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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 259

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111540/2008, resolve

N O M E A R

THIAGO PAIVA DOS SANTOS para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Juiz de Direito Substituto em Segundo
Grau, símbolo 1-C, do Gabinete do Doutor Newton Pereira,
com eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 260

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 112560/2008, resolve

N O M E A R

SHERON FIORESE para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, símbolo
1-C, do Gabinete do Doutor Jefferson Alberto Johnsson, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 329

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 73391/2008, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo mencionados, com eficácia a partir da res-
pectiva publicação, para exercerem as funções de chefia a se-
guir especificadas, junto ao Centro de Apoio a Turma Recursal
Única do Gabinete da 2º Vice-Presidência, com a atribuição da
gratificação correspondente:
a) DANIELLE CÂMARA DELATRE PERES – Serviço de
Controle de Processos e Documentos da Seção de Movimenta-
ção de Processos, Elaboração, Registro e Expedição de Docu-
mentos Cíveis e Criminais da Divisão de Secretaria da Turma
Recursal Única;
b) LOURDES HIRATA YENDO – Serviço de Registro de Acór-
dãos da Seção de Movimentação de Processos, Elaboração,
Registro e Expedição de Documentos Cíveis e Criminais da
Divisão de Secretaria da Turma Recursal Única; e
c) NELSON GUIMARÃES FIORESE – Seção de Verificação e
Distribuição da Divisão de Registros e Informações.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 362

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, resolve DERROGAR as designações proce-
didas pelas portarias abaixo relacionadas, tendo em
vista o contido nos respectivos protocolados:

Curitiba, 25 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 363

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e ainda o contido no protocolado sob nº 98115/
2008, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 634/2007, referente à designação de CIBELE

BUOSI BONESI, para exercer a função de Conciliador Remu-
nerado junto ao 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Lon-
drina.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 365

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 12710/2008, resolve

D E S I G N A R

JOSÉ DE CESAR FERREIRA para exercer a função de Juiz
Leigo Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Sertanópolis, pelo prazo de (2) dois anos, com
o pagamento de valor pecuniário previsto nos arts. 62 do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias e 8º da Resolução nº
01/2004.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 366

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 66196/2007, resolve

D E S I G N A R

MARLI GONZALEZ DE SOUZA, em recondução, para exer-
cer a função de Juiz Leigo Remunerado junto ao Juizado Espe-
cial Cível e Criminal da Comarca de Marialva, pelo prazo de
(02) dois anos, contados a partir de 1º de abril de 2007 (termo
final da Portaria nº 225/2005.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 367

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 66196/2007, resolve

D E S I G N A R

DANILO FRAZZATTO BERTON, em recondução, para exer-
cer a função de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Es-
pecial Cível e Criminal da Comarca de Marialva, pelo prazo de
(02) dois anos, contados a partir de 14 de abril de 2007 (termo
final da Portaria nº 267/2005.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 368

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 66196/2007, resolve

D E S I G N A R

CLOVIS VIRGENTIN, em recondução, para exercer a função
de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Marialva, pelo prazo de (02) dois anos,
contados a partir de 14 de abril de 2007 (termo final da Portaria
nº 267/2005.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 369

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 66196/2007, resolve

D E S I G N A R

MARIA ANGELA CAROBREZ FRANZINI, em recondução,
para exercer a função de Conciliador Remunerado junto ao
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Marialva,
pelo prazo de (02) dois anos, contados a partir de 14 de abril de
2007 (termo final da Portaria nº 267/2005.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 370

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-

DESIGNADO/FUNÇÃO COMARCA  PORTARIA   PROTOCOLO
THALITA GONÇALVES 
MOREIRA 
Conciliador Remunerado 

Londrina - 4º Juizado Especial 
Cível  

152/2008 98118/2008 

RAMON NOBILI JÚNIOR 
Conciliador Voluntário  

Londrina - 4º Juizado Especial 
Cível 

102/2006 98119/2008 

AUDREY JAQUELINE DO VALE 
Conciliador Voluntário  

Marilândia do Sul - Juizado 
Especial Cível e Criminal 

279/2007 90483/2008 

JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 
JUNIOR 
Conciliador Remunerado 

Santa Helena -  Juizado 
 Especial Cível e Criminal 

106/2007 94963/2008 

ANA PAULA FAGUNDES 
SCHUEDA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de São José dos 
Pinhais - 2º Juizado Especial Cível

1107/2006 90476/2008  

FABIANI MONTINI GARCIA 
Conciliador Remunerado 

Apucarana - Juizado Especial 
Cível e Criminal 

291/2007 72627/2008 

NILTON ALVEZ DE SOUZA 
Juiz Leigo Remunerado 

Sertanópolis - Juizado Especial 
Cível e Criminal 

983/2005 12710/2008 
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buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007, tendo em vista a duplicidade de atos e o conti-
do no protocolado sob nº 52388/2008, resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

a derrogação procedida pela Portaria nº 237 publicada em 28
de março de 2008, na parte referente à designação de JULIA-
NE MARIA BIEDA NADOLNY, para exercer a função de Con-
ciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e Crimi-
nal da Comarca de São Mateus do Sul.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 374

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 72627/2008, resolve

D E S I G N A R

HELENA DA ASSUNÇÃO FERNANDES FARINHA, em re-
condução, para exercer a função de Conciliador Remunerado
junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Apu-
carana, pelo prazo de (02) dois anos, contados a partir de 1º de
dezembro de 2007 (termo final da Portaria nº 904/2005.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Protocolo nº 11.526/2003

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Convenentes:O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com sede e foro na cidade de Curitiba e a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MISSAL.

Objeto: Cooperação mútua visando agilizar e melhorar a
qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de
Medianeira-PR.

Prazo: Tempo indeterminado, a partir da assinatura deste
termo.

Medianeira, 04 de setembro de 2003.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito

LACI DEONÍSIO GIEHL
Prefeito Municipal

Protocolo nº 27.772/2006

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Convenentes:O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com sede e foro na cidade de Curitiba e o MUNI-
CIPIO DE CASTRO.

Objeto: Cooperação mútua visando agilizar e melhorar a
qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de
Castro.

Prazo: 02 anos, a partir da assinatura deste termo.

Castro, 10 de maio de 2006.

DEBORA C. PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
Prefeito Municipal

Protocolo nº 239.784/2007

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 26/2007

Convenentes:O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com sede e foro na cidade de Curitiba e o MUNI-
CIPIO DE IPIRANGA.

Objeto: Cooperação técnica visando agilizar e melhorar a
qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de
Ipiranga.

Prazo: Tempo indeterminado, a partir da assinatura deste
termo.

Ipiranga, 28 de novembro de 2007.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA DALLA BARBA
Juíza de Direito

LUIZ CARLOS BLUM
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 49/2008

TERMO: de doação

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 258.101/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: de acordo com o artigo 17, inciso
II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 e demais disposições legais
pertinentes à matéria.

DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

DONATÁRIO: DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR
DE SÃO JOÃO DO IVAÍ.

OBJETO: Neste ato, o Doador repassa a título de doação os
bens de sua propriedade constantes no termo, livre de quais-
quer ônus, para o Donatário que declara aceitá-los na forma da
lei, em quantidade descritas no termo.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em 17 de abril de 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2008

PROTOCOLO Nº. 126.617/2000

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: VANT – Telecomunicações S/A.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 104 da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57, II,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de comu-
nicação de dados “link” para os pontos de acessos remotos ao
Tribunal de Justiça em conformidade com relação anexa ao
contrato de fls. 450 usque 454, acostados ao protocolizado nº
126.617/2000.
PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 16 de março de 2008.
VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.87,11 (dez
mil e oitenta e sete reais e onze centavos) para o exercício de
2008.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 02 de maio 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 42/2008

PROTOCOLO Nº 46.677/2005.

OBJETO DO ADITAMENTO: Retificação do valor estimati-
vo do contrato para o período de 1º de janeiro de 2008 a 07 de
junho de 2009.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: H PRINT REPROGRAFIA E AUTOMA-
ÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 108, inciso III, da Lei Es-
tadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de impres-
são e fotocópia, incluído o fornecimento de equipamentos mul-
tifuncionais com tecnologia digital a laser, a instalação, manu-
tenção preventiva e corretiva, mão-de-obra e os suprimentos
do material necessário à sua operação e limpeza, exceto papel
e grampo para a realização das reproduções, em conformidade
com as especificações (Anexo III) constantes do protocolado
na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº 46.677/2005.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º de janeiro de 2008 a
07 junho de 2009.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: É a retificação do
valor estimativo para o período compreendido entre 1º de ja-
neiro de 2008 a 07 de junho de 2009, que passa à seguinte
redação:

VALOR ESTIMATIVO: o valor estimativo para o período será
de R$1.023.750,00 (um milhão, vinte e três mil, setecentos e
cinqüenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Ficam mantidas e incorporadas a este termo as demais condi-
ções e cláusulas não alteradas pelo presente, contidas no termo
aditivo de prorrogação de fls. 1637/1639.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 18 de abril de 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 43/2008

PROTOCOLO Nº 46.677/2005

OBJETO DO ADITAMENTO: Retificação do valor estimati-
vo do contrato para o período de 1º de janeiro de 2008 a 07 de
junho de 2009.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: H PRINT REPROGRAFIA E AUTOMA-
ÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 108, inciso III, da Lei Es-
tadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de impres-
são e fotocópia, incluído o fornecimento de equipamentos mul-
tifuncionais com tecnologia digital e laser, a instalação, manu-
tenção preventiva e corretiva, mão-de-obra e os suprimentos
do material necessário à sua operação e limpeza, exceto papel
e grampo para a realização das reproduções, em conformidade
com as especificações (Anexo II) constantes do protocolado na
Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº 46.677/2005.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º de janeiro de 2008 a
07 junho de 2009.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: É a retificação do
valor estimativo para o período compreendido entre 1º de ja-
neiro de 2008 a 07 de junho de 2009, que passa à seguinte
redação:

VALOR ESTIMATIVO: o valor estimativo para o período será
de R$117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Ficam mantidas e incorporadas a este termo as demais condi-
ções e cláusulas não alteradas pelo presente, contidas no termo
aditivo de prorrogação de fls. 1641/1643.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 18 de abril de 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Emitido em 29/04/2008
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2008.03687 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça (1ª a 18ª Câmaras
Cíveis isoladas e em Composição Integral, 1ª a 5ª Câmaras Cri-
minais isoladas e em Composição
Integral, Seção Cível, Seção Criminal e Órgão Especial), efe-
tuada no período compreendido entre 22 de Abril de 2008 a 28
de Abril de 2008.
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1505 0489353-4

Adelson Antônio Pinheiro 0644 0490635-8
Ademar Volanski 1095 0490822-1
Ademaro da Silva Barreiros 0969 0488641-5
Ademilson dos Reis 0846 0488981-4
Ademir Antonio de Lima 0882 0488664-8
Ademir Jesus da Veiga 0959 0489748-3
Ademir Sene 1334 0490065-6
Ademir Simões 0828 0491103-5

Adilson Rodrigues Fernandes 1086 0488988-3
Adilson Vendrame 1487 0491063-6
Adilson Vieira de Araújo 0281 0491373-7
Adilson de Castro Junior 0744 0489792-1
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0839 0489945-2
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0901 0491047-2
0912 0490115-1
0914 0490204-3
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0961 0489836-8

Adir Luiz Colombo 0389 0490074-5
Admir Viana Pereira 0273 0490079-0
Adolfo Luis de Souza Góis 1752 0490856-7
Adoniran Pedroso de Oliveira 1499 0490540-4
Adriana Aparecida da Silva 1695 0488160-5
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Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0038 0491114-8

0057 0490646-1
0090 0489726-7
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Adriana Serrano 0189 0489665-9
Adriana Szabelski 1084 0491017-4
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Adriana de Alcântara 0900 0490807-4
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Adriane Santos Sella 0911 0489993-8
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Ahmad Abdallah 0712 0490096-1
Airton José Malafaia 0301 0491254-7
Airton José Margarido 0485 0488068-6
Airton Passos de Souza 1453 0490933-9
Airton Paulo Costa 0934 0490944-2
Airton Savio Vargas 0673 0488993-4

1497 0490263-2
1580 0489861-1

Airton Vida 1102 0489780-1
Alaercio Cardoso 0609 0486019-5
Alair Valtrin 0315 0488931-4
Alan Machado Lemes 0669 0490034-1

0678 0490092-3
Alaor Francisco 0140 0489129-8
Alberto Denis Aoki 0675 0489220-0
Alberto Martins Filho 0925 0489624-8
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0972 0489427-9
1010 0490707-9
1030 0489639-9
1045 0489795-2
1056 0489562-3
1101 0489686-8

Alberto Silva Gomes 1169 0490023-8
1190 0490289-6

Alcenice Marina Swarowski 0011 0489968-5
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0404 0490226-9

Alceu Conceição Machado Filho 1063 0490327-1
Alceu Paiva de Miranda 0833 0489369-2
Alceu Rodrigues Chaves 0685 0490816-3
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0101 0490884-1
0402 0489857-7
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1277 0489679-3
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Aldo Henrique Alves 1087 0488994-1
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Alessandra Gaspar Berger 0659 0491157-3

0668 0489995-2
Alessandra Ligia Cantaroti 1233 0489967-8
Alessandra Pancera 1063 0490327-1
Alessandra Schuta 0059 0488860-0

0482 0490562-0
Alessandra Sprea Petri 1148 0489659-1
Alessandro Donizethe Souza Vale 1644 0354929-7/01
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Alessandro Dorigon 0561 0487034-6
Alessandro Frederico de Paula 0058 0491206-1
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0510 0490839-6

0871 0489788-7
1045 0489795-2

Alessandro Moreira do Sacramento 0189 0489665-9
1268 0490546-6

Alessandro Rafael B. d. Alexandre 1095 0490822-1
Alessandro Ravazzani 0946 0489996-9
Alessandro Renato de Oliveira 0040 0488770-1
Alessandro de Gasparo Pinto 0826 0490895-4
Alexander Roberto Alves Valadão 0288 0489394-5
Alexander Vieira 1209 0491052-3
Alexandra Barp 1521 0489645-7
Alexandre Almeida Rocha 0350 0489250-8
Alexandre Alves Greghi 0572 0486948-1
Alexandre Arseno 1216 0490215-6
Alexandre Augusto Gava 1570 0490725-7
Alexandre Barbosa da Silva 0007 0489483-7
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Alexandre Coelho Vieira 0992 0490510-6
Alexandre Fernando T. Ferreira 1274 0489032-0
Alexandre Gomes de Souza Luz 1284 0490342-8
Alexandre Gonçalves Ribas 0233 0490212-5
Alexandre Lúcio Pedrezini 0096 0490257-4
Alexandre Martins 1432 0490534-6
Alexandre Massagi Taki 1716 0491396-0
Alexandre Nelson Ferraz 0749 0490227-6

0929 0490166-8
1118 0490265-6
1153 0490318-2
1378 0489935-6
1429 0490107-9
1488 0488940-3
1513 0490480-3
1595 0489531-8
1651 0491041-0
1659 0490991-1

Alexandre Pietrângelo Lima 1351 0490219-4
Alexandre Straiotto 1236 0490448-5
Alexandre Sturion de Paula 0332 0491102-8
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 1048 0490274-5
Alexandre Torres Vedana 0960 0489809-1
Alexandre Wagner Nester 0367 0488896-0
Alexandre da Silva Magalhães 1780 0490017-0
Alexandre da Silva Moraes 0844 0490966-8
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Alexsandra de Souza 0498 0490735-3
Alfredo Antonio Canever 1086 0488988-3
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Ali Chaim Filho 1076 0489986-3
Ali Mustafa Atyeh 1059 0489939-4
Aline Cristina Coleto 1262 0489942-1

1386 0490876-9
Aline Fabiana Campos Pereira 0646 0490782-2

1339 0490553-1
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 0893 0489896-4
Aline Murta Galacini 1269 0490577-1
Aline Patrícia Graciotto Manso 1587 0490549-7
Alisson do Nascimento Adão 0304 0489336-3
Allan Kardec Carvalho Rodrigues 1356 0490913-7
Almeri Pedro de Carvalho 0983 0488823-7
Aloisio de Camargo Fonseca 1065 0490623-8
Altair Domingues de Oliveira 1242 0491392-2
Altair Machado 1228 0489311-6
Altair Rodrigues de Paula 0833 0489369-2
Altenar Aparecido Alves 1123 0490680-3
Altivo Augusto Alves Meyer 1615 0490573-3

1618 0489864-2
Alus Natal Alessi 1699 0490082-7
Alvaro Borges Junior 0511 0490919-9

1675 0490418-7
Álvaro Pedro Junior 0992 0490510-6
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Amancio José Rodrigues 0524 0491366-2
Amanda Ferreira Gomes 0636 0489323-6

Amanda Louise Ramajo C. Barreto 0301 0491254-7
0358 0490486-5

Amanda dos Santos Domareski 0048 0489841-9
0113 0490020-7

Amandio Sbrussi 0703 0489233-7
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 1292 0489469-7
Amarilis Vaz Cortesi 0854 0489845-7
Amauri Silva Torres 1053 0491656-1
Amelio Nercolini 0730 0490181-5
Amilcar Cordeiro Teixeira 0396 0490971-9

1628 0406659-5/01
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 1062 0490285-8
Amilcar Marcelo Martins Pereira 0903 0488960-5
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 1542 0489761-6
Ana Carla Paiva Vicencio 1153 0490318-2
Ana Carolina Lopes Olsen 1111 0489089-9
Ana Carolina Mion Pilati 0406 0490565-1

0457 0491085-2
1543 0489894-0

Ana Carolina Montagnieri Serafim 0335 0488867-9
Ana Carolina Rohr 0891 0489799-0
Ana Caroline Antunes Ribeiro 1223 0490599-7
Ana Celia de Julio Paschoal 0621 0491497-2
Ana Cláudia Finger 0327 0490404-3

1293 0489541-4
1637 0140474-4/08

Ana Cláudia França Podolak 1529 0490308-6
1602 0490058-1

Ana Cláudia Migliorini 1425 0489698-8
Ana Cláudia de Campos 0346 0490941-1
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0915 0490266-3

Ana Claudia Piraja Bandeira 0870 0489670-0
Ana Cristina Coleto 0771 0490455-0
Ana Fábia Ribas de Oliveira 1242 0491392-2

1288 0491101-1
Ana Heloísa Zagonel Negrão 0852 0489708-9
Ana Lúcia Bohmann 0012 0490035-8

0384 0489084-4
0631 0491272-5

Ana Lúcia Costa 0196 0490294-7
Ana Lúcia França 1415 0490231-0

1428 0490060-1
Ana Laura Grisoto Lacerda Ventura 1116 0490061-8
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 1085 0491343-9

1495 0490147-3
Ana Luiza Brandt 0274 0490118-2
Ana Marcia Soares Martins 0062 0489254-6

0141 0489211-1
0285 0489299-5

Ana Maria Baldissera Damião 0999 0489309-6
Ana Maria Maximiliano 0353 0489721-2

0377 0490587-7
Ana Maria Silverio Lima 1287 0491054-7
Ana Paula Antunes Varela 1200 0489976-7

1229 0489409-1
Ana Paula Domingues dos Santos 0753 0490721-9

0784 0490225-2
0811 0491039-0
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0916 0490734-6
0957 0489359-6
0972 0489427-9
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1045 0489795-2
1101 0489686-8

Ana Paula Faria da Silva 0039 0491328-2
Ana Paula Fernandes 0057 0490646-1
Ana Paula Finger 1293 0489541-4
Ana Paula Guarenghi 0657 0490870-7
Ana Paula Lima Braga 1081 0490628-3
Ana Paula Magalhães 0744 0489792-1
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Ana Paula Rovere 1573 0491308-0
Ana Raquel dos Santos 1318 0490245-4
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 1463 0490103-1

1472 0491218-1
Ana Rosa de Lima Lopes Bernardes 1574 0491356-6
Anacleto Giraldeli Filho 1130 0489683-7
Analice Castor de Mattos 0934 0490944-2
Analu Riesemberg Gleich 1611 0490524-0

1612 0490530-8
1617 0490566-8
1619 0490569-9
1621 0490532-2
1622 0490541-1
1624 0490550-0

Anamaria Batista 0013 0490049-2
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Ananias Cézar Teixeira 1437 0488786-9
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Anderson Arrivabene 0033 0490269-4
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Anderson Crozariolli Tavares 1395 0490057-4
Anderson Fabricio de Aquino 1055 0489326-7

Anderson Forbeck Battistelli 0197 0490312-0
Anderson José Manta Cavalcanti 1765 0487797-8
Anderson Kleber Okumura Yuge 0652 0489707-2
Anderson Manique Barreto 0321 0490033-4
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Anderson Reny Heck 1379 0490042-3
Anderson de Azevedo 1377 0489640-2
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André Cicarelli de Melo 1184 0489877-9
André Cornelsen Brofman 1028 0489407-7
André Feofiloff 0911 0489993-8
André Guilherme Zaia 1184 0489877-9
André Gustavo de Souza 0815 0489335-6
André Luís Müller 1102 0489780-1
André Luís de Melo Faustino 1544 0489963-0
André Luis Pontarolli 1614 0490705-5
André Luiz Ache Mansur 0051 0490086-5

1519 0491181-9
1526 0490123-3
1547 0490139-1
1553 0491004-7
1562 0490094-7

André Luiz Bettega D’Ávila 0930 0490394-2
0984 0489000-8
1505 0489353-4
1506 0489382-5
1507 0489657-7

André Luiz Bonat Cordeiro 1063 0490327-1
André Luiz Chastalo Rauen 0462 0489969-2
André Luiz Cordeiro Zanetti 0366 0491380-2
André Luiz Polimeni Massi 1438 0488938-3

1439 0488946-5
1440 0488951-6
1441 0488959-2

André Luiz Proner 0649 0489126-7
0695 0490509-3

André Mello Souza 0488 0489457-7
André Renato Miranda Andrade 0653 0489766-1
André Ricardo Brusamolin 0747 0489962-3
André Ricardo Rosa 0833 0489369-2
André Szesz 0598 0488737-6
André Vinícius Beck Lima 0176 0490353-1

0177 0490381-5
0254 0490244-7

Andréa Daniella Azevedo 1197 0489453-9
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Andréia Salgueiro S. Salles 0992 0490510-6

1103 0490073-8
Andréia Strassburger 0698 0491006-1
Andre Luiz Drimel Dias 1028 0489407-7
Andrea Carla de Moraes P. Lago 0999 0489309-6
Andrea Caroline Marconatto 0312 0490906-2
Andrea Cunha Correa 1342 0491359-7
Andrea Margarethe A. de Miranda 0301 0491254-7

0358 0490486-5
Andreia Silvane Tyski 1457 0489016-6
Andresa Cristina Scatamburgo 0763 0489727-4
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 0373 0490165-1
Andressa Rabello Ferreira 1238 0490547-3
Andressa Rizental Pacenko 0463 0490036-5
Andressa Rosa 0377 0490587-7
Andrey Herget 1407 0489411-1
Andreza Cristina Mantovani 1707 0488218-6
Andrigo Oliveira Marcolino 0308 0490021-4

0323 0490136-0
0342 0490084-1
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0403 0490100-0
0423 0490414-9
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1426 0489731-8
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Antonio Henrique Marsaro Junior 1177 0488669-3
Antonio Henrique de Azeredo 1037 0490543-5
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Antonio Roberto Orsi 0696 0490649-2
Antonio Sbano Júnior 0919 0488975-6
Antonio Vanderli Moreira 0004 0489288-2

0018 0490410-1
0021 0489178-1
0022 0489193-8
0023 0489195-2
0035 0490354-8
0044 0489264-2
0055 0490409-8
0081 0489189-4
0082 0489225-5
0083 0489251-5
0085 0489367-8
0098 0490429-0
0105 0489207-7
0106 0489238-2
0107 0489346-9
0117 0490463-2
0121 0489171-2
0122 0489186-3
0124 0489291-9
0137 0490356-2
0138 0490379-5
0139 0490576-4
0141 0489211-1
0143 0489330-1
0146 0489372-9
0157 0490383-9
0158 0490485-8
0163 0489205-3
0164 0489239-9
0165 0489253-9
0167 0489277-9
0178 0490433-4
0184 0489240-2
0185 0489290-2
0186 0489317-8
0203 0489259-1
0204 0489303-4
0205 0489337-0
0214 0490403-6
0216 0490478-3
0223 0489155-8
0224 0489223-1
0226 0489270-0
0237 0490331-5
0238 0490502-4
0243 0489188-7
0246 0489284-4
0255 0490399-7
0256 0490408-1
0258 0490527-1
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0263 0489170-5
0265 0489181-8
0266 0489219-7
0268 0489275-5
0276 0490338-4
0284 0489245-7
0285 0489299-5
0286 0489306-5
0287 0489363-0
0298 0490335-3
1486 0490994-2

Antonio da Silva Júnior 0614 0410692-9/01
Aparecida Vânia Petrini de Barros 0147 0489439-9
Aparecido Domingos Errerias Lopes 0772 0490701-7

0860 0490598-0
Aparecido Romão Matias Fernandes 1646 0384489-7/01

1647 0384495-5/01
Arão dos Santos 1132 0489773-6
Ardêmio Dorival Mücke 1494 0490011-8
Ari Carlos Cantele 0016 0490347-3

0452 0490207-4
Ari Prudêncio da Silva 0446 0489139-4
Ariane Siqueira 0464 0490137-7
Ariel Ventura de Andrade 1127 0491382-6
Arinaldo Bittencourt 0312 0490906-2

1354 0490586-0
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 1792 0490054-3
Aristides Alberto Tizzot França 1157 0490983-9

1344 0489124-3
1485 0490661-8
1545 0490062-5

Aristides Alves Rodrigues Filho 0592 0490619-4
Arivaldir Gaspar 1583 0490110-6
Arivaldo Moreira da Silva 1173 0490684-1

1240 0490835-8
1357 0490930-8

Arivaldy Rosária Stela Alves 0828 0491103-5
Arlete Francisca da Silva Reis 0621 0491497-2

0693 0490332-2
Arlindo Mendes de Souza 1453 0490933-9
Arlindo Menezes Molina 1338 0490506-2

1354 0490586-0
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0872 0489923-6
Armando Luiz Marcon 1345 0489561-6
Armando Silva Bretas 1055 0489326-7
Arnaldo Augusto do Amaral Junior 1269 0490577-1
Arnaldo Ferreira 1641 0490754-8
Arnaldo José da Silva 1342 0491359-7
Arni Deonildo Hall 0405 0490276-9

0614 0410692-9/01
0615 0391680-5/01
0630 0391950-2/01
0632 0392057-0/01

Arnoldo Horst Prehs 1491 0489850-8
Arnoncio Lazzari 1584 0490224-5
Aroldo Paulo Guedes Júnior 0424 0490519-9
Artemio Pereira 1022 0490407-4
Arthur Carlos Peralta Neto 1626 0491123-7
Artur Heráclio Gomes Neto 1640 0491015-0
Artur Machado Yamamura 0762 0489692-6
Asbra Michel Mateus Izar 0893 0489896-4
Ataide Pereira Brisola 1360 0489387-0
Atanagildo José de Almeida Neto 1014 0489496-4
Augustinho da Silva 1143 0488767-4
Augusto José Bittencourt 0958 0489582-5
Augusto do Amaral Dergint 1634 0490389-1
Aulo Augusto Prato 1262 0489942-1
Aurélio Ferreira Galvão 1338 0490506-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 1069 0491151-1
Aureliano José de Aredes 1093 0490172-6
Aurino Muniz de Souza 1131 0489697-1

1196 0489349-0
Avelino Trentin 0851 0489606-0
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 0790 0490824-5

0819 0489902-7
0928 0490159-3

Bárbara Malvezi Bueno de Oliveira 0735 0488099-1
Beatriz Adriana de Almeida 1639 0490557-9
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 1071 0488989-0
Beatriz Schiebler 0488 0489457-7

1367 0490129-5
1404 0487678-8

Beatriz Terezinha da Silveira 1653 0491109-7
Benedito Carlos Pereira da Silva 0735 0488099-1
Benila Corrêa Lima Sigwalt 0489 0489518-5

0495 0490529-5
0499 0490875-2
0646 0490782-2
0649 0489126-7
0656 0490737-7
0695 0490509-3
0697 0490903-1

Benjamin Pedro Zonato 1699 0490082-7
Bento de Barros Neto 0641 0490539-1
Bernadete Gomes de Souza 0091 0489735-6

0275 0490320-2
Bertoni Aparecido G. Nantes 1606 0490533-9
Bianca Pizzatto 0326 0490326-4

0356 0490375-7
0438 0490324-0

Bihl Elerian Zanetti 0997 0491191-5
1124 0490723-3
1574 0491356-6

Blas Gomm Filho 1320 0490528-8
1415 0490231-0
1428 0490060-1

Brasil Paraná de Cristo II 1290 0488854-2
Braulio Belinati Garcia Perez 0264 0489173-6

0308 0490021-4
0310 0490391-1
0323 0490136-0
0342 0490084-1
0388 0490043-0

0403 0490100-0
0423 0490414-9
0427 0490993-5
0764 0489767-8
0814 0489144-5
0966 0490500-0
1113 0489656-0
1165 0489733-2
1196 0489349-0
1201 0490303-1
1246 0489703-4
1251 0490056-7
1261 0489790-7
1269 0490577-1
1345 0489561-6
1346 0489699-5
1353 0490545-9
1389 0489265-9
1395 0490057-4
1409 0489725-0
1414 0490109-3
1426 0489731-8
1431 0490358-6
1523 0489908-9
1555 0489447-1

Bruna Marina Menegale Bogucheski 0488 0489457-7
Bruna Marques Saraiva 0692 0489956-5
Bruno Fernando Rodrigues Diniz 1322 0490618-7
Bruno May Martins 1420 0491170-6
Bruno Miranda de Quadros 1335 0490144-2

1586 0490333-9
1590 0490750-0

Cândice Piloneto 0358 0490486-5
Cândido Mateus Moreira Boscardin 0964 0490154-8

1184 0489877-9
Célia Ines da Silva 1016 0489530-1
Célio Heitor Guimarães 1637 0140474-4/08
César Augusto Terra 0491 0489778-1

1281 0490132-2
1384 0490687-2
1451 0490787-7
1455 0491322-0
1466 0490306-2
1571 0490797-3
1654 0491030-7
1657 0489383-2

César Bessa 1041 0489287-5
César Eduardo Botelho Palma 0944 0489759-6

1128 0489122-9
1198 0489747-6
1374 0489256-0
1391 0489327-4

Cézar Augusto Ferreira 0943 0489547-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 1069 0491151-1
Cícero da Silva Torres 1053 0491656-1
Cínthia Parpineli Leitão 0202 0489085-1
Calisto Francisquini 0869 0489651-5
Camila Alves Munhoz 1144 0489045-7
Camila Cachuba Wojciechowski 0975 0490087-2
Camila Carrion Pappotti 1627 0489978-1
Camila Fonseca Rupp 0621 0491497-2

0693 0490332-2
Camila Leite Fernandes 1149 0489805-3
Camila Monteiro Pullin 0209 0489760-9

0228 0489715-4
0234 0490248-5

Camila Prado Regadas Treglia 0858 0490156-2
0875 0490146-6
1046 0489948-3

Camile Silva Nóbrega 1303 0490360-6
Camylla do Rocio Kaled Camelo 0784 0490225-2

0811 0491039-0
0903 0488960-5
0916 0490734-6

Carina Marini 0947 0490126-4
Carina Sousa dos Santos 1115 0489913-0
Carina de Mattos Valle Aguaidas 0755 0488937-6
Carla Andréa Lubke 1605 0490382-2
Carla Angélica Heroso Gomes 1281 0490132-2
Carla Christian Backs Mansur 0633 0480892-0
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0989 0490083-4
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0504 0489827-9
Carla Fleischfresser 1184 0489877-9
Carla Lucille Roth 0116 0490255-0
Carla Pietraroia Carvalho Pinto 1223 0490599-7
Carla Viviane Martini 0660 0491212-9
Carlefe Moraes de Jesus 0579 0491296-5
Carlo Renato Borges 1019 0489910-9
Carlos Alberto Alves Peixoto 1157 0490983-9

1344 0489124-3
Carlos Alberto Araújo Rovel 0837 0489863-5

1609 0490836-5
Carlos Alberto Costa Machado 0628 0490676-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 0768 0490184-6
Carlos Alberto Furlan 0128 0489479-3
Carlos Alberto Malizia 1746 0484967-8
Carlos Alberto Maricato 1787 0487747-8
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0311 0490703-1

0314 0491188-8
0344 0490698-5
0346 0490941-1
0362 0490716-8
0363 0490861-8
0365 0491079-4
0376 0490477-6
0379 0490771-9
0393 0490706-2
0397 0491331-9
0409 0490743-5
0410 0490936-0
0412 0491115-5
0413 0491172-0
0420 0489982-5

0425 0490874-5
0426 0490887-2
0428 0491080-7
0429 0487323-8
0442 0490973-3
0443 0491011-2
0444 0491059-2
0450 0490085-8
0456 0491038-3

Carlos Alberto Nicioli 0376 0490477-6
1784 0491349-1

Carlos Alberto Rhoden 0943 0489547-6
Carlos Alberto Rodrigues Silva 1571 0490797-3
Carlos Alberto Siliprandi 1474 0489354-1
Carlos Alberto Soares Nolli 0357 0490470-7
Carlos Alberto de Sotti Lopes 1048 0490274-5
Carlos Alberto de Souza 1033 0490295-4
Carlos Alexandre Dias da Silva 0494 0490039-6
Carlos Alexandre Lima de Souza 0197 0490312-0
Carlos Alexandre Rodrigues 0734 0491014-3

0778 0489350-3
0844 0490966-8
0845 0487716-3

Carlos Alexandre Vaine Tavares 1101 0489686-8
Carlos Antônio Lesskiu 1613 0489951-0
Carlos Araúz Filho 1000 0489578-1

1289 0491323-7
Carlos Ari Gallacci Júnior 0468 0490580-8
Carlos Augusto Antunes 0084 0489258-4

0175 0490174-0
Carlos Augusto Costa 0417 0489596-9
Carlos Augusto M. V. d. Costa 1613 0489951-0

1625 0395525-5/02
Carlos Augusto Silva Sypniewski 1221 0490516-8
Carlos César Koch 1570 0490725-7
Carlos Edriel Polzin 0727 0489801-5
Carlos Eduardo Levy 0629 0427084-8/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0892 0489824-8

0894 0489925-0
1438 0488938-3
1454 0491045-8

Carlos Eduardo Parucker e Silva 0805 0489844-0
Carlos Eduardo Sardi 0502 0489612-8
Carlos Eduardo Scardua 1126 0490928-8

1189 0490229-0
1446 0490277-6
1484 0490630-3
1512 0490216-3
1532 0490596-6
1535 0490911-3
1557 0489653-9
1563 0490175-7
1565 0490495-4
1567 0490584-6
1604 0490250-5

Carlos Eduardo Sprotte 0450 0490085-8
Carlos Eduardo Vila Real 1693 0490711-3

1745 0491194-6
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 0699 0491044-1

0711 0489971-2
0767 0490015-6
0835 0489702-7
0880 0490821-4
0909 0489907-2

Carlos Fernandes da Veiga 0872 0489923-6
Carlos Fernando Ross Neto 0805 0489844-0
Carlos Fernando Uzelotto 0653 0489766-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0077 0491167-9

0327 0490404-3
0356 0490375-7
0375 0490417-0
0631 0491272-5

Carlos Frederico Reina Coutinho 1490 0489674-8
Carlos Frederico Viana Reis 0065 0489406-0

0074 0490551-7
0207 0489393-8
0331 0491048-9
0915 0490266-3
1208 0490938-4

Carlos Gustavo Horst 1212 0489492-6
Carlos Henrique Petrelli 0994 0490768-2
Carlos Henrique Santili 0943 0489547-6
Carlos Henrique Schiefer 0478 0490334-6

1336 0490197-3
Carlos Henrique Zimmermann 1320 0490528-8
Carlos Henrique de S. Rodrigues 1176 0490912-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 0720 0488952-3

0757 0489192-1
Carlos José Fragoso 0281 0491373-7
Carlos José de Oliveira Mattos 1509 0489943-8
Carlos Magno Braga 1213 0489684-4
Carlos Marcos Bley Vieira 1263 0489959-6
Carlos Massaiti Higuti 0669 0490034-1
Carlos Pioli 0240 0491143-9
Carlos Pzebeowski 0511 0490919-9
Carlos Renato Cunha 0431 0489554-1
Carlos Roberto Gomes Salgado 0308 0490021-4

0323 0490136-0
Carlos Roberto Menosso 0677 0489668-0
Carlos Roberto Naufel 0688 0488046-0
Carlos Roberto Scalassara 0196 0490294-7
Carlos Rogério Franchello 1447 0490321-9
Carlos Sequeira Martins 1777 0488188-3
Carlos Von Linsingen Junior 0949 0490579-5
Carlyle Popp 1151 0490046-1

1244 0488987-6
1257 0491351-1
1325 0491251-6

Carmela Manfroi Tissiani 1605 0490382-2
Carmem Lúcia Bassi 0493 0489994-5
Carmem Lucia Crozetta 0645 0490724-0
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0932 0490483-4
Carmen das Graças Silva Marins 0967 0490695-4

Carolina Borges Cordeiro 1168 0489934-9
Carolina Calvetti 0886 0489153-4
Carolina Erzinger Peixer 0948 0490475-2
Carolina Fadel Galhardo 1173 0490684-1
Carolina Lucena Schussel 0025 0489476-2

0033 0490269-4
0259 0490535-3
0326 0490326-4
0356 0490375-7
0438 0490324-0
0440 0490465-6
0619 0491415-0

Carolina Vianna Ferreira da Costa 0921 0489261-1
1110 0488978-7

Caroline Lopes dos Santos Coen 1815 0489895-7
Caroline Pizzatto Nardello 0356 0490375-7

0440 0490465-6
Caroline Rupel 0760 0489446-4

1291 0489147-6
Caroline Said Dias 1241 0491163-1
Cassia Cristina Hirata 1475 0489443-3
Cassia Maria Silva 1207 0490842-3
Cassiano Eskildssen 1326 0491377-5
Cassiano Luiz Iurk 0659 0491157-3
Cassio Nagasawa Tanaka 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Cassius André Vilande 0834 0489510-9
Cecilio Luz Junior 1059 0489939-4
Celina Dittrich Vieira Marques 1518 0490946-6
Celso Araújo Guimarães 1644 0354929-7/01
Celso Araújo Marques 1551 0490609-8
Celso Fernando Gutmann 1505 0489353-4
Celso Hilgert Junior 1109 0491171-3
Celso José da Silva 0597 0488583-8
Celso Nobuyuki Yokota 0940 0489197-6
Celso Silvestre Grycajuk 0031 0490027-6
Celso Souza Guerra Júnior 0176 0490353-1

0177 0490381-5
Celso Tozzi Filho 0429 0487323-8
Celso Vedolim Teixeira 1052 0490997-3
Cerino Lorenzetti 0084 0489258-4

0299 0490655-0
Cesário Ricardo Marconcin 0994 0490768-2
Cesar Antônio Gasparetto 1002 0490012-5

1691 0490364-4
1799 0488214-8

Cesar Augusto Moreno 1395 0490057-4
Cesar Augusto Praxedes 1086 0488988-3
Cesar Augusto de França 0833 0489369-2
Cesar Augusto do Nascimento Leal 0483 0490748-0
Cesar Dirlei de Almeida 0816 0489342-1
Cesar Eduardo Misael de Andrade 0822 0490252-9

0907 0489449-5
Cesar Edward Abbate Sosa 0073 0490387-7
Cesar Ricardo Tuponi 0476 0490051-2

0721 0488964-3
0799 0489595-2

Cesar Zerbini de Araújo 1667 0491367-9
1768 0490230-3

Chaiany Batista 0658 0491013-6
Charles Pereira Lustosa Santos 1411 0489806-0
Christhiaan Inasaris de Souza 0991 0490161-3
Christian Augusto Costa Beppler 0903 0488960-5
Christian Barlera 1193 0490691-6

1559 0489685-1
Christian Marcello Mañas 0697 0490903-1
Christie Mery Lustosa Pegorini 0233 0490212-5
Cibele Koehler 0087 0489401-5

0120 0488972-5
0181 0488970-1
0282 0488885-7
1613 0489951-0

Cilene Benassi Perozim 0372 0489851-5
Cintia Regina Brehmer 0900 0490807-4
Cintya Karine Vieira Assunção 0701 0488957-8
Cirilo Milak 1437 0488786-9
Ciro Bruning 0727 0489801-5
Ciro Ceccatto 0355 0490076-9
Cláudia Cristina Cardoso 1018 0489899-5
Cláudia Maria Bley Vieira 1263 0489959-6
Cláudia Regina Furtado 1502 0491159-7
Cláudia de Souza Haus 0175 0490174-0
Cláudio Andreatta 1011 0491089-0
Cláudio Felipe Derbli Pinto 1320 0490528-8
Cláudio Gilardi Britos 0381 0491051-6
Cláudio Nunes do Nascimento 1795 0490744-2
Cláudio Paviani 0037 0490806-7

0239 0490814-9
0277 0490644-7

Cláudio Roberto Nunes Golgo 0189 0489665-9
1623 0446631-9/01

Clóvis Cardoso 0574 0488850-4
0582 0488718-1
1811 0489831-3

Clair da Flora Martins 0903 0488960-5
Claire Lottici 1103 0490073-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 1354 0490586-0
Clarice Zendron Dias 0209 0489760-9

0228 0489715-4
0234 0490248-5

Clarissa Lichiardi Salinet 0411 0491090-3
0414 0491186-4

Clarissa Ligia Paranzini 0588 0486714-5
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0054 0490296-1

0118 0490489-6
0236 0490305-5
0257 0490424-5
0859 0490164-4

Clauber Júlio de Oliveira 0997 0491191-5
1574 0491356-6

Claudemir Capocci 0250 0489837-5
Claudia Aparecida R. Pereira 1303 0490360-6
Claudia Basso C. d. Siqueira 0639 0489883-7
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Claudia Cristina T. E. Pacheco 1142 0491133-3
Claudia Vidal Kuster Solyom 0521 0490731-5

1306 0490788-4
Claudiana Maria Cantú Daleffe 1620 0489992-1
Claudine Aparecido Terra 1326 0491377-5
Claudinei Belafronte 0432 0489611-1
Claudio Freitas Mallmann 0839 0489945-2
Claudio Henrique Stoeberl 1100 0489581-8
Claudio José Abreu de Figueiredo 0254 0490244-7
Claudio Melchioretto 1047 0490179-5
Claudio Roberto Magalhães Batista 1256 0491010-5
Claudio Xavier Petryk 0491 0489778-1

0667 0489868-0
1148 0489659-1
1323 0490697-8
1325 0491251-6

Claudiomir Fonseca Vincensi 0405 0490276-9
Claudomiro Bley Vieira Junior 1263 0489959-6
Clayton Fernandes de Carvalho 0793 0489099-5
Cleber Haefliger 0715 0490607-4
Cleber de Paula Balzaneli 1548 0490346-6
Clederbal Atila de Almeida 1415 0490231-0
Cleonice Cangussu Dantas 1566 0490567-5
Cleusa Braga Franquini 1055 0489326-7
Cleuza Keiko Higachi Reginato 1013 0489044-0
Cleverson Ivan Merlo 1656 0491292-7
Cleverson José Gusso 1471 0490882-7
Cleverson Marinho Teixeira 0766 0489981-8
Cleverson Massao Kaimoto 1008 0490494-7
Cleverson Salomão dos Santos 0343 0490199-7
Cleweson Moraes 1783 0490947-3
Clinio Leandro Lino Lyra 1522 0489813-5

1596 0489650-8
Clodoaldo José Viggiani 0616 0489672-4
Clovis Augusto Veiga da Costa 0230 0489839-9
Clovis José Gugelmin Distéfano 1356 0490913-7
Crestiane Andréia Zanrosso 0259 0490535-3
Cristhian Denardi de Britto 0467 0490574-0
Cristhiane Angélica Bertoni 1712 0490041-6
Cristian André Sulzbacher Kasper 0698 0491006-1
Cristiana Machado de C. Fraga 0456 0491038-3
Cristiane Abdalla Neme 1192 0490637-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1443 0489990-7

1469 0490491-6
1500 0490601-2

Cristiane Corrêa da S. Granzoti 0487 0489404-6
Cristiane Ferreira de Lima 1132 0489773-6
Cristiane Maria Bertolin Polli 1419 0490828-3
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 1490 0489674-8
Cristiane Schwanka 0979 0490615-6
Cristiane Zardo 1408 0489669-7
Cristiano José Baratto 0378 0490718-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 0398 0488947-2
Cristina de Lima Assaf 1669 0487076-4
Crystiane Linhares 1531 0490508-6
Cynthia Garcez Rabello 0333 0491111-7
Cyro Cesar Furtado Araújo 1582 0490075-2
Débora Cristina Veneral 1744 0491180-2
Débora Leal de Abreu 1044 0489741-4
Débora Segala 0802 0489752-7

0822 0490252-9
Débora Zanettini Berardo 1116 0490061-8
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 0437 0490298-5
Daiane Maria Bissani 0459 0489033-7

0510 0490839-6
0668 0489995-2
0691 0489764-7

Dalila Cristina Marcon 0877 0490629-0
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0960 0489809-1
Dalton Chitolina 0851 0489606-0
Dalva Ferreira Camargo 1756 0488483-3
Dalva Vernillo 0465 0490479-0
Daniel Andrade do Vale 1074 0489663-5

1292 0489469-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0886 0489153-4

1700 0490177-1
Daniel Hachem 1146 0489319-2

1216 0490215-6
1234 0490102-4
1241 0491163-1
1247 0489924-3
1258 0488963-6
1264 0490127-1
1311 0489246-4
1401 0490563-7

Daniel Henning 1327 0489081-3
Daniel Müller Martins 0391 0490372-6
Daniel Sottili Mendes Jordão 0907 0489449-5
Daniel de Oliveira Godoy Junior 0360 0490526-4

0452 0490207-4
Daniela Brum da Silva 0975 0490087-2
Daniela Melz Nardes 1518 0490946-6
Daniela Pereira dos Reis 0741 0489502-7
Daniela Vaz Gimenez 1321 0490602-9
Daniela da Silva Vieira 1103 0490073-8

1372 0491264-3
Daniele Cristina U. Bittencourt 0341 0489904-1
Daniele Scarante 1499 0490540-4
Daniele de Bona 1213 0489684-4

1464 0490122-6
1481 0489952-7
1514 0490492-3
1525 0489989-4

Daniele de Oliveira Casara 0732 0490222-1
1090 0489494-0
1108 0490921-9

Danieli Dudecke 0946 0489996-9
1665 0490344-2

Danieli Juliana Corrêa 1390 0489321-2
Danieli Meira Ferreira 0668 0489995-2
Daniella Leticia Broering 0744 0489792-1

0750 0490300-0
0780 0489557-2

0783 0489860-4
0790 0490824-5
0819 0489902-7
0839 0489945-2
0895 0489940-7
0901 0491047-2
0912 0490115-1
0914 0490204-3
0928 0490159-3
0953 0489281-3
0961 0489836-8

Danielle Anne Pamplona 0482 0490562-0
0491 0489778-1

Danielle Bittencourt Cruz 0725 0489576-7
Danielle Cristine Todesco Weldt 0727 0489801-5
Danielle Tedesko 1189 0490229-0

1446 0490277-6
1484 0490630-3
1512 0490216-3
1532 0490596-6
1563 0490175-7
1565 0490495-4
1567 0490584-6
1604 0490250-5

Danilo Emílio Bernartt 0881 0491286-9
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 0544 0490460-1
Danilo Moura Seraphim 1791 0489696-4
Danilo Rezende Lopes 1080 0490610-1
Darci Heerdt 1774 0485976-1
Dariane Pamplona 0846 0488981-4
Darlan Rodrigues Bittencourt 1284 0490342-8
Davi Deutscher Filho 0333 0491111-7
Davi Pontarolo 0541 0488519-8

1660 0485941-8
1754 0486307-0

David Camargo 0310 0490391-1
David Rodrigues Alfredo Júnior 1741 0491058-5
David Thiessen 0457 0491085-2
Dayana Sandri Dallabrida 0344 0490698-5
Dayana Tedeschi de Abreu 1465 0490254-3
Dayro Genari 1450 0490689-6
Debora Cristina de Gois Moreira 0614 0410692-9/01

0615 0391680-5/01
0630 0391950-2/01
0632 0392057-0/01

Debora Fabia do N. Tozatto 0811 0491039-0
Deborah Guimarães 0503 0489704-1
Deborah Sperotto da Silveira 0755 0488937-6
Deise Samara Warken de Souza 0917 0490831-0
Deiva Lucia Canali 1356 0490913-7
Delfer Dalque de Freitas 0218 0490712-0
Deloa Muller 0975 0490087-2
Denis Gradowski Rodrigues 1359 0489231-3
Denis Okamura 0707 0489682-0

0743 0489758-9
0763 0489727-4
0828 0491103-5

Denise Akemi Mitsuoka 0754 0488928-7
1152 0490268-7

Denise Marici Oltramari 0423 0490414-9
0427 0490993-5

Denise O Alves Biscaia 1233 0489967-8
Denise Rosas Nunes 0252 0490160-6

0333 0491111-7
Denise Thami Hayashi 1202 0490362-0
Denize Heuko 1347 0490031-0

1393 0489711-6
Deonildo Luiz Borsatti 0353 0489721-2

0377 0490587-7
Derli Cardozo Fiuza 0557 0485780-5
Desirée Zolet Kurike Ferrer 0079 0488722-5

0741 0489502-7
Diego Fernando Schwab Paisani 1118 0490265-6

1133 0489779-8
1378 0489935-6

Diego Luiz Pasqualli 1312 0489455-3
Diego Martins Caspary 0649 0489126-7
Diego Rubens Gottardi 1514 0490492-3
Digelaine Meyre Santos 0812 0488933-8
Dilvo Bertipaglia 1367 0490129-5
Dino Costacurta 0826 0490895-4
Diogo Matté Amaro 0670 0490233-4

0892 0489824-8
0894 0489925-0

Diogo Moure dos Reis Vieira 1303 0490360-6
Diogo Tadeu Dal’Agnol 0025 0489476-2
Dionísio Olicshevis 1406 0489308-9
Dirceu Bernardi Junior 1159 0489079-3
Dirceu Carlos Cenatti 1123 0490680-3
Dirceu Casagrande 0710 0489833-7
Dirceu Galdino Cardin 0669 0490034-1

0678 0490092-3
Dirceu Zanoni 0921 0489261-1
Dirciori Ruthes 1335 0490144-2
Divalmiro Olegário Maia Pereira 1662 0486682-8
Djalma Sigwalt 0100 0490575-7

0277 0490644-7
Domigos Zavanella Júnior 0957 0489359-6
Domingos José Perfetto 0687 0491092-7
Doraci Polo Martins Fernandes 1227 0489302-7

1545 0490062-5
Doralice Fagundes d. S. Marchioro 0884 0488949-6
Doriana Haaben Gonçalves 0324 0490198-0
Dorivaldo Schuler 1542 0489761-6
Doroteu Trentini Zimiani 1207 0490842-3
Douglas Alberto Luvison 1339 0490553-1
Douglas Bonaldi Maranhão 0558 0485908-3

0693 0490332-2
Douglas Galvão Vilardo 0370 0489700-3
Douglas Renato Brzezinski 1314 0489602-2
Douglas Vinicius dos Santos 0215 0490412-5
Douglas dos Santos 1129 0489422-4

1225 0490848-5

1305 0490552-4
Durval Rosa Neto 1400 0490456-7
Dyego Alves Cardoso 0878 0490777-1
Eclair Tavares Tesseroli 1561 0490048-5
Edemar Antonio Zilio Júnior 0305 0489470-0

0923 0489458-4
1422 0489374-3

Edemar Fritz Junior 1225 0490848-5
Edemilson Pinto Vieira 0487 0489404-6
Edenan Martinez Bastos 0662 0487819-9
Eder Gorini 0856 0490081-0

1156 0490784-6
Eder Vieira Flores 1422 0489374-3
Ederaldo Soares 0421 0490256-7

0473 0489184-9
Ederson Ribas Basso e Silva 1392 0489345-2
Edeval Bueno 0586 0491387-1
Edgar Kindermann Speck 1289 0491323-7
Edgar Stoski de Albuquerque 1767 0490059-8
Edgard Pietraroia 1223 0490599-7
Edigardo Maranhão Soares 1016 0489530-1
Edilson Jair Casagrande 0064 0489381-8

0484 0491316-2
Edilson de Almeida 1054 0488759-2
Edinara Zago 0518 0490267-0
Ediney Linhares 0784 0490225-2
Edison Messias Portugal 0861 0490747-3
Edison Roberto Massei 0348 0488666-2

1092 0490024-5
Edival Morador 1149 0489805-3
Edmar Luiz Costa Junior 1233 0489967-8
Edmilson Mendes Cardozo 0521 0490731-5
Edna Tânia Fernandes Souza 0507 0490393-5
Edna de Souza Mazia 0983 0488823-7
Edni de Andrade Arruda 0304 0489336-3

1100 0489581-8
1581 0490067-0

Edouard Elias Thomé 0524 0491366-2
Edson Antonio Lenzi Filho 1234 0490102-4

1253 0490261-8
Edson Aparecido Stadler 1376 0489368-5
Edson Botelho 1746 0484967-8
Edson Dallagassa 1637 0140474-4/08
Edson Gonçalves 0382 0491358-0

1049 0490514-4
1762 0490772-6

Edson Hasselbach Assad 1148 0489659-1
Edson José Vianna 0967 0490695-4
Edson Luiz Amaral 0437 0490298-5
Edson Luiz Martins 0466 0490490-9
Edson Luiz Massaro 0959 0489748-3
Edson Rimet de Almeida 1557 0489653-9
Edson Scardua 1557 0489653-9
Edson Segura Battilani 1314 0489602-2
Edson Shoiti Fugie 0197 0490312-0
Edson Tomé 1138 0490670-7
Eduardo Duarte Ferreira 0398 0488947-2
Eduardo Egas de Oliveira 0658 0491013-6
Eduardo José Fumis Faria 1600 0489984-9

1601 0490038-9
Eduardo Kutianski Franco 0383 0488356-1
Eduardo Luiz Bussatta 0433 0489800-8
Eduardo Malucelli 0422 0490283-4
Eduardo Oleinik 0884 0488949-6
Eduardo Pacheco 1797 0486684-2
Eduardo Rodrigo Colombo 0808 0490473-8
Eduardo Sanz de Oliveira e Silva 0593 0491034-5
Eduardo Teixeira da Silveira 0930 0490394-2

1505 0489353-4
1506 0489382-5
1507 0489657-7

Eduardo Victor Abraham 1063 0490327-1
Eduardo de Oliveira Franco 1614 0490705-5
Edvaldo Avelar Silva 0135 0490317-5
Edvaldo Luiz da Rocha 0782 0489768-5

0798 0489591-4
Edvaldo de Albuquerque Melo 1706 0487805-5
Edvandro Augusto Bier 0974 0489926-7
Edwal Cajoni de Paula Júnior 1301 0490297-8
Egberto Fantin 1312 0489455-3
Elaine Cristina de Sousa 0726 0489604-6
Elcio Dalazoana 0066 0489720-5

0067 0489740-7
0129 0489756-5
0212 0489958-9
0251 0489974-3
0269 0489734-9

Elcio José Melhem Filho 0548 0488172-5
Élen Bárbara Cherato 0787 0490464-9
Elen Fábia Rak Mamus 0452 0490207-4
Eleni Ribas Freire 1690 0490260-1
Eliane Bernardo da Silva 1207 0490842-3
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0032 0490108-6

0160 0490834-1
0173 0490097-8
0202 0489085-1
0300 0490833-4

Eliane Thiessen 0457 0491085-2
Eliane da Costa Machado Zenamon 1035 0490392-8
Elias Georgious Vasilou 1148 0489659-1
Elias Henrique da Silva Souza 1736 0490664-9
Elias Mattar Assad 1705 0491582-6
Elida Cristina Mandadori 1669 0487076-4
Eliel Dias Marcolino 0486 0488934-5
Elio Massao Kawamura 0054 0490296-1

0118 0490489-6
0209 0489760-9
0236 0490305-5
0325 0436773-9/01

Elionora Harumi Takeshiro 1303 0490360-6
Elirani de Sousa Chinaglia 1087 0488994-1
Elis Regina Comunello de Queiroz 0553 0490396-6
Elisângela Maria de Matos Vilande 0834 0489510-9

Elisângela Sponholz de Souza 1105 0490419-4
1781 0490191-1

Elise Gasparotto de Lima 0737 0489040-2
Elizângela Américo Casali 1075 0489880-6
Elizabete Serrano dos Santos 0036 0490571-9
Elizania Caldas Faria 0674 0489201-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 0288 0489394-5
Elizeu de Carvalho 0983 0488823-7
Ellen Patricia Chini 0005 0489380-1

0065 0489406-0
0074 0490551-7
0207 0489393-8

Ellis Ernani Cechelero 1488 0488940-3
Elmer da Silva Marques 1365 0490037-2

1397 0490293-0
Elmo Said Dias 1241 0491163-1
Eloi Gonçalves de Souza Junior 0409 0490743-5
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 0058 0491206-1

0156 0490369-9
0299 0490655-0
0396 0490971-9

Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 0983 0488823-7
Elton Luiz Borrachini 0527 0488553-0
Élvio Renato Severo 0745 0489903-4
Elvis Bittencourt 0958 0489582-5
Elvis Ianczkovski 1112 0489461-1
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 1065 0490623-8
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 1543 0489894-0
Emanuel Toledo de Morais 1080 0490610-1

1135 0490053-6
Emanuel Vitor Canedo da Silva 1124 0490723-3

1224 0490608-1
1232 0489950-3
1254 0490633-4
1307 0490803-6

Emanuela Catafesta 0843 0490962-0
Emanuelle Silveira dos Santos 0444 0491059-2

1380 0490112-0
Emely Bortolotto 1656 0491292-7
Emerson Carlos Pedroso 0840 0490234-1
Emerson Corazza da Cruz 0333 0491111-7

1144 0489045-7
Emerson José da Silva 1387 0491255-4
Emerson Lautenschlager Santana 0455 0491033-8

0834 0489510-9
0841 0490642-3
1469 0490491-6
1492 0489900-3
1549 0490472-1
1558 0489660-4
1576 0488926-3
1607 0490593-5

Emerson Luz 1059 0489939-4
Emerson Nicolau Kulek 0608 0490756-2
Emerson Norihiko Fukushima 0113 0490020-7

0303 0489161-6
0336 0489172-9

Emerson Reginaldo Raimundo 0484 0491316-2
Emilio Picioli 1036 0490423-8
Endrigo da Silva J. d. Santos 0435 0490010-1
Eneida Wirgues 1447 0490321-9

1487 0491063-6
1578 0489625-5

Enelmo Zago 1579 0489719-2
Ênio Geraldo Cândido Nogara 0679 0490141-1
Enio Roberto Murara 1140 0490909-3
Enrique de Goeye Neto 1623 0446631-9/01
Eraldo L de Carvalho Junior 1554 0488857-3
Eraldo Lacerda Junior 0765 0489866-6

0780 0489557-2
0896 0489947-6
0942 0489410-4
0951 0488990-3
1010 0490707-9

Eraldo Luiz Küster 0652 0489707-2
Ereni Ines Casarin 0428 0491080-7
Erenice Maria Botelho Palma 0944 0489759-6
Eric Rodrigues Moret 1209 0491052-3
Erica Cristina Bernardo da Silva 1207 0490842-3
Érica Hikishima Fraga 1348 0490032-7
Érico Hack 1150 0489874-8
Erlon Antonio Medeiros 1407 0489411-1
Ernani Ferreira do Rosário 0326 0490326-4

0356 0490375-7
0438 0490324-0
0440 0490465-6

Ernani José Pera Junior 0708 0489706-5
0715 0490607-4
0818 0489772-9
0955 0489305-8

Ernani Ori Harlos Júnior 0720 0488952-3
0884 0488949-6
1045 0489795-2

Eros Belin de Moura Cordeiro 1069 0491151-1
Eros Gil Peters 0509 0490443-0

1643 0490040-9
Eroulths Cortiano Junior 0622 0390970-0/01

0623 0390973-1/01
Estela Leal 1184 0489877-9

1432 0490534-6
Estevão Busato 0361 0490583-9

0378 0490718-2
Estevão Lourenço Corrêa 0330 0490901-7
Etiane Caldas Gomes 0652 0489707-2
Euclides Ramos Júnior 1032 0490113-7
Eurides Euclides do Nascimento 0532 0490008-1

1786 0486000-6
Eurolino Sechinel dos Reis 0617 0489886-8
Evaldo Luis Moreno Silva 1277 0489679-3
Evaldo Pissaia 0375 0490417-0
Evaldo de Paula e Silva Júnior 1132 0489773-6
Evandro Bueno de Oliveira 1478 0489751-0
Evandro Miralha Dias 0452 0490207-4
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Evaristo Aragão F. d. Santos 0311 0490703-1
0314 0491188-8
0344 0490698-5
0346 0490941-1
0359 0490496-1
0362 0490716-8
0363 0490861-8
0365 0491079-4
0376 0490477-6
0379 0490771-9
0393 0490706-2
0397 0491331-9
0409 0490743-5
0410 0490936-0
0412 0491115-5
0413 0491172-0
0420 0489982-5
0425 0490874-5
0426 0490887-2
0428 0491080-7
0429 0487323-8
0442 0490973-3
0443 0491011-2
0444 0491059-2
0450 0490085-8
0456 0491038-3
0650 0489224-8
0699 0491044-1
0704 0489402-2
0711 0489971-2
0714 0490365-1
0717 0490883-4
0723 0489298-8
0724 0489493-3
0728 0489829-3
0738 0489274-8
0739 0489312-3
0742 0489614-2
0758 0489316-1
0760 0489446-4
0767 0490015-6
0794 0489177-4
0795 0489390-7
0796 0489397-6
0801 0489750-3
0810 0490805-0
0813 0489083-7
0824 0490690-9
0832 0489320-5
0835 0489702-7
0850 0489588-7
0863 0489018-0
0878 0490777-1
0880 0490821-4
0887 0489322-9
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0894 0489925-0
0908 0489583-2
0909 0489907-2
0922 0489434-4
0924 0489570-5
0938 0489070-0
0945 0489909-6
0954 0489295-7
0956 0489324-3
0987 0489488-2
1015 0489498-8
1115 0489913-0
1134 0489932-5
1226 0489026-2
1291 0489147-6
1315 0489671-7
1343 0489020-0
1371 0490872-1
1375 0489279-3
1390 0489321-2

Evelise Miotto 0976 0490292-3
Evellyn Dal Pozzo Yugue 0343 0490199-7
Evelyn Moreno Weck 0699 0491044-1

0711 0489971-2
Everson Manjinski 1747 0488757-8
Everson Souza Saura Silva 0665 0489737-0
Everton Bogoni 0619 0491415-0

1368 0490329-5
Everton Divanor Leal de Jesus 0350 0489250-8
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0042 0489190-7

0168 0489450-8
Ewton Einar Bazanini 1696 0488564-3
Ezílio Henrique Manchini 0446 0489139-4
Ezequias Losso 0980 0490738-4
Fábio Alexandre Coninck Valverde 0627 0491449-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 0086 0489386-3

0235 0490286-5
0375 0490417-0

Fábio César Teixeira 0411 0491090-3
0414 0491186-4
0629 0427084-8/01
0844 0490966-8

Fábio Ferreira Bueno 0626 0367294-4/01
Fábio Gustavo Biz 0474 0489500-3

0477 0490066-3
0490 0489607-7
0508 0490401-2
0640 0490536-0

Fábio João da Silva Soito 0765 0489866-6
0775 0488974-9
0942 0489410-4

Fábio Lineu Leal Antunes 0053 0490180-8
Fábio Malina Losso 0980 0490738-4
Fábio Martins Pereira 0792 0488977-0

0904 0489134-9
0918 0488873-7

0985 0489131-8
0988 0489504-1

Fábio Maurício Andreatto 1108 0490921-9
Fábio Ricardo da Silva Bemfica 1574 0491356-6

1587 0490549-7
Fábio Roberto Lorena 0424 0490519-9
Fábio Roberto de Almeida Tavares 0135 0490317-5
Fábio Szesz 1614 0490705-5
Fábio de Almeida Rego Campinho 1230 0489519-2
Fábio dos Reis Ruiz 0359 0490496-1
Fátima Denise Fabrin 1316 0490002-9
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 0347 0491304-2
Fabíola Camisão Scóz 0789 0490774-0

0968 0491362-4
Fabíola Rosa Ferstemberg 0505 0489991-4

0821 0490173-3
0842 0490801-2

Fabiana Alexandre da S. d. Souza 0368 0489116-1
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 1478 0489751-0
Fabiana Araújo Tomadon 1270 0490752-4
Fabiana Batista de O. Pedrozo 0667 0489868-0
Fabiana Dudek 1438 0488938-3
Fabiana Goedert 1090 0489494-0
Fabiana Maria Nunes 0880 0490821-4

0909 0489907-2
1015 0489498-8

Fabiana de Oliveira Cunha 0322 0490098-5
Fabiane Carol Wendler 1372 0491264-3
Fabiane Cristina P. Jurquevicz 0450 0490085-8
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0086 0489386-3

0235 0490286-5
0252 0490160-6

Fabiano Freitas Minardi 1543 0489894-0
Fabiano Freitas Soares 0147 0489439-9
Fabiano Luiz Andreassa 1052 0490997-3
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 0010 0489873-1

0030 0490005-0
0050 0489998-3
0052 0490134-6
0070 0490000-5
0071 0490006-7
0072 0490138-4
0095 0490157-9
0112 0490001-2
0115 0490125-7
0131 0489859-1
0132 0490089-6
0133 0490150-0
0152 0490111-3
0153 0490140-4
0154 0490162-0
0172 0489906-5
0174 0490135-3
0194 0490119-9
0195 0490145-9
0253 0490169-9
0293 0489916-1
0294 0490003-6
0295 0490143-5

Fabiano Neves Macieywski 1371 0490872-1
Fabiano Pedro Hoog Kaled 1224 0490608-1

1254 0490633-4
1282 0490242-3

Fabiano Tasso 1056 0489562-3
Fabio Alberto de Lorensi 0604 0488429-9
Fabio Artigas Grillo 0209 0489760-9

0228 0489715-4
0234 0490248-5

Fabio Massao Miyamoto Navarrete 1413 0489972-9
Fabiola Borges de Mesquita 1585 0490282-7
Fabiola Patricia Soares 0421 0490256-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 1438 0488938-3

1454 0491045-8
Fabiula Muller 1067 0490892-3
Fabiula Schmidt 0871 0489788-7

0986 0489472-4
1228 0489311-6

Fabrício Costa Sella 1187 0490190-4
1188 0490193-5

Fabrício Fontana 0738 0489274-8
0794 0489177-4
0937 0489004-6
0942 0489410-4

Fabrício Massi Salla 0752 0490672-1
Fabrício Passos Azevedo 0946 0489996-9

1665 0490344-2
Fabrício Tapxure Scaramuzza 1368 0490329-5
Fabrício Verdolin de Carvalho 0907 0489449-5
Fabrício Zilotti 1412 0489929-8
Fabricio Coimbra Chesco 0359 0490496-1
Fabricio Stadler Correa 1436 0490732-2
Fagner Schneider 1506 0489382-5

1507 0489657-7
Fatima Aparecida Lucchesi 1049 0490514-4
Felipe Anghinoni Grazziotin 0970 0489088-2
Felipe Barrionuevo Costa 1323 0490697-8
Felipe Cazuo Azuma 0843 0490962-0
Felipe Cesar Michna 1421 0489087-5
Felipe Cordella Ribeiro 0482 0490562-0
Felipe Rossato Farias 0746 0489936-3
Felipe Soares Vargas 0732 0490222-1

1090 0489494-0
1108 0490921-9

Felipe Vollbrecht Sperandio 0783 0489860-4
Felippe Cezar Miguel 1303 0490360-6
Fernão Justen de Oliveira 0367 0488896-0
Fernanda Coronado F. Marques 0707 0489682-0

0763 0489727-4
0829 0488742-7
0869 0489651-5

Fernanda Ferreira da Rocha Loures 1064 0490451-2
Fernanda Fortunato Mafra 0858 0490156-2

0875 0490146-6

1046 0489948-3
1238 0490547-3
1292 0489469-7
1327 0489081-3

Fernanda Mockel Roussenq 1255 0490757-9
1297 0489881-3
1300 0490284-1

Fernanda Moncato Flores 0825 0490699-2
Fernanda Silva da Silveira 0833 0489369-2
Fernanda Troian 1427 0489914-7
Fernanda de Sá e B. Carneiro 0831 0489318-5
Fernando Almeida de Oliveira 1313 0489486-8
Fernando Aloysio Maciel Welter 0950 0490726-4
Fernando Augusto Ogura 1255 0490757-9

1298 0490105-5
1300 0490284-1

Fernando Augusto Sperb 1063 0490327-1
Fernando Augusto de Souza 0654 0489774-3
Fernando Azevedo Pimenta 0700 0491210-5
Fernando Borges Mânica 0303 0489161-6
Fernando Cesar da Costa Ferreira 1663 0489855-3
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0076 0490849-2

0080 0488903-0
0159 0490753-1
0180 0491049-6
0264 0489173-6
0355 0490076-9
0395 0490785-3
0791 0490954-8
1297 0489881-3

Fernando Corrêa dos Santos 0468 0490580-8
Fernando Henrique Z. e. Fedeger 0766 0489981-8
Fernando José Bonatto 1306 0490788-4
Fernando José Breda Pessoa 1073 0489572-9
Fernando José Curi Staben 1018 0489899-5
Fernando Kaminski de Oliveira 1560 0489960-9
Fernando Luiz Chiapetti 0042 0489190-7

0168 0489450-8
Fernando Murilo Costa Garcia 1371 0490872-1
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0748 0490171-9

0900 0490807-4
Fernando Paulo da Silva Maciel 0479 0490378-8
Fernando Pieri Leonardo 0007 0489483-7

0008 0489503-4
Fernando Ribas 0116 0490255-0
Fernando Silva Gonçalves 1301 0490297-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0312 0490906-2

1256 0491010-5
Fernando de Miranda Granzoti 0038 0491114-8
Fernnando Chagas 0785 0490341-1
Filipe Alves da Mota 0755 0488937-6
Fioravante Buch Neto 0075 0490657-4

0110 0489785-6
0252 0490160-6

Fiori Augusto Mincache Faustino 1425 0489698-8
Flávia Balsan Pozzobon 0501 0489011-1
Flávia Cristiane Machado 1332 0489848-8
Flávia Cristina Trevizan 0577 0490415-6

0598 0488737-6
Flávia Gotardo Seidel 1470 0490863-2
Flávia Heyse Martins 0450 0490085-8
Flávia Magnoni Sehenem 1385 0490853-6
Flávia Maria Bet Gonçalves 1301 0490297-8
Flávia Mussio Rovere 1303 0490360-6
Flávia Regina Borba 1638 0435239-8/01
Flávio Augusto Dumont Prado 0039 0491328-2
Flávio Dionísio Bernartt 0881 0491286-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0911 0489993-8
Flávio Luiz Yarshell 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Flávio Rodrigues dos Santos 1517 0490843-0
Flavia Maria Affonso F. Iglesias 0321 0490033-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 1443 0489990-7

1469 0490491-6
1500 0490601-2

Flavio Pereira Teixeira 0314 0491188-8
Flavio Warumby Lins 1600 0489984-9
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch 0361 0490583-9
Flori Antonio Tasca 1099 0489430-6
Franceliz Bassetti de Paula 0771 0490455-0

0820 0490168-2
Francine Nunes da Costa Triana 1082 0490850-5
Francis Almeida Vessoni 0709 0489812-8

0865 0489297-1
Francisco Antunes Ferreira 1421 0489087-5
Francisco Braz Neto 1626 0491123-7
Francisco Carlos Duarte 0217 0490555-5
Francisco Dionisio A. d. Santos 0659 0491157-3

0668 0489995-2
Francisco Elias Silvestre 0910 0489938-7
Francisco Emilio Romano Camacho 0542 0488523-2
Francisco Fernandes 0091 0489735-6
Francisco Fernando B. d. Camargo 0692 0489956-5
Francisco Ferraz Batista 0976 0490292-3
Francisco Garcia Rodrigues 0990 0490158-6
Francisco Luiz Claudino 1336 0490197-3
Francisco Machado de Jesus 1136 0490186-0
Francisco Manoel do C. Fernandes 1423 0489442-6
Franco Ficagna 1106 0490420-7
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 0720 0488952-3

1442 0489440-2
Frederich Mark Rosa Santos 1060 0490055-0
Frederico A. M. d. R. Lacerda 1144 0489045-7
Frederico R. d. R. e. Lourenço 0930 0490394-2

0984 0489000-8
1230 0489519-2
1505 0489353-4
1506 0489382-5
1507 0489657-7

Frederico Slomp Neto 0671 0490548-0
Frederico Valdomiro Slomp 0671 0490548-0

0930 0490394-2
Fuad Salim Naji 0325 0436773-9/01

Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 1591 0490995-9
Gabriel Veloso de Araújo 0882 0488664-8
Gabriel de Araújo Lima 0462 0489969-2
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 1444 0490014-9

1451 0490787-7
1462 0489988-7
1472 0491218-1
1493 0489985-6
1657 0489383-2

Gabriela de Paula Soares 1637 0140474-4/08
Gazzi Youssef Charrouf 0219 0491131-9
Geórgia Sabbag Malucelli 1453 0490933-9
Geandro de Oliveira Fajardo 1130 0489683-7
Gebron Montalverne Basileu Lopes 0464 0490137-7

0674 0489201-5
Geison Melzer Chincoski 1465 0490254-3
Gelso Santi 1178 0489108-9
Gelson Arend 1340 0490815-6
Gelson Barbieri 0086 0489386-3

0774 0491061-2
0821 0490173-3

Genésio Felipe de Natividade 1182 0489787-0
1600 0489984-9

Genésio Sella 1187 0490190-4
1188 0490193-5

Geni Regina da Silva 1542 0489761-6
Geni Salete Ostrowski 0948 0490475-2
Genilson Pereira 0467 0490574-0

1358 0490965-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0405 0490276-9

0509 0490443-0
George Olavo Nunes Abreu Teixeira 0884 0488949-6
Geovanei Leal Bandeira 0606 0490016-3
Geovani Ghidolin 0773 0490722-6
Geraldo Alberti 0634 0489133-2
Geraldo Manjinski Junior 1747 0488757-8
Geraldo Nei Toledo Camargo 0372 0489851-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 1456 0488375-6
Geraldo Saviani da Silva 0833 0489369-2
Geraldo de Oliveira 1794 0490659-8
Germano Alberto Dresch Filho 0663 0488945-8
Geroldo Augusto Hauer 1009 0490517-5

1103 0490073-8
Gerson Luiz Dechandt 0075 0490657-4

0219 0491131-9
Gerson Luiz Graboski de Lima 1559 0489685-1
Gerson Massignan Mansani 1284 0490342-8

1375 0489279-3
Gerson Requião 0895 0489940-7
Gerson Treml 1348 0490032-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 1242 0491392-2

1566 0490567-5
Getúlio Braz Anziliero 0564 0490287-2
Geverson Anselmo Pilati 0406 0490565-1

0457 0491085-2
1543 0489894-0

Giacomo Rizzo 1377 0489640-2
Giane Lopes Tsuruta 1021 0490345-9
Gianne Caparica Câmara 0577 0490415-6
Gilberto Baumann de Lima 0523 0491070-1

1513 0490480-3
Gilberto Flavio Monarin 1130 0489683-7
Gilberto Franzen 0410 0490936-0

0923 0489458-4
Gilberto Justino Ferreira 0309 0490178-8
Gilberto Leal Valias Pasquinelli 1123 0490680-3
Gilberto Luiz do Amaral 0113 0490020-7
Gilberto Nagasawa Tanaka 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Gilberto Nalon Gonzaga 1403 0490988-4
Gilberto Rodrigues Baena 1384 0490687-2
Gilberto Romario Abreu 0312 0490906-2
Gilberto Stinglin Loth 0491 0489778-1

1111 0489089-9
1281 0490132-2
1451 0490787-7
1455 0491322-0
1466 0490306-2
1571 0490797-3

Gilberto Tadeu Dombroski 0679 0490141-1
Giles Santiago Junior 0358 0490486-5

1406 0489308-9
Gilmar Schwanka 0979 0490615-6
Gilmara Fernandes Machado Heil 0789 0490774-0

0968 0491362-4
Gilson José dos Santos 0056 0490581-5

0329 0490606-7
0419 0489771-2

Gilson Orth 0666 0489742-1
Gilson Roberto Cecatto Santos 1054 0488759-2
Gilson dos Santos 1747 0488757-8
Giorgia Enrietti Bin 0709 0489812-8

0873 0490030-3
Giorgia Paula Mesquita 0857 0490148-0
Gioser Antonio Olivette Cavet 1234 0490102-4
Giovana B. Locatelli Pereira 1127 0491382-6
Giovana Christie Favoretto 1345 0489561-6
Giovana Pisani de Oliveira Franco 1285 0490457-4
Giovani Andreoli 0948 0490475-2
Giovani Gionedis 0418 0489744-5
Giovani Webber 1272 0490923-3
Giovani de Oliveira Serafini 0961 0489836-8
Giovanna Prince de Melo 1294 0489551-0
Giovanni Reinaldin 0425 0490874-5
Giovanni Soletti 0329 0490606-7
Giovanny Vitório Baratto Cocicov 0656 0490737-7
Gisele Cardoso Piperno Garcia 1197 0489453-9
Gisele Juliane dos Santos 0443 0491011-2
Gisele Maria Reis 1684 0490616-3

1758 0489689-9
1761 0490631-0

Gisele Passos Tedeschi 0330 0490901-7
0423 0490414-9
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0427 0490993-5
Gisele Soler Consalter 0405 0490276-9

1271 0490769-9
1372 0491264-3

Gisele da Rocha Parente Venancio 0510 0490839-6
1637 0140474-4/08

Giselle Garcia 0566 0491069-8
Giselly Campelo Rodrigues 0572 0486948-1
Gisieli Perpetua Machado Brotto 1048 0490274-5
Gislaine de Carvalho 0134 0490187-7
Gislaine do Rocio Rocha 1166 0489867-3
Gissiane Cristine Chromiec 1285 0490457-4
Gláucia Maria Ascoli 0062 0489254-6
Glauce Kossatz de Carvalho 1402 0490978-8
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 1810 0489816-6
Glauco Humberto Bork 0717 0490883-4

0742 0489614-2
0850 0489588-7
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0908 0489583-2
0924 0489570-5
0938 0489070-0
0945 0489909-6
0987 0489488-2

Glauco Iwersen 0826 0490895-4
Glenda Gonçalves Gondim 0911 0489993-8
Graciliano Ribeiro 1194 0488839-5
Graziela Bosso 0439 0490397-3
Graziela Mascarello 0830 0489123-6

0919 0488975-6
Graziela Mottin Dias Batista 1591 0490995-9
Guaraci de Melo Maciel 1475 0489443-3
Gui Antonio de Andrade Moreira 0756 0489005-3
Guilherme Augusto B. Corrêa 1034 0490350-0
Guilherme Benette Jeronymo 0372 0489851-5
Guilherme Borba Vianna 1151 0490046-1

1257 0491351-1
1325 0491251-6

Guilherme Di Luca 0381 0491051-6
Guilherme Grummt Wolf 0134 0490187-7
Guilherme Hamilton Bührer 0958 0489582-5
Guilherme Kloss Neto 1634 0490389-1
Guilherme Ludvic Hesse 1798 0486825-3
Guilherme Moreira Rodrigues 0418 0489744-5
Guilherme Régio Pegoraro 0735 0488099-1

0935 0491137-1
0936 0491288-3

Guilherme Tomizawa 0963 0489917-8
Guilherme Vandresen 1478 0489751-0
Guilherme Zorato 0337 0489293-3
Guilherme de Almeida Gomes 1640 0491015-0
Gulherme Broto Follador 0797 0489466-6

1634 0490389-1
Gustav Schuldt Langner 1047 0490179-5
Gustavo Alexandre Garcia 1093 0490172-6
Gustavo Almeida de Almeida 0930 0490394-2

1505 0489353-4
1506 0489382-5
1507 0489657-7

Gustavo Darif Bortolini 0854 0489845-7
1279 0489920-5

Gustavo Fasciano dos Santos 0773 0490722-6
0877 0490629-0
1337 0490498-5

Gustavo Henrique Dietrich 0745 0489903-4
Gustavo Luiz Bizinelli 0351 0489475-5
Gustavo Munhoz 0616 0489672-4
Gustavo Saldanha Suchy 0942 0489410-4

1548 0490346-6
Gustavo Soubhie 0826 0490895-4
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 1236 0490448-5
Gustavo Viana Camata 0904 0489134-9
Gustavo de Camargo Hermann 0976 0490292-3
Hélio de Matos Venâncio 0570 0486193-6
Hamidy Omar Safadi Kassmas 1704 0491361-7
Hamilton Macedo Buhrer 0958 0489582-5
Hamilton Schmidt Costa Filho 1237 0490544-2
Hanslilian Correia Cruz 0746 0489936-3
Harry Cristhian E. Czelusniak 0001 0488991-0

0002 0489012-8
0009 0489630-6
0041 0489013-5
0102 0488997-2
0109 0489654-6
0148 0489649-5
0162 0489187-0
0169 0489652-2
0182 0489015-9
0188 0489598-3
0200 0488983-8
0220 0488973-2
0221 0489028-6
0227 0489642-6
0261 0489006-0
0283 0489167-8
0290 0489617-3
1094 0490203-6

Heitor Otávio de Jesus Lopes 1608 0490654-3
Helder Moreira G. d. Silveira 0661 0491353-5
Helen Kátia Silva Cassiano 0792 0488977-0
Helena Arriola Sperandio 1542 0489761-6
Helena Cristina Ferreira Carneiro 0809 0490595-9
Helena Martins Schmitt 0913 0490170-2
Helio Eduardo Richter 0373 0490165-1

0729 0489889-9
Hellen Priscila Molina Prata 0365 0491079-4
Hellison Eduardo Alves 1175 0490910-6

1434 0490591-1
Heloyse Contador Rocha 1292 0489469-7
Helton Diego Ferreira 0089 0489712-3

0307 0489887-5
0402 0489857-7

Helton Kioshi Armstrong 0413 0491172-0
Henrique Afonso Pipolo 0828 0491103-5

1377 0489640-2
Henrique Alberto Faria Motta 0765 0489866-6

0775 0488974-9
0942 0489410-4

Henrique Cavalheiro Ricci 1165 0489733-2
1261 0489790-7
1391 0489327-4
1426 0489731-8

Henrique Gaede 0039 0491328-2
Henrique Henneberg 1236 0490448-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 1240 0490835-8

1289 0491323-7
1326 0491377-5
1357 0490930-8
1370 0490715-1

Henry Andersen Navarette 1303 0490360-6
1645 0490352-4

Hercules Márcio Idalino 0365 0491079-4
Herick Pavin 1174 0490786-0

1317 0490047-8
1445 0490152-4
1450 0490689-6

Hermelindo Bagon 1097 0489075-5
Hilário Antônio Fantinel Júnior 1172 0490677-6
Hildo Alceu de Jesus Júnior 0806 0490007-4
Homero Leonardo Lopes 0007 0489483-7

0008 0489503-4
Homero Vieira Neto 1579 0489719-2
Hudson Camilo de Souza 0413 0491172-0
Hugo Martins Kosop 0641 0490539-1
Humberto Gordilho dos Santos Neto 1645 0490352-4
Hyperides Zanello Neto 0434 0489941-4
Iacri Meneghel Abarca 1687 0486677-7
Iagui Antonio Bernardes Bastos 0925 0489624-8
Ibere Eduardo Sasso 1119 0490390-4
Icaro de Oliveira Volpe 0868 0489563-0
Ida Regina Pereira de Barros 1083 0490896-1
Idamara Rocha Ferreira 1475 0489443-3
Idelanir Ernesti 1539 0489419-7
Ideraldo José Appi 1129 0489422-4

1260 0489474-8
Idevan Cesar Rauen Lopes 0322 0490098-5
Iglene Guimarães Kalinoski 1267 0490441-6
Igo Iwant Losso 1060 0490055-0
Igor Luby Kravtchenko 0716 0490762-0
Igor Queiroz Favareto 1425 0489698-8
Ijair Vamerlatti 0338 0489416-6
Ilmo Tristão Barbosa 0393 0490706-2

0412 0491115-5
Iné Army Cardoso da Silva 1273 0488771-8
Inês Estanislava Pucci 0647 0490914-4

1281 0490132-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 1435 0490727-1
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 0668 0489995-2
Inger Kalben Silva 0119 0490653-6
Ingrid Cristine Costa Rosa 0888 0489539-4

1266 0490406-7
1309 0491055-4
1330 0489601-5
1398 0490395-9

Ingrid de Mattos 1085 0491343-9
Iolaine Kisner Teixeira 0431 0489554-1
Iolanda Correia de Oliveira 0600 0490374-0

1073 0489572-9
Ionéia Ilda Veroneze 1531 0490508-6
Iran Roberto Brzezinski 1557 0489653-9
Irece Nascimento Trein 1258 0488963-6
Iria Emilia Evangelista Bezerra 0086 0489386-3

0774 0491061-2
0821 0490173-3

Irina Moreira da Fonseca 1412 0489929-8
Irineu Codato 1438 0488938-3

1439 0488946-5
1441 0488959-2

Irineu José Peters 0509 0490443-0
1643 0490040-9

Irineu Roberto Alves 1606 0490533-9
Isabela Christine Dal Bó Lima 0062 0489254-6

0288 0489394-5
Isabela Cristine Martins Ramos 0654 0489774-3
Isabela Marques Hapner 0433 0489800-8

0500 0488923-2
Isabella Cabral Kistner 0731 0490196-6
Isabella Ilkiu Carneiro 0048 0489841-9

0211 0489911-6
Isabella Santiago de Jesus 1124 0490723-3
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 0911 0489993-8
Ismael José Dezanoski 0882 0488664-8
Israel Batista de Moura 1711 0490028-3
Itel Eduardo Turbay Polonio 1086 0488988-3
Ivan Lelis Bonilha 0434 0489941-4
Ivan Xavier Vianna 1064 0490451-2

1068 0491076-3
1070 0491350-4

Ivan Xavier Vianna Filho 1027 0489268-0
1064 0490451-2
1068 0491076-3
1070 0491350-4

Ivani Floriano Frare 0546 0491056-1
1785 0485911-0

Ivo Bernardino Cardoso 0989 0490083-4
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 1608 0490654-3
Ivo Paludo 0338 0489416-6
Ivo Pegoretti Rosa 0781 0489739-4

0931 0490445-4
Ivo Santos Júnior 0599 0490063-2

1337 0490498-5
Ivo Shizuo Sooma 1089 0489468-0
Ivone Pavato Batista 1076 0489986-3

1433 0490582-2
Ivone Roldão Ferreira 0864 0489158-9

Ivone Struck 0718 0491091-0
1364 0489961-6

Ivonei Oscar da Silva 1120 0490405-0
Izabela Cristina Rücker Curi 0428 0491080-7

0444 0491059-2
Izalvi Barreto da Silva 1278 0489718-5

1388 0488639-5
Jéferson Gonçalves 0003 0489125-0

0006 0489392-1
0019 0489048-8
0020 0489141-4
0024 0489465-9
0026 0489484-4
0027 0489832-0
0028 0489870-0
0029 0489898-8
0043 0489242-6
0045 0489481-3
0046 0489791-4
0047 0489811-1
0049 0489879-3
0060 0489111-6
0063 0489255-3
0068 0489817-3
0069 0489826-2
0088 0489473-1
0092 0489807-7
0093 0489843-3
0103 0489061-1
0108 0489384-9
0111 0489830-6
0123 0489222-4
0127 0489456-0
0130 0489835-1
0142 0489214-2
0145 0489371-2
0149 0489802-2
0150 0489838-2
0151 0490009-8
0161 0489063-5
0166 0489276-2
0170 0489865-9
0171 0489890-2
0183 0489145-2
0187 0489478-6
0190 0489803-9
0191 0489808-4
0192 0489825-5
0201 0489053-9
0206 0489376-7
0208 0489485-1
0210 0489821-7
0222 0489130-1
0225 0489266-6
0229 0489794-5
0231 0489856-0
0232 0489884-4
0241 0488876-8
0245 0489232-0
0247 0489451-5
0248 0489482-0
0249 0489822-4
0262 0489105-8
0267 0489262-8
0270 0489810-4
0271 0489876-2
0272 0489882-0
0289 0489480-6
0291 0489819-7
0292 0489893-3

Jéssica Agda da Silva 0992 0490510-6
Jéssica Ghelfi 1335 0490144-2

1515 0490497-8
Júlio César Cardoso Silva 0386 0489522-9
Júlio Cesar Dalmolin 0168 0489450-8

0888 0489539-4
0931 0490445-4
0966 0490500-0
1046 0489948-3
1113 0489656-0
1122 0490636-5
1128 0489122-9
1137 0490275-2
1147 0489370-5
1161 0489328-1
1181 0489694-0
1195 0489247-1
1214 0489749-0
1218 0490273-8
1246 0489703-4
1249 0490050-5
1251 0490056-7
1264 0490127-1
1265 0490251-2
1266 0490406-7
1275 0489412-8
1283 0490330-8
1293 0489541-4
1295 0489675-5
1309 0491055-4
1317 0490047-8
1330 0489601-5
1346 0489699-5
1361 0489524-3
1366 0490077-6
1374 0489256-0
1379 0490042-3
1383 0490617-0
1389 0489265-9
1398 0490395-9
1405 0488601-1
1414 0490109-3
1429 0490107-9

1430 0490323-3
1431 0490358-6
1434 0490591-1
1598 0489858-4
1648 0439391-9/01

Júlio Cesar Goulart Lanes 0858 0490156-2
0875 0490146-6

Júnior Carlos F. Moreira 0419 0489771-2
Jaafar Ahmad Barakat 0308 0490021-4
Jacó Irineu de Pauli Junior 1315 0489671-7
Jacir Domingos Cavassola 0034 0490301-7
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 1775 0486035-9
Jackson Mafessoni 0458 0488552-3
Jacob Augusto Krapp Hoff 0666 0489742-1
Jacob Reinaldo Valentin 1267 0490441-6
Jacqueline Dresch Muniz Rezende 0379 0490771-9
Jaeme Gonçalves dos Santos 0825 0490699-2
Jaime Aurélio dos Santos 1053 0491656-1
Jaime Oliveira Penteado 0719 0488847-7

1072 0489200-8
1242 0491392-2
1411 0489806-0
1412 0489929-8
1566 0490567-5

Jaime Pego Siqueira 1564 0490304-8
Jair Antônio Wiebelling 0931 0490445-4

0966 0490500-0
1113 0489656-0
1128 0489122-9
1137 0490275-2
1147 0489370-5
1161 0489328-1
1181 0489694-0
1195 0489247-1
1210 0489252-2
1214 0489749-0
1218 0490273-8
1246 0489703-4
1249 0490050-5
1251 0490056-7
1265 0490251-2
1275 0489412-8
1283 0490330-8
1293 0489541-4
1295 0489675-5
1317 0490047-8
1346 0489699-5
1361 0489524-3
1366 0490077-6
1374 0489256-0
1379 0490042-3
1389 0489265-9
1405 0488601-1
1414 0490109-3
1430 0490323-3
1431 0490358-6
1434 0490591-1
1555 0489447-1
1648 0439391-9/01

Jair Felipes 1351 0490219-4
1392 0489345-2

Jair Lima Gevaerd Filho 0432 0489611-1
1063 0490327-1

Jalcemir de Oliveira Bueno 1117 0490095-4
James José Marins de Souza 1417 0490767-5
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0156 0490369-9
Janaína Dockhorn Machado 1474 0489354-1
Janaina Baptista Tente 1072 0489200-8
Janaina Giozza Avila 1548 0490346-6
Janaina Rovaris 1143 0488767-4

1197 0489453-9
1200 0489976-7
1229 0489409-1
1248 0490018-7
1262 0489942-1
1273 0488771-8
1331 0489757-2
1369 0490641-6

Janceline Labegalini 1016 0489530-1
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 0073 0490387-7
Jane Luci Gulka 0330 0490901-7

0423 0490414-9
0427 0490993-5

Janete Maria Claser Silva 1107 0490868-7
1408 0489669-7

Jaqueline Fuzer Ziroldo 1087 0488994-1
Jaqueline Lobo da Rosa 0911 0489993-8
Jaqueline Lubian 0058 0491206-1
Jaqueline Zambon 1384 0490687-2
Jaqueline do Espírito S. Patruni 1139 0490688-9
Javel Jaime Valério 0374 0490202-9
Jean Carlo de Almeida 0687 0491092-7
Jean Carlos Martins Francisco 0833 0489369-2
Jean Colbert Dias 0573 0488183-8
Jean Fernando Pontin 1296 0489770-5

1350 0490093-0
1393 0489711-6
1409 0489725-0
1599 0489980-1

Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 0334 0488792-7
Jeferson Alessandro T. Trindade 1043 0489565-4
Jeferson José Muracami 1573 0491308-0
Jeferson Policarpo da Silva 0348 0488666-2

0678 0490092-3
Jeferson Weber 0857 0490148-0
Jefferson Barbosa 1303 0490360-6

1645 0490352-4
Jefferson Ferreira Figueiredo 0882 0488664-8
Jefferson Isaac João Scheer 0439 0490397-3

0453 0490264-9
0617 0489886-8
1627 0489978-1

Jefferson Kaminski 0101 0490884-1
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0307 0489887-5
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 0722 0489263-5

1605 0490382-2
Jefferson do Carmo Assis 0056 0490581-5
Jerônimo Grechinski 0514 0489273-1
Jimena Cristina Gomes Aranda 1016 0489530-1
João Ademar Menta 1739 0488720-1
João Alberto Marchiori 1037 0490543-5
João Alci Oliveira Padilha 0333 0491111-7

0658 0491013-6
João Alves Barbosa Filho 0765 0489866-6

0775 0488974-9
João Anastácio da Silva 1764 0486694-8
João Aparecido Venâncio 1024 0491037-6
João Augusto Martins Filho 0004 0489288-2

0017 0490348-0
0018 0490410-1
0022 0489193-8
0023 0489195-2
0035 0490354-8
0044 0489264-2
0061 0489164-7
0062 0489254-6
0073 0490387-7
0081 0489189-4
0082 0489225-5
0083 0489251-5
0085 0489367-8
0097 0490421-4
0098 0490429-0
0099 0490468-7
0105 0489207-7
0106 0489238-2
0107 0489346-9
0117 0490463-2
0121 0489171-2
0122 0489186-3
0124 0489291-9
0137 0490356-2
0138 0490379-5
0139 0490576-4
0141 0489211-1
0143 0489330-1
0146 0489372-9
0157 0490383-9
0158 0490485-8
0163 0489205-3
0164 0489239-9
0165 0489253-9
0167 0489277-9
0178 0490433-4
0184 0489240-2
0185 0489290-2
0186 0489317-8
0203 0489259-1
0204 0489303-4
0205 0489337-0
0214 0490403-6
0216 0490478-3
0223 0489155-8
0224 0489223-1
0226 0489270-0
0237 0490331-5
0238 0490502-4
0242 0489152-7
0243 0489188-7
0246 0489284-4
0255 0490399-7
0256 0490408-1
0258 0490527-1
0263 0489170-5
0265 0489181-8
0266 0489219-7
0268 0489275-5
0276 0490338-4
0284 0489245-7
0285 0489299-5
0286 0489306-5
0287 0489363-0
0298 0490335-3

João Augusto Martins Neto 0004 0489288-2
0017 0490348-0
0018 0490410-1
0021 0489178-1
0022 0489193-8
0023 0489195-2
0035 0490354-8
0044 0489264-2
0055 0490409-8
0061 0489164-7
0062 0489254-6
0073 0490387-7
0081 0489189-4
0082 0489225-5
0083 0489251-5
0085 0489367-8
0097 0490421-4
0098 0490429-0
0099 0490468-7
0105 0489207-7
0106 0489238-2
0107 0489346-9
0117 0490463-2
0121 0489171-2
0122 0489186-3
0124 0489291-9
0137 0490356-2
0138 0490379-5
0139 0490576-4
0141 0489211-1
0143 0489330-1
0146 0489372-9
0157 0490383-9

0158 0490485-8
0163 0489205-3
0164 0489239-9
0165 0489253-9
0167 0489277-9
0178 0490433-4
0184 0489240-2
0185 0489290-2
0186 0489317-8
0203 0489259-1
0204 0489303-4
0205 0489337-0
0214 0490403-6
0216 0490478-3
0223 0489155-8
0224 0489223-1
0226 0489270-0
0237 0490331-5
0238 0490502-4
0242 0489152-7
0243 0489188-7
0246 0489284-4
0255 0490399-7
0256 0490408-1
0258 0490527-1
0263 0489170-5
0265 0489181-8
0266 0489219-7
0268 0489275-5
0276 0490338-4
0284 0489245-7
0285 0489299-5
0286 0489306-5
0287 0489363-0
0298 0490335-3

João Augusto de Almeida 0486 0488934-5
1001 0489666-6

João Batista de Arruda Junior 1481 0489952-7
João Batista dos Anjos 0963 0489917-8
João Boaventura de Cristo 0392 0490663-2
João Carlos Adalberto Zolandeck 0843 0490962-0

1051 0490838-9
João Carlos Daleffe 1620 0489992-1
João Carlos Flor 1435 0490727-1
João Carlos Flor Júnior 0783 0489860-4

0823 0490377-1
0912 0490115-1
0914 0490204-3
0965 0490236-5
1435 0490727-1

João Carlos Krefeta 0989 0490083-4
João Carlos Messias Junior 0762 0489692-6

1145 0489314-7
João Carlos Requião 0800 0489730-1
João Carlos Silveira 0430 0489307-2
João Carlos Venâncio 1024 0491037-6
João Carlos de Oliveira 0012 0490035-8
João Carlos de Oliveira Júnior 0012 0490035-8
João Cesar Silveira Portela 1594 0489315-4
João Eurico Koerner 0685 0490816-3
João Everardo Resmer Vieira 0147 0489439-9
João Henrique Kalabaide 1213 0489684-4
João Henrique da Silva 0648 0491208-5

0686 0490829-0
1276 0489647-1

João Inácio Cordeiro 0902 0491285-2
João Joaquim Martinelli 0481 0490484-1

0513 0488920-1
0519 0490469-4
0520 0490471-4
0636 0489323-6
0642 0490614-9
0682 0490446-1
0694 0490459-8
1638 0435239-8/01

João Leonel Antocheski 1186 0489979-8
João Leonelho Gabardo Filho 1281 0490132-2

1384 0490687-2
1451 0490787-7
1455 0491322-0
1466 0490306-2
1509 0489943-8
1571 0490797-3

João Luiz Agner Regiani 0864 0489158-9
João Luiz Martins Esteves 0915 0490266-3
João Luiz Stefaniak 1255 0490757-9
João Marcelo Ribeiro 0769 0490209-8
João Maria Ferreira de Deus 0528 0488613-1
João Maria Sobrinho Maia 0533 0490634-1

1692 0490643-0
João Martins 0963 0489917-8
João Matiak Slonik 0211 0489911-6

0322 0490098-5
João Odair Pelisson 1566 0490567-5
João Paulo Akaishi Filho 0735 0488099-1
João Paulo Alves Justo Braun 1005 0490128-8
João Paulo Rodrigues de Lima 1021 0490345-9
João Paulo Straub 1270 0490752-4
João Paulo do Carmo Barbosa Lima 1437 0488786-9
João Pedro Tagliari 0416 0489593-8

1156 0490784-6
João Pereira da Silva Junior 1302 0490343-5
João Ribeiro de Loyola Neto 1007 0490376-4
João Roberto Chociai 1133 0489779-8

1183 0489815-9
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 0399 0489110-9

0905 0489304-1
João Rodrigues de Oliveira 0988 0489504-1
João Soares Caldas 1351 0490219-4
João Tavares de Lima 1057 0489638-2
João Vicente Capobiango 0512 0490953-1

0769 0490209-8
João de Oliveira Franco Júnior 1614 0490705-5

João dos Santos Gomes Filho 0570 0486193-6
1795 0490744-2

Joair Ribas de Mello 0757 0489192-1
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0558 0485908-3
Joana Maria Peres Colhado 0506 0490351-7
Joanita Faryniak 1164 0489658-4

1420 0491170-6
Joaquim Antonio Almeida Carmo 0759 0489441-9
Joaquim Diniz da Silveira 0540 0488419-3
Joaquim José Grubhofer Rauli 1550 0490568-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0077 0491167-9

0089 0489712-3
0193 0489854-6
0215 0490412-5
0240 0491143-9

Joaquim da Silveira Neto 0978 0490462-5
Joel Garcia 0766 0489981-8
Joel Kravtchenko 0874 0490099-2

1154 0490666-3
Joel Macedo Soares Pereira Junior 0358 0490486-5
Joel Oliveira Santos 0926 0489875-5
Joel Samways Neto 0452 0490207-4

1633 0409187-6/01
Johnny Elizeu Stopa Junior 0686 0490829-0
Jonas Adalberto Pereira 0803 0489754-1

0962 0489905-8
1171 0490604-3
1272 0490923-3
1352 0490290-9

Jonas Antonio dos Santos 0684 0490790-4
Jonas Borges 0406 0490565-1

0950 0490726-4
1026 0489066-6
1506 0489382-5
1507 0489657-7

Jonas Roberto Justi Waszak 1387 0491255-4
Jonatas Fernandes Neves 0732 0490222-1
Jones Marciano de Souza Junior 0407 0490658-1
Jones Mario de Carli 1740 0490525-7
Jonny Zulauf 1348 0490032-7
Jorge Augusto Martins Szczypior 0602 0487777-6
Jorge Brandalize 0333 0491111-7
Jorge Claro Badaró 1066 0490728-8
Jorge Durval da Silva 1213 0489684-4
Jorge José Justi Waszak 1387 0491255-4
Jorge Luiz Garret 0624 0489997-6

1682 0490101-7
Jorge Luiz Ideriha 0193 0489854-6
Jorge Luiz Kosop Neto 0641 0490539-1
Jorge Luiz Martins 0787 0490464-9
Jorge Luiz Zanon 1270 0490752-4
Jorge Luiz de Melo 1131 0489697-1

1304 0490439-6
Jorge Menezes Martins Junior 0279 0490885-8
Jorge Vicente Silva 0874 0490099-2
Jorge Wadih Tahech 0058 0491206-1

0319 0489793-8
José Alberto Dietrich Filho 0745 0489903-4

1605 0490382-2
José Alexandre Saraiva 0692 0489956-5
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0865 0489297-1

0885 0489098-8
1646 0384489-7/01
1647 0384495-5/01

José Anacleto Abduch Santos 0453 0490264-9
José Antônio Bueno 1156 0490784-6
José Antônio Moreira 1173 0490684-1

1240 0490835-8
José Antônio de Andrade Alcântara 0790 0490824-5

0819 0489902-7
0928 0490159-3

José Antonio Tadeu Guilhen 1270 0490752-4
José Antonio Trento 0910 0489938-7
José Antonio Vale 1644 0354929-7/01
José Ari Nunes 0217 0490555-5

1516 0490794-2
1664 0490311-3
1715 0491235-2

José Augusto Araújo de Noronha 0921 0489261-1
0947 0490126-4
0948 0490475-2
1033 0490295-4
1110 0488978-7
1368 0490329-5

José Augusto Rodrigues Formigoni 1003 0490019-4
José Basilio Guerrart 1381 0490120-2
José Buzato 0352 0489661-1
José Carlos Branco Júnior 1673 0490124-0
José Carlos Busatto 1209 0491052-3
José Carlos Cal Garcia Filho 0391 0490372-6
José Carlos Del Grossi 1523 0489908-9
José Carlos Dizidél Machado 1277 0489679-3
José Carlos Madalozzo Junior 1267 0490441-6
José Carlos Martins Pereira 0411 0491090-3

0414 0491186-4
0792 0488977-0
0918 0488873-7

José Carlos Pereira 0422 0490283-4
José Carlos Portella Júnior 1755 0487835-3
José Carlos Silveira Belintani 1040 0489235-1
José Carlos Vieira 0524 0491366-2

0701 0488957-8
0925 0489624-8

José Claudio Del Claro 0776 0489119-2
José Claudio Rorato 1486 0490994-2
José Cunha Garcia 1203 0490398-0
José Devanir Frítola 0692 0489956-5

0962 0489905-8
1643 0490040-9

José Dias de Souza Júnior 0038 0491114-8
José Domingos de Queiroz 1774 0485976-1
José Domingues 0635 0489183-2

1025 0491265-0

José Dorival Perez 1569 0490620-7
José Edgar da Cunha Bueno Filho 1285 0490457-4
José Eduardo Quintas de Mello 0495 0490529-5
José Eli Salamacha 1166 0489867-3

1194 0488839-5
1256 0491010-5
1561 0490048-5

José Elias Nogueira Alves 0620 0491418-1
José Fernando Marucci 1403 0490988-4
José Francisco M. d. Oliveira 1185 0489891-9
José Francisco Pereira 1086 0488988-3

1283 0490330-8
José Gonzaga Soriani 0664 0489069-7

1215 0489949-0
José Gottsfritz 1538 0489283-7
José Ivan Guimarães Pereira 1179 0489428-6

1217 0490262-5
1413 0489972-9

José Lagana 0633 0480892-0
José Leocádio de Camargo 0884 0488949-6
José Luis Jacobucci Farah 0341 0489904-1

0653 0489766-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 0462 0489969-2
José Luiz Teleginski 1026 0489066-6
José Mário Rabello Filho 0514 0489273-1
José Magela de Couto 0868 0489563-0
José Marçal Antonio Caonetto 1524 0489912-3
José Marcelo de Jesus 1126 0490928-8
José Marcos Carrasco 1130 0489683-7
José Marega 0664 0489069-7

1215 0489949-0
José Maria Martins do Nascimento 0811 0491039-0
José Maria de Paula Correia 0257 0490424-5
José Maria do Couto 1207 0490842-3
José Mauricio Gnata Telles 0657 0490870-7
José Mauricio da Costa 0936 0491288-3
José Nerci Miranda Santos 0499 0490875-2
José Nogueira Filho 1082 0490850-5
José Olinto Nercolini 0806 0490007-4

0886 0489153-4
0897 0490520-2

José Oscar Silva 1329 0489429-3
José Paulo Granero Pereira 0496 0490611-8
José Paulo Pereira Gomes 1732 0489946-9

1733 0489970-5
1735 0490279-0

José Pento Neto 0626 0367294-4/01
José Pio Gonçalves 1642 0489987-0
José Ricardo Pereira Ferreira 1674 0490370-2
José Ricardo Sâmia 0487 0489404-6
José Roberto Balan Nassif 0478 0490334-6

1336 0490197-3
José Roberto Figueiredo Santoro 0892 0489824-8
José Roberto Martins 0515 0489571-2

0522 0490736-0
0638 0489610-4
0659 0491157-3

José Roberto dos Santos 0485 0488068-6
José Romeu do Amaral Filho 1079 0490521-9
José Sâmia 0487 0489404-6
José Sérgio Franco 1796 0491365-5
José Sebastião de Oliveira 0506 0490351-7
José Tadeu de Almeida Brito 1289 0491323-7

1326 0491377-5
José Teodoro Alves 1215 0489949-0

1753 0491126-8
José Valmor Ribeiro Nardes 0374 0490202-9
José da Costa Valim Neto 1050 0490624-5
José de Castro Alves Ferreira 1202 0490362-0
José de Deus Alves Pereira 0530 0489568-5
José do Carmo Badaró 0517 0489921-2

0634 0489133-2
0769 0490209-8
0891 0489799-0
0933 0490720-2
1066 0490728-8

José dos Santos Caetano 1504 0489037-5
Josafá Antonio Lemes 1401 0490563-7
Josafar Augusto da S. Guimarães 1720 0488717-4
Jose Feliz Gama 0491 0489778-1
Joselia Aparecida Kuchler 0862 0491023-2

1495 0490147-3
Josete Fonseca Foresti 1457 0489016-6

1597 0489709-6
Josiane Becker 0367 0488896-0
Josiane Godoy 1175 0490910-6
Josildo Vaz Santos 1557 0489653-9
Josinaldo da Silva Veiga 1520 0489348-3
Jossan Batistute 1004 0490045-4
Jossimar Ioris 0562 0489072-4

1678 0488511-2
1709 0489599-0

Josué Dyonisio Hecke 0759 0489441-9
0885 0489098-8

Jozelia Nogueira Broliani 0110 0489785-6
Juahil Martins de Oliveira 1543 0489894-0
Juares Ferreira Silva 0587 0485678-0
Juarez Ceccon 1750 0490302-4
Jucileine Kreutz 1766 0488205-9
Jucimar Moura dos Santos 1633 0409187-6/01
Juliana Barrachi 0452 0490207-4
Juliana Gemin Loeper 0755 0488937-6

0926 0489875-5
Juliana Gonçalves Pupo 0333 0491111-7
Juliana Liczacowski Malvezzi 0793 0489099-5
Juliana Lopes Cortez Kczam 0442 0490973-3
Juliana Martins Pereira 0903 0488960-5
Juliana Martins de Campos Pioli 0048 0489841-9

0409 0490743-5
Juliana Nogueira 0707 0489682-0

0763 0489727-4
0869 0489651-5

Juliana Penayo de Melo Aguiar 0381 0491051-6
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Juliana Pires Gonçalves 0159 0490753-1
Juliana Romero Cardoso Bastos 1207 0490842-3
Juliana Torres Milani 1057 0489638-2
Juliane Cristina Corrêa da Silva 1502 0491159-7
Juliane Simas de Albuquerque 1660 0485941-8
Juliane Toledo dos Santos Rossa 1333 0489973-6

1445 0490152-4
1466 0490306-2
1477 0489678-6
1498 0490384-6
1531 0490508-6
1585 0490282-7

Juliane Zancanaro 1009 0490517-5
1103 0490073-8

Juliano Andrioli 1259 0489413-5
Juliano Arlindo Clivatti 0859 0490164-4
Juliano César Iba 1165 0489733-2

1261 0489790-7
1391 0489327-4
1426 0489731-8

Juliano Garcia 0400 0489174-3
Juliano Huck Murbach 0176 0490353-1

0177 0490381-5
0254 0490244-7

Juliano Luís Zanelato 0486 0488934-5
1001 0489666-6

Juliano Miqueletti Soncin 1517 0490843-0
Juliano Ricardo Tolentino 1293 0489541-4
Julienne Perozin Garofani 0650 0489224-8
Julio Assis Gehlen 0333 0491111-7
Julio Barbosa Lemes Filho 1276 0489647-1
Julio Cesar Brotto 0700 0491210-5
Julio Cezar Nalin Salinet 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Julio Goes Militão da Silva 0830 0489123-6

0919 0488975-6
Juraci Antonio Bortolotto 0529 0488715-0
Jurandi Felipes 1351 0490219-4

1392 0489345-2
Juscélio Nunes de Macedo 1081 0490628-3
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0705 0489420-0

0708 0489706-5
0715 0490607-4
0735 0488099-1
0836 0489862-8
0848 0489310-9
0876 0490578-8
0955 0489305-8

Kátia Rejane Nenevê 0324 0490198-0
0374 0490202-9

Kélian Bortolini Lima 1530 0490504-8
Karem Oliveira 0090 0489726-7

0175 0490174-0
Karen Dala Rosa 1167 0489931-8

1232 0489950-3
1307 0490803-6
1322 0490618-7
1362 0489930-1

Karenine Popp 0495 0490529-5
Karin Bergit Jakobi 0353 0489721-2
Karin Loize Holler Mussi Bersot 1147 0489370-5

1275 0489412-8
1361 0489524-3

Karin Lucy Bettinghausen 1174 0490786-0
1206 0490702-4

Karina Dos Santos Ruiz Chia Relli 0925 0489624-8
Karina Locks Passos 0219 0491131-9
Karina Miqueletto Vidal 1316 0490002-9
Karina Rachinski de Almeida 0075 0490657-4
Karina da Silva Beloto 1240 0490835-8

1357 0490930-8
Karina de Camargo Lazaretti 1449 0490481-0
Karine Pereira 0972 0489427-9

1010 0490707-9
1030 0489639-9
1101 0489686-8

Karine Romero Althaus 0831 0489318-5
Karine Simone Pofahl 1472 0491218-1

1537 0491329-9
Karinne Romani 0819 0489902-7

0928 0490159-3
0953 0489281-3

Karla Maria Trevizani 1421 0489087-5
Karoline Lorenz 1084 0491017-4
Karolyne Cristina Albino Quadri 1033 0490295-4
Karyme Guerios Meyer 1427 0489914-7
Katia Cristina Graciano Jastale 0422 0490283-4
Katia Cristine Pucca 1159 0489079-3

1295 0489675-5
Katia Naomi Yamada 1669 0487076-4
Katia Regina Grochentz 0994 0490768-2
Keila Ferreira da Silva Zirondi 0472 0489086-8
Kelly Cristina Worm 1114 0489818-0

1144 0489045-7
1359 0489231-3

Kelly Cristina de Souza 0826 0490895-4
Kelly Henrique dos Santos 0870 0489670-0
Kelly Yurico Yokota 1026 0489066-6
Kiyoshi Ishitani 0710 0489833-7

1028 0489407-7
Klaus Schnitzler 1154 0490666-3

1187 0490190-4
1188 0490193-5
1349 0490072-1

Krishina de Oliveira Volpe 0868 0489563-0
Lícia Gregório 1329 0489429-3
Líliam Aparecida de J. D. Santo 1482 0490090-9
Lílian Penkal 0704 0489402-2

0706 0489548-3
0717 0490883-4
0724 0489493-3
0728 0489829-3
0739 0489312-3

0742 0489614-2
0758 0489316-1
0761 0489526-7
0777 0489151-0
0779 0489364-7
0795 0489390-7
0796 0489397-6
0810 0490805-0
0813 0489083-7
0817 0489585-6
0824 0490690-9
0832 0489320-5
0850 0489588-7
0867 0489462-8
0887 0489322-9
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0906 0489391-4
0908 0489583-2
0922 0489434-4
0924 0489570-5
0938 0489070-0
0941 0489388-7
0945 0489909-6
0954 0489295-7
0956 0489324-3
0987 0489488-2

Lívia Raizer Mendes 1537 0491329-9
Laércio Fondazzi 0197 0490312-0

0341 0489904-1
Lacir Guarenghi 0657 0490870-7
Lais Terezinha Klenki Martins 1193 0490691-6
Larissa Leite 1806 0490238-9
Larissa Lemanski de Paiva 1497 0490263-2
Larissa Ribeiro Giroldo 0732 0490222-1

1090 0489494-0
1108 0490921-9

Lauri Cesar Bittencourt 1179 0489428-6
Lauri Trentini 1200 0489976-7
Laurihetty de Moura e Costa 0547 0487833-9

0549 0488415-5
1596 0489650-8

Lauro Corrêa de Miranda Junior 1009 0490517-5
Lauro Fernando Zanetti 0364 0490916-8

0371 0489834-4
1274 0489032-0

Laury Lucir Geremia 1448 0490416-3
Leandra M. Campanholo 1071 0488989-0
Leandro Albuquerque Muchiuti 0348 0488666-2
Leandro Cabrera Galbiati 1525 0489989-4

1614 0490705-5
Leandro José Cabulon 0438 0490324-0
Leandro Luiz Kalinowski 0807 0490133-9
Leandro Ricardo Zeni 0173 0490097-8
Leandro Souza Rosa 0279 0490885-8
Leandro Vizintini 1592 0491057-8
Leandro Zanetti 1124 0490723-3
Leandro de Quadros 1293 0489541-4
Lediane da Silva Reis 0883 0488886-4
Leila Cuéllar 1633 0409187-6/01
Leila Lúcia Teixeira da Silva 0689 0489444-0
Leila Maria Baranhuk 0746 0489936-3
Leila Regiane Fusinatto 1403 0490988-4
Leirson de Moraes Mücke 1494 0490011-8
Lellis Antonio Correa Filho 0668 0489995-2
Lenir Rosa Gobo 1074 0489663-5

1178 0489108-9
Lenita Beatriz Simionato 1386 0490876-9
Leonardo André Gobbo Donoso 1265 0490251-2
Leonardo Beraldi Korman 0901 0491047-2
Leonardo Francis 0734 0491014-3
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 1714 0491093-4
Leonardo Randazzo Neto 0826 0490895-4
Leonardo Roberti Urioste 0781 0489739-4
Leonardo Sakai 1097 0489075-5
Leonardo Sperb de Paola 0125 0489418-0

0126 0489432-0
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 1221 0490516-8
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 1066 0490728-8
Leonardo da Costa 0913 0490170-2

1017 0489586-3
Leonardo de Almeida Zanetti 1423 0489442-6
Leonardo de Camargo Martins 0687 0491092-7
Leondina Alice Mion Pilati 0406 0490565-1

0457 0491085-2
1543 0489894-0

Leonel Stevam Filho 0483 0490748-0
Leonel Trevisan Júnior 1141 0491029-4

1277 0489679-3
1288 0491101-1
1316 0490002-9
1363 0489955-8
1435 0490727-1

Leonidas Salamaia Pinheiro 1467 0490385-3
Leonildo Bagio 1222 0490572-6
Leonir Maria Garbugio 1396 0490237-2
Leontamar Valverde Pereira 0627 0491449-6
Leopoldo Pizzolato de Sá 0785 0490341-1
Letícia Alves 0354 0489753-4
Letícia Nery Villa Stangler Arend 1340 0490815-6
Letícia Salomão 1031 0490069-4
Leticia Daniele Simm 0426 0490887-2
Leticia Lopes Jahn 1759 0489871-7
Leticia Maria Cunha 0189 0489665-9

1623 0446631-9/01
Levi Rocha 0960 0489809-1
Levi Sottomaior de Souza 0343 0490199-7
Lia Correia Bessa 0332 0491102-8
Lia Dias Gregório 1531 0490508-6
Liana Maria Taborda Lima 1005 0490128-8
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0281 0491373-7
Liancarlo Pedro Wantowsky 0730 0490181-5
Lidia Wolcov 0703 0489233-7

Lidiane Gomes Flores 0274 0490118-2
0357 0490470-7

Lidson José Tomass 0377 0490587-7
Ligia Socreppa 0791 0490954-8
Liguaru Espírito Santo Neto 1064 0490451-2

1068 0491076-3
Lili de Souza 0685 0490816-3
Lilian Acras Fanchin 0057 0490646-1
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0683 0490501-7

1280 0490026-9
Lilian Elizabeth Gruszka 0733 0490686-5
Liliane Gruhn Pagani 0773 0490722-6
Lilliana Bortolini Ramos 1071 0488989-0
Linco Kczam 0442 0490973-3
Lincoln Ferreira de Barros 0559 0486350-1
Lincoln Taylor Ferreira 0517 0489921-2
Lissandra Regina Reckziegel 0378 0490718-2
Liz Helena Raposo 0929 0490166-8
Lizete Rodrigues Feitosa 0776 0489119-2
Lizeu Adair Berto 0094 0490088-9

1121 0490461-8
1138 0490670-7
1155 0490766-8
1183 0489815-9
1204 0490561-3
1205 0490613-2
1250 0490052-9
1252 0490243-0
1286 0490467-0
1304 0490439-6

Liziane da Rocha Lacerda 1530 0490504-8
1548 0490346-6

Lorena Moro Domingos 0879 0490820-7
Lorena Panka 0775 0488974-9
Lorena de Cássia Klock 0947 0490126-4
Loriane Leisli Azeredo 0014 0490064-9

0441 0490560-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 0900 0490807-4
Lourenco Pereira Borges 1764 0486694-8
Louriberto Vieira Gonçalves 0371 0489834-4
Lourival Aparecido Cruz 0664 0489069-7
Lourival Barão Marques 1467 0490385-3
Lourival Bezerra Motta 1782 0490388-4
Lourival Raimundo dos Santos 1055 0489326-7
Luís Antônio Pellizzaro 1527 0490246-1
Luís Augusto Polytowski Domingues 0660 0491212-9
Luís Enrique Bruno Servilha 1117 0490095-4
Luís Felipe Costa Sella 1187 0490190-4

1188 0490193-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 0329 0490606-7
Luís Oguedes Zamarian 1394 0489814-2
Luana Camila Bueno 0834 0489510-9
Luana de Fátima Pozzobom 0904 0489134-9
Lucas Bunki Linzmayer Otsuka 1237 0490544-2
Lucas Henrique Zandonadi Gomes 0744 0489792-1

0750 0490300-0
0961 0489836-8

Luceli Cerqueira Lopes 0973 0489635-1
1520 0489348-3

Lucia Aurora Furtado Bronholo 1648 0439391-9/01
Lucia Heroco Herai 1108 0490921-9
Luciana Andrea M. d. Oliveira 0680 0490213-2
Luciana A. M. B. d. P. Soares 1036 0490423-8
Luciana Drimel Dias 1028 0489407-7
Luciana Esteves Marrafão 1240 0490835-8

1357 0490930-8
1370 0490715-1

Luciana Kovalski Messias 1773 0491580-2
Luciana Rosa Medeiros 0313 0491020-1
Luciana Sezanowski 1593 0487967-0
Luciana de Andrade Amoroso 1243 0488967-4

1367 0490129-5
1419 0490828-3

Luciana de Campos Correia 1069 0491151-1
Luciana de Lima Torres Cintra 0310 0490391-1
Luciane Borcath 0033 0490269-4

0114 0490044-7
0155 0490214-9
0296 0490176-4

Luciane Camargo Kujo Monteiro 0034 0490301-7
0038 0491114-8

Luciane Castilhos Arnold 0650 0489224-8
1134 0489932-5

Luciane Lawin Custodio 1018 0489899-5
Luciane Leiria Taniguchi 0189 0489665-9

1623 0446631-9/01
Luciane Lopes Alves 1335 0490144-2

1534 0490840-9
1552 0490845-4

Luciane Munhos 1135 0490053-6
Lucianne Bernardino Cardoso 0989 0490083-4
Lucianne Cortez Boccato 0366 0491380-2
Luciano Carlos Franzon 0333 0491111-7
Luciano Daniel Crespo 0516 0489729-8

0679 0490141-1
0690 0489722-9

Luciano Francisco de O. Leandro 0078 0488640-8
1089 0489468-0

Luciano Giacomet 0593 0491034-5
Luciano Hinz Maran 0685 0490816-3
Luciano Tadau Yamaguti Sato 0616 0489672-4
Luciano Vitor Engholm Cardoso 0355 0490076-9
Luciano de Souza Pinheiro 0771 0490455-0
Luciany Michelli P. d. Santos 0856 0490081-0
Luciene das Graças Teider 0302 0489031-3
Lucius Marcus Oliveira 0013 0490049-2

0016 0490347-3
0089 0489712-3
0279 0490885-8
0307 0489887-5
0402 0489857-7
0452 0490207-4

Lucyanna Joppert Lima L. Fatuche 0059 0488860-0

0482 0490562-0
Ludmila Arruda Braga 1634 0490389-1
Luerti Gallina 1227 0489302-7

1606 0490533-9
Luigi Boeira Locatelli 1167 0489931-8

1232 0489950-3
1307 0490803-6
1322 0490618-7
1362 0489930-1

Luir Ceschin 0275 0490320-2
0452 0490207-4
0468 0490580-8
1078 0490210-1

Luis Alberto Sniecikoski 1020 0490192-8
Luis Carlos Peralta 1769 0490810-1
Luis Eduardo Mikowski 1154 0490666-3

1187 0490190-4
1188 0490193-5
1349 0490072-1

Luis Fernando Nadolny Loyola 0492 0489823-1
0749 0490227-6
1007 0490376-4
1061 0490142-8

Luis Fernando da Silva Paludo 1502 0491159-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 0459 0489033-7

0654 0489774-3
1637 0140474-4/08

Luis Ferreira Leite 1474 0489354-1
Luis Guilherme Pegoraro 0080 0488903-0
Luis Guilherme Vanin Turchiari 1116 0490061-8

1160 0489249-5
1163 0489534-9

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0431 0489554-1
Luis Henrique Guarda 0474 0489500-3

0477 0490066-3
0490 0489607-7
0508 0490401-2
0640 0490536-0

Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 0484 0491316-2
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0104 0489076-2
Luis Oscar Six Botton 0405 0490276-9

1143 0488767-4
1192 0490637-2
1197 0489453-9
1200 0489976-7
1229 0489409-1
1248 0490018-7
1262 0489942-1
1271 0490769-9
1273 0488771-8
1331 0489757-2
1369 0490641-6
1386 0490876-9

Luis Plinio Teles 0609 0486019-5
Luis Renato Carvalho Pinto 0424 0490519-9

0655 0490454-3
Luiz Alberto Barboza 0368 0489116-1
Luiz Alberto Gonçalves 1182 0489787-0

1600 0489984-9
Luiz Alberto Lima 0626 0367294-4/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 1568 0490589-1
Luiz Alceu Gomes Bettega 1453 0490933-9
Luiz Alfredo Boareto 0076 0490849-2

0180 0491049-6
Luiz Alfredo Rodrigues F. Junior 0491 0489778-1
Luiz Antônio Câmara 0577 0490415-6
Luiz Antônio Mores 0613 0491372-0

0926 0489875-5
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 0929 0490166-8
Luiz Antonio Gralike 0478 0490334-6
Luiz Antonio de Souza 0730 0490181-5
Luiz Armando Camisão 0789 0490774-0

0968 0491362-4
Luiz Augusto Broetto 0931 0490445-4
Luiz Carlos Biaggi 0588 0486714-5

1797 0486684-2
Luiz Carlos Bofi 0940 0489197-6
Luiz Carlos Bortoletto 1728 0488164-3
Luiz Carlos Fabris 0358 0490486-5
Luiz Carlos Fernandes Domingues 0445 0489077-9
Luiz Carlos Franco 1120 0490405-0

1336 0490197-3
Luiz Carlos Gemin 1280 0490026-9
Luiz Carlos Gulka 0330 0490901-7
Luiz Carlos Manzato 0347 0491304-2
Luiz Carlos Montans Braga 0504 0489827-9
Luiz Carlos Onofre Esteves 1698 0489667-3
Luiz Carlos Queiroz 1408 0489669-7
Luiz Carlos Radino Lamego 0301 0491254-7
Luiz Carlos Slonik 1185 0489891-9

1332 0489848-8
Luiz Carlos Thadeu Moreyra Thomaz 0753 0490721-9
Luiz Carlos da Rocha 0373 0490165-1

0994 0490768-2
1416 0490512-0

Luiz Carlos de Melo Lima 1191 0490554-8
Luiz Carlos do Nascimento 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Luiz Claudio Nunes Lourenço 1668 0486252-0
Luiz Eduardo Virmond Leone 0905 0489304-1
Luiz Eduardo Volpato 1425 0489698-8
Luiz Eduardo da Silva 0689 0489444-0
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 0159 0490753-1
Luiz Ernani da Silva Filho 0568 0491402-3
Luiz Fernando Brusamolin 1142 0491133-3

1199 0489957-2
1257 0491351-1
1572 0490852-9
1582 0490075-2
1610 0491344-6
1649 0363228-4/02

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0076 0490849-2
0080 0488903-0
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0159 0490753-1
0180 0491049-6
0264 0489173-6
0355 0490076-9
0395 0490785-3
0791 0490954-8
1297 0489881-3

Luiz Fernando Dietrich 1174 0490786-0
1317 0490047-8
1445 0490152-4
1450 0490689-6

Luiz Fernando Fabiane 1570 0490725-7
Luiz Fernando Fortes de Camargo 0884 0488949-6
Luiz Fernando Palma 0144 0489332-5
Luiz Fernando Ribeiro Lipinski 1011 0491089-0
Luiz Fernando Zornig Filho 0998 0489165-4

1583 0490110-6
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0670 0490233-4
Luiz Francisco Barcellos Bond 1027 0489268-0
Luiz Gonzaga Dias Júnior 0635 0489183-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 1169 0490023-8

1190 0490289-6
Luiz Gonzaga Strehl 1589 0490652-9
Luiz Guilherme B. Marinoni 0383 0488356-1

1627 0489978-1
Luiz Guilherme Meyer 0337 0489293-3

0408 0490729-5
Luiz Guilherme de Souza Lima 0920 0489180-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0419 0489771-2
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 0921 0489261-1

0947 0490126-4
0948 0490475-2
1033 0490295-4
1110 0488978-7
1368 0490329-5

Luiz Gustavo de Andrade 0998 0489165-4
1583 0490110-6

Luiz Henrique Merlin 0593 0491034-5
Luiz Henrique Zanelatto 1303 0490360-6
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0340 0489713-0

0380 0490960-6
Luiz Negrão Marques 1104 0490339-1
Luiz Octávio Paiva 0560 0486686-6
Luiz Paulo Wille 1042 0489338-7
Luiz Renato Arruda Brasil 0037 0490806-7

0100 0490575-7
0239 0490814-9
0277 0490644-7

Luiz Renato Kniggendorf 0751 0490411-8
Luiz Renato Manfroi 0042 0489190-7
Luiz Ricardo Brusamolin 0317 0489237-5
Luiz Ricardo Feldmann 1270 0490752-4
Luiz Ricardo Ghelere 0752 0490672-1

0781 0489739-4
Luiz Roberto Romano 1011 0491089-0
Luiz Rodrigues Wambier 0376 0490477-6

0699 0491044-1
0704 0489402-2
0711 0489971-2
0717 0490883-4
0723 0489298-8
0724 0489493-3
0728 0489829-3
0738 0489274-8
0739 0489312-3
0742 0489614-2
0758 0489316-1
0761 0489526-7
0767 0490015-6
0777 0489151-0
0779 0489364-7
0794 0489177-4
0795 0489390-7
0796 0489397-6
0810 0490805-0
0813 0489083-7
0817 0489585-6
0824 0490690-9
0832 0489320-5
0835 0489702-7
0850 0489588-7
0863 0489018-0
0867 0489462-8
0880 0490821-4
0887 0489322-9
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0892 0489824-8
0894 0489925-0
0906 0489391-4
0908 0489583-2
0922 0489434-4
0924 0489570-5
0938 0489070-0
0941 0489388-7
0945 0489909-6
0954 0489295-7
0956 0489324-3
0987 0489488-2
1115 0489913-0
1134 0489932-5
1291 0489147-6
1315 0489671-7
1375 0489279-3
1561 0490048-5

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 1049 0490514-4
Luiz Sérgio Ferreira Mucelin 0806 0490007-4
Luiz de Oliveira Neto 0215 0490412-5
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 1243 0488967-4
Luz Marina Campos Guerra 1036 0490423-8
Márcia Cristina Vaz 1125 0490813-2
Márcia Fernandes Bezerra 0784 0490225-2

0811 0491039-0

0916 0490734-6
0957 0489359-6
1029 0489438-2

Márcia Giraldi Sbaraini 1017 0489586-3
Márcia Loreni Gund 0931 0490445-4

0966 0490500-0
1113 0489656-0
1128 0489122-9
1137 0490275-2
1147 0489370-5
1161 0489328-1
1181 0489694-0
1195 0489247-1
1210 0489252-2
1214 0489749-0
1218 0490273-8
1246 0489703-4
1249 0490050-5
1251 0490056-7
1265 0490251-2
1275 0489412-8
1283 0490330-8
1293 0489541-4
1295 0489675-5
1317 0490047-8
1346 0489699-5
1361 0489524-3
1366 0490077-6
1374 0489256-0
1379 0490042-3
1389 0489265-9
1405 0488601-1
1414 0490109-3
1430 0490323-3
1431 0490358-6
1434 0490591-1
1555 0489447-1
1648 0439391-9/01

Márcia Morais do Carmo de Paula 1092 0490024-5
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0801 0489750-3
Márcia Regina dos Santos 0075 0490657-4
Márcia Rejane Tomiazzi 1616 0491339-5
Márcia Severina Badaró 0517 0489921-2

0769 0490209-8
0891 0489799-0
0933 0490720-2
1066 0490728-8

Márcia dos Santos Barão 0929 0490166-8
1303 0490360-6
1645 0490352-4

Márcio Alexandre Cavenague 0873 0490030-3
0881 0491286-9
0976 0490292-3

Márcio Antônio Torres 0707 0489682-0
0763 0489727-4
0869 0489651-5

Márcio Antonio Sasso 1176 0490912-0
Márcio Aurélio Silvério 1311 0489246-4
Márcio Clementino Soares 1076 0489986-3
Márcio Daniel Corrêa 1623 0446631-9/01
Márcio Gabrielli Godoy 1551 0490609-8
Márcio Luiz Blazius 0084 0489258-4

0299 0490655-0
Márcio Ricardo Martins 0339 0489477-9
Márcio Roberto Portela 1489 0489377-4
Márcio Rodrigo Frizzo 0084 0489258-4

0299 0490655-0
Márcio Rogério Banhuk 1773 0491580-2
Márcio Rogério Depolli 0264 0489173-6

0308 0490021-4
0310 0490391-1
0323 0490136-0
0342 0490084-1
0388 0490043-0
0403 0490100-0
0423 0490414-9
0427 0490993-5
0764 0489767-8
0814 0489144-5
0966 0490500-0
1113 0489656-0
1165 0489733-2
1196 0489349-0
1201 0490303-1
1246 0489703-4
1251 0490056-7
1261 0489790-7
1269 0490577-1
1345 0489561-6
1346 0489699-5
1353 0490545-9
1389 0489265-9
1395 0490057-4
1409 0489725-0
1414 0490109-3
1426 0489731-8
1431 0490358-6
1523 0489908-9
1555 0489447-1

Márcio Rubens Passold 1513 0490480-3
Márcio Zanin Giroto 1318 0490245-4
Márcio da Silva Muinõs 1043 0489565-4
Március de Paula Xavier Gomes 0278 0490674-5
Mário Henrique Alberton 1729 0489567-8
Mário Lúcio Monteiro Filho 1719 0488714-3
Mônica Cristina Bizineli 0896 0489947-6

0937 0489004-6
Mônica Dalmolin 0888 0489539-4

0931 0490445-4
0966 0490500-0
1046 0489948-3
1264 0490127-1
1266 0490406-7

1309 0491055-4
1330 0489601-5
1398 0490395-9

Mônica Ferreira Mello Biora 0709 0489812-8
0865 0489297-1
0873 0490030-3

Mônica Mine Yao 0714 0490365-1
0801 0489750-3
0878 0490777-1
1343 0489020-0

Mônica Pimentel de Souza Lobo 0321 0490033-4
0436 0490206-7

Mônica Ribeiro Tavares 1023 0490950-0
Maciel Tristao Barbosa 0393 0490706-2

0412 0491115-5
Mafuz Antonio Abrão 1162 0489517-8
Magali Schemberger Schafranski 1588 0490639-6
Magda Demartini Tasca 1099 0489430-6
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0943 0489547-6

1416 0490512-0
1480 0489888-2
1554 0488857-3
1585 0490282-7

Magno Alexandre Silveira Batista 0925 0489624-8
Maguy Azevedo Lobo Ribas 0375 0490417-0
Majeda Denize Mohd Popp 1151 0490046-1

1257 0491351-1
1325 0491251-6

Malver Germano de Paula 0332 0491102-8
Mamoru Fukuyama 0786 0490447-8
Manoel Antonio Moreira Neto 0066 0489720-5

0067 0489740-7
0129 0489756-5
0212 0489958-9
0251 0489974-3
0269 0489734-9

Manoel Batista Neto 1160 0489249-5
1163 0489534-9

Manoel Borba de Camargo 0861 0490747-3
1039 0489204-6

Manoel Bráulio dos Santos 0334 0488792-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 0386 0489522-9
Manoel Carlos Martins Coelho 0762 0489692-6
Manoel Carlos da Silva 1420 0491170-6
Manoel Giovani Abelha 1734 0489999-0
Manoel Luiz Garcia Junior 0036 0490571-9
Manoel Messias Meira Pereira 0537 0482539-6

1360 0489387-0
Manoel Ronaldo Leite Junior 0197 0490312-0
Manuella Prandini Pereira Salomão 0854 0489845-7
Marília Zamoner 1463 0490103-1
Mara Alice Gonçalves 0384 0489084-4
Mara Bittencourt da Rosa 1004 0490045-4
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 1077 0490194-2
Marcel Eduardo Cunico Bach 1034 0490350-0
Marcel Eduardo de Lima 1078 0490210-1
Marcel Kesselring F. d. Costa 0916 0490734-6
Marcel Sarturi 0802 0489752-7
Marcel Souza de Oliveira 0933 0490720-2
Marcela Virginia Thomaz 0302 0489031-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 1637 0140474-4/08
Marcelino Bispo dos Santos 1079 0490521-9
Marcelino Francisco A. Trucillo 0080 0488903-0

1365 0490037-2
Marcello Nascimento Bacellar 0355 0490076-9
Marcello Trajano da Rocha 1051 0490838-9
Marcello de Souza Taques 1533 0490791-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 1142 0491133-3
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0502 0489612-8
Marcelo Augusto Angioletti 0489 0489518-5

0788 0490751-7
1291 0489147-6

Marcelo Augusto Sella 0458 0488552-3
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 0504 0489827-9
Marcelo Augusto de Souza 1487 0491063-6
Marcelo Baldassarre Cortez 0328 0490437-2

0726 0489604-6
0731 0490196-6
0740 0489433-7
0743 0489758-9
0809 0490595-9
0849 0489351-0
0853 0489755-8
0860 0490598-0
0866 0489437-5
0951 0488990-3

Marcelo Barzotto 1229 0489409-1
Marcelo Bientinez Miro 0851 0489606-0
Marcelo Buzato 0616 0489672-4
Marcelo Cesar Maciel 0618 0490692-3
Marcelo Dal Pont Gazola 0316 0489228-6

0401 0489487-5
1198 0489747-6

Marcelo Dalanhol 0389 0490074-5
Marcelo Dantas Lopes 1318 0490245-4
Marcelo Hanke Bandolin 0048 0489841-9

0211 0489911-6
0409 0490743-5

Marcelo Henrique Botelho Palma 0944 0489759-6
1128 0489122-9
1374 0489256-0
1391 0489327-4

Marcelo José Ciscato 1148 0489659-1
Marcelo Luiz Dreher 1078 0490210-1

1380 0490112-0
Marcelo Manoel 0971 0489100-3
Marcelo Marins 0523 0491070-1
Marcelo Marquardt 0725 0489576-7
Marcelo Mucci Loureiro de Melo 0521 0490731-5
Marcelo Nassif Maluf 0854 0489845-7

1279 0489920-5
Marcelo Oliva Murara 1120 0490405-0

1336 0490197-3

Marcelo Paulo Wacheleski 0841 0490642-3
Marcelo Ribeiro Côco 0901 0491047-2
Marcelo Sérgio Pereira 1075 0489880-6

1214 0489749-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 0189 0489665-9
Marcelo de Aguiar Coimbra 0135 0490317-5
Marcelo de Bortolo 0663 0488945-8
Marcelo de Souza Teixeira 0766 0489981-8
Marcia Adriana Mansano 1479 0489878-6
Marcia Regina Rodacoski 0100 0490575-7

0277 0490644-7
1372 0491264-3

Marcielli Regina Mendes Rodrigues 1412 0489929-8
Marcio Adriano Pinheiro 0721 0488964-3
Marcio Ayres de Oliveira 1461 0489849-5

1483 0490130-8
1600 0489984-9
1601 0490038-9
1650 0491042-7
1655 0490959-3

Marcio Berbet 0689 0489444-0
Marcio Gomez Martin 1285 0490457-4
Marcio Kayatt 0623 0390973-1/01
Marcio Paschenda Neves 0488 0489457-7
Marcione Pereira dos Santos 0605 0488834-0
Marcius Fontoura Lass 1381 0490120-2
Marcius Nadal Matos 0709 0489812-8

0723 0489298-8
0873 0490030-3
1354 0490586-0

Marco Andre Soni Bacelar 0719 0488847-7
Marco Antônio de Luna 0805 0489844-0
Marco Antônio de Souza 0654 0489774-3
Marco Antonio Andraus 1335 0490144-2
Marco Antonio Barzotto 1331 0489757-2
Marco Antonio Brandalize 0333 0491111-7
Marco Antonio Dias Lima Castro 0911 0489993-8
Marco Antonio Farah 0463 0490036-5

1328 0489366-1
Marco Antonio Gonçalves Valle 0769 0490209-8

0856 0490081-0
Marco Antonio Michna 0230 0489839-9
Marco Antonio Padovani 1403 0490988-4
Marco Aurélio Barato 0485 0488068-6
Marco Aurélio C. Marcondes 0853 0489755-8
Marco Aurélio Leite dos Santos 0339 0489477-9
Marco Aurélio Monteiro 1390 0489321-2
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0305 0489470-0

1560 0489960-9
Marco Aurelio Krefeta 1099 0489430-6
Marco Denilson Meulam 1286 0490467-0
Marco Juliano Felizardo 1428 0490060-1
Marcos Alberto Rocha Gonçalves 0651 0489564-7
Marcos André da Cunha 0079 0488722-5

0240 0491143-9
Marcos Antônio Nunes da Silva 1249 0490050-5
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0297 0490249-2
Marcos Antonio Germano 1757 0488772-5
Marcos Antonio Maier Carvalho 1308 0490986-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0078 0488640-8

1089 0489468-0
Marcos Augusto Malucelli 0422 0490283-4

0700 0491210-5
1644 0354929-7/01

Marcos Augusto de Moraes Cabral 0899 0490679-0
Marcos Aurélio Michels Manfrin 0748 0490171-9

0900 0490807-4
Marcos Aurélio Pedroso 1558 0489660-4
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 0943 0489547-6
Marcos Aurélio de Lima Júnior 1078 0490210-1
Marcos Bernardo Rodrigues 0966 0490500-0
Marcos Cavalcanti Lopes e Silva 1301 0490297-8
Marcos Cesar das Chagas Lima 0977 0490307-9
Marcos C. d. A. Vasconcellos 1145 0489314-7
Marcos Cristiani Costa da Silva 1776 0487787-2
Marcos Garcia Laureano Leme 1459 0489724-3
Marcos João Rodrigues Salamunes 0714 0490365-1
Marcos Lucio Carneiro de Mello 0770 0490309-3
Marcos Luiz Pereira de Souza 1817 0490796-6
Marcos Renan Salvati 1105 0490419-4

1467 0490385-3
Marcos Riberto Volpato 1413 0489972-9
Marcos Roberto Gomes da Silva 0754 0488928-7

1152 0490268-7
Marcos Roberto dos Santos 0628 0490676-9
Marcos Rogerio Lobo Colli 0074 0490551-7

0207 0489393-8
0260 0490671-4
0915 0490266-3

Marcos Sergio Jakiemin Martins 1543 0489894-0
Marcos Velasco Figueiredo 1669 0487076-4
Marcos Vinícius R. d. Almeida 1510 0490104-8

1610 0491344-6
Marcos Vinicio Raiser da Cruz 0311 0490703-1

0346 0490941-1
0442 0490973-3

Marcos Vinicius Affornalli 1504 0489037-5
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 0637 0489489-9

1122 0490636-5
1259 0489413-5
1272 0490923-3
1352 0490290-9
1410 0489728-1

Marcos Wengerkiewicz 0469 0490860-1
0859 0490164-4
1061 0490142-8

Marcus Alexandre Alves 0672 0490770-2
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 1780 0490017-0
Marcus Venicio Cavassin 0879 0490820-7

1083 0490896-1
Marcus Vinícius Cabulon 0470 0491240-3
Marcus Vinicius Iatskiv 1457 0489016-6
Marcy Helen Vidolin 0459 0489033-7
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Margarete de Moraes Dantas 1555 0489447-1
Maria Adriana Pereira 0748 0490171-9
Maria Alice C. d. Figueiredo 1342 0491359-7
Maria Alice Castilho dos Reis 0385 0489360-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 1300 0490284-1
Maria Angélica Gaspar Pioli 0240 0491143-9
Maria Angélica Gonçalves 1804 0491062-9
Maria Antonia Gonçalves 1038 0490603-6
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 0134 0490187-7
Maria Beatriz Bassetti Cestaro 1568 0490589-1
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 0496 0490611-8

0498 0490735-3
0684 0490790-4

Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 1301 0490297-8
Maria Celia Pinto Kuchminski 0404 0490226-9
Maria Christina de Freitas Ramos 0012 0490035-8

0179 0490858-1
0260 0490671-4

Maria Cláudia Sancho Moreira 1221 0490516-8
Maria Cristina Guimarães 1467 0490385-3
Maria Daiana Bueno de Camargo 0647 0490914-4

1281 0490132-2
Maria Dirce Triana 1082 0490850-5
Maria Elisabete Longhi 0480 0490482-7
Maria Elizabeth Jacob 0778 0489350-3

0845 0487716-3
0985 0489131-8

Maria Helena Namur 0788 0490751-7
Maria Helena Schwartz Rosa 0901 0491047-2
Maria Helena Sternadt 1006 0490220-7
Maria Inês de Morais Oliveira 0730 0490181-5
Maria Ines Dias 0842 0490801-2
Maria Izabel de Macedo Vialle 0113 0490020-7
Maria José M. d. B. Perlingeiro 0939 0489143-8
Maria Jussara Fonseca 1727 0487836-0
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0711 0489971-2

0892 0489824-8
Maria Lúcia Ribeiro Morando 1540 0489448-8
Maria Lúcia Sanches Foltran 0983 0488823-7
Maria Laura D’Arce Pinheiro Dib 0771 0490455-0
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 1573 0491308-0
Maria Lucilia Gomes 1535 0490911-3

1593 0487967-0
1608 0490654-3

Maria Luiza Baccaro 1365 0490037-2
1397 0490293-0

Maria Misue Murata 0064 0489381-8
0320 0489965-4
0368 0489116-1

Maria Regina Vizioli 1233 0489967-8
Maria Rosalia Modesto Ramos 0316 0489228-6

0401 0489487-5
Maria Salete Rodrigues de Melo 1157 0490983-9
Maria Santina Furtado 1502 0491159-7
Maria Sebastiana Ribeiro de Sá 1569 0490620-7
Maria Zeli Andreazza 1014 0489496-4
Maria Zilá Corrêa Veiga 1095 0490822-1
Maria das Graças Ribeiro de Melo 1535 0490911-3
Maria das Gracas Vicelli 1220 0490513-7
Mariana Andreola de C. Silva 1000 0489578-1
Mariana Benini Souto 0454 0491031-4
Mariana Esper Nicoletti 1114 0489818-0

1359 0489231-3
Mariana Silva Marquezani 1559 0489685-1
Mariane Cardoso Mascarevich 1335 0490144-2

1515 0490497-8
1586 0490333-9
1590 0490750-0

Mariangela P. d. A. Medeiros 0966 0490500-0
Mariano Antonio Cabello Cipolla 1344 0489124-3

1528 0490281-0
Mariantonieta Ferraz Portela 1568 0490589-1
Marilena Indira Winter 1471 0490882-7
Marilene Car Feliciano 1248 0490018-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 0943 0489547-6

1416 0490512-0
1480 0489888-2
1554 0488857-3
1585 0490282-7

Marina Angelica Assis Z. Furlan 1370 0490715-1
Marina Bueno de Cerqueira Leite 0375 0490417-0
Marina Casal de Freitas 0460 0489736-3

0655 0490454-3
0691 0489764-7

Marina Costa Assad 1298 0490105-5
Marinete Violin 0621 0491497-2

0693 0490332-2
Marinez Ferreira 0405 0490276-9
Marino Morgato 0031 0490027-6
Mario Espedito Ostrovski 1521 0489645-7

1538 0489283-7
Mario F. U. Nagib 0523 0491070-1
Mario Geraldo Costa Barrozo 0936 0491288-3
Mario Marcondes Nascimento 0833 0489369-2
Mario Rocha Filho 0785 0490341-1
Mario Santos Emerich 0551 0490004-3
Marisa da Silva Resende 0482 0490562-0

1025 0491265-0
Marisa da Silva Sigulo 0013 0490049-2

0198 0490632-7
0275 0490320-2

Marizabel do Rocio D. Piazon 1005 0490128-8
Marjorie Patricia F. Bordinhon 0584 0490368-2
Marlúcio Ledo Vieira 1310 0488944-1
Marlene Leithold 0334 0488792-7
Marlene Stec Toledo 1559 0489685-1
Marli Gonzalez de Souza Forti 0683 0490501-7
Marli Marlene Horst 0563 0489662-8
Marli Regina Renoste Vieli 0772 0490701-7

0808 0490473-8
0860 0490598-0
0898 0490640-9

Marli Terezinha Ferreira D’Avila 0213 0490325-7

Marlon José de Oliveira 0318 0489701-0
Marlon Silvestre Kierecz 0475 0489944-5
Marlus Fabiano Sigwalt 1372 0491264-3
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 1237 0490544-2
Marly Borges Domingues 0635 0489183-2

1025 0491265-0
Marly de Cassia M. F. Regiani 0434 0489941-4
Marta Lopes de Andrades 0611 0488173-2

1679 0488542-7
Martin Roeder Filho 1494 0490011-8
Mateus Pedro Turra 1385 0490853-6
Mateus Quaresma da C. C. Vergara 1377 0489640-2
Maurício Andrade do Vale 1074 0489663-5

1292 0489469-7
Maurício Barbosa dos Santos 0840 0490234-1

1338 0490506-2
1373 0488656-6

Maurício Beleski de Carvalho 0827 0491081-4
Maurício Gonçalves Pereira 0588 0486714-5

1797 0486684-2
Maurício Holzkamp 0059 0488860-0
Maurício José Morato de Toledo 0005 0489380-1

1041 0489287-5
Maurício Luís Maranha Nardella 1544 0489963-0
Maurício Luís Pinheiro Silveira 0641 0490539-1
Maurício Machado Santos 0827 0491081-4
Maurício Perucci 1303 0490360-6
Maurício Polli 1419 0490828-3
Maurício Vieira 1091 0489723-6
Maurílio Viana Pereira 1456 0488375-6
Maurelio Peters 0509 0490443-0

1643 0490040-9
Mauri José Roika 0333 0491111-7
Mauri Marcelo Beveranço Junior 0704 0489402-2

0706 0489548-3
0717 0490883-4
0723 0489298-8
0724 0489493-3
0728 0489829-3
0738 0489274-8
0739 0489312-3
0742 0489614-2
0758 0489316-1
0777 0489151-0
0779 0489364-7
0794 0489177-4
0795 0489390-7
0796 0489397-6
0810 0490805-0
0813 0489083-7
0817 0489585-6
0824 0490690-9
0832 0489320-5
0850 0489588-7
0863 0489018-0
0867 0489462-8
0887 0489322-9
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0906 0489391-4
0908 0489583-2
0922 0489434-4
0924 0489570-5
0938 0489070-0
0941 0489388-7
0945 0489909-6
0954 0489295-7
0956 0489324-3
0987 0489488-2

Mauri Nascimento 0741 0489502-7
Mauricio Carlos Bandeira Sedor 0663 0488945-8
Mauricio Izzo Losco 1257 0491351-1

1466 0490306-2
1572 0490852-9

Mauricio Kavinski 1142 0491133-3
1257 0491351-1
1572 0490852-9
1582 0490075-2
1610 0491344-6
1649 0363228-4/02

Mauricio Kenji Yonemoto 0609 0486019-5
Mauricio Melo Luize 0077 0491167-9

0240 0491143-9
0368 0489116-1

Mauricio Mussi Correa 0768 0490184-6
0874 0490099-2
1418 0490778-8

Mauricio Sagboni M. Teixeira 0900 0490807-4
Mauricio de Freitas Silveira 0875 0490146-6
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0001 0488991-0

0002 0489012-8
0009 0489630-6
0041 0489013-5
0102 0488997-2
0109 0489654-6
0148 0489649-5
0162 0489187-0
0169 0489652-2
0182 0489015-9
0188 0489598-3
0200 0488983-8
0220 0488973-2
0221 0489028-6
0227 0489642-6
0261 0489006-0
0283 0489167-8
0290 0489617-3

Mauro Aparecido 1566 0490567-5
Mauro Cury Filho 0594 0491050-9
Mauro Junior Seraphim 0793 0489099-5
Mauro Leitner Guimarães Filho 0479 0490378-8
Mauro Quilles Baldassarre 0369 0489355-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0461 0489783-2

0652 0489707-2
0673 0488993-4
1540 0489448-8

Mauro Severino Dias 1078 0490210-1
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0616 0489672-4

1203 0490398-0
Mauro Soviersoski Tatara 1503 0488381-4
Maxwell Mendes Oliveira 1029 0489438-2
Maycon Cristiano Backes 0586 0491387-1
Maycon Gomes da Silva 1725 0491002-3

1726 0491025-6
Maykon C A Espíndola 0466 0490490-9
Maylin Maffini 0051 0490086-5

1496 0490155-5
1501 0490998-0
1511 0490151-7
1519 0491181-9
1526 0490123-3
1547 0490139-1
1553 0491004-7
1562 0490094-7

Mayra Corrêa dos Santos 0468 0490580-8
Melci Dal Molin 0468 0490580-8
Melina Girardi Fachin 0651 0489564-7
Melissa Marino 0012 0490035-8
Melissa Telma 0513 0488920-1

0520 0490471-4
0682 0490446-1

Meriane da Graça Sander 0199 0488695-3
Michael Rafael Tormes 1595 0489531-8
Michel Franzen 0410 0490936-0
Michel Laureanti 1401 0490563-7
Michel Saliba Oliveira 0633 0480892-0
Michele Christine de Siqueira 1402 0490978-8
Michele Fernanda Bortolin 0389 0490074-5
Michele Sackser 1468 0490452-9

1514 0490492-3
1580 0489861-1

Micheli Cristina Saif 1044 0489741-4
Michelle Coelho Cherchigia 1284 0490342-8
Michelle Fagundes Batista 1568 0490589-1
Michelly Cristina A. N. Tallevi 0837 0489863-5

0964 0490154-8
1469 0490491-6
1609 0490836-5

Mieko Ito 1348 0490032-7
Miguel Angelo Rasbold 1449 0490481-0
Miguel Antonio Slowik 0491 0489778-1

1325 0491251-6
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 1067 0490892-3
Miguel Ramos Campos 0327 0490404-3

0439 0490397-3
Miguel Sarkis Melhem Neto 1155 0490766-8

1308 0490986-0
Miguelito Régis Cargnin 1594 0489315-4
Milken Jacqueline Cenerini 0455 0491033-8

0834 0489510-9
0841 0490642-3
1443 0489990-7
1460 0489746-9
1469 0490491-6
1492 0489900-3
1500 0490601-2
1549 0490472-1
1558 0489660-4
1576 0488926-3
1584 0490224-5
1607 0490593-5

Milton Adriano de Oliveira 1314 0489602-2
Milton Guilherme S. Bertoche 1502 0491159-7
Milton Korzune 0362 0490716-8
Milton Luiz Cleve Küster 0709 0489812-8

0720 0488952-3
0798 0489591-4
0826 0490895-4
0865 0489297-1
0873 0490030-3
0877 0490629-0
0881 0491286-9
0896 0489947-6
0905 0489304-1
0937 0489004-6
0976 0490292-3

Mirela Cristina Barrueco 0703 0489233-7
Miria Maria Boll Peres 0401 0489487-5
Mirian Aparecida dos Santos 0505 0489991-4

1090 0489494-0
Mirian Doretto Bacchi Camillo 1405 0488601-1
Mirian Regina Lopes Carvalho 0608 0490756-2
Moacir Luiz Gusso 0614 0410692-9/01

0615 0391680-5/01
0630 0391950-2/01
0632 0392057-0/01

Moacir de Melo 1157 0490983-9
1170 0490259-8

Moacyr Paulo Sega 1686 0491318-6
Moisés Batista de Souza 1447 0490321-9

1487 0491063-6
1514 0490492-3
1578 0489625-5

Moises Zanardi 1299 0490200-5
Monica Molinari 0407 0490658-1
Monique Ferreira Bueno 0966 0490500-0

1555 0489447-1
Mozart Garcia Oliveira 0701 0488957-8
Mumir Bakkar 0736 0488703-0

1134 0489932-5
1404 0487678-8
1485 0490661-8

Munir Abagge 0911 0489993-8
1184 0489877-9
1432 0490534-6

Murilo Celso Ferri 1124 0490723-3

1224 0490608-1
1232 0489950-3
1254 0490633-4
1307 0490803-6

Murilo Cleve Machado 0881 0491286-9
Murilo Giglio de Souza 0480 0490482-7
Murilo de Souza 0774 0491061-2
Mychelle Fortunato 0521 0490731-5
Nádia Mazurek 0803 0489754-1

0962 0489905-8
1171 0490604-3
1272 0490923-3

Nêmora Pellissari Lopes 0305 0489470-0
Núbia Mendes 0273 0490079-0

0309 0490178-8
Nadia Celina Aoki 1582 0490075-2

1610 0491344-6
Nadia Elisa Bueno 1111 0489089-9

1281 0490132-2
Nadia Imperador Prado 0925 0489624-8
Nahiane Ramalho de Mattos 1782 0490388-4
Nalú Alves Silveira Gonçalves 1394 0489814-2
Nanci Terezinha Zimmer 0829 0488742-7
Narjara Heidmann 0760 0489446-4
Natália Bitencourt Gasparin 1068 0491076-3

1070 0491350-4
Natacha Machado Ferreira 1035 0490392-8
Natan Baril 1028 0489407-7
Natasha Morilla Cunha 0767 0490015-6

0835 0489702-7
Natasha de Sá Gomes Vilardo 0342 0490084-1

0388 0490043-0
0403 0490100-0

Neimar Batista 0156 0490369-9
Nelson Antonio Gomes Junior 0721 0488964-3
Nelson Castanho Mafalda 0040 0488770-1
Nelson Couto de Rezende Júnior 1634 0490389-1
Nelson João Klas Junior 0939 0489143-8
Nelson Luiz Bonardi 0927 0490022-1

1373 0488656-6
1549 0490472-1

Nelson Paschoalotto 0804 0489789-4
1263 0489959-6
1442 0489440-2
1458 0489637-5
1473 0488259-7

Nelson Passos Alfonso 1319 0490444-7
Nelson Scarpim Junior 1127 0491382-6
Nelson Souza Neto 0076 0490849-2

0180 0491049-6
Nelson Tavares 1302 0490343-5
Nelson Venâncio 1579 0489719-2
Nelson Walter da Silva 0760 0489446-4
Nelson das Neves Brandão 0503 0489704-1
Nelti Gonçalves de Souza 1636 0490240-9
Nelton Romano Marques 0280 0490958-6

0324 0490198-0
0900 0490807-4

Nemo Eloy Vidal Neto 0503 0489704-1
Nenetti Adelar Orzechowski 1120 0490405-0
Nestor Valdo Visintin 1312 0489455-3
Neusa Fátima Refatti 0451 0490183-9
Neutel Herreira Soares 1306 0490788-4
Neuza Fátima de Nigro Bastos 1207 0490842-3
Newton Carlos Moratto 0198 0490632-7

0275 0490320-2
Newton José de Sisti 1136 0490186-0
Ney Fabiano Knauber Brandão 0503 0489704-1
Ney Pinto Varella Neto 0934 0490944-2
Nezio Toledo 1093 0490172-6
Nicanor Bueno Teixeira 0396 0490971-9
Nicelly Alessandra B. Campanari 1789 0488727-0
Nicole Barão Raffs 0891 0489799-0
Nicole Cristina Abrão Caron 1162 0489517-8
Nilisa Machado Xavier Assunção 0991 0490161-3
Nilo Norberto Nesi 1037 0490543-5
Nilso Luiz Fernandes 1470 0490863-2
Nilson Magalhães dos Santos 0613 0491372-0
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 0447 0489423-1
Nilto Sales Vieira 1121 0490461-8

1239 0490682-7
1341 0490932-2
1383 0490617-0

Nilton Ribeiro de Souza 0583 0490029-0
1719 0488714-3

Nilton Rodrigues de Santana 0465 0490479-0
0693 0490332-2

Nilza Aparecida S. B. d. Lima 0523 0491070-1
1513 0490480-3

Nivaldo Migliozzi 0601 0491287-6
Noeme Francisco Siqueira 0197 0490312-0
Norimar João Hendges 1169 0490023-8
Norma Rozário Vidal Tatara 1503 0488381-4
Odair Mario Bordini 0870 0489670-0
Oduwaldo de Souza Calixto 0455 0491033-8
Ofelia Maria Balardim da Silva 0681 0490271-4
Oksandro Osdival Gonçalves 1453 0490933-9
Olímpio José Ferreira Rodrigues 1040 0489235-1
Olavo David Junior 0971 0489100-3
Oldemar Mariano 0405 0490276-9

0931 0490445-4
1137 0490275-2
1167 0489931-8
1175 0490910-6
1219 0490315-1
1231 0489584-9
1233 0489967-8
1253 0490261-8
1260 0489474-8
1282 0490242-3
1362 0489930-1
1648 0439391-9/01

Olimpio Marcelo Picoli 1042 0489338-7
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Olindo de Oliveira 0315 0488931-4
0505 0489991-4
0897 0490520-2
1090 0489494-0

Olinto Roberto Terra 0363 0490861-8
Olirio Rives dos Santos 0589 0488408-0
Olivaldo Batista da Silva 1270 0490752-4
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 1150 0489874-8
Omires Pedroso do Nascimento 1139 0490688-9
Onesio Machado de Oliveira 0531 0489901-0
Orivaldo Luzetti 0876 0490578-8
Orlando Alexandrino 1211 0489435-1
Orlando Anzoategui Júnior 1141 0491029-4

1384 0490687-2
Orlando Segundo Colaço Vaz 1167 0489931-8

1232 0489950-3
1322 0490618-7
1362 0489930-1

Oscar Danilo Maciel 0879 0490820-7
Oscar Guiss 1047 0490179-5
Osli de Souza Machado 0017 0490348-0

0099 0490468-7
0242 0489152-7
1394 0489814-2

Osmael Lysenko 1022 0490407-4
Osmar Codolo Franco 0797 0489466-6
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 0901 0491047-2
Osni Carlos Raulik 1527 0490246-1
Osnildo Pacheco Júnior 1284 0490342-8
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 1012 0491268-1
Osvaldo Damião Veiga Filho 1209 0491052-3
Osvaldo Krames Neto 0500 0488923-2
Osvaldo Luiz Gabriel 1273 0488771-8
Oswaldo Pereira da Costa 0415 0489157-2

1041 0489287-5
Otavio Augusto G. d. P. Antunes 0643 0490621-4

1182 0489787-0
Otilia Gomes Araújo 0311 0490703-1
Otto A. U. Andari 0523 0491070-1
Ozimo Costa Pereira 0217 0490555-5

1516 0490794-2
1664 0490311-3
1715 0491235-2

Pâmela Iris Teilor 1235 0490355-5
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 1240 0490835-8

1289 0491323-7
1326 0491377-5
1357 0490930-8
1370 0490715-1

Pablo Frizzo 1697 0488579-4
Pablo Perez Fanhani 0665 0489737-0
Paola Ribeiro Nunes de Melo 1151 0490046-1
Patrícia Borges Guerios 1491 0489850-8
Patrícia Deodato da Silva 0702 0489114-7

0705 0489420-0
0713 0490205-0
0731 0490196-6
0836 0489862-8
0848 0489310-9

Patrícia Dittrich Ferreira 0360 0490526-4
Patrícia Gomes Iwersen 0749 0490227-6

0837 0489863-5
1427 0489914-7

Patrícia Noronha 1132 0489773-6
Patrícia Rohn 1213 0489684-4
Patrícia Scandolo Mano 0603 0487828-8
Patricia Francisco de Souza 0958 0489582-5
Patrick Gai Mercer 0725 0489576-7
Paula Christina da Silva Dias 0347 0491304-2
Paula Nogara Guérios 0770 0490309-3
Paulo Alexandre Verboski 0981 0490972-6
Paulo Anchieta da Silva 0899 0490679-0
Paulo Aurélio Perez Minikowski 0065 0489406-0
Paulo César Siqueira da Silva 1152 0490268-7
Paulo Celso Nogueira da Silva 1586 0490333-9
Paulo Cesar Braga Menescal 0747 0489962-3

0765 0489866-6
0775 0488974-9

Paulo Cesar Gonçalves Valle 0470 0491240-3
Paulo Cesar Tieni 0196 0490294-7

1208 0490938-4
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 0699 0491044-1

0711 0489971-2
0767 0490015-6
0835 0489702-7
0880 0490821-4

Paulo Dequech 1096 0490881-0
Paulo Eduardo Calgaro 1177 0488669-3
Paulo Fernando D. d. F. Pereira 0464 0490137-7
Paulo Fernando Paz Alarcon 0680 0490213-2

1623 0446631-9/01
Paulo Giovani Fornazari 0745 0489903-4
Paulo Grott Filho 1002 0490012-5
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 0328 0490437-2

1605 0490382-2
Paulo Henrique Berehulka 0075 0490657-4

0110 0489785-6
0252 0490160-6
0333 0491111-7

Paulo Henrique Dal Pont Lopes 1296 0489770-5
Paulo Henrique Gardemann 1106 0490420-7
Paulo Henrique Zaninelli Simm 0426 0490887-2
Paulo José Gozzo 1310 0488944-1
Paulo Justiniano de Souza 1217 0490262-5
Paulo Luiz Durigan 1164 0489658-4
Paulo Maurício Branco 0753 0490721-9

0984 0489000-8
Paulo Maurício da Rocha Turra 0503 0489704-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 0349 0488942-7
Paulo Roberto Barbieri 0820 0490168-2

1180 0489436-8
1277 0489679-3
1287 0491054-7

1288 0491101-1
1316 0490002-9
1342 0491359-7
1363 0489955-8
1435 0490727-1

Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0463 0490036-5
1120 0490405-0

Paulo Roberto Ferreira Motta 0336 0489172-9
Paulo Roberto Ferreira Silveira 1343 0489020-0
Paulo Roberto Glaser 0280 0490958-6

0691 0489764-7
Paulo Roberto Gomes 1110 0488978-7
Paulo Roberto Gusso Filho 1050 0490624-5
Paulo Roberto Hoffmann 0513 0488920-1
Paulo Roberto Jensen 0355 0490076-9
Paulo Roberto Luviseti 0986 0489472-4
Paulo Roberto Merlin Ribas 1269 0490577-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0497 0490647-8
Paulo Roberto Pereira de Souza 0870 0489670-0
Paulo Roberto de A. T. Júnior 1497 0490263-2
Paulo Rogério Alves Ferreira 0556 0491260-5
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 0712 0490096-1
Paulo Sérgio Daniel 0537 0482539-6
Paulo Sérgio Guedes 0392 0490663-2
Paulo Sérgio Nied 0720 0488952-3

1634 0490389-1
Paulo Sérgio Rosso 0369 0489355-8
Paulo Sérgio Trento 1424 0489691-9
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 0513 0488920-1
Paulo Sérgio Winckler 1508 0489777-4
Paulo Schmitt 0473 0489184-9
Paulo Sergio Mecchi 1003 0490019-4
Paulo Tadeu Haendchen 0826 0490895-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 1613 0489951-0
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 0994 0490768-2
Paulo de Tarso Waldrigues 1671 0489619-7

1680 0489627-9
1723 0489608-4

Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 0433 0489800-8
Pedro Augusto Bueno 0010 0489873-1

0030 0490005-0
0050 0489998-3
0052 0490134-6
0070 0490000-5
0071 0490006-7
0072 0490138-4
0095 0490157-9
0112 0490001-2
0115 0490125-7
0131 0489859-1
0132 0490089-6
0133 0490150-0
0152 0490111-3
0153 0490140-4
0154 0490162-0
0172 0489906-5
0174 0490135-3
0194 0490119-9
0195 0490145-9
0253 0490169-9
0293 0489916-1
0294 0490003-6
0295 0490143-5

Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 0721 0488964-3
Pedro Carlos Palma 0944 0489759-6

1128 0489122-9
1198 0489747-6
1374 0489256-0
1391 0489327-4

Pedro Donaiski 0125 0489418-0
0126 0489432-0

Pedro Fermino Luiz 0662 0487819-9
Pedro Fernando Poles 1801 0490239-6
Pedro Henrique Xavier 0593 0491034-5

0729 0489889-9
1421 0489087-5

Pedro Henrique de S. Hilgenberg 0278 0490674-5
Pedro Ivo Melo de Oliveira 0334 0488792-7

0407 0490658-1
Pedro Kuasnei 1588 0490639-6
Pedro Marcio Grabicoski 0709 0489812-8

0863 0489018-0
0873 0490030-3

Pedro Paulo Pamplona 0482 0490562-0
0491 0489778-1
0747 0489962-3

Pedro Stefanichen 1158 0491154-2
1452 0490924-0
1458 0489637-5
1476 0489641-9
1536 0490935-3
1541 0489646-4
1556 0489634-4
1572 0490852-9

Pedro Vieira Cesar 1190 0490289-6
Pedro da Luz 1770 0491073-2
Pedro da Silva Queiroz 0660 0491212-9
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0057 0490646-1

0090 0489726-7
0110 0489785-6

Peregrino Dias Rosa Neto 0503 0489704-1
Petúnia Ferreira Romão 0504 0489827-9
Peterson Martin Dantas 0364 0490916-8

0454 0491031-4
Pierre Gazarini Silva 1117 0490095-4
Plínio Lopes da Silva 1558 0489660-4
Plínio Marcos Milleo 0952 0489128-1
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 1394 0489814-2
Régis Alan Bauli 1397 0490293-0
Régis Guido Villas Boas Villela 1151 0490046-1
Rômulo Moreira Torres 0007 0489483-7

0008 0489503-4
Rafael Antônio Pellizzetti 1701 0490402-9

Rafael Augusto Pereira 0607 0490163-7
Rafael Augusto Silva Domingues 0176 0490353-1

0177 0490381-5
0326 0490326-4
0440 0490465-6
0451 0490183-9
0619 0491415-0

Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 0886 0489153-4
Rafael Baggio Berbicz 0776 0489119-2
Rafael Baroni 1072 0489200-8

1411 0489806-0
Rafael Bet Gonçalves 1301 0490297-8
Rafael Bucco Rossot 0982 0490981-5
Rafael Fadel Braz 0482 0490562-0
Rafael Ferreira Xalão 1597 0489709-6
Rafael Furtado Madi 0883 0488886-4
Rafael Jazar Alberge 1454 0491045-8
Rafael Lima Torres 1263 0489959-6
Rafael Marçal Araújo 0913 0490170-2
Rafael Marchiorato França 0998 0489165-4

1503 0488381-4
Rafael Marquardt 0413 0491172-0
Rafael Nogueira da Gama 0802 0489752-7

0822 0490252-9
Rafael Savaris Ghellere 0581 0488156-1
Rafael Sganzerla Durand 1040 0489235-1
Rafael Stec Toledo 1559 0489685-1
Rafael Tadeu Machado 1085 0491343-9
Rafael Wobeto de Araújo 1363 0489955-8
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 1814 0490070-7
Rafael de Paula Sirigatti 0728 0489829-3

0810 0490805-0
0824 0490690-9

Rafaela Almeida do Amaral 0351 0489475-5
Rafaela Elizabeth L. Chaves 1331 0489757-2
Rafaela Filgueira 1189 0490229-0

1446 0490277-6
1484 0490630-3
1512 0490216-3
1532 0490596-6
1563 0490175-7
1565 0490495-4
1567 0490584-6
1603 0490080-3
1604 0490250-5

Rafaela Grande Pereira 0366 0491380-2
Rafaella Ribeiro Dias 1050 0490624-5
Rafhaelle Mariano Alves Mendes 0535 0491249-6

1805 0491261-2
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0079 0488722-5

0741 0489502-7
Ralf Geraldo Olbertz 0934 0490944-2
Raphael Dias Sampaio 1219 0490315-1

1382 0490131-5
Raphael Duarte da Silva 0486 0488934-5
Raphael Marcondes Karan 1608 0490654-3
Raquel Abdo El Assad 1455 0491322-0
Raquel Costa de Souza 0377 0490587-7
Raquel Cristina S Neves Mozer 0512 0490953-1
Raquel Moreno 0763 0489727-4
Raquel Regina Bento Farah 0677 0489668-0

1694 0487830-8
Raquel Xarão Sposito 0952 0489128-1
Regiane Antunes Dequeche 1333 0489973-6
Regiane Capelezzo 1239 0490682-7

1271 0490769-9
1341 0490932-2
1355 0490673-8

Regiane de Oliveira Andreola 0074 0490551-7
0332 0491102-8
0631 0491272-5
0915 0490266-3
1208 0490938-4

Regilda Miranda Heil 1577 0489046-4
Regina Aparecida Campos 0979 0490615-6
Regina Aparecida Gosmann 1026 0489066-6
Regina Célia Cardoso A. d. Assis 1032 0490113-7
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0864 0489158-9
Regina Maria Bassi Carvalho 0493 0489994-5
Regina Tânia Bortoli 0929 0490166-8
Regina Yurico Takahashi 1530 0490504-8
Regina de Melo Silva 1444 0490014-9

1451 0490787-7
1462 0489988-7
1472 0491218-1
1493 0489985-6
1657 0489383-2

Reginaldo Balão 1288 0491101-1
Reginaldo Fabricio dos Santos 1217 0490262-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 1247 0489924-3
Rejane Uliana Alves da Silva 1303 0490360-6

1645 0490352-4
René Ariel Dotti 0700 0491210-5
Renan de Oliveira Alberini 1730 0489680-6

1731 0489688-2
Renata Baglioli 1127 0491382-6

1417 0490767-5
Renata Caroline Talevi da Costa 0364 0490916-8

0371 0489834-4
0454 0491031-4

Renata Cerci Pompermayer Ruschel 0929 0490166-8
Renata Cristina Obici 1201 0490303-1
Renata Dequech 1175 0490910-6

1262 0489942-1
1324 0490967-5

Renata Franco Trevisan Guimarães 1063 0490327-1
Renata Kawassaki Siqueira 1208 0490938-4
Renata Kronitzky 1030 0489639-9

1056 0489562-3
Renata Pereira Costa de Oliveira 1470 0490863-2
Renata Strapasson 0716 0490762-0
Renato Antonio Pappotti 1627 0489978-1
Renato Barros de Camargo Junior 0696 0490649-2

Renato Cardoso de Almeida Andrade 0327 0490404-3
0355 0490076-9
1637 0140474-4/08

Renato Fernandes Silva Junior 1388 0488639-5
Renato Fumagalli de Paiva 0342 0490084-1

0388 0490043-0
0403 0490100-0

Renato Goes Penteado Filho 1019 0489910-9
Renato José Borgert 1186 0489979-8
Renato Martins Lopes 1231 0489584-9
Renato Napolitano Neto 1303 0490360-6

1645 0490352-4
Renato Oliveira de Azevedo 1649 0363228-4/02
Renato Pedro de Sousa 0144 0489332-5
Renato Sequinel 0816 0489342-1
Renato Serpa Silverio 1024 0491037-6
Renato Tavares Yabe 0781 0489739-4
Renato Vargas Guasque 1212 0489492-6

1400 0490456-7
Renato de Oliveira 0830 0489123-6

1502 0491159-7
Rene Toedter 0930 0490394-2

0984 0489000-8
1505 0489353-4
1506 0489382-5
1507 0489657-7

Reny Angelo Pastre 1379 0490042-3
Ricarda Agnes Castagnaro da Silva 0610 0486726-5

0612 0490091-6
Ricardo Bortolozzi 1499 0490540-4
Ricardo Cheang 0622 0390970-0/01
Ricardo Costa Bruno 0741 0489502-7
Ricardo De Lucca Mecking 1533 0490791-1
Ricardo Donald Pereira 1564 0490304-8
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0814 0489144-5
Ricardo Hildebrand Seyboth 0797 0489466-6

1222 0490572-6
1634 0490389-1

Ricardo Kifer Amorim 0421 0490256-7
0473 0489184-9

Ricardo Magno Quadros 0639 0489883-7
Ricardo Martins Kaminski 1308 0490986-0
Ricardo Pinto Manoera 1742 0491086-9
Ricardo Rigotti Alice 0550 0489840-2
Ricardo Russo 1176 0490912-0
Ricardo Tosto de O Carvalho 0328 0490437-2

1605 0490382-2
Ricardo da Silva Gama 0492 0489823-1
Ricardo dos Santos Abreu 0687 0491092-7
Rita Pasinato 0086 0489386-3
Rita de Cássia Bassi Bonfim 0493 0489994-5
Rita de Cássia Hostins 1614 0490705-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 0699 0491044-1

0704 0489402-2
0723 0489298-8
0724 0489493-3
0738 0489274-8
0742 0489614-2
0758 0489316-1
0767 0490015-6
0794 0489177-4
0795 0489390-7
0813 0489083-7
0817 0489585-6
0832 0489320-5
0835 0489702-7
0850 0489588-7
0863 0489018-0
0887 0489322-9
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0908 0489583-2
0922 0489434-4
0938 0489070-0
0954 0489295-7
0987 0489488-2

Rita de Cassia Maistro 0207 0489393-8
Rivaldo Costa Oliveira Junior 1207 0490842-3
Rizza Maria Moreira Hauer 0119 0490653-6
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 1186 0489979-8
Roberta Onishi 1078 0490210-1
Roberta Soares Cardozo 0433 0489800-8

0500 0488923-2
Roberta Surjus Gomes Pereira 0853 0489755-8
Roberta dos Reis Matheus 1303 0490360-6
Roberto Altheim 0217 0490555-5
Roberto André Oresten 0390 0490117-5
Roberto Antônio Endres 0364 0490916-8
Roberto Antonio Busato 1219 0490315-1

1233 0489967-8
Roberto Brzezinski Neto 1806 0490238-9
Roberto Busato Filho 1219 0490315-1

1358 0490965-1
Roberto Carlos Bossoni Moura 1435 0490727-1
Roberto Cavalheiro 1407 0489411-1
Roberto Cesar Cabral 1092 0490024-5
Roberto Chincev Albino 1382 0490131-5
Roberto Coutinho Mendes 0470 0491240-3
Roberto Fernando Maleski 1527 0490246-1
Roberto Ferreira 0419 0489771-2
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0735 0488099-1

0898 0490640-9
Roberto Machado Filho 0199 0488695-3
Roberto Marcelino Duarte 1082 0490850-5
Roberto Ribas Tavarnaro 0636 0489323-6
Roberto Roth 0524 0491366-2
Roberto Wypych Junior 0458 0488552-3
Roberto dos Santos 0320 0489965-4
Robervani Pierin do Prado 0944 0489759-6
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 1482 0490090-9
Robson Carlos Biscoli 0321 0490033-4
Robson Fernando Sebold 0826 0490895-4
Robson Franco 1575 0488474-4
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Robson Gonçalves Herbster 0538 0485180-5
Robson Ivan Stival 0768 0490184-6
Robson Jesus Navarro Sanchez 1326 0491377-5
Robson Julian Berguio Martin 0471 0488891-5
Robson Zanetti 1630 0491009-2

1632 0491000-9
1635 0491012-9

Rociane Furtado Araújo 1582 0490075-2
Rodavlas Lhamas Ferreira 1038 0490603-6
Rodolfo Denck Buquera 0969 0488641-5
Rodolfo Gardini Fagundes 0489 0489518-5

0788 0490751-7
1291 0489147-6

Rodolfo Lincoln Hey 0661 0491353-5
Rodolfo Menengoti G. Ribeiro 1130 0489683-7
Rodolfo Nogueira Pedro Bom 1044 0489741-4
Rodrigo Arruda Sanchez 0394 0490763-7
Rodrigo Brum Silva 0911 0489993-8
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 1245 0489529-8
Rodrigo Castor de Mattos 0360 0490526-4

0934 0490944-2
Rodrigo Emiliano Ferreira 1677 0487834-6
Rodrigo Ferreira 0667 0489868-0

1323 0490697-8
Rodrigo Gaião 0992 0490510-6
Rodrigo Garcia Antunes 0996 0491035-2
Rodrigo Ghesti 1554 0488857-3
Rodrigo Guimarães 0360 0490526-4
Rodrigo José Celeste 0936 0491288-3
Rodrigo José Mendes Antunes 0570 0486193-6
Rodrigo Longo 0773 0490722-6

0877 0490629-0
1337 0490498-5

Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0485 0488068-6
Rodrigo Mendes dos Santos 1615 0490573-3

1618 0489864-2
Rodrigo Pereira Cuano 1157 0490983-9

1315 0489671-7
1363 0489955-8

Rodrigo Pironti Aguirre de Castro 0059 0488860-0
0392 0490663-2

Rodrigo Portes B e Corrêa 0333 0491111-7
Rodrigo Ramatis Lourenço 1279 0489920-5
Rodrigo Silvestri Marcondes 0720 0488952-3
Rodrigo Tagliari Helbling 1644 0354929-7/01
Rodrigo Xavier Leonardo 0980 0490738-4
Rodrigo da Rocha Rosa 1625 0395525-5/02
Rodrigo de Jesus Casagrande 1230 0489519-2
Rodrinei Cristian Braun 0042 0489190-7
Rogégio Marcio Beraldi Biguette 0733 0490686-5
Rogério Bueno da Silva 0800 0489730-1
Rogério Costa 0474 0489500-3

0477 0490066-3
0490 0489607-7
0508 0490401-2
0640 0490536-0

Rogério Danguy Cleto 0861 0490747-3
Rogério Dante de Oliveira Junior 0768 0490184-6

0874 0490099-2
Rogério Distefano 0617 0489886-8
Rogério Eduardo de Carvalho Bim 1313 0489486-8
Rogério Falkembach Aneris 0449 0489743-8
Rogério Fernando da Silva 0960 0489809-1
Rogério Steinemann Dumke 0903 0488960-5
Rogério Veras 1148 0489659-1
Rogério Verdade 1564 0490304-8
Rogério Zuel Gomes 0736 0488703-0
Roger Striker Trigueiros 0349 0488942-7

0431 0489554-1
Rogeria Dotti Dória 0950 0490726-4
Rogerio Bergonso Moreira da Silva 1357 0490930-8
Rogerio Dyniewicz 1338 0490506-2
Rogerio Galli Berardi 1284 0490342-8
Rogerio Martins Albieri 0681 0490271-4

1023 0490950-0
Roland Hasson 1592 0491057-8
Rolf Koerner Junior 1063 0490327-1
Romara Costa Borges 1535 0490911-3

1593 0487967-0
1608 0490654-3

Romero Cézar Santos de L. Júnior 0016 0490347-3
Romeu Felipe Bacellar Filho 0355 0490076-9

1637 0140474-4/08
Romeu Saccani 0524 0491366-2
Ronaldo Camilo 0539 0485989-8
Ronaldo Gomes Neves 1669 0487076-4
Ronaldo Guilherme Kummer 1235 0490355-5
Ronaldo Gusmão 0631 0491272-5
Ronaldo Luiz Barboza 1410 0489728-1
Ronaldo Olmo 0537 0482539-6
Ronaldo de Paula Mion 1034 0490350-0
Ronei Ederson Rodrigues 1670 0488716-7
Ronei Juliano Fogaça Weiss 1525 0489989-4
Ronir Irani Vincensi 0405 0490276-9
Roosevelt Arraes 1755 0487835-3
Roque Porfirio 0420 0489982-5
Rosângela Dias Guerreiro 0833 0489369-2
Rosângela da Rosa Correa 1515 0490497-8

1586 0490333-9
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 0434 0489941-4
Rosaldo Jorge de Andrade 0422 0490283-4

0879 0490820-7
1083 0490896-1

Rosalva Rossane Meneghini 1173 0490684-1
1546 0490114-4

Rosane Câmara Villordo 1591 0490995-9
Rosane Marques de Souza 0318 0489701-0
Rosane Silveira da Costa 1060 0490055-0
Rosane Stédile Pombo Meyer 0337 0489293-3

0408 0490729-5
Rosangela Dorta de Oliveira 0347 0491304-2

0653 0489766-1
Rosangela Uriarte Riera Sureda 1506 0489382-5

Rosanna di Luca Melani 0497 0490647-8
Rose Aglair Nisgoski 0297 0490249-2
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 1467 0490385-3
Rosemar Angelo Melo 0715 0490607-4

0740 0489433-7
Roseris Blum 0101 0490884-1
Rosicler dos Santos 1631 0489408-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0031 0490027-6

0058 0491206-1
0091 0489735-6
0156 0490369-9
0337 0489293-3
0396 0490971-9
0618 0490692-3

Rosival Petronilho 0448 0489464-2
Rossana do Nascimento 1042 0489338-7
Rossandra M. d. C. Codagnone 0858 0490156-2
Rossella du Levandowski 0593 0491034-5

1027 0489268-0
Rozane Machado do Nascimento 0400 0489174-3
Rozane da Rosa Cachapuz 0370 0489700-3

0978 0490462-5
1004 0490045-4

Rubens Carlos Bittencourt 1201 0490303-1
Rubens Cesar Teles Florenzano 0722 0489263-5
Rubens Gomes de Oliveira 1023 0490950-0
Rubens Jacopeti Chueire 1260 0489474-8
Rubens José Novakoski F. Velloza 0159 0490753-1
Rubens de Lima 1376 0489368-5

1568 0490589-1
Rubia Mara Camana 0381 0491051-6
Rufino Boeing 1724 0490336-0
Rui Barbosa Gamon 1305 0490552-4
Rui Carlos Aparecido Picolo 1321 0490602-9
Rui Ghellere 0302 0489031-3

1075 0489880-6
Rui Ghellere Ghellere 0302 0489031-3
Rui Mauro Santos 1537 0491329-9
Rui Santos de Sá 0785 0490341-1
Rui da Fonseca 0803 0489754-1
Ruth Coatti 0769 0490209-8
Ruth Passos de Souza 1453 0490933-9
Ruy José Miranda Ratton 0013 0490049-2
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 1382 0490131-5
Sérgio Augusto Gómez 1114 0489818-0
Sérgio Augusto Urbano Felipe Heil 0968 0491362-4
Sérgio Botto de Lacerda 1637 0140474-4/08
Sérgio Canan 0458 0488552-3
Sérgio Luiz Belotto Junior 1172 0490677-6

1210 0489252-2
1218 0490273-8
1252 0490243-0
1260 0489474-8
1296 0489770-5
1350 0490093-0
1355 0490673-8
1434 0490591-1
1648 0439391-9/01

Sérgio Luiz Severino 0436 0490206-7
Sérgio Morês 1614 0490705-5
Sérgio Neves de Oliveira Júnior 1797 0486684-2
Sérgio Paulo França de Almeida 0862 0491023-2
Sérgio Roberto R. P. d. Souza 1471 0490882-7
Sérgio Schulze 1537 0491329-9

1574 0491356-6
1587 0490549-7

Sérgio Simão Dias 0451 0490183-9
0618 0490692-3

Sérgio Vilarim de Souza 0053 0490180-8
Sérgio Zadorosny Filho 1000 0489578-1
Sérgio de Souza 0616 0489672-4
Sílvia Benaduce Casella 0918 0488873-7
Sílvia Fátima Soares 0230 0489839-9

0518 0490267-0
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 0140 0489129-8
Sabrina Camargo de Oliveira 1534 0490840-9

1552 0490845-4
Sabrina Kindlein 1638 0435239-8/01
Sadi Bonatto 1306 0490788-4
Saionara Stadler de Freitas 1002 0490012-5
Salete Staffen 0647 0490914-4

1281 0490132-2
Salma Elias Eid Serigato 1653 0491109-7
Salo Roberto Biazi 0572 0486948-1
Samir El Hajjar 0993 0490531-5
Samir Mattar Assad 1705 0491582-6

1779 0489953-4
Samir Namur 0788 0490751-7
Samir Naouaf Halabi 0488 0489457-7

1404 0487678-8
Samira Karam Semaan 1628 0406659-5/01
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 0687 0491092-7

1199 0489957-2
Samuél Machado de Miranda 1221 0490516-8
Samuel Ferreira Xalão 1457 0489016-6

1581 0490067-0
1597 0489709-6

Sandra Becker 0555 0491106-6
Sandra Bertipaglia 0591 0490291-6
Sandra Calabrese 1592 0491057-8
Sandra Fagundes 0589 0488408-0
Sandra Helena Verona di Benedetto 0504 0489827-9
Sandra Jussara Kuchnir 1140 0490909-3
Sandra Loures Ramos 0114 0490044-7

0296 0490176-4
Sandra Mara Pereira 0990 0490158-6
Sandra Regina Rodrigues 1010 0490707-9

1030 0489639-9
1056 0489562-3

Sandra Regina Smaniotto 0230 0489839-9
Sandra Regina Volpato 1425 0489698-8
Sandra Rosemary Camargo Rodrigues 0036 0490571-9
Sandro Augusto Bonacin 0785 0490341-1

Sandro Gilbert Martins 0479 0490378-8
Sandro Luís Tomás B. Romanelli 1111 0489089-9
Sandro Luiz Kzyzanoski 0358 0490486-5
Sandro Luiz Werlang 0745 0489903-4

1605 0490382-2
Sandro Pereira 0306 0489714-7
Sandro Rafael Barioni de Matos 0712 0490096-1
Sandro Vicentini 0479 0490378-8
Sandro Wilson Pereira dos Santos 0038 0491114-8
Sani Cristina Guimarães 0931 0490445-4
Sania Stefani 0196 0490294-7
Santiago Losso 0202 0489085-1
Santino Ruchinski 0259 0490535-3

0658 0491013-6
Santino Sagais 0461 0489783-2
Sara Nunes Ferreira Wahl 1170 0490259-8

1399 0490413-2
1459 0489724-3

Schéroon Cristina de M. Santos 1702 0491046-5
Sebastião Miguel Morales 1681 0489655-3

1717 0487820-2
Sebastião da Silva Ferreira 1145 0489314-7

1274 0489032-0
Selma Gonçalves Heraki 0838 0489892-6

1031 0490069-4
Selma Pereira 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Selma Rejane Sternadt 1584 0490224-5
Sergio Bond Reis 0526 0486999-8
Sergio Eduardo da Silva 1256 0491010-5
Sergio Frassatti 0454 0491031-4
Sergio Luis Hessel Lopes 0852 0489708-9
Sergio Luiz Chaves 0317 0489237-5
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0683 0490501-7
Sergio Schulze 1463 0490103-1
Sergio Wilson Maldonado 0080 0488903-0

1365 0490037-2
Sergio de Aragon Ferreira 0656 0490737-7
Shalom Moreira Baltazar 0821 0490173-3
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0364 0490916-8

0454 0491031-4
Sheila Fauster Egidio de Quadros 1591 0490995-9
Sheyla Darolti Bolsi 0494 0490039-6
Shirleny Maria dos Santos Massei 1092 0490024-5
Shirley Faetthe de A. Karigyo 0972 0489427-9
Sidnei Gilson Dockhorn 1176 0490912-0
Sidney Castanho Scholtão 0421 0490256-7
Sidney Pereira Nunes 1098 0489334-9
Silmar Ferreira Ditrich 0682 0490446-1

1433 0490582-2
Silmara Aggio Weber 0375 0490417-0
Silmara Regina Lamboia 0918 0488873-7

1058 0489820-0
Silmara do Rocio da S. Guimarães 1390 0489321-2
Silvana Denise Lobato 1790 0489575-0
Silvana Eleutério Ribeiro 1132 0489773-6
Silvana Tormem 1652 0490970-2

1658 0491082-1
Silvane da Silva 1117 0490095-4
Silvano Ferreira da Rocha 1320 0490528-8
Silvia Albarello 1107 0490868-7
Silvia Cristina Barbosa Xavier 1085 0491343-9
Silvia Regina Mascarello Massaro 0959 0489748-3
Silvia de Lima Moura 1669 0487076-4
Silviani Iwerson Barone 1045 0489795-2
Silvio Alexandre Fazolli 1396 0490237-2
Silvio André Brambila Rodrigues 0652 0489707-2
Silvio Antonio Aguiar 1548 0490346-6
Silvio Batista 0521 0490731-5
Silvio Cesar Calcinoni 1135 0490053-6
Silvio Cesar de Bettio 1550 0490568-2
Silvio Henrique Marques Júnior 0370 0489700-3
Silvio Nagamine 1416 0490512-0
Silvio Oliveira da Silva 0554 0490656-7

0565 0490650-5
Simone Andreatti e Silva 0672 0490770-2
Simone Alves de Freitas 1328 0489366-1
Simone Ap. T. Della N. Ferreira 0584 0490368-2
Simone Boer Ramos 1599 0489980-1
Simone Kohler 0015 0490322-6

0136 0490337-7
Simone Saraiva 0764 0489767-8
Simone Zonari Letchacoski 1132 0489773-6
Simone dos Reis Bieleski Marques 0900 0490807-4
Sinvaldo Moreira de Souza 0902 0491285-2
Sirleide Hasenauer 0982 0490981-5
Sofia Schutzenberger Machado 0970 0489088-2
Solange da Silva Machado 0387 0489738-7
Sonia Leticia de Mello 0447 0489423-1

0472 0489086-8
Sonia Maria Moreira 0999 0489309-6
Sonny Brasil de Campos Guimarães 1164 0489658-4

1420 0491170-6
Soraia Al Farah 0119 0490653-6
Soraia Araújo Pinholato 0899 0490679-0
Soraya dos Santos Pereira 1454 0491045-8
Stefan Klaus Gildemeister 1077 0490194-2
Stella Danielides Junqueira 1015 0489498-8
Suê Nogueira da Silva 0525 0482588-9
Suelen Mariana Henk 1115 0489913-0

1226 0489026-2
1371 0490872-1
1375 0489279-3

Suelen Patrícia Büttenbender 0719 0488847-7
Sueli Cristina Galleli 0371 0489834-4
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 1807 0491281-4

1812 0490511-3
Sueli Maria Zdebski 0278 0490674-5
Sueli Mitiko Ando Tamaoki 1142 0491133-3
Sueli Tomoko Ando 1629 0490313-7
Suely dos Santos 0447 0489423-1
Susana Valéria Galhera 0506 0490351-7
Suzinaira de Oliveira 1561 0490048-5

Sven Strasburger 1443 0489990-7
Sylvia Helena Ferreira Campos 1045 0489795-2
Tânia Cristina Ferreira 1008 0490494-7
Talita Angélica Henriques Spósito 1002 0490012-5
Talita Mendes Muracami Amaral 1573 0491308-0
Tamina Gobo Tuma 0787 0490464-9
Tarcisio Araújo Kroetz 0892 0489824-8

0894 0489925-0
1438 0488938-3
1454 0491045-8

Tatiana Alessandra Espíndola 0391 0490372-6
Tatiana Gaerner 1248 0490018-7

1273 0488771-8
Tatiana Myrna Baumgarten Klemz 0685 0490816-3
Tatiana Natal 1390 0489321-2
Tatiana Piasecki Kaminski 1147 0489370-5

1161 0489328-1
1275 0489412-8
1361 0489524-3
1366 0490077-6
1430 0490323-3

Tatiana Schmidt Manzochi 0771 0490455-0
1162 0489517-8

Tatiana Valesca Vroblewski 1244 0488987-6
1463 0490103-1
1472 0491218-1
1537 0491329-9
1587 0490549-7

Tatiane Abdalla Neme 1192 0490637-2
Tatiane dos Santos Chaves 1127 0491382-6
Telma Rosana de Lima 1448 0490416-3
Telmo Dornelles 1575 0488474-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 0314 0491188-8

0344 0490698-5
0362 0490716-8
0365 0491079-4
0376 0490477-6
0379 0490771-9
0393 0490706-2
0397 0491331-9
0409 0490743-5
0410 0490936-0
0412 0491115-5
0413 0491172-0
0420 0489982-5
0425 0490874-5
0443 0491011-2
0456 0491038-3
0699 0491044-1
0704 0489402-2
0711 0489971-2
0717 0490883-4
0723 0489298-8
0728 0489829-3
0739 0489312-3
0767 0490015-6
0795 0489390-7
0796 0489397-6
0832 0489320-5
0835 0489702-7
0863 0489018-0
0880 0490821-4
0889 0489587-0
0890 0489605-3
0894 0489925-0
0924 0489570-5
0954 0489295-7
0956 0489324-3
1115 0489913-0
1134 0489932-5
1315 0489671-7

Tereza Cristina M. Massaneiro 0456 0491038-3
1104 0490339-1

Thaís Helena Alves Rossa 1150 0489874-8
Thaís Machado M. d. Figueiredo 0786 0490447-8
Thaís Silveira Dumont de Aguiar 0786 0490447-8
Thais Cercal Dalmina Losso 0980 0490738-4
Thais Ferraz Martin Robles 0416 0489593-8

0417 0489596-9
Thais Santi Cardoso da Silva 0394 0490763-7
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 0707 0489682-0

0763 0489727-4
0853 0489755-8

Thalita Carolina F. d. Souza 1387 0491255-4
Thatiana Maria de Souza 1722 0488992-7
Thatiane Cabreira 1568 0490589-1
Thelma Hayashi Akamine 0058 0491206-1

0156 0490369-9
0396 0490971-9

Thercius Antonio G. N. Rezende 1112 0489461-1
Thiago Casarin da Silva 0428 0491080-7
Thiago Caversan Antunes 0281 0491373-7
Thiago Pimentel Zepponi 1451 0490787-7

1493 0489985-6
Thiago Simões Rabello 0523 0491070-1

1513 0490480-3
Tibiriça Messias 0847 0489260-4
Tomaz Marcello Belasque 1396 0490237-2
Tommy Farago Andrade Wippel 1242 0491392-2

1288 0491101-1
Toni Mendes de Oliveira 1478 0489751-0
Toramatu Tanaka 0411 0491090-3

0414 0491186-4
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 0798 0489591-4

0877 0490629-0
0905 0489304-1

Ubiratan Guimarães Teixeira 0746 0489936-3
Ulices Pizzatto 0326 0490326-4

0356 0490375-7
0438 0490324-0
0440 0490465-6

Ulysses Sergio Elyseu 0545 0490678-3
Umberto Giotto Neto 0501 0489011-1
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1363 0489955-8
Ursula Ernlund Salaverry 0310 0490391-1

1113 0489656-0
1196 0489349-0
1246 0489703-4
1251 0490056-7
1346 0489699-5
1389 0489265-9
1409 0489725-0
1414 0490109-3
1431 0490358-6

Ursulla Andréa Ramos 1244 0488987-6
Vagner Roberto Mocelin 0751 0490411-8
Valéria Caramuru Cicarelli 0749 0490227-6

0929 0490166-8
1118 0490265-6
1153 0490318-2
1378 0489935-6
1429 0490107-9
1488 0488940-3
1513 0490480-3
1595 0489531-8

Valdeci Garcia 0893 0489896-4
Valdeci Wenceslau Barão Marques 1467 0490385-3
Valdecir Pagani 1207 0490842-3

1347 0490031-0
Valdemar Bernardo Jorge 1614 0490705-5
Valdemar Reinert 0745 0489903-4
Valdir Judai 1215 0489949-0

1753 0491126-8
Valdir Rossato 1683 0490288-9
Valdomiro Albini Burigo 0736 0488703-0
Valdomiro Picioli 0512 0490953-1
Valeria Silva Galdino 0669 0490034-1

0678 0490092-3
Valkiria de Lima Gasques 1078 0490210-1
Valmir Brito de Moraes 0844 0490966-8

0920 0489180-1
Valmir Teixeira 1006 0490220-7
Valmor W. Abegg 1014 0489496-4
Valquiria Bassetti Prochmann 0327 0490404-3
Valter Schaefer Mehref 0460 0489736-3

0516 0489729-8
0671 0490548-0
0679 0490141-1
0690 0489722-9

Vanderlei José Follador 0604 0488429-9
Vandocir José dos Santos 1438 0488938-3

1439 0488946-5
1440 0488951-6
1441 0488959-2

Vandro Marcio Taborda Rocha 0578 0490925-7
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 0768 0490184-6
Vanessa Alves Cota 1227 0489302-7
Vanessa Dias Simas 1566 0490567-5
Vanessa Fernanda Fransozi 1044 0489741-4
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1213 0489684-4

1598 0489858-4
Vanessa Queiroz 0660 0491212-9
Vanessa Ribeiro Chagas 0969 0488641-5
Vanessa Rocha Loures 0641 0490539-1
Vanessa Schiefer 1123 0490680-3
Vanessa Tavares 1127 0491382-6
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 1645 0490352-4
Vania Mara Moreira dos Santos 0816 0489342-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0353 0489721-2
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 0676 0489340-7
Veridiana Andrade Silva 0935 0491137-1
Vicente Magalhães 1111 0489089-9
Vicente Nogueira 0725 0489576-7
Vicente de Paula Xavier 1364 0489961-6
Victor Emanuel Almeida Heremann 1208 0490938-4
Victor Geraldo Jorge 1245 0489529-8
Victor Jose Petraroli Neto 0844 0490966-8
Vilmar Cozer 0644 0490635-8
Vinicius Carvalho Fernandes 1041 0489287-5
Vinicius Kobner 0748 0490171-9
Vinicius Leone Miguel 1606 0490533-9
Vinicius S Buzatto Pereira 0569 0482658-6

1318 0490245-4
Vinicius da Silva Borba 0065 0489406-0

0074 0490551-7
0207 0489393-8
0915 0490266-3
1208 0490938-4

Virgilio Cesar de Melo 0732 0490222-1
1157 0490983-9
1170 0490259-8
1399 0490413-2
1459 0489724-3

Virginia Mazzucco 0942 0489410-4
1530 0490504-8
1548 0490346-6

Vitório Hauagge 1118 0490265-6
1133 0489779-8
1378 0489935-6

Vitor Eduardo Huffner Pardal 1577 0489046-4
Vitor Hugo Scartezini 0971 0489100-3

1718 0488102-3
Vivalda Sueli Borges Carneiro 1159 0489079-3
Viviane Amorim Castilho 0598 0488737-6
Viviane Bernardo Jorge 1614 0490705-5
Viviane Cristina Feliciano 0596 0491247-2
Viviane Karla da Silva Netto 1569 0490620-7
Viviane Tramujas Rohn de Oliveira 0048 0489841-9
Viviani Giovanete Ramos Ferreira 0447 0489423-1

0472 0489086-8
Vlamir Antonio da Silva 1220 0490513-7
Volney Sebastião Spricigo 0466 0490490-9
Wagner Alberto Matheus Barradas 0455 0491033-8
Wagner Andre Johansson 1428 0490060-1
Wagner Azevedo Chaves 1480 0489888-2
Wagner Cardeal Oganauskas 0765 0489866-6

0775 0488974-9
Wagner Cypriano 1760 0490071-4
Wagner Kiyoshi da Silva 0408 0490729-5

0445 0489077-9
Wagner de Oliveira Barros 1220 0490513-7
Waldi Moreira Soares 0590 0489590-7

1708 0488870-6
1778 0488472-0
1793 0490349-7

Waldinei Paulo Schick 1182 0489787-0
Waldir Figueiredo Reccanello 0058 0491206-1

0319 0489793-8
Waldomiro Barbieri 1195 0489247-1

1204 0490561-3
1205 0490613-2

Waldur Trentini 0441 0490560-6
Wallace Soares Pugliese 0235 0490286-5
Walmir Ferreira Martins 0804 0489789-4
Walmor Junior da Silva 1001 0489666-6

1201 0490303-1
Walter Barbosa Bittar 0570 0486193-6
Walter José Mathias Júnior 1154 0490666-3

1187 0490190-4
1188 0490193-5
1349 0490072-1

Wanderlei de Paula Barreto 0506 0490351-7
0856 0490081-0

Wanderson Fontini de Souza 1558 0489660-4
Wanderson Lago Vaz 0680 0490213-2
Washington Fragoso Veras 0096 0490257-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 0313 0491020-1

1808 0489872-4
Werner Aumann 1176 0490912-0
Weslei Vendruscolo 0078 0488640-8

0218 0490712-0
0337 0489293-3

William Cantuária da Silva 1353 0490545-9
William James Pereira 0244 0489227-9

1578 0489625-5
William Ken Iti Takano 0927 0490022-1
William Stremel Biscaia da Silva 0977 0490307-9

1489 0489377-4
Willian Modesto de Oliveira 1571 0490797-3
Willian Yudi Yagui 0193 0489854-6
Wilmar Alvino da Silva 1168 0489934-9
Wilmar Eppinger 1009 0490517-5
Wilson Candido Wenceslau Junior 0847 0489260-4
Wilson José Andersen Ballão 0930 0490394-2

1505 0489353-4
1506 0489382-5
1507 0489657-7

Wilson José de Freitas 0754 0488928-7
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 1369 0490641-6
Wilson Mafra Meiler Filho 1533 0490791-1
Wilson Scarpelini Kaminski 0244 0489227-9
Wilton Silva Longo 0561 0487034-6
Winicius Rubele Valenza 1634 0490389-1
Wrobpty Tappetty Wrobel 0311 0490703-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0497 0490647-8

0654 0489774-3
Yoitiro Moroishi 0393 0490706-2

0412 0491115-5
Zélia Dantas D’Arce Pinheiro 0771 0490455-0
Zamir Alberto Lacerda Martini 0304 0489336-3
Zenice Mota Cardozo Pinto 0346 0490941-1
Zenimara Ruthes Cardoso 0495 0490529-5
Zuleika Loureiro Giotto 0859 0490164-4
Zulmira Cristina Leonel 1516 0490794-2

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0488991-0 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000365 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Laudelino de Jesus. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

2º Processo 0489012-8 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000380 Declaratória. Apelante: Municipio de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Escolástica P. Muchinski (maior de 60 anos). Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

3º Processo 0489125-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000136 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Israel A da Silva Santos & Cia. Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

4º Processo 0489288-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000641 Repetição de Indébito. Agravante: Arlindo Kaiut.
Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins
Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: An-
tonio Vanderli Moreira. Distribuição por Prevenção em 23/04/
2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

5º Processo 0489380-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000123 Executivo Fiscal. Agravante: Tereza Lima de
Souza. Advogado: Maurício José Morato de Toledo. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini. Inte-

ressado: Espólio de Severino Batista Ferreira. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

6º Processo 0489392-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000130 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Cipo Indústria e Comércio de Móveis. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

7º Processo 0489483-7 Apelação Cível e Reexame Necessário

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000001 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Alexandre Barbosa da Silva. Apelado: Laboratório Al-
varo Sa. Advogado: Homero Leonardo Lopes, Fernando Pieri
Leonardo, Rômulo Moreira Torres. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

8º Processo 0489503-4 Apelação Cível e Reexame Necessário

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001211 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Alexandre Barbosa da Silva. Apelado: Laboratório
Álvaro Sa. Advogado: Homero Leonardo Lopes, Fernando Pie-
ri Leonardo, Rômulo Moreira Torres. Distribuição por Depen-
dência em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

9º Processo 0489630-6 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000363 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Jurema Maria Elger. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

10º Processo 0489873-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000564 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Helena Alves
dos Santos. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

11º Processo 0489968-5 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000482 Execução Fiscal. Apelante: Município de Rio
Negro. Advogado: Alcenice Marina Swarowski. Apelado: Mi-
guel Lourenço e outros. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

12º Processo 0490035-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000209 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos, Ana Clau-
dia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Agravado: Jonas de
Almeida. Advogado: Melissa Marino, João Carlos de Oliveira,
João Carlos de Oliveira Júnior. Distribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

13º Processo 0490049-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000634 Execução Fiscal. Agravante: Rodrigues, Sam-
paio & Cia Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José
Miranda Ratton, Alceu Schwegler. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Ana-
maria Batista. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

14º Processo 0490064-9 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199600000011 Executivo Fiscal. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo. Apelado: Maria
Conceição Prado. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

15º Processo 0490322-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100006848 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Simone Kohler.
Apelado: Maria Lucia Schwartz Moreira. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

16º Processo 0490347-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001110 Anulatória. Agravante: Évora Comercial de
Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Romero Cézar Santos
de Lima Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Ari Carlos Cantele.
Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

17º Processo 0490348-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000670 Repetição de Indébito. Agravante: Rosenilda

Correia. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Santa Terezinha de Itai-
pu. Advogado: Osli de Souza Machado. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

18º Processo 0490410-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000081 Repetição de Indébito. Agravante: Maria Lucia
Rodrigues. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

19º Processo 0489048-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000132 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Agepro Armazens Gerais Produção Ltda.. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

20º Processo 0489141-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000172 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Industria de Alimentos Taliflor Ltda. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

21º Processo 0489178-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000363 Repetição de Indébito. Agravante: Geraldo Ro-
mero. Advogado: João Augusto Martins Neto. Agravado: Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Morei-
ra. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi

22º Processo 0489193-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000518 Repetição de Indébito. Agravante: Luiz Carlos
da Luz. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

23º Processo 0489195-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000121 Execução de Título Judicial. Agravante: Adão
Darnilio Dias dos Santos. Advogado: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz
do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

24º Processo 0489465-9 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000129 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Lajes Imperial Indústria e Comércio Ltda. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

25º Processo 0489476-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000750 Mandado de Segurança. Apelante: Doraci Zan-
cheta Slongo (maior de 60 anos). Advogado: Diogo Tadeu
Dal’Agnol. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carolina
Lucena Schussel. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

26º Processo 0489484-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000052 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: A W Comercio de Genêros Alimenticios Ltda. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

27º Processo 0489832-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000127 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Weiler & Pierasso. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

28º Processo 0489870-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000125 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: R A de Giuli Barbosa. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

29º Processo 0489898-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000173 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Zilma Materiais de Construção Ltda. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

30º Processo 0490005-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
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rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000444 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Durcelina Ven-
zel Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto
Bueno. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

31º Processo 0490027-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000066 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Adriana Zilio Maximiano, Celso Silvestre Grycajuk, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Allston Brew do
Brasil - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado:
Marino Morgato. Distribuição Automática em 23/04/2008. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

32º Processo 0490108-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800032420 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Apelado: Jorj Aarrouj. Distribuição Automáti-
ca em 25/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

33º Processo 0490269-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000018 Execução Fiscal. Agravante: Cezer Augusto
Mânica & Cia Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane
Borcath. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carolina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Sil-
va. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

34º Processo 0490301-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700041722 Execução Fiscal.
Agravante: Exal Administração de Restaurantes Empresariais
Ltda. Advogado: Jacir Domingos Cavassola. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo
Kujo Monteiro. Distribuição Automática em 24/04/2008. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

35º Processo 0490354-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000453 Execução de Título Judicial. Agravante: Anto-
nio Miguel dos Santos. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

36º Processo 0490571-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000204 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá. Advogado: Manoel Luiz Gar-
cia Junior. Apelado: Wanderley Franceschini. Advogado: Eli-
zabete Serrano dos Santos, Sandra Rosemary Camargo Rodri-
gues. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

37º Processo 0490806-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000008 Cobrança. Apelante: Darci Temporim Lalli.
Advogado: Cláudio Paviani. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advo-
gado: Luiz Renato Arruda Brasil. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

38º Processo 0491114-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000508 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Piergo Indústria e Comércio de Aço Ltda. Ad-
vogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, José Dias de Souza
Júnior, Fernando de Miranda Granzoti. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo
Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

39º Processo 0491328-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033548 Declaratória. Agra-
vante: Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Hen-
rique Gaede, Flávio Augusto Dumont Prado, Ana Paula Faria
da Silva. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

40º Processo 0488770-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001159 Embargos a Execução. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Municipio de São José dos Pinhais.
Advogado: Nelson Castanho Mafalda. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Alessandro Rena-
to de Oliveira. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz

Conv. Fernando César Zeni

41º Processo 0489013-5 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000360 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: José Lourenço de Andrade. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

42º Processo 0489190-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000872 Embargos a Execução. Apelante: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. Advogado: Rodrinei Cristian Braun,
Fernando Luiz Chiapetti, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Ape-
lado: José Frizanco. Advogado: Luiz Renato Manfroi. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

43º Processo 0489242-6 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000187 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Macley Indústria e Comércio de Produtos de Limpe-
za. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni

44º Processo 0489264-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000475 Repetição de Indébito. Agravante: Adão Rodri-
gues da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

45º Processo 0489481-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000054 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Liliana Aparecida Calizotti da Silva Me. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

46º Processo 0489791-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000091 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Slaviero Dist de Veículos Ltda. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

47º Processo 0489811-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000105 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Dirumo Atacado de Tecidos e Confecções. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

48º Processo 0489841-9 Reexame Necessário

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000992 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Agostinho Eugenio de Faria Filho (maior de 60 anos), Ermene-
gildo Inácio dos Santos (maior de 60 anos), Ariosvaldo Alves
Gouveia (maior de 60 anos), Antonio Carlos da Luz, Gerson
Cardoso Candido, Joanir Rodrigues Alves (maior de 60 anos),
Manoel Monteiro dos Santos (maior de 60 anos), Edmundo
Pereira de Jesus (maior de 60 anos), Paulo Rocha, Margarida
Riceto Vieira, Antonia Fernandes Magno (maior de 60 anos).
Advogado: Viviane Tramujas Rohn de Oliveira, Juliana Mar-
tins de Campos Pioli, Marcelo Hanke Bandolin. Réu: Municí-
pio de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Domareski,
Isabella Ilkiu Carneiro. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni

49º Processo 0489879-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000206 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves. Ape-
lado: A V Duarte de Melo & Cia Ltda. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

50º Processo 0489998-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000417 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Jonas Vieira
da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni

51º Processo 0490086-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação

Originária: 200800000280 Revisão de Contrato. Agravante:
Arlei Carlos Pereira da Silva. Advogado: Maylin Maffini, An-
dré Luiz Ache Mansur. Agravado: Banco Bmg Sa. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

52º Processo 0490134-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000188 Declaratória. Apelante: município de ro-
lândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Ape-
lado: Lucilene Moreira da Silva. Advogado: Pedro Augusto
Bueno. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni

53º Processo 0490180-8 Apelação Cível

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000058 Embargos de Terceiro. Apelante: Valdenir de
Souza Sobrinho, Didimo Gonçalves de Lima. Advogado: Sér-
gio Vilarim de Souza. Apelado: Município de Arapoti. Advoga-
do: Fábio Lineu Leal Antunes. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

54º Processo 0490296-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100005551 Execução Fiscal. Agravante: Deucher &
Deucher Ltda, Claro Américo Guimarães Sobrinho. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho. Agravado: Município de
Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

55º Processo 0490409-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000356 Repetição de Indébito. Agravante: Valdemiro
Fontes. Advogado: João Augusto Martins Neto. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli
Moreira. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni

56º Processo 0490581-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000226 Embargos do Devedor. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Paranavai. Advogado: Gilson José dos
Santos. Apelado: União Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Jefferson do Carmo Assis. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

57º Processo 0490646-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900127436 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Lilian Acras Fanchin, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Transponente Con-
fecções e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Ana Paula
Fernandes. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

58º Processo 0491206-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001261 Executivo Fiscal. Agravante: Comercial de Se-
cos e Molhados Dal Pozzo Ltda. Advogado: Jaqueline Lubian,
Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech, Alessan-
dro Frederico de Paula. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Thelma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni

59º Processo 0488860-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001669 Mandado de Segurança. Apelante:
Keeper Trabalho Temporário Ltda. Advogado: Alessandra Schu-
ta, Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche. Apelado: Municí-
pio de Pinhais. Advogado: Rodrigo Pironti Aguirre de Castro,
Maurício Holzkamp. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi

60º Processo 0489111-6 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000034 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Pereira & Marchy. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

61º Processo 0489164-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000577 Repetição de Indébito. Agravante: Domiciano
Mendes da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues

62º Processo 0489254-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000441 Execução de Título Judicial. Agravante: Rogé-
rio Zanella. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli,
Isabela Christine Dal Bó Lima. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

63º Processo 0489255-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000195 Executivo Fiscal. Apelante: Muncí-
pio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Gracimar Fernandes Macedo. Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

64º Processo 0489381-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000554 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Misue Murata. Apelado: Cesumar - Centro de En-
sino Superior de Maringá. Advogado: Edilson Jair Casagrande.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

65º Processo 0489406-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000972 Execução Fiscal. Agravante: Ronaldo Arruda
de Oliveira Representado(a). Advogado: Carlos Frederico Via-
na Reis, Paulo Aurélio Perez Minikowski, Vinicius da Silva
Borba. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ellen
Patricia Chini. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues

66º Processo 0489720-5 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000058 Repetição de Indébito. Apelante: Muncípio de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Anilda Ana da Silva Lachinski. Advogado: Elcio Dalazoana.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

67º Processo 0489740-7 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000061 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Alderico Camargo Cominesi. Advogado: Elcio Dalazoana. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues

68º Processo 0489817-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000203 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: L C Laguilio. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

69º Processo 0489826-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000121 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Mario Cesar da Silva. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

70º Processo 0490000-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000393 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Luiz Candido.
Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Newton Pereira

71º Processo 0490006-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000466 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Jorge Silva.
Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

72º Processo 0490138-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000167 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes, Alvaro Pesenti. Apelado: Alvaro Gon-
sani (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Newton Pereira

73º Processo 0490387-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000585 Repetição de Indébito. Agravante: Ilda Tereza
de Araujo. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Newton Pereira

74º Processo 0490551-7 Agravo de Instrumento
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Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000253 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Claudia Neves Ren-
nó, Regiane de Oliveira Andreola. Agravado: José de Souza
Silva. Advogado: Vinicius da Silva Borba, Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator
Convocado: Juiz Conv. Newton Pereira

75º Processo 0490657-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000028 Execução Fiscal. Agravante: Sgs Agricultura e
Indústria Ltda. Advogado: Fioravante Buch Neto, Paulo Henri-
que Berehulka, Márcia Regina dos Santos. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechan-
dt, Karina Rachinski de Almeida. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Newton Pereira

76º Processo 0490849-2 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000021 Execução Fiscal. Apelante: Município de Pru-
dentópolis. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Apelante: Safra Leasing Sa
Arrendamento Mercantil. Advogado: Nelson Souza Neto, Luiz
Alfredo Boareto. Apelado: Município de Prudentópolis. Advo-
gado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Ver-
nalha Guimarães. Apelado: Safra Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: Nelson Souza Neto, Luiz Alfredo Boa-
reto. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Newton Pe-
reira

77º Processo 0491167-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199900000033 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho. Agravado: Nunes Mello e Cia Ltda,
Aparecida Rodrigues Nunes Mello. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Newton Pereira

78º Processo 0488640-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000605 Execução Fiscal. Agravante: Rilub Produtos
Automotivos Ltda. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Ven-
druscolo. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

79º Processo 0488722-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000089 Embargos a Execução. Agravante: R N Pereira
e Cia Ltda. Advogado: Desirée Zolet Kurike Ferrer, Raimundo
Messias Barbosa de Carvalho. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

80º Processo 0488903-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000701 Embargos a Execução. Agravante: Daim-
lerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
Sergio Wilson Maldonado, Marcelino Francisco Alonso Truci-
llo, Luis Guilherme Pegoraro. Agravado: Município de Goioe-
rê. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

81º Processo 0489189-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000759 Repetição de Indébito. Agravante: Rene Mayer.
Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins
Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: An-
tonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

82º Processo 0489225-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000562 Execução de Título Judicial. Agravante: José
Rodrigues dos Santos. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

83º Processo 0489251-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000713 Repetição de Indébito. Agravante: Darci Ro-
drigues da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Pre-
venção em 23/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

84º Processo 0489258-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048317 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Supermercados Cidade Canção Ltda. Advoga-
do: Márcio Rodrigo Frizzo, Márcio Luiz Blazius, Cerino Lo-

renzetti. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura

85º Processo 0489367-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000017 Repetição de Indébito. Agravante: Nelson Mar-
cato. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

86º Processo 0489386-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700000487 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto.
Apelado: Lc Costa Engenharia Ltda. Advogado: Iria Emilia
Evangelista Bezerra, Gelson Barbieri, Rita Pasinato. Distribui-
ção por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

87º Processo 0489401-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198700106732 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Terezinha Beatriz G de Azeredo. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

88º Processo 0489473-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000126 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Assis Diesel Bombas Injetoras. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende

89º Processo 0489712-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000028 Embargos a Execução. Apelante: Évora Comer-
cial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Helton Diego Ferreira. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carva-
lho Neto. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura

90º Processo 0489726-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400136893 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Antonio Marcos Liano da
Rocha. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

91º Processo 0489735-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000104 Embargos a Execução. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: José
Rubens Vilas Boas. Advogado: Francisco Fernandes. Interes-
sado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 22/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

92º Processo 0489807-7 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000042 Executivo Fiscal. Apelante: Assis
Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves. Apelado: Ana
Claudia Industria de Móveis. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

93º Processo 0489843-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000062 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Quirino Lopes & Cia Ltda. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

94º Processo 0490088-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033605 Mandado de Segu-
rança. Agravante: J C Cavasini & Cia Ltda. Advogado: Lizeu
Adair Berto. Agravado: Diretor Geral da Receita do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

95º Processo 0490157-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000427 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Dorival Jorge.
Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Automática em

24/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

96º Processo 0490257-4 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000034 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Peabiru. Advogado: Alexandre Lúcio Pedrezini. Apelado: Ana
Maria Capute, Ana Rosa Felicio, Antonio Cavalheri, Antonio
Luiz Valeriano, Gentil Antonio de Almeida, Jair do Nascimen-
to, Luiz Ferreira da Rocha, Moacir Bueno Ferreira, Sebastião
Moreira Silva (maior de 60 anos), Sebastião Pereira Nabarro.
Advogado: Washington Fragoso Veras. Distribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

97º Processo 0490421-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000729 Repetição de Indébito. Agravante: Joaquim Tei-
xeira de Oliveira. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende

98º Processo 0490429-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000530 Repetição de Indébito. Agravante: Honorio Or-
tega. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

99º Processo 0490468-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000650 Repetição de Indébito. Agravante: Luiz Guis-
so. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Mar-
tins Filho. Agravado: Município de Santa Terezinha de Itaipu.
Advogado: Osli de Souza Machado. Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende

100º Processo 0490575-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000383 Cobrança. Apelante: Sindicato Rural Patronal
de Astorga, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Advogado:
Luiz Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt, Marcia Regina
Rodacoski. Apelado: Octavio Gonçalves Roque. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

101º Processo 0490884-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000571 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Roseris Blum. Apelado: Mercadomóveis
Ltda. Advogado: Adriano José Lange Zanetti, Jefferson Ka-
minski, Alceu Schwegler. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Rubens Oliveira Fontoura

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

102º Processo 0488997-2 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000382 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Gerson Otoni Vasco. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Cunha Ribas

103º Processo 0489061-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000174 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: A. Wolfart Churrascaria. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

104º Processo 0489076-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700025088 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: João Machado de Lima. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

105º Processo 0489207-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000425 Repetição de Indébito. Agravante: Roberto
Emilio Raccolto. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

106º Processo 0489238-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000441 Repetição de Indébito. Agravante: Dinor Anto-
nio Polippo. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

107º Processo 0489346-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200200000412 Repetição de Indébito. Agravante: Sadir Teles
de Souza. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augus-
to Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçi. Ad-
vogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

108º Processo 0489384-9 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000124 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Leonildo de Oliveira Pereira Móveis Me. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

109º Processo 0489654-6 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000375 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Janete dos Santos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Cunha Ribas

110º Processo 0489785-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800050880 Medida Cautelar.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Elisil Uniformes
Profissionais Ltda. Advogado: Antônio Augusto Grellert, Pau-
lo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

111º Processo 0489830-6 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000108 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Magazine Pelicano Ltda. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

112º Processo 0490001-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000434 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Pascoal José
Barbone. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

113º Processo 0490020-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600002027 Mandado de Segurança. Apelante: Paranaguá
Pilots - Serviços de Praticagem Ltda. Advogado: Maria Izabel
de Macedo Vialle, Gilberto Luiz do Amaral. Apelado: Diretor
de Controle e Arrecadação da Secretaria Municipal da Fazenda
do Município de Paranaguá. Advogado: Emerson Norihiko
Fukushima, Amanda dos Santos Domareski. Distribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas. Revi-
sor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

114º Processo 0490044-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000001 Execução Fiscal. Agravante: Cezer Augusto
Mânica & Cia Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane
Borcath, Sandra Loures Ramos. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Cunha
Ribas

115º Processo 0490125-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000178 Declaratória. Apelante: Município de Ro-
lândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Ape-
lado: Lucinda Medina. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Cunha Ri-
bas

116º Processo 0490255-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000842 Embargos a Execução. Apelante: Centro de
Oncologia e Radioterapia Sant´ana Ltda.. Advogado: Fernando
Ribas. Apelado: Fazenda Pública do Município de Maringá.
Advogado: Carla Lucille Roth. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

117º Processo 0490463-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000432 Repetição de Indébito. Agravante: Edio Adevi-
no Adamente. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

118º Processo 0490489-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100005554 Execução Fiscal. Agravante: Deucher &
Deucher Ltda, Claro Américo Guimarães Sobrinho. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho. Agravado: Município de
Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

119º Processo 0490653-6 Agravo de Instrumento
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Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000852 Execução Fiscal. Agravante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Acidy Martins de
Castro Júnior, Soraia Al Farah, Inger Kalben Silva. Agravado:
Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rizza
Maria Moreira Hauer. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Cunha Ribas

120º Processo 0488972-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199600018966
Execução. Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Cu-
ritiba. Advogado: Cibele Koehler. Apelado: Helga Bosiljka.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

121º Processo 0489171-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000772 Repetição de Indébito. Agravante: Dermerval
Monteiro. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augus-
to Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

122º Processo 0489186-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000757 Repetição de Indébito. Agravante: Pablino Es-
calante Mereles. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira

123º Processo 0489222-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000038 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: V J Liberato & Cia Ltda. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

124º Processo 0489291-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000101 Execução de Título Judicial. Agravante: Mari-
lene Pavan Peffe. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira

125º Processo 0489418-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028111 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Miguel Resende da Silva. Advogado: Leonardo
Sperb de Paola. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Pedro Donaiski. Apelado: Miguel Resende da
Silva. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

126º Processo 0489432-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028104 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro Donaiski. Apelante: Miguel Resende da Silva. Advo-
gado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Apelado: Mi-
guel Resende da Silva. Advogado: Leonardo Sperb de Paola.
Distribuição por Dependência em 23/04/2008. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

127º Processo 0489456-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000140 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Premax - Produto e Exportação de Madeira. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

128º Processo 0489479-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000148 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Carlos Alberto Fur-
lan. Apelado: Galdina R. Ferreira & Cia Ltda. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

129º Processo 0489756-5 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000065 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:

Eli Pitsch (maior de 60 anos). Advogado: Elcio Dalazoana.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

130º Processo 0489835-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000033 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: e da Silva & Cia Ltda. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

131º Processo 0489859-1 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000567 Declaratória. Apelante: Município de Ro-
lândia. Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão Rodri-
gues Gomes. Apelado: Luiz Fernandes Rosa. Advogado: Pedro
Augusto Bueno. Distribuição Automática em 24/04/2008. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

132º Processo 0490089-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000451 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Antonio Bene-
dito Fernandes. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

133º Processo 0490150-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000454 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes. Apelado: Jose Gilberto de Freitas.
Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

134º Processo 0490187-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000390 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda. Ad-
vogado: Maria Aparecida Silva Gomes da Cunha, Guilherme
Grummt Wolf, Gislaine de Carvalho. Agravado: Delegado da
1ª Delegacia Regional da Receita Estadual, Inspetor Geral de
Arrecadação do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

135º Processo 0490317-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000334 Mandado de Segurança. Agravante: Ampro -
Associação de Marketing Promocional. Advogado: Marcelo de
Aguiar Coimbra, Fábio Roberto de Almeida Tavares, Edvaldo
Avelar Silva. Agravado: Diretor da Divisão de Receitas Mobi-
liárias da Secretaria de Fazenda da Prefeitura de Maringá. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

136º Processo 0490337-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100007750 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Simone Kohler.
Apelado: Achilles Malucelli Filho. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

137º Processo 0490356-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000526 Execução de Título Judicial. Agravante: José
Sanson Sobrinho. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira

138º Processo 0490379-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000457 Repetição de Indébito. Agravante: Matias Viei-
ra Brandão. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

139º Processo 0490576-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000771 Repetição de Indébito. Agravante: Marizete
Rossetti. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

140º Processo 0489129-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000240 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo. Apelado:
Angela Maria Ferrari Francisco. Advogado: Alaor Francisco.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

141º Processo 0489211-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000116 Repetição de Indébito. Agravante: Nadir Fer-
mino da Silva Ricardo. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Van-
derli Moreira. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

142º Processo 0489214-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000035 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Dirumo Atacado de Tecidos e Confecções Ltda. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

143º Processo 0489330-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000309 Repetição de Indébito. Agravante: Agenor An-
tonio Lacerda. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

144º Processo 0489332-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000116 Embargos a Execução. Apelante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Renato Pedro de Sousa.
Apelado: Município de Toledo. Advogado: Luiz Fernando Pal-
ma. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

145º Processo 0489371-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000213 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Mabil Distribuidora de Bebidas Ltda. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

146º Processo 0489372-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000645 Repetição de Indébito. Agravante: Macir Antu-
nes Rocha. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

147º Processo 0489439-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000263 Declaratória. Agravante: Comtar Consultoria e
Administração Ltda. Advogado: Fabiano Freitas Soares, João
Everardo Resmer Vieira, Aparecida Vânia Petrini de Barros.
Agravado: Município de Maringá. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

148º Processo 0489649-5 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000371 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Izaias dos Santos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

149º Processo 0489802-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000050 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Confecções Dal Ltda. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

150º Processo 0489838-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000197 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Wilmar da Silva. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

151º Processo 0490009-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000208 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubruand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Cooperativa Agricola de Cotia do Norte. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

152º Processo 0490111-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-

ria: 200700000165 Declaratória. Apelante: Município de Ro-
lândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Ape-
lado: Veraci Zacarias. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

153º Processo 0490140-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000388 Declaratória. Apelante: Município de Ro-
lândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Ape-
lado: Alcides Ranolfi. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

154º Processo 0490162-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000429 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Geralda Perucca
Lotti (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

155º Processo 0490214-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000053 Execução Fiscal. Agravante: Cezer Augusto
Mânica & Cia Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane
Borcath. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Alexandre Barbosa da Silva. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

156º Processo 0490369-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000245 Executivo Fiscal. Agravante: Polijuta Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Advogado: Jamil Ibrahim
Tawil Filho, Neimar Batista. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior,
Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

157º Processo 0490383-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000477 Repetição de Indébito. Agravante: Nivaldo Al-
ves de Souza. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

158º Processo 0490485-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000411 Repetição de Indébito. Agravante: Elso Guima-
rães Lemes. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

159º Processo 0490753-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000286 Embargos a Execução. Agravante: Município
de Paranavaí. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Banco Gmac
Sa. Advogado: Juliana Pires Gonçalves, Rubens José Novakoski
Fernandes Velloza, Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira

160º Processo 0490834-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800029444 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Apelado: Modesto Bassan. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

161º Processo 0489063-5 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000044 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Indústria de Carrocerias Progresso. Distribuição Au-
tomática em 22/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

162º Processo 0489187-0 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000359 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: José Elier Ribeiro. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Silvio Dias

163º Processo 0489205-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000504 Repetição de Indébito. Agravante: Milton Nu-
nes da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

164º Processo 0489239-9 Agravo de Instrumento
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Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000078 Execução de Título Judicial. Agravante: Ruth
Skildsen Alves. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Pre-
venção em 23/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

165º Processo 0489253-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000477 Repetição de Indébito. Agravante: Paulo Ber-
cho de Lucena. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

166º Processo 0489276-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000212 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Sidney Luiz P dos Reis. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

167º Processo 0489277-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000485 Repetição de Indébito. Agravante: Maria Ivone
Saravali da Silva. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

168º Processo 0489450-8 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000274 Embargos a Execução. Apelante: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto
Ramos, Fernando Luiz Chiapetti. Apelado: Genir Jose Bonetti.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

169º Processo 0489652-2 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000373 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Jamil Mariano. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Silvio
Dias

170º Processo 0489865-9 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000128 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: M S M Refeições Ltda. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

171º Processo 0489890-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000193 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Ulipeças Acessórios Para Veículos Ltda. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

172º Processo 0489906-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000512 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Heinrich Fra-
ger (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

173º Processo 0490097-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500058906 Execução Fiscal.
Apelante: Fleep Sa. Advogado: Leandro Ricardo Zeni. Apela-
do: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Silvio Dias

174º Processo 0490135-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000433 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Tadao Kai (mai-
or de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

175º Processo 0490174-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700125538 Executivo Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Carlos Augusto Antunes, Cláudia de Souza
Haus. Agravado: Arnaldo Francisco da Silva. Distribuição Au-
tomática em 24/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

176º Processo 0490353-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000148 Executivo Fiscal. Agravante: Roberto Vanzin.
Advogado: André Vinícius Beck Lima, Juliano Huck Murbach,
Celso Souza Guerra Júnior. Agravado: Fazenda Pública do Es-

tado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues.
Interessado: Salete de Andrade. Advogado: André Vinícius Beck
Lima, Juliano Huck Murbach, Celso Souza Guerra Júnior. In-
teressado: Marajá Indústria e Comércio de Artigos Esportivos
Ltda. Distribuição por Dependência em 24/04/2008. Relator:
Des. Silvio Dias

177º Processo 0490381-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000148 Executivo Fiscal. Agravante: Salete de Andra-
de. Advogado: André Vinícius Beck Lima, Juliano Huck Mur-
bach, Celso Souza Guerra Júnior. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domin-
gues. Interessado: Roberto Vanzin. Advogado: André Vinícius
Beck Lima, Juliano Huck Murbach, Celso Souza Guerra Júni-
or. Interessado: Marajá Indústria e Comércio de Artigos Espor-
tivos Ltda. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Silvio Dias

178º Processo 0490433-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000628 Repetição de Indébito. Agravante: José Batista
dos Santos. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

179º Processo 0490858-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199000000059 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos. Apelado:
Embada Tavil. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Silvio Dias

180º Processo 0491049-6 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000025 Anulatória. Apelante: Municipio de Prudento-
polis. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Abn Amro Arrendamento
Mercantil Sa, Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Advoga-
do: Nelson Souza Neto, Luiz Alfredo Boareto. Distribuição por
Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Cunha Ribas

181º Processo 0488970-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198400094970 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Cia Nelson Lopes Rodrigues Sc. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

182º Processo 0489015-9 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000372 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Izilda dos Santos Marques. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Valter Ressel

183º Processo 0489145-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000163 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Mercearia Dispensa da Praça. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

184º Processo 0489240-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000750 Repetição de Indébito. Agravante: Sonia Maria
da Cunha. Advogado: João Augusto Martins Filho, João Au-
gusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Preven-
ção em 23/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

185º Processo 0489290-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000695 Repetição de Indébito. Agravante: Sirte Rober-
to dos Santos. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

186º Processo 0489317-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000468 Repetição de Indébito. Agravante: Adailton
Gonçalves de Oliveira. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por
Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

187º Processo 0489478-6 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000167 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chauteaubriand. Advogado: Jéferson Gonçal-
ves. Apelado: Bernadete Sade. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

188º Processo 0489598-3 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000378 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira

Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Emilia Silveira Godoy. Advogado: Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Valter Ressel

189º Processo 0489665-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000058 Anulatória de Lançamento de Tributos. Agra-
vante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Leticia Maria
Cunha, Luciane Leiria Taniguchi, Cláudio Roberto Nunes Gol-
go. Agravado: Potenza Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Adriana Serrano. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

190º Processo 0489803-9 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000133 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Comaq Conserto de Máquinas Agrícolas. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

191º Processo 0489808-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000135 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: J A Reuters & Irmaos Ltda. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

192º Processo 0489825-5 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000197 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Adelmo Azevedo de Souza. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

193º Processo 0489854-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000584 Embargos a Execução. Apelante: Muray &
Muray Ltda. Advogado: Jorge Luiz Ideriha, Willian Yudi Ya-
gui. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

194º Processo 0490119-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000171 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes. Apelado: Aldair de Souza Godinho
(maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

195º Processo 0490145-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000509 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: João Dias San-
tos. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des.
Antônio Renato Strapasson

196º Processo 0490294-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000438 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa, Carlos Roberto Scalassara,
Paulo Cesar Tieni. Agravado: Loteadora Tupy Sc Ltda. Advo-
gado: Sania Stefani. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

197º Processo 0490312-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000087 Anulatória. Agravante: Município de Maringá.
Advogado: Carlos Alexandre Lima de Souza, Laércio Fondaz-
zi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Bb Leasing Sa Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Manoel Ronaldo Leite Juni-
or, Edson Shoiti Fugie, Anderson Forbeck Battistelli. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

198º Processo 0490632-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000918 Execução Fiscal. Agravante: Bruxelas - Comér-
cio de Alimentos Ltda. Advogado: Newton Carlos Moratto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

199º Processo 0488695-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500013191 Declarató-
ria. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Machado Filho. Apelado: Copabra Comér-
cio de Automóveis Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

200º Processo 0488983-8 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000256 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Boris Meroslau Gruba. Advogado: Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

201º Processo 0489053-9 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000116 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Ertemila Oldoni - Móveis. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

202º Processo 0489085-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027060 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Rec.Adesivo:
Carlos de Vince Losso. Advogado: Santiago Losso, Cínthia
Parpineli Leitão. Apelado: Carlos de Vince Losso. Advogado:
Santiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

203º Processo 0489259-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000543 Repetição de Indébito. Agravante: Roberto Eva-
gelista da Silva. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Pre-
venção em 23/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

204º Processo 0489303-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000518 Repetição de Indébito. Agravante: José Gomes
de Lima. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Prevenção
em 23/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

205º Processo 0489337-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000399 Repetição de Indébito. Agravante: Luzia Buzo
Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

206º Processo 0489376-7 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000168 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Neves & Honório Ltda. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

207º Processo 0489393-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000830 Execução Fiscal. Agravante: Cacilda de Oliveira
Silva. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius da Sil-
va Borba, Marcos Rogerio Lobo Colli. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Rita de Cassia
Maistro. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

208º Processo 0489485-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000046 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Bogo & Casagrande Ltda. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

209º Processo 0489760-9 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500002104 Embargos a Execução. Apelante: Gutierrez
Paula Munhoz Sa. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Camila
Monteiro Pullin. Apelado: Município de Matinhos. Advogado:
Clarice Zendron Dias, Elio Massao Kawamura. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

210º Processo 0489821-7 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000146 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: F A Teixeira & C L Franco Ltda. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

211º Processo 0489911-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000689 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Município de Paranaguá. Advogado: Isabella Ilkiu Carnei-
ro. Rec.Adesivo: Marcelo Ramos da Silva, Marcos dos Santos
Viana, João Rodrigues Matos (maior de 60 anos), Rubens Se-
bastião Salles, Jacira Trefeles da Silva Correa (maior de 60
anos), Maria de Lourdes Dembitzki da Silva, Abigail Alexan-
drino, Adenir de Araújo, Fausto Fernandes dos Santos Filho,
Mário Mariano (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Hanke
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Bandolin. Apelado: Município de Paranaguá. Advogado: Isa-
bella Ilkiu Carneiro. Apelado: Marcelo Ramos da Silva, Mar-
cos dos Santos Viana, João Rodrigues Matos (maior de 60 anos),
Rubens Sebastião Salles, Jacira Trefeles da Silva Correa (mai-
or de 60 anos), Maria de Lourdes Dembitzki da Silva, Abigail
Alexandrino, Adenir de Araújo, Fausto Fernandes dos Santos
Filho, Mário Mariano (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo
Hanke Bandolin. Apelado: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL. Advogado: João Matiak Slonik. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

212º Processo 0489958-9 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000054 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Hortência Maria Teixeira. Advogado: Elcio Dalazoana. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

213º Processo 0490325-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600021126 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Apelado: Luana Perfumaria Ltda. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

214º Processo 0490403-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000413 Repetição de Indébito. Agravante: Marli Dona-
to. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Mar-
tins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

215º Processo 0490412-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000285 Execução Fiscal. Agravante: Thibgás - Comér-
cio de Componentes À Gás Ltda, Augusto Zacaroni Thom.
Advogado: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de Oliveira Neto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

216º Processo 0490478-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000715 Repetição de Indébito. Agravante: Adalgizio
Ladislau Barboza. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Pre-
venção em 28/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

217º Processo 0490555-5 Apelação Cível

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000157 Embargos do Devedor. Apelante: Salvador Ma-
tias. Advogado: José Ari Nunes, Ozimo Costa Pereira. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Francisco
Carlos Duarte. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo

218º Processo 0490712-0 Apelação Cível

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000363 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo.
Apelado: Delfer Dalque de Freitas. Advogado: Delfer Dalque
de Freitas. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

219º Processo 0491131-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000314 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef Charrouf,
Karina Locks Passos. Agravado: Sm Distribuidora de Deriva-
dos de Petróleo Ltda. Cur.Especial: Verônica Kinkoski. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

220º Processo 0488973-2 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000374 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Jandira Viante. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

221º Processo 0489028-6 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000355 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Maria Gertrudes Ferreira. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

222º Processo 0489130-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000051 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: F M Madeiras Ltda. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

223º Processo 0489155-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000429 Execução de Título Judicial. Agravante: José
Antonio da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

224º Processo 0489223-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000719 Repetição de Indébito. Agravante: Marga
Kleinkauf. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz Iguaçu. Ad-
vogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

225º Processo 0489266-6 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000124 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Assis Toyota Comércio de Peças. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

226º Processo 0489270-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000431 Repetição de Indébito. Agravante: Ademir Ta-
deu Pereira. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Au-
gusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

227º Processo 0489642-6 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000369 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Ivo Kraieski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

228º Processo 0489715-4 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500002007 Embargos a Execução. Apelante: Gutierrez
Paula Munhoz Sa. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Camila
Monteiro Pullin. Apelado: Município de Matinhos. Advogado:
Clarice Zendron Dias. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

229º Processo 0489794-5 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000092 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Lucas Hernandes Moreno. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

230º Processo 0489839-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000273 Execução Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res, Clovis Augusto Veiga da Costa, Marco Antonio Michna.
Agravado: Fazenda Pública do Município de Querência do Norte
- Pr. Advogado: Sandra Regina Smaniotto. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

231º Processo 0489856-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000145 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Tadashi Fugisawa & Cia Ltda. Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

232º Processo 0489884-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000196 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Copacel Sa Companhia Paranaense. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello

233º Processo 0490212-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002285 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Alexan-
dre Gonçalves Ribas. Apelado: Sileuze Cabral Rodrigues, Aman-
da Cabral Rodrigues. Advogado: Christie Mery Lustosa Pego-
rini. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

234º Processo 0490248-5 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000002 Embargos a Execução. Apelante: Gutierrez
Paula Munhoz Sa. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Camila
Monteiro Pullin. Apelado: Município de Matinhos. Advogado:
Clarice Zendron Dias. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

235º Processo 0490286-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000283 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda

Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wallace Soares Pu-
gliese, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fa-
gundes. Agravado: Fouan Indústria Cerâmica Ltda. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello

236º Processo 0490305-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100005553 Execução Fiscal. Agravante: Deucher &
Deucher Ltda, Claro Américo Guimarães Ltda. Advogado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Agravado: Município de Mati-
nhos. Advogado: Elio Massao Kawamura. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

237º Processo 0490331-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000724 Repetição de Indébito. Agravante: Joaquim Al-
ves da Costa. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

238º Processo 0490502-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000637 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Agravante: Sebastião Antunes. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado: Município
de Foz do Iguacu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

239º Processo 0490814-9 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000405 Cobrança. Apelante: José Elpidio Peron. Advo-
gado: Cláudio Paviani. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advoga-
do: Luiz Renato Arruda Brasil. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

240º Processo 0491143-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199800000105 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize,
Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto. Agravado: Massa Falida de Vilela Distribuidor de Auto
Peças Ltda, Washington Vilela, Willian Vilela, Wilson Vilela.
Advogado: Carlos Pioli, Maria Angélica Gaspar Pioli. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

241º Processo 0488876-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000205 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Enidi Nogueira Costa. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

242º Processo 0489152-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000652 Repetição de Indébito. Agravante: Francisco
Luiz dos Santos. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Santa Terezi-
nha do Itaipu. Advogado: Osli de Souza Machado. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

243º Processo 0489188-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000798 Repetição de Indébito. Agravante: Carmo Pe-
dro do Nascimento. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

244º Processo 0489227-9 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000005 Embargos a Execução. Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná, Sindicato Rural de Campo Mourão. Advoga-
do: William James Pereira. Apelado: José Edilson Vanzella.
Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

245º Processo 0489232-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000164 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Concórdia Supermercados Ltda. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

246º Processo 0489284-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000435 Repetição de Indébito. Agravante: Noredi Car-
valho de Lima. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

247º Processo 0489451-5 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 200400000141 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: O Rech & Cia Ltda. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

248º Processo 0489482-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000189 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Claudio Franco de Azambuja. Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

249º Processo 0489822-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000045 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Moveis Caiabis Industria e Comercio Ltda. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

250º Processo 0489837-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000755 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Maringá. Advogado: Claudemir Capocci. Apela-
do: Primo Turchetti. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Paulo Habith

251º Processo 0489974-3 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000059 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Leonardo Czelusniak. Advogado: Elcio Dalazoana. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

252º Processo 0490160-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000260 Execução Fiscal. Agravante: Ron-
coni Ltda. Advogado: Denise Rosas Nunes, Antônio Augusto
Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

253º Processo 0490169-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000425 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Ariel Nabor dos
Santos Abreu (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto
Bueno. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Paulo Habith

254º Processo 0490244-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001064 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Claudio
José Abreu de Figueiredo. Apelado: Antonio Artur de Souza
Sampaio, Alvaro Lucio de Queiroz, Edna Oliveira Smarczewski,
Daniel Gonçalves de Souza, Mara Salete Wypych Ribeiro Pra-
ta, Paulo Roberto Mion. Advogado: André Vinícius Beck Lima,
Juliano Huck Murbach. Interessado: Prefeito Municipal de
Cascavel. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

255º Processo 0490399-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000571 Repetição de Indébito. Agravante: Marileide
Costa de Assis. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

256º Processo 0490408-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000494 Executivo Fiscal. Agravante: José Luiz Chie-
ratto. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

257º Processo 0490424-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100005550 Execução Fiscal. Agravante: Deucher &
Deucher Ltda, Claro Américo Guimarães Sobrinho. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho. Agravado: Município de
Matinhos. Advogado: José Maria de Paula Correia. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

258º Processo 0490527-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000818 Repetição de Indébito. Agravante: Ilario Rodri-
gues Martins. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

259º Processo 0490535-3 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-



Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008 2121212121

xos. Ação Originária: 200400000437 Declaratória. Apelante:
Rimafra Supermercado Ltda. Advogado: Santino Ruchinski,
Crestiane Andréia Zanrosso. Rec.Adesivo: Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Lucena Schussel. Apelado: Rimafra Su-
permercado Ltda. Advogado: Santino Ruchinski, Crestiane
Andréia Zanrosso. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ca-
rolina Lucena Schussel. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

260º Processo 0490671-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000813 Embargos a Arrematação. Apelante: Associa-
ção de Moradores do Conjunto Residencial Santa Rita Iv. Ad-
vogado: Marcos Rogerio Lobo Colli. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Paulo Ha-
bith

261º Processo 0489006-0 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000368 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Ivo Klassmann. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

262º Processo 0489105-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000450 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Adelmo Azevedo de Souza. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

263º Processo 0489170-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000630 Execução de Título Judicial. Agravante: José
Carlos Pascoal. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los

264º Processo 0489173-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000332 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Municipio de Prudentopolis. Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

265º Processo 0489181-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000528 Execução de Título Judicial. Agravante: Duri-
co Fernandes da Cruz. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por
Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

266º Processo 0489219-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000647 Repetição de Indébito. Agravante: Maria Goret
Machado. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augus-
to Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

267º Processo 0489262-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000043 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Manoel Antonio da Silva. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

268º Processo 0489275-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000545 Execução de Título Judicial. Agravante: José
Floriano de Oliveira. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

269º Processo 0489734-9 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000068 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
José Ari Araújo (maior de 60 anos). Advogado: Elcio Dalazoa-
na. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

270º Processo 0489810-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000048 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Slaviero Distribuidora de Veículos Ltda. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos

271º Processo 0489876-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000134 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves. Ape-
lado: Vila Velha Mármores e Granitos. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

272º Processo 0489882-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000108 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Jair Dartora - Me. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

273º Processo 0490079-0 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000047 Repetição de Indébito. Apelante: Otavio Barre-
ta (maior de 60 anos), Carlos Roberto dos Santos, Valdete dos
Santos Mota, Anivaldo Carreira (maior de 60 anos), Valdomiro
Moreira Niza (maior de 60 anos), Alcides Mozoli (maior de 60
anos), Antonio Donizete do Canto, Arlindo Aparecido Ferreira.
Advogado: Admir Viana Pereira. Apelado: Município de Ara-
runa. Advogado: Núbia Mendes. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

274º Processo 0490118-2 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000191 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Rio
Negro. Advogado: Alcenice Marina Swarowski, Ana Luiza Bran-
dt, Lidiane Gomes Flores. Apelado: Espólio de Adolfo Mar-
tins. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

275º Processo 0490320-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001089 Execução Fiscal. Agravante: Laboratórios Ven-
cofarma do Brasil Ltda. Advogado: Newton Carlos Moratto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Luir Ces-
chin. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

276º Processo 0490338-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000539 Repetição de Indébito. Agravante: José Avelino
Pereira. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição por Prevenção
em 28/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

277º Processo 0490644-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000496 Cobrança. Apelante: Osmair Laerte Carafiz.
Advogado: Cláudio Paviani. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Jaguapitã - Pr. Ad-
vogado: Luiz Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

278º Processo 0490674-5 Reexame Necessário

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000710 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Rosângela Maria Felcar Barthman - Me. Advo-
gado: Március de Paula Xavier Gomes, Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg. Réu: Prefeito Municipal de Ponta Grossa. Advo-
gado: Sueli Maria Zdebski. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

279º Processo 0490885-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000205 Mandado de Segurança. Agravante: Pennacchi
& Cia Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jorge Mene-
zes Martins Junior, Leandro Souza Rosa. Agravado: Chefe da
Agência de Rendas da Receita do Estado, Em Apucarana - Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

280º Processo 0490958-6 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000134 Anulatória. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Roberto Glaser. Apelado: Explotec Madeiras Ltda.
Advogado: Nelton Romano Marques. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
visor: Des. Dimas Ortencio de Mello

281º Processo 0491373-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000691 Execução Fiscal. Agravante: Thais Giovana
Baggio Giacoia (pessoa Jurídica). Advogado: Thiago Caversan
Antunes, Adilson Vieira de Araújo, Carlos José Fragoso. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana
Sarmento de Mello Quaresma. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

282º Processo 0488885-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700023964 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.

Apelado: Silvino Alqueres Baptista. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

283º Processo 0489167-8 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000353 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Maria Diva de Brito. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

284º Processo 0489245-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000806 Execução de Título Judicial. Agravante: Anto-
nio Gaudencio. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

285º Processo 0489299-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000380 Repetição de Indébito. Agravante: Anderson José
Storti. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins. Agravado: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira.
Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque

286º Processo 0489306-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000743 Repetição de Indébito. Agravante: Agnaldo Al-
ves Dias. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

287º Processo 0489363-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000818 Repetição de Indébito. Agravante: José Levino
da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

288º Processo 0489394-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000256 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christine Dal
Bó Lima, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Ro-
berto Alves Valadão. Apelado: Graciela Antônia Roda Repele-
vicz. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

289º Processo 0489480-6 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000056 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: L C Gomes & Cia Ltda. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

290º Processo 0489617-3 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000346 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Naum da Silva Gonçalves. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque

291º Processo 0489819-7 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000039 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Luciane Ap Vieira - Churrascaria. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

292º Processo 0489893-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000200 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Marcilio Comércio de Peças Para Motos. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

293º Processo 0489916-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000453 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: José Vicente
de Araújo (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bue-
no. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

294º Processo 0490003-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000439 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Oswaldo Ri-

chter (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

295º Processo 0490143-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000390 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes. Apelado: Antônio Gabarto (maior de
60 anos). Advogado: Pedro Augusto Bueno. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

296º Processo 0490176-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000011 Executivo Fiscal. Agravante: Cezer Augusto
Manica e Cia Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane
Borcath, Sandra Loures Ramos. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

297º Processo 0490249-2 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000870 Embargos a Execução. Apelante: Marcos Anto-
nio Ferreira Bueno. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bue-
no. Apelado: Município de Castro. Advogado: Rose Aglair Nis-
goski. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

298º Processo 0490335-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000651 Repetição de Indébito. Agravante: Martire Mi-
randa Caceres. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

299º Processo 0490655-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000735 Execução Fiscal. Agravante: Gasparetto Veícu-
los Ltda. Advogado: Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo Fri-
zzo, Cerino Lorenzetti. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

300º Processo 0490833-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600020680 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Apelado: Geni de Lara Vaz. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

301º Processo 0491254-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199400012517 Declaratória. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Andrea Margarethe A. de
Miranda, Amanda Louise Ramajo Corvello Barreto, Anita Ca-
ruso Puchta. Agravado: Airton José Malafaia. Advogado: Air-
ton José Malafaia. Agravado: Luiz Carlos Radino Lamego.
Advogado: Luiz Carlos Radino Lamego. Interessado: New
Holland Latino Americana Ltda. Advogado: Airton José Mala-
faia, Luiz Carlos Radino Lamego. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

302º Processo 0489031-3 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000338 Ordinária. Apelante: Maria Izabel Muniz
da Silva. Advogado: Marcela Virginia Thomaz, Luciene das
Graças Teider. Rec.Adesivo: Municipio de Fênix. Advogado:
Rui Ghellere, Rui Ghellere Ghellere. Apelado: Municipio de
Fênix. Advogado: Rui Ghellere, Rui Ghellere Ghellere. Apela-
do: Maria Izabel Muniz da Silva. Advogado: Marcela Virginia
Thomaz, Luciene das Graças Teider. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

303º Processo 0489161-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048526 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica.
Apelado: Sandra Mara Prestes Scheffer, Sandra Zampier, Mar-
co Aurélio Bartolino, Paulo Sérgio Buffara Farah, Valdeci An-
tonio Fae, Vera Lucia Silvino da Silva, Cláudio Grisalt, Nival-
do Vandir Cordeiro, Marcos Antonio de Souza, Carlos Henri-
que de Oliveira. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

304º Processo 0489336-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000571 Nulidade de Ato Jurídico. Remetente: Juiz de
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Direito. Apelante: Município de Guarapuava. Advogado: Za-
mir Alberto Lacerda Martini, Alisson do Nascimento Adão.
Apelado: Maria das Graças Foss Carvalho. Advogado: Edni de
Andrade Arruda. Distribuição Automática em 23/04/2008. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

305º Processo 0489470-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000076 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu.
Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Apelado: Amarildo
Artur Lusitani. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes,
Nêmora Pellissari Lopes. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

306º Processo 0489714-7 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000906 Mandado de Segurança. Apelante: Anna Carina
Heinrich. Advogado: Sandro Pereira. Apelado: Reitor da Uni-
versidade Estadual do Centro-oeste - Unicentro. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

307º Processo 0489887-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003451 Homologação. Agra-
vante: Casa Viscardi SA Comércio e Importacao. Advogado:
Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Helton Diego
Ferreira. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes

308º Processo 0490021-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000103 Impugnação. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira
Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Elias Gabriel.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Ba-
rakat. Interessado: Hygino Vesco, Rubin Bartz, Aparecido Bas-
si, João Misqueves Filho, Luiz Antonio Gonzaga de Moraes,
Josefa de Farias Carvalho, Nilda Conceição Machado Uchoa,
Marina Crespo Luna Malfatti, Francisca Santinha Mercedes.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Ba-
rakat. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

309º Processo 0490178-8 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000069 Embargos a Execução. Apelante: Genésio Mar-
ques de Souza, Olimpio de Oliveira Caetano, Virgolino Fran-
cisco Viana, Samuel Gonçalves, Dinarte Sivirino dos Santos,
José Pereira da Silva, Natanael Farias, Hercílio Sérgio da Sil-
va, Osmar Estellari. Advogado: Agnaldo Hudson Ferradoza da
Silva, Gilberto Justino Ferreira. Apelante: Município de Araru-
na. Advogado: Núbia Mendes. Apelado: Genésio Marques de
Souza, Olimpio de Oliveira Caetano, Virgolino Francisco Via-
na, Samuel Gonçalves, Dinarte Sivirino dos Santos, José Perei-
ra da Silva, Natanael Farias, Hercílio Sérgio da Silva, Osmar
Estellari. Advogado: Agnaldo Hudson Ferradoza da Silva, Gil-
berto Justino Ferreira. Apelado: Município de Araruna. Advo-
gado: Núbia Mendes. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

310º Processo 0490391-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000153 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Agravado: Nelson Miaki.
Advogado: David Camargo, Luciana de Lima Torres Cintra.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

311º Processo 0490703-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001251 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Djalma Anto-
nio Dalarme. Advogado: Wrobpty Tappetty Wrobel, Otilia Go-
mes Araújo. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

312º Processo 0490906-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700039116 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
Andrea Caroline Marconatto, Arinaldo Bittencourt. Agravado:
Valdir Peters. Advogado: Gilberto Romario Abreu. Distribui-
ção por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes

313º Processo 0491020-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200800050952
Mandado de Segurança. Agravante: Willians Baier dos Santos.
Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira, Luciana Rosa
Medeiros. Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008.

Relator: Desª Regina Afonso Portes

314º Processo 0491188-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002450 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Ananias Bispo
Caroba, Leonídio Cristenson, Emílio da Silva, Rinaldo Pollat-
to, Izolina Colete Pavan, Maria Augusta Maesta, Maria de Na-
zaré Bento da Silva, Olevino Homílio, Vera Lúcia Gasparello
Monteiro, Leonini Garcia Leal. Advogado: Flavio Pereira Tei-
xeira. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

315º Processo 0488931-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000771 Declaratória. Apelante: Alexandra Robaskievi-
cz. Advogado: Olindo de Oliveira. Apelado: Rosana Aparecida
Schwartz. Advogado: Alair Valtrin. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

316º Processo 0489228-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000152 Reclamação. Apelante: Laudelina Perei-
ra Cardoso. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos. Ape-
lante: Município de Engenheiro Beltrão. Advogado: Marcelo
Dal Pont Gazola. Apelado: Laudelina Pereira Cardoso. Advo-
gado: Maria Rosalia Modesto Ramos. Apelado: Município de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Marcelo Dal Pont Gazola. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

317º Processo 0489237-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000184 Indenização. Apelante: Evaci da
Silva Forte. Advogado: Luiz Ricardo Brusamolin. Apelado:
Município de Mandirituba. Advogado: Sergio Luiz Chaves.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

318º Processo 0489701-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001096 Cobrança. Apelante: Município de Cascavel.
Advogado: Rosane Marques de Souza. Apelado: da Campo &
Cia Ltda. Advogado: Marlon José de Oliveira. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

319º Processo 0489793-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000450 Desapropriação. Apelante: Centrais Elétricas do
Rio Jordão Sa - Elejor. Advogado: Waldir Figueiredo Reccane-
llo, Jorge Wadih Tahech. Rec.Adesivo: Espólio Otto Jorge Leh.
Advogado: Alencar Leite Agner. Apelado: Centrais Elétricas
do Rio Jordão Sa - Elejor. Advogado: Waldir Figueiredo Rec-
canello, Jorge Wadih Tahech. Apelado: Espólio Otto Jorge Leh.
Advogado: Alencar Leite Agner. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

320º Processo 0489965-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000512 Mandado de Segurança. Apelante: Fatima de
Jesus de Assunção Spricigo. Advogado: Roberto dos Santos.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

321º Processo 0490033-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000896 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Departamento de Trânsito do Paraná - De-
tran/pr. Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo, Flavia
Maria Affonso Favato Iglesias, Adriano Borgonovo Goulart.
Agravado: Nivaldo Costa dos Santos. Advogado: Anderson
Manique Barreto, Robson Carlos Biscoli. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

322º Processo 0490098-5 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032458 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Trajeto Engenharia e
Comércio Ltda. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Idevan
Cesar Rauen Lopes, Fabiana de Oliveira Cunha. Réu: Presi-
dente da Comissão de Licitação da Copel, Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: João Matiak Slonik. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

323º Processo 0490136-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000064 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Ma-
noel Ferreira, Sidinei Fabiano Astolfi, Domingos Antonio Dalla
Vecchia, José Ferreira da Cruz, Rubens Boschini, Aparecido
Francisco Carvalho Ribeiro, Paulo Gomes, Osvaldo Rodrigues

Martins, Sebastião Augusto Filho, Aparecido Gomes, Augusto
Hortega, Antonio Dias Prestes, Jayr Mendonça Filho. Advoga-
do: Carlos Roberto Gomes Salgado. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

324º Processo 0490198-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000498 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Piên. Advogado: Kátia Rejane Nenevê.
Apelado: Diógenes Hummelgen (maior de 60 anos), Walter
Juliano Hummelgen, Veníceo Jusciliano Hummelgen, Maria
Aparecida Hummelgen. Advogado: Doriana Haaben Gonçal-
ves. Apelado: Santinor Malchovski. Advogado: Nelton Roma-
no Marques. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima

325º Processo 0436773-9/01 Incidente de Atentado (Cam)

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 4367739 Agravo de Instrumento. Suscitante: Acindino Ri-
cardo Duarte. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Suscitado:
Município de Matinhos. Advogado: Fuad Salim Naji, Elio Mas-
sao Kawamura. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/
04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

326º Processo 0490326-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200800000142 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Agravado: Anilson Candido de Moura, Eliano Adil-
son Graebin, Cleoter Sidney Muller, João Dejair Rugeri, Dir-
son José Niedermeyer, Darciso Luiz Rambo. Advogado: Ulices
Pizzatto, Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Abraham Lin-
coln Calixto

327º Processo 0490404-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033496 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos, Val-
quiria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Mares de Souza
Filho. Agravado: Rafael Francisco Marcondes de Moraes, Da-
niel Ferreira Dias. Advogado: Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Ana Cláudia Finger. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

328º Processo 0490437-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000332 Ação Civil Pública. Agravante: Cia Técnica de
Engenharia Elétrica, José Luiz de Godoy Pereira, José Lázaro
Alvarez Rodrigues. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez,
Ricardo Tosto de O Carvalho, Paulo Guilherme de Mendonça
Lopes. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. In-
teressado: Sercomtel Celular S A, Dioniltro Rubens Pavan, Régis
Augusto Blauth, Mercosur Brasil Sc Ltda, Silvio Luiz Bresser
Gonçalves Pereira, Walter Appel, Inepar S A - Indústria e Cons-
truções, Atilano de Oms Sobrinho, Di Marco Pozzo, Telemont
Engenharia de Telecomunicação Ltda, Hélio Ribeiro da Silva,
José Luiz Gattás Hallak, Luiz Cesar Auvray Guedes. Distribui-
ção por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Abraham Lin-
coln Calixto

329º Processo 0490606-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000399 Cautelar. Apelante: Rádio Transamérica Fm
100,7. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Gio-
vanni Soletti. Apelado: Município de Paranavaí. Advogado:
Gilson José dos Santos. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima

330º Processo 0490901-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038374 Execução de Sentença. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço
Corrêa. Agravado: Antonio Nunes Rocha. Advogado: Luiz Car-
los Gulka, Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

331º Processo 0491048-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000060 Nulidade. Agravante: Denise Kley. Advogado:
Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Autarquia Municipal
de Saúde de Londrina, Município de Londrina. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto

332º Processo 0491102-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000221 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa, Regiane de Olivei-
ra Andreola. Agravado: Construtora Masconi Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Alexandre Sturion de Paula,
Malver Germano de Paula. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

333º Processo 0491111-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:

198700000275 Indenização. Agravante: Davi Deutscher, Es-
critório Davi Deutscher Advogados Associados Paraná. Advo-
gado: Mauri José Roika, Davi Deutscher Filho, Juliana Gon-
çalves Pupo. Agravado: Santa Cura Indústria e Comércio de
Bebidas Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Olivei-
ra Padilha, Anders Frank Schattenberg. Agravado: Autoponta
Automóveis Pontagrossense Ltda. Advogado: Rodrigo Portes
B e Corrêa. Interessado: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Cynthia Garcez
Rabello. Interessado: Balbinotti & Bozelli Ltda. Advogado:
Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Carlos
Franzon. Interessado: Ronconi Ltda, Hds Sistemas de Energia
Ltda. Advogado: Denise Rosas Nunes, Paulo Henrique Be-
rehulka, Antônio Augusto Grellert. Interessado: David Neiver-
th, Zoni Neiverth, Admar Neiverth, Eliseu Neiverth, Jair Nei-
verth, Norma Diedrichs Neiverth, Noemia Carvalho Neiverth,
Marlisa Neiverth Ribas, Homero Ribas, Gerson Neiverth, Leo-
nilda Filomena Staskowian Neiverth, Marilda Neiverth, Walter
Neiverth Júnior, Cleide Antônia Lusa Neiverth. Advogado:
Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Emer-
son Corazza da Cruz. Interessado: Johann Reinhofer, Eva Klein
Reinhofer, Paul Illich, Helga Reinhofer Illich, Ernest Ferter,
Clotilde Ferter, Heraclides Mendes de Araújo, Guiomar Men-
des de Araújo, Rui Carlos Mendes de Araújo, Carmen Amélia
Melhem Araújo, José Neiverth, Aline Siqueira Neiverth, Erac-
lides Kraus de Lima, Valdomira Lemes de Lima, Carlos Albino
Neiverth, Edith Hartmann Neiverth, Manoel Saul Silvério, Clara
Neiverth Silvério, Frida Rosa Neiverth, Avanildo Neiverth,
Lourival Erico Neiverth, Terezinha de Jesus Neiverth, Jacob
Daniel Neiverth, Leodite Inez Neiverth, Nelzi Neiverth de Avi-
la, Adair de Avila, Edy Cacilda Borgo, José Borgo Sobrinho,
Julia Neiverth, Ledi Terezinha Neiverth Catapan, José Iris Ca-
tapan, Neilor Neiverth, Joana Cavassin Neiverth, Marlene Nei-
verth, Alexandre Neiverth, Helmilde Stadler Neiverth, Arno
Valdemar Neiverth, Lourdes Neiverth, Cláudio Neiverth, Ledi
Scheidt Neiverth. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

334º Processo 0488792-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000335 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marlene
Leithold, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Apelado: Prefei-
tura Municipal de Cascavel, Coordenadoria de Proteção e De-
fesa do Consumidor Procon - Cascavel. Advogado: Pedro Ivo
Melo de Oliveira, Manoel Bráulio dos Santos. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

335º Processo 0488867-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033436 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Perci Cesar de Faria. Advogado: Ana Caroli-
na Montagnieri Serafim. Agravado: Comandante Geral da Po-
lícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss

336º Processo 0489172-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048525 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta. Apelado: Maria Alexandra M Poncio, Eldo Gevezier, Ga-
briel Quesada Filho, Maria de Loudes Bizetto, Celso Apareci-
do de Castro, João Maria Serpa, Lidia Muchisnski, Luiz Fer-
nando Malheiros Carneiro. Advogado: Emerson Norihiko
Fukushima. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

337º Processo 0489293-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000381 Indenização. Agravante: José Antonio Dias
Martins (assistido(a)). Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Ro-
sane Stédile Pombo Meyer. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Distribuição por Prevenção em 25/04/
2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss

338º Processo 0489416-6 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200000000330 Ação Popular. Apelante: Cesar Luiz
Bombassaro. Advogado: Ivo Paludo. Apelado: Armando Luiz
Polita, Aires Gasparino. Advogado: Ijair Vamerlatti. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

339º Processo 0489477-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000292 Mandado de Segurança. Apelante: Romualdo
Siuta. Advogado: Marco Aurélio Leite dos Santos. Apelado:
Secretária Municipal de Indústria e Comércio, Comércio e Tu-
rismo. Advogado: Márcio Ricardo Martins. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto

340º Processo 0489713-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000334 Cautelar Inomina-
da. Agravante: Jaqueline Mara de Moraes. Advogado: Luiz
Humberto Freitas Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

341º Processo 0489904-1 Apelação Cível
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Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000133 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Daniele Cristina Ubi-
ali Bittencourt. Apelado: Albino Domingos Prina. Advogado:
José Luis Jacobucci Farah. Distribuição por Prevenção em 24/
04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

342º Processo 0490084-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000399 Execução de Sentença. Agravante:
Espólio de Luiz Augusto de Oliveira. Advogado: Renato Fu-
magalli de Paiva. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andri-
go Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Distri-
buição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

343º Processo 0490199-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000284 Indenização. Ape-
lante: Roberto Alexandrino de Melo. Advogado: Adriana Bran-
co Sottomaior de Souza, Levi Sottomaior de Souza. Apelado:
Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advogado: Evellyn Dal
Pozzo Yugue, Cleverson Salomão dos Santos. Distribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

344º Processo 0490698-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001611 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Antenor Dalla-
brida. Advogado: Dayana Sandri Dallabrida. Distribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss

345º Processo 0490714-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033595 Declaratória. Agra-
vante: Joel Fereira da Silva, Jacques Douglas Moreira, Valde-
nir de Souza Gabriel, Heverton Gil Santos Gonçalves. Advoga-
do: Adauto Pinto da Silva. Agravado: Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

346º Processo 0490941-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001107 Ação de Cumprimen-
to. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho,
Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Espólio de Pedro
Demczuk. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto, Ana Cláu-
dia de Campos. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss

347º Processo 0491304-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000045 Reparação de Danos. Agravante: Município de
Maringá. Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira, Luiz Carlos
Manzato, Paula Christina da Silva Dias. Agravado: Flávio
Amado Novais Lima. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Anny
Mary Kuss

348º Processo 0488666-2 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000177 Indenização. Apelante: Moacir Andreolla. Ad-
vogado: Antonio Aparecido Castro dos Santos, Jeferson Poli-
carpo da Silva. Apelante: Município de Novo Itacolomi. Advo-
gado: Edison Roberto Massei. Apelado: Francisco Pereira Fi-
lho. Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

349º Processo 0488942-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000034 Cobrança. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Moisés de Olivei-
ra. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

350º Processo 0489250-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000161 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Levi Varela da Silva. Advogado: Alexandre
Almeida Rocha. Apelante: Camara Municipal de Fernandes
Pinheiro. Advogado: Alexandre Almeida Rocha. Apelado: Ever-
ton Divanor Leal de Jesus. Advogado: Everton Divanor Leal de
Jesus. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore An-
tonio Astuti

351º Processo 0489475-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200500027264 Nulidade de Ato Ju-
rídico. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Apelado: Dalcione
Carlos Gabardo. Advogado: Gustavo Luiz Bizinelli. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

352º Processo 0489661-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000187 Ação Civil Pública. Apelante: João Luiz Goltz
de Almeida, Pedro Luiz de Souza. Advogado: José Buzato.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
João Luiz Goltz de Almeida, Pedro Luiz de Souza. Advogado:
José Buzato. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná, Walter Gonçalves Bessani, Claudio Sfreudrechi, Campo
Comercio de Peças Para Tratores. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

353º Processo 0489721-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000305 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Município de Curitiba, Procurador-geral do
Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bitten-
court, Ana Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Agra-
vado: Karin Bergit Jakobi. Advogado: Karin Bergit Jakobi. Dis-
tribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima

354º Processo 0489753-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000283 Ordinária. Agravan-
te: Juarez Barreto de Macedo. Advogado: Letícia Alves. Agra-
vado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

355º Processo 0490076-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026674 Ação Popular. Ape-
lante: José Maria Alves Pereira, Sérgio Ribeiro, Leônidas Ed-
son Kuzma, Sérgio Renato Buenho Balaguer, Hélio Renato
Wirbifki. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen. Apelado: Maria Lúcia
Rodrigues. Advogado: Ciro Ceccatto. Apelado: Cavo Serviços
e Meio Ambiente Sa. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Marcello Nascimento Bacellar, Renato Cardoso de Almeida
Andrade. Apelado: Vega Engenharia Ambiental Sa. Advogado:
Luciano Vitor Engholm Cardoso. Apelado: Cássio Taniguchi.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio
Astuti

356º Processo 0490375-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200800000143 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Carlos Frederico Mares
de Souza Filho. Agravado: Egon Hoppe, Clecio Mascarello.
Advogado: Ulices Pizzatto, Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira
do Rosário, Caroline Pizzatto Nardello. Interessado: Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Coman-
dante do 19º Bpm/cpi. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

357º Processo 0490470-7 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000091 Ordinária. Apelante: Natalia Weber Veiga. Ad-
vogado: Carlos Alberto Soares Nolli. Apelado: Municipio de
Rio Negro. Advogado: Lidiane Gomes Flores. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

358º Processo 0490486-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198200003875 Ordinária. Agravan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Aman-
da Louise Ramajo Corvello Barreto, Anita Caruso Puchta. Agra-
vado: Lass e Santos Ltda. Advogado: Giles Santiago Junior,
Sandro Luiz Kzyzanoski, Cândice Piloneto. Agravado: Valdo-
miro Schneckemberg, Maria Olanda Schneckemberger. Advo-
gado: Luiz Carlos Fabris, Joel Macedo Soares Pereira Junior.
Interessado: José Merchiori, Rosa Mazon Merchiori, João Al-
cire Ceccatto, Maria de Lourdes Cosmo Ceccatto. Advogado:
Luiz Carlos Fabris. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

359º Processo 0490496-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003102 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Erculano Catarino, Gelson Ribeiro Barreto, João Batista do
Nascimento Filho, Natale Martelócio, Aparecida Dezidinir
Matelócio, Waldemir José de Moura, Valdemar de Moura, Ro-
milda Meneguezi Bega, Vadivia Bega Gutierrez, João Bioago,
Maria Aparecida de Souza Boiago, Santa Nakamura de Almei-
da, Antonio Alves de Almeida. Advogado: Fábio dos Reis Ruiz.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Desª Maria

Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio
Astuti

360º Processo 0490526-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000874 Ação Civil Pública. Apelante: Mau-
ro Sergio Trindade. Advogado: Rodrigo Guimarães. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Antonio
Ricardo Milgioransa. Advogado: Abner Pereira da Silva, Patrí-
cia Dittrich Ferreira, Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interes-
sado: Jose Hiroki Kajiwara. Advogado: Rodrigo Castor de
Mattos. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore An-
tonio Astuti

361º Processo 0490583-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000228 Desapropriação. Apelante: Municí-
pio de Colombo. Advogado: Estevão Busato, Floraci de Jesus
Cordova Dluhosch. Apelado: Elizete de Lourdes da Silva Do-
nato, Claiton José Donato, Rodrigo Silva Donato. Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

362º Processo 0490716-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003667 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Antônio Marcos
Pacheco. Advogado: Milton Korzune. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

363º Processo 0490861-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002366 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Adelia Paes Xavier e outros. Advogado: Olinto Ro-
berto Terra. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvato-
re Antonio Astuti

364º Processo 0490916-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000643 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado S A. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, Lau-
ro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agrava-
do: Elizeu Calabrez. Advogado: Roberto Antônio Endres, Pe-
terson Martin Dantas. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

365º Processo 0491079-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003638 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Elso Santo Rosa,
Igreja Matriz de Sertanópolis, Luzia Salmen, José Zanon, Luiz
Américo de Almeida, Nelson Santa Rosa, Dionísio Pescador,
Doroti Chaves Ghelere, Célia de Lourdes Ghelere da Silva,
Milton Morilha. Advogado: Hellen Priscila Molina Prata, Her-
cules Márcio Idalino. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

366º Processo 0491380-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800051074 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Daise de Campos Oliveira. Advogado: An-
dré Luiz Cordeiro Zanetti, Lucianne Cortez Boccato, Rafaela
Grande Pereira. Agravado: Comandante Geral da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

367º Processo 0488896-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800028897 Ordinária. Apelan-
te: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Josiane Becker. Apelante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Rec.Adesivo: Pavibrás - Pavimentação e Obras Ltda..
Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nes-
ter. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Josiane Becker. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Pavibrás - Pavimentação e Obras Ltda.. Ad-
vogado: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester.
Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

368º Processo 0489116-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000091 Indenização. Apelante: Carlos do Nascimento.
Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata, Mauricio
Melo Luize, Luiz Alberto Barboza. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

369º Processo 0489355-8 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000271 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: César Vidor. Advogado: Mauro Quilles Bal-
dassarre. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

370º Processo 0489700-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000651 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Maringá. Advogado: Douglas
Galvão Vilardo, Silvio Henrique Marques Júnior. Apelado:
Grafotec Com Equip Escritório Ltda. Advogado: Rozane da
Rosa Cachapuz. Distribuição Automática em 23/04/2008. Re-
lator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

371º Processo 0489834-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000639 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado S A. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, Lau-
ro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli. Agravado: Louri-
berto Vieira Gonçalves. Advogado: Louriberto Vieira Gonçal-
ves. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti

372º Processo 0489851-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000762 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Universidade Estadual do Centro-oeste Unicentro. Advoga-
do: Geraldo Nei Toledo Camargo, Guilherme Benette Jerony-
mo. Apelado: Carlos Alberto Policiano Almeida, Ísis Kaminski
Caetano, Marcos Roberto da Rosa, Mauro Chierici Lopes, Paulo
Rogério Pinto Rodrigues, Ricardo Celeste. Advogado: Cilene
Benassi Perozim. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

373º Processo 0490165-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000381 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Sabóia Hotéis e Turismo Ltda.. Advogado:
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Ro-
cha. Apelado: Copel Distribuição S/a. Advogado: Helio Eduar-
do Richter. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

374º Processo 0490202-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000464 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Piên. Advogado: Kátia Rejane Nenevê.
Apelado: Alaide Andrade da Silva. Advogado: José Valmor Ri-
beiro Nardes, Javel Jaime Valério. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

375º Processo 0490417-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000021 Mandado de Segurança. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te, Fábio Bertoli Esmanhotto, Carlos Frederico Mares de Sou-
za Filho. Agravado: Cristian Roque dos Santos. Advogado:
Evaldo Pissaia, Silmara Aggio Weber, Maguy Azevedo Lobo
Ribas. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti

376º Processo 0490477-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001700 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Ape-
lado: José Marco Fanhani, Denilson Donizete Zarantonello,
Sebastião Manhe. Advogado: Carlos Alberto Nicioli. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

377º Processo 0490587-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003318 Declaratória. Agra-
vante: Município de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass,
Ana Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Agravado:
Anderson Carlos Carvalho Gomes. Advogado: Raquel Costa
de Souza, Andressa Rosa. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

378º Processo 0490718-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001028 Cobrança. Apelante: Município de
Colombo. Advogado: Cristiano José Baratto, Estevão Busato.
Apelado: Benedito Francisco Bueno (maior de 60 anos). Advo-
gado: Lissandra Regina Reckziegel. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revi-
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sor: Desª Regina Afonso Portes

379º Processo 0490771-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000625 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Francisco Ri-
cardo Dresch, Florisbela Gugelmin Chemin (maior de 60 anos).
Advogado: Jacqueline Dresch Muniz Rezende. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti

380º Processo 0490960-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000339 Medida Cautelar.
Agravante: Gustavo Emmanuel Gonçalves Fogaça. Advogado:
Luiz Humberto Freitas Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Salva-
tore Antonio Astuti

381º Processo 0491051-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000851 Ação de Cumprimento. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Guilherme Di Luca, Rubia
Mara Camana. Agravado: Renato Silvério de Almeida. Advo-
gado: Juliana Penayo de Melo Aguiar, Cláudio Gilardi Britos.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Salva-
tore Antonio Astuti

382º Processo 0491358-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000973 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Adalberto Candido Diniz. Advogado: Edson
Gonçalves. Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

383º Processo 0488356-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700047959 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Apelado: Richard Gol-
ba. Advogado: Eduardo Kutianski Franco. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

384º Processo 0489084-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000467 Cobrança. Apelante: Ana da Silva, Claudemir
César Maistro, Edélcio Roberto Palhares, João Batista de Al-
meida, José Leão Sant’ana, Moysés Silva Júnior, Olavo Barros
de Azevedo Neto, Márcia Regina da Silva Gravena, Rosana
Maria da Silva Pinto, Sônia Cândido Martins Silva. Advogado:
Mara Alice Gonçalves. Apelado: Município de Londrina. Ad-
vogado: Ana Lúcia Bohmann. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

385º Processo 0489360-9 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000040 Embargos a Execução. Apelante: Hiran Mora
Castilho. Advogado: Maria Alice Castilho dos Reis. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Adeam -
Associação de Defesa e Educação Ambiental de Maringá. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

386º Processo 0489522-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029700 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Cravo e
Canela Farmácia de Manipulação Ltda - Me. Advogado: Júlio
César Cardoso Silva. Distribuição por Prevenção em 24/04/
2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

387º Processo 0489738-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000465 Indenização. Apelante: Espólio de João Maria
Borges de Lima. Advogado: Solange da Silva Machado. Apela-
do: Município de Cascavel. Advogado: Andréia Federle. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

388º Processo 0490043-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 200700000428 Execução de Sentença. Agravante:
João Armelin. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva. Agrava-
do: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Distribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

389º Processo 0490074-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000016 Mandado de Segurança. Apelante: Diretório
Municipal do Partido Progressista - Pp. Advogado: Marcelo
Dalanhol, Michele Fernanda Bortolin. Rec.Adesivo: Adir Luiz
Colombo, Amauri Vilmar Limpke, Paulo dos Santos, Valtair
Caetano Apolinário, Sindicato dos Servidores Publicos Muni-
cipais de Toledo. Advogado: Adir Luiz Colombo. Apelado: Di-
retório Municipal do Partido Progressista - Pp. Advogado:
Marcelo Dalanhol, Michele Fernanda Bortolin. Apelado: Adir
Luiz Colombo, Amauri Vilmar Limpke, Paulo dos Santos, Val-
tair Caetano Apolinário, Sindicato dos Servidores Publicos
Municipais de Toledo. Advogado: Adir Luiz Colombo. Interes-
sado: Presidente da Câmara Municipal de Toledo. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

390º Processo 0490117-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000072 Medida Cautelar. Apelante: Instituto de Pesos e
Medidas do Estado do Paraná - Ipem/pr. Advogado: Roberto
André Oresten. Apelado: Repinho Reflorestadora Madeiras e
Compensados Ltda. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

391º Processo 0490372-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800001048 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Martinucci do Brasil Móveis Para Escritório
Ltda. Advogado: Daniel Müller Martins, Tatiana Alessandra
Espíndola, José Carlos Cal Garcia Filho. Agravado: Comissão
de Julgamento/pregão - Cohab-ct. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

392º Processo 0490663-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000869 Ação Monitória. Apelante: Municí-
pio de Pinhais. Advogado: Paulo Sérgio Guedes, Rodrigo Pi-
ronti Aguirre de Castro. Apelado: Exodus - Indústria e Comér-
cio de Produtos de Limpeza Ltda.. Advogado: João Boaventura
de Cristo. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

393º Processo 0490706-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700002829 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Antonio Fernan-
des (maior de 60 anos), Eliezer Bueno de Oliveira Filho (maior
de 60 anos), Evandro Carlo Bolognese, Aparecida Mosconi
Bolognese (maior de 60 anos), Francisco Lagana (maior de 60
anos), Sebastião Alves Vieira, Suely Aparecida Bassi, Valdo-
miro Bolognese (maior de 60 anos), Odete Mosconi Arnuf (mai-
or de 60 anos). Advogado: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tris-
tao Barbosa, Yoitiro Moroishi. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

394º Processo 0490763-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033549 Ordinária. Agravan-
te: Drauzio Seimann Dornellas Coelho Júnior. Advogado: Ro-
drigo Arruda Sanchez, Thais Santi Cardoso da Silva. Agrava-
do: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão

395º Processo 0490785-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800051079 Ação Popular. Agra-
vante: Marcelo Rangel Cruz de Oliveira, Valdir Luiz Rossoni.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães. Agravado: Estado do Paraná, Maurí-
cio Requião de Mello e Silva. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

396º Processo 0490971-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000068 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Aka-
mine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Joaquim
Domingos dos Santos. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira,
Nicanor Bueno Teixeira, Antonio Jose Mattos do Amaral. Inte-
ressado: Câmara de Vereadores do Município de Boa Ventura
de São Roque, Município de Boa Ventura de São Roque. Dis-

tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

397º Processo 0491331-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002852 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Sebastião Vi-
cente de Castro (maior de 60 anos), Bruno Vilibaldo Neuvalt,
Delmar Braz Farias, Ernestina Bites Flores (maior de 60 anos),
Airton Alves, José Fernandes Vaz (maior de 60 anos), Antonia
Ramalho Davila (maior de 60 anos), Devonir Pereira de Santa-
na. Advogado: Ana Paula Martin Alves da Silva. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

398º Processo 0488947-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001979 Anulatória. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas. Apelado: Carlos Roberto de Oliveira Silveira. Advoga-
do: Eduardo Duarte Ferreira. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

399º Processo 0489110-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700000060 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de Fazenda Rio Gran-
de. Advogado: João Rodrigo Stinghen Alvarenga. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Cilvar
Antonio Langaro. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

400º Processo 0489174-3 Reexame Necessário

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000289 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Rosel Adão Horst. Advogado: Juliano Garcia,
Rozane Machado do Nascimento. Réu: Prefeito Municipal de
Imbituva. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

401º Processo 0489487-5 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000151 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Iva-
nete Fermino da Silva. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ra-
mos. Apelante: Município de Engenheiro Beltrão. Advogado:
Marcelo Dal Pont Gazola. Apelado: Ivanete Fermino da Silva.
Advogado: Miria Maria Boll Peres, Maria Rosalia Modesto
Ramos. Apelado: Município de Engenheiro Beltrão. Advoga-
do: Marcelo Dal Pont Gazola. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

402º Processo 0489857-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003337 Homologação. Agra-
vante: Casa Viscardi SA Comércio e Importacao. Advogado:
Lucius Marcus Oliveira, Alceu Schwegler, Helton Diego Fer-
reira. Agravado: Estado do Paraná. Interessado: Arnoldo Wes-
cher, Doroty Wille Wescher, Hamilton Raitani Condessa, Flora
Deisy Wescher Condessa, Marcelo Wescher Cury, Monica
Wescher Cury. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

403º Processo 0490100-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000398 Ação de Cumprimento. Agravante:
Benedita Maria de Souza. Advogado: Renato Fumagalli de Pai-
va. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá
Gomes Vilardo, Márcio Rogério Depolli. Distribuição por Pre-
venção em 23/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

404º Processo 0490226-9 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000050 Ordinária. Apelante: Município de Rio Negro.
Advogado: Alcenice Marina Swarowski. Apelado: Máquinas
Condor S/a. Advogado: Maria Celia Pinto Kuchminski. Distri-
buição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra

405º Processo 0490276-9 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000007 Ação Civil Pública. Apelante: Hsbc Bank

Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton, Gisele Soler Consalter. Apela-
do: Instituto Virtus de Cooperação Desenvolvimento e Cidada-
nia. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Marinez Fer-
reira, Arni Deonildo Hall, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ronir
Irani Vincensi. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

406º Processo 0490565-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036411 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Leondina
Alice Mion Pilati, Ana Carolina Mion Pilati. Agravado: Silves-
tre Gurski, Monica Ogrodnik Novicki, Valdir Novicki, Almir
Novicki, Lusia Misiul Novicki, Espólio de José Novicki Neto.
Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

407º Processo 0490658-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000390 Nulidade. Agravante: Município de Cascavel.
Advogado: Andréia Federle, Pedro Ivo Melo de Oliveira. Agra-
vado: Casa Bahia Comercial Ltda. Advogado: Alexandre Ber-
tolini, Monica Molinari, Jones Marciano de Souza Junior. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra

408º Processo 0490729-5 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000319 Indenização. Apelante: Município de Altônia.
Advogado: Wagner Kiyoshi da Silva. Apelado: Lucinéia de
Oliveira. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Stédile
Pombo Meyer. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

409º Processo 0490743-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000627 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Espólio de Wíl-
son Antônio Cury, Altevir Tonetti, Lindalea Possiede Tonetti,
Ruth de Carvalho Rosário (maior de 60 anos), Fabiana de Vas-
concellos Pedroso Magnani, Esthér Beatriz de Vasconcellos
Pedroso, Luciana de Vasconcellos Pedroso Magnani, Maria
Neuza Marinho (maior de 60 anos), Diva Gechele Santana (mai-
or de 60 anos), Nair Pereira Rauh (maior de 60 anos), Nelson
Rodolfo Rauh, Enilton Curt Rauh, Ruth Romão Rosa, Cristo-
pher Romão Rosa. Advogado: Eloi Gonçalves de Souza Junior,
Juliana Martins de Campos Pioli, Marcelo Hanke Bandolin.
Interessado: Banco Itaú Sa. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

410º Processo 0490936-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003879 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Abílio José da
Silva, Ana Tereza Barboza, Angelina Madruga da Silva, Arme-
lino Agostinho Funes, Ivete Terezinha Ribeiro Hoepers, Marci-
rio Machado de Souza, Silvana Barboza, Vanderlei Barboza.
Advogado: Gilberto Franzen, Michel Franzen. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xa-
vier F Guerra

411º Processo 0491090-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000221 Indenização. Agravante: Ericsson Telecomuni-
cações Sa. Advogado: Gilberto Nagasawa Tanaka, Cassio Na-
gasawa Tanaka, Toramatu Tanaka. Agravado: Centerdigital Pro-
dutos Eletrônicos e Serviços Ltda. Advogado: Flávio Luiz Yar-
shell, Julio Cezar Nalin Salinet, Clarissa Lichiardi Salinet. In-
teressado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: José
Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Fábio Cé-
sar Teixeira, Selma Pereira. Distribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

412º Processo 0491115-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500004114 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Jose Lafaete
Rodrigues, Loreni Taglietti, Nelson Figueredo, Nelson Paulo
Bertoldo (maior de 60 anos), Osmar Rodrigues de Freitas (mai-
or de 60 anos), Lourdes Gelir de Oliveira Freitas, Nuncio To-
zatto (maior de 60 anos), Espólio de Santo Timbola, Sebastião
Jorge Mofati. Advogado: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristao
Barbosa, Yoitiro Moroishi. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra
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413º Processo 0491172-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002970 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Keiji Abe (mai-
or de 60 anos), Lesly Miki Abe Furuie, Liz Mie Abe, Washing-
ton Lee Abe. Advogado: Hudson Camilo de Souza, Rafael
Marquardt, Helton Kioshi Armstrong. Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra

414º Processo 0491186-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000221 Indenização. Agravante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio César Teixeira, José Carlos Mar-
tins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Selma Pereira. Agra-
vado: Centerdigital Produtos Eletrônicos e Serviços Ltda. Ad-
vogado: Flávio Luiz Yarshell, Julio Cezar Nalin Salinet, Cla-
rissa Lichiardi Salinet. Interessado: Ericsson Telecomunicações
Sa. Advogado: Gilberto Nagasawa Tanaka, Cassio Nagasawa
Tanaka, Toramatu Tanaka. Distribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

415º Processo 0489157-2 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000426 Indenização. Apelante: Luiz Antonio Sca-
rate, José Carlos Scarate, Aparecida Scarate Campaner, Orlan-
do Sebastião Scarate, José Eduardo Escarate, Rosangela Maria
Escarate de Brito, Hellen Carla Paixão Escarate. Advogado:
Oswaldo Pereira da Costa. Apelado: Município de Rolândia.
Advogado: Alvaro Pesenti. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

416º Processo 0489593-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000286 Reparação de Danos. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles. Apelado:
Osvaldo dos Santos. Advogado: João Pedro Tagliari. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

417º Processo 0489596-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001032 Indenização. Apelante: David Junior Longhi,
Elizia de Souza Longhi, Nilson Ré Reberti, Luzia da Costa Ré
Reberti, Rodrigo Aparecido Reberti, Karla Aparecida Reberti.
Advogado: Antonio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz
Martin Robles. Apelado: David Junior Longhi, Elizia de Souza
Longhi, Nilson Ré Reberti, Luzia da Costa Ré Reberti, Rodri-
go Aparecido Reberti, Karla Aparecida Reberti. Advogado:
Antonio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa. Apelado: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles.
Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

418º Processo 0489744-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046411 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Ebcm - Empresa
Brasileira de Climatização e Montagem Ltda.. Advogado: Gio-
vani Gionedis. Apelado: Tecpar - Instituto de Tecnologia do
Paraná. Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues. Apelado: Rac
Engenharia e Comércio Ltda.. Advogado: Alexandre Bilieri.
Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

419º Processo 0489771-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000314 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José
dos Santos. Apelante: Vanda Maura da Silva Miranda, Lilia
Aristele Dal Ponte Orlando, Lídia Evangelista de Lima Brasil,
Margareth Van Dal de Carvalho, Rosely de Fátima Fonseca
Fuliottos Santi, Emília Nazareth Colnago, Cecília da Silva Fiu-
za, Maria Lúcia Mendes José Tomaz, Simara Fátima Almeida,
Luzia Ereno Spontoni Silva. Advogado: Júnior Carlos F. Mo-
reira, Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira. Apela-
do: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos San-
tos. Apelado: Vanda Maura da Silva Miranda, Lilia Aristele Dal
Ponte Orlando, Lídia Evangelista de Lima Brasil, Margareth
Van Dal de Carvalho, Rosely de Fátima Fonseca Fuliottos San-
ti, Emília Nazareth Colnago, Cecília da Silva Fiuza, Maria Lúcia
Mendes José Tomaz, Simara Fátima Almeida, Luzia Ereno Spon-
toni Silva. Advogado: Júnior Carlos F. Moreira, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

420º Processo 0489982-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001818 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Espólio de Mi-
guel Dolniak. Advogado: Roque Porfirio. Distribuição Auto-

mática em 22/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

421º Processo 0490256-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001474 Execução de Título Judicial. Agravante: Elcio
Ruiz, Manoel Sanches Sarauza, Wanderley da Silva Sarauza.
Advogado: Sidney Castanho Scholtão. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Ederaldo Soares, Fabiola Patricia Soa-
res, Ricardo Kifer Amorim. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

422º Processo 0490283-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001165 Desapropriação. Agravante: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Katia
Cristina Graciano Jastale, José Carlos Pereira, Rosaldo Jorge
de Andrade. Agravado: Renato Cesar Scarante, Elisabeth La-
chowski Scarante. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Eduar-
do Malucelli. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima

423º Processo 0490414-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000302 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Ivem
Lourdes Muller, Antonio Carlos Zeferino da Costa, Sebastião
Moreira dos Santos. Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane
Luci Gulka, Denise Marici Oltramari. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

424º Processo 0490519-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001014 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Espólio de Jacob Calil, Piedade Calil (maior de 60 anos).
Advogado: Aroldo Paulo Guedes Júnior, Fábio Roberto Lore-
na. Apelado: Municipio de União da Vitória. Advogado: Luis
Renato Carvalho Pinto. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

425º Processo 0490874-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000249 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Leandro Bubni-
ak, Cecília Czaia Seroka (maior de 60 anos). Advogado: Gio-
vanni Reinaldin. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima

426º Processo 0490887-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000827 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Espólio de Anysio Metzger, Olenda Margarida
Metzger, Vicenzo Portolese, Espólio de Antonieta Merola Por-
tolese. Advogado: Paulo Henrique Zaninelli Simm, Leticia
Daniele Simm. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho. Apelado: Espólio de Anysio Metzger, Olenda Margarida
Metzger, Vicenzo Portolese, Espólio de Antonieta Merola Por-
tolese. Advogado: Paulo Henrique Zaninelli Simm, Leticia
Daniele Simm. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

427º Processo 0490993-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000534 Impugnação. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira
Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Ivem Lourdes
Muller, Antonio Carlos Zeferino da Costa, Sebastião Moreira
dos Santos. Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka,
Denise Marici Oltramari. Distribuição por Prevenção em 25/
04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

428º Processo 0491080-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001854 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado: Gilka Maryluz de
Castilho, Marise Lorenci. Advogado: Ereni Ines Casarin, Thia-
go Casarin da Silva. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

429º Processo 0487323-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001179 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Espólio de Guido Veltrini, Jose Osvaldo Veltrini, Darci
Veltrini Ticianelli, Aparecida Izabel Veltrini dos Santos. Advo-
gado: Celso Tozzi Filho. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

430º Processo 0489307-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000254 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Município de Doutor Ca-
margo. Advogado: André Botti Montanha. Apelado: Valter Gon-
çalves Bessani. Advogado: João Carlos Silveira. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

431º Processo 0489554-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000080 Declaratória. Apelante: Cleidelei Aparecida
Catai, Eunice Mirian Mioni, Madalena Setsuko Sato Muto.
Advogado: Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros,
Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Apelado: Autarquia Muni-
cipal de Saúde - Ams. Advogado: Carlos Renato Cunha. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

432º Processo 0489611-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033334 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agra-
vado: Maria Osenaide Costa de Mesquita. Advogado: Claudi-
nei Belafronte. Interessado: Fundo de Atendimento À Saúde
dos Policiais Militares - Faspm. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

433º Processo 0489800-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000040 Ordinária. Apelante: Universidade Estasdual do
Oeste do Parana. Advogado: Isabela Marques Hapner, Roberta
Soares Cardozo. Apelado: Maristela Cavicchioli Markrakis,
Sergio Markrakis, Marcia Regina da Silva Fagundes, Ricardo
Ferreira Carlos de Amorim, Moises Cordeiro Muniz, Paulo
Sergio Theodoro, Josmar Tadeu Bobato. Advogado: Pedro An-
tonio Coelho de Souza Furlan, Eduardo Luiz Bussatta. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

434º Processo 0489941-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700003277 Nulidade de Ato Ju-
rídico. Agravante: Altamir Ubirajara da Conceição. Advogado:
Marly de Cassia Meneses França Regiani. Agravado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier,
Hyperides Zanello Neto, Ivan Lelis Bonilha. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

435º Processo 0490010-1 Habeas Data

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800050933 Habeas Data. Impe-
trante: Ari Filipini. Advogado: Antônio Jungles dos Santos,
Endrigo da Silva Jungles dos Santos. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

436º Processo 0490206-7 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000461 Mandado de Segurança. Apelante: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Môni-
ca Pimentel de Souza Lobo. Apelado: Marcílio Tadeu Fernan-
des Junior. Advogado: Sérgio Luiz Severino. Interessado: Dire-
tor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN-PR. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha

437º Processo 0490298-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000632 Cobrança. Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Ed-
son Luiz Amaral. Apelado: Mavillis Construções Ltda. Advo-
gado: Dagoberto Azevedo Bueno Filho. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Revisor: Des. Leonel Cunha

438º Processo 0490324-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200800000147 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Leandro José Cabulon.
Agravado: Osvaldo Rodrigues Sales. Advogado: Ulices Pizzat-
to, Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

439º Processo 0490397-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047354 Declaratória. Agra-
vante: Silvia Letícia Cardoso. Advogado: Graziela Bosso. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos,
Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Prevenção em 24/
04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

440º Processo 0490465-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200800000146 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Agravado: Ademir Carlos Fritzen. Advogado: Uli-
ces Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário, Caroline Pizzatto
Nardello. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

441º Processo 0490560-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000579 Ordinária. Apelante: Espólio de Sergio Augus-
to Sonega Simonetti, Solange Dearo Simonetti, Leonardo Da-
vid Dearo Simonetti, Gustavo Max Dearo Simonetti, Ana Ca-
rolina Dearo Simonetti. Advogado: Waldur Trentini. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

442º Processo 0490973-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002569 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado S A. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Délio Antonio
da Conceição, Creuza de Lima Dias, João Plens de Oliveira
Filho, Arnaldo Backes Camargo, Mafalda Backes Camargo,
Ivete Bom Fogo, Nilson Martins Ferreira, Geni Schuindt, Anil-
ton Roberto Saraiva, Joelma Barbosa, Elizabete Barbosa de
Oliveira. Advogado: Juliana Lopes Cortez Kczam, Linco Kczam.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

443º Processo 0491011-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001342 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Ivo Eloi Moret-
ti, Espólio de Albino Kemieceki, Amalia Biernaski Kimieski,
Maria Salete Kimieski, Ademar Marino de Oliveira, Neide Su-
eli de Oliveira, Regina Kimieski Biernaski, Anita Kimieski
Duran, Terezinha Kimieski Gadonski, Nelson Kimieski, Am-
brosio Kimieski, Sejo Luis Kimieski. Advogado: Antonio Car-
los dos Santos, Antônio Carlos dos Santos Junior, Gisele Julia-
ne dos Santos. Interessado: Banco Itaú SA. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

444º Processo 0491059-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001049 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado: Maria de Lour-
des Costa. Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

445º Processo 0489077-9 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000200 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Daniel José
do Nascimento. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues.
Apelado: Município de Altônia. Advogado: Wagner Kiyoshi da
Silva. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

446º Processo 0489139-4 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000086 Cobrança. Apelante: Município de Borrazópo-
lis. Advogado: Ezílio Henrique Manchini. Apelado: A S Rodri-
gues Artefatos Me. Advogado: Ari Prudêncio da Silva. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

447º Processo 0489423-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001277 Mandado de Segurança. Apelante: Illymack
Canedo Ferreira de Araújo, Marly Taiko Inagaki Tiba, Pricilha
de Oliveira Dalberto. Advogado: Suely dos Santos, Nilson Ta-
deu Reis Campos Silva. Apelado: Fundação Universidade Es-
tadual de Maringá. Advogado: Viviani Giovanete Ramos Fer-
reira, Sonia Leticia de Mello. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

448º Processo 0489464-2 Reexame Necessário

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000571 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maria Cristina Morello, Horlando Dias Pimen-
ta. Advogado: Rosival Petronilho. Réu: Delegado de Policia da
15º Sdp de Cascavel. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

449º Processo 0489743-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000572 Cautelar. Apelante: Agenir Leonardo Victor.
Advogado: Rogério Falkembach Aneris. Apelado: Banco do
Brasil SA. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima



2626262626 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

450º Processo 0490085-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000954 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Agravado: Albino Patala, Cecília Patala, Alexandre Musi-
alak Santos Lima, Ana Beatriz Musialak Santos Lima, Edison
Meira Santos Lima, Ivone Musialaki de Lima, Espólio de José
Justi, Espólio de Nahyr Samways Chila, Francisco Wolf Filho,
Armando Zoccola Filho. Advogado: Flávia Heyse Martins,
Carlos Eduardo Sprotte, Fabiane Cristina Paisani Jurquevicz.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Leonel
Cunha

451º Processo 0490183-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000332 Indenização. Apelante: Andréia Regina da Sil-
va Arruda. Advogado: Neusa Fátima Refatti. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Au-
gusto Silva Domingues, Sérgio Simão Dias. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

452º Processo 0490207-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029997 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Maria do Carmo Padilha. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Anita Caruso Puchta. Interessado: Sindijus Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário. Advogado: Abner Pereira da
Silva, Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interessado: Surya
Dental Comércio de Produtos Odontológicos e Farmacêuticos
Ltda. Advogado: Juliana Barrachi, Elen Fábia Rak Mamus,
Evandro Miralha Dias. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Leonel Cunha

453º Processo 0490264-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800039345 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelante: Maria Cristina de Arruda Bolonheze. Advogado:
Abner Pereira da Silva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Maria Cristina de Arruda Bolonheze. Advogado: Ab-
ner Pereira da Silva. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

454º Processo 0491031-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001114 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Mariana Benini Souto. Agra-
vado: Margarida Zundt Paulino. Advogado: Sergio Frassatti,
Peterson Martin Dantas. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Leonel Cunha

455º Processo 0491033-8 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000827 Mandado de Segurança. Apelante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline
Cenerini. Apelado: Procurador Geral do Município de Arpon-
gas - Oduwaldo de Souza Calixto. Advogado: Wagner Alberto
Matheus Barradas, Oduwaldo de Souza Calixto. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha

456º Processo 0491038-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000593 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Gabriela Costa,
Luis Gustavo Costa. Advogado: Tereza Cristina Moreira Mas-
saneiro, Cristiana Machado de Carvalho Fraga. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha

457º Processo 0491085-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038907 Execução de Sentença. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati, Geverson An-
selmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati. Agravado: Ludzer
Auke Van Der Meer, Reina Bouchina Van Der Vinne Van Der
Meer, Jeltje Antonia Van Der Meer de Boer (maior de 60 anos),
Willem Frederik de Boer (maior de 60 anos), Antonia Leonora
Van Der Meer (maior de 60 anos), Tine Henriete Van Der Meer
(maior de 60 anos), Henriete Maria Van Der Meer Vink, Jacob
Carol Vink (maior de 60 anos), Johannes Artur Van Der Meer,
Auke Ricardo Van Der Meer, Nilze Santana Van Der Meer.
Advogado: David Thiessen, Eliane Thiessen. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

458º Processo 0488552-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:

200800000166 Embargos a Execução. Agravante: Aléssio José
Kochhann. Advogado: Sérgio Canan, Adriane Haas. Agravado:
Carlito Rippel. Advogado: Roberto Wypych Junior, Marcelo
Augusto Sella, Jackson Mafessoni. Distribuição por Prevenção
em 22/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes

459º Processo 0489033-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024039 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Ediloi Pra-
do de Freitas. Advogado: Marcy Helen Vidolin. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart

460º Processo 0489736-3 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000918 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Valter Schaefer Mehref. Ape-
lado: Jussara Eliana Borges. Advogado: Marina Casal de Frei-
tas. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

461º Processo 0489783-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000986
Revisão de Contrato. Apelante: Braslote Loteamentos Brasilei-
ros Ltda. Advogado: Santino Sagais. Apelante: Oséias Pinto de
Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado:
Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. Advogado: Santino Sa-
gais. Apelado: Oséias Pinto de Oliveira. Advogado: Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

462º Processo 0489969-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033074 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Fran-
cisco de Assis do Rego Monteiro Rocha. Advogado: Gabriel de
Araújo Lima. Agravado: Claudia Regina de Paula e Silva. Ad-
vogado: José Luiz Costa Taborda Rauen, André Luiz Chastalo
Rauen. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Idevan Lopes

463º Processo 0490036-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000544 Ação Monitória. Apelante: Noeli de Fátima
Gavron. Advogado: Marco Antonio Farah. Apelado: Recupera-
dora Mourão Ltda. Advogado: Paulo Roberto Carneiro Pacenko,
Andressa Rizental Pacenko. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

464º Processo 0490137-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200500000007 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Antônio Martins Santana. Advogado: Abner
Pereira da Silva, Ariane Siqueira. Agravado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Gebron Montalverne Ba-
sileu Lopes, Paulo Fernando Duque de Faria Pereira. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes

465º Processo 0490479-0 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000343 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelan-
te: Maria Helena Amaro de Souza. Advogado: Nilton Rodri-
gues de Santana. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Dalva Vernillo. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

466º Processo 0490490-9 Apelação Cível

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000506 Indenização. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Edson Luiz Martins, Maykon
C A Espíndola. Apelado: Leonora Belli Hinz. Advogado: Vol-
ney Sebastião Spricigo. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Idevan Lopes

467º Processo 0490574-0 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000112 Ação Monitória. Apelante: Bobato & Plodowski
Ltda., José Sidnei Plodowski. Advogado: Genilson Pereira.
Rec.Adesivo: Miron Bulka. Advogado: Cristhian Denardi de
Britto. Apelado: Bobato & Plodowski Ltda., José Sidnei Plo-
dowski. Advogado: Genilson Pereira. Apelado: Miron Bulka.
Advogado: Cristhian Denardi de Britto. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

468º Processo 0490580-8 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000207 Cobrança. Apelante: Luci Rachel Vitchmichem
Corrêa dos Santos. Advogado: Fernando Corrêa dos Santos,
Mayra Corrêa dos Santos. Apelado: Associação dos Profissio-
nais Liberais Universitários do Brasil - Aplub. Advogado: Luir
Ceschin, Melci Dal Molin, Carlos Ari Gallacci Júnior. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

469º Processo 0490860-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027775 Ação Monitória. Apelante: Armindo José Ben-
cke (maior de 60 anos). Advogado: Marcos Wengerkiewicz.
Apelado: Maria da Silva Rodrigues. Cur.Especial: Rafael Ta-
deu Machado (Curador Especial). Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

470º Processo 0491240-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000322 Declaratória. Agravante: Asht Pesquisas e Ma-
rketing Ltda. Advogado: Marcus Vinícius Cabulon, Paulo Ce-
sar Gonçalves Valle. Agravado: Hoje Digitação Ltda. Advoga-
do: Roberto Coutinho Mendes. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes

471º Processo 0488891-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200800000137 Cautelar Inominada. Agravante: Isalu
Transportes Ltda, Ttl Transportes e Representações Ltda. Ad-
vogado: Robson Julian Berguio Martin. Agravado: Tabelionato
de Notas e Protestos - Ofícios de Protestos da Comarca de En-
genheiro Beltrão/pr. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

472º Processo 0489086-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000068 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá. Advogado: Sonia Leticia de Mello, Viviani Giovanete Ra-
mos Ferreira. Apelado: Kely Cristina Ferreira da Silva Arrebo-
la, Ronaldo Dal Pozzo. Advogado: Keila Ferreira da Silva Zi-
rondi. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

473º Processo 0489184-9 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000048 Rescisão de Contrato. Apelante: Lauro Luiz
Gemniczak. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amo-
rim. Apelado: Bunge Alimentos Sa. Advogado: Paulo Schmitt.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

474º Processo 0489500-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000430 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agra-
vante: Tereza Tretner Koch. Advogado: Rogério Costa, Luis
Henrique Guarda, Fábio Gustavo Biz. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Sérgio Arenhart

475º Processo 0489944-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000104 Mandado de Segurança. Apelante: Antonio de
Lima Neto. Advogado: Marlon Silvestre Kierecz. Apelado:
Reitor da Universidade Estadual do Centro Oeste - Unicentro.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

476º Processo 0490051-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000425 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Alaor de
Moura Alves. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Agravado:
Ciello Pisos e Colchões Ltda, Cominium Pisos e Colchões Ltda,
Banco Fibra Sa. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Sérgio Arenhart

477º Processo 0490066-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000358
Exibição de Documentos. Agravante: Antonio Valdir Bayer.
Advogado: Rogério Costa, Luis Henrique Guarda, Fábio Gus-
tavo Biz. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

478º Processo 0490334-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000443 Adjudicação Compulsória. Agravante: Luiz
Antonio Gralike. Advogado: Luiz Antonio Gralike. Agravado:
Sérgio Miranda Palma, Cirlene Godoi de Souza Miranda Pal-
ma. Advogado: Carlos Henrique Schiefer, José Roberto Balan
Nassif. Interessado: Construtora W Dias Ltda. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

479º Processo 0490378-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001295
Execução Provisória. Agravante: Distribell Sa Comércio de
Eletrodomésticos e Representações Comerciais. Advogado:
Fernando Paulo da Silva Maciel. Agravado: Cr Almeida - En-
genharia e Construções. Advogado: Sandro Gilbert Martins,
Sandro Vicentini, Mauro Leitner Guimarães Filho. Distribui-
ção por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart

480º Processo 0490482-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:

200400000488 Revisional. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Albertino Inácio da Silva. Advogado: Antônio Carlos São
João. Apelante: Município de Diamante do Norte. Advogado:
Murilo Giglio de Souza, Maria Elisabete Longhi. Apelado: Al-
bertino Inácio da Silva. Advogado: Antônio Carlos São João.
Apelado: Município de Diamante do Norte. Advogado: Murilo
Giglio de Souza, Maria Elisabete Longhi. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

481º Processo 0490484-1 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000329 Ordinária. Apelante: Esequiel Adam Pereira.
Advogado: Adelar Laurides Anziliero Filho. Apelado: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Antonio Carlos Retumba Carneiro
Monteiro. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

482º Processo 0490562-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001517 Ação de Despejo. Agravante: Naci-
onal Indústria Química Ltda. Advogado: Lucyanna Joppert Lima
Lopes Fatuche, Alessandra Schuta, Felipe Cordella Ribeiro.
Agravado: Milton Frutuoso de Oliveira. Advogado: Pedro Pau-
lo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz.
Agravado: Rodoclass Transportes Ltda. Advogado: Marisa da
Silva Resende. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart

483º Processo 0490748-0 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000021 Obrigação de Fazer. Apelante: Lab
Cath Comércio de Produtos Cirúrgicos Ltda. - Me. Advogado:
Leonel Stevam Filho. Apelado: Alfredo Nogueira da Costa Neto.
Advogado: Cesar Augusto do Nascimento Leal. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

484º Processo 0491316-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000176 Cautelar Inominada. Agravante: Crivialli Indús-
tria de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Advogado: Emer-
son Reginaldo Raimundo, Edilson Jair Casagrande, Luis Iraja
Nogueira de Sa Junior. Agravado: Tim Celular S A. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

485º Processo 0488068-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000226 Restituição de Quantia. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato. Apelante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Apelado: Espólio de Jose Berton. Advo-
gado: José Roberto dos Santos, Airton José Margarido. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ce-
zar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

486º Processo 0488934-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000195 Arresto. Agravante: Fertimourão Agrícola
Ltda. Advogado: Eliel Dias Marcolino. Agravado: Ana Maria
Galbier. Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de
Almeida, Raphael Duarte da Silva. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau

487º Processo 0489404-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000171
Exceção de Incompetência. Agravante: A Rossi Imobiliária Ltda.
Advogado: José Sâmia, José Ricardo Sâmia. Agravado: Espó-
lio de Helmuth Schumann. Advogado: Edemilson Pinto Vieira,
Cristiane Corrêa da Silva Granzoti. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau

488º Processo 0489457-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000958 Declaratória. Apelante: Antonio Madureira da
Silva. Advogado: Marcio Paschenda Neves, Bruna Marina
Menegale Bogucheski. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi. Ape-
lante: Mercantil de Imóveis Ltda, Construtora San Roman Sa.
Advogado: André Mello Souza. Apelado: Antonio Madureira
da Silva. Advogado: Marcio Paschenda Neves, Bruna Marina
Menegale Bogucheski. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi. Ape-
lado: Mercantil de Imóveis Ltda, Construtora San Roman Sa.
Advogado: André Mello Souza. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor:
Des. Prestes Mattar

489º Processo 0489518-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000496
Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Elias
Augusto Fernandes. Advogado: Marcelo Augusto Angioletti,
Rodolfo Gardini Fagundes. Distribuição Automática em 23/04/
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2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

490º Processo 0489607-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000463 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agra-
vante: Mário Roberto Rasera. Advogado: Rogério Costa, Luis
Henrique Guarda, Fábio Gustavo Biz. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau

491º Processo 0489778-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000089 Declaratória. Agravante: Rz Comércio do Ves-
tuário Ltda. Advogado: Luiz Alfredo Rodrigues Farias Junior,
Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona. Agravado:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Gilberto Stinglin
Loth, César Augusto Terra. Agravado: Banco Safra SA. Advo-
gado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Jose Feliz
Gama. Agravado: Confecções Chester Sa. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau

492º Processo 0489823-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001010
Rescisão de Contrato. Apelante: Cini Construções Civis Ltda.
Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola. Apelado: Altair dos
Santos, Adriana Paula Dias. Advogado: Ricardo da Silva Gama.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

493º Processo 0489994-5 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000206 Acidente do Traba-
lho. Impetrante: Daniel Martins Nogueira. Advogado: Rita de
Cássia Bassi Bonfim, Regina Maria Bassi Carvalho, Antônio
Carlos Bonfim, Carmem Lúcia Bassi. Impetrado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho da Comarca
de Maringá. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau

494º Processo 0490039-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001142
Rescisão de Contrato. Apelante: Espólio de Eduilton Ostroswski.
Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Apelado: Manuel Carlos Nery
Rodeiro, Marilena de Moura Gonçalves Rodeiro. Advogado:
Carlos Alexandre Dias da Silva. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor:
Des. Prestes Mattar

495º Processo 0490529-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000647
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima
Sigwalt. Apelado: Cicero Andrade. Advogado: José Eduardo
Quintas de Mello, Zenimara Ruthes Cardoso, Karenine Popp.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau

496º Processo 0490611-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000061
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Margarete
Segalla Mendes. Advogado: José Paulo Granero Pereira. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

497º Processo 0490647-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500033171 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de
Andrade Gaio. Agravado: Messias Padilha Simões, Julcy Antô-
nio Muniz, Jadiviga Helena Saviski Bueno. Advogado: Rosan-
na di Luca Melani. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau

498º Processo 0490735-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000264
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz. Apelado: Cleusa de Jesus Moraes. Advogado: Alex-
sandra de Souza. Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-

lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mat-
tar

499º Processo 0490875-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000067
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apela-
do: Vilma Correia Leal. Advogado: José Nerci Miranda Santos.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

500º Processo 0488923-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000224 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Advogado: Roberta Soares Cardozo, Isabela Marques Hapner.
Apelado: Kelly Mara Pivetta. Advogado: Osvaldo Krames Neto.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

501º Processo 0489011-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000281 Rescisão de Contrato. Apelante: Maria Manue-
la Pais Ribeiro de Souza. Advogado: Umberto Giotto Neto.
Apelado: Carlos Augusto Jatahi Duque-estrada Junior, Deise
Mari Ronchi. Advogado: Flávia Balsan Pozzobon. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

502º Processo 0489612-8 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000363 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcelo Aranda Gar-
cia de Souza. Apelado: Ivanildo Ferreira Brito. Advogado: Car-
los Eduardo Sardi. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

503º Processo 0489704-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100071792
Medida Cautelar. Agravante: Tabhga Participações e Adminis-
tração de Bens Sa. Advogado: Nelson das Neves Brandão, Ney
Fabiano Knauber Brandão, Paulo Maurício da Rocha Turra.
Agravado: Estil Móveis e Refrigeração Ltda. Advogado: Pere-
grino Dias Rosa Neto, Nemo Eloy Vidal Neto, Deborah Gui-
marães. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Renato Braga Bettega

504º Processo 0489827-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000622 Ação Monitória. Apelante: Edivaldo José Zot-
to, Sandra Mara Pohman Zotto. Advogado: Petúnia Ferreira
Romão, Marcelo Augusto de Oliveira Filho. Apelado: Cooper-
mibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado:
Luiz Carlos Montans Braga, Sandra Helena Verona di Bene-
detto, Carla Fabiana Hermann Zagotto. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes

505º Processo 0489991-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000733 Extincao/cumprimento de Obrigações. Apelan-
te: Zilda Ines Silva Vargas. Advogado: Olindo de Oliveira, Mi-
rian Aparecida dos Santos. Apelado: Itaú Vida e Previdência S/
a. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes

506º Processo 0490351-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000590 Embargos a Execução. Agravante: Wanderlin-
do Rodrigues da Silva, Beloni Cripa Rodrigues. Advogado: José
Sebastião de Oliveira, Joana Maria Peres Colhado. Agravado:
Fuad Jarrus Filho, Maria Aparecida Essuane Jurrus. Advogado:
Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Renato Bra-
ga Bettega

507º Processo 0490393-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033746 Declaratória. Agra-
vante: Adilson Aparecido Zeferino da Silva, Maria José da Sil-
va. Advogado: Edna Tânia Fernandes Souza. Agravado: Sane-
par Cia de Saneamento do Paraná. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

508º Processo 0490401-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000357 Exibição de Documentos. Agravante: Noel Go-
mes de Oliveira. Advogado: Rogério Costa, Luis Henrique
Guarda, Fábio Gustavo Biz. Agravado: Brasil Telecom Sa. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Renato
Braga Bettega

509º Processo 0490443-0 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000752 Ordinária de Cobrança. Apelante: Fun-
dação Copel de Previdencia e Assitencia Social. Advogado: Iri-
neu José Peters, Eros Gil Peters, Maurelio Peters. Apelado:
Valberto Schulter. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincen-
si. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Re-
nato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

510º Processo 0490839-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002076 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Paraná Previdência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio. Apelado: Arnoldo Rosa da Silva. Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes

511º Processo 0490919-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000296
Cobrança. Agravante: Comércio de Automóveis Santa Maria
Ltda. Advogado: Carlos Pzebeowski. Agravado: Juraci Anto-
nio Boaron. Advogado: Alvaro Borges Junior. Distribuição por
Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

512º Processo 0490953-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001254 Exceção de Incompetência. Agravante: Petrô-
nio Marques. Advogado: João Vicente Capobiango, Raquel
Cristina S Neves Mozer. Agravado: Associação dos Usuários
do Canal Comunitário de Maringá (“tv Comunitária”). Advo-
gado: Valdomiro Picioli. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

513º Processo 0488920-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029185 Cobrança. Apelante: Lineu Marchiori (maior de
60 anos). Advogado: Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Ro-
berto Hoffmann. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Se-
guridade Social - Refer. Advogado: João Joaquim Martinelli,
Melissa Telma. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

514º Processo 0489273-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700000423 Busca e Apreensão. Apelante: Mar-
co Beat Schwarz. Advogado: Jerônimo Grechinski. Apelado:
Davi Lima dos Santos. Advogado: José Mário Rabello Filho.
Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

515º Processo 0489571-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000954 Previdenciária. Agra-
vante: Alvasir Veiga de Miranda, Francisco do Espírito Santo
Silvestre, Nair Ferreira. Advogado: José Roberto Martins. Agra-
vado: Estado do Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Prestes Mattar

516º Processo 0489729-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000383 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Val-
ter Schaefer Mehref. Apelado: Julio Marinhuk (maior de 60
anos). Advogado: Luciano Daniel Crespo. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Renato Braga Bettega

517º Processo 0489921-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029610 Rescisão de Contrato. Apelante: Ecora S/a -
Empresa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado:
Lincoln Taylor Ferreira. Rec.Adesivo: Wanessa Beltrame, Re-
ginaldo Roberto. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró. Apelado: Ecora S/a - Empresa de Construção
e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira.
Apelado: Wanessa Beltrame, Reginaldo Roberto. Advogado:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
visor: Des. Renato Braga Bettega

518º Processo 0490267-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000864 Execução de Sentença. Apelante: Edinara Zago
Nascimento. Advogado: Edinara Zago. Apelado: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

519º Processo 0490469-4 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000314 Ordinária. Apelante: Francisco Wrubleswski.
Advogado: Adelar Laurides Anziliero Filho. Apelado: Funda-

ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Antonio Carlos Retumba Carneiro
Monteiro. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

520º Processo 0490471-4 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000328 Ordinária. Apelante: Celso Francisco Oleinick.
Advogado: Adelar Laurides Anziliero Filho. Apelado: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Antonio Carlos Retumba Carneiro
Monteiro, Melissa Telma. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Bra-
ga Bettega

521º Processo 0490731-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001048 Indenização. Agravante: Cnh Latin America
Ltda. Advogado: Marcelo Mucci Loureiro de Melo, Mychelle
Fortunato, Claudia Vidal Kuster Solyom. Agravado: Planalto
Tratores Ltda. Advogado: Edmilson Mendes Cardozo, Silvio
Batista. Interessado: Lindberg Aziz Cury. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar

522º Processo 0490736-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000354 Previdenciária. Agra-
vante: Roberto Benedito Verissimo Camargo, Celso de Aguiar
Rodrigues, Marili Cavalheiro Mendes. Advogado: José Rober-
to Martins. Agravado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Prestes
Mattar

523º Processo 0491070-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001219 Exceção de Incompetência. Agravante: C & D
Baratta Cosméticos. Advogado: Thiago Simões Rabello, Gil-
berto Baumann de Lima, Nilza Aparecida Sacoman Baumann
de Lima. Agravado: Alternativa Cosmésticos Ltda. Advogado:
Mario F. U. Nagib, Otto A. U. Andari, Marcelo Marins. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Prestes Mat-
tar

524º Processo 0491366-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000467 Ordinária. Agravante: Spaipa Sa - Indústria Bra-
sileira de Bebidas. Advogado: Romeu Saccani, José Carlos Vi-
eira. Agravado: José Dias Pereira, Manuel Adriano da Ascen-
ção Martinho, Isaias da Conceição Dias. Advogado: Amancio
José Rodrigues, Roberto Roth, Edouard Elias Thomé. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Prestes Mat-
tar

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

525º Processo 0482588-9 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000330 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ronaldo
Morais Lacerda (Medida de Segurança). Advogado: Suê No-
gueira da Silva. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

526º Processo 0486999-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1993000000257 Ação Penal. Recorrente: Pedro Egon Guth.
Def.Dativo: Sergio Bond Reis. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

527º Processo 0488553-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198800000012 Ação Penal. Recorrente: Olivio Alves (Réu Pre-
so). Advogado: Elton Luiz Borrachini. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

528º Processo 0488613-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2002000003030 Ação Penal. Recorrente: Luiz An-
tonio Antoniacomi. Advogado: João Maria Ferreira de Deus.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

529º Processo 0488715-0 Apelação Crime

Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000133 Ação Penal. Apelante: Osvaldo Larson (Réu
Preso). Advogado: Juraci Antonio Bortolotto, Antonio Linares
Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Revisor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

530º Processo 0489568-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200800000107 Inquérito Polici-
al. Impetrante: José de Deus Alves Pereira (advogado). Pacien-
te: Valdir da Silva. Distribuição Automática em 22/04/2008.
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Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

531º Processo 0489901-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008000002868 Pedido de Reconsideração. Impe-
trante: Onesio Machado de Oliveira (advogado). Paciente: Car-
los Eduardo de Lima de Arruda (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

532º Processo 0490008-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000053894 Ação Penal. Impetrante: Eurides Eucli-
des do Nascimento (advogado). Paciente: Luiz Carlos Fernan-
des (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

533º Processo 0490634-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000002450 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: João Maria Sobrinho Maia (advogado). Paciente:
Fabio de Oliveira Vasconcelos (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

534º Processo 0491113-1 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000001231 Ação Penal. Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da Co-
marca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Regius
Fernando de Oliveira. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

535º Processo 0491249-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000005808 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rafhaelle Mariano Alves Mendes (advogado). Paciente: Alis-
son André Lopes (Réu Preso). Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

536º Processo 0491275-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000062484 Ação Penal. Impetrante: Thiago Sampaio (em
seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

537º Processo 0482539-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000001 Ação Penal. Apelante: Ângela Teresa Nonis de
Oliveira. Advogado: Ronaldo Olmo, Paulo Sérgio Daniel. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Aparecido Feitosa Simplício. Advogado: Manoel Messias Mei-
ra Pereira. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

538º Processo 0485180-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000086692 Ação Penal. Recorrente: Herik Neimann (Réu
Preso). Advogado: Robson Gonçalves Herbster, Alcio Manoel
de Sousa Figueiredo. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

539º Processo 0485989-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000010 Ação Penal. Recorrente: Carlos Roberto dos
Santos. Advogado: Ronaldo Camilo. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

540º Processo 0488419-3 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000065 Ação Penal. Recorrente: Leonilton Ferreira
(Réu Preso). Def.Dativo: Joaquim Diniz da Silveira. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 24/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

541º Processo 0488519-8 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200700003584 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Wilson João Carvalho dos Santos (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Davi Pontarolo. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

542º Processo 0488523-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000004346 Ação Penal. Recorrente: Ali-
ciano Rosa. Advogado: Francisco Emilio Romano Camacho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio

Moraes Panza. Revisor: Des. Telmo Cherem

543º Processo 0490121-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000004186 Pedido de Providências. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Paciente: Alberto
Nunes Barreto. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

544º Processo 0490460-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007000015119 Ação Penal. Impe-
trante: Danilo Guimarães Rodrigues Alves (advogado). Paci-
ente: Ricardo Cordeiro Reysel (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

545º Processo 0490678-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000048342 Ação Penal. Impetrante: Ulysses Sergio Ely-
seu (advogado). Paciente: Ronelson Keller (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Tadeu Mari-
no Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

546º Processo 0491056-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000057112 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Ivani Floriano Frare (advogado). Paciente: Maurí-
cio Caitano da Silva (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 25/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

547º Processo 0487833-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000025 Ação Penal. Recorrente: Luiz Aparecido Straub.
Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

548º Processo 0488172-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000000137 Ação Penal. Recorrente: Vilmar Izidoro.
Advogado: Elcio José Melhem Filho. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

549º Processo 0488415-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000026 Ação Penal. Recorrente: Trajano Alves de Pina.
Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

550º Processo 0489840-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2004000121026 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Volmar José Harka.
Advogado: Ricardo Rigotti Alice. Distribuição por Prevenção
em 24/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des.
Jesus Sarrão

551º Processo 0490004-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Impetrante: Mario Santos
Emerich (advogado). Paciente: Roberto Carlos Pereira Raposo
(Réu Preso). Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Telmo Cherem

552º Processo 0490078-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000034 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Paciente: Carlos Leal
(Réu Preso), Vanderléia Luiza de Oliveira Piccini (Réu Preso).
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Telmo
Cherem

553º Processo 0490396-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000013043 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Angélica de Carvalho Cioni (advogado), Elis Regi-
na Comunello de Queiroz (advogado). Paciente: Marcelo Luci-
ano Simões (Réu Preso). Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Telmo Cherem

554º Processo 0490656-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000001314 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado).
Paciente: Dejalmo Goetert (Réu Preso), Wilmar Goetert (Réu
Preso). Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Telmo Cherem

555º Processo 0491106-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:

2008000005085 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Sandra Becker (advogado). Paciente: C. S. L. (Réu
Preso). Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Telmo Cherem

556º Processo 0491260-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000001349 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Paulo Rogério Alves Ferreira (advogado). Paciente: Adriano
Luiz de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

557º Processo 0485780-5 Recurso Ex Officio e Apelação Cri-
minal

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000276 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Noel de Jesus de Souza (Medida de Segurança). Advoga-
do: Derli Cardozo Fiuza. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

558º Processo 0485908-3 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000305 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Abel Couto da Silva. Advogado:
Douglas Bonaldi Maranhão, Joana D’arc Ferraz do Prado Mar-
tins. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

559º Processo 0486350-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000456 Ação Penal. Recorrente: José Edvaldo Ribei-
ro Viana (Medida de Segurança). Def.Dativo: Lincoln Ferreira
de Barros. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

560º Processo 0486686-6 Apelação Crime

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000001207 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sebastião Ari
dos Santos. Def.Dativo: Luiz Octávio Paiva. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Cam-
pos Marques

561º Processo 0487034-6 Apelação Crime

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1999000000436 Ação Penal. Apelante: Braz
Perecin. Advogado: Wilton Silva Longo, Alessandro Dorigon.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Campos Marques

562º Processo 0489072-4 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000046910 Ação Penal. Recorrente: Jean Carlos
Miguel da Silva (Réu Preso), Marcos Antônio Martinho. Advo-
gado: Jossimar Ioris. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

563º Processo 0489662-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2008000004810 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Marli Marlene Horst (advogado). Paciente: Altamir Cordei-
ro Carvalho (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

564º Processo 0490287-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000044 Ação Penal. Impetrante: Getúlio Braz Anzilie-
ro (advogado). Paciente: Roberto Martins Gonçales (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

565º Processo 0490650-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000001322 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado).
Paciente: Gilmar Augusto Ferreira (Réu Preso). Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Jesus Sarrão. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

566º Processo 0491069-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2008000001780 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Giselle Garcia (advogado). Paciente: Jean Henrique de Oli-
veira (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

567º Processo 0491140-8 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000004070 Ação Penal. Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da Co-

marca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Josley
Martins. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

568º Processo 0491402-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2008000003074 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Luiz Ernani da Silva Filho (advogado). Paciente: Carlos
Alvir da Silva. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

569º Processo 0482658-6 Apelação Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000100 Ação Penal. Apelante: João Antônio Basso.
Advogado: Antonio Elson Sabaini, Vinicius S Buzatto Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

570º Processo 0486193-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000000576 Ação Penal. Recorrente: Maria dos Reis Me-
deiros (Réu Preso). Advogado: Walter Barbosa Bittar, Rodrigo
José Mendes Antunes. Recorrente: Inamar Nunes Medeiros (Réu
Preso). Def.Dativo: João dos Santos Gomes Filho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Débo-
rah Regina Ferreira, Lenice Helena Ferreira. Advogado: Hélio
de Matos Venâncio. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Campos Marques

571º Processo 0486328-9 Apelação Crime

Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 1999000000045 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Gecir Pires de Oliveira.
Def.Dativo: Anderson Manique Barreto. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Oto Luiz Sponholz

572º Processo 0486948-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003648 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Fábio Haroldo Alves de Frei-
tas. Advogado: Salo Roberto Biazi, Alexandre Alves Greghi.
Recorrido: Valcir Ronchi Junior. Def.Dativo: Giselly Campelo
Rodrigues. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Campos Marques

573º Processo 0488183-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2004000006211 Ação Penal. Recorrente: Vilmar Mei-
relles. Def.Dativo: Jean Colbert Dias. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Campos Marques

574º Processo 0488850-4 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2001000001427 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ivoir Padi-
lha dos Santos. Def.Dativo: Clóvis Cardoso. Recorrido: Elizeu
Chaves. Advogado: Clóvis Cardoso. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Campos Marques

575º Processo 0489560-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Ação Originária: 20794 Ação Penal. Im-
petrante: Rogerio Borges da Cunha (em seu favor - réu preso).
Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Cam-
pos Marques

576º Processo 0490319-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000725 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Antonio Jorge de Lima (advogado). Paciente: Fredolino Felix
da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Campos Marques

577º Processo 0490415-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 200600000104 Inquérito Policial. Impetrante: Luiz Antô-
nio Câmara (advogado), Gianne Caparica Câmara (advogado),
Flávia Cristina Trevizan (advogado). Paciente: Martha Marques,
Magda Lopes Bacellar. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Campos Marques

578º Processo 0490925-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000079630 Ação Penal. Impetrante: Vandro Marcio Ta-
borda Rocha (advogado). Paciente: Jair França de Camargo,
Jair França de Camargo Junior. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Campos Marques

579º Processo 0491296-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000079 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Im-
petrante: Carlefe Moraes de Jesus (advogado). Paciente: Ru-
mildo Jardini (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 25/
04/2008. Relator: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________
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580º Processo 0485857-1 Inquérito Policial (Cam)

Comarca: Guarapuava. Ação Originária: 200600001119 Proce-
dimento Administrativo. Indiciado: Luiz Fernando Ribas Carli.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. João
Kopytowski

581º Processo 0488156-1 Apelação Crime

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2006000001264 Ação Penal. Apelante: Valdecir Apa-
recido de Oliveira. Def.Dativo: Rafael Savaris Ghellere. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

582º Processo 0488718-1 Apelação Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000000201 Ação Penal. Apelante: Ari
de Freitas Noronha. Advogado: Clóvis Cardoso. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

583º Processo 0490029-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000080 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Nilton Ribeiro de Souza (advogado). Paciente: Mauro Sérgio
da Silva Borba (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. João Kopytowski

584º Processo 0490368-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2002000000600 Ação Penal. Impetrante: Marjorie Patri-
cia Favarin Bordinhon (advogado), Simone Ap. T. Della Negra
Ferreira (advogado). Paciente: Marcelo Militão Rodrigues de
Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. João Kopytowski

585º Processo 0491207-8 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000046800 Pedido de Quebra de Sigilo Bancário.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requeri-
do: Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu 1ª Vara Cri-
minal. Interessado: Ivan Verri. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. João Kopytowski

586º Processo 0491387-1 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Maycon Cristiano Backes (advogado),
Edeval Bueno (advogado). Paciente: L. F. K. (Interno). Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. João Kopyto-
wski

587º Processo 0485678-0 Apelação Crime

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000007485 Ação Penal. Apelante: Eloir
Gomes. Def.Dativo: Juares Ferreira Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

588º Processo 0486714-5 Apelação Crime (det)

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2003000001048 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcos Roberto Fantin. Advoga-
do: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira, Clarissa
Ligia Paranzini. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

589º Processo 0488408-0 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000009249 Ação Penal. Apelante: Marcos Rodri-
gues de Souza. Advogado: Olirio Rives dos Santos, Sandra Fa-
gundes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

590º Processo 0489590-7 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000021 Medida Sócio-Educativa. Impetrante:
Waldi Moreira Soares (advogado). Paciente: R. M. O. (Inter-
no). Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

591º Processo 0490291-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000005719 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Sandra Bertipaglia (advogado). Paciente: Célia
Aparecida Ribeiro da Silva (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida

592º Processo 0490619-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000006305 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Aristides Alves Rodrigues Filho (advogado). Paciente: Marcio
Roberto Ferreira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
25/04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

593º Processo 0491034-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000163956 Queixa Crime. Recorrente: Sérgio Botto de
Lacerda, Jozélia Nogueira. Advogado: Eduardo Sanz de Oli-
veira e Silva, Luiz Henrique Merlin, Rossella du Levandowski.
Recorrido: Pedro Henrique Xavier. Advogado: Pedro Henrique
Xavier, Luciano Giacomet. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

594º Processo 0491050-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000005166 Ação Penal. Impetrante: Mauro
Cury Filho (advogado). Paciente: Wilian Batista de Oliveira
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

595º Processo 0491213-6 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000006752 Pedido de Quebra de Sigilo Bancário.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requeri-
do: Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu 1ª Vara Cri-
minal. Interessado: Eduardo Amorim Xavier. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

596º Processo 0491247-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000601 Ação Penal. Impetrante: Viviane Cristina Fe-
liciano (advogado). Paciente: José Moacir Cordeiro (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida

597º Processo 0488583-8 Apelação Crime

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000027 Ação Penal. Apelante: Leonildo Martins.
Def.Dativo: Celso José da Silva. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

598º Processo 0488737-6 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000060209 Ação Penal. Apelante: Marildo Moreira da
Silva. Advogado: Flávia Cristina Trevizan, André Szesz, Vivia-
ne Amorim Castilho. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida

599º Processo 0490063-2 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara da Infância e da Ju-
ventude. Ação Originária: 200800000013 Representação. Ape-
lante: A. C. D. S. (Interno). Advogado: Ivo Santos Júnior. Ape-
lado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello

600º Processo 0490374-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000043371 Ação Penal. Impetrante: Iolanda Correia de
Oliveira (advogado). Paciente: Jefferson Guimarães Franco.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A
de Mello

601º Processo 0491287-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007000008058 Ação Penal. Impetrante: Nivaldo
Migliozzi (advogado). Paciente: Luciano Prozillo Junior, Otá-
vio Castelhano Lemos. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello

602º Processo 0487777-6 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000002580 Ação Penal. Apelante: Presentino No-
nato Pessoa. Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Revisor: Des. João Kopytowski

603º Processo 0487828-8 Apelação Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000169 Ação Penal. Apelante: Julio Cesar Ronqui (Réu
Preso). Def.Dativo: Patrícia Scandolo Mano. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des.
João Kopytowski

604º Processo 0488429-9 Apelação Crime (det)

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2004000000051 Ação Penal. Apelante: Anto-
nio Tomazeli. Advogado: Vanderlei José Follador, Fabio Al-

berto de Lorensi. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Noeval de Quadros

605º Processo 0488834-0 Apelação Crime

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000038 Ação Penal. Apelante: Antônio Marega Barran-
co. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des.
João Kopytowski

606º Processo 0490016-3 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200800000246 Representação. Impetrante: Geova-
nei Leal Bandeira (advogado). Paciente: F. R. C. (Interno). Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Noeval de
Quadros

607º Processo 0490163-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008000001292 Ação Penal. Impe-
trante: Rafael Augusto Pereira (advogado). Paciente: Adriano
Luis Festa (Réu Preso). Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Noeval de Quadros

608º Processo 0490756-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000006871 Ação Penal. Impetrante: Mirian Regina Lopes
Carvalho (advogado), Emerson Nicolau Kulek (advogado).
Paciente: Adilson Martins da Veiga (Réu Preso). Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Noeval de Quadros

609º Processo 0486019-5 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000026427 Ação Penal. Apelante: Marcos Antonio Pinto.
Advogado: Mauricio Kenji Yonemoto. Apelante: Valdécio de
Souza Barbosa, José Rubens Abrão. Advogado: Alaercio Car-
doso, Luis Plinio Teles. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Noeval de
Quadros

610º Processo 0486726-5 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000382 Representação. Apelante:
C. A. P. (Interno). Advogado: Ricarda Agnes Castagnaro da Sil-
va. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Prevenção em 24/04/
2008. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

611º Processo 0488173-2 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000044150 Ação Penal. Apelante: Elisandro Oli-
veira do Nascimento. Advogado: Marta Lopes de Andrades.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lidio José Roto-
li de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Noeval de Quadros

612º Processo 0490091-6 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000749 Representação. Apelante:
T. L. O. (Interno). Advogado: Ricarda Agnes Castagnaro da
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

613º Processo 0491372-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000070177 Ação Penal. Impetrante: Nilson Magalhães dos
Santos (advogado), Luiz Antônio Mores (advogado). Paciente:
Carlos Eduardo Macedo (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

_____ Órgão Especial
_______________________________________

614º Processo 0410692-9/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 4106929 Apelação Civel e Reexame Necessario. Sus-
citante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Município de São Jorge do Oeste. Advo-
gado: Debora Cristina de Gois Moreira, Moacir Luiz Gusso.
Interessado: Eloir Antonio Bertolini, Idemar Vitorassi. Advo-
gado: Arni Deonildo Hall, Antonio da Silva Júnior. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

615º Processo 0391680-5/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 3916805 Apelação Civel. Suscitante: 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Mu-
nicípio de São Jorge do Oeste. Advogado: Debora Cristina de
Gois Moreira, Moacir Luiz Gusso. Interessado: Anildo Teles

Ribeiro. Advogado: Arni Deonildo Hall. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Des. Rafael Augusto Cassetari

616º Processo 0489672-4 Suspensão de Segurança

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000243 Mandado de Segurança. Requerente: Mu-
nicípio de Marilândia do Sul. Advogado: Luciano Tadau Yama-
guti Sato, Sérgio de Souza, Marcelo Buzato. Interessado: Sin-
dicato dos Servidores Municipais de Apucarana e Região. Ad-
vogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Gustavo Munhoz, Clo-
doaldo José Viggiani. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 28/04/2008. Relator: Des. J. Vidal Coelho

617º Processo 0489886-8 Suspensão de Liminar

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033562 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Dis-
tefano, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Anderson Car-
los de Pauli. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/04/2008. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

618º Processo 0490692-3 Suspensão de Liminar

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000170 Ordinária. Requerente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marcelo Cesar Maciel, Sérgio Simão Dias, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná (Repres. Processual), Ana Luísa Custódio
Borges Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 24/
04/2008. Relator: Des. J. Vidal Coelho

619º Processo 0491415-0 Suspensão de Liminar

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000968 Ordinária. Requerente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rafael Augusto Silva Domingues, Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva. Interessado: Edy Júnior
da Silva. Advogado: Everton Bogoni. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 28/04/2008. Relator: Des. J. Vidal Coelho

620º Processo 0491418-1 Sequestro

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500210631 Precatório Requisitório. Requeren-
te: Maria do Socorro Martiliano da Silva. Advogado: José Elias
Nogueira Alves. Requerido: Município de Sertaneja. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/04/2008. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

621º Processo 0491497-2 Suspensão de Tutela Antecipada

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001401 Ordinária. Requerente: Universidade Estadual
de Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da
Silva Reis, Camila Fonseca Rupp. Interessado: Henrique Afon-
so Pipolo, Renato Lima Barbosa, Rossana Helena Karatzios.
Advogado: Ana Celia de Julio Paschoal. Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 28/04/2008. Relator: Des. J. Vidal Coelho

622º Processo 0390970-0/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3909700 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Suscitante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Eroulths Cortiano Junior. Interessado: Abia - Associa-
ção Brasileira das Indústrias de Alimentação, Abic - Associa-
ção Brasileira da Indústria de Café, Abics - Associação Brasi-
leira da Indústria de Café Solúvel. Advogado: Ricardo Cheang.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Telmo
Cherem

623º Processo 0390973-1/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 0390973100 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Suscitante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Interessado: Abia - Asso-
ciação Brasileira das Indústrias da Alimentação, Abic - Associ-
ação Brasileira da Indústria de Café, Abics - Associação Brasi-
leira da Indústria de Café Solúvel. Advogado: Marcio Kayatt.
Distribuição por Dependência em 22/04/2008. Relator: Des.
Telmo Cherem

624º Processo 0489997-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Reinaldo Dari. Advogado: Jorge Luiz
Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevidência -
Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência, Presidente do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Des. Valter Res-
sel

625º Processo 0399547-7/02 Agravo

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0399547701 Dúvida, 3995477 Apelação Cível. Agravante: Jui-
za Convocada Denise Kruger Pereira - 12ª Câmara Civel do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
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Exmo. Sr. relator em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Relator Convocado: Des. Mário Rau

626º Processo 0367294-4/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
3672944 Apelação Civel. Suscitante: 6ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Walquiria
Melo Cunha. Advogado: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bue-
no. Interessado: Município de Umuarama. Advogado: Luiz Al-
berto Lima. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

627º Processo 0491449-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Edu da Silva Furtado Filho. Advoga-
do: Fábio Alexandre Coninck Valverde, Leontamar Valverde
Pereira. Impetrado: Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência, Presidente do Conselho Diretor da
Paranáprevidência. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

628º Processo 0490676-9 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: SINDSEC-PR Sindicato dos Servido-
res da Secretaria da Criança e da Juventude do Paraná. Advo-
gado: Carlos Alberto Costa Machado, Marcos Roberto dos San-
tos. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretario de
Estado da Criança e da Juventude. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

629º Processo 0427084-8/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4270848 Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau - 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Lopes -10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Sercomtel S.a. - Telecomunicações. Advogado: Fábio
César Teixeira. Interessado: Thereza Cãndida da Silva (maior
de 60 anos), Toshimatsu Kian (maior de 60 anos), Clesio Alves
Ribeiro, Luiz Pucci (maior de 60 anos). Advogado: Carlos
Eduardo Levy. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. João Kopytowski

630º Processo 0391950-2/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 3919502 Apelação Civel. Suscitante: 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Mu-
nicípio de São Jorge do Oeste. Advogado: Debora Cristina de
Gois Moreira, Moacir Luiz Gusso. Interessado: Alceu Antonio
Bordignon, Terezinha Santina Soares, Hilário de Souza Pinto,
João Perin. Advogado: Arni Deonildo Hall. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo

631º Processo 0491272-5 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

Comarca: Londrina. Ação Originária: 200700010419 Lei Mu-
nicipal. Autor: Prefeito do Município de Londrina. Advogado:
Ronaldo Gusmão, Regiane de Oliveira Andreola, Ana Lúcia
Bohmann. Interessado: Câmara Municipal de Londrina. Cura-
dor: PGE Procuradoria Geral do Estado. Advogado: Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama

632º Processo 0392057-0/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 3920570 Apelação Civel e Reexame Necessario. Sus-
citante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Município de São Jorge do Oeste. Advo-
gado: Debora Cristina de Gois Moreira, Moacir Luiz Gusso.
Interessado: João Emílio Oppermann, Marileudes Pagnusat
Caron, José Cordeiro, Lurdes Justina Sordi Colla, Marisa Fran-
cio Bonetti. Advogado: Arni Deonildo Hall. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima

633º Processo 0480892-0 Notificação Judicial Civ(OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 197300006417 Lei. Notificante:
Amai - Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Milita-
res, Ativos, Inativos e Pensionistas. Advogado: Michel Saliba
Oliveira, Carla Christian Backs Mansur, José Lagana. Notifi-
cado: Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Miguel
Pessoa

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

634º Processo 0489133-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000375 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Teódolo
Paulo de Carvalho. Advogado: Geraldo Alberti. Apelado: Pas-
cal Iombriller, Aguida de Abeu Iombriller, Amarido Aparecido
da Luz, Denise Nunes da Silva Luz. Advogado: José do Carmo
Badaró. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

635º Processo 0489183-2 Apelação Cível

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000226 Embargos a Execução. Apelante: Suzete Regi-
na dos Santos. Advogado: Luiz Gonzaga Dias Júnior. Apelado:
Antonio Ribeiro dos Anjos, Elena Aparecida dos Santos. Advo-
gado: Marly Borges Domingues, José Domingues. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

636º Processo 0489323-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000712 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Amanda Ferreira Gomes. Apelado: Edson Jorge Vi-
eira. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

637º Processo 0489489-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000110 Obrigação de Fazer. Apelante: Carlos Alberto
Godinho. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Ape-
lado: Carmem Lúcia Manoel, Daysi Maria Kaled Regasso.
Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

638º Processo 0489610-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000892 Ordinária. Agravan-
te: Renato Prebianca, Viviane Barbosa de Souza, Marino Alves
Peron. Advogado: José Roberto Martins. Agravado: Estado do
Paraná, Paranaprevidência. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

639º Processo 0489883-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001262
Ação Monitória. Apelante: M Cardoso de Almeida e Cia Ltda.
Advogado: Claudia Basso Carneiro de Siqueira. Rec.Adesivo:
Sonia Maria Guidi. Advogado: Ricardo Magno Quadros. Ape-
lado: M Cardoso de Almeida e Cia Ltda. Advogado: Claudia
Basso Carneiro de Siqueira. Apelado: Sonia Maria Guidi. Ad-
vogado: Ricardo Magno Quadros. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

640º Processo 0490536-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000378
Exibição de Documentos. Agravante: Antonio Gonçalves. Ad-
vogado: Rogério Costa, Luis Henrique Guarda, Fábio Gustavo
Biz. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

641º Processo 0490539-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700040345 Execução Provisória. Agravante: Irmãos Hauer
& Cia Ltda. Advogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Ko-
sop Neto, Vanessa Rocha Loures. Agravado: Chubb do Brasil
Companhia de Seguros. Advogado: Bento de Barros Neto, An-
gelino Luiz Ramalho Tagliari, Maurício Luís Pinheiro Silveira.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

642º Processo 0490614-9 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000323 Ordinária. Apelante: Evaldo Adacheski (maior
de 60 anos). Advogado: Adelar Laurides Anziliero Filho. Ape-
lado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer.
Advogado: João Joaquim Martinelli, Antonio Carlos Retumba
Carneiro Monteiro. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

643º Processo 0490621-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000188
Declaratória. Agravante: Ione Maria Ribeiro. Advogado: Ota-
vio Augusto Gomes de Pinho Antunes. Agravado: Carlos Al-
berto Ahlfeldt, Cma-pr Câmara de Mediação e Arbitragem do
Paraná. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

644º Processo 0490635-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500001845 Previdenciária. Apelante: Roberto Car-
los de Souza. Advogado: Vilmar Cozer. Apelado: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss. Advogado: Adelson Antônio
Pinheiro. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

645º Processo 0490724-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900001199 Cobrança. Apelante: Larcky Socie-
dade de Crédito Imobiliário S/a. Advogado: Adriano José de
Oliveira. Apelado: Maria de Fátima Ce Steil. Advogado: Car-
mem Lucia Crozetta. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

646º Processo 0490782-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000290
Previdenciária. Apelante: Josias de Oliveira. Advogado: Aline
Fabiana Campos Pereira. Apelado: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior

647º Processo 0490914-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 50954 Declaratória. Agravante:
Marcionilia Gonçalves da Veiga. Advogado: Salete Staffen, Inês
Estanislava Pucci, Maria Daiana Bueno de Camargo. Agrava-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior

648º Processo 0491208-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000316 Rescisão de Contrato. Agravante:
Az Imóveis Ltda. Advogado: João Henrique da Silva. Agrava-
do: Espólio de Antônio Vilmar da Luz, Micheli Constantino
Miranda da Luz. Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Antenor Demeterco Junior

649º Processo 0489126-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000488
Acidente do Trabalho. Apelante: Eva Mattos Ramos da Cunha.
Advogado: André Luiz Proner, Diego Martins Caspary. Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

650º Processo 0489224-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001329
Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Cassol Pré-fabricados Ltda. Advogado: Julienne Pe-
rozin Garofani. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos
de Carvalho

651º Processo 0489564-7 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030890 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Roberta Vicente
Montanha Teixeira. Advogado: Melina Girardi Fachin, Marcos
Alberto Rocha Gonçalves. Réu: Comissão Permanente do Ves-
tibular (coperve) da Escola de Música e Belas Artes do Paraná
(embap). Advogado: Aldo Medeiros. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

652º Processo 0489707-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000177 Rescisão de Contrato. Agravante: Odair Anto-
nio Vicente, Maria Aparecida Ribeiro de Souza Vicente. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Kleber Okumu-
ra Yuge. Agravado: Mm Incorporações Ltda, Lgsr - Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Eraldo Luiz Küster,
Etiane Caldas Gomes, Silvio André Brambila Rodrigues. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Guilherme
Luiz Gomes

653º Processo 0489766-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000625 Cobrança. Apelante: Alcides Tavares, Antonio
Ramalho Xavier, Jose Vieira do Prado, Nilce Ferraro Sanches.
Advogado: José Luis Jacobucci Farah, Carlos Fernando Uze-
lotto. Apelado: Município de Maringa. Advogado: Rosangela
Dorta de Oliveira, André Renato Miranda Andrade. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

654º Processo 0489774-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000033
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos. Agra-
vado: Adelina Petruski. Advogado: Marco Antônio de Souza,
Fernando Augusto de Souza. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

655º Processo 0490454-3 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001241 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Apelado: Emilia
Clausen. Advogado: Marina Casal de Freitas. Distribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

656º Processo 0490737-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000109
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apela-
do: Celso do Amaral Castro. Advogado: Sergio de Aragon Fer-
reira, Giovanny Vitório Baratto Cocicov. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

657º Processo 0490870-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000426 Cominatória. Agravante: Cemuc - Centro de
Apoio Às Mulheres e Ao Casal Grávido. Advogado: Lacir Gua-
renghi, José Mauricio Gnata Telles, Ana Paula Guarenghi. Agra-
vado: Associação Médica do Paraná. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

658º Processo 0491013-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000721 Ação de Depósito. Agra-
vante: Sperafico Agroindustrial Ltda, Levino José Sperafico.
Advogado: Santino Ruchinski, Chaiany Batista. Agravado: Mgt
Brasil Industrial Importadora e Exportadora Ltda. Advogado:
João Alci Oliveira Padilha, Eduardo Egas de Oliveira. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Guilherme
Luiz Gomes

659º Processo 0491157-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000152 Repetição de Indé-
bito. Agravante: Elias Erasmo Stephan, Cesar Augusto Hass,
Marco Aurélio Figueroa. Advogado: José Roberto Martins.
Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Francisco Dionisio
Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz
Iurk. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

660º Processo 0491212-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000060 Previdenciária. Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Carla Viviane Martini.
Agravado: Leoni Aparecida dos Anjos. Advogado: Vanessa
Queiroz, Pedro da Silva Queiroz, Luís Augusto Polytowski
Domingues. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes

661º Processo 0491353-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000503 Medida Cautelar. Agravante: Sindicato dos
Músicos Profissionais do Estado do Paraná. Advogado: Rodol-
fo Lincoln Hey, Helder Moreira Goulart da Silveira. Agravado:
Mvp Publicidade e Edições Musicais Ltda, Centro de Estudos
Superiores Positivo Ltda. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

662º Processo 0487819-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000184
Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Pedro
Fermino Luiz. Apelado: Valdir Gomes de Lima. Advogado:
Edenan Martinez Bastos. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

663º Processo 0488945-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001255 Revisão de Contrato. Apelante: Da-
car Química do Brasil S/a. Advogado: Germano Alberto Dres-
ch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Sedor. Apelado: Schutz &
Freitas Ltda.. Advogado: Marcelo de Bortolo. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

664º Processo 0489069-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000668 Ordinária. Apelante: José Carlos Vicentino.
Advogado: Lourival Aparecido Cruz. Apelado: Cocamar Coo-
perativa Agroindustrial. Advogado: José Marega, José Gonza-
ga Soriani. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

665º Processo 0489737-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001164 Declaratória. Agravante: Claudinei Pinheiro.
Advogado: Antônio Saura Silva, Everson Souza Saura Silva.
Agravado: Anderson Roberto da Silva. Advogado: Pablo Perez
Fanhani. Interessado: Ademir Fernandes. Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

666º Processo 0489742-1 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000172 Indenização. Apelante: José Augusto Silvério
(maior de 60 anos). Advogado: Gilson Orth. Apelado: Funda-
ção Universidade do Contestado - Campos Canoinhas, Núcleo
de Porto União. Advogado: Jacob Augusto Krapp Hoff. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
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cos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

667º Processo 0489868-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001623 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Apelado:
Airton José Theodorovicz, Maria Dalmagro. Advogado: Fabia-
na Batista de Oliveira Pedrozo. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

668º Processo 0489995-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000363 Ordinária. Agravan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani,
Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar
Berger. Agravado: João Guebur, Maria Angela Cassanho de
Oliveira, neila maria schwartz, Osnei Eros Labatut, osiris dal-
vim natal. Advogado: Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii, Danieli
Meira Ferreira, Lellis Antonio Correa Filho. Interessado: Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Re-
lator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

669º Processo 0490034-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000184 Mandado de Segurança. Agravante: Fundação
Educacional de Jandaia do Sul. Advogado: Alan Machado Le-
mes, Dirceu Galdino Cardin, Valeria Silva Galdino. Agravado:
Marcela Meleiro Sepulveda. Advogado: Carlos Massaiti Higu-
ti. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

670º Processo 0490233-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000015 Adjudicação Compulsória. Apelante: Allan Forti
Rubira, Maria Alice da Silva Rubira. Advogado: Luiz Fernan-
do da Rosa Pinto. Apelante: Moro Construções Civis Ltda,
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Diogo Matté Ama-
ro. Apelado: Allan Forti Rubira, Maria Alice da Silva Rubira.
Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Apelado: Moro Cons-
truções Civis Ltda, Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Diogo Matté Amaro. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

671º Processo 0490548-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000055 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Valter Schaefer Mehref. Apelado: Ordalino Luiz Henik. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp, Frederico Slomp Neto. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

672º Processo 0490770-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400000733 Acidente do Traba-
lho. Apelante: Eliel Mariano. Advogado: Simone Andreatti e
Silva. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Ad-
vogado: Marcus Alexandre Alves. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

673º Processo 0488993-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001377
Rescisão de Acordo. Apelante: Guilherme Peluso. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelante: A. W. Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.. Advogado: Airton Savio Vargas. Apela-
do: Guilherme Peluso. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Apelado: A. W. Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Ad-
vogado: Airton Savio Vargas. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

674º Processo 0489201-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200700000005 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Gebron Montalverne Basileu Lopes.
Apelado: Pedro Kaveski. Advogado: Elizania Caldas Faria.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

675º Processo 0489220-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000581 Ação Monitória. Apelante: 01 Db
Brasil Comércio de Equipamentos Ltda. Advogado: Alberto
Denis Aoki. Apelado: Oharaby Acustica Ltda. Advogado: Acyr
de Gerone. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francis-
co Thomaz

676º Processo 0489340-7 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000123 Anulatória. Apelante: Angelo Eduardo Uliana,
Doreni Roque Lazarin, Antonio Vidal de Almeida, Joana Vidal
de Almeida, Jaime Lucas de Oliveira, Freddy Vinicius da Cos-

ta, Franciele de Moraes Vieira Costa. Advogado: Antonio Car-
los Carmona. Apelado: Agibert Madeiras e Derivados Sa. Ad-
vogado: Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

677º Processo 0489668-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001373
Declaratória. Apelante: Maria Inalva Bispo. Advogado: Raquel
Regina Bento Farah. Apelado: Idalina da Rosa Bueno de Sou-
za. Advogado: Carlos Roberto Menosso. Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

678º Processo 0490092-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000147 Mandado de Segurança. Agravante: Fundação
Educacional de Jandaia do Sul. Advogado: Alan Machado Le-
mes, Dirceu Galdino Cardin, Valeria Silva Galdino. Agravado:
Ana Paula dos Santos. Advogado: Antonio Aparecido Castro
dos Santos, Jeferson Policarpo da Silva. Interessado: Diretor
da Fafijan - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jan-
daia do Sul. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

679º Processo 0490141-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001382 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Val-
ter Schaefer Mehref. Apelado: Valdomiro Gauna. Advogado:
Luciano Daniel Crespo, Ênio Geraldo Cândido Nogara, Gil-
berto Tadeu Dombroski. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

680º Processo 0490213-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000280 Ordinária. Apelante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil S/a - Previ. Advogado: Luci-
ana Andrea Mayrhofer de Oliveira, Paulo Fernando Paz Alar-
con. Apelado: Francisco de Assis Paes Ferrari (maior de 60
anos). Advogado: Wanderson Lago Vaz. Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

681º Processo 0490271-4 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000320 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Espólio de
José Miguel de Andrade. Advogado: Rogerio Martins Albieri.
Apelado: Guiomar Luzia Obregon, Laerce Neto Obregon. Ad-
vogado: Ofelia Maria Balardim da Silva. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

682º Processo 0490446-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000162 Ordinária de Cobrança. Apelante: Espólio de
Basilio Nazar. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Melissa Telma, João Joaquim Martinelli. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

683º Processo 0490501-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001646
Declaratória. Agravante: Njs Serviços de Esquadrias Ltda. Ad-
vogado: Marli Gonzalez de Souza Forti. Agravado: Hotel Bour-
bon de Foz do Iguaçu Ltda. Advogado: Lilian Cristina Wendler
da Rocha Pombo, Sergio Luiz da Rocha Pombo. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira

684º Processo 0490790-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000034
Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Apelado: Antonio Travalha. Advogado: Jonas Antonio dos
Santos. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

685º Processo 0490816-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700006233
Carta Precatória. Agravante: Bercon Engenharia Sa. Advoga-
do: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Agravado:
Cláudia Regina Sesconeto de Souza, Antônio Hélio Oliveira de
Souza. Advogado: João Eurico Koerner, Lili de Souza, Tatiana
Myrna Baumgarten Klemz. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

686º Processo 0490829-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034407 Rescisão de Contrato. Apelante: Az Imóveis
Ltda. Advogado: João Henrique da Silva. Apelado: Marcelo Luiz
de Oliveira. Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-

va de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

687º Processo 0491092-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000765 Indenização. Agravante: J A Baggio Constru-
ções Ltda. Advogado: Samira de Fatima Nabbouh Abreu, Ri-
cardo dos Santos Abreu, Jean Carlo de Almeida. Agravado:
Edson Nunes da Silva, Maria Cristina Jardim Mugnaini e Sil-
va. Advogado: Domingos José Perfetto, Leonardo de Camargo
Martins. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

688º Processo 0488046-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199500000515 Anulação de Ato Jurídico. Agravante:
Comercial Agrícola Medianeira Ltda. Advogado: Antônio Tar-
císio Matté. Agravado: Gilson Medeiros de Mello. Advogado:
Carlos Roberto Naufel. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

689º Processo 0489444-0 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000217 Ação Monitória. Apelante: Eduardo Luis
Cacharo. Advogado: Luiz Eduardo da Silva, Leila Lúcia Tei-
xeira da Silva. Apelado: Isael Roberto Duenha Aseda. Advoga-
do: Marcio Berbet. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

690º Processo 0489722-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002451 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Val-
ter Schaefer Mehref. Apelado: Valmir Angelo Schreiner. Advo-
gado: Luciano Daniel Crespo. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

691º Processo 0489764-7 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000361 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Glaser. Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani.
Apelado: Casemiro Baiak (maior de 60 anos). Advogado: Ma-
rina Casal de Freitas. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

692º Processo 0489956-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600006227 Cobrança. Apelante: José Thomas Utrabo. Ad-
vogado: Andersson Alan Dallagnol, Francisco Fernando Bit-
tencourt de Camargo, Bruna Marques Saraiva, José Alexandre
Saraiva. Apelado: Iate Clube de Paranaguá. Advogado: José
Devanir Frítola. Distribuição Automática em 24/04/2008. Re-
lator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme
Luiz Gomes

693º Processo 0490332-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000236 Declaratória. Agravante: Universidade Estadu-
al de Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca
da Silva Reis, Camila Fonseca Rupp. Agravado: Vânia Gracia-
no Soares. Advogado: Douglas Bonaldi Maranhão, Nilton Ro-
drigues de Santana. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

694º Processo 0490459-8 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000320 Ordinária. Apelante: Sandra Lucia Müller. Ad-
vogado: Adelar Laurides Anziliero Filho. Apelado: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: João
Joaquim Martinelli, Antonio Carlos Retumba Carneiro Mon-
teiro. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

695º Processo 0490509-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000466
Acidente do Trabalho. Apelante: Adriana Cristina de Assis
Moscateli. Advogado: André Luiz Proner. Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

696º Processo 0490649-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000791 Restituição de Quantia Paga. Agravante: Pencil
Construções Ltda. Advogado: Renato Barros de Camargo Juni-
or. Agravado: Adão Nakoneczwzy. Advogado: Antonio Rober-
to Orsi. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz

697º Processo 0490903-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000216
Acidente do Trabalho. Apelante: Jefferson Colaço Medeiros.
Advogado: Christian Marcello Mañas. Apelante: Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima
Sigwalt. Apelado: Jefferson Colaço Medeiros. Advogado: Chris-
tian Marcello Mañas. Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz

698º Processo 0491006-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000803 Resolução de Contrato. Agravante: Delmires
Antoniolli. Advogado: Andréia Strassburger, Cristian André
Sulzbacher Kasper. Agravado: Paulo Roberto de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz

699º Processo 0491044-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001516 Exibição de Documentos. Apelante: Juvelina
de Oliveira Maiochi (maior de 60 anos). Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn
Moreno Weck, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

700º Processo 0491210-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000481
Cominatória. Agravante: Clube Atlético Paranaense. Advoga-
do: Marcos Augusto Malucelli, Fernando Azevedo Pimenta.
Agravado: Rádio Transamérica de Curitiba Ltda. Advogado:
René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

701º Processo 0488957-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000377 Indenização. Apelante: Sindicato dos Jornalis-
tas Profissionais de Londrina. Advogado: Mozart Garcia Oli-
veira. Apelado: Empresa Jornalística Folha de Londrina S/a.
Advogado: José Carlos Vieira, Cintya Karine Vieira Assunção.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

702º Processo 0489114-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000759 Cobrança. Apelante: Romilda Simon (maior de
60 anos). Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deoda-
to da Silva. Apelado: Itaú Seguros Sa. Distribuição por Preven-
ção em 22/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

703º Processo 0489233-7 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000392 Ressarcimento. Apelante: David Maicon Gon-
çalves Bueno. Advogado: Amandio Sbrussi. Apelado: Nailton
Guilherme. Advogado: Lidia Wolcov, Mirela Cristina Barrue-
co. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

704º Processo 0489402-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001060 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado:
Cloris Ribas Costa (maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

705º Processo 0489420-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000815 Cobrança. Apelante: Maria da Graça Balotin,
Irani Fioravante Balotin. Advogado: Antonio Camargo Junior,
Patrícia Deodato da Silva. Apelado: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err

706º Processo 0489548-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000472 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior. Apelado: Juscelino
Pedron. Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
Macedo Pacheco

707º Processo 0489682-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001469 Exceção de Incompetência. Agravante: Uniban-
co Aig Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques,
Juliana Nogueira, Márcio Antônio Torres. Agravado: Rubens
Labardo (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa Cristina Canto-
ni Manhas, Denis Okamura. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

708º Processo 0489706-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
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200600001174 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Es-
pólio de Sebastião Alves da Luz. Advogado: Ernani José Pera
Junior. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr

709º Processo 0489812-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000796 Indenização. Agravante: Caixa Seguradora S A.
Advogado: Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira Mello
Biora, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Maria Nelsi Slu-
sarz, Placidino de Paula Pires, Abigail Roseira de Carvalho,
Terezinha de Jesus Chaves, Isabel de Almeida, Antonio Ornes,
Lauro Rutt Ribeiro. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro
Marcio Grabicoski, Giorgia Enrietti Bin. Distribuição por Pre-
venção em 22/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

710º Processo 0489833-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000944
Embargos a Execução. Apelante: Easy Importação de Veículos
Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani. Apelado: Claudio Bezerra.
Advogado: Dirceu Casagrande. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
Macedo Pacheco

711º Processo 0489971-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001521 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Evelyn Moreno Weck, Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier.
Apelado: João Garcia. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira. Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco

712º Processo 0490096-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000202 Indenização. Apelante: Paulo Cezar Gonçalves
Colonhesi. Advogado: Ahmad Abdallah. Apelado: Jabur Pneus
Sa. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Apelado:
Jabur Recapagens de Pneus Ltda. Advogado: Sandro Rafael
Barioni de Matos. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo
Pacheco

713º Processo 0490205-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000710 Cobrança. Apelante: Ilda Zanella Lorenzi, Zel-
mir Lorenzi. Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia De-
odato da Silva. Apelado: Itaú Seguros Sa. Distribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

714º Processo 0490365-1 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000088 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao.
Apelado: Cristina Abramczuk. Advogado: Marcos João Rodri-
gues Salamunes. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo

715º Processo 0490607-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000697 Cobrança. Apelante: Marcia Aparecida Scho-
artz Milan. Advogado: Ernani José Pera Junior, Rosemar Ange-
lo Melo, Cleber Haefliger. Apelado: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err

716º Processo 0490762-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000741
Cobrança. Agravante: Luiz Carlos Kravtchenko. Advogado: Igor
Luby Kravtchenko. Agravado: Condomínio Edifício Parque
Tingui. Advogado: Renata Strapasson. Distribuição Automáti-
ca em 25/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

717º Processo 0490883-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000150 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Beve-
ranço Junior. Apelado: Maria Madalena de Lima. Advogado:
Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco

718º Processo 0491091-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000492 Indenização. Agravante: Hildebrando
Stadler de Paula. Advogado: Ivone Struck. Agravado: Bcp Te-
lecom Sa. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr

719º Processo 0488847-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000276 Indenização. Apelante: Josefa Wlodaski (maior

de 60 anos). Advogado: Marco Andre Soni Bacelar. Apelado:
José Sanita Montini, Sbo Transportadora Turistica Ltda. Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado, Suelen Patrícia Büttenbender.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho

720º Processo 0488952-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001300 Indenização. Apelante: Sul América Cia Nacio-
nal de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo
Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Apelante: An-
dréia Cristina Alves Callgarin. Advogado: Paulo Sérgio Nied.
Apelado: Andréia Cristina Alves Callgarin. Advogado: Paulo
Sérgio Nied. Apelado: Paulo Afonso de Carvalho. Advogado:
Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi

721º Processo 0488964-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000179 Indenização. Agravante: Claudinéia Bossi Zam-
pieri, Witor Giovanni Bossi Nunes da Silva Representado(a).
Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior. Agravado: Wagner
Kuibida. Advogado: Marcio Adriano Pinheiro, Cesar Ricardo
Tuponi. Agravado: Sagrado Coração de Jesus Drogaria Ltda.
Advogado: Pedro Augusto Nauffal de Azevedo. Distribuição
por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi

722º Processo 0489263-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001246 Indenização. Apelante: Avon Cosméticos Ltda.
Advogado: Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Apelado: Maria-
ne Aparecida Farago de Mello. Advogado: Rubens Cesar Teles
Florenzano. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

723º Processo 0489298-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000149 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Apelante: Nilson Lente Bonardi (maior de 60 anos), Nel-
son de Jesus Arruda, Paulo Roberto da Silva, Vitalina Alves
dos Santos, Rivair Soares Chaves. Advogado: Marcius Nadal
Matos. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Mauri Marcelo
Beveranço Junior, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado: Nilson Lente Bonardi
(maior de 60 anos), Nelson de Jesus Arruda, Paulo Roberto da
Silva, Vitalina Alves dos Santos, Rivair Soares Chaves. Advo-
gado: Marcius Nadal Matos. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

724º Processo 0489493-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000467 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Ubirajara Correa
Sobrinho (maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

725º Processo 0489576-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000596 Indenização. Apelante: Picco & Utzig Ltda,
Selvino Marcos Picco. Advogado: Marcelo Marquardt, Patrick
Gai Mercer. Apelado: Ems Sa. Advogado: Vicente Nogueira,
Danielle Bittencourt Cruz. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

726º Processo 0489604-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000037 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz
Seguradora Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apela-
do: Nilson Rodrigues da Costa (maior de 60 anos), Evaldina
Rodrigues da Costa. Advogado: Elaine Cristina de Sousa. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

727º Processo 0489801-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000019
Embargos de Terceiro. Apelante: Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bruning, Danielle Cristine
Todesco Weldt. Apelado: Antonio Andre Franco. Advogado:
Carlos Edriel Polzin. Distribuição por Prevenção em 25/04/
2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

728º Processo 0489829-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001123 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Beve-
ranço Junior, Rafael de Paula Sirigatti. Apelado: Neide Apare-
cida Zander. Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automáti-

ca em 24/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

729º Processo 0489889-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000221
Obrigação de Fazer. Apelante: Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier. Apelado: Espólio
de Zeila Cunha. Advogado: Helio Eduardo Richter. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

730º Processo 0490181-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000069 Reparação de Danos. Agravante: Joaquim Tei-
xeira de Paula (maior de 60 anos), Izolina Braz de Paula (maior
de 60 anos). Advogado: Luiz Antonio de Souza, Maria Inês de
Morais Oliveira. Agravado: Modo Batistella Reflorestamento
Sa Mobasa. Advogado: Liancarlo Pedro Wantowsky, Amelio
Nercolini. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi

731º Processo 0490196-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000466 Cobrança. Apelante: Rosina da Silva Ribeiro,
Lori Pedro da Silva Ribeiro. Advogado: Antonio Camargo Ju-
nior, Patrícia Deodato da Silva. Apelado: Itaú Seguros Sa. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Isabella Cabral Kistner.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi

732º Processo 0490222-1 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000192 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Felipe Soares Vargas, Larissa Ribeiro Giroldo, Danie-
le de Oliveira Casara. Apelado: Valdir Muller. Advogado: Jo-
natas Fernandes Neves, Virgilio Cesar de Melo. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

733º Processo 0490686-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001707 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Walter José
Souza Buzati. Advogado: Lilian Elizabeth Gruszka. Apelado:
Banco Finasa Sa. Advogado: Rogégio Marcio Beraldi Biguet-
te. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho

734º Processo 0491014-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000240 Declaratória. Apelante: Irmãos Jabur Sa - Veí-
culos e Pertences. Advogado: Leonardo Francis. Apelante: Per-
sius A Sampaio & Cia Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Ro-
drigues. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho

735º Processo 0488099-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000027 Cobrança. Agravante: Mapfre Vera Cruz
Seguradora Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira,
Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Benedito Carlos Pereira da Sil-
va. Agravado: Ana Andréia Brandão. Advogado: Guilherme
Régio Pegoraro, Bárbara Malvezi Bueno de Oliveira, João Paulo
Akaishi Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/
04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

736º Processo 0488703-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001517 Produção Antecipada de Provas.
Apelante: Whirlpool Sa. Advogado: Rogério Zuel Gomes. Ape-
lado: Mexpi Componentes Industriais Ltda. Advogado: Valdo-
miro Albini Burigo, Mumir Bakkar. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

737º Processo 0489040-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001287 Ordinária de Cobrança. Apelante: Francisca Rita
de Oliveira Silva. Advogado: Elise Gasparotto de Lima. Apela-
do: Vera Cruz Seguradora Sa. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

738º Processo 0489274-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000618 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Pedro Geraldo dos
Santos, Beatriz Schmidt, Maria Helena Andreis, Mauricia de
Melo, Vanir Campos. Advogado: Fabrício Fontana. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

739º Processo 0489312-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000632 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Beve-
ranço Junior. Apelado: Eonir Barcelos. Advogado: Lílian Penkal.

Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

740º Processo 0489433-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000708 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Nelson Mazzutti
(maior de 60 anos). Advogado: Rosemar Angelo Melo. Distri-
buição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho

741º Processo 0489502-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000519 Declaratória. Apelante: Bruna Teixeira Rabello
& Cia Ltda. Advogado: Mauri Nascimento, Daniela Pereira dos
Reis. Rec.Adesivo: Patrimonio Fomento Comercial Ltda. Ad-
vogado: Ricardo Costa Bruno. Apelado: Bruna Teixeira Rabe-
llo & Cia Ltda. Advogado: Mauri Nascimento, Daniela Pereira
dos Reis. Apelado: manica & manica ltda. Advogado: Raimun-
do Messias Barbosa de Carvalho, Desirée Zolet Kurike Ferrer.
Apelado: Patrimonio Fomento Comercial Ltda. Advogado: Ri-
cardo Costa Bruno. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

742º Processo 0489614-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000444 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Luciano Daniel de Souza. Advo-
gado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

743º Processo 0489758-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000857 Exceção de Incompetência. Agravante: Valqui-
ria Baltazar Stopa, Flavio Baltazar, Magna Baltazar, Luziane
Baltazar. Advogado: Denis Okamura. Agravado: Itau Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Interessado: Alex
Sandro Baltazar, Mauricio Baltazar. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

744º Processo 0489792-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600031177 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães,
Daniella Leticia Broering. Apelado: Valdirene da Silva Cam-
pos. Advogado: Lucas Henrique Zandonadi Gomes. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

745º Processo 0489903-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000330 Indenização. Agravante: Diplomata Distribui-
ção e Varejo Ltda. Advogado: Élvio Renato Severo, José Alber-
to Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Paulo Giovani
Fornazari, Sandro Luiz Werlang. Agravado: Claudete de Fáti-
ma França Martins, Gerson Ramon Martins Representado(a),
Vicente Batista de França, Inês Costa Rosa de França. Advoga-
do: Valdemar Reinert. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

746º Processo 0489936-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001391 Indenização. Apelante: Rimatur Transportes
Ltda. Advogado: Felipe Rossato Farias, Ubiratan Guimarães
Teixeira. Apelante: Edriana Regina da Silva, Pedro Veloso.
Advogado: Hanslilian Correia Cruz, Leila Maria Baranhuk.
Apelado: Rimatur Transportes Ltda. Advogado: Felipe Rossato
Farias, Ubiratan Guimarães Teixeira. Apelado: Edriana Regina
da Silva, Pedro Veloso. Advogado: Hanslilian Correia Cruz,
Leila Maria Baranhuk. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

747º Processo 0489962-3 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000195 Embargos a Execução. Apelante: Walter Pfe-
ffer Transportes - Fi. Advogado: André Ricardo Brusamolin,
Pedro Paulo Pamplona. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal. Distribuição por Preven-
ção em 24/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

748º Processo 0490171-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000070591
Indenização. Apelante: Yara Fulgêncio Marques Me - Boneco
de Neve. Advogado: Maria Adriana Pereira. Apelante: Vivo Sa.
Advogado: Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo, Marcos
Aurélio Michels Manfrin, Vinicius Kobner. Apelado: Yara Ful-
gêncio Marques Me - Boneco de Neve. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira. Apelado: Vivo Sa. Advogado: Fernando O’Reilly
Cabral Barrionuevo, Marcos Aurélio Michels Manfrin, Vini-
cius Kobner. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

749º Processo 0490227-6 Apelação Cível
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001414
Declaratória. Apelante: Rafaella Kalil Tozin. Advogado: Patrí-
cia Gomes Iwersen. Apelante: Sonosul Baby Enxovais Ltda (so-
nosul Colchões Ltda). Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyo-
la. Apelado: Rafaella Kalil Tozin. Advogado: Patrícia Gomes
Iwersen. Apelado: Sonosul Baby Enxovais Ltda (sonosul Col-
chões Ltda). Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola. Ape-
lado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Des. Arno Gustavo Knoerr

750º Processo 0490300-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600031045 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães. Apelado: Tatiane de Oliveira Lima,
Alzira dos Santos, Nara Maria Pinheiro de Almeida (maior de
60 anos). Advogado: Lucas Henrique Zandonadi Gomes. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

751º Processo 0490411-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300001099 Cobrança. Agravante: Condomínio Horizon-
tal Village Villa Real I. Advogado: Vagner Roberto Mocelin.
Agravado: Reginato Kniggendorf. Advogado: Luiz Renato Kni-
ggendorf. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

752º Processo 0490672-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000209 Declaratória. Apelante: Carlos Roberto Nunes
de Cene. Advogado: Luiz Ricardo Ghelere. Apelado: Câmara
Dirigente Lojista do Distrito Federal. Advogado: Fabrício Massi
Salla. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

753º Processo 0490721-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030563 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Paulo Maurício Branco. Apelado: Transvale Transpor-
te de Cargas e Encomendas Ltda. Advogado: Luiz Carlos Tha-
deu Moreyra Thomaz. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

754º Processo 0488928-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001078 Embargos a Execução. Apelante: Shiniti Ueta,
Kenji Ueta. Advogado: Denise Akemi Mitsuoka, Marcos Ro-
berto Gomes da Silva. Apelado: Condomínio do Edifício Ma-
tisse. Advogado: Wilson José de Freitas. Distribuição por Pre-
venção em 23/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

755º Processo 0488937-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001306 Embargos a Execução. Apelante: Marcos da
Anunciação. Advogado: Filipe Alves da Mota. Apelado: Ma-
pfre Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Juliana Gemin Loe-
per, Deborah Sperotto da Silveira, Carina de Mattos Valle Aguai-
das. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi

756º Processo 0489005-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000062
Indenização. Apelante: Carla Lorenzi Rankel. Advogado: Gui
Antonio de Andrade Moreira. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi

757º Processo 0489192-1 Apelação Cível

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000161 Indenização. Apelante: Inácio Domingos Men-
des Loureiro, Juliano Castro Loureiro. Advogado: Joair Ribas
de Mello. Apelado: Antonio Valdemir Roberto. Advogado: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

758º Processo 0489316-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000408 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Eunice Mariano Rosa. Advoga-
do: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi

759º Processo 0489441-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000855 Indenização. Apelante: Erivelto Linhares da
Rocha. Advogado: Josué Dyonisio Hecke. Apelado: Eonir Bar-
celos. Advogado: Joaquim Antonio Almeida Carmo. Distribui-

ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Guimarães da
Costa

760º Processo 0489446-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000654 Ordinária. Apelante: Jose Sidney Ferreira Ra-
mos. Advogado: Nelson Walter da Silva, Narjara Heidmann.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Caroline Rupel. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi

761º Processo 0489526-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000461 Ordinária. Apelante: Brasiol Telecom Sa. Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Marilda Castilho
Leal. Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi

762º Processo 0489692-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000910 Indenização. Apelante: Esferatur Passagens e
Turismo Ltda. Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho. Ape-
lado: Sol, Mar e Ar Viagens e Turismo Ltda. Advogado: João
Carlos Messias Junior, Artur Machado Yamamura. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

763º Processo 0489727-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001405 Exceção de Incompetência. Agravante: Amur
Ferreira Júnior, Daisy Loyola Ferreira. Advogado: Thaisa Cris-
tina Cantoni Manhas, Andresa Cristina Scatamburgo, Denis
Okamura. Agravado: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado:
Fernanda Coronado F. Marques, Raquel Moreno, Juliana No-
gueira, Márcio Antônio Torres. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

764º Processo 0489767-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000913 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Rafael Calderato Torta-
to. Advogado: Simone Saraiva. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi

765º Processo 0489866-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000091
Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: João Alves
Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João da
Silva Soito, Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oga-
nauskas. Apelado: Rosi Moraes de Barros. Advogado: Eraldo
Lacerda Junior. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa

766º Processo 0489981-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000165 Indenização. Agravante: Associação Comer-
cial do Paraná - Acp. Advogado: Fernando Henrique Zanoni e
Fedeger, Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de Souza Tei-
xeira. Agravado: Antonio Gomes Barroso. Advogado: Joel Gar-
cia. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Guimarães da Costa

767º Processo 0490015-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001394
Exibição de Documentos. Apelante: Justino André. Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo de
Oliveira. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Natasha Morilla Cunha, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi

768º Processo 0490184-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000958
Reparação de Danos. Apelante: Marcos Roberto Beraldo. Ad-
vogado: Mauricio Mussi Correa, Rogério Dante de Oliveira
Junior. Apelado: Esso Brasileira de Petróleo SA. Advogado:
Robson Ivan Stival. Apelado: Transportadora Nichele Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

769º Processo 0490209-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000075 Reparação de Danos. Agravante: Apolar Imó-
veis Ltda. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró, Ruth Coatti. Agravado: Paulo José Ventura, Marcia
Oldemberg Rispoli Ventura. Advogado: Marco Antonio Gon-
çalves Valle, João Vicente Capobiango, João Marcelo Ribeiro.
Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Gui-
marães da Costa

770º Processo 0490309-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000871 Cobrança. Apelante: Irmãos Tha SA Constru-
ções Industrias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guérios.
Apelado: Condomínio Edifício Solar do Atlântico. Advogado:
Marcos Lucio Carneiro de Mello. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

771º Processo 0490455-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080977
Indenização. Agravante: Krocant - Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Franceliz Bassetti de Paula, Ana
Cristina Coleto, Tatiana Schmidt Manzochi. Agravado: Usina
Alto Alegre Sa - Açúcar e Álcool. Advogado: Luciano de Souza
Pinheiro, Zélia Dantas D’Arce Pinheiro, Maria Laura D’Arce
Pinheiro Dib. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa

772º Processo 0490701-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000749 Cobrança. Apelante: Neli Ramos da Cunha (mai-
or de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Apela-
do: Itaú Seguros S/a. Advogado: Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Guimarães da Costa

773º Processo 0490722-6 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000038 Indenização. Apelante: Rosane Apareci-
da Flores. Advogado: Geovani Ghidolin. Apelado: Policlinica
São Vicente de Paula Ltda. Advogado: Gustavo Fasciano dos
Santos, Rodrigo Longo. Apelado: Dalberto Dassoler. Advoga-
do: Liliane Gruhn Pagani. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi

774º Processo 0491061-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000811 Indenização. Agravante: Cassol Sa
Indústria e Comércio. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia
Evangelista Bezerra, Murilo de Souza. Agravado: Mirian Lour-
des Xavier de Miranda, Luciano Xavier de Miranda. Advoga-
do: Alexandre de Salles Gonçalves. Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

775º Processo 0488974-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000307
Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de Seguros. Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganau-
skas, Fábio João da Silva Soito, Henrique Alberto Faria Motta,
João Alves Barbosa Filho. Apelado: Macir José Alves, Joaqui-
na Ribeiro Batista. Advogado: Lorena Panka. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

776º Processo 0489119-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000364
Obrigação de Fazer. Apelante: Unimed de Curitiba Sociedade
Cooperativa de Serviços Hospitalares. Advogado: Rafael Bag-
gio Berbicz, Lizete Rodrigues Feitosa. Apelado: Neuzeli Tere-
zinha Batista Cruz de Lima, Maria Magdalena Baptista (maior
de 60 anos), Sirlei Cordeiro Ferraz, Maria Veronica dos Santos
(maior de 60 anos), Eurides Jair Batista, Nelio Batista, Nery
Batista, Antonio Artur Batista Cordeiro. Advogado: José Clau-
dio Del Claro. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

777º Processo 0489151-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000463 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior. Apelado: Maria Madalena Menezes. Advogado: Lílian
Penkal. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

778º Processo 0489350-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001138 Declaratória. Apelante: Margarete Sanches.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Macedo
Pacheco

779º Processo 0489364-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001140 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior. Apelado: Samuel Caetano da Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

780º Processo 0489557-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700040052 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana
Paula Magalhães. Apelado: Geralda Elias de Almeida. Advo-
gado: Eraldo Lacerda Junior. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

781º Processo 0489739-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000141 Declaratória. Apelante: Carlos Roberto Nunes
de Cene. Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghe-
lere. Apelado: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos
SA. Advogado: Leonardo Roberti Urioste, Ivo Pegoretti Rosa.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Mace-
do Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

782º Processo 0489768-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001263 Cobrança. Apelante: Geraldo Nenes dos San-
tos, Doraci Nenes dos Santos. Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

783º Processo 0489860-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001419 Cobrança. Apelante: J Malucelli Seguradora Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães, Felipe Vollbrecht Sperandio. Ape-
lado: Antonio Moretti dos Santos, João Maria de Paula, Agnal-
do dos Santos Rosa, Aparecida Neves Dransfeld, Adão Lopes
Ferreira. Advogado: João Carlos Flor Júnior, Antonio Carlos
Bonet. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Macedo Pacheco

784º Processo 0490225-2 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000527 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio
Kaled Camelo, Márcia Fernandes Bezerra. Apelado: Eurimar
Pinto Sobenko. Advogado: Ediney Linhares. Distribuição Au-
tomática em 24/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco. Re-
visor: Des. Guimarães da Costa

785º Processo 0490341-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000161 Indenização. Agravante: Cristiana Paula Skra-
ba Kemmer. Advogado: Mario Rocha Filho, Fernnando Cha-
gas, Sandro Augusto Bonacin. Agravado: José Roberto Mota.
Advogado: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá. Inte-
ressado: Artiteto - Indúsria e Comércio de Artefatos de Cimen-
to Ltda, Skraba e Silva Ltda, Rosalina Antonio da Silva Kem-
mer, Agnaldo Kemmer, Claudio Ruy Kemmer. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

786º Processo 0490447-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000579 Indenização. Agravante: Espólio de Artur Re-
nato Hoff. Advogado: Thaís Silveira Dumont de Aguiar, Thaís
Machado Mendes de Figueiredo. Agravado: Luiza Vieira da
Costa Vendramin, Antonio Plácido Vendramin, Edna Maria
Vendramin, Vergílio Vendramin Neto, Sonia Machado de Mo-
raes Vendramin. Advogado: Mamoru Fukuyama. Interessado:
Carlos Eduardo Fortes Martins, Vania Margarida Dumoncel
Martins, Marisa Martins Hoff. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

787º Processo 0490464-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000248 Obrigação de Fazer. Apelante: Julio Neme &
Cia Ltda. Advogado: Jorge Luiz Martins. Apelado: Eugênio
Teixeira. Advogado: Tamina Gobo Tuma, Élen Bárbara Chera-
to. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

788º Processo 0490751-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001298 Indenização. Apelante: Laércio Bravos, Dulci-
léia Lima de Souza. Advogado: Rodolfo Gardini Fagundes,
Marcelo Augusto Angioletti. Apelado: Eurico Müller (maior de
60 anos), Luiz Henrique Müller, Ana Maria Müller Grollmann,
Lauro Henrique Bittencourt Grollmann. Advogado: Samir Na-
mur, Maria Helena Namur. Distribuição por Prevenção em 25/
04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

789º Processo 0490774-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000364 Ordinária. Agravante: Vilmar Fagundes, Can-
dida Pinheiro de Freitas, Argemiro da Silva, Suely T de Souza
Araujo, Luiz Fernando Marques, Edson Jose Franca Lisboa,
Valdir Zózimo do Amaral, Adelir Maria Vieira Guimarães, Maria
Hilda do Espirito Santo, Guiomar Aparecida Monteiro, Maria
Judite Silveira, Aparecida Affonso da Silva, Cintia Jerlaine
Nadaline Maltes Alves, Marcio Andre Kempinski, Aparecida
de Almeida, Decio Marana, Edivaldo Lazarini, Olivio Jose Fer-
reira, Iraci Laurindo, Maria das Dores Azevedo, Elizabeth Ri-
beiro de Souza, Mario Ferreira Guimarães, Renato José Balbi-
note, Alessandra Aparecida Delgado Ofsiany, João Antonio
Pasini, Lourdes Maria Varela, Joaquim Matias, Mari Lucia
Rodrigues, Eziquiel Ferreira da Silva, Isaac Ferreira da Silva,
Amadeu Ferreira Gomes, Marinalva Laurentino Gomes, Vito-
rio Fagundes, Terezinha Zeni Ferreira, Adenir Manoel Francis-
co. Advogado: Fabíola Camisão Scóz, Gilmara Fernandes Ma-
chado Heil, Luiz Armando Camisão. Agravado: Bradesco Se-
guros SA. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Macedo Pacheco

790º Processo 0490824-5 Apelação Cível



3434343434 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700037979 Cobrança. Apelante: Abdias Severino da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: José Antônio de Andrade Al-
cântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Apelante: Hsbc
Seguros ( Brasil ) Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado: Ab-
dias Severino da Silva (maior de 60 anos). Advogado: José
Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spag-
nolo. Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Maga-
lhães. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Macedo Pacheco

791º Processo 0490954-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001042 Indenização. Apelante: Carlos Alberto Richa.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães. Apelado: Roberto Requião de Mello e
Silva. Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

792º Processo 0488977-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000158 Indenização. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: José Jurandir Barrozo, Luiz Fernan-
do Ninho Gimenez, Marco Aurélio Guimarães Costa, Marcos
Massaro Thibes, Mercearia Sete Barras Ltda., Milton da Silva
Freire, Nilson Saito, Pedro de Souza, Vera Lúcia de Almeida.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

793º Processo 0489099-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000643 Ordinária. Apelante: Irmandade da Santa Casa
da Misericórdia de Curitiba - Plano de Saúde Ideal. Advogado:
Mauro Junior Seraphim, Clayton Fernandes de Carvalho. Ape-
lante: Regina Beckmann Costa. Advogado: Juliana Liczacowski
Malvezzi. Apelado: Irmandade da Santa Casa da Misericórdia
de Curitiba - Plano de Saúde Ideal. Advogado: Mauro Junior
Seraphim, Clayton Fernandes de Carvalho. Apelado: Regina
Beckmann Costa. Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi.
Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

794º Processo 0489177-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000470 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauri Marcelo Beveran-
ço Junior. Apelado: Alzira Urbano (maior de 60 anos). Advoga-
do: Fabrício Fontana. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

795º Processo 0489390-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000449 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Be-
veranço Junior, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apela-
do: Ana Preisner. Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

796º Processo 0489397-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001061 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Apelado: Jose Anselmo Ribeiro Leite. Advogado:
Lílian Penkal. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

797º Processo 0489466-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000691 Reparação de Danos. Apelante: José Moreira
da Silva. Advogado: Osmar Codolo Franco. Apelante: Retifi-
cadora de Motores Foz Ltda.. Advogado: Ricardo Hildebrand
Seyboth, Gulherme Broto Follador. Apelado: José Moreira da
Silva. Advogado: Osmar Codolo Franco. Apelado: Retificado-
ra de Motores Foz Ltda.. Advogado: Ricardo Hildebrand Sey-
both, Gulherme Broto Follador. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

798º Processo 0489591-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:

200600000715 Cobrança. Apelante: Sul America Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bas-
tos de Oliveira Neto Friedrich. Rec.Adesivo: Paulo Estacio da
Cruz (maior de 60 anos), Luzia Ortencia da Cruz. Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Sul America Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bas-
tos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Paulo Estacio da Cruz
(maior de 60 anos), Luzia Ortencia da Cruz. Advogado: Edval-
do Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

799º Processo 0489595-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000146 Anulatória. Agravante: Luiz Carlos Silva dos
Santos. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Agravado: Banco
Bradesco SA. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

800º Processo 0489730-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001289 Reparação de Danos. Apelante: Germano As-
sessoria Condominial Ltda. Advogado: Rogério Bueno da Sil-
va. Apelado: Teófilo Gruska. Advogado: João Carlos Requião.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

801º Processo 0489750-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035506 Indenização. Apelante: Itair Luiz Matucheski,
Suely Domiciana Castro Matucheski. Advogado: Márcia Regi-
na Nunes de Souza Valeixo. Apelante: Itaucard Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao. Apelado: Itair
Luiz Matucheski, Suely Domiciana Castro Matucheski. Advo-
gado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Apelado: Itau-
card Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine
Yao. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

802º Processo 0489752-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000406 Cobrança. Apelante: Bradesco Vida e Previdên-
cia Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Débora Segala.
Apelado: Claudenir Ranzani Pachelli. Advogado: Marcel Sar-
turi. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci

803º Processo 0489754-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000532 Indenização. Apelante: Unipan - União Pan-
americana de Ensino Ltda. Advogado: Rui da Fonseca. Ape-
lante: Érica Mazo Versori. Advogado: Nádia Mazurek, Jonas
Adalberto Pereira. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

804º Processo 0489789-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001421 Ordinária. Apelante: Investsul - Fomento Mer-
cantil Ltda. Advogado: Walmir Ferreira Martins. Apelante: Alto
Qi - Tecnologia Em Informática Ltda. Advogado: Walmir Fer-
reira Martins. Apelante: Marcio Gabrielli Godoy. Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Investsul - Fo-
mento Mercantil Ltda. Advogado: Walmir Ferreira Martins.
Apelado: Alto Qi - Tecnologia Em Informática Ltda. Advoga-
do: Walmir Ferreira Martins. Apelado: Marcio Gabrielli Go-
doy. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

805º Processo 0489844-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000020 Consignação em Pagamento. Apelante: Alde-
raldo Pinto Santos. Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Sil-
va, Marco Antônio de Luna. Apelado: Condominio Residencial
Fellini. Advogado: Carlos Fernando Ross Neto. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

806º Processo 0490007-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400077017
Indenização. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: José Olin-
to Nercolini. Apelante: Adalgisa Salete de Castro, Rafael Ma-
chado Pinto. Advogado: Hildo Alceu de Jesus Júnior. Apelado:
Fábio Rodrigues de Brito, Débora Rodrigues de Brito. Advoga-
do: Luiz Sérgio Ferreira Mucelin. Apelado: Adalgisa Salete de
Castro, Rafael Machado Pinto. Advogado: Hildo Alceu de Je-
sus Júnior. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:

Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

807º Processo 0490133-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076668
Cobrança. Apelante: Serviços Pró-condomínio S/c Ltda. Advo-
gado: Leandro Luiz Kalinowski. Apelado: José Paulino Lau-
rindo. Cur.Especial: Regina Yurico Takahashi. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci

808º Processo 0490473-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000059 Indenização. Apelante: Eucatur - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.. Advogado: Eduardo
Rodrigo Colombo. Apelado: Creuza Colombo da Silva. Advo-
gado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

809º Processo 0490595-9 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000134 Cobrança. Apelante: Ace Seguradora S/a. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Hilda Alvinda
Henning (maior de 60 anos). Advogado: Helena Cristina Fer-
reira Carneiro. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

810º Processo 0490805-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000149 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Rafael de Paula Sirigatti, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Maria Liotto. Advogado: Lílian Penkal. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

811º Processo 0491039-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000456
Indenização. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Márcia
Fernandes Bezerra, Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla
do Rocio Kaled Camelo. Agravado: Tânia Salete Scariot Me.
Advogado: José Maria Martins do Nascimento, Debora Fabia
do Nascimento Tozatto. Distribuição por Prevenção em 28/04/
2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

812º Processo 0488933-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000443
Cobrança. Apelante: Ana Laskos Plovas. Advogado: Digelaine
Meyre Santos. Apelado: Liberty Seguros Sa. Distribuição Au-
tomática em 22/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

813º Processo 0489083-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000097 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo
Beveranço Junior, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Gilberto Ferreira
(maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

814º Processo 0489144-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000445 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Apelado: Condominio Residencial Ebano. Advogado: Ricardo
Hideyuki Nakanishi. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

815º Processo 0489335-6 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000255 Embargos a Execução. Apelante: Valdomiro
Sanches. Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira.
Apelado: Odete Ribeiro Gasparucho. Advogado: André Gusta-
vo de Souza. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

816º Processo 0489342-1 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000154 Indenização. Apelante: Marcos Lemichka. Ad-
vogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar Dirlei de Al-
meida. Apelado: Agropecuária Giaretta Ltda. Advogado: Rena-
to Sequinel. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

817º Processo 0489585-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000452 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Deomara

Mendes de Almeida (maior de 60 anos). Advogado: Lílian
Penkal. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

818º Processo 0489772-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001028 Cobrança. Apelante: Antonio Pacheco de Sou-
za (maior de 60 anos). Advogado: Ernani José Pera Junior.
Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

819º Processo 0489902-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001396 Cobrança. Apelante: Ademir Knupp Coutinho,
Madalena Knupp Coutinho, Maria Emilia Knupp Coutinho
Barbosa, Marta Knupp Coutinho. Advogado: José Antônio de
Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo, Karin-
ne Romani. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado:
Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Ademir Knupp Coutinho, Madalena Knu-
pp Coutinho, Maria Emilia Knupp Coutinho Barbosa, Marta
Knupp Coutinho. Advogado: José Antônio de Andrade Alcân-
tara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo, Karinne Romani.
Apelado: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Adilson de Cas-
tro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

820º Processo 0490168-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000061 Declaratória. Apelante: Banco Itaú S/a. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Tereza Patschiki & Cia.
Ltda. - Me. Advogado: Franceliz Bassetti de Paula. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

821º Processo 0490173-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300074041
Reparação de Danos. Apelante: Bradesco Seguros S/a. Advo-
gado: Fabíola Rosa Ferstemberg. Apelante: Priscilla Figueire-
do da Cunha Rodrigues. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emi-
lia Evangelista Bezerra. Apelante: Rodrigo Hiraoki Hoshino.
Advogado: Shalom Moreira Baltazar. Apelado: Bradesco Se-
guros S/a. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg. Apelado: Pris-
cilla Figueiredo da Cunha Rodrigues. Advogado: Gelson Bar-
bieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Apelado: Rodrigo Hira-
oki Hoshino. Advogado: Shalom Moreira Baltazar. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

822º Processo 0490252-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000321 Indenização. Apelante: Traço Construção e Sa-
neamento Ltda. Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade.
Apelante: Finasa Seguros Sa. Advogado: Rafael Nogueira da
Gama, Débora Segala. Apelado: Traço Construção e Saneamento
Ltda. Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade. Apelado:
Finasa Seguros Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Dé-
bora Segala. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

823º Processo 0490377-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033104 Cobrança. Agravante: Antonio da Silveira Cans,
José Faria, Rafael Paulo de Lima, Ademir Valim de Souza,
Marlei Terezinha da Costa. Advogado: Antonio Carlos Bonet,
João Carlos Flor Júnior. Agravado: Centauro Seguradora Sa.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

824º Processo 0490690-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000014 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Rafael de Paula Sirigatti, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Odair Ott (maior de 60 anos). Advogado: Lí-
lian Penkal. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

825º Processo 0490699-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000363
Indenização. Agravante: Jair Aparecido Avansi. Advogado: Ja-
eme Gonçalves dos Santos, Fernanda Moncato Flores. Agrava-
do: Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

826º Processo 0490895-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000005 Indenização. Apelante: Luiz Antonio Manza-
no. Advogado: Alessandro de Gasparo Pinto. Apelante: Pines-
so Agropastoril Ltda. Advogado: Dino Costacurta, Paulo Tadeu
Haendchen, Kelly Cristina de Souza. Apelado: Luiz Antonio
Manzano. Advogado: Alessandro de Gasparo Pinto. Apelado:
Pinesso Agropastoril Ltda. Advogado: Dino Costacurta, Paulo
Tadeu Haendchen, Kelly Cristina de Souza. Apelado: Sucupira
Transportes e Comércio Ltda. Advogado: Leonardo Randazzo
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Neto, Gustavo Soubhie. Interessado: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Robson
Fernando Sebold. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

827º Processo 0491081-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001443
Reparação de Danos. Agravante: Rone Vagner dos Santos. Ad-
vogado: Maurício Beleski de Carvalho, Maurício Machado
Santos. Agravado: Credi 21 Participações Ltda. Distribuição
por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

828º Processo 0491103-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000893 Reparação de Danos. Agravante: Isabel das
Graças Afonso Mendonça. Advogado: Henrique Afonso Pipo-
lo, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves. Agravado:
Nelson da Silva, Vânia de Almeida Silva, Ricardo Salustino de
Almeida Silva. Advogado: Denis Okamura. Interessado: Bra-
desco Seguros SA. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

829º Processo 0488742-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000056 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Rec.Adesivo:
Maicon Aparecido dos Santos. Advogado: Nanci Terezinha Zim-
mer. Apelado: Liberty Paulista Seguros S/a. Advogado: Fer-
nanda Coronado F. Marques. Apelado: Maicon Aparecido dos
Santos. Advogado: Nanci Terezinha Zimmer. Distribuição Au-
tomática em 22/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

830º Processo 0489123-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000146 Indenização. Apelante: American Airlines Inc.
Advogado: Renato de Oliveira. Rec.Adesivo: Luis Guilherme
de Castro, Miriam Cristine Bortolotti de Castro. Advogado:
Graziela Mascarello, Julio Goes Militão da Silva. Apelado:
American Airlines Inc. Advogado: Renato de Oliveira. Apela-
do: Luis Guilherme de Castro, Miriam Cristine Bortolotti de
Castro. Advogado: Graziela Mascarello, Julio Goes Militão da
Silva. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

831º Processo 0489318-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000695 Reparação de Danos. Apelante: Arcília Bem-
bem. Advogado: Fernanda de Sá e Benevides Carneiro. Apela-
do: Editora Abril S/a. Advogado: Karine Romero Althaus. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

832º Processo 0489320-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000458 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita de Cassia Correa
de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado:
Espólio de Darcy dos Santos. Advogado: Lílian Penkal. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

833º Processo 0489369-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001296 Ordinária. Agravante: Honorata Rocha Gonçal-
ves (maior de 60 anos), Egidio Vicente da Silva (maior de 60
anos), Amilton Elias de Oliveira, Rosa de Aguiar Neves, Neide
Aparecida Borges da Silva, Geraldino da Silva Tresse, Luciene
Cristiano de Matos, Vandeir Gomes Ribeiro, Lourdes Pelisser
Schilling, Mario de Oliveira, Antonio Waldo Justino, Sebastião
Pereira Sobrinho, Ivani Ribeiro, Edite Pereira da Silva, Nair
Augusta dos Santos, Norton Luiz Ferrari, Aparecido Bezerra,
Marli Rodrigues Ribeiro Rosa, Nelson Roquete, Isa Souza da
Costa, Barnabé de Oliveira. Advogado: Jean Carlos Martins
Francisco, Fernanda Silva da Silveira, Mario Marcondes Nas-
cimento. Agravado: Liberty Seguros Sa. Advogado: Cesar Au-
gusto de França, Rosângela Dias Guerreiro, André Ricardo Rosa.
Agravado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Alceu Paiva
de Miranda, Altair Rodrigues de Paula, Geraldo Saviani da Sil-
va. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

834º Processo 0489510-9 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000243 Reparação de Danos. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Devonir de Oliveira. Advogado:
Cassius André Vilande, Elisângela Maria de Matos Vilande,
Luana Camila Bueno. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

835º Processo 0489702-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001378
Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Natasha Morilla
Cunha, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues

Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado: João Rodri-
gues da Silva Filho (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Cezar
Camargo de Oliveira, Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

836º Processo 0489862-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000938 Cobrança. Apelante: Albina Fabian (maior de
60 anos). Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deoda-
to da Silva. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado:
Juscelino Kubitschek de Oliveira. Distribuição por Prevenção
em 23/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

837º Processo 0489863-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031733 Indenização. Apelante: Bv Financeira - Leasing
Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Car-
los Alberto Araújo Rovel. Apelado: Marcio Anderson Kuppiel.
Advogado: Patrícia Gomes Iwersen. Distribuição por Preven-
ção em 24/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to

838º Processo 0489892-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000212
Revisional de Alimentos. Apelante: David Batista Schumowski.
Advogado: Selma Gonçalves Heraki. Apelado: Adair Gomes
de Faria. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

839º Processo 0489945-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000686
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Vodinei Picoli. Advogado: Claudio Frei-
tas Mallmann. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

840º Processo 0490234-1 Apelação Cível

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000160 Declaratória. Apelante: Tonny Evert Jan Van
de Pol, Tonny Albertus Jan Van de Pol. Advogado: Maurício
Barbosa dos Santos. Apelado: Macrofertil Indústria e Comér-
cio de Fertilizantes Ltda. Advogado: Emerson Carlos Pedroso.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

841º Processo 0490642-3 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000190 Indenização. Apelante: Bv Financeira S/a - C.f.i.
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueli-
ne Cenerini. Apelado: Jesllen Krause. Advogado: Marcelo Paulo
Wacheleski. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

842º Processo 0490801-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000191 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg. Apelado: Viação Cida-
de Sorriso Ltda. Advogado: Maria Ines Dias. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

843º Processo 0490962-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000713 Indenização. Agravante: Falcão Monitoramen-
to Ltda. Advogado: Emanuela Catafesta, Felipe Cazuo Azuma.
Agravado: Carmen Silvania Zolandeck Mondin. Advogado: João
Carlos Adalberto Zolandeck, Antônio Neiva de Macedo Filho.
Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

844º Processo 0490966-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001009 Indenização. Agravante: Companhia Excelsior
de Seguros. Advogado: Valmir Brito de Moraes, Alexandre da
Silva Moraes, Victor Jose Petraroli Neto. Agravado: Jair Pinto
Moraes. Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexandre
Rodrigues. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

845º Processo 0487716-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001276 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Darci Madasqui Tomazi. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

846º Processo 0488981-4 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000342 Reparação de Danos. Apelante: David Lopes
da Conceição. Advogado: Ademilson dos Reis. Apelado: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/
pr. Advogado: Dariane Pamplona. Distribuição Automática em

23/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

847º Processo 0489260-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000783 Declaratória. Apelante: Irrimaq Irrigação e
Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Wilson Candido Wences-
lau Junior. Apelado: Joseane Tertuliano Pinto. Advogado: Tibi-
riça Messias. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

848º Processo 0489310-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000941 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Te-
rezinha Basso Dequigiovanni (maior de 60 anos), Ordalino
Antonio Dequigiovanni (maior de 60 anos). Advogado: Anto-
nio Camargo Junior, Patrícia Deodato da Silva. Distribuição
por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

849º Processo 0489351-0 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000686 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Silvana Miriam
Chiesorin de Oliveira. Advogado: Antonio Claudimar Lugli.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin

850º Processo 0489588-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000965 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Iva Amaral Grziebeluca. Advo-
gado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

851º Processo 0489606-0 Apelação Cível

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000643 Indenização. Apelante: Luiz Tonezer. Advoga-
do: Dalton Chitolina. Apelado: Paulo Cesar Lopes Lima. Ad-
vogado: Marcelo Bientinez Miro. Apelado: Municipio de San-
ta Izabel do Oeste. Advogado: Avelino Trentin. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

852º Processo 0489708-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000103 Reparação de Danos. Apelante: Transportadora
Verdes Campos Ltda. Advogado: Sergio Luis Hessel Lopes.
Apelado: Transportadora Maschio Ltda. Advogado: Ana He-
loísa Zagonel Negrão. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin

853º Processo 0489755-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000684 Exceção de Incompetência. Agravante: Manoe-
la Guilherme Simili. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni Ma-
nhas, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes, Antonio Carlos
Cantoni. Agravado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Bal-
dassarre Cortez, Roberta Surjus Gomes Pereira. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

854º Processo 0489845-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001483
Declaratória. Apelante: Auto Posto Nova Curitiba Ltda. Advo-
gado: Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salo-
mão. Apelado: Universal Locações Ltda. Advogado: Marcelo
Nassif Maluf, Gustavo Darif Bortolini. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

855º Processo 0489983-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000173
Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agravante: Celso
Cravelim Jurasczek. Advogado: Adelcio Martins dos Santos.
Agravado: Sul Financeira Sa Crédito, Financiamentos e Inves-
timentos. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin

856º Processo 0490081-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000774 Ressarcimento. Apelante: Vera Cruz Segurado-
ra S/a. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle. Apelado:
Fábio Roberto Camargo, Nalzira Teixeira Campos. Advogado:
Eder Gorini. Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Advogado: Luciany Michelli Pereira dos Santos, Wanderlei de
Paula Barreto. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin

857º Processo 0490148-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000187
Cobrança. Apelante: Joaquim Augusto Pacheco dos Santos.
Advogado: Giorgia Paula Mesquita. Apelado: Condomínio Re-
sidencial Casablanca. Advogado: Jeferson Weber. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

858º Processo 0490156-2 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000892 Indenização. Apelante: Larissa Beatriz Missau.
Advogado: Rossandra Monteiro da Cunha Codagnone. Apelante:
Bcp Sa (claro). Advogado: Júlio Cesar Goulart Lanes, Fernan-
da Fortunato Mafra, Camila Prado Regadas Treglia. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

859º Processo 0490164-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001390 Reparação de Danos. Agravante: Leblon Trans-
porte de Passageiros Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz,
Juliano Arlindo Clivatti. Agravado: Ivone Gonçalves dos San-
tos, Renne Rodrigues, Letícia Rodrigues, Larissa Rodrigues
Representado(a), Cristiane Rodrigues. Advogado: Claro Amé-
rico Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Distribui-
ção por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

860º Processo 0490598-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000053 Cobrança. Apelante: Antonio Paz França, Ve-
ronica Tracz França. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez, Aparecido Domingos Errerias Lopes. Distribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

861º Processo 0490747-3 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000004 Indenização. Apelante: Ilda de Lima (maior de
60 anos), Silvia Ana Henn. Advogado: Manoel Borba de Ca-
margo. Apelado: Daiane Fachin, Catiane Fachin. Advogado:
Edison Messias Portugal. Apelado: Ana Izabel Conrado. Advo-
gado: Rogério Danguy Cleto. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

862º Processo 0491023-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000293
Cobrança. Apelante: denilce ines capeletto. Advogado: Sérgio
Paulo França de Almeida. Apelado: Condomínio Conjunto Re-
sidencial Vila Velha. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin

863º Processo 0489018-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000565 Extincao/cumprimento de Obrigações. Apelan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço
Junior, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Amadeu Hartmann (maior de 60
anos), Leoni Jensen dos Santos, José Valdomiro Feitoza, Jose
Leniar, Francisco Manosso (maior de 60 anos). Advogado: Pe-
dro Marcio Grabicoski. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho

864º Processo 0489158-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000875 Indenização. Apelante: Elcio Silvério Klosowski.
Advogado: João Luiz Agner Regiani. Apelado: Fundação Uni-
versidade Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth
Roseiro Coutinho, Ivone Roldão Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

865º Processo 0489297-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000731 Cobrança. Apelante: Real Seguros Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora,
Francis Almeida Vessoni. Rec.Adesivo: Adriano Paliano. Ad-
vogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Apelado: Adri-
ano Paliano. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cu-
nha. Apelado: Real Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vesso-
ni. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

866º Processo 0489437-5 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000574 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Lucia Elena
Ferreira Poleti, Simão Poleti. Advogado: Antonio Claudimar
Lugli. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
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867º Processo 0489462-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000482 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior. Apelado: Nadir de Almeida Lara. Advogado: Lílian Penkal.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

868º Processo 0489563-0 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000568 Indenização. Apelante: Diamantino Peretti Fi-
lho. Advogado: Icaro de Oliveira Volpe, Krishina de Oliveira
Volpe. Apelado: Industria e Comercio de Fogos São João Ltda.
Advogado: José Magela de Couto. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

869º Processo 0489651-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000059 Exceção de Incompetência. Agravante: Centauro
Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques,
Juliana Nogueira, Márcio Antônio Torres. Agravado: Maria
Carmelina Mendes e Silva. Advogado: Calisto Francisquini.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

870º Processo 0489670-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000715 Reparação de Danos. Apelante: Maurien Fres-
neda Villibor. Advogado: Paulo Roberto Pereira de Souza, Odair
Mario Bordini. Apelado: Jaqueline Nunes dos Santos Azeredo
Jardim. Advogado: Ana Claudia Piraja Bandeira, Kelly Henri-
que dos Santos. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho

871º Processo 0489788-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000392
Declaratória. Apelante: Tim Celular Sa. Advogado: Fabiula
Schmidt. Apelado: Rita de Cássia Lima Ribeiro. Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

872º Processo 0489923-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000414 Indenização. Apelante: Ninger Ovidio Marena.
Advogado: Carlos Fernandes da Veiga. Apelado: Artur Pallú
Filho. Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Gua-
danhini. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

873º Processo 0490030-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000073 Ordinária. Agravante: Caixa Seguradora S.a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora, Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Clemente Fer-
reira da Costa, Acir de Carvalho, Aparecida de Fatima Ferreira,
Idavina Fonseca Ribas, Jose Henrique Pawlak, Leoni Witkoski,
Dorival Pereira da Silva. Advogado: Marcius Nadal Matos,
Pedro Marcio Grabicoski, Giorgia Enrietti Bin. Distribuição
por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

874º Processo 0490099-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030895 Reparação de Danos. Apelante: Jarbas Mello
Flamant. Advogado: Jorge Vicente Silva. Apelado: Newton
Warnecke. Advogado: Mauricio Mussi Correa, Rogério Dante
de Oliveira Junior. Apelado: Vecopar Veículos e Peças Ltda..
Advogado: Joel Kravtchenko. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

875º Processo 0490146-6 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000131 Indenização. Apelante: Bcp Sa (claro). Advo-
gado: Júlio Cesar Goulart Lanes, Fernanda Fortunato Mafra,
Camila Prado Regadas Treglia. Apelado: Terezinha Titton. Ad-
vogado: Mauricio de Freitas Silveira. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

876º Processo 0490578-8 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000080 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Segura-
dora Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apela-
do: Valdomiro Francisco. Advogado: Orivaldo Luzetti. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

877º Processo 0490629-0 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000316 Cobrança. Apelante: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Rec.Adesivo:
Therezinha Cadore Ordakovski (maior de 60 anos). Advogado:
Dalila Cristina Marcon, Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos

Santos. Apelado: Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de
Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Therezinha Cadore Ordako-
vski (maior de 60 anos). Advogado: Dalila Cristina Marcon,
Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

878º Processo 0490777-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035776 Indenização. Apelante: Banco Itaú S/a. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao.
Apelado: Ivan Antonio de Souza. Advogado: Dyego Alves Car-
doso. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

879º Processo 0490820-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000163 Indenização. Agravante: Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Lorena Moro
Domingos, Rosaldo Jorge de Andrade, Marcus Venicio Cavas-
sin. Agravado: Idney José Machado Maiate. Advogado: Oscar
Danilo Maciel. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

880º Processo 0490821-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000363 Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Fabiana Maria Nunes, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier.
Apelado: Milton Crivelin (maior de 60 anos). Advogado: Car-
los Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Olivei-
ra. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

881º Processo 0491286-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001462
Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Caixa Seguradora
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre
Cavenague, Murilo Cleve Machado. Agravado: Rubens Santa-
rém Junior. Advogado: Flávio Dionísio Bernartt, Antelmo João
Bernartt Filho, Danilo Emílio Bernartt. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

882º Processo 0488664-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000339 Reparação de Danos. Agravante: Antonio
Sérgio Poera. Advogado: Ismael José Dezanoski. Agravado:
Tania Cristina Teodoro. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo,
Ademir Antonio de Lima, Jefferson Ferreira Figueiredo. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas

883º Processo 0488886-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001064
Indenização. Apelante: Gol Transportes Aéreos Sa. Advogado:
Rafael Furtado Madi. Rec.Adesivo: Eduardo Novacki, Lediane
da Silva Reis, Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, Cristiane
Gugelmin, Cesar Ghizoni, Marina Coelho Scur. Advogado:
Lediane da Silva Reis. Apelado: Gol Transportes Aéreos Sa.
Advogado: Rafael Furtado Madi. Apelado: Eduardo Novacki,
Lediane da Silva Reis, Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, Cris-
tiane Gugelmin, Cesar Ghizoni, Marina Coelho Scur. Advoga-
do: Lediane da Silva Reis. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

884º Processo 0488949-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000085 Reparação de Danos. Agravante: Geovanna
Gabriela Fornari, Lourdes Poncio de Oliveira Fornari. Advo-
gado: Eduardo Oleinik, Doralice Fagundes dos Santos Marchi-
oro. Agravado: Tatiana de Souza. Advogado: José Leocádio de
Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Interessado: Bra-
silveiculos Companhia de Seguros. Advogado: George Olavo
Nunes Abreu Teixeira, Ernani Ori Harlos Júnior. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas

885º Processo 0489098-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000313 Ordinária de Cobrança. Apelante: Agf Brasil
Seguros Sa. Advogado: Josué Dyonisio Hecke. Apelado: Ipe-
color Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

886º Processo 0489153-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001463 Indenização. Apelante: Hdi Seguros Sa. Advo-
gado: Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus, Anna Pau-
la Perdoncini, Carolina Calvetti. Apelante: Hannover Internati-

onal Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Rec.Adesivo:
Emilio José Vengrus. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Perei-
ra. Apelado: Hdi Seguros Sa. Advogado: Rafael Azeredo Cou-
tinho Martorelli de Jesus, Anna Paula Perdoncini, Carolina
Calvetti. Apelado: Hannover International Seguros Sa. Advo-
gado: José Olinto Nercolini. Rec.Adesivo: Emilio José Ven-
grus. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas

887º Processo 0489322-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001141 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Izilda Aparecida dos Santos (maior
de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revi-
sor: Des. Luiz Lopes

888º Processo 0489539-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000160 Indenização. Agravante: Maria Goreti Hartmann.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa Rosa,
Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Abn Amro Real SA, Sera-
sa - Centralização dos Serviços Bancários. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

889º Processo 0489587-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000464 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado:
Ivone Gomes Carrico (maior de 60 anos). Advogado: Lílian
Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

890º Processo 0489605-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000581 Cobrança. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado:
Hernani Vaz. Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

891º Processo 0489799-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000074
Indenização. Apelante: Sandro Molero. Advogado: Nicole Ba-
rão Raffs, Ana Carolina Rohr. Apelado: Assessoria Imobiliária
Conselheiro Laurindo Ltda.. Advogado: Márcia Severina Ba-
daró, José do Carmo Badaró. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

892º Processo 0489824-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
199700017272 Indenização cumulada com perdas e danos.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, José Roberto
Figueiredo Santoro. Agravado: Phonesul Comercializacao de
Equip e Terminais Telefonicos SC Ltda, Mauro Fregonese.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araú-
jo Kroetz, Diogo Matté Amaro. Distribuição por Prevenção em
22/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

893º Processo 0489896-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001297
Declaratória. Apelante: Asbra Michel Mateus Izar. Advogado:
Asbra Michel Mateus Izar. Apelado: Rainbow Holdings do Bra-
sil S/a. Advogado: Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva, Valde-
ci Garcia. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

894º Processo 0489925-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
199700017272 Reparação de Danos. Agravante: Phonesul -
Comércio de Equipamentos e Terminais Telefônicos Ltda, Mau-
ro Fregonese. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Diogo Matté
Amaro, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Dis-
tribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

895º Processo 0489940-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001413 Cobrança. Apelante: José Fernando Teixeira
Ananias. Advogado: Gerson Requião. Apelante: Generali do
Brasil Cia Nacional de Seguros. Advogado: Adilson de Castro
Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Ape-
lado: José Fernando Teixeira Ananias. Advogado: Gerson Re-
quião. Apelado: Generali do Brasil Cia Nacional de Seguros.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

896º Processo 0489947-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000221
Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Mônica Cristina Bizineli. Apelado: Maria Lucia
Becker (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

897º Processo 0490520-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000697 Revisão de Contrato. Apelante: Gralha Azul
Saúde Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Ilza Krets-
chmer. Advogado: Olindo de Oliveira. Distribuição Automáti-
ca em 25/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revi-
sor: Des. Luiz Lopes

898º Processo 0490640-9 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000177 Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita.
Apelado: Bendedita Rita da Silva (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

899º Processo 0490679-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000049 Indenização. Apelante: Regina Maria Amancio.
Advogado: Soraia Araújo Pinholato, Marcos Augusto de Mora-
es Cabral. Apelado: Andrea Bastos Ramondini Danelon. Advo-
gado: Paulo Anchieta da Silva. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

900º Processo 0490807-4 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000068 Indenização. Apelante: Tafisa Brasil Sa. Advo-
gado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Fernando O’Reilly Ca-
bral Barrionuevo, Marcos Aurélio Michels Manfrin. Apelado:
Oswaldo Schwabe. Advogado: Adriana de Alcântara, Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Cintia Regina Brehmer. Interessa-
do: Companhia de Desenvolvimento de Piên. Advogado: Nel-
ton Romano Marques, Simone dos Reis Bieleski Marques. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

901º Processo 0491047-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000588 Indenização. Agravante: Alisson Fernando Ce-
cílio. Advogado: Osmar Hélcias Schwartz Júnior, Maria Hele-
na Schwartz Rosa, Leonardo Beraldi Korman. Agravado: Real
Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior, Marcelo Ribeiro Côco. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

902º Processo 0491285-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035393 Execução por Quantia Certa. Agravante: Fital-
fa Auto Mecânica Ltda. Advogado: Sinvaldo Moreira de Sou-
za. Agravado: João Inácio Cordeiro. Advogado: João Inácio
Cordeiro. Interessado: Sandro Luis Massuchetto. Advogado:
João Inácio Cordeiro. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

903º Processo 0488960-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000359 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do Ro-
cio Kaled Camelo. Apelante: Elizangela Ribeiro. Advogado:
Amilcar Marcelo Martins Pereira, Juliana Martins Pereira, Clair
da Flora Martins. Apelante: Global Village Telecom Ltda.. Ad-
vogado: Christian Augusto Costa Beppler, Rogério Steinemann
Dumke. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula
Domingues dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo. Ape-
lado: Elizangela Ribeiro. Advogado: Amilcar Marcelo Martins
Pereira, Juliana Martins Pereira, Clair da Flora Martins. Apela-
do: Global Village Telecom Ltda.. Advogado: Christian Augus-
to Costa Beppler, Rogério Steinemann Dumke. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

904º Processo 0489134-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001246 Declaratória. Apelante: Fernanda Gianelli Quin-
tana Aranda. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado: Vivo
Sa. Advogado: Gustavo Viana Camata, Luana de Fátima Po-
zzobom. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

905º Processo 0489304-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001795 Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de
Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos
de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Maria Amélia dos Santos
(maior de 60 anos). Advogado: João Rodrigo Stinghen Alva-
renga, Luiz Eduardo Virmond Leone. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

906º Processo 0489391-4 Apelação Cível
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Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000959 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior. Apelado: Valdete Rodrigues Xavier. Advogado: Lílian
Penkal. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

907º Processo 0489449-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000412 Ressarcimento. Apelante: Évora Comercial de
Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Cesar Eduardo Misael
de Andrade. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Fabrício
Verdolin de Carvalho, Daniel Sottili Mendes Jordão. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Re-
visor: Des. Nilson Mizuta

908º Processo 0489583-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000460 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Eduardo Pontes (maior de 60
anos). Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

909º Processo 0489907-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001408
Exibição de Documentos. Apelante: Deolinda Lorga Garnes
Ventura. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Fabiana Maria Nunes. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mi-
zuta

910º Processo 0489938-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000372 Reparação de Danos. Apelante: Valter Correia
de Oliveira. Advogado: José Antonio Trento. Apelado: Rádio
Educadora Inconfidência de Umuarama Ltda.. Advogado: Fran-
cisco Elias Silvestre. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

911º Processo 0489993-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000419
Obrigação de Fazer. Agravante: Roland Hasson. Advogado:
Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima, André
Feofiloff. Agravado: Bmw do Brasil Ltda, Bmw Financeira Sa-
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Jaqueline Lobo da Rosa, Glenda Gon-
çalves Gondim. Agravado: German Car Distribuidora de Veí-
culos Ltda. Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias
Lima Castro, Adriane Santos Sella. Distribuição por Prevenção
em 22/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

912º Processo 0490115-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001469 Cobrança. Apelante: J. Malucelli Seguradora
Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Bro-
ering, Ana Paula Magalhães. Apelado: Livir de Andrade, Ala-
din Buart (maior de 60 anos), Venancio Dias, Izaul José de
Souza, Anderson Ferreira. Advogado: Antonio Carlos Bonet,
João Carlos Flor Júnior. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Luiz Lopes

913º Processo 0490170-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078708
Indenização. Apelante: Grupo de Comunicação Três S/a - Em
Recuperação Judicial. Advogado: Rafael Marçal Araújo. Ape-
lante: Maria Teresa Bonatto de Castro, Mauro José Magnabos-
co, Almir Carlos Bornancin. Advogado: Leonardo da Costa,
Helena Martins Schmitt. Apelado: Grupo de Comunicação Três
S/a - Em Recuperação Judicial. Advogado: Rafael Marçal Ara-
újo. Apelado: Maria Teresa Bonatto de Castro, Mauro José
Magnabosco, Almir Carlos Bornancin. Advogado: Leonardo da
Costa, Helena Martins Schmitt. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

914º Processo 0490204-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001911 Cobrança. Apelante: Sandro Janitski, Reinaldo
Martins Galdino, Jeovani Junior de Souza Motim, Maria Fer-
reira Ribeiro, Joaquim Claudine de Lara. Advogado: Antonio
Carlos Bonet, João Carlos Flor Júnior. Apelado: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

915º Processo 0490266-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000490 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Dealcides Soares Bonfim. Advogado: Carlos Frederico Viana
Reis, Vinicius da Silva Borba, Marcos Rogerio Lobo Colli.
Agravado: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina - Caapsml. Advogado: João
Luiz Martins Esteves, Regiane de Oliveira Andreola, Ana Clau-
dia Neves Rennó. Distribuição Automática em 25/04/2008.

Relator: Des. Luiz Lopes

916º Processo 0490734-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000232 Declaratória. Apelante: 14 Brasil Telecom Ce-
lular Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla
do Rocio Kaled Camelo, Márcia Fernandes Bezerra.
Rec.Adesivo: Alfredo Wallbach (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marcel Kesselring Ferreira da Costa. Apelado: 14 Brasil
Telecom Celular Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Márcia Fernandes Be-
zerra. Apelado: Alfredo Wallbach (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marcel Kesselring Ferreira da Costa. Distribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

917º Processo 0490831-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000031
Indenização. Apelante: José Pinto dos Santos. Advogado: An-
tonio Geraldo Scupinari. Apelado: Condor Super Center Ltda.
Advogado: Deise Samara Warken de Souza. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor:
Des. Nilson Mizuta

918º Processo 0488873-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001382 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Espólio de Arlindo Rocha, Carlos
Alberto Rocha, Lincoln Rocha, Marcos Antonio Rocha, Sid-
ney Rocha. Advogado: Silmara Regina Lamboia, Sílvia Bena-
duce Casella. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schul-
man

919º Processo 0488975-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000069682
Reparação de Danos. Apelante: Reinaldo Pinto Aranha, José
Roberto Rosa Leite. Advogado: Julio Goes Militão da Silva,
Graziela Mascarello. Rec.Adesivo: Luciane Cristina de Mou-
ra. Advogado: Antonio Sbano Júnior. Apelado: Reinaldo Pinto
Aranha, José Roberto Rosa Leite. Advogado: Julio Goes Mili-
tão da Silva, Graziela Mascarello. Apelado: Luciane Cristina
de Moura. Advogado: Antonio Sbano Júnior. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

920º Processo 0489180-1 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Ação Originária: 200400000243 Cobrança.
Apelante: Alfredo Argondizo. Advogado: Luiz Guilherme de
Souza Lima. Apelado: Bradesco Previdencia e Seguros S/a.
Advogado: Valmir Brito de Moraes, Alexandre da Silva Mora-
es. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman

921º Processo 0489261-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001163
Declaratória. Apelante: Banco Fininvest S/a. Advogado: Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noro-
nha, Carolina Vianna Ferreira da Costa. Apelado: Leomir Cruz
da Fonseca. Advogado: Dirceu Zanoni. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor:
Des. Ronald Schulman

922º Processo 0489434-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000484 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Herondina Iastremski de Lima.
Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

923º Processo 0489458-4 Apelação Cível

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000161 Indenização. Apelante: Carmelina Lempke.
Advogado: Gilberto Franzen. Apelado: José Carlos Campanho-
ni. Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

924º Processo 0489570-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001069 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Apelado: Jaqueline Toczek. Advogado: Lílian Penkal,
Glauco Humberto Bork. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

925º Processo 0489624-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:

200000000746 Ordinária de Cobrança. Agravante: Alfredo de
La Cruz Aleman Gutierrez. Advogado: Magno Alexandre Sil-
veira Batista, Iagui Antonio Bernardes Bastos, Alberto Martins
Filho. Agravado: Unimed Seguradora Sa. Advogado: José Car-
los Vieira, Nadia Imperador Prado, Karina Dos Santos Ruiz
Chia Relli. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios

926º Processo 0489875-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000545 Ordinária de Cobrança. Apelante: Gerson Mar-
tins Filgueira, Angélica dos Santos. Advogado: Luiz Antônio
Mores. Apelado: Metrosul Comercial de Veículos Ltda. Advo-
gado: Joel Oliveira Santos. Apelado: Indiana Seguros Sa. Ad-
vogado: Juliana Gemin Loeper. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Ronald Schulman

927º Processo 0490022-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000160 Cautelar Inominada. Agravante: Condomínio
Residencial Inpacel. Advogado: William Ken Iti Takano. Agra-
vado: Darlei Wollz de Gouveia. Advogado: Nelson Luiz Bo-
nardi. Interessado: Jorge Alberto Mendes. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

928º Processo 0490159-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001076 Cobrança. Apelante: Pedro Antonio Dequigio-
vani (maior de 60 anos), Regina Vignatti Dequigiovani (maior
de 60 anos). Advogado: Bárbara Letícia de Souza Spagnolo,
Karinne Romani, José Antônio de Andrade Alcântara. Apelan-
te: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Ju-
nior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Apela-
do: Pedro Antonio Dequigiovani (maior de 60 anos), Regina
Vignatti Dequigiovani (maior de 60 anos). Advogado: Bárbara
Letícia de Souza Spagnolo, Karinne Romani, José Antônio de
Andrade Alcântara. Apelado: Centauro Seguradora Sa. Advo-
gado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana
Paula Magalhães. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

929º Processo 0490166-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001280 Reparação de Danos. Apelante: Banco Safra S/
a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz, Renata Cerci Pompermayer Ruschel. Apelante: Marile-
ne Meger. Advogado: Regina Tânia Bortoli, Luiz Antônio Pe-
reira Rodrigues. Apelado: Banco Safra S/a. Advogado: Valéria
Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Renata Cerci
Pompermayer Ruschel. Apelado: Marilene Meger. Advogado:
Regina Tânia Bortoli, Luiz Antônio Pereira Rodrigues. Apela-
do: Associação de Ensino Versalhes, Associação de Ensino
Antonio Luis. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Liz Helena
Raposo. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman

930º Processo 0490394-2 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000257 Declaratória. Apelante: Leoni Schlosser Ben-
der. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelante: Teleda-
ta Informações e Tecnologia Sa. Advogado: Wilson José An-
dersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida
de Almeida, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço, André
Luiz Bettega D’Ávila, Rene Toedter. Apelado: Leoni Schlosser
Bender. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelado: Te-
ledata Informações e Tecnologia Sa. Advogado: Wilson José
Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Al-
meida de Almeida, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço,
André Luiz Bettega D’Ávila, Rene Toedter. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

931º Processo 0490445-4 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000354 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Apelante: Ivanes Lamperti dos Santos. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund,
Mônica Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Ivanes Lamperti
dos Santos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Apelado:
Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado:
Sani Cristina Guimarães, Ivo Pegoretti Rosa, Luiz Augusto Bro-
etto. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios

932º Processo 0490483-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000188 Indenização. Agravante: Belenzier & Cia Ltda.
Advogado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini. Agravado: Jair Abu-
de de Oliveira. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios

933º Processo 0490720-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001385 Indenização. Apelante: Mário Gabardo Filho.
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró.
Apelante: Enir Ernandes Acedo, Adriano Rudek de Moura, Eli-
sabeth Antonieta H de Moura. Advogado: Marcel Souza de
Oliveira. Apelado: Mário Gabardo Filho. Advogado: José do
Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Apelado: Enir Ernan-
des Acedo, Adriano Rudek de Moura, Elisabeth Antonieta H de
Moura. Advogado: Marcel Souza de Oliveira. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Ronald Schulman

934º Processo 0490944-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300001625 Indenização. Apelante: Valcir Ro-
berto Borel. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Ralf Geraldo
Olbertz. Apelado: Giro Comercio de Pneus Ltda. Advogado:
Analice Castor de Mattos, Rodrigo Castor de Mattos. Apelado:
Cobrae Assessoria Empresarial Ltda. Advogado: Airton Paulo
Costa. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman

935º Processo 0491137-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000324 Cobrança. Agravante: Jhenifer Fermino de Souza
Representado(a). Advogado: Veridiana Andrade Silva, Guilher-
me Régio Pegoraro. Agravado: Itaú Seguros Sa. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

936º Processo 0491288-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000303 Indenização. Agravante: Flávio Augusto Jaque-
ta. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, José Mauricio da
Costa, Rodrigo José Celeste. Agravado: Miguel Augusto da Silva
Representado(a). Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Inte-
ressado: Leonilso Jaqueta. Advogado: Mario Geraldo Costa
Barrozo, José Mauricio da Costa, Rodrigo José Celeste. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios

937º Processo 0489004-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000870 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Cristina Bi-
zineli. Apelado: Maria Perpetua Carrer. Advogado: Fabrício
Fontana. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Ronald Schulman

938º Processo 0489070-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000410 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Rosalia Pytlovanciv Martins.
Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

939º Processo 0489143-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049437 Impugnação aos
Benefícios de Assistência Judiciária. Apelante: Luiz Alberto
Name. Advogado: Nelson João Klas Junior. Apelado: Sirlene
Cândida dos Santos. Advogado: Maria José Monteiro de Bar-
ros Perlingeiro. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo
Ribas

940º Processo 0489197-6 Apelação Cível

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000462 Indenização. Apelante: Mizael Fernandes. Ad-
vogado: Celso Nobuyuki Yokota. Apelado: Osmar Correa. Ad-
vogado: Luiz Carlos Bofi. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Ronald Schulman

941º Processo 0489388-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001062 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Ju-
nior. Apelado: Geraldo Szancoski. Advogado: Lílian Penkal.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

942º Processo 0489410-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000333 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Virginia Mazzucco, Gustavo Saldanha Suchy, Fá-
bio João da Silva Soito, Henrique Alberto Faria Motta. Apela-
do: Nadir Teixeira (maior de 60 anos), Antonio Estacoviaki
Falarz, Henrique Estacoviaki Falarz, Veronica Falarz, Carolina
Falarz dos Santos. Advogado: Fabrício Fontana, Eraldo Lacer-
da Junior. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

943º Processo 0489547-6 Apelação Cível
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Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000309 Indenização. Apelante: Banco Santander
Banespa S/a. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger. Apelante: Wa do Amaral. Advogado:
Cézar Augusto Ferreira, Carlos Henrique Santili, Carlos Alber-
to Rhoden. Apelado: Doracy da Conceição Garcia Melo. Ad-
vogado: Marcos Aurélio Rodrigues da Costa. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
visor: Des. Arquelau Araujo Ribas

944º Processo 0489759-6 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000097 Indenização. Apelante: Antonio Lucio Maragon,
Moacir Fontini. Advogado: Robervani Pierin do Prado.
Rec.Adesivo: Iris Francieli Gonçalves do Nascimento. Advo-
gado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma,
Marcelo Henrique Botelho Palma, Erenice Maria Botelho Pal-
ma. Apelado: Antonio Lucio Maragon, Moacir Fontini. Advo-
gado: Robervani Pierin do Prado. Apelado: Iris Francieli Gon-
çalves do Nascimento. Advogado: Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma,
Erenice Maria Botelho Palma. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

945º Processo 0489909-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000446 Extincao/cumprimento de Obrigações. Apelan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço
Junior, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Luciano Ricardo Fernandes de Lima. Advo-
gado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Au-
tomática em 24/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
visor: Des. Arquelau Araujo Ribas

946º Processo 0489996-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001393 Indenização. Apelante: Geraldo Cartário Ribei-
ro. Advogado: Danieli Dudecke, Fabrício Passos Azevedo.
Apelado: Antonio Adilson Camargo dos Santos. Advogado:
Alessandro Ravazzani. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

947º Processo 0490126-4 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000385 Reparação de Danos. Apelante: Banco Fi-
ninvest Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Lorena de Cássia Klock. Ape-
lado: Vera Lúcia Borgo. Advogado: Carina Marini. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

948º Processo 0490475-2 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001110 Indenização. Apelante: Unicard Banco Múlti-
plo Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gus-
tavo Vardânega Vidal Pinto, Carolina Erzinger Peixer. Apela-
do: Giovani Emerson Gonçalves. Advogado: Giovani Andreo-
li, Geni Salete Ostrowski. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

949º Processo 0490579-5 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000488 Indenização. Apelante: Jucemar de Jesus Kai-
per dos Santos. Advogado: Carlos Von Linsingen Junior. Ape-
lado: Fábio José Osvalt, Yara Palhano Osvalt. Advogado: An-
nibal Pinto Cordeiro Netto. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Ronald Schulman

950º Processo 0490726-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032229 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Analice Aparecida Nogueira. Advogado: Jonas Borges.
Apelante: Hospital São Lucas. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Fernando Aloysio Maciel Welter. Apelado: Analice Aparecida
Nogueira. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Hospital São
Lucas. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fernando Aloysio Ma-
ciel Welter. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

951º Processo 0488990-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000080 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Rozemar Ribeiro,
Suzinete Coleta Ribeiro Soares. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Nilson Mizuta

952º Processo 0489128-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000328 Embargos do Devedor. Apelante: Antonio Val-
devino Cunha. Advogado: Raquel Xarão Sposito. Apelado:
Dejalma Robison Alves da Silva. Advogado: Plínio Marcos
Milleo. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

953º Processo 0489281-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001168
Cobrança. Apelante: Zenon Orciuch (maior de 60 anos), Auria
Orciuch. Advogado: Karinne Romani. Apelante: Maritima Se-
guros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Ze-
non Orciuch (maior de 60 anos), Auria Orciuch. Advogado:
Karinne Romani. Apelado: Maritima Seguros Sa. Advogado:
Daniella Leticia Broering. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

954º Processo 0489295-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000478 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Rita de Cassia Correa
de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado:
Estefano Vorubij. Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

955º Processo 0489305-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000033 Cobrança. Apelante: Dileta Chies da Silva. Ad-
vogado: Ernani José Pera Junior. Apelado: Liberty Paulista Se-
guros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Distri-
buição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta

956º Processo 0489324-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001138 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Beve-
ranço Junior. Apelado: Maria Matilde de Jesus de Freitas. Ad-
vogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

957º Processo 0489359-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000527 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom
S/a. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Márcia Fer-
nandes Bezerra, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Lucenir
Dedubiane. Advogado: Domigos Zavanella Júnior. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

958º Processo 0489582-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000071 Reparação de Danos. Apelante: Irmãos Muffa-
to e Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza, Augusto
José Bittencourt, Elvis Bittencourt. Apelante: Jorge Ely Jacon,
Eliandro Jacon, Dariely Jacon. Advogado: Hamilton Macedo
Buhrer, Guilherme Hamilton Bührer. Apelado: Irmãos Muffato
e Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza, Augusto
José Bittencourt, Elvis Bittencourt. Apelado: Jorge Ely Jacon,
Eliandro Jacon, Dariely Jacon. Advogado: Hamilton Macedo
Buhrer, Guilherme Hamilton Bührer. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

959º Processo 0489748-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000631 Reparação de Danos. Apelante: Janete de Fáti-
ma Gonçalves. Advogado: Ademir Jesus da Veiga. Apelado:
Gustavo Folador. Advogado: Silvia Regina Mascarello Massa-
ro, Edson Luiz Massaro. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

960º Processo 0489809-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001565 Repetição de Indébito. Apelante: Luiz Gabriel
Popplade Cercal (maior de 60 anos). Advogado: Levi Rocha,
Rogério Fernando da Silva. Apelado: Banco Itaú Sa - Crédito
Imobiliário. Advogado: Dalton Antonio Schultz Gabardo, Ale-
xandre Torres Vedana. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

961º Processo 0489836-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029191 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Ana Paula Magalhães. Apelado: Eroni Pontes Gordiano,
Benedito Rosa Gordiano (maior de 60 anos). Advogado: Lucas
Henrique Zandonadi Gomes, Giovani de Oliveira Serafini. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta

962º Processo 0489905-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000414 Cobrança. Apelante: Zelir Maria Perinotti. Ad-
vogado: Nádia Mazurek, Jonas Adalberto Pereira. Apelado:
Condomínio Edifício Solar Firenze. Advogado: José Devanir
Frítola. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Nilson Mizuta

963º Processo 0489917-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000355 Responsabilidade Civil. Apelante: Pedro Pauli-

no de Moraes (maior de 60 anos). Advogado: João Martins,
Guilherme Tomizawa. Rec.Adesivo: Ademir Leineker. Advo-
gado: João Batista dos Anjos. Apelado: Pedro Paulino de Mo-
raes (maior de 60 anos). Advogado: João Martins, Guilherme
Tomizawa. Apelado: Ademir Leineker. Advogado: João Batista
dos Anjos. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

964º Processo 0490154-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032321 Indenização. Apelante: Rubens Lopes Ferreira.
Advogado: Cândido Mateus Moreira Boscardin. Apelado: Banco
Bmg Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta

965º Processo 0490236-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033214 Cobrança. Agravante: Casturina Aparecida de
Oliveira, Gilberto Cesar de Carvalho, Reni Maria Vriesman,
Everton Pedro Aleixo. Advogado: Antonio Carlos Bonet, João
Carlos Flor Júnior. Agravado: Centauro Seguradora Sa. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta

966º Processo 0490500-0 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000220 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Monique Ferreira Bueno. Apelado: Valdir
Dorneles de Paula. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Interes-
sado: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advo-
gado: Marcos Bernardo Rodrigues, Mariangela Pernomian de
Araújo Medeiros. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008.
Relator: Des. Nilson Mizuta

967º Processo 0490695-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000648 Indenização. Apelante: Celio Aparecido de
Moraes, Omar Rachid Zabian. Advogado: Edson José Vianna.
Apelado: Elza Maria Ribeiro. Advogado: Carmen das Graças
Silva Marins. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

968º Processo 0491362-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000365 Ordinária. Agravante: Leoni Terezinha de Cas-
tro, Maria Evair Bonassa, Elisia Brotto de Souza, Jacinta Sirlei
Chirst da Silva, Dorival Carmo da Silva, Doraci Clerisi da Cos-
ta, Maria Rosa Ferreira Machado, Eliseu Ferreira Lima, Ricar-
do Stati, Raquel de Oliveira Fernandes, Sócrates de Oliveira
Fernandes, Sonia Maria Ferandes de Oliveira, Marly de Fátima
de Oliveira Fernandes, Vera Lucia Fernandes Heidom, Edgard
Octávio Fernandes Netto, Werno Matias, Maria Lux Ferreira,
Alfredo Gomes Bernardi, João Maria de Jesus Pinto, Terezinha
Pereira da Costa, Cesar Ricardo Sartori, Bazilio de Vito, Iria
Maria da Conceição dos Santos, Mario de Cristo, Nara Regina
Mendo, Amabele Sariete de Castro Trindade, Ana Rita Sprea,
Leonor Becker Sampaio, João Batista de Andrade, Ezaque da
Silva Gomes, Jaime Luiz Deon, Cleia de Freitas, Isabel José
Mendes de Oliveira, João Alcir Pinto de Miranda, Zezinha
Aparecida de Souza, Mari Veiga Moura, Vera Lucia dos San-
tos, Lizete Batista de Figueiredo, José Alves de Lima, Joel Ca-
margo Farias, Lazaro Francisco Alves, Maria Salete Wagner
Alberti, Maria Silvia dos Santos Rubim, Tereza da Silva Ci-
dreira, Rosalina Neves Schimcnski, Pedro de Aguiar Valente,
Jorge Kindzierski. Advogado: Fabíola Camisão Scóz, Luiz Ar-
mando Camisão, Sérgio Augusto Urbano Felipe Heil, Gilmara
Fernandes Machado Heil. Agravado: Banco Bradesco Seguros
S A. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Nilson Mizuta

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

969º Processo 0488641-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000313 Inventário. Agravante: Espólio de Mário José
Corrêa Ribeiro, Elizabeth Bonadio Ribeiro, Luiz Carlos Bona-
dio Ribeiro. Advogado: Rodolfo Denck Buquera, Vanessa Ri-
beiro Chagas. Agravado: Rosângela Amaral Baylão Alves. Ad-
vogado: Ademaro da Silva Barreiros. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

970º Processo 0489088-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000132 Dissolução de Sociedade. Apelan-
te: A. C. . Advogado: Sofia Schutzenberger Machado. Apelado:
O. M. , J. M. C. Representado(a). Advogado: Felipe Anghinoni
Grazziotin. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

971º Processo 0489100-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000228 Ação de Despejo. Apelante: Iris Teleken. Ad-
vogado: Vitor Hugo Scartezini, Olavo David Junior. Apelado:
Idelvino Bergamo, Luizinha Fedumeti Bergamo. Advogado:
Marcelo Manoel. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

972º Processo 0489427-9 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000356 Cobrança. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Karine Pereira. Apelado: Antonio Nabarro (maior de 60
anos). Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

973º Processo 0489635-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600000521 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. G. I. . Ad-
vogado: Luceli Cerqueira Lopes. Agravado: D. H. M. . Advo-
gado: Alcides Pereira de Souza. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

974º Processo 0489926-7 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200600000027 Procedimento Espe-
cial de Menor. Apelante: C. A. B. , F. D. L.. Advogado: Edvan-
dro Augusto Bier. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automá-
tica em 23/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

975º Processo 0490087-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001106 Declaratória. Apelante: Transbaraldi Trasnpor-
tes Ltda., Ouro e Prata Armazéns Gerais S/a. Advogado: Dani-
ela Brum da Silva, Camila Cachuba Wojciechowski. Apelado:
Anair Motta Ferreira dos Santos, Tc Administradora de Imó-
veis Ltda.. Advogado: Deloa Muller. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

976º Processo 0490292-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000904
Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Gus-
tavo de Camargo Hermann. Apelado: A C Souza Cajuru - Me.
Advogado: Francisco Ferraz Batista, Evelise Miotto. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

977º Processo 0490307-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000124 Regulamentação de Visitas. Agravante: P.
O. . Advogado: William Stremel Biscaia da Silva. Agravado:
M. W. D. J. O. . Advogado: Marcos Cesar das Chagas Lima.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

978º Processo 0490462-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700001656 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: L. A. B. (maior de 60 anos). Advogado: Rozane da Rosa
Cachapuz. Agravado: V. S. B. . Advogado: Joaquim da Silveira
Neto. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

979º Processo 0490615-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002153 Exoneração de Alimentos. Apelante: S. S. Z. .
Advogado: Regina Aparecida Campos. Apelante: J. Z. . Advo-
gado: Cristiane Schwanka, Gilmar Schwanka. Apelado: S. S.
Z. . Advogado: Regina Aparecida Campos. Apelado: J. Z. .
Advogado: Cristiane Schwanka, Gilmar Schwanka. Distribui-
ção por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

980º Processo 0490738-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000263 Ação de Despejo. Agravante: Novus Ventus
Administração e Participação Ltda. Advogado: Ezequias Los-
so, Fábio Malina Losso, Rodrigo Xavier Leonardo, Thais Cer-
cal Dalmina Losso. Agravado: Sociedade Paranaense de Ensi-
no de Tecnologia, Joaquim Manoel Monteiro Valverde, Yara
Lúcia Shinzel Côrtes Valverde. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

981º Processo 0490972-6 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000064 Destituição/Suspensão de Patrio Poder. Apelan-
te: V. P. , L. M.. Advogado: Paulo Alexandre Verboski. Apela-
do: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação

982º Processo 0490981-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000863
Ação de Despejo. Agravante: Fábio de Souza Rocha. Advoga-
do: Rafael Bucco Rossot. Agravado: José Luiz Pinto Rebello.
Advogado: Sirleide Hasenauer. Interessado: Maria Aparecida
Barbosa. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

983º Processo 0488823-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
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199100000528 Declaratória. Agravante: Benedito Narciso, José
Carlos Narciso. Advogado: Maria Lúcia Sanches Foltran, Edna
de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Gal-
vão. Agravado: Moacir Manetti, Marlene Manetti. Advogado:
Elizeu de Carvalho, Almeri Pedro de Carvalho. Distribuição
por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes

984º Processo 0489000-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001271
Medida Cautelar. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado:
Paulo Maurício Branco, Ana Paula Domingues dos Santos.
Apelado: Norske Skog Pisa Ltda., Thomas Bernd Ritter. Advo-
gado: André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ri-
beiro e Lourenço, Rene Toedter. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

985º Processo 0489131-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001031 Declaratória. Apelante: Maria Ivone de Mello
Jurkevicz (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

986º Processo 0489472-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000742 Declaratória. Apelante: Tim Celular Sa. Advo-
gado: Fabiula Schmidt. Apelado: Transgatto Transportes Ro-
doviários Ltda. Advogado: Paulo Roberto Luviseti. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

987º Processo 0489488-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000409 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Wilson Francisco de Castro Gar-
cia. Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distri-
buição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

988º Processo 0489504-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000406 Declaratória. Apelante: Airton Agnelo da Silva
(maior de 60 anos), Ismael Ramos Carmem Matias Moraes
(maior de 60 anos), José Augusto Bandeira, Maria Candida
Marcelina Soares, Rosalvo Oliveira de Jesus, Rubens Macha-
do, Clotilde Gonçalves Simões (maior de 60 anos), Alfredo
Movio (maior de 60 anos), Vera Lúcia Costa, Aparecido Devair
de Oliveira, Antônio Iporti, Nair de Oliveira dos Santos (maior
de 60 anos), Nair Marques de Souza, Nelci Ferreira, Lazaro
Rabaneda, Maria Lopes (maior de 60 anos), Terezinha Narciso
de Souza, Alexandre Pereira da Silva, Jorge Vieira, José Au-
gusto Bandeira, Terezinha dos Santos Grotti (maior de 60 anos),
Nicolina dos Santos Botasso (maior de 60 anos), Arlete de Oli-
veira, Maria Conceição Benício, José Pedro Fonseca (maior de
60 anos), Dejanira Maria dos Santos (maior de 60 anos), Eliso-
dete Andrade de Oliveira, Noemia Pereira da Silva (maior de
60 anos), Carmem Matias Moraes (maior de 60 anos), Antonio
Iporti. Advogado: João Rodrigues de Oliveira. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Perei-
ra. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

989º Processo 0490083-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002414 Arrolamento. Agravante: B. S. S. M. . Advoga-
do: Carla Eliza dos Santos Saldanha. Agravado: E. D. M. .
Advogado: Ivo Bernardino Cardoso, João Carlos Krefeta, Lu-
cianne Bernardino Cardoso. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

990º Processo 0490158-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001093
Embargos a Execução. Apelante: Gilson Rogério Bredt, Eliza
Maria Bredt, Rogério Henrique Bredt. Advogado: Francisco
Garcia Rodrigues. Apelado: Maria Gisela Schaffer Rodrigues.
Advogado: Sandra Mara Pereira. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

991º Processo 0490161-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600006126 Ação de Despejo. Apelante: Carlos Marcello
Faustino. Advogado: Nilisa Machado Xavier Assunção. Apela-
do: Edson Márcio Kater, Ana Ribeiro Kater. Advogado: Chris-
thiaan Inasaris de Souza. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

992º Processo 0490510-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000402
Busca e Apreensão. Agravante: Aog Peças Para Aviação Ltda.
Advogado: Andréia Salgueiro Schenfelder Salles, Rodrigo
Gaião, Jéssica Agda da Silva. Agravado: Paulo Sérgio Macha-
do Soares. Advogado: Álvaro Pedro Junior, Alexandre Coelho

Vieira. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

993º Processo 0490531-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000001 Dissolução de Sociedade. Apelante: J. E. M. ,
A. M. M., S. M. V. M., M. M. M.. Advogado: Samir El Hajjar.
Apelado: I. T. B. . Advogado: Angela Maria de Lima. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

994º Processo 0490768-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001354 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Paulo
Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha, Katia
Regina Grochentz. Agravado: Azevedo & Apolo Advogados
Associados Sc. Advogado: Cesário Ricardo Marconcin, Carlos
Henrique Petrelli. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

995º Processo 0490873-8 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000049 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Apelante: M. P. E. P. . Interessado: M. N. O. (maior de 60 anos).
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Augus-
to Lopes Cortes

996º Processo 0491035-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200800000773 Declaratória. Agravante: A. S. , I. B.. Advoga-
do: Rodrigo Garcia Antunes. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

997º Processo 0491191-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200800000012 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: P. R. L. . Advogado: Clauber Júlio de Oliveira, Bihl Elerian
Zanetti. Agravado: W. R. L. Representado(a), J. K. L.
Representado(a). Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes

998º Processo 0489165-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400003324 Alimentos. Apelante: M. C. P. B. . Advogado:
Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Ape-
lante: C. B. F. . Advogado: Rafael Marchiorato França. Apela-
do: M. C. P. B. . Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz
Gustavo de Andrade. Apelado: C. B. F. . Advogado: Rafael
Marchiorato França. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

999º Processo 0489309-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000485 Ação de Despejo. Apelante: Ademir Damião,
Ana Maria Baldissera Damião. Advogado: Ana Maria Baldis-
sera Damião, Sonia Maria Moreira. Apelado: Nair Pasquareli.
Advogado: Andrea Carla de Moraes Pereira Lago. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1000º Processo 0489578-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000840 Ação de Despejo. Apelante: Marco Antonio
Popielets. Advogado: Sérgio Zadorosny Filho. Apelado: Noeli
Terezinha Glukoski Kaster. Advogado: Carlos Araúz Filho,
Mariana Andreola de Carvalho Silva. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1001º Processo 0489666-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000096 Arbitramento de Honorários. Apelante: José
Carlos Staniszewski, Lizette Amria Scaburi Staniszewski, Pe-
dro Luiz Staniszewski, Maria Luiza Ghering Staniszewski.
Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de Almeida.
Apelado: Walmor Junior da Silva. Advogado: Walmor Junior
da Silva. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1002º Processo 0490012-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200700001223 Ordinária. Agravante: W. H.
K. . Advogado: Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas.
Agravado: S. M. B. P. . Advogado: Talita Angélica Henriques
Spósito, Cesar Antônio Gasparetto. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1003º Processo 0490019-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000016 Separação. Agravante: M. A. . Advoga-
do: Paulo Sergio Mecchi, Adriana José Mecchi. Agravado: E.
C. L. . Advogado: José Augusto Rodrigues Formigoni. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Eraclés Mes-

sias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1004º Processo 0490045-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700002408 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: P. A. F. F. . Advogado: Rozane da Rosa
Cachapuz, Mara Bittencourt da Rosa. Agravado: P. C. F. . Ad-
vogado: Jossan Batistute. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry

1005º Processo 0490128-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000936 Cobrança. Apelante: Perfil Pneus Grande Auto
Center Recapagens Ltda. Advogado: Liana Maria Taborda Lima.
Apelado: Msc Mediterranean Shipping do Brasil Ltda. Advo-
gado: João Paulo Alves Justo Braun, Marizabel do Rocio Do-
mingues Piazon. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1006º Processo 0490220-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000342 Alimentos. Apelante: V. L. J. I. .
Advogado: Maria Helena Sternadt. Apelado: R. M. . Advoga-
do: Valmir Teixeira. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1007º Processo 0490376-4 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000977 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Luis Fernando Nadolny Loyola (advogado), João Ribeiro
de Loyola Neto (advogado). Paciente: M. A. . Aut.Coatora: J.
D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1008º Processo 0490494-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000915 Alimentos. Apelante: M. R. J. . Ad-
vogado: Cleverson Massao Kaimoto. Apelado: K. P. J. , K. P.
J., O. P. J.. Advogado: Tânia Cristina Ferreira. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

1009º Processo 0490517-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000689 Exoneração de Alimentos. Agravante: C. F. B. .
Advogado: Wilmar Eppinger, Juliane Zancanaro, Geroldo Au-
gusto Hauer. Agravado: R. M. G. P. B. . Advogado: Lauro Cor-
rêa de Miranda Junior. Distribuição por Prevenção em 24/04/
2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry

1010º Processo 0490707-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000272 Declaratória. Apelante: Eloina Te-
rezinha Guimarães. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apela-
do: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1011º Processo 0491089-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200800000270 Exoneração de Alimentos. Agravante: S. K. .
Advogado: Luiz Roberto Romano, Cláudio Andreatta, Luiz
Fernando Ribeiro Lipinski. Agravado: V. L. R. K. . Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1012º Processo 0491268-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000315 Rescisão de Contrato. Agravante: Madeireira
Imperial Ltda-me, Auto Socorro Brasil Ltda, Ouro Car Corre-
tora de Veículos e Imóveis Ltda. Advogado: Osvaldo Chighero
Ogsuko Chui. Agravado: Bcp S A Claro. Distribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1013º Processo 0489044-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000530 Cobrança. Apelante: Evando Souza Soares.
Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Reginato (Defensor Públi-
co). Apelado: Guilherme Paulo Brugnerotto. Advogado: Anto-
nio Roberto Monteiro de Oliveira. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1014º Processo 0489496-4 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000108 Alimentos. Apelante: A.

B. B. . Advogado: Valmor W. Abegg, Atanagildo José de Al-
meida Neto. Apelado: K. Z. B. , L. F. Z. B.. Advogado: Maria
Zeli Andreazza. Distribuição Automática em 23/04/2008. Re-
lator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes

1015º Processo 0489498-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000911 Ação de Cumprimento. Apelante: Roseli Tere-
zinha Roque. Advogado: Stella Danielides Junqueira. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Fabiana Maria Nunes. Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Augusto Lopes Cortes

1016º Processo 0489530-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001305 Regulamentação de Visitas. Agravante: R. V.
A. . Advogado: Edigardo Maranhão Soares, Janceline Labega-
lini. Agravado: R. O. C. . Advogado: Célia Ines da Silva, Jime-
na Cristina Gomes Aranda. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1017º Processo 0489586-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001444
Cobrança. Apelante: Carlos Alberto Pereira. Advogado: Leo-
nardo da Costa. Apelante: Ingeborg Hilda Kugler (maior de 60
anos). Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Distribuição por
Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1018º Processo 0489899-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000369 Habilitação. Apelante: Maria Dombroski. Ad-
vogado: Luciane Lawin Custodio, Cláudia Cristina Cardoso.
Apelado: Espólio de Eliguimar Guimarães. Advogado: Fernan-
do José Curi Staben. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes

1019º Processo 0489910-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000709 Consignação em Pagamento. Apelante: Linde
Gases Ltda. Advogado: Carlo Renato Borges. Apelado: Tecgás
Comércio de Equipamentos Hospitalares Ltda. Advogado: Re-
nato Goes Penteado Filho. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes

1020º Processo 0490192-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001029
Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Marilena Chiquita de
Oliveira, Janaína Chiquita de Oliveira, Laertes Chiquita de
Oliveira. Advogado: Luis Alberto Sniecikoski. Agravado: Es-
pólio de Laertes Bonetto de Oliveira. Interessado: Consórcio
Nacional Servopa. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1021º Processo 0490345-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700002265 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: A. N. P. ,  N. N. D. Representado(a), G. N. D.
Representado(a), V. N. D. Representado(a). Advogado: João
Paulo Rodrigues de Lima. Agravado: W. D. . Advogado: Giane
Lopes Tsuruta. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1022º Processo 0490407-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000480 Ação de Despejo. Apelante: João Manoel Soa-
res de Almeida. Advogado: Osmael Lysenko. Apelado: Antonio
Paczkowski. Advogado: Artemio Pereira. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1023º Processo 0490950-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000049 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: R. B. . Advogado: Mônica Ribeiro Tavares, Rubens Gomes
de Oliveira. Agravado: C. J. R. M. . Advogado: Rogerio Mar-
tins Albieri. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

1024º Processo 0491037-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000069 Embargos a Execução. Apelante: L. M. J. . Ad-
vogado: Renato Serpa Silverio. Apelado: L. C. M. . Advogado:
João Aparecido Venâncio, João Carlos Venâncio. Distribuição
por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1025º Processo 0491265-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001195 Prestação de Contas. Agravante: Wally Kwits-
chal Ribas (maior de 60 anos). Advogado: Marly Borges Do-
mingues, José Domingues. Agravado: Roberto Kwitschall Ri-
bas. Advogado: Marisa da Silva Resende. Distribuição Auto-
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mática em 28/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1026º Processo 0489066-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000112 Cobrança. Apelante: Ana Cunha Moraes. Ad-
vogado: Regina Aparecida Gosmann, Jonas Borges. Apelado:
Isabel Cristina Fernandes Rosa. Advogado: José Luiz Teleginski,
Kelly Yurico Yokota. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1027º Processo 0489268-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002409 Alimentos. Apelante: V. S. S. Representado(a),
B. S. S. Representado(a), D. M. S. S. Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: Rossella du Levandowski. Apelante: F. S.
. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Luiz Francisco Barce-
llos Bond. Apelado: V. S. S. Representado(a), B. S. S.
Representado(a), D. M. S. S. Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Rossella du Levandowski. Apelado: F. S. . Advoga-
do: Ivan Xavier Vianna Filho, Luiz Francisco Barcellos Bond.
Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1028º Processo 0489407-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001440
Produção Antecipada de Provas. Apelante: Assessoria Imobili-
ária Conselheiro Laurindo Ltda (apolar Imóveis). Advogado:
Kiyoshi Ishitani. Rec.Adesivo: Wsite Informática Ltda. Advo-
gado: Andre Luiz Drimel Dias, Luciana Drimel Dias. Apelado:
Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda (apolar Imó-
veis). Advogado: Kiyoshi Ishitani. Apelado: Wsite Informática
Ltda. Advogado: Andre Luiz Drimel Dias, Luciana Drimel Dias.
Apelado: Luiz Carlos Vieira de Mello. Advogado: André Cor-
nelsen Brofman, Natan Baril. Distribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias

1029º Processo 0489438-2 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000492 Declaratória. Apelante: Meire Cremonezi.
Advogado: Maxwell Mendes Oliveira. Apelado: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Márcia Fernandes Bezerra, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau

1030º Processo 0489639-9 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000038 Declaratória. Apelante: Maria Aparecida de
Lira. Advogado: Renata Kronitzky. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Sandra
Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1031º Processo 0490069-4 Exceção de Impedimento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023536 Execução de Título Extrajudicial. Excipiente:
Faissal Abdel Hak, Silene Nascimento Abdel Hak, Edson Gon-
çalves Heraki, Nelsi Fontana. Advogado: Selma Gonçalves
Heraki. Excepto: Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Inte-
ressado: Máximo Salomão Neto (maior de 60 anos). Advoga-
do: Letícia Salomão. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau

1032º Processo 0490113-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001170 Modificação de Guarda. Agravante:
M. G. S. . Advogado: Euclides Ramos Júnior. Agravado: L. B.
S. . Advogado: Regina Célia Cardoso Andrade de Assis. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Mário Rau

1033º Processo 0490295-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000376 Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Karolyne Cristina
Albino Quadri. Apelado: Shiroshi Sagai (maior de 60 anos).
Advogado: Carlos Alberto de Souza. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias

1034º Processo 0490350-0 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002715 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Guilherme Augusto Bittencourt Corrêa (advogado), Marcel
Eduardo Cunico Bach (advogado), Ronaldo de Paula Mion (ad-
vogado). Paciente: J. A. I. . Aut.Coatora: J. D. 4. V. F. C. C. .
Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Má-
rio Rau

1035º Processo 0490392-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000387 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Irena
Strzemieczny. Advogado: Eliane da Costa Machado Zenamon,
Natacha Machado Ferreira. Agravado: Espólio de Henryka Str-
zemieczny. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Mário Rau

1036º Processo 0490423-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200800000186 Separação. Agravan-
te: M. A. G. . Advogado: Emilio Picioli. Agravado: M. C. M. A.
G. . Advogado: Luz Marina Campos Guerra, Luciana Apareci-
da Moreno Barbosa de Paula Soares. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Mário Rau

1037º Processo 0490543-5 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000318 Investigação de Paternidade/maternida-
de. Apelante: A. F. . Advogado: Nilo Norberto Nesi, Antonio
Henrique de Azeredo. Apelado: S. S. (assistido(a)), E. S. S.
Assistindo Seu(s) Filho(s). Advogado: João Alberto Marchiori.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1038º Processo 0490603-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300001396 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: J. R. L. . Advogado: Roda-
vlas Lhamas Ferreira. Apelado: D. W. S. T. (assistido(a)), E. C.
S. Assistindo Seu(s) Filho(s). Advogado: Maria Antonia Gon-
çalves. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

1039º Processo 0489204-6 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000295 Dúvida. Apelante: João Macir de Lara. Advo-
gado: Manoel Borba de Camargo. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

1040º Processo 0489235-1 Apelação Cível

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000067 Execução. Apelante: J. C. S. B. (maior de 60
anos). Advogado: José Carlos Silveira Belintani. Apelante: M.
A. A. (maior de 60 anos). Advogado: Rafael Sganzerla Durand,
Olímpio José Ferreira Rodrigues. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

1041º Processo 0489287-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200800000100 Revisional de Alimentos c/c Regula-
mentação de Visitas. Agravante: B. C. C. S. Representado(a),
D. C. C. C. S.. Advogado: Oswaldo Pereira da Costa. Agrava-
do: D. B. S. . Advogado: César Bessa, Maurício José Morato
de Toledo, Vinicius Carvalho Fernandes. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1042º Processo 0489338-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200800000364 Dissolução/reconhecimento de Socie-
dade. Agravante: J. C. . Advogado: Rossana do Nascimento,
Luiz Paulo Wille. Agravado: R. C. . Advogado: Olimpio Mar-
celo Picoli. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

1043º Processo 0489565-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000722 Declaratória. Apelante: B. O. M. G. . Advoga-
do: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade. Apelado: E. D. .
Advogado: Márcio da Silva Muinõs. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Clayton Camargo

1044º Processo 0489741-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200800000073 Alimentos. Agra-
vante: M. E. F. S. Representado(a). Advogado: Débora Leal de
Abreu, Vanessa Fernanda Fransozi, Micheli Cristina Saif. Agra-
vado: M. R. S. . Advogado: Rodolfo Nogueira Pedro Bom. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto

1045º Processo 0489795-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400077004
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone, Ernani Ori Harlos Júnior, Sylvia Helena Fer-
reira Campos. Apelado: João Semeoniv (maior de 60 anos).
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli e Sua Mulher.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1046º Processo 0489948-3 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000374 Declaratória. Apelante: Bcp S/a - Claro. Advo-
gado: Fernanda Fortunato Mafra, Camila Prado Regadas Tre-
glia. Apelado: Relvado Indústria e Comércio de Madeiras Ltda..
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1047º Processo 0490179-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001058 Embargos de Terceiro. Apelante: Espólio de

Noemia Peretti. Advogado: Gustav Schuldt Langner, Oscar
Guiss. Apelado: Helio Weber, Vera Terezinha Weber. Advoga-
do: Claudio Melchioretto. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Ca-
margo

1048º Processo 0490274-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000773 Cobrança de Honorários. Agravante: Zilá Ma-
ria Ferreira Dias Menezes. Advogado: Acir Josue Brotto, Gisi-
eli Perpetua Machado Brotto, Alexandre Tadeu Ribeiro Barbo-
sa. Agravado: Pedro Ernesto Araújo. Advogado: Carlos Alberto
de Sotti Lopes. Interessado: Leonice Vicentina Ferreira dos
Santos, Angelo Antonio Dias Menezes. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1049º Processo 0490514-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000390 Ação de Despejo. Agravante: Gilberto Hatsuo
Kataoka, Nilva Aparecida Medeiros Kataoka. Advogado: Fati-
ma Aparecida Lucchesi. Agravado: Simone Custodio Fermino.
Advogado: Edson Gonçalves, Luiz Rodrigues da Rocha Filho.
Interessado: Arlindo Manoel Ferreira. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1050º Processo 0490624-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200800000100 Regulamentação de Visitas. Agravante: J. A. G.
J. . Advogado: Rafaella Ribeiro Dias, Paulo Roberto Gusso
Filho. Agravado: P. G. C. R. . Advogado: José da Costa Valim
Neto. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

1051º Processo 0490838-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078067
Ação de Despejo. Apelante: Semi Lua Comércio de Meias e
Lingeries Ltda - Me. Advogado: Marcello Trajano da Rocha.
Apelado: Planshopping Sa - Planejamento, Consultoria e Ad-
ministração de Shopping Centers Sa. Advogado: João Carlos
Adalberto Zolandeck. Distribuição por Prevenção em 28/04/
2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1052º Processo 0490997-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000654 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Apelante: I. R. O. . Advogado: Fabiano Luiz Andreas-
sa. Apelado: J. F. V. . Advogado: Celso Vedolim Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1053º Processo 0491656-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000061 Anulatória. Agravante: G. V. . Advogado:
Amauri Silva Torres, Cícero da Silva Torres, Jaime Aurélio dos
Santos. Agravado: M. S. O. . Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1054º Processo 0488759-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000909 Prestação de Contas. Apelante: Augusto Luiz
Filipini, Edilson de Almeida. Advogado: Edilson de Almeida.
Apelado: Alfredo Floriano de Castilho (maior de 60 anos).
Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1055º Processo 0489326-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000602 Ação de Despejo. Apelante: Marcos Aurelio
Pozzer, Reinaldo Pozzer, Maria Erzi da Silva Pozzer, Fabiano
Quinhone Lima, Anderson Quinhone Lima, Civaldo Martins
Lima, Carmem Quinhone Lima. Advogado: Cleusa Braga Fran-
quini, Armando Silva Bretas. Apelado: Clarício Sebastião Guer-
ra. Advogado: Anderson Fabricio de Aquino, Lourival Raimundo
dos Santos. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Clayton Camargo

1056º Processo 0489562-3 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700001870 Declaratória. Apelante: Taidi Suzuki (mai-
or de 60 anos). Advogado: Renata Kronitzky. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Fabiano Tasso, Alberto Rodrigues Al-
ves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1057º Processo 0489638-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
198300000645 Ordinária. Apelante: Espólio de Virgílio Spuri,
Maria Eliza Spuri, Elisa Spuri Brandão, Latércia de Lourdes
Spuri, João Carlos Spuri, José Virgílio Spuri. Advogado: João
Tavares de Lima. Apelado: Maria de Lourdes Proença. Advo-
gado: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1058º Processo 0489820-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200800000556 Revisional de Ali-

mentos. Agravante: A. L. S. . Advogado: Silmara Regina Lam-
boia. Agravado: W. C. M. S. (assistido(a)). Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1059º Processo 0489939-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000149 Ação de Depósito. Apelante: Simagás - Comér-
cio e Representações Ltda. Advogado: Emerson Luz, Cecilio
Luz Junior. Apelante: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.
Advogado: Ali Mustafa Atyeh. Apelado: Simagás - Comércio e
Representações Ltda. Advogado: Emerson Luz, Cecilio Luz
Junior. Apelado: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. Ad-
vogado: Ali Mustafa Atyeh. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

1060º Processo 0490055-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000954 Interdição. Agravante: J. P. . Advo-
gado: Frederich Mark Rosa Santos, Igo Iwant Losso, Rosane
Silveira da Costa. Agravado: A. P. . Distribuição por Prevenção
em 23/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1061º Processo 0490142-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000728
Embargos a Execução. Apelante: Armindo José Bencke. Advo-
gado: Marcos Wengerkiewicz. Apelado: Aluk Esquadrarias de
Aluminio e Vidros Temperados Ltda. Advogado: Luis Fernan-
do Nadolny Loyola. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1062º Processo 0490285-8 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000969 Anulatória. Autor: J. J. M. Transportes Rodovi-
ários Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Réu:
Aparecida Rosa de Campos ME - Desentupidora a Jato. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1063º Processo 0490327-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002739 Cautelar Inominada. Agravante: C. M. C. P. .
Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Eduardo Victor Abraham,
Alessandra Pancera, Renata Franco Trevisan Guimarães. Agra-
vado: P. B. C. V. . Advogado: Rolf Koerner Junior, André Luiz
Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado Filho, Fernando
Augusto Sperb. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Clayton Camargo

1064º Processo 0490451-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600004053 Alimentos. Agravante: S. L. C. D. . Advogado:
Liguaru Espírito Santo Neto. Agravado: S. M. P. D. , G. P. D.
Representado(a), F. P. D. Representado(a), L. P. D.. Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier Vianna, Fernanda Fer-
reira da Rocha Loures. Distribuição por Prevenção em 24/04/
2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1065º Processo 0490623-8 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000295 Ação de Despejo. Apelante: Eron Antonio Fer-
reira de Andrade. Advogado: Aloisio de Camargo Fonseca.
Apelado: Carlos Alberto Fernades, Nestor Mikilita. Advogado:
Emídio Caetano Rodrigues Júnior. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1066º Processo 0490728-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000753
Ação de Despejo. Agravante: Confeitaria Bom Strudell Ltda.
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró,
Jorge Claro Badaró. Agravado: Antonio Vantuil Samara. Advo-
gado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues. Distribuição por Preven-
ção em 25/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1067º Processo 0490892-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001981 Revisional de Alimentos. Apelante: C. V. S. .
Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Apelado: B. R. , L.
S.. Advogado: Fabiula Muller. Distribuição por Prevenção em
25/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

1068º Processo 0491076-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600004053 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: G. P. D. Representado(a), F. P. D., L. P. D., S. M. P.. Advo-
gado: Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier Vianna, Natália
Bitencourt Gasparin. Agravado: S. L. C. D. . Advogado: Ligua-
ru Espírito Santo Neto. Distribuição por Prevenção em 28/04/
2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1069º Processo 0491151-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
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200800000015 Separação. Agravante: P. R. R. C. B. . Advoga-
do: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Luciana de Campos
Correia, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Mou-
ra Cordeiro. Agravado: F. A. C. B. . Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

1070º Processo 0491350-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200800000652 Cautelar Inominada. Agravante: L. S. P. M. .
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Natália Bitencourt Gas-
parin, Ivan Xavier Vianna. Agravado: M. M. N. N. , S. A. B. L..
Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des.
Clayton Camargo

1071º Processo 0488989-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001496 Rescisão de Contrato. Apelante: Lúcio Antônio
de Loyola e Silva, Elisana Bortolini Ramos. Advogado: Lillia-
na Bortolini Ramos, Leandra M. Campanholo. Apelante: Cryo-
praxis - Criobiologia Ltda.. Advogado: Beatriz Dranka da Vei-
ga Pessoa. Apelado: Lúcio Antônio de Loyola e Silva, Elisana
Bortolini Ramos. Advogado: Lilliana Bortolini Ramos, Lean-
dra M. Campanholo. Apelado: Cryopraxis - Criobiologia Ltda..
Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Distribuição Au-
tomática em 22/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Revisor: Des. Costa Barros

1072º Processo 0489200-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000026 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Jaime Oliveira Penteado, Rafael Baroni, Ângela Mari-
na Arsego Leite. Apelado: Alceu Gregolin, Carlos Barszcz, Er-
cildo Muller e Cia Ltda, Maria das Graças Niero de Roch, Vil-
son Goin, Vilson Goin e Cia. Advogado: Janaina Baptista Ten-
te. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

1073º Processo 0489572-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001224 Exoneração de Alimentos. Apelante: M. L. S. ,
S. G. O.. Advogado: Iolanda Correia de Oliveira. Apelado: M.
G. O. . Advogado: Fernando José Breda Pessoa. Distribuição
por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

1074º Processo 0489663-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001184 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Daniel Andrade do Vale, Maurício Andrade do Vale.
Apelado: Comercial Mercantil Iguaçu S/a - Comisa. Advoga-
do: Lenir Rosa Gobo. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

1075º Processo 0489880-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000127 Embargos do Devedor. Apelante: Muni-
cípio de Fenix. Advogado: Rui Ghellere. Apelado: Viação Mou-
rãoense Ltda. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira, Elizângela
Américo Casali. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

1076º Processo 0489986-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002084 Declaratória. Agravante: G. B. D. F. . Advoga-
do: Antonio Dilson Pereira, Márcio Clementino Soares, Ali
Chaim Filho. Agravado: P. H. O. . Advogado: Ivone Pavato
Batista. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari

1077º Processo 0490194-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002011 Divórcio. Apelante: S. B. G. . Advogado: Mara
Rita de Cássia Arias Quaesner. Apelado: S. K. G. . Advogado:
Stefan Klaus Gildemeister. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

1078º Processo 0490210-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001872 Exoneração de Alimentos. Agravante: M. A. A.
I. . Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Valkiria de Lima Gas-
ques, Roberta Onishi, Mauro Severino Dias. Agravado: I. I. .
Advogado: Luir Ceschin, Marcos Aurélio de Lima Júnior, Mar-
cel Eduardo de Lima. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1079º Processo 0490521-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001625 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: T. S. R. Representado(a), L. F. S. Represen-
tando Seu(s) Filho(s). Advogado: Marcelino Bispo dos Santos.
Apelado: S. L. R. . Advogado: José Romeu do Amaral Filho.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

1080º Processo 0490610-1 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000162 Ação de Despejo. Apelante: Samuel Baião Bor-
ges, Rosa Pirak Borges. Advogado: Emanuel Toledo de Mo-
rais. Apelado: José Silvio Malacoski, Maria Marizete Mala-
coski. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1081º Processo 0490628-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001402 Divórcio. Apelante:
M. M. P. . Advogado: Ana Paula Lima Braga. Apelado: N. P. .
Advogado: Juscélio Nunes de Macedo. Distribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Des. Costa Barros

1082º Processo 0490850-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200800000102 Alimentos. Agravante: P. C. B. .
Advogado: Francine Nunes da Costa Triana, Maria Dirce Tria-
na, José Nogueira Filho. Agravado: P. A. S. B. Representado(a).
Advogado: Roberto Marcelino Duarte. Distribuição Automáti-
ca em 25/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1083º Processo 0490896-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400002408 Cobrança. Agravante: Companhia de Sane-
amento do Paraná - Sanepar. Advogado: Marcus Venicio Ca-
vassin, Ida Regina Pereira de Barros, Rosaldo Jorge de Andra-
de. Agravado: Joelma Berger Harfuche, Alessandro Harfuche.
Cur.Especial: Nilma da Silveira. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1084º Processo 0491017-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000283 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: N.
S. B. . Interessado: Y. N. B. Representado(a), A. N. B.
Representado(a), A. N. Representando Seu(s) Filho(s). Advo-
gado: Adriana Szabelski, Karoline Lorenz. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Revisor: Des. Costa Barros

1085º Processo 0491343-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003569 Alimentos. Agravante: A. R. O. . Advogado:
Ingrid de Mattos. Agravado: M. E. S. O. Representado(a).
Def.Público: Silvia Cristina Barbosa Xavier, Rafael Tadeu
Machado, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

1086º Processo 0488988-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000189 Embargos a Arrematação. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Boasa-
fra - Comércio de Petróleo Ltda, Elzo Barranco Marega, Luiz
Carlos Barranco Marega, Antonio Marega Barranco. Advoga-
do: Alfredo Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes, Itel
Eduardo Turbay Polonio, Adilson Rodrigues Fernandes. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Re-
visor: Des. José Cichocki Neto

1087º Processo 0488994-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200800000188 Separação. Agra-
vante: E. A. G. M. . Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia.
Agravado: R. W. M. . Advogado: Antonio Carlos Cazarim, Aldo
Henrique Alves, Jaqueline Fuzer Ziroldo. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1088º Processo 0489097-1 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000030 Procedimento Especial de Menor. Apelante: M.
P. E. P. . Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa

1089º Processo 0489468-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000579 Ação de Despejo. Apelante: Rádio Cultura de
Umuarama Ltda. Advogado: Luciano Francisco de Oliveira
Leandro, Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Apelado: Mar-
garete Rodrigues Toesca. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1090º Processo 0489494-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000026 Cobrança. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Larissa Ribeiro Giroldo, Felipe Soares Vargas, Daniele
de Oliveira Casara, Fabiana Goedert. Rec.Adesivo: Lauro Au-
gustin. Advogado: Olindo de Oliveira, Mirian Aparecida dos
Santos. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Larissa Ri-
beiro Giroldo, Felipe Soares Vargas, Fabiana Goedert, Daniele
de Oliveira Casara. Apelado: Lauro Augustin. Advogado: Olin-
do de Oliveira, Mirian Aparecida dos Santos. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José

Cichocki Neto

1091º Processo 0489723-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000281 Arbitramento de Honorários. Agra-
vante: Dircélia Maria Ors Silva. Advogado: Maurício Vieira.
Agravado: Domingues Dirceu Colletti. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1092º Processo 0490024-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200800000290 Separação. Agravan-
te: J. B. P. , D. A. S. S. I. L. M.. Advogado: Roberto Cesar
Cabral, Márcia Morais do Carmo de Paula. Agravado: L. X. B.
P. , G. N. B. P. Representado(a), L. N. B. Representado(a).
Advogado: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos
Massei. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa

1093º Processo 0490172-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000511 Embargos de Terceiro. Apelante: Shiroshi Ya-
mamoto, Aparecida Ikuko Yamamoto. Advogado: Aureliano José
de Aredes, Nezio Toledo. Apelado: Asteca Empreendimentos
Imobiliários Ltda.. Advogado: Gustavo Alexandre Garcia. Dis-
tribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. José Cichocki Neto

1094º Processo 0490203-6 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000291 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Advogado:
Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cicho-
cki Neto

1095º Processo 0490822-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001615 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: I. P. S. . Advogado: Maria Zilá Corrêa Veiga. Agravado:
R. S. A. . Advogado: Ademar Volanski, Alessandro Rafael Ber-
toldo de Alexandre. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1096º Processo 0490881-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000554 Revisional de Alimentos. Apelante: A. B. V. ,
M. A. V.. Advogado: Antonio Nunes Neto. Apelado: M. V. .
Advogado: Paulo Dequech. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto

1097º Processo 0489075-5 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000211 Revisional de Alimentos. Apelante: G. C. S. C.
Representado(a), M. D. S. Representando Seu(s) Filho(s). Ad-
vogado: Hermelindo Bagon. Apelado: R. C. P. C. . Advogado:
Leonardo Sakai. Distribuição Automática em 22/04/2008. Re-
lator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1098º Processo 0489334-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700000254 Retificação de Registro. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Aparecida
Maria de Souza, Marlene Maria de Souza, Iracema Zaponi de
Souza. Advogado: Sidney Pereira Nunes. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

1099º Processo 0489430-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000187 Cobrança. Apelante: Miguel Fernandes Bueno
e Cia Ltda. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda Demartini
Tasca. Apelado: Newton Maurício Franco Rodrigues. Advoga-
do: Marco Aurelio Krefeta. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

1100º Processo 0489581-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200200000991 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: J. G. (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Claudio Henrique Stoeberl. Apelado: L. M. F. . Advo-
gado: Edni de Andrade Arruda. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

1101º Processo 0489686-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000443 Declaratória. Apelante: Ademir Tonhato Mars-
sola, Agenor Pigini (maior de 60 anos), Ailton Gonçalves Cruz,

Airton Jose Acorsi, Alcides Veronezi (maior de 60 anos), Alcir
Laverde (maior de 60 anos), Aldo Ferrasini (maior de 60 anos),
Alex Sandro Anastácio, Alfredo Enz (maior de 60 anos), Almir
Caldas de Oliveira (maior de 60 anos), Altina Barreiros Volpa-
to (maior de 60 anos), Alvaro Gonçalves (maior de 60 anos),
Amarildo Dassie, Amarildo Jose Ambrosio, Amarildo Volpato,
Amazilio Faleiros Padua (maior de 60 anos), America Marais
de Oliveira (maior de 60 anos), Ana Aparecida Nonato Provi-
delo (maior de 60 anos), Angelo Nalin (maior de 60 anos),
Antonia Panizza Gasparetto (maior de 60 anos), Antonio Izido-
ro Buzzo, Antonio Carlos Carniato, Antonio Carlos Medeiros,
Antonio Gonçalves da Cruz (maior de 60 anos), Antonio Jose
Marim, Antonio Mosato (maior de 60 anos), Antonio Zielinski
(maior de 60 anos), Aparecida das Neves Coutinho, Aparecida
Idil Pinelli (maior de 60 anos), Aparecida Infante Mazzei (mai-
or de 60 anos), Aparecida Irene Lanzone Negri, Aparecida Vi-
eira Caracato (maior de 60 anos), Aparecido Mendes da Silva,
Aromar Jose da Silva, Atilio Bosche, Barnabe Francisco da Sil-
va (maior de 60 anos), Benedito Moura (maior de 60 anos),
Benedito Paulo Zanelato, Carlos Roberto Garcia. Advogado:
Carlos Alexandre Vaine Tavares. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Pau-
la Domingues dos Santos. Distribuição por Prevenção em 24/
04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

1102º Processo 0489780-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200800000115 Divórcio. Agra-
vante: J. A. M. . Advogado: Airton Vida. Agravado: Y. C. M.
M. . Advogado: André Luís Müller. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros

1103º Processo 0490073-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000712 Regulamentação de Visitas. Agravante: G. C.
D. . Advogado: Juliane Zancanaro, Andréia Salgueiro Schen-
felder Salles, Geroldo Augusto Hauer. Agravado: M. P. P. (mai-
or de 60 anos). Advogado: Antonio Augusto Castanheira Neia,
Daniela da Silva Vieira, Claire Lottici. Distribuição por Pre-
venção em 22/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros

1104º Processo 0490339-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700001680 Guarda e Respon-
sabilidade de Menor. Agravante: R. C. B. . Advogado: Luiz
Negrão Marques. Agravado: M. A. F. . Advogado: Tereza Cris-
tina Moreira Massaneiro. Distribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros

1105º Processo 0490419-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700001783 Alimentos. Agravante: D. H. B. C.
Representado(a). Advogado: Marcos Renan Salvati, Elisângela
Sponholz de Souza. Agravado: G. C. . Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros

1106º Processo 0490420-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200800000489 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: C. A. G. . Advogado: Paulo Henrique Gar-
demann, Franco Ficagna. Agravado: T. S. G. Representado(a).
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros

1107º Processo 0490868-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000538 Dissolução/reconhecimento de Socie-
dade. Apelante: J. F. S. . Advogado: Silvia Albarello. Apelado:
J. S. V. . Advogado: Janete Maria Claser Silva. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

1108º Processo 0490921-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000226 Declaratória. Apelante: Cesar Nascimento de
Oliveira, Manoel de Abreu Gomes, Movag - Indústria e Co-
mércio de Móveis de Aço Ltda. Advogado: Lucia Heroco He-
rai. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Olivei-
ra Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Felipe Soares Vargas, Fá-
bio Maurício Andreatto. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

1109º Processo 0491171-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200800000290 Declaratória. Agravante: Constru-
tora e Incorporadora Squadro Ltda. Advogado: Celso Hilgert
Junior. Agravado: Dg Instala Comercial Instaladora Ltda. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Gallia-
no Daros

_____ 13ª Câmara Cível
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1110º Processo 0488978-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000418 Cobrança. Apelante: Espólio de Joaquina Lo-
pes Gottsfritz. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Carolina Vianna Ferreira da Costa. Apelado: Espólio de
Joaquina Lopes Gottsfritz. Advogado: Paulo Roberto Gomes.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardâ-
nega Vidal Pinto, Carolina Vianna Ferreira da Costa. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

1111º Processo 0489089-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000912 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, Nadia Elisa Bue-
no. Apelante: Marino dos Santos. Advogado: Vicente Maga-
lhães, Ana Carolina Lopes Olsen, Sandro Luís Tomás Ballande
Romanelli. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth, Nadia Elisa Bueno. Apelado: Marino
dos Santos. Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lo-
pes Olsen, Sandro Luís Tomás Ballande Romanelli. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

1112º Processo 0489461-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000359 Revisional. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Elvis Ianczkovski. Apelado: Maria Rosa Roga-
to da Silveira. Advogado: Thercius Antonio Gabriel Neiva Re-
zende. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Veni-
cius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1113º Processo 0489656-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000324 Prestação de Contas. Agravante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Ursula Ernlund Salaverry. Agravado: José
Gilberto de Souza. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1114º Processo 0489818-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000672
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti. Ape-
lado: Walter Maranezi (maior de 60 anos). Advogado: Sérgio
Augusto Gómez. Distribuição Automática em 23/04/2008. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox

1115º Processo 0489913-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000566
Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Suelen Mariana Henk. Apelado: Antonia
Toczk Krigoski, Raul Guilherme Costa Rodrigues, Francisca
Franco (maior de 60 anos), Diderot Mendes (maior de 60 anos),
Vicentina Szymanski. Advogado: Ana Paula Martin Alves da
Silva, Carina Sousa dos Santos. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medei-
ros

1116º Processo 0490061-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000450 Embargos a Execução. Apelante: Gráfica Boa-
ventura Ltda. Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari. Ape-
lado: Única Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Ana Laura
Grisoto Lacerda Ventura, Débora Zanettini Berardo. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

1117º Processo 0490095-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000094 Cautelar Inominada. Agravante: Fi-
nin Cred Factoring Ltda. Advogado: Silvane da Silva, Pierre
Gazarini Silva, Jalcemir de Oliveira Bueno. Agravado: Arnol-
do Marty Junior. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1118º Processo 0490265-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000326 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelado: João Carvalho Transportes Ltda.. Ad-
vogado: Vitório Hauagge, Diego Fernando Schwab Paisani.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

1119º Processo 0490390-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000637 Busca e Apreensão. Apelante: Jairo Francisco
de Meira - Fi. Advogado: Ibere Eduardo Sasso. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Adriano Zagorski. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

1120º Processo 0490405-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000053 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Cícera Maria de Souza Dengo. Advogado: Paulo Roberto Car-
neiro Pacenko, Nenetti Adelar Orzechowski. Agravado: Fox
Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Marcelo Oliva Mu-
rara, Luiz Carlos Franco, Ivonei Oscar da Silva. Interessado:
Auto Posto Foz do Areia Ltda, Vilson Antônio Dengo. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1121º Processo 0490461-8 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000062 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Jaime
Faust. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

1122º Processo 0490636-5 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000355 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius
Dacol Boschirolli. Apelado: Otavio Bruno Lamb. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1123º Processo 0490680-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000037 Embargos a Execução. Agravante: Meurer e
Meurer Ltda. Advogado: Gilberto Leal Valias Pasquinelli, Al-
tenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer. Agravado: Sydnei de
Cássio Barletta. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti. Distribui-
ção por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1124º Processo 0490723-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001211 Sustação de Protesto. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva, Isabella Santiago de Jesus. Agravado:
Daniel dos Santos Assunção. Advogado: Leandro Zanetti, Bihl
Elerian Zanetti. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox

1125º Processo 0490813-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000433 Declaratória. Apelante: Tecnolajes
Indústria e Comércio de Pré-moldados Ltda. Advogado: Már-
cia Cristina Vaz. Apelado: Paulo Galhera, Sg Escritório Técni-
co de Projetos Sc Ltda. Advogado: Adriano Galhera. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

1126º Processo 0490928-8 Habeas Corpus Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000371 Execução de Título Extrajudicial. Impetran-
te: Carlos Eduardo Scardua (advogado), José Marcelo de Jesus
(advogado), Antônio de Jesus Filho (advogado). Paciente: Ja-
elson Carlos Pereira (Réu Preso). Aut.Coatora: Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Goioerê. Distribuição
por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1127º Processo 0491382-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000093
Embargos a Execução. Agravante: Portofino Engenharia e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Renata Baglioli, Giovana
B. Locatelli Pereira, Vanessa Tavares. Agravado: Anna Claudia
Baggio de Oliveira. Advogado: Ariel Ventura de Andrade, Nel-
son Scarpim Junior, Tatiane dos Santos Chaves. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1128º Processo 0489122-9 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000137 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo Bo-
telho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma. Apelado: Lo-
raci de Carvalho. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Gamaliel Seme Scaff

1129º Processo 0489422-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000805 Cobrança. Apelante: Valdir Antonio Schaider,
Eunice Maria Bomberi Schanaider, Liberato Darodda (maior
de 60 anos), Lucia Luiza Negrini Darodda (maior de 60 anos),
Nobutochi Sakaguchi (maior de 60 anos), Espólio de Gastão
Chatagnier, Nancy Chatagnier, Wirmond de Loyola Castro (mai-
or de 60 anos), Marina Coelho de Loyola Castro (maior de 60
anos), Wedwiga Isabel Herden (maior de 60 anos). Advogado:
Ideraldo José Appi. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Gamaliel Seme Scaff

1130º Processo 0489683-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000660 Embargos do Devedor. Agravante: Coope-
rativa de Crédito de Livre Admissão Regional de Mandaguari -
Sicredi Terra Forte. Advogado: Anacleto Giraldeli Filho, José
Marcos Carrasco, Geandro de Oliveira Fajardo. Agravado:
Mannga Veículos e Implementos Rodoviários - Me, Odair Man-
ganaro, Neide Valério Manganaro. Advogado: Gilberto Flavio
Monarin, Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro. Distribuição
por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

1131º Processo 0489697-1 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000632 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Dejair Menin. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho.
Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

1132º Processo 0489773-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000056 Embargos a Execução. Agravante: Indústria
Missiato de Bebidas Ltda. Advogado: Evaldo de Paula e Silva
Júnior, Simone Zonari Letchacoski, Silvana Eleutério Ribeiro.
Agravado: Shadeck Cesar e Cia Ltda. Advogado: Arão dos San-
tos, Patrícia Noronha, Cristiane Ferreira de Lima. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

1133º Processo 0489779-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000328 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: João Roberto Chociai. Apelado: C Carvalho e Cia
Ltda. Advogado: Vitório Hauagge, Diego Fernando Schwab
Paisani. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

1134º Processo 0489932-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000082
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Ape-
lante: Amadeu Germano Rodrigues (maior de 60 anos). Advo-
gado: Mumir Bakkar. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Ape-
lado: Amadeu Germano Rodrigues (maior de 60 anos). Advo-
gado: Mumir Bakkar. Distribuição por Prevenção em 23/04/
2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme
Scaff

1135º Processo 0490053-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000039 Cautelar Inominada. Agravante: Valmir Mora-
es dos Santos. Advogado: Emanuel Toledo de Morais. Agrava-
do: Coagru Cooperativa Agroindustrial União. Advogado: Sil-
vio Cesar Calcinoni, Luciane Munhos. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

1136º Processo 0490186-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000867 Embargos. Apelante: João Darci dos Santos
Machado. Advogado: Francisco Machado de Jesus. Apelado:
Mcr Construtora de Obras Ltda. Advogado: Newton José de
Sisti. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

1137º Processo 0490275-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000920 Prestação de Contas. Apelante: Ruy Carlos Hi-
roto Fukushima. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Distribui-
ção por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

1138º Processo 0490670-7 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000263 Prestação de Contas. Apelante: Co-
operativa de Crédito Rural de Laranjeiras do Sul Ltda. Advo-
gado: Edson Tomé. Apelado: Gerson Rempel & Cia Ltda. Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme
Scaff

1139º Processo 0490688-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000380 Ordinária. Agravante: Soraya Rosane de Oli-

veira. Advogado: Omires Pedroso do Nascimento, Jaqueline do
Espírito Santo Patruni. Agravado: Banco Bradesco SA. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Rabello Fi-
lho

1140º Processo 0490909-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000358
Embargos a Arrematação. Apelante: Daniel Rodrigues de Lara.
Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Apelado: Miguel Faoth.
Advogado: Enio Roberto Murara. Distribuição por Prevenção
em 28/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Gamaliel Seme Scaff

1141º Processo 0491029-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000122 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Apelado: José Vi-
cente de Oliveira Karam. Advogado: Orlando Anzoategui Júni-
or. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ra-
bello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

1142º Processo 0491133-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000704
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Sueli
Mitiko Ando Tamaoki. Agravado: Hay Comex Importação e
Exportação Ltda. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins,
Adyr Raitani Júnior, Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pache-
co. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des.
Rabello Filho

1143º Processo 0488767-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000629 Embargos de Terceiro. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, André Abreu de Souza. Apelado: I.
Riedi & Cia Ltda. Advogado: Augustinho da Silva. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme
Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

1144º Processo 0489045-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000252
Revisional. Apelante: Vitorino Lavio. Advogado: Camila Alves
Munhoz, Emerson Corazza da Cruz, Antônio Augusto Grellert.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Kelly Cristina Worm, Frederico Augusto Munhoz da Rocha
Lacerda. Apelado: Vitorino Lavio. Advogado: Camila Alves
Munhoz, Emerson Corazza da Cruz, Antônio Augusto Grellert.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Kelly Cristina Worm, Frederico Augusto Munhoz da Rocha
Lacerda. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1145º Processo 0489314-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000077 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Massa Falida Deparanamotor Máquinas Ltda, Sebastião da Sil-
va Ferreira. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João Car-
los Messias Junior. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apela-
do: Massa Falida Deparanamotor Máquinas Ltda, Sebastião da
Silva Ferreira. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João
Carlos Messias Junior. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos.
Interessado: Elizandro Marcios Pellin Síndico da Massa Fali-
da. Apelado: Christoph Ludwig Friedrich Wilhelm Schaultz,
Hinderikus Jan Borg. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1146º Processo 0489319-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000132 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Ed-
milson Barbosa. Advogado: Alfredo Gonevino Costa Filho.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Gama-
liel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Car-
los Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1147º Processo 0489370-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000049 Prestação de Contas. Apelante: Avelino Moret-
ti. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot.
Apelado: Avelino Moretti. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1148º Processo 0489659-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000159
Cobrança. Agravante: Luiz Fernando Kasprik. Advogado: Ro-
gério Veras, Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri. Agra-
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vado: Banco Itaubank Sa. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Edson Hasselbach Assad, Elias Georgious Vasilou. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme
Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

1149º Processo 0489805-3 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000389 Embargos a Arrematação. Apelante: Carminha
dos Reis Cian. Advogado: Edival Morador. Apelado: Alcol -
Algodoeira Colina Ltda.. Advogado: Camila Leite Fernandes.
Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Ga-
maliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1150º Processo 0489874-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000335
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Thaís Helena Al-
ves Rossa. Apelado: Carolina Arriola Maingue, Camile Arriola
Maingue, Espólio de Amiel Sergio Greca Porto, Cirlei Xavier,
Joelma Celli Gonçalves, Mauri Jose Guerra, Pedro Esposito
Filho (maior de 60 anos), Anna Cristina Martins Kubrusly Guer-
ra, Yolanda Butewicz Xavier (maior de 60 anos). Advogado:
Érico Hack. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1151º Processo 0490046-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000991 Ação Monitória. Agravante: Transportes Lara
Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Ma-
jeda Denize Mohd Popp. Agravado: Marcos Neves Rocha. Ad-
vogado: Paola Ribeiro Nunes de Melo, Régis Guido Villas Boas
Villela. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Carlos Jorge

1152º Processo 0490268-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000663 Revisão de Contrato. Apelante: Kasa São Ga-
briel Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: De-
nise Akemi Mitsuoka, Marcos Roberto Gomes da Silva.
Rec.Adesivo: Sicoob Metropolitano de Maringá - Pr. Advoga-
do: Paulo César Siqueira da Silva. Apelante: Kasa São Gabriel
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Denise
Akemi Mitsuoka, Marcos Roberto Gomes da Silva. Apelante:
Sicoob Metropolitano de Maringá - Pr. Advogado: Paulo César
Siqueira da Silva. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1153º Processo 0490318-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001597
Embargos a Execução. Agravante: Moyses Cardoso Colaço.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz, Ana Carla Paiva Vicencio. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Sca-
ff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

1154º Processo 0490666-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034495 Revisional. Apelante: Wilnei Pinto Rocha, Onil-
da Maria de Oliveira Rocha. Advogado: Joel Kravtchenko.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júni-
or, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Sca-
ff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

1155º Processo 0490766-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000062 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural Terceiro Planalto - Sicredi Terceiro Planalto.
Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto. Apelado: Jodue Jack-
son Fabiani. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1156º Processo 0490784-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000034 Ação de Depósito. Apelante: José Carlos Fer-
nandes. Advogado: José Antônio Bueno. Apelado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Eder Gorini, João Pedro Tagliari. Distribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

1157º Processo 0490983-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000634 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Alberto Alves Peixoto, Aris-
tides Alberto Tizzot França, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado:
Spak Veículos Ltda, Moacir José Spack. Advogado: Moacir de
Melo, Virgilio Cesar de Melo, Maria Salete Rodrigues de Melo.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Gama-
liel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Car-
los Jorge

1158º Processo 0491154-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000302 Revisional. Agravante: Analice Alves Pereira.
Advogado: Adriane Cristina Stefanichen, Pedro Stefanichen.
Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Carlos Jorge

1159º Processo 0489079-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: Revi-
são de Contrato. Apelante: Guilhermetti & Ramos Ltda (me).
Advogado: Vivalda Sueli Borges Carneiro. Apelado: Coopera-
tiva de Crédito de Livre Admissão Maringá - Sicredi Maringá/
pr. Advogado: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1160º Processo 0489249-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000399 Busca e Apreensão. Apelante: Mozart Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Manoel Batista Neto. Apelado:
Antonio Pereira Nunes, Manoel Lorenzo Nunes. Advogado: Luis
Guilherme Vanin Turchiari. Distribuição por Prevenção em 25/
04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

1161º Processo 0489328-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000506 Prestação de Contas. Apelante: Rauber Bonhen-
berger & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Rauber Bo-
nhenberger & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1162º Processo 0489517-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000209
Embargos a Execução. Apelante: Yes Marketing Promocional
Ltda. Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi. Apelante: Daniel
Vicente Horts, Mafuz Antonio Abrão, Nicole Cristina Abrão
Caron. Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Nicole Cristina Abrão
Caron. Apelado: Yes Marketing Promocional Ltda. Advogado:
Tatiana Schmidt Manzochi. Apelado: Daniel Vicente Horts,
Mafuz Antonio Abrão, Nicole Cristina Abrão Caron. Advoga-
do: Mafuz Antonio Abrão, Nicole Cristina Abrão Caron. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1163º Processo 0489534-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000627 Declaratória. Apelante: Mozart Silva. Advoga-
do: Manoel Batista Neto. Apelado: Antonio Pereira Nunes,
Manoel Lorenzo Nunes. Advogado: Luis Guilherme Vanin Tur-
chiari. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1164º Processo 0489658-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000876 Ordinária. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita Fary-
niak. Apelante: nancy smaniotto. Advogado: Paulo Luiz Duri-
gan. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak. Apelado: nan-
cy smaniotto. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1165º Processo 0489733-2 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000144 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Angélica Carnaval Marçola. Rec.Adesivo: Hortencio
Marques da Silva. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juli-
ano César Iba. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Car-
naval Marçola. Apelado: Hortencio Marques da Silva. Advoga-
do: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1166º Processo 0489867-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000491 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Antonio Car-
los Galvão, Eleci Terezinha Galvão. Advogado: Gislaine do
Rocio Rocha. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andra-
de

1167º Processo 0489931-8 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000347 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Joao Arnaldo Hammerschmidt. Advogado: Karen Dala
Rosa, Luigi Boeira Locatelli, Orlando Segundo Colaço Vaz.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1168º Processo 0489934-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200001091 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jamir Cardoso. Advogado: Wilmar Alvino da Silva,
Carolina Borges Cordeiro. Agravado: Neri Manoel Ferreira.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Duarte
Medeiros

1169º Processo 0490023-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000272 Declaratória. Apelante: Banco do Estado de São
Paulo - Banespa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes. Rec.Adesivo: Ezio Franolli. Advogado:
Norimar João Hendges. Apelado: Banco do Estado de São Pau-
lo - Banespa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Al-
berto Silva Gomes. Apelado: Ezio Franolli. Advogado: Nori-
mar João Hendges. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

1170º Processo 0490259-8 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000258 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Irmãos Hobi Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Moacir
de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Agravado: Gs Distribuido-
ra Ltda. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Duarte Medeiros

1171º Processo 0490604-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000050 Declaratória. Agravante: Jorge Luiz Utzig. Ad-
vogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Agravado:
Gilson Maffini. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros

1172º Processo 0490677-6 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000251 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior. Apelante: Airton Terhorst, Juliane Regina Bosi
Terhorst. Advogado: Hilário Antônio Fantinel Júnior. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio
Luiz Belotto Junior. Apelado: Airton Terhorst, Juliane Regina
Bosi Terhorst. Advogado: Hilário Antônio Fantinel Júnior. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1173º Processo 0490684-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000154 Embargos a Execução. Agravante:
Maria Jarek Gogola. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini.
Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: José Antônio
Moreira, Arivaldo Moreira da Silva, Carolina Fadel Galhardo.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Duarte
Medeiros

1174º Processo 0490786-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001290 Exibição de Documentos. Apelante: Paulino
Domingues Neto. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen. Ape-
lado: Banco Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, He-
rick Pavin. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1175º Processo 0490910-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000138 Embargos do Devedor. Agravante: Be-
ralderi, Beralderi & Cia Ltda, Mauro Beralderi, Edgar Beral-
deri. Advogado: Renata Dequech. Agravado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Oldemar Mariano, He-
llison Eduardo Alves, Josiane Godoy. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros

1176º Processo 0490912-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000420 Revisão de Contrato. Agravante: Ilse Klara Stein.
Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Sou-
za Rodrigues, Ricardo Russo. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Adyr Raitani Júnior, Werner Aumann, Márcio An-
tonio Sasso. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Duarte Medeiros

1177º Processo 0488669-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000499 Revisão de Contrato. Agravante: Coope-
rativa de Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu - Si-
credi Cataratas do Iguaçu. Advogado: Antonio Henrique Mar-
saro Junior. Agravado: Maria Lorena Marchioro Cervantes,
Gustavo Marchioro Cervantes, Felipe Marchioro Cervantes.
Advogado: Paulo Eduardo Calgaro. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1178º Processo 0489108-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000010 Embargos a Execução. Apelante: Hospital São
Lucas de Cascavel Ltda. Advogado: Lenir Rosa Gobo. Apela-
do: Associação Don Luiz Guanella. Advogado: Gelso Santi.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Cláu-

dio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1179º Processo 0489428-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000268 Medida Cautelar. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Anne Caro-
line Alves Peres. Advogado: Lauri Cesar Bittencourt. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1180º Processo 0489436-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000860 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Nyl Cler Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda, Rogério Gastão da Maia, Ro-
gilmara da Mara. Cur.Especial: Luiz Otávio Lemos de Toledo.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1181º Processo 0489694-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000689 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Rio
da Prata Caminhões Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Coopera-
tiva de Crédito Rural Vale do Piquiri - Sicredi. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1182º Processo 0489787-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000362
Embargos a Execução. Agravante: Roberto Haas. Advogado:
Otavio Augusto Gomes de Pinho Antunes, Waldinei Paulo Schi-
ck. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Genésio Felipe
de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves. Interessado: Reginal-
da Ferreira de Sousa. Advogado: Waldinei Paulo Schick, Ota-
vio Augusto Gomes de Pinho Antunes. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1183º Processo 0489815-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000827 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: João Roberto Chociai. Apelado: Ala Comercial de
Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Lizeu Adair Berto. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1184º Processo 0489877-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001384
Anulatória. Apelante: Simone S. Yared Iluminação. Advogado:
Carla Fleischfresser, André Cicarelli de Melo. Apelante: Sér-
vio Túlio Moura Calzado Gomes. Advogado: André Guilherme
Zaia, Cândido Mateus Moreira Boscardin. Apelante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal. Apelado:
Simone S. Yared Iluminação. Advogado: Carla Fleischfresser,
André Cicarelli de Melo. Apelado: Sérvio Túlio Moura Calza-
do Gomes. Advogado: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus
Moreira Boscardin. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Munir Abagge, Estela Leal. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Ra-
bello Filho

1185º Processo 0489891-9 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000487 Embargos a Execução. Apelante: Comercial de
Cereais Xisto Ltda. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Apelado:
Henrique Dzierwa, Regina Dzierwa. Advogado: José Francis-
co Machado de Oliveira. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabe-
llo Filho

1186º Processo 0489979-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000016 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: João Leonel Antocheski. Apelado: Silvio Krause. Ad-
vogado: Renato José Borgert, Roberta B. Bittencourt T.Ribas.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade

1187º Processo 0490190-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000638 Revisão de Contrato. Apelante: Francisco Luiz
Klimovicz, Miriam do Rocio Teixeira de Freitas. Advogado:
Fabrício Costa Sella, Luís Felipe Costa Sella, Genésio Sella.
Rec.Adesivo: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Apelado:
Francisco Luiz Klimovicz, Miriam do Rocio Teixeira de Frei-
tas. Advogado: Fabrício Costa Sella, Luís Felipe Costa Sella,
Genésio Sella. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1188º Processo 0490193-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000586 Embargos a Execução. Apelante: Francisco Luiz
Klimovicz, Miriam do Rocio Teixeira de Freitas. Advogado:
Luís Felipe Costa Sella, Genésio Sella, Fabrício Costa Sella.
Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júni-
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or, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Distribuição por
Dependência em 25/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andra-
de. Revisor: Des. Rabello Filho

1189º Processo 0490229-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700081114
Revisão de Contrato. Agravante: Odair Lustosa Vera. Advoga-
do: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko, Rafaela Fil-
gueira. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade

1190º Processo 0490289-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000822
Ressarcimento. Apelante: Banco Santander Banespa Sa. Advo-
gado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes.
Apelante: Henrique Vanger Cantergiani. Advogado: Pedro Vi-
eira Cesar. Apelado: Banco Santander Banespa Sa. Advogado:
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Apela-
do: Henrique Vanger Cantergiani. Advogado: Pedro Vieira Ce-
sar. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1191º Processo 0490554-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000384 Revisão de Contrato. Agravante: Adriana Dias
Carvalho. Advogado: Luiz Carlos de Melo Lima. Agravado:
Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade

1192º Processo 0490637-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000789
Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Antônio
Augusto Cruz Porto, André Abreu de Souza. Agravado: Rober-
to Firmino de Souza. Advogado: Cristiane Abdalla Neme, Tati-
ane Abdalla Neme. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Cláudio de Andrade

1193º Processo 0490691-6 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000512 Execução. Apelante: Contagro Comércio e Re-
presentações Contenda Ltda. Advogado: Christian Barlera.
Apelado: João Kanpik. Advogado: Lais Terezinha Klenki Mar-
tins. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

1194º Processo 0488839-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000349 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: José Eli Salamacha. Rec.Adesivo: Carvão Papaléguas
Ltda, Leonel Luy, Meri Terezinha Leineker Luy. Advogado:
Graciliano Ribeiro. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: José
Eli Salamacha. Apelado: Carvão Papaléguas Ltda, Leonel Luy,
Meri Terezinha Leineker Luy. Advogado: Graciliano Ribeiro.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1195º Processo 0489247-1 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000619 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri. Apelado: Só Moto-
res Auto Center Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1196º Processo 0489349-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000610 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Vitalino Mar-
tinelo. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1197º Processo 0489453-9 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000235 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Janaina Rovaris,
Luis Oscar Six Botton. Apelado: Cesar Gomes da Silva. Advo-
gado: Andréa Daniella Azevedo, Gisele Cardoso Piperno Gar-
cia. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1198º Processo 0489747-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000254 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo
Botelho Palma. Apelado: Deomicio Frederico Mendes. Advo-
gado: Marcelo Dal Pont Gazola. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes

1199º Processo 0489957-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000202 Embargos a Execução. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Ape-
lante: José Américo Baggio. Advogado: Samira de Fatima Na-
bbouh Abreu. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: José Américo Baggio.
Advogado: Samira de Fatima Nabbouh Abreu. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1200º Processo 0489976-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000422 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Ana Paula Antunes Varela. Agravado:
Izabel Reinz dos Santos Me. Advogado: Lauri Trentini. Distri-
buição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito

1201º Processo 0490303-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000523 Exibição de Documentos. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Renata Cristina Obici. Agravado: Lirio Mag-
gioni. Advogado: Rubens Carlos Bittencourt, Walmor Junior
da Silva. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

1202º Processo 0490362-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001469 Embargos a Execução. Apelante: Maurício Leon
Lefcovich. Advogado: José de Castro Alves Ferreira. Apelado:
Andréia Shimizu Frizzo. Advogado: Denise Thami Hayashi.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1203º Processo 0490398-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000026
Exibição de Documentos. Agravante: Carlos Roberto Burbella.
Advogado: José Cunha Garcia, Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1204º Processo 0490561-3 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000337 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Waldomiro Barbie-
ri. Apelado: Henrique Leonardo Camilo & Cia. Ltda.. Advoga-
do: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes

1205º Processo 0490613-2 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000334 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbie-
ri. Apelado: Henna Farmácia Ltda. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1206º Processo 0490702-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000377 Exibição de Documentos. Agravante: Ariel de
Andrade Grahl. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1207º Processo 0490842-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000090 Ação Monitória. Agravante: Ana Maria Bernar-
des Ribas. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimi-
ani, Cassia Maria Silva. Agravado: Luciana Bagnara Barbosa.
Advogado: Juliana Romero Cardoso Bastos, Eliane Bernardo
da Silva, Erica Cristina Bernardo da Silva, Neuza Fátima de
Nigro Bastos. Interessado: Mario da Silva Joaquim. Advogado:
José Maria do Couto, Rivaldo Costa Oliveira Junior. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1208º Processo 0490938-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000739 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Regiane
de Oliveira Andreola, Renata Kawassaki Siqueira. Agravado:
Marinalva Darcy Felicio. Advogado: Carlos Frederico Viana
Reis, Victor Emanuel Almeida Heremann, Vinicius da Silva
Borba. Interessado: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito

1209º Processo 0491052-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600002332 Declaratória. Apelante: Nuvital
Nutrientes S/a. Advogado: José Carlos Busatto, Eric Rodrigues
Moret. Apelado: Juliano Brindes Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Alexander Vieira, Osvaldo Damião Veiga Filho.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1210º Processo 0489252-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000372 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Sonia Maria Assis Cit Lorenzetti. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1211º Processo 0489435-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000902 Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Orlando Alexandrino. Apelado: Alison Francisco Bra-
ga. Advogado: Antonio Camargo Junior. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1212º Processo 0489492-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000384 Embargos de Terceiro. Apelante: Marlene Bue-
no Dipp de Oliveira. Advogado: Carlos Gustavo Horst. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Renato Vargas Guasque.
Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1213º Processo 0489684-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000285
Declaratória. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha, Daniele de Bona, Jorge Durval
da Silva, Patrícia Rohn. Agravado: Pedro Paulo Hladkyi Sola-
rewicz, Maria Aparecida Costa Solarewicz. Advogado: Carlos
Magno Braga, João Henrique Kalabaide. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral

1214º Processo 0489749-0 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000085 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira. Apelado: Nivaldo
Vasques (maior de 60 anos). Advogado: Márcia Loreni Gund,
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1215º Processo 0489949-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000440 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Apela-
do: Alfredo Makio Namba. Advogado: José Teodoro Alves,
Valdir Judai. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1216º Processo 0490215-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000945 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Lourival Tadeu Leal.
Advogado: Alexandre Arseno. Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Guido Döbeli

1217º Processo 0490262-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000962 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: José
Antonio Turini. Advogado: Reginaldo Fabricio dos Santos,
Paulo Justiniano de Souza. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1218º Processo 0490273-8 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000209 Prestação de Contas. Apelante: Setsuko
Takeuti Fumio (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio
Luiz Belotto Junior. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1219º Processo 0490315-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000245 Embargos do Devedor. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Ro-
berto Busato Filho, Roberto Antonio Busato, Oldemar Maria-
no. Agravado: João Guilherme Filho. Advogado: Raphael Dias
Sampaio. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

1220º Processo 0490513-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000144 Ação Monitória. Agravante: Zandira Batista.
Advogado: Vlamir Antonio da Silva. Agravado: Deosmar Vi-
cente Ferreira. Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Maria
das Gracas Vicelli. Interessado: Alimentos Mf Ltda. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

1221º Processo 0490516-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030438 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Roberta de Almeida Cunha. Advoga-
do: Carlos Augusto Silva Sypniewski. Agravado: Agência de
Fomento do Paraná Sa. Advogado: Samuél Machado de Miran-
da, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Maria Cláudia San-
cho Moreira. Interessado: Janaina Valle Mocelin. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

1222º Processo 0490572-6 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000419 Prestação de Contas.
Apelante: Legario Gilberto Von Muhlen. Advogado: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth. Apela-
do: José Camilo. Advogado: Leonildo Bagio. Distribuição Au-
tomática em 28/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1223º Processo 0490599-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000991 Revisão de Contrato. Agravante: Mario Tsuneo
Yamashita. Advogado: Carla Pietraroia Carvalho Pinto, Edgard
Pietraroia, Carla Pietraroia Carvalho Pinto. Agravado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Antônio Au-
gusto Cruz Porto, André Abreu de Souza, Ana Caroline Antu-
nes Ribeiro. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

1224º Processo 0490608-1 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000488 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Apelado: Marly Terezinha Hammerschmidt. Advogado: Fabia-
no Pedro Hoog Kaled. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1225º Processo 0490848-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031271 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Apelado:
Paulo Sérgio Hortz Vechi. Advogado: Edemar Fritz Junior. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1226º Processo 0489026-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000070828
Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Mariana Henk. Apelado:
Neusa de Carvalho Luiz. Advogado: Antonio Carlos Schurmi-
ak. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1227º Processo 0489302-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000790 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Luerti Gallina, Vanessa Alves Cota. Apelado: In-
dustria e Comercio de Confecções Arzina Ltda. Advogado:
Doraci Polo Martins Fernandes. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1228º Processo 0489311-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000521 Anulatória. Apelante: Tim Sul S/a - Tim. Advo-
gado: Fabiula Schmidt. Apelado: Ouro Frios Distribuidora de
Alimentos Ltda. - Me. Advogado: Alexsander Beilner, Altair
Machado. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1229º Processo 0489409-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001058 Exibição. Apelante: Aparecida dos Santos Tes-
ta. Advogado: Marcelo Barzotto. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Janaina Rovaris, Ana Paula Antunes Varela. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1230º Processo 0489519-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000626
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Alvaro Cesar
Castro Junho Bayão. Advogado: Rodrigo de Jesus Casagrande,
Fábio de Almeida Rego Campinho. Agravado: Lauro Bilobran.
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Advogado: Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço. Agrava-
do: Nilva Stenger Bilobran. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1231º Processo 0489584-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000048 Embargos de Terceiro. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Rec.Adesivo: Renato Martins Lopes, Roberto Martins Lopes,
Paulo Roberto Martini. Advogado: Renato Martins Lopes. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano. Apelado: Renato Martins Lopes, Roberto Mar-
tins Lopes, Paulo Roberto Martini. Advogado: Renato Martins
Lopes. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1232º Processo 0489950-3 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000344 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Ca-
nedo da Silva. Apelado: Maria Salete Hammerschmidt. Advo-
gado: Karen Dala Rosa, Luigi Boeira Locatelli, Orlando Se-
gundo Colaço Vaz. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1233º Processo 0489967-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000736 Revisão de Contrato. Agravante: Vanilda Lusia
Fais. Advogado: Maria Regina Vizioli, Denise O Alves Bis-
caia, Alessandra Ligia Cantaroti. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto
Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior. Distribuição por
Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Go-
mes

1234º Processo 0490102-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000992
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem. Apelado: Printmann Gráfica e Edito-
ra Ltda. Advogado: Gioser Antonio Olivette Cavet. Interessa-
do: Gráfica e Editora Impremeart Ltda. Advogado: Edson An-
tonio Lenzi Filho. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1235º Processo 0490355-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000294
Revisão de Contrato. Agravante: Luiz Carlos de Oliveira. Ad-
vogado: Pâmela Iris Teilor, Ronaldo Guilherme Kummer. Agra-
vado: Banco Panamericano. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1236º Processo 0490448-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000285 Exibição de Documentos. Apelante: Marochi
Podolan & Cia Ltda. Advogado: Henrique Henneberg, Gustavo
Souza Netto Mandalozzo. Apelado: Joaci Fernandes Portela.
Advogado: Alexandre Straiotto. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1237º Processo 0490544-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034549 Embargos de Terceiro. Apelante: Osmair Ven-
dramin. Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho.
Rec.Adesivo: Cuidados Intensivos das Nações Sc Ltda. Advo-
gado: Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Marlus Heriberto Arns
de Oliveira. Apelado: Ciudados Intensivos das Nações Sc Ltda.
Advogado: Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Marlus Heriberto
Arns de Oliveira. Apelado: Osmair Vendramin. Advogado: Ha-
milton Schmidt Costa Filho. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1238º Processo 0490547-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033908 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Fernanda Fortunato Mafra. Apelado: Inéri da Fátima Cho-
noski, José Milton de Barros. Advogado: Andressa Rabello
Ferreira. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1239º Processo 0490682-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000655 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Marilene da
Aparecida Benoski. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Re-
giane Capelezzo. Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1240º Processo 0490835-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000086 Embargos a Execução. Agravante: José Apare-
cido Camoleze. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: José An-
tônio Moreira, Arivaldo Moreira da Silva, Karina da Silva Be-
loto. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.

Laertes Ferreira Gomes

1241º Processo 0491163-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000522 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Cristi-
na Gobbo. Advogado: Caroline Said Dias, Elmo Said Dias.
Agravado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem.
Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. La-
ertes Ferreira Gomes

1242º Processo 0491392-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000631
Revisão de Contrato. Agravante: Ativos S A - Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Adriana do Socorro Porto Cos-
ta. Agravado: Juliano José da Silva Santos. Advogado: Altair
Domingues de Oliveira, Ana Fábia Ribas de Oliveira, Tommy
Farago Andrade Wippel. Interessado: Banco do Brasil SA. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes

1243º Processo 0488967-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000797 Cobrança. Apelante: Otto Wilhelm Riederer,
Karin Riederer Romanus, Cynthia Riederer Lopes. Advogado:
Luiza Marcia Genuino de Oliveira. Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Luciana de Andrade Amo-
roso. Apelado: Otto Wilhelm Riederer, Karin Riederer Roma-
nus, Cynthia Riederer Lopes. Advogado: Luiza Marcia Genui-
no de Oliveira. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo. Advogado: Luciana de Andrade Amoroso. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1244º Processo 0488987-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001042 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski.
Apelado: Francisco Cesar Moura Borges. Advogado: Carlyle
Popp, Ursulla Andréa Ramos. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

1245º Processo 0489529-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038044 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado: Ademir Birce, Arnaldo
Garutti, Associação de Desenvolvimento Comunitário de San-
ta Zélia, Catarina Mazzaro Arduini, Euclydes Guandalini, Flo-
rentino Santo da Fé Maller, Iracema Magri Bianchini, José
Moura, Osvaldo Lembi, Pedro Sala, Wilson Maesta. Advoga-
do: Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1246º Processo 0489703-4 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000116 Prestação de Contas. Apelante: Terrapla-
nagem Beltrão Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Terraplanagem
Beltrão Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1247º Processo 0489924-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078669
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Agravado: Construtora Monforte Ltda Me, Gerson Luiz
Martins Amaral, Marlene Rosalina Teles. Distribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1248º Processo 0490018-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000383 Medida Cautelar. Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Janaina Rovaris, Luis
Oscar Six Botton, Tatiana Gaerner. Agravado: Andreia Garcia
da Silva. Advogado: Marilene Car Feliciano. Distribuição por
Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1249º Processo 0490050-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000547 Prestação de Contas. Apelante: Distribuidora
de Bebidas Oeste Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1250º Processo 0490052-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000073 Cautelar Inominada. Agravante: Leonides An-

tonio Lotici, Beatriz Schimidt Lotici. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1251º Processo 0490056-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000497 Prestação de Contas. Apelante: Ribeiro & Po-
zza Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

1252º Processo 0490243-0 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000226 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: João Batista Pereira Bugno. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1253º Processo 0490261-8 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000496 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Maria Caro-
lina Borkovski, Jocelei Maria Borkovski, Mieceslau Estevão
Borkovski (maior de 60 anos), Julio Cesar Borkovski. Advoga-
do: Edson Antonio Lenzi Filho. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1254º Processo 0490633-4 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000489 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Apelado: Sérgio Hammerschmidt. Advogado: Fabiano Pedro
Hoog Kaled. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1255º Processo 0490757-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000535 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco S/a. Ad-
vogado: Fernando Augusto Ogura, Fernanda Mockel Roussenq.
Apelado: Adolf Czechar (maior de 60 anos). Advogado: João
Luiz Stefaniak. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

1256º Processo 0491010-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000327 Embargos a Execução. Apelante: Cartepas Cons-
truções e Mineração Ltda. Advogado: José Eli Salamacha, Clau-
dio Roberto Magalhães Batista. Apelado: Petrobás Distribui-
dora Sa. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Sergio
Eduardo da Silva. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

1257º Processo 0491351-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002968 Repetição de Indébito. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Agravado:
Lasul Serviços de Usinagem Ltda, Luis Renato Alberti. Advo-
gado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Guilherme
Borba Vianna. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto

1258º Processo 0488963-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000137
Declaratória. Apelante: Banco Bradesco S/a, Bradesco Admi-
nistradora de Cartões de Crédito Ltda.. Advogado: Daniel Ha-
chem. Apelado: Jeferson Luis Noe, Ilda Vujanski. Advogado:
Irece Nascimento Trein. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1259º Processo 0489413-5 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000163 Embargos do Devedor. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Apela-
do: Edgar Villi Gerke. Advogado: Juliano Andrioli. Distribui-
ção por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1260º Processo 0489474-8 Apelação Cível

Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000196 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Sérgio Luiz Belotto
Junior. Apelado: João Alves dos Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Ideraldo José Appi, Rubens Jacopeti Chueire. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Guido Dö-
beli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1261º Processo 0489790-7 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000175 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.

Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Angélica Carnaval Marçola. Rec.Adesivo: Serviço de
Abate Marçal Ltda. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Ju-
liano César Iba. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Car-
naval Marçola. Apelado: Serviço de Abate Marçal Ltda. Advo-
gado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli.
Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1262º Processo 0489942-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000361 Revisional. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Ja-
naina Rovaris, Aline Cristina Coleto. Agravado: Conquista
Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Renata Deque-
ch, Aulo Augusto Prato. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Guido Döbeli

1263º Processo 0489959-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000307 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto. Apelado: Teophilo Dambroski (maior
de 60 anos), Marcos Dambroski. Advogado: Claudomiro Bley
Vieira Junior, Carlos Marcos Bley Vieira, Cláudia Maria Bley
Vieira, Rafael Lima Torres. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1264º Processo 0490127-1 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000959 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Transportadora e
Terraplanagem Gpf Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Mônica Dalmolin. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1265º Processo 0490251-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000595 Prestação de Contas. Apelante: Orestes Pana-
zzolo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Leonardo André Gobbo Donoso. Distribuição por Pre-
venção em 25/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

1266º Processo 0490406-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000437 Prestação de Contas. Agravante: Alfredo Cor-
reia. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa
Rosa, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Mercantil do Brasil
SA. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Guido Döbeli

1267º Processo 0490441-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000838 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Rober-
to Guarneri. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Apelado:
Maria da Glória Copla. Advogado: Iglene Guimarães Kalinoski,
José Carlos Madalozzo Junior. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

1268º Processo 0490546-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000395 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Apelado: Jose
Luiz Van Dal Me, Jose Luiz Van Dal. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1269º Processo 0490577-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000071 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Aline Murta Galacini,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agra-
vado: Marcos Tadeu Cardoso. Advogado: Arnaldo Augusto do
Amaral Junior, Paulo Roberto Merlin Ribas. Distribuição Au-
tomática em 24/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli

1270º Processo 0490752-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000548 Rescisão de Contrato. Agravante: Banco
John Deere Sa. Advogado: Jorge Luiz Zanon. Agravado: Ger-
son Luis Straub. Advogado: Olivaldo Batista da Silva, João
Paulo Straub, Fabiana Araújo Tomadon. Interessado: Iguaçu
Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: José Antonio Tadeu Gui-
lhen. Interessado: John Deere Brasil Ltda. Advogado: Luiz Ri-
cardo Feldmann. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Guido Döbeli

1271º Processo 0490769-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000481 Prestação de Contas. Apelante: Renato Freies-
leben. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Regiane Capele-
zzo. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquida-
ção Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Gisele
Soler Consalter. Apelado: Renato Freiesleben. Advogado: Al-
cione Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Gisele Soler Consalter. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli.
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Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1272º Processo 0490923-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000020 Revisão de Contrato. Agravante: Valdir Apare-
cido da Silva. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Ma-
zurek, Giovani Webber. Agravado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

1273º Processo 0488771-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000374 Embargos a Execução. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Tatiana Gaerner. Apelado: Bombas
Diesel Sudoeste Ltda.. Advogado: Osvaldo Luiz Gabriel, Iné
Army Cardoso da Silva. Distribuição por Prevenção em 22/04/
2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

1274º Processo 0489032-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000845 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelante: Antonio Carlos Vi-
ana, Marcio Jorge Viana da Silva. Advogado: Sebastião da Sil-
va Ferreira, Alexandre Fernando T. Ferreira. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Antonio
Carlos Viana, Marcio Jorge Viana da Silva. Advogado: Sebasti-
ão da Silva Ferreira, Alexandre Fernando T. Ferreira. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1275º Processo 0489412-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001077 Prestação de Contas. Apelante: Matilde Lude-
mann Pimentel Pinto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Apelado: Matilde Ludemann Pimentel Pinto.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ta-
tiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1276º Processo 0489647-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
198700000872 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
C W B Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: João Henrique
da Silva. Agravado: Banco Real de Investimento SA. Advoga-
do: Julio Barbosa Lemes Filho. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1277º Processo 0489679-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000323 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior. Agravado: Eliane Buba Moreno Silva. Advogado:
José Carlos Dizidél Machado, Alcio Manoel de Sousa Figuei-
redo. Interessado: Evaldo Luís Moreno Silva. Advogado: Eval-
do Luis Moreno Silva. Distribuição por Prevenção em 22/04/
2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1278º Processo 0489718-5 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000205 Prestação de Contas. Apelante: H. B. M. . Ad-
vogado: Izalvi Barreto da Silva. Apelado: G. P. B. (maior de 60
anos). Advogado: Anesio dos Santos. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1279º Processo 0489920-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001349
Embargos de Terceiro. Apelante: Wilma Andraus Maluf. Advo-
gado: Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif Bortolini. Apela-
do: Mauro Maes. Advogado: Rodrigo Ramatis Lourenço. Dis-
tribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1280º Processo 0490026-9 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000215 Embargos a Adjudicação. Apelante: Irene Wie-
dmer Gomes (maior de 60 anos), Espólio de Manoel Gomes
Neto. Advogado: Luiz Carlos Gemin. Apelado: Ermenegildo
Orildo Felix. Advogado: Lilian Cristina Wendler da Rocha Pom-
bo. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Juran-
dyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1281º Processo 0490132-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080503
Declaratória. Apelante: Amarildo de Souza Costa - Colchões.
Advogado: Inês Estanislava Pucci, Maria Daiana Bueno de
Camargo, Salete Staffen. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Nadia Elisa Bueno,
César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Sonia
Salete Schmitz Rathunde. Advogado: Carla Angélica Heroso
Gomes. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Gilberto Sting-
lin Loth. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Juran-
dyr Reis Junior

1282º Processo 0490242-3 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000833 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Laura Coso-
beck Aline Dittrich Zappa (maior de 60 anos), Espólio de Fran-
cisco Feltrin, Lauro Jankovski Filho, Luis Afonso Hammers-
chimidt, José Darci Hammerschimidt. Advogado: Fabiano Pe-
dro Hoog Kaled. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1283º Processo 0490330-8 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000107 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira. Rec.Adesivo: Ire-
ne Moreira da Silva Móveis - Me. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira. Apela-
do: Irene Moreira da Silva Móveis - Me. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1284º Processo 0490342-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001698 Embargos a Execução. Agravante:
Manusi Usinagem e Manutenção Ltda. Advogado: Darlan Ro-
drigues Bittencourt, Rogerio Galli Berardi, Michelle Coelho
Cherchigia. Agravado: Plastipoli Metal Técnica Ltda Me. Ad-
vogado: Gerson Massignan Mansani, Osnildo Pacheco Júnior,
Alexandre Gomes de Souza Luz. Distribuição por Prevenção
em 24/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1285º Processo 0490457-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001046
Revisional. Agravante: Banco Citibank S A. Advogado: Giova-
na Pisani de Oliveira Franco, José Edgar da Cunha Bueno Fi-
lho, Marcio Gomez Martin. Agravado: Ruy Soares de Macedo.
Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Distribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1286º Processo 0490467-0 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000333 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marco Denilson
Meulam. Apelado: Patio Camilo Franquias Ltda. Advogado:
Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1287º Processo 0491054-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001042 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Rec.Adesivo: João
Nelson de Carvalho, Cleusa Terezinha de Oliveira Carvalho.
Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio Lima.
Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: João Nelson de Carvalho, Cleusa Terezinha de
Oliveira Carvalho. Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana
Maria Silverio Lima. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1288º Processo 0491101-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001209
Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Cezar Slongo, Ma-
rilita Aparecida Bettanin Alves Slongo. Advogado: Ana Fábia
Ribas de Oliveira, Tommy Farago Andrade Wippel. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri, Reginaldo Balão. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1289º Processo 0491323-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000055 Embargos a Execução. Agravante: C. Vale Co-
operativa Agroindustrial. Advogado: Carlos Araúz Filho, Ed-
gar Kindermann Speck. Agravado: Agenor Basaglia Brognoli,
Nilson Brongnoli. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Al-
meida Brito. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:

Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior

1290º Processo 0488854-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000834 Declaratória. Apelante: Ausi do Bra-
sil Sa. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Apelado: All Mi-
cro Computer Dados Com e Serv Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Re-
visor: Des. Jurandyr Souza Junior

1291º Processo 0489147-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000743
Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Apelado: Haide Salete Gardini Fagundes (maior de 60
anos), Rafaela Gardini Fagundes. Advogado: Marcelo Augusto
Angioletti, Rodolfo Gardini Fagundes. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1292º Processo 0489469-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001030 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Fernanda Fortunato Mafra, Heloyse Contador Rocha.
Rec.Adesivo: Tania Mara Andrioli, Vitor Alberto Fontoura
Rodrigues. Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Heloy-
se Contador Rocha. Apelado: Tania Mara Andrioli, Vitor Al-
berto Fontoura Rodrigues. Advogado: Amarílio Hermes Leal
de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade
do Vale. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1293º Processo 0489541-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000374 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Nilton L
Guedini. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior

1294º Processo 0489551-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033030 Ordinária. Agravante: Fernando Lima Radomski,
Fernando Romualdo Schirmer, João Praczum, Nelson Rodri-
gues Alves, Waldemar Bocian, Manoel Candido Domingues.
Advogado: Giovanna Prince de Melo. Agravado: Banco Itaú
SA. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1295º Processo 0489675-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000474 Prestação de Contas. Apelante: Adgair Batisda
Sanches. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão Maringá - Sicredi Maringá. Advogado: Ka-
tia Cristine Pucca. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1296º Processo 0489770-5 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000080 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Ju-
nior. Apelado: Paulo Sergio Gonçalves Lopes Me. Advogado:
Jean Fernando Pontin, Paulo Henrique Dal Pont Lopes. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1297º Processo 0489881-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001281
Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Fer-
nanda Mockel Roussenq. Apelado: Joao Bosco da Silveira Vi-
dal, Norma Emilia Vidal. Advogado: Luiz Fernando Casagran-
de Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1298º Processo 0490105-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001006 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco S/a. Ad-
vogado: Fernando Augusto Ogura. Apelado: Faiçal Assad, Ze-
lia Assad, Guilherme Costa Assad, Gustavo Costa Assad, Fai-
çal Assad Neto, Bruno Assad, Marina Costa Assad. Advogado:
Marina Costa Assad. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1299º Processo 0490200-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000582 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Moises Zanardi. Apelado: Luiz Antonio Godinho. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1300º Processo 0490284-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000782
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Fernan-
da Mockel Roussenq, Fernando Augusto Ogura. Apelado: Mar-
celino Baroni (maior de 60 anos), Irena Schnitzler Baroni (maior
de 60 anos). Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1301º Processo 0490297-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000137 Arresto. Agravante: Cláudio Dias, Heloísa Bu-
zzo Máximo Dias. Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Ma-
ria Celia Nogueira Pinto e Borgo, Rafael Bet Gonçalves, Flá-
via Maria Bet Gonçalves. Agravado: Fmc Química do Brasil
Ltda. Advogado: Edwal Cajoni de Paula Júnior, Marcos Caval-
canti Lopes e Silva. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1302º Processo 0490343-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000688 Ação Monitória. Agravante: Nathalino Postal,
Clair Postal. Advogado: João Pereira da Silva Junior, Adriano
Tissiani Pereira da Silva. Agravado: Vitor José Durigon. Advo-
gado: Nelson Tavares. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1303º Processo 0490360-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000934 Execução por Quantia Certa. Agravante: Asso-
ciação de Ensino Antônio Luís, José Campos de Andrade Fi-
lho. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Luiz Henrique Zane-
latto, Rejane Uliana Alves da Silva, Felippe Cezar Miguel.
Agravado: Banco Industrial do Brasil Sa. Advogado: Renato
Napolitano Neto, Roberta dos Reis Matheus, Diogo Moure dos
Reis Vieira. Interessado: Mari Elen Campos de Andrade. Ad-
vogado: Camile Silva Nóbrega, Henry Andersen Navarette, Je-
fferson Barbosa. Interessado: José Campos de Andrade. Advo-
gado: Claudia Aparecida Rodrigues Pereira. Interessado: Nova
América Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Flávia Mussio
Rovere, Maurício Perucci, Elionora Harumi Takeshiro. Inte-
ressado: Associação de Ensino Versalhes, Associação de Ensi-
no Alvorada Sgan 916, Anderson José Campos de Andrade, Alice
Campos de Andrade Lima. Distribuição por Prevenção em 25/
04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1304º Processo 0490439-6 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000240 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Amélio Mendes.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1305º Processo 0490552-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000256 Embargos a Execução. Apelante: Madereira
Nicoletti Ltda. Advogado: Rui Barbosa Gamon. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos San-
tos. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1306º Processo 0490788-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000261 Embargos de Terceiro. Agravante: C Eze-
quiel de Souza. Advogado: Neutel Herreira Soares. Agravado:
Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Claudia Vidal Kuster So-
lyom, Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Interessado: Leo-
nildo Leite Ferreira - Fi, Leonildo Leite Ferreira. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1307º Processo 0490803-6 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000346 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Ca-
nedo da Silva. Apelado: João Arnaldo Hammerschmidt. Advo-
gado: Karen Dala Rosa, Luigi Boeira Locatelli. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1308º Processo 0490986-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000544 Declaratória. Agravante: Guaragro Ltda. Advo-
gado: Ricardo Martins Kaminski, Miguel Sarkis Melhem Neto.
Agravado: Hugo Martinazzo. Advogado: Marcos Antonio Mai-
er Carvalho. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho

1309º Processo 0491055-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000744 Prestação de Contas. Agravante: Daniel Mir-
dad Baldus Barros. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid
Cristine Costa Rosa, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco do
Brasil SA. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho

1310º Processo 0488944-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
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200600001606 Ordinária. Apelante: Alberto Bandeira Neto.
Advogado: Paulo José Gozzo. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marlúcio Ledo Vieira. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1311º Processo 0489246-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000925 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Daniel Hachem. Apelado: João Volni Pereira. Advogado:
Márcio Aurélio Silvério. Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1312º Processo 0489455-3 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000236 Embargos a Execução. Apelante: Ermida Tere-
zinha Negrello. Advogado: Nestor Valdo Visintin. Apelado:
Clean Farm do Brasil Ltda. Advogado: Egberto Fantin, Diego
Luiz Pasqualli. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

1313º Processo 0489486-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000503 Embargos a Execução. Apelante: Belo Serviços
de Laboratório Ltda. Advogado: Fernando Almeida de Olivei-
ra. Apelado: Aparecida Alencar Matos. Advogado: Rogério
Eduardo de Carvalho Bim. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

1314º Processo 0489602-2 Apelação Cível

Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000247 Embargos a Execução. Apelante: Manoel de
Aguiar Neves. Advogado: Milton Adriano de Oliveira. Apela-
do: Banco Bamerindus do Brasil Sa. Advogado: Douglas Rena-
to Brzezinski, Edson Segura Battilani. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

1315º Processo 0489671-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700081363
Revisão de Contrato. Agravante: Marinita Martins dos Santos.
Advogado: Jacó Irineu de Pauli Junior. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Ro-
drigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Rodrigo Pe-
reira Cuano. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo

1316º Processo 0490002-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000525
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Fátima Denise Fabrin, Leonel Trevi-
san Júnior. Agravado: Unifix Indústria e Comércio de Fitas
Adesivas Ltda. Advogado: Karina Miqueletto Vidal. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1317º Processo 0490047-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000145 Prestação de Contas. Apelante: Transpoliana
Transportes de Cargas Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Herick Pavin. Apelado: Transpoliana Transportes de Cargas
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Distribui-
ção por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1318º Processo 0490245-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000264 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Ana Raquel dos Santos, Marcelo Dantas Lopes, Már-
cio Zanin Giroto. Apelado: Regra Comércio de Peças Automo-
tivas Ltda, Jordão José Cadide (maior de 60 anos), Iraci Pereira
Cadide (maior de 60 anos). Advogado: Antonio Elson Sabaini,
Vinicius S Buzatto Pereira. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

1319º Processo 0490444-7 Apelação Cível

Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000052 Declaratória. Apelante: Mario Polli. Advoga-
do: Antônio Carlos São João. Apelado: Marpas Munk Ltda..
Advogado: Nelson Passos Alfonso. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1320º Processo 0490528-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000584 Embargos a Execução. Agravante: Fundo de
Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Amé-
rica Multicarteiras. Advogado: Blas Gomm Filho, Carlos Hen-
rique Zimmermann, Silvano Ferreira da Rocha. Agravado: Bar-
ros, Dias e Cia Ltda, Carlos Martins de Barros, Wanderley Fro-
es Dias, Luzia Aparecida de Barros Dias. Advogado: Cláudio
Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1321º Processo 0490602-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001293 Prestação de Contas. Apelante: Cicero Lino.
Advogado: Rui Carlos Aparecido Picolo, Daniela Vaz Gime-
nez. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1322º Processo 0490618-7 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000522 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Bruno Fernando Rodrigues Diniz. Apela-
do: Jairo Hammerschmidt. Advogado: Karen Dala Rosa, Luigi
Boeira Locatelli, Orlando Segundo Colaço Vaz. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1323º Processo 0490697-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029673 Ação Monitória. Apelante: Luiz Geraldo Touri-
nho Costa, Vera Barrionuevo Costa. Advogado: Felipe Barrio-
nuevo Costa. Apelante: Banckboston Banco Múltiplo Sa. Ad-
vogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Apelado: Luiz
Geraldo Tourinho Costa, Vera Barrionuevo Costa. Advogado:
Felipe Barrionuevo Costa. Apelado: Banckboston Banco Múl-
tiplo Sa. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1324º Processo 0490967-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000250 Revisão de Contrato. Agravante: Beral-
deri, Beralderi & Cia Ltda, Mauro Beralderi, Edgar Beralderi,
Camila Astutti Beralderi, Sandra Astutti, Lair Oliveira Beral-
deri. Advogado: Renata Dequech. Agravado: Banco do Brasil
SA. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo

1325º Processo 0491251-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001139
Repetição de Indébito. Agravante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel
Antonio Slowik, Adriana Tozo Marra. Agravado: Transportes
Lara Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp,
Guilherme Borba Vianna. Distribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1326º Processo 0491377-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000150 Constitutiva Negativa. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Cassiano Eskil-
dssen, Robson Jesus Navarro Sanchez. Agravado: Lauro Casa-
grande. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Almeida Brito.
Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo

1327º Processo 0489081-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000952
Revisional. Apelante: Luiz Renato Cunha Guarinello (maior de
60 anos), Eloisa Helena Pianowski. Advogado: Daniel Hen-
ning. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Fernanda Fortunato
Mafra. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1328º Processo 0489366-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000375 Embargos a Execução. Apelante: Gaspuava Ltda.
Advogado: Marco Antonio Farah. Apelado: Copagaz Distribui-
dora de Gás Ltda. Advogado: Simone Alves de Freitas. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1329º Processo 0489429-3 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000167 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Licia Gregório. Advogado: Lícia Gregório. Apelado: Creuza
Aparecida Olmedo, Neuza Maria Olmedo. Advogado: José
Oscar Silva. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1330º Processo 0489601-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000157 Declaratória. Agravante: Royer Artigos Espor-
tivos - Me. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine
Costa Rosa, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Itaú SA. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia

1331º Processo 0489757-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000126 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Rafaela Elizabeth Liparotti Chaves.
Apelado: Geromildo José Armiliato, Geovani José Armiliato,

G J Armiliato & Cia Ltda. Advogado: Marco Antonio Barzotto.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1332º Processo 0489848-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000320 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado. Rec.Adesivo: Ana
Maria Schinda de Paula. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado.
Apelado: Ana Maria Schinda de Paula. Advogado: Luiz Carlos
Slonik. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1333º Processo 0489973-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000856
Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Regiane
Antunes Dequeche. Apelado: Yvone Pinheiro Silva. Advogado:
Juliane Toledo dos Santos Rossa. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1334º Processo 0490065-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000147 Embargos de Terceiro. Apelante: Toshiko Ka-
wakami (maior de 60 anos). Advogado: Ademir Sene. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Adriano Zagorski. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1335º Processo 0490144-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000699 Declaratória. Apelante: Osvaldo Evangelista de
Araújo. Advogado: Marco Antonio Andraus, Dirciori Ruthes.
Apelante: Unibanco - Leasing S. A. Arrendamento Mercantil.
Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich, Jéssica Ghelfi, Bru-
no Miranda de Quadros, Luciane Lopes Alves. Apelado: Os-
valdo Evangelista de Araújo. Advogado: Marco Antonio An-
draus, Dirciori Ruthes. Apelado: Unibanco - Leasing S. A. Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Mariane Cardoso Mascare-
vich, Jéssica Ghelfi, Bruno Miranda de Quadros, Luciane Lo-
pes Alves. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1336º Processo 0490197-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000299 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Fox Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Marcelo Oliva
Murara, Francisco Luiz Claudino, Luiz Carlos Franco. Agrava-
do: Autoposto Rio Londrina Ltda, Espólio de Helio Senedese,
Marlene Aparecida da Fonseca Senedese. Advogado: Carlos
Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nassif. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior

1337º Processo 0490498-5 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000528 Declaratória. Apelante: L. C. Santos Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda.. Advogado: Ivo Santos Júnior.
Apelado: Isaías Afonso Dal Zotto & Cia. Ltda.. Advogado:
Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1338º Processo 0490506-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000341 Exibição de Documentos. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewicz, Arlindo Menezes
Molina, Aurélio Ferreira Galvão. Agravado: Jaime Gonçalves
Rodovanski, Alba Marina dos Santos Rodovanski. Advogado:
Maurício Barbosa dos Santos. Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1339º Processo 0490553-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028541 Declaratória. Apelante: Espólio de Guilherme
Godki Filho. Advogado: Aline Fabiana Campos Pereira. Ape-
lado: Ernesto Benetti & Cia Ltda. Advogado: Douglas Alberto
Luvison. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1340º Processo 0490815-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000235 Sustação de Protesto. Agravante: C e S Refri-
geração Ltda. Advogado: Antônio Ernesto de Lima. Agravado:
Industria e Comercio de Gelo Mineral Moreira Ltda. Advoga-
do: Gelson Arend, Letícia Nery Villa Stangler Arend. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1341º Processo 0490932-2 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000654 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Luiz Albino
Kunz & Cia Ltda. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Regia-
ne Capelezzo. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos

Gabardo

1342º Processo 0491359-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000226 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cunha
Correa, Arnaldo José da Silva. Agravado: Irene de Lourdes
Galvão Ferreira Leal. Advogado: Maria Alice Carneiro de Fi-
gueiredo. Interessado: Lenilson Ferreira Leal. Advogado: Ma-
ria Alice Carneiro de Figueiredo. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1343º Processo 0489020-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000978 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica
Mine Yao. Apelado: Lilian Ines da Costa Ferreira, Dea Maria
Ferreira Silveira. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Silveira.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1344º Processo 0489124-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001457 Revisão de Contrato. Apelante: Marcos Pereira
Gomes. Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Alberto Alves Peixoto,
Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Marcos Pereira Go-
mes. Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Alberto Alves Peixoto, Aris-
tides Alberto Tizzot França. Distribuição por Prevenção em 22/
04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1345º Processo 0489561-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001004 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Giovana Christie Favoretto. Rec.Adesivo: Anselmo Luiz
Massoni & Filhos Ltda, Anselmo Luiz Massoni, Leny Berton
Massoni. Advogado: Armando Luiz Marcon. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Anselmo
Luiz Massoni & Filhos Ltda, Anselmo Luiz Massoni, Leny
Berton Massoni. Advogado: Armando Luiz Marcon. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1346º Processo 0489699-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000698 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Luizinho
Jagelski. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1347º Processo 0490031-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000904 Declaratória. Apelante: Marcos Antonio Santi-
ni. Advogado: Valdecir Pagani. Apelado: Banco Boavista SA.
Advogado: Denize Heuko. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1348º Processo 0490032-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700016510 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Mieko Ito, Érica Hikishi-
ma Fraga. Rec.Adesivo: Jonny Zulauf, Gerson Treml. Advoga-
do: Jonny Zulauf, Gerson Treml. Apelado: Cruzeiro Móveis e
Esquadrias Ltda, Raimundo José Neppel. Advogado: Gerson
Treml, Jonny Zulauf. Apelado: Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Mieko Ito, Érica
Hikishima Fraga. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1349º Processo 0490072-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001496
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado S/a. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior e Sua Mulher, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelante: Alonso Mendes, Ivone
Ferreira de Freitas Mendes. Advogado: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado:
Walter José Mathias Júnior e Sua Mulher, Luis Eduardo Miko-
wski, Klaus Schnitzler. Apelado: Alonso Mendes, Ivone Fer-
reira de Freitas Mendes. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo

1350º Processo 0490093-0 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000077 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto
Junior. Apelado: Paulos Sergio Gonçalves Lopes. Advogado:
Jean Fernando Pontin. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo
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1351º Processo 0490219-4 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000425 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jair Felipes, Jurandi Felipes. Apelado:
Laércio Ribeiro Moisés. Advogado: João Soares Caldas, Ale-
xandre Pietrângelo Lima. Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1352º Processo 0490290-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000870 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Bos-
chirolli. Agravado: Paulo Sérgio Codagnone. Advogado: Jonas
Adalberto Pereira. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1353º Processo 0490545-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000106 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado S A. Advogado: Angélica Cleisse dos Santos Coelho,
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agra-
vado: Tereza Fujinami Acutu, Sergio Acutu. Advogado: Willi-
am Cantuária da Silva. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1354º Processo 0490586-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000719 Exibição de Documentos. Agravante: Alfredo
Bruno Novak, Irineu de Jesus Coelho, Teresinha Sokoloski
Coelho. Advogado: Marcius Nadal Matos. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Arinaldo Bittencourt, Arlindo Mene-
zes Molina, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1355º Processo 0490673-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000231 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Marilene da Aprecida Benoski. Advogado: Regiane
Capelezzo, Alcione Luiz Parzianello. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

1356º Processo 0490913-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000202 Declaratória. Apelante: Metalkraft
Engenharia de Usinagem Ltda. Advogado: Deiva Lucia Canali,
Clovis José Gugelmin Distéfano. Apelado: Engrene Estil Usi-
nagem Industrial Ltda. Advogado: Allan Kardec Carvalho Ro-
drigues. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1357º Processo 0490930-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000087 Embargos a Execução. Agravante: Antônio An-
drade Camoleze. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: Arivaldo
Moreira da Silva, Rogerio Bergonso Moreira da Silva, Karina
da Silva Beloto. Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1358º Processo 0490965-1 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000541 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil SA. Advogado: Roberto Busato Filho. Apela-
do: José Sidnei Plodowski, Ari Bobato. Advogado: Genilson
Pereira. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

1359º Processo 0489231-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000905
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti. Ape-
lado: João Sollak, Nancy Evangelista Carvalho, Espólio de Ar-
tur Kucera, Lia Kucera, Zenon Segundo de Braga Pesch, Rosi-
ta Marquardt Pesch. Advogado: Denis Gradowski Rodrigues.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1360º Processo 0489387-0 Apelação Cível

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000223 Embargos de Terceiro. Apelante: Evaldo Kizt-
berger, Nadir Aparecida Crus, Helio Sanches Caramonte. Ad-
vogado: Manoel Messias Meira Pereira. Apelado: Sebastião
Sanches (maior de 60 anos). Advogado: Ataide Pereira Brisola.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1361º Processo 0489524-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000375 Prestação de Contas. Apelante: Maria Julia de
Carvalho. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi

Bersot. Apelado: Maria Julia de Carvalho. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1362º Processo 0489930-1 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000349 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Vero-
nica Horning Hammerschmidt (maior de 60 anos). Advogado:
Karen Dala Rosa, Luigi Boeira Locatelli, Orlando Segundo
Colaço Vaz. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1363º Processo 0489955-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001474 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júni-
or, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado: Acto Cursos de Legisla-
ção Empresarial Ltda - Epp, Leandro Antônio Lunardi, Laure-
nil Tadeu Domingues. Advogado: Umberto Giotto Neto, Rafa-
el Wobeto de Araújo. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Desª Lidia Maejima

1364º Processo 0489961-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001804 Revisão de Contrato. Agravante: Marcelo de
Jesus de Paula. Advogado: Ivone Struck, Vicente de Paula Xa-
vier. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima

1365º Processo 0490037-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000601 Prestação de Contas. Apelante: Danisul Distri-
buidora de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Maria Lui-
za Baccaro, Elmer da Silva Marques. Apelado: Banco Brades-
co SA. Advogado: Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Ser-
gio Wilson Maldonado. Distribuição por Prevenção em 25/04/
2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1366º Processo 0490077-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000674 Prestação de Contas. Apelante: Super Fort Su-
permercado Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição por Pre-
venção em 25/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1367º Processo 0490129-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000941 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Luciana de
Andrade Amoroso. Apelado: Aquiles Eugênio Merlin. Advoga-
do: Dilvo Bertipaglia. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1368º Processo 0490329-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000605 Repetição de Indébito. Apelante: Pisces - In-
dústria e Comércio de Produtos Derivados da Aqüicultura Ltda.
Advogado: Everton Bogoni. Apelante: José Augusto Araújo de
Noronha. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Apela-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de
Noronha, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Distribuição por Pre-
venção em 25/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1369º Processo 0490641-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000723 Ordinária. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Ja-
naina Rovaris, Antônio Augusto Cruz Porto. Agravado: Nelson
Bravo Cesar. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Dis-
tribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima

1370º Processo 0490715-1 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000123 Constitutiva Negativa. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan. Apela-
do: José Scandelai (maior de 60 anos), Anna Bistafa Scandelai
(maior de 60 anos), Nilton José Scandelai, José Marcos Scan-
delai, Wagner Valentim Scandelai. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1371º Processo 0490872-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030246 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Maria-
na Henk. Apelado: Vera Marelys Costa Garcia. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia. Dis-

tribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1372º Processo 0491264-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000330 Embargos a Execução. Agravante: Juarez Luiz
Pompeu da Silva. Advogado: Marlus Fabiano Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S A
- Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Daniela da Silva
Vieira, Fabiane Carol Wendler, Gisele Soler Consalter. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma

1373º Processo 0488656-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000344 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Arapoti Ltda
- Sindiserv. Advogado: Nelson Luiz Bonardi. Agravado: Pedro
Luís Rogenski Me. Advogado: Maurício Barbosa dos Santos.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

1374º Processo 0489256-0 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000623 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo Bo-
telho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma. Rec.Adesivo:
Vidraçaria Staniszewski Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma.
Apelado: Vidraçaria Staniszewski Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1375º Processo 0489279-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001210
Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Mariana Henk,
Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Infaxpaper Comércio de
Bobinas e Serviços Ltda. Advogado: Gerson Massignan Man-
sani. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1376º Processo 0489368-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000924 Embargos a Execução. Apelante: Jorge Rosas
Demiate. Advogado: Edson Aparecido Stadler. Apelado: Radio
Difusora de Ponta Grossa Ltda. Advogado: Rubens de Lima.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1377º Processo 0489640-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000931 Declaratória. Agravante: Empresa de Turismo
Palusa Ltda. Advogado: Henrique Afonso Pipolo, Anderson de
Azevedo, Giacomo Rizzo. Agravado: R V Vicente Petróleo.
Advogado: Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

1378º Processo 0489935-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000325 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelado: C. Carvalho e Cia. Ltda.. Advogado:
Vitório Hauagge, Diego Fernando Schwab Paisani. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1379º Processo 0490042-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000487 Prestação de Contas. Apelante: Luis Carlos
Barroso. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apela-
do: Luis Carlos Barroso. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1380º Processo 0490112-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000767 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Marcelo Luiz Dreher. Apelado: Gerci Aloisio Pedra
(maior de 60 anos). Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos.
Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Desª Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1381º Processo 0490120-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001096
Embargos a Execução. Apelante: Ieder Renato Tissi. Advoga-
do: Marcius Fontoura Lass. Apelado: Reinaldo dos Santos Nas-
cimento. Advogado: José Basilio Guerrart. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1382º Processo 0490131-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000328 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cláudio Vicente Cegatti Rios, Cinthia Moreira Rios.
Advogado: Roberto Chincev Albino. Agravado: Percio Mon-
teiro Meda. Advogado: Raphael Dias Sampaio, Ruy Schimmel-
pfeng Sampaio. Interessado: Fushimi & Rios Ltda, Catsumi
Fushimi, Tsiemi Okada Fushimi. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1383º Processo 0490617-0 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000360 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Util Ele-
trodomésticos Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1384º Processo 0490687-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199900021923 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jaqueline Zambon, Gilberto Rodrigues Baena, João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Apelado: Bene-
dito Eduardo Gritten, Harumi Fujioca Gritten. Advogado: Or-
lando Anzoategui Júnior. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Shiroshi Yendo

1385º Processo 0490853-6 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000010 Sustação de Protesto. Apelante: Comercial
Matelândia Ltda. Advogado: Flávia Magnoni Sehenem. Apela-
do: Cozer Bandeira Madeiras Ltda. Advogado: Mateus Pedro
Turra. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1386º Processo 0490876-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000330 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Aline Cristina Coleto, André Abreu de Souza. Agrava-
do: José Fernando de Paula, Isabel Maria Mezzomo de Paula.
Advogado: Lenita Beatriz Simionato. Distribuição por Preven-
ção em 25/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to

1387º Processo 0491255-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000800
Cobrança. Agravante: Newton Vicente Geronazzo, Fábio Ge-
ronazzo. Advogado: Emerson José da Silva. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jonas Roberto Justi
Waszak, Jorge José Justi Waszak, Thalita Carolina Figueiredo
de Souza. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1388º Processo 0488639-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000500 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Joel Marciano Ribeiro. Advogado: Izalvi Barreto da Silva. Agra-
vado: Coopermibra - Cooperativa Mista. Advogado: Renato
Fernandes Silva Junior. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1389º Processo 0489265-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000241 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Adão Aparecido Ro-
seno. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição por Prevenção em 22/04/
2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

1390º Processo 0489321-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000275 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú SA, Itaucard Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Marco Aurélio Monteiro. Apelado: Nair Pereira de Souza (maior
de 60 anos). Advogado: Silmara do Rocio da Silva Guimarães,
Tatiana Natal, Danieli Juliana Corrêa. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1391º Processo 0489327-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000736 Prestação de Contas. Agravante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo
Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma. Agravado:
Ibba Veículos Consignações e Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Dis-
tribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio

1392º Processo 0489345-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000184 Embargos a Execução. Apelante: Umatex -
Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Ederson Ribas Basso e Sil-
va. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Jair Felipes, Jurandi Felipes. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Ma-
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ria Mercis Gomes Aniceto

1393º Processo 0489711-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000250 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Denize Heuko. Apelado: pedro rodrigues do prado,
Wilson Aparecido Tardivo. Advogado: Jean Fernando Pontin.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1394º Processo 0489814-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000328 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Intelligence Centro de Treinamento Integrado Ltda - Me, La-
rissa Bevervanço Mantovani, Pricila Bevervanço Mantovani,
Clara Mary Bevervanço Mantovani, José Loir Mantovani, Le-
tícia Bevervanço Mantovani. Advogado: Luís Oguedes Zama-
rian, Nalú Alves Silveira Gonçalves. Agravado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri
S. dos Anjos. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio

1395º Processo 0490057-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000797 Revisional. Apelante: Imobiliária Sílvio Iwata
S/c Ltda.. Advogado: Cesar Augusto Moreno, Anderson Croza-
riolli Tavares. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Antônio Soa-
res de Resende Júnior. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1396º Processo 0490237-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000100 Embargos a Arrematação. Agravante: Luiz
de Nardo. Advogado: Silvio Alexandre Fazolli. Agravado: Edi-
valdo Rodrigues dos Santos. Advogado: Tomaz Marcello Be-
lasque, Leonir Maria Garbugio. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1397º Processo 0490293-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000307 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Régis Alan Bauli. Apelante: Luiz Fernando
de Sena. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Mar-
ques. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Régis Alan
Bauli. Apelado: Luiz Fernando de Sena. Advogado: Maria Lu-
iza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Distribuição por Preven-
ção em 25/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1398º Processo 0490395-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000438 Prestação de Contas. Agravante: Alfredo Cor-
reia. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa
Rosa, Mônica Dalmolin. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio

1399º Processo 0490413-2 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000725 Ação Monitória. Agravante: Placa - Comércio
de Madeiras e Compensados Ltda. Advogado: Virgilio Cesar
de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Agravado: Carlos Alberto
de Almeida Ltda. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1400º Processo 0490456-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000963 Medida Cautelar. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Renato Vargas Guasque. Apelado: Ips Automação
Fiscal Ltda Me. Advogado: Durval Rosa Neto. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1401º Processo 0490563-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001268 Ação Monitória. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Rec.Adesivo: Tmzara
Comércio de Materiais de Construção Ltda, José Fernando
Tuletzki. Advogado: Michel Laureanti, Josafá Antonio Lemes.
Apelado: Tmzara Comércio de Materiais de Construção Ltda,
José Fernando Tuletzki. Advogado: Michel Laureanti, Josafá
Antonio Lemes. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel
Hachem. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to

1402º Processo 0490978-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001096 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Glauce Kossatz de Car-
valho. Apelado: Sebastião de Lara Vaz. Advogado: Michele
Christine de Siqueira. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1403º Processo 0490988-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000055 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Mos-

coni. Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga, Marco Antonio Pa-
dovani. Apelado: Grão Fértil Comércio, Importação e Exporta-
ção Ltda. Advogado: Leila Regiane Fusinatto, José Fernando
Marucci. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1404º Processo 0487678-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700039050 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Samir Naouaf Halabi, Beatriz Schiebler.
Apelado: Valter Schroder (maior de 60 anos). Advogado: Mu-
mir Bakkar. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1405º Processo 0488601-1 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000054 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Ame-
rican Express Sa. Advogado: Mirian Doretto Bacchi Camillo.
Apelado: Octavio Jose Silveira da Rocha. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1406º Processo 0489308-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001270 Declaratória. Apelante: Paulo Roberto Correia
dos Santos. Advogado: Giles Santiago Junior. Apelado: Espaço
Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Dioní-
sio Olicshevis. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma

1407º Processo 0489411-1 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000059 Revisão de Contrato. Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural São Cristóvão - Sicredi São Cristóvão. Advoga-
do: Erlon Antonio Medeiros, Andrey Herget. Apelado: Cleve-
centro Comercial de Alimentos Ltda. Advogado: Roberto Ca-
valheiro. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1408º Processo 0489669-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000248 Embargos de Terceiro. Agravante: Alcione Ma-
ria Groff. Advogado: Cristiane Zardo, Luiz Carlos Queiroz.
Agravado: Imago Centro de Diagnóstico. Advogado: Janete
Maria Claser Silva. Interessado: Gvc Diagnóstica Equipamen-
tos Médicos Ltda. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1409º Processo 0489725-0 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000076 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Ursula Ernlund
Salaverry, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Paulo Sergio Gon-
çalves Lopes. Advogado: Jean Fernando Pontin. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1410º Processo 0489728-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000274 Cobrança. Apelante: Maria Tereza Amaral. Ad-
vogado: Ronaldo Luiz Barboza. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1411º Processo 0489806-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000325 Prestação de Contas. Agravante: Banco Santan-
der Meridional Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Rafael
Baroni, Ângela Marina Arsego Leite. Agravado: Leonir Tapa-
notti, silvana luzia trevisan tapanotti, Claudio Renato Trevi-
san, Maria Cirlei Trevisan, Sidia Estefania Trevisan, Silvio Tre-
visan, Lidia Trevisan. Advogado: Charles Pereira Lustosa San-
tos. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

1412º Processo 0489929-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000181 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Ativos Sa - Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Jaime Oliveira Penteado. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Ape-
lado: Ercílio de Oliveira Bordin. Advogado: Marcielli Regina
Mendes Rodrigues. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia
Maejima

1413º Processo 0489972-9 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000351 Revisão de Contrato. Apelante: Publicida-
des Scatambulo Sc Ltda. Advogado: Fabio Massao Miyamoto
Navarrete, Marcos Riberto Volpato. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1414º Processo 0490109-3 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000114 Prestação de Contas. Apelante: José
Bomfim. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: José Bomfim. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Sala-
verry. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1415º Processo 0490231-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001405 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Lúcia França. Ape-
lado: Gloria Garden Cosméticos do Brasil Ltda - Me. Advoga-
do: Clederbal Atila de Almeida. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Desª Lidia Maejima

1416º Processo 0490512-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300024585 Ordinária. Apelante: Rtr Pneus Auto Center Ltda,
Ricardo Tadeu Kovalczuk, Tadeu Kovalczuk, Roman Kowal-
czuk. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Ape-
lado: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1417º Processo 0490767-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000447 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Portofino Engenharia e Empreendimento Ltda. Advogado: Re-
nata Baglioli, Antonio Carlos Efing, James José Marins de Sou-
za. Agravado: Altevir Durski Batista, Elisete Maria Bianchessi,
João Osmair Javoroski. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1418º Processo 0490778-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000062 Execução. Apelante: Mastercorp do Brasil Ltda.
Advogado: Mauricio Mussi Correa. Apelado: Coritiba Foot Ball
Club. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1419º Processo 0490828-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001088 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Luciana de Andrade
Amoroso. Apelado: Marcelo Fiorese, Gabriele Fiorese, Tiago
Fiorese. Advogado: Cristiane Maria Bertolin Polli, Maurício
Polli. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1420º Processo 0491170-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000685
Exibição de Documentos. Agravante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita
Faryniak, Bruno May Martins. Agravado: Victalino Mascimo.
Advogado: Manoel Carlos da Silva. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1421º Processo 0489087-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001615 Ordinária. Apelante: Dom Bosco Ensino Supe-
rior Ltda. Advogado: Karla Maria Trevizani, Pedro Henrique
Xavier. Apelado: Renan de Lima Pinto. Advogado: Francisco
Antunes Ferreira, Felipe Cesar Michna. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1422º Processo 0489374-3 Apelação Cível

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199700000060 Declaratória. Apelante: Bueno Construção
Civil Ltda. Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Apelado:
Facem Enganharia Ltda. Advogado: Eder Vieira Flores. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonza-
ga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1423º Processo 0489442-6 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000048 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelante: Nelson Beraldo de
Jesus, Manoel Algarte Arcarde (maior de 60 anos), Mario Pe-
dro Sartor (maior de 60 anos), Oswaldo Sartor (maior de 60
anos), Carlos Vanderlei de Jesus, Daniel Pires Viana, Eurípe-
des Rovieri. Advogado: Francisco Manoel do Couto Fernan-
des. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida
Zanetti. Apelado: Nelson Beraldo de Jesus, Manoel Algarte
Arcarde (maior de 60 anos), Mario Pedro Sartor (maior de 60
anos), Oswaldo Sartor (maior de 60 anos), Carlos Vanderlei de
Jesus, Daniel Pires Viana, Eurípedes Rovieri. Advogado: Fran-
cisco Manoel do Couto Fernandes. Distribuição Automática em

23/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1424º Processo 0489691-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000479 Embargos de Terceiro. Agravante: Paulo Sérgio
Trento. Advogado: Paulo Sérgio Trento. Agravado: Amadeu
Martins Estrela. Advogado: Antonio Marcos Solera. Interessa-
do: Maria Marcomini. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1425º Processo 0489698-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000380 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco América do Sul SA. Advogado: Luiz Eduardo Volpato,
Fiori Augusto Mincache Faustino, Sandra Regina Volpato. Agra-
vado: Newton Kazumi Toy, Mirian Santomi Ue. Advogado: Igor
Queiroz Favareto, Ana Cláudia Migliorini. Distribuição Auto-
mática em 22/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra

1426º Processo 0489731-8 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000173 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Angélica Carnaval Marçola. Rec.Adesivo: Supermerca-
do Marçal Ltda - Epp. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci,
Juliano César Iba. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Car-
naval Marçola. Apelado: Supermercado Marçal Ltda - Epp.
Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1427º Processo 0489914-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001443
Embargos de Terceiro. Apelante: Roselena Mauad Abujamra
Deconto. Advogado: Karyme Guerios Meyer, Patrícia Gomes
Iwersen. Apelado: Guararapes Administradora de Consórcios
S/c Ltda.. Advogado: Fernanda Troian. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1428º Processo 0490060-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000068 Revisão de Contrato. Agravante:
Andressa de Souza Olimpo. Advogado: Wagner Andre Johans-
son. Agravado: Banco Santander Sa. Advogado: Blas Gomm
Filho, Ana Lúcia França, Marco Juliano Felizardo. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira

1429º Processo 0490107-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001327 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelado: Gilberto Maciel. Advogado: Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos

1430º Processo 0490323-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000610 Prestação de Contas. Apelante: J A Reuters &
Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1431º Processo 0490358-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000554 Execução de Sentença. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Rec.Adesivo: Comercial de
Gêneros Alimentícios Mvlc Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Comercial de Gêneros Alimentícios Mvlc Ltda.. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1432º Processo 0490534-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000177 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal.
Apelante: Adalberto Martins, Vanda Pampuch Martins, Alexan-
dre Martins, Vanda Pampuch Martins - Fi. Advogado: Alexan-
dre Martins. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
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co Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

1433º Processo 0490582-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000126 Embargos a Execução. Agravante: Dellavi Ma-
rinski. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Mega
Assessoria e Cobrança Ltda. Advogado: Ivone Pavato Batista.
Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira

1434º Processo 0490591-1 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000213 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior, Hellison Eduardo Alves. Apelado:
Viro Backes. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revi-
sor: Des. Renato Naves Barcellos

1435º Processo 0490727-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000851
Cobrança. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Bar-
bieri. Agravado: Sam Bacaleinik (maior de 60 anos), Regina
Palombo (maior de 60 anos). Advogado: João Carlos Flor, Ro-
berto Carlos Bossoni Moura, João Carlos Flor Júnior. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonza-
ga de Oliveira

1436º Processo 0490732-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000663 Declaratória. Apelante: Plastireci-
clados Ind. Com. Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Guimarães
Taques. Apelado: Gecomp Com. de Equip. Eletro-eletrônico-
mecânico Ltda.. Advogado: Fabricio Stadler Correa. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

1437º Processo 0488786-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001435
Ordinária. Apelante: Marcos Vinicius Cunico de Mendonça.
Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa Lima, Cirilo Milak.
Apelado: Safra Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner

1438º Processo 0488938-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000508 Embargos de Terceiro. Apelante: Europart Ad-
ministração Empreendimentos e Participações Ltda. Advoga-
do: Vandocir José dos Santos. Apelado: Condomínio Catuaí
Shopping Center Londrina. Advogado: Irineu Codato, André
Luiz Polimeni Massi. Apelado: Carrefour Comércio e Indústria
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Fabia-
na Dudek. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

1439º Processo 0488946-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000584 Atentado. Apelante: Europart Administração
Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Vandocir
José dos Santos. Apelado: Condomínio Catuaí Shopping Cen-
ter Londrina. Advogado: Irineu Codato, André Luiz Polimeni
Massi. Distribuição por Dependência em 23/04/2008. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

1440º Processo 0488951-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000370 Incidente de Falsidade. Apelante: Europart Ad-
ministração, Empreendimentos e Participações Ltda. Advoga-
do: Vandocir José dos Santos. Apelado: Condomínio Catuaí
Shopping Center Londrina. Advogado: André Luiz Polimeni
Massi. Distribuição por Dependência em 23/04/2008. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

1441º Processo 0488959-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000441 Manutenção de Posse. Apelante: Europart Ad-
ministração Empreendimentos e Participações Ltda. Advoga-
do: Vandocir José dos Santos. Apelado: Condomínio Catuaí
Shopping Center Londrina. Advogado: Irineu Codato, André
Luiz Polimeni Massi. Distribuição por Dependência em 23/04/
2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1442º Processo 0489440-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001310
Revisional. Apelante: Banco Itaucred Financiamentos Sa. Ad-
vogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Andreia Aparecida Sil-
va de Paiva de Lara. Advogado: Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1443º Processo 0489990-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001199 Busca e Apreensão. Agravante: Marilene Tra-
montin Marins. Advogado: Sven Strasburger. Agravado: Bv Fi-
nanceira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Milken Jacqueline Cenerini. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1444º Processo 0490014-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000389
Consignação em Pagamento. Agravante: Valcir dos Santos Oli-
veira. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de
Melo Silva. Agravado: Banco Bmg Sa. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1445º Processo 0490152-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000718 Nulidade. Apelante: Alceu Edival Ferreira. Ad-
vogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick
Pavin. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1446º Processo 0490277-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000384 Revisão de Contrato. Agravante: Gerson Luis
Pereira Carrasco. Advogado: Rafaela Filgueira, Carlos Eduar-
do Scardua, Danielle Tedesko. Agravado: Cia Itaú Leasing de
Arrendamento Mercantil. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1447º Processo 0490321-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000846 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Eneida Wirgues, Carlos Rogério Franche-
llo, Moisés Batista de Souza. Agravado: Erisvaldo Felix de
Souza. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1448º Processo 0490416-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000103 Rescisão de Contrato. Agravante: Rolan-
do Rozenblum Elpern. Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma
Rosana de Lima. Agravado: Miecislau Bernardo Farfus, Mar-
lene Maria Farfus. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1449º Processo 0490481-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800082203
Embargos de Terceiro. Agravante: Romeu de Godoy Filho.
Advogado: Karina de Camargo Lazaretti. Agravado: Amauri
Nascimento Fernandes. Advogado: Miguel Angelo Rasbold.
Interessado: Top 7 Automóveis Ltda. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1450º Processo 0490689-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000014 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin.
Apelado: Crb Nascimento Ltda. - Me. Advogado: Dayro Gena-
ri. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1451º Processo 0490787-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001076
Consignação em Pagamento. Agravante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto
Terra, Gilberto Stinglin Loth. Agravado: Maria Ines Wonsovicz
Ferreira. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Thiago
Pimentel Zepponi, Regina de Melo Silva. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1452º Processo 0490924-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000120 Revisional. Agravante: Marcia Maria Leite
dos Santos. Advogado: Adriane Cristina Stefanichen, Pedro
Stefanichen. Agravado: Bv Financeira S A. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1453º Processo 0490933-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000586
Ordinária de Cobrança. Agravante: Bonet Madeiras e Papéis
Ltda. Advogado: Geórgia Sabbag Malucelli, Oksandro Osdival
Gonçalves. Agravado: Paulo Estevão Albieri. Advogado: Ruth
Passos de Souza, Airton Passos de Souza, Arlindo Mendes de

Souza. Interessado: Pisos São Bernardo Sa. Advogado: Luiz
Alceu Gomes Bettega. Distribuição por Prevenção em 25/04/
2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1454º Processo 0491045-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000361 Reintegração de Posse. Agravante:
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S/a. Advo-
gado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rafael Jazar Alber-
ge, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser. Agravado: Valdemir Neves dos Reis. Advogado: Soraya dos
Santos Pereira. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1455º Processo 0491322-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000149 Revisão de Contrato. Agravante: Ricardo Lins
Vasconcelos de Almeida. Advogado: Raquel Abdo El Assad.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: César Au-
gusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin
Loth. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1456º Processo 0488375-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000897 Reintegração de Posse. Apelante: José de Frei-
tas Reis, Vera Lúcia Guiraldi Reis. Advogado: Geraldo Nilton
Korneiczuk. Apelado: João Uliana (maior de 60 anos), Deolin-
da Del Bel Uliana. Advogado: Maurílio Viana Pereira. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1457º Processo 0489016-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000736 Reivindicatória. Apelante: Getulio Bahls Siquei-
ra Trochmann, Tereza Horodensk Trochmann. Advogado: Sa-
muel Ferreira Xalão. Apelado: Espólio de Antonio de Pauli,
Espólio de Tereza Fontana de Pauli. Advogado: Josete Fonseca
Foresti, Andreia Silvane Tyski, Marcus Vinicius Iatskiv. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1458º Processo 0489637-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000352 Revisão de Contrato. Agravante: Melchie-
des Batista. Advogado: Pedro Stefanichen, Adriane Cristina
Stefanichen. Agravado: Banco Schahin Sa. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Distribuição Automática em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner

1459º Processo 0489724-3 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001822 Busca e Apreensão. Apelante: Aparas e Sucatas
Valli Ltda. Advogado: Marcos Garcia Laureano Leme. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl,
Virgilio Cesar de Melo. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1460º Processo 0489746-9 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000002 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financaeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Mi-
lken Jacqueline Cenerini. Apelado: Genivaldo dos Santos Grit-
tem. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1461º Processo 0489849-5 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001416 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Adir Cordeiro
dos Santos. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

1462º Processo 0489988-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000252
Consignação em Pagamento. Agravante: Valter Malaquias do
Prado. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela Cortes Leão
de Oliveira. Agravado: Banco Omni Sa. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1463º Processo 0490103-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000255
Reintegração de Posse. Agravante: Ezidório Levi Sprenger (mai-
or de 60 anos). Advogado: Marília Zamoner. Agravado: Uni-
banco Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Tatia-
na Valesca Vroblewski, Ana Rosa de L. Lopes Bernardes, Ser-
gio Schulze, Andréa Hertel Malucelli. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1464º Processo 0490122-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001292
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa S/a. Advogado:
Daniele de Bona. Apelado: Viviane Gattino Scotton. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1465º Processo 0490254-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700042042 Revisional. Agravante: Rute Rodrigues Cabral.
Advogado: Geison Melzer Chincoski, Dayana Tedeschi de
Abreu. Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1466º Processo 0490306-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000894 Reintegração de Posse. Agravante:
Presley Troiano Pereira Lima. Advogado: Juliane Toledo dos
Santos Rossa. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-
do: César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gil-
berto Stinglin Loth, Mauricio Izzo Losco. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1467º Processo 0490385-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000422
Reintegração de Posse. Agravante: Sonia Sueli Kulik Maschio.
Advogado: Marcos Renan Salvati, Roseli Bandeira de Assis
Cavalli, Maria Cristina Guimarães. Agravado: Vilma Otovis
Bonfante. Advogado: Leonidas Salamaia Pinheiro, Lourival
Barão Marques, Valdeci Wenceslau Barão Marques. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner

1468º Processo 0490452-9 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000454 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Michele Sackser. Apelado: Irineu Jose Ca-
sagrande. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

1469º Processo 0490491-6 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000544 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financei-
ra Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Pe-
rez, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi. Apelado: Clau-
decir Chagas Vaz. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1470º Processo 0490863-2 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000230 Revisão de Contrato. Apelante: João Pe-
dro Felix da Silva. Advogado: Nilso Luiz Fernandes. Apelado:
Bv Financeira S/a. Advogado: Renata Pereira Costa de Olivei-
ra, Flávia Gotardo Seidel. Distribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1471º Processo 0490882-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000691 Reintegração de Posse. Agravante: Jose Ogla-
cil Martins, Andréia Stricker de Mello. Advogado: Sérgio Ro-
berto Rodrigues Parigot de Souza. Agravado: Ernesto Wyler,
Cinira Dias, Marlene Wyler, Ernesto Liotto. Advogado: Cle-
verson José Gusso, Marilena Indira Winter. Interessado: Lucas
Striker Martins, Noeli Terezinha Striker, Nilton César Striker,
Elizabete Striker. Distribuição Automática em 24/04/2008. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner

1472º Processo 0491218-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200800000057 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Fi-
nanceira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Karine Simone Pofahl, Tatiana Valesca Vroblewski, Ana Rosa
de L. Lopes Bernardes. Agravado: Rodrigo Cavassin de Souza.
Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela Cortes Leão de
Oliveira. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

1473º Processo 0488259-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000324 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Paname-
ricano Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Vitor Hugo
Martins. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1474º Processo 0489354-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000365 Usucapião. Apelante: Espólio de Antônio Pas-
qual Siliprandi, Afonso Arenhart e Esposa, Rodolfo Gerling
Filho, Maria Gerling, José Extekoetter, Nilva Antoniak Exteko-
etter. Advogado: Carlos Alberto Siliprandi. Apelado: Benvindo
de Souza Almeida. Advogado: Janaína Dockhorn Machado, Luis
Ferreira Leite. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

1475º Processo 0489443-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000548 Busca e Apreensão. Apelante: V2 Tibagi Fundo
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de Investimento Em Direitos Creditórios Multicarteira - Não
Padronizado (fundo). Advogado: Idamara Rocha Ferreira, Cas-
sia Cristina Hirata. Apelante: Vivian Aparecida dos Reis Xavi-
er. Advogado: Guaraci de Melo Maciel. Apelado: Vivian Apa-
recida dos Reis Xavier. Advogado: Guaraci de Melo Maciel.
Apelado: V2 Tibagi Fundo de Investimento Em Direitos Credi-
tórios Multicarteira - Não Padronizado (fundo). Advogado: Ida-
mara Rocha Ferreira, Cassia Cristina Hirata. Distribuição Au-
tomática em 22/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1476º Processo 0489641-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000119 Revisional. Agravante: Ildemar Galdino de
Oliveira. Advogado: Pedro Stefanichen, Adriane Cristina Ste-
fanichen. Agravado: Banco Honda Ltda. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1477º Processo 0489678-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000199 Nulidade. Agravante: Rafael de Andrade Albi-
no. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado:
Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1478º Processo 0489751-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000183 Revisão de Contrato. Agravante: Rosilto Cor-
reia de Morais Junior. Advogado: Evandro Bueno de Oliveira,
Guilherme Vandresen. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Toni Mendes de Oliveira, Fabiana Apare-
cida Ramos Lorusso. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1479º Processo 0489878-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700050208 Exceção de Suspei-
ção. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Advogado: Marcia Adriana Mansano. Interessado: Massa Fali-
da de Banco Araucária Sa. Distribuição por Prevenção em 22/
04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1480º Processo 0489888-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000651
Consignação em Pagamento. Apelante: Banco Santander Sa.
Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger. Apelado: Adilson de Lara Lima. Advogado:
Wagner Azevedo Chaves. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

1481º Processo 0489952-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001196 Exceção de Incompetência. Apelante:
Banco Bmc SA. Advogado: Daniele de Bona. Apelado: Andressa
Cristina Caetano. Advogado: João Batista de Arruda Junior.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1482º Processo 0490090-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000249 Busca e Apreensão. Apelante: Eliane Amorim
Vilar. Advogado: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.
Apelado: Omni S/a - Crédito, Financiamento e Investimento..
Advogado: Líliam Aparecida de Jesus Del Santo. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo
Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1483º Processo 0490130-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000298
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Mar-
cio Ayres de Oliveira. Apelado: Michael Roberto Nunes. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1484º Processo 0490630-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033316 Revisão de Contrato. Agravante: Ricardo Colle
da Silva. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko,
Rafaela Filgueira. Agravado: Psa Finance Brasil Sa. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camar-
go Filho

1485º Processo 0490661-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200001440 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Volkswagen SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça. Apelante: Josephina de Oliveira Correa. Advogado: Mumir
Bakkar. Apelado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França. Apelado: Josephina de Oliveira Correa.
Advogado: Mumir Bakkar. Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

1486º Processo 0490994-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000258 Manutenção de Posse. Agravante: Rafagnin
Maran e Cia Ltda. Advogado: Antonio Vanderli Moreira, José
Claudio Rorato. Agravado: Michael Wayne Strange. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camar-
go Filho

1487º Processo 0491063-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001535 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Eneida
Wirgues, Marcelo Augusto de Souza, Moisés Batista de Souza.
Agravado: Robson Luiz Vendrame. Advogado: Adilson Ven-
drame. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho

1488º Processo 0488940-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300001980 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Isaias Pedroso de Lara.
Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revi-
sor: Des. Stewalt Camargo Filho

1489º Processo 0489377-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000280 Usucapião. Apelante: Ennos dos Santos (maior
de 60 anos), Maria Casturina Lopes dos Santos. Advogado:
William Stremel Biscaia da Silva, Márcio Roberto Portela.
Apelado: Elcio Telles, Eliane Maria Telles. Curador: Geraldo
Manjinski Junior (Curador Especial). Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Re-
visor: Des. Stewalt Camargo Filho

1490º Processo 0489674-8 Apelação Cível

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000203 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Ape-
lante: Ângelo Manoel da Cunha, Jeronymo Brosso Cia Ltda,
Joruema Com. e Ind. de Madeiras e Agropecuária Ltda, Laran-
jeiras Ind. e Com. de Madeiras e Agropecuária Ltda, Madeiras
Marte Ltda, Grando Argenta e Cia Ltda, Cimpal Com. e Ind. de
Madeiras e Produtos Agrícolas Ltda, Madeireira Righi Ltda,
Centro Paraná Madeiras Ltda, Esquadrias Dorodel Ltda, In-
dústria e Comércio de Madeiras Dourados Ltda, Lamibrás In-
dústria de Laminados de Madeira Ltda, Comércio e Indústria
Vale do Rio Bom Ltda. Advogado: Cristiane Paraskevi Campos
Kollia. Apelado: Pleonave Florestal S/a. Advogado: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho. Distribuição por Prevenção em 24/04/
2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Stewalt Camargo Filho

1491º Processo 0489850-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001319 Ação de Divisão. Agravante: Condomínio Edi-
fício Maria Tereza Bloco B. Advogado: Patrícia Borges Gueri-
os, Adelino Venturi Junior. Agravado: Condomínio Edifício
Maria Tereza Ii Bloco A. Advogado: Arnoldo Horst Prehs. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1492º Processo 0489900-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000515 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Jurandir Ferraz Nunes. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1493º Processo 0489985-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001413 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Pana-
mericano S/a. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado:
Gidalti Andolfato. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela
Cortes Leão de Oliveira, Thiago Pimentel Zepponi. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1494º Processo 0490011-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100071295
Reivindicatória. Apelante: Maria Stadnik. Advogado: Ardêmio
Dorival Mücke, Leirson de Moraes Mücke. Apelado: Leocádio
Lima dos Santos, Dorvalino Lima dos Santos. Advogado: Mar-
tin Roeder Filho. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

1495º Processo 0490147-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100020058 Falência. Apelante:
Indústria de Móveis Movelar Ltda. Advogado: Joselia Apareci-
da Kuchler. Apelado: Cristiane Aparecida Schoeder - Me. Ad-
vogado: Ana Lucia de Figueiredo Demeterco (Curador Especi-
al). Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho

1496º Processo 0490155-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001470 Revisão de Contrato. Agravante: Tatiane Apa-
recida Santana da Costa. Advogado: Maylin Maffini. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1497º Processo 0490263-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700000922 Reintegração de Posse C/c Perdas e
Danos. Agravante: Braz Euflausino Pereira. Advogado: Paulo
Roberto de Almeida Teles Júnior, Larissa Lemanski de Paiva.
Agravado: Aw Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Airton Savio Vargas. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1498º Processo 0490384-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000171 Nulidade. Agravante: Moacir Ribeiro Grobs.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado: Cia
Itaú Leasing Sa. Distribuição Automática em 24/04/2008. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1499º Processo 0490540-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000443
Ação de Depósito. Agravante: Fidc - Np - Fundo de Investi-
mento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Pcg - Brasil
Multicarteira. Advogado: Adoniran Pedroso de Oliveira, Ricardo
Bortolozzi, Daniele Scarante. Agravado: Valdecir de Jesus Ri-
beiro de Campos. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1500º Processo 0490601-2 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000575 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a - Cfi. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Apelado:
Vanderli Facini. Distribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

1501º Processo 0490998-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000408 Revisão de Contrato. Agravante: Silvano Dy-
bas. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco Abn Amro
Real SA. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

1502º Processo 0491159-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000474 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva,
Milton Guilherme Sclauser Bertoche, Luis Fernando da Silva
Paludo. Agravado: Lilian Elise Ruppel. Advogado: Cláudia
Regina Furtado, Maria Santina Furtado, Renato de Oliveira.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli

1503º Processo 0488381-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076085
Imissão de Posse. Apelante: Jose Henrique Cavalli Vidal, Pau-
la Bueno Leinig. Advogado: Mauro Soviersoski Tatara, Norma
Rozário Vidal Tatara. Apelado: Juan Eduardo Gonzalez Bus-
tos, Olga Cristina Alves. Advogado: Rafael Marchiorato Fran-
ça. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1504º Processo 0489037-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000504 Manutenção de Posse. Apelante: Jose das Ne-
ves, Nelson das Neves. Advogado: Marcos Vinicius Affornalli.
Apelado: Antonio Caetano (maior de 60 anos), Maria de Lour-
des Costa Caetano (maior de 60 anos). Advogado: José dos
Santos Caetano. Distribuição Automática em 22/04/2008. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1505º Processo 0489353-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000631 Declaratória. Apelante: Marta Ma-
rilu Nogueira Fernandes. Advogado: Adelino Venturi Junior.
Apelado: Marantan Participações Ltda.. Advogado: Celso Fer-
nando Gutmann. Apelado: Morten Kallenberg Breiby, Silvia
Maria Knechtel Breiby, Norbra Engineering Administração e
Projetos Ltda.. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduar-
do Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, André
Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro e Louren-
ço, Rene Toedter. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli

1506º Processo 0489382-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001017 Obrigação de Fazer. Apelante: Car-
los Roberto Fernandes. Advogado: Rosangela Uriarte Riera

Sureda. Apelante: Marta Marilu Nogueira Fernandes. Advoga-
do: Jonas Borges, Fagner Schneider. Apelado: Mcf Pesquisa e
Serviços Ltda., Carlos Roberto Fernandes. Advogado: Rosan-
gela Uriarte Riera Sureda. Apelado: Morten Kallengerg Brei-
by. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira
da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, André Luiz Bettega
D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço, Rene Toe-
dter. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli

1507º Processo 0489657-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000446 Reintegração de Posse. Apelante:
Morten Kallenberg Breiby. Advogado: Wilson José Andersen
Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Al-
meida, André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ri-
beiro e Lourenço, Rene Toedter. Apelante: Marta Marilu Nou-
gueira Fernandes. Advogado: Jonas Borges, Fagner Schneider.
Apelado: Morten Kallenberg Breiby. Advogado: Wilson José
Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Al-
meida de Almeida, André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ri-
cardo de Ribeiro e Lourenço, Rene Toedter. Apelado: Marta
Marilu Nougueira Fernandes. Advogado: Jonas Borges, Fagner
Schneider. Distribuição por Prevenção em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1508º Processo 0489777-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001149 Revisão de Contrato. Agravante: Vera Lucia
Batista de Almeida. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1509º Processo 0489943-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000262
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Apelado: Rubens
Mendonça Ramires. Advogado: Carlos José de Oliveira Mat-
tos. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1510º Processo 0490104-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001869
Revisão de Contrato. Agravante: Kollormulti Gráfica e Editora
Ltda. Advogado: Marcos Vinícius Rodrigues de Almeida. Agra-
vado: Banco Abn Amro Real SA. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1511º Processo 0490151-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001658 Revisão de Contrato. Agravante: Claudiney
Rodrigues Garcia. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Ban-
co Itaú SA. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva

1512º Processo 0490216-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000338 Revisão de Contrato. Agravante: Gilson Lucia-
no Brasil Mainardes. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Da-
nielle Tedesko, Rafaela Filgueira. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1513º Processo 0490480-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000105 Revisão de Contrato. Agravante: Maurício To-
fani. Advogado: Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima,
Gilberto Baumann de Lima, Thiago Simões Rabello. Agrava-
do: Consórcio Nacional Gm Ltda. Advogado: Alexandre Nel-
son Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Pas-
sold. Interessado: Transportes Tofani Ltda. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1514º Processo 0490492-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001457
Depósito. Agravante: B V Financeira Sa. Advogado: Daniele
de Bona, Michele Sackser, Diego Rubens Gottardi, Moisés
Batista de Souza. Agravado: Ariana Cristina Nascimento. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1515º Processo 0490497-8 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000369 Busca e Apreensão. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mariane Cardoso Mas-
carevich, Jéssica Ghelfi, Rosângela da Rosa Correa. Apelado:
Marcio Aparecido dos Santos. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1516º Processo 0490794-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200800000340 Interdito Proibitório. Agravante: Antô-
nio Lara Crispim de Cristo. Advogado: José Ari Nunes, Ozimo
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Costa Pereira. Agravado: Florespar Florestal Ltda. Advogado:
Zulmira Cristina Leonel, Andréia Gandin. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1517º Processo 0490843-0 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000054 Revisão de Contrato. Apelante: Flavio Rodri-
gues dos Santos. Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos. Ape-
lado: Banco Dibens Sa. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin.
Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1518º Processo 0490946-6 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000245 Usucapião. Apelante: Alceu Yupanqui Schultz
(maior de 60 anos), Helga Terezinha Schultz (maior de 60 anos),
Erenilso Schelbauer, Vera Maria Pfeffer Schelbauer. Advoga-
do: Celina Dittrich Vieira Marques. Apelado: Daniela Melz
Nardes. Advogado: Daniela Melz Nardes. Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1519º Processo 0491181-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000508 Revisão de Contrato. Agravante: Ita-
mir Ramos Caetano da Silva. Advogado: Maylin Maffini, An-
dré Luiz Ache Mansur. Agravado: Banco Bmc SA. Distribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

1520º Processo 0489348-3 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000260 Pedido de Falência. Apelante: Deannil Produ-
tos Químicos Ltda. Advogado: Luceli Cerqueira Lopes. Apela-
do: Oliveira & Barioni Idustria e Comércio de Confecções Ltda.
Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. Carlos Mansur Arida

1521º Processo 0489645-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000211 Reintegração de Posse. Agravante: Graciela
Duarte Melgarejo. Advogado: Mario Espedito Ostrovski, Ana
Paula Michels Ostrovski, Alexandra Barp. Agravado: Roberto
Vieira Virginio, Roseli Souza da Rocha. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1522º Processo 0489813-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200700000105 Usucapião. Apelante: Aleixo Macha-
do, Francisco Godoi, D‘lourdes Pereira de Godoi, Pedro Regi-
nato Dias das Neves, Lavino Francisco de Godoi, Jose Apari-
cio Machado, Angelo Cardoso de Lima, Valter Ribas dos San-
tos, Airton Altevir Busato, Miguel de Brito Sergio, Maria Joa-
na Simioni dos Santos, Darci Polli, João Carlos Faria de Go-
doi, Maria Elizabete de Oliveira, Joel Dallagrana de Oliveira,
Cleiton Cavalari, Idalina Tulio, Domingas Aparecida Gonçal-
ves, Noemia de Siqueira, Jair Antonio Vandelao, João Carlos
Bandeira, Isa Maria de Paula, Valter Ribas dos Santos, Angelo
Cardoso de Lima, Candido Machado. Advogado: Clinio Lean-
dro Lino Lyra. Distribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1523º Processo 0489908-9 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000294 Revisão de Contrato. Apelante: Mineração An-
dreis Ltda. Advogado: José Carlos Del Grossi. Apelado: Bank-
boston Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1524º Processo 0489912-3 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033011 Adjudicação Compulsória. Autor: José Marçal
Antonio Caonetto, Eloisa Elena de Moraes Antonio. Advoga-
do: José Marçal Antonio Caonetto. Réu: Sofia Winklewski
Dyminski. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida

1525º Processo 0489989-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000381 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
S A Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Ronei
Juliano Fogaça Weiss, Leandro Cabrera Galbiati, Daniele de
Bona. Agravado: Jose de Oliveira. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1526º Processo 0490123-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000203 Revisão de Contrato. Agravante: Cleiton Alves
de Lima. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache Man-
sur. Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1527º Processo 0490246-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000718 Embargos de Terceiro. Apelante: Luiz Gozaga
Renuncio, Ruth Pezner Renuncio. Advogado: Osni Carlos Rau-
lik. Apelado: Carlos Alberto Vicini. Advogado: Luís Antônio
Pellizzaro, Roberto Fernando Maleski. Distribuição por Pre-
venção em 25/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1528º Processo 0490281-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000474 Revisão de Contrato. Agravante:
Luciano Luis Rocha. Advogado: Mariano Antonio Cabello Ci-
polla. Agravado: Banco Finasa Sa. Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1529º Processo 0490308-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000500 Depósito. Apelante: Edenilson Teixeira Mar-
condes. Advogado: Antonio Cesar Ziegemann. Apelado: Valtra
do Brasil Ltda. Advogado: Ana Cláudia França Podolak. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1530º Processo 0490504-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028709 Depósito. Apelante: Helena Maria Antoczechen.
Def.Público: Regina Yurico Takahashi. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Virginia Mazzucco, Liziane da Rocha Lacerda,
Kélian Bortolini Lima. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida

1531º Processo 0490508-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000486 Reintegração de Posse. Agravante:
Edson José da Silva. Advogado: Juliane Toledo dos Santos
Rossa. Agravado: Banco Itauleasing Sa. Advogado: Crystiane
Linhares, Ionéia Ilda Veroneze, Lia Dias Gregório. Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Jorge de Olivei-
ra Vargas

1532º Processo 0490596-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000357 Revisão de Contrato. Agravante: Noeli Sousa
Wolff. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Rafaela Filgueira,
Danielle Tedesko. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas

1533º Processo 0490791-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000828 Resolução de Contrato. Agravante: M M Incor-
porações Sc Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho, Marcello de Souza Ta-
ques, Ricardo De Lucca Mecking. Agravado: José Carlos Alves
dos Santos. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1534º Processo 0490840-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000885 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Panamericano Sa. Advogado: Luciane Lopes Alves, Sabrina
Camargo de Oliveira. Apelado: Diego Ferreira. Distribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1535º Processo 0490911-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000213 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lucilia Gomes,
Maria das Graças Ribeiro de Melo. Agravado: Clairton José
Bordignon. Advogado: Carlos Eduardo Scardua. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira
Vargas

1536º Processo 0490935-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000115 Cobrança. Agravante: Ademir Francisco de
Souza. Advogado: Pedro Stefanichen, Adriane Cristina Stefa-
nichen. Agravado: Banco Finasa S A. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1537º Processo 0491329-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000039 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Karine
Simone Pofahl, Sérgio Schulze. Agravado: Adonis Machado do
Nascimento. Advogado: Rui Mauro Santos, Lívia Raizer Men-
des. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas

1538º Processo 0489283-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000119 Embargos de Terceiro. Apelante: Carlos Borges
de Carvalho, Zenila Aparecida de Carvalho. Advogado: José

Gottsfritz. Apelado: Imobiliária Adriana Ltda. Advogado: Ma-
rio Espedito Ostrovski, Ana Paula Michels Ostrovski. Distri-
buição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1539º Processo 0489419-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000714 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado: Josenilton
Marques Damaceno. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggi-
ati

1540º Processo 0489448-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000632 Revisão de Contrato. Apelante: Investiterras
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Maria Lúcia
Ribeiro Morando. Apelado: Reinaldo Marques da Luz. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição por Preven-
ção em 23/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revi-
sor: Des. Ruy Muggiati

1541º Processo 0489646-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000371 Exibição de Documentos. Agravante: Jacil-
do da Silva Lanes. Advogado: Pedro Stefanichen, Adriane Cris-
tina Stefanichen. Agravado: Banco Panamericano S A. Advo-
gado: Adriano Muniz Rebello. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1542º Processo 0489761-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040125 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Rec.Adesivo:
Ilda Alves Dias. Advogado: Dorivaldo Schuler. Apelado: Eri-
velton Belarmino. Advogado: Geni Regina da Silva. Apelado:
Fernando José dos Reis. Advogado: Helena Arriola Sperandio.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advo-
gado: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Apelado: Ilda Al-
ves Dias. Advogado: Dorivaldo Schuler. Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revi-
sor: Des. Ruy Muggiati

1543º Processo 0489894-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000872 Depósito. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati,
Ana Carolina Mion Pilati, Fabiano Freitas Minardi. Apelado:
Jose Carlos Leprevost. Advogado: Juahil Martins de Oliveira,
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Marcos Sergio Jaki-
emin Martins. Distribuição Automática em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1544º Processo 0489963-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000178 Medida Cautelar. Agravante: Zelir Maria Bra-
ganhollo. Advogado: Antônio Fernando, André Luís de Melo
Faustino, Maurício Luís Maranha Nardella. Agravado: Banco
Dibens Sa. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua

1545º Processo 0490062-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000306 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Volkswa-
gen SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado:
Eumaiton Fernandes da Silva. Advogado: Doraci Polo Martins
Fernandes. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1546º Processo 0490114-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000318
Revisão de Contrato. Apelante: Rodrigo Matias Rangel. Advo-
gado: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Banco Peugeot
Finance Brasil Sa. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1547º Processo 0490139-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000255 Revisão de Contrato. Agravante: Emerson Gon-
çalves de Siqueira. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache
Mansur. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento
e Investimento. Distribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua

1548º Processo 0490346-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001373
Revisão de Contrato. Agravante: Cia Itaú Leasing de Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Liziane da Rocha Lacerda, Gus-
tavo Saldanha Suchy, Virginia Mazzucco, Janaina Giozza Avi-
la. Agravado: Daniel da Silva Arruda. Advogado: Silvio Anto-
nio Aguiar, Cleber de Paula Balzaneli. Distribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1549º Processo 0490472-1 Apelação Cível

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000615 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Sedinaldo Eduardo da Silva.
Advogado: Nelson Luiz Bonardi. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des.
Ruy Muggiati

1550º Processo 0490568-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000107 Habilitação de Crédito. Apelante:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.
Advogado: Silvio Cesar de Bettio. Apelado: Elextron S/a - Ele-
troeletrônica. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggi-
ati

1551º Processo 0490609-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000566 Falência. Agravan-
te: Celso Araújo Marques. Advogado: Celso Araújo Marques.
Agravado: Massa Falida Lembrasul Supermercados. Advoga-
do: Márcio Gabrielli Godoy. Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1552º Processo 0490845-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000884 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Panamericano Sa. Advogado: Luciane Lopes Alves, Sabrina
Camargo de Oliveira. Apelado: Fabio Carvalho da Silva. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1553º Processo 0491004-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000518 Revisão de Contrato. Agravante:
Odair José Rosa. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache
Mansur. Agravado: Banco Omni Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento. Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua

1554º Processo 0488857-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000870 Busca e Apreensão. Apelante: José
Paulo de Brites. Advogado: Eraldo L de Carvalho Junior. Ape-
lado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Rodrigo Ghesti, Ma-
rili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Rober-
to De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1555º Processo 0489447-1 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000024 Ordinária de Cobrança. Apelante: Gilda
Therezinha Vecchi de Freitas. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Margarete de Moraes Dantas, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Itau Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Monique
Ferreira Bueno. Distribuição Automática em 22/04/2008. Re-
lator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Da-
lacqua

1556º Processo 0489634-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000242 Revisional. Agravante: Zenaide Inacio da Cruz.
Advogado: Pedro Stefanichen, Adriane Cristina Stefanichen.
Agravado: Banco Itaucard S A. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1557º Processo 0489653-9 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000006 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Apelante: Oswaldo Pereira. Advogado: Edson Scardua, Edson
Rimet de Almeida, Carlos Eduardo Scardua. Apelado: Iole Elsa
Canali, Ivone Terezinha Canali, Lucia Piccoli Canalli. Advo-
gado: Iran Roberto Brzezinski, Josildo Vaz Santos. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1558º Processo 0489660-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000609 Busca e Apreensão. Apelante: Jeferson Maran-
goni. Advogado: Wanderson Fontini de Souza, Plínio Lopes da
Silva, Marcos Aurélio Pedroso. Apelado: Bv Financeira, Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson Lau-
tenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini. Distribuição
por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1559º Processo 0489685-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000931 Reivindicatória. Agravante: Adriano Jorge de
Castro. Advogado: Rafael Stec Toledo, Marlene Stec Toledo.
Agravado: Felix Dzierwa, Vanilda Dzierwa. Advogado: Ger-
son Luiz Graboski de Lima, Mariana Silva Marquezani, Chris-
tian Barlera. Interessado: João Souza Costa, Laudicéia Felix
dos Santos Costa. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Roberto De Vicente
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1560º Processo 0489960-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000205 Dissolução de Sociedade. Apelante: Espólio de
Irondi Pedroso dos Santos. Advogado: Marco Aurélio Pellizza-
ri Lopes. Apelado: Leonardo Lysenko, Jair Pedroso dos San-
tos. Advogado: Fernando Kaminski de Oliveira. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1561º Processo 0490048-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000185 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: José Eli
Salamacha, Suzinaira de Oliveira, Luiz Rodrigues Wambier.
Apelado: Ricardo Augusto Alves. Advogado: Eclair Tavares
Tesseroli. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1562º Processo 0490094-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000213 Revisão de Contrato. Agravante: Danilo Melo
Junior. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache Mansur.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1563º Processo 0490175-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800082155
Revisão de Contrato. Agravante: Noeliriana Magali Cardoso.
Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko, Rafae-
la Filgueira. Agravado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mer-
cantil. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Roberto De Vicente

1564º Processo 0490304-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000195 Falência. Agravante: Coloarte Engenharia
e Construções Ltda. Advogado: Jaime Pego Siqueira. Agrava-
do: Gerdau Sa. Advogado: Rogério Verdade, Ricardo Donald
Pereira. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Roberto De Vicente

1565º Processo 0490495-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000308 Revisão de Contrato. Agravante: Elenildo dos
Reis. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko,
Rafaela Filgueira. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1566º Processo 0490567-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000023 Declaratória. Apelante: Auto Candasp
Ltda. Advogado: Cleonice Cangussu Dantas. Apelado: Vilma
Tania Gonçalves Alves. Advogado: João Odair Pelisson, Mau-
ro Aparecido. Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado:
Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Va-
nessa Dias Simas. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua

1567º Processo 0490584-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000402 Revisão de Contrato. Agravante: Eliete Martins
de Almeida. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Te-
desko, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Itaú SA. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente

1568º Processo 0490589-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000765 Reintegração de Posse. Agravante: Jussara Pe-
reira de Camargo. Advogado: Thatiane Cabreira, Luiz Alberto
de Oliveira Lima, Rubens de Lima. Agravado: Ezequiel Guei-
ber. Advogado: Mariantonieta Ferraz Portela, Maria Beatriz
Bassetti Cestaro, Michelle Fagundes Batista. Distribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1569º Processo 0490620-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000112 Busca e Apreensão. Apelante: Miguel Buchi.
Advogado: Maria Sebastiana Ribeiro de Sá, Viviane Karla da
Silva Netto. Apelado: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: José
Dorival Perez. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dala-
cqua

1570º Processo 0490725-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000221
Embargos de Terceiro. Agravante: Jurair Antônio de Oliveira,
Teresa Negosek. Advogado: Luiz Fernando Fabiane, Alexan-
dre Augusto Gava, Carlos César Koch. Agravado: Banco Fibra
Sa, Valmor Santos, Maria Anita Caggiano Santos, Ayrton San-
tos, Zeli Terezinha de Mello Santos, Oficler Sociedade Civil
Ltda, Recklis Sociedade Civil Ltda. Distribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1571º Processo 0490797-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000207 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Cé-
sar Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Agravado: Peter
Douglas Kierton da Cunha. Advogado: Willian Modesto de
Oliveira, Carlos Alberto Rodrigues Silva. Interessado: Aymore
Financiamentos. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Roberto De Vicente

1572º Processo 0490852-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000226 Exibição de Documentos. Agravante: Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Los-
co. Agravado: Daniel Gomes Ferreira. Advogado: Pedro Stefa-
nichen, Adriane Cristina Stefanichen. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1573º Processo 0491308-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198900000080 Reintegração de Posse. Agravante: Eduardo Rosa
Cabral, Etelvina Reigota da Rosa. Advogado: Maria Lucia Fer-
reira Reichenbach. Agravado: Olaria São José. Advogado: Je-
ferson José Muracami, Talita Mendes Muracami Amaral, Ana
Paula Rovere. Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Roberto De Vicente

1574º Processo 0491356-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700002003 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Osvalda Candia Ferreira. Advogado: Clauber Júlio de
Oliveira, Bihl Elerian Zanetti. Agravado: Bv Financeira S A.
Advogado: Ana Rosa de Lima Lopes Bernardes, Sérgio Schulze,
Fábio Ricardo da Silva Bemfica. Distribuição por Prevenção
em 28/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1575º Processo 0488474-4 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001008 Falência. Impetrante: Ferus Indús-
tria Eletromecânica Ltda, Valdir Gonçalves, Dirce Gonçalves,
Osmar Tomio, Norberto Tomio. Advogado: Robson Franco.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Litis: Massa Falida de CEEI Indústria Eletroeletrôni-
ca Ltda. Advogado: Telmo Dornelles. Interessado: Telmo Dor-
nelles Síndico da Massa Falida. Advogado: Telmo Dornelles.
Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy
Muggiati

1576º Processo 0488926-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000905 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a - Cfi. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Emerson Lau-
tenschlager Santana. Apelado: Albani de Souza Ferreira. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy Mug-
giati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1577º Processo 0489046-4 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000573 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regilda Mi-
randa Heil. Apelado: Município de Mariópolis. Advogado: Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de
Oliveira Vargas

1578º Processo 0489625-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000001 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Eneida
Wirgues, Moisés Batista de Souza. Agravado: Francisco Antô-
nio Duarte de Moraes. Advogado: William James Pereira. Dis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Ruy Mug-
giati

1579º Processo 0489719-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001035 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Agravante: João Rosalino. Advogado: Nelson Venâncio, Ho-
mero Vieira Neto. Agravado: Oziel Ribeiro da Silva. Advoga-
do: Enelmo Zago. Agravado: Sérgio Fernando Cabarrão Salat-
ta. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Ruy
Muggiati

1580º Processo 0489861-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001186
Busca e Apreensão. Apelante: B. V. Financeira S/a Cfi. Advo-
gado: Michele Sackser. Apelado: Giovana Casseli de Abreu.
Advogado: Airton Savio Vargas. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1581º Processo 0490067-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000558 Reintegração de Posse. Apelante: Roberto Luiz
Brotti, Cristina Aparecida Ribeiro Brotti. Advogado: Edni de
Andrade Arruda. Apelado: Candido Emilio Falcão Figueiredo,
Judite Fátima Conte Figueiredo. Advogado: Samuel Ferreira
Xalão. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.

Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1582º Processo 0490075-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000415 Reintegração de Posse. Agravante:
Donizeti Alves Vieira. Advogado: Cyro Cesar Furtado Araújo,
Rociane Furtado Araújo. Agravado: Real Leasing Sa Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mau-
ricio Kavinski, Nadia Celina Aoki. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1583º Processo 0490110-6 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400002434 Reivindicatória. Apelante: Ednilson Batis-
ta dos Santos. Advogado: Arivaldir Gaspar. Apelado: Edicleusa
de Morais Prates, Manoel Rodrigues Prates. Advogado: Luiz
Fernando Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Interessado:
Cleide Pires Souza Santos. Distribuição por Prevenção em 24/
04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de
Oliveira Vargas

1584º Processo 0490224-5 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000030 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Mi-
lken Jacqueline Cenerini. Apelado: Auto Bilac Comércio de
Veiculos Ltda. Advogado: Selma Rejane Sternadt. Apelado: Ita-
mar Koppe. Advogado: Arnoncio Lazzari. Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor:
Des. Jorge de Oliveira Vargas

1585º Processo 0490282-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200800000217 Busca e Apreensão. Agravante: As-
sionara Medeiros de Souza. Advogado: Juliane Toledo dos San-
tos Rossa. Agravado: Banco Santander Banespa Sa. Advogado:
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Fabiola Borges de Mesquita. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1586º Processo 0490333-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002897 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Finasa S A. Advogado: Bruno Miranda de Quadros, Rosân-
gela da Rosa Correa, Mariane Cardoso Mascarevich. Agrava-
do: Luiza da Silva Pereira. Advogado: Paulo Celso Nogueira
da Silva. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Ruy Muggiati

1587º Processo 0490549-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001708 Revisão de Contrato. Agravante: Lucia Ariane
Wiesinieski Festa. Advogado: Aline Patrícia Graciotto Manso.
Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Fábio Ricar-
do da Silva Bemfica, Sérgio Schulze. Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1588º Processo 0490639-6 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000167 Reintegração de Posse. Apelante: Tereza Shle-
mei Greszezyszen, Jaco Greszezyszen. Advogado: Pedro Ku-
asnei. Apelado: Mariana Zubacz. Advogado: Magali Schem-
berger Schafranski. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira
Vargas

1589º Processo 0490652-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000407
Revisão de Contrato. Agravante: Mariana Lourenço da Silva.
Advogado: Luiz Gonzaga Strehl. Agravado: Finasa SA Crédito
Financiamento e Investimento. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1590º Processo 0490750-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000284 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Paname-
ricano Sa. Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich, Bruno
Miranda de Quadros. Apelado: Grimar Dias da Silva. Distri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggia-
ti. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1591º Processo 0490995-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200800000243 Busca e Apreensão. Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Rosane Câmara Villordo,
Graziela Mottin Dias Batista. Agravado: Ednelso Ribeiro. Ad-
vogado: Sheila Fauster Egidio de Quadros. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1592º Processo 0491057-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200800000084 Revisional. Agravante: Luiz Alber-
to da Silva. Advogado: Roland Hasson, Leandro Vizintini, San-

dra Calabrese. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financi-
amento e Investimento. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Ruy Muggiati

1593º Processo 0487967-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000497 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lucilia Go-
mes, Luciana Sezanowski. Apelado: Plasvac Industria e Co-
mercio de Artigos Plasticos Ltda Me. Advogado: Andréia Fer-
nanda Barbosa de Mello. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Ro-
berto De Vicente

1594º Processo 0489315-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000323 Ordinária. Apelante: Ornélio Luis Oestreich.
Advogado: João Cesar Silveira Portela. Apelado: Elias Carlos
de Almeida. Advogado: Miguelito Régis Cargnin. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1595º Processo 0489531-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000946 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Ca-
ramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado: Altair
Bonfim Leal. Advogado: Michael Rafael Tormes. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da

1596º Processo 0489650-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900001956 Ação Monitória. Agravante: José Zinival Cas-
tro. Curador: Valdemar Jose Castro. Advogado: Clinio Leandro
Lino Lyra. Agravado: Sebastião de Cristo Castro, Amilton de
Jesus Castro. Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Distri-
buição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1597º Processo 0489709-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000738 Reivindicatória. Apelante: Espólio de Antonio
de Pauli e Sua Mulher. Advogado: Josete Fonseca Foresti. Ape-
lado: José Reunaer, Rosa Tomé Renauer. Advogado: Samuel
Ferreira Xalão, Rafael Ferreira Xalão. Distribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Roberto De Vicente

1598º Processo 0489858-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001370
Cobrança. Apelante: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Apelado:
Fermino Oliveira de Magalhaes. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

1599º Processo 0489980-1 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000078 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Simone Boer Ramos. Apelado: Paulo
Sérgio Gonçalves Lopes. Advogado: Jean Fernando Pontin.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1600º Processo 0489984-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000029 Reintegração de Posse. Agravante: Germinal
Pocá. Advogado: Flavio Warumby Lins, Genésio Felipe de
Natividade, Luiz Alberto Gonçalves. Agravado: Dibens Lea-
sing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira, Eduardo José Fumis Faria, Andréa Hertel Malucelli.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1601º Processo 0490038-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800001231 Busca e Apreensão. Agravante: Gil-
dinei Ramos de Loiola. Advogado: Adelcio Martins dos San-
tos. Agravado: Banco Bmg Sa. Advogado: Eduardo José Fumis
Faria, Marcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1602º Processo 0490058-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400021334 Falência. Apelante:
Jati - Serviços Comércio e Importação de Aços Ltda.. Advoga-
do: Ana Cláudia França Podolak. Apelado: Brasgrill Ltda.. Dis-
tribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1603º Processo 0490080-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000275 Revisão de Contrato. Agravante: Cissi Marga-
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rete Rupolo. Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1604º Processo 0490250-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000362 Revisão de Contrato. Agravante: Luiz Carlos
Fernandes. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Te-
desko, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Abn Amro Real SA.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1605º Processo 0490382-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000945 Medida Cautelar. Agravante: Massa Falida de
Banco Santos Sa. Advogado: Carla Andréa Lubke, Paulo Gui-
lherme de Mendonça Lopes, Ricardo Tosto de O Carvalho, Je-
fferson Renato Rosolem Zaneti. Agravado: Diplomata Sa In-
dustrial e Comercial. Advogado: Carmela Manfroi Tissiani, José
Alberto Dietrich Filho, Sandro Luiz Werlang. Distribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1606º Processo 0490533-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000047 Busca e Apreensão. Agravante: Ertec Constru-
ções Elétricas Ltda. Advogado: Bertoni Aparecido Gonçalves
Nantes. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Luerti Gallina,
Vinicius Leone Miguel, Irineu Roberto Alves. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da

1607º Processo 0490593-5 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000643 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financei-
ra Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Isabel Cristina Peixoto Farias.
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1608º Processo 0490654-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000210 Revisão de Contrato. Agravante:
Acquarium Centro de Natação e Ginástica Ltda. Advogado:
Raphael Marcondes Karan, Ivo Cezario Gobbato de Carvalho,
Heitor Otávio de Jesus Lopes. Agravado: Banco Finasa Sa.
Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lucilia Gomes. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1609º Processo 0490836-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001499 Ação de Depósito. Apelante: Banco
Finasa Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira Talle-
vi, Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Marlene Kruczicvi-
cz. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1610º Processo 0491344-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000028 Revisão de Contrato. Agravante: Kollormulti
Gráfica e Editora Ltda. Advogado: Marcos Vinícius Rodrigues
de Almeida. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Nadia Celina
Aoki. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1611º Processo 0490524-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Farmácia Doutor João Fernandes Ltda.
Advogado: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

1612º Processo 0490530-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Cooperativa Agropecuária de Produ-
tos Orgânicos da Terra. Advogado: Analu Riesemberg Gleich.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

1613º Processo 0489951-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000905 Ordinária. Autor:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Carlos Antônio Les-
skiu, Cibele Koehler. Réu: Gethal Sa Serviços Para Construção
Civil. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

1614º Processo 0490705-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Impetrante: Rodolatina Logística e Transportes
Ltda. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Leandro Cabrera
Galbiati, João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jor-
ge, Sérgio Morês, Eduardo de Oliveira Franco, Rita de Cássia
Hostins, Fábio Szesz, André Luis Pontarolli. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

1615º Processo 0490573-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves
Meyer. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Newton Pereira

1616º Processo 0491339-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Plásticos Novel do Paraná Sa. Advo-
gado: Márcia Rejane Tomiazzi. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Fazenda. Distribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Newton Pereira

1617º Processo 0490566-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: J F Carvalho e Companhia Ltda. Ad-
vogado: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

_____ 2ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1618º Processo 0489864-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves
Meyer. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

1619º Processo 0490569-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Dougalet Farmácia Ltda Me. Advoga-
do: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

1620º Processo 0489992-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Calçados Zago Ltda. Advogado: João
Carlos Daleffe, Claudiana Maria Cantú Daleffe. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

1621º Processo 0490532-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Dougalet Farmácia Ltda ME. Advoga-
do: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Silvio Dias

1622º Processo 0490541-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Farmácia Doutor João Fernandes Ltda.
Advogado: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1623º Processo 0446631-9/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4466319 Agravo de Instrumento. Embargante: Município de
Apucarana. Advogado: Cláudio Roberto Nunes Golgo, Leticia
Maria Cunha, Luciane Leiria Taniguchi. Embargado: Cotia
Comercial Exportadora e Importadora Sa. Advogado: Márcio
Daniel Corrêa, Paulo Fernando Paz Alarcon, Enrique de Go-
eye Neto. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

1624º Processo 0490550-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: J F Carvalho e Companhia Ltda. Ad-
vogado: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

1625º Processo 0395525-5/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3955255 Embargos a Execução.
Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augus-
to Martinelli Vieira da Costa. Embargado: Parmisa Participa-
ções Marumby S/a. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

1626º Processo 0491123-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Nutrimental SA Indústria e Comércio
de Alimentos. Advogado: Francisco Braz Neto, Arthur Carlos
Peralta Neto. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Dis-
tribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1627º Processo 0489978-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Dorian Daniel. Advogado: Renato
Antonio Pappotti, Camila Carrion Pappotti. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Segurança Pública, Diretor da Escola Supe-
rior de Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente do Conse-
lho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni,
Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes

1628º Processo 0406659-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
4066595 Ação Civil Pública. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargado: Nilo Khlen, Elizabeth Perei-
ra de Lara, Ilso Ribas Franchin Me, Ilso Ribas Franchin. Advo-
gado: Samira Karam Semaan, Amilcar Cordeiro Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

1629º Processo 0490313-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000058 Cautelar Inominada. Impetrante: Matheus
Sêga Filho. Advogado: Sueli Tomoko Ando. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Cândido Abreu. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná, Município de Cândido de Abreu.
Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Anny
Mary Kuss

1630º Processo 0491009-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Lauro José Cezar da Silva. Advogado:
Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima

1631º Processo 0489408-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Rafaella Mendes do Valle
Representado(a). Advogado: Rosicler dos Santos. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1632º Processo 0491000-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Marco Antônio Gaspar Costa. Advo-
gado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francis-
co de Paula Xavier F Guerra

1633º Processo 0409187-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 4091876 Condenatória. Embargan-
te: Evaldo Clementino Rios. Advogado: Jucimar Moura dos
Santos. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways
Neto, Leila Cuéllar. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

1634º Processo 0490389-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 4797926 Agravo de Instrumento.
Impetrante: Jair Pereira de Souza Pinto ME. Advogado: Ricar-
do Hildebrand Seyboth, Paulo Sérgio Nied, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Va-
lenza, Nelson Couto de Rezende Júnior, Gulherme Broto Fo-
llador, Ludmila Arruda Braga, Augusto do Amaral Dergint.
Impetrado: Juiz Convocado Adalberto Jorge Xisto Pereira - 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Li-

tis: Ministério Público do Estado do Paraná, Município de Cu-
ritiba. Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima

1635º Processo 0491012-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: José Cardoso Lourenço. Advogado:
Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

1636º Processo 0490240-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Caroline Ferreira da Silva (assistido(a)).
Advogado: Nelti Gonçalves de Souza. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Leonel Cunha

1637º Processo 0140474-4/08 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0140474400 Lei. Exequen-
te: Wilson Gealh, Luiz Francisco, Dileto Mariani, Isac Baril,
Gilberto dos Santos Gauza, Romualdo Ceslinski, Raul Selito
Buratto, Juhil Martins de Oliveira. Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Célio
Heitor Guimarães, Edson Dallagassa, Ana Cláudia Finger. Exe-
cutado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 28/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha

_____ 6ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1638º Processo 0435239-8/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Rio Negro. Ação Originária: 4352398 Ordinária.
Embargante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: Sabrina Kindlein, João Joaquim Martinelli, Flávia
Regina Borba. Embargado: José Arildo Ruthes Schmidt. Advo-
gado: Antonio Cezar Nassif. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des.
Prestes Mattar

1639º Processo 0490557-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Diogo Augusto Biato Filho. Advoga-
do: Beatriz Adriana de Almeida. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Renato Braga Bettega

1640º Processo 0491015-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Adilson Cabral Xavier. Advogado: Artur
Heráclio Gomes Neto, Guilherme de Almeida Gomes. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência,
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Au-
tônomo. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Prestes Mattar

_____ 11ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1641º Processo 0490754-8 Exceção de Suspeição Cível (Gr/
CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200800000650 Exceção de Suspeição. Excipiente: A. S. F. .
Advogado: Arnaldo Ferreira. Excepto: J. D. 4. V. F. F. C. C. R.
M. C. . Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

1642º Processo 0489987-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 4877783
Agravo de Instrumento. Impetrante: Maria de Jesus Gonçalves
(maior de 60 anos). Advogado: José Pio Gonçalves. Impetrado:
Juiz Convocado Marcos S Galliano Daros - 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Eduardo
Takeharu Kawasaki. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1643º Processo 0490040-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000181
Execução de Título Judicial. Impetrante: Jorge Festa. Advoga-
do: Irineu José Peters, Eros Gil Peters, Maurelio Peters. Impe-
trado: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível Comarca de Curitiba.
Interessado: Fundação Sanepar de Previdência e Assistência
Social - Fusan. Advogado: José Devanir Frítola. Impetrado:
Sérgio Luiz Machado. Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau

_____ 13ª Câmara Cível em Composição Integral
______________
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1644º Processo 0354929-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 3549297
Embargos de Terceiro. Embargante: Nabi Kemmel Mellem.
Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Celso Araújo Guima-
rães, Rodrigo Tagliari Helbling. Embargado: Dimas Mehl An-
drusko, Doris W. Andrusco. Advogado: Alessandro Donizethe
Souza Vale, José Antonio Vale. Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

_____ 14ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1645º Processo 0490352-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 4748101
Agravo de Instrumento. Impetrante: Banco Industrial do Brasil
S/a. Advogado: Renato Napolitano Neto, Vanessa Volpi Belle-
gard Palácios, Humberto Gordilho dos Santos Neto. Impetra-
do: Desembargador Relator do Agravo de Instrumento 474810-
1. Interessado: associação de ensino antonio luis, José Campos
de Andrade Filho. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Reja-
ne Uliana Alves da Silva. Interessado: Mari Helen Campos de
Andrade. Advogado: Henry Andersen Navarette, Jefferson Bar-
bosa. Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

1646º Processo 0384489-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
3844897 Sustação de Protesto. Embargante: Adubos Trevo Sa.
Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Embarga-
do: Tai Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes. Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1647º Processo 0384495-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
3844955 Anulatória. Embargante: Adubos Trevo Sa. Advoga-
do: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Embargado: Tai
Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Distribuição por Dependência em 24/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1648º Processo 0439391-9/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 4393919 Prestação de Contas. Embargante: Flavio Marcos
Bisol. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior, Ol-
demar Mariano, Lucia Aurora Furtado Bronholo. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

_____ 16ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1649º Processo 0363228-4/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 3632284
Declaratória. Embargante: Sps Indústria de Tintas e Importa-
ção. Advogado: Renato Oliveira de Azevedo. Embargado: Banco
Abn Amro Real. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

_____ 17ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1650º Processo 0491042-7 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000024 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraquara. Interessado:
Banco Fiat Sa. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Interessa-
do: Cristian Pires Alexandre. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1651º Processo 0491041-0 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000085 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Pinhais. Interessado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz. Inte-
ressado: Sandro Massao Alves. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1652º Processo 0490970-2 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000031 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Araucária. Interessado:
Banco Finasa S/a. Advogado: Silvana Tormem. Interessado: Eli

Rosa dos Santos. Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Des. Stewalt Camargo Filho

1653º Processo 0491109-7 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Juízo de Direito da 6ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina. Interessado: União Administra-
dora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Beatriz Terezinha da
Silveira, Salma Elias Eid Serigato. Interessado: Bergson Mora-
es Vieira. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

1654º Processo 0491030-7 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000102 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Araucária. Interessado:
Banco Safra SA. Advogado: César Augusto Terra. Interessado:
Luiz Erlei da Silveira Pereira. Distribuição Automática em 28/
04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

_____ 18ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1655º Processo 0490959-3 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000104 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraquara. Interessado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Mar-
cio Ayres de Oliveira, Andréa Hertel Malucelli. Interessado:
Laudelino Geronimo. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1656º Processo 0491292-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 4841589
Agravo de Instrumento. Impetrante: Retibombas Retífica de
Bombas e Bicos Injetos Ltda. Advogado: Antônio Carlos Mari-
ani, Cleverson Ivan Merlo, Emely Bortolotto. Impetrado: De-
sembargador Fernando Vidal de Oliveira - 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER, Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas

1657º Processo 0489383-2 Medida Cautelar Preparatória (Gr)

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000333 Reintegração de Posse. Requeren-
te: José Andrade dos Santos. Advogado: Gabriela Cortes Leão
de Oliveira, Regina de Melo Silva. Requerido: Safra Leasing
SA Arrendamento Mercantil. Advogado: César Augusto Terra.
Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Rober-
to De Vicente

1658º Processo 0491082-1 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000033 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Araucária. Interessado:
Banco Finasa S/a. Advogado: Silvana Tormem. Interessado:
Anderson Ramos. Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Roberto De Vicente

1659º Processo 0490991-1 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000086 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Suscitado: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraquara. Interessado:
Banco General Motors S/a. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz. Interessado: Lourisvaldo Oliveira da Silva. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

1660º Processo 0485941-8 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200700000181 Comutação de Penas. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Márcio Alves dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Juliane Simas de Albuquerque,
Davi Pontarolo. Distribuição Automática em 22/04/2008. Re-
lator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

1661º Processo 0486674-6 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000012225 Ação Penal. Apelante: Alex Sandro Rocha
(Réu Preso). Advogado: Angelo Pilatti Junior. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 22/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

1662º Processo 0486682-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000040024 Ação Penal. Apelante: Neide Maria Kreniski.
Advogado: Divalmiro Olegário Maia Pereira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

1663º Processo 0489855-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000016638 Ação Penal. Impetrante: Fernando
Cesar da Costa Ferreira (advogado). Paciente: Elicrenes Cor-
reia da Luz (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

1664º Processo 0490311-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000270 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
José Ari Nunes (advogado), Ozimo Costa Pereira (advogado).
Paciente: Francisco Honório Pinheiro Junior (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1665º Processo 0490344-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008000000555 Ação Penal. Impetrante: Fabrício
Passos Azevedo (advogado), Danieli Dudecke (advogado). Pa-
ciente: Sidnei Soares de Lima (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1666º Processo 0490956-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200700003816 Pedido
de Progressão / Regressão. Impetrante: Jacson Fernandes da
Silva (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1667º Processo 0491367-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007000039255 Ação Penal. Impetrante: Ce-
sar Zerbini de Araújo (advogado). Paciente: Carlos Alberto da
Luz Zagonel (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Rogério Coelho

1668º Processo 0486252-0 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000002904 Ação Penal. Apelante: Valdir Ramos de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Nunes Louren-
ço. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor: Des. Rogério Coelho

1669º Processo 0487076-4 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000023734 Queixa Crime. Apelante: Silas Marroni, Dir-
cídia Turgante Marroni. Advogado: Ronaldo Gomes Neves,
Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima
Moura. Apelado: L. R. Companhia Brasileira de Produtos de
Higiene e Toucador. Advogado: Elida Cristina Mandadori,
Marcos Velasco Figueiredo. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Rogério Coelho

1670º Processo 0488716-7 Apelação Crime

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000045 Ação Penal. Apelante: Mauro Augusto Caetano
(Réu Preso). Def.Dativo: Ronei Ederson Rodrigues. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor:
Des. Rogério Coelho

1671º Processo 0489619-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000077039 Ação Penal. Impetrante: Paulo de Tarso Wal-
drigues (advogado). Paciente: Tania Regina Veloso (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Edvino Bochnia

1672º Processo 0489705-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000750 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Antonio Marcos Pedroso (advogado). Paciente: Madson Fran-
cisco da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

1673º Processo 0490124-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2007000006632 Ação Penal. Impetrante: José Carlos
Branco Júnior (advogado), Fernando Martins Cesconetto. Pa-
ciente: Welton Pereira dos Santos (Réu Preso). Distribuição
Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

1674º Processo 0490370-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:

200800000099 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: José Ricardo Pereira Ferreira (advogado). Pacien-
te: Maurício Zanetoni (Réu Preso). Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

1675º Processo 0490418-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000002840 Ação Penal. Impetrante: Alvaro Borges Junior
(advogado). Paciente: Paulo Adriano Reis (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Edvino
Bochnia

1676º Processo 0490976-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000002310 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Erik dos
Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Edvino Bochnia

1677º Processo 0487834-6 Apelação Crime

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000140 Ação Penal. Apelante: Adriano José de Arau-
jo. Advogado: Rodrigo Emiliano Ferreira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª Sonia Regina de Cas-
tro

1678º Processo 0488511-2 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700002262
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Agustin Gomes Mareco
(Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris. Distribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Marques Cury. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho

1679º Processo 0488542-7 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000013647 Ação Penal. Apelante: Wilson Borges.
Advogado: Marta Lopes de Andrades. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª Sonia Regina de Cas-
tro

1680º Processo 0489627-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000000020 Ação Penal. Impetrante: Paulo de
Tarso Waldrigues (advogado). Paciente: Maria Fabiana de Lima
Araújo (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Bacellar Filho

1681º Processo 0489655-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 2007000000820 Ação Penal. Impetrante: Sebastião Mi-
guel Morales (advogado). Paciente: Sebastião Lacerda (Réu
Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar
Filho

1682º Processo 0490101-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000051 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Jorge Luiz Garret (advogado). Paciente: Hermano Schreiber
(Réu Preso). Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bace-
llar Filho

1683º Processo 0490288-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000001225 Ação Penal. Impetrante: Valdir Rossato (ad-
vogado), Adriano Andres Rossato (advogado). Paciente: Jos-
mar Pereira (Réu Preso). Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho

1684º Processo 0490616-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000012721 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Gisele Maria Reis (advogado). Paciente: Ariel
Marcelino da Silveira Filho (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. Marques Cury. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho

1685º Processo 0490775-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Im-
petrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Bruna de Souza
(Réu Preso). Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bace-
llar Filho

1686º Processo 0491318-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000010680 Ação Penal. Impetrante: Moacyr Paulo Sega
(advogado). Paciente: Rildo Fogaça Rodrigues (Réu Preso).
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Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Mar-
ques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho

1687º Processo 0486677-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2001000000420 Ação Penal. Apelante: Jerzy Kon-
rad Marciniak. Advogado: Iacri Meneghel Abarca. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

1688º Processo 0489681-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000016 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Eliel de Almeida. Paciente: Fábio Rodrigo de Almeida
(Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator:
Des. Rogério Kanayama

1689º Processo 0489927-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199000000050 Ação Penal. Impetrante: Silval Correia (em seu
favor - réu preso). Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1690º Processo 0490260-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000002531 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Eleni Ribas Freire (advogado). Paciente: Vagner
Popuavski Gawlik Salin (Réu Preso). Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama

1691º Processo 0490364-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2008000008211 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cesar Antônio Gasparetto (advogado), Gisele Henriques Ka-
ras. Paciente: Rosney Jesus de Oliveira (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma

1692º Processo 0490643-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000002205 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: João Maria Sobrinho Maia (advogado). Paciente:
Marco Antonio Soares Cardoso Suero (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma

1693º Processo 0490711-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008000001284 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Carlos Eduardo Vila Real (advogado). Paciente: Paulo
César Gomes Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama

1694º Processo 0487830-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000013408 Ação Penal. Apelante: Luiz Erna-
ne Burake (Réu Preso). Advogado: Raquel Regina Bento Fa-
rah. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1695º Processo 0488160-5 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000002270 Ação Penal. Apelante: Rosalvo de An-
drade (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

1696º Processo 0488564-3 Apelação Crime

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000040 Ação Penal. Apelante: Rosalina Cezário Cruvi-
nel. Advogado: Ewton Einar Bazanini. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Rogé-
rio Kanayama

1697º Processo 0488579-4 Apelação Crime

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000004818 Ação Penal. Apelante: Van-
derlei Pietchak (Réu Preso). Advogado: Pablo Frizzo. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 24/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Re-
visor: Des. Rogério Kanayama

1698º Processo 0489667-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000005873 Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos
Onofre Esteves (advogado). Paciente: Edson Gonçalves de Oli-
veira (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Ana Lúcia Lourenço

1699º Processo 0490082-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008000002629 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Benjamin Pedro Zonato (advogado),
Alus Natal Alessi (advogado). Paciente: Alexandre de Oliveira
(Réu Preso). Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv.
Ana Lúcia Lourenço

1700º Processo 0490177-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000006006 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Daniel Gilberto Lemos Pereira (advogado). Paci-
ente: Ocirlei Batista da Silva (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

1701º Processo 0490402-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000176225 Ação Penal. Impetrante: Rafael Antônio Pelli-
zzetti (advogado). Paciente: Francisco Luiz dos Santos (Réu
Preso). Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço

1702º Processo 0491046-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Irati. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000024 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Schéroon Cristina de Medeiros Santos (advogado). Paciente:
Laura Linhares Mendes (Réu Preso), Willians Linhares Men-
des (Réu Preso). Distribuição Automática em 25/04/2008. Re-
lator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço

1703º Processo 0491198-4 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000005770 Ação Penal. Requerente: Reginaldo dos
Santos. Advogado: Antonio Gustavo Scherner Franco. Reque-
rido: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Cri-
minal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço

1704º Processo 0491361-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000015930 Inquérito Policial. Impetrante: Hamidy
Omar Safadi Kassmas (advogado). Paciente: Jair Antonio Bor-
dignon. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço

1705º Processo 0491582-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000004729 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Elias Mattar Assad (advogado), Samir Mattar Assad (advoga-
do). Paciente: Isabela Lacerda Montenegro de Freitas (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

1706º Processo 0487805-5 Apelação Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000078 Ação Penal. Apelante: Ederson das Neves.
Def.Dativo: Edvaldo de Albuquerque Melo. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

1707º Processo 0488218-6 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000021984 Ação Penal. Apelante: Amaurício Galvão Pi-
nheiro (Réu Preso), Jefferson Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Andreza Cristina Mantovani. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1708º Processo 0488870-6 Apelação Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000969 Ação Penal. Apelante: Divonei Chagas (Réu
Preso). Advogado: Waldi Moreira Soares. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa

1709º Processo 0489599-0 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700003901
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Alejandro Estigarribia.
Advogado: Jossimar Ioris. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1710º Processo 0489636-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Anderson Lichtenthaler de Oliveira (em

seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

1711º Processo 0490028-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000361 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Israel Batista de Moura (advogado). Paciente: Carlos
Alexandre Gomes (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1712º Processo 0490041-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000077 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Cristhiane Angélica Bertoni (advogado). Paciente: Fran-
ciele Francisconi de Souza (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 23/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1713º Processo 0490979-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000212 Ação Penal. Impetrante: Marcos César Gomes
(em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1714º Processo 0491093-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000002612 Inquérito Policial. Impetrante: Antô-
nio Carlos de Andrade Vianna (advogado), Leonardo Lobo de
Andrade Vianna (advogado). Paciente: Maqueive Sarabia (Réu
Preso). Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

1715º Processo 0491235-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2008000002060 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: José Ari Nunes (advogado), Ozimo Costa Pereira (ad-
vogado). Paciente: Altivir Carlos dos Santos (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

1716º Processo 0491396-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Impetrante: Alexan-
dre Massagi Taki (advogado). Paciente: Eteson Luiz Recalcatti
(Réu Preso). Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

1717º Processo 0487820-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000045956 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Orlando de Assis Ferreira Costa.
Advogado: Sebastião Miguel Morales. Distribuição Automáti-
ca em 22/04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor:
Des. Luiz Zarpelon

1718º Processo 0488102-3 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000037402 Ação Penal. Apelante: Benedito Pereira da
Cruz. Advogado: Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

1719º Processo 0488714-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000007353 Ação Penal. Apelante: Cláudio de
Jesus dos Santos (Réu Preso). Advogado: Nilton Ribeiro de
Souza, Mário Lúcio Monteiro Filho. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 24/
04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

1720º Processo 0488717-4 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000070100 Ação Penal. Apelante: Rafael Cristovam das
Graças (Réu Preso). Advogado: Josafar Augusto da Silva Gui-
marães. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1721º Processo 0488932-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000033301 Ação Penal. Impetrante: Israel Santos
de Oliveira (em seu favor - réu preso). Distribuição por Pre-
venção em 22/04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1722º Processo 0488992-7 Apelação Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000007831 Ação Penal. Apelante: Rose-
meire Aparecida Figueiredo (Réu Preso). Advogado: Thatiana
Maria de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1723º Processo 0489608-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000012098 Ação Penal. Impetrante: Paulo de
Tarso Waldrigues (advogado). Paciente: Denise Aparecida dos
Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008.

Relator: Des. Antônio Martelozzo

1724º Processo 0490336-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 200700000643 Inquérito Policial. Impetrante: Rufino
Boeing (advogado). Paciente: Oleksander Lopatyuk (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

1725º Processo 0491002-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2008000005573 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Maycon Gomes da Silva (advogado). Paciente: Eliana de Sou-
za (Réu Preso). Distribuição Automática em 25/04/2008. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo

1726º Processo 0491025-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2008000005573 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Maycon Gomes da Silva (advogado). Paciente: Edmar de Sou-
za (Réu Preso). Distribuição por Dependência em 25/04/2008.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1727º Processo 0487836-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000087159 Ação Penal. Apelante: Michel Pasa (Réu Pre-
so). Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann

1728º Processo 0488164-3 Apelação Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000150 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Rodrigo do Gado. Advoga-
do: Luiz Carlos Bortoletto. Distribuição por Prevenção em 23/
04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann

1729º Processo 0489567-8 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000011093 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Michel Maikol Dalbem. Advoga-
do: Mário Henrique Alberton. Apelante: Michel Maikol Dal-
bem. Advogado: Mário Henrique Alberton. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 25/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann

1730º Processo 0489680-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000001756 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Renan de Oliveira Alberini (advogado). Pa-
ciente: E. M. R. C. (Réu Preso). Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1731º Processo 0489688-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000001748 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Renan de Oliveira Alberini (advogado). Pa-
ciente: Daiane Estevam Andrade (Réu Preso). Distribuição por
Dependência em 22/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1732º Processo 0489946-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000002564 Ação Penal. Impetrante: José Paulo Pe-
reira Gomes (advogado). Paciente: Eunice Teresinha Gomes
dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 23/04/
2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1733º Processo 0489970-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000002564 Ação Penal. Impetrante: José Paulo Pe-
reira Gomes (advogado). Paciente: Eunice Teresinha Gomes
dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 23/04/
2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1734º Processo 0489999-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000002115 Ação Penal. Impetrante: Manoel Giovani Abe-
lha (advogado). Paciente: Carlos Osni Lambides (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz
Zarpelon

1735º Processo 0490279-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000002564 Ação Penal. Impetrante: José Paulo Pe-
reira Gomes (advogado). Paciente: Francisco Carlos Souza dos
Santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Luiz Zarpelon

1736º Processo 0490664-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000005501 Ação Penal. Impetrante: Elias Henrique da
Silva Souza (advogado). Paciente: Gelson Clayton da Silva
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Barros (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Luiz Zarpelon

1737º Processo 0491175-1 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000007046 Ação Penal. Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da Co-
marca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Ruan
Carlo Telles de Jesus, Claudia do Rocio Antunes, Cláudio Co-
min. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz
Zarpelon

1738º Processo 0488504-7 Apelação Crime

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000044 Ação Penal. Apelante: Pedro Israel da Silva.
Def.Dativo: Anesio dos Santos. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

1739º Processo 0488720-1 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000022243 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Epson Luiz dos Reis Bezerra, Iraci
Alves Carnevali. Advogado: João Ademar Menta. Distribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1740º Processo 0490525-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000092 Ação Penal. Impetrante: Jones Mario de
Carli (advogado). Paciente: Ozéias Cavalheiro (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Ro-
nald Juarez Moro

1741º Processo 0491058-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Colorado. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2007000004605 Ação Penal. Impetrante: David Rodri-
gues Alfredo Júnior (advogado). Paciente: Gercino do Nasci-
mento. Distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1742º Processo 0491086-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Colorado. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000001357 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Ricardo Pinto Manoera (advogado). Paciente: Ronal-
do Arruda dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1743º Processo 0491136-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000011352 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Raffael Santos Benassi. Paciente: André Vinício Emerick da
Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1744º Processo 0491180-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008000006278 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Débora Cristina Veneral (advogado). Paci-
ente: Marcio Roberto Nimietz (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1745º Processo 0491194-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008000002493 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Carlos Eduardo Vila Real (advogado). Paci-
ente: Selma Ferreira Passos (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1746º Processo 0484967-8 Apelação Crime

Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000008 Ação Penal. Apelante: Guilherme Matiazi Júni-
or. Advogado: Edson Botelho. Apelante: João Tozzi Júnior.
Advogado: Carlos Alberto Malizia. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1747º Processo 0488757-8 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000000635 Ação Penal. Apelante: Edson Carlos Van-
derbist (Assistente de Acusação). Advogado: Geraldo Manjinski
Junior, Everson Manjinski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Fabiano Florêncio da Silva. Def.Dativo:
Gilson dos Santos. Distribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1748º Processo 0489644-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000028938 Ação Penal. Impetrante: Ana Lemes Xavi-
er. Paciente: José Altair do Nascimento (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa

1749º Processo 0489919-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
199000000043 Ação Penal. Impetrante: Silval Corrêa (em seu
favor - réu preso). Distribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Miguel Pessoa

1750º Processo 0490302-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000018169 Ação Penal. Impetrante: Juarez Ceccon (ad-
vogado). Paciente: Valentim Duranti (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa

1751º Processo 0490430-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000029349 Ação Penal. Impetrante: Rogério Luiz Sobral
(em seu favor - réu preso). Distribuição por Prevenção em 24/
04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa

1752º Processo 0490856-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008000001454 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente: Drie-
ly Alves Fernandes (Réu Preso). Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa

1753º Processo 0491126-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000072 Pedido de Prisão Domiciliar. Impetrante:
José Teodoro Alves (advogado), Valdir Judai (advogado). Paci-
ente: José Roberto Milanez Talarico (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

1754º Processo 0486307-0 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600002413 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Luiz Linana Tomas (Réu Preso). Advogado: Davi Ponta-
rolo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguet-
to de Carvalho

1755º Processo 0487835-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000105832 Ação Penal. Apelante: Ozeias Correa dos Reis
(Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes, José Carlos Porte-
lla Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1756º Processo 0488483-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000025264 Ação Penal. Apelante: Magbis Alves Miranda.
Advogado: Dalva Ferreira Camargo. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/04/
2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1757º Processo 0488772-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000031105 Ação Penal. Apelante: Lucas Doris. Advoga-
do: Marcos Antonio Germano. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

1758º Processo 0489689-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 200800000893 Comunicação/prisão em Flagrante. Impe-
trante: Gisele Maria Reis (advogado). Paciente: Valnei Cristia-
no Almeida (Réu Preso), Tatiane Aparecida Gomes Ferreira (Réu
Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho

1759º Processo 0489871-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000062285 Ação Penal. Impetrante: Leticia Lopes Jahn
(advogado). Paciente: João Carlos de Atayde (Réu Preso). Dis-
tribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho

1760º Processo 0490071-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000012275 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Wagner Cypriano (advogado). Paciente: Fábio Paiva Rodri-
gues (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1761º Processo 0490631-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação

Originária: 2008000001926 Ação Penal. Impetrante: Gisele
Maria Reis (advogado). Paciente: Ariel Marcelino da Silveira
(Réu Preso). Distribuição Automática em 24/04/2008. Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Ro-
sana Andriguetto de Carvalho

1762º Processo 0490772-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000003532 Ação Penal. Impetrante: Edson Gon-
çalves (advogado). Paciente: Valdir Silveira Augusto. Distri-
buição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho

1763º Processo 0491072-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000010575 Ação Penal. Impetrante: Paula Melina Firmia-
no Tudisco. Paciente: José Fernandes Pinho de Oliveira (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Ro-
sana Andriguetto de Carvalho

1764º Processo 0486694-8 Apelação Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000101 Ação Penal. Apelante: Juliana
Nicolaiewski de Souza. Advogado: João Anastácio da Silva.
Apelante: Ed Wilson de Oliveira. Advogado: Lourenco Pereira
Borges. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1765º Processo 0487797-8 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000030843 Ação Penal. Apelante: Fábio Amaral
Chagas (Réu Preso). Advogado: Abdon Antonio Abbade dos
Reis, Anderson José Manta Cavalcanti. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1766º Processo 0488205-9 Apelação Crime

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000003668 Ação Penal. Apelante: Marcos Diniz Vieira
(Réu Preso). Def.Dativo: Jucileine Kreutz. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
22/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1767º Processo 0490059-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000059735 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Edgar Stoski de Albuquerque (advogado). Paciente: Christi-
an Moreira dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1768º Processo 0490230-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200800000514 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Cesar Zerbini de Araújo (advogado). Paciente: Eliel
Pereira dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
24/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1769º Processo 0490810-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000101 Execução de Pena. Impetrante: Luis Carlos Pe-
ralta (advogado). Paciente: Marcus Vinicius Moreno da Rosa.
Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad

1770º Processo 0491073-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2008000010640 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Pedro da Luz (advogado). Paciente: Francis-
co de Assis Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1771º Processo 0491216-7 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000031564 Ação Penal. Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da Co-
marca de Ponta Grossa 1ª Vara Criminal. Interessado: Josiane
dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1772º Processo 0491256-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Impetrante: Julio Cesar de Lima Bandeira
(em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1773º Processo 0491580-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000135359 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Márcio Rogério Banhuk (advogado). Paciente: Gabriela Paula
Pilar (Réu Preso). Advogado: Luciana Kovalski Messias. Dis-
tribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad

1774º Processo 0485976-1 Apelação Crime

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000001363 Ação Penal. Apelante: Emilio Eberhard (Réu
Preso). Advogado: José Domingos de Queiroz, Darci Heerdt.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1775º Processo 0486035-9 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000000225 Ação Penal. Apelante: Everton Luis Stan-
guerlin. Advogado: Jackson Daniel Barbosa Ribeiro. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 22/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1776º Processo 0487787-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000043333 Ação Penal. Apelante: Victor Hugo Locheti
Damasceno (Réu Preso). Advogado: Marcos Cristiani Costa da
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1777º Processo 0488188-3 Apelação Crime

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000004206 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rosilei Villar
(Réu Preso), Rosilene Aparecida Ribeiro (Réu Preso).
Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins. Distribuição Automática
em 22/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1778º Processo 0488472-0 Apelação Crime

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000000090 Ação Penal. Apelante: Vanessa
Scharaiber (Réu Preso). Def.Dativo: Waldi Moreira Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1779º Processo 0489953-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000002302 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Samir Mattar Assad (advogado). Paciente: Acir de Jesus Dias
dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1780º Processo 0490017-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000002094 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcus Leandro Alcântara Genoveze (advo-
gado), Alexandre da Silva Magalhães (advogado). Paciente:
Emerson Satos da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1781º Processo 0490191-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000004399 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Elisângela Sponholz de Souza (advogado). Pacien-
te: Paulo Cesar dos Santos Barbosa (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo

1782º Processo 0490388-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000007843 Ação Penal. Impetrante: Nahiane Ramalho de
Mattos (advogado), Lourival Bezerra Motta (advogado). Paci-
ente: Felipe de Souza Azevedo (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo

1783º Processo 0490947-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200700000204 Ação Penal. Impetrante: Cleweson Moraes (ad-
vogado). Paciente: Guilherme Henrique Borges (Réu Preso).
Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

1784º Processo 0491349-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008000001314 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Carlos Alberto Nicioli (advogado). Paciente: Clodoaldo
Nunes Rossi (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/04/
2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1785º Processo 0485911-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000081346 Ação Penal. Apelante: David Miguel da Silva.
Advogado: Ivani Floriano Frare. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 25/04/
2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1786º Processo 0486000-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700002590
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
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blico do Estado do Paraná. Recorrido: Edegar Luis Seleprin
(Réu Preso). Advogado: Eurides Euclides do Nascimento. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

1787º Processo 0487747-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 1997000000866 Ação Penal. Recorrente: Acácio Mar-
ques Monteiro. Advogado: Carlos Alberto Maricato. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 22/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

1788º Processo 0488249-1 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000007876 Ação Penal. Apelante: Jackon Ricardo Enes
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Angelo Pilatti Junior. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 22/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1789º Processo 0488727-0 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000002163 Ação Penal. Apelante: Anderson Soares.
Advogado: Nicelly Alessandra Bohatch Campanari. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1790º Processo 0489575-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000052560 Inquérito Policial. Advogado: Silvana
Denise Lobato (advogado). Paciente: Jhesica Meiry Toledo (Réu
Preso). Distribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1791º Processo 0489696-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000041 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Danilo Moura Seraphim (advogado). Paciente: Fernando Fran-
cisco Duarte (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/04/
2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1792º Processo 0490054-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008000002299 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Aristóteles Rondon Gomes Pereira (advogado). Pacien-
te: Anderson dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira

1793º Processo 0490349-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000003597 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Waldi Moreira Soares (advogado). Paciente: Eli-
andro José Ribeiro (Réu Preso). Distribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1794º Processo 0490659-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008000001322 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Geraldo de Oliveira (advogado).
Paciente: Geralda Terezinha Polidoro (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 25/04/2008. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

1795º Processo 0490744-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000073176 Ação Penal. Impetrante: Cláudio Nunes do
Nascimento (advogado), João dos Santos Gomes Filho (advo-
gado). Paciente: Patrícia Silva Pereira. Distribuição Automáti-
ca em 25/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

1796º Processo 0491365-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008000012685 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: José Sérgio Franco (advogado). Paciente:
Thiago Pereira Vale (Réu Preso). Distribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1797º Processo 0486684-2 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003095 Queixa Crime. Apelante: Erica Montarini Gas-
pani Representado(a). Advogado: Sérgio Neves de Oliveira Jú-
nior, Eduardo Pacheco. Apelado: Jorge Abou Nabhan. Advoga-
do: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira. Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 23/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1798º Processo 0486825-3 Apelação Crime

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000001071 Ação Penal. Apelante: Dimaelson da Silva
Rocha (Réu Preso). Def.Dativo: Guilherme Ludvic Hesse. Ape-

lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1799º Processo 0488214-8 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000019165 Ação Penal. Apelante: Carlos Cesar de
Paula (Réu Preso). Advogado: Cesar Antônio Gasparetto. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1800º Processo 0489964-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200000000063 Ação Penal. Impetrante: Dario Lima Mes-
sias (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1801º Processo 0490239-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000001614 Habeas Corpus. Impetrante: Pedro Fernando
Poles (advogado). Paciente: Arlindo Jorge Junior. Distribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

1802º Processo 0490438-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199600000049 Ação Penal. Impetrante: Carlos Roberto
Martins (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1803º Processo 0490968-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200700000110 Ação Penal. Impetrante: Marcos Antônio Ma-
gela (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
25/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1804º Processo 0491062-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000002078 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Maria Angélica Gonçalves (advogado). Paciente: Irio Bergmann.
Distribuição por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

1805º Processo 0491261-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000005778 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rafhaelle Mariano Alves Mendes (advogado). Paciente: Alis-
son André Lopes (Réu Preso). Distribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____ 1ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1806º Processo 0490238-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000079 Ação Penal. Requerente: Marcos Cesar Scaca-
barossi. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Telmo Cherem

_____ 2ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1807º Processo 0491281-4 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000007 Ação Penal. Requerente: Amarildo Carlos Xa-
vier (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespa-
lhok. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1808º Processo 0489872-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2008000012553 Inquérito Policial. Impetrante: Anilton
José Beal. Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu 2ª Vara
Criminal. Distribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator:
Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira

1809º Processo 0490195-9 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000003 Ação Penal. Requerente: André Mendes (em seu
favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. Rogério Coelho

1810º Processo 0489816-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2005000000037 Ação Penal. Requerente: Carlos Alberto
Krzsynski (Réu Preso). Advogado: Glaucia Severo de Castro
Diniz Gueri. Requerido: Ministério Público do Estado do Para-

ná. Distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ro-
gério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

1811º Processo 0489831-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000016407 Ação Penal. Requerente: Alis-
son Pizzato (Réu Preso). Advogado: Clóvis Cardoso. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Re-
visor: Des. Rogério Kanayama

_____ 4ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1812º Processo 0490511-3 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300056338 Ação Penal. Requerente: Patrick Vaz (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 25/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

1813º Processo 0490223-8 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000041 Ação Penal. Requerente: André Mendes (em seu
favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1814º Processo 0490070-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000005101 Ação Penal. Requerente: Sérgio Robero
Souza Rodrigues. Advogado: Rafael da Rocha Guazelli de Je-
sus. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguet-
to de Carvalho. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1815º Processo 0489895-7 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000112 Ação Penal. Requerente: Fabiano Ribeiro da
Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos
Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1816º Processo 0489648-8 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Originária: 2006000017110 Ação
Penal. Requerente: Jeferson Mello (em seu favor - réu preso).
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 22/04/2008. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

1817º Processo 0490796-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Criança e Adolescen-
te. Ação Originária: 2006000038513 Ação Penal. Impetrante:
Antônio Lemes Gonçalves. Advogado: Marcos Luiz Pereira de
Souza. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Vara
de Crimes Contra A Criança e Adolescente. Distribuição Auto-
mática em 25/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

Curitiba, 29 de abril de 2008.
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Alberto José Zerbato 0516 0486966-9
Alberto Melhado Ruiz 1163 0487615-1
Alberto Rodrigues Alves 0817 0488392-7

0840 0486612-6
0862 0488292-2
0909 0487749-2
0918 0487221-9
0928 0488456-6
1426 0449100-1/01

Alberto Silva Gomes 0760 0487710-1
1207 0486520-3

Albino José de Boni 1024 0488476-8
Alceste Ribas de Macedo Neto 0357 0488109-2
Alceu Fernandes Cenatti 0267 0486808-2
Alceu José Bermejo 0925 0488157-8
Alceu Renato Jacobs 0736 0488541-0
Alceu Schwegler 0123 0488797-2

1405 0488625-1
1409 0488671-3

Alcides Lacourt Júnior 0867 0488689-5
Alcides Pavan Corrêa 0787 0488787-6
Alcione Luiz Parzianello 0318 0488103-0

0951 0488855-9
0999 0487063-7
1082 0487598-5
1147 0487570-7
1194 0487047-3

Aldo de Mattos Sabino Junior 0012 0489325-0
Alencar Leite Agner 0032 0488685-7
Alessandra A. Lavorente 0047 0486962-1
Alessandra Cristina Mouro 0643 0488618-6
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 0442 0488255-9

0443 0489292-6
0446 0488253-5
0447 0488182-1

Alessandra Mizuta 0916 0488881-9
Alessandra Noemi Spoladore 1316 0487414-4

1376 0487673-3
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Alessandra Schuta 0020 0488734-5
Alessandra Sprea Petri 0349 0488234-0
Alessandro Dias Prestes 0640 0488066-2
Alessandro Frederico de Paula 1058 0488430-2
Alessandro Magno Martins 0562 0489357-2

0633 0489506-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0484 0488393-4
Alessandro Moreira do Sacramento 1282 0488525-6

1352 0488390-3
Alessandro Piero Lucca 0332 0488369-8
Alessandro Silverio 0393 0489267-3

0395 0489569-2
Alessandro Vinicius Pilatti 0037 0486912-1
Alex Adamczik 0481 0487919-4

0525 0488322-5
Alex Disarz 0248 0488348-9
Alex Mangolim 1137 0488581-4
Alex Sandro Sonda 0976 0488238-8
Alex Sandro da Silva Schellenberg 0898 0488655-9
Alexander Silva Santana 0760 0487710-1
Alexandra Danieli A. d. Santos 0519 0487782-7
Alexandre Almeida da Silva 0963 0488713-6
Alexandre Barbieri Neto 1238 0488674-4
Alexandre Barbosa da Silva 0185 0489146-9

0186 0489620-0
0276 0488806-6

Alexandre Bisker 0677 0487604-8
Alexandre Coelho Vieira 0606 0488443-9
Alexandre Hauly Camargo 1052 0487657-9
Alexandre Massagi Taki 0428 0489057-7
Alexandre Nelson Ferraz 0555 0488055-9

0996 0488833-3
1025 0488546-5
1057 0488308-5
1370 0488864-8

Alexandre Pavelski Filho 0495 0488247-7
Alexandre Pydd 0015 0487250-0
Alexandre Sutkus de Oliveira 0184 0488984-5

0690 0486276-0
Alexandre Tomaschitz 1526 0488184-5
Alexandre Wagner Nester 0112 0488892-2

0569 0487794-7
Alexandre de Jesus Ferreira 1438 0487767-0
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0884 0489210-4

1311 0488831-9
Algacir Teixeira de Lima 0211 0488600-4
Alice Joana dos Santos 0114 0486576-5
Alice Teresinha Czarnobay 0458 0487723-8
Aline Cristina Coleto 0774 0489589-4
Aline Fabiana Campos Pereira 0466 0487743-0
Aline Graziele de Oliveira 0574 0488678-2
Aline Lícia Klein 0112 0488892-2
Aline Murta Galacini 1071 0488454-2

1115 0487589-6
Alisson Silva Rosa 0240 0489096-4
Alisson do Nascimento Adão 0174 0487363-2
Almir Rodrigues Sudan 0468 0487784-1
Aloisio de Camargo Fonseca 1068 0488105-4
Altair Santana da Silva 0961 0488603-5
Altair de Oliveira 0968 0489546-9

1289 0489150-3
1327 0488901-6
1328 0488906-1

Altemar Barreiros Hartin 0493 0487358-1
Altemo Gomes de Oliveira 0143 0488324-9
Altenar Aparecido Alves 1139 0488631-9
Altevir Comar 1019 0487613-7
Altivo Augusto Alves Meyer 0087 0488705-4

0100 0488709-2
1408 0489229-3

Alvaro Borges Junior 0542 0488274-4
Alvaro Manoel Furlan 1266 0488644-6

1267 0488681-9
Alvino Aparecido Filho 0370 0487903-6
Alvori Parizotto 1297 0488560-5
Alysson Vitor da Silva 1359 0489555-8
Amabilon Dalcomuni 1371 0488898-4
Amanda Aparecida Alves Marcos 1038 0488086-4
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0833 0488225-1
Amaro Donisete Nogueira 0373 0488319-8
Amilcar Cordeiro Teixeira 0737 0488699-1
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 0997 0488893-9
Ana Carolina Elaine dos Santos 0266 0489613-5
Ana Carolina Hohmann 0244 0487838-4
Ana Carolina Lopes Olsen 0377 0488905-4

1164 0487793-0
Ana Carolina Mion Pilati 0208 0488418-6

0213 0488953-0
0219 0487826-4
0226 0488958-5
0242 0487346-1
0295 0488962-9

Ana Caroline Antunes Ribeiro 1397 0488534-5
Ana Celia de Julio Paschoal 1248 0488035-7
Ana Cláudia Finger 0662 0487973-8

0998 0489294-0
1073 0488489-5
1134 0488341-0

Ana Claudia Neves Rennó 0180 0488569-8
0241 0487306-7
0301 0487694-2

Ana Eliete Becker M. Koehler 0624 0488407-3
Ana Eneide Rodrigues 0821 0489109-6
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 0955 0487578-3
Ana Lúcia Costa 0034 0489068-0

0057 0487466-8
0081 0487463-7
0082 0487537-2
0095 0487713-2
0124 0489467-3
0147 0489051-5
0149 0487317-0
0169 0489054-6

0171 0489373-6
Ana Lúcia Ikenaga Warnecke 0112 0488892-2
Ana Maria Bittencourt 1261 0487893-5
Ana Maria Maximiliano 0223 0488479-9
Ana Maria Remowicz de Oliveira 0737 0488699-1
Ana Paula Antunes Varela 0673 0487029-5

1031 0487078-8
Ana Paula Cavichioli 1346 0487006-2
Ana Paula Delgado de Souza 1158 0489344-5
Ana Paula Domingues dos Santos 0556 0488177-0

0661 0487827-1
0732 0487936-5
0817 0488392-7
0840 0486612-6
0909 0487749-2
0918 0487221-9
0928 0488456-6

Ana Paula Finger 0662 0487973-8
0998 0489294-0
1073 0488489-5

Ana Paula Lima Braga 0140 0487770-7
Ana Paula Magalhães 0519 0487782-7

0532 0486272-2
0560 0488954-7
0570 0487799-2
0577 0488883-3
0580 0487127-6
0581 0487407-9
0598 0487434-6
0629 0488909-2
0667 0488500-9
0679 0487708-1
0754 0489175-0
0772 0488836-4
0916 0488881-9
1133 0488122-5

Ana Paula Martin Alves da Silva 0222 0488287-1
Ana Paula Parra Leite 1189 0489024-8
Ana Paula Pellegrinello 1105 0488354-7
Ana Paula Pimenta Figueira 1098 0487382-7
Ana Paula Provesi da Silva 0474 0488692-2

0668 0488711-2
Ana Paula Soares Machado Zanatta 1438 0487767-0
Ana Paula Swiech 0665 0488394-1
Ana Paula Vezzaro Lago Röcker 0604 0488090-8
Ana Sofia de Azevedo Souto Maior 0109 0488453-5
Ana Sylvia Ribeiro Pimentel 0723 0489148-3
Anadir Rute dos Santos 0412 0487898-0
Anamaria Batista 0151 0487724-5

0164 0487937-2
0203 0487563-2

Anamaria Jorge Batista 0820 0488910-5
Anderson Borcath Barberi 0545 0488832-6
Anderson Carraro Hernandes 0246 0488065-5

1293 0487566-3
1348 0487556-7

Anderson Kleber Okumura Yuge 0361 0488471-3
0881 0488516-7

Anderson Lovato 1080 0487381-0
1081 0487395-4
1366 0488333-8

Anderson Marcelo de M. Oliveira 0489 0486647-9
1015 0486989-2

Anderson Reny Heck 1103 0488239-5
1129 0487275-7
1198 0488104-7

Anderson Rodrigues da Cruz 0876 0487954-3
André Augusto Gonçalves Vianna 0353 0489356-5
André Balbino Bonnes 1283 0488610-0

1384 0488779-4
André Batista Luiz 0988 0487681-5
André Benedetti de Oliveira 0479 0487609-3
André Botti Montanha 0261 0488768-1
André Diniz Affonso da Costa 0575 0488755-4
André Guilherme Zaia 0710 0487887-7
André Guskow Cardoso 0075 0488595-8

0112 0488892-2
0472 0488386-9

André Krempel Lós 0898 0488655-9
André Luis Bovo 0247 0488317-4
André Luiz Ache Mansur 1269 0488866-2

1280 0488323-2
1313 0489471-7
1330 0489536-3
1335 0488312-9

André Luiz Bettega D’Ávila 0698 0488363-6
1314 0489559-6
1321 0488412-4

André Luiz Gonçalves Salvador 1495 0488388-3
André Luiz Proner 0317 0487832-2

0323 0489062-8
0355 0487897-3
0368 0487733-4

André Mello Souza 0734 0488169-8
André Renato Miranda Andrade 1405 0488625-1
André Ricardo Brusamolin 1220 0488567-4

1304 0488206-6
1305 0488279-9

André Vinícius Beck Lima 0319 0488361-2
André da Costa Ribeiro 1405 0488625-1
Andréa Cordeiro dos Santos 1336 0488313-6
Andréa Cristiane Grabovski 0965 0488821-3

1246 0487775-2
Andréa Hertel Malucelli 1268 0488726-3

1314 0489559-6
Andréa Pastuch Carneiro 0223 0488479-9
Andréa Regina Carvalho de Freitas 0927 0488446-0
Andréa Rodrigues Soares Leibante 0739 0489396-9
Andréia Marina Latreille 1175 0487211-3
Andrea Caroline Marconatto 0341 0486917-6
Andrea Margarethe A. de Miranda 0217 0487364-9
Andrea de Almeida Liuzzi 0760 0487710-1
Andreia Cristina Bagatin 1140 0488819-3

Andressa Jarletti G. d. Oliveira 0607 0488498-4
0902 0488939-0

Andressa Martins 1042 0488492-2
Andressa Rosa 0296 0489023-1
Andreza Viviane Dziubate 0245 0487883-9
Andrigo Oliveira Marcolino 1216 0488078-2
Ane Gonçalves de Resende 0517 0487398-5
Angélica Cleisse dos S. Coelho 1161 0487438-4
Angélica Tatiana Tonin 0822 0489138-7
Angela Anastazia Cazeloto 0942 0488174-9

1001 0487258-6
1063 0486802-0
1079 0487286-0
1226 0486967-6

Ângela Marina Arsego Leite 0797 0488097-7
0822 0489138-7
0848 0488230-2
0850 0488465-5
0851 0488499-1
0878 0488378-7
0897 0488596-5

Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0627 0488562-9
Angelita Terezinha A. Guardini 1285 0488740-3
Angelo Paulo Fadoni 0515 0486880-4
Angelo Pilatti Junior 0382 0486729-6
Angelo Pilatti Neto 0318 0488103-0
Ângelo Santos Coelho 1297 0488560-5
Anita Caruso Puchta 0291 0488503-0
Anne Carla Gabriel 1124 0488760-5
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 0789 0489168-5
Annelise Motta Joakinson 0915 0488558-5
Annete Cristina de Andrade Gaio 0278 0489121-2

0334 0488467-9
0347 0488029-9

Antônio Augusto Grellert 1159 0489414-2
Antônio Carlos Cordeiro 0364 0489029-3

1363 0488080-2
Antônio Carlos Lopes dos Santos 0546 0489203-9

0878 0488378-7
0897 0488596-5

Antônio Carlos Paixão 0340 0489597-6
Antônio Carlos São João 0195 0488622-0
Antônio Carlos de Andrade Vianna 0353 0489356-5

0589 0488357-8
Antônio Carlos dos Santos 1357 0489132-5
Antônio Furquim Xavier 0348 0488098-4
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0432 0489217-3
Antônio Leite dos Santos Neto 0780 0487648-0
Antônio Lorengoni Neto 0311 0489230-6
Antônio Neiva de Macedo Filho 0265 0489179-8
Antônio Pellizzetti 0391 0488604-2

1531 0488142-7
Antônio Tarcísio Matté 0715 0488339-0
Antonio Albino Ramos de Oliveira 0139 0487488-4
Antonio Aparecido C. d. Santos 0978 0488417-9

1102 0488050-4
Antonio Bueno 0853 0489104-1

1254 0488758-5
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0292 0488527-0
Antonio Carlos Cantoni 0287 0487899-7

0572 0487873-3
0600 0487633-9
0601 0487663-7

Antonio Carlos Gabriel 1124 0488760-5
Antonio Carlos Guimarães Taques 0603 0487846-6
Antonio Carlos Mantovani 0237 0488530-7
Antonio Carlos Monteiro 0454 0486635-9
Antonio Carlos Neto 0420 0486088-0
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 1012 0488800-4
Antonio Carlos da Veiga 0266 0489613-5
Antonio Celestino Toneloto 0607 0488498-4

1004 0487965-6
Antonio Claudimar Lugli 0404 0489296-4

0561 0488956-1
Antonio Emerson Martins 0537 0487738-9

0701 0488620-6
Antonio Francisco da Silva 0367 0487594-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0292 0488527-0
Antonio Homero Madruga Chaves 0358 0488199-6
Antonio Jose Mattos do Amaral 1532 0488706-1
Antonio Krokosz 0776 0487270-2
Antonio Leal de Azevedo Junior 1407 0442988-7/01
Antonio Luiz de Oliveira 0716 0488344-1
Antonio Ozires Batista Vieira 1519 0486617-1
Antonio Rampazzo 1318 0488146-5
Antonio Roberto Orsi 0130 0487761-8

0939 0487460-6
1062 0486578-9

Antonio Sbano 0607 0488498-4
Antonio Teodoro de Oliveira 0672 0489169-2
Antonio Vanderli Moreira 0007 0487955-0

0058 0487611-3
Aparecido Donizetti Andreotti 0720 0488605-9
Aparecido José da Silva 1187 0488712-9
Aparecido Medeiros dos Santos 0241 0487306-7

0829 0487712-5
0838 0489149-0
0855 0487430-8
0879 0488436-4
0893 0487704-3
0921 0487669-9
0926 0488445-3

Aparecido Rodrigues 0376 0488752-3
Aparecido da Silva Martins 1247 0487978-3
Arão dos Santos 1240 0488805-9
Aracelli Mesquita Bandolin 0083 0487940-9
Ari Carlos Cantele 1405 0488625-1

1409 0488671-3
Ari de Souza Freire 1167 0488411-7
Ariadene de Araujo Sella 0710 0487887-7
Ariana Vieira de Lima 0100 0488709-2
Ariovaldo Hebert da Cruz 1011 0488747-2
Ariovaldo Lopes 0718 0488505-4

Aristides Alberto Tizzot França 1091 0488733-8
1331 0486820-8

Arivaldir Gaspar 0315 0487700-5
1004 0487965-6

Arivaldo Moreira da Silva 1225 0486550-1
Arivaldy Rosária Stela Alves 0124 0489467-3
Arlete Francisca da Silva Reis 0739 0489396-9
Arli Pinto da Silva 0098 0488651-1
Arlindo Menezes Molina 0949 0488577-0

1074 0488670-6
1151 0488307-8

Arlindo Teixeira 0548 0487307-4
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0507 0488010-0
Armando Garcia Garcia 0697 0488136-9

0708 0487506-7
Armando Mauri Spiacci 1038 0488086-4
Armando de Souza Santana Junior 0015 0487250-0
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0304 0488421-3
Arnaldo Faivro Busato Filho 0309 0488904-7
Arnaldo Ferreira 0786 0488570-1
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 1187 0488712-9
Arnaldo José da Silva 1091 0488733-8
Arnaldo de Lima Junior 0331 0488047-7
Arni Deonildo Hall 0036 0486536-1

0136 0486734-7
Arno Jung 1368 0488496-0
Arnoldo Higino Anater 0438 0489136-3
Arthur Henrique Kampmann 0379 0489094-0

1099 0487391-6
Arthur Rossi Simões Carvalho 0109 0488453-5
Artur Heráclio Gomes Neto 1173 0489445-7
Artur de Abreu 0701 0488620-6
Ary Bracarense Costa Junior 0485 0488780-7

0486 0488788-3
Ary Cezario Junior 1143 0487051-7
Assis Corrêa 1221 0488814-8
Astrogildo Ribeiro da Silva 0696 0487905-0
Atílio Augusto Segantin Braga 0588 0488310-5

0607 0488498-4
Augustinho da Silva 1193 0486997-4
Augusto José Bittencourt 0497 0488345-8
Augusto Pastuch de Almeida 0223 0488479-9
Aulo Augusto Prato 1337 0488385-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0321 0488995-8

0716 0488344-1
Aurino Muniz de Souza 0952 0486542-9

0985 0487154-3
1174 0487003-1
1191 0486592-9

Avanilson Alves Araújo 0234 0488405-9
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 0581 0487407-9

0679 0487708-1
0772 0488836-4

Bárbara Malvezi Bueno de Oliveira 0930 0488769-8
Beatriz Grossi Maia 0249 0488464-8
Beatriz S P Rufuno 0322 0489058-4
Beatriz Schiebler 0989 0487769-4

1053 0487874-0
1192 0486656-8

Beatriz Terezinha da Silveira 1158 0489344-5
Benedicto de Souza Mello Neto 1532 0488706-1
Benedito de Andrade Ribeiro 0750 0488566-7
Benila Corrêa Lima Sigwalt 0317 0487832-2

0323 0489062-8
0359 0488305-4
0368 0487733-4
0456 0487279-5
0458 0487723-8
0466 0487743-0
0488 0488852-8
0498 0488370-1
0504 0487742-3

Bento de Oliveira Silva 1392 0487085-3
Benvinda de Lima Brenneisen 0786 0488570-1
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 0588 0488310-5
Bernadete Cazarini Kurahashi 0226 0488958-5

0800 0488615-5
Bianca Dorneles 0357 0488109-2
Bianca Pizzatto 0186 0489620-0
Bihl Elerian Zanetti 0205 0487839-1
Blas Gomm Filho 0607 0488498-4
Brasil Paraná de Cristo II 0729 0487577-6
Braulino Bueno Pereira 0783 0487962-5

0895 0488075-1
Braulio Belinati Garcia Perez 0526 0488330-7

0672 0489169-2
0685 0488614-8
0942 0488174-9
1001 0487258-6
1043 0488679-9
1045 0488837-1
1060 0488619-3
1063 0486802-0
1071 0488454-2
1078 0486883-5
1079 0487286-0
1082 0487598-5
1088 0488545-8
1097 0487357-4
1106 0488364-3
1115 0487589-6
1145 0487326-9
1155 0488652-8
1161 0487438-4
1165 0487913-2
1166 0488158-5
1191 0486592-9
1216 0488078-2
1226 0486967-6
1227 0487025-7

Brazilio Bacellar Neto 1323 0488590-3
Bruna Marina Menegale Bogucheski 0597 0487332-7
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 0393 0489267-3
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0395 0489569-2
0589 0488357-8

Bruno Fernando Martins Migliozzi 1265 0488448-4
1342 0488818-6

Bruno Fernando Rodrigues Diniz 1157 0488912-9
Bruno Luis Marques Hapner 0448 0318512-6

0517 0487398-5
Bruno Moreira Alves 0038 0487313-2
Bruno Wahl Goedert 0361 0488471-3

1110 0488902-3
1132 0487920-7

Cândido Mendes Neto 0204 0487647-3
Cássia Denise Franzói 0720 0488605-9

1296 0488509-2
Célio Vitor Betinardi 0359 0488305-4

0817 0488392-7
César Augusto Guimarães Pereira 0075 0488595-8

0112 0488892-2
0472 0488386-9

César Augusto Machado de Mello 0435 0489716-1
César Augusto Terra 0538 0487859-3
César Bessa 0322 0489058-4

0465 0487547-8
César Eduardo Botelho Palma 0954 0487336-5
César Lourenço Soares Neto 1413 0489206-0
César Vidor 0352 0488634-0

1071 0488454-2
Cézar Augusto Ferreira 0312 0487054-8
Caetano Branco Pimpão de Almeida 1260 0487871-9
Caio Fortes de Matheus 0434 0489525-0
Camila Prado Regadas Treglia 0835 0488422-0
Camillo Kemmer Vianna 0287 0487899-7
Camilo de Toni 0681 0488061-7
Carina Marini 1390 0489463-5
Carina do Carmo Castilho 0747 0488056-6
Carla Fabiana Hermann Zagotto 1127 0486251-3
Carla Margot Machado Seleme 0224 0488761-2
Carlito Thome da Silva Junior 0452 0488647-7
Carlos Abrão Celli 0268 0487024-0
Carlos Afonso Ribas Rocha 0673 0487029-5
Carlos Alberto Alves Peixoto 1331 0486820-8
Carlos Alberto Biaggi 1184 0488389-0
Carlos Alberto Costa Machado 0834 0488414-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 0472 0488386-9
Carlos Alberto Forbeck de Castro 1050 0487534-1
Carlos Alberto Francovig Filho 0041 0487896-6

1164 0487793-0
Carlos Alberto Furlan 0362 0488645-3
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0503 0487588-9
Carlos Alberto Maricato 0465 0487547-8
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0176 0487685-3

0188 0487376-9
0222 0488287-1
0239 0488930-7
0251 0488976-3
0266 0489613-5

Carlos Alberto Riskalla Filho 0205 0487839-1
Carlos Alberto Salgado 0659 0487718-7
Carlos Alberto Zanon 0986 0487457-9
Carlos Alberto de O. P. Junior 0643 0488618-6

0967 0489362-3
Carlos Alberto dos Santos 0459 0488340-3
Carlos Alcides Alberti Burger 1488 0488686-4
Carlos Alexandre Dias da Silva 0166 0488508-5
Carlos Alexandre Lima de Souza 1329 0489243-3
Carlos Alexandre Rodrigues 0660 0487803-1

0707 0487416-8
0745 0487929-0
0758 0487456-2
0778 0487477-1
0779 0487532-7
0791 0487405-5
0801 0488749-6
0804 0488922-5
0824 0487280-8
0838 0489149-0
0842 0487474-0
0855 0487430-8
0856 0487495-9
0869 0489244-0
0877 0487987-2
0883 0489103-4
0893 0487704-3
0906 0487503-6
0908 0487571-4
0910 0488028-2
0919 0487454-8
0922 0487683-9
0930 0488769-8
1422 0442204-6/01
1424 0452377-7/01

Carlos Alexandre Vaine Tavares 0240 0489096-4
Carlos Antonio Studzinski 0682 0488248-4
Carlos Augusto Antunes 0078 0489199-0

0131 0488298-4
1405 0488625-1

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0024 0487177-6
0066 0487173-8
0103 0487184-1
0126 0486884-2
0138 0487366-3
0157 0488882-6
1407 0442988-7/01

Carlos Eduardo Borges Marin 0941 0488070-6
Carlos Eduardo Levy 0761 0487719-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0292 0488527-0

0381 0489558-9
1336 0488313-6
1403 0488573-2

Carlos Eduardo Scardua 1279 0487924-5
1307 0488478-2
1398 0488559-2

Carlos Eduardo da Silva Ferreira 0256 0487757-4

0302 0487753-6
0324 0489521-2
0339 0489512-3
0508 0488276-8
0585 0487961-8
0647 0489035-1
0680 0487941-6
0702 0488887-1
0765 0488071-3

Carlos Fernandes da Veiga 0175 0487653-1
Carlos Fernando Correa de Castro 1010 0488668-6
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0076 0489017-3

0271 0488224-4
Carlos Frederico Viana Reis 0081 0487463-7

0082 0487537-2
0095 0487713-2
0118 0487881-5
0147 0489051-5
0171 0489373-6
0254 0487541-6

Carlos Gustavo Horst 0174 0487363-2
Carlos Henrique de Mattos Sabino 0774 0489589-4
Carlos Humberto Fernandes Silva 0703 0489196-9

1074 0488670-6
1356 0488968-1

Carlos Joaquim de Oliveira Franco 1146 0487535-8
Carlos José Dal Piva 1205 0488863-1
Carlos José Fragoso 0356 0488014-8
Carlos Lemes da Silva 0470 0487970-7
Carlos Renato Cunha 0140 0487770-7
Carlos Roberto Gomes Salgado 1086 0488228-2

1156 0488872-0
1298 0488628-2

Carlos Roberto Scalassara 0073 0488200-4
0567 0487595-4

Carlos Werzel 1238 0488674-4
Carmela Manfroi Tissiani 0665 0488394-1
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0661 0487827-1
Carolina Ferri Dutra S. Pecorari 0275 0488653-5
Carolina Kffuri Nunes 0464 0489550-3
Carolina Lucena Schussel 0185 0489146-9

0186 0489620-0
Carolina Mizuta 0503 0487588-9
Caroline Araújo Brunetto 1336 0488313-6
Caroline Franceschi André 1159 0489414-2
Caroline Pizzatto Nardello 0186 0489620-0
Caroline Rupel 0692 0487303-6
Caroline Terezinha R. d. Silva 1272 0488929-4
Caroline Thon 0957 0487904-3

0958 0487917-0
1089 0488635-7
1092 0488736-9
1349 0487866-8

Casemiro Framil Filho 0830 0487935-8
Cassia Valeria de Oliveira 0870 0487450-0
Cassiano Luiz Iurk 0360 0488406-6

0511 0488849-1
Cassiano Vinicius Neves 1347 0487518-7
Cassio Nagasawa Tanaka 0900 0488738-3

0940 0487684-6
1376 0487673-3

Catarina Aparecida Cabriotti 0506 0487811-3
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 0304 0488421-3
Celina Dittrich Vieira Marques 0343 0487365-6
Celito Lucas 0414 0488328-7
Celso Aparecido do Nascimento 0298 0489093-3
Celso Araújo Marques 1024 0488476-8
Celso Augusto Milani Cardoso 0557 0488451-1

1184 0488389-0
Celso Coser Junior 1018 0487530-3

1099 0487391-6
1101 0487732-7
1233 0487916-3

Celso Fernando Gutmann 1023 0488302-3
Celso Hiroshi Iocohama 0526 0488330-7
Celso Luck 0193 0488576-3
Celso Nobuyuki Yokota 0435 0489716-1
Celso Silvestre Grycajuk 0258 0488314-3
Celso Souza Guerra Júnior 0319 0488361-2
Celso Zamoner 0034 0489068-0

0147 0489051-5
0169 0489054-6

Celso de Faria Monteiro 1190 0489395-2
Ceres Emilia Gubert 0260 0488549-6
Cerino Lorenzetti 1410 0489628-6
Cesar Augusto Carvalho 0422 0488469-3
Cesar Maurício Braz 0907 0487505-0
Cesar Ricardo Tuponi 0963 0488713-6
Cezar Augusto Dallegrave Gruber 0336 0489049-5

0400 0488294-6
Cezar Paulo Lazzarotto 1491 0489185-6
Chaiany Batista 1056 0488257-3
Christian Augusto Costa Beppler 0661 0487827-1
Christian Marcello Mañas 0378 0489041-9
Christiano da Rocha Kuster Neto 0046 0489257-7
Christopher Romero Felizardo 0328 0487528-3

0523 0487944-7
Cibele Fernandes Dias 1094 0489459-1
Cibele Koehler 0025 0487348-5

0044 0488739-0
0048 0487331-0
0054 0487196-1
0067 0487194-7
0068 0487241-1
0102 0487168-7
0127 0487156-7
0137 0487316-3
0150 0487379-0

Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 0299 0487526-9
Cilene Maria Skora 1000 0487084-6
Cintya Karine Vieira Assunção 0552 0487776-9
Cirineu Dias 0747 0488056-6
Ciro Bruning 0558 0488608-0

0611 0488914-3
0620 0487818-2
0683 0488396-5

Cláudia Bueno Gomes 1018 0487530-3
1099 0487391-6
1233 0487916-3

Cláudia Regina Lima 0727 0487442-8
0746 0487979-0

Cláudia Tosin Kubrusly 1140 0488819-3
Cláudia de Souza Haus 1405 0488625-1
Cláudio César Machado Moreno 0287 0487899-7
Cláudio Cesar Pinto 1363 0488080-2
Cláudio Marcelo Baiak 0751 0488663-1
Cláudio Paviani 0079 0487318-7

0128 0487315-6
Cláudio Rogério Malacrida 0165 0488371-8
Cláudio Sidiney de Lima 0490 0486994-3
Clóvis Barros Botelho Neto 0459 0488340-3
Clóvis Mottin 0556 0488177-0
Clarice Maria Dal Comune 1371 0488898-4
Clarissa Diniz Guedes 0252 0488980-7
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0381 0489558-9
Clauber Júlio de Oliveira 1436 0489499-5
Claudemir Gomes Gonçalves 0735 0488245-3
Claudemir Molina 0981 0488776-3

1337 0488385-2
Claudia Canzi 0336 0489049-5
Claudia Maria Barbosa 0278 0489121-2
Claudia Pereira 0462 0488998-9
Claudia Renata Sanson Corat 0863 0488362-9
Claudia Rodrigues 0643 0488618-6

0967 0489362-3
1239 0488790-3

Claudiney dos Santos 0331 0488047-7
Claudio Dalledone Júnior 0434 0489525-0
Claudio Freitas Mallmann 0577 0488883-3

0629 0488909-2
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0380 0489216-6
Claudio Parpinelli 0282 0486970-3
Claudiomiro Prior 0377 0488905-4
Claudir Miguel Berticelli 1050 0487534-1
Claudson Marcus Liz Leal 0215 0486609-9
Clayton Rodrigues 0313 0487312-5
Cleber Tadeu Yamada 0459 0488340-3

0932 0489120-5
Cleber de Paula Balzaneli 0154 0488209-7
Cleberson Luciano Cândido 0628 0488775-6
Clecius Alexandre Duran 0005 0487796-1

0099 0488677-5
0141 0487922-1
0164 0487937-2

Cleide Mara Beuren 0933 0489300-3
Cleiton Sacoman 0372 0488290-8
Cleonir Caldeira 0821 0489109-6
Cleuza Keiko Higachi Reginato 0590 0488441-5
Cleverson Leandro Ortega 1450 0489021-7
Cleverson Tomazoni Michel 0991 0488458-0
Cleverton Lordani 0687 0488820-6
Cleyton Adriano Moresco 1151 0488307-8
Cloves José de Pinho 0883 0489103-4
Clovis José Gugelmin Distéfano 1525 0488145-8
Conceição Aparecida Bueno 0273 0488366-7
Crestiane Andréia Zanrosso 0509 0488291-5

0591 0488589-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1259 0487558-1

1309 0488732-1
1341 0488745-8
1353 0488410-0
1369 0488672-0
1388 0489403-9
1390 0489463-5
1395 0488232-6

Cristiane Maria Haggi Favero 0034 0489068-0
0039 0487353-6
0118 0487881-5
0124 0489467-3
0147 0489051-5
0169 0489054-6
0171 0489373-6

Cristiane Puchevaillo Souza 1314 0489559-6
Cristiano Galbiatti Cripa 1312 0489208-4
Cristiano José Baratto 0333 0488400-4
Cristiano Lustosa 0068 0487241-1
Cristiano Santiago Utrabo 1154 0488437-1

1414 0489417-3
Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim 1223 0486343-6

1224 0486518-3
1225 0486550-1

Cristina Leitão T. d. Freitas 0271 0488224-4
Cristina de Lima Assaf 1211 0487465-1
Cynthia Garcez Rabello 0088 0488826-8

0092 0487369-4
0139 0487488-4
0145 0488835-7
0167 0488838-8
1405 0488625-1

Cyntia Arendt 0661 0487827-1
Dálio Zippin Filho 0885 0489577-4
Dâmares Ferreira 0966 0488878-2
Débora Franco de Godoy 0224 0488761-2

1406 0426056-0/03
Daiane Maria Bissani 0327 0487437-7

0347 0488029-9
Daise Malaguido Ponich S. Pereira 0955 0487578-3
Dani Leonardo Giacomini 0488 0488852-8
Daniel Andrade do Vale 1108 0488594-1
Daniel Estevão Sakay 1160 0487433-9
Daniel Fernando Pastre 0316 0487763-2
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0941 0488070-6

1442 0488773-2
Daniel Hachem 1132 0487920-7

1323 0488590-3
Daniel Hajjar Sagboni M. Teixeira 0464 0489550-3

Daniel Jarola Scriptore 0683 0488396-5
Daniel Lucas Oliveira Cruz 1138 0488611-7
Daniel Prates 0573 0487975-2
Daniel Prochalski 0004 0487576-9

0199 0489156-5
Daniel Scaramella Moreira 1090 0488719-8
Daniel Sottili Mendes Jordão 0640 0488066-2
Daniel de Oliveira Godoy Junior 0291 0488503-0

0294 0488948-9
Daniela D’amico Moraes 1190 0489395-2
Daniela Giovanella Girardi 0372 0488290-8
Daniela Peretti D´avila 0379 0489094-0
Daniela Saad Tatit 1197 0487727-6
Daniela Zanette Varalta 1421 0443559-0/02

1425 0446423-7/02
Daniele Alves 1303 0488073-7
Daniele Comin Martins 0366 0489135-6
Daniele Cristina U. Bittencourt 0261 0488768-1

0279 0489285-1
Daniele de Bona 1340 0488624-4
Daniele de Oliveira Casara 0345 0487779-0
Danieli Michelon do Valle 0586 0488153-0

0832 0488069-3
0912 0488148-9

Daniella Leticia Broering 0519 0487782-7
0560 0488954-7
0564 0487086-0
0570 0487799-2
0577 0488883-3
0580 0487127-6
0581 0487407-9
0598 0487434-6
0629 0488909-2
0667 0488500-9
0679 0487708-1
0754 0489175-0
0772 0488836-4
0916 0488881-9
1133 0488122-5

Danielle Anne Pamplona 1304 0488206-6
1305 0488279-9

Danielle Cristine Todesco Weldt 0620 0487818-2
0683 0488396-5

Danielle H. C. d. Albuquerque 1109 0488690-8
Danielle Laginski 0280 0489331-8

1203 0488593-4
Danielle Tedesko 1279 0487924-5

1307 0488478-2
1344 0489511-6
1398 0488559-2

Danilo Moura Scriptore 0683 0488396-5
Danilo Moura Seraphim 0094 0487686-0
Danilo Rezende Lopes 0312 0487054-8

0541 0488204-2
Danira Nogueira Porto Casarin 0833 0488225-1
Darci Félix Júnior 1527 0488650-4
Dario Reis 0940 0487684-6
Darlan Rodrigues Bittencourt 0190 0488062-4
Darlei Balena 1055 0488254-2
Davi Basílio Batista Ferreira 1476 0488935-2
Davi Pontarolo 1515 0488621-3
Davi de Paula Quadros 1473 0487765-6
Davis Andrade Oliveira da Cruz 1470 0489361-6
Debora Maria Cesar de Albuquerque 1528 0488999-6
Delmar Marino Hoffmann 1523 0488802-8
Dely Dias das Neves 0870 0487450-0
Denis Norton Raby 0193 0488576-3
Denis Okamura 0539 0487960-1

0544 0488746-5
0571 0487823-3
0605 0488113-6
0611 0488914-3
0622 0488024-4
0652 0487435-3
0656 0487651-7
0657 0487660-6
0711 0488003-5
0762 0487849-7
0771 0488632-6

Denise Akemi Mitsuoka 0623 0488397-2
Denise Colet 0211 0488600-4
Denise DE MArchi Beluzo 1052 0487657-9
Denise Martins Agostini 0278 0489121-2
Denise Numata Nishiyama Panisio 1044 0488751-6
Denise Regina Ferrarini 0751 0488663-1
Denise Rosas Nunes 1404 0434891-4/01
Denise Teixeira Rebello Maia 1334 0488044-6
Denise Thami Hayashi 1197 0487727-6
Denise de Jesus F. d. Santos 0980 0488691-5

1354 0488617-9
1399 0488687-1

Deobaldo Thiago de Oliveira 0346 0487968-7
Deolindo Antonio Novo 0383 0487868-2
Deonildo Luiz Borsatti 0223 0488479-9
Desirée Zolet Kurike Ferrer 0983 0489452-2
Dewair Paulino Cardozo 0162 0487814-4
Diego Martins Caspary 0469 0487842-8

0763 0487914-9
Dijalma Pires de Camargo 0371 0488284-0
Dijalma Pires de Camargo Junior 0371 0488284-0
Dimas José de Oliveira 0502 0487305-0
Dino Costacurta 0659 0487718-7
Dinor da Silva Lima 1441 0488741-0
Diogo Matté Amaro 0493 0487358-1
Diogo da Ros Gasparin 0550 0487521-4
Dionísio Fábio Dalcin Mata 0627 0488562-9
Dione Mara Souto da Rosa 0172 0485973-0
Dionei Schenfeld 0462 0488998-9
Dirceia Moreira Borato 1189 0489024-8
Dirceu Barszcz 1249 0488085-7
Dirceu Bernardi Junior 0943 0488181-4

0964 0488794-1
1217 0488187-6
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Dirceu Edson Wommer 0497 0488345-8
Dirciori Ruthes 1377 0488166-7
Dirlene de Andrade Hermann 0197 0488862-4
Diva Maria Dulcio de Macedo 0911 0488110-5
Dizonir Coan 1312 0489208-4
Djalma Antonio Muller Garcia 0262 0488804-2

0268 0487024-0
Donizeti de Jesus Storti 1193 0486997-4
Dorimar Cleber Targa Pereira 0433 0489375-0
Doris Maria Baptistella Werka 1221 0488814-8
Dorival Paduan Hernandes 1012 0488800-4
Douglas Augusto Macowski 0341 0486917-6
Douglas Augusto Roderjan Filho 0475 0489073-1
Douglas Bean Bernardo 0429 0488236-4

1440 0488180-7
Douglas Bittencourt L. d. Silva 1434 0489010-4
Douglas Galvão Vilardo 0069 0487402-4

0240 0489096-4
Douglas Parra F. d. Castilho 0077 0489055-3

0169 0489054-6
Douglas Vinicius dos Santos 1219 0488439-5
Douglas dos Santos 1000 0487084-6

1156 0488872-0
Dovaní Zangari 0540 0488165-0

0698 0488363-6
Dulcineia das Neves Cerqueira 1379 0488431-9
Durvanir Ortiz Junior 1091 0488733-8
Dyogo Cardoso Mendes 1432 0488475-1
Ecleia Maria Martins Ribas 0430 0488482-6
Ed Wilson Marchinichen 0764 0488007-3
Edalmo da Silva 0047 0486962-1
Edemar Antonio Zilio Júnior 1343 0489127-4
Edemar Hanusch 1049 0487424-0

1061 0488799-6
1178 0487756-7
1244 0487427-1

Edemilton Scharnoveber 0977 0488382-1
Ederaldo Soares 1019 0487613-7

1098 0487382-7
1160 0487433-9

Ederson Ribas Basso e Silva 0097 0488466-2
Edeval Bueno 0541 0488204-2
Edgar Arantes Vieira 0263 0488907-8
Edgar Ingrácio da Silva 0463 0489091-9
Edgar José dos Santos 0818 0488423-7
Edgar Lenzi 0009 0488538-3

0807 0487253-1
Edgard Jarreta Thomaz 0499 0488897-7
Edgard Katzwinkel Junior 1285 0488740-3
Edgard Lessnau Sobrinho 0284 0487344-7
Edimara Soares de Souza 0510 0488320-1
Edinaldo Sergio Candeo 1338 0488501-6
Edinei César Scremin 0977 0488382-1
Edison José Iucksch 0206 0488082-6
Edival Morador 1218 0488355-4
Edivaldo Rodrigues 0626 0488544-1
Edmilson Nogima 0567 0487595-4
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 0106 0487760-1

1044 0488751-6
Edson Alves da Cruz 0800 0488615-5

0875 0487707-4
Edson Aparecido Stadler 1431 0488402-8
Edson Carlos Pereira 0699 0488513-6
Edson Elias de Andrade 1499 0488273-7
Edson Evangelista da Silva 0636 0487555-0
Edson Luiz Dal Bem 0563 0486544-3

0683 0488396-5
Edson Luiz Nunes 0868 0489052-2
Edson Marcos Braz 0259 0488349-6

0724 0489385-6
Edson Rubens Andrade 1264 0488444-6
Eduardo Antonio Bergamachi 1215 0488038-8
Eduardo Brüning 0558 0488608-0
Eduardo Cidade da Silva 0743 0487584-1
Eduardo Dorfmann Aranovich 1311 0488831-9
Eduardo José Pereira Neves 1427 0368262-6/02
Eduardo Luiz Correia 0202 0487404-8

0614 0486775-8
Eduardo Marques Ferreira 1413 0489206-0
Eduardo Munhoz da Cunha 1285 0488740-3
Eduardo Pereira Dias 1430 0487932-7
Eduardo Perez Salusse 0156 0488661-7
Eduardo Ribeiro Caldas 0434 0489525-0
Eduardo Sabedotti Breda 0721 0488646-0
Eduardo Szazi 0732 0487936-5
Eduardo Talamini 0112 0488892-2
Eduardo Zanoncini Miléo 1454 0488304-7

1455 0488318-1
Edvaldo Luiz da Rocha 0514 0486696-2

0516 0486966-9
0554 0488032-6
0565 0487329-0
0612 0489282-0
0618 0487493-5
0644 0488654-2
0725 0487066-8
0756 0486914-5

Edvandro Augusto Bier 0866 0488522-5
Edvar Feres Júnior 0345 0487779-0
Egon Bockmann Moreira 1140 0488819-3
Elaine Cristina Tavares de Jesus 0830 0487935-8
Elaine Cristina de Sousa 0689 0489112-3
Elaine Mônica Molin 0713 0488250-4
Elcio Dalazoana 0008 0488170-1

0027 0487985-8
0028 0488018-6
0043 0488725-6
0050 0488030-2
0060 0488009-7
0072 0488041-5
0074 0488252-8
0096 0488258-0
0142 0488042-2

0152 0488023-7
Élcio Luiz Kovalhuk 1175 0487211-3

1346 0487006-2
Elen Fábia Rak Mamus 0120 0488278-2

0913 0488358-5
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0053 0487013-7

0146 0488865-5
Eliane Kovalhuk 1144 0487264-4
Elias Prestes Moreira Karam 0471 0487996-1
Elida Cristina Mandadori 0505 0487800-0
Elio Gril Guarezi 0996 0488833-3
Elionora Harumi Takeshiro 0210 0488572-5

0260 0488549-6
Elirani de Sousa Chinaglia 0085 0488293-9
Elisângela Guimarães de Andrade 0920 0487517-0
Elisa Maria Loss Medeiros 1205 0488863-1
Elisabeth Nass Anderle 0733 0488087-1
Elison Luiz Calegari 0642 0488473-7
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 0472 0488386-9
Ellen Mosquetti 0896 0488376-3
Ellen Patricia Chini 0073 0488200-4

0077 0489055-3
0148 0489347-6

Elmer da Silva Marques 1064 0487186-5
Eloi Antonio Pozzati 1236 0488387-6
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 0098 0488651-1
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0094 0487686-0
Elvis Bittencourt 0593 0488844-6

0665 0488394-1
Elza Mauricio 0297 0489071-7
Elza Ribeiro Valim 0699 0488513-6
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 0206 0488082-6
Emanoel Silveira de Souza 0259 0488349-6
Emanoela Velasque Barbosa 1189 0489024-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0517 0487398-5

0669 0488829-9
Emanuelle Silveira dos Santos 0210 0488572-5

0989 0487769-4
Emerson Bonfim Ribeiro 1352 0488390-3
Emerson Ernani Woyceichoski 0398 0488154-7
Emerson José da Silva 1400 0488783-8
Emerson Lautenschlager Santana 0289 0488343-4

1257 0486653-7
1261 0487893-5
1262 0488013-1
1318 0488146-5
1353 0488410-0
1355 0488785-2
1360 0486641-7
1381 0488550-9
1395 0488232-6

Emerson Nicolau Kulek 0914 0488487-1
Emerson Norihiko Fukushima 0655 0487630-8
Emerson Rodrigues da Silva 1409 0488671-3
Emmanoel Aschidamini David 0445 0488827-5

0929 0488683-3
Eneas Henrique dos S. Distefano 1525 0488145-8
Eneida Wirgues 1295 0488460-0

1320 0488220-6
Enio Corrêa Maranhão 1396 0488271-3
Eraldo Lacerda Junior 0533 0487101-2

0704 0486669-5
0753 0488843-9
0847 0488020-6
1162 0487452-4

Erenise do Rocio B. Pottumati 0190 0488062-4
0223 0488479-9

Érica Fernanda de Almeida Cobra 1012 0488800-4
Ernani José Pera Junior 0705 0486896-2

0726 0487351-2
Ernani Ori Harlos Júnior 0694 0487602-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 0321 0488995-8
Eros Gil Peters 0014 0486801-3

0686 0488676-8
Eroulths Cortiano Junior 0201 0486357-0
Ésio Luis Rasch 1485 0485910-3
Estevão Busato 0333 0488400-4
Estevão Lourenço Corrêa 0974 0487986-5

1074 0488670-6
1181 0488143-4

Euclides Menegatti 0497 0488345-8
Euclides de Lima Júnior 0615 0487062-0
Eugênio Sobradiel Ferreira 0061 0488144-1
Eurolino Sechinel dos Reis 0407 0488547-2
Eustáquio de Oliveira Júnior 0624 0488407-3
Evaldo Dias de Oliveira 0369 0487882-2

0808 0487410-6
Evaldo Gonçalves Leite 1138 0488611-7
Evandro Luis Pezoti 0607 0488498-4
Evandro Nakad Calijuri 0501 0486626-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0176 0487685-3

0179 0488563-6
0188 0487376-9
0222 0488287-1
0239 0488930-7
0251 0488976-3
0256 0487757-4
0266 0489613-5
0302 0487753-6
0324 0489521-2
0339 0489512-3
0379 0489094-0
0508 0488276-8
0569 0487794-7
0585 0487961-8
0595 0489176-7
0609 0488890-8
0610 0488900-9
0647 0489035-1
0680 0487941-6
0692 0487303-6
0702 0488887-1
0722 0488842-2

0752 0488782-1
0765 0488071-3
0773 0489092-6
0953 0487126-9
0992 0488539-0
0995 0488813-1
1002 0487552-9
1067 0488074-4
1110 0488902-3
1209 0487058-6
1220 0488567-4
1241 0486630-4

Evelyn Moreno Weck 0508 0488276-8
Everton Luiz Santos 0555 0488055-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0114 0486576-5

0136 0486734-7
0354 0487073-3

Ewerton Soler Consalter 0880 0488461-7
Expedito Eugenio Stefanello Lago 0604 0488090-8
Ezílio Henrique Manchini 0747 0488056-6
Fábio Aparecido Franz 0557 0488451-1

0655 0487630-8
Fábio César Teixeira 0191 0488133-8

0254 0487541-6
0521 0487931-0
0777 0487449-7
0781 0487670-2
0795 0487915-6
0810 0487567-0
0811 0487661-3
0827 0487561-8
0837 0488969-8
0843 0487572-1
0845 0487664-4
0859 0487824-0
0888 0487443-5
1422 0442204-6/01
1424 0452377-7/01

Fábio Cesar Teixeira 0793 0487616-8
0810 0487567-0
0859 0487824-0
0871 0487499-7

Fábio Ferreira 0496 0488316-7
Fábio Henrique Andrade dos Santos 0109 0488453-5
Fábio João da Silva Soito 0584 0487703-6

0602 0487731-0
0605 0488113-6
0658 0487675-7
0730 0487638-4
0744 0487746-1

Fábio Martins Pereira 0243 0487533-4
0671 0488941-0
0693 0487370-7
0761 0487719-4
0788 0488899-1
0790 0487104-3
0794 0487659-3
0796 0488008-0
0809 0487498-0
0812 0487971-4
0814 0488120-1
0825 0487354-3
0828 0487666-8
0829 0487712-5
0831 0487999-2
0841 0487439-1
0858 0487574-5
0860 0487982-7
0872 0487562-5
0873 0487643-5
0874 0487668-2
0887 0487287-7
0889 0487486-0
0890 0487545-4
0892 0487672-6
0894 0487993-0
0904 0487441-1
0920 0487517-0
0921 0487669-9
0923 0487976-9
0924 0488126-3
0926 0488445-3
1421 0443559-0/02
1425 0446423-7/02

Fábio Reimann 1041 0488468-6
Fábio Roberto Colombo 0135 0489117-8
Fábio Scherer de Moura 1032 0487327-6
Fábio Takeshi Nakayama 0202 0487404-8
Fábio Tsutomu Iamamoto 1499 0488273-7
Fátima Denise Fabrin 1242 0486863-3
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 0784 0488326-3
Fabíola Rosa Ferstemberg 0575 0488755-4
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 1400 0488783-8
Fabiana Araújo Tomadon 0477 0487432-2
Fabiana Maria Nunes 0569 0487794-7

0702 0488887-1
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0014 0486801-3
Fabiano Anselmo Weber 0615 0487062-0
Fabiano Freitas Minardi 0219 0487826-4

0226 0488958-5
0242 0487346-1

Fabiano Luiz Ignacio de Oliveira 0667 0488500-9
Fabiano Nuud de Souza 0304 0488421-3
Fabiano Santos Lopes 0768 0488332-1
Fabiano Tomazeli 1250 0488367-4
Fabiano da Rosa 0462 0488998-9
Fabio Artigas Grillo 1403 0488573-2
Fabio Forti 0474 0488692-2

0668 0488711-2
Fabio Luis Franco 0038 0487313-2
Fabio Napoli Martins 0665 0488394-1
Fabiola Cueto Clementi 1018 0487530-3

1099 0487391-6

1233 0487916-3
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0381 0489558-9

1336 0488313-6
Fabiula Schmidt 0738 0488815-5
Fabrício Fontana 0595 0489176-7

0722 0488842-2
0773 0489092-6
0992 0488539-0

Fabrício Massi Salla 0505 0487800-0
1204 0488859-7

Fabrício Verdolin de Carvalho 0640 0488066-2
Fabricio Coimbra Chesco 0256 0487757-4

0302 0487753-6
1209 0487058-6

Fabrizzio Matte Dossena 1444 0489191-4
Fagner Schneider 1321 0488412-4

1326 0488811-7
Fausto Pereira de Lacerda Filho 1221 0488814-8
Felipe Cordella Ribeiro 0020 0488734-5

1047 0487166-3
1048 0487171-4

Felipe Rossato Farias 0714 0488337-6
Felipe Scripes Wladeck 0112 0488892-2
Felipe Soares Vargas 0345 0487779-0
Fernão Justen de Oliveira 0112 0488892-2

0569 0487794-7
Fernanda Americo Duarte 0640 0488066-2
Fernanda Coronado F. Marques 0534 0487360-1

0562 0489357-2
0571 0487823-3
0572 0487873-3
0600 0487633-9
0613 0489592-1
0622 0488024-4
0637 0487680-8
0641 0488186-9
0648 0489426-2
0649 0487257-9
0676 0487417-5
0678 0487687-7
0742 0487516-3
0762 0487849-7

Fernanda Fortunato Mafra 0528 0488598-9
0835 0488422-0
1041 0488468-6
1101 0487732-7
1213 0487790-9
1214 0487806-2

Fernanda Lopes Martins 0280 0489331-8
1203 0488593-4

Fernanda Mockel Roussenq 1136 0488491-5
Fernanda Nelsen Teodoro da Silva 1382 0488637-1
Fernanda Oliveira Gomes 0674 0487263-7
Fernanda Pires Alves 0603 0487846-6

0625 0488490-8
Fernanda Punchirolli Torresani 0560 0488954-7

0580 0487127-6
0598 0487434-6

Fernanda Ribeirete de Souza 0611 0488914-3
Fernanda de Oliveira Lima 1100 0487504-3
Fernanda de Sá e B. Carneiro 0899 0488675-1
Fernando Almeida de Oliveira 0052 0488894-6

0055 0487321-4
0135 0489117-8

Fernando Anselmo Rodrigues 0252 0488980-7
Fernando Augusto Ogura 1136 0488491-5
Fernando Augusto de Souza 0360 0488406-6
Fernando Borges Mânica 0265 0489179-8
Fernando César Resta Antunes 1435 0489454-6
Fernando Cézar Ferreira de Souza 0293 0488871-3
Fernando Castro Garcia 0575 0488755-4
Fernando Cesar Rocco 0626 0488544-1
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0035 0489241-9

0046 0489257-7
0059 0487891-1
0143 0488324-9
0156 0488661-7
0807 0487253-1

Fernando Eduardo Prison 0214 0489533-2
Fernando Estevão Deneka 0619 0487612-0
Fernando Grecco Beffa 0943 0488181-4

1217 0488187-6
Fernando José Bonatto 0737 0488699-1

1290 0489365-4
1317 0488128-7

Fernando José Mesquita 0083 0487940-9
Fernando Luiz Chiapetti 0036 0486536-1

0136 0486734-7
Fernando Luz Pereira 1295 0488460-0
Fernando Munhoz Ribeiro 1007 0488360-5
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0363 0489009-1
Fernando Pegoraro Rosa 0951 0488855-9

1168 0488514-3
Fernando Ribas 0764 0488007-3
Fernando Rodrigues 0491 0487230-8
Fernando Sampaio de Almeida Filho 0480 0487807-9
Fernando Todeschini 0977 0488382-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0661 0487827-1
Fernnando Chagas 0328 0487528-3
Filipe Alves da Mota 0582 0487411-3
Flávia Dreher de Araújo 0497 0488345-8
Flávio Dionísio Bernartt 0575 0488755-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0046 0489257-7

0224 0488761-2
Flávio Merenciano 1211 0487465-1
Flávio Penteado Geromini 0529 0488765-0

0618 0487493-5
Flavia da Cruz Carneiro 0697 0488136-9
Flaviano Belinati Garcia Perez 1259 0487558-1

1309 0488732-1
1341 0488745-8
1369 0488672-0
1388 0489403-9
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1389 0489405-3
1390 0489463-5
1395 0488232-6

Flavio Warumby Lins 0194 0488588-3
Florisvaldo Haroldo Anselmi 0394 0489313-0
Francesco Amorese 0621 0487956-7

1130 0487550-5
Franciane Couto 1107 0488447-7
Francioli Bagatin 1091 0488733-8
Francis Almeida Vessoni 0549 0487350-5

0593 0488844-6
0597 0487332-7
0736 0488541-0

Francisco Barbosa 1468 0488638-8
Francisco Cézar Salinet 0766 0488155-4

0767 0488161-2
Francisco Carlos M. d. Silva 0326 0486652-0
Francisco Eduardo de Oliveira 0599 0487472-6

0782 0487781-0
Francisco Elias Silvestre 1384 0488779-4
Francisco Emilio Romano Camacho 1517 0489379-8
Francisco Jony Bório do Amaral 1039 0488295-3

1125 0488763-6
Francisco Pimentel de Oliveira 0798 0488404-2
Francisco da Cunha e Silva Neto 0803 0488807-3
Francisco de Assis do R. M. Rocha 0392 0488633-3
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 0392 0488633-3
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 1356 0488968-1
Frederich Mark Rosa Santos 1324 0488657-3
Frederico R. d. R. e. Lourenço 0698 0488363-6

1321 0488412-4
Frederico Vidotti de Rezende 0559 0488791-0
Fredy Yurk 0819 0488682-6
Fuad Salim Naji 0201 0486357-0
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 1393 0487853-1
Gabriel Bardal 0805 0489269-7
Gabriel Jock Granado 0867 0488689-5
Gabriel Soares Janeiro 1006 0488299-1
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 1299 0488667-9
Gabriela Rubin Toazza 1537 0488359-2
Gabriela de Paula Soares 0347 0488029-9
Gardênia Mascarelo 0619 0487612-0
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0607 0488498-4

1004 0487965-6
Gazzi Youssef Charrouf 0121 0488580-7

0199 0489156-5
0503 0487588-9

Geandro Luiz Scopel 0488 0488852-8
Gelsi Francisco Accadrolli 1009 0488602-8
Gelson Arend 1366 0488333-8
Gelson Luiz Surdi 0976 0488238-8
Genésio Felipe de Natividade 0194 0488588-3
Genésio Tavares 0836 0488808-0
Genilson Pereira 0270 0488191-0

1141 0489573-6
Gentil Guido de Marchi 1333 0487461-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0320 0488442-2

0476 0486631-1
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 0335 0488955-4
Geraldo Doni Júnior 1397 0488534-5
Geraldo Jasinski Júnior 0307 0488702-3
Geraldo José Wietzikoski 0662 0487973-8
Geraldo Mocellin 0262 0488804-2

0948 0488537-6
Geraldo Peixoto de Luna 0034 0489068-0
Geraldo Peixoto de Luna Junior 0034 0489068-0
Geraldo de Cassio Zetola 0168 0488845-3
Gerard Kaghtazian Junior 0763 0487914-9
Gerci Libero da Silva 1185 0488556-1
Gercino Bett Junior 1339 0488597-2
Germano Alberto Dresch Filho 0037 0486912-1
Germano de Sordi Batista 0714 0488337-6
Gerson Luiz Armiliato 1134 0488341-0
Gerson Luiz Dechandt 0090 0486929-6

0503 0487588-9
Gerson Vanzin Moura da Silva 0618 0487493-5

0958 0487917-0
0963 0488713-6
0969 0486599-8
0993 0488557-8

Geverson Anselmo Pilati 0208 0488418-6
0213 0488953-0
0219 0487826-4
0242 0487346-1
0295 0488962-9
1142 0489609-1

Giórgia Coelho Koerich Graciosa 1173 0489445-7
Giane Lopes Tsuruta 0782 0487781-0
Gilberto Adriane da Silva 0994 0488659-7

1200 0488529-4
1201 0488543-4

Gilberto Baumann de Lima 0589 0488357-8
Gilberto Carniati 1504 0486308-7
Gilberto Julio Sarmento 0454 0486635-9

0650 0487384-1
Gilberto Stinglin Loth 0538 0487859-3

1096 0487158-1
Gilmar Correa Lemes 0345 0487779-0
Gilmar Duarte 1205 0488863-1
Gilmar Rodrigues Batista 0282 0486970-3
Gilson Brito Nascimento 0826 0487509-8
Gilson José dos Santos 0177 0487990-9

0189 0487501-2
Gilson dos Santos 1471 0485039-3
Gilvano Colombo 1054 0487946-1
Giovana Giocondo 0997 0488893-9
Giovana Roberta Mercaldi 0459 0488340-3
Giovani Gionedis 0363 0489009-1
Giovani Marcelo Rios 1021 0488000-4
Giovani Marcos Negrissoli 0931 0488915-0
Giovani Pires de Macedo 0557 0488451-1

1027 0488781-4
Giovani Webber 0119 0488207-3

Gisah Saliba Ferreira da Cunha 0997 0488893-9
Gisela Dias Chede 0441 0488694-6
Gisele Asturiano Martins 0745 0487929-0
Gisele Luiza Brito dos S. Cassano 1343 0489127-4
Gisele Maria Reis 1492 0487009-3
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos 0295 0488962-9
Gisele Passos Tedeschi 0252 0488980-7
Gisele Soler Consalter 0999 0487063-7

1147 0487570-7
Gisele Trogildo Martins 1033 0487374-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 0327 0487437-7

0467 0487766-3
0471 0487996-1

Gislaine de Carvalho 0294 0488948-9
Gislaine do Rocio Rocha 0196 0488707-8
Gislene Almeida Barrozo 0695 0487739-6
Gissely Carla Biuhna 0307 0488702-3
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0513 0489545-2
Gláucia Maria Ascoli 0289 0488343-4
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 1459 0485917-2
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0149 0487317-0

0356 0488014-8
1066 0487808-6

Glauco Iwersen 0531 0489142-1
0550 0487521-4
0559 0488791-0
0576 0488803-5
0645 0488795-8
0675 0487403-1
0769 0488463-1

Glauco Sanson da Silva 1512 0488272-0
Gledson Barros Vasconcelos 0743 0487584-1
Graziela Mottin Dias Batista 1393 0487853-1
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0297 0489071-7
Greici Mary do Prado Eikhoff 0038 0487313-2
Guaraci Pinto da Silva 1300 0489056-0
Guaraci de Melo Maciel 0620 0487818-2
Guataçara Schenfelder Salles 0669 0488829-9
Guilherme Aranda Castro d. Santos 0978 0488417-9

1102 0488050-4
Guilherme Augusto B. Corrêa 0852 0488700-9
Guilherme F. D. Reisdorfer 0112 0488892-2
Guilherme Grummt Wolf 0294 0488948-9
Guilherme Jacques T. d. Freitas 0166 0488508-5
Guilherme Kloss Neto 0884 0489210-4
Guilherme Krüger de Lima 0144 0488524-9
Guilherme Lopes Costa 0851 0488499-1
Guilherme Manna Rocha 1287 0488828-2
Guilherme Martins Hoffmann 0155 0488309-2
Guilherme Moro Domingos 0131 0488298-4
Guilherme Régio Pegoraro 0457 0487568-7

0505 0487800-0
0646 0488961-2
0706 0487359-8
0717 0488365-0
0741 0487386-5
0901 0488810-0

Guilherme Sheidt Mader 0375 0488533-8
Guilherme Venturini de Lima 0246 0488065-5
Guilherme Zorato 0273 0488366-7
Guilherme de Almeida Gomes 1173 0489445-7
Guilherme de Salles Gonçalves 0774 0489589-4
Gustavo Almeida de Almeida 1321 0488412-4
Gustavo Bruno Seidel Rubin 0712 0488127-0
Gustavo Darif Bortolini 1072 0488462-4
Gustavo Fasciano dos Santos 0532 0486272-2

1332 0486964-5
Gustavo Henrique Dietrich 0902 0488939-0

1185 0488556-1
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0244 0487838-4
Gustavo Henrique da S. Oliveira 1096 0487158-1
Gustavo Masina 0143 0488324-9
Gustavo Mussi Milani 0588 0488310-5
Gustavo Pedron da Silveira 0835 0488422-0

1084 0487789-6
Gustavo Saldanha Suchy 0568 0487618-2

0584 0487703-6
0602 0487731-0
0605 0488113-6
0658 0487675-7
0663 0488288-8
0730 0487638-4

Gustavo Viana Camata 0784 0488326-3
Gustavo de Almeida Flessak 0719 0488584-5
Gustavo de Camargo Hermann 0582 0487411-3
Hélio Esteves do Nascimento 0482 0487953-6
Hélio Francisco Freitas 0329 0487901-2
Hélio Ideriha Júnior 1443 0488793-4

1479 0486749-8
Hélio Krawczuk 1433 0488643-9

1462 0488921-8
1483 0488924-9

Hamilton Antonio de Melo 0739 0489396-9
Haroldo Alves Ribeiro Junior 1287 0488828-2
Harry Cristhian E. Czelusniak 0022 0488817-9

0111 0488825-1
0170 0489226-2

Harry Françóia 0144 0488524-9
Hassan Sohn 0630 0489082-0

0674 0487263-7
Heber Sutili 0813 0488017-9
Heitor Henrique Pedroso 0789 0489168-5
Heitor Rubens Raymundo 0195 0488622-0
Helder Martinez Dal Col 0966 0488878-2
Helen Kátia Silva Cassiano 0795 0487915-6

0837 0488969-8
1089 0488635-7

Helena Maria Regis Araújo 1306 0488383-8
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 1460 0487912-5
Helessandro Luís Trintinalio 1100 0487504-3
Helio Camilo de Almeida 0415 0488612-4
Helio Dutra de Souza 0304 0488421-3
Helio Gomes de Oliveira 1309 0488732-1

1341 0488745-8
Helio Kennedy Gonçalves Vargas 1005 0488057-3
Helio Lulu 0388 0485983-6
Heloísa Scarpelli 1084 0487789-6
Heloisa Bot Borges 0179 0488563-6
Heloisa Toledo Volpato 0457 0487568-7
Helton Diego Ferreira 1405 0488625-1
Henderson Vilas Boas Baraniuk 0456 0487279-5
Henrique Afonso Pipolo 0124 0489467-3

0905 0487467-5
1349 0487866-8

Henrique Alberto Faria Motta 0584 0487703-6
0602 0487731-0
0605 0488113-6
0658 0487675-7
0730 0487638-4
0744 0487746-1

Henrique Cavalheiro Ricci 1078 0486883-5
1097 0487357-4

Henrique Ehlers Silva 0374 0488481-9
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 0965 0488821-3

0966 0488878-2
1015 0486989-2
1167 0488411-7
1290 0489365-4

Henry Andersen Navarette 0363 0489009-1
Herick Pavin 0316 0487763-2

0977 0488382-1
1022 0488117-4
1040 0488311-2
1104 0488321-8
1279 0487924-5

Hermes Henrique Corrêa Conceição 0950 0488586-9
Higor Oliveira Fagundes 1054 0487946-1
Hildegard Taggesell Giostri 0755 0489677-9
Hiran José Denes Vidal 0916 0488881-9
Hosine Salem 0389 0486845-5
Hugo Martins Kosop 0806 0487031-5
Hugo Richard Iancz 0453 0486194-3
Humberto João Zanatta 1438 0487767-0
Humberto Otto Mahlmann 1205 0488863-1
Humberto Tommasi 0498 0488370-1
Ibere Eduardo Sasso 0934 0486954-9
Ideraldo José Appi 0592 0488629-9

0615 0487062-0
1209 0487058-6

Igor Filus Ludkevitch 0536 0487592-3
Igor da Silva Schmeiske 0723 0489148-3
Iguacimir Gonçalves Franco 1094 0489459-1
Ijair Vamerlatti 1530 0489745-2
Ilmo Tristão Barbosa 0239 0488930-7
Ilvo Nei da Silva 0614 0486775-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0335 0488955-4
Inajá Maria C. Vianna Silvestre 0329 0487901-2

0331 0488047-7
Inayá de Castro Marchi 0720 0488605-9

1296 0488509-2
Indianara Pavesi Pini 0967 0489362-3
Inger Kalben Silva 0513 0489545-2
Ingrid Cristine Costa Rosa 0594 0489115-4

0631 0489106-5
Irani Pereira de Araújo 0073 0488200-4
Irapuan Zimmermann de Noronha 1296 0488509-2
Irece Nascimento Trein 1031 0487078-8

1340 0488624-4
Irineu José Peters 0014 0486801-3

0686 0488676-8
Irineu Palma Pereira 1120 0488457-3
Irineu Peters 0686 0488676-8
Irio José Tabela Krunn 1471 0485039-3
Iris D’agostini 0953 0487126-9
Isabel Aparecida Holm 0345 0487779-0
Isabel Cristina Rezende Yamashita 0325 0489543-8
Isabel de Fátima Szary 0608 0488623-7

0980 0488691-5
1268 0488726-3
1354 0488617-9
1369 0488672-0
1399 0488687-1

Isabela Christine Dal Bó Lima 0009 0488538-3
Isabela Cristine Martins Ramos 0278 0489121-2

0327 0487437-7
Isabela Marques Hapner 0272 0488301-6
Isabelle Tarazi Valeton 1034 0487640-4

1125 0488763-6
Italo Tanaka Junior 1402 0488985-2
Itamar Strumielo Diniz 1477 0489248-8
Iuri Ferrari Coccicov 0360 0488406-6

0374 0488481-9
0471 0487996-1
0506 0487811-3

Iva Duarte Augusto 0283 0487144-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0505 0487800-0

0717 0488365-0
0891 0487656-2
0901 0488810-0
1286 0488762-9

Ivan César de Souza 1247 0487978-3
1427 0368262-6/02

Ivan Kruger 0625 0488490-8
Ivan Lelis Bonilha 0296 0489023-1
Ivan Luiz Goulart 0553 0487825-7

1495 0488388-3
Ivan Szabelim de Souza 0172 0485973-0
Ivan Xavier Vianna Filho 0987 0487614-4
Ivana Maria Garrido 1272 0488929-4
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 0573 0487975-2

0587 0488280-2
Ivani Floriano Frare 0375 0488533-8
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 1285 0488740-3
Ivo Bernardino Cardoso 0961 0488603-5
Ivo Brugnolo Macedo 0537 0487738-9
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 0280 0489331-8

Ivo Dyniewicz 0044 0488739-0
Ivo Men 0743 0487584-1
Ivo Pegoretti Rosa 0596 0486968-3
Ivo Querino Niklevicz 0495 0488247-7
Ivo Santos Júnior 1264 0488444-6
Ivone Roldão Ferreira 0500 0488996-5
Ivone Struck 0853 0489104-1

1116 0487848-0
Ivone Terezinha Ranzolin 0558 0488608-0
Izamir Cristina Johnson Pereira 0917 0489007-7
Jéferson Gonçalves 0045 0488884-0

0089 0488889-5
0101 0488908-5
0134 0488911-2

Jéssica Ghelfi 1394 0488108-5
Júlio César Gonçalves 0699 0488513-6
Júlio César Palhari Bortoleto 0034 0489068-0
Júlio César Tissiani Bonjorno 0435 0489716-1
Júlio Cesar Dalmolin 0594 0489115-4

0596 0486968-3
0616 0487356-7
0631 0489106-5
0643 0488618-6
0692 0487303-6
0949 0488577-0
0954 0487336-5
0959 0488372-5
0960 0488384-5
0969 0486599-8
0972 0487636-0
0984 0486651-3
1002 0487552-9
1016 0487017-5
1029 0489278-6
1039 0488295-3
1040 0488311-2
1045 0488837-1
1070 0488235-7
1073 0488489-5
1079 0487286-0
1085 0488063-1
1088 0488545-8
1093 0489221-7
1103 0488239-5
1104 0488321-8
1113 0487352-9
1119 0488335-2
1125 0488763-6
1129 0487275-7
1142 0489609-1
1150 0488244-6
1157 0488912-9
1166 0488158-5
1172 0488851-1
1199 0488303-0
1241 0486630-4
1276 0487524-5
1374 0486689-7

Júlio Cesar Goulart Lanes 0835 0488422-0
Júlio Cesar Ribas Boeng 0092 0487369-4

1405 0488625-1
Jaceguay F. d. L. Ribas 1221 0488814-8
Jackson Fernando da S. Carvalho 1509 0489424-8
Jackson Luis Marques 0181 0488636-4
Jackson Romeu Ariukudo 0039 0487353-6
Jaime Belmiro Tasca 1367 0488398-9
Jaime Luiz Schluga 1192 0486656-8
Jaime Oliveira Penteado 0529 0488765-0

0797 0488097-7
0822 0489138-7
0848 0488230-2
0850 0488465-5
0851 0488499-1
0878 0488378-7
0897 0488596-5
0958 0487917-0
0963 0488713-6
0969 0486599-8
0993 0488557-8

Jaime Pego Siqueira 0018 0488045-3
Jair Ancioto 0621 0487956-7
Jair Antônio Wiebelling 0616 0487356-7

0643 0488618-6
0949 0488577-0
0954 0487336-5
0959 0488372-5
0960 0488384-5
0969 0486599-8
0972 0487636-0
0984 0486651-3
1016 0487017-5
1022 0488117-4
1029 0489278-6
1039 0488295-3
1040 0488311-2
1045 0488837-1
1051 0487650-0
1070 0488235-7
1073 0488489-5
1079 0487286-0
1085 0488063-1
1088 0488545-8
1093 0489221-7
1103 0488239-5
1104 0488321-8
1113 0487352-9
1119 0488335-2
1129 0487275-7
1150 0488244-6
1157 0488912-9
1166 0488158-5
1199 0488303-0
1235 0488213-1
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1276 0487524-5
Jair Aparecido Dela Coleta 0798 0488404-2
Jair Aparecido Zanin 0526 0488330-7

1124 0488760-5
Jair Paulo Gulin 0974 0487986-5
Jair Pedroso Martins 0367 0487594-7
Jair de Meira Ramos 0413 0488150-9
Jairo Lopes de Oliveira 1072 0488462-4
Jairo Portella Camera 1205 0488863-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 1003 0487736-5
Janaína Cláudia Feliciano 1255 0488777-0
Janaína Dockhorn Machado 0591 0488589-0
Janaínna de Cássia Esteves 0970 0486858-2
Janaina Baptista Tente 1136 0488491-5
Janaina Giozza Avila 0568 0487618-2

0584 0487703-6
0602 0487731-0

Janaina Rovaris 1007 0488360-5
1031 0487078-8
1034 0487640-4
1039 0488295-3
1144 0487264-4
1175 0487211-3
1397 0488534-5

Jander Luis Catarin 0688 0488925-6
0938 0487334-1
1077 0489202-2
1172 0488851-1
1250 0488367-4

Jane Dias Mascarenhas Pereira 0579 0487102-9
Jane Luci Gulka 0252 0488980-7

1176 0487444-2
Janete Aparecida de Oliveira 0057 0487466-8

0225 0488789-0
Jaqueline Lubian 0098 0488651-1
Jathir Eduardo Mantovani 0502 0487305-0
Jean Carlo Paisani 1372 0489286-8
Jean Carlos Martins Francisco 0713 0488250-4
Jean Gustavo dos Santos 0202 0487404-8
Jean Júnior Zanatta 1456 0488427-5
Jeferson Luiz Pichetti 0558 0488608-0
Jeferson Weber 0757 0487197-8
Jefferson Dallasen 0659 0487718-7
Jefferson Douglas Bertolotte 0933 0489300-3
Jefferson Isaac João Scheer 0262 0488804-2

0439 0489869-7
Jefferson Kaminski 0123 0488797-2

0291 0488503-0
Jefferson Kendy Makyama 1478 0485004-0
Jefferson Sakai Pinheiro 0634 0486545-0
Jefferson Toledo Botelho 0947 0488428-2
Jefferson do Carmo Assis 1361 0487453-1
Jerônimo Francisco Neto 1334 0488044-6
Jerusa Garcia 0566 0487446-6
Jetson Rolim de Moura 1484 0489542-1
Jiomar José Turin 0867 0488689-5
Jiomar José Turin Filho 0867 0488689-5
Jislaine Neuls Alves Prudente 0172 0485973-0
João Alberto Marchiori 0216 0487114-9

0354 0487073-3
João Alci Oliveira Padilha 1050 0487534-1
João Alfredo Bond Mendonça 1091 0488733-8
João Alves Barbosa Filho 0568 0487618-2

0584 0487703-6
0602 0487731-0
0658 0487675-7
0730 0487638-4
0744 0487746-1

João Amadeu Stresser da Silva 0269 0487654-8
João Antônio Sartori Junior 0326 0486652-0
João Antonio Carrano Marques 1077 0489202-2

1377 0488166-7
João Aparecido Michelin 0699 0488513-6
João Augusto Martins Filho 0007 0487955-0

0058 0487611-3
0163 0487925-2

João Augusto Martins Neto 0007 0487955-0
0058 0487611-3
0163 0487925-2

João Augusto de Almeida 0672 0489169-2
1303 0488073-7

João Batista Athanásio 0604 0488090-8
João Batista Pio Vieira 0350 0488342-7
João Batista de Arruda Junior 1506 0488493-9
João Batista dos Anjos 0604 0488090-8

1254 0488758-5
João Carlos Guimarães Júnior 0677 0487604-8
João Carlos Heinzen 0208 0488418-6
João Carlos Krefeta 0961 0488603-5
João Carlos Messias Junior 1043 0488679-9
João Carlos Poletto 0274 0488374-9
João Carlos Silveira 1510 0486286-6
João Carlos de Oliveira 0006 0487867-5

0029 0488048-4
0040 0487752-9
0104 0487378-3
0148 0489347-6
0328 0487528-3
0523 0487944-7

João Carlos de Oliveira Júnior 0019 0488616-2
0148 0489347-6

João Celio de Moura Berthe 0229 0487284-6
João Dionysio Rodrigues Neto 0715 0488339-0

1087 0488377-0
João Eder Cornelian 0135 0489117-8
João Edmir de Lima Portela 0497 0488345-8

1126 0489271-7
João Eugenio F. d. Oliveira 0385 0488697-7
João Eurico Koerner 0820 0488910-5
João Graciano Campos Lustosa 1157 0488912-9
João Henrique Cruciol 0857 0487548-5
João Henrique Ferreira Brandão 1234 0487958-1
João Henrique Portela 0196 0488707-8

João Leonel Antocheski 1111 0488927-0
1284 0488723-2

João Leonelho Gabardo Filho 0538 0487859-3
1235 0488213-1

João Luiz M. de Mello 1305 0488279-9
João Luiz Martins Esteves 0148 0489347-6
João Maria Brandão 1234 0487958-1
João Otavio Simões Neto 1246 0487775-2
João Paulo Akaishi Filho 1073 0488489-5
João Paulo Fogaça de A. Fagundes 1035 0487693-5
João Paulo do Carmo Barbosa Lima 0635 0487311-8

0729 0487577-6
João Pereira 0462 0488998-9
João Pinto Ribeiro Neto 0270 0488191-0
João Raimundo F. M. Pereira 0902 0488939-0

1277 0487590-9
João Ricardo da Silva Lima 0991 0488458-0
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 0307 0488702-3
João Rodrigues de Oliveira 0671 0488941-0

0804 0488922-5
0928 0488456-6

João Rogério Rosa 0213 0488953-0
João Tavares de Lima 0455 0487074-0
João Tavares de Lima Filho 0505 0487800-0

1204 0488859-7
João Theodoro da Silva Júnior 0411 0486918-3
João de Barros Torres 0703 0489196-9
Joanes Everaldo de Sousa 0377 0488905-4
Joani Raduy 0882 0488698-4
Joanita Faryniak 0990 0487889-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0010 0489162-3

0026 0487484-6
0064 0489067-3
0120 0488278-2
0310 0489198-3

Joaquim Miró 1296 0488509-2
Joaquim Miró Neto 1203 0488593-4
Joarez da Natividade 0416 0488684-0
Joel Dutra 1422 0442204-6/01
Joel Ferreira Lima 1352 0488390-3

1404 0434891-4/01
Joel Kravtchenko 1003 0487736-5
Joel Samways Neto 0291 0488503-0
Johnny Elizeu Stopa Junior 0775 0486953-2
Joice Keler de Jesus Brinckmann 0250 0488592-7
Jomar Cordeiro da Silva 1028 0489140-7
Jonas Borges 0334 0488467-9

0344 0487400-0
0347 0488029-9
0511 0488849-1
1255 0488777-0
1321 0488412-4
1322 0488551-6
1326 0488811-7

Jonas Goulart 0530 0488861-7
Jonatas Luiz Moreira de Paula 0175 0487653-1
Jonatas Pirkiel 1484 0489542-1
Jonathas Cesar dos Santos 0489 0486647-9
Jonny Paulo da Silva 0833 0488225-1
Jorge Antonio Barros Leal 0574 0488678-2
Jorge Luiz Garret 0437 0488965-0

0440 0488971-8
0449 0489218-0
0450 0488979-4

Jorge Luiz Martins 1319 0488193-4
Jorge Luiz de Melo 0952 0486542-9

0985 0487154-3
1021 0488000-4
1037 0487988-9
1093 0489221-7
1095 0486588-5
1119 0488335-2
1174 0487003-1
1180 0487886-0
1188 0489008-4
1194 0487047-3
1208 0486688-0
1240 0488805-9
1391 0486868-8

Jorge Luiz de Oliveira Lovato 0876 0487954-3
Jorge Marcelo Duarte Correa 0578 0489036-8
Jorge Menezes Martins Junior 0123 0488797-2
Jorge Rufino Ribas Timi 0755 0489677-9
Jorge Sebastião Filho 1486 0486062-6
Jorge Wadih Tahech 0098 0488651-1

1058 0488430-2
Jorge da Silva Giulian 0401 0488325-6
Jorge de Oliveira Junior 0105 0487634-6
José Alberto Dietrich Filho 0902 0488939-0
José Alceu Bissoqui 0175 0487653-1
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0728 0487539-6

0934 0486954-9
José Antônio Moreira 1223 0486343-6

1224 0486518-3
1225 0486550-1

José Antônio de Andrade Alcântara 0564 0487086-0
0581 0487407-9
0606 0488443-9
0679 0487708-1
0754 0489175-0
0772 0488836-4

José Antonio André 0492 0487309-8
0693 0487370-7

José Antonio Cordeiro Calvo 0257 0488043-9
José Antonio Dumas 0520 0487858-6
José Aparecido Borges dos Santos 0396 0486093-1
José Ari Nunes 0269 0487654-8
José Augusto Araújo de Noronha 0661 0487827-1
José Augusto Pedroso 0861 0488286-4
José Barbosa 1333 0487461-3
José Bento Vidal Filho 0916 0488881-9
José Bezerra do Monte 0176 0487685-3
José Carlos Alves Silva 0538 0487859-3

1023 0488302-3
José Carlos Branco Júnior 1449 0488578-7
José Carlos Dias Neto 0286 0487709-8
José Carlos Farias 0303 0488251-1
José Carlos Fernandes Martins 1032 0487327-6
José Carlos Jorge Stadler 0231 0488015-5
José Carlos Martins Pereira 0243 0487533-4

0693 0487370-7
0761 0487719-4
0829 0487712-5
0920 0487517-0
0921 0487669-9
0926 0488445-3
1421 0443559-0/02

José Carlos Pereira de Godoy 0227 0489513-0
José Carlos Portella Júnior 1438 0487767-0

1472 0485960-3
José Carlos Ragiotto 0408 0488630-2
José Carlos Silveira Belintani 0771 0488632-6

1513 0488565-0
1514 0488587-6

José Carlos Vieira 0552 0487776-9
José Carlos de Oliveira 1452 0486294-8
José Cicero Celestino 0846 0487942-3
José Cid Campelo 0192 0488521-8

0472 0488386-9
José Cid Campelo Filho 0192 0488521-8
José Cordeiro dos Santos 0531 0489142-1
José Dantas Loureiro Neto 0341 0486917-6
José Darci Cavassin 0276 0488806-6
José Devanir Frítola 0774 0489589-4
José Dorival Perez 1014 0489507-2
José Edgar da Cunha Bueno Filho 0643 0488618-6
José Eduardo Fontoura Bini 0815 0488221-3
José Eduardo Grittes Manzochi 0630 0489082-0
José Eli Salamacha 1009 0488602-8

1141 0489573-6
1186 0488585-2
1238 0488674-4

José Fernando Marucci 0487 0488840-8
José Fernando Puchta 0037 0486912-1

1404 0434891-4/01
José Fernando Vialle 0706 0487359-8

0717 0488365-0
José Francisco Cunico Bach 0462 0488998-9
José Francisco Pereira 1118 0488077-5
José Franklin Falocci Filho 0973 0487696-6
José Gonzaga Soriani 1006 0488299-1

1121 0488642-2
1122 0488649-1
1128 0486950-1

José Heriberto Micheleto 0733 0488087-1
José Ivan Guimarães Pereira 0110 0488724-9

1064 0487186-5
1149 0488060-0
1182 0488297-7
1215 0488038-8

José Leocádio de Camargo 1505 0486323-4
José Luiz Correa de Oliveira 0037 0486912-1

1405 0488625-1
José Luiz Henrique 0487 0488840-8
José Luiz Nunes da Silva 0627 0488562-9
José Luiz Senne 0579 0487102-9
José Luiz Teleginski 1503 0489425-5
José Manoel de Arruda Alvim Neto 0252 0488980-7
José Marega 1006 0488299-1

1121 0488642-2
1122 0488649-1
1128 0486950-1

José Maria da Silva 0891 0487656-2
José Martins de Sa Neto 0733 0488087-1
José Mauricio Luna dos Anjos 0543 0488395-8
José Monteiro Gonçalves 1163 0487615-1
José Paulo Granero Pereira 0863 0488362-9
José Pento Neto 1236 0488387-6
José Ricardo C. d. Albuquerque 1109 0488690-8
José Roberto Balan Nassif 0291 0488503-0
José Roberto Balestra 0932 0489120-5
José Roberto Beffa 0306 0488477-5
José Roberto Della T. Trautwein 0884 0489210-4
José Roberto Spina 0549 0487350-5
José Tadeu de Almeida Brito 0965 0488821-3
José Teodoro Alves 0399 0488159-2
José Valnir Zambrim 1114 0487483-9
José Valter Oliveira Custódio 0180 0488569-8
José Vieira da Silva Filho 0574 0488678-2

1177 0487658-6
José Walmir Moro 0313 0487312-5
José Wlademir Garbuggio 1415 0489095-7
José de Alencar Soares Cordeiro 1069 0488176-3
José de Almeida Guimarães 0425 0486878-4
José do Carmo Badaró 1262 0488013-1
José dos Passos O. d. Santos 1482 0488874-4
José dos Santos 0153 0488129-4
Josafá Antonio Lemes 0092 0487369-4
Joseane Catusso 0320 0488442-2
Joselia Aparecida Kuchler 0485 0488780-7

0486 0488788-3
Joselir Minosso 0681 0488061-7
Josemar Caetano 1155 0488652-8
Josemar Perussolo 0755 0489677-9
Josemar Vidal de Oliveira 0630 0489082-0

0674 0487263-7
0759 0487573-8

Josiane Borges 0586 0488153-0
0832 0488069-3
0912 0488148-9

Josiane Rolim de Moura 1429 0335967-5/02
Josimar Diniz 0797 0488097-7

0848 0488230-2
1046 0489400-8

Josimar Lopes de Oliveira 1347 0487518-7
Josmar Gomes de Almeida 0590 0488441-5

Jossimar Ioris 0417 0488950-9
Josué Dyonisio Hecke 0642 0488473-7
Josué Perez Colucci 1007 0488360-5
Jovino Terrin 1138 0488611-7
Juarez Bortoli 1363 0488080-2
Jubrail Romeu Arcenio 0330 0487951-2
Julia Gladis Lacerda Arruda 0635 0487311-8
Juliana Barbar de C. Antunes 1094 0489459-1
Juliana Barrachi 0120 0488278-2

0913 0488358-5
Juliana Kiyosen Nakayama 1189 0489024-8
Juliana Liczacowski Malvezzi 0551 0487750-5
Juliana Michele de Assunção 1207 0486520-3
Juliana Molinari de A. S. Cunha 0985 0487154-3
Juliana Nogueira 0613 0489592-1

0648 0489426-2
0762 0487849-7

Juliana Pegoraro Bazzo 0891 0487656-2
Juliana Werkhauser 0196 0488707-8
Juliana Werlang 1143 0487051-7

1374 0486689-7
Juliana de Oliveira Melo Romano 0950 0488586-9
Juliane Pereira Leonarde 0431 0487840-4
Juliane Schlichting 1000 0487084-6
Juliane Toledo dos Santos Rossa 1030 0489594-5

1288 0488913-6
Juliano Bortolon 0927 0488446-0
Juliano César Iba 1078 0486883-5

1097 0487357-4
Juliano Campelo Prestes 0192 0488521-8
Juliano França Tetto 0337 0489333-2

0363 0489009-1
0990 0487889-1

Juliano Jaronski 1460 0487912-5
Juliano José Breda 1389 0489405-3
Juliano Luís Zanelato 0672 0489169-2

1303 0488073-7
Juliano Marcelo Germano 0520 0487858-6
Juliano Martins 0562 0489357-2

0633 0489506-5
Juliano Miqueletti Soncin 1302 0487111-8
Juliano Ricardo Tolentino 0662 0487973-8

0998 0489294-0
1073 0488489-5
1134 0488341-0
1150 0488244-6

Juliano Siqueira de Oliveira 0342 0487100-5
Juliara Aparecida G. Calixto 0639 0487829-5

1165 0487913-2
Julio Assis Gehlen 1050 0487534-1
Julio César Piuci Castilho 1396 0488271-3
Julio Cesar Prestes Schiavini 0650 0487384-1
Julio Cesar Rodrigues 1020 0487843-5
Julio Cezar Kay 0338 0489421-7
Julio Cezar Nalin Salinet 0238 0488801-1

1158 0489344-5
Julio Cezar Paulino 1469 0489352-7
Julio Jacob Junior 0484 0488393-4
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 0213 0488953-0
Julmara Luiza Hubner 0586 0488153-0
Junot Seiti Yaegashi 0991 0488458-0
Juracy Rosa Goivinho 1033 0487374-5
Jurandir Cecílio Sandrini 0386 0488735-2
Juscelino Clayton Castardo 0316 0487763-2
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0514 0486696-2

0554 0488032-6
0705 0486896-2

Jussara Grando Allage 1152 0488331-4
Kélian Bortolini Lima 1357 0489132-5
Karem Oliveira 0037 0486912-1

0056 0487431-5
1405 0488625-1

Karime Cecyn Pietszkowski 0854 0489415-9
Karimen Melo Weiss Liu 1368 0488496-0
Karin Hasse 0494 0487717-0
Karin Loize Holler Mussi Bersot 0944 0488352-3

1112 0487320-7
1117 0488053-5
1199 0488303-0
1364 0488282-6

Karin Lucy Bettinghausen 1263 0488435-7
Karina Zanin da Silva 0891 0487656-2
Karina da Silva Beloto 1224 0486518-3
Karine Kloster 0321 0488995-8
Karine Pereira 0817 0488392-7

0840 0486612-6
0862 0488292-2
0909 0487749-2
0918 0487221-9
0928 0488456-6
1426 0449100-1/01

Karine Yuri Matsumoto 0857 0487548-5
Karinne Romani 0564 0487086-0

0754 0489175-0
0772 0488836-4

Karl Gustav Kohlmann 0547 0489431-3
Karlheinz Alves Neumann 0156 0488661-7
Kathia Lisane Boehs 0512 0489042-6
Katia Cristine Pucca 0964 0488794-1
Katia Naomi Yamada 0563 0486544-3

0802 0488754-7
Katia Regina Grochentz 0341 0486917-6
Keile Cristina Biezus 0867 0488689-5
Keli Rackel Bergamo 0041 0487896-6
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 1290 0489365-4
Kellen Rezende Bulla 0739 0489396-9
Kelly Cristina Bombonatto 0487 0488840-8
Kelly Cristina Worm 0936 0487098-0

1076 0488730-7
1135 0488379-4
1176 0487444-2

Kennedy Machado 0181 0488636-4
Klaus Schnitzler 0994 0488659-7
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1428 0447777-4/03
1429 0335967-5/02

Kleber de Oliveira 0735 0488245-3
Léia Fernanda de Souza R. Ricci 0501 0486626-0
Léo Rosenbaum 0349 0488234-0
Lília de Oliveira Melo C. Furlan 0851 0488499-1
Lílian Penkal 0670 0488846-0

0752 0488782-1
Lúcio Afonso da Fonseca Salomão 0690 0486276-0
Lúcio Mauro Noffke 0272 0488301-6
Laércio Fondazzi 0178 0488351-6

0214 0489533-2
0218 0487774-5
0240 0489096-4
0261 0488768-1

Laércio Nora Ribeiro 1353 0488410-0
Lais Terezinha Klenki Martins 1109 0488690-8
Larissa Ribeiro Giroldo 0345 0487779-0
Laura Rosa da Fonseca 0049 0487482-2

1405 0488625-1
Lauredson dos Santos 1004 0487965-6
Lauri Da Silva 0665 0488394-1
Laurindete Correa da Silva 1249 0488085-7
Lauro Buzatto Filho 0525 0488322-5
Lauro Fernando Zanetti 0236 0488512-9

0237 0488530-7
0263 0488907-8
0275 0488653-5
0314 0487581-0
0553 0487825-7
0935 0487097-3
0972 0487636-0
1027 0488781-4
1028 0489140-7
1075 0488673-7
1148 0487856-2
1196 0487625-7
1222 0488869-3
1230 0487711-8
1244 0487427-1

Lauro Henrique Luna dos Anjos 1059 0488531-4
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 1187 0488712-9
Lazara Merenda da Silva 0290 0488497-7
Leandro Ambrósio Alfieri 1204 0488859-7
Leandro Franklin Gosdorf 1343 0489127-4
Leandro Galli 0931 0488915-0
Leandro Isaías Campi de Almeida 0275 0488653-5

1075 0488673-7
1294 0488420-6

Leandro João Lyra 0464 0489550-3
Leandro Rosinski Alves 1020 0487843-5
Leandro Souza Rosa 0499 0488897-7
Leandro de Oliveira 0687 0488820-6
Leandro de Quadros 0662 0487973-8

0998 0489294-0
1134 0488341-0

Leila Aparecida Ferreira Garcia 0298 0489093-3
0500 0488996-5

Leila Regiane Fusinatto 0487 0488840-8
Lenara Moreira 0466 0487743-0
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0929 0488683-3
Leoberto Luís Bazzaneze 0011 0489182-5
Leonardo Bica de Freitas Rezende 0078 0489199-0
Leonardo Della Costa 1198 0488104-7
Leonardo Figueiredo Arruda 0599 0487472-6
Leonardo Henrique Viecili Alves 1223 0486343-6

1224 0486518-3
Leonardo Luiz Zaros Verri 1243 0487418-2
Leonardo Meceni 0588 0488310-5

0984 0486651-3
1284 0488723-2

Leonardo Mizuno 0325 0489543-8
0583 0487671-9
0677 0487604-8

Leonardo Munhoz da R. Guimarães 1287 0488828-2
Leonardo Otávio Volci 1114 0487483-9
Leonardo Santos B. Nogueira 0957 0487904-3

0958 0487917-0
1089 0488635-7
1092 0488736-9
1315 0487342-3
1349 0487866-8

Leonardo Xavier Roussenq 1237 0488599-6
Leonardo da Costa 1094 0489459-1
Leonardo de Almeida Zanetti 0882 0488698-4

0939 0487460-6
0988 0487681-5
1042 0488492-2
1075 0488673-7
1162 0487452-4
1229 0487586-5
1243 0487418-2

Leondina Alice Mion Pilati 0208 0488418-6
0213 0488953-0
0219 0487826-4
0226 0488958-5
0242 0487346-1
0295 0488962-9
1142 0489609-1

Leonel Eduardo de Araújo 0971 0487394-7
Leonel Trevisan Júnior 0335 0488955-4

1170 0488696-0
Leonidas Salamaia Pinheiro 0700 0488555-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 0307 0488702-3

0950 0488586-9
Leopoldo Antonio Sokolowski 0462 0488998-9
Leopoldo Pizzolato de Sá 0340 0489597-6

1362 0487513-2
Letía Emili Carraro Fiori 1135 0488379-4
Letícia Ferreira da Silva 0131 0488298-4

1405 0488625-1
Letícia Nery Villa Stangler Arend 1366 0488333-8
Letícia Severo Soares 1411 0488568-1

Levi Rocha 1251 0488480-2
Lia Dias Gregório 1268 0488726-3
Liancarlo Pedro Wantowsky 1304 0488206-6

1305 0488279-9
Ligia Goebel 0686 0488676-8
Liguaru Espírito Santo Neto 0146 0488865-5
Lilian Acras Fanchin 1405 0488625-1
Lilian Araújo Manso 1262 0488013-1
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 1047 0487166-3

1048 0487171-4
Liliane Maria Busato Batista 0018 0488045-3
Lincoln Ferreira de Barros 0390 0488201-1

1423 0488192-7
Lincoln Peixoto da Silva 0712 0488127-0
Lincoln Taylor Ferreira 0460 0488494-6

1271 0488917-4
Lino Massayuki Ito 0490 0486994-3
Liriane Maraschin 1275 0487408-6
Lisimar Valverde Pereira 0716 0488344-1
Lizeu Adair Berto 0944 0488352-3

1017 0487392-3
1026 0488627-5
1037 0487988-9
1095 0486588-5
1112 0487320-7
1117 0488053-5
1168 0488514-3
1180 0487886-0
1208 0486688-0
1227 0487025-7
1228 0487292-8
1364 0488282-6

Liziane da Rocha Lacerda 0663 0488288-8
1357 0489132-5

Lorena Mary Silveira Fontoura 1368 0488496-0
Lorena Panka 0744 0487746-1
Lori Luersen 0365 0489050-8
Loriane Leisli Azeredo 0173 0487268-2
Louise da Costa e Silva Garnica 0573 0487975-2
Lourival Aparecido Cruz 1386 0488877-5
Lourival Barão Marques 0700 0488555-4

0884 0489210-4
Lourival Caetano 1379 0488431-9
Lourival Lino de Sousa 0731 0487721-4

1218 0488355-4
Luís Anselmo Arruda Garcia 0278 0489121-2
Luís Augusto Polytowski Domingues 1444 0489191-4
Luís Cláudio Casanova 0266 0489613-5
Luís Fernando de Camargo Hasegawa 1161 0487438-4
Luís Guilherme da Veiga 0266 0489613-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 0038 0487313-2

0485 0488780-7
0486 0488788-3

Luís Oguedes Zamarian 1153 0488434-0
Luíz Virgílio Pimenta P. Manente 0257 0488043-9
Luci Raymundo Damázio 0154 0488209-7
Lucia Rossetto Theodoro 1221 0488814-8
Luciana Antonio Soares 0661 0487827-1
Luciana Beghini Zambrim 1114 0487483-9
Luciana Castaldo Colosio 0120 0488278-2

0913 0488358-5
Luciana Esteves Marrafão 0966 0488878-2
Luciana Kishino 1152 0488331-4
Luciana Mendes Pereira Roberto 0905 0487467-5
Luciana Paula Mazetto 0215 0486609-9
Luciana Perez Guimarães da Costa 1014 0489507-2
Luciana Santos Costa 1462 0488921-8

1483 0488924-9
Luciana Sezanowski 1270 0488916-7
Luciana de Andrade Amoroso 1192 0486656-8
Luciana de Campos Correia 0321 0488995-8

0716 0488344-1
Luciane A. d. A. M. Totsugui 0898 0488655-9
Luciane Camargo Kujo Monteiro 1405 0488625-1
Luciane Castilhos Arnold 0609 0488890-8

0610 0488900-9
0953 0487126-9
1002 0487552-9
1110 0488902-3
1241 0486630-4

Luciane Mainardes Pinheiro 0528 0488598-9
Luciane Regina Rossini 1229 0487586-5
Lucianne Bernardino Cardoso 0961 0488603-5
Luciano Chizini e Chemin 0854 0489415-9
Luciano Dalmolin 1188 0489008-4

1226 0486967-6
Luciano Francisco de O. Leandro 1427 0368262-6/02
Luciano Godoi Martins 0956 0487691-1

1034 0487640-4
Luciano Linhares 0933 0489300-3
Luciano Medeiros Pasa 1497 0486279-1
Luciano Schwerdtner 0298 0489093-3
Luciano Soares Pereira 1080 0487381-0

1081 0487395-4
Luciano Sobieray de Oliveira 0375 0488533-8
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 1137 0488581-4
Lucius Marcus Oliveira 0019 0488616-2

0123 0488797-2
0148 0489347-6
0291 0488503-0
1405 0488625-1
1406 0426056-0/03
1409 0488671-3

Lucyanna Joppert Lima L. Fatuche 0020 0488734-5
1047 0487166-3
1048 0487171-4

Luerti Gallina 1124 0488760-5
1137 0488581-4

Luir Ceschin 0291 0488503-0
0294 0488948-9

Luis Carlos Antonio 0632 0489213-5
Luis Carlos Germano 1170 0488696-0
Luis Carlos Migliavacca 0694 0487602-4

Luis Carlos Simionato Júnior 0398 0488154-7
Luis Eduardo Mikowski 0994 0488659-7

1428 0447777-4/03
1429 0335967-5/02

Luis Eduardo Rezende 0697 0488136-9
Luis Felipe de Almeida Pescada 0366 0489135-6
Luis Fernando Lopes de Oliveira 0174 0487363-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 0344 0487400-0

0374 0488481-9
0473 0488520-1
0511 0488849-1

Luis Guilherme Kley Vazzi 0583 0487671-9
Luis Guilherme Vanin Turchiari 0616 0487356-7

0991 0488458-0
Luis Gustavo Barreto Ferraz 0379 0489094-0
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 0962 0488606-6
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0284 0487344-7
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0002 0487200-0

0023 0488875-1
0051 0488822-0
0075 0488595-8
0116 0487308-1
0129 0487475-7
0160 0487341-6

Luis Oscar Six Botton 0999 0487063-7
1007 0488360-5
1031 0487078-8
1034 0487640-4
1039 0488295-3
1125 0488763-6
1144 0487264-4
1147 0487570-7
1175 0487211-3
1346 0487006-2
1397 0488534-5

Luis Paulo Zanatta 1438 0487767-0
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 1183 0488338-3
Luiz Alberto Barboza 0061 0488144-1

0063 0489064-2
0909 0487749-2

Luiz Alberto Gonçalves 0416 0488684-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0721 0488646-0
Luiz Alceu Gomes Bettega 1332 0486964-5
Luiz Alexandre Morinaga Nagima 0483 0488197-2
Luiz Alfredo Boareto 0035 0489241-9
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 1303 0488073-7
Luiz Antônio Costa F. Filho 1502 0488918-1
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 1175 0487211-3
Luiz Antonio Assunção de Araújo 0666 0488413-1
Luiz Antonio Duareski 0948 0488537-6

1120 0488457-3
Luiz Antonio Pinto Santiago 0630 0489082-0

0674 0487263-7
0759 0487573-8

Luiz Antonio Teixeira 0337 0489333-2
Luiz Antonio de Souza 1026 0488627-5
Luiz Assi 0700 0488555-4
Luiz Carlos Biaggi 0943 0488181-4

1217 0488187-6
Luiz Carlos Caldas 0207 0488409-7
Luiz Carlos Fernandes Domingues 0288 0488334-5
Luiz Carlos Manzato 0214 0489533-2

0234 0488405-9
0279 0489285-1

Luiz Carlos Montans Braga 1127 0486251-3
Luiz Carlos Onofre Esteves 1386 0488877-5
Luiz Carlos Provin 0717 0488365-0
Luiz Carlos Soares da S. Junior 0472 0488386-9
Luiz Carlos da Rocha 0341 0486917-6

0607 0488498-4
0755 0489677-9
1420 0489664-2

Luiz Carlos do Nascimento 0792 0487485-3
0879 0488436-4
0886 0487040-4
0903 0487383-4
1294 0488420-6

Luiz Celso Branco 0030 0488536-9
Luiz Claudio França Bastos 0632 0489213-5
Luiz Expedito Montone 0405 0486282-8
Luiz Felipe Haj Mussi 0372 0488290-8
Luiz Fernando Brusamolin 0132 0488315-0

0965 0488821-3
1154 0488437-1
1246 0487775-2
1274 0489527-4
1299 0488667-9
1354 0488617-9

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0035 0489241-9
0046 0489257-7
0059 0487891-1
0143 0488324-9
0156 0488661-7
0807 0487253-1

Luiz Fernando Dietrich 0316 0487763-2
0977 0488382-1
1022 0488117-4
1040 0488311-2
1104 0488321-8
1279 0487924-5

Luiz Fernando Palma 0108 0488373-2
1060 0488619-3

Luiz Fernando T. d. Siqueira 1133 0488122-5
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0350 0488342-7
Luiz Fernando de Queiroz 1371 0488898-4
Luiz Gaston Picanco Veiga 1367 0488398-9
Luiz Gonzaga Guedes Martins 1063 0486802-0
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0760 0487710-1

1084 0487789-6
1207 0486520-3

Luiz Guilherme Muller Prado 0308 0488830-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 1282 0488525-6
Luiz Gustavo Leme 0562 0489357-2

Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 0661 0487827-1
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 1035 0487693-5
Luiz Henrique Vieira 0567 0487595-4
Luiz Henrique Zanelatto 1396 0488271-3
Luiz Lopes Barreto 0901 0488810-0
Luiz Marcelo de Souza Rocha 0056 0487431-5
Luiz Marques Dias Neto 1167 0488411-7
Luiz Mazza 1439 0488167-4
Luiz Paulo Ribeiro da Costa 1323 0488590-3
Luiz Renato Arruda Brasil 0017 0487851-7

0079 0487318-7
0128 0487315-6
0153 0488129-4
0162 0487814-4
0971 0487394-7

Luiz Renato Schubert 0948 0488537-6
Luiz Ricardo Berleze 0749 0488440-8
Luiz Roberto Romano 0950 0488586-9
Luiz Rodrigues Wambier 0179 0488563-6

0222 0488287-1
0324 0489521-2
0339 0489512-3
0508 0488276-8
0585 0487961-8
0595 0489176-7
0610 0488900-9
0670 0488846-0
0722 0488842-2
0752 0488782-1
0765 0488071-3
0773 0489092-6
0992 0488539-0
1110 0488902-3
1141 0489573-6
1220 0488567-4
1238 0488674-4
1241 0486630-4

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0492 0487309-8
0693 0487370-7

Luiz Sérgio Ferreira Mucelin 0305 0488470-6
Luiz Sergio Gubert 0714 0488337-6
Luiz de Oliveira Neto 1219 0488439-5

1276 0487524-5
Lutero de Paiva Pereira 1219 0488439-5
Márcia Fernandes Bezerra 0661 0487827-1
Márcia Leiko da Silva 0918 0487221-9
Márcia Loreni Gund 0616 0487356-7

0643 0488618-6
0949 0488577-0
0954 0487336-5
0959 0488372-5
0960 0488384-5
0969 0486599-8
0972 0487636-0
0984 0486651-3
1016 0487017-5
1022 0488117-4
1029 0489278-6
1039 0488295-3
1040 0488311-2
1045 0488837-1
1051 0487650-0
1070 0488235-7
1073 0488489-5
1079 0487286-0
1085 0488063-1
1088 0488545-8
1093 0489221-7
1103 0488239-5
1104 0488321-8
1113 0487352-9
1119 0488335-2
1129 0487275-7
1150 0488244-6
1157 0488912-9
1166 0488158-5
1199 0488303-0
1235 0488213-1
1276 0487524-5

Márcia Regina Ferreira 0018 0488045-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 1427 0368262-6/02
Márcia Regina dos Santos 1352 0488390-3
Márcia Severina Badaró 1262 0488013-1
Márcia Teshima 0639 0487829-5
Márcia dos Santos Barão 1396 0488271-3
Márcio Adriano Martinz Zem 0728 0487539-6
Márcio Alexandre Cavenague 0524 0488256-6

0545 0488832-6
0582 0487411-3

Márcio Antônio Torres 0613 0489592-1
0648 0489426-2
0762 0487849-7

Márcio Antonio Sasso 0949 0488577-0
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 0787 0488787-6
Márcio Gobbo Costa 0209 0488554-7
Márcio Hais de Natal Balera 0785 0488450-4
Márcio Isfer M. d. Albuquerque 0292 0488527-0
Márcio Luiz Blazius 1410 0489628-6
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0071 0487812-0

1405 0488625-1
Márcio Machado Teixeira 1319 0488193-4
Márcio Pereira da Silva 0487 0488840-8
Márcio Rodrigo Frizzo 1410 0489628-6
Márcio Rogério Depolli 0526 0488330-7

0672 0489169-2
0685 0488614-8
0942 0488174-9
1001 0487258-6
1043 0488679-9
1045 0488837-1
1060 0488619-3
1063 0486802-0
1071 0488454-2
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1078 0486883-5
1079 0487286-0
1082 0487598-5
1088 0488545-8
1097 0487357-4
1106 0488364-3
1115 0487589-6
1145 0487326-9
1155 0488652-8
1161 0487438-4
1165 0487913-2
1166 0488158-5
1191 0486592-9
1216 0488078-2
1226 0486967-6
1227 0487025-7

Márcio Ruiz Paloma 0343 0487365-6
Márcio Tadeu Brunetta 0280 0489331-8
Márcio da Silva Muinõs 0321 0488995-8
Mário Elias Soltoski Júnior 1460 0487912-5
Mário Krieger Neto 0372 0488290-8
Mário Lúcio Monteiro Filho 1025 0488546-5
Mário Takatsuka 1074 0488670-6
Mércio de Macedo Galvão 1035 0487693-5
Mônica Cameron Lavor 0031 0488648-4
Mônica Cristina Bizineli 0617 0487458-6

0653 0487525-2
0684 0488574-9

Mônica Dalmolin 0594 0489115-4
0596 0486968-3
0616 0487356-7
0631 0489106-5
0692 0487303-6
1079 0487286-0
1166 0488158-5
1172 0488851-1
1241 0486630-4

Mônica Ferreira Mello Biora 0549 0487350-5
0593 0488844-6
0736 0488541-0

Mônica Pimentel de Souza Lobo 0209 0488554-7
0215 0486609-9
0249 0488464-8
0267 0486808-2
0306 0488477-5

Maciel Tristao Barbosa 0239 0488930-7
0552 0487776-9

Mafuz Antonio Abrão 1116 0487848-0
Magali Cristina Dalcol Zanellato 1439 0488167-4
Magda Luiza Rigodanzo Egger 1324 0488657-3
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0574 0488678-2

0604 0488090-8
0751 0488663-1
1051 0487650-0

Magno Alexandre Silveira Batista 0900 0488738-3
0905 0487467-5

Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 1524 0489001-5
Maicon Sérgio Fonseca 0659 0487718-7
Maikel Patrzykot 0976 0488238-8
Manoel Alexandre Schernoski Ribas 0719 0488584-5
Manoel Antonio Moreira Neto 0008 0488170-1

0027 0487985-8
0028 0488018-6
0043 0488725-6
0050 0488030-2
0060 0488009-7
0072 0488041-5
0074 0488252-8
0096 0488258-0
0142 0488042-2
0152 0488023-7

Manoel Batista Neto 0991 0488458-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 0262 0488804-2

0342 0487100-5
Manoel Francisco de Sousa Neto 1018 0487530-3
Manoel Henrique Maingué 0011 0489182-5

0086 0488680-2
1405 0488625-1
1406 0426056-0/03

Manoel José Lacerda Carneiro 0194 0488588-3
0231 0488015-5

Manoel Moreira de Godoy 0718 0488505-4
Manoela Lautert Caron 0475 0489073-1
Manuel Nunes Lourenço 0866 0488522-5
Manuel Pereira dos Reis 0808 0487410-6
Marçal Justen Filho 0112 0488892-2
Marçal Justen Neto 0112 0488892-2
Mara Alessandra Reis de Carvalho 0854 0489415-9
Mara Regina Macente 1101 0487732-7
Marcel Eduardo Cunico Bach 0852 0488700-9
Marcela Virginia Thomaz 0506 0487811-3

0983 0489452-2
Marcelino Francisco A. Trucillo 0110 0488724-9
Marcello Cesar Pereira Filho 0403 0489118-5
Marcello Pereira Costa 0900 0488738-3

1362 0487513-2
Marcelo Afonso Name 0840 0486612-6
Marcelo Alessandro Berto 0491 0487230-8
Marcelo Arthur M. Fernandes 0517 0487398-5
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 0135 0489117-8
Marcelo Baldassarre Cortez 0522 0487939-6

0533 0487101-2
0535 0487429-5
0539 0487960-1
0561 0488956-1
0606 0488443-9
0633 0489506-5
0644 0488654-2
0646 0488961-2
0652 0487435-3
0657 0487660-6
0664 0488306-1
0689 0489112-3

0696 0487905-0
0704 0486669-5
0709 0487688-4
0711 0488003-5
0725 0487066-8
0727 0487442-8
0746 0487979-0
0750 0488566-7
0753 0488843-9

Marcelo Bervian 0749 0488440-8
Marcelo Bueno Elias 0221 0488269-3
Marcelo Cesar Maciel 0087 0488705-4
Marcelo Chedid 1518 0486356-3
Marcelo Dal Pont Gazola 0212 0488888-8
Marcelo Davoli Lopes 0562 0489357-2
Marcelo Fonseca Gurniski 0513 0489545-2
Marcelo Gandolfi Siqueira 0471 0487996-1
Marcelo Graça Milani Cardoso 0557 0488451-1

1184 0488389-0
Marcelo José Ciscato 0349 0488234-0
Marcelo Kallil Grigolli 0351 0488515-0
Marcelo Kintzel Graciano 1443 0488793-4

1464 0489553-4
Marcelo Luiz Hille 0019 0488616-2
Marcelo Marco Bertoldi 1260 0487871-9
Marcelo Marquardt 0755 0489677-9
Marcelo Mitsi 0442 0488255-9

0443 0489292-6
0446 0488253-5
0447 0488182-1

Marcelo Nassif Maluf 1072 0488462-4
Marcelo Navarro de Morais 0366 0489135-6
Marcelo Nogueira Artigas 0512 0489042-6
Marcelo Penido da Silva 0728 0487539-6
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 0687 0488820-6

0789 0489168-5
Marcelo Stival 0372 0488290-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 1282 0488525-6

1352 0488390-3
Marcelo Vieira Podanosqui 0907 0487505-0
Marcelo Wordell Gubert 0228 0487018-2
Marcelo de Lima Castro Diniz 0005 0487796-1

0099 0488677-5
0164 0487937-2

Marcelo de Oliveira Busato 0982 0488919-8
Marcia Cristina Sigwalt Valeixo 0496 0488316-7
Marcia Gomes Guimarães 0196 0488707-8
Marcia Helena Dalcol 0292 0488527-0
Marcia Montalto Rossato 0748 0488327-0
Marcio Antonio Miazzo 0236 0488512-9
Marcio Augusto Barreiros Garcia 0522 0487939-6

0576 0488803-5
0675 0487403-1

Marcio Ayres de Oliveira 1268 0488726-3
1287 0488828-2
1314 0489559-6

Marcio Berbet 0738 0488815-5
Marcio Luiz Niero 0875 0487707-4

1035 0487693-5
1308 0488561-2

Marcio Paschenda Neves 0597 0487332-7
Marcio Romano 0110 0488724-9
Marcione Pereira dos Santos 0018 0488045-3
Marcius Fontoura Lass 0491 0487230-8

1181 0488143-4
Marcius Nadal Matos 0673 0487029-5

1489 0488729-4
Marco Alexandre de Souza Serra 0402 0488662-4
Marco Antônio Busto de Souza 1301 0489339-4
Marco Antônio Fagundes Cunha 0757 0487197-8

1252 0488485-7
1382 0488637-1

Marco Antônio Pereira Soares 1350 0487992-3
Marco Antônio de Souza 0360 0488406-6
Marco Antonio Andraus 1377 0488166-7
Marco Antonio Barzotto 1134 0488341-0
Marco Antonio Brandalize 1212 0487720-7
Marco Antonio Gonçalves Valle 0457 0487568-7

0502 0487305-0
0802 0488754-7
1065 0487610-6

Marco Antonio Martini Filho 0764 0488007-3
Marco Antonio Martins Ramos 0325 0489543-8
Marco Antonio Peres 0300 0487551-2
Marco Antonio Ribas Rampazzo 0832 0488069-3

0912 0488148-9
Marco Antonio Tillvitz 0257 0488043-9
Marco Aurélio Barato 0747 0488056-6
Marco Aurélio C. Marcondes 0287 0487899-7
Marco Aurélio Grespan 0708 0487506-7
Marco Aurélio Monteiro 0995 0488813-1
Marco Aurélio Schetino de Lima 1105 0488354-7
Marco Aurélio Schichta 1368 0488496-0
Marco Aurélio Soares Gonçalves 0567 0487595-4
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 0281 0482962-5
Marco Henrique Damião Beffa 0306 0488477-5
Marcos Abimaele de Farias 0332 0488369-8
Marcos André da Cunha 0010 0489162-3

0026 0487484-6
0064 0489067-3
0065 0489212-8
0310 0489198-3

Marcos Antônio Lucas de Lima 1277 0487590-9
Marcos Antônio Nunes da Silva 1284 0488723-2
Marcos Antônio Piola 0624 0488407-3
Marcos Antonio Lopez Stamm 1505 0486323-4
Marcos Antonio Zaitter 1310 0488774-9
Marcos Antonio de O. Leandro 1427 0368262-6/02
Marcos Araújo Fernandes 0835 0488422-0
Marcos Augusto Malucelli 1373 0486214-0
Marcos Augusto de Moraes Cabral 0230 0487768-7
Marcos Aurélio Mathias D’Ávila 1507 0488540-3
Marcos Aurélio Pedroso 1100 0487504-3

1106 0488364-3
Marcos Aurelio da Silva 1338 0488501-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0227 0489513-0
Marcos C. d. A. Vasconcellos 0937 0487226-4

1036 0487697-3
1163 0487615-1
1177 0487658-6
1178 0487756-7
1212 0487720-7

Marcos Dutra de Almeida 0900 0488738-3
1049 0487424-0
1114 0487483-9

Marcos José de Paula 0535 0487429-5
0942 0488174-9

Marcos Kazuhiro Kishino 0507 0488010-0
0664 0488306-1

Marcos Leate 0505 0487800-0
0518 0487601-7
0717 0488365-0
0891 0487656-2
0901 0488810-0
1286 0488762-9

Marcos Luzie Gadotti de Oliveira 0721 0488646-0
Marcos Roberto Gomes da Silva 0964 0488794-1
Marcos Roberto Vrenna 1013 0488848-4
Marcos Rodrigo Susin 0215 0486609-9
Marcos Rodrigues da Mata 0490 0486994-3
Marcos Rogerio Lobo Colli 0147 0489051-5

0171 0489373-6
Marcos Sergio Jakiemin Martins 1206 0489019-7
Marcos Vinícius Belasque 0566 0487446-6
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 1126 0489271-7
Marcos Vinicius de Lacerda 1396 0488271-3
Marcos de Lima Castro Diniz 0800 0488615-5
Marcos dos Santos Marinho 0316 0487763-2
Marcus Ely Soares dos Reis 0821 0489109-6
Marcus Evandro Giarola 0489 0486647-9
Marcus Jair Carraro 0087 0488705-4

0100 0488709-2
0122 0488658-0

Marcus Vinícius Sposito 0030 0488536-9
0513 0489545-2

Marcus Vinicius Cramer Meyer 0776 0487270-2
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 1402 0488985-2
Marcy Helen Vidolin 1366 0488333-8
Margareth Zanardini 0527 0488425-1

0849 0488346-5
Mari Kakawa 0823 0487139-6
Maria Amelia Saraiva R. Pinto 0697 0488136-9
Maria Aparecida Alves da Silva 1206 0489019-7
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 0294 0488948-9
Maria Aparecida de Paula L. Rech 1143 0487051-7

1374 0486689-7
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 0355 0487897-3

0364 0489029-3
0378 0489041-9
0461 0488507-8
0463 0489091-9
0469 0487842-8
0494 0487717-0

Maria Cecília Pinto Kuchminski 0179 0488563-6
Maria Christina de Freitas Ramos 0083 0487940-9
Maria Christina dos Santos 0427 0489014-2
Maria Conceição da Motta 0695 0487739-6
Maria Cristina J. d. Oliveira 0158 0489495-7
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0220 0487900-5
Maria Cristina Manella Cordeiro 0825 0487354-3
Maria Dirce Triana 1351 0488329-4
Maria Elizabeth Jacob 0521 0487931-0

0660 0487803-1
0758 0487456-2
0777 0487449-7
0778 0487477-1
0779 0487532-7
0781 0487670-2
0788 0488899-1
0792 0487485-3
0793 0487616-8
0794 0487659-3
0796 0488008-0
0801 0488749-6
0809 0487498-0
0810 0487567-0
0811 0487661-3
0812 0487971-4
0814 0488120-1
0824 0487280-8
0828 0487666-8
0831 0487999-2
0841 0487439-1
0842 0487474-0
0843 0487572-1
0845 0487664-4
0856 0487495-9
0858 0487574-5
0859 0487824-0
0860 0487982-7
0871 0487499-7
0872 0487562-5
0873 0487643-5
0874 0487668-2
0877 0487987-2
0887 0487287-7
0888 0487443-5
0889 0487486-0
0890 0487545-4
0892 0487672-6
0894 0487993-0
0904 0487441-1
0906 0487503-6
0908 0487571-4
0910 0488028-2
0919 0487454-8

0922 0487683-9
0923 0487976-9
0924 0488126-3
1083 0487667-5
1144 0487264-4
1421 0443559-0/02

Maria Fátima da Silva Novo 0383 0487868-2
Maria Fernanda Figueira Rossi 1158 0489344-5
Maria Helena Gurgel Prado 0697 0488136-9
Maria Izabel Pohl Grechinski 1393 0487853-1
Maria Izabella Alves O. Ereno 1312 0489208-4
Maria José Faustino 1338 0488501-6
Maria José Stanzani 1189 0489024-8
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0179 0488563-6

0765 0488071-3
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0220 0487900-5
Maria Laurete de Souza Chagas 1001 0487258-6
Maria Lucia Ferreira Barbosa 1141 0489573-6
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 1351 0488329-4
Maria Lucilia Gomes 1335 0488312-9

1365 0488296-0
Maria Luiza Baccaro 1064 0487186-5
Maria Misue Murata 0065 0489212-8
Maria Regina Barbosa R. Teixeira 1076 0488730-7
Maria Regina Zárate Nissel 0661 0487827-1
Maria Rosalia Modesto Ramos 0212 0488888-8
Maria Rosangela Pacheco 0465 0487547-8
Maria Solange M. Pio Vieira 0350 0488342-7
Maria das Dores V. d. Santos 0662 0487973-8
Maria das Graças Ribeiro de Melo 1270 0488916-7

1335 0488312-9
1365 0488296-0

Maria de Fátima de S. D. Klaser 0076 0489017-3
Maria de Lourdes A. Rodrigues 1044 0488751-6
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 0607 0488498-4
Mariana Esper Nicoletti 0936 0487098-0

1076 0488730-7
1135 0488379-4
1176 0487444-2

Mariana Pereira Valério 0576 0488803-5
0645 0488795-8
0675 0487403-1
0769 0488463-1

Mariana Videira Menezes 1177 0487658-6
1178 0487756-7

Mariane Cardoso Mascarevich 1394 0488108-5
Mariane Melilo Fontan 0755 0489677-9
Mariangela P. d. A. Medeiros 0616 0487356-7
Mariano Antonio Cabello Cipolla 1375 0487421-9

1401 0488982-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 0574 0488678-2

0604 0488090-8
0751 0488663-1
1051 0487650-0
1324 0488657-3

Marilia Bugalho Pioli 1152 0488331-4
Marilza Matioski 0588 0488310-5
Marina Angelica Assis Z. Furlan 0540 0488165-0

1266 0488644-6
1267 0488681-9

Marina Bastos da Porciúncula 1094 0489459-1
Marina Mangini 0315 0487700-5
Marinete Violin 0739 0489396-9
Marino Silva 0869 0489244-0
Mario Geraldo Costa Barrozo 0041 0487896-6

1210 0487371-4
Mario Gregorio Barz Junior 0627 0488562-9
Mario Luiz Andreassa 0280 0489331-8
Mario Marcondes Nascimento 0713 0488250-4
Mario Senhorini 0310 0489198-3
Marisa da Silva Sigulo 0076 0489017-3

0086 0488680-2
Marisse Costa de Queiroz 0636 0487555-0
Maristela Kloster 1302 0487111-8
Mariz Mendes May 0529 0488765-0
Marjorie Ruela de Azevedo 0242 0487346-1

0474 0488692-2
0668 0488711-2

Markléa da Cunha Ferst 0849 0488346-5
Marlúcio Ledo Vieira 0588 0488310-5

0607 0488498-4
Marli Marlene Horst 1273 0489078-6
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 0001 0486605-1

0091 0487192-3
0168 0488845-3
1407 0442988-7/01

Marllon Beraldo 1453 0488222-0
Marlon Charles Bertol 0478 0487491-1
Marlon de Lima Canteri 0182 0488693-9
Marta Botti Capellari 0261 0488768-1
Martin Roeder Filho 0757 0487197-8

1382 0488637-1
Marylisa Leonor Francisco Balbino 0548 0487307-4
Mateus Pedro Turra 0543 0488395-8
Mathieu Bertrand Struck 0478 0487491-1
Maurício Andrade do Vale 0833 0488225-1

1108 0488594-1
Maurício Barbosa dos Santos 1115 0487589-6

1285 0488740-3
Maurício Beleski de Carvalho 0663 0488288-8
Maurício Cainelli 0771 0488632-6
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 0292 0488527-0
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0575 0488755-4
Maurício Gonçalves Pereira 0943 0488181-4

1217 0488187-6
Maurício José Barreto 0426 0488281-9
Maurício José Morato de Toledo 0322 0489058-4

0465 0487547-8
Maurício Machado Santos 0663 0488288-8
Maurício Martinez Pereira 0397 0487850-0
Maurício Palú 0570 0487799-2
Maurício Vieira 0686 0488676-8
Maurílio Viana Pereira 0245 0487883-9
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Maureen Daisy Redondo Machado 0293 0488871-3
Mauren Fernanda Milis 0819 0488682-6
Mauri Marcelo Beveranço Junior 0595 0489176-7

0670 0488846-0
0722 0488842-2
0752 0488782-1
0773 0489092-6
0992 0488539-0

Mauricio Izzo Losco 1299 0488667-9
1354 0488617-9

Mauricio Kavinski 0132 0488315-0
0965 0488821-3
1274 0489527-4
1299 0488667-9
1354 0488617-9

Mauricio Melo Luize 0010 0489162-3
0026 0487484-6
0029 0488048-4
0040 0487752-9
0063 0489064-2
0064 0489067-3
0065 0489212-8
0104 0487378-3
0310 0489198-3
0506 0487811-3

Mauricio Pizzatto de Souza Neto 1448 0488219-3
Mauricio de Oliveira Carneiro 0084 0488217-9
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0022 0488817-9

0111 0488825-1
0170 0489226-2

Mauro Cristiano Morais 0209 0488554-7
Mauro Lucio Rodrigues 0177 0487990-9
Mauro Marcos de Castro 0978 0488417-9

1102 0488050-4
Mauro Quilles Baldassarre 0747 0488056-6
Mauro Ribeiro Borges 0513 0489545-2
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0361 0488471-3

0881 0488516-7
1067 0488074-4
1132 0487920-7
1237 0488599-6

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0077 0489055-3
Mauro Vignotti 0623 0488397-2
Mauro Zarpelão 1019 0487613-7

1098 0487382-7
1160 0487433-9

Max Hercílio Gonçalves 0208 0488418-6
Maylin Maffini 1269 0488866-2

1280 0488323-2
1313 0489471-7
1330 0489536-3
1335 0488312-9
1358 0489520-5
1378 0488336-9
1385 0488824-4

Melissa de Cássia Kanda 0484 0488393-4
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0012 0489325-0
Meriane da Graça Sander 0151 0487724-5
Merlyn Grando Martins 0682 0488248-4
Michel Koialainski Barbosa 0121 0488580-7
Michel Laureanti 0092 0487369-4
Michel Luiz Padilha 0748 0488327-0
Michel Vitor da Silva Endo 1359 0489555-8
Michelle Coelho Cherchigia 0190 0488062-4
Michelle Lebarbenchon Massignan 0459 0488340-3
Michelly Alberti 0586 0488153-0

0832 0488069-3
0912 0488148-9

Michelly Cristina A. N. Tallevi 1369 0488672-0
1389 0489405-3

Mieko Ito 1400 0488783-8
Miguel Antonio Ramos 0277 0488868-6
Miguel Luiz Conte 1203 0488593-4
Miguel Ramos Campos 0255 0487695-9
Miguel Sarkis Melhem Neto 1258 0487016-8
Milca Micheli Cerqueira Leite 0132 0488315-0
Milena Vaciloto Rodrigues 0659 0487718-7
Milken Jacqueline Cenerini 0289 0488343-4

1257 0486653-7
1261 0487893-5
1309 0488732-1
1318 0488146-5
1341 0488745-8
1353 0488410-0
1355 0488785-2
1360 0486641-7
1381 0488550-9
1388 0489403-9
1389 0489405-3
1390 0489463-5
1395 0488232-6

Milton Coutinho de Macedo Galvão 0203 0487563-2
1035 0487693-5

Milton Luiz Cleve Küster 0196 0488707-8
0516 0486966-9
0524 0488256-6
0531 0489142-1
0544 0488746-5
0545 0488832-6
0549 0487350-5
0550 0487521-4
0559 0488791-0
0565 0487329-0
0582 0487411-3
0593 0488844-6
0601 0487663-7
0617 0487458-6
0651 0487397-8
0653 0487525-2
0675 0487403-1
0684 0488574-9
0694 0487602-4
0712 0488127-0

0723 0489148-3
0736 0488541-0
0741 0487386-5
0756 0486914-5
0769 0488463-1
0770 0488626-8

Milton Muller 0915 0488558-5
Milton Teodoro da Silva 1266 0488644-6

1267 0488681-9
1382 0488637-1

Mirian Montenegro Angelin Ramos 0592 0488629-9
Mirian Regina Lopes Carvalho 0914 0488487-1
Mislene de Assis Michalski 0253 0489039-9

0290 0488497-7
0351 0488515-0

Moacir Antônio Lopes Ern 0927 0488446-0
Moacir Antonio Zampieri 1309 0488732-1
Moacir Borges Junior 1086 0488228-2
Moacir Prison 0214 0489533-2
Moacyr Corrêa Neto 0787 0488787-6
Moira Marcelino Dias 1216 0488078-2
Moisés Batista de Souza 1291 0487077-1

1295 0488460-0
Moisés Svoboda Magalhães 0269 0487654-8
Moises de Godoy 0301 0487694-2
Monique Ferreira Bueno 0672 0489169-2

1165 0487913-2
Moyses Grinberg 1242 0486863-3

1428 0447777-4/03
Munirah Muhieddine 1446 0486329-6
Muriel Gonçalves Martynychen 0379 0489094-0
Murilo Antunes Schenfelder Salles 0669 0488829-9
Murilo Celso Ferri 0517 0487398-5

0669 0488829-9
Murilo Cleve Machado 0712 0488127-0
Murilo Zanetti Leal 1090 0488719-8
Mylene Regina Veiga 1529 0489389-4
Nadia Celina Aoki 1134 0488341-0
Nadia Cionek Candeo 1300 0489056-0
Najara Ricardo Soares 0439 0489869-7
Nalú Alves Silveira Gonçalves 1153 0488434-0
Nanci Campos 1028 0489140-7
Nanci Terezinha Zimmer 0678 0487687-7

0784 0488326-3
Naradiba Silamara Guerra de Souza 1166 0488158-5
Narciso Zanin 0231 0488015-5
Natália Bitencourt Gasparin 0987 0487614-4
Natália de Campos Aranovich 1311 0488831-9
Natasha Morilla Cunha 0647 0489035-1

0680 0487941-6
Neandro Lunardi 0945 0488399-6

0946 0488401-1
Neidival Ramalho de Oliveira 0583 0487671-9
Neimar José Pompermaier 1508 0488728-7
Nelci Aparecida Mungo 1447 0487792-3
Nelson Brito Rodrigues 0283 0487144-7
Nelson Castanho Mafalda 0080 0487324-5
Nelson Fagundes 1054 0487946-1
Nelson João Klas Junior 0852 0488700-9
Nelson Knob 0530 0488861-7
Nelson Merlini 1498 0486315-2
Nelson Olivas 0372 0488290-8
Nelson Paschoalotto 1202 0488571-8

1281 0488391-0
1292 0487182-7

Nelson Rocha 0026 0487484-6
Nelson Souza Neto 0035 0489241-9
Nelson Tavares 0410 0488895-3
Nemo Eloy Vidal Neto 0478 0487491-1
Nemo Francisco Spano Vidal 1094 0489459-1
Neri Luiz Cenzi 0951 0488855-9

1168 0488514-3
Nestor Freschi Ferreira 0026 0487484-6
Neudi Fernandes 0751 0488663-1

1107 0488447-7
Neusa Maria Garanteski 0251 0488976-3
Neusa Maria de Souza 0945 0488399-6

0946 0488401-1
Neuza Tebinka Senhorini 0310 0489198-3
Newton Carlos Moratto 0042 0488510-5

0086 0488680-2
Newton José de Sisti 0542 0488274-4
Nilseymonn Kayon Wolcoff 1074 0488670-6
Nilson Saraiva dos Santos 0233 0488243-9
Nilto Sales Vieira 0596 0486968-3

0979 0488609-7
1068 0488105-4

Nilton Cezar Montagner 0076 0489017-3
Nilton Ribeiro de Souza 1025 0488546-5
Nilton Rodrigues de Santana 0187 0487174-5
Nilza Sallete Ferreira da Silva 0473 0488520-1

1183 0488338-3
Nivaldo Luiz dos Santos 1253 0488704-7
Noêmia Paula Santos Fontanela 0716 0488344-1
Noeli de Souza Machado 1151 0488307-8
Noeme Francisco Siqueira 0234 0488405-9
Nohad Abdallah 0330 0487951-2
Norton Emmel Muhlbeier 1056 0488257-3

1275 0487408-6
1383 0488743-4

Odécio Luiz Peralta 1287 0488828-2
Odacyr Carlos Prigol 0579 0487102-9

1197 0487727-6
Odair Mario Bordini 1245 0487730-3
Odilon Alexandre S. M. Pereira 1138 0488611-7
Odilon Mendes Júnior 0927 0488446-0
Odone Corso 1418 0488031-9
Odorico Tomasoni 1206 0489019-7
Olavo David Junior 1467 0488300-9
Oldemar Mariano 0962 0488606-6

1055 0488254-2
1061 0488799-6
1083 0487667-5

1171 0488750-9
1210 0487371-4

Olimpio Marcelo Picoli 1457 0489166-1
1491 0489185-6

Olinto Roberto Terra 0938 0487334-1
Olivia Murata Nagahama 0605 0488113-6

0658 0487675-7
0663 0488288-8

Omar Campos da Silva Junior 0418 0489301-0
Orivaldo Luzetti 0684 0488574-9
Orlandino Prause da Silva Júnior 0509 0488291-5
Orlando Anzoategui Júnior 1213 0487790-9

1214 0487806-2
Orlando Briski Júnior 0235 0488424-4
Orlando George d. M. D. D. Coleta 0798 0488404-2
Orlando Gomes Pedroso 1466 0488151-6
Oséas Santos 0823 0487139-6
Oscar Ivan Prux 0352 0488634-0

0975 0488079-9
Osli de Souza Machado 1298 0488628-2
Osmar Margarido dos Santos 0224 0488761-2
Osni Marcos Leite 1069 0488176-3
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0942 0488174-9

1069 0488176-3
Osvaldo Francisco Gasparin 0550 0487521-4
Osvaldo José Woytovetch Brasil 1018 0487530-3

1099 0487391-6
1233 0487916-3

Osvaldo Luiz Machado Junior 0731 0487721-4
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 0876 0487954-3
Oswaldo Ferreira Ayres Neto 0502 0487305-0
Otávio Augusto Kaiel Ronconi 0513 0489545-2
Otelio Renato Baroni 0020 0488734-5
Othavio Brunno Naico Rosa 0053 0487013-7
Otto João Lyra Neto 0464 0489550-3
Ozimo Costa Pereira 0269 0487654-8
Pâmela Iris Teilor 1123 0488688-8
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 0965 0488821-3

0966 0488878-2
1015 0486989-2
1167 0488411-7
1179 0487875-7
1290 0489365-4

Pablo Andrez Pinheiro Gubert 0460 0488494-6
Pablo Frizzo 1441 0488741-0

1481 0488756-1
Pablo José de Barros Lopes 0352 0488634-0
Pablo Milanese 0444 0488283-3
Pablo Perez Fanhani 1149 0488060-0
Paola Danieli Costa 1284 0488723-2
Patrícia Ayub da Costa 0346 0487968-7
Patrícia Bonini 0459 0488340-3
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0019 0488616-2
Patrícia Helena Marta 0257 0488043-9
Patrícia Strobel Piazzeta 0215 0486609-9
Patrícia de Souza Freire Costa 1167 0488411-7
Patricia Domingues Nymberg 0884 0489210-4
Patrick Gai Mercer 0755 0489677-9
Patrick Heusi Boehm 0819 0488682-6
Patrick de Oliveira Berriel 1490 0489025-5
Paul Jurgen Kelter 0369 0487882-2
Paula Cristina Dias 0483 0488197-2
Paula Gisele Puquevis 1325 0488753-0
Paula Gomes Gonçalves 0961 0488603-5
Paula Nogara Guérios 0578 0489036-8

1413 0489206-0
Paula Schenfelder Falaschi 0243 0487533-4

0636 0487555-0
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 1038 0488086-4
Paulo Alceu Dalle Laste 0782 0487781-0
Paulo Angelin Ramos 0592 0488629-9
Paulo Arcoverde Nascimento 1245 0487730-3
Paulo Armando Caetano de Oliveira 1297 0488560-5
Paulo Aurélio Perez Minikowski 1057 0488308-5

1231 0487726-9
Paulo Birkman 1437 0489515-4
Paulo Celso Costa 1370 0488864-8
Paulo Cesar Braga Menescal 0740 0486278-4

0744 0487746-1
0748 0488327-0

Paulo Cesar Tieni 0106 0487760-1
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0130 0487761-8
Paulo Cesar de Sousa 0107 0488368-1

0947 0488428-2
1139 0488631-9

Paulo Cezar Camargo de Oliveira 0324 0489521-2
0585 0487961-8
0647 0489035-1
0702 0488887-1

Paulo Eduardo Breve 0384 0488347-2
Paulo Eduardo Moreno Dias 0181 0488636-4
Paulo Favero Netto 0680 0487941-6
Paulo Giovani Fornazari 0902 0488939-0
Paulo Henrique Berehulka 1159 0489414-2
Paulo Henrique Bornia Santoro 0059 0487891-1
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0063 0489064-2

0064 0489067-3
Paulo Hiroshi Kimura 0455 0487074-0

0470 0487970-7
Paulo José Gozzo 1169 0488528-7
Paulo Marcelo Moutinho Gonçalves 0633 0489506-5
Paulo Maurício Branco 0556 0488177-0

0732 0487936-5
Paulo Maurício da Rocha Turra 0493 0487358-1
Paulo Mikio Heimoski 0606 0488443-9
Paulo Nobuo Tsuchiya 0006 0487867-5
Paulo Oliver 1361 0487453-1
Paulo Osternack Amaral 0112 0488892-2

0569 0487794-7
Paulo Roberto Azeredo 1000 0487084-6
Paulo Roberto Barbieri 0335 0488955-4

1170 0488696-0
1200 0488529-4

1201 0488543-4
1252 0488485-7

Paulo Roberto Fadel 0591 0488589-0
0700 0488555-4

Paulo Roberto Hilgenberg 0196 0488707-8
Paulo Roberto Luviseti 1149 0488060-0
Paulo Roberto Marques Hapner 0448 0318512-6

0517 0487398-5
Paulo Roberto Martins Pacheco 1258 0487016-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0278 0489121-2

0347 0488029-9
Paulo Roberto Pegoraro Junior 1059 0488531-4
Paulo Roberto Pires 0589 0488357-8
Paulo Roberto Silva Lara 0460 0488494-6
Paulo Roberto de A. T. Júnior 0995 0488813-1
Paulo Roberto de Santis Morais 0211 0488600-4
Paulo Rogério Sanches 0599 0487472-6

1320 0488220-6
Paulo Sérgio Mazzardo 1297 0488560-5
Paulo Sérgio Rosso 0012 0489325-0
Paulo Sérgio S. Cachoeira 1402 0488985-2
Paulo Sérgio Winckler 1010 0488668-6

1274 0489527-4
Paulo Sergio Ferrari 0409 0488856-6
Paulo Sergio Gonçalves 0311 0489230-6
Paulo Vani Costa 0880 0488461-7
Paulo Vinícius de B. M. Junior 1206 0489019-7

1366 0488333-8
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 0341 0486917-6
Pedro Algesi Schaedler Junior 0337 0489333-2

0363 0489009-1
0545 0488832-6

Pedro Aparecido Lino Gonçalves 0046 0489257-7
Pedro Carlos Palma 0954 0487336-5
Pedro Donaiski 1405 0488625-1
Pedro Girolamo Macarini 0624 0488407-3
Pedro Henrique Xavier 0379 0489094-0

0634 0486545-0
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 0196 0488707-8

0380 0489216-6
Pedro Lopes 1007 0488360-5
Pedro Macente 1101 0487732-7
Pedro Marcio Grabicoski 1489 0488729-4
Pedro Paulo Pamplona 1220 0488567-4

1304 0488206-6
1305 0488279-9

Pedro Paulo Pedrosa 1020 0487843-5
Pedro Paulo de Macedo da C. Lino 0406 0487994-7
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 0042 0488510-5
Pedro Ronny Argerin 0453 0486194-3
Pedro da Silva Queiroz 1444 0489191-4
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0131 0488298-4

1405 0488625-1
Peterson Martin Dantas 1057 0488308-5

1231 0487726-9
Plínio Lopes da Silva 1100 0487504-3

1106 0488364-3
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 1298 0488628-2
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 1248 0488035-7
Potiguar Alvim Rezende 1286 0488762-9
Priscila Camargo Pereira da Cunha 0587 0488280-2
Priscila Hauer 1207 0486520-3
Priscila Santos 0896 0488376-3
Régis Alan Bauli 1256 0489060-4
Rafael Antônio Pellizzetti 0391 0488604-2

1531 0488142-7
Rafael Augusto Silva Domingues 0119 0488207-3

0185 0489146-9
0186 0489620-0

Rafael Baggio Berbicz 0551 0487750-5
Rafael Baroni 0797 0488097-7

0822 0489138-7
0848 0488230-2
0850 0488465-5
0851 0488499-1
0878 0488378-7
0897 0488596-5

Rafael Barreto Bornhausen 1272 0488929-4
Rafael Conrad Zaidowicz 0126 0486884-2
Rafael Dias Cortes 0503 0487588-9
Rafael Eduardo Bernartt 0575 0488755-4
Rafael Fadel Braz 1220 0488567-4
Rafael Furtado Madi 0714 0488337-6
Rafael Gonçalves Rocha 0640 0488066-2
Rafael Jazar Alberge 0292 0488527-0
Rafael Lucas Garcia 0568 0487618-2

0605 0488113-6
0617 0487458-6
0653 0487525-2
0658 0487675-7
0762 0487849-7

Rafael Machado Alves 0737 0488699-1
Rafael Marchiorato França 0308 0488830-2
Rafael Martins Bordinhão 0865 0488426-8
Rafael Rossi Ramos 0277 0488868-6

0621 0487956-7
Rafael Tadeo dos Santos 0584 0487703-6

0602 0487731-0
0613 0489592-1
0645 0488795-8
0649 0487257-9
0676 0487417-5
0730 0487638-4
0762 0487849-7
0771 0488632-6

Rafael Vieira Grazziotin 1195 0487302-9
Rafael Viganó 0813 0488017-9
Rafael Wallbach Schwind 0112 0488892-2
Rafaela Almeida do Amaral 0305 0488470-6
Rafaela Elizabeth L. Chaves 1034 0487640-4
Rafaela Filgueira 1279 0487924-5

1307 0488478-2
1344 0489511-6
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1365 0488296-0
1398 0488559-2

Rafaelle Rosa Silva 0504 0487742-3
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0983 0489452-2
Ramón Antônio Cálcena Cuenca 0493 0487358-1
Ramon de Medeiros Nogueira 1080 0487381-0

1081 0487395-4
Raquel Costa de Souza 0296 0489023-1
Raquel Lauriano Rodrigues 1014 0489507-2
Raquel Mendonça Wenceslau 1173 0489445-7
Raquel Regina Bento Farah 0774 0489589-4
Raul Barbi 0275 0488653-5
Raul José Prolo 0036 0486536-1

0136 0486734-7
Raul Solheid 0445 0488827-5
Regiane Antunes Dequeche 0210 0488572-5

0260 0488549-6
Regiane Capelezzo 0318 0488103-0

0951 0488855-9
0999 0487063-7
1082 0487598-5
1147 0487570-7
1194 0487047-3

Regiane de Oliveira Andreola 0124 0489467-3
0171 0489373-6

Regina Aparecida Campos 0480 0487807-9
Regina Gutierrez Arballo 0306 0488477-5
Regina Maria Tonni Mugnol 0181 0488636-4

0250 0488592-7
Regina Sayuri Nakamori 1433 0488643-9

1462 0488921-8
1483 0488924-9

Regina de Melo Silva 1299 0488667-9
Reginaldo Monticelli 0844 0487620-2
Reinaldo Chaves Rivera 0069 0487402-4
Reinaldo Mirico Aronis 0252 0488980-7

0700 0488555-4
Rejane Fontes 0638 0487785-8
Remo Rigon 1391 0486868-8
Renata Antunes Garcia 0708 0487506-7
Renata Baglioli 1260 0487871-9
Renata Brockelt Giacomitti 0464 0489550-3
Renata Caroline Talevi da Costa 0221 0488269-3

0236 0488512-9
0237 0488530-7
0263 0488907-8
0275 0488653-5
0981 0488776-3
1028 0489140-7
1038 0488086-4

Renata Cerci Pompermayer Ruschel 1370 0488864-8
Renata Cesário Pereira Gorga 0898 0488655-9
Renata Cristina Obici 0526 0488330-7
Renata Cristina Paloan Toesca 0896 0488376-3
Renata Dequech 0975 0488079-9

1337 0488385-2
Renata Monteiro de Andrade 1426 0449100-1/01
Renata Montenegro Balan Xavier 0348 0488098-4
Renata Priscila Adur Fortes 0179 0488563-6
Renata Silva Brandão 0550 0487521-4
Renata Souza Toscano de Almeida 0978 0488417-9

1102 0488050-4
Renata Zeola Moselli 0515 0486880-4
Renata de Mello Severo 0325 0489543-8
Renato Abujanra Fillis 0518 0487601-7

1286 0488762-9
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0338 0489421-7

0638 0487785-8
Renato Amauri Knieling 0274 0488374-9
Renato Barros de Camargo Junior 0518 0487601-7
Renato Bruno Fuhrmann 0799 0488433-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0423 0488484-0
Renato Farto Lana 0661 0487827-1
Renato Fernandes Silva Junior 1113 0487352-9

1333 0487461-3
Renato Galvão Carrillo 1170 0488696-0
Renato Goes Penteado Filho 1058 0488430-2
Renato Mulinari 0768 0488332-1
Renato Nelson Muller 1356 0488968-1
Renato Pedro de Sousa 0108 0488373-2
Renato Ribechi 1510 0486286-6
Rene Toedter 0698 0488363-6

1321 0488412-4
Renilde Paiva Morgado Gomes 1096 0487158-1
Reny Angelo Pastre 1103 0488239-5

1129 0487275-7
1198 0488104-7

Riad Semi Akl 0903 0487383-4
Ricarda Agnes Castagnaro da Silva 0419 0485802-6
Ricardo Canan 0587 0488280-2
Ricardo Costa Maguetas 0834 0488414-8
Ricardo De Lucca Mecking 0183 0488798-9

0205 0487839-1
Ricardo Jamal Khouri 0218 0487774-5
Ricardo Laffranchi 0973 0487696-6

1131 0487801-7
Ricardo Luiz de Oliveira 1170 0488696-0
Ricardo Magno Quadros 0759 0487573-8

1271 0488917-4
1371 0488898-4

Ricardo Pianowski Filho 0232 0488198-9
Ricardo da Cunha Ferreira 1013 0488848-4
Ricardo da Silva Gama 0911 0488110-5
Ricardo de Oiveira Campelo 0732 0487936-5
Riccardo Bertotti 1367 0488398-9
Richardson Carvalho 0149 0487317-0
Rita de Cássia Brito Braga 1273 0489078-6

1381 0488550-9
Rita de Cassia Alves 1186 0488585-2
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 0569 0487794-7

0595 0489176-7
0647 0489035-1
0680 0487941-6

0702 0488887-1
0752 0488782-1
0992 0488539-0

Rita de Cassia Ribeiro 0295 0488962-9
Rivaldo Ribeiro 0176 0487685-3
Roberta Barco Lopes 0738 0488815-5
Roberta Junqueira Victorelli 1211 0487465-1
Roberta Pacheco Antunes 0822 0489138-7

0850 0488465-5
Roberta Soares Cardozo 0272 0488301-6
Roberto Antonio Busato 0986 0487457-9

0999 0487063-7
1052 0487657-9
1157 0488912-9
1308 0488561-2

Roberto Catalano Botelho Ferraz 0035 0489241-9
Roberto Ferreira Filho 1282 0488525-6
Roberto Gavião Gonzaga 0822 0489138-7
Roberto Jonas 1499 0488273-7
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0650 0487384-1

0726 0487351-2
Roberto Machado Filho 0003 0487373-8

0013 0486610-2
0016 0487377-6
0033 0488858-0
0062 0488853-5
0115 0486623-9
0125 0486629-1
0133 0488841-5
0159 0487133-4
0161 0487372-1
0280 0489331-8
1203 0488593-4
1405 0488625-1

Roberto Pontedura 0285 0487652-4
Roberto Rocha Gomes 0786 0488570-1
Roberto de Avelar 0531 0489142-1
Roberto de Carvalho Peixoto 1105 0488354-7
Roberto de Mello Severo 0325 0489543-8

0583 0487671-9
0677 0487604-8

Robervani Pierin do Prado 0453 0486194-3
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 0510 0488320-1
Robson Fari Nassin 0625 0488490-8
Robson Ferreira da Rocha 1015 0486989-2
Robson Franco 1380 0488449-1
Robson Ivan Stival 0528 0488598-9
Robson Julian Berguio Martin 1278 0487682-2
Robson Luiz Ferreira 1478 0485004-0
Robson Maiochi 0376 0488752-3
Robson Zanetti 1412 0488660-0
Rodolfo Menengoti G. Ribeiro 0764 0488007-3
Rodrigo Alves de Oliveira 1312 0489208-4
Rodrigo Biezus 1021 0488000-4
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 0489 0486647-9

1015 0486989-2
Rodrigo Caliani 1520 0487943-0
Rodrigo Cordeiro Teixeira 1522 0488665-5
Rodrigo Corona Menegassi 0536 0487592-3
Rodrigo Erasmo de Mello 0589 0488357-8
Rodrigo Fontoura da Silva 0688 0488925-6
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0337 0489333-2

0363 0489009-1
0990 0487889-1

Rodrigo Jonas Savalhia 0832 0488069-3
Rodrigo José Celeste 0041 0487896-6

1210 0487371-4
Rodrigo Krambeck Valente 1187 0488712-9
Rodrigo Longo 0532 0486272-2

1332 0486964-5
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0334 0488467-9

0344 0487400-0
0473 0488520-1

Rodrigo Mendes dos Santos 0087 0488705-4
0100 0488709-2
1408 0489229-3

Rodrigo Otávio Accete Belintani 0771 0488632-6
Rodrigo Pelissão de Almeida 1145 0487326-9
Rodrigo Pesente 0141 0487922-1
Rodrigo Shirai 1323 0488590-3
Rodrigo Silvestri Marcondes 0694 0487602-4
Rodrigo Tagliari Helbling 0255 0487695-9
Rodrigo Verri Ferreira 0370 0487903-6
Rodrigo Vitor da Silva 0731 0487721-4

1218 0488355-4
Rodrigo da Rocha Leite 1420 0489664-2
Rodrinei Cristian Braun 0136 0486734-7
Rogério Calazans da Silva 1416 0489002-2

1417 0488721-8
1419 0488748-9

Rogério Distefano 0439 0489869-7
Rogério Eduardo de Carvalho Bim 0279 0489285-1
Rogério Falkembach Aneris 0913 0488358-5
Rogério Fernando da Silva 1181 0488143-4

1251 0488480-2
Rogério Gonçalves Thome 0065 0489212-8
Rogério Joaquim Lasta 0681 0488061-7
Rogério Lichacovski 0182 0488693-9
Rogério Manenti 0982 0488919-8
Rogério Resina Molez 1171 0488750-9
Rogério Veras 0349 0488234-0
Rogério Verdade 1118 0488077-5

1281 0488391-0
Rogério de Avelar 0531 0489142-1
Roger Oliveira Lopes 0360 0488406-6

0467 0487766-3
Roger Piazzalunga 0021 0488766-7
Rogeria Dotti Dória 0884 0489210-4
Rogerio Bergonso Moreira da Silva 1223 0486343-6

1225 0486550-1
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 0196 0488707-8
Rolandi Horacio Dornelles Filho 1319 0488193-4
Rolf Koerner Junior 0820 0488910-5

Romara Costa Borges 1270 0488916-7
1335 0488312-9
1365 0488296-0
1375 0487421-9

Romero Cézar Santos de L. Júnior 0010 0489162-3
1221 0488814-8

Ronald Roesner Junior 1146 0487535-8
Ronaldo Gomes Neves 0299 0487526-9

0563 0486544-3
0802 0488754-7
1211 0487465-1

Ronaldo Guilherme Kummer 1123 0488688-8
Ronaldo Gusmão 0230 0487768-7

0257 0488043-9
0369 0487882-2
0479 0487609-3
0482 0487953-6

Ronaldo Manoel Santiago 0242 0487346-1
Ronaldo de Paula Mion 0852 0488700-9
Rone Marcos Brandalize 1475 0488285-7
Ronei Juliano Fogaça Weiss 1387 0488879-9
Ronildo Gonçalves da Silva 0929 0488683-3

1405 0488625-1
Ronni Fratti 1310 0488774-9

1383 0488743-4
Rony César Centenaro Valenza 0260 0488549-6
Rony Marcos de Lima 0249 0488464-8
Roosevelt Arraes 1472 0485960-3
Rosa Daum Machado 0030 0488536-9
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 0484 0488393-4
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto 0283 0487144-7
Rosana Camarani da Silva 1204 0488859-7
Rosana Jardim Riella 1010 0488668-6
Rosangela Dorta de Oliveira 0214 0489533-2

0218 0487774-5
Rosangela Uriarte Riera Sureda 1322 0488551-6
Rose Aglair Nisgoski 0232 0488198-9
Rose Cleia Ceccon Martins 1345 0489643-3
Rose Mary Grahl 0473 0488520-1
Rosi Mary Martelli 0473 0488520-1
Rosiane Follador Rocha Egg 1053 0487874-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0012 0489325-0

0063 0489064-2
0098 0488651-1
0151 0487724-5
0164 0487937-2
0182 0488693-9
0248 0488348-9
0258 0488314-3
0273 0488366-7

Royce Oliveira 0936 0487098-0
Rubens Bueno II 0324 0489521-2

0339 0489512-3
0508 0488276-8

Rubens Carlos Bittencourt 1190 0489395-2
Rubens Edmundo Requião 0217 0487364-9

0865 0488426-8
1203 0488593-4

Rubens Pozzi B Barbosa 0453 0486194-3
Rubens Rodrigues Miranda Junior 0464 0489550-3

0861 0488286-4
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0783 0487962-5
Rubens de Lima 0721 0488646-0
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 0716 0488344-1
Rui Barbosa Gamon 0367 0487594-7
Rui Santos de Sá 0340 0489597-6
Ruth de Godoy Machado Nogara 0477 0487432-2
Ruy José Miranda Ratton 1406 0426056-0/03
Sérgio Barros da Silva 0797 0488097-7

0848 0488230-2
1046 0489400-8

Sérgio Denizart de Freitas 1451 0489280-6
Sérgio Eduardo Canella 0550 0487521-4

0827 0487561-8
Sérgio José Villela Baroncini 1090 0488719-8
Sérgio Luiz Belotto Junior 1008 0488575-6

1017 0487392-3
1029 0489278-6
1065 0487610-6
1147 0487570-7
1228 0487292-8
1231 0487726-9

Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 0188 0487376-9
Sérgio Luiz Zandoná 0132 0488315-0
Sérgio Paulo Barbosa 1404 0434891-4/01

1405 0488625-1
Sérgio Pavesi Figuerôa 0200 0489622-4
Sérgio Roberto Vosgerau 0833 0488225-1
Sérgio Seleme 0833 0488225-1
Sérgio Simão Dias 0087 0488705-4

0100 0488709-2
0113 0489163-0
0155 0488309-2
0248 0488348-9
0666 0488413-1

Sérgio Verissimo de O. Filho 0105 0487634-6
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 0993 0488557-8
Sérgio Zadorosny Filho 0197 0488862-4
Sílvia Benaduce Casella 0790 0487104-3

0886 0487040-4
1424 0452377-7/01

Sílvia Fernanda Batista da Silva 0818 0488423-7
Sílvio Alexandre Marto 0654 0487629-5
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 0076 0489017-3

0086 0488680-2
Sabrina Lopes Ern 0927 0488446-0
Sadi Bonatto 0737 0488699-1

1290 0489365-4
1317 0488128-7

Salazar Barreiros Júnior 0185 0489146-9
1126 0489271-7

Samir Naouaf Halabi 0688 0488925-6
0989 0487769-4

1172 0488851-1
Samuél Machado de Miranda 0292 0488527-0
Samuel Ieger Suss 0131 0488298-4
Samuel Martins 0071 0487812-0

0166 0488508-5
Sandra A. Silva Antonio 0742 0487516-3
Sandra Aparecida Storoz 0056 0487431-5
Sandra C M N Guilherme de Paula 0314 0487581-0
Sandra Helena Verona di Benedetto 1127 0486251-3
Sandra Parpineli Baleche de Souza 1396 0488271-3
Sandra Regina Paschoal Braga 0288 0488334-5
Sandra Regina Rangel Silveira 1445 0485996-3
Sandra Regina Rodrigues 0862 0488292-2

1426 0449100-1/01
Sandro Augusto Bonacin 0328 0487528-3
Sandro Franco de Godoy 0174 0487363-2
Sandro Luís Tomás B. Romanelli 0377 0488905-4

1164 0487793-0
Sandro Panisio 1036 0487697-3
Sandy Pedro da Silva 0766 0488155-4

0767 0488161-2
Santino Ruchinski 1056 0488257-3
Saturnino Fernandes Netto 1245 0487730-3
Saymon Frankllin Mazzaro 1179 0487875-7
Sayro Mark Martins Caetano 0609 0488890-8

0610 0488900-9
0751 0488663-1
1107 0488447-7

Scheila Maria Ciello 0558 0488608-0
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 0836 0488808-0
Sebastião Ferreira do Prado 0421 0487861-3
Sebastião Maria Martins Neto 1203 0488593-4
Sebastião Nei dos Santos 0468 0487784-1
Sebastião Sérgio Miranda 0333 0488400-4
Sebastião Vergo Polan 0461 0488507-8
Sebastião da Silva Ferreira 0487 0488840-8
Selemara Berckembrock F. Garcia 0366 0489135-6

0483 0488197-2
Sergio Alberto Gonçalves Pereira 1202 0488571-8
Sergio Bond Reis 0816 0488350-9

1479 0486749-8
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0207 0488409-7

0327 0487437-7
0467 0487766-3

Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 1232 0487907-4
Sergio Wilson Maldonado 0523 0487944-7

1130 0487550-5
1256 0489060-4

Shalom Moreira Baltazar 1413 0489206-0
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0236 0488512-9

0237 0488530-7
0263 0488907-8
0275 0488653-5

Sheila Justen Tristão 0112 0488892-2
Shirley Faetthe de A. Karigyo 0176 0487685-3
Shiroko Numata 1044 0488751-6

1315 0487342-3
Sidinei Cândido de Almeida 0275 0488653-5
Sidney Francisco Gazola Junior 0839 0489603-9
Silvana Aparecida Cezar Ponte 1146 0487535-8
Silvana Aparecida Pedroso 0353 0489356-5
Silvana Aparecida Zambaldi Garcia 0271 0488224-4
Silvana Garcia Montagnini 0271 0488224-4
Silvana Zavodini 0717 0488365-0
Silvana dos Santos C. d. Queirós 0902 0488939-0
Silvenei de Campos 0654 0487629-5
Silvia Garcia da Silva 1480 0488708-5
Silvia Leontina Moro Pires 1463 0489341-4
Silvia Maria de Melo Rosa 0213 0488953-0
Silvia Messias Mendes 0997 0488893-9
Silvia Regina Gazda 1178 0487756-7
Silvio Alexandre Fazolli 0500 0488996-5
Silvio Cesar de Bettio 1169 0488528-7
Silvio Henrique Marques Júnior 0110 0488724-9
Silvio Marcos de Aquino Antunes 0379 0489094-0
Silvio Martins Vianna 0982 0488919-8
Silvio Nagamine 0755 0489677-9

0902 0488939-0
Silvio Roratto 0770 0488626-8
Silvio Silva 1379 0488431-9
Simara Zonta 1094 0489459-1
Simone Andreatti e Silva 0191 0488133-8

0791 0487405-5
1044 0488751-6

Simone Brandão de Oliveira 0165 0488371-8
Simone Marina Gelinski 1525 0488145-8
Simone Michelle Muniz Portella 0182 0488693-9
Simone Saraiva 1008 0488575-6
Sirlene de Aguirre Vargas 1265 0488448-4
Sivonei Mauro Hass 0775 0486953-2
Soeli Ingrácio Simões 0463 0489091-9
Sonia Leticia de Mello 0297 0489071-7
Sonia Maria Garbelini 0286 0487709-8
Sonia Maria Moreira 1232 0487907-4
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0990 0487889-1

1237 0488599-6
Soraia Araújo Pinholato 0230 0487768-7
Spencer D’avila Fogagnoli 0764 0488007-3
Stevão Alexandre Accadrolli 1009 0488602-8
Suelen Mariana Henk 1067 0488074-4
Suelen Patrícia Büttenbender 0993 0488557-8
Sueli Cristina Galleli 0187 0487174-5

0285 0487652-4
1075 0488673-7

Sueli Cristina Rohn Bespalhok 1543 0488162-9
Swami Otto Barboza 1317 0488128-7
Sydnei Martins Lecheta 1264 0488444-6
Tânia Mara Garcia Costa 0787 0488787-6
Tânia Valéria de Oliveira 0901 0488810-0
Tércio Amaral de Camargo 0484 0488393-4
Tadeu Karasek Junior 0319 0488361-2

0768 0488332-1
0998 0489294-0
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1140 0488819-3
Tadeu Teixeira Neto 0389 0486845-5
Tarcisio Araújo Kroetz 0292 0488527-0

0381 0489558-9
1403 0488573-2

Tatiana Piasecki Kaminski 0944 0488352-3
1016 0487017-5
1112 0487320-7
1117 0488053-5
1199 0488303-0

Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 0830 0487935-8
Tatiane Aparecida Lange 1188 0489008-4
Tatiany Graziely N. B. C. Almeida 0093 0487624-0
Telmo Dornelles 0357 0488109-2

1368 0488496-0
Teomar Piaceski 0462 0488998-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 0179 0488563-6

0239 0488930-7
0251 0488976-3
0324 0489521-2
0339 0489512-3
0379 0489094-0
0508 0488276-8
0585 0487961-8
0610 0488900-9
0722 0488842-2
0765 0488071-3
0773 0489092-6
1220 0488567-4
1241 0486630-4

Tereza Cristina B. Marinoni 0012 0489325-0
0065 0489212-8
0098 0488651-1
0151 0487724-5
0258 0488314-3

Tereza Cristina M. Massaneiro 0857 0487548-5
1011 0488747-2

Terezinha Dias dos Santos 0864 0488403-5
Thaís Braga Bertassoni 0751 0488663-1

1107 0488447-7
Thaís Helena Alves Rossa 0688 0488925-6

1053 0487874-0
1172 0488851-1

Thaís dos Santos Silva 0785 0488450-4
Thaila Andressa Nakadomari 0716 0488344-1
Thais Ferraz Martin Robles 0021 0488766-7

0225 0488789-0
Thais Pondelli Telles 0709 0487688-4
Thais Regina Mylius Monteiro 1297 0488560-5
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 0534 0487360-1

0572 0487873-3
0600 0487633-9
0601 0487663-7
0637 0487680-8
0641 0488186-9
0648 0489426-2
0651 0487397-8
0769 0488463-1
0771 0488632-6

Thaise Cantu 0826 0487509-8
Thatiane Cabreira 0721 0488646-0
Thelma Hayashi Akamine 0098 0488651-1
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 0478 0487491-1
Thiago Henrique Zanchi de Souza 1023 0488302-3
Thyrsa Maris da Cruz Rocha 0504 0487742-3
Tirone Cardozo de Aguiar 0671 0488941-0

0707 0487416-8
0804 0488922-5

Tomaz da Conceição 0456 0487279-5
Toni Mendes de Oliveira 1400 0488783-8
Toramatu Tanaka 0492 0487309-8
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 0196 0488707-8

0544 0488746-5
0565 0487329-0
0601 0487663-7
0651 0487397-8
0723 0489148-3
0741 0487386-5
0756 0486914-5
0769 0488463-1
0770 0488626-8

Tulio Marcelo Denig Bandeira 0424 0488591-0
0685 0488614-8

Ubiratan Guimarães Teixeira 0714 0488337-6
Ulices Pizzatto 0186 0489620-0
Ullysses Aires Mercer 0956 0487691-1
Ursula Ernlund Salaverry 1043 0488679-9

1045 0488837-1
1078 0486883-5
1082 0487598-5
1088 0488545-8
1097 0487357-4
1106 0488364-3
1155 0488652-8
1191 0486592-9
1227 0487025-7

Vânia Maria Forlin 1438 0487767-0
Valéria Caramuru Cicarelli 0555 0488055-9

0996 0488833-3
1025 0488546-5
1057 0488308-5
1370 0488864-8

Valda Alves Chagas Pereira 0716 0488344-1
Valdeci Wenceslau Barão Marques 0884 0489210-4
Valdecir Pagani 0070 0487426-4

0117 0487387-2
1283 0488610-0

Valdecyr Borges 1187 0488712-9
Valdeir Borges Santos 0628 0488775-6
Valdemar Morás 0979 0488609-7
Valdinei Santos Silva 1023 0488302-3
Valdir Judai 0399 0488159-2
Valdir Lemos de Carvalho 1306 0488383-8

Valeria Suzana Ruiz 1194 0487047-3
Valquiria Bassetti Prochmann 0271 0488224-4
Valter Cândido Domingos 0724 0489385-6
Valter Francisco da Silva 0253 0489039-9
Valter Kisielewicz 0493 0487358-1
Vandro Marcio Taborda Rocha 1487 0487885-3

1500 0488416-2
1521 0488455-9

Vanessa Cucomo Galera 1035 0487693-5
Vanessa Del V. R. R. d. Cunha 0331 0488047-7
Vanessa Karla Landi O. d. Lima 0720 0488605-9
Vanessa Paludzyszyn 1297 0488560-5
Vanessa Queiroz 1444 0489191-4
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 0004 0487576-9
Vanessa Schiefer 1139 0488631-9
Vanessa Zucchi 1056 0488257-3

1383 0488743-4
Vania Regina Manesso 0536 0487592-3
Vania de Fatima Cesar Luiz 1146 0487535-8
Vantuir Amilson Guimarães 1292 0487182-7
Vera Lúcia Bastiani 0724 0489385-6
Vergínia Bernardo Jorge 0665 0488394-1
Viatcheslau Mikcha Filho 0264 0488966-7
Vicente Magalhães 0377 0488905-4

1164 0487793-0
Vicente Takaji Suzuki 1266 0488644-6

1267 0488681-9
Vicente de Paula Marques Filho 0800 0488615-5
Victor André Cotrin da Silva 0192 0488521-8
Vilma Thomal 0862 0488292-2

0909 0487749-2
1425 0446423-7/02

Vilson Donizeti Galvão 1474 0488275-1
Vilson Dreher 0546 0489203-9
Vilson Machado dos Santos 1230 0487711-8
Vinícius Gabriel Z. d. Oliveira 1494 0488212-4
Vinicius Carvalho Fernandes 0322 0489058-4

0465 0487547-8
Vinicius Kobner 0363 0489009-1
Vinicius Torres de Souza 1291 0487077-1
Vinicius da Silva Borba 0147 0489051-5

0171 0489373-6
Virginia Mazzucco 0663 0488288-8

1357 0489132-5
Virginia de Fátima Reis Teixeira 0529 0488765-0
Vitor Cesar Bonvino 1396 0488271-3
Vitor Eduardo Huffner Pardal 0949 0488577-0
Vitor Hugo Nachtygal 0289 0488343-4

1342 0488818-6
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 1108 0488594-1
Vitor Hugo Scartezini 1467 0488300-9

1493 0487815-1
Vitor Leal Junior 1090 0488719-8
Vitorio Karan 1251 0488480-2
Viviane Bortolon 0917 0489007-7
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 0216 0487114-9
Viviane Pomini 0277 0488868-6

0621 0487956-7
Volnei Leandro Kottwitz 0219 0487826-4
Wagner Cardeal Oganauskas 0744 0487746-1

0748 0488327-0
Wagner Lenhart 0143 0488324-9
Wagner Pereira Bornelli 1219 0488439-5
Wagner Peter Krainer José 0061 0488144-1
Walber Pavani 1128 0486950-1
Waldir Figueiredo Reccanello 0098 0488651-1

1058 0488430-2
Waldir Frares 0178 0488351-6
Waldomiro Barbieri 1127 0486251-3
Wallace Soares Pugliese 0144 0488524-9
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 0774 0489589-4
Walmor Junior da Silva 1190 0489395-2
Walter Borges Carneiro 0223 0488479-9
Walter Espiga 1066 0487808-6
Walter José Mathias Júnior 0994 0488659-7

1428 0447777-4/03
1429 0335967-5/02

Walter Poppi 1329 0489243-3
Walter Spena de Macedo 0338 0489421-7
Walter Toffoli 0090 0486929-6

1186 0488585-2
Wanderlúcio dos Santos Leite 0805 0489269-7
Wanderson Fontini de Souza 1100 0487504-3

1106 0488364-3
Wanderval Polachini 1372 0489286-8
Washington Luiz Stelle Teixeira 1253 0488704-7

1535 0488137-6
Weslei Vendruscolo 0070 0487426-4

0097 0488466-2
0107 0488368-1
0117 0487387-2
0273 0488366-7

Wesley Izidoro Pereira 0189 0487501-2
Wilian Zendrini Buzingnani 0691 0487072-6

0988 0487681-5
1148 0487856-2
1196 0487625-7
1222 0488869-3
1233 0487916-3

William Cantuária da Silva 0844 0487620-2
0895 0488075-1
1239 0488790-3

William Moreira Castilho 0807 0487253-1
William Riyo Tsuneto 0349 0488234-0
Willian Cleber Zolandeck 0478 0487491-1
Willy Carlos Altenhofen 0776 0487270-2
Wilson Candido Wenceslau Junior 0700 0488555-4

0884 0489210-4
Wilson Carlos Passos Barboza 1183 0488338-3
Wilson Edgar Krause Filho 0547 0489431-3
Wilson Garcia 1402 0488985-2
Wilson Gomes da Silva 0110 0488724-9
Wilson José Assunpção 0960 0488384-5

Wilson Lopes da Conceição 0734 0488169-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 1121 0488642-2

1122 0488649-1
Wilson Marconi 0233 0488243-9
Wilson Scarpelini Kaminski 0371 0488284-0
Wilton Silva Longo 1465 0485835-5
Winicius Rubele Valenza 0884 0489210-4

1311 0488831-9
Wolney Cesar Rubin 0712 0488127-0
Yoitiro Moroishi 0239 0488930-7
Yuri Marcos dos Santos Silva 1465 0485835-5
Zamir Alberto Lacerda Martini 0174 0487363-2
Zani Dalton Farah 0933 0489300-3
Zeila Pacheco de Oliveira Londero 0377 0488905-4
Zenil Soliman Miranda 0085 0488293-9
Zilandia Pereira 0318 0488103-0
Zoilo Luiz Blognesi 0059 0487891-1

0523 0487944-7
Zoraide Batistela 1426 0449100-1/01
Zuleika Loureiro Giotto 0381 0489558-9

0987 0487614-4

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0486605-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800026946 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Apelado: Inn S Representações Comerciais
de Artigos de Decorações Ltda. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

2º Processo 0487200-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198900000536 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado: Tr Espor-
tes Comercio de Artigos Esportivos Ltda. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

3º Processo 0487373-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100113442 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Com de Carnes Rodeio Ltda.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

4º Processo 0487576-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000897 Mandado de Segurança. Apelante: Trans-empri
Empresa de Ônibus Princesa do Ribeirão Ltda. Advogado: Da-
niel Prochalski. Apelado: Secretário Municipal de Finanças do
Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas
Guimarães. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

5º Processo 0487796-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000317 Embargos a Execução. Apelante: Gelo 1001
Indústria e Comércio de Gelo Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

6º Processo 0487867-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000060 Repetição de Indébito. Apelante: Bourbon Pa-
lace Hotel Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado:
Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

7º Processo 0487955-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000119 Repetição de Indébito. Agravante: Mair Ribei-
ro Marguardt. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

8º Processo 0488170-1 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000066 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
João Adilson Boza de Freitas. Advogado: Elcio Dalazoana.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

9º Processo 0488538-3 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000275 Repetição de Indébito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Chris-
tine Dal Bó Lima. Apelado: Bilhares Foz do Iguaçu Ltda. Ad-
vogado: Edgar Lenzi. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

10º Processo 0489162-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000237 Embargos a Execução. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize,
Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto. Agravado: Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda.
Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

11º Processo 0489182-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030802 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Gsn Global
Security Network Equipamentos Eletrônicos Ltda. Advogado:
Leoberto Luís Bazzaneze. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende

12º Processo 0489325-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000009 Execução Fiscal. Agravante: Laticínios Caroli-
na Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares, Paulo Sérgio Rosso, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

13º Processo 0486610-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100113488 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Comércio de Calçados Wo-
lney Ltda. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi

14º Processo 0486801-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000490 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina
Seniski Fagundes. Apelado: Edegar Carvalho. Advogado: Iri-
neu José Peters, Eros Gil Peters. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

15º Processo 0487250-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000049 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre
Pydd. Apelado: Sigel Máquinas Industriais Ltda.. Advogado:
Armando de Souza Santana Junior. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

16º Processo 0487377-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500115858 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Apomix Distribuidora de
Produtos Automotivos Ltda. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

17º Processo 0487851-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000401 Cobrança. Apelante: Sindicato Rural Patronal
de Astorga, Confederação Nacional da Agricultura, Federação
da Agricultura do Paraná. Advogado: Luiz Renato Arruda Bra-
sil. Apelado: Alda Alves Barbieri. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

18º Processo 0488045-3 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000181 Embargos a Arrematação. Apelante: Andrea
Lighezzolo. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Apelado:
Frimendes Curtume Comercio de Couros Ltda. Advogado: Jai-
me Pego Siqueira. Interessado: Banco Central do Brasil. Advo-
gado: Márcia Regina Ferreira, Liliane Maria Busato Batista.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

19º Processo 0488616-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000345 Mandado de Segurança. Agravante: Cotrasol
Comércio e Transportes de Óleos Ltda. Advogado: João Carlos
de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Patrícia Fernanda
Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille. Agravado: Delegado da
Receita Estadual de Londrina Pr. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

20º Processo 0488734-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700000563 Execução Fiscal. Agravante: Oca
Locações e Logística Ltda. Advogado: Felipe Cordella Ribei-
ro, Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche, Alessandra Schuta.
Agravado: Município de Quatro Barras. Advogado: Otelio Re-
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nato Baroni. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi

21º Processo 0488766-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000242 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles. Apelado:
Conceição Mota Izaias, Iracema da Silva Poly (maior de 60
anos), Haliston Cleiton de Souza, Adison Horácio da Silva,
Lourí-decorações Ltda. Advogado: Roger Piazzalunga. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

22º Processo 0488817-9 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000361 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Josiane Aparecida Fogaça. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi

23º Processo 0488875-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100006400 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: Achiles Alves Lourenço. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

24º Processo 0487177-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199000002666 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado:
Indústria de Pregos Narja Ltda. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

25º Processo 0487348-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198800111256 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Edgardo Silva Fernandes. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

26º Processo 0487484-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000753 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo
Luize, Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Car-
valho Neto. Apelante: Gonçalves & Tortola Ltda. Advogado:
Nestor Freschi Ferreira, Nelson Rocha. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Marcos André da
Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Apelado:
Gonçalves & Tortola Ltda. Advogado: Nestor Freschi Ferreira,
Nelson Rocha. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

27º Processo 0487985-8 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000071 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Onice Manosso Almeida. Advogado: Elcio Dalazoana. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

28º Processo 0488018-6 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000013 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Rainerio Moleta (maior de 60 anos). Advogado: Elcio Dalazo-
ana. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni

29º Processo 0488048-4 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000482 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Zafalon.
Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

30º Processo 0488536-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001292 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhas. Advogado: Marcus Vinícius Spo-
sito. Apelado: Luiz Celso Branco, Maria Suzana Mueller Bran-
co. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Dis-
tribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni

31º Processo 0488648-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000303 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Indel Indústria Eletrônica Ltda. Advogado:
Mônica Cameron Lavor. Agravado: Inspetor Geral de Arreca-
dação. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni

32º Processo 0488685-7 Habeas Corpus Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000191 Executivo Fiscal. Impetrante: Alencar Leite
Agner (advogado). Paciente: Adonai Kaminski do Nascimento.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Guarapuava. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

33º Processo 0488858-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198800110754 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Alfi Sa Indústria Eletrônica.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni

34º Processo 0489068-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000098 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Celso Zamo-
ner, Ana Lúcia Costa. Agravado: Maria de Oliveira. Advogado:
Geraldo Peixoto de Luna Junior, Geraldo Peixoto de Luna, Jú-
lio César Palhari Bortoleto. Distribuição por Prevenção em 18/
04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

35º Processo 0489241-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000788 Embargos a Execução. Agravante: Municí-
pio de Goioerê. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Banco Cnh
Capital Sa. Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz, Nel-
son Souza Neto, Luiz Alfredo Boareto. Distribuição por Pre-
venção em 18/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

36º Processo 0486536-1 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000151 Embargos a Execução. Apelante: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. Advogado: Fernando Luiz Chiapet-
ti. Apelado: Angelina de Lima Pereira. Advogado: Raul José
Prolo, Arni Deonildo Hall. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

37º Processo 0486912-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046530 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: José Fernando Puchta, José Luiz Correa de Oliveira, Ka-
rem Oliveira. Apelado: Banaze Produção, Transporte e Comér-
cio de Bananas Ltda. Advogado: Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Alessandro Vinicius Pilatti. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

38º Processo 0487313-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000259 Anulatória. Apelante: Joaõ Ribeiro, Benedita
Miranda Ribeiro. Advogado: Bruno Moreira Alves. Apelante:
Marcos Rogério Olivetti. Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Greici Mary do Prado Eikhoff. Apelado: José
Carlos Borges. Advogado: Fabio Luis Franco. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

39º Processo 0487353-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001112 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Apelado: Te-
reza Vítor de Oliveira. Advogado: Jackson Romeu Ariukudo.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

40º Processo 0487752-9 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000465 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Zafalon.
Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues

41º Processo 0487896-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000934 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho, Keli Rackel
Bergamo. Apelado: José Pedro da Silva. Advogado: Mario Ge-
raldo Costa Barrozo, Rodrigo José Celeste. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

42º Processo 0488510-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001078 Execução Fiscal. Agravante: Bruxelas - Comér-
cio de Alimentos Ltda. Advogado: Newton Carlos Moratto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

43º Processo 0488725-6 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000049 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Cidney José Bayer (maior de 60 anos). Advogado: Elcio Dala-
zoana. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

44º Processo 0488739-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800029496 Executivo Fiscal.
Apelante: Ivo Dyniewicz. Advogado: Ivo Dyniewicz. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues

45º Processo 0488884-0 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000147 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Leandro Matias Filho. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

46º Processo 0489257-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000587 Embargos a Execução. Agravante: Municí-
pio de Goioerê. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Volkswagen
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Christiano da Rocha Kuster Neto, Pe-
dro Aparecido Lino Gonçalves. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

47º Processo 0486962-1 Apelação Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000180 Embargos do Devedor. Apelante: Município de
Mamborê. Advogado: Alessandra A. Lavorente. Apelado: Iris
de Oliveira Ribeiro. Advogado: Edalmo da Silva. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

48º Processo 0487331-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500018404 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Tertius Vendas Prom e Turismo Ltda. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

49º Processo 0487482-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
197400053866 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca. Apela-
do: Vicente Automoveis Ltda. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

50º Processo 0488030-2 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000006 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Alceu Pilat. Advogado: Elcio Dalazoana. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

51º Processo 0488822-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700025908 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: Forma e Stilo Telecomunicações
Ltda. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

52º Processo 0488894-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400052566 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almei-
da de Oliveira. Apelado: Irmãos Tha SA Construções Industri-
as e Comércio. Advogado: Adriana Rios Meneghin. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

53º Processo 0487013-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199300014447 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Rec.Adesivo: Junot Rebelo Guimarães. Ad-

vogado: Othavio Brunno Naico Rosa. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado:
Junot Rebelo Guimarães. Advogado: Othavio Brunno Naico
Rosa. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Cunha Ribas

54º Processo 0487196-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600020600 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Helio Pereira de Souza. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

55º Processo 0487321-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199000004356 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Fernando Almei-
da de Oliveira. Apelado: Mario Affonso Alves de Camargo.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Cunha
Ribas. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

56º Processo 0487431-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001661 Declaratória. Ape-
lante: Angeloni & Cia Ltda. Advogado: Sandra Aparecida Sto-
roz, Luiz Marcelo de Souza Rocha. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Karem Oliveira. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

57º Processo 0487466-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000427 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Apelado: Ffw Viagens e
Turismo Ltda. Advogado: Janete Aparecida de Oliveira. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

58º Processo 0487611-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000592 Repetição de Indébito. Agravante: Zelinda Ca-
sagrande Martins. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

59º Processo 0487891-1 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200700000011 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Santo Antonio da Platina. Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães. Apelado: Banco Finasa Sa. Advogado: Paulo Henrique
Bornia Santoro, Zoilo Luiz Blognesi. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

60º Processo 0488009-7 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000096 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Sebastião Martins. Advogado: Elcio Dalazoana. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

61º Processo 0488144-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000460 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Farisul - Comércio de Farinha Cruzeiro do Sul
Ltda. Advogado: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter
Krainer José. Apelante: Estado do Paraná, Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barboza. Apelado:
Farisul - Comércio de Farinha Cruzeiro do Sul Ltda. Advoga-
do: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José.
Apelado: Estado do Paraná, Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Luiz Alberto Barboza. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

62º Processo 0488853-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 197600063905 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Cia Central de Automóveis
Centrauto. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Cunha Ribas

63º Processo 0489064-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000208 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Luiz
Alberto Barboza, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agrava-
do: Silvio Cesar Soares dos Santos. Advogado: Paulo Henrique
da Rocha Loures Demchuk. Interessado: Ice Frutty Indústria
Comércio Importação e Exportação de Bebidas Ltda, Adalton
Silva do Nascimento. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Cunha Ribas

64º Processo 0489067-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000019 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Mar-
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cos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Agravado: Ice Frutty Ind Com Imp e Exp de Bebidas Ltda. In-
teressado: Silvio Cezar Soares dos Santos. Advogado: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas

65º Processo 0489212-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000336 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata, Marcos
André da Cunha, Rogério Gonçalves Thome, Mauricio Melo
Luize, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Ivete M
Ruaro - Alimentos. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Cunha Ribas

66º Processo 0487173-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100008124 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado:
Moret Tranportes Rodoviários Ltda. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra

67º Processo 0487194-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026158 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Cibele Koehler. Apelado: Leite e Zettel Ltda. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

68º Processo 0487241-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049054 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Zaitter Administração de Bens e Participações
Ltda. Advogado: Cristiano Lustosa. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra

69º Processo 0487402-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030392 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Reinaldo Chaves Rivera. Apelado: Município de Marin-
gá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

70º Processo 0487426-4 Apelação Cível

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000007 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Apelado:
Sorvos & Liutti Ltda. Advogado: Valdecir Pagani. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

71º Processo 0487812-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041591 Declaratória. Ape-
lante: Engefoto Engenharia e Aerolevantamentos Sa. Advoga-
do: Samuel Martins. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcio Luiz Ferreira da Silva. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias

72º Processo 0488041-5 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000060 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Gumercindo Nunes Filho. Advogado: Elcio Dalazoana. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

73º Processo 0488200-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000302 Execução Fiscal. Agravante: Dorival Godoy de
Araújo. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Irani Pereira de
Araújo. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara, Ellen Patricia Chini. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira

74º Processo 0488252-8 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000092 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Luiz Alceu Fernandes Almeida. Advogado: Elcio Dalazoana.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-

cles Bellusci de Batista Pereira

75º Processo 0488595-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000020660 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel
de Carcova Gutierrez. Apelado: Associação de Ensino Novo
Ateneu. Advogado: César Augusto Guimarães Pereira, André
Guskow Cardoso. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

76º Processo 0489017-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000116 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata da
Costa Bispo, Marisa da Silva Sigulo, Carlos Frederico Mares
de Souza Filho. Agravado: Expresso Rio Grande São Paulo Sa,
Normo Casimiro Chies, Lauro Aloysio Chies, Plínio Inácio
Kieling. Advogado: Maria de Fátima de Souza Dias Klaser,
Nilton Cezar Montagner. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

77º Processo 0489055-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000405 Execução Fiscal. Agravante: Antonio Gonçal-
ves de Matos. Advogado: Douglas Parra Ferreira de Castilho.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chini. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

78º Processo 0489199-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047078 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Dm Transporte
e Logística Internacional Sa. Advogado: Leonardo Bica de Frei-
tas Rezende. Interessado: Delegado da Fazenda do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

79º Processo 0487318-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000676 Cobrança. Apelante: Orlando José Isepan. Ad-
vogado: Cláudio Paviani. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advoga-
do: Luiz Renato Arruda Brasil. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

80º Processo 0487324-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000993 Embargos a Execução. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Nelson Castanho Mafalda. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriano Mattos
da Costa Ranciaro. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

81º Processo 0487463-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000967 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Apelado: Marcelo Apareci-
do Malavazi. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira

82º Processo 0487537-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000629 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Apelado: Sebastião Mo-
rais. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira

83º Processo 0487940-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000316 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos. Apelado:
Construtora Herrero Arrabal. Advogado: Aracelli Mesquita
Bandolin, Fernando José Mesquita. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

84º Processo 0488217-9 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199700000057 Execução Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Apelado: Abelo
Rodrigues. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

85º Processo 0488293-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000313 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Carlos

de Souza. Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia. Apelante:
Município de Umuarama. Advogado: Zenil Soliman Miranda.
Apelado: Luiz Carlos de Souza. Advogado: Elirani de Sousa
Chinaglia. Apelado: Município de Umuarama. Advogado: Ze-
nil Soliman Miranda. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

86º Processo 0488680-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001079 Execução Fiscal. Agravante: Bruxelas Comér-
cio de Alimentos Ltda. Advogado: Newton Carlos Moratto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo, Manoel Henrique Maingué. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

87º Processo 0488705-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000018 Execução Fiscal. Agravante: Cataratas do Igua-
çu Sa. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto
Alves Meyer. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marcelo Cesar Maciel, Marcus Jair Carraro, Sérgio
Simão Dias. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira

88º Processo 0488826-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100113732 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Katze Assessoria Em Auto-
mação Industrial Ltda. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

89º Processo 0488889-5 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000040 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Chagas & de Carli Ltda. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

90º Processo 0486929-6 Apelação Cível

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000125 Embargos a Execução. Apelante: Compensados
Dinór Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Apelado: Compen-
sados Dinór Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

91º Processo 0487192-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026448 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Apelado: Jose Ste-
chman Neto. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Silvio Dias

92º Processo 0487369-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800117078 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello, Júlio Cesar Ribas Boeng. Apelado:
Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Michel Lau-
reanti, Josafá Antonio Lemes. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

93º Processo 0487624-0 Reexame Necessário

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000229 Embargos a Execução. Remetente: juiz de di-
reito. Autor: Edson Pedro Almeida. Advogado: Tatiany Grazie-
ly Negro Barbeiro Calheiros Almeida. Réu: Município de Ser-
tanópolis. Advogado: Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

94º Processo 0487686-0 Apelação Cível

Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000001 Executivo Fiscal. Apelante: Instituto Ambien-
tal do Paraná Iap. Advogado: Elton Luiz Brasil Rutkowski.
Apelado: Lazaro Alves. Advogado: Danilo Moura Seraphim.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Silvio
Dias

95º Processo 0487713-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001119 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Apelado: Alcina Marcon-
des de Oliveira. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

96º Processo 0488258-0 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000066 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Arlindo Gonçalves de Paula (maior de 60 anos). Advogado:
Elcio Dalazoana. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Silvio Dias

97º Processo 0488466-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000170 Declaratória. Apelante: Classimed - Indústria e
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Advogado: Ederson
Ribas Basso e Silva. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

98º Processo 0488651-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000917 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Arvore-
do Ltda. Advogado: Jaqueline Lubian, Waldir Figueiredo Rec-
canello, Jorge Wadih Tahech, Arli Pinto da Silva. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Ro-
drigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Sil-
vio Dias

99º Processo 0488677-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000664 Embargos a Execução. Apelante: Gelo 1001
Industria e Comercio de Gelo Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Silvio Dias

100º Processo 0488709-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000054 Execução Fiscal. Agravante: Cataratas do Igua-
çu Sa. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Men-
des dos Santos, Ariana Vieira de Lima. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro,
Sérgio Simão Dias. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Silvio Dias

101º Processo 0488908-5 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000207 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: Ilvo Negri Me. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Silvio Dias

102º Processo 0487168-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198600100756 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Cibele Koehler. Apelado: Center Peças Com Peças e
Representação L. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

103º Processo 0487184-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198700106145 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado:
Domingos Goulin Hds. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

104º Processo 0487378-3 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000483 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Zafalon.
Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

105º Processo 0487634-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000992 Declaratória. Apelante: Municipio de Londri-
na. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apelado:
Abel Nestor Ribeiro, Antonio Santo Stuani, Cícero Muniz da
Silva, Dalila dos Santos Ferreira, Darci Rui Dias, Dartagnan da
Silva, Gerson Ribeiro Brito, Irineu Fim, João dos Anjos Resen-
de, Jorge de Oliveira, José Roberto Balassa, Lázaro de Souza,
Luiz Carlos Cremonez, Neide Akiko Fugivala Pedroso, Nelcir
Aparecido Rodrigues, Paulo Luiz de Campos, Pedro Inocêncio
da Silva, Rozalina Marques de Almeida, Wilson Ramos, Zélia
Alves Florentina. Advogado: Jorge de Oliveira Junior. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

106º Processo 0487760-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001116 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Maria Elfrida
Olivetti Alves. Advogado: Edna Zilá Jóia Correia e Silva. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Valter Res-
sel

107º Processo 0488368-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000189 Ordinária. Apelante: Caiuá Hotel Ltda. Advo-
gado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

108º Processo 0488373-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000107 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Toledo. Advogado: Luiz Fernando Palma. Apelado: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Renato Pedro de Sousa.
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Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Valter
Ressel

109º Processo 0488453-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000337 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Shell Brasil Ltda. Advogado: Fábio Henri-
que Andrade dos Santos, Ana Sofia de Azevedo Souto Maior,
Arthur Rossi Simões Carvalho. Agravado: Diretor da Coorde-
nação da Receita, Inspetor Geral de Fiscalização da Secretaria
da Fazenda do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

110º Processo 0488724-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000877 Embargos a Execução. Agravante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Wilson
Gomes da Silva, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Agrava-
do: Município de Maringá. Advogado: Alaercio Cardoso, Mar-
cio Romano, Silvio Henrique Marques Júnior. Distribuição por
Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Valter Ressel

111º Processo 0488825-1 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000314 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: Roseli das Graças Rodrigues. Advogado: Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 18/04/2008. Re-
lator: Des. Valter Ressel

112º Processo 0488892-2 Medida Cautelar

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000778 Mandado de Segurança. Requerente: Ivai En-
genharia de Obras Sa, Cesbe Sa Engenharia e Empreendimen-
tos. Advogado: Eduardo Talamini, Felipe Scripes Wladeck,
Marçal Justen Filho, César Augusto Guimarães Pereira, Fernão
Justen de Oliveira, André Guskow Cardoso, Aline Lícia Klein,
Alexandre Wagner Nester, Marçal Justen Neto, Rafael Wallba-
ch Schwind, Ana Lúcia Ikenaga Warnecke, Paulo Osternack
Amaral, Sheila Justen Tristão, Guilherme Fredherico Dias Reis-
dorfer. Requerido: Fazenda Pública do Município de Foz do
Iguaçu. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Valter Ressel

113º Processo 0489163-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000159 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Simão Dias. Apelado: Dirceu Pagno. Advo-
gado: Ademir Fontana. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

114º Processo 0486576-5 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000038 Embargos a Execução. Apelante: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Apelante: Mateus Ferreira Leite S/c Ltda. Advogado:
Alice Joana dos Santos. Apelado: Município de Francisco Bel-
trão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Ma-
teus Ferreira Leite S/c Ltda. Advogado: Alice Joana dos San-
tos. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

115º Processo 0486623-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500115756 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Cityfer Comércio de Ferro
Ltda. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

116º Processo 0487308-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026202 Execução Fiscal.
Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado: M Body
Planejamento e Desenho Ltda. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

117º Processo 0487387-2 Apelação Cível

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000106 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Apelado:
Sorvos & Liutti Ltda. Advogado: Valdecir Pagani. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

118º Processo 0487881-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000767 Execução Fiscal. Apelante: Municipio de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Apelado: Ol-
mir Cardoso. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

119º Processo 0488207-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000454 Dação em Pagamento. Apelante: Estado do Pa-

raná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado:
Paraná Sollo Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. Advoga-
do: Giovani Webber. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Manas-
sés de Albuquerque

120º Processo 0488278-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000353 Execução Fiscal. Agravante: Costa & Pugliesi
Ltda. Advogado: Juliana Barrachi, Elen Fábia Rak Mamus,
Luciana Castaldo Colosio. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

121º Processo 0488580-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049574 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Youssef
Charrouf. Apelado: Massa Falida de Fedato Sports Ltda. Advo-
gado: Michel Koialainski Barbosa. Distribuição por Prevenção
em 17/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

122º Processo 0488658-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000049 Executivo Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcus Jair Carraro. Apelado: Alberto de Alencar
Bezerra. Cur.Especial: Elaine Noeli Destro. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do

123º Processo 0488797-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000170 Mandado de Segurança. Agravante: Canaã In-
dústria Moveleira Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira,
Jefferson Kaminski, Alceu Schwegler, Jorge Menezes Martins
Junior. Agravado: Chefe da Agência de Rendas da Receita Es-
tadual do Paraná Em Apucarana. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

124º Processo 0489467-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Regiane de
Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Agravado: Nelson Edy
Cyrillo. Advogado: Henrique Afonso Pipolo, Ademir Simões,
Arivaldy Rosária Stela Alves. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

125º Processo 0486629-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600116052 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Auto Defesa Comércio de
Armas e Cutelar Ltda. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

126º Processo 0486884-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000040459 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Carlos Umberto Dutra.
Advogado: Rafael Conrad Zaidowicz. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

127º Processo 0487156-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199000004768 Execução Fiscal.
Apelante: Procuradoria-Geral do Município de Curitiba. Ad-
vogado: Cibele Koehler. Apelado: Comp Agro - Pastoril Vale
Rio Verde. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

128º Processo 0487315-6 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000011 Cobrança. Apelante: Moacyr Agustos Izepon.
Advogado: Cláudio Paviani. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advo-
gado: Luiz Renato Arruda Brasil. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

129º Processo 0487475-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800029500 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: Lorival Camargo Santos. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

130º Processo 0487761-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000596 Exibição de Documentos. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra. Apelado: Helio Melquiades Soares. Advoga-
do: Antonio Roberto Orsi. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des.

Paulo Habith

131º Processo 0488298-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500040484 Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Letícia Ferreira da
Silva, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes. Agravado: Reflopas
Indústria e Comércio Ltda, Celso Sandoval Silveira, Maria Zé-
lia Silveira Costacurta. Advogado: Guilherme Moro Domingos,
Samuel Ieger Suss. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

132º Processo 0488315-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000604 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski. Apelado: Indústria e Comér-
cio de Laticínios Lândia Ltda.. Advogado: Milca Micheli Cer-
queira Leite, Sérgio Luiz Zandoná. Distribuição por Prevenção
em 18/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith

133º Processo 0488841-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199000112976 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: Arrma Esquadrias Metálicas
Ltda. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

134º Processo 0488911-2 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000175 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Jéferson Gonçalves.
Apelado: O Bispo de Souza & Cia Ltda. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

135º Processo 0489117-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000084 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Laboratório São Marcos Sc Ltda. Advogado: Marcelo Augusto
de Oliveira Filho, Fábio Roberto Colombo, Fernando Almeida
de Oliveira. Agravado: Iraci Salete Pegoraro. Advogado: João
Eder Cornelian. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

136º Processo 0486734-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200800081121 Anulatória. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão. Advogado: Rodrinei Cristian Braun, Ewerton
Lineu Barreto Ramos, Fernando Luiz Chiapetti. Apelado: Fi-
delcino Alves Teixeira. Advogado: Raul José Prolo, Arni Deo-
nildo Hall. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

137º Processo 0487316-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100007818 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Angelo Luiz Soares de Melo. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

138º Processo 0487366-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800027690 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Pedro Ferreira Martins.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo
Habith

139º Processo 0487488-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198000083556 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Industria Malharia Curiti-
bana S/a. Advogado: Antonio Albino Ramos de Oliveira Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Paulo Habith

140º Processo 0487770-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000914 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Bene-
dito Claudio Augusto. Advogado: Ana Paula Lima Braga. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Ha-
bith

141º Processo 0487922-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000125 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Du-
ran. Apelado: Br9 Logística, Transportes e Distribuição S/c.
Advogado: Rodrigo Pesente. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

142º Processo 0488042-2 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000042 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
Adelio Hopko. Advogado: Elcio Dalazoana. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

143º Processo 0488324-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700001228 Embargos a Execução. Agravante: Muni-
cípio de Arapongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Santan-
der Brasil Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Altemo Go-
mes de Oliveira, Wagner Lenhart, Gustavo Masina. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

144º Processo 0488524-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000516 Embargos a Execução. Apelante: An-
tonio Aires Tavares. Advogado: Harry Françóia, Guilherme
Krüger de Lima. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Wallace Soares Pugliese. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

145º Processo 0488835-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198800108662 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Distribuidora de Calçados
Gedejota Ltda. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Paulo Habith

146º Processo 0488865-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400053786 Execução Fiscal.
Apelante: Manoel Carlos Rodrigues dos Santos. Advogado:
Liguaru Espírito Santo Neto. Apelado: Municipio de Curitiba.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

147º Processo 0489051-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000854 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Celso Zamo-
ner, Ana Lúcia Costa. Agravado: Paulo Raimundo. Advogado:
Vinicius da Silva Borba, Marcos Rogerio Lobo Colli, Carlos
Frederico Viana Reis. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Paulo Habith

148º Processo 0489347-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000716 Execução Fiscal. Agravante: Lagoa Agropecu-
ária e Administradora de Imóveis Sc Ltda. Advogado: João
Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius
Marcus Oliveira. Agravado: Município de Londrina. Advoga-
do: Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Habith

149º Processo 0487317-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000489 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Apelado: J Elias Neto Ele-
tronicos. Advogado: Richardson Carvalho, Glauco Cavalcanti
de Oliveira Junior. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

150º Processo 0487379-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800027504 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: Ernesto Augusto Wolf. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

151º Processo 0487724-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000289 Embargos a Execução. Apelante: Comercial
Cristo Rei de Veículos Ltda. Advogado: Meriane da Graça San-
der. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Anamaria Batista, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição por Preven-
ção em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

152º Processo 0488023-7 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000067 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto. Apelado:
José Maria Garriga (maior de 60 anos). Advogado: Elcio Dala-
zoana. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

153º Processo 0488129-4 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000604 Cobrança. Apelante: Mariana Gazana Polvani.
Advogado: José dos Santos. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advo-
gado: Luiz Renato Arruda Brasil. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos
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154º Processo 0488209-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 50931 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Osias Pereira de Souza. Advogado: Luci Raymundo
Damázio, Cleber de Paula Balzaneli. Agravado: Coronel Qopm
Nemézio Xavier de França Filho, Major Antonio Carlos Fer-
nandes. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

155º Processo 0488309-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000077 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Simão Dias. Apelado: Paulo Fernando Quintela
& Cia. Ltda.. Advogado: Guilherme Martins Hoffmann. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

156º Processo 0488661-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000591 Anulatória. Apelante: Neumann, Salusse, Ma-
rangoni Advogados. Advogado: Eduardo Perez Salusse, Kar-
lheinz Alves Neumann. Apelante: Município de Cianorte. Ad-
vogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar
Vernalha Guimarães. Apelado: Banco Fiat Sa. Advogado: Adão
Antonio Pereira do Lago. Apelado: Município de Cianorte.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

157º Processo 0488882-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198600102360 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Natercia Rossi. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos

158º Processo 0489495-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800050903 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Farmácia Farmaútil Ltda. Advogado: Maria
Cristina Jawsnicker de Oliveira. Agravado: Diretor Geral da
Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los

159º Processo 0487133-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600116048 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: B Brunatti e Cia Ltda. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque

160º Processo 0487341-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026030 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: Melo e Kotelak Ltda. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

161º Processo 0487372-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100113704 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Apelado: A Pierri e Cia Ltda. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

162º Processo 0487814-4 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000350 Cobrança. Apelante: Sindicato Rural Patronal
de Astorga, Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado:
Luiz Renato Arruda Brasil. Apelado: Arlindo Morassuti. Advo-
gado: Dewair Paulino Cardozo. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

163º Processo 0487925-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000668 Repetição de Indébito. Agravante: Raimundo
Nonato da Silva. Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

164º Processo 0487937-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000660 Embargos a Execução. Apelante: Gelo 1001
Indústria e Comércio de Gelo Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anamaria Batista, Rosil-
da Tavares de Oliveira Dumas. Distribuição Automática em 17/

04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

165º Processo 0488371-8 Apelação Cível

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000272 Declaratória. Apelante: Município de Bela
Vista do Paraíso. Advogado: Cláudio Rogério Malacrida. Ape-
lado: José Domingos Farias da Silva, José Gomes da Silva (maior
de 60 anos), José Siqueira (maior de 60 anos), Josefa Oliveira
Silva, Isabel Regina Ferreira Barbosa, Ivo da Silva, Izeilse Jo-
aquim da Silva (maior de 60 anos), Maria Benedita Silveira
Rezende, Milton de Souza (maior de 60 anos), Narciso Fernan-
des Galindo. Advogado: Simone Brandão de Oliveira. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

166º Processo 0488508-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033517 Anulatória. Agravan-
te: Valdemar Perboni. Advogado: Carlos Alexandre Dias da
Silva, Samuel Martins, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque

167º Processo 0488838-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199400115230 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Indústria e Comércio de
Bolsas e Confecções Verona de Freitas Ltda. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

168º Processo 0488845-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100045810 Execução Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Apelado: Flavio Joao de Espindola. Advoga-
do: Geraldo de Cassio Zetola. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

169º Processo 0489054-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000836 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Celso Zamo-
ner, Ana Lúcia Costa. Agravado: Vera Lucia Amorin. Advoga-
do: Douglas Parra Ferreira de Castilho. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

170º Processo 0489226-2 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000357 Declaratória. Apelante: Município de Teixeira
Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Ape-
lado: João Bueno da Rocha. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

171º Processo 0489373-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000750 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Regiane de
Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Agravado: Maciel Bata-
vo. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio
Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba. Distribuição por Preven-
ção em 18/04/2008. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

172º Processo 0485973-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000212 Cobrança. Apelante: Serviço Social Autônomo
Paranacidade. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente.
Rec.Adesivo: Geofoto Aerolevantamento Ltda. Advogado: Di-
one Mara Souto da Rosa, Ivan Szabelim de Souza. Apelado:
Serviço Social Autônomo Paranacidade. Advogado: Jislaine
Neuls Alves Prudente. Apelado: Geofoto Aerolevantamento
Ltda. Advogado: Dione Mara Souto da Rosa, Ivan Szabelim de
Souza. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

173º Processo 0487268-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000591 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azeredo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Diretora da 14ª Regional de Saúde de Paranavaí.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

174º Processo 0487363-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000483 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Guarapuava. Advogado: Za-
mir Alberto Lacerda Martini, Alisson do Nascimento Adão.
Apelado: Megastar Promoções e Eventos Ltda - Me. Advoga-
do: Luis Fernando Lopes de Oliveira, Sandro Franco de Go-

doy, Carlos Gustavo Horst. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

175º Processo 0487653-1 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000719 Ação Popular. Apelante: José Odair Batelane,
Valdinei Timóteo Rocha, Marcos Aparecido Soares, José Mari-
nho Costa. Advogado: Carlos Fernandes da Veiga. Apelante:
Jane Keli Diniz da Silva, Fabiane Diniz da Silva, Josiano Diniz
da Silva, André Luiz Guizilini, Suzilaine Guizilini, Jacidio
Aparecido Lombardi, José Davi, Darci Teixeira, Leonardo Luiz
T. Vidotti, Paulo Irineu Guasti, Zolira Baratto, Jonatas Luiz
Moreira de Paula, Miguel Amorese, Cristiane Fátima dos San-
tos, Ires Vicentin Defende. Advogado: Jonatas Luiz Moreira de
Paula. Apelado: Jônatas Luiz Moreira de Paula. Advogado:
Aecio Flavio de Paula. Apelado: Osmarino Manzoni. Advoga-
do: José Alceu Bissoqui. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

176º Processo 0487685-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500004156 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Adriano Such, Ana Teresa Ferreira da Silva, Apareci-
da Perissato Fior, Aparecida Abrahão Mansano, Bramca Bap-
tista Martins da Silva, Benedito Martines Bau, Henrique Mar-
tines Bau, Bohdan Mudrym Octacílio Relch, Geraldo Oliveira,
José Luiz Bergamo, José de Oliveira, Kátia Cristina Ferreira da
Silva. Advogado: José Bezerra do Monte, Rivaldo Ribeiro,
Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

177º Processo 0487990-9 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000836 Desapropriação. Apelante: Nelson Moreira Ba-
tista. Advogado: Mauro Lucio Rodrigues. Apelado: Município
de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

178º Processo 0488351-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000326 Mandado de Segurança. Agravante: P. Lopes &
Tarden Ltda. Advogado: Waldir Frares. Agravado: Município
de Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes

179º Processo 0488563-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030875 Anulatória. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Renata Priscila Adur Fortes, Maria Cecília Pinto Kuch-
minski, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

180º Processo 0488569-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000057 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó. Apelado: Marcos Paulo Modesto, Sergio Florencio Ex-
posito, Miriam de Araujo Raniel, Nelson Taborda, Jose Carlos
da Silva, Rudiney Forin, Jose Luiz de Oliveira, zilda mazzeo,
Maria Cristina R F Oliveira, Maciel Pereira de Souza, Renato
Jacobi Paulena, Maria Aparecida Ribeiro, Monica Sayury Ishi-
bashi Anegawa, Jose Dias Chaves Filho. Advogado: José Val-
ter Oliveira Custódio. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

181º Processo 0488636-4 Reexame Necessário

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000153 Reclamação. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Valmir Leal Ferreira. Advogado: Paulo Eduardo Moreno
Dias, Jackson Luis Marques. Réu: Município de Cascavel. Ad-
vogado: Kennedy Machado, Regina Maria Tonni Mugnol. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

182º Processo 0488693-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000220 Mandado de Segurança. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon de Lima
Canteri, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Adria-
na de Freitas, Rosana Schimidt. Advogado: Simone Michelle
Muniz Portella. Interessado: Chefe do Núcleo Regional de En-
sino de Campo Mourão. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes

183º Processo 0488798-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000067
Cobrança. Agravante: Carlos Alberto Riskalla. Advogado: Ri-
cardo De Lucca Mecking. Agravado: Paulo Cyro Maingué, José
Roberto Rutkoski. Distribuição Automática em 16/04/2008.

Relator: Desª Regina Afonso Portes

184º Processo 0488984-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032616 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Marcos Roberto Tassi. Advogado: Alexandre
Sutkus de Oliveira. Apelado: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

185º Processo 0489146-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000529 Desapropriação. Agravante: Estrada de Ferro
Paraná Oeste Sa - Ferroeste. Advogado: Alexandre Barbosa da
Silva, Carolina Lucena Schussel, Rafael Augusto Silva Domin-
gues. Agravado: Salazar Barreiros Júnior. Advogado: Salazar
Barreiros Júnior. Interessado: Espólio de Lucídio Angelo Na-
zari. Distribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

186º Processo 0489620-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200800000126 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Agravado: José Nunes Palmeira. Advogado: Uli-
ces Pizzatto, Bianca Pizzatto, Caroline Pizzatto Nardello. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

187º Processo 0487174-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000322 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado:
Joana Elizabete Ribeiro Pinto Guedes. Advogado: Nilton Ro-
drigues de Santana. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima

188º Processo 0487376-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000708 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Carlos Lous e outros. Advogado: Sérgio Luiz
Moreira dos Santos Dal’lin. Apelado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alber-
to Nepomuceno Filho. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima

189º Processo 0487501-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000448 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson
José dos Santos. Apelado: Alcir Antonio Feijo da Costa. Advo-
gado: Wesley Izidoro Pereira. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima

190º Processo 0488062-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000034989 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Salete Steffen Mottin, Patrícia
Romangni, Marizete Santana dos Santos, Maria Jeruza Sche-
chtel, Rosilda Maria de Andrade Vilsek. Advogado: Darlan
Rodrigues Bittencourt, Michelle Coelho Cherchigia. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati. Apelado: Salete Steffen Mottin, Patrícia Romangni,
Marizete Santana dos Santos, Maria Jeruza Schechtel, Rosilda
Maria de Andrade Vilsek. Advogado: Darlan Rodrigues Bitten-
court, Michelle Coelho Cherchigia. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

191º Processo 0488133-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000718 Reparação de Danos. Apelante: Devaldo Mes-
sias Trindade. Advogado: Simone Andreatti e Silva.
Rec.Adesivo: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira. Apelado: Devaldo Messias Trindade. Advogado: Si-
mone Andreatti e Silva. Apelado: Município de Londrina. Ad-
vogado: Fábio César Teixeira. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima

192º Processo 0488521-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000616 Desapropriação. Agravante: Miguel
Hilú Júnior, Clezi Simião Hilú. Advogado: José Cid Campelo,
José Cid Campelo Filho, Juliano Campelo Prestes. Agravado:
Município de Piraquara. Advogado: Victor André Cotrin da
Silva. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto

193º Processo 0488576-3 Correição Parcial (Cam-Cv)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
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199900000133 Ação Civil Pública. Requerente: Cattalini Ter-
minais Maritimos Ltda. Advogado: Denis Norton Raby. Reque-
rido: Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Inte-
ressado: Associacao de Defesa do Meio Ambiente de Arauca-
ria. Advogado: Celso Luck. Distribuição por Prevenção em 15/
04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

194º Processo 0488588-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800017434 Reparação
de Danos. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Apelante:
Vitório Sorotiuk. Advogado: Genésio Felipe de Natividade,
Flavio Warumby Lins. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro. Apelado: Vitório Sorotiuk. Ad-
vogado: Genésio Felipe de Natividade, Flavio Warumby Lins.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

195º Processo 0488622-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046970 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Ambien-
tal do Paraná Iap. Advogado: Heitor Rubens Raymundo. Ape-
lado: Daniel Mendes dos Santos. Advogado: Antônio Carlos
São João. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima

196º Processo 0488707-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002169 Ressarcimento. Agravante: Sul América Cia
Nacional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Juliana Werkhauser, Trajano Bastos de Oliveira Neto Frie-
drich. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Mar-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Agravado: Cygnus Agência de Turismo
Ltda. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo
Roberto Hilgenberg, Gislaine do Rocio Rocha. Agravado: Gs
Carboni & Lucas Sc Ltda. Cur.Especial: Ludmilo Sene. Distri-
buição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto

197º Processo 0488862-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000358 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Hermann. Apelado: Denise de
Fátima Stadler. Advogado: Sérgio Zadorosny Filho. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

198º Processo 0488936-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033547 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Anderson Luiz Barbosa da Silva. Advogado:
Adauto Pinto da Silva. Agravado: Diretora do Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Administra-
ção e da Previdência - Seap. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

199º Processo 0489156-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 27620 Habilitação de Crédito. Agra-
vante: Jonas de Mello Chueire. Advogado: Daniel Prochalski.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Youssef Char-
rouf. Interessado: João Correia Damásio Filho. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto

200º Processo 0489622-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000306 Ordinária. Agravante: Tatiana Yukie Ito. Advo-
gado: Sérgio Pavesi Figuerôa. Agravado: Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto

201º Processo 0486357-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048485 Ordinária. Apelan-
te: Associação dos Servidores da Secretaria da Fazenda e Coo-
redenação da Receita - Assefacre. Advogado: Fuad Salim Naji.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Ju-
nior. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

202º Processo 0487404-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000971 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apelado: Espólio de
Iraci Moreno Góis. Advogado: Jean Gustavo dos Santos, Fábio
Takeshi Nakayama. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

203º Processo 0487563-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000641 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anamaria Batista. Apelado: Camacuã Transportes de
Petróleo Ltda. Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

204º Processo 0487647-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000212 Mandado de Segurança. Agravante: Andressa
Casali de Souza. Advogado: Cândido Mendes Neto. Agravado:
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Campo Mourão.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Desª Anny
Mary Kuss

205º Processo 0487839-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200700000348 Mandado de Segurança. Apelante: Jgb
Engenharia Ltda. Advogado: Ricardo De Lucca Mecking, Car-
los Alberto Riskalla Filho. Apelado: Municipio de Tunas do
Paraná. Advogado: Bihl Elerian Zanetti. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

206º Processo 0488082-6 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000792 Ação Civil Pública. Apelante: Márcia do Rocio
dos Santos. Advogado: Edison José Iucksch. Apelante: Muni-
cípio de Castro, Estado do Paraná. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

207º Processo 0488409-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047228 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Apelado:
Alba Regina Domingues Botnar. Advogado: Sergio Ney Cué-
llar Tramujas. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

208º Processo 0488418-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038906 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati, Leondina
Alice Mion Pilati, Geverson Anselmo Pilati. Agravado: Amélia
Gregolin Alécio, Modesto Angelo Zanatta, José Coelho, Beija-
min Antônio Pickler, Luis Jones Bento, Ricardo Nenning, Es-
pólio de Reynaldo Pires, Francisco Bonin, Antônio Moro de
Paula, Geraldo Angelo Boaventura. Advogado: Max Hercílio
Gonçalves, João Carlos Heinzen. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss

209º Processo 0488554-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800024421 Reparação de Da-
nos. Apelante: Emmanuelle de Camargo Morais, Alex Sandre
Ortega Morais. Advogado: Mauro Cristiano Morais. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Márcio Gobbo Costa, Mônica Pimentel de Souza
Lobo. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

210º Processo 0488572-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 41082 Exe-
cução por Quantia Certa. Agravante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Regiane Antunes Dequeche, Elionora Harumi Takeshi-
ro. Agravado: Adolfo Francisco Lancini Neto, Marcio Mesqui-
ta. Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss

211º Processo 0488600-4 Reexame Necessário

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000440 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Adelar Barbosa, Adolfo da Silva Volf, Ari Agos-
tinho Perin, Breno Roberto Rossini, Clair Fátima Zanin dos
Santos, Dolores da Silva Santos, Edison Luiz Bittinger, Eliane
Terezinha Matt Barancelli, Elza Galon, Erna Liesenfeld, Gelci
Martello Canan, Irene de Oliveira, Irio Canan, Ivene Regina da
Silva, Jaqueline Terezinha Tochetto, João Maria Tonini, José
Adair Ludwig, Joseane Franke, Marilei Terezinha Rizzo, Ma-
ristela Picchi, Marlene Ilkiu, Marli Terezinha Vital Volff, Nei-
vete Martello Carpenedo, Odilo Rockenbach, Renato Gonçal-
ves de Quevedo, Tania Aparecida Huppes Stein, Valdecir Ga-
lon, Hermete Alexandre Sonaglio. Advogado: Algacir Teixeira
de Lima, Denise Colet. Réu: Prefeito Municipal de São João.
Advogado: Paulo Roberto de Santis Morais. Distribuição por
Prevenção em 18/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

212º Processo 0488888-8 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000149 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Lau-
deleia Cardoso da Silva. Advogado: Maria Rosalia Modesto
Ramos. Apelante: Município de Engenheiro Beltrão. Advoga-
do: Marcelo Dal Pont Gazola. Apelado: Laudeleia Cardoso da
Silva. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos. Apelado:

Município de Engenheiro Beltrão. Advogado: Marcelo Dal Pont
Gazola. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

213º Processo 0488953-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700039413 Execução de Sentença. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati, Leondina Ali-
ce Mion Pilati, Geverson Anselmo Pilati. Agravado: Waldomi-
ro Patrial Junior. Advogado: Silvia Maria de Melo Rosa, Julio
Ricardo Aparecido de Melo Rosa, João Rogério Rosa. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

214º Processo 0489533-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
198200000219 Desapropriação. Agravante: Município de Ma-
ringá. Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira, Luiz Carlos
Manzato, Laércio Fondazzi. Agravado: Antonio José de Sá,
Maria Fragal de Sá, Orlando de Sá, Enedina Seron de Sá, José
de Sá, Inêz Palharini de Sá, Valdomiro de Sá, Vilma Seron de
Sá, Waldemar de Sá, Maria Helena dos Santos de Sá. Advoga-
do: Moacir Prison, Fernando Eduardo Prison. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Anny Mary Kuss

215º Processo 0486609-9 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000633 Declaratória. Apelante: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Patrícia
Strobel Piazzeta, Mônica Pimentel de Souza Lobo. Apelado:
Wanderlei Nezzi. Advogado: Claudson Marcus Liz Leal, Luci-
ana Paula Mazetto, Marcos Rodrigo Susin. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

216º Processo 0487114-9 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000955 Mandado de Segurança. Apelante: Jane-
te Aparecida Laitharth e Silva Vial, Dalgisa de Lara de Olivei-
ra, Ivanir Tates da Silva Krassmann, Maria Guiomar Padilha da
Silva. Advogado: Viviane Menegazzo Dalla Líbera. Apelado:
Presidente da Comissão Central de Avaliações do Magistério
Municipal de Marmeleiro. Advogado: João Alberto Marchiori.
Interessado: Berenice Terezinha Dalla Costa. Advogado: João
Alberto Marchiori. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Salvatore Antonio Astuti

217º Processo 0487364-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027461 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Andrea Margare-
the A. de Miranda. Apelado: Ivo Carlos Arnt, Regina Maura
Gasparetto Arnt. Advogado: Rubens Edmundo Requião. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

218º Processo 0487774-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000627 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Município de Maringá. Advogado: Rosangela Dorta de Oli-
veira, Laércio Fondazzi. Apelado: Hideo Toda (maior de 60
anos). Advogado: Ricardo Jamal Khouri. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

219º Processo 0487826-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033165 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Freitas
Minardi, Ana Carolina Mion Pilati, Leondina Alice Mion Pila-
ti. Apelado: Dionísio Rossi, Eurípio Vieira dos Reis, Francisco
Lopes de Miranda, João Alves Rodrigues, João Domingos Gri-
gio, José Antonio Moreira, José Moacir Cunha, Levi Camilo,
Osmar Ribeiro. Advogado: Volnei Leandro Kottwitz. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

220º Processo 0487900-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000638 Nulidade de Ato Ju-
rídico. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos.
Apelado: Brasília Santi. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Mo-
rando. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore An-
tonio Astuti

221º Processo 0488269-3 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000180 Ação de Cumprimento. Apelante: Maria
Helena Trevisan de Andrade, Luiz Leali de Andrade. Advoga-
do: Marcelo Bueno Elias. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Renata Caroline Talevi da Costa. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

222º Processo 0488287-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000071 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Darcy Oliveira Mar-
tinez (maior de 60 anos), Ana Amélia Ebling Martinez (maior
de 60 anos), Doraci Daguetti (maior de 60 anos), Nelson Luiz
Lorusso, Eni Zanelatto (maior de 60 anos), Davi Slusarski,
Grazielle da Silva Turbay, Espólio de Alonyr Jorge Turbay, Emil
Alberto Perusse, Ernani Frederico Lehmann (maior de 60 anos),
Ernesto Lehmann Neto, Sandra Regina Machado Lehmann,
Hercilia de Souza Gonçalves (maior de 60 anos), Lira dos San-
tos Loss (maior de 60 anos), Clovis Francisco de Paula (maior
de 60 anos), Astrogilda Peggau de Paula (maior de 60 anos),
Areli Martins de Melo (maior de 60 anos). Advogado: Ana Paula
Martin Alves da Silva. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

223º Processo 0488479-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000171 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Katiuscia Bastian de Moura e Costa. Advo-
gado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Au-
gusto Pastuch de Almeida. Agravado: Procurador-geral do
Município de Curitiba. Interessado: Município de Curitiba.
Advogado: Ana Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti,
Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Distribuição por Preven-
ção em 15/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima

224º Processo 0488761-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001400 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Antonio Borghetti Lemos, Ydati Gomes Le-
mos. Advogado: Osmar Margarido dos Santos. Agravado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme. Inte-
ressado: Lauro Oriano Manescal, Maria Luiza de Carvalho
Oriano Manescal. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

225º Processo 0488789-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000694 Indenização. Apelante: Autarquia Municipal de
Saude. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles. Rec.Adesivo:
Ana Maria do Nascimento Faria, José Carlos Cavalheiro Faria.
Advogado: Janete Aparecida de Oliveira. Apelado: Autarquia
Municipal de Saude. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles.
Apelado: Ana Maria do Nascimento Faria, José Carlos Cava-
lheiro Faria. Advogado: Janete Aparecida de Oliveira. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

226º Processo 0488958-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700039266 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati, Fa-
biano Freitas Minardi, Leondina Alice Mion Pilati. Agravado:
Maria Ines Cezarini Bueno. Advogado: Bernadete Cazarini
Kurahashi. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

227º Processo 0489513-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000050 Ação de Improbidade. Agravante: Carlos Kane-
gusuku. Advogado: José Carlos Pereira de Godoy. Agravado:
Município de Andirá. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimen-
ta. Interessado: Celso Tozzi. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

228º Processo 0487018-2 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000212 Declaratória. Apelante: José Pereira Gomes
(maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Wordell Gubert. Ape-
lado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti

229º Processo 0487284-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000840 Ação Civil Pública. Apelante: Curupay Indús-
tria e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: João Celio de
Moura Berthe. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

230º Processo 0487768-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000508 Obrigação de Fazer. Apelante: Autarquia Mu-
nicipal de Saúde. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Regi-
na Maria Amancio. Advogado: Marcos Augusto de Moraes
Cabral, Soraia Araújo Pinholato. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

231º Processo 0488015-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046766 Reparação de Da-
nos. Apelante: Milton Florz. Advogado: Adriane Turin dos San-
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tos. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel José La-
cerda Carneiro. Apelado: Rebouças Cartório Tabelionato. Ad-
vogado: Narciso Zanin, José Carlos Jorge Stadler. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

232º Processo 0488198-9 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000685 Ordinária. Apelante: Rose Nisgoski. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Claudete Galvão. Advoga-
do: Ricardo Pianowski Filho. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

233º Processo 0488243-9 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000017 Cobrança. Apelante: Ruy Pereira, Valdemi-
to Silva Menezes. Advogado: Nilson Saraiva dos Santos. Ape-
lado: Município de Nova Cantu. Advogado: Wilson Marconi.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Salva-
tore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

234º Processo 0488405-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000065 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Alberto
Flores Vieira. Advogado: Avanilson Alves Araújo. Apelado:
Município de Maringá. Advogado: Noeme Francisco Siqueira,
Luiz Carlos Manzato. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

235º Processo 0488424-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000786 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Ricardo dos Santos. Advogado: Orlando Briski
Júnior. Agravado: Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

236º Processo 0488512-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001009 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Renata Caroline Talevi da
Costa, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Za-
netti. Agravado: Benedita Filomena de Almeida Guzzi. Advo-
gado: Marcio Antonio Miazzo. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

237º Processo 0488530-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001242 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, She-
altiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti. Agrava-
do: Maria Julia Carneiro Giraldes. Advogado: Antonio Carlos
Mantovani. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Des. Salvatore Antonio Astuti

238º Processo 0488801-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000418 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Monções Empresa Lotea-
dora e Construtora Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Salva-
tore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

239º Processo 0488930-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000268 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Ne-
pomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado:
Arcenio Khattab, Balbino Pereira Lima, Constantino Cabreira,
Domacir Primo Ciciliato, Juvenal Serren, Natalino Cabreira,
Olmes Salvetti, Paulo Bassani, Pedro Cabrera, Salvador Cezar
Novais. Advogado: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristao Bar-
bosa, Yoitiro Moroishi. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

240º Processo 0489096-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000991 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Rec.Adesivo: Município de Marin-
gá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laércio Fondazzi.
Apelado: Thereza Frigo Fenato, Espólio de Itelvino Fenato.
Advogado: Alisson Silva Rosa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Município de Maringá. Advogado: Douglas
Galvão Vilardo, Laércio Fondazzi. Apelado: Francomil Comér-
cio Imobiliário Ltda.. Advogado: Carlos Alexandre Vaine Ta-
vares. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

241º Processo 0487306-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000313 Restituição. Apelante: Municipio de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Iwonirde Balla-
rotti Barros, Ana Gomes de Oliveira Ribeiro. Advogado: Apa-
recido Medeiros dos Santos. Distribuição por Prevenção em
17/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene

Arão de Cristo Pereira

242º Processo 0487346-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032301 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice
Mion Pilati, Fabiano Freitas Minardi, Ana Carolina Mion Pila-
ti, Ronaldo Manoel Santiago. Rec.Adesivo: Evanyr Morettin
Agudo (maior de 60 anos), João Rabello (maior de 60 anos),
João de Mattos (maior de 60 anos). Advogado: Marjorie Ruela
de Azevedo. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Gever-
son Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati, Fabiano Frei-
tas Minardi, Ana Carolina Mion Pilati, Ronaldo Manoel Santi-
ago. Apelado: Evanyr Morettin Agudo (maior de 60 anos), João
Rabello (maior de 60 anos), João de Mattos (maior de 60 anos).
Advogado: Marjorie Ruela de Azevedo. Distribuição por Pre-
venção em 17/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

243º Processo 0487533-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001184 Indenização. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Áurea de Jesus Barbosa, Celso Apa-
recido da Silva, José Romagnoli, Lucia Maria Santos, Lucima-
ra dos Santos Vainer, Maria Auxiliadora Lima Santos Miranda,
Maria Nicolina Pimentel (maior de 60 anos), Sebastião Daniel
(maior de 60 anos). Advogado: Paula Schenfelder Falaschi.
Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

244º Processo 0487838-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000101 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - Ibam. Advogado: Gustavo Henri-
que Justino de Oliveira, Ana Carolina Hohmann. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

245º Processo 0487883-9 Reexame Necessário

Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000301 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Câmara Municipal de Vereadores de Manoel
Ribas. Advogado: Andreza Viviane Dziubate. Réu: Prefeito
Municipal de Manoel Ribas. Advogado: Maurílio Viana Perei-
ra. Interessado: Valentin Darcin. Advogado: Maurílio Viana
Pereira. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

246º Processo 0488065-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000225 Ação Popular. Agravante: Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo. Advogado: Anderson Carraro Hernandes.
Agravado: Frangobrás - Indústria e Comércio de Carnes e De-
rivados Ltda. Advogado: Guilherme Venturini de Lima. Agra-
vado: Município de Campo Mourão, Nelson José Turek. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

247º Processo 0488317-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000147 Ação Civil Pública. Agravante: Hé-
lio Luiz Ambrósio. Advogado: André Luis Bovo. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Cfc -
Centro de Formação de Condutores Nova Esperança Ltda Me,
Sueli de Lima, Débora Rosana Martelii de Barros, Valdimiro
Souza Lima, Laudaci Felipe dos Santos, Joaquim Oliveira San-
tos, Dilvane de Oliveira Cruz, Thaise dos Santos, Rosley Frank
Dias, Adelson Luiz Benassi, Aleandra Rafael, Fernando Apa-
recido Rosa de Souza, Valdomiro Veiga, Marco Antonio Thiele
Fernandes, João Batista da Silva Neto, Cfc Alto Paraná Ltda,
Paulo Caetano Gonçalves, Cfc Paulo Caetano Ltda Me, Suely
Aparecida dos Santos Venâncio, Paulo de Oliveira Pereira,
Natalino Miranda Carvalho de Moura, Djalma Batista de Oli-
veira, Walter da Cruz, Cfc Catedral Ltda Me, Josiane da Silva
Branco, Wagner Rodrigues, Silvinha Maria Gazola Alves. Dis-
tribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

248º Processo 0488348-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000350 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Emily Ketlin Rosa
Ferreira Representado(a), Bruno Gustavo Rosa Ferreira
Representado(a), Ermelinda Rosa, Vitor Felix Pascoal da Sil-
va, Nadir Marina Ferreira, Josiane da Silva. Advogado: Alex
Disarz. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

249º Processo 0488464-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000258 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Ivo Grossi Maia. Advogado: Beatriz Grossi

Maia. Agravado: Diretor do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Mônica Pimentel de
Souza Lobo, Rony Marcos de Lima. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

250º Processo 0488592-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000316 Mandado de Segurança. Apelante: Claudemir
Vilaca Cabral. Advogado: Joice Keler de Jesus Brinckmann.
Apelado: Município de Cascavel. Advogado: Regina Maria
Tonni Mugnol. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

251º Processo 0488976-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700002950 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Janina Aliski
(maior de 60 anos), Adolfo Osmário Mueller (maior de 60 anos),
Ingrid Raeder Mueller (maior de 60 anos), Espólio de Ally Jo-
sefina Johnscher Mueller. Advogado: Neusa Maria Garanteski.
Interessado: Antonio Hamasaki, Helena Oikawa, Pedro Aliski
(maior de 60 anos). Advogado: Neusa Maria Garanteski. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

252º Processo 0488980-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000778
Ação Civil Pública. Agravante: Banco Santander Sa. Advoga-
do: Fernando Anselmo Rodrigues, José Manoel de Arruda Al-
vim Neto, Reinaldo Mirico Aronis, Clarissa Diniz Guedes.
Agravado: Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
Apadeco. Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

253º Processo 0489039-9 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000129 Cobrança. Apelante: Município de Campi-
na da Lagoa. Advogado: Mislene de Assis Michalski. Apelado:
Alexandro Sebastião dos Santos. Advogado: Valter Francisco
da Silva. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

254º Processo 0487541-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000714 Nulidade. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Londrina - Sindserv. Advoga-
do: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

255º Processo 0487695-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048388 Med. Caut. de Exi-
bição de Doc. Comum. Apelante: Geiel Hidgger Ferreira. Ad-
vogado: Rodrigo Tagliari Helbling. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Miguel Ramos Campos. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

256º Processo 0487757-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003701 Med. Caut. de Exi-
bição de Doc. Comum. Apelante: Amelia Carvalho Nunes (maior
de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Ape-
lado: Banco Banestado Sa. Advogado: Fabricio Coimbra Ches-
co, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

257º Processo 0488043-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000135 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Net Londrina Ltda.
Advogado: José Antonio Cordeiro Calvo, Marco Antonio Till-
vitz, Luíz Virgílio Pimenta Penteado Manente, Patrícia Helena
Marta. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

258º Processo 0488314-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000525 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Celso Silvestre Grycajuk, Adriana Zilio Maximiano, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Antônio Tomé Petenassi Sobrinho. Distribuição

Automática em 15/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xa-
vier F Guerra

259º Processo 0488349-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000665 Indenização. Apelante: Alicia Escura de Cabral,
Ramão Lopes de Almeida. Advogado: Emanoel Silveira de Sou-
za. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Edson
Marcos Braz. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

260º Processo 0488549-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 38669 Exe-
cução por Quantia Certa. Agravante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Regiane Antunes Dequeche, Elionora Harumi Takeshi-
ro. Agravado: João Valenza. Advogado: Ceres Emilia Gubert,
Rony César Centenaro Valenza. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

261º Processo 0488768-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000494 Cobrança. Apelante: Município de Maringa.
Advogado: Laércio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court. Apelado: João Guilherme (maior de 60 anos), Jose Casa-
res (maior de 60 anos), Luiz Martins de Melo (maior de 60
anos). Advogado: Marta Botti Capellari, André Botti Monta-
nha. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francis-
co de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

262º Processo 0488804-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027005 Cautelar Inomina-
da. Apelante: Associação dos Estabelecimentos de Serviços
Funerários dos Município da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Advogado: Geraldo Mocellin. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Djalma
Antonio Muller Garcia. Distribuição por Prevenção em 18/04/
2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

263º Processo 0488907-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000853 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado:
Leodir Casaroli Seixas. Advogado: Edgar Arantes Vieira. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra

264º Processo 0488966-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000271 Ação Civil Pública. Agravante: K L Lanchone-
te Ltda Me, Edgar Tanoue dos Santos. Agravado: Alexsandro
Andrade. Advogado: Viatcheslau Mikcha Filho. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra

265º Processo 0489179-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030692 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Loeci Ana Zanini. Advogado: Antônio Neiva
de Macedo Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fer-
nando Borges Mânica. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

266º Processo 0489613-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001526 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado S A. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho, Luís Cláudio Casanova. Agravado: Tadeo Gonçalves
Lemes, Sebastiana Soares Lemes. Advogado: Antonio Carlos
da Veiga, Luís Guilherme da Veiga, Ana Carolina Elaine dos
Santos. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra

267º Processo 0486808-2 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001754 Declaratória. Apelante: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo, Adriano Borgonovo Goulart. Apela-
do: Antonio Silvano. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti. Dis-
tribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

268º Processo 0487024-0 Apelação Cível
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000018 Indenização. Ape-
lante: E. J. Wagner Engenharia e Construção Ltda.. Advogado:
Carlos Abrão Celli. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Djalma Antonio Muller Garcia. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

269º Processo 0487654-8 Reexame Necessário

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000185 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Siumara Vaz Elias, Marli Bittencourt Vaz.
Advogado: José Ari Nunes, Ozimo Costa Pereira, Moisés Svo-
boda Magalhães. Réu: Secretária Municipal de Educação de
Rio Branco do Sul. Advogado: João Amadeu Stresser da Silva.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

270º Processo 0488191-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000590 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Perei-
ra. Apelante: Metódio Chulek, Lucia Lipsuch Chulek. Advoga-
do: João Pinto Ribeiro Neto. Apelado: Município de Prudentó-
polis. Advogado: Genilson Pereira. Apelado: Metódio Chulek,
Lucia Lipsuch Chulek. Advogado: João Pinto Ribeiro Neto.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

271º Processo 0488224-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000544 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, Valquiria Bassetti Prochmann, Carlos
Frederico Mares de Souza Filho. Agravado: Ellyson Lucas
Garcia. Advogado: Silvana Garcia Montagnini, Silvana Apare-
cida Zambaldi Garcia. Interessado: Polícia Militar do Paraná -
Diretoria de Pessoal - Centro de Recrutamento e Seleção. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

272º Processo 0488301-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001114 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Advogado: Isabela Marques Hapner, Roberta Soares Cardozo.
Apelado: Kleber Fernando Pereira. Advogado: Lúcio Mauro
Noffke. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

273º Processo 0488366-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000242 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Apelado: Carlos Bueno de Morais. Ad-
vogado: Conceição Aparecida Bueno. Distribuição por Preven-
ção em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. José Marcos de Moura

274º Processo 0488374-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000538 Mandado de Segurança. Apelante: Eliane Mou-
ra de Souza Dal Maso, Luis Carlos Francisco Rodrigues, Neiva
Chaves Biz dos Santos, Rosicler de Cosmo Antunes Luckner,
Silvana de Fátima Martines, Vania Lucia Heiss Birck. Advoga-
do: Renato Amauri Knieling. Apelado: Município de Toledo.
Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

275º Processo 0488653-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000393 Execução. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa, Lauro Fernando
Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: Darci Sena,
Edson Luiz Moretti, Maria Cruz Martinez Ortiz. Advogado:
Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi de Almei-
da, Carolina Ferri Dutra S. Pecorari. Agravado: Claride Fávaro
Pomini. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, Raul
Barbi. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima

276º Processo 0488806-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000516 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Diretor da 10a Regional de Saúde, Estado
do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Apelado:
Yukiko Hissanga Ishikawa (maior de 60 anos). Advogado: José
Darci Cavassin. Distribuição Automática em 18/04/2008. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

277º Processo 0488868-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000357 Ordinária. Agravan-
te: João Martins (maior de 60 anos), Moacir Bitencourt (maior
de 60 anos), José Alves dos Santos (maior de 60 anos), Jair

Cardoso Coelho (maior de 60 anos), João Rubens Reinert (maior
de 60 anos), Honoria Soares Machado Martins (maior de 60
anos), Isaura Domingos Amaral (maior de 60 anos), Carmelin-
da Bonete Ribeiro (maior de 60 anos), Deolinda Beloni Sabai-
ne (maior de 60 anos), Terezinha de Jesus Caldine Garcia (mai-
or de 60 anos), Maria Aparecida Garcia, Sonia Maria de Souza
Zini. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini, Miguel
Antonio Ramos. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidên-
cia. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima

278º Processo 0489121-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500032635 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete
Cristina de Andrade Gaio. Agravado: Nirta Pereira Pedroso.
Advogado: Luís Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agos-
tini, Claudia Maria Barbosa. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

279º Processo 0489285-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000872 Indenização. Apelante: Municipio de Maringa.
Advogado: Luiz Carlos Manzato, Daniele Cristina Ubiali Bit-
tencourt. Apelado: Rosa Viotto Montanari (maior de 60 anos),
Marcos Rogério Montanari. Advogado: Rogério Eduardo de
Carvalho Bim. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

280º Processo 0489331-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000836 Indenização por Desapropriação
Indireta. Agravante: Francisco Luiz Romaguera Macedo (mai-
or de 60 anos). Advogado: Roberto Machado Filho, Danielle
Laginski, Fernanda Lopes Martins. Agravado: Município de
Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunetta, Ivo Cezario
Gobbato de Carvalho, Mario Luiz Andreassa. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

281º Processo 0482962-5 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000003 Processo de Concurso. Impetrante: Eu-
zeni Nunes. Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida.
Impetrado: Presidente da Banca Examinadora do Concurso
Público Para O Cargo de Contador Partidor Distribuidor Depo-
sitário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Medianeira.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

282º Processo 0486970-3 Reexame Necessário

Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000536 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ricardo Mischiati Cordibelli. Advogado: Gilmar Rodrigues
Batista. Réu: Muncípio de São João do Ivaí. Advogado: Clau-
dio Parpinelli. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

283º Processo 0487144-7 Reexame Necessário

Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000423 Rescisão de Contrato. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Construtora Irmãos Chiodelli Ltda. Advogado: Iva
Duarte Augusto, Rosa Maria Dourado de Paula Pinto. Réu:
Município de Itaúna do Sul. Advogado: Nelson Brito Rodri-
gues. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

284º Processo 0487344-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000067 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Dorival Segreti, Manoel Garcia Roldan, Jose Evangelis-
ta dos Santos, Tarcisio Aparecido Moraes, Edivan Vicente de
Sá, Idevaldo Kuasne, Samuel de Oliveira. Advogado: Luis Hen-
rique Fernandes Hidalgo. Apelado: Instituto Agronômico do
Paraná - Iapar. Advogado: Edgard Lessnau Sobrinho. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

285º Processo 0487652-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001265 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Dirce Can-
deo Puntel (maior de 60 anos), Francisco Alves Pereira (maior
de 60 anos), João Batista de Assis, Orlando Martins Ferreira,
Osvaldo Diniz Braga. Advogado: Roberto Pontedura. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

286º Processo 0487709-8 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200700000128 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Santo Antônio da Platina. Advogado: José Carlos
Dias Neto, Sonia Maria Garbelini. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Joaquim Antonio da Silva
(maior de 60 anos). Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

287º Processo 0487899-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000049 Ação Civil Pública. Apelante: Associação Am-
bientalista Bandeira Verde. Advogado: Antonio Carlos Canto-
ni, Camillo Kemmer Vianna, Marco Aurélio Cavalheiro Mar-
condes. Rec.Adesivo: Vectra Construtora Ltda, Sociedade Ci-
vil Vale do Arvoredo. Advogado: Cláudio César Machado Mo-
reno. Apelado: Associação Ambientalista Bandeira Verde. Ad-
vogado: Antonio Carlos Cantoni, Camillo Kemmer Vianna,
Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes. Apelado: Vectra Cons-
trutora Ltda, Sociedade Civil Vale do Arvoredo. Advogado:
Cláudio César Machado Moreno. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

288º Processo 0488334-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000247 Indenização. Apelante: Valdevino Lima de Sou-
za. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Apelado:
Municipalidade de São Paulo. Advogado: Sandra Regina Pas-
choal Braga. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha

289º Processo 0488343-4 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000052 Mandado de Segurança. Apelante: Banco Bmg
Sa. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jac-
queline Cenerini. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Vitor Hugo Nachtygal, Gláucia Maria Ascoli. Interessa-
do: Coordenador Executivo do Procon/fi. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

290º Processo 0488497-7 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000180 Cobrança. Apelante: Maria da Conceição
Araujo da Cruz. Advogado: Lazara Merenda da Silva. Apela-
do: Municipio de Campina da Lagoa. Advogado: Mislene de
Assis Michalski. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leo-
nel Cunha

291º Processo 0488503-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001955 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Pennacchi e Cia Ltda. Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira, Jefferson Kaminski, José Roberto Balan Nassif.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto,
Luir Ceschin, Anita Caruso Puchta. Interessado: Sindijus Sin-
dicato dos Servidores do Poder Judiciário. Advogado: Daniel
de Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Interessado:
Natal Lunardon, Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

292º Processo 0488527-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900031792 Indenização cumu-
lada com perdas e danos. Agravante: Betuel Transportes Rodo-
viários Ltda. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque, Márcio Isfer Marcondes de Albuquerque, Mar-
cia Helena Dalcol. Agravado: Rodonorte - Concessionária de
Rodovias Integradas Sa. Advogado: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner, Rafael Jazar Alberge, Tarcisio Araújo Kroetz. Agra-
vado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz,
Samuél Machado de Miranda, Maurício Eduardo Sá de Ferran-
te. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira

293º Processo 0488871-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023298 Reparação de Da-
nos. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen
Daisy Redondo Machado. Apelado: Denise Nunes de Miranda
Locks. Advogado: Fernando Cézar Ferreira de Souza. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

294º Processo 0488948-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029471 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Inkafarma Comércio Farmacêutico Sa. Advo-
gado: Gislaine de Carvalho, Maria Aparecida Silva Gomes da
Cunha, Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin. Interessado: Sindijus Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário. Advogado: Abner Pereira da
Silva, Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interessado: Elaine de
Cássia Gimenes Massaro, Edmilson Luiz de Sales Tine, Frank
Marcos Sakiyama, Jorge Lúcio Salomão, Lindório Zandonai,
Luciano Alexandre Pérola. Advogado: Gislaine de Carvalho,
Maria Aparecida Silva Gomes da Cunha, Guilherme Grummt
Wolf. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

295º Processo 0488962-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038973 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati, Geverson
Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati. Agravado: Zelma

Lucilia de Lima Alves, Milton Marques, Ligia Mara Pereira
Marques. Advogado: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos, Rita
de Cassia Ribeiro. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

296º Processo 0489023-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000327 Declaratória. Agra-
vante: Clovis Soares da Silva. Advogado: Raquel Costa de Sou-
za, Andressa Rosa. Agravado: Município de Curitiba, Funda-
ção Cultural de Curitiba. Advogado: Ivan Lelis Bonilha. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

297º Processo 0489071-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000075 Cobrança. Apelante: Darci Ricardo Ramos.
Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba. Apelado: Fun-
dação Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Elza
Mauricio, Sonia Leticia de Mello. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

298º Processo 0489093-3 Reexame Necessário

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000282 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Cristina Santos Ricci de Almeilda. Advogado:
Luciano Schwerdtner. Réu: Gilberto Cezar Pavanelli, Angelo
Aparecido Priori, Elizabeth Lima. Advogado: Leila Aparecida
Ferreira Garcia, Celso Aparecido do Nascimento. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

299º Processo 0487526-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001088 Mandado de Segurança. Apelante: Maria do
Carmo Elisabeth Schietti de Giacomo Neves. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia. Interessado: Diretora do
17º Distrito Sanitário de Londrina. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

300º Processo 0487551-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000202 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Município de São Jorge do Patrocínio. Advogado: Marco
Antonio Peres. Apelado: Depósito de Madeiras e Materiais
Luziandro Ltda.. Advogado: Ademar Uliana Neto. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

301º Processo 0487694-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000049 Indenização. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Gian Car-
los Pereira. Advogado: Moises de Godoy. Distribuição por Pre-
venção em 17/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha

302º Processo 0487753-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003703 Exibição de Docu-
mentos. Apelante: Alvino Xavier Pais. Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Ches-
co. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

303º Processo 0488251-1 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200800000011 Declaratória. Apelante: Abílio José Bru-
no Coelho. Advogado: José Carlos Farias. Apelado: Câmara
Municipal de Santa Mônica, José Dovani Pasquini Ferro, Al-
palice Ortência Campanholi Ferro, Vanderlei Schimidt. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Leonel Cu-
nha

304º Processo 0488421-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000676 Reparação de Danos. Agravante: Instituto Am-
biental do Paraná Iap. Advogado: Helio Dutra de Souza, Arnal-
do Alves de Camargo Neto, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de
Goes. Agravado: Vilson Clovis de Souza. Advogado: Fabiano
Nuud de Souza. Distribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Leonel Cunha

305º Processo 0488470-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029608 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Apelado: Lourilis Fran-
cis Nogueira. Advogado: Luiz Sérgio Ferreira Mucelin. Inte-
ressado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

306º Processo 0488477-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032194 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Regina
Gutierrez Arballo, Mônica Pimentel de Souza Lobo. Apelado:
Joe Luiz Thiesen Junior. Advogado: Marco Henrique Damião
Beffa, José Roberto Beffa. Interessado: Diretor Geral do De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

307º Processo 0488702-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000890
Indenização. Agravante: Daniel Hortz Thuz (maior de 60 anos).
Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki, Gissely Carla Biuh-
na, Geraldo Jasinski Júnior. Agravado: Município de Fazenda
Rio Grande. Advogado: João Rodrigo Stinghen Alvarenga. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Leonel
Cunha

308º Processo 0488830-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100022572 Prestação de Con-
tas. Apelante: Luiz Roberto dos Santos Correia. Advogado:
Rafael Marchiorato França. Apelado: Fundação Cultural de
Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

309º Processo 0488904-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026681 Ação Civil Pública.
Agravante: Helcio Piassetta. Advogado: Arnaldo Faivro Busa-
to Filho. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Samir Skandar, Araci de Mattos Leite, Celso Pe-
reira da Silva, Percival Abel Fromholtz, João Luiz Vianna Nu-
nes. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Leonel Cunha

310º Processo 0489198-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000823 Reparação de Danos. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Marcos André da Cu-
nha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Agravado: Tere-
sinha Moreira Farias. Advogado: Mario Senhorini, Neuza Te-
binka Senhorini. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Leonel Cunha

311º Processo 0489230-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000465 Mandado de Segurança. Apelante: Eliane
Kamimura. Advogado: Antônio Lorengoni Neto. Apelado: Fa-
culdade Estadual de Ciências e Letras de Capo Mourão - Fecil-
cam. Advogado: Paulo Sergio Gonçalves. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

312º Processo 0487054-8 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000541 Rescisão de Contrato. Apelante: Clarice
Aparecida de Souza Bonfim. Advogado: Cézar Augusto Ferrei-
ra. Apelado: Carlos Shiratsu. Advogado: Danilo Rezende Lo-
pes. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

313º Processo 0487312-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000797 Ação Monitória. Apelante: Cleverson Crispim
da Fonseca. Advogado: José Walmir Moro. Apelado: William
Aparecido Barboza da Fonseca. Advogado: Clayton Rodrigues.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

314º Processo 0487581-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001135 Ordinária de Cobrança. Apelante: Funbep -
Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti. Apelado: Aldo Boareto Neto. Advogado: Sandra C
M N Guilherme de Paula. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

315º Processo 0487700-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001367
Ação Monitória. Apelante: Anuar Tacach. Advogado: Marina
Mangini. Apelado: Daiane do Rocio Teixeira. Advogado: Ari-
valdir Gaspar. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

316º Processo 0487763-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000084 Revisão de Contrato. Apelante: Maldeco - In-
dústria e Comércio de Madeiras Ltda.. Advogado: Marcos dos
Santos Marinho, Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Ape-

lante: Eva Pereira de Almeida (maior de 60 anos), Edinéia Ro-
drigues de Almeida. Advogado: Daniel Fernando Pastre, Jusce-
lino Clayton Castardo. Apelado: Maldeco - Indústria e Comér-
cio de Madeiras Ltda.. Advogado: Marcos dos Santos Marinho,
Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Apelado: Eva Pereira de
Almeida (maior de 60 anos), Edinéia Rodrigues de Almeida.
Advogado: Daniel Fernando Pastre, Juscelino Clayton Castar-
do. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

317º Processo 0487832-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000246
Acidente do Trabalho. Apelante: Vilma de Fatima Camargo.
Advogado: André Luiz Proner. Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

318º Processo 0488103-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000209 Exibição de Documentos. Apelante: Delmar
Antonio Batistela. Advogado: Angelo Pilatti Neto, Zilandia
Pereira. Apelado: Rodrigo Capelezzo. Advogado: Alcione Luiz
Parzianello, Regiane Capelezzo. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

319º Processo 0488361-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000292 Ação Monitória. Apelante: Artuzzi Indústria e
Comércio de Jóias Ltda.. Advogado: Celso Souza Guerra Júni-
or, André Vinícius Beck Lima. Apelado: Joaquim Pereira de
Lima. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

320º Processo 0488442-2 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000261 Previdenciária. Apelante: Salete Batista Telles.
Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelado: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Joseane Ca-
tusso. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

321º Processo 0488995-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000226 Restauração de Autos. Agravante: Capemi -
Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficentes. Advo-
gado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro, Karine Kloster, Luciana de Campos Correia. Agra-
vado: Maria Edna Entrauth Ball. Advogado: Márcio da Silva
Muinõs. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Idevan Lopes

322º Processo 0489058-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000152 Previdenciária. Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Beatriz S P Rufuno. Agra-
vado: Carlos Augusto de Souza. Advogado: Vinicius Carvalho
Fernandes, Maurício José Morato de Toledo, César Bessa. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Idevan Lo-
pes

323º Processo 0489062-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000297
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apela-
do: Dulcineia Raquel Batista. Advogado: André Luiz Proner.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Idevan
Lopes

324º Processo 0489521-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079877
Exibição de Documentos. Agravante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Leonar-
do Godofredo Treichel. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira, Rubens Bueno II.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Idevan
Lopes

325º Processo 0489543-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000240 Obrigação de Fazer. Agravante: Antonio Luiz
Meneghel. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno, Renata de Mello Severo. Agravado: Açúcar e Álcool
Bandeirantes Sa. Advogado: Marco Antonio Martins Ramos,
Isabel Cristina Rezende Yamashita. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Idevan Lopes

326º Processo 0486652-0 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000027 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Fundação Faculdades Luiz Meneghel - Ffalm, Comissão
Provisória de Vestibular/2004. Advogado: Francisco Carlos
Mainardes da Silva. Apelado: Thaíse Castanho da Silva. Advo-
gado: João Antônio Sartori Junior. Distribuição por Prevenção

em 16/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

327º Processo 0487437-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003748 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevidência. Advogado:
Daiane Maria Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins
Ramos. Apelado: Jacob Zegbi. Advogado: Sergio Ney Cuéllar
Tramujas. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

328º Processo 0487528-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001305 Prestação de Contas. Apelante: Antonio Sérgio
Prandini, Alberto Prandini. Advogado: Fernnando Chagas, San-
dro Augusto Bonacin. Apelado: Luiz Alberto Prandini. Advo-
gado: João Carlos de Oliveira, Christopher Romero Felizardo.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

329º Processo 0487901-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000140 Rescisão de Contrato. Apelante: João Batista
Teixeira. Advogado: Inajá Maria C. Vianna Silvestre. Apelado:
Pavibrás Empreendimentos Imobiliários Sc Ltda. Advogado:
Hélio Francisco Freitas. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite

330º Processo 0487951-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000867 Busca e Apreensão. Apelante: Antonio Cardoso
Filho. Advogado: Nohad Abdallah. Apelado: Detalhe Vidros
Lapidação Ltda, Marcinei Barreiros, Gislaine Chaves Bertoz-
zi. Advogado: Jubrail Romeu Arcenio. Distribuição por Pre-
venção em 16/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

331º Processo 0488047-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000866 Rescisão de Contrato. Apelante: Global Bebi-
das e Alimentos Ltda. Advogado: Arnaldo de Lima Junior, Va-
nessa Del Vecchio Rascalhia Rodrigues da Cunha. Apelado:
Rcbs Representações Comerciais, Roberto Carlos Brojato Sil-
vestre. Advogado: Claudiney dos Santos, Inajá Maria C. Vian-
na Silvestre. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

332º Processo 0488369-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000284 Ação Monitória. Apelante: Cisop - Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná. Advogado: Mar-
cos Abimaele de Farias. Apelado: Iguaci Batista de Carvalho -
Me. Advogado: Alessandro Piero Lucca. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

333º Processo 0488400-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001296 Declaratória. Agravante: Município
de Colombo. Advogado: Cristiano José Baratto, Estevão Busa-
to. Agravado: Sebastiana Firmino de Oliveira. Advogado: Se-
bastião Sérgio Miranda. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

334º Processo 0488467-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028882 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Iraide
Fernando de Freitas (maior de 60 anos), Rosa Samorano Gou-
vea (maior de 60 anos), Edinir Ribeiro Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de An-
drade Gaio. Apelado: Iraide Fernando de Freitas (maior de 60
anos), Rosa Samorano Gouvea (maior de 60 anos), Edinir Ri-
beiro Silva (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

335º Processo 0488955-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000065
Ação Monitória. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo. Agravado:
Serralheria Maringá Ltda, Espólio de Leone Pedro Arlant,
Walkyrya Lacerda Arlant. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

336º Processo 0489049-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:

200500000365 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Foz Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi.
Apelado: Maria de Fátima Valencio. Advogado: Cezar Augusto
Dallegrave Gruber. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

337º Processo 0489333-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000510 Cautelar Inominada. Agravante: Federação Pa-
ranaense de Futebol. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna
Bevilaquia, Juliano França Tetto. Agravado: Moacir Peralta.
Advogado: Luiz Antonio Teixeira, Pedro Algesi Schaedler Ju-
nior. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Sérgio Arenhart

338º Processo 0489421-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000306 Anulatória. Agravante: Iracy Alves da Silva,
Iaraci Alves da Silva de Jesus. Advogado: Walter Spena de
Macedo, Renato Alberto Nielsen Kanayama, Julio Cezar Kay.
Agravado: Jubiracy Alves da Silva, Thyago Ferreira da Silva.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Arenhart

339º Processo 0489512-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001433
Exibição de Documentos. Agravante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Paulo
Devico. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens
Bueno II. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Sérgio Arenhart

340º Processo 0489597-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000238 Ordinária. Agravante: Trautwein -
Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Rui Santos
de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Antônio Carlos Paixão. Agra-
vado: Iochpe Maxion Sa. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

341º Processo 0486917-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001401
Ação Monitória. Apelante: Gilberto Galiotto, Jeanine Galiotto.
Advogado: Douglas Augusto Macowski. Apelante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa. Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho Can-
tergiani, Luiz Carlos da Rocha, Katia Regina Grochentz. Ape-
lante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Andrea Caroline
Marconatto, José Dantas Loureiro Neto. Apelado: Gilberto
Galiotto, Jeanine Galiotto. Advogado: Douglas Augusto Maco-
wski. Apelado: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Pau-
lo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha, Katia
Regina Grochentz. Apelado: Petrobras Distribuidora SA. Ad-
vogado: Andrea Caroline Marconatto, José Dantas Loureiro
Neto. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

342º Processo 0487100-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000018
Mandado de Segurança. Apelante: Maria Thereza Jorge Buso.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Associa-
ção de Ensino Novo Ateneu. Advogado: Juliano Siqueira de
Oliveira. Distribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

343º Processo 0487365-6 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000306 Ação Monitória. Apelante: Embalplan Indús-
tria e Comércio de Embalagens Ltda. Advogado: Celina Dittri-
ch Vieira Marques. Apelante: Nei Luis Marques, Marise Janu-
ário Marques. Advogado: Márcio Ruiz Paloma. Apelado: Em-
balplan Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Advogado:
Celina Dittrich Vieira Marques. Apelado: Nei Luis Marques,
Marise Januário Marques. Advogado: Márcio Ruiz Paloma.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

344º Processo 0487400-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024565 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Rec.Adesivo: An-
tônio Alves Ferreira (maior de 60 anos), Elvira Fiatcoski Budal
(maior de 60 anos), Deolinda da Cruz Nunes (maior de 60 anos),
Julia Chayka (maior de 60 anos), Hilda Messias Ielenfeld (mai-
or de 60 anos), Maria Bonarowski Fabro (maior de 60 anos),
Maria Juvelina de Oliveira Estacheski (maior de 60 anos), Ra-
quel da Silva Franco (maior de 60 anos), Rosi Antunes do Ro-
sário (maior de 60 anos), Marli Lima da Silva (maior de 60
anos), Maria da Gloria Singer Lemos Mikosz (maior de 60 anos),
Christina Maria Ferreira (maior de 60 anos), Nadir Albino Fer-
reira (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Antônio
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Alves Ferreira (maior de 60 anos), Elvira Fiatcoski Budal (maior
de 60 anos), Deolinda da Cruz Nunes (maior de 60 anos), Julia
Chayka (maior de 60 anos), Hilda Messias Ielenfeld (maior de
60 anos), Maria Bonarowski Fabro (maior de 60 anos), Maria
Juvelina de Oliveira Estacheski (maior de 60 anos), Raquel da
Silva Franco (maior de 60 anos), Rosi Antunes do Rosário (maior
de 60 anos), Marli Lima da Silva (maior de 60 anos), Maria da
Gloria Singer Lemos Mikosz (maior de 60 anos), Christina
Maria Ferreira (maior de 60 anos), Nadir Albino Ferreira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Re-
visor: Des. Prestes Mattar

345º Processo 0487779-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000478 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Isabel Aparecida Holm, Da-
niele de Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas. Apelado: Rose-
li Pereira. Advogado: Edvar Feres Júnior, Gilmar Correa Le-
mes. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

346º Processo 0487968-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000215 Ação Monitória. Apelante: Eliane Scomparim
Polvani. Advogado: Deobaldo Thiago de Oliveira. Apelado:
Quebec Tecnologia e Finanças Ltda. Advogado: Patrícia Ayub
da Costa. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

347º Processo 0488029-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028803 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Paranaprevi-
dência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Rec.Adesivo: Romana
Mocellin Novakosko (maior de 60 anos). Advogado: Jonas
Borges. Apelado: Romana Mocellin Novakosko (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Pa-
ranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

348º Processo 0488098-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000260 Mandado de Segurança. Agravante:
Heloisa Cristina de Oliveira. Advogado: Renata Montenegro
Balan Xavier, Antônio Furquim Xavier. Agravado: Reitor da
Universidade Norte do Paraná Unopar. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau

349º Processo 0488234-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001119
Cobrança. Apelante: Cyrela Empreendimentos Imobiliários
Comercial Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Léo
Rosenbaum, William Riyo Tsuneto. Apelado: Irmãos Mueller
S/a. Advogado: Marcelo José Ciscato, Rogério Veras, Alessan-
dra Sprea Petri. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

350º Processo 0488342-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000359 Declaratória. Agravante: Rossana Carvalho da
Rosa. Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto, João Batista
Pio Vieira, Maria Solange M. Pio Vieira. Agravado: Guilherme
Milnitsky. Interessado: Plano de Ação Marketing Promocional
Ltda. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau

351º Processo 0488515-0 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199800000172 Embargos a Execução. Apelante: Munici-
pio de Campina da Lagoa. Advogado: Mislene de Assis Mi-
chalski. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Marcelo Kallil Grigolli. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor:
Des. Prestes Mattar

352º Processo 0488634-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000512 Cobrança. Apelante: Express Indústria de Con-
fecções Ltda - Me, Kriswill Indústria de Confecções e Bolsas
Ltda. Advogado: Oscar Ivan Prux, Pablo José de Barros Lopes.
Rec.Adesivo: Deuseli V Martins e Cia Ltda - Me. Advogado:
César Vidor. Apelado: Express Indústria de Confecções Ltda -
Me, Kriswill Indústria de Confecções e Bolsas Ltda. Advoga-
do: Oscar Ivan Prux, Pablo José de Barros Lopes. Apelado:
Deuseli V Martins e Cia Ltda - Me. Advogado: César Vidor.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz

Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

353º Processo 0489356-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001486 Cautelar Inomina-
da. Agravante: Carlos Xavier Simões. Advogado: Antônio Car-
los de Andrade Vianna, André Augusto Gonçalves Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau

354º Processo 0487073-3 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000662 Previdenciária. Apelante: Prevbel - Re-
gime Próprio da Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu
Barreto Ramos. Apelado: Geni Soares de Resende (maior de
60 anos). Advogado: João Alberto Marchiori. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor: Des. Idevan Lopes

355º Processo 0487897-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000028
Acidente do Trabalho. Apelante: Bruna Carolina Corcini. Ad-
vogado: André Luiz Proner. Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira
do Amaral Kroetz. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Renato Braga Bettega

356º Processo 0488014-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000061 Restituição. Apelante: M T A Construções Ci-
vis Ltda. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior.
Apelado: Jaqueline Alves de Souza. Advogado: Carlos José
Fragoso. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

357º Processo 0488109-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000357 Rescisão de Contrato. Apelante: José Luiz Schu-
eda. Advogado: Bianca Dorneles, Telmo Dornelles. Apelado:
Luiz Francisco Valente Gonçalves. Advogado: Alceste Ribas
de Macedo Neto. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

358º Processo 0488199-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000448 Rescisão de Acordo. Agravante: Claudemar
Roberto da Silva. Advogado: Antonio Homero Madruga Cha-
ves. Agravado: João Maria Meira, Almira Borges Meira. Advo-
gado: Abel de Souza Morangueira. Interessado: Aparecida
Marques da Silva. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Renato Braga Bettega

359º Processo 0488305-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000069
Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Apelado: Carlos Dumke. Advogado: Célio Vitor
Betinardi. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

360º Processo 0488406-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003848 Restituição. Agra-
vante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Iuri Ferrari Coccicov, Cassiano Luiz Iurk, Roger Oliveira
Lopes. Agravado: Marinez Novaes. Advogado: Marco Antônio
de Souza, Fernando Augusto de Souza. Interessado: Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator:
Des. Renato Braga Bettega

361º Processo 0488471-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001406
Revisão de Contrato. Agravante: Aw Empreendimentos Imobi-
liários Ltda, Maranho Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Airton Savio Vargas. Agravado: Valdelis Maria Fran-
ça de Oliveira, Nelson França, Oslira Hilgemberg França. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Kleber Oku-
mura Yuge, Bruno Wahl Goedert. Distribuição por Prevenção
em 15/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

362º Processo 0488645-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000197 Declaratória. Agravante: Ademir Roque Macha-
do de Souza. Advogado: Carlos Alberto Furlan. Agravado: Tim
Celular. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Renato Braga Bettega

363º Processo 0489009-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:

200800000466 Obrigação de Fazer. Agravante: Federação Pa-
ranaense de Futebol. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna
Bevilaquia, Juliano França Tetto, Pedro Algesi Schaedler Juni-
or, Henry Andersen Navarette. Agravado: Rafael Iatauro. Ad-
vogado: Giovani Gionedis, Fernando O’Reilly Cabral Barrio-
nuevo, Vinicius Kobner. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

364º Processo 0489029-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000022
Acidente do Trabalho. Apelante: Juliane Miscoli Cordeiro.
Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Apelado: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires
Vieira do Amaral Kroetz. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Ide-
van Lopes

365º Processo 0489050-8 Reexame Necessário

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000394 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Vilma Caetano Alves dos Santos, Joel de
Paula dos Santos. Advogado: Lori Luersen. Réu: Diretora da
Escola Municipal Dona Leopoldina. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor:
Des. Idevan Lopes

366º Processo 0489135-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000078 Exceção de Incompetência. Agravante: Walter
Alfredo Elitt. Advogado: Marcelo Navarro de Morais, Daniele
Comin Martins, Luis Felipe de Almeida Pescada. Agravado:
Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola. Advoga-
do: Selemara Berckembrock Ferreira Garcia. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

367º Processo 0487594-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000488 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Fernando
Luiz Danzmann, Lilia Perez Soares. Advogado: Rui Barbosa
Gamon. Apelante: Vanderlei Genegitz Bibanco. Advogado:
Antonio Francisco da Silva. Rec.Adesivo: Guamarins Pedroso
Gonçalves, Walter Rodrigues. Advogado: Jair Pedroso Martins.
Apelado: Fernando Luiz Danzmann, Lilia Perez Soares. Advo-
gado: Rui Barbosa Gamon. Apelado: Vanderlei Genegitz Bi-
banco. Advogado: Antonio Francisco da Silva. Apelado: Gua-
marins Pedroso Gonçalves, Walter Rodrigues. Advogado: Jair
Pedroso Martins. Distribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

368º Processo 0487733-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000046
Acidente do Trabalho. Apelante: Neide Domingues Rocha.
Advogado: André Luiz Proner. Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Prestes
Mattar

369º Processo 0487882-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001278 Repetição de Indébito. Apelante: Caixa de As-
sistência, Aosentadoria e Pensões dos Servidores Municipais
de Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão.
Rec.Adesivo: Eleuzes Cancian do Prado (maior de 60 anos).
Advogado: Paul Jurgen Kelter, Evaldo Dias de Oliveira. Apela-
do: Eleuzes Cancian do Prado (maior de 60 anos). Advogado:
Paul Jurgen Kelter, Evaldo Dias de Oliveira. Apelado: Caixa
de Assistência, Aosentadoria e Pensões dos Servidores Munici-
pais de Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

370º Processo 0487903-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000143 Cominatória. Apelante: Rogério Antunes Pereira
e Cia Ltda. Advogado: Rodrigo Verri Ferreira. Apelado: Esme-
ralda Velloni de Almeida, Vinicius Velloni Almeida. Advoga-
do: Alvino Aparecido Filho. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega

371º Processo 0488284-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000343 Rescisão de Contrato. Apelante: Rosa Nunes
da Silva Scarpelini. Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski.
Apelado: Cristiane Elisabete de Medeiros. Advogado: Dijalma
Pires de Camargo, Dijalma Pires de Camargo Junior. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega

372º Processo 0488290-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000144 Declaratória. Agravante: Maximport
- Comercial, Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Clei-
ton Sacoman, Daniela Giovanella Girardi, Mário Krieger Neto.
Agravado: Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda,
Girassol Importação e Exportação Ltda. Advogado: Luiz Feli-
pe Haj Mussi, Nelson Olivas, Marcelo Stival. Interessado:
Maxiférti - Comércio e Representações Ltda. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar

373º Processo 0488319-8 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000384 Embargos de Terceiro. Apelante: Celso José
Pereira. Advogado: Amaro Donisete Nogueira. Apelado: Cló-
vis Candêo Mareze. Advogado: Abel Abelardo Stadniky. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

374º Processo 0488481-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029060 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Pedro Alves
Calixto. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Renato Braga Bettega

375º Processo 0488533-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000164 Embargos de Terceiro. Agravante: Sidney Fran-
cisco Goveia. Advogado: Ivani Floriano Frare. Agravado: José
Oswaldo Braga. Advogado: Luciano Sobieray de Oliveira, Gui-
lherme Sheidt Mader. Interessado: Carmelino Uller. Distribui-
ção por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Prestes Mat-
tar

376º Processo 0488752-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000368 Cobrança. Apelante: Sonia Regina Leal, Boa-
ventura Cordeiro Leal. Advogado: Robson Maiochi. Apelado:
Maria Celia Aparecida Schiavone (maior de 60 anos). Advoga-
do: Aparecido Rodrigues. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Prestes Mattar

377º Processo 0488905-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001033 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Agravante: Maria Neuza Cabral. Advogado: Vicente Maga-
lhães, Sandro Luís Tomás Ballande Romanelli, Ana Carolina
Lopes Olsen. Agravado: Incorporadora Oregon Ltda. Advoga-
do: Joanes Everaldo de Sousa, Zeila Pacheco de Oliveira Lon-
dero, Claudiomiro Prior. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Prestes Mattar

378º Processo 0489041-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000161
Acidente do Trabalho. Apelante: Sandeléia Padilha. Advoga-
do: Christian Marcello Mañas. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira
do Amaral Kroetz. Apelado: Sandeléia Padilha. Advogado:
Christian Marcello Mañas. Apelado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do
Amaral Kroetz. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

379º Processo 0489094-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001211
Ordinária. Agravante: Banco Westlb do Brasil Sa. Advogado:
Daniela Peretti D´avila, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Sociedade Coopera-
tiva de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Muriel
Gonçalves Martynychen. Interessado: Global Invest Assent
Management Ltda. Advogado: Silvio Marcos de Aquino Antu-
nes, Luis Gustavo Barreto Ferraz, Arthur Henrique Kampmann.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Prestes
Mattar

380º Processo 0489216-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000592 Ação Monitória. Apelante: Comércio de Ma-
deiras Bom Destino Ltda. Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco. Apelado: Pineply Compensados Ltda. Advo-
gado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Renato Braga Bettega

381º Processo 0489558-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000730 Ordinária. Agravante: Maria Luiza Loução.
Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Lou-
reiro Giotto. Agravado: Fisa Construções e Agropecuária Ltda,
Espólio de Luyr Isfer, Daniel Valente Isfer. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

382º Processo 0486729-6 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000030649 Ação Penal. Apelante: Vinicius Giordani
de Faria (Réu Preso). Advogado: Angelo Pilatti Junior. Apela-
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do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 16/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Revisor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

383º Processo 0487868-2 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2004000001406 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Hudson Manoel da Silva. Advoga-
do: Maria Fátima da Silva Novo, Deolindo Antonio Novo. Dis-
tribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Revisor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

384º Processo 0488347-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000147578 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Paulo Eduardo Breve (advogado). Paciente: Paulo Roberto da
Silva (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

385º Processo 0488697-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000265 Ação Penal. Impetrante: João Eugenio
Fernandes de Oliveira (advogado). Paciente: João Paulo Antu-
nes (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 16/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

386º Processo 0488735-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000258 Ação Penal. Recorrente: Ivan Junior de Ma-
tos. Advogado: Jurandir Cecílio Sandrini. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

387º Processo 0489329-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000053780 Ação Penal. Impetrante: Marco Aurélio Padi-
lha Alves (em seu favor - réu preso). Distribuição por Preven-
ção em 18/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

388º Processo 0485983-6 Apelação Crime

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000013260 Ação Penal. Apelante: Geraldino Almeida (Réu
Preso). Advogado: Helio Lulu. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Telmo
Cherem

389º Processo 0486845-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000035207 Ação Penal. Recorrente: Leandro Olivato,
Romualdo Calvo, Ronaldo Calvo. Advogado: Hosine Salem.
Recorrente: Marcelo da Camara Fernandes. Def.Dativo: Hosi-
ne Salem. Recorrente: Rafael Paulitz Paes. Def.Dativo: Tadeu
Teixeira Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

390º Processo 0488201-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000626 Ação Penal. Impetrante: Lincoln Ferreira de
Barros (advogado). Paciente: Samuel Tochinski Milleo. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Tadeu Mari-
no Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

391º Processo 0488604-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000054997 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Rafael Antônio Pellizzetti (advogado), Antônio
Pellizzetti (advogado). Paciente: Jackson dos Santos Arruda
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

392º Processo 0488633-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2008000048920 Ação Penal. Impetrante: Francisco
de Assis do Rêgo Monteiro Rocha (advogado), Francisco de
Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior (advogado). Paciente:
Aníbal Cabral Júnior (Réu Preso). Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

393º Processo 0489267-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000733 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Silverio
(advogado), Bruno Augusto Gonçalves Vianna (advogado).
Paciente: Adilson Honóriode Carvalho (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

394º Processo 0489313-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000409 Pedido

de Livramento Condicional. Impetrante: Florisvaldo Haroldo
Anselmi (advogado). Paciente: Celso Ferreira da Silva. Distri-
buição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza

395º Processo 0489569-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000725 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Silverio
(advogado), Bruno Augusto Gonçalves Vianna (advogado).
Paciente: Adilson Honório de Carvalho. Distribuição por Pre-
venção em 18/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

396º Processo 0486093-1 Apelação Crime

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000025 Ação Penal. Apelante: Nelson de Souza. Advo-
gado: José Aparecido Borges dos Santos. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

397º Processo 0487850-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2000000000259 Ação Penal. Recorrente: Márcio
de Moraes. Advogado: Maurício Martinez Pereira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

398º Processo 0488154-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000016780 Ação Penal. Recorrente: Diovane André
de Souza. Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Alpheu Kluczkowski, Helena de Fátima Kluczkowski. Advo-
gado: Luis Carlos Simionato Júnior. Distribuição por Preven-
ção em 15/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

399º Processo 0488159-2 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2007000005229 Ação Penal. Apelante: Sérgio Alonso Ferragi-
ni Pasini (Réu Preso). Advogado: José Teodoro Alves, Valdir
Judai. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

400º Processo 0488294-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000042256 Ação Penal. Impetrante: Cezar Augusto
Dallegrave Gruber (advogado). Paciente: Juliano Padilha (Réu
Preso). Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Telmo Cherem

401º Processo 0488325-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000033210 Inquérito Policial. Impetrante: Jorge da Silva
Giulian (advogado). Paciente: Ademir Valvassori. Distribuição
por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

402º Processo 0488662-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000041128 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Marco Alexandre de Souza Serra (advogado). Pa-
ciente: Etore Santo Sacon (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

403º Processo 0489118-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000099 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Marcello Cesar Pereira Filho (advogado). Pa-
ciente: Valdines Martins de Freitas (Réu Preso). Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

404º Processo 0489296-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000005816 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr..
Impetrante: Antonio Claudimar Lugli (advogado), Lucinel An-
tonio Lugli. Paciente: Cláudio Rodrigues Padilha (Réu Preso).
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Telmo
Cherem

405º Processo 0486282-8 Apelação Crime (det)

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000036552 Ação Penal. Apelante: Luciano Umbelino dos
Santos. Advogado: Luiz Expedito Montone. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Campos Mar-
ques

406º Processo 0487994-7 Apelação Crime (det)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 2005000081573 Ação Penal. Apelante: Cristiano Olin-
dino Costa Tavares. Advogado: Pedro Paulo de Macedo da Costa
Lino. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

407º Processo 0488547-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000000692 Ação Penal. Impetrante: Eurolino Sechinel dos
Reis (advogado). Paciente: Alexandre Emmanuel de Oliveira
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

408º Processo 0488630-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008000003104 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: José Carlos Ragiotto (advogado). Paciente: Willians
Manoel de Lima (Réu Preso). Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

409º Processo 0488856-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000003749 Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos Goll,
Paulo Sergio Ferrari (advogado). Paciente: Luiz Alexandre de
Lima Goll (Réu Preso). Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

410º Processo 0488895-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000012 Inquérito Policial. Impetrante: Nelson Ta-
vares (advogado). Paciente: Luiz Sebastião de Oliveira (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

411º Processo 0486918-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2000000107689 Ação Penal. Apelante: Lucília Do-
nizeti da Silva Padilha, Aparecido Raimundo da Silva, João
Raimundo da Silva. Def.Dativo: João Theodoro da Silva Júni-
or. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

412º Processo 0487898-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000043510 Ação Penal. Recorrente: Geraldino de
Souza Maciel. Advogado: Anadir Rute dos Santos. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Des. Campos Marques

413º Processo 0488150-9 Apelação Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000019163 Ação Penal. Apelante: Paulo Schoen.
Def.Dativo: Jair de Meira Ramos. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

414º Processo 0488328-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000059 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Celito Lucas (advogado). Paciente: José Leite da Silva (Réu
Preso). Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Campos Marques

415º Processo 0488612-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000017270 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Helio Camilo de Almeida (advogado). Paciente: Rony Ney
de Arruda Marques (Réu Preso). Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Campos Marques

416º Processo 0488684-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2008000001462 Ação Penal. Impetrante: Joarez da
Natividade (advogado), Luiz Alberto Gonçalves (advogado).
Paciente: Elton Roberlei Tomé de Oliveira (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Campos Mar-
ques

417º Processo 0488950-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000050623 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Jossimar Ioris (advogado). Paciente: Elisan-
gela Lovera Borges (Réu Preso). Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Campos Marques

418º Processo 0489301-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2008000009820 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Omar Campos da Silva Junior (advogado). Paciente:
Roberto Carlos Nery (Réu Preso). Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________

419º Processo 0485802-6 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000558 Representação. Apelante:
F. F. C. (Interno). Advogado: Ricarda Agnes Castagnaro da Sil-

va. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Prevenção em 15/04/
2008. Relator: Des. João Kopytowski

420º Processo 0486088-0 Apelação Crime

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000003160 Ação Penal. Apelante: Egnaldo Pereira Sala-
ta. Def.Dativo: Antonio Carlos Neto. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto

421º Processo 0487861-3 Apelação Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2003000001323 Ação Penal. Apelante: Nivaldo Ban-
deira. Advogado: Sebastião Ferreira do Prado. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

422º Processo 0488469-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000062434 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Cesar Augusto Carvalho (advogado). Paciente: Jules René
de Brito. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
João Kopytowski

423º Processo 0488484-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000144765 Queixa Crime. Recorrente: Vânia Elisabeth
Cherem Fabrício de Melo. Advogado: Renato Cardoso de Al-
meida Andrade. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
João Kopytowski

424º Processo 0488591-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2008000013762 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Tulio Marcelo Denig Bandeira (advogado). Paciente: Jacy
Freitas (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

425º Processo 0486878-4 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000002273 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Hélio Nunes Pires, Alípio Batista
de Souza, Ronildo Batista de Souza, David Carreira Tanno, José
Carlos Donizete de Souza. Advogado: José de Almeida Guima-
rães. Apelante: David Carreira Tanno, José Carlos Donizete de
Souza. Advogado: José de Almeida Guimarães. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

426º Processo 0488281-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000035132 Ação Penal. Impetrante: Maurício José Barre-
to (advogado). Paciente: Márcia do Prado Pereira. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

427º Processo 0489014-2 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000223 Apuração de Ato Infracional. Impe-
trante: Maria Christina dos Santos (advogado). Paciente: M. L.
O. (Interno). Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Car-
los Augusto A de Mello

428º Processo 0489057-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Impetrante: Alexan-
dre Massagi Taki (advogado). Paciente: Paulo Cesar Cravo (Réu
Preso). Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello

429º Processo 0488236-4 Apelação Crime

Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000023 Ação Penal. Apelante: Vanderlei Amador.
Def.Dativo: Douglas Bean Bernardo. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. João
Kopytowski

430º Processo 0488482-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000062418 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Ecleia Maria Martins Ribas (advogado). Paciente: Admil-
son Francisco da Silva. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Noeval de Quadros

431º Processo 0487840-4 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003257 Ação Penal. Apelante: Gilberto Bezerra Pinto.
Advogado: Juliane Pereira Leonarde. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Con-
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vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Noeval de Quadros

432º Processo 0489217-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000022100 Ação Penal. Impetrante: Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo (advogado). Paciente: Cristiane Garcia Cid
Mattos. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

433º Processo 0489375-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006349 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Dorimar Cleber Targa Pereira (advogado). Paciente: Renata
Barbireski (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 18/04/
2008. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

434º Processo 0489525-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000111611 Ação Penal. Impetrante: Claudio Dalledone
Júnior (advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Caio
Fortes de Matheus (advogado). Paciente: Leonil Paulo. Distri-
buição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

435º Processo 0489716-1 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000011 Busca e Apreensão de Menor. Impetrante: Cé-
sar Augusto Machado de Mello (advogado), Celso Nobuyuki
Yokota (advogado), Júlio César Tissiani Bonjorno (advogado).
Paciente: R. D. S. . Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

_____ Órgão Especial
_______________________________________

436º Processo 0486180-9 Pedido de Providências (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500014327 Protocolo. Reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido:
Ramatis Fávero - Promotor de Justiça. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

437º Processo 0488965-0 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Nelson Luiz Soares. Advogado: Jorge
Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevidên-
cia - Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência, Presidente do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

438º Processo 0489136-3 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200300092093 Precatório Requi-
sitório. Impetrante: Arnoldo Higino Anater (maior de 60 anos).
Advogado: Arnoldo Higino Anater. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Des. Rafael Augusto Cassetari

439º Processo 0489869-7 Suspensão de Liminar

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800033540 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Dis-
tefano, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Carla Adriana
Prado Apak. Advogado: Najara Ricardo Soares. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 18/04/2008. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

440º Processo 0488971-8 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Luiz Renato Conceição. Advogado:
Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranapre-
vidência - Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

441º Processo 0488694-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 4821170 Sequestro. Impetrante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gisela Dias Chede. Impetrado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Ma-
ria Aparecida de Deus Coelho da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

442º Processo 0488255-9 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Edmilson José de Almeida. Advogado:
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi, Marcelo
Mitsi. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar

443º Processo 0489292-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Lutembergue Vieira de Freitas (maior
de 60 anos). Advogado: Alessandra Harumi Matsubara Couti-
nho Takahashi, Marcelo Mitsi. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Des.
Mário Rau

444º Processo 0488283-3 Queixa Crime (OE)

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Querelante: Christine Kampmann Bit-
tencourt - Juiz de Direito. Advogado: Pablo Milanese. Quere-
lado: Ricardo Kochinski Marcondes - Promotor de Justiça. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

445º Processo 0488827-5 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Cláudio Roberto Godoi Burigo. Advo-
gado: Emmanoel Aschidamini David, Raul Solheid. Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autôno-
mo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

446º Processo 0488253-5 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Solange Matsubara. Advogado: Ales-
sandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi, Marcelo Mitsi.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do

447º Processo 0488182-1 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Carla Francis de Souza Bandeira. Ad-
vogado: Alessandra Harumi Matsubara Coutinho Takahashi,
Marcelo Mitsi. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Sérgio
Arenhart

448º Processo 0318512-6 Pedido de Intervenção Federal

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000369 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Requerente: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel. Requerido: Estado do Paraná. Interessado: Refopas
Agropastoril Ltda.. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner,
Paulo Roberto Marques Hapner. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

449º Processo 0489218-0 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Manoel Messias Simão. Advogado:
Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranapre-
vidência - Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

450º Processo 0488979-4 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Wilson Alexandre de Carvalho. Advo-
gado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Pa-
ranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência, Presidente do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

451º Processo 0485865-3 Pedido de Providências (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200700020955 Protocolo. Reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Belchior Soares da Silva - Juiz de Direito. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima

452º Processo 0488647-7 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 0214484901
Recurso Especial. Impetrante: Rodolfo César Nogari. Advoga-
do: Carlito Thome da Silva Junior. Impetrado: Desembargador
Antônio Lopes de Noronha - 1º Vice-presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Litis: Banco Bamerindus do Bra-
sil SA. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus de
Lima

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

453º Processo 0486194-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000233 Arresto. Agravante: Dorvalino Vieira. Ad-
vogado: Pedro Ronny Argerin, Rubens Pozzi B Barbosa. Agra-
vado: Geraldo Laurani, Gislaine Bueno Laurani, Rafael Alber-
to Laurani. Advogado: Robervani Pierin do Prado, Hugo Ri-
chard Iancz. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior

454º Processo 0486635-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000362 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Antonio Carlos Monteiro. Apelado: Milton Vitorino da Cruz.
Advogado: Gilberto Julio Sarmento. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Re-
visor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

455º Processo 0487074-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000395 Declaratória. Apelante: Izabel Pinãnes Arzamen-
dia, João Hércole Garbin, André Felipe Door, Alfred Girswei-
ler. Advogado: João Tavares de Lima. Apelado: Construtora
Garsa Ltda. Advogado: Paulo Hiroshi Kimura. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

456º Processo 0487279-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000059 Indenização. Apelante: Ricardo Skra-
ba. Advogado: Tomaz da Conceição, Henderson Vilas Boas
Baraniuk. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

457º Processo 0487568-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001136 Exibição de Documentos. Apelante: Gilseno
Mortari Neto. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Apelado:
Associação Evangélica Beneficente de Londrina (aebel). Ad-
vogado: Heloisa Toledo Volpato, Marco Antonio Gonçalves
Valle. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

458º Processo 0487723-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000315
Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Vi-
cente Marinho (maior de 60 anos). Advogado: Alice Teresinha
Czarnobay. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

459º Processo 0488340-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000931 Obrigação de Fazer. Apelante: Marco Avicultu-
ra Ltda., Osvaldo Ferreira Junior, Espólio de Oswaldo Ferreira
Representado(a), Cláudio de Oliveira, Domingos Martins, Ro-
berto Fortunato. Advogado: Michelle Lebarbenchon Massig-
nan, Giovana Roberta Mercaldi, Patrícia Bonini. Apelado: João
Noma. Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Clóvis Barros
Botelho Neto, Cleber Tadeu Yamada. Distribuição por Preven-
ção em 16/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

460º Processo 0488494-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001269 Ordinária. Apelante: Ecora Sa - Empresa de
Construção e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira. Rec.Adesivo: Odilon Vidal, Neusa de Amaral Vidal.
Advogado: Pablo Andrez Pinheiro Gubert, Paulo Roberto Silva
Lara. Apelado: Odilon Vidal, Neusa de Amaral Vidal. Advoga-
do: Pablo Andrez Pinheiro Gubert, Paulo Roberto Silva Lara.
Apelado: Ecora Sa - Empresa de Construção e Rcuperação de
Ativos. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

461º Processo 0488507-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200000122
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz. Apelado: Elaine Mendes Riola. Advogado: Sebasti-
ão Vergo Polan. Distribuição Automática em 18/04/2008. Re-
lator: Des. Antenor Demeterco Junior

462º Processo 0488998-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000590 Declaratória. Apelante: Sirlei Tere-
zinha da Silva, Rene Martins da Silva, Romildo Martins da Sil-
va. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei Schenfeld.
Apelado: Maria Jacirda de Lima Silva. Advogado: Fabiano da
Rosa. Apelado: Julio Alves Pereira. Advogado: João Pereira,
Claudia Pereira. Apelado: Pedro Nelson Pereira Settim. Advo-
gado: Leopoldo Antonio Sokolowski. Apelado: Rui Siqueira
Bueno. Advogado: Teomar Piaceski. Interessado: Margarida
Schwambach. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

463º Processo 0489091-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000234
Acidente do Trabalho. Apelante: Cleuza Aparecida Dearzão.
Advogado: Soeli Ingrácio Simões, Edgar Ingrácio da Silva.

Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

464º Processo 0489550-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000041 Carta Precatória. Agravante: Rosimere Kffuri
Nunes. Advogado: Daniel Hajjar Sagboni Montanha Teixeira,
Carolina Kffuri Nunes, Renata Brockelt Giacomitti. Agravado:
Rogério Kffuri Oliveira Sousa. Advogado: Otto João Lyra Neto,
Rubens Rodrigues Miranda Junior, Leandro João Lyra. Distri-
buição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior

465º Processo 0487547-8 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000085 Cobrança. Apelante: Município de Ibiporã, Fun-
do de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município
de Ibiporã. Advogado: Carlos Alberto Maricato, Maria Rosan-
gela Pacheco. Apelado: Irani Vaze Benedito. Advogado: Vini-
cius Carvalho Fernandes, Maurício José Morato de Toledo,
César Bessa. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

466º Processo 0487743-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000298
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima
Sigwalt. Apelado: Claudiane Stange. Advogado: Lenara Mo-
reira, Aline Fabiana Campos Pereira. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

467º Processo 0487766-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500004294 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Jurema Possamai
Camargo (maior de 60 anos), Margarida Metzner (maior de 60
anos), Olga Kohler (maior de 60 anos). Advogado: Sergio Ney
Cuéllar Tramujas. Interessado: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

468º Processo 0487784-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000250 Ordinária. Apelante: Sebastião Nei dos Santos.
Advogado: Sebastião Nei dos Santos. Apelante: Quadra Cons-
trutora Ltda.. Advogado: Almir Rodrigues Sudan. Apelado:
Vectra Construtora Ltda.. Advogado: Sebastião Nei dos San-
tos. Apelado: Quadra Construtora Ltda.. Advogado: Almir Ro-
drigues Sudan. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos
de Carvalho

469º Processo 0487842-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000210
Acidente do Trabalho. Apelante: Selma Regina Chimende Schi-
belbain. Advogado: Diego Martins Caspary. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândi-
da Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Selma Regina Chi-
mende Schibelbain. Advogado: Diego Martins Caspary. Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

470º Processo 0487970-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000522 Obrigação de Fazer. Agravante: Claudio Ferto-
nani, Maria Aparecida Fertonani. Advogado: Carlos Lemes da
Silva. Agravado: Elizabeth Bacineli Carreteiro. Advogado: Paulo
Hiroshi Kimura. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

471º Processo 0487996-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002898 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri
Ferrari Coccicov. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gi-
sele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Maria Elena Prestes
Moreira. Advogado: Marcelo Gandolfi Siqueira, Elias Prestes
Moreira Karam. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

472º Processo 0488386-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001017
Cobrança. Apelante: Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional
do Paraná Iel/pr. Advogado: César Augusto Guimarães Pereira,
André Guskow Cardoso. Apelante: Disavel Ltda. Advogado:
José Cid Campelo. Apelado: Espólio de José Carlos Gomes
Carvalho. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Luiz
Carlos Soares da Silva Junior. Apelado: Rafaela Loureiro de
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Carvalho Garcia. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

473º Processo 0488520-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200022936 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Maria da
Silveira. Advogado: Rosi Mary Martelli, Nilza Sallete Ferreira
da Silva. Apelante: Ana Maria dos Santos Simoes. Advogado:
Rose Mary Grahl. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luis
Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelado: Maria da Silveira. Advogado: Rosi Mary Mar-
telli, Nilza Sallete Ferreira da Silva. Apelado: Ana Maria dos
Santos Simoes. Advogado: Rose Mary Grahl. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

474º Processo 0488692-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000252
Revisão de Contrato. Agravante: Fábio Caroba da Silva, Leda
Maria de Oliveira. Advogado: Marjorie Ruela de Azevedo, Fa-
bio Forti, Ana Paula Provesi da Silva. Agravado: M A Bertoli &
Cia Ltda. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

475º Processo 0489073-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001257 Ação Monitória. Apelante: Banca de Jornais e
Revistas Generos Marques Ltda, Waldemar André de Souza.
Advogado: Manoela Lautert Caron. Apelado: Banco Bmd Sa
Em Liquidação. Advogado: Douglas Augusto Roderjan Filho.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

476º Processo 0486631-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000428 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Adelson Antônio Pinheiro. Apelado: Alcides de Oliveira.
Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

477º Processo 0487432-2 Reexame Necessário

Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200300000019 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maria Neuma Araújo Toma-
don. Advogado: Fabiana Araújo Tomadon. Réu: Instituto Naci-
onal de Seguro Social. Advogado: Ruth de Godoy Machado
Nogara. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

478º Processo 0487491-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000495 Exibição. Apelante: Ernani Fajgenbaum. Ad-
vogado: Marlon Charles Bertol. Apelado: Rubens Katz. Advo-
gado: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand Struck, Thia-
go Cantarin Moretti Pacheco. Apelado: Central Development
Services Ltda. Advogado: Willian Cleber Zolandeck. Distribui-
ção por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

479º Processo 0487609-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001194 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pen-
sões Serv Munic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Ape-
lado: Antonio das Graças Gobeti. Advogado: André Benedetti
de Oliveira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

480º Processo 0487807-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000143
Ação Monitória. Apelante: Fama Pesca Ltda. Advogado: Regi-
na Aparecida Campos. Apelado: Ipe Indústria e Comércio de
Pescados Ltda. Advogado: Fernando Sampaio de Almeida Fi-
lho. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

481º Processo 0487919-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000936 Resolução de Contrato. Apelante: Edson José
Moura, Maria Leonor Faversani Moura. Advogado: Alex Ada-
mczik. Apelado: Edivado Antonio Rocha, Zeila Sebastiana de
Almeida Rocha. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

482º Processo 0487953-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-

rio

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000994 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Diretor Superintendente da Caixa de Assis-
tência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado:
Cicínia Noami Amarilla Rodrigues. Advogado: Hélio Esteves
do Nascimento. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

483º Processo 0488197-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000346 Cautelar Inominada. Agravante: Igor Augusto
Souza. Advogado: Paula Cristina Dias, Luiz Alexandre Mori-
naga Nagima. Agravado: Codetec - Cooperativa Central de Pes-
quisa Agrícola. Advogado: Selemara Berckembrock Ferreira
Garcia. Interessado: Agropecuária San Pablo Ltda. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho

484º Processo 0488393-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046274 Declaratória. Ape-
lante: Lourival Loro (maior de 60 anos). Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de
Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Ju-
nior, Melissa de Cássia Kanda. Apelado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

485º Processo 0488780-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300074968
Declaratória. Apelante: Irma Wartha Chab. Advogado: Luís
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Juni-
or. Apelado: Luiz Alberto Jacomel. Advogado: Joselia Apareci-
da Kuchler. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

486º Processo 0488788-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300074498
Cautelar. Apelante: Irma Warta Chab. Advogado: Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Ape-
lado: Luiz Alberto Jacomel. Advogado: Joselia Aparecida Ku-
chler. Distribuição por Dependência em 18/04/2008. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

487º Processo 0488840-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000694 Cobrança. Agravante: Monsanto do Brasil Ltda.
Advogado: Leila Regiane Fusinatto, José Fernando Marucci,
José Luiz Henrique. Agravado: Comercial Agrícola Norte Pa-
ranaense Ltda - Canp. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho

488º Processo 0488852-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000165
Acidente do Trabalho. Apelante: Aldo Evaristo Maciel (maior
de 60 anos). Advogado: Dani Leonardo Giacomini, Geandro
Luiz Scopel. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

489º Processo 0486647-9 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000898 Cobrança. Apelante: Município de Astorga.
Advogado: Jonathas Cesar dos Santos. Apelante: Caixa de Pre-
vidência Social do Servidor Público de Astorga - Previsa. Ad-
vogado: Marcus Evandro Giarola. Apelado: Cleusa Aparecida
Guelfi. Advogado: Anderson Marcelo de Moraes Oliveira, Ro-
drigo Bueno Ribeiro de Jesus. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

490º Processo 0486994-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000147 Cautelar Inominada. Agravante: Universidade
Paranaense - Unipar. Advogado: Lino Massayuki Ito, Marcos
Rodrigues da Mata. Agravado: Edmauro Carnezi. Advogado:
Cláudio Sidiney de Lima. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas

491º Processo 0487230-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000749 Cobrança. Apelante: Adenilson Sar-
nick Ribeiro, Antonio Carlos Silveira Bueno. Advogado: Mar-
celo Alessandro Berto, Fernando Rodrigues. Apelado: José de
Jesus Karas - Fi. Advogado: Marcius Fontoura Lass. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-

va de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

492º Processo 0487309-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001002 Ordinária. Apelante: Richard Shuiti Takano.
Advogado: Toramatu Tanaka. Apelado: Iraci Siqueira Kern.
Advogado: José Antonio André, Luiz Rodrigues da Rocha Fi-
lho. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Jo-
sély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

493º Processo 0487358-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032305 Rescisão de Contrato. Apelante: Ivo Marcos
Mendes, Sonia Maria da Silva, Rogério da Silva, Sonia Maria
da Silva, Celia Regina Mendes, Osni Mendes, Sirlene do Rocio
Graboski Mendes. Advogado: Ramón Antônio Cálcena Cuen-
ca. Apelante: Ivo Marcos Mendes, Sonia Maria da Silva, Rogé-
rio da Silva, Sonia Maria da Silva, Celia Regina Mendes, Osni
Mendes, Sirlene do Rocio Graboski Mendes. Advogado: Valter
Kisielewicz. Apelado: Gabaritto Imóveis Ltda. Advogado: Al-
temar Barreiros Hartin. Apelado: Gerson Eloi Bressan, Acir Josi
Stroparo. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo
Matté Amaro. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz

494º Processo 0487717-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000480
Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Apelado: Alice França da Silva (maior de 60 anos). Advo-
gado: Karin Hasse (Defensor Público). Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Re-
visor: Des. Ruy Francisco Thomaz

495º Processo 0488247-7 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000522 Ação Monitória. Apelante: Pedro da
Rold. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Apelado: Nerci
Mario Wartha. Advogado: Ivo Querino Niklevicz. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

496º Processo 0488316-7 Reexame Necessário

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200500000008 Previdenciária. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Maria Aparecida do Amaral
Paz. Advogado: Fábio Ferreira. Réu: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Marcia Cristina Sigwalt Valei-
xo. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Jo-
sély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

497º Processo 0488345-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000220 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Sérgio Luiz
Janczeski. Advogado: Euclides Menegatti. Apelante: Estado de
Santa Catarina. Advogado: Flávia Dreher de Araújo. Apelante:
Edmundo Oliani, Vilma Oliani. Advogado: Dirceu Edson Wom-
mer. Apelado: Valdir Pizzatto, Iolanda Variani Pizzatto. Advo-
gado: Augusto José Bittencourt. Apelado: Vilmar Alberti, Ma-
ria Anita do Prado Alberti. Advogado: João Edmir de Lima
Portela. Interessado: José Marcondes Pedroso. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

498º Processo 0488370-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000228
Acidente do Trabalho. Apelante: Volmir Langue. Advogado:
Humberto Tommasi. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apela-
do: Volmir Langue. Advogado: Humberto Tommasi. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

499º Processo 0488897-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001565
Medida Cautelar. Agravante: Idaza Distribuidora de Petróleo
Ltda. Advogado: Leandro Souza Rosa, Edgard Jarreta Thomaz.
Agravado: Luiz Vicente Pavão Ii - Fi, Sagy Deiab Talegnani.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

500º Processo 0488996-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001172 Mandado de Segurança. Apelante: Henrique
Bortolato. Advogado: Silvio Alexandre Fazolli. Apelado: Fun-
dação Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Leila
Aparecida Ferreira Garcia, Ivone Roldão Ferreira. Interessado:
Reitor da Universidade Estadual de Maringá. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

501º Processo 0486626-0 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200500000228 Previdenciária. Apelante: An-
tonio Melo da Silva. Advogado: Léia Fernanda de Souza Ritti
Ricci. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Evandro Nakad Calijuri. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes

502º Processo 0487305-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000531 Ação Monitória. Apelante: Associação Evangé-
lica Beneficente de Londrina. Advogado: Oswaldo Ferreira
Ayres Neto, Jathir Eduardo Mantovani, Marco Antonio Gon-
çalves Valle. Apelado: L M Distribuidora de Produtos Médicos
Ltda. Advogado: Dimas José de Oliveira. Distribuição por Pre-
venção em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

503º Processo 0487588-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000096 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt, Gazzi Youssef Charrouf. Apelado: Gabriely Rocha
Mateus, Lorenzo Coelho de Andrade Villela de Biássio, Eduar-
do Naoto Saito, Caio Rugilo Locks, Camila Ribas de Almeida,
Beatriz Jansen Kravchychyn, Leonardo Dal Pizzol, Gabriel
Neves Castanheira, Juliana Akemy Inamine Vieira, Ana Caroli-
na Buhrer Ferreira, André de Figueiredo Giroldo, Manoela
Bueno Muniz, Juliana Rangel Kaminski de Oliveira, Felipe de
Oliveira Benedito, Maria Eduarda Bazzi, Camile Pfeiffer de
Almeida, Maria Eduarda Bahls de Almeida, Nicolas Higashi.
Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Carolina Mizuta,
Rafael Dias Cortes. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

504º Processo 0487742-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000486
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apela-
do: João Alves de Moraes. Advogado: Thyrsa Maris da Cruz
Rocha, Rafaelle Rosa Silva. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

505º Processo 0487800-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000387 Rescisão de Contrato. Apelante: Companhia
Multi Industrial. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fa-
brício Massi Salla. Apelado: Marcos Sergio Peres Martins.
Advogado: Elida Cristina Mandadori. Interessado: Cedar do
Brasil Ltda. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Lea-
te, Guilherme Régio Pegoraro. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

506º Processo 0487811-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000989 Ordinária. Apelante: Maria Ghesso dos Santos
(maior de 60 anos), Maria Terezinha Baladeli Thomaz (maior
de 60 anos), Nivalda Bonacin (maior de 60 anos). Advogado:
Marcela Virginia Thomaz, Catarina Aparecida Cabriotti.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo
Luize. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Maria Ghesso dos
Santos (maior de 60 anos), Maria Terezinha Baladeli Thomaz
(maior de 60 anos), Nivalda Bonacin (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Marcela Virginia Thomaz, Catarina Aparecida Cabri-
otti. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo
Luize. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

507º Processo 0488010-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000631 Execução por Quantia Certa. Apelante: Mário
Okabayashi. Advogado: Marcos Kazuhiro Kishino. Apelado:
Luiz Carlos Alves. Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sam-
paio e Guadanhini. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

508º Processo 0488276-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001375 Exibição de Documentos. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Evelyn Moreno Weck, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier. Agravado: Adão Pereira da Silva. Advogado:
Rubens Bueno II, Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia

509º Processo 0488291-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000145 Ordinária. Apelante: R. G. Comercial e Imobi-
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liaria Ltda. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado:
Rosecleine Aparecida Correa. Advogado: Orlandino Prause da
Silva Júnior. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

510º Processo 0488320-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000638 Cobrança. Apelante: F 5 Ropas Profissionais
Ltda. Advogado: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.
Apelado: Cia de Fiação e Tecidos Cedro Cachoeira. Advogado:
Edimara Soares de Souza. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

511º Processo 0488849-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027165 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk. Rec.Adesivo: José Ribeiro (maior de 60 anos). Advoga-
do: Jonas Borges. Apelado: José Ribeiro (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Distribuição Automáti-
ca em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revi-
sor: Des. Guilherme Luiz Gomes

512º Processo 0489042-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000607
Ação Monitória. Apelante: Rosy Meri Rodrigues Argenta. Ad-
vogado: Marcelo Nogueira Artigas. Apelado: Tayane Industria
e Comercio de Moveis Ltda. Advogado: Kathia Lisane Boehs.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

513º Processo 0489545-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000292 Mandado de Segurança. Agravante:
Denis Ferreira Padilha. Advogado: Mauro Ribeiro Borges,
Marcelo Fonseca Gurniski, Otávio Augusto Kaiel Ronconi.
Agravado: Prev - São José. Advogado: Inger Kalben Silva, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius Sposito. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

514º Processo 0486696-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001221 Cobrança. Apelante: Tokio Marine Brasil Se-
guradora S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira.
Apelado: Maria Pereira da Costa (maior de 60 anos). Advoga-
do: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

515º Processo 0486880-4 Apelação Cível

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000053 Reparação de Danos. Apelante: Noraldino Gar-
beloto, Angela Maria Garbeloto. Advogado: Renata Zeola Mo-
selli. Apelado: Celso Ricardo de Moraes. Advogado: Angelo
Paulo Fadoni. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr

516º Processo 0486966-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001202 Cobrança. Apelante: Edina Felix Barreto. Ad-
vogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Alberto José Zerbato. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

517º Processo 0487398-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077571
Indenização. Apelante: Jumapi Administração de Idiomas Ltda.
Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gon-
çalves de Resende. Apelante: Diego Ehlers Fabro. Advogado:
Paulo Roberto Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner.
Apelado: Jumapi Administração de Idiomas Ltda. Advogado:
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de Re-
sende. Apelado: Diego Ehlers Fabro. Advogado: Paulo Rober-
to Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

518º Processo 0487601-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001000 Indenização. Apelante: Anuar Ferraz Caram.
Advogado: Renato Barros de Camargo Junior. Apelado: Flavio
Dutra Mendes. Advogado: Marcos Leate, Renato Abujanra Fi-
llis. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

519º Processo 0487782-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000070 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.

Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães. Apelado: Andreia Fernanda Alves
dos Santos, Neusa Fernandes Machado, Leite Inacio Alberton.
Advogado: Alexandra Danieli Alberti dos Santos. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err

520º Processo 0487858-6 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000126 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Mique-
lan & Abreu Ltda. Advogado: Juliano Marcelo Germano. Ape-
lado: Luciano Rodrigues Salomao. Advogado: José Antonio
Dumas. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

521º Processo 0487931-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001348 Declaratória. Apelante: Maria Aurea dos San-
tos Porta. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

522º Processo 0487939-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000305 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Alice Salva-
dor Flauzino (maior de 60 anos). Advogado: Marcio Augusto
Barreiros Garcia. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

523º Processo 0487944-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000397 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Zoilo Luiz Blognesi.
Apelado: Moacir Marchioro. Advogado: João Carlos de Oli-
veira, Christopher Romero Felizardo. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. Macedo Pacheco

524º Processo 0488256-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000513 Declaratória. Apelante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Márcio Alexandre Cavenague. Apelado: Marcelo Eliezer, Ed-
son Carlos Pereira. Advogado: Adriano Moreira Gameiro. Dis-
tribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

525º Processo 0488322-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000623 Ressarcimento. Apelante: Adelton de
Marchiori. Advogado: Alex Adamczik. Apelado: Seguradora
Finasa Sa. Advogado: Lauro Buzatto Filho. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

526º Processo 0488330-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000084 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Renata Cristina Obici. Apelado: Meurer & Meurer Ltda. Advo-
gado: Celso Hiroshi Iocohama. Interessado: Distribuidora de
Bebidas Tolemar Ltda. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

527º Processo 0488425-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000378 Indenização. Agravante: Maria Jo-
raci Alves Brungari. Advogado: Margareth Zanardini. Agrava-
do: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

528º Processo 0488598-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199800020339 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Antibes. Advogado: Robson Ivan Stival, Luciane
Mainardes Pinheiro. Agravado: Alana Lopes Stephan. Interes-
sado: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

529º Processo 0488765-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001304
Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Advogado: Jai-
me Oliveira Penteado, Flávio Penteado Geromini. Apelado:
Álvaro Emílio Leite, Catiane Leite, Sayane Tomé Leite
(assistido(a)). Advogado: Mariz Mendes May, Virginia de Fáti-
ma Reis Teixeira. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

530º Processo 0488861-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077084
Indenização. Apelante: Nerci Bittencourt dos Santos. Advoga-
do: Nelson Knob. Apelado: Galaxy Brasil Ltda. Advogado:
Jonas Goulart. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco

531º Processo 0489142-1 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000389 Ressarcimento. Apelante: Real Previdência e
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwer-
sen. Apelado: Nair Antonio Marchezan. Advogado: José Cor-
deiro dos Santos. Interessado: Transportadora Bortolli Ltda,
Adão Sérgio Martins Carvalho. Advogado: Rogério de Avelar,
Roberto de Avelar. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

532º Processo 0486272-2 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000039 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista
Seguros Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula
Magalhães. Rec.Adesivo: Nadir Surdi (maior de 60 anos), Nel-
cy Lourdes Surdi. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fascia-
no dos Santos. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Advoga-
do: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado:
Nadir Surdi (maior de 60 anos), Nelcy Lourdes Surdi. Advoga-
do: Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi

533º Processo 0487101-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001656
Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advogado: Marcelo Bal-
dassarre Cortez. Apelado: Jose Carlos Franco, Maria de Lour-
des Franco Rodrigues. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

534º Processo 0487360-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000413 Cobrança. Apelante: Mafre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Liantina Ferreira de Oliveira. Advogado: Thaisa Cristina Can-
toni Manhas. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. João Domingos Kuster Puppi

535º Processo 0487429-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000975 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Elce
Maria da Silva. Advogado: Marcos José de Paula. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi

536º Processo 0487592-3 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000110 Cobrança. Apelante: Antonio Vicente de Ceza-
ro. Advogado: Rodrigo Corona Menegassi. Apelado: Icatu Har-
tfort Seguros Sa. Advogado: Vania Regina Manesso, Igor Filus
Ludkevitch. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

537º Processo 0487738-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000641
Cobrança. Apelante: Artgur Luiz Kapusta, Maria Helena Bon-
fim Kapusta. Advogado: Ivo Brugnolo Macedo. Apelado: Con-
dominio Conjunto Residencial Verdespaço. Advogado: Anto-
nio Emerson Martins. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

538º Processo 0487859-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000725
Indenização. Apelante: Maria Cecilia Dias Cardenas. Advoga-
do: José Carlos Alves Silva. Rec.Adesivo: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, César Au-
gusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Maria Cecilia Dias
Cardenas. Advogado: José Carlos Alves Silva. Apelado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho,
César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Distribuição Au-
tomática em 16/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi

539º Processo 0487960-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: Co-
brança. Apelante: Itaú Seguradora SA. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Apelado: Olinda Belarmino de Adarde (mai-
or de 60 anos), Maria de Lourdes Andrade Leite. Advogado:
Denis Okamura. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. João Domingos Kuster Puppi

540º Processo 0488165-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000093 Declaratória. Apelante: Tecnologia Bancária Sa.
Advogado: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan.
Rec.Adesivo: Benedito Alves Ribeiro. Advogado: Dovaní Zan-
gari. Apelado: Tecnologia Bancária Sa. Advogado: Marina An-
gelica Assis Zerbetto Furlan. Apelado: Benedito Alves Ribeiro.
Advogado: Dovaní Zangari. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

541º Processo 0488204-2 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000183 Indenização. Apelante: Edmilson de Souza
Nunes. Advogado: Edeval Bueno. Apelado: Palmiro Aparecido

Babora. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

542º Processo 0488274-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000298 Indenização. Apelante: Editora Diario Popular
Ltda. Advogado: Newton José de Sisti. Apelado: Raul Astute
Filho. Advogado: Alvaro Borges Junior. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Pup-
pi

543º Processo 0488395-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000795 Reparação de Danos. Apelante: Sociedade Equa-
torial de Comunicações Ltda (gazeta do Paraná), Aparecida de
Fátima Zucarelli. Advogado: José Mauricio Luna dos Anjos.
Apelado: Ingo Henrique Hubert, Mário Roberto Bertoni. Ad-
vogado: Mateus Pedro Turra. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

544º Processo 0488746-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000851 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos
de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: David Junior Longhi.
Advogado: Denis Okamura. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

545º Processo 0488832-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000669
Indenização. Apelante: Andrey Marlus de Luca Kugler. Advo-
gado: Anderson Borcath Barberi. Apelante: Michell Angelo
Chamulera Job. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio
Alexandre Cavenague. Apelante: Thiago Araújo Chamulera.
Advogado: Pedro Algesi Schaedler Junior. Apelado: Andrey
Marlus de Luca Kugler. Advogado: Anderson Borcath Barberi.
Apelado: Michell Angelo Chamulera Job. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Apelado:
Thiago Araújo Chamulera. Advogado: Pedro Algesi Schaedler
Junior. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi

546º Processo 0489203-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000234 Reparação de Danos. Apelante: Eliseu dos San-
tos. Advogado: Antônio Carlos Lopes dos Santos. Apelado:
Castulo Freire Duarte. Advogado: Vilson Dreher. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi

547º Processo 0489431-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000463 Ordinária. Agravante: Alfa Anticorrosão e Ser-
viços Subaquáticos Ltda. Advogado: Karl Gustav Kohlmann,
Wilson Edgar Krause Filho. Agravado: Sul América Seguro
Saúde Sa. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi

548º Processo 0487307-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000963 Reparação de Danos. Apelante: Cícero Bezerra
Bueno, Kácia Regina Bueno. Advogado: Arlindo Teixeira. Ape-
lado: Viação Garcia Ltda. Advogado: Marylisa Leonor Fran-
cisco Balbino. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho

549º Processo 0487350-5 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000012 Cobrança. Apelante: Maria Valdethi dos San-
tos. Advogado: José Roberto Spina. Apelado: Caixa Segurado-
ra S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida
Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora. Distribuição por Pre-
venção em 16/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

550º Processo 0487521-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000786 Indenização. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen. Apelante: Anderson Gomes da Silva. Advoga-
do: Sérgio Eduardo Canella, Renata Silva Brandão. Apelante:
Sulamericana Transportes Ltda. Advogado: Diogo da Ros Gas-
parin. Apelante: Rogério Mendes dos Santos. Advogado: Os-
valdo Francisco Gasparin. Apelado: Anderson Gomes da Silva.
Advogado: Sérgio Eduardo Canella, Renata Silva Brandão.
Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Apela-
do: Sulamericana Transportes Ltda. Advogado: Diogo da Ros
Gasparin. Apelado: Rogério Mendes dos Santos. Advogado:
Osvaldo Francisco Gasparin. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

551º Processo 0487750-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000473 Ordinária. Apelante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Uni-
med Curitiba. Advogado: Rafael Baggio Berbicz. Apelado:
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Maria Madalena Rebeca Soares. Advogado: Juliana Liczaco-
wski Malvezzi. Distribuição por Prevenção em 17/04/2008.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

552º Processo 0487776-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000929 Indenização. Apelante: Sirlei Alves da Silva
Ramos, Guilherme Alves Ramos Representado por sua mãe.
Advogado: Maciel Tristao Barbosa. Apelado: Fiação de Seda
Bratac S/a. Advogado: José Carlos Vieira, Cintya Karine Viei-
ra Assunção. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

553º Processo 0487825-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000329 Indenização. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Cí-
cero Dias Teixeira. Advogado: Ivan Luiz Goulart. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

554º Processo 0488032-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001194 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Jo-
sefa Carvalho dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Ed-
valdo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

555º Processo 0488055-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000767
Indenização. Apelante: Claudia Fagundes da Silva. Advogado:
Everton Luiz Santos. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Ad-
vogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

556º Processo 0488177-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001290 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo Maurício
Branco. Rec.Adesivo: Márcio Rogério de Vitor Viaro. Advoga-
do: Clóvis Mottin. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana
Paula Domingues dos Santos, Paulo Maurício Branco. Apela-
do: Márcio Rogério de Vitor Viaro. Advogado: Clóvis Mottin.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

557º Processo 0488451-1 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200500000169 Reparação de Danos. Apelan-
te: Cetec - Centro Educacional Tecnologico de Ensino e Cultu-
ra Ltda, Fanorpi - Faculdade do Norte Pioneiro de Jacarezinho.
Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso, Marcelo Graça
Milani Cardoso. Apelado: Giovana Maria Falasca. Advogado:
Fábio Aparecido Franz, Giovani Pires de Macedo. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

558º Processo 0488608-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000327 Declaratória. Agravante: Tokio Marine Segura-
dora Sa. Advogado: Eduardo Brüning, Ciro Bruning, Ivone Te-
rezinha Ranzolin. Agravado: Iracema Ciello. Advogado: Scheila
Maria Ciello, Jeferson Luiz Pichetti. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

559º Processo 0488791-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000399 Cobrança. Apelante: Real Previdencia e Segu-
ros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen.
Apelado: Marcio Jose Mendes, Adriana Vieira Mendes, Mar-
cos Antonio Nebdes. Advogado: Frederico Vidotti de Rezende.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

560º Processo 0488954-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001307 Cobrança. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado: Edson
Alves das Neves. Advogado: Fernanda Punchirolli Torresani.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

561º Processo 0488956-1 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000470 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Maria Rodri-
gues Borba (maior de 60 anos). Advogado: Antonio Claudimar
Lugli. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

562º Processo 0489357-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001443 Exceção de Incompetência. Agravante: Severi-
na Gonçalves da Silva. Advogado: Alessandro Magno Martins,

Juliano Martins, Luiz Gustavo Leme. Agravado: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques, Marcelo Davoli Lopes. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

563º Processo 0486544-3 Apelação Cível

Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000062 Indenização. Apelante: Redemptina Biachi Dal
Bem, Espólio de Vitélio Dal Bem. Advogado: Edson Luiz Dal
Bem. Apelante: Pedro Ewaldo Schilieper. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Katia Naomi Yamada. Apelado: Redemptina
Biachi Dal Bem, Espólio de Vitélio Dal Bem. Advogado: Ed-
son Luiz Dal Bem. Apelado: Pedro Ewaldo Schilieper. Advo-
gado: Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

564º Processo 0487086-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000491 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros. Advogado:
Daniella Leticia Broering. Apelante: Maria Evanir Godoy Li-
cio (maior de 60 anos). Advogado: José Antônio de Andrade
Alcântara, Karinne Romani. Apelado: Maria Evanir Godoy Li-
cio (maior de 60 anos). Advogado: José Antônio de Andrade
Alcântara, Karinne Romani. Apelado: Hsbc Seguros. Advoga-
do: Daniella Leticia Broering. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

565º Processo 0487329-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001328 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacinal de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Tra-
jano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Rec.Adesivo: Neusa
Maria de Jesus dos Santos. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Apelado: Sul América Companhia Nacinal de Seguros. Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira
Neto Friedrich. Apelado: Neusa Maria de Jesus dos Santos.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

566º Processo 0487446-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000087 Indenização. Apelante: Luciano Pires de Ca-
margo. Advogado: Jerusa Garcia. Apelado: Sebastião Armando
de Abreu (maior de 60 anos). Advogado: Marcos Vinícius Be-
lasque. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi

567º Processo 0487595-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001085 Declaratória. Apelante: Marisa Lojas Varejis-
tas Ltda. Advogado: Luiz Henrique Vieira. Apelado: Giselle
Soares Gonçalves. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ed-
milson Nogima, Marco Aurélio Soares Gonçalves. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Guimarães da
Costa

568º Processo 0487618-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001019 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Janaina Giozza Avila, Gustavo Saldanha
Suchy, João Alves Barbosa Filho. Apelado: Neusa Barbosa
Pedron. Advogado: Rafael Lucas Garcia. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

569º Processo 0487794-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000016 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Fabiana Maria Nunes,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Rec.Adesivo: Jgb Assessoria Empresarial. Advo-
gado: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester,
Paulo Osternack Amaral. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabiana Maria Nunes,
Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Jgb Assessoria
Empresarial. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre
Wagner Nester, Paulo Osternack Amaral. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
visor: Des. João Domingos Kuster Puppi

570º Processo 0487799-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000136 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães. Apelado: Thereza da Luz Teixeira
(maior de 60 anos). Advogado: Maurício Palú. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

571º Processo 0487823-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000984 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Apelado: Damasio Sebastião Colombari. Advogado: De-
nis Okamura. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa

572º Processo 0487873-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000732 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-

dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Daniela Pinheiro Sciarini, Isabela Pinheiro Sciarini, Patricia
Pinheiro Sciarini. Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa
Cristina Cantoni Manhas. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

573º Processo 0487975-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000737
Indenização. Apelante: Ivoneth Schneider Liermann. Advoga-
do: Daniel Prates. Apelado: Vivo Sa. Advogado: Ivana Ribeiro
de Souza Marcon, Louise da Costa e Silva Garnica. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

574º Processo 0488678-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600001083 Indenização. Agravante: Banco Santan-
der Sa. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Aline Graziele de Oliveira. Agravado:
Alexandra Golla de Souza. Advogado: Jorge Antonio Barros
Leal. Interessado: Maria de Fátima Pereira Zanuto. Advogado:
José Vieira da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

575º Processo 0488755-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000665 Cobrança. Apelante: Bradesco Vida e Previdên-
cia Sa. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg, André Diniz
Affonso da Costa, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Apela-
do: Francisco Rodrigues da Silva. Advogado: Flávio Dionísio
Bernartt, Rafael Eduardo Bernartt, Fernando Castro Garcia.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

576º Processo 0488803-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000933 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Glauco Iwersen, Mariana Pe-
reira Valério. Apelado: Lazaro Antunes de Camargo (maior de
60 anos), Suzana de Melo Camargo (maior de 60 anos). Advo-
gado: Marcio Augusto Barreiros Garcia. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

577º Processo 0488883-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000721
Cobrança. Apelante: Centauro Seguros S/a. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Lucas Gomes de Oliveira. Advogado:
Claudio Freitas Mallmann. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

578º Processo 0489036-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000434
Cobrança. Apelante: Jamhar Amine Domit. Advogado: Paula
Nogara Guérios. Apelado: Condomínio Edifício Eldorado. Ad-
vogado: Jorge Marcelo Duarte Correa. Distribuição Automáti-
ca em 18/04/2008. Relator: Des. Guimarães da Costa

579º Processo 0487102-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000597
Indenização. Apelante: Aruba Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Jane Dias Mascarenhas Pe-
reira. Apelado: Eurásia Comercial e Representações Ltda. Ad-
vogado: José Luiz Senne. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

580º Processo 0487127-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001521 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Ana Paula Magalhães, Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior. Apelado: Juliana Becker (maior de
60 anos). Advogado: Fernanda Punchirolli Torresani. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Macedo Pa-
checo

581º Processo 0487407-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000817 Cobrança. Apelante: Vani Aparecida Moraes
Padilha Rodrigues. Advogado: Bárbara Letícia de Souza Spag-
nolo, José Antônio de Andrade Alcântara. Apelante: Hsbc Se-
guros (brasil) Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Danie-
lla Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

582º Processo 0487411-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001452 Embargos a Execução. Apelante: Sul América
Seguro de Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Gustavo de Camargo
Hermann. Apelado: Messias Mendes do Rosário. Advogado:
Filipe Alves da Mota. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da
Costa

583º Processo 0487671-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000425 Reparação de Danos. Apelante: Sweet Victória
Alimentos Ltda. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonar-
do Mizuno, Luis Guilherme Kley Vazzi. Apelado: Paoli e Ra-
malho Ltda Epp. Advogado: Neidival Ramalho de Oliveira.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Mace-
do Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

584º Processo 0487703-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000689 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Janaina Giozza Avila, João
Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João
da Silva Soito, Gustavo Saldanha Suchy. Apelado: Emília da
Conceição Silvério Rodrigues. Advogado: Rafael Tadeo dos
Santos. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Macedo Pacheco

585º Processo 0487961-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000077 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Maria Marta Teixeira. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

586º Processo 0488153-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000499 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Adriana Christina de Castilho, Danieli Michelon do
Valle, Michelly Alberti, Josiane Borges. Apelado: Dorvalina
Alves Xavier. Advogado: Julmara Luiza Hubner. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

587º Processo 0488280-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000113 Indenização. Apelante: Josimara Riva. Advo-
gado: Ricardo Canan. Apelado: Vivo Sa. Advogado: Priscila
Camargo Pereira da Cunha, Ivana Ribeiro de Souza Marcon.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Mace-
do Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

588º Processo 0488310-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000652
Reparação de Danos. Agravante: Angela Marcia de Matos.
Advogado: Gustavo Mussi Milani, Marilza Matioski, Berenice
da Aparecida Gomes Ribeiro. Agravado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Atílio Augusto Segantin Braga, Marlúcio Ledo Vi-
eira, Leonardo Meceni. Distribuição por Prevenção em 15/04/
2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

589º Processo 0488357-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000560 Indenização. Agravante: Hiran de Oliveira Thas-
mo, Neusa Rodrigues Thasmo. Advogado: Paulo Roberto Pi-
res. Agravado: Clínica Psiquiátrica de Londrina. Advogado:
Antônio Carlos de Andrade Vianna, Rodrigo Erasmo de Mello,
Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Gilberto Baumann de Lima.
Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco

590º Processo 0488441-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000622
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Lojas Colombo Sa. Advo-
gado: Josmar Gomes de Almeida. Apelante: Adão Batista Gon-
çalves. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Apelado:
Lojas Colombo Sa. Advogado: Josmar Gomes de Almeida. Ape-
lado: Adão Batista Gonçalves. Advogado: Cleuza Keiko Higa-
chi Reginato. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco

591º Processo 0488589-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000854 Ressarcimento. Apelante: Hsbc Seguros ( Bra-
sil ) S/a. Advogado: Paulo Roberto Fadel. Rec.Adesivo: Cleide
Alves de Andrade. Advogado: Janaína Dockhorn Machado.
Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a. Advogado: Paulo Rober-
to Fadel. Apelado: Cleide Alves de Andrade. Advogado: Janaí-
na Dockhorn Machado. Apelado: Marcelo Ruzza, Rimazza
Supermercados Ltda. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Mace-
do Pacheco

592º Processo 0488629-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079375
Cobrança. Apelante: Tadeu Sobocinski Junior, Rosangela Pires
Sobocinski. Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ramos,
Paulo Angelin Ramos. Apelado: Condomínio Edifício Pergine.
Advogado: Ideraldo José Appi. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco

593º Processo 0488844-6 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000417 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a. Advogado: Mônica
Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz
Cleve Küster. Apelado: Sirineu Salvadori. Advogado: Elvis
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Bittencourt. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

594º Processo 0489115-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700001019 Indenização. Agravante: Jair Roberto Zar-
pelon. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa
Rosa, Mônica Dalmolin. Agravado: Cooperativa de Crédito
Rural Vale do Piquiri - Sicredi, Serasa - Centralização dos Ser-
viços Bancários. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco

595º Processo 0489176-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000619 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: José Agnaldo Ro-
drigues, Silvana Aparecida de Aguiar Iohn, Luiz Carlos Tele-
ginski, Claudemir Guimarães de Goes, João Aurélio da Silva
Dutra. Advogado: Fabrício Fontana. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

596º Processo 0486968-3 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000539 Indenização. Apelante: Serasa Centrali-
zacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Ivo Pegoretti
Rosa. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales
Vieira. Apelado: Ajw Lubrificantes Ltda.. Advogado: Júlio Ce-
sar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

597º Processo 0487332-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000642 Indenização. Apelante: Silvia Volpato Pra. Ad-
vogado: Bruna Marina Menegale Bogucheski, Marcio Paschen-
da Neves. Apelado: Paramount Home Entertainment (brazil)
Ltda. Advogado: Francis Almeida Vessoni. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

598º Processo 0487434-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001309 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães, Adilson de Castro Junior. Apelado: Evandro Ribei-
ro de Camargo. Advogado: Fernanda Punchirolli Torresani.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci

599º Processo 0487472-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001296 Ordinária. Apelante: Mario Junior Menuzzi.
Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira, Leonardo Figueire-
do Arruda. Apelado: Lucimeiry Maria Minucci e Nascimento.
Advogado: Paulo Rogério Sanches. Distribuição por Preven-
ção em 15/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

600º Processo 0487633-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000504 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Camila
Pereira Magalhães Representado(a), Maria Vitória Pereira
Magalhães Representado(a). Advogado: Thaisa Cristina Can-
toni Manhas, Antonio Carlos Cantoni. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

601º Processo 0487663-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000447 Cobrança. Apelante: Sul America Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Eliana
Valera Nabanete. Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa
Cristina Cantoni Manhas. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

602º Processo 0487731-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001011 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Janaina Giozza Avila, João
Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João
da Silva Soito, Gustavo Saldanha Suchy. Apelado: Marli Lago
Cordeiro Rodrigues. Advogado: Rafael Tadeo dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci

603º Processo 0487846-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000601 Consignação em Pagamento. Apelante: Fernando
Luiz Gonçalves Borges, Renata dos Santos Borges. Advogado:
Antonio Carlos Guimarães Taques. Apelado: Garante Serviços
de Apoio S/c Ltda.. Advogado: Fernanda Pires Alves. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

604º Processo 0488090-8 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000279 Cobrança. Apelante: Santander Seguros Sa.
Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger. Apelante: Christian Alberto Röcker. Advogado:
Ana Paula Vezzaro Lago Röcker, Expedito Eugenio Stefanello
Lago. Apelado: Santander Seguros Sa. Advogado: Marili Da-
luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Apela-
do: Christian Alberto Röcker. Advogado: Ana Paula Vezzaro
Lago Röcker, Expedito Eugenio Stefanello Lago. Apelado:
Honoris Maria Siviero Röcker, Fabiana Cristina Röcker Ro-
ckemback. Advogado: João Batista dos Anjos. Apelado: Jean
Augusto Röcker. Advogado: João Batista Athanásio. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

605º Processo 0488113-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000941 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora Sa. Advogado: Olivia Murata Nagahama, Gustavo Sal-
danha Suchy, Fábio João da Silva Soito, Henrique Alberto Fa-
ria Motta. Apelado: Maria Lucia de Oliveira, Flavia do Carmo
Oliveira. Advogado: Rafael Lucas Garcia, Denis Okamura.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci

606º Processo 0488443-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001324
Cobrança. Agravante: Joelma Cristina de Oliveira, Eliana Apa-
recida de Oliveira. Advogado: José Antônio de Andrade Alcân-
tara. Agravado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez, Paulo Mikio Heimoski, Alexandre Coelho Vieira.
Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci

607º Processo 0488498-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100071179
Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio
Sbano. Apelante: Distribuidora Argus Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Ape-
lante: Banco Bradesco SA, Banco Boavista Interatlântico Sa.
Advogado: Marlúcio Ledo Vieira. Rec.Adesivo: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cristi-
na Scorsin Teixeira. Apelado: Distribuidora Argus Ltda. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de
Oliveira. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Apela-
do: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Fi-
lho, Mariana Cristina Scorsin Teixeira. Apelado: Banco Bra-
desco SA, Banco Boavista Interatlântico Sa. Advogado: Evan-
dro Luis Pezoti, Marlúcio Ledo Vieira, Atílio Augusto Segantin
Braga. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

608º Processo 0488623-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000054 Indenização. Agravante: Amelia
Burakosky Sary. Advogado: Isabel de Fátima Szary. Agravado:
Brasil Telecom S A. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

609º Processo 0488890-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001057
Medida Cautelar. Apelante: João Batista dos Reis. Advogado:
Sayro Mark Martins Caetano. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos
Arnold. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

610º Processo 0488900-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001027
Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Apelante:
João Batista dos Reis. Advogado: Sayro Mark Martins Caeta-
no. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: João Batista
dos Reis. Advogado: Sayro Mark Martins Caetano. Distribui-
ção por Dependência em 18/04/2008. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

611º Processo 0488914-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000792 Cobrança. Apelante: Real Seguros S/a. Advo-
gado: Ciro Bruning, Fernanda Ribeirete de Souza. Apelado:
Luiz João do Nascimento. Advogado: Denis Okamura. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

612º Processo 0489282-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001240 Cobrança. Apelante: Francisco Alves Pereira,
Merces Alves Pereira. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Ape-
lado: Liberty Paulista Seguros S/a. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

613º Processo 0489592-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001459 Exceção de Incompetência. Agravante: Mapfre
Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques, Juliana Nogueira, Márcio Antônio Torres. Agravado:
Maria Helena Strapasson Buzzatto. Advogado: Rafael Tadeo
dos Santos. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

614º Processo 0486775-8 Apelação Cível

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000287 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apelado: José Aparecido
Soriani. Advogado: Ilvo Nei da Silva. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

615º Processo 0487062-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001054
Cobrança. Apelante: Ricardo Luiz Torquato de Linhares, Cláu-
dia Rosicler Cruz de Linhares. Advogado: Fabiano Anselmo
Weber, Euclides de Lima Júnior. Apelado: Concomínio Edifí-
cio Ferrara. Advogado: Ideraldo José Appi. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

616º Processo 0487356-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001117 Declaratória. Apelante: Rosilto Correia de Mo-
rais Junior. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado: Tim
Sul Sa. Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari. Apelado:
Serasa Sa. Advogado: Mariangela Pernomian de Araújo Me-
deiros. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

617º Processo 0487458-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000938 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Cristi-
na Bizineli. Apelado: Maria Lucia Assis Pignata (maior de 60
anos), Rosimeire Pinhata, David Emilio Pignata, Ana Lucia
Pignata, José Antonio Pignata. Advogado: Rafael Lucas Gar-
cia. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

618º Processo 0487493-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000032 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros ( Brasil )
Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Flávio Pentea-
do Geromini. Apelado: Marilda Terezinha da Silva Borges.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

619º Processo 0487612-0 Apelação Cível

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000198 Indenização. Apelante: José Altamir de Olivei-
ra. Advogado: Gardênia Mascarelo. Apelado: Agro Comercial
Afubra Ltda.. Advogado: Fernando Estevão Deneka. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

620º Processo 0487818-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000277
Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais. Advogado: Danielle Cristine Todesco Weldt, Ciro Bruning.
Rec.Adesivo: Rosangela Lopes Marques. Advogado: Guaraci
de Melo Maciel. Apelante: Rosangela Lopes Marques. Advo-
gado: Guaraci de Melo Maciel. Apelado: Porto Seguro Compa-
nhia de Seguros Gerais. Advogado: Danielle Cristine Todesco
Weldt, Ciro Bruning. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

621º Processo 0487956-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000435 Reparação de Danos. Apelante: Robson Vitor
Aldrim Ranieri. Advogado: Jair Ancioto. Apelante: Adriano
Francisquini. Advogado: Viviane Pomini. Apelado: Antonio José
da Silva. Advogado: Francesco Amorese. Apelado: Adriano
Francisquini. Advogado: Viviane Pomini, Rafael Rossi Ramos.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

622º Processo 0488024-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001204 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Maria do Espirito Santo Duarte Pantoja. Advogado: Denis Oka-
mura. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

623º Processo 0488397-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000083 Indenização. Apelante: Arnoldo de Oliveira Jú-
nior, Irene Camargos de Oliveira. Advogado: Mauro Vignotti,
Denise Akemi Mitsuoka. Apelante: Paraná Assistência Médica
Ltda, Paulo Rodrigues de Lima, Angela da Silva Lima. Advo-
gado: Alan Machado Lemes. Apelado: Arnoldo de Oliveira Jú-
nior, Irene Camargos de Oliveira. Advogado: Mauro Vignotti,
Denise Akemi Mitsuoka. Apelado: Paraná Assistência Médica
Ltda, Paulo Rodrigues de Lima, Angela da Silva Lima. Advo-
gado: Alan Machado Lemes. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

624º Processo 0488407-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001011
Embargos a Execução. Apelante: Avizo Representações Comer-
ciais Ltda.. Advogado: Marcos Antônio Piola, Eustáquio de
Oliveira Júnior. Apelante: Ici Especialidades Quimicas Ltda..
Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Ma-
carini Koehler. Apelado: Avizo Representações Comerciais
Ltda.. Advogado: Marcos Antônio Piola, Eustáquio de Oliveira
Júnior. Apelado: Ici Especialidades Quimicas Ltda.. Advoga-
do: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini
Koehler. Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

625º Processo 0488490-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000144
Cobrança. Apelante: Guilherme Paraná Cury Ogata. Advoga-
do: Ivan Kruger, Robson Fari Nassin. Apelado: Condomínio
Edifício Torre Centro. Advogado: Fernanda Pires Alves. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

626º Processo 0488544-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000343 Reparação de Danos. Apelante: Clóvis Augusto
Borghi. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Apelado: Ismael
Garcia dos Santos, Francisco Rodrigues Filho, Estação Retrans-
missora de Televisão Sarandi Ltda. Advogado: Edivaldo Rodri-
gues. Distribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

627º Processo 0488562-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000206 Embargos a Execução. Agravante: Liane Zane-
lla Bordignon, Ricardo Zanella Bordignon Representado(a),
Aline Zanella Bordignon Representado(a). Advogado: José Luiz
Nunes da Silva. Agravado: Companhia de Seguros Aliança do
Brasil Sa. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Dioní-
sio Fábio Dalcin Mata, Mario Gregorio Barz Junior. Interessa-
do: Renato Felipe Zanella Bordignon. Advogado: José Luiz
Nunes da Silva. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

628º Processo 0488775-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000618 Indenização. Apelante: Carlos Alberto Chiovette.
Advogado: Valdeir Borges Santos. Apelado: Cotramil Coope-
rativa dos Transportadores Rodoviários de Londrina, Edimil-
son Messias dos Santos. Advogado: Cleberson Luciano Cândi-
do. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

629º Processo 0488909-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000723
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Marcelo Ribeiro dos Santos. Advogado:
Claudio Freitas Mallmann. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

630º Processo 0489082-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001105 Cobrança. Agravante: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab - Ct. Advogado: Josemar Vidal de
Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago, Hassan Sohn. Agrava-
do: Conjunto Residencial Moradias Pirineus - Condomínio Iii.
Advogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

631º Processo 0489106-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700001014 Indenização. Agravante: Odair Viel. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa Rosa, Môni-
ca Dalmolin. Agravado: Banco Abn Amro Real SA, Serasa Cen-
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tralizacao de Serviços dos Bancos SA. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

632º Processo 0489213-5 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000667 Declaratória. Apelante: Roberto Neves. Advo-
gado: Luis Carlos Antonio. Apelado: Telemar Norte Leste Sa.
Advogado: Luiz Claudio França Bastos. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

633º Processo 0489506-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001406 Exceção de Incompetência. Agravante: João José
Torres (maior de 60 anos), Clemilda Pinto Vilela (maior de 60
anos). Advogado: Alessandro Magno Martins, Juliano Martins.
Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Mar-
celo Baldassarre Cortez, Paulo Marcelo Moutinho Gonçalves.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

634º Processo 0486545-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001176
Cobrança. Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba.
Advogado: Pedro Henrique Xavier. Apelante: Luiz Fernando
de Queiroz, Elin Tallarek de Queiroz. Advogado: Jefferson Sakai
Pinheiro. Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba.
Advogado: Pedro Henrique Xavier. Apelado: Luiz Fernando de
Queiroz, Elin Tallarek de Queiroz. Advogado: Jefferson Sakai
Pinheiro. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

635º Processo 0487311-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000001102 Reparação de Danos. Apelante: Guia
Veículos Ltda.. Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa Lima.
Rec.Adesivo: Província São Francisco de Assis. Advogado: Julia
Gladis Lacerda Arruda. Apelado: Província São Francisco de
Assis. Advogado: Julia Gladis Lacerda Arruda. Apelado: Guia
Veículos Ltda.. Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa Lima.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

636º Processo 0487555-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000826 Cobrança. Apelante: Conjunto Residencial Ita-
oca I. Advogado: Paula Schenfelder Falaschi. Apelado: Com-
panhia de Habitação de Londrina - Cohab-ld. Advogado: Ed-
son Evangelista da Silva. Apelado: Ailton Ribeiro de Oliveira.
Advogado: Marisse Costa de Queiroz. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

637º Processo 0487680-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001329 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelante:
Tereza de Barros Santos. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni
Manhas. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

638º Processo 0487785-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000791 Indenização. Apelante: Marilza Veiga Gonçal-
ves. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Rec.Adesivo: Valdeci Pedro Firmino. Advogado: Rejane Fon-
tes. Apelado: Marilza Veiga Gonçalves. Advogado: Renato Al-
berto Nielsen Kanayama. Apelado: Valdeci Pedro Firmino.
Advogado: Rejane Fontes. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

639º Processo 0487829-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001650 Embargos de Terceiro. Apelante: Reginaldo
Dionisio. Advogado: Márcia Teshima. Apelado: Ivanir Macaro
Varea. Advogado: Juliara Aparecida Gonçalves Calixto. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

640º Processo 0488066-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001580 Regressiva. Apelante: Wms Supermercados do
Brasil Sa. Advogado: Fernanda Americo Duarte, Alessandro
Dias Prestes, Rafael Gonçalves Rocha. Apelado: Hdi Seguros
Sa. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Daniel Sottili
Mendes Jordão. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

641º Processo 0488186-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000079 Cobrança. Apelante: Mapfre Seguradora S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Rec.Adesivo: Nel-
son Rodrigues da Silva, Midian Albuquerque Silva. Advogado:
Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Apelado: Mapfre Seguradora
S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Nel-
son Rodrigues da Silva, Midian Albuquerque Silva. Advogado:

Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

642º Processo 0488473-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035076 Ação Regressiva. Apelante: Rio Vale Constru-
ções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Elison Luiz Calega-
ri. Apelado: Agf Brasil Seguros Sa. Advogado: Josué Dyonisio
Hecke. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

643º Processo 0488618-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000175 Indenização. Agravante: Banco Citibank Sa.
Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, José
Edgar da Cunha Bueno Filho, Alessandra Cristina Mouro, Clau-
dia Rodrigues. Agravado: Vitor Hugo Bermudez Nobre. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

644º Processo 0488654-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001145 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Orcinda Gon-
zaga Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha. Apelado: Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez. Apelado: Orcinda Gonzaga Pereira (maior de 60
anos). Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

645º Processo 0488795-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001088 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Mariana Pe-
reira Valério. Apelado: Mirian Regina Pallu Velho. Advogado:
Rafael Tadeo dos Santos. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

646º Processo 0488961-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000030 Cobrança. Apelante: Itaú Seguradora SA. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Antonio Cristi-
ano Cortelin. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

647º Processo 0489035-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001460
Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Natasha Morilla Cunha. Apelado: Antonio
Bueno dos Reis (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Cezar
Camargo de Oliveira, Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

648º Processo 0489426-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001458 Exceção de Incompetência. Agravante: Uniban-
co Aig Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques,
Juliana Nogueira, Márcio Antônio Torres. Agravado: Silmara
do Rocio Alves Maciel. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni
Manhas. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

649º Processo 0487257-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000689 Cobrança. Apelante: Edna Correia. Advogado:
Rafael Tadeo dos Santos. Apelado: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

650º Processo 0487384-1 Apelação Cível

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000037 Ressarcimento. Apelante: Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - Fena-
seg. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita. Apelado: Célia
Lopes Cambuhy. Advogado: Gilberto Julio Sarmento, Julio
Cesar Prestes Schiavini. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin

651º Processo 0487397-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000382 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos
de Oliveira Neto Friedrich. Apelante: Roseli Maria Vitor Le-
mes. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Apelado:
Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado:
Roseli Maria Vitor Lemes. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni
Manhas. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin

652º Processo 0487435-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:

200700000158 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Maria Izabel Mar-
tins. Advogado: Denis Okamura. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

653º Processo 0487525-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000964 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Cristi-
na Bizineli. Apelado: Itacir Sirtoli (maior de 60 anos). Advoga-
do: Rafael Lucas Garcia. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin

654º Processo 0487629-5 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000719 Medida Cautelar Incidental. Apelante: Apa-
recido José de Moraes. Advogado: Silvenei de Campos, Sílvio
Alexandre Marto. Apelado: Feo & Feo Ltda Me, R P B Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, Renato Buzignani Pogetti, Ha-
bitarte Empreendimentos e Construções Ltda. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

655º Processo 0487630-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000388 Indenização. Apelante: Edna Aparecida Gomes.
Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apelado: João Batista da
Silva, José Aparecido Faleiros, Idenildo Dias Alves, Julio de
Almeida Santana, Richard de Carvalho, Sinttrol - Sindicato dos
Trabalhadores Em Transporte Rodoviário de Londrina e Jornal
do Sinttrol. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

656º Processo 0487651-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000710 Ação Monitória. Apelante: Panamericana de
Seguros Sa. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado: Sid-
neia Pereira dos Santos, Francielle Pereira Zamudio
Representado(a), Alex Pereira Zamudio Representado(a). Ad-
vogado: Denis Okamura. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

657º Processo 0487660-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000203 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Rosalina Ferreira da
Rocha. Advogado: Denis Okamura. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

658º Processo 0487675-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000999 Cobrança. Apelante: Ivan Rybakov. Advogado:
Rafael Lucas Garcia. Apelado: Mapfre - Vera Cruz Seguradora
Sa. Advogado: Gustavo Saldanha Suchy, Olivia Murata Nagaha-
ma, João Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta,
Fábio João da Silva Soito. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin

659º Processo 0487718-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000264 Repetição de Indébito. Apelante: Leticia Oli-
veira. Advogado: Carlos Alberto Salgado. Apelado: S S V Ce-
lulares Ltda. Advogado: Maicon Sérgio Fonseca. Apelado: Dis-
mar - Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda. Advo-
gado: Dino Costacurta, Jefferson Dallasen. Apelado: Motorola
Industrial Ltda. Advogado: Milena Vaciloto Rodrigues. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

660º Processo 0487803-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001461 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Maria Valmiza de Lima Souza. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin

661º Processo 0487827-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000158 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Cyntia Arendt.
Rec.Adesivo: Robson Andre Fronczak. Advogado: Adriana
Murara Dias. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, Cyntia Arendt. Apelado: Rob-
son Andre Fronczak. Advogado: Adriana Murara Dias. Apela-
do: Banco Ge Capital Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli. Interessado: Banco Fininvest Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Luciana Antonio Soares.
Interessado: Losango Promoções de Vendas Ltda. Advogado:
Renato Farto Lana. Interessado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Márcia Fernandes Bezerra, Ana Paula Domingues dos Santos.

Interessado: Global Village Telecom Ltda. Advogado: Christi-
an Augusto Costa Beppler. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

662º Processo 0487973-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000083 Indenização. Apelante: Maria de Fátima Viei-
ra. Advogado: Geraldo José Wietzikoski. Apelado: Banco Su-
dameris do Brasil SA. Advogado: Leandro de Quadros, Juliano
Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Ape-
lado: Asserpi - Associação dos Servidores Públicos Municipais
de Foz do Iguaçu/pr. Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos
Santos. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

663º Processo 0488288-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001339 Reparação de Danos. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Liziane da Rocha Lacerda, Gustavo Saldanha Su-
chy, Virginia Mazzucco, Olivia Murata Nagahama. Agravado:
Claudemir Pereira. Advogado: Maurício Beleski de Carvalho,
Maurício Machado Santos. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin

664º Processo 0488306-1 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000329 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Tania Maria Mala-
quias Ravaneda. Advogado: Marcos Kazuhiro Kishino. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

665º Processo 0488394-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000780 Ação de Cumprimento. Apelante: Alfa Seguros
e Previdência Sa. Advogado: Fabio Napoli Martins, Ana Paula
Swiech, Carmela Manfroi Tissiani. Rec.Adesivo: Antônio de
Araújo (maior de 60 anos). Advogado: Elvis Bittencourt, Ver-
gínia Bernardo Jorge, Lauri Da Silva. Apelado: Alfa Seguros e
Previdência Sa. Advogado: Fabio Napoli Martins, Ana Paula
Swiech, Carmela Manfroi Tissiani. Apelado: Antônio de Araú-
jo (maior de 60 anos). Advogado: Elvis Bittencourt, Vergínia
Bernardo Jorge, Lauri Da Silva. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

666º Processo 0488413-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000533 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Adriana Zilio Maximiano.
Apelado: Elmo de Matos. Advogado: Luiz Antonio Assunção
de Araújo. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Anto-
nio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin

667º Processo 0488500-9 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000362 Declaratória. Apelante: Djinani Rocini. Advo-
gado: Fabiano Luiz Ignacio de Oliveira. Apelado: Arthur Lund-
gren Tecidos SA. Advogado: Adilson de Castro Junior, Danie-
lla Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

668º Processo 0488711-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000341 Indenização. Agravante: Maria de Lourdes Pra-
do de Almeida. Advogado: Marjorie Ruela de Azevedo, Fabio
Forti, Ana Paula Provesi da Silva. Agravado: Lazemar Incorpo-
ração e Participações Ltda. Interessado: José Dias da Silva,
Maria Belisomar da Silva. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin

669º Processo 0488829-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000346
Indenização. Apelante: Luiz Vieira da Rosa. Advogado: Guata-
çara Schenfelder Salles, Murilo Antunes Schenfelder Salles.
Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

670º Processo 0488846-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000597 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Apelado: Pedro Rozados Fernandez (maior de 60 anos).
Advogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin
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671º Processo 0488941-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000490 Indenização. Apelante: Ana Aparecida Correi-
ra, Valdeni Luciani Nunes Takaki (maior de 60 anos), Zilda
Luciani Nunes, Evanir dos Santos, Maurilio Caruano, Valdyr
Zamariola (maior de 60 anos), Rubens Chaves de Oliveira (mai-
or de 60 anos), Maria Madalena da Silva (maior de 60 anos),
Maria Aparecida Rocha (maior de 60 anos), Suely Aparecida
Elvira Sakuma, Valdete Alves dos Santos. Advogado: João Ro-
drigues de Oliveira, Tirone Cardozo de Aguiar. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Perei-
ra. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

672º Processo 0489169-2 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000271 Indenização. Apelante: Canipo Comércio de
Calçados Ltda. Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augus-
to de Almeida. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Monique Fer-
reira Bueno. Apelado: Deise dos Santos. Advogado: Antonio
Teodoro de Oliveira. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

673º Processo 0487029-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002322 Reparação de Danos. Apelante: Sociedade Pa-
ranaense de Cultura - Spc. Advogado: Ana Paula Antunes Vare-
la, Carlos Afonso Ribas Rocha. Rec.Adesivo: Edite Dias da
Luz. Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Sociedade
Paranaense de Cultura - Spc. Advogado: Ana Paula Antunes
Varela, Carlos Afonso Ribas Rocha. Apelado: Edite Dias da
Luz. Advogado: Marcius Nadal Matos. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

674º Processo 0487263-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047468 Cobrança. Apelan-
te: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct.
Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oli-
veira, Hassan Sohn. Apelado: Condomínio Residencial São João
Del Rey. Advogado: Fernanda Oliveira Gomes. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

675º Processo 0487403-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000978 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwer-
sen, Mariana Pereira Valério. Apelado: Vergília de Noronha da
Silva (maior de 60 anos). Advogado: Marcio Augusto Barreiros
Garcia. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

676º Processo 0487417-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000603 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Conceição Aparecida de Jesus. Advogado: Rafael Tadeo dos
Santos. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

677º Processo 0487604-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000147 Constitutiva Negativa. Apelante: Banco Dayco-
val Sa. Advogado: Alexandre Bisker. Apelante: Farmácia Santa
Branca Ltda. Advogado: Leonardo Mizuno, Roberto de Mello
Severo, João Carlos Guimarães Júnior. Apelado: Banco Dayco-
val Sa. Advogado: Alexandre Bisker. Apelado: Farmácia Santa
Branca Ltda. Advogado: Leonardo Mizuno, Roberto de Mello
Severo, João Carlos Guimarães Júnior. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

678º Processo 0487687-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000908 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelante: Mar-
celo Viana. Advogado: Nanci Terezinha Zimmer. Apelado:
Marcelo Viana. Advogado: Nanci Terezinha Zimmer. Apelado:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

679º Processo 0487708-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000404
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora Sa. Advogado: Adilson
de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Maga-
lhães. Apelante: Sebastiana Maria das Neves. Advogado: José
Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spag-
nolo. Apelado: Nobre Seguradora Sa. Advogado: Adilson de
Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães.
Apelado: Sebastiana Maria das Neves. Advogado: José Antô-
nio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

680º Processo 0487941-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079876
Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Natasha Morilla Cunha. Apelado: Angela Maria Cirilo.
Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Favero
Netto. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

681º Processo 0488061-7 Apelação Cível

Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000071 Reparação de Danos. Apelante: Elisa
Maristania Cogo Gindri, Flavia Angela Gindri, Lais Fernanda
Gindri. Advogado: Joselir Minosso. Apelado: Selvino Piccolo,
Irio Kreisig, Transportes Kreisig. Advogado: Rogério Joaquim
Lasta. Apelado: Nedir Silveira. Advogado: Camilo de Toni.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

682º Processo 0488248-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000810 Alimentos. Apelante: Natanael Felipe Sensolo.
Advogado: Merlyn Grando Martins. Apelado: Bigolin Materi-
ais de Construção Ltda, Rodrigo Silvino Bigolin. Advogado:
Carlos Antonio Studzinski. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

683º Processo 0488396-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000435 Cobrança. Apelante: Jli Corretora de Seguros
Ltda. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Apelante: Real Segura-
dora SA. Advogado: Ciro Bruning, Danielle Cristine Todesco
Weldt. Apelado: Jli Corretora de Seguros Ltda. Advogado: Ed-
son Luiz Dal Bem. Apelado: Real Seguradora SA. Advogado:
Ciro Bruning, Danielle Cristine Todesco Weldt. Apelado: Luiz
Navarro. Advogado: Danilo Moura Scriptore, Daniel Jarola
Scriptore. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

684º Processo 0488574-9 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000485 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Cristi-
na Bizineli. Apelado: Tereza Rosa dos Reis Silva. Advogado:
Orivaldo Luzetti. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

685º Processo 0488614-8 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000156 Indenização. Apelante: Carlos San-
tos Soares. Advogado: Tulio Marcelo Denig Bandeira. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

686º Processo 0488676-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 198900000270
Indenização. Agravante: Lígia Goebel. Advogado: Ligia Goe-
bel, Maurício Vieira. Agravado: Reunidas Transportadora Ro-
doviária de Cargas Sa. Advogado: Irineu Peters, Irineu José
Peters, Eros Gil Peters. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

687º Processo 0488820-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000513 Declaratória. Apelante: Valdirene Sartor. Ad-
vogado: Leandro de Oliveira. Apelado: Losango Promoção de
Vendas Ltda.. Advogado: Cleverton Lordani, Marcelo Ricardo
Urizzi de Brito Almeida. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

688º Processo 0488925-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001071 Indenização. Agravante: Amanda Cardoso Ber-
tol. Advogado: Rodrigo Fontoura da Silva. Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin, Thaís
Helena Alves Rossa, Samir Naouaf Halabi. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

689º Processo 0489112-3 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000039 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz
Seguradora Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apela-
do: José Faustino Costa. Advogado: Elaine Cristina de Sousa.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

690º Processo 0486276-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000097 Produção Antecipada de Provas. Apelante: He-
lena Muziol Dovihiy. Advogado: Alexandre Sutkus de Olivei-
ra. Apelado: Elmes Alves Sampaio. Advogado: Lúcio Afonso
da Fonseca Salomão. Distribuição Automática em 15/04/2008.

Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

691º Processo 0487072-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000646 Reparação de Danos. Apelante: Fabiana Cavag-
noli. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis. Apelado: Christi-
ane Lankaites. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

692º Processo 0487303-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036020 Indenização. Apelante: Z. M. S. . Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado: B. I. S. .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Ru-
pel. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

693º Processo 0487370-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000091 Indenização. Apelante: Claudionei Waldemar
da Silva. Advogado: José Antonio André, Luiz Rodrigues da
Rocha Filho. Apelante: Sercomtel SA Telecomunicações. Ad-
vogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira.
Apelado: Claudionei Waldemar da Silva. Advogado: José An-
tonio André, Luiz Rodrigues da Rocha Filho. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Perei-
ra, José Carlos Martins Pereira. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

694º Processo 0487602-4 Apelação Cível

Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000105 Cobrança. Apelante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa, Executivos Sa Adminstração e Promo-
ção de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo
Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Apelado: Clecir
de Fatima Pellegrini, Renan Lucas Pellegrini Representado(a).
Advogado: Luis Carlos Migliavacca. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

695º Processo 0487739-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000417 Ordinária. Apelante: Companhia de Seguros do
Estado de São Paulo - Cosesp. Advogado: Maria Conceição da
Motta. Apelante: Jair Gonçalves dos Santos. Advogado: Gisle-
ne Almeida Barrozo. Apelado: Companhia de Seguros do Esta-
do de São Paulo - Cosesp. Advogado: Maria Conceição da
Motta. Apelado: Jair Gonçalves dos Santos. Advogado: Gisle-
ne Almeida Barrozo. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

696º Processo 0487905-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001216 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Benedito
Gregorio, Marta Fogaça Gregorio. Advogado: Astrogildo Ri-
beiro da Silva. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas

697º Processo 0488136-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000960 Indenização. Apelante: Metropolitan Life Se-
guros e Previdência Privada Sa. Advogado: Maria Amelia Sa-
raiva Ribeiro Pinto, Maria Helena Gurgel Prado, Flavia da Cruz
Carneiro, Luis Eduardo Rezende. Rec.Adesivo: Roseli Marçal
de Oliveira Novaes. Advogado: Armando Garcia Garcia. Ape-
lado: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada Sa. Ad-
vogado: Maria Amelia Saraiva Ribeiro Pinto, Maria Helena
Gurgel Prado, Flavia da Cruz Carneiro, Luis Eduardo Rezen-
de. Apelado: Roseli Marçal de Oliveira Novaes. Advogado:
Armando Garcia Garcia. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

698º Processo 0488363-6 Apelação Cível

Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000188 Declaratória. Apelante: Alessandra Francisca
Correa. Advogado: Dovaní Zangari. Apelado: Teledata Infor-
mações Tecnologia S/a. Advogado: Frederico Ricardo de Ri-
beiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’Ávila, Rene Toedter.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

699º Processo 0488513-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000647 Ordinária. Apelante: Maria Alves Ribeiro. Ad-
vogado: Elza Ribeiro Valim. Apelado: Val - Viação Apucarana
Ltda. Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Miche-
lin, Júlio César Gonçalves. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

700º Processo 0488555-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000386 Cobrança. Apelante: Osmary José de Lima Dias,
Nedabias Ramos. Advogado: Lourival Barão Marques, Leoni-
das Salamaia Pinheiro, Wilson Candido Wenceslau Junior. Ape-
lado: Hdi Seguros Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel, Luiz

Assi, Reinaldo Mirico Aronis. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

701º Processo 0488620-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000950
Cobrança. Apelante: Carlos Magno Pereira Martins, Dirce Fran-
çoso Martins. Advogado: Artur de Abreu. Apelado: Conjunto
Residencial Vilas Novas Iii. Advogado: Antonio Emerson Mar-
tins. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

702º Processo 0488887-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000347 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fa-
biana Maria Nunes, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos.
Apelado: Celio Manoel Ferreira. Advogado: Carlos Eduardo
da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

703º Processo 0489196-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001033 Indenização. Apelante: João Batista Guimarães.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelado: Neusa
Roberto Bertolini, Samuel Grimbaum Burzgtyn, Luiz Caval-
canti Neto. Advogado: João de Barros Torres. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Revisor: Des. Luiz Lopes

704º Processo 0486669-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001422 Ordinária. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Maria de Lourdes
Claudino Lima. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

705º Processo 0486896-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000208 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Lu-
cimara Aparecida Ribeiro Carlos, Lucilene Aparecida Carlos.
Advogado: Ernani José Pera Junior. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

706º Processo 0487359-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000256 Indenização. Apelante: Leonina dos Santos Vi-
lela da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Guilherme Régio
Pegoraro. Apelante: Bradesco Vida e Previdência Sa. Advoga-
do: José Fernando Vialle. Apelado: Leonina dos Santos Vilela
da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Guilherme Régio Pe-
goraro. Apelado: Bradesco Vida e Previdência Sa. Advogado:
José Fernando Vialle. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

707º Processo 0487416-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000158 Indenização. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Jair Rogério de Souza, Antonio Baptista dos Santos (maior
de 60 anos), Elcio Ignacio do Nascimento, Jose Nagafute (mai-
or de 60 anos), Maria Izabel de Freitas, Francisco Jose Ribeiro
(maior de 60 anos), Francisco Ribeiro da Silva Neto, Angelina
Costa de Freitas, Orcélia Martins Bernardes (maior de 60 anos).
Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

708º Processo 0487506-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000284 Obrigação de Fazer. Apelante: Unimed de Lon-
drina Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Armando
Garcia Garcia, Renata Antunes Garcia. Apelado: Edvaldo Affon-
so, Claudia Araujo Affonso. Advogado: Marco Aurélio Gres-
pan. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

709º Processo 0487688-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000722
Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Silvia-
ne Maria Kilarowski Telles. Advogado: Thais Pondelli Telles.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz
Lopes

710º Processo 0487887-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000219
Indenização. Apelante: Ariel Ribas Tavares. Advogado: Aria-
dene de Araujo Sella. Apelado: Maurício Colin. Advogado:
André Guilherme Zaia. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

711º Processo 0488003-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
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200700000849 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Odila
Pereira Jorge. Advogado: Denis Okamura. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

712º Processo 0488127-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001289 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Orlando Silva, João Manoel Cardoso, Valdemir dos Santos,
Ademar Pedro da Silva, Geraldo de Oliveira Silva, Maria Au-
gusta Bringel, Maria Lucinda Rosato, Adélia Andronhuc Abra-
li. Advogado: Gustavo Bruno Seidel Rubin, Wolney Cesar Ru-
bin. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado, Lincoln Peixoto da Sil-
va. Agravado: Caixa Econômica Federal. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

713º Processo 0488250-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001041 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Alexandre Pirolla, Célia Dias de Melo, Luiz Sales,
Orlando Sebastião de Lima, Valdecir Alves. Advogado: Elaine
Mônica Molin, Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcon-
des Nascimento. Agravado: Sul América Companhia Nacional
de Seguros Sa. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes

714º Processo 0488337-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001075 Reparação de Danos. Agravante: Localiza Rent
A Car Sa. Advogado: Felipe Rossato Farias, Ubiratan Guima-
rães Teixeira, Luiz Sergio Gubert. Agravado: Humberto Mari-
neu Basso (maior de 60 anos), Lourdes Bim Basso (maior de
60 anos). Advogado: Rafael Furtado Madi, Germano de Sordi
Batista. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Luiz Lopes

715º Processo 0488339-0 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000373 Indenização. Apelante: Élida Barbieri
Nunes. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto. Apelado:
Transportes Froner Ltda. Advogado: Antônio Tarcísio Matté.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

716º Processo 0488344-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199500000361
Indenização. Agravante: Victor Celso Stalin Muller. Advoga-
do: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Noêmia Paula San-
tos Fontanela, Thaila Andressa Nakadomari, Luciana de Cam-
pos Correia. Agravado: Rogani Corretora de Seguros Sc Ltda,
Leonildo Werner. Advogado: Lisimar Valverde Pereira, Rubert
Antônio Reccanello Lisboa. Interessado: Companhia União de
Seguros Gerais. Advogado: Antonio Luiz de Oliveira, Valda
Alves Chagas Pereira. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Luiz Lopes

717º Processo 0488365-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000256 Indenização. Agravante: Bradesco Vida e Pre-
vidência Sa. Advogado: Silvana Zavodini, José Fernando Vial-
le, Luiz Carlos Provin. Agravado: Leonina dos Santos Vilela da
Silva. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro, Marcos Leate,
Ivan Ariovaldo Pegoraro. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Luiz Lopes

718º Processo 0488505-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000151
Embargos a Execução. Apelante: Manoel Moreira de Godoy.
Advogado: Manoel Moreira de Godoy. Apelado: Ariovaldo
Lopes. Advogado: Ariovaldo Lopes. Distribuição por Preven-
ção em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

719º Processo 0488584-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001571
Cobrança. Apelante: Adenilson de Almeida Dias. Advogado:
Gustavo de Almeida Flessak. Apelado: Condomínio Conjunto
Residencial R-cic-i. Advogado: Manoel Alexandre Schernoski
Ribas. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Luiz Lopes

720º Processo 0488605-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000742 Indenização. Apelante: José Ângelo Rigon.
Advogado: Cássia Denise Franzói, Inayá de Castro Marchi.
Apelado: Rádio Cultura de Maringá Ltda. Advogado: Apareci-
do Donizetti Andreotti. Apelado: Edson Lima. Advogado: Va-
nessa Karla Landi Oliveira de Lima. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

721º Processo 0488646-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000537 Condenatória. Agravante: Fernanda Santos Lima
Pilatti. Advogado: Thatiane Cabreira, Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Rubens de Lima. Agravado: Condomínio Edifício Araru-
ama. Advogado: Airton José Malafaia, Marcos Luzie Gadotti

de Oliveira, Eduardo Sabedotti Breda. Distribuição por Pre-
venção em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

722º Processo 0488842-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000603 Condenatória. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Beveran-
ço Junior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier. Apelado: Augusto Kapuscinski, Espólio de Aide
Inês Oliveira Mariano, Odicéia Kuhn, Benedito Alves de Sou-
za, Augusto Gaudeda. Advogado: Fabrício Fontana. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Re-
visor: Des. Nilson Mizuta

723º Processo 0489148-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000246 Condenatória. Apelante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oli-
veira Neto Friedrich. Apelado: Jucelia Rosa. Advogado: Ana
Sylvia Ribeiro Pimentel, Igor da Silva Schmeiske. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes

724º Processo 0489385-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000109 Indenização. Agravante: Pedro Jacob Lakus.
Advogado: Edson Marcos Braz, Valter Cândido Domingos.
Agravado: Miguel Lima da Silva. Advogado: Vera Lúcia Basti-
ani. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz
Lopes

725º Processo 0487066-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001204 Cobrança. Apelante: Novo Hamburgo Cia de
Seguros Gerais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Rec.Adesivo: Carlos Alexandre Carreira. Advogado: Edvaldo
Luiz da Rocha. Apelado: Novo Hamburgo Cia de Seguros Ge-
rais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Carlos
Alexandre Carreira. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios

726º Processo 0487351-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001124 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita. Apelado: Elizete
Cardoso da Silveira. Advogado: Ernani José Pera Junior. Dis-
tribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios

727º Processo 0487442-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001007 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: José de Souza.
Advogado: Cláudia Regina Lima. Apelado: Itaú Seguros Sa.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: José de Sou-
za. Advogado: Cláudia Regina Lima. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

728º Processo 0487539-6 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000201 Declaratória. Apelante: Abyara Comercio de
Insumos Agricolas Ltda. Advogado: Márcio Adriano Martinz
Zem, Marcelo Penido da Silva. Apelado: Bunge Fertilizantes
Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman

729º Processo 0487577-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000457 Reparação de Danos. Apelante: Guia
Veículos Ltda. Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa Lima.
Apelado: Eleni Rodrigues Fortes, Paulo Hudach. Advogado:
Brasil Paraná de Cristo II. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

730º Processo 0487638-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000793 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora S/a. Advogado: João Alves Barbosa Filho, Henrique Al-
berto Faria Motta, Fábio João da Silva Soito, Gustavo Salda-
nha Suchy. Apelado: Marlene Gomes da Rosa. Advogado: Ra-
fael Tadeo dos Santos. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

731º Processo 0487721-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000452 Restituição. Apelante: Copasa Veículos Ltda
Epp. Advogado: Osvaldo Luiz Machado Junior. Apelado: Clau-
dete Beatriz Maul Coutinho. Advogado: Lourival Lino de Sou-
sa, Rodrigo Vitor da Silva. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

732º Processo 0487936-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001695 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo Maurício
Branco. Apelado: Instituto Compartilhar. Advogado: Ricardo
de Oiveira Campelo, Eduardo Szazi. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor:
Des. Ronald Schulman

733º Processo 0488087-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000418
Reparação de Danos. Apelante: Salva Serviços Médicos de
Emergência S/c Ltda. Advogado: José Heriberto Micheleto,
Elisabeth Nass Anderle. Apelado: Isaías Caetano Alves. Advo-
gado: José Martins de Sa Neto. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Ronald Schulman

734º Processo 0488169-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000978 Embargos a Execução. Apelante: Taba Admins-
tração e Participações Ltda. Advogado: André Mello Souza.
Apelado: Miguel Tobias Lopes. Advogado: Wilson Lopes da
Conceição. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman

735º Processo 0488245-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000994 Reparação de Danos. Apelante: Rodovia das
Cataratas Sa. Advogado: Kleber de Oliveira. Apelado: Rosan-
gela dos Santos Zini. Advogado: Claudemir Gomes Gonçalves.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios

736º Processo 0488541-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000181 Indenização. Apelante: Leonilda Haureluk,
Adriano Esidro Lino, Simone Esidro Lino, Juliana Esidro Lino,
Andrei Esidro Lino, Sirlene Esidro Lino, Romário Esidro Lino,
Silvana Esidro Lino, Roni Esidro Lino. Advogado: Airton José
Alberton. Apelado: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira
Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Interessado: Almir Pri-
mo Favero, Antonio Travisani. Advogado: Alceu Renato Jaco-
bs. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios

737º Processo 0488699-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000101 Embargos a Execução. Agravante: Banco de
Lage Landen Brasil Sa. Advogado: Fernando José Bonatto, Ana
Maria Remowicz de Oliveira, Sadi Bonatto, Rafael Machado
Alves. Agravado: Jandir Antônio Dallagnol. Advogado: Amil-
car Cordeiro Teixeira. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

738º Processo 0488815-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000119 Reparação de Danos. Apelante: Tim Sul Sa
- Tim. Advogado: Fabiula Schmidt. Apelado: Veronica Maga-
lhães Lima Nunes. Advogado: Marcio Berbet, Roberta Barco
Lopes. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman

739º Processo 0489396-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000853 Exceção de Incompetência. Agravante: Univer-
sidade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Violin, Ar-
lete Francisca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo. Agra-
vado: Solange Evangelista dos Santos. Advogado: Andréa Ro-
drigues Soares Leibante, Kellen Rezende Bulla. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

740º Processo 0486278-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001216 Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de
Seguros. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal. Apelado: Luiz
Antonio dos Santos de Melo, Neuza Maria do Rocio de Souza
Melo, Rosana de Paula Armstrong. Advogado: Adauto Rivaelte
da Fonseca. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Ronald Schulman

741º Processo 0487386-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000709 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto
Friedrich. Apelado: Roberto Benitez, Cacilda Kolcz Benitez.
Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Distribuição por Pre-
venção em 15/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman

742º Processo 0487516-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000089 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.

Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Rec.Adesivo: Fran-
cisco Aparecido Cobo. Advogado: Sandra A. Silva Antonio.
Apelado: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coro-
nado F. Marques. Apelado: Francisco Aparecido Cobo. Advo-
gado: Sandra A. Silva Antonio. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman

743º Processo 0487584-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000825 Indenização. Apelante: Maria Vita Tiburcio.
Advogado: Ivo Men. Apelado: Arthur Lundgren Tecidos SA,
Rosinei da Silva Teixeira. Advogado: Eduardo Cidade da Sil-
va, Gledson Barros Vasconcelos. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

744º Processo 0487746-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001635
Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de Seguros. Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganau-
skas, João Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta,
Fábio João da Silva Soito. Apelante: Julia Schilian Possidoro.
Advogado: Lorena Panka. Apelado: Companhia Excelsior de
Seguros. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Car-
deal Oganauskas, João Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto
Faria Motta, Fábio João da Silva Soito. Apelado: Julia Schilian
Possidoro. Advogado: Lorena Panka. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman

745º Processo 0487929-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000503 Reparação de Danos. Apelante: Geraldo Savia-
ni da Silva. Advogado: Gisele Asturiano Martins. Apelante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues. Apelado: Geraldo Saviani da Silva. Advogado: Gi-
sele Asturiano Martins. Apelado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

746º Processo 0487979-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000305 Cobrança. Apelante: Alfin Rodrigues dos San-
tos (maior de 60 anos). Advogado: Cláudia Regina Lima. Ape-
lante: Itaú Seguradora SA. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Apelado: Alfin Rodrigues dos Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Cláudia Regina Lima. Apelado: Itaú Seguradora SA.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman

747º Processo 0488056-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000371 Indenização. Apelante: Maria de Lourdes Ma-
tos, Fábio Cesar de Matos, Elaine Aparecida de Matos. Advo-
gado: Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho. Apelante: Ageo
Correa Fernandes, Neusa Vieira Fernandes. Advogado: Ezílio
Henrique Manchini. Apelante: Centro Educacional Senior. Ad-
vogado: Mauro Quilles Baldassarre. Apelado: Maria de Lour-
des Matos, Fábio Cesar de Matos, Elaine Aparecida de Matos.
Advogado: Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho. Apelado:
Ageo Correa Fernandes, Neusa Vieira Fernandes. Advogado:
Ezílio Henrique Manchini. Apelado: Centro Educacional Seni-
or. Advogado: Mauro Quilles Baldassarre. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas

748º Processo 0488327-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199600000262 Execução de Sentença. Agravante:
Transportes Rossato Sa. Advogado: Michel Luiz Padilha, Mar-
cia Montalto Rossato. Agravado: Bradesco Seguros SA. Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganau-
skas. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des.
Ronald Schulman

749º Processo 0488440-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000135
Reparação de Danos. Apelante: Isósceles Engenharia e Comér-
cio Ltda.. Advogado: Luiz Ricardo Berleze. Apelado: Ferra-
mentas Gerais Máquinas e Materiais Elétricos Ltda.. Advoga-
do: Marcelo Bervian. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

750º Processo 0488566-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000442 Cobrança. Apelante: Rodrigo Carvalho da Sil-
va, Ivan Nunes, Iracema Aguiar Kavulack (maior de 60 anos),
Adelso Martins da Silva, Octacilio Vallin dos Reis (maior de
60 anos), João Alves de Moraes, Thiago Cavallari de Oliveira,
Alecio Antonio da Silva, Sebastião Camargo Padilha, Augusto
Theodoro da Silva, Jaco May, Benedito Araujo Moreira (maior
de 60 anos), Armando Gomes da Silva, Paulo Candido Morei-
ra, João Evandro Duarte, João Leandro Lemos, José Carlos
Franco, Rubens Gonçalves Ferreira, Paulo Cezar Gregorio da
Silva, Genezio Ferreira de Almeida. Advogado: Benedito de
Andrade Ribeiro. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Mar-
celo Baldassarre Cortez. Apelado: Rodrigo Carvalho da Silva,
Ivan Nunes, Iracema Aguiar Kavulack (maior de 60 anos), Adel-
so Martins da Silva, Octacilio Vallin dos Reis (maior de 60
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anos), João Alves de Moraes, Thiago Cavallari de Oliveira,
Alecio Antonio da Silva, Sebastião Camargo Padilha, Augusto
Theodoro da Silva, Jaco May, Benedito Araujo Moreira (maior
de 60 anos), Armando Gomes da Silva, Paulo Candido Morei-
ra, João Evandro Duarte, João Leandro Lemos, José Carlos
Franco, Rubens Gonçalves Ferreira, Paulo Cezar Gregorio da
Silva, Genezio Ferreira de Almeida. Advogado: Benedito de
Andrade Ribeiro. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marce-
lo Baldassarre Cortez. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Ronald Schulman

751º Processo 0488663-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000419 Indenização. Agravante: Marcelo Zanon Simão.
Advogado: Cláudio Marcelo Baiak. Agravado: Barigui Veícu-
los Ltda. Advogado: Neudi Fernandes, Thaís Braga Bertassoni,
Sayro Mark Martins Caetano. Agravado: Trc - Consultoria &
Cobrança Ss Ltda. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda,
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Denise Regina Ferrarini. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ronald
Schulman

752º Processo 0488782-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000455 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Apelado: Luiz Augusto Tammenhaim. Ad-
vogado: Lílian Penkal. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

753º Processo 0488843-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000113 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Cristiano Aurelio
Kruk, Marco Aurelio Kruk. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ronald
Schulman

754º Processo 0489175-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000255
Cobrança. Apelante: Mapre Vera Seguradora Sa. Advogado: Ana
Paula Magalhães, Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior. Apelado: João Francisco Antônio, Maria Aparecida
Antònio. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Ka-
rinne Romani. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman

755º Processo 0489677-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000155 Indenização. Agravante: Anacleto Júnior Bas-
setto. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Josemar Perus-
solo. Agravado: Francisco Abílio Mateus, Suzana Rodrigues
do Nascimento Representado(a), Mariana do Nascimento Ma-
teus Representado(a), Francisco Abílio Mateus Filho
Representado(a), Marina do Nascimento Mateus
Representado(a). Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de
França, Silvio Nagamine. Interessado: Gilberto Ioshiaqui Ha-
mamoto, Rui Paes Barbosa, Erich Alexandrino Litvinski, Clí-
nica Cirúrgica Sc Ltda. Advogado: Patrick Gai Mercer, Jorge
Rufino Ribas Timi, Marcelo Marquardt. Interessado: Gleci
Berezowiski. Advogado: Mariane Melilo Fontan. Distribuição
por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Ronald Schulman

756º Processo 0486914-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000291 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Maria de
Lourdes Lau. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

757º Processo 0487197-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079636
Cobrança. Apelante: Marcelo José de Souza, Renata Cristina
Bueno. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha, Martin
Roeder Filho. Apelado: Condomínio Edifício Bragança. Advo-
gado: Jeferson Weber. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Nilson Mizuta

758º Processo 0487456-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001259 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Valdecir de Souza Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

759º Processo 0487573-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200022983 Cobrança. Apelan-
te: Companhia da Habilitação Popular de Curitiba - Cohab-ct.
Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oli-
veira. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Moradias
Veneza - Condomínio Iv. Advogado: Ricardo Magno Quadros.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta

760º Processo 0487710-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600006453 Ordinária. Apelante: Fortesolo Serviços Inte-
grados Ltda.. Advogado: Alexander Silva Santana. Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Alberto
Silva Gomes, Luiz Gonzaga Moreira Correia, Andrea de Al-
meida Liuzzi. Apelado: Fortesolo Serviços Integrados Ltda..
Advogado: Alexander Silva Santana. Apelado: Companhia de
Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Alberto Silva Gomes,
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Andrea de Almeida Liuzzi.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

761º Processo 0487719-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001214 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Dorcelina Francisca Chagas Hashi-
moto, João Sorgi, Antonio Alfieri, Clarisse Canesso Rosa. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Levy. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

762º Processo 0487849-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000014 Exceção de Incompetência. Agravante: Alice
Ghiraldelli Garcia. Advogado: Rafael Lucas Garcia, Denis
Okamura, Rafael Tadeo dos Santos. Agravado: Mapfre Vera Cruz
Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques, Julia-
na Nogueira, Márcio Antônio Torres. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

763º Processo 0487914-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000701
Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advogado: Gerard Ka-
ghtazian Junior. Apelado: Onei Pereira dos Santos. Advogado:
Diego Martins Caspary. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

764º Processo 0488007-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000281 Cobrança. Apelante: Orlando Lino Gualda Va-
nalle (maior de 60 anos), Ilma Dionízio Beserra Gualda (maior
de 60 anos). Advogado: Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribei-
ro, Ed Wilson Marchinichen. Apelado: Condomínio Residenci-
al Recanto dos Guerreiros. Advogado: Marco Antonio Martini
Filho, Fernando Ribas, Spencer D’avila Fogagnoli. Distribui-
ção por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta

765º Processo 0488071-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000051 Exibição. Apelante: Iracema Wisnievski Kita-
gawa. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Apelado: Irace-
ma Wisnievski Kitagawa. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

766º Processo 0488155-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000510 Embargos a Execução. Apelante: alexandre fon-
tana guimarães. Advogado: Francisco Cézar Salinet. Apelado:
Peral Ferreira Pinto Junior. Advogado: Sandy Pedro da Silva.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

767º Processo 0488161-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000783 Indenização. Apelante: Alexandre Fontana Gui-
marães. Advogado: Francisco Cézar Salinet. Apelado: Peral
Ferreira Pinto Junior. Advogado: Sandy Pedro da Silva. Distri-
buição por Dependência em 18/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

768º Processo 0488332-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000874 Ordinária. Apelante: Ogasox - Comércio de
Oxigênio Máquinas e Ferramentas Ltda. Advogado: Tadeu Ka-
rasek Junior. Apelado: Linde Gases Ltda. Advogado: Renato
Mulinari, Fabiano Santos Lopes. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

769º Processo 0488463-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000239 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Glauco Iwersen,
Mariana Pereira Valério. Apelante: Nilson Correa Faria. Advo-
gado: Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Apelado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Glauco
Iwersen, Mariana Pereira Valério. Apelado: Nilson Correa Fa-
ria. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Distribuição

Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

770º Processo 0488626-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000709 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oli-
veira Neto Friedrich. Apelado: Sandra Regina Kuckhaber, Ce-
sar Paulo Rohrig, Sandra Maria Rohrig, Sidnei Cláudio Ro-
hrig. Advogado: Silvio Roratto. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

771º Processo 0488632-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000077 Reparação de Danos. Agravante: Isaac André
da Silva, Eleezer da Silva. Advogado: José Carlos Silveira Be-
lintani, Rodrigo Otávio Accete Belintani, Maurício Cainelli.
Agravado: Joaquina Candido, Maria Julia Malheiros. Advoga-
do: Rafael Tadeo dos Santos, Thaisa Cristina Cantoni Manhas,
Denis Okamura. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Nilson Mizuta

772º Processo 0488836-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080510
Cobrança. Apelante: Leonel Macelari, Edith Cardoso. Advoga-
do: José Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de
Souza Spagnolo, Karinne Romani. Apelante: Bradesco Segu-
ros S/a. Advogado: Ana Paula Magalhães, Daniella Leticia Bro-
ering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Leonel Macelari, Edith
Cardoso. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Bár-
bara Letícia de Souza Spagnolo, Karinne Romani. Apelado:
Bradesco Seguros S/a. Advogado: Ana Paula Magalhães, Dani-
ella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta

773º Processo 0489092-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000871 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Apelado: Domingos Ferreira Soares. Advogado: Fa-
brício Fontana. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

774º Processo 0489589-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000262 Indenização. Agravante: Paulo Ro-
berto Padilha. Advogado: José Devanir Frítola, Raquel Regina
Bento Farah. Agravado: Rádio Eldorado do Paraná Ltda. Ad-
vogado: Carlos Henrique de Mattos Sabino, Guilherme de Sal-
les Gonçalves, Aline Cristina Coleto. Agravado: José Apareci-
do Alves. Advogado: Adele Maria Brandalise, Walmir de Oli-
veira Lima Teixeira. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Nilson Mizuta

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

775º Processo 0486953-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049461 Declaratória. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Sivonei Mauro Hass. Apelado: Ademir Antonio Stedile. Advo-
gado: Johnny Elizeu Stopa Junior. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

776º Processo 0487270-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001732 Ordinária. Apelante: Stargás Comér-
cio e Serviços de Gases Ltda, Star - Ox Representações Comer-
ciais Ltda, Mb Armazéns Gerais Ltda. Advogado: Antonio
Krokosz. Apelante: White Martins Gases Industriais Ltda. Ad-
vogado: Marcus Vinicius Cramer Meyer, Willy Carlos Altenho-
fen. Apelado: Stargás Comércio e Serviços de Gases Ltda, Star
- Ox Representações Comerciais Ltda, Mb Armazéns Gerais
Ltda. Advogado: Antonio Krokosz. Apelado: White Martins
Gases Industriais Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Cramer
Meyer, Willy Carlos Altenhofen. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

777º Processo 0487449-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000689 Declaratória. Apelante: Luiz da Silva. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau

778º Processo 0487477-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001049 Repetição de Indébito. Apelante: Lurdes Go-
mes de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

779º Processo 0487532-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000721 Declaratória. Apelante: Reginaldo Mota de Sou-
za. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

780º Processo 0487648-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000296 Ação de Despejo. Agravante: Maria Irene
Cruz Faria. Advogado: Antônio Leite dos Santos Neto. Agrava-
do: Marcelo Florêncio Xavier, Esmerino Antonio de Oliveira.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

781º Processo 0487670-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000896 Declaratória. Apelante: Durval Ferreira da Sil-
va (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ape-
lado: Serviço de Comunicações Telefônicas de Londrina Ser-
comtel. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau

782º Processo 0487781-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000737 Declaratória. Apelante: Luiz Eduardo Jorge
Patrão. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira. Apelado:
Level Up! Interactive Sa. Advogado: Paulo Alceu Dalle Laste,
Giane Lopes Tsuruta. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

783º Processo 0487962-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001022 Ação de Despejo. Apelante: Haide Vidotti Gia-
comini (maior de 60 anos). Advogado: Braulino Bueno Perei-
ra. Apelado: Maria Aparecida Ribeiro de Campos, Denise Ma-
ria Ribeiro de Campos. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa
Filho. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

784º Processo 0488326-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001163 Declaratória. Apelante: Roberta Maria Pavão
Furunchi Representado(a). Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kai-
pers. Apelado: Vivo Sa. Advogado: Nanci Terezinha Zimmer,
Gustavo Viana Camata. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

785º Processo 0488450-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400001994 Alimentos. Apelante: S. R. S. . Advogado: Már-
cio Hais de Natal Balera. Apelado: M. P. E. P. . Interessado: L.
R. P. S. (assistido(a)), C. C. P. P. Assistindo Seu(s) Filho(s).
Advogado: Thaís dos Santos Silva. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

786º Processo 0488570-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003737 Revisional de Alimentos. Agravante: H. P. V. S.
(assistido(a)). Advogado: Benvinda de Lima Brenneisen. Agra-
vado: A. S. F. . Advogado: Arnaldo Ferreira, Roberto Rocha
Gomes. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

787º Processo 0488787-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003006 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: F. A. P. . Advogado: Tânia Mara Garcia Costa. Agravado: C.
C. M. . Advogado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia, Moacyr
Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa. Distribuição por Preven-
ção em 16/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

788º Processo 0488899-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000933 Declaratória. Apelante: José Sanches (maior de
60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

789º Processo 0489168-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000046 Declaratória. Apelante: Global Village Telecom
Ltda. Advogado: Anne Elize Puppi Stanislawczuk, Heitor Hen-
rique Pedroso. Apelado: Mônica Britez. Advogado: Marcelo
Ricardo Urizzi de Brito Almeida. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

790º Processo 0487104-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000666 Declaratória. Apelante: Marilda Marques de
Carvalho. Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Apelado: Ser-
comtel - Telecomunicações S/a. Advogado: Fábio Martins Pe-
reira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção
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791º Processo 0487405-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000830 Declaratória. Apelante: Michelle Cristiane Go-
mes da Silva, Dennyson Davilla Guanho. Advogado: Simone
Andreatti e Silva. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

792º Processo 0487485-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000949 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Apelado:
Esmeralda Cardoso Viana. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Augus-
to Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

793º Processo 0487616-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000888 Declaratória. Apelante: Patricia Dutra de Bar-
ros. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio Cesar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

794º Processo 0487659-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000723 Declaratória. Apelante: Maria Aparecida (mai-
or de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

795º Processo 0487915-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000505 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Anto-
nio Paviotti, Evenice de Almeida Alencar, Hevely Edmur Colli,
Espólio de Pedro Alves, Zilda Daquano Alves, Marcelo Alves,
Marcos Aderlei Alves, Roseli Aparecida de Souza, Tereza da
Silva Emanuel. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

796º Processo 0488008-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001050 Declaratória. Apelante: José Aparecido Vitore-
lli. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

797º Processo 0488097-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000370 Declaratória. Apelante: Acir Serpa de Mene-
zes, Aline de Fatima Rodrigues, Angelino Lutz Pereira, Ante-
nor Bergamin, Antonio Dorta de Oliveira, João Stabeline (mai-
or de 60 anos), Marli Santos da Silva, Maria do Prado, Terezi-
nha Ferreira Rodrigues (maior de 60 anos), Valdir Koraleski.
Advogado: Josimar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Rafael Baroni, Ângela Marina
Arsego Leite, Jaime Oliveira Penteado. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

798º Processo 0488404-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000004 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agra-
vante: E. Z. N. . Advogado: Francisco Pimentel de Oliveira.
Agravado: L. H. L. . Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta,
Orlando George dos Moro Dulci Dela Coleta. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes

799º Processo 0488433-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002658 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Interessado:
G. P. B. Representado(a), J. C. P. Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Renato Bruno Fuhrmann. Apelado: P. R. B. S. .
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Augus-
to Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

800º Processo 0488615-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000014 Repetição de Indébito. Agravante: Previna -
Instituto de Preservação À Vida e À Natureza. Advogado: Vi-
cente de Paula Marques Filho, Edson Alves da Cruz, Marcos
de Lima Castro Diniz. Agravado: Haley Jovi Bueno, Maria Inês
C Bueno, Carlos Jovi Bueno. Advogado: Bernadete Cazarini
Kurahashi. Interessado: Carlos Roberto Massa. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes

801º Processo 0488749-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001027 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: João Habib Achoa (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 18/04/2008. Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de

Anunciação

802º Processo 0488754-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000798 Dissolução de Sociedade. Apelante: Paulo Ce-
sar Gonçalves Valle. Advogado: Marco Antonio Gonçalves
Valle. Apelado: Myrtes Conceição Exner. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Katia Naomi Yamada. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

803º Processo 0488807-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200800000461 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: A. M.
N. . Advogado: Francisco da Cunha e Silva Neto. Agravado: R.
I. B. . Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

804º Processo 0488922-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000099 Declaratória. Apelante: Deusdete de Sena (maior
de 60 anos), Antoninho Dias Hilário, Rogério Rossignoli. Ad-
vogado: João Rodrigues de Oliveira, Tirone Cardozo de Agui-
ar. Apelante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Car-
los Alexandre Rodrigues. Apelado: Deusdete de Sena (maior
de 60 anos), Antoninho Dias Hilário, Rogério Rossignoli. Ad-
vogado: João Rodrigues de Oliveira, Tirone Cardozo de Agui-
ar. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Car-
los Alexandre Rodrigues. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

805º Processo 0489269-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700004006 Exoneração de Alimentos. Agravante: M. M.
C. . Advogado: Wanderlúcio dos Santos Leite. Agravado: K. F.
R. B. C. . Advogado: Gabriel Bardal. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

806º Processo 0487031-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027227 Embargos do Devedor. Apelante: Sociedade
Paranaense de Ensino e Tecnologia, Joaquim Manuel Monteiro
Valverde, Yara Lucia Schinzel Cortes Valverde. Advogado:
Adriana de Alcântara. Apelado: Gertrud Hoffmann Lindeman.
Advogado: Hugo Martins Kosop. Distribuição por Prevenção
em 16/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

807º Processo 0487253-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032111 Ação de Despejo. Apelante: Its do Brasil Infor-
mática Ltda. Advogado: Edgar Lenzi, William Moreira Casti-
lho. Apelado: Invespark Administração e Participações Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães. Distribuição por Prevenção em 15/
04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

808º Processo 0487410-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000106 Prestação de Contas. Apelante: Manuel Pereira
dos Reis. Advogado: Manuel Pereira dos Reis. Apelado: Cleu-
za Favero Delfino. Advogado: Evaldo Dias de Oliveira. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak

809º Processo 0487498-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000724 Declaratória. Apelante: Maria de Lourdes Bro-
ch Leite. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

810º Processo 0487567-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001052 Declaratória. Apelante: Jorge Luiz Jordão. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Fábio Cesar Teixeira, Fábio César
Teixeira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

811º Processo 0487661-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000898 Declaratória. Apelante: Heny Helena Pruden-
cio de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio César Teixeira. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

812º Processo 0487971-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:

200600000893 Declaratória. Apelante: Nelson José dos San-
tos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak

813º Processo 0488017-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000081 Declaratória. Agravante: Ézio Antônio Bertelli.
Advogado: Heber Sutili, Rafael Viganó. Agravado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

814º Processo 0488120-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000698 Declaratória. Apelante: Belchior Felipe da Sil-
va (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ape-
lado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

815º Processo 0488221-3 Correição Parcial (Cam-Cv)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 3997708
Agravo de Instrumento. Requerente: Octavio de Jesus Bitten-
court Fontoura. Advogado: José Eduardo Fontoura Bini. Re-
querido: Desembargador Relator do Agravo de Instrumento Nº
339770-8. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

816º Processo 0488350-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000420 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sergio Bond Reis. Advogado: Sergio Bond Reis. Agravado:
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry

817º Processo 0488392-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000092 Declaratória. Apelante: Wagner Luiz Coelho,
Valmor José Correa, Mitsuro Sakagami, Paulo Antonio de Fi-
gueiredo Ferreira do Nascimento Rosinha, Hermes Nerio Pa-
lumbu, Ronaldo Luiz Gonçalves de Carvalho, Amauri Medei-
ros Cavalcanti, Maria Stela Barros Miranda, Alcenir Pendiuk,
Elizabeth Marçal Salomé. Advogado: Célio Vitor Betinardi.
Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos. Ape-
lado: Wagner Luiz Coelho, Valmor José Correa, Mitsuro Saka-
gami, Paulo Antonio de Figueiredo Ferreira do Nascimento
Rosinha, Hermes Nerio Palumbu, Ronaldo Luiz Gonçalves de
Carvalho, Amauri Medeiros Cavalcanti, Maria Stela Barros
Miranda, Alcenir Pendiuk, Elizabeth Marçal Salomé. Advoga-
do: Célio Vitor Betinardi. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

818º Processo 0488423-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002002 Partilha/sobrepartilha. Apelante: R. A. . Advo-
gado: Edgar José dos Santos. Apelado: W. R. R. . Advogado:
Sílvia Fernanda Batista da Silva. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

819º Processo 0488682-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001164
Cobrança. Agravante: Loterias Anchieta Ltda. Advogado: Fre-
dy Yurk, Mauren Fernanda Milis. Agravado: Adriano Cardoso
da Silveira Sosa, Dora Cardoso da Silveira Sosa. Advogado:
Patrick Heusi Boehm. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry

820º Processo 0488910-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000616
Ordinária. Agravante: S. A. A. . Advogado: Rolf Koerner Juni-
or, Anamaria Jorge Batista, João Eurico Koerner. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

821º Processo 0489109-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000685
Ação de Despejo. Apelante: Jose Pedro da Silva. Advogado:
Ana Eneide Rodrigues. Apelado: Alberto Alves (maior de 60
anos). Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Cleonir Caldei-
ra. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

822º Processo 0489138-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000609 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom. Advo-
gado: Ângela Marina Arsego Leite, Jaime Oliveira Penteado,
Rafael Baroni. Apelado: Zelia Soares da Silva, Sirlei Terezinha
Fabrica Vieira Martines, Edenilson Ribeiro de Jesus, Sebastia-
na Gersi Fernandes (maior de 60 anos), Marisa Nunez Ortega,
Iseilda Maria Gonçalves, Francisca Eronides Canete, Maria
Cardoso de Oliveira, Faustino Machado Gomes, Jussara de Gois.
Advogado: Roberta Pacheco Antunes, Roberto Gavião Gonza-
ga, Angélica Tatiana Tonin. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry

823º Processo 0487139-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000876 Cautelar Inominada. Apelante: Copel Distribui-
ção Sa. Advogado: Mari Kakawa. Apelado: José Antonio Poia-
ni. Advogado: Oséas Santos. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes

824º Processo 0487280-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000732 Declaratória. Apelante: Arlindo Gardino. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

825º Processo 0487354-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000696 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: João Caetano. Advogado: Maria Cristina Manella
Cordeiro. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advoga-
do: Fábio Martins Pereira. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes

826º Processo 0487509-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000662 Cobrança. Apelante: Farmacia Tabajara Ltda.
Advogado: Adriano Marroni. Apelado: Dalvo Covino. Advoga-
do: Thaise Cantu, Gilson Brito Nascimento. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

827º Processo 0487561-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000505 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advoga-
do: Fábio César Teixeira. Apelado: Mjb - Engenharia Civil Ltda,
Márcio Augusto Rossi Brandão. Advogado: Sérgio Eduardo
Canella. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

828º Processo 0487666-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000895 Declaratória. Apelante: Zulema Fernandes Caldi.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

829º Processo 0487712-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000309 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Dair Teodoro da Silva. Advogado:
Aparecido Medeiros dos Santos. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Augusto Lopes Cortes

830º Processo 0487935-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700002118 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: G. M. B. Representado(a). Advogado: Casemiro Framil Fi-
lho, Elaine Cristina Tavares de Jesus. Agravado: P. S. B. . Ad-
vogado: Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Distribuição Au-
tomática em 16/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak

831º Processo 0487999-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000729 Declaratória. Apelante: Adriana Lopes de Re-
zende. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

832º Processo 0488069-3 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000231 Declaratória. Apelante: Antonio Alves Ferrei-
ra. Advogado: Marco Antonio Ribas Rampazzo. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Adriana Christina de Castilho, Mi-
chelly Alberti, Danieli Michelon do Valle, Josiane Borges, Ro-
drigo Jonas Savalhia. Apelado: Antonio Alves Ferreira. Advo-
gado: Marco Antonio Ribas Rampazzo. Apelado: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Adriana Christina de Castilho, Michelly
Alberti, Danieli Michelon do Valle, Josiane Borges, Rodrigo
Jonas Savalhia. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

833º Processo 0488225-1 Agravo de Instrumento
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000692 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Fayad Plaza Administração Comercial e Propaganda Ltda. Ad-
vogado: Danira Nogueira Porto Casarin, Sérgio Seleme, Jonny
Paulo da Silva. Agravado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sér-
gio Roberto Vosgerau, Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

834º Processo 0488414-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000683 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: J. A. T. L. , I. O.. Advogado: Carlos Alberto Costa Machado,
Ricardo Costa Maguetas. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes

835º Processo 0488422-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000801
Rescisão de Contrato. Apelante: Bcp Sa (“claro”). Advogado:
Júlio Cesar Goulart Lanes, Fernanda Fortunato Mafra, Camila
Prado Regadas Treglia. Apelado: Omega - Desenvolvimento de
Sistemas e Inteligência Artificial Ltda. Advogado: Gustavo Pe-
dron da Silveira, Marcos Araújo Fernandes. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

836º Processo 0488808-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000981 Exoneração de Alimentos. Agravante: L. T. S.
Representado(a). Advogado: Genésio Tavares. Agravado: J. S.
N. . Advogado: Sebastião Antunes Telles Sobrinho. Interessa-
do: T. T. S. , A. T. S.. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

837º Processo 0488969-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000293 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Luiz
Gonzaga Franco de Souza, Orlando da Silva. Advogado: Helen
Kátia Silva Cassiano. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes

838º Processo 0489149-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000435 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Osmiro da Paz Rodrigues. Advogado: Aparecido Medeiros
dos Santos. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes
Cortes

839º Processo 0489603-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200800000153 Alimentos. Agravante: E. G. O. .
Advogado: Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior. Agravado:
G. R. O. . Advogado: Sidney Francisco Gazola Junior. Distri-
buição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

840º Processo 0486612-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000089 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Jose
Gonçalves. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Mário Rau

841º Processo 0487439-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000726 Declaratória. Apelante: Maria Lucia Cruz da
Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias

842º Processo 0487474-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000890 Declaratória. Apelante: Dalva Martins de Oli-
veira Asanome. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

843º Processo 0487572-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000887 Declaratória. Apelante: José Antonio de Souza.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Re-
visor: Des. Eraclés Messias

844º Processo 0487620-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001629 Ação de Despejo. Apelante: Paulo Menezes de
Carvalho, Sandra Aparecida Ramos. Advogado: William Can-
tuária da Silva. Apelado: Samuel Silva Ribeiro. Advogado:

Reginaldo Monticelli. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau

845º Processo 0487664-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000899 Declaratória. Apelante: Rosalina Coutinho Cos-
ta. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Re-
visor: Des. Eraclés Messias

846º Processo 0487942-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001109 Alvara. Apelante: Marli Montanini. Advogado:
José Cicero Celestino. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

847º Processo 0488020-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600037281 Declaratória. Apelante: Antonio Crispim Pinto.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

848º Processo 0488230-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000695 Declaratória. Apelante: Edi Oliveira Laureano
Francisco (maior de 60 anos), Eli Novaes da Silva, Elzira Ca-
zatto (maior de 60 anos), Moacir José Freire (maior de 60 anos),
Paulo Cardoso, Rosalina Ramona de Carvalho, Sueli Luis da
Silva, Suely Paz Pereira, Walter Francisco Barletta (maior de
60 anos), Walter Paulino Gomes (maior de 60 anos). Advoga-
do: Sérgio Barros da Silva, Josimar Diniz. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Rafael Baroni,
Ângela Marina Arsego Leite. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias

849º Processo 0488346-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003457 Separação. Agravante: W. M. . Advogado: Mar-
gareth Zanardini. Agravado: L. M. Representado(a). Advoga-
do: Markléa da Cunha Ferst. Distribuição por Prevenção em
15/04/2008. Relator: Des. Mário Rau

850º Processo 0488465-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000524 Declaratória. Apelante: Valdemir Parnoff dos
Santos, Amorivaldo Amaro, Varnise Terezinha Wiest, Zelia Zi-
lli, Silvanete Aparecida da Silva, Eusa Jaci Mondardo (maior
de 60 anos), Lilian Celsa Ramirez, Marcia Refina Marqueto
Mauricio, Vera Westphal Santa Maria, Sonia Maria Pazini.
Advogado: Roberta Pacheco Antunes. Apelado: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Rafael Baroni, Ângela Marina Arsego Leite,
Jaime Oliveira Penteado. Distribuição por Prevenção em 16/
04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias

851º Processo 0488499-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000584 Declaratória. Apelante: Ildo Ricieri Rinaldi, José
Sinomar Botelho da Silva (maior de 60 anos), Neuso Benelli,
Sebastião Ferreira da Silva, João Carlos Woll Ade Oliveira, João
Batista da Rosa Cardoso, Mauro Dallagostinho, Orides de Mello
(maior de 60 anos), João Ferreira do Nascimento, Narciso An-
tônio Raicik, Tereza Pereira Pimentel. Advogado: Lília de Oli-
veira Melo Capuzzo Furlan, Guilherme Lopes Costa. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Ângela Marina Arsego Leite,
Jaime Oliveira Penteado, Rafael Baroni. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

852º Processo 0488700-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000742 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: J. A. I. (maior de 60 anos). Advogado: Marcel Eduardo Cu-
nico Bach, Ronaldo de Paula Mion, Guilherme Augusto Bit-
tencourt Corrêa. Agravado: D. I. Representado(a). Advogado:
Nelson João Klas Junior. Distribuição por Prevenção em 16/
04/2008. Relator: Des. Mário Rau

853º Processo 0489104-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300003315 Exoneração de Alimentos. Apelante: J. K. M. .
Advogado: Ivone Struck. Apelado: G. M. . Advogado: Antonio
Bueno. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

854º Processo 0489415-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000624 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Favretto Imóveis Ltda. Advogado: Mara Alessandra Reis de
Carvalho. Agravado: Datasul Computadores Ltda. Advogado:
Luciano Chizini e Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Mário Rau

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

855º Processo 0487430-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000461 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apelan-
te: Adilson Dias. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

856º Processo 0487495-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000894 Declaratória. Apelante: Elizabeth Kaneko. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

857º Processo 0487548-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000911 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Wu
Mei Ling. Advogado: Karine Yuri Matsumoto, João Henrique
Cruciol. Apelado: Sergio Alves Gomes. Advogado: Tereza Cris-
tina Moreira Massaneiro. Distribuição por Prevenção em 15/
04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

858º Processo 0487574-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000584 Repetição de Indébito. Apelante: Ana Maria
Gomes Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

859º Processo 0487824-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000728 Declaratória. Apelante: Alice do Prado. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Cesar Teixeira, Fábio César Tei-
xeira. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

860º Processo 0487982-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001285 Declaratória. Apelante: Espólio de Renato Ne-
ves Leite. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Perei-
ra. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

861º Processo 0488286-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000367 Remoção de Inventariante. Agravante: Rubens
Rodrigues Miranda Júnior. Advogado: Rubens Rodrigues Mi-
randa Junior. Agravado: Luiz Gustavo Carvalho Roderjan, Dal-
tro Augusto Carvalho Roderjan. Advogado: José Augusto Pe-
droso, Afonso Celso Barreiros. Distribuição por Prevenção em
15/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

862º Processo 0488292-2 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000269 Declaratória. Apelante: Nelson Paulino
(maior de 60 anos), Petronilia Amghebem Munhoz (maior de
60 anos), Rosiane Mendes, Luciana Aparecida de Souza, Santo
Ademir Gomes Roman, Valdinei Alves Pereira, Aparecido Po-
lassi (maior de 60 anos), Avani Furquim da Silva (maior de 60
anos), Constante Ghiraldi (maior de 60 anos), Neide Reginato
Floriano, Wanderley Pedro de Melo. Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor: Des. Clayton Camargo

863º Processo 0488362-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003281 Alimentos. Agravante: S. A. P. . Advogado: Clau-
dia Renata Sanson Corat. Agravado: M. A. P. Representado(a).
Advogado: José Paulo Granero Pereira. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

864º Processo 0488403-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000414 Conversão de Se-
paração em Divorcio. Apelante: M. J. L. . Cur.Especial: A. C.
M. M. (Curador Especial). Apelado: B. A. . Advogado: Terezi-
nha Dias dos Santos. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

865º Processo 0488426-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001481
Cobrança. Apelante: Vilmar Reinert. Advogado: Rubens Ed-
mundo Requião. Apelado: Sérgio Bassi. Advogado: Rafael
Martins Bordinhão. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

866º Processo 0488522-5 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000254 Prestação de Contas. Apelante: Ariovaldo Luiz
Bier. Advogado: Edvandro Augusto Bier. Apelado: Comercial

Beira Rio Ltda. Advogado: Manuel Nunes Lourenço. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor: Des. Clayton Camargo

867º Processo 0488689-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003003 Separação. Agravante: J. D. O. H. . Advogado:
Alcides Lacourt Júnior, Jiomar José Turin Filho, Jiomar José
Turin. Agravado: C. L. A. Z. H. . Advogado: Gabriel Jock Gra-
nado, Keile Cristina Biezus. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto

868º Processo 0489052-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000508
Autorização Judicial. Apelante: Maria da Luz Guimarães Ma-
nita (maior de 60 anos). Advogado: Edson Luiz Nunes. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor: Des. Clayton Camargo

869º Processo 0489244-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000472 Declaratória. Apelante: Marcelo Aparecido Gra-
ciano e Pedro Graciano (maior de 60 anos). Advogado: Marino
Silva. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Carlos Alexandre Rodrigues. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

870º Processo 0487450-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001261 Cobrança. Apelante: Ciomara Fátima Tapajós
de Paula. Advogado: Dely Dias das Neves. Apelado: Kosumi
Iritani. Advogado: Cassia Valeria de Oliveira. Interessado: Luiz
Antonio Pedrão, Miriam Ribeiro Pedrão. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

871º Processo 0487499-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000598 Declaratória. Apelante: João Liberato da Costa
Júnior (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
Cesar Teixeira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

872º Processo 0487562-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000886 Declaratória. Apelante: Terezinha Meck de Sou-
za. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

873º Processo 0487643-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000719 Declaratória. Apelante: Irene José Teófilo. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

874º Processo 0487668-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000930 Declaratória. Apelante: Pedro Branco de Aze-
vedo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

875º Processo 0487707-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001017 Ação de Despejo. Apelante: Jabur Recapagens
de Pneus, Omar Ibrain Jabur, Alba Regina de Carvalho Jabur.
Advogado: Edson Alves da Cruz. Apelado: Massa Falida de
Brasimac Sa Eletrodomésticos. Advogado: Marcio Luiz Niero.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Clayton
Camargo

876º Processo 0487954-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200800000468 Guarda e Responsabilidade de Me-
nor. Agravante: W. T. . Advogado: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e
Silva. Agravado: A. B. , H. K. T. Representado(a). Advogado:
Jorge Luiz de Oliveira Lovato, Anderson Rodrigues da Cruz.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Clayton
Camargo

877º Processo 0487987-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000790 Declaratória. Apelante: Maria Aparecida Mo-
reira (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos
Alexandre Rodrigues. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

878º Processo 0488378-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
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200700000098 Repetição de Indébito. Apelante: Karime Gui-
maraes Aiex, Maria Dolores Alves Nicoletti, Julia Lauterio
Toneti Licheviski, Vilmar Branco Camargo, Maria Rosane Bor-
ges, Narciso de Castro. Advogado: Antônio Carlos Lopes dos
Santos. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Ângela Marina Arsego Leite, Rafael Baroni. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

879º Processo 0488436-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000383 Declaratória. Apelante: Ana Paula Barbosa.
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

880º Processo 0488461-7 Apelação Cível

Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000244 Embargos a Execução. Apelante: V. C. D. .
Advogado: Ewerton Soler Consalter. Apelado: V. D. . Advoga-
do: Paulo Vani Costa. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

881º Processo 0488516-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000344
Prestação de Contas. Agravante: Gerson Heimbecher. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Kleber Okumura
Yuge. Agravado: Tim Celular S A. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

882º Processo 0488698-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000285 Cobrança. Apelante: josé flávio egydio de car-
valho. Advogado: Joani Raduy. Apelado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Distribuição Automáti-
ca em 18/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari

883º Processo 0489103-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000931 Repetição de Indébito. Apelante: Antonio Scar-
pari Dametto, Cassio Alexandre Seregni, José Costa de Souza,
Maria Cristina da Silva, Maria Sinfrônia Mendonça. Advoga-
do: Cloves José de Pinho. Apelado: Sercomtel SA Telecomuni-
cações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

884º Processo 0489210-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000168 Nulidade. Agravante: Juana Rodrigo Elsuso.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele
Valenza, Guilherme Kloss Neto. Agravado: Maria Tereza Fer-
reira da Silva. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Patricia Do-
mingues Nymberg, José Roberto Della Tonia Trautwein. Inte-
ressado: Lucia Seixas Bevilaqua. Advogado: Lourival Barão
Marques, Valdeci Wenceslau Barão Marques, Wilson Candido
Wenceslau Junior. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Clayton Camargo

885º Processo 0489577-4 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001180 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Dálio Zippin Filho (advogado). Paciente: J. C. B. .
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribuição por
Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Clayton Camargo

886º Processo 0487040-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000659 Declaratória. Apelante: Ana Carolina Nunes.
Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Apelado: Sercomtel S/a -
Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

887º Processo 0487287-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000718 Declaratória. Apelante: Antonio Gonçalves Fer-
reira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

888º Processo 0487443-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000690 Declaratória. Apelante: Manoel Barros Bezer-
ra. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

889º Processo 0487486-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000731 Declaratória. Apelante: Mercedes Siqueira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.

Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

890º Processo 0487545-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000688 Declaratória. Apelante: Isaias Pereira. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Revisor: Des. Costa Barros

891º Processo 0487656-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000336 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Simm. Advoga-
do: Marcos Leate, Juliana Pegoraro Bazzo, Ivan Ariovaldo Pe-
goraro. Apelado: Carlos Eduardo de Souza, Ildo Maria Gibim.
Advogado: José Maria da Silva, Karina Zanin da Silva. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

892º Processo 0487672-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000597 Declaratória. Apelante: Luiz Lourenço Stecca.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

893º Processo 0487704-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000476 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Maria Dirce Bittencourt. Advogado: Aparecido Medeiros
dos Santos. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

894º Processo 0487993-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000789 Declaratória. Apelante: Edevaldo Leandro Ro-
drigues (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
Martins Pereira. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Bar-
ros

895º Processo 0488075-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000099 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Leonor Crivelari Rodrigues. Advogado: Brau-
lino Bueno Pereira. Apelado: José Raimundo Cano, Darlene
Aparecida de Carvalho Cano. Advogado: William Cantuária da
Silva. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

896º Processo 0488376-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001163 Cobrança. Apelante: Cem Engenharia e Empre-
endimentos Ltda, Luiz Claudio Mehl, Tania Lacerda Rocha
Mehl. Advogado: Priscila Santos, Ellen Mosquetti. Apelado:
Celso Redi, Maria Lucia Muller Redi. Advogado: Renata Cris-
tina Paloan Toesca. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

897º Processo 0488596-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000409 Declaratória. Apelante: Américo Correia de
Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Antônio Carlos Lopes
dos Santos. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Ângela Marina Arsego Leite, Rafael Baro-
ni. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

898º Processo 0488655-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001798 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: S. M.
F. . Advogado: Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui,
Alex Sandro da Silva Schellenberg. Agravado: E. W. H. C. .
Advogado: Renata Cesário Pereira Gorga, André Krempel Lós.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

899º Processo 0488675-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200800000335 Cautelar. Agravante: I. P. S. .
Advogado: Fernanda de Sá e Benevides Carneiro. Agravado:
A. T. S. . Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

900º Processo 0488738-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700001577 Alimentos. Agravan-
te: C. A. C. M. . Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Agrava-
do: N. Y. C. . Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista,
Marcello Pereira Costa, Marcos Dutra de Almeida. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari

901º Processo 0488810-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:

200600001411 Embargos de Terceiro. Apelante: Rodrigo Mo-
lin da Silva, Lorena Molin da Silva, Luana Molin da Silva.
Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto. Ape-
lado: Cora Franco Frossard (maior de 60 anos). Advogado: Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro, Marcos Lea-
te. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

902º Processo 0488939-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000233
Cobrança. Agravante: Controller Sc Ltda. Advogado: João Ra-
imundo Formighieri Machado Pereira, Silvana dos Santos Chris-
to de Queirós. Agravado: Rocha Advogados Associados Sc.
Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Adriana
de França, Silvio Nagamine. Agravado: Diplomata Transportes
Ltda. Advogado: José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henri-
que Dietrich, Paulo Giovani Fornazari. Interessado: Milton
Mereniuk, Orlando Mereniuk. Distribuição por Prevenção em
16/04/2008. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

903º Processo 0487383-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000287 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Apelado:
Aparecida Cesar Reis Esgringuedo. Advogado: Riad Semi Akl.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. José Cichocki Neto

904º Processo 0487441-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000727 Declaratória. Apelante: Aparecida Claudio Au-
gusto. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Re-
visor: Des. José Cichocki Neto

905º Processo 0487467-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200800000330 Separação. Agravan-
te: F. P. A. . Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista, Lu-
ciana Mendes Pereira Roberto, Henrique Afonso Pipolo. Agra-
vado: J. H. A. . Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

906º Processo 0487503-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000657 Declaratória. Apelante: Maria Onofrina da Con-
ceição (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos
Alexandre Rodrigues. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto

907º Processo 0487505-0 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000586 Ação de Despejo. Apelante: Santiago Beresti-
no, Silvio Berestino. Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.
Apelado: Marisa Aparecida Ferreira Magnenti. Advogado: Ce-
sar Maurício Braz. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

908º Processo 0487571-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000720 Declaratória. Apelante: Luiza Marley Sanglard
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apela-
do: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Ale-
xandre Rodrigues. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto

909º Processo 0487749-2 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000097 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Alberto Barboza. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Alberto Barboza. Apelado: Claudevino Varga, José Bagio
(maior de 60 anos), Ataides Alves Rodrigues (maior de 60 anos),
Debora dos Santos Cardoso, Luiz Carlos Malvestio (maior de
60 anos). Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cicho-
cki Neto

910º Processo 0488028-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000897 Declaratória. Apelante: Geny Fernandes Ribei-
ro. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. José Cichocki Neto

911º Processo 0488110-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000457

Produção Antecipada de Provas. Apelante: Marcelo Koehler,
Jean Carlo Carbonera, Zilda Aparecida de Grandi. Advogado:
Ricardo da Silva Gama. Apelado: Lucia Beatriz Vander Brooke
Campos. Advogado: Diva Maria Dulcio de Macedo. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. José Cichocki Neto

912º Processo 0488148-9 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000154 Declaratória. Apelante: Elenita Schinaider. Ad-
vogado: Marco Antonio Ribas Rampazzo. Apelante: 14 Brasil
Telecom Celular Sa. Advogado: Adriana Christina de Castilho,
Danieli Michelon do Valle, Michelly Alberti, Josiane Borges.
Apelado: Elenita Schinaider. Advogado: Marco Antonio Ribas
Rampazzo. Apelado: 14 Brasil Telecom Celular Sa. Advogado:
Adriana Christina de Castilho, Danieli Michelon do Valle, Mi-
chelly Alberti, Josiane Borges. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto

913º Processo 0488358-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200800000150 Separação. Agravan-
te: I. L. S. . Advogado: Rogério Falkembach Aneris. Agravado:
A. L. C. S. . Advogado: Luciana Castaldo Colosio, Elen Fábia
Rak Mamus, Juliana Barrachi. Distribuição por Prevenção em
17/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

914º Processo 0488487-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200800000133 Alimentos Provisi-
onais. Agravante: L. F. S. . Advogado: Abedo Sabra Bhay, Emer-
son Nicolau Kulek, Mirian Regina Lopes Carvalho. Agravado:
L. A. S. F. . Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

915º Processo 0488558-5 Apelação Cível

Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000663 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: C. R. I. F.
. Advogado: Annelise Motta Joakinson. Apelado: A. E. S. B.
Representado(a), F. P. S. B. Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Milton Muller. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto

916º Processo 0488881-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000798 Cobrança. Apelante: Golden Foz Suite Hotel.
Advogado: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal Filho.
Rec.Adesivo: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções SA. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia
Broering, Ana Paula Magalhães, Alessandra Mizuta. Apelado:
Golden Foz Suite Hotel. Advogado: Hiran José Denes Vidal,
José Bento Vidal Filho. Apelado: Embratel Empresa Brasileira
de Telecomunicações SA. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães, Alessandra
Mizuta. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto

917º Processo 0489007-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001869 Separação. Agravante: J. L. C. . Advogado: Vi-
viane Bortolon. Agravado: D. A. L. C. . Advogado: Izamir Cris-
tina Johnson Pereira. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

918º Processo 0487221-9 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000150 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Karine Pereira. Apelado: Enrique Nadir Lucio, Ary
Matioli. Advogado: Márcia Leiko da Silva. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

919º Processo 0487454-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000587 Declaratória. Apelante: Creusa Aparecida Fer-
reira Torra. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

920º Processo 0487517-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000275 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Hilda Colete (maior de 60 anos).
Advogado: Elisângela Guimarães de Andrade. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

921º Processo 0487669-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
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200700000436 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Cesar Gomes da Silva. Advogado:
Aparecido Medeiros dos Santos. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

922º Processo 0487683-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000181 Declaratória. Apelante: Rosalina Santana. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Gallia-
no Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

923º Processo 0487976-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001205 Declaratória. Apelante: Valdeci Anastacio. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

924º Processo 0488126-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000891 Declaratória. Apelante: Jussara Takako Sugaya-
ma Suzuki. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Perei-
ra. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

925º Processo 0488157-8 Apelação Cível

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000512 Divórcio. Apelante: M. S. F. . Curador: F. S. B.
(Curador). Apelado: M. A. G. F. . Advogado: Alceu José Ber-
mejo. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

926º Processo 0488445-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000428 Declaratória. Apelante: Maria Soares da Silva.
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José
Carlos Martins Pereira. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

927º Processo 0488446-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001151
Ordinária. Agravante: N. L. C. . Advogado: Andréa Regina
Carvalho de Freitas, Odilon Mendes Júnior. Agravado: A. P. ,
C. A. B. P. N., N. L. N., A. P., M. L. B. P., A. B. P.. Advogado:
Moacir Antônio Lopes Ern, Juliano Bortolon, Sabrina Lopes
Ern. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros

928º Processo 0488456-6 Apelação Cível

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000288 Declaratória. Apelante: Eduardo Anto-
nio Martini (maior de 60 anos), Helena Francisca da Silva, José
Miguel Jorge, Aparecido de Jesus Jorge, Aristides Vertuan (mai-
or de 60 anos), Adhemar Tavares (maior de 60 anos), Maria
Aparecida Campos Canteiro. Advogado: João Rodrigues de
Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pe-
reira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

929º Processo 0488683-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001401 Alvara. Agravante: Espólio de Bernardino Cam-
pos Filho. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Lenir Gon-
çalves da Silva Filho. Agravado: Celso Dziurkoski. Advogado:
Emmanoel Aschidamini David. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros

930º Processo 0488769-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000385 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Abdiel Custodio Farias (maior de 60 anos), Durval Garcia
Júnior, Luciano Alves de Moraes, Sandreli Regina Pesian, Val-
dir Ribeiro. Advogado: Bárbara Malvezi Bueno de Oliveira.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

931º Processo 0488915-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000444 Ação de Despejo. Agravante: Cely Lagos Schi-
midt. Advogado: Leandro Galli. Agravado: Maria Helena Ri-
beiro. Advogado: Giovani Marcos Negrissoli. Distribuição por

Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros

932º Processo 0489120-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000924 Cobrança. Apelante: Nivaldo da Silva. Advo-
gado: Cleber Tadeu Yamada. Apelado: Antonio Luiz de Jesus.
Advogado: José Roberto Balestra. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

933º Processo 0489300-3 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700001005 Ação de Despejo. Agravante: Antonio Krau-
wczyk, Edmundo Krauwczyk, Cristina Federovicz Krauwczyk,
Vicente Krauwczyk, Teodoro Krauwczyk, Leocadia Kulako-
wski Krauwczyk. Advogado: Jefferson Douglas Bertolotte, Clei-
de Mara Beuren. Agravado: Joel Jorge Catapan, Márcia Ritz-
mann Catapan. Advogado: Zani Dalton Farah, Luciano Linha-
res. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros

_____ 13ª Câmara Cível
_____________________________________

934º Processo 0486954-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000291 Embargos do Devedor. Apelante: Nicolau Ma-
rio Sobota. Advogado: Ibere Eduardo Sasso. Rec.Adesivo: Bun-
ge Fertilizantes Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da
Cunha. Apelado: Nicolau Mario Sobota. Advogado: Ibere Eduar-
do Sasso. Apelado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medei-
ros

935º Processo 0487097-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000868 Nulidade. Apelante: Vinicola Guaravera Ltda.
Advogado: Adriano Marroni. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

936º Processo 0487098-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000617
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti. Ape-
lado: Maurício Antonio Piazzetta. Advogado: Royce Oliveira.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

937º Processo 0487226-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001626 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos.
Apelado: Fibreline Indústria e Comércio de Móveis e Decora-
ções Ltda. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus
Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

938º Processo 0487334-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038404 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin. Apelado: Espólio de
Augusto Vieira de Lima. Advogado: Olinto Roberto Terra. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

939º Processo 0487460-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000524 Cobrança. Apelante: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelante: Anderson
Misuno. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Apelado: Banco
Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almei-
da Zanetti. Apelado: Anderson Misuno. Advogado: Antonio
Roberto Orsi. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

940º Processo 0487684-6 Apelação Cível

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000010 Embargos a Execução. Apelante: Fernanda Vi-
eira Dias Aguilera, Maurílio Aguilera, Pedro Aguilera Gonçal-
ves, Gertrudes do Nascimento Aguilera, Pedro Aguilera Júnior,
Suziane Andréa Totti Aguilera, Marcelo Aguilera, Vanessa Dal
Poz de Jesus Aguilera, Maurício Aguilera, Geane Alves Agui-
lera. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Apelado: Marques e
Negrão Ltda.. Advogado: Dario Reis. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

941º Processo 0488070-6 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000008 Ordinária. Apelante: Joneal Basílio Vinhar-

ski. Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin. Apelado: Alber-
tina Ioris Schster. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

942º Processo 0488174-9 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000104 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelado: Guerra & Souza
Ltda - Me, Maria Luiza de Souza Guerra, Aurora Savoldi de
Souza. Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui, Marcos José
de Paula. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Veni-
cius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

943º Processo 0488181-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000596 Ação Monitória. Agravante: Edson Vanderley
Soares Júnior. Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Fernando
Grecco Beffa, Luiz Carlos Biaggi. Agravado: Cooperativa de
Crédito Rural de Maringá Sicredi Maringá. Advogado: Dirceu
Bernardi Junior. Interessado: W Garcia e Cia Ltda Me. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

944º Processo 0488352-3 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000481 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Olimpio Fachini (maior de 60 anos). Advoga-
do: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros

945º Processo 0488399-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000445 Anulatória. Apelante: Wanderley João Secari-
ni. Advogado: Neusa Maria de Souza. Apelado: Alquiriza Rent
A Car Ltda.. Advogado: Neandro Lunardi. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

946º Processo 0488401-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000588 Cautelar. Apelante: Wanderley João Secarini.
Advogado: Neusa Maria de Souza. Apelado: Alquiriza Rent A
Car Ltda.. Advogado: Neandro Lunardi. Distribuição por De-
pendência em 18/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

947º Processo 0488428-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000315 Sustação de Protesto. Apelante: Retimar - Retí-
fica de Motores Ltda. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo
Cesar de Sousa. Apelante: Nivaldo Possamai. Advogado: Je-
fferson Toledo Botelho, Ademar Uliana Neto. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

948º Processo 0488537-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001617 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Condomínio Edifício Pala D’oro. Advogado: Geraldo Mocel-
lin. Agravado: Athenas Agropecuária Ltda. Advogado: Luiz
Antonio Duareski, Luiz Renato Schubert. Distribuição por Pre-
venção em 16/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

949º Processo 0488577-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000082 Prestação de Contas. Agravante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal, Arlindo Me-
nezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Marcelo e Cia.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox

950º Processo 0488586-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000250 Embargos de Terceiro. Agravante: Auto Posto
Big. Advogado: Hermes Henrique Corrêa Conceição, Luiz Ro-
berto Romano, Juliana de Oliveira Melo Romano. Agravado:
Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Leonilda
Zanardini Dezevecki. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox

951º Processo 0488855-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000099 Prestação de Contas. Apelante: Hosonic Indus-
trial do Brasil Ltda.. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Re-
giane Capelezzo. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Neri
Luiz Cenzi, Fernando Pegoraro Rosa. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte

Medeiros

952º Processo 0486542-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000682 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Elirio Matta-
na. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Gamaliel Seme Scaff

953º Processo 0487126-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000196
Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Nelson Imfeld. Advogado: Iris D’agostini. Distribui-
ção por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

954º Processo 0487336-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000574 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo Bo-
telho Palma. Apelado: Hamilton de Oliveira Junior - Me. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

955º Processo 0487578-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000349 Embargos a Execução. Apelante: Nortv Teleco-
municações Ltda, Lynxcom Engenharia Eletrônica e de Tele-
comunicações Ltda, Auber Silva Pereira, Daise Malaguido Po-
nich Silva Pereira. Advogado: Daise Malaguido Ponich Silva
Pereira. Rec.Adesivo: Creare - Administradora de Bens Mó-
veis e Imóveis Ltda. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina
Laffranchi. Apelado: Nortv Telecomunicações Ltda, Lynxcom
Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações Ltda, Auber Sil-
va Pereira, Daise Malaguido Ponich Silva Pereira. Advogado:
Daise Malaguido Ponich Silva Pereira. Apelado: Creare - Ad-
ministradora de Bens Móveis e Imóveis Ltda. Advogado: Ana
Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gama-
liel Seme Scaff

956º Processo 0487691-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000775 Ordinária. Apelante: Robson Mark Lobrigate.
Advogado: Luciano Godoi Martins. Apelado: Rodar Pneus Ltda.
Advogado: Ullysses Aires Mercer. Distribuição por Prevenção
em 16/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Gamaliel Seme Scaff

957º Processo 0487904-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000781
Cautelar Inominada. Apelante: Banco Santander Banespa Sa.
Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano No-
gueira. Apelado: Nilton Wagner de Castro. Advogado: Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel
Seme Scaff

958º Processo 0487917-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000841
Prestação de Contas. Apelante: Banco Santander Banespa Sa.
Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline
Thon. Apelante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Apelado:
Nilton Wagner de Castro. Advogado: Adhemar de Oliveira e
Silva Filho. Distribuição por Dependência em 16/04/2008.
Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

959º Processo 0488372-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000425 Prestação de Contas. Apelante: Maria Hilda
Gottwitz. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

960º Processo 0488384-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000593 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão Oeste. Advogado: Wilson José As-
sunpção. Apelante: Deand Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Cooperativa de Crédito de Li-
vre Admissão Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Ape-
lado: Deand Indústria e Comércio de Confecções Ltda.. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

961º Processo 0488603-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000480 Declaratória. Agravante: Máxi Gráfica e Edito-
ra Ltda. Advogado: Altair Santana da Silva, Paula Gomes Gon-
çalves. Agravado: H2 Alpha Artes Decorações Ltda. Advoga-
do: Ivo Bernardino Cardoso, João Carlos Krefeta, Lucianne
Bernardino Cardoso. Distribuição por Prevenção em 16/04/
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2008. Relator: Des. Rabello Filho

962º Processo 0488606-6 Apelação Cível

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000394 Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: José Clemente de Assis. Advogado: Luis Gustavo Ferrei-
ra Ribeiro Lopes. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

963º Processo 0488713-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000308 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Banco
Santander Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jai-
me Oliveira Penteado, Alexandre Almeida da Silva. Agravado:
Nadia Saionara Nonato. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rabello
Filho

964º Processo 0488794-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001161 Revisão de Contrato. Apelante: Pet Ingá do Bra-
sil Ltda. Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva. Apelado:
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá - Sicredi
Maringá/pr. Advogado: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine
Pucca. Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

965º Processo 0488821-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000161 Embargos a Execução. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Andréa Cristiane Grabovski, Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Agravado: Sérgio
Pegoraro, Leocir Bernardes Pegoraro. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos,
José Tadeu de Almeida Brito. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

966º Processo 0488878-2 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000053 Embargos a Execução. Apelante: Credicoa-
mo Crédito Rural Cooperativa. Advogado: Helder Martinez Dal
Col, Dâmares Ferreira. Rec.Adesivo: José Gonçalves Sanches.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Es-
teves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Apelado:
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa. Advogado: Helder
Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira. Apelado: José Gonçalves
Sanches. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Lu-
ciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Rabe-
llo Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

967º Processo 0489362-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000581 Cobrança. Agravante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, Claudia Rodri-
gues, Indianara Pavesi Pini. Agravado: Margarete Sanches.
Advogado: Adiloar Franco Zemuner. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

968º Processo 0489546-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000509 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Ppi - Comércio de Artefatos de Concreto Ltda. Advogado: Afon-
so Celso Barreiros. Agravado: Kualiter Serviços e Manutenção
Ltda. Advogado: Altair de Oliveira. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

969º Processo 0486599-8 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000577 Prestação de Contas. Apelante: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado. Apelado: Confecções Santo Augusto
Ltda - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

970º Processo 0486858-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031925 Cobrança. Apelante: Banco Santander Banespa
Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Apelado: José Ani-
to Morandin. Advogado: Ajocir Vicari. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

971º Processo 0487394-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000609 Embargos de Terceiro. Apelante: Zenil Cata-
neo Zacarias, Barbara Felizardo. Advogado: Luiz Renato Arru-
da Brasil. Apelado: Julio Bonetto Junior. Advogado: Leonel
Eduardo de Araújo. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

972º Processo 0487636-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000732 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Vitor

Hugo Bermudez Nobre. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

973º Processo 0487696-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000041 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Sa. Advogado: Ri-
cardo Laffranchi. Apelado: Maria Paula Falocci. Advogado: José
Franklin Falocci Filho. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

974º Processo 0487986-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700038358 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Ape-
lado: Vitorino Lugarini (maior de 60 anos), Maria da Graça
Lacerda Dias Kurt. Advogado: Jair Paulo Gulin. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Sca-
ff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

975º Processo 0488079-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000574 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rio São Francisco Cia Securitizadora e Créditos Financeiros.
Advogado: Oscar Ivan Prux. Agravado: Tratorjan Comércio de
Peças e Máquinas Agrícolas Ltda, Luiz Alberto Picoli, Lodia
Mara Perilli Picoli. Advogado: Renata Dequech. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Sca-
ff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

976º Processo 0488238-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000528 Embargos a Execução. Apelante: Diomar Rei-
naldo Tedesco. Advogado: Gelson Luiz Surdi, Maikel Patrzykot.
Apelado: Paulo Machtura Such. Advogado: Alex Sandro Son-
da. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ga-
maliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

977º Processo 0488382-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000677 Ação Monitória. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
Fernando Todeschini. Apelado: Comercial Cordutex Ltda, Paulo
Elias da Silva. Advogado: Edinei César Scremin, Edemilton
Scharnoveber. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar

978º Processo 0488417-9 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000331 Medida Cautelar. Apelante: Bmf - Belgo - Mi-
neira Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Mauro Marcos de
Castro, Renata Souza Toscano de Almeida. Apelado: Quimical
- Indústria Comércio Importação e Exportação de Produtos
Químicos Ltda. Advogado: Antonio Aparecido Castro dos San-
tos, Guilherme Aranda Castro dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

979º Processo 0488609-7 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000037 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado:
Nery Antonio Pagliosa. Advogado: Valdemar Morás. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme
Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

980º Processo 0488691-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000307 Revisão de Contrato. Agravante:
Rosinez da Aparecida dos Santos. Advogado: Denise de Jesus
Ferreira dos Santos, Isabel de Fátima Szary. Agravado: Banco
Itaú SA. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Carlos Jorge

981º Processo 0488776-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000574 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Renata Caroline Talevi da Costa. Apelado: Pilar Brene San-
ches de Assis. Advogado: Claudemir Molina. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

982º Processo 0488919-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001372 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Ana Paula Ransolin. Advogado: Marcelo de Oliveira Busato.
Agravado: Antonio Paulo dos Santos. Advogado: Adelcio Mar-
tins dos Santos, Rogério Manenti, Silvio Martins Vianna. Dis-
tribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Gamali-

el Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Car-
los Jorge

983º Processo 0489452-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001336 Embargos a Execução. Agravante: Marcio Mo-
reira. Advogado: Marcela Virginia Thomaz. Agravado: Josimar
Moura Farias. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Car-
valho, Desirée Zolet Kurike Ferrer. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

984º Processo 0486651-3 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000037 Prestação de Contas. Apelante: Vilibaldo But-
zge. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Leonardo Meceni. Apelado: Vilibaldo Butzge. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Leonardo
Meceni. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

985º Processo 0487154-3 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000253 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Juliana Molinari de Almeida Santos Cunha,
Jorge Luiz de Melo. Apelado: Silvio Israel. Advogado: Aurino
Muniz de Souza. Distribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andra-
de

986º Processo 0487457-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000624 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Roberto Antonio Busato. Apelado: Tomi-
ko Asai, Hatano Izumi, Takati Kato, Paulo Henrique Padilha,
Carlos Roberto Fabri (maior de 60 anos), Luiz Carlois Zanon
Junior, Carlos Alberto Zanon. Advogado: Carlos Alberto Za-
non. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

987º Processo 0487614-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000842 Embargos a Execução. Apelante: Rafael F Gre-
ga e Filhos Ltda, Luiz Miguel Greca Tuaf. Advogado: Zuleika
Loureiro Giotto. Apelante: Asfalto California Ltda. Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho, Natália Bitencourt Gasparin. Apela-
do: Rafael F Grega e Filhos Ltda, Luiz Miguel Greca Tuaf.
Advogado: Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Asfalto Califor-
nia Ltda. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Natália Biten-
court Gasparin. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

988º Processo 0487681-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001608 Medida Cautelar. Apelante: Banco Banestado
Sa. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Juvenal
da Silva. Advogado: André Batista Luiz, Wilian Zendrini Bu-
zingnani. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

989º Processo 0487769-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036234 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Samir Naouaf Halabi, Beatriz Schiebler.
Apelado: Altair Lino dos Santos, Ary Possi da Fonseca (maior
de 60 anos), Augusto de Souza Pinto (maior de 60 anos). Advo-
gado: Emanuelle Silveira dos Santos. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

990º Processo 0487889-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100072359
Ação Monitória. Apelante: Sidney da Silva. Advogado: Rodri-
go Garcia Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tetto. Apela-
do: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Joanita Faryniak. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

991º Processo 0488458-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000004 Carta de Sentença. Agravante: Antônio Pereira
Nunes Filho. Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari, Cle-
verson Tomazoni Michel, João Ricardo da Silva Lima. Agrava-
do: Mozart Silva. Advogado: Manoel Batista Neto, Junot Seiti
Yaegashi. Interessado: Manoel Lorenzo Nunes. Advogado: Luis
Guilherme Vanin Turchiari, Cleverson Tomazoni Michel e Sua
Mulher, João Ricardo da Silva Lima. Distribuição por Preven-
ção em 16/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros

992º Processo 0488539-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000014 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Jair Kepp (maior de
60 anos). Advogado: Fabrício Fontana. Distribuição por Pre-

venção em 17/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor: Des. Cláudio de Andrade

993º Processo 0488557-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000609 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Suelen
Patrícia Büttenbender, Jaime Oliveira Penteado. Rec.Adesivo:
Rafadam Confecções Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu Miya-
moto Navarrete. Apelado: Banco Santander Brasil. Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva, Suelen Patrícia Büttenbender,
Jaime Oliveira Penteado. Apelado: Rafadam Confecções Ltda.
Advogado: Sérgio Yoshikazu Miyamoto Navarrete. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

994º Processo 0488659-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000101 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelado: Carlos Bertan, Siclei
Maria Ferreira Lopes Bertan. Advogado: Gilberto Adriane da
Silva. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

995º Processo 0488813-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001448 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Marco Auré-
lio Monteiro. Apelado: Bonerges Machado. Advogado: Paulo
Roberto de Almeida Teles Júnior. Distribuição por Prevenção
em 18/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

996º Processo 0488833-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300001595 Cancelamento de ato Jurídico. Ape-
lante: Rvc Importação e Exportação Ltda.. Advogado: Elio Gril
Guarezi. Apelado: Banco Nossa Caixa S/a. Advogado: Valéria
Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

997º Processo 0488893-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000704 Medida Cautelar. Agravante: Jjm Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho,
Gisah Saliba Ferreira da Cunha, Silvia Messias Mendes. Agra-
vado: Aparecida Rosa de Campos Me. Advogado: Giovana Gi-
ocondo. Distribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator:
Des. Duarte Medeiros

998º Processo 0489294-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001189 Execução de Título Judicial. Agravante: Indús-
tria de Compensados Poliplac Ltda. Advogado: Tadeu Karasek
Junior. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Juliano Ri-
cardo Tolentino, Leandro de Quadros, Ana Paula Finger, Ana
Cláudia Finger. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros

999º Processo 0487063-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000476 Prestação de Contas. Apelante: Maria Suzana
Giacomel e Cia. Ltda.. Advogado: Alcione Luiz Parzianello,
Regiane Capelezzo. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/
a - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Gisele Soler Consalter. Apelado: Maria Suzana Giaco-
mel e Cia. Ltda.. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Regiane
Capelezzo. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Gisele Soler Consalter. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Advogado: Roberto Antonio Busato. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

1000º Processo 0487084-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080979
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Douglas dos Santos, Paulo Roberto Azeredo. Ape-
lado: Adirce Schlichting (maior de 60 anos), Espólio de Lauro
Schlichting, Maria Laura Schlichting Bida, Edson Arantes Schli-
chting, Juliane Schlichting. Advogado: Cilene Maria Skora,
Juliane Schlichting. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1001º Processo 0487258-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000341 Revisional. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Angela Anastazia Cazeloto. Apelado: Cloves Antonio Batista.
Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

1002º Processo 0487552-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001658 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
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Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold. Apelado: José Lorenço dos Santos. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1003º Processo 0487736-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000191
Embargos a Execução. Apelante: Antonio Spina Filho, Joel de
Jesus Ferreira. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Apelado:
Vecopar Veículos e Peças Ltda. Advogado: Joel Kravtchenko.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1004º Processo 0487965-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000640 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto. Apelado: Sérgio Vilarim de Souza, Apare-
cida Irene Sutil Oliveira. Advogado: Arivaldir Gaspar, Laured-
son dos Santos. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1005º Processo 0488057-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000194
Declaratória. Agravante: João Carlos Martinski. Advogado:
Helio Kennedy Gonçalves Vargas. Agravado: Banco Itaú SA.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade

1006º Processo 0488299-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000076 Embargos a Execução. Apelante: Cocamar Co-
operativa Agroindustrial. Advogado: José Marega, José Gon-
zaga Soriani. Apelante: Acácio Alves. Advogado: Gabriel Soa-
res Janeiro. Apelado: Cocamar Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Apelado: Acá-
cio Alves. Advogado: Gabriel Soares Janeiro. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

1007º Processo 0488360-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000368 Ação Monitória. Apelante: Tube Toy’s Comér-
cio de Lubrificantes e Combustíveis Ltda. Advogado: Pedro
Lopes, Fernando Munhoz Ribeiro. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Janaina Rovaris, Josué Perez Colucci. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Des. Rabello Filho

1008º Processo 0488575-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000381 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelante: Antonio de Oliveira Silva, Valmir Oliveira Silva,
Nadir Antonia Pine de Oliveira. Advogado: Simone Saraiva.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelado: Antonio de Oliveira Sil-
va, Valmir Oliveira Silva, Nadir Antonia Pine de Oliveira. Ad-
vogado: Simone Saraiva. Distribuição por Prevenção em 17/
04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Ra-
bello Filho

1009º Processo 0488602-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000604 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Evair dos Santos
Garcia. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão Alexan-
dre Accadrolli. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1010º Processo 0488668-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700000703 Embargos a Execução. Agravante:
Borda do Campo Participações e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’Avila
Oliveira, Rosana Jardim Riella. Agravado: Nelson Francisco
de Souza. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Distribuição Au-
tomática em 16/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1011º Processo 0488747-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000418 Embargos a Execução. Agravante: Ariovaldo
Hebert da Cruz. Advogado: Ariovaldo Hebert da Cruz. Agrava-
do: Lucita Neme Fernandes Caram. Advogado: Tereza Cristina
Moreira Massaneiro. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Cláudio de Andrade

1012º Processo 0488800-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000592 Embargos de Terceiro. Apelante: Rio Paraná Cia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Dorival
Paduan Hernandes. Apelado: Olga Fukue Satake. Advogado:
Antonio Carlos Oliveira de Araújo, Érica Fernanda de Almeida
Cobra. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1013º Processo 0488848-4 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000324 Embargos a Execução. Apelante: Neuza Apare-
cida Britta Majé, Robson Douglas Majé. Advogado: Marcos
Roberto Vrenna. Apelado: Bussadori, Garcia & Cia. Ltda..
Advogado: Ricardo da Cunha Ferreira. Distribuição por Pre-
venção em 18/04/2008. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Re-
visor: Des. Rabello Filho

1014º Processo 0489507-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000154 Exceção de Suspeição. Agravante: Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: José Dorival Perez, Luciana Perez Guimarães da Cos-
ta, Raquel Lauriano Rodrigues. Agravado: Paulo Afonso Ro-
drigues. Interessado: João Pessoa Cavalcanti e Silva. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Cláudio de An-
drade

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

1015º Processo 0486989-2 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000329 Ação Monitória. Apelante: Izabel Maria Prieto
Caris. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Rob-
son Ferreira da Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Rec.Adesivo: Cooperativa de Crédito Rural Vale do Bandei-
rante - Sicredi Vale do Bandeirante. Advogado: Rodrigo Bueno
Ribeiro de Jesus, Robson Ferreira da Rocha, Anderson Marce-
lo de Moraes Oliveira. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural
Vale do Bandeirante - Sicredi Vale do Bandeirante. Advogado:
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus, Anderson Marcelo de Moraes
Oliveira. Apelado: Izabel Maria Prieto Caris. Advogado: Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos, Péricles Landgraf Araújo de
Oliveira. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1016º Processo 0487017-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000507 Prestação de Contas. Apelante: C. K. Miranda -
Serralheria - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: C. K. Miran-
da - Serralheria - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1017º Processo 0487392-3 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000343 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Reinaldo Ferreira Paz. Advogado: Lizeu Adair Berto.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1018º Processo 0487530-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028823 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Citicard
Sa. Advogado: Cláudia Bueno Gomes, Celso Coser Junior, Fa-
biola Cueto Clementi, Osvaldo José Woytovetch Brasil. Apela-
do: Silvana de Lima Chaves de Souza. Advogado: Manoel Fran-
cisco de Sousa Neto. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes

1019º Processo 0487613-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000785 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Nardy
Narante (maior de 60 anos), Adão Aparecido Martins (maior de
60 anos), Aldrovando Raineri (maior de 60 anos), Luiz Faver-
sani (maior de 60 anos), Benedito Pereira (maior de 60 anos),
Argemiro Godoi Moreira (maior de 60 anos), Antonio Felipe
(maior de 60 anos), Ovídio Manesco (maior de 60 anos), Ro-
berto Imazu (maior de 60 anos), Alécio Fontana (maior de 60
anos). Advogado: Altevir Comar. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes

1020º Processo 0487843-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000928 Ordinária. Apelante: Joaquim Miguel de Sou-
sa. Advogado: Julio Cesar Rodrigues, Leandro Rosinski Alves.
Apelado: Banco Finasa de Investimento SA. Advogado: Pedro
Paulo Pedrosa. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes

1021º Processo 0488000-4 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000044 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Lindones Antonio
Colferai. Advogado: Giovani Marcelo Rios, Rodrigo Biezus.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1022º Processo 0488117-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000765 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn
Ambro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick
Pavin. Apelante: Retifica de Motores Imperador Ltda - Me.

Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Banco Abn Ambro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich, Herick Pavin. Apelado: Retifica de Motores Impera-
dor Ltda - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes

1023º Processo 0488302-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000261
Execução por Quantia Certa. Agravante: Edio Lazzarotto, e
Lazzarotto &cia Ltda. Advogado: Valdinei Santos Silva, José
Carlos Alves Silva, Celso Fernando Gutmann. Agravado: Deja-
ir Zanchi. Advogado: Thiago Henrique Zanchi de Souza. Inte-
ressado: Laurindo Tranquilo Lazzarotto. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1024º Processo 0488476-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000567 Embargos do Devedor. Apelante: José Maria
Valinas Barreiro. Advogado: Celso Araújo Marques. Apelado:
Ademir Moraes. Advogado: Albino José de Boni. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1025º Processo 0488546-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000325 Nulidade. Agravante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agra-
vado: Tais Terezinha Gomes. Advogado: Nilton Ribeiro de Sou-
za, Mário Lúcio Monteiro Filho. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1026º Processo 0488627-5 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000148 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Apelado: João Ma-
ria Zgoda. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1027º Processo 0488781-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001251 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Angelo Rivaldo
Oriani. Advogado: Giovani Pires de Macedo. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1028º Processo 0489140-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700002335 Exibição de Documentos. Agravante: Jo-
mar Cordeiro da Silva. Advogado: Jomar Cordeiro da Silva.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Renata Caro-
line Talevi da Costa, Lauro Fernando Zanetti, Nanci Campos.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito

1029º Processo 0489278-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000022 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior. Apelado: Nora Ribeiro Editora Gráfica Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Distribuição Automática em 18/04/2008. Re-
lator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes

1030º Processo 0489594-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001816 Nulidade. Agravante: Paulo Lages de Carva-
lho. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado:
Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito

1031º Processo 0487078-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000455
Declaratória. Apelante: Irmauad Agropastoril Ltda. Advogado:
Irece Nascimento Trein. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina Ro-
varis, Ana Paula Antunes Varela. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Guido Döbeli

1032º Processo 0487327-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000295 Declaratória. Agravante: Wxn Atacadão
de Mercadorias Ltda. Advogado: José Carlos Fernandes Mar-
tins. Agravado: Josapar - Joaquim Oliveira Sa Participações.
Advogado: Fábio Scherer de Moura. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

1033º Processo 0487374-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000619 Revisão de Contrato. Apelante: Carledes Elias
do Carmo. Advogado: Juracy Rosa Goivinho. Apelado: Banco
Matone Sa. Advogado: Gisele Trogildo Martins. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

1034º Processo 0487640-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000714 Declaratória. Apelante: Albina Batista da Sil-
va. Advogado: Luciano Godoi Martins. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Isabelle Tarazi Valeton, Rafaela Eli-
zabeth Liparotti Chaves. Apelado: Albina Batista da Silva. Ad-
vogado: Luciano Godoi Martins. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Janaina Rovaris, Isabelle Tarazi Valeton, Rafaela Elizabeth Li-
parotti Chaves. Apelado: Screen Brindes Ltda. Cur.Especial:
Hilton Antonio Mazza Pavan. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Guido Döbeli

1035º Processo 0487693-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000025 Declaratória. Apelante: Martin Gardemann.
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão, Mércio de
Macedo Galvão. Apelado: Amanco Brasil Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo de Oliveira Ramos, Marcio Luiz Niero, Vanessa Cu-
como Galera, João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes. Distri-
buição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1036º Processo 0487697-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000865 Medida Cautelar. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apela-
do: Claudinei Aparecido das Neves. Advogado: Sandro Pani-
sio. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1037º Processo 0487988-9 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000346 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Aide Ferreira Paz
(maior de 60 anos). Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1038º Processo 0488086-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001213 Cobrança. Apelante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa. Apelado: Apare-
cida Marlene Rodrigues de Macedo, Zanoni de Quadros Gon-
çalves, Emilia Satico Siraisi, Priscila Maricato Riciardi, Espó-
lio de Riquilda Ribas Representado(a). Advogado: Paulo Afon-
so Magalhaes Nolasco, Armando Mauri Spiacci, Amanda Apa-
recida Alves Marcos. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1039º Processo 0488295-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001323 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Francisco
Jony Bório do Amaral. Apelado: Antonio Marcos Marchiore.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1040º Processo 0488311-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000770 Prestação de Contas. Apelante: Ademir Luiz
Bortolotto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Apela-
do: Ademir Luiz Bortolotto. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Herick Pavin. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Dö-
beli

1041º Processo 0488468-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000278 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Fernanda Fortunato Mafra. Apelado: Maurício An-
dreuchetti, Regiane Boeing Antunes. Advogado: Fábio Reimann.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1042º Processo 0488492-2 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000366 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-



9494949494 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

do: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Jose Carlos Rami-
res. Advogado: Andressa Martins. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Guido Döbeli

1043º Processo 0488679-9 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000122 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Cerealista
Pérola Negra Ltda. Advogado: João Carlos Messias Junior. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1044º Processo 0488751-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000614 Embargos a Execução. Agravante: Shiroko Nu-
mata, Denise Nishiyama Panísio. Advogado: Shiroko Numata,
Denise Numata Nishiyama Panisio. Agravado: Synesio Prestes
Sobrinho, Maria Teresa de Braga Prestes. Advogado: Edna Zilá
Jóia Correia e Silva, Maria de Lourdes Assunção Rodrigues,
Simone Andreatti e Silva. Interessado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral

1045º Processo 0488837-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000154 Prestação de Contas. Apelante: Wadih Chedid
Chedid (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Wa-
dih Chedid Chedid (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Guido Döbeli

1046º Processo 0489400-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000881 Declaratória. Agravante: Reginaldo Aparecido
Soares. Advogado: Josimar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Agra-
vado: Losango Promoções de Vendas Ltda. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral

1047º Processo 0487166-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000547 Sustação de Protesto. Apelante: So-
lidez Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Lucyan-
na Joppert Lima Lopes Fatuche, Felipe Cordella Ribeiro. Ape-
lado: Metalúrgica Soldadura Ltda. Advogado: Lilian Cristina
Wendler da Rocha Pombo. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1048º Processo 0487171-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000651 Declaratória. Apelante: Solidez
Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Lucyanna
Joppert Lima Lopes Fatuche, Felipe Cordella Ribeiro. Apela-
do: Metalurgica Soldadura Ltda. Advogado: Lilian Cristina
Wendler da Rocha Pombo. Distribuição por Dependência em
15/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1049º Processo 0487424-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000560 Medida Cautelar. Apelante: Marcia Ferreira.
Advogado: Edemar Hanusch. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcos Dutra de Almeida. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Re-
visor: Des. Edson Vidal Pinto

1050º Processo 0487534-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024172 Embargos a Arre-
matação. Apelante: Ethel Lydia Anna Schmidt Alves. Advoga-
do: Claudir Miguel Berticelli, Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro. Rec.Adesivo: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a -
Badep. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padi-
lha. Apelado: Ethel Lydia Anna Schmidt Alves. Advogado: Clau-
dir Miguel Berticelli, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Ape-
lado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep. Advo-
gado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Laertes Fer-
reira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1051º Processo 0487650-0 Apelação Cível

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000609 Prestação de Contas. Apelante: Laminação de
Pneus Mandaguari Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Santander Brasil Sa.
Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ri-

beiro Taborda. Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advoga-
do: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda. Apelado: Laminação de Pneus Mandaguari Ltda.. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1052º Processo 0487657-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000653 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Roberto Antonio Busato. Apelado: Espó-
lio de Celina Mendonça Pelisson, Espólio de Osvaldo Pelis-
son, Claudimar Aparecido Pelisson, Edson Antonio Pelisson,
Claudinei João Pelisson, Anezio Pavão (maior de 60 anos),
Ronaldo Antonio, Ivanilde Bressan Cardin (maior de 60 anos).
Advogado: Alexandre Hauly Camargo, Denise DE MArchi
Beluzo. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1053º Processo 0487874-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000901 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Thaís Helena Alves
Rossa. Apelado: Annibal Virmond Junior. Advogado: Rosiane
Follador Rocha Egg. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1054º Processo 0487946-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000070 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Arlindo Moura dos Santos. Advogado: Nelson Fagundes, Hi-
gor Oliveira Fagundes. Agravado: Celso Antonio Fruett. Advo-
gado: Gilvano Colombo. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1055º Processo 0488254-2 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000187 Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Lucio
Lachman. Advogado: Darlei Balena. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto

1056º Processo 0488257-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000848 Exceção de Incompetência. Agravante: José
Wilson Gancedo, Erivelto Gancedo, Lilian Tavares da Silva.
Advogado: Santino Ruchinski, Chaiany Batista. Agravado: Fer-
tiflora Indústria e Comércio e Representações Ltda. Advogado:
Norton Emmel Muhlbeier, Vanessa Zucchi. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1057º Processo 0488308-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000599 Medida Cautelar. Apelante: Banco Nossa Cai-
xa Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru
Cicarelli. Apelante: Berenice Quinzani Jordão. Advogado: Paulo
Aurélio Perez Minikowski, Peterson Martin Dantas. Apelado:
Banco Nossa Caixa Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Berenice Quinzani Jor-
dão. Advogado: Paulo Aurélio Perez Minikowski, Peterson
Martin Dantas. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1058º Processo 0488430-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000871 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hospital Santa Tereza de Guarapuava Ltda. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Alessandro Frederico de Paula, Waldir Figuei-
redo Reccanello. Agravado: Wellington Ferreira Silva. Advo-
gado: Renato Goes Penteado Filho. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1059º Processo 0488531-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000285 Ordinária. Apelante: Sociedade Educacional
Alfa Ltda. Advogado: Paulo Roberto Pegoraro Junior. Apela-
do: Angelo Beraldo Sobrinho. Advogado: Lauro Henrique Luna
dos Anjos. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1060º Processo 0488619-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000518 Embargos a Execução. Apelante: José Maria da
Silva Carmo, Maria Tereza Paulo Silva. Advogado: Luiz Fer-
nando Palma. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1061º Processo 0488799-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000553 Protesto Judicial. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Daniel Martins Bazan, Josafá Gomes de Souza, Luiz Batista
Ferreira, Cleonice Alves da Silva, Darci Vaz de Lima. Advoga-
do: Edemar Hanusch. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1062º Processo 0486578-9 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000453 Medida Cautelar. Apelante: Helio Pinto de Go-
doy. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

1063º Processo 0486802-0 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000169 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelante: Al-
mir Antonio Salvador. Advogado: Luiz Gonzaga Guedes Mar-
tins. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia
Cazeloto. Apelado: Almir Antonio Salvador. Advogado: Luiz
Gonzaga Guedes Martins. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

1064º Processo 0487186-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000224 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Pedroso de Moraes & Maglioca Ltda. Advoga-
do: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1065º Processo 0487610-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001318 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior. Apelado: Marcionei Dieterich. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

1066º Processo 0487808-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000288 Cobrança. Apelante: Jms Comércio de Pneus
Ltda. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior. Apela-
do: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Walter Espiga. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1067º Processo 0488074-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000770 Revisão de Contrato. Apelante: Ana Paula Ri-
beiro. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Suelen Mariana Henk. Apelado: Ana Paula Ribeiro. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Mariana
Henk. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1068º Processo 0488105-4 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000331 Embargos a Execução. Apelante: Compensados
Pé Vermelho Ltda, Juliano Bevilacqua Maito, Valdenise Maria
Bertolin. Advogado: Aloisio de Camargo Fonseca. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1069º Processo 0488176-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000094 Embargos de Terceiro. Agravante: Antonio Cor-
deiro de Lima. Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui, Osni
Marcos Leite. Agravado: Unicred Norte do Paraná Ltda. Advo-
gado: José de Alencar Soares Cordeiro. Interessado: Sestito &
Cordeiro Ltda, Elza Sestito Cordeiro, João Paulo Cordeiro de
Lima. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto

1070º Processo 0488235-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000909 Prestação de Contas. Apelante: João Baptista
Lucini. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Abn Amro Real
SA. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1071º Processo 0488454-2 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000180 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Aline Murta Galacini,
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Apela-
do: Vidor Comercial de Materiais Elétricos Ltda.. Advogado:
César Vidor. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1072º Processo 0488462-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 200200001843 Nulidade. Apelante: Solluz Cons-
truções Técnicas Ltda. Advogado: Marcelo Nassif Maluf, Gus-
tavo Darif Bortolini. Apelado: Gelre Trabalho Temporário Sa.
Advogado: Jairo Lopes de Oliveira. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1073º Processo 0488489-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000186 Prestação de Contas. Apelante: Naipi Operado-
ra de Turismo Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: João Paulo Akaishi Filho, Juliano
Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1074º Processo 0488670-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000448 Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Cor-
rêa, Arlindo Menezes Molina. Agravado: Enio Nudelman. Ad-
vogado: Mário Takatsuka, Carlos Humberto Fernandes Silva,
Nilseymonn Kayon Wolcoff. Distribuição por Prevenção em
16/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1075º Processo 0488673-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000073 Declaratória. Agravante: Célia Conceição Gui-
lherme Sanches. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida.
Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Leonardo de Almeida Zanetti.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto

1076º Processo 0488730-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000525
Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Mariana Esper Nicoletti, Kelly Cristina Worm. Ape-
lado: Edison Pupo (maior de 60 anos), Leny Mehret Pupo (maior
de 60 anos), Eros Scheidt Pupo (maior de 60 anos), Eledir Maria
Pupo (maior de 60 anos), Maria Inez Cordeiro Pupo, Elton
Scheidt Pupo. Advogado: Maria Regina Barbosa Rodrigues
Teixeira. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1077º Processo 0489202-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000784
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Jander Luis Catarin. Apelado: Espólio de Bertino
Martinsde Miranda, Espólio de Alda Petrucci de Miranda, Clau-
dio Sergio Petrucci de Miranda, Teresa Maria de Miranda San-
toro. Advogado: João Antonio Carrano Marques. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1078º Processo 0486883-5 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000152 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Rec.Adesivo: Itacir Bertussi.
Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Ape-
lado: Itacir Bertussi. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci,
Juliano César Iba. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ern-
lund Salaverry. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1079º Processo 0487286-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001350 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Angela Anastazia Cazeloto. Rec.Adesivo: Maringá Comércio
de Correias Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelado:
Maringá Comércio de Correias Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Môni-
ca Dalmolin. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1080º Processo 0487381-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000124 Declaratória. Apelante: Fermax In-
dústria de Componentes Para Esquadrias Ltda. Advogado: An-
derson Lovato. Apelado: Ck2 Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pe-
reira. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1081º Processo 0487395-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001740 Medida Cautelar. Apelante: Fermax
Indústria de Componentes Para Esquadrias Ltda. Advogado:
Anderson Lovato. Apelado: Ck2 Representações Comerciais
Ltda. Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soa-
res Pereira. Distribuição por Dependência em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito
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1082º Processo 0487598-5 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000465 Prestação de Contas. Apelante: Soeli Monhol
Secco - Fi. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Regiane Ca-
pelezzo. Apelante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Ad-
vogado: Ursula Ernlund Salaverry, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Soeli Monhol Secco -
Fi. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo.
Apelado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado:
Ursula Ernlund Salaverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1083º Processo 0487667-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000655 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Maria Joani-
ce Mariano. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

1084º Processo 0487789-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000631 Ordinária. Apelante: Banco Santander Meridi-
onal Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Heloísa
Scarpelli. Apelado: Roberto Karvat (maior de 60 anos). Advo-
gado: Gustavo Pedron da Silveira. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1085º Processo 0488063-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000185 Revisional. Agravante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Ademir Antonio de Lima. Agravado: Jadimil Le-
mos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Guido Döbeli

1086º Processo 0488228-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000172 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Moacir Borges Junior. Rec.Adesivo: Arlindo Ro-
drigues Viana (maior de 60 anos), João Antonio dos Reis (mai-
or de 60 anos), José Alberto dos Reis (maior de 60 anos), Jan-
dira Ferreira Sanches (maior de 60 anos), Odetina Teixeira dos
Reis (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Roberto Gomes
Salgado. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Mo-
acir Borges Junior. Apelado: Arlindo Rodrigues Viana (maior
de 60 anos), João Antonio dos Reis (maior de 60 anos), José
Alberto dos Reis (maior de 60 anos), Jandira Ferreira Sanches
(maior de 60 anos), Odetina Teixeira dos Reis (maior de 60
anos). Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli.
Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1087º Processo 0488377-0 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000009 Ação Monitória. Apelante: Afonso Brito
de Carvalho, João dos Reis Garcia, Pedro Luiz Gallo Neto.
Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto. Apelado: Banco Itaú
SA. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1088º Processo 0488545-8 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000047 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Cavalhe-
ri Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Gui-
do Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1089º Processo 0488635-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000990 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Banespa S/a. Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira. Apelante: Espólio de Márcia Eliane Al-
ves, Marcus Francisco Barreto Soares. Advogado: Helen Kátia
Silva Cassiano. Apelado: Banco Santander Banespa S/a. Advo-
gado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano Nogueira.
Apelado: Espólio de Márcia Eliane Alves, Marcus Francisco
Barreto Soares. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Distri-
buição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1090º Processo 0488719-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000046 Arresto. Agravante: José Dirceone Betim, Leila
Marlene Lipeke Betim, José Dirlei Betim, Versi da Costa Be-
tim. Advogado: Daniel Scaramella Moreira, Sérgio José Villela
Baroncini. Agravado: Cargill Agrícola SA. Advogado: Murilo
Zanetti Leal, Vitor Leal Junior. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli

1091º Processo 0488733-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600015304 Revisão de Contra-
to. Agravante: Demétrio Transportes Rodoviários Ltda. Advo-
gado: Durvanir Ortiz Junior, Francioli Bagatin. Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a. Advogado: Aristides Alberto Tizzot

França, João Alfredo Bond Mendonça, Arnaldo José da Silva.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Guido
Döbeli

1092º Processo 0488736-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000797 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Leonardo Santos Bomediano No-
gueira, Caroline Thon. Apelante: Adilson de Biagi. Advogado:
Adriano Marroni. Apelado: Banco Santander Banespa Sa. Ad-
vogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon.
Apelado: Adilson de Biagi. Advogado: Adriano Marroni. Dis-
tribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1093º Processo 0489221-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000048 Prestação de Contas. Apelante: José Carlos
Bonfim. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: José Carlos Bonfim. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz
de Melo. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1094º Processo 0489459-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000981 Declaratória. Agravante: Indústrias João José
Zattar Sa. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciúncula, Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Cibele Fer-
nandes Dias. Agravado: Time Administração e Participação
Ltda. Advogado: Nemo Francisco Spano Vidal, Iguacimir Gon-
çalves Franco, Simara Zonta. Distribuição por Prevenção em
18/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

1095º Processo 0486588-5 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000237 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Ivaldino Galvan.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1096º Processo 0487158-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000793
Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth, Gustavo Henrique da Silva Oliveira.
Apelado: Tania Aparecida da Silva Peres. Advogado: Renilde
Paiva Morgado Gomes. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1097º Processo 0487357-4 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000618 Prestação de Contas. Apelante: R P Morei-
ra Comércio de Calçados Ltda. Advogado: Juliano César Iba,
Henrique Cavalheiro Ricci. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: R P Moreira Comércio de
Calçados Ltda. Advogado: Juliano César Iba, Henrique Cava-
lheiro Ricci. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1098º Processo 0487382-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000609 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Joventina
da Conceição, Geraldina da Silva Lucena. Advogado: Ana Pau-
la Pimenta Figueira. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1099º Processo 0487391-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030719 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Citicard
Sa. Advogado: Cláudia Bueno Gomes, Fabiola Cueto Clemen-
ti, Celso Coser Junior, Osvaldo José Woytovetch Brasil. Apela-
do: Sinério Biscaia Roseira Junior. Advogado: Arthur Henri-
que Kampmann. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1100º Processo 0487504-3 Apelação Cível

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000017 Embargos a Execução. Apelante: Nascimento
& Cesar Ltda Epp, João Alves do Nascimento. Advogado: Wan-
derson Fontini de Souza, Plínio Lopes da Silva, Marcos Auré-
lio Pedroso. Apelado: Inivaldo Antonio Canhassi. Advogado:
Helessandro Luís Trintinalio, Fernanda de Oliveira Lima. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Hamilton

Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1101º Processo 0487732-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900042052 Nulidade. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Celso
Coser Junior. Apelante: Milton Lengler, Luíza Esmeralda Len-
gler. Advogado: Pedro Macente, Mara Regina Macente. Apela-
do: Banco Itaú S/a. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Cel-
so Coser Junior. Apelado: Milton Lengler, Luíza Esmeralda
Lengler. Advogado: Pedro Macente, Mara Regina Macente.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1102º Processo 0488050-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000373 Declaratória. Apelante: Bmf - Belgo-mineira
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Mauro Marcos de Castro,
Renata Souza Toscano de Almeida. Apelado: Quimicamil - In-
dústria, Comércio, Importação e Exportação de Produtos Quí-
micaos Ltda. Advogado: Antonio Aparecido Castro dos Santos,
Guilherme Aranda Castro dos Santos. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1103º Processo 0488239-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000278 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelante: Clenilton de Jesus Barreto e Cia Ltda.. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo
Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Clenilton de Jesus Bar-
reto e Cia Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1104º Processo 0488321-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000833 Prestação de Contas. Apelante: Catarino Alves
& Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lore-
ni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin.
Apelado: Catarino Alves & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich, Herick Pavin. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1105º Processo 0488354-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000277 Revisão de Contrato. Agravante: Sebastião Car-
doso. Advogado: Marco Aurélio Schetino de Lima, Ana Paula
Pellegrinello, Roberto de Carvalho Peixoto. Agravado: Banco
Santander Sa. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior

1106º Processo 0488364-3 Apelação Cível

Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000219 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Sérgio Carlet. Advo-
gado: Marcos Aurélio Pedroso, Wanderson Fontini de Souza,
Plínio Lopes da Silva. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1107º Processo 0488447-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001136 Execução. Agravante: Humberto Ataide de Oli-
veira Neto. Advogado: Franciane Couto. Agravado: Center
Automóveis Ltda. Advogado: Neudi Fernandes, Thaís Braga
Bertassoni, Sayro Mark Martins Caetano. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1108º Processo 0488594-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035337 Embargos a Execução. Apelante: Fsm Potenci-
al Finalização Rodoviária Ltda.. Advogado: Maurício Andrade
do Vale, Daniel Andrade do Vale. Apelado: Potencial Fomento
Mercantil Ltda.. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1109º Processo 0488690-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000643 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Indústria de Compensados Celomar Ltda. Advogado: José Ri-
cardo Cavalcanti de Albuquerque, Danielle Hidalgo Cavalcan-

ti de Albuquerque. Agravado: Zbonik e Borges Ltda. Advoga-
do: Lais Terezinha Klenki Martins. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1110º Processo 0488902-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000791
Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Apelado: Erna Borowick Scheger (maior de
60 anos). Advogado: Bruno Wahl Goedert. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1111º Processo 0488927-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000622 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski. Agra-
vado: Kennedy Palladium Comércio de Veículos Ltda. Interes-
sado: Alceu Dubas. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior

1112º Processo 0487320-7 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000350 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Reinaldo Ferreira Paz. Advogado: Lizeu Ada-
ir Berto. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1113º Processo 0487352-9 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000387 Prestação de Contas. Apelante: Cooperati-
va de Crédito Rural Noroeste do Paraná - Sicoob Credi Noro-
este. Advogado: Renato Fernandes Silva Junior. Apelado: W S
de Almeida - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

1114º Processo 0487483-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000613 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Marcos Dutra de Almeida. Apelado: Euzébio Feijó de
Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: José Valnir Zambrim,
Luciana Beghini Zambrim, Leonardo Otávio Volci. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1115º Processo 0487589-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000782 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA, Banestado Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli, Aline Murta Galacini. Apelado: Marino Accioly
de Barros, Irma Ida Scatolin de Barros. Advogado: Maurício
Barbosa dos Santos. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1116º Processo 0487848-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000523 Execução de Título Judicial. Apelante: Hospi-
tal e Maternidade Caron Ltda. Advogado: Mafuz Antonio Abrão.
Apelado: União Mendes Transportes Ltda. Advogado: Ivone
Struck. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1117º Processo 0488053-5 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000461 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: João Spillere (maior de 60 anos). Advogado:
Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1118º Processo 0488077-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000139 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Francisco Pereira. Apelante: Avelino
Apparecido de Souza (maior de 60 anos), Amauri Cesar Ferrei-
ra da Silva, Marcelino Luiz Gimenes, Itana Maria de Souza
Gimenes. Advogado: Rogério Verdade. Apelado: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Avelino
Apparecido de Souza (maior de 60 anos), Amauri Cesar Ferrei-
ra da Silva, Marcelino Luiz Gimenes, Itana Maria de Souza
Gimenes. Advogado: Rogério Verdade. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Re-
visor: Des. Jurandyr Souza Junior

1119º Processo 0488335-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000550 Prestação de Contas. Apelante: Olavo Dapper.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge
Luiz de Melo. Apelado: Olavo Dapper. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribui-
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ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1120º Processo 0488457-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001227
Declaratória. Apelante: Transportadora Transfera Ltsa. Advo-
gado: Luiz Antonio Duareski. Apelado: Brasilsat Harald Sa.
Advogado: Irineu Palma Pereira. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior

1121º Processo 0488642-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001004 Embargos a Execução. Apelante: Marcos Auré-
lio Cavalini, Jucelino Sidnei Cavalini. Advogado: Wilson Luiz
Darienzo Quinteiro. Apelado: Cocamar Cooperativa Agroindus-
trial. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Distri-
buição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1122º Processo 0488649-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001003 Embargos a Execução. Apelante: Jucelino Ca-
valini, Vital Cavalini. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quin-
teiro. Apelado: Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advoga-
do: José Marega, José Gonzaga Soriani. Distribuição por De-
pendência em 18/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1123º Processo 0488688-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000332
Revisão de Contrato. Agravante: Lucilo Semensato. Advoga-
do: Ronaldo Guilherme Kummer, Pâmela Iris Teilor. Agrava-
do: Omni Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1124º Processo 0488760-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000293 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Luerti Gallina, Anne Carla Gabriel, Antonio Carlos
Gabriel. Agravado: Valter Cossi. Advogado: Jair Aparecido
Zanin. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1125º Processo 0488763-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000144 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Isabelle Tarazi Valeton, Francisco Jony Bório do Ama-
ral. Apelado: Liciene Lucia Trentin. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior

1126º Processo 0489271-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001609 Embargos a Execução. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Agra-
vado: Francisco Smarczewski, Edna Oliveira Smarczewski.
Advogado: Salazar Barreiros Júnior, João Edmir de Lima Por-
tela. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1127º Processo 0486251-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000408 Embargos de Terceiro. Apelante: Cooper-
mibra (cooperativa Mista Agropecuária do Brail). Advogado:
Sandra Helena Verona di Benedetto, Luiz Carlos Montans Bra-
ga, Carla Fabiana Hermann Zagotto. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Waldomiro Barbieri. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

1128º Processo 0486950-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000246 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Gonzaga Soriani, José Marega. Rec.Adesivo:
Urias Francisco de Souza. Advogado: Walber Pavani. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Gonzaga Soriani, José
Marega. Apelado: Urias Francisco de Souza. Advogado: Wal-
ber Pavani. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea

1129º Processo 0487275-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000594 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelante: Terezinha Elsa Boufleuer Zielke. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo
Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Terezinha Elsa Bou-
fleuer Zielke. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1130º Processo 0487550-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001004 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelado: Josiani
Suprani Nunes. Advogado: Francesco Amorese. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1131º Processo 0487801-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000988 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Sa. Advogado: Ri-
cardo Laffranchi. Apelado: Maria Christine Wilcken. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1132º Processo 0487920-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001387 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Luiz Renato Vidal Nova-
es. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Bruno Wahl Go-
edert. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1133º Processo 0488122-5 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000546 Cobrança. Apelante: J Malucelli Seguradora Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães. Apelado: Terezinha Matias da Sil-
va. Advogado: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1134º Processo 0488341-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000560 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Leandro de Quadros, Ana Cláudia
Finger, Juliano Ricardo Tolentino, Nadia Celina Aoki. Agrava-
do: Sandro Henrique Gonçalves Pinto. Advogado: Marco An-
tonio Barzotto, Gerson Luiz Armiliato. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1135º Processo 0488379-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000633
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti. Ape-
lado: Maria Teresa Garcia Cajete Carneiro. Advogado: Letía
Emili Carraro Fiori. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

1136º Processo 0488491-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000275 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Fernando Augusto Ogura, Fernanda Mo-
ckel Roussenq. Apelado: Norberto Guillermo Bo, Denise Aze-
vedo dos Santos Bo. Advogado: Janaina Baptista Tente. Distri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1137º Processo 0488581-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000046 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA,
Banco Banestado Sa. Advogado: Luerti Gallina. Rec.Adesivo:
Erasmo Belém, Mauro Roberto da Silva Gobardo, Everaldo
Belém. Advogado: Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim,
Alex Mangolim. Apelado: Banco Itaú SA, Banco Banestado
Sa. Advogado: Luerti Gallina. Apelado: Erasmo Belém, Mauro
Roberto da Silva Gobardo, Everaldo Belém. Advogado: Luci-
néia Rodrigues de Aguiar Mangolim, Alex Mangolim. Distri-
buição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1138º Processo 0488611-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000388 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jovino Terrin, Daniel Lucas Oliveira Cruz, Eval-
do Gonçalves Leite. Agravado: Sakamed - Comércio de Medi-
camentos Ltda. Advogado: Odilon Alexandre Silveira Marques
Pereira. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo

1139º Processo 0488631-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000592 Embargos do Devedor. Apelante: Município de
Douradina. Advogado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana
Neto. Apelado: Paulo Fajardo Junior & Cia Ltda. Advogado:
Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1140º Processo 0488819-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000111
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Açucar e Álcool
Bandeirantes SA. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Agravado:
Luiz Alberto Machado. Advogado: Egon Bockmann Moreira,
Andreia Cristina Bagatin, Cláudia Tosin Kubrusly. Interessa-
do: Serafim Meneghel. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1141º Processo 0489573-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000186 Carta Precatória. Agravante: Evaldo da Silva.
Advogado: Genilson Pereira. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Ma-
ria Lucia Ferreira Barbosa. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1142º Processo 0489609-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000320 Prestação de Contas. Agravante: Sonia Maria
Conci Annunziato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Geverson Anselmo Pilati,
Leondina Alice Mion Pilati. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1143º Processo 0487051-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000528 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech,
Juliana Werlang. Apelado: Irineu Aldino Uhry. Advogado: Ary
Cezario Junior. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1144º Processo 0487264-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001179 Medida Cautelar. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Janaina Rovaris, Eliane Kovalhuk. Apelado: Raquel Cardoso
de Farias Custódio, Gisele Cardoso de Faria. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 17/04/2008. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1145º Processo 0487326-9 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000255 Embargos de Terceiro. Apelante: Adriana Mar-
chiori Naime, Andrea Marchiori Naime. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodri-
go Pelissão de Almeida. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

1146º Processo 0487535-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000510 Ordinária. Apelante: Belka Adubos
e Defensivos Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Fran-
co, Ronald Roesner Junior. Apelado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Vania de
Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1147º Processo 0487570-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000017 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Gisele Soler
Consalter. Rec.Adesivo: S. Freire & Cia. Ltda.. Advogado: Al-
cione Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Apelado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto
Junior. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Gisele
Soler Consalter. Apelado: S. Freire & Cia. Ltda.. Advogado:
Alcione Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1148º Processo 0487856-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000023 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Bruno Herich
Tanq. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1149º Processo 0488060-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000334 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelante:
Fanhani & Cia Ltda. Advogado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo
Perez Fanhani. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: José
Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Fanhani & Cia Ltda. Advo-
gado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo Perez Fanhani. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1150º Processo 0488244-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000827 Prestação de Contas. Apelante: Banc Bradesco
Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelante: Claudino

Antonio Muraro. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banc Bradesco
Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Claudino
Antonio Muraro. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Luiz Carlos Gabardo

1151º Processo 0488307-8 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000333 Cobrança. Apelante: Odonias Ho-
mero Moresco, Ivete Terezinha da Motta Moresco. Advogado:
Cleyton Adriano Moresco. Apelado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Noeli de Souza Machado, Adroaldo José Gonçalves,
Arlindo Menezes Molina. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

1152º Processo 0488331-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036483 Embargos a Execução. Apelante: Tali Indústria
e Comércio de Móveis Ltda.. Advogado: Jussara Grando Alla-
ge. Apelado: Sindicato dos Empregados No Comércio Hotelei-
ro e Similares de Curitiba. Advogado: Marilia Bugalho Pioli,
Luciana Kishino. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1153º Processo 0488434-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000235 Nulidade. Agravante: Marli Wojciechowski.
Advogado: Luís Oguedes Zamarian, Nalú Alves Silveira Gon-
çalves. Agravado: Rb Móveis Sob Medida Projetos Personali-
zados, Validr Antônio Cecconi. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1154º Processo 0488437-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001310
Exceção de Incompetência. Agravante: Edmilson Pereira. Ad-
vogado: Cristiano Santiago Utrabo. Agravado: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

1155º Processo 0488652-8 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000103 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Almir João Arme-
lin, Lígia Maria Zanatti Armelin. Advogado: Ademir Armelin,
Josemar Caetano. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1156º Processo 0488872-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000629 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Apelado: Wanderley
Dona, Joao Alves Lopes, Alvino Camara, Gilberto Kochepka,
Jose Geraldo Kochepka, Claudir Postal, Jose Marcelino Mari-
no, Julieta Bar, Joao Gama, Jose Ferreira de Melo Filho, Os-
mar Teixeira Carlos, Valdecir Teixeira Carlos. Advogado: Car-
los Roberto Gomes Salgado. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

1157º Processo 0488912-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000275 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Cilvio
Garbossa. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Bruno Fernando Rodrigues Diniz,
Roberto Antonio Busato, João Graciano Campos Lustosa. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia

1158º Processo 0489344-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001188 Medida Cautelar. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira, Ana Paula Del-
gado de Souza. Agravado: Hildebrando Benis. Advogado: Julio
Cezar Nalin Salinet, Maria Fernanda Figueira Rossi. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

1159º Processo 0489414-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000010 Revisão de Contrato. Agravante: Jane Teresi-
nha Oliveira Moreira. Advogado: Antônio Augusto Grellert,
Paulo Henrique Berehulka, Caroline Franceschi André. Agra-
vado: Santander Banespa Sa. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
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cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1160º Processo 0487433-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000974 Cobrança. Apelante: Oribio Teixeira (maior de
60 anos). Advogado: Daniel Estevão Sakay. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo

1161º Processo 0487438-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000773 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Angélica Cleisse dos Santos Coelho, Márcio Rogério De-
polli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Ivaldo de Jesus
Fernandes de Almeida, Marisa Fernandes Gimenes de Almei-
da. Advogado: Luís Fernando de Camargo Hasegawa. Distri-
buição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1162º Processo 0487452-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000407 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Luiz Verussa. Ad-
vogado: Eraldo Lacerda Junior. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1163º Processo 0487615-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000284 Embargos a Execução. Apelante: Dicley Jose
Correa, Mavilde Aparecida Pereira Correa. Advogado: José
Monteiro Gonçalves, Alberto Melhado Ruiz. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1164º Processo 0487793-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000698 Revisional. Apelante: Bracafé Epresa Brasilei-
ra de Cafés Finos Ltda, Silvio de Souza Junior, Valeria Leal de
Oliveira. Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lopes
Olsen, Sandro Luís Tomás Ballande Romanelli. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1165º Processo 0487913-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000253 Cancelamento de ato Jurídico. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Monique Ferreira Bueno. Apelado: Ivo Mat-
suki, Adeilde da Silva Pires. Advogado: Juliara Aparecida Gon-
çalves Calixto. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1166º Processo 0488158-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000408 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Naradiba Silamara Guerra de Souza. Rec.Adesivo: Katiane
Batista Martinelli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Naradiba Silamara Guerra de Souza.
Apelado: Katiane Batista Martinelli. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Môni-
ca Dalmolin. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1167º Processo 0488411-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000061 Embargos a Execução. Agravante: Jaffer Felí-
cio Jorge, Zezé Marilani Gonçalves Jorge, Iuri Jaffer Jorge.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Mar-
ques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agrava-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Ari de Souza Freire, Patrí-
cia de Souza Freire Costa. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1168º Processo 0488514-3 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000202 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Fernando Pegoraro Rosa.
Apelado: Armazens Gerais Faust Ltda. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1169º Processo 0488528-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100021739 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Digisul Tecnologia Em Informática Ltda, Dor-
valino Weslei de Lima, Danusia Maria Walesko de Lima. Ad-
vogado: Paulo José Gozzo. Apelado: Brde Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul. Advogado: Silvio Cesar de
Bettio. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1170º Processo 0488696-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077956
Embargos a Execução. Agravante: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri, Luis Carlos Germano, Leonel
Trevisan Júnior. Agravado: Janaina Alves e Silva. Advogado:
Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo

1171º Processo 0488750-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000713 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Audinil Vic-
torio Maringonda (maior de 60 anos). Advogado: Rogério Re-
sina Molez. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1172º Processo 0488851-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000374
Prestação de Contas. Apelante: João Domingues de Almeida.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jander Luis
Catarin, Thaís Helena Alves Rossa, Samir Naouaf Halabi. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1173º Processo 0489445-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700002391
Carta Precatória. Agravante: Rogério Wagner Martini Gonçal-
ves. Advogado: Adriana Eliza Federiche, Raquel Mendonça
Wenceslau, Giórgia Coelho Koerich Graciosa. Agravado: J.c.
Zanela Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Guilherme de
Almeida Gomes, Artur Heráclio Gomes Neto. Distribuição por
Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

1174º Processo 0487003-1 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000425 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: José Ubiratã Com-
pagnoni. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revi-
sor: Des. Paulo Cezar Bellio

1175º Processo 0487211-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001295 Exibição de Documentos. Apelante: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Apelante: Data-
sul Computadores Ltda, José Luiz Krainski, Antonio Pedro Si-
quinelli. Advogado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Andréia
Marina Latreille. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kova-
lhuk, Janaina Rovaris. Apelado: Datasul Computadores Ltda,
José Luiz Krainski, Antonio Pedro Siquinelli. Advogado: Luiz
Antônio Pereira Rodrigues, Andréia Marina Latreille. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1176º Processo 0487444-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000507 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Mariana Esper Nicoletti. Apelado: Alvaro Doubek (maior de
60 anos), Célia Linhares Teixeira de Freitas (maior de 60 anos),
Dione Trevisan, Eduardo Zagonel Torres, Francisco Cipriano
Vicente (maior de 60 anos), Haroldo de Paula Souza (maior de
60 anos), Irene Eugenia Urban Mielke (maior de 60 anos), Ki-
mio Azuma, Vicente Lucio Viana Lopes (maior de 60 anos),
Yaeko Amélia Narata Azuma. Advogado: Jane Luci Gulka. In-
teressado: Sérgio Augusto Linhares Teixeira de Freitas. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1177º Processo 0487658-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000648 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Mariana
Videira Menezes. Apelado: Gethro Nogueira Júnior. Advoga-
do: José Vieira da Silva Filho. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1178º Processo 0487756-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000491 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos, Mariana Videira Menezes. Apelado: Tel-
ma Pereira Bonfim. Advogado: Edemar Hanusch, Silvia Regi-
na Gazda. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1179º Processo 0487875-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001067 Constitutiva Negativa. Apelante: Mercantil de
Algodão Vale do Tietê Ltda., José Cury Sahão. Advogado: Pé-
ricles Landgraf Araújo de Oliveira. Apelado: Banco do Brasil

S/a. Advogado: Saymon Frankllin Mazzaro. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revi-
sor: Des. Paulo Cezar Bellio

1180º Processo 0487886-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000584 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: J. C. Cavasini e Cia.
Ltda.. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

1181º Processo 0488143-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000804
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Cor-
rêa. Apelado: Antonio Carlos Doro, Maribel Pelaez Doro. Ad-
vogado: Marcius Fontoura Lass, Rogério Fernando da Silva.
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1182º Processo 0488297-7 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000089 Embargos a Execução. Apelante: José
Bernardino Filho. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Apelado: José Bernardino Filho. Advogado: Agenor de
Oliveira Duarte. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: José
Ivan Guimarães Pereira. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1183º Processo 0488338-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000802 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Daizen Informática Ltda. Advogado: Wilson Carlos Passos
Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz. Agravado: Xerox do
Brasil Ltda. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Silva. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma

1184º Processo 0488389-0 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200600000669 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Juarez Daniel Dias dos Reis, Dalva da Silva Dias dos
Reis. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso, Marcelo Gra-
ça Milani Cardoso. Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado:
Carlos Alberto Biaggi. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1185º Processo 0488556-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000569 Embargos a Execução. Apelante: Concrelajes -
Indústria de Lajes Ltda. Advogado: Gerci Libero da Silva. Ape-
lado: George Arriada Lima. Advogado: Gustavo Henrique Die-
trich. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª
Lidia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1186º Processo 0488585-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000279 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Indústria e Comércio de Madeiras Denuller Ltda, Osni Muller.
Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima

1187º Processo 0488712-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000644 Embargos a Execução. Agravante:
Rima Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda - Me. Advo-
gado: Aparecido José da Silva, Arnaldo Fortes Alcântara Filho,
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon. Agravado: Gilberto Nu-
nes. Advogado: Valdecyr Borges, Rodrigo Krambeck Valente.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima

1188º Processo 0489008-4 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000278 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Tatiane Apa-
recida Lange. Apelado: Altair Joaquim Salvi, Nadir Antoniolli
Mariotti, Wilson Chiossi Gnoatto. Advogado: Luciano Dalmo-
lin. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1189º Processo 0489024-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000594 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Maria José Stanzani, Emanoela Velasque
Barbosa, Juliana Kiyosen Nakayama. Agravado: H P Repre-
sentações Comerciais Ltda. Advogado: Ana Paula Parra Leite,
Dirceia Moreira Borato. Distribuição por Prevenção em 17/04/
2008. Relator: Desª Lidia Maejima

1190º Processo 0489395-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000461 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
Santander Sa. Advogado: Daniela D’amico Moraes, Celso de
Faria Monteiro. Agravado: Irmãos Pequito Ltda. Advogado:

Rubens Carlos Bittencourt, Walmor Junior da Silva. Distribui-
ção por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma

1191º Processo 0486592-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000667 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Adão Nunes.
Advogado: Aurino Muniz de Souza. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1192º Processo 0486656-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000788
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Beatriz Schiebler, Luciana de Andrade Amoroso.
Apelado: Lucy Puppi, Francisco José Serighelli, Hortência
Rodrigues de Souza, Jose Repinoski de Souza, Clarice Mani-
ka, Pedro Hellvig Cardoso, Lair do Rocio Cardoso. Advogado:
Jaime Luiz Schluga. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1193º Processo 0486997-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000033 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: I Riedi & Cia Ltda. Advogado: Augustinho da Sil-
va. Agravado: Celso Bonifácio. Advogado: Donizeti de Jesus
Storti. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1194º Processo 0487047-3 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000020 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Valeria
Suzana Ruiz. Rec.Adesivo: Gelson Nezi & Cia Ltda. Advoga-
do: Regiane Capelezzo, Alcione Luiz Parzianello. Apelado:
Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de
Melo, Valeria Suzana Ruiz. Apelado: Gelson Nezi & Cia Ltda.
Advogado: Regiane Capelezzo, Alcione Luiz Parzianello. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1195º Processo 0487302-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036682 Sustação de Protesto. Apelante: Ari Borges Pa-
rodi. Advogado: Afonso Celso Nunes. Apelado: Grendene Sa.
Advogado: Rafael Vieira Grazziotin. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1196º Processo 0487625-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000992 Declaratória. Apelante: Hitec - Comércio de
Equipamentos Telecomunicaçoes Ltda. Advogado: Wilian Zen-
drini Buzingnani. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Apelado: Hitec - Comércio de Equipamen-
tos Telecomunicaçoes Ltda. Advogado: Wilian Zendrini Buzing-
nani. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1197º Processo 0487727-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001332
Embargos de Terceiro. Apelante: Ariovalda Gabriel da Silva
Ramos. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Daniela Saad Tatit.
Apelado: Benjamim Allan Zarpellon. Advogado: Denise Tha-
mi Hayashi. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do

1198º Processo 0488104-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000352 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Ademar Lineu Dorfschmidt. Advogado: Leonardo
Della Costa. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do

1199º Processo 0488303-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000695 Prestação de Contas. Apelante: Marco Antonio
Domingues. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Marco Antonio Domingues. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

1200º Processo 0488529-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000539 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apela-
do: João Joercelli Locatelli, Ieda Maria Vieira Locatelli. Advo-
gado: Gilberto Adriane da Silva. Distribuição Automática em
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18/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

1201º Processo 0488543-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000271 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: João Joercelli Locatelli, Ieda Maria Vieira Locatelli.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distribuição por Depen-
dência em 18/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1202º Processo 0488571-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001391 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto. Apelante: Suzana Nemeth Gonçalves
Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Sergio Alberto Gonçal-
ves Pereira. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Pas-
choalotto. Apelado: Suzana Nemeth Gonçalves Pereira (maior
de 60 anos). Advogado: Sergio Alberto Gonçalves Pereira. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1203º Processo 0488593-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001402 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Luciano Pizzatto, Dora Ficinski Dunin Pizzatto. Advogado:
Fernanda Lopes Martins, Roberto Machado Filho, Danielle
Laginski. Agravado: Newton Pizzatto Ziliotto, Milton Pizzatto
Ziliotto. Advogado: Sebastião Maria Martins Neto, Joaquim
Miró Neto, Rubens Edmundo Requião, Miguel Luiz Conte.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

1204º Processo 0488859-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001056 Revisão de Contrato. Apelante: Rovilso Gorini.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla,
Leandro Ambrósio Alfieri. Apelado: Unicred Norte do Paraná -
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos, Pro-
fissionais da Área da Saúde e Empresários da Região Norte do
Paraná Ltda.. Advogado: Rosana Camarani da Silva. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1205º Processo 0488863-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000087 Embargos a Execução. Agravante: Serrarias
Campos de Palmas Sa, João de Oliveira Júnior, Jair Francisco
Motter, Cláudia Aparecida de Oliveira Motter. Advogado: Car-
los José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Agravado: Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Elisa Maria
Loss Medeiros, Gilmar Duarte, Jairo Portella Camera. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1206º Processo 0489019-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000861 Embargos a Execução. Agravante: Odorico To-
masoni, Paulo Augusto Amaral de Araújo. Advogado: Maria
Aparecida Alves da Silva, Odorico Tomasoni. Agravado: Espó-
lio de Hilda Menegassi Fontana, Tânia Loanda Fontana Feder.
Advogado: Paulo Vinícius de Barros Martins Junior, Marcos
Sergio Jakiemin Martins. Distribuição por Prevenção em 17/
04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1207º Processo 0486520-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000629
Ordinária. Apelante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Apelado: An-
tonio Carlos de Oliveira Bastos. Advogado: Priscila Hauer, Ju-
liana Michele de Assunção. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto

1208º Processo 0486688-0 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000171 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Maria da Luz Zgoda
(maior de 60 anos). Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1209º Processo 0487058-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031789 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra
Chesco. Apelado: Julia Maria Panceri. Advogado: Ideraldo José
Appi. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio

1210º Processo 0487371-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000917 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Dalcy Men-
des Santos, Rodrigo Furtado Mendes Santos. Advogado: Mario
Geraldo Costa Barrozo, Rodrigo José Celeste. Distribuição

Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1211º Processo 0487465-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000515 Embargos a Execução. Apelante: Sh Comercial
Ltda. Advogado: Flávio Merenciano, Roberta Junqueira Victo-
relli. Apelado: Banco Industrial e Comercial SA. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1212º Processo 0487720-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000680 Ordinária. Apelante: Valter Gomes de Oliveira,
Regina Lopes Vieira Gomes de Oliveira. Advogado: Marco
Antonio Brandalize. Apelante: Banco Bradesco S/a. Advoga-
do: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado: Val-
ter Gomes de Oliveira, Regina Lopes Vieira Gomes de Olivei-
ra. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Apelado: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconce-
llos. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to

1213º Processo 0487790-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200072565
Consignação em Pagamento. Apelante: Ronaldo Dietmar Boe-
ckler, Zaneide Milioni Boeckler. Advogado: Orlando Anzoate-
gui Júnior. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda For-
tunato Mafra. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto

1214º Processo 0487806-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077977
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Fernanda Fortunato Mafra. Apelado: Ronaldo Dietmar Boeck-
ler. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Distribuição por
Dependência em 17/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1215º Processo 0488038-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000190 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Mo-
nica Giovana Valvassori Porto Oliveira. Advogado: Eduardo
Antonio Bergamachi. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1216º Processo 0488078-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000599 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Antonio Bavelloni (maior
de 60 anos). Advogado: Moira Marcelino Dias. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1217º Processo 0488187-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000595 Execução. Agravante: Edson Vanderley Soares
Júnior. Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Luiz Carlos
Biaggi, Fernando Grecco Beffa. Agravado: Cooperativa de Cré-
dito Rural de Maringá Sicredi Maringá. Advogado: Dirceu Ber-
nardi Junior. Interessado: W Garcia e Cia Ltda Me, Wilson
Garcia, Edson Vanderley Soares Junior. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1218º Processo 0488355-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000242 Declaratória. Apelante: Andrade Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Edival Morador. Apelado: L. A. de
Paula. Advogado: Lourival Lino de Sousa, Rodrigo Vitor da
Silva. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to

1219º Processo 0488439-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000747 Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Nei-
va Senger Michels, Fábio Alves Sant’ana. Advogado: Wagner
Pereira Bornelli, Lutero de Paiva Pereira, Adriano Rogerio Pa-
tussi. Agravado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo
dos Comerciantes de Confecção da Região Metropolitana de
Maringá - Sicoob Metropolitano. Advogado: Luiz de Oliveira
Neto, Douglas Vinicius dos Santos. Distribuição por Preven-
ção em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1220º Processo 0488567-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000081 Declaratória. Agravante: Automat Engenharia
de Automação Ltda. Advogado: Rafael Fadel Braz, André Ri-
cardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona. Agravado: Banco
Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Distribui-
ção por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio

1221º Processo 0488814-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 32776 Ordinária. Agravante: Top
Genetic - Comércio, Importação e Exportação de Animais Ltda,
Nivaldo Passos Kruger, Lenita Oliveira Kruger. Advogado: Assis
Corrêa, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas. Agravado: Rosana Cattalini. In-
teressado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka, Lucia
Rossetto Theodoro, Fausto Pereira de Lacerda Filho. Distri-
buição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Ce-
zar Bellio

1222º Processo 0488869-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000026 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Cleusa
Costa. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1223º Processo 0486343-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000160 Embargos a Execução. Agravante: Leila Apare-
cida Teixeira Furuya. Advogado: Cristina Aparecida Ribeiro
Bonfim. Agravado: Bunge Fertilizantes S A. Advogado: José
Antônio Moreira, Rogerio Bergonso Moreira da Silva, Leonar-
do Henrique Viecili Alves. Distribuição por Prevenção em 16/
04/2008. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1224º Processo 0486518-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000161 Embargos a Execução. Agravante: Oscar Ma-
sahiro Furuya. Advogado: Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim.
Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: Karina da Silva
Beloto, Leonardo Henrique Viecili Alves, José Antônio Morei-
ra. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

1225º Processo 0486550-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800000149 Embargos a Execução. Agravante: Leila Apare-
cida Teixeira Furuya. Advogado: Cristina Aparecida Ribeiro
Bonfim. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: José
Antônio Moreira, Arivaldo Moreira da Silva, Rogerio Bergon-
so Moreira da Silva. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1226º Processo 0486967-6 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000146 Revisional. Apelante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelado: Atílio Venturin So-
brinho, Airton Antoniolli, Oficina de Máquinas Agrícolas São
Luiz Ltda. Advogado: Luciano Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Desª Lidia Maejima

1227º Processo 0487025-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000015 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Alvaro Cesar Kis-
ter Rodrigues. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1228º Processo 0487292-8 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000347 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Orlando Ferreira Paz Neto. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1229º Processo 0487586-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000656 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Paulo Alexandre
Barbieri Yano. Advogado: Luciane Regina Rossini. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1230º Processo 0487711-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000028 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelante: Edimir
Cardoso da Silva. Advogado: Vilson Machado dos Santos. Ape-
lado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti. Apelado: Edimir Cardoso da Silva. Advogado: Vilson
Machado dos Santos. Distribuição por Prevenção em 16/04/
2008. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Li-
dia Maejima

1231º Processo 0487726-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000573 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Flavio Rizzato. Advogado: Paulo Aurélio Perez Miniko-
wski, Peterson Martin Dantas. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Distri-

buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1232º Processo 0487907-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000518 Prestação de Contas. Apelante: Banco Mercan-
til do Brasil SA. Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais.
Apelado: Alcides Bernardes Filho. Advogado: Sonia Maria
Moreira. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1233º Processo 0487916-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001046 Prestação de Contas. Apelante: Banco Citicard
Sa. Advogado: Cláudia Bueno Gomes, Fabiola Cueto Clemen-
ti, Celso Coser Junior, Osvaldo José Woytovetch Brasil. Apela-
do: Antonio Carlos Luppi. Advogado: Wilian Zendrini Buzing-
nani. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1234º Processo 0487958-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001401 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Wanderson de Oliveira Souza, Leia Honório de Oliveira. Ad-
vogado: João Henrique Ferreira Brandão, João Maria Brandão.
Agravado: Gdt Comércio de Peças e Veiículos Me. Advogado:
Adriano Marroni. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1235º Processo 0488213-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000439 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Apelante:
Carlos Roberto Dalposso. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia
Maejima

1236º Processo 0488387-6 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000394 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Eloi Antonio Pozzati. Apelado: Fabio Fer-
reia Bueno, Jose Pento Neto. Advogado: José Pento Neto. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1237º Processo 0488599-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000929 Ação de Devolução. Apelante: José Carlos Hi-
ckenbick. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado:
Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorporações Ltda.
Advogado: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma

1238º Processo 0488674-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000773 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Salim Hauagge Neto. Advogado: Alexandre Barbieri Neto.
Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-
er, José Eli Salamacha, Carlos Werzel. Interessado: Zélia M.
Hauagge Cia Ltda, Zélia Michalkak Hauagge. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos

1239º Processo 0488790-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000317 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Claudia Rodrigues. Apelado: João Ribeiro da Fonseca (maior
de 60 anos). Advogado: William Cantuária da Silva. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1240º Processo 0488805-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000234 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelante: Pastorello
& Pastorello Ltda. Advogado: Arão dos Santos. Apelado: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Pastorello & Pastorello Ltda. Advogado: Arão dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

1241º Processo 0486630-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077569
Prestação de Contas. Apelante: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Moreira e Pelusso Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin, Mônica Dalmolin. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1242º Processo 0486863-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076493
Rescisão de Contrato. Apelante: Ilza Maria Basendowski, Wla-
dyslaw Basendowski. Advogado: Moyses Grinberg. Apelado:
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Banco Banestado S/a. Advogado: Fátima Denise Fabrin. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1243º Processo 0487418-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001069 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Ma-
rilza Artuzzi, Leonina Artuzzi da Silva. Advogado: Leonardo
Luiz Zaros Verri. Distribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos

1244º Processo 0487427-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000559 Medida Cautelar. Apelante: José Caetano Ri-
beiro Filho. Advogado: Edemar Hanusch. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1245º Processo 0487730-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001410 Embargos a Execução. Apelante: José Antonio
Adum Neto. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Paulo Ar-
coverde Nascimento. Apelado: Vila Country Comércio de Mo-
veis e Presentes Ltda. Advogado: Odair Mario Bordini. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonza-
ga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1246º Processo 0487775-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500032960 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Andréa Cristiane Grabovski, Luiz
Fernando Brusamolin. Apelado: Mari Comércio de Calçados
Ltda, Rosicler Bezerra de Vasconcelos. Advogado: João Ota-
vio Simões Neto. Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos

1247º Processo 0487978-3 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000160 Cobrança. Apelante: Aparecido da Silva Mar-
tins. Advogado: Aparecido da Silva Martins. Apelado: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Ivan César de Souza. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1248º Processo 0488035-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000531 Exceção de Incompetência. Agravante: By Pullo-
veria Modas Ltda. Advogado: Ademir Simões, Ana Celia de
Julio Paschoal. Agravado: Valdenir Calsavara. Advogado: Pom-
pilio Luzardo Vieira Lustosa. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1249º Processo 0488085-7 Apelação Cível

Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000150 Embargos a Arrematação. Apelante: Copervale
- Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado:
Dirceu Barszcz. Apelante: Adelar Brinkann. Advogado: Lau-
rindete Correa da Silva. Apelado: Copervale - Cooperativa Agrí-
cola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Dirceu Barszcz.
Apelado: Adelar Brinkann. Advogado: Laurindete Correa da
Silva. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

1250º Processo 0488367-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000952
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Jander Luis Catarin. Apelado: Claudinei Augusto
Carli. Advogado: Fabiano Tomazeli. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1251º Processo 0488480-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001225
Ação Monitória. Agravante: Levi Rocha. Advogado: Levi Ro-
cha, Rogério Fernando da Silva. Agravado: Negócios Facto-
ring Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Vitorio Karan. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira

1252º Processo 0488485-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400021118 Revisão de Contra-
to. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Apelante: Maria Cristina Siqueira, Rodrigo
Luis Gomes. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Ape-

lado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo Rober-
to Barbieri. Apelado: Maria Cristina Siqueira, Rodrigo Luis
Gomes. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1253º Processo 0488704-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000051 Embargos a Execução. Apelante: Aderbal Sou-
to Gomes. Advogado: Aderbal Souto Gomes. Apelado: Devanil
Baldoino. Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira, Nival-
do Luiz dos Santos. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

1254º Processo 0488758-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 198700000832
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Sebastião Besen.
Advogado: João Batista dos Anjos. Agravado: Karam Elias
Karam. Advogado: Antonio Bueno. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1255º Processo 0488777-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000455
Ordinária. Agravante: Livercino da Rosa. Advogado: Jonas
Borges, Janaína Cláudia Feliciano. Agravado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1256º Processo 0489060-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000971 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelante: Espo-
lio de Orlando Alexandrino. Advogado: Régis Alan Bauli. Ape-
lado: Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldona-
do. Apelado: Espolio de Orlando Alexandrino. Advogado: Ré-
gis Alan Bauli. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

1257º Processo 0486653-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001037 Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson Lautens-
chlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini. Apelado: Diones
de Araújo Neves. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

1258º Processo 0487016-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000123 Depósito. Apelante: Gralha Azul Remates S/c
Ltda. Advogado: Paulo Roberto Martins Pacheco. Apelado:
Cooperativa de Crédito Rural Terceiro Planalto - Sicredi Ter-
ceiro Planalto. Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1259º Processo 0487558-1 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000049 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa
- Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Apela-
do: Fábio Leopoldino da Silva. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner

1260º Processo 0487871-9 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000009 Reintegração de Posse. Apelante: Rosalice
Celeste Escorsin. Advogado: Caetano Branco Pimpão de Al-
meida. Apelante: L N Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Renata Baglioli, Marcelo Marco Bertoldi. Apela-
do: Rosalice Celeste Escorsin. Advogado: Caetano Branco Pim-
pão de Almeida. Apelado: L N Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Renata Baglioli, Marcelo Marco Bertoldi.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1261º Processo 0487893-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000990 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a - Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Denise de Magalhães. Advoga-
do: Ana Maria Bittencourt. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1262º Processo 0488013-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000554 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a Cfi. Advogado: Lilian Araújo Manso, Emerson Lautenschla-
ger Santana. Apelado: P. Iombriller Transportes. Advogado: José

do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Distribuição Au-
tomática em 16/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1263º Processo 0488435-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001516
Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agravante: Rozeli de
Fátima Camargo Pereira. Advogado: Karin Lucy Bettinghau-
sen. Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1264º Processo 0488444-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000661 Manutenção de Posse. Apelante: Espólio de
Valdecir Brum da Silva. Advogado: Edson Rubens Andrade.
Apelado: Valtinho Brum da Silva. Advogado: Ivo Santos Júni-
or. Apelado: Rápido Rodosino Transportes de Cargas Ltda..
Advogado: Sydnei Martins Lecheta. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Re-
visor: Des. Paulo Roberto Hapner

1265º Processo 0488448-4 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000492 Busca e Apreensão. Apelante: Leonidas de
Aguirre Vargas. Advogado: Sirlene de Aguirre Vargas. Apela-
do: Paulo Pereira Barbosa. Advogado: Bruno Fernando Mar-
tins Migliozzi. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner

1266º Processo 0488644-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000766 Embargos de Terceiro. Agravante: Luciana Re-
gina da Silva, Hugo Henrique Vidal Representado(a), Aline
Suelen Vidal Representado(a), Lucas Mateus Vidal
Representado(a), Felipe Muniz Pereira Representado(a). Ad-
vogado: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan, Alvaro Mano-
el Furlan, Vicente Takaji Suzuki. Agravado: Elisângela Dias
dos Santos. Advogado: Milton Teodoro da Silva. Interessado:
Marcos Emílio Pereira. Advogado: Marina Angelica Assis Zer-
betto Furlan, Alvaro Manoel Furlan, Vicente Takaji Suzuki.
Interessado: Arlei Guimarães Costa, Patrícia Márcia Inácio,
Patrícia Luana Inácio Costa, Arlei Guimarães Costa Junior,
Maiara Juliana Inácio Costa, Maria Eduarda Inácio Costa. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1267º Processo 0488681-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000765 Embargos de Terceiro. Agravante: Arlei Gui-
marães Costa, Patrícia Márcia Inácio, Patrícia Luana Inácio
Costa Representado(a), Arlei Guimarães Costa Junior
Representado(a), Maiara Juliana Inácio Costa Representado(a),
Miguel Inácio Costa Representado(a), Maria Eduarda Inácio
Costa Representado(a). Advogado: Marina Angelica Assis Zer-
betto Furlan, Alvaro Manoel Furlan, Vicente Takaji Suzuki.
Agravado: Elisângela Dias dos Santos. Advogado: Milton Teo-
doro da Silva. Interessado: Marcos Emílio Pereira, Luciana
Regina da Silva, Hugo Henrique Vidal Representado(a), Aline
Suelen Vidal Representado(a), Lucas Mateus Vidal
Representado(a), Felipe Muniz Pereira Representado(a). Dis-
tribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira

1268º Processo 0488726-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000651 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Juliana Adamy Transportes Rodoviários Ltda Me. Ad-
vogado: Isabel de Fátima Szary. Agravado: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil Grupo Itaú. Advogado: Marcio Ayres
de Oliveira, Lia Dias Gregório, Andréa Hertel Malucelli. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1269º Processo 0488866-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000335
Revisão de Contrato. Agravante: Ana Pricila Norberto Domin-
gues. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache Mansur.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1270º Processo 0488916-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000278
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado:
Romara Costa Borges, Luciana Sezanowski, Maria das Graças
Ribeiro de Melo. Agravado: Fabiano Ferraz. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1271º Processo 0488917-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000331 Imissão de Posse. Agravante: Condomínio Edi-
fício Lugano. Advogado: Ricardo Magno Quadros. Agravado:
Lincoln Taylor Ferreira, Vanessa Loren Ferreira. Advogado:
Lincoln Taylor Ferreira. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1272º Processo 0488929-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000046 Anulatória. Agravante: Real Leasing Sa Arren-
damento Mercantil. Advogado: Rafael Barreto Bornhausen,
Caroline Terezinha Rasmussen da Silva, Ivana Maria Garrido.
Agravado: Município de Guarapuava. Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1273º Processo 0489078-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000403 Busca e Apreensão. Apelante: Finasa SA Cré-
dito Financiamento e Investimento. Advogado: Rita de Cássia
Brito Braga. Apelado: Marcelo Geraldo Brondboi. Advogado:
Marli Marlene Horst. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

1274º Processo 0489527-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000276 Reintegração de Posse. Agravante:
Adriana Aparecida de Freitas. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Distribuição Automáti-
ca em 18/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1275º Processo 0487408-6 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000207 Declaratória. Apelante: H Administradora de
Consórcios Ltda. Advogado: Norton Emmel Muhlbeier. Apela-
do: Edson Luiz Marcondes Maraschin, José Roberto Stanque-
viski. Advogado: Liriane Maraschin. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

1276º Processo 0487524-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001346 Nulidade. Apelante: Sicoob Arcomar. Advoga-
do: Luiz de Oliveira Neto. Rec.Adesivo: Antonio Esteves, Vil-
ma Aparecida Grossi Esteves. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Si-
coob Arcomar. Advogado: Luiz de Oliveira Neto. Apelado:
Antonio Esteves, Vilma Aparecida Grossi Esteves. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1277º Processo 0487590-9 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000072 Reintegração de Posse. Apelante: Alexandre
Aidar Rigobelo - Me, Alexandre Aidar Rigobelo, Sirlei Souza
Nascimento Rigobelo, Rigobelo & Rigobelo Ltda, Mara Sueli
Aidar Rigobelo. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Apelado: Shv Gas Brasil Ltda. Advogado: João Raimundo For-
mighieri Machado Pereira. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva

1278º Processo 0487682-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000307 Imissão de Posse. Agravante: Idnei Serenato,
Janaina Rech Serenato. Advogado: Robson Julian Berguio
Martin. Agravado: Eduvirges Felix Lopes. Advogado: Aduval-
ter Ernandes de Souza. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1279º Processo 0487924-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001012 Revisão de Contrato. Apelante: Alcione Dal
Piva. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko,
Rafaela Filgueira. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1280º Processo 0488323-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000297 Revisão de Contrato. Agravante: Julia Vieira
Zaleski. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache Mansur.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1281º Processo 0488391-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000200 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consór-
cio Nacional Ltda.. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Gentil Dal´maso Filho. Advogado: Rogério Verdade. Distribui-
ção por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1282º Processo 0488525-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000039 Declaratória. Agravante: São Bernardo Admi-
nistradora de Consórcios. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Orlan-
do Abrahão, Arnaldo Gibson Júnior, Espólio de João Damasce-
no Costa Gerces, Manoel Pereira dos Santos, Carlos Zambello,
Maria Rosa Isabel P. Pedrozo, Maria das Graças Sampaio Pe-
reira, Adalberto Teixeira Goes, Espólio de Ilma Hiraoka, Ed-
mound Domingos Mali Nars. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Interessado: Consórcio
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Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

1283º Processo 0488610-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000624 Ação Monitória. Apelante: Frigorífico Alecrim
Ltda.. Advogado: André Balbino Bonnes. Apelado: Paulo Ro-
berto Vilele Garcia. Advogado: Valdecir Pagani. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1284º Processo 0488723-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000192 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: João Leonel Antocheski, Leonardo Meceni,
Marcos Antônio Nunes da Silva. Agravado: Ito Joel Barcellos.
Advogado: Paola Danieli Costa. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1285º Processo 0488740-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200800000003 Reintegração de Posse. Agravante:
Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Eduardo Munhoz da Cu-
nha. Agravado: Airton da Silveira Alves & Cia Ltda, Milani
Auto Posto Ltda. Advogado: Maurício Barbosa dos Santos,
Angelita Terezinha Antunes Guardini. Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1286º Processo 0488762-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000718 Depósito. Apelante: Pablo Rodrigo Viel. Advo-
gado: Potiguar Alvim Rezende. Apelado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Rena-
to Abujanra Fillis. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1287º Processo 0488828-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000759 Cobrança. Apelante: Unibanco Leasing Sa Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira,
Odécio Luiz Peralta. Apelado: Paulo Roberto Cordeiro Ribas.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Guilherme Manna
Rocha, Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1288º Processo 0488913-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000104 Revisão de Contrato. Agravante: Kelly Cristina
Lindbeck Fontana. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Ros-
sa. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1289º Processo 0489150-3 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001002 Ação de Depósito. Impetrante: Al-
tair de Oliveira (advogado). Paciente: Claudemir Eduardo Gas-
parini. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Distribuição por Prevenção em 18/04/2008.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1290º Processo 0489365-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000403 Busca e Apreensão. Agravante: José
Pinto Moreira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Olivei-
ra, Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Itaú Bba Sa. Advoga-
do: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1291º Processo 0487077-1 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000018 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira.
Advogado: Vinicius Torres de Souza, Afonso Marangoni Juni-
or. Apelado: Edenilson Aparecido da Silva. Advogado: Moisés
Batista de Souza. Distribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1292º Processo 0487182-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001078 Cobrança. Apelante: Finaustria Arrendamento
Mercantil Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Paulo
Afonso Negro Dutra. Advogado: Vantuir Amilson Guimarães.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1293º Processo 0487566-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000856 Revisão de Contrato. Agravante: Erani Ca-
tarina Negri Bruneta. Advogado: Anderson Carraro Hernandes.
Agravado: Banco Bradesco SA. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1294º Processo 0488420-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000608 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Apelado:
Geny Silveira dos Santos. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1295º Processo 0488460-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000988 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
Financeira Sa Cfi. Advogado: Eneida Wirgues, Moisés Batista
de Souza, Fernando Luz Pereira. Agravado: Vagner Cesar Tei-
xeira Romão. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho

1296º Processo 0488509-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001220 Restituição de Quantia Paga. Apelante: Antô-
nio da Costa. Advogado: Inayá de Castro Marchi, Cássia Deni-
se Franzói. Apelado: Metalúrgica Mercúrio - Indústria e Co-
mércio de Máquinas de Embalagens - Serpack. Advogado: Joa-
quim Miró, Irapuan Zimmermann de Noronha. Distribuição
Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo
Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1297º Processo 0488560-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200800000101 Exceção de Incompetência. Agravante:
Banco Volvo (brasil) Sa. Advogado: Vanessa Paludzyszyn, Thais
Regina Mylius Monteiro, Paulo Armando Caetano de Oliveira.
Agravado: Gm Logística e Transportes Ltda. Advogado: Ânge-
lo Santos Coelho, Paulo Sérgio Mazzardo, Alvori Parizotto.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho

1298º Processo 0488628-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000112 Busca e Apreensão. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S.
dos Anjos. Apelado: Jusssara Aparecida da Rosa Miranda Pia-
cquadio. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camar-
go Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1299º Processo 0488667-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001811 Consignação em Pagamento. Agravante: Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Los-
co. Agravado: José Roberto Knauber. Advogado: Gabriela Cor-
tes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva. Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1300º Processo 0489056-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001283
Busca e Apreensão. Apelante: Rosangela Mesquita de Kauff-
mann. Advogado: Guaraci Pinto da Silva. Apelado: Voupar
Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Nadia Cio-
nek Candeo. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1301º Processo 0489339-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000275 Imissão de Posse. Agravante: Fiorentina Busto
Catilho. Advogado: Marco Antônio Busto de Souza. Agravado:
Ademar Viana. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho

1302º Processo 0487111-8 Apelação Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000032 Busca e Apreensão. Apelante: Claudinildo Bel-
trani. Advogado: Maristela Kloster. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Juliano Miqueletti Son-
cin. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho

1303º Processo 0488073-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000083 Interdito Proibitório. Agravante: Eva da Paixão
Queiroz. Advogado: Daniele Alves, Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo. Agravado: Marciliana Goreti Davantel Klaus. Advo-
gado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de Almeida. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1304º Processo 0488206-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000130 Execução de Título Judicial. Agravante: Walter
Pfeffer Transportes - Fi. Advogado: Pedro Paulo Pamplona,
André Ricardo Brusamolin, Danielle Anne Pamplona. Agrava-
do: Liancarlo Pedro Wantowsky. Advogado: Liancarlo Pedro
Wantowsky. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1305º Processo 0488279-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000348 Embargos a Execução. Agravante: Walter Pfe-
ffer Transportes - Fi. Advogado: Pedro Paulo Pamplona, João
Luiz M. de Mello, André Ricardo Brusamolin, Danielle Anne
Pamplona. Agravado: Liancarlo Pedro Wantowsky. Advogado:
Liancarlo Pedro Wantowsky. Distribuição por Prevenção em
15/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1306º Processo 0488383-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000317 Usucapião. Apelante: Jose Amir da Rocha, Maria
Luiza Bruneti Rocha. Advogado: Helena Maria Regis Araújo.
Apelado: Secomil SA Agro Industrial e Exportadora, Madezat-
ti Sa. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Distribuição Au-
tomática em 17/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1307º Processo 0488478-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000333 Revisão de Contrato. Agravante: Geni dos San-
tos. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Rafaela Filgueira,
Danielle Tedesko. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Finan-
ciamento e Investimento. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1308º Processo 0488561-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000541 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bendei-
rantes Sa. Advogado: Roberto Antonio Busato. Apelado: Labo-
rátorio Oswaldo Cruz Sc Ltda. Advogado: Marcio Luiz Niero.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1309º Processo 0488732-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000424 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Finasa S
A. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravado: Ga-
briel Biazotto. Advogado: Helio Gomes de Oliveira, Moacir
Antonio Zampieri. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1310º Processo 0488774-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000321
Ação Coletiva. Apelante: Anadec - Associação Nacional de
Defesa da Cidadania e do Consumidor. Advogado: Ronni Frat-
ti. Apelado: Casagrande Administradora de Consórcios SC Ltda.
Advogado: Marcos Antonio Zaitter. Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Re-
visor: Des. Stewalt Camargo Filho

1311º Processo 0488831-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000343 Cautelar. Apelante: Paulo Ernesto Rossato.
Advogado: Natália de Campos Aranovich, Eduardo Dorfmann
Aranovich. Apelado: Agropecuária Rossato Sa. Advogado: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1312º Processo 0489208-4 Apelação Cível

Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000148 Reintegração de Posse. Apelante: Paulo Ferraz
de Souza (maior de 60 anos), Clarice Zamengo de Souza (mai-
or de 60 anos). Advogado: Cristiano Galbiatti Cripa, Dizonir
Coan. Apelado: Edvaldo Roberto Cogo. Advogado: Rodrigo
Alves de Oliveira, Maria Izabella Alves Oliveira Ereno. Apela-
do: Fausto Vicente. Advogado: Alahir de Oliveira. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1313º Processo 0489471-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000340
Revisão de Contrato. Agravante: Raulino José Leite. Advoga-
do: Maylin Maffini, André Luiz Ache Mansur. Agravado: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Distribuição Automá-
tica em 18/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1314º Processo 0489559-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000588 Revisão de Contrato. Agravante: Sandra Nasci-
mento Luza. Advogado: Cristiane Puchevaillo Souza. Agrava-
do: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil. Advogado:
André Luiz Bettega D’Ávila, Marcio Ayres de Oliveira, Andréa
Hertel Malucelli. Distribuição Automática em 18/04/2008. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1315º Processo 0487342-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000402 Prestação de Contas. Apelante: Jose Rossi Fi-
lho. Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Apela-
do: Loudes Aparecida da Cunha. Advogado: Shiroko Numata.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1316º Processo 0487414-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000076 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira

Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Alessan-
dra Noemi Spoladore. Apelado: Antonio Ferreira de Lima. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1317º Processo 0488128-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000514 Rescisão de Contrato. Agravante:
Citibank Leasing Sa - Arrendamento Mercantil, Iveco Latin
América Ltda. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonat-
to. Agravado: Posto Garrafão Ltda. Advogado: Swami Otto
Barboza. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva

1318º Processo 0488146-5 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000205 Depósito. Apelante: Maria Soely Primon Oli-
vo. Advogado: Antonio Rampazzo. Apelado: Bv Financeira Sa
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini. Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1319º Processo 0488193-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000070 Reintegração de Posse. Agravante: Carlos Ce-
sar Carneiro. Advogado: Jorge Luiz Martins, Márcio Machado
Teixeira. Agravado: Paraílio de Olveira King, Sonia do Rocio
de França King. Advogado: Rolandi Horacio Dornelles Filho.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

1320º Processo 0488220-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000538 Busca e Apreensão. Apelante: Antônio José
Santiago. Advogado: Paulo Rogério Sanches. Apelado: Bv Fi-
nanceira Sa Cfi. Advogado: Eneida Wirgues. Distribuição por
Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1321º Processo 0488412-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000348 Embargos de Retenção P/ Benfeito-
rias. Apelante: Marta Marilu Nogueira Fernandes. Advogado:
Jonas Borges, Fagner Schneider. Apelado: Morten Kallenberg
Breiby. Advogado: Gustavo Almeida de Almeida, André Luiz
Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço, Rene
Toedter. Distribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete
Misurelli

1322º Processo 0488551-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000496 Reivindicatória. Apelante: Marta
Marilu Nogueira, Jonas Borges. Advogado: Jonas Borges. Ape-
lado: Mcf Pesquisa e Serviços Ltda.. Advogado: Rosangela
Uriarte Riera Sureda. Distribuição por Prevenção em 18/04/
2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

1323º Processo 0488590-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042739 Falência. Agravan-
te: Cristiano Rockenbach, Rafael Azambuja, Ivan Carlos Bohn.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo Shirai, Luiz Paulo
Ribeiro da Costa. Agravado: Massa Falida de Atlas Empreen-
dimentos de Turismo Ltda. Interessado: Luiz Marcelo de Sou-
za Rocha Síndico da Massa Falida, Ouropar Fomento Mercan-
til Ltda. Advogado: Daniel Hachem. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1324º Processo 0488657-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000010 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro
Taborda, Magda Luiza Rigodanzo Egger. Agravado: Manoel
Dionizio Castro. Advogado: Frederich Mark Rosa Santos. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1325º Processo 0488753-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001117
Revisão de Contrato. Agravante: Comércio de Veículos Estaci-
onamento Fayad Ltda. Advogado: Paula Gisele Puquevis. Agra-
vado: Banco do Brasil SA, Bb Leasing Sa Arrendamento Mer-
cantil. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva

1326º Processo 0488811-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000350 Declaratória. Apelante: Marta Ma-
rilu Nogueira Fernandes. Advogado: Jonas Borges, Fagner Sch-
neider. Apelado: Morten Kalleberg Breiby, Raufoss do Brasil
Indústria e Comércio Ltda. Distribuição por Prevenção em 18/
04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli
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1327º Processo 0488901-6 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001489 Ação de Depósito. Impetrante: Altair de Olivei-
ra (advogado). Paciente: Gerson Elias Prestes. Aut.Coatora: Juiz
de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1328º Processo 0488906-1 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000251 Ação de Depósito. Impetrante: Altair de Olivei-
ra (advogado). Paciente: José Maria Depetris. Aut.Coatora: Juiz
de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Distribuição por Prevenção
em 18/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1329º Processo 0489243-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000204 Execução Fiscal. Apelante: Olivio Brambilla,
Maria Beline Brambilla. Advogado: Walter Poppi. Apelado:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Carlos
Alexandre Lima de Souza. Distribuição por Prevenção em 18/
04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1330º Processo 0489536-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000279 Revisão de Contrato. Agravante: Emidio José
Soares. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache Mansur.
Agravado: Banco Finasa de Investimento SA. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

1331º Processo 0486820-8 Apelação Cível

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000091 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Volkswagen SA. Advogado: Carlos Alberto Alves Peixoto,
Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Jucemary de Paula.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1332º Processo 0486964-5 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000701 Cobrança. Apelante: Araucaria Adminis-
tradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Luiz Alceu Gomes
Bettega. Apelado: Paulo Roberto Pansera. Advogado: Rodrigo
Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. Carlos Mansur Arida

1333º Processo 0487461-3 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000295 Ação de Divisão. Apelante: Isaura Furini Ca-
vicchioli, Euclides Cavicchiolli. Advogado: José Barbosa, Gentil
Guido de Marchi. Apelado: Agropecuária Ipê Ltda. Advogado:
Renato Fernandes Silva Junior. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1334º Processo 0488044-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000490 Revisão de Contrato. Apelante: Companhia de
Habitação de Londrina - Cohab-ld. Advogado: Denise Teixeira
Rebello Maia. Apelado: Joaquim da Cunha Pereira, Leonor Pi-
colo Pereira. Advogado: Jerônimo Francisco Neto. Distribui-
ção por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1335º Processo 0488312-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000126 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lucilia Gomes,
Maria das Graças Ribeiro de Melo. Agravado: Filipe Velozo
Becker. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache Mansur.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1336º Processo 0488313-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001523 Revisão de Contrato. Agravante: Waléria Chi-
bior. Advogado: Andréa Cordeiro dos Santos. Agravado: Car-
refour Administradora de Cartões de Crédito Comércio e Parti-
cipações Ltda. Advogado: Caroline Araújo Brunetto, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas

1337º Processo 0488385-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000332 Busca e Apreensão. Agravante: Notebook Hou-
se Informática Ltda. Advogado: Claudemir Molina. Agravado:
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes
de Confecções do Norte do Paraná Sicoob Norte do Paraná.
Advogado: Aulo Augusto Prato, Renata Dequech. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira

Vargas

1338º Processo 0488501-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000115 Ação Monitória. Agravante: M Poleto e Cia
Ltda. Advogado: Marcos Aurelio da Silva, Maria José Fausti-
no, Edinaldo Sergio Candeo. Agravado: Luiz Carlos Vitor Meca.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1339º Processo 0488597-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000225 Revisão de Contrato. Agravante: Urbana Trans-
portes Ltda Me. Advogado: Gercino Bett Junior. Agravado:
Banco Sudameris Arrendamento Mercantil S A. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira
Vargas

1340º Processo 0488624-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000090 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Paname-
ricano Sa. Advogado: Daniele de Bona. Apelado: Aletheia Pa-
tricia Damasio. Advogado: Irece Nascimento Trein. Distribui-
ção por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1341º Processo 0488745-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000202 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Finasa S
A. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Flaviano Belinati
Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Do-
rival Albuquerque. Advogado: Helio Gomes de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas

1342º Processo 0488818-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000467 Cobrança. Apelante: Araucaria Administradora
de Consórcios SC Ltda. Advogado: Bruno Fernando Martins
Migliozzi. Apelado: Admar de Paula. Advogado: Vitor Hugo
Nachtygal. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida

1343º Processo 0489127-4 Apelação Cível

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000208 Interdito Proibitório. Apelante: Claudelei
Torrente Lima. Advogado: Leandro Franklin Gosdorf, Gisele
Luiza Brito dos Santos Cassano. Apelado: Rozimbo Luiz Bian-
chi, Hilda Maria Colla Bianchi. Advogado: Edemar Antonio
Zilio Júnior. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida

1344º Processo 0489511-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000336 Revisão de Contrato. Agravante: Marcos Feli-
ciano Salgado. Advogado: Danielle Tedesko, Rafaela Filguei-
ra. Agravado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas

1345º Processo 0489643-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000483
Nulidade de Ato Jurídico. Agravante: Liga de Futebol de Mari-
alva, Liga de Futebol de Wenceslau Braz, Liga de Futebol de
Umuarama, Liga de Futebol de Jaguariaíva, Liga de Futebol de
Arapoti, Liga de Futebol de Antonina. Advogado: Rose Cleia
Ceccon Martins. Agravado: Federação Paranaense de Futebol.
Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1346º Processo 0487006-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000337 Ação de Depósito. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Luiz Kovalhuk, Ana Paula Cavichioli. Apelado: Cleberto
do Nascimento e Silva. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggi-
ati

1347º Processo 0487518-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000291 Falência. Apelante: Tecelagem Lady Ltda. Ad-
vogado: Josimar Lopes de Oliveira. Apelado: Reis & Bezerra
Ltda. Advogado: Cassiano Vinicius Neves. Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor: Des. Ruy Muggiati

1348º Processo 0487556-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000855 Revisão de Contrato. Agravante: Erani Ca-
tarina Negri Brunetta. Advogado: Anderson Carraro Hernan-
des. Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1349º Processo 0487866-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000180 Busca e Apreensão. Apelante: Carlos Alberto
Leandro. Advogado: Henrique Afonso Pipolo. Apelado: Banco
Santander Brasil S/a. Advogado: Caroline Thon, Leonardo San-
tos Bomediano Nogueira. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy
Muggiati

1350º Processo 0487992-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001048 Busca e Apreensão. Apelante: José Donizte
Munis Salles. Advogado: Marco Antônio Pereira Soares. Ape-
lado: Marcelo Renato de Oliveira. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des.
Ruy Muggiati

1351º Processo 0488329-4 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000271 Interdito Proibitório. Apelante: Duke Energy
Interantional, Geração Paranapanema S/a - Paranapanema.
Advogado: Maria Dirce Triana. Apelado: Eduardo Rosa Ca-
bral, Etelvina Reigota da Rosa. Advogado: Maria Lucia Ferrei-
ra Reichenbach. Apelado: Cerâmica Santa Rosa. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1352º Processo 0488390-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000756
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Ford Sa. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Emerson Bonfim Ribeiro. Agravado: Cargesso Transpor-
tes Rodoviários Ltda. Advogado: Márcia Regina dos Santos,
Joel Ferreira Lima. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1353º Processo 0488410-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000216 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Valdemir Pontes de
Aguiar & Cia Ltda. Advogado: Laércio Nora Ribeiro. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua

1354º Processo 0488617-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001497 Revisão de Contrato. Agravante: Real
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Agra-
vado: José Valmor Ribeiro. Advogado: Isabel de Fátima Szary,
Denise de Jesus Ferreira dos Santos. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1355º Processo 0488785-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000105 Depósito. Apelante: Banco Finasa Sa. Advoga-
do: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Ce-
nerini. Apelado: Osvaldo Adriano Negrello. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor: Des. Ruy Muggiati

1356º Processo 0488968-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000110 Possessória. Agravante: Município de Reserva.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz Hermann
Nieuwenhoff Júnior. Agravado: Adilor Cavacini, Terezinha
Cavacini. Advogado: Renato Nelson Muller. Distribuição por
Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1357º Processo 0489132-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000139 Reintegração de Posse. Apelante: Ivete de Fáti-
ma dos Santos. Advogado: Antônio Carlos dos Santos. Apela-
do: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/a. Advogado:
Virginia Mazzucco, Liziane da Rocha Lacerda, Kélian Bortoli-
ni Lima. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1358º Processo 0489520-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800081981
Revisão de Contrato. Agravante: Zilda Maria de Souza Guerra.
Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco Abn Amro Real
SA. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua

1359º Processo 0489555-8 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000927 Reintegração de Posse. Impetrante: Celso Mon-
toia Nogueira. Advogado: Alysson Vitor da Silva, Michel Vitor
da Silva Endo. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de Maringá. Distribuição por Prevenção em 18/04/
2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1360º Processo 0486641-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 200500000952 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline
Cenerini. Apelado: Silvio Victor. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des.
José Carlos Dalacqua

1361º Processo 0487453-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000710 Cobrança. Apelante: União Administradora de
Consórcios SC Ltda. Advogado: Jefferson do Carmo Assis.
Apelado: Edson Roberto Nava Laffot, Valdeci Pereira Reis.
Advogado: Paulo Oliver. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1362º Processo 0487513-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000370 Usucapião. Apelante: Maria Vandete dos Már-
tires (maior de 60 anos). Advogado: Leopoldo Pizzolato de Sá.
Apelado: Albino de Jesus Rufato. Advogado: Marcello Pereira
Costa. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1363º Processo 0488080-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000444 Embargos de Terceiro. Apelante: Paulo Rober-
to Leal Vardana. Advogado: Juarez Bortoli, Cláudio Cesar Pin-
to. Apelado: Sergio Salvador. Advogado: Antônio Carlos Cor-
deiro. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1364º Processo 0488282-6 Apelação Cível

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000447 Cobrança. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Karin Loize Holler Mus-
si Bersot. Apelado: Ivo Oltramari. Advogado: Lizeu Adair Ber-
to. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1365º Processo 0488296-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000251 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lucilia Gomes,
Maria das Graças Ribeiro de Melo. Agravado: José Aparecido
Batista Fernandes. Advogado: Rafaela Filgueira. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1366º Processo 0488333-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000231 Falência. Agravan-
te: Manuel do Nascimento Carrilho Carvalho, Maria de Lour-
des Diogo Moraes Pregal Carvalho. Advogado: Marcy Helen
Vidolin. Agravado: Campanholi Distribuidoras de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda - Falida. Advogado: Gelson Arend,
Letícia Nery Villa Stangler Arend. Agravado: Massa Falida de
Campanholi Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. Advogado: Paulo Vinícius de Barros Martins Junior. Agra-
vado: Geraldo Campanholi. Advogado: Anderson Lovato. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Roberto De
Vicente

1367º Processo 0488398-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000258 Usucapião. Apelante: Terezinha Dubard, Leôn-
cio Dubard Neto, Maria Aparecida Dubard, Espólio de Lauri-
val Marcio Dubard Representado(a). Advogado: Jaime Belmi-
ro Tasca. Apelado: Sizino Lopes da Silva (maior de 60 anos),
Antonia Nascimento da Silva. Advogado: Luiz Gaston Picanco
Veiga. Interessado: Lumberbraz - Treat Comercial e Exporta-
ção de Artefatos de Madeira Ltda. Advogado: Riccardo Bertot-
ti. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1368º Processo 0488496-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001405 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Recauchutagem Rank Ltda. Advogado: Arno Jung,
Marco Aurélio Schichta, Lorena Mary Silveira Fontoura. Agra-
vado: Leonir Rodrigues dos Santos Junior. Advogado: Telmo
Dornelles, Karimen Melo Weiss Liu. Distribuição Automática
em 16/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente

1369º Processo 0488672-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001878 Busca e Apreensão. Agravante: Amir
Cardoso Machado. Advogado: Isabel de Fátima Szary. Agrava-
do: Banco Finasa Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves No-
gueira Tallevi, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez. Distribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. Roberto De Vicente

1370º Processo 0488864-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000486 Depósito. Apelante: Banco General Motors S/
a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz, Renata Cerci Pompermayer Ruschel. Apelado: Ricardo
Mazzafera. Advogado: Paulo Celso Costa. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Roberto De Vicente. Re-
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visor: Des. José Carlos Dalacqua

1371º Processo 0488898-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000409
Interdito Proibitório. Agravante: Condomínio Edifício San Fe-
lipe. Advogado: Ricardo Magno Quadros, Luiz Fernando de
Queiroz e Sua Mulher. Agravado: Antonio Plácido de Moura.
Advogado: Amabilon Dalcomuni, Clarice Maria Dal Comune.
Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Rober-
to De Vicente

1372º Processo 0489286-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000211 Revisão de Contrato. Agravante: Napista Trans-
portes Ltda, M A M Leite Lisboa. Advogado: Jean Carlo Paisa-
ni, Wanderval Polachini. Agravado: Banco Bradesco SA. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Roberto De
Vicente

1373º Processo 0486214-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001078
Ação de Depósito. Apelante: Banco Santander S.a.. Advogado:
Marcos Augusto Malucelli. Apelado: Marcos Augusto Renaud
Representado(a). Curador: Luiz Otávio Lemes de Toledo (Cu-
rador Especial). Distribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Var-
gas

1374º Processo 0486689-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000801 Busca e Apreensão. Apelante: Beltrão
Produtos de Aluminio Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de
Paula Lima Rech, Juliana Werlang. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1375º Processo 0487421-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000925 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: Romara Costa Borges. Apelante: Luiz
Carlos Vicente Ferreira. Advogado: Mariano Antonio Cabello
Cipolla. Apelado: Banco Finasa Sa. Advogado: Romara Costa
Borges. Apelado: Luiz Carlos Vicente Ferreira. Advogado:
Mariano Antonio Cabello Cipolla. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1376º Processo 0487673-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000081 Busca e Apreensão. Apelante: Jamildo Ferreira
dos Santos. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Apelado:
Banco Finasa de Investimento SA. Advogado: Alessandra Noe-
mi Spoladore. Distribuição Automática em 17/04/2008. Rela-
tor: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1377º Processo 0488166-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000322 Imissão de Posse. Agravante: João
Leocádio Charneski, Nelci de Lima Charneski. Advogado: Dir-
ciori Ruthes, Marco Antonio Andraus. Agravado: Terezinha
Perpétuo Busch, Tarcisio Busch. Advogado: João Antonio Car-
rano Marques. Distribuição Automática em 15/04/2008. Rela-
tor: Des. Ruy Muggiati

1378º Processo 0488336-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001590 Revisão de Contrato. Agravante: Rodrigo Avila
Sant’ana. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco Finasa
Sa. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy
Muggiati

1379º Processo 0488431-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000129 Declaratória. Apelante: Celina Effgen, Elizete
Terezinha Miola, José Carlos de Souza, Rosa Pires Maciel, Selita
Rech, Silvania Lúcia Dias Moreira, Vitorina Elizete Pereira dos
Santos. Advogado: Lourival Caetano, Silvio Silva. Apelado:
Cohavel - Companhia de Habitação de Cascavel. Advogado:
Dulcineia das Neves Cerqueira. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

1380º Processo 0488449-1 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001008 Falência. Impetrante: Robson Fran-
co (advogado). Paciente: Valdir Gonçalves, Dirce Gonçalves.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Ruy Muggiati

1381º Processo 0488550-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000130 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Milken

Jacqueline Cenerini, Emerson Lautenschlager Santana, Rita de
Cássia Brito Braga. Agravado: Edna da Silva. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1382º Processo 0488637-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033192 Imissão de Posse. Agravante: Silvio Lisboa de
Miranda Neto. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha,
Martin Roeder Filho. Agravado: Vanessa Pampolini da Silva.
Advogado: Milton Teodoro da Silva, Fernanda Nelsen Teodoro
da Silva. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ruy Muggiati

1383º Processo 0488743-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000335
Ação Coletiva. Apelante: Anadec - Associação Nacional de
Defesa da Cidadania e do Consumidor. Advogado: Ronni Frat-
ti. Apelado: H Administradora de Consorcios Ltda. Advogado:
Norton Emmel Muhlbeier, Vanessa Zucchi. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor:
Des. Jorge de Oliveira Vargas

1384º Processo 0488779-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000294 Cobrança. Apelante: Comercial Umuaramense
de Auto Peças Ltda., Pedro Marques Ceranto. Advogado: An-
dré Balbino Bonnes. Apelado: Adenir Milani. Advogado: Fran-
cisco Elias Silvestre. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira
Vargas

1385º Processo 0488824-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001142
Revisão de Contrato. Agravante: Braulio Gerson Baiak. Advo-
gado: Maylin Maffini. Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição
por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1386º Processo 0488877-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000754 Reivindicatória. Apelante: João Guilherme dos
Santos, Aparecida Rodrigues dos Santos. Advogado: Luiz Car-
los Onofre Esteves. Apelado: Emerson Basílio dos Santos, Nubia
Mara Ribeiro dos Santos. Advogado: Lourival Aparecido Cruz.
Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas

1387º Processo 0488879-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000073 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa Sa.
Advogado: Ronei Juliano Fogaça Weiss. Apelado: Silvio Nei
da Rocha Carneiro. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira
Vargas

1388º Processo 0489403-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000347
Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Milken Jacqueline
Cenerini, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes. Agravado: Marli dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1389º Processo 0489405-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000348
Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Juliano José Breda,
Milken Jacqueline Cenerini, Flaviano Belinati Garcia Perez,
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi. Agravado: Geremias
de Souza. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Ruy Muggiati

1390º Processo 0489463-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000440 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Milken Jacqueline Cenerini, Flaviano Belinati Garcia Perez,
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Ademir Conceição
Gonçalves, Maria Antonieta Giocondo Gonçalves. Advogado:
Carina Marini, Adriana Aparecida Martinez. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Ruy Muggiati

1391º Processo 0486868-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000504 Cobrança. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Ape-
lado: Mario Dalmagro - Fi. Advogado: Remo Rigon. Distribui-
ção Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1392º Processo 0487085-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000863 Pedido de Falência. Apelante: Dan’aço Indús-
tria e Comércio de Aços Ltda.. Advogado: Bento de Oliveira
Silva. Apelado: V. S. Demazzi Ferro. Distribuição Automática

em 15/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor:
Des. Roberto De Vicente

1393º Processo 0487853-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076009
Busca e Apreensão. Apelante: Servopa Administratora de Con-
sórcios S/a Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho, Graziela Mottin Dias Batista. Apelado: Miguel
Angelo Fagionato dos Santos. Advogado: Maria Izabel Pohl
Grechinski. Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vi-
cente

1394º Processo 0488108-5 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000053 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Paname-
ricano. Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich, Jéssica Ghel-
fi. Apelado: Paulo Chavier de Oliveira. Distribuição Automáti-
ca em 17/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Roberto De Vicente

1395º Processo 0488232-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000101 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Milken
Jacqueline Cenerini, Emerson Lautenschlager Santana, Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez.
Agravado: Eloir José Meguer. Distribuição por Prevenção em
15/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1396º Processo 0488271-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079976
Cautelar. Agravante: Rodobens Administradora de Consórcios
Ltda. Advogado: Julio César Piuci Castilho, Vitor Cesar Bon-
vino, Marcos Vinicius de Lacerda. Agravado: Associação de
Ensino Antonio Luis. Advogado: Sandra Parpineli Baleche de
Souza, Márcia dos Santos Barão, Luiz Henrique Zanelatto, Enio
Corrêa Maranhão. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1397º Processo 0488534-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000898 Execução. Apelante: Unibanco - Leasing Naci-
onal Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Ana Caroline Antunes Ribeiro.
Rec.Adesivo: Hmark Assessoria Financeira Ltda. Advogado:
Geraldo Doni Júnior. Apelado: Unibanco - Leasing Nacional
Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Luis Oscar Six Bot-
ton, Janaina Rovaris, Ana Caroline Antunes Ribeiro. Apelado:
Hmark Assessoria Financeira Ltda. Advogado: Geraldo Doni
Júnior. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1398º Processo 0488559-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000366 Revisão de Contrato. Agravante: Denilson Frei-
tas de Souza. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Rafaela Fil-
gueira, Danielle Tedesko. Agravado: Cia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil S A. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1399º Processo 0488687-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000337 Revisão de Contrato. Agravante:
Lidio Gomes da Silva. Advogado: Denise de Jesus Ferreira dos
Santos, Isabel de Fátima Szary. Agravado: Banco Bv Financei-
ra Sa. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

1400º Processo 0488783-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001028
Busca e Apreensão. Agravante: Espólio de Vicente Caldas Ri-
beiro. Advogado: Emerson José da Silva. Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito, Toni Mendes
de Oliveira, Fabiana Aparecida Ramos Lorusso. Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da

1401º Processo 0488982-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200800000448 Revisão de Contrato. Agravante:
Bernardino Carlos da Cruz. Advogado: Mariano Antonio Ca-
bello Cipolla. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida

1402º Processo 0488985-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000020670 Reivindicatória.
Apelante: Wilson Garcia. Advogado: Wilson Garcia. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior. Assis-
tente: Continente Empreendimentos e Participações Ltda. Ad-
vogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De

Vicente

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1403º Processo 0488573-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Fosforeira Brasileira Sa. Advogado:
Fabio Artigas Grillo, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

1404º Processo 0434891-4/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 4348914 Ordinária. Embargante:
Brascarbo Agroindustrial Ltda. Advogado: Joel Ferreira Lima,
Denise Rosas Nunes. Embargado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: José Fernando Puchta, Sérgio Paulo Bar-
bosa. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

1405º Processo 0488625-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Procópio Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira, Ari
Carlos Cantele, Alceu Schwegler, André da Costa Ribeiro. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Cláu-
dia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello, Júlio Cesar Ribas
Boeng, José Luiz Correa de Oliveira, Karem Oliveira, Laura
Rosa da Fonseca, Letícia Ferreira da Silva, Lilian Acras Fan-
chin, Luciane Camargo Kujo Monteiro, Márcio Luiz Ferreira
da Silva, Pedro Donaiski, Roberto Machado Filho, Ronildo
Gonçalves da Silva, Sérgio Paulo Barbosa. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

1406º Processo 0426056-0/03 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 4260560 Mandado de Segurança.
Embargante: Herbert Materiais Para Construção Ltda. Advoga-
do: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton. Embar-
gado: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Manoel Henrique Maingué. Aut.Coatora: Diretor Geral da Re-
ceita do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

1407º Processo 0442988-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 4429887
Embargos a Execução. Embargante: Josemil Vassão. Advoga-
do: Antonio Leal de Azevedo Junior. Embargado: Município
de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila, Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

_____ 3ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1408º Processo 0489229-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves
Meyer. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello

1409º Processo 0488671-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Cotam Cic Industrial de Alimentos Sa.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Emerson Rodrigues da Sil-
va, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Paulo Habith

1410º Processo 0489628-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: B J Santos e Companhia Ltda. Advo-
gado: Márcio Rodrigo Frizzo, Márcio Luiz Blazius, Cerino
Lorenzetti. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Paulo Ha-
bith

1411º Processo 0488568-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Miguel Sallum e Filhos Ltda. Advoga-
do: Letícia Severo Soares. Impetrado: Secretário de Estado da
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Fazenda. Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1412º Processo 0488660-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Marcelo Romero. Advogado: Robson
Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

1413º Processo 0489206-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 4802235 Agravo de Instrumento.
Impetrante: Jansen e Jansen Incorporações e Construções Ltda.
Advogado: César Lourenço Soares Neto, Shalom Moreira Bal-
tazar, Paula Nogara Guérios, Eduardo Marques Ferreira. Impe-
trado: Desembargador Ruy Fernando de Oliveira - 5ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Insti-
tuto Ambiental do Paraná Iap. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1414º Processo 0489417-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Marcelo Janiska dos Reis. Advogado:
Cristiano Santiago Utrabo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

_____ 6ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1415º Processo 0489095-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Ademir da Fonseca Junior, Edgar Pra-
inha de Assis, Donizete Lopes, Antônio Carlos Smaha, Geral-
do Aparecido Zenco, Carlos Paz da Silva, Sidnei Tadeu Miche-
lowski, Samuel Eleutério Thomé. Advogado: Adelino Garbug-
gio, José Wlademir Garbuggio. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Idevan Lopes

_____ 7ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1416º Processo 0489002-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Sueli Ricardo de Oliveira, Ivo Carlos
Duarte, Elias Escudero, Roseli Maria Barbieri de Souza, José
Aparecido Bezerra de Lima, Rinaldo Vieira de Araújo, Rai-
mundo Souza Pereira, Fátima Helena de Assis Zemuner, Van-
derlei Graciano Soares, Dinalva Gomes Bezerra. Advogado:
Rogério Calazans da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

1417º Processo 0488721-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Kazuco Numata (maior de 60 anos),
Osvaldo Nunes (maior de 60 anos), Marien Bruni Costa (maior
de 60 anos), Cíntia Helena dos Santos, Abílio Manoel Honório
da Silva (maior de 60 anos), Pedro Gonsalves Meira Neto, Sér-
gio Roberto Ruiz, Ângela Maria Kasprovicz, Edilson Lima da
Silva, Alfredo Carlos Castilho. Advogado: Rogério Calazans
da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Distribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

1418º Processo 0488031-9 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Dimas Tiski. Advogado: Odone Cor-
so. Impetrado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

1419º Processo 0488748-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: José Luiz Ribeiro, Devanir Constân-
cio de Lima, Amarildo Martimiano Ferreira, Matilde de Abreu
Costa, José Capra Verling. Advogado: Rogério Calazans da Sil-
va. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz

_____ 10ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1420º Processo 0489664-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900069079
Indenização. Autor: Magistra S/c Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Leite, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França. Réu:
Luiz Arthur Montes Ribeiro. Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mi-
zuta

_____ 11ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1421º Processo 0443559-0/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
4435590 Declaratória. Embargante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos Mar-
tins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Embargado: Roberto Sa-
bino de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau

1422º Processo 0442204-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
4422046 Declaratória. Embargante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexandre
Rodrigues. Embargado: Wagner Rodrigues de Sá. Advogado:
Joel Dutra. Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

1423º Processo 0488192-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
4831592 Agravo de Instrumento. Impetrante: W. M. R. J. . Ad-
vogado: Lincoln Ferreira de Barros. Impetrado: D. C. B. 1. C.
C. T. J. E. P. . Litis: D. A. G. R. , G. G. R. Representado(a).
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1424º Processo 0452377-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
4523777 Declaratória. Embargante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexandre
Rodrigues. Embargado: Antonio Sidney Pieroli. Advogado: Síl-
via Benaduce Casella. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1425º Processo 0446423-7/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
4464237 Declaratória. Embargante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette
Varalta. Embargado: José de Jesus Campanini, José Francisco
Almenda (maior de 60 anos), José Jeronimo da Rocha, José
Roberto Carvalho Grade, Luzia Meloquero da Silva (maior de
60 anos), Maria Aparecida Martinelli Antonelli, Maria Batista
de Castro, Maria Ohashi, Rosa Takata Ikemoto (maior de 60
anos), Rosalina Jeronimo Gonçalves (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Vilma Thomal. Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes

1426º Processo 0449100-1/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 4491001
Declaratória. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Al-
berto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodri-
gues, Renata Monteiro de Andrade. Embargado: Almiro de Sou-
za Dias, Fortunato Pasinato, Terezinha Alves Martins, Juanita
Ferrazza da Silva, Maria Izabel Bizin (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Zoraide Batistela. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

_____ 13ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1427º Processo 0368262-6/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
3682626 Declaratória. Embargante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Ivan César de Sou-
za, Eduardo José Pereira Neves. Embargado: Emerson Seifert
Fonceca. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Lu-
ciano Francisco de Oliveira Leandro. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Gamaliel Seme Scaff

_____ 15ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1428º Processo 0447777-4/03 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 4477774
Declaratória. Embargante: Banco Banestado S/a. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus
Schnitzler. Embargado: Maurício Indalécio Pereira, Ana Apa-
recida de Araújo Pereira. Advogado: Moyses Grinberg. Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1429º Processo 0335967-5/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 3359675
Ordinária. Embargante: Banco Banestado Sa. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Miko-
wski. Embargado: Jeferson Rodrigues, Sônia Kamogawa. Ad-
vogado: Josiane Rolim de Moura. Distribuição Automática em
18/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

1430º Processo 0487932-7 Apelação Crime

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000001445 Ação Penal. Apelante: Eliel Aguiar. Advoga-
do: Eduardo Pereira Dias. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/2008. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Marques Cury

1431º Processo 0488402-8 Apelação Crime

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000189 Ação Penal. Apelante: Gilberto Caetano de
Mattos (Réu Preso). Advogado: Edson Aparecido Stadler. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor:
Des. Marques Cury

1432º Processo 0488475-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000053575 Ação Penal. Impetrante: Dyogo Cardoso Men-
des (advogado). Paciente: José Alvari dos Santos (Réu Preso),
Robson Caetano dos Santos (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 15/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1433º Processo 0488643-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000005956 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Regina Sayuri Nakamori (advogado), Hélio Krawczuk (advo-
gado). Paciente: Sandro José Carlos (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1434º Processo 0489010-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008000001101 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Douglas Bittencourt Lopes da Silva (advogado).
Paciente: Pedro do Prado (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 17/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1435º Processo 0489454-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000040580 Ação Penal. Impetrante: Fernando Cé-
sar Resta Antunes (advogado). Paciente: Sadi José da Luz (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira

1436º Processo 0489499-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000051114 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Clauber Júlio de Oliveira (advogado). Paciente: Luiz Oswaldo
Muny Stoccheiro (Réu Preso). Distribuição Automática em 18/
04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1437º Processo 0489515-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000036905 Inquérito Policial. Impetrante: Paulo Bi-
rkman (advogado). Paciente: Patrícia Maria Cubas Gimenes
(Réu Preso). Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira

1438º Processo 0487767-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000097427 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Luciano Machado dos Santos.
Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior. Apelado: Valdinei
Warmeling de Souza. Advogado: Alexandre de Jesus Ferreira.
Apelante: Sérgio do Carmo (Réu Preso). Advogado: Luis Paulo
Zanatta, Humberto João Zanatta, Ana Paula Soares Machado
Zanatta. Apelante: Dilvimar dos Santos Aleixo (Réu Preso).
Def.Público: Vânia Maria Forlin. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 15/04/
2008. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Rogério
Coelho

1439º Processo 0488167-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000002434 Ped. Relax. Prisão Prev. E/

ou Flagr.. Impetrante: Luiz Mazza (advogado), Magali Cristina
Dalcol Zanellato (advogado). Paciente: Edilice dos Santos Ri-
beiro Lopatko (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

1440º Processo 0488180-7 Apelação Crime

Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000047 Ação Penal. Apelante: Sebastião Aparecido
Nunes de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Ber-
nardo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. Rogério Coelho

1441º Processo 0488741-0 Apelação Crime

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000002025 Ação Penal. Apelante: Clemerson Lima dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Pablo Frizzo. Apelante: Carli-
to de Andrade. Advogado: Dinor da Silva Lima. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 18/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor:
Des. Rogério Coelho

1442º Processo 0488773-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000004852 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Daniel Gilberto Lemos Pereira (advogado). Paciente:
Allan Cesar Santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 16/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

1443º Processo 0488793-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000010100 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Marcelo Kintzel Graciano (advogado), Hélio Ideriha Júnior
(advogado). Paciente: Marcelo Roncaglio (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Edvino Bo-
chnia

1444º Processo 0489191-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000001128 Ped. Relax. Prisão Prev. E/
ou Flagr.. Impetrante: Pedro da Silva Queiroz (advogado), Fa-
brizzio Matte Dossena (advogado), Vanessa Queiroz (advoga-
do), Luís Augusto Polytowski Domingues (advogado). Pacien-
te: Aldo Juliano Aguiar (Réu Preso). Distribuição Automática
em 18/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

1445º Processo 0485996-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000044827 Ação Penal. Apelante: Nestor Xavier Silva
Caceres (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina Rangel Sil-
veira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Marques
Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revi-
sor: Desª Sonia Regina de Castro

1446º Processo 0486329-6 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000048309 Ação Penal. Apelante: Lucileide Xavier
dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Munirah Muhieddine.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

1447º Processo 0487792-3 Apelação Crime

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000143 Ação Penal. Apelante: Paulo Roberto
de Morais (Réu Preso). Advogado: Nelci Aparecida Mungo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

1448º Processo 0488219-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000038310 Ação Penal. Impetrante: Mauricio Pizzatto de
Souza Neto (advogado). Paciente: Valdinei Ferreira de Faria
(Réu Preso). Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bace-
llar Filho

1449º Processo 0488578-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000004097 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: José Carlos Branco Júnior (advogado), Fernando
Martins Cesconetto. Paciente: Renan de Souza Vieira (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar
Filho

1450º Processo 0489021-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700000013 Unificação de Penas. Impetrante:
Cleverson Leandro Ortega (advogado). Paciente: Sebastião
Henrique dos Santos Moreira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Marques Cury. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho

1451º Processo 0489280-6 Habeas Corpus Crime
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000035583 Ação Penal. Impetrante: Sérgio Denizart de
Freitas (advogado). Paciente: Claudinei Rodrigues da Silva (Réu
Preso). Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar
Filho

1452º Processo 0486294-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000087440 Ação Penal. Apelante: André Luiz Santiago.
Advogado: José Carlos de Oliveira. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino
Bochnia

1453º Processo 0488222-0 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000010032 Ação Penal. Apelante: Edson Amarildo da
Costa. Def.Dativo: Marllon Beraldo. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino
Bochnia

1454º Processo 0488304-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000004631 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Gustavo Seiji
Miatelo Hassumi. Paciente: Dayane Rosa (Réu Preso). Distri-
buição por Dependência em 15/04/2008. Relator: Des. Rogé-
rio Kanayama

1455º Processo 0488318-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000004623 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Gustavo Seiji
Miatelo Hassumi. Paciente: André Leme (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama

1456º Processo 0488427-5 Apelação Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000030 Ação Penal. Apelante: Alessandro Lino de Car-
valho. Advogado: Jean Júnior Zanatta. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Ed-
vino Bochnia

1457º Processo 0489166-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000158 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante:
Olimpio Marcelo Picoli (advogado). Paciente: Joel Nazareno
Borges dos Santos (Réu Preso), Robercy de Paula Pinto (Réu
Preso). Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des.
Rogério Kanayama

1458º Processo 0489460-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008000002728 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Adilson Juarez Sala Jahn (advogado).
Paciente: Mateus dos Santos Zachias (Réu Preso). Distribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama

1459º Processo 0485917-2 Apelação Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000003200 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Padilha
Santana (Réu Preso). Advogado: Glaucia Severo de Castro Di-
niz Gueri. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1460º Processo 0487912-5 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2008000004488 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexandre
Souza Rodrigues. Advogado: Helenton Fanchin Taques da Fon-
seca, Juliano Jaronski, Mário Elias Soltoski Júnior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor:
Des. Rogério Kanayama

1461º Processo 0488270-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008000011255 Pedido de Prisão Preventiva.
Impetrante: Vanessa Silotti Fernandes. Paciente: Achileu Ro-
drigues de Lima. Distribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço

1462º Processo 0488921-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000006170 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Luciana Santos Costa (advogado), Regina Sayuri
Nakamori (advogado), Hélio Krawczuk (advogado). Paciente:
Ederson José Emiliano (Réu Preso). Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

1463º Processo 0489341-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000012372 Ação Penal. Impetrante: Silvia Leontina Moro
Pires (advogado). Paciente: Elisandro Toresani (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço

1464º Processo 0489553-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000005166 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Marcelo Kintzel Graciano (advogado). Paciente: Alen-
car José Morzelle (Réu Preso). Distribuição Automática em 17/
04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

1465º Processo 0485835-5 Recurso de Agravo

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000002114 Pedido de Autorização. Re-
corrente: Willians Gomes Damasceno (Réu Preso). Advogado:
Wilton Silva Longo, Yuri Marcos dos Santos Silva. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1466º Processo 0488151-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000001012 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Orlando Gomes Pedroso (advogado). Paciente: Luiz Mario
Carvalho Garcez (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1467º Processo 0488300-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000012235 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: Vitor Hugo Scartezini (advogado), Olavo David Junior
(advogado). Paciente: Talal Abdallah Zorkot (Réu Preso), Fla-
zani Flores Steil (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1468º Processo 0488638-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000001373 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Francisco Barbosa (advogado). Paciente:
Bruno Henrique de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 16/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1469º Processo 0489352-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2008000002698 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Julio Cezar Paulino (advogado). Paciente: Daniel Guimarães
Vasconcelos (Réu Preso). Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1470º Processo 0489361-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000021340 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Davis Andrade Oliveira da Cruz (advogado). Paciente: Willian
Fernando Pereira Torres (Réu Preso). Distribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1471º Processo 0485039-3 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000024916 Ação Penal. Apelante: Kelly Regina Ma-
chado (Réu Preso). Advogado: Irio José Tabela Krunn. Apelan-
te: Gilmar Schultz (Réu Preso), Anderson Schultz (Réu Preso).
Advogado: Gilson dos Santos. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

1472º Processo 0485960-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000043774 Ação Penal. Apelante: Renato Ramalho Fari-
as. Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior, Roosevelt Arraes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1473º Processo 0487765-6 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000024924 Ação Penal. Apelante: Johny Ariel de Oli-
veira Franco (Réu Preso). Advogado: Davi de Paula Quadros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1474º Processo 0488275-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000017199 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Vilson Donizeti Galvão (advogado), César Augusto da Costa
Galvão. Paciente: Cristiano Ferreira Lopes (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo

1475º Processo 0488285-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200700000041 Pedido de Liberdade Provisó-

ria. Impetrante: Rone Marcos Brandalize (advogado). Pacien-
te: Antonio Francisco Cosmo da Silva (Réu Preso). Distribui-
ção por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo

1476º Processo 0488935-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700003342 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Impetrante: Davi Basílio Batista
Ferreira (advogado). Paciente: Renato Alves Ferreira (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

1477º Processo 0489248-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2008000004356 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Itamar Strumielo Diniz (advogado). Paciente: Wesley Diego
Rodrigues (Réu Preso). Distribuição Automática em 18/04/2008.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1478º Processo 0485004-0 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000034865 Ação Penal. Apelante: Cláudio Alves Correia
(Réu Preso). Advogado: Jefferson Kendy Makyama, Robson
Luiz Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

1479º Processo 0486749-8 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000003412 Ação Penal. Apelante: André Luis Lopes Bar-
bosa, Mailson de Campos. Advogado: Hélio Ideriha Júnior.
Apelante: Ricardo Galdino Silva. Advogado: Sergio Bond Reis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpe-
lon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

1480º Processo 0488708-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Impetrante: Silvia
Garcia da Silva (advogado). Paciente: Marlon Stefanuto (Réu
Preso). Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Luiz Zarpelon

1481º Processo 0488756-1 Apelação Crime

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000002017 Ação Penal. Apelante: Leocir de Jesus Santos
(Réu Preso). Advogado: Pablo Frizzo. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

1482º Processo 0488874-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000044313 Ação Penal. Impetrante: José dos Pas-
sos Oliveira dos Santos (advogado). Paciente: Luana Vichuate
Saraiva (Réu Preso), Adriana Rodrigues (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpe-
lon

1483º Processo 0488924-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2008000006162 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Luciana Santos Costa (advogado), Regina Sayuri
Nakamori (advogado), Hélio Krawczuk (advogado). Paciente:
Marciano Emiliano (Réu Preso). Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1484º Processo 0489542-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000061101 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Jonatas Pirkiel (advogado), Jetson Rolim de Moura (advoga-
do). Paciente: Gilson Nascimento de Oliveira (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon

1485º Processo 0485910-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700003492
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Valmor Alves
de Campos (Réu Preso). Advogado: Ésio Luis Rasch. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1486º Processo 0486062-6 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000015003 Ação Penal. Apelante: Celson Eliezer Fon-
tes (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Sebastião Filho. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revi-
sor: Des. Antônio Martelozzo

1487º Processo 0487885-3 Apelação Crime

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000052 Ação Penal. Apelante: Valdinei de Assis.
Advogado: Vandro Marcio Taborda Rocha. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

1488º Processo 0488686-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000000367 Ação Penal. Impetrante: Carlos Alcides
Alberti Burger (advogado). Paciente: Edson Conte (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1489º Processo 0488729-4 Apelação Crime

Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2004000000418 Ação Penal. Apelante: João D’avassi. Ad-
vogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1490º Processo 0489025-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000174184 Ação Penal. Impetrante: Patrick de Oliveira
Berriel (advogado). Paciente: Marco Dias Bittencourt e Silva
(Réu Preso). Distribuição Automática em 17/04/2008. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro

1491º Processo 0489185-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000003872 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Olimpio Marcelo Picoli (advogado), Cezar Paulo
Lazzarotto (advogado). Paciente: Darci Alves de Ramos (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro

1492º Processo 0487009-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200300001682 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Luiz Carlos Leandro Sobrinho (Réu Preso). Advogado:
Gisele Maria Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Miguel Pessoa

1493º Processo 0487815-1 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000002130 Ação Penal. Apelante: Fabricio Rodrigues da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

1494º Processo 0488212-4 Apelação Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000002862 Ação Penal. Apelante: Terezinha Fan-
tin Romano. Advogado: Vinícius Gabriel Zanoni de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1495º Processo 0488388-3 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000070442 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Franciele Talita Fernandes de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Ivan Luiz Goulart. Apelado: Waner
Luiz Jacó. Def.Dativo: André Luiz Gonçalves Salvador. Distri-
buição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1496º Processo 0489160-9 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000006760 Pedido de Quebra de Sigilo Bancário.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requeri-
do: Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu 1ª Vara Cri-
minal. Interessado: Cláudio Teruo Kikuchi. Distribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

1497º Processo 0486279-1 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000018789 Ação Penal. Apelante: Pedro Camargo do Nas-
cimento (Réu Preso). Def.Dativo: Luciano Medeiros Pasa. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1498º Processo 0486315-2 Apelação Crime

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000013 Ação Penal. Apelante: Luciano Barbosa da Sil-
va, Júnior Gonçalves Cavalcante, Almir Pereira Ramos, Adil-
son Estevão dos Santos. Def.Dativo: Nelson Merlini. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Re-
visor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1499º Processo 0488273-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000004591 Ação Penal. Impetrante: Edson Elias
de Andrade (advogado), Roberto Jonas (advogado), Fábio Tsu-
tomu Iamamoto (advogado). Paciente: Douglas Claudio Rigue-
ti de Moura (Réu Preso), Rubens Carlos Passareli da Silva (Réu
Preso), Carlos Alberto Passareli da Silva (Réu Preso), Fabiano
Ferreira (Réu Preso), Fábio Alexandre Rigazi (Réu Preso), Shir-
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ley Gonçalves Ragazi (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 15/04/2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1500º Processo 0488416-2 Apelação Crime

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000058 Ação Penal. Apelante: Juares Constante. Advo-
gado: Vandro Marcio Taborda Rocha. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1501º Processo 0488809-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000015683 Ação Penal. Impetrante: Ger-
mano Rôdas (em seu favor - réu preso). Distribuição Automáti-
ca em 16/04/2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1502º Processo 0488918-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000004 Ação Penal. Impetrante: Luiz Antônio
Costa Fernandes Filho (advogado). Paciente: Luiz Antônio de
Melo Pereira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 17/
04/2008. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1503º Processo 0489425-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000003 Inquérito Policial. Impetrante: José Luiz Tele-
ginski (advogado). Paciente: Rosaldo Leonardo (Réu Preso).
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho

1504º Processo 0486308-7 Apelação Crime

Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000011 Ação Penal. Apelante: M. A. M. . Def.Dativo:
Gilberto Carniati. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1505º Processo 0486323-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007000008937 Restituição de Coi-
sa Apreendida. Apelante: Jorge Martins Vieira. Advogado: José
Leocádio de Camargo, Marcos Antonio Lopez Stamm. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 15/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1506º Processo 0488493-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000060598 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: João Batista de Arruda Junior (advogado). Paciente: Jhona-
tan Pereira Caetano. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1507º Processo 0488540-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000061080 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Marcos Aurélio Mathias D’Ávila (advogado). Paciente: Thi-
ago dos Santos. Distribuição por Dependência em 15/04/2008.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1508º Processo 0488728-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000067 Ação Penal. Impetrante: Neimar José Pomper-
maier (advogado). Paciente: Edilberto Carlos Cechin (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad

1509º Processo 0489424-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2008000059735 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Jackson Fernando da Silva Carvalho (advogado), André Luis
Romero de Souza. Paciente: Christian Moreira dos Santos (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad

1510º Processo 0486286-6 Apelação Crime

Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000262 Busca e Apreensão. Apelante: Lepavi -
Construções Ltda. Advogado: João Carlos Silveira, Renato Ri-
bechi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1511º Processo 0486472-2 Apelação Crime

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000043 Ação Penal. Apelante: Michel Powrosnek.
Def.Dativo: Afonso Masakazu Kawamura. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1512º Processo 0488272-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2008000004399 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Glauco Sanson da Silva (advogado). Paciente: Paulo
Cesar dos Santos Barbosa (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em 15/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

1513º Processo 0488565-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000091 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
José Carlos Silveira Belintani (advogado). Paciente: Diego Ci-
cero Antonio do Nascimento (Réu Preso). Distribuição por
Dependência em 16/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo

1514º Processo 0488587-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000105 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
José Carlos Silveira Belintani (advogado). Paciente: Adriana
de Fátima Contente (Réu Preso). Distribuição Automática em
16/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1515º Processo 0488621-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200700004194 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Leonardo Dias do Nascimento (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Davi Pontarolo. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1516º Processo 0489358-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000161007 Ação Penal. Impetrante: João Moacir Ostwald
Farah. Paciente: Ralem Pelipe Fernandes (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1517º Processo 0489379-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2008000001390 Ação Penal. Impetrante: Fran-
cisco Emilio Romano Camacho (advogado). Paciente: Leandro
Mendes de Oliveira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 18/04/2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1518º Processo 0486356-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 2006000007480 Auto de Infração. Apelante: Talis-
mã Club Show. Advogado: Marcelo Chedid. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1519º Processo 0486617-1 Apelação Crime

Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000041 Ação Penal. Apelante: Carlos de Siqueira Deo-
clides (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Ozires Batista Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

1520º Processo 0487943-0 Apelação Crime

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000028 Ação Penal. Apelante: Domingos Mendes de
Almeida. Advogado: Rodrigo Caliani. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1521º Processo 0488455-9 Apelação Crime

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000072 Ação Penal. Apelante: Isaias Vilas Boa (Réu
Preso). Advogado: Vandro Marcio Taborda Rocha. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1522º Processo 0488665-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000026 Ação Penal. Impetrante: Rodrigo Cordeiro
Teixeira (advogado), Agnaldo Vujanski de Jesus (advogado).
Paciente: Rodrigo Seguro (Réu Preso), Alisson Felipe dos San-
tos de Camargo (Réu Preso), Johnny Sukomonoski de Oliveira
(Réu Preso), Luiz Fernando da Rosa Wolf (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

1523º Processo 0488802-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000003538 Carta Precatória. Impetrante: Delmar Marino
Hoffmann (advogado). Paciente: Luiz Francisco Scarparo. Dis-
tribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

1524º Processo 0489001-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:

200500000032 Ação Penal. Impetrante: Magno Eugênio Mar-
celo Benomino da Silva (advogado). Paciente: Álvaro José
Cardoso Júnior (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
17/04/2008. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1525º Processo 0488145-8 Apelação Crime

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2003000000203 Ação Penal. Apelante: Ede-
nilson Adão Ferreira, José Rivaldo Maciel de Paula e Silva.
Advogado: Clovis José Gugelmin Distéfano, Simone Marina
Gelinski, Eneas Henrique dos Santos Distefano. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1526º Processo 0488184-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000048300 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Alexandre Tomaschitz (advogado). Paciente: Os-
car Wanderlei Meneginski (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1527º Processo 0488650-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000000209 Ação Penal. Impetrante: Darci Félix
Júnior (advogado). Paciente: Lucas dos Santos Galdino (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1528º Processo 0488999-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000044126 Ação Penal. Impetrante: Debora Maria Cesar
de Albuquerque (advogado). Paciente: Mayko Nascimento Fran-
cisco (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 17/04/2008.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1529º Processo 0489389-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000007566 Ação Penal. Impetrante: Mylene Regina Vei-
ga (advogado). Paciente: Juliana Cristiane Araújo de Almeida.
Distribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

1530º Processo 0489745-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2008000001241 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Ijair Vamerlatti (advogado). Paciente: Clau-
diney José Ferreira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 18/04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____ 1ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1531º Processo 0488142-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1994000071493 Ação Penal. Requerente: Ademir Pontes. Ad-
vogado: Antônio Pellizzetti, Rafael Antônio Pellizzetti. Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Revisor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

1532º Processo 0488706-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
823196 Ação Penal. Requerente: José Cláudio Batista. Advo-
gado: Antonio Jose Mattos do Amaral, Benedicto de Souza Mello
Neto. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1533º Processo 0487822-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000022106 Ação Penal. Requerente: Venício Valério dos
Santos (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

1534º Processo 0487783-4 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000116723 Ação Penal. Requerente: Josué Felix Macha-
do (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1535º Processo 0488137-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-

nária: 2008000012553 Inquérito Policial. Impetrante: Anilton
José Beal. Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu 2ª Vara
Criminal. Distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira

1536º Processo 0488710-5 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300002320 Ação Penal. Requerente: Marcos
Roberto de Castro Pereira (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Des. Rogério Kanayama

1537º Processo 0488359-2 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1996000010765 Ação Penal. Requerente: Ronaldo Marcelino
Lopes (Réu Preso). Advogado: Gabriela Rubin Toazza. Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 15/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Re-
visor: Des. Rogério Kanayama

_____ 4ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1538º Processo 0487847-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000011561 Ação Penal. Requerente: O. S. N.
(em seu favor - réu preso). Requerido: M. P. E. P. . Distribuição
Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

1539º Processo 0487809-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Requeren-
te: Elton de Barros Oliveira (em seu favor - réu preso). Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1540º Processo 0487860-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400002526 Ação Penal. Requerente: Pau-
lo Rogério da Luz (em seu favor - réu preso). Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

1541º Processo 0489102-7 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Originária: 2006000017110 Ação
Penal. Requerente: Adriano Mello (em seu favor - réu preso).
Distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

1542º Processo 0487831-5 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000002429 Ação Penal. Requerente: Wagner
Silva Bueno (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

1543º Processo 0488162-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000088209 Ação Penal. Requerente: Marcelo Leite da Silva
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1544º Processo 0487837-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000088860 Ação Penal. Requerente: Emerson Antônio
Fernandes de Souza (em seu favor - réu preso). Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 15/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1545º Processo 0488764-3 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018677 Ação Penal. Requerente: Reginaldo Wilson
Pereira (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/04/
2008. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

1546º Processo 0488731-4 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 199700000014 Ação Penal. Requerente: Osvaldo de Oli-
veira Claro (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
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Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/
04/2008. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Re-
visor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Curitiba, 28 de abril de 2008.
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Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0277 0419041-8/01
Eduardo Ribeiro Caldas 0064 0413084-9
Eduardo Talamini 0005 0060031-3

0006 0060023-1
0007 0063589-6

Edwil Caliani 0087 0054370-8/50
0088 0436341-7/35
0102 0458736-0/01
0103 0458736-0/02
0104 0458736-0/02
0105 0458736-0/03
0107 0458736-0/04
0108 0458736-0/05
0109 0458736-0/06
0110 0458736-0/07
0111 0458736-0/08
0112 0458736-0/09
0113 0458736-0/10
0114 0458736-0/11
0115 0458736-0/12
0116 0458736-0/13
0118 0458736-0/14
0119 0458736-0/15
0120 0458736-0/17
0121 0458736-0/18
0122 0458736-0/19
0123 0458736-0/20
0124 0458736-0/21
0125 0458736-0/23
0126 0458736-0/24
0127 0458736-0/25
0128 0458736-0/26
0129 0458736-0/27
0130 0458736-0/28
0131 0458736-0/29
0132 0458736-0/30
0133 0458736-0/31
0134 0458736-0/32
0135 0458736-0/33
0136 0458736-0/34
0137 0458736-0/35
0139 0458736-0/36
0140 0458736-0/37
0141 0458736-0/38
0142 0458736-0/39
0143 0458736-0/40
0144 0458736-0/41
0145 0458736-0/42
0146 0458736-0/43
0148 0458736-0/44
0149 0458736-0/45
0150 0458736-0/46
0151 0458736-0/47
0152 0458736-0/48
0153 0458736-0/49
0154 0458736-0/50
0155 0458736-0/51
0156 0458736-0/52
0157 0458736-0/53
0158 0458736-0/54
0159 0458736-0/55
0160 0458736-0/56
0161 0458736-0/57
0162 0458736-0/58
0163 0458736-0/59
0164 0458736-0/60
0165 0458736-0/61
0166 0458736-0/62
0167 0458736-0/63
0168 0458736-0/64
0169 0458736-0/66
0170 0458736-0/67
0171 0458736-0/68
0172 0458736-0/69
0173 0458736-0/70
0174 0458736-0/71
0175 0458736-0/72
0176 0458736-0/73
0177 0458736-0/74
0178 0458736-0/75
0179 0458736-0/76
0180 0458736-0/78
0181 0458736-0/79
0182 0458736-0/80
0183 0458736-0/81
0184 0458736-0/82
0185 0458736-0/84
0187 0458736-0/85

0188 0458736-0/86
0189 0458736-0/87
0190 0458736-0/88
0191 0458736-0/89
0193 0458736-0/90
0194 0458736-0/91
0195 0458736-0/92
0196 0458736-0/93
0197 0458736-0/94
0199 0458736-0/96
0200 0458736-0/98
0201 0458736-0/99
0202 0484385-6
0203 0484385-6/01
0204 0484385-6/03
0332 0054370-8/12
0333 0054370-8/26
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32
0337 0054370-8/33
0338 0054370-8/34
0339 0054370-8/35
0340 0426542-1/01
0341 0436341-7/42
0344 0458736-0/16
0345 0458736-0/65
0346 0484385-6/02

Egidio Munareto 0294 0478569-5
Elcio José Melhem 0050 0348389-6
Eliana Dal-col Horne 0362 0459825-6
Eliane Dávilla Savio 0354 0442894-0
Eliane Tessari Ribas 0065 0080048-4
Eliel Dias Marcolino 0097 0479542-8

0300 0488934-5
Elisângela Alonço dos Reis 0382 0483013-1
Elizabeth Massumi Toi 0138 0481925-8
Ellen Mosquetti 0233 0478177-7
Elton Cesar Navarrete de Azevedo 0016 0481392-9
Emília Moribe Nakadomari 0372 0485102-1
Emerson Lautenschlager Santana 0307 0487802-4
Emma Aparecida Guazzelli 0059 0316014-7
Emmanoel Aschidamini David 0063 0481057-5

0069 0486421-5
Eraldo Lacerda Junior 0329 0478496-7
Eric Costa Cândido 0271 0465636-6
Érica Hikishima Fraga 0313 0483462-4
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 0309 0484261-1
Ernani José Pera Junior 0221 0460617-1

0224 0464129-2
Estefania Maria de Q. Barboza 0065 0080048-4
Euclides Guimarães Junior 0321 0486965-2
Evaldo Gonçalves Leite 0286 0487007-9
Evandro Lucio Pereira de Souza 0268 0413167-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 0032 0453825-2

0035 0487941-6
0036 0450052-7
0037 0464561-0
0043 0464831-7
0045 0466497-3
0046 0484085-1
0081 0458881-0
0083 0484521-2
0090 0475147-7
0106 0481375-8
0207 0466583-4
0208 0484162-3
0211 0466567-0
0213 0484465-9
0239 0465753-2
0255 0489094-0
0256 0478949-3
0266 0486401-3
0276 0485906-9
0320 0483218-6
0329 0478496-7

Evelyn Moreno Weck 0037 0464561-0
0043 0464831-7
0045 0466497-3
0081 0458881-0
0207 0466583-4
0211 0466567-0
0239 0465753-2

Fábio César Teixeira 0237 0427191-8
Fábio Carneiro Cunha 0001 0141736-3
Fábio Martins Pereira 0241 0428356-3
Fábio Roberto Colombo 0284 0489117-8
Fabíola Rosa Ferstemberg 0079 0487544-7
Fabiana Maria Nunes 0329 0478496-7
Fabiano Jorge Stainzack 0065 0080048-4

0069 0486421-5
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0244 0471010-9
Fabrício Fontana 0046 0484085-1

0090 0475147-7
0213 0484465-9

Faurlin Narezi 0326 0471706-0
Fernão Justen de Oliveira 0005 0060031-3

0006 0060023-1
0007 0063589-6

Fernanda Willie Posniak 0217 0484966-1
Fernando Almeida de Oliveira 0014 0488011-7

0284 0489117-8
Fernando Augusto Sperb 0039 0463024-8
Fernando Azevedo Pimenta 0210 0491210-5
Fernando Borges Mânica 0273 0376096-7/01
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0206 0487409-3
Fernando José Bonatto 0280 0474194-2

0318 0490788-4
Fernando Rocha Filho 0273 0376096-7/01
Firmino de Paula Santos Lima 0082 0474214-9
Flávio José de Oliveira Chueire 0016 0481392-9
Floriano Galeb 0326 0471706-0
Franciele Fontana 0306 0487662-0
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Francielle Maria Rossett Flores 0264 0478188-0
Francioli Bagatin 0315 0488733-8
Francis Almeida Vessoni 0222 0477224-7
Francisco Affonso de C. Beltrao 0352 0414650-7
Francisco Deradi 0027 0470969-3
Francisco Dionisio A. d. Santos 0067 0454631-4

0068 0469161-0
0071 0468233-7
0073 0468216-6
0074 0471903-9
0342 0439337-5

Gabriel Veloso de Araújo 0305 0475887-6
Gabriela de Paula Soares 0062 0473310-2

0067 0454631-4
0068 0469161-0
0071 0468233-7
0072 0472885-0
0073 0468216-6
0074 0471903-9
0087 0054370-8/50
0088 0436341-7/35
0102 0458736-0/01
0103 0458736-0/02
0104 0458736-0/02
0105 0458736-0/03
0107 0458736-0/04
0108 0458736-0/05
0109 0458736-0/06
0110 0458736-0/07
0111 0458736-0/08
0112 0458736-0/09
0113 0458736-0/10
0114 0458736-0/11
0115 0458736-0/12
0116 0458736-0/13
0118 0458736-0/14
0119 0458736-0/15
0120 0458736-0/17
0121 0458736-0/18
0122 0458736-0/19
0123 0458736-0/20
0124 0458736-0/21
0125 0458736-0/23
0126 0458736-0/24
0127 0458736-0/25
0128 0458736-0/26
0129 0458736-0/27
0130 0458736-0/28
0131 0458736-0/29
0132 0458736-0/30
0133 0458736-0/31
0134 0458736-0/32
0135 0458736-0/33
0136 0458736-0/34
0137 0458736-0/35
0139 0458736-0/36
0140 0458736-0/37
0141 0458736-0/38
0142 0458736-0/39
0143 0458736-0/40
0144 0458736-0/41
0145 0458736-0/42
0146 0458736-0/43
0148 0458736-0/44
0149 0458736-0/45
0150 0458736-0/46
0151 0458736-0/47
0152 0458736-0/48
0153 0458736-0/49
0154 0458736-0/50
0155 0458736-0/51
0156 0458736-0/52
0157 0458736-0/53
0158 0458736-0/54
0159 0458736-0/55
0160 0458736-0/56
0161 0458736-0/57
0162 0458736-0/58
0163 0458736-0/59
0164 0458736-0/60
0165 0458736-0/61
0166 0458736-0/62
0167 0458736-0/63
0168 0458736-0/64
0169 0458736-0/66
0170 0458736-0/67
0171 0458736-0/68
0172 0458736-0/69
0173 0458736-0/70
0174 0458736-0/71
0175 0458736-0/72
0176 0458736-0/73
0177 0458736-0/74
0178 0458736-0/75
0179 0458736-0/76
0180 0458736-0/78
0181 0458736-0/79
0182 0458736-0/80
0183 0458736-0/81
0184 0458736-0/82
0185 0458736-0/84
0187 0458736-0/85
0188 0458736-0/86
0189 0458736-0/87
0190 0458736-0/88
0191 0458736-0/89
0193 0458736-0/90
0194 0458736-0/91
0195 0458736-0/92
0196 0458736-0/93
0197 0458736-0/94
0199 0458736-0/96
0200 0458736-0/98

0201 0458736-0/99
0202 0484385-6
0203 0484385-6/01
0204 0484385-6/03
0332 0054370-8/12
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32
0337 0054370-8/33
0339 0054370-8/35
0340 0426542-1/01
0341 0436341-7/42
0342 0439337-5
0344 0458736-0/16
0345 0458736-0/65
0346 0484385-6/02

Gelsi Francisco Accadrolli 0248 0485952-1
Gelson João Sarolli 0075 0448798-7
Georgij Sereda 0234 0448479-7
Geovanei Leal Bandeira 0356 0453496-1
Geraldo Alberti 0305 0475887-6
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 0310 0488955-4
Geraldo Saldanha Timmers 0285 0469079-7
Germano de Sordi Batista 0288 0486627-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 0001 0141736-3
Gerusa Linhares 0217 0484966-1
Gianna Calderari 0076 0481645-5
Gianny Vaneska Gatti Felis 0003 0449033-5

0249 0446558-5
Gilberto Daros 0234 0448479-7
Gilberto Leal Valias Pasquinelli 0240 0488054-2
Gilberto Stinglin Loth 0267 0489778-1
Giles Santiago Junior 0229 0485943-2
Gilson Bonato 0368 0466112-5
Gilson Helio Pasquali 0252 0423357-0
Giovana Giocondo 0254 0488893-9
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 0254 0488893-9
Gisela Dias Chede 0011 0115924-0
Gisele Soares 0087 0054370-8/50
Gisele da Rocha Parente Venancio 0041 0331934-0

0065 0080048-4
0332 0054370-8/12
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32

Glauco Humberto Bork 0037 0464561-0
0207 0466583-4
0211 0466567-0
0239 0465753-2

Guilherme Kloss Neto 0317 0484987-0
Guilherme Moro Domingos 0001 0141736-3
Guilherme Mussi 0096 0479307-9
Guilherme Zorato 0301 0488366-7
Gustavo Mombach 0280 0474194-2
Gustavo Muniz Bergonse 0214 0485320-9
Hamilton Antonio de Melo 0236 0486803-7
Heloisa Bot Borges 0225 0484035-1

0226 0484048-8
Helton Diego Ferreira 0331 0476788-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 0314 0488095-3
Henry Andersen Navarette 0347 0490352-4
Horacio Fernandes Negrão Filho 0270 0428679-1
Horacio Toledo Nogueira 0022 0482216-8
Humberto Gordilho dos Santos Neto 0347 0490352-4
Ignis Cardoso dos Santos 0047 0485715-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0310 0488955-4
Íria Regina Marchiori 0079 0487544-7
Irineu Saraiva Junior 0097 0479542-8
Isabel Aparecida Holm 0208 0484162-3
Isabela Cristine Martins Ramos 0337 0054370-8/33

0339 0054370-8/35
Iuri Ferrari Coccicov 0067 0454631-4

0342 0439337-5
Ivana Maria Garrido 0009 0488929-4
Ivo Bernardino Cardoso 0262 0485870-4
Ivo Ferreira de Oliveira 0216 0441239-5
Ivo Paludo 0319 0373742-2
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0023 0486420-8
Ivone de Castro Rühmann 0024 0392940-0

0253 0486744-3
Júlio Cesar Dalmolin 0303 0480934-3
Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues 0096 0479307-9
Jacira Rosa Tonello 0218 0462566-7
Jaime Oliveira Penteado 0001 0141736-3
Jair Antônio Wiebelling 0303 0480934-3
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0198 0484105-8
Jefferson Barbosa 0347 0490352-4
Jefferson Dallasen 0080 0441005-9
Jefferson Kaminski 0004 0482797-8
Jerônimo Francisco Neto 0034 0485808-8
João Alfredo Bond Mendonça 0315 0488733-8
João Alves da Cruz 0198 0484105-8
João Augusto de Almeida 0300 0488934-5
João Carlos de Macedo 0261 0484263-5
João Carlos de Oliveira Júnior 0331 0476788-2
João Casillo 0005 0060031-3

0006 0060023-1
0007 0063589-6

João Eder Cornelian 0284 0489117-8
João Joaquim Martinelli 0192 0483226-8

0235 0483936-9
João Paulo Bomfim 0040 0486448-6
João Tavares de Lima 0317 0484987-0
João de Barros Torres 0343 0439862-3/01
Joel Roberto Hauenstein 0057 0456578-0
Jonas Borges 0041 0331934-0
Jonny Paulo da Silva 0299 0488225-1

0327 0476771-7
Jorge Augusto Martins Szczypior 0357 0454458-5

0370 0471953-9
Jorge Derbli 0087 0054370-8/50

0088 0436341-7/35
0102 0458736-0/01

0103 0458736-0/02
0104 0458736-0/02
0105 0458736-0/03
0107 0458736-0/04
0108 0458736-0/05
0109 0458736-0/06
0110 0458736-0/07
0111 0458736-0/08
0112 0458736-0/09
0113 0458736-0/10
0114 0458736-0/11
0115 0458736-0/12
0116 0458736-0/13
0118 0458736-0/14
0119 0458736-0/15
0120 0458736-0/17
0121 0458736-0/18
0122 0458736-0/19
0123 0458736-0/20
0124 0458736-0/21
0125 0458736-0/23
0126 0458736-0/24
0127 0458736-0/25
0128 0458736-0/26
0129 0458736-0/27
0130 0458736-0/28
0131 0458736-0/29
0132 0458736-0/30
0133 0458736-0/31
0134 0458736-0/32
0135 0458736-0/33
0136 0458736-0/34
0137 0458736-0/35
0139 0458736-0/36
0140 0458736-0/37
0141 0458736-0/38
0142 0458736-0/39
0143 0458736-0/40
0144 0458736-0/41
0145 0458736-0/42
0146 0458736-0/43
0148 0458736-0/44
0149 0458736-0/45
0150 0458736-0/46
0151 0458736-0/47
0152 0458736-0/48
0153 0458736-0/49
0154 0458736-0/50
0155 0458736-0/51
0156 0458736-0/52
0157 0458736-0/53
0158 0458736-0/54
0159 0458736-0/55
0160 0458736-0/56
0161 0458736-0/57
0162 0458736-0/58
0163 0458736-0/59
0164 0458736-0/60
0165 0458736-0/61
0166 0458736-0/62
0167 0458736-0/63
0168 0458736-0/64
0169 0458736-0/66
0170 0458736-0/67
0171 0458736-0/68
0172 0458736-0/69
0173 0458736-0/70
0174 0458736-0/71
0175 0458736-0/72
0176 0458736-0/73
0177 0458736-0/74
0178 0458736-0/75
0179 0458736-0/76
0180 0458736-0/78
0181 0458736-0/79
0182 0458736-0/80
0183 0458736-0/81
0184 0458736-0/82
0185 0458736-0/84
0187 0458736-0/85
0188 0458736-0/86
0189 0458736-0/87
0190 0458736-0/88
0191 0458736-0/89
0193 0458736-0/90
0194 0458736-0/91
0195 0458736-0/92
0196 0458736-0/93
0197 0458736-0/94
0199 0458736-0/96
0200 0458736-0/98
0201 0458736-0/99
0202 0484385-6
0203 0484385-6/01
0204 0484385-6/03
0332 0054370-8/12
0333 0054370-8/26
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32
0337 0054370-8/33
0338 0054370-8/34
0339 0054370-8/35
0340 0426542-1/01
0341 0436341-7/42
0344 0458736-0/16
0345 0458736-0/65
0346 0484385-6/02

Jorge José Domingos Neto 0306 0487662-0
Jorge Luis Nunes 0367 0465360-7
Jorge Luiz Garret 0055 0490101-7

0062 0473310-2
0068 0469161-0

0070 0480650-2
0071 0468233-7
0072 0472885-0
0073 0468216-6
0342 0439337-5

Jorge Marcelo Duarte Correa 0245 0440257-9
José Augusto Araújo de Noronha 0076 0481645-5
José Carlos Martins Pereira 0241 0428356-3
José Carlos Portella Júnior 0359 0455654-1

0387 0409675-1
JosÉ Carlos Ribeiro Garcia 0038 0479664-9
José Cid Campelo Filho 0066 0411443-0
José Devanir Frítola 0262 0485870-4
José Dorival Perez 0283 0483922-5
José Fernando Marucci 0304 0182362-9
José Francisco Pereira 0077 0482666-8

0293 0488077-5
José Ivan Guimarães Pereira 0248 0485952-1
José Leocadio Lustosa dos Santos 0099 0479821-4
José Luiz Messias Sales 0186 0483150-9
José Luiz Teleginski 0364 0464192-5
José Manoel do Amaral 0049 0111266-7
José Maria Martins do Nascimento 0215 0165456-2
José Pedro de Paula Soares 0011 0115924-0

0243 0371152-0
José Roberto Hannig da Gama 0095 0479209-8
José Roberto Martins 0074 0471903-9
José Rodrigo Sade 0066 0411443-0
José Romeu do Amaral Filho 0049 0111266-7
José Schell Junior 0038 0479664-9
José da Costa Valim Neto 0280 0474194-2
José do Carmo Badaró 0247 0484564-7
José dos Passos O. d. Santos 0360 0458062-5
Jose Araides Fernandes 0380 0480227-3
Jose Feliz Gama 0267 0489778-1
Josiane Fruet Bettini Lupion 0258 0480511-0
Jozelene Ferreira de Andrade 0314 0488095-3
Jozelia Nogueira Broliani 0067 0454631-4

0342 0439337-5
Julhi Meire Almiron Bonespirito 0323 0342436-6
Juliana Barbar de C. Antunes 0285 0469079-7
Juliana Sandoval Leal 0094 0479189-1
Juliana de Barros Bley 0260 0421381-8
Juliano Luís Zanelato 0300 0488934-5
Juliano Tomanaga 0093 0478983-5
Julio Assis Gehlen 0002 0442836-8
Julio Cesar Brotto 0210 0491210-5
Julio Cesar Coelho Pallone 0228 0463821-7
Julio Jacob Junior 0216 0441239-5
Jurandir Baptista Salgueiro 0235 0483936-9
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0224 0464129-2
Jusilei Soleide Matick 0370 0471953-9
Karin Bergit Jakobi 0031 0489721-2
Karin Hasse 0212 0471964-2
Keity Carmona Basílio 0286 0487007-9
Kelly Yurico Yokota 0364 0464192-5
Kleber Veltrini Tozzi 0306 0487662-0
Lílian Penkal 0037 0464561-0

0043 0464831-7
0045 0466497-3
0083 0484521-2
0207 0466583-4
0211 0466567-0
0239 0465753-2
0256 0478949-3

Lúcia Itamara Faria H. Shiraishi 0359 0455654-1
Laura Maria Santos Nascimento 0065 0080048-4
Laura Rosa da Fonseca 0002 0442836-8
Leandro Galli 0260 0421381-8

0278 0486995-0
Leandro Souza Rosa 0044 0479849-2
Leandro de Oliveira 0319 0373742-2
Leilane Trevisan Moraes 0314 0488095-3
Leocádio José Fernandes 0361 0458734-6
Leonardo Meceni 0079 0487544-7
Leonardo Santos B. Nogueira 0297 0479876-9
Leonardo Sperb de Paola 0011 0115924-0
Leonardo da Costa 0285 0469079-7
Leonel Trevisan Júnior 0310 0488955-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 0147 0482109-8
Leontamar Valverde Pereira 0067 0454631-4
Leopoldo Pizzolato de Sá 0322 0489597-6
Leuton Budim 0214 0485320-9
Liliam Cristina Ribeiro 0093 0478983-5
Luís Anselmo Arruda Garcia 0087 0054370-8/50
Luís César Pauluk Gerbasi 0016 0481392-9
Luís Carlos Pysklevitz 0028 0484927-4
Luci Raymundo Damázio 0029 0488209-7
Luciane Marli Signori 0323 0342436-6
Lucianne Bernardino Cardoso 0262 0485870-4
Luciano Carlos Franzon 0098 0479683-4
Luciano Linhares 0376 0437644-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0228 0463821-7
Lucius Marcus Oliveira 0004 0482797-8

0331 0476788-2
Luir Ceschin 0027 0470969-3
Luis Felipe de Almeida Pescada 0220 0489135-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 0332 0054370-8/12

0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32

Luis Gustavo Barreto Ferraz 0255 0489094-0
Luis Renato Carvalho Pinto 0092 0478733-5
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 0257 0488338-3

0259 0488338-3
Luiz Alfredo Rodrigues F. Junior 0267 0489778-1
Luiz Alvaro Lima da Silva 0069 0486421-5
Luiz Carlos da Rocha 0244 0471010-9
Luiz Carlos do Nascimento 0230 0428362-1
Luiz Cezar Viana Pereira 0023 0486420-8
Luiz Chemim Guimarães 0060 0143685-9
Luiz Daniel Felippe 0343 0439862-3/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0206 0487409-3
Luiz Fernando Dietrich 0303 0480934-3
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Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 0076 0481645-5
Luiz Pedro Succo 0082 0474214-9
Luiz Rodrigues Wambier 0032 0453825-2

0036 0450052-7
0046 0484085-1
0083 0484521-2
0090 0475147-7
0106 0481375-8
0207 0466583-4
0208 0484162-3
0211 0466567-0
0213 0484465-9
0239 0465753-2
0256 0478949-3
0320 0483218-6
0329 0478496-7

Márcia Fernandes Bezerra 0233 0478177-7
Márcia Loreni Gund 0303 0480934-3
Márcia Severina Badaró 0247 0484564-7
Márcia dos Santos Barão 0281 0481259-9

0282 0481299-3
0347 0490352-4

Márcio Rogério Depolli 0264 0478188-0
0275 0482547-8
0292 0487764-9
0316 0482752-9

Mário Ferreira Araújo Filho 0117 0481712-1
Mônica Ferreira Mello Biora 0222 0477224-7
Mônica Pimentel de Souza Lobo 0028 0484927-4
Majeda Denize Mohd Popp 0231 0476859-6

0278 0486995-0
Manoel Batista Neto 0240 0488054-2
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0343 0439862-3/01
Manoel Henrique Maingué 0331 0476788-2
Manoel José Lacerda Carneiro 0025 0399728-2
Manuela Roussenq Sguarizi 0060 0143685-9
Marçal Justen Filho 0005 0060031-3

0006 0060023-1
0007 0063589-6

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0065 0080048-4
0332 0054370-8/12
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32

Marcello de Souza Taques 0192 0483226-8
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 0284 0489117-8
Marcelo José Ciscato 0238 0448661-5
Marcelo Kallil Grigolli 0008 0488515-0
Marcelo Keiiti Matsuguma 0138 0481925-8
Marcelo Luiz Hille 0331 0476788-2
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 0013 0381960-5
Marcelo Navarro de Morais 0220 0489135-6
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0205 0484583-2
Marcelo Wordell Gubert 0324 0487018-2
Marcelo de Oliveira Busato 0232 0477923-5
Marcelo de Oliveira Viana 0233 0478177-7
Marcia Daniela C. Giuliangelli 0353 0421764-7
Marcia Dieguez Leuzinger 0087 0054370-8/50

0333 0054370-8/26
0338 0054370-8/34

Marcia da Silva Paisana 0026 0438975-1
Marcio Antonio Batista da Silva 0026 0438975-1
Marcio Berbet 0015 0486368-3
Marcius Nadal Matos 0106 0481375-8

0208 0484162-3
Marco Antonio Araújo Miliari 0252 0423357-0
Marco Aurélio Monteiro 0276 0485906-9
Marco Aurélio Rossett Flores 0264 0478188-0
Marco Denilson Meulam 0021 0487798-5
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0060 0143685-9
Marcos Antonio Germano 0363 0463814-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0304 0182362-9
Marcos Augusto Malucelli 0044 0479849-2

0210 0491210-5
Marcos C. d. A. Vasconcellos 0098 0479683-4

0295 0478824-1
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0263 0486338-5
Maria Anardina Paschoal da Silva 0262 0485870-4
Maria Angela Barbosa da Silva 0080 0441005-9
Maria Augusta Corrêa Lobo 0164 0458736-0/60
Maria Elizabeth Jacob 0227 0429355-0

0230 0428362-1
0237 0427191-8
0241 0428356-3

Maria Izabel Batista Alabarces 0049 0111266-7
Maria José Tavora Gil Belem 0005 0060031-3

0007 0063589-6
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0032 0453825-2

0036 0450052-7
0320 0483218-6

Maria Regina Zárate Nissel 0076 0481645-5
Maria Zilá Corrêa Veiga 0089 0443070-4
Maria das Gracas Vicelli 0012 0171433-6
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 0229 0485943-2
Marina Casal de Freitas 0092 0478733-5
Mario Campos de Oliveira Junior 0270 0428679-1
Mariz Mendes May 0260 0421381-8
Mariza Carla Güis 0281 0481259-9

0282 0481299-3
Marlúcio Ledo Vieira 0079 0487544-7

0223 0426127-4
Marlus Jorge Domingos 0306 0487662-0
Marlus da Silva Saldanha 0216 0441239-5
Maurício Andrade do Vale 0299 0488225-1
Maurício de Paula S. Guimarães 0006 0060023-1

0007 0063589-6
Mauri Marcelo Beveranço Junior 0046 0484085-1

0083 0484521-2
0090 0475147-7
0106 0481375-8
0208 0484162-3
0213 0484465-9
0256 0478949-3

Mauro Anici 0020 0476192-6
Mauro Contreras 0010 0474220-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0040 0486448-6

0094 0479189-1
Mauro Vignotti 0039 0463024-8
Mauro Zarpelão 0302 0472366-0
Maximiliano Gomes Mens Woellner 0060 0143685-9
Melissa Telma 0235 0483936-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0004 0482797-8
Michel Knolseisen 0390 0458470-7
Michelly Cristina A. N. Tallevi 0307 0487802-4
Mieko Ito 0313 0483462-4
Miguel Antonio Ramos 0048 0488868-6
Miguel Antonio Slowik 0267 0489778-1
Miguel Nelson Silva França 0325 0464803-3
Milken Jacqueline Cenerini 0307 0487802-4
Milton Luiz Cleve Küster 0222 0477224-7

0225 0484035-1
0226 0484048-8

Mirelle Neme Buzalaf 0100 0480071-1
Mislene de Assis Michalski 0008 0488515-0
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 0084 0484823-1
Muriel Gonçalves Martynychen 0186 0483150-9

0255 0489094-0
Najla Silva Fares 0298 0484337-0
Nara Elaine Xavier da Silva 0232 0477923-5
Natasha Morilla Cunha 0035 0487941-6

0320 0483218-6
Nelson Antonio Sguarizi 0060 0143685-9
Nelson Kuhn Denes 0234 0448479-7
Nelson Luiz Filho 0374 0482210-6
Nelson Maciel 0084 0484823-1
Nelson Paschoalotto 0271 0465636-6
Nereida Galindo de Almeida Milreu 0274 0479311-3
Neri Mazzochin 0047 0485715-8
Neutel Herreira Soares 0318 0490788-4
Ney Gustavo Paes de Andrade 0263 0486338-5
Nilso Romeu Sguarezi 0060 0143685-9
Nilson Pedro Wenzel 0215 0165456-2
Nilton Luiz Andraschko 0319 0373742-2
Nilton Roberto da Silva Simão 0356 0453496-1
Nilza Sallete Ferreira da Silva 0257 0488338-3

0259 0488338-3
Norberto Bonamin Junior 0368 0466112-5

0369 0466582-7
Noslei Domingues Diniz 0298 0484337-0
Odacyr Carlos Prigol 0094 0479189-1
Odair Cordeiro dos Santos 0366 0465112-1
Oksana Pohlod Maciel 0036 0450052-7
Olavo David Junior 0379 0488300-9
Oldemar Mariano 0302 0472366-0
Onesio Machado de Oliveira 0358 0455057-2
Oscar Ivan Prux 0282 0481299-3
Osli de Souza Machado 0269 0426739-4
Osmar Araújo Soares 0279 0470451-6
Osmar Margarido dos Santos 0249 0446558-5
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0042 0340824-8
Pâmela Iris Teilor 0287 0488688-8

0328 0488688-8
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 0314 0488095-3
Patrícia Borges Guerios 0232 0477923-5

0242 0489850-8
Patrícia Einhardt Meulam 0021 0487798-5
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0331 0476788-2
Patrícia de Barros C. Casillo 0006 0060023-1
Paula Letícia Neves Torre 0010 0474220-7
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 0320 0483218-6
Paulo Favero Netto 0035 0487941-6
Paulo Franzotti de Souza 0223 0426127-4
Paulo Leopoldo Dahmer 0285 0469079-7
Paulo Moreli 0304 0182362-9
Paulo Roberto Barbieri 0310 0488955-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0062 0473310-2

0067 0454631-4
0068 0469161-0
0071 0468233-7
0072 0472885-0
0073 0468216-6
0074 0471903-9
0334 0054370-8/30
0337 0054370-8/33
0339 0054370-8/35
0342 0439337-5

Paulo Roberto Narezi 0096 0479307-9
Paulo Roberto Pegoraro Junior 0091 0476723-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0231 0476859-6

0278 0486995-0
Paulo Sérgio Nied 0317 0484987-0
Paulo Sérgio Winckler 0265 0488668-6
Paulo Vinicio Fortes Filho 0330 0489951-0
Pedro Henrique Souza 0003 0449033-5
Pedro Henrique Xavier 0186 0483150-9

0255 0489094-0
Pedro Paulo Pamplona 0267 0489778-1
Pedro Pavoni Neto 0327 0476771-7
Pedro Ronny Argerin 0078 0486275-3
Pedro Teixeira Pinto 0052 0464387-4
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0002 0442836-8

0331 0476788-2
Piratan Araújo Filho 0005 0060031-3

0007 0063589-6
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 0269 0426739-4
Rafael Barbosa Godói 0099 0479821-4
Rafael Barreto Bornhausen 0009 0488929-4
Rafael Jazar Alberge 0244 0471010-9
Rafael Machado Alves 0280 0474194-2
Rafael Nogueira da Gama 0217 0484966-1
Rafael Paladine Vieira 0386 0472242-5
Rafael Rossi Ramos 0048 0488868-6

0085 0487515-6
Rafael Sartori Alvares 0021 0487798-5
Rafaello Fontana 0246 0455276-7
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0264 0478188-0

Ramon de Medeiros Nogueira 0306 0487662-0
Raphael Duarte da Silva 0300 0488934-5
Raul Solheid 0063 0481057-5

0069 0486421-5
Regina Gutierrez Arballo 0028 0484927-4
Reginaldo Antonio Koga 0253 0486744-3
Reinaldo Chaves Rivera 0011 0115924-0

0147 0482109-8
0243 0371152-0

Rejane Uliana Alves da Silva 0347 0490352-4
René Ariel Dotti 0210 0491210-5

0271 0465636-6
Renata Maracini Franco 0039 0463024-8
Renato Benvindo Frata 0290 0466228-8
Renato Napolitano Neto 0347 0490352-4
Ricardo Barros de Assis 0003 0449033-5
Ricardo Canan 0296 0480737-4
Ricardo Donald Pereira 0240 0488054-2
Ricardo Francisco Ruani 0390 0458470-7
Ricardo Kifer Amorim 0302 0472366-0
Ricardo Lucas Calderón 0229 0485943-2
Rita de Cássia Hostins 0246 0455276-7
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 0032 0453825-2

0035 0487941-6
0036 0450052-7
0037 0464561-0
0043 0464831-7
0045 0466497-3
0046 0484085-1
0081 0458881-0
0083 0484521-2
0207 0466583-4
0211 0466567-0
0239 0465753-2
0320 0483218-6
0329 0478496-7

Rita de Cassia Maistro 0013 0381960-5
Roberto de Oliveira Guimarães 0223 0426127-4
Robervani Pierin do Prado 0078 0486275-3
Robson José Evangelista 0245 0440257-9

0326 0471706-0
Robson Zanetti 0266 0486401-3
Rodrigo Castor de Mattos 0209 0487153-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0041 0331934-0

0068 0469161-0
Rodrigo da Rocha Leite 0244 0471010-9
Rogégio Marcio Beraldi Biguette 0079 0487544-7
Rogério Manduca 0022 0482216-8

0386 0472242-5
Rogério Veras 0238 0448661-5
Rogério Verdade 0240 0488054-2

0279 0470451-6
0293 0488077-5

Rogeria Dotti Dória 0271 0465636-6
Romeu Felchak 0050 0348389-6
Romualdo Paese 0263 0486338-5
Ronaldo Guilherme Kummer 0287 0488688-8

0328 0488688-8
Ronaldo Gusmão 0218 0462566-7

0289 0411180-8
Ronildo Gonçalves da Silva 0215 0165456-2
Ronize Fantin 0296 0480737-4
Rony Dreger 0001 0141736-3
Rosana Jardim Riella 0265 0488668-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0301 0488366-7
Ruben Mendes Matos 0243 0371152-0
Rubens Alexandre da Silva 0355 0451172-8
Rubens Bueno II 0036 0450052-7
Rubens Pozzi B Barbosa 0078 0486275-3
Rui Santos de Sá 0322 0489597-6
Ruy José Miranda Ratton 0004 0482797-8
Sérgio Botto de Lacerda 0332 0054370-8/12

0333 0054370-8/26
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32
0337 0054370-8/33
0338 0054370-8/34
0339 0054370-8/35

Sérgio Luiz Jacomini 0077 0482666-8
Sérgio Roberto Vosgerau 0299 0488225-1
Sérgio Seleme 0299 0488225-1

0326 0471706-0
Sadi Bonatto 0280 0474194-2

0318 0490788-4
Sandra Mara Hinata 0384 0487560-1
Sandra Maria Vicentin 0080 0441005-9
Sandro Luiz Kzyzanoski 0229 0485943-2
Sandro Marcelo Kozikoski 0291 0465181-6
Selemara Berckembrock F. Garcia 0220 0489135-6
Sergio Antonio Meda 0295 0478824-1

0297 0479876-9
Sergio Bond Reis 0030 0488350-9
Sergio de Aragon Ferreira 0042 0340824-8
Shiroko Numata 0274 0479311-3
Silmara Bonatto 0011 0115924-0
Silvana Aparecida Pedroso 0019 0489356-5
Silvane Erdmann Buczak 0038 0479664-9
Silvestre Dias dos Reis 0313 0483462-4
Silvia Messias Mendes 0254 0488893-9
Silvio Cesar de Bettio 0272 0372140-4/01
Silvio Marcos de Aquino Antunes 0255 0489094-0
Simone Becker 0260 0421381-8
Simone Silva Chioderolli 0321 0486965-2
Simone Zonari Letchacoski 0005 0060031-3

0007 0063589-6
Sonivaltair da Silva Castanha 0294 0478569-5
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0362 0459825-6
Suzane Marie Zawadzki 0074 0471903-9
Tadeu Karasek Junior 0316 0482752-9
Tarcisio Araújo Kroetz 0244 0471010-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 0032 0453825-2

0036 0450052-7

0207 0466583-4
0208 0484162-3
0211 0466567-0
0239 0465753-2
0255 0489094-0
0256 0478949-3
0320 0483218-6
0329 0478496-7

Teresinha de Jesus Hass 0086 0340630-6
Thaís Amoroso Paschoal 0266 0486401-3
Thaianna Klaime 0017 0419317-7
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 0225 0484035-1

0226 0484048-8
Valéria Martins Oliveira 0331 0476788-2
Valmor Antonio Padilha Filho 0359 0455654-1
Valter Carlos Marques 0269 0426739-4
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 0308 0454951-1
Vanessa Tavares 0273 0376096-7/01
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 0347 0490352-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0031 0489721-2
Vilson Machado dos Santos 0236 0486803-7
Vinícius Teixeira Monteiro 0027 0470969-3
Vinicius de Andrade Mendes 0261 0484263-5
Vitor Hugo Scartezini 0379 0488300-9
Viviane Pomini 0048 0488868-6

0085 0487515-6
Waldemeriton Negrão de O. Junior 0034 0485808-8
Walter Borges Carneiro 0078 0486275-3
Wanderlei de Paula Barreto 0228 0463821-7
Wellington Treumann Pedroso 0001 0141736-3
Weslei Vendruscolo 0301 0488366-7
William Esperidião David 0033 0462692-2
Wilson Carlos Passos Barboza 0257 0488338-3

0259 0488338-3
Wilson Lopes da Conceição 0289 0411180-8
Wilson Mafra Meiler Filho 0192 0483226-8
Wilton Vicente Paese 0263 0486338-5
Wolney Luiz Baggio 0087 0054370-8/50

0088 0436341-7/35
0102 0458736-0/01
0103 0458736-0/02
0104 0458736-0/02
0105 0458736-0/03
0107 0458736-0/04
0108 0458736-0/05
0109 0458736-0/06
0110 0458736-0/07
0111 0458736-0/08
0112 0458736-0/09
0113 0458736-0/10
0114 0458736-0/11
0115 0458736-0/12
0116 0458736-0/13
0118 0458736-0/14
0119 0458736-0/15
0120 0458736-0/17
0121 0458736-0/18
0122 0458736-0/19
0123 0458736-0/20
0124 0458736-0/21
0125 0458736-0/23
0126 0458736-0/24
0127 0458736-0/25
0128 0458736-0/26
0129 0458736-0/27
0130 0458736-0/28
0131 0458736-0/29
0132 0458736-0/30
0133 0458736-0/31
0134 0458736-0/32
0135 0458736-0/33
0136 0458736-0/34
0137 0458736-0/35
0139 0458736-0/36
0140 0458736-0/37
0141 0458736-0/38
0142 0458736-0/39
0143 0458736-0/40
0144 0458736-0/41
0145 0458736-0/42
0146 0458736-0/43
0148 0458736-0/44
0149 0458736-0/45
0150 0458736-0/46
0151 0458736-0/47
0152 0458736-0/48
0153 0458736-0/49
0154 0458736-0/50
0155 0458736-0/51
0156 0458736-0/52
0157 0458736-0/53
0158 0458736-0/54
0159 0458736-0/55
0160 0458736-0/56
0161 0458736-0/57
0162 0458736-0/58
0163 0458736-0/59
0164 0458736-0/60
0165 0458736-0/61
0166 0458736-0/62
0167 0458736-0/63
0168 0458736-0/64
0169 0458736-0/66
0170 0458736-0/67
0171 0458736-0/68
0172 0458736-0/69
0173 0458736-0/70
0174 0458736-0/71
0175 0458736-0/72
0176 0458736-0/73
0177 0458736-0/74
0178 0458736-0/75
0179 0458736-0/76
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0180 0458736-0/78
0181 0458736-0/79
0182 0458736-0/80
0183 0458736-0/81
0184 0458736-0/82
0185 0458736-0/84
0187 0458736-0/85
0188 0458736-0/86
0189 0458736-0/87
0190 0458736-0/88
0191 0458736-0/89
0193 0458736-0/90
0194 0458736-0/91
0195 0458736-0/92
0196 0458736-0/93
0197 0458736-0/94
0199 0458736-0/96
0200 0458736-0/98
0201 0458736-0/99
0202 0484385-6
0203 0484385-6/01
0204 0484385-6/03
0332 0054370-8/12
0333 0054370-8/26
0334 0054370-8/30
0335 0054370-8/31
0336 0054370-8/32
0337 0054370-8/33
0338 0054370-8/34
0339 0054370-8/35
0340 0426542-1/01
0341 0436341-7/42
0344 0458736-0/16
0345 0458736-0/65
0346 0484385-6/02

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0337 0054370-8/33
0339 0054370-8/35

Zani Dalton Farah 0376 0437644-7

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0141736-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100001313 Falência.
Agravante: Albanor José Ferreira Gomes. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Rony Dre-
ger, Guilherme Moro Domingos, Fábio Carneiro Cunha. Agra-
vado: Massa Falida de Mega Cred Administração de Bens e
Participações Ltda, Ciro Helio Kessel Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Arno Jung, Wellington Treumann Pedroso. Dis-
tribuição por Sucessão em 28/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

2º Processo 0442836-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032090 Declaratória. Agra-
vante: Westaflex Tubos Flexíveis Ltda. Advogado: Julio Assis
Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Redistri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

3º Processo 0449033-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000022 Declaratória. Apelante: Cajati Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Pedro Henrique Souza, Ri-
cardo Barros de Assis. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná. Advogado: Gianny Vaneska Gatti Felis. Apelado:
Cajati Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Pedro
Henrique Souza, Ricardo Barros de Assis. Apelado: Sanepar
Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Gianny Vaneska Gatti
Felis. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

4º Processo 0482797-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000032 Execução Fiscal. Agravante: Mercadomóveis
Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda
Ratton, Jefferson Kaminski. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos
Soares. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues

5º Processo 0060031-3 Apelação Cível

Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000540 Ordinária. Apelante: Espólio de Antonio Roque
Thomasi. Advogado: Eduardo Casillo Jardim, Maria José Ta-
vora Gil Belem, João Casillo, Piratan Araújo Filho, Simone
Zonari Letchacoski. Rec.Adesivo: Alfredo Carlos Thomasi,
Rubens Rabelo. Advogado: César Augusto Guimarães Pereira,
Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Tala-
mini, Adriano Daleffe. Apelado: Os Mesmos. Redistribuição
por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

6º Processo 0060023-1 Apelação Cível

Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000294 Cautelar Inominada. Apelante: Espólio de Anto-
nio Roque Thomasi. Advogado: João Casillo, Patrícia de Bar-
ros Correia Casillo, Eduardo Casillo Jardim, Aírton Cesar Hintz.
Rec.Adesivo: Madeireira Thomasi Sa. Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães. Rec.Adesivo: Alfredo Carlos Thoma-

si, Rubens Rabelo. Advogado: César Augusto Guimarães Pe-
reira, Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo
Talamini, Adriano Daleffe. Apelado: Os Mesmos. Redistribui-
ção por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

7º Processo 0063589-6 Apelação Cível

Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000541 Ordinária. Apelante: Antonio Roque Thomasi.
Advogado: Eduardo Casillo Jardim, João Casillo, Piratan Ara-
újo Filho, Maria José Tavora Gil Belem, Simone Zonari Le-
tchacoski. Apelado: Alfredo Carlos Thomasi, Rubens Rabelo.
Advogado: César Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen
de Oliveira, Eduardo Talamini, Adriano Daleffe, Marçal Justen
Filho. Apelado: Madeireira Thomasi SA. Advogado: Maurício
de Paula Soares Guimarães. Rec.Adesivo: Alfredo Carlos Tho-
masi, Rubens Rabelo. Advogado: César Augusto Guimarães
Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini, Adriano
Daleffe, Marçal Justen Filho. Rec.Adesivo: Madeireira Tho-
masi SA. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães.
Redistribuição por Prevenção em 16/04/2008. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura

8º Processo 0488515-0 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199800000172 Embargos a Execução. Apelante: Munici-
pio de Campina da Lagoa. Advogado: Mislene de Assis Mi-
chalski. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Marcelo Kallil Grigolli. Redistribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

9º Processo 0488929-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000046 Anulatória. Agravante: Real Leasing Sa Arren-
damento Mercantil. Advogado: Rafael Barreto Bornhausen,
Caroline Terezinha Rasmussen da Silva, Ivana Maria Garrido.
Agravado: Município de Guarapuava. Redistribuição Automá-
tica em 25/04/2008. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

10º Processo 0474220-7 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000068 Declaratória. Apelante: Município de Co-
lorado. Advogado: Paula Letícia Neves Torre. Apelado: Sevi-
lha Park Hotel Ltda. Advogado: Mauro Contreras. Redistribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

11º Processo 0115924-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9900000839 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Silmara Bonatto, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Cláudia de Souza Haus, Gisela Dias Che-
de. Apelado: Araucária Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera,
José Pedro de Paula Soares. Apelante: Araucária Administra-
dora de Consórcios Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola,
Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Cláudia de Souza
Haus, Gisela Dias Chede. Distribuição por Sucessão em 18/04/
2008. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Cunha Ribas

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

12º Processo 0171433-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000459 Mandado de Segurança. Apelante: Osni Assun-
ção Chaves. Advogado: Maria das Gracas Vicelli. Apelado:
CODEL Companhia de Desenvolvimento de Londrina. Advo-
gado: Assunção Mitico Shiamotto Nabeshima. Aut.Coatora:
Presidente da Comissão Processante. Distribuição por Suces-
são em 22/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

13º Processo 0381960-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000333 Indenização. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Km Confec-
ções Ltda. Advogado: Marcelo Maschio Cardozo Chaga. Re-
distribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

14º Processo 0488011-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000841 Declaratória. Agra-
vante: Escoll Engenharia de Solos e Concretos Ltda. Advoga-
do: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Carlos
Antônio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

15º Processo 0486368-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000280 Indenização. Apelante: Aldir Rossi. Advo-
gado: Andrey Legnani. Apelado: Roberto L A Quintenilha Bra-
ga, Sistema Único de Saúde - Sus. Advogado: Marcio Berbet.
Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

16º Processo 0481392-9 Reexame Necessário

Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000267 Mandado de Segurança. Remetente: J. D. . Au-
tor: S. B. B. . Advogado: Elton Cesar Navarrete de Azevedo.
Réu: P. M. P. . Advogado: Luís César Pauluk Gerbasi, Flávio
José de Oliveira Chueire. Redistribuição Automática em 24/
04/2008. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima

17º Processo 0419317-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000708 Reparação de Danos. Apelante: Município de
Santa Tereza do Oeste, Provopar. Advogado: Thaianna Klaime.
Apelado: Gilberto Roglin. Advogado: Ana Paula Fedrigo. Re-
distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

18º Processo 0478278-9 Reexame Necessário

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000205 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Rivalcir Rosa Sans. Advogado: Carlos Eduar-
do Borges Marin. Réu: Secretário Municipal de Obras da Pre-
feitura de Matinhos, Diretor Municipal de Urbanismo da Pre-
feitura de Matinhos, Jandir Dias da Silva Junior - Presidente da
Comissão Disciplinar Processante. Redistribuição Automática
em 17/04/2008. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

19º Processo 0489356-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001486 Cautelar Inomina-
da. Agravante: Carlos Xavier Simões. Advogado: Antônio Car-
los de Andrade Vianna, André Augusto Gonçalves Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Redistribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

20º Processo 0476192-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000159 Mandado de Segurança. Agravante: Rosângela
Santos Bchara. Advogado: Mauro Anici. Agravado: Chefe da
12º Ciretran de Londrina No Estado do Paraná. Redistribuição
por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des. Salvatore Anto-
nio Astuti

21º Processo 0487798-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000049 Embargos a Execução. Agravante: Miguel Va-
lonski. Advogado: Caroline Kovara Sarolli, Rafael Sartori Al-
vares. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marco De-
nilson Meulam, Patrícia Einhardt Meulam. Redistribuição Au-
tomática em 18/04/2008. Relator: Des. Salvatore Antonio As-
tuti

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

22º Processo 0482216-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000006 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: João Batista Pinheiro Neto (maior de 60 anos). Advogado:
Horacio Toledo Nogueira. Apelante: Município de Jaguapitã.
Advogado: Rogério Manduca. Redistribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

23º Processo 0486420-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000310 Execução de Título Judicial. Agravante: Muni-
cípio de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de Jesus Dematei
Gregio. Agravado: Marciani Fernandes. Advogado: Luiz Cezar
Viana Pereira. Redistribuição Automática em 16/04/2008. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

24º Processo 0392940-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001021 Indenização. Apelante: Companhia Municipal
de Trânsito e Urbanização - Cmtu. Advogado: Cláudia Regina
Lima. Apelado: Osmar Nantes. Advogado: Ivone de Castro
Rühmann. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

25º Processo 0399728-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024419 Indenização. Ape-
lante: Roberto Munhoz Junior. Advogado: Asbra Michel Ma-
teus Izar. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel José

Lacerda Carneiro. Redistribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

26º Processo 0438975-1 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000322 Embargos a Execução. Apelante:
Helin Teologides Barbery. Advogado: Marcio Antonio Batista
da Silva. Apelado: Município de Cruzeiro do Oeste. Advoga-
do: Marcia da Silva Paisana. Redistribuição Automática em 15/
04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

27º Processo 0470969-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028421 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodo-
mésticos Ltda. Advogado: Alexandre Toscano de Castro, Viní-
cius Teixeira Monteiro, Francisco Deradi. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Interessado: Sindicato do
Poder Judiciário do Paraná. Advogado: Abner Pereira da Silva,
Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interessado: Adriane Maria-
ni, Vicente Fedwjczyk, Valmir Theodoro de Souza, Paulo Ro-
berto Prochno Gaona, Maria Ordalia Monteiro da Silva, Maria
das Graças de Oliveira Fratin, Lúcia Regina Mendonça Môni-
ca, Lucia Campos Delavigne Bueno, Carlos Alberto Hellvig da
Silva, Ataide José Greboggy, Alencar dos Santos, Alayde Soa-
res Silva Muniz, Adriane Mariani. Redistribuição por Preven-
ção em 24/04/2008. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

28º Processo 0484927-4 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300001216 Indenização. Apelante: Diretor Geral do De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr. Advo-
gado: Mônica Pimentel de Souza Lobo, Regina Gutierrez Ar-
ballo. Apelado: Nilton Bueno de Camargo. Advogado: Luís
Carlos Pysklevitz. Redistribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

29º Processo 0488209-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 50931 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Osias Pereira de Souza. Advogado: Luci Raymundo
Damázio, Cleber de Paula Balzaneli. Agravado: Coronel Qopm
Nemézio Xavier de França Filho, Major Antonio Carlos Fer-
nandes. Redistribuição Automática em 18/04/2008. Relator:
Des. Leonel Cunha

30º Processo 0488350-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000420 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sergio Bond Reis. Advogado: Sergio Bond Reis. Agravado:
Estado do Paraná. Redistribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. Leonel Cunha

31º Processo 0489721-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000305 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Município de Curitiba, Procurador-geral do
Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bitten-
court, Ana Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Agra-
vado: Karin Bergit Jakobi. Advogado: Karin Bergit Jakobi.
Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Leo-
nel Cunha

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

32º Processo 0453825-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600037118 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: Clair de Souza. Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira. Redistribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

33º Processo 0462692-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000994
Rescisão de Contrato. Apelante: Assis Artur Adada. Advogado:
Arivaldir Gaspar. Apelado: Edson Lesko. Advogado: William
Esperidião David. Redistribuição Automática em 23/04/2008.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

34º Processo 0485808-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001091 Cobrança. Apelante: Abilio Camilo. Advoga-
do: Waldemeriton Negrão de Oliveira Junior. Apelado: Dalton
Haroldo Delamuta. Advogado: Jerônimo Francisco Neto. Re-
distribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

35º Processo 0487941-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079876
Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo
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Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Natasha Morilla Cunha. Apelado: Angela Maria Cirilo.
Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Favero
Netto. Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

36º Processo 0450052-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001534
Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Oksana Pohlod Maciel, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros. Apelado: Waldemar Sbrana. Advoga-
do: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II. Redis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

37º Processo 0464561-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000520 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Apelado: Valmir
Silverio Machado. Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humber-
to Bork. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

38º Processo 0479664-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000368 Revisão de Contrato. Agravante: Batávia Sa
Industria de Alimentos. Advogado: Silvane Erdmann Buczak,
Delma Sanae Caetano Ota, José Schell Junior. Agravado: Lori-
ni Comércio e Representações Ltda. Advogado: JosÉ Carlos
Ribeiro Garcia, Dagmar Liane Niederauer Garcia. Redistribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Sérgio Arenhart

39º Processo 0463024-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001361 Cobrança. Apelante: S L Comercial
Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Fernando Augus-
to Sperb, Alanda Mônica Guilherme Baptista, Renata Maracini
Franco. Apelado: Hamburg Südamerikanische Dampfschi-
fffahrts-gesellchaft Kg. Advogado: Mauro Vignotti. Redistri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ce-
zar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar

40º Processo 0486448-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000842
Revisão de Contrato. Apelante: Tereza de Brito Radke (maior
de 60 anos), José Barros Freitas. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Apelado: Mandato Imóveis S/c Ltda.. Advoga-
do: João Paulo Bomfim. Redistribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

41º Processo 0331934-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400002346
Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco
Lopes de Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele
da Rocha Parente Venancio. Apelado: Angelina de Lourdes
Campese. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Angelina de
Lourdes Campese. Advogado: Jonas Borges. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega

42º Processo 0340824-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000070
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch. Apelado:
Angelo Marcio dos Santos. Advogado: Sergio de Aragon Fer-
reira. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

43º Processo 0464831-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000482 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Evelyn Moreno
Weck, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Annita
Colleone. Advogado: Lílian Penkal. Redistribuição Automáti-
ca em 23/04/2008. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes

44º Processo 0479849-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000406
Prestação de Contas. Apelante: Clube Atlético Paranaense.
Advogado: Marcos Augusto Malucelli. Apelado: Murilo dos
Santos Araújo. Advogado: Edgard Jarreta Thomaz, Leandro
Souza Rosa. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

45º Processo 0466497-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000559 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-

gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Apelado: Evaldo
Felde. Advogado: Lílian Penkal. Redistribuição Automática em
23/04/2008. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Rena-
to Braga Bettega

46º Processo 0484085-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000471 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Rosana Kátia
Aparecida Cruziniani. Advogado: Fabrício Fontana. Redistri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Prestes Mat-
tar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

47º Processo 0485715-8 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000426 Ação de Depósito. Apelante: Cooperativa Agro-
industrial Lar. Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior,
Carlos Alberto Bozio, Ignis Cardoso dos Santos. Apelado: Luiz
Carlos Pereira, José Orlando de Oliveira. Advogado: Neri Ma-
zzochin. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

48º Processo 0488868-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200800000357 Ordinária. Agravan-
te: João Martins (maior de 60 anos), Moacir Bitencourt (maior
de 60 anos), José Alves dos Santos (maior de 60 anos), Jair
Cardoso Coelho (maior de 60 anos), João Rubens Reinert (maior
de 60 anos), Honoria Soares Machado Martins (maior de 60
anos), Isaura Domingos Amaral (maior de 60 anos), Carmelin-
da Bonete Ribeiro (maior de 60 anos), Deolinda Beloni Sabai-
ne (maior de 60 anos), Terezinha de Jesus Caldine Garcia (mai-
or de 60 anos), Maria Aparecida Garcia, Sonia Maria de Souza
Zini. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini, Miguel
Antonio Ramos. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidên-
cia. Redistribuição Automática em 22/04/2008. Relator: Des.
Prestes Mattar

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

49º Processo 0111266-7 Ação Penal (Cam)

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200000000120 Ação Penal. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Jaime Rossi. Ass.Acusação: Terezinha de
Oliveira. Advogado: Antonio Jose Mattos do Amaral, Antônio
Carlos de Andrade Vianna, José Romeu do Amaral Filho, José
Manoel do Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces. Redistri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Tadeu Mari-
no Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

50º Processo 0348389-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200300000047 Ação Penal. Recorrente: Rubens José Fer-
nandes Horsth. Def.Dativo: Elcio José Melhem. Recorrente:
Gelson Luiz Lemos. Advogado: Romeu Felchak. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 18/04/2008. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

51º Processo 0479828-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000021 Ação Penal. Impetrante: Edson Zbierski Rocha
(advogado). Paciente: José Dirceu Pereira Gonçalves (Réu Pre-
so). Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

52º Processo 0464387-4 Apelação Crime

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200600000078 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Claudinei de Lima Ribeiro.
Advogado: Pedro Teixeira Pinto. Redistribuição por Prevenção
em 17/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des.
Jesus Sarrão

53º Processo 0489569-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000725 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Silverio
(advogado), Bruno Augusto Gonçalves Vianna (advogado).
Paciente: Adilson Honório de Carvalho. Redistribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Telmo Cherem

54º Processo 0488026-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Impetrante: Luis Adriano
Jangada de Morais. Paciente: Valmir da Luz Brito (Réu Preso).
Redistribuição por Prevenção em 22/04/2008. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

55º Processo 0490101-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000051 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Jorge Luiz Garret (advogado). Paciente: Hermano Schreiber
(Réu Preso). Redistribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Campos Marques

56º Processo 0000130-3 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 1978000000071 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Romaldo Simon. Ad-
vogado: Adalgir Carlos Comunello. Distribuição por Sucessão
em 16/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________

57º Processo 0456578-0 Apelação Crime

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000007 Ação Penal. Apelante: Darly Pedroni.
Def.Dativo: Joel Roberto Hauenstein. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Redistribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

58º Processo 0485998-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008000000601 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Silverio
(advogado), Bruno Augusto Gonçalves Vianna (advogado).
Paciente: Adilson Honório de Carvalho. Redistribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

59º Processo 0316014-7 Apelação Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000013 Ação Penal. Apelante: Jeferson da Silveira de
Almeida. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

60º Processo 0143685-9 Ação Penal (Cam)

Comarca: Castro. Ação Originária: 200200001371 Procedimen-
to Administrativo. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Alci Pedroso de Oliveira. Advogado: Nilso Romeu
Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Manuela Roussenq Sguari-
zi. Réu: Wilson Soler. Advogado: Luiz Chemim Guimarães,
Maximiliano Gomes Mens Woellner. Réu: Horst Otto Gall.
Advogado: Carlos Sigueru Kita. Réu: Rosnei Rodrigues de Oli-
veira, Marcelo Teixeira. Advogado: Marcos Antonio Ferreira
Bueno. Réu: Edvaldo Aparecido de Oliveira. Redistribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

_____ Órgão Especial
_______________________________________

61º Processo 0470175-1 Denúncia Crime (OE)

Comarca: Londrina. Denunciante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Denunciado: João Luis Cleve Machado - Juiz de
Direito. Redistribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

62º Processo 0473310-2 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Edson Luiz da Paz. Advogado: Jorge
Luiz Garret. Impetrado: Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná, Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social
Autônomo, Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela
de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos
Frederico Mares de Souza Filho. Redistribuição Automática em
28/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar

63º Processo 0481057-5 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Abílio de Oliveira. Advogado: Emma-
noel Aschidamini David, Raul Solheid. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presi-
dente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Presi-
dente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Litis: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho.
Redistribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Jesus
Sarrão

64º Processo 0413084-9 Ação Penal Originária (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500006656 Representação.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Dartag-
nan Cadilhe Abilhoa. Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas, Clau-
dio Dalledone Júnior, Caio Fortes de Matheus. Redistribuição
por Prevenção em 28/04/2008. Relator: Des. Rogério Coelho

65º Processo 0080048-4 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800000012 Lei. Impe-
trante: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado
do Paraná. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Ass Litis: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos. Litis Passivo: Paranaprevi-
dência. Advogado: Eliane Tessari Ribas, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi
Elias, Laura Maria Santos Nascimento. Distribuição por Su-
cessão em 15/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

66º Processo 0411443-0 Notícia Crime (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 4º Juizado Especial Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000024819 Termo Circunstanciado. Noticiador: Gil-
berto Rodrigues Ferraz. Noticiado: Fábio de Souza Camargo.
Advogado: José Cid Campelo Filho, José Rodrigo Sade. Distri-
buição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Desª Antenor
Demeterco Junior

67º Processo 0454631-4 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Cleomar do Rocio Elias. Advogado:
Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Presidente do Conse-
lho Diretor da Paranáprevidência Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Francisco Dionisio Alpendre
dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior, Jozelia Nogueira Broliani. Distribui-
ção por Sucessão em 25/04/2008. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior

68º Processo 0469161-0 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200800002977 Resolução. Impe-
trante: Renato Hess. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado:
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Francisco
Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Im-
petrado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Mares de
Souza Filho. Redistribuição Automática em 28/04/2008. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior

69º Processo 0486421-5 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Carlos Alberto Ressetti Oliveira. Ad-
vogado: Emmanoel Aschidamini David, Raul Solheid. Impe-
trado: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Cassiano
Luiz Iurk, Luiz Alvaro Lima da Silva. Impetrado: Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Redistribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. João Kopyto-
wski

70º Processo 0480650-2 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Luzia Aparecida Soares Silva. Advo-
gado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Pa-
ranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência, Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Redistribuição Automática em 16/04/2008.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

71º Processo 0468233-7 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200200002959 Resolução. Impe-
trante: Vicente Karperski. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impe-
trado: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Francisco Di-
onisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Impe-
trado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Mares de Souza
Filho. Redistribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des.
Rogério Kanayama

72º Processo 0472885-0 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Aline Benedita dos Santos Pereira.
Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, Diretor Presidente da Paranaprevidência
- Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Redistri-
buição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Miguel Pes-
soa

73º Processo 0468216-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200800002970 Resolução. Impe-
trante: Saulo Silva Lima. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impe-
trado: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Francisco Di-
onisio Alpendre dos Santos, Cassiano Luiz Iurk. Impetrado:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho. Redistribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

74º Processo 0471903-9 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2817 Resolução. Impetrante: Jor-
ge Luiz Silveira. Advogado: José Roberto Martins. Impetrado:
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Suzane Marie Zawadzki, Cassiano Luiz
Iurk, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos. Impetrado: Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário de Estado da
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Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Carlos Frederico Mares de Souza Filho.
Redistribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

75º Processo 0448798-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001246 Embargos de Terceiro. Apelante: Thainara Iza-
bel Pereira da Silva Representado(a), Thais da Silva
Representado(a), Juniomar Marcelo da Silva Representado(a),
Elivelton da Silva Representado(a), Daniel Lourenço Mendon-
ça (assistido(a)). Advogado: Gelson João Sarolli. Apelado: Edi
Siliprandi, Olinda Siliprandi. Redistribuição por Prevenção em
17/04/2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

76º Processo 0481645-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000857 Indenização. Apelante: Mirian Mochinski. Ad-
vogado: Andrezza Maria Beltoni. Apelante: Cacique Promoto-
ra de Vendas Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zára-
te Nissel, Gianna Calderari. Apelado: Mirian Mochinski. Ad-
vogado: Andrezza Maria Beltoni. Apelado: Cacique Promotora
de Vendas Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Gianna Calderari. Redistribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

77º Processo 0482666-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000116 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Orbis-construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Sér-
gio Luiz Jacomini. Apelado: Jania Maria Zotto. Advogado: José
Francisco Pereira. Redistribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

78º Processo 0486275-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000233 Medida Cautelar. Agravante: Antônio Ca-
sarin. Advogado: Pedro Ronny Argerin, Rubens Pozzi B Bar-
bosa. Agravado: Geraldo Laurani, Gislaine Bueno Laurani,
Rafael Alberto Laurani. Advogado: Robervani Pierin do Prado,
Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida. Redis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior

79º Processo 0487544-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001698 Indenização. Agravante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Rogégio Marcio Beraldi Biguette, Leonardo Mece-
ni, Marlúcio Ledo Vieira. Agravado: Geralseg Corretora de
Seguros Sc Ltda. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Íria Re-
gina Marchiori. Interessado: Bradesco Auto Ré Companhia de
Seguros. Advogado: André Diniz Affonso da Costa, Fabíola Rosa
Ferstemberg. Redistribuição Automática em 16/04/2008. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior

80º Processo 0441005-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000760 Declaratória. Apelante: Dismar - Distribuidora
Maringá de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Dino Costacur-
ta, Jefferson Dallasen. Apelante: Geraldo Batista de Oliveira.
Advogado: Maria Angela Barbosa da Silva, Sandra Maria Vi-
centin. Apelado: Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodo-
mésticos Ltda. Advogado: Dino Costacurta, Jefferson Dalla-
sen. Apelado: Geraldo Batista de Oliveira. Advogado: Maria
Angela Barbosa da Silva, Sandra Maria Vicentin. Redistribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

81º Processo 0458881-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001403 Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Evelyn Moreno
Weck, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Maria
Emília Rodrigues dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Redistribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

82º Processo 0474214-9 Apelação Cível

Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000143 Prestação de Contas. Apelante: Cereagro S/a.
Advogado: Luiz Pedro Succo. Apelado: Silvio Estanislau Ko-
zera. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Redistribuição
por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

83º Processo 0484521-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000151 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Sandra Mara Soares da Silva.
Advogado: Lílian Penkal. Redistribuição Automática em 17/

04/2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Joatan Marcos de Carvalho

84º Processo 0484823-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000345 Declaratória. Apelante: Engemin
Engenharia e Geologia Ltda. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Sto-
noga. Apelado: Regis Brown Keller. Advogado: Nelson Maci-
el. Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

85º Processo 0487515-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000178 Ação Monitória. Agravante: Julio Cezar de Sou-
za. Advogado: Viviane Pomini, Rafael Rossi Ramos. Agrava-
do: Waldemar Fracarolli. Redistribuição Automática em 18/04/
2008. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

86º Processo 0340630-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000035
Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz Melchiades Diniz de Oli-
veira Júnior. Advogado: Teresinha de Jesus Hass. Apelado: Te-
lelista Região 2 Ltda. Advogado: Cláudio Cesar Pinto. Distri-
buição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

87º Processo 0054370-8/50 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370800 Resolução.
Impetrante: App Sindicato dos Professores das Redes Publicas
Estadual e Municipais No Parana. Advogado: Jorge Derbli,
Edwil Caliani, Denise Martins Agostini, Gisele Soares, Luís
Anselmo Arruda Garcia. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração, Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger,
Cesar Augusto Binder. Exequente: Adilson Moraes Seixas, Ana
Paula de Coelho, Arlete Ines Fridrich, Cleuza Maria Belinazo
Batista, Dulce de Oliveira Bandolin, Eli Francisca do Rosário,
Evani Almeida Bucaneve, Helena Salete Malaquias, Heloisa
Silvia de Melo, Irene Yoshie Fuzita Nogata, Ivone Matsue Nam-
ba, Lúcia Marlene Costa, Lurdes Gervazoni Debom, Maria
Aparecida Queiroz Benato, Maria Carmelita Soares de Olivei-
ra, Maria Cesira Lopes Navas, Mariza Dias dos Santos Piche-
lli, Maria Olga Mattar, Marli Rosa Muller, Regina Catarina
Capristo Peres, Rosi Mari de Souza Bruneli, Rut Melo Braatz
dos Santos, Teresinha Rosa Tissian, Ulysses Lopes Pinheiro,
Vera Aparecida Salvi da Costa, Vera Stela Ribeiro de Carvalho,
Espolio de Walter Pelegrini, Zeni Gaudencio, Jairo Ferreira.
Advogado: Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Distri-
buição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

88º Processo 0436341-7/35 Embargos à Execução (Gr)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0422524783 Mandado de Segu-
rança. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares. Embargado: Osires Haddad. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Embargante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Embarga-
do: Mercis Grossi Martini. Advogado: Edwil Caliani, Jorge
Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão em 15/
04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

89º Processo 0443070-4 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000952
Anulação de Ato Jurídico. Autor: Espólio de Antônia Yole Ara-
újo Ribeiro. Advogado: Maria Zilá Corrêa Veiga. Réu: Josilia-
ne Mendes dos Santos, Jouglas Mendes dos Santos, Jovino
Mendes dos Santos. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Juni-
or. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

90º Processo 0475147-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000250 Exibição de Documentos. Apelante: Célia Breus
(maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fontana. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Juni-
or, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Apelado: Célia Breus (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
brício Fontana. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Mauri
Marcelo Beveranço Junior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier. Distribuição por Sucessão em
15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

91º Processo 0476723-1 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000220 Cominatória. Apelante: Posto Taco
Ltda. Advogado: Almir Machado de Oliveira. Apelado: Rodo-
via das Cataratas Sa. Advogado: Armando Luiz Marcon, Paulo
Roberto Pegoraro Junior, Adelino Marcon. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

92º Processo 0478733-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000545 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Luis Renato

Carvalho Pinto. Apelado: Milton José Branco (maior de 60
anos), Roseli Amarante Koroluk, Waldir Aliot (maior de 60
anos). Advogado: Marina Casal de Freitas. Interessado: Fum-
previ - Fundo Para Custeios Previdenciarios das Aposentadori-
as e Pensões dos Servidores Publicoa de União da Vitória. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

93º Processo 0478983-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000741 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: João Ba-
tista dos Santos. Advogado: Juliano Tomanaga. Apelado: Vin-
co Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Liliam Cristi-
na Ribeiro. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

94º Processo 0479189-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000241 Revisão de Contrato. Apelante: José Sebastião
de Lima, Rosalina Neves de Lima, Dimas Angelo Teixeira, José
Nilton de Lira, Ines Gonçalves de Brito Lira, Ilson Ferreira de
Carvalho. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado:
Imóveis Bassoli Ltda.. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Julia-
na Sandoval Leal. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

95º Processo 0479209-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000121 Cautelar Inominada. Agravante: Abrasp -
Associação Brasileira de Surf Profissional. Advogado: Arthur
Hannig da Gama, José Roberto Hannig da Gama. Agravado:
Jihad Khodr Chiah. Advogado: Cândido Mateus Moreira Bos-
cardin. Distribuição por Sucessão em 16/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho

96º Processo 0479307-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000500 Ordinária. Agravante: Norconsil Construções
Civis Ltda, A3n Empreendimentos e Construções Civis Ltda.
Advogado: Caio Márcio Eberhart, Paulo Roberto Narezi, Gui-
lherme Mussi. Agravado: Daniella Patrícia Markir, Hamilton
Pires Markir. Advogado: Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues, Ber-
nardo Moreira dos Santos Macedo. Distribuição por Sucessão
em 16/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

97º Processo 0479542-8 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000178 Cautelar. Apelante: Fertimourão Agrícola
Ltda.. Advogado: Eliel Dias Marcolino. Apelado: José de Apa-
recido Gomes. Advogado: Irineu Saraiva Junior, Daniel Slobo-
dticov. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

98º Processo 0479683-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001070 Cobrança. Apelante: Silvaldo Jose Nunes Por-
to. Advogado: Luciano Carlos Franzon. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos. Distribuição por Sucessão em
22/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

99º Processo 0479821-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000743 Ação Monitória. Apelante: Tadeu Karasek. Ad-
vogado: Rafael Barbosa Godói. Apelado: Osmar Antonio Sera-
fini. Advogado: José Leocadio Lustosa dos Santos. Distribui-
ção por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

100º Processo 0480071-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000183 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Victoria Porto Sandre Missiatto
Representado(a). Advogado: Mirelle Neme Buzalaf. Apelado:
Diretora da Escola Villasboas Educação Infantil e Ensino Fun-
damental. Distribuição por Sucessão em 28/04/2008. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

101º Processo 0481307-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000126 Consignação em Pagamento. Apelante: Mari-
nete Andrade Nogueira. Advogado: Dalva de Souza Abondan-
za. Apelado: Idelmar da Rosa Silveira. Advogado: Amanda Gi-
menes de Castro Coutinho. Distribuição por Sucessão em 15/
04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior

102º Processo 0458736-0/01 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060003 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Neiva de Oliveira Moro. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

103º Processo 0458736-0/02 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542169 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Alice Ramos Corrêa. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Distribuição por Sucessão em 17/04/
2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho, Des. Joatan
Marcos de Carvalho

104º Processo 0458736-0/02 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542169 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Alice Ramos Corrêa. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Distribuição por Sucessão em 17/04/
2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho, Des. Joatan
Marcos de Carvalho

105º Processo 0458736-0/03 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 4410600 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Sonia Fernandes Martins. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

106º Processo 0481375-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000153 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Paulo Ro-
berto Nacke, Valdinei Ortiz da Silva, Raquel Aparecida de
Moura, Vera Lucia Mayer Marim, Alfredo Zarpellon Junior.
Advogado: Marcius Nadal Matos. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Re-
visor: Des. Antenor Demeterco Junior

107º Processo 0458736-0/04 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060021 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria da Conceição de Chico Brugnara.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio.
Distribuição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

108º Processo 0458736-0/05 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060008 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Leuma Gouveia Camilo. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

109º Processo 0458736-0/06 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060023 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Nilza Martins de Oliveira Souza.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio.
Distribuição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

110º Processo 0458736-0/07 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060001 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Elizabeth do Rocio Alpendre Silveira.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio.
Distribuição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

111º Processo 0458736-0/08 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542167 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Belmira Alves Massalli. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

112º Processo 0458736-0/09 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542166 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: auristela feitosa torres. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

113º Processo 0458736-0/10 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060027 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Benedita Custódia Buzo Mázimo. Advo-
gado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho
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114º Processo 0458736-0/11 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060047 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Marina Holzmann Ribas. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

115º Processo 0458736-0/12 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542151 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: geni lucila burkhard gris. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

116º Processo 0458736-0/13 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542152 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Célia Maria Lourenço Valle. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

117º Processo 0481712-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000775 Ação Monitória. Apelante: Centro Educacional
Nobel Sc Ltda. Advogado: Benedito Ferreira de Carvalho. Ape-
lado: José da Silva Carvalho. Advogado: Mário Ferreira Araújo
Filho, Antonio Nunes Virginio Junior. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

118º Processo 0458736-0/14 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060059 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Luiza Del Gragnano Stasiak. Advo-
gado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

119º Processo 0458736-0/15 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060063 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Vera Nice Ferreira Pacca. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

120º Processo 0458736-0/17 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060049 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Valter Branzin. Advogado: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

121º Processo 0458736-0/18 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060056 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Raimundo Bianchini. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

122º Processo 0458736-0/19 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060084 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Luzia Borsato Cavagnari. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

123º Processo 0458736-0/20 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060068 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Flávia Carrard Schwerz. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

124º Processo 0458736-0/21 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060025 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Vera Lucia Guidugli Colono. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

125º Processo 0458736-0/23 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060038 Agravo Regimental.

Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Helena Orlowski. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

126º Processo 0458736-0/24 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060088 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Ivone Bergamini Vannucchi. Advo-
gado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

127º Processo 0458736-0/25 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060061 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Raimunda Guimarães Batista. Ad-
vogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

128º Processo 0458736-0/26 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060057 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Rosa Nakamura. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

129º Processo 0458736-0/27 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060051 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Alberto Merhi Mansur. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

130º Processo 0458736-0/28 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060034 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nelci Maria Pedroni. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

131º Processo 0458736-0/29 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060067 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Leonor Jorge da Veiga. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

132º Processo 0458736-0/30 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060031 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Fumie Shirai Takeshita. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

133º Processo 0458736-0/31 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542161 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Dercília Soares Ferreira Giacomini. Ad-
vogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

134º Processo 0458736-0/32 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060018 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Marilda Bindes Samways. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

135º Processo 0458736-0/33 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060022 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nacib Pedro Tebecherani. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

136º Processo 0458736-0/34 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060029 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Lidia Uesu Kanashiro. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-

valho

137º Processo 0458736-0/35 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542155 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Deny Maurer. Advogado: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

138º Processo 0481925-8 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000935 Ação Monitória. Apelante: Motsue
Matsumoto Vargas, Emily Matsumoto Vargas. Advogado: Eli-
zabeth Massumi Toi, Marcelo Keiiti Matsuguma. Apelado:
Evarini Recapagens de Pneus Ltda.. Advogado: Carolina Pires
Suaki. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

139º Processo 0458736-0/36 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542154 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Dionísio Burak. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

140º Processo 0458736-0/37 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542168 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nilza Doly Silva. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

141º Processo 0458736-0/38 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542162 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Alice Midori Habu Tozzi. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

142º Processo 0458736-0/39 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060043 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Eulália Lopes Dias. Advogado: Edwil Ca-
liani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Su-
cessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho

143º Processo 0458736-0/40 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060017 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Gema Bocalon Boneti. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

144º Processo 0458736-0/41 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060011 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Jandira Stahlschmidt Cantú. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

145º Processo 0458736-0/42 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060002 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: José Quintino da Silva. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

146º Processo 0458736-0/43 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060035 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Juraci Coelho Ribas. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

147º Processo 0482109-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001005 Rescisão de Contrato. Apelante: Calladio Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera.
Apelado: Ataide França dos Santos. Advogado: Leonilda Za-
nardini Dezevecki. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Ante-
nor Demeterco Junior

148º Processo 0458736-0/44 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Ação Originária: 0441060015 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Sueli Terezinha Trombetta. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

149º Processo 0458736-0/45 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542156 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Consuelo Fumiére. Advogado: Edwil Ca-
liani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Su-
cessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho

150º Processo 0458736-0/46 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0426542170 Agravo Regimental. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Embargado: Bernar-
do Habitzreuter. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wol-
ney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

151º Processo 0458736-0/47 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542150 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Ednéia Consolin Poli. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

152º Processo 0458736-0/48 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542157 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Amilton Gerva. Advogado: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

153º Processo 0458736-0/49 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542165 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Antonio Pianaro. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

154º Processo 0458736-0/50 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542164 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Edy Luiz Feix Portela. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

155º Processo 0458736-0/51 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060010 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Paulo Sidrião de Alencar Freitas. Advoga-
do: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distri-
buição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

156º Processo 0458736-0/52 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060019 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Marinesia Choaire Sanches. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

157º Processo 0458736-0/53 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060007 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Inês Albertine Pereira. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

158º Processo 0458736-0/54 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060046 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nadir de Carli Leonel. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

159º Processo 0458736-0/55 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060009 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Iraci Maria Batista Ribeiro. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
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Carvalho

160º Processo 0458736-0/56 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060026 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Ione de Andrade Cheiri Chiaretto. Advo-
gado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

161º Processo 0458736-0/57 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060036 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Ana Lourdes dos Santos Souza. Advoga-
do: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distri-
buição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

162º Processo 0458736-0/58 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060005 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nilson de Souza Rodrigues. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

163º Processo 0458736-0/59 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060012 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Mateus Agostinho Bisotto. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

164º Processo 0458736-0/60 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0453104801 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Gabriela de Paula Soares. Embargado: Leni do Prado
Bueno. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz
Baggio. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho

165º Processo 0458736-0/61 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060069 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Eoldori José Valgas. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

166º Processo 0458736-0/62 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060064 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Wilson Assis Teixeira. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

167º Processo 0458736-0/63 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060054 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Celina Rastelli Moscatto. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

168º Processo 0458736-0/64 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060048 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Terezinha Domingues. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

169º Processo 0458736-0/66 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060079 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Osvaldo Sowek. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

170º Processo 0458736-0/67 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060060 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Aparecida Benedita. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

171º Processo 0458736-0/68 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060014 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Neusa Ayoub. Advogado: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

172º Processo 0458736-0/69 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060082 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Baltazar Sanches Biudes. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

173º Processo 0458736-0/70 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060055 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Mariza Boulos Notari. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

174º Processo 0458736-0/71 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060085 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Joemi Therezinha Varassim Trindade. Ad-
vogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

175º Processo 0458736-0/72 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0453104804 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Grináuria Maria Pereira dos Santos Pedro.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio.
Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

176º Processo 0458736-0/73 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0453104802 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Elenir de Lurdes Portela. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

177º Processo 0458736-0/74 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060037 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nivaldo Joslim. Advogado: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

178º Processo 0458736-0/75 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060050 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Elizabeth Maria Costa. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

179º Processo 0458736-0/76 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060062 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Luiz Trajano da Silva. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

180º Processo 0458736-0/78 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060044 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Santa Carneiro Birck. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

181º Processo 0458736-0/79 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 0441060045
Agravo Regimental. Embargante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares. Embargado: Teresa Pimenta.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio.
Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho

182º Processo 0458736-0/80 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0453104803 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Zilda Maria de Oliveira. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por

Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

183º Processo 0458736-0/81 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542158 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Dalva Maria Schroeder. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

184º Processo 0458736-0/82 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060006 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nara Islei Faiad e Silva. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

185º Processo 0458736-0/84 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060013 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Aparecida Marques Augusto. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

186º Processo 0483150-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000908
Obrigação de Fazer. Apelante: Mastec Material Escolar Ltda -
Editora Dom Bosco. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Muri-
el Gonçalves Martynychen. Apelado: B D Linhares Sistema de
Ensino Me. Advogado: José Luiz Messias Sales. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

187º Processo 0458736-0/85 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060071 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Inês Moreira. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

188º Processo 0458736-0/86 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060075 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Leonice Zaros Verri. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

189º Processo 0458736-0/87 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060042 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria de Lourdes Freire Barros. Advoga-
do: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distri-
buição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

190º Processo 0458736-0/88 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060020 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Regina Franco Hilário. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

191º Processo 0458736-0/89 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542105 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Almir Rosa. Advogado: Edwil Caliani, Jorge
Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Sucessão em 15/
04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

192º Processo 0483226-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000502 Restituição. Apelante: Fundação Rede
Ferroviaria de Seguridades Social - Refer. Advogado: João Jo-
aquim Martinelli, Antonio Carlos Retumba Carneiro Monteiro,
Amanda Ferreira Gomes. Apelado: Davi Portes de Barros. Ad-
vogado: Wilson Mafra Meiler Filho, Marcello de Souza Ta-
ques. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

193º Processo 0458736-0/90 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060070 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Marli Tereza de Araujo Honaiser. Advoga-
do: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distri-

buição por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

194º Processo 0458736-0/91 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060053 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Silvano Bonfim Ledo. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

195º Processo 0458736-0/92 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542153 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Eliana Pistelli de Oliveira. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

196º Processo 0458736-0/93 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060072 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Nadir Marli Tebinka Gonçalves. Advoga-
do: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distri-
buição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

197º Processo 0458736-0/94 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060041 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Aurêa Corrazza de Oliveira. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

198º Processo 0484105-8 Apelação Cível

Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000032 Adjudicação Compulsória. Apelante: Nancy
Martines Chiamulera, Bruno Chiamulera (Adolescente), Cesar
Chiamulera (Adolescente), Rosa Maria Chiamulera. Advoga-
do: João Alves da Cruz. Apelado: Valentina Chiamulera, Salete
Maria Chiamulera Bohler, Angelo Serafim Chiamulera. Advo-
gado: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Distribuição por Sucessão em
15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

199º Processo 0458736-0/96 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060032 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Renita Botareli de Negreiros Cesar. Advo-
gado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Dis-
tribuição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

200º Processo 0458736-0/98 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060028 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: José Barros Filho. Advogado: Edwil Cali-
ani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Su-
cessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho

201º Processo 0458736-0/99 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060004 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: José Carlos Rohn. Advogado: Edwil Cali-
ani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Su-
cessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho

202º Processo 0484385-6 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0426542171 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Carlos Schubert Cardoso. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

203º Processo 0484385-6/01 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060030 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Leonides Zanoni Vitorino. Advogado:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição
por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

204º Processo 0484385-6/03 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060033 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Domício Corrêa. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho
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205º Processo 0484583-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000864 Revisão de Contrato. Apelante: João
Belniaki. Advogado: Arlete Ana Belniaki. Apelado: Elias Fon-
tes da Costa. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino,
Charles Miguel dos Santos Tavares. Distribuição por Sucessão
em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Re-
visor: Des. Antenor Demeterco Junior

206º Processo 0487409-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000143
Rescisão de Contrato. Agravante: Ábaco Incorporações Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães, Dayana Sandri Dallabrida. Agravado:
José de Souza Carvalho. Redistribuição por Prevenção em 15/
04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

207º Processo 0466583-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000506 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa
de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Apelado: Lurdes Iurk.
Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Redistribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

208º Processo 0484162-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000219 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Isabel Aparecida Holm, Mauri Marcelo Beveranço Juni-
or, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Rec.Adesivo: Argemiro
Pereira da Silva, Jose Elias Mateus, Altair da Silva, Jose Carlos
Cleto. Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Mauri Marcelo
Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado:
Argemiro Pereira da Silva, Jose Elias Mateus, Altair da Silva,
Jose Carlos Cleto. Advogado: Marcius Nadal Matos. Redistri-
buição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dit-
trich Ribas. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

209º Processo 0487153-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001691 Ação Monitória. Agravante: Giro Comércio de
Pneus Ltda. Advogado: Analice Castor de Mattos, Delivar Ta-
deu de Mattos, Rodrigo Castor de Mattos. Agravado: Carlos
Alberto Dalagrana Assumpção. Redistribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

210º Processo 0491210-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000481
Cominatória. Agravante: Clube Atlético Paranaense. Advoga-
do: Marcos Augusto Malucelli, Fernando Azevedo Pimenta.
Agravado: Rádio Transamérica de Curitiba Ltda. Advogado:
René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto. Redistribuição Automáti-
ca em 28/04/2008. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

211º Processo 0466567-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000497 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado: Marilene
Mol Ponijaleski. Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto
Bork. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

212º Processo 0471964-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000104 Cobrança. Apelante: Niasy Ramos Filho. Ad-
vogado: Christian da Silva Bortolotto, Alexandre Fidalski. Ape-
lado: Maria Esther Barbizan, Maria Luiza Barbizan de Moura.
Advogado: Karin Hasse. Interessado: Carlos Roberto Santos.
Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho

213º Processo 0484465-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000213 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Ape-
lado: Mario Eulich (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício
Fontana. Redistribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Guilherme Luiz Go-
mes

214º Processo 0485320-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001375
Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Athayde e Athayde Ltda.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Gustavo Muniz
Bergonse. Apelado: Jose Antonio Nardi da Silva - Me. Advoga-
do: Leuton Budim. Redistribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

215º Processo 0165456-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000179
Indenização cumulada com perdas e danos. Apelante: Pedro
Sartorelli, Osvaldiva de Lourdes Budal Sartorelli. Advogado:
Ronildo Gonçalves da Silva. Apelado: Rodrigo Ribeiro Noguei-
ra, Andira Coutinho Nogueira. Advogado: José Maria Martins
do Nascimento. Apelante: Rodrigo Ribeiro Nogueira, Andira
Coutinho Nogueira. Advogado: José Maria Martins do Nasci-
mento. Apelado: Pedro Sartorelli, Osvaldiva de Lourdes Budal
Sartorelli. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Apelado:
Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná. Advoga-
do: Nilson Pedro Wenzel. Distribuição por Sucessão em 28/04/
2008. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Joatan
Marcos de Carvalho

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

216º Processo 0441239-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001114 Reparação de Danos. Agravante:
Urbs - Urbanizacao de Curitiba Sa. Advogado: Ivo Ferreira de
Oliveira, Anne Marie Ferreira, Julio Jacob Junior. Agravado:
Auto Viação São José dos Pinhais Ltda. Advogado: Marlus da
Silva Saldanha. Interessado: Fátima de Jesus Agostinho. Advo-
gado: Andreia Kochanny de Freitas, Bruna Marina Menegale
Bogucheski. Interessado: Sulina Seguradora Sa. Redistribuição
Automática em 28/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi

217º Processo 0484966-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000816 Cautelar. Agravante: Bradesco Vida e Previdên-
cia Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares,
Fernanda Willie Posniak. Agravado: Lucimara Garcia Graciot-
to. Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Redistribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi

218º Processo 0462566-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001014 Obrigação de Fazer. Apelante: Caixa de Assis-
tência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado:
Vera da Silva Oliveira. Advogado: Jacira Rosa Tonello. Redis-
tribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

219º Processo 0482397-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000273 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Rec.Adesivo:
Rita Maria da Cunha. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rita Maria da Cunha. Advogado: Cristiane
Uliana. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

220º Processo 0489135-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000078 Exceção de Incompetência. Agravante: Walter
Alfredo Elitt. Advogado: Marcelo Navarro de Morais, Daniele
Comin Martins, Luis Felipe de Almeida Pescada. Agravado:
Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola. Advoga-
do: Selemara Berckembrock Ferreira Garcia. Redistribuição
Automática em 25/04/2008. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci

221º Processo 0460617-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000213 Cobrança. Apelante: Espólio de Juvência da
Rosa. Advogado: Ernani José Pera Junior. Apelado: Liberty
Paulista Seguros Sa. Interessado: Miguel Albino da Rosa. Re-
distribuição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

222º Processo 0477224-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000519
Cobrança. Apelante: Adalny Maria Gelbecke Marcer. Advoga-
do: Brasil Paraná de Cristo II. Apelado: Sul América Seguros
de Vida e Previdência S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni.
Distribuição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

223º Processo 0426127-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000246
Obrigação de Fazer. Apelante: J Vilicar Comércio e Consigna-
ção de Automóveis Ltda. Advogado: Daniele Albaniz Jungles
de Carvalho. Apelado: Servopa Administradora de Consórcios
Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Apelado:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Paulo Franzotti de Souza, Mar-
lúcio Ledo Vieira. Redistribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

224º Processo 0464129-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000175 Cobrança. Apelante: Hilda Reisner Link, Ro-
dolfo Elmo Link. Advogado: Ernani José Pera Junior. Apelado:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek
de Oliveira. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

225º Processo 0484035-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028512 Anulatória. Apelan-
te: Real Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Tra-
jano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges. Redistribuição Auto-
mática em 28/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

226º Processo 0484048-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027970 Cautelar. Apelante:
Real Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Traja-
no Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Heloisa Bot Borges. Distribuição por Depen-
dência em 28/04/2008. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

227º Processo 0429355-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000711 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Sebastião Gonçalves da Silva. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

228º Processo 0463821-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000136 Indenização. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Itaú Seguradora SA. Advogado:
Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos San-
tos. Apelado: Cleberson Cleslei da Cunha. Advogado: Cicero
João Ricardo Porcelani. Interessado: Marisa Bulgareli de Car-
valho, Christopher Bulgareli de Carvalho Representado(a).
Advogado: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sgua-
rezi. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin

229º Processo 0485943-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000547 Ordinária. Agravante: Japonesa Distribuidora
de Vidros Ltda. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles San-
tiago Junior. Agravado: Ivete Pinto Bento. Advogado: Maria de
Lourdes Pereira Cardon Reinhardt, Ricardo Lucas Calderón.
Redistribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin

230º Processo 0428362-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001552 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Apelado:
Pedro Massafini Norissada. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

231º Processo 0476859-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000167
Ordinária. Agravante: Kit Abdala Junior. Advogado: Paulo Ro-
berto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp.
Agravado: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro
Bruning, Eduardo Brüning, Adriana Pereira Carvalho simões.
Distribuição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

232º Processo 0477923-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000046
Reparação de Danos. Agravante: Sergio Luiz Cordeiro Muniz,
Rosely Muniz Costa, José Alberto Cordeiro Muniz, Suely Ma-
ria Cordeiro Muniz. Advogado: Patrícia Borges Guerios, Nara
Elaine Xavier da Silva. Agravado: Luiz Carlos Moreira Alves.
Advogado: Marcelo de Oliveira Busato, Arnaldo Faivro Busa-
to Filho. Distribuição por Sucessão em 25/04/2008. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

233º Processo 0478177-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000325 Declaratória. Apelante: 14 Brasil Telecom Ce-
lular Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Márcia Fernan-
des Bezerra. Apelado: Metalúrgica Atra Ltda.. Advogado: Mar-
celo de Oliveira Viana. Apelado: Ballitur Locação de Vans e
Serviços Ltda. - Me. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior,
Ellen Mosquetti. Redistribuição Automática em 15/04/2008.

Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

234º Processo 0448479-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
198700008344 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Condomí-
nio do Edifício Santos Dumont. Advogado: Georgij Sereda.
Apelado: Nelson Vicente Rothen, Marilene Guerra Rothen,
Roberto Karvat, Sueli Gomes Karvat. Advogado: Nelson Kuhn
Denes, Gilberto Daros. Redistribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

235º Processo 0483936-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000049
Embargos a Execução. Apelante: Café Damasco Sa. Advoga-
do: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Apelado: José
Aparecido Matos, Ademir Aparecido Zanetti. Advogado: Ju-
randir Baptista Salgueiro. Redistribuição Automática em 23/
04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mi-
zuta

236º Processo 0486803-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400002261 Indenização. Apelante: G. C. N. .
Advogado: Vilson Machado dos Santos. Apelado: L. I. S. .
Advogado: Hamilton Antonio de Melo. Redistribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

237º Processo 0427191-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001051 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexan-
dre Rodrigues. Apelado: Silvana Aparecida Fraga. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Redistribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

238º Processo 0448661-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000078
Declaratória. Apelante: Andrea Rocio Mayerle de Oliveira.
Advogado: Marcelo José Ciscato, Rogério Veras, Alessandra
Sprea Petri. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo.
Redistribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios

239º Processo 0465753-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001012 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Evelyn Moreno Weck, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Otacio Hen-
rique Faustin. Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork.
Redistribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

240º Processo 0488054-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000607 Rescisão de Contrato. Agravante: Guayres de
Azevedo Pasquinelli, Gallileu Pasquinelli Filho. Advogado:
Gilberto Leal Valias Pasquinelli, Manoel Batista Neto. Agrava-
do: Aparecido Pereira Canjerana, Antonio Carlos Gomes, Da-
niel Mandarino, Enzo Gonçalves Diogo, Gisel Vegini Cerci,
Loja Royal Ltda, Mário Vegini, Violanda Vegini, Rádio Cidade
Canção Fm Ltda. Advogado: Rogério Verdade, Ricardo Do-
nald Pereira. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman

241º Processo 0428356-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000514 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Edina Ferreira Rocha (maior de 60
anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Redistribuição Auto-
mática em 24/04/2008. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

242º Processo 0489850-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001319 Ação de Divisão. Agravante: Condomínio Edi-
fício Maria Tereza Bloco B. Advogado: Patrícia Borges Gueri-
os, Adelino Venturi Junior. Agravado: Condomínio Edifício
Maria Tereza Ii Bloco A. Advogado: Arnoldo Horst Prehs. Re-
distribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Nilson
Mizuta

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

243º Processo 0371152-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001305 Declaratória. Apelante: Lavitta Engenharia Ci-
vil Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de
Paula Soares. Apelado: Maufera Construções Civis Ltda. Ad-
vogado: Ruben Mendes Matos. Apelante: Maufera Construções
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Civis Ltda. Advogado: Ruben Mendes Matos. Apelado: Lavitta
Engenharia Civil Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera, José
Pedro de Paula Soares. Redistribuição Automática em 17/04/
2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

244º Processo 0471010-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000804 Reintegração de Posse. Agravante: Inkafar-
ma Comércio Farmacêutico Sa (drogamed). Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Rodrigo da Rocha Leite, Adriana de França.
Agravado: Gutierrez Paula Munhoz SA Construção Civil. Ad-
vogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rafael Jazar
Alberge, Tarcisio Araújo Kroetz. Redistribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

245º Processo 0440257-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001181 Declaratória. Apelante: Ame Assis-
tência Médica Empresarial S/c Ltda.. Advogado: Jorge Marce-
lo Duarte Correa. Apelado: Nuvital Nutrientes S.a.. Advogado:
Robson José Evangelista, Caio Márcio Eberhart. Redistribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

246º Processo 0455276-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000231 Separação de Corpos. Agravante: P. H. S. . Ad-
vogado: Rita de Cássia Hostins. Agravado: M. A. C. S. . Advo-
gado: Rafaello Fontana. Redistribuição por Prevenção em 28/
04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

247º Processo 0484564-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001351 Ação de Despejo. Apelante: Vivace Comercial
Ltda, Iguatemi Empresa de Shopping Centers Sa. Advogado:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Apelado: Con-
domínio Civil Shopping Curitiba. Advogado: Cristiana Lacer-
da de Oliveira Franco, Ana Letícia Dias Rosa. Redistribuição
por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

248º Processo 0485952-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000412 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Leo-
nildo Delgado. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli. Redis-
tribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

249º Processo 0446558-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000338 Ordinária. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná. Advogado: Gianny Vaneska Gatti Felis. Apelado:
Sanatório Maringá Ltda. Advogado: Osmar Margarido dos San-
tos. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

250º Processo 0471674-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198700000116 Cobrança. Agravante: Mário Conselvan. Advo-
gado: Alexey Gastão Conselvan. Agravado: Elo Agricultura
Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho. Interes-
sado: Antonio Coselvan Neto. Advogado: Alexey Gastão Con-
selvan. Redistribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

251º Processo 0471686-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198700000116 Cobrança. Agravante: Conselvan, Fraxino &
Advogados Associados. Advogado: Alexey Gastão Conselvan.
Agravado: 2 Elo Agricultura Ltda. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho. Redistribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

252º Processo 0423357-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000294 Ordinária. Apelante: Celia Xavier Riva, José
Riva Filho. Advogado: Gilson Helio Pasquali. Apelante: Espó-
lio de Ernestina Xavier, Adair Xavier Vitor, Maria Carmen
Xavier. Advogado: Marco Antonio Araújo Miliari. Apelante:
Geny Bergamo Victor, Espólio de Antonio Gilberto Victor.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: Celia Xavier Riva,
José Riva Filho. Advogado: Gilson Helio Pasquali. Apelado:
Espólio de Ernestina Xavier, Adair Xavier Vitor, Maria Car-
men Xavier. Advogado: Marco Antonio Araújo Miliari. Apela-
do: Geny Bergamo Victor, Espólio de Antonio Gilberto Victor.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Redistribuição Automáti-
ca em 24/04/2008. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias

253º Processo 0486744-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001533 Reintegração de Posse. Agravante: Y. S. (maior
de 60 anos), K. S. (maior de 60 anos). Advogado: Reginaldo
Antonio Koga. Agravado: M. C. F. T. . Advogado: Ivone de
Castro Rühmann. Redistribuição Automática em 17/04/2008.
Relator: Des. Mário Rau

254º Processo 0488893-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000704 Medida Cautelar. Agravante: Jjm Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho,
Gisah Saliba Ferreira da Cunha, Silvia Messias Mendes. Agra-
vado: Aparecida Rosa de Campos Me. Advogado: Giovana Gi-
ocondo. Redistribuição por Prevenção em 24/04/2008. Rela-
tor: Des. Mário Rau

255º Processo 0489094-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001211
Ordinária. Agravante: Banco Westlb do Brasil Sa. Advogado:
Daniela Peretti D´avila, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Sociedade Coopera-
tiva de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Muriel
Gonçalves Martynychen. Interessado: Global Invest Assent
Management Ltda. Advogado: Silvio Marcos de Aquino Antu-
nes, Luis Gustavo Barreto Ferraz, Arthur Henrique Kampmann.
Redistribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Má-
rio Rau

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

256º Processo 0478949-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000488 Ordinária. Apelante: Luiz Carlos Slompo. Ad-
vogado: Lílian Penkal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Mauri Marcelo Beveranço Junior, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

257º Processo 0488338-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000802 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Daizen Informática Ltda. Advogado: Wilson Carlos Passos
Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz. Agravado: Xerox do
Brasil Ltda. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Silva. Redis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Redistribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto, Des. Clayton
Camargo

258º Processo 0480511-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001391
Obrigação de Fazer. Apelante: M. F. L. . Advogado: Alice Pre-
sa. Apelado: D. P. S. . Def.Público: Josiane Fruet Bettini Lupi-
on (Defensor Público). Redistribuição Automática em 23/04/
2008. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

259º Processo 0488338-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000802 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Daizen Informática Ltda. Advogado: Wilson Carlos Passos
Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz. Agravado: Xerox do
Brasil Ltda. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Silva. Redis-
tribuição Automática em 22/04/2008. Redistribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Ivan Bortoleto, Des. Clayton
Camargo

260º Processo 0421381-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002695 Alimentos. Agravante: A. L. L. F. , A. J. S. F..
Advogado: Juliana de Barros Bley, Leandro Galli. Agravado:
C. L. S. F. Representado(a). Advogado: Simone Becker, Mariz
Mendes May. Redistribuição Automática em 28/04/2008. Re-
lator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

261º Processo 0484263-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000554 Ressarcimento. Apelante: Lavoro Artes Indús-
tria e Comércio de Mármores Ltda. Advogado: Vinicius de
Andrade Mendes. Apelado: Essex Participações e Empreendi-
mentos Ltda. Advogado: João Carlos de Macedo. Redistribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. José Cichocki Neto

262º Processo 0485870-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001411
Ação Monitória. Agravante: Gabriel Trombini. Advogado: José
Devanir Frítola. Agravado: A.j.m. Construções Civis Ltda. Ad-
vogado: Ivo Bernardino Cardoso, Maria Anardina Paschoal da
Silva, Lucianne Bernardino Cardoso. Redistribuição Automá-
tica em 28/04/2008. Relator: Des. Costa Barros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

263º Processo 0486338-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000146 Medida Cautelar. Agravante: Casa
de Saúde Doutor Feitosa Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arri-
agada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Ney Gus-
tavo Paes de Andrade. Agravado: Ridan Laboratório Análises

Ltda. Advogado: Romualdo Paese, Wilton Vicente Paese. Re-
distribuição Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

264º Processo 0478188-0 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000415 Cobrança. Apelante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli. Apelado: Maria Augusta Costa Takeuti. Advogado: Rai-
mundo Messias Barbosa de Carvalho, Francielle Maria Rossett
Flores, Marco Aurélio Rossett Flores. Redistribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

_____ 13ª Câmara Cível
_____________________________________

265º Processo 0488668-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700000703 Embargos a Execução. Agravante:
Borda do Campo Participações e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’Avila
Oliveira, Rosana Jardim Riella. Agravado: Nelson Francisco
de Souza. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Redistribuição
Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

266º Processo 0486401-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000186
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso
Paschoal. Apelado: Doraci Borchert. Advogado: Robson Za-
netti. Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff

267º Processo 0489778-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000089 Declaratória. Agravante: Rz Comércio do Ves-
tuário Ltda. Advogado: Luiz Alfredo Rodrigues Farias Junior,
Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona. Agravado:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Gilberto Stinglin
Loth, César Augusto Terra. Agravado: Banco Safra SA. Advo-
gado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Jose Feliz
Gama. Agravado: Confecções Chester Sa. Redistribuição Au-
tomática em 25/04/2008. Relator: Des. Rabello Filho

268º Processo 0413167-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000539 Ordinária. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Evandro Lucio Pereira de Souza, Eduardo
José Pereira Neves. Apelado: Instituição Filantrópica Sérgius
Erdelji. Advogado: Carlos Cristiano Camargo Aranha.
Rec.Adesivo: Instituição Filantrópica Sérgius Erdelji. Advoga-
do: Carlos Cristiano Camargo Aranha. Distribuição por Suces-
são em 28/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor:
Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho

269º Processo 0426739-4 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000340 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Valter Carlos Marques, Osli de Souza Machado, Poli-
ana Cavaglieri S. dos Anjos. Apelado: Armando Correia Garcia
Junior. Advogado: Dener Paulo Martini. Rec.Adesivo: Arman-
do Correia Garcia Junior. Advogado: Dener Paulo Martini. Dis-
tribuição por Sucessão em 28/04/2008. Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos
Jorge. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho

270º Processo 0428679-1 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000697 Embargos a Execução. Apelante: Geraldo
Rosa de Lima. Advogado: Horacio Fernandes Negrão Filho.
Apelado: Corol Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Mario
Campos de Oliveira Junior. Distribuição por Sucessão em 28/
04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Duarte
Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho

271º Processo 0465636-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000567 Execução. Apelante: Cnf - Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória. Apelado: Odilio Hiroshi Kobayashi, Laticínios
Laurita Ltda. Advogado: Eric Costa Cândido. Distribuição por
Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox

272º Processo 0372140-4/01 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 372140400 Apelação Civel. Ape-
lante: D. P. Lessnau Hoteis Ltda, Dalton Pierobon Lessnau,
Cassia Maria da Nova Alves Lessnau. Advogado: Eduardo Bas-

tos de Barros. Apelado: Brde Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul. Advogado: Silvio Cesar de Bettio. Em-
bargante: Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul. Advogado: Silvio Cesar de Bettio. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 28/04/2008. Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos
Jorge

273º Processo 0376096-7/01 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 376096700 Apelação Civel. Ape-
lante: Letícia Vianna Filardo. Advogado: Vanessa Tavares, Fer-
nando Rocha Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Fernando Borges Mânica. Embargante: Letícia Vianna Filardo.
Advogado: Vanessa Tavares, Fernando Rocha Filho. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/04/2008. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Carlos Jorge

274º Processo 0479311-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000825 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Amercia
do Sul Sa. Advogado: Shiroko Numata. Apelado: Pedro da Sil-
va Freitas, Iria Roberta Staut Freitas. Advogado: Nereida Ga-
lindo de Almeida Milreu. Distribuição por Sucessão em 28/04/
2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

275º Processo 0482547-8 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000388 Cobrança. Apelante: Banco Itaú S/
a. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: João Rodri-
gues Soares Junior (maior de 60 anos). Advogado: Alexandre
Manzotti. Distribuição por Sucessão em 28/04/2008. Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

276º Processo 0485906-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000631
Nulidade. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Marco Aurélio Monteiro. Apela-
do: Airton José Persegonha, Ana Lucia Marenda Ferreira, Ari-
ovaldo Lopes dos Santos, Mauro Camara, Norma Camara, Mario
Zeno Szcerbowski. Advogado: Darci Domingues. Interessado:
Sociedade Construtora Cidadela Ltda. Redistribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

277º Processo 0419041-8/01 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 419041800
Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem. Embargado: Peregrino Dias Rosa,
Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Advoga-
do: Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Interessado: Frigorífi-
co Califórnia Sa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 24/
04/2008. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge

278º Processo 0486995-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001147
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cassiano Ricar-
do Mayrhofer de Oliveira. Advogado: Leandro Galli. Agrava-
do: Paulo Gibier Pinheiro, Primaplast Perfilados Plásticos In-
dústria e Comércio Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Redistribui-
ção Automática em 16/04/2008. Relator: Des. Duarte Medei-
ros

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

279º Processo 0470451-6 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000166 Declaratória. Apelante: Gerdau Açominas S/a.
Advogado: Rogério Verdade. Rec.Adesivo: José Carlos dos
Santos. Advogado: Osmar Araújo Soares. Apelado: Gerdau
Açominas S/a. Advogado: Rogério Verdade. Apelado: José Car-
los dos Santos. Advogado: Osmar Araújo Soares. Redistribui-
ção por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

280º Processo 0474194-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002045 Embargos de Terceiro. Agravante:
Marcopolo Sa. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonat-
to, Rafael Machado Alves, Gustavo Mombach. Agravado: Rosi
Elizabete Rippka Gabardo. Advogado: José da Costa Valim
Neto. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

281º Processo 0481259-9 Apelação Cível

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000365 Sustação de Protesto. Apelante: Associação de
Ensino Antonio Luis. Advogado: Márcia dos Santos Barão,
Mariza Carla Güis. Apelado: Mecaspe Metalurgica e Caldera-
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ria São Pedro Ltda. Advogado: Ana Silvia Soler. Redistribui-
ção Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

282º Processo 0481299-3 Apelação Cível

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000405 Rescisão de Contrato. Apelante: Associação de
Ensino Antonio Luis. Advogado: Márcia dos Santos Barão,
Mariza Carla Güis. Rec.Adesivo: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Oscar Ivan Prux. Apelado: Associação de Ensino Anto-
nio Luis. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Mariza Carla
Güis. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Oscar Ivan
Prux. Distribuição por Dependência em 28/04/2008. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

283º Processo 0483922-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000358 Exceção de Suspeição. Agravante: Ban-
co Itaú SA, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros, Banco do Estado do Paraná. Advogado: José Do-
rival Perez. Agravado: Walter Vendrame, Paulo Afonso Rodri-
gues. Redistribuição por Prevenção em 17/04/2008. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto

284º Processo 0489117-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000084 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Laboratório São Marcos Sc Ltda. Advogado: Marcelo Augusto
de Oliveira Filho, Fábio Roberto Colombo, Fernando Almeida
de Oliveira. Agravado: Iraci Salete Pegoraro. Advogado: João
Eder Cornelian. Redistribuição Automática em 28/04/2008.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto

285º Processo 0469079-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000810 Embargos a Execução. Apelante: C A Ghesti
Engenharia e Projetos Ltda. Advogado: Leonardo da Costa,
Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Apelado: Produ’shopping
Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Paulo Leo-
poldo Dahmer, Geraldo Saldanha Timmers. Redistribuição por
Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

286º Processo 0487007-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000107 Declaratória. Agravante: Devanir de
Paula Santos. Advogado: Keity Carmona Basílio. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Evaldo Gonçalves Leite. Re-
distribuição Automática em 18/04/2008. Relator: Des. Guido
Döbeli

287º Processo 0488688-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000332
Revisão de Contrato. Agravante: Lucilo Semensato. Advoga-
do: Ronaldo Guilherme Kummer, Pâmela Iris Teilor. Agrava-
do: Omni Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Redistri-
buição Automática em 23/04/2008. Redistribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua, Des. Gui-
do Döbeli

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

288º Processo 0486627-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000676
Ordinária de Cobrança. Agravante: Jussara Gisela de Sordi
Batista. Advogado: Germano de Sordi Batista. Agravado: Ban-
co Bradesco SA. Redistribuição Automática em 15/04/2008.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

289º Processo 0411180-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000551 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Sonia Maria Oliveira da Paixão. Advogado: Wilson Lopes da
Conceição. Apelante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml.
Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Os Mesmos. Redistri-
buição por Prevenção em 23/04/2008. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

290º Processo 0466228-8 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000077 Embargos a Execução. Apelante: José
Bernardino Filho. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte. Ape-
lado: Paranagril - Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda. Advoga-
do: Renato Benvindo Frata. Redistribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

291º Processo 0465181-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042669 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Instituto de Coloproctologia e
Cirurgia do Aparelho Digestivo Sc Ltda, Renato Valmassoni
Pinho (maior de 60 anos). Advogado: Sandro Marcelo Kozi-
koski. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Redistribui-
ção Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

292º Processo 0487764-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000512 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Massayoshi Shimoda, Vera Lúcia Vaz Shimoda. Advogado:
Alvino Aparecido Filho. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado:
Angélica Cleisse dos Santos Coelho, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Redistribuição Automática em
17/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

293º Processo 0488077-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000139 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Francisco Pereira. Apelante: Avelino
Apparecido de Souza (maior de 60 anos), Amauri Cesar Ferrei-
ra da Silva, Marcelino Luiz Gimenes, Itana Maria de Souza
Gimenes. Advogado: Rogério Verdade. Apelado: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Avelino
Apparecido de Souza (maior de 60 anos), Amauri Cesar Ferrei-
ra da Silva, Marcelino Luiz Gimenes, Itana Maria de Souza
Gimenes. Advogado: Rogério Verdade. Redistribuição Auto-
mática em 23/04/2008. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

294º Processo 0478569-5 Apelação Cível

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000001 Embargos de Terceiro. Apelante: Eduardo Dias,
Lidio Dias, Saul Jesus Dias. Advogado: Sonivaltair da Silva
Castanha. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advoga-
do: Egidio Munareto. Distribuição por Sucessão em 15/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

295º Processo 0478824-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000767 Nulidade. Apelante: Zkf Confecções Ltda. Ad-
vogado: Sergio Antonio Meda, Camila Golin Abrão de Olivei-
ra. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite No-
vaes Junior, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Dis-
tribuição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

296º Processo 0480737-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000694 Embargos a Execução. Apelante: Nelson José
Wilhelms. Advogado: Ricardo Canan. Apelante: Cicero Mari-
nho Xavier Martins. Advogado: Ronize Fantin. Apelado: Nel-
son José Wilhelms. Advogado: Ricardo Canan. Apelado: Cice-
ro Marinho Xavier Martins. Advogado: Ronize Fantin. Distri-
buição por Sucessão em 15/04/2008. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

297º Processo 0479876-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000306 Embargos a Execução. Agravante: Banco San-
tander Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Caroline Thon, Leo-
nardo Santos Bomediano Nogueira. Agravado: Sérgio Antonio
Meda, Célia Regina Marcos Pereira. Advogado: Sergio Anto-
nio Meda, Celia Regina Marcos Pereira. Distribuição por Su-
cessão em 17/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima

298º Processo 0484337-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000534 Anulatória. Apelante: Engetroy Corretora de
Seguros e Consultoria Ltda. Advogado: Najla Silva Fares. Ape-
lado: Siemaco - Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Asseio e Conservação, Limpeza Urbana, Meio Ambiente e Areas
Verdes de Foz do Iguaçu. Advogado: Noslei Domingues Diniz.
Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

299º Processo 0488225-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000692 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Fayad Plaza Administração Comercial e Propaganda Ltda. Ad-
vogado: Danira Nogueira Porto Casarin, Sérgio Seleme, Jonny
Paulo da Silva. Agravado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sér-
gio Roberto Vosgerau, Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale. Redistribuição Automática em 22/
04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima

300º Processo 0488934-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000195 Arresto. Agravante: Fertimourão Agrícola
Ltda. Advogado: Eliel Dias Marcolino. Agravado: Ana Maria
Galbier. Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de
Almeida, Raphael Duarte da Silva. Redistribuição Automática
em 25/04/2008. Relator: Desª Lidia Maejima

301º Processo 0488366-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000242 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Apelado: Carlos Bueno de Morais. Ad-
vogado: Conceição Aparecida Bueno. Redistribuição Automá-
tica em 24/04/2008. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

302º Processo 0472366-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000934 Anulatória. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA

Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: A.f.g.
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Ederaldo
Soares, Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim. Redistribui-
ção Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

303º Processo 0480934-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000556 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado:
Airton Cezar Deitos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Redistribuição por Pre-
venção em 15/04/2008. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

304º Processo 0182362-9 (Ext. TA) Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000509 Embargos a Execução. Apelante: Canteiro Comer-
cio de Sementes e Insumos Agropecuário Ltda, Geni Thomaz
Geglini, João Paulo Geglini, Fernando Henrique Geglini. Ad-
vogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Apelado: Sementes Agroceres S/a.. Advogado: José Fernando
Marucci. Distribuição por Sucessão em 28/04/2008. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

305º Processo 0475887-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000142 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ademir Antonio de Lima, Ga-
briel Veloso de Araújo. Agravado: José Tomazi. Advogado:
Geraldo Alberti. Agravado: Amj Confecções Ltda, Alex Sandro
Pereira do Prado, Magna Cristina Pereira do Prado. Redistri-
buição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira

306º Processo 0487662-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800082205
Medida Cautelar. Agravante: Julcemar José Casa. Advogado:
Marlus Jorge Domingos, Jorge José Domingos Neto, Carlise
Zasso Possebon, Franciele Fontana. Agravado: Paulo Roberto
Mussi, Ângela Maria Pollo Mussi. Advogado: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane
de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Redistribuição Auto-
mática em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

307º Processo 0487802-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000141 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Ge Ca-
pital Sa. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.
Agravado: Lincon Campos de Arruda. Redistribuição Automá-
tica em 17/04/2008. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

308º Processo 0454951-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001156 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Diego Ru-
bens Gottardi. Apelado: Luci Ferreira. Advogado: Anne Marie
Ferreira. Redistribuição por Prevenção em 23/04/2008. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

309º Processo 0484261-1 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000437 Declaratória. Apelante: Hp Hotel Ltda.. Advo-
gado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira. Apelado: Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S/a - Embratel. Advogado: Danie-
lla Leticia Broering, Ana Paula Magalhães, Adilson de Castro
Junior. Redistribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

310º Processo 0488955-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000065
Ação Monitória. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo. Agravado:
Serralheria Maringá Ltda, Espólio de Leone Pedro Arlant,
Walkyrya Lacerda Arlant. Redistribuição Automática em 25/
04/2008. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

311º Processo 0476258-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000086 Declaratória. Agravante: Airton
Caetano Batista de Castro. Advogado: Edson Gonçalves. Agra-
vado: Cooperativa de Crédito Rural Sudeste Paraná Sicredi
Sudeste Paraná, Centro Esportivo Arlindo de Castro Ltda. Re-
distribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho

312º Processo 0481368-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000968
Reintegração de Posse. Apelante: Wilson Stresser Filho. Advo-

gado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Ber-
ti. Apelado: Cootrac Cooperativa de Transportadores Autôno-
mos de Curitiba. Advogado: Edilene Cristina Martins Silva.
Redistribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

313º Processo 0483462-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900018879 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Mieko
Ito, Érica Hikishima Fraga. Apelante: Silvestre Dias dos Reis.
Advogado: Daniele Dias dos Reis, Silvestre Dias dos Reis.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Mieko
Ito, Érica Hikishima Fraga. Apelado: Silvestre Dias dos Reis.
Advogado: Daniele Dias dos Reis, Silvestre Dias dos Reis.
Redistribuição Automática em 15/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

314º Processo 0488095-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000321 Constitutiva Negativa. Agravante: Gilson Miri-
ano Sviech, Josiane Cachinski Sviech. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Jozelene Ferreira de Andrade, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Cooperativa de Cré-
dito Rural Sudeste Paraná. Advogado: Adson Gabino de Mora-
es Junior, Leilane Trevisan Moraes. Redistribuição Automática
em 24/04/2008. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

315º Processo 0488733-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600015304 Revisão de Contra-
to. Agravante: Demétrio Transportes Rodoviários Ltda. Advo-
gado: Durvanir Ortiz Junior, Francioli Bagatin. Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a. Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França, João Alfredo Bond Mendonça, Arnaldo José da Silva.
Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho

316º Processo 0482752-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000194 Embargos do Devedor. Apelante: Mary Hilda
Terezinha Vargas, Oilson Miguel Vargas. Advogado: Tadeu
Karasek Junior. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Angela
Anastazia Cazeloto, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Redistribuição Automática em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

317º Processo 0484987-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000295 Dissolução de Sociedade. Agravante: Moinho
Globo Indústria e Comércio Ltda, Mário Venturelli, Giancarlo
Venturelli, Genoeffa Randi Venturelli Finco, Lunardi Severi
Venturelli, Genoefa Totti Venturelli. Advogado: Guilherme
Kloss Neto, Paulo Sérgio Nied, Alfredo de Assis Gonçalves
Neto. Agravado: Cecília Loureiro Venturelli, Ciro Manoel Lou-
reiro Venturelli, Aldo Loureiro Venturelli, Luciano Loureiro
Venturelli, Márcia Maria Venturelli. Advogado: João Tavares
de Lima. Redistribuição Automática em 25/04/2008. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli

318º Processo 0490788-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800000261 Embargos de Terceiro. Agravante: C Eze-
quiel de Souza. Advogado: Neutel Herreira Soares. Agravado:
Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Claudia Vidal Kuster So-
lyom, Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Interessado: Leo-
nildo Leite Ferreira - Fi, Leonildo Leite Ferreira. Redistribui-
ção Automática em 24/04/2008. Relator: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli

319º Processo 0373742-2 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000272 Ordinária de Cobrança. Apelante: Auto
Posto Fórmula 1 Ltda, Aldoir Schons, Claudete Cassol Schons,
Odilo Arlindo Schons. Advogado: Ivo Paludo. Apelado: Hsbc
Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Nilton Luiz
Andraschko, Leandro de Oliveira. Redistribuição Automática
em 23/04/2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Vicente Del Prete Misurelli

320º Processo 0483218-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000368 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lú-
cia Lins Conceição de Medeiros, Natasha Morilla Cunha, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Maria Cecilia Mas-
se. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar
Camargo de Oliveira. Redistribuição Automática em 15/04/
2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

321º Processo 0486965-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000940 Reintegração de Posse. Agravante: Erivaldo
Alves da Silva. Advogado: Antonio Fidelis. Agravado: Banco
Sudameris Brasil Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Si-
mone Silva Chioderolli, Euclides Guimarães Junior. Redistri-
buição por Prevenção em 17/04/2008. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva
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322º Processo 0489597-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200800000238 Ordinária. Agravante: Trautwein -
Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Rui Santos
de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Antônio Carlos Paixão. Agra-
vado: Iochpe Maxion Sa. Redistribuição Automática em 25/04/
2008. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

323º Processo 0342436-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000750 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Orlando
Borba Cordeiro. Advogado: Julhi Meire Almiron Bonespirito.
Apelado: Luiz Cesar Maciel, Lidvina Bugalski Pereira. Advo-
gado: Luciane Marli Signori, Álvaro Augusto Cassetari. Apela-
do: Amanda Amabile Bressani. Redistribuição Automática em
15/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida

324º Processo 0487018-2 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000212 Declaratória. Apelante: José Pereira Gomes
(maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Wordell Gubert. Ape-
lado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Redistribuição Automática em 23/04/2008. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas

325º Processo 0464803-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000753 Reintegração de Posse. Agravante:
Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Andréa Daros Costa. Agravado: Enoque Gaspar de Souza. Ad-
vogado: Miguel Nelson Silva França. Redistribuição Automá-
tica em 16/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

326º Processo 0471706-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000015
Dissolução de Sociedade. Agravante: Luiz Antônio Penteado
Setti, Fazenda São Vicente Ltda. Advogado: Sérgio Seleme.
Agravado: Denise Dalcanale Martinelli, Rosana Dalcanale
Martinelli, Rejane Dalcanale Martinelli. Advogado: Faurlin
Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira, Rob-
son José Evangelista. Redistribuição Automática em 24/04/2008.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua

327º Processo 0476771-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000020 Alvara/suprimento Judicial. Agravante:
Luiz Antônio Penteado Setti. Advogado: Jonny Paulo da Silva.
Agravado: Rosana Dalcanale Martinelli, Denize Dalcanale
Martinelli, Rejane Dalcanale Martinelli, Espólio de Romolo
Martinelli. Advogado: Pedro Pavoni Neto. Redistribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

328º Processo 0488688-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000332
Revisão de Contrato. Agravante: Lucilo Semensato. Advoga-
do: Ronaldo Guilherme Kummer, Pâmela Iris Teilor. Agrava-
do: Omni Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Redistri-
buição Automática em 23/04/2008. Redistribuição Automática
em 28/04/2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua, Des. Gui-
do Döbeli

329º Processo 0478496-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000825 Cobrança. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Fabiana Maria Nunes, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado: Artur Bani-
ogli (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Redistribuição Automática em 17/04/2008. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

330º Processo 0489951-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000905 Ordinária. Autor:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Carlos Antônio Les-
skiu, Cibele Koehler. Réu: Gethal Sa Serviços Para Construção
Civil. Redistribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

_____ 2ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

331º Processo 0476788-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Plásticos Novel do Paraná Sa. Advo-
gado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valéria Martins Oliveira, Patrícia
Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille. Impetrado: Se-

cretário de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Re-
distribuição Automática em 28/04/2008. Relator: Des. Cunha
Ribas

_____ 7ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

332º Processo 0054370-8/12 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 543708 Mandado de Se-
gurança. Exequente: Adair Porto Fassoni, Carmen Aguerra do
Nascimento, Clasi Maria Schio, Delminda Beatriz Fagundes
Pires, Francisco Boni, Ida Palmonari da Silva, Ione Rocha de
Carvalho, Iracema Trentini Vanzzo, Ivone Conrado Ribas, Izaura
Veiga Sanches, Jeni Capeletto Dalla Valle, José Lázaro Boberg,
Julio do Carmo Ildebrand, Leontina Mion Guariza, Marcelina
Xavier Vicente, Maria Antonia Geraldo, Maria Aparecida Lu-
vizutto Ferracinni, Maria da Glória Rossato Fernandes, Maria
da Luz Muraro Zanlorenzi, Maria de Lourdes Canziani, Maria
Elizabeth Costa Romani, Maria Glacir Ferreira, Maria Helena
Garcia Cardoso, Maria Inez Marques da Silva, Maria Sabina
Skrobot Vidotti, Marialice Silva Cotrim, Mariléia Sanchotene
Martinelli, Marilena Hofstaetter da Silva, Marine Fecci Batis-
tão Leite, Marli Faeda Furlan, Marli Pinto da Silva, Neri Fran-
ça Formari Bocchese, Noeli Dordi Freitag Sentdko, Orlando
Bogo, Porcino Pereira, Ruth Maria Roberti Coneglian, Sandra
Mara Borio Martins, Selma Oliveira Solto, Sergio Luiz Mar-
ques, Terezinha de Jesus Beches Vieira, Tereza Abrão, Vera
Lucia Montenegro, Victório Sabino Filho, Wilson Kovalski,
Zilio Bordignon. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wol-
ney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela de Paula Soares, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

333º Processo 0054370-8/26 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 543708 Mandado de Se-
gurança. Exequente: Alzira Francisca de Freitas Pirolo, Beatriz
Schimidt Kaiut, Bernadete Alberini Cadile, Cibele Ribeiro
Bonesi, Darcy Marzola Cardoso, Diluê Tavares Nogueira, Do-
lores Maria Figueira Rossi, Dulce Pascoalina Romeira, Dulce
Tristão Lombardi, Durval Ferreira da Silva, Edla Martins Ge-
nuino de Oliveira, Egnes Ribeirete Coelho Pelison, Elga Maria
Torres Berg Marthaus, Eliete Maria Goedert, Eline de Oliveira
Mendes, Elza Takeko Assanuma Silva, Ester Rodrigues Salli,
Fernanda Jiran, Flora Burstein, Frederico Henrique Hartung
Fischidick, Ieda Joana Rockenbach, Ilda Soares, Ivette de Oli-
veira Regonatti, Ivonete Helena Marin, Jacira Pereira Souto,
Joana D’arc Faria de Souza e Silva, João Marin Mechia, José
Hyczy Fonseca, José Joaquim Brito, Josely de Carvalho San-
tos, Jovita Melo dos Santos Ramos, Julinha Gabriel Belomo de
Souza, Jussara de Souza Pelissari, Lourdes Maria Barufi, Luci
Joelma Lauer, Mara Weinhardt, Marci Bortoletto Garbelotti,
Maria Alves Buffolo, Maria Bersaneti, Maria Lucia Pereira,
Nair Tiyoko Yamada, Neide Marino, Neila Francisca Estigarri-
bia, Neuza Soares de Sá, Odeni Correia Ribeiro, Odilon Pi-
ekarsky, Rosa Maria Grenier Granzotto, Selma Coimbra Pepe-
ce, Sônia Fonseca de Faria Rodonelli, Terezinha Aparecida Ja-
comel, Abigail de Jesus Gonçales. Advogado: Jorge Derbli,
Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto
Binder, Sérgio Botto de Lacerda. Distribuição por Sucessão em
17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

334º Processo 0054370-8/30 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370809 Execução.
Exequente: Altair Carvalho de Holleben, Anelita Stipp Ama-
dor, Aparecida Ferraz Ribeiro, Armando Fais, Aurora Maria da
Cruz Pavelski, Beatrici Flora Barrionuevo, Celia Xavier Riva,
Celita da Silva Buzeti, Celso Gentil Uber, Clara Aparecida
Antunes Mota Paes, Cleusa da Silva Maximo, Cliceu Antunes
Pereira, Cloris Conceição Gama Freiberger, Clóvis Pereira da
Silva, Dirce Douto Garcia, Edson Hélio Bernardes da Silva,
Elaine dos Santos, Elizabeth Clara de Camargo Maruch, Emi-
lia Borcath Cabral de Quadros, Enoly Aparecida Mello, Euge-
nia Aparecida Bernardi, Eva Xavier Turke, Floriza Gonçales
Sindice, Geny de Oliveira, Graciete de Araújo Corrêa, Gracita
Gruber Marcondes, Helga Beate Will Clementino da Silva,
Hercília Russo, Hiroyasu Fukumitsu, Iclair Carlos Dias Man-
ganaro, Ieda David Bacarin, Ineide Soares Sobreira, Maria Inez
Mazzer Barroso, Irena da Silva, Irene Neuman Botto, Iria Ma-
ria Zuttion, Isaura Parrilha Toschi, Jacinta Maria Lanner Pe-
rondi, Jackson Alano Ciola, Jorge Kutsmi, Judite Maier, Linei
da Silveira Petschel, Lucy Asako Sanada de Freitas, Maria Apa-
recida Câmara, Maria Aparecida Petri, Maria Emília Sanches
Mascaro, Maria Helena de Oliveira Feijó, Maria Helena Piala-
rice Sambatti. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney
Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabri-
ela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gi-
sele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Redistribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho

335º Processo 0054370-8/31 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370808 Execução.
Exequente: Ana Maria Bohm, Ana Neri Barbosa Lemes, Ana-
dir Gonçalves de Lima, Anais Potier Peixoto, Antonio Alves de
Castro, Antonio Carlos de Paula, Aricleia Ribeiro Matheus,
Aurelina Pereira de Lima, Benedicto Pereira dos Santos, Car-
men Silva Cardoso, Cenira Bovo de Loiola, Dinalva Guima-
rães Frota Cordeiro, Dirce Dolores Zattoni, Edemê de Matos,
Elmir de Andrade, Eunice Calegari dos Santos, Ezenir Gabar-
do, Geni Gimenes Francisco, Gildásio Silva Morais, Ivanir
Maria Pfeffer, Julia de Santa Maria Pereira, Laura Ferreira de
Camargo, Leoni Teresa Mezzadri Brudzinski, Maria Antonia

Navarro Fernandes, Maria Elvira Petruci, Maria José Braga,
Maria Reny Munaretto, Marlene Sangion Mendonça, Neide
Victoria Andreatta, Nilce Aparecida Sabec Donero, Nilse Eura
Fardin de Souza, Nour Bassil Araújo Costa, Odete Ioris Koche,
Paulo Lorenzet, Raulino Bortolini, Rene Mussalam Delecave,
Sirlene Vitoria Panissa Gabrielli, Tomoko Hishida, Valderez
Cachuba, Yoko Ota Kamikawa, Yvelise de Araújo Szaniawski,
Zélia Liber Ramos, Zita Kiel. Advogado: Edwil Caliani, Wol-
ney Luiz Baggio, Jorge Derbli. Executado: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Redistribui-
ção por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

336º Processo 0054370-8/32 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370811 Execução.
Exequente: Aroldo Mendes Portela, Assunta Bordignon Cassa-
nelli, Braulio Zanotto Gonçalves, Brunilde Bertha Blum, Cleu-
za Lucena, Creusa Alves, Dulce Maria Januario Delpin, Edna
Regina Martins de Sousa, Emilia Nishi, Ermelinda Maistro
Mamprim, Erondina Sousa de Camargo, Floriano Bordignon,
Helena Maria Geraldo Cecere, Helenice Geraldo Raymundo,
Henedina Ayres Kendrick, Iara Rosa Odebrecht, Idilia Tulio
Baggio, Ines Percicotti Ribeiro, Iracy Palma, Irai Pimentel Cou-
to, Ivo Cordeiro Lopes, João Darci Bom, José Marques Filho,
Joseth Coelho, Leise Maria Curci, Leone Sampaio de Souza,
Leonilce Mena, Leonilce Batisti Lozovoy, Maria Amelia Ma-
chado, Maria Ivone Pereti Bigati, Mirian Janine Ritter Gonçal-
ves, Nadir Ribeiro Bom, Noriko Yano, Oscar Barbosa de Sousa
Filho, Raimundo Mathias May, Regina Maria Almeida Duarte,
Rita de Cassia Barbedo Tessari, Rosa Maria Mello Barotto, Rosa
Tieko Koyama, Rosemary Dias Costa, Sadao Koshiba, Satihiro
Tagami, Schyrlei Maurer Tanner, Sueli Pooter, Valter Ferrer
Costa, Vera Lúcia Ferreira Calza, Vitorino Dalla Costa Paese,
Zulma Velerio Darin. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani,
Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Sérgio Botto de Lacerda, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini. Redistribuição por
Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho

337º Processo 0054370-8/33 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370816 Execução.
Exequente: Ana Martins Zaparoli, Claudia Dolores Martello
Siroti, Danucha Irene Wrobel, Eliane Maria Jordão Fuganti,
Emídio de Andrade, Eneide Soares Sobreira, Francisco Anto-
nio Martins, Fredi Teles da Silva, Gertrudes Elisa Lüpges Sil-
veira, Helena Aiko Ritt, Irene Carmelita Trombeta Carvalho,
Ivoní Regina Vinholi de Alvarenga, Jair Henrique Alves, Kimi-
ko Koishi Kudo, Lademira Conrado Dilay, Lucia Helena Orte-
ga Garcia, Lurdes de Salles, Manoel Gomes, Maria Celestre de
Freitas, Maria José Pereira Lima, Maria José Subtil, Maria Lúcia
Assôfra Sperandio, Maria Tereza Vita Perotta, Marileuza Pires
Assunção, Marilza do Rocio Maidl Pessoas da Silva, Marisa
Amada Pires Sella, Marlene Montanha Fernandes, Mercedes
Branco Simões, Nair Soares Sountachi, Nanci Cordeiro Fari-
nha de Abreu, Neusa de Souza Campos, Neusa Marques Motta,
Neusnadir Calixto Peijó, Nilsa Aparecida Prado Pavan, Odavi-
no Tomio, Priscila Guebur Côrtes, Rosa Maria Campos, Rosi
Neves Franco, Roza de Oliveira, Safira Alves Feitosa, Sidneya
Calixto, Terezinha Bana Somenzari, Wally Born da Silva, Ze-
linda Just Graeml. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani,
Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem Bonilha,
Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Redistribuição por Pre-
venção em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carva-
lho

338º Processo 0054370-8/34 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370818 Execução.
Exequente: Alice Cardoso Perecin, Aparecida de Almeida Pi-
menta Pereira, Benedita de Oliveira Moraes, Carmem Lúcia
Costa Grattão, Cathalina Kupper, Cecilia Falkowski Tondatto,
Clarice Hilgert Kuhn, Claudete Tereza Pereira Costa, Dalva
Maria Costa Romani, Edna Barrionuevo Cespedes Saliba, Eli-
sabeth do Amaral Ecker, Eloá Rodrigues Teixeira, Eunice da
Rocha, Eva Torres do Paraíso, Geraldo dos Santos Silva, Hil-
degardes Pimentel Lysyk, Inês Coatti, Ingrit Petry Pscheidt, Iran
Martins Sanches, Ivone Gomes Milanez, Janet Nunes Okonski,
João Mórmul, Judith Conceição de Oliveira Freitas, Laurinha
Luiza Dall’Igna, Leony Cordeiro de Carvalho Rosa, Leonor de
Mattos, Leopoldo Antonio Sokolowski, Lina Rosso Giovanaz,
Lindamir Possebom de Freitas, Maria Antonia Moscaléwski
Schuartz, Maria Aparecida Pereira Matheus, Maria Laila Tar-
ran, Maria Rossato, Marlene Marcon Ribeiro, Martha Wesphal
Lenoch, Miguel Cielinski, Milton Aparecido Chaves, Mioko
Aimoto Hamada, Norma Antonia Fabris Viensci, Rosa Maria
Pereira, Rosebel Maximo Tissi, Suelena de Oliveira Helbell,
Suely Therezinha Dall’Agnol Zancanaro, Syrlene Terezinha Luz
Martins, Teresinha Maria Simonatto, Vani Maria Casarin, Yvo-
nette Jardim Rodrigues de Lima, Zilda Boesso Prado. Advoga-
do: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Execu-
tado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger,
Cesar Augusto Binder, Sérgio Botto de Lacerda. Redistribui-
ção por Prevenção em 24/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

339º Processo 0054370-8/35 Execução (Gr/CInt)

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370815 Execução.
Exequente: Airton Renato Graeml, Alancardek Di Mario, An-
gelica Basso, Angelo Ozias Torres, Augustinho Wilbbelt, Bea-
triz Peixoto Mezzadri, Belarmina Cotrin, Bernadet Elemeleck
Torres de Souza, Carlos Martins Bello, Célia de Macedo Bührer,
Celso Theodoro da Silva, Cléia Ayub Coelho, Clemilda Ávila
Ribas, Cleuza Sobreiro Moreno, Creuza Caroza Frasson, Dar-
cysio Fritsch, Domingas Cecília Ferronato Della Riva, Edna

Persigili, Elizionor Monteiro de Almeida, Elisabet Amboni
Lucizano, Eloisa Maria de Souza Alviano, Elsi Gabardo Costa,
Elza Peralta Craveiros, Eraldo Mário Graeml, Eunice Sesso
Biaggi, Eva Hilário de Paula, Glací Garcia, Guízela Velêda Frey
Hollmann, Ilca Maria Setti Nogueira, Imelda Maria Neis Bi-
linski, Ireni Irene Secco Cancian, Iria Pydd Schelle, Jamile
Saada Said, Joaquim Pedro Simões, Jussara da Silva, Keuko
Numasawa Shikasho, Kimiko Tabata, Leny de Souza Braga,
Luci Zempulski Jorgensen, Maria Lúcia Martins Leme, Maria
Aparecida Merlo Londero, Maria Aparecida Sobreiro, Maria
Aparecida Zanata Peres, Maria Inês Dalapria da Costa Soeiro,
Maria Izabel dos Santos Dall Agnol, Maria José Macedo de
Andrade. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio
Botto de Lacerda. Redistribuição por Prevenção em 24/04/2008.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

340º Processo 0426542-1/01 Embargos à Execução (Gr)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 4265421 Mandado de Seguran-
ça. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: geni lucila burkhard gris. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Embargante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Embarga-
do: Anália Rodrigues Balseiro Ribeiro. Advogado: Edwil Cali-
ani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 28/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

341º Processo 0436341-7/42 Embargos à Execução (Gr)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0422524771 Mandado de Segu-
rança. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares. Embargado: Osires Haddad. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Embargante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Embarga-
do: Laura Backes Pinheiro de Souza. Advogado: Edwil Calia-
ni, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por Suces-
são em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

342º Processo 0439337-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200700001708 Resolução. Impe-
trante: Célia Camelo Prosdócimo. Advogado: Jorge Luiz Gar-
ret. Impetrado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Pau-
la Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Jozelia No-
gueira Broliani. Impetrado: Diretor Presidente do Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coc-
cicov, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra
Gaspar Berger. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Distribuição por Sucessão em 25/04/2008.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho

343º Processo 0439862-3/01 Impugnação Ao Valor da Causa

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 4398623
Ação Rescisória. Impugnante: Jacqueline Maria Moser. Advo-
gado: João de Barros Torres. Réu: Valentini Construtora de
Obras Ltda. Advogado: Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo
Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos
de Carvalho

344º Processo 0458736-0/16 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060052 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Maria Aparecida Inglês. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Distribuição por
Sucessão em 17/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

345º Processo 0458736-0/65 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060066 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Terue Uemura. Advogado: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Marcos de Car-
valho

346º Processo 0484385-6/02 Embargos de Declaração Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 0441060016 Agravo Regimental.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares. Embargado: Traudi Bauer Fischer. Advogado: Edwil
Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 15/04/2008. Relator: Des. Joatan Mar-
cos de Carvalho

_____ 14ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

347º Processo 0490352-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 4748101
Agravo de Instrumento. Impetrante: Banco Industrial do Brasil
S/a. Advogado: Renato Napolitano Neto, Vanessa Volpi Belle-
gard Palácios, Humberto Gordilho dos Santos Neto. Impetra-
do: Desembargador Relator do Agravo de Instrumento 474810-
1. Interessado: associação de ensino antonio luis, José Campos
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de Andrade Filho. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Reja-
ne Uliana Alves da Silva. Interessado: Mari Helen Campos de
Andrade. Advogado: Henry Andersen Navarette, Jefferson Bar-
bosa. Redistribuição Automática em 24/04/2008. Relator: Des.
Guido Döbeli

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

348º Processo 0460113-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000035806 Ação Penal. Impetrante: Mario Allip Alejan-
dro Chacoff Vargas (em seu favor). Distribuição por Sucessão
em 23/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

349º Processo 0464936-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000004605 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Edson Aparecido Stadler (advogado). Paciente: Ivan
Pazinato (Réu Preso). Distribuição por Sucessão em 18/04/2008.
Relator: Des. Edvino Bochnia

350º Processo 0468732-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007000036515 Ação Penal. Impetrante: Ce-
sar Zerbini de Araújo (advogado). Paciente: Rogério Tadeu
Pereira (Réu Preso). Distribuição por Sucessão em 18/04/2008.
Relator: Des. Edvino Bochnia

351º Processo 0474826-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000169 Ação Penal. Impetrante: Seir da Silva (em
seu favor - réu preso). Distribuição por Sucessão em 17/04/
2008. Relator: Des. Edvino Bochnia

352º Processo 0414650-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000099416 Ação Penal. Apelante: Fábio dos Santos Tave-
ra (Réu Preso). Def.Dativo: Cristiane Colodi Siqueira, Ana Paula
de Macedo Lino, Francisco Affonso de Camargo Beltrao. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Sucessão em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

353º Processo 0421764-7 Apelação Crime

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000007 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Paulo César de Souza, Adriano
Martarelli, Ronival da Costa, Valdeir Paes de Siqueira.
Def.Dativo: Marcia Daniela Canassa Giuliangelli. Distribui-
ção por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

354º Processo 0442894-0 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000051644 Ação Penal. Apelante: Rosa Graciela
Ortiz Dinis (Réu Preso). Advogado: Eliane Dávilla Savio, Ari-
ane Dias Teixeira L. da Motta. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 22/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

355º Processo 0451172-8 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001686
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Denise Adriana
Batista (Réu Preso). Def.Dativo: Rubens Alexandre da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas

356º Processo 0453496-1 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000060984 Ação Penal. Apelante: Alexandre Lopes Mar-
ques (Réu Preso). Advogado: Geovanei Leal Bandeira. Ape-
lante: Claudir José Ribeiro de Campos (Réu Preso), Helton José
Weber (Réu Preso). Advogado: Nilton Roberto da Silva Simão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Sucessão em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

357º Processo 0454458-5 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000048287 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Valter dos Santos (Réu
Preso), Volnei Marcos de Oliveira. Def.Dativo: Jorge Augusto
Martins Szczypior. Distribuição por Sucessão em 23/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

358º Processo 0455057-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000141861 Ação Penal. Apelante: José Donizete da Silva
(Réu Preso). Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por

Sucessão em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

359º Processo 0455654-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000127699 Ação Penal. Apelante: Pedro Wosniacki Filho
(Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior, Valmor
Antonio Padilha Filho. Apelante: Juliana Pereira Mauricio (Réu
Preso). Def.Público: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Sucessão em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

360º Processo 0458062-5 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000031
Recurso de Agravo. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Maria Aparecida Gonçalves da Silva (Réu
Preso). Advogado: José dos Passos Oliveira dos Santos. Distri-
buição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas

361º Processo 0458734-6 Apelação Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000008368 Ação Penal. Apelante: Lilian Peixoto da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Leocádio José Fernandes. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

362º Processo 0459825-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000988 Comutação de Penas. Recorrente: Vivaldi-
no de Jesus Quirino (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristi-
na Rohn Bespalhok, Dalmy Margarete Milleo, Eliana Dal-col
Horne. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas

363º Processo 0463814-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000040439 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Fabio Andre Tagori Pleitas Rezen-
de (Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio Germano. Distri-
buição por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

364º Processo 0464192-5 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000027834 Ação Penal. Apelante: Michael Luiz Gau-
dêncio, Luiz Carlos Cena Gaudêncio. Advogado: José Luiz
Teleginski, Kelly Yurico Yokota. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 23/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

365º Processo 0464792-5 Apelação Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000078 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Rafael Modesto Trocatti (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Carlos Agmar Pereira. Distribuição por Su-
cessão em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

366º Processo 0465112-1 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006195 Ação Penal. Apelante: Alexsandro Pereira de
Assis (Réu Preso). Advogado: Odair Cordeiro dos Santos. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Sucessão em 23/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

367º Processo 0465360-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000015828 Ação Penal. Recorrente: Alexandro Car-
doso da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Luis Nunes. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Sucessão em 22/04/2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira
Vargas

368º Processo 0466112-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000027244 Ação Penal. Apelante: Dirlei da Silva do Nas-
cimento (Réu Preso). Def.Dativo: Norberto Bonamin Junior,
Gilson Bonato. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Sucessão em 23/04/2008. Relator: Des.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

369º Processo 0466582-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:

2005000026793 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Everson José dos Santos Justen
(Réu Preso). Def.Dativo: Dean Fabio Bueno de Almeida, Nor-
berto Bonamin Junior. Distribuição por Sucessão em 22/04/
2008. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira

370º Processo 0471953-9 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000045105 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Elvis Rodrigues de Oli-
veira (Réu Preso), William Franciscus Peixoto da Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior. Apelan-
te: Elvis Rodrigues de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Jusi-
lei Soleide Matick. Distribuição por Sucessão em 22/04/2008.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

371º Processo 0473520-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000024362 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Car-
los Eduardo Borges Marin (advogado). Paciente: Diego Dias
Paula (Réu Preso). Redistribuição Automática em 25/04/2008.
Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Bacellar Filho

372º Processo 0485102-1 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003273 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Edivaldo Ferreira da Fonseca, Mil-
ton Francisco dos Santos. Def.Dativo: Emília Moribe Nakado-
mari. Apelante: Edivaldo Ferreira da Fonseca, Milton Francis-
co dos Santos. Def.Dativo: Emília Moribe Nakadomari. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição
Automática em 22/04/2008. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

373º Processo 0490078-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000034 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Paciente: Carlos Leal
(Réu Preso), Vanderléia Luiza de Oliveira Piccini (Réu Preso).
Redistribuição Automática em 25/04/2008. Relator: Des. Ro-
gério Kanayama

374º Processo 0482210-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000034 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apela-
do: L. S. P. . Advogado: Nelson Luiz Filho. Redistribuição
Automática em 24/04/2008. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

375º Processo 0146863-5 Apelação Crime

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000037 Ação Penal. Apelante: José Sanches Filho.
Def.Dativo: Cicero Augusto Martins Batista. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Redistribuição Automática
em 15/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

376º Processo 0437644-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000007211 Ação Penal. Impetrante: Zani Dalton
Farah (advogado), Luciano Linhares (advogado). Paciente: Dir-
ceu Alves de Morais (Réu Preso). Redistribuição por Preven-
ção em 28/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

377º Processo 0484939-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200800000023 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Ministério Público do Estado do Paraná. Paciente: Wi-
llian Passos Ferrer (Réu Preso). Redistribuição por Prevenção
em 22/04/2008. Relator: Des. Carlos Hoffmann

378º Processo 0489681-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200800000016 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Eliel de Almeida. Paciente: Fábio Rodrigo de Almeida
(Réu Preso). Redistribuição por Prevenção em 23/04/2008.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

379º Processo 0488300-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000012235 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: Vitor Hugo Scartezini (advogado), Olavo David Junior
(advogado). Paciente: Talal Abdallah Zorkot (Réu Preso), Fla-
zani Flores Steil (Réu Preso). Redistribuição Automática em
24/04/2008. Relator: Des. Antônio Martelozzo

380º Processo 0480227-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000090 Ação Penal. Impetrante: Jose Araides Fernan-
des (advogado). Paciente: Gilmar Machado dos Santos (Réu
Preso). Redistribuição por Prevenção em 18/04/2008. Relator:
Des. Luiz Zarpelon

381º Processo 0482565-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Impetrante: Newton
Mello (em seu favor - réu preso). Redistribuição por Prevenção
em 24/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon

382º Processo 0483013-1 Apelação Crime

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005000001530 Ação Penal. Apelante: Josemar da
Rosa Leal, Francisco Almeida Souza. Advogado: Ary da Silva
Filho. Apelante: Vanderson de Miranda. Advogado: Elisângela
Alonço dos Reis, Ary da Silva Filho. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Redistribuição por Prevenção em
23/04/2008. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

383º Processo 0465059-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000009445 Ação Penal. Impetrante: Adol-
fo Vaz da Silva (advogado). Paciente: Carlos Vinicius Jochim-
sein Freitas (Réu Preso). Redistribuição por Prevenção em 23/
04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

384º Processo 0487560-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000154930 Ação Penal. Impetrante: Darci Cândido de
Paula (advogado), Sandra Mara Hinata (advogado). Paciente:
Welington Pereira Soares (Réu Preso). Redistribuição por Pre-
venção em 17/04/2008. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

385º Processo 0487549-2 Habeas Data (cam)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Miguel de Oliveira (Réu Preso). Re-
distribuição por Prevenção em 25/04/2008. Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira

386º Processo 0472242-5 Apelação Crime

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000059 Ação Penal. Apelante: Sidney Messias Thiago
Santana Manduca (Réu Preso). Advogado: Rogério Manduca,
Rafael Paladine Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 15/04/2008. Re-
lator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

387º Processo 0409675-1 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 77411
Ação Penal. Requerente: Gilson Alves de Assis (em seu favor -
réu preso). Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 22/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira

388º Processo 0418509-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005000000398 Ação Penal. Requerente: Jefferson
Alexandre de Oliveira Silva (em seu favor - réu preso). Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Sucessão em 28/04/2008. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho

389º Processo 0481074-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 2005000024009
Ação Penal. Requerente: Valmir Rodrigues da Silva (em seu
favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Redistribuição Automática em 15/04/2008. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Rogério Coelho

390º Processo 0458470-7 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001000006275 Ação Penal. Requerente:
Luciano Martins Neves (Réu Preso). Advogado: Michel Knol-
seisen, Ricardo Francisco Ruani. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 28/04/
2008. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Rogé-
rio Coelho

Curitiba, 29 de abril de 2008.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 02/05/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03751

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Zilio Maximiano 014 0486717-6
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 004 0454530-2/01
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Altivo Augusto Alves Meyer 010 0482835-3
Amilcar Delvan Stühler 008 0482354-3
Ana Lúcia Costa 002 0451965-3/01

012 0484161-6
Antônio Augusto Grellert 001 0415200-1
Carlos Antônio Lesskiu 005 0464356-9
Celso Silvestre Grycajuk 014 0486717-6
Débora Cândida Spagnol 009 0482655-5
Denise Rosas Nunes 001 0415200-1
Elcio Dalazoana 015 0487985-8

016 0488170-1
Ellen Patricia Chini 012 0484161-6
Emerson Corazza da Cruz 001 0415200-1
Ewerton Lineu Barreto Ramos 013 0484310-9
Fernanda da Veiga 001 0415200-1
Fernando Luiz Chiapetti 013 0484310-9
Fioravante Buch Neto 001 0415200-1
Gláucia Maria Ascoli 003 0452336-6
Gustavo Zimath 014 0486717-6
Isabela Christine Dal Bó Lima 003 0452336-6
Ivan Carvalho Martins 011 0484132-5
João Augusto Martins Neto 003 0452336-6
José Clemente Martins 011 0484132-5
Luciane Kalamar Martins 001 0415200-1
Manoel Antonio Moreira Neto 015 0487985-8

016 0488170-1
Manoel Henrique Maingué 004 0454530-2/01

006 0465317-6
Paula Schmitz de Schmitz 009 0482655-5
Paulo Augusto Grube 008 0482354-3
Paulo Cesar Tieni 002 0451965-3/01
Paulo Henrique Berehulka 001 0415200-1
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos 002 0451965-3/01
Regiane de Oliveira Andreola 012 0484161-6
Rodrigo Mendes dos Santos 010 0482835-3
Rodrinei Cristian Braun 013 0484310-9
Roseli Cachoeira Sestrem 006 0465317-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 014 0486717-6
Sérgio Luiz Zandoná 008 0482354-3
Simone Kohler 007 0477981-7
Wania Maria Barbosa de Jesus 004 0454530-2/01
Wilson Naldo Grube 008 0482354-3
Wilson Naldo Grube Filho 008 0482354-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0415200-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/93092. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 399716-2 Agravo de Instrumento. Impe-
trante: Multipet Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
Advogado: Fioravante Buch Neto, Paulo Henrique Berehulka,
Antônio Augusto Grellert, Luciane Kalamar Martins, Denise
Rosas Nunes, Fernanda da Veiga, Emerson Corazza da Cruz.
Impetrado: Juiz Convocado Fernando Antônio Prazeres - 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Li-
tis: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pela
MULTIPET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA contra o ato dos MM. Juiz Convocado Fernando
Antônio Prazeres, da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, que não atribui efeito suspensivo nos au-
tos de recurso de Agravo de Instrumento sob nº 0399716-2,
mantendo a decisão de primeiro grau, o qual deferiu o pleito de
penhora via Bacen-jud, nos autos de Execução Fiscal propos-
tos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, distribuídos a 1ª
Vara Cível da Comarca de Toledo. Em decisão preliminar (ff.
178/180), houve o deferimento da liminar pretendida em cará-
ter de tutela antecipada, determinando de imediato, a conces-
são de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, tendo como
conseqüência, a suspensão da decisão proferida pelo juízo
monocrático, que determinou o numerário na conta corrente da
impetrante. A informação prestada pela autoridade impetrada
foi juntada às ff. 188/192, o qual reiterava o contido na decisão
atacada, por não existir elementos suficientes apara suspender
os efeitos da decisão recorrida, além do mais, diante do conti-
do na copia dos autos pode que não foram localizados pelo
Oficial de Justiça outros bens passiveis a penhora. O litiscon-
sorte passivo não apresentou razões, conforme certidão de f.
222. A ilustrada Procuradoria Geral de Justiça se manifestou
no sentido de que o mandado de segurança esta prejudicado,
tendo em vista a perda de seu objeto. Decido. 2. Diante do fato
de que o recurso de Agravo de instrumento já foi julgado pela
Colenda 3ª Câmara Cível, no dia 16 de outubro de 2008, lavra-
do Acórdão sob nº 30268, publicado em data de 09 de novem-
bro de 2008, e não sendo recorrido por nenhuma das partes, foi
dada baixa, com remessa a Vara de Origem, do recurso em data
de 03 de janeiro de 2008. Conforme pode ver na ementa profe-
rida pelo Desembargador Paulo Habith: “DIREITO TRIBUTÁ-
RIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MOTIVA-
ÇÃO SUCINTA NÃO EQUIVALE A FALTA DE MOTIVAÇÃO.
PENHORA “ON-LINE” DO SISTEMA BACEN-JUD. BLO-
QUEIO POSSÍVEL SOMENTE QUANDO ESGOTADOS
TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAR OUTROS BENS DOS
DEVEDORES. EXAURIMENTO NÃO COMPROVADO.
RECURSO PROVIDO. 1. A fundamentação sucinta não equi-
vale a falta de fundamentação. 2. “(...) A utilização do sistema
BACEN-JUD, em demandas executivas e com o fim de alcan-
çar o patrimônio do devedor, deve ser precedida de demonstra-
ção, pelo credor, de que esgotou todos os meios possíveis ao
seu alcance para a obtenção de informações acerca da existên-
cia de bens do devedor.” (TJPR, 11ª Câmara Cível, Rel. José
Simões Teixeira, j. 17.02.06)” (AgInt 0399716-2. 3ª CC. Rel.
Des. Paulo Habith. Jul. 16.10.2008. DJU. 7488) 3. Posto isto,
nego-lhe seguimento, diante da perda do objeto, restando pre-
judicado o writ. 4. Intimem-se. 5. Após, arquive-se. Curitiba,
09 de abril de 2008. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator

- Juiz Convocado

0002 . Processo/Prot: 0451965-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/55837. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 451965-3 Apelação Civel. Embargan-
te: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Ana
Lúcia Costa. Embargado: Maria Paniza Garutti. Advogado:
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCU-
RAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 13 E 37 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. CON-
FIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECI-
DOS E PROVIDOS. Vistos. Trata-se de embargos de declara-
ção (fls. 73/75/tj) interpostos pelo Município de Londrina di-
ante de decisão monocrática deste Relator pelo não conheci-
mento do recurso (fls. 69/70). O embargante sustenta que ao
analisar o recurso de apelação, esta relatoria negou seguimento
ao mesmo, sob o argumento de que estaria desatendido o dis-
posto nos artigos 13 e 37 do CPC; que a decisão embargada
seria omissa por não confrontar dispositivo do Código de Pro-
cesso Civil que dispensa juntada de instrumento de mandado
em casos como o presente. É o relatório. Decido singularmen-
te, pois a decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: “Em-
bargos declaratórios. Decisão unipessoal do relator. Compe-
tência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua
unipessoal”1. Tratando-se de decisão proferida nos moldes do
art. 557 do CPC, por igual, a decisão que enfrentará os declara-
tórios também será singular. I. Da Omissão Existe a omissão
propriamente, como aponta o embargante. Compulsando os
autos, resta claro que realmente o subscritor do recurso volun-
tário ocupa cargo de Procurador do Município de Londrina, de
provimento efetivo na Administração Direta Municipal, e se
encontra lotado na Procuradoria-Geral do Município. O Códi-
go de Processo Civil, em seu artigo 12, inciso II, dispõe que:
“Art. 12. São representados em juízo, ativa e passivamente:
(...) II - o Município, por seu Prefeito ou procurador. (...)”.(gri-
famos) II. Em face desse motivo, conforme artigo 557 do CPC,
acolho os embargos de declaração e, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, para conhecer do reclamo manifestado pelo ora
embargante, representado pelo seu procurador público. Intimem-
se. Curitiba, 18 de abril de 2008. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator 1 Cit. em Theotônio Negrão, em seu conhecido Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª ed.,
verbete 537:1.

0003 . Processo/Prot: 0452336-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248753. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000472 Repetição de In-
débito. Agravante: José Gomes dos Santos. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima, Gláucia Maria
Ascoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos n.º 472/2003, da Primeira Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, que entendeu não caber a fixa-
ção da verba honorária quando se tratar de execução de senten-
ça contra a Fazenda Pública. JOSÉ GOMES DOS SANTOS
requer a reforma da decisão, sustentando que: a) caso se enten-
da que o interesse recursal é do próprio advogado, que seja
retificado o pólo ativo para que conste o seu nome; b) o paga-
mento das custas de todos os recursos a serem interpostos são
da ordem aproximada de R$ 30.000,00 (TRINTA mil reais),
motivo pelo qual não pode arcar com as custas do processo sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família, requerendo os
benefícios da justiça gratuita; c) é cabível a fixação de honorá-
rios advocatícios em execução contra a Fazenda Pública, por
se tratar de obrigação de pequeno valor. Requereu o deferi-
mento do benefício da justiça gratuita e a reforma da decisão
para que seja fixado o valor correspondente aos honorários do
advogado ou a ordem para que o juízo a quo o faça. O benefí-
cio da assistência judiciária gratuita foi deferido provisoria-
mente.2. Não houve apresentação de contraminuta 3. Instado a
prestar informações, o MM Juiz manteve a decisão.4 O douto
Promotor de Justiça ARION ROLIM PEREIRA opinou pelo
conhecimento e provimento do recurso.5 É o relatório. II - A
decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurispru-
dência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e do SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL, razão para o provimento mono-
crático do Agravo de Instrumento interposto, conforme autori-
za o artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil. Cinge-se
a controvérsia sobre a possibilidade de fixação de honorários
do advogado em execução de obrigação definida como de pe-
queno valor contra o Município de Foz do Iguaçu. De início,
entendo presente o interesse recursal do Agravante, uma vez
que embora seja pacífico o entendimento segundo o qual os
honorários de sucumbência podem ser executados pelo próprio
advogado, conforme o art. 23 da Lei n.º 8.906/94, referida pos-
sibilidade não afasta a legitimidade da própria parte executar
os honorários de seu patrono. Sobre a matéria, a jurisprudência
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “MEDIDA CAU-
TELAR. EXECUÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO. I - Embora tenha o advoga-
do o direito autônomo de executar a decisão judicial, na parce-
la referente à condenação nos ônus sucumbenciais, possui a
própria parte legitimidade concorrente para a execução da ver-
ba honorária. (súmula 306/STJ). Confiram-se ainda: EREsp
134778/MG, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ
28.04.2003, p. 169; AgRg no REsp 846312/RS, Rel.Min. LAU-
RITA VAZ, DJ 30.10.2006, p. 409 e REsp 821122/PR, Rel.
Min. JOSÉ DELGADO, DJ 03.08.2006, p. 220.[...].”6 “PRO-

CESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGI-
TIMIDADE, TANTO DAPARTE COMO DO PATRONO PARA
RECORRER DE SENTENÇA COM RELAÇÃO À FIXAÇÃO
DA CITADA VERBA. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉ-
CIE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA. EFETIVIDADE. ARBITRAMENTO
EM VALOR IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. ART. 20,
§§ 3º E 4º, DO CPC. PRECEDENTES. 1. Recurso especial
contra acórdão que decidiu que a legitimidade para buscar a
majoração dos honorários advocatícios seria do advogado por
meio de recurso oposto em nome próprio e não através da parte
vencedora na demanda, já que não ocorreu sucumbência desta
na lide. 2. O Superior Tribunal de Justiça possui vastidão de
precedentes no sentido de que: - “É certo que o art. 23 da Lei nº
8.906/94, que cuida do ‘Estatuto da Advocacia’, confere ao
advogado o direito autônomo para executar a sentença na parte
referente aos honorários de sucumbência. Isso não quer dizer,
todavia, que fica excluída a legitimidade da própria parte para
executar os honorários do seu patrono, mormente não havendo
entre eles qualquer conflito” (EREsp nº 134778/MG, 2ª Seção,
DJ de 28/04/2003) - “Conforme entendimento pacífico desta
Corte, tanto a parte como o advogado têm legitimidade para
recorrer da decisão, no que diz respeito à verba honorária”
(AgRg no REsp nº 432222/ES, 3ª Turma, DJ de 25/04/2005). -
“O advogado, na condição de terceiro interessado, tem legiti-
midadepara recorrer de parte da sentença onde fixados os ho-
norários” (REsp nº 724867/MA, 4ª Turma, DJ de 11/04/2005).
- “A parte, da mesma forma que o advogado, tem legitimidade
para recorrer de decisão que fixou os honorários advocatícios”
(REsp nº 648328/MS, 5ª Turma, DJ de 29/11/2004). - “A Se-
gunda Seção assentou que o advogado, como terceiro interes-
sado, tem legitimidade para recorrer da parte da sentença que
fixou os honorários” (REsp nº 586337/RS, 3ª Turma, DJ de 11/
10/2004). - “Têm legitimidade para recorrer da sentença, no
ponto alusivo aos honorários advocatícios, tanto a parte como
o seu patrono” (REsp nº 361713/RJ, 4ª Turma, DJ de 10/05/
2004). - “A Segunda Seção pacificou o entendimento da Corte
reconhecendo o direito da parte de recorrer da decisão judicial
relativa aos honorários de advogado” (REsp nº 533419/RJ, 3ª
Turma, DJ de 15/03/2004). - “Tanto o advogado quanto a parte
têm legitimidade para discutir o valor da verba honorária” (REsp
nº 457753/PR, 3ª Turma, DJ de 24/03/2003).[...]”7 Nesse sen-
tido, as seguintes decisões deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“[...] RECURSO ADESIVO - LEGITIMIDADE ATIVA PARA
PLEITEAR A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA RE-
CONHECIDA. QUANTUM ARBITRADO A TÍTULO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE COMPORTA MAJO-
RAÇÃO. RECURSO PROVIDO. “(...) O Superior Tribunal de
Justiça possui vastidão de precedentes no sentido de que: “É
certo que o art. 23 da Lei nº 8.906/94, que cuida do ‘Estatuto
da Advocacia’, confere ao advogado o direito autônomo para
executar a sentença na parte referente aos honorários de su-
cumbência. Isso não quer dizer, todavia, que fica excluída a
legitimidade da própria parte para executar os honorários do
seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer confli-
to. (...). 6. Recurso parcialmente provido.” (REsp n. 821.122/
PR. 1ª T. Rel. Min. José Delgado, DJ 03/08/2006). Revelando-
se insuficiente para remunerar condignamente o trabalho do
causídico, é de rigor a majoração da verba honorária inicial-
mente fixada, ao efeito de também atender os critérios estabe-
lecidos no §4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.”8
“Embargos de declaração. Premissa equivocada. Erro de fato.
Ocorrência. Efeitos infringentes. Admissibilidade.Constando-
se equivocada premissa no julgamento, gerada por erro sobre
fato e sua qualificação jurídica, admitem-se os embargos de
declaração, com efeitos infringentes.Embargos
acolhidos.Apelação Cível. Execução. Honorários advocatíci-
os. Título judicial. Legitimidade concorrente. Parte ou advoga-
do. Perda de objeto. Inocorrência.Em que pese o disposto no
art. 23 da Lei 8.906/94, a parte vencedora da ação continua
sendo legítima para a execução de honorários advocatícios de-
finidos na sentença.Os honorários advocatícios discutidos no
presente caso se referem à condenação imposta à apelante por
ocasião do julgamento da ação ordinária de conhecimento e
não da ação de execução da ação de obrigação de fazer, extinta
por perda do objeto.Apelação não provida.” (grifamos) 9 No
tocante ao mérito recursal, tenho que assiste razão ao Agravan-
te. Como é de conhecimento, quando há execução contra a
Fazenda Pública, necessário o cumprimento de procedimento
especial de satisfação do credor, que se dá mediante a expedi-
ção de precatório ou requisição de pagamento, quando a dívida
for considerada de pequeno valor, como é o caso dos autos,
consoante disposto no art. 100 da Constituição Federal. Este
Tribunal de Justiça, mediante a expedição da Resolução n.º 06/
2007, uniformizou os procedimentos para a execução das obri-
gações de pequeno valor contra a Fazenda Pública Municipal,
verbis: “Art. 2º - Reputam-se de pequeno valor os débitos que
perfaçam um total igual ou inferior a 30 (trinta) salários míni-
mos, se devedor o Município, suas autarquias e fundações (art.
87, II, do ADCT, acrescido pela EC n.º 37/02), desde que ine-
xistente medida legislativa específica que regulamente a maté-
ria. [...] Art. 5.º - Na execução de OPV (Obrigação de Pequeno
Valor) contra Municípios, suas autarquias e fundações, o Juízo
da Execução, após o trânsito em julgado da decisão, expedirá
RPV (Requisição de Pequeno Valor) diretamente ao ente deve-
dor, para que efetue o pagamento, com os seguintes dados: I.
número do processo de origem; II. nome das partes e seus pro-
curadores, com indicação do número de inscrição destes na
OAB; III. relação de beneficiários com valores individualiza-
dos, indicando CIC ou CNPJ; IV. valor total da requisição; V.
data do trânsito em julgado da decisão de mérito e da sentença
de liquidação; VI. data considerada para efeito de atualização
dos cálculos; VII. certidão discriminada dos cálculos; VIII. in-
dicação de agência bancária oficial para depósito à disposição
do Juízo da execução. Art. 6.º - Os ofícios requisitórios serão
encaminhados aos entes públicos por oficial de justiça, ao Pro-
curador do Município e aos representantes legais das respecti-
vas Autarquias e Fundações, quando for o caso. Art. 7.º - O
Juízo da execução, quando do encaminhamento das requisi-
ções de pagamento, deverá determinar aos Municípios que ado-
tem, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências necessári-
as à quitação do débito de pequeno valor, em valores atualiza-
dos na data do efetivo depósito judicial. Parágrafo Único - Para

os fins do disposto neste artigo, o Juiz da execução deverá ofi-
ciar ao Prefeito Municipal para que a autoridade municipal faça
a previsão no orçamento do total da verba necessária ao paga-
mento das RPV’s. Art.8.º - Os pagamentos serão efetuados por
meio de depósito à disposição do Juízo da execução, em insti-
tuição bancária pública federal.” A Lei n.º 9.494/97, alterada
pela Medida Provisória nº 2180-35/2001, determina em seu Art.
1o-D que “Não serão devidos honorários advocatícios pela Fa-
zenda Pública nas execuções não embargadas.” Contudo, ao
analisar a constitucionalidade desse dispositivo legal, o SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL limitou a sua aplicação às
execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública, excluí-
dos os casos de pagamento de obrigações definidas como de
pequeno valor: “I. Recurso extraordinário: alínea “b”: devolu-
ção de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limita-
ção aos pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE
298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). II. Controle
incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tri-
bunal Federal. Ainda que não seja essencial à solução do caso
concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de “guarda da
Constituição” - se furtar a enfrentar o problema de constitucio-
nalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS
20.505). III. Medida provisória: requisitos de relevância e ur-
gência: questão relativa à execução mediante precatório, disci-
plinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracteri-
zação de situação relevante de urgência legislativa. IV. Fazen-
da Pública: execução não embargada: honorários de advogado:
constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal, com in-
terpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação
que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-
lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra
a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de
pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno
valor (CF/88, art. 100, § 3º).”10 (grifamos) Assim, cabível a
fixação de honorários advocatícios nas execuções contra a Fa-
zenda Pública quando se tratar de dívida de pequeno valor, com
base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Nesse senti-
do, a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA: “PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - EXECUÇÕES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA AJUI-
ZADAS POSTERIORMENTE À MP 2.180-35/2001 - REQUI-
SIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV - PRECEDENTE DO
STF NO RE 420.816/PR. 1. Pelas normas processuais, não se
tem dúvida de que, nas execuções de títulos judiciais ou extra-
judiciais, sejam elas embargadas ou não, são devidos honorári-
os advocatícios (art. 20, § 4º, do CPC). 2. A MP 2.180-35 acres-
centou o art. 1º-D à Lei 9.494/97, disciplinadora de tutela ante-
cipada contra a FAZENDA PÚBLICA, determinando a não-
incidência da norma quando não embargada a execução. 3. Lei
especial que atinge a execução sub judice, porque iniciada após
a vigência da alteração legislativa. 4. O acórdão do TRF da 4ª
Região adotou a tese no sentido de ser aplicável a MP 2.180/
2001 nessa hipótese, independentemente de se tratar de preca-
tório ou requisição de pequeno valor. 5. O STF, no RE 420.816/
PR, interpretou a MP 2.180/2001 à luz do art. 100, § 3º da CF/
88, estabelecendo como exceção à regra as execuções de pe-
queno valor, em que serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública. (grifamos) 6. Hipótese em que a contrarieda-
de à posição da Suprema Corte ocorreu com o julgamento no
Tribunal a quo, deixando a parte de interpor o necessário re-
curso extraordinário. Adequação do caso concreto que não pode
ser feita pelo STJ em sede de recurso especial. 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.”11
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR. DIS-
PENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME À
CONSTITUIÇÃO DO ART. 4º-D DA LEI 9.494/97. 1. Em se
tratando de execução por quantia certa de título judicial contra
a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente são devi-
dos honorários advocatícios se houver embargos. É o que de-
corre do art. 4º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 2. A regra, toda-
via, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública
está submetida a regime de precatório, o que impede o cumpri-
mento espontâneo da prestação devida por força da sentença.
Excetuam-se da regra, portanto, as execuções de pequeno va-
lor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a
precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorá-
rios nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação confor-
me à Constituição do art. 4º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo
STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Perten-
ce). 3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as
execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando
devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º);
(b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela
legislação local, quando devedor for Estado-membro ou o Dis-
trito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários míni-
mos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor
for Município (ADCT, art. 87). 4. Sendo a execução promovi-
da em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do
valor, para os fins do art. 100, § 3º da Constituição, deve levar
em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da
Resolução 373, de 25.05.2004, do Conselho da Justiça Fede-
ral). 5. Recurso especial provido.”12 Seguindo esse entendi-
mento, a seguinte decisão deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 1º-D, LEI 9.494/
97, INTRODUZIDO PELA MP 2.180-35/2001. O SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL RECONHECEU E DECLAROU IN-
CIDENTEMENTE A CONSTITUCIONALIDADE DA CITA-
DA MP E DEU-LHE INTERPRETAÇÃO CONFORME. EX-
CLUSÃO DE DÍVIDAS DE PEQUENO VALOR. CONTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ARTIGO 100, § 3º. CABIMENTO DA FI-
XAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, §4º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA REFORMA-
DA. AGRAVO PROVIDO. A vedação na fixação de honorári-
os em execuções contra a Fazenda Pública, não embargadas
(art. 1º-D, Lei nº 9494/97), não se estende às execuções de
pequeno valor, cujo montante da dívida não supera os limites
legalmente fixados. Tendo o Supremo Tribunal Federal decla-
rado incidentemente a constitucionalidade da Medida Provisó-
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ria nº 2.180-35/2001, deu-lhe interpretação conforme para re-
duzir sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa
contra a Fazenda Pública (CPC, artigo 730), excluindo do regi-
me de precatório os casos de pagamento de obrigações defini-
das em lei como de pequeno valor (CF, art. 100, § 3º). Sendo
devedor o Município, considera-se como crédito de pequeno
valor aquele que não ultrapassa o limite de 30 salários mínimos
(artigo 87, II do ADCT). Por tratar-se de dívida não submetida
ao regime de precatório (CF, artigo 100, § 3º), fica a Fazenda
Pública sujeita ao pagamento de honorários, de conformidade
com o artigo 20, § 4º do CPC, dado a resistência desta ao paga-
mento espontâneo da obrigação.”13 Da mesma forma, as Deci-
sões Monocráticas proferidas pelos Desembargadores LAURO
LAERTES DE OLIVEIRA, DULCE MARIA CECCONI E SIL-
VIO DIAS, nos Agravos de Instrumento n.ºs 452.333-5,
460.242-4 e 460.147-4, respectivamente. III - Ante o exposto,
DOU PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, com suporte
no artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, uma vez
que a decisão agravada está em manifesto confronto com a ju-
risprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, cabendo ao Magistrado
de Primeiro Grau a fixação dos honorários advocatícios, sob
pena de supressão de instância. V - INTIMEM-SE. Curitiba,
14 de abril de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEM-
BARGADORA RELATORA 1 fl. 23 2 fl. 55 3 fl. 64 4 fl. 63 5
fls. 73/78 6 AgRg na MC 13179 / RJ, da 1ª T. do STJ, Rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, in DJU de 22/10/2007 7 REsp 761379
/ PR, da 1ª T. do STJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, in DJU de
12/09/2005 8 Ac. un. n.º 6889, da 11ª CC do TJPR, na Ap. Cív.
n.º 409.924-9, de Londrina, Rel. Des. CUNHA RIBAS, in DJ
de 27/07/2007 9 Ac. un. n.º 25309, da 1ª CC do TJPR, nos
Emb. Decl. Cív. n.º 164.413-3/01, de Londrina, Rel. Juiz Conv.
PÉRICLES B. DE BATISTA PEREIRA, in DJ de 22/04/2005
10 RE n.º 420.816/PR, do Tribunal Pleno do STF, Rel. Min.
CARLOS VELLOSO, Rel. p/ Ac. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, in DJU de 10/12/2006 11 REsp n.º 868.480/RS, da 2ª T. do
STJ, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, in DJU de 20/11/2007 12
REsp n.º 728.163/RS, da 1ª T. do STJ, Rel. Min. TEORI ALBI-
NO ZAVASCKI, in DJU de 21/11/2005 13 Ac. un. n.º 29.536,
da 4ª CC do TJPR, no Ag. Inst. n.º 436.376-0, de Foz do Igua-
çu, Rel. Des. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA, in
DJ de 11/01/2008

0004 . Processo/Prot: 0454530-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/83453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 454530-2
Apelação Civel. Embargante: Decorprint Decorativos do Para-
ná Ind. e Com. Ltda. Advogado: Wania Maria Barbosa de Je-
sus. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingué. Embargado: Copel Distribuição Sa. Advogado:
Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos por Decorprint
Decorativos do Paraná Indústria e Comércio Ltda à retro deci-
são monocrática de fls. 406/416, por mim prolatada, que negou
seguimento ao recurso de apelação interposto pela embargante,
confirmando-se a r. decisão monocrática, uma vez que o recur-
so encontrava-se em confronto com a jurisprudência deste Tri-
bunal e também das Cortes Superiores. Irresignada com o deci-
sório proferido sustenta a Embargante às fls. 419/424, em sín-
tese, que: a) - houve omissão na decisão; b)- o critério de sele-
tividade do ICMS deve ser o de essencialidade; c)- é evidente o
caráter essencial da energia elétrica; d)- a alíquota aplicada à
luz não pode ser a mesma que a do fumo e bebidas; e)- o legis-
lador estadual deve levar em conta a essencialidade para a ins-
tituição de alíquotas, sob pena de violar o artigo 155, §2º, III,
da Constituição; f)- a Lei estadual 11580/96 e o Decreto esta-
dual 2736/96 corroboram a inclusão do ICMS em sua própria
base de cálculo, o que seria inconstitucional de acordo com o
artigo 34, §9º, do ADCT; g)- a alíquota real do ICMS é de
33,33%, não correspondendo à já elevada alíquota nominal de
27%; h)- o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendi-
mento de que não é possível a progressividade de impostos re-
ais, como o ICMS. Ao final, pugna pela declaração da forma
correta de cobrança do ICMS ou que o recurso seja recebido
para fins de pré-questionamento. II - Os embargos de declara-
ção devem ser conhecidos e rejeitados, uma vez que não há
omissão a ser sanada. A embargante alega omissão da decisão
ad quem. No entanto, limita-se a repetir os argumentos trazidos
no recurso de apelação, todos rebatidos de maneira satisfatória
e fundamentada pelo decisum, além de amparados pela juris-
prudência do Tribunal de Justiça do Paraná, do Superior Tribu-
nal de Justiça, assim como do Supremo Tribunal Federal. O
que a embargante pretende, em verdade, é a reforma do mérito
da decisão por meio de embargos de declaração, o que somente
é possível em casos excepcionais, de erro material do julgado.
Não postula, dessa forma, que seja sanada omissão, contradi-
ção ou obscuridade (artigo 535, do Código de Processo Civil).
E, neste aspecto é de se ressaltar que, somente se revelam cabí-
veis os presentes embargos de declaração quando houver real-
mente contradição, omissão ou obscuridade no julgado, o que
não é o caso. Eventual divergência de ponto de vista entre o
julgador e parte, absolutamente, não enseja declaração. O ór-
gão jurisdicional existe para o fim de apreciar os pleitos dos
jurisdicionados, podendo e devendo, eventualmente, lhes ofer-
tar solução diversa daquela postulada, atendidas as peculiari-
dades e conseqüências jurídicas emergentes de cada caso. Ser-
gio Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se
pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modi-
ficação que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e uni-
camente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova. (Comentários ao Código de Processo Civil, vo-
lume VII, p. 224). O Colendo Superior Tribunal de Justiça, já
firmou entendimento neste sentido: É INCABÍVEL, NOS DE-
CLARATÓRIOS, REVER A DECISÃO ANTERIOR, REEXA-

MINANDO PONTO SOBRE O QUAL JÁ HOUVE PRONUN-
CIAMENTO, COM INVERSÃO, EM CONSEQÜÊNCIA, DO
RESULTADO FINAL. NESTE CASO, HÁ ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL DO JULGADO, O QUE FOGE AO DISPOS-
TO NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. RECURSO ESPECI-
AL CONHECIDO EM PARTE E ASSIM PROVIDO. (RSTJ
30/412). NÃO SE ADMITEM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO INFRINGENTES, ISTO É, QUE, A PRETEXTO DE
ESCLARECER OU COMPLETAR O JULGADO ANTERIOR,
NA REALIDADE BUSCAM ALTERÁ-LO. (RTJ 90/659, RSTJ
109/365, RT 527/270, JTA 103/343). OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO DEVEM REVESTIR-SE DE CARÁTER
INFRINGENTE. A MAIOR ELASTICIDADE QUE SE LHES
RECONHECE, EXCEPCIONALMENTE, EM CASOS DE
ERRO MATERIAL EVIDENTE OU DE MANIFESTA NULI-
DADE DO ACÓRDÃO (RTJ 89/548, 94/1167, 103/1210, 114/
351), NÃO JUSTIFICA, SOB PENA DE GRAVE DISFUN-
ÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE
RECURSO, A SUA INADEQUADA UTILIZAÇÃO COM O
PROPÓSITO DE QUESTIONAR A CORREÇÃO DO JULGA-
DO E OBTER, EM CONSEQÜÊNCIA, A DESCONSTITUI-
ÇÃO DO ATO DECISÓRIO. (RTJ 154/223, 155/964, 158/264,
158/689, 159/638). Assim, a simples pretensão de se obter o
reexame da decisão, com modificação de seu resultado final,
não é adequada à presente via recursal, em razão da limitação
legal de atribuição de efeito infringente. Por fim, declaro, des-
de já, pré-questionada a matéria caso a embargante deseje re-
correr aos Tribunais Superiores. Posto isto, tenho que os pre-
sentes embargos de declaração devem ser conhecidos e rejeita-
dos. III - Diante do exposto, conheço e rejeito os Embargos de
Declaração opostos por Decorprint Decorativos do Paraná In-
dústria e Comércio Ltda., vez que se revestem meramente de
caráter infringente. IV - Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de
2008. SERGIO RODRIGUES DES. RELATOR GAR
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. Protocolo: 2007/295988. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO COM BASE NO ARTIGO 267, III DO CPC. AUSÊN-
CIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. SENTENÇA
ANULADA. Vistos. Cuida-se de apelação cível manejada pelo
Município de Curitiba em face de decisão que julgou extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, III do Código de pro-
cesso Civil, nos autos de execução fiscal movida pelo apelante
contra Alcebíades Alves. Irresignado, o Município de Curitiba
recorre a esta Corte de Justiça (fls. 24/28), alegando, em sínte-
se: a) que jamais teria sido intimado para se manifestar nos
autos em relação ao artigo 654 do Código de Processo Civil; b)
que ainda que tivesse sido intimado a tomar tal providência, e
não o fizesse, não poderia a Juíza extinguir o presente feito por
desídia; c) caberia a extinção do presente feito nos termos do
artigo 267, III do CPC somente após a intimação pessoal da
Fazenda Pública; d) que a Lei de Execução Fiscal, em seu arti-
go 25 dispõe que “na execução fiscal, qualquer intimação ao
representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoal-
mente”; e) que constariam dos autos duas certidões (fls. 07 e
16) do Sr. Escrivão que teria encaminhado para publicação a
intimação da parte interessada para que se pronunciasse, po-
rém, nenhuma das certidões teria sido efetivamente publicada
ou delas teria sido o Município intimado pessoalmente; f) que
a decisão recorrida afrontaria também o artigo 267, III, § 1° do
CPC e a Súmula 240 do STJ. É o relatório. Decido singular-
mente, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, tendo em
vista que as questões discutidas no presente recurso possuem
entendimento remansoso nesta Corte, bem como no Superior
Tribunal de Justiça. I. A questão a ser analisada diz respeito a
extinção do presente feito com fundamento no artigo 267, III
do Código de Processo Civil. A sentenciante julgou extinto o
processo na forma do artigo 267, III do CPC, por entender que
regularmente intimado a dar cumprimento à determinação de
fls. 07, o exeqüente (ora apelante) não se pronunciou, deixan-
do de promover o regular andamento do feito. Data vênia, des-
ta vez não agiu o primeiro grau com o costumeiro acerto. Pois
bem. Alega o apelante que não teria sido intimado pessoalmen-
te para se manifestar nos autos, conforme determina o artigo 25
da Lei 6.830/80 e, portanto, não poderia a Juíza julgar extinto
o feito, com base no artigo 267, III do CPC. Com razão o Mu-
nicípio apelante. Houve infração ao dispositivo expresso do
estatuto adjetivo, qual seja, o artigo 267, § 1°, que diz: “o juiz
ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pesso-
almente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”. Ve-
jamos. Depreende-se que a extinção pelo abandono da causa
previsto no artigo 267, III do CPC depende de prévia intimação
pessoal do autor, por ser formalidade essencial prevista do
Código. Moniz de Aragão1 ensina que o § 1° impede a imedia-
ta declaração da extinção do processo, pois determina ao Juiz
que mande intimar pessoalmente a parte contrária o pedido for-
mulado pela outra, ou ambas, se a iniciativa da extinção houver
partido dele próprio ou do Ministério Público. O objetivo da
intimação - a praxe forense - é que se intime, inicialmente, o
advogado, evitando-se despesas com a comunicação epistolar
a parte (o que também não aconteceu na espécie), e que o aban-
dono pode ter um motivo justificado. É torrencial a jurispru-
dência a respeito do assunto, conforme citação de Theotonio
Negrão em seu conhecido Código: “Não basta a intimação do
advogado da parte, é mister a intimação pessoal desta. (STJ, 1ª
T., REsp 1262/RJ, rel. MIn. Armando Rollemberg, j. 06/11/
1989. deram provimento, v.u., DJU 18/12/1989, p. 18.465, 2
col., em, RT 591/129, 594/51, 708/206, RJTJESP 93/201, 95/
192, JTA 96/350, RJTAMG 18/258)”.2 Confiram-se o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema: “RE-
CURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267,
INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSO-

AL DO CREDOR. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
A extinção do processo por abandono do autor pressupõe o
ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada quando, intima-
do pessoalmente, permanece silente quanto ao intento de pros-
seguir no feito. 2. O abandono da causa pelo autor pressupõe o
requerimento do réu, entendimento este consubstanciado na
Súmula 240 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Recurso co-
nhecido e provido.”3 “(...) 1.A inércia da Fazenda exeqüente,
uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fis-
cal e regularmente intimada com o escopo de promover o anda-
mento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julga-
mento do mérito. (...) 3. Entrementes, “nos termos do inciso III
do artigo 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o pro-
cesso de ofício, por abandono de causa, sendo imprescindível
o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer
presunção de desinteresse do autor no prosseguimento do feito
e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição
da Súmula 240 do STJ. (...) 5. Recurso especial a que se nega
provimento”.4 “(...) 1. A orientação das Turmas que integram a
Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que “a inér-
cia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e
25 da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o
escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a
extinção do feito sem julgamento do mérito (...) 3. Agravo regi-
mental desprovido”5 Muito bem. Na espécie, considerando que
a providência de extinção foi tomada de ofício, quando tal não
é possível, eis que depende de manifestação da parte contrária,
e não houve intimação do patrono do autor ou deste, pessoal-
mente, o acolhimento do recurso é de rigor, com anulação da
sentença proferida, a fim de que o processo tenha continuidade
nos seus devidos termos. Ante o exposto, com fundamento no
artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. Ruy Cunha Sobrinho Rela-
tor 1 Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol.
II, p. 421. 2 Código de Processo Civil, 28ª Ed., verbete 267, 51
a. 3 RESp 534214/SC, 4ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
j. 17/04/2007. 4 RESp 770240/PB, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, j.
08/05/2007. 5 AgRg no REsp 892.471/RS, 1ª T., Rel. Min.
Denise Arruda, j. 06/12/2007.
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1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto contra sen-
tença que concedeu a segurança pleiteada pelo Apelado, em
face da inconstitucionalidade da exação do ICMS sobre a ope-
ração de importação realizada, confirmando a liminar anterior-
mente concedida. Em suas razões recursais, o Estado do Para-
ná afirma que, com fundamento no art. 155, inc. IX, alínea “a”,
da Constituição Federal, notadamente após a Emenda Consti-
tucional nº 33/2001, incide o ICMS na operação de importação
de mercadoria ou bem realizada por qualquer pessoa, ainda que
não seja contribuinte habitual do imposto. Recebido o recurso
(f. 152), houve resposta (f. 154/191). Parecer da Procuradoria
Geral de Justiça pelo provimento do recurso, restando prejudi-
cada a análise do reexame necessário (f. 204/210). É o relató-
rio. 2. Em primeiro lugar, é pacífico o entendimento desta Cor-
te no sentido de que: “Após a vigência da Emenda Constituci-
onal n.º 33 de 11 de dezembro de 2001, incide ICMS sobre
importação de equipamento odontológico por sociedade civil,
ainda que esta não seja contribuinte do imposto. Aplicação do
art. 155, § 2º, inciso IX, alínea “a”, da Constituição Federal e
Lei complementar 87/1996. (TJPR - 1ª C. Cível, Acórdão 26450,
rel. Des. Vilma Régia Ramos de Rezende, j. em 21.03.06).
Observe-se, ainda, outras decisões deste Tribunal: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO - ICMS - PRETENDIDA
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÃO POSTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001 - INCIDÊNCIA
DO ICMS - ARTIGO 155, § 2º, INCISO IX, ALÍNEA “A”, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 87/
96 E LEI ESTADUAL Nº 11.580/96 - CARÊNCIA LEGISLA-
TIVA SUPRIDA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - APELO
PROVIDO E SENTENÇA MODIFICADA EM SEDE DE RE-
EXAME NECESSÁRIO POR MAIORIA DE VOTOS. (Acór-
dão nº 30994, da 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Manassés de Al-
buquerque, Rel. p/ acórdão Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres, j. em 22/01/2008)”. “APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOR-
TAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO POR SOCIEDADE
CIVIL. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA AFASTADA. ICMS - OPERAÇÃO POSTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL N. 33/2001 - INCIDÊNCIA DO TRI-
BUTO - ARTIGO 155, § 2º, INCISO IX, ALÍNEA “A”, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA EM 1º GRAU - DECISÃO EM MANIFESTO CONFRON-
TO COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA COR-
TE E SUMULADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
REFORMA QUE SE IMPÕE, INCLUSIVE EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO PROVIDO. A impe-
tração do mandamus, remédio utilizado para combater viola-
ção de direito líquido e certo por ato de autoridade, não se
mostra inadequada para a providência pretendida pela Apela-
da, haja vista o justo receio de recusa do Delegado da Receita
Estadual em liberar a mercadoria sem o respectivo recolhimen-
to do imposto. A Emenda Constitucional n. 33/2001 autoriza a
incidência do ICMS sobre mercadorias adquiridas do exterior,
seja o importador comerciante ou não, sejam os bens destina-
dos a uso próprio, revenda ou ativo fixo do estabelecimento.
Nesse sentido os Enunciados 660 e 661 da Súmula do E. Su-

premo Tribunal Federal. (Acórdão nº 30330, da 2ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Cunha Ribas, j. em 15/01/2008)”. Os enunciados
sumulares mencionados - 660 e 661/STF têm a seguinte reda-
ção: “SÚMULA Nº 660 - NÃO INCIDE ICMS NA IMPORTA-
ÇÃO DE BENS POR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE
NÃO SEJA CONTRIBUINTE DO IMPOSTO.” “SÚMULA nº
661 - NA ENTRADA DE MERCADORIA IMPORTADA DO
EXTERIOR, É LEGÍTIMA A COBRANÇA DO ICMS POR
OCASIÃO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.” Quanto a
Súmula nº 660, especificamente, importante destacar que con-
siderando que o Tribunal, na Sessão Plenária de 26/11/2003,
recusou a proposta de alteração da Súmula 660, constante do
Adendo nº 7, foi republicado o respectivo enunciado nos Diári-
os da Justiça de 28/3/2006, 29/3/2006 e 30/3/2006, com o teor
aprovado na Sessão Plenária de 24/9/2003, conforme acima
transcrito. Porém, antes disso se entendia que: “1. ICMS: apli-
cação da Súmula 660-STF (“Até a vigência da EC 33/2001,
não incide o ICMS na importação de bens por pessoa física ou
jurídica que não seja contribuinte do imposto”). 2.Recurso ex-
traordinário: fundamento infraconstitucional, relativo à legali-
dade de certidão de dívida ativa, insuficiente à manutenção do
acórdão recorrido que, à luz de dispositivo constitucional, de-
cidiu sobre a incidência do ICMS: inaplicabilidade, no caso,
da Súmula 283. (STF - AI-AgR 455387/BA, Rel.: Min. Sepúl-
veda Pertence, j. em 30/03/2004, 1ª T.).” Quanto ao fato da
operação consistir em leasing, nada influi quanto a incidência
do tributo, consoante entendimento sedimentado do Supremo
Tribunal Federal: “De acordo com a Constituição de 1988, in-
cide ICMS sobre a entrada de mercadoria importada do exteri-
or. Desnecessária, portanto, a verificação da natureza jurídica
do negócio internacional do qual decorre a importação, o qual
não se encontra ao alcance do Fisco nacional. O disposto no
art. 3º, inciso VIII, da Lei Complementar n. 87/96 aplica-se
exclusivamente às operações internas de leasing. (RE 206.069,
Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 1º-9-05, DJ de 1º-9-
06)” No mesmo sentido já decidiu este Tribunal: “CONSTITU-
CIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO - APELAÇÃO CÍVEL - BEM IMPORTADO
EM REGIME DE LEASING - EQUIPAMENTO MÉDICO -
NATUREZA DO CONTRATO - IRRELEVÂNCIA - ICMS -
OPERAÇÃO POSTERIOR A EMENDA CONSTITUCIONAL
33/2001 - INCIDÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a
Constituição de 1988, incide ICMS sobre a entrada de merca-
doria importada do exterior. Desnecessária, portanto, a verifi-
cação da natureza jurídica do negócio internacional do qual
decorre a importação, o qual não se encontra ao alcance do
Fisco nacional. O disposto no art. 3º, inciso VIII, da Lei Com-
plementar nº. 87/96 aplica-se exclusivamente às operações in-
ternas de leasing”. (Acórdão nº 29430, da 1ª Câmara Cível,
Rel. Juíza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. em
15/01/2008)”. Cito, ainda, como fundamento, trecho da deci-
são proferida pelo Des. Ruy Cunha Sobrinho, extraído do Acór-
dão 28330, de 27.03.07: “A hipótese de incidência do ICMS
sobre a importação de bens por pessoa física ou jurídica não-
contribuinte habitual do imposto já se encontrava prevista no
art. 2º, §1º, I, da Lei Complementar 87/96 para fins de atendi-
mento do art. 146, III, “a”, da Constituição. Com a alteração
constitucional operada pela Emenda Constitucional 33/2001,
as discussões sobre a inconstitucionalidade do mencionado dis-
positivo restaram superadas. Ressalte-se, outrossim, que não
há possibilidade de aplicação retroativa da Emenda Constituci-
onal, sob o argumento de que seria norma meramente interpre-
tativa (art. 106 do Código Tributário Nacional), pois a altera-
ção constitucional criou nova hipótese de incidência do tribu-
to.” 3. Portanto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de apelação interposto, visto que em
consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Fede-
ral, bem como deste Tribunal, denegando a segurança preten-
dida, bem como reformar a sentença em sede de reexame ne-
cessário, com a conseqüente inversão do pagamento das custas
processuais 4. Int. Curitiba, 09 de abril de 2008. Fernando Cé-
sar Zeni Juiz Convocado - Relator
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
ISS. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA. DECURSO
DO PRAZO QUINQUENAL. CULPA EXCLUSIVA DO JU-
DICIÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. Vistos.
O Município de Curitiba ajuizou ação de execução fiscal em
face de União Cooperativa Nossa Senhora da Luz Ltda., para
satisfação do crédito tributário decorrente do inadimplemento
de ISS (conforme Certidão de Dívida Ativa n° 21.254/99). De-
terminada a citação da executada, o oficial de justiça certificou
ter deixado de citar a devedora, em razão da mesma encontrar-
se em lugar incerto e não sabido (fl. 04). À fl. 05, o Município
de Curitiba requereu a expedição de ofício a Copel - Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica, solicitando endereço e
CNPJ da parte executada. Sobreveio a sentença (fls. 26/31)
decidindo a condutora do processo pela extinção do presente
feito, reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributá-
rio. Restou condenada a parte exeqüente ao pagamento das
custas processuais. Irresignado, o Município de Curitiba recor-
re a esta Corte de Justiça (fls. 34/40), argumentando, em sínte-
se: a) preliminarmente, que a prescrição não poderia ser decre-
tada de ofício tendo em vista que não haveria amparo legal b) a
inocorrência da prescrição, uma vez que a demora na citação
da apelada teria se dado à falha no mecanismo do Judiciário; c)
que o Município não teria sido intimado pessoalmente, confor-
me dispõe o artigo 25 da Lei n° 6.830/80; d) a Súmula 106 do
STJ deveria ser aplicada ao caso em tela. Sem as contra-razões
os autos subiram a este Tribunal. É o relatório. Decido singu-
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larmente, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que as questões discutidas no pre-
sente recurso possuem entendimento remansoso nesta Corte,
bem como no Superior Tribunal de Justiça. I. A questão a ser
analisada diz respeito à prescrição do crédito tributário. Regis-
tre-se que tal tema, a partir da recente reforma do Código adje-
tivo pela Lei 11.280/2006, foi colocado ao lado das matérias de
ordem pública, como acréscimo feito ao artigo 219 do CPC, do
parágrafo 5° com seguinte teor: “o juiz pronunciará, de ofício,
a prescrição”. Por essa determinação legal, a apreciação dos
fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente em
segundo grau, ainda que de ofício, não importa em violação ao
princípio do duplo grau de jurisdição. Apesar da novidade do
tema, a Primeira Câmara Cível já teve oportunidade de enfren-
tá-lo, por ocasião do julgamento do AI 329.600-81, assim res-
tando ementado o acórdão: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE ICMS - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO
- POSSIBILIDADE - MATÉRIA NÃO VENTILADA NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONTUDO, QUE PODE SER
RECONHECIDA DE OFÍCIO - § 5º DO ART. 219 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL COM REDAÇÃO DETERMINA-
DA PELA LEI 11.280/2006 - MATÉRIA CUJO RECONHECI-
MENTO TORNA PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTERPOSTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA DE OFÍCIO. PREJUDICA-
DA A ANÁLISE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.” A título
de exemplo, no mesmo sentido foi julgada a AP n° 368.000-6,
1ª CC, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi, j. 11/09/2007; AP n°
430.038-1, 2ª CC, Des. Valter Ressel, j. 28/08/2007; AP n°
410.688-5, 3ª CC, Des. Dimas Ortêncio de Melo, j. 21/08/2007.
Muito bem. A sentenciante entendeu que a prescrição teria ocor-
rido na espécie, tendo em vista que teriam transcorrido mais de
cinco anos desde a data da constituição definitiva do crédito
tributário, e não teria sido realizada citação válida. Data vênia,
desta vez não agiu o primeiro grau com costumeiro acerto. Pois
bem. Alega o apelante a não ocorrência da prescrição uma vez
que não teria sido intimada pessoalmente para se manifestar
nos autos, conforme dispõe o artigo 25 da Lei n° 6.830/80, que
a paralisação do feito durante anos, seria por falha do mecanis-
mo do Judiciário, portanto, a Súmula 106 do STJ deveria ser
aplicada ao caso concreto, e que a prescrição não poderia ser
decretada de ofício. Vejamos. Convém ressaltar que o artigo
174 do Código Tributário Nacional, para fins a contagem da
prescrição, dispõe que: “A ação para cobrança de crédito tribu-
tário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua cons-
tituição definitiva”. Nestas condições, o termo inicial para con-
tagem do prazo prescricional ocorre com a constituição defini-
tiva do crédito tributário, quando nasce o direito de ação para o
credor. No caso, conta-se o prazo prescricional a partir do dia
seguinte ao vencimento da dívida, interrompendo-se com a ci-
tação pessoal do devedor, posto que a execução fiscal foi ajui-
zada ante da LC 118/2005. Confiram-se o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema: “TRIBUTÁ-
RIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMO-
LOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL.
ART. 173, I, DO CTN. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SE-
GUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. ART. 150,
§ 4°, DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDA-
DE. I. Esta Corte adota entendimento de que o prazo para a
constituição de crédito de tributo sujeito a lançamento por ho-
mologação, na hipótese em que não há pagamento da dívida, é
de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte
aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos ter-
mos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Precedentes: REsp n° 733.915/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ de 16/08/2007; EREsp n° 413.265/SC, Rel. Min. Denise
Arruda, DJ de 30/10/2006; REsp n° 839.418/SC, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, DJ de 28/09/2006 e AgRg no Ag n° 717.345/RS,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/09/2006. II. Agravo regimental
improvido”.2 Muito bem. A execução fiscal foi ajuizada em
11/08/1999 e o despacho ordenando a citação ocorreu no mes-
mo dia. O Sr. Oficial de Justiça certificou apenas em 24/06/
2005, ter deixado de citar a executada, em razão da mesma
encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Conclui-se, portan-
to, que a execução foi ajuizada dentro do prazo prescricional.
O exeqüente (ora apelante) alega que a prescrição não teria
ocorrido, pois não teria sido intimado pessoalmente, conforme
dispõe o artigo 25 da Lei n° 6.830/80 e a demora na citação,
deveria ser atribuída à falha do próprio Poder Judiciário. Com
razão o apelante. A Fazenda Pública não foi intimada pessoal-
mente para se manifestar nos autos. A ausência do impulso ofi-
cial do processo não pode ser atribuída à exeqüente, em face da
falta de intimação pessoal. Não há possibilidade de se cobrar
um ato da Fazenda Pública se o próprio judiciário não cumpriu
com o ato anterior previsto em lei. No caso em discussão, o
mecanismo do Judiciário não funcionou como deveria, descum-
prindo o oficial de justiça, inclusive, o que determina o Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná que
prevê o prazo máximo de 15 (quinze) dias para cumprimento
dos mandados, na falta de outro prazo expressamente determi-
nado pelo juiz. Portanto, aplica-se a Súmula 106 do STJ que
diz: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes aos mecanismos da
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição
ou decadência”. Esta Súmula vem sendo aplicada pela maioria
dos julgados das três Câmaras de Direito Tributário deste Are-
ópago, quase sempre em casos oriundos de Paranaguá e nas
ações envolvendo Banco Santander e Município de Paranaguá,
como nos exemplos adiante citados: “EMBARGOS INFRIN-
GENTES. PRESCRIÇÃO. FALTA DE CITAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. CULPA EXCLUSIVA DO MECANISMO JUDICIÁ-
RIO. SÚMULA 106 DO STJ. EMBARGOS INFRINGENTES
REJEITADOS. Se o escrivão providenciou a expedição da car-
ta de citação somente sete anos depois de ajuizada a execução
fiscal, não pode o devedor tirar proveito desta circunstância,
imputável unicamente a indevida e inexplicável falha da estru-
tura do Poder Judiciário, para obter declaração judicial de que
o débito, por força da prescrição intercorrente, estaria prescri-
to. O processo ficou paralisado aguardando as providências do
juízo, órgão que deveria primar, por força de sua responsabili-
dade social, pelo cumprimento das determinações judiciais de

forma célere”3 “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. IPTU.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AJUIZAMENTO DA EXE-
CUÇÃO QUANDO AINDA NÃO DECORRIDO O PRAZO
PRESCRICIONAL, CUJOS VENCIMENTOS TAMBÉM NÃO
SÃO DEMONSTRADOS NESTE AUTOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO OCORRIDA PELA DEMORA NA
CITAÇÃO, PORQUE O PROCESSO SE DESENVOLVE PELO
PRINCÍPIO DO IMPULSO OFICIAL. EXEGESE DA MENS
LEGISLATORIS NA ELABORAÇÃO DO TEXTO E NORMA
QUE SE EXTRAI DO ART. 262, DO CPC. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 106, DA SÚMULA DO E. STJ. INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO DE CUMPRIMENTO DE QUALQUER
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO, PELA APELADA EXEQÜEN-
TE. RECURSO DESPROVIDO. MAIORIA”4 “TRIBUTÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO
PELA CITAÇÃO. FALHA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE
AO APARELHO JUDICIÁRIO. INOCORRÊNCIA DA PRES-
CRIÇÃO. SÚMULA 106 DO STJ. EMBARGOS INFRINGEN-
TES CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTI-
DO. Não se fala em prescrição quando a demora da citação
ocorreu por falha exclusiva do mecanismo judiciário (Súmula
106 do STJ)” .5 Também no Superior Tribunal de Justiça a
Súmula 106 continua sendo aplicada, e não poderia ser dife-
rente: “2. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o
entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescri-
ção, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal
efeito. 3. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu
exercício, a demora na citação do devedor por motivos ineren-
tes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da pres-
crição - Súmula 106/STJ”.6 Na 1ª Turma existem várias e re-
centes decisões monocráticas a respeito do assunto, como no
Resp 756167, DJ 23/11/2007, em que foi relatora a Min. Deni-
se Arruda, decisão assim ementada: “PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMEN-
TO. ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL. DEMORA NA CITAÇÃO DO
EXECUTADO ATRIBUÍVEL AO SISTEMA JUDICIÁRIO.
SÚMULA 106/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO”. No mesmo sentido, apenas como ilustração,
a decisão do Ministro Teori Zavaski, no Ag 969797/MG, DJ 18/
02/2008. Isso posto, igualmente não há que se falar em prescri-
ção intercorrente. É que ela somente ocorre quando, por culpa
da parte credora, o processo fica paralisado por cinco anos ou
mais. Vale dizer, a prescrição intercorrente só se verifica por
culpa exclusiva da parte credora, depois do ajuizamento da ação.
A jurisprudência tem admitido a prescrição intercorrente na
execução fiscal, desde que a inércia processual seja imputada à
Fazenda Pública. Não é o caso dos autos. Nesse sentido, os
seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA
FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO. DEMORA POR FA-
LHA NO MECANISMO DA JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE. AFASTAMENTO. 1. Na execução fiscal, de re-
gra, qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública
será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada ex-
clusivamente por publicação no órgão oficial ou por carta, ain-
da que registrada com aviso de recebimento. 2. Não tendo a
Fazenda Estadual sido intimada na forma prevista em lei, não
há como declarar a prescrição intercorrente, tendo em vista que
a demora ocorreu por falha no mecanismo da Justiça. 3. Recur-
so especial provido”.7 “O mero transcurso de prazo não é cau-
sa bastante para que seja reconhecida a prescrição intercorren-
te, se a culpa pela paralisação do processo executivo não pode
ser imputada ao credor exeqüente”.8 A jurisprudência deste
Tribunal de Justiça a respeito do tema partilha do mesmo en-
tendimento. Confira-se o seguinte julgado: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS + MULTA) EXTINÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO IN-
TERCORRENTE. CULPA DA CREDORA. INOCORRÊNCIA
(SÚMULA 106 DO STJ). A prescrição intercorrente somente
ocorre quando, por culpa exclusiva da parte credora, o proces-
so fica paralisado por prazo igual ou superior a cinco anos.
Isso, no caso, não ocorreu. RECURSO PROVIDO.”9 Em sen-
do assim, ao contrário do que alega o apelante, a prescrição
pode ser decretada de ofício, conforme artigo 219, § 5° do CPC.
Em relação aos créditos tributários, tem-se que os mesmos não
se encontram prescritos, e também não se pode falar em pres-
crição intercorrente. II. Diante do exposto, com fundamento no
artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho Relator 1 Rel. Des. Sergio Rodrigues, j. 22/08/2006. 2 Resp
609292, Rel. Min. Hermam Benjamin, DJ 10/12/2007. 3 EI
355.022-7/01, 1ª CC em Composição Integral, rel. Juiz Conv.
Fernando Zeni, j. 12/06/2007. 4 AP 416.361-3, 2ª CC, rel. Des.
Cunha Ribas, j. 11/12/2007. 5 EI 355.472-7/01, 3ª CC em Com-
posição Integral, rel. Des. Paulo Habith, j. 25/09/2007. 6 Resp
762954/MS, 2ª T., rel. Min. Eliana Calmon, DJ 24/10/2005. 7
Resp 469.037/RS, 2ª T., rel. Min. João Otávio Noronha, j. 27/
06/2006, DJ 03/08/2006, p. 246. 8 REsp 618.340/PE, 2ª T., rel.
Min. Castro Meira, DJ 23/08/2004. 9 AC 345.677-9, 2ª CC,
Rel. Des. Valter Ressel, DJ 07/07/2006.

0008 . Processo/Prot: 0482354-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/72655. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Agrícola Spe-
rafico Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Paulo Au-
gusto Grube, Amilcar Delvan Stühler, Wilson Naldo Grube,
Sérgio Luiz Zandoná. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Agrícola
Sperafico Ltda. contra ato do Secretario da Fazenda do Estado
do Paraná, alegando que é proprietária de precatórios judiciais
vencidos e não pagos, adquiridos mediante cessão de direitos
creditórios (escritura pública) os quais serviram de crédito no
pedido de compensação do IPVA 2008, cujo vencimento da
primeira parcela se opera no mês de março. Sustenta que o pe-
dido de compensação certamente será indeferido tendo em vis-

ta o que dispõe o Decreto Estadual nº 418/2007. Alega que está
prestes a ocorrer violação a direito liquido e certo de natureza
constitucional (art. 78, § 2º, do ADCT), visto que tudo o que a
norma constitucional exige para atribuir poder liberatório ao
precatório é a inadimplência da entidade devedora. Requer a
concessão de liminar “para determinar que a autoridade coato-
ra pratique, nos termos do art. 78. do ADCT, o ato de compen-
sação do valor referente ao tributo do IPVA de 2008 dos veícu-
los indicados na relação em anexo, com o mesmo valor repre-
sentado pelo precatório homologado perante o MM. Juízo da
1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba (...), fornecendo à mes-
ma documento necessário para o livre trânsito dos veículos pelo
território nacional”. 2. Não há como se deferir a liminar pre-
tendida. Primeiramente, não há comprovação da realização do
pedido administrativo narrado na exordial. Da análise da docu-
mentação acostada, verifica-se a ausência da cópia do pedido
administrativo de compensação do referido tributo, bem como
sequer há menção ao número do protocolo de tal pedido, sendo
inviável a análise da verossimilhança das alegações da impe-
trante. Busca a impetrante, através de medida liminar, que se
determine à autoridade coatora que efetive o ato de compensa-
ção postulado administrativamente. Todavia, o deferimento deste
pedido esbarra no enunciado da súmula nº 212 do STJ, que
assim dispõe: “A compensação de créditos tributários não pode
ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar
ou antecipatória.”1 Assim, ainda que tenha se posicionado este
Tribunal de modo favorável à concessão de liminar para sus-
pender a exigibilidade do crédito, quando realizado pedido de
compensação indeferido, ou na iminência de o ser, com base
no Decreto Estadual nº 418/07, não é o caso dos autos. Ante o
exposto INDEFIRO a liminar pretendida. 3. Notifique-se a au-
toridade coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as
informações que entender necessárias (art. 7º, inc. I, da Lei nº
1.533/51). 4. Após, vista a Procuradoria Geral de Justiça, pelo
prazo de 10 (dez) dias. 5. Int. Curitiba, 26 de março de 2008.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau 1 Na sessão
de 11/05/2005, a Primeira Seção deliberou pela ALTERAÇÃO
da Súmula n. 212. REDAÇÃO ANTERIOR (decisão de 23/09/
1998, DJ 02/10/1998): A COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS NÃO PODE SER DEFERIDA POR MEDIDA
LIMINAR.

0009 . Processo/Prot: 0482655-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/72134. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000061 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Spagnol e Filho Ltda. Advogado: Débo-
ra Cândida Spagnol. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paula Schmitz de Schmitz. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
de f. 37-TJ, que determinou ao depositário do bem penhorado
que entregasse os bens ao depositário público ou valor equiva-
lente em dinheiro, sob pena de ser reconhecido como depositá-
rio infiel, bem como indeferiu a substituição da penhora antes
da concordância do exeqüente e não suspendeu a realização do
leilão designado. 2. Não há como se deferir o pedido de efeito
suspensivo pleiteado. 3. Não se depreende da narrativa do re-
curso qual a lesão grave ou de difícil reparação que autorizaria
a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. O que poderia
autorizar a atribuição de efeito suspensivo era a realização do
leilão designado. Todavia, como se observa da própria peça
recursal, este leilão foi designado para o dia 17.03, e como o
presente recurso somente foi protocolado no dia 19.03, seria
inócuo e ilógico suspender a realização de leilão já realizado.
Ademais, da leitura da peça inaugural do recurso, não se de-
preende se a parte objetiva a suspensão da execução somente
em razão da realização do leilão ou em razão da determinação
da remoção dos bens penhorados. Assim, indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado. 4. Oficie-se ao juiz da causa, para que pres-
te as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Após, vista ao Ministério Público. Int. Curitiba, 03 de
abril de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º grau

0010 . Processo/Prot: 0482835-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/73836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Latco Beve-
rages Industrial de Alimentos Ltda. Advogado: Rodrigo Men-
des dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

IMPETRANTE: LATCO BEVERAGES INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA IMPETRADO: SECRETÁRIO DO ES-
TADO DO PARANÁ RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA I - Trata-se de mandado de segurança impetrado
por LATCO BEVERAGES INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA contra ato do Secretário de Estado do Paraná, visando,
em síntese, a concessão da liminar para determinar a suspensão
da exigibilidade dos débitos objeto do pedido de pagamento
indeferido. Narrou, em síntese, a necessidade da concessão de
liminar, consistente no afastamento do indeferimento do pleito
de pagamento de créditos tributários com créditos de precatóri-
os amparados no Decreto Estadual nº 418/2007. Assim, disse
que a concessão da liminar seria a suspensão da exigibilidade
dos créditos tributários, que seria efeito decorrente do art. 151,
IV, do CTN. Sustentou que o fundamento para o requerimento
da liminar não seria a existência de pedido de compensação ou
liquidação, mas sim o ato de indeferimento do pedido de paga-
mento formulado pela impetrante, e que, segundo sua ótica,
estaria em desacordo com a Constituição Federal, pois violan-
do um direito da impetrante. Argumentou estar presente o peri-
culum in mora, na medida em que a documentação demonstra-
ria a inscrição dos débitos em dívida ativa, e que tal ato já seria
causador de danos à impetrante em relação às atividades vitais
à manutenção de suas atividades. Ressaltou não haver risco de

irreversibilidade da medida, porque suspensa a exigibilidade
do crédito, mas sobrevindo eventual julgamento improcedente
da demanda, o Estado readquirirá imediatamente a sua exigibi-
lidade, podendo se valer dos meios legais para obter a satisfa-
ção da dívida, devidamente atualizada e acrescida das comina-
ções decorrentes da lei. Também acentuou a relevância do di-
reito, para requerer, ao final a concessão liminar da seguraça
para o efeito de suspender a exigibilidade dos débitos objeto
do ato atacado, determinando à autoridade impetrada de se abster
de qualquer ato que vise à referida exigibilidade. II - Constata-
se do caso em comento que o impetrante visa se socorrer deste
remédio heróico a fim de que seja concedida a liminar para
suspender a exigibilidade dos débitos de ICMS objeto do pedi-
do de pagamento com precatório protocolado sob SID nº
9.538.713-6, outrora indeferido pela autoridade coatora. Em
exame perfunctório, evidencia-se a presença do “fumus boni
iuris” e do “periculum in mora”. Embora o simples pedido ad-
ministrativo de compensação de tributos ou “pagamento” me-
diante precatórios, como designou a impetrante, não figure no
rol taxativo das hipóteses de suspensão da exigibilidade do cré-
dito, previsto pelo art. 151 do CTN, é certo que esse mesmo
dispositivo possibilita que se opere a suspensão, com base em
liminar concedida em sede de mandado de segurança. É justa-
mente esse o caso dos autos, em que a expectativa da impetran-
te se encontra amparada na disposição do art. 78, §2.º da ADCT.
Naturalmente que, se não for suspensa, liminarmente, a exigi-
bilidade do crédito, a impetrante estará sujeita aos atos admi-
nistrativos coercitivos correlatos, à deflagração das respectivas
execuções fiscais e às medidas judiciais constritivas de seu
patrimônio, o que esvaziará a eficácia da eventual concessão
da segurança, em definitivo. Assim, havendo demonstração do
“periculum in mora” e da verossimilhança das alegações da
impetrante, afigura-se prudente a concessão da liminar, máxi-
me porque a decisão não esgota o objeto da ação. Note-se que
a verificação da suficiência dos precatórios imputados em pa-
gamento está desvinculada da suspensão da exigibilidade con-
cedida em caráter liminar, porque não é pertinente a este mo-
mento processual e carece da prévia chancela da autoridade
fazendária. IV - Pelo exposto, DEFERE-SE A MEDIDA LIMI-
NAR, nos termos supra delineados, ao efeito de suspender a
exigibilidade dos créditos tributários citados nos pedidos ad-
ministrativos - protocolados sob n.º 9.538.713-6 - e a consecu-
ção dos atos coercitivos relativos à sua cobrança, enquanto
pendentes de processamento, análise e pronunciamento defini-
tivo da autoridade fazendária, até julgamento final do writ. III
- Notifique-se a autoridade impetrada dando-lhe ciência da
concessão da liminar e também para prestar informações no
prazo de 10 dias. IV - Oportunamente, dê-se vistas à douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. V - Intime-se. Curitiba, 25 de mar-
ço de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Desembarga-
dor

0011 . Processo/Prot: 0484132-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/75297. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2003.00001230 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Ivaiporã. Advogado: José Clemente
Martins. Apelado: Valdevino Trizotti. Advogado: Ivan Carva-
lho Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRI-
ÇÃO. PREVALÊNCIA DO CTN SOBRE AS DISPOSIÇÕES
DA LEI 6830/80. CONFIGURAÇÃO SOMENTE COM RE-
LAÇÃO A ALGUNS DOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM RELAÇÃO AOS DE-
MAIS EXERCÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO. PRECE-
DENTES DESTE TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. Vistos. O Município de Ivaiporã ajuizou ação
de execução fiscal em face de Valdevino Trizotti, tendo por
objeto os débitos de IPTU inscritos em dívida ativa no valor de
R$ 384,91 (trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e um
centavos) referente aos exercícios de 1991 a 2002. Citado por
edital, foi nomeado curador à lide (fl. 20), o qual apresentou
exceção de pré-executividade (fls. 22/26) alegando a ocorrên-
cia da prescrição. Requereu a extinção do processo com a con-
denação do exeqüente em honorários advocatícios. O exeqüen-
te se manifestou às fls. 28/30. O condutor do processo acolheu
a exceção de pré-executividade (fls. 35/37) para o fim de de-
clarar a prescrição dos débitos tributários, existentes anterior-
mente ao ano de 1999, ora objeto da presente execução fiscal.
Restou condenada a parte exeqüente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
50,00 (cinqüenta reais). Inconformado, o exeqüente recorre a
esta Corte de Justiça (fls. 38/40) sustentando, em síntese, que a
prescrição deixaria de ocorrer a partir da distribuição da ação,
ou após o despacho do juiz, mas não a partir da citação. Sem as
contra-razões os autos subiram a este Tribunal. É o relatório.
Decido singularmente, na forma do caput do art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que as questões discutidas
no presente recurso possuem entendimento remansoso tanto
nesta Corte, bem como no Superior Tribunal de Justiça. I. A
questão a ser analisada diz respeito a prescrição dos créditos
tributários. O sentenciante entendeu que os créditos anteriores
ao ano de 1999 estariam prescritos, ante o transcurso do lapso
temporal de cinco anos da data de sua constituição definitiva.
Tenho que agiu de forma correta o julgador singular. Primeira-
mente cumpre-se ressaltar que, o lançamento do IPTU dar-se-á
nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional e com
regular notificação do contribuinte para efetuar o pagamento, o
que de regra acontece pela simples entrega do carnê para paga-
mento. Assim, o lançamento é válido, porque o contribuinte foi
notificado a respeito do crédito tributário, mediante envio de
carnê para pagamento. Incumbe ao contribuinte provar o con-
trário. Essa matéria já se encontra pacificada neste Tribunal,
através do Enunciado n° 09, aprovado pelas Câmaras de Direi-
to Tributário, com a seguinte redação: “Por se tratar de um tri-
buto real e direto, cujo lançamento ocorre, de regra, no primei-
ro dia do exercício anual, com base em informações cadastrais
pré-existentes, a notificação do contribuinte acerca do lança-
mento do IPTU pode dar-se por quaisquer atos administrativos
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eficazes de comunicação, tais como: remessa de correspondên-
cia pertinente ou do carnê de pagamento; publicação de edital
em jornal oficial ou em jornal de circulação no Município; e
até mesmo através de fixação de edital em espaço próprio da
Prefeitura, conforme dispuser lei local.” (STJ REsp 721.933/
RS, rel. Min. Luiz Fux, em 11.4.06; TJRS - AP 70015460538,
22.ª C, rel. Rejane Maria Dias de Castro Bins, j. 31.05.2006 AP
70009128000, 22.ª C, rel. Mara Larsen Chechi, j. 16.06.2005.
DOUTRINA: Prof. Valéria Furlam, em seu livro IPTU, Ma-
lheiros Editores, 2.ª edição, p.198; Comentários ao CTN - art.
145 -, Forense, 1.ª ed., 1997, p. 384; TJPR - AP 356.334-6, 2.ª
C, rel. Antonio Renato Strapasson; AP 358.415-4, 2. C, rel.
Péricles B. B. Pereira; AP 353.497-6, 2.ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira.) O Superior Tribunal de Justiça também adota esse
posicionamento sobre o tema: “PROCESSO CIVIL E TRIBU-
TÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. NOTIFICAÇÃO
DO LANÇAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. INVERSÃO.
NÃO INICIDÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE
CERTEZA E LIQUIDEZ NA CDA. EXIGÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA, NOS TERMOS DO ART. 204 DO CTN. 1.
Presume-se a notificação do lançamento dos débitos do IPTU,
cabendo ao contribuinte afastá-la, mediante prova de que não
recebeu, pelo Correio, a cobrança do imposto. 2. A CDA é do-
cumento que goza de presunção de certeza e liquidez de todos
os seus elementos: sujeitos, objeto devido e quantitativo. Não
pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 3. A pre-
sunção júris tantum de certeza e liquidez do título executivo,
representado pela CDA, pode ser elidida por prova inequívoca,
a cargo do sujeito passivo ou de terceiro que aproveite, nos
termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN.Recurso es-
pecial improvido”.1 Pois bem. Para cobrar o crédito tributário,
o Fisco tem o prazo prescricional de cinco anos, dentro do qual
deverá ajuizar a ação competente, contado da data de sua cons-
tituição definitiva (art. 174, CTN). Nestas condições, o termo
inicial para contagem do prazo prescricional ocorre com a cons-
tituição definitiva do crédito tributário, quando nasce o direito
de ação para o credor. No caso, conta-se o prazo prescricional
a partir do dia seguinte ao vencimento da dívida, interrompen-
do-se com a citação pessoal do devedor, posto que a execução
fiscal foi ajuizada ante da LC 118/2005. Confiram-se o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema:
“TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECI-
PADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO
INICIAL. ART. 173, I, DO CTN. PRIMEIRO DIA DO EXER-
CÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.
ART. 150, § 4°, DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOS-
SIBILIDADE. I. Esta Corte adota entendimento de que o prazo
para a constituição de crédito de tributo sujeito a lançamento
por homologação, na hipótese em que não há pagamento da
dívida, é de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício
seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetua-
do, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário
Nacional. Precedentes: REsp n° 733.915/SP, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 16/08/2007; EREsp n° 413.265/SC, Rel. Min.
Denise Arruda, DJ de 30/10/2006; REsp n° 839.418/SC, Rel.
Min. Francisco Falcão, DJ de 28/09/2006 e AgRg no Ag n°
717.345/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/09/2006. II. Agravo
regimental improvido”.2 Vejamos. Compulsando os documen-
tos de fl. 03 dos autos, Certidão de Dívida Ativa que embasa a
presente execução fiscal, pode extrair que o vencimento do
débito em execução ocorreu em 31/12/1991, 31/12/1992, 31/
12/1993, 31/12/1994, 31/12/1995, 31/12/1996, 31/12/1997, 31/
12/1998, 31/12/1999, 31/12/2000, 31/12/2001 e 31/12/2002.
Assim sendo, antes desta data o sujeito passivo teria de ser
notificado do lançamento, a fim de que pudesse recolher o tri-
buto, sem incorrer nos acréscimos previstos em lei pelo paga-
mento a destempo. Verifica-se à luz do dispositivo legal que
vigia na época (art. 174, I, do CTN) constata-se que no caso em
desate o advento da causa interruptiva da prescrição deu-se com
a citação que ocorreu em 15/12/2004. O recorrente tenta se
socorrer da regra constante no artigo 8º, §2º da Lei 6.830/80,
que prevê a interrupção do prazo prescricional com o despacho
que ordenar a citação do executado, para fundamentar a sua
afirmação de que o crédito não estaria prescrito. Mas não logra
o seu intento, pois a norma a ser aplicada é o CTN, por se tratar
de lei complementar, em detrimento da LEF, que é lei ordiná-
ria. Inclusive, a doutrina uníssona questiona a constitucionali-
dade do dispositivo contido no §2º do art. 8º da Lei 6.830/80,
exatamente em razão da reserva constitucional estabelecida ao
regramento da matéria concernente às normais gerais de direito
tributário por meio de lei complementar. Neste sentido, Améri-
co Luiz Martins da Silva3 registra a ensinança de Luiz Celso
de Barros4 de que o texto constitucional impõe às normas ge-
rais de direito tributário, as quais se encontram no Código Tri-
butário Nacional, dispostas nos arts. 96 a 218, que somente lei
complementar estabelece-as; dentre as quais está o art. 174 do
CTN, norma que não pode ser revogada por uma lei ordinária e
de caráter procedimental geral - como o é a Lei de Execuções
Fiscais, diploma esse que regula todo o processo de execução
fiscal, aí incluídos os débitos tributários ou não tributários. Não
dissente a voz abalizada de Humberto Theodoro Junior5 para
quem as inovações da Lei 6.830/80 sobre a interrupção da pres-
crição, em prol da Fazenda Pública, constituem privilégios odi-
osos. Esse, aliás, o rumo tomado pela jurisprudência pátria,
sobejamente presente na voz do intérprete máximo da legalida-
de no país. Nos precedentes apresentados a seguir, ressalta-se
o modo como o Superior Tribunal de Justiça vem dirimindo os
conflitos sobre a matéria da prescrição tributária verificados
entre os dispositivos da Lei de Execução Fiscal e do CTN. É
conferir: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - CITA-
ÇÃO DO DEVEDOR - PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE INTER-
RUPÇÃO POR MERO DESPACHO QUE ORDENA A CITA-
ÇÃO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça é uniforme no sentido de que, em se tratando de
execução fiscal, a prescrição só se interrompe com a citação do
devedor, dando-se prevalência ao CTN sobre a lei ordinária
que determina que a interrupção se opera, apenas, com o des-
pacho que ordena a citação. 2. No processo de execução fiscal,
o despacho ordenando a citação do executado, por si, não pro-

duz o efeito de interromper a prescrição (Lei nº 6.830/80, art.
8º, § 2º, c/c os arts. 219, § 4º, CPC, e 174, CTN). Persistência
do prazo qüinqüenal. Jurisprudência uniformizadora estadeada
em Embargos de Divergência (Primeira Seção do STJ). RESP
182429/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 06/05/2002 3.
Recurso especial conhecido e provido.”6 “RECURSO ESPE-
CIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INTERRUPÇÃO. ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI Nº. 6.830/80.
DESPACHO CITATÓRIO. PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO DES-
PROVIDO. 1. É entendimento pacífico desta Corte Superior
que, em execução fiscal, o despacho que determina a citação
do executado não interrompe a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal é capaz de produzir tal
efeito. 2. O artigo 174 do CTN, por ter natureza de lei comple-
mentar, deve prevalecer sobre a regra contida no artigo 8º, § 2º,
da lei de execução fiscal. 3. Agravo regimental desprovido.”7
Em nosso Tribunal de Justiça do Paraná também é assente essa
orientação, sendo suficiente transcrever a seguinte ementa, de
julgado proferido por nossa Primeira Câmara Cível, especializa-
da na matéria: “EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO DA EMPRESA
DEVEDORA E DO SÓCIO. DECURSO DE MAIS DE CIN-
CO ANOS DESDE A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. CON-
TAGEM DO PRAZO DESDE O AJUIZAMENTO DA EXE-
CUÇÃO. EMBARGOS INTERPOSTOS PELO SÓCIO. IN-
TERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8 § 2., DA LEI N.
6.830/80. INAPLICABILIDADE FRENTE AO DISPOSTO NO
ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRES-
CRIÇÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. SIMPLICIDADE DA CAUSA. REDUÇÃO. RECURSOS
NECESSÁRIO E VOLUNTÁRIO PROVIDOS PARCIALMEN-
TE. 1. O art. 40 da lei n. 6.830/80, nos termos em que foi admi-
tido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. A
sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do
código tributário nacional. 2. Repugna aos princípios informa-
dores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 3.
Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte
interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescri-
ção, impondo segurança jurídica aos litigantes. 4. Os casos de
interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174
do CTN, nele não incluídos os do artigo 40 da lei n. 6.830/80.
Há de ser sempre lembrado que o art. 174 do CTN tem nature-
za de lei complementar. 5. A mera prolação do despacho que
ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de
interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemá-
tica do art. 8., § 2., da lei n. 6.830/80, em combinação com o
art. 219, § 4., do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do
CTN. 6. Precedentes das 1ª Seção, 1ª e 2ª Turmas desta Corte
de Justiça. 7. Agravo regimental não provido’. (STJ - AgRg nos
Edcl no Ag 446994-RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU
10.03.2003, p. 111)”8 No mesmo sentido já havia julgado a 1ª
Câmara Cível o AI 167.922-9, da relatoria do Des. Ulysses
Lopes, em 05/04/2000. Esse entendimento vem se mantendo
nesse Tribunal, conforme se verifica nas decisões monocráti-
cas AP 411.641-6, da relatoria do Des. João Luís Manassés de
Albuquerque, julgado em 04/05/2007 e AP 409.966-7, da rela-
toria do Des. Lauro Laertes de Oliveira, julgado em 20/04/2007.
Assim sendo, verifica-se que restam fulminados pela prescri-
ção qüinqüenal os créditos constituídos antes de 15 de dezem-
bro de 1999, ou seja, estão prescritos apenas os créditos refe-
rentes aos anos de 1991 a 1998. Já os créditos tributários refe-
rentes aos exercícios de 1999 a 2002 não se encontram prescri-
tos, pois não decorreu o prazo prescricional de cinco anos pre-
visto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Em suma,
julgo que a sentença de extinção da execução fiscal, deve ser
mantida, em razão dos créditos anteriores ao ano de 1999 esta-
rem fulminados pela prescrição. Ante o exposto, com funda-
mento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 REsp n° 705.610/PR, 2ª
T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005, p. 272. 2 Resp
609292, Rel. Min. Hermam Benjamin, DJ 10/12/2007. 3 A
Execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo, RT,
2001. 4 Nova Execução Fiscal: Comentários à Lei 6830, de
22.09.1980, p. 177/178. 5 Lei de Execução Fiscal, 4ª ed., São
Paulo, Saraiva, 1995, p. 50. 6 1ª T, REsp 401.525/RJ, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 27/08/2002. 71ª T., AgRg nos EDcl no REsp 623104/
RJ, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21/10/2004. 8 Ac. 25470, Rel.
Juiz. Fernando Zeni, j. 03.05.2005.
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. Protocolo: 2008/75068. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000425 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Regiane de Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Agravado:
Lonfios Comércio de Fios Esmaltados Ltda. Interessado: Val-
mir Boaventura Pinto, Dirlene M. Zanatto Pinto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 484161-6 - 10ª VARA CÍ-
VEL - COMARCA DE LONDRINA AGRAVANTE: MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA AGRAVADO: LONFIOS COMÉRCIO DE
FIOS ESMALTADOS LTDA. INTERESSADOS: VALMIR
BOAVENTURA PINTO E OUTRO RELATOR CONVOCA-
DO: SÉRGIO R. N. ROLANSKI Insurge-se o agravante contra
decisão que indeferiu a penhora on line de quantia inferior a
R$ 2.000,00 (dois mil reais) e revogou o despacho que tinha
determinado a sua realização. Sustenta que: (a) a penhora so-
bre numerário não é medida excepcional, pois, de acordo com
o inciso I do art. 15 da Lei 6830/80, a qualquer momento pode-
rá ocorrer a substituição da penhora; (b) a penhora por meio
eletrônico deve se dar preferencialmente, de acordo com o art.
655-A do CPC; (c) o expressivo número de pedidos de penhora
sobre numerários não alcança só as ações de pequenos valores;
(d) o trabalho ocasionado ao judiciário na efetivação do proce-
dimento de penhora sobre numerário não pode se sobrepor à
almejada efetividade da prestação jurisdicional; (e) se mantida
a decisão, deve ser expedido Ofício ao BACEN para que se

proceda à penhora, em substituição ao pedido on line; (f) a
eventual incidência da penhora on line sobre verbas alimenta-
res não tem o condão de impedir a incidência da penhora sobre
o numerário e a impenhorabilidade não alcança outros valores
que eventualmente tenham sido depositados em conta corrente,
como é caso de verbas salariais, destinados à subsistência do
indivíduo; (g) cabe, segundo o inc. I do art. 649 do CPC, ao
devedor requerer a liberação do bloqueio indevido e não do
magistrado antecipar-se à iniciativa da parte; (h) o posiciona-
mento do Tribunal é no sentido de que mesmo tratando-se de
conta-salário, é possível a constrição no percentual de 30%; (i)
a penhora on line é uma ferramenta positiva que se restringe ao
valor do crédito executado, diferentemente do que ocorre quan-
do a constrição recai sobre bens móveis ou imóveis. Pede: (a)
concessão de efeito suspensivo ao recurso; (b) a reforma da
decisão a fim de que seja determinada a efetivação da penhora
on line, independentemente do valor do crédito executado, ou,
ao menos, que nos inferiores ao limite imposto unilateralmente
pelo julgador, seja confeccionado Ofício ao Banco Central, a
fim de proceder-se o bloqueio dos numerários. Decido. O agra-
vante pediu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, mas
se trata no caso de antecipação dos efeitos da tutela recursal, a
teor do que determina o art. 527, inc. III, do CPC, pois a deci-
são agravada é de cunho negativo - indeferimento de pleito do
agravante - não havendo razão, portanto, para ser suspensa.
Vê-se que presentes os requisitos autorizadores da concessão
da antecipação dos efeitos da tutela recursal: o fumus boni iu-
ris reside no fato de que possível a penhora on line de numerá-
rios do executado, quando inexistentes outros bens passíveis
de penhora e esgotadas as tentativas de localização destes; o
periculum in mora repousa na medida em que a empresa execu-
tada não foi localizada em seu endereço, não havendo certeza
quanto à existência de bens capazes a saldar o débito executa-
do. Portanto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recur-
sal pleiteada pelo agravante, a fim de possibilitar, desde já, a
penhora on line sobre valores existentes em nome da agravada,
até o limite do valor da execução, atendendo-se o inc. II do art.
9º do CPC. A parte agravada ainda não tem Curador Especial,
pelo que desnecessária a sua intimação para apresentar contra-
razões ao presente recurso. Oficie-se ao digno Juiz prolator da
decisão agravada, solicitando-lhe informações no prazo de 10
(dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante,
do artigo 526 do CPC. Após, à Procuradoria Geral de Justiça.
Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível ou da
própria Câmara a firmar o ofício. Intimem-se. Curitiba, 08 de
abril de 2008. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
Relator Convocado
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. Protocolo: 2008/79564. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000191 Executivo Fiscal.
Autor: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Fernando
Luiz Chiapetti, Ewerton Lineu Barreto Ramos, Rodrinei Cris-
tian Braun. Réu: Jacir Fernandes. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação rescisória contra a sentença de f. 52/54-TJ,
que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo réu
nos Autos de Execução Fiscal nº 191/2005, declarando a pres-
crição dos débitos tributários relativos aos anos de 1999 e 2000.
Argumenta o Autor que obteve documento novo capaz de afas-
tar a declaração de prescrição (art. 485, inc. VII, do CPC). Sus-
tenta que no ano de 2001 a esposa do réu procurou o autor e
efetuou o reparcelamento das dívidas referentes ao imóvel de
propriedade do réu, aí incluídos os anos de 1999 e 2000, fir-
mando termo de confissão de dívida, aceitando os valores apre-
sentados e comprometendo-se a quitá-los. Aduz que este termo
de confissão de dívida interrompeu o curso do prazo prescrici-
onal, com fundamento no art. 174, parágrafo único, inc. IV, do
CTN. Afirma que diariamente são efetuados diversos parcela-
mentos, que chegam aos milhares todos os anos, sendo impos-
sível ao autor tomar conhecimento de todos eles, ainda que
mantenha um arquivo próprio para estes documentos, tendo
descoberto o termo que embasa a presente ação somente após a
prolação da sentença rescindenda, porquanto não o havia loca-
lizado no momento oportuno. É o relatório. 2. A inicial da pre-
sente ação deve ser indeferida. Prevê o art. 485, inv. VII, do
CPC: “Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado,
pode ser rescindida quando: (...) Vll - depois da sentença, o
autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de
que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pro-
nunciamento favorável;”. A doutrina classifica como documento
novo da seguinte forma: “(...) aquele que foi elaborado, v. g.,
antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos
porque a parte desconhecia sua existência ou porque, embora
dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-lo por justa cau-
sa ou força maior” (MACHADO, Antonio Cláudio da Costa.
Código de Processo Civil interpretado e anotado: artigo por
artigo, parágrafo por parágrafo. Barueri: Manole, 2006, p. 919).
“Enfim, documento novo é aquele que já existia no momento
da prolação do julgado rescindendo, mas não foi apresentado
oportunamente no processo originário.” (DIDIER JR. Fredie.
Curso de Direito Processual Civil. V. 3. Salvador: JusPodivm,
2007, p. 333/334) Theotonio Negrão, ao comentar o dispositi-
vo supracitado, transcreve diversos precedentes jurisprudenci-
ais sobre o que se entende por documento novo, para fins de
cabimento da ação rescisória (Código de Processo Civil e le-
gislação processual civil em vigor. 39ª Ed. São Paulo: Saraiva,
p. 610), dentre os quais destaco os seguintes julgados: “Por
documento novo, entende-se aquele “cuja existência o autor da
ação rescisória ignorava ou do qual não pôde fazer uso, no cur-
so do processo de que resultou o aresto rescindendo” (RTJ 158/
774). Ou seja, aquele “já existente quando da decisão rescin-
denda, ignorado pelo interessado ou impossível de obtenção à
época da utilização no processo, apresentando-se bastante para
alterar o resultado da causa” (STJ-3ª Seção, AR 1.133-SP, rel.
Min. Fernando Gonçalves, j. em 22.8.01, julgaram procedente,
v.u. DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido; STJ-RT 652/
159, RT 675/151". Da análise destes posicionamentos percebe-
se que o documento que o autor reputa novo para rescindir da

sentença de f. 52/54-TJ não se presta para os fins do art. 485,
inc. VII, do CPC. O próprio autor admite que mantém um ar-
quivo próprio para os termos de parcelamento e confissão de
dívida e que efetuou buscas no momento oportuno (após a apre-
sentação da objeção de pré-executividade), não o localizando.
Alega que somente “descobriu” dito documento após a prola-
ção da sentença, “vasculhando os seus arquivos”, o que autori-
zaria a propositura da presente demanda. O documento de f.
12/16-TJ esteve sempre na posse do município autor, que o
mantinha em seus arquivos, não restando demonstrada força
maior ou a justa causa que justificasse a não apresentação do
documento quando do curso da ação executiva. A alegação de
que são realizados milhares de parcelamentos anualmente no
município não serve de desculpa para o não conhecimento da-
quele documento. Ademais, a presunção do conhecimento do
documento milita contra o Autor, visto que no requerimento de
parcelamento (f. 12-TJ), consta o número de protocolo da Pre-
feitura, bem como o deferimento do parcelamento pelo Secre-
tário Municipal de Finanças. Nesse sentido já decidiu o Supe-
rior Tribunal de Justiça: “AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSU-
AL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 485, INCISO VII, DO
CPC. CONHECIMENTO DA PARTE ACERCA DA EXISTÊN-
CIA DO DOCUMENTO APRESENTADO COMO NOVO,
BEM COMO AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO POR-
QUÊ DA SUA NÃO-UTILIZAÇÃO NA AÇÃO ANTERIOR.
PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A ação rescisória proposta com
base no art. 485, inciso VII, do CPC, deve ter por fundamento
a existência de documento novo cuja existência ignorava a par-
te ou de que não pôde fazer uso na ação anterior, capaz de lhe
assegurar, por si só, pronunciamento jurisdicional favorável.
Hipótese que não se enquadra na previsão legal, diante do pré-
vio conhecimento do autor acerca da existência do documento
apresentado como novo, bem como da ausência de demonstra-
ção do porquê da sua não-utilização na ação anterior. 2. Pedido
julgado improcedente. AR 3.444/PB, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 08.08.2007, DJ 27.08.2007 p. 187)” Assim, da narração
dos fatos expostos na inicial, não se conclui logicamente a con-
clusão a que chegou o autor. 3. Ante o exposto, indefiro limi-
narmente a petição inicial da presente ação rescisória, com fun-
damento no art. 295, inc. I, e Parágrafo único, inc. II, c/c art.
490, inc. I, ambos do CPC. 4. Isento da taxa judiciária, nos
termos do art. 3º, alínea “i”, do Decreto Estadual nº 962/32. 5.
Int. Curitiba, 02 de abril de 2008. Fernando César Zeni Juiz
Substituto em 2º Grau
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR RECEBIDOS
SUSPENDENDO A EXECUÇÃO. HIPÓTESE CONDICIONA-
DA À OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 739-
A, §1º, DO CPC, CONFORME A LEI Nº 11.382/06. DECI-
SÃO AGRAVADA NÃO FUNDAMENTADA. OFENSA AO
ARTIGO 93, IX DA CF. ANULAÇÃO PARA REAPRECIA-
ÇÃO DA QUESTÃO. PROVIMENTO DE PLANO. ARTIGO
557, § 1º, ‘A”, DO CPC. É nula, por infração aos preceitos do
art. 165, 2ª parte do CPC e art. 93, IX da Constituição Federal,
a decisão interlocutória que não porta nenhuma fundamenta-
ção. Recurso provido para anular a decisão. Visto. Cuida-se de
agravo de instrumento interposto pelo Estado do Paraná da de-
cisão do primeiro grau a qual recebeu embargos do devedor
opostos pela demandada Allston Brew do Brasil, determinando
a suspensão da execução fiscal. O recorrente sustenta que ao
determinar suspensão da execução sem apresentar fundamen-
tação, o édito agravado fere o art. 93, IX da CF e o art.739-A,
do CPC, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais a par-
tir da entrada em vigor da Lei 11.382/2006; de acordo com
essas disposições incidentes ao processo de execução, o efeito
do recebimento dos embargos do executado seria meramente
devolutivo, exigindo-se que a parte o requeira e demonstre que
o prosseguimento da execução lhe possa causar dano de difícil
ou incerta reparação e que o juízo da execução já se encontre
garantido por penhora, caução ou depósito (§ 1º, do artigo 739-
A, do CPC). Essas as questões suscitadas na insurgência. Deci-
do, conforme o artigo 557. A questão controvertida neste recur-
so cinge-se a verificar o acerto do decidido pelo condutor do
processo, que recebeu embargos do devedor e ordenou a sus-
pensão da execução fiscal sem indicar fundamentos para tanto.
Essa questão tem relevância porque, sob a égide da nova disci-
plina estabelecida para o processo de execução com a Lei
11.382/2006, de 6 de dezembro de 2006, a suspensividade dos
embargos é exceção e sua concessão há de ser devidamente
motivada pelo magistrado. A recorrente tem razão sobre a nuli-
dade do decidido, porquanto o juízo a quo deixou de indicar
uma única fundamentação à sua decisão, verbis: “D. por de-
pendência, apense-se ao processo principal de execução. Re-
cebo os embargos para discussão. Suspenda-se o processo prin-
cipal. Certifique-se. Intime-se o embargado, para manifestar-
se, no prazo legal.” Importante registrar que, no caso concreto,
muito embora o juízo da execução se encontre garantido por
penhora de bem imóvel (fl. 130/tj), e a executada tenha reque-
rido a suspensividade aos seus embargos alegando que a exigi-
bilidade do crédito em cobrança se encontraria suspensa (com-
pensação com créditos de precatório), sobre esses aspectos o
juízo de primeiro grau não emitiu qualquer apreciação. E esse
exame tornou-se indispensável pela nova sistemática do pro-
cesso de execução, vigente a partir da Lei 11.382/2006, de 6 de
dezembro de 2006. Nesse contexto resulta que a decisão com-
batida não atende ao comando constitucional do artigo 93, IX
da CF, de que as decisões judiciais hão de ser fundamentadas;
exigência cuja importância se alteia com as modificações do
processo de execução, trazidas com a Lei 11.382/06. Com a
reforma, foi acrescentado ao código de ritos o artigo 739-A do
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CPC, dispondo que “Os embargos do executado não terão efei-
to suspensivo.” Portanto, nessa sistemática, o juiz somente po-
derá atribuir efeito suspensivo ao recebimento dos embargos se
isso for requerido pelo executado e se este lograr demonstrar
que, do prosseguimento da execução, resulte-lhe risco de lesão
grave ou de difícil reparação, se a execução se encontre garan-
tida por penhora, depósito ou caução suficientes (§ 1º, do arti-
go 739-A, do CPC). Conforme ensinamento de Humberto The-
odoro Júnior sobre a reforma do processo de execução, a nova
lei trouxe total modificação do regime dos efeitos dos embar-
gos, que antes sempre eram recebidos com efeito suspensivo e
provocavam a imediata paralisação do processo executivo (art.
739, §1º, em seu texto primitivo). E, com a reforma da Lei nº
11.382/2006, inverteu-se essa regra e ‘os embargos do execu-
tado não terão efeito suspensivo’ (art.739-A, caput), de modo
que os embargos, no novo regime, não afetam a seqüência dos
atos executivos. Somente “em caráter excepcional, o juiz é au-
torizado a conferir efeito suspensivo aos embargos do executa-
do. Não se trata, porém, de um poder discricionário. (...) Mes-
mo que os embargos sejam relevantes e que, no final, o ato
executivo seja perigoso para o executado, não haverá efeito
suspensivo para sustar o andamento da execução, se o devedor
não oferecer garantia ao juízo. Aliás, é razoável que assim seja,
visto que, se ainda não houver penhora ou outra forma de agres-
são concreta ao patrimônio do executado, não sofre ele dano
atual, nem risco de dano grave e iminente.”1 E os colegiados
especializados na matéria tributária desta Corte vêm entenden-
do que a partir da vigência da Lei 11382/2006 e do artigo 739-
A, do CPC (aplicável às execuções fiscais), a regra é de que os
embargos do devedor não suspendem a execução. Confira-se
neste sentido: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO
NO EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE À RE-
GRA (ART. 739-A) NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DO
EXEQÜENTE. 1. A regra, atualmente, é a não concessão de
efeito suspensivo aos embargos, inclusive à execução fiscal
(LEF, art. 1º c/c art. 739-A, do CPC). 2. No caso, (a) a embar-
gante não requereu a concessão de efeito suspensivo nem de-
monstrou a necessidade de sua concessão; (b) a decisão agra-
vada também não motivou a suspensão da execução e, por fim,
(c) trata-se de questão que pode ser revista a qualquer tempo -
CPC, art. 739-A e §§ 1º e 2º.”2 “TRIBUTÁRIO - EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL - CONCESSÃO DE EFEITO SUS-
PENSIVO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 739-A, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL ACRESCIDO PELA LEI 11.382/06 - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - RECURSO PROVIDO. (a) Pela nova sistemá-
tica de regra geral os embargos à execução não tem efeito sus-
pensivo e o juiz não pode de ofício atribuí-lo, o que depende de
pedido expresso do embargante, somado ao risco de lesão e
garantia do juízo. (b) A Lei de Execuções Fiscais não regula-
menta a atribuição ou não do efeito suspensivo aos embargos à
execução, desta forma, as regras do Código de Processo Civil
se aplicam de forma subsidiária à Lei de Execução Fiscal, con-
forme art. 1º da Lei 6.830/80.”3 “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPEN-
SIVO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA GERAL DO ART. 739-
A, CAPUT, DO CPC QUE DETERMINA O RECEBIMENTO
DOS EMBARGOS SEM O EFEITO SUSPENSIVO. IMPOS-
SIBILIDADE DE CONCESSÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ, SEM
O REQUERIMENTO DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO PELO EMBARGANTE DO FUMUS
BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA EM CASO DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NECESSI-
DADE DE REFORMA DA DECISÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. 1. O art. 739-A, caput e §1º, do CPC, com
a nova redação dada pela Lei nº 11.382/2006 determina que,
via de regra, os embargos do devedor sejam recebidos sem o
efeito suspensivo, exigindo, para tanto, o preenchimento de
alguns requisitos, concomitantemente, a saber: o requerimento
do embargante, a demonstração da possibilidade de dano de
difícil ou incerta reparação e a garantia do juízo.”4 Portanto,
sendo indispensável que a atribuição do efeito suspensivo ao
recebimento dos embargos do devedor pelo juiz fundamente a
concessão da medida excepcional nos requisitos do artigo 739-
A, § 1º, do CPC (instituído pela Lei 11.382, de 6.12.06); e, não
tendo sido apresentada pelo juízo decidir a questão nenhuma
fundamentação que abonasse sua conclusão, tem-se por inob-
servada a regra do artigo 93, IX da Constituição Federal. A
decisão do magistrado não pode prescindir de fundamentação,
mesmo que fosse concisa, conforme ensina o Min. Sálvio de
Figueiredo5: “A motivação das decisões judiciais, elevada a
cânone constitucional, apresenta-se como uma das característi-
cas incisivas do processo contemporâneo, calcado no ‘due pro-
cess of law’, representando uma garantia inerente do estado de
direito”. E, ainda segundo o Superior Tribunal de Justiça6, esta
nulidade pode ser conhecida de ofício, pois “A nulidade da fun-
damentação, por ser absoluta, pode ser declarada de ofício (RSTJ
66/415)”. Considerando, portanto, que a decisão guerreada es-
teve ausente de qualquer fundamentação no concernente à atri-
buição de suspensividade ao recebimento dos embargos do de-
vedor na hipótese examinada, tem-se por descumprida a regra
do art. 165, 2ª parte do CPC, e art. 93, IX da CF, impondo-se
anular o édito recorrido para que o juiz condutor do feito rea-
precie a questão, mediante adequada fundamentação. 4. Em
conclusão, com força no artigo 557, § 1º, “a”, do CPC, conhe-
ço do recurso para dar-lhe provimento para anular o édito agra-
vado, a fim de que a questão seja reapreciada. Intimem-se, e
transcorridos os prazos recursais, baixem. Curitiba, 14 de abril
de 2008. DES. RUY CUNHA SOBRINHO Relator 1 A reforma
da execução do título extrajudicial. Rio de Janeiro: Forense,
2007. p. 194-195 2Acórdãos 29904 e 29905/2ª CCí., j.
23.10.2007, Rel. Des. Valter Ressel. 3 Acórdão 29952/2ª CCí.,
j. 30.10.2007, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, DJ 7492. 4
Acórdão 30210/3ª CCí., j. 16.10.2007, Re. Juiz Subst. Segun-
do Grau Fernando Prazeres, DJ 7488 5Superior Tribunal de
Justiça, REsp 67.514-RJ, DJU de 15.4.96, p. 11.539. 6Theoto-
nio Negrão, CPC, 37ª edição, verbete 458:12.
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No que se refere à matéria da Taxa de Iluminação Pública, o
recurso não ostenta conhecimento, visto que se encontra sumu-
lada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de
que o serviço de iluminação pública é destinado a toda a cole-
tividade, constituindo uma prestação uti universi e não uti sin-
guli. Da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-
se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei n°
11.276, de 07 de fevereiro de 2006, que conferiu nova redação
ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não deverá
receber o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula de Tribunal Superior. Ademais, por
se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe que:
“Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo
aos processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de altera-
ção legislativa acerca de normas de direito procedimental, a
nova lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no procedi-
mento, é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às
alterações no procedimento, vigora a regra da aplicação imedi-
ata da lei nova, respeitados os atos já praticados. As modifica-
ções que o novo Código introduziu consistem no acréscimo ou
na eliminação de atos, ou na modificação de institutos proces-
suais. (“O Novo Direito Processual civil e os Feitos Penden-
tes”, Forense, 1974, p. 27).” Quanto aos índices aplicados para
a correção monetária e juros moratórios, correta a decisão, por-
quanto os juros devem ser fixados com base no CTN (art. 161,
§ 1º), à base de 1% ao mês e sua incidência, segundo disciplina
o mesmo texto legal (art. 167, parágrafo único), é a partir do
trânsito em julgado da decisão. Portanto, como a incidência
dos juros e seu percentual derivam de lei, é possível proferir
decisão monocrática em sede recursal. Ainda que seja alegado
ao contrário, a matéria está sumulada: “Os juros moratórios, na
repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença. (Súmula 188 do STJ).” Quanto ao ín-
dice utilizado para correção monetária é pacífico o entendi-
mento de que o INPC é o índice que melhor reflete a variação
da inflação, pelo que, correta a sentença neste tópico. Sobre o
assunto, destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM DEMAIS
ENCARGOS DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUI-
ÇÃO PELO INPC. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL IMPROVIDO. 1. Correta a decisão objurgada, ao afastar
na espécie a cobrança da comissão de permanência como fator
de correção monetária, substituindo-a pelo INPC, uma vez que,
segundo a jurisprudência, se trata do índice que melhor reflete
a variação da inflação, mantida a aplicação dos juros moratóri-
os e da multa. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag
838.170/GO, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, quarta tur-
ma, julgado em 18.12.2007, DJ 11.02.2008 p. 1 - destaquei)
No que se refere à verba honorária, todavia, a decisão deve ser
reformada. Os honorários foram fixados com base no art. 20, §
4º, do CPC, por se tratar de decisão proferida contra a Fazenda
Pública. O valor fixado deve ser certo e não sobre uma expec-
tativa de direito - valor a restituir. Sobre isso, cumpre conside-
rar que o Enunciado nº 02 das câmaras tributárias deste Tribu-
nal determina que: “na fixação dos honorários advocatícios em
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para casos de 10 (dez)
ou mais litisconsortes”. Todas as matérias são de fácil interpre-
tação e estão pacificadas na jurisprudência. Não houve instru-
ção processual e a prestação serviço foi feita no próprio Muni-
cípio de Londrina. O zelo profissional foi atendido. Por este
motivo, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais) a condenação do
Município de Ipiranga no pagamento de honorários. Isto posto,
conheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, dou
parcial provimento, para fixar a condenação em honorários
advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 17 de
abril de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. ILEGALIDADE E INCONSTITU-
CIONALIDADE DA TIP. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. Vis-
tos. Trata o presente de recurso interposto contra a decisão de
primeiro grau que, em ação de repetição de indébito ajuizada
por João Adilson Boza de Freitas em face do Município de
Ipiranga, julgou procedentes os pedidos formulados pelo autor
declarando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública, condenando o Município a restituir os
valores recebidos a este título no período de 19 de janeiro de
2000 até dezembro de 2002, com incidência de juros de mora
de 1% ao mês e correção monetária, observada a prescrição
qüinqüenal. O réu restou condenado, ainda, ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 80,00. Inconformado o Município de Ipiranga apela
a esta Corte (fls.70-77) sustentando, em síntese: a legalidade e
constitucionalidade da taxa de iluminação pública e a impossi-
bilidade da repetição de indébito, além de requerer que a corre-
ção e taxa de juros seja fixada de forma mais benéfica para a
Fazenda Pública Municipal e a minoração da verba honorária
fixada. Com as contra-razões, os autos vieram a esta relatoria,
sendo o que se tem a relatar. Decido. A questão discutida nos

presentes autos versa, basicamente, sobre a taxa de iluminação
pública, constitucionalidade de sua instituição e possibilidade
de sua cobrança. Trata-se de demanda corriqueira nos últimos
tempos. Sobre ela o Supremo Tribunal Federal já decidiu de
forma definitiva, sendo editada a Súmula 670. O Órgão Especi-
al deste Tribunal de Justiça já deliberou acerca da questão dis-
cutida por ocasião do julgamento da ação direta de inconstitu-
cionalidade nº. 25.951-8. E, assim sendo, com fundamento no
art. 209 do Regimento Interno desta Corte e no art. 557 do
Código de Processo Civil, procedo ao julgamento da pendenga
de forma monocrática. Destaque-se que o Reexame Necessário
revela-se descabido na presente hipótese, nos termos do art.
475, § 3º, do CPC. I. Em primeiro lugar, o Município sustenta
a constitucionalidade e legalidade da taxa de iluminação públi-
ca e a conseqüente impossibilidade da restituição dos valores.
No tocante à esta alegação, o recurso do Município não merece
conhecimento. Isso porque sobre a questão o Supremo Tribu-
nal Federal editou a Súmula 670 que dispõe que “o serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”,
em virtude do entendimento pacífico de que o mesmo não pre-
enche os requisitos de especificidade e divisibilidade previstos
pela Carta Máxima (artigo 145, II) e pelo Código Tributário
Nacional (artigos 77 e 79). A Lei 11.276, que entrou em vigor
em 08 de maio de 2006, conferiu nova redação ao artigo 518 do
CPC, passando a dispor no §1º que “o juiz não receberá o re-
curso de apelação quando a sentença estiver em conformidade
com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal”. E, sendo regra processual, tem aplicação
imediata por força do art. 1211 do CPC. Firme no entendimen-
to de que a remuneração do serviço de iluminação pública me-
diante taxa é ilegal e inconstitucional, deve o Município, por
conseguinte, restituir o valor pago pelo contribuinte a esse títu-
lo, eis que sua cobrança foi realizada indevidamente. A reda-
ção do art. 165, I do CTN é muito clara no sentido de ter o
sujeito passivo direito à restituição no caso de cobrança ou pa-
gamento espontâneo de tributo indevido, não havendo que se
falar em enriquecimento sem causa do contribuinte. Assim, é
de se manter hígida a decisão monocrática. II. Em segundo lu-
gar, o Município requer a alteração da correção monetária e
juros de mora de modo que seja fixada da forma mais benéfica
para a Fazenda Pública Municipal. Sem razão contudo neste
ponto uma vez que a correção monetária e os juros de mora são
os aplicáveis conforme entendimento adotado por esta Corte.
III. Por fim, o Município requer a minoração da verba honorá-
ria, e neste ponto está com a razão, pois é entendimento nesta
Corte que em se tratando de um autor apenas, a verba honorá-
ria a ser fixada seria no valor de R$ 50,00, multiplicando-se
pelo número de autores, quando for mais de um, porém, até o
limite de R$ 700,00. Trata-se do enunciado de número 2, pu-
blicado no sítio eletrônico desta Corte, que dispõe: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e
suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, au-
mentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos1”. Assim, reduzo a importância fixa-
da para o montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para que fi-
que dentro dos parâmetros estabelecidos por esta Corte. VI.
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, co-
nheço parcialmente o recurso do Município e, na parte conhe-
cida dou parcial provimento para reduzir a verba honorária.
Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de 2008. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator 1 CPC, art. 20, §4º. TJPR-AP 337.537-8, 2ª
CC, Rel. Luiz Cesar de Oliveira; AP 329.963-8, 2ª CC, Rel.
Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2ª CC, Rel. Valter
Ressel; AP 346.127-8, 2ª CC, Rel. Antônio Renato Strapasson;
AP 353.279-8, 2ª CC, Rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2ª CC,
Rel. Péricles B. B. Pereira; AP 327.369-4, 1ª CC, Rel. Dulce
Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª CC, REl. Rubens Oliveira
Fontoura; AP 339.419-0, 3ª CC, Rel. Munir Karam; AP 335.442-
3, 3ª CC, Rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª CC, Rel.
Paulo Habith.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 02/05/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03708

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acidy Martins de Castro Júnior 020 0490653-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0489785-6
Alexander Roberto Alves Valadão 002 0479261-8
Alexandre Barbosa da Silva 009 0490044-7
Ana Marcia Soares Martins 006 0489211-1
Analu Riesemberg Gleich 017 0490532-2

018 0490541-1
Anderson Arrivabene 009 0490044-7
Anderson Forbeck Battistelli 012 0490312-0
André Vinícius Beck Lima 014 0490353-1

016 0490381-5
Antônio Augusto Grellert 008 0489785-6
Antonio Vanderli Moreira 005 0489186-3

006 0489211-1
007 0489291-9

Camila Simões Martins 003 0482933-4
Carlos Alexandre Lima de Souza 012 0490312-0
Carlos Augusto Antunes 010 0490174-0
Celso Souza Guerra Júnior 014 0490353-1

016 0490381-5
Cláudia de Souza Haus 010 0490174-0
Edson Shoiti Fugie 012 0490312-0
Edvaldo Avelar Silva 013 0490317-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 002 0479261-8
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 015 0490369-9
Fábio Roberto de Almeida Tavares 013 0490317-5
Fioravante Buch Neto 008 0489785-6
Gislaine de Carvalho 011 0490187-7
Gláucia Maria Ascoli 002 0479261-8
Guilherme Grummt Wolf 011 0490187-7
Inger Kalben Silva 020 0490653-6

Jamil Ibrahim Tawil Filho 015 0490369-9
João Augusto Martins Filho 002 0479261-8

005 0489186-3
006 0489211-1
007 0489291-9

João Augusto Martins Neto 002 0479261-8
005 0489186-3
006 0489211-1
007 0489291-9

Joaquim Mariano Paes de C. Neto 004 0489067-3
Josafá Antonio Lemes 001 0454421-8
Jozelia Nogueira Broliani 008 0489785-6
Juliano Huck Murbach 014 0490353-1

016 0490381-5
Karem Oliveira 010 0490174-0
Laércio Fondazzi 012 0490312-0
Luciane Borcath 009 0490044-7
Manoel Ronaldo Leite Junior 012 0490312-0
Marcelo de Aguiar Coimbra 013 0490317-5
Marcos André da Cunha 004 0489067-3
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 011 0490187-7
Marisa da Silva Sigulo 019 0490632-7
Mauricio Melo Luize 004 0489067-3
Michel Laureanti 001 0454421-8
Neimar Batista 015 0490369-9
Newton Carlos Moratto 019 0490632-7
Noeme Francisco Siqueira 012 0490312-0
Paulo Henrique Berehulka 008 0489785-6
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 004 0489067-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 008 0489785-6
Rafael Augusto Silva Domingues 014 0490353-1

016 0490381-5
Rizza Maria Moreira Hauer 020 0490653-6
Rogério Alan Stahnke 001 0454421-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 015 0490369-9
Sandra Loures Ramos 009 0490044-7
Soraia Al Farah 020 0490653-6
Thelma Hayashi Akamine 015 0490369-9
Vanderlei Lanz 003 0482933-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0454421-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/262138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rei das Fe-
chaduras Ltda. Advogado: Michel Laureanti, Josafá Antonio
Lemes, Rogério Alan Stahnke. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos etc. 1. Notifique-se a autoridade apontada como coato-
ra, para que preste as informações que reputar necessárias e
relevantes, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 7º,
I, da Lei l.533/51. 2. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria
Geral de Justiça. 3. Autorizo o chefe da seção cível competente
a subscrever os expedientes necessários, se for o caso. Int.
Curitiba, 24 de abril de 2008. DES. VALTER RESSEL, Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot: 0479261-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/56972. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000045 Repetição de Indébito.
Agravante: Dorvalino Maciel. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria Asco-
li. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ri-
bas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2)Cumpra-se. Em, 23/04/
08. (a.) Des. CUNHA RIBAS-Relator

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
DORVALINO MAIEL em face da decisão do Dr. Juiz de direi-
to da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu que, na ação
de repetição de indébito ajuizada em desfavor do MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, arbitrou os honorários advocatícios em
prol do autor, ora Agravante, em R$ 10,00 (dez reais). Alega
que embora a causa não demande questões de alta indagação,
nem haja complexidade, consoante asseverou o julgador singu-
lar, demonstra-se trabalhosa para o advogado, que necessita se
deslocar várias vezes, tanto à Prefeitura Municipal quanto ao
Fórum, além de ter de localizar o autor, atos esses que deman-
dam tempo, custos de materiais, despesas postais e outras. As-
severa ser por demais irrisória a importância arbitrada a título
de verba advocatícia, e pleiteia o provimento do recurso para
ser elevado os honorários de advogado para R$ 80,00 (oitenta
reais), quantia essa que, embora ainda modesta, servirá para
cobrir as despesas efetuadas e remunerar com mais dignidade o
profissional advogado. Na contra minuta de fls. 39/46, o Agra-
vado pleiteia a conversão do agravo de instrumento em agravo
retido e, no mérito, defende a manutenção da decisão mono-
crática. E o relatório. II - O recurso não merece ser conhecido.
Consoante consta das informações da Drª. Juíza de Direito Subs-
tituta (fl. 49), embora o Agravante tenha juntado cópia do agra-
vo de instrumento aos autos principais, deixou de juntar a com-
provação da data da protocolização do recurso perante o Tribu-
nal, para aferição do atendimento integral do artigo 526 do
Código de Processo Civil, que dispõe: “O agravante, no prazo
de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de
cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante
de sua interposição, assim como a relação dos documentos que
instruíram o recurso. Parágrafo único. O não cumprimento do
disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agra-
vado, importa inadmissibilidade do agravo.” A providência con-
tida no art. 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
não é faculdade do agravante, mas sim requisito extrínseco da
interposição do agravo de instrumento, de modo que sua inob-
servância conduz ao não conhecimento do recurso, ainda que
tenha sido noticiada apenas pelo Juízo da causa nas informa-
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ções por ele prestadas. E isso porque, em se tratando de requi-
sito extrínseco do recurso, ligado à regularidade procedimen-
tal, à falta de cumprimento do disposto no citado dispositivo
legal, o recurso não pode ser conhecido, uma vez que não se
pode admitir ônus sem conseqüência processual. O descumpri-
mento da regra insculpida no art. 526 do CPC, que determina
ao agravante que junte aos autos do processo cópia da petição
de agravo de instrumento e do comprovante de sua interposi-
ção, assim como a relação de documentos que instruíram o re-
curso, no prazo de três dias, acarreta o não conhecimento da
insurgência, haja vista que a lei não contém palavras inúteis.
(grifei). Este é o entendimento do Professor Vicente Greco Fi-
lho, que ensina: “A determinação legal tem por finalidade dar
notícia, ao juiz da causa, da interposição, seus termos e quais
peças a instruem, assim como possibilitar que o agravado pre-
pare sua reposta sem precisar deslocar-se à sede do tribunal
para conhecer do teor do recurso e as peças que foram junta-
das. Por essa última razão, a sanção pelo descumprimento do
preceito é o não conhecimento do agravo. Trata-se de requisito
extrínseco do recurso ligado à regularidade procedimental, e,
como tal, na falta, o recurso não pode ser conhecido. Não se
pode admitir um ônus sem conseqüência processual, e, no caso,
esta é o desconhecimento do agravo, pois, caso contrário po-
der-se-ia estar incentivando a deslealdade e o descumprimento
da norma, indispensável, como se disse, a que não se carreie ao
agravado o ônus de deslocar-se à sede do Tribunal para infor-
mar-se sobre o teor do recurso e as peças juntadas.” (Comentá-
rios a procedimento Sumário, ao Agravo e a Ação Monitória,
Saraiva, 1996). A propósito do tema, assim tem se manifestado
o Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO APÓS O ADVEN-
TO DA LEI 10.352/01. ART. 526, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO. 1. (...) 2. A Lei 10.352/01 acrescentou o pará-
grafo único ao art. 526 do CPC, tornando obrigatória a comu-
nicação, ao juízo agravado, da interposição de agravo de ins-
trumento. Jurisprudência do STJ revista para ajustar-se à nor-
ma. 3. Recurso especial conhecido em parte para, nessa parte,
dar-lhe provimento.” (REsp. n. 810.399/SP, STJ, 2.ª Turma, rel.
Min.ª Eliana Calmon, j. em 20/03/2007). “REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ART. 526 DO CPC. IRREGULARIDADE. COMPROVAÇÃO
ATRAVÉS DE INFORMAÇÃO DO JULGADOR. I - As infor-
mações prestadas nos autos pelo juiz, dando conta da ausência
dos requisitos de admissibilidade do agravo de instrumento (Art.
526 do CPC), constitui documento eficaz para provar o não
cumprimento do referido comando normativo, configurando
presunção júris tantum de veracidade. II - Recurso especial pro-
vido.” (REsp. n.º 896.896/MG, STJ, 1.ª Turma, rel. Min. Fran-
cisco Falcão, j. em 12/12/2006). “AGRAVO REGIMENTAL.
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ART. 526 DO CPC.
DESCUMPRIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. (...)
2. Com o parágrafo único do Art. 526 do CPC (acrescentado
pela Lei 10.352/2001), a juntada da relação dos documentos
que instruíram o recurso de agravo deixou de ser faculdade e
passou a ser ônus do agravante.” (AgRg no AgRg no Ag 728.539/
SP, STJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em
19/09/2006). E assim vem decidindo também esta Corte: “Agra-
vo de Instrumento. Não cumprimento do disposto no art. 526
do CPC. Comunicação pelo Juiz da causa nas informações pres-
tadas. Ausência de requisito extrínseco de admissibilidade.
Recurso não conhecido. Seguimento negado. O descumprimento
do disposto no art. 526 do CPC, mesmo quando informado ape-
nas pelo magistrado a quo, acarreta a inadmissibilidade do re-
curso, uma vez que não se pode admitir um ônus sem conseqü-
ência processual, haja vista que a lei não contém palavras inú-
teis”. (Agr. Inst. nº 452.200-1, de Londrina, TJPR, 9ª Câm. Cível,
rel. Juiz conv. Antonio Ivair Reinaldin, j. 10/01/2008). “PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 526 E SEU PARÁGRA-
FO ÚNICO - INTELIGÊNCIA - DESCUMPRIMENTO DE-
NUNCIADO PELO JUIZ - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA
- ORIENTAÇÃO DA CÂMARA - PRESSUPOSTO RECUR-
SAL - DESATENÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. Após a vigência da alteração promovida pela Lei n. 10.352/
2001, o procedimento previsto no art. 526 do CPC não repre-
senta uma faculdade, mas sim uma obrigação para o agravante,
e seu descumprimento constitui motivo legal para o não conhe-
cimento do agravo de instrumento).” (TJPR - AI nº 281.686-2 -
Ac. 242 - Unânime - 13ª C. Cível - Rel. Des. Mendes Silva - J.
02/03/05 - DJ 6825). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA - NÃO CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ART. 526, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - INFORMAÇÃO APENAS PELO JUÍZO SINGULAR -
NORMA DE CARÁTER COGENTE - REQUISITO INDIS-
PENSÁVEL PARA A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO -
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O descumprimento da pro-
vidência prevista no art. 526, do Código de Processo Civil, mais
especificamente da não comprovação, pelo recorrente, da in-
terposição do recurso, não proporcionando ao MM. Juiz singu-
lar a retratação de sua decisão, acarreta o não conhecimento do
agravo de instrumento, ficando prejudicada a análise do mérito
nele discutido. 2. Ainda que não tenha sido a parte agravada
que deduziu o não cumprimento do art. 526, do Diploma pro-
cessual civil, a informação veio por intermédio do Juízo prola-
tor, conferindo, portanto, ainda mais validade ao texto da lei.
3. Agravo de instrumento não conhecido.” (TJPR - AI nº
304.957-6 - Ac. 3298 - Unânime - 17ª C. Cível - Rel. Des.
Macedo Pacheco - J. 15/03/06 - DJ 7095). E nem se diga, por
outro lado, que a aplicação do dispositivo em comento somente
seria possível mediante argüição da parte agravada, eis que no
caso examinado tal comprovação fora feita mediante informa-
ção da própria magistrada condutora da causa, circunstância
que retira o pressuposto de admissibilidade do agravo, segundo
orientação predominante nesta Corte, valendo destacar a lição
do eminente Desembargador EDVINO BOCHNIA (AGI
362.583-6, DJ 7205, de 18.09.2006): “A propósito, não obs-
tante a dicção do parágrafo único do referido artigo determinar
que tal circunstância deva ser informada e provada pela parte
agravada para importar na inadmissibilidade do recurso, ilógi-
co seria aplicar solução diversa ao caso, quando noticiado o
descumprimento do encargo pelo próprio magistrado singular.
A sanção imposta ao agravante está diretamente ligada ao des-

cumprimento do ônus consignado no artigo 526 do Código de
Processo Civil, de forma que a informação prestada pelo Juízo
de origem cumpre com o desiderato do legislador ao acrescer à
redação do referido artigo de lei, o respectivo parágrafo único.
Nesse sentido, manifestou-se o eminente Desembargador Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias (TJPR - Acórdão nº. 2168 - 13ª
Câmara Cível - DJ 23/11/05): “O recurso não pode ser conhe-
cido, à luz da Lei n° 10.352 de 26.12.2001, que acrescentou ao
artigo 526 o parágrafo único a dispor que: “O não cumprimen-
to do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo
agravado, importa inadmissibilidade do agravo.” Deste modo,
se a inexistência de sanção para o descumprimento anterior à
edição da referida lei, hoje já é pacificado o entendimento pelo
não conhecimento do recurso de agravo de instrumento em tal
hipótese. Ante à informação do Juiz a quo tem-se comprovado
tal descumprimento. Nem se diga que a informação do magis-
trado não poderia justificar o não conhecimento, devendo ser
aplicada a sanção apenas em caso de argüição pelo agravado,
vez que a manifestação do agravado não é necessária para que
o recurso não seja conhecido.” Não fora somente isso, o Agra-
vante deixou também de instruir o agravo com a cópia da ação
de repetição de indébito, peça essa necessária ao entendimento
da questão. III - Desse modo, ante o descumprimento do artigo
526, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 525, II
do mesmo diploma legal, nego seguimento ao recurso, o que
faço com fulcro no art. 557, caput, do mesmo código. IV - Pu-
blique-se, comunique-se e intimem-se. Curitiba, 23 de abril de
2008. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0482933-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/71795. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Job Distri-
buidora de Veículos Ltda. Advogado: Camila Simões Martins,
Vanderlei Lanz. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

Trata-se de mandado de segurança preventivo contra ato imi-
nente da autoridade coatora, no sentido de indeferir o pedido
administrativo de compensação tributária de débitos fiscais re-
lativos à ICMS, por precatórios emitidos contra o Estado do
Paraná, referente ao processo 9.839.512-1, uma vez que todos
os pedidos administrativos têm sido indeferidos com base no
Decreto Estadual nº 418/2007. 1. A impetrante pleiteou a limi-
nar para suspender da exigibilidade do crédito tributário da
Fazenda Pública, uma vez que pretende discutir a possibilida-
de de compensação destes créditos, com precatórios adquiri-
dos de terceiros, com o oferecimento de caução dos valores a
serem recolhidos a título de ICMS. Como caução ofereceu 100%
do precatório nº. 468/96 e 13% do precatório nº. 530/96, medi-
ante a apresentação de escrituras públicas pública de cessão de
direitos créditos (fls. 74-79 e 83-87). 2. O segundo pedido li-
minar foi no sentido de determinar ao Estado do Paraná que
forneça a certidão negativa de débitos ou certidão positiva com
efeitos negativos, diante da caução oferecida. 3. O terceiro pe-
dido liminar pretende a suspensão da execução fiscal nº. 1.299/
2007, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina, relacio-
nada a cobrança de ICMS, inscrito na dívida ativa nº 2854437-
5. 4. Em primeiro lugar, não se pode impedir que o credor exer-
ça o seu legítimo direito de ação (Constituição Federal, art. 5º,
XXXV). No caso o Estado do Paraná tem o direito de ajuizar
as respectivas execuções fiscais. 5. Ora, se o objetivo é prestar
caução, a qual será transformada em penhora, nas futuras exe-
cuções fiscais, então não se pode impedir que o Estado mova
as respectivas execuções. 6. Vale ressaltar que, apenas o depó-
sito integral e em dinheiro oportuniza ao contribuinte a conces-
são da liminar que suspende a exigibilidade do crédito tributá-
rio, nos termos do art. 151, II do Código Tributário Nacional.
Não é o caso dos autos. 7. Assim, não se acolhe o pedido limi-
nar para suspender a exigibilidade dos créditos de ICMS. 8.
Em segundo lugar, no que se refere à expedição de certidão
negativa, o perigo da demora encontra-se no fato de que impe-
trante não pode sofrer os efeitos decorrentes da falta de certi-
dão para participar de licitações e contratos em geral, com re-
percussão na sua esfera econômica. 9. Em terceiro lugar, o Su-
perior Tribunal de Justiça tem admitido o oferecimento anteci-
pado de caução para obtenção de certidão positiva com efeito
de negativa. Vejamos: “Ação cautelar. Caução de bens. Crédito
decorrente de precatório de titularidade diversa. Possibilidade.
Expedição de certidão positiva de débito com efeito de negati-
va. Garantia para posterior execução fiscal. I - A jurisprudên-
cia dominante deste Tribunal tem admitido a nomeação à pe-
nhora de crédito, atinente a precatório expedido para fins de
garantia do juízo. Precedentes: AGA nº 551.386/RS, Rel. Min.
Denise Arruda, DJ de 10/05/04; AGA nº 524.141/SP, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 03/05/04; e EREsp nº 399.557/
PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 03/11/03. II - Nada impe-
de que a penhora recaia sobre precatório cuja devedora seja
outra entidade pública que não a própria exeqüente, devendo-
se pôr em relevo que a penhora sobre o crédito do executado
previsto em precatório obedece ao regime próprio da penhora
de crédito, que indica a sub-rogação do credor no direito pe-
nhorado (AgRg no REsp nº 826.260/RS, Rel. p/Ac. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006). III - É cabível o ofereci-
mento de caução de bens, de maneira antecipada, como forma
de garantir o ajuizamento de futura execução fiscal, possibili-
tando assim a expedição de certidão positiva com efeitos de
negativa. Precedentes: EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ac. Min.
Eliana Calmon, DJ de 06/11/06; EREsp nº 823.478/MG, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/07 e REsp nº 881.804/
RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/07. IV - Recurso es-
pecial improvido.” (Resp 962.451/RS. Rel. Min. Francisco
Falcão. 1ª Turma. DJ 11-10-2007 p. 326). “Processual civil -
Embargos de declaração - Erro material - Garantia real - Débi-
to vencido mas não executado - Pretensão de obter certidão
positiva com efeito de negativa (art. 206 DO CTN). 1. Corrige-
se evidenciado erro material para fazer constar que o caso exa-
minado pelo aresto ora embargado versa sobre prestação de
garantia real na forma de caução. 2. É possível ao contribuinte,
após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, ga-
rantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão

positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). 3. A caução pode
ser obtida por medida cautelar e serve como espécie de anteci-
pação de oferta de garantia, visando futura execução. 4. Cau-
ção que não suspende a exigibilidade do crédito. 5. Embargos
de declaração acolhidos, com a correção do erro material apon-
tado.” (EDcl nos EREsp 815629/RS. Rel. Min. Eliana Calmon.
1ª Seção. DJ 12-02-2007. p. 240). 10. Em um juízo de análise
sumária, observa-se que não existe irregularidade no ofereci-
mento dos precatórios adquiridos de terceiros, como forma de
caucionar débito fiscal, mesmo porque as referidas cauções
poderão converter-se em penhora. 11. O art. 11 da Lei nº. 6.830/
80 recebe interpretação no sentido de que a ordem de bens pe-
nhoráveis não é rígida, em execução fiscal, conforme entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 399557/PR - 1ª
Seção do STJ - Rel. Min. Franciulli Netto). Dessa forma, pre-
sente os requisitos da aparência do bom direito e do perigo da
demora que possibilitam a deferir a liminar para determinar a
expedição de certidão positiva com efeito negativo, em relação
aos débitos de ICMS inscritos em dívida ativa nºs. 2859852-1 e
2862123-0. 12. Em quarto lugar, não existe razão para conce-
der a liminar no mandado de segurança e suspender a execução
fiscal ajuizada sob o nº. 1229/2007, referente à dívida ativa sob
o nº. 2854437-5. Neste caso, basta à devedora nomear a penho-
ra um dos precatórios. 13. Desse modo, não se defere a liminar
para suspender a execução fiscal nº. 1229/2007, em tramite
perante a 4ª Vara Cível de Londrina. Posto isso, com fulcro no
art. 7º, inciso II e art. 14, ambos da Lei n.º 1533/51 e no art.
151, II do Código Tributário Nacional, concedo em parte a li-
minar a fim de autorizar a caução e o fornecimento de certidão
positiva com efeito de negativa do ICMS inscrito na dívida ati-
va nº. 2859852-1 e nº. 2862123-0, face aos valores de 100% do
precatório nº. 468/96 e 13% do precatório nº. 530/96. Após,
lavrado o termo de caução, expeça-se a certidão positiva com
efeito de negativa, referente às duas inscrições em dívida ativa.
Comunique-se o Exmo. Sr. Secretário da Fazenda. Notifique-
se a autoridade coatora para prestar informações, no prazo de
10 (dez) dias. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral da
Justiça. Intime-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0489067-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95414. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000019 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mau-
ricio Melo Luize, Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto. Agravado: Ice Frutty Ind Com Imp e
Exp de Bebidas Ltda. Interessado: Silvio Cezar Soares dos San-
tos. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em, 22/04/
08. (a.) Des. CUNHA RIBAS-Relator

VISTO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face da
decisão do MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível da Co-
marca de Maringá que acolheu a exceção de pré-executividade
oposta pelo agravado SILVIO CESAR SOARES DOS SAN-
TOS e julgou extinta a execução fiscal somente em relação a
ele, por entender que a dívida tributária em execução não é
contemporânea ao período em que o mesmo ingressou e exer-
ceu a gerência da sociedade. Em suas razões, o Agravante sus-
tenta, em síntese, que: a) o recurso deve ser recebido na forma
de instrumento porque a decisão foi proferida em processo de
execução fiscal e está a lhe causar lesão grave e de difícil repa-
ração; b) não é necessário que o sócio tenha integrado o quadro
societário da empresa executada no momento do fato gerador
das dívidas exeqüendas para que fique caracterizada sua res-
ponsabilidade tributária à luz do artigo 135, III do CTN; c)
embora as dívidas sejam relativas aos meses de novembro e
dezembro de 1995, as mesmas foram objeto de pedido de par-
celamento administrativo concedido em 18.11.1997 e rescindi-
do em 04.02.1999, quando o agravado exercia a função de só-
cio-gerente; d) a empresa foi encerrada irregularmente, sem a
quitação dos débitos fiscais e; e) o precedente adotado pelo
magistrado singular diz respeito a responsabilidade do sócio-
gerente pelo não recolhimento do tributo e não para o caso de
dissolução irregular da empresa executada. Pugna pela aplica-
ção do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil por estar a decisão singular em manifesto confronto com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e,
em não sendo acolhido o entendimento, prequestiona diversos
artigos para fins de interposição de recurso às instâncias supe-
riores. Por fim, requer o provimento de plano ao agravo de ins-
trumento nos termos do parágrafo 1º-A do art. 557 do CPC, ou,
acaso levado ao órgão colegiado, seja provido o recurso para
reformar a decisão combatida. Vieram-me conclusos. É a sínte-
se suficiente. II. A insurgência do agravante merece ser acolhi-
da, encontrando-se a decisão em confronto com o entendimen-
to manifestado por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça. Em que pese o entendimento adotado pelo MM. Juiz, tal
não deve prevalecer, por restar aqui forte evidência de dissolu-
ção irregular da empresa executada. Extrai-se dos autos que a
Agravante propôs a Execução Fiscal em desfavor da empresa
ICE FRUTTY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA. Deferida a citação da
executada, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixou de ci-
tar a empresa por esta ser desconhecida e no local funcionar
outra empresa, bem como informou que deixou de proceder ao
arresto de bens por inexistência destes (fl. 37-TJ). A Exeqüente
requereu e teve deferida a inclusão dos sócios Silvio Cesar
Soares dos Santos e Adalton Silva do Nascimento no pólo pas-
sivo da execução. Citado, o ora Agravante opôs Exceção de
Pré-executividade, por meio da qual argüiu sua ilegitimidade
passiva, argumentando que as Certidões da Dívida Ativa que
embasam a execução fiscal referem-se a débitos de período em
que o agravado não integrava o quadro de sócios e os débitos
tributários se encontram prescritos há anos. É certo que não há
nos autos contrato social da empresa e o Agravado não refuta o
fato de ter exercido o cargo de gerente em determinada época
da existência da empresa executada. Assim, justifica-se sua in-

clusão no pólo passivo porque, a princípio, era o responsável
pela empresa executada e, tratando-se de dissolução irregular,
cabe aos sócios demonstrarem, via embargos, que não agiram
com dolo, fraude ou excesso de poder. O art. 135, III do CTN
estabelece: Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos cré-
ditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, con-
trato social ou estatutos: (...) III - os diretores, gerentes ou re-
presentantes de pessoa jurídica de direito privado. Como visto,
o legislador atribuiu responsabilidade tributária àqueles que
possuem poder de decisão nos negócios da empresa, no caso
em que fique constatada a prática de atos abusivos ou contrári-
os à lei. Necessário, portanto, verificar se o sócio agravante
detinha poderes de administração, pois mesmo diante da extin-
ção da empresa de forma irregular, a responsabilidade pelos
débitos tributários cabe somente aos diretores, gerentes ou re-
presentantes da empresa e também, em tese dos sócios pela sua
liquidação irregular (CTN art. 134, VII c/c art. 135, inciso I).
Além disso, também se faz necessário apurar se houve atos pra-
ticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos ou, ainda antes, se de fato a dissolução se
deu de forma irregular. Daí a impossibilidade de discutir na via
eleita a ilegitimidade do Agravante, posto que a matéria depen-
de de dilação probatória, consoante entendimento manifestado
pelo e. Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. REDIRE-
CIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓ-
CIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDA-
DE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES
QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBI-
LIDADE. (REsp 906.305/RS - 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJ 15.03.2007). TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DA RESPON-
SABILIDADE DO EXECUTADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA 07 DO STJ. 1. Cuida-
se de agravo regimental interposto por Anderson Mario Mar-
ques da Rocha contra decisão que deu parcial provimento ao
recurso especial do INSS afastando o cabimento da exceção de
pré-executividade ao fundamento de que o pleito demanda di-
lação probatória. 2. É firme o entendimento deste Tribunal acer-
ca da impossibilidade do manejo de exceção de pré-executivi-
dade quando sua análise estiver condicionada à dilação proba-
tória, como, por exemplo, de averiguação da ocorrência de ato
ilícito que caracterizasse a responsabilidade de sócio por dívi-
da fiscal da pessoa jurídica. 3. Precedentes do STJ: AGA nº
591949/RS, 1ª Turma, DJ de 13/12/2004; REsp nº 462440/RS,
2ª Turma, DJ de 18/10/2004; AgRg no REsp nº 448268/RS, 1ª
Turma, DJ de 23/08/2004; REsp nº 541811/PR, 2ª Turma, DJ
de 16/08/2004; REsp nº 494467/SP, 2ª Turma, DJ de 16/08/
2004. 4. Ademais, quanto à alegação de ser o agravante advo-
gado empregado da empresa executada, tenho que a apreciação
deste ponto ensejaria necessariamente revolvimento de matéria
fático-probatória. Incidência da Súmula nº 7 do STJ. 5. Agravo
regimental não-provido. (AgRg no REsp 849.192/CE - 1ª Tur-
ma, Rel. Min. José Delgado, DJ 01.02.2007). Grifei. No mes-
mo sentido têm sido as decisões desta Corte, conforme se con-
fere dos excertos das seguintes decisões monocráticas: (...) É
que a ocorrência de ato ilícito a dar ensejo à responsabilização
do sócio por dívida fiscal da pessoa jurídica, tal como preconi-
za o art. 135, III, do CTN demanda análise fático-probatória, o
que é inviável em sede de exceção de pré-executividade (...).
(Agravo de Instrumento n. 401.406-4 - 3ª CCv. Rel. Juiz Con-
vocado Fernando Prazeres. DJ 01.06.2004). (...) A agravante
interpôs o presente recurso tecendo argumentos atinentes a res-
ponsabilidade tributária dos sócios. Entretanto, tais questões
devem ser analisadas diante de muitas circunstâncias, quais
sejam, a prática de atos ou fatos eivados de excesso de pode-
res, ou infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda a
dissolução irregular da sociedade, salientando-se que o patri-
mônio social responderá primeiramente pelas dívidas sociais.
Aspectos cuja discussão não tem sede apropriada na via estrei-
ta da objeção de pré-executividade (...). (Agravo de Instrumen-
to n. 385.680-8 - 2ª CCv. Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira. DJ
11.12.2006). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO-GERENTE. NECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DE SUA ATUAÇÃO COM
DOLO À FRENTE DA SOCIEDADE PARA RESPONSABI-
LIZAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO
135, III DO CTN. CONTROVÉRSIA AINDA EM RELAÇÃO
À FORMA DE DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. IMPOSSI-
BILIDADE DE EXAME DAS QUESTÕES SEM DILAÇÃO
PROBATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO. “A possibilidade de veri-
ficação de plano, sem necessidade de dilação probatória, deli-
mita as matérias passíveis de serem deduzidas na exceção de
pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. (...).
Não se admite a argüição de ilegitimidade passiva ad causam
por meio de exceção de pré-executividade quando sua verifica-
ção demandar extenso revolvimento de provas. (...)”. (Min. Teori
Albino Zavascki). Recurso provido. (Agravo de Instrumento n.
0330454-3, 1ª CCv. Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho. DJ
17.11.2006). Ainda, sobre o tema é de se conferir o seguinte
aresto desta Segunda Câmara Cível: TRIBUTÁRIO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ICMS - CRÉDITOS DE 2006 -
ESTADO DO PARANÁ. 1. EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO PARA A PESSOA FÍSI-
CA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO QUOTISTA CON-
FIGURADA. 2. PESSOA JURÍDICA - ALTERAÇÃO DA SEDE
SEM COMUNICAÇÃO A JUNTA COMERCIAL E A FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL - IRREGULARIDADE. 3. PRE-
SUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDA-
DE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. “... 3.
Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente,
impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-gerente, auto-
rizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente pro-
var não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.
4. A empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no
contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo
sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como
desativada ou irregularmente extinta. 5. Imposição da respon-
sabilidade solidária. 6. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido.” (REsp 839.684/SE. Rel. Min. Eliana
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Calmon). (AI n. 410.519-5, rel. Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra, j. 07.08.2007). A estreita via da Exceção de Pré-executivi-
dade não comporta a análise da legitimidade passiva de sócio
quando depender de dilação probatória, impondo-se a reforma
da decisão agravada. Resta que a tese esposada pelo magistra-
do singular quanto a ilegitimidade do agravado no que se refere
à contemporaneidade de seu gerenciamento não prevalece e,
de outro vértice, há, ainda, que ser analisado pelo juízo a argüi-
ção de prescrição dos créditos tributários com a necessária ve-
rificação do momento em que se realizou a citação válida do
devedor. III. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo
1º-A, do CPC, dou provimento ao Agravo de Instrumento, por
estar a decisão recorrida em manifesto confronto com o enten-
dimento desta Corte e de Tribunal Superior. IV. Intime-se. V.
Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 22 de abril de 2008.
DES. CUNHA RIBAS, Relator

0005 . Processo/Prot: 0489186-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/97820. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000757 Repetição de Indébito.
Agravante: Pablino Escalante Mereles. Advogado: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Rena-
to Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellus-
ci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Pablino Escalante Mereles agrava da decisão que fixou a
quantia de R$ 10,00 (dez reais) a título de honorários advoca-
tícios na execução movida contra o Município de Foz do Igua-
çu, considerando que o trabalho desenvolvido pelo procurador
é de absoluta ausência de complexidade, limitando-se a reque-
rer expedições de ofícios. O recorrente argumenta que o cami-
nho percorrido na atividade do procurador não se limita a emi-
tir ofícios, uma vez que todas as etapas de um processo acarre-
tam deslocamentos e diversos custos, pelo que requer a “majo-
ração dos honorários da execução para a quantia de R$ 80,00
(oitenta reais)” (fls. 05). II - Consoante a insurgência do agra-
vante, acerca do cabimento da fixação de honorários, no enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal (RE nº 420.816/PR) a
aplicação da regra prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9494/97,
com a redação dada pela MP n.º 2180-35/2001, fica restrita
apenas à hipótese de execução por quantia certa contra a Fa-
zenda Pública, excluídos os casos de pagamento de obrigações
definidos em lei como de pequeno valor. Dessa forma, no caso
em tela inexiste óbice para a fixação de honorários advocatíci-
os na execução não embargada. Para o caso, incide o disposto
no art. 20, § 4º do CPC, eis que, trata-se de execução contra a
Fazenda Pública, não embargada, devendo os honorários ser
aplicados mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
alíneas do § 3º do mesmo dispositivo (grau de zelo profissio-
nal, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da
causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para o seu servi-
ço). Do Superior Tribunal de Justiça destaca-se o seguinte pre-
cedente: EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. SÚMULA Nº153/STJ. REDUÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº07/STJ. I - É cabí-
vel a condenação da Fazenda Pública quando houver a extin-
ção da execução fiscal, após ser apresentada exceção de pré-
executividade por parte do devedor, aplicando-se, analogica-
mente a Súmula nº 153/STJ. Precedentes: REsp nº 611.253/
BA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/06/04; AGA nº 492.406/
SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 13/10/03 e REsp nº
291.425/DF, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 04/08/
03. II - Tratando-se de fixação de honorários advocatícios, de
acordo com o primado do art. 20, § 4º, do CPC, está o julgador
livre para determinar o valor dos honorários sem se ater aos
limites impostos no art. 20, § 3º do mesmo diploma, sendo que
sua análise torna-se inadmissível na via estreita do recurso es-
pecial, pois tal fixação depende do exame de circunstâncias
fáticas, ficando, outrossim, a apreciação reservada às instânci-
as ordinárias. Precedentes: AgRg no AG nº 780.398/SP, Rel.
Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/02/07; EREsp nº
653.087/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/
09/05 e REsp nº 670.593/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ
de 12/09/05. III - Agravo regimental improvido. (STJ. 1ª Tur-
ma, AgRg no REsp 1006913 / SP, Min. Francisco Falcão, DJ
02.04.2008). (destaquei). Sobre o assunto, esse Tribunal já de-
cidiu: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CAUSA DE PEQUENO VALOR - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ DA CAUSA
- VERBA ESTIPULADA NOS DITAMES PRESCRITOS PELO
ART. 20, § 4º DO CPC EM DETRIMENTO DOS LIMITES
IMPOSTOS PELO § 3º DO REFERIDO DISPOSITIVO -
MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO. Nas
causas de pequeno valor, os honorários advocatícios devem ser
arbitrados por equidade, de acordo com o disposto no § 4º do
art. 20 do Código de Processo Civil, sob pena de aviltar o dig-
no exercício da advocacia. (Apelação Cível nº 336.123-7, Rel.
Des. Waldemir Luiz da Rocha, publicado em 26/05/2006). (des-
taquei). Sendo devida a verba honorária, cabe dizer que seu
valor deve ser aplicado em quantia razoável, de modo a não
menosprezar o trabalho desenvolvido pelo procurador do agra-
vante, mas também deve ser compatível com o valor atribuído
na correspondente ação de conhecimento (de repetição de in-
débito), visto que o presente caso trata-se de execução. Sobre o
valor devido a título de honorários advocatícios em ações de
repetição de indébito, as Câmaras especializadas na matéria
editaram o seguinte enunciado: “Na fixação dos honorários
advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta tam-
bém, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas
em grande número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00
para as ações individuais, aumentando-se conforme o número
de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Dessa
forma, tendo em vista que este Tribunal já pacificou, nas ações
de conhecimento, como supramencionado, que o valor fixado a
títulos de honorários advocatícios é de 50,00 (cinqüenta reais),

não haveria motivos para que a execução tenha valor maior que
o da própria ação de conhecimento, de modo que na demanda
executiva é cabível a metade do valor atribuído à ação de co-
nhecimento. E tal valor bem remunera o procurador do exe-
qüente, tendo em vista a mínima complexidade do trâmite da
ação e o fato de existirem inúmeras causas com idêntica natu-
reza de pedido, quase sempre patrocinadas pelo mesmo advo-
gado. Assim, é possível a majoração da verba para R$ 25,00
(vinte e cinco reais), atendendo à equidade necessária para a
fixação dos honorários, e levando em conta a baixa complexi-
dade da causa. III - Diante do exposto, dou parcial provimento
ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para majo-
rar o valor fixado a título de honorários advocatícios para R$
25,00 (vinte e cinco reais). IV- Intimem-se. Curitiba, 25 de abril
de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira Rela-
tor

0006 . Processo/Prot: 0489211-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/97809. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000116 Repetição de Indébito.
Agravante: Nadir Fermino da Silva Ricardo. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho, Ana Mar-
cia Soares Martins. Agravado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que estipulou honorários advocatícios no valor de R$ 10,00
(dez reais), em execução de sentença, referente à repetição de
indébito da taxa de iluminação pública. Não houve pedido de
efeito suspensivo. Dispenso informações do juízo de origem.
Intime-se o agravado para responder, facultando-lhe juntar a
documentação que entender conveniente, no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se. Curitiba, 24 de abril de 2008. Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0489291-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/97804. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000101 Execução de Título
Judicial. Agravante: Marilene Pavan Peffe. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli
Moreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Marilene Pavan Peffe agrava da decisão que fixou a quantia
de R$ 10,00 (dez reais) a título de honorários advocatícios na
execução movida contra o Município de Foz do Iguaçu, consi-
derando que o trabalho desenvolvido pelo procurador é de ab-
soluta ausência de complexidade, limitando-se a requerer ex-
pedições de ofícios. A recorrente argumenta que o caminho
percorrido na atividade do procurador não se limita a emitir
ofícios, uma vez que todas as etapas de um processo acarretam
deslocamentos e diversos custos, pelo que requer a “majoração
dos honorários da execução para a quantia de R$ 80,00 (oiten-
ta reais)” (fls. 05). II - Consoante a insurgência da agravante,
acerca do cabimento da fixação de honorários, no entendimen-
to do Supremo Tribunal Federal (RE nº 420.816/PR) a aplica-
ção da regra prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9494/97, com a
redação dada pela MP n.º 2180-35/2001, fica restrita apenas à
hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Públi-
ca, excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos
em lei como de pequeno valor. Dessa forma, no caso em tela,
inexiste óbice para a fixação de honorários advocatícios na
execução não embargada. Para o caso, incide o disposto no art.
20, § 4º do CPC, eis que, trata-se de execução contra a Fazenda
Pública, não embargada, devendo os honorários ser aplicados
mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as alíneas do
§ 3º do mesmo dispositivo (grau de zelo profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, o traba-
lho realizado e o tempo exigido para o seu serviço). Do Superi-
or Tribunal de Justiça destaca-se o seguinte precedente: EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.CONDENAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMU-
LA Nº153/STJ. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº07/STJ. I - É cabível a conde-
nação da Fazenda Pública quando houver a extinção da execu-
ção fiscal, após ser apresentada exceção de pré-executividade
por parte do devedor, aplicando-se, analogicamente a Súmula
nº 153/STJ. Precedentes: REsp nº 611.253/BA, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 14/06/04; AGA nº 492.406/SP, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJ de 13/10/03 e REsp nº 291.425/DF, Rel. Min.
FRANCIULLI NETTO, DJ de 04/08/03. II - Tratando-se de
fixação de honorários advocatícios, de acordo com o primado
do art. 20, § 4º, do CPC, está o julgador livre para determinar o
valor dos honorários sem se ater aos limites impostos no art.
20, § 3º do mesmo diploma, sendo que sua análise torna-se
inadmissível na via estreita do recurso especial, pois tal fixa-
ção depende do exame de circunstâncias fáticas, ficando, ou-
trossim, a apreciação reservada às instâncias ordinárias. Prece-
dentes: AgRg no AG nº 780.398/SP, Rel. Min. FRANCISCO
FALCÃO, DJ de 01/02/07; EREsp nº 653.087/SC, Rel. Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/09/05 e REsp nº
670.593/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/09/05. III -
Agravo regimental improvido. (STJ. 1ª Turma, AgRg no REsp
1006913 / SP, Min. Francisco Falcão, DJ 02.04.2008). (desta-
quei). Sobre o assunto, esse Tribunal já decidiu: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CAUSA DE PEQUE-
NO VALOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APRECIA-
ÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ DA CAUSA - VERBA ESTIPU-
LADA NOS DITAMES PRESCRITOS PELO ART. 20, § 4º
DO CPC EM DETRIMENTO DOS LIMITES IMPOSTOS
PELO § 3º DO REFERIDO DISPOSITIVO - MAJORAÇÃO
QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO. Nas causas de pe-
queno valor, os honorários advocatícios devem ser arbitrados
por equidade, de acordo com o disposto no § 4º do art. 20 do
Código de Processo Civil, sob pena de aviltar o digno exercício

da advocacia. (Apelação Cível nº 336.123-7, Rel. Des. Walde-
mir Luiz da Rocha, publicado em 26/05/2006). (destaquei).
Sendo devida a verba honorária, cabe dizer que seu valor deve
ser aplicado em quantia razoável, de modo a não menosprezar
o trabalho desenvolvido pelo procurador da agravante, mas tam-
bém deve ser compatível com o valor atribuído na correspon-
dente ação de conhecimento (de repetição de indébito), visto
que o presente caso trata-se de execução. Sobre o valor devido
a título de honorários advocatícios em ações de repetição de
indébito, as Câmaras especializadas na matéria editaram o se-
guinte enunciado: “Na fixação dos honorários advocatícios em
ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas
procedentes, deve ser levado em conta também, e principal-
mente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande núme-
ro. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Dessa forma,
tendo em vista que este Tribunal já pacificou, nas ações de co-
nhecimento, como supramencionado, que o valor fixado a títu-
los de honorários advocatícios é de 50,00 (cinqüenta reais),
não haveria motivos para que a execução tenha valor maior que
o da própria ação de conhecimento, de modo que na demanda
executiva é cabível a metade do valor atribuído à ação de co-
nhecimento. E tal valor bem remunera o procurador da exe-
qüente, tendo em vista a mínima complexidade do trâmite da
ação e o fato de existirem inúmeras causas com idêntica natu-
reza de pedido, quase sempre patrocinadas pelo mesmo advo-
gado. Assim, é possível a majoração da verba para R$ 25,00
(vinte e cinco reais), atendendo à equidade necessária para a
fixação dos honorários, e levando em conta a baixa complexi-
dade da causa. III - Diante do exposto, dou parcial provimento
ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para majo-
rar o valor fixado a título de honorários advocatícios para R$
25,00 (vinte e cinco reais). IV- Intimem-se. Curitiba, 25 de abril
de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot: 0489785-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/99311. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00050880 Medida Cautelar. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Agravado: Elisil Uniformes Profissionais Ltda. Advo-
gado: Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka,
Fioravante Buch Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em,25/04/
08. (a.) Des. CUNHA RIBAS-Relator

VISTO. SUMÁRIO: Cabível o deferimento de liminar em fa-
vor do contribuinte, em medida cautelar, para assegurar-lhe a
obtenção de Certidão Positiva com efeito de Negativa, quando
oferecida e formalizada caução de valor suficiente, mesmo que
com crédito de precatório cedido, de Autarquia estadual. Art.
206 e 151, do CTN. Precedentes da Jurisprudência desta Corte
e do E. STJ. I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
pelo ESTADO DO PARANÁ em face da decisão proferida pelo
juízo da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas nos autos de Ação Cautelar de Caução nº 50.880/2008
proposta por ELISIL UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.,
que deferiu a caução postulada e conseqüente pedido de limi-
nar para determinar que o agravante expeça certidões positi-
vas, com efeito, de negativas, relativamente aos débitos tribu-
tários que se encontrem devidamente garantidos na presente
ação (fl. 21-TJ). Sustenta o Agravante que a decisão interlocu-
tória está a lhe causar lesão grave e de difícil reparação, vez
que determinou a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa e não se encontram presentes os pressupostos neces-
sários (periculum in mora e o fumus boni iuris). Argumenta
que os débitos são originários de GIA informada e não paga
pelo próprio agravado e que a circunstância da incerteza e ili-
quidez do crédito oferecido como caução, o indeferimento do
pedido administrativo de compensação, a ausência de homolo-
gação de cessão e a impossibilidade de compensação de preca-
tórios do DER com créditos tributários é mais do que suficien-
te para afastar a fumaça do bom direito. Aponta que o pedido
da agravada configura antecipação da pretensão meritória a ser
buscada no processo principal e a concessão da liminar esgo-
tou o objeto da ação principal em afronta ao disposto no artigo
1º, § 3º da Lei 8.437/92. Assevera que é impossível a compen-
sação dos débitos tributários perante o agravante com precató-
rios do DER por ter este autonomia administrativa e financeira.
Destaca que a decisão singular é equivocada, estando os débi-
tos regularmente constituídos, vez que declarados pelo próprio
contribuinte em GIA, inscritos em dívida ativa e aptos a serem
ajuizados, não havendo que se falar em suspensão da sua exigi-
bilidade, nos termos do art. 151, do CTN. Ainda, narra que
inexiste prova de deferimento da compensação, sendo certo que
será indeferida ante o Decreto 418/2007. Assim, requer a sus-
pensão do cumprimento da decisão hostilizada para impedir a
emissão de certidão positiva com efeitos de negativa sem qual-
quer lastro, consoante confere o art. 558 do CPC. Por fim, pede
o conhecimento e provimento do agravo de instrumento para o
efeito de cassar a decisão recorrida, obstando-se a emissão de
certidão positiva, com efeito, de negativa, por não ser caso de
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. Vieram-me
conclusos. É a síntese suficiente. II. A insurgência recursal com-
porta pronta análise por este relator, sendo aplicável aqui, o
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. A matéria já é
conhecida deste Tribunal e tem sido alvo decisões recentes no
Superior Tribunal de Justiça. O tema cinge-se sobre a possibi-
lidade de expedição de certidão positiva com efeitos de negati-
va, em sede de medida cautelar, caucionados com a oferta de
créditos de precatórios junto ao Estado do Paraná adquiridos
de terceiros. E nesses limites ora é analisada. O magistrado
singular ao apreciar o pedido de liminar da agravada Elisil
Uniformes Profissionais Ltda., tomou em consideração que, com

a caução formalizada, garantida está a obrigação tributária e,
com fundamento no artigo 206 do CTN, deferiu o pedido para
expedição de certidão positiva, com efeito, de negativa, objeto
de irresignação da Fazenda Pública do Estado do Paraná. Em
primeiro momento, é de se ressaltar que a medida deferida não
apresenta natureza satisfativa, já que ainda resta a necessária
apreciação meritória da ação cautelar, com a conseqüente con-
firmação ou revogação da liminar, o que afasta a hipótese de
ofensa do parágrafo 3º do artigo 1º da Lei 8.437/92. Nem mes-
mo se poderia cogitar da ação cautelar, apreciado o mérito, se
apresentar de forma satisfativa e independente, pois deverá ser
considerada a medida como preparatória da futura execução
específica ao débito apontado, e que venham a ser ajuizada em
desfavor da autora/agravada, ou ainda, diante da possibilidade
de ajuizamento de ação específica pela Agravante. Quanto ao
mérito, da análise dos autos, depreende-se que a liminar conce-
dida à agravada e combatida pela agravante limita-se à expedi-
ção de certidão positiva com efeitos de negativa, não incorren-
do em decisão sobre pedido de compensação e nem em impos-
sibilidade ou impedimento da fazenda pública de executar seus
créditos tributários, não restando evidenciado o prejuízo ao
erário público. A empresa agravada não pleiteou a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, mas, sim, a possibilidade
de obter a certidão negativa para desenvolvimento normal de
suas atividades empresariais, com prestação de caução. E é sa-
bido que a negativa de expedição da referida certidão pode pro-
duzir efeitos nefastos na sua atividade empresarial, pois não
lhe será permitido participar de licitações, manter seus contra-
tos firmados, receber suas contraprestações, contrair emprésti-
mos com instituições privadas, dentre outras. Ainda, como ano-
tou a própria agravada, a presente ação cautelar preparatória de
caução não tem o condão de, em sede cautelar, discutir o méri-
to da questão, serve apenas para oferecer caução idônea no
intuito da requerente ter acesso à certidão positiva de débitos
com efeitos de negativa e que a única forma possível para a
obtenção de certificado de regularidade fiscal, dado a morosi-
dade da Requerida em estabelecer cobrança de débito, é a cons-
tituição de caução legal (fl. 28-TJ). No tocante ao oferecimen-
to de créditos de precatórios, o fato de não serem homologados
judicialmente e oponíveis ao DER/PR, não retira a possibilida-
de de sua utilização como caução (apenas isso) para uma futura
garantia de juízo, vez que a nomeação à penhora não deve ser
confundida com a compensação e, a caução admitida pode ser
substituída, reforçada ou diminuída em fase posterior depen-
dendo das alegações a serem apresentadas. As recentes deci-
sões do Superior Tribunal de Justiça têm entendido que É pos-
sível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e
antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o
fim de obter certidão positiva, com efeito, de negativa (art. 206
CTN). Neste sentido e a abordar os demais temas em comento,
é de se colacionar os seguintes arestos da máxima Corte infra-
constitucional: AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE BENS.
CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO DE TITULA-
RIDADE DIVERSA. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NE-
GATIVA. GARANTIA PARA POSTERIOR EXECUÇÃO FIS-
CAL. I - A jurisprudência dominante deste Tribunal tem admi-
tido a nomeação à penhora de crédito, atinente a precatório
expedido para fins de garantia do juízo. Precedentes: AGA nº
551.386/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/04;
AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, DJ de 03/05/04; e EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min.
FRANCIULLI NETTO, DJ de 03/11/03. II - Nada impede que
a penhora recaia sobre precatório cuja devedora seja outra en-
tidade pública que não a própria exeqüente, devendo-se pôr em
relevo que a penhora sobre o crédito do executado previsto em
precatório obedece ao regime próprio da penhora de crédito,
que indica a sub-rogação do credor no direito penhorado (AgRg
no REsp nº 826.260/RS, Rel. p/Ac. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 07/08/2006). III - É cabível o oferecimento
de caução de bens, de maneira antecipada, como forma de ga-
rantir o ajuizamento de futura execução fiscal, possibilitando
assim a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.
Precedentes: EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ac. Min. ELIANA
CALMON, DJ de 06/11/06; EREsp nº 823.478/MG, Rel. Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 05/03/07 e REsp nº
881.804/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/03/07. IV -
Recurso especial improvido. (REsp 962451/RS, T-1, Primeira
turma, rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.09.2007). TRIBUTÁ-
RIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. ARTS. 206
E 151 DO CTN. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 1. A Seção de
Direito Público do STJ firmou o entendimento de ser possível
ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da
execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de
obter certidão positiva com efeito de negativa. Arts. 206 e 151
do Código Tributário Nacional (EREsp n. 815.629/RS, relatora
p/ o acórdão Ministra Eliana Calmon, DJ de 6.11.2006). Res-
salva de entendimento pessoal do relator em sentido diverso. 2.
Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 574107/PR, S1 -
Primeira Seção, rel. Min. João Otávio de Noronha, j.
28.03.2007). Ainda: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -
RECURSO ESPECIAL E ADESIVO - ART. 206 DO CTN -
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - POS-
SIBILIDADE - FUNDAMENTO INATACADO E AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. 1. É possível ao devedor, en-
quanto não promovida a execução fiscal, ajuizar ação para an-
tecipar a prestação da garantia em juízo com o objetivo de ob-
ter a expedição de certidão positiva com efeito de negativa. 2.
Precedentes. 3. O recurso especial adesivo não atacou o funda-
mento do acórdão recorrido, quanto à suspensão da exigibili-
dade do crédito tributário, além do que não houve análise, pelo
Tribunal de origem das teses trazidas nas razões recursais. Sú-
mulas 284 e 282/STF. 4. Recurso especial da Fazenda improvi-
do e não conhecido o recurso adesivo. (REsp 815629/RS, T/2,
Segunda Turma, relª. Minª Eliana Calmon, j. 21.03.2006). PRO-
CESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - GARANTIA REAL - DÉBI-
TO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE
OBTER CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATI-
VA (ART. 206 DO CTN). 1. É possível ao contribuinte, após o
vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o
juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva
com efeito negativo (art. 206 CTN). 2. A caução pode ser obti-
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da por medida cautelar e serve como espécie de antecipação de
oferta de garantia, visando futura execução. 3. Caução que não
suspende a exigibilidade do crédito. 4. Embargos de divergên-
cia providos. (EREsp 545533/RS, S1 - Primeira Seção, relª Minª
Eliana Calmon, j. 14.03.2007). Oportuno aqui a transcrição do
voto proferido pelo Eminente Ministro João Otávio de Noro-
nha no julgamento do EDcl no REsp 441.092/SC: Com efeito,
a Primeira Turma de Direito Público deste Tribunal vinha ex-
pressando o entendimento no sentido da impossibilidade de
obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negati-
va por meio de oferecimento de caução pelo contribuinte em
sede de ação cautelar. O posicionamento era o de que não exis-
tia fundamento jurídico a ensejar a pretensão de suspensão da
exigibilidade de crédito tributário e a conseqüente expedição
de CPD-EN, uma vez que a caução de bem não pode suspender
a exigibilidade do crédito. Contudo, a Primeira Seção, no jul-
gamento dos EREsp n. 819.629*/RS, no dia 11/10/2006, por
meio de voto vencedor da Ministra Eliana Calmon, mudou esse
entendimento, passando a admitir o oferecimento de caução de
bem para que o contribuinte obtenha certidão positiva de débi-
tos com efeitos de negativa, nos casos em que ainda não hou-
vesse sido ajuizada execução fiscal pelo Fisco. O voto condu-
tor da ilustre ministra ficou assim consignado: “Tenho entendi-
mento sobre o tema no sentido de não me deter em demasia nas
regras de processo quando se trata de garantia, como na hipóte-
se dos autos em que a parte, devedora do fisco, não se nega a
pagar, mas está precisando com urgência de uma certidão ne-
gativa. Sabe-se que uma empresa sem certidão negativa para
com o fisco praticamente tem sua atividade inviabilizada, pois
não pode transacionar com os órgãos estatais, firmar emprésti-
mos mesmo com empresas privadas ou ainda participar de con-
corrência pública etc. Fica tal empresa na situação de ‘devedor
remisso’ e por maior repúdio que faça a jurisprudência às san-
ções administrativas impostas ao remisso, não se pode negar
que elas existem. A certidão negativa ou mesmo a certidão po-
sitiva com efeito negativo é a chave da porta da produtividade
da empresa. Na prática, o inadimplente pode assumir duas ati-
tudes: a) paga ou garante o seu débito com o depósito no valor
integral, o que lhe rende, na última hipótese, a possibilidade de
até suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos
do artigo 151 do CTN; ou b) aguarda a execução para, só a
partir daí, garantindo o juízo com a penhora, defender-se ou
mesmo obter a certidão positiva, com efeito, negativo, nos ter-
mos do artigo 206 do CTN. A hipótese dos autos encerra situa-
ção peculiar e que merece atenção: está o contribuinte devedor,
sem negar que deve, aguardando que o fisco o execute para só
a partir daí assumir a atitude de pagar ou discutir, sem pleitear
naturalmente a suspensão do crédito tributário já constituído,
certamente por não dispor de numerário suficiente para reali-
zar o depósito no montante integral. Quero deixar consignado
que embora não se possa interpretar o direito tributário sob o
ângulo econômico, é impossível que o magistrado não se sensi-
bilize com a situação econômico-financeira das empresas bra-
sileiras que estão a enfrentar uma exorbitante carga tributária,
um elevadíssimo custo do dinheiro, provocado pelas altas ta-
xas de juros e um recesso econômico refletido no pouco cresci-
mento do país abaixo da medíocre taxa prevista pelo IPEA.
Voltando à questão, diante do quadro traçado uma empresa que
pretende discutir, por exemplo, o montante do seu débito, não
negado, o que fazer para dar continuidade às suas atividades,
se não pode sequer embargar ? Na hipótese, a empresa utili-
zou-se de uma cautelar para, por via da tutela de urgência, de
logo garantir a execução pelo depósito de bens do seu patrimô-
nio, devidamente avaliado e formalizado para servir de garan-
tia à futura execução ou até mesmo aos futuros embargos. Ora,
o que muda esta situação da outra que é a da oferta de penhora
quando executado? Entendo que é apenas uma questão de tem-
po, porque nenhuma outra conseqüência pode ser extraída do
depósito de bens em garantia, ofertado pelo contribuinte, antes
de ser executado. O depósito em garantia, requerido como cau-
telar, longe de ser um absurdo, é perfeitamente factível como
veículo de antecipação de uma situação jurídica, penhora, para
adredemente obter o contribuinte as conseqüências do depósi-
to: certidão positiva com efeito negativo, tão-somente, na me-
dida em que está a questão restrita aos limites traçados pelo
acórdão que apenas concedeu a segurança para o fim determi-
nado. Com estas considerações, reportando-me aos argumen-
tos constantes do acórdão impugnado, que é da Segunda Turma
por mim relatado, voto pelo conhecimento mas improvimento
dos embargos de divergência .” O referido acórdão restou as-
sim ementado: “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - GA-
RANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECU-
TADO - PRETENSÃO DE OBTER CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN). 1. É pos-
sível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e
antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o
fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206
CTN). 2. O depósito pode ser obtido por medida cautelar e
serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visan-
do futura execução. 3. Depósito que não suspende a exigibili-
dade do crédito. 4. Embargos de divergência conhecidos mas
improvidos.” Portanto, se a caução foi ofertada em momento
anterior ao ajuizamento da execução fiscal, não há por que obstar
o acesso do contribuinte à certidão positiva com efeitos de ne-
gativa. Igual tratamento tem sido adotado por esta Corte: AGRA-
VO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTE-
VE A CONCESSÃO DE LIMINAR EM MEDIDA CAUTE-
LAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITI-
VA COM EFEITO DE NEGATIVA, ANTE O OFERECIMEN-
TO DE CAUÇÃO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
EXECUTIVA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. “(...) I - A jurisprudência dominante
deste Tribunal tem admitido a nomeação à penhora de crédito,
atinente a precatório expedido para fins de garantia do juízo.
Precedentes: AGA nº 551.386/RS, Rel. Min. DENISE ARRU-
DA, DJ de 10/05/04; AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03/05/04; e EREsp nº 399.557/
PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 03/11/03. II - Nada
impede que a penhora recaia sobre precatório cuja devedora
seja outra entidade pública que não a própria exeqüente, de-
vendo-se pôr em relevo que a penhora sobre o crédito do exe-
cutado previsto em precatório obedece ao regime próprio da
penhora de crédito, que indica a sub-rogação do credor no di-

reito penhorado (AgRg no REsp nº 826.260/RS, Rel. p/Ac. Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07/08/2006). III - É cabí-
vel o oferecimento de caução de bens, de maneira antecipada,
como forma de garantir o ajuizamento de futura execução fis-
cal, possibilitando assim a expedição de certidão positiva com
efeitos de negativa. Precedentes: EREsp nº 815.629/RS, Rel.
p/ac. Min. ELIANA CALMON, DJ de 06/11/06; EREsp nº
823.478/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de
05/03/07 e REsp nº 881.804/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 02/03/07. IV - Recurso especial improvido.”(STJ, REsp
962451 / RS, Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª Turma, DJ
11.10.2007). (Agr. 459.224-9/01, Terceira Câmara Cível, rel.
Des. Manasses de Albuquerque, j. 22.01.2008). AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
ARTS. 206 E 151 DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA. CAUÇÃO. PRECATÓRIOS. AÇÃO
CAUTELAR. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBI-
LIDADE. INADMISSIBILIDADE. “É possível ao devedor,
enquanto não promovida a execução fiscal, ajuizar ação caute-
lar para antecipar a prestação da garantia em juízo com o obje-
tivo de obter a expedição de certidão positiva com efeito de
negativa. 2. Precedentes. 3. Recurso especial improvido.” (STJ;
Ministra ELIANA CALMON; DJ 23.05.2005 p. 234; REsp
686075 / PR) Para o caso, mantém-se a exigibilidade dos crédi-
tos tributários, limitando-se a cautelar à obtenção das certidões
postuladas, de modo a assegurar o exercício do direito de am-
bas as partes. Recurso parcialmente provido. (Agr. de Instr.
413.478-1, Segunda Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Péricles B.
de Batista Pereira, j. 24.07.2007). Assim, não se mostra plausí-
vel impossibilitar a emissão de certidão positiva, com efeito,
de negativa à agravada e, a considerar que esta protocolou jun-
to à Secretaria da Fazenda, pedidos de liberação de pagamento
de tributo com precatórios que lhe foram cedidos, bem como,
formulou pedidos de homologação judicial de cessão de direi-
tos, presente se mostra a fumaça do bom direito. Quanto ao
perigo na demora, a autora/agravada não pode ser prejudicada
com a morosidade do ente público em promover os atos admi-
nistrativos e judiciais que lhe competem, não se perdendo de
vista que uma empresa desfalcada de certidão positiva com efeito
de negativa tem sérios transtornos no desempenho de suas ati-
vidades comerciais. Realizada ou formalizada a caução, não se
pode falar em periculum in mora. III. Ante o exposto, com ful-
cro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento, por manifesta improcedência e em confronto com
jurisprudência dominante desta Corte e de Tribunal Superior,
confirmando-se a decisão que concedeu a liminar tão somente
para possibilitar a expedição de certidão positiva com efeito de
negativa, uma vez formalizada a caução. . IV. Intime-se. V.
Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 24 de abril de 2008.
DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0490044-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101195. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000001 Execução Fiscal. Agra-
vante: Cezer Augusto Mânica & Cia Ltda. Advogado: Ander-
son Arrivabene, Luciane Borcath, Sandra Loures Ramos. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em, 25/04/
08. (a.) Des. CUNHA RIBAS-Relator

VISTO. SUMÁRIO: A ordem estabelecida no art. 11 da Lei
6.830/80, não é absoluta. Admite-se a penhora de precatório
para garantir a execução, na inteligência do Art. 520 do CPC,
sem prejuízo da Fazenda examinar a todo tempo, como deve
fazê-lo, sua idoneidade. Tal admissão não encontra óbice para
a constrição, mesmo sobre precatório de pessoa jurídica distin-
ta. (Nesse sentido, entre outros, REsp. 772458/SP, T-1, 1ª Tur-
ma, STJ, Relª. Em Min. Denise Martins Arruda, j. 04.09.2007).
Recurso provido nos termos do art. 557, § 1ºA, do CPC. I. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por CEZER AUGUSTO MÂNICA E CIA. LTDA.
em face da decisão da MMª Juíza de Direito da Vara Única da
Comarca de Corbélia, proferida nos autos de Execução Fiscal
nº 001/2007, que declarou ineficaz a nomeação de bens consis-
tente em cessão de direitos de precatório requisitório por en-
tender que não houve obediência a ordem estabelecida no arti-
go 11 da Lei nº 6.830/80, além da inexistência de comprovação
de regularidade e titularidade dos precatórios. Em suas razões,
a Agravante sustenta que: a) a decisão contraria a legislação
aplicável à espécie e jurisprudência dos Tribunais Superiores;
b) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem sido
uniforme no sentido de relativizar a ordem de nomeação de
bens à penhora prevista no art. 11 da LEF e 655 do CPC; c) a
penhora sobre o crédito indicado não resulta em compensação
de obrigações, dispensando a homologação da cessão, visto que
o cumprimento dos requisitos impostos pelos Decretos Estadu-
ais nº 5.003/01 e 5.154/01 destinam-se à obtenção, na via ad-
ministrativa, de compensação de créditos tributários, não sen-
do o caso dos autos; d) o mesmo regime da penhora de créditos
deve ser aplicado aos precatórios e; e) a resistência da exe-
qüente em aceitar a nomeação do crédito contraria seu próprio
interesse por retardar o desfecho da execução e se a penhora
não se revelar suficiente, ou irregular, a exeqüente pode pedir a
sua substituição. Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao
agravo de instrumento por entender que se acaso mantida a
decisão acarretará lesão grave com constrição de seus bens e
prejuízos à sua atividade empresarial. Por fim, pede o conheci-
mento e provimento do recurso para, reformando o despacho
agravado, determinar que a penhora recaia sobre o crédito re-
presentado pelo indicado precatório. Vieram-me conclusos. É
a síntese suficiente. II. A insurgência do agravante merece ser
acolhida, encontrando-se a decisão monocrática em confronto
com o entendimento manifestado por esta Corte e pelo Superi-
or Tribunal de Justiça. Extrai-se dos autos que a executada ane-
xou à exceção de pré-executividade cópias da escritura pública
de cessão de direitos de crédito decorrentes de precatório re-
quisitório, da certidão da Secretaria de Estado da Fazenda de
requisição de pagamento nº 138/00, do pedido de compensa-

ção de débito fiscal com precatórios e notificação extrajudicial
de que trata o art. 290 do CC (fls. 29/segs.-TJ). Após o indefe-
rimento da Exceção de Pré-executividade oposta pela Agravante,
a Fazenda Pública requereu penhora de bens da executada, ten-
do a devedora, em momento posterior, se oposto à penhora so-
bre seus bens sustentando ausência de oportunidade para indi-
cação dos mesmos, tendo indicando crédito de precatório re-
quisitório, recusado pela fazenda pública e declarado ineficaz
pelo juízo, o que gerou seu inconformismo. O cerne da insur-
gência está na possibilidade de indicar crédito de precatório
requisitório à penhora em execução fiscal. Como bem asseve-
rou o eminente Des. Valter Ressel ao apreciar situação análoga
no Agravo de Instrumento nº 486.186-1, desta Segunda Câma-
ra Cível que adoto como razão de decidir, se de um lado é certo
que a execução realiza-se no interesse do credor (art. 612 do
CPC), não menos certo é também que ela deve ser realizada
pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC).
São dois princípios que regem e contrabalançam o processo de
execução, como todos sabem. E esses princípios são aplicáveis
também à execução fiscal, que comporta aplicação subsidiária
das regras do Código de Processo Civil, por expressa previsão
da lei específica (Lei 6.830/80, art. 1º). E a fase da garantia do
juízo no processo executivo é a que mais reclama a aplicação
desses dois princípios. Não se deve penhorar em demasia, seja
porque em valor muito superior ao devido, seja porque em bens
essenciais ou muito caros à vida ou à atividade do devedor.
Assim como não se deve penhorar de menos, seja porque em
valor insuficiente, seja porque em bens de difícil alienação.
Pois bem, independentemente do pedido relativo à compensa-
ção (na esfera administrativa), este Tribunal tem entendido que
é possível a nomeação de créditos decorrentes de precatórios
para garantia do juízo da execução. No contexto dos autos,
denota-se que não é plausível impor à executada uma onerosi-
dade maior, o que certamente provoca transtornos à sua opera-
cionalidade. No tocante a ordem estabelecida no artigo 11 da
Lei 6.830/80, este Tribunal já se manifestou em diversas ocasi-
ões pela relatividade de tal regra em estreita consonância com
o Superior Tribunal de Justiça e, na hipótese dos autos, está em
evidência a garantia do débito e não o pagamento pela compen-
sação, matéria que deverá ser discutida em sede de embargos.
Assim, sobre os temas é de se conferir os seguintes arestos:
TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PENHORA “ON LINE” - MEDIDA DE CA-
RÁTER EXCEPCIONAL - INAPLICABILIDADE NO CASO
PRESENTE - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO VENCIDO -
NOMEAÇÃO À PENHORA - POSSIBILIDADE - COMPEN-
SAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO COMO DIREITO - ENQUA-
DRAMENTO NO INC. VIII DO ART. 11 DA LEI 6830/80 -
ORDEM DE NOMEAÇÃO - CRITÉRIO NÃO ABSOLUTO -
PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR -
PRECEDENTE DO STJ - RESP 399557/PR. AGRAVO PRO-
VIDO. A penhora “on line” é medida de caráter excepcional
que só admite aceitação se não houver quaisquer outros bens
capazes de assegurarem o juízo, o que não é o caso dos autos.
Estando comprovada a titularidade dos créditos cedidos à agra-
vante é possível que eles sejam nomeados à penhora como di-
reitos, embora face às peculiaridades do crédito, o princípio da
menor onerosidade ao devedor (art. 620 do CPC) e o entendi-
mento do STJ, não seja necessária observância estrita da or-
dem do art. 11 da Lei 6830/80. (AI nº 472.401-4; Segunda Câ-
mara Cível, rel. Des. Silvio Dias, j. 08.04.2008). (Grifos não
originais). AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. DECISÃO QUE INDEFERIU A NOMEAÇÃO DE PRE-
CATÓRIO JUDICIAL INDICADA PELA EXECUTADA. RE-
FORMA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS NO SEN-
TIDO DE POSSIBILITAR A GARANTIA DO JUÍZO MEDI-
ANTE CRÉDITO DE PRECATÓRIO, DESDE QUE COMPRO-
VADA A REGULARIDADE E TITULARIDADE. INEXISTÊN-
CIA DE OFENSA À GRADAÇÃO LEGAL PREVISTA NO
ART. 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL E ART. 655 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1 - A gradação legal prevista no artigo 11 da Lei
de Execuções Fiscais (Lei nº 6830/80) e no art. 655 do Código
de Processo Civil não pode ser interpretada de modo absoluto,
imune a qualquer espécie de exceção. É que diante de determi-
nadas situações especiais nem sempre a regra geral pode ser
aplicada. Ao julgador cabe equilibrar e adaptar às circunstânci-
as, o fato concreto à norma, priorizando a regra contida no ar-
tigo 620 do CPC, segundo o qual a execução deve prosseguir
da forma menos gravosa possível ao devedor. 2 - Conforme
precedentes desta Corte, a nomeação à penhora de precatório
expedido contra o Estado possui liquidez, podendo garantir
executivo fiscal em que é credor a própria Fazenda Estadual,
sem que isto importe em imediata compensação do débito. (AI
nº 433.318-6, Terceira Câmara Cível, rel. Des. Manasses de
Albuquerque, j. 06.11.2007). (Grifos não originais). E a juris-
prudência desta Corte encontra perfeita consonância com a do
Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. DIREITO DE
CRÉDITO PARA COM A FAZENDA PÚBLICA, DECORREN-
TE DE PRECATÓRIO JUDICIAL. PESSOAS JURÍDICAS
DISTINTAS. POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA
PELA 1ª SEÇÃO. 1. Agravo regimental contra decisão que ne-
gou provimento a agravo de instrumento. 2. O acórdão a quo,
em ação executiva fiscal, deferiu a nomeação à penhora de cré-
ditos decorrentes de precatórios de terceiro. 3. No intuito de
tornar menos gravosa a execução ao devedor, verifica-se a pos-
sibilidade inserida no art. 655, X, do CPC, já que o crédito do
precatório constitui direito. 4. Entendimento deste Relator no
sentido de que: - na hipótese sub examine, a recorrida nomeou
à penhora os direitos de crédito para com o IPERGS - Instituto
de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul -, decorrente
de ação judicial (precatório); - in casu, a dívida representada
pelo precatório é do IPERGS, autarquia previdenciária com
autonomia administrativa e financeira, e o débito tributário dos
presentes autos é para com o Fisco Estadual, não havendo cor-
respondência entre credor e devedor, id est, tratando-se de pes-
soas distintas, não se mostrando possível a postulada compen-
sação. A Fazenda recorrente não é devedora na ação que se
findou com a expedição do precatório. 5. No entanto, embora
tenha o posicionamento acima assinalado, rendo-me, com a
ressalva do meu ponto de vista, à posição assumida pela distin-
ta 1ª Seção desta Corte Superior, pelo seu caráter uniformiza-

dor no trato das questões jurídicas no país, que decidiu: “É
pacífico nesta Corte o entendimento acerca da possibilidade de
nomeação à penhora de precatório, uma vez que a gradação
estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do
Código de Processo Civil tem caráter relativo, por força das
circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto.
Execução que se deve operar pelo meio menos gravoso ao de-
vedor. Penhora de precatório correspondente à penhora de cré-
dito. Assim, nenhum impedimento para que a penhora recaia
sobre precatório expedido por pessoa jurídica distinta da exe-
qüente. ‘Nada impede, por outro lado, que a penhora recaia
sobre precatório cuja devedora seja outra entidade pública que
não a própria exeqüente. A penhora de crédito em que o deve-
dor é terceiro é prevista expressamente no art. 671 do CPC. A
recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de cré-
dito previsto em precatório devido por terceiro pode ser justifi-
cada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas
não pela impenhorabilidade do bem oferecido’ (Rel. Min. Teo-
ri Albino Zavascki, AgRg no REsp 826.260/RS)” (EREsp
834956/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 07/
05/07). 6. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag 843413/
RS, T-1, Primeira Turma, El. Min. José Delgado, j. 12.06.2007).
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CRÉDITO. PRECATÓ-
RIO. POSSIBILIDADE. NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM.
RELATIVIZAÇÃO. MEIO MENOS GRAVOSO AO DEVE-
DOR. É possível a penhora de crédito advindo de precatório da
própria Fazenda Pública exeqüente para fins de garantia do ju-
ízo. Precedentes da Primeira Seção, bem como das Turmas que
a compõem. A ordem de nomeação de bens à penhora descrita
nos artigos 11 da Lei nº 6.830/80 e 656 do CPC possui caráter
relativo e deve ser interpretada em consonância com o artigo
620 do CPC. Precedentes. Recurso especial a que se dá provi-
mento. (REsp 982.515/SP, T-2, Segunda Turma, rel. Min. Car-
los Fernandes Mathias, j. 26.02.2008). No mesmo sentido:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CRÉDITO ADVINDO
DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DES-
TA CORTE. CRÉDITO ORIUNDO DE PESSOA JURÍDICA
DIVERSA DA EXEQÜENTE. ADMISSIBILIDADE DA
CONSTRIÇÃO JUDICIAL. ERESP 826.260/RS. RECURSO
PROVIDO. 1. A ordem estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80
e no art. 656 do CPC não tem caráter absoluto, devendo-se
levar em consideração as circunstâncias e o interesse das par-
tes em cada caso concreto. Dessa forma, observando-se o dis-
posto no art. 620 do CPC, a jurisprudência desta Corte de Jus-
tiça tem admitido a nomeação à penhora de crédito oriundo de
precatório, para fins de garantia do juízo. 2. A Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp
826.260/RS, de relatoria do Ministro Humberto Martins, con-
signou entendimento no sentido de que não há nenhum óbice a
impedir que a referida constrição judicial recaia sobre precató-
rio expedido por pessoa jurídica distinta da exeqüente (DJ de
4.6.2007). 3. Recurso especial provido. (REsp 772458/SP, T-1,
Primeira Turma, relª Emin. Minª Denise Arruda, j. 04.09.2007).
TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. O crédito representado
por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele
devedora não seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por
parte do exeqüente, da nomeação feita pelo executado, pode
ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art.
656), mas não pela impenhorabilidade do bem oferecido. 2. O
reconhecimento da penhorabilidade de precatório não significa
reconhecimento da compensabilidade desse crédito, seja com a
dívida em execução, seja com qualquer outra. O regime aplicá-
vel à penhora de precatório é o da penhora de crédito, inclusive
para efeitos de ordem de nomeação a que se referem o art. 655
do CPC e art. 11 da Lei 6.830/80. 3. No caso concreto, cons-
tando que o devedor possui bens que o antecedem na ordem
legal de nomeação, a eles deve ser dada preferência. 4. Recur-
so especial a que se dá provimento. (REsp nº 881.014/RS, T-1,
Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.08.2007).
Resta, nesse cariz, que a tese esposada pelo magistrado singu-
lar quanto a desobediência da ordem estabelecida no artigo 11
da Lei 6.830/80 não prevalece, pelo que comporta reforma a
decisão interlocutória, para, modificando-a, dar provimento ao
agravo a fim de possibilitar a nomeação à penhora do precató-
rio da agravante no que lhe couber sem prejuízo, sempre, da
Fazenda Pública examinar, como deve fazê-lo, a idoneidade do
precatório, até aqui, não desnaturada. Eis que, de outra senda,
se a penhora do crédito do precatório não se revelar idônea ou
suficiente é facultada à Fazenda Pública requerer a sua substi-
tuição ou complementação. III. Ante o exposto, com fulcro no
art. 557, parágrafo 1º-A, do CPC, dou provimento ao Agravo
de Instrumento, por estar a decisão recorrida em manifesto con-
fronto com o entendimento desta Corte e de Tribunal Superior.
IV. Comunique-se ao juízo de primeiro grau. V. Intime-se e
oportunamente baixem os autos. Curitiba, 25 de abril de 2008.
DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0490174-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00125538 Executivo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Carlos Au-
gusto Antunes, Cláudia de Souza Haus. Agravado: Arnaldo Fran-
cisco da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo, pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu
o pedido de expedição de ofício à Receita Federal para obten-
ção da declaração de bens e rendimentos do executado, tendo
em vista tratar-se de quebra de sigilo fiscal que só se autoriza
após esgotados todos os meios na tentativa de localização de
bens suscetíveis à penhora, o que não ocorreu nos autos. Alega
a recorrente que o inadimplemento tributário gera ao exeqüen-
te um título executivo dotado de liquidez, certeza e exigibilida-
de, qual seja a CDA; que operada a citação do executado, sem
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que este tenha pago o débito ou indicado bens à penhora é jus-
tificada a diligência pretendida; que a agravante lançou mão
dos meios que dispunha na tentativa de verificar a existência
de bens de propriedade do executado, não logrando êxito para
tanto; que a diligência pretendida encontra respaldo legal e não
configura quebra de sigilo fiscal. Deixou de pedir a concessão
de efeito suspensivo ao recurso, ou de antecipação dos efeitos
da tutela recursal e, ao final pede o provimento do recurso com
a reforma da decisão agravada. 3) - Deixo de determinar a inti-
mação do agravado para responder ao recurso, tendo em vista
que o mesmo foi citado por edital e a ele não foi nomeado
Curador Especial. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da deci-
são agravada, solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante, do arti-
go 526 do CPC. 5) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda
Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba, 24 de abril de 2008.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0490187-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000390 Mandado de Segurança. Agravante: Horfran
Comercial Eletro Móveis Ltda. Advogado: Maria Aparecida
Silva Gomes da Cunha, Guilherme Grummt Wolf, Gislaine de
Carvalho. Agravado: Delegado da 1ª Delegacia Regional da
Receita Estadual, Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Horfran Comercial Eletro Móveis agrava de decisão que
indeferiu a liminar no Mandado de Segurança nº 390/2008, sob
o fundamento de que os pedidos administrativos de compensa-
ção não possuem o condão de suspender a exigibilidade do cré-
dito tributário e garantir a expedição de certidão positiva com
efeito de negativa; que as causas de suspensão são taxativas e
estão previstas no art. 151 e incisos do CTN; que o Decreto n.º
418/2007 obsta a compensação de débito de ICMS com preca-
tórios vencidos e não pagos; que uma parcela do tributo arreca-
dado pelo Estado pertence ao Município e que não se constata
a possibilidade de ineficácia da medida caso venha a ser con-
cedida ao final (fls. 215/216-TJ). Alega a agravante, em aperta-
da síntese, que estão presentes os requisitos autorizadores para
a concessão de medida liminar para a suspensão da exigibilida-
de do crédito tributário, pois o termo “reclamações” presente
no art. 151, III do CTN deve ser interpretado extensivamente,
para englobar os pedidos de compensação; que inexiste preju-
ízo ao Estado; que os créditos de precatórios possuem poder
liberatório e tem valor de moeda corrente, segundo prevê o art.
78 do ADCT; que o Decreto n.º 418/2007 é inconstitucional e
que existe perigo de dano, diante da possibilidade do ajuiza-
mento de executivos fiscais. Por fim, requer a concessão da
“tutela antecipatória recursal, suspendendo-se a exigibilidade
dos débitos tributários, evitando-se assim que a impetrante seja
executada em face das dívidas ativas, oriundas da rescisão do
TAP e, por conseqüência, possa obter a certidão positiva com
efeitos de negativa e exercer livremente suas atividades, objeto
social da empresa “ (fls. 02/21). II - Em que pese a fundamen-
tação trazida pelo agravante, em decorrência da celeridade no
trâmite desta espécie recursal, não vislumbro a possibilidade
de ocorrer dano grave e irreparável aos agravantes, pois não se
tem prova concreta do ajuizamento de execuções fiscais refe-
rentes aos débitos aqui discutidos, podendo a questão ser deci-
dida com plena eficácia pela Câmara. Por tal motivo, indefiro a
antecipação da tutela recursal. III - Oficie-se ao Juízo de ori-
gem, comunicando-lhe a respeito da presente decisão e solici-
tando as informações que julgar convenientes, em 10 dias. IV -
Intime-se a parte recorrida para apresentar resposta ao presente
agravo, em 10 dias. V - Autorizo, à Chefia da Divisão, a subs-
crição dos expedientes. VI - Intimem-se. Curitiba, 25 de abril
de 2008. Juiz Conv. Péricles B. de Batista Pereira, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0490312-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101198. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000087 Anulatória. Agravan-
te: Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima
de Souza, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agra-
vado: Bb Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Ma-
noel Ronaldo Leite Junior, Edson Shoiti Fugie, Anderson For-
beck Battistelli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 35) que, em ação anulatória de débito fiscal (autos 87/08),
deferiu antecipação de tutela para suspender a exigibilidade do
crédito tributário relativo a ISS sobre operações de arrenda-
mento mercantil. 2. Em suas razões recursais, o Município, após
justificar a forma instrumentada do recurso, alega, em suma,
que: a) “inexiste verossimilhança a autorizar a suspensão dos
tributos”; b) a tutela antecipada adianta a eficácia da sentença
e tem conteúdo satisfativo; c) as alegações da autora de não
incidência do tributo estão “em manifesto confronto com o enun-
ciado da mais alta Corte infraconstitucional do País”; d) por
isso, não se visualiza a presença da verossimilhança das alega-
ções a justificar o deferimento da tutela antecipada; e) também
não há “periculum in mora” a amparar o pedido, “pois a execu-
ção fiscal já encontra-se distribuída e uma vez estado o juízo
garantido a Agravada poderá solicitar a certidão positiva com
efeito negativo”; f) considerando os “lucros anuais” do Banco
agravado, o deferimento da medida pleiteada não lhe trará qual-
quer prejuízo econômico; g) a decisão agravada, caso mantida,
importará em violação ao art. 1º, § 3º, da Lei 8.437/92. Pede,
“liminarmente”, que seja determinada a suspensão da decisão
agravada e, ao final, o provimento do recurso. DECIDO. 1. O
recurso comporta julgamento de plano, na forma do art. 557,
caput, do CPC, para negar-lhe seguimento desde logo, eis que
as razões recursais estão em manifesto confronto com a juris-
prudência majoritária deste Tribunal, mormente de suas 2ª e 3ª
Câmaras (especializadas em matéria tributária). 2. A contro-
vérsia recursal diz respeito à liminar de tutela de urgência, da

espécie antecipatória (art. 273 do CPC), deferida para suspen-
der a exigibilidade do crédito tributário referente a ISS sobre
operações de arrendamento mercantil. 3. O Município, neste
recurso, quer a reforma dessa decisão, sob o argumento de que
não estão presentes os respectivos requisitos para a concessão
da medida. Sem razão, todavia. Isso porque, ainda que não es-
teja superada a tese de incidência do ISS nas operações de lea-
sing1, é certo que os requisitos autorizadores da concessão de
tutela antecipada, previstos no art. 273, I, do CPC, encontram-
se presentes no caso. 3.1. Da “verossimilhança da alegação”
(273, caput) 3.1.1. Segundo leciona a doutrina2, “Afirmação
verossímil versa sobre fato com aparência de verdadeiro. Re-
sulta do exame da matéria fática, cuja veracidade mostra-se
provável ao julgador. (...) Existirá prova inequívoca toda vez
que houver prova consistente, capaz de formar a convicção do
juiz a respeito da verossimilhança do direito.”. 3.1.2. No caso,
com todo respeito às razões recursais, existe “prova inequívo-
ca” capaz de convencer a respeito da “verossimilhança” das
alegações. Não exatamente porque entenda que não incide o
ISS no leasing, como dito antes, mas porque existem outros
fundamentos levantados na ação anulatória que demonstram a
“relevância dos fundamentos” e justificam a suspensão da exi-
gibilidade do tributo até julgamento final da demanda. Com
efeito, além de argüir a inconstitucionalidade da incidência do
ISS no leasing, a empresa-agravada alegou: (a) incompetência
do Município agravante (estabelecimento da empresa presta-
dora de serviços em Brasília, não em Maringá); e (b) decadên-
cia (fatos geradores ocorridos entre 01/2002 e 05/2002, lança-
dos somente em 06/2007). 3.1.3. Em casos análogos, em razão
desses outros fundamentos, como os levantados na ação anula-
tória ajuizada pela ora agravada, este Tribunal, inclusive com a
minha participação, tem se sensibilizado e tem deferido ou
mantida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Nesse
sentido, confira-se: * AI 465.055-1, 3ª CC, rel. Des. Dimas
Ortêncio de Mello, DJ 28.01.2008; * AI 452.529-5, 2ª CC, rel.
Des. Lauro Laertes de Oliveira, DJ 12.02.2008; * AI 411.004-
3, 3ª CC, rel. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, DJ
11.01.2008; * AI 458.150-0, 2ª CC, rel. Des. Antonio Renato
Strapasson, DJ 20.12.2007; * AI 445.449-3, 2ª CC, de minha
relatoria, DJ 25.01.2008. 3.1.4. E também no caso tais argu-
mentos (sobretudo o relativo à decadência) me parecem rele-
vantes e evidenciadores de um mínimo de fumus boni iuris,
suficiente para a concessão de tutela liminar, maxime quando,
como no presente caso, está mais para índole acautelatória do
que propriamente antecipatória e de modo algum ofende a Lei
8.437/92, na medida em que não esgota (nem no todo, nem em
parte) o conteúdo da ação principal. 3.2. Do “fundado receio
de dano” (273, I) Da mesmo modo, o periculum in mora tam-
bém se visualiza, não propriamente em risco de dano irrepará-
vel, mas de difícil reparação, pois, além das conseqüências
nefastas que qualquer execução acarreta ao executado3, mor-
mente em se tratando de execução indevida, a repetição do in-
débito pelos entes públicos importa em ingresso na tortuosa via
crucis do precatório. 4. CONCLUSÃO: à luz do exposto, por-
tanto, tenho que este caso se enquadra dentre os que compor-
tam a suspensão da exigibilidade do tributo até que se decida o
mérito da discussão na ação anulatória do débito fiscal ajuiza-
da. Isso, como dito anteriormente, não significa que esta Câ-
mara, ou as demais que tratam da mesma matéria, alteraram o
seu entendimento e acolheram maciçamente à tese da não inci-
dência do tributo, até porque, no presente caso, não está em
julgamento o “mérito” da demanda principal, mas apenas o
acerto ou não da decisão agravada, que deferiu o pedido de
“antecipação de tutela”. 5. POR TAIS RAZÕES, com amparo
no art. 557, do CPC, NEGO seguimento ao recurso, eis que em
manifesto confronto com a jurisprudência deste Tribunal. Inti-
mem-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 24 de abril de 2008.
DES. VALTER RESSEL, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0490317-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/102459. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000334 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ampro - Associação de Marketing Promocional.
Advogado: Marcelo de Aguiar Coimbra, Fábio Roberto de Al-
meida Tavares, Edvaldo Avelar Silva. Agravado: Diretor da
Divisão de Receitas Mobiliárias da Secretaria de Fazenda da
Prefeitura de Maringá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - AMPRO - Associação de Marketing Promocional agrava da
decisão que indeferiu a liminar no Mandado de Segurança nº
334/2008, diante da inexistência de “fumus boni iuris” na fase
inicial daquele procedimento, bem como de periculum in mora,
sob o fundamento de que o ato administrativo é dotado de pre-
sunção de veracidade e legitimidade, cedendo somente diante
de prova inequívoca em sentido contrário e de que a impetran-
te, se vencedora na demanda, poderá lançar mão de ação de
repetição de indébito para se ressarcir dos valores eventual-
mente pagos a maior (fls. 80/82-TJ). Alegou, preliminarmente,
a ausência de fundamentação da decisão agravada e a presença
dos requisitos autorizadores da concessão de liminar em man-
dado de segurança. Nesse particular, sustenta a inexigibilidade
do ISSQN sobre o valor total das notas fiscais e faturas de ser-
viços, tendo em vista que uma parte considerável dos valores
ali descritos refere-se ao reembolso de despesas que são adian-
tadas por suas associadas; a inexistência de previsão legal para
a base de cálculo utilizada pelo Município; a ofensa ao princí-
pio da capacidade contributiva e a presença de perigo de dano
irreparável, diante da possibilidade do ajuizamento de executi-
vos fiscais e de eventual constrições judiciais, além de “toda
sorte de malefícios decorrentes da autuação por parte das auto-
ridades fiscais” (fls.). Por fim, requer a concessão de efeito
suspensivo a fim de evitar indevidos prejuízos econômicos. II -
Preliminarmente, observa-se que não houve violação ao art. 93,
IX da CF, tendo em vista que a decisão atacada está devida-
mente fundamentada, entretanto, não integralmente de acordo
com as peculiaridades do caso concreto. A pretensão da agra-
vante não merece provimento, pois que ausentes os requisitos
legais autorizadores do deferimento da liminar. Conforme pre-
vê o art. 7º, II, da Lei 1.533/51: “Art. 7º Ao despachar a inicial,

o juiz ordenará: II - que se suspenda o ato que deu motivo ao
pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugna-
do puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.”
De acordo com os ensinamentos de Hugo de Brito Machado
“para o deferimento da liminar não basta a relevância dos fun-
damentos do pedido é preciso que estejam presentes os dois
pressupostos, vale dizer, a relevância dos fundamentos do pe-
dido e o perigo de ineficácia da sentença que venha a final
deferir a segurança” (Mandado de Segurança em Matéria Tri-
butaria. 5 Ed. São Paulo: Dialética, 2003 p. 115) A tese de ine-
xigibilidade do ISSQN sobre o valor total das notas fiscais e
faturas de serviços das associadas da agravante está fundamen-
tada na natureza dos serviços realizados e no fato do Municí-
pio incluir, indevidamente, na base de cálculo do imposto, os
valores referentes ao reembolsados pagos pelas empresas to-
madoras dos serviços. Segundo ela, as empresas, instituições e
profissionais associados exercem atividades consideradas de
Marketing Promocional, sendo responsáveis “... pela idealiza-
ção de toda a campanha de marketing promocional, adminis-
tração da contratação de empresas que cedem mão-de-obra e
prestam serviços de limpeza e vigilância além da aquisição de
materiais de divulgação para a campanha, locação de veículos
e outras contratações necessárias à realização dos eventos, sendo
posteriormente reembolsadas por tais gastos” (fls. 04). Dessa
forma, em que pese a existência de aparente irregularidade na
base de cálculo utilizada pelo Município na tributação do ISS-
QN, não se pode deixar de considerar que, mesmo se tratando
de mandado de segurança preventivo, para a concessão de li-
minar é necessária a mínima demonstração de que as ilegalida-
des apontadas podem causar danos irreversíveis se a medida
for concedida ao final do processo. A propósito, quanto ao tema,
leciona Hely Lopes Meirelles: “A medida liminar não é conce-
dida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedi-
mento acautelador do possível direito do impetrante, justifica-
do pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial,
funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação
definitiva da causa. Por isso mesmo, não importa em prejulga-
mento; não afirma direitos; nem nega poderes à Administração.
Preserva apenas, o impetrante de lesão irreparável, sustando
provisoriamente os efeitos do ato impugnado.” No presente caso,
num juízo sumário de cognição, próprio deste momento pro-
cessual, constata-se a inexistência de perigo da ineficácia da
sentença final ou do referido dano. Isso porque, verifica-se que
a impetrante limitou-se a afirmar que sem a concessão da limi-
nar estará sujeita a “toda sorte de malefícios decorrentes da
autuação por parte das autoridades fiscais”,bem como as em-
presas associadas terão de “suportar execução fiscal, sendo ví-
timas, inclusive, de constrições claramente descabidas sobre
seus bens, acarretando-lhes consideráveis prejuízos
econômicos”(fls. 19), alegações essas insuficientes para justi-
ficar o deferimento da liminar, pois apurada qualquer ilegali-
dade as eventuais execuções serão extintas e os pagamentos
realizados de maneira irregular serão restituídos por meio do
procedimento adequado a espécie. Por fim, constata-se que a
medida, se deferida ao final, não será ineficaz, visto que, con-
trariamente do que afirmou a agravante, facilmente se poderá
exercer direito de defesa de eventual cobrança do tributo, anu-
lando-se a autuação, ou solicitar restituição do indébito pago.
Ademais, pela celeridade do rito procedimental do mandado de
segurança, não existe risco de ineficácia da medida ou de lesão
grave a direito da impetrante ou de seus associados. III - Nestas
condições, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557
do CPC. IV - Intimem-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. Juiz
Conv. Péricles B. de Batista Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0490353-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101001. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000148 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Roberto Vanzin. Advogado: André Vinícius Beck Lima,
Juliano Huck Murbach, Celso Souza Guerra Júnior. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rafael Au-
gusto Silva Domingues. Interessado: Salete de Andrade. Advo-
gado: André Vinícius Beck Lima, Juliano Huck Murbach, Cel-
so Souza Guerra Júnior. Interessado: Marajá Indústria e Co-
mércio de Artigos Esportivos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - À seção competente para que apense estes autos aos de nº
490.381-5, em razão da identidade de parte e de matéria neles
abordada, para fins de julgamento em conjunto. 2) - Recebo o
agravo pois, numa análise perfunctória, estão presentes os re-
quisitos de admissibilidade1. 3) - Trata-se de recurso interpos-
to contra decisão que deferiu o pedido da agravada para inclu-
são do agravante no pólo passivo da execução. Inconformado,
alega o recorrente que a desconsideração da personalidade ju-
rídica da empresa executada não pode ser feita por simples re-
querimento do fisco; que apenas em casos excepcionais o pa-
trimônio do sócio pode ser atingido pela execução de sua em-
presa; que não foi comprovada a prática de qualquer ato abusi-
vo por parte dos administradores da executada que autorize a
desconsideração; que a desconsideração visa punir a fraude ou
ato ilícito que não restou comprovado nos autos; que a decisão
agravada não possui qualquer motivação, o que acarreta a sua
nulidade, a teor do que dispõe a Constituição Federal. Sustenta
a existência dos requisitos autorizadores da concessão da ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal, uma vez que o agravante
poderá sofrer danos graves ou de difícil reparação em razão de
ato judicial sem qualquer motivação legal para tanto. Pugna
pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal,
com a imediata exclusão do agravante do pólo passivo da exe-
cução, bem como pelo provimento do recurso. Da análise dos
autos nota-se que estão presentes os requisitos autorizadores
da concessão da almejada antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal. O “fumus boni iuris”, necessário à concessão da limi-
nar, está presente no fato de que a ausência de fundamentação
da decisão agravada prejudica a defesa do recorrente. Igual-
mente está presente o “periculum in mora” na medida em que a
manutenção da decisão agravada poderá onerar em demasia o
agravante causando-lhe graves e possíveis irreparáveis danos.
Pelos motivos acima, concedo a antecipação dos efeitos da tu-
tela recursal a fim de que, desde já seja o recorrente excluído
do pólo passivo da execução, até o posterior julgamento deste

recurso. 4) - Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, V,
do CPC, para que, observado o contido no dispositivo proces-
sual citado, apresente resposta no prazo de dez (10) dias. 5) -
Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada, informan-
do-lhe acerca da concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso, bem como lhe solicitando informações no prazo de 10
(dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante,
do artigo 526 do CPC. 6) - Autorizo a Chefia da Seção da Se-
gunda Câmara Cível a firmar o ofício. Curitiba, 24 de abril de
2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0490369-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/102430. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000245 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Ad-
vogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Neimar Batista. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Ro-
drigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou
exceção de pré-executividade, sob os seguintes fundamentos:
a) o mero pedido de compensação não tem o condão de extin-
guir o crédito tributário nem de suspender a execução; b) a
nomeação à penhora do crédito advindo de precatório requisi-
tório não atende a ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80. 1.
Em primeiro lugar, não cabe a suspensão do processo em razão
do pedido administrativo de compensação, conforme vem de-
cidindo, de forma reiterada, as Câmaras especializadas em di-
reito tributário deste Tribunal de Justiça. Neste aspecto, não
tem razão a agravante. 2. Em segundo lugar, quanto à nomea-
ção à penhora de precatório, leciona Humberto Theodoro Júni-
or que, “Não há motivo para o exeqüente recusar a nomeação
de precatório à penhora, mormente quando se trate de título
representativo de débito da própria Fazenda que promove a
execução”. (Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 9ª Edi-
ção, 2004, p. 108) 3. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu
no sentido de que, “A penhora feita sobre precatório
Emitido contra o Estado exeqüente é válida. Tal constrição deve
ser aceita de bom grado, como se dinheiro fosse”. (REsp
365.095/ES, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, 1ª T do
STJ, DJU 19/12/2003). 4. Neste ponto, apresenta-se relevante
os fundamentos da agravante. Não se pode falar em violação à
ordem prevista no art. 11, da lei n. 6.830/80. Nem há que se
invocar a necessidade de homologação, pois, perfilho do en-
tendimento que a exigência da homologação judicial da cessão
de crédito do precatório se revela inaceitável sob o ponto de
vista jurídico. O art. 78, § 2º, da Constituição Federal, que dis-
ciplina a compensação dos precatórios com débitos tributários
e os arts. 286 a 298 do Código Civil, que regulam a cessão de
crédito, em nenhum momento exigem a homologação judicial
de cessão de crédito para ter valor. No Código de Processo
Civil de igual forma inexiste tal exigência. Cuida-se de criação
feita por Decretos Estaduais que se revela absurda e despropo-
sitada. Aliás, hoje revogados pelo Decreto Estadual nº 418, de
28-3-2007. 5. Por outro lado, foi apresentada documentação
idônea, estando a cessão de crédito (f. 51) acompanhada da
certidão do TJ (f. 53), atestando a titularidade do crédito da
cedente outorgante Maria Inês Levis Costa. Assim sendo, deve
ser aceita a nomeação à penhora do precatório requisitório, com
o prosseguimento da execução. Posto isso, com fulcro no art.
527, inciso III, do Código de Processo Civil, concedo a tutela
recursal somente para o fim de determinar que a penhora recaia
sobre o precatório, prosseguindo-se a execução fiscal, nos seus
ulteriores termos, até decisão final do presente recurso. Comu-
nique-se. Dispenso informações do juízo. Intime-se a agravada
para resposta, facultando-lhe juntar a documentação que en-
tender conveniente, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curi-
tiba, 25 de abril de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Rela-
tor

0016 . Processo/Prot: 0490381-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/100993. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000148 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Salete de Andrade. Advogado: André Vinícius Beck Lima,
Juliano Huck Murbach, Celso Souza Guerra Júnior. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rafael Au-
gusto Silva Domingues. Interessado: Roberto Vanzin. Advoga-
do: André Vinícius Beck Lima, Juliano Huck Murbach, Celso
Souza Guerra Júnior. Interessado: Marajá Indústria e Comércio
de Artigos Esportivos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - À seção competente para que apense estes autos aos de nº
490.353-1, em razão da identidade de parte e de matéria neles
abordada, para fins de julgamento em conjunto. 2) - Recebo o
agravo pois, numa análise perfunctória, estão presentes os re-
quisitos de admissibilidade1. 3) - Trata-se de recurso interpos-
to contra decisão que deferiu o pedido da agravada para inclu-
são da agravante no pólo passivo da execução. Inconformada,
alega a recorrente que é meramente sócia cotista da empresa
executada; que não participava ativamente da empresa, menos
ainda praticando atos que autorizem a desconstituição da per-
sonalidade jurídica; que a decisão agravada não possui qual-
quer motivação, o que acarreta a sua nulidade, a teor do que
dispõe a Constituição Federal. Sustenta a existência dos requi-
sitos autorizadores da concessão da antecipação dos efeitos da
tutela recursal, uma vez que a agravante poderá sofrer danos
graves ou de difícil reparação em razão de ato judicial sem
qualquer motivação legal para tanto. Pugna pela concessão da
antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a imediata ex-
clusão da agravante do pólo passivo da execução, bem como
pelo provimento do recurso. Da análise dos autos nota-se que
estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da al-
mejada antecipação dos efeitos da tutela recursal. O “fumus
boni iuris”, necessário à concessão da liminar, está presente no
fato de que a ausência de fundamentação da decisão agravada
prejudica a defesa da recorrente. Igualmente está presente o
“periculum in mora” na medida em que a manutenção da deci-
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são agravada poderá onerar em demasia a agravante causando-
lhe graves e possíveis irreparáveis danos. Pelos motivos acima,
concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de
que, desde já seja a recorrente excluída do pólo passivo da exe-
cução, até o posterior julgamento deste recurso. 4) - Intime-se
a agravada, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, ob-
servado o contido no dispositivo processual citado, apresente
resposta no prazo de dez (10) dias. 5) - Oficie-se ao digno Juiz
prolator da decisão agravada, informando-lhe acerca da con-
cessão do efeito suspensivo ao presente recurso, bem como lhe
solicitando informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive
quanto ao cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC.
6) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a
firmar o ofício. Curitiba, 24 de abril de 2008. Des. Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias Relator 1O recurso é tempestivo, uma
vez que o Procurador da agravante deu-se por intimado da de-
cisão agravada em 16/04/2008, e o agravo foi interposto em 17/
04/2008. Preparo às fls. 87/88.

0017 . Processo/Prot: 0490532-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/104880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Dougalet
Farmácia Ltda ME. Advogado: Analu Riesemberg Gleich. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio
Dias. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra o ato
que indeferiu o pedido administrativo de compensação de pre-
catórios formulado pela impetrante, sob o fundamento de que o
crédito que se pretende compensar não se enquadra na moldura
legal aplicável, uma vez que se trata de precatório de natureza
alimentar. Alega a impetrante que os arts. 1º e 2º do Decreto
Estadual 5154/2001 expressamente prevêem a possibilidade de
compensação, inclusive de precatório de natureza alimentar;
que o ato coator levou em conta somente o art. 78 do ADCT
sem analisar o Decreto 5154/2001. Sustenta que a abusividade
do ato coator autoriza a concessão da liminar a fim de que seja
suspenso o crédito tributário do Estado, já que o indeferimento
da mesma irá causar prejuízos graves à impetrante; que é possí-
vel o oferecimento dos próprios precatórios à caução; que em
razão de tal possibilidade é possível a expedição de certidão
negativa de débitos ou mesmo positiva com efeitos de negati-
va; que o indeferimento da compensação irá onerar em dema-
sia a impetrante, impossibilitando-a de cumprir com as suas
obrigações. Pugna a impetrante pela concessão de liminar com
a suspensão da exigibilidade do crédito do Estado, bem como a
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. Por
fim, pede a concessão da segurança a fim de que seja reconhe-
cido o direito da impetrante de compensar créditos decorrentes
de precatórios vencidos e não pagos. II - A insurgência da im-
petrante refere-se ao indeferimento, dos pedidos administrati-
vos de compensação feitos pela impetrante o que, para a mes-
ma, mostra-se afrontoso ao que determina a Constituição Fede-
ral acerca da matéria. O entendimento deste Tribunal vem sen-
do o de que a compensação de precatórios deve ser interpreta-
da em conjunto com as demais disposições constantes da Carta
Magna acerca do tema. Meu posicionamento pessoal é o de
que de fato o art. 78, §2º do ADCT traz em seu bojo a garantia
constitucional de poder liberatório dos precatórios vencidos e
não pagos, bem como não apresenta qualquer limitação para
tanto. Desta forma, da análise perfunctória, nota-se que os De-
cretos estaduais, que vedam a compensação prevista constitu-
cionalmente, não se coadunam com o disposto na carta magna,
de forma que impõem restrições a uma prática já prevista e
regulada pela mesma. E mais, a norma trazida pela Constitui-
ção é de eficácia plena, vale dizer, é de aplicação direta e ime-
diata, não necessitando de qualquer outra norma que a comple-
te ou regulamente. No caso presente, há requisição de paga-
mento do precatório expedida por este Tribunal, sob o nº 12/04
(fl. 37), o que se presta a atestar que se trata de precatório
pendente de pagamento. Ainda, não suspender a exigibilidade
do crédito, ainda que já inscrito em dívida ativa, poderá onerar
demasiadamente a impetrante. Desta feita, está presente o rele-
vante fundamento necessário à concessão da liminar previsto
pelo art. 7º, II da Lei 1.533/1951, razão pela qual defiro a limi-
nar pleiteada a fim de suspender a exigibilidade do crédito tri-
butário em questão, bem como determinar, desde já, a expedi-
ção de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da
impetrante. III - Em cumprimento ao disposto pelo art. 7º, I da
mesma Lei, determino a notificação do impetrado para que, no
prazo de dez dias, preste as informações que entender necessá-
rias. IV - Após, abra-se vista à d. Procuradoria de Justiça, em
conformidade com o art. 10 da referida Lei, tornando os autos
à conclusão em seguida. Curitiba, 24 de abril de 2008. Des.
Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0490541-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/104872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Farmácia
Doutor João Fernandes Ltda. Advogado: Analu Riesemberg
Gleich. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de mandado de segurança de caráter re-
pressivo contra o indeferimento (f. 42-TJ) de pedido de com-
pensação de crédito de precatório de natureza alimentar com
débito de ICMS. 2. Diz a impetrante, em suma, que: a) em
16.12.2001 o governo do Estado editou o Decreto 5.154, “dis-
pondo que o Poder executivo compensaria débitos fiscais ins-
critos em Dívida Ativa, com precatórios de natureza alimentí-
cia, contra a Fazenda Pública Estadual”; b) por essa razão, e
sendo devedora de ICMS1, adquiriu precatórios alimentares
judiciais vencidos e não pagos, “aproximadamente o montante
de R$ 43.445,00”2; c) pediu então, em novembro de 2006, a
compensação de seu crédito com vista à quitação do ICMS já
inscrito em dívida ativa, tendo obtido parecer favorável do Chefe
do Setor de Dívida Ativa do Estado; d) não obstante, em

21.12.2007 foi intimada acerca do indeferimento de seu pedi-
do, daí a necessidade da impetração do presente mandado de
segurança. Afirma, ainda, que: a) os artigos 1º e 2º do DE 5.154/
2001 são claros ao estabelecer seu direito líquido e certo à com-
pensação, restando preenchidos, de sua parte, todos os requisi-
tos legais, tanto que obteve parecer favorável junto à própria
Fazenda Pública antes do indeferimento, e este só se deu à luz
do art. 78 do ADCT “sem levar em consideração do Decreto
5154/2001” (f. 05); b) “vem sendo ameaçada de ver um enorme
prejuízo em seu patrimônio uma vez que se vê impedida de
realizar a compensação tributária com os créditos já adquiri-
dos” (f. 06), prosseguindo a cobrança da Fazenda, além da im-
possibilidade de obter certidão negativa; c) o indeferimento de
seu pedido se deu de “forma arbitrária e ilegal”, impondo-se
assim a concessão de liminar “para que seja suspensa a exigibi-
lidade dos créditos até decisão final”, inclusive, se necessário,
mediante caução de seus próprios créditos; d) está também pre-
sente o periculum in mora. Reitera ao final o pedido de liminar
para suspender a exigibilidade dos débitos apontados, e que ao
final seja concedida a ordem para lhe garantir o direito à com-
pensação “nos termos do decreto 5154/2001”. Decisão - limi-
nar. 1. A concessão de liminar em mandado de segurança de-
pende da relevância dos seus fundamentos e do risco de o ato
impugnado provocar a ineficácia da medida, caso seja deferida
só ao final (art. 7º, II, da Lei 1.533/51). Não é o caso dos autos,
com a devida venia. 2. A impetrante diz que o DE 5.154/2001
lhe garante o direito à compensação de débitos de ICMS com
créditos de precatório de natureza alimentar. Todavia, no refe-
rido decreto não há nada expresso em tal sentido. A 2ª Câmara
já decidiu, em recurso no qual figurei como relator, que: “... o
Decreto Estadual 5.141/01 trata da compensação decorrente do
“poder liberatório do pagamento de tributos” atribuído às “pres-
tações anuais” não liquidadas até o final dos respectivos exer-
cícios, da moratória de dez anos concedida pelo art. 78 do
ADCT/CF aos créditos comuns. Porque foram expressamente
excluídos dessa moratória, os créditos alimentares não osten-
tam esse “poder liberatório” autorizador dessa compensação
constitucional” (Apelação Cível nº 0440480-8, j. em
21.01.2008). 3. Por outro lado, no que se refere ao crédito ali-
mentar, basta dizer que está expressamente excluído do art. 78
do ADCT, conforme se infere de seu teor, fato, inclusive, não
negado pela impetrante. Bem por isso, no âmbito do STJ já
começa a tomar corpo o entendimento de que tais créditos não
são passíveis de compensação. Confira-se: “No entanto, é dis-
tinta a hipótese dos autos. Do exame dos documentos acosta-
dos, verifica-se, inicialmente, que o crédito embutido no Pre-
catório 880141 tem natureza alimentar, circunstância expres-
samente ressalvada pelo caput do art. 78 do ADCT, apta a obs-
tar o parcelamento do referido crédito. Assim, inexistindo par-
celamento e, conseqüentemente, parcela inadimplida, não há
falar na incidência do § 2º do artigo em comento. Assim, ao
contrário do que sustenta o recorrente, o precatório não-pago
não ganha, por si só, poder liberatório para pagamento de tri-
buto. O “poder liberatório” está condicionado ao enquadramento
na sistemática prevista no art. 78 do ADCT” (RMS - 23.354-
GO - 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 18.09.2007). 4.
Outra peculiaridade que chama a atenção é o fato de a própria
impetrante não saber com exatidão o valor de seu suposto cré-
dito, porquanto fala em “montante aproximado” (f. 03). O que
é “aproximado” não é certo; pode ser mais, pode ser menos, e
com esse tipo de dúvida não se pode trabalhar em mandado de
segurança. 5. Por fim, não é demais lembrar também que a não
concessão da liminar não prejudica qualquer direito da impe-
trante, se somente ao final for concedida a ordem. Isso porque
a impetrante não afirma que está encerrando suas atividades no
momento, de sorte que continuará a apurar mensalmente o ICMS
(possibilitando o “pagamento” ou compensação futuros, se pro-
cedente seu pedido). Daí também não ser o caso de se falar em
periculum in mora. 6. Por tais razões, indefiro o pedido de li-
minar. 7. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
que preste as informações que reputar necessárias e relevantes,
no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 7º, I, da Lei
l.533/51. 8. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. DES.
VALTER RESSEL, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0490632-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101995. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000918 Execução Fiscal. Agra-
vante: Bruxelas - Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Newton Carlos Moratto. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 107/110-TJ) que rejeitou exceção de pré-executividade, por
entender que o “pedido de compensação de débitos com preca-
tório” não é causa de extinção ou suspensão da exigibilidade
do crédito tributário. 2. A execução é de ICMS, exercícios de
julho e dezembro de 2006, no importe de R$ 9.183,67 (fls. 48/
51-TJ), ajuizada em junho de 2007. Citada (f. 54-TJ), a execu-
tada opôs exceção de pré-executividade (fls. 55/59-TJ), ale-
gando, em suma, que: a) “optou por pagar [seus] débitos com
os créditos que possui perante a própria Fazenda Pública Esta-
dual”; b) é titular de “precatórios expedidos, não pagos, e, por-
tanto, com poder liberatório (...) para pagamento”; c) formulou
pedido administrativo de compensação, contando inclusive com
homologação da cessão de crédito junto ao juízo da execução;
d) a “Procuradoria de Execuções de Decisões Judiciais - PRE
emitiu parecer favorável à compensação” e) “é certo que há
carência da ação executiva proposta, razão pela qual deve ser
declarada extinta” ou, ao menos, suspensa “até decisão defini-
tiva no processo administrativo”. Pediu ainda, com base no prin-
cípio da eventualidade, a “nomeação do precatório à penhora”.
A Fazenda impugnou (fls. 94/104-TJ), dizendo que a via da
exceção de pré-executividade não é adequada para discutir
matéria própria de embargos; que a CDA goza de presunção de
liquidez e certeza; que “ambas as pretensões da empresa exe-
cutada” (extinção ou suspensão da execução) são “impossíveis”
e que a nomeação do precatório à penhora não observa a ordem
prevista no art. 11 da LEF. Sobreveio, então, a decisão agrava-
da (fls. 107/110-TJ), em que o mm. juiz singular entendeu, em

suma, que: 1º) inexiste carência da ação executiva, “pois se-
quer foi impugnada a existência do débito fiscal”; 2º) enquanto
não houver decisão administrativa sobre o pedido de compen-
sação, não há como reconhecer a extinção da execução; 3º) o
caso “também não é de suspensão” pois inexistente qualquer
das hipóteses dos arts. 151/CTN e 40/LEF, não havendo razão
para impedir o ajuizamento da execução fiscal. À luz desses
argumentos, rejeitou a exceção, mas acolheu o pedido de pe-
nhora do precatório, ao argumento de que a gradação legal pre-
vista no art. 11 da LEF é relativa. 3. Em suas razões recursais,
a executada, alega, em suma, que: a) obteve a suspensão da
exigibilidade dos seus débitos junto à 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica, em liminar de mandado de segurança, concedida por este
Tribunal (AI 0461357-4), razão pela qual a presente execução
deve ser suspensa; b) o pedido de compensação tributária, con-
forme recente decisão proferida no STJ, “está inserido dentro
da expressão “reclamações e recursos”, prevista no art. 151-III
do CTN”; c) o pedido administrativo de compensação “gera
efeito de declaração de pagamento e se enquadra no contexto
do artigo 151, II do CTN” e isso desde o seu protocolo junto à
administração tributária. Pede tutela antecipada recursal, “a fim
de suspender a exigibilidade do crédito tributário ou, alternati-
vamente, deferir a caução” e, ao final, o provimento do recur-
so. 4. Preparo à fls. 112/113. DECISÃO - tutela antecipada re-
cursal 1. Em que pese o alegado pela agravante, não vejo moti-
vação suficiente para, neste momento, atribuir a “tutela anteci-
pada recursal” requerida. 1.1. Primeiro, porque o fundamento
utilizado pela agravante para pedir a suspensão da exigibilida-
de do tributo em “tutela antecipada recursal” com base em li-
minar obtida em mandado de segurança (f. 03/04-TJ) não foi
deduzido em primeiro grau e, conseqüentemente, não foi obje-
to de apreciação pelo juízo singular. Logo, não pode ser conhe-
cido neste recurso, sob pena de supressão de instância. Nesse
sentido: “As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau
não podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu co-
nhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente
o princípio do duplo grau de jurisdição.” (TJPR, Ap. Cível
0364513-2, rel. Des. Mário Rau, DJ 01.02.08). 1.2. Segundo,
porque, ainda que se tenha notícia de decisão contrária no âm-
bito do STJ, ainda é majoritária a jurisprudência no sentido de
que pedidos de compensação (débito x crédito de precatório)
não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito tri-
butário, conforme decidiu o mm. juiz singular. Apenas a título
ilustrativo, confira-se as recentes decisões: STJ: “(...) Não se
aplica o art. 151, III, do CTN, quando o contribuinte, em pro-
cesso administrativo, pretende liquidar o seu débito por via de
compensação com créditos de terceiros que adquiriu sem con-
sentimento da Fazenda Pública” (REsp 977083/RJ, rel. Min.
José Delgado, DJ 06.12.07). TJPR: “EXECUÇÃO FISCAL.
OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APRESENTAÇÃO
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM PRECATÓRIO. HIPÓTESE
NÃO PREVISTA NO ARTIGO 151, DO CTN ENTRE AS
CAUSAS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE TRIBUTÁ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
FISCAL. (...) SEGUIMENTO NEGADO. ARTIGO 557, DO
CPC.” (AI 0474205-0, rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ
06.03.08). E se não há razão para suspender a exigibilidade do
crédito tributário com base no mero pedido de compensação,
muito menos haveria para falar-se em extinção da execução
fiscal desde logo, como quer a agravante em pedido de “tutela
antecipada recursal”. 1.3. E, terceiro, porque, embora rejeitada
a exceção, o mm. juiz singular acolheu o pedido de penhora do
precatório, de sorte que, ao menos por esse fundamento, o trâ-
mite da execução fiscal está suspenso até que sobrevenha o
julgamento de eventuais embargos à execução. Daí porque, já
tendo sido deferida a penhora do precatório, também não há
razão acolher o pedido de “caução” (f. 10-TJ). 2. À luz do ex-
posto, indefiro o pedido de “tutela antecipada recursal”. 3. Ofi-
cie-se ao juízo de primeiro grau solicitando o envio das infor-
mações que reputar pertinentes, inclusive quanto ao disposto
no art. 526 do CPC. 4. Intime-se a Fazenda Estadual (agrava-
da) para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal, infor-
mando, especialmente, se já houve apreciação do pedido admi-
nistrativo de compensação formulado pela executada. 5. Ven-
cidas as etapas acima (itens 3 e 4), dê-se vista dos autos à d.
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Chefe da Seção
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. In-
timem-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. DES. VALTER RES-
SEL, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0490653-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104091. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000852 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Acidy Martins de Castro Júnior, Soraia Al Farah, Inger
Kalben Silva. Agravado: Hauer Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Rizza Maria Moreira Hauer. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado. Junte-se. 2)Cumpra-se. Em 25/04/08.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS em face da deci-
são do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível daquela Comarca
que, na ação de execução fiscal ajuizada em desfavor de HAU-
ER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., acolheu
a exceção de pré-executividade oposta pela executada, deter-
minando sua exclusão da execução, devendo o exeqüente pros-
seguir a execução contra os adquirentes do imóvel. O Agravan-
te argumenta que a execução objetiva o recebimento de crédi-
tos relativos ao IPTU, lançados nos exercícios de 1998 a 2002,
relativo à propriedade do imóvel matriculado sob nº 26.209, no
1º Ofício de Registro Imobiliário, sendo que a pretensão de
exclusão da ora Agravada da lide deu-se por ter firmado com-
promisso particular de promessa de compra e venda do bem, e
diz não mais ser proprietária do imóvel tributado. Sustenta a
necessidade da reforma da decisão monocrática, de vez que a
exclusão da executada da lide é suscetível de lhe causar lesão
grava e de difícil reparação, posto que se trata de execução

lastreada em título cuja obrigação é líquida, certa e exigível, e
a manutenção da decisão acarretará mais um grau de dificulda-
de na arrecadação dos recursos necessários à consecução dos
fins do ente público. Argumenta que a decisão agravada afron-
ta aos dispositivos do artigo 34 do Código Tributário Nacional,
e do artigo 12 da Lei nº 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos).
Transcreve jurisprudências em prol de sua tese, e pleiteia a
concessão ode efeito suspensivo ao agravo, para sustar os efei-
tos da decisão do julgador singular, e a final reforma da mes-
ma, mantendo-se o alienante do imóvel no pólo passivo da exe-
cução. É o relatório. II - Quanto à legitimidade passiva da exe-
cução fiscal, o art. 34 do CTN, dispõe que “contribuinte do
imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou seu possuidor a qualquer título”. Infere-se daí que, exis-
tindo contrato de promessa de compra e venda, poderia ser
ampliada a responsabilidade tributária ao comprador que este-
ja na posse do imóvel, mas tal fato não implica na exclusão de
responsabilidade do proprietário. A finalidade do dispositivo
legal foi facilitar a cobrança do imposto pelo Município, que
poderia optar em executar tanto o proprietário como o possui-
dor a qualquer título, como os dois, de forma solidária. Ade-
mais disso, é sabido que o compromisso de compra e venda
entre particulares e a escritura pública de compra e venda so-
mente produzem efeitos perante terceiros quando realizada a
averbação do título translativo de propriedade na matrícula do
imóvel, conforme dicção do art. 1245, § 1º, do Código Civil.
Neste sentido, já decidiu a 2ª Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO NO
REGISTRO IMOBILIÁRIO COMPETENTE. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DO TITULAR DO DOMÍNIO. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Os con-
tratos e compromissos de compra e venda do imóvel celebra-
dos produzem efeitos somente entre as partes, sendo impres-
cindível a devida averbação no registro imobiliário competente
para produzir efeitos perante terceiros. A existência de um pos-
suidor que poderia ser contribuinte do IPTU não exclui auto-
maticamente a responsabilidade do titular proprietário. “As
convenções particulares podem ser feitas e são juridicamente
válidas entre as partes contratantes, mas nenhum efeito produ-
zem contra a Fazenda Pública”. (Curso de Direito Tributário,
Malheiros, p. 100). Apelação conhecida e desprovida.”. (TJPR,
2ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 431.590-0, Acórdão nº
29586, Rel. Des. Carlos Hoffmann, j. em 21.08.07, DJ: 7441).
E mais recentemente: “EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL
OBJETO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA. AVER-
BAÇÃO DO TÍTULO TRANSLATIVO POSTERIOR À DATA
DE ALIENAÇÃO DO BEM. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
ALIENANTE PARA RESPONDER PELOS DÉBITOS TRIBU-
TÁRIOS ANTERIORES À DATA DE AVERBAÇÃO. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO”. (Ap. Cível nº 464.073-5, de
Maringá, TJPR, 2ª Câm. Cível, rel. Juiz Conv. Fábio André
Santos Muniz, j. 11/03/2008). Nesse mesmo norte o entendi-
mento das outras Câmaras de Direito Tributário desta Corte:
“EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. AÇÃO MOVIDA CONTRA O PROMITENTE
VENDEDOR DO IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA CON-
FIGURADA. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO NA MATRÍCU-
LA DO IMÓVEL. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE LOCAL E
DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO. O promitente vendedor
do imóvel, que figura no registro imobiliário como seu propri-
etário é parte legítima para figurar no pólo passivo de execução
fiscal promovida para a cobrança do IPTU, nos termos do arti-
go 34 do CTN, na ausência de averbação do compromisso par-
ticular de compra e venda na matrícula imobiliária.”. (Agr. Inst.
nº 390.572-4, TJPR, 1ª Câm. Cível, Acórdão nº 28320, Rel.
Des. Ruy Cunha Sobrinho, j. em 20.03.07, DJ: 7343 de 13.04.07.
“TRIBUTÁRIO - IPTU - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA
CONTRA O PROPRIETÁRIO /PROMITENTE VENDEDOR
- LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA - AUSÊNCIA
DE AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL - RECUR-
SO DESPROVIDO. O art. 34 do CTN estabelece que contribu-
inte do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do seu domí-
nio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”, cabendo ao le-
gislador municipal eleger o sujeito passivo do tributo, contem-
plando qualquer das situações previstas no CTN.” (Agr. Inst.
nº 345.842-6, TJPR, 3ª Câm. Cível, Acórdão nº 27422, Rel.
Des. Munir Karam, j. em 18.07.06, DJ: 7181 de 11.08.06). Sobre
o assunto, também há precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA-
E-VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO. LEGITIMIDADE
PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. I - A existência de possuidor apto a ser conside-
rado contribuinte do IPTU não implica a exclusão automática,
do pólo passivo da obrigação tributária, do titular do domínio
(assim entendido aquele que tem a propriedade registrada no
Registro de Imóveis). II - O art. 34 do CTN estabelece que
contribuinte do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”, caben-
do ao legislador municipal eleger o sujeito passivo do tributo,
contemplando qualquer das situações previstas no CTN. III -
No caso concreto, não há notícia de que a lei municipal tenha
eleito o promitente-comprador como contribuinte do IPTU de
forma a excluir o proprietário, hipótese em que afastada fica a
retirada do proprietário do imóvel da qualidade de contribuinte
do IPTU. Precedente: REsp nº 475.078/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/09/2004. IV - Recurso especi-
al improvido”. (STJ/1ªT, Resp. 761088/SP, Rel. Min. Francis-
co Falcão, DJ: 07/11/2005). “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA-E-
VENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E
POSSUIDOR. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 1. O art. 34 do
CTN estabelece que contribuinte do IPTU “é o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qual-
quer título”. 2. A existência de possuidor apto a ser considera-
do contribuinte do IPTU não implica a exclusão automática, do
pólo passivo da obrigação tributária, do titular do domínio (as-
sim entendido aquele que tem a propriedade registrada no Re-
gistro de Imóveis). 3. Ao legislador municipal cabe eleger o
sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das situa-
ções previstas no CTN. Definindo a lei como contribuinte o
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proprietário, o titular do domínio útil, ou o possuidor a qual-
quer título, pode a autoridade administrativa optar por um ou
por outro visando a facilitar o procedimento de arrecadação. 4.
Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ/1ªT, Resp.
475078/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ: 27/09/2004).
Veja-se, por oportuno, o seguinte excerto do despacho proferi-
do no Agravo de Instrumento: 345.966-1, da relatoria do Emi-
nente Desembargador Lauro Laertes de Oliveira, integrante desta
Câmara: “O compromisso particular de compra e venda cele-
brado entre as partes, por si só, não tem o condão de excluir a
agravante do pólo passivo da execução, uma vez que a transfe-
rência de propriedade no direito pátrio, art. 1.245, do Código
Civil de 2002, somente ocorre mediante o registro do título
translativo no Registro de imóvel. Estatui o parágrafo 1º do
aludido dispositivo: “Enquanto não se registrar o título transla-
tivo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel”.
Deste modo, a existência de contrato de promessa de compra
do imóvel não exclui automaticamente a responsabilidade tri-
butária do titular do domínio, cuja propriedade está registrada
no Registro de Imóveis, simplesmente em razão da existência
de haver possuidor na condição de compromissário comprador.
III - Diante do exposto, com lastro no art. 557, § 1º-A do CPC,
dou provimento ao agravo para determinar a manutenção da
agravada no pólo passivo da execução fiscal. IV - Intimem-se e
comunique-se esta decisão ao julgador singular. V - Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. Des. CUNHA
RIBAS, Relator.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 02/05/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03700
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0485144-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00019767 Ação de Despejo. Agravante: Sor-
veteria Adrianella Ltda. Advogado: Stela Marlene Schwerz,
Valeria Olszlewski Lautenschlager, Daniele Esmanhotto. Agra-
vado: Henrich Henrich Loewen Júnior. Advogado: Joel Kra-
vtchenko, Igor Luby Kravtchenko, Antônio Assad Mansur Neto.
Interessado: Alberto Soave Neto, Maria Eli Santana Soave.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de pedido de re-
consideração, formulado por Sorveteria Adrianella Ltda., em
face de decisão proferida pelo Relator (fls. 69/70-TJ) que con-
verteu em retido o agravo de instrumento n° 485.144-9, a teor
do disposto no art. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil.
2. Em que pese o entendimento manifestado na r. decisão que
converteu em retido o presente recurso, assiste razão à reque-
rente. Da análise dos autos, verifica-se que se trata de decisão
de primeiro grau proferida no curso de fase de cumprimento de
sentença, de forma que não há perspectiva de nova sentença
em que venha, então, a ser apreciado o agravo retido. E o en-
tendimento jurisprudencial é no sentido de que a conversão do
agravo de instrumento em retido, em processo de execução, é
impossível, tendo em vista que não haverá oportunidade para
ser apreciado o agravo retido. Assim, com razão a parte agra-
vante e por isso deve ser reconsiderada a decisão que conver-
teu o agravo de instrumento em retido, permanecendo a possi-
bilidade de análise do mérito recursal. Nestas condições, re-
considero a decisão de f. 69/70, dando seguimento ao agravo
de instrumento. 3. De outro vértice, quanto à concessão de efeito
suspensivo, na hipótese em tela, não se vislumbra a probabili-
dade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, uma
vez que a decisão que desconsiderou a personalidade jurídica
da agravante não é abusiva nem manifestamente ilegal. 4. Ofi-
cie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportu-

nas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Códi-
go de Processo Civil, pela parte agravante. 5. Intime-se a parte
agravada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V,
do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça res-
posta ao agravo de instrumento no prazo legal. 6. Autorizo o
ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever o
ofício. 5. Intime-se. Curitiba, 28 de abril de 2008. Fernando
Wolff Bodziak Desembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0489987-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/101796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 487778-3 Agravo de Instrumento. Impetrante: Ma-
ria de Jesus Gonçalves (maior de 60 anos). Advogado: José Pio
Gonçalves. Impetrado: Juiz Convocado Marcos S Galliano
Daros - 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Litis: Eduardo Takeharu Kawasaki. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de Mandado de
Segurança sob n º489.987-0, impetrado por MARIA DE JE-
SUS GONÇALVES, contra decisão proferida pelo Juiz de Di-
reito Substituto em Segundo Grau Marcos S. Galliano Daros,
nos autos de Agravo de Instrumento n.º487.778-3 (fls. 92/94
TJ). Alega o impetrante, em síntese, que ao deixar de conceder
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, o impetrado des-
protegeu seu direito líquido e certo. Por tais razões, requer,
preliminarmente, a concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária gratuita, a prioridade de tramitação por ser maior de 60
anos, e o deferimento de liminar a fim de suspender a decisão
agravada, até o julgamento definitivo pela 12ª Câmara Cível, e,
no mérito seja confirmada a liminar eventualmente concedida,
expedindo-se mandado definitivo em favor do impetrante. Fo-
ram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita,
bem como, a prioridade de tramitação. 2. Dispõe o art. 1º, da
Lei 1533/51, que: “Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-cor-
pus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as
funções que exerça”. No entanto, a despeito da argumentação
expendida pela impetrante, depreende-se que a inicial do man-
dado de segurança deve ser indeferida, nos termos do art. 8º,
da Lei 1533/51, por ausência de requisito essencial. Ao contrá-
rio do que alega a impetrante, a decisão do juiz impetrado con-
cedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento: “Vistos etc.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
prolatada nos autos de restauração de autos, que deferiu tutela
antecipada para o efeito de determinar a expedição de novo
mandado de despejo, cuja expedição já havia sido antes deter-
minada, nos autos de ação de despejo por falta de pagamento já
decidida e com trânsito em julgado, ora em fase restauração.
Irresignada, a agravante pugna nesta fase os benefícios da gra-
tuidade da Justiça, bem como a concessão de efeito suspensivo
em relação à decisão agravada, ao argumento que o ato impug-
nado amparou-se em falso fundamento, além de que se está
diante de restauração de autos ainda não julgada. Com o recur-
so (petição de fls. 02 a 11), vieram os documentos de fls.12 a
58. 2. Inicialmente, cumpre dizer que a r. decisão que deferiu
tutela antecipada para o fim de determinar a expedição de novo
mandado de despejo, foi prolatada em sede de restauração de
autos, ainda não julgada, na forma do disposto nos artigos 1.063
a 1.069, do Código de Processo Civil. O que estou a afirmar é
que independentemente das relevantes razões apontadas pelo
agravado, especialmente na impugnação à contestação da res-
tauração (fls. 33 a 47 TJ e 337 a 351 dos autos que deram ori-
gem a este recurso), não foi esta, ainda, julgada. Ora, tratando-
se de restauração de autos, não cabe discussão sobre qualquer
ponto de direito ou de fato da causa principal, como lembrado
pela agravante nas razões de agravo (fls. 03 - STF-RT 606/
220). O pedido de antecipação de tutela, independentemente
do fim para o qual foi formulado na restauração (nova expedi-
ção de mandado já antes deferido), diz respeito a um ponto de
direito da causa principal, sem dúvida. Ao que se vê das peças
deste recurso, a restauração está madura para julgamento. As-
sim, com o registro que a hipótese destes autos de recurso não
revela arbítrio ou violência, mas mera adequação de um proce-
dimento a uma situação concreta, identifico aqui, em sede de
cognição sumária, os requisitos essenciais e necessários para a
concessão da liminar aqui perseguida, até pronunciamento de-
finitivo da Câmara, ou a notícia do douto Juízo acerca de even-
tual julgamento da restauração, seguindo-se o processo os seus
termos (CPC, art. 1.067) e, de consequência, tornando este re-
curso prejudicado. (...).”(fls. 92/94 TJ, destacou-se) Assim, até
este instante processual, verifica-se que a impetrante não su-
portou qualquer gravame, já que o impetrado concedeu efeito
suspensivo ao agravo de instrumento por ela interposto, inexis-
tindo razão para a impetração do presente mandado de segu-
rança. Por essas razões, denota-se inexistir interesse processu-
al da impetrante (art. 267, VI, do Código de Processo Civil),
uma vez que sua pretensão já foi atendida pelo próprio juiz
impetrado. 3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial des-
te Mandado de Segurança, com fulcro no artigo 8º da Lei nº
1.533/51 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Intimem-se. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 6.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 29 de abril de 2008. Fernando Wolff Bodziak, Desembar-
gador Relator.

0003 . Processo/Prot: 0490192-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/101285. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001029 Alvara/suprimento Judicial. Agra-
vante: Marilena Chiquita de Oliveira, Janaína Chiquita de Oli-
veira, Laertes Chiquita de Oliveira. Advogado: Luis Alberto
Sniecikoski. Agravado: Espólio de Laertes Bonetto de Olivei-

ra. Interessado: Consórcio Nacional Servopa. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por Marilena Chiquita de Oliveira, Janaína
Chiquita de Oliveira e Laertes Chiquita de Oliveira, em face de
decisão proferida nos autos de pedido de alvará sob nº. 1029/
2207, que determinou a citação de Servopa Administradora de
Consórcio, parte interessada na demanda. Alegam, em síntese,
que: a) a determinação do despacho agravado afronta o bom
senso e a eficácia da prestação jurisdicional, haja vista a desne-
cessidade de citação da administradora de consórcios, que já
compareceu aos autos informando que se encontra na posse do
valor que pleiteiam os agravantes; b) em se tratando de jurisdi-
ção voluntária, e tendo em vista que a Servopa Administradora
de Consórcios já compareceu aos autos, afirmando que a carta
de crédito encontra-se quitada e só precisa do alvará para efe-
tuar o pagamento, não há necessidade de formação de conten-
cioso; c) mesmo através de intimação e não de citação, o con-
sórcio já tomou conhecimento do pedido de alvará, compare-
ceu aos autos e declarou ser devedor do espólio, suprindo, des-
ta feita, qualquer eventual carência; d) deve ser concedido, li-
minarmente, o alvará para levantamento da quantia, haja vista
a desnecessidade de citação do consórcio; alternativamente,
deve ser suspensa a exigência, com a paralisação do feito até o
julgamento final do recurso. Por tais razões, requer a conces-
são de liminar em sede recursal, e o provimento do recurso, nos
termos de sua fundamentação. 2. De plano, passo a analisar o
mérito do recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. A pretensão dos agravantes não merece prospe-
rar. Com efeito. Muito ao contrário do que alegam os agravan-
tes, a citação da administradora de consórcios, no caso concre-
to, é medida de rigor. Isto porque, nos procedimentos de juris-
dição voluntária, é obrigatória a citação de todos os interessa-
dos, a teor do que dispõe o art. 1.105 do Código de Processo
Civil, in verbis: “Serão citados, sob pena de nulidade, todos os
interessados, bem como o Ministério Público” Vale ressaltar
que as disposições previstas nos artigos 1103 a 1.111 do Códi-
go de Processo Civil são gerais e devem ser aplicadas a todos
os procedimentos de jurisdição voluntária, inclusive ao reque-
rimento de alvará. Até porque, a irregularidade dos atos pro-
cessuais pode provocar situação que comprometa o direito do
interessado de expor suas razões em juízo. Logo, a ausência de
citação da administradora de consórcios (Servopa Administra-
dora de Consórcios), como querem os agravantes, acarretaria a
nulidade do processo. A propósito, vale citar o entendimento
desta Câmara Especializada, consubstanciado em julgamento
de lavra do eminente Desembargador Cunha Ribas: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL -. LEVANTAMENTO DAS
DIFERENÇAS - PLANOS VERÃO E COLLOR I (LC 110/01)
- FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS
- AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO INTERESSADO - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - OFENSA AO ARTIGO 1105
DO - CPC - RESISTÊNCIA - INTERESSE DA EMPRESA
PÚBLICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL - SÚMULA 82 - STJ - PROCESSO ANULADO AB INI-
TIO COM REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL -
O pedido de alvará judicial deve atender às disposições previs-
tas ao procedimento de jurisdição voluntária, e por isso, obri-
gatória a citação dos interessados, a rigor do artigo 1105, do
Código de Processo Civil.”1 Nas demais Câmaras deste Tribu-
nal o entendimento não é divergente, senão vejamos: “APELA-
ÇAO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DOS
VALORES DEPOSITADOS NA CONTA DO PIS E FGTS -
PEDIDO EFETUADO PELA EX-COMPANHEIRA DO FALE-
CIDO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - TERCEIRA INTERESSADA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 1105 DO CPC - EMPRESA PÚBLICA GESTO-
RA DOS RECURSOS - NULIDADE DECRETADA A PARTIR
DO DESPACHO INICIAL - RECURSO PROVIDO. 1. O pedi-
do de alvará judicial segue as disposições atinentes ao procedi-
mento de jurisdição voluntária, aplicando-se àquele as disposi-
ções previstas nos artigos 1.103 a 1.111 do Código de Processo
Civil. 2. Com efeito, considerando a aplicação do dispositivo
1.105 ao presente pedido de alvará judicial, tem-se que todos
os interessados no feito devem ser citados para manifestarem
sua anuência com o pedido ajuizado, o que impõe, necessaria-
mente, a citação da Caixa Econômica Federal no presente
caso.”2 (grifou-se) 3. Diante do exposto, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso, ante a sua manifesta improcedência. 4. Publique-se e
intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao dig-
no magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cí-
vel competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-
se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
29 de abril de 2008. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator 1 TJ-PR. AC n° 377966-8. Rel. Des. Cunha Ribas. DJ
06/07/2007. 2 TJ-PR. AC n° 370723-5. Rel. Des. Costa Barros.
DJ 09/02/2007.

0004 . Processo/Prot: 0490345-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/100386. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00002265 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: A. N. P., N. N. D.
Representado(a), G. N. D. Representado(a), V. N. D.
Representado(a). Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima.
Agravado: W. D.. Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por A. N. P., G. N. D., V. N. D.e N. N. D.,
em face de decisão proferida nos autos de ação revisional de
alimentos sob nº. 2.265/2007, que deferiu a redução do valor
dos alimentos devidos pelo agravado. Alegam, em síntese, que:
a) a condição econômica do agravado não foi alterada, razão
pela qual é injusta a decisão que diminui o valor dos alimentos
devidos; b) as fotos anexas aos autos, retiradas de um site de
relacionamento, comprovam a boa condição de vida aparenta-
da pelo agravado; c) a competência para tratar da presente lide
é da Justiça Federal de Londrina; d) o juiz de primeiro grau não

poderia ter determinado a revisão do valor dos alimentos desde
a citação dos agravantes, pois neste ínterim foram efetuados
pagamentos pelo agravado, o que acarreta evidente prejuízo
aos agravantes; e) os agravantes concordam com a exoneração
do valor devido à título de alimentos à ex-esposa, no entanto,
pleiteiam a manutenção do valor que vinha sendo pago aos fi-
lhos, o que equivale a 2,56 do valor base do salário mínimo, o
que atualmente equivale a R$ 1.064,47. Por tais razões, reque-
rem a concessão de liminar em sede recursal, e o provimento
do recurso, nos termos de sua fundamentação. 2. Da acurada
análise dos autos, observa-se que a decisão agravada é suscetí-
vel de causar lesão grave e de difícil reparação à parte agravan-
te, na forma preconizada no artigo 522, do Código de Processo
Civil. Daí porque, não sendo o caso de conversão do agravo de
instrumento em agravo retido, defiro o processamento do re-
curso. E, na hipótese em análise, observa-se que a argumenta-
ção dos recorrentes é relevante, na medida em que a redução
no valor devido pelo agravado a título de alimentos pode efeti-
vamente ser causadora de lesão grave e de difícil reparação.
Importante frisar que os agravantes lograram comprovar, atra-
vés de cognição sumária, que o agravado não sofreu qualquer
alteração na sua condição econômica; pelo contrário, usufrui
de bom padrão de vida, freqüentando parques e comemorações,
o que não permite, ao menos por ora, a redução do pensiona-
mento devido aos filhos. Por essas razões, a decisão agravada
deve ser suspensa, até o julgamento definitivo do recurso por
esta Câmara, sendo mantido o pensionamento devido aos fi-
lhos, no valor equivalente a 2,56 do valor base do salário míni-
mo, o que atualmente equivale a R$ 1.064,47. Vale ressaltar
que a primeira agravante, ex-esposa do agravado, concordou
com a exoneração da prestação alimentícia em relação a si pró-
pria, permanecendo, portanto, apenas o valor devido aos três
filhos menores do casal. 3. Intime-se a parte agravada, por ad-
vogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de
instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem
informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
informações que entender oportunas Curitiba, 28 de abril de
2008. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0490517-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/103739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00000689 Exoneração de Alimentos.
Agravante: C. F. B.. Advogado: Wilmar Eppinger, Juliane Zan-
canaro, Geroldo Augusto Hauer. Agravado: R. M. G. P. B..
Advogado: Lauro Corrêa de Miranda Junior. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela, interposto contra a decisão de fls. 30 (TJ/PR),
proferida na Ação de Exoneração de Alimentos nº 689/2007,
proposta pelo ora agravante em face da agravada, pela qual a
Magistrada monocrática deu o feito por saneado e fixou como
ponto controvertido a alteração do binômio necessidade/ pos-
sibilidade. Aduz o agravante que ingressou com Ação de Exo-
neração e Revisional de Alimentos contra sua ex-cônjuge, em
virtude da alteração do binômio capacidade necessidade dos
litigantes e da sedimentada união estável mantida pela alimen-
tada; que em defesa a agravada sustentou que a obrigação guer-
reada não teria caráter alimentar e sim compensatório por ter se
retirado das sociedades do agravante e deixou de contrapor os
fatos acerca da união estável mantida, eis que se limitou ao
argumento de que tal fato dependeria de prova em instrução
probatória; que ao avocar os autos para apreciação do pedido
de antecipação de tutela a Magistrada monocrática houve por
bem indeferir a medida sob o fundamento de que a agravada
exerce ainda a mesma profissão da época do divórcio, de que o
padrão de vida e o patrimônio do agravante não se coadunam
com a quantia declarada na exordial e que a eventual união
estável da agravada necessita de uma maior investigação pro-
batória; que ao sanear o feito a Magistrada monocrática fixou
como ponto controvertido apenas a alteração do binômio ne-
cessidade possibilidade omitindo-se quanto a questão da exis-
tência ou não de união estável da agravada;; que há clara con-
tradição entre a manifestação da Juíza singular sobre a necessi-
dade de maior amplitude probatória sobre a união estável noti-
ciada na exordial e a não fixação da questão como ponto con-
trovertido, uma vez que não foi impugnada especificamente pela
agravada; que a decisão recorrida infringe o direito de defesa,
contraditório e o devido processo legal, pois a instrução proba-
tória do processo será conduzida a partir dos pontos controver-
tidos; que se mantido o despacho recorrido poderá redundar
em uma nulidade insanável. Ao final, requer a concessão de
tutela antecipada ao presente recurso sob pena de ser realizada
audiência de instrução e julgamento sem que seja estabelecido
como ponto controvertido a existência de união estável da agra-
vada, e, no mérito, o provimento do presente Agravo de Instru-
mento a fim de reformar a decisão atacada. Aponta o periculum
in mora uma vez que a manutenção da decisão recorrida lhe
trará prejuízo por tê-lo impossibilitado de se desincumbir do
ônus probatório do fato constitutivo do seu direito, o que gera
risco de ineficácia do futuro julgamento da demanda. 2. O inci-
so III, do artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o
relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558),
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz
Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Pre-
sentes esses pressupostos - (periculum in mora e fumus boni
iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já no rece-
bimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a sus-
pensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que a agravante logrou êxito
em demonstrar os requisitos para a concessão da tutela anteci-
pada (fumus boni iuris e periculum in mora). Pela leitura dos
documentos acostados aos autos, nota-se que a questão da exis-
tência ou não de união estável da agravada ainda não é ponto
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pacífico nos autos. Assim é de se reconhecer a necessidade de
fixar tais fatos alegados pelo agravante na exordial também
como sendo ponto controvertido para possibilitar a produção
de prova pelas partes, neste ponto. 3. Isto posto, defiro o pedi-
do de concessão de tutela antecipada. 4. Oficie-se a MM. Juí-
za, requisitando-lhe as informações necessárias, nos termos do
art. 527, inciso IV, do CPC. 5. Intimem-se a agravada para,
querendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10
(dez) dias. 6. Intimem-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. LUIZ
ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado EL

0006 . Processo/Prot: 0491035-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00000773 Declaratória. Agravante: A.
S., I. B.. Advogado: Rodrigo Garcia Antunes. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
A. S. e I. B. do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, ao receber a ação declaratória de união homoafetiva, de-
clinou da competência para processar e julgar este feito ao Ju-
ízo Cível do Foro Central desta Comarca, ao qual determinou a
remessa dos autos, via distribuidor (fls. 89/91). II- O recurso
veio acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art.
525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa,
verificando-se da certidão de fls. 92 a tempestividade do pre-
sente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de
instrumento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas
suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação
se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto
que, tratando-se de decisão que declinou competência para o
Juízo Cível em não sendo apreciada de imediato, sob a forma
retida, que agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a
análise do eventual gravame causado pela decisão se vier a ser
apreciado somente por ocasião de eventual recurso de apela-
ção. Portanto, atendidos aos requisitos legais, recebo o agravo
sob a forma de instrumento. III- Sem pedido de efeito suspensi-
vo, comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar
cópia desta decisão, solicitando as informações de praxe e quan-
to à eventual reforma da decisão. IV- Após, vistas à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. V- Intimem-se. Curitiba, 28 de abril
de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

0007 . Processo/Prot: 0491089-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/105878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00000270 Exoneração de Alimentos.
Agravante: S. K.. Advogado: Luiz Roberto Romano, Cláudio
Andreatta, Luiz Fernando Ribeiro Lipinski. Agravado: V. L. R.
K.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela, interposto contra a decisão de fls. 49/50 (TJ/PR),
proferida na Ação de Exoneração de Alimentos c/c Retificação
de Nome nº 270/2008, proposta pelo ora agravante em face da
agravada, pela qual a Magistrada monocrática indeferiu o pedi-
do de antecipação de tutela, inicialmente formulado. Aduz o
agravante que se separou e, posteriormente, se divorciou da
agravada há 23 anos, restando obrigado, desde então, a lhe pro-
ver alimentos; que se casou novamente e possui filhos os quais
mantém, advindos desta nova relação; que a agravada consti-
tuiu união estável com empresário do ramo industrial, é servi-
dora pública do estado e exerce atividade de arbitro de beise-
bol, o que lhe proporciona rendimento de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) mensais; que o documento de fls. 30v dos au-
tos, comprova que a recorrida adquiriu em março de 2007, imó-
vel e que foram pagos R$ 18.523,13 (dezoito mil e quinhentos
e vinte e três mil reais e treze centavos) imediatamente para a
realização do contrato, o que leva a conclusão de que possui
condições de sustento; que hoje tem o dever de sustentar sua
atual esposa e demais filhos, além de depositar a pensão a agra-
vada no valor de R$ 316,67 (trezentos e dezesseis reais e ses-
senta e sete centavos); que apesar de estar em dia com o paga-
mento da pensão encontra-se em dificuldades para manter o
próprio sustento, ao passo que a alimentada tem condições de
manter o seu próprio sustento. Ao final, requer a concessão de
tutela antecipada ao presente recurso, com o fim de exonerar o
agravante do pagamento de alimentos a recorrida e, no mérito,
o provimento do presente Agravo de Instrumento a fim de re-
formar a decisão recorrida para eximir o recorrente do dever
alimentício, até a decisão final nos autos de Exoneração de
Alimentos. Aponta o periculum in mora uma vez que a manu-
tenção da decisão recorrida lhe trará prejuízo e a sua atual fa-
mília pelas privações que têm sofrido pela falta dos recursos
despendidos com a agravada. 2. O inciso III, do artigo 527 do
Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comuni-
cando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pe-
riculum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão
provisória e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527,
III, CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o jul-
gamento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimen-
to - A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento
- 2a edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos
Tribunais, pág. 566) Em sede de cognição sumária, tenho que o
agravante não logrou êxito em demonstrar os requisitos para a
concessão da tutela antecipada (fumus boni iuris e periculum
in mora). Pela leitura dos documentos acostados aos autos, não
se pode concluir, sumariamente, que haja alteração do binô-
mio/necessidade possibilidade a autorizar, em liminar, a exo-
neração do agravante do pagamento de pensão alimentícia.
Assim, há necessidade de se oportunizar a produção do contra-
ditório para que haja uma analise mais aprofundada do pedido
recursal no mérito do presente Agravo de Instrumento. 3. Isto

posto, indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada. 4.
Oficie-se a MM. Juíza, requisitando-lhe as informações neces-
sárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 5. Intimem-se
a agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao recur-
so, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, encaminhem-se os autos
à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba,
29 de abril de 2008. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado
EL

0008 . Processo/Prot: 0491191-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/106591. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000012
Revisional de Alimentos. Agravante: P. R. L.. Advogado: Clau-
ber Júlio de Oliveira, Bihl Elerian Zanetti. Agravado: W. R. L.
Representado(a), J. K. L. Representado(a). Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
P. S. da L. da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Única do
Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba que, em ação revisional de ali-
mentos, ajuizada em face de seus filhos, W. R. da L. e J. K. da
L., indeferiu o pedido de tutela antecipada para reduzir o valor
da pensão alimentícia devida aos seus dois filhos (fls. 52). II-
O recurso veio acompanhado das peças obrigatórias a que se
refere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslin-
de da causa, verificando-se da certidão de fls. 16 a tempestivi-
dade do presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a
forma de instrumento entendo que a decisão se enquadra entre
aquelas suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem,
posto que, tratando-se de decisão que indeferiu tutela antecipa-
da em não sendo apreciada de imediato, sob a forma retida, que
agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise do
eventual gravame causado pela decisão se vier a ser apreciado
somente por ocasião de eventual recurso de apelação. Portan-
to, atendidos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma
de instrumento. III- No que tange ao pedido de antecipação da
tutela recursal, nos moldes do artigo 527, III combinado com o
artigo 558, ambos do CPC, a pretensão do agravante é de que a
pensão alimentícia anteriormente acordada em um salário mí-
nimo seja reduzida para 30% do salário mínimo ou, alternati-
vamente, para 50% do salário mínimo, sob o fundamento de
que teve uma considerável alteração de suas condições econô-
mico-financeiras, não tendo qualquer rendimento mensal. Com
efeito, o agravante limita-se a alegar que, à época celebração
do acordo, residia nos Estados Unidos, onde auferia rendimen-
tos suficientes para arcar com a pensão acordada, no entanto,
ao voltar ao Brasil não teve mais condições de arcar com o
valor acordado. Ocorre que, em momento algum, demonstra
que, de fato, houve alterações em sua situação econômico-fi-
nanceira, sendo insuficiente o fato de ter resido no exterior à
época do acordo e agora no Brasil. Da mesma forma, a alega-
ção de que possui outro filho, também, não é hábil a demons-
trar a verossimilhança de suas alegações, visto que, quando
celebrado o acordo, este terceiro filho já era nascido. Desta
forma, não se vislumbra, num juízo de cognição sumária, prova
inequívoca, capaz de convencer acerca da verossimilhança das
alegações do agravante, razão pela qual INDEFIRO o efeito
pretendido. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo
acompanhar cópia desta decisão, solicitando-se, ainda, as in-
formações de praxe. V- Após, vistas à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. VI- Intimem-se. Curitiba, 29 de abril de 2008.
AUGUSTO CÔRTES Relator

0009 . Processo/Prot: 0491572-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/107854. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00000472 Alimentos. Agravante: J. L. S.. Advogado: Ha-
milton Schmidt Costa Filho. Agravado: C. S. Representado(a),
R. S. Representado(a). Advogado: Lorena Marins Schwartz,
Dilani Maiorani, Bruno Santos Rodrigues. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. L. S. da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba que, em ação de ali-
mentos, ajuizada por suas filhas, C. S. e R. S., fixou alimentos
provisórios em um salário mínimo (fls. 18). II- O recurso veio
acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525
do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, veri-
ficando-se da certidão de fls. 31 a tempestividade do presente
recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instru-
mento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas susce-
tíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não
for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, tra-
tando-se de decisão fixou os alimentos provisórios em não sen-
do apreciada de imediato, sob a forma retida, que agora se tor-
nou a regra, nenhuma utilidade terá a análise do eventual gra-
vame causado pela decisão se vier a ser apreciado somente por
ocasião de eventual recurso de apelação. Portanto, atendidos
aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de instru-
mento. III- No que tange a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso nos moldes do artigo 527, III combinado com o artigo
558, ambos do CPC, entendo que não restou demonstrada a
relevância dos fundamentos e o risco de lesão grave ou de difí-
cil reparação a justificar a concessão do efeito pretendido. O
agravante alega que já vem pagando mensalmente R$ 200,00 a
título de pensão alimentícia, arcando, ainda, com as despesas
relativas a vestuário, calçados, alimentação e remédios, de modo
que não tem condições de arcar com valor superior a este, pois
aufere apenas R$ 1.500,00 mensais, ressaltando que os gastos
apontados na exordial não são exclusivamente das agravadas e
que a importância já paga é suficiente para prover o sustento
das agravadas. Ocorre que estas alegações não restaram de-
monstradas nos presentes autos, não podendo, assim, ser veri-

ficado, em sede de cognição sumária, se o valor fixado pelo
Juízo a quo não condiz com as possibilidades do agravante e
com as necessidades das alimentandas a justificar a atribuição
do efeito suspensivo ao recurso, razão pela qual INDEFIRO o
efeito pretendido. IV- Na forma do art. 527, inc. III do CPC,
intime-se a agravada para, em dez (10) dias, apresentar sua res-
posta. V- Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VI- Intimem-se. Curitiba, 29 de abril de 2008. AUGUSTO
CÔRTES Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EM-
BARGOS INFRINGENTES - Prazo : 15 dias

0010 . Processo/Prot: 0461272-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/281188. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000754 Declaratória. Apelan-
te: Acessórios Para Autos Fim da Picada Ltda, Nikolas Dimitri-
os Lakkas (maior de 60 anos), Airton Ast Fagundes, Alberto
José Prioli, Alcides Gasparini, Aldemir Monteiro da Silva, Clau-
dio Aparecido Coleoni, Denise Cristina Santos, Domingos Va-
lentin Segala, Edmilson Valentim Alves, Edna de Oliveira Sil-
va. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues,
Karine Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Relator Designado: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Mário Rau. Motivo: PARA IMPUG-
NAÇÃO AOS EMBARGOS INFRINGENTES. Vista Advoga-
do: Vilma Thomal (PR008306)

0011 . Processo/Prot: 0461516-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287002. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000326 Declaratória. Apelan-
te: Aparecido de Andrade Zago, Cezira Valloto Grilo, Jose Clau-
dio Vendruscolo, Jose Luiz da Fonseca, Jose Pereira da Silva,
Luiz Carlos Barbosa, Marilene Teodoro Charal, Marta Eliane
Ferreira de Oliveira, Nari de Fatima Zanin, Nadir Solera Leite
da Fonseca, Natalino Zanin, Neusa Maria Herrera, Neusa Rosa
da Silva Maldonado, Nilsa Maria Hirata, Nilvaldo Elias de Al-
meida, Orlando Titato, Paulo Cezar Parladore dos Santos, Pau-
lo Ferreira da Silva, Ademar Dei Toz, Rita da Silva Machado,
Rogério Paulo Maçoni, Rosalina Matos de Andrade, Rosange-
la de Campos, Romeu Borges, Roque Bezerra, Sergio Gonçal-
ves, Sigmar Dias Pereira, Silene Rosana Valloto Grilo da Silva,
Valcir Neves. Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares. Ape-
lado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Relator Designado: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Mário Rau. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES. Vista Advogado: Carlos Alexandre Vaine
Tavares (PR024585)

0012 . Processo/Prot: 0462291-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000995 Declaratória. Apelante: Maria He-
lena Lagoa Dantas (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Al-
meida Furquim Cortes. Relator Designado: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Mário Rau. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS INFRINGENTES. Vista Advogado: Jonas Bor-
ges (PR030534)

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 02/05/2008

Relação No. 2008.03689

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aparecido Romão Matias Fernandes 009 0397399-3/01
Berenice Muller da Silva 003 0338234-3/02

004 0338234-3/03
Carlos Alberto Araújo Rovel 009 0397399-3/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 006 0341871-1/02
Daniel Hachem 001 0296111-3/02
Denize Heuko 001 0296111-3/02
Elisandre Maria Beira 006 0341871-1/02
Fabiula Schmidt 007 0371116-4/02

008 0371116-4/03
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 003 0338234-3/02

004 0338234-3/03
Guilherme Borba Vianna 006 0341871-1/02
Henoch Gregório Buscariol 006 0341871-1/02
José Ivan Guimarães Pereira 001 0296111-3/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 009 0397399-3/01
Luís Eduardo Mikowski 002 0304370-9/03
Marceli Carrano 003 0338234-3/02

004 0338234-3/03
Marco Antonio Fagundes Cunha 002 0304370-9/03
Marcus Vinícius Sposito 003 0338234-3/02

004 0338234-3/03
Maria Elizabeth Jacob 005 0339157-5/02
Petúnia Ferreira Romão 001 0296111-3/02
Sérgio Verissimo de O. Filho 005 0339157-5/02
Sergio Ricardo Meller 001 0296111-3/02
Vilma Thomal 007 0371116-4/02

008 0371116-4/03
Walter José Mathias Júnior 002 0304370-9/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0296111-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/236046. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 296111-3 Apelação Civel. Recorrente:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda., Valdomiro Aparecido
Pinheiro. Advogado: Petúnia Ferreira Romão, Sergio Ricardo
Meller. Recorrido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel
Hachem, José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 23 de abril de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0304370-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203851. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 304370-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S.a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Recorrido: Claudinê Marcos Sfaier, mari-
sa sfaier. Advogado: Marco Antonio Fagundes Cunha. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento no artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal,
sem prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula nº
292 do STF), encaminhando-se os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2007.
J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0338234-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/230777. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 338234-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Marcus Vinícius Sposito, Marceli Carrano, Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi. Recorrido: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Berenice Muller da Silva. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0338234-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/230779. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 338234-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Marcus Vinícius Sposito, Marceli Carrano, Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi. Recorrido: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Berenice Muller da Silva. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0339157-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/230592. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339157-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Cleide de Souza. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0341871-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172485. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 341871-1 Apelação Civel. Recorrente: Credicard
Banco S/a. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Recorrido: Al-
duir Francisco Dartora. Advogado: Guilherme Borba Vianna.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0371116-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/28983. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 371116-4 Apelação Civel. Recorrente: Tim
Sul Sa. Advogado: Fabiula Schmidt. Recorrido: Luiz Augusto
Cambito. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0371116-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28988. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 371116-4 Apelação Civel. Recorrente: Tim
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Sul Sa. Advogado: Fabiula Schmidt. Recorrido: Luiz Augusto
Cambito. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0397399-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/96257. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 397399-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Finasa S/a. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel,
Juliane Cristina Corrêa da Silva. Recorrido: Master Chemical
Industria e Comercio de Produtos Quimicos Ltda. Advogado:
Aparecido Romão Matias Fernandes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 02/05/2008

Relação No. 2008.03699

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 007 0361860-4/02
Adyr Raitani Júnior 038 0426356-5/02
Alexandre João Barbur Neto 011 0367134-3/02
Alexandre de Aguiar Mariotto 021 0387932-5/01
Ana Cláudia Rhodem 016 0376080-9/02
Anderson Ramos Vieira 006 0359422-3/03
Andrigo Oliveira Marcolino 037 0419486-7/02
Angela Beatriz Tozo 031 0402378-9/01
Arinaldo Bittencourt 015 0375347-5/02
Arnaldo David Baracat 009 0364534-1/02

010 0364534-1/03
Braulio Belinati Garcia Perez 028 0395347-1/02

037 0419486-7/02
Bruno Luis Marques Hapner 006 0359422-3/03
César Yukio Yokoyama 015 0375347-5/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 011 0367134-3/02
Carla Margot Machado Seleme 018 0381409-7/01
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 020 0386105-4/01

022 0387989-4/02
029 0396608-3/01
031 0402378-9/01
034 0408054-8/01

Carlos Augusto Azevedo Silva 019 0383598-7/03
Carlos Eduardo Zanlutti 022 0387989-4/02
Celso Coser Junior 033 0405494-0/01
Celso Meira Junior 025 0393054-3/02
Cesar Eduardo Misael de Andrade 001 0310951-1/01
Cláudia de Souza Haus 035 0417157-3/01
Clóvis Teixeira 027 0395015-4/01
Claudinei Belafronte 017 0378073-2/02
Cleide Rosecler Kazmierski 018 0381409-7/01
Débora Franco de Godoy 018 0381409-7/01
Daniel Hachem 002 0323306-1/02

008 0361922-9/02
Dulce Esther Kairalla 018 0381409-7/01
Edvaldo Luiz da Rocha 032 0404169-8/02
Elizeu Mendes da Silva 020 0386105-4/01

029 0396608-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 020 0386105-4/01

022 0387989-4/02
027 0395015-4/01
029 0396608-3/01
031 0402378-9/01
034 0408054-8/01

Fabíola Ernlund Salaverry 028 0395347-1/02
Fabiano Augusto Piazza Baracat 009 0364534-1/02

010 0364534-1/03
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 011 0367134-3/02
Fabrício de Oliveira Klébis 030 0396759-5/01
Fernanda Fortunato Mafra 033 0405494-0/01
Fernanda Silva da Silveira 036 0417543-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 018 0381409-7/01
Francis Almeida Vessoni 003 0342726-5/01

036 0417543-9/02
Geni Regina da Silva 024 0389660-2/01
Giovana Christie Favoretto 032 0404169-8/02
Heloyse Contador Rocha 033 0405494-0/01
Hugo Raitani 038 0426356-5/02
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 016 0376080-9/02
Indianara Farias de Camargo 024 0389660-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 019 0383598-7/03

028 0395347-1/02
Jacqueline Maria Moser 024 0389660-2/01
Jair Antônio Wiebelling 019 0383598-7/03
Jairo Basso 015 0375347-5/02
James José Marins de Souza 018 0381409-7/01
Jean Carlos Martins Francisco 036 0417543-9/02
João Carlos de Lucas 005 0347777-2/02
João Joaquim Martinelli 025 0393054-3/02
Joe Tennyson Velo 013 0370684-3/01
Jonas Adalberto Pereira 021 0387932-5/01
José Antonio Ogiboski Almeida 015 0375347-5/02
José Eduardo Grittes Manzochi 005 0347777-2/02
José Gonzaga Soriani 004 0346494-4/02

023 0388478-0/02
José Ivan Guimarães Pereira 002 0323306-1/02

008 0361922-9/02
José Marega 004 0346494-4/02

023 0388478-0/02

José Plinio Silva 001 0310951-1/01
Karin Cristina Borio Mancia 011 0367134-3/02
Klaus Schnitzler 014 0375094-9/02

026 0393890-9/02
Kristian César Micheletti Cobra 004 0346494-4/02
Larissa Dorta de Oliveira Barone 022 0387989-4/02
Leandro Marins de Souza 018 0381409-7/01
Luciano Maia Bastos 012 0370364-6/03
Luis Antonio Hunika 013 0370684-3/01
Luis Carlos Migliavacca 021 0387932-5/01
Luis Eduardo Mikowski 014 0375094-9/02

026 0393890-9/02
Luiz Carlos Fernandes Domingues 030 0396759-5/01
Luiz Fernando Brusamolin 038 0426356-5/02
Luiz Fernando Zornig Filho 013 0370684-3/01
Luiz Gustavo de Andrade 013 0370684-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 022 0387989-4/02
Márcia Loreni Gund 019 0383598-7/03

028 0395347-1/02
Márcio Antonio Sasso 015 0375347-5/02
Márcio Pereira da Silva 023 0388478-0/02
Márcio Rogério Depolli 032 0404169-8/02

037 0419486-7/02
Mônica Ferreira Mello Biora 003 0342726-5/01

036 0417543-9/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 038 0426356-5/02
Marco Antônio Fagundes Cunha 026 0393890-9/02
Mariana Domingues da Silva 007 0361860-4/02
Marjorie Ruela de Azevedo 034 0408054-8/01
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 009 0364534-1/02

010 0364534-1/03
Mauricio Kavinski 038 0426356-5/02
Milton Luiz Cleve Küster 003 0342726-5/01

036 0417543-9/02
Moyses Grinberg 014 0375094-9/02
Nádia Mazurek 021 0387932-5/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 037 0419486-7/02
Nilva Aparecida Costa F. d. Silva 008 0361922-9/02
Orival Correa de Siqueira 024 0389660-2/01
Osmar Medeiros 025 0393054-3/02
Patrícia de Barros C. Casillo 011 0367134-3/02
Paulo Roberto Barbieri 016 0376080-9/02

017 0378073-2/02
Paulo Roberto Marques Hapner 006 0359422-3/03
Raphael Anderson Luque 004 0346494-4/02
Raphael Dias Sampaio 013 0370684-3/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 008 0361922-9/02
Ricardo Alexandre de Campos 023 0388478-0/02
Ricardo Luiz de Oliveira 033 0405494-0/01
Ronaldo Guedes Pereira 037 0419486-7/02
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0342726-5/01
Rubens Traldi 006 0359422-3/03
Sílvia Fátima Soares 024 0389660-2/01
Sandro Luiz Kzyzanoski 035 0417157-3/01
Sebastião da Silva Ferreira 023 0388478-0/02
Sergio Toscano de Oliveira 007 0361860-4/02
Simone Rocha de Cristo Leite 007 0361860-4/02
Talita Maia Dal Lago 007 0361860-4/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 020 0386105-4/01

022 0387989-4/02
Thaís Amoroso Paschoal 027 0395015-4/01
Thiago Faria 012 0370364-6/03
Vicente de P Miller Perricelli 006 0359422-3/03
Walter José Mathias Júnior 014 0375094-9/02

026 0393890-9/02
Wanderlei Rodrigues Silva 001 0310951-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0310951-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/109127. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 310951-1 Apelação Civel. Recorrente:
Cecilia Naressi Camilo. Advogado: Wanderlei Rodrigues Sil-
va. Recorrido: Tccc Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade, José Plinio Sil-
va. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0323306-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86567. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 323306-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira. Recorrido: Nildyk’s Confecções Ltda. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0342726-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120376. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 342726-5 Apelação Civel.
Recorrente: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Ves-
soni, Milton Luiz Cleve Küster. Recorrido: Cibracal Industria
Brasileira de Cal Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0346494-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37208. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 346494-4 Apelação Civel. Recorrente:
Fátima S de Castro & Cia Ltda. Advogado: Kristian César Mi-
cheletti Cobra, Raphael Anderson Luque. Recorrido: Coopera-
tiva de Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá. Advogado:
José Marega, José Gonzaga Soriani. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0347777-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 347777-2 Apelação Civel. Recorrente: Paulo Sér-
gio Ferreira. Advogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Re-
corrido: José Raváglio Neto. Advogado: João Carlos de Lucas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to na alínea c do permissivo constitucional, sem prejuízo do
suscitado com base na alínea a do mesmo artigo (Súmula 292/
STF). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0359422-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42598. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 359422-3 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Jorge Rudney Atalia. Advogado: Paulo Roberto
Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner, Vicente de P
Miller Perricelli, Rubens Traldi. Recorrido: Jayme Planas Na-
varro. Advogado: Anderson Ramos Vieira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0361860-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/140131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 361860-4 Apelação Civel. Recorrente: Maria Sale-
te Dias Gatti. Advogado: Adriano Barbosa, Mariana Domin-
gues da Silva, Simone Rocha de Cristo Leite, Talita Maia Dal
Lago. Recorrido: Saba David Neto. Advogado: Sergio Toscano
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de abril de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0361922-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69273. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 361922-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recor-
rido: Luzia Galeti de Oliveira Lima. Advogado: Nilva Apareci-
da Costa Ferreira da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, sem prejuízo de
que as demais questões suscitadas sejam examinadas pela Cor-
te Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal).
Publique-se e, após o cumprimento das formalidades legais,
remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0364534-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/35821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 364534-1
Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Curitiba. Advoga-
do: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Recorrido: Irmaos Ko-
chinski Ltda. Advogado: Arnaldo David Baracat, Fabiano Au-
gusto Piazza Baracat. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0364534-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74372. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 364534-1
Apelação Civel. Recorrente: Irmaos Kochinski Ltda. Advoga-
do: Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat.
Recorrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0367134-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261739. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 367134-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Porto Belo Serviços Rurais S/c Ltda. Advogado: Fabio Adal-
berto Cardoso de Morais, Karin Cristina Borio Mancia, Patrí-
cia de Barros Correia Casillo, Alexandre João Barbur Neto.
Recorrido: Marjorie Mallmann Setin (maior de 60 anos), Ger-
mene Mallman. Advogado: Cícero Belin de Moura Cordeiro.

Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0370364-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/113935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 370364-6
Apelação Civel. Recorrente: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Thiago Faria. Recor-
rido: Ser Indústria e Comércio de Peças Industriais Ltda, Age-
nor Gomes dos Santos Filho, Ada Ribeiro dos Santos. Advoga-
do: Luciano Maia Bastos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). 4. Publique-se e, após cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0370684-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/197822. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 370684-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo. Recorrido: Luiz Oswaldo Guimarães Negrão
Representado(a). Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz
Gustavo de Andrade, Raphael Dias Sampaio. Interessado: Ins-
tituto de Saúde do Paraná. Advogado: Luis Antonio Hunika.
Interessado: Diretor Geral da Cemepar - Centro de Medica-
mentos do Paraná, Diretor da 18ª Regional de Saúde. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Suprema Corte (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao Excelso Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0375094-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 375094-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Pau-
lo Cesar de Lima, Suzete Aparecida da Costa de Lima. Advo-
gado: Moyses Grinberg. Recorrido: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0375347-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/83660. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 375347-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, César Yukio
Yokoyama, Arinaldo Bittencourt, Márcio Antonio Sasso. Re-
corrido: Jaime Enrique Vargas Arbulu. Advogado: José Anto-
nio Ogiboski Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0376080-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/145139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 376080-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho. Recorrido: Ozeli Aparecida Ceccon Camargo.
Advogado: Ana Cláudia Rhodem. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após cumpridas as forma-
lidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0378073-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 378073-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Eli-
ze do Carmos Bonierski. Advogado: Claudinei Belafronte. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento no artigo 105, III, “c”, da Constituição Federal,
sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmula 292 do
Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se os autos, opor-
tunamente, ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente
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0018 . Processo/Prot: 0381409-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/70813. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 381409-7
Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cleide Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de
Godoy, Dulce Esther Kairalla. Recorrido: John Deere do Bra-
sil Ltda. Advogado: James José Marins de Souza, Leandro
Marins de Souza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0383598-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/81392. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 383598-7 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Antonio Belle. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Cooperativa
de Crédito Rural do Extremo Sudoeste do Paraná - Sicredi Fron-
teira. Advogado: Carlos Augusto Azevedo Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, pela alínea c do
permissivo constitucional, sem prejuízo do seu eventual conhe-
cimento pela alínea a do mesmo artigo (Súmula 292 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após cumpridas a forma-
lidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0386105-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98402. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 386105-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado S/a. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Recorrido:
Emilia Dallagassa, Dirceu José Grzybowski, Dirceu Furmam,
Acyr Bornacin, Adão António Reis, Espólio Adelia Motta
Representado(a), Adelia Sindici Clemente, Alessandro Marcatti,
Alzamir José Rodrigues, Claudia Dagnoni Schmitt. Advogado:
Elizeu Mendes da Silva. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0387932-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75214. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 387932-5 Apelação Civel. Recorrente:
Perufo Transportes Ltda.. Advogado: Jonas Adalberto Pereira,
Nádia Mazurek. Recorrido: Cotrasa - Comércio de Transportes
e Veículos Ltda.. Advogado: Luis Carlos Migliavacca, Alexan-
dre de Aguiar Mariotto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0387989-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47973. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 387989-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier. Recorrido: Udo Niemeyer, Carmem Maria
Niemeyer, Cristiano Niemeyer. Advogado: Larissa Dorta de
Oliveira Barone, Carlos Eduardo Zanlutti. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0388478-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/82273. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 388478-0 Apelação Civel. Recorren-
te: João Carlos Ortega. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Márcio Pereira da Silva, Ricardo Alexandre de Campos. Re-
corrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0389660-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84960. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 389660-2 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: In-
dianara Farias de Camargo, Jacqueline Maria Moser, Geni Re-
gina da Silva, Sílvia Fátima Soares. Recorrido: Dione Marcio

Vendrame. Advogado: Orival Correa de Siqueira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0393054-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/125793. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 393054-3 Apelação Civel. Recorrente: Toma Soci-
edade Civil, Osmar Medeiros. Advogado: Osmar Medeiros.
Recorrido: Martinelli Advocacia Empresarial S/c. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Celso Meira Junior. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0393890-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98179. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 393890-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski, Klaus Schnitzler. Recorrido: Fernando Lino da Silva,
Claudete Regina Sureira da Silva. Advogado: Marco Antônio
Fagundes Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0395015-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/144753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 395015-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thaís Amoroso Paschoal. Recorrido: Luiz Carlos Pereira da
Cunha. Advogado: Clóvis Teixeira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após o cumprimento das
formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0395347-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/77603. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 395347-1 Apelação Civel. Recorrente:
Glaucia Volponi de Souza. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Fabíola Ernlund Salaverry. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, pela alínea c do
permissivo constitucional, sem prejuízo do seu eventual conhe-
cimento pela alínea a do mesmo artigo (Súmula 292 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após cumpridas a forma-
lidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0396608-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 396608-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Recorrido: Ari Antonio Girotto, Adelina
Ferreira Castro, Adelir Bellei, Alpheu Sant’anna Ferreira, Al-
bino Sudul, Benedito Bruno Schmidt, Arthur Graeser Sobri-
nho, Jaime Alves de Siqueira, Jonathan Pereira de Melo, Emí-
lia Camargo. Advogado: Elizeu Mendes da Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais as-
pectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e
528/STF). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0030 . Processo/Prot: 0396759-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/119273. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 396759-5 Apelação Civel. Recorrente:
Lenilse Vaz da Costa. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues. Recorrido: Empresa de Transportes Andorinha S/a.
Advogado: Fabrício de Oliveira Klébis. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0402378-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/185674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 402378-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto

Nepomuceno Filho. Recorrido: Cely dos Reis Siqueira, Maurí-
cio dos Reis Siqueira, Shirley Denise Siqueira de Lara, Marce-
lo dos Reis Siqueira. Advogado: Angela Beatriz Tozo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais as-
pectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e
528/STF). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0032 . Processo/Prot: 0404169-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156394. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 404169-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ariovaldo Wesley Lopes. Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advogado: Márcio Rogé-
rio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0405494-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/92137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 405494-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Celso Coser Junior,
Heloyse Contador Rocha. Recorrido: Luiz Antonio Chupil,
Apolonia Bernadete Pianaro Chupil. Advogado: Ricardo Luiz
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0408054-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212415. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 408054-8
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Recorrido: Espólio de Francisco de Pardo,
Maria Joanna Desiderio Pardo, Luzia Aparecida Pardo Bian-
chini, Maria Aparecida Pardo Alves, Neusa Aparecida Pardo.
Advogado: Marjorie Ruela de Azevedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais as-
pectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e
528/STF). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0035 . Processo/Prot: 0417157-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 417157-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Jóias Wolf Ltda. Advoga-
do: Sandro Luiz Kzyzanoski. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Cláudia de Souza Haus. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0417543-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169718. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 417543-9 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Caixa Seguradora Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Fran-
cis Almeida Vessoni. Recorrido: Paulo Eduardo Silva de Paula,
Anastácio Tadeu Araújo, Jussara Terezinha Henrique, Antônio
Iavorski, Maria Roscoche da Silveira, Lilian Corina Gusso,
Tereza Maria Brenny Gusso, Sonia Ignez de Souza Walter.
Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Fernanda Silva da
Silveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0419486-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175869. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419486-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Ezequiel Gomes.
Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0426356-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 426356-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,

Mauricio Kavinski. Recorrido: Hay Comex Comércio Exterior
Ltda. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Hugo Rai-
tani, Adyr Raitani Júnior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente
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Leonardo Xavier Roussenq 031 0377982-2/03
Leonel Trevisan Júnior 008 0288448-0/02
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018 0350594-8/02
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Marli Terezinha Ferreira D’Avila 024 0367039-3/01

025 0367039-3/02
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Simone Zonari Letchacoski 034 0386985-2/01
Simone dos Reis Bieleski Marques 002 0181891-1/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 031 0377982-2/03
Tércio Amaral de Camargo 013 0339471-0/03
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Vilma Thomal 021 0356494-7/02
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Willian Van Erven da Silva 011 0330350-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0162762-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119916. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 162762-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Salgado Filho. Advogado: Ibrahim Hamad Hala-
bi, Nilton Bussi, Ademar Antonio Santin. Recorrido: Comércio
de Pneus Kide Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emília
Evangelista Bezerra Barbieri, Rita Pasinato. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0181891-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/65339. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 181891-1 Apelação Civel. Recorrente: José Vaz de
Almeida. Advogado: Nelton Romano Marques, Simone dos Reis
Bieleski Marques. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel, Luiz Rodri-
gues Wambier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0206624-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53769. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 206624-8 Apelação Civel. Recorrente:
Rural Seguradora S/a. Advogado: Cláudio Xavier Petryk, Ro-
drigo Ferreira, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik. Re-
corrido: Dora Lúcia de Lima Bertúlio. Advogado: Andreza Cris-
tina Stonoga, Mauricio Galeb. Recorrido: Vasp Viação Aérea
de São Paulo S/a. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmên-
dia de Borba, Ana Lucia Barbetti. Recorrido: Américan Airli-
nes Inc.. Advogado: Blas Gomm Filho, Santiago Moreira Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0206624-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53660. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 206624-8 Apelação Civel. Recorrente:
Dora Lúcia de Lima Bertúlio. Advogado: Francisco Carlos
Duarte, Bettina Augusta Amorin Bulzico, Andreza Cristina Sto-
noga, Mauricio Galeb. Recorrido: Vasp Viação Aérea de São
Paulo S/a. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de
Borba, Ana Lucia Barbetti. Recorrido: Américan Airlines Inc..
Advogado: Blas Gomm Filho, Santiago Moreira Lima. Recor-
rido: Rural Seguradora S/a. Advogado: Cláudio Xavier Petryk,
Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0206624-8/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/53658. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200662-4 Apelação Civel. Recorrente:
Dora Lúcia de Lima Bertúlio. Advogado: Francisco Carlos
Duarte, Bettina Augusta Amorin Bulzico, Andreza Cristina Sto-
noga, Mauricio Galeb. Recorrido: Viação Aérea São Paulo S/a
- Vasp. Advogado: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Bor-
ba, Ana Lucia Barbetti. Recorrido: American Airlines Inc. Ad-
vogado: Blas Gomm Filho, Santiago Moreira Lima. Recorrido:
Rural Seguradora S/a. Advogado: Cláudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Miguel Antonio Slowik. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0255977-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/65237. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 255977-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Genésio Nai-
lor Finger, Ana Paula Finger Mascarello. Recorrido: Wrtour
Transportes Turísticos Ltda. Advogado: Maria Lúcia Caxambu
de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0255977-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/65246. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 255977-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Genésio Nai-
lor Finger, Ana Paula Finger Mascarello. Recorrido: Wrtour
Transportes Turísticos Ltda. Advogado: Maria Lúcia Caxambu
de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

0008 . Processo/Prot: 0288448-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74703. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 288448-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Fátima D.
Fabrin, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Re-
corrido: Luiz Fernando de Queiroz Valle, Adriana Aparecida
Guerra Valle. Advogado: Eliezer Manoel de Souza. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento no artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal,
sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmula 292 do
Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se, oportunamente,
os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0302315-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/71778. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 302315-0 Apelação Civel. Recorrente:
Albertino Maçaneiro. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Re-

corrido: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Ad-
vogado: Melissa Telma, João Joaquim Martinelli. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e respaldado na Súmula 83 do Superior Tri-
bunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0010 . Processo/Prot: 0313739-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74763. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 313739-7 Apelação Civel. Recorrente: Churrasca-
ria Gentebuonna Ltda. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júni-
or. Recorrido: Auto Posto Zem Ltda. Advogado: Genésio Tava-
res, Celso Alves Ferreira Filho, Crhystianne de Freitas Alves
Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0330350-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 330350-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior. Recorrido: Raimundo Antonio Alves Ribeiro, Tânia
Rosane Machado Ribeiro. Advogado: Willian Van Erven da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se e, após o
cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 23 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0339169-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/62129. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339169-5 Apelação Civel. Recorrente:
Acil - Associação Comercial e Industrial de Londrina. Advoga-
do: Vicente de Paula Marques Filho, Sandro Rafael Barioni de
Matos, Edson Alves da Cruz, Ivan Martins Tristão. Recorrido:
Bruno Adriano Dolci Corna. Advogado: Alexandre Deboni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0339471-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339471-0
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Melissa de Cássia Kanda, Tércio Amaral de Camar-
go, Julio Jacob Junior, Rafael Furtado Madi. Recorrido: Rosa-
lina Pereira da Silva Padilha (idosa). Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, admito os recursos especiais. Publique-se
e, após cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 23 de abril de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0339471-0/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/86540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339471-0
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Melissa de Cássia Kanda, Julio Jacob Junior, Rafa-
el Furtado Madi. Recorrido: Rosalina Pereira da Silva Padilha
(idosa). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios. Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0339471-0/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97689. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339471-0
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Recorrido: Rosalina
Pereira da Silva Padilha (idosa). Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito os recursos especiais. Publique-se
e, após cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 23 de abril de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0339471-0/06 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/97685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339471-0
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Recorrido: Rosalina
Pereira da Silva Padilha (idosa). Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios. Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL

COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0350594-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85749. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 350594-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Marcela Mil-
czewski Batista. Recorrido: Charles Duarte Di Mario, Maria
das Graças Cavalcante Di Mario. Advogado: Marco Antônio
Fagundes Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0350594-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86369. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 350594-8 Apelação Civel. Recorrente:
Charles Duarte Di Mario, Maria das Graças Cavalcante Di
Mario. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Recorri-
do: Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Marcela
Milczewski Batista. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0351472-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37101. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 351472-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Arno Sa. Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues, Ely-
se Michaeli Bacila Batista. Recorrido: Valdete Freitas, Arlindo
Gustavo de Rezende. Advogado: Rogério Calazans da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se.
Atendidas as formalidades legais, subam os autos ao colendo
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 23 de abril
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0352744-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/73786. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 352744-6
Apelação Civel. Recorrente: Associação Beneficente Bom Sa-
maritano. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Júlio Ce-
sar Ribas Boeng. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0356494-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47031. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 356494-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Tim Sul S/a. Advogado: Fabiula Schmidt, Luis Guilherme
Vanin Turchiari, Fabiana Maria Nunes. Recorrido: Cleonice
Bisca Salvadego. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0356494-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/47036. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 356494-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Tim Sul S/a. Advogado: Fabiula Schmidt, Luis Guilherme
Vanin Turchiari, Fabiana Maria Nunes. Recorrido: Cleonice
Bisca Salvadego. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0358565-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86579. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 358565-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Bradesco Sa. Advogado: Oscar Ivan Prux, Daniel
Hachem. Recorrido: Comercial de Bebidas Pontal Ltda, Fran-
cisco Carlos Campos de Oliveira. Advogado: Aparecido Ro-
mão Matias Fernandes. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0367039-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/65119. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 367039-3
Apelação Civel. Recorrente: Gilvani Azor de Oliveira, Roselis
Dionízio de Oliveira e Cruz. Advogado: Amarílio Hermes Leal
de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade
do Vale. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Marli
Terezinha Ferreira D’Avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antônio Lesskiu. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0367039-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/65112. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 367039-3
Apelação Civel. Recorrente: Gilvani Azor de Oliveira, Roselis
Dionízio de Oliveira e Cruz. Advogado: Amarílio Hermes Leal
de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade
do Vale. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu, Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0367213-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/57578. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 367213-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Paranaguá. Advogado:
Emerson Norihiko Fukushima, Emely Damaceno, Amanda dos
Santos Domareski. Recorrido: Sileuse Cabral Rodrigues. Ad-
vogado: Marineide Spaluto, Rafael Mendes Batista. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 22 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0370323-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/69306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 370323-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Willian Mi-
chel Maia. Advogado: Elizete Regina Augusto (Curador Espe-
cial). Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 4 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0371012-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/49889. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 371012-1 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Rosângela do Socorro Alves, Jo-
aquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Recorrido: Thalis Re
Industria e Comercio de Confecçoes Ltda. Advogado: Silmara
Paula Senhorini, Eni Domingues. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0371012-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/49887. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 371012-1 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carva-
lho Neto, Rosângela do Socorro Alves. Recorrido: Thalis Re
Industria e Comercio de Confecçoes Ltda. Advogado: Silmara
Paula Senhorini, Eni Domingues. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0372591-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97847. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 372591-1
Apelação Civel. Recorrente: Frigorífico Boeff Ltda. Advoga-
do: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Flá-
vio Bueno. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, sem prejuízo de que os
demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte Su-
perior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Pu-
blique-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0377982-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68984. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 377982-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Recorrido: Lenir Zen.
Advogado: Anna Vergínia Pavani, Josiane Rolim de Moura,
Fabiano Brackmann. Interessado: Banco Itaú S/a. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pelo dissídio jurispruden-
cial. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0032 . Processo/Prot: 0381040-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 381040-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Mônica Mine Yao, Dorine Loth Soares, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Paulo Fernando Hart-
mann. Advogado: Eros Gil Peters, Maurelio Peters, Irineu José
Peters. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0384885-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85243. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 384885-9 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira S/a. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Sérgio
Schulze. Recorrido: Pedro Fochessatto. Advogado: Marcia R.
Frasson. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 4. Publique-
se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0034 . Processo/Prot: 0386985-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91763. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 386985-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Ouro Preto - Comércio de Ferro e Aço Ltda.
Advogado: Victor Geraldo Jorge. Recorrido: American Glass
Products do Brasil Ltda. Advogado: João Casillo, Simone Zo-
nari Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0035 . Processo/Prot: 0388106-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 388106-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Recorrido: Hilda Eurich Garmater. Advo-
gado: Aparecido Soares Andrade. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0391271-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 391271-6 Apelação Civel. Recorrente: Credicard
Banco S/a. Advogado: Henoch Gregório Buscariol, Carmen
Lúcia Villaça de Verón, Elisandre Maria Beira, Henoch Gregó-
rio Buscariol. Recorrido: Claudio Odilio de Sousa Rodrigues.
Advogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Ricardo Rus-
so, Sidnei Gilson Dockhorn. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0037 . Processo/Prot: 0392727-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91954. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 392727-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Marlon João Gualberto da Silva, Doraci Lemes da Silva. Advo-
gado: Ricardo Luiz de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0038 . Processo/Prot: 0398353-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187345. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 398353-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S.a.. Advogado: Luerti Gallina, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: João Paulo Bounassar. Advogado: Elmer
da Silva Marques, Maria Luiza Baccaro. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nos termos da jurisprudência citada, nego
seguimento ao tempestivo recurso especial de fls. 142-147, in-
terposto pelo Banco Itaú S.A. em face do acórdão unânime de
fls. 134-139. Publique-se. Curitiba, 25 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0400610-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/144952. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 400610-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Vera Cruz Vida e Previdência Sa. Advogado:
Eduardo Egg Borges Resende. Recorrido: Toring Comércio de

Gados e Cereais Ltda. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlo-
renzi, Débora Cândido Venceslau. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0040 . Processo/Prot: 0401225-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91815. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 401225-9 Apelação Civel. Recorrente:
Alfredo Costa Alves, Antonio Nilson de Moraes, Marlene de
Jesus Moraes, Alexandre Alves de Mello. Advogado: Celso dos
Santos Filho. Recorrido: Emir Alan de Campos. Advogado: Pli-
nio Mochi, Adriana Molina. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot: 0403575-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/15639, 2008/15641. Comarca: Foz do Igua-
çu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 403575-2 Apelação
Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Ce-
sar Maciel, Maria Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Ministério
Público. Interessado: Eunice da Silva Grego. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0042 . Processo/Prot: 0410766-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/197732. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 410766-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Lia
Correia Bessa. Recorrido: Vagner Cerquiro da Silva. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0043 . Processo/Prot: 0427587-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/222212. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 427587-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Renata Kawassaki Siqueira. Recorrido: Orlando Euzébio. Ad-
vogado: Glauco Luciano Ramos. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0044 . Processo/Prot: 0429019-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/218850. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 429019-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Ana
Claudia Neves Rennó. Recorrido: Anizia Maria Ribeiro (maior
de 60 anos). Advogado: Danilo Schiefer. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0045 . Processo/Prot: 0433633-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233022. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 433633-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Marcia Nakagawa Rampazzo, Thais Ferraz Martin Robles.
Recorrido: Daniel Rodrigues Simões. Advogado: Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0046 . Processo/Prot: 0435354-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/14971. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 435354-0 Apelação Civel. Recorrente:
Delcino Tavares da Silva, Vera Lucia Donlenz, Zelia Tavares
da Silva. Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula. Recorrido:
Napoleão Luiz Peluso, Munira Peluso. Advogado: Narelvi Car-
los Malucelli, Miriane Malucelli Royer. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0047 . Processo/Prot: 0441851-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/37876. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 441851-1 Apelação Civel. Recorrente:
Dirce Honorio Lano (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Car-
los Fernandes Domingues. Recorrido: Osvaldo Zaguine, Ferra-
ri Pneus Ltda. Advogado: André Balbino Bonnes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente
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Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 041 0441144-1/02
Alanda Mônica Guilherme Baptista 001 0170524-8/02
Alceu Conceição Machado Filho 001 0170524-8/02
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 033 0379419-2/02
Amauri Garcia Miranda 020 0360884-0/02
Ana Luiza Brandt 007 0287027-7/02
Ana Maria Silverio Lima 022 0361000-8/02
Ana Paula Magalhães 041 0441144-1/02
André Carpe Neves 037 0398434-1/01
André Luiz Bonat Cordeiro 001 0170524-8/02
André Zacarias T. d. Queiroz 026 0367354-5/01
Andréa Cristiane Grabovski 022 0361000-8/02
Angela Cristine Feltran 007 0287027-7/02
Anna Vergínia Pavani 039 0404550-9/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 021 0360936-9/01
Antonio Elóy Bernardin 022 0361000-8/02
Antonio Minoru Ashakura 013 0334610-7/01
Aulo Augusto Prato 012 0319437-2/02
Blas Gomm Filho 040 0417009-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 005 0277195-7/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 008 0292008-5/02
Carlos Antonio Lesskiu 008 0292008-5/02
Cristina Hatschbach Maciel 017 0355709-9/01

018 0355709-9/02
Daniel Hachem 003 0229979-6/03

006 0284312-9/02
012 0319437-2/02
015 0345915-4/02
035 0394201-6/02

Daniele de Bona 031 0377529-5/01
032 0377529-5/02

Daniella Leticia Broering 041 0441144-1/02
Denis Okamura 041 0441144-1/02
Diego Rubens Gottardi 031 0377529-5/01

032 0377529-5/02
Djalma Roque de Amorim Júnior 001 0170524-8/02
Dulce Esther Kairalla 028 0371057-0/02
Dulce Maria Gawloski 014 0344042-2/02
Dulcinea de Souza Schmidlin 031 0377529-5/01

032 0377529-5/02
Edison Aurelio Corazza 024 0364992-3/03

025 0364992-3/04
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 008 0292008-5/02
Elaine da Silveira Assis Matos 022 0361000-8/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 024 0364992-3/03

025 0364992-3/04
Eloi Antonio Pozzati 038 0399223-2/01
Eroulths Cortiano Junior 002 0208581-6/02
Fábio Bertoglio 038 0399223-2/01
Fabiano Roerner 009 0298853-4/01

010 0298853-4/02
Fausto Luis Morais da Silva 038 0399223-2/01
Fernanda Coronado F. Marques 041 0441144-1/02
Fernando Augusto Sperb 001 0170524-8/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 023 0361442-6/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 027 0371057-0/01

028 0371057-0/02
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 017 0355709-9/01

018 0355709-9/02
Henderson Carvalho 019 0357859-2/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 038 0399223-2/01
Heroldes Bahr Neto 030 0376928-4/02
Iberê Eduardo Sasso 009 0298853-4/01

010 0298853-4/02
Irmeli Melz Nardes 007 0287027-7/02
Ivo Paludo 020 0360884-0/02
Júlio Cesar Dalmolin 034 0386053-5/02

036 0395187-5/02
040 0417009-2/01

Jaime Oliveira Penteado 023 0361442-6/01
Jair Antônio Wiebelling 034 0386053-5/02

036 0395187-5/02
040 0417009-2/01

João Laerte Ribas Rocha 009 0298853-4/01
010 0298853-4/02

João Raimundo F. M. Pereira 014 0344042-2/02
Jonas Borges 027 0371057-0/01

028 0371057-0/02
José Laercio Chelski 004 0257674-7/02
Josiane Rolim de Moura 039 0404550-9/01
Juliana Barbar de C. Antunes 007 0287027-7/02
Juliana Liczacowski Malvezzi 029 0375734-8/03
Juliana Pisicchio Zanoni Parron 015 0345915-4/02
Julio Jacob Junior 001 0170524-8/02
Leonardo da Costa 007 0287027-7/02
Leonel Trevisan Júnior 033 0379419-2/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0355709-9/01

018 0355709-9/02
Luciana Nini Manente 024 0364992-3/03

025 0364992-3/04
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Luis Eduardo Mikowski 005 0277195-7/02
011 0305209-9/02

Luiz Carlos da Rocha 014 0344042-2/02
Luiz Fernando Brusamolin 022 0361000-8/02
Luiz Fernando Dietrich 034 0386053-5/02
Luiz Fernando Feltran 007 0287027-7/02
Luiz Fernando Pozza 002 0208581-6/02
Luiz Renato Costa Amorim 037 0398434-1/01
Márcia Loreni Gund 034 0386053-5/02

040 0417009-2/01
Márcio Rogério Depolli 005 0277195-7/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 013 0334610-7/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 004 0257674-7/02
Maria José Stanzani 012 0319437-2/02

015 0345915-4/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 013 0334610-7/01
Mario Rocha Filho 015 0345915-4/02
Marlene da Conceicao de Souza 005 0277195-7/02
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 021 0360936-9/01

024 0364992-3/03
025 0364992-3/04

Maurício Gomm Ferreira dos Santos 040 0417009-2/01
Mauro Martimiano da Silva 011 0305209-9/02
Nadia Jezzini 026 0367354-5/01
Neri Luiz Cenzi 002 0208581-6/02
Nilto Sales Vieira 035 0394201-6/02
Orlando Anzoategui Junior 003 0229979-6/03
Paulo Roberto Barbieri 029 0375734-8/03

033 0379419-2/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0292008-5/02
Rafael Scabeni 016 0347354-9/03
Rafael de Sampaio Cavichioli 002 0208581-6/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0229979-6/03

012 0319437-2/02
015 0345915-4/02

Renata Dequech 012 0319437-2/02
Renata Maracini Franco 001 0170524-8/02
Richardson Carvalho 019 0357859-2/02
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 040 0417009-2/01
Roger Oliveira Lopes 027 0371057-0/01

028 0371057-0/02
Ronaldo Lima Machado 016 0347354-9/03
Rubens Correa 004 0257674-7/02
Rubens Rossini Filho 019 0357859-2/02
Rubiélle Giovana B. Magagnin 036 0395187-5/02
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 023 0361442-6/01
Sacha Calmon Navarro Coêlho 017 0355709-9/01

018 0355709-9/02
Salazar Barreiros Júnior 006 0284312-9/02
Sandra Mara Silveira Tomasoni 030 0376928-4/02
Sandro Augusto Bonacin 015 0345915-4/02
Settimo Pierotti 015 0345915-4/02
Sidney Castanho Scholtão 019 0357859-2/02
Simone Kohler 021 0360936-9/01
Teles de Andrade 005 0277195-7/02
Thaís Gochi Pinto 013 0334610-7/01
Valdir Julio Ulbrich 008 0292008-5/02
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 001 0170524-8/02
Viviane Targino Fuzeto 024 0364992-3/03

025 0364992-3/04
Walter José Mathias Júnior 005 0277195-7/02

011 0305209-9/02
Wanessa Caroline Sone 026 0367354-5/01
Wilson Mafra Meiler Filho 021 0360936-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0170524-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 170524-8 Apelação Civel. Recorrente: Auto Viação
Nossa Senhora da Luz Ltda, Francisco Zappelini, Doracy Za-
ppelini, Levy Moro Redeschi, Betty Wilma Bayer Moro Re-
deschi, Faissal El Khatib, Iracema Picinim El Khatib. Advoga-
do: Fernando Augusto Sperb, Renata Maracini Franco, Alceu
Conceição Machado Filho, André Luiz Bonat Cordeiro, Alan-
da Mônica Guilherme Baptista. Recorrido: Petrobrás Distribui-
dora SA. Advogado: Julio Jacob Junior, Djalma Roque de Amo-
rim Júnior, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0208581-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/60613. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 208581-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Neri Luiz Cenzi. Recorrido:
Frigoeste - Frigorífico Sudoeste Ltda, Clóvis Viganó. Advoga-
do: Eroulths Cortiano Junior, Rafael de Sampaio Cavichioli,
Luiz Fernando Pozza. Rec.Adesivo: Frigoeste - Frigorífico
Sudoeste Ltda, Clóvis Viganó. Advogado: Eroulths Cortiano
Junior, Rafael de Sampaio Cavichioli, Luiz Fernando Pozza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0229979-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86561. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 229979-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Rec.Adesivo: Evilásio Rogério Sche-
chtel, Nélis Aparecida Kozikoski. Advogado: Orlando Anzoa-
tegui Junior. Recorrido: Evilásio Rogério Schechtel, Nélis Apa-
recida Kozikoski. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Re-
corrido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial interposto pelo
Banco Bradesco S.A. e nego seguimento ao recurso adesivo.
Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0257674-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/55771. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 257674-7 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz, José Laercio Chelski.
Recorrido: Lúcia Betezeck. Advogado: Rubens Correa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e porque não caracterizada a violação aos
artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, nem a diver-
gência jurisprudencial alegada, nego seguimento ao recurso
especial. Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0277195-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86479. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 277195-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Recorrido: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuky
Takasumi Anzai. Advogado: Teles de Andrade, Marlene da
Conceicao de Souza. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0284312-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/109061. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 284312-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a.. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido:
Retamero e Alves Ltda. Advogado: Salazar Barreiros Júnior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0287027-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/12667. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 287027-7 Apelação Civel. Recorrente:
Unidade de Diagnóstico Por Imagem Kirchoff Ltda. Advoga-
do: Angela Cristine Feltran, Luiz Fernando Feltran. Recorrido:
Município de Rio Negro. Advogado: Leonardo da Costa, Ana
Luiza Brandt, Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Irmeli Melz
Nardes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0292008-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86619. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292008-5 Apelação Civel. Recorrente: Cristur - Cristo Rei Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo.
Recorrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio
Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Valdir Julio Ulbrich. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0298853-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28342. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 298853-4 Apelação Civel. Recorrente:
Orb Reflorestadora Pecuária e Lavoura Ltda, Oswaldo Rodri-
gues Barbosa. Advogado: Iberê Eduardo Sasso. Recorrido: Ban-
co Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: João Laerte Ribas
Rocha, Fabiano Roerner. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0298853-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/28345. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 298853-4 Apelação Civel. Recorrente:
Orb Reflorestadora Pecuária e Lavoura Ltda, Oswaldo Rodri-
gues Barbosa. Advogado: Iberê Eduardo Sasso. Recorrido: Ban-
co Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: João Laerte Ribas
Rocha, Fabiano Roerner. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0305209-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18381, 2007/132326, 2007/133738. Comar-
ca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 305209-9
Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Recorrente: Jaci Cezar de Aguiar. Advogado: Mauro
Martimiano da Silva. Recorrido: Jaci Cezar de Aguiar. Advo-
gado: Mauro Martimiano da Silva. Recorrido: Banco do Esta-
do do Paraná S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0319437-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103841. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 319437-2 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, Maria José Stanzani. Recorri-
do: Wt Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado:
Renata Dequech, Aulo Augusto Prato. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,
sem prejuízo do suscitado com base na alínea a do mesmo arti-
go (Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0334610-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68703. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 334610-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Magda Luiza Ri-
godanzzo Egger, Thaís Gochi Pinto, Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda. Recorrido: Nelsi Lamb Junchen. Advogado: Antonio
Minoru Ashakura. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0344042-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/52022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 344042-2 Apelação Civel. Recorrente: Ruy Orlan-
do Mereniuk. Advogado: João Raimundo Formighieri Macha-
do Pereira. Recorrido: Rocha Advogados Associados. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria Gawloski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0345915-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53792. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 345915-4 Apelação Civel. Recorrente:
Evelyn Pellissari Pegoraro, Fábio Pegoraro. Advogado: Mario
Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Juliana Pisicchio Za-
noni Parron. Recorrido: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Bra-
sil S/a. Advogado: Settimo Pierotti, Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Maria José Stanzani. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0347354-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/75381. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 347354-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Fiat Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Ro-
naldo Lima Machado. Recorrido: Ivone Maria Grezzana, Pe-
dro Edson Lopes. Advogado: Rafael Scabeni. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0355709-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/72879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 355709-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Heloisa
Helena de Oliveira de Soares Corvello. Recorrido: Geap - Fun-
dação de Seguridade Social. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Sacha Calmon Navarro Coêlho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0355709-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/72881. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 355709-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Heloisa
Helena de Oliveira de Soares Corvello. Recorrido: Geap - Fun-
dação de Seguridade Social. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Sacha Calmon Navarro Coêlho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0357859-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33099. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 357859-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: José Roque Neto. Advogado: Sidney Castanho Schol-
tão. Recorrido: Condomínio Shopping Royal Plaza Ltda, Sid-
ney Martins de Lima. Advogado: Richardson Carvalho, Rubens

Rossini Filho, Henderson Carvalho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0360884-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/26452. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 360884-0 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Dino Hass. Advogado: Amauri Garcia Miran-
da. Recorrido: Henrique Burtet. Advogado: Ivo Paludo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0360936-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/92181. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 360936-9
Apelação Civel. Recorrente: Instituto Sul Brasileiro de Cirur-
gia Plastica SC Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guimarães
Taques, Wilson Mafra Meiler Filho. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0361000-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 361000-8 Apelação Civel. Recorrente: Agenor Mi-
chels Piva. Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Sil-
verio Lima. Recorrido: Banco Real SA. Advogado: Elaine da
Silveira Assis Matos, Andréa Cristiane Grabovski, Luiz Fer-
nando Brusamolin. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0361442-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103924. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 361442-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Pentea-
do, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido: Alex’xander
Confecções Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu Miyamoto Na-
varrete. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com apoio na Súmula 83 do Superior Tri-
bunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0024 . Processo/Prot: 0364992-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/65550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 364992-3
Apelação Civel. Recorrente: Pricewaterhousecoopers Audito-
res Independentes. Advogado: Edison Aurelio Corazza, Lucia-
na Nini Manente, Viviane Targino Fuzeto. Recorrido: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier,
Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0364992-3/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/65547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 364992-3
Apelação Civel. Recorrente: Pricewaterhousecoopers Audito-
res Independentes. Advogado: Edison Aurelio Corazza, Lucia-
na Nini Manente, Viviane Targino Fuzeto. Recorrido: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier,
Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0367354-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/185969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 367354-5 Apelação Civel. Recorrente: Nereo Bo-
neto, Aurea Maria Mosoller Bonetto. Advogado: Wanessa Ca-
roline Sone, Nadia Jezzini. Recorrido: Espólio de Laura Shca-
ffer Becker e Pedro Becker. Advogado: André Zacarias Talla-
rek de Queiroz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0371057-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/49905. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 371057-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Elizabeth
Grabarski Bruggemann. Advogado: Jonas Borges. Recorrido:
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Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Recorrido: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo especial de fls.
237-243, interposto por Elizabeth Grabarski Bruggemann e
admito o recurso especial de fls. 245-252, interposto pelo Esta-
do do Paraná, com base na alínea “c” do inciso III do artigo
105 da Constituição Federal, sem prejuízo das demais questões
suscitadas, conforme autoriza a Súmula 292 do Supremo Tri-
bunal Federal. Publique-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0371057-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 371057-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Gisele da Rocha
Parente Venancio. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Recorrido:
Elizabeth Grabarski Bruggemann. Advogado: Jonas Borges.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo especial de fls.
237-243, interposto por Elizabeth Grabarski Bruggemann e
admito o recurso especial de fls. 245-252, interposto pelo Esta-
do do Paraná, com base na alínea “c” do inciso III do artigo
105 da Constituição Federal, sem prejuízo das demais questões
suscitadas, conforme autoriza a Súmula 292 do Supremo Tri-
bunal Federal. Publique-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0375734-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97624. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 375734-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Hodner Valentim Guimarães, Maria Lucia Guimarães. Advo-
gado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0376928-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/92226. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 376928-4 Apelação Civel. Recorrente: Fama Pesca
Ltda. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Recorrido: Ass Fomento
Sa. Advogado: Sandra Mara Silveira Tomasoni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, à luz da Súmula 292 do Supremo Tribunal
Federal, admito o recurso especial sub judice. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0377529-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/60451. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 377529-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Su-
dameris Brasil Sa. Advogado: Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi. Recorrido: Leocádia Chiorski Blaszcyk. Advogado:
Dulcinea de Souza Schmidlin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0032 . Processo/Prot: 0377529-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/60448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 377529-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Su-
dameris Brasil Sa. Advogado: Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi. Recorrido: Leocádia Chiorski Blaszcyk. Advogado:
Dulcinea de Souza Schmidlin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0379419-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 379419-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri. Recorrido: Ubaldina Eloiza Correa. Advogado: Ale-
xandre Christoph Lobo Pacheco. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0034 . Processo/Prot: 0386053-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97931. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 386053-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Recorrido: Jair Bavaresco de Souza. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0394201-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69284. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 394201-6 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado: Nilto Sales Vieira,
Daniel Hachem. Recorrido: Claudinei Marchioro e Outros.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0036 . Processo/Prot: 0395187-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/77600. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 395187-5 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Esteves. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antô-
nio Wiebelling. Recorrido: Hsbc Bank Brasil S.a - Banco Múl-
tiplo. Advogado: Rubiélle Giovana Bandeira Magagnin. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso pela alínea c do
permissivo constitucional, sem prejuízo do seu eventual conhe-
cimento pela alínea a do mesmo artigo (Súmula 292 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após cumpridas a forma-
lidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 22 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0037 . Processo/Prot: 0398434-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/155517. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 398434-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Paulo Roberto Henequim, Ivonete do Rocio
Henequim. Advogado: André Carpe Neves. Recorrido: Rogé-
rio Irineu da Cruz, Kelly Cristina Jantsch da Cruz. Advogado:
Luiz Renato Costa Amorim. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0038 . Processo/Prot: 0399223-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86700. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 399223-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira. Advogado: Fausto
Luis Morais da Silva, Fábio Bertoglio, Henrique Jambiski Pin-
to dos Santos. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi
Antonio Pozzati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0039 . Processo/Prot: 0404550-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 404550-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: So-
lange Kalckmann Frota. Advogado: Anna Vergínia Pavani, Jo-
siane Rolim de Moura. Recorrido: Banco Itaú SA. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0040 . Processo/Prot: 0417009-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/161693. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 417009-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Santander Banespa S/a.. Advogado: Rodrigo Va-
lente Giublin Teixeira, Blas Gomm Filho, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos. Recorrido: Eliezel Rodrigues Ruela. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to na alínea c da norma constitucional autorizadora, sem preju-
ízo de que os demais aspectos abordados sejam examinados
pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 23 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0041 . Processo/Prot: 0441144-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33037. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 441144-1 Apelação Civel. Recorrente:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques, Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering,
Ana Paula Magalhães. Recorrido: Laide Lima Lins (maior de
60 anos). Advogado: Denis Okamura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, sem prejuízo do contido
nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. Publi-
que-se e, depois de cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 02/05/2008

Relação No. 2008.03739

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0429081-5/01

015 0440847-3/02
031 0455755-3/02

Alan Ariovaldo Canali Guedes 002 0391405-2/02
Alceu Rodrigues Chaves 012 0434360-4/03
Alessandro Moreira do Sacramento 020 0446733-8/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 016 0441040-8/02

Ana Lúcia Bohmann 003 0392821-0/01
Ana Paula Fedrigo 039 0462743-4/02
André Renato Miranda Andrade 010 0429081-5/01

015 0440847-3/02
031 0455755-3/02

Andrigo Oliveira Marcolino 009 0428736-1/01
019 0446022-0/02
029 0453162-0/02
030 0455314-2/02
032 0456187-9/02
033 0456349-9/02
034 0456359-5/02
036 0459074-9/02
040 0466763-2/02

Anita Caruso Puchta 004 0412513-1/02
Aparecido Medeiros dos Santos 022 0449035-9/02
Arlindo Menezes Molina 039 0462743-4/02
Arno Apolinário Junior 002 0391405-2/02
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0428736-1/01

019 0446022-0/02
029 0453162-0/02
030 0455314-2/02
032 0456187-9/02
033 0456349-9/02
034 0456359-5/02
036 0459074-9/02
040 0466763-2/02

Carla Margot Machado Seleme 017 0442230-6/02
Carlos Freire Faria 031 0455755-3/02
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 035 0456724-2/02
Carlos Roberto Gomes Salgado 036 0459074-9/02
Caroline Medeiros Veiga 021 0447539-4/03
Christianne Regina L. Posfaldo 031 0455755-3/02
Claudinei Parra Canõas 013 0437211-8/02
Damasceno Maurício da R. Junior 031 0455755-3/02
Dante Manoel Proença Júnior 013 0437211-8/02
Delvani Alves Leme 031 0455755-3/02
Eladio Prados Junior 011 0431998-6/02
Elen Fábia Rak Mamus 010 0429081-5/01
Eliúd José Borges Júnior 004 0412513-1/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 011 0431998-6/02
Elvis Ianczkovski 016 0441040-8/02
Emerson Rodrigues da Silva 038 0461382-7/02
Estela Leal 039 0462743-4/02
Fábio Martins Pereira 003 0392821-0/01
Fabiana Dudek 006 0424680-8/01
Fausto Pereira de Lacerda Filho 031 0455755-3/02
Felipe Souza de Loyola e Silva 003 0392821-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 017 0442230-6/02
Gelson Barbieri 008 0428169-0/01
Gilvan Antonio Dal Pont 035 0456724-2/02
Guilherme Grummt Wolf 015 0440847-3/02

037 0459887-6/02
Helton Diego Ferreira 038 0461382-7/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 028 0451748-2/01
Hildegard Taggesell Giostri 006 0424680-8/01
Iria Emília E. B. Barbieri 008 0428169-0/01
Isabela Mansur Sperandio 014 0438121-3/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 031 0455755-3/02
Jaafar Ahmad Barakat 036 0459074-9/02
Jefferson Barbosa 008 0428169-0/01
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 039 0462743-4/02
João Eduardo Caliani 019 0446022-0/02
Joe Tennyson Velo 017 0442230-6/02
Joel Henrique Melnik 011 0431998-6/02
Joel Siqueira Bueno 002 0391405-2/02
José Antônio Moreira 005 0417837-6/01
José Carlos Martins Pereira 003 0392821-0/01
José Cid Campelo 031 0455755-3/02
José Cid Campelo Filho 031 0455755-3/02
José Gilmar dos Santos 025 0450077-4/02
José Maria do Couto 034 0456359-5/02
José Roberto Sperandio 014 0438121-3/01
José Rodrigo Sade 031 0455755-3/02
José Tadeu de Almeida Brito 028 0451748-2/01
Josemar Perussolo 006 0424680-8/01
Juliana Barrachi 010 0429081-5/01
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 028 0451748-2/01
Lauro Fernando Zanetti 018 0444496-2/01

022 0449035-9/02
Leandro Galli 008 0428169-0/01
Leandro Isaías Campi de Almeida 018 0444496-2/01
Leonardo Henrique Viecili Alves 005 0417837-6/01
Leonardo Navarro Thomaz de Aquino 023 0449730-9/03
Leonardo de Almeida Zanetti 018 0444496-2/01
Leonir Batisti 003 0392821-0/01
Letícia de Souza Baddauy 001 0333852-1/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 027 0451455-2/01
Luciano Hinz Maran 012 0434360-4/03
Lucius Marcus Oliveira 038 0461382-7/02
Luir Ceschin 004 0412513-1/02
Luis Eduardo Mikowski 012 0434360-4/03
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 011 0431998-6/02
Luiz Alberto de Oliveira Lima 016 0441040-8/02
Luiz Carlos do Nascimento 003 0392821-0/01
Luiz Cezar Gonçalves Villa 029 0453162-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 007 0424874-0/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 020 0446733-8/02
Márcio Rogério Depolli 009 0428736-1/01

019 0446022-0/02
029 0453162-0/02
030 0455314-2/02
032 0456187-9/02
033 0456349-9/02
034 0456359-5/02
036 0459074-9/02
040 0466763-2/02

Manoel Henrique Maingué 010 0429081-5/01
015 0440847-3/02

Marcelo Tesheiner Cavassani 020 0446733-8/02
Marcio Andrey Negrão Machado 007 0424874-0/03
Marco Aurélio Barato 013 0437211-8/02
Marcos André da Cunha 038 0461382-7/02

Marcos Aurelio Negrão Machado 007 0424874-0/03
Marcos Sergio Jakiemin Martins 014 0438121-3/01
Maria Terezinha Navarro 023 0449730-9/03
Michele Aparecida Ganho 035 0456724-2/02
Munir Abagge 039 0462743-4/02
Natal Adriano Mendes 038 0461382-7/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 009 0428736-1/01

019 0446022-0/02
029 0453162-0/02
030 0455314-2/02
032 0456187-9/02
033 0456349-9/02
034 0456359-5/02
036 0459074-9/02
040 0466763-2/02

Nelson Paschoalotto 027 0451455-2/01
Norberto José Rossi 031 0455755-3/02
Olivio Gamboa Panucci 009 0428736-1/01

030 0455314-2/02
032 0456187-9/02
033 0456349-9/02

Omar José Baddauy 001 0333852-1/02
Otelo Ézio Copelli 024 0449879-1/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 005 0417837-6/01

028 0451748-2/01
Patrícia Fretta Nogueira de Lima 035 0456724-2/02
Paulo Armando Caetano de Oliveira 026 0450185-1/03
Paulo Roberto Chiquita 002 0391405-2/02
Paulo Roberto Francisco Franco 024 0449879-1/02
Paulo Sergio Ivanoski 031 0455755-3/02
Paulo Vinícius de B. M. Junior 014 0438121-3/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 013 0437211-8/02
Pedro de Noronha da Costa Bispo 010 0429081-5/01

015 0440847-3/02
Rafael Marques Gandolfi 024 0449879-1/02
René Miguel Hinterholz 029 0453162-0/02
Renata Caroline Talevi da Costa 022 0449035-9/02
Renato Fumagalli de Paiva 040 0466763-2/02
Renato Luiz Fernandes Filho 016 0441040-8/02
Roberto Ferreira Filho 020 0446733-8/02
Rodrigo Caliani 019 0446022-0/02
Rodrigo Pereira Cuano 029 0453162-0/02

032 0456187-9/02
Rodrigo Portes B e Corrêa 017 0442230-6/02
Rogerio Bergonso Moreira da Silva 005 0417837-6/01
Rosângela do Socorro Alves 010 0429081-5/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 022 0449035-9/02
Sidinei Cândido de Almeida 018 0444496-2/01
Sueli Cristina Galleli 018 0444496-2/01

022 0449035-9/02
023 0449730-9/03

Taiana Valejo Rocha 007 0424874-0/03
Thais Regina Mylius Monteiro 026 0450185-1/03
Thaiz Elena de Almeida Prado 037 0459887-6/02
Ubirajara Ayres Gasparin 015 0440847-3/02
Valéria dos Santos Tondato 037 0459887-6/02
Vanderlei Bobrowski 026 0450185-1/03
Walter José Mathias Júnior 012 0434360-4/03
Winicius Rubele Valenza 016 0441040-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0333852-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/27295, 2008/27296. Comarca: Londrina. Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 333852-1 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Edison Mazzei Ponti. Advogado: Omar José
Baddauy, Letícia de Souza Baddauy. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão que manteve a decisão agrava-
da proferida em sede de ação civil pública, que afastou a ilegi-
timidade do recorrido. Nesse sentido é a orientação do Superi-
or Tribunal de Justiça: “Por outro lado, pleiteia a requerente,
também, o processamento do especial. No caso, entendo reco-
mendável o afastamento da retenção de que trata o artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, para pronunciamento juris-
dicional final sobre a questão, considerando, ainda, haver nes-
ta Corte manifestação em sentido favorável ao processamento
do recurso, na hipótese de versar sobre legitimidade de parte.
Nesse sentido: AgRg no AG 673.116, rel. Min. Jorge Scartezzi-
ni, DJ de 14.08.06; MC 9.657, ac. de 06.06.06, rel. Min. Gil-
son Dipp, DJ de 01.08.06; AG 672.920, rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJ de 09.09.05; e AgRg no AG 719.201, rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ de 02.02.06” (MC 11.883, Rel. Min. Cas-
tro Filho, DJU 24.8.2006). 2. Determino, assim, o imediato
processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação do re-
corrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8
de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0391405-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298068. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 391405-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobras. Ad-
vogado: Paulo Roberto Chiquita, Arno Apolinário Junior, Alan
Ariovaldo Canali Guedes. Recorrido: Joaquina Machado Fa-
gundes. Advogado: Joel Siqueira Bueno. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo
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prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV -
Publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0392821-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/27520. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 392821-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel S.a Telecomunicações. Advogado: José
Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira, Luiz Carlos do
Nascimento. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Advogado: Leonir Batisti. Interessado: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Interessado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Felipe Souza
de Loyola e Silva. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 27 de março de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0412513-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/23105. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0412513-
1/01 Agravo Regimental. Recorrente: Espólio de Darcílio Maia
Torrens. Advogado: Eliúd José Borges Júnior. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Anita Caruso Puchta.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0417837-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281463. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 417837-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Luiz Rossi Pissinati, Neusa Babugia Pissinati, Már-
cio Júlio Pissinati. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira. Recorrido: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: Rogerio
Bergonso Moreira da Silva, Leonardo Henrique Viecili Alves,
José Antônio Moreira. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 1º abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0424680-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22078. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 424680-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Gi-
berto Bakonyi. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Jose-
mar Perussolo. Recorrido: Caroline Oleskowicz Dudek. Advo-
gado: Fabiana Dudek. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que manteve a decisão agravada proferida
em sede de ação indenização, que afastou a preliminar de ilegi-
timidade passiva e deferiu a inversão do ônus da prova. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “Por
outro lado, pleiteia a requerente, também, o processamento do
especial. No caso, entendo recomendável o afastamento da re-
tenção de que trata o artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, para pronunciamento jurisdicional final sobre a questão,
considerando, ainda, haver nesta Corte manifestação em senti-
do favorável ao processamento do recurso, na hipótese de ver-
sar sobre legitimidade de parte. Nesse sentido: AgRg no AG
673.116, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 14.08.06; MC 9.657,
ac. de 06.06.06, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 01.08.06; AG
672.920, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 09.09.05; e AgRg
no AG 719.201, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 02.02.06”
(MC 11.883, Rel. Min. Castro Filho, DJU 24.8.2006). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.

Publique-se. Curitiba, 1º de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0424874-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/16572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 424874-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Cidadela Sc Ltda (em Liquidação Extrajudici-
al). Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Taiana Valejo Ro-
cha. Recorrido: Maria Izilda Machado de Lima. Advogado:
Marcos Aurelio Negrão Machado, Marcio Andrey Negrão Ma-
chado. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a tutela antecipada pleiteada em ação de obrigação de fa-
zer, cumulada com pedido de indenização por danos morais.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de cará-
ter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do
mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da deman-
da, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Bar-
bosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 2 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0428169-0/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/9228, 2008/9230. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 428169-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Higino Morais da Silva, Celmira Morais da Silva.
Advogado: Jefferson Barbosa, Iria Emília Evangelista Bezerra
Barbieri, Gelson Barbieri. Recorrido: Liz Johnsson. Advoga-
do: Leandro Galli. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão proferido em sede de execução,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O
OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RE-
TIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETEN-
ÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a
retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do
CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face
de decisão interlocutória proferida em processo de execução,
uma vez que o referido dispositivo tem incidência delimitada
taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em pro-
cesso de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à
execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU
23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento dos
recursos. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apresen-
tar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação
desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0428736-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/29490. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428736-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Jair Ferreira. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0429081-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/23558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 429081-5
Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Mi-
randa Andrade, Rosângela do Socorro Alves. Recorrido: M. A.
Falleiros e Cia Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak Mamus, Julia-
na Barrachi. Interessado: Secretário Estadual da Fazenda. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de mandado de seguran-
ça, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do Superior

Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é inaplicável
aos recursos especiais interpostos contra decisões interlocutó-
rias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no REsp
270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0011 . Processo/Prot: 0431998-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/256557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 431998-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Eladio Prados Junior, Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier, Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Recorrido: Cesar Au-
gusto Zeppelini. Advogado: Joel Henrique Melnik. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0434360-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42709. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 434360-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Laca
Imóveis Ltda, Carlos Arnaldo Leal Hauer, Gisele Rodrigues
Chaves Hauer, Geroldo Augusto Hauer, Marly Leal Hauer.
Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves.
Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mi-
kowski, Walter José Mathias Júnior. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0437211-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/300606, 2007/300610. Comarca: Apucara-
na. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 437211-8 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Magazine Luiza Sa. Advogado: Dan-
te Manoel Proença Júnior, Claudinei Parra Canõas. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Auré-
lio Barato, Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face de decisão proferida em sede de execução
fiscal, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL
RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECU-
ÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, 2ª Turma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0438121-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 438121-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Pon-
to do Café Cafeteria Ltda - Me. Advogado: Paulo Vinícius de

Barros Martins Junior, Marcos Sergio Jakiemin Martins. Re-
corrido: Universidade Tuiuti do Paraná. Advogado: José Ro-
berto Sperandio, Isabela Mansur Sperandio. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0440847-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/1030. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 440847-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Mi-
randa Andrade, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Momen-
tus Indústria e Comércio Textil Ltda. Advogado: Guilherme
Grummt Wolf. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de mandado de seguran-
ça, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do Superior
Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é inaplicável
aos recursos especiais interpostos contra decisões interlocutó-
rias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no REsp
270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de abril
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0441040-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33950. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 441040-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Nerone do Brasil Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros. Advogado: Elvis Ianczkovski, Luiz Alberto
de Oliveira Lima. Recorrido: Elias J. Curi Sa. Advogado: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza. Re-
corrido: José Samuel Curi, Espólio de Elias José Curi. Advoga-
do: Renato Luiz Fernandes Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o
conhecimento do presente Agravo de Instrumento que não foi
conhecido, diante da ausência de peças essenciais. Nesse sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se: “O recurso
especial que tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento
de agravo de instrumento deve ser julgado, não incidindo o
disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, com
a redação dada pela Lei 9.756/98” (REsp 247.297/SP, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, 3ª Turma, DJU 12.6.2000, p. 110). Veja-se
ainda: REsp 205.180, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 8.5.2000;
REsp 178.375, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 3.4.2000. 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem con-
tra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0442230-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288053. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 442230-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Gilberto
Junqueira Zancope. Advogado: Rodrigo Portes B e Corrêa. In-
teressado: Indústria e Comércio de Bebidas Dumont Ltda, Or-
lando Rodrigues de Souza. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0444496-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40055. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 444496-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado:
Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Leonardo de
Almeida Zanetti. Recorrido: João Orivaldo dos Santos. Advo-
gado: Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi de
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Almeida. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0446022-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40219. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446022-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Francisco Maior
Sequeira. Advogado: Rodrigo Caliani, João Eduardo Caliani.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0446733-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/47009. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 446733-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Denis
Bernardino da Silva, Anésio Amorim Junior, Francisco Martins
da Silva, Helmuth Walter Schimitt Prym, Cândido Martins e
Arruda Ltda, Ana Judith Prestes Vasconcelos Dias, José Der-
mival Guimarães, Vitor Hugo Santos, Ari Jorge Kerber. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0447539-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40245. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 447539-4 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Fernando Santana de Menezes. Advoga-
do: Caroline Medeiros Veiga. Recorrido: Bv Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o
conhecimento do presente agravo de instrumento que não foi
conhecido, diante da ausência do comprovante de pagamento
do porte de retorno. Nesse sentido o Superior Tribunal de Jus-
tiça manifestou-se: “O recurso especial que tenha como objeto,
tão-somente, o conhecimento de agravo de instrumento deve
ser julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/
98” (REsp 247.297/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 3ª Turma,
DJU 12.6.2000, p. 110). Veja-se ainda: REsp 205.180, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJU 8.5.2000; REsp 178.375, Rel. Min. Eduar-
do Ribeiro, DJU 3.4.2000. 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recor-
rido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8
de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0022 . Processo/Prot: 0449035-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/46191. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 449035-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Gal-
leli, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho,
Renata Caroline Talevi da Costa. Recorrido: Jair Antônio da
Silva. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 3 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0449730-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/43145. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 449730-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Celso Lourival Barbieri, Marilene Bersanetti Barbie-
ri, Dario Reis, Juvencio Cecílio da Silva, Lázaro Jorge da Sil-
va, Luiz Roberto Reis, Mayara Januário Baldon, Onofre de
Oliveira Neves, Sonia Maria Coelho de Oliveira, Vitor Orives
Ferreira. Advogado: Maria Terezinha Navarro, Leonardo Na-
varro Thomaz de Aquino. Recorrido: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0449879-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/30334. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 449879-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ine-
par Sa Indústria e Construções. Advogado: Rafael Marques
Gandolfi, Paulo Roberto Francisco Franco. Recorrido: Real
Guindaste e Equipamentos Ltda. Advogado: Otelo Ézio Cope-
lli. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0450077-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/37385. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 450077-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cooperativa Habitacional da Fronteira - Cohafrontei-
ra. Advogado: José Gilmar dos Santos. Recorrido: Silvana Gua-
ripuna. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido nos autos de agravo de instru-
mento em que se discutiu, o pedido de assistência judiciária
gratuita. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “(...). 2. Ressalte-se, em caráter preliminar, a inaplica-
bilidade da retenção prevista no art. 542, § 3º, do CPC, por-
quanto o agravo de instrumento foi interposto contra decisão
do juízo de primeiro grau que indeferira o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita e determinara o recolhimento das custas
processuais. Com efeito, a questão requer solução imediata,
sob pena de cancelamento da distribuição por falta de preparo

(CPC, art. 257)” (REsp 689.343/ MA, Rel. Min. Denise Arru-
da, DJU 5.12.2006). 2. Determino, assim, o imediato processa-
mento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para
apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 15 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0450185-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 450185-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Volvo (brasil) Sa. Advogado: Thais Regina Mylius Monteiro,
Paulo Armando Caetano de Oliveira. Recorrido: Irmãos Bruch
Ltda. Advogado: Vanderlei Bobrowski. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que negou provimento ao agravo de instru-
mento, fixando a competência do foro do domicílio do deve-
dor. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a regra
de retenção do recurso especial comporta exceções, mormente
quando a aplicação da referida norma pode tornar inócuo o
posterior processamento e julgamento do próprio recurso. Em
se tratando de acórdão que decide a respeito da competência
para o julgamento de determinada ação, tendo em vista a possi-
bilidade de julgamento por juízo incompetente, com evidente
prejuízo para as partes em litígio, mostra-se necessário o ime-
diato processamento do recurso especial” (MC nº 10.316, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 23.6.2006). 2. Determino,
assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0451455-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/50599. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 451455-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Recorrido: Osvaldo Roberto Sobrinho, Cláudio
João Juliani. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0451748-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40226. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 451748-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Henrique Husch Júnior. Advogado: Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos, Kellen Cristina Bombonato Santos de
Araújo, José Tadeu de Almeida Brito, Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira. Recorrido: Banco Abc Brasil Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada em ação de nulidade de cláusula
em cédula de crédito rural, cumulada com pedido de prorroga-
ção de dívida. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sen-
tido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras
medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação do
artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista
que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes
do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso es-
pecial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min.
Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, as-
sim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à in-
timação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo
deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0453162-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40306. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 453162-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Rodrigo Pereira Cu-
ano, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo.
Recorrido: Valdir Foliatti. Advogado: René Miguel Hinterholz,
Luiz Cezar Gonçalves Villa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-

PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0455314-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/29519. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 455314-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Ronaldo Ste-
tchechen, Rudnei Stetchechen, Simone Stetchechen, Vanessa
Stetchechen, Sueli Aparecida Stetchechen, Argemiro Pedro de
Moura, Sirlei Correa Scheurmann, Rodolfo Victório Fachinilli.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0455755-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/46920. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 455755-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Carlos Abrão Celli. Advo-
gado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, José Cid Campe-
lo Filho. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL, Copel Distribuição Sa. Advogado: Delvani Alves Leme,
Carlos Freire Faria, Damasceno Maurício da Rocha Junior.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade. Recorrido: Roberto Requião de Me-
llo e Silva, Heron Arzua. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng.
Recorrido: Paulo Cruz Pimentel, Ronald Thadeu Revedutti.
Advogado: Fausto Pereira de Lacerda Filho, Norberto José
Rossi. Interessado: Massa Falida Olvepar Sa - Indústria e Co-
mércio. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV -
Publique-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0456187-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54252. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456187-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Rodrigo Pereira Cuano, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recor-
rido: Florindo Diamante. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0456349-9/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2008/40145. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456349-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Antonio Manoel Fer-
nandes. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0456359-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40299. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456359-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Walter Crescon de
Jesus. Advogado: José Maria do Couto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0456724-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 456724-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Val-
dir Graciano de Brito. Advogado: Gilvan Antonio Dal Pont.
Recorrido: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Michele Aparecida
Ganho, Patrícia Fretta Nogueira de Lima. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o
conhecimento do presente Agravo de Instrumento que não foi
conhecido, diante da ausência de peça essencial, qual seja, a
cópia da certidão do Oficial do Cartório de Registro Civil de
Títulos e Documentos. Nesse sentido o Superior Tribunal de
Justiça manifestou-se: “O recurso especial que tenha como ob-
jeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de instrumento
deve ser julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/
98” (REsp 247.297/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 3ª Turma,
DJU 12.6.2000, p. 110). Veja-se ainda: REsp 205.180, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJU 8.5.2000; REsp 178.375, Rel. Min. Eduar-
do Ribeiro, DJU 3.4.2000. 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recor-
rida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4
de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0036 . Processo/Prot: 0459074-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54275. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 459074-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Biagi Calva-
rio, Nielsen Nei Rosseto, José Valario, Edemir Aparecido Fer-
ri, Oseas Rosa Santana, Cicera de Souza, Ernestina Jurkevicz,
Geni Melhado Meschiari, Marli Rolin Swencickas, Rosa Nair
Pozzobom Bertoncini, José Jaime Pozzobom, João Dimas Po-
zzobon, Tarcizio Rubens Pozzobom, Alcina Weber, Sueli Sere-
niski, Gelci Tiva Weber da Rocha. Advogado: Carlos Roberto
Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Barakat. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-

plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0459887-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/41270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 459887-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Daiken Indústria Eletrôni-
ca Ltda. Advogado: Thaiz Elena de Almeida Prado, Valéria dos
Santos Tondato, Guilherme Grummt Wolf. Recorrido: Inspetor
Geral de Arrecadação do Estado do Paraná. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de mandado de seguran-
ça, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do Superior
Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é inaplicável
aos recursos especiais interpostos contra decisões interlocutó-
rias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no REsp
270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0461382-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/39954. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 461382-7 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advo-
gado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira, Natal
Adriano Mendes, Emerson Rodrigues da Silva. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André
da Cunha. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag
780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0462743-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/52169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 462743-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal, Jerdal
Aloisio Borges de Carvalho, Arlindo Menezes Molina. Recor-
rido: Oscar João Mugnol, Ulisses Frizon, Edina Antunes de
Oliveira. Advogado: Ana Paula Fedrigo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0466763-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54366. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 466763-2 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado: Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Andrigo Oliveira
Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Recorrido: Espólio de José Bergamo Filho. Advogado:
Renato Fumagalli de Paiva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto

em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 3 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 02/05/2008

Relação No. 2008.03755

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 006 0381862-4/02

007 0381862-4/03
015 0409388-3/02

Airton Sidney Fruhauf 006 0381862-4/02
007 0381862-4/03

Alberto Rodrigues Alves 001 0353988-2/02
002 0356967-5/02
005 0375925-9/02
008 0388025-9/02
009 0394343-9/02
010 0397516-4/02
013 0404545-8/02
014 0408846-6/02

Ana Paula Domingues dos Santos 001 0353988-2/02
002 0356967-5/02
005 0375925-9/02
008 0388025-9/02
009 0394343-9/02
010 0397516-4/02
013 0404545-8/02
014 0408846-6/02

Byara D’tassis Pires 003 0367200-2/02
004 0367200-2/03

Daniele de Oliveira Casara 003 0367200-2/02
004 0367200-2/03

Danieli Michelon do Valle 015 0409388-3/02
Eraldo Lacerda Junior 013 0404545-8/02

014 0408846-6/02
Fabrício Fontana 003 0367200-2/02

004 0367200-2/03
Gerson Vanzin Moura da Silva 011 0399695-8/01

012 0399695-8/02
015 0409388-3/02

Isabel Aparecida Holm 003 0367200-2/02
004 0367200-2/03

Ivo Henrique Bairros 006 0381862-4/02
007 0381862-4/03

Jaime Oliveira Penteado 006 0381862-4/02
007 0381862-4/03
011 0399695-8/01
012 0399695-8/02
015 0409388-3/02

Josiane Borges 015 0409388-3/02
Josimar Diniz 011 0399695-8/01

012 0399695-8/02
015 0409388-3/02

Karine Pereira 001 0353988-2/02
002 0356967-5/02
005 0375925-9/02
008 0388025-9/02
009 0394343-9/02
010 0397516-4/02
013 0404545-8/02
014 0408846-6/02

Marcello Taborda Ribas 014 0408846-6/02
Michelly Alberti 015 0409388-3/02
Renata Monteiro de Andrade 005 0375925-9/02

008 0388025-9/02
009 0394343-9/02
013 0404545-8/02

Sérgio Barros da Silva 011 0399695-8/01
012 0399695-8/02
015 0409388-3/02

Sílvia Assunção Davet Alves 001 0353988-2/02
005 0375925-9/02
014 0408846-6/02

Sandra Regina Rodrigues 005 0375925-9/02
013 0404545-8/02

Shirley Faetthe de A. Karigyo 009 0394343-9/02
Silviani Iwerson Barone 001 0353988-2/02

005 0375925-9/02
008 0388025-9/02
010 0397516-4/02

Sylvia Helena Ferreira Campos 001 0353988-2/02
010 0397516-4/02

Vilma Thomal 001 0353988-2/02
002 0356967-5/02
005 0375925-9/02
008 0388025-9/02
010 0397516-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0353988-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/100378, 2007/100384. Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 353988-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson
Barone, Sílvia Assunção Davet Alves, Karine Pereira, Sylvia
Helena Ferreira Campos. Recorrido: Ademildo Panaro, Ana
Lucia da Silva, Antonio Aparecida de França, Geraldo Mari-
nho dos Santos, Gilberto Pacheco dos Santos, Joel Borges de
Almeida, José Furlan, Miguel de Mello Filho, Rosilange Apa-
recida Anotti, Wirlei Aparecida Furlan Guilherme. Advogado:
Vilma Thomal. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 26 de março de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0356967-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/112131, 2007/112180. Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 356967-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Perei-
ra, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves.
Recorrido: Ilma Rodrigues, Ivone Rossete, Izaura da Rocha
Parcel, José Batista de Oliveira, José Euzebio Ribeiro, José
Vitor da Silva, Judite Ferreira da Silva, Lauro Stanoga, Maria
Aparecida da Silva. Advogado: Vilma Thomal. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0367200-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/124731. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 367200-2 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Byara D’tassis Pires, Daniele
de Oliveira Casara, Isabel Aparecida Holm. Recorrido: Ernesto
Miara (maior de 60 anos), Henrique Teolindo do Amaral Gru-
vald, Jorge Luiz Babo Alves, Luiz Fernando Bolzani, Valdire-
ne Vido Rodrigues, Vilmo Pedroso Lemes, Vito Schemberger
(maior de 60 anos), Joel Tulio Carneiro do Amaral (maior de
60 anos), Albari Azambuja (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
brício Fontana. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0367200-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/124730. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 367200-2 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Byara D’tassis Pires, Daniele
de Oliveira Casara, Isabel Aparecida Holm. Recorrido: Ernesto
Miara (maior de 60 anos), Henrique Teolindo do Amaral Gru-
vald, Jorge Luiz Babo Alves, Luiz Fernando Bolzani, Valdire-
ne Vido Rodrigues, Vilmo Pedroso Lemes, Vito Schemberger
(maior de 60 anos), Joel Tulio Carneiro do Amaral (maior de
60 anos), Albari Azambuja (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
brício Fontana. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0375925-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/169464, 2007/169571. Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 375925-9 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia
Assunção Davet Alves, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Re-
corrido: José Amando Filho, José de Barros, José Pequeno de
Souza, Junior Cesar Emidio de Souza, Lenice Rodrigues Via-
na, Luiz Natalino Ferrareto, Luzia dos Santos de Oliveira, Maria
Aparecida Alves, Maria Aparecida Cruz Broietti, Maria Arlete
Alves. Advogado: Vilma Thomal. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
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cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0381862-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114036. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 381862-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Adri-
ana Christina de Castilho, Ivo Henrique Bairros. Recorrido:
Cirlei Dietrich de Souza, Antônio Vizolli (maior de 60 anos),
Sônia Cristina da Silveira Radecki, Fausto Pereira de Souza,
Noemi Eleci Weber (maior de 60 anos), Paulo Weber (maior de
60 anos), Reni Silvio Rech (maior de 60 anos), Eunice Lopes
Couto, Claudete Aparecida da Silva, Orandi Gayardo. Advoga-
do: Airton Sidney Fruhauf. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0381862-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/114033. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 381862-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Adri-
ana Christina de Castilho, Ivo Henrique Bairros. Recorrido:
Cirlei Dietrich de Souza, Antônio Vizolli (maior de 60 anos),
Sônia Cristina da Silveira Radecki, Fausto Pereira de Souza,
Noemi Eleci Weber (maior de 60 anos), Paulo Weber (maior de
60 anos), Reni Silvio Rech (maior de 60 anos), Eunice Lopes
Couto, Claudete Aparecida da Silva, Orandi Gayardo. Advoga-
do: Airton Sidney Fruhauf. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0388025-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/169517, 2007/169671. Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 388025-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Alber-
to Rodrigues Alves, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido:
Adão Policarpo, Amélia Wonsik, Antonina Florentina Alves
Borghi, Antonio Marcos Rosin, Aparecida Lourenço da Costa,
Ayrton Alves dos Santos, Cícero Domingos da Silva, Cinira
Franciosi (maior de 60 anos), Claudecir da Silva, Claudemir de
Freitas. Advogado: Vilma Thomal. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0394343-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/188376, 2007/189854. Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 394343-9 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Adalto Ca-
milo Zampieri, Ademir Donati, Adriano de Moraes Maino,
Advenil Barbosa Neto, Job Ferreira da Silva, Glorinha Ridão
da Silva, Ailton Izidorio de Barros, Alaerco Mendes de Faria,
Alvacir Martins de Moura, Ana Leide dos Santos, Ana Maria
de Souza, Anderson Zoboli Cavalari, Antonio Lopes Fernan-
des, Antonio Silva Carvalho, Anezia de Lima Pereira, Apareci-
da Guimarães Marega, Artur Avila, Carlos Aparecido de Paula,
Claudemir Ferreira Pimenta, Claudio Nunes de Souza, Claudio
Roberto Fernandes Cubero, Celia Maria Moreira, Círera Paz
dos Santos Aráujo, Cirino José Rodirgues, Cristiane Lacerda
da Silva, Cristiano José dos Santos, Devair Tume de Aguiar,
Diuva Fraga da Silva Fernandes, Edileuza Rodrigues dos An-
jos, Edvaldo Gonçalves da Cruz, Edvaldo Pereira Rosa, Elenir
Aparecida da Silva, Eliana Martinez, Ezequiel Cabral Delfino,
Geni da Silva Tardim, Gilda Aparecida Vieira, Geraldo Barbo-
za, Gilberto Castro Duarte, Herminio Machado, Irene Margari-
da da Silva Capinan, Irenilde Chrisostomo Capinan de Miran-
da, Isaias Rodrigues de Paula, Izaura de Lourdes Denipoti, Jai-
me Aparecido da Costa, Joaquim Borges de Souza, Joelma Rosa
Fernandes, José Antonio dos Anjos, José Teixeira da Silva, João
da Mata Clemente, João Rodrigues Batista, José Borges da Sil-
va, José Ferreira Coelho Sobrinho, José Santana, Juliane Perez
Mocelin Tabalipa, Jurandir Scalabrini, Katia Mara Costa, La-

ercia de Souza, Leandra Cristina Calsavara, Lenir Vicente de
Oliveira, Leonice Aparecida Ribeiro de Melo Santos, Leonice
da Conceição Silva, Lourdes Maria Cazelato da Silva, Lourdes
Peres Letizio de Souza, Lucineia Gomes da Silva, Luiz Carlos
Caires, Maria Aparecida dos Santos, Maria Dirce de Melo, Maria
Clarice Alves e Silva, Maria Ferreira da Silva, Maria Izidorio
da Silva, Maria Monteiro Pedro, Maria Paulina Laureano da
Silva, Maria Zorzanelo Paulino, Miranda da Silva Sacramento,
Marinalva de Souza Ferreira, Marlene Aparecida Bodnariuc,
Melchiedes Batista, Margarete Maldonado da Costa, Nanci
Aparecida de Souza Silva, Neide Guimarães, Nicanor Caetano
da Silva, Odair Luchetti, Odete Aparecida Teodoro, Ondina
Perez Mocelin, Osvaldeti Castro Duarte, Otavio Pereira de Je-
sus, Pedro Esposito Junior, Pedro Vargas Pereira, Reinaldo
Bento de Castro, Reginaldo Rocha, Sidnei Ferreira Lima, Sil-
vana Gonzaga, Vicente Ildefonso de Melo, Wilson Calsavara.
Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 28 de março de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0397516-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164800, 2007/164923. Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 397516-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves,
Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos. Re-
corrido: Adriana Siqueira Hernandes Leme, Ines Ferreira, José
Luiz Baldin, Jurandir Batista do Nascimento, Maria Aparecida
Granela Berto (maior de 60 anos), Maria Juventina Luckesi de
Souza, Marlene Ribeiro da Silva Costa, Rosa Jordão, Sonia
Cristina Anselmo, Milton Alves Nogueira. Advogado: Vilma
Thomal. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 23 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0399695-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/98345. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 399695-8 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado. Recorrido: Adão Rocha, Adenildo
Rodrigues, Adelia Myriam Francisco, Ana Lucenia Hartt Krau-
se (maior de 60 anos), Anadir Lopes de Souza (maior de 60
anos), Alice Gotardo Pistore, Antonia Borges de Oliveira (mai-
or de 60 anos), Antonio Domingues de Oliveira, Aparecida
Romo Domingues, Augusto Claudio Correia. Advogado: Josi-
mar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0399695-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98340. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 399695-8 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado. Recorrido: Adão Rocha, Adenildo
Rodrigues, Adelia Myriam Francisco, Ana Lucenia Hartt Krau-
se (maior de 60 anos), Anadir Lopes de Souza (maior de 60
anos), Alice Gotardo Pistore, Antonia Borges de Oliveira (mai-
or de 60 anos), Antonio Domingues de Oliveira, Aparecida
Romo Domingues, Augusto Claudio Correia. Advogado: Josi-
mar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0404545-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176314, 2007/176359. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 404545-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Sandra Regi-
na Rodrigues, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: José

Belizario Crispim. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despa-
cho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 26 de março de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0408846-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164795, 2007/164917. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 408846-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom S.a.. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Sílvia Assunção Davet Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Recorrido: Eugenio Nadolny. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 11 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0409388-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/174828, 2007/174850. Comarca: Foz do Igua-
çu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 409388-3 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Adriana Chris-
tina de Castilho, Michelly Alberti, Josiane Borges, Danieli
Michelon do Valle. Recorrido: Adolfo Rodrigues dos Santos,
Alberto da Silva Carvalho, Artur Donini, Enoema Tidre, Gloria
dos Santos, João Vilmar Zogd, Leonel Teixeira da Rosa, Luiz
Oscar Ferreira, Milton Reis, Odelio Batista. Advogado: Josi-
mar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Despacho:

Em cumprimento à decisão do insigne relator do Recurso Ex-
traordinário nº 561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que de-
terminou seja suspenso o envio àquela Excelsa Corte “dos re-
cursos extraordinários e agravos de instrumento que versem
sobre a possibilidade da cobrança de assinatura básica mensal
dos usuários do serviço de telefonia, até que o STF aprecie a
questão” e nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente recurso
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 17 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 10/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1- PEDIDO DE PERMUTA – SERVIDORES Nº 2007.0274788-
2/0
COMARCAS : MARINGÁ E CASCAVEL
REQUERENTES : CARLITO PINHEIRO DE AZEVEDO,
OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARINGÁ

: AUDREY APARECIDA DIOGO ZUIM,
OFICIALA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASCAVEL
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.926
LIVRO: CM-132
FLS.: 079 A 082
EMENTA: PERMUTA - SERVIDORES DA JUSTIÇA OCU-
PANTES DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA - PLEITO
QUE ATENDE AOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETI-
VOS PREVISTOS NO REGULAMENTO DO CONCURSO DE
REMOÇÃO (ACÓRDÃO 9910-CM) - INTERESSE DA JUS-
TIÇA – PEDIDO DEFERIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por unanimidade, em deferir o pedi-
do de permuta formulado por CARLITO PINHEIRO DE AZE-
VEDO e AUDREY APARECIDA DIOGO ZUIM.

2 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2003.0000050-2/0
COMARCA : MEDIANEIRA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE CON-
TADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚ-
BLICO E AVALIADOR JUDICIAL
REMETENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
RECORRENTE : ELZENI NUNES
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.927
LIVRO: CM-132
FLS.: 083 A 097
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO
DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁ-

Divisão do Conselho da
Magistratura

RIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL – CORREÇÃO DE
PROVAS ESCRITAS E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ANULA-
DA – RECURSO CONTRA DECISÃO DA BANCA EXAMI-
NADORA QUE APRECIA E INDEFERE PEDIDO DE REVI-
SÃO DE PROVA ESCRITA – AUSÊNCIA DE QUALQUER
IRREGULARIDADE NA NOVA CORREÇÃO DE PROVAS –
UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS OBJETIVOS – AVALIAÇÃO
DE TÍTULOS EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 29
DO ACÓRDÃO 8695 E COM ENTENDIMENTO REITERA-
DO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA – APROVAÇÃO
EM CONCURSOS CONFERE AO CANDIDATO APENAS
UMA ÚNICA PONTUAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO
NÚMERO  DE  APROVAÇÕES - CERTAME REALIZADO
COM OBSERVÂNCIA DAS FORMAS ESTATUÍDAS NO
REGULAMENTO E NO EDITAL DE ABERTURA. HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, COM A INDICAÇÃO
DO CANDIDATO APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso da candidata Elzeni Nunes e homo-
logar o resultado do presente concurso, consubstanciado na ata
de fls. 907/908 e na sentença de fls. 888/904, indicando o can-
didato CARLOS ALBERTO PAGANI para nomeação ao cargo
de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário público e Ava-
liador Judicial da comarca de Medianeira.

3 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0298174-
5/0
RECORRENTE : MARCOS RAFAEL MARTIN
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.928
LIVRO: CM-132
FLS.: 098 A 103
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

4 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0299662-
9/0
RECORRENTE : VALDERI CAMARA
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.929
LIVRO: CM-132
FLS.: 104 A 109
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

5 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300086-
1/0
RECORRENTE : EMILIO AUGUSTO DE MORAES
GALLO
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.930
LIVRO: CM-132
FLS.: 110 A 115
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

6 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300155-
8/0
RECORRENTE : GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.931
LIVRO: CM-132
FLS.: 116 A 121
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
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Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 044/2008
Relação de Publicação

001 2006.0007599-9/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: JOAO BATISTA PORTES DA CUNHA
ADVOGADO............: CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN
WILSON RAMOS FILHO
MIRIAN APARECIDA GONCALVES
RECORRIDO...........: ATAMI VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: JOEL KRAVTCHENKO
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões

002 2007.0001370-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ODETTE DA COSTA SILVA
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

003 2007.0003287-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOSE RIBEIRO
ADVOGADO............: JAIRO MOURA
OSMAR CODOLO FRANCO
ELCILENE DA SILVA ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

vimento ao recurso.

7 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300165-
5/1
RECORRENTE : MATEUS SILVA
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.932
LIVRO: CM-132
FLS.: 122 A 127
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

8 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300175-
2/0
RECORRENTE : PAULO TIAGO PEREIRA
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.933
LIVRO: CM-132
FLS.: 128 A 133
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

9 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300179-
5/0
RECORRENTE : PEDRO ALVES DE SOUSA
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.934
LIVRO: CM-132
FLS.: 134 A 139
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

10 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300181-
7/0
RECORRENTE : RAFAEL RODRIGUES SILVA
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.935
LIVRO: CM-132
FLS.: 140 A 145
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

11 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300185-
0/0
RECORRENTE : RENATO MARTINS SILVA
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.936
LIVRO: CM-132
FLS.: 146 A 151
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

12 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-

VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0300778-
5/0
RECORRENTE : CLARINDO FERREIRA ARAÚJO FI-
LHO
RELATOR CONVOCADO :DES. JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (SUBSTITUINDO O DES. MIGUEL KFOURI NETO)
ACÓRDÃO: 10.937
LIVRO: CM-132
FLS.: 152 A 157
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATI-
VIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. QUESTÃO 16 DA
PROVA PREAMBULAR. QUESTÃO RELATIVA ÀS CLÁU-
SULAS ESPECIAIS DO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. AFIRMATIVA QUE NÃO LIMITA O CONTEÚDO DA
REGRA DESCRITA. INCOMPATIBILIDADE COM ENUN-
CIADO. DECISÃO DA BANCA EXAMINADORA QUE
MODIFICA GABARITO PROVISÓRIO CORRETA. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por maioria de votos em negar pro-
vimento ao recurso.

rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

004 2007.0003564-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ADEMIR FRANCISCO BERNARDI
ADVOGADO............: DIRCEU DIMAS PEREIRA
ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

005 2007.0003634-3/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
AGRAVANTE...........: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO............: CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
JULIANE C. C. DA SILVA
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
AGRAVADO............: SORAIA DE FATIMA KLOSTER
ADVOGADO............: RICARDO BALLAROTTI
Vista ao agravado para contra-minuta

006 2007.0004197-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ORIDES JOSE HUGO PATRICIO
ADVOGADO............: GELSO SANTI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

007 2007.0004655-6/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: CLECI MARIA FRIFO TUNI
JULIO CEZAR ALVES
CLARY TYBURSKI
NELCI TEREZINHA PIETRO BOM CARARO
ADVOGADO............: DIRCEU DIMAS PEREIRA
DANIELE PRATES PEREIRA
ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

008 2007.0004992-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA IVONE CHAN
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

009 2007.0004999-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS GLINSKI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
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apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 11de abril de 2008.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
Relator

010 2007.0005004-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: LIVA MARA GOMES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

011 2007.0005139-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOEL ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

012 2007.0005146-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOAQUIM PEDRO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK

CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 11de abril de 2008.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
Relator

013 2007.0005170-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

014 2007.0005176-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DALILA INEK
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do

artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

015 2007.0005181-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DELAIR DINIZ
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 11de abril de 2008.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
Relator

016 2007.0005253-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EMERSON LUIZ KABAZ
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: EMERSON LUIZ KABAZ
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE AFASTADAS.
DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT
DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Úni-
ca, na composição integral, referendou a declaração de legali-
dade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0), em julgamento realizado na sessão do
dia 09.11.2007. 2. Ressalvando meu entendimento contrário
sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do caput
do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso em con-
fronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (ar-
tigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recur-
so da ré e conheço e dou por prejudicado o recurso da parte
autora para conformar a sentença impugnada aos julgados men-
cionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n°
01/05 do CSJE.Deixo de condenar a autora ao pagamento das
custas processuais e verba honorária já que seu recurso restou
prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.   Moa-

cir Antonio Dala Costa - Juiz Relator

017 2007.0005313-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: OTAVIO ALVES DO PRADO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

018 2007.0005317-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROMILDO PISSOLATO
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

019 2007.0005372-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: AQUILES MENEZES
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AQUILES MENEZES
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-



Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008 143143143143143

posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

020 2007.0005386-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: CLARA STURION PERARO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

021 2007.0005387-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NATAL FERREIRA
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FORCELLI
ANTONIO JUSTINO FORCELLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

022 2007.0005405-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
AGRAVANTE...........: UNIMED DE LONDRINA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO............: ARMANDO GARCIA GARCIA
ARMANDO C. GARCIA JÚNIOR

LEVI QUEIROZ DA PAIXAO
AGRAVADO............: ELIO NARCISO FILHO
ADVOGADO............: IVAN MARTINS TRISTÃO
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
Vista ao agravado para contra-minuta

023 2007.0005428-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CRAIR MARIA DE OLIVEIRA
ILHEUS
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

024 2007.0005451-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOAO JUSTINO COMIN
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

025 2007.0005460-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: HELMUTH RIECHEL
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento

do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

026 2007.0005507-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: WALDEMAR POSSENTI
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

027 2007.0005508-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: SUEHO AOYAGUE
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa -  Juiz Relator

028 2007.0005576-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES

MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ALTAIR GABRIEL
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

029 2007.0005584-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ANASTACIO GALVAN
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

030 2007.0005607-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CICERA ANA MARIA DE ANDRA-
DE
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
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bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
- Juiz Relator

031 2007.0005646-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ALBERTO ANDERSON GOBETTI
ADVOGADO............: GISELE REGINA DA SILVA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

032 2007.0005671-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARLENE RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

033 2007.0005807-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LINDALVA DIAS
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........: LINDALVA DIAS
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resulta-
do do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Re-
cursal Única, na composição integral, referendou a declaração
de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Ino-
minado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da juris-
prudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões
que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado.
Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do
caput do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso
em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrá-
tica (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao
recurso da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos
julgados mencionados e, diante deste resultado,  conheço do
recurso da parte autora e julgo-o prejudicado. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008.   Horácio Ribas Teixeira - Rela-
tor

034 2007.0005896-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: DANIEL LEITE DA SILVA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JULMARA LUIZA HUBNER
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

035 2007.0006069-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIA INES DA SILVA TORAL
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:MARIA INES DA SILVA TORAL
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE AFASTADAS.
DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT
DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Úni-
ca, na composição integral, referendou a declaração de legali-
dade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0), em julgamento realizado na sessão do
dia 09.11.2007. 2. Ressalvando meu entendimento contrário

sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do caput
do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso em con-
fronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (ar-
tigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recur-
so da ré e conheço e dou por prejudicado o recurso da parte
autora para conformar a sentença impugnada aos julgados men-
cionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n°
01/05 do CSJE.Deixo de condenar a autora ao pagamento das
custas processuais e verba honorária já que seu recurso restou
prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 31 de março de 2008.
Moacir Antonio Dala Costa - Juiz Relator

036 2007.0006384-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: CARMEM DO CONTO & CIA LTDA
- ME
ADVOGADO............: LILIANE GRUHN
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
CIRO ALBERTO PIASECKI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

037 2007.0006443-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE MAXIMO DE SOUZA
ADVOGADO............: TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

038 2007.0006492-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE

JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ALDINA FABRIS
ENA BERNARDI DALLA VALLE
JOÃO CATUSSO
LAURINDO PILATI
MANOEL DA SILVA
MARIA ISABEL GUGELMIN
MARIA TEREZINHA DE JESUS GARCIA DE FREITAS
PRIMO BORGES SIMIONI
VALDIRA ILKIU RODRIGUES
WANDA LIMA GARCIA
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

039 2007.0006501-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: LEONI MINOTO CALLEGARI
MARCELO TURCHETTO
HELTON HEITOR LEITE
LUIZ TEODORO
LOURDES VISNIESKI
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

040 2007.0006551-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ANNA PAOLA SCHREINER
SIMONE LINK
BOSSOUND INDUSTRIAL DO BRASIL IMPORTADORA
ADVOGADO............: CELITO ARGENTA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento



Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008 145145145145145

do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

041 2007.0007049-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - 1º JEC
RECORRENTE..........: IZABEL DE OLIVEIRA BIET
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

042 2007.0007212-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: VILSON ALVES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

043 2007.0007286-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE

RECORRIDO...........: CLAUDETE CAVALLIN
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

044 2007.0007303-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ATAIDE SANCHES LOPES
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
VILMA DE ALMEIDA BASTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

045 2007.0007396-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: LETICIA DANIEL ROSSATI
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,

dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

046 2007.0007399-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ETELVINA REIS BENTO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

047 2007.0007408-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ANSELMO ANTONIO VACCARI
ADVOGADO............: ROSANA MARIA VIDOLIN MAR-
QUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

048 2007.0007409-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: OZIRES VIDOLIM
ADVOGADO............: ROSANA MARIA VIDOLIN MAR-
QUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-

sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

049 2007.0007427-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ILSA CAMARGO DA COSTA
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

050 2007.0007430-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ADELICIA JESUINA DOS SANTOS
E SILVA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

051 2007.0007432-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:VANDERLEY GODOI DA ROCHA
ADVOGADO............: MAURO GARCIA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
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DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

052 2007.0007445-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ESTELA VIEIRA REGINATO
ADVOGADO............: DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
LINDOMAR ALVES JUNIOR
ANA CLEUSA DELBEN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

053 2007.0007453-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Terra Boa - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANA ARACI QUALIOTTO DA LUZ
ADVOGADO............: CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA
DIOGO RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

054 2007.0007458-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Terra Boa - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: SUELI APARECIDA BATISTA GAR-
BIN
ADVOGADO............: CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

055 2007.0007473-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Terra Boa - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SUELI APARECIDA BATISTA GAR-
BIN
ADVOGADO............: CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA
DIOGO RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

056 2007.0007491-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:AIRTON DOMINGUES DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-

ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 11de abril de 2008.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
Relator

057 2007.0007495-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

058 2007.0007496-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA RICEXENETE
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

059 2007.0007500-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: VANESSA TREZZI
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: MARIA ALEXANDRINA DA CON-
CEIÇÃO SILVA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-

RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

060 2007.0007501-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JOAO MARIA DE ALMEIDA
RUI ANDRADE LAVERDE
WILSON ISOLANI
ANA MARIA DLUGOSZ ISOLANI
NICE ISOLANI
ADVOGADO............: JULIANO LUIS ZANELATO
RAPHAEL DUARTE DA SILVA
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

061 2007.0007503-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ORLANDO CORADIM
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
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Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 11de abril de 2008.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
Relator

062 2007.0007504-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: MARIA SONIA MAGALHAES PINTO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

063 2007.0007505-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:SALETE TEREZINHA GALVÃO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 11de abril de 2008.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA -
Relator

064 2007.0007524-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALVARO DOS SANTOS MACIEL
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ARBILHO ERNEDO KONRAD
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
NILTO SALES VIEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-

RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

065 2007.0007537-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ALCIONE ANTÔNIO ALBA
NAIR BORTOLUZZI DE CARLI
ADVOGADO............: JEFFERSON MASSAHARU ARAKI
CARLOS VICTOR BRUNE
FABIO YOSHIHARU ARAKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

066 2007.0007542-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: GILMAR CLAUS
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO ENDRES
VAGNER CELSO GOMES PESSOA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,

06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

067 2007.0007554-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ FERREIRA
LAURI CUSTODIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

068 2007.0007586-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: LENOIR ALBINO CHRIST
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO ENDRES
VAGNER CELSO GOMES PESSOA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

069 2007.0007591-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOSE PEDRO DE VARGAS
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do

artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

070 2007.0007598-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRINEI CRISTIAN BRAUN
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: PEDRO LUIZ BUENO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

071 2007.0007610-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ALTAIR FERREIRA ROSA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

072 2007.0007644-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: VERA MARIA FERNANDES CAS-
SOL
ADVOGADO............: HUGO MIRANDA MENDES DA SIL-
VA
EVELI MARIA PEDROLLO
MAURILIA BONALUMI SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
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CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

073 2007.0007968-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE AFASTADAS.
DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT
DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Úni-
ca, na composição integral, referendou a declaração de legali-
dade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0), em julgamento realizado na sessão do
dia 09.11.2007. 2. Ressalvando meu entendimento contrário
sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do caput
do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso em con-
fronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (ar-
tigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recur-
so da ré e conheço e dou por prejudicado o recurso da parte
autora para conformar a sentença impugnada aos julgados men-
cionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n°
01/05 do CSJE.Deixo de condenar a autora ao pagamento das
custas processuais e verba honorária já que seu recurso restou
prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.   Moa-
cir Antonio Dala Costa - Juiz Relator

074 2007.0008385-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: MARICE AGUIAR
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-

sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

075 2007.0008396-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: OLINDO JOSE BUBLITIZ
ADVOGADO............: ANTONIO CESAR NASSIF
CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

076 2007.0008424-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIANA GOEDERT
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ANTONIO TURCHEN
GETULIO KOBACHUKA MENDES
ISOLETE DUMA RUTHES
SAYMONN CHRISTIAN DE SOUZA
SEBASTIANA DAS GRAÇAS DE ANDRADE
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO SPROTTE
FLAVIA HEYSE MARTINS
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

077 2007.0008433-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:MAXIMO FOGAÇA NETO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES

ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

078 2007.0008467-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SUZETE DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO............: ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNI-
OR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

079 2007.0008469-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOAO LUIZ ARAUJO
ADVOGADO............: ICARO DE OLIVEIRA VOLPE
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

080 2007.0008471-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: VALDENIRA PASSOS MEDEIRO
ADVOGADO............: KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

081 2007.0008535-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: EMERSON GRAFF DE AGUIAR
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOSIANE BORGES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

082 2007.0008584-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: EDSON TADEU CECCON
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
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posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

083 2007.0008588-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARIO MATOSO ALVES
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

084 2007.0008611-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOANA DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

085 2007.0008632-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CLAIR FRANCISCA CUSTÓDIO
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE

CARVALHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

086 2007.0008740-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: DARCI GUBERT
ADVOGADO............: MILENE ANA DOS SANTOS PO-
ZZER
VAGNER CELSO GOMES PESSOA
ROBERTO ANTONIO ENDRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

087 2007.0008771-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: MARIA JOSE SANTOS SILVEIRA
ADVOGADO............: LIDIANE GOMES FLORES
RICARDO GONCALVES FURQUIM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-

zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

088 2007.0008803-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: AUGUSTINHO ALVES DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

089 2007.0008923-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: TEODOZIO ZIMKOWICZ
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

090 2007.0008978-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: MARLI GONÇALVES DE ARAUJO
ADVOGADO............: ANTONIO CESAR NASSIF
CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-

cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

091 2007.0008988-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: GIANCARLO ALEXANDRE ADRIEL
RUTHES
ADVOGADO............: ANTONIO CESAR NASSIF
CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

092 2007.0008990-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROBSON PINTO DE ARAUJO
ADVOGADO............: DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
LINDOMAR ALVES JUNIOR
ANA CLEUSA DELBEN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

093 2007.0009047-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
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RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: VALMIR MAXIMIANO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

094 2007.0009064-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSEFINA DE JESUS DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

095 2007.0009108-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Peabiru - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: APARECIDA RIBEIRO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

096 2007.0009120-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: HIDEO CUBOTA
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

097 2007.0009140-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: ANTONIO BORGES
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

098 2007.0009143-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Peabiru - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ADEMILSON MOREIRA DA ROCHA
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-

DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

099 2007.0009145-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Peabiru - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ALMIRO FREITAG
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

100 2007.0009158-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: PEDRO AVELINO STRAUB
ADVOGADO............: OLIVALDO BATISTA DA SILVA
JOAO PAULO STRAUB
FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

101 2007.0009171-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CLAUDINEI MISAEL RODRIGUES
ADVOGADO............: ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNI-
OR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

102 2007.0009175-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

103 2007.0009226-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARCELO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
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prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

104 2007.0009235-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUDIA MARTIN MATHIAS
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

105 2007.0009276-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: LUCIA CANDIDA BINI GABARDO
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

106 2007.0009484-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: JAYME MARQUETTE
JOCELIA NENTWIG
LEONETE DAS GRAÇAS SOARES DE CASTRO
PAULO LIEBL
SILMARA APARECIDA SOARES DE CASTRO
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento

do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

107 2007.0009539-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Astorga - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ORDALIO GOMES BARBOSA
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

108 2007.0009559-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: IDA GIRELI PIASSA
ADVOGADO............: LUCAS SCHENATO
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

109 2007.0009566-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE

MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
ADVOGADO............: LUCAS SCHENATO
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

110 2007.0009573-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: NELSON JOSE DALLAGNOL PAG-
NONCELLI
ADVOGADO............: LUCAS SCHENATO
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

111 2007.0009576-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: LUIZ MIGUEL GUERRA
ADVOGADO............: VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
LUCAS SCHENATO
GUIDO VICTOR GUERRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

112 2007.0010350-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: VALDEMAR SOERENSEN
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
WALMOR MERGENER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

113 2007.0010364-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

114 2007.0011307-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: VALDECIR KOZAN
ADVOGADO............: DIJALMA PIRES DE CAMARGO
DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
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ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

115 2007.0011311-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: JOAO BATISTA MOURA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

116 2007.0011323-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROSANGELA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: EMILIA MORIBE NAKADOMARI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

117 2007.0011325-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: OSCAR IVAN PRUX
ADVOGADO............: PABLO JOSE DE BARROS LOPES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

118 2007.0011329-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LIDIA BEREZOSKI
ADVOGADO............: RAGGI FEGURI FILHO
ROBERTO FEGURI
HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

119 2007.0011473-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO AILTON PUCKA
ADVOGADO............: ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NASSAR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas

processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

120 2007.0011474-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: HELENA LEVINKI DA ROSA
ADVOGADO............: SILVIO ALEXANDRE MARTO
SILVENEI DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

121 2007.0011544-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ADILSON DAS NEVES CORREIA
ADVOGADO............: IVETE DA CONCEICAO BORBA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

122 2007.0011549-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ZULMIRA PELLACANI PICCOLI
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-

sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

123 2007.0011550-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MIGUEL CORREIA MERLOS
MARIA AUXILIADORA CORREA LANDGRAF
ADVOGADO............: JOAO LUIZ AGNER REGIANI
RECORRENTE..........: MIGUEL CORREIA MERLOS
MARIA AUXILIADORA CORREA LANDGRAF
ADVOGADO............: JOAO LUIZ AGNER REGIANI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE AFASTADAS.
DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT
DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Úni-
ca, na composição integral, referendou a declaração de legali-
dade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0), em julgamento realizado na sessão do
dia 09.11.2007. 2. Ressalvando meu entendimento contrário
sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do caput
do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso em con-
fronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (ar-
tigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recur-
so da ré e conheço e dou por prejudicado o recurso da parte
autora para conformar a sentença impugnada aos julgados men-
cionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n°
01/05 do CSJE.Deixo de condenar a autora ao pagamento das
custas processuais e verba honorária já que seu recurso restou
prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.   Moa-
cir Antonio Dala Costa - Juiz Relator

124 2007.0011552-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASILTELECOM S.A.
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ILIDIA ROSA GIMENES
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-



Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008 153153153153153

nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

125 2007.0011565-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: BERNARDETE PEDROSO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:BERNARDETE PEDROSO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resulta-
do do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Re-
cursal Única, na composição integral, referendou a declaração
de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Ino-
minado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da juris-
prudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões
que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado.
Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do
caput do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso
em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrá-
tica (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao
recurso da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos
julgados mencionados e, diante deste resultado,  conheço do
recurso da parte autora e julgo-o prejudicado. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008.   Horácio Ribas Teixeira - Rela-
tor

126 2007.0011633-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LIDIO TOMAL
MAURINA BATISTA BRITO
ADVOGADO............: EDALVO GARCIA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

127 2007.0011638-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:GISELA DIVA MARQUES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: GISELA DIVA MARQUES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resulta-
do do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Re-
cursal Única, na composição integral, referendou a declaração
de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Ino-
minado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da juris-
prudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões
que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado.
Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do
caput do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso
em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrá-
tica (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao
recurso da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos
julgados mencionados e, diante deste resultado,  conheço do
recurso da parte autora e julgo-o prejudicado. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008.   Horácio Ribas Teixeira - Rela-
tor

128 2007.0011639-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: NACI CANDIDA DO NASCIMENTO
ZECHIN
NILTON MOURA
ISABEL LIBERATO DE OLIVEIRA
JOSE CARLOS RIGHETTO
JOAO VANDI GIL DA CUNHA
LEVIR CAETANO
MARIA IVANIR FALASQUI MANSANO
MARLENE DOS SANTOS ABED
MARICEIA DEL FAVERI GOMES
ADVOGADO............: EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA
RODRIGO DOLFINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

129 2007.0011652-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:AGOSTINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AGOSTINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE AFASTADAS.
DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT
DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Úni-
ca, na composição integral, referendou a declaração de legali-
dade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0), em julgamento realizado na sessão do
dia 09.11.2007. 2. Ressalvando meu entendimento contrário
sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do caput
do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso em con-
fronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (ar-
tigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recur-
so da ré e conheço e dou por prejudicado o recurso da parte
autora para conformar a sentença impugnada aos julgados men-
cionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n°
01/05 do CSJE.Deixo de condenar a autora ao pagamento das
custas processuais e verba honorária já que seu recurso restou
prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.   Moa-
cir Antonio Dala Costa - Juiz Relator

130 2007.0011673-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: J. FERNANDES E C. SILVA FER-
NANDES S/C LTDA
JOAO FERNANDES
ADVOGADO............: EDALVO GARCIA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

131 2007.0011680-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: ELIDA DE OLIVEIRA CALVOSO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELIDA DE OLIVEIRA CALVOSO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-

TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resulta-
do do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Re-
cursal Única, na composição integral, referendou a declaração
de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Ino-
minado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da juris-
prudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões
que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado.
Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do
caput do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso
em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrá-
tica (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao
recurso da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos
julgados mencionados e, diante deste resultado,  conheço do
recurso da parte autora e julgo-o prejudicado. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008.   Horácio Ribas Teixeira - Rela-
tor

132 2007.0011838-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:MARIANO THADEU LISE
ADEMIR DE SOUZA PINTO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MOREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

133 2007.0011840-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BENTO RIBEIRO DE BRITO
ADVOGADO............: AIRTON PEDRO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
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condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

134 2007.0011943-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANDRE DE AQUINO
ADVOGADO............: ALEXANDRE ALVES GREGHI
KEITE DAIANE FONSECA FREITAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

135 2007.0011944-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DOMINGOS BEZERRA DE SANTA-
NA
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

136 2007.0011959-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: LAERCIO MARTINS
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado

n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 06 de maio de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

137 2007.0012048-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: EZEQUIEL ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:EZEQUIEL ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resulta-
do do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Re-
cursal Única, na composição integral, referendou a declaração
de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Ino-
minado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da juris-
prudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões
que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado.
Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do
caput do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso
em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrá-
tica (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao
recurso da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos
julgados mencionados e, diante deste resultado,  conheço do
recurso da parte autora e julgo-o prejudicado. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008.   Horácio Ribas Teixeira - Rela-
tor

138 2007.0012148-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CLARICE ZVIR DE SOUZA
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,

dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

139 2007.0012198-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA DOS ANJOS LOPES DA SIL-
VA
MARIA DE LOURDES BORGES DOS SANTOS
MARINA CALASSARA DA SILVA
ROSA CAMARGO CAYRES
ROSALINA PACHECO DA SILVA
RAIMUNDO SERVO DE OLIVEIRA
RAQUEL DA SILVA DAMACENO
ROBERTO TESSARO DE MOURA
RONEI APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO............: FRANK YUKIO YAMANAKA
MARCELO DOMINICALI RIGOTI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

140 2007.0012214-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: JOAO ALVES DE SA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

141 2007.0012225-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: EDIS LAURINDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da

relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

142 2007.0012242-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CELSO DE PAULA FRANCO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

143 2007.0012243-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: TEREZA MARIA DA SILVA
ADVOGADO............: LUANA CAMILA BUENO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

144 2007.0012283-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
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GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
LUCIANO ANGHINONI
RECORRIDO...........: LORISVAL ARGOZO MAGALHAES
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

145 2007.0012420-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: IRENE BALAN
ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
GISELE REGINA DA SILVA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

146 2007.0012443-1/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:ARGEU GAVIAO
ADVOGADO............: CLICERIA CERBARO
LARISSA CERBARO DETONI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões

147 2007.0012451-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ODAIR JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GISELE REGINA DA SILVA
CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-

DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,11 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

148 2007.0012468-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: WAGNER MARTINS DE PAIVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:WAGNER MARTINS DE PAIVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO CAPUT DO
ARTIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 1. Seguindo o resulta-
do do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Re-
cursal Única, na composição integral, referendou a declaração
de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Ino-
minado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da juris-
prudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões
que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado.
Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalida-
de da cobrança da assinatura básica, incide a disposições do
caput do artigo 557: “O relator negará seguimento ao recurso
em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, ou de Tribunal Superior”; e  do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrá-
tica (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao
recurso da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos
julgados mencionados e, diante deste resultado,  conheço do
recurso da parte autora e julgo-o prejudicado. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008.   Horácio Ribas Teixeira - Rela-
tor

149 2007.0012476-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLEUZA MARIA DE JESUS
ADVOGADO............: DALILA MARIA CRISTINA DE SOU-
ZA PAZ
GISELE HELOISA FORMAGGI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,

do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008. Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

150 2007.0012477-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSE ROBERTO CORTEZ
MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

151 2007.0012479-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ELIZABETH NARCISA DE AGUIAR
DA SILVA
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FORCELLI
ANTONIO JUSTINO FORCELLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

152 2007.0012782-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MONICA FIGUEIREDO DA SILVA
BORGES
ADVOGADO............: PAULO VINICIUS DE CASTRO
PATRICIA DA SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-

VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

153 2008.0000381-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CACILDA DE ALMEIDA ALVES
ADVOGADO............: LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
JEAN CARLOS STORER
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95).Intimem-se. Curitiba,
06 de maio de 2008.   Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Relator

154 2008.0005564-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO
RECORRIDO...........: VLADIMIR ARPINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprove sua representação, sob pena de não ser conhe-
cido o recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°.
9.099/1995. Intime-se,Curitiba, 10 de abril de 2008. Alexandre
Barbosa Fabiani -  Juiz Relator

155 2008.0005564-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO
RECORRIDO...........: VLADIMIR ARPINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Vista ao recorrente para regularizar representação nos autos

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 004 2007.0003564-6/0

ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 007 2007.0004655-6/0

ADEMILSON DOS REIS 026 2007.0005507-4/0

ADEMILSON DOS REIS 028 2007.0005576-9/0

ADEMILSON DOS REIS 030 2007.0005607-4/0

ADEMILSON DOS REIS 057 2007.0007495-7/0

ADEMILSON DOS REIS 140 2007.0012214-0/0

ADEMILSON DOS REIS 141 2007.0012225-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2007.0001370-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 003 2007.0003287-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2007.0003564-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2007.0004197-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2007.0005428-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2007.0005451-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 025 2007.0005460-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 026 2007.0005507-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 040 2007.0006551-7/0
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ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 067 2007.0007554-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 081 2007.0008535-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 112 2007.0010350-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 138 2007.0012148-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 140 2007.0012214-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 142 2007.0012242-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 146 2007.0012443-1/1

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 133 2007.0011840-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2007.0005807-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2007.0005807-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2007.0005807-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2007.0007427-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2007.0007430-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2007.0007432-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2007.0007445-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2007.0008584-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2007.0008588-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2007.0009120-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2007.0009143-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2007.0009158-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2007.0009171-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2007.0009175-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 103 2007.0009226-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2007.0009235-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2007.0009276-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2007.0011323-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2007.0011325-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2007.0011329-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2007.0011473-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2007.0011474-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2007.0011549-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2007.0011550-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2007.0011550-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 124 2007.0011552-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2007.0011565-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2007.0011565-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 126 2007.0011633-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 127 2007.0011638-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 127 2007.0011638-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2007.0011639-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2007.0011652-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2007.0011652-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2007.0011673-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2007.0011680-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2007.0011680-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 132 2007.0011838-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2007.0011840-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2007.0011943-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 135 2007.0011944-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 136 2007.0011959-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2007.0012048-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2007.0012048-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 139 2007.0012198-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 148 2007.0012468-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 148 2007.0012468-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 149 2007.0012476-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 150 2007.0012477-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 151 2007.0012479-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 152 2007.0012782-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 153 2008.0000381-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2007.0007968-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2007.0007968-0/0

ALEXANDRE ALVES GREGHI 134 2007.0011943-2/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 084 2007.0008611-1/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 085 2007.0008632-5/0

ALVARO DOS SANTOS MACIEL 064 2007.0007524-9/0

ANA CLEUSA DELBEN 049 2007.0007427-4/0

ANA CLEUSA DELBEN 052 2007.0007445-2/0

ANA CLEUSA DELBEN 092 2007.0008990-7/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 002 2007.0001370-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 119 2007.0011473-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 122 2007.0011549-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 123 2007.0011550-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 123 2007.0011550-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 124 2007.0011552-1/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 002 2007.0001370-1/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 021 2007.0005387-1/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 151 2007.0012479-5/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 154 2008.0005564-0/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 155 2008.0005564-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 020 2007.0005386-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 033 2007.0005807-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 035 2007.0006069-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 035 2007.0006069-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 125 2007.0011565-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 125 2007.0011565-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 127 2007.0011638-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 127 2007.0011638-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 129 2007.0011652-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 129 2007.0011652-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 131 2007.0011680-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 131 2007.0011680-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 137 2007.0012048-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 137 2007.0012048-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 148 2007.0012468-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 148 2007.0012468-2/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 132 2007.0011838-0/0

ANTONIO CESAR NASSIF 075 2007.0008396-8/0

ANTONIO CESAR NASSIF 090 2007.0008978-0/0

ANTONIO CESAR NASSIF 091 2007.0008988-0/0

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 021 2007.0005387-1/0

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 151 2007.0012479-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 077 2007.0008433-7/0

ARMANDO C. GARCIA JÚNIOR 022 2007.0005405-0/3

ARMANDO GARCIA GARCIA 022 2007.0005405-0/3

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 078 2007.0008467-7/0

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 101 2007.0009171-6/0

BYARA D’TASSIS PIRES 014 2007.0005176-9/0

BYARA D’TASSIS PIRES 015 2007.0005181-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 017 2007.0005313-8/0

CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN 001 2006.0007599-9/3

CARLOS EDUARDO SPROTTE 074 2007.0008385-5/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 076 2007.0008424-8/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 106 2007.0009484-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 002 2007.0001370-1/0

CARLOS VICTOR BRUNE 065 2007.0007537-5/0

CELITO ARGENTA 040 2007.0006551-7/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 136 2007.0011959-4/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 036 2007.0006384-5/0

CLAITON LUIS BORK 008 2007.0004992-4/0

CLAITON LUIS BORK 009 2007.0004999-7/0

CLAITON LUIS BORK 010 2007.0005004-9/0

CLAITON LUIS BORK 011 2007.0005139-0/0

CLAITON LUIS BORK 012 2007.0005146-6/0

CLAITON LUIS BORK 013 2007.0005170-8/0

CLAITON LUIS BORK 014 2007.0005176-9/0

CLAITON LUIS BORK 015 2007.0005181-0/0

CLAITON LUIS BORK 017 2007.0005313-8/0

CLAITON LUIS BORK 020 2007.0005386-0/0

CLAITON LUIS BORK 033 2007.0005807-4/0

CLAITON LUIS BORK 035 2007.0006069-2/0

CLAITON LUIS BORK 035 2007.0006069-2/0

CLAITON LUIS BORK 056 2007.0007491-0/0

CLAITON LUIS BORK 058 2007.0007496-9/0

CLAITON LUIS BORK 061 2007.0007503-5/0

CLAITON LUIS BORK 063 2007.0007505-9/0

CLAITON LUIS BORK 125 2007.0011565-8/0

CLAITON LUIS BORK 125 2007.0011565-8/0

CLAITON LUIS BORK 127 2007.0011638-0/0

CLAITON LUIS BORK 127 2007.0011638-0/0

CLAITON LUIS BORK 129 2007.0011652-1/0

CLAITON LUIS BORK 129 2007.0011652-1/0

CLAITON LUIS BORK 131 2007.0011680-0/0

CLAITON LUIS BORK 131 2007.0011680-0/0

CLAITON LUIS BORK 137 2007.0012048-0/0

CLAITON LUIS BORK 137 2007.0012048-0/0

CLAITON LUIS BORK 148 2007.0012468-2/0

CLAITON LUIS BORK 148 2007.0012468-2/0

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 053 2007.0007453-0/0

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 054 2007.0007458-9/0

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 055 2007.0007473-1/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 031 2007.0005646-6/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 145 2007.0012420-4/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 147 2007.0012451-9/0

CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO 075 2007.0008396-8/0

CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO 090 2007.0008978-0/0

CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO 091 2007.0008988-0/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 064 2007.0007524-9/0

CLICERIA CERBARO 146 2007.0012443-1/1

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 005 2007.0003634-3/2

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 149 2007.0012476-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 008 2007.0004992-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 009 2007.0004999-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 010 2007.0005004-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 011 2007.0005139-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 012 2007.0005146-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 013 2007.0005170-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 014 2007.0005176-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 015 2007.0005181-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 016 2007.0005253-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 016 2007.0005253-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 017 2007.0005313-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 056 2007.0007491-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 058 2007.0007496-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 061 2007.0007503-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 063 2007.0007505-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 074 2007.0008385-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 075 2007.0008396-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 087 2007.0008771-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 088 2007.0008803-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 089 2007.0008923-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 090 2007.0008978-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 091 2007.0008988-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 097 2007.0009140-1/0

DANIELE PRATES PEREIRA 007 2007.0004655-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 002 2007.0001370-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 003 2007.0003287-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 004 2007.0003564-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 006 2007.0004197-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2007.0005428-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2007.0005507-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 028 2007.0005576-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 029 2007.0005584-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 030 2007.0005607-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 031 2007.0005646-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 032 2007.0005671-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 034 2007.0005896-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 036 2007.0006384-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 038 2007.0006492-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 041 2007.0007049-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 057 2007.0007495-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 059 2007.0007500-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 062 2007.0007504-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 067 2007.0007554-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 069 2007.0007591-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 070 2007.0007598-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 071 2007.0007610-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 072 2007.0007644-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 084 2007.0008611-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 085 2007.0008632-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 108 2007.0009559-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 109 2007.0009566-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 110 2007.0009573-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 111 2007.0009576-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 112 2007.0010350-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 113 2007.0010364-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 138 2007.0012148-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 140 2007.0012214-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 142 2007.0012242-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 143 2007.0012243-1/0

DAVID CAMARGO 102 2007.0009175-3/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 038 2007.0006492-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 052 2007.0007445-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 092 2007.0008990-7/0

DIJALMA PIRES DE CAMARGO 114 2007.0011307-6/0

DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR 114 2007.0011307-6/0

DIOGO RAMOS 053 2007.0007453-0/0

DIOGO RAMOS 055 2007.0007473-1/0

DIRCEU DIMAS PEREIRA 004 2007.0003564-6/0

DIRCEU DIMAS PEREIRA 007 2007.0004655-6/0

EDALVO GARCIA 126 2007.0011633-1/0

EDALVO GARCIA 130 2007.0011673-5/0

EDUARDO VANZELLA 112 2007.0010350-9/0

EDUARDO VANZELLA 113 2007.0010364-7/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 119 2007.0011473-5/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 003 2007.0003287-3/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 034 2007.0005896-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 018 2007.0005317-5/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 019 2007.0005372-1/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 116 2007.0011323-0/0

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA 128 2007.0011639-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 019 2007.0005372-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 020 2007.0005386-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 045 2007.0007396-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 046 2007.0007399-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 049 2007.0007427-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 054 2007.0007458-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 060 2007.0007501-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 064 2007.0007524-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 065 2007.0007537-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 093 2007.0009047-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 107 2007.0009539-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 114 2007.0011307-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 115 2007.0011311-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 121 2007.0011544-4/0

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 107 2007.0009539-7/0

EVELI MARIA PEDROLLO 072 2007.0007644-0/0

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 100 2007.0009158-7/0

FABIANA GOEDERT 074 2007.0008385-5/0

FABIANA GOEDERT 075 2007.0008396-8/0

FABIANA GOEDERT 076 2007.0008424-8/0

FABIANA GOEDERT 087 2007.0008771-7/0

FABIANA GOEDERT 088 2007.0008803-4/0

FABIANA GOEDERT 089 2007.0008923-6/0

FABIANA GOEDERT 090 2007.0008978-0/0

FABIANA GOEDERT 091 2007.0008988-0/0

FABIANA GOEDERT 097 2007.0009140-1/0

FABIANA GOEDERT 106 2007.0009484-2/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 074 2007.0008385-5/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 076 2007.0008424-8/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 106 2007.0009484-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 039 2007.0006501-2/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 036 2007.0006384-5/0

FABIO YOSHIHARU ARAKI 065 2007.0007537-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 008 2007.0004992-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 009 2007.0004999-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 010 2007.0005004-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 011 2007.0005139-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 013 2007.0005170-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 015 2007.0005181-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 016 2007.0005253-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 016 2007.0005253-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 017 2007.0005313-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 056 2007.0007491-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 058 2007.0007496-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 061 2007.0007503-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 063 2007.0007505-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 074 2007.0008385-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 076 2007.0008424-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 087 2007.0008771-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 088 2007.0008803-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 089 2007.0008923-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 090 2007.0008978-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 091 2007.0008988-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 097 2007.0009140-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 106 2007.0009484-2/0

FLAVIA HEYSE MARTINS 076 2007.0008424-8/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 005 2007.0003634-3/2

FRANCELISE ALVES MORKING 117 2007.0011325-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2007.0007968-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2007.0007968-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2007.0008433-7/0

FRANK YUKIO YAMANAKA 139 2007.0012198-5/0

GELSO SANTI 006 2007.0004197-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 141 2007.0012225-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 144 2007.0012283-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 147 2007.0012451-9/0

GISELE HELOISA FORMAGGI 149 2007.0012476-0/0

GISELE REGINA DA SILVA 031 2007.0005646-6/0

GISELE REGINA DA SILVA 145 2007.0012420-4/0

GISELE REGINA DA SILVA 147 2007.0012451-9/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 088 2007.0008803-4/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 089 2007.0008923-6/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 097 2007.0009140-1/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 088 2007.0008803-4/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 089 2007.0008923-6/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 097 2007.0009140-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 008 2007.0004992-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 009 2007.0004999-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 010 2007.0005004-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 011 2007.0005139-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 012 2007.0005146-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 013 2007.0005170-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 014 2007.0005176-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 015 2007.0005181-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 017 2007.0005313-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 058 2007.0007496-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 137 2007.0012048-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 137 2007.0012048-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 148 2007.0012468-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 148 2007.0012468-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2007.0007968-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2007.0007968-0/0

GUIDO VICTOR GUERRA 111 2007.0009576-5/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 107 2007.0009539-7/0

HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI 118 2007.0011329-1/0

HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA 072 2007.0007644-0/0

ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 079 2007.0008469-0/0

ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 080 2007.0008471-7/0

ILDEBERTO DE SANTANA 069 2007.0007591-0/0

IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 150 2007.0012477-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2007.0004992-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2007.0004999-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2007.0005004-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2007.0005146-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2007.0005170-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2007.0005253-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2007.0005253-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 045 2007.0007396-9/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 046 2007.0007399-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 050 2007.0007430-2/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 093 2007.0009047-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 115 2007.0011311-6/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 022 2007.0005405-0/3

IVETE DA CONCEICAO BORBA 121 2007.0011544-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 006 2007.0004197-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 024 2007.0005451-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 025 2007.0005460-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 084 2007.0008611-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 145 2007.0012420-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 147 2007.0012451-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2007.0006501-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 081 2007.0008535-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 112 2007.0010350-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 113 2007.0010364-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 141 2007.0012225-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 144 2007.0012283-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 147 2007.0012451-9/0

JAIRO MOURA 003 2007.0003287-3/0

JEAN CARLOS STORER 153 2008.0000381-0/0

JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 065 2007.0007537-5/0

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 060 2007.0007501-1/0

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 123 2007.0011550-8/0

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 123 2007.0011550-8/0

JOAO PAULO STRAUB 100 2007.0009158-7/0

JOEL KRAVTCHENKO 001 2006.0007599-9/3

JOSE APARECIDO FROES 041 2007.0007049-0/0

JOSE APARECIDO FROES 081 2007.0008535-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 023 2007.0005428-8/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 024 2007.0005451-8/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 025 2007.0005460-7/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 027 2007.0005508-6/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 029 2007.0005584-6/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 032 2007.0005671-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 059 2007.0007500-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 062 2007.0007504-7/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 069 2007.0007591-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 070 2007.0007598-2/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 071 2007.0007610-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 142 2007.0012242-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 144 2007.0012283-5/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 136 2007.0011959-4/0

JOSIANE BORGES 002 2007.0001370-1/0

JOSIANE BORGES 003 2007.0003287-3/0

JOSIANE BORGES 004 2007.0003564-6/0

JOSIANE BORGES 007 2007.0004655-6/0

JOSIANE BORGES 024 2007.0005451-8/0

JOSIANE BORGES 025 2007.0005460-7/0

JOSIANE BORGES 026 2007.0005507-4/0

JOSIANE BORGES 027 2007.0005508-6/0

JOSIANE BORGES 027 2007.0005508-6/0

JOSIANE BORGES 028 2007.0005576-9/0

JOSIANE BORGES 029 2007.0005584-6/0

JOSIANE BORGES 030 2007.0005607-4/0

JOSIANE BORGES 032 2007.0005671-0/0

JOSIANE BORGES 034 2007.0005896-0/0

JOSIANE BORGES 036 2007.0006384-5/0

JOSIANE BORGES 038 2007.0006492-2/0

JOSIANE BORGES 040 2007.0006551-7/0

JOSIANE BORGES 041 2007.0007049-0/0

JOSIANE BORGES 057 2007.0007495-7/0

JOSIANE BORGES 062 2007.0007504-7/0

JOSIANE BORGES 067 2007.0007554-1/0

JOSIANE BORGES 069 2007.0007591-0/0

JOSIANE BORGES 070 2007.0007598-2/0

JOSIANE BORGES 071 2007.0007610-0/0

JOSIANE BORGES 072 2007.0007644-0/0

JOSIANE BORGES 081 2007.0008535-0/0

JOSIANE BORGES 084 2007.0008611-1/0

JOSIANE BORGES 085 2007.0008632-5/0

JOSIANE BORGES 108 2007.0009559-9/0

JOSIANE BORGES 109 2007.0009566-4/0

JOSIANE BORGES 110 2007.0009573-0/0

JOSIANE BORGES 111 2007.0009576-5/0

JOSIANE BORGES 113 2007.0010364-7/0

JOSIANE BORGES 138 2007.0012148-0/0

JOSIANE BORGES 142 2007.0012242-0/0

JOSIANE BORGES 143 2007.0012243-1/0

JOSIANE BORGES 145 2007.0012420-4/0

JOSIANE BORGES 146 2007.0012443-1/1

JULIANA RIGOLON DE MATOS 031 2007.0005646-6/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 145 2007.0012420-4/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 147 2007.0012451-9/0

JULIANE C. C. DA SILVA 005 2007.0003634-3/2

JULIANO LUIS ZANELATO 060 2007.0007501-1/0

JULMARA LUIZA HUBNER 034 2007.0005896-0/0

KARINE PEREIRA 018 2007.0005317-5/0

KARINE PEREIRA 019 2007.0005372-1/0

KARINE PEREIRA 020 2007.0005386-0/0

KARINE PEREIRA 021 2007.0005387-1/0

KARINE PEREIRA 033 2007.0005807-4/0

KARINE PEREIRA 033 2007.0005807-4/0

KARINE PEREIRA 033 2007.0005807-4/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0006069-2/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0006069-2/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0006069-2/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0006069-2/0

KARINE PEREIRA 037 2007.0006443-0/0

KARINE PEREIRA 042 2007.0007212-4/0

KARINE PEREIRA 043 2007.0007286-8/0

KARINE PEREIRA 044 2007.0007303-5/0

KARINE PEREIRA 045 2007.0007396-9/0

KARINE PEREIRA 046 2007.0007399-4/0

KARINE PEREIRA 047 2007.0007408-4/0

KARINE PEREIRA 048 2007.0007409-6/0

KARINE PEREIRA 050 2007.0007430-2/0

KARINE PEREIRA 051 2007.0007432-6/0

KARINE PEREIRA 052 2007.0007445-2/0

KARINE PEREIRA 053 2007.0007453-0/0

KARINE PEREIRA 054 2007.0007458-9/0

KARINE PEREIRA 055 2007.0007473-1/0

KARINE PEREIRA 060 2007.0007501-1/0

KARINE PEREIRA 064 2007.0007524-9/0

KARINE PEREIRA 065 2007.0007537-5/0
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KARINE PEREIRA 066 2007.0007542-7/0

KARINE PEREIRA 068 2007.0007586-8/0

KARINE PEREIRA 078 2007.0008467-7/0

KARINE PEREIRA 079 2007.0008469-0/0

KARINE PEREIRA 080 2007.0008471-7/0

KARINE PEREIRA 082 2007.0008584-3/0

KARINE PEREIRA 083 2007.0008588-0/0

KARINE PEREIRA 086 2007.0008740-2/0

KARINE PEREIRA 092 2007.0008990-7/0

KARINE PEREIRA 094 2007.0009064-0/0

KARINE PEREIRA 095 2007.0009108-2/0

KARINE PEREIRA 096 2007.0009120-0/0

KARINE PEREIRA 098 2007.0009143-7/0

KARINE PEREIRA 099 2007.0009145-0/0

KARINE PEREIRA 100 2007.0009158-7/0

KARINE PEREIRA 101 2007.0009171-6/0

KARINE PEREIRA 102 2007.0009175-3/0

KARINE PEREIRA 105 2007.0009276-5/0

KARINE PEREIRA 107 2007.0009539-7/0

KARINE PEREIRA 114 2007.0011307-6/0

KARINE PEREIRA 115 2007.0011311-6/0

KARINE PEREIRA 116 2007.0011323-0/0

KARINE PEREIRA 118 2007.0011329-1/0

KARINE PEREIRA 119 2007.0011473-5/0

KARINE PEREIRA 120 2007.0011474-7/0

KARINE PEREIRA 121 2007.0011544-4/0

KARINE PEREIRA 122 2007.0011549-3/0

KARINE PEREIRA 123 2007.0011550-8/0

KARINE PEREIRA 123 2007.0011550-8/0

KARINE PEREIRA 124 2007.0011552-1/0

KARINE PEREIRA 126 2007.0011633-1/0

KARINE PEREIRA 127 2007.0011638-0/0

KARINE PEREIRA 127 2007.0011638-0/0

KARINE PEREIRA 128 2007.0011639-2/0

KARINE PEREIRA 129 2007.0011652-1/0

KARINE PEREIRA 129 2007.0011652-1/0

KARINE PEREIRA 130 2007.0011673-5/0

KARINE PEREIRA 131 2007.0011680-0/0

KARINE PEREIRA 131 2007.0011680-0/0

KARINE PEREIRA 132 2007.0011838-0/0

KARINE PEREIRA 133 2007.0011840-7/0

KARINE PEREIRA 134 2007.0011943-2/0

KARINE PEREIRA 135 2007.0011944-4/0

KARINE PEREIRA 136 2007.0011959-4/0

KARINE PEREIRA 137 2007.0012048-0/0

KARINE PEREIRA 137 2007.0012048-0/0

KARINE PEREIRA 139 2007.0012198-5/0

KARINE PEREIRA 148 2007.0012468-2/0

KARINE PEREIRA 149 2007.0012476-0/0

KARINE PEREIRA 150 2007.0012477-1/0

KARINE PEREIRA 151 2007.0012479-5/0

KARINE PEREIRA 152 2007.0012782-3/0

KARINE PEREIRA 153 2008.0000381-0/0

KEITE DAIANE FONSECA FREITAS 134 2007.0011943-2/0

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 079 2007.0008469-0/0

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 080 2007.0008471-7/0

LARISSA CERBARO DETONI 146 2007.0012443-1/1

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 011 2007.0005139-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 012 2007.0005146-6/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 014 2007.0005176-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 056 2007.0007491-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 058 2007.0007496-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 061 2007.0007503-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 063 2007.0007505-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 075 2007.0008396-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 076 2007.0008424-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 106 2007.0009484-2/0

LEILA MATTAR OLIVATO 153 2008.0000381-0/0

LEVI QUEIROZ DA PAIXAO 022 2007.0005405-0/3

LIDIA SA DA SILVA 037 2007.0006443-0/0

LIDIA SA DA SILVA 095 2007.0009108-2/0

LIDIA SA DA SILVA 096 2007.0009120-0/0

LIDIA SA DA SILVA 098 2007.0009143-7/0

LIDIA SA DA SILVA 099 2007.0009145-0/0

LIDIANE GOMES FLORES 087 2007.0008771-7/0

LILIANE GRUHN 036 2007.0006384-5/0

LINDOMAR ALVES JUNIOR 052 2007.0007445-2/0

LINDOMAR ALVES JUNIOR 092 2007.0008990-7/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 138 2007.0012148-0/0

LUANA CAMILA BUENO 143 2007.0012243-1/0

LUCAS SCHENATO 108 2007.0009559-9/0

LUCAS SCHENATO 109 2007.0009566-4/0

LUCAS SCHENATO 110 2007.0009573-0/0

LUCAS SCHENATO 111 2007.0009576-5/0

LUCIANO ANGHINONI 144 2007.0012283-5/0

LUCIANO DALMOLIN 039 2007.0006501-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 039 2007.0006501-2/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 153 2008.0000381-0/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 122 2007.0011549-3/0

MARCELO DA SILVA 043 2007.0007286-8/0

MARCELO DA SILVA 044 2007.0007303-5/0

MARCELO DOMINICALI RIGOTI 139 2007.0012198-5/0

MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ 022 2007.0005405-0/3

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 103 2007.0009226-0/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 104 2007.0009235-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 043 2007.0007286-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 044 2007.0007303-5/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 016 2007.0005253-1/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 016 2007.0005253-1/0

MATEUS COUGO ROSA 102 2007.0009175-3/0

MAURILIA BONALUMI SANTOS 072 2007.0007644-0/0

MAURO GARCIA 051 2007.0007432-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 056 2007.0007491-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 061 2007.0007503-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 063 2007.0007505-9/0

MICHELLY ALBERTI 007 2007.0004655-6/0

MICHELLY ALBERTI 023 2007.0005428-8/0

MICHELLY ALBERTI 027 2007.0005508-6/0

MICHELLY ALBERTI 028 2007.0005576-9/0

MICHELLY ALBERTI 029 2007.0005584-6/0

MICHELLY ALBERTI 030 2007.0005607-4/0

MICHELLY ALBERTI 031 2007.0005646-6/0

MICHELLY ALBERTI 032 2007.0005671-0/0

MICHELLY ALBERTI 036 2007.0006384-5/0

MICHELLY ALBERTI 038 2007.0006492-2/0

MICHELLY ALBERTI 040 2007.0006551-7/0

MICHELLY ALBERTI 057 2007.0007495-7/0

MICHELLY ALBERTI 059 2007.0007500-0/0

MICHELLY ALBERTI 062 2007.0007504-7/0

MICHELLY ALBERTI 069 2007.0007591-0/0

MICHELLY ALBERTI 071 2007.0007610-0/0

MICHELLY ALBERTI 072 2007.0007644-0/0

MICHELLY ALBERTI 085 2007.0008632-5/0

MICHELLY ALBERTI 108 2007.0009559-9/0

MICHELLY ALBERTI 109 2007.0009566-4/0

MICHELLY ALBERTI 110 2007.0009573-0/0

MICHELLY ALBERTI 111 2007.0009576-5/0

MICHELLY ALBERTI 140 2007.0012214-0/0

MICHELLY ALBERTI 143 2007.0012243-1/0

MICHELLY ALBERTI 145 2007.0012420-4/0

MICHELLY ALBERTI 146 2007.0012443-1/1

MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA 005 2007.0003634-3/2

MILENE ANA DOS SANTOS POZZER 086 2007.0008740-2/0

MILTON JOSE PAIZANI 074 2007.0008385-5/0

MILTON JOSE PAIZANI 106 2007.0009484-2/0

MIRIAN APARECIDA GONCALVES 001 2006.0007599-9/3

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 023 2007.0005428-8/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 024 2007.0005451-8/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 025 2007.0005460-7/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 027 2007.0005508-6/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 029 2007.0005584-6/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 032 2007.0005671-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 059 2007.0007500-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 062 2007.0007504-7/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 069 2007.0007591-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 070 2007.0007598-2/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 071 2007.0007610-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 142 2007.0012242-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 144 2007.0012283-5/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 150 2007.0012477-1/0

NILTO SALES VIEIRA 064 2007.0007524-9/0

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 100 2007.0009158-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 012 2007.0005146-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 017 2007.0005313-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 056 2007.0007491-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 061 2007.0007503-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 063 2007.0007505-9/0

OSMAR CODOLO FRANCO 003 2007.0003287-3/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 117 2007.0011325-4/0

PATRICIA DA SILVEIRA 152 2007.0012782-3/0

PAULO CESAR GNOATTO 064 2007.0007524-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 088 2007.0008803-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 089 2007.0008923-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 097 2007.0009140-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2007.0007968-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2007.0007968-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 077 2007.0008433-7/0

PAULO SERGIO DINIZ 102 2007.0009175-3/0

PAULO VINICIUS DE CASTRO 152 2007.0012782-3/0

RAFAEL BARONI 041 2007.0007049-0/0

RAGGI FEGURI FILHO 118 2007.0011329-1/0

RAPHAEL DUARTE DA SILVA 060 2007.0007501-1/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 007 2007.0004655-6/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 031 2007.0005646-6/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 034 2007.0005896-0/0

RENATO TAVARES YABE 077 2007.0008433-7/0

RICARDO BALLAROTTI 005 2007.0003634-3/2

RICARDO GONCALVES FURQUIM 087 2007.0008771-7/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 082 2007.0008584-3/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 083 2007.0008588-0/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 094 2007.0009064-0/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 105 2007.0009276-5/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 066 2007.0007542-7/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 068 2007.0007586-8/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 086 2007.0008740-2/0

ROBERTO CHIMANSKI 067 2007.0007554-1/0

ROBERTO FEGURI 118 2007.0011329-1/0

RODRIGO DOLFINI 128 2007.0011639-2/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 070 2007.0007598-2/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 047 2007.0007408-4/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 048 2007.0007409-6/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 018 2007.0005317-5/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 019 2007.0005372-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2007.0005317-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2007.0005372-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2007.0005386-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2007.0005387-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2007.0005807-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2007.0005807-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2007.0005807-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2007.0006443-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2007.0007212-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2007.0007286-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2007.0007303-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2007.0007408-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2007.0007409-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 049 2007.0007427-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2007.0007432-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2007.0007445-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2007.0007453-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2007.0007473-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2007.0007586-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2007.0008467-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2007.0008469-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2007.0008471-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 086 2007.0008740-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2007.0009064-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2007.0009120-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 099 2007.0009145-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2007.0009171-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2007.0009175-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 104 2007.0009235-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2007.0011323-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 117 2007.0011325-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2007.0011329-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2007.0011474-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2007.0011549-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2007.0011550-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2007.0011550-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 124 2007.0011552-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 125 2007.0011565-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 125 2007.0011565-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 126 2007.0011633-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 127 2007.0011638-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 127 2007.0011638-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 128 2007.0011639-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2007.0011652-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2007.0011652-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2007.0011673-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2007.0011680-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2007.0011680-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 132 2007.0011838-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2007.0011840-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 134 2007.0011943-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 135 2007.0011944-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 136 2007.0011959-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 139 2007.0012198-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 148 2007.0012468-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 148 2007.0012468-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 149 2007.0012476-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 150 2007.0012477-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2007.0012479-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 152 2007.0012782-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 153 2008.0000381-0/0

SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA 039 2007.0006501-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 141 2007.0012225-3/0

SILVENEI DE CAMPOS 120 2007.0011474-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 018 2007.0005317-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 065 2007.0007537-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 092 2007.0008990-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 093 2007.0009047-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 103 2007.0009226-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 104 2007.0009235-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 121 2007.0011544-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 021 2007.0005387-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 037 2007.0006443-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 042 2007.0007212-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2007.0007286-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 044 2007.0007303-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 045 2007.0007396-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 046 2007.0007399-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 047 2007.0007408-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 048 2007.0007409-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 050 2007.0007430-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 053 2007.0007453-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 054 2007.0007458-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 055 2007.0007473-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2007.0007501-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 066 2007.0007542-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 078 2007.0008467-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 079 2007.0008469-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 080 2007.0008471-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 082 2007.0008584-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 083 2007.0008588-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 086 2007.0008740-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 092 2007.0008990-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 093 2007.0009047-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 094 2007.0009064-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 095 2007.0009108-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 098 2007.0009143-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 099 2007.0009145-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 100 2007.0009158-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 103 2007.0009226-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 105 2007.0009276-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 107 2007.0009539-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 114 2007.0011307-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 115 2007.0011311-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 137 2007.0012048-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 137 2007.0012048-0/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 120 2007.0011474-7/0

SIMONE COSTA MEISTER 124 2007.0011552-1/0

SIMONE COSTA MEISTER 135 2007.0011944-4/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 020 2007.0005386-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 033 2007.0005807-4/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 035 2007.0006069-2/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 035 2007.0006069-2/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 125 2007.0011565-8/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 125 2007.0011565-8/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 127 2007.0011638-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 127 2007.0011638-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 129 2007.0011652-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 129 2007.0011652-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 131 2007.0011680-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 131 2007.0011680-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 035 2007.0006069-2/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 035 2007.0006069-2/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 066 2007.0007542-7/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 068 2007.0007586-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 095 2007.0009108-2/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 125 2007.0011565-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 125 2007.0011565-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 148 2007.0012468-2/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 018 2007.0005317-5/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 019 2007.0005372-1/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 019 2007.0005372-1/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 037 2007.0006443-0/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 095 2007.0009108-2/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 096 2007.0009120-0/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 098 2007.0009143-7/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 099 2007.0009145-0/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 066 2007.0007542-7/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 068 2007.0007586-8/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 086 2007.0008740-2/0

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 108 2007.0009559-9/0

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 109 2007.0009566-4/0

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 110 2007.0009573-0/0

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 111 2007.0009576-5/0

VANESSA TREZZI 059 2007.0007500-0/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 022 2007.0005405-0/3

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 044 2007.0007303-5/0

WALMOR MERGENER 112 2007.0010350-9/0

WILSON RAMOS FILHO 001 2006.0007599-9/3

Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO
CENTRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 61/2008
JUIZ TITULAR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS
JUIZ SUBSTITUTO: FERNANDA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES
ESCRIVÃO:SERGIO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0032 074494/2003

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0043 076783/2004
ADRIANA DE FRANÇA 0042 076369/2004
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0014 069860/2000

0030 074071/2003
ADRIANA ZOE MONCLARO GRAN 0016 071355/2001
AELTON MARÇAL PEREIRA DA 0078 080703/2007
AGOSTINHO PINTO DIAS JUNI 0019 072577/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0032 074494/2003
ALBERTO XAVIER PEDRO 0033 075127/2003
ALCEU MARCZYNSKI 0031 074091/2003
ALCINDO LIMA NETO 0024 073219/2002
ALESSANDRA MIZUTA 0033 075127/2003
ALESSANDRA POSSENTI BONAZ 0039 076198/2004
ALESSANDRO RAVAZZANI 0109 081932/2008

0132 082300/2008
ALEXANDRA FISTAROL 0037 075867/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0065 079645/2006
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0017 071887/2001
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0003 064359/1996
ALVARO PINTO CHAVES 0079 080746/2007
AMARILDO L. LOPES 0071 080182/2007
ANA CAROLINA DALCANALE 0033 075127/2003
ANA CAROLINA MION PILATI 0039 076198/2004
ANA CAROLINA RAMOS GARCIA 0054 078619/2006
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0033 075127/2003

0055 078723/2006
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0022 072953/2002
ANA LETICIA DIAS ROSA 0033 075127/2003
ANA LUCIA FRANCA 0026 073730/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0071 080182/2007
ANA PAULA MARTIN ALVES DA 0067 079867/2006

0081 080767/2007
0096 081446/2007

ANA PAULA POLICARPO 0150 082415/2008
ANA PAULA VIANA BARMANN 0107 081879/2007
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0017 071887/2001

0030 074071/2003
ANDERSON CLEBER OKUMURAYU 0089 081071/2007
ANDERSON LOVATO 0141 082393/2008
ANDRE ABREU DE SOUZA 0022 072953/2002

0106 081845/2007
ANDRE LUIZ BETTEGA D’ AVI 0099 081550/2007
ANDRE MELLO SOUZA 0017 071887/2001

0047 077221/2005
ANDRE PARMO FOLLONI 0027 073777/2002

0035 075487/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0021 072950/2002

0023 073190/2002
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0032 074494/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0017 071887/2001
ANNA PAULA PERDONCINI 0055 078723/2006
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORT 0079 080746/2007
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0022 072953/2002

0106 081845/2007
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0063 079407/2006
ANTONIO EMERSON MARTINS 0006 064666/1996
ANTONIO GLENIO F. M. DE A 0009 067341/1998
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0066 079721/2006
ANTONIO SBANO 0018 072045/2001
ANTONIO SBANO JUNIOR 0018 072045/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 0022 072953/2002

0123 082152/2008
ARIOVALDO BONGIOVANNI LOP 0007 064682/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0072 080345/2007
ARNALDO FORTES ALCANTARA 0022 072953/2002
ASSIS CORREA 0014 069860/2000
AURELIANO PERNETTA CARON 0103 081674/2007
AUREO VINHOTI 0052 078569/2006
BEATRIZ SANTI 0005 064596/1996

0015 070916/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0067 079867/2006
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0146 082406/2008
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0033 075127/2003
BRASILIO VICENTE DE CASTR 0037 075867/2004
CAMILA CACHUBA WOJCIECHOW 0131 082290/2008
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0040 076212/2004
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0071 080182/2007
CARLA MARIA LEWEK DE QUEI 0001 056694/1988
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0066 079721/2006
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0024 073219/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0057 079057/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0068 079923/2006
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0040 076212/2004
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0054 078619/2006
CARLOS EDUARDO SANTOS CAR 0122 082150/2008
CARLOS FREDERICO REINA CO 0052 078569/2006
CARLOS LEAL SZCZPANSKI JU 0022 072953/2002
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0014 069860/2000
CARLYLE POPP 0017 071887/2001

0030 074071/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0077 080491/2007
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0076 080452/2007
CAROLINA CALVETTI 0055 078723/2006
CAROLINA PIMENTEL 0017 071887/2001
CELSO CÓSER JUNIOR 0073 080357/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0111 081951/2008
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0037 075867/2004
CHRISTIAN BARLERA 0113 081985/2008
CICERO JOSE ALBANO 0022 072953/2002
CLAITON FERREIRA BORCATH 0115 082057/2008
CLAUDIA BUENO GOMES 0073 080357/2007
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0043 076783/2004
CLAUDIA REJANE NODARI 0137 082358/2008
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0026 073730/2002
CLEIA MARA LUVIZOTTO 0014 069860/2000
CRISTIANA LACERDA DE O. F 0033 075127/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0061 079366/2006
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0087 081040/2007
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0024 073219/2002
CRISTINA OLIVEIRA FERRI 0057 079057/2006
CRYSTIANE LINHARES 0102 081653/2007

0105 081808/2007
0142 082396/2008

DALVA FERREIRA CAMARGO 0001 056694/1988
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0017 071887/2001
DANIEL ANDRADE DO VALE 0107 081879/2007
DANIEL BARBOSA MAIA 0050 078165/2005
DANIEL HACHEM 0003 064359/1996

0038 076087/2004
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0063 079407/2006
DANIEL LOURENCO MACHADO 0014 069860/2000
DANIEL TANAKA 0011 068699/1999
DANIELA BRUM DA SILVA 0131 082290/2008
DARCI DOMINGUES JUNIOR 0118 082115/2008
DARIANE MARQUES MARTINELL 0059 079142/2006
DAVID FERNANDO RODRIGUES 0057 079057/2006
DEBORA REGINA FERREIRA 0051 078469/2005
DEBORAH GUIMARAES 0033 075127/2003
DHIANCARLO FELIPE SOARES 0051 078469/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0143 082401/2008

0144 082402/2008
DIOGO MARCOLINA 0122 082150/2008
DIONISIO OLICSHEVIS 0093 081335/2007
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0017 071887/2001

0030 074071/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 064682/1996
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0001 056694/1988
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0032 074494/2003
EDSON CENTANINI 0123 082152/2008
EDUARDO CASILLO JARDIM 0047 077221/2005
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0032 074494/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0033 075127/2003
ELCIO KOVALHUK 0022 072953/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0043 076783/2004
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0022 072953/2002
ELYMARA HANNUCH 0012 069020/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0064 079640/2006

0070 080146/2007
0085 080964/2007

EMERSON LUIZ VELLO 0021 072950/2002
0023 073190/2002
0028 073920/2003
0036 075614/2004
0114 082044/2008

ENEIDE LUCIA BODANESE 0058 079134/2006
ERLON DE FARIA PILATI 0011 068699/1999
EUGÊNIO CARLOS BAPTISTA 0082 080833/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0016 071355/2001

0113 081985/2008
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 0081 080767/2007

0084 080951/2007
0090 081119/2007

EVARISTO DE ARAGÃO SANTOS 0078 080703/2007
FABIANA CARVALHO DOS SANT 0057 079057/2006
FABIANA DUDEK 0040 076212/2004
FABIANO BINHARA 0053 078604/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0039 076198/2004
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0090 081119/2007
FABIO LUIZ DA CAMARA FALC 0125 082158/2008
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0040 076212/2004
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0042 076369/2004
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0090 081119/2007
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0041 076296/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0044 076843/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0052 078569/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0061 079366/2006
FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 0008 066024/1997
FRANCISCO BRAZ NETO 0033 075127/2003
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0099 081550/2007
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0030 074071/2003
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0089 081071/2007
GERALD KOPPE JUNIOR 0033 075127/2003
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0113 081985/2008
GERSON LUIZ WENZEL 0134 082338/2008

0135 082340/2008
GERSON WISTUBA 0057 079057/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0039 076198/2004
GIANCARLO AMPESSAN 0069 080103/2007
GIANCARLO RODRIGUES MINO 0056 078737/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0040 076212/2004
GLAUCO HUMBERTO BORK 0140 082390/2008
GRACIELA IURK MARINS 0138 082372/2008
GUILHERME BORBA VIANNA 0017 071887/2001

0030 074071/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0003 064359/1996

GUSTAVO PAES RABELLO 0050 078165/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0086 081015/2007

0092 081227/2007
0100 081559/2007

HELAINE CRISTINA C. GOETZ 0094 081338/2007
HELCIO HONDA 0019 072577/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0050 078165/2005
IDERALDO JOSÉ APPI 0097 081532/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0102 081653/2007

0105 081808/2007
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0033 075127/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0064 079640/2006
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0064 079640/2006
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0010 067670/1998
IVANISE NEIVA DOZORETZ KO 0012 069020/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0113 081985/2008
JACQUELINE IWERSEN DE LOY 0047 077221/2005
JAKSON HOHARA MENDES 0008 066024/1997
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0039 076198/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0086 081015/2007

0100 081559/2007
JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 0092 081227/2007
JANAINA ROVARIS 0022 072953/2002

0106 081845/2007
JANETE DE FATIMA S. B. BR 0109 081932/2008
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0085 080964/2007
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0127 082218/2008
JEFFERSON BARBOSA 0112 081984/2008
JEFFERSON COMELI 0017 071887/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0147 082408/2008
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0054 078619/2006

0080 080752/2007
JOAO CARLOS REGIS 0032 074494/2003
JOAO CARLOS REQUIAO 0033 075127/2003
JOAO CASILLO 0047 077221/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0111 081951/2008
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0009 067341/1998
JOAO P. B. DE ALBUQUERQUE 0032 074494/2003
JOAQUIM ENS EDMUNDO REQUI 0033 075127/2003
JOAQUIM MIRO 0033 075127/2003
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0083 080928/2007
JONATAS FERNANDES NEVES 0063 079407/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0139 082380/2008
JORGE KITZBERGER 0033 075127/2003
JORGE NASSER MACEDO 0051 078469/2005
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0094 081338/2007
JOSE ARI MATOS 0087 081040/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0037 075867/2004

0116 082093/2008
JOSE CARDOSO 0031 074091/2003
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0050 078165/2005
JOSE CID CAMPELO FILHO 0018 072045/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0044 076843/2004
JOSE DIOGO GUILEN 0050 078165/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0001 056694/1988
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0004 064400/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0147 082408/2008
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0147 082408/2008
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0034 075394/2003
JOSE RODRIGO SADE 0018 072045/2001
JOSE SILVIO GORI FILHO 0125 082158/2008
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 056694/1988
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0009 067341/1998
JULIANA TONELLI FRANZ 0088 081064/2007
JULIO CESAR CAPRONI 0001 056694/1988
JULIO CESAR DALMOLIN 0116 082093/2008
JULIO CESAR GANDOLFO 0057 079057/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0044 076843/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0046 077165/2005
JUSSARA ROSA FLORES 0001 056694/1988
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0111 081951/2008

0117 082111/2008
KASSIA RENATE SILVA NOVIS 0017 071887/2001
KLAUS SCHNITZLER 0045 076953/2004
LEILA MIRANDA 0001 056694/1988
LEONDINA ALICE MION PILAT 0039 076198/2004
LEONI JOSE GALLI 0145 082404/2008
LEUCIMAR GANDIN 0093 081335/2007
LIA TELLES DE CAMARGO BUR 0013 069287/1999
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0104 081709/2007
LIRIANE LOVATO 0001 056694/1988
LIVY LINHI SERRA 0124 082156/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0077 080491/2007
LUCIA FRANZOLIN 0148 082411/2008
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0034 075394/2003
LUCIANA BERRO 0050 078165/2005
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0033 075127/2003
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0067 079867/2006
LUCIANE ALVES BARRETO 0149 082413/2008
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0081 080767/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0085 080964/2007
LUIS AUGUSTO DE QUEIROZ 0130 082235/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 076369/2004

0045 076953/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0121 082130/2008
LUIS FERNANDO DIETRICH 0046 077165/2005
LUIS FERNANDO LISBOA HUMP 0128 082225/2008
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0012 069020/1999
LUIS OSCAR SIX BATTON 0106 081845/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0022 072953/2002

0079 080746/2007
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0072 080345/2007
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0089 081071/2007
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0031 074091/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 056694/1988
LUIZ CARLOS ROCHA 0042 076369/2004
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 0041 076296/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 056694/1988

0005 064596/1996
0008 066024/1997
0021 072950/2002
0023 073190/2002
0028 073920/2003

0036 075614/2004
0114 082044/2008

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0032 074494/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0026 073730/2002
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0116 082093/2008
LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANC 0032 074494/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0086 081015/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 071355/2001

0056 078737/2006
0068 079923/2006
0078 080703/2007
0113 081985/2008

LUIZ SGANZELLA LOPES 0033 075127/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0017 071887/2001

0030 074071/2003
MARCELA MILCAEWSKI BATIST 0039 076198/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0011 068699/1999
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0120 082129/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0075 080442/2007
MARCELO DE BORTOLO 0052 078569/2006
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0037 075867/2004
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0013 069287/1999
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0068 079923/2006

0071 080182/2007
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0012 069020/1999
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0086 081015/2007
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0066 079721/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0046 077165/2005
MARCOS LUIZ MASKOW 0053 078604/2006
MARCOS VINICIUS DA COSTA 0129 082229/2008
MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS 0077 080491/2007
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0033 075127/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0147 082408/2008
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0089 081071/2007
MARIA HELENA KUSS 0101 081604/2007
MARIA ILMA CARUSO 0029 074021/2003
MARIA PAULA MELQUÍADES DA 0147 082408/2008
MARIA SALETE RODRIGUES DE 0063 079407/2006
MARIA SILVIA TADDEI 0033 075127/2003
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0027 073777/2002

0035 075487/2003
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0022 072953/2002

0113 081985/2008
MARICY PORTUGAL WERNECK 0095 081351/2007
MARILETE DALVA BERNADINO 0087 081040/2007
MARILZA MATIOSKI 0020 072704/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0033 075127/2003
MARISOL BENTO MERINO 0126 082179/2008
MARISOL MARTINS FUZARO 0057 079057/2006
MARISTELA SCHWERZ 0125 082158/2008
MARLEI SEIBEL 0083 080928/2007
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0022 072953/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0033 075127/2003
MAURÍCIO SCANDELARI MILCZ 0039 076198/2004
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0017 071887/2001
MAURO CRISTIANO MORAIS 0033 075127/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0089 081071/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0025 073450/2002
MICHEL LAUREANTI 0133 082332/2008
MICHELE SUCKOW LOSS 0145 082404/2008
MICHELLE PINTERICH 0033 075127/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0026 073730/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0033 075127/2003
MILENA CARLA DE MORAES VI 0084 080951/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0029 074021/2003
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0115 082057/2008
MIRNA LUCHMANN 0050 078165/2005
MOACIR DE MELO 0063 079407/2006
MONICA DALMOLIN 0116 082093/2008
MOZART ÍZZATTO ANDREOLI 0078 080703/2007
MURILO CELSO FERRI 0064 079640/2006

0070 080146/2007
0085 080964/2007
0112 081984/2008

NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0054 078619/2006
NELSON ANTÔNIO GOMES JUNI 0074 080387/2007
NEWTON VIEIRA JUNIOR 0057 079057/2006
NILSON ROBERTO MARTINES G 0012 069020/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0034 075394/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0002 062979/1995

0004 064400/1996
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0110 081938/2008
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0041 076296/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0011 068699/1999
OSMAR NODARI 0087 081040/2007
OZIEL ESTEVAO 0019 072577/2002
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0046 077165/2005
PATRICIA CASILLO 0047 077221/2005
PATRICIA LISE 0024 073219/2002
PATRICIA ROHN 0109 081932/2008
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0033 075127/2003
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0115 082057/2008
PAULO BRANCO 0071 080182/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0033 075127/2003
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0119 082117/2008
PAULO EDUARDO BREVE 0020 072704/2002
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0003 064359/1996
PAULO LEANDRO DIETER 0017 071887/2001
PAULO MARCELO SEIXAS 0094 081338/2007
PAULO R. PONTES 0040 076212/2004
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0104 081709/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 064682/1996
PAULO ROBERTO GOMES 0079 080746/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0017 071887/2001

0030 074071/2003
PAULO SERGIO FERRARI 0060 079172/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0041 076296/2004
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0061 079366/2006
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0091 081134/2007
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0138 082372/2008
PAULO VINICIUS DE BARROS 0138 082372/2008
PEDRO SCALCO 0032 074494/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0033 075127/2003

PIRATAN ARAUJO FILHO 0009 067341/1998
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0055 078723/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0016 071355/2001
RAFAEL TADEU MACHADO 0108 081883/2007
RAFAELA STALL LEITE 0034 075394/2003
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0073 080357/2007
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0075 080442/2007
REGIS TOCACH 0017 071887/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0038 076087/2004
RENATO BELTRAMI 0033 075127/2003
RENATO JOSÉ BORGET 0128 082225/2008
RICARDO FERREIRA BATISTA 0057 079057/2006
RICARDO KEY S. WATANABE 0138 082372/2008
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0047 077221/2005
RICARDO MARTINS BELMONT 0057 079057/2006
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0151 082418/2008
RICARDO RONDINELLI MENDES 0047 077221/2005
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0120 082129/2008
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0017 071887/2001
RODRIGO FERREIRA 0026 073730/2002
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0048 078074/2005
RODRIGO NASSER VIDAL 0030 074071/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0054 078619/2006
RODRIGO ROCKENBACH 0062 079398/2006
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0028 073920/2003
ROGERIO COSTA 0107 081879/2007
ROGERIO HERNANDES BONAZZI 0098 081543/2007
ROGERIO IURK RIBEIRO 0010 067670/1998
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0030 074071/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0045 076953/2004

0121 082130/2008
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0045 076953/2004

0121 082130/2008
ROQUE FERNANDES SERRA 0124 082156/2008
ROSI MARY MARTELLI 0136 082352/2008
RUBENS BUENO II 0068 079923/2006
SAMIR NAOUAF HALABI 0067 079867/2006
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0066 079721/2006
SAMUEL MARTINS 0024 073219/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0022 072953/2002
SANDRO GILBERT MARTINS 0010 067670/1998
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0063 079407/2006
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0033 075127/2003
SERGIO DA CRUZ 0069 080103/2007
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0056 078737/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0017 071887/2001
SILVANA LEA FETTER 0022 072953/2002
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0009 067341/1998
SILVANE BUSINI POTRICH 0032 074494/2003
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0031 074091/2003
SILVIANE SCILIAR SASSON 0033 075127/2003
SILVIO BINHARA 0053 078604/2006
SILVIO NAGAMINE 0042 076369/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0047 077221/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0013 069287/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 071887/2001

0047 077221/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0019 072577/2002
SUELEN MARIANA HENK 0084 080951/2007

0090 081119/2007
SUELY TEREZINHA BLACA 0007 064682/1996
SUZANE CHRISTIE DONATO BA 0058 079134/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0018 072045/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0040 076212/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0059 079142/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0056 078737/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0078 080703/2007

0113 081985/2008
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0016 071355/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0067 079867/2006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0030 074071/2003
THAÍS REGINA MYLIUS MONTE 0129 082229/2008
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0083 080928/2007
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0049 078164/2005
TIAGO CADORE 0115 082057/2008
TULIO GODOY GOMES SALLES 0138 082372/2008
URSULLA ANDREA RAMOS 0030 074071/2003
VANDERLEI TAVERNA 0010 067670/1998
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0066 079721/2006
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 0061 079366/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0138 082372/2008
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0138 082372/2008
VILSON STALL 0034 075394/2003
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0063 079407/2006
WALDIR LESKE 0057 079057/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0042 076369/2004

0045 076953/2004
0121 082130/2008

WILMAR ALVINO DA SILVA 0076 080452/2007
WINICIUS RUBELE VALENZA 0003 064359/1996
WOLNEI TADEU FERREIRA 0019 072577/2002
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0069 080103/2007

1. SUMARISSIMA DE COBRANCA-56694/1988-CONDOMI-
NIO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO IV x ZULMIRA
MACHADO- (certidão de fls. 245) - Certifico que a praça de-
signada ás fls. 241, não realizou-se em razão de que não foi
expedido edital e mandado de intimação das partes e interessa-
dos. Certifico ainda que por esta razão desde já fica designado
o dia 30/05/2008, às 14:00 horas, para a realização da primeira
praça e 11/06/2008, as 14:00 horas para a realização da segun-
da praça, cumprindo no mais o que foi determinado no despa-
cho de fls. 241. Intime-se a parte requerente para retirar o edi-
tal e retirar a carta de citação e providenciar sua postagem. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CARLA MARIA
LEWEK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREI-
RA CAMARGO, JUSSARA ROSA FLORES, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LI-
RIANE LOVATO, JULIO CESAR CAPRONI e LEILA MIRAN-
DA-.

2. COBRANCA (SUMARIO)-62979/1995-CONDOMINIO
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EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x DANIEL
MAZZA-Intime-se a parte interessada para que promova o pa-
gamento das custas referentes ao pedido de desarquivamento
R$ 7,00. - Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-64359/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x MARCO ANTONIO DE ABREU ABI-
LHOA E OUTROS- Considerando-se o teor da petição de fls.
188/191, há que se suspender o cumprimento do despacho de
fls. 186, determinando o recolhimento da carta precatória por
ventura expedida. - Advs. DANIEL HACHEM, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO,
PAULO HENRIQUE DA R LOURES DEMCHUK e WINICIUS
RUBELE VALENZA-.

4. MONITORIA-64400/1996-SERVICON SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C x ODORICO DES-
CHAMPS-Intime-se a parte interessada para que promova o
pagamento das custas referentes ao pedido de desarquivamento
R$ 7,00. - Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e JOSE MAU-
RICIO GNATA TELLES, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA.

5. COBRANCA (SUMARIO)-64596/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA II x ANTONIO SIKO-
BA-Intime-se a parte interessada para que promova o pagamento
das custas referentes ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.
EDGAR LUIZ DIAS.

6. COBRANCA (SUMARIO)-64666/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAS DO PARQUE. x SANDRA REGINA RODRI-
GUES.- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício retro. - Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-64682/1996-BAN-
CO ITAU S/A x VON JELITA FABRICA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros- 1. Ciente da decisão de fls.
96/98, proferida nos autos de Agravo de Instrumento n° 486.658-
2, ao qual foi negado seguimento. 2. A escrivania para que pro-
mova o levantamento da penhora efetivada às fls. 52, conforme
já determinado no despacho de fls. 72. 3. Intime-se o exeqüen-
te para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de ofício. - Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLACA, ARIOVALDO
BONGIOVANNI LOPES e DOUGLAS MARCEL PERES-.

8. COBRANCA (SUMARIO)-66024/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AMERICAS x CIRINEU DIAS-
Defiro o pedido retro. Expeça-se Carta Precatória á Comarca
de Apucarana-PR para intimar-se o requerido no endereço for-
necido ás fls. 194 e 215. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas referente a expedição de carta pre-
catória. - Advs. JAKSON HOHARA MENDES, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FRANCISCO AMAURI CARNEI-
RO-.

9. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-67341/1998-CONS-
TRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA x HABITACAO CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- (despa-
cho em resumo): Rejeito a presente impugnação ao cumpri-
mento de sentença, contudo, determino que sejam refeitos os
calculos apresentados para o fim de ser incluído na conta de
fls. 1521,desde a data da sentença até janeiro de 2003, juros de
mora de 0,5% e após essa data juros moratórios de 1%, de acordo
com o artigo 406 do Código de Processo Civil, além da corre-
ção monetrária de ambos os cálculos (1519/1521). -Advs. PI-
RATAN ARAUJO FILHO, JOAO MARIA DE JESUS CAM-
POS ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS,
ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE e SILVANA
MARTA GOMES DA SILVA-.

10. ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-67670/1998-
LEONICE CALIXTO PEREIRA DA SILVA e outro x CONS-
TRUTORA ASPAS LTDA- Tendo em vista que foi expedido
novo oficio ao Banco Central, conforme se confere às fis. 198,
um eventual bloqueio on line dos valores devidos poderá cau-
sar o bloqueio indiscriminado das contas bancárias sob titulari-
dade do executado, vindo, assim, a prejudicar em demasia o
réu. Ante o exposto, aguarde-se a resposta do Banco Central e
a efetivação do bloqueio de conta no valor do débito. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas referen-
te a expedição de ofício. - Advs. VANDERLEI TAVERNA,
SANDRO GILBERT MARTINS, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS e ROGERIO IURK RIBEIRO-.

11. ORD C/C REPETICAO DE INDEBITO-68699/1999-ZE-
LIA DA LUZ PEREIRA e outro x M M ARRUDA & CIA LTDA-
(sentença em resumo): Julgo improcedentes os pedidos dos
autores. Considerando-se a sucumbência total dos autores, con-
deno-os ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, dos honorários advocatícios do patrono da ré os quais
fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que faço
levando-se em conta o grau de complexidade da causa, o local
da prestação e o tempo despendido com o serviço (art. 20, § 3º
do CPC). -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS e DANIEL TANAKA-.

12. REIVINDICATORIA-69020/1999-HUGO CINI S/A - IN-
DUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x MAURO FALAVI-
NHA-Intime-se a parte interessada para que promova o paga-
mento das custas referentes ao pedido de desarquivamento R$
7,00. - Advs. ELYMARA HANNUCH, NILSON ROBERTO
MARTINES GARCIA, IVANISE NEIVA DOZORETZ KOR-
NELHUK, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e MAR-
CO ANTONIO MAIA CORREA-.

13. EXECUCAO FORCADA-69287/1999-FENIX EMPREEN-
DIMENTOS IMOB SOCIEDADE CIVIL LTDA x FAISAL

BRAHIM e outros-Intime-se a parte interessada para que pro-
mova o pagamento das custas referentes ao pedido de desar-
quivamento R$ 7,00. - Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI e LIA TELLES
DE CAMARGO BURIN-.

14. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69860/2000-
EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e outros x ALI EL MES-
SMAR e outro- Compulsando-se os autos, verifica-se, às fls.
72, que já foi proferida sentença, homologando o acordo cele-
brado entre as partes, com fundamento no artigo 794, II, do
CPC. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da
1a Circunscrição desta Comarca, para que o mesmo proceda ao
levantamento da penhora sobre o imóvel indicado ás fls. 51/52,
conforme requerido na petição de fis. 74. Após, arquivem-se os
autos. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de ofício. - Advs. DANIEL
LOURENCO MACHADO, CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE, CLEIA MARA LUVIZOTTO, ASSIS CORREA e ADRIA-
NA ESPINDOLA CORREA-.

15. COBRANCA (SUMARIO)-70916/2001-CONDOMINIO
ILHA DO SOL x ALCEU MARLOS DOFF SOTTA e outro- 1.
Diante da certidão de fl. 103, redesigno audiência de concilia-
ção, a se realizar no dia 13/10/2008 as 14:00 horas, na qual
deverão comparecer ambas as partes. Na ocasião, não obtida a
conciliação, o(s) réu(s) oferecerá(ão) resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas. 2. Cite-se a parte requeri-
da com antecedência mínima de 10 (dez) dias em relaçãö ao
ato acima designado. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

16. ORDINARIA-71355/2001-MARLENE RIBEIRO DOMIN-
GUES e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Conta de Custas R$ 37,10. -Advs. RAFAEL SCHIER
GUERRA, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e ADRIANA ZOE MONCLARO GRANDINET-
TI-.

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-71887/2001-M & M
SERVICOS E COMERCIO DE VIDROS LTDA x COMISSA-
RIA GALVAO S/A- (despacho em resumo): Sem razão a em-
bargante. Não há qualquer contradição na decisão embargada
encontrando-se ela de acordo com o que dispõe o Código de
Processo Civil. E clara a redação do artigo 33 ao mencionar
que a pericia será paga pelo autor quando requerida por ambas
as partes ou determinada de ofício pelo juiz, é aquele o caso
dos autos. Outrossim, com mais razão deverá permanecer a
decisão na forma como colocada, na medida em que os docu-
mentos cuja análise contábil pretendia a ré tiveram a sua apre-
sentação indeferida. -Advs. PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S.
ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA,
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, RODRIGO CESAR
NASSER VIDAL, KASSIA RENATE SILVA NOVISKI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, REGIS TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, PAULO LEANDRO DIETER, SILVANA ELEUTE-
RIO RIBEIRO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, CA-
ROLINA PIMENTEL, ANDRE MELLO SOUZA e JEFFER-
SON COMELI-.

18. SUSTACAO DE PROTESTO-72045/2001-STELA MARIS
DOUBEK MOTTA x JOSE LUIZ CUSSMAN-(sentença em
resumo): Julgado extinto, em conformidade com o artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte re-
querente ao pagamento das custas processuais e a honorários
advocatícios, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais). Conta
de custas R$ 57,40. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE
RODRIGO SADE, ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO
JUNIOR e TANIA MARA SBANO WITKOWSKI-.

19. MONITORIA-72577/2002-GREIF EMBALAGENS IN-
DUSTRIAIS DI BRASIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS SANTA BRANCA LTDA-Intime-se a parte requerente
para retirar o oficio que encontra-se a disposição em cartório,
no prazo de cinco (05) dias. -Advs. HELCIO HONDA, AGOS-
TINHO PINTO DIAS JUNIOR, WOLNEI TADEU FERREI-
RA, OZIEL ESTEVAO e STELA MARLENE SCHWERZ-.

20. COBRANCA (SUMARIO)-72704/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CINTIA LIZ x CELSO RICAR-
DO BREVE e outro- Intime-se a parte requerente para retirar o
alvará, que encontra-se disponivel no Banco do Brasil. - Advs.
MARILZA MATIOSKI e PAULO EDUARDO BREVE-.

21. COBRANCA (SUMARIO)-72950/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA I x SONETE BAR-
BOSA LUIZ RODRIGUES DA SILVA e outro- Intime-se a par-
te requerente do prazo de cinco dias para retirada dos autos em
carga conforme pedido de fls. 103. - Advs. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

22. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-72953/2002-HBD DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA x VIA
TAURUS EMBALAGENS LTDA e outros-Intime-se as partes
para dar ciência da baixa dos autos. -Advs. APARECIDO JOSE
DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, ARNALDO
FORTES ALCANTARA FILHO, SILVANA LEA FETTER,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, ANA FLAVIA DE
LARA MEHL, CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNIOR, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO e MARLUCIO LEDO VIEI-
RA-.

23. COBRANCA (SUMARIO)-73190/2002-COND VI CONJ
RESID JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTES 16 x JOAO
EUGENIO CARNEIRO e outro- Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de

Justiça. - Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-.

24. ORDINARIA-73219/2002-ATLANTA PARTICIPACOES S/
A e outros x JOSE HORACIO MARTINS- 1. Expeça-se man-
dado de reintegração na posse. 2. À parte requerente para que
cumpra o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil,
juntando aos autos a memória discriminada e atualizada do cál-
culo. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justiça, conforme provimento
01/99. -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SA-
MUEL MARTINS, ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA LISE
e CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA-.

25. COBRANCA (SUMARIO)-73450/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x PAULO CESAR
AZEVEDO- Intime-se a parte requerente para recolhimento de
custas do Sr. Of. de Justiça, conforme provimento 01/99 no
valor de R$ 49,50. - Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.

26. ARROLAMENTO-73730/2002-IRAIDE DE SOUZA GON-
CALVES x EGON HECKE-Intime-se a parte interessada para
que promova o pagamento das custas referentes ao pedido de
desarquivamento R$ 7,00. - Advs. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, CLAUDIO XAVIER PETRIK, ANA LUCIA FRANCA,
LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-.

27. MONITORIA-73777/2002-M DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x NAGEL RUI LENZI e
outro-Conta de Custas R$ 12,60. -Advs. MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONCA e ANDRE PARMO FOLLONI-.

28. COBRANCA (SUMARIO)-73920/2003-EDIFICIO VILLA
LOBOS x ANTONIO JOSE VALINO- Intimem-se as partes para
dar ciencia da baixa dos autos. - Advs. EMERSON LUIZ VE-
LLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RODRIGO VINI-
CIUS SOARES CARDOSO-.

29. IMISSAO DE POSSE-74021/2003-IBRAHIM RIBEIRO
DANTAS NETO x DURVAL SENA DURAES FILHO e outro-
Manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da sen-
tença. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do 2º Ofício Distribuidor, no importe de R$ 1,84. -
Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e MARIA ILMA CA-
RUSO-.

30. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-74071/2003-TELECE-
LULAR-INSTALACAO E COM DE EQUIP DE TELECOMUN
e outro x FAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PROD
QUIMICOS LTDA e outros- Conheço dos embargos de decla-
ração de fls. 853/855, no entanto nego-lhes provimento na me-
dida em que não há qualquer contradição entre a decisão de fl.
848, item I e a decisão de fls. 821/822. A decisão de fl. 848,
item I se relaciona ao que havia sido determinado às fls. 698/
699, questões estas não atingidas pela decisão de fls. 821/822.
Cumpra-se a decisão de fl. 848 na sua integralidade. -Advs.
ADRIANA ESPINDOLA CORREA, GABRIEL DE ARAUJO
LIMA, ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JUNIOR, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, UR-
SULLA ANDREA RAMOS e THAIS REGINA MYLIUS MON-
TEIRO-.

31. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74091/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x PAULO ROBERTO SCHLICHTING-Intime-se a parte inte-
ressada para que promova o pagamento das custas referentes
ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. - Advs. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, SILVANIA APARECIDA DE SOUZA, AL-
CEU MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-.

32. CUMP.DE OBRIG.CONTRAT. (ORD)-74494/2003-CLAU-
DETE MARTINS DE MELLO x UNIMED FORTALEZA -
COOP DE TRABALHO MEDICO LTDA e outro- (sentença
em resumo) - Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te a pretensão inicialmente deduzida nesta ação, e, por conse-
guinte, condeno a primeira ré: a) pelos danos materiais, no re-
embolso dos valores comprovados à fis. 60, 61 e 79, acrescido
de correção monetária, desde a data do desembolso, além de
juros de mora, estes a partir da citação, e ainda, no pagamento
do valor pelo qual a autora se obrigou perante o segundo réu
(de R$ 5.506,64), atualizado monetariamente e acrescido de
juros, desde a data do vencimento da duplicata (fls. 157), b)
pelos danos morais, no pagamento do valor de R$ 20.000,00,
corrigido a partir desta data, e acrescido de juros de mora, des-
de a citação. Por outro lado, julgo improcedente o pedido for-
mulado pela autora em relação ao segundo réu, e, quanto à re-
convenção por este formulada, julgo-a procedente para o fim
de condenar a autora reconvinda no pagamento do valor de R$
5.506,54, acrescido de correção monetária e juros de mora,
desde a data do venci ento da duplicata. Pela sucumbência,
condeno a primeira ré no pagamento da totalidade das custas
(posto que foi o seu ato injusto que originou a presente deman-
da), além de honorários advocatícios, que ora arbitro, nos ter-
mos do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, em 15%
sobre o valor atualizado da condenação, levando em conta o
trabalho realizado eo tempo exigido para tanto. E porquanto
recíproca, também condeno a autora no pagamento de honorá-
rios, em prol do advogado da pnmeira, os quais, levando em
conta o trabalho realizado, arbitro em 15% sobre a diferença
entre o total atualizado dos danos materiais pleiteados à fls. 18
eo valor corrigido dos recibos de fls. 60, 61, 79 eo da duplicata
reclamada pelo segundo réu, observando-se, quanto aos hono-
rârios até aqui fixados, o que reza a Súmula 306 do STJ. Por
fim, também a autora, ao pagamento das custas da reconven-
ção, além de honorários advocatícios, válidos também para a
reconvenção, em prol do advogado do segundo réu reconvinte,
os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado do título (fls.
157), também levando em conta o trabalho realizado. -Advs. ,
JOAO CARLOS REGIS, SILVANE BUSINI POTRICH, LUIZ

OTAVIO GADOTTI FRANCO, ANDREA CRISTINA MAIA
DA SILVA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, JOAO P. B. DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO, PEDRO SCALCO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

33. NULIDADE DE REV.DE OBRIG.(ORD-75127/2003-INE-
PAR S/A - INDUSTRIA E CONSTRUCOES x ABN AMRO-
BANK (COFAP - SOC. DE PREVIDENCIA PRIVADA) e ou-
tros-Conta de Custas R$ 74,01. -Advs. RENATO BELTRAMI,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCILIAR SAS-
SON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHEL-
LE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE
C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA
MIZUTA, ANA CAROLINA DALCANALE, JOAQUIM ENS
EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA
SILVIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM
MIRO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO, IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA, PATRICIA TOURINHO BERALDI, JORGE KIT-
ZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XA-
VIER PEDRO e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

34. ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-75394/2003-
MARIA CHRISTINA FERNANDES x MAICO ALI ZEIN e
outro- Não obstante a decisão desse juízo no sentido de ratear
as despesas com os honorários do perito, em 50% para cada
uma das partes, sobre o valor de três mil reais (fl. 164) e consi-
derando os quesitos apresentados por ambas, a certidão de fl.
195 demonstra claramente que os réus não estão dispostos a
fazer o correspondente depósito (de R$1.500,00), referente aos
seus 50%. Tanto assim é que há um agravo retido nos autos, a
tal respeito. A conseqüência imediata do não paqamento dos
honorários do perito seria a implícita desistência de tal prova,
embora tenha sido expressa anteriormente, em relação aos réus/
reconvintes. No entanto, considerar a prova prejudicada reper-
cutirá no ônus probatório da autora. Ou seja, a prova pericial
somente poderá ser realizada se a autora, única parte que man-
teve o requerimento da prova técnica, depositar 50% no início
dos trabalhos e se se comprometer a depositar o restante tão
logo seja apresentado o laudo nos autos. Uma vez realizado o
depŠsito em complementação pela autora, encaminhem-se os
autos ao perito. -Advs. NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, VIL-
SON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e RA-
FAELA STALL LEITE-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-75487/2003-NAGEL RUI
LENZI e outro x M. DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA-Conta de Custas R$
11,71. -Advs. ANDRE PARMO FOLLONI e MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONCA-.

36. COBRANCA (SUMARIO)-75614/2004-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x IVONE CHEQUER DA SILVA- 1. Tendo
em vista a petição de fis. 84, redesigno audiência de concilia-
ção, a se realizar no dia 10/10/2008, às 15:00 horas, na qual
deverão comparecer ambas as partes. Na ocasião não obtida a
conciliação, o(s) réu(s) oferecerá(ão) resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas. 2. Cite-se a parte requeri-
da, no endereço fornecido às fls 84, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias em relação ao ato acima designado. -Advs.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

37. CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-75867/2004-IDA-
IR JOSE DE OLIVEIRA x GENERAL MOTORS DO BRASIL
S/A- Recebo o Recurso de apelação de fls. 109/120, no efeito
apenas devolutivo, tendo em vista o disposto no artigo 520,
inciso IV do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado
para, querendo, apresentar suas contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tiça. -Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, ALEXAN-
DRA FISTAROL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO-.

38. COBRANCA (ORDINARIO)-76087/2004-BANCO ITAU
S/A x GUILHERME MUNSTER JUNIOR-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de ofício. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-76198/2004-CELSO SCHA-
EFFER NETO x AUTOPLAN MOTORS VEICULOS LTDA-
(sentença em resumo) - Ante o exposto, acolho parcialmente os
presentes Embargos à Execução. Declaro o excesso da execu-
ção e a conseqüente retificação do valor constante dos títulos
exeqüendos, para que o referido processo prossiga com base na
importância de R$5.150,00 (cinco mil, cento e cinqüenta re-
ais), a ser atualizada de acordo com a fundamentação retro.
Confirmo a tutela anteriormente concedida para fins de impos-
sibilidade de inscrição do nome do embargante nos órgãos de
proteção ao crédito em razão dos valores nestes autos discuti-
dos. As custas processuais deverão ser quitadas por ambas as
partes, na proporção de 50% para cada uma delas. Ademais,
ambas deverão arcar com os honorários de seus respectivos
patronos. -Advs. JANAINA CLAUDIA FELICIANO, GEVER-
SON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI,
FABIANO FREITAS MINARDI, ANA CAROLINA MION PI-
LATI, ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA, MAURÍCIO
SCANDELARI MILCZEWSKI e MARCELA MILCAEWSKI
BATISTA-.

40. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-76212/2004-CLOTIL-
DE FERNANDES x CARREFOUR ADMIN.DE CARTOES DE
CRED.COM.E PARTIC.LT- (sentença em resumo) - Julgar pro-
cedente o pedido inicial proposto Clotilde Fernandes, contra
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Carrefour Administradora de Cartões de Crédito Comércio e
Participações Ltda., determinando que a administradora de car-
tão de crédito proceda à revisão do débito da autora referente
ao cartão indicado na inicial, com a limitação dos juros remu-
neratórios em 12% ao ano, na forma simples, com multa mora-
tória de 2%, extirpando-se a comissão de permanência, a ser
apurado em liquidação de sentença. Em razão da sucumbência,
fica o requerido condenado ao pagamento das custas e demais
despesas processuais e em honorários advocatícios fixados em
R$300,00 (trezentos reais), nos termos do disposto no artigo
20, § 3.°, alíneas a a c, do Código de Processo Civil, o que se
fundamenta pela simplicidade da causa. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES, PAULO R. PONTES e FABIANA DUDEK-.

41. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-76296/2004-ONDINA
PEREIRA SANTANA e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA- Conta de custas R$ 59,24. - Advs. PAULO SERGIO
WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, LUIZ FER-
NANDO CASAGRANDE PEREIRA e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES-.

42. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-76369/2004-EVALDO
KRUGER x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- Intimem-se
as partes para que se manifestem sobre os esclarecimentos do
Sr. Perito (fls. 200/233) no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
-Advs. LUIZ CARLOS ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA,
SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

43. ALVARA-76783/2004-LILIA DOLISZNY-Intime-se a par-
te requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-.

44. COBRANCA (ORDINARIO)-76843/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x ESTACAO DE SERVICOS HJC
LTDA- Defiro o pedido de fl. 165. Suspendo o processo pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, findo os quais deverá a
parte autora se manifestar dando prosseguimento ao feito. -Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

45. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76953/2004-AUREA
ODETE DE FREITAS e outro x BANCO ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e outro- 1. Diante do interesse manifestado
pelo réu na petição de fis. 255 e considerando-se a decisão de
fls. 239/244, defiro a realização de prova pericial. 12. Para a
realização da perícia técnica nomeio o Senhor Mário Fujita,
que deverá ser intimado para apresentar proposta de honorári-
os em 5 (cinco) dias, a contar da apresentação de quesitos pelas
partes, bem como para apresentar o laudo no prazo de 60 (ses-
senta) dias, a contar do depósito dos honorários, devendo aten-
tar para o disposto no artigo 431—A do Código de Processo
Civil. 3. Intimem-se os litigantes para apresentação dos quesi-
tos e indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez)
dias. 4. Ocorrendo a concordância das partes a respeito da pro-
posta de honorários, autorizo desde logo o depósito em Juízo
da respectiva quantia, bem como a expedição de alvará para o
seu levantamento. No caso de discordância dos litigantes, inti-
me-se, desde logo, o Sr. Perito para se manifestar a respeito no
prazo de cinco (5) dias. 5. Posteriormente à apresentação do
laudo, intimem-se as partes para que sobre ele se manifestem
no prazo de 10 (dez) dias. 6. Saliento que de acordo com o
requerimento de fls. 255, os honorários do perito deverão ser
suportados exclusivamente pela parte ré. 7. Ressalte-se ainda
que o não pagamento dos honorários periciais quando houver
intimação para tal implicará presunção de desistência da pro-
dução de referida prova. -Advs. RONE MARCOS BRANDA-
LIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
KLAUS SCHNITZLER-.

46. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77165/2005-EMERI-
CH & EMERICH LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição
do Sr. Perito (fl. 536). -Advs. PATRICIA BITTENCOURT L.
DE LIMA, JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, LUIS
FERNANDO DIETRICH e MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO-.

47. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-77221/2005-MARIA
HELENA NEGRAO IWERSEN x COMISSARIA GALVAO S/
A (CONSTRUTORA SAN ROMAN S/A)- Intimem-se as par-
tes para manifestarem-se sobre a petição de fls. 261/262, apre-
sentada pelo Sr. Perito (data designada para perícia). -Advs.
RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO, RICARDO
RONDINELLI MENDES CABRAL, JACQUELINE IWERSEN
DE LOYOLA E SILVA, ANDRE MELLO SOUZA, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e
PATRICIA CASILLO-.

48. USUCAPIAO-78074/2005-ANA GUERREIRO ALVARES
x YOLANDA DE LUCA e outros- 1. A partir dos documentos
juntados aos autos, verifica-se que a autora conta com mais de
sessenta anos de idade, sendo assim, defiro a prioridade no trâ-
mite processual, de acordo com a Lei 10.741/2003. 2. Intime-
se a parte autora para que cumpra o determinado pelo represen-
tante do Ministério Público à fl. 121 (item 2 e3). 3. Citem-se os
confinantes Faustina Fiatroski e Alceu Vilmar Deki. -Adv.
RODRIGO LUIS KANAYAMA-.

49. COBRANCA (SUMARIO)-78164/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LEAO HAUQUI x MANOEL GUSTAVO SCHI-
ER NETO e outro- Intimem-se pessoalmente os requeridos para
que, no prazo de 15 dias, promovam o cumprimento da senten-
ça, nos termos do artigo 475-J do CPC. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-

ção de mandado. - Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78165/2005-V2
TIBAGI FUNDO DE INVEST. DIREITOS CREDITORIOS MU
x SEBASTIANA DE CARVALHO ALVES- (sentença em resu-
mo) - Julgo parcialmente procedente os pedidos formulados
pelo autor, para efeito de condenar a ré a entregar o “veículo
marca FIAT, modelo TEMPRA OURO 16V, ano de fabricação
1995, modelo 1995, cor AZUL, placas IDZ-5009, chassi n°
9BD159542S9135860” no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
ou, no mesmo prazo, o seu equivalente em dinheiro, afastando
contudo a possibilidade de prisão da ré, posicionamento este já
pacificado na jurisprudência. Ressalve-se, desde já, ao Autor, a
utilização da faculdade contida no art. 906 do CPC, se for o
caso. Por fim, condeno A Ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que ante a ausência de instru-
ção e a fragilidade da demanda arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), nos termos do artigo 21 e 20, § 4°, do Código de
Processo Civil. Concedo a ré os benefícios da Justiça gratuita,
o que havia sido requerido e até o momento não apreciado,
motivo pelo qual a condenação nos ônus da sucumbência fica-
rá suspensa na forma do art. 12, da Lei 1.060/50. -Advs. GUS-
TAVO PAES RABELLO, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCHMANN, JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, LUCIANA BERRO e JOSE
DIOGO GUILEN-.

51. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-78469/2005-ESTELA
ALVES DE PAULA x ROQUE ANTONIO ECKER e outro-
Com relação aos embargos de declaração opostos pelos réus
acolho-os apenas com o fim de conceder aos requeridos os be-
nefícios da justiça gratuita. No mais não há que se falar na
existência de qualquer outra omissão, obscuridade ou contra-
dição na decisão embargada. Outrossim, acrescento que insur-
gência quanto à referida decisão deverá ser manejada por meio
do recurso cabível. No mais, cumpra-se a decisão de fls. 253/
256, expedindo-se o respectivo mandado de desocupação. -
Advs. DEBORA REGINA FERREIRA, JORGE NASSER
MACEDO e DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL-.

52. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-78569/2006-REVAL
- REFLORESTADORA VALE AZUL LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE PROD.ALIMENTICIOS VENDART LTDA-Intime-se
a parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão do
correio (mudou-se). -Advs. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA
e MARCELO DE BORTOLO-.

53. INDENIZACAO (SUMARIO)-78604/2006-JAIR CEZAR
DE OLIVEIRA x JORNAL FOLHA DO BACACHERI LTDA-
Intimem-se as partes para dar ciencia dos autos. - Advs. SIL-
VIO BINHARA, FABIANO BINHARA e MARCOS LUIZ
MASKOW-.

54. MONITORIA-78619/2006-MAURO MAES e outro x RAUL
ZENI e outro- Recebo os Recursos de apelação de fls. 131/155
e 156/166, ambos nos efeitos devolutivo e suspensivo, tendo
em vista que não se encontram presentes nenhuma das hipóte-
ses do art. 520 do Código de Processo Civil. Intime-se ambas
as partes para, querendo, apresentarem suas contra-razões no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça. -Advs. ANA CAROLINA RAMOS GAR-
CIA, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTINIK, RODRIGO
RAMATIS LOURENCO, NAILOR AYMORE OLSEN NETO
e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

55. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-78723/2006-WILD
ROSE INDUST. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS x DA-
VID RIBEIRO E CIA LTDA- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se dos termos da certidão do correio (não existe o
número indicado). -Advs. RAFAEL AZEREDO COUTINHO
M. DE JESUS, ANNA PAULA PERDONCINI, CAROLINA
CALVETTI e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-.

56. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-78737/2006-TU-
MORU KOTANI e outro x BRASIL TELECOM.- (sentença
em resumo): Conheço dos embargos de declaração, no entanto
os rejeito face à inexistência de qualquer omissão, obscuridade
ou contradição na sentença prolatada. -Advs. GIANCARLO
RODRIGUES MINO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

57. ORDINARIA-79057/2006-BIC BRASIL S/A x RODOLFO
CREPLIVE e outro- (despacho em resumo): 3. Fixo como pon-
tos controvertidos: a) a existência da prática de contrafação
caracterizado pela reprodução ou imitação da marca da autora;
b) a existência de lucros cessantes e sua extensão. 4. Defiro a
produção das seguintes provas: a) pericial contábil e técnica
para comprovação da contrafa;cão; b) testemunhal, cujo rol
deverá ser juntado aos autos no prazo de 20 dias a contar da
publicação desta decisão. 5. Para figurar como perito nomeio
Antonio Fernando de Azevedo e André Luiz Sottomayor cujo
endereço se encontra junto à Escrivania, que deverá apresentar
o laudo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do depósito
de seus honorários (a serem arcados pelo autor), devendo aten-
tar para o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Ci-
vil, devendo dar ciência às partes da data e local da realização
dos trabalhos. 5.1. Com o fim de facilitar a formulação da pro-
posta de honorários periciais deterrnino que a parte ré, no pra-
zo de 05 (cinco) dias apresentem seus quesitos e, querendo,
nomeiem assistente técnico. 5.2. Cumpridos os itens 5 e 5.1,
intime-se o perito para que apresente a sua proposta de honorá-
rios. 5.3. Uma vez depositado o laudo pericial em juízo, defiro
expeça-se alvará para o levantamento dos honorários do Sr.
Perito. 5.4. Posteriormente à apresentação do laudo, intimem-
se as partes para que sobre ele se manifestem no prazo de 10
(dez) dias 5.5. Havendo pedido de esciarecimento pelas partes,
ao Sr. perito. 6. Após, digam as partes se diante do resultado da
prova técnica permanece o interesse na produção da prova oral.
-Advs. NEWTON VIEIRA JUNIOR, CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR, MARISOL MARTINS FUZARO, DAVID FER-
NANDO RODRIGUES, CRISTINA OLIVEIRA FERRI, RI-

CARDO MARTINS BELMONT, JULIO CESAR GANDOL-
FO, RICARDO FERREIRA BATISTA, WALDIR LESKE, GER-
SON WISTUBA e FABIANA CARVALHO DOS SANTOS-.

58. COBRANCA (SUMARIO)-79134/2006-HOTEL BOUR-
BON DE FOZ DO IGUAÇU LTDA x AGENCIA DE VIAGENS
MEGA BRASIL LTDA- Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Distribuidor no importe R$ 1,84.
- Advs. ENEIDE LUCIA BODANESE e SUZANE CHRISTIE
DONATO BARRETO-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79142/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x LUIZ CARLOS DUARTE- 1. Defiro o pe-
dido de fls. 27/28. 2. Expeça-se ofício à RECEITA FEDERAL,
à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ e ao SERASA a
fim de localizar o atual endereço do requerido Sr. Luiz Carlos
Duarte (CPF n.° 804.196.079-00). 3. À Escrivania para que
proceda o bloqueio on line do veículo objeto da presente ação
(motocicleta marca HONDA, modelo CG 150 TITAN KS, ano
2005/2005, chassi 9C2KCO8105R105427, placa AMY 4063).
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de 4 ofícios. - Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI-.

60. PRESTACAO DE CONTAS-79172/2006-LOURDES FI-
GUEIRA KRINKE x ELIZABETH FIGUEIRA KRINKE RU-
CKEL-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justiça, conforme provimento
01/99. -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-.

61. COBRANCA (SUMARIO)-79366/2006-LAURO CZELUS-
NIAK e outro x B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I.- Conta de cus-
tas R$ 10,50. - Advs. PAULO SÉRGIO WINCKLER, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e VERIDIANA MARQUES MOSERLE-.

62. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-79398/2006-ANA
LETÍCIA LINARTH e outro x CIMED COMERCIAL MÉDI-
CA LTDA- 1. Diante da certidão de fl. 55, redesigno audiência
de
conciliação, a se realizar no dia 13/10/2008, às 13:30 N horas,
na qual deverão comparecer ambas as partes. Na ocasião, não
obtida a conciliação, o(s) réu(s) oferecerá(ão) resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. 2. Cite-se a parte
requerida com antecedência mínima de 10 (dez) dias em rela-
ção ao ato acima designado. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de carta
precatória no valor de R$ 7,00 mais as autenticações. - Adv.
RODRIGO ROCKENBACH-.

63. ANULATORIA (ORDINARIA)-79407/2006-ANNA LOUI-
SE JOHANNA MUELLER x MARIA DO CÉU MIGUEL
MUELLER- (despacho em resumo): 5. Defiro a produção de
prova oral requerida pelas partes, consistente em seus depoi-
mentos pessoais e de testemunhas, cujo rol deverá ser juntado
aos autos no prazo de 20 dias a contar da publicação desta de-
cisão. 5.1 Defiro a produção de prova documental requerida
pela autora, devendo-se expedir carta rogatória a Lagos (Poru-
gal), Lisboa (Portugal) e Stuttgart (Alemanha), para que as res-
pectivas instituições financeiras elencadas às fls. 159 encami-
nhem a esse Juízo os extratos bancários com as movimentações
financeiras desde a abertura até o encerramento das contas e
aplicações de titularidade do pai da autora - Sr. Rolf Manfred
Mueller. Para a expedição das cartas rogatórias, deverá a auto-
ra cumprir com o disposto no ponto 2.11.1 a 2.11.9 do Código
de Normas. Destaque-se que as informações a serem prestadas
pelas instituições financeiras estrangeiras sobre a existência ou
não de bens em nome do pai da requerente faz prova suficiente
da existência de patrimônio em nome do de cujus. Sendo as-
sim, não se faz necessário, ao menos no presente momento, a
quebra do sigilo fiscal da irmã da requerente - Sra. Henriette
Ingrid Christina Mueller. 6. Deixo para designar audiência de
instrução e julgamento para depois do retorno das cartas. -Advs.
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS, MOACIR DE
MELO, VIRGILIO CESAR DE MELLO, MARIA SALETE
RODRIGUES DE MELO, DANIEL LOURENCO BARDDAL
FAVA, JONATAS FERNANDES NEVES e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-.

64. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79640/2006-MIRACI
MERLIN PERRUT x BANCO BRADESCO S/A- Intimem-se
as partes para manifestarem-se sobre a proposta de honorários
periciais de fls. 124/125. - Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR,
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

65. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79645/2006-JANUA-
RIO KUASNEY x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO LTDA-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se dos termos da certidão do correio (mudou-
se). -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

66. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-79721/2006-RO-
BERT TAYLOR AMORIN x AMBAR RESTAURANTE &
CONVINIENCIA LTDA- Em sua inicial o autor remeteu para a
liquidação de sentença a apuração de valores decorrentes de
eventual condenação por danos materiais. Sendo assim, enten-
de-se desnecessária a produção de outras provas além daquelas
existentes nos autos para o deslinde do feito. Contados e pre-
parados, registre-se para sentença. Conta de custas R$ 33,34. -
Advs. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, MARCOS AURELIO MATHIAS
D AVILA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-.

67. ORDINARIA-79867/2006-ESPÓLIO DE ALBERONE DA
SILVEIRA e outros x BANCO BAMERINDUS- (sentença em
resumo): julgo procedente a presente Ação de Cobrança. Con-
deno o requerido ao pagamento, a cada um dos autores, das
diferenças referentes à inflação de junho de 1987 e de janeiro
de 1989 medidas pelo IPC e a efetivamente creditada, acresci-
das de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, com a incidência

de correção monetária pelo indexador oficial - salvo naqueles
meses em que tal indexador não refletiu a inflação real, ambos
até a data do efetivo pagamento, incidindo, ainda, os juros de
mora, contados da citação, equivalentes a 1% ao mês (art. 406
do Código Civil). Por derradeiro, condeno o reclamado ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que,
à luz do disposto pelo art. 20, §3º do diploma processual civil
vigente, fixo em 20% sobre o valor da causa. -Advs. ANA PAU-
LA MARTIN ALVES DA SILVA, BEATRIZ SCHIEBLER,
THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO REMER-.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-79923/2006-SONIA
MARIA FARIAS x BRASIL TELECOM S/A- 1. Ciente da de-
cisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 487.855-
5, que negou seguimento ao recurso interposto (fls. 144/151).
2. Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, conforme de-
terminado no despacho de fl. 105. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e MARCIA FERNANDES BEZERRA-
.

69. INEXIGIBILIDADE DE DEB. (ORD)-80103/2007-NIL-
MASTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PEÇAS
LTDA. x GLKZ MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (OZ
MANTU.MONT.R- 1. Designo audiência de instrução e julga-
mento, a se realizar no dia 31/07/2008, às 15:00 horas, na qual
deverão comparecer ambas as partes. 2. Intimem-se as teste-
munhas arroladas às fls. 128 para a audiência supra designada.
Intime-se as partes para efetuarem o pagamento das custas re-
ferente a expedição de audiência. (autor R$ 30,00) (Réu R$
30,00) -Advs. GIANCARLO AMPESSAN, ZALNIR CAETA-
NO JUNIOR e SERGIO DA CRUZ-.

70. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80146/2007-
BANCO BRADESCO S/A x CELSO HOMERO DE SOUZA e
outro-Intime-se a parte interessada para que promova o paga-
mento das custas referentes ao pedido de desarquivamento R$
7,00. - Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

71. INEXIGIBILIDADE DE DEB. (SUM)-80182/2007-RU-
BENS DE MATOS x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR-
Intimem-se as partes para dar ciencia da baixa dos autos. - Advs.
AMARILDO L. LOPES, PAULO BRANCO, MARCIA FER-
NANDES BEZERRA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

72. MONITORIA-80345/2007-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MÚLTIPLO x MARIA SONIA DE SOUZA PILATTI-
Determino que o exequente traga aos autos conta atualizada
dos valores devidos incluindo o montante atinente à multa. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e LUIZ AL-
BERTO FONTANA FRANÇA-.

73. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-80357/2007-AMARIL-
DO TEIXIEIRA DOS SANTOS x ITAUCARD FINANCEIRA
S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E IN- Considerando que á
houve proposta de acordo por parte do autor, sobre ela deverá o
réu se manifestar. -Advs. RAQUEL ABDO EL ASSAD, CLAU-
DIA BUENO GOMES e CELSO CÓSER JUNIOR-.

74. CUMPRIMENTO DA SENTEÇA ARBITRAL-80387/2007-
SANDRA SPARREMBERGER x LUCI MAIA DOS SANTOS
e outro-Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos ter-
mos da certidão do correio (não procurado; estuda fora da ci-
dade). -Adv. NELSON ANTÔNIO GOMES JUNIOR-.

75. COBRANCA (SUMARIO)-80442/2007-ALZIRA SEIXAS
CARNEIRO e outro x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A- 1. Recebo o Recurso de Apelação de fls. 88/100 em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do
Código de Processo Civil. 2. Vista dos autos à parte apelada
para apresentar contra-razões no prazo legal. 3. Após, com ou
sem a manifestação da apelada, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. RAQUEL
REGINA BENTO FARAH e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

76. DECLARATORIA (SUMARIO)-80452/2007-COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO M.F.N. LTDA. x MFG
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e outro- Intime-se a
parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão re-
tro. (correio) MUDOU-SE. - Advs. WILMAR ALVINO DA
SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO-.

77. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-80491/2007-
PEREIRA GIONEDIS ADVOCACIA x DALVINA RODRI-
GUES FERNANDES DINIZ-FI-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se dos termos da certidão do correio (ausente
3x). -Advs. MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

78. COBRANCA (ORDINARIO)-80703/2007-MANUEL GUI-
LHERME FERREIRA DE CARVALHO e outro x BANCO
ITAÚ S/A- (sentença em resumo): julgo procedente a presente
Ação de Cobrança. Condeno o requerido ao pagamento das di-
ferenças referentes à inflação de junho de 1987 e de janeiro de
1989 medidas pelo IPC e a efetivamente creditada, acrescidas
de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, com a incidência de
correção monetária pelo indexador oficial - salvo naqueles meses
em que tal indexador não refletiu a inflação real, ambos até a
data do efetivo pagamento, incidindo, ainda, os juros de mora,
contados da citação, equivalentes a 1% ao mês (art. 406 do
Código Civil). Por derradeiro, condeno o reclamado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que, à
luz do disposto pelo art. 20, §30 do diploma processual civil
vigente, fixo em 15% sobre o valor da causa. -Advs. MOZART
ÍZZATTO ANDREOLI, AELTON MARÇAL PEREIRA DA
SILVA, EVARISTO DE ARAGÃO SANTOS, TERESA CELI-
NA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.
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79. COBRANCA (SUMARIO)-80746/2007-MARIA BELCHI-
OLINA DA CUNHA GOUVÊA COSTA e outro x BANCO
UNIBANCO S.A- Com fundamentono artigo 359 do CPC, de-
termino que o Banco réu, no prazo de 10 dias, junte aos autos
os extratos da conta poupança nº 619695, agencia 0469, de
titularidade dos autores, relativamente ao periodo de junho de
1987 e janeiro de 1989. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
ALVARO PINTO CHAVES, ANTONIO AUGUSTO CRUZ
PORTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

80. MONITORIA-80752/2007-CORUJAO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA x EDMILSON ALVES MOREIRA-
Defiro o pedido de fis. 37. Expeça-se mandado de citação ao
requerido, o qual deverá ser cumprido através de oficial de jus-
tiça. Tendo em vista a informação de fls. 31, em que o requeri-
do, por três vezes, se encontrava ausente do endereço indicado,
as diligências do Sr. Oficial de Justiça poderão ser realizadas
em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário esti-
pulado pelo artigo 172 do CPC (art. 172, § 2°, CPC). Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento da custas referente
a expedição de mandado. - Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEI-
RO-.

81. ORDINARIA-80767/2007-ANGELINA MITOSI GOSHI-
MA YAMAGUCHI e outros x BANCO ITAU S A-1. Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibili-
dade de conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) desig-
nação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) jul-
gamento da demanda no estado em que se encontra. 3. Mani-
festando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta
e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. ANA
PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, EVARISTO ARAGÃO
SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

82. ALVARA JUDICIAL-80833/2007-ELISA STEFAN e ou-
tro- (sentença em resumo): Defiro o pedido de fls. 02/04 e, de
conseguinte, determino a expedição dos respectivos alvarás
judiciais autorizando Elisa Stefan e Leonardo Stefan (repre-
sentado pela sua genitora) a levantarem junto à Caixa Econô-
mica Federal os valores explicitados devidamente corrigidos.
Mantenho ainda os benefícios da assistência judiciária, conso-
ante Lei 1060/50. Fixo como prazo de validade do presente
alvará 60 (sessenta) dias. -Adv. EUGÊNIO CARLOS BAPTIS-
TA-.

83. COBRANCA (SUMARIO)-80928/2007-LUCI ALVES
ANDRADE x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO- (sentença em resumo) - Julgado extinto o feito, com re-
solução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.
Conta de custas R$ 25,50. - Advs. MARLEI SEIBEL, THALI-
TA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZ e JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK-.

84. MEDIDA CAUTELAR-80951/2007-PAULO ANTONIO
DE SOUZA x BANCO ITAÚ S/A- (sentença em resumo): jul-
go procedente o pedido do autor, deixando de condenar o réu a
proceder a exibição dos documentos, posto que já colaciona-
dos aos autos no curso do processo (fls. 84/139). Por fim, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios dos patronos do autor que, ante a complexidade
da demanda e o trabalho realizado, arbitro em R4 800,00 (oito-
centos reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil. -Advs. MILENA CARLA DE MORAES VIEI-
RA, EVARISTO ARAGÃO SANTOS e SUELEN MARIANA
HENK-.

85. DECLARATORIA (SUMARIO)-80964/2007-MARCELO
MARQUES x BANCO BRADESCO S/A.- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da contestação de
fls. 18/34. - Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI LOIK, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

86. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-81015/2007-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x GISELE
GAY ROCHA SEDREZ- 1. Verifica-se que a natureza da causa
prescinde de outras provas. Assim, o feito comporta julgamen-
to no estado em que se encontra. Contados e preparados, vol-
tem os autos conclusos para sentença. Conta de custas R$ 8,40.
-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM-.

87. DESPEJO-81040/2007-VERA LUCIA GOMES BICHIBI-
CHI e outro x MOISÉS DA SILVA ROSA e outros- Diante do
aviso de recebimento de fls. 117, no qual foi certificado que o
requerido mudou-se do imóvel objeto do contrato de locação,
defiro o pedido de 123. Expeça-se mando de imissão na posse.
Intime-se a parte requerente para efetuar o complemento do Sr.
Oficial de Justiça no importe R$ 200,00. - Advs. CRISTIANE
DO ROCIO CAVALIERI, JOSE ARI MATOS, MARILETE
DALVA BERNADINO e OSMAR NODARI-.

88. COBRANCA (SUMARIO)-81064/2007-ODETTE DIES-
NER MOLINARI x BANCO ITAU S/A- (sentença em resumo)
- Julgado extinto o feito, com resolução do mérito em relação
aos acordantes, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de alvará. Conta de custas R$ 157,50.
- Adv. JULIANA TONELLI FRANZ-.

89. PRESTACAO DE CONTAS-81071/2007-ANTONIO NU-
NES PINTO x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o Recurso
de apelação de fls. 63/72, nos efeitos devolutivo e suspensivo,
tendo em vista que não se encontram presentes nenhuma das
hipóteses do art. 520 do Código de Processo Civil. Intime-se o
apelado para, querendo, apresentar suas contra-razões no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justiça. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLE-

BER OKUMURAYUGE, GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE e LUIZ ALBERTO GONCALVES-.

90. PRESTACAO DE CONTAS-81119/2007-ALE NASSER
SALEH x BANCO ITAÚ S/A- (sentença em resumo): julgo
procedente o pedido, para determinar ao réu que preste as con-
tas reclamadas, nos termos da inicial, bem como junte aos au-
tos os contratos referentes a conta corrente nº 08762-9, conde-
nando-o ainda ao pagamento das custas e despesas processuais
e dos honorários de advogado, que fixo, considerando o núme-
ro de manifestações nos autos, a razoável facilidade da cusa, o
tempo de trâmite da demanda e o trabalho do advogado, em R$
800,00 (oitocentos reais). -Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA, EVARIS-
TO ARAGÃO SANTOS e SUELEN MARIANA HENK-.

91. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-81134/2007-REVAIL
RODRIGUES BRASILIO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVES- 1. Diante da certidão de fl.
57, redesigno audiência de conciliação, a se realizar no dia 10/
10/2008, às 15:30 horas, na qual deverão comparecer ambas as
partes. Na ocasião, não obtida a conciliação, o(s) réu(s)
oferecerá(ão) resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. 2. Cite-se a parte requerida com antecedência
mínima de 10 (dez) dias em relação ao ato acima designado.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de carta de citação no importe R$
15,00. - Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER-.

92. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-81227/2007-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARIO
MOREIRA BUENO- (despacho em resumo): Defiro em favor
do requerente a reintegração na posse do bem. Expeça-se man-
dado de reintegração. 3. Cumprido o mandado, cite-se a parte
requerida para contestar a ação (CPC,art. 930), no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências legais. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas referente a expe-
dição de mandado. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAÍNA GIOZZA ÁVILA-.

93. COBRANCA (ORDINARIO)-81335/2007-DANIEL OLIC-
SHEVIS e outro x ABEDNEGO ALVES DE CARVALHO- 3.
Diante do acima exposto, os elementos trazidos aos autos se
mostram suficientes para que, de piano, seja concedida parci-
almente antecipação dos efeitos da tutela. Desta forma, deter-
mino que o requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a
alteração do contrato social do estabelecimento comercial que
adquiriu dos autores e proceda a ligação da luz da referida
empresa em seu nome, sob pena de incidência de multa diária
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 4. Requereu o réu a
nomeação à autoria do Sr. Eduardo Luiz Olicshevis, sob o fun-
damento de que é este o detentor do fundo de comércio, linha
telefônica e carteira de clientes do estabelecimento comercial.
Ou seja, a nomeação à autoria busca corrigir a ilegitimidade
passiva, devendo o réu nomear o sujeito responsável pela de-
manda proposta pelo autor. No presente caso, o réu é assumi-
damente parte legítima para figurar no pólo passivo da ação,
razão pela qual não há que se falar em nomeação à autoria. 5.
Defiro a produção das seguintes provas: a) pericial contábil; b)
depoimento pessoal das partes; c) testemunhal, cujo roi de tes-
temunhas deverá ser juntado em 20 (vinte) dias a contar a pu-
blicação deste despacho. 5.1 Para figurar como perito nomeio
Vânia Marcon, cujo endereço se encontra junto à Escrivania,
que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data do depósito de seus honorários (a serem arcados
por ambas as partes na medida em que postulada por autor e
réu/reconvinte), devendo atentar para o disposto no artigo 431-
A do Código de Processo Civil, devendo dar ciência às partes
da data e local da realização dos trabalhos. 5.2. Com o fim de
facilitar a formulação da proposta de honorários periciais de-
termino que as partes, no prazo de 05 (cinco) dias apresentem
seus quesitos e, querendo, nomeiem assistente técnico. 5.3.
Cumpridos os itens 5.1 e 5.2, intime-se o perito para que apre-
sente a sua proposta de honorários. 5.4. Uma vez depositado o
laudo pericial em juízo, defiro expeça-se alvará para o levanta-
mento dos honorários do Sr. Perito. 5.5. Posteriormente à apre-
sentação do laudo, intimem-se as partes para que sobre ete se
manifestem no prazo de 10 (dez) dias 5.6. Havendo pedido de
esclarecimento pelas partes, ao Sr. perito. 6. Após, voltem os
autos conclusos para que seja designada audiência de instrução
e julgamento. -Advs. DIONISIO OLICSHEVIS e LEUCIMAR
GANDIN-.

94. DECLARATORIA (SUMARIO)-81338/2007-MARIZA
TEREZINHA PASE x NET PARANA COMUNICACOES
LTDA- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de ofício á Junta Comercial do
Paraná. - Advs. PAULO MARCELO SEIXAS, HELAINE CRIS-
TINA C. GOETZKE e JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO-.

95. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-81351/2007-TA-
NIA REGINA KUPCHAK e outros x JOSE LEONIDAS CA-
VALLI e outro-Intime-se a parte requerente para manifestar-se
dos termos da certidão do correio (ausente). -Adv. MARICY
PORTUGAL WERNECK-.

96. COBRANCA (SUMARIO)-81446/2007-CARLOS HAR-
DER e outros x BANCO ITAÚ S/A- 1. Audiência de concilia-
ção dia 13/10/2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na forma requerida, com
antecedência mínima de dez dias para nela comparecer pesso-
almente, apresentando, nesta oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer pencia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. 3.

Ademais, intime-se a parte autora para que cumpra o item 2, do
despacho de fl. 68, fixando prazo de 15 dias (juntar substabele-
cimento de Annita Lourdes Kusdra). Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de carta de citação no importe R$ 15,00. - Adv. ANA PAU-
LA MARTIN ALVES DA SILVA-.

97. COBRANCA (SUMARIO)-81532/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAINT ANDREWS x EUDES BRAGA ALVES-
Intime-se o condomínio autor para se pronunciar sobre a infor-
mação do correio de que o reu não foi citado porque mudou de
endereço, conforme fls. 07. - Adv. IDERALDO JOSÉ APPI-.

98. MONITORIA-81543/2007-TICKET SERVICOS S/A. x
VIDA EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, conforme provimento 01/99. -Adv. ROGERIO
HERNANDES BONAZZI-.

99. INDENIZACAO (SUMARIO)-81550/2007-THEREZA
NAYLA TELES VIEIRA x REALPRES AMERICA DO SUL
LTDA.- 1. Defiro o pedido de fis. 29/32. 2. Expeça-se ofício à
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, à GVT e à GLOBAL
TELECOM, a fim de localizar o atual endereço da ré Realpres
América do Sul Ltda (CNPJ n.° 03.756.314/0001-07) e de seu
sócio Marcos Alfredo Bornholdt (CPF n.° 043.347.078-07). 3.
Tendo em vista o retorno negativo do AR de fls. 26 retire-se da
pauta a audiencia de conciliação designada para o dia 28/04/
2008 ás 14h30min (fl. 22). Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de ofício.
- Advs. ANDRE LUIZ BETTEGA D’ AVILA e FREDERICO
R. DE RIBEIRO E LOURENCO-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-81559/2007-CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENISE
JONAS DOMINGOS- (despacho em resumo): Defiro em favor
do requerente a reintegração na posse do bem. Expeça-se man-
dado de reintegração. 4. Cumprido o mandado, cite-se a parte
requerida para contestar a ação (CPC, art. 930), no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências legais. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas referente a expe-
dição de mandado. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA AVILA-.

101. MONITORIA-81604/2007-NOVAFROTA EQUIPAMEN-
TOS S/A x VERA REGINA RAUEN ABAGGE- Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, que a transcrevo resumidamente: DI-
EXEI de citar a requerida Vera R. R. Abagge, tendo em vista
que a mesma não reside naquele local, conforme informação
do atual morador, Sr. Claudio Castro, o qual informou que a
requerida mudou-se do local, não sabendo informar para onde.
-Adv. MARIA HELENA KUSS-.

102. REINTEGRACAO DE POSSE-81653/2007-CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIL-
DA DO ROCIO BORBA-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE-.

103. SUMÁRIO-81674/2007-IZABEL CORDEIRO ADAD x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- 1. Audiência de
conciliação dia 15/10/208, às 13:30 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na forma requerida,
com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação no
importe R$ 15,00. - Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-
.

104. USUCAPIAO-81709/2007-LEOCÁDIO JOSÉ RODRI-
GUES e outro- Intime-se a parte autora para que traga mais
alguma informação sobre Leonor Richter Carignano Junior,
Fernando José Carignano Junior, Mafalda Carignano Osterna-
ck e Erwino Lothar Osternack, tais como CPF, RG, filiação,
tendo em vista que referidos dados são necessários para que os
órgãos que serão oficiados informem o endereço solicitado. -
Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCOLN LOU-
RENCO MACUCH-.

105. REINTEGRACAO DE POSSE-81808/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIARA
ROCIO SANTOS- Os documentos trazidos com a inicial com-
provam o negócio jurídico havido entre as partes e a data re-
cente do alegado esbulho, ou seja, menos de ano e dia. A noti-
ficação, bem como a previsão contratual expressa de venci-
mento antecipado no caso de inadimplemento de quaisquer
obrigações previsto na cláusula 25, demonstram o esbulho e a
viabilidade da concessão da liminar. Sendo assim e conside-
rando-se as limitações probatórias dessa fase processual, pre-
sentes com a devida intensidade os requisitos descritos no arti-
go 927 do Código de Processo Civil que autorizam a concessão
da liminar pleiteada. Em razão do acima expendido, com fun-
damento na primeira pade do artigo 928 do CPC, defiro em
favor do requerente a reintegração na posse do bem. Expeça-se
mandado de reintegração. Cumprido o mandado, cite-se, nos
termos 5 (cinco) dias subsequentes, a parte requerida para con-
testar a ação, nos termos do artigo 930 do CPC. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente
a expedição de mandado. - Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE-.

106. MONITORIA-81845/2007-UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x QUANTUM SERVIÇOS
LTDA e outros- 1. Acolho a emenda de fls. 44. 2. Cite-se a
parte ré para em 15 (quinze) dias pagar o débito ou oferecer
embargos, cientificando-se-a de que se não o fizer, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-
se a execução na forma da lei e, pagando no prazo, ficará isen-
to do pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de mandado. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BATTON, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU
DE SOUZA e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-.

107. CAUTELAR INCIDENTAL-81879/2007-MARIA FER-
NANDES MARTINS x BRASIL TELECOM S/A (SUCESSO-
RA DA TELECOMUNICACOES- Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da contestaçao de fls. 20/65.
-Advs. ROGERIO COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN
e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

108. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-81883/2007-SYS-
TEM INFORMATION COMERCIO E SERVICOS LTDA x
BRASIL T INTERMODAL LTDA-Intime-se a parte requeren-
te para retirar os oficios que encontram-se a disposição em car-
tório, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RAFAEL TADEU
MACHADO-.

109. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-81932/2008-
HIRAM PESSOA DE MELLO x PAULO SERGIO CHEFFLER-
(sentença em resumo) - Julgo procedente a presente BUSCA E
APREENSÃO a fim de consolidar a liminar já efetivada a fa-
vor do autor, de cunho meramente satisfativo. Pelo principio
da sucumbência condeno o réu ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais) na forma do artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Pro-
cesso Civil, incidindo, todavia o artigo 12 da Lei 1060/50, por
ser o réu beneficiário da assistência jurídica. -Advs. ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e JANETE DE FATI-
MA S. B. BRINGHENTI-.

110. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-81938/2008-ABRAN-
CHES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A- 1. Ciente da decisão proferida nos autos de
Agravo de Instrumento n° 484.956-5, que indeferiu o pedido
de efeito suspensivo ativo da decisão de fls. 165/166 (fls. 199/
201). 2. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos, o que deverá ser informado ao Eg. Tribunal de Justi-
ça, assim como o protocolo de petição para fins do artigo 526
do CPC em 27/03/2008. 3. Aguarde-se a apresentação de con-
testação pelo réu. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO-.

111. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-81951/2008-
EDUARDO AUGUSTO KIMIECHIK x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestaçao de fls. 18/23. -Advs. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR AUGUSTO TERRA-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-81984/2008-LUIZ LEITE
x BANCO BRADESCO S/A- 2. Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária, nos termos da Lei 1060/50. Anote-se. 3. Re-
cebo os embargos, para discussão, porquanto tempestivos, de-
terminando a suspensão do processo principal. Certifique-se
nos autos principais. 4. Intime-se a parte embargada para, que-
rendo, impugnar em 10 (dez) dias (CPC, art. 740), consignan-
do-se as advertências legais. 5. Em seguida diga a parte ernbar-
gante em 10 (dez) dias. -Advs. JEFFERSON BARBOSA e
MURILO CELSO FERRI-.

113. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-81985/2008-
TOSHIHARU MORI x BANCO ITAÚ S/A- (sentença em resu-
mo): julgo procedente o pedido do autor a fim de condenar o
réu a exibição dos extratos das cadernetas de poupança que o
autor mantinha junto ao Banco Banestado, este sucedido pelo
réu, nos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989. Conside-
rando-se que se tratam de documentos antigos, que datam de
aproximadamente vinte anos, concedo ao réu o prazo de 40
(quarenta) dias para a apresentação da documentação, sob pena
de vir a incidir o disposto no art. 359 do CPC. Por fim, conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios dos patronos do autor que, ante a complexidade da
demanda e o trabalho relaizado, arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil. -Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA,
MARIANA SILVA MARQUEZANI, CHRISTIAN BARLERA,
TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

114. COBRANCA (SUMARIO)-82044/2008-CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x IVO LUIZ JUNGTON e ou-
tro- 1. Audiência de conciliação dia 15/10/2008, às 14:00 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se a parte
ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez dias
para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de mandado referente a 2 citações no importe R$ 99,00. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ
VELLO-.

115. CAUTELAR-82057/2008-ANTONIO BERNARDO x
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POSTO RODOVIA DOS MINÉRIOS- Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos, o que deverá ser
informado ao Eg. Tribunal de Justiça, assim como o protocolo
de petição para fins do artigo 526 do CPC em 07/04/2008. In-
forme-se, outrossim, que o requerido Posto Rodovia dos Miné-
rios já foi citado e que o advogado constituído trata-se de Paulo
Antonio Vieira Pasetti, OAB/RS nº 27059, com escritório na
Rua Gastão Câmara nº 694/405, em Curitiba/Pr. -Advs. CLAI-
TON FERREIRA BORCATH, TIAGO CADORE, MIRIAM
CRISTINA ARTUR e PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI-.

116. PRESTACAO DE CONTAS-82093/2008-SERGIO LEAN-
DRO SCHEVINSKI x BANCO UNIBANCO S/A-Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da contesta-
çao de fls. 20/51. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONI-
CA DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO-.

117. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-82111/2008-RICARDO
DE SOUZA OLIVEIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S A-1. Defiro os benefícios da Assistência Ju-
diciária Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50. Cite-se a re-
querida, na pessoa do seu representante legal, para que exiba
os documentos pleiteados e descritos na inicial ou conteste a
presente ação, no prazo de 5 (cinco) dias, com as advertências
legais. Intime-se a parte requerente para retirar a carta de cita-
ção que encontra-se a disposição em cartório. -Adv. KARIN
LUCY BETTINGHAUSEN-.

118. MONITORIA-82115/2008-VALMOR ALVES x SOCIE-
DADE MORGENAU- Aacolho como emenda à inicial a peti-
ção de fls. 13 e 16. Cite-se a parte requerida, por mandado,
para que pague o débito , caso em que ficará isenta das custas e
honorários advocatícios, ou apresente embargos, tudo no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1.102b e 1.102c do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de carta
de citação. -Adv. DARCI DOMINGUES JUNIOR-.

119. COBRANCA (ORDINARIO)-82117/2008-ODILA BER-
GANTINI DE CARVALHO e outros x BANCO BRADESCO-
1. Determino a citação do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em)
resposta em 15 dias, com as advertências dos arts. 319 e 285,
do Código de Processo Civil. 2. Uma vez contestado o feito
manifeste(m)-se o(s) autor(es) no prazo de 10 (dez); 3. Não
havendo questões prejudiciais a serem decididas determino,
desde já, no prazo de 5 (cinco) dias, que as partes se manifes-
tem se há possibilidade de conciliação, bem como, quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. 4. Posteriormente, vol-
tem os autos conclusos para que seja tomada uma das seguintes
medidas: a) designação de audiência preliminar; b) saneamen-
to do feito; c) julgamento da demanda no estado em que se
encontra. 5. Manifestando-se as partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para
sentença. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas referente a expedição de carta de citação. -Adv.
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-.

120. COBRANCA (ORDINARIO)-82129/2008-ANTENOR
FRANCISCO TELLES MATTA e outros x FUNBEP - FUNDO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO-1. Acolho como emen-
da as petições de fls. 43/54. 3. Determino a citação do(s) réu(s)
para, querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias, com as ad-
vertências dos arts. 319 e 285, do Código de Processo Civil. 4.
Uma vez contestado o feito manifeste(m)-se o(s) autor(es) no
prazo de 10 (dez); 3. Não havendo questões prejudiciais a se-
rem decididas determino, desde já, no prazo de 5 (cinco) dias,
que as partes se manifestem se há possibilidade de conciliação,
bem como, quais as provas que desejam produzir, justificando
a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 6.
Posteriormente, voltem os autos conclusos para que seja toma-
da uma das seguintes medidas: a) designação de audiência pre-
liminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no
estado em que se encontra. 7. Manifestando-se as partes pelo
julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida,
à conclusão para sentença. -Advs. RODOLFO GARDINI FA-
GUNDES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-.

121. EMBARGOS DO DEVEDOR-82130/2008-AUREA ODE-
TE DE FREITAS e outro x BANCO BANESTADO S/A-Digam
os embargantes, em 10 (dez) dias, sobre a contestação apresen-
tada às fls. 115/133. -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE,
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

122. ORDINARIA-82150/2008-ARLINDO FRANCISCO DA
SILVA x JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA- 1. Defiro os be-
nefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50.
Anote-se. 2. Tendo em vista o valor da causa, a presente de-
manda deverá observar o rito ordinário. 3. Determino a citação
do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias,
com as advertências dos artigos 319 e 285, do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Uma vez contestado o feito manifeste(m)-se o(s)
autor(es) no prazo de 10 (dez); 5. Não havendo questões preju-
diciais a serem decididas determino, desde já, no prazo de 5
(cinco) dias, que as partes se manifestem se há possibilidade de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de inde-
ferimento. 6. Posteriormente, voltem os autos conclusos para
que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de
audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da
demanda no estado em que se encontra. 7. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e
em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. CARLOS
EDUARDO SANTOS CARDOSO DERENNE e DIOGO MAR-
COLINA-.

123. RESTAURAÇÃO DE AUTOS (ORDINÁRIO)-82152/
2008-LUZIA REZENDE EMERICK x MICESLAU BELNI-
AKI- Faculto à parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, a
emenda à inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284),
para que, em razão do art. 1064 do CPC e seus respectivos

incisos: a) esclareça qual era o estado da causa quando ocorri-
do o evento de “desaparecimento” alegado na exordial. b) exi-
ba as peças que estiverem em seu poder pertinentes aos atos
processuais da causa que se busca restaurar, bem como junte
aos autos quaisquer documentos ou fotocópias que possam co-
laborar com a reconstituição dos autos. -Advs. APARECIDO
JOSE DA SILVA e EDSON CENTANINI-.

124. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-82156/2008-VIANET
TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET LTDA EPP x TOWER-
COM ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA- (des-
pacho em resumo) - Tendo em vista o valor atribuido á causa, a
presente demanda deverá tramitar pelo rito ordinário. Isso ex-
posto e com fundamento no artigo 273 do CPC, indefiro o pe-
dido de antecipação dos efeitos de tutela formulado pelo autor.
3. Determino a citação do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em)
resposta em 15 dias, com as advertências dos arts. 319 e 285,
do Código de Processo Civil. 4. Uma vez contestado o feito
manifeste(m)-se o(s) autor(es) no prazo de 10 (dez); 5. Não
havendo questões prejudiciais a serem decididas determino,
desde já, no prazo de 5 (cinco) dias, que as partes se manifes-
tem se há possibilidade de conciliação, bem como, quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. 6. Posteriormente, vol-
tem os autos conclusos para que seja tomada uma das seguintes
medidas: a) designação de audiência preliminar; b) saneamen-
to do feito; c) julgamento da demanda no estado em que se
encontra. 7. Manifestando-se as partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para
sentença. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas referente a expedição de mandado. - Advs. RO-
QUE FERNANDES SERRA e LIVY LINHI SERRA-.

125. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-82158/2008-DYNEA
BRASIL S/A x SERGIO LOPES-1. Determino a suspensão do
processo principal (autos n° 81.766/2007) na forma do artigo
306 do Código de Processo Civil. 2. Proceda-se à intimação do
excepto para, querendo, oferecer resposta em 10 (artigo 308,
CPC) dias, com as advertências dos arts. 319 e 285, do Código
de Processo Civil. 3. Posteriormente voltem os autos conclusos
para decisão. -Advs. FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO,
MARISTELA SCHWERZ e JOSE SILVIO GORI FILHO-.

126. DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS PAGAS-82179/2008-CRE-
ARE MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Tendo em vista a devolução
das custas (fls. 104), arquivem-se estes autos. -Adv. MARISOL
BENTO MERINO-.

127. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82218/2008-
VFORT - FAST COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS
LTDA x CYRO JOSE DE CAMARGO- Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas referente a expe-
dição de mandado. - Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-
.

128. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-82225/2008-PORTA DO
SOL LOCACOES E VIDEO LTDA x DEISE MARI DIAS VER-
DEIRO e outro- (despacho em resumo): Sendo assim e com
fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro
em parte as providências antecipatórias requeridas para o fim
de determinar a redução de 30% (trinta por cento) do valor
locatício pago pela autora aos réus, até a conclusão efetiva da
mencionada obra. 3. Determino a citação do(s) réu(s) para,
querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias, com as advertên-
cias dos arts. 319 e 285, do Código de Processo Civil. Além da
cópia da inicial, deverá acompanhar o ato citatório cópia inte-
gral deste despacho. 4. Uma vez contestado o feito manifeste(m)-
se o(s) autor(es) no prazo de 10 (dez); 5. Não havendo ques-
tões prejudiciais a serem decididas determino, desde já, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, que as partes se manifestem se há possibi-
lidade de conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. 6. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) desig-
nação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) jul-
gamento da demanda no estado em que se encontra. 5. Mani-
festando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta
e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente
a expedição de mandado/ ou carta. -Advs. RENATO JOSÉ
BORGET e LUIS FERNANDO LISBOA HUMPHREYS-.

129. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-82229/2008-ELIAS
MOREIRA DA SILVA x CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO
S/C LTDA- (sentença em resumo): Com fulcro no artigo 112,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro nula a
cláusula contratual de eleição de foro, para o fim de declarar a
incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento
do processo de busca e apreensão. Custas pelo excepto. Reme-
tam-se os autos para Comarca de Araci-BA. -Advs. MARCOS
VINICIUS DA COSTA BASTOS e THAÍS REGINA MYLIUS
MONTEIRO-.

130. NOTIFICACAO JUDICIAL-82235/2008-NEWTON FER-
REIRA MARTINS x RICARDO HELAL- 1. Acolho como emen-
da a petição de fls. 33. 2. Efetivada a notificação, pagas as
custas e decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na
forma do artigo 872 do Código de Processo Civil, o que a escri-
vania certificará, entreguem-se os autos aos requerentes, ob-
servadas as formalidades legais. -Adv. LUIS AUGUSTO DE
QUEIROZ-.

131. SUMÁRIO-82290/2008-AND COSMETICOS E PERFU-
MARIA LTDA x FLORENSE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA (MARCO BONI) e outro- Recebo o aditamento á inici-
al, para que conste como réu Florence Industrial e Comercial
LTDA. Quanto ao 2º pedido do autor, ás fls. 36, a antecipação
de tutela concedida ás fls. 31 já foi devidamente cumprida,
conforme se verifica ás fls. 34. Intime-se a parte requerente

para efetuar o pagamento das custas referente do Distribuidor
no importe R$ 1,84. - Advs. DANIELA BRUM DA SILVA e
CAMILA CACHUBA WOJCIECHOWSKI-.

132. SUMÁRIO-82300/2008-HIRAM PESSOA DE MELLO x
PAULO SERGIO SCHEFFLER- Cite-se por mandado, como
requerido, procedimento sumário em razão do valor atribuido á
causa, o requerido deverá comparecer á audiencia, com advo-
gado, não obtida a conciliação, deverá ser apresentada no ato a
contestação, sob pena de revelia e confissão, a citação deve ser
efetivada com antecedencia mínima de dez dias da audiencia.
Desgno o dia 10 de outubro de 2008, ás 13:30 horas. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas referen-
te a expedição de mandado no importe R$ 49,50. - Adv. ALES-
SANDRO RAVAZZANI-.

133. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-82332/2008-HELEN
DE MELLO LEAO x CIVAN LOPES FILHO- 1. Defiro o pe-
dido de Assistência Judiciária, com fundamento na Lei 1.060
de 1950. 2. Determino a citação do réu para, querendo, ofere-
cer resposta em 15 dias, com as advertências dos arts. 319 e
285, do Código de Processo Civil. 3. Uma vez contestado o
feito manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias; 4. Não
havendo questöes prejudiciais a serem decididas determino,
desde jå, no prazo de 5 (cinco) dias, para que as partes se ma-
nifestem se há possibilidade de conciliação, bem como quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade
e pertinência sob pena de indeferimento. 5. Posteriormente,
voltem os autos conclusos para que seja tomada uma das se-
guintes medidas: a) designação de audiência preliminar b) sa-
neamento do feito; c) julgamento da demanda no estado em
que se encontra. 6. Manifestando-se as partes pelo julgamento
antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão
para sentença. -Adv. MICHEL LAUREANTI-.

134. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-82338/2008-
JEFFERSON JOSE DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A- 1.
Tendo em vista o valor atribuído a causa, a presente demanda
deverá tramitar pelo rito sumário, nos termos do artigo 275, do
CPC. 2. Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos ter-
mos da Lei 1060/50. 3. Audiência de conciliação dia 26/09/
2008 às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis.
4. Cite-se a parte ré na forma requerida, com antecedência mí-
nima de dez dias para nela comparecer pessoalmente, apresen-
tando, nesta oportunidade e necessariamente através de advo-
gado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pencia, formular quesitos e indicar assisten-
te técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertên-
cia de que não comparecendo sem justificativa, ou compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. 5.
Determino ao réu que, no prazo para a contestação, exiba os
documentos descritos pelo autor na inicial, nos termos do arti-
go 355 do CPC (item V, fl. 11). -Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL-.

135. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-82340/2008-
ADILSON DA MAIA x BRASIL TELECOM S.A- RML%FO
II U&.aëWVf&VUU 1. Tendo em vista o valor atribuído a cau-
sa, a presente demanda deverá tramitar pelo rito sumário, nos
termos do artigo 275, do CPC. 2. Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária, nos termos da Lei 1060/50. 3. Audiência de
conciliação dia 26/09/2008, às 14:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na forma requerida,
com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. 5. Determino ao réu que, no prazo para a contesta-
ção, exiba os documentos descritos pelo autor na inicial, nos
termos do artigo 355 do CPC (item V, fl. 11). -Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-.

136. COBRANCA (ORDINARIO)-82352/2008-ALCIMARA
RITA LOBO e outros x ITAÚ SEGUROS S/A- 1. Defiro os
benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/
50. Anote-se. 2. A rigor o procedimento deveria ser o sumário
em razão da matéria, conforme dispõe o artigo 275, inciso II,
alínea “e”, do Código de Processo Civil. Todavia, pelo fato de
o procedimento ordinário permitir maior dilação, o que afasta a
possibilidade de qualquer prejuízo, e dada a prevalência da ins-
trumentalidade do processo, CITE-SE a seguradora dos termos
da ação e para contestar em 15 dias, sob pena de revelia e con-
fissão. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-.

137. DECLARATORIA (SUMARIO)-82358/2008-DOUGLAS
MIGUEL FITZ x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Defiro os
benefícios da assistencia judiciária, nos termos da Lei 1060/
50. Audiência de conciliação dia 17/09/2008, às 16:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do CPC), salvo se o

contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Determino ao réu que, no prazo para a con-
testação, exiba os documentos descritos pelo autor na inicial,
nos termos do artigo 355 do CPC (item V, fl. 10). - Adv. CLAU-
DIA REJANE NODARI-.

138. ORDINARIA-82372/2008-L. ALBERTI USINAGEM E
SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL
S/A - (despacho em resumo) - Sendo assim e com fundamento
no artigo 273 do Código Processo Civil, defiro a tutela requeri-
da e, por conseguinte, determino: a) a suspensão provisória de
exigibilidade da quantia de R$84.319,17 (oitenta e quatro mil,
trezentos e dezenove reais e dezessete centavos) referente ao
“instrumento particular de reconhecimento de dívida” firmado
entre as partes; b) que a empresa ré se abstenha de encaminhar
para protesto títulos referentes ao “instrumento particular de
reconhecimento de dívida” firmado entre as partes, bem como
se abstenha de incluir o nome da empresa autora nos cadastros
de proteção ao crédito, abstenções essas limitadas ao valor de
R$84.319,17 (oitenta e quatro mil, trezentos e dezenove reais e
dezessete centavos). 2. Determino a citação do(s) réu(s) para,
querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias, com as advertên-
cias dos arts. 319 e 285, do Código de Processo Civil. 3. Uma
vez contestado o feito manifeste(m)-se o(s) autor(es) no prazo
de 10 (dez); 4. Não havendo questões prejudiciais a serem de-
cididas determino, desde já, no prazo de 5 (cinco) dias, que as
partes se manifestem se há possibilidade de conciliação, bem
como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 5. Poste-
riormente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 6. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das referente a expedição de carta de citação.
- Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRA-
CIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS, RICARDO KEY S. WATANABE, TULIO GODOY
GOMES SALLES ROSA, PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA
ROSA e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR-.

139. INEXIGIBILIDADE DE DEB. (SUM)-82380/2008-VIL-
MAR LEMOS’ x TAII FINANCEIRA - BANCO ITAU- Defiro
os benefícios da assistencia judiciária gratuita, nos termos da
Lei 1060/50. Sendo assim, defiro a medida liminar requerida e,
por conseguinte, determino a expedição de ofício aos órgãos
de proteção ao crédito (SPC e Serasa) a fim de que se abste-
nham de prestar informações negativas a respeito do autor, de-
vendo ser consignado, no ofício, que a exclusão se refere uni-
camente ao débito arrolado na presente inicial, não abrangendo
outros registros eventualmente feitos por credores. 3. Audiên-
cia de conciliação dia 17/09/2008, às 15:30 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na forma
requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela com-
parecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e ne-
cessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do CPC), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. A inversão do onus da prova será oportuna-
mente apreciada. - Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-.

140. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-82390/2008-
WALDY RODRIGUES x BRASIL TELECOM S.A- 1. Defiro
os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/
50. 2. Audiência de conciliação dia 01/10/2008, às 13:30 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte
ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez dias
para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pencia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. 4. Determino ao réu que,
no prazo para a contestação, exiba os documentos descritos
pelo autor na inicial, nos termos do artigo 355 do CPC (item V,
fl. 11). -Adv. GLAUCO HUMBERTO BORK-.

141. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-82393/2008-CEN-
TRO DE RECREACAO BRINCANDO E CRIANDO S/A
LTDA x BANCO ITAÚ S/A- (despacho em resumo): Indefiro a
tutela antecipada referente a retirada da inscrição do nome da
autora dos serviços de proteção ao crédito, mas a concedo no
que tange ao cancelamento do protesto. Expeça-se Ofícios ao
1º Tabelionato de Protesto de Curitiba para que proceda à bai-
xa do protesto. 2. Determino a citação do(s) réu(s) para, que-
rendo, oferecer(em) resposta em 15 dias, com as advertências
dos arts. 319 e 285, do Código de Processo Civil. 3. Uma vez
contestado o feito manifeste(m)-se o(s) autor(es) no prazo de
10 (dez); 4. Não havendo questões prejudiciais a serem decidi-
das determino, desde já, no prazo de 5 (cinco) dias, que as
partes se manifestem se há possibilidade de conciliação, bem
como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 5. Poste-
riormente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 6. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
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conclusão para sentença. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas referente a expedição de carta e
ofício. -Adv. ANDERSON LOVATO-.

142. REINTEGRACAO DE POSSE-82396/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x PAULO RICARDO DA SILVA- Os docu-
mentos trazidos com a inicial comprovam o negócio jurídico
havido entre as partes e a data recente do alegado esbulho, ou
seja, menos de ano e dia. A notificação, bem como a previsão
contratual expressa de vencimento antecipado no caso de
inadimplemento de quaisquer obrigações previsto na cláusula
25, demonstram o esbulho e a viabilidade da concessão da li-
minar. Sendo assim e considerando-se as limitações probatóri-
as dessa fase processual, presentes com a devida intensidade os
requisitos descritos no artigo 927 do Código de Processo Civil
que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Em razão do
acima expendido, com fundamento na primeira parte do artigo
928 do CPC, defiro em favor do requerente a reintegração na
posse do bem. Expeça-se mandado de reintegração. Cumprido
o mandado, cite-se, nos 5 dias subsequentes, a parte requerida
para contestar a ação, nos termos do artigo 930 do CPC. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de mandado. - Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

143. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-82401/2008-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIL-
TON ALMEIDA WOLFFENBUTTEL- Intime-se o requerente
para, querendo, emendar a petição inicial no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento (artigo 284 do Código de Processo
Civil), devendo juntar aos autos original ou cópia autenticada
da procuração e substabelecimento. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

144. REINTEGRACAO DE POSSE-82402/2008-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUANA
YARA CAMACHO- Os documentos trazidos com a inicial com-
provam o negócio jurídico havido entre as partes e a data re-
cente do alegado esbulho, ou seja, menos de ano e dia. A noti-
ficação, bem como a previsão contratual expressa de venci-
mento antecipado no caso de inadimplemento de quaisquer
obrigações previsto na cláusula 25, demonstram o esbulho e a
viabilidade da concessão da liminar. Sendo assim e conside-
rando-se as limitações probatórias dessa fase processual, pre-
sentes com a devida intensidade os requisitos descritos no arti-
go 927 do Código de Processo Civil que autorizam a concessão
da liminar pleiteada. Em razão do acima expendido, com fun-
damento na primeira parte do artigo 928 do CPC, defiro em
favor do requerente a reintegração na posse do bem. Expeça-se
mandado de reintegração. Cumprido o mandado, cite-se, nos
05 dias subsequentes, o réu para contestar a ação, nos termos
do artigo 930 do CPC. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas referente a expedição de mandado. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

145. COBRANCA (SUMARIO)-82404/2008-SALUI AMERI-
CO x HSBC BANK BRASIL S/A- 1. Audiência de conciliação
dia 01/10/2008, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condiçöes de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, 2. Cite-se e intime-se a parte ré na forma reque-
rida, com antecedência mínima de dez dias para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessa-
riamente através de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar
do mandado a advertência de que não comparecendo sem justi-
ficativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. -Advs. MICHELE SUCKOW LOSS e LEONI JOSE
GALLI-.

146. ANULATORIA-82406/2008-PATRICIA VIVIANE ZONA-
TO x AMILCAR CABELLEIRA DA FONTOURA- 1. Tendo
em vista o valor atribuído a causa, a presente demanda deverá
tramitar pelo rito sumário, nos termos do artigo 275, do CPC.
2. Audiência de conciliação dia 13/10/2008, às 14:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de carta de citação
no importe R$ 15,00. - Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-.

147. COBRANCA (SUMARIO)-82408/2008-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PRAIA MARES x GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE e outro- 1. Audiência de conciliação dia 01/10/2008,
ás 14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-
se e intime-se a parte ré na forma requerida, com antecedência
mínima de dez dias para nela comparecer pessoalmente, apre-
sentando, nesta oportunidade e necessariamente através de ad-
vogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indicar assis-
tente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a adver-
tência de que não comparecendo sem justificativa, ou compa-
recendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -

Advs. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e MARIA
PAULA MELQUÍADES DA ROCHA-.

148. COBRANCA (ORDINARIO)-82411/2008-EDIFICIO
DANTE ALIGHIERI x SUELI DAS GRACAS CALABRESE
e outros- Determino a emenda da petição inicial para que no
prazo de 10 dias a parte autora traga aos autos documento que
constituiu o Sr. Vergolino José Macan como atual síndico. -
Adv. LUCIA FRANZOLIN-.

149. SUMÁRIO-82413/2008-CONSTRUTORA TRIUNFO
LTDA x MFG TRANSPORTES SEBASTIAO GOÇALVES ME-
O procedimento será o sumano, em razão do valor atribuído à
causa (CPC, art. 275, inciso I). CITE-SE a empresa requerida,
pelo correio (AR), dos termos da presente ação, com cópia da
inicial e desse despacho, para comparecer à audiência que de-
signo em 15/10/2008, às 14:30 horas. Caso não seja obtida a
conciliação, a empresa requerida deverá apresentar contesta-
ção por advogado, na audiência, sob pena de revelia e confis-
são, salvo matérias de ordem pública. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de carta de citação no importe R$ 15,00. - Adv. LUCIANE
ALVES BARRETO-.

150. ALVARA JUDICIAL-82415/2008-ILCA RODRIGUES
MONCORVO- Intime-se o requerente para, querendo, emen-
dar a petição inicial no prazo de dez dias sob pena de indeferi-
mento (artigo 284 do Código de Processo Civil),devendo regu-
larizar o instrumento de procuração, posto que sem assinatura
e data. -Adv. ANA PAULA POLICARPO-.

151. INDENIZACAO (SUMARIO)-82418/2008-JOCIMAR
MARCOS RODRIGUES e outro x ISAIAS FURTADO e ou-
tro- Será imprimido o procedimento sumário, em razão da ma-
téria (CPC, art. 275, II, d); Citem-se os requeridos, por carta e
pelo correio, mediante AR, com as advertencias legais, revelia
e confissão, para a audiencia inicial designo o dia 10 de outu-
bro de 2008, ás 14:00 horas. Defiro os benefícios da assisten-
cia judiciária gratuita 9Lei 1060/50, art. 4º). - Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 91/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0064 000172/2007
ADEMAR FERNANDO BALDANI 0016 000997/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0039 000635/2005

0051 000192/2006
ADILSON MENAS FIDELIS 0088 000102/2008
ADOLFO BERNARDO BRAUM - P 0026 000371/2004
ADONIRAM PEDROSO DE OLIVE 0053 000267/2006
ADYR TACLA FILHO 0025 000135/2004
ALCINDO LIMA NETO 0020 000680/2003
ALESSANDRA POSSENTI BONAZ 0024 000068/2004
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0021 000842/2003
ALINE BORGES LEAL 0069 000362/2007
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0040 000777/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0019 001407/2002

0034 001070/2004
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0004 000067/1997
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVIL 0040 000777/2005
ANDRE LUIZ CALVO 0033 000951/2004
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0012 001597/2001

0052 000217/2006
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0022 000967/2003
ANDREIA MARINA LATREILLE 0005 000027/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0023 001299/2003
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0018 001326/2002
ANGELITA ACOSTA 0051 000192/2006
ANISIO DOS SANTOS 0017 001062/2002
ANTONIO BASSI 0037 000285/2005
ANTONIO CARLOS EFING 0017 001062/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0093 000269/2008
ANTONIO EMERSON MARTINS 0007 000902/1999
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0090 000168/2008
BEATRIZ SCHIEBLER 0008 001438/1999
BOGDAN OLIJNIK JUNIOR 0067 000297/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0076 001207/2007
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0045 001197/2005
BRUNO WAHL GOEDERT 0076 001207/2007
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0004 000067/1997
CAMYLLA R. K. CAMELO 0034 001070/2004
CARLO RENATO BORGES 0084 001833/2007
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0049 000041/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0063 001446/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0004 000067/1997
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0073 000796/2007
CARLOS MURILO PAIVA 0017 001062/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0034 001070/2004
CARLYLE POPP 0010 000166/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0057 000809/2006
CARMEN ROBERTA FRANCO 0033 000951/2004
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0051 000192/2006
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0037 000285/2005
CELSO COSER JUNIOR 0044 001069/2005

0046 001458/2005
CELSO FERREIRA DE MELO 0097 000357/2008
CESAR AUGUSTO TERRA 0038 000393/2005
CLAUDIA B. CARNEIRO DE SI 0019 001407/2002

CLAUDIA BUENO 0046 001458/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0050 000180/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0036 000242/2005
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0041 000835/2005
CLAUDIOMIRO BLEY VIEIRA J 0071 000444/2007
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0038 000393/2005
CLECI T. MUXFELDT 0022 000967/2003
Crislayne M L A N Cavalca 0037 000285/2005
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0018 001326/2002
CRYSTIANE LINHARES 0107 000718/0000
DAIANA ALESSI 0054 000562/2006
DALTON JOSE BORBA 0009 001495/1999
DANIEL BARBOSA MAIA 0053 000267/2006
DANIEL HACHEM 0003 001187/1996

0073 000796/2007
0074 001065/2007

DANIELLA LETICIA BROERING 0039 000635/2005
DELIO DE JESUS SOUZA 0018 001326/2002
DENILSON JANDERSON TROMBE 0035 001280/2004
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0042 000846/2005
DENISE REGINA FERRARINI 0061 001196/2006
DIOGO BENRADT CARDOSO 0036 000242/2005
DIOGO MATTE AMARO 0036 000242/2005
DIONISIO APARECIDO TARCAR 0016 000997/2002
EDENIR ANGNES LIMA 0006 000608/1999
EDGAR LENZI 0022 000967/2003
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA 0019 001407/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0008 001438/1999
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0108 000719/0000
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0040 000777/2005
Elaine Cristina Gabardo 0077 001434/2007
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0012 001597/2001
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0037 000285/2005
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0043 001022/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0056 000730/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0080 001694/2007
ERNANI HARLOS JUNIOR 0055 000677/2006
EROS GIL PETERS 0067 000297/2007
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0042 000846/2005
EVANILA VENTURI 0001 000240/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0011 000739/2001

0063 001446/2006
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0050 000180/2006
FABIANA MARIA NUNES 0001 000240/1996
FABIANA SILVEIRA 0023 001299/2003
FABIANO DE FREITAS MINARD 0024 000068/2004
FABIO ANDRE WEILER 0005 000027/1999
FABIO DUTRA 0032 000725/2004
FABIOLA BORGES MESQUITA 0061 001196/2006
FELIPE GUIMARAES MOURA 0095 000339/2008
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0001 000240/1996
FERNANDA NAMI PASTUCH 0043 001022/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0025 000135/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0062 001318/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0035 001280/2004
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0040 000777/2005
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0031 000681/2004
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0029 000544/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0093 000269/2008
GELSON FAITA 0092 000201/2008
GEVERSON ANSELMO PILATI 0024 000068/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0027 000447/2004
GILBERTO ANANIAS DE SOUZA 0022 000967/2003
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 0064 000172/2007
GILBERTO STINGLIN LOTH 0038 000393/2005
GILSON GOULART JR 0029 000544/2004
GIOVANI DE O. SERAFINI 0039 000635/2005
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0072 000586/2007
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0089 000149/2008
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0043 001022/2005
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 0077 001434/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0054 000562/2006
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0010 000166/2001
IRINEU JOSE PETERS 0067 000297/2007
ISADORA SELIG FERRAZ 0046 001458/2005
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0057 000809/2006
IVONE STRUCK 0010 000166/2001
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0006 000608/1999
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0047 001471/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0029 000544/2004
JEFERSON WEBER 0047 001471/2005
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0001 000240/1996

0041 000835/2005
JOAO ALFREDO KNOPIK 0017 001062/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0059 001060/2006
JOAO CARLOS FLOR 0079 001656/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0079 001656/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0065 000210/2007

0070 000393/2007
0072 000586/2007

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0038 000393/2005
0077 001434/2007

JORGE GOMES ROSA NETO 0008 001438/1999
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0005 000027/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0062 001318/2006
JOSE FLAVIO CARSTEN DA SI 0027 000447/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0017 001062/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0035 001280/2004
JOSE ROBERTO DE LIMA 0095 000339/2008
JOYCE MAUS MISCHUR 0045 001197/2005
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0032 000725/2004
JULIANA CRISTINA TORRES 0008 001438/1999
JULIANE CRISTINA CORREA D 0049 000041/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0044 001069/2005
JULIO JACOB JUNIOR 0062 001318/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0069 000362/2007
KATIA REGINA LEITE 0006 000608/1999
LAURA I. NOGAROLLI 0004 000067/1997
LEONARDO BENETON THIELE 0026 000371/2004
LEONDINA ALICE MION PILAT 0024 000068/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0096 000348/2008

0105 000716/0000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0005 000027/1999

LISANE CRISTINA CONTE 0029 000544/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0016 000997/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0028 000465/2004
LOURENÇO IACZINSKI DA SIL 0035 001280/2004
LUCIA ANA LAZOF 0102 000499/2008
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0015 000593/2002
LUCIANO MARANH O RIBEIRO 0071 000444/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0011 000739/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0068 000317/2007
LUIZ A. DE CARLI 0014 000504/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0005 000027/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0012 001597/2001

0033 000951/2004
0052 000217/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000285/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 000180/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0061 001196/2006
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0013 000285/2002
MARCEL A HAMMOUD 0009 001495/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0011 000739/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0071 000444/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0064 000172/2007
MARCELO CINTRA ZARIF 0029 000544/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0051 000192/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0094 000283/2008
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0017 001062/2002
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0098 000446/2008
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0060 001063/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0103 000711/0000

0104 000712/0000
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0009 001495/1999
MARCO AURéLIO RODRIGUES M 0008 001438/1999
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0046 001458/2005
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0001 000240/1996
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0068 000317/2007

0070 000393/2007
MARI KAKAWA 0009 001495/1999
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0028 000465/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0061 001196/2006
MARINA ALVES DE MIRANDA 0048 000040/2006
MARIO GURA 0058 000959/2006
MARROQUIS BOGO FREIRE 0004 000067/1997
MAURELIO PETERS 0067 000297/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0096 000348/2008
MAURICIO KAVINSKI 0052 000217/2006
MAURICIO MACHADO SANTOS 0096 000348/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0075 001186/2007

0076 001207/2007
MAYLIN MAFFINI 0023 001299/2003

0101 000496/2008
MICHEL LUIZ PADILHA 0060 001063/2006
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0005 000027/1999
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0001 000240/1996
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0049 000041/2006

0082 001736/2007
MIGUEL CESAR SETIM 0066 000296/2007
MURILO CELSO FERRI 0056 000730/2006
NEIDE MARIA MARTINS 0056 000730/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0091 000193/2008
NEY PINTO VARELLA NETO 0024 000068/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0008 001438/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0026 000371/2004
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0032 000725/2004
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0023 001299/2003
PAULO CESAR TORRES 0081 001718/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0023 001299/2003
PAULO MACARINI 0040 000777/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0036 000242/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0096 000348/2008
PAULO ROBERTO NAREZI 0037 000285/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0077 001434/2007
PEDRO MACARINI 0040 000777/2005
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0009 001495/1999
PERCY ARAUJO 0106 000717/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0075 001186/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0085 000021/2008
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0009 001495/1999
RENATO GOLBA 0093 000269/2008
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0070 000393/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0053 000267/2006
RICARDO DA SILVA GAMA 0086 000034/2008
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0002 000938/1996
ROBINSON ELVIS K. DE OLIV 0060 001063/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0037 000285/2005
RODRIGO DANTAS DE SENA 0071 000444/2007
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0009 001495/1999
RODRIGO PORTES B. CORREA 0086 000034/2008
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0003 001187/1996
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0100 000491/2008
RONE MARCOS BRANDALIZE 0030 000548/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0030 000548/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0070 000393/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0049 000041/2006
ROSYMERI KERN BARBOSA 0001 000240/1996
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0057 000809/2006
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0057 000809/2006
RUY ANTONIO LOPES 0021 000842/2003
SANDRA ROSAS GAVES 0001 000240/1996
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0042 000846/2005
SIDNEI TURCZYN 0097 000357/2008
SILVANA SANTOS TURIN 0072 000586/2007
SILVANA TORMEM 0061 001196/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0078 001639/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0075 001186/2007
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0038 000393/2005
SILVIO RORATO 0039 000635/2005
SIMONE M. MALUCELLI PINTO 0006 000608/1999
SONIA CAMILO 0004 000067/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 0007 000902/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0045 001197/2005
SUZANA MATEUS DE ALMEIDA 0051 000192/2006
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0047 001471/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0004 000067/1997
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TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0044 001069/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0020 000680/2003
TELMO DORNELLES 0083 001756/2007
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 000180/2006
THAIS GOCHI PINTO 0061 001196/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0099 000487/2008
UGO ULISSES ANTUNES OLIVE 0046 001458/2005
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0076 001207/2007
VALERIA GASPARIN 0024 000068/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0008 001438/1999
VICENTE HIGINO NETO 0077 001434/2007
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0087 000064/2008
VITAL CASSOL DA ROCHA 0055 000677/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0020 000680/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 000739/2001

0030 000548/2004
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0055 000677/2006
WELLINGTON SILVEIRA 0084 001833/2007
WILLIAN FURMAN 0094 000283/2008

1. AÇÃO DE DESPEJO-240/1996-MARIA ARIOTTI x SAN-
DRA ROSA GAVES e outro-A parte interessada, para que efe-
tue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51. -Advs. MARCOS LUZIE GADOTTI
DE OLIVEIRA, SANDRA ROSAS GAVES, EVANILA VEN-
TURI, ROSYMERI KERN BARBOSA, MICHELLE SUZA-
NA DE ALMEIDA GABANI, FABIANA MARIA NUNES,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA e JOANES EVERALDO
DE SOUSA-.

2. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-938/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSNERY COM E
TRANSP DE DERIVADOS DE PETROLEO e outros-Ao inte-
ressado para que efetue a antecipacao das custas, no importe
de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento dos autos. -Adv.
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-.

3. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1187/1996-VIDEO
LIGHT LTDA x BRADESCO LEASING S.A.-A parte interes-
sada, para que efetue o deposito antecipado das custas relativas
ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus para-
grafos, do CPC, que importam em R$ 302,84. -Advs. ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID e DANIEL HACHEM-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-67/1997-CITIBANK N.A. x
BM LABORATORIO COMERCIO DE ARTIGOS E EQUIP.
LTDA-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
238/241. -Advs. TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, SONIA CAMILO, CAMILLA TATIA-
NE PILASTRE MENDES, LAURA I. NOGAROLLI e MAR-
ROQUIS BOGO FREIRE-.

5. AÇÃO MONITÓRIA-27/1999-FLORISVALDO RODRI-
GUES DE ALMEIDA x RUBENS GRAHL e outro- Sobre o
requerimento formulado anteriormente pelo credor, diga o de-
vedor, em cinco dias. -Advs. LINNEU DE SOUZA LEMOS,
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREILLE,
FABIO ANDRE WEILER e JORGE LUIZ DA SILVEIRA-.

6. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENF-608/1999-DIR-
CEU CHELIGA x PARANA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA-A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Advs. EDENIR ANGNES LIMA, SIMONE M. MALUCELLI
PINTO SCHELLENB, KATIA REGINA LEITE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

7. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-902/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS BELEM III x SENIRA
BARBARA DE ASSIS-Ciência ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 208. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS
e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

8. EXECUCAO DE SENTENÇA-1438/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MAXIMO ALFREDO ASINELLI SOBRINHO-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 527. -
Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS,
JULIANA CRISTINA TORRES e MARCO AURéLIO RODRI-
GUES MOREY-.

9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1495/1999-GUI-
LHERME RODRIGO KIEN e outros x HOSPITAL NOVO
MUNDO LTDA- Defiro o requerimento retro. Segue detalha-
mento de ordem judicial de bloqueio de valores. Intime-se o
credor para que se manifeste a respeito da continuidade da exe-
cução. -Advs. MARI KAKAWA, DALTON JOSE BORBA,
MARCIO CLEMENTINO SOARES, RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIZ KANAYAMA,
MARCEL A HAMMOUD e PENELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-166/2001-H.S. EMPREENDIMEN-
TOS E CONSTRUCOES LTDA x IVONE STRUCK-A parte
interessada, para que efetue o deposito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 29,68. -Advs.
CARLYLE POPP, IVONE STRUCK e INESSA KAMINSKI
BIERMAYR-.

11. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-739/2001-JOAO
CARLOS CATTANEO x BANCO ITAU S/A.-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 491. -Advs. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

12. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1597/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS HENRIQUE PADI-

LHA MOURA- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, na forma
requerida as fls. 151. -Advs. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-285/2002-
CONJUNTO MORADIAS STA.CANDIDA II CONDOMINIO
III x WILLIAN ROBERTO RAIANO e outro-Tendo em vista o
que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232
de 22/12/2005, em se tratando de execução de sentença, não há
mais o que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens a penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos no referido artigo. In-
time-se, pois, o executado, para que no prazo de quinze dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento, na foram requerida
as fls. 189. Expeça-se carta de intimação AR/MP, desde que
antecipadas as custas para tanto. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

14. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-504/2002-ARI
FRANCISCO x JORGE FERREIRA DA ROSA JUNIOR e ou-
tros-Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 149. -Adv. LUIZ A. DE CARLI-.

15. INVENTÁRIO-593/2002-SERAFINA SALES PEREIRA x
MATHEUS DE SALLES PEREIRA e outro-Às partes, sobre o
laudo de avaliação, no prazo de cinco dias. R$ . 100.000,00. -
Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-997/2002-SUL
9 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro x USI-
NA NOVA AMERICA S/A-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 2121. -Advs. LISIMAR VALVERDE PEREI-
RA, DIONISIO APARECIDO TARCARIOLI e ADEMAR FER-
NANDO BALDANI-.

17. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1062/2002-KHA-
RINA ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Ao preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 36,40, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para
senença. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, JOAO ALFREDO KNOPIK, CARLOS
MURILO PAIVA, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO
MOKWA DOS SANTOS-.

18. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1326/2002-ELLEN
MAGDALENA ASSME x MASANORI YAMASAKI e outros-
Tendo em vista que ambas as partes deivergiram acerca dos
calculos apresentados pelo contador judicial, determino que cada
uma arque com 50% dos honorarios periciais. Intimem-se as
partes para que, no prazo de cinco dias e nas deveidas propor-
ções, efetuem o deposito da primeira parcela dos honorarios
pericial, e as demais sucessivamente no prazo de trainta e ses-
senta dias, conforme proposto pelo perito. Após, intime-se o
perito para que de inicio aos trabalhos periciais, observando- o
contido no art. 431-A do CPC, devendo entregar o laudo em
cartorio no prazo de trinta dias. -Advs. ANGELICA DUARTE
MARTINSKI, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e DE-
LIO DE JESUS SOUZA-.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1407/2002-
ROSEMARI SANTA DA CRUZ OLIVEIRA x BRASIL TELE-
COM S/A - TELEPAR-Ao devedora para que efetue o preparo
das custas processuais da impugnação, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos. -Advs. CLAUDIA B. CARNEIRO DE
SIQUEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA-.

20. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-680/2003-PAU-
LO MAIA x BANCO DIBENS S/A.-Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao
celebrada pelas partes as fls. 163/165 destes autos, cujos ter-
mos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de con-
sequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pelo autor, na
forma acordada. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, VIVIANE
KARINA TEIXEIRA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-842/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO RAINBOW TOWER x EUGENIO
CARLOS BERTOLLI e outro-Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. -Advs. RUY ANTONIO LOPES e ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE-.

22. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM-967/2003-P
S STREET COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x RUPRO
CONFECCOES LTDA- Concedo o prazo de cinco dias para
que a re esclareça o CID informado, eis que segundo consulta a
tabela, não existe o codigo indicado no atestado de fls. 440,
sob pena de ser considerado que desistiu da oitiva da testemu-
nha referida. -Advs. CLECI T. MUXFELDT, GILBERTO ANA-
NIAS DE SOUZA JUNIOR, EDGAR LENZI e ANDREA CRIS-
TINA MAIA DA SILVA-.

23. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1299/2003-
EVANGELISTA MOREIRA SAMPAIO x FINANCEIRA ALFA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV-A parte interes-
sada, para que efetue o deposito antecipado das custas relativas
ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus para-
grafos, do CPC, que importam em R$ 133,41. -Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MAFFINI, PAULA CRIS-
TINA PAMPLONA DE ARAUJO, FABIANA SILVEIRA e PAU-
LO GUILHERME PFAU-.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-68/2004-MARIA
JOSE ARAUJO x BB ADM. DE CARTAO DE CREDITO -
BANCO DO BRASIL-Sobre a proposta de honorarios perici-
ais, que importam em R$ 1.300,00, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, GEVERSON ANSELMO PILATI, FA-

BIANO DE FREITAS MINARDI, ALESSANDRA POSSENTI
BONAZZA e LEONDINA ALICE MION PILATI-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-135/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL ISABELA II x NUBIA CA-
BRAL DE LIMA-Ao credor para que efetue o preparo das cus-
tas processuais da execução de sentença, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Advs. FERNANDA PIRES AL-
VES e ADYR TACLA FILHO-.

26. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍD-371/2004-ITALO
MOREIRA JUNIOR x DIRETORIO REGIONAL DA FREN-
TE LIBERAL-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 629. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA, ADOLFO BER-
NARDO BRAUM - PERITO e LEONARDO BENETON THI-
ELE-.

27. AÇÃO DE USUCAPIÃO-447/2004-CREUZA SANTOS DE
SIQUEIRA x COHALAR - COOPERATIVA NACIONAL DE
HABITACAO- Intime-se a CEF para que, no prazo de quinze
dias, manifeste-se sobre o interesse no presente feito. A parte
para que antecipe as custas para intimação. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e JOSE FLAVIO CARSTEN DA SILVA-
.

28. AÇÃO MONITÓRIA-465/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S.A. x TAGGET IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA e outros-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 167/171. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO-544/2004-PLASTICOS PA-
RANA LTDA x POLIBRASIL RESINAS S/A- defiro o requeri-
mento de restituição do prazo por cinco dias. -Advs. GABRIEL
DE ARAUJO LIMA, GILSON GOULART JR, MARCELO
CINTRA ZARIF, LISANE CRISTINA CONTE e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-548/2004-RU-
BENS DOS SANTOS CORREA e outro x BANCO ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 320. -Advs. RONE MARCOS BRANDALI-
ZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-681/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MARCELO CESAR TEIXEIRA-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 139/141. -Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO-.

32. AÇÃO MONITÓRIA-725/2004-EDILCEIA FORTI x DI-
VONZIR FERREIRA MARTINS-Às partes, sobre o laudo de
avaliação, no prazo de cinco dias. R$ . 23.500,00. -Advs. JU-
CIMERI BANDEIRA DE SOUZA, PATRICIA CRISTINA GAI
BALLES e FABIO DUTRA-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-951/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE CORREIA DOS
SANTOS- Ao credor pra que forneça calculo atualizado do valor
exequendo. Posteriormente, voltem os autos conclusos para
analise do requerimento de bloqueio on-line via sistema bacen-
jud. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ
CALVO e CARMEN ROBERTA FRANCO-.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1070/2004-FA-
TIMA HERNADES DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR-Homologo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as
fls. 132 destes autos, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, am-
bos do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo,
inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e CAMYLLA R. K. CAMELO-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-1280/2004-SONIA APARECIDA DA
SILVA e outro x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A-Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls. 344. -Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LOURENÇO IAC-
ZINSKI DA SILVA, DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

36. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGA-242/2005-
OSNY GILBERTO HENDEL MAYER x ATILA IMOVEIS
LTDA- Suprindo as omissões apontadas e ora acatadas, decla-
ro que o dispositivo da decisão, passa a ter a seguinte redação:
“Posto isso, julgo parcialmente procedente o presente pedido
inicial, para o fim de impor a re a obrigação de fazer, consis-
tente na instalação completa e entrega com operação e funcio-
namento perfeitos do sistema de calefação, de acordo com o
memorial descritivo, no prazo maximo de sessenta dias, sob
pena de, em não fazendo, arcar com multa diaria de R$ 500,00,
por dia de atraso no cumprimento do preceito (art. 461, § 4º do
CPC. Outrossim, condeno a requerida, ainda no pagamento ao
autor de 13 unidades do CUB, dos valores correspondentes a
cada um dos meses em atraso, correspondente a um CUB por
mes de atraso, cujos valores são passiveis de atualização mo-
netaria e na forma do Decreto 1544/95, desde os respectivos
meses, acrescidos, de juros de mora de 1% ao mes, deveidos a
partir da data da citação ate o efetivo pagamento. Tendo em
vista a sucumbencia reciproca, face a rejeição do pedido de
indenização por danos morais e ressarcimento das despesas com
aluguel, condeno a requerida no pagamento de 60% das custas
processuais e tambem 60% dos honorarios advocaticios, estes
que fixo em R$ 3.500,00, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º
do CPC, atendidos os requisitos do § 3º do mesmo artigo, nota-
damente ao tabalho realizado, o tempo da demanda e sua me-
dia complexidade. E, o autor, arvara com 40% das custas e
despesas processuais e, tambem 40% dos honorarios advocati-
cios fixados , ao patrono da requerida. Doutro vertice, não vis-
lumbro qualquer omissão no que tange ao aspecto limitativo da

multa estipulada, poste que a multa incidira durante o tempo
que excede o prazo estipulado para o cumprimento da obriga-
ção, cujo valor se encontra estipulado na sentença. Ademais o
§ 6º do art. 461, estabelece uma faculdade ao julgador, caso
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva, sendo certo
que somente no momento da incidencia da multa é que sera
possivel aferir a necessidade da diminuição ou aumento do va-
lor ou periodicidade. Assim, nesse aspecto inexiste a omissão
alegada. A vista disso, julgo os embargos parcialmente proce-
dentes nos termos da fundamentação supra. -Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CAR-
DOSO-.

37. AÇÃO DE USUCAPIÃO-285/2005-BERNADETE JUN-
GLES x - Ciente do recurso interposto. Mantenho a decisão
agravada pelas paroprias razões, vez que os fundamentos ex-
pendidos pela agravante não alteram o entendimento do juizo.
Outrossim, informe-se o eminente relator que a parte agravante
cumpriu o disposto no aret. 526 do CPC. Oficie-se. No mais,
aguarde-se o julgamento do recurso interposto. -Advs. ANTO-
NIO BASSI, ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO RO-
BERTO NAREZI, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS,
Crislayne M L A N Cavalcante de Moraes e CASSIANO AN-
TUNES TAVARES-.

38. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-393/2005-MAR-
LI ANTONIA FAUSTO DA SILVA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Ao reu para que apresente os documentos solicita-
dos pelo perito, no prazo de cinco dias. -Advs. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI, CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-635/2005-
DARCY CORDEIRO e outro x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 142.
-Advs. GIOVANI DE O. SERAFINI, SILVIO RORATO, DA-
NIELLA LETICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

40. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-777/2005-JOR-
GE HENRIQUE KREMER x BEKA LTDA. EXPORTACAO E
IMPORTACAO- sobre a informação do liquidante, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PEDRO MACARINI, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e FREDERICO R. DE
RIBEIRO E LOURENCO-.

41. AÇÃO DE DEPÓSITO-835/2005-BANCO DO BRASIL
S.A. x JOSE ANTONIO SIMOES- Indefiro, por ora, o requeri-
mento de vista dos autos fora de cartorio, ate que seja devolvi-
do o mandado expedido as fls. 91 verso. -Advs. JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-846/2005-LIDI-
ANY FRANCINI BOSI x ANDRE OCTAVIO BROTTO CRUZ-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 197. -
Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, EROS GRADO-
WSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI RODRIGUES-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1022/2005-
HENRIQUE CECHET x IBIRACI DE LIMA FITZ e outro-Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls. 121/123. -
Advs. FERNANDA NAMI PASTUCH, GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA-.

44. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1069/
2005-HAMILTON LOPES e outro x BANESTADO S.A. -
CREDITO IMOBILIARIO e outro-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 200. -Advs. JULIANE TOLEDO S.
ROSSA, CELSO COSER JUNIOR e TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1197/2005-
GERDAU ACOMINAS S/A x PHI INCORPORAÇÃO DE
IMÓVEIS LTDA.-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 124. -Advs. JOYCE MAUS MISCHUR, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA-.

46. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1458/2005-
CLAUDIO FREDERICO DE CARVALHO x BANCO ITAU S/
A-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentando pro-
postas concretas para tanto. Se inviável a transação (a ausencia
de proposta convreta importara na presunção de desinteresse
na conciliação), venham os autos conclusos para deliberações.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as
provas eventualmente requeridas. -Advs. MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA, ISADORA SELIG FERRAZ, UGO
ULISSES ANTUNES OLIVEIRA, CLAUDIA BUENO e CEL-
SO COSER JUNIOR-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1471/2005-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BRAGANCA x
CELSO RIKIO AOKI- Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial e, por consequencia, condeno os reus ao pagamen-
to das taxas condominiais referente ao periodo 10/12/2003 a
10/08/2005, bem como todas as demais vencidas enquanto du-
rar a obrigação, nos termos do art. 290 do CPC, acrescidas de
multa no percentual de 2% correção monetaria pelo INPC e
juros de mora de 1% ao mes, desde o vencimento de cada cota
condominial. Condeno a parte re ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorarios advocaticios que,
com fundamento no art. 20, paragrafo 3º do CPC, arbitro em
10% sobrew o valor da condenação. -Advs. JEFERSON WE-
BER, SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO e JAQUELINE
ANGELA MIRANDA-.
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48. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-40/2006-AN-
TONIO SOARES DE GOES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Homologo por sentenca, para que que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia
da presente ação de adjudicação, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, e, de consequencia, julgo extin-
to o feito sem resoluçãop de merito, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Transitada em julgado, procedam-se as
baixas e anotacoes de estilo. Após ao arquivo. -Adv. MARINA
ALVES DE MIRANDA-.

49. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
41/2006-BANCO FINASA S/A e outros x ANTONIO MATIAS
RAMOS- A parte autora para que manifeste-se acerca do conti-
do na certidão de fls. 102 verso. -Advs. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

50. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-180/2006-
MARIA BERNADETH DE BRITO MACHADO x BANCO
ITAU S.A.- As partes são legitimas e estão devidamente repre-
sentadas. Estão presentes os pressupostos processuais e as con-
dições da ação. Feitas essas considerações, declaro saneado o
processo e defiro a produção de prova tecnica, consistente em
pericia contabil e nomeio perito o Sr. paulo Cesar Villaça Lins,
independente de compromisso, devendo as partes apresenta-
rem quesitos, no prazo de cinco dias e, no mesmo prazo, que-
rendo, indicar assistente tecnico. Após, intime-se o perito para
apresentar proposta de honorarios, em cinco dias. Fixo o prazo
para entrega do laudo em trinta dias, contados da data em que
as partes efetuarem o pagamento dos honorarios do perito.
Devera ser apresentado um laudo unico se as partes forem acor-
des ou, se não houver concordancia, poderão os assistentes tec-
nicos juntarem seus pareceres no prazo legal. Fixo como pon-
tos controvertidos: a) a cobrança de juros capitalizados; b) o
percentual de juros remuneratorios exigidos; c) a cobrança de
comissão de permanencia cumulada com demais encargos. In-
defiro, produção de prova oral, vez que não existe materia fati-
ca a ser dirimida. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

51. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-192/2006-
ALESSANDRA ACOSTA DOS SANTOS x SPC SERVICO DE
PROTECAO AO CREDITO e outro- Conquanto os autos esti-
veram conclusos na data mencionada na certidão de fls. 234,
não existe razão para reabertura de prazo, uma vez que a re ja
havia se manifestado as fls. 229/230, em atenção do r. despa-
cho de fls. 228. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.
231. -Advs. ANGELITA ACOSTA, SUZANA MATEUS DE
ALMEIDA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-217/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x L DELFINO e outros- Sobre o
contido no oficio retro, manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, MAURICIO KAVINSKI e ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI-.

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-267/2006-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x
VALTER FERREIRA DE PAIVA-A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO BORTOLOZZI, DANI-
EL BARBOSA MAIA e ADONIRAM PEDROSO DE OLIVEI-
RA-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-562/2006-SE-
VERINO FERRO e outro x OUROFACTO T TULOS E CAM-
BIAIS LTDA- Defiro o pleito de bloqueio on-line via sistema
bacen-jud. Segue adiante o recibo de protocolamento de blo-
queio de valores. -Advs. DAIANA ALESSI e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-.

55. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-677/2006-
CELSO PEREIRA DIAS x SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA.- Aguarde-se a resposta do oficio expedido an-
teriormente. -Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA, WASHING-
TON MANSUR SPERANDIO e ERNANI HARLOS JUNIOR-
.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-730/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x WEDRA LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS LTDA e outros-Oficie-se na forma postulada anteri-
ormente. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e NEIDE MARIA MARTINS-.

57. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-809/2006-MA-
RIA DE FATIMA CAPOANNI PAESE x VIVO S.A- Consie-
rando o tumulto ocasionado em razão da petição de fls. 129, e
para evitar prejuizos a ambas as partes, restituo as partes o pra-
zo de quinze dias para que respondam aos recursos interpostos
pelas partes. Após, remetam-se os autos ao tribunal de justiça.
-Advs. RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, RUBI-
ANO AUGUSTO RECCANELLO LISB A, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO DE SOU-
ZA MARCON-.

58. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-959/
2006-FRANCISCO MATIAS MISKE e outros x LUIZA EMI-
LIA ALOISE MISKE- Aguarde-se o recolhimento dos tributos,
para posterior expedição do formal de partilha. -Adv. MARIO
GURA-.

59. AÇÃO MONITÓRIA-1060/2006-ELIZABETH SCHULTZ
MADALOZZO x ADRIANA DOS SANTOS SILVA e outros-
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial de
justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 92/93, na forma re-
querida a sfls. 101/102. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO

MARQUES-.

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1063/2006-TRANSPORTES
ROSSATO S.A x JOSE FRANCISCO DE SOUZA e outros-
Aguarde-se a manifestação das parte acerca do teor da senten-
ça proferida anteriormente. -Advs. MARCIA MONTALTO
ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA e ROBINSON ELVIS
K. DE OLIV. E SILVA-.

61. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1196/2006-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
ALESSANDRO LOPES DE QUEIROZ-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. -Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, DENISE
REGINA FERRARINI, FABIOLA BORGES MESQUITA, SIL-
VANA TORMEM e THAIS GOCHI PINTO-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1318/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A e outros-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 86/87. -Advs. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-.

63. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1446/2006-LUCIA
APARECIDA CEOLIM x BRASIL TELECOM S.A.- A vista
disso, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistencia
de contadição, omissão ou obscuridade, julgo-os improceden-
tes. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

64. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-172/2007-ARIROCA
FABIOLA PINHEIRO SANTOS e outro x COMPANHIA EX-
CELSIOR DE SEGUROS- posto isto, julgo procedente opedi-
do formulado na ação ordinaria 172/2007, para condenar a re-
querida aopagamento da importancia equivalente a 1,49 salari-
os minimos, vigente a epoca do pagamento parcial, qual seja,
23/08/2006 para a Sra. Aririoca Fabiola Pinheiro Santos e, 01/
12/2006 para a Sra. Jussara da Luz Loureiro Coutinho, de igual
forma corrigida monetariamene pelo IPC e IGP DI, acrescida
de juros moratorios de 1% ao mes, a partir da data da citação,
com fundamento no art. 406 do CC, combinado com art. 161,
do CTN. Condeno a requerida, tambem, no pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
20% do valor da condenação, atendidas as letras a e c do § 3º e
§ 4º do art. 20 do CPC, considerando o trablaho realizado, a
ausencia de complexidade da materia e o tempo da demanda. -
Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e GILBERTO LOURENÇO OZELA-
ME-.

65. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-210/2007-BANCO
BRADESCO S.A. x CELSO ANTONIO BAGATIN e outro-Ao
interessado para que efetue a antecipacao das custas, no impor-
te de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento dos autos. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-296/2007-
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x SE-
BASTIÃO LEMOS e outro- Ao autor para que manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MIGUEL CESAR SETIM-.

67. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO-297/2007-WILSON
VOLPATO x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL- Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial e, por consequencia. a) reconheço o direito da par-
te autora de computar a base de calculo do beneficio de com-
plementação de aposentadoria, reconhecidos pela Justiça do
Trabalho. b) condeno a parte re ao pagamento da diferença
mencionada na letra “a” correspondente aos ultimos cinco anos
anteriores a data da propositura da presente ação ate o paga-
mento do debito, acrescidos de juros moratorios a partir da ci-
tação e correção monetaria pela media do IGP-DI e INPC; c)
determino que sobre o valor contido na letra ‘b’ seja desconta-
do o valor da contrapartida contributiva devida pela parte auto-
ra, com base nos percentuais progressivos constantes do plano
complementar (art. 43, 44, letras “ a, b, c, d, e” e 45); Em razão
da sucumbencia, condeno a parte re ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorarios advocaticios, que
conforme art. 20, § 3º do CPC, arbitro em 10% sobre o valor da
condenação, com aplicação da sumula nº 14 do STJ. -Advs.
BOGDAN OLIJNIK JUNIOR, IRINEU JOSE PETERS, MAU-
RELIO PETERS e EROS GIL PETERS-.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-317/2007-UNI-
BANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PER-
PAK CONS. COM. REP. I E MAQ. EQ. LTDA e outros-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 64/73. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-.

69. AÇÃO DE DEPÓSITO-362/2007-BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x VERICIMA
RODRIGUES DA SILVA- Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado pela autora, com o efei-
to de determina que a requerida supra qualificada, entregue o
bem alienado fiduciariamente e descrito no contrato, no prazo
de 24:00horas, ou o seu equivaletne em dinheiro, consistente
no valor do saldo devedor em aberto do contrato de alienação
fiduciária, no valor de R$ 6.958,64, que devera ser atualizado
com base na media aritmetica do INPC/IGP-DI, sob pena de
execução por quantia certa. Condeno a requerida no pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorarios advocaticios
que fixo no percentual de 10% sobre o valor do debito, consi-
derando o tablaho realizado, o grau de zelo do profissional e a
ausencia de complexidade da demanda, o que faço com fulcro
no § 3º, letras ‘a’ e ‘c’, do art. 20 do CPC. -Advs. ALINE BOR-
GES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

70. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-393/
2007-FRANCISCA CORDEIRO MAGALHÃES DA CRUZ x

AUTO VIAÇÃO STO. ANTONIO LTDA.-Sobre a contestacao
e documentos apresentados pela denunciada, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias. -Advs. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

71. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-444/2007-ELTON
SCHEIDT PUPO x FLÁVIA MOCOCHINSKI GONÇALVES-
Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido
pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tratando de execução de
sentença, determino seja o devedor, intimado, através de seu
procurador, por meio do Diário da Justiça, para que no prazo
de quinze dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. LUCIANO MARANH O RIBEIRO, CLAUDIOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR, RODRIGO DANTAS DE SENA e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-586/2007-RO-
BERTO ILSON WEISS x BANCO BRADESCO-Recebo o re-
curso de apelação de fls. 96/109, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente con-
tra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item
1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apre-
ciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA
e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-796/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SÉRGIO LUIZ STABEN-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 48/50. -Advs. DA-
NIEL HACHEM e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1065/2007-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO DA CUNHA e outro-A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

75. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1186/2007-
M.M. INCORPORACOES S/C LTDA. e outro x LUIZ AFON-
SO DE SOUZA-Sobre a contestacao e documentos apresenta-
dos manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

76. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1207/2007-KEI-
LA NOEMI SOARES x BANCO ITAU S.A- Ante o exposto,
julgo procedente a primeira fase e condeno o reu para, no pra-
zo de 48 horas, prestar contas desde a data da abertura ate a
data da ultima movimentação, de forma mercantil, sob pena de
não lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar, conforme
art. 915, § 2º, in fine do CPC). Em razão do principio da su-
cumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios que, considerando o dis-
posto no art. 20, § 4º do CPC, o julgamento antecipado da lide
e por nao se tratar de sentença condenatória, arbitro o valor de
R$ 2.000,00. Cumpra-se o que for pertinente o CN. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GO-
EDERT, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e URSULA
ERNLUND SALAVERRY GUIMARAES-.

77. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1434/2007-
EVERLY MIRIAN DOS SANTOS MACHADO x BANCO
ABN AMRO REAL BANK S/A- Defiro a inversão do onus da
prova. As partes são legitimas e estao devidamente representa-
das. Estão presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. Feitas essas considerações, declaro saneado o
processo e defiro a produção de prova tecnica, consistente em
pericia contabil e noemio perito o Sr. carlos Galarda, indepen-
dete de compromisso. Outrossim, considerando que o feito tra-
mita sob o rito sumario, e que ja houve apresentação de quesi-
tos e indicação de assistente tecnico, intime-se o perito, para
apresentar proposta de honorarios, em cinco dias. Fixo o prazo
para entrega do laudo em trinta dias, contados da data em que
as partes efetuarem o pagamento dos honorarios doperito. De-
vera ser apresentado um laudo unico se as partes foram acordes
ou, se não houver concordancia, poderao os assistentes tecni-
cos juntar seus pareceres no prazo legal. Fixo como pontos
controvertidos: a) a cobrança de juros capitalizados; b) o per-
centual de jrus remuneratorios exigidos; c) a cobrança de co-
missão de permanencia cumulada com demais encargos. -Advs.
VICENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG, Elai-
ne Cristina Gabardo, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OL-
VEIRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

78. ALVARA JUDICIAL-1639/2007-NEUZA DELCIDIO DE
LIMA e outros x -Oficie-se na forma postulada anteriormente.
No mais, cumpra-se o despacho de fls. 31. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv. SILVIO
ALEXANDRE MARTO-.

79. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1656/2007-JE-
FFERSON OSWALDO LUDWINSKI x ADÃO SCHROEDER
e outro- Indefiro o requerimento de dilação de prazo para indi-
cação de testemunha formulada as fls. 77, tendo em vista que,
tratando-se de procedimento comum sumario, o rol devera ter
acompanhado a contestação (art. 278, caput do CPC). Intimem-
se os resu da presente decisão, em seguida voltem conclusos
para saneamento em gabinete. -Advs. JOAO CARLOS FLOR e
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1694/2007-
FLORINA JUNCO YAMASAKI e outro x COMPANHIA REAL
DE CR DITO IMOBILIARIO (SUL)-Ciencia ao interessado face
o retorno negativo do AR de fls. 31. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

81. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1718/2007-OMNI
S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x

JOAQUIM PEREIRA DA MOTA NETO- Decorrido o prazo,
cumpre ao autor dar regular andamento ao feito, em cinco dias.
-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

82. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1736/2007-BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
REGINALDO DA CRUZ RAMOS-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1756/2007-
MARILU DE TULLIO MOLINARI x JOAO BATISTA MAR-
TINS- Defiro o requerimento de substituição processual reque-
rida as fls. 43, para que passe a figurar no polo passivo da de-
manda os sucessores de João batista Martins. Expeça-se man-
dado de citação dos sucessores na forma requerida as fls. 43. A
parte para que antecipe as custas para citação. -Adv. TELMO
DORNELLES-.

84. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1833/2007-JAIR
PEREIRA DA SILVA e outro x CLINICA MEDICA CIRURGI-
CA DE PIRAQUARA LTDA e outros- Sobre o requeriment re-
tro, diga a parte autora, em cinco dias. -Advs. CARLO RENA-
TO BORGES e WELLINGTON SILVEIRA-.

85. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-21/2008-ERIC
VAGNER DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO.-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 57. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

86. INVENTÁRIO-34/2008-LENICE DE LARA QUEIROZ e
outros x JAIR VERGILIO DE QUEIROZ-Aguarda-se a retira-
da de oficio expedido. -Advs. RICARDO DA SILVA GAMA e
RODRIGO PORTES B. CORREA-.

87. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-64/2008-MARI-
OM BITTENCOURT DARU x ABN AMRO ARRANDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- Posto isso, nos termos do art. 273 do
CPC, defiro parcialmente a liminar de antecipação da tutela
reiterada as fls. 101 para o fim de: a) autorizar o deposito das
parcelas no valor em que a mutuaria entende como devido, o
qual, no entanto, não afasta os efeitos da mora em relação a
eventual diferença, a favor do reu, que vier a ser apurada no
decorrer da ação. b) determinar que o reu não inclua o nome da
autora nos cadastros de restrição ao credito, tais como Serasa,
SPC e Banco Central, relativamente a contrato em discussão,
desde que efetuado o deposito de todas as parcelas vencidas
ate a presente data, e caso ja incluido, promova a sua exclusão.
Efetuado o deposito, oficie-se aos orgãos de proteção ao credi-
to, acaso necessario. Cite-se na forma ja determinada. A parte
para que antecipe as custas para citação. -Adv. VILMA DE
ALMEIDA BASTOS-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-102/2008-
CONDOMINIO EDIFICIO CASTANHEIRA x ARISMAR
MANOEL BUDAL GUIMARAES e outro-Defiro o requerimen-
to de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. ADIL-
SON MENAS FIDELIS-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-149/2008-
CONDOMINIO EDIFICIO COSTA RODRIGUES x REGINA
GAISSLER ALBUQUERQUE e outro- Admito a emenda da
petição inicial de fls. 60/61. Para a tentativa de conciliação e
oferecimento de defesa marco o dia 01/07/2008, às 09:30 ho-
ras. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, inti-
mando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se edital de
citação, com o prazo de vinte dias. A parte para que antecipe as
custas para expedição de edital. -Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS-.

90. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-168/2008-JOAO
MALTA DE ALBUQUERQUE MARANHAO x YEDA APA-
RECIDA MAZEPA PEREIRA e outro-Depreque-se na forma
postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas
para expedição de carta precatória. -Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA-.

91. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-193/2008-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x SCHEW
CONSTRUÇÕES LTDA-A parte interessada, para que se ma-
nifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo
de cinco dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

92. ALVARÁ JUDICIAL-201/2008-GENI DOS SANTOS x -
Isto posto, autorizo a requerente Genidos Santos, a proceder ao
levantamento dos valores depositados na conta vinculada no
PIS, inscrição 12348080291, bem como do saldo do FGTS,
ambos em nome do falecido Natanael dos Santos, com os seus
acrescimos legais ate a data do efetivo levantamento, indepen-
dentemen de prestação de contas nos autos. Considerando o
expressivo valor a ser levantado (fls. 15) devera a requerente
promover ao pagamento das custas processuais, uma vez que
tal fato não vira em prejuizo de seu sustento. Transitada em
julgado e pagas as custas processuais, expeça-se o competente
alvara judicial. Após, arquivem-se os autos. -Adv. GELSON
FAITA-.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-269/2008-DIR-
CE KWIATKOWSKI x BANCO BANESTADO S.A. e outro-
Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Advs. RENATO GOLBA, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-.

94. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-283/2008-W.F.
e outro x M.H.N.T.- Sobre ocontido na petição e deposito jun-
tado anteriormente, diga a parte autora, em cinco dias. -Advs.
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WILLIAN FURMAN e MARCELO FERNANDES POLAK-.

95. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-339/2008-LUCI
GRISALT x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Ante o
exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não vis-
lumbrar a presença dos requisitos do art. 273 do CPC. Defiro,
por ora, os beneficios da justiça gratuita. Intime-se a parte au-
tora para, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, apre-
sentando quesitos e indicando assistente tecnico, nos termos
do art. 276 do CPC. -Advs. FELIPE GUIMARAES MOURA e
JOSE ROBERTO DE LIMA-.

96. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-348/2008-ARTHUR
RASERA FILHO e outro x BANCO BANESTADO S.A.- As-
sim, considerando a ausencia de comprovação de que os servi-
ços de advocacia estao sendo prestados gratuitamente, indefiro
o pedido de justiça gratuita e assinalo o prazo de quinze dias
para que sejam recolhidas as custas iniciais sob pena de ser
cancelada a distribuição do feito. -Advs. MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO, MAURICIO MACHADO SANTOS, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

97. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-357/
2008-JAIR KORN x LAURO SOSSELA DE FREITAS e ou-
tro- Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial
de justiça, expeça-se mandado de arresto na forma requerida as
fls. 64. -Advs. CELSO FERREIRA DE MELO e SIDNEI TUR-
CZYN-.

98. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-446/
2008-ELETROFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA x SEBASTIAO
PRUDENTE FILHO-Aguarda-se a retirada de Carta Precatoria
expedida. -Adv. MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-.

99. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-487/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO HA-
LES-Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. De-
preque-se. A parte para que antecipe as custas para expedição
de precatoria. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

100. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-491/2008-BAN-
CO FINASA S.A. x ANTONIO CARLOS RODRIGUES-Con-
cedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA-.

101. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-496/2008-IRE-
NE LIMA DA LUZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Nesse
passo, indefiro o pedido de tutela antecipada, inclusive no que
tange ao pedido de manutenção da posse do bem. Cite-se o
requerido, atraves de mandado, para que no prao de quinze
dias, querendo, apresente defesa, sob pena de serem considera-
dos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285
e 319 do CPC), como antes determinado. A parte para que an-
tecipe as custas para citação. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-499/2008-
MERCEDES KORMANN FOGGIATTO x SERGIO SIMAO
BARBOSA e outro-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguin-
tes. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Expeça-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe
o cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172,
§ 2º do Código de Processo Civil. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

103. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-711/0-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x ARI CARLOS FONTOURA
DE FARIAS-Petição inicial aguardando preparo das custas, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 269,50. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

104. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-712/0-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x DANIEL GOMES DA CUNHA-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-716/0-BAN-
CO ITAU S.A x SKT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outro-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

106. AÇÃO DE DESPEJO-717/0-VICTOR MASSULO NETO
x FLAVIANA DE ANDRADE DE ALMEIDA-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. R$ -Adv. PERCY ARAUJO-.

107. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-718/0-BAN-
CO ITAÚCARD S.A. x OSMAR ALVES RAMOS-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

108. EMBARGOS DO DEVEDOR-719/0-RENATO CAMPOS
x CREDIVAL PART. ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
LTDA e outro-Petição inicial aguardando preparo das custas,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00.
-Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 76/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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1.-INVENTARIO-843/1974-ALVARO HERCULANO DA
ROCHA BRAGA X OTERO PEREIRA BRAGA - **” Desp de
fls.260: “Cumpra-se o último despacho de fls.258. Int.” -
Adv(s).MANOEL OLIVEIRA E TEIXEIRA, GUILHERME
KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH, GUILHERME BROTO FOLLADOR, PAULO
SERGIO NIED, LUDMILA ARRUDA BRAGA e .

2.-NEGATIVA DE DEBITO-332/1993-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DIST. ECAD X RADIO GUAIRA LTDA e Outro -
*** Fica a parte autora intimada a manifestar acerca do oficio
ofertado aos autos às fls.604, no prazo legal”.** -
Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCIO PAS-
CHENDA NEVES,LUIZ FERNANDO PEREIRA,FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES.

3.-REIVINDICATORIA-1256/1995-INES SADDOCK E SIL-
VA e Outro X ARNALDO FERREIRA MULLER e Outros -
Desp de fls.592: “ Mantenho a decisão agravada, na forma re-
tida, por seus próprios fundamenyos. No mais, já que concluí-
do o laudo pericial nos autos de usucapião em apenso, a fim de
dar regular prosseguimento ao feito, designo o dia 02 de setem-
bro de 2008, às 14h00 para a realização de audiência de instru-
ção e julgamento, em atendimento ao determinado na ata da
última audiência, conforme fls.583. Reporto-me ao item 5.1 do
despacho de fls. 560, no que tange às intimações das testemu-
nhas, observando o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias an-
tes da realização do ato para a apresentação do competente rol.
Diligências necessárias. Int.” -**”Ficam as partes intimadas a
anteciparem as custas relacionadas às intimações das partes e
de suas respectivas testemunhas - Artigo 19, do CPC.”****
Adv(s).IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO e ALEXANDRE MENONCIN CARVALHO
PEREIRA,CELSO TERENCIO,PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO,LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL,CARLYLE POPP,MAJEDA DENISE MOHD
POPP,ANDREA PEDROSO DOS SANTOS,PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN,ARNALDO FERREIRA MULLER.

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1286/1995-ROSARIA
MARIA LUGARINI STIVAL X EZOEL DOMINGOS STIVAL
- Desp de fls.600: “Antes da expedição da carta de arremata-
ção, tal qual determino às fls. 598, encaminhem-se os autos ao
contador para cálculo das custas processuais, observando-se
inclusive o valor da arrematação e, em seguida, intime-se a
exequente para apreparo. Após, cumpra-se o despacho de fls.
598. Int.*****Desp de fls.603: “ Não obstante tenha sido defe-
rido a assistência judiciária gratuita à exequente, verifica-se
que efetuou o pagamento de montante elevado a título de im-
posto de transmissão, a fim de possibilitar a extração de carta
de arrematação. Tal ato afigura-se incompatível com a asserti-
va de hipossuficiência econômica, deixando evidente não mais
pender sobre si condição de miserabilidade, pelo que determi-
no sejam as custas processuais certificadas às fls.601 devida-
mente preparadas. Feito o recolhimento, expeça-se carta de
arrematação, conforme determinado às fls.600. Int.” -
Adv(s).CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUAR-
DO F. DA COSTA PINTO e WILLIAN ANTONIO N. PIRES
DE SOUZA.

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-516/1996-MILTON DER-
VICHE JUNIOR X COMERCIAL MONJOLEIRO LTDA - ***”
Desp de fls.756: Em cumprimento ao despacho de fls.740, inti-
me-se a empresa ré para que, no prazo de 10(dez) dias, apre-
sente toda a documentação requerida pelo Sr. Perito às fls.704,
para o regular prosseguimento do feito, como retro requer. Int.”
- Adv(s).AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
JULIANO ALBINO MANICA e DARCI DOMINGUES.

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-862/1997-MINISTERIO
PUBLICO e Outro X FERTIG INDUSTRIA E COM.DE
ACESS.PLASTICOS LTDA e Outros - Desp de fls.386: “Com
o adverto da Lei 11.232/05, o presente feito deverá prosseguir
observadas as alterações nela prescritas. Ressalto que o cum-
primento da sentença é apenas em face da empresa executada
Fertig- Industria e Comércio de Acessórios Plásticos Ltda. As-
sim, proceda-se a intimação da executada, através de seu advo-
gado devidamente consti´uído, via imprensa oficial, nos ter-
mos do disposto no art. 475-J do CPC, para que efetue o paga-
mento do débito, conforme requerimento e cálculo ataulizado
de fls.373/385, no prazo de 15 dias, sob pena de, sobre esta, ser
acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do
exequente, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.
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*** - Adv(s).DIVONZIR VALESI, JOAO ZAIONS JUNIOR,
MARCO ANTONIO CORREA DE SA e ADAO MONTEIRO.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1407/1997-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA. e Outros X PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A - Desp de fls.588: Indefiro o pedido formulado
pelo réu às fls.584, no sentido de que a liquidação de sentença
seja realizada por calculo a ser elaborado eplo contador judici-
al, e mantenho a noemação do perito realizada às fls.575. No
mais, cumpra-se integralmente o contido no despacho de fls.575.
Int.” - Adv(s).VANIA CRISTINA SANTOS, DENIS NORTON
RABY, ELIANE NOVAES FALCO e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS,JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA.

8.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-438/1999-JOSE
TOBIAS DO NASCIMENTO e Outro X TROMBINI FLORES-
TAL S/A e Outros -****Manifeste-se a parte autora acerca da
correspondência devolvida às fls.639.” - Adv(s).CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA e ZULMIRA CRISTINA
LEONEL,TANIA MARIA PEDROSO,JUAREZ BABY
SPONHOLZ,ANDRE DA COSTA RIBEIRO,JOSE RENATO
GAZIERO CELLA.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-785/1999-
JOSE RIBEIRO CAMARA X FED.COM.DAS ASS.DE
MOR.CTBA REG.METR.FEMOCLAM - Desp. de fls. 261:
Primeiramente, regularize o executado sua representação pro-
cessual. Após, voltem conclusos para análise da homologação.
Int.**** - Adv(s).JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO
MORO BITTENCOURT e VALDENIR DIELLE DIAS.

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-893/1999-GUIDO
CECCATTO FILHO X INSA ADMINISTRACAO E SERVI-
COS LTDA - Desp de fls.408: Defiro a expedição de ofício á
Delegacia da Receita Federal, a fim de que encaminhe a este
Juízo cópia das cinco últimas declarações de imposto de renda
em nome das empresas indicadas às fls.403. Oficie-se ao BA-
CEN a fim de que solicite às instituições financeiras para que
procedam ao bloqueio de eventual saldo existente em eventu-
ais contas correntes ou aplicações financeiras em nome da exe-
cutada “ Insa Administração e Serviços Ltda”, desde que não
provenientes de salários, até o limite da dívida, de tudo cienti-
ficando este Juízo, para posterior penhora. Int.”***”Fica a par-
te autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$14,00- referente a dois oficios ).” -
Adv(s).CIRO CECCATO e JOSE ARI MATOS.

11.-DECLARATORIA-1441/1999-ESPOLIO DE BEATRIZ
ESPANHOL PRESENDE e Outros X BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -*** Desp de fls.440: “ Diante das ale-
gações e esclarecimentos de fls. 438/439, no prazo de 05 ( cin-
co) dias, deverá o réu juntar aos autos os comprovantes de re-
cebimento de salário de Beatriz Espanhol Presente, na exata
forma requerida pelo Sr. Perito às fls. 430, a fim de dar encer-
ramento ao cometente laudo. Int.” - Adv(s).FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-179/2000-
PAULO TADEU RODRIGUES DE ALMEIDA X MOVEIS E
DECORACOES MOBILAR LTDA - **”Desp.de fls.347: Ini-
cialmente, desentranhe-se o mandado de fls.344, para integral
cumprimento, atentando-se para o endereço indicado às
fls.346.Int. ***”Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil.” - Adv(s).SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W.DA RO-
CHA POMBO, THAIS POLIANA DE ANDRADE, ROSANA
AKEMI IDA, GABRIELA TEXEIRA DE FREITAS PAULA,
CAROLINA MARIA CAMPAGNARO e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-550/2000-CINNAMON IN-
TERIORES E DECORACOES LTDA X EGEUSA
COMERCIO,CONSTRUCOES E INCOPORACOES LTDA -
***” Tendo transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias.”** - Adv(s).JULIANO FRANÇA
TETTO, CESAR AUGUSTO BROTTO, FABIO FORTI e MA-
RIA EMA PACHECO DOS SANTOS,DUILIO
SOARES,FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-790/2000-BANCO ITAU S/
A - (SP/PÇA) X MARIA ELIZA GIUSTI - ***”Manifeste-se o
autor sobre a efetivação do acordo mencionado às fls.52/53, no
prazo legal”. - Adv(s).GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, GILBERTO STINGLIN LOTH, SILVIA SORAIA
CAVALLINI GERAZO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e MARCIA MUNHOZ OAB
59555-E/PR,PEDRO HENRIQUE XAVIER,CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO.

15.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-989/2000-GERSON
LUIZ OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - ***” Desp
de fls.587: Considerando que o valor porposto pelo sr. Perito
às fls.583 está de acordo com a média praticada por este Juízo
em demandas semelhantes, levando em consideração o nível
técnico, o graus de complexidade, bem como o número de que-
sitos a serem respondidos, fixo a verba honorária em R$1.840,00
(um mil, oitocentos e quarenta reais). Diante da concordância
do banco réu quanto ao valor proposto, inclusive em realizar o
pagamento de 50%, intime-se ambas as partes para que, no pra-
zo de 05 ( cinco) dias, efetuem cada uma o pgamento de 50%
do total, a fim de dar regular andamento ao feito. Após os paga-
mentos, intime-se o expert para que dê início imediato aos tra-
balhos. Int.”** - Adv(s).RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON
CESAR HINTZ, MARIA IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,CESAR
AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO,GILBERTO STINGLIN LOTH.

16.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-1199/2000-

MAUA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA X
M.M.D. INCORPORACOES E PERTICIPACOES LTDA - Desp
de fls.757: “ Com razão o exequente. Oficie-se á Caixa Econo-
mica Federal, determinando a imediata transferência do valor
bloqueado na conta de titularidade da empresa devedora à con-
ta judicial vinculada a este Juízo. Após, lavre-se o competente
termo e intime-se a executada através de seu advogado, via
impresa ofical, nos termos do §1º do art. 475-J do
CPC.Int.”***Fica o autor intimado recolher as custas atinentes
ao oficio a ser expedido ( no valor de R$7,00)***. -
Adv(s).FABIO PACHECO GUEDES, PAULO HENRIQUE DA
ROCHA L. DEMCHUK, SUZANA VALENZA MANOCCHIO
e RUTH COATTI,LUCIANA REGINA DOS REIS,ODACYR
CARLOS PRIGOL,LACIR GUARENGHI,ELISANGELA
FLORENCIO,KLNGER ARPIS,JANAINA MIRELLE TONE-
LLA.

17.-COBRANÇA - SUMÁRIA-457/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO CORA CORALINA X CLAUDIO ROTBARTH
OU(CLAUDIO WENDHAUSER ROTHBARTH) - ***Desp de
fls.430:Digam as partes sobre o ofício ofertado aos autos ás
fls.430, no prazo de cinco dias.”** - Adv(s).PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA e DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA,ADRIANE TURIN DOS SANTOS,ANDREIA
FERNANDA BARBOSA DE MELLO,ANA CAROLINA
ROHR.

18.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-43/2003-SO-
NIA LUIZA BERNERT DA LUZ X FININVEST ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S A - ***” Desp de
fls.493: Quanto ao pedido de fls.470, observo que já fora aten-
dido e determinado por este Juízo no item II do despacho de
fls.464, inclusive expedido ofício para tanto (fls.466), cabendo
ao interessado providenciar o envio. No mais, antes da análise
do recebimento da impugnação de fls. 472/492, aguarde-se o
julgamento definitivo deo Agravo de Instrumento o qual deter-
minou a suspensão da presente execução. Int.”**-
Adv(s).ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR
HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK e EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1468/2003-LONDINO
ZELLA e Outros X TABELIONATO E REGISTRO CIVIL
PORTAO - **”Desp. de fls.535: Considerando a decisão pro-
ferida pela Superior Instância ( fls.518/519), onde foi dado pro-
vimento ao Recurso Especial para restabelecimento da senten-
ça de fls.287/289, bem como tendo em vista os pagamentos
realizados pelo executado, conforme depósitos de fls.507/508
e 527/528,e a concordância do exequente (fls.533), declaro
cumprida a obrigação. Procedam-se as anotações necessárias
quanto ao cancelamento da audiência de instrução e julgamen-
to designada (fls.496). Em seguida, arquivem-se os autos, com
as baixas necessárias, inclusive junto ao distribuidor. Int.”***
- Adv(s).MARLEI SEIBEL e RICARDO DE LUCA MECKING.

20.-DECLARATORIA-1597/2003-ILIANE VOGEL e Outros
X DIRETORIO
MUNIC.PART.MOV.DEMOCRAT.BRASILEIRO-PMDB -
Sentença de fls.542/543. Parte Dispositiva da r. sentença:(....)”
É o relatório. Decido. O pedido de declaração é tempestivo.
Por outro lado, o sbscritor representa parte legitima à sua inter-
posição. Assim, conheço dos embargos na forma do artigo 535
e seguintes do Código de Processo Civil, acolhendo-os. No que
tange diretamente á omissão apontada, cumpre enfatizar que é
incorrente, uma vez que as fls.536, item IV a sentença tratou
especificamente da fixação dos honorários o fazendo em con-
junto para AMBAS as ações, o que é perfeitamente verificado
da leitura do dispositivo que ora se reproduz: (...) condeno a
parte ré ao pagamento da integralidade das custas processuais
em relação a ambos os processos ( autos n.º 1299/2003 e 1597/
2003) e dos honorários advocatícios que arbitro em R$5.000,00(
cinco mil reais) em favor dos patronos dos autores (...)( grifo
meu). Portanto, claro está que os honorários foram fixados le-
vando em conta o trabalho desenvolvido em ambas ações, sen-
do a parte ré condenada a pagar, além das custas de ambas
ações, os honorários de ambas as ações fixados em R$5.000,00
( cinco mil reais). Diante do exposto, recebo os embargos de
declaração de fls.355/357, conhecendo-os, para que no mérito
não recebê-los, mantendo a sentença por seus próprios funda-
mentos e por não se configurar a omissão apontada. Intimem-
se as partes. P.R.I.- Int.”*** - Adv(s).RAFAEL MARTINS
BORDINHAO OAB 38.624, MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES e CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR,SUZANA SCHWANSEE MOLLI.

21.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-233/2004-CONTROLLER S/
C LTDA. X ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e
Outro - Desp de fls:950: “ Como se trata de fase de cumpri-
mento de sentença, nos termos do artigo 20,§ 4º, do CPC, por
ora, arbitro os honorários advocatícios em R$ 400,00 ( quatro-
centos reais), que poderão evetualmente ser revistos no caso de
nova apresentação de impugnação pelo executados (CPC, 475-
J,§1º). Nos termos do artigo 475-J do CPC, intimem-seos exe-
cutados Milton Mereniuk e Orlando Mereniuk ( fls.947), pes-
soalmente, para que efetue o pagamento da quanti fixada na
sentença, conforme planilha apresentada pelo credor às fls. 949,
acrescido do valor atinente aos honorários advocatícios ora ar-
bitrados, no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este, ser
acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do
credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação.
Int.”****”Fica a parte autora intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil.” - Adv(s).JOAO RAIMUN-
DO F.MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS SANTOS C.DE
QUEIROS e ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,LUIZ CARLOS DA ROCHA,SANDRO LUIZ
WERLANG,JOSÉ ALBERTO DIETRICH,GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH,JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR,PAULO GIOVANI FORNAZARI,CARMELA MAN-
FROI TISSIANI.

22.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1283/2004-CONS-
TRUTORA ZOLLER LIMITADA X NABI KEMMEL MEL-

LEN - Desp de fls.482: Ciência ás partes da baixa dos autos da
Superior Instância. Dainte da decisão do Egregio Tribunal de
Justiça, o qual deu provimento ao recurso para o fim de anular
a decisão proferida por este Juizo, manifeste-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justitifando a necessidade e utilida-
de das que foram requeridas. Se inviável a transação, nos ter-
mos do item “I” supra, venham os autos conclusos para sane-
maneto ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Int.” - Adv(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE
AZEVEDO, CESARIO RICERDO MARCONCIN, CARLOS
HENRIQUE PETRELLI e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI,EDUARDO MALUCELLI.

23.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-161/2005-SERRARI-
AS CAMPOS DE PALMAS S/A X BANCO SANTOS S/A e
Outros - Desp de fls.460: Ciente da certidão de fls.455/456.
Qaunto ao pleito de expedição de oficio a Junta Comercial de
São Paulo, a fim de que apresente cópia do contrato social e
suas alterações, cabe ressaltar que tal prescinde de intervenção
deste Juizo, cumprindo a parte interessada diligenciar acerca
do referido desiderato. Igualmente, indefiro o pedido de expe-
dição de oficio ao Municipio de São Paulo- SP para localiza-
ção dos endereços das rés, vez que a administração pública não
se presta a tal finalidade. Por outro lado, defiro a expedição de
oficios á Delegacia da Receita Estadual de São Paulo, Brasil
Telecom ( telefonia fixa e móvel), “ CLARO”, “GVT”, “TIM”,
“VIVO”. “OI”, “NEXTEL”, afim de que informe a este Juizo
quanto ao atual endereço das empresas rés incluidas na lide ás
fls.281. Int.”***”Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil.” - Adv(s).SIMONE
FOGLIATO FLORES, CARLOS JOSE DAL PIVA, HUBER-
TO OTTO MAHLMANN e JEFFERSON R.R.
ZANETI,RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO,PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES,MURILO DA SILVA FREIRE,ZANON DE PAULA
BARROS,JOSE ALCIDES MONTES FILHO,JORGE NEMR.

24.-INVENTARIO-209/2005-JAEL MANZOCHI BRAGA X
MARIA DA LUZ ROCHA BRAGA (ESPOLIO) - Desp de
fls.156: “ Sobre a certidão e documentos de fls.145/152, mani-
festem-se as partes, no prazo legal. Int.” - Adv(s).GUILHERME
KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COUTO DE RE-
ZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH,
GRAZIELA DOS REIS FELTRIN, GUILHERME BROTO
FOLLADOR, CARLOS DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES,
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, PAULO
SERGIO NIED, LUDMILA ARRUDA BRAGA e .

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-389/2005-HOSTI-
LIO RIBEIRO JUNIOR e Outro X BANCO BANESTADO S/
A- BANCO ITAU S/A CREDIT.IMOBIL. - **’Desp de fls.408:
Expeça-se Alvará de Levantamento dos honorários a favor dp
perito.Sobre o laudo pericial digam as partes no prazo sucessi-
vo de cinco dias, iniciando pelo autores. Int.” -
Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ANA CARLA
PAIVA VICENCIO,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.

26.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-495/2005-DENIS
NORTON RABY X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Desp de fls.278/279: “ Inicialmente, importante ressaltar que,
diante do advento da Lei 11.232/2005, que disciplina quanto as
questões processuais, e, portanto, deve ser aplicada imediata-
mente aos atos processuais a serem praticados nos processos
em trâmite quando da sua entrada em vigor, o presente feito
deverá prosseguir com as prescrições nela contidas. Desta fei-
ta, por se tratar de fase de cumprimento de sentença relativa-
mente á verba honorária, nos termos do artigo 20, § 4º , do
CPC, por ora, arbitro os honorários advocatícios em R$400,00
( quatrocentos reais), que poderão evetualmente ser revistos no
caso de apresentação de impuganação (CPC,475-J§1º). Assim,
sendo, considerando que o valor principal da dívida importa
em R$ 5.906,19 ( cinco mil, novecentos e seis reais e dezenove
centavos), conforme apresentado pelo exequente às fls.276, que
acrescido, ainda do valor atinente aos honorarios advocaticios,
ora fixados, totalizam o montante de R$ 6.306,19 ( seis mil,
trezentos e seis reais e dezenove centavos), deverá ser trasnfe-
rida para conta vinculada a este juizo a quantia integral bloque-
ada na conta de titularidade da executada junto ao Banco ABN
AMRO REAL ( R$4.478,71), e , inclusive, parte do valor blo-
queado junto á caixa ( 1.827,48), que corresponde ao remanes-
cente do débito, sendo que nesta última instituição financeira (
fls.269), deverá ser liberado o que exceder ao valor principal
da dívida. Para tanto, expeçam-se os oficios ao Banco ABN
AMRO REAL e á Nossa Caixa, a fim de que procedam as res-
pectivas transferencias dos valores bloqueados ( fls.260 e 269)
para conta vinculada a este Juizo ( vide item “III”supra).Uma
vez que efetuadas referidas transferencias, lavre-se o respctivo
termo de penhora, intimando-se, em seguida a executada, con-
forme disposto no artigo 475- J, § 1º do CPC. Quanto ao mais,
não vejo óbice que sejam liberadas as demais importancias já
bloqueadas em outras Instituições Financeiras ou que vierem a
ser retidas em razão dos presentes autos, como é o caso do
Banrisul ( fls.266) e Unibanco ( fls.272) Expeçam-se os respc-
tivos oficios. Intime-se.” ***”Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. “ -
Adv(s).DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO
e FERNANDO REIS VIANNA FILHO,WAGNER WANDER-
LEY MAIA,WILLIAM WILSON ZARPAO P CAMPOS.

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-391/2006-
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S.A X OFFICE SO-
LUÇOES CORPORATIVAS LTDA. e Outros - ***’Desp de
fls.425: Quanto ao conv~enio mencionado pelo credor, tenho
qu este faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, con-
quanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de condi-
ções materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos
em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem
mais complexos, resta inviável a utilização do sistema, notada-
mente pelo tempo necessário para efetivar a operação. Assim,

determino seja oficiado ao Banco Central, a fim de que deter-
mine às instituições financeiras que promovam ao bloqueio de
valores existentes em contas bancárias e ativos financeiros em
nome dos executados, procedendo ao respectivo bloqueio até o
limete do crédito exequendo, (R$19.621,66 atualizado até março
do corrente ano), salvo as provenientes de conta-salário, de-
vendo ser informado a este juízo para posterior penhora. Dili-
gências necessárias. Int.”***”Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (va-
lor R$7,00 ).” - Adv(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e .

28.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-985/2006-ERES
LUIZ BOITO X AGENOR MACCARI - **Desp de fls.352: “
Antes de deliberação quanto á juntada dos documentos de fls.
266 e seguintes, diante dos argumentos exarados pela Sra. Pe-
rita, manifeste-se o autor quanto á possibilidade de dispensa da
produção da prova periciail e realização de avaliação através
de um dos avaliadores do Juízo. Int.” **- Adv(s).MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, AN-
DERSON KLEBER OKUMURA YUGE e LACIR
GUARENGHI,ODACYR CARLOS PRIGOL,OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER.

29.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-1155/2006-JULI-
ANA DOTTI X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI (RJ) - *”Desp de
fls.411: Expeça-se alvará judicial autorizando a perita a proce-
der o levantamento do valor atinente aos honorários periciais (
fls.370). Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias,
manifestem-se sobre o laudo pericial de fls.372/410. Int.”** -
Adv(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, DANIELA CRA-
VO JACOBOVICZ e LEONDINA ALICE MION
PILATI,GEVERSON ANSELMO PILATI,FABIANO FREITAS
MINARDI,ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE,MATHEUS CORREDATO ROSSI.

30.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1163/2006-MA-
RIA CASTURINA DE OLIVEIRA X TURMALINA EMPRE-
EDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - **Fica o autor intima-
do a retirar o ofício para postagem.”** - Adv(s).MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GOEDERT e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL,JULIANA SANDOVAL LEAL DE
SOUZA,CAROLINA SAMESHIMA SANTORO.

31.-INTERDICAO-1188/2006-MARIA ELIZABETI DOS
SANTOS ORLIKOSKI X DELPHINA BORTOLASSI DOS
SANTOS - *** Intime-se a perita para que, no prazo de cinco
dias, manifeste-se sobre o pleito de fls.46/47. Intimem-se. “ -
Adv(s).SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e .

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2007-TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA e Outro X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQ.EXTRAJUDICIAL
( TRAV.OLIV.BELO/SP) - Desp de fls.153: “ Intime-se o em-
bargante para que, no prazo de 05 ( cinco) dias, promova ao
depósito do valor restante dos honorários periciais, a fim de
que o Sr. Perito possa concluir e entregar referido laudo, como
retro requer. Int.” - Adv(s).FELIPE BARRIONUEVO COSTA,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ,EDSON SILVERIO
CABRAL,ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO,BEATRIZ
SCHIEBLER,JORGE GOMES ROSA NETO,JANDER LUIS
CATARIN,THAIS HELENA ALVES ROSSA
OABPR33903,SAMIR NAOUAF HALABI.

33.-ORDINARIA-450/2007-EDISON LUIZ ALMEIDA TI-
ZZOT e Outro X LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA - ****Deverá a parte requerida antecipar as cus-
tas atinentes ao Sr. Oficial de Justiça, referentes as testemu-
nhas que arrolou às fls.573/574, no prazo legal”*** -
Adv(s).FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER JUNIOR, LUCIANO
VERNALHA GUIMARAES, DAYANA SANDRI DALLABRI-
DA e GENESIO SELLA,FABRICIO COSTA SELLA.

34.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-987/2007-UNIAO
PAULISTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA X DIBENS
LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL. e Outro -
Desp de fls.44: A questão quanto ao pedido de antecipação dos
efeitos da tutela pretendida já restou analisada e decidida por
este juízo, às fls.16/17, despacho ao qual reporto-me, além de
que a demora quanto a efetiva prestação jurisdicional deve-se
ao fato da dificuldade do autor em localizar o réu. Assim, rede-
signo o dia 29 de agosto de 2008, ás 16h00 para realização de
audiência de conciliação e apresentação de defesa. Expeça-se
carta de citação junto ao endereço retro indicado. Diligências
necessárias. Int.***”Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil.”** -
Adv(s).ELIEZER CASTRO QUEIROZ e .

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1046/2007-VERA LUCIA
GARCEZ DA LUZ X BANCO SANTANDER BRASIL
(R.MARECHAL DEODORO, 474-CTBA) - **”Deve o(a) re-
querente em cinco dias retirar em cartorio os expedientes de
intimação/citaçao, ficando ciente de que o AR deverá retornar
a cartório” ** - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e .

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2007-RODWILTON
PICANZO MARTINS X BUY CASH FOMENTO MERCAN-
TIL S.A -** Desp. de fls. 439: Certifique-se quanto a manifes-
tação acerca do úlyimo despacho de fls.437. Após, manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transação. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Se inviável a
transação, nos termos do item “I” supra, venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Int”* - Adv(s).LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, ARI CARLOS CANTELE, EMERSON RODRI-
GUES DA SILVA, ALCEU SCHWEGLER, JEFFERSON KA-
MINSKI, RUY MIRANDA RATTON e PAULO VINICIUS DE
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BARROS MARTINS JR.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1555/2007-OFFICE SOLU-
ÇOES CORPORATIVAS LTDA. e Outro X BUY CASH FO-
MENTO MERCANTIL S.A - Desp de fls.474:Diante da deci-
são do Egrégio Tribunal de Justiça, o qual deu provimento ao
Agravo de Instrumento interposto em face de decisão deste Ju-
ízo, como se comprova através da cópia do Acórdão juntado às
fls.457/462, defiro em favor dos embargantes os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. No mais, recebo os presentes embargos á Execução, dei-
xando de atribuir efeito suspensivo, vez que não há garantia do
Juízo por penhora, depósito ou caução, além de não vislumbrar
a exist~encia de perigo de dano de dificil ou incerta reparação.
Intimem-se o embargado para que, querendo, apresente impug-
nação, no prazo de 10(dez) dias. Int.”** - Adv(s).LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, JEFFERSON KAMINSKI, ARI CAR-
LOS CANTELE, EMERSON RODRIGUES DA SILVA, AL-
CEU SCHWEGLER, RUY MIRANDA RATTON e .

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1635/2007-SERGIO MAS-
SAYUKI INUMARU X DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - Desp de fls.279: “ Ainda não foi dada ciência ao em-
bargado a respeito dos origianais dos documentos acostados às
fls.253 e seguintes e que são fundamentais ao deslinde do fei-
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THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0094 000261/2007
THIANA GUIMARAES PESSOA 0032 000461/2001
TOBIAS DE MACEDO 0079 000081/2006
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0110 000316/2008
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0018 000654/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0015 001116/1997

0043 000341/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0039 001135/2001
VANESSA FERRER MACHADO 0030 000441/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0086 001006/2006
VITOR CESAR BONVINO 0042 000297/2002

0055 001090/2002
VITORIO KARAN 0023 000239/2000
VIVALDO SILVA DA ROSA 0002 029369/1980
WALDIR LESKE 0093 000110/2007
WALTER ANTONIO COSTA TOLE 0022 001317/1999
WALTER JOSE DE FONTES 0100 001190/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 001007/2002

0056 001161/2002
WASHINGTON YAMANE 0066 001579/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0017 000145/1998
WILTON VICENTE PAESE 0003 000799/1989
WINICIUS RUBELE VALENZA 0102 001485/2007

1. INVENTARIO E PARTILHA - 13656/1968 - LOURENÇO
CIESIELSKI (ESPOLIO) - Sobre a informação retro, manifes-
te-se a peticionaria que requereu a busca dos autos. Intime-se.
Informação retro. «Informo a Vossa Excelência que, os autos
sob nº 13656/1968 não foram localizados até a presente data,
apesar de exaustivas buscas realizadas neste Cartório, bem como
no arquivo. Era o que me cumpria informar». - Adv. ARLETE
APARECIDA DE SOUZA.

2. INVENTARIO E PARTILHA - 29369/1980 - THEREZA
SANTINA FURLAN DEZONET x PEDRO DEZONET (ES-
POLIO) - 1. Transcorrido o prazo de suspensão, intime-se o
inventariante para se manifestar quanto às diligências necessá-
rias para continuidade do feito. - Advs. VIVALDO SILVA DA
ROSA, ALAOR RIBEIRO DOS REIS e OSVALDO CICERO
WRONSKI.

3. ACAO CAUTELAR DE SEQUESTRO - 799/1989 - HELIO
GONCALO TEIXEIRA x ROOSEVELT FRITOLI e outro - 1.
DEFIRO a suspensão da Execução de fls. 218-220 pelo prazo
de 180 (cento e oitenta dias). 2. Intimem-se. - Advs. MOZAR-
TE DE QUADROS, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
WILTON VICENTE PAESE e CARLOS ALBERTO PEREI-
RA.

4. INCIDENTE DE FALSIDADE - 3/1991 - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREDACAO E DISTRIB. ECAD x BOITE
SEXO LTDA - ... Intime-se o Exeqüente para que junte aos
autos o cálculo atualizado do débito. Após, expeça-se o com-
petente mandado de penhora, na forma pretendida à fl. 249.
Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

5. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 455/1991 - MIGUEL
ARCHIMEDES RICTHER x JOAQUIM SIMAO FERREIRA -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 466, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 279/1994 -
CONSTRUTORA ZOLLER LTDA x GIOVANNI BICHINSKI
IZIDORO - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ e OLGA MARIA DE QUEI-
ROZ KRIEGER.

7. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 779/1994 -
CLEMENTE DA FONSECA DE ARAUJO x ENGETEL CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Antecipar as custas para expe-
dição de edital no valor de R$7,00 (sete reais). - Advs. MAR-
CIA REGINA FERREIRA, MIRIAM KLAHOLD e MOISES
MONTANHER.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO - 629/1995 - ALTAIR JOSE

DAS NEVES e outros x ROMANO BUDIN - Manifestem-se
sobre o cálculo de fls. 242. - Advs. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI, PATRICIA PIAZZAROLI e SEDIMARA CHA-
VES MOREIRA.

9. ACAO MONITORIA - 84/1996 - BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x NILCEIA APARECIDA DA SILVA OLIVEI-
RA - Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 281-283. - Advs.
IDELANIR ERNESTO, RENATO ALVES ROMANO, SILVIA
MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA, LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA e MAURO
CURTI.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 96/1996 -
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x MERCILIO
CESAR CASAGRANDE - Expeça-se nova carta de intimação,
conforme pretendido à fl. 393. Diligências necessárias. Anteci-
par as custas para expedição de citação. - Advs. ADILSON LUIZ
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, LUZYARA G
S FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ, SAMANTHA
ALBINI, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE e PATRICIA
OMINGUES NYMBERG.

11. ACAO ORDINARIA - 131/1996 - MAURA ELOIZA BO-
ROS ABU JAMRA e outros x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - 1. Recebo o agravo de fls. 482-490, que deverá per-
manecer retido. 2. Manifeste-se a parte adversa. 3. Intimem-se.
- Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, SUSANA BARBOSA MA-
TEUS e CYNTHIA REGINA HOEPFNER.

12. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1291/1996 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x ARLINDO TORRES
GALINDO - Intime-se o procurador judicial da Requerente para
que informe, no prazo de cinco (05) dias, o atual endereço de
sua constituinte. - Adv. HOMERO MATIAS.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1297/1996
- LEONCIO DUBARD NETTO x MARIA CRISTINA NORIL-
LER - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JACQUELINE CARNEI-
RO CAVASSIN, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI
OTA.

14. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 569/1997
- OTTILIA LUIZA GOLDMANN x LUIZ CARLOS DE SI-
QUEIRA (ESPOLIO) e outro - 1. Defiro a suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 60 (sessenta) dias conforme pretendido pelo
requerente. 2. Intime-se. - Advs. JOSE ORIOVALDO DE OLI-
VEIRA e SERGIO MACEDO SALDANHA.

15. ACAO DE DEPOSITO - 1116/1997 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NELSON JOSE TENFEN JUNIOR - Sobre o
pedido de desistência da ação (fl. 162), manifeste-se a parte
Requerida (fl. 18), no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e NILSON COR-
DEIRO BARROSO.

16. ACAO MONITORIA - 91/1998 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDRE PETENUSSO -
Aguarde-se na forma pretendida à fl. 193. Intimem-se. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
ELIETE KOVALHUK.

17. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 145/
1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x SANDRO LUIZ DE-
RETTI - Oficie-se como requerido. Após, arquivem-se. Anteci-
par as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. -
Advs. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO COSTA KAN-
NENBERG, CINARA CRISTINA BASSETI HABITH e CLAU-
DETE COSTA PELLIZZARO.

18. ACAO MONITORIA - 654/1998 - BANCO DO BRASIL S/
A x EDISON DA COSTA FERREIRA e outro - Intime-se a
parte devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos
honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se
refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. Antecipar as
custas para intimação. - Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO.

19. ACAO DE DISSOL DE SOC DE FATO - 1332/1998 - LU-
ISA BEATRIZ PEREIRA CESAR x RICARDO ANTONIO
HUBNER e outro - Aguarde-se na forma do pedido de fls. 183/
184, pelo prazo de dez (10) dias. Intimem-se. - Advs. SILVIA
CARNEIRO LEAO e MAURICIO GAVANSKI.

20. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1414/1998 - MARLI
KASBURG DA SILVA x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
- Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00. - Advs. OSNIR MAYER e KATIA REGINA ROCHA
RAMOS.

21. ACAO MONITORIA - 1238/1999 - RESTAURANTE VI-
LLAGE BATEL LTDA x JOEL FRISCHMANN HOLLMANN
e outro - Manifeste-se sobre a juntada da carta de fls. 304-305.
- Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA.

22. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1317/1999 - HOLDER-
CIM BRASIL S/A x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA - Defiro a suspensão requerida pela
parte exeqüente, pelo prazo de 1 ano, devendo ela informar
oportunamente a respeito do julgamento do agravo. Defiro, vista
pelo prazo de 20 dias (fls. 690). - Advs. WALTER ANTONIO
COSTA TOLEDO VALLE, GELSON BARBIERI, SOLAINE
MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA e JONAS
BORGES.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 239/2000
- INGRA INDUSTRIA GRAFICA S/A x EDUARDO LUZ
DUARTE SILVA - Intime-se o exeqüente a fim de que informe
no prazo de 15 dias a respeito do cumprimento da precatória.
Não atendido, oficie-se solicitando informações com resposta
no prazo de 10 dias. Não atendidos, diligencie-se via telefone.
Advirto que o não atendimento das diligências pelo exeqüente
acarretará na solicitação de devolução da precatória e arquiva-
mento da execução. Manifeste-se sobre a juntada de ofício de
fls. 184-186. — Adv. VITORIO KARAN.

24. EXECUCAO HIPOTECARIA - 619/2000 - BANCO ITAU
S/A x WAGNER RIBEIRO DE LIMA e outro - Todos os pedi-
dos devem ser realizados nos autos de embargos a execução já
que a presente execução está suspensa. Dessa forma, junte-se
cópia a partir das fls. 237 nos mencionados autos. Já naquele,
intime-se o embargante pessoalmente a fim de que,no prazo de
48 horas, promova o andamento do feito, cumprindo a determi-
nação de juntar a certidão explicativa dos autos 1212/2006,
sob pena de extinção. - Advs. TATIANA KALKO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, FERNANDA F MAFRA PARU-
CKER E SILVA e LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUER-
QUE.

25. ACAO DE DEPOSITO - 636/2000 - COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C F I x LUCIANO CARDOSO FUCCI -
Ante o contido na petição de fl. 352, arquivem-se com as bai-
xas necessárias. Intimem-se. - Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e LUIS GUSTA-
VO LORGA.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 667/2000
- INVEST FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA x
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL B e outro - Inicialmente diga o exeqüente sobre os
ofícios respondidos. Após, defiro vista - fls. 167 - pelo prazo
de 10 dias. No mesmo prazo deve o juntar substabelecimento
autenticado ou original. - Advs. FABIO PACHECO GUEDES,
FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDO-
SO JACINTO, MILTON DE LUCA, SUZANA VALENZA
MANOCCHIO e PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE.

27. ACAO ORDINARIA - 846/2000 - GRANIJACTO DECO-
RACOES LTDA e outro x PHILIPP E CASTRO LTDA - Ante o
silêncio da parte adversa, aguarde-se pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, conforme pretendido à fl. 246. Intimem-se. -
Advs. LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO.

28. ACAO MONITORIA - 948/2000 - ACIR MOREIRA VAZ x
VALDENIR INACIO DA SILVEIRA e outro - Aguarde-se pelo
prazo do acordo. - Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e
GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1166/2000 - UNIBAN-
CO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ADEMIL-
SON DOS SANTOS - Intime-se na forma determinada à fl. 92,
observando-se os procuradores constituídos pelo requerido (fl.
31). - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ANA PAULA ANTUNES VARELA, JA-
NAINA ROVARIS, ALINE CRISTINA COLETO, RAFAELA
ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES, JEFFERSON GUSTAVO
DEFRAG, REINALDO CORDEIRO NETO, RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH e RUTH ELENA DE MELLO E SILVA.

30. ACAO COMINATORIA OBRIGACAO DE NAO FAZER -
441/2001 - RAFAEL GRECA DE MACEDO x GAZETA DO
PARANA - Intime-se o autor a fim de que, no prazo de 15 dias,
informe sobre o atual andamento da precatória. - Advs. LUIZ
ALBERTO MACHADO, VANESSA FERRER MACHADO,
FELIPE DE OLIVEIRA KERSTEN e JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS.

31. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 446/2001
- REINALDO DE ALMEIDA CEZAR x BANCO BOA VISTA
- Intime-se a parte vencedora, para, querendo providenciar os
atos necessários ao cumprimento da sentença, no prazo de 05
(cinco) dias. No silêncio, arquivem-se com as baixas necessá-
rias, inclusive na distribuição. - Advs. MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, LUCIANA SAAD, KA-
TIA REGINA GROCHENTZ, IDUVALDO OLETO, AILTON
RONEI VICTORINO DA SILVA, ANDREIA GASCON, CLAU-
DIO AZIZ NADER FILHO, CLAUDIO ROBERTO GOMES
DE AVILA e DANIEL HACHEM.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 461/2001
- EDGAR JOSE DA SILVA DO CARMO x EDUARDO RO-
DRIGUES EIRAS - Defiro o pedido constante do último pará-
grafo de fls. 80. Providencie-se. Outrossim considerando que o
convênio do Bacen-Jud para proceder à penhora on-line, de-
pende de atividades do Juízo que são estranhas ao exercício da
jurisdição, bem como por entender que não é obrigatório ao
Juízo à efetivação da penhora nesta forma, consoante o artigo
655-A, do Código de Processo Civil, que trata da matéria, uti-
lizando o termo “preferencialmente”, que indica não ser obri-
gado, caso contrário supriria o termo citado. Assim, expeça-se
ofício ao Banco Central do Brasil solicitando informações a
respeito da existência de contas correntes e/ou aplicações fi-
nanceiras em nome do Executado, procedendo, o bloqueio dos
valores eventualmente encontrados no importe constante às fls.
81, desde que não destinados a proventos da aposentadoria,
pensões e outras verbas de caráter alimentar, comunicando a
este Juízo, em caso afirmativo ou negativo. Diligências neces-
sárias. Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). - Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI e THIANA GUIMARAES PES-
SOA.

33. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 537/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO CANANEIA VIII x CARLOS ALBERTO

VIEIRA CAVALCANTE - Retirar carta de fls. 217-218. - Adv.
MARILZA MATIOSKI.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 613/2001
- BANCO ITAU S/A x ESIC SEGURANCA BANCARIAS E
COMERCIAL LTDA e outro - Defiro vista pelo prazo de 20
dias. A não solicitação de qualquer providência quanto do re-
torno desta será entendida como requerimento de desistência
da execução e os autos serão remetidos ao arquivo. - Advs.
DANIEL HACHEM e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ.

35. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 766/2001 - OLI-
VIO MARCOLINO DE LIMA x TABA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outro - 1. A Sanepar não pos-
sui cadastro de consumidores por nome e sim por numero de
hidrômetro, conforme reiteradas informações para este Juízo,
motivo pelo qual indefiro o pedido a isso referente. 2. Defiro a
expedição dos demais ofícios pretendidos à fl. 318-319. 3. Pro-
videncie-se. Retirar ofícios de fls. 321-325. - Advs. ALVARO
PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE A PORTU-
GAL e ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 779/2001
- BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x ALCIDES
NERI BATISTA DO NASCIMENTO e outro - Antecipar as
custas para intimação do Credor Hipotecário, bem como apre-
sentar a matrícula atualizada do débito. - Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRI-
GO FERREIRA, OTTO STEINER JUNIOR e ELDO JEAN
JESUS DA SILVA.

37. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 855/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE II x DACIR MAGALHAES QUEI-
ROZ - Apresentar planilha atualizada do débito bem como
manifestar sobre a arrematação de fls. 314. - Adv. MARILZA
MATIOSKI.

38. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1080/2001
- LOURIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD
S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO - Arquivem-se os pre-
sentes autos provisoriamente, conforme pretendido às fls. 317/
318. Intimem-se. - Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, KEITY SUTO TROM-
BELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON,
CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO COSER JR e OSVAL-
DO JOSE WOYTOVETCH BRASIL.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1135/2001
- CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, FILIAL DO PARANA x
SILVANA GLASER BOABAID - Atenda-se para o cumprimento
das decisões. Oficie-se como requerido, na forma já determi-
nada. - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00. - - Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO,
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e FABIANA O CUNHA.

40. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 1239/
2001 - VERA LUCIA URBANO DE FARIA x AEROGAS
COMERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA - Intime-se a
exeqüente a fim de que no prazo de 15 dias promova os atos
necessários ao andamento do feito, sob pena de remessa ao
arquivo. - Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 99/2002 -
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A x TERRA COMUNI-
CACAO E MARKETING S/C LTDA e outros - Deve a parte
exeqüente preparar as custas no valor de R$92,10 (noventa e
dois reais e dez centavos), mais custas do 2º Distribuidor fl. 65
e fls. 157. - Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, RENATO DE
OLIVEIRA, RENE ARIEL DOTTI, BENO BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE
PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG, MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, DANIELLE
PACHECO WEIHERMANN e INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO.

42. ACAO DE DEPOSITO - 297/2002 - BANCO DIBENS S/A
x ODENIR CALCANHOTO - Aguarde-se pelo prazo de 90
(noventa) dias, na forma pretendida à fl. 214. Intime-se. - Advs.
VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO.

43. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 341/2002 - AUTO POS-
TO REPUBLICA LTDA x BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A e outro - 1. DEFIRO a suspensão da Execução de fls.
231-233 pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias); 2. Intimem-
se. - Advs. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA,
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e LEONIDAS SALA-
MAIA PINHEIRO.

44. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 352/2002 - NORMA
MARGARETH DE MARCHI ASSUNCAO x JONY CESAR
MARCON - Antecipar as custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00. - Advs. HILDO ALCEU DE JESUS e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR.

45. ACAO DE DEPOSITO - 390/2002 - CONTINENTAL BAN-
CO S/A x TONY KEITY SHIGUEMATSU - Ante o contido na
certidão de fl. 347, manifeste-se a parte requerida, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e ALCEU GIESE.

46. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 529/
2002 - BANCO VOLKSWAGEN S.A x FLORISVALDO PAU-
LO FERREIRA - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls.
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120-122. - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

47. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 589/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TAMBAU x PATRICIA BRUM - Junte plani-
lha atualizada do débito. - Advs. GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA e EVERTON LUIZ SANTOS.

48. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 636/2002 - BANCO
NACIONAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
HOT LINE COM E ASSIST TECNICA EM COMPUTADO-
RES LTDA e outro - Retirar ofício de fls. 139. - Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK.

49. ACAO ORDINARIA - 934/2002 - WANDERLEY ILI-
VINSKI x ROGERIO SAUKIO - Intime-se a parte devedora
para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15
(quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários,
além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo
475-J do Código de Processo Civil. - Advs. AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO
VALE, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA
DE-NEZ e SELMA GONCALVES HERAKI.

50. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1007/2002 - HILTON
CARLOS STRADIOTTO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Deve a parte autora preparar as custas referen-
te a 20% (vinte por cento) conforme acórdão no valor de
R$12,19 (doze reais e dezenove centavos). Deve o requerido
preparar as custas referente a 80% (oitenta por cento) confor-
me acórdão no valor de R$48,76 (quarenta e oito reais e seten-
ta e seis centavos). - Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1009/2002 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL FIRENZE x CLAUDETE ISSA NADER -
Penhore-se o bem indicado. Após, prossiga-se na forma do ar-
tigo 475 J do Código de Processo Civil. - Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e PATRICIA
PIEKARCZYK.

52. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) -
1024/2002 - VALDAIR FRANCISCO FERNANDES x ANTO-
NIO FERNANDO BREDA e outro - Retirar ofício de fls. 92. -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, DULCE
MARIA GAWLOSKI e RODRIGO DA ROCHA LEITE.

53. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1058/2002 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x VALERIA DIO-
NEI ARRUDA SILVA - Retirar ofício de fl. 126. - Advs. MELI-
NA BRECKENFELD RECK e MARCIA CRISTINA LIMA E
SILVA.

54. ACAO DE ANULACAO ORDINARIA - 1071/2002 - SA-
LOMEA OPENKOSKI e outros x ALOISE OPENKOWSKI e
outros - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 354, do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. CELIA CARTES.

55. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1090/
2002 - BANCO DIBENS S/A x ROSANE DA ROSA - Aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme pretendido à
fl. 207. Intimem-se. - Advs. VITOR CESAR BONVINO e JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO.

56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1161/2002
- HILTON CARLOS STRADIOTTO e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Deve a parte autora preparar as
custas referente a 20% (vinte por cento) conforme acórdão no
valor de R$12,19 (doze reais e dezenove centavos). Deve o
requerido preparar as custas referente a 80% (oitenta por cen-
to) conforme acórdão no valor de R$48,76 (quarenta e oito re-
ais e setenta e seis centavos). - Advs. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

57. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1177/
2002 - KFL REPRESENTACOES LTDA e outro x ATLANTI-
CO SUL - Arquivem-se os autos, com as baixas e comunica-
ções necessárias. Intimem-se. - Adv. DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE.

58. ACAO DE INTERDICAO - 1475/2002 - TARCISA VIEI-
RA DA FONSECA x PAULO CEZAR VIEIRA - Intime-se a
Curadora nomeada para que atenda a solicitação ministerial de
fl. 75, juntando aos autos comprovação da inscrição da senten-
ça no registro de pessoas naturais, no prazo de 05 (cinco) dias.
- Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA.

59. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 14/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRADESCO x JOJAFE COMUNICACAO E
MARKETING LTDA - Manifestem-se sobre o cálculo de fl.
221. - Advs. CIRO CECCATTO e MAURICIO BORBA.

60. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 104/
2003 - DENSO DO BRASIL LTDA x INDUSTRIA METALUR-
GICA ANDRE FODOR LTDA MASSA FALID e outro - Sen-
tença de fls. 141-146. - SENTENÇA. ...Posto isso, com base
nas razões expostas no campo da fundamentação desta deci-
são, hei por bem julgar procedentes os pedidos da autora para o
fim de declarar inexigíveis as duplicatas mercantis descritas na
inicial e condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento
de indenização a título de dano moral no valor de R$8.000,00
(oito mil reais), com as devidas correções segundo os critérios
praticados pela Justiça Comum Estadual, e, de conseqüência,
extinto o processo principal com resolução de mérito , com
fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.
Mantenho a liminar concedida à fl. 38 nos autos de medida

cautelar de sustação de protesto, que igualmente extingo com
julgamento de mérito, ante a procedência dos pedidos da em-
presa autora. Condeno os requeridos ao pagamento das custas
e demais despesas processuais de maneira eqüitativa, inclusive
em relação aos apensos, e, bem assim, em honorários advocatí-
cios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada um, nos
termos do disposto no artigo 20, § 4.º, cumulado com § 3.º,
alíneas a a c, do Código de Processo Civil, tendo em conta o
grau de zelo dos profissionais, a natureza e a importância da
causa, bem como o tempo e o trabalho exigidos, isto para am-
bas as causas. Oportunamente, cumpra-se o disposto no item
5.13.4 do Código de Normas da e. C.G.J., em relação aos apen-
sos, transladando-se para lá cópia dessa decisão, Após o trânsi-
to em julgado, intimem-se os interessados para o cumprimento
da sentença. P.R.I. - Adv. CELIO DE MELO ALMADA FI-
LHO.

61. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1003/2003
- TRASCOLACO TRANSPORTADORA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A - Providenciem-se as anotações e comunica-
ções necessárias quanto a fase de cumprimento de sentença.
Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu procurador, ou
pessoalmente, através do correio, caso não esteja patrocinado,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra voluntariamen-
te a sentença, pagando o montante da condenação, sob pena
de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10% (dez
por cento) com a imediata expedição de mandado de penhora,
avaliação e remoção, tudo consoante disposição do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. - Advs. FREDY YURK, RU-
BERLEI ALDO QUEIROZ, MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

62. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1079/2003
- MARCIO EDNALDO DE ALMEIDA x BANCO ZOGBI S.A/
PROMOVEL SERV. LTDA - 1. Informe-se que a decisão agra-
vada foi mantida, bem como quanto ao cumprimento do conti-
do no artigo 526 do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. -
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, PAULA CRISTINA
PAMPLONA DE ARAUJO, DIRCEU JODAS GARDEL FI-
LHO, AVANDA MARIA CARDOSO, ANA MARIA FLORES-
TA LIMA, MARCELO PERES, LEANDRO MIANA TELLES,
JOSE ARY DE CAMARGO SALLES NETO, PAULO CESAR
BRITO, HENRIQUE DINIZ ABDALA, EDWALDO JOSE
PEREIRA, ORESTES BACHETTI e ORESTES BACHETTI
JUNIOR.

63. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1080/
2003 - JUSCELINO IGNACIO DA SILVA e outro x EURO-
TUR TURISMO LTDA - 1. A Sanepar não possui cadastro de
consumidores por nome e sim por numero de hidrômetro, con-
forme reiteradas informações para este Juízo. 2. Indefiro o pe-
dido a isso referente. 3. Defiro a expedição dos demais ofícios
pretendidos à fl. 153. 4. Providencie-se. Antecipar as custas
para expedição de ofício no valor de R$49,00. - - Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA.

64. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1432/2003 - ARMAN-
DO CANDIDO PINTO e outro x HANS WANTTRODT FI-
LHO - Deve o requerido/executado preparar as custas no valor
de R$663,95 (seiscentos e sessenta e três reais e noventa e cin-
co centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$99,00 (noventa e nove reais), 2º Distribuidor fls. 02 verso e
286 verso no valor de R$30,00 (trinta reais) e taxa do Funrejus,
conforme acordo. - Adv. JOSE ORIOVALDO DE OLIVEIRA.

65. ACAO DE DEPOSITO - 1503/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO - 1.
Em razão da inversão do ônus probatório impõe-se a devolução
do direito de especificações de provas. 2. Intimem-se as partes
para, no prazo de cinco dias, especificarem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando sua relevância para
o deslinde da demanda, sob pena de preclusão e indeferimento,
facultando a apresentação dos pontos que entendam como con-
trovertidos. 3. Na seqüência venham conclusos para saneamento.
Intimem-se. - Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

66. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1579/2003 - BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A x NAUTI-
PAR COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIP NAUTICOS -
Da baixa digam as partes. Nada requerendo, arquive-se. - Advs.
LUCIA ANA LAZOF, MARCIO ANTONIO SASSO, WA-
SHINGTON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
LUIZ FERNANDO Z TORRES, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHA-
DO.

67. RESTAURACAO DE AUTOS - 1623/2003 - NUMA DE
OLIVEIRA x JOAO HELIO FERREIRA DA LUZ e outros -
Pela petição inicial foi pedido o arquivamento e baixa dos au-
tos extraviados que não forma objeto de restauração. Intimada,
a parte Numa de Oliveira, juntou documentos solicitados res-
tauração, a qual foi determinada por sentença. Tal sentença foi
anulada em grau de recurso em razão de que a restauração não
foi requerida formalmente e mesmo assim foi objeto de senten-
ça. Os autos baixaram, e não existindo pedido formal de res-
tauração, determinou-se providência solicitada na petição ini-
cial, qual seja, arquivamento e baixa dos autos restaurados.
Desta decisão não houve recurso. (fls. 126) portanto, nada há
para ser reconsiderado, mantenho-se a decisão retro por seus
próprios fundamentos. Cumpra-se. - Advs. JORGE LUIZ KO-
SOP, HUGO MARTISN KOSOP e JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 81/2004 - ANGELA KI-
MIECHEK x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL - Providenciem-se as anotações e comunica-
ções necessárias quanto a fase de cumprimento de sentença.
Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu procurador, ou
pessoalmente, através do correio, caso não esteja patrocinado,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra voluntariamen-
te a sentença, pagando o montante da condenação, sob pena

de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10% (dez
por cento) com a imediata expedição de mandado de penhora,
avaliação e remoção, tudo consoante disposição do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. - Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUI-
MARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FON-
TOURA MARTINS, RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE,
SORAYA FALTIN e ADROALDO JOSE GONCALVES.

69. ACAO DE USUCAPIAO - 175/2004 - MARIA ROSARIA
DE ABREU e outros x FRANCISCO RIBEIRO CARDOSO -
O autor deve informar o tempo e os motivo sda suspensão re-
querida. Não o fazendo, advirto que o silencio será entendido
como desistência da ação. -Adv. SELSON RODRIGUES DE
CAMPOS.

70. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 372/2004
- VALMIR APARECIDO DA COSTA e outro x HAUER EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Sobre o pedido
de fl. 236, manifeste-se a parte Requerida, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se. - Advs. EDGARD CAVALCANTI ALBU-
QUERQUE NETO e ANA LUISA S CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 452/2004
- BANCO ITAU S/A x EDENOR MACHADO DOS SANTOS
F.I e outro - Intime-se as partes para que informem quanto ao
cumprimento do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs.
DANIEL HACHEM, CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR.

72. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 545/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TRIANON x LUIZ ANTONIO FERREIRA
DOS SANTOS e outro - O pedido de preferência de fls. 159
deve ser analisado tão somente após realização de eventual
penhora sobre o imóvel hipotecado. Dessa forma, realize-se a
penhora (fls. 219) prosseguindo-se na forma do artigo 475-J do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Advs. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS,
MIGUEL CESAR SETIM, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

73. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 833/2004 - RODO
CIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JOSE TU-
RAZZI -Anotações necessárias eis que encontra-se em fase de
cumprimento de sentença. Intime-se a parte devedora, na pes-
soa de seu procurador, ou pessoalmente, através do correio,
caso não esteja patrocinado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumpra voluntariamente a sentença, pagando o montante
da condenação, sob pena de, decorrido o prazo fixado, acres-
cer-se multa de 10% (dez por cento) com a imediata expedição
de mandado de penhora, avaliação e remoção, tudo consoante
disposição do artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs.
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, SERGIO ROBERTO
R. PARIGOT DE SOUZA e TANIA ELIZA GARDINI.

74. ACAO MONITORIA - 1340/2004 - BANCO ITAU S/A x
FAUSTO GERSON HERTAMANN MOREIRA e outro - A parte
Executada ofereceu execução de pré-executividade (fls.74-96).
Intimado para manifestar-se, o Exeqüente apresentou impug-
nação (fls. 106-114). Verifico dos autos que os Requeridos fo-
ram citados da ação monitória, conforme se vê da certidão de
fl. 61, sendo que permaneceram inertes, motivo pelo qual foi
determinado a expedição de mandado executivo (fl. 63). O
mandado executivo foi expedido e a citação dos Executados
realizada (fl. 71). Em análise ao presente caderno processual e
uma vez que foi determinada a expedição de mandado executi-
vo, sem análise e constituição do título executivo judicial atra-
vés de decisão competente, vislumbro a existência de vício in-
sanável quanto a decisão de fl. 63 que determinou a expedição
de mandado executivo, motivo pelo qual declaro nulos os atos
praticados a partir de fl. 63. Intimem-se as partes e voltem con-
clusos para sentença. Deve o autor prepara as custas no valor
de R$29,85 (vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), mais
custas do Sr. Oficial de Justiça de fl. 61 no valor de R$49,50
(quanrenta e nove reais e cinqüenta centavos) e custas do 2º
Distribuidor fls. 25. — Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LEANDRO MAURICIO VELOZO VI-
ANNA.

75. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 87/2005 -
HELCIO AGOSTINHO DOS SANTOS x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A - O senhor perito ficou com os autos
por quase um ano (fls. 431) e apresentou laudo de forma total-
mente desleixada, deixando de responder grande parte dos que-
sitos. Dessa forma, o laudo apresentado é total mente imprestá-
vel, pelo que considero nula a “perícia”. Intime-se IMEDIA-
TAMENTE E COM URGÊNCIA o senhor perito, via oficial de
justiça, para que no prazo de 48 horas devolva os valores le-
vantados nestes autos a título de honorários, eis que, em razão
da não realização do trabalho, não mais lhe pertencem. Advir-
ta-se que a não devolução implicará em requisição de abertura
de inquérito policial imediata, por crime de desobediência e
apropriação indébita, além de aplicação de multa por ato aten-
tatório a dignidade de justiça. Oficie-se ao conselho regional
profissional ao qual o senhor perito está submetido solicitando
abertura de procedimento administrativo para apuração da irre-
gularidade da conduta profissional aqui cometida - permanecer
um ano com os autos em carga, atrasando demasiadamente o
deslinde da ação, e não realizando o trabalho. Certifique-se o
total de valores depositados e levantados. Cumpridas as dili-
gências, voltem. Antecipar as custas para intimação. Antecipar
as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete
reais). - Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA,
GERMANO DE SORDI BATISTA, FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e JUS-
SARA DE BARROS AMORIM ARAUJO.

76. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 207/2005
- SONIA LUCIA DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A - Designado a data da perícia Contábil para o dia
03 de junho de 2008, a partir das 9:00horas, no endereço a rua
Lysimaco Ferreira da Costa, nº 771, Bom Retiro, conforme
petição de fl. 217. - Advs. HELENA CRISTINA F. CARNEI-
RO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e FATIMA DENISE FABRIN.

77. ALVARA JUDICIAL - 292/2005 - ANE FRANCIS GUTHER
CAMATI x ILONE GUTHER (ESPOLIO) - Antecipar as cus-
tas para expedição de mais 02 (dois) ofícios no valor de R$14,00.
- Advs. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO
GALLI BERARDI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e RO-
SANGELA URIARTE RIERA SUREDA.

78. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 420/2005 - RITA DE
CASSIA LIMA RIBEIRO x NATURA COSMETICOS S/A -
Deve a parte autora preparar as custas no valor de R$161,07
(cento e sessenta e um reais e sete centavos), mais custas do 2º
Distribuidor fl. 02 verso no valor de R$15,00 (quinze reais) e
taxa do Funrejus. -Deve a parte requerida preparar as custas no
valor de R$161,07 (cento e sessenta e um reais e sete centa-
vos), mais custas do 2º Distribuidor fl. 02 verso no valor de
R$15,00 (quinze reais) e taxa do Funrejus. - Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA, MARIA PINHEIRO POLONIO RENZETTI, PAU-
LO RODOLFO FREITAS DE MARIA, ISABELLA MARIA
PINHEIRO P. RENZETTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ANA PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROE-
RING.

79. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 81/2006 - PAU-
LO ENEAS BORGES BUENO NETTO x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - 1. Intimem-se as
partes para, no prazo de cinco dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua relevân-
cia para o deslinde da demanda, sob pena de preclusão e inde-
ferimento, facultando a apresentação dos pontos que entendam
como controvertidos. 3. Na seqüência venham conclusos para
saneamento. Intimem-se. - Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN, KELLY CRISTINA WORM, MOZA-
RA COAS THOME e TOBIAS DE MACEDO.

80. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 184/2006 - VILSON
LOURENCO SANTOS x VIACAO TAMANDARE LTDA -
Antecipar as custas para expedição das cartas precatórias no
valor de R$30,00 (trinta reais), bem como providenciar as có-
pias necessárias. - Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA.

81. ARROLAMENTO SUMARIO - 469/2006 - MARIA ARTI-
GAS x ADILSON ARTIGAS DE DEUS (ESPOLIO) - 1. De-
claro a ocorrência de erro material na homologação de fls. 94/
95, que, em seu item 7 (sete) determinou o pagamento de cus-
tas judiciais à beneficiária de Justiça Gratuita. 2. Abra-se vistas
à Fazenda Pública, conforme pedido de fls. 99 para que verifi-
quem se os impostos incidentes foram devidamente recolhidos.
3. Manifestando-se o Estado favoravelmente à homologação,
determina-se que a Carta de Adjudicação seja expedida em fa-
vor da herdeira, independentemente de sentença e do pagamento
de custas, eis que os exames quanto à regularidade do ato já
constaram na decisão prolatada às fls. 94-95. 4. Intime-se. -
Advs. RAFAEL TADEU MACHADO, SILVIA CRISTINA
XAVIER e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

82. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 513/2006
- O FORMULARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
x MARCOS ROBERTO PELEGRINI DUARTE - Defiro o pra-
zo de 30 dias para o cumprimento do despacho anterior, na
forma solicitada as fls. 414. - Advs. OSMAR LUIZ DE ASSIS
VIDOTI e GERCINO BETT JUNIOR.

83. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 535/2006 - MA-
RIA ELENA OSTROWSKI x ROSANE APARECIDA FLORES
- O feito já foi sentenciado e extinto com julgamento do méri-
to. Se não era essa a intenção da partes, deveriam ter recorrido
da sentença. Dessa forma, não existindo objeto a ser executa-
do, já que as partes nada compuseram a respeito de dívidas e
valores, tenho por bem em determinar o arquivamento dos au-
tos. Diligências necessárias. - Advs. SHEYLA DAROLT BOL-
SI DOS SANTOS, GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E
BEZERRA.

84. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 620/2006 - ELIZA-
BETH COBACHUK x SANDRA REGINA FURLAN RODRI-
GUES e outros - 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 136-
164 no efeito devolutivo (Lei nº 8.245/91, art. 58, V). 2. Vista
a parte recorrida para contra-razões. 3. Quanto ao pedido de
fls. 133-135, este deverá se processar na forma prevista no ar-
tigo 475-O, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. - Advs. TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATIS-
TA, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, EDUAR-
DO R C TESSEROLLI e CHRISTIE MERY LUSTOSA PE-
GORINI.

85. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 796/
2006 - EDENILSON DE SOUZA x GLOBAL TELECOM S/A
- Deve a parte requerida preparar as custas no valor de R$252,15
(duzentos e cinqüenta e dois reais e quinze centavos), mais
custas do Sr. Oficial de Justiça de fls. 53 verso no valor de
R$49,50 (quarenta e nove reais e cinqüenta centavos), 2º Dis-
tribuidor fl. 02 verso no valor de R$30,00 (trinta reais) e taxa
de Funrejus, conforme acordo. - Advs. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER.

86. ACAO DE DEPOSITO - 1006/2006 - BANCO FINASA S/
A x MARCOS VENDELINO WAGNER - Considerando os ter-
mos da petição e documentos juntados, manifeste-se a parte
Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL, DA-
NIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, MA-
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RIANE CARDOSO MACAREVICH, JESSICA GHELFI, LU-
CIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e
ROSANGELA DA ROSA CORREA.

87. ACAO MONITORIA - 1007/2006 - COPAVA VEICULOS
S/A e outros x ANGELA MARIA DE ALMEIDA VLADECK e
outro - 1. Os autos forma conclusos em virtude de pedido de
nova audiência conciliatória, tendo em vista que o executado,
ao ser incluído posteriormente no pólo passivo da presente de-
manda, não havia compreendido em inteiro teor acerca da res-
ponsabilidade sobre a qual lhe foi incumbida. 2. Assim, mani-
festando-se interessado em adimplir a dívida cominada, uma
vez que adquiriu o veículo automotivo objeto deste processo,
requer condições suficientes para que possa arcar com o débi-
to. 3. No entanto, buscando uma solução mais célere para o
presente processo, determino que os interessados preliminar-
mente se manifestem nos próprios autos, com propostas con-
cretas de acordo no tocante ao débito contraído por Antonio
Carlos da Luz, qual seja de R$4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos) reais. 4. Após, voltem. 5. Intimem-se. - Advs. MARCOS
BUENO GOMES, FLAVIO LUIZ FONSECA N RIBEIRO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, GABRIEL PLACHA, GLEN-
DA GONCALVES GONDIM, ANDREA GOMES, LAURA
ISABEL NOGAROLLI e RAFAEL CECYN LUNDGREN.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1180/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO REDIDENCIAL ILHA DI CAPRI x ALE-
XANDRE SILVA WOLF - Manifeste-se sobre a juntada de ofí-
cios de fls. 121-122, 125, 127-129, 131-132, 134-138, 140,
141-146 e 148. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

89. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1242/2006 - NERCI
MARTINS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Ter-
mo de audiência de fl. 67. Pelo MM. Juiz, foi concedido prazo
de 10 (dez) dias, para que a parte autora manifeste-se sobre a
defesa apresentada, voltando, após, os autos conclusos para
deliberação sobre a produção de provas e designação de audi-
ência em continuação, se necessário... Manifeste-se sobre a
contestação de fls. 68-92. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO, ANDERSON LEFF PAZ, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS e ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI DOS SANTOS.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1406/2006
- CIA DE CIMENTO ITAMBE x IVANKIO & CIA LTDA e
outros - Considerando os termos da decisão proferida pelo Egré-
gio Tribunal de Justiça (fls. 123-131), retifique-se a autuação e
registros, a desconsideração da personalidade jurídica da Exe-
cutada, com a inclusão dos sócios nominados à fl. 90, ou seja,
NELSON IVANKIO e PAULO IVANKIO, no pólo passivo da
presente. Comunique-se o Sr. Distribuidor. Citem-se-o. Dili-
gências necessárias. Antecipar as custas para citação, bem como
providencia as cópias necessárias. - Advs. JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN V. HOLLANDA, MI-
CHELLE HORLE e ANDREA DE PAULA XAVIER DE AL-
MEIDA.

91. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1502/2006
- ENEOMAR JOSE VIECHMIESKI x UNIBANCO - Designa-
do a data da perícia Contábil para o dia 04 de junho de 2008, a
partir das 9:00horas, no endereço a rua Lysimaco Ferreira da
Costa, nº 771, Bom Retiro, conforme petição de fl. 94. - Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

92. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1517/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x RONI LORENZ
DOS SANTOS - Considerando que, na forma da certidão de
fls. 141, tramita perante a 13ª Vara Cível deste Foro, ação revi-
sional de contrato envolvendo o mesmo bem objeto da presen-
te, havendo conexão entre as ações e prevenção do Juízo da 13ª
Vara Cível, na forma do artigo 106, do Código de Processo
Civil, determinando a remessa dos presentes autos à 13ª Vara
Cível, pois o primeiro despacho daquele Juízo é anterior ao
deste. Procedam-se às devidas anotações, averbações e baixas,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor. Diligências necessári-
as. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça, no que couber. Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA.

93. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 110/2007 -
MASTERVE COM DE ALIM PARA ANIM DOMES LTDA x
PAMPA CITY- COM DE COMB LTDA - Considerando o dis-
posto no artigo 33 do Código de Processo Civil, deverá a parte
Requerida arcar com os honorários da perícia que requereu.
Intime-se-a para que efetue o depósito, no prazo de 05 (cinco)
dias, observando-se os termos da petição de fl. 195, sob pena
de restar prejudicada a prova. - Advs. WALDIR LESKE, GER-
SON WISTUBA, AMARILIS VAZ CORTESI e MANUELLA
P. P. SALOMAO.

94. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 261/2007
- DOUGALS CAMPIGOTTO e outro x BANCO VOTORAN-
TIN S.A - Antecipar as custas para o desentranhamento. - Advs.
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PI-
MENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA e ROGERIO
JUSSEN BORGES.

95. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 375/
2007 - LEONARDO EMILIO BELIZARIO MORO x BANCO
ITAU S/A - 1. Os autos foram conclusos para análise de even-
tuais propostas conciliatórias, que, no entanto, restaram infru-
tíferas. 2. Após, voltaram ao cartório para juntada de nova pe-
tição, na qual foi pleiteada a majoração da sanção pecuniária
no valor de R$500,00 (quinhentos reais) diários, como forma
de impedir o cumprimento da decisão liminar de fls. 65/67 para
a exclusão do nome do requerente no cadastro de inadimplen-
tes. 3. Considerando a não comprovação das diligências neces-
sárias para o cumprimento da decisão interlocutória, e, tratan-
do-se de relação de consumo, com presunção de boa fé aos
autores, defiro a majoração da sanção pecuniária. 4. Intime-se
o requerido conforme pedido de fls. 147. 5. Após, voltem os
autos conclusos para saneamento. - Advs. ALEXANDRE TA-
DEU RIBEIRO BARBOSA, CESAR AUGUSTO MACHADO

DE MELLO, LEOMIR BINHARA DE MELO, BRAULIO
BELINATI GARCIA, MARCIO ROGERIO DEPOLI e NARA-
DIBA S. GUERRA DE SOUZA.

96. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 887/2007
- PEDRO NELSON DE FREITAS CABRAL x CIA ITAU LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - Deve a parte au-
tora preparar as custas no valor de R$23,10 (vinte e três reais e
dez centavos). - Adv. MARCOS ANTONIO DE O BOMFIM.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1011/2007 - CONDO-
MINIO EDIFICIO RENOIR x MARCELO SAMUEL BERMAN
e outros - Considerando os termos da informação retro, dê-se
ciência ao procurador judicial da parte Requerente, inclusive
para que providencie, se necessário, a restauração dos autos.
Intime-se. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

98. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1056/2007 - CONDO-
MINIO EDIFICIO FERRARA x WELLINGTON CARLOS DE
ALMEIDA e outro - Considerando os termos da informação
retro, dê-se ciência ao procurador judicial da parte Requerente,
inclusive para que providencie, se necessário, a restauração dos
autos. Intime-se. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1068/
2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x DIVALDI GON-
CALVES - Antecipar as custas para mais 4 (quatro) ofícios no
valor de R$28,00 (vinte e oito reais). - Advs. ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WIN-
CKLER JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DA-
NIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS DA ROSA, ALI-
NE BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

100. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1190/2007 - ERICO RICARDO BARBOSA DO NASCIMEN-
TO x SOLAR AUTOMOVEIS LTDA - Termo de audiência de
fl. 62. “Tendo em vista a ausência das partes, resta prejudicada
esta audiência, intime-se a parte requerente, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o andamento do feito, sob
pena de extinção.” - Advs. WALTER JOSE DE FONTES e SID-
NEY GMACH.

101. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1376/2007 - NAT-
TCA 2006 PARTICIPACOES S.A x ANATAIR DALVA DE
MATOS BOASCZYK FIRMA e outros - Manifestem-se as par-
tes sobre a necessidade de designação de audiência de concili-
ação, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta concreta de
acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. intimem-se. - - Advs. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PINTE-
RICH, CRISTIANA LACERDA DE O FRANCO, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA,
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON,
JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI
MENDES CABRAL, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NAS-
SAR, MARIA TICIANA ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE
CARTAXO FERNANDES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUER-
QUE SCHULHAN VIDAL, BRUNO MARZULLO ZARONI,
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS, ADYR RAITANI
JUNIOR, HUGO RAITANI e JULIANA PIANOVSKI.

102. ACAO MONITORIA - 1485/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LA MANCHA COM DE PRODUTOS ESOTERI-
COS LTDA e outro - 1. Pelo teor das alegações das partes a
transação se mostra inviável, pelo que deixo de designar audi-
ência de conciliação (artigo 331, § 3º, do Código de Processo
Civil). 2. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando sua relevância para o deslinde da demanda, sob
pena de preclusão e indeferimento, facultando a apresentação
dos pontos que entendam como controvertidos. 3. Na seqüên-
cia venham conclusos para saneamento. Intimem-se. - Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUDMILA ARRUDA
BRAGA, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH, PAULO SERGIO NIED e GUILHER-
ME BROTO FOLLADOR.

103. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 1567/2007 - BISSOLOTI COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA e outros x DANONE LTDA - Antes de verificar
ampliação da penhora, determinar e analisar os bens ofereci-
dos, tratando-se de execução com garantia hipotecária, a pe-
nhora deve recair sobre o bem oferecido em hipoteca. Inicial-
mente lavre-se penhora sobre o dado em hipoteca, até o limite
desta, contido na escritura e matricula do imóvel. (10 dias) Após,
realize-se avaliação do bem a fim de verificar necessidade de
ampliação da penhora. (10 dias) Realizada a avaliação diga o
exeqüente, juntando planilha atualizada do débito e apontando
a diferença entre a penhora realizada. Neste mesmo prazo deve
oferecer resposta aos embargos interpostos. - Advs. FERNAN-
DO JOSE CURI STABEN, EDSON JOSE CAALBOR ALVES,
LORENLAI ERIKA L. DE ARAUJO ALVES e ROSILENA
FREITAS.

104. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1667/
2007 - GILMAR JOSE LEONARDI x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Em razão de tais argumentos, indefiro também
este tópico do pedido liminar. 2. Trata-se de lide cujo valor não
excede a sessenta salários mínimos, impondo-se o procedimento
sumário. Assim, para a audiência, a que deverão comparecer
pessoalmente as partes, designo o dia 08/07/2008, às 13:30ho-
ras (CPC, art. 277). 3. Nessa ocasião será tentada a conciliação
e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o faça por intermédio e acompanhada de ad-
vogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o

caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2º). 5. Cite-se (e inti-
me-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o
caso (CPC, art. 320), na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, §
285 e 319). 6. Intime-se o autor na pessoa de seu advogado. 7.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Providenciar as cópias
necessárias. — Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DA-
NIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA.

105. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1805/2007 - DIVINO DONIZETE VIEIRA x TIM CELULAR
S/A - 1. Diante do disposto no item 2.7.9 do provimento 135 da
Corregedoria Geral de Justiça e, considerando que não foram
colacionados elementos mencionados no item 2.7.9.3 do mes-
mo provimento defiro os benefícios da Justiça Gratuita; ... 3.Isto
posto, DEFIRO a imediata sustação dos efeitos da inscrição,
sob pena de litigância de má-fé, em se demonstrando, posteri-
ormente devida a inscrição; 4. Oficie-se o SERASA e o SPC
para que sustem os efeitos da inscrição e, conseqüentemente,
abstenham-se de fornecer certidões positivas acerca da mesma;
6. Cite-se, como se requer, a Requerida; 7. Para a audiência
conciliatória preliminar, à qual deverão comparecer as partes e
seus procuradores, habilitados a transigir, designo a data de 07
de JULHO de 2008, segunda-feira, às 09 (nove) horas e 30
(trinta) minutos. Restando infrutífera, contudo, a conciliação,
deverá a Requerida apresentar resposta, escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunha, ex vi do disposto
no Artigo 278 do Código de Processo Civil; 8. Fique advertida
a Requerida que o seu não comparecimento à audiência de con-
ciliação, ou ainda, não enviar preposto credenciado para tran-
sigir (Art. 277, § 3º CPC), importa por si só a confissão quanto
à veracidade dos fatos aduzidos pelo autor na inicial, consoan-
te o que preceitua o Artigo 277, § 2º do Código de Processo
Civil. Ademais, o juiz não designará a audiência de instrução e
julgamento, estando desde logo autorizado a proferir sentença
de mérito nos termos do artigo 330 do CPC - julgamento ante-
cipado da lido - circunstância tal impeditiva de realização da
segunda audiência do rito sumário; 5. Intime-se. Retirar ofício
de fl. 24-25. - Advs. CLAUDIOMIRO PRIOR e JOANES EVE-
RALDO DE SOUZA.

106. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1812/2007 - NEUZA
DA APARECIDA LOPES BUENO x BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A - Antecipar as custas para citação. - Adv. RODRI-
GO VINICIUS SOARES CARDOSO.

107. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 165/2008 - CELSO CRAVELIM JURASCZEK x VIVO S/A -
...2. Diante do disposto no item 2.7.9 do provimento 135 da
Corregedoria Geral da Justiça e, considerando que não foram
colacionados elementos mencionados no item 2.7.9.3 do mes-
mo provimento defiro os benefícios da Justiça Gratuita; ... 6.
Isto posto, DEFIRO, a liminar para imediata sustação dos efei-
tos da inscrição e exibição dos documentos; 7. Oficie-se ao
SERASA e ao SPC para que sustem os efeitos de toda e qual-
quer inscrição do nome do autor realizadas pela empresa VIVO
S.A e, conseqüentemente, abstenham-se de fornecer certidões
positivas acerca da mesma; 8. Oficie-se à empresa VIVO S.A.,
ora ré, para que apresente a este juízo as seguintes informações
e documentos acerca dão contratos de plano de telefonia de
números 2018945688 e 2018945212: a. Documentos relativos
à negociação, em especial a cópia dos documentos pessoais
supostamente pertencentes ao Requerente; b. Ficha cadastral
do autor com dados referenciais; c. Notas fiscais relativas à
possível venda de aparelhos telefônicos celulares; d. Grava-
ções originais de solicitações com suas respectivas degrava-
ções; e. Faturas de todo período de uso das linhas (41) 9195-
5300 e (41) 9196-7200. 9. Prazo para exibição: 05 (cinco) dias,
sob pena de não o fazendo injustificadamente, incidir em multa
diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais); 10. Cite-se a
ré, como que requer, para que ofereça resposta no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos dos Artigos 802 e 803 do Código de
Processo Civil; 11. Intimem-se. - Adv. ADELCIO MARTINS
DOS SANTOS.

108. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 241/2008 - DYNEA
BRASIL S.A. x IVAN SANTOS DO NASCIMENTO e outros -
Sobre a petição e documentos juntados às fls. 70/90, manifes-
te-se a Excipiente. Intime-se. - Advs. FABIO LUIZ DA CA-
MARA FALCAO, MARISTELA SCHWERZ e JOSE SILVIO
GORI FILHO.

109. ALVARA JUDICIAL - 251/2008 - WILMA MARIA MA-
CHADO (ESPOLIO) - 1. Intime-se a requerente para que dê
ciência a este juízo quanto a tramitação do Arrolamento ou de
Inventário que formalizou a respectiva partilha de bens no pra-
zo de 05 (cinco) dias, incluindo tanto o número e ano dos au-
tos, quanto o ofício competente pelo seu arquivamento. 2. Ato
contínuo, determina-se que o Cartório tome as providências
necessárias para o respectivo apensamento, salientando que tra-
ta-se de processo com prioridade na tramitação. 3. Após, vol-
tem. - Advs. SILVANA SANTOS TURIN e GISELE AGOSTI-
NI BUQUERA.

110. ALVARA JUDICIAL - 316/2008 - SEBASTIAO WEN-
DRECOSKI e outro x MARCOS ROBERTO WENDRECOSKI
(ESPOLIO) - 1. Intimem-se os Requerentes para que juntem
aos autos, certidão negativa de dependentes habilitados junto
ao INSS. 2. Com relação ao pedido de assistência judiciária
gratuita, na forma do item 2.7.9.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, pela ausência de comprovação
da insuficiência de recursos, na forma no artigo 5º, inciso LX-
XIV, da Constituição Federal, determino que a parte Requeren-
te comprove no prazo de vinte (20) dias que não dispõe de
meios para custear as despesas e custas processuais sem com-
prometimento do sustento de sua família, juntando declaração
de imposto de renda dos últimos três (03) anos. 2.1. Deixo de
determinar a abertura de autos apartados, na forma do item ci-
tado, para não gerar maiores despesas, bem como por não ha-
ver necessidade por não ocasionar qualquer prejuízo, não pos-

tergar o andamento do feito e por ser mais vantajoso às partes
quanto aos prazos, sendo totalmente compatível o andamento
do presente feito com a posterior análise do pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA e TOMMY FARAGO ANDRADE WI-
PPEL.

111. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 386/2008
- CARLOS EDUARDO DE SOUZA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A - 1. Autue-se a presente. 2. Com relação ao pedido
de assistência judiciária gratuita, na forma do item 2.7.9.1, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pela au-
sência de comprovação da insuficiência de recursos, na forma
no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, determi-
no que a parte Requerente comprove no prazo de vinte (20)
dias que não dispõe de meios para custear as despesas e custas
processuais sem comprometimento do sustento de sua família,
juntando declaração de imposto de renda dos últimos três (03)
anos. 2.1. Deixo de determinar a abertura de autos apartados,
na forma do item citado, para não gerar maiores despesas, bem
como por não haver necessidade por não ocasionar qualquer
prejuízo, não postergar o andamento do feito e por ser mais
vantajoso às partes quanto aos prazos, sendo totalmente com-
patível o andamento do presente feito com a posterior análise
do pedido de assistência judiciária gratuita. 3. Após, volte para
as demais deliberações. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

112. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 394/2008 - EZILDA
MACEDO CATELLI x BRASIL TELECOM S.A - 1. Conside-
rando o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário, inclu-
sive quanto as provas (artigo 275 e 276 do Código de Processo
Civil) ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o
rito ordinário. 2. Considerando os termo da informação retro e
em conformidade com o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, acrescentado pelo provimento
n.º 135, no que diz respeito ao pedido de Justiça Gratuita, de-
termino que a parte Requerente comprove, no prazo de 20 (vin-
te) dias que não dispõe de meios para custear as despesas e
custas processuais sem comprometimento do sustento de sua
família, juntando declaração de imposto de renda dos últimos
três (03) anos. 2.1. Cientifique a parte que, em caso de ser jul-
gada capaz, financeiramente, de prover custas que serão des-
pendidas aos processamento e julgamento da presente, poderá
ser condenada ao pagamento do décuplo do valor referente as
custas, na forma prevista no artigo 4º, parágrafo 1º, da lei n.º
1060/50. 2.2. Deixo de determinar a abertura de autos aparta-
dos, na forma do item citado, para não gerar maiores despesas,
bem como por não haver necessidade por não ocasionar qual-
quer prejuízo, não postergar o andamento do feito e por ser
mais vantajoso às partes quanto aos prazos, sendo totalmente
compatível o andamento do presente feito com a posterior aná-
lise do pedido de assistência judiciária gratuita. Intimem-se.
Diligências necessárias. - Adv. GERSON LUIZ WENZEL.
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1. ORDINARIA DE COBRANCA - 667/1994 - HOSPITAL DAS
NACOES LTDA x ANEZIO ROSSI e outro - Desp. de fls.
402...1- Intime-se o devedor, conforme requerido à fl. 401, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de
penhora, sob pena de considerar-se ato atentatório à dignidade
da justiça, nos termos do artigo 600, IV do CPC. 2- Int. Advs.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ
DA CUNHA, JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO
e CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS.

2. EXECUCAO DE TITULO - 345/1996 - MARTINHO SEII-
TI ONO e outro x CONSUELO TROVAO FRAIZ GRACIA-
NO - Desp. de fls. 118...1- Tendo em vista a entrada em vigor
da Lei 11.382/06, intime-se o exeqüente para manifestar even-
tual interesse na adjudicação do bem penhorado (artigo 685-A
do CPC), requerer a alienação por iniciativa particular (artigo
685-C do CPC) ou requerer a realização de hasta pública ( arti-
go 686 do CPC). 3 Intimações e diligências necessárias. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
JOAO NELSON KINAL, MIEKO ITO e MARCIA S. BADA-
RO.

3. EXECUCAO DE TITULO - 1106/1997 - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x TENISPAR INDUSTRIA DE CALÇADOS
LTDA. e outros - Ao autor para efetuar a retirada dos autos e
proceder o seu devido encaminhamento. Advs. NARCISO ADIR
PETERS, FRANCISCO JACOB SONAGLIO, TOM BREN-
NER, EDUARDO MARIOTTI, GABRIELA VITIELLO WINK,
REINALDO MIRICO ARONIS, CHARLES EMMANUEL
PARSHEN, ANTONIO CARLOS FERREIRA, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e JOSE AUGUSTO GUTERRES.

4. ORDINARIA DE COBRANCA - 651/1998 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOAO OSMAR PEREIRA -
Desp. de fls. 354...1- Cumpra-se o item “3” do despacho de fls.
341, intimando-se o devedor da penhora de penhora, bem como
conforme requerido à fl. 351, “(...lavre-se termo de penhora
nos autos e intime-se o devedor pelo Diário de Justiça...)”. 2-
Defiro a expedição de ofício, conforme requerido na referida
petição. 3- Após, voltem conclusos para a consulta junto ao
sistema BACENJUD. 4- Int. Advs. FERNANDO CHIM FEI,
JAMES WAHL, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI
GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, CIRO BRUNING,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, LAMA IBRAHIM,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR.

5. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 784/1998 - DA-
NIEL LUCIO OLIVERIA DE SOUZA x OLYMPIC ORIGI-
NAL EQUIPMENT LTDA. - Ao autor para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas no valor de R$83,30. Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS - 4/1999 - SERGIO BU-
COSKI TEIXEIRA x GUSTAVO MARTY NETO e outros -
Desp. de fls. 312...1- Certifique a Escrivania a data da publica-
ção do despacho de fl 309. Advs. ALEXANDRE BILIERI, JOSE
LAGANA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, LUCIANA SAAD
GUIMARAES, KATIA REGINA GROCHENTZ FERNANDES,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA e SILVANA DE FATIMA MA-
CHADO BURDA.

7. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 18/1999 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x DAGOBERTO LIMA - Desp. de
fls. 190...1- Expeça-se Carta Precatória para citação do reque-

rido noi endereço indicado às fls. 189/190, com as advertênci-
as do despacho 174/verso. 2- Int. Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI,
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI, WELLINGTON TREUMANN PE-
DROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e LUCIANA
BERRO COSTA KANNENBERG.

8. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 621/1999 - REKSID-
LER & CIA LTDA. x MARTHA MARIA PESSOA NAUFAL e
outros - Desp. de fls. 278...1- Considerando que não se trata de
nenhuma medida de urgência, aguarde-se o cumprimento do
contido no item 1.7.2 do CN, e após vltem conclusos (item
1.7.3 do CN). 2- E, que pese o item acima, contados e prepara-
dos, voltem conlcusos para sentença. 3- Int. Advs. DIDIO M.
MARCHESINI, JOSE CARLOS BUSATTO, JOAQUIM AN-
TONIO CIRINO DOS SANTOS e PAULO DEQUECH.

9. SUMARIA DE COBRANÇA - 1270/1999 - CONJUNTO
MORADIAS R-CIC-I x EDITH MOREIRA DE GODOY -
Manifestem-se as partes ante o cálculo efetuado pelo Sr. conta-
dor, fls .221, no valor de R$21.395,16. Advs. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e JAQUELINE KOWALSKI.

10. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 8/2000 - WALTER
MARTUSEWICZ x ANA CLAUDIA ROLIM e outro - Desp.
de fls. 587...1- O pedido de suspensão do processo até decisão
do agravo de instrumento em trâmite perante o STF já foi ana-
lisado às fls. 547. 2- Ao arquivo provisório, até manifestação
da parte interessada. 3- Int. Advs. GUILHERME BORBA VI-
ANNA, CARLYLE POPP, URSULLA ANDREA RAMOS,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT, GEISA PASTUCH FARHAT
e GABRIEL BRAGA FARHAT.

11. SUMARIA DE COBRANÇA - 395/2000 - EDIFICIO
ARCO-IRIS x LOURDES ALVES PEREIRA e outro - Ao autor
para efetuar o preparo das custas para citação no valor de
R$49,50. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

12. EXECUCAO FORCADA - 905/2000 - JULIA KUPCZAK
NALEPA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
Desp. de fls. 146...1- Defiro a expedição de alvarás em nome
do procurador Nivaldo Migliozzi, representante da exeqüente,
para levantamneto do valor depositado à fl. 143, conforme re-
querido à fl. 143. 2- Após, intime-se a exeqüente para manifes-
tar se pretende a extinção do feito. 3- Ao autor para efetuar o
preparo das custs para expedição do alvará no valor de
R$111,37, e ao credor para proceder o pagamentio das custas
de FUNREJUS mais Distribuidor. Advs. NIVALDO MIGLIO-
ZZI, RUBIANO A. R. LISBOA, CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, EDUARDO BRUNING, ELIANI
GARCIES CHOTI, GISLAINE RUIZ GUILHEN e MAYRA
MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI.

13. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 155/2001 - BRIS-
TOL ADMINISTRAÇAO DE HOTEIS E COND. S/C LTDA. x
VISUAL PLACAS E LETREIROS PUBLICITARIOS S/C.
LTDA. e outro - Ao exeqüente para retirar o alavará expedido
fls. 238, o qual encontra-se a disposição para retirada na agên-
cia 3794-x do Banco do Brasil. Advs. CARLOS EDUARDO
VETROMILLE RIBEIRO, RUI DALTON MIECZNIKOWKI,
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA V. MANOCCHIO,
ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER e LETICIA
POHL.

14. EXECUCAO DE TITULO - 760/2001 - ANA NALIZE
FORMIGHIERI DE SOUZA x ALVARO MANGINELLI - Desp.
de fls. 218...1- Defiro o pedido de vista de fls. 215/216, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Intimem-se os subscritores da refe-
rida petição. Advs. CELIA INES DA SILVA, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, MANOEL DAHER, PAU-
LO ROBETO MARQUES HAPNER, BRUNO LUÍS MAR-
QUES HAPNER e OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR.

15. INDENIZACAO ORD. - 1343/2001 - ANNA TELSIA PA-
LHANO DA LUZ x VALDELEI DOS SANTOS e outros - Ao
requerido para em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
no valor de R$939,90. Advs. SONIA ITAJARA FERNANDES,
ROSE MARY BASTOS IACOMINI, NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA, JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GON-
SALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, CAIO AUGUSTO MIRANDA
RAMOS, WALTER BORGES CARNEIRO, CLAUDIO RO-
BERTO MAGALHAES BATISTA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ANA PAU-
LA PERDOCINI, RAFAEL AZEREDO C. M. DE JESUS, CA-
ROLINA CALVETTI, ALESSANDRO DULEBA, HENRY
LEVI KAMINSKI e THAIS DE AZEVEDO SANDOVAL.

16. DECLARATORIA - 442/2002 - OSLIN ROTERS x CRE-
DICARD S.A ADM.DE CARTOES DE CREDITOS - Desp. de
fls. 393...Sobre a petição de fls. 384/385, manifeste-se o exe-
qüente, “(...requer por fim, a intimação do exeqüente...)”. 2-
In.t Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN, KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE
MARIA BEIRA, GIANNA CALDERARI, GYSELE VIEIRA
SILVA, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, CLAU-
DIA BUENO GOMES, FABIOLA CUETO CLEMENTI, CEL-
SO COSER JR, ANDRE MIRANDA DE CARVALHO e BRU-
NA MANGO MESQUITA.

17. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1013/2002 - ROBERTO
KENJI FUKUDA e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Desp. de fls. 289...1- Sobre a petição de fls. 287/288,
“(...assim, resta evidente a necessidade de se suspender o feito,
em decorrência da liquidação extrajudicial em que se encon-
trajudicial em que se suspender o feito...)”, manifeste-se a par-
te credora. Advs. RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA BO-
TELHO BITTENCOURT, OLIVIO H. R. FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS
CATARIN, JORGE GOMES ROSA NETO, SAMIR NAOUAF
HABALI, THAIS HELENA ALVES ROSSA e ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO.
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18. INDENIZACAO ORD. - 1029/2002 - CEZAR VIDAL FER-
NANDES x BANCO DO BRASIL S.A - Desp. de fs. 571...1-
Antes de deferir a expedição de alvará, manifeste-se a parte
exeqüente sobre a petição de fls. 366/367. Advs. SHEYLA D.
B. DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CESAR SILVA
MOLINO e MARCELO LUIZ DREHER.

19. MONITORIA - 34/2003 - BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S.A x MARIO KIOSHI KISHINO - Manifeste-se o autor
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 248/
verso. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e ALESSANDRO KI-
OSHI KISHINO.

20. SUMARIA DE COBRANÇA - 341/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x SEBASTIAO ADIR CHEVO-
NICA - Decisão Interlocutória de fls. 268...1- Nesta data,
17.04.08, encaminhei ordem de transferência ao Sistema BA-
CENJUD dos valores bloqueados a uma conta-poupança judi-
cial, sendo ocorrência registrada pelo mesmo protocolo son nº
20080000048871 e respectivo ID; 072008000001225857. 2-
Confirmada a transferência pela instituição financeira, lavre-se
termo de penhora nos autos e intime-se o devedor pelo Diário
de Justiça acerca da realização da constrição. Intimações e di-
ligências necessárias. Advs. HAMILTON SCHIMDT COSTA
FILHO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA
MAGALHAES.

21. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 519/2003 - CON-
DOMINIO DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x REALDO
GONCALVES DOS SANTOS e outro - Diga o exeqüente ante
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, fl. 395. Ao exe-
qüente para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$49,50. Advs. LILLIANA MARIA CERUTI
LASS, RONICI BRANDALIZE e RONI MARCOS BRANDA-
LIZE.

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 600/2003 -
COND.RESIDENCIAL LUCIANA x W.A.HIDRAULICAS -
Desp. de fs. 316...1- Intimem-se as partes a cumprirem o deter-
minado no item 01 do despacho de fl. 308. 2- Esclareça o em-
bargante a petição e documentos de fls. 312/313, diante do com-
provante de depósito de fl. 314. 3- Int. Advs. FARID MAIRA
TROG, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e SILVIA AVE-
LINA ARIAS MONGELOS.

23. EXECUCAO DE TITULO - 1212/2003 - BANCO BRA-
DESCO S/A x AUTO POSTO TANGO LTDA e outro - Decisão
Interlocutória de fs. 86... Tendo em vista o artigo 655-A do
Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.382/06,
defiro o pedido do exeqüente visando o bloqueio de ativos fi-
nanceiros do executado. Nesta data, 23.04.08, encaminhei or-
dem de bloqueio ao Sistema BACENJUD, sendo a ocorrência
registrada sob o nº 20080000637992. Aguarde-se resposta das
instituições financeiras e em caso positivo, voltem conclusos
para penhora. Decorridos 15 dias sem qualquer manifestação
de qualquer instituição financeira, voltem para consulta ao Sis-
tema BACENJUD. Defiro a expedição de ofício à Receita Fe-
deral, a fim de que remeta a este Juízo cópia a última declara-
ção de renda e bens dos executados, tendo em vista que o exe-
qüente não logoru êxito na localização de bens passíveis d pe-
nhora. Intimações e diligências necessárias.Adv. DANIEL
HACHEM.

24. RESCISAO CONTRATUAL - 301/2004 - TATIANA RO-
BERTA LINCHUCA NUNES x ANTONIO FERNANDO DA
CUNHA e outro - Desp. de fls. 195...1- Indefiro a expedição de
ofício aoi DETRAN, conforme requerido à fl. 194, “(...é a pre-
sente para requerer seja deferida a expedição de ofício ao DE-
TRAN/PR...)”, uma vez que o referido órgão fornece certidões
independentemente de requisição judicial. 2- Int. Advs. LEVY
LIMA LOPES NETO, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA MAMESSO LUDKEVITCH.

25. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 689/2004 - SER-
GIO DE MORAES SOARES x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A e outro - Desp. de fls. 292...1-
Nos termos do item 2.6.10 do CN, certifique a Escrivania se o
advogado subscritor do pedido de fls. 291, possui poderes para
receber e dar quitação, indicando em que fls. consta a respecti-
va procuração. 2- Intime-se o exeq6uente para manifestar se
pretende, após o levantamento dos depósitos, proceder à extin-
ção do feito. 3- Após, v. conclusos. 4- Intimações e diligências
necessárias. Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANA ELISA VIEIRA NAVAR-
RO, FABIANA B.O. PEDROZO, GIOVANNA BENVENUT-
TI, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO, ABEL ANTONIO
REBELLO, DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, SANDRA
APARECIDA BORITZA, JANAINA ROVARIS, SILVIA RO-
BERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, ALESSANDRA MIZUTA,
ANA PAULA MAGALHAES, ROBERTA BARROZO BAGLI-
OLI, MARI NEUZA GERWINSKI, PAULO HENRIQUE DA
CRUZ, CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM e JOAO BOSCO
LEE.

26. PRESTACAO DE CONTAS - 908/2004 - LINDOLFO
TIMM x ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO e
outro - Desp. de fls. 407...1- Manifeste-se o autor sobre o con-
tido na petição e documentos de fls. 387/405, “(...requer que,
ouvida a parte autora, seja presente ação extinta, procedendo-
se ao arquivamento da mesma...)”. 2- Int. Advs. ELOETE CA-
MILLI OLIVEIRA, ANNA FLAVIA CAMILLI OLIVEIRA,
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, TOBIAS DE MACEDO,
KELLY CRISTINA WORM, JAMES HENRIQUE CASTRO
DE SOUZA e JOSE FERNANDO WISTUBA.

27. INVENTARIO - 1263/2004 - CLAUDIA MARIA DERVI-

CHE e outros x ESP. ODETE WENDLER DERVICHE - Desp.
de fls. 110/verso...1- Tendo em vista o contido na petição retro
e documentos, digam os demais herdeiros. 2- Oficie-se à 18ª
Vara Cível informando a existência destes autos. 3- Após, v.
conclusos. Advs. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, HELOISA
HELENA BENATO, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
LUIZ ALBERTO GONÇALVES e JOAREZ DA NATIVIDA-
DE.

28. ORDINARIA DE COBRANCA - 510/2005 - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE CULTURA (APC) x BRADECO
SEGUROS S.A - Desp. de fls. 5934...1- Intime-se as partes a se
manifestar sobre o laudo pericial. 2- Expeça-se alvará em favor
do Sr. Perito para levantamento dos honorários depositados às
fls. 5813. 3- Int. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFER-
SON R. R. ZANETI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, ELYSE MICHAELE
BACILA BATISTA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MARCELO
LOPES, FABRICIO ROCHA e MARIANA REBELATO.

29. USUCAPIAO - 561/2005 - ANA MARIA BECHTHOFF
PAES e outros x - Diga o autor ante o retorno da Carta Precató-
ria fls. 61/69. Adv. GENEZI GONCALVES NEHER.

30. ARROLAMENTO - 861/2005 - MARIANNE ERIKA
KRUG PIETZSCH e outro x ESP. EMILIO OTTO PIETZSCH
- Desp. de fls. 60...Atenda-se o solicitado às fls. 60, “(...enca-
minhe cópia da relação de todos os herdeiros e respectivos en-
dereços, pois essas informações objetivam regularizar a sices-
são processual nestes autos...)”. Advs. ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA.

31. RESCISAO CONTRATUAL - 941/2005 - FABRICIO FER-
RAZ BATISTA x ABN AMRO BANK AYMORE FINANCIA-
MENTOS - Desp. de fls. 136...1- Defiro a expedição de alva-
ráem nome do procurador do autos Francisco ferraz Batista,
para levantamento do valor depositado à fl. 127. 2-
Após,contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
3- Int. Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

32. MEDIDA CAUTELAR - 1351/2005 - DARIO PRADA x
CONDOMINIO EDIFICIO BARGIS - Desp. de fls. 40...1- À
conta e preparo. 2 -Após, voltem conclusos para homologação
do pedido. 3- Ao autor para efetuar o preparo das custas no
valor de R$8,40. Adv. LUCIA AURORA F. BRONHOLO.

33. ORDINARIA - 1482/2005 - CLARITA DE MOURA RO-
CHA e outro x HSBC S.A - Desp. de fl. 71...1- Intime-se o
requerido para que apresente todos os extratos referentes às
contas descritas na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as
penas do contido no artigo 359 do CPC. 2- Int. Advs. JONAS
BORGES, DIEGO MANTOVANI, BEATRIZ SCHIEBLER,
JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA,
SAMIR NAOUAF HABALI e LUCIANA DE ANDRADE
AMOROSO REMER.

34. INTERDICAO - 464/2006 - TANIA REGINA BECK SUSS
x OLGA BRAMBATTI BECK - À parte interessada para efetu-
ar o recolhimento da GRC que encontra-se à disposição, para
preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$326,00. Advs.
SAMUEL IEGER SUSS, MARIA ANGELICA GASPARETTO
PEREIRA e CLAIRE LOTTICI.

35. INTERDICAO - 750/2006 - PAULINA LOPES DA SILVA
FERREIRA x JOAO ALFREDO DA SILVA - Desp. de fls.
23...1- Nomeio como Perita a Drª Mairia Amélia Ferreira Tava-
res , médica psiquiatra, para proceder ao exame no interditan-
do respondendo inclusive ao quesitos apresentados pelo Mi-
nistério Público e pela Curadora Especial. Intime-se-a para
apresentar proposta de honorários e designar o dia e hora para
perícia. 2- Após intime-se a requerente para que informe se o
interditando possui bens, rendas e proventos. 3- Int. Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA e DANIELE FERNANDA SAN-
SON LENZI.

36. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 792/2006 - CELSO
PEREIRA x BANCO ITAUCRED FINANCIAMNETOS - Desp.
de fls. 82...1- Presentes os pressupostos de admissibilidade,
recebo o recurso de apelação de fls. 61/81, no efeito devolutivo
e suspensivo. 2- Intime-se o apelado para apresentar contra-
razões. 3- Int. Advs. ELAINE MARTINS DE PAIVA TABOR-
DA NASSAR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINE RUPEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e MONICA MINE
YAO.

37. EXECUCAO DE TITULO - 832/2006 - UNIAO CATARI-
NENSE DE EDUCACAO x ODAIR KREIA - Diga o autor ante
a resposta do ofício de fls.60/70. Adv. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS.

38. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 879/2006 - LUIZ
HENRIQUE MIRO REBELLO x EDSON RAMOS - Ao autor
para efetuar o complemento das custas do Sr Meirinho no valor
de R$49,50. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

39. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 888/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON JOSE FEREI-
RA - Desp. de fl. 55...1- Intime-se o credor a cumprir o que
determina o item 02 do despacho de fl. 52, “(...intime-se o cre-
dor para indicar bens a fim de que seja expedido o mandado de
penhora e avaliação...)”. Advs. EDUARDO MALUCELLI e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

40. EXECUCAO DE TITULO - 1275/2006 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x GASPAR ARCANJO BARCE-
LOS e outro - Desp. de fls. 48...1- Cite-se para em 03 dias
efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens
suficientes à garantia da execução, bem como para, em queren-
do opor embargos à execução no prazo de 15 dias. 2- Deverá

constar do mandado que no prazo dos embargos, em havendo o
reconhecimento do crédito do exeqüente e depósito de 30%
(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e ho-
norários, poderá o executado pleitear o pagamento do rema-
nescente em até 6 (seis) parcelas, acerscidas de correção mo-
netária e juros de 1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser
cientificado de que a oposição de embargos com cunho mera-
mente protelatório implicará na incidência de multa de 20% do
valor atualizado da execução. 3- Decorrido o prazo sem paga-
mento, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quan-
tos bastem à garantia da execução, intimando-se no mesmo ato
o executado, que poderá requerer a substituição do(s) bem(s)
penhorado(s) no prazo de dez dias, obedecidos os requisitos do
artigo 668 do Código de Processo Civil. 4- Em caso de penhora
sobre bens imóveis deverá o Sr. Oficial de Justiça promover a
intimação do cônjuge do executado, cientificando-o de que em
se tratando de imóveis indivisíveism, sua meação recairá sobre
o produto da alienação do bem. Caberá ao exeqüente, mediante
certidão de inteiro teor do auto ou termo de penhora, promover
a averbação da penhora no ofício imobiliário, independente-
mente de mandado judicial. 5- Atendendo o disposto no artigo
20, parágrafo 4º Código de Processo Civil, arbitro honorários
advocatícios em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), sendo
que para o caso de pagamento no prazo de três dias, estes serão
reduzidos à metade. 6- Int. e dil. necessárias. Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e GISELE SOLER CONSALTER.

41. MONITORIA - 1337/2006 - ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x ERVELIN ADRIANA DA SILVA
FONTANA - Diga o autor ante a carta devolvida de fls. 37/38.
Advs. MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI.

42. EXECUCAO DE TITULO - 202/2007 - BANCO DO BRA-
SIL S.A x DERQUIN IND.E COM.DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA - Ao autor para efetuar o complemento das custas
do Sr. Meirinho no valor de R$49,50. Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VI-
ANNA, ROGERIO GALLI BERARDI, DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT, MICHELLE COELHO CHECHIGLIA
e MARCIA SIMONE SAKAGAMI.

43. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 357/2007 - ANA
CRISTINA HENNERICI x MARIANNE ERIKA KRUG PIET-
ZSCH e outros - Desp de fls. 67...Avoquei...1- O presente feito
guarda conexão com os autos 357/07, razão pela qual deverão
ser instruídos de forma simultânea. 2- Nos presentes autos ain-
da não houve a citação de todos os réus, razão pela qual deverá
a autora promover os atos necessários para que estas se verifi-
quem. 3 - Citados os réus e apresentados contestações, diga a
autora. 4- A seguir, venham conclusos. 5- Int. Advs. ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA, VICTOR LANGER e VALTERLEI APARECIDO DA
COSTA.

44. INVENTARIO - 367/2007 - LEONIDA LUIZA DE SOU-
ZA TAVARES x ESPOLIO RAPHAEL VIEIRA TAVARES -
Item II do desp. de fls. 10...Em vinte dias, prestem as declara-
ções preliminares, e após, tome-se por termo, dizendo em se-
guida todos os interessados. Adv. MARCIA GIRALDI SBA-
RAINI.

45. REGRESSIVA - 472/2007 - ITAU SEGUROS S/A x AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. e outro -
Desp. de fls. 151...1- Expeça-se Carta Precatória como deter-
minado no item 03 da deliberação de fls. 142, “(...concedi o
prazo de 10 dias para impugnação, sendo que as partes desisti-
ram dos depoimentos pessoais...)”. Advs. CIRO BRUNING,
ELIANI GARCIES CHOTI, CYNTIA BRANDALIZE, ACA-
CIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA.

46. EXECUCAO DE TITULO - 495/2007 - PINUS TAEDA
IND.DE MADEIRAS LTDA x DEBORAH CRISTINA LOPES
CARDON - Desp. de fls. 51...1- Os presentes autos vieram à
conclusão indevidamente, visto que existem providências pen-
dentes de cumprimento pela Escrivania. 2- Deverá a Escrivania
evitar conclusões desnecessárias que somente tumultuam o bom
andamento dos processos. Advs. VALDINEI SANTOS SILVA,
JOSE CARLOS ALVES SILVA e CELSO FERNANDO GUT-
MANN.

47. BUSCA E APREENSAO - 599/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JUCEMAR JOSE DA SILVA - Desp de fls.
52...Cite-se como requerido à fl. 51, “(...requerer a expedição
de Carta de Citação a ser enviada com A.R...)”. Advs. ALINE
BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI.

48. BUSCA E APREENSAO - 897/2007 - CIA . ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELZA DE PAU-
LA RODINI - Diga o autor ante a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, fls. 33/verso. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA.

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1062/2007 - NEL-
SON MARTINS x FINASA S.A - Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$8,40. Advs. RAFAELA FILGUEI-
RA, CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO, SILVIA MONTAGNA BERTINETTI DANTAS, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES.

50. ARROLAMENTO - 1169/2007 - HUGO KARAKAWA
YAMAMOTO x ESPOLIO ANTONIO YAMAMOTO e outro -
Desp. de fls. 64...Ante a inexistência de interesses de menores
e incapazes, defiro o pedido de fls. 63, “(...requerer dispensa
de prazo do trânsito em julgado do termo de retificação para
que seja elaborada a carta de adjudicação...)”. À parte interes-
sada para retirar o Formal de Partilha expedido. Adv. GENE-
RINO SOARES GUSMON.

51. SUMARIA DE COBRANÇA - 1366/2007 - SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIANTE DE CURITIBA SEB x UNI-

BANCO AIG SEGUROS S.A - Desp. de fls. 241...1- Ciente do
efeito suspensivo atribuindo ao recurso. 2- Mantenho a decisão
agravada, pelos seus próprios fundamentos. 3- Oficie-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça a fim de comunicar o cumprimento
do contido no artigo 526 do CPC. 4 - Aguarde-se o julgamento
final do Agravo de Instrumento. 5- Int. Advs. JEFFERSON R.
R. ZANETI, ERALDO LUIZ KUSTER, JULIANO CALDAS
POZZO, EDUARDO ALBERTO M. VIRMOND, MARCELO
LOPES e MARIANA REBELATO.

52. EXECUCAO DE TITULO - 1522/2007 - BANCO BRA-
DESCO S.A x ANTONIO SUCHEK ME - Ao procurador da
parte autora, Daniel Hachem, para firmar o Termo de Penhora
expedido fl. 40. Adv. DANIEL HACHEM.

53. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1596/2007 - CLE-
BER BRITO x HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO - Par-
te final da Decisão Interlocutória de fls 84/88...Diante de tudo
o que foi exposto, determino a inversão do ônus da prova com
fundamento o disposto no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Inti-
me-se as partes de presente a decisão, bem como para informar
se possuem provas a prouzir, justificando sua necessidade e
pertinência. Advs. ANA SYLVIA RIBEIRO PIMENTEL, EL-
PIDIO DE PAULA RIBEIRO NETO, IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE e DOUGLAS DOS SANTOS.

54. REINTEGRACAO DE POSSE - 1615/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDI-
VINO LINS - Parte final do desp. de fls. 31...Assim defiro a
medida requerida liminarmente, com fundamento nos artigos
1210 do CPC de 2002 e 928 do COdex Processual Civil. Expe-
ça-se o mandado de reitegração de posse e oficie-se ao DE-
TRAN para anotação de restrição. cite-se o réu para no prazo
de 15 dias contestar a ação, consignando que na falta a mesma
considera-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Atenda-seao contido no ofício de fl. 31, informando do presen-
te despacho. Int. Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e MAYLIN MAFFINI.

55. EXECUTIVA - 1703/2007 - GRACIELA I. MARINS x
BANCO ITAU S A - Desp. de fls. 87...1- Certifique a Escriva-
nia quanto à publicação mencionada na certidão de fl. 68, bem
como se a executada se manifestou. 2- Após, voltem conclusos
para exame do pedido de fls. 64 /66,”(...requer o prossegui-
mento da execução, procedendo-se a penhora on-line de valo-
res suficientes à garantir a execução...)”. Advs. VICTOR ALE-
XANDRE B. MARINS, MAGDA CRISTIANE DESTCH, LU-
CIANA RIBEIRO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
ALEXANDRE VEDANA.

56. BUSCA E APREENSAO - 1708/2007 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x FLAVIO
GOES - Ao autor para retirar os ofícios e fls. 41/43. Advs. ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SANTOS
BORIN, MILTON BAIRROS DA ROSA, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER, JULIANA MUHLMANN e LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA.

57. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1710/2007 -
JORGE PAURA VIEIRA x ELTON ROGERIO OGG - Diga o
autor ante a carta devolvida de fls. 75/76. Adv. MARCY HE-
LEN VIDOLIN.

58. BUSCA E APREENSAO - 1760/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x JANETE DE SOUZA LOURENÇO
ALVES - Desp. de fls. 28...1- O pedido de conversão da ação
de Busca e Apreensão em Ação de Depósito deve ser instruído
com demonstrativo do saldo devedor do contrato e de estimati-
va do valor de mercado do alienado fidunciariamente. 2 - Inti-
me-se para emendar o pedido de fs. 26/27, “(...afora a docu-
mental, existente nos autos, requer também a produção de ou-
tras provas admitidas em direito...)”. 3- Int. Adv. IDELANIR
ERNESTI.

59. MONITORIA - 1817/2007 - COOPERATIVA DE ECONO-
MIA E CRED. MUTUO DE PEQ.EMPRE x REVESTIMEN-
TOS E SERVIÇOS CAPITAL LTDA e outros - Manifeste-se o
autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
67/verso. Adv. ANA MARIA REMOWICZ.

60. EXECUCAO DE TITULO - 1864/2007 - ESPIGAO HOR-
TIFRUTIGRANJEIRA LTDA x BIG FRUTI HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA - Ao autor para retirar a Carta Prtecató-
ria expedida. Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 32/2008 - RADJA
COM. DE COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS LTDA x
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. - Desp. de fls.
56...Acolho os embargos de declaração pelos seus próprios fun-
damentos uma vez que realizados os depósitos e assim houve
equívoco na certidão e fls. 45, razão pela qual cancelo a sen-
tença de fls. 46, averbando-se o cancelamento no respectivo
livro. Cumpra-se o disposto no item “4”, da decisão de fls. 43,
“(...cite-se o réu para receber os valores depositados...)”. Adv.
PAULO JOSE GOZZO.

62. EXECUCAO DE TITULO - 77/2008 - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LEONCIO CAVALHEIRO - Manifeste-se o autor
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 78/
verso. Ao exeqüente para efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$49,50. Advs. EDULA WILLE
POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNIAK.

63. CAUTELAR - 103/2008 - CAROLINA MATTAR LEIS-
TER x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU -Desp.
de fls. 131...1- Mantenho a decisão agravada pelos seus própri-
os fundamentos. 2- Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator
do Agravo, informando acerca do cumprimento ao art. 526 do
CPC, e a manutenção da decisão. 3- Intimações e diligências
necessárias. Advs. SIDNEY MARTINS, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO e JULIANO SIQUEIRA DE OLI-
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VEIRA.

64. EMBARGOS DE TERCEIROS - 261/2008 - CAROLINA
MAITO LUZ x NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA
- À parte interessada para efetuar o preparo das custas de cita-
ção no valor de R$17,00. Advs. JULIANE MIRELA BERTUZ-
ZI, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, LUIZ FERNANDO
DA ROSA PINTO, CLAUDIO CESAR PINTO e EDUARDO
CANGUSSU MARROCHIO.

65. ORDINARIA - 302/2008 - CAROLINA MATTAR LEIS-
TER x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU - Desp.
de fls. 51...Tendo em vista o contido o valor atribuído à causa,
conclui-se que o feito deve tramitar sob o rito sumário. diante
disto faculto ao autor a emenda à inicial, para os fins do artigo
276 do CPC. Int. Advs. SIDNEY MARTINS, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTTO e JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA.

66. EXECUCAO DE TITULO - 317/2008 - SIDNEI DA SILVA
AUTOMOTORES ME- SHALON VEICULOS x RICARDO
MARCELINO DE JESUS - Desp. de fls. 14...1- Desentranhe-
se os cheques anexos juntos à petição inicial, guarde-os junto
ao cofre da Escrivania e substituam os mesmo por fotocópias.
2- Cite-se para em 03 dias efetuar o pagamento da dívida, sob
pena de penhora de bens suficientes à garantia da execução,
bem como para, em querendo opor embargos à execução no
prazo de 15 dias. 3- Deverá constar do mandado que no prazo
dos embargos, em havendo o reconhecimento do crédito do
exqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da exe-
cução, inclusive custas e honorários, poderá o executado plei-
tear o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas,
acerscidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento
ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a oposição de
embargos com cunho meramente protelatório implicará na in-
cidência de multa de 20% do valor atualizado da execução. 4-
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e ava-
liação de tantos bens quantos bastem à garantia da execução,
intimando-se no mesmo ato o executado, que poderá requerer a
substituição do(s) bem(s) penhorado(s) no prazo de dez dias,
obedecidos os requisitos do artigo 668 do Código de Processo
Civil. 5- Em caso de penhora sobre bens imóveis deverá o Sr.
Oficial de Justiça promover a intimação do cônjuge do execu-
tado, cientificando-o de que em se tratando de imóveis indivi-
síveism, sua meação recairá sobre o produto da alienação do
bem. Caberá ao exeqüente, mediante certidão de inteiro teor do
auto ou termo de penhora, promover a averbação da penhora
no ofício imobiliário, independentemente de mandado judicial.
6- Atendendo o disposto no artigo 20, parágrafo 4º Código de
Processo Civil, arbitro honorários advocatícios em R$ 100,00
(cem reais), sendo que para o caso de pagamento no prazo de
três dias, estes serão reduzidos à metade. 7- Diga o autor ante a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, fls. 18/verso. 8- Int.
e dil. necessárias. Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEI-
RA e GUILHERME SCHEIDT MÄDER.

67. MONITORIA - 330/2008 - PAULO ROBERTO ALVES x
FAISAL BRAHIM e outros - Desp. de fls. 17...Considerando o
documento de fls. 10/12 e seguintes, CITEM-SE os réus para
pagar a importância descrita na inicial ou apresentar embragos
no prazo de 15 (quinze) dias. Se os embargos não forem opos-
tos constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado ninicail em mandado executivo.
deverá constar do mandado que em caso e pagamento, os réus
ficarão isentos de custas e honorários advocatícios. Ao autor
para efetuar o preparo das custas postais no valor de R$28,00.
Int. Advs. VICTOR GERALDO JORGE e FELIPE MEURER
JORGE.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 422/2008 - ESP. SE-
BASTIAO BRANCO DE AZEVEDO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO - Desp. de fl. 27...1- Deve a
Sra . Marylene de Azevedo Koentopp cmprovar a condição de
inventariante, para que possa representar o Espólio, em confor-
midade com o previsto no artigo 12, V do CPC. Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

69. INDENIZACAO ORD. - 439/2008 - SERGIO AUGUSTO
DUTRA GHEM FILHO x SET - SOCIED. EDUC. TUIUTI
LTDA - Desp. de fls. 190...1- Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. 2- Cite-se a requerida para responder,
no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros o
fatos articulados n inicial (artigos 285 e 319 do CPC). 3- Sendo
infrutífera ou parcilamente cumprida a diligência, intime-se o
autor para manifestar-se. 4- Apresentados junto com a contes-
tação documentos novos ou suscitada questão preliminar, inti-
me-se o autor para em 10 (dez) dias apresentar impugnação. 5-
Ao autor para retirar a carta de citação expedida fl. 192. 6- Int.
Advs. IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA MA-
MESSO LUDKEVITCH.

70. INDENIZACAO ORD. - 462/2008 - NEREU DE PAULA
PEREIRA x BANCO COMERCIAL URUGUAI S.A - Ao autor
para efetuar o preparo das custas para citação no valor de
R$17,00. Advs. NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR e
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI.

71. INVENTARIO - 501/2008 - MARIA DO CARMO ROSA
DA SILVA OLMEDO x ESPOLIO LUIZ OLMEDO - Desp. de
fls. 30...1- Nomeio como inventariante o cônjuge supérstite
Maria do Carmo Rsosa da Silva Olmedo, independente de pres-
tar compromisso. 2- Se é desejo dos herdeiros cederem seus
direitos hereditários em favor de meeira, este ato eve ser regu-
larizado através de escrityra pública (art. 1793 do Código Civil
Brasileiro). 3- O bem a ser inventariado é constituído de 1/6 do
lote objeto da matrícula juntada às fls. 22, e não 50% dessa
fração. Int. Adv. ADILSON MENAS FIDELIS.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 507/2008 - CLAUDINEI
LUIZ MONTEIRO x BV FINANCEIRA S/A - Desp. de fls.
29...1- Intime-se o autor para emendar a inicial nos seguintes

termos; a) informar se está em dia com o pagamento das presta-
ções devidas, juntando cópias dos comprovantes de pagamen-
to; b) em caso de estar em mora esclarecer, desde quando e se
pretende efetuar o depósito das parcelas vencidas, indicando
os encargos respectivos; c) juntar certidão do distribuidor a fim
de comprovar a inexistência de ação de busca a aprensão previ-
amente ajuizada; d) indicar o rtesponsável pela elaboração do
parceer contábil; e) atentar para o disposto no artigo 276 do
CPC. 2- Atendidas as presentes determinações, voltem conclu-
sos. 3- Intimações e diligências necessárias. Adv. RUBEN
MADINE.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 510/2008 - SONIA APA-
RECIDA SOCOMANO LORENÇO x BANCO BMG S/A - Parte
final da Decisão Interlocutória de fls. 40...Intime-se para res-
pectivo depósto...Feito este, à conclusão para que seja efetiva-
da a tutela antecipada através de decisão que complementará a
presente. Caso não efetue o depósito no prazo de 05 dias, à
conclusão para revogação da presente decisão e designação da
audiência a que se refere o art. 277 do CPC. Adv. MAYLIN
MAFFINI.

74. BUSCA E APREENSAO - 514/2008 - MACIEL GOMES
RIBEIRO x VANTUIR FERREIRA DE ARAUJO - Parte final
da Decisão Interlocutória de fls. 11...Emende a inicial. Certifi-
que o cartório em nomne de quem está o veículo junto ao DE-
TRAN. Adv. DIRCE DE PAULA MION.

75. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 522/2008 - DANI-
ELA SOARES DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A - Parte final da Decisão Interlocutória de fls. 27/
29...Para audiência a que se refee o art. 277 do CPC, designo o
próximo dia 18/07/08 ,às 10;15 horas, citando-se o réu para
comparecer e nesta oferecer defesa. Ao autor para retirar a car-
ta de citação expedida, bem como proceder o seu devido enca-
minhamento. Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEI-
RA e REGINA DE MELO SILVA.

76. DESPEJO - 523/2008 - IZIDORO FLUMIGNAM x ALTA-
VIR JOSE SCARIOT e outros - Desp. de fls. 26...1- Intime-se
o requerente para juntar aos autos a original da procuração de
fl. 06. 2- Int. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

77. INICIAIS - 2000/2008 - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC);
1) Ação de Busca e Apreensão - BANCO BV - FINANCEIRA
S/A C.F.I x ANISIO SIRINO;
 no valor de R$525,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Márcio Ayres de Oliveira.
2) Ação de Sumária de Cobrança - CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL SIERRA MADRE E OUTRO x PAULO MASSANO
BUENO;
 no valor de R$157,50 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Cláudio Marcelo Baiak, Janaína Cirino dos San-
tos.
3) Ação de Reintegração de Posse - BANCO ITAULEASING
S/A (atual denominação da CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL) x ALCEU JUSTINO;
 no valor de R$609,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Crystiane Linhares, Ionéia Ilda Veroneze.
4) Ação de Busca e Apreensão - BANCO BMC S/A x MAR-
COS ADRIANO VAZ DA SILVA;
 no valor de R$441,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Luiz Lycurgo Leite Neto.
5) Ação de Execução de Título Extrajudicial - FUNDAÇÃO
EDUCACIOZNAL MENONITA E OUTRO x OSSIELSE AL-
VES DE SOUZA;
 no valor de R$220,50 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Marta P. Bonk Rizzo.
6) Ação de Execução de Título Extrajudicial - BANCO ITAÚ
S/A x W - 7 CONFECÇÕES LTDA - ME E OUTRO;
 no valor de R$609,00 + R$74,25 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Junior.
7) Ação de Cautelar de Busca e Apreensão - MARIZE DE OLI-
VEIRA SANTOS x JOSE LEANDRO SALDANHA RIBEIRO;
 no valor de R$483,00 + R$247,50 (O.J) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Maurício Vitor Leone de Souza e Daniela Biss
Pereira Lima.
8) Ação de Declaratória - RUY JORGE CAILLET DE LEÃO x
FAZENDA VIEIRA LTDA E OUTROS;
 no valor de R$609,00 + R$34,00 (A.R.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Eduardo Mello, Luiz Henrique de Andrade Nas-
sar.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 83/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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CARLYLE POPP 0030 001148/2000
CARMEM SILVIA GARMENDIA D 0038 001497/2001

0044 000744/2002
CARMEN GOULART DA SILVEIR 0035 001248/2001
CASSIANO RICARDO GOLOS TE 0006 000927/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0069 001239/2004
CICERO JOSE ALBANO 0031 001357/2000
CLAUDIA C. CARDOSO 0093 001259/2007
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0063 000196/2004
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0016 000514/1998
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0080 000527/2006

0085 000076/2007
DAISY PETRONA MAVEL SANTO 0064 000419/2004
DANIEL HACHEN 0058 001252/2003
DANIELA MARI WERKHAUSER 0031 001357/2000
DANIELLA LETICIA BROERING 0074 000624/2005
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0029 001128/2000
DANTE PARISI 0062 000126/2004
DEBORAH BARTOLOMEI SELEME 0023 000400/2000
DECIO LUIZ MONTEIRO DO RO 0002 000527/1986
DEMETRIO BEREHULKA 0075 000651/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0040 000003/2002
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 0036 001270/2001
DINALBERTO CARDOSO MOREIR 0003 000806/1987
DIOGO MATTE AMARO 0084 001602/2006
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR 0067 000692/2004
DIRCEU GIGLIO PEREIRA 0031 001357/2000
DOUGLAS DOS SANTOS 0081 000698/2006

0093 001259/2007
0098 000351/2008

EDGAR INGRACIO DA SILVA 0068 001004/2004
EDSON ISFER 0004 000450/1989
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0031 001357/2000
ELAINE SAMIRA POPE DA SIL 0072 000206/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0010 001207/1996

0012 000039/1997
0027 000791/2000

EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0059 001272/2003
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0024 000653/2000

0049 001474/2002
FABIANA BATISTA DE OLIVEI 0031 001357/2000
FABIO AUGUSTO CABRAL BERT 0044 000744/2002
Fabio de Almeida Rego Cam 0028 001013/2000
FABIO LUIS ANTONIO 0085 000076/2007
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0026 000749/2000
FATIMA MARIA MEDEIROS DIE 0032 000538/2001
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0005 000626/1989
FELIPE BALECHE NETO 0008 000852/1996
FERNANDA DA VEIGA 0075 000651/2005
FERNANDA DE FATIMA TANNER 0084 001602/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0006 000927/1995

0044 000744/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0052 000371/2003
FRANCISCO DE ASSIS MATHIA 0004 000450/1989
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0048 001320/2002
FREDERICO R. RIBEIRO LOUR 0050 001653/2002
GEDIAO TULIO 0004 000450/1989
GEORGIOS JOSE ILIAS BERNA 0031 001357/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0022 001046/1999
GERSON WISTUBA 0078 000066/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0064 000419/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0074 000624/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0030 001148/2000
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 0024 000653/2000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0039 001560/2001
HORCINO LUIZ ROSA VELOZO 0051 000201/2003
IDELANIR ERNESTI 0007 000837/1996

0032 000538/2001
IGUACIMIR GONÇALVES FRAN 0066 000670/2004
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0049 001474/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0068 001004/2004
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES S 0065 000466/2004
JAIR APRECIDO AVANSI 0014 000030/1998
JAIR MOSCARDINI 0011 001327/1996
JANAINA ROVARIS 0012 000039/1997
JANAINA THEULEN ZAGONEL 0072 000206/2005
JANETE DE F.S.B.BRINGHENT 0066 000670/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0065 000466/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0026 000749/2000
JOAO CARLOS DARCANCHY 0100 000380/2008
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0016 000514/1998

JOAO CARLOS MARTINS 0062 000126/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0081 000698/2006
JOAO JOAQUIM DE MEDEIROS 0011 001327/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0044 000744/2002

0069 001239/2004
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0019 000836/1998
JODETE DE SENA MARIA SOBR 0054 000901/2003
JONAS BORGES 0053 000709/2003

0055 001007/2003
JONATHAS VALERIO DA SILVA 0084 001602/2006
JORGE CLARO BADARO 0046 000977/2002
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0004 000450/1989
JOSE ANTONIO VALE 0060 001327/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0004 000450/1989

0046 000977/2002
JOSE FERNANDO MARTINS RIB 0044 000744/2002
JOSE TELLES DO PILAR 0052 000371/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0005 000626/1989
JOSE VICENTE DA SILVA 0025 000654/2000
JUAREZ XAVIER KUSTER 0029 001128/2000
JULIANO MICHELS FRANCO 0066 000670/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0010 001207/1996
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0008 000852/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 0087 000367/2007
KLEBER VELTRINI TOZZI 0020 001564/1998
LEONARDO DA COSTA 0071 000158/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0002 000527/1986

0046 000977/2002
0061 001448/2003

LEONDINA ALICE MION PILAT 0064 000419/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 000709/1998
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0022 001046/1999
LINEU ROQUE STERTZ 0096 000272/2008
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0039 001560/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0071 000158/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0044 000744/2002
LUCIANA NOTO 0094 001679/2007
LUCIANA REGINA DOS REIS 0061 001448/2003
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0073 000339/2005
LUCIANO HINZ MARAN 0025 000654/2000
Ludovico Albino Savaris 0066 000670/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0049 001474/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0086 000353/2007
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0056 001134/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0010 001207/1996

0012 000039/1997
0027 000791/2000

LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0030 001148/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0045 000932/2002
LUIZ CARLOS SANTOS 0017 000588/1998
LUIZ EDUARDO DE FREITAS 0022 001046/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0047 000984/2002

0048 001320/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0045 000932/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0006 000927/1995

0044 000744/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0013 000401/1997
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0029 001128/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0068 001004/2004
LUIZ SGANZELLA LOPES 0081 000698/2006
MACAZUMI FURTADO NIWA 0062 000126/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0044 000744/2002
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEI 0091 001163/2007
MARCELO ZANON SIMAO - sin 0084 001602/2006
MARCIA J.VIEIRA SIMOES 0030 001148/2000
MARCIA S. BADARO 0004 000450/1989

0061 001448/2003
MARCIA ZANIN 0092 001181/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0072 000206/2005
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0014 000030/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0034 000903/2001

0101 000312/2008
MARCIO ROBERTO GOTAS MORE 0065 000466/2004
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0023 000400/2000
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0028 001013/2000
MARCOS ANTONIO NUNES DA 0040 000003/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0078 000066/2006
MARCOS BUENO GOMES 0015 000339/1998
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0080 000527/2006

0085 000076/2007
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0045 000932/2002
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0095 000245/2008
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 0006 000927/1995
MARIA SOLANGE MILIANTE 0090 001150/2007
MARILANE TON RAMOS 0038 001497/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0044 000744/2002
MARILIA ZAMONER 0033 000807/2001
MARINA BLASKOVSKI 0088 000895/2007
MARTA SUZY WAGNER 0079 000375/2006
MAURICIO GALEB 0037 001376/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0039 001560/2001
MAYLIN MAFFINI 0088 000895/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0055 001007/2003
MICHELE SACKSER 0099 000361/2008
MIEKO ITO 0037 001376/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0017 000588/1998
MIGUEL LUIS CONTE 0009 001070/1996
MILENA MASLOWSKY 0040 000003/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0065 000466/2004

0072 000206/2005
MIRIAM NASCIMENTO 0022 001046/1999
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0075 000651/2005
MOACIR TADEU FURTADO 0071 000158/2005
MOISES ELIAS KUBRUSLY 0008 000852/1996
MONICA CRISTINA BIZINELI 0082 000975/2006
MURILO CELSO FERRI 0095 000245/2008
NEUDI FERNANDES 0005 000626/1989
NEY PINTO VARELLA NETO 0058 001252/2003
Norberto Trevisan Bueno 0060 001327/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0034 000903/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0051 000201/2003
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0002 000527/1986
PATRICIA LISE 0098 000351/2008

6ª Vara Cível
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PATRICIA MARIN DA ROCHA 0031 001357/2000
PAULO HENRIQUE CREMONEZE 0065 000466/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000709/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0029 001128/2000
PIRATAN ARAUJO FILHO 0069 001239/2004
RAFAEL TADEU MACHADO 0072 000206/2005
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0021 000544/1999
RAIMUNDO M.B. CARVALHO 0036 001270/2001
RENE DOTTI 0056 001134/2003
REYMI SAVARIS JUNIOR 0074 000624/2005
RICARDO ANDRAUS 0097 000331/2008
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0022 001046/1999
RICARDO MAGNO QUADROS 0048 001320/2002

0082 000975/2006
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0022 001046/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0073 000339/2005
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0043 000644/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0056 001134/2003
ROGERIO POPLADE CERCAL 0063 000196/2004
ROMINA VIZENTIM 0097 000331/2008
ROSANGELA CLARA SOARES 0077 001029/2005
ROSANGELA KHATER 0035 001248/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0052 000371/2003
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0067 000692/2004
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0078 000066/2006
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0078 000066/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0057 001242/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0091 001163/2007
SANDRO MANSUR GIBRAN 0022 001046/1999
SAULO BONAT DE MELLO 0019 000836/1998
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0013 000401/1997
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0041 000175/2002
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0009 001070/1996
SERGIO ANTONIO CAVET 0003 000806/1987
SERGIO FRASSATTI 0076 000711/2005
SHEILA MACHADO DE JESUS 0018 000709/1998
SILVANA DENISE LOBATO 0073 000339/2005
SILVIO BATISTA 0031 001357/2000
SILVIO NAGAMINE 0045 000932/2002
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 0044 000744/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0008 000852/1996
SIMARA ZONTA 0066 000670/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0037 001376/2001
SOELI INGRACIO SIMOES 0068 001004/2004
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0075 000651/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000527/1986

0046 000977/2002
0061 001448/2003

STELA MARIS PINTO PETERS 0016 000514/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0097 000331/2008
TALEL YUSSEF HAMUD 0025 000654/2000
TALES ANDRE FRANZIN 0075 000651/2005
TANIA CRISTINA MANHAES 0050 001653/2002
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0021 000544/1999
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0024 000653/2000
TATIANA ORLANDI 0063 000196/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0088 000895/2007
THALES MORAIS DA COSTA 0050 001653/2002
TOEMAR PIACESKI 0062 000126/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0044 000744/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0002 000527/1986
VALMIR BERNARDO PARISI 0062 000126/2004
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0010 001207/1996
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0019 000836/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0049 001474/2002
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0020 001564/1998
VICTOR ALEXANDRE BONFIN M 0022 001046/1999
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0059 001272/2003
WALDEMAR ANDREATTA 0002 000527/1986
WALDIR LESKE 0078 000066/2006
WALMOR F. FURTADO 0009 001070/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0024 000653/2000

0049 001474/2002
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0063 000196/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0070 001412/2004
WILSON GARCIA 0079 000375/2006

1. ARROLAMENTO - 748/1978 - FLAVIO GONCALVES DO
NASCIMENTO x ESP. AURORA VIEIRA DO NASCIMEN-
TO e outro - Reporto-me ao despacho de fl. 138, assinalando
prazo de trinta dias para a Cessionária diligenciar o recolhi-
mento do imposto perante à Fazenda Pública competente. Inti-
mem-se. Adv. AZIZ SIMAO FILHO.

2. SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO - 527/1986 - IRAN-
DY VAZ CARNEIRO LEAO x INCRIT P. ANTUNES e outro -
l - Anote-se fis. 511. II — Defiro pleito de fl. 508, de retirada
dos autos em carga pelo prazo pretendido, com as cautelas de
praxe. 111 - intimem-se. Advs. DECIO LUIZ MONTEIRO DO
ROSARIO, OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO, WALDE-
MAR ANDREATTA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

3. INVENTARIO - 806/1987 - ARACI HEINECKE e outro x
ESP. HELENA HEINECKE E OUTRO - Defiro pedido de fl.
258, de remessa dos autos à Fazenda Municipal de Araucária -
PR., facultando, para tanto, a retirada dos autos em carga pelo
prazo de quinze dias. Intimem-se. Advs. SERGIO ANTONIO
CAVET e DINALBERTO CARDOSO MOREIRA.

4. SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO - 450/1989 - PER-
FILADOS PARANA MANUFAT.DE ACO x CEMOM
ENG.COM. MONT. LTDA, e outro - - Da análise dos presentes
autos, verificou-se que os subscritores das petições de fis. 532
e 535 não possuem procuração aos autos. Em face de tal cir-
cunstância, determino sejam as partes intimadas para, em cin-
co dias, regularizarem suas representações processuais, juntando
aos autos procuração ou substabelecimento outorgando pode-
res aos subscritores das manifestações de fis. 532 e 535. 11 -
Após, voltem conclusos para extinção. Advs. JOSE ANTONIO
GOMES DE ARAUJO, GEDIAO TULIO, FRANCISCO DE
ASSIS MATHIAS, EDSON ISFER, JOSE DO CARMO BA-

DARO e MARCIA S. BADARO.

5. ANULATORIA C/ TUTELA - 626/1989 - ESP. VALDEVI-
NO PRESTES DE OLIVEIRA x FABIO DARIO BOTEGA e
outro - A vista do contido na petição de fl. 654, cumpra-se o
pnmeiro parágrafo do despacho de fl. 651. No mais, aguarde-
se o pronunciamento da parte Exeqüente. Intimem-se. Advs.
NEUDI FERNANDES, JOSE VALTER RODRIGUES e FAUS-
TO LUIS ARRIOLA DE FREITAS.

6. COMINATORIA/FASE EXECUÇAO - 927/1995 - RM COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA x COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL - “Manifeste-se a parte interessada,
acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) nos autos, no
prazo legal”. Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, CASSIANO RICARDO GO-
LOS TEIXEIRA e MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU.

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 837/1996 - BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A. x LANEVE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA e outro - I- Defiro pedido de fls. 133,
de suspensão do processo de execução, o que faço com amparo
no inciso III, do artigo 791 do Código de Processo Civil, toda-
via, depois de efetuado o preparo de eventuais custas. II - Inti-
mem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

8. ANULATORIA/FASE EXECUCAO - 852/1996 - IRACE-
MA DE LIMA x CONSTRUTORA KAMAL DAVID CURI
LTDA - Autos sob n° 85211996, de Anulatória, em fase de Exe-
cução Os bens: caminhão placas AMO 0083, caminhão placas
AIU 6417 e VW Parati, placas AlH 1542 foram penhorados
neste feito em 26.06.2002 (fis. 460 a 461). Através do Termo
de Arrematação de fls. 727/728 (24.11.2005), o Sr. Jair Arceno
dos Santos adquiriu os veículos ali descritos pelo valor de R$
31.100,00. No mesmo dia, às 14:43 horas (fl. 740), a Executa-
da protocolou petição informando que os mesmos bens se en-
contravam penhorados junto à Justiça Federal. O Auto de Pe-
nhora realizado naquela Justiça efetivamente dá conta que em
13.09.2005 (fl. 741), os mesmos bens foram objeto de constri-
ção nos autos 2005.70.00.015522-6. O ofício da 1a Vara Fede-
ral das Execuções Fiscais (fl. 808), datado de 14.06.2006 e que
chegou a esta 6. Vara Cível em 21.06.2006 pede a transferência
do valor da arrematação aqui verificada para conta vinculada
aos autos 14 em curso. Note-se que, neste Juizo, nenhum pedi-
do foi formulado pela Fazenda Nacional. Embora nos termos
do artigo 186 do Código Tributário Nacional o crédito tributá-
rio tenha preferência, esta deveria ter sido apurada em instau-
ração do concurso de credores; mas, como mencionado, não
havia a Exeqüente Fazenda Nacional se manifestado nos autos,
até porque a Executada somente deu conhecimento sobre a pe-
nhora realizada naquela Justiça Federal no dia da segunda pra-
ça, em horário posterior ao ato, previsto para iniciar às 13:30
horas. Desta forma, como ocorreu a arrematação nos presentes
autos, de forma regular, a penhora realizada na Justiça Federal
restou prejudicada. Neste sentido o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: 2. A existência de privilégio deve ser apu-
rada no concurso de preferência, momento processual no qual
se analisa a ordem em que os credores receberão os seus crédi-
tos. 3. Não tendo a parte recorrente formulado pretensão nesse
sentido, ultrapassado o levantamento das quantias obtidas em
leilão judicial, dessume-se estar precluso o protesto por prefe-
rência, devendo a Fazenda Estadual buscar em outros bens a
satisfação de seus créditos. 4...” (Recurso Especial 554.669-
MG, 1a Turma, Relator Ministra Denise Arruda). Há muito este
Juízo oficiou à Justiça Federal informando acerca do levanta-
mento do valor da arrematação pela credora, o que inviabiliza
a remessa do numerário, porque tal valor foi inferior ao do cré-
dito da Exeqüente nestes autos (fl. 810, 10.06.2006). Novo ofí-
cio foi expedido em 03.08.2006 (fl. 814). No entanto, aquela
Justiça vem solicitando a remessa do numerário (fis. 817 e 828).
Determino, assim, seja novamente expedido ofício à 1. Vara
Federal das Execuções Fiscais, fazendo menção aos ofícios por
ela enviados, 1.102/2006, já respondido, 1309829, de
15.02.2007 e 1510632, de 10.05.2007, informando da inviabi-
lidade de atendimento ao solicitado, pelos motivos acima elen-
cados, com cópia desta decisão. Após estas providências, aguar-
de-se pelo prazo de noventa dias, nova manifestação da Exe-
qüente. Intimem-se. Advs. JULIO CESAR SCHNEIDER PE-
REIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, FELIPE BALE-
CHE NETO, MOISES ELIAS KUBRUSLY e ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1070/1996 -
SOCIEDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x ALE-
XANDRE GAGALA e outro - “Promova a parte interessada, a
retirada do(s) ofício(s) expedido(s), dando cumprimento, no
prazo legal”. Advs. MIGUEL LUIS CONTE, SEBASTIAO
M.MARTINS NETO e WALMOR F. FURTADO.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1207/1996 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
VITO PASSERA e outro - “Sobre o contido na certidão de f.266/
verso, acerca de que até a presente data, não houve retorno da
Carta Precatória expedida, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal” Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, VALQUIRIA APARECIDA DE CAR-
VALHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK.

11. ANULATORIA C/ TUTELA - 1327/1996 - ELZA RAN-
GEL JANZEN e outros x AUTO VIACAO CURITIBA e outro-
l - Anote-se fls. 671. II - Diante do alegado na petição de fls.
673, para evitar maiores procrastinações, renove-se a expedi-
ção do ofício determinado no despacho de fls. 668, devendo
ser cumprido por Oficial de Justiça e como diligência do Juízo.
II - Deverá a Escrivania fazer constar no corpo do expediente,
que o representante legal do destinatário poderá responder por
crime de desobediência, se não encaminhar a resposta no prazo
de cinco dias, lil - Intimem-se. - “Manifeste-se a parte interes-
sada, acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) nos
autos, no prazo legal”. Advs. JOAO JOAQUIM DE MEDEI-
ROS JUNIOR, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e JAIR
MOSCARDINI.

12. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 39/1997 - UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDREA
LEONTINA VARGAS DO NASCIMENTO - Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO CRUZ
PORTO e JANAINA ROVARIS.

13. ARROLAMENTO - 401/1997 - CATARINA ZACACHUKA
x ESP. WALCILIO ZACACHUKA - Aguarde-se, por ora, o
decurso do prazo assinalado no despacho de fls.126. Int. Advs.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 30/1998 - JO-
SIF KALMAN x INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO
ARAUCARIA - À vista do alegado pelo Exeqüente na petição
de fls.420 a 422, concedo prazo de cinco dias para juntada nos
autos, de cópia atualizada do imóvel matriculado sob on °
66.358, em razão do contido na “AV.10/7.380” de fls. 413/414,
ficando prejudicado, por ora, item “ 10, s//nes “b”da pretensão.
Defiro, por outro lado, o pedido de penhora dos veículos indi-
cados no item “b” de fl. 422, bem assim a expedição de ofício
ao DETRAN-PR., desde que antecipadas as custas necessárias.
Defiro, também, o pedido de bloqueio de ativos financeiros
existentes em nome dos Devedores, através do convênio BA-
CEN-JUD até o limite da execução. Intimem-se. Advs. JAIR
APRECIDO AVANSI e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 339/1998 -
FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA x VERA OT-
TERSBACH e outro - I - Defiro pedido de fls. 54. Oficie-se
como pretendido, observado quanto à Receita Federal, o reco-
lhimento do DARF exigido pelo Fisco. II - intimem-se. Adv.
MARCOS BUENO GOMES.

16. INVENTARIO - 514/1998 - ACIR BRANDAO x ESP. CE-
CILIA MULLER BRANDAO - Acolho os argumentos de fl.
909 do Sr. Perito, de modo que a perícia seja concluída depois
de satisfação integral de seus honorários. Concedo prazo de
cinco dias para a parte encarregada efetuar o depósito da pri-
meira parcela dos honorários. Intimem-se. Advs. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR
e STELA MARIS PINTO PETERS.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - 588/1998 - FIAT LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CINTIA DE
FATIMA SANTOS - À vista do alegado na petição de fls. 197/
198 .pelo banco Executado, expeça-se alvará conforme o pos-
tulado à fl. 213 pelo causídico Credor das verbas da sucumbên-
cia, observadas as cautelas de praxe e certificado o preparo das
custas. No mais, cumpra-se a sentença de fls. 158/159 e verso,
no que respeita à baixa na distribuição e arquivamento. Inti-
mem-se. “Conforme certidão de fls.214-verso, as custas pro-
cessuais remanescentes perfaz um total de R$230,00, promova
o interessada o pagamento, no prazo legal”.- Advs. MIGUEL
ANTONIO SLOWICK e LUIZ CARLOS SANTOS.

18. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 709/1998 - BAN-
CO ITAU S/A x VICTOR GEORGIEV MARCALDO - Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
SHEILA MACHADO DE JESUS.

19. SUSTACAO DE PROTESTO - 836/1998 - DIONE ALZI-
RA MOSS DE PAULI x MAGGIORE COM. ATAC. E VARE-
JO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Anote-se fl. 104. Inicialmen-
te, deverá a parte Exeqüente esclarecer se não tem interesse na
execução das verbas da sucumbência, concordando com a ex-
tinção da execução na forma prevista no inciso I, do artigo 794
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Advs. JOAO MAR-
CELO QUEIROZ SOARES, SAULO BONAT DE MELLO,
CARLOS ALBERTO FORBECK CASTRO-PROIB, VANES-
SA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTR e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-PROIBI.

20. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1564/1998 - PAULO
FERREIRA DE FARIA x BANCO REAL S.A. - À vista da cer-
tidão de fl. 408-v.°, presume-se que o Requerente não tem inte-
resse na produção de prova oral, concordando, assim, com o
encerramento da instrução. Portanto, faculto às partes a apre-
sentação de alegações finais, por memorials, no prazo sucessi-
vo de dez dias. Oportunamente, voltem conclusos para senten-
ça. Intimem-se. Advs. VERA LUCIA SVOBODA MAGALHA-
ES, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e KLEBER
VELTRINI TOZZI.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 544/1999 - HYO
JIN KANG x JOSE EUDES MONTEIRO e outro - À vista do
contido no primeiro parágrafo da petição de fl. 433, diligencie
a Escrivania para o atendimento do quanto solicitado pelo Juí-
zo Deprecado à fl. 431. Quanto ao pleito de intimação na for-
ma do postulado no segundo parágrafo do mesmo petitório,
deverá a Escrivania cumprir, integralmente, a primeira parte do
despacho de fl. 423. Diligencie a Escrivania o necessário, in-
clusive no que respeita à regularização da carga anotada no
verso de fl. 432. Intimem-se. Advs. TANIA MARIA DAS NE-
VES GAPSKI e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS.

22. RESOLUCAO CONTRATUAL - 1046/1999 - A.J.K. CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA x CASA-
MORO EMPREENDIMENTOS S/A - Este Juízo já determi-
nou (fl. 957) o desentranhamento de petiçöes formuladas em
nome de Kadima, em virtude de que a decisão de fl. 782 inde-
feriu a pretensão de substituição da Casamoro por aquela; sub-
siste, pois, no pólo passivo, agora como Executada, Casamoro
Empreendimentos Ltda. Por esta razão, as petições em nome
de Kadima devem ser desentranhadas e entregues a seu subs-
critor. Proceda a Escrivania ao desentranhamento das peças já
mencionadas na decisão supra, bem como da petição de fis.
1.081/1.082, entregando-as ao advogado subscritor. A Casamoro
foi regularmente intimada, na forma preconizada na legislação

processual, para efetuar o pagamento do valor devido, relativa-
mente às execuções de fls. 1.023 a 1.028 e 1.033 a 1.037, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o montante da con-
denação (intimação de fl. 1.083). Não o fez e não se manifes-
tou nos autos, razão pela qual deve incidir 10% de multa sobre
o valor exeqüendo. O artigo 475-J dispõe que não efetuado o
pagamento de forma voluntária, expedir-se-á mandado de pe-
nhora e avaliação; a penhora on line requerida é procedimento
similar à penhora e desnecessária a avaliação por se tratar de
dinheiro. Assim sendo, defiro os pleitos de fls. 1.084 a 1.088 e
1.089 a 1.093; proceda-se à penhora on line na forma requeri-
da. Intimem-se. Advs. RICARDO KEY SAKAGUTI WATA-
NABE, VICTOR ALEXANDRE BONFIN MARINS, LUIZ
EDUARDO DE FREITAS, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, MIRIAM NASCIMENTO, ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN
e LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 400/2000 -
ALBERTO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFON-
SO GONCALVES e outros - “Promova a parte interessada, a
retirada do(s) ofício(s) expedido(s), dando cumprimento, no
prazo legal”. Advs. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SIL-
VA e DEBORAH BARTOLOMEI SELEME.

24. ORDINARIA DECLARATORIA - 653/2000 - MILENA
WIPPEL x BANCO ITAU S/A - Da juntada do esclarecimento
do sr. Perito em fls.711/714, manifestem-se as partes interessa-
das, no prazo legal. Advs. ARTUR HERACLIO GOMES NETO,
GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARE-
TO.

25. COBRANCA - 654/2000 - CONDOMINIO EDIFICIO NEW
YORK BUILDING x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA - Encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para que este,
à luz dos atos praticados e dos valores recolhidos, informe,
com urqência se existem valores a serem devolvidos pela Ofi-
cial de Justiça Halina. Certifique a Escrivania, após, também
de forma célere, se algum dos Oficiais de Justiça que atuam
nesta 6. Vara Cível faz avaliações dos bens penhorados e se
positivo indique qual, para que seja possível a substituição. Após
voltem imediatamente conclusos para que sejam determinadas
providências visando à continuidade da Execução e para ga-
rantia dos direitos do credor. Intimem-se. “Manifeste-se a parte
interessada sobre o cálculo apresentado em fls.538, no prazo
legal”. Advs. JOSE VICENTE DA SILVA, TALEL YUSSEF
HAMUD, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES
CHAVES.

26. ANULATORIA C/ TUTELA - 749/2000 - CLAYTON RI-
BAS NASSAR x LUIZ FERNANDO DA CUNHA e outro - I -
Diante do alegado na petição de fls. 409, deverá a parte Deve-
dora comprovar o pagamento que alega ter efetuado. II - Inti-
mem-se. Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR,
FABIO MARCELO LABATUT BINI e JOAO BATISTA DOS
ANJOS.

27. MONITORIA - 791/2000 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA e outros -
“Do ofício juntado em fls.535, oriundo da Comarca de Papan-
duva- Vara única, acerca da devolução da Carta Precatória não
ter sido recebida sem o devido preparo , manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON
e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

28. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1013/2000 - RENE HAM-
MERSCHMDT e outro x DIRSONETE F. OLIVEIRA e outro -
À vista dos documentos que comprovam o bloqueio e transfe-
rência dos valores, determino seja lavrado termo de penhora,
que deverá ser assinado, tão somente, por esta magistrada. Após,
intime-se a parte Executada, na forma do artigo 475-J, do Có-
digo de Processo Civil. Consigno que reputo as providências
ora determinadas indispensáveis ao bom andamento do feito
para evitar eventual e futura alegação de nulidade. Intimem-se.
Advs. Fabio de Almeida Rego Campinho, ANGELA MARIA
GRIBOGGI e MARCOLINO PEREIRA CAMARGO.

29. COBRANCA DE HONORARIOS - 1128/2000 - SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO e outro x CELINE MARIA PAL-
MA KARAN GEARA - Manifeste-se o autor sobre a certidao
do SR. Oficial de Justiça fls.1095, no prazo legal. Advs. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, LUIZ RENATO COSTA AMORIM,
JUAREZ XAVIER KUSTER, PEDRO PAULO PAMPLONA e
DANIELLE ANNE PAMPLONA.

30. REPETICAO DE INDEBITO - 1148/2000 - CONSTRU-
TORA FORLESS LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - A bem do contraditório, manifeste-se o Requerido
acerca do alegado pela parte adversa às fls. 1551/1552. Int.
Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
MARCIA J.VIEIRA SIMOES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA.

31. SUSTACAO DE PROTESTO - 1357/2000 - MASSA FALI-
DA DE MOTORAUTO LTDA x PETROSOLVE S/A DERIVA-
DOS DE PETROLEO e outro - I - Diante do despacho exarado
às fls. 269 da ação principal, cite-se como pretendido às fis.
141. II - Dilígências necessárias. lll - Intimem-se. “Retire edi-
tal a disposição, nesta Serventia, no prazo legal” Advs. EG-
BERTO PEREIRA JUNIOR, FABIANA BATISTA DE OLIVEI-
RA PEDROZO, SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO,
DANIELA MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA
ROCHA, GEORGIOS JOSE ILIAS BERNABE ALEXAND e
DIRCEU GIGLIO PEREIRA.

32. MONITORIA - 538/2001 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS - Inicial-
mente, deverá o Exeqüente justificar a pertinência do arresto
postulado à fl. 242, considerando que o Requerido/Executado
já foi citado consoante certidão de fl.153. Intimem-se. Advs.
IDELANIR ERNESTI e FATIMA MARIA MEDEIROS DIET-
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TRICH.

33. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL - 807/2001 -
TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DI TECNOLOGIA ELETRI-
CA x SUL DESIGN LTDA -Defiro pedido de fl. 203. Expeça-
se mandado de intimação como pretendido pela parte Exeqüente.
Intimem-se. -”Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça”. Adv. MARILIA ZAMONER.

34. BUSCA E APREENSAO - 903/2001 - UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RICARDO MORAES
DE SANTANA-I - Anote-se fis. 187. II - Defiro o pedido de fis.
186. Depreque-se para cumprimento da liminar no endereço
ora indicado. III - Intimem-se. - “A parte interessada, retirar
Carta Precatória expedida dos autos, em 48 horas, diligencian-
do no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Depreca-
do”. Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

35. ORDINARIA DECLARATORIA - 1248/2001 - MGR EN-
GENHARIA LTDA x ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/
A - Este Juízo induziu o Exeqüente a erro no despacho de fl.
819, segundo parágrafo. Não obstante se trate de execução de
título judicial, tendo em conta que se verificou a desconsidera-
ção da personalidade jurídica da Executada, com a inclusão de
seus sócios no pólo passivo, indispensável é a prévia citação
destes. Assim, citem-se e intimem-se os novos Devedores
MAURÍCIO DE SOUTO GOULART e SUZANA PAULO DE
SOUTO GOULART, por carta precatória para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Fixo ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidência de honorários advocatícios em execução de senten-
ça, pedeitamente possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a
posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de
Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p.247-248: “Em razão do silêncio da lei, seria
possível pensar que nada é devido a título de honorários de
advogado na execução de sentença condenatória. Porém, se o
advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de gra-
ça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária
a execução - os honorários do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o princípio de que o processo
não pode prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz tam-
bém deve agregar o valor dos honorários de advogado (devido
pela execução) ao valor que está sendo executado, pena de vi-
olar os direitos fundamentais processuais e a lógica do sistema.
Que resolveu impor multa de dez por cento ao réu para forçá-lo
ao adimplemento voluntário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era
absolutamente comum o réu nao cumpnr a condenação, ainda
que sabedor de que teria de pagar os honorários de advogado
na ação de execução, não haverá qualquer efeito em impor a
pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar
os honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconcebível atrelar os honorários de advogado à
existência de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase
de execução. Como é óbvio, honorários não têm relação com
ação, mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não
pagamento no prazo legal, proceda-se ao bloqueio de ativos
financeiros através do convênio BACEN-JUD na forma postu-
lada às fis. 820/821. Intimem-se. Advs. CARMEN GOULART
DA SILVEIRA e ROSANGELA KHATER.

36. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 1270/2001 -
MARIMED SERVICOS MEDICOS S/A (HOSPITAL PARA-
NA) x MCA DO BRASIL S/A - Defiro o pedido de fls.600.
Cite-se como determinado no despacho de fls. 597. Intimem-
se. “Retirar edital a disposição nesta Escrivania, no prazo le-
gal”. Advs. RAIMUNDO M.B. CARVALHO, DESIREE ZO-
LET KURIKE FERRER e ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 1376/2001 - GERALDO
PESSOA e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -”Fique ciente o autor acerca da petição e documentos
juntado nos autos em fls.566/603, no prazo legal”. Advs. MAU-
RICIO GALEB, Andreza Cristina Stonoga, MIEKO ITO e SI-
MONE MARQUES SZESZ.

38. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1497/2001 - JOSE FER-
REIRA DOS SANTOS e outro x BANCO BRADESCO S/A -
Inicialmente, manifeste-se a parte Requerente sobre o alegado
na petição de fls. 586/587, no prazo de cinco dias. II - Intimem-
se.- Advs. CARMEM SILVIA GARMENDIA DE BORBA e
MARILANE TON RAMOS.-639/2001

39. ORDINARIA REVISIONAL - 1560/2001 - PIETRUK &
MACEDO LTDA x DAIMLER CHRYSLER LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Indefiro a pretensão da de-
vedora, de garantir a execução através de carta de fiança (fl.
664). A carta de fiança bancária não se presta à garantia da
execução, näo podendo ser dada em penhora. Somente é aceita
nos casos de execução fiscal, por expressa previsão legal. Nes-
te sentido, TJ/PR, 13a Câmara Cível, Al 431.047-4, Relator
Magnus Venicius Rox, julgamento em 31.07.2007. Em razão
do exposto, defiro a pretensão de fl. 707, para que se proceda a
penhora pelo sistema BACENJUD. Oportunamente, retomem
para esta providência. Intimem-se. Advs. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTA-
RA LUCHTEMBERG, LISIANE CORDEIRO TRINKEL, HE-
LIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL M.
PUBLIO.

40. REIVINDICATORIA - 3/2002 - ELOI BANDEIRA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Conforme certidão de fls.182, acerca
da expedição de Alvará de Levantamento, fique ciente a parte
interessada, promovendo o levantamento, no prazo legal. Advs.
ANA PAULA LARA PAGANINI, MILENA MASLOWSKY,
CARLOS LEAL SZCEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCA-
ROLO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e MARCOS AN-

TONIO NUNES DA SILVA.

41. DECLARATORIA - 175/2002 - GORETI DE FATIMA
FOGACA DE OLIVERA x MATCON FOMENTO COMER-
CIAL LTDA - 1. Recebo as apelações de fls. 302 e seguintes e
313 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. Às partes apeladas para
resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o
Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. CAR-
LOS DA COSTA, SEBASTIAO CARLOS DA COSTA, AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHADO
NETO.

42. INTERDICAO - 350/2002 - IRENE MAIA KOTOWEY x
CLAUDIO ANTONIO MAIA - Concedo prazo de quinze dias
para que a Sra. Curadora dê atendimento à r. promoção minis-
terial de fl. 346 sob pena de responder civil e criminalmente se
permanecer inerte. Para maior efetividade da intimação, a mes-
ma deverá ser processar por Oficial de Justiça e como diligên-
cia do Juízo. Intimem-se. Adv. BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA.

43. INTERDICAO - 644/2002 - JOSE PEREIRA DE OLIVEI-
RA x VICTORIO PEREIRA - À vista do r. pronunciamento
ministerial de ft. 185, designo audiência para o dia 20/06/2008,
às 16:00 horas, ocasião em que deverá comparecer o Sr. Cura-
dor para apresentar os documentos referidos no citado pronun-
ciamento, bem como prestar contas no período de agosto de
2006 até a presente data. Intime-se, o Curador, pessoalmente.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Adv. RODRIGO
LUIS KANAYAMA.

44. ORDINARIA C/ TUTELA - 744/2002 - BREMENTUR
AGENCIA DE TURISMO LTDA x TRANSPORTES AEREOS
REGIONAIS S/A - TAM e outros - Por ora, aguarde-se a mani-
festação de todos os interessados conforme o despacho de
fls.1101. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, CARMEM SILVIA
GARMENDIA DE BORBA, JOSE FERNANDO MARTINS
RIBEIRO, FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, SILVIO ROBERTO MAR-
TINELLI, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ANA LUCIA
BARBETTI.

45. ORDINARIA C/ TUTELA - 932/2002 - LANGER COMÉR-
CIO DE PROD. E DERIV. DO PETROLEO LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - Fiquem cientes as partes, acerca da
cópia do Agravo de Instrumento juntado aos autos em fls.855/
861, no prazo legal. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SIL-
VIO NAGAMINE, LUIZ FERNANDO DIETRICH e MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 977/2002 -
NELLY TEREZINHA MIECZNIKOWSKI BUDNIK x MARI-
SA DE FATIMA FERREIRA - — Primeiramente, cumpra-se o
disposto no Código de Normas, quanto à certificação do resul-
tado dos embargos à execução, e devido desapensamento. Inti-
mem-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

47. COBRANCA - 984/2002 - PARQUE RESIDENCIAL FA-
ZENDINHA x LUIZ CARLOS PEREIRA e outro - Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

48. COBRANCA - 1320/2002 - CONJUNTO RESIDENCIAL
PONTA DO SOL x PAULO SERGIO ANDRETTA - A vista do
alegado na petição de fl. 134, concedo prazo de cinco dias para
o Condomínio Requerente antecipar as custas para a citação do
Requerido nos endereços que indicou, evitando, assim, prejuí-
zos à audiência designada à fl. 130. Intimem-se. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUADROS
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

49. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1474/2002 -
BEN HUR VIZER e outro x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - Entendo desnecessário o pleito de fls. 790/791, de inti-
mação prévia da parte Executada. Ocorre que o Superior Tri-
bunal de Justiça, a fim de uniformizar a interpretação da lei
federal, definiu que a contagem do prazo de 15 dias para paga-
mento de condenação de quantia certa independe de intimação
pessoal do advogado ou do devedor e após esse prazo - contado
do trânsito em julgado da sentença - incidirá a multa de 10%
prevista no artigo 475 - J do CPC. Veja-se a decisão do Resp
954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252:
“LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇAO DA
PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessano que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.”
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor devido.
Sobre a incidência de honorários advocatícios em execução de
sentença, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta, in-
clusive, a posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as
lições de Luir Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in
Curso de Proçesso Civil, volume 3, Execução, Editors Revista
dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em razão do silêncio da lei,
seria possível pensar que nada é devido a título de honorários
de advogado na execução de sentença condenatória. Porém, se
o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de
graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna neces-
sans a execução - os honorários do advogado do autor, já que
de outra forma estará sendo negado o princípio de que o pro-
cesso não pode prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz

também deve agregar o valor dos honorários de advogado (de-
vido pela execução) ao valor que está sendo executado, pena
de violar os direitos fundamentais processuais e a lógica do
sistema. Que resolveu impor multa de dez por cento ao réu
para forçá-lo ao adimplemento voluntário. Se, antes da Lei
11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os hono-
rários de advogado na ação de execução, não haverá qualquer
efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a necessida-
de de o réu pagar os honorários de advogado na fase de execu-
ção. Ademais, é logicamente inconcebível atrelar os honorári-
os de advogado à existência de açáo, ou seja, de ação de execu-
ção e não de fase de execução. Como é óbvio, honorários não
têm relação com ação, mas sim com retribuição por trabalho.”
Como não houve pagamento voluntário, expeça-se mandado
de penhora sobre os valores consignados, até o limite da exe-
cuçèo e, assim, deverá a parte Credora apresentar cálculo atua-
lizado. Intimem-se. Diligências necessárias. -Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs.
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

50. EXECUCAO DE SENTENCA - 1653/2002 - PAULO RO-
BERTO VAMPRE HUMMEL x FINANCIADORE MESBLA
S/A - “Sobre o contido na certidão de fls.247-verso, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal”. Advs. THALES MO-
RAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, FRE-
DERICO R. RIBEIRO LOURENCO e TANIA CRISTINA
MANHAES.

51. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 201/2003 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ALTEMIR JEZUIR - “Mani-
feste-se a parte interessada, acerca das respostas dos ofícios
juntados nos autos, no prazo legal”. Advs. OKSANDRO OS-
DIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e HORCINO LUIZ ROSA VELOZO.

52. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 371/2003 -
BANCO FINASA S/A x ART PORT CARGAS AEREAS LTDA
- “Promova-se a retirada do Edital, para devido cumprimento,
no prazo legal”. Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e JOSE TELLES DO PILAR.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 709/2003 - JONI
BORGES x ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA- - Diante da
manifestação de fis. 138, da Dra. Curadora Especial, cite-se
como pretendido às fis. 131, devendo, pois, ser expedida carta
precatória, com as modificações introduzidas com a Lei n.°
11.382/2006 no que respeita à execução de título extrajudicial.
II - Intimem-se. - “A parte interessada, retirar Carta Precatória
expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumpri-
mento diretamente no digno Juízo Deprecado”. Adv. JONAS
BORGES.

54. INVENTARIO - 901/2003 - ANA GRENAT PYSKLEWITZ
x ESP. BASILIO PYSKLEWITZ - “Fiquem cientes as partes
interessadas, acerca da informação do ofício de fls.89, oriundo
da Comarca de Guarapuava, no prazo legal”. Advs. JODETE
DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO e CARLOS ALBER-
TO FRANK.

55. RESTITUICAO - 1007/2003 - JONI BORGES x COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA - I- Con-
tados e preparados, voltem para a decisão. II - Intimem-se.-
“Fique cientes as partes acerca das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$168,70 -cartório e R$7.51 contador,
conforme fls.22”.- Advs. JONAS BORGES e MELINA BRE-
CKENFELD RECK.

56. EMBARGOS A EXECUCAO - 1134/2003 - CNF - CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA x ALDENIRA GOUVEIA
PAULINO - “Fique ciente a parte autora, sobre petição juntada
nos autos de fls.650/685, no prazo legal’. Advs. RENE DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA e LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI.

57. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1242/2003 -
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORI-
OS x JOSE COSTA FARIAS - Reporto-me ao despacho de fl.
127 para indeferir o novo pedido de suspensão formulado à fl.
136. Assim, deverá a parte Autora dar andamento no processo,
sob as penas da lei. Intimem-se. Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR.

58. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1252/2003 -
KLEBER DE ARAUJO x BANCO ALVORADA S/A e outro -
Intime-se a parte Executada, na forma do artigo 475-J, do Có-
digo de Processo Civil. Consigno que reputo as providências
ora determinadas indispensáveis ao bom andamento do feito
para evitar eventual e futura alegação de nulidade, Intimem-se.
Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e DANIEL HACHEN.

59. COBRANCA - 1272/2003 - GUILHERME TAGLIANET-
TI x BRADESCO SEGUROS S/A - “Manifeste-se a parte inte-
ressada, acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) nos
autos, no prazo legal”. Advs. EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA, WAGNER PETER KRAINER JOSE e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA.

60. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 1327/2003 -
ANGELA VANESSA DE SOUZA x LUIZA GUIDEK PORTE-
LA - I - Postas em prática as cautelas de praxe e, lançada a
certidão a que se refere o item “3” do despacho de fls. 368,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para
análise do recurso articulado. II - Intimem-se. Advs. JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE e Norberto Trevisan Bueno.

61. EMBARGOS A EXECUCAO/EXECUCAO - 1448/2003 -

MARISA DE FATIMA FERREIRA x NELLY TEREZINHA
MIECZNIKOWSKI BUFNIK - Diga a requerente sobre a im-
pugnaçao de fls.433/450, no prazo legal.- Advs. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS.

62. INDENIZACAO - SUMARIO - 126/2004 - J.LAURINDO
& LAURINDO CIA LTDA x METALURGICA PAULISTA -
Defiro o pedido de fis. 367 a 370, de penhora das cotas sociais
que o Executado detém na empresa referida. Depreque-se, pois,
para penhora e demais, atos, inclusive para a intimação da só-
cia referida no item “5” de fl. 368. Não havendo êxito na tenta-
tiva de constrição, fica, desde já, deferida a expedição de ofí-
cio à Receita Federal, todavia, depois de comprovado o reco-
lhimento do DARF exigido pelo Fisco. Intimem-se. - “A parte
interessada, retirar Carta Precatória expedida dos autos, em 48
horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no digno
Juízo Deprecado”. Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA,
JOAO CARLOS MARTINS, DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI e TOEMAR PIACESKI.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 196/2004 -
MATREG VEICULOS LTDA x ALARMSAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SE e outros - Defiro o pleito de vista
formulado à fl. 174, com as cautelas de praxe. Int. Advs. WAS-
CISLAU MIGUEL BONETTI, TATIANA ORLANDI, ROGE-
RIO POPLADE CERCAL e CLAUDIO ROBERTO PADILHA.

64. ORDINARIA DE COBRANCA - 419/2004 - BANCO DO
BRASIL S.A. x DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES - Intime-se a parte Executada, na forma do artigo
475-J, do Código de Processo Civil. Consigno que reputo as
providências ora determinadas indispensáveis ao bom andamen-
to do feito para evitar eventual e futura alegação de nulidade.
Intimem-se. Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, LEON-
DINA ALICE MION PILATI e DAISY PETRONA MAVEL
SANTOS CACERES.

65. REGRESSIVA - 466/2004 - ITAU SEGUROS S/A x TRAN-
SIMARIBO LTDA - Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se
o V.Acordao. Advs. PAULO HENRIQUE CREMONEZE PA-
CHECO, MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA, JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES SILVA, JAQUELINE LOBO DA
ROSA, ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANDREA GOMES.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO - 670/2004 - VICENTE SIL-
VEIRO DE LIMA x GILDA FERREIRA e outro - Postas em
prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiçpa para análise do recurso articulado. In-
timem-se. Advs. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SIMA-
RA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO, Ludovico Albi-
no Savaris e JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI.

67. ORDINARIA C/ TUTELA - 692/2004 - OSMAR STUART
BERTOLDI x EDITORA 3ª VIA DA COMUNICACAO LTDA
(JORNAL HORA H) - Entendo desnecessário o pleito de fls.
226/227, de intimação prévia da parte Executada. Ocorre que o
Superior Tribunal de Justiça, a fim de uniformizar a interpreta-
ção da lei federal, definiu que a contagem do prazo de 15 dias
para pagamento de condenação de quantia certa independe de
intimação pessoal do advogado ou do devedor e após esse pra-
zo - contado do trânsito em julgado da sentença - incidirá a
multa de 10% prevista no artigo 475 - J do CPC. Veja-se a
decisão do Resp 954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ
27.08.2007 p. 252: “LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC.
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INICI-
AL. INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDA-
DE. 1. A intimação da sentença que condena ao pagamento de
quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos meios
ordinários, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desne-
cessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em jul-
gado a sentença condenatória, não é necessano que a parte ven-
cida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para
cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obri-
gação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida automatica-
mente acrescida de 10%.” Fixo honorários advocaticios em 10%
sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorários advoca-
tícios em execução de sentença, perfeitamente possível sua fi-
xação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-se a
respeito do tema as lições de Luiz Gui/herme Marinoni e Sér-
gio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civ//, vo/ume 3, Exe-
cução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em
razão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devi-
do a título de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porém, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessans a execuçào - os honorários do advo-
gado do autor, já que de outra forma estará sendo negado o
princípio de que o processo não pode prejudicar a parte que
tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor dos ho-
norários de advogado (devido pela execução) ao valor que está
sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa de
dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento voluntário.
Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu
não cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de
pagar os honorários de advogado na ação de execução, não
haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorérios de advogado à existência de açáo, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários não têm relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Como não houve pagamento voluntário, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Diligências
necessárias.”Promova-se as custas do Sr. Oficial de Justiça, conf.
prov. 01/99 item 9.4.8., no prazo legal”. Advs. ANTENOR
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DEMETERCO NETO, DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR e
ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS.

68. ORDINARIA DE COBRANCA - 1004/2004 - RUDI KAE-
FER e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - Entendo que o Sr. Perito trouxe aos autos ele-
mentos de convicção suficientes para justificar a sua pretensão
de honorários, ou seja, de R$ 1.150,00 por Requerente, no va-
lor total de R$ 10.350,00 (fl. 1.275). Por sua vez, o Requerido
não apresenta elementos de convicção suficientes a infirmar
esta proposta. Veja-se que em feitos similares aquiesceu com a
pretensão eo fato de outros profissionais realizarem o trabalho
mediante remuneração em valor inferior não é motivo suficien-
te para reduzir o valor proposto, até porque cada feito conta
com peculiaridades que determinam os valores cobrados. Ade-
mais, sabe-se que o Perito é nomeado tendo em vista a confian-
ça que ostenta junto ao Juizo e, neste caso, está demonstrado o
grau de dificuldade dos trabalhos, ou seja, a perícia terá em
conta “análise da forma com que foram corrigidos os valores
vertidos pelos Autores como contribuições ao fundo previden-
ciário administrado pela Ré, durante longo e variável periodo
compreendido entre a admissão de cada um dos 09 (nove) re-
querentes e respectivos desligamentos”, certo que salientou o
expert a necessidade de, para responder a maioria dos quesitos,
dar tratamento matemático individual. Em face do exposto,
entendo como justo o valor pretendido pelo Sr. Perito, de for-
ma que determino que o Requerido, em cinco dias, efetue o
depósito dos honorários, no valor de R$ 10.350,00. Intimem-
se. Advs. EDGAR INGRACIO DA SILVA, SOELI INGRACIO
SIMOES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI.

69. COBRANCA - 1239/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
SANTA CLARA x MARIA JOSE ANDRADE FOGACA - So-
bre o contido na certidão de fls.143, acerca de que não houve
recolhimento da diligência de Oficial de Justiça, para o cum-
primento do despacho de fls.136, item 2, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. Advs. PIRATAN ARAUJO FILHO,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1412/2004 -
ALEXANDRE REIF JUNIOR x MARCELO MURILLO E SIL-
VA e outro - Defiro o pedido de fl. 58, de avaliação do imóvel
penhorado. Concedo o prazo de cinco dias para a parte Credo-
ra dar cumprimento ao ofício cuja cópia está à fl. 56. Intimem-
se. “De conformidade com informação do Sr. Avaliador fls.64,
aguarda o recolhimento de custas no valor de R$326,00, no
prazo legal” Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e
AFFONSO VICENTE LOPES.

71. INDENIZACAO C/ TUTELA - ORDINARIA - 158/2005 -
MARIA SALETE OLIVEIRA DE CASTRO x VERA CRUZ
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e outro - “Manifeste-
se a parte interessada, acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s)
juntado(s) nos autos, no prazo legal”. Advs. MOACIR TADEU
FURTADO, LEONARDO DA COSTA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS.

72. REPARACAO DE DANOS - 206/2005 - JOAO VITORIA-
NO DOS SANTOS e outro x COSTAO SUL DIVERSOES
ELETRONICAS - “Manifeste-se a parte interessada, acerca
da(s) resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) nos autos, no prazo
legal”. Advs. RAFAEL TADEU MACHADO, ALEXANDRE
GONCALVES MENDES RODRIGUE, ELAINE SAMIRA
POPE DA SILVA, JANAINA THEULEN ZAGONEL, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

73. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 339/2005 - HABI-
PAR ASSESSORIA HABITACAO E ADM. DE CONDOMI-
NIOS x EROS FELICIANO COSTA DA SILVA - Digam as
partes sobre a juntada do mandado fls.195/206, no prazo legal.
Advs. ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES PI-
NHEIRO e SILVANA DENISE LOBATO.

74. COBRANCA - 624/2005 - MARIA DA GRACAS LIMA
DE ANDRADE x CENTAURO SEGURADORA S/A - Anote-
se fl. 117. Considerando que a Seguradora Requerida não foi
localizada no endereço informado à fl. 111, oficie-se à FENA-
SEG para que informe ao Juízo o atual endereço da parte, pro-
piciando, assim, sua intimação para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes. Intimem-se. “Da resposta do ofício em
fls.120, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal’. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANI-
ELI ALBERTI DOS SANTOS, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, REYMI SAVARIS JUNIOR e DANIELLA LETICIA BRO-
ERING.

75. ORDINARIA REVISIONAL - 651/2005 - ARION CAR-
LOS NASCIMENTO e outro x BERMAN S/A - ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES - Defiro pleito de vista formulado à fl.
242, por cinco dias, com as cautelas de praxe. Intimem-se. Advs.
FERNANDA DA VEIGA, MISAEL PEREIRA DA SILVA,
TALES ANDRE FRANZIN, DEMETRIO BEREHULKA,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO - 711/2005 - PAULO TA-
NAKA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Fiquem cientes as
partes sobre a cópia de Agravo de instrumento juntado aos au-
tos fls.327/346, no prazo legal. Advs. SERGIO FRASSATTI e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

77. MONITORIA - 1029/2005 - TRANS VOL SUL, TRANS-
PORTADORA DE CARGAS LTDA x PENA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-I - Expeça-se carta pre-
catória para intimação da parte Devedora, para os fins determi-
nados às fis. 56, incumbindo à Exeqüente antecipar as custas
necessárias. 11 - Intimem-se. - “A parte interessada, retirar Carta

Precatória expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado”. Adv.
ROSANGELA CLARA SOARES.

78. INDENIZACAO - SUMARIO - 66/2006 - ANTONIO DE
ANDRADE x CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL
NOVO MUNDO e outros - Inicialmente, consigno que em ra-
zão da não realização da prova pericial, fica prejudicada a rea-
lização da audiência designada no despacho saneador de fls.
1095 a 1098, certo que o ato será realizado depois de concluída
a prova pericial. Assim e, na esteira do citado despacho, conce-
do prazo de dez dias para que o Condomínio Requerido/Re-
convinte efetue o depósito dos honorários periciais, conside-
rando que não se insurgiu contra a proposta apresentada à fl.
1139. Intimem-se. Advs. WALDIR LESKE, GERSON WISTU-
BA, RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, RUBIA-
NO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA e MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JR.

79. REINTEGRACAO DE POSSE - 375/2006 - COOPERATI-
VA HABITITACIONAL RESID. MORUMBI-COHAREM x
ANA GLEICE RUY DE ALMEIDA - “Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação e petição de fls.170/209, no prazo
legal”. Advs. MARTA SUZY WAGNER e WILSON GARCIA.

80. RESCISAO DE CONTRATO - 527/2006 - IRPASA - IND.
REUNIDAS PARANAENSE x OVETRIL OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA - - Diante dos pleitos de fis. 99/100 e
111, mantenho a decisão de fis. 60, dos autos n.° 76/2007, de
embargos de terceiro, em apenso, que determinou a suspensão
do cumprimento da liminar de reintegração de posse. Isto por-
que discutem as partes, naqueles autos, a questão não apenas
relativamente à posse do imóvel, mas também de suas benfei-
torias e equipamentos. II - Manifeste-se a parte autora acerca
do contido às fis. 75, sendo que, após a efetivação da citação
da parte ré, o presente feito deverá ser suspenso, até julgamen-
to final dos embargos de terceiro. III - Intimem-se. Advs. CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 698/2006 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
IMESC INDUSTRIAL DE ESTOFADOS .SANTA CATARINA
LTDA e outros -Defiro pedido de fl. 147, de expedição do alva-
rá em favor do Exeqüente para o levantamento do valor menci-
onado, observadas as cautelas de praxe. Opbrtunamente, cum-
pra-se a sentença de fls. 140/142, no que respeita à baixa na
distribuição e arquivamento. Intimem-se. - Aguardando retira-
da do ofício de levantamento de fls.149, no prazo legal. Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e
JOAO HENRIQUE DA SILVA.

82. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 975/2006 - JOSE
DE ASSIS PEREIRA ASSESSORIA CONDOMINIAL S/C x
CONDOMINIO EDIFICIO PROCOPIAK - I - Defiro o pedido
de fis. 133, de expedição do alvará referido na petição de fls.
133, com as cautelas de praxe. II — Intimem-se.” Conforme
certidão de fls.134 -verso, acerca da expedição de Alvará de
Levantamento, fique ciente a parte interessada, promovendo o
levantamento, no prazo legal.” Advs. MONICA CRISTINA
BIZINELI, BARBARA CAROLINA FARINA e RICARDO
MAGNO QUADROS.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1391/2006 -
BANCO CITIBANK S/A x JACQUELINE GIRALDI ANA-
CLETO - Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça fls.99 e ainda acerca da solicitação de fls.100,
no prazo legal. Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA.

84. OBRIGACAO DE FAZER - 1602/2006 - AUGUSTO CAR-
LOS PACHECO DA SILVEIRA x LOURICE T. INGLES
TAKADA - Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.
Advs. MARCELO ZANON SIMAO - sindico, AMAURI DE
OLIVEIRA DE MELO JR., JONATHAS VALERIO DA SIL-
VA, FERNANDA DE FATIMA TANNER e DIOGO MATTE
AMARO.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO - 76/2007 - SIPAL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x IRPASA - INDUSTRIAS REU-
NIDAS PARANAENSE S/A - Vistos em saneador; 1. A preli-
minar de ilegitimidade da empresa embargante, para ajuizamento
da presente demanda, confunde-se com o mérito, e será anali-
sada oportunamente, por ocasião da sentença. 2. O processo
está em ordem, encontram-se presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais, razão pela qual declaro-o sanea-
do. 3. Fixo como pontos controvertidos: a) se a embargante
exerce a posse sobre os bens objeto de arrematação, e desde
quando; b) se a arrematação limitou-se ao imóvel, ou também
abrangeu benfeitorias, equipamentos e maquinários; c) se a
empresa Ovetril Óleos Vegetais Ltda continua exercendo posse
sobre os bens que a embargante arrematou. 4. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas. 5. De-
signo o dia 23/09/2008, às 09:00 horas, para realizaçäo de au-
diência de instrução e julgamento, precedida de tentativa con-
ciliatória. 6. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência,
observando-se o disposto no artigo 407 do Código de Processo
Civil. Deverão as partes, em pretendendo sejam as testemu-
nhas intimadas, antecipar as custas necessárias às diligências,
com a devida antecedência, independentemente de qualquer
outra intimação do Juízo, sob pena de prectusão. Intimem-se.
Difigências necessárias. Advs. FABIO LUIS ANTONIO, CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO.

86. USUCAPIAO - 353/2007 - LUZIA DE OLIVEIRA e outro
x JOSE MAZAROTTO e outro - Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA.

87. REINTEGRACAO DE POSSE - 367/2007 - CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO WER-

LICH - “Manifeste-se a parte interessada, acerca da(s)
resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) nos autos, no prazo le-
gal”. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

88. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 895/2007 - CIR-
LEI NASCIMENTO DA SILVA x BV FINANCEIRA - Diga o
requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. MAYLIN
MAFFINI, MARINA BLASKOVSKI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1054/2007 -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
IRENE SILVA DOS SANTOS -À vista do alegado na petição
de fl.46, lavre-se termo de penhora na forma pretendida na pe-
tição de fl.39. Diligências necessárias. Intimem-se. “Promova-
se a parte interessada, o prosseguimento do feito, no prazo le-
gal”. Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

90. ADJUDICACAO - 1150/2007 - MARCOS AURELIO JOR-
DAN e outro x ESP. EUDOXIA LEDUC NUNES e outros - Ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr. Distribuidor, no valor R$1,84 conforme fls.75, no prazo
legal. despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.
Adv. MARIA SOLANGE MILIANTE.

91. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1163/2007 -
GECI SOARES x BRASIL TELECOM S/A - Diga o requerido
sobre a impugnaçao, querendo. Advs. MANOEL FAGUNDES
DE OLIVEIRA e SANDRA REGINA RODRIGUES.

92. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1181/2007
- POLLOSHOP - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outro x GISELIA MACEDO DOS SANTOS TEIXEI-
RA - “Manifeste-se a parte autora, acerca das respostas dos
ofícios juntados nos autos, no prazo legal”. Adv. MARCIA
ZANIN.

93. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1259/2007 -
IVANTUIR LEAL COELHO e outro x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A vista do contido na
petição de fis. 75/76, diligencie a Escrivania para a regulariza-
ção da representação da parte Autora, promovendo, para tanto,
o necessário desentranhamento da procuração a que se refere o
último parágrafo do petitório. No que respeita à alegada cone-
xão, será apreciada no momento oportuno, depois de estabele-
cido o contraditório. Assim, aguarde-se o pronunciamento da
Superior Instância, diante da interposição do recurso noticiado
na petição de fls. 82. Intimem-se. Advs. CLAUDIA C. CAR-
DOSO e DOUGLAS DOS SANTOS.

94. ORDINARIA - 1679/2007 - LUCIANA NOTO x SUPER-
MERCADO BOZA LTDA - Conforme certidão de fls.49, acer-
ca da expedição de Alvará de Levantamento, fique ciente a par-
te interessada, promovendo o levantamento, no prazo legal Adv.
LUCIANA NOTO.-1461/2007

95. EMBARGOS A EXECUCAO - 245/2008 - SERGIO PA-
CHECO x BANCO BRADESCO S/A - Recebo os Embargos à
Execução, os quais lão terão efeito suspensivo, conforme de-
termina o artigo 739-A do 3PC, tendo em vista que não resta-
ram demonstrados os requisitos do aarágrafo primeiro do mes-
mo artigo. Foi requerido o efeito suspensivo sem alegação de
fundamento relevante para a sua concessão. Intime-se o Em-
bargado para se manifestar, lo prazo de 15 (quinze) dias. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Advs. MARIA ANARDINA
PASCHOAL e MURILO CELSO FERRI.

96. COBRANCA - 272/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO
MARECHAL DEODORO x PARANÁ KENNEL CLUBE -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

97. EMBARGOS A EXECUCAO - 331/2008 - GILBERTO
GALIOTTO x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - Embora a Execução (autos 1.356/2003) tenha tido início
em 2003, portanto anterionnente às modificações estabeleci-
das pela Lei 11.382/06, entendo pertinente a pretensão de rece-
bimento dos embargos com efeito suspensivo, à vista de que o
contrato dela objeto (Nota de Crédito Comercial 2002/38) está
sendo discutido na ação revisional, que está na fase de pericia.
Conforme se deixou claro nos autos de Revisional (decisão de
fis. 300/301) a oferta de Embargos pelos Executados era opci-
onal. O devedor Gilberto optou por ingressar com Embargos, o
que lhe era possível, de sorte que: a) recebo os embargos, com
efeito suspensivo; b) intime-se o embargado para se manifes-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias; c) após a impugnação do
embargado ou fluído o prazo, intimem-se as partes para dizer
se pretendem produzir perícia em complemento ou se aquela já
realizada nos autos de Revisional - que diz respeito a todos os
contratos, inclusive ao objeto da Execução - é suficiente à so-
lução dos Embargos. Intimem-se. Advs. SUZANA VALENZA
MANOCCHIO, RICARDO ANDRAUS e ROMINA VIZEN-
TIM.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 351/2008 - ADELINO
FELIZARI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “Manifeste-se o autor, acerca da contestação e
documentos, no prazo legal”. Advs. PATRICIA LISE e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

99. BUSCA E APREENSAO - 361/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO x UBIRAJARA
PARANAGUASSU ANDRADE FRANCO - Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv.
MICHELE SACKSER.

100. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - ORDINARIA
- 380/2008 - RICARDO DARCANCHY FILHO e outro x DA
KINE HAWAII INC (“DAKINE”) - 1. Defiro, por ora, os bene-
fícios da gratuidade, o que faço com amparo no artigo 4 , da
Lei n. 1.060/50. 2. Todavia, deixo para apreciar o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela depois de estabelecido o con-
traditório. Nesse sentido: “ A antecipação da tutela sem audi-

ência da parte contrária é providência excepcional , autorizada
apenas quando a convocação do réu contribuir para a consuma-
ção do dano que se busca evitar” (RT 764/221), in: Códiþo de
PROCESSO C/VIL e legislação processual em vigor - THEO-
TONIO NEGRAO - JOSE ROBERTO E GOUVEA - Editora
Sarsiva - 39* edição - pág. 405. 3. Cite-se a parte Requerida
com antecedência mínima de 10(dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecerem defesa por intermédio de advogado,
ciente de que seu não comparecimento, ou a presença sem a
oferta de contestação, importará na presunção de verdadeiros
os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 4. Para a audiên-
cia de conciliação prevista no artigo 277 do CPC, designo dia
16/05/2008, às 16:15 horas. 5. No mesmo ato será preliminar-
mente tentada a conciliação. 6. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
7. Na audiência será apreciado o pedido de produção de pro-
vas, designando-se nova data para audiência de instrução e jul-
gamento, se necessário. 8. Intime-se a parte Requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. 9. Intimem-se. Adv.
JOAO CARLOS DARCANCHY.

101. BUSCA E APREENSAO - 312/2008 - BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x FRANCISCO RIBEIRO FILHO -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº85/2008
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Leandro Luiz Kalinowski 0028 000538/2003
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0064 001569/2006
Leonardo Xavier Roussenq 0005 000164/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 001548/2003
LETICIA SANTANA DE ABREU 0064 001569/2006
LICIANE PRISCILA GELENSKI 0039 000665/2004
LINCO KCZAM 0093 000636/2008
LINEU ROQUE STERTZ 0010 000119/2000
LOUISE RAINER PEREIRA 0002 000010/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0017 001174/2001
LUCIANE LOPES ALVES 0021 000815/2002
LUCIANO BENNETI TIMM 0036 001549/2003
LUCIANO SARTURI 0050 001223/2005
LUIR CESCHIN 0010 000119/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0066 000053/2007
LUIZ ADAO DE CARLI 0017 001174/2001
LUIZ ALBERTO MARIM 0010 000119/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0086 000517/2008
Luiz Carlos da Rocha 0020 000697/2002

0067 000256/2007
Luiz Carlos Fabris 0050 001223/2005
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0010 000119/2000
Luiz Claudio Sebrenski 0020 000697/2002
Luiz Fernando Brusamolin 0011 000620/2000
Luiz Fernando de Queiroz 0058 000851/2006

0091 000634/2008
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0071 000736/2007
Luiz Fernando Pereira 0039 000665/2004
Luiz Oscar Six Botton 0034 001539/2003
Luiz Rodrigues Wambier 0056 000518/2006

0073 000868/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0069 000547/2007
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0033 001517/2003
Manoel Alexandre S. Ribas 0030 000783/2003
Manoel Eduardo Alves Cama 0017 001174/2001
MARA RUBIA MARQUES R. MIR 0010 000119/2000
MARCELA VILLATORE DA SILV 0017 001174/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 000756/2004
Marcelo Trajano da Rocha 0018 000073/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0042 000756/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0017 001174/2001
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0062 001271/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0062 001271/2006
Marcio Rogerio Depolli 0072 000807/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0006 001073/1999
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0027 000003/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0015 001055/2001
Marcos Antonio Nunes da S 0057 000592/2006
Marcos Antonio Zaitter 0024 001302/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0045 000146/2005
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0023 001100/2002

0068 000268/2007
Mariane Cardoso Macarevic 0021 000815/2002
Marilza Matioski 0028 000538/2003
MARINA MICHEL DE MACEDO 0039 000665/2004
MARKLEA DA CUNHA FERST 0002 000010/1998
Martin Roeder FIlho 0006 001073/1999
MAURELIO PETERS 0080 000156/2008
Mauricio Kavinski 0011 000620/2000

0019 000239/2002
Mauro Sergio Guedes Nasta 0049 000685/2005
MICHAEL OGAWA 0013 000956/2001
MICHELE SACKSER 0089 000631/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0079 000154/2008

0083 000511/2008
MIEKO ITO 0004 001243/1998
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0048 000442/2005
MILENA MARTINS 0092 000635/2008
Milton Luiz Cleve Kuster 0076 001635/2007
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0036 001549/2003
Murilo Celso Ferri 0057 000592/2006
NATALIA BITENCOURT GASPAR 0060 001110/2006
NATASHA DE SÁ GOMES VILAR 0072 000807/2007
NEIMAR BATISTA 0045 000146/2005
Nelissa Rosa Mendes 0057 000592/2006
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0025 001335/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0029 000780/2003
Odair Saboia Cordeiro 0003 000249/1998

OKSANDRO GONCALVES 0029 000780/2003
OSCAR GUISS 0070 000672/2007
Osnildo Pacheco Junior 0047 000275/2005
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0004 001243/1998
Otto Joao Lyra Neto 0027 000003/2003
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0064 001569/2006
Patricia Piekarczyk 0030 000783/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0038 000258/2004

0074 000940/2007
PAULO CESAR MOSER 0062 001271/2006
PAULO HENRIQUE PESSOA OLI 0092 000635/2008
Paulo Jose Gozzo 0052 001375/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 001548/2003
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0003 000249/1998
Paulo Roberto Gomes 0072 000807/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0033 001517/2003
Paulo Sergio Winckler 0039 000665/2004
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0077 001834/2007
PAULO VINICIUS DE BARROS 0077 001834/2007
PEDRO MACENTE 0007 001247/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0056 000518/2006
RAFAEL BICA MACHADO 0036 001549/2003
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0079 000154/2008
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0067 000256/2007
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0064 001569/2006
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0046 000229/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0085 000516/2008
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0044 000085/2005
RENATO DACILIO FLORES 0043 001246/2004
Ricardo Alexandre da Silv 0017 001174/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0018 000073/2002
Ricardo Key Sakagutti Wat 0077 001834/2007
ROBERTO MACHADO FILHO 0064 001569/2006
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0012 000819/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0055 000262/2006

0068 000268/2007
Roberto Varella Gewehr 0039 000665/2004
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0033 001517/2003
ROGERIO COSTA 0038 000258/2004
ROSE MARIA A LEDOUX PEREI 0010 000119/2000
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0042 000756/2004
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0063 001558/2006
RUTH COATTI 0017 001174/2001
Sabrina Camargo de Olivei 0021 000815/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0018 000073/2002
Sandra Regina Sborz 0024 001302/2002
Saulo Bonat de Mello 0001 000241/1997
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0076 001635/2007
Sergio Eduardo Gomes Saya 0021 000815/2002
SILVIA ELIZABETH NAIME 0047 000275/2005
SILVIO BINHARA 0052 001375/2005
SILVIO NAGAMINE 0067 000256/2007
SIMONE MARQUES SZESZ 0004 001243/1998
Simone Zonari Letchacoski 0001 000241/1997
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0044 000085/2005
Sonia Maria Schroeder Vie 0053 001404/2005
Sonny Brasil de Campos Gu 0005 000164/1999

0007 001247/1999
Stela Marlene Schwerz 0047 000275/2005
SUZANA DANHONI ELISIO 0041 000720/2004
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0038 000258/2004
Tarcisio Araujo Kroetz 0013 000956/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0054 001423/2005
TATIANE PARZIANELLO 0045 000146/2005
Teresa Arruda Alvim Wambi 0056 000518/2006

0073 000868/2007
Thais Helena Alves Rossa 0046 000229/2005
Thais Portugal 0024 001302/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0017 001174/2001
THIERRY PIERRE EL OMARI 0027 000003/2003
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0076 001635/2007
Tulio Godoy Gomes Salles 0077 001834/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0051 001225/2005
VALDEMAR REINERT 0065 001603/2006
VALDIR STEDILE 0009 000098/2000

0082 000508/2008
Valeria Caramuru Cicarell 0031 000820/2003

0054 001423/2005
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0020 000697/2002
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0015 001055/2001

0089 000631/2008
VANIA ELYR DE LARA 0053 001404/2005
VICENTE MAGALHAES 0011 000620/2000
Victor Alberto Azi Bomfim 0077 001834/2007
Victor Alexandre Bomfim M 0077 001834/2007
VICTOR KUNDZIN 0076 001635/2007
Viriato Xavier de Melo Fi 0025 001335/2002
Walter Borges Carneiro 0033 001517/2003
Washington Luiz da Silva 0046 000229/2005

1. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 241/1997 - RE-
NATO CAMPOS E OUTRO x BANCO BRADESCO S/A -
Custas remanescentes no valor de R$ 19,60 + acréscimos le-
gais). Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, Joao Alci Oliveira Padi-
lha, Denio Leite Novaes Junior, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, Joao Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Saulo Bo-
nat de Mello e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR.

2. REIVINDICATORIA - 10/1998 - ESPOLIO DE SECONDO
DECONTO e outro x RENATA SANTANA - 1. Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste so-
bre o alegado de fls. 890/891, sob as penas da lei. 2. Após,
voltem os autos conclusos para a análise dos demais pedidos.
3. Intimem-se. Advs. ELEVIR DIONYSIO NETO, ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR, MARKLEA DA CUNHA FERST, CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI e LOUISE RAINER
PEREIRA.

3. INVENTARIO - 249/1998 - LINDOMAR BERNARDES
NETO E OUTROS x VALMOR BERNARDES E S/M - “Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO, EMERSON BUSANELLO,

Odair Saboia Cordeiro e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR..

4. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1243/1998 - BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. x ALEOMAR BELMONTE PAE-
SE - 1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre as
informações prestadas pelo Sr. Avaliador Judicial, no esclare-
cimento de fls. 175. 2. Após, voltem os autos conclusos para a
análise dos demais pedidos. 3. Intimem-se. Advs. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, OSWALDO FERREIRA DE
SIQUEIRA NETO e FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

5. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 164/1999 - FER-
NANDO ALBERTO KERTSCHER x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Defiro o pedido de fls. 721, translade-se cópia das decisões
proferidas nos autos para o processo de execução em apenso.
2-Após, pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas as
disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, arquive-se. 3-Int. (Custas R$ 301,69 + acréscimos le-
gais). Advs. Joao Batista Valim, Leonardo Xavier Roussenq e
Sonny Brasil de Campos Guimaraes.

6. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1073/1999 -
RONALDO SANCHES TROVAO E S/M x BANCO ITAÚ S/A
- Tratam os autos de AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
promovida por RONALDO SANCHES TROVÃO E OUTROS
contra BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, todos
qualificados nos autos. No curso do processo, os autores e os
requeridos transigiram, fls. 289/291 dos autos, requerendo a
homologação do acordo e a extinção do feito com julgamento
de mérito. É o relatório Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado
entre as partes, e como conseqüência julgo extinto o feito, com
apoio no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Eventuais
custas remanescentes deverão ser arcadas pela parte executa-
da. Defiro desde logo o levantamento dos valores depositados
em favor dos executados Oportunamente, arquivem-se com as
baixas e anotações necessárias. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. Advs. EGLACY PAULINO KOTO, Martin Roeder FI-
lho, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, Antonio Ce-
lestino Toneloto e Gastao Fernando Paes de Barros Junior.

7. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1247/1999
- CLARA MARY BEVERVANÇO MANTOVANI e outro x
BANCO ITAÚ S/A - Manifestem-se as partes quanto a certidão
de fls.691. Advs. PEDRO MACENTE e Sonny Brasil de Cam-
pos Guimaraes.

8. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 84/2000 - CA-
VALCANTI IMOVEIS LTDA x LUIZ ANTONIO BERTOL-
DO e outro - “Deve a parte ré depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. JACQUELINE MARIA MOSER e HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO.

9. INVENTARIO - 98/2000 - GILDA SONIA NATAL CURY e
outro x GASTAO NATAL - I - A discussão sobre os encargos
condominiais deverá ser realizada em apenso, de acordo com
regra do artigo 984 do Código de Processo Civil. II - Quanto ao
pedido de alvará determinando a entrada do imóvel pela inven-
tariante, esta medida deverá ser realizada por diligência das
partes, motivo pelo qual o aludido alvará em nada ajudará a
elucidar o presente processo. Ademais, incumbirá à possuidora
do imóvel prestar as informações necessárias ao bom andamento
do feito, razão pela qual indefiro o pedido de expedição de
alvará. III - Intime-se a inventariante para requerer o que en-
tender de direito, em dez dias. IV - Int. Advs. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO, VALDIR STEDILE, ANTONIO CARLOS
CORDEIRO e ANDRE LUIZ A. PINTO.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 119/2000
- JOAO CASTELLANI NETO x JOAO FREDERICO NEHLS
- 1-Intime-se a parte exequente para que elucide o pedido de
fls.394, para que possa ser apreciado. 2-Int. Advs. LUIR CES-
CHIN, CARLOS J. DE LIMA, ROSE MARIA A LEDOUX
PEREIRA, MARA RUBIA MARQUES R. MIRANDA, LUIZ
CESAR TABORDA ALVES, Alexandre Christoph Lobo Pache-
co, LUIZ ALBERTO MARIM, JOAO LEONEL ANTOCHESKI
e LINEU ROQUE STERTZ.

11. ORDINÁRIA - 620/2000 - HARDY GUEDES ALCOFO-
RADO FILHO e outro x BANCO REAL S/A e outro - 1. Inti-
me-se o executado, através de seu procurador, para que efetue
o pagamento do valor devido, indicado às fls. 1057/1058, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de
10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2.
Intimem-se. Advs. VICENTE MAGALHAES, Ana Carolina
Lopes Olsen, Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin e
CELSO DE LIMA BUZZONI.

12. INVENTARIO - 819/2000 - JOSE APARECIDO DA SIL-
VA x APARECIDA DUARTE PEREIRA DA SILVA - “Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SAN-
TOS OLIVEIRA.

13. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 956/2001 -
LIDIA SANTOS FRANCA x BANCO CITIBANK S.A. e outro
- 1. Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, promova o devido prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se
Advs. FABIANO NEVES, Adriana D’Avila de Oliveira, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, CARMEM LUCIA VILLAÇA DE
VERON, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Camilla Tatia-
ne Pilastre Mendes, Elionora Harumi Takeshiro, Claudia Bue-
no Gomes e MICHAEL OGAWA.

14. MONITÓRIA - 1054/2001 - CECON FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x MARIA JOSE BUHRER - 1-
Defiro a suspensão por um ano, devendo em seguida, a parte
exequente, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. 2-
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Int. Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e CARLOS
ALEXANDRE LORGA.

15. DEPOSITO - 1055/2001 - BANCO FINASA S/A x KEL-
LIN RODRIGUES GHANG - 1-Manifeste-se a parte exequen-
te em cinco dias, quanto ao petitório de fls.405. 2-Int. Advs.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, Karine Cristina da Costa, HELIO PE-
REIRA CURY FILHO, HEITOR SACHSER, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH, Daniele de Bona, Diego Rubens Got-
tardi, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha, JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN-
DADE e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE.

16. CARTA DE SENTENÇA - 1079/2001 - LUCIANO BELLI-
NI NETO x ALVES FINANCEIRA LTDA e outros -1. Intime-
se a parte interessada para que em cinco dias, efetue o paga-
mento das custas regimentais do Cartório da 4° Circunscrição,
conforme ofício de fls. 296, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
Advs. LEANDRO GALLI e Alexandre Christoph Lobo Pache-
co.

17. COBRANCA - ORDINARIA - 1174/2001 - BERNARDO
VALENTINI & CIA. LTDA. x DECIO GOSENHEIMER - 1-
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo de
avaliação de fls.386/390. 2-Int. Advs. EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, MARCELA VILLATORE DA SILVA, Manoel
Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer, JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO, ANTONIO GOMES DA SILVA
JUNIOR, Ricardo Alexandre da Silva, JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e LUIZ ADAO DE
CARLI.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 73/2002 -
CREDIMASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e outros -
1. Expeça-se mandado de penhora e avaliação, conforme re-
querido no petitório de fls. 510/511 2. Juntado o mandado aos
autos, nos termos do art. 475-J, §1º, intime-se a parte requeri-
da, na pessoa de seu procurador, para que, querendo, apresente
impugnação no prazo de 15(quinze) dias. 3. Intimem-se. - Inti-
me-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e Marcelo Trajano da
Rocha.

19. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 239/2002 - LIGNEA
CONFECCOES LTDA x LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN
e outro - 1. Tendo em vista as informações contidas na certidão
de fls. 295, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
05 (cinco) dias, promova o devido prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 2.
Intimem-se. Advs. CESAR AUGUSTO GRAVON, Mauricio
Kavinski e CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA.

20. ORDINARIA C/C TUTELA - 697/2002 - ANTONIO SER-
GIO FARIAS E OUTROS x SINDICATO DOS TRAB. IND.
DE ALIM. DE FRANCISCO e outros - 1-Pagas eventuais cus-
tas remanescentes destes autos e dos demais, cumpridas as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justi-
ça, arquivem-se todos. 2-Int. (Custas R$ 8,40 + acréscimos le-
gais). Advs. Luiz Claudio Sebrenski, Luiz Carlos da Rocha,
CICERO VIEIRA DE ARAUJO e VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI JUNIOR.

21. BUSCA E APREENSÃO - 815/2002 - BANCO LLOYDS
TSB S.A. e outro x SILVIO DE OLIVEIRA MATIAS - (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de 06
ofícios no valor de R$ 42,00). Advs. ELISA GOMES TOR-
RES, Mariane Cardoso Macarevich, ARNALDO APARECIDO
CORACAO, ANDREIA VERANO PONTES, LUCIANE LO-
PES ALVES, Sabrina Camargo de Oliveira e Sergio Eduardo
Gomes Sayao Lobato.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 944/2002
- MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA. x GUIARTE PUBLI-
CIDADE E EDITORA LTDA. - “Deve a parte executada depo-
sitar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de
R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA.

23. INVENTARIO - 1100/2002 - JOAO ALFREDO COSTA
FILHO x VENINA MEYER COSTA e outro - I - Para que se
evitem eventuais tumultos processuais, aguarde-se o cumpri-
mento das diligências nos autos em apenso, de modo que os
processos tramitem igualmente. II - Int. Advs. MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, ELSO DE SOUSA NOVAIS e ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES.

24. BUSCA E APREENSÃO - 1302/2002 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x RO-
NALDE AFONSO CECCON - “Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls. 162.” (Decorreu o prazo de suspen-
são) Advs. Marcos Antonio Zaitter, Cristiano Lustosa, Carla
Fabiana Evers, Thais Portugal e Sandra Regina Sborz.

25. PRESTACAO DE CONTAS - 1335/2002 - MARIZA HET-
ZER x IVO CHICORSKI BLASICYK - 1-Defiro o pedido de
fls.266, para permitir que o preparo das custas seja feito ao
final. 2-Int. Advs. ELCIO DO NASCIMENTO, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA e Viriato Xavier de Melo Filho.

26. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1368/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO DONA MARISTELA x ADROALVO AUGUSTO
PEREIRA WOLF e outro - ...3-Com a resposta positiva, mani-
feste-se o exequente, em cinco dias. Caso contrário, voltem
conclusos. Advs. ELIANE APARECIDA ROCHA e APARECI-
DO SOARES ANDRADE.

27. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 3/2003 - C. x A. - 1-
Encerrada a fase instrutória, concedo as partes o prazo de dez
dias, sucessivos, para apresentação de suas alegações finais,
iniciando-se pelo autor. 2-Após, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. 3-Int. Advs. Otto Joao Lyra Neto,
LEANDRO JOAO LYRA, THIERRY PIERRE EL OMARI,
MARCO ANTONIO GUIMARAES, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA e CAROLINA FONSECA WENSER-
SKY.

28. SUMARIA - COBRANCA - 538/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x NELMAR DIAS PEREIRA e outro - 1-
Considerando o equívoco realizado e que apenas um requerido
foi devidamente citado por edital, cancelo a audiência anterior-
mente designada. 2-Designo audiência de conciliação e entre-
ga de defesa, para o dia 04/08/2008 as 09 horas. 3-Determino a
citação por edital das duas requeridas com prazo de 30(trinta)
dias. 4-Ficando condicionado a citação por edital mediante
apresentação de minuta pela parte, em nome de ambas requeri-
das, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determina o Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, em seu item
5.4.3.1. 5-Int. Advs. Marilza Matioski e Leandro Luiz Kalino-
wski.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 780/2003
- BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ILTO MARCHI e outro - Manifeste-se o autor quanto
ao retorno da carta precatória de fls.91/115, noprazo de 05 (cin-
co) dias. Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, Aristides Alberto
Tizzot Franca, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR.

30. COBRANÇA - SUMÁRIA - 783/2003 - CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS PAQUETA II COND. I x PEDRO
CRUZ DE OLIVEIRA e outro - 1. Intime-se a parte exeqüente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o
retorno do ofício e cálculos juntados nas fls. 272/281 dos au-
tos. 2. Intimem-se. Advs. Patricia Piekarczyk, Manoel Alexan-
dre S. Ribas e Josiane Fruet Bettini Lupion.

31. BUSCA E APREENSÃO - 820/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram
pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. Alexandre
Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli.

32. PRESTACAO DE CONTAS - 1296/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CARLOS L. LUCK x SANDRA
MARIA DOS SANTOS e outro - 1-Indefiro o pleito de fls. 467/
468, reportando-me aos termos do despacho em audiência de
fls. 464. 2-Cumpra-se as formalidades legais e após aguarde-se
a audiência. 3-Int. Advs. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS,
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e ANGELICA DE OLIVEI-
RA SANTOS.

33. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1517/2003 -
CONSORCIO NACIONAL GM LTDA (GNGM) x PABLO
MARCELO FRANCISCO GARCIA - 1. Intime-se a parte exe-
qüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste so-
bre o petitório de fls. 445/446, sob as penas da lei. 2. Intimem-
se. Advs. Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Carnei-
ro, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ANDREA PE-
DROZO DOS SANTOS e RODRIGO CESAR NASSER VI-
DAL.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1539/2003
- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EGON JOSE PRIM - 1. Manifeste-se o exeqüente, em 05 (cin-
co) dias, sobre o petitório de fls. 99. 2. Intimem-se. Advs. Luiz
Oscar Six Botton, Elcio Luiz Kovalhuk, Andre Abreu de Sou-
za, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO.

35. COBRANCA - ORDINARIA - 1548/2003 - Banco Banes-
tado S/A x ORLI RUPPELL CASTRO JUNIOR - 1-Defiro o
pleito de fls. 295. Aguarde-se por 180 dias. 2-Int. Advs. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

36. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1549/2003 - RAFAEL
LOURENCO PINTO AYROSA e outro x UNICA INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA - 1-Redesigno audiência de instrução e
julgamento, para o dia 29/10/2008 as 14h30min. 2-Cumpram-
se as formalidades legais, nos termos do despacho saneador de
fls. 340/341, ressaltando que as testemunhas já se encontram
arroladas nos autos. 3-Int. Advs. ELENI JULIATO PIOVESAN,
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, RAFAEL BICA MACHA-
DO, LUCIANO BENNETI TIMM, Alexandre Rech e CLOVIS
PINHEIRO DE SOUZA JR.

37. COBRANÇA - SUMÁRIA - 122/2004 - RAFAEL DIOGO
DOS SANTOS x PORTO SEGURO COMP. DE SEGUROS
GERAIS - 1- Antes de analisar o pleito de fls. 392/393, infor-
me a credora se com o depósito de fls. 332 dá por quitada a
dívida. 2- Intimem-se. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, HE-
LIO RODRIGES DE OLIVEIRA, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, Eliani Garcies Choti, Ciro Bruning, Gislaine Ruiz
Guilhen, EDUARDO BRUNING e FERNANDA RIBEIRETE
DE SOUZA.

38. INVENTARIO - 258/2004 - CARLOS SERGIO DE CAR-
VALHO e outro x ALCEBIADES DALL STELLA e outro -
...2-Isto feito, lance-se a partilha nos autos. III-Não havendo
insurgências, voltem conclusos para a homologação. Advs.
BENEDITO GOMES BARBOSA, ROGERIO COSTA, Adria-
no Brolin Mazini, PAULA ROBERTA PIRES, SUZANA GUI-
MARAES MARANHO e Carla Patricia Konzen.

39. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 665/2004 -
MARCELO JOSE DA SILVA DAGOSTIN e outros x ABACO
PARTICIPACOES LTDA - 1-Intime-se o requerido para que,

em cinco dias, deposite a primeira parcela dos honorários peri-
ciais, devendo a próxima ser depositada no mesmo dia do mês
subseqüente. 2-Após, realizados os depósitos, intime-se o Sr.
Perito para que dê início aos trabalhos técnicos. 3-Int. Advs.
Paulo Sergio Winckler, Roberto Varella Gewehr, Luiz Fernan-
do Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, MARINA MICHEL
DE MACEDO e LICIANE PRISCILA GELENSKI.

40. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 676/2004 -
JOAO CARLOS MONTEIRO DE QUADROS x CAVALCAN-
TI IMOVEIS LTDA. - 1-Contados e preparadas as custas re-
manescentes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações
necessárias. 2-Int. - (Custas dos autos 676/04 no valor de R$
16,80 e dos autos 1110/06 no valor de R$ 164,70 + acréscimos
legais). Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e JACQUE-
LINE MARIA MOSER.

41. ALVARÁ JUDICIAL - 720/2004 - FRANCIELLY DA SIL-
VA PISSOLATO e outros - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas da Sra.
Contadora). Adv. SUZANA DANHONI ELISIO.

42. ORDINARIA C/C TUTELA - 756/2004 - CARGESSO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. x BANCO FORD
S/A - 1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo com pedido
de informações. 3-Solicitadas às informações, oficie-se o MM.
Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, e que a decisão
agravada foi mantida por seus próprios fundamentos. 4-Int.
Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO.

43. ALVARÁ JUDICIAL - 1246/2004 - JOSE DELY NETO -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODENA e RENA-
TO DACILIO FLORES.

44. ORDINÁRIA - 85/2005 - IVO CASSIANO RIBEIRO x
ARACI DE MATTOS LEITE - 1-Recebo o recurso de apela-
ção, fls. 590/602, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte re-
corrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cum-
pra-se o item “3”, do despacho de fl. 577. 4-Int. Advs. RENA-
TO COSTA LUZ P. HORA, SINVALDO MOREIRA DE SOU-
ZA e ARLETE APARECIDA DE SOUZA.

45. SUMARIA - COBRANCA - 146/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO ACORES x HELIO NELSON LUCZYSZYN - 1.
Cumpra-se o item “ 4 “ do despacho de fls. 269. 2. Intimem-se.
- Despacho de fls.269 - ...4-Intime-se pessoalmente o executa-
do (art. 652, §4º, do CPC), desde que não tenha representante
legal constituído nos autos, para que tome ciência da penhora
realizada, bem como, querendo, apresente impugnação, em 15
dias, contados ou da juntada do mandado aos autos ou da pu-
blicação. Advs. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO,
TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BATISTA.

46. DEMARCATORIA - 229/2005 - ESPOLIO DE JORDAO
ROSSA e outro x ELENICE KLEINA DA SILVA -... 2-Após,
sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, sucessivamen-
te, em dez dias, iniciando-se pelo autor. Advs. REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI, Thais Helena Alves Rossa e Washington
Luiz da Silva.

47. PRESTACAO DE CONTAS - 275/2005 - ACTION S/A x
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - CBD - I -
Desentranhe-se a petição de fls. 396 e junte-se-a nos autos 303/
2008, em apenso, haja vista tratar de matéria atinente àqueles
autos. II - Após, defiro o pedido de vista dos autos, no prazo de
dez dias. III - Int. Advs. Osnildo Pacheco Junior, Gerson Mas-
signan Mansani, Stela Marlene Schwerz, SILVIA ELIZABE-
TH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO.

48. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 442/2005 - JOSUE
PEREIRA DA SILVA x VIACAO TAMANDARE LTDA. e ou-
tro - 1-Intimem-se as partes para que, em cinco dias, informem
se ainda pretendem a produção de prova oral. 2-Int. Advs. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD, ALINE CRISTINA COLETO,
Anderson Hataqueiama e Fabricio Verdolin de Carvalho.

49. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 685/2005 -
EVA MAZUR e outros x MMD INCORPORACOES E PARTI-
CIPACOES LTDA. - 1-Sobre a petição de fls.530 e demais docs.
manifeste-se o autor, em cinco dias. 2-Int. Advs. Mauro Sergio
Guedes Nastari, Lacir Guarenghi, Elisangela Florencio e Ja-
naina Mirelle Tonella.

50. INVENTARIO - 1223/2005 - CARLA SARTURI x ALE-
XANDRE FEIJO - I - Publique-se a sentença de fls. 178. II -
Indefiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado, eis que
pode haver, em tese, eventual direito de terceiros em voga,
motivo pelo qual o trânsito em julgado não poderá ser mitiga-
do. III - Pagas eventuais custas remanescentes, expeça-se o for-
mal de partilha e após, arquivem-se. IV - Int. Advs. LUCIANO
SARTURI, Joel Macedo Soares Pereira Junior, Luiz Carlos
Fabris e Joel Macedo Soares Pereira Neto.

51. MONITÓRIA - 1225/2005 - PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A x RODOLATINA LOGISTICA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - 1. Intime-se a parte exeqüente para em
cinco dias, dizer se com o depósito de fls. 248 da por quitada a
dívida. 2. Intimem-se. Advs. Fernando Wilson Rocha Mara-
nhao e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 1375/2005 - C&D DIS-
TRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL. LTDA x
LUCIANO RODRIGO PEREIRA - 1-Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2-Aguarde-se o processa-
mento do agravo com pedido de informações. 3-Solicitadas às
informações, oficie-se o MM. Juiz Relator do Agravo de Ins-

trumento, informando que o agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC, e que a decisão agravada foi mantida por seus
próprios fundamentos. 4-Int. - Despacho de fls.275 - 1-Cum-
pra-se o despacho de fls.271. 2-Int. Advs. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA e Paulo Jose Gozzo.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1404/2005
- GERDAU ACOMINAS S/A x CONSTRUPAVE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA - 1. Considerando que o executado, apesar
de devidamente intimado (fls. 130), não indicou bens passíveis
de penhora, configurando ato atentatório à dignidade da justi-
ça, determino a incidência da multa de 20% sobre o valor do
débito, sob os termos dos artigos 600, IV e 601 do Código de
Processo Civil. 2. No prazo de 5 dias indique a parte credora os
bens que pretende ver penhorados, bem como apresente plani-
lha atualizada do débito, inclusive com a multa acima fixada.
3. Intimem-se. Advs. Braulio Roberto Schmidt, Sonia Maria
Schroeder Vieira, JOYCE MAUS MISCHUR e VANIA ELYR
DE LARA.

54. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1423/2005 -
FASA - FORNECEDORA DE ACESSORIOS LTDA x BAN-
CO RURAL - 1-Encerrada a fase instrutória, concedo as partes
o prazo de dez dias, sucessivos, para apresentação de suas ale-
gações finais, iniciando-se pelo autor. 2-Após, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. 3-Int. Advs. TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI, Ana Carolina Coelho Barroso,
Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli.

55. ALVARÁ JUDICIAL - 262/2006 - MARLENE ASTRID
COSTA MOREIRA SALLES e outros x JOAO ALFREDO
COSTA e outro - Marlene Astrid Costa Moreira Salles e outros
ajuizaram o presente pedido com a pretensão de alienar, em
nome do espólio de João Alfredo Costa e Venina Meyer Costa,
imóvel localizado na comarca de Ibaiti-PR. Juntou documen-
tos às fls. 05/06. O herdeiro Aramis Meyer Costa impugnou o
pedido, às fls. 11/14 e em outras oportunidades. Manifestou-se
o Ministério Público às fls. 163/166, pugnando pelo deferimento
da expedição de alvará, considerando a demonstração de ne-
cessidade, pelo espólio, de angariar fundos para concluir o pro-
cedimento, bem como a comprovação dos gastos realizados com
a manutenção do bem. Decido. A pretensão esposada nos autos
é legitima, eis que não fere a ordem jurídica e, considerando os
testamentos elaborados pelos de cujus (autos 912/2002, em
apenso), nos quais não há individualização de quinhões aos
legatários, tão-somente que as cotas destinadas aos herdeiros
serão gravadas com cláusula de incomunicabilidade, evidenci-
ado igualmente está o interesse de agir dos requerentes. Assim,
tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, observo
que restaram satisfeitas as formalidades legais, máxime se aten-
tarmos ao fato de pode o juiz adotar em cada caso a solução
que reputar mais conveniente ou oportuna, nos termos do art.
1109 do Código de Processo Civil. ISTO POSTO, DEFIRO o
pedido da petição inicial para o fim de autorizar, via alvará, a
alienação do imóvel descrito às fls. 05/06, por valor não inferi-
or ao da avaliação de fls. 96, sendo que deverão os requerentes
depositar em Juízo a cota parte referente ao herdeiro Aramis
Meyer Costa, que discordou com o presente procedimento.
Expeça-se o Alvará, que terá o prazo de 90 (noventa) dias. Pres-
tação de contas em 120 (cento e vinte) dias. Intime-se o Juízo
da Comarca de Campo Mourão, conforme requerido pelo Mi-
nistério Público, informando à parte interessada sobre o deferi-
mento do presente alvará e a possibilidade, em abstrato, de o
herdeiro Aramis Meyer Costa, cujo quinhão foi penhorado no
rosto dos autos de inventário 1100/2002, em apenso, vir a rece-
ber valores referentes ao alvará em questão. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. Juliane Zancanaro Bertassi, CRIS-
TIANE SCHMITT, ROBERTO TEIXEIRA DUARTE e ITA-
MAR LUIZ MONTEIRO CORTES.

56. EMBARGOS DE DEVEDOR - 518/2006 - VIA URBANA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x Ban-
co Banestado S/A - 1. Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio,
será proferido julgamento do feito no estado em que se encon-
tra 2. Intimem-se. Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, DEISI LA-
CERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, Diogo Matte Amaro, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Ara-
gao Ferreira dos Santos.

57. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 592/2006 - Contriso
Gestões Visuais Ltda. e outros x BANCO BRADESCO S/A -
1-Acerca da baixa dos autos, manifestem-se as partes, em cin-
co dias, requerendo o que entenderem de direito. 2-Int. Advs.
Fernando Previdi Motta, Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva, Nelissa Rosa Mendes e Marcos Antonio Nu-
nes da Silva.

58. COBRANÇA - SUMÁRIA - 851/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO REGINA CÉLIA x ROZENDO NEVES - 1-Desig-
no audiência de conciliação e entrega de defesa, para o dia 25/
06/2008 as 09h20min. 2-Cumpram-se as formalidades legais,
inclusive citando os requeridos, conforme pleiteado às fls. 80.
3-Int. (Deve a parte autora pagar o valor da expedição das car-
tas e retirá-las no prazo de 05 (cinco) dias). Advs. Luiz Fernan-
do de Queiroz e Emerson Luiz Vello.

59. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1032/2006 - RENATO SEI-
DELER x ACEXI - COMERCIAL EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA LTDA. e outro - 1-Redesigno audiência de concilia-
ção e entrega de defesa, para o dia 06/05/2008 as 09h. 2-Ofi-
cie-se ao juízo deprecado informando a nova data da audiência
designada, inclusive instruindo com cópia da petição inicial. 3-
Desentranhe-se o mandado para citação do Sr. Sérgio, no ende-
reço indicado às fls. 136. 4-Int. (Manifeste-se a parte autora
quanto ao ofício de fls.142/143). Adv. HASSAN MOHAMAD
ANNAN.

60. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1110/2006 - MANOELA
VILLELA DE QUADROS x CAVALCANTI IMOVEIS LTDA
e outro - 1. Defiro o pleito de fls. 1080/1082, para conceder a
restituição do prazo na sua integralidade, devendo, para tanto,
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iniciar a sua contagem da intimação da parte embargante. 2.
Intimem-se. Advs. NATALIA BITENCOURT GASPARIN e
JACQUELINE MARIA MOSER.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1239/2006
- HENRIETA DYMINSKI ARRUDA e outro x RINALDO
FRANCISCO DE LIMA -1. Expeça-se mandado de penhora e
avaliação sobre os bens descritos no petitório de fls. 89/94,
devendo o Sr. Oficial de Justiça promover diligências com o
objetivo de determinar qual dos bens é impenhorável por tra-
tar-se de bem de família. 2. Intimem-se. - Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias. Advs. Acrisio Lopes Cancado Filho, AN-
DRE DA COSTA RIBEIRO e JOSE RENATO GAZIERO CE-
LLA.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1271/2006
- ARNALDO CANDIDO x RENATO HAMILTON MATTIOLI
e outro - 1. Publique-se o despacho de fls. 64. 2. Após, voltem
os autos conclusos para análise do despacho de fls. 69. 3. Inti-
mem-se. - Despacho de fls.64 - 1. Intime-se o exeqüente para
que em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o deposito de fls.
61/62. 2. Intimem-se. Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES, PAULO CESAR MOSER e MARCIO ADRIANO
PINHEIRO.

63. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1558/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL HENRY FORD x JOSE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outro - 1. Intime-se a parte exeqüente para que junte aos
autos cálculo atualizado do valor do débito que entende como
devido. 2. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação
sobre o bem aludido às fls. 145. 3. Juntado o mandado aos
autos, nos termos do art. 475-J, §1º, intime-se a parte ré, na
pessoa de seu procurador, para que, querendo, apresente im-
pugnação no prazo de 15(quinze) dias. 4. Intimem-se Advs.
JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA e EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1569/2006 - Idenor Valde-
mar Dreyer x Xerox Comércio e Indústria Ltda. - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Fernanda Lo-
pes Martins, ROBERTO MACHADO FILHO, LEONARDO
SANTANA DE ABREU, LETICIA SANTANA DE ABREU,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO
e RAFAEL GONÇALVES ROCHA.

65. RESTAURACAO DE AUTOS - 1603/2006 - FAUSTO
MANOEL LACERDA x VALDEMAR REINERT e outro - 1.
Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de 05 (cinco)
dias se manifeste sobre o contido de fls. 34. 2. Intimem-se.
Advs. GILMAR FERNANDO DE CRISTO e VALDEMAR
REINERT.

66. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 53/2007 - JOAO
BERNARDO ALVES e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - 1. Recebo os recursos de ape-
lação, fls. 80/85, em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte re-
corrida para contra - arrazoarem, querendo, no prazo legal. 3.
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4. Intimem-se. Advs. Jacy Gabardo,
ILDEFONSO HEISLER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, Elcio
Luiz Kovalhuk, Andre Abreu de Souza, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBA-
NO.

67. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 256/
2007 - OLINDA MARIA FERREIRA FILIPPIN x NOSSA SAU-
DE OPERADORA DE PLANOS PRIV. DE ASSIST. - I - As
partes estão bem representadas, não havendo possibilidade con-
creta de acordo nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito.
II - A ré alegou, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva,
haja vista o dever de o Estado prover assistência à saúde aos
seus cidadãos. Ocorre que a relação contratual havida entre
autora e ré, às fls. 19/26, obriga a ré a prestar os serviços rela-
cionados à saúde da autora, motivo pelo qual, no caso concre-
to, além do dever constitucional devido ao Estado, deve ser
observado o dever contratual perante a ré. Portanto, afasto a
preliminar. Não há outras preliminares a serem analisadas.
Declaro o feito saneado. III - Tendo em conta que se trata de
relação de consumo e que a parte autora é hipossuficiente em
relação à ré, tanto técnica quanto financeiramente, defiro a in-
versão do ônus da prova, nos termos do artigo 6o, VIII, do
Código de Defesa do Consumidor. IV - Defiro o pedido de pro-
dução de prova pericial médica, conforme requerido pela ré.
Designo como perito médico o Dr. Leonado Machado Lopes,
cujos honorários serão arcados pela ré, diante da regra do arti-
go 33 do Código de Processo Civil. IV - Concedo às partes o
prazo de cinco dias para apresentação dos quesitos e indicação
de assistente técnico. V - Após apresentados os quesitos, inti-
me-se o perito para dizer se aceita o encargo e oferecer propos-
ta de honorários. VI - Sobre a proposta, digam as partes, em
cinco dias. Havendo anuência com os valores, intime-se a ré
para efetuar o depósito dos honorários periciais, em cinco dias.
VII - Aceito o encargo, deve o Sr. Perito apresentar o laudo em
trinta dias. Entregue o laudo, defiro desde já o levantamento
dos valores depositados em seu favor. VIII - Após a apresenta-
ção da perícia, digam as partes sobre a necessidade de produ-
ção de provas orais. IX - Int. Advs. RAFAEL FERREIRA FILI-
PPIN, CHRISTINA CHRISTOFORO DA SILVA FILIPPIN, Luiz
Carlos da Rocha, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE e Irae Cristina Holetz.

68. PRESTACAO DE CONTAS - 268/2007 - ARAMIS MEYER
COSTA x JOAO ALFREDO COSTA FILHO e outros - I - Con-
siderando que todas as vias ordinárias ainda não foram esgota-
das, requisito para o deferimento da citação editalícia, indefiro
o pedido de expedição de edital de citação. II - Cite-se o her-
deiro João Alfredo Costa Filho, aditando-se e desentranhando-
se o respectivo mandado de citação, conforme informações de
fls. 56. III - Int. - Intime-se a parte interessada para cumprir o

disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. Advs. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE, Juliane Zanca-
naro Bertassi, ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES e MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA.

69. MONITÓRIA - 547/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x RINALDO DARGEL DA CUNHA - 1-
Manifeste-se o embargante em cinco dias, sobre o petitório de
fls.142/143. 2-Int. Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e JULI-
ANA LIMA PETRI.

70. REINTEGRACAO DE POSSE - 672/2007 - LYGIA PI-
NHEIRO MACHADO SANTOS x JOAO BELNIAKI - 1-
Aguarde-se por 90 dias a informação acerca do cumprimento
do mandado. 2-Int. Advs. OSCAR GUISS, GUSTAV LANG-
NER e ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI.

71. COBRANCA - ORDINARIA - 736/2007 - JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO e outro x KAMYLLE GUIDOLIN GU-
TIERREZ e outro - Os autores opuseram embargos declaratóri-
os da decisão de fls. 325, alegando que houve omissão no des-
pacho saneador por não ter fixado os pontos controvertidos.
Brevemente relatados, decido. Na audiência de instrução e jul-
gamento, serão aferidos os seguintes pontos tidos como con-
trovertidos: a) A natureza da relação jurídica havida entre as
partes, estabelecida no contrato de honorários advocatícios fir-
mado. b) O trabalho exercido pelos autores, bem como a sua
interrupção, e os motivos pelos quais os serviços foram obsta-
dos. c) Os valores porventura pagos aos autores. Intimem-se as
partes para, querendo, apresentarem complementação aos pon-
tos ora fixados no prazo de dez dias. Portanto, recebo os tem-
pestivos embargos de declaração, conferindo-lhes provimento.
Int. Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e Joacir da Luz Santos.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA - 807/2007 - JOSE APARECI-
DO GONCALVES x BANCO ITAÚ S/A e outro - 1-Recebo o
recurso de apelação, fls. 85/89, em ambos os efeitos. 2-Intime-
se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Diligências necessárias..
Advs. Paulo Roberto Gomes, Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira marcolino e NA-
TASHA DE SÁ GOMES VILARDO.

73. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 868/2007 - JOSE DOMIN-
GUES DO AMARAL e outro x BANCO BANESTADO S/A -
1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizen-
do da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido jul-
gamento do feito no estado em que se encontra 2. Intimem-se.
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, Evaristo Aragao Ferreira
dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker
Curi e Teresa Arruda Alvim Wambier.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 940/2007
- COMERCIO DE CARNES NOBRE LTDA x VILSON FRAN-
CO E CIA LTDA. - 1. Intime-se a parte exeqüente para que
comprove se os veículos indicados às fls. 82/85 são de propri-
edade da parte executada. 2. Após, voltem os autos conclusos
para a análise dos pedidos de fls. 117/118. 3. Intimem-se. Adv.
PAULA ROBERTA PIRES.

75. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1046/2007 - MARLEI REGI-
NA BRIDI OSTERNACK x JULIO CESAR RODRIGUES DE
SOUZA - (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas, referente à
expedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ.

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1635/2007 - CEN-
TAURO SEGUROS S.A. x ALBERTO FAUSTINO DOS SAN-
TOS - 1-Não conheço do recurso de fls.76/79 ,pois manifesta-
mente equivocado, uma vez que da decisão que acolhe ou não
exceção de incompetência, cabe agravo de instrumento e não
apelação, como pleiteou o excepto, pois se trata de decisão
interlocutória. 2-Int. Advs. Milton Luiz Cleve Kuster, TRAJA-
NO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTI-
AO GOMES DE SOUZA, Claudio de Freitas Mallmann e VIC-
TOR KUNDZIN.

77. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1834/2007 -
L.ALBERTI USINAGEM E SERVICOS LTDA x BUY CASH
FOMENTO MERCANTIL S/A - I - As partes estão bem repre-
sentadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos
autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - A ré alegou, em
preliminar, a existência de conexão, por força dos autos 1478/
2007, tramitando perante este Juízo, em que se discutem os
mesmos valores versados na presente. Tal preliminar deve ser
acolhida. Apensem-se estes autos aos autos 1478/2007, para
que tramitem simultaneamente, considerando a igualdade de
partes, da causa de pedir e dos fundamentos jurídicos. Deixo
de apreciar, nesta oportunidade, o pedido de condenação dos
autores em litigância de má-fé, relegando tal análise à ocasião
da sentença. Não há outras preliminares a serem analisadas.
Declaro o feito saneado. III - Uma vez apensados, voltem con-
clusos para apreciação dos pedidos de produção de provas. IV
- Int. Advs. Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela I.
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Ricardo Key Saka-
gutti Watanabe, Tulio Godoy Gomes Salles Rosa, PAULO VI-
NICIUS ACCIOLY C. DA ROSA e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR.

78. CURATELA - 104/2008 - CLAUDETE TEREZINHA KU-
BIS x JULIANNA BABAN - 1-Acolho o parecer ministerial de
fls. 66/67. 2-Intime-se o autor para que, em cinco dias, mani-
feste-se acerca da cota retro. 3-Int. Adv. IRINEU HENRIQUE
ROSA.

79. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 154/
2008 - LUIZA MIRANDA DE OLIVEIRA AUGUSTO x BAN-
CO FINASA S/A - 1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes,

com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para
a composição, e efetivo interesse em realizá-la. 2-Após, anote-
se e voltem para saneador. 3-Int. Advs. RAFAEL DA ROCHA
GUAZELLI DE JESUS, Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

80. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 156/2008 -
ROGÉRIO MARCOLINO x FUNDAÇÃO COPEL DE PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 1-Em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la. 2-Após, anote-se e voltem para saneador. 3-Int. Advs.
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, BOGDAN OLIJNYK, IRINEU
PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e
MAURELIO PETERS.

81. COBRANÇA - SUMÁRIA - 498/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x LUIZ FERNANDO
KRUEGER e outro -I - Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa, designo o dia 24/06/2008 as 09h. II - Cite-se
na forma requerida, no caso de omissão observando o que dis-
põe o art. 222, alínea “f”, do CPC. III - Observe-se o contido
no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o requerido que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. IV - Int. -Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 74,25.
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA CIRINO
DOS SANTOS.

82. HABILITACAO - 508/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO
ITAMAR x GASTAO NATAL - I - Considerando que já foi
apresentada contestação (fls. 08/09), por cautela, determino às
partes que indiquem as provas que pretendem produzir, dizen-
do da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. II - Int. Advs.
ANDRE LUIZ A. PINTO, VALDIR STEDILE e ANTONIO
CARLOS CORDEIRO.

83. BUSCA E APREENSÃO - 511/2008 - BANCO FINASA S/
A x NEI WOCHE - I - Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato. II - Efetivada a
medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a
parte devedora de que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias conta-
dos da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integrali-
dade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído
independente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data
da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado
da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida),
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção. III - De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, paguem-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado. IV - Int.
Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI, Flaviano Bellinati Garcia Perez e CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES.

84. COBRANCA - ORDINARIA - 515/2008 - ANITA PADI-
LHA PEREIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Anita Padilha Pereira ajuizou Ação de Co-
brança c/c Pedido de Tutela Antecipada em face de Sul Améri-
ca Companhia Nacional de Seguros S/A, alegando, em síntese,
que recebeu parcialmente o valor referente à indenização secu-
ritária DPVAT, por intermédio da Ré. Disse que a indenização
é devida pela morte de parente em acidente de trânsito. Reque-
reu a antecipação dos efeitos da tutela para que a ré seja com-
pelida a depositar o valor da diferença apontada na petição ini-
cial, em conta vinculada a este juízo, além de outros requeri-
mentos. Decido. I - A gratuidade de Justiça encontra amparo na
legislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando necessita-
do todo aquele que não se encontrar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pen-
samento, observo que, no particular, remanescem dúvidas so-
bre o estado de miserabilidade jurídica do requerente, facul-
tando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fazendo prova bas-
tante, sobre seus rendimentos, outrossim, se seu procurador está
atuando graciosamente. II - Segundo o Código de Processo Ci-
vil, no artigo 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é
necessária a presença de prova inequívoca para que se conven-
ça da verossimilhança da alegação conjugada com fundado re-
ceio de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. Ain-
da, é necessário que não exista o perigo da irreversibilidade da
medida. III - Entendo que nos presentes autos não se configu-
ram os pressupostos da verossimilhança das alegações, eis que
a existência ou não de diferença de valores deverá ser objeto de
instrução processual. Ademais, há o perigo de irreversibilidade
da medida, caso os valores depositados pela ré sejam levanta-
dos pelo autor e a demanda seja julgada improcedente. IV - Por
este motivo, indefiro a medida liminar pleiteada. V - Designo
audiência de conciliação e recebimento de defesa para o dia
25/06/2008 as 09h. VI - Cite-se e intime-se o réu para compa-
recer à audiência, acompanhado de advogado, a fim de apre-
sentar defesa, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil). VII - Observe-se o contido no artigo 277, §§
2º e 3º, do Código de Processo Civil, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar

desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. VIII - Deve a parte autora, em cinco dias, informar o
nome completo, CPF, data de nascimento e de óbito e Estado
onde se deu o falecimento da vítima, a fim de que este juízo
requeira informações sobre eventual pagamento de DPVAT à
autora, junto à Fenaseg. IX - Intimem-se. (Retirar a carta). Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA
DE SOUZA SPAGNOLO e KARINE ROMANI.

85. MONITÓRIA - 516/2008 - BANCO ITAÚ S/A x H. C.
YANES IND. E COM. DE ARTIGOS DO VEST. LTDA. e ou-
tros - I - Oficie-se à 1a Vara Cível deste Foro e Comarca, com
as cautelas de estilo, requerendo o cumprimento do item 2.7.6
do Código de Normas. II - Da remessa dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
de direito no prazo de cinco dias. III - Int. Advs. Daniel Ha-
chem, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR.

86. BUSCA E APREENSÃO - 517/2008 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MARLENE
APARECIDA COGO MILANEZ - I - Provada documentalmente
a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos
termos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato.
II - Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 5
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da
dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. III - De acordo com o disposto no item 9.4.1 do
Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o manda-
do. IV - Int. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLE-
LIA MARIA DA GAMA BOTELHO DE S.BETEGA e Janaina
Feliciano Ferreira Aksenen.

87. BUSCA E APREENSÃO - 628/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x ADILSON ROBERTO LEI-
TE - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 357,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. DANIELE CARVALHO, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e Flaviano Bellinati Garcia Pe-
rez.

88. BUSCA E APREENSÃO - 629/2008 - BANCO ITAUCARD
S/A x EVERALDO PEREIRA DE SOUZA - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

89. REINTEGRACAO DE POSSE - 631/2008 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADONIR
DE FREITAS CASTRO - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Diego Rubens Got-
tardi, Daniele de Bona, Vanessa Maria Ribeiro Batalha,
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e MICHELE
SACKSER.

90. REINTEGRACAO DE POSSE - 632/2008 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x LINDALVA DE SOU-
ZA RAMALHO HENRIQUE - Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 189,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. DANIELE CAR-
VALHO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e Flavia-
no Bellinati Garcia Perez.

91. COBRANÇA - SUMÁRIA - 634/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO x GUILHERMINA
FERREIRA ALBINO - Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 262,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Advs. Fernanda Pires Alves e
Luiz Fernando de Queiroz.

92. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 635/2008 - TE-
REZINHA CORADIM GIACOMITTI e outro x BELLASUL
VEICULOS LTDA. e outro - Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. MILENA MAR-
TINS, PAULO HENRIQUE PESSOA OLIVET e EMANUEL
FERNANDO CASTELLI RIBAS.

93. COBRANCA - ORDINARIA - 636/2008 - SANTO SFOR-
DI e outros x BANCO BRADESCO S/A - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. LINCO
KCZAM.
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CARLOS FREDERICO REINA CO 0036 000253/2008
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 0040 000412/2008
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0021 001114/2006
CARMEN REGINA BOLOGNESE M 0007 000401/2002
CAROLINA MARCELA FRANCIOS 0035 001767/2007
CAROLINE AUGUSTA MACHADO 0021 001114/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0050 000338/2008
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0017 001266/2005
DANIELE DIAS DOS REIS 0030 001100/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0012 000324/2005
DANIELLE TEDESKO 0044 000456/2008
DANIELLI DERENLANYJ VIANN 0042 000434/2008
DOUGLAS DOS SANTOS 0029 000729/2007
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0013 000434/2005
ELME KAREM BAIDO 0039 000377/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0035 001767/2007
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0003 000185/2001
FABIANO BINHARA 0019 000995/2006
FABIO CIUFFI 0010 001226/2004
FABIO DA SILVA MUINOS 0015 000585/2005
FABIO DE ALMEIDA REGO CAM 0023 001524/2006
FABIO TELENT 0007 000401/2002
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 0011 000067/2005
FERNANDO SCHLIEPER 0024 001582/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0009 001114/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0036 000253/2008
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0019 000995/2006
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0021 001114/2006
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0040 000412/2008
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0047 000540/2008
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0024 001582/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0020 001062/2006

0031 001337/2007
HEITOR ALCÂNTARA DA SILVA 0045 000486/2008
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0021 001114/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0020 001062/2006

0031 001337/2007
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0025 000126/2007
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0046 000530/2008
JONAS BORGES 0018 000670/2006
JORGE CLARO BADARO 0016 000612/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0004 000311/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0016 000612/2005
JOSE NAZARENO GOULART 0042 000434/2008
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0032 001413/2007

0034 001580/2007
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0040 000412/2008
JULIANO REBONATO BONA 0021 001114/2006
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0001 000505/1994
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0002 000635/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 000067/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0009 001114/2004
LUIZ RODRIGO LEMMI 0007 000401/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 001767/2007
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0008 000531/2004
MARCELO JOSE ARAUJO 0004 000311/2001
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0002 000635/1999
MARCIA S. BADARO 0016 000612/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0004 000311/2001

0036 000253/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 000492/2005

0049 000337/2008
0051 000339/2008
0052 000340/2008

MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0001 000505/1994
MARCY HELEN VIDOLIN 0022 001212/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0015 000585/2005
MARINA MICHEL DE MACEDO 0009 001114/2004
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0031 001337/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0031 001337/2007
MAURO CURY FILHO 0015 000585/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0015 000585/2005
MIEKO ITO 0006 001408/2001
MILTON ALBUQUERQUE 0022 001212/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000505/1994

0004 000311/2001
0036 000253/2008

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0004 000311/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0004 000311/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0019 000995/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0005 001380/2001
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0023 001524/2006
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0048 000336/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0028 000710/2007

0029 000729/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0028 000710/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0013 000434/2005

PRISCILA NERY 0019 000995/2006
RAFAEL LAYNES BASSIL 0022 001212/2006
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0035 001767/2007
RENATO BELTRAMI 0013 000434/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0027 000687/2007
ROBERTO VARELA GEWEHR 0009 001114/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0005 001380/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0003 000185/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0030 001100/2007
SILVIO BINHARA 0019 000995/2006
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0041 000426/2008
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0019 000995/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0053 000341/2008
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0008 000531/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 001767/2007
THIAGO LESCANO GUERRA 0026 000630/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0006 001408/2001
VANESSA JANKE DE CASTRO 0027 000687/2007
WILMAR EPPINGER 0040 000412/2008

1. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-505/1994-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x CYAL ASS. EM COM. LTDA E
OUTRO e outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, MARCO ANTO-
NIO MONTEIRO DA SILVA e LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-.

2. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-635/1999-GIANPE-
RO LOVATO x BANCO BANDEIRANTES S/A-SISTEMA
FINAN. BANDEIRANTES e outro- ... Portanto, a fim de dar
seguimento ao feito, possibilitando a realização da prov aperi-
cial, ordeno que a parte requerida apresente os documentos fal-
tantes e que estejam em seu poder, ou apresente recusa justifi-
cada, no prazo de cinco dias...intimem-se, com a advertência
de que, não comprovada que a declaração dos requerentes não
corresponde à verdade, serão admitidos como verdadeiros os
fatos que, por meio de tais documentos, o requerente queira
provar. -Advs. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2001-CAR-
LOS ROBERTO BARBOZA x VITO PASSERA-Defiro a ten-
tativa de bloqueio on line de depósito bancários ou aplicações
financeiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s), eis que
em consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do
Código de Processo Civil. Junte-se nos autos o recibo que se-
gue (referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez dias, não
vindo aos autos notícia da efetivação de algum bloqueio (so-
mente as respostas positivas e referentes a quantias não insig-
nificantes serão juntadas), diga a parte exequente. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-.

4. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-311/2001-EUZI
KARINSON MARTINS x ANDREA BERTOLAMI LOBO
PORTELLA- ante o contido s fls. 592/595 diga a parte exe-
quente, em cinco dias. No mesmo prazo, esclareça a segurado-
ra/executada acerca do julgamento do agravo interno interpos-
to.-Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCELO JOSE
ARAUJO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-.

5. COBRANCA DE ALUGUERES-1380/2001-EDIFICIO BO-
NARDA x ANDREA MARA DE CARVALHO E SOUZA- de-
signo nova data para realização da audi~encia para o dia
04.08.08 às 13:50 horas. providenciar o solicitado as fls. 380.-
Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMANN e AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLO-.

6. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1408/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x LAERTES MA-
CIEL DADONA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLI-
VEIRA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CU-
RADOR-.

7. EXECUCAO-401/2002-JOSE ANTONIO SADER x DENI-
SE ZONARI VALENTE DE OLIVEIRA- cumpra-se o manda-
do de citação, penhora e intimação da executada, observando-
se o endereço declinado as fls. 130., No mais, a fim de viabili-
zar a solicitação acerca dos direitos hereditários de titularidade
da executada nos autos de inventário que tramita perante o 9º
Juízo Cível do foro Central desta Comarca, intime-se o exe-
quente a fim de que em cinco dias, apresente cálculo atualiza-
do do débito exequendo.-Advs. LUIZ RODRIGO LEMMI,
FABIO TELENT, ANGELICA DUARTE MARTINSKI e CAR-
MEN REGINA BOLOGNESE MACIEL-.

8. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-531/2004-TEREZA
BONFIM DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - CRED. IMOBILIARIO-Intime-se o devedor, na pessoa de
seu advogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o
débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo
475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, ha-
vendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARRETO-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-1114/2004-MARCELO

MATIAS e outros x ABACO INCORPORACOES LTDA- aguar-
dando preparo das custas R4 26,40.-Advs. ROBERTO VARE-
LA GEWEHR, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e MARINA MICHEL DE MA-
CEDO-.

10. INVENTARIO-1226/2004-ALMIR LUIZ LASS CORDEI-
RO x ESPOLIO DE KATHIA REGINA CHEZANOSKI COR-
DEIRO- expeça-se alvará na forma pleiteada as fls. 267, para o
fim de transferência das cotas sociais adjudicadas pelo menor
Victor Maxiumus C. Silveira. Em 30 dias, pois, deverá o inven-
tariante juntar aos autos o contrato social da empresa, já altera-
do, a fim de se resguardar os direitos do menor. Com a juntada
do referido documento aos autos, voltem conclusos.-Advs.
FABIO CIUFFI e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-.

11. COBRANCA (SUMARIA)-67/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO CAPITAL TORRE CENTRO x AFONSO GUIMARES
BESSA e outro- providenciar o solicitado as fls. 198.-Advs.
BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA OLIVEIRA GOMES-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-324/2005-CENTAURO SE-
GURADORA S/A x ADELAIDE RODRIGUES DOS SANTOS-
Uma vez que a execução foi extinta, sendo vitoriosa a tese da
embargante, expeça-se alvará para levantamento da quantia
depositada como garantia do juízo. após, arquivem-se. Retirar
alvará.-Advs. DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e ANDERSON LEFF PAZ-.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-434/2005-CAMILA
SIUFI ANDRE x RENASCE - REDE NACIONAL DE SHOP-
PING CENTERS LTDA e outros- Retirar carta precatória.-Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-492/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOA-
QUINA FERNANDES-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-585/2005-JAIR TO-
LEDO DA SILVA e outro x BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA- ... sobre o laudo, manifestem-se as par-
tes...-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
FABIO DA SILVA MUINOS-.

16. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-612/2005-ALDO
ALBERTO DEDINI x APOLAR IMOVEIS e outros- retirar
ofício.-Advs. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA,
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
MARCIA S. BADARO-.

17. INTERDICAO-1266/2005-ARLINDO CLAUDINO FILHO
x LUCI CLAUDINO- Retirar ofício-Advs. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

18. MONITORIA-670/2006-KARINA JAKOBOWITZ e outros
x ANTONIO FERREIRA PEREIRA-Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv. JONAS BOR-
GES-.

19. REPARACAO DE DANOS-995/2006-MARISANE FER-
REIRA LOPES x ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LAURINDO
LTDA e outro- Intime-se a parte autora a fim de que, em cinco
dias, junte aos autos a declaração de próprio punho de insufici-
ência econômica de que trata o art. 4º da Lei 1060/50, viabili-
zando a apreciação do pedido de fls. 238.-Advs. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT, PRISCILA NERY, SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA, NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e FLAVIO CESAR CARNIATTO-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1062/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIVIANE
RIBEIRO- retirar ofícios.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

21. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1114/2006-ROBER-
TO ATHAYDE DE HOLLANDA x CREDICARD S.A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Finda a fase
postulatória e inexitosa a tentativa de conciliação, o processo
deve ser saneado... Embora se trata de ação revisional de con-
trato bancário e incida a legislação consumerista, não deve ser
deferida a inversão do ônus da prova, já que não há qualquer
dificuldade para o autor produzir a perícia, diligência, inclusi-
ve, que foi hábil a realizar, já que instruiu a inicial com um
laudo particular, realizado às suas expensas. A inversão do ônus
da prova só tem lugar naqueles caso em que a hiposuficiência
do consumidor seja tamanha que impossibilite a ele o acesso
aos dados e á forma de produzir a prova, o que não ocorre no
presente caso. ... Para a realização da perícia, nomeio Rafael
Danton Teixeira da Cunha que deverá formular propostas ho-
norária, à vista dos quesitos, cuja apresentação deverá se dar
em dez dias. Em igual prazo, poderão as partes indicar assis-
tente técnico. Ficam fixados os seguintes pontos controverti-
dos: a) se há prévia pactuação de juros; b) qual o índice efeti-
vamente aplicado; c) se há capitalização diária ou mensal; d)
se há cobrança de multa moratória e qual seu percentual; e) se
há cobrança de encargos moratórios, quais são e qual seu per-
centual. Desde logo fica dispensada a prova oral, inútil para a
solução das questões postas em juízo. -Advs. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, ANA CAROLINA DE MELO MANO,

GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO, JULIANO RE-
BONATO BONA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON e CAROLINE AUGUS-
TA MACHADO DE SOUZA-.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1212/2006-CESAR
TADEU TOIGO x TELMA DE OLIVEIRA- aguardando pre-
paro das custas R$ 34,30.-Advs. MARCY HELEN VIDOLIN,
MILTON ALBUQUERQUE e RAFAEL LAYNES BASSIL-.

23. INDENIZACAO - SUMARIA-1524/2006-ELZA TEREZI-
NHA FARIA MARZALL x FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS FUNCEF- ... as partes estão bem representa-
das e não há possibilidade de conciliação. Sendo assim, aten-
dendo aos princípios da celeridade e economica processual,
passo a sanear o feito. ... não há preliminares a serem analisa-
das. São os seguintes pontos controvertidos: a) o réu alegou a
inexigibilidade da restituição integral das contribuições pesso-
ais, bem como de 20% realtivo a participação da patrocinado-
ra; b) a aplicabilidade do CDC. Concernente a inversão do ônus
da prova, cumpre ressaltar que é um benefício criado para os
consumidores que a comprovem a hiposuficiência ou a vulne-
rabilidade em relação à outra parte e no caso em comento a
relação existente entre as partes é caracterizada pela prestação
de serviços, o que configura a aplicação do CDC. O pleiteado
pela requerente é o benefício do art. 6º VIII do referido diplo-
ma legal, e só é aplicado em casos extraordinários, nos quais os
sujeitos se enquadrem nas exigências peculiares. Assim sendo,
defiro a inversão do ônus da prova, eis que a ré terá maiores
facilidades em produzir a prova, eis que detém todos os dados
a ela pertinentes. Defiro a prdoução da prova pericial atuária.
Nomeio perito atuarial Antonio Fernando de Azevedo. Defiro
as partes oprazo de cinco dias para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos. ... aos interessados diante do
contido as lfs. 421/422. Oportunamente, após realizada a refe-
rida prova, será designada audiência.-Advs. FABIO DE AL-
MEIDA REGO CAMPINHO e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON-.

24. INDENIZACAO - ORDINARIA-1582/2006-CECI ALVES
PEREIRA AMBROSIO x EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACAO S/A.- ... dou o feito por saneado... defiro
a inversão do ônus da prova, alertando à parte ré desde já, que
deverá cumprir com o ônus da produção probatória dos fatos
que excluam sua responsabilidade, sob pena de advirem daí as
consequencias jurídicas previstas. Ante o teor no item 2 dessa
decisão, novamente às partes para que no prazo de dez dias,
manifestem-se acerca da produção de outras provas.-Advs.
ALFREDO LINCOLN PEDROSO, FERNANDO SCHLIEPER,
GRACIANE VIEIRA LOURENCO e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

25. INTERDICAO-126/2007-EDISON VICTOR MARTENS
JÚNIOR x ODETTE BIZZOTTO MARTENS-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Adv. JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI-.

26. CURATELA-630/2007-JOCELI PEDROSO FERREIRA x
ODEMIR PEDROSO FERREIRA-Conforme item 02 da Porta-
ria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação
da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Adv. THI-
AGO LESCANO GUERRA-.

27. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-687/2007-AÇOU-
GUE NILO PEÇANHA LTDA x AUTO POSTO TORRES
LTDA- Tendo em vista a petição retro, fica cancelada a audiên-
cia designada para amanhã, devendo o autor indicar o correto
endereço da parte requerida ou representante legais, a fim de
possibilitar a citação.-Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-.

28. COBRANCA (SUMARIA)-710/2007-ESPOLIO DE MA-
NUELITO BRITO DA SILVA e outro x BANCO DO BRASIL
S.A-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Advs. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES
e PAULO ROBERTO GOMES-.

29. COBRANCA (SUMARIA)-729/2007-ELIZABETE DOS
SANTOS NUNES x HSBC BANK BRASIL S/A- aguardando
preparo das custas R$ 228,30.-Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1100/2007-DA-
VID NICHEL x LINDINALVA FELIX GREGÓRIO e outros-
Retirar carta precatória.-Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e
SILVESTRE DIAS DOS REIS-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-1337/2007-BANCO ITAU
S.A x ANDRE LUIS BICA DENEGA- ante o contido as fls.
203, diga o requerido em cinco dias, facultando-se a comple-
mentação do depósito do mesmo prazo, se entender por devi-
da.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAU-
RICIO MACHADO SANTOS-.

32. INTERDICAO-1413/2007-ADALICE RIBEIRO DA SIL-
VA x VIVIANE DA SILVA-Conforme item 02 da Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Adv. JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-.

33. CURATELA-1557/2007-FERNANDO DIAS DA SILVA e
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outros x FELIX DIAS DA SILVA-Conforme item 02 da Porta-
ria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação
da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Adv. AN-
DRE PORTUGAL CEZAR-.

34. INTERDICAO-1580/2007-ALEIXO LASIEVICZ x JOA-
NA RIBA-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que auto-
riza a escrivania a proceder intimação da parte interessada para
manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

35. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1767/2007-TERESI-
NHA DE LOURES OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A -
FILIAL PARANÁ- Considerando o desinterese das partes na
produção de outras provas, conforme manifestações de fls. 89
e fls. 91/93 voltem para sentença.-Advs. CAROLINA MAR-
CELA FRANCIOSI BITTENCOURT, RAPHAELA MAIA
RUSSI FRANCO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-253/2008-HAILTON AN-
TONIO CRUZ x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S.A-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que
autoriza a escrivania a proceder intimação da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestação,independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-.

37. EXECUCAO-306/2008-MAURIO TEIXEIRA DO NASCI-
MENTO x CHELLYN LINGERIE LTDA e outros-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-.

38. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-339/2008-GRA-
MOPHONE PRODUTORA DE ÁUDIO LTDA x ORIMPORT
ÁUDIO, VÍDEO, SOFTWARE E HARDWARE LTDA- retirar
carta de citação e intimação.-Adv. CANDIDO MATEUS MO-
REIRA BOSCARDIN-.

39. ANULATORIA-377/2008-AUTO POSTO TULIO LTDA x
APROC ASSOCIAÇÃO DE POSTOS DE RODOVIA DE CU-
RITIBA- ... defiro o pedido de tutela antecipada para o fim de
que sejam suspensos os efeitos do protesto noticiado até o final
da presente ação, mas mediante caução em dinheiro ou bem
imóvel ou móvel, a ser prestada em cinco dias. Lavre-se termo
de caução e depois, oficie-se ao Tabelionato. No mais, por se
tratar de procedimento sumário, designo audiência de concilia-
ção para o dia 13.06.08 às 10:00 horas... retirar ofício e carta
de citação.-Adv. ELME KAREM BAIDO-.

40. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-412/2008-BRAS-
CAN ENERGÉTICA S/A x MLM EVENTOS LTDA - MIRRA-
GE EVENTOS- retirar carta de citação e intimação.-Advs.
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, GEROLDO AU-
GUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SE-
NISKI e JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

41. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-426/2008-RHS
TELEINFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA x DIGITAL DO
BRASIL INFORMATICA LTDA ME e outro- recebo a petição
de fls. 35/37 como emenda à inicial.... sendo assim, acolho o
pedido inicial, para suspender os efeitos do protesto identifica-
do as fls. 22. Designo audiência de tentativa de conciliação,
apresentação de defesa e saneamento, para o dia 01.08.08 às
13:40 horas. providenciar o solicitado as fls. 39.-Adv. SILVIO
RUBENS MEIRA PRADO-.

42. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-434/2008-TA-
TIANE HENRIQUE CABRAL x BANCO DO BRASIL S.A-
defiro a gratuidade da justiça. Acolho a emenda de fls. 28 e
seguintes. ... ssim sendo, defiro seu pedido para determinar a
suspensão da inscrição identificada as fls. 19/20. Designo au-
diência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento para o dia 04.08.08 às 13:30 horas. retirar carta de
citação.-Advs. JOSE NAZARENO GOULART, ALESSANDRO
DE MACEDO NOGUEIRA e DANIELLI DERENLANYJ VI-
ANNA-.

43. NULIDADE DE TÍTULO C/C TUTELA ANTECIPADA-
448/2008-MARIELSON AUGUSTO DA SILVA x TEGOSUL
IND. COM. DE PRODUTOS DE CONCRETO LTDA e outro-
Em razão do valor da causa o processo tramitará pelo rito su-
mário. ... vale dizer que, em sede de cognição sumária, há sim,
evidência de que o pagamento foi realizado para quem não era
o verdadeiro credor, o que impede o deferimento do pedido de
antecipação. Designo audiência de tentativa de conciliação,
apresentação de defesa e saneamento, para o dia 01.08.08 às
14:40 horas. provienciar o solicitado as fls. 30. -Adv. ARISTI-
DES ALVES RODRIGUES FILHO-.

44. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-456/2008-ALBI-
NO GLUKOSKI ROSA x CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- defiro a gratuidade da justiça...
defiro portanto, seu pedido de depósito pelo valor pretendido,
devendo as prestações vencidas serem depositadas em cinco
dias e as vincendas na data contratualmente estabelecida, sen-
do facultado seu levantamento pelo réu. Não é possível afastar
desde logo os efeitos da mora nem manter a posse do bem em
mãos do requrente, eis que a matéria discutida não prescinde
de maior substrato probatório, ainda ausente. Advirta-se, en-
tretanto, o requerido de que, desejando promover a ação de
reintegração de posse, deverá propô-la neste juízo, distribuin-
do-a por dependência à presente. Em razão do valor dado à
causa, o processo tramitará pelo rito sumário. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sane-
amento, para o dia 01.08.08 às 14:00 horas. retirar carta de

citação e intimação.-Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA
e DANIELLE TEDESKO-.

45. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-486/2008-VIC-
TOR ALCÂNTARA SILVA x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Acolho a emenda de fls. 24 e do-
cumento que a acompanha.... sendo assim, defiro o pleito ante-
cipatório para determinar a suspensão da negativação noticia-
da as fls. 18 e 19. Designo audiência de tentativa de concilia-
ção, apresentação de defesa e saneamento para o dia 01.08.08
às 14:20 horas. providenciar o solicitado as fls. 28.-Adv. HEI-
TOR ALCÂNTARA DA SILVA-.

46. RENOVATORIA-530/2008-FENICIA COMÉRCIO DE
ROUPAS TEXTEIS LTDA x CONDOMINIO CIVIL SHOP-
PING CURITIBA- Avoquei para despacho. Melhor examinan-
do os autos, verifico que foi dado atendimento ao dispositivo
legal citado as fls. 143 Cite-se o réu para contestar... após o
recolhimento da taxa devida... até ulterior deliberação, perma-
necerá vigorando o aluguel fixado nos autos em apenso...-Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

47. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-540/2008-MARIA
CRISTINA CALDEIRA ZEN x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A- Indefiro a gratuidade da justiça, já que a autora, além
de possuir vasto patrimônio, composto por residência em alve-
naria de renda, possuir mais de R$ 2.000 por mês e declarou
em seu imposto de renda, possuir mais de R$ 25.000,00 em
dinheiro, fixando o prazo de três dias para recolhimento das
custas e taxas... em razão da proposta do depósito da parcela
pela totalidade e não havendo qualquer risco ao requerido, re-
puto verossímeis as alegações da exordial, de capitalização dos
juros, motivo pelo qual determino seja suspensa a negativação
do nome da requerent enos órgãos de proteção ao crédito bem
como defiro a manutenção da posse do automóvel em suas mãos,
porquanto, conofrme já dito, afastados os efeitos da mora. Inti-
me-se o réu para querendo ingeressar com a ação de busca e
apreensão, distribuí-la neste juízo, por dependência. Fixo o
prazo de cinco dias para o depósito das prestações em atraso e
as vincendas deverão ser depositadas na data contratualmente
estabelecida, podendo o réu levantá-las. Tome-se por termo o
depósito do veículo em mãos da promovente. Cite-se... -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO-336/2008-SILVANA SLA-
VIERO GONÇALVES e outro x BANCO DO BRASIL S.A-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK-.

49. BUSCA E APREENSAO-337/2008-BANCO BV FINAN-
CEIRA S.A - C.F.I. x CLEOMAR ERVINO BOEIMER-Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

50. COBRANCA (SUMARIA)-338/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x ANA
SELEDES-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
189,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

51. BUSCA E APREENSAO-339/2008-BANCO BV FINAN-
CEIRA S.A - C.F.I. x NEIVA DE FATIMA ALMEIDA BAZAN-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

52. BUSCA E APREENSAO-340/2008-BANCO BV FINAN-
CEIRA S.A - C.F.I. x MARCOS CESAR MELECHE-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 525,00mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

53. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-341/2008-HENRI-
QUE CELSO MULLER PROPST e outro x MAURO GON-
CALVES DOS SANTOS-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº 80/2008.
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1. RESSARCIMENTO-ps-247/2002-A MARITIMA COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS e outro x BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A- BADEP- 1. Recebo o re-
curso de apelação no duplo efeito 2. Intime-se a parte apelada
para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a
que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por
ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expi-
rado o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, des-
de já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado. 5. Indefiro o pedido de vista, uma vez que
a parte requerida terá vista dos autos para contra-razoar o re-
curso interposto pela parte autora. -Advs. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS DA SILVA, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SIL-
VA, EDSON GONCALVES ARAUJO, HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-.

2. DECLARATORIA-po-447/2002-LUCIANO CAVALHEIRO
DALL ACQUA x UNIODONTO DE CURITIBA
COOP.ODONTOLOGICA- Intimem-se os antigos procurado-
res da parte exequente, para que se manifestem acerca do con-
tido às fls. 278. (...requer, por ética e justiça, a intimação dos
patronos anteriores da cuasa, para que, querendo requeiram a
execução de seus honorários, tendo em vista que os atuais, que
subscrevem esta petição, receberam o processo após a decisão
do Tribunal de Justiça.) -Advs. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e MARCELO RICARDO S. MARCELI-
NO-.

3. DEPOSITO-762/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED FIN. E INVESTIMENTO x PAULO RENATO BORDI-
NI- Defere-se o pedido retro (fls. 226). (intimação do procura-
dor do Requerido, para que o mesmo informe em juízo o ende-
reço do referido, sob pena de desobediência, a fim de que pos-
sa ser cumprida a Decisão Interlocutória (fls. 165), uma vez
que não houve nenhum retorno das Instituições Financeiras.) -
Advs. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e JOSE NAZARENO GOULART-.

4. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2002-BANCO
DIBENS S/A x VIVIANE ROSA DE SOUZA- 1. Aguarde-se
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Transcorrido o prazo, deve-
rá a parte se manifestar independentemente de intimação. -Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO-.

5. ACAO MONITORIA-1105/2002-BANCO BANESTADO S/
A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA- Remetam-se os au-
tos ao arquivo provisório, dando-se baixa no Boletim Mensal
Forense. -Adv. DANIEL HACHEM-.

6. DEPOSITO-1284/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JOSE DOS SANTOS BRASIL-Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. IDE-

9ª Vara Cível
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LANIR ERNESTI-.

7. RESTITUICAO-1347/2002-DAVI PINTO DE ALMEIDA x
WOSNIAK MOVEIS LTDA- Primeiramente, intime-se a parte
exeqüente, para que junte aos autos certidão simplificada e atu-
alizada da Junta Comercial da empresa executada. -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-79/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x JUAREZ
DE ALMEIDA e outro- 1. Recebo o recurso de apelação no
duplo efeito. 2. Intime-se a parte apelada para responder, em
15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N.
5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesi-
vo), com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do
item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, determina-
se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LUIZ
ANTONIO DUARESKI-.

9. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2003-LUIZ CAR-
LOS TURRA x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros-De-
fere-se o pedido retro( fls. 271/272). (Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Advs.
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e LUIZ ROBERTO RECH-
.

10. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-457/2003-SODEXO
PASS DO BRASIL SERV. E COMERCIO LTDA x INSTITU-
TO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA- Intime-se a
parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no Bole-
tim Mensal Forense. -Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
SERGIO BATISTA HENRICHS-.

11. ORDINARIA-513/2003-MARCELO FERRARI JUNQUEI-
RA e outro x BANCO ITAU S/A- Primeiramente, intime-se a
parte autora, para que acoste aos autos a decisão homologató-
ria proferida no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Marin-
gá-PR. -Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, VERA
LUCIA TAQUES ZATTAR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

12. ACAO DE INDENIZACAO-po-521/2003-CESAR AUGUS-
TO BROTTO x ASI ADM. DE SERVICOS DE INTERNET
LTDA- 1. Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Transcor-
rido o prazo, deverá a parte se manifestar independentemente
de intimação. -Advs. JULIO BROTO, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, CARLOS AUGUSTO MARINONI e MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR-.

13. ACAO DE DESPEJO-730/2003-MARCELO ANDRADE
DE LIMA e outro x MARIA VERENICE FERREIRA e outro-
...POSTO ISTO, acolho os presentes embargos de declaração,
visando complementar a sentença proferida, com o efeito de
condenar solidariamente os requeridos ao pagamento dos alu-
gueres devidos desde os vencidos em agosto de 2002, e os vin-
cendos no curso da demanda até a efetiva desocupação do imó-
vel, acrescidos de juros e correção, a partir de cada vencimen-
to. Condena-se, ainda, solidariamente os requeridos ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como os honorá-
rios advocatícios, os quais foram fixados em 15% sobre o valor
da condenação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Adv. LUIZ CARLOS VASSELAI-.

14. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ARNO BACH-
Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca do conti-
do às fls. 253. Após, venham conclusos para deliberações. -
Advs. MIEKO ITO e SILVENEI DE CAMPOS-.

15. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1299/2003-BRE-
VI COMERCIO DE ALARMES LTDA x TELETISTA (REGI-
AO 2) LTDA- 1. Indefiro o pedido de fls. 150/151, pois a inti-
mação de fls. 148 foi efetuada sem a incidência da multa de
10%. Ainda, discordando a parte executada dos cálculos apre-
sentados pela parte exeqüente, deverá impugnar a execução,
após o Juízo estar devidamente garantido. 2. Assim, intime-se a
parte exeqüente, para que se manifeste acerca do prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. KATIA RE-
GINA ROCHA RAMOS, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ
e LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-.

16. ACAO REVISIONAL-1357/2003-LOURDES PAZELLO x
FININVEST ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO S/A- 1. Intime-se a parte devedora, por seu advogado,
para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, adver-
tindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o montante
da condenação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), na forma do art. 475-J, CPC. 2. Finalizado o prazo
sem pagamento, a parte credora poderá, mediante simples peti-
ção, requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação
(não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e
juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c
art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, DENISE KUNG BRUEL e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-406/2004-LUIZ FERNAN-
DO COMEGNO e outro x DECIO HELD- Acolhe-se o contido
às fls. 100, de forma que se restitui o prazo a parte embargada,
para que não se alegue futuro prejuízo processual. -Advs. WI-
LLIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES, IDIRAN JOSE
C. TEIXEIRA, ANA PAULA PAVELSKI e ALVARO ANTO-
NIO PORTO DA SILVEIRA-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-455/2004-MARIA MAG-
DALENA CAVALI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- ...Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente a presente Ação Revisional, so-
mente para o fim de determinar o expurgo dos valores cobrados

a título de juros compostos pela ocorrência da amortização ne-
gativa, de forma simples, devendo ser compensado com o saldo
devedor existente. Custas processuais pro-rata, no percentual
de 90% à autora e 10% à requerida e honorários advocatícios,
estes no percentual de 10% a serem calculados, os devidos pela
autora sobre o saldo devedor encontrado em liquidação de sen-
tença, e os devidos pela requerida sobre o valor encontrado a
título de juros capitalizados pela ocorrência da amortização
negativa. Tendo em vista a existência de saldo devedor, bem
como a constitucionalidade do dec. 70/66, revogo integralmen-
te a tutela antecipada concedida. Os valores depositados deve-
rão ser deduzidos do saldo devedor e levantado em favor da
requerida. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-
.

19. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-241/2005-MARIA
APARECIDA DE RESENDE e outros x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA- Em face do contido
no § 4º do art. 267 do CPC, intime-se a parte requerida, para
que diga se concorda com o pedido de desistência da ação,
formulado pelo autor às fls. 512. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, SAMUEL MARTINS, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA e GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS-.

20. ACAO DE COBRANCA-po-286/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MORADAS DO ARVOREDO x ANE REGHEIRA
SANTESTE BAN- Tendo em vista o contido às fls. 168, os
renunciantes continuarão representando os interesses da deve-
dora. Portanto, o prazo constante do artigo 475-J, § 1º do CPC
terá seu início a partir da publicação do presente despacho. -
Advs. FREDY YURK e JOSE EDUARDO QUINTAS DE
MELLO-.

21. ACAO MONITORIA-526/2005-ELIENA ARRUDA WOLF
x DECORALE DECORACOES-Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. JUS-
CELINO CLAYTON CASTARDO e DANIEL FERNANDO
PASTRE-.

22. ACAO DE INDENIZACAO-po-557/2005-JOEL RIBEIRO
DOS SANTOS x TELEMAR S/A- 1. Intime-se a parte devedo-
ra, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em
15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento
do débito, o montante da condenação é acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), na forma do art. 475-J, CPC.
2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediante simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado
(art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente.
(Do depósito efetuado pela parte devedora, conforme petição e
comprovante fls. 163/164, no valor de R$ 9.238,47, manifeste-
se a parte CREDORA, no prazo legal.) -Advs. DANIEL PRA-
TES, GUSTAVO CASTRO RAMOS TAVARES, ALEXANDRE
H. DE QUADROS e CRISTINA WATFE-.

23. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-613/2005-NATI-
VO BRUNETTA x BANCO BMC S.A- 1. Intime-se a parte
devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívi-
da em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o paga-
mento do débito, o montante da condenação é acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), na forma do art. 475-J,
CPC. 2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora
poderá, mediante simples petição, requerer a expedição de
mandado de penhora e avaliação (não de citação), indicando
bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do
débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o
fez anteriormente. -Advs. NELSON SCHIAVON RACHINSKI,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e VINICIUS GONCALVES-
.

24. ACAO DE COBRANCA-po-789/2005-GILDO AVILA
MARTINEZ e outro x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A. e outro- 1. Recebo os recursos de apelação no duplo efei-
to. 2. Intimem-se as partes apeladas para responderem, em 15
(quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N.
5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesi-
vo), com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do
item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, determina-
se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. EDUARDO VICTOR ABRAHAM, ALI FERES
MESSMAR FILHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO-.

25. ACAO DE COBRANCA-ps-927/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO AUGUSTO RUSCHI x EDEMIR FRANCISCO
DOMINI- Não há como reputar intimado, para os termos da
presente execução o Sr. Ademir Francisco Donini, porquanto a
carta expedida para a sua intimação não foi recebida pessoal-
mente por ele e, segundo a jurisprudência majoritária, em se
tratando de citação de pessoa física, não basta a entrega da
correspondência no endereço do citando, exigindo-se que o
carteiro faça a entrega da carta ao destinatário, colhendo a sua
assinatura no recibo. Manifeste-se, pois, o exeqüente, no prazo
de 10 (dez) dias, requerendo o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-.

26. ACAO DE INDENIZACAO-po-999/2005-JANETE APA-
RECIDA DE MORAES LEAL x CREDICARD S.A ADMINIS-
TRADORA DE CARTAO DE CREDITO- 1. Mantenho inte-
gralmente a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos. 2. Assim, cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 105. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, EDUAR-
DO GARCIA BRANCO, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-.

27. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1163/2005-MAR-
LENE CARVALHO DE MELO REIS e outro x ENGEFLEX

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO-
Intim-se a parte autora, para que se manifeste acerca da pro-
posta de acordo de fls. 303/304. -Advs. ANDERSON KLE-
BER OKUMURA YUGE e MOISES MONTANHER-.

28. ACAO INDENIZACAO-1291/2005-JOAO PETERSEN x
TABELIONATO MACEDO-Intime-se a parte devedora, por seu
advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze)
dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o
montante da condenação é acrescido de multa percentual de
10% (dez porcento), na forma do artigo 475-J, do CPC... -Adv.
VITORIO KARAN-.

29. ACAO DE DESPEJO-438/2006-SZNITER ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x PAULA MACIEL LUCH
FERREIRA DE SOUZA e outros- Analisando os embargos de
declaração interpostos às fls. 191/194, verifica-se que assiste
razão a parte credora, de modo que se passa a analisar referida
questão. Consoante já decidido nos autos, este Juízo entendeu
que as verbas salariais pertencentes aos devedores são impe-
nhoráveis em sua totalidade, de forma que o entendimento aci-
ma esposado deverá permanecer mesmo em relação aos deve-
dores Newton e Neli. Portanto, acolhem-se os embargos de
declaração interpostos para o fim de sanar a omissão apontada,
na forma da fundamentação. -Advs. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA e NELTI GONCAL-
VES DE SOUZA-.

30. RESC.COMPR. COMP/VEN.REINT-po-451/2006-AGE-
NOR MACCARI e outro x ROSELY DE SOUZA e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo legal, sobre a proposta de
honorarios periciais juntada aos autos, no valor de R$ 3.700,00,
em duas parcelas iguais, mensais e consecutivas. -Advs. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEIS-
TER, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELES JR.-.

31. DEPOSITO-460/2006-BANCO BRADESCO S.A x WILLI-
AM ROGERIO ESPINOSA- Expeçam-se ofícios conforme re-
querido às fls. 78, mas tão somente para o fim de ser informado
o endereço do réu, com exceção do Bacen. Quanto ao pedido
de expedição de ofício ao Banco Central, sabe-se que o Bacen
não tem cadastro que indique o nome das instituições financei-
ras, bem como agências e numeros das contas correntes e ou
aplicações financeiras de pessoas...(Providencie a antecipação
das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal.) -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

32. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-657/2006-GUI-
LHERME FERREIRA LEPCA x NELSON NOTTO LEPCA e
outro- 1. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Trans-
corrido o prazo, deverá a parte se manifestar independentemente
de intimação. -Adv. DENISE THAMI HAYASHI-.

33. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-740/2006-ROBER-
TO BARBOSA AFFONSO DA COSTA e outros x ESPOLIO
DE AZELIA BARBOSA AFFONSO DA COSTA- Roberto Bar-
bosa Affonso da Costa e outros, qualificados às fls. 02, ingres-
saram com pedido de alvará judicial para levantamento dos
valores referentes ao saldo junto ao Instituto Nacional de Se-
guridade Social, cujo número do benefício é 079.919.524-3.
Todos os herdeiros estão devidamente representados. Tendo-se
em vista que os requerentes preenchem os requisitos legais,
DEFIRO O PEDIDO, formulado por Roberto Barbosa Affonso
da Costa, Vera Maria Lins Affonso D’Albuquerque, Rozelia
Affonso da Costa de Moraes e Manoel Abreu de Moraes, para
o efeito de autorizá-los a proceder ao levantamento dos valores
referentes ao saldo junto ao Instituto Nacional de Seguridade
Social, cujo número do benefício é 079.919.524-3. Transitada
em julgado, expeça-se alvará, em nome de Maxiley da Silva
Gavioli, com o prazo de validade de 30 dias, independente de
prestação de contas. Oportunamente, lançadas as baixas neces-
sárias, arquivem-se os presentes autos. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Adv. MARCILEY DA SILVA
GAVIOLI-.

34. OUTORGA JUDICIAL-843/2006-RENATO VALMASSO-
NI PINHO x GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCI-
AL- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por se tratar
de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o proces-
so suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem
os autos conclusos. -Advs. MARCELO FERNANDES POLAK
e CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO-.

35. ACAO REVISIONAL-919/2006-SÉRGIO APARECIDO
ALVES DO NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A- 1. Estando
o feito formalmente em ordem, sem nulidades ou irregularida-
des, declaro-o saneado. 2. Indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova por não vislumbrar qualquer dificuldade para
que o autor promova a prova necessária ao deslinde do feito.
Aliás, por possuir todos os dados do contrato é que o autor
trouxe com a inicial laudo técnico a embasar suas alegações. 3.
Para o deslinde do feito, faz-se necessária tão somente a reali-
zação de perícia, para tanto nomeio o Sr Flávio Tozin. 4. Inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
procedam a indicação de Assistente Técnico e apresentem que-
sitos. 5. Após, intime-se o perito nomeado para apresentar pro-
posta de honorários, manifestando-se as partes em seguida. -
Advs. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e DANIEL
HACHEM-.

36. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-1195/2006-
JOAO RONALDO PELANDA e outros x IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA e outros- 1. Recebo o recurso adesivo no duplo
efeito. 2. Intime-se o recorrido para responder, em 15 (quinze)
dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. -
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, GUILHERME RODRI-
GUES e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-411/2007-BANCO
BMG S.A x LUIZ CARLOS PADILHA- 1. Indefiro o pedido

de bloqueio junto ao Detran visto que a anotação da restrição,
que deverá ser efetivada pelo autor, é suficiente a alcançar o
fim pretendido. 2. Assim, intime-se a parte autora, para que se
manifeste acerca do prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

38. ACAO DE INDENIZACAO-po-437/2007-ANDREIA SIL-
VA DE FREITAS x CERAMICA OPMAK LTDA e outro- 1.
Estando o feito formalmente em ordem, sem nulidades ou irre-
gularidades a suprir, declaro-o saneado. 2. Pontos controverti-
dos: se a parte autora ficou incapacitada permanentemente para
realização de suas atividades laborais; de que forma ocorreu o
atropelamento, se a autora havia caído na rodovia antes da co-
lisão ou caiu em razão da colisão com o caminhão. Com rela-
ção aos danos materiais e lucros cessantes almejados pela parte
autora, verifica-se que os mesmos dependem exclusivamente
de prova documental, não necessitando de outras provas para
sua comprovação. 3. Assim, para o deslinde do feito serão ne-
cessárias a produção de prova pericial e a produção de provas
orais. 4. Para a realização da perícia, nomeio o(a) Sr(a).Jonatan
Zaze 5. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, procedam a indicação de Assistente Técnico e apre-
sentem quesitos. 6. Após, intime-se o perito nomeado para apre-
sentar proposta de honorários, manifestando-se as partes em
seguida. 7. Oportunamente será designada audiência de instru-
ção e julgamento. -Advs. MARCOLINO P. CAMARGO e GIL-
BERTO LUIZ BONAT-.

39. INTERDICAO-470/2007-ANA MARIA FORMANQUE-
VSKI x MARGARETH FORMANQUEVSKI- Da juntada da
informação da perita às fls. 40, em que vem requerendo a inti-
mação da interditanda MARGARETH FORMANQUEVSKI
para comparecer no consultório desta Profissional, no próximo
dia 03 de junho de 2008, às 17:00 horas para a realização do
exame clínico psicológico, fiquem cientes os interessados. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

40. EMBARGOS-562/2007-HSBC SEGUROS ( BRASIL ) S/
A x MARIA JOSE DE MOURA JORGE- ...POSTO ISSO, JUL-
GAM-SE IMPROCEDENTES os presentes embargos à execu-
ção, nos termos da fundamentação apresentada. Em conseqü-
ência do princípio da sucumbência, condena-se a embargante
ao pagamento das custas e despesas processuais, e também aos
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), levando-se em conta o artigo 20, § 4º do Có-
digo de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
causa, o zelo profissional e o tempo da lide. Certifique-se na
ação de execução em apenso. Sentença também ora proferida
nos autos n° 576/2007 (outros embargos à execução pela se-
gunda executada). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO e NELIO ANTO-
NIO UZEIKA JUNIOR-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-576/2007-ASSOCIAÇÃO
DA VILA MILITAR DA PMPR x MARIA JOSE DE MOURA
JORGE- ...POSTO ISSO, REJEITAM-SE LIMINARMENTE
os presentes embargos à execução e determino o prossegui-
mento da execução até seus ulteriores termos, diante da intem-
pestividade, nos termos do art. 739, I do Código de Processo
Civil; contudo, aproveitando-se do instrumento, ora se RECO-
NHECE A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AQUI EMBAR-
GANTE EM SER PARTE EXECUTADA NOS AUTOS DE
EXECUÇÃO e, portanto, deve ser excluída do feito executó-
rio. Em conseqüência do princípio da sucumbência, e em sen-
do os embargos intempestivos (posto que a matéria de ordem
pública poderia ser articulado nos autos de execução), ainda
sim se condena a embargante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e também aos honorários advocatícios, que
conforme o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, deve
ser fixado no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), devida-
mente atualizado, levando em conta a simplicidade da causa, o
zelo profissional e o tempo da lide. Certifique-se o aqui conti-
do na ação de execução. Sentença também ora proferida nos
autos n° 576/2007 (outros embargos à execução pela segunda
executada). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Advs. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR-.

42. ACAO DE DESPEJO-593/2007-IMOBILIARIA 33 LTDA
x IZELINDA ENGELHARDT- 1. Intimem-se as partes, para
que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm alguma
proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins de
acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, manifes-
tem-se sobre quais provas pretendem produzir, especificando-
as e justificando a respectiva finalidade e pertinência. -Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-.

43. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-595/2007-RAI-
MUNDO FRANCO DE ALENCAR x BV FINANCEIRA S.A
C.F.I- 1. A preliminar argüida em contestação não pode ser aco-
lhida. Tratando-se de contrato de adesão, com cláusulas pré-
impressas e havendo alegação por parte do consumidor de abu-
sividade de cláusulas, culminando com cobranças indevidas,
indiscutível o interesse de agir e possibilidade jurídica do pedi-
do. Estando o feito formalmente em ordem, sem nulidades ou
irregularidades a suprir, declaro-o saneado. 2. Indefiro o pedi-
do de inversão do ônus da prova por não vislumbrar qualquer
dificuldade para que o autor promova a prova necessária ao
deslinde do feito. Aliás, por possuir todos os dados do contrato
é que o autor trouxe com a inicial laudo técnico a embasar suas
alegações. 3. Para o deslinde da causa faz-se necessário tão
somente a realização de prova pericial, para tanto nomeio o Sr.
Flávio Tozin. 4. Intimem-se as partes para, no prazo comum de
05 (cinco) dias, procedam a indicação de Assistente Técnico e
apresentem quesitos. 5. Após, intime-se o perito nomeado para
apresentar proposta de honorários, manifestando-se as partes
em seguida. -Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

44. OUTORGA JUDICIAL-668/2007-CECILIA PLACHTA DE
OLIVEIRA MARTINS x BANCO ITAU S/A- No presente fei-
to não existem questões processuais pendentes, dando-se as-
sim, como saneado. Considerando que pelas regras de experi-
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ência em casos que envolvem a matéria aqui discutida a transa-
ção entre as partes não ocorre e, na forma preconizada no no-
vel do artigo 331 do CPC, tem-se que quando as circunstâncias
da causa evidenciam ser improvável a obtenção de conciliação,
poderá o juiz deixar de designar dita audiência; entende-se que
se poderá iniciar a fase de provas independentemente de desig-
nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Assim,
manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos con-
trovertidos; b) se pretendem produzir provas (justificando even-
tual pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual
ponto recairá a pretendida prova); c) se pretendem o julgamen-
to antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acor-
do. Prazo sucessivo de cinco dias. -Advs. IVONE STRUCK e
LIZIANE LACERDA-.

45. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-673/2007-USINEW
USINAGEM DE PRECISÃO LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 36,14, valor sujeito a atualização. -Advs. CA-
ROLINE FARIAS DOS SANTOS e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-.

46. AÇÃO ORDINÁRIA-773/2007-CELIO GOULART MA-
CHADO x BANCO SANTANDER BANESPA S.A- Intimem-
se as partes, para que se manifestem acerca do contido às fls.
228/229. -Advs. JANE PEREZ KAPAZI e JANAINNA DE
CASSIA ESTEVES-.

47. ACAO DE COBRANCA-ps-799/2007-MARILISA FAGUN-
DES CUNHA e outros x BANCO ITAU S/A-Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados aos
autos, no prazo legal. -Advs. MARCOS ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, JOSE CARLOS FAGUNDES CUNHA e MA-
NOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA-.

48. AÇÃO ORDINÁRIA-813/2007-ALICE PAPINI GOMES e
outros x BANCO ITAU S/A e outro- O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de
direito, encontrando-se o processo suficientemente instruído,
sendo desnecessária a dilação probatória em audiência. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs.
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, KELLY CRISTINA
WORM e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-.

49. AÇÃO ORDINÁRIA-819/2007-VERA LUCIA BELTRA-
ME x BANCO ITAU S/A- O feito comporta julgamento anteci-
pado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo
Civil, por se tratar de matéria essencialmente de direito, encon-
trando-se o processo suficientemente instruído, sendo desne-
cessária a dilação probatória em audiência. Assim, contados e
preparados, retornem os autos conclusos. -Advs. CARIAN
L.MORAIS e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

50. ACAO DE COBRANCA-po-821/2007-RENI LOURDES
WALTER x BANCO BRADESCO S/A- O feito comporta jul-
gamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Có-
digo de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente
de direito, encontrando-se o processo suficientemente instruí-
do, sendo desnecessária a dilação probatória em audiência.
Assim, contados e preparados, retornem os autos conclusos. -
Advs. JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

51. ACAO DE COBRANCA-ps-841/2007-IDALIRIO DARI-
VA x BANCO BAMERINDUS - HSBC- Tendo em vista o con-
tido na certidão de fls. 16/v, indefiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, devendo a parte autora efetuar o pagamento
das custas processuais e Funrejus, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. TATIANA
DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA-.

52. ACAO DE COBRANCA-po-855/2007-CELIA DE SOUZA
e outros x BANCO BRADESCO S.A- O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de
direito, encontrando-se o processo suficientemente instruído,
sendo desnecessária a dilação probatória em audiência. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs.
JOSE BASILIO GUERRART e FERNANDO AUGUSTO OGU-
RA-.

53. MEDIDA CAUTELAR-873/2007-JOSE DIONISIO RO-
DRIGUES e outros x HSBC BANK BRASIL- BANCO MUL-
TIPLO- ...Diante do exposto, julgo totalmente procedente o
pedido formulado pela parte autora, para o fim de determinar a
exibição dos extratos bancários referentes às contas poupança
dos autores, no período solicitado, no prazo de 20 (vinte) dias,
sob pena de multa diária a qual fixo em R$ 100,00 (cem) reais.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, com fundamento no artigo 20, §
4º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. DARCY
NASSER DE MELO, DOUGLAS DOS SANTOS, JONAS R.
J. WASZAK e SERGIO ALVES RAYZEL-.

54. ACAO DE COBRANCA-ps-885/2007-ADELINA ANA
SPONHOLZ x BANCO ITAU S/A- O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de
direito, encontrando-se o processo suficientemente instruído,
sendo desnecessária a dilação probatória em audiência. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs.
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-.

55. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-912/2007-DORI-
VAL LIVIZ DO AMARAL x ANTONIO JOSE NARDELLI e
outro- 1. Anote-se a interposição do agravo retido ás fls. 135/
136. 2. Intime-se a agravada para contra-minutar o recurso,
querendo, e no prazo legal. 3. Oportunamente venham para
eventual juízo de retratação. -Advs. JOANA PAULA CHEMIN
DE ANDRADE, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e RO-

SANE P. C. SMUCZEK-.

56. INTERDICAO-913/2007-CARMEN LUCIA RIBAS DE
CAMARGO SCHRAIBER e outros x MARIA DO BELEM
RIBAS DE CAMRGO- Reitere-se a intimação de fls. 49. (até a
presente data, a parte requerente não se manifestou sobre a pro-
posta de honorários da perita judicial.) -Adv. IVAN LUCIANO
MENDES-.

57. ACAO DE COBRANCA-ps-992/2007-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SAN REMO x BANCO ITAU S/A e outros- O feito
comporta julgamento antecipado. Assim, após, contados e pre-
parados, voltem conclusos.-Advs. CARLOS EDUARDO S.
GEISLER e TALEL YOUSSEF HAMUD-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1019/2007-
BANCO BRADESCO S.A x MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA e outro- Intime-se a parte exeqüente, para que dê regu-
lar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao ar-
quivo, dando-se baixa no Boletim Mensal Forense. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

59. ACAO DE COBRANCA-po-1033/2007-RAFAEL ARY
MOREIRA x HDI SEGUROS S.A- 1. Indefiro a preliminar de
ilegitimidade, pois de o contrato de seguro foi firmado entre o
autor e a empresa ré, razão pela qual ela é parte legítima para
figurar no pólo passivo. Ademais, em caso de procedência da
ação, caberá a parte requerida intentar ação de regresso em
face do corretor de seguro, caso comprove que o mesmo pres-
tou informações errôneas. Assim, estando o feito formalmente
em ordem, sem nulidades ou irregularidades a suprir, declaro-o
saneado. 2. Apesar de ter sido oportunizado as partes especifi-
carem as provas que pretendiam produzir, verifica-se, da análi-
se dos autos, que o presente feito se trata de procedimento su-
mário, portanto, precluiu o direito das partes de especificarem
provas, a não ser na petição inicial ou na contestação. Com
efeito, a parte autora não pretende produzir provas e a empresa
ré requereu a realização de perícia. No entanto, diante da maté-
ria discutidas nos autos, na há necessidade de realização de
prova técnica, pois, sendo procedente o feito, os valores a se-
rem reembolsados a parte autora poderão ser avaliados em sede
de liquidação de sentença. Deste modo, o feito comporta julga-
mento antecipado, razão pela qual remetam-se os autos à conta
e preparo, retornando conclusos, em seguida, para sentença. -
Advs. ALEXANDRE RECH e CARLOS HENRIQUE PIACEN-
TINI-.

60. ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x MAGDA
APARECIDA GAVIOLI-Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -
Adv. BEATRIZ SANTI-.

61. OUTORGA JUDICIAL-1089/2007-ANASTASIA BESCIA
ZAWADZK x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTI-
PLO- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por se tratar
de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o proces-
so suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem
os autos conclusos. -Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA JU-
NIOR, SERGIO ALVES RAYZEL e JONAS R. J. WASZAK-.

62. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1242/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEOMAR
DA CRUZ- Sobre o contido na certidão de fls. 31, acerca de
que, até a presente data, a parte requerida não apresentou con-
testação nos presentes autos, manifeste-se a parte requerente,
em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-1291/2007-LUCIMAR
CUNHA ZANIOLO x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS MEDICOS DE CURIT- O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de
Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de di-
reito, encontrando-se o processo suficientemente instruído, sen-
do desnecessária a produção de prova pericial. Assim, conta-
dos e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs. CESAR
LINHARES WALLBACH e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-.

64. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-1321/2007-JULIA
OLIVEIRA FERREIRA ALVES x VIVO S/A- Intime-se a parte
requerida para que se manifeste acerca da contra-proposta de
fls. 84. -Adv. IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-1330/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO COLINA DO ESTORIL x MAGALY ANTONIETA
CLAROS CANCECO-A parte interessada para manifestar-se
sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos, no prazo
legal. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

66. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1376/2007-JOSE
ANTONIO DOS SANTOS GOMES x FINASA S.A C.F.I- 1.
Pontos Controvertidos: Sopesadas as alegações das partes res-
taram os seguintes pontos controvertidos: taxa de juros (mora-
tórios e remuneratórios) e sua capitalização, taxa de abertura
de crédito, tarifa do boleto bancário, comissão de permanên-
cia, multa contratual e repetição de indébito. 2. Inversão do
ônus da prova: Partindo do entendimento já pacificado de que
o CDC se aplica aos contratos bancários, não só por se tratar de
relação tipicamente de consumo, mas por expressa disposição
legal, consoante o art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, tem-se que,
com efeito, pode-se admitir a inversão ao ônus da prova preco-
nizada no referido codex. Observa-se que o inciso VIII do art.
6º (CDC) expressa que a inversão do ônus da prova será admi-
tida a critério do Juiz quando for verossímil a alegação do con-
sumidor ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. É evidente, pois, que não será em
qualquer caso que tal se dará, pois a admissão de dita regra
dependerá dos pressupostos supra referidos, a critério do Juiz.
A verossimilhança somente se configurará quando as circuns-

tâncias demonstrarem “uma probabilidade muito grande” que
sejam verdadeiras as alegações do consumidor. Assim, desde
que o Juiz, utilizando-se das máximas de experiência, entenda
como verossímeis as afirmações do consumidor, poderá inver-
ter o ônus da prova.Pretende-se a análise de contrato de finan-
ciamento de veículo, no qual se questiona a taxa de juros e a
ocorrência de capitalização de juros, além da multa por inadim-
plência, sendo que alguns pontos estão pendentes de produção
de provas, e mais especificamente quando somente a perícia
poderá informar sobre a capitalização de juros. Assim, presen-
te a verossimilhança do direito alegado pelo autor, pois, em
princípio, são verdadeiras as alegações do mesmo, v.g., diante
da prática de anatocismo em casos como este. Ademais, a situ-
ação verificada está entre aquelas nas quais o consumidor tem
que provar dados constantes em documentos que estão em po-
der do prestador de serviço. Na hipótese presente é nítida a
impossibilidade do consumidor em ter acesso a documentos
sob o poder exclusivo do prestador de serviço, e o mais impor-
tante: é o fornecedor que detém todos os meios de demonstrar
que as alegações do consumidor não são verdadeiras...Assim,
defiro o pedido formulado, invertendo o ônus da prova para
que fique a parte ré consciente que está com essa responsabili-
dade. Em segundo plano, e admitindo-se a inversão do ônus da
prova como é curial em casos como este, não se pode olvidar
que tal determinação não tem condão de obrigar a parte contrá-
ria a arcar com as custas da eventual prova requerida pela parte
consumidora, mas aquele litigante que resta submetido ao man-
damento da inversão do ônus da prova sofrerá as conseqüênci-
as processuais advindas da sua não produção. Sem dúvida, o
litigante que está na posição de fornecedor tem a sua disposi-
ção todos os elementos para demonstrar a legalidade dos en-
cargos cobrados, devendo provar, em decorrência da inversão
do ônus da prova, que as alegações da parte consumidora são
inverídicas: ...Assim, a rigor e neste caso, o Juízo entende pela
necessidade da prova pericial (v.g., analisar se houve capitali-
zação de juros, dentre outros pontos), mas ao invés de fazer a
parte ré suportar os encargos da perícia, é necessário que esta
diga sobre sua escolha em suportar tal despesa ou provar de
outra forma a regularidade de sua relação com o autor, com o
intuito de elidir a presunção de verossimilhança que milita em
favor do mesmo, arcando com o ônus processual de sua esco-
lha, já que lhe cabe o ônus probatório. Portanto, o banco deve-
rá se manifestar em cinco dias e se for o caso já apresentar
quesitos. -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, DANIELLE TE-
DESKO e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI-.

67. OBRIGACAO DE FAZER-po-1383/2007-ROSANE QUEI-
ROZ MOCELLIN x TOP 7 AUTOMOVEIS LTDA - ME- Ofi-
cie-se para os fins requeridos às fls. 85/86, com exceção da
Sanepar. (Providencie a antecipação das custas dos ofícios a
serem expedidos, no prazo legal.) -Adv. GISELE JULIANE
DOS SANTOS-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1434/2007-
ANDRÉS MALUF CEBALLOS x TOP 7 AUTOMOVEIS
LTDA - ME- 1. Indefere-se, por ora, o arresto do bem indicado,
porque o sócio da executada não é parte no presente feito. 2.
Expeçam-se ofícios, conforme requerido ás fls. 113/114, com
exceção do TRE. (Providencie a antecipação das custas dos
ofícios a serem expedidos, no prazo legal.) -Advs. LUCIANA
KISHINO e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-.

69. ACAO DE INDENIZACAO-po-1467/2007-LAERCIO BE-
ZERRA SANTOS x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS
LTDA- Intime-se a parte requerente, para que se manifeste acer-
ca da proposta de acordo de fls. 89/90. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GOEDERT, MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e LUA-
NA DE FÁTIMA POZZOBOM E KAREM BAIDO-.

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1492/2007-RICHARD
POPLAWSKI x RODOBENS ADM. DE CONSORCIOS-
...POSTO ISTO, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por
RICHARD POPLAWSKI, na forma do artigo 269, inciso II do
Código de Processo Civil, para o fim de declarar satisfeita a
pretensão deduzida na peça inaugural. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com fundamento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Ci-
vil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). P.R.I. -Advs. OTA-
VIO A. K. RONCONI e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1511/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x VANIA BITTENCOURT- 1. In-
defiro o pedido de bloqueio junto ao Detran visto que a anota-
ção da restrição, que deverá ser efetivada pelo autor, é sufici-
ente a alcançar o fim pretendido. 2. Oficie-se, para os fins re-
queridos no item ‘a’ de fls. 34. (Providencie a antecipação das
custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal.) -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

72. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1543/2007-GISAH
MAYARA MAYSONNAVE x MIDAS EMPREENDIM. E OR-
GANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA- 1. Aguarde-se pelo prazo
de 90 (noventa) dias. 2. Transcorrido o prazo, deverá a parte se
manifestar independentemente de intimação. -Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-.

73. ACAO DE DESPEJO-1554/2007-LUIZ RICARDO MON-
TEIRO MOURAO x ALBERTINO CABRAL DA SILVA- 1.
Tendo em vista que o réu foi citado e não apresentou contesta-
ção, com esteio nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso
VIII ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGA-SE,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada pela parte requerente às folhas 61, e
julga-se extinto o presente processo, sem resolução do mérito.
2. Custas ex lege. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI-.

74. AÇÃO ORDINÁRIA-1563/2007-ASSOCIACAO RELIGI-
OSA PIO XII x GERMINAL POCA- 1. Intimem-se as partes,

para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm algu-
ma proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins
de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, mani-
festem-se sobre quais provas pretendem produzir, especifican-
do-as e justificando a respectiva finalidade e pertinência. -Advs.
CLEVERSON GOMES DA SILVA e FLAVIO WARUMBY
LINS-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1585/2007-REGINA CELI
MOLINARI TRAMUJAS x IZETE EDIR CORREA-Promovam
as partes, a retirarada em Cartório dos ofícios, diligenciando
nos seus respectivos cumprimento,no prazo legal. MANOELA
MOLINARI TRAMUJAS e PEDRO EUCLIDES UTZIG-.

76. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1591/2007-EU-
GENIO CHMURA x HSBC BANK - BANCO MULTIPLO S/
A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documen-
tos juntados aos autos, no prazo legal. -Advs. RAFAELA FIL-
GUEIRA e DANIELLE TEDESKO-.

77. ACAO DE INDENIZACAO-po-1733/2007-ESPOLIO DE
JAMIL IBRAHIM SLEMAN TACLA x TECIDOS TACLA
LTDA- 1. Recebo o agravo, na sua forma retida, para que dele
conheça a Instância Superior, em sendo o caso. 2. Sobre ele
diga o agravado, em 10 dias. 3. Após, voltem. -Advs. LEILA
FAYEK TACLA YACOUB, SIMONE ZONARI LETECHA-
COSKI e EDUARDO CASILO JARDIM-.

78. ACAO DE DESPEJO-1758/2007-CONDOMINIO CIVIL
SHOPPING CURITIBA x MARGARETE CHEDE E CIA
LTDA- O feito comporta julgamento antecipado. assim, após,
contados e preparados, voltem conclusos. -Advs. EDUARDO
MELLO e ERLON DE FARIA PILATI-.

79. REVISIONAL DE CONTRATO-1784/2007-DORACI DOS
SANTOS PADILHA x BANCO FIAT S/A GRUPO ITAÚ- Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 94, indefiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, devendo o a parte autora efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e Funrejus, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO MA-
CHADO SANTOS-.

80. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1832/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x SANDRA MARA DOS SANTOS-Ao
autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal. -Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA-.

81. AÇÃO ORDINÁRIA-1841/2007-CEZÁRIO MANOEL FI-
LHO x CAIXA SEGURADORA S. A.- 1. Intimem-se as partes,
para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm algu-
ma proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins
de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, mani-
festem-se sobre quais provas pretendem produzir, especifican-
do-as e justificando a respectiva finalidade e pertinência. -Advs.
GENESIO TAVARES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

82. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1845/2007-ASSO-
CIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x SUELY GUILHER-
ME- 1. Quanto ao acordo de fls. 36/37, e considerando que a
parte requerida não está representada no feito, impõe-se o re-
conhecimento de firma da ré. 2. Assim, a parte autora para que
diligencie, em 05 (cinco) dias. 3. Após, contados e preparados,
venham conclusos para homologação. -Adv. CLEVERSON
GOMES DA SILVA-.

83. OBRIGACAO DE FAZER-po-149/2008-JOSE CARLOS
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- Importante considerar
que, em que pese as alegações do autor, não há nos autos qual-
quer documento hábil a fazer demonstrar a verossimilhança das
alegações, assim, ao menos de pronto, inviável é determinar à
parte requerida que proceda com a transferência do bem. Ain-
da, ressalta-se que o requerente não trouxe aos autos documen-
to que demonstre a negativa do requerido em exibir o extrato,
mas, e a fim de conceder ao autor nova possibilidade de de-
monstrar a plausibilidade do direito aqui invocado, confere-se
à parte requerente, nova oportunidade para que faça evidenciar
seu direito ao que ora se postula. Assim, que a parte requerente
traga aos autos qualquer documento firmado com a revenda de
veículos para fazer prova de suas alegações (contrato, nota fis-
cal, termo de entrega, termo de garantia, etc) ou, ainda, que
diligencie no sentido de localizar o atual endereço da revende-
dora, caso ativa. Em 10 (dez) dias, transcorrido este prazo, com
ou sem manifestação da parte autora, retornem ou autos con-
clusos para demais deliberações. -Adv. CESAR RICARDO
TUPONI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-234/2008-JULIO CESAR DA
COSTA e outros x MARIA AMELIA MIRA MENDES- Intime-
se a parte embargante para que promova ao pagamento das cus-
tas processuais, no prazo de cinco dias, sob pena de cancela-
mento da inicial (CPC, artigo 257). -Adv. GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA-.
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MARIA DA GRAÇA MENDES PAS 0121 000025/2008
MARIA LUCILIA GOMES 0107 001495/2007
MARIA LUIZA ROSARIO DE FR 0050 001317/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0106 001494/2007
MARIANA D.DA SILVA-OAB.38 0022 001321/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0059 000972/2005

0075 000592/2006
MARICY PORTUGAL WERNECK 0096 001277/2007
MARILZA MATIOSKI 0017 000750/1999

0025 000248/2001
MARINA APARECIDA MARTINS 0116 001884/2007
MARINA BLASKOVSKI 0113 001731/2007
MARIO GREGORIO BARZ JR-OA 0045 000406/2004
MARITZA DE FATIMA PEDROSO 0128 000168/2008
MARTA P.BONK RIZZO 0010 001110/1997
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0097 001300/2007
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0082 000304/2007
MAURICIO KAVINSKI 0012 001532/1998

0018 000985/1999
0064 001321/2005

MAURICIO KORMANN 0123 000090/2008
MAURICIO VIEIRA 0108 001587/2007
MAURO S.GUEDES NASTARI-OA 0056 000578/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0129 000198/2008
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0006 001090/1996
MICHELE SACKSER 0091 001069/2007
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0083 000349/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0133 000325/2008
MIEKO ITO 0047 001105/2004

0077 001692/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 001322/1987

0060 001052/2005
0115 001843/2007

MILENA MARTINS 0120 000013/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0082 000304/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0057 000589/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA OA 0082 000304/2007
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0066 001417/2005
MONICA DALMOLIN. 0106 001494/2007
MORIANE P. GARCIA 0106 001494/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0016 000590/1999
NATANIEL RICCI 0057 000589/2005

0095 001252/2007
NEIMAR BATISTA 0019 000190/2000

0043 000257/2004
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0002 024708/1982
NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB. 0002 024708/1982
ODILON MENDES JUNIOR 0033 001421/2002
ODORICO TOMASONI 0050 001317/2004

0125 000162/2008
OLDEMAR MARIANO 0012 001532/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0054 000464/2005
OSEAS SANTOS 0107 001495/2007
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0045 000406/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0041 000015/2004
PATRICIA DE MELLO 0046 000983/2004
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0058 000678/2005
PATRICIA R. C. GROFF 0046 000983/2004
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0016 000590/1999
PAULINO PASTRE 0012 001532/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0029 000641/2002
PAULO H. DE ANDRADE E SIL 0002 024708/1982
PAULO MARCELO SEIXAS 0066 001417/2005
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0084 000509/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0057 000589/2005

0095 001252/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0095 001252/2007
PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB 0050 001317/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0125 000162/2008
PEDRO ELIAS NETO 0076 001221/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB 0024 000137/2001
PEDRO PEREIRA DE ALVARENG 0105 001433/2007
PENELOPY TULLER O. FREITA 0119 000008/2008
PETERSON ZANCANELLA 0117 001886/2007
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0123 000090/2008
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0121 000025/2008
RAQUEL REGINA B.FARAH-OAB 0079 000234/2007
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0095 001252/2007
REGINA DE MELO SILVA 0078 000003/2007
REGINALDO ANTONIO KOGA 0030 000701/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0119 000008/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0122 000030/2008
RENATO MIROSKI CANDEMIL 0130 000232/2008
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0099 001355/2007
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0073 000491/2006
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0082 000304/2007
RICARDO MARTINS FIRMINO 0099 001355/2007
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0150 000339/0000
ROBERTO A.BUSATO 0012 001532/1998
ROBERTO DE CARVALHO PEIXO 0064 001321/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0123 000090/2008
ROBERTO FERRARI 0089 000949/2007
ROBERTO GRINES DA SILVA 0065 001383/2005
ROBINSON LUIZ B. PEREIRA 0002 024708/1982
RODRIGO C.DE ALMEIDA-OAB. 0061 001094/2005
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RODRIGO FERREIRA 0115 001843/2007
RODRIGO PASSOS 0121 000025/2008
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0045 000406/2004
ROGERIO COSTA 0135 000417/2008
ROGERIO GALLI BERARDI 0083 000349/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0107 001495/2007
RONE MARCOS BRANDALIZE 0069 000321/2006
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0069 000321/2006
ROSA MALENA GEHLEN 35243 0061 001094/2005
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0045 000406/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0117 001886/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0059 000972/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0098 001317/2007
ROSEANE RIESEL-OAB.36734 0050 001317/2004
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0041 000015/2004
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0059 000972/2005

0075 000592/2006
SADI BONATTO 0086 000759/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 0090 000959/2007
SAMUEL DE LIMA NEVES 0023 001353/2000
SAMUEL MARTINS 0056 000578/2005
SAULO DE MEIRA ALBACH 0021 000546/2000

0057 000589/2005
0095 001252/2007

SEBASTIÃO HERMÍNIO ALVES 0103 001384/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0080 000265/2007
SERGIO GILBERTO KACHEL 0141 000512/2008
SERGIO SCHULZE 0146 000525/2008
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0041 000015/2004
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0002 024708/1982
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0016 000590/1999
SILVANO A.ROCHA LOURDES N 0071 000405/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0073 000491/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0073 000491/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0057 000589/2005

0095 001252/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0098 001317/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0022 001321/2000
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 0010 001110/1997
SONIA MARIA ANRELINK 0001 024352/1982
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0041 000015/2004
SUELEN MARIANA HENK 0083 000349/2007

0129 000198/2008
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0067 000014/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0051 001335/2004
TATIANA M.R.VIRMOND 23200 0049 001295/2004
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0113 001731/2007
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0019 000190/2000

0036 000333/2003
TATIANE RIBEIRO 0097 001300/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0084 000509/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0118 001887/2007

0152 000341/0000
VALERIO SEBASTIAO STABACK 0058 000678/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO 0123 000090/2008
VANESSA SIMIONATO 0049 001295/2004
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0089 000949/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0029 000641/2002
WALDEMAR LOPES HEREK 0112 001693/2007
WALTER HELIO DE LIMA MART 0116 001884/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 000248/2001

0035 000077/2003
0067 000014/2006
0069 000321/2006

WASHINGTON YAMANE 0015 000372/1999
0098 001317/2007

WILSON ROBERTO DE LIMA 0086 000759/2007

1. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-24352/1982-OSWAL-
DO NUNES RIBEIRO x CESAR ANTONIO PINHO CUNHA
e outro- Façam-se as baixas necessárias e arquivem-se os au-
tos-Advs. CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG, JAIME
LUIZ SCHLUGA, ARNALDO FERREIRA e SONIA MARIA
ANRELINK-.

2. ARROLAMENTO-24708/1982-HIZILDA BRUNATTO
GUSSO x HERMINIO BRUNATTO e outro- Sobre o contido
na petição e documentos apresentados ás fls. 2841/2854, mani-
feste-se a inventariante, no prazo de10 dias.-Advs. ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, FRANCISCO DE PAULA
XAVIER NETO, SIDNEY BASTOS MARCONDES, CAETA-
NO B.P.DE ALMEIDA-OAB.9750, ROBINSON LUIZ B. PE-
REIRA, ESTEVAM CAPRIOTI FILHO, ERASMO F.ARRUDA
JUNIOR-OAB.23758, NILSO ROMEU SGUAREZI-
OAB.3777, NELSON ANTONIO SGUARIZI, FABRICIO FER-
REIRA 26143, PAULO H. DE ANDRADE E SILVA e GIL-
BERTO BRUNATTO DALABONA-15430-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1322/1987-
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GENARO GIMENES FERNANDES- Sem prejuízo da regular
continuidade dos atos de execução - eis que exceção de pré-
executividade não tem efeito suspensivo - intime-se a parte
exeqüente para se, no prazo 10 (dez) dias, sobre a petição e
documentos de fls 161/167. Anote-se como requerido ás fls.169/
170. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA RO-
VARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA, DANIEL FERNANDES
LUIZ e CEZAR BRANCHER-.

4. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-301/1995-SAFRA LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL. x SERRA DA PRA-
TA ENG. E CONST. LTDA- Diante do contido ás fls. 42/43,
oficie-se ao juízo deprecado da extinção dos autos com funda-
mento no artigo 267 VIII do CPC, ás fls. 35.-Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e EDUARDO ROCHA VIRMOND-.

5. OBRIGAÇÃO DE FAZER-790/1996-A.W. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MANUEL FERNAN-
DO AMADO CALDELAS e outro- Preliminarmente, cumpra-
se com 5.13.4 do C.N. com relação aos autos em apenso (154/
99 e 333/03). A seguir , remetam-se os autos ao Contador Judi-
cial para elaboração da conta geral como requerido as fls. 275.

Sobrevindo o calculo, intime-se a parte exequente par se mani-
festar, no prazo de dez dias, requerendo o que for de direito-
Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, KELYN MEDEIROS DA
SILVEIRA, JULIANO ALBINO MANICA, COLBERT RIBEI-
RO DIAS e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

6. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1090/1996-MASSA FALIDA DE IRMÃOS VALENZA LTDA
e outros x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Intime-sde a par-
te requerida, conforme determinado no despacho de f. 752, item
05, para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a pro-
posta de honorários efetuada pelo Sr. perito no valor de R$
2.700,00-Advs. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, JUA-
REZ DA FONSECA, INAIA C.LINS BUENO ELIAS-
OAB.31840, CLEBER DA SILVA BARBOSA e JULIO B LE-
MES FILHO-OAB.5385-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-906/1997-
BANCO DE CRED.REAL MINAS GERAIS S/A x CILGAS -
IND.CILINDROS DE GAS LTDA e outro- Defiro o pedido de
suspensão do processo pelo prazo de 30 dias, conforme reque-
rido a fls. 206. Intime-se o banco exequente par querendo, no
prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o contido as fls. 207/
208. Oficie-se ao Juizo da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas desta Comarca para que informe o anda-
mento dos autos nº 75/98, e envie cópia da cdecisão dos autos
referidos. (Ao autor para recolher custas de expedição de ofí-
cio- R$ 7,00), em cinco dias-Advs. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONÉDIS, ESTELA ROBERTA BELTRAMI, DANIEL
HACHEM e BRAZILIO BACELLAR NETO-.ap. 1371/96

8. COBRANÇA (SUMARIA)-1056/1997-COND.PORTAL
DAS GAIVOTAS x NELSON RODRIGUES- Quanto à altera-
ção do pólo passivo feita às fls. 240, consistente na substitui-
ção da de cujus Rose Maria por seu marido Nelson Rodrigues,
a escrivania dever fazer as necessárias anotações na autuação e
sistema de controle de processos. A expedição de ofício para
cumprimento ao CN 5.8.8.2 deverá ser requerida diretamente
ao juízo deprecado, onde serão realizadas a avalições e os de-
mais atos de expropriação do imóvel penhorado. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

9. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1103/1997-EDNAN MOLINA x
SERTEP S/A - ENGENHARIA & MONTAGEM- Aguarde-se o
cumprimento e a devolução da carta precatória conforme re-
quereu a credora asa fls. 165.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1110/1997-
RUDEGON REPRES.COM.MADEIRAS LTDA x ROMUAL-
DO VICENTE DE RAMOS-Intime-se a parte autora para reco-
lher as custas do Sr. Oficial de Justiça bem como manifestar-se
sobre a certidão de fls. 217, no prazo de dez dias.-Advs. MAR-
TA P.BONK RIZZO e SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1224/1998-
JUNIOR MARCOS MONTEIRO x CECILIA MARIA BRAN-
CO- Manifeste-se o autor requerendo o que entender de direi-
to.-Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-.

12. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1532/1998-ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Dispõe o art. 463,
do Código de Processo Civil: “Ao publicar a sentença de méri-
to, o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional, só podendo
alterá-la? I - para lhe corrigir, de oficio ou a requerimento da
parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; II
- por meio de embargos de declaração”. Sobre este dispositivo
leciona Moacyr Amaral Santos: “A publicação da sentença lhe
dá existência jurídica. Pela publicação torna-se público que o
juiz apresentou a prestação jurisdicional e que está encerrado o
seu oficio. Outrossim, a publicação fixa o teor da sentença. E
porque encerrado está o oficio do juiz e fixado está o teor da
sentença, segue-se, como efeito da publicação, que a sentença
se torna irretratável. O juiz, ou o órgão jurisdicional que a pro-
feriu, não mais poderá revogá-la ou modificá-la na sua subs-
tância (...). Apresentada a prestação jurisdicional e publicada a
sentença, encerrado está o oficio do juiz, que a ela se vincula.
Precluso é poder do juiz de rever a sentença, quer para revogá-
la quer par modificá-la. A sentença se torna irretratável. Nisso
consiste o princípio da invariabilidade da sentença pelo juiz
que a proferiu”. (Comentários ao Código de Processo Civil,
volume IV, Editora Forense, 7a edição, 1994, pág. 412). Tam-
bém neste sentido é a jurisprudência do STJ: “RECURSO ES-
PECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA TERMINATI-
VA PUBLICADA. “RECONSIDERAÇAO” PELO PRÓPRIO
MAGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO ART.
463 DO CPC. PRECEDENTES. Ainda que se trate de sentença
terminativa (sem exame de mérito), não pode o Il. Magistrado,
após sua publicação, alterá-la, a título de estar procedendo a
uma “reconsideração”. Afronta ao art. 463 do CPC. Preceden-
tes. Recurso provido com a anulação da decisão. (REsp 472720/
SP., Quinta Turma, Rel.? Ministro José Arnaldo da Fonseca,
julgado em 14.10.2003, DJ 17.11.2003 p. 358) Em que pese
estar configurada a irregularidade de intimação do réu a partir
da juntada do substabelecimento de fls. 317/318, uma vez que
não se verificam as hipóteses dos incisos do art. 463 do CPC,
não posso declarar a nulidade da sentença que proferi, por ex-
pressa vedação legal, e sob pena de « FL. incorrer em grave
violação da coisa julgada e ensejar instabilidade nas situações
jurídicas. Porém, diante do ocorrido, restituo o prazo de 15
dias para o réu se manifestar sobre a sentença de fls. 329/334,
contado a partir da intimação pelo DJE. Quanto ao substabele-
cimento de fls. 318, promova a serventia as necessárias anota-
ções. -Advs. MAURICIO KAVINSKI, PAULINO PASTRE,
OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JR, JOSIA-
NE GODOY, ROBERTO A.BUSATO, MARIA CRISTINA
RUDEK e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-.

13. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
154/1999-MANUEL FERNANDO AMADO CALDELAS e
outro x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C

LTDA- Ao agravo interposto pelo credor (f.66) foi negado se-
guimento, conforme se vê da cópia da decisão juntada por equi-
voco as fls. 174/177 dos autos de execução. Determino a escri-
vania que desentranhe as referidas cópias daqueles autos e pro-
ceda a juntada nestes embargos. Deverá, também, juntar cópia
da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado aos au-
tos principais. Depois, em cumprimento ao CN 5.13.4, desam-
pem-se e arquivem-se estes autos, com as baixas e anotações
necessárias.-Advs. COLBERT RIBEIRO DIAS e AIRTON SA-
VIO VARGAS-.

14. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
336/1999-SOLOTECNICA SOCIEDADE CIVIL LTDA e ou-
tro x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S.A.-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. LINCOLN E.A.CAMARGO FILHO 25.655-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-372/1999-LIBRO COMP.
SEC. DE CRÉDITOS FINANCEIROS x BANCO AMERICA
DO SUL S.A.-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. WASHINGTON YAMANE-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-590/1999-
ISMAEL TIBILETTI x CENTRO IND.TECIDOS & DERIVA-
DOS TEXTEIS LTDA-Vista a parte requerida pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 242, requerendo o que
entender de direito-Advs. PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-
2665, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113, LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA e SILVANIA APARECIDA DE SOUZA-.

17. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-750/1999-
COND.CONJ.RES.TRAMONTINA II COND.I x GERSON
DOS SANTOS- Intime-se o exequente para apresentar cálculo
atualizado do débito e certidão atualizada da matrícula do imó-
vel, com o registro da penhora, no prazo de 5(cinco) dias. A
escrivania cumpra o item 2 do despacho de fls. 236.-Advs.
MARILZA MATIOSKI, JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e KARIN HASSE(CURADORA
ESPECIAL)-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-985/1999-
BANCO REAL - ABN AMRO S A x SONEIR MARIA DE
OLIVEIRA- Intime-se o autor para dar prosseguimento do fei-
to no prazo de dez dias, requerendo o que for de direito.-Advs.
MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-190/2000-
JOSE AUGUSTO BARBOSA x JOSE CARLOS DA ROCHA e
outros- O exeqüente deverá providenciar o registro da penho-
ra, na forma do art. 659, §4°, do CPC, comprovando nos autos
mediante apresentação da certidão atualizada da matrícula, no
prazo de 10 dias. Arrematação em hasta pública em 05/05/2008,
às 14:00 horas. Não havendo arrematante, segunda hasta para
o dia 20/05/2008, às 14:00 horas, com venda pelo maior lanço,
desde que não seja vil. Caso não haja expediente forense nas
datas ora designadas, ficam automaticamente transferidos os
dias para o primeiro útil que se seguir, no mesmo horário. Ex-
peça-se edital, a ser fixado no local de costume e publicado na
forma da lei (CPC, arts. 686 e 687); cumpra-se, se for o caso, o
inc. V do art. 686 do CPC, fazendo constar do edital eventuais
débitos fiscais pendentes sobre o bem constritado, indicando a
natureza, valor e data. Intimem-se pessoalmente o devedores e
Maria Lucia Orquiza, mulher do devedor-proprietário, eo exe-
qüente por seus advogados.-Advs. NEIMAR BATISTA, TATI-
ANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO WARUM-
BI LINS e HELIO DUTRA DE SOUZA (PROC. JUR. DO IAP)-
.

20. MONITORIA-389/2000-CEREALISTA MELEIRO LTDA
x TEODORO NASSER DE MELLO- Expeça-se ofício para
imediato cancelamento do bloqueio da conta n° 00.022.827-3,
da agência 1243-2, do Banco do Brasil, confirmado às fls. 211,
porque acolhe verbas de natureza previdenciária, que são abso-
lutamente impenhoráveis, de acordo com o art. 649, IV, do CPC.
Depois, manifeste- o credor, no prazo de 10 dias.”Intimação da
parte autora para efetuar o pagamento das custas de expedição
e postagem de ofício, no valor de R$ 10,00 em cinco dias.”-
Advs. APARECIDO J.SILVA-OAB.17.607 e ALEXANDRE
CORREA NASSER DE MELO-.

21. USUCAPIÃO-546/2000-EUNICE PATRÍCIO DE SOUZA
x APS SEGURADORA S/A-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-.

22. ANULATORIA DE ARREMATACAO-1321/2000-ESPÓ-
LIO DE LUIZ FERNANDO SIQUEIRA MACHADO x ESPO-
LIO DE DILSO VALENTE e outro- Houve falecimento do au-
tor (fl. 139), estando ele representado pelo seu cônjuge (fls.
141/145), portanto, necessário a retificação do pólo ativo do
feito a fim de se fazer constar o espólio do autor. Retificações
necessárias. Antes de se prosseguir com os atos visando a cita-
ção dos herdeiros do réu, intime-se a ré DINA ASTROGILDA
VALENTE para que informe se houve abertura de inventário e/
ou arrolamento do Sr. Dilso valente, considerando que na certi-
dão de óbito de fl. 100 o de cujus deixou bens. Prazo de 10
dias, com as advertências legais. Anote-se a procuração de
fls.99.-Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, ANA CARO-
LINA ELAINE DOS SANTOS, LUIZ GUILHERME DA VEI-
GA, MARIANA D.DA SILVA-OAB.38339, SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE 23937, ADRIANO BARBOSA, FABRI-
CIO JOSE BABY, FABIO ROGERIO HARDT e CAROLINA
DE C.WANDERLEY-OAB.29130-. ap. 493/93

23. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1353/2000-IVO BERNAR-
DO HEISLER e outro x COM. DE CAFE XV DE NOVEM-
BRO e outros- Diante do fato de que os autos permaneceram
em carga com os autores desde 18/05/2005, tornem os autos ao

perito para atualização do valor de seus honorários estimados
as fls. 602, considerando o depósito parcial feito as fls. 614—
Advs. ILDEFONSO B. HEISLER, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e SAMUEL DE LIMA NEVES-.

24. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
137/2001-ESPOLIO DE JOSE MARCOS DE SOUZA PINTO
x UNIMED-SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA
LTDA- Diante do contido nas petições de fls. 459 e 471/472,
aguarde-se no arquivo a manifestação do interessado.-Advs.
ADRIANA GLUCK CAMARGO, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-OAB.6511/PR, JOSIANE DALLA COSTA e CAROLI-
NA RODRIGUES GOMES DO AMARAL-.

25. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-248/
2001-CONDOMINIO EDIFICIO NICOLE II x HONIELOHRI
BARBST-Intime-se a parte autora para dar prosseguimento no
feito no prazo de (10) ddez dias, requerendo o que for de direi-
to.-Advs. MARILZA MATIOSKI, JULIO CESAR PINTO
D‘AMICO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e EDSON PINHEIRO DA
SILVA-.

26. MONITORIA-308/2001-MARCOS NAUFFAL DE ALMEI-
DA x ROBERTO CESAR LEITE- Diante da renúncia dos ad-
vogados da ré (fls.379), proceda a escrivania as anotações ne-
cessárias.-Advs. CLOVIS TEIXEIRA, ELIAS MATTAR AS-
SAD, ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI e KATIA REGI-
NA LEITE OAB.14388/PR-.

27. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-730/
2001-REGINA GUERRA ANDREATTA x BEST PROCESSOS
CONSTRUTIVOS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-OAB-23307-.

28. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-889/2001-ARILTON
LUIS BACELLAR x ELIZETE GOMES- Expeça-se carta pre-
catória a ser cumprida no endereço mencionado as fls. 218/219
para o fim de intimar a devedora dos termos do despacho de
fls. 241, haja vista a renúncia da procuradora manifestada ás
fls. 213/214.(DESPACHO DE FLS.241):...do auto de penhora
e avaliação, será intimada imediatamente a parte executada, na
pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugnação
em 15(quinze) dias.”Intimação da parte autora para retirar a
carta precatória expedida á comarca de Itajaí-SC para intima-
ção da requerida, em cinco dias.” -Advs. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN 26.718, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI-.

29. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
641/2002-AGROPECUÁRIA F. G. LTDA x PINHO COMIS-
SARIA DE DESPACHOS S/A - PINHO- Defiro a substituição
da autora pela cessionária AGROPECUÁRIA F. LTFA. Façam-
se as anotações, retificações e comunicações necessárias. Re-
gularize a cessionária a sua representação processual, no prazo
de cinco dias, trazendo aos autos procuração com firma reco-
nhecida.-Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS,
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL 16523-B, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOU-
RA e LUCILENE MACHADO CARLOS-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-701/2002-
GILSILENE BERNARDO DE LIMA x CARLOS MARCELO
DE SOUZA- Expeça-se ofício nos termos do petitório de
fls.62.”Intimação da parte autora para retirar ofício, bem como
efetuar o pagamento das custas de expedição de dois ofícios,
no valor de R$ 14,00 em cinco dias.”-Advs. AROLDO ANTO-
NIO GLOMB e REGINALDO ANTONIO KOGA-.

31. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
945/2002-COND.CONJ.RES.ISABELLA x NANCY BELTRA-
MI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA.-.

32. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1170/
2002-ALEIXO JACINTO NUNES x KLERB LEITE DO PRA-
DO JUNIOR-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK-.

33. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
1421/2002-QUEIROGA & ASSOCIADOS INFORMATICA S/
C LTDA x PILATTI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S/ e outro- Defiro pedido de fls. 370/373.
Oficie-se o 1° Ofício de Protestos de Curitiba no sentido de
suspender o contido na decisão de fls. 36. Intime-se a autora-
devedora, por meio de seus advogados, para que, em 15 (quin-
ze) dias, faça o pagamento espontâneo do montante atualizado
do débito, apresentado na petição e planilha de fls. 370/373,
sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art.
475-J, Código de Processo Civil). Escoado o prazo sem o paga-
mento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, com subse-
qüente intimação da devedora para impugnar, querendo, no
prazo de 15 dias.”Intimação da parte autora para efetuar o pa-
gamento das custas de expedição e postagem de ofício, no va-
lor de R$ 10,00 em cinco dias.” -Advs. ODILON MENDES
JUNIOR e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.ap.
455/02

34. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-1442/2002-ZACA-
RIAS LOPES DE SANTANA x ANDRE RONIK NETO e ou-
tro- Intime-se a requerente para efetuar o preparo das custas do
Sr. Contador no valor de R$ 98,74, em dez dias-Advs. LEAN-
DRO GALLI e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-.

35. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-77/2003-BANCO BANES-
TADO SA x MOACYR PINTO MESQUITA JUNIOR e outro-
Compulsando os autos, verifiquei flagrante ocorrência de co-
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brança exagerada de custas pelo avaliador judicial. Às fls. 172
requereu o pagamento de R$ 652,00 para proceder à avaliação
do imóvel. Após o credor haver impugnado o valor, alegando
que não há correspondência com os valores previstos na Tabela
XVII do Regimento de Custas, o avaliador apresentou o novo
valor de R$ 226,00, às fls. 178, que foi pago pelo credor em 09/
04/2008 (fls. 182). Nesta data, porém, o avaliador devolveu o
mandado sem cumprimento, requerendo novo pagamento de
R$ 652,00. A Instrução n° 001/2000 da Corregedoria-Geral da
Justiça, que disciplina a matéria, estabeleceu que para bens
imóveis, as custas de avaliação serão recolhidas com base no
valor venal do imóvel - declarado pela Prefeitura para efeitos
de IPTU. Por sua vez, a Tabela XVII do Regimento de Custas,
fixa em R$ 179,55 o valor máximo das custas de avaliação.
Mesmo considerando que será feita a avaliação do apartamento
e da garagem, não identifiquei exata correspondência dos valo-
res cobrados pelo avaliador com os encontrados mediante si-
mulação de somatória dos constantes da referida tabela. Pelo
exposto, determino a imediata entrega do mandado ao avalia-
dor para integral cumprimento. Quando da entrega do laudo, o
avaliador deverá justificar a cobrança do valor recebido, pro-
cedendo, se for o caso, à devolução de eventual excedente. Ao
Sr. Avaliador recomendo que todos os requerimentos de custas
sejam acompanhadas da indicação da previsão legal correspon-
dente, a fim de evitar que situações como essa se repitam, o
que apenas provoca a morosidade dos processos, com sucessi-
vos requerimentos, manifestações parte e do juízo, esclareci-
mentos do avaliador, sem que o feito tenha seu regula segui-
mento, além da injusta onerosidade que fatalmente será supor-
tada pelos devedores.-Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
MARCOS ROBERTO GRANADO OAB-19092, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-333/2003-LINDOLFO CAR-
LOS GONCALVES e outro x A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Vistos, etc. Julgo extinto o procedi-
mento de cumprimento da sentença relativo às verbas de su-
cumbência, deflagrado pela petição de fls. 194/195, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
diante do pagamento da condenação feito por meio do depósito
de fls. 204, cujo alvará para levantamento já foi expedido e
entregue ao credor. Junte-se cópia da sentença, acórdão e certi-
dão de trânsito em julgado aos autos de execução n° 790/96
Depois, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as bai-
xas e anotações necessárias, cumprimento ao CN 5.13.4. Pu-
blique-se. Registre-se.Intime-se.-Advs. TATIANE PARZIANE-
LLO-OAB.32013/PR e AIRTON SAVIO VARGAS-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-409/2003-
HAXI ADM. E PARTICIPAÇÁO LTDA x ASSOC.DE ENSI-
NO ANTONIO LUIS- Manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliação juntado as fls. 266/267, no prazo comum de dez
dias.-Advs. AMILTON F.DA SILVA, MARCIA DOS SANTOS
BARAO e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO-.

38. INVENTARIO-728/2003-NARZIRA SIQUEIRA SILVA e
outros x ATILIO DA SILVA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JULIANA LIMA PE-
TRI-.

39. MONITORIA-1025/2003-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE HELIOMAR ROSA DE MORAIS-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-.

40. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1343/2003-DIEGO LUIZ GONCALVES x ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. ELIAS ED
MISKALO-OAB-17.464 e ANDERSON DE O. MISKALO-.

41. COBRANÇA (SUMARIA)-15/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x LUIZ
ALEXANDRE MARCON- Promova a serventia as necessárias
anotações quanto ao substabelecimento juntado às fls. 417.
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo
de 05 dias, conforme requerido às fls. 41 . -Advs. ROSIANE
C.SCHULMAN-OAB. 26165, OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-OAB.12617, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, BRU-
NO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH, FERNAN-
DA LEHMANN LOUREIRO e JONATHAS ALVES NASCI-
MENTO PEREIRA-.

42. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-127/
2004-BANCO ITAU S/A x DANILO ROCHA LOURES RA-
MOS e outro-Intime-se o autor para preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$ 147,00, como já determinado ás fls.
85, bem como prestes esclarecimentos sobre o arquivamento
pretendido para posterior análise deste pedido, no prazo de 5
dias.-Adv. DANIEL HACHEM-.

43. MONITORIA-257/2004-OTICA 124 LTDA x CARLOS
ANTONIO BARBOSA- Indefiro o pedido de penhora on-line
eis que a lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°,
CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista convênio
acerca do procedimento da penhora on-line, não foi efetuado
cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva
- e segura - utilização. E nada há de irregular nesta situação. A
propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud por parte dos juízes
não decorre de imposição legal, sendo faculdade do julgador o
cadastramento no referido sistema, dependendo de seu pruden-
te arbítrio, bem como das condições materiais e tecnológicas
para tanto. Agravo conhecido e não provido. (T JPR, AI 355-
483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Expeça-se ofício ao
Banco Central para que seja procedido o bloqueio e valores
existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titulari-

dade dos executados, até o limite da execuçao.”Intimação da
parte autora para efetuar o pagamento das custas de expedição
e postagem de ofício, no valor de R$ 10,00 em cinco dias.”-
Advs. NEIMAR BATISTA, HALY ABOU CHAMI e ELDES
MARTINHO RODRIGUES-OAB.20095-.

44. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-339/
2004-ROLF DIETER OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307-.

45. MONITORIA-406/2004-MAURICIO MINHOTO GON-
ÇALVES x ESPÓLIO DE EROS LEONEL VILLANOVA- So-
bre a impugnação oferecida pelo devedor ás fls. 313/318, ma-
nifeste-se o Sr.Avaliador, prestando os esclarecimentos neces-
sários, no prazo de 05 dias. Após, manifestem-se as partes, tam-
bém no prazo de 5 dias.-Advs. GERSON L.DE OLIVEIRA-
14.845, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, RODRIGO
TAGLIARI HELBLING OAB.30310, ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI e MARIO GREGORIO BARZ JR-OAB.30036-.

46. COBRANÇA (SUMARIA)-983/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x ESPOLIO DE OR-
LANDO ALBERTO RICETTI e outro-Intime-se o para, efetu-
ar o preparo das custas do Sr.Contadsor, as fls. 286, no valor de
R$ 428,15, no prazo de dez (10) dias.-Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, PATRICIA DE MELLO e PATRICIA R. C.
GROFF-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-1105/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x LUIZ CARLOS LEE
SWAIN- Intime-se a autora-devedora, por meio de seus advo-
gados, para que em 15 (quinze) dias, faça o pagamento espon-
tâneo do montante atualizado do débito, apresentado na peti-
ção e planilha de fl. 163, sob pena de incidir multa de 10%
sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil).
Escoado o prazo sem o pagamento, expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação, com subseqüente intimação da devedora para
impugnar, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs. MIEKO ITO
e CORNELIO A.CAPAVERDE-OAB.8935-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1136/2004-
PROLOJ FIN.TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA x LANDI-
NEIA MARQUES DA SILVA-ME- Sobre o contido na petição
e documentos de fls. 115/120, manifeste-se a autora, no prazo
de cinco dias-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
DANIEL HENNING-.

49. USUCAPIÃO-1295/2004-NADIR DA SILVA x OSNI MA-
NOEL TAVARES- Indefiro o pedido fe fls. 140 por tratar-se de
ônus da parte. Caso reste infrutífera a nova tentativa, que a
autora comprove nos autos essa negativa da Prefeitura em for-
necer tal certidão. -Advs. TATIANA M.R.VIRMOND 23200,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, GABRIELA RU-
BIN TOAZZA, VANESSA SIMIONATO, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR e JOSIANE FRU-
ET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

50. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-1317/2004-ODORICO TO-
MASONI e outro x CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRI-
TORIAL LTDA.- Sobre o contido na petição de fls. 2028/2022,
manifeste-se o credor, no prazo de 10 dias. -Advs. MARIA
APARECIDA A.DA SILVA 19032, ODORICO TOMASONI,
ROSEANE RIESEL-OAB.36734, PAULO V.B.MARTINS JR.-
OAB.19608 e MARIA LUIZA ROSARIO DE FREITAS-.

51. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1335/2004-CAR-
REFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA. x AZLE COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 05(cinco), requerendo o que for de
seu interesse, sobre a resposta contido no oficio juntado as
fls.179/181, da Tim, informando o endereço da requerida Cori-
na de Souza Melo, sito á rua Visconde de Abaete n. 628, Bairro
Alto, nesta Capital.-Advs. JOAO CASILLO, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO, CARLOS EDUARDO BARTH
OAB.31E610/RS, CAMILLA T.PILASTRE MENDES, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO POLATTI
FLEISCHRRE e FABIANA DUDEK-.

52. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
158/2005-ROBERTO CESAR LEITE x MARCOS NAUFFAL
DE ALMEIDA- Dê-se ciência ás partes para que requeiram o
que de direito. Caso manifestem-se inertes, anote-se e arqui-
vem-se, na forma do art. 475-J,§ 5º do CPC.-Advs. ARLETE
A.BELNIAKI SARTORI-17617 e CLOVIS TEIXEIRA-. ap.
308/01

53. FRAUDE À EXECUCAO-225/2005-BANCO ITAU S/A x
DANILO ROCHA LOURES RAMOS e outro- Despachei nos
autos de execução contra devedor solvente de nº 127/2004.-
Adv. DANIEL HACHEM-. ap. 127/04

54. MONITORIA-464/2005-MARCO ANTONIO PAES x FE-
LICIANO BARREIRENSE GONCALVES JUNIOR- Consti-
tuído de pleno direito o título judicial, intime- se o réu, por
meio de seus advogados, para que, em 15 (quinze) dias, faça o
pagamento espontâneo do montante atualizado do débito, apre-
sentado na petição e planilha de fl. 103, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil). Escoado o prazo sem a pagamento, expeça-se
mandado de penhora e ação, com subseqüente intimação do
devedor para impugnar, querendo, no prazo de 15 dias.-Advs.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e KARIN
HASSE(CURADORA ESPECIAL)-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-502/2005-
ESPOLIO DE DIVA KLAS x PAULO DE OLIVEIRA MAIA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00

(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. GUSTAV LANGNER-.

56. REVISÃO DE CONTR. C/ANT.PARC.TUTELA-578/2005-
VALTER ROBERTO GOMES SANTOS x EMPREENDIMEN-
TOS IMOB.PARAISO LTDA- Inteme-se a parte ré para que
efetue o depósito dos honorários relativo a perícia contábil, no
prazo de cinco, sob pena de presumir-se a sua desistência na
produção desta midalidade de prova, como já determinado em
despacho de fls. 183. Após o depósito, intime-se o Sr. Perito
Jefferson Vianna Dissaro para dar inícios aos trabalhos (CPC,
421, caput, e 433, caput), devendo o laudo ser entregue em
Cartório no prazo de 30 dias de acordo com o item 13 de fls.
145.-Advs. MAURO S.GUEDES NASTARI-OAB.27802, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA24535, GUILHERME
JACQUES T.FREITAS 24703 e SAMUEL MARTINS-.

57. USUCAPIÃO-589/2005-DEJAIR FARIA DOS REIS e ou-
tro x MANOEL JARDIM.- Expeça-se novo ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral obseervando-se o contido no ofício de fls.
109. Citem-se os confrontantes Euclides Trentini e João Men-
des de Oliveira, conforme requerido as fls. 107/108.”Intima-
ção da parte autora para efetuar o pagamento das custas de
postagem de ofício e cartas de citação, no valor de R$ 19,00
em cinco dias.” -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, AN-
TONIO MORIS CURY, DJALMA ANTÔNIO MULLER GAR-
CIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA
JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e SAU-
LO DE MEIRA ALBACH-.

58. COBRANÇA (SUMARIA)-678/2005-CONDOMINIO
RES.CONJ.RES.MOR.VILAS NOVAS VI x ANTONIO WI-
LLIAMS DO NASCIMENTO GURGEL-Intimem-se as partes
para no prazo comum de dez (10) dias se manifestarem sobre o
laudo de avaliação de fl. 232/233. -Advs. LUCILENA DA
S.OLIVEIRA-OAB.28258, PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-
29.467, FERNANDO ZENATO NEGRELE e VALERIO SE-
BASTIAO STABACK-.

59. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-972/2005-UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIRCEU
FERREIRA ALMEIDA DA SILVA- Defiro o pedido
retro.Expeçam-se os ofícios para tentativa de obtenção do en-
dereço do executado.”Intimação da parte autora pra efetuar o
pagamento das cutas de expedição epostagem de ofícios, no
valor de R$ 60,00 em cinco dias.”-Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES AL-
VES, BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA GHELFI-.

60. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1052/2005-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x GILBERTO MENEZES- A ação
foi originalmente distribuída como Ordinária de cobrança. Na
petição de fls. 230/231, o autor pediu que passasse a tramitar
pelo rito da Lei 11382/2006, que regula exclusivamente o pro-
cesso de execução por título extrajudicial, demonstrando. Por
tal razão, determino que apresente petição adequando o pedido
inicial aos termos do proceso de execução, instruíndo com o
título executivo, apresentando , inclusive, o demonstrativo atu-
alizado do débito, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-.

61. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1094/2005-ROSA KO-
SIEN VIDAL e outro x IRMANDADE FILANTROPICA E
RELIGIOSA SEARA DE JESUS- Defiro o pedido de fls. 433/
436. Oficie-se conforme requerido. Após, intime-se as partes
para apresentar os documentos solicitados pelo perito (fls. 435/
436), bem como, intime-se a ré para proceder o depósito da
última parcela dos honorários do Sr. Perito, no prazo de dez
dias.-Advs. ELIZEU L.ALMEIDA FURQUIM-OAB.15306,
RODRIGO C.DE ALMEIDA-OAB.36485, JOAO FRANCIS-
CO EDUARDO P.O. 12161, ROSA MALENA GEHLEN 35243,
ROSA MALENA GEHLEN 35243 e JOAO F.EDUARDO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-.

62. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1103/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO MENDES
DOS SANTOS- Manifeste-se a parte autora, requrendo o que
entender de direito, em cinco (05) dias.-Adv. ANDREIA HER-
TEL MALUCELLI-.

63. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-1279/2005-UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDSON
FERNANDO PAREDES BARROSO- Indefiro o pedido de pe-
nhora on-line, eis que a lei processual estabelece faculdade (art.
659, §4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista
convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não foi
efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar
sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de irregular nesta
situação. A propósito: A adoção do sistema BAcen-Jud por par-
te dos juízes não decorre de imposição legal, sendo faculdade
do fulgador o cadastramento no referido sistema, dependendo
de seu prudente arbítrio, bem como das condições materiais e
tecnológicas para tanto. Agravo conheddo e não provido.
(TJPR.AI 355.483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Diga o
autor de forma objetiva em quais instituições financeiras pre-
tende a penhora. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

64. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1321/2005-JOSE RI-
CARDO DE SOUZA x UNIMED DO EST.DO PR.-FED.EST.
COOP. MÉDICAS- Manifeste-se o autor sobre a contestação
da litisdenunciada ás fls. 235/243, no prazo de 10(dez) dias.-
Advs. MARCO A.SCHETINO DE LIMA-OAB.36523, RO-
BERTO DE CARVALHO PEIXOTO, ANA PAULA PELLE-
GRINELLO, MAURICIO KAVINSKI e MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA-.

65. MONITORIA-1383/2005-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S.C LTDA x TRADDECARD COM. & REPRE-

SENTACOES LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO GRINES DA
SILVA-.

66. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE...-1417/2005-
GIULIANI DO BRASIL IND.DE EQUIP.INDUSTRIAIS LTDA
x TRANSPORTES LISOT LTDA- Diante do contido em certi-
dão de fls. 357 redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 29 de julho de 2008 às 13h30m. Intime-se pessoal-
mente as partes nas pessoas de seus representantes legais para
prestarem depoimento pessoal, advertindo que a ausência po-
derá ensejar a aplicação da pena de confesso (art. 343, CPC),
como já determinado a f. 160. Intime-se as testemunhas arrola-
das as fls. 79 e 153. Ao autor e ré para proceder o recolhimento
das despesas de postagem no valor de R$ 7,00 cada uma -Advs.
PAULO MARCELO SEIXAS, DEMETRIO BERENHULKA-
OAB-13822, CLAUDIR LIZOT OAB.74052/SP e MISAEL
PEREIRA DA SILVA FILHO 31875-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-14/2006-
BANESTADO S/A x AMALIA DE ANDRADE AQUINO DE
SOUZA-Intimem-se as partes para no prazo comum de 10(dez)
dias, manifestarem-se sobre o laudo de avaliação juntado as
fls. 174/175. “Intimação da parte autora para efetuar o paga-
mento das custas de expedição e postagem de ofício, no valor
de R$ 47,00 em cinco dias.” -Advs. KLAUS SCHNITZLER,
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-OAB.26413, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COS-
TA-.

68. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-292/2006-MARCO
DEMETERCO x MARCIA VARELA- Redesigno audiência de
instrução e julgamento para o dia 15 de julho de 2008 às 13h30m
para a realização do ato, no mais, as determinações de f. 55.
Renovem-se as diligências ncessárias, intimando-se as teste-
munhas e as partes acerca da mudança da data a audiencia. Aos
procuradores das partes para recolher as custas de expedição
dos ARS de intimação das partes e testemunhas por elas arrola-
das -Advs. ALESSANDRO M.FELIPE e CLEUZA KEIKO
H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-.ap. 1482/5

69. EMBARGOS DO DEVEDOR-321/2006-LUIZ CARLOS
CARVALHO x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de fls. 73/
74, expeça-se mandado de avaliação. Após manifestem-se as
partes. Intime-se -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE,
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-OAB. 26413 e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-. ap. 709/05

70. ALVARA JUDICIAL-404/2006-DIVANIR MATANNA DE
OLIVEIRA x ESTE JUIZO- A análise do pedido de fls. 156
será feita após o cumprimento pela curadora do despacho de
fls. 154, no prazo reiterado de 10 dias.-Adv. MARCIA FER-
REIRA DOS SANTOS 31607/PR-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-405/2006-
SET-SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x LIVIA
LAIRA DE CAMPOS-Intime-se a parte autora para dar prosse-
guimento no feito em dez(10) dias, decorrido o prazo supra,
aguarde-se no arquivo provisório amanifestação da parte inte-
ressada.-Advs. CLAUDINEI BENTO PINTO e SILVANO
A.ROCHA LOURDES NETO-.

72. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
422/2006-SUL AMERICA TERRESTRE MARIT.ACID.CIA
SEGUROS x IVO GONCALVES SOARES- Determino a re-
messa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com
as cautelas e as homenagens deste Juízo.-Advs. MARCIO A.
CAVENAGUE OAB.27507 e FILIPE ALVES DA MOTA-. ap.
1447/05

73. EMBARGOS DE TERCEIRO-491/2006-GRAMAPAR
GRAMEIRA LTDA x NADYR ZANELLA- Intime-se a embar-
gante para se manifestar sobre a petição de fls. 99.-Advs. RI-
CARDO C.PINHEIRO BECKER-OAB 19346, SILVENEI DE
CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-. ap. 632/04

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-531/2006-
GERALDO MOCELIN x HELIO HAMILTON CARDOSO-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta
contido no oficio juntado as fls. 78/79 da 4ª Vara c‘vel da Co-
marca de Londrina-Pr., requerendo o que for de direito.-Adv.
GERALDO MOCELLIN-OAB.12711-.

75. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-592/
2006-UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
x ELIEZER RODRIGUES DE CARVALHO- Defiro o pedido
de suspensão do processo pelo prazo de 180 dias, conforme
requerido às fls. 117.-Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA, LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, JESSICA GHELFI e JOANES EVERALDO DE
SOUZA-.

76. INEXIGIBILIDADE DE TITULOS-1221/2006-SOCAN
CAFÉS E AÇUCAR LTDA x SATCO TRADING S/A e outro-
Intimação da autora de que foi concedido vistas dos autos pelo
prazo de dez (10) dias conforme pedido de fls. 193/194, reque-
rendo o que for de direito.-Advs. CARLOS A. F. COSTA, FA-
BRICIO KAVA e PEDRO ELIAS NETO-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1692/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ATIVE
CONSTRUÇÕES LTDA e outros-Ciencia a parte autora sobre
o retorno da carta precatória da comarca de Antonina-Pr., re-
querendo o que for de seu interesse, no prazo de dez (10) dias.
-Advs. MIEKO ITO e FABIANA APARECIDA RAMOS LO-
RUSSO-.

78. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-3/
2007-NADIA MARIA BRASIL x BANCO ITAU S/A- Diante
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do contido as fls. 143 e 144, intime-se a parte autora para que,
no prazo de cinco dias, efetue o depósito dos honorários perici-
ais nos termos do despacho de fls. 137, sob pena de se presumir
a desistência dad realização da prova pericial-Advs. GABRIE-
LA CORTES L. DE OLIVEIRA e REGINA DE MELO SILVA-
.

79. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-234/
2007-SAFRA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA x JOSE AN-
TONIO SCHOLZE-Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez)
dias, se manifestar sobre o contido na resposta do oficio rece-
bido da RECEITA FEDERAL, juntado as fls. 106,requerendo
o que for de direito.-Adv. RAQUEL REGINA B.FARAH-
OAB.29194-.

80. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
265/2007-LAIS BONAT TABORDA RIBAS x FLAVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA- Diante da impossibilidade de com-
parecimento da embargada, por motivo de alegada enfermida-
de , e também porque não houve a intimação da testemunha por
ela arrolada, ante a falta de adiantamento das custas, redesigno
o dia 16 de julho de 2008 às 13h30m para realização do ato,
mantida, no mais, as determinações de fls. 276/277. No prazo
de 48 horas a embargante deverá comprovar a alegada impossi-
bilidade de comparecimento e recolher as custas da diligência
de intimação da testemunha, sob pena de se reputar a desistên-
cia da oitiva. Renovem-se as diligências ncessárias.-Advs. SE-
BASTIAO VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEIRO-
OAB.24885, IRAE CRISTINA HOLETZ e FLAVIA DUTRA
INFANTE VIEIRA-.ap. 1131/06

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-296/2007-
BANCO ITAU S/A x BALMAN BEVERVANSO LTDA e ou-
tros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ATILA SAUMER POSSE-.

82. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-304/2007-ZE-
NETE Mª DA S. BORASCA e outro x VIACAO GARCIA
LTDA- Intimação da parte requerente para no prazo de (10)
dez dias, manifestar-se sobre a redução em 10% dos honorários
efetuada pelo Sr.Perito, perfazendo o valor total de R$ 5.562,00.-
Advs. GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA, RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA, MARYLISA LEONOR FRAN-
CISCO BALBINO, FABIO AMARAL ROCHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-OAB.7919PR, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE 27507/PR, MIRIAM PERSIA DE SOUZA
OAB.13854/PR e GLAUCO IWERSEN OAB.21582/PR-.

83. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-349/2007-BANCO
ITAU S/A x DERQUIM IND.COM.PROD.QUÍMICOS LTDA
e outros- Intimação da parte autora pra manifestar-se sobre o
requerimento do Sr.Avaliador as fls. 136, no prazo de dez dias.-
Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, SU-
ELEN MARIANA HENK, FABRICIO KAVA, DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI,
MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA BERARDI e MARCIA
SIMONE SAKAGAMI-.

84. REV. DE CONTR. BANC.C/ANT.PARCIAL DE TUTE-
LA-509/2007-GRAZIELE MUNHOZ x BANKBOSTON BAN-
CO MÚLTILPLO S/A- Vistos...julgo improcedente a deman-
da, condenando a autora a pagar ao réu as despesas processuais
e os honorários advocatícios do seu patrono que ora fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), na forma dos critérios estabelecidos
nas alíneas do § 4° do art. 20 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se.Intimem-se.-Advs. PAULO ROBER-
TO CASTAGNOLI, JULIANA MAIA BENATO, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

85. COBRANÇA DE HONORÁRIOS PROFISSIONAIS-563/
2007-HAROLDO TEIXEIRA FERREIRA x SUELI DO RO-
CIO ABRAHÃO- O original do contrato já foi apresentado pelo
autor e está juntado às f. 94. Expeça-se ofício ao Titular do
Cartório Distrital de Santa Quitéria, conforme requereu o peri-
to no item “c” de fls. 100. No prazo de dez dias, providencie a
ré a apresentação dos documentos indicados no item “b” de fls.
99/100. Designo o dia 28 de maio de 2008 às 10h30m para a
colheita de padrões graficos , a se realizar na sala de audiência
deste juízo, a qual deverá comparecer a ré, munida dos docu-
mentos que possibilitem sua identificação. A segunda parcela
dos honorários deverá ser paga no dia acima designado. A re-
querida para recolher as custas de expedição e envio do AR de
intimação, no prazo de cinco dias-Advs. BEATRIZ DRANKA
V.PESSOA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-.

86. MONITORIA-759/2007-COOPERATIVA DE ECON.
CRÉD. MÚT PEQ. EMPRESA... x SAMLAY PAOLLA BE-
NACIO DE SIMAS e outro- A constituição do título executivo
judicial ocorreu em razão de que o primeiro réu não opôs em-
bargos e a segunda ré, citada por hora certa, teve a oposição de
embargos feita pela Curadoria Especial, por negativa geral,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Assim, foi
equivocada a expedição do mandado para pagamento em 15
dias ou oferecimento de embargos, configurando citação para
o processo da ação monitória que já não mais existia. Por tal
razão, declaro nula a citação feita por meio do mandado de fls.
80/82 e determino o desentranhamento dos embargos à moni-
tória ofertados às fls. 84/92, com subseqüente entrega ao seu
subscritor, mediante recibo nos autos. Expeça-se nova carta de
intimação da devedora Samlay, nos termos do despacho de fls.
72, dirigida ao endereço onde recebeu o ARMP de fls. 76 no
lugar do devedor Luciano. O devedor Luciano também deverá
ser intimado novamente, agora por meio do advogado constitu-
ído nos autos. “Intimação da parte autora para efetuar o paga-
mento das custas de expedição e postagem de cartas de intima-
ção, no valor de R$ 30,00 em cinco dias.” -Advs. FERNANDO
JOSE BONATTO, SADI BONATTO, JOSIANE FRUET

B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e WILSON ROBERTO DE
LIMA-.

87. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-769/2007-LAVOISIER FER-
NANDES-ME x MILTON ALVES-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS ALE-
XANDRE G. MARTINS-.

88. EMBARGOS DE TERC. CUM. C/PED. ANT.TUTELA-
910/2007-REJANE MARA BAHR DO CARMO e outro x
CONDOMINIO EDIFICIO MERIDIAN CLUB- Estando os
autos conclusos para sentença, convenci-me da necessidade de
dilação probatória para melhor esclarecer as circunstâncias re-
lativas à transmissão da posse do titular do domínio do imóvel
aos embargantes. Por tais razões, converto o feito em diligên-
cia e defiro a produção da prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal dos embargantes e do representante legal do
embargado e oitiva de testemunhas. Designo para tanto, audi-
ência de instrução e julgamento parao dia 23 de julho de 2008,
ás 13:30 horas. Intimem-se pessoalmente os embargantes eo
representante legal do embargado para prestarem depoimento
pessoal, advertidos de que a ausência poderá ensejar a aplica-
ção da pena de confesso (art. 343 do CPC). As partes deverão
arrolar suas testemunhas no prazo de 15 dias, contados da pu-
blicação deste despacho no DJE, devendo informar se as teste-
munhas comparecerão independentemente de intimação ou de-
verão ser intimadas. “Intimação da parte autora para efetuar o
pagamento das custas de expedição e postagem de carta de in-
timação no valor de R$ 15,00 e a parte requerida no valor de
R$ 30,00 em cinco dias.”-Advs. GUI ANTONIO A.MOREIRA
e MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702-. ap. 247/05

89. EMBARGOS À EXECUÇÃO-949/2007-VIDA SEGURA-
DORA S/A x GIOVANI TONI PAULINO- Diante do contido
em petição de fls.202, nomeio em substituição o Dr. Dante
Calmon Góes Junior (Tel. 3024-7717). Intime-se -o nos termos
do despacho de fls. 177/178.-Advs. IGOR FILUS LUDKEVI-
TCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH, EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI- e ROBERTO FERRARI-.

90. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-959/2007-ZAI-
ME MARIA GELSE DE MARCO ROVEDA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Expeça-se alvará de le-
vantamento do depósito em favor da credora de fls. 151/152.
Depois, no prazo de 10 dias, deverá a credora se manifestar
sobre a possibilidade de extinção do processo em razão da sa-
tisfação do crédito.”Intimação da parte autora para retirar alva-
rá de levantamento bem como efetuar o pagam,ento das custas
de sua expedição, no valor de R$ 7,00 em cinco dias.”-Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, SAMIR NAOU-
AF HALABI e BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR-.

91. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1069/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x PAPELARIA E LIVRARIA KEN-
DRICK LTDA- Vistos...julgo procedente o pedido, declarando
rescindido o contrato, consolidando nas mãos do requerente o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
liminar torno definitiva, levantando-se o depósito judicial. Con-
deno a parte ré no pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, dada a singeleza da demanda, ar-
bitro em 10% sobre o valor da ação, corrigido da data do ajui-
zamento. Publique-se, registre-se e intimem-se.-Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER-.

92. COBRANÇA SUMÁRIA C/PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA-1156/2007-ROSELI DE FÁTIMA ROSA MACHA-
DO GALVÃO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora
(fls.78/86), em seu duplo efeito. Intime-se a parte ré, para con-
tra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs. JOSE A. DE AN-
DRADE ALCÂNTARA., BARBARA LETICIA DE SOUZA
SPAGNOLO, ALDO GALICIOLI JUNIOR e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

93. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-1220/2007-ADRIANO APA-
RECIDO DE MORAES ME x LATICINIOS TIROL LTDA-
Vistos...julgo improcedente o pedido contraposto, pois não de-
lineada a má-fé, tudo em conformidade com o corpo desta de-
cisão. Pela sucumbência, condeno a autora a pagar as despesas
processuais; o autor pagará R$ 6.000,00 (seis mil reais) de ho-
norários ao advogado da ré, pelo trabalho desenvolvido, tempo
da demanda e conteúdo econômico debatido (art. 20 § 4°, CPC),
e a ré pagará honorários do advogado do autor que arbitro em
R$ 3.000,00 (três mil reais), pelos mesmos moldes já referidos,
isto porque: O pedido contraposto é correlato, porém, autôno-
mo em relação ao originário, na medida em que pode constituir
objeto de ação própria, constituindo a apresentação em sede de
contestação mera faculdade atribuída à parte ré para que bus-
que, em face do autor, pretensão de mérito diversa da mera
improcedência, atendendo aos princípios da celeridade e da
economia processuais. 2. Em face desse caráter, as verbas de
sucumbência devem ser fixadas também de forma autônoma,
verificando-se no que cada uma das partes foi vencedora ou
vencida. No particular, a improcedência tanto do pedido origi-
nário como do contraposto, resulta na sucumbência integral das
partes nas suas respectivas pretensões. Como conseqüência,
afasta-se a hipótese de sucumbência recíproca e de decaimento
mínimo do pedido contraposto, capaz de isentar uma das partes
da condenação, arcando os demandantes com os honorários e
as custas processuais relativos aos pedidos a que deram causa,
de acordo com o disposto no art. 20, do CPC. No que diz res-
peito às despesas processuais, cabe ao apelado o pagamento
dos valores relativas ao pedido originário e ao apelante do con-
traposto. Porém, diante da ausência de custas em pedido con-
traposto, fica do apelante, por conseqüência lógica, dispensa-
do do recolhimento respectivo. Publique-se.Registre-se e inti-
mem-se. -Advs. ALCEU GIESE, ALCEU MACHADO FILHO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e
ALANDA MÔNICA BAPTISTA-.

94. INTERDIÇÃO-1225/2007-BROMILDA APARECIDA

BOSKA SONDAHL x ARNI AMERICANO SONDAHL- Des-
de dezembro de 2007 é a quinta vez que a perita do juízo desig-
na nova data para o exame pericial, porque a autora e o interdi-
tando deixaram de comparecer nas oportunidades anteriores,
sem apresentar qualquer justificativa. Também não foi efetua-
do, até a presente data, o depósito dos honorários da expert. A
autora obteve a curatela provisória do interditando em setem-
bro de 2007 e desde então deixou de promover o regular e im-
prescindível andamento da interdição. Diante disso, determino
seja intimada a autora para o depósito dos honorários periciais,
no prazo de 10 dias, e da nova data designada para o exame
pericial (item 3 de fls. 54), da qual deverá ser intimado também
o interditando. Advirta-se a autora de que a falta do depósito
ou o não comparecimento, inclusive do interditado, ao exame,
implicarão a imediata revogação da curatela provisória. A inti-
mação deverá ser feita por mandado, e a autora irá arcar com as
custas da diligência, porque a ela deu causa com a sua inércia.
Dê-se ciência ao Ministério Público.”Intimação daparte auto-
rapara efetuar o pagamento das custas do oficial de justiça em
cinco dias.”-Adv. JANE CRISTINA GONÇALVES-.

95. USUCAPIÃO-1252/2007-MARIA CRISTINA MICHELOT-
TO x SANDRA MARIA HEISLER- Intimação da procuradora
do Estado, Dra. Marcia Carla P. Ribeiro, de que foi concedido
vistas dos autos pelo prazo de quarenta e oito (48) horas, con-
forme pedido de fls. 366, requerendo o que for de direito.-Advs.
JOSÉ ARI MATOS, JANE PICKLER G. MATOS, RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR, FERNANDO AUGUSTO DA SIL-
VA MAGALHÃES, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA AN-
TÔNIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
ITALO TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, LUIZ GUILHERME MUELLER
PRADO, MARIA CRISTINA J.CASTOR DE MATTOS, NA-
TANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA,
PAULO ROBERTO JENSEN, SAULO DE MEIRA ALBACH,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENCKO 20.892, CAR-
LOS EDUARDO DE NOVAES e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-.

96. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1277/
2007-EDSON LUIZ HEIDMANN x BANCO ABN AMRO
BANK S/A- Intime-se o Sr.Perito para prestar esclarecimentos
sobre a proposta feita pelo réu ás fls. 257/262.-Advs. MARICY
PORTUGAL WERNECK, GEORGIA PFEIFFER, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO-.

97. INVENTARIO-1300/2007-FABÍOLA DANNIELE SELZE-
LEIN e outro x FRANCO MARCELO DA SILVA MENDES-
Defiro o pedido de fls.66, suspenda-se o processo pelo prazo
de 60 dias.-Advs. MARTA RIBEIRO DALA COSTA e TATIA-
NE RIBEIRO-.

98. ANULAÇÃO DE ATO JUR.C/PED.TUTELA ANTECIPA-
DA-1317/2007-GUAJARINA LEAL DOS SANTOS x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Intime-se o réu para o preparo das custas
relativas as intimações das testemunhas de fls. 185, bem como
para se manifestar sobre o contido no petitório de fls. 183/184,
no prazo de cinco dias.-Advs. JOAO INACIO CORDEIRO,
MARCIO ANTONIO SASSO-OAB.PR.28299A, WASHING-
TON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, ROSAN-
GELA SEABRA PEREIRA, FABIO SPAGNOLLI 23268/PR,
JAIRO BASSO, CARLOS MURILO PAIVA 21469/PR e SIL-
VIO MARTINS VIANNA-.

99. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1355/
2007-TECMEDD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
LIVROS LTDA x SEBASTIÃO ISIDORO SOBRINHO-ME-
Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 99,00 pra expedição demandado de
Penhora e Avaliação, no prazo de dez dias. -Advs. RICARDO
ALIPIO DA COSTA, RICARDO MARTINS FIRMINO e ALES-
SADRO ROSELI-.

100. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-
1369/2007-EV CONSULTORES LTDA x RAQUEL GONÇAL-
VES e outros- Ante a desocupação voluntára do imóvel notici-
ada pela credora as fls. 56, desnecessário o cumprimento do
mandado de verificação e emissão. Assim, a Oficial de Justiça
deve proceder a devolução das custas cujo levantamento foi
autorizado pelo alvará de fls. 55. Depois, pagas eventuais cus-
tas pendentes, façam as baixas necessárias e aquiveme-se os
autos-Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCH-
MITZ-.

101. COBRANÇA (SUMARIA)-1376/2007-ARY CELSO DE
OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A- Vistos....julgar par-
cialmente procedente a demanda para o fim de condenar o réu
a pagar ao autor a diferença do percentual que lhe foi aplicado
que a inicial declina, adotando-se os índices indicados às fls.
13/18, corrigindo-se o débito pelo IPC e depois INPC, sem ju-
ros remuneratórios, pois prescritos e com juros moratórios des-
de a citação, cuja apuração deve ser realizada em liquidação de
sentença por cálculo, podendo a parte autora requerer na liqui-
dação o disposto no artigo 475-B, §1°, CPC, tudo em confor-
midade com o corpo desta decisão. Condeno o réu ao paga-
mento de 2/3 das despesas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, conside-
rando a simplicidade da causa eo tempo da demanda (art. 20,
§3°, CPC). Por igual, condeno a parte autora ao pagamento de
1/3 das despesas processuais e honorários advocatícios da par-
te contrária que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), pe-
los mesmos moldes já indicados. Publique-se. Registre-
se.Intimem-se. -Advs. JANDIRA DA GRAÇA OLIVEIRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, KAMILA NEVES DE
OLIVEIRA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1377/2007-
LOGISTECH-LOGÍSTICA ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA x EDITORA MAI LTDA- Defiro os pedidos de fls. 91,
expeça-se Carta Precatória para Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba - Foro Regional de Piraquara para a citação

da executada na pessoa do seu sócio-administrador, bem como
a citação do executado na pessoa do sócio-cotista.”Intimação
da parte autora para retirar a carta precatória, bem como efetu-
ar o pagamento das custas de sua expedição no valor de R$
7,00 em cinco dias.”-Advs. LUIZ RODRIGO LEMMI e JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO-.

103. COBRANÇA (SUMARIA)-1384/2007-VERGINIA MO-
LINARI x REINALDO SANTIAGO FERREIRA e outros- Cons-
ta como autora no recurso retro REGINA Molinari, que não é
parte na presente demanda, sobre isso esclareça o subscritor do
referido recurso.-Advs. SEBASTIÃO HERMÍNIO ALVES DA
SILVA e KALIL JORGE ABBOUD. OAB.34.670-. ap. 1027/
05

104. COBRANÇA (SUMARIA)-1399/2007-LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outros x ESPÓLIO DE JOSÉ PEDRO
ALVES(REPRESENTADO) e outros-Intime-se o autor para, no
prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o contido na respos-
ta do oficio recebido da RECEITA FEDERAL, junado ás fls.
88, requerendo o que for de direito.-Advs. CLEIDE DE OLI-
VEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

105. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-1433/2007-
VINTAGE DENIM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x
MERCADO ITALIANO- Determino a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as cautelas usuais
e as homenagens deste Juízo.-Advs. EDUARDO DE FREITAS
ALVARENGA, PEDRO PEREIRA DE ALVARENGA NETO,
GIORGIA CRISTIANE PACHECO, CELSO HILGERT JUNI-
OR, LUCIANE MACHADO-OAB.20393, JOSE ANTONIO
FARIA BRITO e LIGIA FRANCO DE BRITO-.

106. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1494/2007-VALFORT COM.
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Recebo o re-
curso de apelação interposto pela parte autora (fls.98/110 ), em
seu duplo efeito. Intime-se a parte ré, para contra-arrazoar no
prazo de 15 dias. Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN., JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, BRASI-
LIO VICENTE DE CASTRO NETO, KAROLYNE CRISTINA
ALBINO QUADRI, LORENA DE CASSIA KLOCK e MORI-
ANE P. GARCIA-.

107. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1495/2007-ISAURA CRISTINA DE ANDRADE AGUIAR x
BANCO FINASA S/A- Defiro a produção da prova pericial,
conforme requerer a parte autora, e para atuar como perito,
nomeio o contador Antonio Fernando de Azevedo (tel. 3022-
0975), que cumprira o encargo escrupulosamente, independen-
temente de termo de compromisso (CPC, 422 ). No prazo de 05
dias as partes deverão oferecer quesitos e indicar assistentes
técnicos. Intime-se o perito para apresentar estimativa de seus
honorários, no prazo de cinco dias. Havendo escusa (CPC, 146
c/c 423), voltem-me conclusos os autos para nomeação de novo
perito. Os honorários serão adiantados pela parte autora, (art.
33 do CPC). -Advs. OSEAS SANTOS, ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA e MARIA LUCILIA GOMES-. ap. 365/
07

108. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-1587/2007-ALEXANDRE
MARTELLI CORREA x AMORCIG ANTIGA ORDEM RO-
SAE CRUCIS e outro- Sobre os documentos apresentados pela
ré as fls. 106/507,manifeste-se o autor, no aprazo de dez dias-
Advs. MAURICIO VIEIRA, JOSE DE JESUS G.BAMBIL e
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

109. MONITORIA-1620/2007-ETECLA ESC. VICENTINA
TÉC DE ENFE CATARINA LABOURE x ELIANE DE FÁTI-
MA ROSA- Defiro o pedido de fls. 61, desentranhe-se a peti-
ção de fls.46/60. Após intime-se o embargado para se manifes-
tar sobre o pedido de provas elaborado pela embargante de
fls.43/45, no prazo de 5 (cinco) dias.-Advs. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA, MARCO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA e
ANA PAULA PELLEGRINELLO-.

110. COBRANÇA (SUMARIA)-1648/2007-ESPÓLIO DE SIN-
GO KOYASHIKI e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Vistos....Rejeito os embargos. Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e LUCAS AMARAL
DASSAN-.

111. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1660/2007-
BANCO BRADESCO S.A x BOM PASTOR COMÉRCIO DE
PRODUTOS ÓTICOS LTDA - ME e outro- Defiro o pedido de
fls. 38. Oficie-se. Ao autor para recolher as custas de expedi-
ção de ofício (R$ 49,00)- Adv. DANIEL HACHEM-.

112. USUCAPIÃO-1693/2007-LUIZ GIL DE LEÃO FILHO e
outro- Vista ao Ministério Público-Advs. MARCOS HENRI-
QUE MACHADO PEREIRA, ADRIANA B.PEREIRA LOPES
HEREK, WALDEMAR LOPES HEREK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, GISELE SOLER CONSALTER, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, DANIELA SILVA VIEIRA-
OAB.32304, FABIANE CAROL WENDLER DIAS e CICERO
JOSE ALBANO-.

113. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1731/2007-BV
FINANCEIRA S.A-C.F.I. x LUCIANE GARCIA DE ALMEI-
DA-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a
resposta contido no oficio do Detran, juntado as fls.54.-Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA
VROBLESWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, JULIANA MUHLMANN PROVESI, ALINE BORGES
LEAL e MARINA BLASKOVSKI-.

114. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1739/2007-EDE-
MAR FRITZ JUNIOR x LAURIVAL LINHARES FILHO-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
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(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

115. USUCAPIÃO-1843/2007-ILÁRIO DA LUZ x UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Intimação da
parte autora pra no prazo de (10) dez dias informar o nº do CPF
do Sr.Bruno Rodrigo Tomasoni Nardi, para a expedição de ofí-
cios a fim de localizar o endereço do mesmo.-Advs. ANGELI-
CA OLIVEIRA SANTOS, MARCELO FERREIRA MEIRELES,
ANTONIO GABRIEL SACHSIDA, RODRIGO FERREIRA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-.

116. RESCISÃO CONTR.C/C INDEN. PED.TUT. ANTEC-
1884/2007-VANUSE REGINA MAYER ZABALA x JAIR
BAPTISTA CAMPOS e outro- Vão os autos ao Distribuidor
para averbação da reconvenção (CN 3.3.3). O réu-reconvinte
deverá recolher o depósito inicial da reconvenção e taxa relati-
va ao FUNREJUS, no prazo de 10 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Feito isso, intime-se o autor-reconvindo
para se manifestar sob a contestação e documentos (fls 42/ ,
50/59), no prazo de 10 dias, e para oferecer contestação à re-
convenção (fl . 60/95), no prazo de 15 dias. “Intimação do re-
convinte para efetuar o pagamento das custas de expedição de
ofício, no valor de R$ 7,00 em cinco dias.” -Advs. WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS, MARINA APARECIDA MAR-
TINS e ERLON DE FARIA PILATI-.

117. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1886/2007-
BANCO CITIBANK S/A x ASSIS NELSON JUSTINO e ou-
tro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 75, reque-
rendo o que for de direito.-Advs. ADRIANA D‘AVILA OLI-
VEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BA-
BORA DO CARVALHAL, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, PETERSON ZANCANELLA, ALEXSANDRO
GOMES DE OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PE-
DRÁO-25.298 e ANA PAULA TORRES-.

118. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1887/2007-BANCO ITAU
S/A x ITAMAR AMPESSAN e outro- Expeça-se ofício ao juí-
zo deprecado enviando a cópia dos documentos juntados aos
autos pelo autor, conforme certidão de fls. 68.”Intimação da
parte autora para efetuar o pagamento das custas de expedição
e postagem de ofício, no valor de R$ 10,00 em cinco dias. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

119. MONITORIA-8/2008-BANCO ITAU S/A x TECNOFAX
COMÉRCIO DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA. e outros- É
indisputável que entre as partes houve uma relação de consu-
mo; é, ainda, incontestável que entre as partes foi celebrado
um contrato de abertura de crédito em conta corrente, preten-
dendo a parte ré o reconhecimento da cobrança de encargos
indevidos, inclusive a capitalização de juros. Disso resulta,
portanto, a possibilidade de inversão do ônus da prova, com
esteio no disposto no art. 6°, inciso VIII, do CDC, sendo certo
que o juiz deve previamente decidir a questão, a fim de evitar
que as partes não sejam surpreendidas pela regra de julgamen-
to. E a inversão do ônus da prova somente significa que o for-
necedor terá um encargo, podendo produzir a prova que dese-
jar. Isto porque a parte autora é hipossuficiente em relação ao
réu, e tratando-se de contratos de adesão sobre obrigações pe-
cuniárias, cujos cálculos se sucedem no tempo, o leigo - consu-
midor - não tem condições de saber quais são os critérios ado-
tados; deixando por conta do consumidor fornecer estas infor-
mações, certamente não será atendida a exigência. Destarte, é
perfeitamente admissível a inversão do ônus da prova nesta
oportunidade, conforme decidiu o STJ: Inversão do ônus da
prova. Art. 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Momento processual. E possível ao magistrado deferir a inver-
são do ônus da prova no momento da dilação probatória, não
sendo necessário aguardar o oferecimento da prova e sua valo-
ração uma vez presentes os requisitos do at. 6°, VIII, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, que depende de circunstancias
concretas apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da de-
fesa dos direitos do consumidor. Recurso especial conhecido e
provido. (REsp 598.620-MG, rel. Min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito, DJU 18.04.2005, pág. 314). Porem as despesas com
a prova não deverão ser arcadas pelo autor, que arcará com o
ônus da no produção da prova. Novamente o STJ: Recurso Es-
pecial. Código de Defesa do Consumidor. Inversão do ônus da
prova. A inversão do ônus da prova não tem o efeito d obrigar a
parte contrária a arcar com as despesas da prova requerida pelo
consumidor. A transferência é apenas da obrigação de provar o
seu direito “para elidir a presunçao que mge em favor do con-
sumidor”. (REsp 435.155). Recurso Especial não conhecido.
(REsp 583.142-RS, rel. Min. Asfor Rocha, DJU 06.03.2006,
pàg. 148). Fiel a estas considerações, inverto ônus da prova,
sem obrigar o autor a arcar com as despesas da perícia, mas
com o ônus de sua não produção. Diante destas considerações,
intime-se a parte ré para manifestar-se se mantém o interesse
na produção de prova pericial, no prazo de 05 (cinco) dias.-
Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM, PENELOPY TULLER O. FREITAS-35.804PR e
ANA MARIA TERESA A. E SILVA-.

120. DECLAR. DE INEXIST. DÉB. C/ INDENIZAÇÃO.-13/
2008-PROALBE DO BRASIL COM. IMP. E EXP. DE BEB. E
ALIM. x TIM CELULAR S/A- Indefiro o pedido de multa equi-
valente a 50% tendo em vista não ter previsão alguma no con-
trato firmado entre as partes. Determino que o autor apresente
o valor do débito atualizado para que seja dado prosseguimen-
to ao feito conforme o art. 475- J, CPC.-Advs. MILENA MAR-
TINS, EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, FABIU-
LA MULLER e DANUSA FELIZ-.

121. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-25/2008-ESPÓLIO DE VIR-
GINIA FAYET FAGUNDES e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO-Recebo o recurso de apelação in-
terposto pela autora (fls.124/131), em seu duplo efeito. Intime-
se a parte ré, para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -
Advs. RODRIGO PASSOS, MARIA DA GRAÇA MENDES

PASSOS, DOUGLAS DOS SANTOS, JOSÉ IVERSON NO-
GOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS
CARNEIRO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR
e FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR-.

122. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-30/
2008-OSVALDO MASSAHARU MAEOKA JUNIOR x BAN-
CO SANTANDER S/A-No prazo de 05 dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que através de cada modalidade indi-
cada pretendem demonstrar, ou justifiquem o julgamentod do
feito no estado em que se encontra.-Advs. MARCOS VINI-
CIUS RODRIGUES DE ALMEIDA, REINALDO MIRICO
ARONIS, JANAÍNNA DE CÁSSIA ESTEVES, LUIZ ASSI-
36159 e CHARLES PARCHEN 37253/PR-.

123. OBRIGAÇÃO DE FAZER-90/2008-OSMAR FOLLADOR
x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MÉD. - UNIMED-Recebo
o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls.149/164), em
seu duplo efeito. Intime-se a parte autora, para contra-arrazoar
no prazo de 15 dias. Int. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, MAURICIO KORMANN, VANESSA JANKE
DE CASTRO, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RAFAEL
BAGGIO BERBICZ-.

124. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-103/2008-BAN-
CO ITAUBANK S/A x ANTONIO CARLOS DRIUSSI e ou-
tro- Defiro o pedido de ls. 44/45, expeça-se novo mandado de
execução que deverá ser cumprido no endereço indicado às fls.
44 para que seja efetivada a citação da segunda executada, bem
como peça-se ofício à DRF, Brasil Telecom, VIVO,CLARO,
GVT, TIM, DETRAN/PR, BACEN, para localização do ende-
reço do primeiro executado.”Intimação da parte autora para
recolher as custas do oficial de justiça, bem como as custas de
expedição e postagem de ofícios, no valor de R$ 80,00, em
cinco dias.”-Adv. JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

125. DECLARATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-162/2008-
CLEVELÂNDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA x
ODORICO TOMASINI e outro- Certifique a escrivania se houve
manifestação do autor sobre a contestaçãoe documentos, no
prazo legal. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
MARIA APARECIDA A.DA SILVA 19032 e ODORICO TO-
MASONI-. ap. 1317/04

126. ANULATÓRIA C/C DANOS MORAIS-164/2008-SUPER-
MERCADO TISSI LTDA x ANA CAROLINA MONTEIRO DE
OLIVEIRA ME- Ainda que o comprovante de recebimento da
citação tenha vindo aos autos exatamente no décimo dia que
antecede a audiência, determino que se aguarde a realização do
ato, designado para o dia 07, p.v. quando será deliberado à
vista do que se apresentar naquela oportunidade. -Advs. MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.

127. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-167/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x RECTA ENGENHARIA LTDA e ou-
tros- Informem as partes acerca do cumprimento do acordo de
fls. 26/27, no prazo de 10 dias.-Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

128. MONITORIA-168/2008-ELIZABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ x MARÍTIMA SEGUROS LTDA- No prazo co-
mum de 05 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, em substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o ma-
gistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art.
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qua as providências contidas
acima não lhes causarão prejuísos.-Advs. GABRIEL BRAGA
FARHAT, MARITZA DE FATIMA PEDROSO DO NASCI-
MENTO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e EDSON GONSAL-
VES ARAUJO-.

129. PRESTAÇÃO DE CONTAS-198/2008-IVANIR PEREI-
RA SILVA DA LUZ x BANCO ITAÚ S/A-Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação apre-
sentada pelo requerido ás fls. 25/46. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e SUELEN MARIANA HENK-.

130. REGISTRO DE TESTAMENTO-232/2008-GITLA ZUG-
MAN x ESPÓLIO DE MAX MORDECKA ZUGMAN- Inti-
me-se a inventariante para manifestar no prazo de cinco dias
sobre o parecer do Ministério Público, fls. 36—Advs. LUIZ
ANTONIO BERTOCCO, JANÍZARO GARCIA DE MOURA,
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO, ALESSANDRA
LORENZEN, GISELA MARTINS e RENATO MIROSKI CAN-
DEMIL-. ap. 1763/2007

131. COBRANÇA (SUMARIA)-270/2008-SERGIO CARLOS
LEITNER x FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL-PETROS- Acolho a petição de fis. 182/183 como
emenda à inicial. Em razão do novo valor atribuído à causa (R$
25.500,00), o rito é o comum ordinário. Façam-se as anota-
ções, retificações e comunicaçõesnecessárias. Cite-se a ré para
apresentação de resposta no prazo de 15 dias. Fique a parte ré
advertida de que falta de contestação implicará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(CP 285 e 319). Senhora Escrivão: (art. 162, §4° c/c 125, inci-
so II, ambos do C): I - vindo a contestação, intime-se a parte

autora para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II-se com a
réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte ré
para manifestar-se a respeito, querendo no prazo de 05 (cinco)
dias.”Intimação da parte autora para efetuar o pagamento das
custas de expedição e postagem de carta de citação e ofício, no
valor de R$ 22,00 em cinco dias.”-Advs. FABIO ABEL MAN-
FRIN NONATO e EDER MANFRIN NONATO-.

132. ORDINÁRIA-307/2008-FABIANO ROMANÓ x EMILIO
FENIANOS NETO-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação apresentada pelo requerido ás
fls. 49/63. -Advs. KAREN DALA ROSA, JOCLER J. PROCO-
PIO-19.386 e DANIELE P. PALAZZO-.

133. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-325/2008-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ELENICE TEREZINHA RIBEI-
RO DOS SANTOS- Intimação da parte autora para efetuar o
pagamento das custas de expedição epostagem de ofícios, no
valor de R$ 80,00 em cinco dias.-Advs. MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ e DANIELE CARVALHO-.

134. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-359/2008-
BANCO ITAÚ S/A x JUSTUS TRADING COMPANY LTDA e
outros- Intimação daparter autora para manifestar-se no prazo
de cinco dias, sobre a nomeação dse bens á penhora de fls.25/
27.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, LUIZ
ALBERTO O.DE LUCA. e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-.

135. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-417/
2008-JOSÉ CARLOS STRALHOTI x BRASIL TELECOM S/
A-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação apresentada pelo requerido as fls. 21/47. -Advs.
ROGERIO COSTA e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

136. DECLARATÓRIA INEXIGIB. C/TUT.ANTECIPADA-
428/2008-MÁRCIA CRISTINA VITORINO x BANCO FIBRA
S/A- Defiro, nos termos e sob as penas da lei, o benefício da
assistência judiciária gratuita à autora. Narra a inicial, em sín-
tese, que a autora está sendo cobrada por suposto débito decor-
rente de compra de mercadoria na loja Ciello, financiada pelo
réu. Afirma que jamais buscou obter crédito com o banco réu e
nunca fez compras ou adquiriu mercadorias na loja referida,
razão pela qual requer tutela antecipatória para a exclusão dos
apontamentos existentes nos cadastros de devedores. A comu-
nicação à autoridade policial, narrando os fatos como expostos
na inicial (fls. 20/21), é prova documental da boa-fé da autora,
que deve ser admitida, em cognição sumária, acima de qual-
quer dúvida razoável. A firme assertiva de que não contratou
com o réu deve ser prestigiada pelo juízo, pois a ninguém deve
ser imposto o ônus de produzir prova negativa.A permanência
das anotações negativas nos órgãos indicados representa o ris-
co de prejuízos imediatos à autora, em vista das restrições ao
crédito e impossibilidade de movimentação de contas bancári-
as. Há, portanto, nos autos, elementos seguros para a conces-
são da medida pleiteada, diante da verossimilhança das alega-
ções, razão pela qual defiro a tutela antecipatória, para o fim
de determinar a exclusão imediata do nome da autora dos ca-
dastros de devedores em mora. Oficie-se diretamente ao SE-
RASA e SPC. O rito processual é o comum sumário, em razão
do valor atribuído à causa, nos termos do art. 275, inciso I, do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autor para emendar
a inicial, querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob na de preclusão.”Intimação da parte autora para
recolher as custas de postagens dos ofícios, no valor de R$
6,00 em cinco dias.” -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-
.

137. COBRANÇA (SUMARIA)-432/2008-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO QUINTAS DO CABRAL x MARCOS ANGELO
RAZERA e outro-Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
ção da carta de citação de fls. 49/50, requerendo o que for de
direito, no prazo de cinco (05).-Adv. MARCO AURÉLIO TO-
LEDO DUARTE-.

138. INDENIZAÇÃO P/PERDAS E DANOS MORAIS-436/
2008-MUNDO VIRTUAL COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS
LTDA x SISTEMA REDECARD S/A-Manifeste-se a parte au-
tora sobre a devolução da carta de citação/intimação de fl.33/
34, em cinco dias, requerendo o que for de direito.-Adv. LU-
ZARDO THOMAZ AQUINO-.

139. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-483/
2008-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ROGÉRIO FRANCISCO DE OLIVEIRA- Celebraram,
autor e réu, contrato atípico, nominado de arrendamento mer-
cantil, pelo qual a primeira arrendou para o segundo o bem
descrito na petição inicial por prazo determinado e mediante
pagamento de parcelas mensais. Há, na avença, cláusula reso-
lutiva expressa para o caso de inadimplência. Verificada a mora
com a notificação (fls. 10/11), admite-se a utilização de ação
possessária para reintegração da arrendante na posse do bem
arrendado. Pode-se extrair das alegações expendidas na inici-
al, corroboradas pelos documentos que a instruem, em análise
perfunctória que o momento processual permite, que os pres-
supostos para o manejo da ação de reintegração de posse estão
presentes, em face da infração contratual verificada. Defiro a
liminar, para determinar a expedição de mandado para reinte-
gração da autora na posse do bem descrito às fls. 03 e no con-
trato de fls. 08. Cite-se o réu para contestar, no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências dos arts. 285 e 319 do CPC.
Porém, porque não se afirmou, em momento algum, que a pres-
tação, por causa da mora, se tornou inútil para o credor, e ao
fim de preservar os interesses de ambas as partes e manter a
comutatividade contratual, é que admito a sua purgação, sem
qualquer outra formalidade e no prazo da contestação, desde
que requeira o demandado, o que se fará por valor a ser apura-
do pela contadoria, em parâmetros a serem oportunamente fi-
xados.-Advs. DANIELE CARVALHO e FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ-.

140. EMBARGOS À EXECUÇÃO-508/2008-NELSON POM-

MERENING e outro x COMPANHIA PROVIDÊNCIA , IN-
DÚST. E COMÉRCIO LTDA- Apensem-se aos autos n° 1311/
2005, de Execução de Sentença, e voltem conclusos. Se for o
caso, diante do contido na certidão de fls. 49, faça-se a cobran-
ça de autos, na forma prevista no Código de
Normas.(DESPACHO DE FLS.51): De regra, os embargos não
têm efeito suspensivo (art. 739-A). Excepcionalmente, tal efei-
to poderá ser concedido pelo juiz, quando relevantes os funda-
mentos eo prosseguimento da execução possa causar ao execu-
tado danos de difícil ou incerta reparação, e desde que a execu-
ção já esteja garantida pela penhora (art. 739-A, §1°, do CPC),
o que é o caso dos autos, considerando, nada, a alegação de
prescrição da pretensão executória. Assim, recebo os embar-
gos, e declaro suspensa a execução ato seu julgamento. Certifi-
que-se nos autos principais e intime- se a embargada para, que-
rendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. -Advs. CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO, IVAN XAVIER VIANNA
FILHO e LUIZ FRANCISCO B.BOND-OAB.38597-. ap.1311/
05

141. ALVARA JUDICIAL-512/2008-JORGE FERREIRA PI-
RES e outros- Vista ao Ministério Público.Após voltem.-Adv.
SERGIO GILBERTO KACHEL-. ap. 1142/01

142. COBRANÇA DIFERENÇA SEGURO SUMÁRIO-517/
2008-LUCELIA ALVES RAFAEL x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A-1. Audiência de conciliação dia 14 de julho de 2008
as 14 :00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condiçöes de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-
se e intime-se à parte ré, antecipadas as custas do oficial de
justiça, expeça-se mandado, para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, nesta oportunidade e necessariamente através de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar as-
sistente técnico, querendo, devendo o oficial entregar o man-
dado em cartório com antecedência mínima de dez dias. Faça-
se constar do mandado à advertência de que não comparecendo
sem justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, in-
clusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.),
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com prolação
de sentença no mesmo ato. Intimem-se. Diligencias necessári-
as. Ao autor para recolher o valor de R$ 7,00 referente a expe-
dição do AR de citação, em dez dias-Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATOS-.

143. INDENIZAÇÃO-520/2008-MARTHA OLGA DOMINO-
NI e outros x LILIAN DOMINONI SIMM e outro- Citem-se os
réus para apresentação de resposta no prazo de 15 dias. Fique a
parte ré advertida de que a falta de contestação implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados
na inicial (CPC, 285 e 319). Senhora Escrivã: (art. 162, §4° c/
c 125, inciso II, ambos do CPC): I -vindo a contestação, inti-
me- se a parte autora para replicar, querendo em 10 (dez) dias;
II - se com a réplica for apresentado documento novo, intime-
se a parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias. Este feito terá prioridade na tramitação, na
forma do art. 1211-A. Observe a serventia.”Intimação daparte
autora para efetuar o pagamento das custas de expedição epos-
tagem de carta de citação, no valor de R$ 30,00 em cinco dias.”-
Advs. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e LEONEL CA-
MILLI-.

144. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-523/2008-BAN-
CO DAYCOVAL S/A x VALDIRENE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS-Comprovada a mora pela notificação que se vê às fls. 11/
12, defiro, liminarmente a medida. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se o bem em nome do autor, na
pessoa indicada na inicial. Efetivada a busca e apreensão, cite-
se , com asa advertências usuais, para, no prazo de 15 dias (art.
3º, § 3º, DL 911/69). Do termo de depósito deverá constar a
quilometragem do veículo. Executada a liminar, cite-se a ré
para, em 5 dias, contados da apreensão, poderá ter o bem resti-
tuído, livre de ônus, desde que pague integralidade do débito,
correspondente as parcelas vencidas e vincendas, com acrésci-
mos decorrentes da mora, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário (nos termos do § 2º, do art. 3º, do DL 911/69).
Concedo os beneficios do art. 172, §2º do CPC. Int. “Ao autor
para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça, bem como do
oficio (R$10,00), em dez dias.” -Advs. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-.

145. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA-524/2008-
GILBERTO CRIVELLARO x LUIZ CESAR BUSCH ZILIOT-
TO e outros- Adiantadas as custas, expeça-se mandado de noti-
ficação dos réus para que procedam á desocupação voluntária
do imóvel, no prazo de 15 dias, sob pena de despejo, nos ter-
mos da sentença exequenda.”Intimação da parte autora para
recolher as custas do oficial de justiça, em dez (10) dias.”-Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

146. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-525/2008-UNI-
BANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x
ROSENI DELEZU- Comprovada a mora pela notificação (fls.
25/27), defiro, liminarmente, a medida. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem em nome do autor, na
pessoa de seu representante legal. Do termo de depósito deverá
constar a quilometragem do veículo. Efetivada a busca e apre-
ensão, cite-se a ré, com as advertências usuais, para, no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 3°, §3°, DL 911/69) apresentar respos-
ta, cientificando-se-a que em 05 (cinco) dias, contados da apre-
ensão, poderá ter o bem restituído, livre de ônus, desde que
pague a integralidade do débito, correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, com acréscimos decorrentes da mora se-
gundo os valores apresentados pelo credor fiduciário (nos ter-
mos do §2° do art. 3°, do DL 911/69). Concedo os benefícios
do art. 172, § 2°, do CPC.”Intimação da parte autora para reco-
lher as custas do oficial de justiça em cinco dias.” -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e SERGIO SCHULZE-. ap.
1546/07

147. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-529/
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2008-ROSMAR FERNANDO FREITAS x BANCO OMNI S/
A- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao au-
tor. A verificação do valor correto das parcelas devidas não
prescinde do contraditório por ser instaurado. Autorizo o depó-
sito em juízo dos valores pretendidos pela parte, porém, o efei-
to liberatório fica restrito aos valores efetivamentedepositados.
O depósito deverá ser feito no prazo de dez dias, incluindo
todas as parcelas vencidas, de uma só vez, prosseguindo-se com
o depósito das prestações posteriores, nas datas de vencimento
ajustadas. Feito o depósito,vol tem para exame da antecipação
da tutela-Adv. IVONE STRUCK-.

148. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-337/0-
JOSÉ GERALDO CHAVES x BLUE STAR SUL IMPRESSÃO
LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ENEIDA XAVIER JUNQUEI-
RA DANTAS-.

149. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-338/0-BANCO
BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x LILIAN ROSA DIONIZIO-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 406,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

150. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-339/
0-TEREZINHA DE JESUS GRABOWSKI x RODRIGO AN-
SELMO JARDIM e outro-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 248,50 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. JOYCE VI-
NHAS VILLANUEVA e RICARDO VINHAS VILLANUEVA-
.

151. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-340/0-BANCO
SANTANDER S/A x VALDETE ANTUNES MACHADO-Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

152. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-341/0-BANCO ITAÚ S/A
x CYNTHIA AKEMI KURUYAMA-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs.
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

153. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-342/0-BANCO
BMC SA x EDMILSON SOARES GOMES-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 553,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº79/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA

1. ORDINÁRIA-340/1996-ACM PROMOCOES ESPORTIVAS
LTDA e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Da baixa dos autos a este Juizo, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. RODOLFO LINCO-
LN HEY, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, DANILO
HENRIQUE DE OLIVEIRA e SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA-.

2. ARROLAMENTO-696/1997-PAULINA KLEINA DOLATA
x JOAO DOLATA- Defiro o requerimento de fls.131 (art.40, II
do CPC). Anote-se. (fls.132). Intimem-se. -Advs. REGINA
APARECIDA CAMPOS e CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-.

3. INDENIZACAO-1417/1997-WITOLD TADEU MI-
KOSZEWSKI x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros- Intime-se o requerente para apre-
sentar certidao atualizada dos veiculso juto ao Detran/PR. Apos,
voltem para a analise do pedido de fls.470. Intimem-se. -Advs.
ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE e DIO-
NISIO OLICSHEVIS-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-250/1999-
ESP HENRI SALDANHA SINGER e outro x PEDRO SER-
GIO NUNES e outro- 1. Intime-se a parte autora para que no
prazo de 10 dias, apresente o demonstrativo do débito atualiza-
do. 2. Este Juizo não dispõe do sistema da penhora on-line,
razão pela qual determino que se oficie ao Banco Central soli-
citando informações sobre a existência de ativos em nome da
executada (limitando-se as informações sobre a existência ou
não de depósito ou aplicação até o valor da execução) e, em
caso positivo, deverá a instituição proceder o bloqueio ate o
valor indicado na execução, na forma do art. 655-A, caput e §
1", do CPC. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. GENESIO SELLA e FABRI-
CIO COSTA SELLA-.

5. ORDINÁRIA-26/2001(apenso aos autos 1410/1997)-BAN-
CO ITAU S/A x GILBERTO LESSA SOARES e outro- Intime-
se o subscritor do requerimento de fls.205/206, para observar a
ordem prevista no artigo 655 do CPC, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH,
GILBERTO RODRIGUES BAENA e SUELY TEREZINHA

BLACA-.

6. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1000/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALERIA DE MELO MASSU-
DA- 1. Observo que foram marcadas duas audiências de conci-
liação para o dia 15 de abril de 2008, às 10:00 horas, sendo
impossível a realização de ambas nesta mesma data e horário.
2. Deste modo, visando a adequação da pauta de audiências,
redesigno a audiência de conciliação para o dia 17 de julho de
2008, às 14:00. (art. 277, CPC) 3. Anote-se. 4. Intimem-se. -
Advs. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, ALINE FAGUNDES, CESAR AUGUSTO TERRA e
PAULO SERGIO SENA-.

7. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1233/2001-AUTO
POSTO NILO CAIRO LTDA x BANCO INDL E COMERCI-
AL S/A BIC BANCO- Diga o credor no prazo de 05 dias. Inti-
me-se. -Advs. EDSON CENTANINI FILHO, EVIO MARCOS
SILIAO, GISELE CRISTINA MENDONCA e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

8. DEPOSITO-1032/2002-BANCO ITAU S/A x JAVIER PUIG
PEREZ- Defro o requerimento de fls.184, decorrido o prazo
manifeste-se independentemente de nova conclusao. Intimem-
se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., FABIO RENATO SANT
ANA e LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES-.

9. INDENIZACAO-1382/2002-CRISTIANE FEITOR x CACI-
QUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outro- Face a jun-
tada de procuraçao atualizada outorgada pela autora, expeça-
se alvara relativamente aos valores ja depositados em Juizo pelas
partes res em favor da autora. Cumpra-se o item 3 do despacho
de fls.354. Retirar oficio. INtime-se. -Advs. ADILSON ME-
NAS FIDELIS, MARCELO JOSE CISCATO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, DINO COSTACURTA e DE-
NISE KUNG BRUEL-.

10. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-741/2003-EMBU
S/A ENGENHARIA E COMERCIO x SERGIO DE OLIVEI-
RA RIBAS e outros- 1. Diante do comprovante de depósito de
fls. 1196, da petição de fls. 1198/1199 e da certidão de fls.
1200, manifeste- se a parte credora. 2. Concedo prazo de 15
(quinze) dias para que a parte devedora regularize sua repre-
sentação processual. 3. Após, voltem os autos conclusos. 4.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. SADI BONATTO,
RUDI A LEHMANN JR, WALFRIDO JORGE WARDE JUNI-
OR, JOSE CARLOS BUSATTO, EDSON ISFER, LUIZ AL-
BERTO MACHADO e LUIZ DANIEL FELIPPE-.

11. BUSCA E APREENSAO EM DEPOSITO-809/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x
LUIZ VERMONDES DE ARAUJO- Fica a requerente intima-
da para, no prazo de cinco dias, retire a carta de intimaçao
expedida as fls.175. Intime-se. -Advs. DANIEL BARBOSA
MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e RA-
FAEL TADEU MACHADO-.

12. DEPOSITO-1062/2003-BANCO BMG S/A x ANDRE
ADRIANO RODRIGUES CAMPOS-Defiro a citaçao por edi-
tal, conforme requerido as fls.117/118. Fica o interessado devi-
damente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite
as custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao de edital.
Intime-se. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
DALIZA VARGAS TONON e PATRICIA CRISTINA NEVES-
.

13. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-328/2004-
TRANSPORTADORA CANCELA LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A- Digam as partes se ha interesse na execu-
çao de sentença. Intimem-se. -Advs. ODACYR CARLOS PRI-
GOL, MARCOS MALUCELLI e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-.

14. ORDINÁRIA-792/2004-JUNIOR MARCOS MONTEIRO
x ADIR RAITANI JUNIOR e outros- Em face do requerimento
de fls.154/161, encaminhen-se os presentes autos a Juiza pro-
latora da decisao de fls.148/153, nos termos do artigo 536 do
CPC. Intimem-se. -Advs. WALDINEI PAULO SCHICK, OTA-
VIO AUGUSTO GOMES PINHO ANTUNES, MARCELO
LUIZ DREHER e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-.

15. EMBARGOS DE TERCEIROS-1170/2004(apenso aos au-
tos 500/1992)-ESP JONAS PIRES DE MORAES e outros x
IVES PONESTKE e outro-Fica o(a) embargante devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. NELSON KNOB e
CARLOS OSWALDO M ANDRADE-.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1207/2004-ASSESSORIA
IMOB CONS LAURINDO LTDA APOLAR IMOVEIS e outro
x CECILIA PETRUCCI GNOATO- 1. Presentes os pressupos-
tos recursais de admissibilidade, recebo a apelação de fis. 178/
186 no seu duplo efeito. 2. Abra-se vista à apelada para apre-
sentação de contra- razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3.
Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas (item
5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO e HUGO
MARTINS KOSOP-.

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO-246/2005 (apenso aos autos
1386/2003)-JOAO BATISTA COSTA PEREIRA e outro x ZI-
LAH CORREA ROSS- Recebo o recurso de apelaçao (fls.92/
102) no duplo efeito. Intime-se a parte apelada para oferecer as
contra razoes no prazode quinze dias. Certifique-se, conforme
disposiçao do Codigo de Normas (5.12.5). Intimem-se. -Advs.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e ALCEU BOLLIS-.

18. EMBARGOS A EXECUÇÃO-578/2005(apenso aos autos
382/2004)-ADRIANO DALEFFE e outro x BANCO ABN
AMRO REAL BANK S/A-Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta

de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no
mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -
Advs. ADRIANO DALEFFE, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

19. EMBARGOS DE TERCEIROS-744/2005(apenso aos au-
tos 1208/1999)-LUCIA MUCHEL e outro x EDUARDO AU-
GUSTO SANTIAGO- Sobre o deposito efetuado as fls.194,
diga a credora. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS
e JOSE LUIZ RICETTI-.

20. SUMÁRIA DE COBRANÇA-769/2005-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II x SERGIO LUIZ MULLER-
Diga o exequente no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA-
.

21. DEPOSITO-13/2006-BANCO HONDA S/A x IVANI LO-
PES CAMPOS-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Advs. MARIO SERGIO SPERET-
TA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JOSE TELLES DO PILAR,
FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ, MICHELLY C A NO-
GUEIRA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA PEREZ-.

22. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-190/2006-WOS-
NIAK INDUSTRIA E COM DE TIJOLOS E AREIA LTDA x
JOSE PEIXOTO SOBRINHO-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. LUIZ ADAO
DE CARLI e JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

23. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-282/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MARCEL RICARDO RIBEIRO BELLO-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA-.

24. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-283/2006-BAN-
CO FINASA S/A x FABIO NICKEL BARTOLI-Diga a parte
autora quanto ao cumprimento da deprecata endereçada a Co-
marca de Canoinhas/SC. Intimem-se. -Adv. LUCIANE LOPES
ALVES-.

25. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-418/2006-EDISON URBA-
NETZ e outro x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se o deve-
dor para, no prazo de quinze dias, pagar o valor ora executado,
sob pena de incidencia de multa de 10% (artigo 475-J, do CPC).
Intimem-se. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, FERNAN-
DA MOCKEL ROUSSENQ e AFRO MARTINS JUNIOR-.

26. DECLARATORIA-531/2006-GRACE CORREA SOARES
x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR-Fica o(a) requerida de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$291,30 (a Escrivania), cus-
tas do Distribuidor e ao Funrejus. Intimem-se -Advs. JOSE
ANTONIO VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

27. ORDINÁRIA COM PEDIDO LIMINAR-660/2006-RO-
BERTO PEREIRA FERRAZ ALVES JUNIOR x PAULO SER-
GIO VIANA- Sobre a certidao de fls.431, manifeste-se a parte
autora. Intimem-se. -Advs. NEIMAR BATISTA e FABIO LUIZ
AGNOLETTO-.

28. REIVINDICATORIA-791/2006-HILDA VICTORIA DE-
RENYS CARRASCO CHIARETTO e outros x ADILSON
ROCHA BIANCHINI e outro-Fica o(a) requerido novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
MILTON ALBUQUERQUE, RAFAEL LAYNES BASSIL e
PAULO ROBERTO B. MUNIZ-.

29. SUMÁRIA DE COBRANÇA-825/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELE II x EDSON RICARDO DOS SANTOS-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$16,80
(a Escrivania). Intimem-se -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-
.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-868/2006-CIA ITAULEA-
SING ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x ZAIDA POR-
TO SEUS-Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA-.

31. ARROLAMENTO-1085/2006-TAMARA SCHIMMEL-
PFENG e outros x ESPOLIO DE MARCOS ANTONIO DA
SILVA- Intime-se a inventariante para que cumpra a cota mi-
nisterial de fls.67. Intimem-se. -Advs. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO-.

32. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1290/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x JEFFERSON LIMAS DE OLIVEIRA-
Manifeste-se o interessado no prazo de cinco dias. INtime-se. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTO-1420/2006-ANTENOR
BATISTA BONISSONI x BRASIL TELECOM S/A- Despacho
de fls.82: O feito comporta julgamento antecipado, na forma
que dispoe o artigo 330, inciso I, do CPC. Assim, contados e
preparados, retornem os autos conclusos. Registre-se o feito
para sentença. Intimem-se.
Despacho de fls.83: Primeiramente, publique-se o despacho de
fls.82 e aguarde-se o decurso do prazo legal. Apos, voltem con-
clusos para a prolaçao de sentença. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, MARCIA FERNAN-
DES BEZERRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA C. AR-
RUDA ALVIM WAMBIER-.

34. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1444/2006-BAN-
CO FINASA S/A x LUCIANO VALDEVINO- 1. Defiro o re-
querimento de fls. 85, expedindo-se oficio à Delegacia da Re-
ceita Federal, VIVO, TIM, Brasil Telecom, GVT, Claro e CO-
PEL, para que estas forneçam informações acerca da localiza-
ção da parte ré. 2. Indefiro o requerimento de bloqueio do vei-
culo, vez que não se insere no âmbito da demanda ajuizada,
bem como incumbe a parte interessada levar ao conhecimento
do Detran à existência da alienação fiduciária. 3. Expeça-se
oficio ao Detran, para fins de proceder as anotações acerca da
existência da presente ação. 4. Intimem-se. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficios. Intime-se. -
Advs. SERGIO SAYAO GOMES LOBATO, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES AL-
VES-.

35. RESSARCIMENTO-60/2007-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Fica
o(a) requerido novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. BEATRIZ SANTI e KELLY CRIS-
TINA WORM-.

36. INDENIZACAO-89/2007 (apenso aos autos 1265/2005)-
JACIRA MOREIRA x EDISON LUIZ FABRI e outro- Repu-
blicação do despacho de fs.282: Manifestem-se as partes sobre
as provas que pretendem produziz, no prazo de dez dias, apon-
tando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. JOSE ROBER-
TO TRAUTWEIN, JULIO BROTTO, ROBERTO MACHADO
FILHO e EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE-.

37. INVENTÁRIO-151/2007-MARIA NELSA SISTI PERES x
HILDEFONSO PERES SOLER- Incumbe a propria parte rea-
lizar a diligencia de fls.56. Intimem-se. -Advs. OSVALDO
FRANCISCO GASPARIN e MARCIA FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

38. MONITORIA-473/2007-LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER x PIA MARIA MANNARINO MIECZ-
NIKOWSKI- Diante da certidao de fls.64, manifeste-se a parte
autora. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA e FERNANDO HENRIQUE ZA-
NONI-.

39. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-664/2007-ALVELINA
CORREA DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORAS S/
A- Intime-se o subscritor do requererimento de fls.56/65 para
que no prazo de cinco dias firme o requerimento. Intimem-se. -
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS MALLMANN e LEO HEN-
RIQUE DE SOUZA COELHO-.

40. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-669/2007-KATSU-
MASA MAEBAYASHI x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se a
apreciaçao pela MMª Juiza Tiyular (que esta gozando férias)
dos embargos declaratórios com efeitos infringentes opostos
pela parte re as fls. 73/76. Intimem-se. -Advs. REINALDO
NUNES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

41. ALVARA-696/2007-CLAUDIO ANTONIO MARQUES x
VALMIR MARQUES- Cumpra-se a determinaçao de fls.52/54,
conforme requerido as fls.60. Intimem-se. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-.

42. ORDINÁRIA-714/2007-CARLOS ROBERTO DAVET x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Intime-se a
parte para que no prazo de 15 dias apresente os extratos das
contas indicadas na inicial. Intimem-se. -Advs. JONAS BOR-
GES, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELLOTO JR, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BAN-
DEIRA, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e RO-
BERTO BUSATO FILHO-.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-793/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x TEREZA DE FARIAS NOVASSATE-Fica o(a)
requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

44. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-840/2007-REGI-
NA LYDIA DIAS DE SOUZA e outros x BANCO UNIBAN-
CO S/A-Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da
sentença. Intimem-se. -Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI e
EDUARDO BIACCHI GOMES-.

45. INDENIZACAO-855/2007-LUCIANO SILVA PIECARZ -
FIRMA INDIVIDUAL x GLOBAL TELECOM S/A- 1. Inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a
necessidade e pertinôncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. 2. No prazo acima referido, dcverão dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de verificar a viabilidade
de designação de audiência prevista no artigo 331 do Código
de Processo Civil. 3. Intimem-se. -Advs. DANIEL PRATES,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RI-
BEIRO DE SOUZA MARCON-.

46. DESPEJO-1154/2007-WESLEY RENATTO JUNNIORY
PASA x L K PLASTI RECICLAGEM E COM DE TERMO-
PLASTICOS LTDA e outros- Avoquei os autos. Sobre o reque-
rimento de fls.97/112, manifeste-se a parte re. Intime-se. -Advs.
LUIZ A DE CARLI e SHEYLA DAROL BOLSI DOS SAN-
TOS-.

47. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1318/2007-BAN-
CO GE CAPITAL S/A x MARCOS AURELIO DE ASSIS-Fica
o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escri-
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vania). Intimem-se -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA-.

48. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1325/2007-SIMO-
NE GRASSI DA COSTA x BANCO ITAU S/A- 1. Concedo a
autora os beneficiso da assistencia judiciaria gratuia. 2. Ante a
possibilidade de acordo manifestada pelas partes (fls.122/125),
nos termos do artigo 331 do CPC, designo audiencia para o dia
09/06/2008 a s14h00min. Intimem-se. -Advs. CARLOS
EDUARDO DE NOVAES, JOEL KRAVTCHENKO, LIZIA-
NE LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

49. DECLARATORIA-1341/2007-XV DSITRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x DISCALBR COMER-
CIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA- Diante da certi-
dao de fls.173, manifestem-se as partes sobre o interesse no
prosseguimento do feito. Apos, voltem conclusos. Intimem-se.
-Advs. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA,
FABIOLA RITTER MORO e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-.

50. RESCISAO CONTRATUAL-1430/2007-LOTEBRAS IMO-
VEIS LTDA x ADEMIR LORKIEVICZ- Ciente da decisao de
fls.60/70. Sobre a certidao de fls.72, manifeste-se a parte auto-
ra. Intimem-se. -Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e FER-
NANDA BAHL-.

51. OBRIGACAO DE FAZER-1574/2007-AGNALDO VITAL
FERREIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- 1. Sobre o
documento de fls. 344, manifeste-se a parte contrana. 2. Após,
na forma do art. 331 do Código de Processo Civil, designo au-
diencia de conciliação e saneamento para o dia 08/07/2008, às
14 : 00 horas. 3. Na oportunidade, caso não seja viabilizado
acordo, serão apreciadas as questões preliminares/processuais,
fixados os pontos controvertidos e definidas as provas a serem
produzidas. 4. Intimem-se.
Despacho de fls.349: Defiro o requerimento de fls.346/347.
Intime-se. -Advs. VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ
F.S.SZWESM, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI-.

52. DECLARATORIA-1584/2007-CALÇADOS ESTILO LTDA
x CALÇADOS IVASA LTDA e outro- O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma que dispoe o artigo 330, inciso I,
do CPC. Assim, contados e preparados, retornem os autos con-
clusos. Registre-se o feito para sentença. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. SHEILA CAROL CHRIST e MIRIAM BOR-
GES LOCH-.

53. REPARACAO DE DANOS-1680/2007-SIRO BEZERRA
LEITE x ADMINISTRABENS CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA-1. Na forma do art. 331 do Código de Processo Civil,
designo audiência de conciliação e saneamento pam o dia 03/
07/08 as 14h00min. 2. Na oportunidade, caso não seja viabili-
zado acordo, serão apreciadas as questões preliminares/proces-
suais, fixados os pontos controvertidos e definidas as provas a
serem produzidas. Intime-se. -Advs. ADRIANO MORO BIT-
TENCOURT e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

54. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-1776/2007-CESAR
ALOISIO DIEHL x FLOR DE LIS PARTICIPAÇÕES LTDA e
outro-1. Na forma do art. 331 do Código de Processo Civil,
designo audiência de conciliação e saneamento pam o dia 10/
07/08 as 14h00min. 2. Na oportunidade, caso não seja viabili-
zado acordo, serão apreciadas as questões preliminares/proces-
suais, fixados os pontos controvertidos e definidas as provas a
serem produzidas. Intime-se. -Advs. ROMUALDO PAESE,
TATIANA BURIGO, JOAO PAULO DOSCIATTI e ELIANE
MARCKS MOUQUERS-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-1806/2007-MARIA
ROSALINA WIESINIESKI x BANCO ITAU S/A- 1. Ciente da
decisão de fls. 50/55. 2. Intime-se a parte autora para efetuar os
depósitos mensal dos valores incontroversos, nos termos plei-
teados na inicial, conforme determinação de fls. 50/55. 3. Inti-
me-se a parte ré para se abstenha de proceder restrições em
nome da autora, bem como que o cancelamento ou a suspensão
das eventuais restrições nos órgãos de proteção ao crédito, con-
forme decisão de fis. 50/55. Oficie-se. 4. Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. ALINE PATRICIA GRACIOTTO MAN-
SO-.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-50/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILEI DOS
SANTOS MOREIRA- 1. Acolho a emenda à inicial. 2. Trata-se
de ação de Temtegração de coisa móvei proposta por CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, contra
MARILEI DOS SANTOS MOREIRA, ambos com qualifica-
ção na inicial, objetivando a reintegração na posse do bem des-
crito às f1s. 02/16, também em sede de liminar. 3. Alega a auto-
ra que o veiculo é objeto de arrendamento mercantil, conforme
contrato de fis. 11/12, e que o réu, arrendatário, deixou de pa-
gar as prestações mensais do financiamento a partir da parcela
vencida em julho/2007, o que justifica o pedido de reintegra-
ção de posse que decorre do esbulho possessório verificado a
partir do não cumprimento da obrigação prevista em contrato e
não devolução do bem. 4. Segundo os fatos narrados na inicial,
em tese, está caracterizado o esbulho possessório, na medida
em que o réu não paga as prestações assumidas e recusa-se a
restituir a coisa, razão pela qual, tendo em conta, ainda, a noti-
ficação acostada aos autos (fls. 14), e por se tratar de esbulho
praticado a menos de ano e dia, bei por bem em deferir liminar-
mente a reintegração de posse do bem descrito às fls. 02/16. 5.
Expeça-se o competente mandado. Cumprido, cite-se como re-
querido. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

57. PRESTACAO DE CONTAS-162/2008-PAULO ODAIR
BARDEN x BANCO DO BRASIL S/A- Cite-se a requerida

para, querendo e no prazo de cinco dias, apresente as contas
exigidas ou conteste a açao, nos termos previstos no artigo 915
do CPC. Decorrido o prazo, com apresentação de contas ou
contestaçao, intime-se a autora para manifestaçao. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

58. ALVARA-275/2008-(apenso aos autos 151/2007) ROGE-
RIO SISTI PERES x HILDEFONSO PERES SOLER- Oficie-
se aos Bancos indicados as fls.02/03, solicitando informações
sobre o saldo existente nas contas em nome dos de cujus. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio.
ime-se. -Adv. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-.

59. INDENIZACAO-330/2008-ROBERTO YUTAKA
TAKAHARA x WILSON ARNALDO MOLIN- tendo em vista
a petiçao de fls.41, cancelo a audiencia designada as fls.39/40,
devendo a mesma ser excluida da pauta de audiencias. Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$4,20 (a Escrivania). Intimem-
se -Adv. NAOTO YAMASAKI-.

60. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-401/2008-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE CARLOS CORREIA LOPES- 1. Deve a
parte autora regularizar a peça inicial, juntando fotocópia au-
tenticada de todos os documentos que a instruem ou os origi-
nais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo
Civil. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas
não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo
próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando
que as reproduções conferem com os originais. 3. Intime-se a
parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a mora
do devedor, eis que a notificação extrajudicial foi devolvida
certificada pelo cartório, conforme se vê às fls. 12/13. 4. Após,
voltem conclusos para apreciação do pedido liminar. 5. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

61. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-402/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MERCEARIA THAYNA LTDA-1-Es-
tando suficientemente comprovado inadimplemento (mora) do
devedor, concedo a LIMINAR DE BUSCA E APREENSAO do
bem alienado fiduciariamente, determinando a expediçao de
mandado. Cientifique-se o devedor que, apos cinco dias da
execuçao da liminar, consolidar-se-ao a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimonio do credor fiduciario,
cabendo as repartiçoes competentes, se for o caso, expedir novo
certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou
de terceiro, por ele indicado, livre de onus da propriedade fidu-
ciaria. Cientifique-se, ainda, que nesse mesmo prazo, podera
pagar a integralidade da divida pendente, segundos os valores
apresentados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual
o bem sera restituido livre de onus. 3-Efetivada a liminar, cite-
se para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que
serao contados a partir da execuçao da liminar, inclusive escla-
recendo que ela podera ser ofertada caso a devedora se valha
da faculdade de pagar a divida ja mencionada, entendendo ter
havido pagamento a maoir e desejar restituiçao. 4-Intimem-se.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls.23/24. Intimem-se. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

62. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-403/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PEDRO OS-
MAR BRANCO- 1. Deve a parte autora regularizar a peça ini-
cial juntando fotocópia autenticada de todos os documentos
que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e
284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se que a autenti-
cação de cópias xerográficas não se trata de mero formalismo,
podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a
fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com
os originais. 3. Para análise do pedido liminar, intime-se o au-
tor para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar que a notifica-
ção extrajudicial (fls. 13) foi remetida à parte ré. 4. Após, vol-
tem conclusos. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-404/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIA
MARIA SANTANA MORAES- 1. Deve a parte autora regula-
rizar a peça inicial, juntando fotocópia autenticada de todos os
documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos ar-
tigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 3. Trata-se de ação de reintegração
de posse de coisa móvel proposta por Cia Itaulesing de Arren-
damento Mercantil em face de Márcia Maria Santana Moraes,
ambos com qualificação na peça inicial, objetivando a reinte-
gração na posse do bem descrito às fls. 02, em sede de liminar.
2. Alega o autor que o veículo é objeto de arrendamento mer-
cantil, conforme contrato de fls. 07/08, e que a ré, arrendatário,
deixou de pagar as prestações mensais do financiamento a par-
tir da parcela vencida no mês de outubro de 2007, o que justi-
fica o pedido de reintegração de posse decorrente do esbulho
possessório, verificado a nartir do não cumorimento da obrica-
cão orevista em contrato e 3. Segundo os fatos narrados na ini-
cial, em teses está caracterizado o esbulho possessório, na me-
dida em que a re nao paga as prestações assumidas, nem resti-
tui a coisa, razão pela qual, tendo em conta, ainda, a notifica-
ção extrajudicial acostada aos autos às f1s. 09/10, e por se tra-
tar de esbulho praticado a menos de ano e dia, hei por bem em
deferir liminarmente a reintegração de posse do bem descrito
às fls. 02. 4. Expeça-se o competente mandado. 5. Cumprido o
mandado, cite-se como requerido. 6. Intimem-se. Diligências
necessárias. Fica o autor intimado para, em cinco dias, deposi-
tar as custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intime-se. -Adv. DI-

EGO RUBENS GOTTARDI-.

64. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-405/2008-VITO-
RIA REMOLDAGEM IMPORT E EXPORT DE PNEUS S/A x
CN SCHNEIKER E CIA LTDA e outro- 1. Considerando o va-
lor atribuído à causa, promova a parte autora emenda à inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de adaptá-la ao rito sumá-
rio, em observändia às disposições dos artigos 275 e 276 do
Código de Processo Civil. 2. Após, voltem conclusos. 3. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

65. INDENIZACAO-407/2008-JULIANO MARK ROSA SAN-
TOS x LEANDRO JABUR e outro- Recebo a emdnda a inicial
de fls.72/82. Cite-se a parte re, conforme requerido, para ofe-
recer resposta no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, em
conformidade com os artigos 285 e 319 do CPC. Intimem-se. -
Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS-.

66. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-409/2008-BAN-
CO FINASA S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA- l. Deve a
parte autora regularizar a peça inicial juntando fotocópia au-
tenticada de todos os documentos que a instruem ou os origi-
nais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo
Civil. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas
não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo
próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando
que as reproduções conferem com os originais. 3. Estando sufi-
cientemente comprovado o inadimplemento (mora) do deve-
dor, concedo a limmar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, determinando a expedição de mandado. 3.
Cientifique-se o devedor que após 05 (cinco) dias da execução
da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo
às repartições competentes, se for o caso, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do õnus da propriedade fiduciária.
Cientifique-se, ainda, que, no mesmo prazo, poderá pagar a
integralidade da divida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituido livre de õnus. 4. Efetivada a liminar, cite-se
para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que será
contado a partir da execução da liminar, inclusive esclarecen-
do que ela poderá ser ofertada caso o devedor se valha da fa-
culdade de pagar a divida ja mencionada, se entender ter havi-
do pagamento a maior e desejar restituição. 5. Intimem-se. -
Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMANA
COSTA BORGES-.

67. SUMÁRIA DE COBRANÇA-483/2008-TEMPEX INDUS-
TRIA DE VIDROS LTDA ME x CARLOS THIELE NETO e
outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. PATRICIA BITTEN-
COURT LAZEREIS LIMA-.

68. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-484/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x PEDRO FERREI-
RA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. DANIELE CARVA-
LHO-.

69. DECLARATORIA-485/2008-SANTO MAMBONI LTDA
x IZABEL MORAES DE OLIVEIRA e outros-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. MAGGIE MARIANNE ANTHO-
NIJSZ-.
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1. ARROLAMENTO - 786/1988 - GUIDO DE PAULA x ESP.
DE JOSÉ DE PAULA e outros - 1- Por cautela, renove-se a
intimação do inventariante através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, depositar as custas processuais. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te o inventariante para em 48 horas, depositar as custas proces-
suais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ ADAIR DOS
SANTOS.

2. MONITÓRIA - 738/1996 - SERVICON SERV. DE CONS. E
ASSES. À COND. S/C LTDA x BANCO ITAÚ S/A - Diga o
autor. Intime-se. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 846/1996
- BANCO BOA VISTA S/A x DISTRIBUIDORA ZAID LTDA
e outros - Em cumprimento da ordem exarada à fl. 181 do feito,
foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALORES
perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste Juízo.
Advs. DANIEL HACHEM, CHRISTIANE SEIDEL e VANE-
TE STEIL VILLATORI.

4. MONITÓRIA - 1079/1997 - CITIBANK N. A. x CARLOS
MANUEL BRANCO DA COSTA e outro - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. ADRI-
ANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

5. INDENIZAÇÃO - 1158/1997 - ELITON ADRIATI PEREI-
RA x OSCAR EMÍLIO TERASSI - 1- Razão assiste ao ilustre
peticionário de fl. 387, vez que o impulso oficial lançado à fl.
385 foi laborado com evidente erro material. 2- Outrossim,
considerando que a advogada solicitou esclarecimentos acerca
da data correta, intimem-se noticiando que o expediente n° 128/
208-MFB, oriundo do Juízo deprecado, que noticiou correta-
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mente a data para a realização do ato, pois foi quem designou o
dia 11 de junho de 2008, às 16hs:10min. Cabe salientar que o
mesmo expediente solicitou o recolhimento da importância para
o pagamento das custas de diligências do Senhor oficial de jus-
tiça naquele Juízo. Portanto, intime-se. Advs. ZORAIA OLI-
VEIRA TRINDADE PASTRE, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN e ELIANI GARCIES CHOTI.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 461/1998 - BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PA-
PELARIA 24 HORAS e outros - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, depositar as custas remanescentes, sob pena
de execução. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas, depo-
sitar as custas remanescentes, sob pena de execução. 3- Intime-
se. Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1258/1998
- V.L.D. COM. DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x M. F.
SERVIÇOS DE BUFFE LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 364/1999
- LE LAC VEÍCULOS LTDA x BOXTER AUTO MECÂNICA
LTDA - Deve a parte interessada retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Em cumprimento da ordem exarada à fl. 194
do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE
VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete
deste Juízo. Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

9. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 410/1999 -
TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA x SANTANDER
NOROESTE LEASING - ARR. MERCANTIL S/A - Compul-
sando os autos, verifica-se que o Venerando acórdão dependia
de liquidação, a qual deve ser realizada por arbitramento. Con-
tudo, para a liquidação da sentença, os autos foram remetidos
ao Contador Judicial, porém, tal discussão depende de cálculos
um tanto quanto complexos, por envolver questões atinentes a
variações de moeda diversa da oficial do país, entre outras ques-
tões. Neste sentido, nomeio perito da área de finanças o Sr.
Flavio Tozin, para promover a liquidação do julgado. Intime-se
o Expert para dizer se aceita a realizar os trabalhos, em caso
positivo valorar seus honorários. Intime-se. - 1- Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários periciais apresentada.
2- Intime-se. Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

10. MONITÓRIA - 1047/1999 - ABDUL RAZAK AHMAD
AMIRI x CLOVIS LUIZ PRESOTTO - 1- Defiro o pedido de
fl. 65. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 981/2000
- BANCO ITAÚ S/A x RENATO LUIZ BORGES DO CANTO
e outro - 1- Recebo a exceção de pré-executividade, sem sus-
pender o curso da execução. 2- Manifeste-se, por causa do prin-
cípio do contraditório o exeqüente/excepto, no prazo de dez
dias, para, querendo, apresentar impugnação. 3- Anote-se na
capa dos autos o pedido de exceção de pré-executividade. 4-
Intime-se. Advs. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR, LUÍS
EDUARDO MIKOWSKI e ORLANDO ANZOATEGUI JÚNI-
OR.

12. REPARAÇÃO DE DANOS - 343/2001 - NOABIAS PIN-
TO RABELO x TRANSPORTES AÉREOS MERIDIONAIS -
TAM - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofí-
cio. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE AL-
CÂNTARA e JULIANE ZANCANARO BERTASI.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 692/2001
- BANCO BANESTADO S/A x JESSÉ SATURNINO JÚNIOR
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CLAUDINEI BELA-
FRONTE.

14. INDENIZAÇÃO - 1007/2001 - CRISTINA BARCIK x CIA.
DE AUTOMÓVEIS SLAVIERO LTDA - Intimem-se as partes
para que promovam o pagamento das custas processuais rema-
nescentes. Intime-se. Advs. MIRIAN REGINA KNAPIK e
EDIVALDO MERCER GONÇALVES.

15. RESCISÃO CONTRATUAL - 1142/2001 - TORREBLAN-
CA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x PAULO
GERSON KARPOVICZ e outros - …Assim sendo, não há, por
enquanto, em se falar em prescrição dos valores principais, mas
tão somente dos seus acessórios como juros e correção mone-
tária. Aguarde-se em arquivo até o decurso de dez anos. Dili-
gências necessárias. Advs. PLÍNIO MENDES RABELLO e
ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO.

16. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 1443/2001 - ERIKA
KINDLER x MIGUEL SERRES DE ARAÚJO e outro - Pen-
dente de regularização a substituição no pólo ativo da presente
ação dos herdeiros da autora. Assim, intime-se a peticionária
de fl. 160, para que, no prazo de 30 dias, promova a habilitação
necessária, nos termos do art. 54 do CPC. Nesse período, per-
manecem os autos suspensos, com fulcro no art. 265, I, do CPC.
Intime-se. Diligências necessárias. Advs. DJANIR PEDRO
PALMEIRA, ÂNGELA RIBEIRO VILLATORE e VITÓRIO
KARAN.

17. MONITÓRIA - 224/2002 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC x REGINA NOVAES
EUGENIO DA SILVA - 1- Renove-se a intimação para preparo

das custas contadas à fl. 590, em cinco dias. 2- Inexistindo
pagamento no prazo acima referido, intime-se pessoalmente para
os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. HELOISA HELENA BAN
PEREIRA PERETTI.

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1183/2002 - CLAU-
DENIR VALENTIN PERES e outro x COND. CONJ. RES.
MARECHAL RONDON - 1 - Vistos e examinados estes autos
no. 1183/2002, de ação de consignação em pagamento, em que
figuram como autores, Claudenir Valentin Peres e Roseli Va-
lentin Peres, e, como réu, Condomínio Conjunto Residencial
Marechal Rondon. Os autores ajuizaram ação de consignação
em pagamento contra o réu, sob o fundamento de que o Condo-
mínio se recusava a receber as parcelas vincendas, em razão da
existência da ação de cobrança, ora em apenso, relativa ao pe-
riodo de maio/99 à jul/2001. Devidamente citada, a ré contes-
tou o pedido, discordando dos valores depositados pela autora.
Através das petições de fls. 42, 50 e 54, a autora comunicou
que passou a receber regularmente os boletos de cobrança dos
condomínios em atraso e portanto, requereu o julgamento ante-
cipado da lide, ante a perda do objeto. Insurgiu-se, ainda, quanto
a tempestividade da contestação. Após a juntada de petições
pelas partes, Vieram os autos conclusos. DECIDO: Primeira-
mente, cumpre destacar que a tempestividade da contestação
oferecida pela ré já foi objeto de decisão às fls. 58, a qua restou
irrecorrida pela parte autora e, portanto, acobertada pela pre-
clusão. 2 - Entretanto, conforme informado pelos autores, não
existe mais pretensão resistida, em razão de que no curso da
ação a ré passou a entregar voluntariamente os boletos de co-
brança de condomínio, os quais estão sendo recolhidos extra-
judicialmente. Portanto, no decorrer do processo, houve altera-
ção da situação fática que resultou na falta de interesse no pros-
seguimento do feito, razão pela qual, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VI, do Código de Processo Civil. Ante o principio da cau-
salidade, confrontando-se os valores depositados com os bole-
tos posteriormente juntados, condeno o réu ao pagamento das
custas e honorários advocatícios no valor de R$ 300,00, ante a
singeleza da demanda, observados os critérios do art. 20, § 3,
do CPC. Defiro o levantamento dos depósitos consignados em
favor dos autores, eis que a divida condominial executada nos
autos em apenso já se encontra garantida pela penhora do imó-
vel. Expeça-se o respectivo alvará. Sem prejuízo, desapem-se
os presentes dos autos de cobrança sob n. 1283/2001. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Advs. MOACIR DE CASTRO
FARIA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1297/
2003 - BANCO BRADESCO S/A x ROMULO RODRIGUES
THOME - À conta e preparo. R$ 6,30 (mais acréscimos le-
gais). Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e JOSÉ VALTER RODRIGUES.

20. INDENIZAÇÃO - 330/2004 - JAIR FRANCISCO PEREI-
RA ROSA x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES SA - Digam todos os interessados no
feito sobre a satisfação de valores. Após, arquivem-se, se acor-
des. Diligências necessárias. Advs. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 366/2004 - IMAGINARTE
PROD. ARTÍSTICAS FOTOG. E IMAGENS LTDA x BANCO
ITAÚ S/A - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Diante
da concordância manifestada pela Sr. perita Judicial acerca do
recebimento da verba honorária, em três parcelas, intime- se a
parte interessada para depósito da 1ª parcela em cinco dias,
sendo as demais parcelas depositadas nos 30 e 60 dias subse-
qüentes. 2- Com o depósito da última parcela, intime-se a Sra.
Perita Judicial para início da perícia. 3- Intimem-se. Advs.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

22. RESCISÃO CONTRATUAL - 774/2004 - JOSÉ ABEL
SCROCCARO e outro x MARIA DA LUZ MARTINS - À con-
ta e preparo. R$ 34,75 (mais acréscimos legais). Advs. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEIS-
TER e PAULO SÉRGIO WINCKLER.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 820/2004
- CIA ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ x JOSÉ DE OLIVEIRA - Nada requerido no prazo de
seis meses, arquivem-se os autos com as devidas cautelas. Inti-
me-se. Advs. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI e CONCEI-
ÇÃO APARECIDA RIBEIRO C. MOURA.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 872/2004 - ROMULO
RODRIGUES THOME x BANCO BRADESCO S/A - À conta
e preparo. R$ 13,81 (mais acréscimos legais). Advs. JOSÉ
VALTER RODRIGUES e MURILO CELSO FERRI.

25. INVENTÁRIO - 953/2004 - PRISCILA FERNANDA COS-
TA x ESP.DE EVA ANTÔNIA SILVEIRA COSTA - Acolho o
parecer ministerial. Cumpra-se o solicitado. Diligências neces-
sárias. Intime-se. Adv. SAÍMI SEMIL FURIO.

26. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 975/2004 - JOSÉ
LEOMIR VOLOCHEN e outros x PRISMA AGROPECUÁRIA
LTDA. - Renove-se a intimação da parte autora para que se
manifeste acerca do despacho de fls. 606. Intime-se. Advs.
PAULO SÉRGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS, ROBERTO VARELLA GEWEHR e LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA.

27. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1034/2004 -
JOSÉ ABEL SCROCCARO e outro x SELMA DOS SANTOS
SOUZA - À conta e preparo. R$ 4,20 (mais acréscimos legais).
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e PAULO SÉRGIO WIN-
CKLER.

28. RESCISÃO CONTRATUAL - 234/2005 - LEONI APARE-
CIDA SCROCCARO x MARIA APARECIDA MARQUES
CARDOSO - À conta e preparo. R$ 4,20 (mais acréscimos le-

gais). Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e PAULO SÉRGIO
WINCKLER.

29. INDENIZAÇÃO - 307/2005 - JOSEANE FERREIRA MA-
CHADO LIMA x BANCO BRADESCO S/A - À conta e prepa-
ro. R$ 21,70 (mais acréscimos legais). Advs. JOSÉ CORRÊA
FERREIRA e MARLÚCIO LEDO VIEIRA.

30. REPARAÇÃO DE DANOS - 353/2005 - EMPRESA DE
ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x MALIBU TUR
LTDA ME - 1- Ciência às partes acerca da data e local designa-
dos para realização da perícia à fl. 118. 2- Intime-se. Advs.
JACKSON NILO DE PAULA, JAFTE CARNEIRO FAGUN-
DES DA SILVA e AFONSO JOSÉ VILAR DOS SANTOS.

31. REVISÃO CONTRATUAL - 647/2005 - ADENILSON
PEREIRA e outro x IMÓVEIS BASSOLI LTDA - Ante a deci-
são exarada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
cumpra-se o despacho de fl. 170/170, entretanto, intimando-se
a parte autora para que recolha os honorários periciais. Intime-
se. Diligências necessárias. Advs. MAURO CURY FILHO e
ODACYR CARLOS PRIGOL.

32. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 860/2005 - DANTE
GERÔNIMO HECKE x COND. DO ED. ELCÍDIO PEDRO
HECKE - Tendo em vista a prova perícia já deferida promova o
autor os atos necessários à sua realização. Após, digam as par-
tes sobre a perícia e o interesse em outras provas. Finalmente
conclusos. Diligências necessárias. Advs. ANDRÉA RICETTI
BUENO FUSCULIM, LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA
ROSANA DE LEME PREISS DOS SANTOS.

33. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 467/2006 - AIRTON DE
AVILA ERIG x BANCO SANTANDER S/A - Para dirimir a
controvérsia, necessária a realização de prova pericial, reque-
rida pelo autor. Nomeio perito o cumprir seu encargo, e entre-
gar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente de
compromisso. As partes, querendo, poderão oferecer quesitos
e indicar assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Do mes-
mo modo, deve o Sr. Perito esclarecer as seguintes indagações
do Juízo: 1. No período investigado, as taxas, tarifas e encar-
gos cobradas pelo banco correspondem estritamente com o que
foi contratado? 2. Se a resposta ao quesito anterior for negati-
va, quais valores foram cobrados indevidamente, ou sela, sem
previsão contratual, e a que título? 3. Se referidos e eventuais
valores não tivessem sido cobrados indevidamente pelo banco,
qual seria o saldo da conta do autor, Credor ou devedor? Inti-
me-se o perito para dizer se aceita o encargo, e, em caso posi-
tivo, para apresentar sua proposta de honorários. O autor deve-
rá antecipar as despesas referentes à realização da perícia, eis
que a prova fora por ele requerida. Intimem-se. Advs. JÚLIO
CÉSAR DALMOLIN e LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA.

34. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 624/2006 -
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA x UNIBANCO S/A - O va-
lor pleiteado pelo perito nomeado deve ser mantido, eis que
esta em consonância com os trabalhos a ser realizado nos au-
tos. Quanto a antecipação dos honorários periciais, esta deve-
ria ser promovida pela parte autora, conforme dispõe o artigo
33 do CPC. Contudo, a parte autora desistiu da realização da
prova pericial, além do que, houve a inversão do ônus da prova
(fls. 139/140). Assim, observe-se, porem, que a inversão da regra
processual que determina o ônus da prova, não significa que o
requerido seja obrigado a efetuar prova em seu desfavor, mas
sim, que obrigue a demonstrar, através de provas concretas,
que não há nexo causal entre os atos por ele praticados e a
abusividade sustentadas pela parte autora. Ressalte-se que ca-
berá ao requerido produzir provas no sentido de desconstituir
as alegações do autor. Neste sentido, invertido o ônus probató-
rio, faculto ao réu manifestar acerca da produção das provas
que pretende produzir, no prazo de 5 dias. Por fim, salienta-se
que se o réu não quiser produzir provas, em especial prova
pericial, arcará com as conseqüências da inversão do ônus da
prova, notadamente com o acolhimento de alegações deduzi-
das pelo autor, que o Juízo entender não rechaçadas pela con-
testação e pela prova documental constante nos autos. Intime-
se. Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e LUÍS OSCAR
SIX BOTTON.

35. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 688/2006 - JOSÉ
ABEL SCROCCARO e outro x CLAIR DE JESUS OLIVEIRA
e outro - À conta e preparo. R$ 17,59 (mais acréscimos legais).
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e PAULO SÉRGIO WIN-
CKLER.

36. INDENIZAÇÃO - 876/2006 - TIOSEI FUKUHARA x
BRASIL TELECOM S/A e outro - Intime-se a ré Brasil Tele-
com S/A para se manifestar acerca da certidão do Distribuidor
(fl. 124-verso). Intime-se. Advs. LUIZ GONZAGA DIAS JU-
NIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ANA
LÚCIA RODRIGUES LIMA.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 917/2006 - SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIEL ELE-
MENTOS LTDA - 1- Recebo o recurso adesivo interposto por
SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL (fl.
51/56) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vis-
ta ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se o item “3” do despa-
cho de fl. 50. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. ANA-
NIAS CÉZAR TEIXEIRA e LAERT DE OLIVEIRA PEREI-
RA.

38. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1619/2006 - DIRCEU
LONGO x BRASIL TELECOM S/A - Tendo em vista a certi-
dão de fl. 108 verso, defiro o pedido de fls. 110. Restituo o
prazo recursal conforme pleiteado. Intime-se. Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

39. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 412/2007 -

ROGÉRIO ARNO HOFFMANN x TRIP - LINHAS AÉREAS -
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
a respectiva remessa. Adv. MARLUS ROBERTO SÁBER.

40. INDENIZAÇÃO - 519/2007 - FIORESE LOCAÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. x MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A - Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv. RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 591/2007
- PAULO JOSÉ DE MELLO x MARIA AUGUSTA MOREIRA
- Diante do petitório de fls. 63/64, manifeste-se a parte exe-
qüente. Intime-se. Adv. ANTÔNIO CLÁUDIO DE FIGUEIRE-
DO DEMETERCO.

42. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 913/2007 -
JOSEANI SOUZA BASTOS x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN.

43. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 916/2007 -
LOURIVAL VIEIRA DA SILVA x CENTAURO SEGURADO-
RA - Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedi-
da para a respectiva remessa. Adv. JOSÉ BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA.

44. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1033/2007 - WAN-
DERLEY BARRETO e outro x BANCO REAL ABN AMRO
S.A. - Deve a parte interessada retirar a carta de citação expe-
dida para a respectiva remessa. Adv. RODRIGO BARRETO.

45. NULIDADE DE CLÁUSULA C/C CONSTITUIÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1609/2007 - MARLENE DA RO-
CHA x UNIMED CURITIBA - 1- Considerando que houve jun-
tada de impugnação à contestação protocolada já em 17/01/
2008, ou sua, anterior à devolução de carga ao advogado da
parte requerente, que ocorreu aos 28/01/2008, constata-se que
a certIficação lançada à fl. 10 verso foi lavrada em evidente
equívoco. Assim, visando evitar futura alegação de cerceamen-
to ou nu/idade, sem prejuízo ao contido nos despachos de fls.
109 e 113; intime-se a parte requerida acerca da impugnação
apresentada. 2- Outrossim, a certificação de decurso de prazo
lançada à fl. 108 verso, deverá ser desconsiderada. 3- Intime-
se. Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA e ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA.

46. COMINATÓRIA - 1754/2007 - EDUARDO LOPES PE-
REIRA GUIMARÃES e outro x M.C.P.J. COM. DE BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA - REPUBLICADO POR INCORRE-
ÇÃO: Processo em saneador. As partes estão devidamente re-
presentadas (procurações de fls. 32 e 149). A preliminar de inép-
cia da inicial não merece prosperar, conquanto a alegação da
parte requerida no sentido de o pedido formulado pela parte
autora é juridicamente impossível, vez que a requerida possui
alvará para funcionamento do estabelecimento, relatando que
os níveis de ruídos estão dentro do normal. O pedido de fecha-
mento das instalações, até que sejam adequadas questões ati-
nentes as normas de sonorização é pedido juridicamente possí-
vel, eis que patente de juridicidade, ante a alegação de pertur-
bação do sossego público, que talvez não esteja sendo devida-
mente fiscalizado pelo órgão competente. Neste sentido, deixo
de acolher a preliminar argüida. O controverso em suma reside
na verificação da ocorrência da perturbação do sossego, supos-
tamente causado pelos requeridos. Ainda, aferir se há o dever
do requerido ressarcir os autores pelos supostos danos materi-
ais e morais causados. Passo a analise dos pedidos de provas.
Defiro a produção de prova documental já carreada no proces-
so e novos documentos que forem necessários ao deslinde da
demanda, desde que observado o disposto no artigo 397 do CPC,
bem como a prova oral, consubstanciada na oitiva de testemu-
nhas e depoimento pessoal das partes. Defiro a produção da
prova pericial técnica relacionada a verificação da sonorização
no estabelecimento comercial, nomeando para a realização dos
trabalhos, o Expert Nivaldo Carneiro, fone 3263-1203/9975-
1241. Intimem-se a partes para apresentarem quesitos e indica-
rem assistentes técnicos, no prazo de 5 dias. Após, intime-se o
perito nomeado para dizer se aceita a realizar o mister, caso
positivo valorar seus honorários. Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 13/04/09, às 14:15 horas. Mediante o
recolhimento das despesas necessárias, procedam-se as diligen-
cias necessárias, para o fim de intimar as testemunhas. Dili-
gências necessárias. Intime-se. Advs. FERNANDA MACEDO
PEREIRA GUIMARÃES, EDELIN KÊNNIA RIBAS e NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA.

47. CONSTITUTIVA NEGATIVA DE ATO JURÍDICO C/C
REPARAÇÃO DE DANOS MORAES - 1808/2007 - ELIZEU
TEIXEIRA DE MORAES x FRIGORÍFICO TULIO LTDA e
outros - Deve a parte interessada retirar as cartas de citação
expedidas para a respectiva remessa. Adv. DALTON BERNERT
MACHADO JUNIOR.

48. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 120/2008 - IR-
MÃOS ALÁDIO & CIA LTDA x VANDIR BARBOSA e outro
- Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA.

49. EMBARGOS DO DEVEDOR - 122/2008 - CLAUDENIR
VALENTIN PERES e outro x COND. CONJ. RESID. MARE-
CHAL RONCON - 1. Recebem-se os embargos para discussão,
sus- pendendo-se a execução em apenso em razão da relevân-
cia das questões argüidas na inicial. 2. Intime-se o embargado
para resposta, no prazo de dez dias. Advs. MOACIR DE CAS-
TRO FARIA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

50. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - 228/2008 - ODAIR JOSÉ DE
MIRANDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1- Exercendo
o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão interlocu-
tória de fls. 45/46, vez que as razões do agravo de instrumento
interposto (v. fls. 52/71) não têm o condão de abalá-la. 2- Ex-
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peça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do
Agravo de Instrumento interposto, prestando as informações
requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposi-
ções do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi refor-
mada. 3- Intime-se. Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

51. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 271/2008 - COND.
ED. IMPÉRIO x NIVALDO MATTANA e outro - Deve a parte
interessada retirar as cartas de citação expedidas para a respec-
tiva remessa. Adv. OSMAR NODARI.

52. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - 284/2008 - SIVAL DA SILVA x
BANCO SANTANDER BANESPA S/A - 1- Exercendo o cha-
mado juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 47/48, vez que as razões do agravo de instrumento inter-
posto (v. fls. 52/72) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-
se ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agra-
vo de Instrumento interposto, prestando as informações requi-
sitadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposições do
art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada. 3-
Prossiga-se conforme determinado. 4- Intime-se. Adv. RAFA-
ELA FILGUEIRA.

53. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 288/2008 -
GERSON MOURA SILVA x LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA - Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Advs. ADRIANA
SOTTOMAIOR e LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA.

54. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 318/2008 - COND.
ED. SAN MARTINO x GUILHERME MAGALHÃES DE SIL-
VA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspon-
dência devolvida. 2- Intime-se. Adv. RUY ANTONIO LOPES.

55. COBRANÇA DE SEGURO C/C DANOS MORAIS - 363/
2008 - NELCIO ROSA DE FRANÇA x CAIXA SEGUROS S/
A - I - Tendo em vista o valor atribuído à causa, cumpre a parte
autora adequá-la ao procedimento sumário, observando-se ao
disposto no artigo 276 e seguintes do Código de Processo Ci-
vil, alterado pela Lei n° 10.444/02, sob pena de preclusão do
direito de produção de prova testemunhal e pericial, ou ainda,
emendar a inicial, atribuindo valor a causa compatível com o
procedimento requerido. II - Intime-se. Adv. JONAS ANTO-
NIO DOS SANTOS.
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1. ARROLAMENTO - 1876/1982 - BARBARA FINCKIEL
CHAMECKI x ESP. DE JOSÉ CHAMECKI - Defiro (fl. 211).
Aguarde-se em arquivo provisório como pleiteado no prazo le-
gal. Intime-se. Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 397/1991
- ELZIO TEIXEIRA MACHADO x FRANCISCO CARLOS DA
SILVA - Em cumprimento da ordem exarada à fl. 114 do feito,
foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALORES
perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste Juízo.
Adv. JOÃO CARLOS DE MACEDO.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 626/1995
- EURO IMPORT VEÍCULOS LTDA x SÉRGIO PAULO R.
MARTINS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
ofício. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ ARI MATOS.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 232/1996
- ALCIDES MENDO x JOSÉ CLAUDIO KRAIEWSKI e outro
- Em cumprimento da ordem exarada neste feito, foi procedida
a CONSULTA de PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALO-
RES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste
Juízo. Advs. SEBASTIÃO CARLOS DA COSTA e ELIAS
GONÇALVES DA LUZ.

5. RESCISÃO CONTRATUAL - 252/1996 - INDUSTRIA
METALÚRGICA PODJA x NCN PROJETOS CONSULTORIA
E ASSESSORIA S/C LTDA - Em cumprimento da ordem exa-
rada à fl. 260 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLO-
QUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com
o gabinete deste Juízo. Advs. JOSÉ VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, REINALDO
COSTA MITCZUK e VERA LUCIA LESSAK BERTON.

6. MONITÓRIA - 469/1999 - DIPAVE VEÍCULOS S/A x RO-
SANA CLAUDIA BATISTA - …Desta forma, afasto as preli-

minares argüidas e declaro saneado o processo, uma vez que
concorrem as condições da ação e os pressupostos processuais,
sendo legitimas as partes e regular a representação processual.
PONTOS CONTROVERTIDOS a)Fixo como ponto controver-
tido o próprio objeto da lide. DAS PROVAS Defiro a produção
da prova documental e oral, esta consistente no depoimento
pessoal e inquirição de testemunhas. Designo Audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 16/4/09, às 15 horas. Concedo
às partes o prazo de trinta dias para o depósito, em cartório, do
rol de testemunhas, esclarecendo quanto a necessidade ou não
de sejam intimadas, assim como para que efetuem o recolhi-
mento das custas respectivas, consoante dispõe o artigo 407 do
CPC, sob pena de preclusão. Procedendo-se de igual forma
quanto aos depoimentos pessoais. Intimem-se. Advs. CLÁU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTÔNIO SLOWIK e
HERAON FAGUNDES DOS REIS.

7. DESPEJO - 27/2000 - MARILEY MARGOT BRANTES DE
OLIVEIRA x NEREU JULIANI DA SILVA - Em cumprimento
da ordem exarada à fl. 145 do feito, foi procedido o PROTO-
COLO DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Bacenjud,
em conjunto com o gabinete deste Juízo. Adv. MÁRIO GURA.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 311/2000
- ELETRÔNICOS PRINCE IND. COM. IMP. E EXP. LTDA x
PAULO ROBERTO RAMOS - Avoco estes Autos n . 311/2000
Vistos e etc. Por sentença para que surtam jurídicos e legais
efeitos homologo o acordo formulado entre as partes e juntado
às fls. 164/166, o qual ficará fazendo parte desta decisão, jul-
gando extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inc. II do
Código de Processo Civil. Havendo o pedido, desde já defiro a
dispensa do prazo recursal. Condiciono a baixa dos autos junto
ao distribuidor ao preparo das custas remanescentes, se houve-
rem. Proceda-se o desbloqueio junto ao BACENJUD, confor-
me solicitado às fls. 164. Oportunamente, baixe-se e arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - foi procedida CON-
SULTA sobre o PROTOCOLO DE LIBERAÇÃO / DESBLO-
QUEIO DE VALORES via “on line” perante o BacenJud. Adv.
NATANOEL ZAHORCAK.

9. INDENIZAÇÃO - 698/2000 - VANESSA BARBOSA E SIL-
VA x MÁRCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO TENÓRIO -
Em cumprimento da ordem exarada à fl. 540 do feito, foi pro-
cedido a CONSULTA sobre o PROTOCOLO DE BLOQUEIO
DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabine-
te deste Juízo. Advs. ROGÉRIA DOTTI DORIA e RENATA
ETELWEIN BUENO.

10. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1028/2000 -
COND. VILLAGGIO SAN PIETRO x ANDRÉ RODRIGO
AMARAL - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a respos-
ta do ofício. 2- Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1132/2001 - MÁRIO
SBRISSA TÚLIO x ANTONIO RUSSI - 1- Manifeste-se a par-
te requerente sobre o contido no petitorio pericial, fls. 120/
121. 2- Para colheita do material grafotécnico, designo o dia
29/5/08, às 13:30 horas. 3- Intime-se. Advs. ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES e JOSÉ PAULO GRANERO PE-
REIRA.

12. INDENIZAÇÃO - 268/2002 - MARIA AURORA MOTA
MADRUGA DA COSTA e outros x REKSIDLER E CIA. LTDA.
- AUTO VIAÇÃO CURITIBA - Acolho o parecer ministerial.
Cumpra-se o solicitado. Diligências necessárias. Intime-se.
Advs. NEUDI FERNANDES e JAIR MOSCARDINI.

13. INDENIZAÇÃO - 482/2002 - NEUSA DELCÍDIO DE
LIMA x HOSPITAL UNIV. EVANG. CTBA SOC. EVANGE-
LICA BENEF. e outro - 1- Conforme despacho de fl.233, hou-
ve deferimento da produção da prova oral, consistente no de-
poimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, razão pela
qual designo a Audiência de Instrução e julgamento para o dia
22 de abril de 2009, às 14:30 horas, presentes as partes para
prestar depoimento pessoal, devendo constar do mandado, a
advertência do art. 343, CPC. 2. Se ainda não foram arroladas
testemunhas, as partes deverão depositar respectivo rol ao me-
nos vinte dias antes da audiência. 3. D.N. 4. Intime-se. Advs.
ROBERTO ROCHA GOMES, LARISSA ALCÂNTARA PEREI-
RA e ANA BÁRBARA GROSS.

14. MONITÓRIA - 38/2003 - BBC ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S/A x NILSA MARIA ERBS e outro - 1- Reno-
ve-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 101,
em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referi-
do, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se.
Advs. TELMA CRISTINA DE CARLOS e OTTO STEINER
JUNIOR.

15. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 269/2003 - CONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOB. ADM. LTDA. x
DELICATESSEM PANIFICADORA CONFEITARIA LTDA -
Em cumprimento da ordem exarada foi procedida a CONSUL-
TA sobre o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALORES pe-
rante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste Juízo. Advs.
OKSANDRO GONÇALVES e CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES.

16. REIVINDICATÓRIA - 541/2003 - KRONAK EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x AQUARIUS DESENTUPIMENTOS
LTDA e outro - Em cumprimento da ordem exarada à fl. 413
verso do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO
DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabine-
te deste Juízo. Advs. DENISE JAENSCH ADLER, ROSANE
PABST CALDEIRA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 546/2003
- BANCO BRADESCO S/A x PEDRO MANOEL REBELO
CORREIA - Em cumprimento da ordem exarada à fl. 330 do
feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VA-
LORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste
Juízo. Advs. DANIEL HACHEM e MANOEL CARLOS DA
SILVA.

18. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 864/2003 - COND.
ED. CASAGRANDE x ARIEL CABRAL XAVIER - Diga o
autor. Intime-se. Advs. MANOELA FILIPIN SANTIAGO e
RODRIGO ROCKENBACH.

19. MONITÓRIA - 1034/2003 - BANCO VILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL x AUTO POSTO FLA LTDA e outros
- À conta e preparo. R$ 32,20 (mais acréscimos legais). Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

20. INVENTÁRIO - 89/2004 - MERCEDES MARIA MARA-
NHÃO RITZMANN x CLODOALDO BARBOSA BRAGA -
1- Sobre a petição de fls. 145, manifeste-se a inventariante, no
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. FERNANDA TROI-
AN, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO e JOAQUIM LO-
PES.

21. DESPEJO - 180/2004 - ELZA GOMES DE OLIVEIRA
HUERGO PEREIRA x MARCIO LUIZ FLAUZINO DA SIL-
VA e outro - Em cumprimento da ordem exarada à fl. 265 do
feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VA-
LORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste
Juízo. Advs. ELIANE MARIA MARQUES e CALIXTO DO-
MINGOS DE OLIVEIRA.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 207/2004
- TIMBER CLASS MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA x GUI-
LHERME PREMIERE - Total da conta geral - R$ 8.049,78
(mais acréscimos legais) Advs. MARCOS DE SOUZA e PE-
DRO GIROLAMO MACARINI.

23. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 520/2004 - NILDA APA-
RECIDA KOPEC x OMNI S/A - C. F. I. - Em cumprimento da
ordem exarada à fl. 83 do feito, foi procedido o PROTOCOLO
DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em con-
junto com o gabinete deste Juízo. Advs. SANDRA APARECI-
DA BORITZA, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 586/2004
- EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A x LUIZ CARLOS
AMADO NUNES - Em cumprimento da ordem exarada à fl.
125 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO
DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabine-
te deste Juízo. Adv. PATRÍCIA DOMINGUES NYMBERG.

25. DECLARATÓRIA - 889/2004 - GAISSLER MOREIRA
ENGENHARIA CIVIL LTDA. x AUTOCAMPO LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA - Em cumprimento da ordem exarada à
fl. 106 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO
DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabine-
te deste Juízo. Adv. ADRIANO NOGUEIRA.

26. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1105/2004 - JOSÉ
MAÇANEIRO x GOLDEN CROSS - ASS. INT. SAÚDE LTDA
- 1. Existe nos autos controvérsia quanto a data em que o autor
completou 70 (setenta) anos, o que pode ser dirimida pela jun-
tada de sua certidão de nascimento. Assim, converto o feito em
diligência, a fim de que o autor junte aos autos o referido docu-
mento, no prazo de cinco dias. 2. Com a juntada, abra-se vista
dos autos ao réu, pelo mesmo prazo. 3.Após, tornem conclu-
sos. Diligências necessárias. Advs. IVETE MARIA CARIBÉ
DA ROCHA e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY.

27. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1136/2004 - BN
FACTORING LTDA. x CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA
CRUZ - 1- Defiro (fl. 61). Suspendo o feito por 90 dias, para as
diligências necessárias. 2- Após decorrido o prazo, manifeste-
se a parte autora. 3- Intime-se. Adv. RUY ANTONIO LOPES.

28. INDENIZAÇÃO - 1187/2004 - TATIANA LOPES x SAN-
DRA REGINA TAVARES GARCIA - 1- Para audiência de ins-
trução e julgamento, já deferida às fls. 50/51, designo o dia 23/
4/09, às 15 horas. 2- Intimem-se as partes para depoimento
pessoa, sob pena de confissão. 3- Intimem-se e notifiquem-se.
Diligências necessárias. Advs. MAURÍCIO VIEIRA e LUIZ
CARLOS CHECOZZI.

29. EXECUÇÃO - 1425/2004 - ZILDA ARNS NEUMANN e
outros x ZENITH ENGENHARIA LTDA. e outros - 1)Devem
os autos aguardar a notícia de cumprimento integral da execu-
ção, pela entrega do imóvel. 2)Deixo de determinar a suspen-
são processual, pois nesse ínterim há incidência de multa dis-
posta no despacho de fl. 123, conforme ressaltado na petição
de fls. 153/154. 3) Intime-se. Advs. DIRCEU GALDINO, LÍ-
GIA SOCREPPA e GENÉSIO SELLA.

30. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 81/2005 - ARAU-
CÁRIA ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA x ADEMAR JOÃO
TURATTO - À conta e preparo. R$ 22,21 (mais acréscimos
legais). Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLÉLIA
MARIA DA GAMA B. DE SOUZA BETTEGA, NOELI DE
SOUZA MACHADO e CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO.

31. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 223/2005 - CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO x PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS - Conver-
to o feito em diligência, ante a existência de nulidade. O réu foi
citado por hora certa. Entretanto, desnecessária a nomeação de
curador especial, pois devidamente representado nos autos atra-
vés de advogado (procuração de fls. 61). Ante a suspensão do
processo para acordo, foi redesignada nova data para ofereci-
mento de defesa, sob pena de revelia, conforme despacho de
fls. 75/76 (item 3). Entretanto tal despacho não foi publicado
em nome dos patronos do réu, conforme determinação do Có-
digo de Normas da Corregedoria (fls. 76-v). Por sua vez, na
redesignação de fls. 79, não se fez constar as penas da revelia.
Assim, necessária a renovação da intimação determinada na
decisão de fls. 75/76, nos moldes ali consignados, razão pela
qual redesigno o dia 21/8/08, às 14:15 horas para o ato. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Advs. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO e PA-
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TRÍCIA TOURINHO BERALDI.

32. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 245/2005 - ROGER CAR-
GO LTDA x WOODY FLORAL COSMÉTICOS LTDA - Con-
siderando que a hasta restou negativa, manifeste-se o exeqüen-
te. Intime-se. Advs. CÉLIA C. GASCHO CASSULI e ALVYR
MIGUEL BITTENCOURT.

33. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 279/2005 - COND.
ED. VENEZIA x ROBERTO NOVAES JUNIOR - À conta e
preparo. R$ 357,89 (mais acréscimos legais). Advs. VALÉRIA
DE SOUZA PINTO e ERICA MARTINS FREDIANI.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1026/
2005 - JULIO INÁCIO CORREIA x MANOEL FRANCISCO
GOMES e outros - Defiro o pedido de fl. 55/56. Aguarde-se na
forma pretendida. Intime-se. Advs. APARECIDO JOSÉ DA
SILVA e CARLOS ALBERTO DE BARROS PERINO.

35. MONITÓRIA - 1068/2005 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x CENTRAL DE AÇOS LTDA e outro - Deve a parte auto-
ra retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

36. REVISÃO CONTRATUAL - 1097/2005 - ALGACIR JOÃO
SANDRINI x AMILTON SIMM e outros - Defiro o pedido de
fl. 69. Expeça-se competente alvará de levantamento conforme
pleiteado. D.N. Intime-se. Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.

37. INDENIZAÇÃO - 1336/2005 - JANDIRA FERREIRA e
outros x LUCYR PASINI CONSTRUÇÕES LTDA - Processo
em saneador. Partes devidamente representadas (termo de re-
presentação fls. 143 e procuração fls. 151). Passo a analise das
preliminares, quais se3am: 1-Ausência de pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento valido e regular do processo; 2-Inép-
cia da Inicial pelo descumprimento do inciso III do artigo 282
do CPC; 3-Coisa Julgada; 4-Carência de Ação; 5-Ilegitimidade
do Ministério Público; 6-Falta de Interesse e Legitimidade de
Agir; e 7-Ilegitimidade Passiva. Preliminares: 1- A ausência de
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regu-
lar do processo, está calcado nitidamente na incapacidade pro-
cessual do autor ou a irregularidade de sua representação. Com-
pulsando os autos, verifica-se aspecto contrario as alegações
da parte requerida, posto que há a capacidade processual do
autor, bem como encontra-se regular a representação, confor-
me verifica-se pelo documento de fls. 143, motivo pelo qual
rejeito a preliminar suscitada. 2- Alega a parte requerida a Inép-
cia da Inicial pelo descumprimento do inciso III do artigo 282
do CPC, argüindo que a petição inicial não indica os fatos e
fundamentos jurídicos do pedido. Pela detida analise da exor-
dial, verifica-se que a alegação de que a mesma não indica os
fatos e fundamentos jurídicos do pedido, não pode prosperar,
eis que a petição inicial encontra-se com a narrativa fática de-
vidamente detalhada, bem como demonstra o direito (funda-
mentos jurídicos), promovendo a subsunção do fato a norma
(demonstração lógica entre o fato e os fundamentos jurídicos),
sentido pelo qual afasto a preliminar alegada pela parte reque-
rida. 3- Ainda em sede de preliminares, alega a requerida a
ocorrência da Coisa Julgada, manifestando que houve a propo-
situra de Reclamatória Trabalhista junto a 6a Vara do Trabalho,
a qual já foi objeto de sentença transitada em julgado, juntado
cópia da reclamatória. Pelos documentos juntados, a fim de
comprovar a ocorrência da coisa julgada, verifica-se que a dis-
cussão naquela Reclamatória Trabalhista não possui qualquer
relação com a discussão traçada nestes autos, eis que lá se bus-
cava o reconhecimento do vinculo e recebimento de verbas tra-
balhistas, não podendo confundir de maneira alguma a matéria
ora discutida, a qual pretende apurar se o acidente que levou a
óbito o marido e pai dos autores foi causado pela negligência e
imprudência da parte requerida, caso em que se pretende a res-
ponsabilização civil pelo ocorrido. Destarte, não merece pros-
perar a preliminar suscitada pela requerida de ocorrência de
Coisa Julgada, a qual rejeito neste momento. 4- A preliminar
de Carência de Ação levantada pela parte requerida, não mere-
ce prosperar, eis que, sequer houve explicação por parte desta
onde se enquadraria a norma do artigo 267, VI do CPC. Não se
pode olvidar que o Juiz pode reconhecer de oficio a matéria
veiculada no inciso do artigo em comento. Contudo, compul-
sando detidamente os autos, verifica-se estar presente a possi-
bilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes, ou seja
os sucessores do “de cujus” para estarem em Juízo pleiteando
indenização por danos patrimoniais e morais, em decorrência
da morte de seu marido e pai. Por fim, o interesse processual
esta presente, conquanto configurada a resistência da preten-
são por eles pleiteada, qual seja o reconhecimento de que hou-
ve negligência e imprudência por parte da requerida, a qual
deu causa a morte do marido e pai dos autores. Deste modo,
rejeito esta preliminar. 5- Alega a requerida que o Ministério
Público é ilegítimo para representar os autores neste processo
como substituto processual, manifestando que a Constituição
Federal transferiu tal encargo para a Defensoria Publica, afir-
mando que o artigo 68 do CPP foi revogado. Inicialmente, é
salutar destacar que o artigo 68 do CPP não se encontra revo-
gado. O artigo 68 do CPP é a norma que se enquadra brilhante-
mente no caso em tela, vez que o referido artigo traz a norma-
tiva, no sentido de atribuir ao Ministério Público a possibilida-
de de atuar como substituto processual no caso de reparação do
dano, quando o titulo do direito (no caso os sucessores) forem
pobres, podendo agir, tanto em sede de execução da sentença
condenatória, como promover ação civil. Assim, rejeito a preli-
minar argüida. 6- A parte requerida afirma que são carecedores
de Interesse de agir, bem como não possuem legitimidade para
agir neste processo. Ora, diferentemente do que argüido, os
autores demonstram sim a aflição que passaram e que ainda
passam, eis que a perda do ente querido (pai e companheiro) é
algo sem explicação, ainda mais na forma como ocorreu “aci-
dente em linhas de eletricidade”, já os danos materiais e morais
é questão que ainda pende de analise de mérito. Agora, o que
não se pode negar é que os autores possuem interesse e legiti-
midade de agir, eis que buscam uma resposta junto ao Judiciá-
rio para que seja solvido a angustia que vem passando, sem
saber se o acidente ocorreu por culpa da empresa requerida ou
por culpa exclusiva da vitima. Neste sentido, afasto a prelimi-

nar suscitada. 7- A preliminar de Ilegitimidade Passiva também
não merece prosperar, vez que a parte requerida é legitima para
figurar no pólo passivo da demanda, conquanto, verifica-se que
a vitima (companheiro e pai) dos autores estava realizando ser-
viços em uma obra que estava sendo executada pela parte re-
querida. Ainda, é de se observar que não houve negativa ne-
nhuma de que a vitima do acidente estava prestando serviços
para a parte requerida. Ressalvando que qualquer descaracteri-
zação quanto ao direito de indenizar ou não a família da vitima
é matéria estritamente de direito, a qual será analisada na opor-
tunidade da prolação de sentença. Assim, rejeito a preliminar
de ilegitimidade passiva. Em suma o controverso reside na ve-
rificação da ocorrência de negligência e imprudência da em-
presa requerida, bem como se esta possuía ou não os meios
necessários para garantir a segurança dos trabalhadores; aferir
se a empresa requerida é responsável pela ocorrência dos da-
nos patrimoniais e morais em decorrência da morte do esposo e
pai dos substituídos; depois de concluído a fase de verificação
da responsabilidade, valorar o “quantum” indenizatório. Passo
ao deferimento de provas, quais sejam: documental já carreada
no processo e as que forem juntadas futuramente se necessárias
para o julgamento da causa, desde que presentes os requisitos
do artigo 397 do Código de Processo Civil, prova oral consis-
tente em prova testemunhal e depoimento das partes. Quanto a
prova pericial solicitada pela parte requerida, a mesma veio
sem qualquer justificativa e sem contar que não cogita qual o
tipo de perícia pretende ser realizada. Ainda, pela explanação
sustentada no item “c” da petição de fls. 590/592, o meio de
prova solicitado não possui o condão de verificar as situações
na forma como posta. Destarte, indefiro a realização de prova
pericial. Para audiência de Instrução e Julgamento designo o
dia 17/4/09, às 14 horas. Intime-se. Adv. CÉSAR EDUARDO
ZILLIOTTO.

38. INDENIZAÇÃO - 1337/2005 - CARLOS EDUARDO DE
CASTRO x ERIVELTON HERRERA e outro - 1- Diante da
notícia de fl. 122, para colheita da prova material grafotécnica,
designo o dia 29/5/08, às 13:15 horas, devendo atentar o dia já
designado para audiência de instrução e julgamento, conforme
despacho de fl. 204. 2- Ciência aos interessados. 3- Intime-se.
Advs. SÉRGIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA e RAFAEL
GONÇALVES ROCHA.

39. REVISÃO CONTRATUAL - 25/2006 - NEWTON VASNI-
EWSKI RIBEIRO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outro - 1- Manifestem-se as partes sobre
o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se. Advs. RICARDO
PREZUTTI, LUÍS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ
KOVALHUK.

40. DEPÓSITO - 44/2006 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ROSIMAR PIRES DE ARRUDA - 1- Conforme o dis-
posto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2-
De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. IDELANIR ERNESTI e EDUARDO EGG BORGES
RESENDE.

41. RESCISÃO CONTRATUAL - 537/2006 - ANTONIO RO-
MILDO MILEK e outro x ANTONIO JAIR DE ANDRADE e
outro - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas
dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA.

42. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 722/2006 -
NANCY MARIA DE LIMA x BANCO ITAÚ S/A - Pede o Autor
a Inversão do ônus da Prova, vez que há prova verossímil do
direito alegado, e, ainda, dela necessita para pode promover a
facilitação da defesa dos seus direitos de consumidor, haja vis-
ta ser a instituição financeira detentora de toda a documenta-
ção afeta a relação contratual firmada entre as partes. Pois bem,
dispõe o Código de Defesa do Consumidor em seu Art. 29 “Para
os fins deste Capítulo e do seguinte, equipara-se aos consumi-
dores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práti-
cas nele previstas.”, seguindo-se a ordem dos Capítulos seguin-
tes, encontra-se o de n.° IV, Seção III, o Art. 54 que determina
“Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido apro-
vadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateral-
mente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o con-
sumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu con-
teúdo.”, portanto,considerando estes dispositivos legais de for-
ma inegável há uma relação entre as partes que deve ser tratada
sob a ótica da relação de consumo, vez que o Autor está expos-
to à prática prevista no dispositivo legal CDC ao contrato de
adesão, exatamente o mesmo que se celebrou quando da cons-
tituição do mútuo hipotecário. Não bastando, dispõe o CDC
em seu art. Art. 6° “São direitos básicos do consumidor? VIII -
a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver-
são do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;”,
pois bem por este dispositivo legal impõe a demonstração pelo
consumidor de ser VEROSSIMIL A ALEGAÇAO ou ser HI-
POSSUFICIENTE, ora, em relação a esta está mais do que evi-
dente, pois o Autor apresenta-se na incomoda situação de de-
vedor, o que já demonstra estar em uma situação de inferiori-
dade econômica, e como se não fosse somente isto, ainda, não
dispõe de forma organizada de toda a documentação necessária
e indispensável para instruir o presente feito ou alimentar as
informações para uma pericia consistente, e ainda, em relação
à ALEGAÇ AO VEROSSIMIL, vejo se fazer presente, haja vista
que a costumeiramente as instituições re nao negam em suas
manifestações terem praticado a capitalização, igualmente não
nega que os índices de juros praticados foram acima de 1%, de
forma que, a princípio, o direito alegado reveste-se de prova
verossímil, portanto, de todo razoável que o Réu promova a
desconstituição dos fatos e do direito alegados pelo Autor, ra-
zão pela qual DEFIRO A INVERSAO DO ONUS DA PROVA.
Contudo, além da inversão agora deferida pretende o autor fa-
zer prova de outros aspectos, de forma que a está pretensão não

importa na inversão do custo da prova a que pretende produzir,
portanto deverá ele arcar com as despesas decorrentes das pre-
tensões que pretende demonstrar. Outrossim, DEFIRO a pro-
dução da prova pericial como requerido pela parte Autora, de
forma que Faculto as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistente técnico, sendo que para o encargo nomeio o Sr. Flá-
vio Tozin, fone a disposição da serventia, o qual deverá apre-
sentar sua proposta de honorários, dizendo as partes sobre ela,
e não havendo oposição determino a parte requerente da prova
que promova o depósito dos valores. Após efetuar o depósito
dos honorários, defiro o levantamento de 50% quando do iní-
cio da perícia e o restante quando da entrega do laudo. Conce-
do o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do lau-
do, contados da retirada da primeira parcela da verba honorária
(art. 421 do C.P.C.). Diligências necessárias. Advs. CHIRLEI
TRISOTTO e DANIEL HACHEM.

43. MONITÓRIA - 1134/2006 - WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA x MEDIKA UNEMEDIKA HOME
CARE E ASSESSORIA LTDA. - 1- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS
VINÍCIUS CRAMER MEYER, PENELOPY TULLER OLI-
VEIRA FREITAS e ASBRA MICHEL MATEUS IZAR.

44. INVENTÁRIO - 1194/2006 - RULI NOGIRI MIYAWAKI
x ESPÓLIO DE MINORU MIYAWAKI - Os autos aguardam o
comparecimento da inventariante para lavratura do termo de
primeiras declarações. Adv. NAOTO YAMASAKI.

45. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1625/2006 - CONJ.
RES. HENRY FORD x NILTON MAAS e outro - À conta e
preparo. R$ 10,50 (mais acréscimos legais). Advs. JEFERSON
WEBER e APARECIDO SOARES ANDRADE.

46. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 24/2007 - COND.
ED. LE CLASSIC x SÉRGIO LUIZ DITTERT - À conta e pre-
paro. R$ 20,37 (mais acréscimos legais). Adv. REINALDO
WOELLNER.

47. DECLARATÓRIA - 198/2007 - RAPIDÃO COMETA S/A
x FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA. - VISTOS
EM SANEADOR Cuida-se de ação declaratória de nulidade de
títulos, na qual o autor pretende a declaração de nulidade da
duplicata por indicação remetida a protesto, sob o fundamento
de que os valores cobrados não condizem com o serviço presta-
do, sendo indevido o protesto. O réu contestou (fls.31/34), ar-
güindo como questão preliminar a carência de ação pelo rito
adotado. A designação de audiência de conciliação e sanea-
mento seria inócua, na medida em que a petição de fl. 45 evi-
dencia que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei por
realizar o saneamento em gabinete. Passo a analisar a prelimi-
nar levantada. A alegação de nulidade do feito pelo fato de se
ter adotado o rito ordinário em contrapartida ao sumário não
deve, de forma alguma prosperar, senão vejamos: Embora a lei
determine que em certos casos o rito a ser seguido seja o sumá-
rio, é evidente que a adoção do rito comum ordinário não traz
prejuízo algum às partes. O rito sumário veio como uma forma
de “agilizar” o processo, tendo suas fases processuais mais “en-
curtadas” (como por exemplo a designação de audiência inicial
para tentativa de conciliação e apresentação de defesa no mes-
mo ato). Desta forma, seria mais lógico então pleitear uma even-
tual nulidade no caso da lei determinar o trâmite do feito pelo
rito ordinário e o processo tramitar pelo rito sumario, pois, ai
sim se estaria prejudicando as partes, na medida em que resta-
riam suprimidas certas fases processuais. Isto posto, afasto a
preliminar de ilegitimidade passiva. Declaro saneado o proces-
so, uma vez que concorrem as condições da ação e os pressu-
postos processuais, sendo legitimas as partes e regular a repre-
sentação processual. PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo
como pontos controvertidos: a)A validade dos títulos levados a
protesto; b)As duplicatas foram extraídas de transações comer-
ciais válidas; c)Ocorrência de dano moral; qual o seu valor e
obrigação da ré em indenizar; DAS PROVAS Defiro a produ-
ção da prova documental e oral, esta consistente no depoimen-
to pessoal das partes e inquirição de testemunhas. Designo
Audiência de instrução e julgamento para o dia 24/4/09, às 14:45
horas. Concedo às partes o prazo d trinta dias para o depósito,
em cartório, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto a ne-
cessidade ou não de sejam intimadas, assim como para que efe-
tuem o recolhimento das custas respectivas, consoante dispõe
o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão. Procedendo-se de
igual forma quanto aos depoimentos pessoais. Intimem-se. Advs.
SUZEL HAMAMOTO e MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO.

48. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
371/2007 - GLÓRIA CARTA x LUIZ JORDAN CLAVELLO
DOS REIS e outro - 1- Esclareça a parte requerida acerca da
informação da parte contrária em fls. que alega que não houve
nenhuma composição de acordo entre as partes. 2- Intime-se.
Advs. ELIANE MARIA MARQUES e RUBENS VICTOR DA
SILVA FILHO.

49. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 933/2007 - RO-
BERTO DZIURA e outros x BANCO ITAÚ S/A - À conta e
preparo. R$ 13,81 (mais acréscimos legais). Advs. BARTOLO-
MEU ALVES DA SILVA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

50. EMBARGOS - 999/2007 - ROBERTO NOVAES JUNIOR
e outro x COND. ED. VENEZIA - À conta e preparo. R$ 51,61
(mais acréscimos legais). Advs. ERICA MARTINS FREDIANI
e VALÉRIA DE SOUZA PINTO.

51. DECLARATÓRIA - 1012/2007 - MELISSA DO ROCIO
CHINOLI x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Diante da proposta de acordo (fl. 205), diga a parte
requerida. Intime-se. Advs. TAIANA VALEJO ROCHA e JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

52. INVENTÁRIO - 1214/2007 - JUVELINA ALVES DE BRI-
TO x ESP. DE MANOEL ALVES DE BRITO - Os autos aguar-

dam o comparecimento da inventariante para lavratura do ter-
mo de primeiras declarações. Adv. JORGE ALVES DE BRI-
TO.

53. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1215/2007 -
JOSÉ APARECIDO FERREIRA x FABRÍCIO KIHL GOMES
e outro - VISTOS EM SANEADOR Trata-se de ação de Inde-
nização por Danos Morais e Materiais movida por JOSÉ APA-
RECIDO FERREIRA em face de FABRÍCIO KIHL GOMES e
NOVA GERAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS
LTDA, onde o autor pretende a indenização por danos sofridos
em decorrência de acidente de trânsito. Ambos os réus apre-
sentaram contestação, sendo que somente o segundo réu argüiu
questão preliminar, qual seja, a ilegitimidade passiva. A desig-
nação de audiência de conciliação e saneamento seria inócua,
na medida em que os requerimentos de fls. 85 e 88 evidenciam
que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei por reali-
zar o saneamento em gabinete. Quanto a ilegitimidade passiva
levantada pela ré Nova Geração Comércio Varejista de Veícu-
los Ltda, esta relaciona-se com o mérito da demanda e será
apreciada por ocasião da sentença. Desta forma, declaro sane-
ado o processo, uma vez que concorrem as condições da ação e
os pressupostos processuais, sendo legítimas as partes e regu-
lar a representação processual. PONTOS CONTROVERTIDOS
Fixo como pontos controvertidos: a)A ocorrência do dano ale-
gado por culpa dos réus; b)existência de responsabilidade soli-
dária entre os réus; c) existência de culpa in eligendo e in vigi-
lando da segunda ré; d)o valor dos danos materiais; e)existência
de danos morais e qual o seu valor; DAS PROVAS Defiro a
produção da prova documental e oral, esta consistente no de-
poimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas. De-
signo Audiência de instrução e julgamento para o dia 05/5/09,
às 15 horas. Concedo às partes o prazo de trinta dias para o
depósito, em cartório, do rol de testemunhas, esclarecendo quan-
to a necessidade ou não de sejam intimadas, consoante dispõe
o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão. Procedendo-se de
igual forma quanto aos depoimentos pessoais. Intimem-se. Advs.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, MURILO TÁVORA e
GUILHERME BATISTA DE SOUZA.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1233/2007 - ADEMAR
CARDOSO x MÁRCIA APARECIDA DIAS - VISTOS EM
SANEADOR Cuida-se de ação de Reintegração de Posse mo-
vida por Ademar Cardoso em face de Márcia Aparecida Dias. A
ré apresentou contestação, argüindo em preliminar a inépcia da
inicial e carência de ação. Passo a analisar a preliminar argüi-
da: A preliminar levantada não prospera. Os pressupostos pro-
cessuais da relação processual dividem-se em pressupostos de
existência e validade. Como pressupostos de existência temos
a jurisdição, citação, capacidade postulatória e petição inicial,
ao passo que como pressupostos de validade temos a petição
inicial apta, citação válida, capacidade processual e competên-
cia do juiz. Da análise dos autos verifica-se que ambos dos
pressupostos, tanto de existência, quanto da validade encon-
tram-se preenchidos. In casu, a petição inicial é apta, pois pre-
sentes os fatos e fundamentos jurídicos necessários ao embasa-
mento da causa de pedir, conforme disposição do art. 282, do
Código de Processo Civil, sendo inteligível o seu conteúdo e
passível de resposta por parte do réu. Com efeito, rejeito a pre-
liminar de inépcia da inicial. Em relação a carência de ação,
outra sorte não merece, senão o seu indeferimento. Pelos fatos
descritos na inicial e confirmados pela contestação, torna-se
perfeitamente possível o exercício do direito de ação, através
da medida possessória de reintegração de posse, porquanto pre-
sentes as condições necessárias para tanto, quais sejam: Possi-
bilidade jurídica do pedido, a legitimidade de parte e o interes-
se jurídico. Impossível aplicar à situação exposta o remédio
processual da turbação eis que inexiste posse a ser turbada. No
presente caso, a posse foi esbulhada, justificando desta feita a
medida possessória ora pleiteada. Assim, é de ser rejeitada a
preliminar que suscita a carência de ação, vez que presentes os
pressupostos processuais necessários a válida e regular consti-
tuição e desenvolvimento do processo, não havendo que se fa-
lar em incidência do art. 267 do Código de Processo Civil. A
designação de audiência de conciliação e saneamento seria inó-
cua1, na medida em que os requerimentos de fls. 62 evidencia
que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei por reali-
zar o saneamento em gabinete. Assim sendo, declaro saneado o
processo, uma vez que concorrem as condições da ação e os
pressupostos processuais, sendo legítimas as partes e regular a
representação processual. PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo
como pontos controvertidos: a)A existência de posse direta por
parte do autor antes do alegado esbulho; b)A ocorrência de
contrato verbal de locação ou comodato entre as partes; c)A
legitimidade da posse da ré sobre o imóvel objeto da lide; d)A
ocorrência de doação do imóvel pelo autor à re. DAS PROVAS
Defiro a produção da prova documental e oral, esta consistente
no depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas.
Designo Audiência de instrução e julgamento para o dia 28/4/
09, às 15 horas. Concedo às partes o prazo de trinta dias para o
depósito, em cartório, do rol de testemunhas, esclarecendo quan-
to a necessidade ou não de sejam intimadas, assim como para
que efetuem o recolhimento das custas respectivas, consoante
dispõe o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão. Proceden-
do-se de igual forma quanto aos depoimentos pessoais. Inti-
mem-se. Advs. KARINA MIQUELETTO VIDAL e ROBSON
ZANETTI.

55. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1359/2007 - SO-
CIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A x MARI-
ZA REGINA BELOTTO ROCHA - 1.Como ponto controverti-
do fixo o próprio objeto da lide. 2.Quanto a preliminar de pres-
crição do título argüida, entende o Juízo deva ser a mesma re-
pelida por mera alegação, uma vez tratar-se de ação de cobran-
ça, que em hipótese alguma se confunde com a ação de execu-
ção de titulo extrajudicial. Assim, embora a possibilidade de
pleitear a cobrança do crédito através da ação de execução es-
teja prescrita (já que o prazo prescricional para tal ação é de 3
anos), tal prescrição não abrange ao processo de conhecimen-
to, qual seja a ação de cobrança (onde o prazo prescricional é
de cinco anos). 3.No mais as partes encontram-se bem repre-
sentadas, sendo o objeto da lide certo e determinado, concor-
rendo com a possibilidade jurídica do pedido, seguindo a lide
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seu normal curso, e não havendo irregularidades a serem apon-
tadas declaro o feito saneado. 4.Defiro a produção da prova
documental e oral, esta consistente no depoimento pessoal e
inquirição de testemunhas. Designo Audiência de instrução e
julgamento para o dia 30/4/09, às 15 horas. Concedo às partes
o prazo de trinta dias para o depósito, em cartório, do rol de
testemunhas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de se-
jam intimadas, assim como para que efetuem o recolhimento
das custas respectivas, consoante dispõe o artigo 407 do CPC,
sob pena de preclusão. Procedendo-se de igual forma quanto
aos depoimentos pessoais. 5.Intime-se. Advs. MARCELO DE
BORTOLO e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.

56. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1419/2007 - RUI DA
SILVA x ABN AMRO REAL BANK S/A - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

57. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1521/2007 - CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL AMETISTA x IZABELA CRISTI-
NA DOLCY DA COSTA - 1- Defiro o pedido de fl. 66 e desig-
no a audiência de conciliação para o dia 25/8/08, às 14:15 ho-
ras. 2- Cite-se a requerida conforme pleiteado à fl. 665, desde
que antecipadas as custas do Sr. oficial de justiça. 3- Diligênci-
as necessárias. 4- Intime-se. Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

58. MONITÓRIA - 1690/2007 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x AUTO POSTO HAISI LTDA
e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Advs. LUÍS OSCAR SIX BOTTON
e CARLOS ARAÚZ FILHO.

59. RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS DE POUPANÇA -
1696/2007 - ELISABETE XAVIER SALDANHA x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A - 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. ROBSON IVAN STIVAL, BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO DE-
POLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO.

60. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1706/2007 -
EWERSON HERMES WEBER x BANCO SAFRA S/A - Deve
a parte interessada retirar a carta de citação e notificação expe-
dida para a respectiva remessa. Adv. MÁRJORIE RUELA DE
AZEVEDO FORTI.

61. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1740/2007 - SIL-
VANA MACEDO SOUZA x BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2-
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. ANTÔNIO CARLOS EFING e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

62. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1779/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x JOSÉ MACEDO DE CARVALHO e outro - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

63. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 4/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x HARDSTORE COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA - ME e outro - Em cumprimento da
ordem exarada à fl. 22 do feito, foi procedido o PROTOCOLO
DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em con-
junto com o gabinete deste Juízo. Adv. DANIEL HACHEM.

64. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 162/2008 - PAU-
TA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA x PALMAQ MÁQ.
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - 1- Acolho
o petitório de fl. 24 como emenda da inicial, devendo esta fazer
parte integrante da contrafé. 2- O procedimento a ser seguido é
o sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275,
II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 3- Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 13/8/08, às 14:30 horas, conforme
artigo 277 do Código de Processo Civil. 4- Cite-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, com a antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em
que poderá se defender, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 5- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 6-
Intime-se. Adv. RICARDO NASCHENWENG.

65. INVENTÁRIO - 401/2008 - WALMIRO PAULINO DA
SILVA x ESP. DE ELIENAI DE PAULA DA SILVA - I - No-
meio inventariante FALMIRO PAULINO DA SILVA, que de-
verá prestar o compromisso dentro de cinco dias. II - Dentro de
vinte dias, deverá o inventariante apresentar, por petição, as
primeiras declarações, bem como regularizar a representação

da herdeira menor. III - FaÇa-se vista ao Ministério Público.
Adv. JULIANA PAULA DE SOUZA.

66. BUSCA E APREENSÃO - 405/2008 - BANCO BMG S/A x
NATANAEL DE OLIVEIRA - Intime-se o procurador da auto-
ra para que compareça em cartório a fim de firmar a inicial,
posto que a mesma somente foi firmada pela acadêmica de Di-
reito. Após, tornem conclusos. Intime-se. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

67. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 493/2008 -
LUIZ HENRIQUE GUBERT x FERNANDO AUGUSTO
SPERB e outro - Para tentativa de conciliação e oferecimento
de defesa, designo o dia 25/8/08, às 14 horas . Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o (s) para que
compareça (m) à audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-se carta com AR/MP. Int. Adv.
OKSANDRO GONÇALVES.

68. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 517/2008 - ELISE-
TE DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - 1. Defiro pro-
visoriamente o benefícios da Justiça Gratuita. 2. Para tentativa
de conciliação e oferecimento de defesa, designo o dia 29/8/
08, às 14 horas. 3. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audiên-
cia, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. 4.
Expeça-se carta com AR/MP. 5. Intime-se. Adv. GERSON LUIZ
WENZEL.

69. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 521/2008 - LUIZ
QUINTINO FILHO x BRASIL TELECOM S/A - 1. Defiro pro-
visoriamente o benefícios da Justiça Gratuita. 2. Para tentativa
de conciliação e oferecimento de defesa, designo o dia 29/8/
08, às 14:15 horas. 3. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a ad-
vertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audi-
ência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. 4.
Expeça-se carta com AR/MP. 5. Intime-se. Advs. GLAUCO
HUMBERTO BORK e CLAITON LUIS BORK.

70. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 528/2008 - COND.
RES. COLINA DOS POETAS x PAULO RIBEIRO PAES BAR-
RETO FILHO e outro - 1- O procedimento a ser seguido é o
sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência
de conciliação para o dia 22/8/08, às 14 horas, conforme artigo
277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de
seu representante legal, com a antecedência mínima de dez dias
e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá
se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4-
Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de
todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Adv. YARA
ALEXANDRA DIAS.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº90/2008
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
LETICIA MARINA CONTE
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0009 000032/2005
ALVARO PEDRO JUNIOR 0001 000880/1989
ANA MARIA CITTI 0002 000955/1992
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0011 000655/2006
CLAIRE LOTTICI 0004 000289/2001
CRYSTIANE LINHARES 0017 001575/2007

0020 000517/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0016 001110/2007

0019 000513/2008
EDSON LUIZ NUNES 0005 000234/2002
ELOY MELNIK 0006 001286/2002
FABIO FREITAS MINARDI 0003 001458/1999
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0018 000493/2008
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0003 001458/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0008 000498/2003
JONAS GOULART 0009 000032/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0013 000561/2007
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0003 001458/1999
MARCIA CRISTINA JONSON 0003 001458/1999
MARTA SUZY WAGNER 0009 000032/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0010 000192/2005
MIGUEL HILU NETO 0011 000655/2006
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0005 000234/2002
MURILO CELSO FERRI 0015 000802/2007
OTTO JOAO LYRA NETO 0008 000498/2003
REGINA DE MELO SILVA 0012 000489/2007
ROBSON IVAN STIVAL 0014 000674/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0007 000240/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0003 001458/1999

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 880/1989 -
ORLANDO MORAES PESSOA x ANTONIO PEREIRA - “Vis-
tos, etc. Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o
pagamento do débito, noticiado por meio da petição de f. 263/
264. Oportunamente, feitas as anotações e baixas necessárias,

arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. ALVARO PEDRO JUNI-
OR.

2. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 955/1992 -
AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA x AQUILES CORDA-
ZZO e outro - (Retirar carta precatória para a devida postagem)
- Adv. ANA MARIA CITTI.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1458/1999 -
PLANSHOPPING-PLANEJAMENTO CONSULTORIA E
ADMINISTRA x LUIZ LEAL REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA.-ME e outros - (Ficam as partes cientes que foi
redesignado na Comarca de Guaratuba os dias 25 de março e
16 de abril de 2008, a partir das 13 horas, para a realização da
1º e 2º praças e, caso ambas as praças resultem negativas, des-
de logo e para tornar efetiva a prestação jurisdicional ficam
desde logo designados os dias 27 de maio e 06 de junho de
2008, a partir das 13 horas, para a realização da 1º e 2º praças,
todas no Spazio Marine Hotel, sito na Av. Visconde do Rio
Branco, Balneário Eliana) - Advs. FABIO FREITAS MINAR-
DI, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, WILSON
MAFRA MEILER FILHO, MARCIA CRISTINA JONSON e
MAFUZ ANTONIO ABRAO.

4. INTERDICAO - 289/2001 - ROZELI DA APARECIDA OLI-
VEIRA x JUSSARA APARECIDA LACERDA - (Retirar edital
) - Adv. CLAIRE LOTTICI.

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 234/2002 - EDSON
LUIZ NUNES x CONDOMINIO EDIFICIO BEETHOVEN -
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedente a presen-
te impugnação, para reconhecer a validade da planilha de cál-
culo do credor. Imponho ao impugnante multa de 10% que será
calculada sobre a diferença entre o depósito efetuado e a conta
do exequente. Vencido o impugnante, condeno-o ao pagamen-
to dos honorários do advogado da parte adversa, os quais, por
apreciação equitativa, em vista a importância da causa e traba-
lho exigido, arbitro em 15% sobre o saldo devedor. Autorizo o
levantamento, pelo credor, do depósito efetivado, independen-
temente do trânsito em julgado, devendo se manifestar sobre o
prosseguimento do feito na fase de penhora. Esta decisão desa-
fia agravo de instrumento (CPC, art. 475-M, § 3º). Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Advs. EDSON LUIZ NUNES e
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS.

6. USUCAPIAO - 1286/2002 - ZELINDA CAMILLO BUR-
GEL - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 31,50, referente às
despesas de expedição do mandado de registro) - Adv. ELOY
MELNIK.

7. ORDINARIA - 240/2003 - RONALDO ANTONIO COR-
REA TRAMUJAS e outros x RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. - (Mani-
festar-se sobre o interesse na execução das verbas de sucum-
bência) - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 498/2003 - ART ANTI-
GA COMERCIO VAREJISTA DE ANTIGUIDADES LTDA x
FUNBEP FUNDAÇÃO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL - “Intimem-se, respectivamente, as partes vencidas
(denunciante e autora), por seus procuradores, para que, em
quinze dias, realizem o pagamento espontâneo da quantia de-
monstrada pela planilha do credor, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo
Civil). Int.” - Advs. OTTO JOAO LYRA NETO e JOEL KRA-
VTCHENKO.

9. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 32/2005 - ARY GES-
SE BETANIA e outro x LUIZ FLAVIO OKAMOTO e outros -
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
com fundamento no art. 269, II, do CPC, para declarar a extin-
ção da obrigação da parte autora, em relação aos pagamentos
compromissados. Em face do princípio da causalidade, conde-
no os requeridos, solidariamente, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários do advogado da parte autora que, por
equidade, considerando a importância da causa e zelo demons-
trado, não sem olvidar a atenuada resistência, arbitro em R$
5.000,00 (cinco mil reais). As verbas de sucumbência serão
exigíveis em cumprimento de sentença, oportunamente, obe-
decido o rito do art. 475-J, do CPC. Defiro o levantamento,
pelos requeridos, do saldo que for apurado - na proporção de
35% para Luiz Flávio Okamoto e 65% para Lucimara Fediuk
Okamoto, conforme ajustado à f. 120 - após a dedução dos
valores devidos ao condomínio (até o trânsito em julgado da
sentença, que já ocorreu, incluindo as verbas de sucumbência),
bem assim abatimento dos demais créditos de terceiros, infor-
mados nos autos. O levantamento do crédito do condomínio
será feito por alvará e os demais créditos bloqueados transferi-
dos para conta vinculada dos juízos solicitantes, independente-
mente do trânsito em julgado. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.” - Advs. MARTA SUZY WAGNER, ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE e JONAS GOULART.

10. USUCAPIAO - 192/2005 - JOSE LIMA DE ANDRADE x
MATILDE Z. DE OLIVEIRA - (Retirar cartas de citaçao para
as devidas postagens) - Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 655/2006 - IRACO-
ME DO BRASIL LTDA. x OTT CONSTRUÇOES E INCOR-
PORAÇOES LTDA. - “1. Como nova data para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 17/06/08, às 15 horas. 2.
Pedido de fls. 1579-1580; Oficie-se ao D. Juízo da Comarca de
Irati, em aditamento à precatória para lá já expedida, a fim de
que também seja inquirida a testemunha identificada às fls. 1579,
item 1. Oficie-se também como requerido no item 2, fls. 1580.
3. Pedido de fls. 1597; Defiro. 4. Pedido de fls. 1603-1604,
item 3; Indefiro a substituição porque ausente a hipótese do
art. 408, III do CPC. Defiro, porém, desde logo, a expedição de
mandado para inquirição da testemunha já arrolada. 5. Pedido
de fls. 1606-1605; prejudicado em virtude da data da audiência
designada pelo D. Juízo Deprecado. 6. Cumpridas as diligênci-
as necessárias à realização da audiência, intime-se a autora para

responder em 10 (dez) dias, na forma do art. 523, § 2º do CPC,
o agravo retido interposto às fls. 1581-1595. 7. Intimem-se.
(Deverá a parte requerida recolher R$ 24,00 referente a custas
de expedição da carta precatória e carta de citação, bem como
retirar a carta precatória para cumprimento. Certifico ainda que,
para expedição do mandado de intimação da testemunha Raul
Henrique Pereira Junior (f. 1603), é necessário que a parte re-
querida efetue o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 conforme instrução nº 09/99, da Corregedo-
ria Geral da Justiça) (Deverá a parte requerente recolher R$
17,00 referente as custas de expedição e postagem da carta de
intimação) - Advs. MIGUEL HILU NETO e CEZAR EDUAR-
DO PANESSA RUIZ.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 489/2007 - LAU-
DICEIA DOMINGUES FERREIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “Defiro o pedido de suspensão (f. 103), pelo prazo
de 30 dias. Int.” - Adv. REGINA DE MELO SILVA.

13. BUSCA E APREENSAO - 561/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WILIANS RONALDO FERREIRA - “Vistos, etc.
Homologo por sentença o pedido de desistência formulado à f.
30 e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito (art.
267, inc. VIII do CPC). Feitas as anotações, baixas e comuni-
cações necessárias, determino o oportuno arquivamento dos
autos. P.R.I.” - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

14. SUMARIA - 674/2007 - AGENOR NICOLODI x BANCO
BRADESCO S/A - “Recebo o recurso de apelação de f. 60/74
em ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para, queren-
do, apresentar contra-razões em 15 dias. Int.” - Adv. ROBSON
IVAN STIVAL.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 802/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x ANGEL TRAVEL TUR PASSA-
GENS E TURISMO LTDA. e outro - “Vistos, etc. Julgo extinto
o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o pagamento do débito noti-
ciado por meio da petição de f. 29. Façam-se as anotações e
baixas necessárias, e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Adv. MURILO CELSO FERRI.

16. BUSCA E APREENSAO - 1110/2007 - BANCO FINASA
S/A x CLEVERSON POTRIK - (Retirar ofícios para as devi-
das postagens) - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - 1575/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
ELCIO MOCELIM MOTTA - (Retirar ofício para a devida
postagem) - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

18. ORDINARIA - 493/2008 - JOAO BATISTA GOMES x
BANCO FINASA S/A - “... Por consequência, indefiro a assis-
tência judiciária gratuita. Intime-se o autor para o depósito das
custas (inclusive do distribuidor) e pagamento da taxa judiciá-
ria, sob pena de cancelamento da distribuição. Int.” - Adv.
HELIO GOMES DE OLIVEIRA.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 513/2008 - CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x DIVONSIR
BELLO - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50)
- Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

20. REINTEGRACAO DE POSSE - 517/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x FLAVIO PEREIRA LEITE - (Atender a parte in-
teressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 247,50) - Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES.
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1. PROC.ORDIN.C/PEDIDO LIMINAR - 893/1996 - IRMÃOS
VALENZA LTDA. e outros x BANCO NOROESTE S/A - Inti-
mem-se as partes, como requerido pelo Perito... - Indica o DIA
20 DE MAIO DE 2008, a partir da 9,00 horas na Rua Lysimaco
Ferreira da Costa, 771, Bom Retiro, nesta Capital, para o início
dos trabalhos periciais.Advs. JUAREZ DA FONSECA, CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1318/1996
- UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
MAFERCO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e
outros - Ciência do contido no expediente de fl. 442, advindo
do Juízo Deprecado: INforma a designação dos dias 29/05/2008
e 12/06/2008, ÀS 14:00 HORAS, respectivamente, para a arre-
matação do bem penhorado. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

3. INDENIZAÇÃO - 601/1997 - SERGIO YOSHIO YONEOKA
(EXEQ ENTE) x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1. Impugnar genericamente (fls. 594/
596) equivale a não impugnar. A devedora não trouxe um só
elemento concreto para demonstrar o que alega, de modo a des-
constituir ou lançar dúvida sobre a avaliação judicial. Além

disso diz o art. 683, do CPC, que não se repetirá a avaliação,
salvo quando: “I - qualquer das partes argüir, fundamentada-
mente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majora-
ção ou diminuição do valor dos bens; ou III - houver fundada
dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 655, §1°, V, do
CPC). 2. Há que se ressaltar que sequer foi acostada uma ava-
liação específica do bem penhorado. A devedora quer conside-
rar o valor de todo o empreendimento (shopping) para, daí,
concluir que o valor do bem deve ser o equivalente a um per-
centual do todo. Ora, isso não reflete o valor de cada bem con-
siderado individualmente, além de que a avaliação (de todo o
conjunto) tem mais de dez anos (f. 599). 3. Diante do exposto,
mantenho a avaliação judicial e indefiro o que se pede na peti-
ção de fls. 594/596. 4. Intimadas partes, manifeste-se a parte
exeqüente sobre o prosseguimento do feito. Int. Advs. PAULO
LUIZ DURIGAN e DIONISIO OLICSHEVIS.

4. DECLARAT.INEXIGIBIL.TITULO - 196/1998 - VALDE-
CIR DO PRADO e outro x ABN - AMRO BANK S/A - Aguar-
de-se (f. 553), por 30 dias. Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

5. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1336/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA II x CONCEIÇAO
FERRAZ DE CAMPOS - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 199,60. - A aquisição do imóvel objeto da
cobrança das taxas condominiais em atraso pela Empresa Ges-
tora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal (f. 328/332),
determina a remessa dos autos ao Distribuidor da Justiça Fede-
ral, desta Capital (arts. 109, I, da CF c.c. 576, II, do CPC), após
contadas e preparadas as custas dos atos praticados neste Juízo
e feitas as anotações, comumcaçoes e baixas necessárias. Int.
Advs. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, RI-
CARDO LUCAS CALDERON, EDGAR LUIZ DIAS e MAU-
RICIO PIOLI.

6. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 507/2000 - CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINÃ x LUIZ ROBERTO DA
SILVA JUNIOR - Aguarda preparo das custas da Contadoria
Judicial no prazo legal. Valor: R$ 33,49.Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

7. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 710/2001 - CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS(EXEQ x
OSCAR VIANA DA SILVA (EXECUTADO) - Oficie-se à Pro-
curadoria Geral da Justiça solicitando informações sobre as
providências eventualmente implementadas acerca dos fatos
noticiados nestes autos, instruindo com cópia de f. 426/427 e
437/438, mais 388. Tratando-se de ilícito fiscal, em tese, enca-
minhe-se à SRF cópia da sentença e acórdão, para as providên-
cias que entender pertinentes. Manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Em tempo: Igual ao item 1, supra, com respeito ao
ofício de f. 389, entregue em Junho/2002, f. 392. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER e LUIZ
MARCELO DA SILVA.

8. INVENTÁRIO - 1289/2001 - DEISE MAUER x UDELA
SZPIRO MAUER - Não há omissão ou contradição. Há mani-
festa discordância com o teor do despacho de f. 345, o que não
autoriza recurso integrativo, mas recurso com efeito infringen-
te. Por isso, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas
no mérito os rejeito... Advs. ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBUQUERQUE, MILENE CRISTINE NADER, VICTOR
ALBERTO AZI BOMFIM MARINS e GRACIELA IURK
MARINS.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 2/2002 - TANIA REGI-
NA PEREIRA ALVES e outro x EXPRESSO MERCÚRIO S.A
e outros - Expeça-se ofício autorizando o levantamento, pelo
Sr. Perito, dos honorários restantes. Às partes, por dez dias (pra-
zo comum, salvo consenso), sem que os autos saiam de cartó-
rio, para se pronunciarem sobre o laudo pericial. Advs. ROGE-
RIO COSTA, VICENTE HIGINO NETO, ZELIA FAGUNDES
UBAL, MARCIA MONTALTO ROSSATO, ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS, JOSE OLINTO NER-
COLINI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA
SCHUTA, LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE e DANIE-
LA BRUM DA SILVA.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 489/2002 - BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NILSON MOZEL - Sem
prejuízo ao cumprimento do despacho de f. 267 (item 2), ante o
requerido na parte final da petição de f. 268, designo audiência
preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, in-
clusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no
parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 11 DE
FEVEREIRO DE 2009, ÀS 09:30 HORAS. Sem êxito a conci-
liação, depois, necessária e indispensavelmente as partes, por
seus procuradores e advogados, farão exposição oral de suas
pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à
vista do que consta nos autos, será prolatada SENTENÇA OU
DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese, especificarão
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se peri-
cial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido
de suspensão do processo formulado em audiência para ultimar
acordo não será deferido, salvo situação excepcional e devida-
mente justificada. Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
SILVIO MARTINS VIANNA e JOSE ROBERTO SPINA.

11. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1115/2003 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A - Às partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requeri-
do, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1257/2003 - RICHARD
PINHEIRO DA SILVA e outro x DARCI LOCATELLI - Rece-
bo o recurso de apelação manifestado por meio da petição de f.
153/154, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte con-
trária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. JOSE
HERIBERTO MICHELETO, JO”AO BATISTA DOS SANTOS,
TEOFILO LUIZ SANTOS NETO e JOÃO BATISTA DOS
ANJOS.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 348/2004 - CELIA APA-
RECIDA CATARINA e outros x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA. - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). - À parte interes-
sada para, no prazo legal, efetuar o preparo da cota de custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 345,70.Advs. MAURO
CURY FILHO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

14. DECLARATORIA NULIDADE - 177/2005 - AGENCIA
MARITIMA IMBITUBA LTDA. x GUINDASTE CURITIBA
LTDA. - Aguarda o depósito da importância de R$ 35,00 refe-
rente à expedição e postagem da carta, bem como a apresenta-
ção de fotocópias das peças indicadas na certidão de fl. 333-
verso.Advs. JEANNE SANTOS, CARLOS JOSE BARBOSA
FILHO e LORIVAL CAMARGO SANTOS.

15. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 923/2005 -
VANDERLEI DANTAS DA SILVEIRA x ABACO PARTICI-
PAÇÕES LTDA. - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 131,80.Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

16. PRESTACAO DE CONTAS - 1227/2005 - ADALBERTO
BORN x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - 1- Expeça-se alvard, conforme requerido às fis. 1834, eis
que o credor deu-se por satisfeito no que diz respeito ao pedido
de cumprimento de sentença da verba honorária sucumbencial
e custas referente a primeira fase. 2- No que se refere a respon-
sabilidade pelo pagamento dos honorários perícias não há o
que as partes discutirem, tendo em vista o contido no item “6”
do despacho de fis. 1540. 3- Sobre o requerimento de fls. 1841,
manifeste-se o Sr. Perito. Caso haja concordância, independen-
temente de nova conclusão, intime-se o autor para depositar a
primeira parcela, bem como as demais parcelas a cada trinta
dias subseqüente, sob pena de preclusão do direito de produzir
a respectiva prova. 4- Int. Advs. HEROLDES BAHR NETO e
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

17. INDENIZAÇÃO - 1368/2006 - VALMIR PIOLA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Sobre a contestação com documentos...
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Audiência prelimi-
nar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as
previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 09 DE SETEM-
BRO DE 2008, ÀS 15:00 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, SERÁ PROLATADA SENTENÇA OU
DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese, especificarão
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se peri-
cial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido
de suspensão do processo formulado em audiência para ultimar
acordo não será deferido, salvo situação excepcional e devida-
mente justificada. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
MARIA AMELIA C.MASTROROSA VIANNA e ELME KA-
REM BAIDO.

18. PRESTACAO DE CONTAS - 1553/2006 - JANETE HE-
LENA SAROT VEIGA x GRAÚNA ASSESSORIA DE IMÓ-
VEIS LTDA - Manifeste-se a credora (autora) sobre o depósi-
to... informando desde logo sobre a satisfação (ou não) de sua
pretensão (sob pena de não ser autorizando qualquer levanta-
mento). Em caso de discordância, indique, em planilha discri-
minada, o valor de eventual diferença. A autora deverá dar aten-
dimento à parte final do despacho de f. 92. Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e PATRICIA DA SILVA CORDEIRO.

19. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - 237/2007 - JOSÉ LUIZ
MAIO e outro x JOÃO ADIR DE LIMA CORREA e outros - 1.
Os fatos alegados na inicial são controversos e é patente a ne-
cessidade de produção de provas. Os imóveis descritos na ini-
cial, inclusive, também são objeto de outra controvérsia, relati-
va a ação de usucapião, segundo informado nas contestações,
por sinal não impugnadas pelos autores, cujo procurador reti-
rou os autos em carga em junho de 2007, restituindo-os somen-
te em 12.03.2008 (f. 423, verso), o que também afasta qualquer
alegação de que há periculum in mora. Por tais razões, indefiro
o pedido relativo à antecipação de tutela. 2. Retifique-se o nome
do segundo réu na autuação e demais assentamentos (f. 363,
item 01). 3. Inclua-se no pólo passivo, com as anotações neces-
sárias, a esposa do réu Pedro Adão Pereira, qualificada na con-
testação de fls. 304/313. 4. Sobre a não inclusão da esposa do
primeiro réu no pólo passivo, deverão se manifestar os autores,
em cinco dias. 5. Sem prejuízo ao acima determinado, designo
desde logo audiência preliminar, na qual se desenvolverão
múltiplas atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC,
mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV), acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensões previamente definidas e
discutidas a fim de viabilizar eventual transação em 17 DE
DEZEMBRO DE 2008, ÀS 09:30 HORAS. 5.1. Semêxito a
conciliação, depois da exposição oral_gelas partes de suas pre-
tensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista
do que consta dos autos, será prolatada sentença ou decis^ão
de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
que através de cada modalidade de prova indicada pretendem

demonstrar, dizendo da relevância jurídica de cada uma delas
para o desate da causa. Se pericial, deverão indicar modalida-
de, alcance e objetivo. 6. Pedido de suspensão do processo for-
mulado em audiência para ultimar acordo não será deferido,
salvo situação excepcional e devidamente justificada. Int. Advs.
EVIO MARCOS CILIÃO, MARIZA SOUZA HILBERT, VI-
CENTE SOUZA JUNIOR e SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR.

20. AÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVA - 275/2007 - MAR-
LEU CENDON DO NASCIMENTO x HOSPITAL UNIVER-
SITÁRIO CAJURU e outro - Sobre o laudo complementar...
digam as partes, no prazo comum de dez dias. Advs. IVO CLO-
VIS CUNHA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, MAURO
JUNIOR SERAPHIM, MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA
e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

21. AÇÃO REIVINDICATÓRIA - 314/2007 - ESPÓLIO DE
MIGUEL MEISTER e outro x LAURA LINHARES TEBCHI-
RANI - 1. O que havia para ser decidido, até o momento, já o
foi, em especial por meio da decisão de f. 825. 2. Aguarde-se a
audiência de instrução e julgamento. A propósito, porque con-
cedido prazo exíguo para apresentação do rol de testemunhas
(em relação à data da audiência), anoto que as partes devem
promover a antecipação das custas necessárias às eventuais in-
timações. Int. Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, NATÁ-
LIA BITENCOURT GASPARIN, MELINA GIRARDI FACHIN,
LUIZ EDSON FACHIN, CARLOS EDUARDO PIANOVSKI
e MARCOS ALBERTO GONÇALVES ROCHA.

22. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 369/2007
- VILSON JOSÉ MARTINS x AYMORÉ CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A - Em atenção aos ter-
mos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro de 2007, do Egré-
gio Conselho da Magistratura, redesigno a audiência para o DIA
02 DE JULHO DE 2008, ÀS 09:30 HORAS, mantidas, no mais,
as determinações do despacho de f. Renovem-se as diligências.
Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

23. AÇÃO DE COBRANÇA - 523/2007 - OSLAIN BENEDI-
TO MACIEL x NILTON CESAR BOSSOLAN - À parte inte-
ressada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. - 1. A gratuidade será apreciada por ocasião da audi-
ência abaixo designada, com a presenca indispensável do au-
tor. 2. Em razão do valor atribuído à causa (f. 06), o rito é su-
mário. O autor não deu atendimento ao item 2 do despacho de
fls. 18/19, presumindo-se não haver prova a produzir além da
documenta- ção já juntada. 3. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 21 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 09:30 HORAS, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alter- nativas possíveis. 4. Cite-se e intime-se o
réu, com antecedência mínima de dez dias (CPC, art. 277) para
nela comparecer pessoalmente, apresen- tando, na mesma opor-
tunidade e necessariamente através de advoga- do, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se re- que-
rer pericia, formular quesitos e indicar assistente técnico, que-
rendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que não
comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na peti- ção inicial (arts. 285 e 319,
do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
com prolação de sentença no mesmo ato. Int. Adv. FÁBIO
RODRIGUES VEIGA.

24. ALVARÁ JUDICIAL - 915/2007 - RITA DE CASSIA HEID-
GGER MORESCKI - À parte interessada para retirar alvará à
disposição em Cartório. Advs. ANNA CAROLINA DE BAR-
ROS e JÚLIO CÉSAR MELO LOPES.

25. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG
- 1087/2007 - ANTONIO CELSO GARCIA x EDITORA DO
ESTADO DO PARANÁ S/A e outros - Defiro o pedido de vista
dos autos... pelo prazo de cinco dias... - Ao autor. Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PATRICIA DO-
MINGUES NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI e ROGERIA
DOTTI DORIA.

26. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1091/2007 -
FRANCISCO FERREIRA AMARAL FILHO x BANCO ITAÚ
S/A - Sobre a contestação, manifeste-se o autor, querendo, em
10 dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múlti-
plas atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais
as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transa-
ção em 09 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 9 HORAS. Sem
êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da
suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base
nelas e à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATADA
SENTENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipó-
tese, especificarão as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que
através de cada modalidade de prova indicada pretendem de-
monstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
objetivo. Pedido de suspensão do processo formulado em audi-
ência para ultimar acordo não será deferido, salvo situação ex-
cepcional e devidamente justificada. Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1442/2007 - CELESTINO
GARCIA VIDAL e outro x JOSE DEL CORRAL GARCIA -
Intime-se o procurador do embargado para subscrever a peti-
ção de fs. 95/107. Determino o comparecimento das partes,
trazendo propostas objetivas e alternatívas viáveis a fim de fa-
cilitar eventual transação que precederá a audiência de instru-
ção e julgamento em 05 DE NOVEMBRO DE 2008, ÀS 15:30
HORAS, intimando-se-as, bem como as testemunhas tempesti-
vamente arroladas (CPC, art. 407), pessoalmente para o fim e
com as advertências do art. 343 do CPC. Advs. CARLOS
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EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e SIDNEY MARCOS MI-
RANDA.

28. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1565/2007 - JOSE
VIEIRA DA SILVA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS S/C LTDA. - Sobre a contestação... e documentos acos-
tados, manifeste-se a parte ré-reconvinte, querendo, em 10 dias.
Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas ati-
vidades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elen-
cadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 04 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 10 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATADA SEN-
TENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese,
especificarão as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
vés de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. Pedido de suspensão do processo formulado em audiência
para ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepci-
onal e devidamente justificada. Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS.

29. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG
- 1587/2007 - LUIZ FERNANDO CARVALHO e outros x
BRADESCO SEGUROS S.A - 1. A questão das despesas com a
perícia (antecipação de custos) já deveria ter sido levantada
por ocasião da audiência, com solução de imediato. Mas as
partes se limitaram a afirmar que a realizariam administrativa-
mente, presumindo-se já haver acordo acerca das despesas (f.
586). Não podem reclamar, então, que o processo não vai adi-
ante em tempo razoável ou no tempo esperado. 2. Manifeste-se
a parte ré sobre o contido na petição de fls. 593/605, em cinco
dias. 3. Com a manifestação, int. os autores para se manifestar
sobre o pedido de f.”615. 4. Oportunamente, voltem. Advs. LUIZ
ARMANDO CAMISÃO, ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAM-
BORGI, FABIOLA CAMISÃO SCOZ, SERGIO AUGUSTI
URBANO FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE LEON, GILMA-
RA FERNANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO
SCÓZ JUNIOR, JEAN CESAR XAVIER e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃ -
1768/2007 - L. ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A - Manifeste-se a
autora... em cinco dias. Advs. VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR.

31. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 146/2008 - VAN-
DERLEI SILVA DE GODOI x DUCK IMÓVEIS LTDA - ...
Sobre a contestação com documentos... manifeste-se o autor,
no prazo de 10 dias. Audiência preliminar, na qual se desenvol-
verão múltiplas atividades, inclusive as previstas no art. 331 do
CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar even-
tual transação em 18 DE AGOSTO DE 2008, ÀS 14 HORAS.
Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes
da suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATA-
DA SENTENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta
hipótese, especificarão as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes
que através de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
objetivo. Pedido de suspensão do processo formulado em audi-
ência para ultimar acordo não será deferido, salvo situação ex-
cepcional e devidamente justificada. Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e JOAO PAULO BOMFIM.

32. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS -
208/2008 - MAURÍCIO OPUSZKA e outros x JOSE KOEH-
LER e outros - Porque a lei registrária prevê e autoriza, porque
a providência resguarda direitos de terceiros, inclusive, porque
as alegações são plausíveis e têm prova bastante a lhes dar sus-
tentação, determino que seja averbado na Matrícula 2474 do
9o. RI de Curitiba a existência e objeto da presente ação. A
gratuidade será apreciada depois de esclarecerem os quatro
autores suas rendas e despesas, posse e uso de veículos, consi-
derando que o litisconsórcio dilui custas e a gratuidade pode
ser deferida em qualquer processo, de 1% a 99%. Cinco dias.
Notif. (f. 23) dando a conhecer a existência desta para o ingres-
so voluntário, ficando para depois a análise da necessidade do
litisconsórcio. Citem-se... - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
345-v). Advs. MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO, MAU-
RICIO MACHADO SANTOS, MARIO JOSE DALCANALE e
ADERLAN ANGELO CAMARGO.

33. AÇÃO ANULATÓRIA DE VENDA DE BEM IMÓVEL DE
ASCENDENTE PARA DESCENDENTE - 230/2008 - MIGUEL
DANTE LOSSO x CARLOS DE VINCE LOSSO e outro - Da
vinda dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, formulando re-
querimento pertinente à atual fase do processo. Prazo: cinco
dias. Advs. MIGUEL DANTE LOSSO, LENIR GONÇALVES
DA SILVA FILHO e CARLOS DE VINCE LOSSO.

34. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE
LIMITADA - 326/2008 - SÉRGIO FORMENTI x ACIPAR
LUBRIFICANTES LTDA e outros - 1. O autor detém 42,927%
do capital social da empresa e quer sua dissolução parcial, com
a retirada de outros dois sócios que, juntos, detêm mais de 52%
das cotas representativas do capital social. E, para agora, a des-
tituição da gerencia da empresa do primeiro requerido, que dêem
participação igual a dele, do autor. Não vejo, ao menos neste
momento, razão suficiente para providencia satisfativa perse-

guida. É que, a par de não indicar na inicial com suficiente
clareza e concreção quais seriam os atos do atual gerente que
poderiam redundar ou em sua fala, estariam causando prejuí-
zos ao sócio-autor, tudo indica que o nascedouro das desinteli-
gências que culminaram pela quebra da affectio societatis está
no longínquo ano de 1999. Naquela ocasião, diz, o primeiro
requerido teria utilizado indevidamente mandato a ele outorga-
do, para prejudicá-lo. Sucede que de 1999 a 2005 (quando o
autor, segundo disse, revogou mandatos outorgados ao primei-
ro réu), segundo se pode colher dos autos, nada aconteceu, de
sorte que o tempo não raro depurador de irregularidades dentre
outros tantos efeitos que dele decorrem e importantes para o
direito, reclama uma melhor análise das relevantes questões
articuladas, a luz do contraditório e assegurada a ampla defesa.
Por isso, sem embargo de eventual futuro reexame da questão
ao cabo da fase postulatória, em audiência, com mais elemen-
tos para decisão segura e justa, indefiro a antecipação da tute-
la, porque não delineados os requisitos o artigo 273 do CPC. 2.
Citem-se os réus para apresentarem defesa no prazo de quinze
dias, advertindo-os das conseqüências da revelia. 3. Notifique-
se o sócio remanescente como requerido às fls. 13 para que
tome conhecimento dos termos da presente ação. Advs. JONA-
TAS PIRKIEL e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS.

35. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO DE DOAÇÃ -
396/2008 - CÍCERO DE RAMOS MARQUES x MARIO DA-
LITS - JOALHERIA - 1. O autor traz fato negativo como causa
de pedir. Diz que jamais teve qualquer relação jurídica com a
ré que pudesse justificar emissão de um cheque, cuja assinatu-
ra negou. Tem perfil incompatível com o de quem adquire jói-
as. A alegação é verossímil; não se pode exigir produza, já,
prova do que não aconteceu, do fato negativo. Eo que basta
para ver presente o requisito da alegação verossímil acompa-
nhada de prova bastante. O perigo está nas notórias limitações
que o protesto cambial ocasiona. E bem sopesados os bens ju-
rídicos suscetíveis de proteção, ela há de recair sobre o que o
autor se diz titular, ou seja, seu bom nome e seu crédito, seria-
mente limitados pelo protesto, em contraposição ao suposto
direito potestativo do réu de provar a mora por meio do ato. Por
isso defiro a liminar. Ofícios requisitarão a não divulgação do
ato pelo tabelionato e distribuidor (f. 24/25), bem assim a reti-
rada do nome do autor de cadastros de devedores, desde que o
autor demonstre, por qualquer meio, a inclusão e manutenção.
Por ocasião da audiência (v. abaixo), com a presença do autor e
do requerido, será examinado o pedido de gratuidade; até lá
nenhum valor será exigido à guisa de despesas processuais e
honorários de advogado. 2. Audiência de concilia o em 27 DE
AGOSTO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e al-
ternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais pro-
vas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência
mínima de dez dias (CPC, art. 277) para nela comparecer pes-
soalmente, apresentando, na mesma oportunidade e necessari-
amente através de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo.1 mesmo ato,
logo em seguida, será oportunizado o exame e manifestação
pela parte requerida dos documentos apresentados e sobre ma-
téria constante do art. 301 do CPC, se alegada. Faça-se constar
do mandado a advertência de que não comparecendo sem justi-
ficativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C:P.C.)., salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato, o que também acontecerá se verificada a desneces-
sidade de produção de mais provas. - À parte interessada para
retirar CARTA DE CITAÇÃO E OFÍCIO à disposição em car-
tório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Adv. RONALDO MARTINS.

36. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 408/2008 - CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL SPAZIO CORSINI x SERGIANY
PAOLA DE LUCA - Audiência de conciliação dia 02 DE SE-
TEMBRO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, a qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente - inclusive o representante legal
docondomínio autor - em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento antecipado, na mesma
oportunidade. Cite-se e intime-se... Adv. RUY ANTONIO LO-
PES.

37. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 417/2008 - ENEIAS DE PAULA BARBOSA x CIA ITAULE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - À parte inte-
ressada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. - ... Em vista do exposto, alegações inverossímeis,
indefiro todos os pedidos concernentes à tutela antecipada. Para
a audiência de conciliação, a que deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
concretas, designo a data de 26/01/2008, ÀS 09:30 HORAS.
(CPC, art. 277). Nessa ocasião será tentada a conciliação e a
parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o faça por intermédio e acompanhada de advo-
gado. Ainda não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o
caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°), ou julgamento da
ação no estado em que se encontra. Cite-se (e intime-se) a par-
te ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audi-
ência, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art.
320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). A
parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Int. Adv.
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA.

38. AÇÃO DECLARATÓRIA - 446/2008 - MAURO SERGIO
BISCAÍNO DOS SANTOS x CONFIANÇA SERVIÇOS DE
APOIO OPERACIONAL LTDA e outro - Aguarda pagamento

das despesas com expedição e postagem (R$ 34,00). Advs.
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO e CINTIA MARIA
BORDES QUEIROZ.

39. AÇÃO DE COBRANÇA - 469/2008 - ANA MARIA RO-
DRIGUES x SUL AMERICA COMAPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - 1. Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os
benefícios da gratuidade processual, isentando a requerente das
despesas com o processo e honorários advocatícios. 2. Não vejo
reunidos os requisitos para a antecipação de tutela irreversível
que se pede liminarmente. Primeiro porque, como dito, trata-se
de medida irreversível. Segundo porque a questão está sujeita
ao contraditório. Terceiro porque o suposto acidente que gerou
o direito à suposta indenização ocorreu há mais de vinte anos
(f. 23) e, somente agora, a autora busca suposta diferença. O
que a autora quer nem mesmo quem tem título executivo pode
ter: pagamento imediato de valor em dinheiro. Por isso, indefi-
ro o pedido de antecipação de tu- tela. 3. Designo audiência de
conciliação para o dia 11 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 10
HORAS, à qual de rão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alter- nativas possíveis. 4. Cite-se e
intime-se o réu, com antecedência mínima de dez dias (CPC,
art. 277) para nela comparecer pessoalmente, apresen- tando,
na mesma oportunidade e necessariamente através de advoga-
do, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas
e, se re- querer perícia, formular quesitos e indicar assistente
técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertência
de que não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo
e não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti- ção inicial (arts.
285 e 319, do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova
dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Int. Adv.
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA.

40. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 480/
2008 - CLÓVIS MARTINS DOS SANTOS x BV FINANCEI-
RA S/A - À parte interessada para retirar CARTA DE CITA-
ÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. - 1. O pedido de gratuidade,
que pode ser deferido de 1 a 99%, será apreciado na audiência,
depois de o autor falar mais sobre sua situação econômica e
financeira. Suspenso até lá a exigibilidade de quaisquer ver-
bas. 2. O autor pediu dinheiro emprestado e, mesmo sem ter
acesso ao contrato, descobriu um sem número de irregularida-
des e abusividades. Primeiro disse que as prestações foram
unilateralmente fixadas, em R$ 504,10, e que não teriam sido
pactuados, existindo uma diferença a menor de R$ 85,61, no
valor da prestação. Diz mais: assinou em branco o contrato na
loja revendedora, e também foi preenchido de maneira irregu-
lar porque os números não correspondem á realidade. Essas
alegações nao sao verossimeis. Ora, quem não tem o contrato e
não conhece seus termos não pode falar tanto sobre ele, adjeti-
vando-o depreciativamente, especialmente quando o assinou
em junho de 2007, comprometendo-se a pagar 46parcelas, mas
agora, bem no início descobre os problemas a que alude. Indo
avante, f. 04, constata-se que foi a pessoa que elaborou a plani-
lha que decidiu ser a taxa de 1,3125% ao mês a taxa de juros
“legais”, segundo a Constituição Federal e varias siglas que
enuncia às f.04. Não há espaço para tanta modificação de algo
que não se conhece. As premissas constantes da inicial têm
origem desconhecida e chegam a resultar certamente bem afas-
tada do que foi contratada. E, com todo respeito, não é a valo-
rosa repartição pública PROCON que vai definir se os juros
são abusivos e extorsivos ou não (f. 03 -final, e 04 - início). . 3.
Audiência de conciliação dia 01 DE SETEMBRO DE 2008,
ÀS 15 HORAS, na qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cien-
tes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e inti-
me-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias (CPC,
art. 277) para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente através de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer pericia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. No mesmo ato, logo em seguida, será oportunizado
o exame e manifestação pela parte requerida dos documentos
apresentados e sobre matéria constante do art. 301 do CPC, se
alegada. Faça-se constar do mandado a advertência de que não
comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319,
do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
com prolação de sentença no mesmo ato, o que também acon-
tecerá se verificada a desnecessidade de produção de mais pro-
vas. Int. Adv. RUBEN MADINI.
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2. ARROLAMENTO-736/1989-WALDEMAR SHLOTAG-De-
voluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOAO BATISTA KLEIN-.

3. ORDINARIA-100/1990-IVETE PEREIRA GAIDES x ZIL-
DA VIEIRA PEREIRA/ E OUTRA-Devoluçao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-346/1994-ITAULEASING DE
ARREND.MER.ITAU x CMW- COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO-.

5. ORDINARIA DE RESPONS.CONTRAT.-359/1994-CON-
DOMINIO MORADIAS MALIBU x SASSE
CIA.NACIONALDE SEG.GERAIS S/A-Devoluçao dos autos
em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-1167/1995-BANCO BRADES-
CO S.A. x TAMBAU ADM. E CORRETORA DE SEGUROS
S/C LTDA e outro-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo
de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-1229/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x ALLCANIS SEGURANCA E
VIGILANCIA e outros-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BEATRIZ
SCHIEBLER-.

8. -76/1996-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x SOFTMIX
INFORMATICA LTDA e outros-Devoluçao dos autos em Car-
torio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
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Adv. SANDRA MARA PEREIRA-.

19. DECLARATORIA-1175/1999-ANTONIO DARCIO SCAN-
DELAI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS LACERDA (PERITO)-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1238/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS LUIZ
RODRIGUES DA LUZ-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

21. EXECUCAO DE TITULOS-1375/1999-WALDEMAR FA-
BIANI x FILINTO JOSE SOVIERZOSKI e outro-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

22. DESPEJO-1403/1999-IMOBILIARIA VENCER LTDA. x
FIRMINO MARTINS ARAUJO-Devoluçao dos autos em Car-
torio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS-.

23. INDENIZACAO-418/2000-JOSE ARAUJO NETO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

24. EXECUCAO DE TITULOS-457/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x VIDEO PINHEIRO E PIZZARIA LTDA. e ou-
tros-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

25. INVENTARIO-1296/2000-ZENILDA MORO x ANTONIO
VICENTE MORO - ESPOLIO e outro-Devoluçao dos autos
em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-996/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ADVANCE x LUIZ CORDEIRO e outro-Devolu-
çao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ROQUE SERGIO D. RIBEIRO DA SILVA-
.

27. EXECUCAO DE TITULOS-1145/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ROSITA MARI ZAMBAO-Devo-
luçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

28. -435/2002-BANCO BANESTADO S/A x INEPAR S/A IN-
DUSTRIA E CONSTRUCOES e outro-Devoluçao dos autos
em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDISON LUIZ KRUGER - PERITO-.

29. ORDINARIA-887/2002-NEIDE FERNANDES RIBEIRO
x BANCO DO BRASIL S/A-Devoluçao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-.

30. BUSCA E APREENSAO-958/2002-BANCO BMC S/A x
WILSON TOMBELY-Devoluçao dos autos em Cartorio no pra-
zo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

31. EXECUCAO DE TITULOS-163/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x TRANSCOLACO TRANSPORTADORA LTDA e
outro-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EMANUEL VITOR CANE-
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em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

33. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1049/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO GREEN LAND PARK x IRMAOS
THA S/A- CONSTRUCOES E COMERCIO-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-.

34. EXECUCAO DE TITULOS-1381/2003-ZAQUEU ALVES
DA SILVA x ACIR ANTONIO L. FAGUNDES-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
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CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA e outros-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-.

46. ORDINARIA-190/2005-SERGIO PAULO DALLANORA
x UNIMED- SOC. COOP. DE MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA.-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-.

47. RESCISAO CONTRATUAL-536/2005-ANDRE PIOVE-
SAN FARIAS x LEOCADIO REZENDE HULMANN e outro-
Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CRISTIANE KRUPA DE LIMA -
PERITA-.

48. INTERDICAO-648/2005-MARLENE DE JESUS DA SIL-
VA x EVALDO ALVES DA SILVA-Devoluçao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CARLOS AUGUSTO /PERITO -.

49. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-815/2005-AMIL-
TON ALUIR DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

50. ORDINARIA-832/2005-AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A- ALL x BENONY SCHMITZ FILHO e ou-
tro-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. GERSON ARAUJO GUIMA-

RAES (PERITO)-.

51. EXECUCAO HIPOTECARIA-945/2005-BANCO ITAU S/
A x KAZUKO INOUE e outro-Devoluçao dos autos em Carto-
rio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

52. EXECUCAO DE TITULOS-136/2006-J BREY & CIA
LTDA. x J A L SANTOS & CIA LTDA.-Devoluçao dos autos
em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-.

53. DECLARATORIA DE NULIDADE-153/2006-SUELLEN
TEREZA MATILDE DA ROSA x ABN AMRO REAL S.A.-
Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-.

54. COBRANCA-295/2006-TERCILIO ZAMBIAZI e outro x
NOBRE SEGURADORA S/A-Devoluçao dos autos em Carto-
rio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-.

55. EXECUCAO DE TITULOS-309/2006-MILITEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x TEC CABOS IND. PROD.
ELET. LTDA.-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de
24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO-.

56. CURATELA-441/2006-ODETE PEREIRA DE SOUZA x
ENI PEREIRA DE SOUZA-Devoluçao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA
CELESTINA PIRES RODRIGUES-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-633/2006-CARLOS RO-
BERTO E SILVA x ANDRE RICARDO ALVES-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. RICARDO VINHAS VILLANUEVA-.

58. REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-672/2006-HO-
TEL ELO LTDA. x BANCO DO BRASIL S.A.-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

59. -727/2006-FARMA LINE COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA x GLOBAL TELECOM S/A-De-
voluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS-.

60. BUSCA E APREENSAO-829/2006-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x THIAGO GON-
ÇALVES DE SOUZA SANTOS-Devoluçao dos autos em Car-
torio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

61. ARROLAMENTO-848/2006-MARCIO HANG e outro x
DORIVAL DE OLIVEIRA -Devoluçao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
LUS ROBERTO SABER-.

62. ARROLAMENTO-885/2006-MARIA MADALENA CA-
MARGO FERNANDES e outro x VITOR ANTONIO FER-
NANDES-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO E. CAMAR-
GO-.

63. PRESTACAO DE CONTAS-1091/2006-RAFAELA BER-
NARDO DA SILVA KAMINSKI x ESPOLIO DE VICENTE
ADIR KAMINSKI-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo
de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RAMON AN-
TONIO CALCENA CUENCA-.

64. REVISIONAL DE ALUGUEL-1115/2006-ANDREIA APA-
RECIDA PEREIRA COSTA x BANCO ITAU S.A-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

65. REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-1166/2006-
TENGEL TECNICA E EMPREENDIMENTOS DE ENGE-
NHARIA LTD e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. EDISON LUIZ KRUGER - PERITO-.

66. ORDINARIA-1175/2006-TUDO TELAS SAO JOSE LTDA
e outro x BANCO DO BRASIL S.A-Devoluçao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. GILMAR OSCAR MANN - PERITO-.

67. EXECUCAO DE TITULOS-1207/2006-DAT FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA-
Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-1274/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x JOSE JUAREZ DE CARVA-
LHO-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

69. REVISAO DE CONTRATO-315/2007-RAFAEL ADRIA-
NO CORDAZZO x BANCO BMC S/A-Devoluçao dos autos
em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

70. ORDINARIA DE COBRANCA-342/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x MARCELO MANOEL
DE SOUZA MAIA e outro-Devoluçao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANCA-.

71. REGISTRO DE TESTAMENTO-539/2007-TATIANA LI-
BREROS-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER EDUARDO

ALBANEZ-.

72. INVENTARIO-596/2007-LUIZ FERNANDO BRONZAT-
TI x GISELE DA SILVA ROMEU-Devoluçao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-.

73. EXECUCAO DE TITULOS-669/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA.
e outro-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-.

74. COBRANCA-777/2007-RILEI FRANCESCHI ANDRE x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CAROLINE FRANCHESCHI ANDRE-.

75. COBRANCA-820/2007-JOSE RODRIGUES x HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO-Devoluçao dos au-
tos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO-.

76. COBRANCA-990/2007-DORIS LANGE DE SOUZA x
BANCO BANESTADO S/A-Devoluçao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
CIA MARIA MARCELINO-.

77. EXECUCAO DE TITULOS-1215/2007-JOEL KRA-
VTCHENKO x PIRAMIDE IMPORT COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO-.

78. SUMARIA DE COBRANCA-1455/2007-ADOLPHO POR-
TELLA SCHMIDT x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA-.

79. CAUTELAR INOMINADA-1467/2007-LUCIANA MORO
x SERASA S.A. e outros-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA-.

80. REPARACAO DE DANOS-1576/2007-BRT DO BRASIL
OPERADORA TURISTICA LTDA x TOURLINES VIAGENS
E TURISMO LTDA -Devoluçao dos autos em Cartorio no pra-
zo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SEBASTIÃO
RIVELINO DE SOUZA AMARAL-.

81. INDENIZACAO-1597/2007-VALERIA MARTINS COSTA
e outro x BANCO ITAU S/A-Devoluçao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELIE-
ZER C. DE QUEIROZ-.

82. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1676/2007-TERESI-
NHA WISBECKI x BRASIL TELECOM S/A-Devoluçao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

83. INVENTARIO NEGATIVO-1693/2007-MARIA LEONTI-
NA ANTUNES HAUS x IRAUL HAUS JUNIOR-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LUIR CESCHIN-.
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1. INDENIZAÇÃO-635/1986-COND.EDIF.SOLAR DOS GE-
RANIOS x CONSTRUTORA CASTOR LTDA- Manifeste-se
o autor quanto ao ofício juntado às fls. 1.045.-Advs. JOSE CID
CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, ELI-
ZABETH HAMANN, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA,
LUIZ SERGIO GUBERT, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, CLAUDIO ROBERTO A. DE PROENCA e
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-.

2. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-371/1994-VIOLETA
ODETE DA SILVA SANT ANA x WILLIAM FERES e outro-
(Fl. 543) Reitere-se a intimação da autora, para que se mani-
feste sobre a proposta de acordo formulada pelos réus. -Advs.
RAUL MARCOS KUSDRA, ROBSON FRANCO, BERNAR-
DETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, SYLVIA MO-
REIRA PINTO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, TANI
MARIA WURSTER e LUIZ CARLOS G. TAQUES-.

3. REPARAÇÃO DE DANOS-147/1996-JOAO CARLOS
MEIRA VIEIRA x JADIR RIBERITO DE ALMEIDA- Já hou-
ve citação da parte devedora nos autos (fl. 101), razão pela
qual indefiro o pedido formulado em fls. 201. Requeira o exe-
qüente o que entender de direito. Intime-se. -Advs. JOSE MA-
RIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO e ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-323/1996-
BERCON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x ALBER-
TO ZALTZMAN e outro-(Fl. 170) A parte interessada, a fim de
recolher as custas do Sr. Avaliador, conforme guia apresentada
em cartório R$ 120,00. -Adv. Antonio Emerson Martins-.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-418/1996-NACIONAL LE-
ASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x COPIADO-
RA OZAPEL LTDA- Manifeste-e a autora, em dez dias, quanto
ao interesse no prosseguimento do processo. -Advs. NATANO-
EL ZAHORCAK, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1126/1996-
MANOEL CARLOS DA SILVA x IVAN VERONESI DE JE-
SUS e outro- 1. À parte credora, para, no prazo de 5 (cinco)
dias, trazer ao bojo dos autos, planilha atualizada do débito. 2.
Empós, será analisado o pedido de fls. 291/292. 3.Intime-se. -
Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA, MARIO SERGIO G.
PINHEIRO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

7. SUMÁRIA DE COBRANÇA-819/1998-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x NATANAEL JE-
SUS DE ARAUJO - Ciência quanto ao ofício de fls. 320. -
Advs. Antonio Emerson Martins, Leandro Luiz Kalinowski,

Izaura Dias Moreira e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

8. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-502/1999-LUIZ
CARLOS ACRA x METROPOLITANA ENGENHARIA PROJ.
E CONSTRUCOES LTDA- 1. Defiro o pedido de fl. 177, for-
mulado pelo credor. Remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio. 2. Aguarde-se manifestação da parte interessada. 3. Pro-
mova a Serventia deste Juízo as anotações necessárias referen-
tes aos substabelecimentos de fls. 174 e 176. 4. Intime-se. -
Advs. Osmar Nodari, RICARDO DE LUCCA MECKING e
Tatiana Kalko T. Barreto-.

9. BUSCA E APREENSÃO-1051/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x JACKSON HONORIO DE ALMEIDA-Retirar o
ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Advs. Tatiana Valesca Wroblewski e ANGELA ESSER-.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1280/2001-LUIZ
CAETANO ALEGRETTI x BANESTADO LEASING S/A -
ARREND. MERCANTIL- Manifeste-se o credor, no prazo de
5 (cinco) dias, sobr a petição de fls. 188/189, trazida aos autos
pela devedora. -Advs. Júlio César Dalmolin e Daniel Hachem-
.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1607/2001-
MOSCATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS ...
e outro x FLORESTAL OURO VERDE LTDA- Manifeste-se o
credor em 5 dias. -Advs. Antonio Ernesto de Lima e ARAO
DOS SANTOS-.

12. INDENIZAÇÃO-90/2002-HELENA CORREA e outros x
GIL CESAR PINTO DA CRUZ e outros- 1. Tendo em vista o
que consta na petição de 312, e, o que foi exposto no ordinató-
rio de fl. 310, este magistrado da por encerrada a fase probató-
ria da presente lide, devendo as partes apresentarem suas der-
radeiras alegações por memoriais, em prazos sucessivos de 10
(dez) dias, contados da publicação deste ordinatório, obedeci-
da a ordem da autuação. 2. Empós, à conta e preparo, vindo,
conclusos para sentença. 3. Intime-se. -Advs. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA, IRINA MOREIRA DA FONSECA,
ENILDO DEL PINO, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, SILVANA DOS SANTOS C. DE QUEIROS, CIRO
BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, PLINIO ROBERTO
DA SILVA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, JOAO RAI-
MUNDO F. MACHADO PEREIRA e ANTONIO GLENIO F.M.
DE ALBUQUERQUE-.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-147/2002-
WILSON SCHWENNING x GILBERTO ANTONIO DE SOU-
ZA e outro-Retirar os ofícios expedidos (R$ 14,00) e providen-
ciar suas remessas. -Advs. Arlete T. de Andrade Kumakura e
ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-353/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x OLIMPO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C
LTDA- Defiro. Intime-se como requerido na petição de fls. 222.
- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº
11.213-3), para expedição do competente mandado. -Advs.
REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, Charles Parchen,
PAULO ROBERTO FADEL e LAURINDO GOBI-.

15. MONITÓRIA-740/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x MARILIA RAVAGLIO DA
CUNHA-Manifestem-se as partes quanto à proposta de hono-
rários periciais fls. 378/379, no valor de R$ 2.500,00. -Advs.
Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno, ROGER-
SON LUIZ RIBAS SALGADO e ANA LUIZA MANZOCHI-.

16. EXECUÇÃO-261/2003-HAMILTON RAITANI CONDES-
SA x DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-Retirar o ofício
dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs.
Carlyle Popp, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, UR-
SULLA ANDREA RAMOS e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO-.

17. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-677/2003-MI-
CROPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
... e outro x GRUPO NOBRE METAL PRATA LTDA e outro-
1. Intime-se a parte vencida (réus), na pessoa do seu procura-
dor judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do débito apontado, sob pena de incidência da multa de
10% sobre o montante da condenação (CPC, 475-J) e posterior
penhora de bens, quando, então, poderá oferecer impugnação,
na forma do art. 475-J, § 1º, do CPC. 2. Intime-se. -Advs. PAU-
LO VINICIUS DE LIMA, NESTOR TEODORO DA SILVA e
VINICIUS ALEXANDRE GODOY-.

18. COBRANCA (ORDINARIO)-817/2003-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA x ENIO
EDUARDO DE SOUZA e outro-Nada mais sendo requerido
no prazo de 6 meses (art. 475-J, § 5º, do CPC) e pagas eventu-
ais custas remanescentes, arquivem-se. Intime-se. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
GABRIEL ANGELO LUVISON, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, Janaina Feliciano F. Aksenen, Clélia Maria da
Gama B. de S. Bettega e ADELFIA T. BERTE-.

19. ORDINÁRIA-1092/2003-PATR CIA RATTON x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A.- 1. Defiro os pedidos de fls. 61/
62, formulados pela credora. Expeça-se mandado de penhora,
para os devidos fins; bem como, ofício ao DETRAN/PR, deter-
minando os bloqueios dos veículos mencionados às fls. 66/67.
2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agên-
cia 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do competente
mandado. -Advs. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNI-
OR e Blas Gomm Filho-.

20. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-1486/2003-JOÃO
REGINALDO VIEIRA e outro x ARISTEU PEREIRA DE SOU-

ZA- Cumpram-se os requerentes as exigências do ilustre do
representante do Ministério Público (parecer de fls. 90). -Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-.

21. COBRANCA (ORDINARIO)-166/2004-MARIA DE LUR-
DS DURIGAN e outros x SOCIEDADE OPERÁRIA BENEFI-
CIENTE SANTA FELICIDADE- 1. O rol apresentado nas fls .
122/123 é intempestivo, porque este processo tramita pelo rito
comum sumário (CPC, 277 e 278). Assim, face ao exposto,
indefiro o pedido de inquirição da testemunha arrolada, consi-
derando não estarem presentes os requisitos ditados por Lei. 2.
Proceda a parte requerida o recolhimento das custas referentes
à diligência para depoimento pessoal do autor (MAURICIO
BORTOLO DURIGAN), restando deferida a dispensa dos de-
mais autores para essa finalidade. 3. Intime-se. -Advs. GIL-
BERTO VILAS BOAS, ANDRE JULIANO BORNANCIM e
LINEU A. DALARMI JUNIOR-.

22. RESCISÃO DE CONTRATO-433/2004-COOHABIF -
COOPERATIVA HABITACIONAL DO ... e outro x EDSON
ALVES CHAVES- Ciência quanto ao depóstio de fls. 248. -
Advs. Renato José Borgert, ROBERTA BOTELHO B. T. RI-
BAS, OTHON BISPO DOS SANTOS, JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO, PETRUS TYBUR JUNIOR e Thiago Ricardo D.
Ribeiro-.

23. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1015/2004-MER-
CEARIA ELIZANE LTDA x ANHAMBI AGROINDUSTRIAL
LTDA- Reportom-me ao despacho de fl. 169. Cumpra-se. - Pre-
parar custas cotadas na contra capa dos autos R$ 23,10. -Advs.
NEREU DE PAULA PEREIRA JÚNIOR, EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI, CASSIO LISANDRO TELLES e VITOR
CRUZ FERREIRA-.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-265/2005-
BANCO ITAÚ S/A x COLONIZER COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE ARTIGOS ... e outros-Retirar o ofício dirigi-
do ao Banco Central (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv.
Leonel Trevisan Junior-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-300/2005-CON-
DOMÍNIO POUSADA QUATRO BARRAS x PAULO VICEN-
TE PEREIRA DE SOUZA-Manifeste-se o credor quanto a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. SILVIO BRAMBILA,
Rafael Marques Gandolfi e NAOTO YAMASAKI-.

26. BUSCA E APREENSÃO-830/2005-BANCO FINASA S/A
x EDIVALDO SILVA DA LUZ-Manifeste-se o autor quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Mariane Cardoso
Macarevich, Sabrina de Camargo Oliveira e Luciane Lopes
Alves-.

27. REPARAÇÃO DE DANOS-1138/2005-ISAEL VIEIRA
DIAS x NOIVOS & CIA LTDA e outros-Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte ré o pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R.’s, no valor de R$ 30,00. -Advs. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, ADBA CRISTINA H. TOAL-
DO e NILSON ROBERTO MARTINEZ GARCIA-.

28. EXECUÇÃO-15/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E AGR
COLA DE CEREIAS S/A x MARSEVOYA MERCEARIA
LTDA ME- Considerando que ainda não houve a citação e que
o procedimento de execução por título extrajudicial foi modifi-
cado pela Lei 11.382/06, necessário a adequação do pedido à
nova ritualística. Assim, oportunizo à exeqüente, pelo prazo de
05 dias, a emenda da inicial. Intime-se. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

29. REPARAÇÃO DE DANOS-73/2006-MESSALA ARTHUR
ROCKER x CONCRETIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA-ME-Manifeste-se a parte ré quanto o ofício de fl. 121. -
Advs. RAFAEL FURTADO MADI e RONALDO PINHEIRO
PETINATI-.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO-211/2006-MARCOS AURÉ-
LIO VOZNIKA x BANCO ITAÚ S/A- ( Fl. 85) Cumpra-se o
requerido pelo perito às fls. 84, no prazo de 10 dias. “ O Banco
Itaú S/A, não formulou quesitos. Caso o Banco Itaú S/A venha
formular quesitos, o valor dos honorários periciais deverão ser
previamente complementados. Requer a Vossa Excelência, que
o BANCO ITAU S/A, seja intimado para juntar aos Autos DE-
MONSTRATIVO DO EMPRESTIMO/FINANCIAMENTO,
atualizado, dos contratos pactuados entre as partes, em data de
23/09/2004 e 18/02/2005 até 29/02/2008, demostrando os va-
lores das parcelas pagas, das vencidas e não pagas, das Vincen-
das, de forma analítica, que demonstre os ENCARGOS E ÍN-
DICES aplicados.” -Advs. LUIS FERNANDO N. LOYOLA,
Paulo Roberto Barbieri e Leonel Trevisan Junior-.

31. COBRANÇA - SUMÁRIO-256/2006-CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO PORTO VITÓRIA x MAUR CIO ROBERTO DA
SILVA e outro-Manifeste-se o requerente quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 112. -Advs. Leandro Galli e Fran-
cisco Ferraz Batista-.

32. INVENTÁRIO-538/2006-MARCOS FERREIRA CORRÊA
DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE JOSÉ JOAQUIM COR-
RÊA DA SILVA-(Fl. 754) 1.Ciente do r. despacho do insigne
Relator, Desembargador Costa Barros (fls. 751/753 dos autos),
proferido no agravo de instrumento n° 477.435-0, que negou
seguimento ao recurso. 2. Defiro os pedidos de itens “3”, “4” e
“5”, de fls. 691/703, formulados pelo inventariante. Expeçam-
se os ofícios, para os devidos fins. 3. Promova a Serventia des-
te Juízo as anotações necessárias referentes ao substabeleci-
mento de fl. 704. - Retirar os 3 ofícios expedidos (R$ 21,00) e
providenciar suas remessas. -Advs. Hamilton Schmidt Costa
Filho, Marcelo Lasperg de Andrade e SILENE HIRATA-.

33. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-612/2006-NOR-
BERTO ALVES PEREIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS
S.A.- 1. O pedido de reconsideração formulado pela ré, às fls.
101/103, é figura inexistente em nosso ordenamento jurídico.
Por isso, indefiro-o. 2. Por outro lado, admito o agravo (fls.
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101/103), tempestivamente interposto. 3. À resposta da parte
agravada, em até 10 (dez) dias, em atenção aos princípios do
contraditório e da ampla defesa (CF, 5°, LV; e CPC, 522 e 523,
§ 2°). 4. Empós, tornem-me conclusos, para exercício do cha-
mado juízo de retratação. 5. Intime-se. -Advs. MOACIR JOSE
DE MEDEIROS, Beatriz Schiebler, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-758/2006-CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL TANGUÁ II x RENE AUGUSTO
GUERRA DE COELHO AVELLEDA- 1. Considerando que o
acordo noticiado às fls. 40/41 não foi homologado por este
magistrado, indefiro o pedido de fls. 72/73, pois não se trata de
cumprimento de sentença. 2. Manifeste-se a autora, no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre o eventual prosseguimento do feito. 3.
Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES, CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF e OSVALDO ANTONIO
N. BENKENDORF-.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-872/2006-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CLASSE-
COR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA e outros- 1. Compulsan-
do os autos verifiquei que os devedores não possuem
advogado(s) nos autos. Portanto, em face do advento da Lei n.°
11.232/2005, expeçam-se mandados de intimação aos venci-
dos (Classecor Indústria Química Ltda, Milton Frutuoso de
Oliveira e Humberto Natale) para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar(em) pagamento do débito apontado às fls. 168/171 (R$
386.925,44), sob pena de incidência de multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Advs. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA-.

36. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-1155/2006-CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x MARILZA
DO ROCIO CASAGRANDE e outro-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 180 dias. -Adv. INGRID KUNTZE-.

37. REVISÃO CONTRATUAL-1181/2006-CEZAR DE JESUS
DA GUARDA e outro x BANCO UNIBANCO S.A.- Intime-se
a parte ré para que se manifeste sobre a proposta de honorários
periciais (fls. 161). -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR e Tatia-
na Valesca Wroblewski-.

38. ORDINÁRIA-1224/2006-DIB CHOCAIR TARRAN x ED-
GAR BERNARDI-Manifeste-se a denunciante sobre a contes-
tação apresentada fls. 72/89. -Advs. José Silvio Gori Filho,
MAURICIO OLINISKI KONIG, GONÇALO MARINS FAR-
FUD, ALBINO JOSE DE BONI e FERNANDO VOIGT-.

39. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-1279/2006-JOÃO
HAMILTON BATISTA e outros x ITAÚ SEGUROS S/A-
(Fls.118) Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre o ofício
de fls. 117. -Advs. Paulo Roberto Gomes, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

40. MONITÓRIA-1491/2006-EVANDRO DE MOURA x CEN-
TRO DE IDIOMAS SÃO LOURENÇO LTDA-Manifeste-se o
autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Paulo
Henrique Berehulka e Antonio Augusto Grellert-.

41. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-86/
2007-ANDREIA DO ROCIO MACHADO x BRASIL TELE-
COM S/A e outro- (Fls. 48/49) Vistos, etc. 1. A pretensão da
autora desta ação declaratório de inexistncia de débito c/c in-
denização por dano moral com pedido de antecipação de tutela
(procedimento comum ordinário), endereçada contra BRASIL
TELECOM S/A e INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
merece acolhida quanto ao pleito antecipatório, visando que as
rés se abstenham de incluir o nome da autora no cadastro de
maus pagadores junto à Centralização de Serviços dos Bancos
S.A. (SERASA) e demais organismos arquivistas. O registro
em tal organismo de restrição de crédito, sem o devido proces-
so legal daquele tido como inadimplente, afronta dispositivo
da Constituição Federal, garantidor do princípio do contraditó-
rio e da mais ampla defesa. A respeito da matéria o extinto
Tribunal de Alçada do Estado, assim decidiu: “(...) 2. Permitir-
se, portanto, a inscrição do nome da autora em organismos ar-
quivistas como SERASA, SPC da Associação Comercial. CA-
DIN, etc., antes do julgamento do mérito de problema trazido a
Juízo não resiste à lógica mais elementar, conquanto medida
temerária. O apontamento em questão, indubitavelmente resul-
ta em prejuizos incalculáveis à autora, rotulando-a como má
pagadora e dificultando, sobremaneira, o seu crédito na praça.
3. Assim, com esteio no art. 273, l e § § 1° e 2°, do CPC,
antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista
da prova escrita já produzida e, por conseguinte, determino às
rés que se abstenham de apontar o nome da autora nos cadas-
tros do SERASA e do SPC e demais organismos arquivistas,
até ulterior deliberação deste Juízo, com o registro de que po-
derá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, pois deci-
são transitória. Caso a inscrição já tenha ocorrido, o que deve-
rá ser provado documentalmente, determino a exclusão do nome
da autora das respectivas listas de maus pagadores. Daí, oficie-
se para o desiderato. 4. Então, determino sejam as rés intima-
das a se abster(em) de promover(em) a inclusão do nome do
autora nos cadastros do SERASA e demais organismos arqui-
vistas, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00
(cem reais) (CPC, 461, § 4° e 287). Sobre a pena pecuniária
cumpre-me acrescentar que o seu valor - enquanto revertido à
parte moralmente ofendida, como forma de indenização, por
perdas e danos - não deverá atingir quantia que possibilite o
locupletamento indevido do vindicante, nem que motive ou
encoraje a re ao descumprimento do “writ”. Daí tê-la fixado
em R$ 100,00 (cem reais), apegado aos princípios da equidade
e de isonomia de tratamento das partes. 5. Expeçam-se manda-
dos de intimaçäo da liminar. 6. Citem-se as rés, nas pessoas de
seus respectivos representantes legal, para responder(em) à açäo,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, pois presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos que, articulados, permane-

cerem sem contestação(ções), tipificando-se a revelia das de-
mandadas, então confessas (CPC, 285, 297 e 319). 7. Intime-
se. -Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-.

42. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-195/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x JEFFERSON NOGUEIRA QUER-
BINO- A presente busca e apreensão e, manifestamente, cone-
xa à ação de nulidade de cláusula sob n° 1523/06, que tramita
perante o Juízo da 8ª Vara Cível, porque há identidade de parte
eo objeto de ambas as lides é mesmo, qual seja, o contrato de
arrendamento mercantil celebrado entre as partes (CPC, 103).
A inicial desta demanda foi distribuída (31/01/2007 - fl. 02) e
recebida (19/04/2007 - fl. 20) em data pretérita à propositura
(07/12/2006 - fl. 27) da ação de nulidade de cláusulas que tra-
mita perante o Juízo da 8ª Vara Cível. Assim, aquele Juízo é o
competente para processar e julgar ambas as lides, ante a sua
prevenção. Por estas razões, reconhecendo a conexão entre as
demandas e a prevenção do Juízo da 8ª Vara Cível, determino a
reunião dos processos (CPC, 105), com a conseqüente remessa
destes autos àquele Juízo. Com as baixas devidas, cumpra-se. -
Advs. Diego Rubens Gottardi, DANIELE DE BONA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e JULIANE ROSSA-.

43. DEPÓSITO-219/2007-BANCO FINASA S/A x JOSEF
TANUZ SOARES-Manifeste-se o autor quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Diego Rubens Gottardi, DANIE-
LE DE BONA, Eduardo Mariano V. de Toledo e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-.

44. REPARAÇÃO DE DANOS-414/2007-JOSÉ DE DEUS
BUENO FILHO x VALDIR PAULINO e outro-Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Advs.
Cesar Ricardo Tuponi, Ademir Branco Junior e Patricia Danie-
lle C. da Cruz-.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-479/2007-
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENONITA x ISAIAS MAR-
TINS-Manifeste-se o credor quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. Marta P. Bonk Rizzo-.

46. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO-610/2007-AVANIR
TEREZINHA DOS SANTOS x CELSO DURANTE-Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos apresentados.(fls.
123/144) -Advs. MARCIO JOSE DE SOUZA e ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE-.

47. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-697/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x CLE-
MENTE APARECIDO PAIXÃO- (Fl. 86) Inconteste a existên-
cia de conexão entre a presente busca e apreensão e os autos de
revisional de contrato, sob n° 1.279/07, que tramita perante o
Juízo da 10ª Vara Cível, porque há identidade de partes e de
objeto (CPC, 103). Assim, aconselhável é a reunião dos pro-
cessos, a fim de se evitar decisões conflitantes (CPC, 105).
Considerando que a presente ação foi proposta e despachada
em data pretérita à data de distribuição da ação revisional, este
juízo é o prevento para processar e julgar ambas as lides. Por-
tanto, oficie-se ao Juízo a 10ª Vara Cível solicitando a remessa
dos autos de ação revisional n° 1.279/07 onde figuram partes,
Clemente Aparecido Paixão, autor, e BV Financeira S/A, ré.
Intime-se. -Advs. ALINE BORGES LEAL, Tatiana Valesca
Wroblewski e Ruben Madini-.

48. COBRANÇA-873/2007-HELENA ANTONIA NOVELLO
GOMES x JOÃO PAULINO LUDGERO DA SILVA e outro-
(Fl. 66) 4. Encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes
para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-se indicando
a possibilidade de transação em audiência e alternativamente,
sobre a necessidade de produção de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. 5. Intime-se. -Advs. RICARDO LUCAS
CALDERON, TATIANA VILLORDO CALDERON e ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA-.

49. COBRANÇA-935/2007-ESPÓLIO DE ADYR ANTONIO
DORIGO x HSBC- 0 feito merece o julgamento antecipado da
lide, com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil.
Em nada sendo interposto no prazo de 10 dias, conte-se e pre-
pare-se, retornando-me conclusos para sentença. Intimem-se.-
Preparar custas cotadas na contra capa dos autos R$ 31,96. -
Advs. Angela Dorigo K. Hungria de Camargo e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

50. REVISÃO DE CONTRATO-974/2007-MARCO ANTONIO
DE MELO PIMENTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Manifeste-se a parte autora, quanto a devolução da carta de
citação e intimação com A.R. de fls. 71/72. -Adv. IRECE NAS-
CIMENTO TREIN-.

51. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1073/2007-
UDO ALFREDO PAULO KOCH x ANISIA RODRIGUES DO
VALE- Face a notícia de desocupação do imóvel às fls. 33,
determino que se expeça mandado de verificação. Após, retor-
nem-me para sentença. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF,
agência 3984, conta nº 11.210-9), para expedição do compe-
tente mandado. -Advs. ILDEFONSO J. CESCHIN e Maria
Anardina Paschoal da Silva-.

52. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1078/2007-MAURI COU-
RA x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -Advs. AIR-
TON PEASSON e Ana Paula Palácios Pereira-.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1126/2007-
RIO PARANÁ CIA. SECURITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEI-
ROS x TECNOLOGUS INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA
e outro- 1.Tendo em vista a r.decisão do insigne Relator, Edi-
son Macedo Filho, Juiz de Direito Substituto em 2° grau (fls.
84/89 dos autos), proferido no agravo de instrumento n.°

437.617-0, cumpra a credora a determinação de fl. 66. 2.Inti-
me-se. - Retirar o ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Adv. Paulo Roberto Barbieri-.

54. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1147/2007-MTL
TRANSPORTES LTDA x BCP S.A.- Contados e preparados,
voltem-me. - Preparar custas cotadas na contra capa dos autos
R$ 8,61. -Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES e Júlio Cesar G. Lanes-.

55. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1182/2007-
ACO MINERAÇÃO LTDA x JOSÉ MESSIAS WALKER-Ma-
nifeste-se o credor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
do Juízo deprecado de fl.53vº. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO-.

56. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1185/2007-
N.B. FOMENTO S/A x REGULAGEM DE MOTORES DI
AUTI LTDA e outro-Retirar o ofício dirigido ao Banco Central
(R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-.

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1286/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRO ADRIA-
NO E MORAES-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

58. ORDINÁRIA-1389/2007-VALDIR BARBARINE x BRA-
SIL TELECOM S/A- Manifeste-se o requerente sobre a peti-
ção de fls. 158//160. -Advs. José Ari Matos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda A. Wambier e Evaristo Aragão F. dos
Santos-.

59. RESCISÓRIA-1398/2007-WILZA WOLFF CORADIN x
NICARÁGUA VEÍCULOS LTDA- (Fl. 139) 1.Tendo em vista
o requerimento de fl. 138, formulado pela ré, determino a ex-
pedição de ofício à 8° Vara Cível desta Capital, solicitando
informações sobre quem säo as partes; qual o seu objeto e cau-
sa de pedir; quando foi despachada positivamente; e qual o es-
tágio processual atual da ação lá autuada, sob n.° 963/2007.
2.Intime-se. -Advs. ALMERINDA RAFFO RODRIGUES e
Gisele Cristina Mendonça-.

60. MONITÓRIA-1623/2007-CONSEG ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x CEZAR AUGUSTO RIBEIRO
SANTOS- Manifeste-se o requerente, em 10 dias, sobre os
embargos ofertados. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
JAQUELINE ANGELA MIRANDA-.

61. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-1643/2007-TRAÇÃO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S.A. e outro- Fica a Dra.AMARILIS VAZ
CORTESI intimada a comparecer em cartório a fim de assinar
a petição juntada às fls. 512. -Advs. AMARILIS VAZ CORTE-
SI, PLINIO ALOISIO BACH e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-.

62. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1679/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVEST.
x NEUSA DA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. Karine Simone P. Weber-.

63. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1705/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x EDNEA GARCIA WEN-
CESLAU-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

64. DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL-45/2008-IR-
MANDADE DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CU-
RITIB x GREGSONN RIBEIRO KUSTER & CIA LTDA- 1.
Considerando que ainda não houve a citação da parte ré (CPC,
294), acolho o pedido de emenda da inicial, deferindo a inclu-
são da fiadora Nardi Nora Ribeiro Kuster no pólo passivo da
lide. Anote-se na autuação do processo e junto ao distribuidor.
2. Expeça-se mandado para sua citação. 3. Quanto ao demais
réus, averbem-se no mandado de fl. 40 os novos endereços in-
formados em fl. 44, desentranhando-o para cumprimento. 4.
Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência
3984, conta nº 11.211-7), para expedição do competente man-
dado. -Adv. Antonio Carlos da Veiga-.

65. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-64/2008-PAULO
ROBERTO PIRES DA SILVA x MAURO SÉRGIO RUBIN-
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. José Basilio Guerrart e RENATO AMERICO
DE OLIVEIRA-.

66. ORDINÁRIA-68/2008-CARLOS BASNIAK x CREDIPAR-
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. Adriano Minor Uema e ADRIANO ANHE
MORAN-.

67. PRESTAÇÃO DE CONTAS-144/2008-CATARINA GON-
ÇALVES DE JESUS KING x BANCO SANTANDER S/A-
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. Mauro Sérgio G. Nastari e Gilberto Stinglin
Loth-.

68. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-166/2008-MARIA DE
LOURDES SPINA VITOR x BRASIL TELECOM S.A.- 1.
Recebo a petição de fl. 49, com o documento que lhe foi acos-
tado (fl. 50), como emenda da inicial, sendo que desta fica fa-
zendo parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive
cópia da referida postulação deverá acompanhar a peça inau-
gural como contrafé, quando do ato citatório. 2. Defiro a gra-
tuidade processual aos autores, nos termos e sob as penas da
Lei n° 1.060/50, nomeando-lhes patrono o signatório da inici-
al, independentemente de pagamento de honorários advocatí-
cios. 3. Em face do valor atribuído à causa (R$1.000,00), o
processo deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC,

272 e 275. 4. Assim, deve a autora emendar a inicial, em até 10
(dez) dias, ajustando o caso concreto aos fundamentos legais
que lhe dão lastro, formulando, adequadamente, os pedidos e
requerimentos da espécie (CPC, 272, parágrafo único, 276, 277,
282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo
único, 295, le VI, “in fine”). 5. Intime-se. -Adv. Carolina Mar-
cela F. Bittencourt-.

69. MONITÓRIA-191/2008-EMPRESA DE ÁGUAS OURO
FINO LTDA x YOSHIMOTO E NUMATA LTDA-Manifeste-
se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
Alceu Machado Neto-.

70. OBRIGAÇÃO DE FAZER-246/2008-NIVALDO RODRI-
GUES CAMARGO x CLEUZA APARECIDA GONÇALVEZ
CAMARGO-Manifeste-se a parte autora, quanto a devolução
da carta de citação e intimação com A.R. de fls. 34/35. -Adv.
Ariston Carlos Ghidin-.

71. COBRANÇA-256/2008-ANGELA JIENTARA DA ROSA
POCKSZEVNICKI x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS- 1. Recebo a petição de fls. 22/23, como emen-
da da inicial, sendo que desta fica fazendo parte integrante,
para todos os efeitos legais, inclusive cópia da referida postu-
lação deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé. 2.
Promova a Serventia deste Juízo as anotações necessárias refe-
rentes ao substabelecimento de fl. 24. 3. Designo o dia 27/11/
2008 às 13h10 para audiência, a que deverão comparecer as
partes. 4. Na audiência será tentada a conciliação e a ré poderá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado(a)(s), fazendo o depósito do rol de suas testemunhas.
5. Na mesma audiência será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se outra data pata instrução, se necessário. 6.
Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com o alerta
de que o não-comparecimento à audiência, ou o compareci-
mento sem apresentação de defesa, por intermédio e acompa-
nhado de advogado(a)(s), importará na presunção de que admi-
tiu, como verdadeiros, os fatos alegados pela promovente do
processo. 7. Intimem-se a autora e seu advogado pelo Diário da
Justiça. -Advs. Walter Bruno C. da Rocha e GERSON REQUI-
AO-.

72. USUCAPIÃO-348/2008-FRANCISCO DE LIMA e outro-
Cumpram os requerentes as exigências do ilustre do represen-
tante do Ministério Público (parecer de fls. 26 e verso). -Adv.
Luciane Maria M. de Melo-.

73. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-384/2008-BANCO
BRADESCO S/A x OM MAEOKA E CIA LTDA- Vistos, etc.
1. Reconheço a conexão, existente entre esta ação e a ação
ordinária revisional de contrato c/c repetição do indébito com
pedido de tutela antecipada n° 1.869/2007, que tramita perante
o douto Juízo de Direito da 9ª Vara Cível, desta Capital. De
outro modo, consoante se vê das informações contidas na certi-
dão de fl. 44, aquele Juízo está prevento
para conhecer e julgar as ações conexas, por ter despachado
em primeiro lugar (CPC, 106).
2. Em face do exposto, determino a reunião dos processos na-
quela colenda Vara Cível, a fim de que, reunidas, sejam as ações
propostas em separado decididas simultaneamente (Inteligên-
cia do art. 105 do Código de Processo Civil). 3. Promovidas as
anotações e baixas de estilo, notadamente perante o Distribui-
dor da Comarca, faça-se a remessa destes
autos à 9ª Vara Cível, com as nossas melhores homenagens. 4.
Intime-se. -Adv. Nelson Paschoalotto-.

74. COBRANÇA-417/2008-CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILLA VERDE x DAVID ROHAMANN DE
SOUZA-1. A presente ação segue o rito sumário (art. 275, II, b,
do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o dia
18 de novembro de 2008, às 13h10. (...) -Adv. Fernanda Pires
Alves-.

75. COBRANÇA-418/2008-CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA x SANDRA MARA ROSA MAR-
COLINO DA COSTA- 1.À parte autora para que regularize a
petição inicial porque apócrifa. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena
de indeferimento. 2.Intime-se. -Adv. Maria Lorete B. Queza-
da-.

76. COBRANÇA-419/2008-CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SUINÃ x JOÃO PAGNOZZI- 1. A presente ação
segue o rito sumário (art. 275, II, b, do CPC). Assim, designo
audiência de conciliação para o dia 17 de novembro de 2008,
às 13h10. (...) -Adv. Antonio Emerson Martins-.

77. COBRANÇA-421/2008-GENNY DE CASTRO MATTIO-
LI MELO x BANCO NOSSA CAIXA- 1. Defiro a gratuidade
processual. 2. A presente ação segue o rito sumário (art. 275, I,
do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o dia
13 de novembro de 2008, às 13h10. (...) -Adv. Eraldo Lacerda
Junior-.

78. COBRANÇA-422/2008-ADERLI FERRARI WIESE e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-1.De-
signo o dia 28/10/2008, às 13h10, para audiência, a que deve-
rão comparecer as partes. 2.Na audiência será tentada a conci-
liação e as rés poderão apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhadas de advogado(s), fazendo o depósito do rol de suas
testemunhas. 3.Na mesma audiência será decidido sobre a pro-
dução de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. (...) -Adv. Elizeu Mendes da Silva-.

79. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-426/2008-
BANCO RURAL S/A x MAX COM. E EXPORT. E PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA- (Fls. 31/32) 1.Considerando
que “protesto” pela produção de todas as provas em direito
admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a par-
te interessada formular, adequadamente, os requerimentos, de
sua postulação. Com efeito, no direito instrumental, a organici-
dade e a dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam o retorno
a fase ultrapassada... (...)” Daí porque deve a credora, na peti-
ção inicial, indicar, com precisão, todas as provas com que pre-
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tende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI).
2. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de inde-
ferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.
Intime-se. -Advs. Iguacimir G. Franco, Simara Zonta e Juliano
Michels Franco-.

80. REVISÃO DE BENEFÍCIO-431/2008-JACIRA DE SOU-
ZA HIDALGO x FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTI-
PATROCINADO-1. Defiro a gratuidade processual. 2. A pre-
sente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do CPC). Assim,
designo audiência de conciliação para o dia 11 de novembro de
2008, às 13h10. (...) -Adv. Diego Martins Caspary-.

81. REVISÃO CONTRATUAL-432/2008-ANTÔNIO PEREI-
RA DA CRUZ x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-1.Conside-
rando o pedido de gratuidade processual, faça prova o autor da
impossibilidade do pagamento das custas processuais, juntan-
do aos autos comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s)
declaração(ções) de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal
do Ministério da Fazenda. 2.Intime-se. -Adv. Maylin Maffini-.

82. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-436/2008-BANCO
FINASA S/A x RENAN STWARTH ALVES DA ROCHA- (Fls.
17/18) 1.Considerando que “protesto” pela produção de todas
as provas em direito admitidas não significa o mesmo que re-
querimento, deve a parte interessada formular, adequadamen-
te, os requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no direito
instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes
obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque
deve a autora, na petição inicial, indicar, com precisão, todas
as provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). 2. Assim à emenda da inicial, num de-
cêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único
e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Romara Costas Bor-
ges da Silva-.

83. MONITÓRIA-459/2008-ANDRÉ LEONARDO KAISER x
CARLOS EDUARDO MASCIGRANDE- 1. A pretensão visa o
cumprimento de obrigação adequada ao procedimento, e vem
em petição devidamente instruída por prova escrita, sem eficá-
cia de título executivo, de modo que a ação monitória é perti-
nente (CPC, art.1.102a), 2. Defiro, pois, de plano, a expedição
do mandado, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos pedi-
dos na inicial (CPC, art. 1.102b), anotando-se, no mandado,
caso o réu o cumpra, ficará isento de custas e honorários advo-
catícios (CPC, art.1.102c, §1º) fixados, entretanto, estes, para
o caso de não-cumprimento, no valor de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito vencido. 3. Faça-se constar no manda-
do que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e, caso
não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de
embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o titulo executivo
judicial” (CPC. art. 1.102c). 4. Intime-se. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. Sandra Mara C. Ri-
beiro-.
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CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0051 000931/2006
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0034 000513/2004
CARLOS ROSA JÚNIOR 0068 000508/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0019 000617/2001

0025 000990/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0025 000990/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0036 000636/2004

0042 000175/2005
CELIA REGINA A. DE CAMARG 0074 000991/2007
CESAR AUGUSTO GAVRON 0003 001098/1995
CHARLES S.RIBEIRO 0028 000132/2003
CICERO JOSE ALBANO 0020 001058/2001
CLAUDIA ANDERMAN 0019 000617/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 0025 000990/2002
CRISTIANE BORTOLINI 0013 000301/2000
CRISTINA DE ALBUQUERQUE M 0048 000412/2006
CRYSTIANE LINHARES 0092 000481/2008
CYRILLO PREVIDI JUNIOR 0004 000833/1996
DALTRO SEBASTIAO FACCIO 0001 000061/1987
DANI LEONARDO GIACOMINI 0049 000467/2006
DANIEL HACHEM 0013 000301/2000

0026 001396/2002
0053 001104/2006

DANIEL NUNES ROMERO 0002 000556/1995
DANIELA MACHADO 0019 000617/2001
DANIELLE PATRICIA S. CONT 0009 000210/1999
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0019 000617/2001
DAYANNA SANDRI DALLABRIDA 0065 000289/2007
DELOA MULLER 0052 001080/2006
DENIS NORTON RABY 0014 000585/2000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0021 001454/2001
EDSON CENTANINI 0033 000445/2004
EDSON GONSALVES ARAUJO 0017 000307/2001
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0093 000483/2008
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0046 000075/2006
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0019 000617/2001
ELAINE NOVAES FALCO 0014 000585/2000
ELCIO KOVALHUK 0073 000954/2007
ELISÂNGELA FLORÊNCIO 0040 001435/2004
ELISON LUIZ CALEGARI 0050 000724/2006
ELLEN CRISTINA GONCALVES 0019 000617/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0079 001243/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0089 000276/2008

0095 000492/2008
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0029 000671/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0023 000430/2002
FABIANA A. R.LORUSSO 0061 001595/2006
FABIO IVENS DE PAULI 0019 000617/2001
FABIO JOSE POSSAMAI 0077 001175/2007
FABIOLA MESQUITA 0008 001473/1998
FABIOLA P. FLEISCHFRESSER 0051 000931/2006
FELIPE ARAÚJO PUPO 0074 000991/2007
FERNANDA AMÉRICO DUARTE 0019 000617/2001
FERNANDA TRAVAGLIA 0009 000210/1999
FERNANDA TROIAN 0018 000472/2001
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0065 000289/2007
FLUVIO DENIS MACHADO 0069 000533/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0001 000061/1987
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0072 000942/2007
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0049 000467/2006
GENI WERKA 0020 001058/2001

0048 000412/2006
GIOVANI SERAFINI 0047 000346/2006

0059 001559/2006
0080 001266/2007

GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0077 001175/2007
HERICK PAVIN 0072 000942/2007
IDERALDO JOSE APPI 0097 000515/2008
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0015 000603/2000
ILDE HELENA GURKEWICZ 0087 000232/2008
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0017 000307/2001
IVAN SERGIO BONFIM 0048 000412/2006
IVONE STRUCK 0022 000275/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0017 000307/2001
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0037 000705/2004
JANAINA MARIN ANDREATTA 0064 000269/2007
JANAINA MIRELLE TONELLA 0040 001435/2004
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0036 000636/2004
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0031 001267/2003
JOAO ALBERTO SERBAKE 0015 000603/2000
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0021 001454/2001
JOAO CELSO SCHONING 0018 000472/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0033 000445/2004
JOEL XAVIER VALLIM 0041 000059/2005
JONAS BORGES 0041 000059/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0057 001364/2006
JOSE ARI MATOS 0091 000474/2008
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NO 0019 000617/2001
JOSE BARBOSA 0053 001104/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0005 001264/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0016 000859/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0021 001454/2001

0034 000513/2004
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 0005 001264/1996
JOSE VALERIO MARTINS 0008 001473/1998
JULIANA ANGELIKA U. SCHUL 0002 000556/1995
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0025 000990/2002
JULIANE ROSSA 0066 000295/2007
JULIANO MICHELS FRANCO 0015 000603/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0056 001352/2006

JULIO CESAR BROTTO 0084 001680/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0060 001592/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 001287/2007
LAZARO APARECIDO VILLAS B 0035 000561/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0032 001306/2003
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0063 000199/2007
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0084 001680/2007
LISIS PISSAIA 0009 000210/1999
LORENA DE LOURDES AMARAL 0069 000533/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0019 000617/2001

0025 000990/2002
LUCIA ROSSETO THEODORO 0021 001454/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0024 000492/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0036 000636/2004
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0001 000061/1987
LUIS CARLOS BARRETO 0017 000307/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 000430/2002

0044 000717/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0062 000143/2007

0073 000954/2007
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0063 000199/2007
LUIZ ANTONIO MORES 0090 000436/2008
LUIZ ASSI 0019 000617/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0017 000307/2001
LUIZ DE MIRANDA 0055 001186/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0050 000724/2006

0085 000069/2008
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0072 000942/2007
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0013 000301/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0065 000289/2007
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0010 000677/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0019 000617/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0004 000833/1996
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0048 000412/2006
MAGDA LUIZA R. EGGER 0008 001473/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0086 000178/2008
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0004 000833/1996
MARA REGINA MACENTE 0010 000677/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVIERA 0023 000430/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0007 001509/1997
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0082 001295/2007
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0029 000671/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0016 000859/2000
MARCIO DOMINGOS BENTO 0019 000617/2001
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0060 001592/2006
MARCOS PAULO DA SILVA 0057 001364/2006
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0062 000143/2007
MARIA APARECIDA DE MIRAND 0055 001186/2006
MARIA ILMA CARUSSO GOULAR 0001 000061/1987
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0002 000556/1995
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0028 000132/2003
MARILENE TREVISAN 0029 000671/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0008 001473/1998
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0075 001054/2007
MAURICIO VIEIRA 0042 000175/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0011 000712/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0040 001435/2004
MIEKO ITO 0061 001595/2006
MILTON RICARDO E SILVA 0021 001454/2001
MOACIR BORGES JUNIOR 0074 000991/2007
MOISES EDUARDO BOGO 0039 001359/2004
MONICA DALMOLIN 0060 001592/2006
MURILO CELSO FERRI 0079 001243/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0009 000210/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0012 000105/2000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0054 001170/2006
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0083 001616/2007
NILSON ROBERTO MARTINES G 0067 000474/2007
NORBERTO TREVISAN BUENO 0055 001186/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0040 001435/2004
ODORICO TOMASONI 0045 000765/2005
ORLANDO MAXIMO DO AMARAL 0019 000617/2001
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0019 000617/2001
PAULO CÉSAR TORRES 0071 000882/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0009 000210/1999
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0042 000175/2005
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0003 001098/1995
PEDRO LUIZ NUNES 0003 001098/1995
PEDRO MACENTE 0010 000677/1999
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0019 000617/2001
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0020 001058/2001
RAFAEL TADEU MACHADO 0078 001203/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0070 000561/2007
RAPHAEL WOTKOSKI 0042 000175/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0047 000346/2006

0058 001468/2006
0080 001266/2007

REINALDO MIRICO ARONIS 0019 000617/2001
RICARDO ESCHER 0002 000556/1995
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0001 000061/1987
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0006 000859/1997
ROBERTA ONISHI 0008 001473/1998
ROBERTO LEITE KROPIWIEC 0025 000990/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 0002 000556/1995
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQ 0019 000617/2001
RODRIGO GHESTI 0008 001473/1998
RODRIGO PEREIRA DIAS 0019 000617/2001
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0077 001175/2007
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0084 001680/2007
ROGERIA DOTTI DORIA 0084 001680/2007
ROGERIO JUSSEN BORGES 0030 000939/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0034 000513/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0044 000717/2005
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0044 000717/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0008 001473/1998
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0029 000671/2003
ROSEANE RIESEL 0045 000765/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0029 000671/2003
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0064 000269/2007
RUBENS SIMÕES 0051 000931/2006
RUY CARDOSO FERREIRA 0032 001306/2003
SAMANTHA ALBINI 0009 000210/1999
SAMUEL IEGER SUSS 0052 001080/2006

SANDRA REGINA SBORZ 0038 001179/2004
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0022 000275/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0032 001306/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0010 000677/1999
SIDNEY ADILSON GMACH 0088 000248/2008
SILVANA ELEUTERIO 0024 000492/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0078 001203/2007
SILVIO CESAR BARBOSA 0014 000585/2000

0087 000232/2008
SILVIO LUIZ BARBATO PUPO 0074 000991/2007
SIMARA ZONTA 0015 000603/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0009 000210/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0024 000492/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0003 001098/1995
SOLANGE C. WUICIK 0009 000210/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0024 000492/2002

0032 001306/2003
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0026 001396/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0043 000271/2005

0081 001287/2007
TATIANE PARZIANELLO 0087 000232/2008
THAIS PORTUGAL 0038 001179/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0020 001058/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0061 001595/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0056 001352/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0023 000430/2002
VANESSA SIMIONATO 0025 000990/2002
VENTURA ALONSO PIRES 0019 000617/2001
VERA LUCIA INES AMAUFI VI 0031 001267/2003
VILSON STALL 0020 001058/2001
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0031 001267/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0017 000307/2001

0019 000617/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0019 000617/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 000430/2002

0044 000717/2005
WERNER AUMANN 0031 001267/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0036 000636/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0019 000617/2001

1. ORDINÁRIA - 61/1987 - ALBINO TOKARSKI e outro x
SOCIEDADE DE SOCORRO AOS NECESSITADOS - À es-
crivania, para que proceda às anotações necessárias com rela-
ção à procuração de fls. 266. Defiro o pedido de vista dos au-
tos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Advs. DALTRO SEBASTI-
AO FACCIO, ALDO DE SOUZA PICANCO, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ANA BACILLA MU-
NHOZ DA ROCHA e MARIA ILMA CARUSSO GOULART.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 556/1995 - ANTONIO
CELSO GARCIA x RODOLPHO LINCOLN HEY - Manifes-
te-se a parte exequente sobre o prosseguimnto do feito, no pra-
zo de cinco dias. Advs. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, RICARDO ESCHER,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, RODOLFO
LINCOLN HEY, JULIANA ANGELIKA U. SCHULTHEIS e
DANIEL NUNES ROMERO.

3. REINTEGRACAO DE POSSE -ORDINA - 1098/1995 -
MARIA EDITHE WOLF NEVES x ELIAS MARTINHO RI-
BEIRO - Intime-se a parte devedora, conforme requerido á fls.
383. Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA, PEDRO LUIZ NUNES, CESAR AU-
GUSTO GAVRON e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.

4. EMBARGOS DE TERCEIRO - 833/1996 - SONIA SCHE-
FER x MARIA DA CONSOLACAO SILVA HASSE - Um vez
esgotados os meios ordinários para a realização da penhora,
“está o juiz autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas
declarações de renda, junto à Receita Federal, bens do devedor
para garantir a execução. “ (STJ - AGRRMC 786 - RJ - 2a y _
Rel” Min. Eliana Calmon - DJU 01.07.2002). ANTE O EX-
POSTO, defiro o pedido de fls 193. Expeça-se oficio à Receita
Federal, quanto ao fornecimento das 03 (três) últimas declara-
ções de imposto de renda da parte executada. Providencie a
parte autora o pagamento referente a expedição de ofício (s),
no valor de R$ 10,00. Advs. ALVARO RODRIGUES DE LIMA,
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES e CYRILLO
PREVIDI JUNIOR.

5. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1264/
1996 - TIBAGI ENGENHARIA, CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA x C.C. EMPREITEIRA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CONCRE e outro - Arquivem-se, com as bai-
xas e cautelas necessárias. Custas processuais acargo da parte
ré, no valor de R$ 84,40. Advs. JOSE RAUL DE VEIGA BOA-
BAID e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.

6. PROCEDIMENTO ORDINARIO - 859/1997 - CARLOS
ABRAO CELLI x HALIM AZIZ MAKHOUL - Oficie-se, con-
forme requerido às fls. 257/258. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Advs. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e ALI
FAUAZ.

7. RESCISÃO DE CONTRATO - 1509/1997 - IPICAR AUTO
POSTO LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA - 1. A impugnação trazida pela parte executada às
fls. 795/805 não merece conhecimento. 2. Com efeito, a aludi-
da objeção, mesmo tendo por tese eventual excesso na execu-
ção, deveria ser precedida da segurança do Juizo, tudo como
determinado pelo artigo 475-J, § 1° do Código Processual Ci-
vil. 3. Ademais, a penhora deveria recair por sobre o montante
total executado, qual seja, R$ 658.576,10 (seiscentos e cin-
qüenta e oito mil quinhentos e setenta e seis reais e dez centa-
vos). Porém, o executado depositou única e exclusivamente,
como forma de pagamento, a fatia incontroversa, qual seja, R$
260.383,90 (duzentos e sessenta mil trezentos e oitenta e três
reais e noventa centavos). 4. Com efeito, “na execução da sen-
tença, que se faz pelo instituto do cumprimento da sentença, a
segurança do Juízo se dá pela penhora, de modo que o devedor
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só poderá valer-se da impugnaçao depois de realizada a penho-
ra, pois o prazo para impugnaçao so começa a correr depois de
o devedor haver sido intimado da penhora”1. Logo, por ora,
inadmissivel a impugnação, porquanto não assegurado este Jui-
zo. 5. Intime-se a parte credora, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, apresente planilha constando o débito atualizado, acres-
cido da multa de 10% (dez por cento) - (artigo 475-J do CPC),
bem como indique bens do réu-devedor passiveis de penhora.
6. Intimem-se. Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS.

8. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1473/1998 -
BANCO VOLKSWAGEN S.A. x JOSE LEONARDO PINHEI-
RO CARVALHO - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias. Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA MESQUITA,
RODRIGO GHESTI e JOSE VALERIO MARTINS.

9. EXECUÇÃO - 210/1999 - BERMAN S.A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES e outros x CLELIA NEIDSE LEMOS - Vista
ao exequente acerca do prosseguimento do feito. Advs. ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, SAMANTHA
ALBINI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, SIMO-
NE CERETTA LIMA, PAULO ROBERTO JENSEN, DANIE-
LLE PATRICIA S. CONTER, LISIS PISSAIA e FERNANDA
TRAVAGLIA.

10. NULIDADE DE CLAUS.CONTRATUAIS - 677/1999 -
MAURICIO PENICHE e outro x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Intime-se o exequente, para que se mani-
feste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Advs. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SIL-
VA GOMES e SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL LIN.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 712/1999
- FOTOLASER FOTOLITOS GRAFICOS LTDA e outro x RJ
PUBLICIDADE LTDA - INos termos do artigo 791, inciso 111,
do CPC, determino a suspensão do presente feito. Autos ao
arquivo provisório, aguardando-se a manifestação da parte exe-
qüente. Cumpra-se o disposto no item 5.8.12 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Adv. MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO.

12. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 105/2000 - OSNI
BORGES e outro x FOXTROT SEGURANCA LTDA e outros
- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls. 234/235. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

13. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 301/2000 -
MARIELBE CRISTINA FONSECA SANTOS x BANCO BRA-
DESCO S/A - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifeste acerca da proposta de honorários
periciais, sob pena de se presumir concordância com o valor
apresentado. Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, CRISTIANE BORTOLINI e DANIEL HACHEM.

14. ORDINARIA DECLARATORIA - 585/2000 - VIGANTH
ARVIDO PURIM e outro x ALMIR TADEU PSCHERA e ou-
tros - Ciência às partes, facultando-se a manifestação, no prazo
de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, decorrido o prazo de
06 (seis) meses, arquive-se os autos (art. 475-J, § 5º do CPC).
Advs. DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO,
AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA e
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 603/2000 - FLA-
PEL PAPEIS LTDA. x OLENCA FIGUEIREDO BRAGA - 1.
Não há como promover a execução do acordo celebrado entre
as partes, haja vista que não houve a homologação do transa-
ção, até mesmo porque não houve pedido das partes nesse sen-
tido. 2. Assim, a execução deverá seguir pelo valor original,
devendo o exequente deduzir a parte já adimplida em decor-
rência do acordo. Advs. JOAO ALBERTO SERBAKE, AIR-
TON HIROSHI AKUTSU, IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 859/2000
- DELCY DUTRA GUERRA e outro x ELIZA RAUTH - 1.
Avoquei. 2. Tendo em vista que até o momento a parte executa-
da não foi citada e considerando as modificações trazidas pela
Lei n° 11.382/2006, no prazo de 05 (cinco) dias, determino que
o exeqüente proceda à adequação do seu pedido em consonân-
cia com esta inovação legislativa. 3. Após, cite-se a parte exe-
cutada, no endereço indicado pelo exequente à fl. 96. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA SEVERINA BA-
DARO.

17. RESSARCIMENTO - 307/2001 - MARÍTIMA SEGUROS
S/A x ALEXANDRE CESAR MELLUSO WUSTRO - Intime-
se a parte autora, na pessoa do procurador da petição de fls.
159/165, para que se manifeste quanto ao cumprimento do acor-
do de fls. 151/153, em cinco dias. Advs. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, CAMILA PEREIRA RODRIGUES M.
MARQUES, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, EDSON
GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e IO-
LANDA CORREIA DE OLIVEIRA.

18. AÇÃO DE DEPOSITO - 472/2001 - GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RODO-
FIO COMERCIO E TRANPORTES LTDA. - Indefiro o pedido
de fls. 261 por não vislumbrar razões plausíveis para reconsi-
derar a decisão de fls. 248/249. Autos no arquivo provisório,
como já determinado naquela decisão. Advs. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN e JOAO CELSO
SCHONING.

19. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 617/2001 -
ROBERTO APARECIDO CALDEIRA x TELEDATA INFOR-
MACOES & TECNOLOGIA e outros - 1. Compulsando os au-

tos, verifico que o autor celebrou acordo com as rés Fininvest e
Global Telecom, já homologados, restando prejudicada a de-
nunciação da lide à Chipsul. 2. O autor à fl. 902 pugnou pelo
julgamento da lide, enquanto que das cinco rés que ainda per-
sistem no processo, apenas a WMS Supermercados do Brasil,
atual denominação de SONAE, pugnou pela produção de pro-
va oral. 3. Ocorre que, em todas as defesas apresentadas nos
autos, as rés foram unissonas em imputar a terceiro a prática do
ato ilicito, ou seja, disseram que apenas incluiram o nome do
autor nos cadastros restritivos de crédito porque terceiro de posse
dos documentos do autor contraiu dividas com elas. 4. A maté-
ria, portanto, é de direito e de fato, porém prescinde da produ-
ção de provas em audiência, visto que acaso acolhida a alega-
ção de prática de conduta ilicita por parte das rés, o dano moral
é puro, in re ipsa, verificável independente de prova. 5. Nesses
termos, com fundamento no artigo 130 do Código de Processo
Civil, indefiro o pedido de produção de prova oral, visto que
impertinente, não se olvidando também que a ré WMS não jus-
tificou a pertinência e relevância de sua produção para a eluci-
dação dos pontos controvertidos, consoante se vê da petição de
fls. 909. 6. Destarte, . contadas e preparadas eventuais custas
remanescentes, inclusive, com relação às rés que celebraram
acordo, anote-se conclusão para sentença (CPC, art. 130, I).
Advs. VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDER-
MAN, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JOSE
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, BERNARDO MAXI-
MO DO AMARAL, FABIO IVENS DE PAULI, MARCIO
DOMINGOS BENTO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, ORLANDO MAXIMO DO AMARAL, WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, ALOIR SAN-
SON, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, VENTURA ALONSO PIRES, ELLEN
CRISTINA GONCALVES, RODRIGO GARCIA S. BEVILA-
QUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, CAIO ANTONIETTO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO,
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, REINALDO MIRI-
CO ARONIS, LUIZ ASSI, FERNANDA AMÉRICO DUARTE
e RAFAEL GONCALVES ROCHA.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 1058/2001 -
L.C.D. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. x BONCO
VOLVO (BRASIL) S/A. - À conta e preparo. Após, anote-se
conclusão para sentença. Custa processuais acargo da parte
autora, no valor de R$ 75,60. Advs. VILSON STALL, GENI
WERKA, RAFAEL JAEGER ANDRADE, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO e CICERO JOSE ALBANO.

21. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1454/2001 - YAPO AE-
ROTAXI LIMITADA x AGF BRASIL SEGUROS SOCIEDA-
DE ANONIMA - Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dais. Advs. MILTON RICARDO E SILVA, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETO THEODORO e JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA.

22. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 275/2002 - CARO-
LINA KREVONIS x IVONE STRUCK - 1.·Presentes as condi-
ções da ação e os pressupostos processuais de existência, vali-
dade e regularidade do processo, declaró-o saneado. 2. Pontos
controvertidos: autenticidade das assinaturas apostas nas notas
promissórias. As demais questões restringem-se à matéria jurí-
dica. 3. Defiro a produção da prova pericial requerida pela par-
te ré. 4. Desde já designo perito Dr. Luiz Gabriel da Costa Pas-
sos para realização da pericia, que deverá exercer o munus sob
a fé de seu grau. 5..Intimem-se as partes para indicarem assis-
tente técnico e formularem quesitos, no prazo legal. 6. Feito
isso, intime-se o Perito para apresentação da proposta de hono-
rários, em cinco dias. 7. Apresentada a proposta, intimem-se as
partes para se manifestarem, em cinco dias, e, estando de acor-
do, a ré para depositar, em cinco dias, o numerario, sob pena de
presumir- se o desinteresse na prova, o que implicará julga-
mento antecipado da lide. 8. Feito o depósito, intime-se o Peri-
to para inicio aos trabalhos. Laudo pericial em quinze dias. 9.
Oportunamente será analisada a necessidade da produção de
prova oral. Advs. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, AN-
DRE DE AZEVEDO NOGUEIRA e IVONE STRUCK.

23. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 430/2002 -
ROMANO FRESSATO NETO e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. - À conta e preparo. Após, voltem con-
clusos para decisão a respeito da liquidação de sentença. Cus-
tas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 65,80.
Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVIERA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

24. BUSCA E APREENSÃO - 492/2002 - BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A. x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA. - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SILVANA ELEUTE-
RIO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

25. REVISIONAL DE CONTRATO - 990/2002 - CARLOS
ALBERTO MARIA PINTO x BANKBOSTON S.A. - Diante
do noticiado na petição de fls. 432/433, intime-0se novamente
a parte autora para providenciar o depósito da 9º e da 10ª par-
celas dos honorários periciais. Advs. CLAUDIO CESAR PIN-
TO, ROBERTO LEITE KROPIWIEC, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA
SIMIONATO e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON.

26. MONITÓRIA - 1396/2002 - BANCO ITAÚ x ROSANE
DA SILVA TOME MONTAGENS e outro - Vista à parte exe-
quente acerca do expediente de fls. 213. Advs. DANIEL HA-
CHEM e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

27. - Petição - Esclareça a subscritora da petição, se essa per-
tence à escrivania da 19 Vara Cível. Autos 21985/0000, ação

Declaratória em que é parte, Gerson Luiz de Brito. Adv. SU-
ZETE DE FÁTIMA BRANCO

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 132/2003 - IM-
PRESSORA RISOGRAPH DO BRASIL LTDA. x SAVANA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - 1. Intime-se a
parte exeqüente, através do procurador LUIZ ROGERIO SA-
WAYA BATISTA, para juntar aos autos procuração e substabe-
lecimentos legíveis, a fim de regularizar sua representação pro-
cessual, no prazo de cinco dias. 2. No mesmo prazo, a exe-
qüente deverá também dar prosseguimento ao feito. Advs.
ROGÉRIO SAWAYA BATISTA.

29. RESC. DE CONTRATO C/C DESPEJO - 671/2003 - ARA-
MIS TISSOT x JOSE ANTONIO VIEIRA NEGRAO e outro -
Intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos planilha
atualizada do débito, conforme artigo 614, II, do Código Pro-
cessual Civil, em cinco dias. Advs. MARILENE TREVISAN,
MARCELO TREVISAN TAMBOSI, ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e ROSANGELA WOL-
FF DE QUADROS MORO.

30. REPETICAO DE INDEBITO (SUMAR) - 939/2003 -
MARCOS RENE MEWS x BANCO UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. e outro - Vistos e examina-
dos os embargos de declaração de fls. 721/727, em que é em-
bargante UNICARD BANC0 MULTIPLO S.A. ... O embargan-
te opõe os presentes declaratórios sob o fundamento de que a
decisão de fls. 712/713 é contraditória no tocante à inversão do
ônus da prova, bem como à fixação do ônus financeiro da pro-
va pericial, pois todos os documentos referentes ao contrato
firmado entre as partes foram entregues à parte autora, de modo
que possui plenas condições de produzir provas quanto ao fato
constitutivo do seu direito. Subsidiariamente, pleiteia que as
custas periciais sejam imputadas à parte autora, haja vista que
a inversão do ônus da prova não implica inversão do seu ônus
financeiro. Relatei. Decido. Razão não assiste ao embargante.
In casu,no tocante à inversão do ônus da prova, o que se obser-
va é que o embargante pretende rediscutir a matéria. Ocorre
que lhe é vedado nesta sede rediscutir o conteúdo do despacho,
uma vez que os embargos de declaração são meio de integração
e não de substituição da decisão. Não se admite o caráter subs-
titutivo, salvo hipóteses excepcionais, pois “não devem reves-
tir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes
reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evi-
dente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167,
103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfun-
ção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua ina-
dequada utilização com o propósito de questionar a correção
do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato
decisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/1993, 159/638). Assim,
inexiste contradição a ser aclarada, visto que ficou suficiente-
mente fundamentada a decisão no sentido de que a inversão do
ônus da prova se dá “quando for verossímil a alegação ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experi-
ência (art. 6°, VIII)” e “In casu, a verossimilhança da alegação
do consumidor já foi reconhecida quando do deferimento da
antecipação dos efeitos da tutela.” Destarte, se pretende o em-
bargante ver reformado o teor da decisão com o indeferimento
da inversão do ônus da prova, deve insurgir-se pela via adequa-
da. Da mesma forma, ficou consignado no despacho que “a
inversão do ônus da prova... não implica o afastamento da re-
gra do artigo 33 do Código de Processo civil para fins de impo-
sição do ônus financeiro”. Ao contrário do sustentado pelo
embargante, não houve inversão do ônus financeiro da prova
pericial. Segundo o artigo 33 do Código de Processo Civil, a
responsabilidade pelo pagamento da remuneração do Sr. Perito
é daquele que houver requerido o exame. No presente caso, a
produção da prova pericial foi pleiteada pelo embargante. O
autor formulou apenas pedido genérico na petição inicial em
relação a pericia, deixou de apresentar quesitos e assistente téc-
nico. Por esta razão, deverá o embargante arcar com o ônus
financeiro da referida prova. Diante do exposto, uma vez não
observada eventual contradição na decisão de fls. 712/713, re-
jeito os embargos declaratórios ante a não ocorrência de quais-
quer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Por fim, cumpra-se integralmente a decisão embargada. Adv.
ROGERIO JUSSEN BORGES.

31. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1267/2003 - ELI
ROBERTO PRADO x BANCO DO BRASIL S/A. - Defiro o
pedido retro. Expeça-se alvará para levantamento dos valores
depositados às fls., 249/250. Providencie a parte interessada o
pagamento referente à expedição de Alvará de Levantamento,
no valor de R$ 7,00. Advs. VINICIUS EDUARDO ECLACHE,
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, WERNER AUMANN e
VERA LUCIA INES AMAUFI VITOLA.

32. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA - 1306/2003 - MAR-
CO ANTONIO MAZZA CANEDO SANTOS x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. - O pedido formulado pela parte au-
tora ás fls. 202 merece indeferimento. A uma, porqanto o gra-
vame imposto ao veículo já fora baixado. Neste sentido confe-
rir expediente de fls. 192. A duas, vez que eventual dano moral,
decorrente de suposta mantença de restrição cadastral, é maté-
ria estranha ao processo. Aliás, processo este cuja prestação
jurisdicional já fora lançada. Voltem os autos ao arquivo. Advs.
RUY CARDOSO FERREIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

33. COBRANCA - RITO SUMARIO - 445/2004 - ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DO RES. VILLAGIO VENETTO e
outro x JOSE CARLOS BRUNETTO - Sobre os documentos
de fls. 90/230, manifeste-se a parte ré no prazo de 05 (cinco)
dias. Advs. JOEL KRAVTCHENKO e EDSON CENTANINI.

34. ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS - 513/2004 - VAL-
DECIR HONORATO DE PADUA x ITAU PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A. - Tendo em vista o efeito suspensivo atribuído
ao recurso de agravo de instrumento, aguarde-se o decurso do
prazo recursal. Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e JOSE OLINTO NER-

COLINI.

35. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 561/
2004 - JOSEFA DA LUZ x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA. - l.Os honorários periciais são depositados em conta
vinculada ao luizo para posterior levantamento, sendo incabí-
vel o pedido para depósito em conta particular. 2.A pericia pode
ser acompanhada pelos assistentes técnicos das partes, já indi-
cados nos autos. 3.Os materiais necessários à realização da
pericia e confecção do laudo devem ser apresentados nos au-
tos, independente de se tratar de fotografias, atendendo-se ape-
nas ao que for pertinente à resposta dos quesitos e correta rea-
lização do trabalho. 4.Os quesitos a serem respondidos são aque-
les formulados nos autos. 5.Intimem-se o Perito e as partes in-
clusive do contido à fl. 278. Advs. ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN e LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS.

36. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 636/2004 -
CONSTRUTORA ATENAS LTDA. x GLAUCIO LUIZ BUCH
e outros - Diante do inércia do Sr. Perito, conforme certidão à
fls. 214, em substituição nomeio Luiz Gabriel Costa Passos,
sob a fé de seu grau, que deve ser intimado para informar se
aceita o encargo, oferecendo sua proposta de honorários. Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

37. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 705/2004 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A. x REDE LOG DIS-
TRIBUICAO E LOGISTICA LTDA ME - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SIL-
VA.

38. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1179/2004 -
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA. x SUELI GONCALVES DAS NEVES OKURA - À
conta e preparo. Após, anote-se conclusão para sentença. Cus-
tas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 18,90.
Advs. CARLA FABIANA EVERS, SANDRA REGINA SBORZ
e THAIS PORTUGAL.

39. ARROLAMENTO - 1359/2004 - EDUARDO JEREMIAS
BORGES e outro x ESPOLIO DE PETRONELLA PIVOVAR
SARY e outros - Intime-se pessoalmente o inventariante para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
MOISES EDUARDO BOGO.

40. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 1435/2004 -
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e outros x MMD IN-
CORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA. - 1. Defiro a
suspensão do feito até a nomeação de administrador judicial.
2.Oficie-se à 20a Vara Civel deste Foro Regional, solicitando
informação acerca da nomeação de administrador judicial nos
autos de dissolução parcial de sociedade, registrados sob o n.°
622/2007. Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 7,00. Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ODACYR CARLOS PRIGOL,
ELISÂNGELA FLORÊNCIO e JANAINA MIRELLE TONE-
LLA.

41. DECLARATÓRIA - 59/2005 - IRIANA MARTINS DA SIL-
VA e outro x PRESBITERIO DO PR DA IGREJA PRESB.
CONS. DO BRASIL - 1. Há muito precluiu a decisão que defe-
riu a assistência judiciária à autora. 2. Desse modo, nao mais se
discute os termos daquela decisão. 3. Daí que, se pretende a ré
cobrar as verbas de sucumbência, é seu o ônus de comprovar
que cessou o estado de miserabilidade da autora. Advs. JONAS
BORGES e JOEL XAVIER VALLIM.

42. RESPONSABILIDADE CIVIL - 175/2005 - MARIANA
PONTALDI BALBI x OSVALDO DA SILVA - Vista a parte
autora acerca do expediente de fls. 100/101. Advs. MAURI-
CIO VIEIRA, RAPHAEL WOTKOSKI, PAULO ROBERTO
NAKAKOGUE e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

43. EXECUÇÃO - 271/2005 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A. x ROBERTO ZENI e outro - 1. Defiro
o pedido de bloqueio on line, via BACENJUD, do numerário
eventualmente existente em contas e/ou aplicações financeiras
em nome do executado, até o limite do valor da execução, de
forma geral, conforme requerido à fl. 57. Manifeste-se a parte
interessada quanto ao Recibo de Protocolamento de Ordens
Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

44. REVISIONAL DE CONTRATO - 717/2005 - MIGUEL
COELHO DE JESUS e outro x BANCO ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - l.Tendo em vista a decisão proferida à fl.
241, que revogou a decisão que autorizava os depósitos do sal-
do devedor, e uma vez que desta decisão não houve interposi-
ção de recurso, indefiro o pedido de fls.261/268. 2. Intime-se a
parte autora para que Nanifestea-a quanto o prosseguimento do
feito. Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU
VEIGA BRANDALIZE, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 765/2005 - VAN-
DUIR BECA PEDRO x MARTHA REGINA GERHARDT e
outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. ODORICO TO-
MASONI e ROSEANE RIESEL.

46. REVISAO CONTRATUAL C/ PED. DE TUT. ANTEC -
75/2006 - PEDRO DE PAIVA x OMNI S/A - À conta e preparo.
Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 18,90.
Advs. ANTONIO MARCELO BERNARDES, ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS e EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA.

47. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 346/2006 - IDA-
LINA JOSE DA SILVA x VIDA SEGURADORA S.A - Quanto
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ao retorno da carta precatória, manifeste-se a parte autora. Advs.
GIOVANI SERAFINI, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI, ALMIR MEIRELLES ROSA e BEATRIZ PEREIRA
ROSAS.

48. ORDINÁRIA - 412/2006 - GISELE RODRIGUES VENE-
RI x UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ - PUC - 1.
Com fundamento no artigo 134, IV, do Código de Processo Civil,
declaro meu impedimento para atuar neste feito. 2. Diante das
férias regulamentares do dr. Guilherme de Paula Rezende, ofi-
cie-se à Presidência do E. Tribunal de Justiça para designação
de magistrado para atuar no processo, o qual já se encontra
sentenciado. Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA, CRISTI-
NA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO GOMYDE, IVAN
SERGIO BONFIM, ANA PAULA LORENZONI, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA e GENI WERKA.

49. COBRANCA - 467/2006 - COND. RESIDENCIAL ILHA
BELLA x JOE FLÁVIO DE ARAÚJO - Intime-se a parte cre-
dora para que se manifeste quanto a certidão de fls. 86, em
cinco dias. Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI e GEAN-
DRO LUIZ SCOPEL.

50. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 724/2006 -
TRANSCAPER - TRANSPORTE DE CARGAS PERUZZO
LTDA x BANCO REAL - Trata-se de ação revisional de con-
trato bancário proposta por Transcaper — Transporte de Car-
gas Peruzzo Ltda. contra Banco Real S/A. Não foram argüidas
preliminares. Dou o feito por saneado. Ressalte-se, todavia, que
por se tratar de matéria de ordem pública, não há em desfavor
deste Juízo qualquer preclusão quanto aos pressupostos de exis-
tência e validade processual, bem como às condições da ação.
Os pontos controvertidos da demanda gravitam em torno da
cobrança de juros abusivos eo anatocismo. Passo, agora, a apre-
ciação do pedido de inversão do ônus da prova. Inicialmente,
como já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, “o Códi-
go de Defesa do Consumidor é aplicável às . ,,l instituições
financeiras. A Lei 8.078/90, em seu artigo 6°, inciso VIII, asse-
gura ao consumidor a facilitação da defesa de seus direitos plei-
teados em juízo, inclusive possibilitando a aplicação do insti-
tuto em comento. Para a inversão do ônus probatório, o Código
Consumerista exige a comprovação da verossimilhança das ale-
gações ou a hipossuficiência do consumidor. No presente caso,
o autor deve ser tratado, como se consumidor fosse, a despeito
de pessoa jurídica. “Efetivamente, em matéria bancária, finan-
ceira e securitária, o STJ tem considerado existente tima vulne-
rabilidade geral técnica e fática de todos, empresas e pessoas
fisicas, que contratam com os grupos bancários e securitári-
os.”2 Destarte, a inversão do ônus da prova é medida que se
impõe, porquanto o autor é parte hipossuficiente na relação de
consumo, consoante o artigo 6°, inciso VIII, do Código de De-
fesa do Consumidor. “A inversão do ônus da prova, está no
contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor,
ficando subordinada ao “critério do juiz, quando for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossu ciente, segundo as regras
ordinárias de experiências (art. 6°, “A hipossuficiência, que é
um conceito próprio do CDC, relaciona-se à vulnerabilidade
do consumidor no mercado de consumo. Não é uma definição
meramente econômica, conforme parte da doutrina tentou ini-
cialmente cunhar, relacionando-se ao conceito de necessidade
da assistência judiciária gratuita. Trata-se de um conceito jurí-
dico, derivando do desequilíbrio concreto em determinada re-
lação de consumo. Num caso especifico, a desigualdade entre
o consumido eo fornecedor é tão manifesta que, aplicadas as
regras processuais normais, teria o autor remotas chances de
comprovar os fatos constitutivos de seu direito. As circunstân-
cias probatórias indicam que a tarefa probatória do consumidor
prejudicado é extremamente difcil.”4 Decretada, pois, a inver-
são, cabe ao réu a contraprova quanto às alegações do autor.
Destarte, a fim de se evitar eventual cerceamento de defesa,
mister devolver ao banco réu a faculdade processual para even-
tual especificação de prova. Seja, por conseguinte, intimado
para, no prazo legal, assim proceder. Advs. ELISON LUIZ
CALEGARI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

51. MEDIDA CAUTELAR - 931/2006 - CENTAURO VIDA E
PREVIDËNCIA S/A x BRSEG TECNOLOGIA EM
INFORM[ATICA LTDA - Tendo em vista que não haverá tem-
po hábil para dar vista às partes acerca da petição do Sr. Perito
de fls. 114, intime-se a parte autora para informar quanto ao
comparecimento do Sr. Perito em suas dependências, conforme
noticiado. Advs. CARLOS EDUARDO M. HAPNER, FABIO-
LA P. FLEISCHFRESSER e RUBENS SIMÕES.

52. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1080/2006 -
KATHY W. BRECKENFELD e outro x ANNETTE WERNE-
CK MACEDO SOTTO MAIOR OLIVEIRA e outro - Deixo de
apreciar o pedido de fls. 110, forte decisão de fls. 109. Oportu-
namente, em não havendo interposição de eventual recurso, tran-
sitada em julgada a sentença, arquivem-se. Intimem-se. Advs.
DELOA MULLER e SAMUEL IEGER SUSS.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1104/2006 - JOAO MA-
ROCHIO e outro x BANCO BRADESCO SUL S/A - Ciência
às partes sobre o ofício às fls. 80/84. Nada sendo requerido, à
conta e preparo. Após, anote-se a conclusão dos autos para sen-
tença. Advs. JOSE BARBOSA e DANIEL HACHEM.

54. MONITÓRIA - 1170/2006 - PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFÔNICAS LTDA x GESSO PROJETO LTDA. -
Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 65. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do
mandado. Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA, ALBERTO
DENIS AOKI e ANA CRISTINA KLOSTERMANN.

55. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1186/2006 - ESPOLIO DE
ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros x RODRIGO LUIZ
SILVESTRI e outros - Ao autor, para retirada das cartas preca-
tória. Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO, AIRTON PAS-

SOS DE SOUZA, LUIZ DE MIRANDA e MARIA APARECI-
DA DE MIRANDA.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1352/2006
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x IRMAC MOT.
TRANSM. COM. MEC. LTDA e outro - Trata-se de execução
fundada em título extrajudicial proposta por Banco Mercantil
do Brasil S/A em face de Irmac Motores, Transmissões, Co-
mercial e Ltda e Jorge Luiz de Macedo. Pelo oficial de Justiça
fora noticiado o óbito do segundo dos executados, bem como
eventual quebra do primeiro. Na parte essencial, o relatório.
Decido. Restou provado nos autos a quebra da pessoa jurídica
executada. Neste sentido conferir edital de fis 60. Ora, nos ter-
mos do artigo 24 do Decreto-Lei 7661/45, legislação então em
vigor, o Juízo falimentar é universal. Significa dizer que todas
as ações referentes aos bens, interesses e negócios da massa
falida devem ser processadas e julgadas pelo Órgão Jurisdicio-
nal concursal coletivo. Tudo em decorrência da aptidão atrati-
va. Poder-se-ia, pois, argumentar que tal processo deveria ter a
sua tramitação suspensa, tudo em decorrência de imposição
legal. In casu, tal regra não deve prevalecer. Isto porque a exe-
cução, em total contrariedade à Lei de Falências e em detri-
mento ao juízo universal, fora proposta depois de decretada a
falência. E mais. Em atenção ao princípio da instrumentalidade
das formas, tal execução frente ao Juízo falimentar deve ser
recebida como se habilitação fosse. Neste sentido conferir a
melhor jurisprudência; “Em respeito aos corolários da celeri-
dade e instrumentalidade processual, filio-me à corrente da-
queles que pensam que, ao invés de simplesmente “suspender”
a execução individual, cabe ao juízo onde ela se processa re-
meter os autos ao juízo falimentar, devendo este recebê-los,
autuá-los e processá-los como ‘habilitação de crédito.”” Ante o
exposto, diante da falência outrora decretada em face da parte
executada, declaro a incompetência absoluta deste Juízo. Con-
secutivamente, determino sejam os presentes autos remetidos à
3a Vara da Fazenda Pública, Falência e Concordatas deste Foro
Central. Anotações e comunicações necessárias, inclusive ao
Distribuidor. Intimem-se. A fim de se evitar argüição de even-
tual nulidade, ciência ao Ministério Público. Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS.

57. MONITÓRIA - 1364/2006 - LUICY ZANETTI AGUIAR x
JANINE PACHECO GOBBI - À autora, para retirada do ofí-
cio. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e MARCOS PAULO
DA SILVA.

58. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1468/2006 - VIDA SEGU-
RADORA S.A x JEANETE DO ROCIO AMARAL - Providen-
cie a parte autora o pagamento referente a expedição da Cartas
de Intimação, no valor de R$ 20,00. Advs. RAQUEL CRISTI-
NA DAS NEVES GAPSKI, ALMIR MEIRELLES ROSA, BE-
ATRIZ PEREIRA ROSAS e ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO.

59. COBRANÇA DE SEGURO - 1559/2006 - LEONICE DA
SILVA MENDONÇA x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 38, em cinco dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Advs. GIOVANI SERA-
FINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS.

60. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1592/2006 - ADEMAR RO-
XADELLI x BANCO ITAÚ S/A - 1. Na segunda fase da ação
de prestação de contas, já que acolhido integralmente o pedi-
do, cabe verificar se o réu prestou as contas na forma pretendi-
da na inicial, porém é certo que a “jurisprudência é reiterada no
sentido de considerar descabida a revisao contratual em sede
de ação de prestação de contas. Admite-se, porém, a discussão
da regularidade dos valores cobrados pelo banco, quando o fun-
damento da impugnaçao reside justamente na cobrança de en-
cargos não contratados” (TJ/PR, Ap. Cív. 472.320-4, rel. Des.
Jurandyr Souza Junior, j. em 02.04.08). 2. No presente caso,
não verifico da prestação de contas efetuada pelo réu tenham
sido observados os parâmetros indicados na inicial, contudo,
de igual modo, não se verifica da prestação de contas do autor
tenham sido considerados os encargos contratados. 3. Dai que,
a fim de obter eventual saldo credor, em favor de uma ou outra
parte, necessário que seja realizado o acertamento da relação
jurídica de direito material existente entre as partes, qual seja,
o cálculo do devido de acordo com os termos do contrato. Nes-
se passo, devem ser observados os parâmetros apontados na
inicial e os do contrato, atentando-se para o fato de que a “Taxa
de juros remuneratórios. Vedada à apreciação de pedido revisi-
onal em sede de ação de prestação de contas, esvaziam-se de
sentido os argumentos do autor sobre a eventual abusividade
da cláusula de juros. Nesta fase, importa apenas observar se o
banco efetivamente aplicou os Juros variaveis com respaldo
em cláusula contratual, (...). A potencial ilegalidade do dispo-
sitivo contratual deve ser postulda em via processual adequa-
da. 4. Capitalização de juros. Flagrada a incidência de juros
capitalizados, e inexistindo cláusula contratual possibilitando
esta prática, é certo que devem ser restituídos os valores cobra-
dos a este título” (acórdão antes citado). O mesmo se aplica
com relação às taxas cobradas. 4. Nesses termos, delineados os
critérios a serem considerados na prestação de contas, tenho
que, não se desincumbindo autor e réu do ônus da demonstrar a
correiçao das por eles apresentadas, necessaria a realização de
pericia contábil. 5. Nomeio para tanto o perito Wilson Zappa
Hoog, sob a fé de seu grau. 6. Às partes. para formulação de
quesitos e indicação de assistentes técnicos, em cinco dias.
Observe-se que os quesitos não poderão ultrapassar os limites
do que acima se delineou quanto à pretensão a ser reconhecida
em sede de prestação de contas. 7. Intime-se para dizer se acei-
ta o encargo e para oferecer proposta de honorários, em cinco
dias. 8. Vindo a proposta, intimem-se as partes para dizer se
aceitam. 9. Em havendo aceitação, intime-se o réu para promo-
ver o depósito visto que foi quem foi condenado a prestar as
contas, na forma da sentençai 10. Feito o depósito, ao Sr. Peri-
to para início dos trabalhos. Laudo em quinze dias, devendo
ser informado nos autos o início dos trabalhos. 11. Por fim,
anote-se que é desnecessária a inversao do ônus da prova, pois
nesta fase cabe ao réu comprovar a licitude de suas cobranças.
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN,

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉ-
RIO DEPOLLI.

61. MONITÓRIA - 1595/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO S/A x CLAUDIO MARCIUS MELFI - À
conta e preparo. Custas processuais acargo da parte autora, no
valor de R$ 14,70. Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA e FABIANA A. R.LORUSSO.

62. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 143/2007 - DECIO
JORGE DE ALMEIDA x UNIBANCO-UN. DE BC BRAS. S/
A - CART. DE CRÉD. IMOB - 1. Na decisão de fls. 146/147 já
foi deferida a expedição de alvará em nome do procurador do
réu para levantamento dos depósitos realizados, com a conse-
qüente liberação parcial do autor e não houve interposição de
recurso operando-se a preclusão. 2. Dessa forma, quanto ao
pedido efetuado pelas partes (fls.183 e 186/187), defiro o le-
vantamento dos valores depositados pelo réu, como decidido
anteriormente, para abatimento de dívida cobrada nos autos em
apenso. 3. Decorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se
o alvará de levantamento em nome do subscritor da petição de
fls. 186/187. 4. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os
presentes autos com as baixas necessárias. Providencie a parte
interessada o pagamento referente à expedição de Alvará de
Levantamento, no valor de R$ 7,00. Advs. MARCOS VINI-
CIUS RODRIGUES DE ALMEIDA e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

63. MONITÓRIA - 199/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. x
AVIA INTERNACIONAL LTDA e outro - Diante dos docu-
mentos acostados aos autos ás fls. 255/347, faculto a manifes-
tação da parte aturora em atendimento ao contido no artigo 398
do Código de Processo Civil. Advs. LUIZ ALBERTO FONTA-
NA FRANÇA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS.

64. PRINCIPAL DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA - 269/
2007 - JORGE LUIZ SCHREIBER e outro x ANTÔNIO SÉR-
GIO CEZÁRIO DA SILVA - 1. Preliminar: Coisa Julgada. Não
há como analisar, nesta fase processual, a existência de coisa
julgada. Isso porque, o reconhecimento depende da comprova-
ção de que o autor não cumpriu o avençado até a data da propo-
situra da ação. Caso comprovado o descumprimento, a causa
de pedir se confunde com a do pedido contraposto já analisado
nos autos n° 2004.12458-3, que tramitou no 1° Juizado Especi-
al Civel desta Comarca. Ao contrário, verificado o adimple-
mento, o pedido formulado pelo autor é diverso daquele con-
traposto nos autos n° 2004.12458-3. Destarte, a dilação proba-
tória é indispensável para o reconhecimento da coisa julgada e
dar-se-á durante a instrução processual. Assim, por ora, impos-
sível a apreciação da alegação de coisa julgada. 2. Ausentes
outras questões processuais pendentes, fixo como ponto con-
trovertido: o cumprimento da obrigação de efetuar o pagamen-
to de todas as parcelas do veiculo em questão. As demais ques-
tões restringem-se à matéria jurídica. 3. A comprovação da qui-
tação de todas as parcelas deve ser feita por meio de prova
documental. 4. Para tanto, com fundamento no artigo 130 do
Código de Processo Civil, oficie-se ao Banco Votorantin S.A.
para que informe se houve a quitação de todas as parcelas do
financiamento. 5. Indefiro o pedido de produção de prova tes-
temunhal, vez que nao e prova apta a solucionar a controvérsia
instaurada . Advs. JANAINA MARIN ANDREATTA e ROXA-
NA LIGIA HAKIM ANGULSKI.

65. RESCISÃO CONTRATUAL - 289/2007 - ÁBACO INCOR-
PORAÇÕES LTDA x CLAUDEMIR DE LIMA e outro - 1. De
acordo com o artigo 278 do Código de Processo Civil, o réu
deve apresentar resposta na própria audiência. 2. O réu, embo-
ra citado regularmente (fls. 81/82), não atendeu à esta condi-
ção, razão pela qual nada há a ser deferido com relação à peti-
ção e documentos de fls. 97/102. Advs. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e
DAYANNA SANDRI DALLABRIDA.

66. SUMÁRIA DE NULID.DE CLÁUS.CONT.ABUSIVAS -
295/2007 - JAIR DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - 1. Ao contrário do afirmado à fl.130, a respon-
sabilidade pelos honorários periciais é do réu, conforme deci-
são de fls. 91/92, pois no recurso contra ela oferecido não foi
atribuído efeito suspensivo. 2. Desta forma, intime-se a parte
ré para que efetue o depósito dos honorários periciais, em cin-
co dias, sob pena de presumir-se desinteresse na prova. 3. Após,
intime-se o perito para início dos trabalhos. Laudo pericial em
trinta dias. Advs. JULIANE ROSSA e BLASS GOMM FILHO.

67. ORD. DECLARAT. DE NULID./INEXIG. DE TÍT. - 474/
2007 - TOP ESPUMA COMÉRCIO DE ESPUMAS LTDA. x
PONT HALL FACTORING LTDA. - Anote-se a renúncia de
fls. 30. Intime-se a parte autora para complementar as custas
processuais, em 48 horas, sob pena de concelamento da distri-
buição. Custas no valor de R$ 388,50 + funrejus. Advs. NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA e ADBA CRISTINA
HANNUCH.

68. MONITÓRIA - 508/2007 - TELETEL COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. x JOSÉ ANTÔNIO
PAMPULINI - MECOLFRAN SERRALHERIA - Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cin-
co dias. Intimem-se. Adv. CARLOS ROSA JÚNIOR.

69. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 533/2007 -
IDALINA BURBELLO x BRUNO WATANABE e outros - In-
time-s a parte autora para que manifeste-se quanto a proposta
de acordo efetuada pela parte ré á fls. 82, em cinco dias. Advs.
FLUVIO DENIS MACHADO e LORENA DE LOURDES
AMARAL.

70. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDI-
CIAL - 561/2007 - MAURICIO CHERATZKI x CRISTIANE
VANESSA HENRIQUE - Intime-se a parte exequente para que

junte planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

71. BUSCA E APREENSÃO - 882/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAITON
ADILSON REGANHAN - À conta e preparo. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Custas processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 14,70. Adv. PAULO CÉSAR TOR-
RES.

72. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 942/
2007 - JOB USA RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO
REAL ABN AMRO - Sobre o petitório retro, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. Advs. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, ALINE PATRÍCIA GRACIOTTO MANSO,
LUIZ FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN.

73. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 954/2007 - UNIBANCO -
UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x DECIO JORGE
DE ALMEIDA e outro - Primeiramente, initime-se a parte exe-
quente para que traga aos autos matrícula atualizada do imó-
vel, em cinco dias. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, AN-
TONIO AUGUSTO CRUZ PORTO e ELCIO KOVALHUK.

74. SUMÁRIA - 991/2007 - NARDY GONSALVES e outro x
BANCO ABN AMRO REAL S.A. - 1.Intime-se o réu/devedor
na pessoa de seu procurador, via diário oficial, para que no
prazo de 15 (quinze) dias promova o pagamento dos valores a
que foi condenada, sob pena de prosseguimento do feito nos
termos do art. 475-J e seguintes do CPC. 2.Cumpra-se o item
5.8.1 do Código de Normas. Advs. SILVIO LUIZ BARBATO
PUPO, CELIA REGINA A. DE CAMARGO, FELIPE ARAÚ-
JO PUPO, MOACIR BORGES JUNIOR e ANA CRISTINA
KLOSTERMANN.

75. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1054/2007 - ALINE CRIS-
TINA LOPES CINALLI x ESPÓLIO DE FERNANDO WIL-
MERS DE MEDEIROS - À conta e preparo. Após, voltem con-
clusos. Custas processuais acargo da parte autora, no valor de
R$ 258,30. Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS.

76. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1139/2007 -
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x JOAQUIM CLITO
ZAPPELLINI - Sobre a certidão de fls. 55, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

77. MONITÓRIA - 1175/2007 - J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A x CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA. e outros - À conta e preparo. Após, anote-se conclusão
para sentença. Custas processuais acargo da parte autora, no
valor de R$ 16,80. Advs. GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
FABIO JOSE POSSAMAI, AIRTON PEASSON e RODRIGO
PORTES BORNEMANN E CORREA.

78. INTERDIÇÃO - 1203/2007 - JOSÉ ANTONIO SOARES
DA SILVA x ANGENOR SOARES DE FREITAS - Intime-se
pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, inciso III, § 1º do
CPC). Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU
MACHADO.

79. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1243/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x NOSSA ARTE LATARIA E PIN-
TURA LTDA e outro - Providencie a parte autora o pagamento
referente a expedição dos ofício (s), no valor de R$ 20,00.
Manifeste-se a parte interessada quanto ao Recibo de Protoco-
lamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios
e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores. Advs. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

80. EMBARGOS - 1266/2007 - VIDA SEGURADORA S.A x
IDALINA JOSE DA SILVA - Dou o feito por saneado. Ressal-
te-se todavia que por se tratar de matéria de ordem pública, não
há em desfavor deste Juízo qualquer preclusão quanto aos pres-
supostos de existência e validade processual, bem como às con-
dições da ação. Os pontos controvertidos da presente demanda
gravitam por sobre eventual grau de invalidez da parte embar-
gada, o respectivo enquadramento no contrato de seguro pactu-
ado e excesso na execução. Em tempo, defiro a dilação proba-
tória requerida pela parte embargante, tudo no sentido de se
evitar argüição de eventual nulidade. Nos termos do artigo 421,
§ 1°, do CPC, a fim de melhor aquilatar a complexidade da
perícia e, consecutivamente, os honorários do experto, intimem-
se as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem
quesitação, bem como seus assistentes técnicos. Ademais, des-
de já, nos termos do artigo 421 do CPC, nomeio Kéti Stylianos
Patsis para o cumprimento do encargo, independente de termo
de compromisso. Seja intimada a experta, a fim de, após ofere-
cidos os quesitos, apresentar sua proposta de honorários. Fixo
ainda o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do lau-
do pericial, contados do depósito dos honorários periciais, os
quais serão arcados pela parte embargante, quem requereu a
produção de tal prova. Outrossim, a perita deverá comunicar a
este juízo o local e data do início da produção da prova, deven-
do as partes nos termos do artigo 431-A do CPC, serem devida-
mente intimadas. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessá-
rias. Advs. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, AL-
MIR MEIRELLES ROSA, BEATRIZ PEREIRA ROSAS, GIO-
VANI SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS
SANTOS.

81. BUSCA E APREENSÃO - 1287/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANCIAM.E INVESTIMENTO x RODRIGO
APARECIDO NAZARO - Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue o depósito das custas referen-
tes à diligência do Sr. Oficial de Justiça. Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE CRISTINA DA COSTA.

82. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDI-
CIAL - 1295/2007 - ADMINISTRADORA J8-EMPREENI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x ROBERTO COELHO e
outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
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interessada, em cinco dias. Intimem-se. Deve a parte interessa-
da proceder ao depósito das custas do Sr. Distribuidor no valor
de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centavos). Adv. MAR-
CELO TRAJANO DA ROCHA.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1616/2007 - RICARDO
MENDES DE OLIVEIRA x MACIEL BATISTA DOS SAN-
TOS - O pedido de fis. 23/24 merece deferimento. Nos termos
do artigo 272, § 2°, do Código Processual Civil, “o ingresso de
oficial de justiça na residência de alguém para efetuar citação,
penhora ou outro ato processual, somente pode ser feito fora
do horário legal (6h às 20h), bem como nos domingos e feria-
dos, em situações excepcionais, mediante autorização expres-
sa do juiz (CF 5° nl Assim, expeça-se mandado de citação no
endereço declinado. Faculto, desde já, diligências conforme
inteligência do artigo 172 do Código Processual Civil. Adv.
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

84. ORD.DE INDEN.P/DANO MAT./MORA - 1680/2007 -
CLÁUDIO HENRICO DIAS KERKHOFF x MAURICIO
SALLUM SEMAAN e outro - Uutrossim, nao na que se Taiar
em mepcia ua petição inicial. Primeiramente porque obedece a
todos os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil
(competência, qualificação das partes, fatos e fundamentos do
pedido (causa de pedir), pedido, valor da causa, provas que
pretende produzir e requerimento para citação). Em tempo, di-
ante da hipossuficiência técnica do autor, defiro o pedido de
inversão do ônus da prova. A relação jurídica entre as partes
deve ser aplicada a Lei 8.078/90, a despeito da responsabilida-
de subjetiva do médico réu. Neste sentido a melhor jurispru-
dência: “A regra do § 4° do artigo 14 do Código de Defesa do
Consumidor, apenas estabelece que o profissional liberal se
sujeita ao regime da responsabilidade subjetiva, de nenhuma
forma tal norma prevê a impossibilidade de inverter o ônus da
prova em favor do consumidor, até porque resta evidente sua
hipossuficiência técnica.” Ademais, os pontos controvertidos
da presente demanda gravitam por sobre eventual responsabili-
dade civil dos réus, além dos danos e da quantificação de su-
posta indenização. Defiro a produção de prova pericial. Nos
termos do artigo 421, § 1°, do CPC, a fim de melhor aquilatar a
complexidade da perícia e, consecutivamente, os honorários
do experto, intimem-se as partes, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentem quesitação, bem como seus assistentes téc-
nicos. Desde já, nos termos do artigo 421 do CPC, nomeio o
Dr. Edson Forlin (fone: 3224-6846) para o cumprimento do
encargo, independente de termo de compromisso. Seja intima-
do o experto, a fim de, após oferecidos os quesitos, apresentar
sua proposta de honorários. Fixo ainda o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para a apresentação do laudo pericial, contados do de-
pósito dos honorários periciais, os quais serão arcados pela parte
ré, quem requereu a produção de tal prova. Outrossim, o perito
deverá comunicar a este juízo o local e data do início da produ-
ção da prova, devendo as partes nos termos do artigo 431-A do
CPC, serem devidamente intimadas. Indefiro a produção de
prova oral, bem como expedição de ofício à Polícia Federal,
uma vez que em nada contribuirão ao deslinde da causa. Advs.
RODRIGO TAGLIARI HELBLING, ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA, JULIO
CESAR BROTTO e ROGERIA DOTTI DORIA.

85. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 69/2008 - SAFRA LEA-
SING S/A x JORGE LUIZ RAMON - Intime-se a parte ré para
se manifestar sobre o pedido de desistência formulado pelo autor
à fls. 53, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de
consentimento. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

86. MONITÓRIA - 178/2008 - CREDIMIX FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x MARILISE DE CAMARGO - Recebo os
embargos para discusão, suspendendo a eficácia do mandado
inicial. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no pra-
zo de quinze dias. Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

87. IMPUGNAÇÃO À ASSIST. JUDICIÁRIA GRATUITA -
232/2008 - IMOBILIARIA 2000 LTDA x ÉRIKA ULLMANN
e outro - Intime-se a impugnante para se manifestar acerca das
fls. 13/16 e 18/22, em dez dias. Advs. TATIANE PARZIANE-
LLO, SILVIO CESAR BARBOSA, AIRTON SAVIO VARGAS,
ILDE HELENA GURKEWICZ e BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA.

88. MONITÓRIA - 248/2008 - MAURICIO GOMES TESSE-
ROLLI x JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
dias. Intimem-se. Adv. SIDNEY ADILSON GMACH.

89. COBRANÇA - 276/2008 - ABILIO MENESTRINA e outro
x BANCO BESC - Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida às fls. 30/31. Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR.

90. REVISIONAL DE CONTRATO - 436/2008 - VANI AN-
TONIO BUENO e outro x BANCO ITAÚ S.A. - Trata-se de
pedido revisional formulado por Vani Antônio Bueno e Gilce-
mar Perretto Bueno em face de Banco Itaú S/A. Pleiteia, como
medida de urgência e forma de pagamento, lhes seja deferido
depositar mensalmente perante este Juízo valor de R$ 427,39,
montante pecuniário este relativo às parcelas vincendas do con-
trato de mútuo pelo sistema financeiro da habitação celebrado
com a ré. Requer ainda fosse a ré obstada, diante de tal consig-
nação, de promover processo administrativo ou judicial de exe-
cução, além de eventuais restrições cadastrais frente aos ór-
gãos de proteção ao crédito. Para tanto, sustentam os réus one-
rosidade excessiva do contrato, decorrente de cláusulas abusi-
vas, anatocismo. Com a inicial vieram os documentos de fls
24/157. Passa-se à apreciar o pedido de tutela antecipada. Cer-
to é que a técnica engendrada no artigo 273 do Código Proces-
sual Civil não se trata de obter medida que impeça o pereci-
mento do próprio direito, ou que assegure ao titular a possibili-
dade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória concederá
ao autor o exercício de seu próprio direito. Na prática, a deci-
são com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no maxi-
mo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença e os seus
efeitos eqüivalem, mutatis mutandis, à procedência da deman-

da inicial — com a diferença fundamental representada pela
provisoriedade. Por outro lado, se faz necessário à concessão
da antecipação da tutela, que a pretensão atenda aos requisitos
legais previstos na legislação pertinente, caso contrário se tor-
na descabida. Com efeito, em casos como o delineado nos pre-
sentes autos, em que se busca a revisão de contratos de financi-
amento, a jurisprudência manifesta-se favoravelmente em con-
ceder a tutela antecipada, no sentido de se afastar a negativa-
ção dos dados cadastrarias dos autores frente aos Órgãos de
Proteção ao Crédito. Neste sentido o enunciado 06 do Extinto
Tribunal de Alçada do Paraná: “Mostra-se abusiva e desprovi-
da de legalidade a inclusão de nome nos cadastros de proteção
ao crédito (SPC ,S’erasa), havendo discussão da dívida em ju-
ízo. “ Assim, em um juízo de cognição sumária, é possível vis-
lumbrar plausibilidade do direito invocado pelos autores. Mui-
to embora se trate de laudo elaborado unilateralmente, conferir
planilha contábil, resta demonstrado, ictu oculi, a discrepância
entre os valores alcançados na forma contratada se compara-
dos à incidência tão somente de juros simples. Com efeito, a
capitalização de juros é vedada pela legislação pátria, entendi-
mento este já consolidado pelo Supremo Tribunal Federal -
Súmula 121. Ademais, o risco de dano de difícil ou incerta re-
paração fica claro nos autos, pois o não deferimento do pedido
liminar implica obrigação do autor em adimplir as parcelas pe-
los valores cobrados pela ré, o que, consoante se anotou, nesta
fase de cognição sumária, capitalizam juros e podem levar a
perda do bem, com as conseqüentes restrições de crédito. Sali-
ente-se, no entanto, que a pretensão da parte autora não tem o
condão de elidir a mora, na hipótese de ao final sair perdedor,
mas demonstra sua boa-fé em adimplir com a obrigação. Além
disso, o deferimento da medida causará menos prejuízos à ré,
caso vencedora ao final, já que seu crédito se faz garantido por
hipoteca. Na mesma linha de raciocínio é de ser deferido o
pedido para que a ré se abstenha de promover a execução ex-
trajudicial da dívida, bem como eventual inclusão do nome dos
autores em cadastros de restrição ao crédito. Isto porque, se a
dívida está em discussão e restou demonstrada a probabilidade
de estarem sendo cobrados encargos ilegais, mostra-se abusiva
qualquer atitude da ré com vistas à expropriação dos bens do
autor ou imposições a este de restrições de crédito. Diante do
exposto, DEFIRO o pedido antecipatório. Consecutivamente,
autorizo os autores a promoverem depósito judicial das parce-
las do financiamento em conta vinculada a este Juízo, devida-
mente corrigidas, de acordo com a planilha trazida, ou seja,
pelo valor apontado na inicial, facultando à ré o levantamento
dos valores, por requerimento nos autos, na forma do artigo 50,
§ 1°, da Lei n° 10.931/04. Outrossim, determino a re que se
abstenha de promover a execução extrajudicial da dívida e a
inscrição do autor em cadastros de restrição ao crédito, até ul-
terior deliberação deste Juízo. Autorizo o depósito no prazo de
cinco dias (art. 893, inciso I, do CPC). Tratando-se de presta-
ções periódicas, uma vez consignada a primeira, poderá o autor
continuar a depositar as que forem vencendo, desde que o faça
até a data do vencimento. Feito o primeiro dos depósitos, cite-
se o réu, para, em quinze dias, oferecer resposta, sob pena de
se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial. Inti-
mem-se. Adv. LUIZ ANTONIO MORES.

91. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 474/2008 - ELOIR DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S.A - Defiro, provisoriamen-
te, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Nos termos
do artigos 355 e 844 do Código Processual Civil, cite-se a parte
ré para que, no prazo legal de 5 (cinco) dias, apresente resposta
ao pedido ou exiba os documentos elencados na inicial. Seja
ainda advertida a parte ré que, não fazendo a exibição ou au-
sente qualquer contestação, este Juízo, em atenção à norma in-
serta no artigo 359 do CPC, admitirá como verdadeiros os fatos
que, por meio dos documentos, a parte autora pretendia provar.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Deve a parte autora acom-
panhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder sua
retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada
pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser
preenchido com o nome das partes e numero dos autos). Inti-
mem-se. Adv. JOSE ARI MATOS.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 481/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CRISTIANE MALAGUTY DE ALMEIDA - 1. O
documento de fl. 12 não comprova a efetiva entrega da notifi-
cação no endereço da ré e, por conseguinte, sua constituição
em mora. 2. Daí porque, emende-se a petição inicial, em dez
dias, para análise do pedido liminar. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

93. REGISTRO DE TESTAMENTO - 483/2008 - NEUSA
FRANCISCO x ESPOLIO DE ILDO ANTONIO ZANETTI -
Oficie-se à Central de Testamentos da E. Corregedoria-Geral
da Justiça, solicitando informações acerca da existência de tes-
tamento em nome do falecido. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA.

94. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 485/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CLEIA ROSELI DE LIMA - 1. As partes entabu-
laram relação jurídica obrigacional consistente em contrato de
arrendamento mercantil, cujo objeto é o bem descrito à fl. 03 e
instrumento de fls. 10/11, com cláusula resolutiva expressa (clá-
usula 23a 2. A mora do réu, por sua vez, restou comprovada
pela notificação extrajudicial de fls. 12, o que implica direito
do autor a ser reintegrado liminarmente na posse do bem. 3.
Assim, nesta fase de cogniçao sumaria, com fundamento nos
documentos juntados aos autos, defiro a liminar, para determi-
nar a expedição de mandado de reintegração do autor na posse
do bem descrito à fl. 03. 4. Recolhidas as custas do Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. Defiro os beneficios do § 2° do
artigo 172 do Código de Processo Civil. 5. Cumprida a liminar,
cite-se o réu para no prazo de quinze dias, contestar, com as
advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 247,50, para posterior expedição do
mandado. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

95. COBRANÇA - 492/2008 - SUELI DO ROCIO DE OLI-
VEIRA x BANCO SANTANDER S.A. - Defiro, provisoriamen-

te, os benefícios da assitência judiciária gratuíta. Ao processo
será imposto o rito ordinário. Cite-se com as advertências el-
gais cabíveis à espécie. Deve a parte autora acompanhar a ex-
pedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 513/2008 - ROBERTO
COELHO e outro x ADMINISTRADORA J8-EMPREENI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - 1. Não efetivada a penho-
ra e seguro o guizo, incabível a concessão de efeito suspensivo
aos presentes embargos, o que, aliás, sequer foi requerido. 2.
Assim, recebo os embargos para discussão. 3. Intime-se a em-
bargada para impugnar no prazo legal. Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS.

97. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 515/
2008 - ELIANE MARIA ALVES x BRASIL TELECOM S.A. -
1. Trata-se de pedido de indenização por danos morais cumula-
do com tutela antecipada para exclusão do nome dos cadastros
de restrição ao crédito. Sustenta a autora que possuía linha te-
lefônica na companhia ré, cujo desligamento foi requerido via
telefone, sendo-lhe fornecido o protocolo 22002646. Ocorre
que, meses depois ao tentar efetuar uma compra a prazo, foi-
lhe obstado em razão de estar inscrita no SPC por divida com a
ré. Relatei. Decido. 2. Da narrativa fática contida na inicial,
bem como do documento de fl. 25, infere-se a plausibilidade
do direito invocado pela autora, neste juízo sumário de cogni-
çao. 3. Com efeito, consoante é de conhecimento notório, por
isso dispensável prova do fato, as companhias telefônicas, den-
tre elas a ré, firmam contratos e os rescindem via telefone, bas-
tando para tanto o fornecimento do número da documentação
pessoal do cliente, porquanto lhes facilita a atividade de mas-
sa. Sabe-se também que apenas é fornecido ao cliente um nú-
mero de protocolo acerca das solicitações, nada sendo entre-
gue por escrito. Nesse passo, tenho que é insuscetivel de prova
neste momento o fato constitutivo do direito da autora, qual
seja, de que efetivamente pediu o desligamento da linha telefô-
nica. Ora, a ré, como fornecedora de serviço, assume o risco de
sua atividade e dos meios utilizados para colocá-la em prática,
o que implica dizer que caberá a ela demonstrar nos autos a
que se refere o protocolo indicado pela autora, que inclusive
traz declaração, prova suficiente para este momento processu-
al, para demonstrar o efetivo requerimento de desligamento. 4.
Desse modo, tenho que o direito da autora é plausivel, não sen-
do justo, nem razoável, que se mantenha o nome dela negativa-
do até julgamento final da demanda, sob pena de serem causa-
dos danos de difícil ou incerta reparação, decorrentes da restri-
ção de crédito. Além disso, proporcionalmente, a manutenção
da restrição causará mais danos à autora se julgado procedente
o pedido ao final, do que a retirada à ré, acaso improcedente. 5.
Nesses termos, defiro o pedido liminar para o fim de determi-
nar à ré que retire o nome da autora dos cadastros de restrição
ao crédito, no prazo de cinco dias, contados da intimação desta
decisão, sob pena de multa diária de R$ 50,00. 6. Cite-se para
responder em quinze dias, com as advertências legais. 7. Defi-
ro os neficios da assistência judiciária, sob as penas da lei. Deve
a parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. IDERALDO JOSE APPI.
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ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
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LO.
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GO ADMINISTRADORA DE VENDAS LTDA x CONSTRU-
TORA ATENAS LTDA. - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 633,00 Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS.

2. BUSCA E APREENSÃO - 13109/2008 - BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ROSENI APARECIDA SANTANA -
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Marco Aurélio Schetino de 0049 000053/2008
Marcos Augusto Malucelli 0025 001283/2005
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0014 000442/2004
MARIA ILMA CARUSO 0020 000174/2005
Mariana Navarro Lins de C 0059 000417/2008
MARILENA ALVES DE J. AUGU 0034 000253/2007
Marilza Matioski 0008 000229/2003
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0036 000693/2007
Marlos Alexandre Couto Co 0075 000504/2008
MAURICIO PIOLI 0022 000532/2005
Mieko Ito 0077 000507/2008
Miguel Hilú Neto 0032 001493/2006
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Nilzo Antonio Roda da Sil 0005 001060/2000
Olinto Roberto Terra 0054 000189/2008
Osmar Nodari 0002 001429/1996
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0025 001283/2005
Paula Ribeiro de Barros 0085 000262/2008
Paulo Cesar Braga Menesca 0033 000189/2007
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0019 000057/2005
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0010 000883/2003
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0003 000679/1999

0004 001125/1999
Rafael Marçal Araujo 0058 000345/2008
Ricardo Paludo Calixto 0066 000469/2008
RICARDO PREZUTTI 0016 001264/2004
Roberto de Oliveira Guima 0056 000255/2008
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0010 000883/2003
Sergio Ney Cuellar Tramuj 0060 000424/2008
Simone Rocha de Cristo Le 0022 000532/2005
Sonny Brasil de Campos Gu 0004 001125/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0006 001164/2001

0021 000308/2005
Valéria Caramuru Cicarell 0003 000679/1999
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0024 000863/2005
Viviane Maciel Ferreira 0044 001351/2007

1. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 948/1992 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RALLY e
outros - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o cálculo
de fls. 47/48 no valor de R$218.296,38. Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS.

2. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1429/1996 -
OSMAR NODARI x MARCELLE MAIA - Verificando o siste-
ma constatei a inexistência de valores bloqueados, por falta de
saldo. Procedo novo protocolamento de ordem de bloqueio sob
o no. 2008.0000539745. Int. Advs. Osmar Nodari e LUCIA
ITAMARA FARIA H. SHIRAISHI.

3. EXECUCAO HIPOTECARIA - 679/1999 - BANCO ITAU
S/A x CARINA ZANIER - Por sentença, para que se produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo noticiado
nos autos e, pelo adimplemento da obrigação, JULGO EXTIN-
TO o feito, com fundamento nos artigos 269, lII e 794, I do
CPC. PR.I. Oportunamente baixem-se e arquivem-se. Advs.
Valéria Caramuru Cicarelli, LUIZ FERNANDO M. DE AL-
BUQUERQUE e RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO.

4. EMBARGOS A EXECUCAO - 1125/1999 - CARINA ZA-
NIER x BANCO ITAU S/A. - Vistos etc. Por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo de
fls. 170/173 e, consequentemente, declaro extinto o feito, nos
termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. Advs. LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE, RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO, Sonny Brasil de Campos Guimarães e Alexan-
dre Nelson Ferraz.

5. COMINATORIA - SUMARIO - 1060/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO JOAO POMPEO x MARIA DA GRACA RO-
DRIGUES - Dada a situação peculiar retro noticiada, defiro,
em caráter excepcional, a expedição de ofício ao 4°. SRI orde-
nando o registro da penhora. Intime-se. Retirar o oficio medi-
ante o preparo de R$7,00. Advs. Nilzo Antonio Roda da Silva e
JEFFERSON GREY SANT‘ANNA.

6. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1164/2001 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x EDSON LUIZ SANTOS FRAN-
CA - DESPACHO DE FLS. 55: Defiro o pedido retro. Oficiem-
se aos órgãos referidos, no intuito de localizar o endereço do
réu. Quanto ao bloqueio administrativo junto ao Detran, à Es-
crivania para efetuar o procedimento, via sistema. Int. DESPA-
CHO DE FLS. 59 VERSO: Retirar os oficios mediante o pre-
paro de R$21,00. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

7. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 706/2002 - THA-
DEU GUNHA (ESPÓLIO) e outro x JOAO DE SOUZA LEITE
e outro - DESPACHO DE FLS. 175: Intime-se o exeqüente
para juntar certidão de matrícula do imóvel, no prazo de 05
dias. Para o praceamento do bem penhorado designo os dias
05/05/2008 e 19/05/2008, às 13h30min horas. Procedam-se as
diligências e intimações necessanas. Int. DESPACHO DE FLS.
176: Retire-se da pauta as praças designadas. Renovem-se os
ofícios às Repartições Fiscais. No mais, aguarde-se o cumpri-
mento do despacho de fis. 175, primeiro parágrafo. Após, cum-
pridos os itens acima, autorizo a Serventia a designar novas
datas. Int. DESPACHO DE FLS. 179 VERSO: Retirar os ofici-
os mediante o preparo de R$21,00. Advs. JIOMAR JOSE TU-
RIN FILHO e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ.

8. COBRANCA - SUMARIO - 229/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x LUIZ ANTONIO DA SILVA -
Fica intimada a procuradora do arrematante para providenciar
o reconhecimento de firma quanto a assinatura lançada no ins-
trumento de mandato de fis. 288, visando a extração do alvará
em seu nome. Advs. Leandro Luiz Kalinowski e Marilza Mati-
oski.

9. INDENIZACAO - ORDINARIO - 758/2003 - JOSE LUIZ
GAIA x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL TELEPAR/PR -
Ciência a parte autora acerca do alvará expedido, ficando a
mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao
respectivo alvará. Advs. Elizandra Pareja Tondinelli e JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO.

10. INDENIZACAO - ORDINARIO - 883/2003 - SWEDISH
MATCH BRASIL S/A. x TRANSPORTADORA RODOAGUIA
LTDA. - Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, conforme
artigo 475-J, § 1° do CPC. Int Advs. RUBENS EDMUNDO
REQUIAO, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR e JOSUE
DYONISIO HECKE.

11. COBRANCA - ORDINARIO - 1303/2003 - BRASIL DIAS
DA ROSA e outro x ERLON DONOVAN ROTTA RIBEIRO e

outro - Preparar as custas processuais no valor de R$937,93,
em cinco dias. Advs. JAMIR NEDEFF, ANA CAROLINA
GALHARDO e JORGE LUIZ IESKE CALMON DE PASSOS.

12. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1401/2003 -
CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x OSCAR FERREIRA
DE PAULA - Considerando que o réu foi citado em 17 de maio
de 2004 e a transferência do veiculo placa DHB-1001, marcal-
modelo Ford/Escort Hobby, 1994, conforme documento de fls.
53, foi efetivada em 02 de junho de 2004, após a citação do
executado, com fundamento no artigo 593, ll, do Código de
Processo Civil, reconheço a fraude à execução, declarando ine-
ficaz a transferência feita em favor de Angela Maria Gonçal-
ves, bem como eventuais alterações ocorridas a posteriori. Ofi-
cie-se ao Detran, comunicando a ineficácia da venda realizada,
determinando a averbação da constrição judicial e bloqueio
administrativo, evitando novas transferências. A Escrivania para
que proceda a consulta, via sistema, junto ao Detran, para ave-
riguar em nome de quem se encontra registrado o veiculo aci-
ma referido, bem como atual endereço para localização do bem.
Após, mediante recolhimento de custas devidas, expeça-se
mandado de penhora, avaliação e intimação tanto do executa-
do quanto daquele que estiver na posse do automóvel, ficando
este último como depositário fiel, nomeado judicialmente, sen-
do advertido das conseqüências legais. Indefiro a busca e apre-
ensão do bem, por tratar-se de medida extrema, na qual poderá
ocasionar constrangimento de ordem moral e material à tercei-
ro de boa fé, além de incabível ao presente caso. Quanto ao
outro veiculo referido, deixo de declar a ineficácia da transfe-
rência, eis que realizada antes da citação do réu, na execução
propriamente dita. Renovo, nesta oportunidade, protocolo de
bloqueio de valores, via sistema Bacenjud, sob n°
20080000617822. Int. Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS.

13. ACAO ORDINARIA - 1615/2003 - CLAUDIO DE JESUS
TORRES x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO - Vistos etc. Por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo celebrado
entre as partes, às fis. 368/370 e, consequentemente, JULGO
EXTINTO o feito em fase de cumprimento de sentença, com
apreciaçao de mérito, nos termos do artigo 269, inciso líf do
Código de processo Civil. P.R.I. Baixa condicionada ao prepa-
ro de custas remanescentes. Adv. Luiz Carlos da Rocha.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 442/2004 -
ALESSANDRA KAISS x BANCO ITAU S/A - DESPACHO
DE FLS. 389: Determino nova remessa dos autos ao Contador,
para incluir nas custas os honorários do perito, devidamente
atualizados, intimando-se as partes ao preparo, na proporção
acordada de 50% para cada. Com relação aos valores deposita-
dos e não levantados, manifestem-se as partes em 5 dias. Int.
DESPACHO DE FLS. 390 VERSO: Intimem-se as partes a efe-
tuarem o pagamento dos honorários periciais, calculados às fls.
390, na proporção de 50% para cada uma, em cinco dias. Advs.
MARIA CRISTINA GUIMARAES e Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.

15. MONITORIA - ESPECIAL - 444/2004 - BANCO CITI-
BANK S/A x GLAUCO ANTONIO ANDION BORBA - Expe-
ça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, referente ao
veiculo indicado às fls. 293. Sobre o auto de descrição de fls.
298, manifeste-se o credor, em cinco dias. Int. Adv. ADRIANA
D AVILA DE OLIVEIRA.

16. INDENIZACAO - SUMARIO - 1264/2004 - PROCLIN -
PROTECAO CLINICA LTDA x LUIZ ROGERIO BARNABE
- Anote-se a penhora incidente no rosto dos presentes autos,
conforme mandado e auto de fis. 151/152, dando-se ciência às
partes. Aguarde-se a audiência. Int. Adv. RICARDO PREZUT-
TI.

17. COBRANCA - SUMARIO - 1474/2004 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ODE-
TE DA CUNHA LIMA - Expeça-se nova carta de precatória,
nela constando a data da audiência designada às fls. 98. Int.
Retirar a carta precatória, mediante o preparo de R$15,00, re-
ferente a carta precatória, fotocópias e conferências, em cinco
dias. Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.

18. COBRANCA - SUMARIO - 45/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x ROSANA
EDUARDO - Fica intimada a parte interessada para, no prazo
de 05 dias, retirar o ofício dirigido à 8a CRI, mediante o prepa-
ro de R$14,00 referentes aos ofícios de fls. 218/219. Adv. Clau-
dio Marcelo Baiak.

19. SOBREPARTILHA-ESPECIAL - 57/2005 - RENY DE
SOUZA COLLE E OUTROS e outros x DORIVAL COLLE -
Retirar os alvarás mediante o preparo de R$14,00. Adv. PAU-
LO HENRIQUE MARTINHAGO.

20. ACAO ORDINARIA - 174/2005 - ANGELO ANDRE
BRUSTOLIN KUMMER x RENATA LARISSA AIRES & CIA
LTDA e outro - Vistos etc... Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistên-
cia formulado pelo Autor, às fis. 274, e consequentemente,
JULGO EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC, em relação à Ré RENATA
LARISSA AIRES, devendo o feito prosseguir somente em rela-
ção à requerida RENATA LARISSA AIRES & CIA LTDA. Pro-
cedam-se as anotações e baixas devidas, tanto na autuação quan-
to na distribuição. P.R.I. Advs. MARIA ILMA CARUSO e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

21. MONITORIA - ESPECIAL - 308/2005 - BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x 3D CURSO DE
COMPUTACAO GRAFICA LTDA e outros - Retirar o oficio.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 532/2005 - TARCISIO JOSE
TAGLIEBER e outro x SZNITER ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPAÇOES LTDA - DESPACHO DE FLS. 192: Defiro o
pedido retro, até mesmo para evitar nulidade futura e alegação

de cerceamento de defesa. Mediante antecipação de custas de-
vidas, intime- se a Empresa Gestora de Ativos, por carta AR,
no endereço declinado na cópia da matricula de fls.189/190.
Face a impugnação apresentada às fls. 183 e documentos, dê-
se vista ao avaliador por cinco dias, Int. DESPACHO DE FLS.
193: Fica intimada a parte embargadalcredora para, no prazo
de 05 dias, providenciar o preparo no valor de R$12,00 refe-
rentes às despesas com o porte de correio devido à EBCT. Advs.
ADRIANA WENK, MARCELO MARTINS, Simone Rocha de
Cristo Leite, MAURICIO PIOLI e MAURICIO PIOLI.

23. EMBARGOS A EXECUCAO - 727/2005 - ORLANDO
SCUPINO (ESPOLIO) e outros x FERNANDO DE PAULA
XAVIER - Junte-se. Conceda-se carga por 05 dias. Advs. CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO e FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER.

24. COBRANCA - SUMARIO - 863/2005 - CONJUNTO HA-
BITACIONAL SOLAR DA SERRA x MONICA ALVES PLA-
CHA - Defiro a restituição do prazo de 15 dias, em favor da
parte Autora. Int. Advs. DARCI DOMINGUES e VIVIANE
BURGER BALAROTTI.

25. MONITORIA - ESPECIAL - 1283/2005 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e outro x A.R.S. ACESSORIOS LTDA
e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. Advs. Marcos Augusto Malucelli e PA-
TRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

26. INVENTARIO - ESPECIAL - 1458/2005 - REGINA CECI-
LIA GROHS GIACOMITTI x EDSON LUIZ GIACOMITTI -
Fica intimada a parte interessada para retirar o formal de parti-
lha, mediante o preparo de R$120,00, referente ao formal de
partilha, fotocópias e conferências, em cinco dias. Adv. ADE-
MILDE SILVEIRA.

27. DECLARATORIA - SUMARIO - 590/2006 - CARMEM
LUCIA GIGLIO CARDOSO x PREMIO COM. DE MAQ.
APARELHOS EQUIP. ELETRICOS LTD - DESPACHO DE
FLS. 57: Redesigno a audiência conciliatória para o dia 20/05/
2008, às 13:30 horas. Cite-se, via carta com AR, nos termos do
despacho de fls. 21/23. Int. DESPACHO DE FLS. 58 VERSO:
Fica Intimada a parte autora para providenciar o pagamento no
valor de R$12,00, referente ao porte de Correio devido a EBCT.
Adv. Andrea Ricetti Bueno Fusculim.

28. DEPOSITO - ESPECIAL - 782/2006 - CONSORCIO NA-
CIONAL EMBRACON LTDA x HERTA HEBERLE - Ciência
a parte autora acerca do alvará expedido, ficando a mesma in-
timada a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao respectivo
alvará. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

29. MONITORIA - ESPECIAL - 1094/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x ARNALDO MARTINS CRUZ E CIA LTDA e outros -
DESPACHO DE FLS. 78: Apesar dos fundamentos trazidos à
colação pela parte autora, este juizo tem entendido pelo esgo-
tamento de todas as vias possiveis. Nesse sentido, oficiem-se
às companhias de telefonia (fixo e móvel), bem como à Copel
(esta por intermédio da direção do fórum) e ao DETRAN (este
via sistema), requisitando o paradeiro dos requeridos, eventu-
almente existentes nessas empresas e orgaos. Restando negati-
va a resposta, ou se o endereço informado for o mesmo no qual
já houve diligência, defiro que a citação se perfàça por edital,
com prazo de 30 dias, caso em que o requerente deverá juntar
aos autos resumo da inicial (escrito e gravado em midia - CD).
Int. DESPACHO DE FLS. 82 VERSO: Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca do contido nas certidões de fo-
lhas 79/82, em cinco dias. DESPACHO DE FLS. 88 VERSO:
Providenciar o pagamento no valor de R$42,00, referente aos
ofícios expedidos, bem como retirar os oficios de fLs. 83 a 87.
Adv. Aristides Alberto Tizzot França.

30. INVENTARIO - ESPECIAL - 1109/2006 - DIRCE FEREN-
CZ e outros x EGON HAROLDO FERENCZ - Aguarde-se o
recolhimento do tributo com os autos em arquivo. Comprovado
o pagamento, expeça-se o formal de partilha. Int. Adv. JOSÉ
RUBENS CAFARELI.

31. ACAO ORDINARIA - 1383/2006 - ELIANE OLIVEIRA
SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs. ERALDO
LACERDA JR. e MARCELO BALDASSARE CORTEZ.

32. INDENIZACAO - SUMARIO - 1493/2006 - LEOCADIA
GOMES PALENSKE x EDUARDO REBEL e outro - Mante-
nho a concessão da assistência judiciária gratuita. No entanto,
em face da informação de fls. 207 e documento de fls. 208, do
Sr. Escrivão, agora legitimado a tal, conforme previsão do Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça (CN 2.7.9.3),
traslade-os por reprodução xerográfica, instaurando autos apar-
tados, sem suspensão dos presentes, visando a produção de pro-
vas pelo interessada na assistência judiciária gratuita. Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.
Int. Advs. Johnny Elizeu Stopa Júnior e Miguel Hilú Neto.

33. COBRANCA - SUMARIO - 189/2007 - JOSE ISRAEL DO
ROSARIO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS - Preparar as custas processuais no valor de R$389,24,
em cinco dias. Advs. Adauto Rivaelte da Fonseca e Paulo Ce-
sar Braga Menescal.

34. DECLARATORIA - ESPECIAL - 253/2007 - ADRIANA
SERRA LEANDRO x BANCO BRADESCO S/A e outros -
Manifeste-se o Réu, no prazo de 05 dias, sobre a proposta de
acordo apresentada pela autora, às fls. 332. Int. Advs. Jair Apa-
recido Avansi, LEONARDO MECENI, FREDERICO R. DE
RIBEIRO E LOURENCO e MARILENA ALVES DE J. AU-
GUSTO.

35. DECLARATORIA - SUMARIO - 561/2007 - MARINAL-
DO DE JESUS MONTEIRO PACHECO x CREDICARD S/A -
ADM. DE CARTOES DE CREDITO e outros - Sobre a contes-
tação, manifeste-se o autor em dez dias. Advs. Alexandre Chris-

toph Lobo Pacheco e CLAUDIA BUENO GOMES.

36. INTERDICAO - ESPECIAL - 693/2007 - ALBERECI AL-
MEIDA DE LIMA e outro x NADIR ALMEIDA ALVES DE
LIMA - Vistos etc... Diante da informacão do falecimento da
interditada, tem-se a perda do objeto da presente ação. Por sen-
tença declaro EXTINTO o feito, nos termos do artigo 267, in-
ciso IV, do Código de Processo Civil. Translade-se cópia desta
decisão para os autos em apenso 769/2007. P. R. I. Baixa con-
dicionada ao preparo de custas remanescentes. Adv. MARIZA-
BEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON.

37. COBRANCA - SUMARIO - 695/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BRISTOL x ANDRÉ LUIZ DA CUNHA e outro -
...III. Dispositivo Posto isso, julgo procedente o pedido formu-
lado na peça inicial para condenar os requeridos ao pagamento
das taxas condominiais acima referidas. Atente-se ainda que as
quatro primeiras taxas condominlais apontados pelo autor (01/
04/2002, 01/09/2002, 01/10/2002, 01/12/2002), deverão ser,
acrescidas de correção monetária nos termos do Decreto 1544/
95 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos à
partir do vencimento de cada prestação, acrescidos ainda, da
multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o débito. As de-
mais taxas apontadas deverão ser acrescidas de correção mo-
netária nos termos do Decreto 1544/95 e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, ambos à partir do vencimento de cada
prestação; acrescidos ainda, da multa moratória de 2% (dois
por cento) sobre o débito. Condeno os requeridos ao pagamen-
to das custas processuais, honorários advocatícios, estes em
favor do procurador da parte autora, os quais arbitro em 10%
sobre o valor da condenação, apreciados a natureza da causa, a
diligência do procurador eo tempo despendido, conforme pre-
ceituam os 20, §30 do Código de Processo Civil. Observe a
parte vencida que o não pagamento espontâneo do débito no
prazo de 15(quinze) dias contados do trânsito em julgado desta
decisão, caso não haja recurso, ou da data da publicação do
acórdão, em havendo recurso, ensejará a automática incidência
da multa prevista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Adv. Beatriz Santi.

38. COBRANCA - SUMARIO - 797/2007 - CLAUDIO ROZA
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. - ...III. DISPOSITIVO
Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo procedentes
os pedidos formulados por Cláudio Roza, Fernanda Claudia
Roza e Alvino Pscheidt para condenar HSBC BANK BRASIL
S/A - Banco Múltipio ao pagamento da diferença entre o que
foi creditado eo que deveria ter sido creditado nas cadernetas
de poupança dos autores, referentes à atualização monetária de
26,06% ern junho de 1.987 e 42,72% no mês de janeiro de
1.989, incidindo correção monetária pela OTN até janeiro de
1989, BTN até fevereiro de 1991 e a TR a partir de 01/03/91
acrescidos de 0,5% de juros ao mês, incluindo-se os expurgos
inflacionários relativos à março, abril e maio de 1.990 e feve-
reiro de 1.991 — (súmula 37 do TRF) a partir da data em que
deveria ter sido procedida a aplicação da correçëo plena, além
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a teor do art.
406 do CC-2002 c/c art. 161. § 1° do CTN a partir da citação.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono dos autores. estes que arbi-
tro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação com
fundamento no art. 20, §3° do Código de Processo Civil. Ob-
serve a parte vencida que o não pagamento espontâneo do dé-
bito no prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado desta
decisão, caso não haja recurso, ou da data da publicação do
acórdão, em havendo recurso, ensejará a automática incidência
da multa prevista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.l. Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS.

39. COBRANCA - ORDINARIO - 1043/2007 - CATARINA
FAOT e outros x BANCO BANESTADO S/A e outro - ...III.
DISPOSITIVO Posto isso, julgo extinto o processo sem resolu-
ção de mérito, nos termos do art. 267, Vi do Código de Proces-
so Civil, diante da ilegitimidade passiva dos réus, nos termos
da fundamentação apresentada. Condeno os autores ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao pa-
trono dos réus. que em conformidade com o § 4° do art. 20 do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), apreciados a natureza da causa, a diligência do pro-
curador eo tempo despendido. Atenda-se, no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.l. Advs. Elizeu Mendes da Silva e
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

40. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1169/2007 - ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x BANCO DAYCOVAL
S/A - Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco dias, justificando-as, bem como
manifestarem-se sobre a possibilidade de composição, em au-
diência. Int. Advs. Márcia dos Santos Barão, JOSE MANOEL
DE ARRUDA ALVIM NETTO e CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA.

41. COBRANCA - ORDINARIO - 1255/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x CESAR
AUGUSTO BARBOSA DA SILVA e outro - Vistos etc. Por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo o pedido de fls. 48 e, consequentemente, declaro extinto o
feito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao cartório
do 20 Ofício Distribuidor, para que se procedam as baixas de
mister. Adv. Emerson Luiz Vello.

42. EXIBICAO - CAUTELAR - 1287/2007 - JOSENEI AL-
VES x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se o Réu para efetuar o
pagamento das custas processuais, no prazo de 05 dias, para
posterior homologação do acordo. Int. Advs. Karin Lucy Bet-
tinghausen e Crystiane Linhares.

43. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA -
1308/2007 - BRASIL TELECOM S/A x JOSE LUIZ GAIA -
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Mantenho a decisão recorrida por seus propnos fundamentos.
Desnecessária a prestação de informações. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 30. Intime-se. Advs. Márcia Fernandes Bezerra e
Elizandra Pareja Tondinelli.

44. ALVARA - ESPECIAL - 1351/2007 - EDUARDO FUAD
BUKOWSKI e outro - ...Assim sendo, defiro o pedido, para
autorizar EDUARDO FUAD BUKOWSKI e MARYLENA
BUKOWSKI a levantar o valor de R$ 1.016,89 (um mil e de-
zesseis reais e oitenta e nove centavos), advindo do Fundo 157,
no Banco Bradesco, em nome do “de cujos” José Mariano Buko-
wski, sendo desnecessária a prestação de contas após o levan-
tamento. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.
Expeça-se o competente alvará. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. Adv. Viviane Maciel Ferreira.

45. EMBARGOS A EXECUCAO - 1721/2007 - MITSUI SU-
MITOMO SEGUROS S/A x CLARICE IGNEZ SCARIOT -
Recebo o Recurso de Apelação de fls. 213/238, no seu efeito
devolutivo. Ao Apelado para as contra-razões, no prazo de 15
dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as nossas homenagens. Int. Advs. José Olinto Ner-
colini e José Madson dos Reis.

46. USUCAPIAO - ESPECIAL - 1799/2007 - EMERSON JOSE
TOSIN x ELIZABETH DA SILVA LUIZ - Complementar as
diligências no valor de R$30,00 (cientificação das fazendas).
Adv. Denise Regina Ferrarini.

47. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1861/2007 -
BANCO PROSPER S/A x INKAFARMA COMÉRCIO FAR-
MACÊUTICO S/A e outros - Manifeste-se o credor acerca da
peça de fls. 119120, inclusive no sentido de indicar bens susce-
tíveis de penhora. Int. Adv. José Augusto Araújo de Noronha.

48. DESPEJO - ORDINARIO - 25/2008 - LUCI BERTA HATS-
CHBACH x AJM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
Vistos etc. Por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, homologo o pedido de fls. 17/18, firmado pelas partes
e, consequentemente, JULGO EXTINTO o feito, com funda-
mento no artigo 269, inciso Ill do Código de processo Civil.
P.R.I. Oportunamente baixem-se e arquivem-se. Adv. Marcio
Percival Paiva Linhares.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 53/2008 - VAL-
DIR BERGANTON x ABN AMRO - AYMORÉ FINANCIA-
MENTOS - Para o cumprimento do despacho de fls. 27, conce-
do o prazo-de 2O dias. Int. Adv. Marco Aurélio Schetino de
Lima.

50. DECLARATORIA - ESPECIAL - 81/2008 - MARIA HE-
LENA VIEIRA x GERENCIAL ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e outro - Defiro vista dos autos pelo prazo de
quinze dias. Considerando que a citação do requerido em ques-
tão já se perfez, o prazo para defesa fluíra da realização da
carga ou da publicação do presente. Adv. José do Carmo Bada-
ró.

51. COBRANCA - SUMARIO - 119/2008 - JOSÉ VITOR DE
ARAÚJO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO - Preparar as custas processuais no valor de
R$455,70, em cinco dias. Advs. Elizeu Mendes da Silva e Ke-
lly Cristina Worm.

52. ALVARA - ESPECIAL - 141/2008 - LÁZARO HENRIQUE
AGUIAR LIMA e outro - ...Assim sendo, defiro o pedido, para
autorizar ADRIANA DOS SANTOS AGUIAR a levantar, em
nome dos requerentes e beneficiários diretos, o valor atualiza-
do advindo do Seguro de Vida contratado pelo “de cujus” com
a seguradora Previdência Sul — PREVISUL. A prestação de
contas deve ser realizada até 30 (trinta) dias após o levanta-
mento. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Ex-
peça-se o competente alvará. Atenda-se, no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.I. Adv. Ivair Junglos.

53. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 157/2008 -
COOPERATIVA DE CRED. MÚTUO DOS ESCRIVÃES NO-
TARIOS x LEONARDO BROWN GONÇALVES - Vistos etc...
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo o pedido de suspensão formulado pelas partes, nos
termos dos artigos 265. Il e 792 do CPC. Decorrido o prazo,
intime-se a parte autora para manifestar-se quanto o integral
cumprimento do avençado, no prazo de cinco dias. Havendo
manifestação no sentido de adimplemento da obrigação ou, se
decorrido o prazo, “in albis” - sem pronunciamento, baixem-se
e arquivem-se, definitivamente. Em havendo manifestação con-
trária, o processo retomará seu curso normal. nos termos do
artigo 792, parágrafo único do mesmo Códex. P.R.I. Adv. Mar-
celo Vieira de Paula.

54. COBRANCA - ORDINARIO - 189/2008 - EUGENIA ASSI
CARRETERO (ESPÓLIO) e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO - Vistos etc. Por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo notici-
ado nos autos, às fls. 84/87 e, consequentemente, JULGO EX-
TINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso llI do
Código de processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal.
P.R.I. Oportunamente baixe-se junto ao Distribuidor, registro e
autuação. Adv. Olinto Roberto Terra.

55. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 225/2008 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLODOALDO MOURA - Defiro o
sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, decorrido o pra-
zo, intime-se a parte autora, para se manifestar em cinco dias.
Int. Adv. Magda Luiza Rigodanzo Egger.

56. DECLARATORIA - SUMARIO - 255/2008 - ALEXAN-
DRE WITHERS PROSDÓCIMO x BANCO FINASA S/A -
Admito a emenda. Designo audiência de conciliação para o dia
11 de setembro de 2008, às 13:30 horas. Mediante o preparo
específico, cite-se com as advertências legais. Int. Adv. Rober-

to de Oliveira Guimarães.

57. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 315/2008 -
FABIO JOSE DOS SANTOS x BANCO OMNI S/A - Ainda
que não emendada à contento, designo audiência de concilia-
ção para o dia 09 de setembro de 2008, às 13:30 horas. Medi-
ante o preparo específico, cite-se a parte requerida, com as
observâncias legais. Int. Adv. Carlos Eduardo Scardua.

58. DECLARATORIA - SUMARIO - 345/2008 - CONSTRU-
TORA COBEC LTDA x BRASIL TELECOM S/A - DESPA-
CHO DE FLS. 162: ...Em face disso, defiro liminarmente a
tutela antecipada, para o efeito de determinar a sustação do
apontamento, expedindo-se ofício ao SERASA, até ulterior
deliberação, abstendo-se a ré de fazer novas inserçoes, em quais-
quer órgãos de proteção ao crédito, até ulterior deliberação,
sob pena de responder por multa diária que fixo em R$500,00
(quinhentos reais). Exijo caução real ou fidejussória, a ser pres-
tada em 5 dias, sob pena de revogação da medida. Quanto ao
rito a ser observado, o sumário é o indicado, conforme prescri-
ção do artigo 275, I, do Código de Processo Civil. Neste caso,
as provas devem ser explicitadas, desde logo, como prevê o
artigo 276 do Codex. Concedo o prazo de 10 dias para que
sejam especificadas detalhadamente as provas a serem produ-
zidas. Designo audiência conciliatória para o dia 29 de maio de
2008, às 09h00min. Mediante antecipação das despesas pos-
tais, cite-se a ré, para que compareça à audiência e nela ofereça
resposta, querendo, advertido dos efeitos da revelia. Int. DES-
PACHO DE FLS. 163 VERSO: Fica intimada a parte autora
para retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. DESPA-
CHO DE FLS. 170: Admito a caução ofertada. Determino o
coMparecimento pessoal do representante legal da autora, para
firmar o termo de caução e fiel depositário. Averbe-se no DE-
TRAN com liberação do CRLV. Cite-se, como determinado,
cujo preparo já foi efetivado às fls. 164. Int. Adv. Rafael Mar-
çal Araujo.

59. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 417/2008 - AUDREY
ALESSANDRA OTTO x RICARDO WALTER - Nomeio in-
ventariante a requerente Audrey Alessandra Otto, a quem te-
nho por compromissado. Por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, uma vez preenchidos os requisitos de lei,
homologo o pedido de fls. 11/14, adjudicando à requerente
Audrey Alessandra Otto, qualificada às fIs. 11, o bem caracte-
rizado no item 5 das fls. 12, nos termos da escritura pública
lavrada no livro 12-N, às fis. 17/19 do 15° Tabelião de Curitiba
- PR, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Oportunamen-
te, comprovado os pagamentos dos impostos causa mortis e inter-
vivos, se for o caso, devidamente conferidos pela Fazenda do
Estado, expeça-se a respectiva carta de adjudicação e arqui-
vem-se. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. P. R. I.
Adv. Mariana Navarro Lins de Castro.

60. DECLARATORIA - SUMARIO - 424/2008 - ALBINA RITA
TRAMUJAS BREPOHL x RALF BREPOHL - DESPACHO DE
FLS. 57: Cite-se. DESPACHO DE FLS. 58: Junte-se. Conside-
rando a apresentação, de instrumento procuratório com pode-
res apropriados, tenho o requerido por citado, na forma do arti-
go 214, 1 §º do Código de Processo Civil. Advs. Sergio Ney
Cuellar Tramujas e LEILANE TREVISAN MORAES.

61. INVENTARIO - ESPECIAL - 445/2008 - ANTONIO AMA-
ZONAS FILHO x ILLEANA CORTES AMAZONAS - Nomeio
inventariante o requerente Antônio Amazonas Filho, que deve-
rá prestar o compromisso de inventariante em 5 dias. Em segui-
da, no prazo de 20 dias, o inventariante deverá trazer à colação
as primeiras declarações, circunstanciadamente, acompanhada
dos documentos necessários. Int. Adv. Fernando José Curi Sta-
ben.

62. EMBARGOS A EXECUCAO - 447/2008 - INKAFARMA
COMÉRCIO FARMACÊUTICO S/A e outros x BANCO PROS-
PER S/A - Defiro o desentranhamento da petição de fls. 109/
110 dos autos de execução, com devolução a seu douto subs-
critor. No mais, recebo os presentes embargos, sem conceder
efeitos suspensivos, porque ainda não garantida a execução com
penhora de bens. Intime-se o embargado para oferecer sua res-
posta, querendo, no prazo de 15 dias. Int. Advs. Arno Jung e
José Augusto Araújo de Noronha.

63. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 450/2008 -
BANCO CITIBANK S/A x GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI - Faculto a guarda do título no cofre da Escrivania,
mantendo-se nos autos cópia. Cite(m)-se o(s) executado(s) nos
termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para, em 03
(três) dias pagar(em) a dívida, conforme planilha apresentada
na exordial, caso em que os honorários advocatícios serão re-
duzidos pela metade, segundo o parágrafo único do artigo 652-
A do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatíci-
os em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 652-
A do Código de Processo Civil). Mediante o pagamento das
custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado, para citação;
ou se for o caso, carta precatória para citação, devendo nela
constar a conta atualizada do débito; e também para penhora,
avaliação e alienação, se o(s) devedor(es) não tiver(em) bens
nesta comarca, no termo do artigo 658 do Código de Processo
Civil. Em caso de não pagamento pelo devedor no prazo legal,
deverá o Oficial de Justiça proceder de imediato à penhora de
bens e respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto, in-
timando-o(s), a seguir, o executado, nos termos do artigo 662,
§§ 1° e 4° do Código de Processo Civil. Defiro o beneficio do
disposto no artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil, se for
requerido. Int. Adv. Adriana D’Avila Oliveira.

64. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 452/2008 - ADRI-
ANA ZANIR GARCEZ MIGUEL x COMÉRCIO DE AUTO-
MÓVEIS GENERAL MARIO TOURINHO LTDA - Ad cau-
tektm, determino seja anotado junto ao DETRAN, via sistema,
bloqueio judicial sobre o veiculo GM Corsa, placas LOE 6493,
com liberação do CRLV, até ulterior deliberação. Mediante
antecipação das despesas próprias, cite-se a ré para oferecer
resposta, querendo, no prazo de 15 dias, advertida dos efeitos

da revelia. Int. Adv. Luciano Ramos de Fávere.

65. ALVARA - ESPECIAL - 467/2008 - FRANCISCO CAR-
LOS VERA e outros - Vistos etc. Por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido inicia para o
efeito de autorizar os requerentes a sacar os valores deposita-
dos nas contas indicadas às fls. 3, cujo alvará poderá ser expe-
dido em nome da advogada subscritora da inicial, que detém
poderes especiais, com firma reconhecida por tabelião. Desne-
cessária prestação de contas. Se requerido, desde já defiro a
dispensa do prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se. P. R.
I. Adv. Gisele Palulski Oliveira de Ramos.

66. USUCAPIAO - ESPECIAL - 469/2008 - CLAUDIO STA-
BEN e outros x JOÃO ESPIRITO SANTO ABREU e outros -
Com relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, tem-
se que os requerentes não acostaram declaração de próprio pu-
nho’, exigencia necessaria a apreciaçao do pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. Por outro lado, em face da informação
de fls. 150/154 do Sr. Escrivão, agora legitimado a tal, confor-
me previsão do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça (CN 2.7.9.3), oportunamente, traslade-a por reprodu-
ção xerográfica, instaurando autos apartados, sem suspensão
dos presentes, visando a produção de provas pelo interessada
na assistência judiciária gratuita. Abra-se vista ao Represen-
tante do Parquet, para tomar conhecimento da presente deman-
da e, eventualmente, requerer o que achar necessário. Int. Adv.
Ricardo Paludo Calixto.

67. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 470/2008 - ANA
LUCIA CARVALHO GOMES e outros x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO e outro - De-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita. O valor da cau-
sa deve guardar nexo com o interesse econômico buscado. Não
se pode olvidar, no caso concreto, dos pedidos certos, de
R$15.000,00 c R$4.500,00, respectivamente, bem como da pre-
tensão quanto a compensação por danos morais, no valor de
R$760.000,00. Por certo, a atribuição conferida de R$1.000,00
não é representativa. Nesse sentido, determino seja a inicial
corrigida, mediante emenda, no prazo de 10 dias. Por outro
lado, conforme o valor e nos termos do artigo 275, I, do Código
de Processo Civil, o rito a ser observado é o sumário, caso em
que se torna necessário observar o artigo 276 do Codex. Caso o
valor supere a cifras de 60 salário, seguirá o rito ordinário. Int.
Adv. Joaquim José Pereira Filho.

68. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 471/2008 -
KARINA LETNAR x ALEXANDRE EMMANUEL DE OLI-
VEIRA - Defiro o pedido de assistência judiciária. Cite-se o
réu, por mandado, no endereço declinado na inicial, onde se
encontra o recolhido sob custódia judicial, para oferecer res-
posta, querendo, no prazo de quinze dias. Em caso de revelia,
deverá ser observado o artigo 9°, Il do CPC. encaminhando-se
automaticamente os autos à Curadora Especial após certificado
o decurso do prazo pela Escrivania. Int. Adv. Isaias Mauricio
Junior.

69. AÇÃO SUMÁRIA - 473/2008 - MARIO EVERZ x BRA-
SIL TELECOM S/A - Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita. O rito a ser observado, no caso concreto, é o sumário,
conforme prescrição do artigo 275, I, do Código de Processo
Civil. Neste caso, o pedido de citação deve ser de acordo com
o artigo 277 do referido Diploma Processual, e ainda, as provas
devem ser explicitadas, desde logo, como prevê o artigo 276 do
Codex. Visando adequação, intime-se o réquerente para emen-
dar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Int. Adv. Luis Antônio Requião.

70. COBRANCA - SUMARIO - 474/2008 - MARIA BOENA
FERREIRA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Concedo a au-
tora o prazo de dez dias para emendar a inicial, declinado seu
endereço, nos termos do artigo 282, II do CPC, bem como jun-
tar cópia da certidão de nascimento dos filhos do “de cujos”
referidos na certidão de óbito de fis. 25 e, ainda, comprovar
sua legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda, seja
com a declaração de reconhecimento de união estável, se im-
petrada ação no Juízo familiar ou declaração de dependente do
Seguro Social, já que o documento de fls. 22/23 nada esciare-
ce, sob pena de indeferimento do pedido, com fundamento no
artigo 284 caput e parágrafo único do CPC. Int. Adv. José An-
tônio de Andrade Alcântara.

71. AÇÃO SUMÁRIA - 475/2008 - LAZARO KREUSCH x
BRASIL TELECOM S/A - Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Ainda que se tenha adotado a nomenclatura
AÇÃO ORDINARIA, por certo, o rito a ser observado é o su-
mário, conforme prescrição do artigo 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Neste caso, o pedido de citação deve ser de acordo
com o artigo 277 do referido Diploma Processual, e ainda, as
provas devem ser explicitadas, desde logo, como prevê o artigo
276 do Codex. Visando adequação, intime-se o requerente para
emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento Int. Adv. Gerson Luiz Wenzel.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 499/2008 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MAXIMO LUIZ MARTINS - Segundo relato da exordial e prova
documental acostada, entre as partes foi firmado um contrato
de arrendamento mercantil, em que o réu, arrendatário, não vem
cumprindo com o pagamento das contraprestações assumidas.
O esbulho possessório decorre da mora, o que restou materiali-
zado na notificação extrajudicial acostada, ainda que desacom-
panhada do aviso de recebimento, porém do contrato consta
cláusula resolutória de vencimento antecipado que decorre do
inadimplemento, independentemente de notificação prévia (clá-
usula 25). Um vez configurado o esbulho, resta conceder a
medida liminar de reintegração de posse, inaudita altera pars,
com fundamento no artigo 928 do Código de Processo Civil.
Mediante antecipação das custas do Oficial de Justiça, expeça-
se o respectivo mandado liminar. Cite-se o réu para os termos
da ação e para que ofereça resposta, querendo, no prazo de 15
dias, advertido dos efeitos a revelia. Adv. Diego Rubens Got-
tardi.

73. DESPEJO - ORDINARIO - 502/2008 - SIDIVAL SIQUEI-
RA x MILTON STIEGLER e outros - Mediante o preparo das
custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação da
parte ré, por todo o conteúdo da inicial e para que, querendo,
ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias, nos
moldes do artigo 297 do Código de Processo Civil, manifestan-
do-se sobre os fatos mencionados pela parte autora, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os que não forem impugnados
(art.302/CPC). Poderá ser evitada a rescisão da locação com a
purgaçäo da mora pela parte ré, desde que requeira, no prazo
para contestação, autorização para pagar o débito reclamado
na inicial, atualizado, independentemente de cálculo e median-
te depósito judicial no prazo de até quinze dias após intimação
do deferimento, incluindo-se os aluguéis vencidos, multa mo-
ratória, juros de mora e honorários advocatícios que desde logo
arbitro a razão de 10% (dez por cento) sobre o débito, em seu
principal e acessórios na conformidade com o art. 62, inciso II,
letras a, b, ce d, inc. III, da Lei 8.245/91, salvo a hipótese do
parágrafo único do mesmo dispositivo. Int. Adv. Arlete T. de
Andrade Kumakura.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 503/2008 - AY-
MORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/ x SONIA SALES DE OLIVEIRA LEMOS - Denota-se que
os documentos de fls, 7/12, relativos a representação do reque-
rente, não estão legiveis e, por isso, determino sejam substitu-
ídos, em 10 dias, sob pena de se entender por irregular a repre-
sentação. Defiro a busca e apreensão liminarmente, conside-
rando a prova da mora, nos termos do art, 3° do Decreto-Lei
911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se, observando a
redação dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Luiz Fernando
Brusamolin.

75. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 504/2008 -
JOSÉ PEDRO MILANI x CTO - CONSTRUTORA TÉCNICA
OBRAS CIVIS LTDA. - Por certo, a inicial não se fez acompa-
nhar de memória de cálculo, nos termos do art. 614, II, do CPC.
Ademais, deve o requerente esclarecer sobre as condições em
que figura como exeqüente, pois que os títulos têm como cre-
dora Comperar Comércio de Madeiras Ltda. Aguarde-se por 10
dias. Int. Adv. Marlos Alexandre Couto Costa.

76. COBRANCA - SUMARIO - 505/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VICTÓRIA PLACE x ELIZABETH MARIA DE
AGUIAR MAIA - Designo audiência conpiliatória para o dia
05 de setembro de 2008, às 14:00 horas, Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, cite-se a ré com as advertênci-
as de estilo. Int. Adv. Antonio Emerson Martins.

77. COBRANCA - ORDINARIO - 507/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELSO LUIZ GUSSO e
outro - Mediante o preparo das despesas postais, citem-se os
réus, com as advertências de estilo. Int. Adv. Mieko Ito.

78. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 508/2008 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x JOAO FRANCISCO MARCHESI-
NI - A inicial está devidamente instruída com o contrato firma-
do entre as partes, tendo a requerente apontado na exordial que
o réu está inadimplente, a partir da parcela vencida a 18/01/
2008. A prova da mora se evidencia pela notificação extrajudi-
cial efetivada, ainda que do contrato conste cláusula resolutiva
de n° 25, com vencimento antecipado, para o caso de inadim-
plência. Então, com fulcro n artigo 928 do Código de Processo
Civil, concedo a reintegração da posse liminarmente. Mediante
o preparo devido, expeça-se mandado. Cite-se a requerida para
responder, querendo, no prazo de 15 dias, advertido dos efeitos
da revelia. Int. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

79. INVENTARIO - ESPECIAL - 256/2008 - ELIZALDO LUIZ
GONÇALVES x SEBASTIANA LIMA GONÇALVES - Efetu-
ar o pagamento do depósito inicial no valor de R$164,50, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
Germano de Sordi.

80. COBRANCA - SUMARIO - 257/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ARVOREDO x LIVIO CESAR DA SILVA SCHWIN-
GEL e outro - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Adv. Beatriz Schiebler.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 258/2008 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AMELIA ALOIS VAZ - Efetuar o pagamento do depósito inici-
al no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. Diego Rubens Gottardi.

82. DECLARATORIA - SUMARIO - 259/2008 - DEB COS-
MÉTICOS E PERFUMARIA LTDA x FLORENCE INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA. (MARCO BONI) - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$418,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Daniela
Brum da Silva.

83. MONITORIA - ESPECIAL - 260/2008 - STELLA MARIS
GEMIN x MARCOS SCHWEGLER - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$616,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho.

84. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 261/2008 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDSON LUIZ
BISONI - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$595,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. Daniele Carvalho.

85. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 262/2008 - BAN-
CO OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x
PROTAZIO DE SOUZA BORGES - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$269,50, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. Paula Ribeiro de Bar-
ros.
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ISABELLE TARAZI VALETON 0060 001363/2005
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0122 000390/2008
IVO SANTO JUNIOR 0083 000095/2007
IVONE STRUCK 0064 000259/2006

0076 001507/2006
0103 001054/2007

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0124 000440/2008
IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES 0071 001113/2006
JACKSON LUIS EBLE 0091 000524/2007
JACQUELINE IWERSEN DE LOY 0091 000524/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0007 001256/1997

0118 000256/2008
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0034 000588/2003

0123 000392/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0064 000259/2006

0096 000773/2007
JANAINA ROVARIS 0060 001363/2005
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0023 001023/2001
JEFERSON WEBER 0062 001441/2005
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0022 001017/2001

0074 001468/2006
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0122 000390/2008
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0002 000907/1994

0041 001361/2003
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0019 000688/2001
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0014 000284/1999
JOAO DOMINGOS CARDOSO JUN 0014 000284/1999
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0098 000817/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0015 000497/1999

0026 000323/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0104 001076/2007
JOÃO LUCASKI 0121 000305/2008
JOAO PAULO BOMFIM 0018 000218/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0016 001458/1999
JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 0122 000390/2008
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0098 000817/2007
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0083 000095/2007
JORGE GOMES ROSA NETO 0091 000524/2007
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0098 000817/2007
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0074 001468/2006
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 0019 000688/2001
JOSE ARI MATOS 0116 000144/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0060 001363/2005

0093 000736/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0061 001421/2005
JOSE CARLOS PEREIRA DE AL 0071 001113/2006
JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS 0019 000688/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0017 000186/2001
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0090 000522/2007
JOSE HOTZ 0026 000323/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0007 001256/1997
JOSE ROBERTO BRUNO 0019 000688/2001
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0131 002450/0000
JOSE ROBERTO RIBEIRO 0019 000688/2001
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0019 000688/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0022 001017/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0007 001256/1997
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0128 002447/0000
JULIANA CORREA 0034 000588/2003
JULIANA LIMA PETRI 0014 000284/1999
JULIANA MIGUEL REBEIS 0018 000218/2001
JULIANA SARKIS HABEYCHE 0071 001113/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0049 001537/2004
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0045 000436/2004
JULIANO REBONATO BONA 0083 000095/2007
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0006 001060/1997

0008 001512/1997
JULIO CESAR BROTTO 0131 002450/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0069 000848/2006
JULIO CESAR HENRICHS 0054 000404/2005
JURENY ROSEVICS 0008 001512/1997
JUSSARA MARIA PEREIRA FAG 0019 000688/2001
KARINA LOMBARDI 0023 001023/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0055 000692/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0110 001466/2007
KARLA SILVA LIMA 0019 000688/2001
KATIA REGINA LEITE 0017 000186/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0083 000095/2007
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KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0064 000259/2006
0096 000773/2007

KELLY CRISTINA WORM 0087 000320/2007
0095 000752/2007
0097 000798/2007
0098 000817/2007

LACIR GUARENGHI 0039 001272/2003
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0007 001256/1997
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0009 000060/1998
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0074 001468/2006
LARISSA KARLA DE PAULA E 0083 000095/2007
LAURA MARGHERITA FARINA 0098 000817/2007
LAURI JOAO ZAMBONI 0054 000404/2005
LAURO CATAFESTA 0029 001444/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0083 000095/2007
LEANDRO ZAMBONI 0054 000404/2005
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0019 000688/2001
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0007 001256/1997
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0055 000692/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0054 000404/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0019 000688/2001

0021 000791/2001
0023 001023/2001

LESLIE MERCEDES FRANCISCO 0098 000817/2007
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0059 001276/2005
LILIANA ORTH DIEHL 0007 001256/1997
LINCOLN EDUARDO A. DE CAM 0026 000323/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0014 000284/1999
LISANDRO TELLES DE CAMARG 0122 000390/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0060 001363/2005
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0049 001537/2004
LUCIA HELENA QUINTANILHA 0019 000688/2001
LUCIA TRINDADE 0037 000890/2003
LUCIANA ANDRÉA MAYRHOFER 0045 000436/2004
LUCIANA PEREZ 0030 000076/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0030 000076/2003
LUCIANA PISA QUEIROZ 0061 001421/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0073 001227/2006
LUCIANE S. CURY TERRA 0007 001256/1997
LUCIANO MEDEIROS PASA 0007 001256/1997
LUIS CARLOS LAURENÇO 0112 001571/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0031 000108/2003

0108 001347/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0103 001054/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0028 001169/2002

0060 001363/2005
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0009 000060/1998
LUIZ ANTONIO BAHR 0044 000259/2004
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0031 000108/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0007 001256/1997
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0130 002449/0000
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0045 000436/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000284/1999

0102 001030/2007
0115 000048/2008

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0010 000695/1998
LUIZ FERNANDO MARCASSA 0125 000522/2008
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0046 000727/2004

0050 001777/2004
0072 001205/2006

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0060 001363/2005
0093 000736/2007

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0091 000524/2007
LUIZ LOSSO 0006 001060/1997

0008 001512/1997
LUIZ OTAVIO GOES 0011 001099/1998
LUIZ PAULO WILLE 0007 001256/1997
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0064 000259/2006

0096 000773/2007
LUIZ RICARDO BERLEZE 0045 000436/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 000108/2003

0075 001494/2006
0077 001556/2006
0100 000953/2007
0105 001150/2007
0116 000144/2008

LUIZ SGANZELLA LOPES 0123 000392/2008
LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTH 0006 001060/1997

0008 001512/1997
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0007 001256/1997
MAIRA RODRIGUES DA COSTAT 0086 000234/2007
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0126 000589/2008
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0007 001256/1997
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0056 000728/2005
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0040 001307/2003
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0004 001023/1996
MARCELO BERVIAN 0080 001641/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0056 000728/2005

0084 000145/2007
MARCELO DE BORTOLO 0099 000878/2007
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0015 000497/1999

0026 000323/2002
MARCELO FONSECA GURNISKI 0114 000045/2008
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0001 000082/1991
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0049 001537/2004
MARCELO R. LOMBARDI 0023 001023/2001
MARCELO RAMON 0070 001018/2006
MARCELO SARAIVA DA SILVA 0083 000095/2007
MARCELO WANDERLEI GUIMARA 0105 001150/2007
MÁRCIA BEATRIZ MILANO CEN 0035 000874/2003
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA 0129 002448/0000
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0075 001494/2006

0100 000953/2007
0116 000144/2008

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0132 002451/0000
MARCIO DANIEL CORREA 0045 000436/2004
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0095 000752/2007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0038 001068/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0022 001017/2001
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0013 000098/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 0010 000695/1998
MARCOS CESAR VINHOTI 0099 000878/2007
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0039 001272/2003

MARCOS JOSE CHECHELAKY 0005 001033/1996
MARCOS RENAN SALVATI 0082 000059/2007
MARCUS AURELIO COELHO 0122 000390/2008
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0086 000234/2007
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0087 000320/2007
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0061 001421/2005
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0019 000688/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0024 001309/2001

0032 000359/2003
0036 000882/2003

MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0091 000524/2007
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0011 001099/1998
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0075 001494/2006

0100 000953/2007
0116 000144/2008

MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0066 000339/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0060 001363/2005
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0091 000524/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0087 000320/2007

0095 000752/2007
0098 000817/2007

MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0091 000524/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0073 001227/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0111 001484/2007
MARILANE TON RAMOS 0015 000497/1999

0026 000323/2002
MARILETE DALVA BERNADINO 0116 000144/2008
MARINA BLASKOVSKI 0110 001466/2007
MARINA MICHEL DE MACEDO 0046 000727/2004

0050 001777/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0057 000877/2005
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0076 001507/2006
MAURICIO KAVINSKI 0014 000284/1999

0102 001030/2007
0115 000048/2008

MAURO CURY FILHO 0050 001777/2004
0066 000339/2006

MAURO FONSECA DE MACEDO 0057 000877/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0050 001777/2004

0066 000339/2006
MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0091 000524/2007
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0091 000524/2007
MICHELLE PINTERICH 0011 001099/1998

0091 000524/2007
MIEKO ITO 0004 001023/1996
MIGUEL JONIL FEYDIT VIEIR 0122 000390/2008
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0122 000390/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 001458/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 0113 001585/2007
MIRIAM KLAHOLD 0022 001017/2001
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0016 001458/1999
MONICA DALMOLIN 0069 000848/2006
MONICA VANESSA MERLIN JUS 0070 001018/2006
MOZARA COAS THOME 0095 000752/2007
MURILO CELSO FERRI 0024 001309/2001

0032 000359/2003
0036 000882/2003
0094 000748/2007

MURILO CLEVE MACHADO 0016 001458/1999
MURILO FRANCISCO DO AMARA 0058 001172/2005
MURILO VARASQUIM 0131 002450/0000
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0087 000320/2007
NADIA JEZZINI 0001 000082/1991
NEITON M PRIEBE 0063 001549/2005
NELI DOS SANTOS 0019 000688/2001
NELSON CASTANHO MAFALDA 0061 001421/2005
NELSON COUTO DE REZENDE J 0057 000877/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0086 000234/2007

0106 001200/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0095 000752/2007
NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQ 0012 001250/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 0057 000877/2005
NEUSA GALVAO BARROCA 0013 000098/1999
NEUSA MARIA CANDIDO 0059 001276/2005
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0109 001362/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0070 001018/2006
NILCE NEIDE E LIMA 0030 000076/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0093 000736/2007
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0085 000154/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0007 001256/1997
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0040 001307/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0087 000320/2007
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0046 000727/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0015 000497/1999
OSMIRES J. CARLOS TURRA 0063 001549/2005
OTAVIO AUGUSTO KAIEL RONC 0114 000045/2008
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0067 000394/2006
PAOLA DANIELI COSTA 0089 000385/2007
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0131 002450/0000
PATRICIA LISE 0006 001060/1997

0008 001512/1997
0099 000878/2007

PAULO ANTONIO BARCA 0019 000688/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0091 000524/2007
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0109 001362/2007
PAULO CESAR TORRES 0059 001276/2005
PAULO CEZAR CAMARGO DE OL 0075 001494/2006
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0045 000436/2004

0081 001673/2006
PAULO GUILHERME DE MENDON 0022 001017/2001
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0068 000821/2006
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0057 000877/2005
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0049 001537/2004
PAULO JOSE GOZZO 0010 000695/1998
PAULO MAINGUE NETO 0049 001537/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0047 001028/2004
PAULO PIMENTEL 0011 001099/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 000688/2001

0021 000791/2001
0023 001023/2001

PAULO ROBERTO FADEL 0007 001256/1997
PAULO ROBERTO GOMES 0090 000522/2007
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0057 000877/2005

PAULO SERGIO WINCKLER 0046 000727/2004
0072 001205/2006

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0090 000522/2007
PEDRO LOPES 0048 001456/2004
PERCIVAL MARTINS 0061 001421/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0091 000524/2007
PETERSON ZANCANELLA 0079 001568/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0014 000284/1999
RAFAEL BARBOSA GODOI 0091 000524/2007
RAFAEL FABRICIO DE MELO 0131 002450/0000
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0069 000848/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0045 000436/2004
RAFAEL RAMON 0033 000401/2003
RAFAEL RAMON 0091 000524/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0110 001466/2007
RALF GERALDO OLBERTZ 0070 001018/2006
RAMIRO DE LIMA DIAS 0007 001256/1997
REGINA DE MELO SILVA 0073 001227/2006
REGINA TANIA BORTOLI 0031 000108/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0108 001347/2007
REGINALDO FERREIRA THAUPA 0013 000098/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0028 001169/2002

0052 001846/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0083 000095/2007
RENATO BELTRAMI 0091 000524/2007
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0070 001018/2006
RENATO FARTO LANA 0060 001363/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0020 000783/2001

0058 001172/2005
RENE ARIEL DOTTI 0131 002450/0000
RICARDO DE LUCCA MECKING 0012 001250/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0023 001023/2001
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0057 000877/2005
RICARDO POHLOT PERFEITO 0049 001537/2004
RICARDO RONDINELLI MENDES 0091 000524/2007
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 0022 001017/2001
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0128 002447/0000
RITA DE CASSIA C. DE VASC 0100 000953/2007
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0070 001018/2006
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0047 001028/2004
ROBSON FERNANDO SANTOS 0028 001169/2002
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0011 001099/1998
RODRIGO GAIAO 0049 001537/2004
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0061 001421/2005
RODRIGO LONGO 0026 000323/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0131 002450/0000
ROMERO SANTOS LIMA JR 0033 000401/2003
ROMY CARRARO BARBOSA 0018 000218/2001
RONDON PEREIRA BORGES 0020 000783/2001
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0079 001568/2006
ROSANE PABST CALDEIRA 0086 000234/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0073 001227/2006
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0007 001256/1997
RUBEN MADINE 0064 000259/2006
RUBEN MADINI 0076 001507/2006

0103 001054/2007
0117 000242/2008

RUBENS BUENO II 0075 001494/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0073 001227/2006
SADI BONATTO 0045 000436/2004
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0023 001023/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0026 000323/2002
SANTIAGO LOSSO 0006 001060/1997

0008 001512/1997
0040 001307/2003

SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0059 001276/2005
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0042 001454/2003
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0101 000991/2007
SERGIO ALVES RAYZEL 0098 000817/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0054 000404/2005
SERGIO ROBERTO R PARIGOT 0070 001018/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0100 000953/2007

0116 000144/2008
SERGIO SELEME 0122 000390/2008
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0068 000821/2006
SILVIA APARECIDA SAWAYA S 0019 000688/2001
SILVIA CARINA PALACIO 0098 000817/2007
SILVIA MARIA OIKAWA 0099 000878/2007
SILVIO BINHARA 0063 001549/2005

0089 000385/2007
SILVIO RORATO 0127 000593/2008
SIMONE CHAPIESKI 0030 000076/2003
SIMONE FOGLIATO FLORES 0057 000877/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0030 000076/2003
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0007 001256/1997
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0012 001250/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 0007 001256/1997
TALEL YOUSSEF HAMUD 0007 001256/1997
TANIA ELIZA GARDINI 0070 001018/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0023 001023/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 001256/1997

0069 000848/2006
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0074 001468/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C 0045 000436/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0110 001466/2007
TATIANE ACHCAR 0059 001276/2005
TATIANE CRISTINE MONIZ BA 0037 000890/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0031 000108/2003

0075 001494/2006
0100 000953/2007
0105 001150/2007
0116 000144/2008

TEREZINHA RESENDE CARULA 0078 001561/2006
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0073 001227/2006
THIAGO WERNER RAMASCO 0091 000524/2007
TOBIAS DE MACEDO 0087 000320/2007

0095 000752/2007
0097 000798/2007
0098 000817/2007

ULISSES LYRIO CHAVES 0028 001169/2002
VALDEMAR REINERT 0010 000695/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0111 001484/2007
VALERIA GASPARIN 0070 001018/2006

VALMIR BRITO DE MORAES 0013 000098/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0131 002450/0000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0055 000692/2005
VANESSA PEDROLLO CANI 0131 002450/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0068 000821/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0097 000798/2007
VILMA DE ALMEIDA 0098 000817/2007

0123 000392/2008
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0053 000077/2005
WALDEMIRO MEISTER NETO 0012 001250/1998
WALTER FERNANDES COSTA FI 0048 001456/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 000108/2003

0060 001363/2005
0108 001347/2007

WALTER JOSÉ PETLA FILHO 0060 001363/2005
WILMAR EPPINGER 0049 001537/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0057 000877/2005
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0042 001454/2003
YARA ALEXANDRA DIAS 0085 000154/2007
ZANON DE PAULA BARROS 0022 001017/2001
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0016 001458/1999

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1991-NHF
CONSTR E EMPREEND LTDA x SANTA CLARA IND E
EQUIP AGRI LTDA E- Indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio ao Detran, eis que poderá a parte credora diligenciar direta-
mente para fins de obtenção das informações pugnadas. Certi-
fique a Serventia conforme pugnado no último parágrafo de
fls. 484. Remetam-se os autos à Contadoria, conforme pugna-
do em fls. 483/484. Sobrevindo memória de cálculo, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 5(cinco) dias. Deixo de
apreciar, por ora, o pedido de expedição de alvará, eis que en-
contra-se pendente as providências determinadas em fls. 480. -
Advs. CRISTIANE DA ROSA HEY, MARCELO LASPERG
DE ANDRADE e NADIA JEZZINI-.

2. DESPEJO PARA USO PROPRIO-907/1994-ADRIANO
BONALDI x CASA AUGUSTA LTDA e outros- Vistos e exa-
minados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes às fls. 217/219, nestes autos de AÇAO DE DESPEJO em
fase de execução, sob n.O 907/2004, proposta por ADRIANO
BONALDI contra CASA AUGUSTA LTDA e outros, e em con-
seqüência extingo o feito com resolução do mérito na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Se requerido for, des-
de já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas
necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei.
P.R.I. -Advs. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-887/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARCOS THADEU NOGUEIRA-
Nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os
autos. Int. -Advs. DANIEL HACHEM e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-.

4. REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1023/1996-BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS BELA COSTA LTDA- Ao exe-
quente para que se manifeste a respeito da inexistência de va-
lores a serem bloqueados, consoante impresso em anexo (siste-
ma Bacenjud). Int. -Advs. MIEKO ITO, ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS, FLAVIO
FALCONE, GILBERTO GRACIA PEREIRA e FABIANO NE-
VES-.

5. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1033/1996-DO-
NATILE DA COSTA CARDOSO e outros x ROSANGELA
LOYOLA FERREIRA SILVA-Segue em anexo o novo compro-
vante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em cartó-
rio pelo prazo de 5 dias resposta a tal solicitação, após o que,
voltem os autos conclusos. Int. -Advs. DIOGENES ANTONIO
GRACO, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1060/1997-IRE-
NE DOTELINA ALVES x RUI REIS PALACIO e outro-Intime
a parte interessada para pagar custas remanescentes no valor
de R$ 595,90. -Advs. LUIZ LOSSO, IGO IWANT LOSSO,
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO, LUIZA
CAROLINA MUNIZ ERTHEAL, PATRICIA LISE, CRISTIA-
NE PUCHEVAILLO SOUZA, CRISTIANE BOROS SAM-
PAIO, ALCINDO LIMA NETO, JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, ELIETE APARECIDA FILLUS e LUIZA CARO-
LINA MUNIZ ERTHEAL-.

7. REPARACAO DE DANOS-1256/1997-SANDRA SURAIA
SALEH MOUKALLED e outros x VIACAO NOSSA SENHO-
RA DE MEDIANEIRA LTDA e outro- Preliminarmente, ante o
contido em fls. 1413/22, defiro a substituição do pólo da de-
nunciada Retificações necessárias. Remetam-se os autos ao
contador judicial para informar sobre o contido em fls. 1410/
11. Sobrevindo os esclarecimentos eou nova conta, manifes-
tem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. -Advs. TALEL
YOUSSEF HAMUD, ALMIR TADEU BOTELHO, ADYR
TACLA FILHO, MANUELA ROSA DE CASTILHO, RAMI-
RO DE LIMA DIAS, ADRIANA DOLIWA DIAS, PAULO
ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUCIANE S. CURY
TERRA, ALEXANDRE T. RIBEIRO BARBOSA, JOSUE
DYONISIO HECKE, TADEU KARASEK JUNIOR, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, LAERCION ANTONIO WRUBEL,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LEONAR-
DO KOVARA BOARETTO, ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE, LUIZ PAULO WILLE, MAÇAZUMI FURTADO
NIWA, JOSE MADSON DOS REIS, ELVIO RENATO SEVE-
RO, LILIANA ORTH DIEHL, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e LUCIANO
MEDEIROS PASA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1512/1997-RUI REIS PALA-
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CIO e outro x IRENE DOTELINA ALVES-Intime a parte inte-
ressada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 588,50.
-Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, ELIETE APA-
RECIDA FILLUS, JURENY ROSEVICS, LUIZA CAROLINA
MUNIZ ERTHEAL, LUIZ LOSSO, IGO IWANT LOSSO, SAN-
TIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO, ELIETE
APARECIDA FILLUS, JURENY ROSEVICS, LUIZA CARO-
LINA MUNIZ ERTHEAL, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU-
ZA, PATRICIA LISE, CRISTIANE BOROS SAMPAIO e AL-
CINDO LIMA NETO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x ALZIRA MARIA LET-
ZOW-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do na resposta do oficio recebido da receita federal (fls. 174). -
Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIZ ALBER-
TO SNIECIKOSKI e ERENI INES CASARIN-.

10. INTERDICAO-695/1998-L.L.S. x E.P.S.- Com parecer
ministerial de fls. 551/552, autorizo LUZIA LARA DA SILVA,
genitora de Ermes Pinto da Silva a proceder ao levantamento
do valor depositado em Juízo em nome do curatelado, descon-
tado-se, primeiramente, o valor das custas processuais infor-
madas em fl. 557. Expeça-se alvará (ofício) em favor da ser-
ventia para o pagamento das custas supra citadas. A seguir, peça-
se alvará em favor de Luzia Lara da Silva para o levantamento
dà sal remanescente. Atendidada as determinações supra e, nada
mais sendo requerido, voltem os autos paña as deliberações
finais. Int. Deve a autora retirar alvará, bem como pagar custas
no valor de R$ 7,00. -Advs. VALDEMAR REINERT, MARCO
AURELIO CARNEIRO, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA,
IRIS MARIA ALVES e PAULO JOSE GOZZO-.

11. ACAO MONITORIA-1099/1998-RADIO EXCLUSIVA
LTDA x TEMPO E METAS TEC. EM INFORMATICA e ou-
tro- Nada sendo requerido no prazo de dez dias, remetam-se os
autos ao arquivo provisório. Int. -Advs. PAULO PIMENTEL,
MICHELLE PINTERICH, MARIA ISABEL BARTH COSTA-
MILLAN, DIEGO FELIPE MU OZ DONOZO, RODRIGO
CARDOSO FURLAN, LUIZ OTAVIO GOES e ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES-.

12. RESC. CONTR. C/C INDENIZACAO-1250/1998-PECON
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ESPÓLIO
DE JUAREZ MOREIRA MACEDO (REPRESENTADO) e
outro- 1. Para se evitar futuras alegações de nulidade, intime-
se a parte exequente para comprovar os requisitos do desvio de
finalidade indicados pelo art. 50 do Novo Código Civil. 2. Inti-
mem-se. -Advs. NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, WALDEMIRO MEISTER
NETO, RICARDO DE LUCCA MECKING, BENEDITO GO-
MES BARBOZA, FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI,
SUZANA GUIMARAES MARANHO e RICARDO DE LUC-
CA MECKING-.

13. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/1999-ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS e outros x NEUSA GALVAO
BARROCA e outros- 1. Diante dos documentos juntados pela
parte autora, comprovando a necessidade do pagamento da es-
cola dos menores, e com a concordância do Ministério Públi-
co, defiro a expedição de alvará no valor de R$ 7.879,75 (Sete
mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centa-
vos). 2. Deverá a parte autora prestar as contas no prazo de
quinze dias. 3. Com a prestação das contas, abra-se vistas ao
Ministério Público. 4. Intimem-se. Deve a autora retirar alvará,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. FRANCIS-
CO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, MARCO ANTONIO
MAIA CORREA, REGINALDO FERREIRA THAUPA, VAL-
MIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MO-
RAES, NEUSA GALVAO BARROCA, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA
LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK e
EDUARDO AMARAL POMPEO-.

14. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-284/1999-ROSE-
MARY DE SOUZA PINTO x ECORA S/A-EMPRESA DE
CONSTRUCAO E RECUP. DE ATIVOS- 1. Intime-se as par-
tes para se manifestarem sobre as considerações feitas pelo Sr.
Perito às fls. 1142. 2. Intimem-se. -Advs. JOAO DOMINGOS
CARDOSO, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, JOAO
DOMINGOS CARDOSO JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREI-
RA DIAS, JULIANA LIMA PETRI, ESTEVAO RUCHINSHI,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LACERDA, PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-497/1999-OMAR
ZORATTO JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S.A.- In-
time-se a perita para se manifestar sobre o contido em fls. 707/
749 e entendendo ser possível, responda. Sobrevindo os escla-
recimentos, manifestem-se as partes no prazo de dez dias. Int. -
Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DENIO LEITE
NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDO-
SO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL
HACHEM-.

16. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1458/1999-MARIA
DE FATIMA DO AMARAL e outro x ENILSON RODRIGUES
SILVA e outros-Recebo a apelacao de fls. 502/508 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs.
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PE-
DRO TAGLIARI, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PER-

SIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEIAMA e ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

17. DECLARATORIA DE NULIDADE-186/2001-KATIA GAS-
TALDI x METALMINIO ESQUADRIAS METALICAS E DE
ALUMINIO LTDA- Deve a parte interessada pagar custas da
contadoria no valor de R$ 41,58. -Advs. KATIA REGINA LEI-
TE e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

18. USUCAPIAO-218/2001-MARLENE IELER SCARETTO-
Tendo em vista que já transcorreu o prazo de suspensão do
processo, intime-se a parte autora pessoalmente para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extinção
por abandono. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. ALCI-
DES BARBOSA JUNIOR, GILDA PAIS LEME, ROMY CAR-
RARO BARBOSA, JULIANA MIGUEL REBEIS e JOAO PAU-
LO BOMFIM-.

19. REVISIONAL C/C REPET.INDEBITO-688/2001-JOSE
HUMBERTO ANDRADE e outro x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- 1. Tendo em vista que a liquidação de
sentença depende de conhecimentos técnicos e que as partes
não chegam a uma solução consensual, determino que a liqui-
dação seja feita por arbitramento. 2. Nomeio como Perito o Sr.
Antonio Fernando de Azevedo. 3. Intimem-se as partes para
apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico. Com a
informação intime-se o Sr. Perito para informar se aceita o en-
cargo. Em caso positivo formule, desde logo, proposta de ho-
norários. Laudo pericial em trinta dias da data do depósito, o
qual deverá ser feito pela parte autora. 4. Defiro o pedido de
fls. 737, procedam-se as anotações necessárias. 5. Intimem-se.
-Advs. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, AFONSO JOSE
AFONSO DE MOURA, JOSIANE ROLIM DE MOURA,
ANNA VERGINIA PAVANI, EDMAR HISPAGNOL, ERNES-
TO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO FAL-
BO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA ADELAIDE
DOS SANTOS VICENTE, ADRIANA PEDROSO RIBEIRO,
ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE HIROKO SANO,
AMAURY JOSE NASSER, CLAUDIA PIRES BORGES DE
ALMEIDA, DANIELA VELTRI, GILMA MARCIA M. CAR-
DOSO DE ARAUJO, JOSE ANTONIO BRAZ SOLA, JOSE
CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS, JOSE ROBERTO BRU-
NO, JOSE ROBERTO RIBEIRO, JUSSARA MARIA PEREI-
RA FAGUNDES, KARLA SILVA LIMA, LEIDE MARIA BAR-
ROS JUAREZ, LUCIA HELENA QUINTANILHA K. KINKER,
NELI DOS SANTOS, PAULO ANTONIO BARCA, SILVIA
APARECIDA SAWAYA SACAMOTO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

20. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-783/2001-
LUCIO NOVAKI x WENCESLAU BARBOSA NETO e outro-
(...) Nessas condições, JULGO PROCEDENTES os pedidos
deduzidos na inicial para o fim de, confirmando a imissao na
posse da autora no imóvel, declarar a rescisão do contrato de
aluguel. Considerando que o imóvel já foi desocupado, deixo
de decretar o despejo. No mais, condeno os requeridos ao pa-
gamento dos alugueres referentes ao período de 30 de março de
2001 até a data da desocupação do imóvel, ocorrida em 26 de
abril de 2004, sendo que os valores dos alugueres até a data da
entrada em vigor do Novo Código Civil (10.01.03) deverão ser
corrigidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mês, tudo a incidir a partir do vencimento de
cada prestação. Os valores dos alugueres vencidos após a en-
trada em vigor do Novo Código Civil (10.01.030), serão corri-
gidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, tudo a incidir a partir de vencimento de cada
parcela não paga. Pelo princípio da sucumbência, condeno os
requeridos ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem assim honorários advocatícios em favor do procurador do
autor, os quais arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais), com base no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o valor
da causa, a natureza da demanda, o tempo decorrido e serviço
executado pelo advogado. Ressalta-se que os requeridos pos-
suem os beneficios, da assistência judiciária, os quais lhes isen-
tam dos ônus sucumbenciais. As partes rés só serão obrigadas
ao pagamento das custas se não prejudicarem seu sustento pró-
prio ou das suas famílias no prazo de 5 (cinco) anos a contar da
sentença final. Transcorrido tal prazo, a obrigação ficará pres-
crita (art. 12 da Lei n° 1.060/50). Conseqüentemente, julgo
extinto o feito com resolução de mérito, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC. Oportunamente arquivem-se,
cumprindo-se as determinações do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, RONDON PEREI-
RA BORGES, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS e GLEUCIO ROGE-
RIO BIGAISKI SILVA-.

21. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-791/2001-RE-
NOR NARDINO e outro x BANCO BANESTADO S/A- Vis-
tos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes às fls. 599/600, nestes autos de AÇAO DE CON-
SIGNAÇAO EM PAGAMENTO, sob n. 791/2001, proposta por
RENNOR NARDINO e outros contra BANCO BANESTADO
S/A, e em conseqüência extingo o feito com resolução do méri-
to na forma do art. 269, V do Código de Processo Civil. Pagas
eventuais custas remanescentes expeçam-se os alvarás como
requerido em fls. 599/600. Defiro a dIspensa do prazo recursal
como requerido em fl. 600. Proceda se as baixas necessárias,
expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, ANDREA CUNHA e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

22. REPARACAO DE DANOS-1017/2001-LOURIVAL GON-
CALINO TEIXEIRA x SIDERURGICA BARRA MANSA S/
A- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formali-
zado pelas partes às fls. 438/440, nestes autos de AÇAO DE
REPARAÇAO DE DANOS, sob n. 1.017/2001, proposta por

LOURIVAL GONÇALINO TEIXEIRA contra SIDERÚRGICA
BARRA MANSA S/A, e em conseqüência extingo o feito na
forma do art. 791, inciso I, do Código de Processo Civil, face o
cumprimento do julgado nos termos pactuados em fl. 438/440.
Expeça-se alvará em favor da parte autora para o levantamento
do valor depositado em fl. 443. A seguir, aguarde-se o depósito
da segunda parcela do acordo. Sobrevindo tal depósito, expe-
ça-se novo alvará em favor da parte autora para o levantamen-
to. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido em fl.
440. Proceda-se s baixas necessárias, expedindo-se ofício ao
Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. Deve o autor o retirar alvará,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. MIRIAM
KLAHOLD, BEATRIZ DRANKA DA V. PESSOA, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, FERNANDO JOSE GARCIA, GIAN-
CARLO ALMEIDA FEITEIRA, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES, RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO,
ZANON DE PAULA BARROS e JEFFERSON RENATO RO-
SOLEM ZANETI-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-1023/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGO IBIRA x ZULEIDE DAMACENO DE SAN-
TANA- Anote-se o substabelecimento de fls. 696. Intime-se o
autor para o preparo das custas do contador de fl. 693, no prazo
de até dez dias, com as advertências legais. Int. -Advs. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, TANIA MARA
GARCIA COSTA, ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MARCELO R. LOMBARDI e KARINA LOMBARDI-.

24. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1309/2001-CA-
SEX IND.DE PLAST.E PROD.MEDICOS HOSPITALARES
LTD e outros x BANCO BRADESCO S/A-Intime a parte inte-
ressada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 180,30.
-Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-1358/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ROSELI SCHNEIDER e ou-
tro- Sentenciei em 3 laudas em separado. Dil.necessárias. (...)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na
inicial, condenando o requerido ao pagamento das taxas con-
dominiais referentes aos meses de agosto de 2000 à julho de
200I, bem como aquelas que venceram ao longo do processo,
corrigidas monetariamente pela média do INPC/IGP-DI e acres-
cida de juros de mora de I% ao mês, desde o vencimento, bem
como, multa de 20% (vinte por cento) para as parcelas venci-
das antes do NCC e 2% (dois por cento) para as parcelas venci-
das após o NCC. Condeno a parte ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono da parte au-
tora, que fixo em IO% do valor da condenação, com fulcro no
artigo 20 § 3° do CPC. PRI -Adv. BEATRIZ SANTI-.

26. ORDINARIA-323/2002-P.I.B TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA - ME x LUIZ ASSUNCAO & CIA LTDA e outros-
Considerando o contido em fis. 359/362, bem como demais
comunicados de bloqueios, intime-se a parte exeqüente para
que no prazo de 10(dez) dias dê prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito. Após, voltem os autos con-
clusos para deliberações quanto a transferência a conta vincu-
lada ao Juízo, bem como desbloqueio de valores excedentes.
Intime-se. -Advs. LINCOLN EDUARDO A. DE CAMARGO
FILHO, RODRIGO LONGO, JOSE HOTZ, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JR, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE RE-
GINA BORTOLINI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DANI-
ELLE CRISTINE TODESCO WELDT, CARLOS JUAREZ
WEBER e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

27. INTERDICAO-966/2002-MARA CRISTINA DE FREITAS
x AROLDO DE OLIVEIRA- 1. Certifique a Serventia confor-
me pugnado pelo Ministério Público em fls. 457. 2. Intime-se a
Curadora anterior para que dê atendimento aos item III e IV de
fls. 457. 3. Cumprido o comando supra e decorrido o prazo nos
autos em apenso, abra-se nova vista dos autos ao Ministério
Público. Intime-se. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-.

28. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1169/2002-LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES e outro x BANCO
BRADESCO S/A e outros- (...) Nessas condições, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na
petição inicial para o fim de a) confirmando a decisão de ante-
cipou os efeitos da tutela, determinar a impossibilidade de in-
clusão no nome dos autores nos cadastros de testrição ao crédi-
to; b) declarar· b.1) devida a cobrança de juros em percentual
superior a 12%; b.2) ilegal a cobrança de juros capitalizados
em período inferior a um ano; b.3) nulidade da cobrança de
comissão de permanência em conjunto com demais taxas e en-
cargos, caso haja previsão contratual ; c) condenar: c.1) o pri-
meiro réu, à restituição da quantia paga a maior pelos autores
no valor de R$ 27.650,28; c.2) o segundo réu, à restituição da
quantia paga a maior pelos autores no valor de R$ 794,30, im-
portâncias as quais deverão ser atualizadas monetariamente pelo
INPC - Indice Nacional de ao Consumidor, com incidência de
juros de mora à razão de 1% (um por cento), tudo a partir da
data da elaboração do laudo pericial (abril de 2005 - f. 929).
Conseqüentemente, julgo extinto o feito com resolução de mé-
rito, o que faço com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Tendo em vista ter a parte autora decaído de
parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem assim honorários advocaticios
em favor do procurador do autor, no importe equivalente a 15%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, assim conside-
rado como sendo o valor atualizado do que deve ser devolvido
à parte, o que faço observando o contido no § 3°, do artigo 20,
do Código de Processo Civil. Cumprimento da sentença, nessa
parte, de acordo com o artigo 475j-) do Código de Processo
Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determi-
nações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARLOS

ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSE-
NO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES, DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO
DA SILVA, ELCIO KOVALHUK, ULISSES LYRIO CHAVES,
GUILHERME LUIS LUTZ MORELLI, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ROBSON FERNANDO SANTOS e ELIE-
TE APARECIDA KOVALHUK-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1444/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WALDIR GEBHARDT- Sentenciei em 6 laudas em separado.
Dil. necessárias. (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido feito na inicial, confirmando em mãos do autor a
posse e a propriedade plena do veículo objeto da presente de-
manda, conforme dispõe o §5° do art. 3° do Decreto-Lei 9I I/
69. Ainda, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios do patrono da autora, que arbitro
em 10% sobre o valor da causa, com base no artigo 20 § 3° do
CPC. PRI-Advs. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FI-
LHO e LAURO CATAFESTA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2003-VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA x MARCELO FIOLIC
FALEIRO- Homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e infor-
mado em fis. 122/125, nestes autos de execução, proposta por
Volparts Comercio de Peças Ltda contra Marcelo Fiolic Falei-
ro, e em conseqüência, julgo extinto o processo eo faço na for-
ma do art. 269, III do Código de Processo Civil. Se requerido
for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Desde já fa-
culto a titular da Serventia a execução das custas remanescen-
tes, na forma do art. 585, VI do CPC. Oportunamente arquive-
se com as baixas devidas. P.R.I. -Advs. NILCE NEIDE E LIMA,
LUCIANA PEREZ, ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
P.LOPES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, SIMONE CHAPIESKI e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

31. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-108/2003-VINI-
CIUS MILANO BUDEL e outro x BANCO ITAU S/A-CREDI-
TO IMOBILIARIO- Acerca dos honorários periciais no valor
de R$ 1.950,00, digam as partes no prazo de dez dias. -Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARI-
NA LATREILLE, REGINA TANIA BORTOLI, ANA CRISTI-
NA H. XAVIER, CARLOS HENRIQUE S. PERSOLI, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-359/2003-CASEX IND. DE
PLAST. PROD. MED. HOSPITALARES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A- Não obstante o contido nas mani-
festações de fls. 1.784/85 e 1.786/92 e, face a falta de entrega à
expert dos documentos determinados em audiência, este Juízo,
nos termos do art. 436, se valerá das provas e do laudo no esta-
do em que se encontra para o julgamento do feito, com a obser-
vância do disposto no art. 359 do CPC. Assim sendo, dou por
concluída a prova pericial. Faculto às partes a apresentação de
alegações finais, via memoriais, no prazo sucessivo de dez dias.
A seguir , paga eventuais custas remanescentes, voltem para
decisão. Int. Custas remanescentes R$ 167,10 . -Advs. MARIA
ADRIANA PEREIRA, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

33. CANCELAMENTO DE HIPOTECA-401/2003-SHOW DE
BOLA COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência à requerida de que os autos
encontram-se em cartório, à disposição para vista, conforme
requerido em fls. 225. -Advs. ROMERO SANTOS LIMA JR,
RAFAEL RAMON, CLAUDIO ROBERTO PADILHA e GLE-
CIO MARCIO SIMÕES-.

34. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-588/2003-SAN-
DRA NASCIMENTO LUZA x CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A- 1. Anote-se a gratuidade
processual concedida em sede de agravo de instrumento. 2.
Recebo a apelação de fls. 158/171, em ambos os efeitos legais.
3. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razões. 4. Após, subam ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo. Intime-se. -Advs. CRIS-
TIANE PUCHEVAILLO SOUZA, JANAINA CLAUDIA FE-
LICIANO, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANA
CORREA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

35. INVENTARIO-874/2003-LARISSA FERNANDA DAMI-
ANI ZILLI MONTEIRO x EMMANUELL RODRIGO MAR-
TINEZ MONTEIRO- Sobre o contido em fls. 395 manifestem-
se as partes no prazo comum de 5(cinco) dias, ocasião em que
deverão requerer o que entenderem de direito quanto as provi-
dências pendentes para ultimação do presente inventário. Inti-
me-se. -Advs. MÁRCIA BEATRIZ MILANO CENTA e CAR-
LOS ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA-.

36. EMBARGOS DO DEVEDOR-882/2003-CASEX IND.DE
PLAST.E PROD.MED.HOSPITALARES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A-Intime a parte interessada para pa-
gar custas remanescentes no valor de R$ 21,70. -Advs. MARIA
ADRIANA PEREIRA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA e MURILO CELSO FERRI-.

37. INVENTARIO-890/2003-LUISA HELENA PRADO IVA-
NHOE FOURNIER x MONICA KONDER DA SILVA PRA-
DO- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 180
dias. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE DITZEL FARACO,
LUCIA TRINDADE, ADRIANA ANTUNES M. ARANHA
HAPNER, TATIANE CRISTINE MONIZ BARRETO e ARIL-
TON PORTELLA-.

38. ORDINARIA DE COBRANCA-1068/2003-SERVICO DE
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HEMODINAMICA SANTA CRUZ LIMITADA x EDUARDO
DE CARVALHO MADER- Ante o contido no ofício de fls.
107, intime-se a parte credora para que no prazo de 10 (dez)
dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que entender de
direito. Intime-se. -Advs. AMILTON FERREIRA DA SILVA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-1272/2003-ZERO QUATRO
UM CINE VIDEO LTDA x INTER AMERICAN EXPRESS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Acerca da proposta de
honorários periciais no valor de R$ 1.850,00, digam as partes
no prazo de dez dias. -Advs. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, ENIO EXPEDITO FRANZONI, LACIR GUA-
RENGHI e ANA PAULA GUARENGHI-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/2003-RA-
FAEL VINICIUS LOSSO x FERNANDO RODRIGUES DE
BAIRROS e outros- Anote-se a procuração de fl. 116. Defiro o
pedido de vista dos autos como requerido em fl. 115, pelo pra-
zo de 10 dias. Decorrido, prazo, com ou sem manifestação,
intime-se a parte exeqüente para apresentar memória de cálcu-
lo do seu crédito que deverá conter além do principal corrigi-
do, as custas processuais e honorários advocatícios se fixados.
Int. -Advs. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO, MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO, OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES e HELENA DE TOLEDO CO-
ELHO GONCALVES-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-1361/2003-CASA AUGUS-
TA LTDA e outros x ADRIANO BONALDI- Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às
fls. 104/105, nestes autos de AÇAO DE EMBARGOS A EXE-
CUÇAO, sob n. 1.361/2003, proposta por CASA AUGUSTA
LTDA e outros contra ADRIANO BONALDI, e em conseqüên-
cia extingo o feito com resolução do mérito na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já
defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas ne-
cessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei
P.R.I. -Advs. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES e FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO-.

42. SUMARIA C/C PERDAS E DANOS-1454/2003-ANDRA-
DE E COELHO LTDA x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF
S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do na resposta do oficio recebido da receita federal (fls. 160). -
Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, WLADIMIR
BEZERRA CORDEIRO e SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO-.

43. RESCISAO CONTRATUAL-9/2004-SAO FRANCISCO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ROMEU CARLOS DE
SOUZA- Sentenciei em 6 laudas em separado. Dil. necessári-
as. (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
feito na inicial, de modo a rescindir o contrato de compra e
venda de veículo firmado entre as partes. Da mesma forma,
confirmo em mãos da autora a posse e a propriedade plena dos
veículos objetos da presente demanda. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da autora, que arbitro em IO% sobre o valor da causa,
com base no artigo 20 § 3° do CPC. PRI -Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

44. SUM DECL NUL TIT C/INDEN. TUT-259/2004-VERA
SONIA GUIMARAES x HB FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outro- Tendo em vista o grande lapso temporal desde o pedi-
do de suspensão do feito, intime-se a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entende de direito.
Int. -Advs. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI DOMBROSKI, AI-
DEMAR GUILHERME BAHR e LUIZ ANTONIO BAHR-.

45. REV. DE CONT. C/C REPETICAO-436/2004-JOSE CAR-
LOS MAZZALAI MACHADO e outro x CAIXA DE PREVID.
DOS FUNC. DO BCO DO BRASIL-PREVI- Sentença em 8
laudas em separado. Dil. necessárias. (...) Em face do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos
na inicial, determinando que, em liquidação de sentença por
arbitramento, o afastamento da capitalização de juros, devendo
os juros não pagos serem colocados em conta própria. Conde-
no os requerentes ao pagamento de 80% das custas processuais
e honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 800,00 (Oito-
centos reais), de acordo com o art. 20, §4°, do CPC. Condeno a
parte requerida ao pagamento de 20% das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 200,00 (Duzentos
reais), de acordo com o art. 20, §4°, do CPC. PRI-Advs. LUIZ
RICARDO BERLEZE, HARRY FRANCOIA, HARRY FRAN-
COIA JR, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, JULIANO MENE-
GUZZI DE BERNERT, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON, TATIANA KALKO TURQUETI C BAR-
RETO, MARCIO DANIEL CORREA, ANNA CAROLINA DE
BARROS e LUCIANA ANDRÉA MAYRHOFER DE OLIVEI-
RA-.

46. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-727/2004-ER-
NANDES DIAS DA SILVA e outro x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA.-Recebo a apelacao de fls. 1086/1103 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.-Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES e MARINA MICHEL DE MACEDO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1028/2004-MI-
GUEL XAMBELAM BOGANIKA x GERALDO THOALDO-
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes e informado em f1s.
57/59, nestes autos de execução de título extrajudicial, propos-

ta por Miguel Xambelam Boganika contra Geraldo Thoaldo, e
em conseqüência, julgo extinto o processo eo faço na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Se requerido for, des-
de já defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente ar-
quive-se com as baixas necessárias. P.R.I. -Advs. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA, ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO, DIOGO MATTE AMARO e PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA-.

48. NULIDADE DE TITULO-1456/2004-IMPACTO COMER-
CIO DE EXPLOSIVOS LTDA x PIROBRAS INDUSTRIAL
LTDA- Acerca dos esclarecimentos prestados , digam as partes
no prazo de dez dias. -Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO, WALTER FERNANDES COSTA FILHO
e GEOVANI PRADO PAULINO-.

49. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-1537/2004-MI-
NUANO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro
x METALURGICA VENANCIO LTDA- Considerando que a
parte ré não cumpriu o julgado no prazo pactuado, imputo-lhe
a multa de 10% sobre o valor do débito. Intime-se a parte auto-
ra para apresentar memória atualizada do seu crédito, ante o
decurso do prazo. Sobrevindo o cálculo intime-se a ré na pes-
soa do seu procurador para o pagamento do débito apontado,
pena de continuidade da execução. Prazo de 10 dias. Int. -Advs.
RICARDO POHLOT PERFEITO, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO BERTASI, CAROLINA MIZUTA, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA e RODRIGO GAIAO-.

50. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1777/2004-MAR-
COS ANTONIO PINHEIRO DA SILVA e outro x ABACO IN-
CORPORAÇÕES LTDA.- Avoco estes autos. Laborou em equi-
voco este Juízo quando do despacho de fl. 567, considerando
que a expert já se manifestou em fls. 565/566. Considerando a
envergadura dos trabalhos a serem realizados e os quesitos apre-
sentados pelas partes, tenho como razoável e compatível os
honorários requeridos pela perita. Fixo os honorários periciais
em R$1.030 conforme proposta de fl. 556. Deve a parte ré,
fazer o depósito no prazo de cinco dias. Sobrevindo o depósito,
intime-se o perito para dar inicio aos trabalhos. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e
MARINA MICHEL DE MACEDO-.

51. BUSCA E APREENSAO-1798/2004-RODAVELE INDUS-
TRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA x JOSE PAULO DA SIL-
VA- Sentenciei em 5 laudas em separado. Dil.necessárias. (...)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na
inicial, determinando a reintegração definitiva do bem na pos-
se da autora. Ainda, efetivada a alienação do bem pelo credor,
deve o montante percebido adimplir, ou amortizar, o valor da
dívida descrita na inicial, conforme dispõe o art.1071, §3° do
CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios da parte autora, que arbitro em IO%
sobre o valor da causa, com base no artigo 20 § 3° do CPC. PRI
-Adv. EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-.

52. REV.CONT. C/C REP.INDEB.E LIM-1846/2004-TANIA
REGINA ALMEIDA D AVILA x BANCO BRADESCO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-Recebo o recurso adesivo de fls.
549/556 em ambos os efeitos legais. Vista à parte adversa para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões.
Após, subam ao egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de
estilo. Intime-se. -Advs. ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JULIANO
VELOZO- Ante o trânsito em julgado da sentença intime-se a
parte autora para dizer sobre seu interesse na execução do jul-
gado, alertando-a que no silêncio os autos serão arquivados.
Int. -Advs. CARLA FABIANA EVERS, WAGNER LUIZ DE
ANDRADE, CRISTIANO LUSTOSA e FRANCISCO EMA-
NOEL RAVEDUTTI SANTOS-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-404/2005-WILSON WIL-
MAR VASSELAI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Não
obstante o contido em fls. 75/82, o feito restou extinto face a
decisão de fl. 25 e confirmada pelo acórdão de fl. 65. Assim
sendo, nada mais resta a ser apreciado nos autos. Arquivem-se
com as baixas devidas. Int.-Advs. LAURI JOAO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI, JU-
LIO CESAR HENRICHS, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MI-
NARDI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE e ALES-
SANDRA POSSENTI BONAZZA-.

55. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-692/2005-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA IZABEL DA SILVA- Sentenciei em 6
laudas em separado. Dil. necessárias. (...) Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, conforme
dispõe o art. 904 do CPC. No entanto, tendo em vista que o
bem já se encontra em mãos do autor (v.fls.IO8), apenas con-
firmo a posse e a propriedade plena do objeto do presente pro-
cesso. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios da parte autora, que arbitro em IO%
sobre o valor da causa, com base no artigo 20 § 3° do CPC. PRI
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

56. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-728/2005-AUTO
POSTO DELELLIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Considerando que a requerente apre-
sentou pedido de desistência da produção da prova pericial na

área de engenharia, manifeste-se a parte requerida no prazo de
5(cinco) dias. Caso não concorde com a desistência, deverá
proceder o depósito dos honorários. Entretanto, em caso de
concordância, dar-se-á início as trabalhos quanto a perícia con-
tábil, devendo as partes proceder o depósito dos honorários no
prazo de até 10(dez) dias. Cumprido o comando supra, dê-se
vista dos autos ao expert. Intime-se. -Advs. AMARILIS VAZ
CORTESI, MANUELLA PRANDINI PEREIRA SALOMAO,
CAMILLA MARANHO RIBAS e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-.

57. CAUTELAR INOMINADA-877/2005-EMABRA - EX-
PORTADORA DE MADEIRAS BRASILIA LTDA e outros x
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A- Em que pese o AI
de fls. 1509 não receber efeito suspensivo, faculto às partes se
manifestarem no prazo de dez dias, dizendo sobre o interesse
em aguardar o julgamento do referido recurso ou não, face as
arguições ali contidas. Int .-Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO,
MATHIEU BERTRAND STRUCK, MAURO FONSECA DE
MACEDO, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO,
PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS
RUBELE VALENZA, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH,
SIMONE FOGLIATO FLORES, CARLOS JOSE DAL PIVA e
HUBERTO OTTO MAHLMANN-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1172/2005-CO-
PAPEL-COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL LTDA
x SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA e outros-
Anote-se o substabelecimento de fls. 206. Defiro o pedido de
carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO
DA SILVA MUINOS, MURILO FRANCISCO DO AMARAL,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e CLAUDIO ROBER-
TO PADILHA-.

59. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1276/2005-OMNI
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCEL SCHNEIDER DE MEDEIROS- Ante o trânsito em
julgado, intime-se a parte credora para que no prazo de 10 (dez)
dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que entender de
direito. Intime-se. -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, TATIANE ACHCAR, PAULO CESAR TORRES e
NEUSA MARIA CANDIDO-.

60. DECL.INEXIST.RELACAO DE CONS.-1363/2005-ELVI-
RA DO NASCIMENTO OTSUKA x LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA e outros- (...) Nessas condições, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos
na petição inicial inicial para o fim de a) declarar a inexistên-
cia de relação de consumo entre a autora e a ré Cacique Promo-
tora de Eventos Ltda; b)condenar a ré Cacique Promotora de
Eventos Ltda ao pagamento de indenização a autora pelos da-
nos morais por esta sofridos, à qual arbitro, na forma da funda-
mentação acima exposta, em R$ 7.000,00 (sete mil reais), im-
portancia que deverá ser atualizada monetariamente pelo INPC
- Indice Nacional de Preços ao Consumidor, com incidência de
juros de ora à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir desta
data, ficando responsável integralmente pelo pagamento de
importância correspondente ao valor fixado. Conseqüentemen-
te, em relação à ré Cacique Promotora de Eventos Ltda, julgo
extinto o feito com resolução de mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em rela-
ção à Losango Promotora de Eventos Ltda e ao Banco Finin-
vest S/A, homologo a transação ocorrida entre a parte autora e
as respectivas rés, nesses termos, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Condeno a ré Cacique Promotora de Eventos
Ltda, ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rários advocaticios em favor do procurador da autora, no im-
porte equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, o que fg observando o contido no § 3°, do artigo
20, do Código de Processo Civil, cabendo a esta a responsabi-
lidade pelo adimplemento do equivalente a 1/3 (um terço) das
custas processuais e a integralidade dos honorários advocatíci-
os. Certifique o Cartório acerca do pagamento de 1/3 (um ter-
ço) das custas processuais pela ré Losango Promotora de Ven-
das Ltda e de 1/3 (um terço) pelo réu Banco Fininvest S/A.
Caso não haja pagamento, reitere-se a intimação dos réus para
regularizarem o pagamento das custas processuais. Cumprimen-
to da sentença de acordo com o artigo 475 J do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as de-
terminações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, RENATO FARTO LANA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, ARLINDO FRARE NETO, ISABELLE TA-
RAZI VALETON, CAROLINE MARTINS PITON, CARLOS
EDUARDO BLEIL, ANA PAULA CAVICHIOLI, ALVARO
PINTO CHAVES e WALTER JOSÉ PETLA FILHO-.

61. ORD.NUL.DE PERICIA C/C LIMIN.-1421/2005-PERCI-
VAL MARTINS x OSNI DE MELO MARTINS e outros- Sobre
o contido em fls. 698/699 manifestem-se os requeridos, no pra-
zo de dez dias, dizendo inclusive se concordam com o julga-
mento antecipado da lide, como requerido em fl. 699. Int. -
Advs. PERCIVAL MARTINS, GERSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA B. BARBIERI, JOSE CARLOS BU-
SATTO, ERIC RODRIGUES MORET, LUCIANA PISA QUEI-
ROZ, FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY, RODRIGO
GARCIA SALMAZZO, INGER KALBEN SILVA, CLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPO-

SITO e NELSON CASTANHO MAFALDA-.

62. SUMARIA DE COBRANCA-1441/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x LEANDRO KAR-
MAZEN- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o
contido em fls. 83/85, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse. Int. -Adv. JEFERSON WEBER-.

63. INCIDENTE DE FALSIDADE-1549/2005-BIDU SUELI
VOGELSANGER x DELFINO LOURENCO DA SILVA e ou-
tro- Considerando a divergência jurisprud g a respeito do re-
curso correto contra decisão proferida em autos de incidente de
falsidade, recebo o expediente de fis. 224/238 como sendo de
“recurso de apelação”, nos efeitos suspensivo e devolutivo,
mormente porque tempestivo, independente do entendimento
acerca do recurso correto contra tal decisão. Aos apelados para,
querendo, contra- arrazoarem no prazo de quinze dias. Após,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cau-
telas de estilo Int. -Advs. EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES, FABIANO BINHARA, OSMIRES J. CARLOS TURRA,
SILVIO BINHARA, NEITON M PRIEBE, SILVIO BINHARA
e FABIANO BINHARA-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-259/2006-BANCO
ITAU S/A x FATIMA ROSANA LESCANO DORNELLES- (...)
Nessas condições, e com base no artigo 269, I do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de
confirmar em mãos do autor a posse e propriedade plena do
veículo objeto do presente processo. Conseqüentemente, julgo
extinto feit com resolução de mérito. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno ré ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, bem assim honorários advocaticios em favor do procura-
dor do autor, os quais arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cin-
qüenta reais), forte no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o
valor da causa, a natureza da demanda, o tempo decorrido eo
serviço executado pelo advogado. Oportunamente arquivem-
se, cumprindo-se as determinações do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça; Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
KÉLIAN BORTOLINI LIMA, IVONE STRUCK e RUBEN
MADINE-.

65. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-289/2006-JURACI
PEREIRA x VERA CRUZ CONSULTORIA E ASSESSORIA-
Ante as manifestações de fls. 116 e 117, registre-se no sistema
a fase decisória e voltem os autos conclusos para decisão. Int. -
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

66. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-339/2006-PLINIO
DE BORBA PINHEIRO x ESTELA MIRANDA ACCORDES
e outro- Acerca dos esclarcimentos prestados, digam as partes
no prazo de dez dias. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
ANDREA DAROS COSTA-.

67. ORDINARIA DE INDENIZACAO-394/2006-DORIVAL
DIAS x SERGIO DE ALMEIDA e outros-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de mandado, conforme requerido em fls. 593/594. -
Advs. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, GERCINO BETT
JUNIOR e ARNALDO OLICHEVIS-.

68. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-821/2006-ROGE-
RIO JOCKHECK x BANCO DO BRASIL S.A.- Acerca dos
esclarecimentos prestados, digam a partes no prazo de dez dias.
-Advs. DELMARI DIAS, ISABELA ABELARDINO, ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

69. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-848/2006-RITA
APARECIDA FRANÇA DOS SANTOS x CARTÃO DE CRÉ-
DITO CARREFOUR S/A- Faculto às partes o prazo sucessivo
de 10 (dez) dias para alegações finais. Decorrido o prazo su-
pra, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, FABI-
ANA DUDEK, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
C.FLEISCHFRESSER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
CAROLINE GARCETE RAMOS e RAFAEL JAZAR ALBER-
GE-.

70. SUMARIA DECLARATORIA-1018/2006-DIRCE CARDO-
SO BOREL x FABIO OLIVEIRA e outros-No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transacao em audiencia e, alternativamente,retificar as provas
já requeridas informando sobre a necessidade de tal produção
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar.-Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, RALF GERALDO
OLBERTZ, RENATO CORDEIRO DA SILVA, MONICA VA-
NESSA MERLIN JUSTINO, HELOISA HELENA VIRMOND,
MARCELO RAMON, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE,
SERGIO ROBERTO R PARIGOT DE SOUZA e TANIA ELI-
ZA GARDINI-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1113/2006-UNI-
VERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS x RODRIGO CHE-
MIN ZANINI- Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais no valor de R$ 15,00. -Advs. JOSE CARLOS PEREI-
RA DE ALMEIDA, FERNANDA CARVALHAL DA SILVA,
IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES OLIVEIRA, JULIANA
SARKIS HABEYCHE e FRANCISCO CARLOS SOUZA JR-.

72. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1205/2006-EZI-
DIO HAMMERSCHMIDT BIEHL e outro x ABACO INCOR-
PORAÇÕES LTDA.- Defiro o pedido de fl. 854. Expeça-se
alvará para o levantamento. Sobre o laudo pericial de fls. 855/
917, manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, ficando os
autos a disposição da parte autora nos dez primeiros dias eo
restante do prazo a disposição da parte ré. Int. -Advs. PAULO
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SERGIO WINCKLER, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

73. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1227/2006-ANTO-
NIO CARLOS FRANCISCO x BANCO FINASA S/A- Intimem-
se novamente os subscritores do recurso de apelação de fl. 244
para comparecerem em cartório a fim de assinar tal peça, con-
siderando que a mesma encontra-se apócrifa. Prazo de dez dias.
Int. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA, THI-
AGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-1468/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x LUI-
ZA MNA YAMANOUCHI e outros- 1. Cite-se, conforme pug-
nado em fls. 481/482. 2. Homologo, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas
partes e informado em fls. 477/480 e 481/485, nestes autos de
cobrança, proposta por Sociedade Evangélica Beneficente de
Curitiba (SEB) contra Luiza Mna Yamanouchi e outros, e em
conseqüência, julgo extinto o processo com relação a MANU-
ELA BASSETTI DE SOUZA LIMA e ROBERTO ALMEIDA
DE CAMPOS eo faço na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JE-
FFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, LARISSA ALCANTARA
PEREIRA, EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ, JORGE VI-
CENTE SIECIECHOWICZ NETO e TATIANA BERTUOL DE
O. SIECIECHOWICZ-.

75. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1494/2006-VIL-
MA GARCIA DUARTE x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o
pedido de restituição de prazo, conforme pugnado em fls. 132/
134. Intime-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II, PAULO CEZAR CAMARGO
DE OLIVEIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e
MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1507/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x VANDERLEI KEMPKA-
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor em fls. 44,
nestes autos de busca e apreensão, sob n.° 1507/2006, proposta
por Banco Santander Brasil S/A contra Vanderlei Kempka, e
em conseqüência, julgo extinto o processo, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde
já defiro a dispensa do prazo recursal. Custas de lei. P.R.I. -
Advs. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-1556/2006-PAULO KEM-
PA e outros x BANCO ITAU S.A-Recebo a apelacao de fls.
194/222 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para,
querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, reme-
tam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas
de estilo. -Advs. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI,
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

78. INTERDICAO-1561/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SELLIA MARIA DE OLIVEIRA-
Acolho o parecer do Ministério Público de fls. 108/111 para: a)
deferir a restituição do prazo recursal, com a devida intimação,
conforme item III de fls. 111, da manifestação do parquet; b)
determinar que oportunamente sejam lavrados os termos de
compromisso de curatela, com a respectiva intimação pessoal
do curador, conforme item II de fls. I10; c) conceder nova vista
dos autos ao Ministério Público, na hipótese de recurso; d) tran-
sitado em julgado, proceda-se na forma pugnada em pelo par-
quet no item V de fls. 111. Intime-se. -Advs. TEREZINHA
RESENDE CARULA, DEBORA CRISTINA VENERAL,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e ANE PATRICIA CHE-
MIN BRANCO-.

79. INVENTARIO-1568/2006-GILDA DE MIRANDA VALLE
NICOLAU x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU- A certi-
dão negativa do Município de Curitiba não acompanhou a peti-
tório retro. A petição de fls. 296/297 não veio a contento, eis
que deixou a inventariante de promover a juntada dos compro-
vantes de débitos em nome do de cujus. Dessa feita, concedo à
inventariante o derradeiro prazo de 10(dez) dias para que traga
aos autos comprovantes de todos os débitos do autor da heran-
ça e em sendo o caso, informe quais os bens que serão reserva-
dos, pena de remoção da inventariante. -Advs. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETERSON
ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALEXSAN-
DRO GOMES DE OLIVEIRA, GUILHERME BABORA DO
CARVALHAL e FERNANDO ABAGGE BENGHI-.

80. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1641/2006-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x ESB
HIDRAULICA IND. E COM. LTDA e outros- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo
exeqüente em fis. 37, em relação ao executado GERMANO
BUCHNER, nestes autos de EXECUÇAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL, sob n1.641/2006, proposta por FERRAMEN-
TAS GERAIS COM. E IMPORTAÇAO S/A contra ESB HI-
DRAULICA IND. E COM. LTDA e outros, e em consequen-
cia, julgo extinto o processo no que diz respeito ao executado
GERMANO BUCHNER, na forma do art. 267, VIII do Código
de Processo Civil. A ação prosseguirá contra os demais execu-
tados. Transitado em julgado, voltem para as demais delibera-
ções. P.R.I. -Advs. MARCELO BERVIAN e CARLOS HAMIL-
TON GENRO BINS-.

81. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1673/2006-DENI-
SE GEBRAN LAY ARAUJO x CAIXA DE PREV. DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL-PREVI- 1. Afasto a preliminar de
inépcia da exordial. Os fatos, fundamentos e pedidos guardam
coerência, são compreensíveis e envolvem a relação negocial
havida entre as partes. A preliminar de prescrição também não
prevalece. Isso porque no caso concreto incide a regra do art.
2.028 do CC, mormente porque da data que ocorreu o ato (1991)
já havia transcorrido mais da metade do prazo. Afasto também
a preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica
do pedido, mormente porque inexiste vedação legal à preten-
são exercitada pela parte autora. 2. Em análise do pedido de
inversão do ônus da prova, tenho que merece deferimento, por-
quanto há verossimilhança das alegações da parte autora, sen-
do ela parte hipossuficiente frente a ré, não detendo as infor-
mações técnicas para comprovar a origem da composição da
divida retratada no contrato objeto da ação. Caberá, então, a ré,
desincumbir-se do ônus de provar a composição do saldo deve-
dor, a origem dos valores deles integrantes e que os encargos
contratados e praticados não se afiguram abusivos e ilegais.
Vale lembrar que a inversão do ônus da prova nao impoe a ré o
encargo de custear provas requeridas pela parte autora, mas,
certo é que, aquele litigante que resta submetido ao manda-
mento da inversão do ônus da prova sofrerá as conseqüências
processuais advindas da sua não produção. 3. Considerando
inversão do ônus da prova deferida, manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, sobre o interesse na produção
da prova pericial , alertando-os que em caso negativo, o feito
será julgado no estado em que se encontra. Int. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2007-BANCO
SAFRA S.A. x IVAN ALFREDO SCHINDLER- Ante o trânsi-
to em julgado da sentença, intime-se a parte autora para dizer
sobre seu interesse na execução do julgado, alertando-a que no
silêncio os autos serão arquivados. Int. -Advs. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM, MARCOS RENAN SALVATI e
ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA-.

83. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-95/2007-LUIZ
ANTONIO GUIMARAES x CREDICARD BANCO S/A- So-
bre o laudo pericial de fls. 216/264, manifestem-se as partes,
no prazo de 20 dias, ficando os autos a disposição da pate auto-
ra nos dez primeiros dias e o restante do prazo à disposição da
parte ré. Int. -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CA-
VERSAN JUNIOR, BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA
VILLACA VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, DEBORA CRISTINA BOFF ZOR-
TEA GARCIA, JULIANO REBONATO BONA, CAROLINE
AUGUSTA MACHADO DE SOUZA, LARISSA KARLA DE
PAULA E SA, HELEN KATIA CASSIANO, ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR, RENATA SILVA CASSIANO, IVO SAN-
TO JUNIOR, JORGE AUGUSTO DE MATOS, MARCELO
SARAIVA DA SILVA, INGRID CHINEPPE HOFSTATTER,
CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO COSER JUNIOR e FA-
BIOLA CUETO CLEMENTI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2007-AUTO POSTO
DELELLIS LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Concedo o derradeiro prazo de 5(cin-
co) dias à parte embargante para que dê atendimento ao co-
mando judicial lançado em fls. 58, sob pena de preclusão. Inti-
me-se. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-.

85. PRESTACAO DE CONTAS-154/2007-FRANCISCO CAR-
LOS CARDOSO DA ROCHA e outro x MARCELO HENRI-
QUE PAULA PINTO e outro- Ante os documentos depositados
(certidão de fls. 264), intime-se o expert para início dos traba-
lhos. Intime-se. -Advs. YARA ALEXANDRA DIAS, NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA e BIRATAN DE OLIVEIRA-.

86. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-234/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDENISIO BORYCA- 1. Diante da
devolução dos autos, intime-se a parte autora para requerer o
que entende de direito. 2. Intime-se. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ELISANGELA FERNANDES, FABIOLA CU-
ETO CLEMENTI, GRACIENNE DE FATIMA GOES, MAIRA
RODRIGUES DA COSTATEIXEIRA, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-.

87. ORDINARIA DE COBRANCA-320/2007-JUAREZ GAL-
VÃO PEREIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e
informado em fls. 167/168, nestes autos de cobrança, proposta
por Juarez Galvão Pereira e outros contra HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo, e em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso eo faço na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Custas de Lei. Opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FI-
LHO, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, ADRIAN MORENO, ANDRE RICAR-
DO LOPES DA SILVA, FABIANO SILVEIRA ABBAGE,
MARIANA ESPER NICOLETTI e MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO-.

88. INVENTARIO-360/2007-JEVESON FRANCISCO IEN-
SEN e outros x JEVENS IENSEN- Deve a parte autora com-
plementar as custas do oficial de justiça no valor de R$ 49,50.
-Adv. ANA PAULA FERNANDES-.

89. SUM. REVISIONAL DE DEBITOS-385/2007-SAUZINHA
MARIA CEGAN x C & D DIST. DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA- Ante o trânsito em julgado da sentença
intimem-se as partes para dizerem sobre seu interesse na exe-
cução do julgado, alertando-as que no silêncio os autos serão
arquivados. Int. -Advs. ELIZABETH CRISTINA VIANA DA
ROCHA, PAOLA DANIELI COSTA, ANDRÉA ALVES PERI-
NE, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e FLAVIO

CESAR CARNIATTO-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-522/2007-CARLOS GUGLI-
ELMINETTI e outros x BANCO ITAU S.A-Recebo a apelacao
de fls. 150/176 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cau-
telas de estilo. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES, GIOVANA PISANI DE O
FRANCO, ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERY
KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO-.

91. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-524/2007-CONDO-
MINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x SEGMENTO EM-
PRESARIAL LTDA- Sentenciei em 4 laudas em separado. Dil.
necessárias. (...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na micial para declarar rescindido o con-
trato existente entre as partes, e conseqüentemente, decretar o
despejo da ré ou de eventual sublocatário do imóvel, com ful-
cro nos artigo 9°, III, 62 e 66 da lei do inqudinato. Condeno a
parte ré ao pagamento das custas do processo e honorários ad-
vocatícios que, na forma do art. 20, § 3° do Código de Processo
Civil, fixo em IO% (dez por cento) do valor da causa, conside-
rando o zelo e dedicação da advogada da parte autora. Conce-
do o prazo de quinze dias para a desocupação voluntária. Inti-
me-se pessoalmente o réu ou quem estiver ocupando o imóvel.
PRI -Advs. ANDREA PIAZZA FONTES, RAFAEL BARBO-
SA GODOI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BEL-
TRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LA-
CERDA DE O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA, ANA LETICIA DIAS ROSA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA
ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNAN-
DES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE S VIDAL, BRU-
NO MARZULLO ZARONI, JACKSON LUIS EBLE, THIA-
GO WERNER RAMASCO, JACQUELINE IWERSEN DE
LOYOLA E SILVA e MICHELE GIAMBERARDINO FABRE-
.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-705/2007-JOÃO DA SIL-
VA MARCELINO x BANCO ITAU S.A- Ante o trânsito em
julgado da sentença, intime-se a parte autora para dizer sobre
seu interesse na execução do julgado, alertando-a que no silên-
cio os autos serão arquivados. Int. -Adv. FRANCISCO ANTU-
NES FERREIRA-.

93. SUMARIA DECLARATORIA-736/2007-A. MARTINS
CONFECÇÕES x DIVINA PELE CONFECÇÕES LTDA- Sen-
tenciei em 10 laudas em separado. Dil. necessárias. (...) Posto
isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ini-
cial, para o fim de declarar inexigíveis as duplicatas indicadas
na inicial e conseqüentemente a inexistência do débito indica-
do na exordial, confirmando a liminar concedida anteriormen-
te, a fim de que sejam levantados os protestos em nome da
autora. Condeno ainda a parte requerida ao pagamento de inde-
nização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (‘dez mil
reais). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, considerando o zelo, o lugar da
prestação, a natureza e importância da causa, fixo em IO% so-
bre o valor da condenação, nos termos do artigo 20,§3° do CPC.
PRI -Advs. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BRASILIO VI-
CENTE DE CASTRO NETO, NILSON ROBERTO MARTI-
NES GARCIA e ELIANA MARIA MARQUES SCAPIN-.

94. ORDINARIA DE COBRANCA-748/2007-SERGIO YUKI-
MASA SANADA e outro x BANCO BRADESCO S/A- (...)
Isto posto, conheço dos embargos de declaração, no entanto
nego-lhes provimento e condeno os embargantes ao pagamento
da multa de I% (um por cento) do valor da causa, na forma do
parágrafo único do art. 538 do CPC. PRI -Advs. CARLOS
ALBERTO DA SILVA VIDAL, EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-752/2007-AVELINO RICAR-
DO HASS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- 1. Defiro o
pedido de fls. 163-164. 2. Aguarde-se pelo prazo de quinze
dias a apresentação dos documentos relacionados as contas in-
dicadas na inicial. 3. Com a apresentação dos documentos inti-
me- se a parte autora para se manifestar em cinco dias. 4. Em
seguida tornem os autos conclusos para saneamento do feito ou
determinação de julgamento antecipado. 5. Intimem-se. -Advs.
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, KELLY CRISTINA WORM,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ
RENZETTI, ADRIAN MORENO, ANDRE RICARDO LEMES
DA SILVA, FABIANO SILVEIRA ABBAGE, MARCIO GAR-
CIA DE OLIVEIRA, MOZARA COAS THOME, MARIANA
ESPER NICOLETTI e FREDERICO AUGUSTO M. DA RO-
CHA LACERDA-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-773/2007-BANCO
ITAU S.A x ROSEMARI ALVES CARDOSO- Ante o trânsito
em julgado da sentença, intime-se a parte autora para dizer so-
bre seu interesse na execução do julgado, alertando-a que no
silêncio os autos serão arquivados. Int. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA, CRISTIANO BAGGIO e KÉ-
LIAN BORTOLINI LIMA-.

97. ORDINARIA DE COBRANCA-798/2007-ADALNICE
PASSOS LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do. Em seguida, registre-se o feito para sentença e depois vol-
tem os autos conclusos para decisão. Int. -Advs. VERIDIANA

BRUSCHZ LOMBARDI, TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM-.

98. ORDINARIA DE COBRANCA-817/2007-RENATO NI-
CKEL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- (...) Nessas con-
dições, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado para
o fim de condenar o réu ao pagamento em favor dos autores da
correção monetária incidente sobre os saldos das contas pou-
pança em nome da de mjus, Gleisi Meri Cogo, de acordo com a
variação do IPC nos períodos indicados, correspondente à di-
ferença entre os percentuais: a) de 26,06%, para o aniversätio
das contas em julho de 1987 e, b) 42,72% para o aniversário
ocorrido na primeira quinzena de 1989, sendo que referidas
diferenças deverão ser acrescidas dos juros remuneratórios de
0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. Ademais, deverá
incidir correção monetária sobre a condenação desde as datas
supra mencionadas para os vencimentos das contas- poupança,
observando-se os indices oficiais, ou sela, a OTN, de 1.987 a
lancito/89, a BTN, de fevereiro/89 a fevereiro/91, a TR - Taxa
Referencial, de março/91 a junho de 1994, o IPCr, de julho/94
a junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, conforme a
legislação aplicável (Lei n° 7.777/89, Lei n° 8.177/91, Lei n°
9.069/95 e Decreto n° 1544/95), acrescendo-se agora de juros
moratórios legais (1% ao mês) a contar da citação (art. 406,
CCB/02), Conseqüentemente, julgo extinto o feito com resolu-
ção de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, I, do
Código deProcesso Civil. Ante a sucumbência, condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do artigo 20, §3° do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as de-
terminações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
justiça do Paranã. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
SILVIA CARINA PALACIO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY
CRISTINA WORM, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE GONCAL-
VES, SERGIO ALVES RAYZEL, LAURA MARGHERITA
FARINA, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA
DE ALMEIDA, ANDERSON MARCIO DE BARROS, ELAI-
NE DE FATIMA PINTO MARCONCIN, LESLIE MERCEDES
FRANCISCO DA COSTA e MARIANA ESPER NICOLETTI-
.

99. ORDINARIA DECLARATORIA-878/2007-EMERSON
LEANDRO COMIRAN x AUTO PLACE MULTIMARCAS e
outro- Segundo o ensinamento doutrinário tem-se que basta a
coincidência de um só dos elementos da ação (partes, causa de
pedir ou pedido) para que exista a conexão entre duas ações,
ou seja, não se exige uma perfeita identidade, contudo impres-
cindível que haja um liame que as faça passíveis de decisão
unificada. Portanto, para evitar decisão destoante, mister se faz
reconhecer a conexão entre o presente feito e ação de busca e
apreensão, sob n° 38380, que tramita perante o Juízo da 13a
Vara Cível (art. 103, CPC), e, diante da data do despacho inici-
al neste feito e a daqueles autos, entende-se que aquele Juízo
encontra-se prevento, na forma do art. 106 do CPC. Diante das
regras de competência, com fulcro nos artigos 105 e 106, tem-
se como prevento o D. Juízo da 13a Vara Cível, devendo esta
Ação Declaratória ser remetida para lá. Posto isso, determino a
remessa deste feito ao Juízo de Direito da 13a Vara Cível, com
as homenagens deste Juízo, procedendo-se as anotações e co-
municações necessárias. Intime-se. -Advs. PATRICIA LISE,
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, SILVIA MARIA OI-
KAWA, AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, IONEIA ILDA VERO-
NEZE, CRYSTIANE LINHARES e ANDREA LOPES GER-
MANO PEREIRA-.

100. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-953/2007-GERAL-
DO PEREIRA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A- (...)
Nessas condições , JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para condenar a requerida ao pagamento em dinheiro da dife-
rença do número de ações que deixaram de ser emitidas e que
seriam possíveis na data de integralização do contrato
(01.09.1987 e 15.01.1985), acrescida de juros de mora de 0,5%
a.m., até a entrada em vigor do Novo CCB (12.01.2003), e a
partir dai contá-los a taxa de 1% a.m. (art. 406), assim como de
correção monetária pelo INPC, contados da data em que as ações
deveriam ter sido emitidas em sua totalidade, o que deverá ser
apurado em liquidação de sentença. Conseqüentemente, julgo
extinto o feito com resolução de mérito, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC. Condeno a ré ainda ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem assim honorários
advocatícios ao patrono do autor que fixo em 10% sobre o va-
lor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de
Processo Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as
determinações do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça. Publique-se. Registrc-se. Intimem-se. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, RITA DE CASSIA C. DE VASCONCELOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA e SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU-.

101. ALVARA JUDICIAL-991/2007-ÁUREA APARECIDA
COUTO e outro- Dados os fatos alegados, a documentação
colacionada, com fulcro nas disposições do art. 1.109, do Có-
digo Civil, concedo a autorização pleiteada, apenas para venda
do veículo placa AFC - 1118 com renavam n° 72.874460-0 e
demais características descritas às fl. 07 item c, de propriedade
do de cujus, desde que por preço não inferior ao da avaliação,
devendo o valor do produto da venda ser depositado em conta
remunerada (poupança) à disposição do Juízo, no Banco do
Brasil, Posto Fórum. Expeça-se alvará com prazo de 90 (no-
venta) dias. Prestação de contas, em igual prazo, consistente na
apresentação de documento transferência e prova do depósito
do valor, na forma acima exposta. Indefiro a enda d lote discri-
minado em fl. 08 item f, mormente porque desnecessário no
preserte momento. Custas de lei. P.R.I. Deve a autora retirar
alvará. -Advs. SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA e
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-.
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102. MONITORIA-1030/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AUTO POSTO JARDIM GUARANY LTDA- Deve a parte
autora complementar as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 24,75. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

103. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1054/2007-PAU-
LO ROBERTO FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - AYMORE FINANCIAMENTOS- 1. Ciente da interposição
do agravo de instrumento. 2. Quando requisitado informe-se
que foi mantida a decisão agravada, bem como foi cumprida a
determinação posta no art. 526 do CPC. 3. Sem prejuizo do
item supra, intime-se a parte autora para informar de forma
exata se tem interesse na produção de prova pericial. 4. Inti-
mem-se. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e LUIS
FERNANDO DIETRICH-.

104. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1076/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DIEGO MARCELO DE ANGE-
LIS- 1. Indefiro o pedido de fls. 55, eis que a tutela jurisdicio-
nal já foi exaurida no momento em que foi proferida a decisão
julgando procedente o pedido inicial. Com isso, não pode este
Juizo alterar uma decisão que já transitou em julgado. 2. Como
não há interesse na execução do julgado (v.fls. 54), procedam-
se as devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-.

105. ORDINARIA-1150/2007-JOSÉ VITAL BORBA x BAN-
CO BANESTADO S/A- Recebo a apelação de fls. 78/95, em
ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após, subam
ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo. Inti-
me-se. -Advs. DALTON JOSE BORBA, MARCELO WAN-
DERLEI GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

106. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1200/2007-VALDE-
CIR NASSAR x BANCO ITAU S.A- Sentenciei em 7 laudas
em separado. Dil. necessárias. (...) Em face do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando-se o
banco requerido ao pagamento da quantia de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos
monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
I% ao mês, desde a sentença até o efetivo pagamento. Condeno
a parte requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da parte adversa que fixo em I0 % da con-
denação, com fulcro no artigo 20 § 3 do CPC. PRI -Advs. FUAD
SALIM NAJI, CLARICE IGNACIO CAMARGO e NELSON
PASCHOALOTTO-.

107. MONITORIA-1288/2007-VILMAR PERES x ALEXAN-
DER LAMAR DA SILVA-Recebo a apelacao de fls. 60/68 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo,
contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.
-Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e DEMETRIO BE-
REHULKA-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2007-TANIA MARA
DE SOUZA BRITTO x BANCO BANESTADO S/A- Nessas
condições, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execu-
ção, extinguindo o feito com resolução de mérito, o que faço
com fundamento no art. 269, I, do CPC, determinando, conse-
qüentemente, o prosseguimento da execução em apenso. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4° do
CPC, tendo em vista o valor da causa, a natureza da demanda,
o tempo decorrido eo serviço executado pelo advogado. Tras-
lade-se cópia desta decisão aos autos de execução em apenso.
Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinações
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. REGINA YURICO
TAKAHASHI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

109. SUMARIA DE COBRANCA-1362/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAÇU V x JOÃO CARLOS
GRADELLA- Sentenciei em 4 laudas em separado. Dil. neces-
sárias. (...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido feito na inicial, condenando o requerido ao pagamento
das taxas condominiais em atraso, bem como aquelas que ven-
ceram ao longo do processo, corrigidas monetariamente pela
média do INPC/IGPM e acrescida de juros de mora de I% ao
mês, desde o vencimento, bem como, multa de 2% (dois por
cento). Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono da parte autora, que fixo
em IO% do valor da condenação, com fulcro no artigo 20 § 3°
do CPC, devidamente observado o contido no artigo I2 da Lei
n° 1060/50. PRI-Advs. NEWTON PEREIRA DE CARVALHO,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ, BERENICE DA
APARECIDA GOMES RIBEIRO e PAULO CESAR GRADE-
LA FILHO-.

110. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1466/2007-JOSE
ORLEI RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- 1. Di-
ante da inversão do ônus da prova deferida pelo Juízo ad quem,
e para evitar alegações de cerceamento de defesa, intimem-se
as partes para informarem se pretendem produzir algum tipo de
prova. 2. Saliente-se que caso ambas as partes demonstrem in-
teresse na produção de algum tipo de prova, a responsabilidade
pelo pagamento será da parte autora. 3. Intimem-se. -Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA,
DANIELLE TEDESKO, ALINE BORGES LEAL, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, MARINA BLASKOVSKI e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

111. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1484/2007-DIVON-
ZIR JOSÉ BORGES e outro x BANCO ITAU S.A-Recebo a
apelacao de fls. 277/304 nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze
dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
com as cautelas de estilo. -Advs. MARIANO ANTONIO CA-
BELLO CIPOLLA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

112. SUMARIA DECLARATORIA-1571/2007-LAURA YA-
BUKI x BANCO ITAU S.A- Sentenciei em 10 laudas em sepa-
rado. Dil. necessárias. (...) Diante do exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido feito na inicial, determi-
nando em liquidação de sentença por arbitramento, o afasta-
mento: I) da capitalização de juros dos contratos de abertura de
crédito, bem como nos cartões de crédito; 2) da comissão de
permanência, a substituindo pelo INPC, no contrato de emprés-
timo pessoal. Tendo em vista que a autora decaiu em parte do
seu pedido condeno cada uma das partes ao pagamento de 50%
das custas processuais, não existindo condenação por honorá-
rios advocatícios, tudo com fulcro no art. 2I do CPC. PRI -
Advs. EMERSON JOSE DA SILVA, CELSO DAVID ANTU-
NES, LUIS CARLOS LAURENÇO e ELISA GEHLEN PAU-
LA BARROS DE CARVALHO-.

113. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-1585/2007-GE-
RALDO PAULO MARTINS BRAGA e outro x ANDRÉ AZE-
VEDO ROCHA- Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o
pedido feito na inicial, tornando definitiva a liminar concedi-
da. Deixo de determinar a expedição de mandado de imissão
na posse, tendo em vista a informação de que o imóvel foi aban-
donado e os autores no mesmo la se encontram. Condeno o
requerido ao pagamento de indenização por perdas e danos,
consistente em aluguel mensal pelo valor de mercado da data
da citação (14.12.2007) até a possivel data de abandono do
imóvel (13.02.2008), valor este a ser arbitrado em liquidação
de sentença. Condeno o réu ao pagamento de custas e despesas
processuais, bem assim honorários advocatícios, que ora arbi-
tro em 15% sobre o valor da condenação, tudo com fulcro no
art. 20, §3°, do CPC. Conseqüentemente, julgo extinto o feito
com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art.
269, I, do CPC. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as
determinações do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MILTON
TEODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO
DA SILVA-.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2008-FER-
MINO KOVALTCHUK x ADELE SANTOS DE OLIVEIRA
ROCHA e outro- Vistos e examinados estes autos. Homologo,
por sentença, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes às fls. 49/51, nestes autos de
AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob
n.° 045/2008, proposta por FERMINO KOVALTCHUK contra
ADELE SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA e outro, e em con-
seqüência extingo o feito com resolução do mérito na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Lavre-se termo de
nomeação de bens à penhora, como requerido em fl. 50 item
IV, intimando na seqüência a parte executada para assiná-lo,
Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal.
Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, após e, procedi-
das as baixas devida , arqui m-se os autos. Custas de lei P.R.I.
Deve a executada assinar termo de penhora. -Advs. HANY
KELLY GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO, OTAVIO AU-
GUSTO KAIEL RONCONI e MARCELO FONSECA GUR-
NISKI-.

115. PRESTACAO DE CONTAS-48/2008-LOREDANE AL-
BERTI x BANCO REAL ABN AMRO BANK- 1. Intimem-se
as partes para, em cinco dias, apresentarem uma proposta con-
creta de conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na reali-
zação da audiência de que trata o art. 331 do CPC. Saliente-se
que para diminuir a pauta de audiências deverão as partes jun-
tar aos autos uma efetiva proposta de solução consensual. 2.
No mesmo prazo e sem prejuízo do item supra, indiquem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
restar preclusa a oportunidade para tanto. 3. Em seguida tor-
nem os autos conclusos para saneamento ou julgamento anteci-
pado da lide. 4. Intimem-se. -Advs. EDEMILSON PINTO VI-
EIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-.

116. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-144/2008-ZILOA
RAMOS DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- (...) Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a re-
querida ao pagamento em dinheiro da diferença.do número de
ações que deixaram de ser emitidas e que seriam possíveis na
data de integralização dos contratos (29/06/I993), acrescida de
juros de mora de 0,5% a.m., até a entrada em vigor do Novo
CCB (I2.0I.2003), e a partir daí contá-los a taxa de I% a.m.
(art. 406) e de correção monetária pelo INPC, contados da data
em que as ações deveriam ter sido emitidas em sua totalidade,
o que deverá ser apurado em liquidação de sentença. Condeno
a ré ainda ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do autor que fixo em IO% sobre o va-
lor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de
Processo Civil. PRI -Advs. JOSE ARI MATOS, MARILETE
DALVA BERNADINO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-.

117. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-242/2008-LAER-
CIO SILVA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- 1. A questão
da justiça gratuita já foi decidida através do despacho de fls.
43, nada havendo para apreciar. 2. Assim sendo, intime-se a
parte autora para efetuar o pagamento das custas processuais e
da taxa do funrejus, no prazo improrrogável de cinco dias. 3.
Decorrido tal prazo sem manifestação da parte autora, tornem
os autos conclusos para extinção por abandono. 4. Intime-se. -
Adv. RUBEN MADINI-.

118. ORDINARIA DE COBRANCA-256/2008-JOSÉ LUIZ DE
SOUZA MARANHÃO x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- Inti-
mem-se as partes para que em 5 dias digam sobre a possibilida-

de de conciliação, salientando que eventual proposta deverá
ser concreta, visto quem, em face da pauta alongada, não será
designada audiência sem a existência de efetiva proposta de
acordo, bem como para especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando-as. -Advs. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-.

119. ORD.REPARACAO DE DANOS MORAIS-278/2008-
OLAVO VATRIM LIMA x ASSOCIAÇAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS- Acerca da contestação, diga
a parte autora no prazo de até dez dias. -Advs. HENRIQUE
EHLERS SILVA, DANIELE CRISTINA STASKOVIAM LON-
DERO, CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO e ALMIR SOUZA
DA SILVA-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2008-
BANCO SANTANDER S/A x RUTH DA SILVA SEIXAS e
outros- Pagas eventuais custas remanescentes, bem como as
diligências do Sr. Oficial de Justiça de fls. 46, voltem os autos
conclusos. Int, Custas remanescentes no valor de R$ 308,55. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-.

121. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-305/2008-AGIA ABUD
e outros x GERALDO JORGE SWVD- Deve a parte autora
complementar as custas do oficial de justiça no valor de R$
49,50. -Adv. JOÃO LUCASKI-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-390/2008-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO POSTO CATAPAN e outros-
Manifeste-se a parte embargante no prazo de dez dias. -Advs.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME,
MARCUS AURELIO COELHO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, MIGUEL JONIL FEYDIT VIEIRA, MIGUEL TEL-
LES DE CAMARGO, JOAQUIM JOSE DE CAMARGO, LI-
SANDRO TELLES DE CAMARGO e JIOMAR JOSE TURIN
FILHO-.

123. EMBARGOS-392/2008-NILO SERGIO KUSTER ALVES
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Manifes-
te-se a parte embargante no prazo de dez dias. -Advs. JANAI-
NA CLAUDIA FELICIANO, DOUGLAS SANTOS, LUIZ
SGANZELLA LOPES, ANDERSON MARCIO DE BARROS
e VILMA DE ALMEIDA-.

124. ORDINARIA-440/2008-ARY EBERLE x BANCO ITAU
S.A- A parte autora ingressou com a presente demanda, alegan-
do que teria sido surpreendido com a ligação do banco requeri-
do informando de que dois cheques de sua conta onde não con-
feria a sua assinatura, ocasião em que se constatou que eram de
talões não entregues ao autor. Todavia, em que pese a promessa
do banco, outro cheque do mesmo talonário foi debitado e re-
tornou por falta de fundos, momento em que foi protestado pela
parte que recebeu o cheque. Culminou por requer a condena-
ção pelos danos morais sofridos e liminarmente para que o banco
regularize os apontamentos que pesam contra o autor. Primei-
ramente, observa-se que o pedido liminar não tem co-relação
com o pedido final, o qual se limita a pretensão indenizatória,
não havendo qualquer pretensão declaratória de inexistência
de débito. Outrossim, verifica-se que o pedido liminar não de-
limita quais seriam os apontamentos a serem regularizados, o
que não se pode admitir, pois o pedido tem que ser certo. As-
sim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, observan-
do os pontos acima enumerados. Concedo, por ora, a justiça
gratuita. Dil. necessárias. -Adv. IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN-.

125. ALVARA JUDICIAL-522/2008-HELOISA LAURA LO-
PES DOS SANTOS MERCER e outros- 1. Acolho a emenda de
fls. 22/32. Retificações necessárias. 2. Nomeio inventariante
MARIO LOPES DOS SANTOS FILHO, independente de com-
promisso. 3. Homologo, por sentença, para que surta seus jurí-
dicos efeitos, a partilha de fis. 22/32, dos bens deixados por
falecimento de NAHIR BLASI LOPES DOS SANTOS, para
que se cumpra, ressalvados eventuais direitos de terceiros. 4. A
questão sobre a incidência ou não de tributos no feito, deve ser
dirimida diretamente junto a Fazenda Pública competente, con-
forme dispõe o art. 1.034 do Código de Processo Civil. 5. Cer-
tificado o transito em julgado, recolhido os impostos devidos
(art. 1.031, § 2° do CPC), preparadas eventuais custas rema-
nescentes e ouvida a Fazenda Pública Estadual e Municipal,
expeça-se o respectivo formal de partilha e/ou alvarás. 6. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal. 7. Custas de Lei. P.R.I. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCASSA-.

126. CAUTELAR INCIDENTAL-589/2008-EDÉSIA MAR-
TINS SIQUEIRA x CELI MARTINS GYURICZA- Intime-se a
parte requerente para que no prazo de dez dias, emende a inici-
al com a observância do disposto nos artigos 282 e 1126 ambos
do CPC. Int. -Adv. MANOEL CELIO DZIEDZICK-.

127. SUMARIA DE COBRANCA-593/2008-ELIZETE KLA-
VA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Em permanecendo o
interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor apreciar o
pedido de gratuidade de justiça, esclareça e requerente a res-
pectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda.
Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a conces-
são da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se
a atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem em prin-
cípio presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/
185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da veracida-
de das alegações do beneficiário, nada impede que o magistra-
do ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a afim
de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistên-
cia judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min.
Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso con-
trário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. No mesmo
prazo, regularize sua representação processual, juntando ins-
trumento de procuração outorgada à subscritora da inicial. Int.

-Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI-.

128. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-2447/0-VERA
BERTOLINA SCHARTNER x MARILENE DAS GRAÇAS
ALVES DE SOUZA e outro-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 241,50 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA e RICAR-
DO VINHAS VILLANUEVA-.

129. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2448/0-MANOEL
HENRIQUE x GRUPO PÃO DE AÇÚCAR-COMPANHIA
BRAS.DE DISTRIBUIÇÃO-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Adv. MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA TOR-
NESI-.

130. SUMARIA DE COBRANCA-2449/0-LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN (REPRESENTADA) e outros x WAL-
DIR GONÇALVES DE GODOY e outros-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
CLEIDE DE OLIVEIRA-.

131. NOTIFICACAO-2450/0-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DO PILAR LTDA x SELMAR CARDOSO DE OLIVEIRA-In-
time-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
63,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO CESAR BROT-
TO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS,
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCIS-
CO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO ALOYSIO MACIEL
WELTER, GUSTAVO BRITTA SCANDELARI, DANIELA
MACHADO, MURILO VARASQUIM, RAFAEL FABRICIO
DE MELO e VANESSA PEDROLLO CANI-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2451/0-BANCO
BV- FINANCEIRA S/A x MARIA GICELDA KUJAVSKI-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 77/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOM 0028 001076/2006
PRISCILA PRESTES ZENI 0015 000253/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0077 001646/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0067 001394/2007
RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN 0014 000197/2006
REGINA DE MELO SILVA 0034 000076/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0103 000331/2008
ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PE 0104 000388/2008
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0104 000388/2008
RODRIGO PORTES BORNEMANN E 0002 005701/2003

0002 005701/2003
RODRIGO YUKIO NISHI 0064 001188/2007
ROGERIO IURK RIBEIRO 0093 000199/2008
RONALD LOHMAN 0006 000591/2004
ROSANA APARECIDA PEREIRA 0007 000523/2005
RUBEN MADINI 0031 001189/2006
RUY ANTONIO LOPES 0100 000292/2008
SANDRO GILBERT MARTINS 0015 000253/2006
SELMA PACIORNIK 0032 001200/2006
SERGIO MELLO ARAUJO 0025 000856/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0039 000267/2007
SILVIO BRAMBILA 0016 000314/2006

0016 000314/2006
SUZEL C. K. HAMAMOTO 0084 000007/2008
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0009 000795/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0029 001083/2006

0030 001104/2006
0031 001189/2006

TEOMAR PIACESKI 0004 000239/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0081 001734/2007

0089 000121/2008
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0034 000076/2007
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 0087 000036/2008
VALDOMIRO SANTIN 0069 001533/2007
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0025 000856/2006

0027 001025/2006
0053 000921/2007

VALMIR LEAL GRITEN 0090 000141/2008
VANESSA DA COSTA PEREIRA RA 0046 000652/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD PAL 0022 000825/2006
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0082 001789/2007
WALDEMAR QUEIROZ FILHO 0015 000253/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 0087 000036/2008
WALTER LUIZ LOHMANN 0006 000591/2004
WALTER SPENA DE MACEDO 0077 001646/2007

1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8172/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e Outro X INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUT e Outro - GILBERTO ANTONIO
CROZETA - Ao subscritor da petição para juntar aos autos ins-
trumento de mandato em 10 dias. Intl. - Adv(s). e CARLOS
EDRIEL POLZIN.

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5701/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA X BERTHOUD INDUS-
TRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Ao procurador
para que indique o atual paradeiro da empresa. int. - Adv(s). e
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA,MAURO
LEITNER GUIMARAES.

3.-INVENTARIO-21/2004-ALDIRA BODACHNE MUHL-
MANN e Outro X ALDAIR ADELAIDE DE MEDEIROS BO-
DACHNE e Outro - Ante o contido na petição de fls. 256/258,
a inventariante para que, no prazo de 05 dias, comprove a de-
volução dos valores mencionados as fls. 258. int. -
Adv(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, LUIS FERNAN-
DO DIETRICH e LUIS FERNANDO DIETRICH.

4.-ANULATORIA-239/2004-RAFAEL GOBBO GONCALVES
X BANCO BANSICREDI e Outro - Providencie a parte exe-
quente a apresentação de calculo atualizado do débito. Int. -
Adv(s).NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR,LEILANE TREVISAN
MORAES,TEOMAR PIACESKI.

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-289/2004-BAN-
CO ITAU S/A X JOAO BENOS - Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias. Int. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e .

6.-ARROLAMENTO E PARTILHA-591/2004-MARISA SES-
TO LOHMANN e Outros X ESPOLIO DE WALTER HER-
MANN LOHMANN - Arquivem-se . Int. - Adv(s).MARISA
SESTO LOHMANN, WALTER LUIZ LOHMANN, RONALD
LOHMAN, GUILHERME L V SILVA e .

7.-INTERDITO PROIBITORIO-523/2005-IVONE CORDEI-
RO DE ALMEIDA X ESPOLIO DE RODOLFO BACK e Ou-
tro - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre as
avaliações retro encartadas. int. - Adv(s).DIRCEU ZANONI e
LUCIANO MENEGATTI,ROSANA APARECIDA PEREIRA.

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-555/2005-CAL-
FINAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO E CAL-
FIN e Outros X MARCOS IRINEU SABATKE e Outro - Mani-
feste-se a parte exequente no prazo de 05 dias. int. -
Adv(s).NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR, EDSON FE-
LIPE MUCHOLOWSKI e MARCIUS FONTOURA LASS.

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA-795/2005-BANCO ITAU S/
A X FERNANDO CARLOS COSTA SIQUEIRA e Outro - Ao
exequente para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. int. - Adv(s).TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
e .

10.-DEPOSITO-817/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A X SERGIO DOS SANTOS - Especiofiquem as partes, no
prazo comum de 10 dz dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Int. - Adv(s).DJALMA SIGWALT, MARCIA
RODACOSKI, IDELANIR ERNESTI e .

11.-DEPOSITO-123/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A X
REGINALDO DE JESUS TRINDADE - DEFENSORIA PU-
BLICA DO PARANA - Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extin-
ção. Int. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION,ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS.

12.-ORDINARIA-137/2006-EDSON LUIZ DA SILVA X FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL
- Considerando que o Acórdão de fls. 283/288 acolheu a preli-
minar invocada e decretou a extinção do processo, arquivem-
se Int. - Adv(s).NIVALDO MIGLIOZZI, BEATRIZ SEIDEL
CASAGRANDE e JOAO JOAQUIM MARTINELLI,MELISSA
TELMA.

13.-INDENIZACAO DANO MORAL-177/2006-JODECIO DE
FREITAS X BANCO ITAU S/A - Com fundamento no princi-
pio do impulso ofiocial, indefiro o pedido de fls. 291/292. Ao
autor para que se manifeste, trazendo aos autos certidão com-
provando a fase processual do recurso de apelação interposto.
Int. - Adv(s).FABIANO NEVES e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

14.-DEPOSITO-197/2006-CIFRA S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTOS X RAFAEL BOSCATO -
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de arquivamento. Int. -
Adv(s).MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER, RAMIRO JOAO PREIS VARAS-
CHIN e .

15.-ANULATORIA-253/2006-CR ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA DE OBRAS X MARCIA MURY ALVES PORTO - L Defi-
ro a aplicação da multa prevista no artigo 600, in IV do CPC
cumulado com o artigo 601, no valor de 10% sobre o atualiza-
do do débito. II. Ante o contido na petição de fis. 250, defiro o
pedido dilação do prazo para 15 (quinze) dias, como requerido
às fls. 247. III. Intime-se. - Adv(s).PRISCILA PRESTES ZENI,
SANDRO GILBERT MARTINS e WALDEMAR QUEIROZ
FILHO,MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO.

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-314/2006-NELSON
ALTAIR LENZER e Outro X - MUNICIPIO DE CURITIBA -
Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias.
Int. - Adv(s).MARIA LIZANE MACHADO BRUM e SILVIO
BRAMBILA,SILVIO BRAMBILA.

17.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-362/2006-JANAI-
NA BORDIN REMOR X BANCO CITICARD SA - 1. Tendo
em vista a manifestação de fls. 221/222, arbjtro os honorários
periciais em R$ 1350,00 a ser pago em três parcelas iguais,
mensais e consecutivas. II. Intime-se o requerido para que de-
posite a primeira parcelas dos honorários periciais em 05 dias
sendo que as demais deverão ser depositadas sucessivamente a
cada 30 dias. III. Intime-se. - Adv(s).CLAUDIO MARIANI
BERTI e CLAUDIA BUENO GOMES,CELSO COSER
JUNIOR,FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR.

18.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-398/2006-GERAL-
DO CARTARIO RIBEIRO X ALICE CAMPOS DE ANDRA-
DE LIMA e Outros - Defiro o pedido de reserva de honorarios
formulada pelo afvogado da parte rrequerida as fls. 1280/1281.
Aguarde-se pelo prazo de 10 dias a regularizarção da represen-
tação processual dos requeridos. int. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA e JOSE CAMPOS DE ANDRA-
DE FILHO.

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-614/2006-TE-
REZINHA APARECIDA CAETANO X ZILDA HIROMI IWA-
NAGA YAMAMOTO - Tendo em vista a manifestação de fls.
132 e 135, determino as partes que apresentem petição em con-
junta dos termos do acordo para fins de homologação no prazo
de 05 dias. int. - Adv(s).LARISSA AKEMI MURAKAMI, ED-
SON ANTONIO LENZI FILHO e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO.

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-738/2006-BANCO BANES-
TADO S/A X BENONI MUNHOZ DE SOUZA JUNIOR - Ao
interessado para o preparo das custas do Sr. Contador no valor
de R$ 20,66. Int. - Adv(s).FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e .

21.-BUSCA E APREENSAO-747/2006-BANCO UNICO S/A
X ANTONIO RICARDO CABOSKI - Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias,

sob pena de extinção. Int. - Adv(s).LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR TORRES e .

22.-INTERDICAO-825/2006-MARIA LUIZA RENNER WE-
BER X JORGE ALOYSIO WEBER - Considerando que já hou-
ve sentenca prolatada nos presentes autos, a qual decretou a
interdição do Sr. Jorge Aloysio Weber e que as fls. 77/78 a
autora informou o falecimento do interditado, determino o ar-
quivamento dos presentes autos com as baixas necessárias. int.
- Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS e .

23.-REVISAO CONTRATUAL SUMARIO-830/2006-JOSE
REGINALDO MIRANDA X BANCO OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Não há outras pro-
vas a serem produzidas. Assim, ultrapassado prazo para recur-
so, anote-se conclusoa para sentença. int. - Adv(s).MAYLIN
MAFFINI e ODECIO LUIZ PERALTA,JOSE RAUL CUBAS
JUNIOR,EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.

24.-ALVARA JUDICIAL-846/2006-OSVALDO RENGEL JU-
NIOR X OSVALDO RENGEL NETO - Para prestação de con-
tas, fixo o prazo de 90 dias. Sobre o contido as fls. 62/68 mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. int. Int. - Adv(s).FABIO
REIMANN e .

25.-REVISAO CONTRATUAL-856/2006-ALMIR XAVIER X
ABN AMRO BANK AYMORE FINANCIAMENTO - Sobre
os documentos juntados pelo autor as fls. 58/105, faculto a
manifestação da parte ré no prazo de prazo de 05 dias, nos
termos do artigo 398, do CPC. int. - Adv(s).SERGIO MELLO
ARAUJO e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

26.-DEPOSITO-861/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANTONIO DOS
SANTOS - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE
BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e .

27.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1025/2006-CASE-
MIRO DEMBINSKI e Outro X BANCO ITAU S/A - Aguarde-
se o decurso do prazo para apresentação de contra-razões pelo
réu. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA, DANIEL
FERNANDO PASTRE e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

28.-COBRANCA - SUMARIA-1076/2006-EDSON LUIZ COR-
DEIRO DA SILVA e Outros X ITAU SEGUROS S/A - Mani-
festem as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o oficio da
Fenaseg. int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

29.-BUSCA E APREENSAO-1083/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
WANDERLI PACHECO RIBEIRO - Manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extinção. Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e .

30.-DEPOSITO-1104/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X GENERSON
COSTA DA SILVA - Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando sua pertinencia e finalidade. Po-
derão as partes externar, no prazo comum de 10 (dez) dias, se
há interesse na composição, hipotese em que poderão formular
propostas concretas. Int;. - Adv(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e EDEMAR FRITZ JUNIOR.

31.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1189/2006-GILBER-
TO PERES CORREIA X BV FINANCEIRA S/A - Ante o con-
tido na petição de fls. 289, a parte ré para, no prazo de 10 dias,
jutar aos autos planilha de evolução do financiamento, confor-
me requerido as fls. 141. int. - Adv(s).IVONE STRUCK, RU-
BEN MADINI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI,OSWALDO BACELLAR DE SIQUEIRA (PE-
RITO).

32.-DECLARATORIA ANULACAO TITULOS-1200/2006-
RUPRO CONFECCOES LTDA X VICUNHA TEXTIL S/A -
... Diante disso, mantenho a proposta apresentada pela Sra.
Perita no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), facultan-
do o depósito em 02 duas parcelas iguais e consecutivas deven-
do a primeira ser depositada no prazo máximo de dez (10) dias,
após o que, serão iniciados os trabalhos, e a última, no prazo de
30 dias. Fixo em quarenta e cinco (45) dias o prazo para entre-
ga do laudo pericial. Intime-se a parte autora para realizar o
depósito da primeira parcelas dos honorários devidos. -
Adv(s).EDGAR LENZI, SELMA PACIORNIK e LUIS OSCAR
SIX BOTTON,DANIELA SILVA VIEIRA.

33.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-1501/2006-
PAULO ROBERTO DULEBA e Outro X BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO - Recebo o recurso interposto, fls. 161/
171, nos seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO, art. 520
do CPC. Abra-se vista ao apelado para, no prazo de 15 dias,
apresentar suas contra-razoes. |Int. - Adv(s).ALESSANDRO
DULEBA e ANA LUCIA FRANCA,BLAS GOMM FILHO.

34.-REVISAO DE CONTRATO-76/2007-ADRIANA MAXI-
MO DA SILVA e Outro X BANCO FINASA S/A - 1. Concor-
rem os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido
e regular do processo. II. Presentes as condições da ação. As
partes são legítimas e estão devidamente representadas por pro-
curadores habilitados, bem como a pretensão deduzida existe
na ordem jurídica como possível, evidenciando-se o interesse
processual e econômico. III. Obedecidos os requisitos formais
e legais, não existem irregularidades a serem supridas, nem
nulidades a serem apreciadas. Não há preliminares a serem
apreciadas. O processo está em ordem. Declaro-o saneado. IV.
Com fundamento no artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defe-
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sa do Consumidor, defiro o pedido de inversão do ônus proba-
tório. V. Defiro a produção de prova documental suplementar e
pericial contábil. VI. Para realização da perícia nomeio o Sr.
Osvaldo de Siqueira Bacellar. VII. Intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita o encargo e, aceitando, apresente proposta de
honorários em 10 dias. VIII. Com a proposta, digam as partes.
- Adv(s).REGINA DE MELO SILVA, THIAGO PIMENTEL
ZEPPONI e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOP,FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

35.-CAUTELAR DE ARRESTO-88/2007-MANNES LTDA X
TERRA COMERCIAL LTDA - Ao reqeurente para manifestar-
se quanto ao interesse na substituição do depositario, caso em
deverá comparecer em cartorio no prazo de 05 dias a fim de
assinar o competente termo, bem como, no mesmo prazo, ma-
nifestar-se quanto a citação da requerida. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE WASCH GURDON, CLAUDIA SINA-
RA STAHELIN, LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO
e .

36.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-197/2007-RAFAEL
DE QUADROS MORETTO e Outros X CENTAURO SEGU-
RADORA S/A - Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30
(trinta) dias. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

37.-INDENIZACAO DANO MORAL-245/2007-CEZAR MIT-
SURU KATAYAMA (MENOR) X SYLVIO GILBERTO AN-
DRADE AVILLA e Outro - Recebo o agravo interposto. Mani-
feste-se o agravado no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).PAULO
MARCELO SEIXAS e LUIZ CARLOS DA
ROCHA,ANDRESSA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEI-
RA.

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-265/2007-BAN-
CO ITAUBANK S/A X SANDRO DE OLIVEIRA - 1. Requisi-
te-se via Bacen-Jud informações acerca da existência de ativos
financeiros em nome dos executados com fuicro no artigo 655-
A do CPC, sendo que em caso positivo determino a indisponi-
bilidade dos mesmos até o valor da execução.II. lndefiro a pro-
vidência requerida junto ao Detran por estar ao alcance da par-
te interessada. Aguarde-se resposta do BACENJUD. In.t -
Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e .

39.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-267/2007-NICA-
RAGUA VEICULOS LTDA X ZIFF COLCHOES e Outro -
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).EVIO
MARCOS CILIAO, GISELE CRISTINA MENDONCA e SIL-
VENEI DE CAMPOS.

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-287/2007-BANCO
ITAUBANK S/A X JEFFERSON LUIZ BARBOZA - Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção.. Int. - Adv(s).JACO IRINEU
DE PAULI JUNIOR e .

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-295/2007-LUCI-
ANY CRISTINA BRANDAO SALA X COBRARP ASSESSO-
RIA E COBRANCAS S/C LTDA - Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de extinção. Int. - Adv(s).BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO e .

42.-EXECUCAO-382/2007-MANNES LTDA X TERRA CO-
MERCIAL LTDA - Por ora, oficie-se tão somente a Redeita
Federal solicitadno o endereço da executada e seus respectivos
socios indicados na parte final de fls. 241 e as fls. 242. Ao
credor para retirada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO e .

43.-BUSCA E APREENSAO-383/2007-BANCO BMG S/A X
RONALDO AGOSTINHO GOMES - Manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extinção. Int. - Adv(s).ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MIEKO ITO e .

44.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-424/2007-BANCO
ITAU S/A X VALDEMAR ANTONIO AMARO - ...Diante do
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para reintegrar definitivamente o au-
tor na posse do bem inicialmente descrito, bem como declaro
rescindido o contrato de arrendamento mercantil firmado entre
as partes. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido até a
data do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-se. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e .

45.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL563/2007-ELYANE
FIUZA SANCHES X BANCO ITAU S/A e Outro - Manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES e .

46.-RESTITUICAO-652/2007-JOAO POLAK e Outros X BAN-
CO REAL S/A - Sobre o contido na petição de fls. 93, manifes-
te-se o requerido no prazo de 05 dias. int. - Adv(s).VANESSA
DA COSTA PEREIRA RAMOS e MOACIR BORGES JUNI-
OR.

47.-COBRANCA-701/2007-IOSHIKO SATO X BANCO REAL
ABN AMRO BANK - Ao ´reu para o preparo das custas finais
no valor de R$ 268,06. int. - Adv(s).ALEXANDRE TOSCA-
NO DE CASTRO e FRANCISCO DERADI,JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO,CESAR AUGUSTO TERRA.

48.-DEPOSITO-707/2007-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOEL MARCELO
KOSINSKI - Ante a proposta de acordo contida na petição de
fl.s 106/110, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias.
Int. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e CLARISSA SAN-

TOS FARAH.

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-755/2007-VERA GO-
LUBKOWICZ X BANCO BRADESCO S/A - Tratando-se de
amteria unicamente de direito, faz-se possivel o julgamento de
plano, sendo assim, ultrapassado o prazo para eventual recur-
so, contados e preparados, voltem para sentenca. Int. -
Adv(s).PATRICIA DE MELLO e FERNANDO AUGUSTO
OGURA.

50.-DESPEJO-815/2007-EZAENE GRITTEN DE PAULA X
EDSON RENATO LEITE - Ante o contido na certidão retro, a
parte credora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca
do seu interesse no prosseguimento ao feito, sob pena de arqui-
vamento. Int.. - Adv(s).CLAUDIA MARA WEISS BELEM e .

51.-REVISAO DE CONTRATO-893/2007-MARCELO BATIS-
TA DE LIMA X MARLI SALETE ZANI - 1. Considerando-se
que ambas as partes estão abertas à conciliação, faculto mani-
festação da requerida acerca dos parâmetros propostos pelo
requerente às fls. 237, devendo a requerida formular proposta
concreta em caso de aceitação. Prazo: 10 dias. Intime-se. 2.
Apresentada proposta, abra-se vista ao requerido por igual pra-
zo. 3. Restando infrutífera, voltem conclusos para prolaçõo do
despacho saneador. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e JOAO HERIQUE DA SILVA.

52.-COBRANCA-913/2007-IVO CARLOS ARNT X BANCO
ABN AMRO REAL S.A - Ante o contido na petição retro en-
cartada, defiro o prazo de 30 dias para o requerido exibir os
extratos, conforme determinado na decisão de fls. 24. Int. -
Adv(s).JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA e .

53.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-921/2007-MARI-
LENI ORTENCIO DE ABREU PASSOS e Outro X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Defiro o depósito parcelado
dos honorários periciais devendo a autora promover o deposito
das demais parcelas nos dias 16/05/2008 e 16/06/2008. Int. -
Adv(s).DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

54.-COBRANCA-953/2007-JORGE ALBERTO MUZZIO X
BANCO UNIBANCO S/A - Manifeste-se a parte autora para,
no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do seu interesse no
proseguimento ao feito, sob pena de extinção. int. -
Adv(s).GISELE MARIA REIS e .

55.-DEPOSITO-1004/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
X SOLANGE SALY RAUTH GASPARIN - Diante do exposto
e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento disposi-
tivos legais acima apontados, em combinação com o art. 30 do
Decreto-Lei n° 911/69 com as devidas alterações trazidas pela
Lei 10.931/2004, JULGO PROCEDENTE a presente ação con-
denando a requerida a entregar ou depositar o bem em Juízo ou
consignar o equivalente em dinheiro, no prazo de 24:00 horas,
sob pena de ser decretada sua prisão civil. Promova-se o des-
bloqueio do veículo via online. Condeno a ré ao pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, na forma do
art. 20, do Código de Processo Civil fixo em 20% sobre o valor
da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.- Adv(s).CESAR
AUGUSTO TERRA e .

56.-BUSCA E APREENSAO-1029/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
THIAGO CESAR SOARES MACHADO - A parte autora para,
no prazo de 05 dias, dar prosseguimento ao feito sob pena de
extinção. Int. - Adv(s).JULIANE C C DA SILVA e .

57.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1074/2007-
MARISE DE FRANCA MIRA X HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO EVANGELICO DE CURITIBA e Outros - Sobre a contes-
tação apresentada as fls. 226/254 manifeste-se a parte autora
em 10 dias. Oprotunamente, deliberarei acerca da tempestivi-
dade da contestação apresentada. Int. - Adv(s).LEONILDO
BRUSTOLIN e ERALDO LACERDA JUNIOR.

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2007-PAULO SERGIO
BAZAM X BANCO ITAU S/A - Defiro o pedido retro pelo
prazo de 05 dias. int. - Adv(s).DYEGO ALVES CARDOSO e
DANIEL HACHEM.

59.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1081/2007-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X AMILTON DA SILVA - Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de extinção.. Int. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

60.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1099/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X CLAUDIO CORREIA DE OLI-
VEIRA - A parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-
se acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. Int. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e .

61.-DEPOSITO-1111/2007-BRADESCO ADMINISTRADORA
CONSORCIOS LTDA. X FERNANDO DIAS SOARES - Ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de exintção. Int. Int. -
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e .

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1115/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A X VANILCE APARE-
CIDA ANDRADE - Determino a suspensao da presente execu-
ção consoante disposto no artiigo 791, III do CPC. Aguarde-se
a manifestação da parte interessada em arquivo provisório. De-
se baixa na movimntaçção forense nos termos da norma 5.8.12
do CNC. int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMAN e .

63.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1180/2007-ASTE-
LAR CONS ELETROD E COM UTILID LTDA e Outros X
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1. Con-

correm os pressupostos de constituição e desenvolvimento vá-
lido e regular do processo. II. Presentes as condições da ação.
As partes são legítimas e estão devidamente representadas por
procuradores habilitados, bem como a pretensão deduzida existe
na ordem jurídica como possível, evidenciando-se o interesse
processual e econômico. III. Obedecidos os requisitos formais
e legais, não existem irregularidades a serem supridas, nem
nulidades a serem apreciadas. Não há preliminares a serem
apreciadas. O processo está em ordem. Declaro-o saneado. IV.
Defiro a produção de prova documental suplementar e pericial
contábil. VI. Para realização da perícia nomeio o Sr. Vital Fer-
reira Junior. VII. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o
encargo e, aceitando, apresente proposta de honorários em 10
dias. VIII. Com a proposta, digam as partes. - Adv(s).ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS e KELLY CRISTINA
WORM,MARIANA ESPER NICOLETTI,FREDERICO MU-
NHOZ DA ROCHA LACE.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1188/2007-DEVANIR AVI-
GO X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Tendo em vista a proximidade da data designada para realiza-
ção da audeincia, aguarde-se realização do respectivo ato. Int.
- Adv(s).RODRIGO YUKIO NISHI e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA.

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-1303/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A X MAICON THIAGO UMBELINO - Manifeste-se
o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).CRYSTIANE LINHA-
RES e .

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1323/2007-MARIA
BORGES DE SOUZA X COMPANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS - Reiteror o despacho de fls. 28: Tratando-se a re-
querente de pensionista e considerando-se que a Corregedoria-
Geral da Justiça por meio do provimento n° 135/08 autorizou
que o Magistrado solicite a apresentação de documentos que
corroborem a declaração de pobreza, mantenho a decisão de
fis. 24.Outrossim, consigno que a apresentação da documenta-
ção pertinente pela pessoa realmente pobre na acepção jurídica
do termo em nada a prejudica, contribuindo tão somente para
que tão somente os necessitados nos termos da lei façam jus ao
benefício. Intime-se - Adv(s).JONAS BORGES e .

67.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1394/2007-
FERNANDO ZIMMER X CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU - Sobre o docu-
mento juntado pelo requerido, faculto a manifestação do autor
no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 398, do Codigo de
Processo Civil. Int. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e CRYS-
TIANE LINHARES.

68.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1417/2007-
HORTIGRANJEIRA PARAISO LTDA (ME) X MARCELO
CESAR PALERMO - Defiro o pedido de suspensao pelo prazo
de 30 (trinta) dias. int. - Adv(s).JORGE DURVAL DA SILVA e
.

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1533/2007-JOELMA
DO ROSARIO DA SILVEIRA ALVES X AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA e Outro - Trata-se de ação de indenização
proposta por Joelma do Rosário da Silveira Alves em face de
Auto Viação Redentor Ltda e Antonio Sonir Alves. Em contes-
tação, a requerida Auto Viação Redentor denunciou à lide Bra-
desco Seguros S/A. Pois bem, a existência de contrato de segu-
ro (documento de fis. 117/118) é suficie nte para deflagrar a
lide secundária, posto que se vislumbra no caso em tela, a hi-
pótese do inciso III, do artigo 70 do CPC que possibilita de-
nunciar à lide “aquele que estiver obrigado, pela lei, ou pelo
contrato, a indenizar em ação regressiva, o prejuízo do que
perder a demanda” Do exposto, DEFIRO a denunciação à lide
de Bradesco Seguros S/A. Cite-se a denunciada nos termos do
artigo 72 do CPC para defender-se ou negar a qualidade que
lhe foi atribuída (CPC, art. 75, II), ficando ciente de que não se
defendendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se do contrário resultar da prova dos
autos (art. 277, §2° do CPC). Ante o contido no artigo 72 do
CPC, DETERMINO A SUSPENSÃO do curso do procedimen-
to. Observe-se quanto ao prazo de citação, o disposto no § 1°
do referido dispositivo legal.Havendo aceitação, atente a escri-
vania ao disposto nos itens 3.3.3 e 5.2.5, II do CN. Se a denun-
ciada for revel, prosseguirá o feito entre as partes originárias.
Intimem-se. -Ao réu para o preparo das custas de expedição e
postagem da carta de citação. Int. Adv(s).VALDOMIRO SAN-
TIN e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

70.-BUSCA E APREENSAO-1539/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A X LEONIR DE OLIVEIRA - Manifeste-se o au-
tor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de extinção. Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO DE
ARAUJO ROVEL e .

71.-CAUTELAR-1553/2007-PARTIDO DOS APOSENTADOS
DA NACAO - PAN - NO ESTADO DO PARANA e Outros X
DREYFUS BUENO RABELLO e Outro - Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de extinção.. Int. - Adv(s).MARCIO DA SILVA MUI-
NOS e .

72.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-1570/2007-MARCE-
LO ALBERTO MEIRA X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Tendo em vista que
a parte autora, apesar de intimada do despacho de fis. 53 que-
dou-se inerte, não realizando o depósito dos valores devidos,
revogo a antecipação de tutela concedida. Intime-se a parte
autora para no prazo de 05 dias manifestar seu interesse no
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).MAYLIN MAFFINI e .

73.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1580/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. X REGINA FRANCELINA DOS S
TEIXEIRA - Devolva-se os autos ao arquivo. - Adv(s).DIEGO
RUBENS GOTTARDI e .

74.-USUCAPIAO-1592/2007-MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA X - II. Recebo a emenda da inicialapresentada
às fis. 42/49, a qual passa a integrar a inicial e, portanto, fazer
parte da contra-fé para fins de citação. III. Intime-se a parte
autora para dar cumprimento a solicitação de fls. 459 apresen-
tando as informações necessárias no prazo de 05 dias.IV. Inti-
me-se. - Adv(s).MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN e .

75.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-1624/2007-ADE-
MIR UNGARO LOPES X VENCESLAU CISLINSKI - Digam
as partes se existe possibilidade de acordo apresentando pro-
posta no prazo de 10 dias. II. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que pretendem produzir, indicando sua pertinência e
finalidade.III. Intime-se. - Adv(s).JOANES EVERALDO DE
SOUSA e NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA.

76.-BUSCA E APREENSAO-1627/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
CLEVERSON ANDREY ALVES RAMOS - Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e .

77.-INDENIZACAO DANO MORAL-1646/2007-ORISABE-
TH BORDIN X TORAO TAKADA e Outro - Sobre a proposta
de acordo apresentada pela parte autora na petição de fls. 274,
faculto a manifestação das partes no prazo de 10 dias. Não
havendo possibilidade de composição, voltem para julgamento
do processo do estado em que se encontra ( saneamento ou
julgamento antecipado). int. - Adv(s).WALTER SPENA DE
MACEDO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI,LUCIANO
BRAGA CORTES,ERALDO LUIZ KUSTER.

78.-MONITORIA-1702/2007-BANCO ITAU S/A X REINAL-
DO ROSA e Outro - 1. Concorrem os pressupostos de consti-
tuição e desenvolvimento válido e regular do processo. II. Pre-
sentes as condições da ação. As partes são legítimas e estão
devidamente representadas por procuradores habilitados, bem
como a pretensão deduzida existe na ordem jurídica como pos-
sível, evidenciando-se o interesse processual e econômico. III.
Obedecidos os requisitos formais e legais, não existem irregu-
laridades a serem supridas, nem nulidades a serem apreciadas.
Não há preliminares a serem apreciadas. O processo está em
ordem. Declaro-o saneado. Defiro a produção das seguintes
provas: documental suplementar e pericial contábil. V. Para
realização da perícia nomeio o Sr. Luiz Augusto Lannes que
deverá ser intimado após a apresentação de quesitos para dizer
se aceita o encargo e, aceitando, apresente proposta de honorá-
rios. VI. Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo, no prazo de 05 dias. VII. Pos-
teriormente, intime-se o pedido. Intimem-se. - Adv(s).DANIEL
HACHEM e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

79.-SUMARIA DE COBRANCA-1711/2007-MARIA DE
LOURDES SOARES X BANCO BRADESCO S/A - Tratan-
dop-se de matéria unicamente de direito, faz-se possivel o jul-
gamento de plano, sendo assim, ultrapassado o prazo eventual
recurso, voltem para sentença. Int. - Adv(s).JACKSON RO-
BERTO MORAIS ALVES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

80.-SUSTACAO PROTESTO-1731/2007-TECNICA PARANA-
ENSE ENGENHARIA DE OBRAS LTDA X HIDROSHOP
LTDA - Manifeste-se a parte autora para, no prazo de 05 dias,
manifestar-se acerca do seu interesse no prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. int. - Adv(s).NEWTON AMARAL FER-
REIRA e .

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-1734/2007-SEBASTIAO
CARDOSO X BANCO ITAU S/A - 1. Concorrem os pressu-
postos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. II. Presentes as condições da ação. As partes são le-
gítimas e estão devidamente representadas por procuradores
habilitados, bem como a pretensão deduzida existe na ordem
jurídica como possível, evidenciando-se o interesse processual
e econômico. III. Obedecidos os requisitos formais e legais,
não existem irregularidades a serem supridas, nem nulidades a
serem apreciadas. Não há preliminares a serem apreciadas. O
processo está em ordem. Declaro-o saneado. IV. Com funda-
mento no artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor, defiro o pedido de inversão do ônus probatório. V.
Defiro a produção de prova documental suplementar e pericial
contábil. VI. Para realização da perícia nomeio o Sr. Joilson
Vaz da Silva. VI. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o
encargo e, aceitando, apresente proposta de honorários em 10
dias, ciente de que a parte autora é assistida pela justiça gratui-
ta, o que implica no recebimento dos honorários ao final, em
dependendo da sucumbência. - Adv(s).MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

82.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1789/2007-ELAI-
NE PAULA PANICHI e Outro X BANCO ITAU S/A - Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do sua pertinencia e finalidade. Poderão as partes externar, no
prazo comum de 10 (dez) dias, se há interesse na composição,
hipotése em que poderão formular propostas concretas. Int. -
Adv(s).WALDEMAR DE ARAUJO FILHO e .

83.-BUSCA E APREENSAO-5/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOSE AGUINAL-
DO ALVES - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/2008-BANCO ITAU S/
A X CARLOS TACASHI HAMAMOTO - Ante o contido na
petição de fls. 86/88, faculto manifestação do requerido, no
rpazo de 05 dias. Apos, voltem para julgamentos conforme o
estado do processo. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM e SUZEL
C. K. HAMAMOTO,ANNA KAROLINA KOIALANSKAS
HAMAMOTO.

85.-BUSCA E APREENSAO-15/2008-BV FINANCEIRA S/A



Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  -  4ª feira | 07/Mai/2008 215215215215215

- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOSE
CARLOS MENDES DE MAIO - Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de extinção. Int. - Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI e .

86.-MONITORIA-27/2008-RB ASSESSORIA CONTABIL
LTDA X PLATINUM CORRETORA DE SEGUROS LTDA -
Trata-se de ação monitória proposta por RB Assessoria Contá-
bil Ltda. em face de Platinun Corretora de Seguros Ltda., tendo
por objeto contrato de prestação de serviços firmado em janei-
ro de 2002 (fis. 09/11). Citada (fis. 45) a requerida opôs os
embargos de fls. 52/63 e propôs o incidente de falsidade de fls.
83/86, afirmando tratar-se de contrato fruto de montagem e
sustentando a falsidade da assinatura. Intimada a autora mani-
festou-se às fis. 89/9 1 acerca do incidente, negando a falsida-
de e a montagem e apresentando o original do contrato (fls. 92/
94) e às fls. 95/100 acerca dos embargos. É o breve relato.
Recebo o incidente suscitado, suspendendo o processo até so-
lução final, com fulcro no artigo 394 do CPC. Determino a
realização de perícia para fins de verificação da autenticidade
ou falsidade do contrato de fls. 92/94, bem como das assinatu-
ras nele lançadas. Faculto às partes a apresentação de quesitos,
no prazo de 10 (dez) dias, bem como a indicação de assistentes
técnicos, devendo a requerida esclarecer se pretende que a pe-
rícia grafotécnica recaia sobre as assinaturas de ambos os con-
tratantes ou somente da assinatura, em tese, de seu represen-
tante legal.Para o encargo, nomeio o Dr. Luiz Sérgio Bonetto
Grochovski, com endereço depositado em Cartório, o qual de-
verá oportunamente ser intimado para manifestar aceitação de
encargQ. e formular proposta de honorários. Apresentada a pro-
posta, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10
(dez) dias, devendo a requerida/embargante, em caso de con-
cordância, depositar o valor dos honorários periciais nos ter-
mos do artigo 33 do CPC. Prazo para entrega do laudo, 30 dias,
devendo o Sr. Perito informar a data para o início dos trabalhos
(artigo 431-A do CPC). Intimem-se. - Adv(s).ENRICO LUIZ
PEREIRA DE OLIVEIRA SOFFIATTI e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA.

87.-EXCECAO INCOMPETENCIA-36/2008-GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X ALCI-
DES RIBEIRO DOS SANTOS - aGUARDE-SE A DECISÃO
DO RECURSO INTERPOSTO., iNT. - Adv(s).ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e WALTER BRUNO CUNHA DA
ROCHA,GERSON REQUIAO,VALDEMIR DO CARMO DA
SILVA.

88.-BUSCA E APREENSAO-113/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
DILEIA DA SILVA DOS SANTOS - Manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extinção. Int. - Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI e .

89.-REVISAO DE CONTRATO-121/2008-PIQUIRI EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X BANCO ITAU S/A - Ante o contido
na petição e documentos de fls. 223/274, faculto manifestação
da parte ré, no prazo de 05 dias. Apos, voltem para deliberação
acerca da arguição de conexão. int. - Adv(s).PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI e TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

90.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-141/2008-OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR X ANGELA MARIA FAG-
NANI BUSSE e Outro - A parte autora para, no prazo de 05
dias, se manifestar sobre o retorno negativo dos Ars. Int. -
Adv(s).VALMIR LEAL GRITEN e .

91.-RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS DE DANOS-
193/2008-ELAINE TEREZINHA ROSSA X J A BAGGIO
CONSTRUCOES LTDA - Manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extinção. Int. - Adv(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN e .

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2008-ESMAEL CAR-
DOSO X BANCO BANESTADO S/A - Manifeste-se a parte
embargada, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION e LEONEL TREVISAN
JUNIOR,PAULO ROBERTO BARBIERI.

93.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-199/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X GPMR USINA-
GEM LTDA - A lide versa sobre direitos disponiveis por isso,
antecedendo a analise da materia de ordem juridica, poderao as
partes externar, no prazo de dez dias, se ha interesse na compo-
sicao, hipotese em que poderao formular propostas concretas
posto que, com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultati-
va a designacao de audiencia de conciliacao como se ve do par
3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II -
Se porventura inexistir interesse na transacao, poderao as par-
tes especificar as provas que intentem produzir , vindo-me os
autos na sequencia para o julgamento conforme o estado do
processo ( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. -
Adv(s).LUIZ SGANZELLA LOPES e ROGERIO IURK RIBEI-
RO.

94.-MONITORIA-207/2008-SONIA LUZIA BERTOLDI SE-
GALIN X MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA - Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).IDERALDO JOSE
APPI e .

95.-COBRANCA-211/2008-CEZAR EDUARDO ZILIOTTO X
BANCO CITIBANK S/A - Ao autor sobre o retorno do Ar ne-
gativo. - Adv(s).CRISTIANO HOTZ e .

96.-COBRANCA - SUMARIA-237/2008-CONJUNTO PADRE
ANCHIETA X LUCIANA DE SOUZA ORTEGA - Manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).EMERSON LUIZ
VELLO e .

97.-BUSCA E APREENSAO-249/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X LIANO MARCELO DE OLIVEIRA - Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).CARLOS AL-
BERTO DE ARAUJO ROVEL e .

98.-PRESTACAO DE CONTAS-250/2008-NOELY MAURA
ROMANZINI DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A -
Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias.
Int. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e FABRI-
CIO ZILOTTI.

99.-REVISAO CONTRATUAL-281/2008-CLAUDEMIR
MONTEIRO X ITAU BANCO INV S/A (CREDICAR ITAU) -
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extinção.. Int. -
Adv(s).JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e .

100.-SUMARIA DE COBRANCA-292/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CANDIDO PORTINARI X DAISA ARANTES
DA SILVA e Outro - HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
tam os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência for-
mulado pela parte autora às fis. 66, para JULGAR EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo, com
fuicro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Recolhidas eventuais custas remanescentes, dê-se baixa na dis-
tribuição. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de es-
tilo P.R. 1. - Adv(s).RUY ANTONIO LOPES e .

101.-ALVARA JUDICIAL-303/2008-EDUARDO HENRIQUE
IZIDORO (MENOR) X AILTON MARCHIORI IZIDORO (DE
CUJUS) - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do fei-
to no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).LUIZ ALBERTO MARIN e .

102.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-323/2008-PEDRO
LOPKOWSKI X REGINA PAULA VIEIRA e Outros - Sobre a
contestacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias. Int. -
Adv(s).ILDE HELENA GURKEWICZ e ALBERTO KATSU-
MITI KODO.

103.-IMISSAO DE POSSE-331/2008-LINCOLN TAYLOR
FERREIRA e Outro X CONDOMINIO EDIFICIO LUGANO -
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o conti-
do na contestação e documentos retro encartados. Int. -
Adv(s).LINCOLN TAYLOR FERREIRA e RICARDO MAG-
NO QUADROS.

104.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-388/2008-MAR-
CELO DE OLIVEIRA X RAFAEL MARTINEZ MASSA -
Manifeste-se a parter autora, no prazo de 05 dias, sobre o con-
tido na contestação e documentos retro encartados. int. -
Adv(s).OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E
SOUZA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e CARLOS HENRI-
QUE DE MATTOS SABINO,ROBERTA ADRIANA MARTI-
NEZ PEREIRA FRANCA.

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-419/2008-MI-
GUEL LAURINDO FERREIRA e Outro X TEODORO JOSE
KAMERS e Outro - Considerando que a escritura publica en-
cartada as fls. 31/35 não configura título executivo para os fins
pretendidos, determino que o requerente emenda a petição ini-
cial para ação de cobrança ou ação monitória, no prazo de 10
dias. Int. - Adv(s).DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA
e .

106.-COBRANCA-451/2008-ALAMIRO ANTONIO STAPAS-
SOLI e Outros X BANCO SANTANDER - Prefacialmente,
deverá a parte autora promover o reconhecimento de firma das
procurações de fls. 20,24 e 28, no rpazo de 05 dias. int. -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e .

107.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-455/2008-IRACE-
MA ABREU PIERIN X MARKO ANTONIO FAGUNDES -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e .

108.-ARROLAMENTO-461/2008-MAURO MARUCCO e
Outros X ESPOLIO DE ALZIRA BETTEGA - A parte reque-
rente para regularizar o recolhimento da taxa devida ao FUN-
REJUS, tendo em vista a informação de fls. 02-verso. int. -
Adv(s).ACIR MELLO e .

109.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-465/2008-ANTONIO
DOS SANTOS BICALHO X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS - Prefacialmente, deverá a parte autora
emendar a petição inicial a fim de complementar a qualificação
do autor indicando a sua profissão, bem como juntar aos autos
o seu comprovante de rendimentos, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).KARIN LUCY BETTINGHAUSEN e .

110.-COBRANCA-471/2008-ESPOLIO DE JENI GOBATO
SCARAMAL X BANCO BRADESCO - Deverá a parte autora
incluir no polo ativo todos os herdeiros de Jeni Gpbato Scara-
mal, no prazo de 10 dias., Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA
JUNIOR e .

111.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2008-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
X TEREZINHA CALIXTO DE SOUZA - Prefaialmente, deve-
rá a parte autora promover a autenticação dos documentos de
fls. 06/09, no prazo de 0-5 dias. int. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, e .

112.-BUSCA E APREENSAO-478/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A X REJIANE RIBEIRO ALVES - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CARLOS ALBERTO
DE ARAUJO ROVEL e .

113.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-479/2008-SER-
GIO LUIZ BAGLIOLI X ESPOLIO DE MARIQUINHA BA-
GLIOLI - Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a AD-
VERTENCIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no

que tange a possibilidade de condenacao ao pagamento de de-
cuplo das custas processuais na hipotese de insinceridade das
alegacoes. Deverá o requerente, no prazo de 10 dias, juntar aos
autos matrícula atualizada e autenticada do imóvel de fls. 18/
19, bem como promover a autenticação dos documentos de fls.
12/14. Int. Int - Adv(s).ALISSON STEIN SALTIEL SCHMIDT
e .

114.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-482/2008-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
ROSANGELA APARECIDA B PENHA - Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e .

115.-BUSCA E APREENSAO-489/2008-BANCO ITAU S/A X
JOAO EZEQUIEL GREIN - Prefacialmente, deverá a parte
autora promover a autenticação dos documentos de fls. 04/07,
bem como esclarecer quanto ao endereço do réu uma vez que
nada é mencionado no contrato de fls. 09/10, a fim de análise
da regularidade da notificação. int. - Adv(s).GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
JUIZ: ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 16/08

01 – AUTOS N° 2006.1413-6
AUTOR MINISTERIO PUBLICO
RÉU: EDENILKSON DE GODOY SCHMITZ
ADEMIR RICARDO DOS SANTOS ABEDAL
RAFAEL ALVES DE ABREU
ADV.: DR DALIO ZIPPIN FILHO
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS ACIMA.

02 – AUTOS N° 2007.13959-1
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
RÉU: EVERTON PRESTES DE SOUZA
ADVOGADO.: DR. PAULO VIEIRA CAMARGO JUNIOR
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
NO PRAZO LEGAL APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
NOS AUTOS ACIMA.

03 – AUTOS N° 2008.2815-5
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉU: ALEX FERNANDO CARNEIRO DA SILVA
SIBELE ANDRADE E FLORES
ADV.: DR. MANOEL GIOVANI ABELHA
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO PARA
APRESENTAR ALEGAÇOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

04 – AUTOS N° 1994.3801-1
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO.
RÉU: VALDIR DA COSTA
ADV.: DR. GETHE XAVIER PRUDENCIO DE LIMA
OBJETO: FICA O DOUTO ADVOGADO ACIMA INTIMA-
DO PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

05 – AUTOS N° 2004.6805-2
AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO
RÉUS: TANIA MARA CASTANHO DA SILVA
ELIZAEBETE MIRANDA GOMES
ADVOGADO: DR. LUIS FERNANDO PEIXOTO DE SOU-
ZA
DRA. LOLINHA CHAN
OBJETO: FICAM OS DOUTOS ADVOGADOS ACIMA
,PELO PRESENTE, INTIMADOS APRESENTAREM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA.LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDO-
VICO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 024/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005534-7
REU: JOAO LUIZ REMOWICZ,MOUZAR LUIZ OLIVEIRA
LOPES,JOAO MOREIRA CABRAL,VILSON JOSE
CABRAL,VILMAR ASSIS CABRAL.
ADV: DR. FERNANDO CEZAR DA COSTA FERREIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES PRELIMINARES, NO PRAZO LEGAL.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008126-6
REU: DANIEL JORGE.
ADV: DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANFIESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAOZ LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009729-6
REU: ALEANDRO INDIOMAR PETRICOSKI.
ADV: DR. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCCA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE

DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000155-0
REU: FERNANDO LUIS DOS SANTOS.
ADV: DR. NORBERTO BONAMIN JUNIOR - PUC.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009999-1
REU: CLAUDIOMIRO NUNES DE OLIVEIRA, ELISANGE-
LA DE LIMA MIRANDA.
ADV: DR. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUERENDO JUNTAR AS DE-
CLARACOES ABONATORIAS, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010269-0
REU: CARLOS MAGNO AVILA.
ADV: DRA. JISLAINE PRUDENTE.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO
DE VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 05 DIAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005200-0
REU: ISRAEL UBIRATA SANTOS DE CARVALHO.
ADV: DRA. SANDRA A. P. RIBAS.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 20/05/
2008 AS 15:45 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012318-7
REU: OSMAR COLASSO DA SILVA.
ADV: DR. VALMOR ANTONIO PADILHA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZOES DE RECURSO NOPRAZO LEGAL.

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001514-9
REU: LIVERSON DOS SANTOS.
ADV: DR. VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001701-0
REU: LEANDRO DE PAULA ROIZ,FABIANO GUIMARA-
ES MEDEIROS.
ADV: DR. LUDEMIR KLEBER MOSER/DR. FERNANDO
D. SOUZA REIS.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 23/06/
2008 AS 13:45 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002524-1
REU: SAMIR SKANDAR.
ADV: DR. CARLOS HENRIQUE NASSER VEIGA.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE CAMPO MOURAO PARA OI-
TIVA DA TESTEMUNHA ELIAS ARIEL DE SOUZA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004671-0
REU: JOSE SANTIN FORBECI.
ADV: DRA. FLAVIA TREVIZAN.
OBJETO: INTIMA-LA DO TEOR DA R. DECISAO DE FLS.95
DOS AUTOS SUPRA CITADO, NA QUAL FOI REJEITADO
OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005765-8
REU: ELISON ANTONIO PEREIRA,JULIO CESAR DOS
SANTOS.
ADV: DR. MANOEL GIOVANI ABELHA/DR. FERNANDO
FERREIRA ELIAS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006040-3
REU: JEFFERSON DE BRITO,WILLIAN MELO DE OLIVEI-
RA.
ADV: DRA. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA/DRA. SAN-
DRA A. P. RIBAS.
OBJETO: INTIMAR A DRA. CRISTIANE(PUC)DO TOER DA
R. SENTENCA DE EXTINCAO DA PUNIBILIDADE DO REU
JEFERSON E A DRA. SANDRA, DE QUE FOI NOMEADA
POR ESTE JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REU WI-
LLIAN E PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ART.499
DO CPP.

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007952-0
REU: SEBASTIAO PAULO DE SOUZA.
ADV: DR. FABRICIO COSTA SELLA/DR. HENRIQUE MA-
RANHAO DE LOYOLA REZLER.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008636-4
REU: ALEXANDRO LEANDRO DO ROCIO BREK,RENATO
UBIRAJARA BRAZNIK.
ADV: DRA. ALUS NATAL ALESSI/DR. LUIZ ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR - PUC.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 15/10/
2008 AS 14:30 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA, SENDO QUE O DR. LUIZ
ANTONIO TAMBEM DE QUE FOI NOMEADO POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REU ALEXANDRO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012070-8
REU: CLEVERSON DE SOUZA FARIA.
ADV: DRA. SANDRA A. P. RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000917-5
REU: AMARILDO ALVES ou MARCOS DOS SANTOS.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR -
PUC.
OBJETO: INTMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
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ES FINAIS NO PRAZO LEFAL.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009841-0
REU: ROBERTO ACIOLLI.
ADV: DR. RODRIGO BEVILAQUA/DR. JULIANO FRAN-
CA TETTO.
OBJETO: INTIMA-LOS DO TEOR DO R. DESPACHO DE
FLS. 67 DOS AUTIOS SUPRA CITADO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011101-8
REU: RAPHAEL MENESES DE SOUZA.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA - PUC.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 15/05/
2008 AS 15:15 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012162-5
REU: ALDRIN RODRIGUES CAPANEMA,RODNEY DE
SOUZA,PAULO DOMINGOS RAMIRO DE SOUZA,MIGUEL
MACHADO DE SOUZA,MAURO BRITO,JACKSON DE
SOUZA.
ADV: DRS. CELSO FERREIRA DE CASTRO/DRA. SILVIA
LEONTINA MORO PIRES.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012348-2
REU: EMERSON CARLOS BORCHARDT.
ADV: DR. ENILSON LUIZ WILLE.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REU DESIGNADO PARA
O DIA 19/06/2008 AS 13:45 HORAS.

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012868-9
REU: PAULO SERGIO GUIMARAES,APARECIDO MACE-
DO DOS SANTOS.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR/DRA. SAN-
DRA A. P. RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUERENDO, NO PRAZO DE
03 DIAS, JUNTE AOS AUTOS SUPRA CITADO, DECLA-
RACAO ABONATORIA,CONFORME DELIBERADO EM
AUDIENCIA

24 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015799-9
REU: JEAN CARLOS DOS REIS.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR -
PUC.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

25 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016385-9
REU: IZAQUE LEITE DE CAMARGO,MANOLO RAFAEL
VEIGA,MAICON JULIO CAETANO DA SILVA,CRISTIANO
HENRIQUE DA SILVA,JOSE LUIS FRUTUOSO
JUNIOR,JOSE LUIS FRUTUOSO JUNIOR.
ADV: DR. FERNANDO FERNANDES/DR. ANTONIO PELI-
ZETTI/DRA. AUREA\ DE O. NAVARRETE/DR. GERALDO
DE OLIVEIRA/DR. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA
JUNIOR-PUC.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 27/05/
2008 AS 16:15 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

26 ACAO PENAL NRO.: 2008.0000129-0
REU: JULIO CESAR PIRAI DE MAGALHAES.
ADV: DRA. SANDRA A. P. RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

27 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002039-1
REU: PAULO CESAR DEPETRIZ RIBEIRO.
ADV: DRA. SANDRA A. P. RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

28 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002512-1
REU: IRAJARA GOMES DE SOUZA.
ADV: DRA. SANDRA A. P. RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA APRA SE MANIFESTAR NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

29 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004398-7
REU: ALISSON CRISTIAN DOMANSKI,CLOVIS RAPHA-
EL PIRES,LUIZ ANTONIO BERNARDO.
ADV: DRA. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA/DRA. SAN-
DRA A. P. RIIBAS..
OBJETO: INTMA-LOS PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES PRELIMINARES, NO PRAZO LEGAL.
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COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR.ANGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 021/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005659-6
REU: DIOFANO FELIX DA SILVA.
ADV: OAB/PR 17634 LUIS MARTINS JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DO REU, BEM COMO QUE FOI DESIGNADO O DIA 19/11/
2008, 15:00H PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA DE
INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA DO REU
DIOFANO

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005183-9
REU: PEDRO SANTOS GUIMARAES,GERSON LUIZ
LEONART,JOSE APARECIDO SERRANO.
ADV: OAB/PR 27887 SANDRA BERTIPAGLIA, OAB/PR
9878 LUIZ DIAS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTEM AS ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005832-0
REU: CHARLES IORDAN HUBNER.
ADV: OAB/PR 26199 MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART 499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000489-3
REU: NILSON HAJIME MORIKAVA.
ADV: OAB/PR 29443 GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012714-6
REU: MARILSA DO ROCIO CRIPPA.
ADV: OAB/PR 32484 DANIEL LAUFER, OAB/PR 35189
RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART 499 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000424-0
REU: GIOVANA BARABACH.
ADV: OAB/RS 36926 RICARDO ONOFRIO CARVALHO,
OAB/PR 22706 JULIO CESAR ABREU DAS NEVES.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 09/
06/2008, 16:30H PARA A INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
ANTONIO CARLOS

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007894-7
REU: NIVALDO LATARRI.
ADV: OAB/SP 59558 IVO DEL NERI.
OBJETO: INTIMA-LO QUE, PELA SENTENCA DATADA DE
24/04/2008, O REU FOI CONDENADO A PENA DE 3 ANOS
E 7 MESES DE RECLUSAO E 45 DIAS-MULTA, EM REGI-
ME ABERTO, SUBSTITUIDA POR RESTRITIVA DE DIREI-
TOS

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010540-7
REU: MARCELO RODRIGUES DA SILVA,RODRIGO DE
OLIVEIRA FURQUIM,ALEXANDRE FERNANDES ANGE-
LIN.
ADV: OAB/PR 34724 ROOSEVELT ARRAES, OAB/PR 29023
ROBSON FARI NASSIN, OAB/PR 22897 LUIZ CLAUDIO
FALARZ, OAB/PR 16319 LUIZ ANTONIO SERENATO.
OBJETO: INTIMA-LO QUE PELA SENTENCA DATADA DE
25/04/08 O REU ALEXANDRE FOI CONDENADO A PENA
DE 3 ANOS, 7 MESES E 10 DIAS DE RECLUSAO E 9 DIAS-
MULTA EM REGIME ABERTO; O REU RODRIGO FOI CON-
DENADO A PENA DE 3 ANOS, 7 MESES E 10 DIAS DE
RECLUSAO E 9 DIAS-MULTA, EM REGIME ABERTO; O
REU MARCELO FOI CONDENADO A PENA DE 3 ANOS, 7
MESES E 10 DIAS DE RECLUSAO E 9 DIAS-MULTA, EM
REGIME ABERTO

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010763-9
REU: MAIKON SULLIVAN FERRARI.
ADV: OAB/PR 31120 HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI,
OAB/PR 40497 GABRIELA RUBIN TOAZZA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 8 DIAS,
APRESENTE AS RAZOES DE RECURSO

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008929-2
REU: THIAGO SIDNEI TEIXEIRA.
ADV: OAB/PR 10699 LAERTES DE SOUZA.

OBJETO: INTIMA-LO QUE, PELA SENTENCA DATADA DE
23/04/2008, O REU FOI CONDENADO A PENA DE 1 ANO
E 8 MESES DE RECLUSAO E 167 DIAS-MULTA, EM RE-
GIME FECHADO; FOI CONCEDIDO AO REU O DIREITO
DE RECORRER SEM RECOLHER-SE A PRISAO

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009095-9
REU: JACOB ABRAHAMS.
ADV: OAB/PR 26243 MARCO AURELIO SCHLICHTA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 3 DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL PRESCRICAO

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010951-0
REU: GILSON RODRIGO TEMPEL.
ADV: OAB/PR 21769 ALCEU GIESE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011705-9
REU: EDUARDO RAFAEL DOS ANJOS.
ADV: OAB/PR 25588 GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEI-
RO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 8 DIAS,
APRESENTE AS RAZOES DE RECURSO

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012374-1
REU: FERNANDO DO NASCIMENTO GONCALVES, TIA-
GO SILVA DOS SANTOS.
ADV: OAB/SP 16758 HELIO BIALSKI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012728-3
REU: HOZONIEL CATINI.
ADV: OAB/PR 29194 RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART 499 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015872-3
REU: RODRIGO ANTONIO GARCIA.
ADV: OAB/SC 7878 JULIO CESAR VARGAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 8 DIAS,
APRESENTE AS RAZOES DE RECURSO

17 ACAO PENAL NRO.: 2008.0001543-6
REU: SERGIO DOS SANTOS ABE,PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, HERMINIO FRANCISCO PIMENTEL,
CLAITON LUIZ FERNANDES DA CONCEICAO.
ADV: OAB/PR 25056 MARCELLO TRAJANO DA ROCHA,
OAB/PR 13476 ROBERTO MATTAR, OAB/PR 10481 GARI-
BALDO DELIBERADOR.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRE-
CATORIA A LONDRINA A FIM DE INTIMAR OS REUS E
PARA A INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO; BEM COMO INTIMA-LOS QUE FOI DESIGNADO O
DIA 29/05/2008, 13:30H PARA A INQUIRICAO DAS TES-
TEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.
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GILBERTO STREMEL JUNIOR 0087 004383/2004
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0087 004383/2004
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 028156/1992

0004 028768/1992
0005 029183/1992
0006 029397/1993
0007 029932/1993
0044 000007/2004
0050 000688/2004
0119 000975/2006
0132 002815/2006
0136 002975/2006
0143 000349/2007
0144 000385/2007

GISELE PASSOS TEDESCHI 0197 003304/2007
GISELE SOARES 0143 000349/2007
GISELE SOARES 30269822 0054 001552/2004
GISLAINE REGINA DE MELO 0170 001976/2007
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0185 002976/2007
GUILHERME BORBA VIANNA 0229 003527/2007
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0218 003469/2007
GULHERME C. ARAUJO CINTRA 0239 000077/2008
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0019 042721/2000
HASSAN SOHN 0156 001422/2007

0241 000124/2008
HELOISA HELENA BENATO 0229 003527/2007
HYPERIDES ZANELLO NETO 0021 000040/2001

0076 003562/2004
INGRID KUNTZE 0135 002917/2006

0148 000849/2007
IRA NEVES JARDIM 0141 000062/2007
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0160 001519/2007
ITALO TANAKA JUNIOR 0019 042721/2000
IURI FERRARI COCCICOV 0136 002975/2006
IVANIZE LILIANE MACHADO 0070 002988/2004
IVO BRUGNOLO MACEDO 0037 001710/2003
IVO MEN 0063 002222/2004
IVORLI TIBES 0154 001368/2007
IZABELA RUCKER CURI 0127 001905/2006
IZAIAS AURELIO MEZADRI 0229 003527/2007
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0176 002578/2007
JAIME PEGO SIQUEIRA 0229 003527/2007
JAIR APARECIDO AVANSI 0258 033465/1996
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0107 003159/2005
JANICE KELLER ARAUJO 0139 003338/2006
JAQUELINE LUBIAN 0222 003474/2007
JAQUELINE MARIA MOSER 0266 000176/2004
JEFERSON RIBEIRO 0134 002909/2006
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0201 003344/2007
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0166 001889/2007
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0184 002964/2007
JEFFERSON KAMINSKI 0223 003477/2007
JOAO CARLOS HEINZEN 0167 001893/2007
JOEL FERREIRA LIMA 0229 003527/2007
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0252 059565/2005

0254 069497/2007
Joel Samway Neto 0229 003527/2007
JOEL SAMWAYS NETO 0017 042374/2000

0046 000044/2004
JONAS BORGES 0041 002529/2003

0050 000688/2004
0058 001642/2004
0104 002835/2005
0142 000208/2007
0144 000385/2007

JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0229 003527/2007
JORGE WADIH TAHECH 0222 003474/2007
JOSAFA ANTONIO LEMES 0022 000765/2001
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0149 000900/2007

0184 002964/2007
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHE 0270 002389/2005
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0060 001870/2004

0083 004154/2004
JOSÉ APARECIDO FROES 0229 003527/2007
JOSE BASILIO GUERRART 0106 003121/2005
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0075 003471/2004
JOSE CARLOS DE MORAES 0258 033465/1996
JOSE FERNANDO PUCHTA 0229 003527/2007
JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS 0233 003632/2007
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0186 003030/2007
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0115 004315/2005
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0177 002600/2007
JOSE ROBERTO SPINA 0015 041891/1999
JOSE TORQUATO TILLO 0002 027564/1991
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0148 000849/2007

0156 001422/2007
0241 000124/2008

JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0127 001905/2006
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0128 002311/2006

0129 002329/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0083 004154/2004
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0057 001599/2004
JULIANA TONELLI KRANZ 0073 003252/2004
JULIO CESAR BROTTO 0098 002018/2005
JULIO JACOB JUNIOR 0072 003209/2004

0077 003567/2004
KELLY CRISTINA BARBOSA CH 0158 001483/2007
KELLY DE SOUZA PADILHA 0053 001420/2004
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0015 041891/1999
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0074 003394/2004
LARISSA BRUSTOLIN F. DE M 0229 003527/2007
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0084 004284/2004

0095 001331/2005
LEILA CUELLAR 0086 004366/2004

0128 002311/2006
LEILANE TREVISAN MORAES 0086 004366/2004

0118 000801/2006
0132 002815/2006

0258 033465/1996
LENIR GONCALVES DA SILVA 0075 003471/2004
LEONARDO BELNIAKI 0146 000797/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 041891/1999
LEONIR A. B. MARTINS 0260 043094/2000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0023 000772/2001
LEVI ROCHA 0042 002687/2003
LIDSON JOSE TOMASS 0225 003488/2007
LILIAN ACRAS FANCHIN 0016 042178/1999
LINEU EDISON TOMASS 0225 003488/2007
LIZEU NORA RIBEIRO 0266 000176/2004
LOURDES HELENA ROCHA DOS 0126 001903/2006
LUCIANE FLAUZINO 0084 004284/2004

0095 001331/2005
LUCIANE SCHULZ 0229 003527/2007
LUCIANO MARLON RIBAS MACH 0111 003868/2005
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0070 002988/2004

0207 003406/2007
LUCIANO SALIMENE 0155 001397/2007
LUCIANO VELASQUE ROCHA 0239 000077/2008
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0017 042374/2000

0150 000912/2007
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0221 003473/2007

0223 003477/2007
LUIR CESCHIN 0001 022024/1985

0017 042374/2000
0229 003527/2007
0258 033465/1996

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0054 001552/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0038 002057/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0156 001422/2007

0241 000124/2008
LUIZ CARLOS BIAGGI 0229 003527/2007
LUIZ CARLOS KRANZ 0073 003252/2004

0258 033465/1996
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0229 003527/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0135 002917/2006
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0115 004315/2005
LUIZ GABRIEL P. CERCAL 0053 001420/2004
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 0071 003058/2004
LUIZ GUILHERME MARINONI 0100 002207/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 000933/2003

0035 001242/2003
LUIZ MANRIQUE 0063 002222/2004
LUIZ ROBERTO AHRENS 0140 003443/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0229 003527/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0024 000038/2002

0086 004366/2004
0258 033465/1996

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0127 001905/2006
MAISA GORETI LOPES SANT A 0258 033465/1996
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0077 003567/2004

0079 003636/2004
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0188 003172/2007
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0107 003159/2005

0150 000912/2007
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0035 001242/2003
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0003 028156/1992

0005 029183/1992
0007 029932/1993
0010 035851/1997

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0147 000812/2007
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0184 002964/2007
MARCELO COUTO DE CRISTO 0066 002628/2004
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0259 034977/1996
MARCELO HANKE BANDOLIN 0057 001599/2004
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0188 003172/2007
Marcelo Luiz Dreher 0200 003330/2007
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0048 000433/2004
MARCELO ZANON SIMAO 0022 000765/2001

0273 002607/2006
0276 003071/2006
0278 000217/2008
0279 000243/2008
0287 000285/2008

MARCIA ADRIANA MANSANO 0024 000038/2002
MARCIA DE FATIMA MORO DE 0016 042178/1999
MARCIA GIANGIACOMO BONILH 0184 002964/2007
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0229 003527/2007
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0219 003470/2007

0229 003527/2007
0230 003529/2007

MARCIO GABRIELLE GODOY 0277 000200/2008
0280 000272/2008
0281 000273/2008
0282 000274/2008
0283 000275/2008
0284 000276/2008
0285 000277/2008
0286 000283/2008

MARCIO GABRIELLI GODOY 0262 002012/2003
MARCO ANTONIO CESAR VILLA 0056 001578/2004
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0010 035851/1997
MARCO AURELIO HLADCZUK 0207 003406/2007
MARCOS ALBERTO PICOLI 0258 033465/1996

0265 000141/2004
MARCOS DE CASTRO ALVES 0193 003300/2007
MARCOS FREDERICO SILVA DE 0193 003300/2007
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0258 033465/1996
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0117 000699/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0220 003472/2007

0229 003527/2007
MARIA AUGUSTA DA MATTA RI 0239 000077/2008
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0125 001894/2006
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0116 000096/2006

0130 002383/2006
MARIA DE FATIMA FERRON 0183 002931/2007
MARIA INES DIAS 0112 003907/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0229 003527/2007
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0062 002003/2004
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0127 001905/2006
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0229 003527/2007
MARIA PAULA M. MEYER RIBE 0043 002800/2003
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MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0032 000771/2003
MARIA REGINA DISCINI 0004 028768/1992

0007 029932/1993
MARIA REGINA STORI CALVO 0056 001578/2004
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0059 001800/2004

0138 003141/2006
Maria Zilá Corrêa Veiga 0226 003494/2007
MARIO GANDARA 0162 001599/2007
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0133 002836/2006
MARIO ROGERIO DIAS 0267 001960/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0229 003527/2007
MASSIMO CARLO TEMPESTA 0023 000772/2001
MAURICIO ANTONIO P.ADAMOW 0067 002694/2004
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0256 028055/1992

0257 030908/1994
0272 004240/2005

MAURICIO GOMES DA SILVA 0196 003303/2007
MAURICIO GONÇALVES PEREIR 0229 003527/2007
MAURICIO HOLZKAMP 0071 003058/2004
MAURO ALEXANDRE A. KRAISM 0071 003058/2004
MAX HERCILIO GONCALVES 0167 001893/2007
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0078 003569/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 3 0074 003394/2004
MICHEL FRANZEN 0092 000516/2005

0113 003931/2005
MICHEL LAUREANTI 0022 000765/2001
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0169 001951/2007
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0151 000944/2007
MILTON FERREIRA 0018 042542/2000
Mirian Cristina Arthur 0199 003324/2007
MOACI MENDES LEITE 0236 003683/2007
MURILO CELSO FERRI 0002 027564/1991
MURILO CLEVE MACHADO 0004 028768/1992
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0227 003514/2007
NEIMAR BATISTA 0107 003159/2005
NELCI MARIA FOCKINK ZANIN 0114 004081/2005

0228 003521/2007
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0038 002057/2003
ODILON REINHARDT 0121 001161/2006
OLAVIO PIRES PEREIRA 0182 002861/2007

0229 003527/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0153 001162/2007
ORLANDO DA SILVA LEITE JU 0266 000176/2004
ORLANDO GOMES PEDROSO 0099 002071/2005
OSEAS AGUIAR 0229 003527/2007
OSIRES CARBONI 0204 003366/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0026 000619/2002
PASQUALINO LAMORTE 0210 003428/2007
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0159 001502/2007
PATRICIA REGINA PIASECKI 0168 001928/2007
Paula Velloso Moreira 0246 000848/2008
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0125 001894/2006
PAULO CORTELLINI 0004 028768/1992

0006 029397/1993
0007 029932/1993

PAULO GOMES JUNIOR 0003 028156/1992
0054 001552/2004

PAULO MORELI 0229 003527/2007
PAULO NALIN 0229 003527/2007
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0229 003527/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0229 003527/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 041891/1999

0263 002955/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0009 035133/1996

0075 003471/2004
PAULO ROBERTO BELO 0047 000340/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0029 001414/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0067 002694/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0229 003527/2007
PAULO ROBERTO MOZZER 0011 037077/1997
PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI 0261 000948/2002
Paulo Vinicio Fortes Filh 0081 003918/2004

0116 000096/2006
0126 001903/2006
0247 028092/1998
0248 028884/1998
0249 051188/2002
0250 056967/2004
0251 057388/2004
0252 059565/2005

PAULO VINICIO FORTES FILH 0253 064222/2006
0254 069497/2007
0255 070240/2007

PAULO VINICIUS BARROS MAR 0075 003471/2004
0280 000272/2008

PAULO VINÍCIUS DE BARROS 0277 000200/2008
0281 000273/2008
0282 000274/2008
0283 000275/2008
0284 000276/2008
0285 000277/2008
0286 000283/2008

PEDRO HENRIQUE HILGENBERG 0229 003527/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0067 002694/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0257 030908/1994

0272 004240/2005
RAFAEL SCHIER GUERRA 0028 001111/2002
REJANE MARA S.D ALMEIDA 0087 004383/2004
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0039 002191/2003
RENATO BELTRAMI 0276 003071/2006
RENE ARIEL DOTTI 0098 002018/2005
RENE JOSE STUPAK 0103 002804/2005
RENE PELEPIU 0026 000619/2002

0054 001552/2004
0143 000349/2007

RICARDO ANTONIO BALESTRA 0266 000176/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0009 035133/1996
RICARDO GIOVANNETTI 0027 000807/2002
RICARDO NISSRALA HADDAD ( 0264 002991/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0229 003527/2007
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0191 003212/2007
ROBERTO SANTOS SILVERIO O 0126 001903/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0090 000303/2005

0119 000975/2006
0132 002815/2006

RODRIGO PASSOS 0130 002383/2006
ROGER DEIVIS LEITE 0161 001531/2007
ROGER OLIVEIRA LOPES 0044 000007/2004

0054 001552/2004
0118 000801/2006

ROGERIA DOTTI DORIA 0098 002018/2005
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0015 041891/1999
ROGERIO POPLADE CERCAL 0053 001420/2004
Romeu Macedo Cruz Jr. 0205 003370/2007
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0091 000420/2005
ROMULO MARTINELLI 0229 003527/2007
RONALDO MARTINS 0240 000078/2008
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0028 001111/2002
ROQUE SERGIO DANDREA RIBE 0202 003348/2007

0229 003527/2007
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI 0133 002836/2006
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0221 003473/2007
SALETE STAFFEN 0051 000844/2004
SAMUEL MARTINS 0110 003752/2005
SAMUEL TORQUATO 0002 027564/1991
SANDRA A. SILVA ANTONIO 0101 002232/2005

0189 003178/2007
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0234 003654/2007
SANDRA KIOMI MAKITA 0080 003914/2004
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0019 042721/2000
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0180 002748/2007

0194 003301/2007
0195 003302/2007
0231 003559/2007

SELMA GONÇALVES HERAKI 0229 003527/2007
SERGIO AUGUSTO SIMON 0190 003194/2007
SERGIO BERNARDINETTI 0100 002207/2005
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0083 004154/2004
SERGIO MANOEL P. CERCAL 0053 001420/2004
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0086 004366/2004

0118 000801/2006
0119 000975/2006
0132 002815/2006

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0097 001675/2005
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0094 000758/2005
SIDNEI MACHADO 0090 000303/2005
SIDNEY MARTINS 0035 001242/2003
SILENE HIRATA 0188 003172/2007
SILMAR FERREIRA DITRICH 0040 002276/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0012 038099/1997
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0020 044036/2000
SILVIA CARNEIRO LEAO 0196 003303/2007
SILVIO GONCALVES FERNANDE 0229 003527/2007
Simone Kohler 0053 001420/2004

0253 064222/2006
SOLANGE RIBEIRO 0266 000176/2004
SONIA MENDES SOUZA 0014 039057/1998
STAEL MARIA DE OLIVEIRA 0229 003527/2007
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0086 004366/2004
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0013 038341/1998
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0103 002804/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0127 001905/2006
TOMAS NUNES DA SILVA 0270 002389/2005
Tufi Maron Neto 0198 003322/2007
VALDEMAR REINERT 0124 001889/2006
VALDINEI SANTOS SILVA 0075 003471/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0014 039057/1998
VALERIA SANTOS TONDATO 0217 003468/2007
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0102 002338/2005

0122 001725/2006
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0063 002222/2004
VANESSA QUEIROZ 0166 001889/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 038099/1997
VICENTE HIGINO NETO 0034 001090/2003
VILMOR PICCOLOTTO 0123 001744/2006

0244 000538/2008
VIVALDA SUELI B. CARNEIRO 0085 004319/2004
VIVIAN APARECIDA MENESES 0181 002766/2007
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0057 001599/2004
VOLMAR DALAVECHIA 0161 001531/2007
WALDEMIR RONALDO CORREA 0085 004319/2004
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0109 003702/2005
WALTER DOS ANJOS 0033 000933/2003
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0025 000318/2002
Washington Mansur Sperand 0198 003322/2007
WILLIAN VAN ERVEN 0029 001414/2002
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0257 030908/1994
WILSON GRUBE FILHO 0229 003527/2007
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0182 002861/2007
WOLMAR FRANCISCO AMÉLIO E 0229 003527/2007
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0090 000303/2005

0118 000801/2006
YOITIRO MOROISHI 0179 002669/2007
YURIKO ANDO 0165 001862/2007
ZELIA G. OLIVEIRA 0019 042721/2000
ZELINO BIANCHI 0243 000168/2008

1. ORDINARIA-22024/1985-ODILON PEREIRA DE SOUZA
x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista a concordância do
Estado do Paraná de fls. 353, cumpra-se o item 2 do despacho
de fls. 351. -Advs. ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE
RITTES e LUIR CESCHIN-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27564/1991-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x INDSONDA IND.SONDAS E EQUIP. LTDA. E OU-
TROS- Manifeste-se a parte interessada quanto ao retorno da
carta precatória. Int.-se. -Advs. MURILO CELSO FERRI, JOSE
TORQUATO TILLO e SAMUEL TORQUATO-.

3. ORDINARIA-28156/1992-OLGA MARIA BUEL MAR-
QUES x I.P.E.- Considerando que houve o pagamento do débi-
to exequendo e, tendo em vista a manifestação de fls. 298, jul-
go extinto o presente feito, com base no art. 794,I e 795 do
CPC. Custas pela autora.-Advs. AIRTON MARQUES, MAR-
CELENE C DA SILVA RAMOS 2218763, GISELE DA RO-

CHA PARENTE VENANCIO e PAULO GOMES JUNIOR-.

4. ORDINARIA-28768/1992-MARIA DA LUZ DE PAULA x
I.P.E.- 1.Deve o de cujus ser representado processualmente pela
figura do respectivo espólio, somente se admitindo a habilita-
cão de seus sucessores na hipótese de inexistência de patrimô-
nio suscetivel de abertura de inventário, ou se já houver sido
este ultimado, por meio da partilha dos bens deixados pelo
morto. 2.Logo, deverão os peticionários de fl. 241/242 com-
provar que o falecido não deixou bens a inventariar ou que os
bens porventura deixados já foram partilhados, sem o que não
há como se admitir a habilitacão pretendida. 3.Int. -Advs. PAU-
LO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, MURILO CLE-
VE MACHADO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

5. ORDINARIA-29183/1992-OLGA BECHER SILVA x I.P.E.-
Os embargos de declaração opostos possuem efeito infringen-
te, o que pode acarretar a modificação da decisão proferida.
Dessa forma, utilizando-se das palavras do Ilustre Doutrinador
Cândido Rangel Dinamarco, as quais compartilho, “a modifi-
cação do julgado, em casos assim, é absolutamente ilegítima
quando feita sem a parte embargada em contraditório. Ainda
que nada disponha a lei a respeito, a observância do contradi-
tório nesses casos é de rigor constitucional e viola a garantia do
contraditório o julgamento feito sem a oportunidade para a res-
posta do embargado. Diante do exposto, intime-se a parte con-
trária para manifestar-se sobre os embargos de declaração opos-
tos. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, MARCELENE C
DA SILVA RAMOS 2218763 e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

6. ORDINARIA-29397/1993-ORLANDINA DOS SANTOS
RASERA e outros x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO PR- Autos n° 29.397/1993 1. Homologo os
cálculos apresentados à f. 342 (R$ .426,95) relativos à diferen-
ça de valores ainda devidos à carte credora. Expeça-se a res-
pectiva ordem de pagamento. 2. Em relação à discussão da com-
provação do repasse do IR pelo Estado do Paraná, vê-se que a
questão de erito tornou-se superada com a negativa de segui-
mento ao agravo de instrumento interposto pela parte credora.
Assim, debate travado às fls. 357 e 360/364, em relação à des-
tinação de valores, não tem cabimento nos presentes äuros. P.R.I.
-Advs. PAULO CORTELLINI e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

7. ORDINARIA-29932/1993-DELOVIRA GONCALVES DE
SOUZA x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.- Anote-
se fls. 333.Defiro o requerimento de vista de fls. 332.-Advs.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI-.

8. BUSCA E APREENSAO-35006/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x MCM COMERCIO, EXPORT E IM-
PORT DE MOLDURAS LTDA- Manifeste-se a parte reque-
rente acerca do prosseguimento do feito.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

9. ORDINARIA-35133/1996-FAISA - FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL S/A e outros x RIO SAO FRANCISCO CIA
SECURIT. DE CREDITOS FINANC.- Homologo o acordo
avençado entre as partes às fls. 272/273 para que surta seus
jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o feito com resolução
de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Custas
na forma do ajuste-Advs. CARLOS A FARRACHA DE CAS-
TRO, PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922, RICARDO
BORTOLOZZI e DANIEL BARBOSA MAIA-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-35851/1997-EDITH RE-
GAILO DA SILVA x IPE-ISTO POSTO, diante dos fundamen-
tos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA e MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37077/1997-
ROBERTO KAZEKER x CASA DE TINTAS FARFALHA
LTDA. e outros- Intime-se o exequente para que efetue o reco-
lhimento das custas para fins de expedição de ofício-Adv. PAU-
LO ROBERTO MOZZER-.

12. DECLARATORIA DE ANULACAO-38099/1997-ESTE-
VES & LUSTOSA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Homologo o acordo noticiado em fis.83/84, e jul-
go extinto o feito com resolução de mérito. na forma do Artigo
269, inc.III, do CPC. em que é autor Esteves & Lustosa Ltda e
réu Rio Paraná Companhia Secuntizadora de Créditos determ-
mando o seu arquivamento, observadas as formalidades legais.
Conforme o item 4 do acordo elaborado entre as partes ficou
condeno o autor ao pagamento das custas e as despesas proces-
suais. ficando, contudo, sobrestada a exigibilidade desse paga-
mento até que sobrevenha modificação substancial na situação
patrimonial do autor, haja vista a gratuidade da justiça conce-
dida, observado o limite temporal previsto no art. 12 da Lei
1060/50 Publique-se. Registre-se.Intime-se. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem- se os autos. -
Advs. CRISTIANO LUSTOSA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38341/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIA ELISA
TORTATO D AVILA- Homologo por sentença, para que pro-
duza os seus legais e jurídicos efeitos, a desistência requerida
às fls. 181, com a concordância da parte contrária ( fls. 190) e
julgo extinto o processo de execução. Cada parte arcará com os
honorários dos respectivos procuradores. Custas remanescen-
tes pelo exequente-Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA, TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRET e ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO-.

14. ORDINARIA-39057/1998-LUIZ ANTONIO DAL PAI x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Ciência às par-

tes da baixa dos autos para que formulem os requerimentos que
tiverem.-Advs. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SONIA MENDES SOUZA-.

15. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-41891/1999-PE-
DRO ALBERTO ILIBRANTE e outro x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO- Recebo os agravos interpostos de-
terminando que fiquem retidos nos autos ( fls. 306/ e 348)Co-
lha-se a manifestação da parte contrária, no prazo de dez dias-
Advs. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO
NETO, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, JOSE RO-
BERTO SPINA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

16. DECLAR.INEXISTENCIA REL.JUR.-42178/1999-DELTA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x ESTADO DO
PARANA e outro- . A publicaçäo de fl. 721 foi, por equívoco,
dirigida tambem ao Estado do Paranà, pois o despacho de fl.
720 diz respeito somente a autora, razão pela qual indefiro o
requerimento de fl. 722. 2. Para efeito de controle interno da
Escrivania, anote- se no sistema de acompanhamento proces-
sual a conclusão destes autos para fins de prolação de senten-
ça. Int. -Advs. MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA,
EDILSON JAIR CASAGRANDE, LILIAN ACRAS FANCHIN
e DIEGO B. BRANCO-.

17. REPARACAO DE DANOS-42374/2000-KOTIC FACTO-
RING COMERCIO DE MOVEIS E MAQUINAS LTDA x
CARTORIO DO 2 REGISTRO DE IMOVEIS DE CTBA-PR e
outro-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs. DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, EMERSON RODRIGUES
DA SILVA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LUIR
CESCHIN e JOEL SAMWAYS NETO-.

18. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42542/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LEO
DE ALMEIDA NEVES e outros- Sobre os ofícios retro, mani-
feste-se a autora-Adv. MILTON FERREIRA-.

19. RESTAURACAO DOS AUTOS 880/02-42721/2000-CIC
CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA x MARTINS MAT-
TOZZO- Manifeste-se a parte requerente quanto a prossegui-
mento do feito.-Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, ANTONIO
MORIS CURY, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, ES-
TEFANO ULANDOWSKI, ZELIA G. OLIVEIRA e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

20. ORDINARIA DECLAR.DE NULIDADE-44036/2000-YA-
SUO KODA e outro x BRDE BANCO REGIONAL DESEN-
VOLVIMENTO EXTREMO SUL-Da baixa dos autos devem
ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se
manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora
em que deverão observar os termos do julgado. Caso nada plei-
teiem, ao arquivo. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS e
ANDRE GUILHERME ZAIA-.

21. DECLARATORIA DE NULIDADE-40/2001-RICARDO
TACLA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intime-se o Município
de Curitiba para que traga aos autos informações solicitadas
pelo autor na petição de fls. 1685/1687.-Adv. HYPERIDES
ZANELLO NETO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-765/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Defiro ( fls. 524,parte final).Diligencie
a Escrivania.Anote-se fls. 516.Após, cumpra-se a parte final
do despacho de fls. 504.-Advs. MARCELO ZANON SIMAO,
JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
EDUARDO MELLO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

23. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-772/2001-GIL-
BERTO DE PAULA CAMARGO x ESTADO DO PARANA-
Da baixa dos autos devem ser ambas as partes devidamente
intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e requererem o que
entenderem de direito, ora em que deverão observar os termos
do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA, MASSIMO CARLO TEMPES-
TA e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-38/2002-MASSA FAL.DE
SHEFFIELD COM. DE ROUPAS E ACESS.LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Arquive-se-Advs.
MARCIA ADRIANA MANSANO, CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO, LUIZ ROBERTO ROMANO e CHRISTIANNE
REGINA LEANDRO POSFALDO-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-318/2002-ESPRIT NO-
VEAU ARQUITETURA E URBANISMO S/C LTDA x DIRE-
TOR DO DEPART.DE RENDAS MOBIL. DA PREF.DE
CTBA- Defiro o pedido de vistas de fls. 262 pelo prazo de 10
dias-Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS-.

26. CORREICAO-619/2002-LUIZ CARLOS MAGRIN x ES-
TADO DO PARANA- Dispositivo Posto isso, julgo improce-
dente o pedido inicial e extinto o processo, com resolução de
mérito, o que faço nos termos do artigo 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios à Procuradoria do
Estado da Fazenda, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do art. 20, § 4°, do CPC. Dispenso-o do paga-
mento, entretanto, por ser beneficiãrio da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. RENE
PELEPIU, CARLOS FREDERICO MARÉS DE SOUZA FI-
LHO, e OSMANN DE OLIVEIRA-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-807/2002-LUIZ MARCE-
LO GIOVANNETTI e outros x CONS.DIRETOR DA FUNAR-
PEN-FUNDO DE APOIO AO REG.- Manifestem-se os exe-
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qüentes quanto à satisfação do débito. Int.-se. -Adv. RICAR-
DO GIOVANNETTI-.

28. RITO SUMARIO-1111/2002-CRISTINA MARA OLIVEI-
RA DE MORAES x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA- Arquivem-se os autos com as baixas
necessárias-Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA e RONY MAR-
COS DE LIMA 3611026-.

29. DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1414/2002-
ADRIANO DE JESUS SANT ANNA. x ESTADO DO PARA-
NA- Tendo em vista o retorno negativo do ofício de fl. 102,
nomeio perita Dra. Elyeia Hannuch/ tel: 3015-7496, sob a fe
de seu grau. a qual deverá dizer, em cinco dias, se aceita a
nomeação e, em caso positivo. apresentar proposta de honorá-
rios, sobre a qual se manifestaräo as partes, tambem em cinco
dias. Int. -Advs. WILLIAN VAN ERVEN e PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA-.

30. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1554/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MA-
DALENA MAZEPA- Tendo em vista a petição e documentos
de fls. 143/145, concedo o prazo de 10 dias para a regulariza-
ção da representação processual da ré pela autora.-Advs. CLE-
VERSON JOSÉ GUSSO e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO
AIROLDI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-570/2003-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FRANCISCO CAETANO DA SIL-
VA-Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante
recibo nos autos, conforme designado às fls. 170.. Após, ao
exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do débito.
Nada sendo requerido, contados e preparados voltem conclu-
sos para sentença de extinção. Int.-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e FRANCISCO CAETANO
DA SILVA-.

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-771/2003-AMELIA
GABRIEL FERNANDES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-Intime-se o executado para que, no pra-
zo de 15 dias, promova o pagamento do saldo remanescente
apontado pelo credor, isso sob pena da incidência da multa pre-
conizada no art. 475, “J” do CPC. Caso pagamento não haja,
proceda-se desde já a expedição de mandado de penhora a ser
cumprido na “boca do caixa”. Havendo impugnação acerca do
cálculo, autorizo ao credor o levantamento da parte incontro-
versa, a qual deve ser apontada de forma objetiva pelo executa-
do. ntimem-se. -Advs. MARIA REGINA BARBOSA
R.TEIXEIRA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

33. PRECEITO COMINATORIO-933/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ABRAAO LINCOLN SALES BASTOS- Expe-
ça-se alvará em favor do sr.Perito, mediante recibo nos
autos.Tendo em vista que não consta dos autos certidão de car-
ga após a deliberação de fls. 225, indefiro os requerimentos de
fls. 230/231.Para efeito de controle interno anote-se no sistema
processual a conclusão dos autos para prolação da sentença.-
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e WALTER DOS
ANJOS-.

34. EXECUCAO DE SENTENCA-1090/2003-JUSSARA
NENA CAVANHA ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outro- Ao contador para que efetue o
cálculo de acordo com o julgado.-CÁLCULO DE FLS.128/129-
Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, VI-
CENTE HIGINO NETO-.

35. USUCAPIAO ESPECIAL URBANO-1242/2003-MARILE-
NE GIMENES x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A.- Os presentes autos encontram-se conclusos para sentença.
Contudo, o julgamento deve ser convertido em diligência, isso
porque quando do encerramento da audiência de instrução e
julgamento os debates orais foram substituídos por memorais,
fixando-se o prazo sucessivo e autõnomo para as partes (vide
fls. 187) apresentá-los. sendo que a parte autora saiu intimada
da audiência e apresentou seu memorial, inclusive juntando-se
documentos novos. Assim, para que o prazo iniciasse para cada
réu, dando tratamento isonõmico, caberia a escrivania intimar
aquele para apresentar seu memorial, o que não ocorreu. O pri-
meiro réu, independetemente de intimação, apresentou seu
memorial. Ainda, os autos deveriam ter sido encaminhados ao
Ministérito Público, o que também não ocorreu. Diante disto,
converto o julgamento em diligência e determino: a)- a intima-
ção do Município de Curitiba para, querendo, no prazo de vin-
te dias (fixado em audiência) apresente seu memorial. b)- a
intimação dos réus para querendo, no prazo de cinco dias, ma-
nifestarem-se sobre os documentos novos juntados pela autora
(fls. 203/227) c)- abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
d)- após o cumprimento de todos os itens acima, encaminhe-se
os autos ao Magistrado Titular para prolação de sentença, eis
que está vinculado ao processo, conforme dispõe o ar o 132 do
CPC. Int. -Advs. FORTUNATO SANTORO, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, SIDNEY MARTINS e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-.

36. EXECUCAO DE SENTENCA-1562/2003-NABOR LINO
DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lança-
dos, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

37. EXECUCAO DE SENTENCA-1710/2003-KARIM TAOU-
IL e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1. Se
razão o executado. Os honorários fixados na ação de embar-
gos, referem-se unicamente àquele incidente, mantendo-se, aqui,
aqueles 10% fixados inicialmente. Entendimento em contrário
seria um estÍmulo à não se fazer o pronto pagamento, já que, na
ausência deste, ter-se-la uma minoração da sucumbência, sem
contar a desconsideração ao trabalho do causídico do credor. 2.

Assim, proceda-se a nova conta, observando-se o acima deter-
minado, com subtração dos valores já levantados, intimando-
se o executado para, em seguida, fa agamento da diferença apu-
rada. Intimem- . CÁLCULO DE FLS. 57/60-Advs. IVO BRUG-
NOLO MACEDO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-2057/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Sobre a petição e documento de fls. 145/147 manifeste-se a
parte exeqüente. Int.-se. -Advs. ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELCIO L. KOVALHUK, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

39. ORDINARIA-2191/2003-ARTHUR SCHUARTZ e outros
x PARANAPREVIDENCIA e outro-Intime-se o executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOES-
CA-.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2276/2003-EDUAR-
DO CARLOS PESCK e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -
Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, SIL-
MAR FERREIRA DITRICH-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2529/2003-ADAO
RODRIGUES DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Expeça-se o competente alvará de levantamen-
to, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para que se
manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requeri-
do, contados e preparados voltem conclusos para sentença de
extinção. Int.-se. -Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK e JONAS BORGES-.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2687/2003-MARIA
JOSE PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Manifeste-se a exequente quanto a satisfação do crédito-Adv.
LEVI ROCHA-.

43. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2800/2003-LORES
WILSON MAROCHI e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Manifestem-se as partes sobre o cálculo
de fls,.42/43-Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,MANA CAROLINA MAINGUE MEYER e MARIA
PAULA M. MEYER RIBEIRO-.

44. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-7/2004-CANDIDA
LEITE x PARANAPREVIDENCIA e outro- DISPOSITIVO:
Ante o exposto, declaro extinto este processo sem resolução de
mérito,na forma do artigo 267,VI do CPC., nos termos da
fundamentação.Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como aos honorários dos patronos dos réus, que,
por eqüidade, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada
qual, face ao labor exigido para a causa eo tempo para ela des-
pendido (art. 20, § 4°, do CPC). Tratando-se a autora de bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, suspendo a exigibili-
dade das verbas de sucumbência, nos termos do art. 12 da Lei
n°. 1.060/50. P.R.I. -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA,
ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

45. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22/2004-LEONIL-
DE GIACOMELLI BONAMIGO e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Manifestem-se as partes sobre o
cálculo de fls. 51/55.-Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS,ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

46. IND.POR DAN.MORAL E MATERIAL-44/2004-ARTHUR
CELLI FILHO x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a parte
exequente quanto a satisfação do débito-Adv. JOEL SAMWAYS
NETO-.

47. EXECUCAO DE SENTENCA-340/2004-SINDICATO
RURAL DE IVAIPORA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ao contador para que efetue o cálculo de acor-
do com o julgado- CÁLCULO DE FLS.115/118.-
Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, PAU-
LO ROBERTO BELO-.

48. DECLARATORIA DE NULIDADE-433/2004-CARELLI
INDUSTRIA QUIMICA LTDA x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS - IPEM - PR- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte exeqüente. Int.-se. -Advs. MARCELO
RICARDO DE S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA-681/2004-ALCEU VIERO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Ao Contador para que efetue o cálculo de acordo com o julga-
do. Após, manifestem-se as partes. Não havendo discordância
quanto ao cálculo apresentado, expeça-se alvará, mediante re-
cibo nos autos.CÁLCULO DE FLS. 199/209. -Advs. FABIU-
LA MULLER, CLAUDIA E. C.V. HEESEWIJK, FATIMA
COELHO VAN HEESEWIJK e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

50. ORDINARIA-688/2004-ARLETE ATHAYDE SCHULT
SCHIRMER x ESTADO DO PARANA e outro- 1.Primeiramen-
te, ao contador para o cálculo das custas processuais. 2.Após,
manifeste-se o Estado do Paraná sobre a petição e cálculo de
fis. 250/254. 3.Não havendo discordância e, considerando as
disposições do Decreto Estadual n°846/03, que regulamenta a
Lei Estadual n° 12.601/99, bem como o art. 87 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, com nova redação dada
pela Emenda Constitucional n°37/02, que definiu em 40 (qua-
renta) salários mínimos as obrigações de pequeno valor a que
alude o art 100, §3° da Constituiçäo Federal, determino a ex-

pedição da certidão competente. Int. -Advs. JONAS BORGES,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ESTEFANIA
Mª DE QUEIROZ BARBOZA-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-844/2004-EDUAR-
DO PRESIBELLA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Manifeste-se o exequente sobre a satisfação do
débito-Advs. CRISTIANE SOVIERSOVSKI e SALETE STA-
FFEN-.

52. EXECUCAO DE SENTENCA-1100/2004-VANDERLINA
MARQUES RAMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv.EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ-.

53. REPETICAO DE INDEBITO-1420/2004-JOSUE INACIO
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Da
baixa dos autos devem ser ambas as partes devidamente inti-
madas à, em 05 dias, se manifestarem e requererem o que en-
tenderem de direito, ora em que deverão observar os termos do
julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. ROGERIO
POPLADE CERCAL, LUIZ GABRIEL P. CERCAL, SERGIO
MANOEL P. CERCAL, KELLY DE SOUZA PADILHA, CLAU-
DIA SUSANA HANEL, DELVANI ALVES LEME, Simone
Kohler e DENISE SCOPARO PENITENTE-.

54. -1552/2004-CELINA NAIR DO NASCIMENTO LOBO
RODRIGUES x ESTADO DO PARANA- POSTO ISSO, frente
à fundamentação supra expendida, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado nesta ação para o fim de CONDENAR os
réus, solidariamente, a proceder ao pagamento (restituição) dos
valores descontados da autora à título de contribuição previ-
denciária desde 11.05.1999, devidamente corrigidos a partir de
cada retenção indevida e acrescidos de juros da mora de 1%(um
por cento) ao mês, estes contados da juntada do mandado cita-
tório aos autos(fl.61v°) ressalvando deste montante a respon-
sabilidade pela restituição dos valores arrecadados antes de
04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a cessa-
ção das mesmas. Frente ao Princípio da Sucumbência CON-
DENO os réus ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 1.300,00(um mil e
trezentos reais), diante da dedicação, complexidade e tempo
do trâmite do processo, nos termos do art.20, §4° do Código de
Processo Civil, observando aqui a mínima sucumbência da au-
tora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. GISELE
SOARES 30269822, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
ARTUR DE ABREU, FATIMA MIRIAN BORTOT, RENE PE-
LEPIU, PAULO GOMES JUNIOR e ROGER OLIVEIRA LO-
PES-.

55. EXECUCAO DE SENTENCA-1566/2004-JOAO ALE-
XANDRE MENDONCA E S/M x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ao exequente para que se manifeste-se quanto
a satisfação do débito-Advs. ARIOVALDO CAVALCANTE e
CARLOS ALBERTO NICIOLI-.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1578/2004-ANQUI-
SES PAULO STORI PAQUETE e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Manifestem-se as partes sobre o cálcu-
lo de fls. 209/214-Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS,MARIA REGINA STORI CALVO, MARCO
ANTONIO CESAR VILLATORE e ANDRE LUIZ CALVO-.

57. EXECUCAO DE SENTENCA-1599/2004-GIL MARIA
FRANZOI E S/M e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ao exequente para que se manifeste quanto a sa-
tisfação do débito.-Advs. JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN e VIVIANE ROHN
DE OLIVEIRA SANTOS-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1642/2004-AM-
BROSIO BREN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Tendo em vista o recebimento da apelação apenas no
efeito devolutivo, manifeste-se a parte exequente sobre o pros-
seguimento da execução-Advs. DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK e JONAS BORGES-.

59. EXECUCAO DE SENTENCA-1800/2004-ROGERIO VI-
LIBALDO COELHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima
lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794,
inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -
Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, MA-
RIA ZILA CORREA VEIGA-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-1870/2004-MARILDA DE
SOUZA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA CI-
VIL EST. PAR. e outro-Da baixa dos autos devem ser ambas as
partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e
requererem o que entenderem de direito, ora em que deverão
observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arqui-
vo. -Advs. CELSO HOMERO DE SOUZA, ANDRE LUIZ
VERBOSKI e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-.

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1880/2004-MAR-
CIA SILVA RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro- Ao contador para que efetue o cálculo conforme
requerimento de fls.50. Após, à parte exequente-Adv. ANA
CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO-.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2003/2004-ANGE-
LINA JASPER RECHIA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Expeça-se alvará autorizando o levantamento
do depósito, como requerido ( fls. 34). Somente após o levan-
tamento, conhecido o valor atualizado da quantia depositada,

deverá a exequente informar se há ou não crédito a ser satisfei-
to-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2222/2004-ADE-
MAR SCHIAVONE E S/M e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Expeça-se o competente alvará de levanta-
mento do valor incontroverso, mediante recibo nos autos. Após,
aguarde-se o julgamento da apelação interposta-Advs. IVO
MEN, LUIZ MANRIQUE e VANESSA MARIA FALAVINHA
FROHLICH-.

64. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2276/2004-HEN-
RIQUE WINIARSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Defiro o pedido de fls. 140. Aguarde-se
o trânsito em julgado dos embargos à execução.Anote-se.-Adv.
CLAUDIA YUKIE KAWAMURA-.

65. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2341/2004-CARLOS
MEDEIROS DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- Cumpra-se a decisão da instância
superior.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos-Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

66. EXECUCAO DE SENTENCA-2628/2004-ALDA LUCIA
BIGATON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ao Contador para que efetue o cálculo de acordo com o jul-
gado Após, manifestem-se as partes. Não havendo discordân-
cia quanto ao cálculo apresentado, expeça-se alvará, mediante
recibo nos autos.CÁLCULO DE FLS. 93/97 -Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,ARCELO COUTO DE
CRISTO-.

67. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2694/2004-CLEO-
DENICE CHICARELI FERRARI e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamen-
tos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,PAULO
ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES, FRANCOIS JUNIOR GNOATTO e MAURICIO ANTO-
NIO P.ADAMOWSKI-.

68. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2780/2004-BURI-
DAN DE PAULA XAVIER x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso
I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

69. EXECUCAO DE SENTENCA-2835/2004-ANTONIO SE-
LAN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Ao Contador para
o cálculo de acordo com o julgado.Após, manifestem-se as par-
tes. Não havendo discordância quanto ao cálculo apresentado,
expeça-se alvará, mediante recibo nos autos. CÁLCULO DE
FLS. 202/207 -Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,FABIO DOS REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI
VIOTTO-.

70. EXECUCAO DE SENTENCA-2988/2004-ALEXANDRE
WEGRYZN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Ao contador para que efetue o cálculo de acordo com o
julgado,CÁLCULO DE FLS. 124/127-Advs. EVARISTO ARA-
GÃOP FERREIRA DOS SANTOS,LUCIANO RICARDO
HLADCZUK, ANA PAULA HLADCZUK e IVANIZE LILIA-
NE MACHADO-.

71. DECLARATORIA-3058/2004-GMA IND. E COM. DE
ARTEF. PLASTICOS E METAIS LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A.- O feito não está apto a ser julgado. Defiro a produ-
ção da prova pericial. Como perito nomeio o Sr. Carlos Galar-
da que, independentemente de compromisso, deverá ser inti-
mado acerca do encargo, bem como para fazer sua proposta de
honorários, da qual deverão ser as partes intimadas. Não ha-
vendo impugnação, o depósito deverá ser feito no prazo de 48
horas, pela ré, vez que foi ela quem expressamente pleiteou
dita prova (art. 33 do CPC - fl. 90). O laudo deverá ser entre-
gue no prazo de 30 dias. Para os fins do art. 421 e § 1º do CPC,
intimem-se as partes. Int.-se. -Advs. ADRIANE FERNANDES,
MAURO ALEXANDRE A. KRAISMANN, MAURICIO
HOLZKAMP e LUIZ GEREMIAS DE AVIZ-.

72. ACAO SUMARIA DECLARATORIA-3209/2004-MARIA
ESTELA GABARDO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
- ICS e outro- Dispositivo Diante do exposto, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e também dos honorários
advocatícios, estes nos quais arbitro o valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), considerando o zelo, natureza da causa e o tra-
balho desenvolvido (artigo 20, § 4°, do Código de Processo
Civil). A obrigação imposta à requerente, no entanto, está su-
jeita à condição suspensiva e ao transcurso do lapso prescrici-
onal de 05 (cinco) anos, até comprovação da mudança do esta-
do econômico que favoreça o pagamento, nos termos do artigo
12 da Lei n.1.060/1950. Cumpram-se as disposições do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Dê-se ciência
à Representante do Ministério Público. Oportunamente, arqui-
ve-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e JULIO JACOB JUNIOR-
.

73. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3252/2004-ANDRE
LUIZ GONCALVES E S/M e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Acerca do pagamento efetuado, diga a parte
exeqüente, ora em que deverá também esclarecer se o referido
depósito satisfaz seu crédito. Não havendo qualquer oposição,
expeça-se o competente alvará. Por fim, voltem os autos para
sentença de extinção (art. 794, I do CPC). Intimem-se. -Advs.
JULIANA TONELLI KRANZ e LUIZ CARLOS KRANZ-.
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74. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3394/2004-EVAL-
DO SCHELETTER e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Para ser cumprido “na boca do caixa” de qualquer
agência, expeça-se mandado de penhora, atentando-se, ainda,
que sobre o valor executado, incidir se deve também a multa de
10% prevista no art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -Advs. LA-
ERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRACA SANDER
3333512, GERALDO JASINSKI JUNIOR e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-3471/2004-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x SERGIO LUIZ BENEVENUTO-
Cumpra-se o Código de Normas ( item 5.13.4) arquivando-se,
em seguida estes autos-Advs. LENIR GONCALVES DA SIL-
VA FILHO, PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR, VAL-
DINEI SANTOS SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI
3389922 e JOSE CARLOS ALVES SILVA-.

76. SUMARIA DECLARATORIA-3562/2004-ANTONIO BRI-
TO DA LUZ x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outro-Da baixa dos autos devem ser ambas as partes devida-
mente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e requererem o
que entenderem de direito, ora em que deverão observar os ter-
mos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e HYPERIDES ZA-
NELLO NETO-.

77. SUMARIA DECLARATORIA-3567/2004-PEDRO FO-
QUES e outro x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outro-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

78. SUMARIA DECLARATORIA-3569/2004-WALDOMIRO
MILDEMBERG x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS
e outro- Dispositivo Diante do exposto, julgam-se improceden-
tes os pedidos de declaração de inconstitucionaldade da co-
brança da contribuição médica — hospitalar e também de repe-
tição de indébito. Condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e também dos honorários advocatícios, estes
nos quais arbitro o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), con-
siderando o zelo, natureza da causa eo trabalho desenvolvido
(artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil). Cumpram-se as
disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, ANA MARIA MAXIMILIANO e MELISSA DE CASSIA
KANDA DIETRICH-.

79. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3636/2004-WIL-
SON LUIZ DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
No particular caso em apreço inexiste pretensão à desistência.
O feito já foi sentenciado com, força do recurso, acórdão tran-
sitado em julgado. Ou seja, relativamente ao conhecimento do
direito, sua declaração e condenação, nada mais existe à se
perseguir, logo, não há o que se desistir. Se a desistência é da
fase de cumprimento da sentença, basta nada mais pleitear.
Assim, deixo de homologar o pedido de fl. 200. Paga as custas
por quem de direito, arquivem-se. Int.-se. -Advs. GASTAO
SCHEFER NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

80. EXECUCAO DE SENTENCA-3914/2004-MARIA APA-
RECIDA GRACIANO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Manifeste-se a parte exequente quanto a satis-
fação do débito-Advs. CELSO HIDEO MAKITA, ALDO MAS-
SAHARU MAKITA e SANDRA KIOMI MAKITA-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-3918/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Em vista dos efeitos infringentes requeridos, dê-
se vista ao embargado para manifestação no prazo de 05(cinco)
dias. Int.-se. -Adv. Paulo Vinicio Fortes Filho-.

82. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3995/2004-BER-
NARDETE DE FATIMA SOARES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Expeça-se o competente alvará
de levantamento, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente
para que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sen-
do requerido, contados e preparados voltem conclusos para sen-
tença de extinção. Int.-se. -Advs. GERALDO CARLOS DA
SILVA e DACIA VALERIA ROTONDO-.

83. ORDINARIA-4154/2004-JOSE REZENDE DA SILVA x
ESTADO DO PARANA-Da baixa dos autos devem ser ambas
as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifesta-
rem e requererem o que entenderem de direito, ora em que de-
verão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao
arquivo. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e JOSE ANTONIO PERES GE-
DIEL-.

84. EXECUCAO DE SENTENCA-4284/2004-ZELI DINORA
BERTASI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro- Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfa-
ção do débito-Advs. DOVANI ZANGARI, LEANDRO LUIZ
ZANGARI e LUCIANE FLAUZINO-.

85. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4319/2004-ESPO-
LIO DE ANA SILVA NASCIMENTO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Primeiramente, lance-se a conta
geral nos autos. Extraí-se do autos de execução que quando
citado o executado, o mesmo efetuou a penhora e depósito atra-
vés de cheque emitido pelo Banco Itaú S/A (fls.190) e posteri-
ormente opôs embargos à execução (autos n° 2191/05). Desta
forma, näo se faz necessário citar o Banco Itaú S/A para efetuar
o pagamento da condenaçäo referente aos embargos à execu-
ção, eis que, sopesando os embargos à execução verifica-se
que esses forma julgados improcedentes e não foi interposto
qualquer recurso naqueles autos. Sendo assim, sem prejuízo de
violar qualquer direito das partes e visando a celeridade pro-
cessual, EXPEÇA-SE alvará em favor da parte exeqüente, no
valor requerido às fls.193. Observo que os honorários advoca-

tícios foram fixados em 10% sobre o valor da causa, abrangen-
do execução e embargos. Após, manifeste-se a parte exeqüente
sobre a satisfação do crédito. Int.-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS,ALICIO MALAVAZI, VI-
VALDA SUELI B. CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO
CORREA e ALINE BRAGA-.

86. ORDINARIA-4366/2004-ANA MATILDE DO ROCIO DE
OLIVEIRA FRANCO POLENGUI e outros x ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. LEILA-
NE TREVISAN MORAES, SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, LUIZ ROBERTO ROMANO, LEILA CUELLAR e
SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

87. ANULATORIA DE DEBITO-4383/2004-RIMINI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A.- Tendo em vista que o Sr. Perito concordou
com o parcelamento dos seus honorários, intime-se a parte au-
tora para que efetue o pagamento da 1ª até a 5ª parcelo sucessi-
vamente, momento em que o sr. Perito deve ser intimado para
que dê inicio aos trabalhos-Advs. GIOSER ANTONIO OLI-
VETTE CAVET, GILBERTO STREMEL JUNIOR e REJANE
MARA S.D ALMEIDA-.

88. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-60/2005-CATARI-
NA CHICHETO DALLA BENETTA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Ao exequente para que se manifeste quanto
a satisfação do débito-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO-.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-281/2005-FRAN-
CISCO KNAUT x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se o executado para que efetue o pagamento no prazo
legal, con forme requerido às fls. 27/28-Adv.EVARISTOI ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS -.

90. ORDINARIA-303/2005-MARCIA DENISE BARBOSA x
PARANAPREVIDENCIA e outro- DISPOSITIVO Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar
a nulidade do ato impugnado na inicial e condenar os reus a
restabelecer em favor da autora a pensão por morte do servidor
Fernando Barbosa (falecido em 10.10.1965), inclusive os atra-
sados desde a data do cancelamento. Sobre o valor apurado,
determino a incidência de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, nos termos do art. 1°-F da Lei n°. 9.494/97 (acres-
centado pela Medida Provisória n° 2.180-35, de 24.08.2001,
DOU 27.08.2001, em vigor conforme o art. 2° da EC n° 32/
2001), bem como correção monetária pelo INPC/IBGE, com-
putada da data de cada vencimento da pensão devida. Custas e
despesas processuais pelos réus, bem como honorários ao pa-
trono da parte autora, arbitrados em 10% sobre o valor atuali-
zado da condenação, dado ao labor exigido para a causa e o
tempo para ela despendido ( art. 20, pars. 3º e 4º do Código de
Processo Civil) -Advs. SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN
MARCELO MANAS, EDUARDO CHAMECKI, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA-.

91. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-420/2005-CLAUDI-
ONOR KONZGEN ROCKEMBACH x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Ao Contador para que efetue o cálculo de
acordo com o julgado. Após, manifestem-se as partes. Não ha-
vendo discordância quanto ao cálculo apresentado, expeça-se
alvará, mediante recibo nos autos.CÁLCULO DE FLS. 69/70 -
Adv.EVARISTO ARAÇÃO FERREIRA DOS SANTOS, RO-
MULO FERREIRA DA SILVA-.

92. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-516/2005-ALTAIR
SOMARIVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença de extinção.R$
27,81-Advs. GILBERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

93. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-556/2005-BENEDI-
TA APARECIDA MARINHO BUENO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Para ser cumprido “na boca do
caixa” de qualquer agência, expeça-se mandado de penhora,
atentando-se, ainda, que sobre o valor executado, incidir se deve
também a multa de 10% prevista no art. 475 “J” do CPC. Inti-
mem-se. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

94. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-758/2005-BEATRIZ
DE CARLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs.EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, FLAVIO JOSE PEN-
SO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x TARCIZIO DE PAIVA e outros- 1. Os honorários
fixados na acão de embargos, referem-se unicamente àquele
incidente, mantendo-se, aqui, aqueles 10% fixados inicialmen-
te. Entendimento em contrário seria um estímulo à não se fazer
o pronto pagamento, já que, na ausência deste, ter-se-ia uma
minoração da sucumbência, sem contar a desconsideração ao
trabalho do causídico do credor. 2. Ante a ausência de paga-
mento, sobre o valor pretendido. deverá ser acresdda a multa
de 10%. 3. No mais, diga o credor. Caso pretenda a expedicão
de mandado de penhora, desde já autorizo o pedido.Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, DOVANI ZANGARI, LE-
ANDRO LUIZ ZANGARI e LUCIANE FLAUZINO-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1606/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x BERNADETE DE FATIMA SOARES e outros-
Ciência às partes da baixa dos autos.-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, GERALDO CARLOS DA SILVA e
DACIA VALERIA ROTONDO-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x LENY GAZALLE GREENBERG MARQUES
DIAS e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15
dias, promova o pagamento dos honorários, conforme requeri-
do às fls. 101/103. Caso pagamento não haja, proceda-se desde
já a expedição de mandado de penhora a ser cumprido na “boca
do caixa”. Havendo impugnação acerca do cálculo, autorizo ao
credor o levantamento da parte incontroversa, a qual deve ser
apontada de forma objetiva pelo executado. ntimem-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-2018/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES-
Intime-se o executado para efetuar o pagamento no prazo le-
gal.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES e JULIO CESAR BROTTO-
.

99. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2071/2005-RENA-
TO ANTUNES DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Expeça-se o competente alvará de levanta-
mento, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para que
se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo reque-
rido, contados e preparados voltem conclusos para sentença de
extinção. Int.-se. -Adv. ORLANDO GOMES PEDROSO-.

100. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2207/2005-JOSE
MARIA DOURADO x ESTADO DO PARANA-Ciência às par-
tes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs.
SERGIO BERNARDINETTI e LUIZ GUILHERME MARINO-
NI-.

101. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2232/2005-CA-
THARINA YOSHIKO KUBO e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Ao Contador para que efetue o cálculo de
acordo com o julgado Após, manifestem-se as partes. Não ha-
vendo discordância quanto ao cálculo apresentado, expeça-se
alvará, mediante recibo nos autos. -Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS,SANDRA A. SILVA ANTONIO-.

102. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2338/2005-ESPO-
LIO DE CECILIA PALU MUNHOZ e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-ISTO POSTO, diante dos fundamen-
tos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,VANESSA
DA COSTA PEREIRA RAMOS-.

103. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2804/2005-IVO-
NE BATISTA HIEBERT e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima
lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794,
inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -
Advs.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, RENE
JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMI-
ONT-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-2835/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x PEDRO SCREMIN DOS SANTOS- III -
DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o
pedido feito nesta Ação de Embargos à Execução, somente para
o fim de determinar a substituição do índice da caderneta de
poupança pelo INPC de março/91 a junho/94, IPC-r de julho/
94 a junho/95 e Média do INPC e IGPIDI de julho/95 em dian-
te. Frente ao Principio da Sucumbência, condeno o Embargan-
te ao pagamento das custas processuais destes Embargos, bem
como os honorários advocaticios devidos ao patrono da parte
Embargada, os quais arbitro, exclusivamente para esta ação,
em 05%(cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito,
considerando aqui a simplicidade da causa, o tempo de seu trâ-
mite e a mínima sucumbéncia do Embargado, diante da regra
descrita no parágrafo único do art. 21 do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Aplique-se o Código de Normas (item
5.13.4) e, não havendo recurso, arquivem-se. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e JONAS BORGES-.

105. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3055/2005-MATIL-
DE FARDOSKI NOVICKI x BANCO BANESTADO S/A.-
Cumpra-se o requerimento da informação de fls. 42- CÁLCU-
LO DE FLS. 44-Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,FLAMARION ZACCHI-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-3121/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x DARIO DALLEDONE e outro-Ciência às
partes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JOSE BASILIO
GUERRART e DENISE DA SILVA GUERRART-.

107. MANDADO DE SEGURANCA-3159/2005-ADRAM S/
A. INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA - PARANA e outro- Ciente da
interposição do recurso de agravo de instrumento. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se o
item 5 da deliberação de fls. 350-Advs. NEIMAR BATISTA,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-3257/2005-KURTEN MA-
DEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- Pelo exposto JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os pedidos do autor, para o fim de DECLARAR a
INCONSTITUClONALIDADE do artigo 20 da Lei Municipal
6202/80, com redação dada pela Lei 7.832/91 e Lei Comple-
mentar 17/97, bem como da cobrança de taxas de limpeza e
conservação pública, referente ao exercício de 1996, devendo

o crédito tributário representado pela certidão de dívida ativa
n.° 9.383/97 ser redefinido pelo ente tributante, mediante subs-
tituição da CDA, com base em alíquota única, de lei anterior e
não progressiva, restando impossibilitada a cobrança cumula-
da da Selic, com qualquer outro índice de correção monetária,
juros compensatórios ou moratórios. Condeno as partes ao pa-
gamento proporcional das custas e honorários advocatícios, face
a sucumbência recíproca das mesmas. Fixo honorários advoca-
ticios no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), levando em
consideração o tempo despendido na causa, o ilustre trabalho
realizado pelos defensores, a extinção do processo, os pedidos
do embargante não acolhidos, pelo que deve cada parte arcar
com 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado, sendo devido
ao respectivo patrono da outra parte. Redefinido o valor da
execução, substituída CDA, prossiga-se em seus ulteriores ter-
mos, abrindo-se novo prazo para apresentação de embargos (§
8° art. 2° da Lei 6368/80). Custas na mesma proporção. Deixo
de encaminhar para reexame necessário, em virtude do contido
no artigo 475, § 2° do C.P.C. P.R.I. -Advs. DIOGO MATTÉ
AMARO e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

109. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-3702/2005-
AMELIA TELLES CORDEIRO x BANCO BANESTADO S/
A.-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, WALTER BRUNO CU-
NHA DA ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

110. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3752/2005-ELOI-
SA MARIA TEIXEIRA DE FREITAS POSPISSIL e outro x
BANCO BANESTADO S/A.-Ao Contador para que efetue o
cálculo de acordo com o julgado Após, manifestem-se as par-
tes. Não havendo discordância quanto ao cálculo apresentado,
expeça-se alvará, mediante recibo nos autos. CÁLCULO DE
FLS. 34 -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,SAMUEL MARTINS-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-3868/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NILSON VEDOLIN e outros- Recebo am-
bos os recursos de apelação no duplo efeito. Intimem-se os
apelados para oferecer resposta, no prazo de 15 dias-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES e LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-3907/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x IRMA BERTHA LAIDENS e outro- Sobre
os cálculos apresentados, manifeste-se o executado. Não ha-
vendo discordância, expeça-se alvará mediante recibo nos au-
tos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARIA INES
DIAS-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-3931/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ANTONIO CENCI e outros-Da baixa dos
autos devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em
05 dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de
direito, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-.

114. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4081/2005-HOL-
MES JOSE ZANIN e outro x BANCO BANESTADO S/A.-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Adv. NELCI MARIA FOCKINK ZANIN-.

115. INDENIZ.ACIDENTE DE TRABALHO-4315/2005-MA-
RIA PAWLAK MACENHAN x EMPOEL ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA. e outro- Sobre os documentos juntados, mani-
feste-se o autor em cinco dias-Advs. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ELISA MARGARETH LOPES PRIMO e LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-96/2006-MASSA FALIDA
DE TECNICON IND. COM. MAQ. LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- III - DISPOSITIVO
POSTO ISSO, julgo procedente os pedidos feitos nesta Ação
de Embargos à Execução. Frente ao Princípio da Sucumbência,
condeno a Embargada ao pagamento das custas processuais
destes Embargos, bem como os honorários advocatícios ao
Embargante, os quais arbitro em R$ 100,00 (cem reais), levan-
do-se em consideração a pequena monta do excesso à execu-
ção a simplicidade da matéria, o trabalho do profissional eo
tempo da demanda, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de
Processo Civil. -Advs. MARIA DA GRACA M. PASSOS e Paulo
Vinicio Fortes Filho-.

117. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-699/2006-CRBS
S.A. e outro x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- dEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS.305-Advs.
ALESSANDRA DABUL e MARCOS LEANDRO PEREIRA-.

118. REPETICAO DE INDEBITO-801/2006-ELFRIDA RO-
DRIGUES x PARANAPREVIDENCIA e outro- DISPOSITI-
VO Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de declarar incidentemente a inconstitucionalidade da Lei
Estadual n°. 12.398/98, no que diz respeito à cobrança da con-
tribuição previdenciária dos servidores aposentados e pensio-
nistas, nos termos da fundamentação e, por isso, condeno os
réus, solidariamente, à repetição dos valores descontados a este
titulo da autora, no periodo que se estendeu da vigência da
Emenda Constitucional n°. 20/98 à Emenda Constitucional n°.
41/2003, respeitada a prescrição qüinqüenal contemplada no
Decreto-Lei n°. 4.527/42, contada da data do ajuizamento da
presente ação. Sobre o valor apurado, determino a incidência
de juros de mora de li Dzn por cento) ao mës, nos termos do
art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional, contados a partir
do tränsito em julgado desta sentença (art. 167, parágrafo úni-
co), e correção monetaria pelo INPC/IBGE, computada da data
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da efetivação de cada desconto a ser repetido. Custas e despe-
sas processuais pelos réus, bem como honorários ao patrono da
parte autora, arbitrados em 10¾ sobre o valor atualizado da
condenação, dado ao labor exigido para a causa eo tempo para
ela despendido (art. 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo
Civil). Após o decurso do prazo legal para a interposição de
recurso voluntário, remetam-se os autos ao eg. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, para o reexame necessario. P.R.I. -Advs. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORA-
ES, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA-.

119. ORDINARIA-975/2006-ALBINA LUIZA GOMES DO
VALE BUENO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-
DISPOSITIVO Ante o exposto, excluo da relação jurídica pro-
cessual a autora ALBINA LUIZA GOMES DO VALE BUENO,
reconhecendo a litispendência, nos termos da fundamentação,
nos termos do art. 267, VI, do Codigo de Processo Civil, con-
denando-a ao pagamento das custas proporcionais à sua parti-
cipação, bem como honorários aos patronos dos réus, que, por
eqüidade, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada qual,
face ao labor exigido para a causa eo tempo para ela despendi-
do (art. 20, § 4°, do CPC). No mais, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de declarar incidentemente a inconstitucio-
nalidade da Lei Estadual n°. 13.666/2002, no que diz respeito
ao reenquadramento dos autores (ou de seus falecidos prove-
dores, no caso das pensionistas) em classe inferior à que esta-
vam inseridos quando de sua aposentadoria, determinando aos
réus sua reclassificação ao último padrão hoje vigente, o qual
servirá como parämetro para o pagamento de seus proventos/
pensão, reajustes, promoções e outras vantagens alusivas ao
cargo. Face ao caráter ex tunc da presente declaração, condeno
os réus ao pagamento aos autores das diferenças apuradas em
virtude da reclassificação ora imposta, e sobre o valor apurado
determino a incidência de uros de mora de li (tzn por cento) ao
mës, contados a partir do trânsito em ulgado desta sentença,
nos termos do art. 161, § 1°, e art. 167, parágrafo ùnico, ambos
do Código Tributário Nacional, bem como correção monetária
pelo INPC/IBGE, computada da data da efetivação de cada
pagamento a menor, desde a data do reenquadramento impug-
nado na inicial. Custas e despesas processuais pelos réus, bem
como honorários ao patrono da parte autora, arbitrados em 10¾
sobre o valor atualizado da condenação, dado ao labor exigido
para a causa eo tempo para ela despendido (art. 20, §§ 3° e 4°,
do Código de Processo Civil). Esgotado o prazo sem interposi-
ção de recurso, remetam-se os autos ao TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, para o reexame necessário. P.R.I. -Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

120. DECLAR. RECONHEC. DIREITO-982/2006-ALCEU
CARNEIRO DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Manifeste-se o autor sobre a contestação de fl. 180/200. -
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

121. MANDADO DE SEGURANCA-1161/2006-JEANINE
COELHO CURTI x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR-Recebo o recurso de apelação manifes-
tado por meio da petição de fls. 157 nos efeitos devolutivo e
suspensivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar contra
razões em 15 dias. -Advs. FABIO MONTEIRO, ODILON REI-
NHARDT e CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI-.

122. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1725/2006-JOAO
MAXIMIANO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Inexis-
te qualquer omissão ou contradição à justificar os Embargos de
Declaração. O valor a ser depositado pelo executado deve ser
integral ( crédito perseguido, custas e honorários) ainda que
controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-á a re-
dução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o
depósito parcial, quando então aquele percentual incidirá tão
somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-
J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da impug-
nação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e esta ga-
rantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósito judi-
cial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penhora como
requerido às fls. 85/87. Nos termos do art. 475-M do CPC a
impugnação não possui efeito suspensivo, logo, sendo esta a
regra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da
execução desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, evidente
está que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado.Banco Banestado S/A ofertou exce-
ção de pré-executividade como se vê da petição de fls. 68/79. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exequente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado.Trata-se, pois, de decisão conde-
natória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a car-
go do credor.A titularidade do crédito, por sua vez, é demons-
trada por extratos fornecidos pelo próprio executado.Logo, di-
versamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais.Em
verdade, o cumprimento da sentença se impõe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado.Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado.Isto
posto, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e deter-
mino o normal prosseguimento do feito.Int.-se. -Advs. VANES-
SA DA COSTA PEREIRA RAMOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

123. EXECUCAO DE SENTENCA-1744/2006-IRINEU WIC-
TOR e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Inexiste qualquer

omissão ou contradição à justificar os Embargos de Declara-
ção. O valor a ser depositado pelo executado deve ser integral
( crédito perseguido, custas e honorários) ainda que controver-
tido seja parte do crédito.Somente admitir-se-á a redução da
multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o depósito
parcial, quando então aquele percentual incidirá tão somente
sobre o restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-J, par. 4º
do CPC). Outrossim, o não conhecimento da impugnação está,
obviamente, atrelada à garantia do juízo e esta garantia, como
cediço é, deve ser integral, seja via depósito judicial, seja atra-
vés da penhora. Lavre-se o termo de penhora como
requerido.Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil
ou incerta reparação. Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária a jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano
de dificil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.Banco Banestado S/A ofertou exceção de
pré-executividade.A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com
efeito, o direito do exequente foi reconhecido em sede de ação
civil pública por decisão transitada em julgado.Trata-se, pois,
de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de
mero cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito, por
sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado.Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de com-
prometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais.Em verdade, o cumprimento da sentença se impõe em
razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado.Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado.Isto posto, rejeito a exceção de pré-executivida-
de ofertada e determino o normal prosseguimento do feito. -
Advs. GERMANO LAERTES NEVES, VILMOR PICCOLOT-
TO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

124. MANDADO DE SEGURANCA-1889/2006-AVELINO
TODESCHINI E CIA. LTDA. x DIRETOR DA CIA. DE ENER-
GIA ELETRICA COPEL- Suspendo, por ora, o item 1 da deci-
são de fl. 242 e determino a intimação da parte autora, para se
manifestar sobre o contido à fls. 253/268. Após, voltem con-
clusos. Int.-se. -Adv. VALDEMAR REINERT-.

125. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1894/2006-
ADERBAL DAMAZIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Autos n° 1894/2006 1. Como o autor requerereu os be-
neficios da justiça gratuita e muito embora, até a presente data,
não houve manifestação expressa do juizo a respeito, porém o
feito foi regularmente processado, presume-se que tenha sido
concedido. Contudo, a fim de evitar dúvidas, expressamente
defiro a gratuidade processual ao autor. Anote-se na capa dos
autos. 2. Após, para efeito de controle interno da Escrivania,
anote-se no sistema de acompanhamento processual a conclu-
são destes autos para fins de prolação da sentença. -Advs. PAU-
LO BENEDITO PANTOJA LOPES e MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS-.

126. EMBARGOS A EXECUCAO-1903/2006-MASSA FALI-
DA DE ENCOL S/A ENG. COM. E IND. x MUNICIPIO DE
CURITIBA- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo parcial-
mente procedente os pedidos feitos nesta Ação de Embargos à
Execução para fins de excluir da execução a cobrança de multa
moratória e suspender a exigibilidade dos juros de mora após a
data da quebra, observando-se, no restante, o constante na ·
fundamentação supra. Frente ao Princípio da Sucumbência,
condeno exclusivamente o Embargado ao pagamento das cus-
tas processuais destes Embargos, bem como os honorários ad-
vocatícios ao Embargante, os quais arbitro em R$ 250,00 (du-
zentos e cinqüenta reais), levando-se em consideraçäo que a
parte embargante decaiu de parte mínima (art. 21, parágrafo
único do CPC), a pequena monta do excesso à execução, a
simplicidade da matéria, o trabalho do profissional eo tempo
da demanda, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
aplique-se o Código de Normas e, inexistindo recurso, desa-
pense-se e arquivem-se. -Advs. LOURDES HELENA ROCHA
DOS SANTOS, ROBERTO SANTOS SILVERIO OAB/
RS64119 e Paulo Vinicio Fortes Filho-.

127. ACAO DE CONHECIMENTO-1905/2006-CSN COMPA-
NHIA SIDERURGICA NACIONAL x COPEL GERACAO S/
A.-Tendo em vista o contido na petição de fls.390, julgo extin-
to o feito,sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do CPC.Custas já pagas -Advs. MARIA LUCIA L.C.
DE MEDEIROS, IZABELA RUCKER CURI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOSIANE
MARIA DE OLIVEIRA BRANCO e BERENICE MULLER DA
SILVA-.

128. SUMARIA CONDENATORIA-2311/2006-SILVANE AL-
VES DUARTE x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista que
este juizo deferiu o pedido de justiça gratuita, bem como a pre-
sente lide está em via de ser julgada, intime-se a parte autora
sobre o petitório de fls. 69.-Advs. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS e LEILA CUELLAR-.

129. SUMARIA CONDENATORIA-2329/2006-ANTONIO DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA- Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita, anote-se.Primeiramente, publique-se o
item 1 do despacho de fls. 27, para que o autor tome ciência e,
posteriormente, manifeste-se sobre se pretende desistir do fei-
tos nos termos da petição de fls. 47-Advs. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-2383/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ANA MARIA BUKOWSKI RODAS e ou-
tros- Revogo o despacho de fl. 80, a fim de que recebo o recur-
so de apelação no efeito meramente devolutivo, conforme re-
querido à fl. 82. Manifeste-se a parte apelada para apresentar
resposta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, MARIA DA GRACA M. PASSOS e RODRI-
GO PASSOS-.

131. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2671/2006-CAR-
LOS ANTONIO GHESTI e outros x BANCO BANESTADO
S/A.- Anote-se o agravo retido.Intime-se o exequente-Advs.
FRANCISCO EDUARDO LOPES, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

132. ORDINARIA-2815/2006-FLORY GARCIA DE VARGAS
x PARANAPREVIDENCIA e outro- DISPOSITIVO Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de decla-
rar incidentemente a inconstitucionalidade da Lei Estadual n°.
13.666/2002, no que diz respeito ao reenquadramento do autor
em classe inferior à que estava inserido quando de sua aposen-
tadoria, determinando aos reus sua reclassificação ao ultimo
padrão hoje vigente, o qual servirá como parãmetro para o pa-
gamento de seus proventos, reajustes, promoções e outras van-
tagens alusivas ao cargo. Face ao caráter ex tunc da presente
declaração, condeno os réus ao pagamento das diferenças apu-
radas em virtude da reclassificação ora imposta, e sobre o valor
apurado determino a incidência de uros de mora de l¾ (tzn por
cento) ao mês, contados a partir do trânsito em ulgado desta
sentença, nos termos do art. 161, § 1°, e art. 167, parágrafo
unico, ambos do Código Tributário Nacional, bem como corre-
ção monetária pelo INPC/IBGE, computada da data da efetiva-
ção de cada pagamento a menor, desde a data do reenquadra-
mento impugnado na inicial. Custas e despesas processuais pelos
réus, bem como honorários ao patrono da parte autora, arbitra-
dos em 10% sobre o valor atualizado da condenação, dado ao
labor exigido para a causa eo tempo para ela despendido (art.
20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil). -Advs. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORA-
ES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

133. ANULATORIA C/C PED. TUTELA AN-2836/2006-MO-
TOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP EQUIP P/ LABOR
LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o autor sobre a contestação retro. -Advs. ROSAL-
VA ROSSANE MENEGUINI e MARIO GREGORIO BARZ
JR.-.

134. MANDADO DE SEGURANCA-2909/2006-RAFAEL
PASTORE MINIKOWSKI e outro x DIRETOR GERAL DA
CEMEPAR e outro- 1. O imperrante e menor e seu represen-
tante (genitor), pelo que se infere do documento de f. 16, não
reúne condicões de arcar com as custas e despesas do processo,
inclusive honorários advocaticios, razão pela qual concedo o
benefício da gratuidade. 2. Anote-se e voltem. Int. Curitiba, 25
de fevereiro de 2008. -Adv. JEFERSON RIBEIRO-.

135. COBRANCA-2917/2006-CONJUNTO MORADIAS
CAIUA I -CONDOMINIO IX-. x SANDRA APARECIDA
ROSA HONORIO e outros- Considerando as respostas dos ofí-
cios fls. 87/99, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito-Advs. INGRID KUNTZE e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

136. REPETICAO DE INDEBITO-2975/2006-LUIZA NEU x
PARANAPREVIDENCIA e outro- DISPOSITIVO Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar
incidentemente a inconstitucionalidade da Lei Estadual n°.
12.398/98, no que diz respeito à cobrança da contribuição pre-
videnciária dos servidores aposentados e pensionistas, nos ter-
mos da fundamentação e, por isso, condeno os réus, solidaria-
mente, à repetição dos valores descontados a este titulo da au-
tora, no período que se estendeu da vigência da Emenda Cons-
titucional n°. 20/98 à Emenda Constitucional n°. 41/2003, res-
peitada a prescriçao qüinqüenal contemplada no Decreto-Lei
n°. 4.527/42, contada da data do ajuizamento da presente ação.
Sobre o valor apurado, determino a incidência de juros de mora
de 11 (tun por cento) ao mês, nos termos do art. 161, § 1°, do
Código Tributario Nacional, contados a partir do tränsito em
julgado desta sentença (art, 167, parágrafo único), e correção
monetária pelo INPC/IBGE, computada da data da efetivação
de cada desconto a ser repetido. Custas e despesas processuais
pelos réus, bem como honorários ao patrono da parte autora,
arbitrados em 101 sobre o valor atualizado da condenação, dado
ao labor exigido para a causa eo tempo para ela despendido
(art. 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil). Após o de-
curso do prazo legal para a interposição de recurso voluntário,
remetam-se os autos ao eg. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, para o
reexame necessário. P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-.

137. IND.POR DAN.MORAL E MATERIAL-3110/2006-LUIZ
HENRIQUE MORO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinência de cada uma e
sobre a possibilidade de conciliaçÃo em audiência. -Adv. IVO
F.OLIVEIRA,LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO,CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-3141/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x CARLITO BRUDECK- Ante ao exposto,
julgo parcialmente procedentes os embargos para serem ade-
quados os cálculos apresentados nos autos de execução aos ín-
dices de correção monetária e juros na forma imposta na fun-
damentação Por fim, não se vislumbra, in casu, a ocorrência de
nenhuma das situações descritas nos incisos do artigo 17, do
CPC, motivo pelo qual descabe a condenação do embargante
nas penas cominadas para o litigante de má-fé. Por serem reci-

procamente sucumbentes, deverão as partes arcar com os ònus
processuais na proporção dos ganhos que obtiveram e das der-
rotas que sofreram na causa. Pagara o embargante, assim, 70%
das custas e despesas processuais, ficando 30% remanescentes
a cargo do embargado. Nessa mesma proporção, ficam distri-
buidos os honorários advocaticios, os quais arbitro em 5% so-
bre o valor da causa, por equidade, respectivamente, levando
em conta, para tanto, o grau de zelo dos causidicos, o tempo
despendido com a causa e a natureza da matéria em discussão
(art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil) estando já incluí-
dos nessa verba, os honorarios tanto da execução quanto dos
embargos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e MARIA ZILA CORREA VEI-
GA-.

139. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3338/2006-
BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTRE-
MO SUL x SIMAGAS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA. e outros- Homologo, para que produza seus efeitos jurí-
dicos e legais, a transação celebrada entre as partes às fls. 42/
45. Suspenda-se o processo conforme requerido à fl. 41, pelo
prazo necessário para o cumprimento integral do acordo cele-
brado. Int.-se. -Advs. JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD
A.C. LESSNAU-.

140. MANDADO DE SEGURANCA-3443/2006-ALEXIA IO-
LANDA MACHADO e outros x DIRETOR GERAL DA CE-
MEPAR e outro- ISTO POSTO, com arrimo no artigo 269, in-
ciso 11, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedi-
do para conceder, em definitivo, a segurança almejada, deter-
minando ao impetrado o fornecimento gratuito a autora do
medicamento miglustat(zavesca) 600g enquanto necessario se
fizer. Condeno o Impetrado ao pagamento das custas processu-
ais. Sem condenação em honorários advocatícios, em atenção
ao contido na Súmula 105 do colendo Superior Tribunal de
Justiça. Encaminhe-se, por ofício, fotocópia da presente deci-
são à autoridade coatora, nos termos do artigo ll da Lei 1.533/
51. Submeto a presente decisão ao necessário reexame do co-
lendo Tribunal de Justiça do Paraná, para onde os autos deve-
rão ser remetidos após o transcurso do prazo recursal, median-
te as cautelas de estilo, com nossas homenagens e respeito. -
Advs. LUIZ ROBERTO AHRENS e EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES-.

141. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-62/2007-CARLOS
JORGE WENGRAT x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Vistos,
etc. 1. Dada a questionável possibilidade de, em feitos como
este, se realizar a conciliação, até mesmo porque é praxe do
ente público réu não fazer propostas de acordo e, à bem da
eficácia do Princípio da Economia e Celeridade Processual,
deixo de designar a audiência prevista no art.331 do Código de
Processo Civil, o que faço com escoro no §3° do referido arti-
go. 2. Aplica-se à matéria o Código de Defesa do Consumidor,
ante a perfeita subsunção do caso aos termos do art. 2° e 3° da
Lei 8078/90. Malgrado isso, indefiro o pedido de inversao no
onus da prova. E que, para tal, mister que haja verossimilhança
das alegações ou hipossuficiência da parte. Tais pressupostos
inexistem, seja pelos sérios indícios de procedimento irregular
(fl.250), seja porque inexiste maior dificuldade ao autor para,
ausente sua condição de vulnerabilidade, produzir as provas
necessárias à demonstrar seu direito. 3. No mais, inexistindo
poliminares e presentes estando as condições da ação e pressu-
postos processuais, por saneado dou o feito. 4. A controvérsia
da lide reside, basicamente, na análise da legalidade da condu-
ta da COPEL no procedimento que culminou pelo reconheci-
mento da irregularidade do medidor, bem como a adequação
dos valores pretendidos pela concessionaria- 5. No que toca às
provas, defiro a produção da prova oral consistente na oitiva de
testemunhas, estas desde que arroladas no prazo de 20 dias
anteriores à audiência. Autorizo também a produção da prova
pericial. Como perito nomeio o Sr. José Antônio Balzer que,
independentemente de compromisso, deverá ser intimado acer-
ca do encargo, bem como para fazer sua proposta de honorári-
os, da qual deverão ser as partes intimadas. Não havendo im-
pugnação, o depósito deverá ser feito no prazo de 48 horas,
pelo réu, vez que foi este que pleiteou dita prova (art.33 do
CPC). O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias. 5. Para
os fins do art.421 e §1° do CPC, intimem- se as partes. 6. Opor-
tunamente será designada data para a audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se. Advs. DIOGENES FONSECA e IRA
NEVES JARDIM-.

142. EMBARGOS-208/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
CECILIA DILAY e outros- Vistos estes autos n”208/07 1. Da
sentença que julgou procedente os embargos à execução pro-
movida por Banco Banestado S/A em face de Cecilia Dilay e
outros, interpôs os embargado estes embargos de declaração.
Na sua ótica a sentença teria sido omissa e contraditória quanto
aos honorârios. Vieram os autos conclusos. 2. Conheço dos
embargos, tendo em vista que foram propostos tempestivamen-
te, devendo também ser acolhido, uma vez que presente a omis-
são alegada na sentença. Cabem embargos de declaração, con-
forme o artigo 535 do diploma processual civil pátrio, quando?
“ I. houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição”(grifei). Como se sabe, a origem dos embargos
declaratórios encontra-se no direito Português, sendo que o
Direito Romano deles não conheceu. De fato, consistem em
um singular e específico meio de recurso (veja-se artigo, in
Julgados do Tribunal de A1çada, n. 6, p. 23 e seguintes). Toda-
via, a decisão recorrida é completa e não encerra contradições,
omissões ou obscuridades, nada havendo a ser aclarado. As-
sim, eventual insurgência contra a tese abraçada pelo Juiz de
primeiro grau autoriza recurso outro que não os embargos de
declaração. E que o juiz estará livre na sua investigação para
subsumir o fato à norma de acordo com as provas auferidas na
lide. Analisando os embargados o processo e não encontrando
na fundamentação da sentença coerência, caberá a ele recorrer
da decisão e não questionar o Juízo sobre a certeza de sua deci-
são. Ao contrário do alegado, este Juizo fixou a verba honorá-
ria em consonancia com o que foi decidido, baseou-se em uma
completa análise do contido nos autos de execução e dos em-
bargos. Ademais, o embargado possui o direito de se defender
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na lide da forma como pretender, o que em nada pode interferir
na fixação dos honorários. 3. Posto isso, rejeito os embargos de
declaração. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, JONAS BORGES e DANIELLA VANESSA T FLE-
NIK-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-349/2007-ESTADO DO
PARANA x MAURO ROBERTO CURCIO VIANNA- II - DIS-
POSITIVO POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pe-
dido feito nesta Açäo de Embargos à Execução somente para o
fim de excluir da conta do débito o valor (diferença) relativo ao
mês de dezembro de 2002, adequando-se, outrossim, a soma
dos valores devidos. Frente ao Princípio da Sucumbência, con-
deno a parte Embargada ao pagamento de 70% das custas pro-
cessuais destes Embargos, cabendo o restante ao Embargante.
Quanto aos honorários, os arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), também distribuídos na mesma proporção acima,
porém,inversamente ( 70% ao embargante e 30% ao embarga-
do) devidamente compensados entre si, isso nos termos do art.
20, par. 4º c/c art. 21. ambos do CPC-Advs. GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO, RENE PELEPIU e GISELE
SOARES-.

144. ORDINARIA-385/2007-LAIDE NUNES COSTA x ES-
TADO DO PARANA e outro-Recebo o recurso de apelação de
fls. 94/110 e 113/130 no duplo efeito. Manifeste-se a parte ape-
lada para apresentar resposta no prazo de 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
JONAS BORGES, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

145. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-773/2007-LU-
DZER AUKE VAN DER MEER e outros x BANCO ITAU S/
A.-Inexiste qualquer omissão ou contradição à justificar os
Embargos de Declaração. O valor a ser depositado pelo execu-
tado deve ser integral ( crédito perseguido, custas e honorários)
ainda que controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-
se-á a redução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo
legal, o depósito parcial, quando então aquele percentual inci-
dirá tão somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei (
art. 475-J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da
impugnação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e
esta garantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósi-
to judicial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penho-
ra como requerido às fls. 124/125. Nos termos do art. 475-M
do CPC a impugnação não possui efeito suspensivo, logo, sen-
do esta a regra, somente excepcionalmente admite-se a suspen-
são da execução desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, evi-
dente está que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado.Banco Banestado S/A ofertou exce-
ção de pré-executividade, conforme se vê da petição de fls.
109/121. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o
direito do exequente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado.Trata-se, pois, de
decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado.Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de com-
prometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais.Em verdade, o cumprimento da sentença se impõe em
razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado.Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado.Isto posto, rejeito a exceção de pré-executivida-
de ofertada e determino o normal prosseguimento do feito.Int.-
se. -Advs. ELIANE THIESSE, DAVID THIESSEN e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

146. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-797/2007-ESPOLIO
DE BRONISLAU BELNIAK x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Nos termos do Art. 475-M do CPC a impugnação não
possu efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil
ou incerta reparação. Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos. Primeiro por-
que a tese sustentada está, ao que parece, contrária a jurispru-
dência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “ relevân-
cia” referida no testo legal.Segundo, qual será o “ grave” peri-
go de dano de difícil e incerta reparação?Quiçá, a eventual di-
ficuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal situação,
além de não se amoldar ao adjetivo “ grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo pretendido. Desen-
tranhe-se a impugnação e documentos, autuando-os em separa-
do. -Advs. LEONARDO BELNIAKI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

147. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-812/2007-CELIA
DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outro-Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

148. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-849/2007-CONDO-
MINIO CONJUNTO MORADIAS CANANEIAS II x COHAB-
CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- Auto-
rizo o levantamento do valor depositado em duplicidade. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinan-
do a pertinência e utilidade.Int. -Advs. INGRID KUNTZE e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

149. MANDADO DE SEGURANCA-900/2007-TIAGO BRI-
LHANTE BERNARDES x DIRETORA DO DEPARTAMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP e outro- Arquive-se-
Advs. ALEXANDRE CORREIA OAB/SC 19951 e JOSE ANA-
CLETO ABDUCH SANTOS-.

150. MANDADO DE SEGURANCA-912/2007-BADEN AU-
TOMOTORES LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA-Recebo os recursos de apelação de fls.
139/156 e 174 no duplo efeito.Manifeste-se a parte apelada
para apresentar resposta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. LUCIUS MAR-
CUS DE OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

151. CONDENATORIA-944/2007-EDEMIR BOZESKI x ES-
TADO DO PARANA- Vistos, etc. 1. Dada a questionável pos-
sibilidade de, em feitos como este, se realizar a conciliação, até
mesmo porque é praxe do ente público réu não fazer propostas
de acordo e, à bem da eficácia do PrincÏpio da Economia e
Celeridade Processual, deixo de designar a audiência prevista
no art.331 do Código de Processo Civil, o que faço com escoro
no §3° do referido artigo. 2. Inexistindo preliminares e presen-
tes estando as condições da ação e pressupostos processuais,
por saneado dou o feito. 3. A controvérsia da lide reside, basi-
camente, na análise da existência da obrigação do réu em arcar
com os valores relativos às custas judiciais em processos onde
foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 4. No que
toca às provas, defiro a pericial. Como perito nomeio o Sr. Carlos
Galarda que, independentemente de compromisso, deverá ser
intimado acerca do encargo, bem como para fazer sua proposta
de honorários, da qual deverão ser as partes intimadas. Não
havendo impugnação, o depósito deverá ser feito no prazo de
48 horas, pelo réu, vez que foi este que pleiteou dita prova
(art.33 do CPC). O laudo deverá ser entregue no prazo de 30
dias. 5.Para fins do art. 421 e par. 1º do CPC, intimem-se as
partes-Advs. CICERO BRAZ PORTUGAL, AMANDA DE
LIMA GODOI e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

152. EMBARGOS A EXECUCAO-991/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x APARECIDA ANGELA GUIMARAES RUSI-
CKY e outro-Havendo impugnaçao, diga o embargante, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

153. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1162/2007-EDSON
ANDRETTA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-ISTO
POSTO, diante dos fundamentos acima lançados, HOMOLO-
GO o pagamento efetuado para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo
extinta a presente execução. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

154. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1368/2007-ETE-
OCLES DA SILVA CAVALCANTI e outro x BANCO ITAU S/
A.- Inexiste qualquer omissão ou contradição à justificar os
Embargos de Declaração. O valor a ser depositado pelo execu-
tado deve ser integral (crédito perseguido, custas e honorári-
os), ainda que controvertido seja parte do crédito. Somente
admitir-se-á a redução da multa (10%) na hipótese de ocorrer,
no prazo legal, o depósito parcial, qunao então aquele percen-
tual incidirá tão-somente sobre o restante. Isso decorre do tex-
to de lei (art. 475-J, § 4º do CPC). Outrossim, o não conheci-
mento da impugnação está, obviamente, atrelada à garantia do
juízo e esta garantia, como cediço é, deve ser integral, seja via
depósito judicial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de
penhora como requerido às fls. 44/46. Nos termos do art. 475-
M do CPC a suspensão da execução somente ocorrerá desde
que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave” dano de difí-
cil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais acu-
rada da impugnação percebe-se que questionado também estão
sendo os índices empregados pelo credor, particularmente a
aplicação do ICP-DI como índice de correção monetária, o qual,
em princípio, não é o adequado para se corrigir o crédito. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-
Executividade, conforme se vê da petição de fls. 27/38. A ex-
ceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exe-
qüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por deci-
são transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão condena-
tória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a cargo
do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada
por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversa-
mente do que sustenta o executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade pro-
cessual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. ISTO POSTO, re-
jeito a exceção de pré-executividade ofertada e determino o
normal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. IVORLI TI-
BES e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

155. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1397/2007-KUNIE
KANAYAMA TERADA e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Considero regulariza a representação do espólio de
TASSUE TERAD. Intime-se a parte exequente para que, no
prazo de dez dias, traga as cópias dos documentos de identifi-
cação dos autores-Adv. LUCIANO SALIMENE-.

156. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-
1422/2007-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA x MIRIAN DE FATIMA FERREIRA- 1. Defiro o
requerimento de fl. 46, item 3, letra a. Expeça-se alvará, medi-
ante recibo nos autos. 2. Recolha-se imediatamente o mandado

de citaçäo independentemente de cumprimento. 3. Após o cum-
primento dos itens acima, suspenda-se o trâmite processual pelo
prazo de 60 dias, como requerido à fl. 46, item 3, letra c. Int. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

157. EXECUCAO DE SENTENCA-1453/2007-CRISTIANE
MARIA KUHNE e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Cumpra-se a decisão da instância superior.Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos.-Advs. FLA-
VIA HEYSE MARTINS (SC), EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

158. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1483/2007-SERA-
FIM MENEGHEL x BANCO BANESTADO S/A.-Inexiste qual-
quer omissão ou contradição à justificar os Embargos de De-
claração. O valor a ser depositado pelo executado deve ser in-
tegral ( crédito perseguido, custas e honorários) ainda que con-
trovertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-á a redução
da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o depó-
sito parcial, quando então aquele percentual incidirá tão so-
mente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-J,
par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da impugna-
ção está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e esta garan-
tia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósito judicial,
seja através da penhora. Lavre-se o termo de penhora como
requerido ás fls. 177/178. Nos termos do art. 475-M do CPC a
impugnação não possui efeito suspensivo, logo, sendo esta a
regra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da
execução desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, evidente
está que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado.Banco Banestado S/A ofertou exce-
ção de pré-executividade, conforme se vê da petição de fls.
162/173. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o
direito do exequente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado.Trata-se, pois, de
decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado.Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de com-
prometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais.Em verdade, o cumprimento da sentença se impõe em
razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado.Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado.Isto posto, rejeito a exceção de pré-executivida-
de ofertada e determino o normal prosseguimento do feito. Int.-
se. -Advs. CARLA CRISTINA C. SANTOS GIOVANETTI,
KELLY CRISTINA BARBOSA CHAVES, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-1502/2007-MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- En-
contram-se os autos conclusos para sentença. Contudo, con-
verto o julgamento em diligência para fins de determinar a inti-
mação da impetrante para que, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se sobre o proposto no parecer ministerial de fl. 53. Int.-
se. -Advs. FABIANA B. O. PEDROSO e PATRICIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS-.

160. EMBARGOS A EXECUCAO-1519/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
Havendo impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ISABELLA SAN-
TIAGO DE JESUS-.

161. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1531/2007-JOAO
LOUREIRO DA COSTA x BANCO BANESTADO S/A.-Ine-
xiste qualquer omissão ou contradição à justificar os Embargos
de Declaração. O valor a ser depositado pelo executado deve
ser integral ( crédito perseguido, custas e honorários) ainda que
controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-á a re-
dução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o
depósito parcial, quando então aquele percentual incidirá tão
somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-
J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da impug-
nação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e esta ga-
rantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósito judi-
cial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penhora como
requerido, às fls. 80/81. os termos do art. 475-M do CPC a
impugnação não possui efeito suspensivo, logo, sendo esta a
regra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da
execução desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, evidente
está que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado.Banco Banestado S/A ofertou exce-
ção de pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 68/
79. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito
do exequente foi reconhecido em sede de ação civil pública
por decisão transitada em julgado.Trata-se, pois, de decisão
condenatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo,

a cargo do credor.A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado.Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais.Em
verdade, o cumprimento da sentença se impõe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado.Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado.Isto
posto, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e deter-
mino o normal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. RO-
GER DEIVIS LEITE, VOLMAR DALAVECHIA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

162. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1599/2007-GUI-
OMAR ELEUTERIO LECHINEWSKI e outros x BANCO
BANESTADO S/A.-Intime-se o executado para efetuar o pa-
gamento, no prazo legal, conforme requerido às fls.79, valor
incontroverso. -Advs. MARIO GANDARA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

163. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1675/2007-ESPO-
LIO DE ALEXANDRE RODRIGUES e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Inexiste qualquer omissão ou contradição à
justificar os Embargos de Declaração. O valor a ser depositado
pelo executado deve ser integral ( crédito perseguido, custas e
honorários) ainda que controvertido seja parte do
crédito.Somente admitir-se-á a redução da multa (10%) na hi-
pótese de ocorrer, no prazo legal, o depósito parcial, quando
então aquele percentual incidirá tão somente sobre o
restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-J, par. 4º do CPC).
Outrossim, o não conhecimento da impugnação está, obviamen-
te, atrelada à garantia do juízo e esta garantia, como cediço é,
deve ser integral, seja via depósito judicial, seja através da pe-
nhora. Lavre-se o termo de penhora de fls. 56/58. Manifeste-se
o exeqüente sobre a exceção de pré-executividade às fls. 44/
55. Int.-se. -Advs. CLAUDIA SUSANA HANEL, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

164. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1846/2007-THEO-
DORO BATALHA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A. e outro-Nos termos do Art. 475-M do CPC a im-
pugnação não possu efeito suspensivo, logo, sendo esta a re-
gra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da exe-
cução, desde que relevantes os fundamentos invocados e o pros-
seguimento da execução possa resultar ao executado “grave”
dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, evidente está
que o presente caso não estampa a presença destes requisitos.
Primeiro porque a tese sustentada está, ao que parece, contrá-
ria a jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela
“ relevância” referida no testo legal.Segundo, qual será o “ gra-
ve” perigo de dano de difícil e incerta reparação?Quiçá, a even-
tual dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal
situação, além de não se amoldar ao adjetivo “ grave” não pas-
sa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo preten-
dido. Desentranhe-se a impugnação e documentos, autuando-
os em separado. -Advs. ADELINO VENTURI JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

165. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1862/2007-KELLY
SAYURI NOZU x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Inexiste qualquer omissão ou contradição à justificar os Em-
bargos de Declaração. O valor a ser depositado pelo executado
deve ser integral ( crédito perseguido, custas e honorários) ain-
da que controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-
á a redução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo
legal, o depósito parcial, quando então aquele percentual inci-
dirá tão somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei (
art. 475-J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da
impugnação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e
esta garantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósi-
to judicial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penho-
ra como requerido às fls. 48/49. Int.-se. -Advs. YURIKO ANDO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

166. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1889/2007-
GEORGINA CECI SZEZESNIAKI x BANCO ITAU S/A e ou-
tro- Defiro o pedido de fls. 25. Anote-se. Intime-se a parte exe-
quente para que no prazo de 10 dias, traga as cópias dos docu-
mentos de identificação de GEORGINA CECI SZEZESNIAKI-
Advs. VANESSA QUEIROZ e JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF-.

167. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1893/2007-ANTO-
NIO MARCON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO- Acolho os presentes embargos de decla-
ração a fim de esclarecer que as contas conjuntas de poupança
possuem natureza solitária, não sendo necessária a representa-
ção dos co-titulares. ntime-se o executado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. MAX HERCILIO GONCALVES, JOAO CARLOS
HEINZEN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

168. EXECUCAO DE SENTENCA-1928/2007-CARLOS AL-
BERTO PIASECKI x BANCO BANESTADO S/A.- Mantenho
a decisão agravada ( fls. 13) por seus próprios fundamentos.-
Advs. PATRICIA REGINA PIASECKI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

169. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1951/2007-ERTA
HAMMERSCHIMIDT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO- Intime-se o exeqüente para que junte
a certidão do trânsito em julgado da sentença dos autos princi-
pais (nº 38.765/98). Considerando que o espólio é respresenta-
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do em juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12,
V do CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce o
cargo, visto que só é possível admitir requerimento por parte
dos herdeiros quando o inventário do de cujus já findou, ou
reste comprovado que o falecido não deixou bens a inventariar.
Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de
se regularizar a representação do espólio de ACYR HAMMERS-
CHMIDT. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10(dez) dias, regularize a representação de DISNEY HAM-
MERSCMIDT, juntando aos autos o instrumento de mandato e
as cópias dos documentos de identificação. Int.-se. -Adv. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD-.

170. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1976/2007-LOURI-
VAL DA MOTA CABRAL NETO x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. e outro-Acolho a emenda retro. Retifique-se o
valor da causa, conforme requerido em fls. 25. Defiro,por ora,
os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. GISLAINE REGINA DE MELO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

171. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2002/2007-KELI
CRISTINA ANTONIO MARAFON x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Intime-se o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

172. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2052/2007-MARIA
VORONOVICZ e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO e outro-As execuções individuais de sen-
tença coletiva fogem da dinâmica comum do cumprimento de
sentença, pois o exeqüente não foi parte na ação coletiva e,
inevitavelmente, precisou contratar advogado para requerer a
execução, motivo pelo qual fixo provisoriamente os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito,
por não vislumbrar maior complexidade no presente caso. Inti-
me-se pois, o executado, para que no prazo de 10 (dez) dias,
efetue o depósito dos honorários advocatícios, bem como das
custas processuais. -Advs. EWALDINO PINTO MACEDO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

173. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2103/2007-TERE-
ZA KNAUT TOKARSKI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO e outro- Nos termos do art. 475-B, par. 1º
do CPC, intime-se o executado para, no prazo de 30 dias, apre-
sentar os documentos solicitados ( fls. 04, item “2”).-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

174. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2294/2007-GUI-
LHERMANDO LINO DA SILVA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.-Inexiste qualquer omissão ou contradição à justi-
ficar os Embargos de Declaração. O valor a ser depositado pelo
executado deve ser integral ( crédito perseguido, custas e ho-
norários) ainda que controvertido seja parte do crédito.Somente
admitir-se-á a redução da multa (10%) na hipótese de ocorrer,
no prazo legal, o depósito parcial, quando então aquele percen-
tual incidirá tão somente sobre o restante.Isso decorre do texto
de lei ( art. 475-J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conheci-
mento da impugnação está, obviamente, atrelada à garantia do
juízo e esta garantia, como cediço é, deve ser integral, seja via
depósito judicial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de
penhora de fls. 171/173.Manifeste-se o exequente sobre a ex-
ceção de pré-executividade apresentada às fls. 159/170. -Advs.
ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

175. EXECUCAO DE SENTENCA-2317/2007-ESPOLIO DE
TEREZA TURESSO e outro x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 50/52. Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 35/46. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.-se. dvs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO

FILHO-.

176. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2578/2007-ELI-
ZABETH FERNANDES DE SOUZA x PARANAPREVIDEN-
CIA- Intime-se a autora para que dê cumprimento ao item “a”
da decisão de fl. 69. -Adv. JACKSON ROBERTO MORAIS
ALVES-.

177. CONST.SERV.ADM. C/PED.LIMINAR-2600/2007-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
EDVALDO TOKARSKI e outros- Cumpra-se.Oficie-
se.Mantenho a decisão.-Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN-.

178. EXECUCAO DE SENTENCA-2624/2007-JOAO KLEM-
BA x BANCO BANESTADO S/A.- Defiro o requerimento de
vista pelo prazo legal. Int.-se. -Adv. DANIEL MORENO POR-
TELLA-.

179. EXECUCAO DE SENTENCA-2669/2007-ALBERTO
MAHNIC e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Ine-
xiste qualquer omissão ou contradição à justificar os Embargos
de Declaração. O valor a ser depositado pelo executado deve
ser integral ( crédito perseguido, custas e honorários) ainda que
controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-á a re-
dução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o
depósito parcial, quando então aquele percentual incidirá tão
somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-
J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da impug-
nação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e esta ga-
rantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósito judi-
cial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penhora de
fls. 179/180. Manifeste-se o exequente sobre a exceção de pré-
executividade apresentada às fls. 161/173. -Advs. YOITIRO
MOROISHI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

180. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2748/2007-ELPIDIO
RODRIGUES DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

181. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2766/2007-JOSE
DIRCEU DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A.-La-
vre-se o termo de penhora como requerido às fls.37/38 Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 23/33. O exeqüente não se manifestou A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. -Advs. VIVIAN APARECIDA
MENESES JANERI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

182. HOMOL.CESSÃO DIREITO 26188/1989-2861/2007-
ANTONIO KUCINSKI E CIA. x INDUSTRIA GOIANIA DE
CAFE LTDA. e outro-Primeiramente deverá a parte requeren-
te, em 05 dias, dizer se mantém o interesse no procedimento,
haja vista a revogação dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os
quais, segundo se extrai, seriam as causas justificadoras do pre-
sente pedido homologatório. Havendo interesse, que deverá ser
justificado, determino à emenda da petição inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a requerente:
Indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titularida-
de da cedente, o valor que individualmente pertence a esta, o
valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito cedi-
do, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais dos
interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros da-
dos ou elementos que possam a conduzir a certeza de que ele-
mentos que se está diante de precatório existente e válido; re-
queira e promova a citação de todos os interessados (cedente,
devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de res-
posta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC).
E atribua valor à causa. Int.-se. -Advs. WILSON NALDO GRU-
BE FILHO, OLAVIO PIRES PEREIRA e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-.

183. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2931/2007-MA-
RIA DE FATIMA FERRON e outro x ESTADO DO PARANA
e outro- Ciente da interposição dos recursos de agravo de

instrumento.Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, declinando necessidade e pertinência.-Adv.SUZANE
MARIE ZAWADZKI,YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA,
MARIA DE FATIMA FERRON-.

184. ANULATORIA-2964/2007-VICTOR EDUARDO ANTU-
NES x SECRETARIA DE ESTADO DA ADM. E PREV. -
SEAP-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. MARCIA
GIANGIACOMO BONILHA, MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS, CLARICE IGNACIO CAMARGO, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

185. MANDADO DE SEGURANCA-2976/2007-GLAUCO
JOSE RODRIGUES x SECRETARIO MUNIC. DE REC. HU-
MANOS DE CURITIBA- Encontram-se os autos conclusos para
sentença. Contudo, foi determinado que o impetrante juntasse
aos autos declaração e documentos, sob pena de cancelamento
dos beneficios da justiça gratuita (vide fls. 107), sendo que nada
consta nos autos. Portanto, certifique a escrivania acercado do
cumprimento do determinado. Não tendo sido apresentado os
mencionados documentos, desde logo, resta cancelado os be-
neficios da justiça gratuita, devendo ser intimada a parte para
que, no prazo trinta dias, regularize o feito, efetuando o paga-
mento das custas processuais e taxas devidas, sob pena de re-
vogação da liminar e cancelamento da distribuição por ausên-
cia de preparo. Int -Advs. GLAUCO JOSE RODRIGUES e ANA
MARIA MAXIMILIANO-.

186. EXECUCAO DE SENTENCA-3030/2007-ANA PAULA
CAETANO VIEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 98/99. Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 83/94. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. GERMANO LA-
ERTES NEVES, JOSE HERIBERTO MICHELETO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

187. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3170/2007-NEILOR
GUIMARAES x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Lavre-
se o termo de penhora como requerido às fls. 37/38. Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 19/31. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

188. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3172/2007-EZAL-
DIR NOLLA x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência

e utilidade.Int. -Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRADE,
SILENE HIRATA e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-
.

189. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3178/2007-CLEUZA
FAVARO PEREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 150/
152. Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execu-
ção somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos in-
vocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao exe-
cutado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem,
após uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que
questionado também está sendo o valor postulado na petição
inicial e aplicação equivocada do expurgo de IPC e dos juros
moratórios de 1% ao mês a partir de janeiro de 2003. Em assim
sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à impug-
nação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual, de-
manda reparatória decorrente de indevido levantamento de nu-
merário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-
Executividade, conforme se vê da petição de fls. 135/146. O
exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser re-
jeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em
sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor
depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado. Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de com-
prometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se impôe
em razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exceção de pré-execu-
tividade ofertada e determino o normal prosseguimento do fei-
to. Int.-se. -Advs. SANDRA A. SILVA ANTONIO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

190. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3194/2007-BERNA-
DETE BARBARINE e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.51/53. Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 36/47. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. SERGIO AUGUS-
TO SIMON, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

191. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3212/2007-AU-
GUSTO CASTILHO SOBRINHO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Lavre-se o termo de penhora como reque-
rido às fls.56/58. Nos termos do art. 475-M do CPC a impugna-
ção não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, so-
mente excepcionalmente admite-se a suspensão da execução,
desde que relevantes os fundamentos invocados e o prossegui-
mento da execução possa resultar ao executado “grave” dano
de difícil ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o
presente caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro
porque a tese sustentada está, ao que parece, contrária à juris-
prudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “rele-
vância” referida no texto legal.Segundo, qual será o “grave”
perigo de dano de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual
dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal situa-
ção, além de não se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de
mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 41/52.
O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
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vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. Int.-se. -Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

192. EXECUCAO DE SENTENCA-3276/2007-ESPOLIO DE
JOÃO BONATO e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Inti-
me-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. FERNANDA
PREVEDELLO BUSATO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

193. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3300/2007-GIL-
BERTO DOLCI x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Lavre-
se o termo de penhora como requerido às fls. 38/40. Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 20/32. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. MARCOS DE
CASTRO ALVES, MARCOS FREDERICO SILVA DE CAS-
TRO ALVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

194. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3301/2007-SILVIO
GOMES PEREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. ELIZEU
MENDES DA SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

195. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3302/2007-WILSON
TORÃO ISHIZUCA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 103/
105. Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execu-
ção somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos in-
vocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao exe-
cutado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem,
após uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que
questionado também estão sendo os índices empregados pelo
credor, particularmente a diferença nos índices de correção
monetária. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito
suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, po-
rém eventual, demanda reparatória decorrente de indevido le-
vantamento de numerário. No mais, e dando seguimento ao fei-
to, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou
Exceção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de
fls. 85/97. O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reco-
nhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado. Logo, diversamente do que sustenta o
executado, não há a menor necessidade de prévia liquidação,
sob pena de comprometimento da celeridade processual e efi-
cácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da
sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário da
obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no
artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivo-
cadamente sustenta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada e determino o normal pros-
seguimento do feito. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA,
SEBASTIAO MENDES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

196. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3303/2007-LENY
THEREZINHA GOMES DA SILVA e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Considerando que o espólio é respresentado
em juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V
do CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce o
cargo, visto que só é possível admitir requerimento por parte
dos herdeiros quando o inventário do de cujus já findou, ou
reste comprovado que o falecido não deixou bens a inventariar.
Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de
se regularizar a representação do espólio de ESTANISLAU

COPINSKI e NAIR COPINSKI-Advs. SILVIA CARNEIRO
LEAO e MAURICIO GOMES DA SILVA-.

197. LIQUIDACAO DE SENTENCA-3304/2007-ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR x
BANCO BANESTADO S/A.- Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido-Adv. GISELE PASSOS TEDES-
CHI-.

198. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3322/2007-LUIZ
SILVA ALBUQUERQUE FILHO x BANCO ITAU S/A-Lavre-
se o termo de penhora como requerido às fls. 39/41. Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 24/36. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.se. -Advs. Tufi Maron Neto,
Washington Mansur Sperandio e EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

199. ORDINARIA-3324/2007-ALTAMIRA DE OLIVEIRA x
ESTADO DO PARANA-Caso seja arguida alguma preliminar
ou matéria a que alude o artigo 326 do CPC, manifeste-se a
parte autora. -Advs. Claiton Ferreira Borcath e Mirian Cristina
Arthur-.

200. HOMOL.CESSÃO DIREITO 34.888/1996-3330/2007-A.
ANGELONI & CIA LTDA x DALCON ENGENHARIA LTDA
e outro-Primeiramente deverá a parte requerente, em 05 dias,
dizer se mantém o interesse no procedimento, haja vista a revo-
gação dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os quais, segundo se
extrai, seriam as causas justificadoras do presente pedido ho-
mologatório. Havendo interesse, que deverá ser justificado,
determino à emenda da petição inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, a fim de que a requerente: Indique
e comprove a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou outros
óbices formais/legais para o pagamento, a titularidade da ce-
dente, o valor que individualmente pertence a esta, o valor to-
tal do precatório, o valor ou percentual do crédito cedido, a
quitação dos tributos porventura devidos ou quais dos interes-
sados assumiu tal responsabilidade, além de outros dados ou
elementos que possam a conduzir a certeza de que elementos
que se está diante de precatório existente e válido; requeira e
promova a citação de todos os interessados (cedente, devedor e
Ministério Público) para fins de oferecimento de resposta, no
prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC). E atribua
valor à causa. Int.-se. -Adv. Marcelo Luiz Dreher-.

201. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3344/2007-OSMAR
OTTO e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Lavre-se o ter-
mo de penhora como requerido às fls. 38/39. Nos termos do
art. 475-M do CPC a suspensão da execução somente ocorrerá
desde que relevantes os fundamentos invocados e o prossegui-
mento da execução possa resultar ao executado “grave” dano
de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais
acurada da impugnação percebe-se que questionado também
estão sendo os índices empregados pelo credor, particularmen-
te a aplicação equivocada do expurgo de IPC de 10,14% em
fevereiro de 1989. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir
efeito suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova,
porém eventual, demanda reparatória decorrente de indevido
levantamento de numerário. No mais, e dando seguimento ao
feito, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou
Exceção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de
fls. 23/34. O exequente não se manifestou. A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reco-
nhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado. Logo, diversamente do que sustenta o
executado, não há a menor necessidade de prévia liquidação,
sob pena de comprometimento da celeridade processual e efi-
cácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da
sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário da
obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no
artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivo-
cadamente sustenta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada e determino o normal pros-
seguimento do feito.Int.-se. -Advs. JEFFERSON DOUGLAS

BERTOLOTTE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

202. EXECUCAO DE SENTENCA-3348/2007-GIOVANNI DE
OLIVEIRA CORDEIRO e outro x BANCO BANESTADO S/
A.- Nos termos do art. 475-B, par. 1º do CPC., intime-se o
executado para, no prazo de 30 dias apresentar os documentos
solicitados ( fls. 21)-Advs. ROQUE SERGIO DANDREA RI-
BEIRO SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

203. OBRIG. DE FAZER C/TUTELA ANT.-3359/2007-ELI-
VELTON VIEIRA BENTO x ESTADO DO PARANA-Cum-
pra-se a cota ministerial de fls. 108-Adv. ALCEU CONCEI-
CAO MACHADO FILHO-.

204. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3366/2007-EDNEU
FERRAZ RODRIGUES x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 43/44.
Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-
tionado também estão sendo os índices empregados pelo cre-
dor, particularmente a diferença nos índices de correção mone-
tária. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito sus-
pensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém
eventual, demanda reparatória decorrente de indevido levanta-
mento de numerário. No mais, e dando seguimento ao feito,
intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre
a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exce-
ção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de fls.
25/37. O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em jul-
gado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração
do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titulari-
dade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forne-
cidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da senten-
ça se impôe em razão do não cumprimento voluntário da obri-
gação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no arti-
go 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocada-
mente sustenta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exceção
de pré-executividade ofertada e determino o normal prossegui-
mento do feito. Int.-se. -Advs. OSIRES CARBONI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

205. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3370/2007-ESPOLIO
DE CARLOS ALBERTO PRIMAK e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o mon-
tante da condenação acrescida de multa no percentual de dez
por cento. -Advs. Romeu Macedo Cruz Jr., Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos e Carlos Alberto Nepomuceno Filho-.

206. EXECUCAO DE SENTENCA-3397/2007-OSVALDO
MILTON REZLER e outro x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Intime-se a parte exequente para que no prazo de 10 dias
junte aos autos a planilha de cálculos atualizada-Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-.

207. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3406/2007-ROBER-
TO HUTCHOK e outros x BANCO ITAU S/A-Intime-se o exe-
cutado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS,MARCO AURELIO HLADCZUK
e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-.

208. EXECUCAO DE SENTENCA-3409/2007-ALVINO PAU-
LO FRANKENBERG x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR DE
BANCO DO ESTADO DO PR)-Acolho a emenda retro.Anote-
se.Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Adv. EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,ANTONIO R. M.
OLIVEIRA-.

209. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3426/2007-DORIS
PILUSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Lavre-se o
termo de penhora como requerido às fls.37/39. Nos termos do
art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 22/33. O exeqüente não se manifestou. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,

diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. ANTONIO FON-
SECA HORTMANN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

210. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3428/2007-MA-
RIA DA GRACA KOSIAK e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez
dias, TRAGA as cópias dos documentos de identificação de
MARIA DA GRAÇA KOSIAK, LUIZ MARIO OSIECKI e
ELIAS JOSÉ PIAZENTIN GONÇALVES. No mesmo prazo,
regularize a representação de ZILOAH SOLANGE OSIECKI
VOITOVICZ juntando aos autos o instrumento de mandato e
as cópias dos documentos de identificação. -Adv. PASQUALI-
NO LAMORTE-.

211. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3444/2007-SILVIO
ANTONIO BUZATO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 125/127.
Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-
tionado também está sendo o depósito havido no período. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-
Executividade, conforme se vê da petição de fls. 110/121. O
exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser re-
jeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em
sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor
depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado. Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de com-
prometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se impôe
em razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exceção de pré-execu-
tividade ofertada e determino o normal prosseguimento do fei-
to. Int.-se. -Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

212. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3445/2007-ESPOLIO
DE ANTONIO CAGGIANO e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

213. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3447/2007-ANNE-
TE FRIEBEL x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte exequen-
te para que, no prazo de dez dias, traga as cópias dos documen-
tos de identificação de ANNETTE FRIEBEL. -Adv. Albuquer-
que de Camargo Filho-.

214. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3449/2007-GIL-
BERTO ISMAEL KACHINSKI x BANCO ITAU S/A- Intime-
se a parte exequente para que no prazo de 10 dias traga as cópi-
as dos documentos de identificação de GILBERTO ISMAEL
KACHINSKI-Adv. Albuquerque de Camargo Filho-.

215. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3456/2007-ALIDA
TAMBOSI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

216. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3460/2007-ALFEU
DE MELO e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Lavre-se o
termo de penhora como requerido às fls. 43/45. Nos termos do
art. 475-M do CPC a suspensão da execução somente ocorrerá
desde que relevantes os fundamentos invocados e o prossegui-
mento da execução possa resultar ao executado “grave” dano
de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais
acurada da impugnação percebe-se que questionado também
está sendo o valor postulado na petição inicial. Em assim sen-
do, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à impugnação
ofertada, até para se evitar nova, porém eventual, demanda re-
paratória decorrente de indevido levantamento de numerário.
No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o exeqüente
para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugnação oferta-
da. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-Executivi-
dade, conforme se vê da petição de fls. 28/39. O exeqüente não
se manifestou. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito,
o direito do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de
decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio execu-
tado. Logo, diversamente do que sustenta o executado. Logo,
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diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. ISTO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e de-
termino o normal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. AN-
DRE CICARELLI DE MELO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

217. HOMOL.CESSÃO DIREITO 9.030/1969-3468/2007-
EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA. x LAURO DE CASTRO BELTRÃO e outros-Primeira-
mente deverá a parte requerente, em 05 dias, dizer se mantém o
interesse no procedimento, haja vista a revogação dos decretos
5154/01 e 5003/2001 os quais, segundo se extrai, seriam as
causas justificadoras do presente pedido homologatório. Ha-
vendo interesse, que deverá ser justificado, determino à emen-
da da petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento, a fim de que a requerente: Indique e comprove a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou outros óbices formais/
legais para o pagamento, a titularidade da cedente, o valor que
individualmente pertence a esta, o valor total do precatório, o
valor ou percentual do crédito cedido, a quitação dos tributos
porventura devidos ou quais dos interessados assumiu tal res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
a conduzir a certeza de que elementos que se está diante de
precatório existente e válido; requeira e promova a citação de
todos os interessados (cedente, devedor e Ministério Público)
para fins de oferecimento de resposta, no prazo de dez dias
(vide artigos 1105 e 1106 do CPC). E atribua valor à causa.
Int.-se. -Adv. VALERIA SANTOS TONDATO-.

218. HOMOL.CESSAO DIREITO 22405/1985-3469/2007-
TOZETTO & CIA. LTDA. x WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO e outros-Primeiramente deverá a parte requerente, em 05
dias, dizer se mantém o interesse no procedimento, haja vista a
revogação dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os quais, segun-
do se extrai, seriam as causas justificadoras do presente pedido
homologatório. Havendo interesse, que deverá ser justificado,
determino à emenda da petição inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, a fim de que a requerente: Indique
e comprove a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou outros
óbices formais/legais para o pagamento, a titularidade da ce-
dente, o valor que individualmente pertence a esta, o valor to-
tal do precatório, o valor ou percentual do crédito cedido, a
quitação dos tributos porventura devidos ou quais dos interes-
sados assumiu tal responsabilidade, além de outros dados ou
elementos que possam a conduzir a certeza de que elementos
que se está diante de precatório existente e válido; requeira e
promova a citação de todos os interessados (cedente, devedor e
Ministério Público) para fins de oferecimento de resposta, no
prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC). E atribua
valor à causa. Int.-se. -Adv. GUILHERME GOMES XAVIER
DE OLIVEIRA-.

219. HOMOL.CESSÃO DIREITO 15.520/1979-3470/2007-
PLASTICOS NOVEL DO PARANA S/A. x JOÃO AFFONSO
PINTO NETTO e outros-Primeiramente deverá a parte reque-
rente, em 05 dias, dizer se mantém o interesse no procedimen-
to, haja vista a revogação dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os
quais, segundo se extrai, seriam as causas justificadoras do pre-
sente pedido homologatório. Havendo interesse, que deverá ser
justificado, determino à emenda da petição inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a requerente:
Indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titularida-
de da cedente, o valor que individualmente pertence a esta, o
valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito cedi-
do, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais dos
interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros da-
dos ou elementos que possam a conduzir a certeza de que ele-
mentos que se está diante de precatório existente e válido; re-
queira e promova a citação de todos os interessados (cedente,
devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de res-
posta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC).
E atribua valor à causa. Int.-se. -Adv. MARCIA REJANE TO-
MIAZZI-.

220. HOMOL.CESSÃO DIREITO 34.739/1996-3472/2007-
VITÓRIA REMOLDAGEM IMPORT. E EXPORT. DE PNEUS
LTDA x NCA - NEGÓCIOS, CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA LTDA e outros-Primeiramente deverá a parte requerente,
em 05 dias, dizer se mantém o interesse no procedimento, haja
vista a revogação dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os quais,
segundo se extrai, seriam as causas justificadoras do presente
pedido homologatório. Havendo interesse, que deverá ser jus-
tificado, determino à emenda da petição inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a requerente:
Indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titularida-
de da cedente, o valor que individualmente pertence a esta, o
valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito cedi-
do, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais dos
interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros da-
dos ou elementos que possam a conduzir a certeza de que ele-
mentos que se está diante de precatório existente e válido; re-
queira e promova a citação de todos os interessados (cedente,
devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de res-
posta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC).
E atribua valor à causa. Int.-se. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ-.

221. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-3473/2007-MER-
CADOMOVEIS LTDA. x CARLOS ABRAO CELLI e outros-
Primeiramente deverá a parte requerente, em 05 dias, dizer se

mantém o interesse no procedimento, haja vista a revogação
dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os quais, segundo se extrai,
seriam as causas justificadoras do presente pedido homologa-
tório. Havendo interesse, que deverá ser justificado, determino
à emenda da petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, a fim de que a requerente: Indique e comprove
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou outros óbices for-
mais/legais para o pagamento, a titularidade da cedente, o va-
lor que individualmente pertence a esta, o valor total do preca-
tório, o valor ou percentual do crédito cedido, a quitação dos
tributos porventura devidos ou quais dos interessados assumiu
tal responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam a conduzir a certeza de que elementos que se está dian-
te de precatório existente e válido; requeira e promova a cita-
ção de todos os interessados (cedente, devedor e Ministério
Público) para fins de oferecimento de resposta, no prazo de
dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC). E atribua valor à
causa. Int.-se. -Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e RUY
JOSE MIRANDA RATTON-.

222. HOMOL.CESSAO DIREITO 34542/96-3474/2007-TRA-
JANO E CIA LTDA x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e
outro-Primeiramente deverá a parte requerente, em 05 dias, dizer
se mantém o interesse no procedimento, haja vista a revogação
dos decretos 5154/01 e 5003/2001 os quais, segundo se extrai,
seriam as causas justificadoras do presente pedido homologa-
tório. Havendo interesse, que deverá ser justificado, determino
à emenda da petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, a fim de que a requerente: Indique e comprove
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou outros óbices for-
mais/legais para o pagamento, a titularidade da cedente, o va-
lor que individualmente pertence a esta, o valor total do preca-
tório, o valor ou percentual do crédito cedido, a quitação dos
tributos porventura devidos ou quais dos interessados assumiu
tal responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam a conduzir a certeza de que elementos que se está dian-
te de precatório existente e válido; requeira e promova a cita-
ção de todos os interessados (cedente, devedor e Ministério
Público) para fins de oferecimento de resposta, no prazo de
dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do CPC). E atribua valor à
causa. Int.-se. -Advs. ALESSANDRO FREDERICO DE PAU-
LA, JAQUELINE LUBIAN e JORGE WADIH TAHECH-.

223. HOMOL.CESSÃO DIREITO 24735/1988-3477/2007-
PURA MANIA CONFECCOES LTDA. x EVOLUTION PAR-
TICIPACOES MOBILIARIAS LTDA. e outros-Primeiramente
deverá a parte requerente, em 05 dias, dizer se mantém o inte-
resse no procedimento, haja vista a revogação dos decretos 5154/
01 e 5003/2001 os quais, segundo se extrai, seriam as causas
justificadoras do presente pedido homologatório. Havendo in-
teresse, que deverá ser justificado, determino à emenda da pe-
tição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
a fim de que a requerente: Indique e comprove a origem do
precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a ine-
xistência de impedimentos ou outros óbices formais/legais para
o pagamento, a titularidade da cedente, o valor que individual-
mente pertence a esta, o valor total do precatório, o valor ou
percentual do crédito cedido, a quitação dos tributos porventu-
ra devidos ou quais dos interessados assumiu tal responsabili-
dade, além de outros dados ou elementos que possam a condu-
zir a certeza de que elementos que se está diante de precatório
existente e válido; requeira e promova a citação de todos os
interessados (cedente, devedor e Ministério Público) para fins
de oferecimento de resposta, no prazo de dez dias (vide artigos
1105 e 1106 do CPC). E atribua valor à causa. Int.-se. -Advs.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e JEFFERSON KAMINSKI-.

224. COBRANCA-3487/2007-ROSA MARIA SANTOS DO-
BROWOLSKI x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Vistos
etc. HOMOLOGO, a desistência requerida (fl. 16) para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, via de conseqüência,
nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Como a
autora requereu os benefícios da justiça gratuita e muito embo-
ra, até a presente data, não houve manifestação expressa do
juízo a respeito, porém o feito foi regularmente processado,
presume-se que tenha sido concedido. Contudo, a fim de evitar
dúvidas, expressamente defiro a gratuidade processual à auto-
ra. Custas pela autora, devendo ser observado o disposto no
artigo 12, da Lei 1060/50. P.R.I. Oportunamente arquivem-se.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

225. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3488/2007-DEBORA
AMARAL DE ALMEIDA FERNANDES DIAS e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A. e outro-Intime-se o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. LIDSON JOSE TOMASS, LINEU EDI-
SON TOMASS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO-.

226. EXECUCAO DE SENTENCA-3494/2007-ROGE GAIO
e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. Maria Zilá Corrêa Veiga,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos e Carlos Alberto Nepomu-
ceno Filho-.

227. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3514/2007-NEIVA
SPADA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Se é certo que à
parte basta alegar o estado de carência jurídica, certo é que ao
juiz não pode ser tolhido o direito de inteirar-se deste estado,
até porque, se fundadas razões tiver, poderá indeferir o pedido.
Entendimento em contrário, data vênia, importará em mácula
ao princípio do livre convencimento, já que, independentemente
de qualquer ato de “conhecimento” e “convicção” do magistra-

do, obrigado estará este a, sempre que houver o pedido, conce-
der o benefício. Tal entendimento, pois, parece contrário à ra-
zão e à intenção da Lei nº 1.060/50. Assim, e por mera liberali-
dade, faculto novamente à parte exeqüente apresentar, em 05
dias, comprovação hábil de seu estado de incapacidade finan-
ceira (p.ex. comprovante de rendimento, holerites, etc.). Caso
isso não faça, deverá então promover o recolhimento das cus-
tas. Intimem-se. -Advs. NADIA DE SOUZA IBRAHIM, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

228. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3521/2007-MARIA
TEREZINHA COLISSI e outro x BANCO ITAU S/A (SUCES-
SOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)-Intime-se o executa-
do para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS,NELCI MARIA FOCKINK ZANIN-.

229. HOMOL.CESSAO DIREITO 11229/73-3527/2007-IR-
MÃOS OBARA LTDA x LA ROSSI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA. e outros-Primeiramente deve-
rá a parte requerente, em 05 dias, dizer se mantém o interesse
no procedimento, haja vista a revogação dos decretos 5154/01
e 5003/2001 os quais, segundo se extrai, seriam as causas jus-
tificadoras do presente pedido homologatório. Havendo inte-
resse, que deverá ser justificado, determino à emenda da peti-
ção inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a
fim de que a requerente: Indique e comprove a origem do pre-
catório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexis-
tência de impedimentos ou outros óbices formais/legais para o
pagamento, a titularidade da cedente, o valor que individual-
mente pertence a esta, o valor total do precatório, o valor ou
percentual do crédito cedido, a quitação dos tributos porventu-
ra devidos ou quais dos interessados assumiu tal responsabili-
dade, além de outros dados ou elementos que possam a condu-
zir a certeza de que elementos que se está diante de precatório
existente e válido; requeira e promova a citação de todos os
interessados (cedente, devedor e Ministério Público) para fins
de oferecimento de resposta, no prazo de dez dias (vide artigos
1105 e 1106 do CPC). E atribua valor à causa. Int.-se. -Advs.
MARCIA REJANE TOMIAZZI

230. HOMOL.CESSAO DIREITO 11072/73-3529/2007-IN-
DUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA x OPUS TRADING
AMERICA DO SUL LTDA. e outros-Primeiramente deverá a
parte requerente, em 05 dias, dizer se mantém o interesse no
procedimento, haja vista a revogação dos decretos 5154/01 e
5003/2001 os quais, segundo se extrai, seriam as causas justifi-
cadoras do presente pedido homologatório. Havendo interesse,
que deverá ser justificado, determino à emenda da petição ini-
cial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de
que a requerente: Indique e comprove a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou outros óbices formais/legais para o pagamen-
to, a titularidade da cedente, o valor que individualmente per-
tence a esta, o valor total do precatório, o valor ou percentual
do crédito cedido, a quitação dos tributos porventura devidos
ou quais dos interessados assumiu tal responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam a conduzir a certeza
de que elementos que se está diante de precatório existente e
válido; requeira e promova a citação de todos os interessados
(cedente, devedor e Ministério Público) para fins de ofereci-
mento de resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e
1106 do CPC). E atribua valor à causa. Int.-se. -Adv. MARCIA
REJANE TOMIAZZI-.

231. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3559/2007-YANIR
DOS SANTOS CANDIDO e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

232. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3614/2007-WILSON
RAIMUNDO PICKLER e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Defiro o pedido de exclusão de Jovita Amália Storti
do pólo ativo da presente demanda.Intime-se a parte exequente
para que promova a inclusão nos autos de procuração e docu-
mentos dos herdeiros de Arlindo Becker.Proceda-se a retifica-
ção da autuação conforme requerido em fls. 179, item 5-Advs.
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA, ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

233. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-3632/2007-CLO-
VIS BARBETTA e outros x ESTADO DO PARANA-
Junte.Oficie-se. Mantenho a decisão-Advs.MANOEL JOSÉ
LACERDA CARNEIRO, JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS e
FABIO RENATO DE ASSIS-.

234. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3654/2007-PAU-
LO FABIANSKI e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Se é
certo que à parte basta alegar o estado de carência jurídica,
certo é que ao juiz não pode ser tolhido o direito de inteirar-se
deste estado, até porque, se fundadas razões tiver, poderá inde-
ferir o pedido. Entendimento em contrário, data vênia, impor-
tará em mácula ao princípio do livre convencimento, já que,
independentemente de qualquer ato de “conhecimento” e “con-
vicção” do magistrado, obrigado estará este a, sempre que hou-
ver o pedido, conceder o benefício. Tal entendimento, pois,
parece contrário à razão e à intenção da Lei nº 1.060/50. As-
sim, e por mera liberalidade, faculto novamente à parte exe-
qüente apresentar, em 05 dias, comprovação hábil de seu esta-
do de incapacidade financeira (p.ex. comprovante de rendimen-
to, holerites, etc.). Caso isso não faça, deverá então promover

o recolhimento das custas. Intimem-se. -Adv. SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA-.

235. IMPUGNACAO-3657/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE ULYSSES BARROS MELLO e outros-III-
DISPOSITIVO. POSTO ISSO, rejeito o pedido feito na impug-
nação à execução.Frente ao Princípio da Sucumbência, conde-
no o executado ao pagamento das custas processuais deste pro-
cesso, bem como os honorários advocatícios deste incidente,
esclusivamente devidos aos patronos dos exequentes, os quais
arbitro em R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais) isso nos
termos do artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, tendo
aqui sido levado em conta a simplicidade da causa e tempo de
seu trâmite.P.R.I -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e ANTONIO SAONETTI-.

236. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3683/2007-MI-
GUEL BUBNA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.204/
206. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-executivi-
dade, conforme se vê da petição de fls. 186/198. A exceção
ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente
foi reconhecido em sede de ação civil pública por decisão tran-
sitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja
apuração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.
A titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extra-
tos fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do
que sustenta o executado, não há a menor necessidade de pré-
via liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade
processual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
pré-executividade ofertada e determino o normal prosseguimen-
to do feito. -Advs. MOACI MENDES LEITE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

237. ACAO DE COBRANCA-3760/2007-DELESIA STOCCO
GROSHERIS e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-se a
parte autgora para que, no prazo de dez dias, se manifeste acer-
ca da contestação apresentada-Adv. DENISE MARTINS AGOS-
TINI-.

238. EMBARGOS-14/2008-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOSE JOAQUIM JUNIOR e outro-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. ALAN MESNIKI e
GERSON REQUIAO-.

239. ORDINARIA DE INDENIZACAO-77/2008-DOMINO
HOLDINGS S/A x ESTADO DO PARANA-Caso seja arguida
alguma preliminar ou matéria a que alude o artigo 326 do CPC,
manifeste-se a parte autora. -Advs. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, MARIA AUGUSTA DA MATTA RIVITTI, GU-
LHERME C. ARAUJO CINTRA e LUCIANO VELASQUE
ROCHA-.

240. IMPUGNACAO-78/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ABEL SANTOS e outros-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Adv. RONALDO MARTINS-.

241. REINT. POSSE C/C PERD. DANOS-124/2008-COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/
C x FRANCISCO FEITOSA e outro- Homologo a desistência
requerida, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e via
de consequência, nos termos do art. 267,VIII do CPC., julgo
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pela parte
autora. Sem honorários advocatícios.-Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-.

242. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-147/2008-ESPO-
LIO DE ELENA SCHPANSKI CHIBICHESKI e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A.-Considerando que o espólio é respre-
sentado em juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art.
12, V do CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce
o cargo, visto que só é possível admitir requerimento por parte
dos herdeiros quando o inventário do de cujus já findou, ou
reste comprovado que o falecido não deixou bens a inventariar.
Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de
se regularizar a representação do espólio de ELENA STE-
PANSKI CHIBICHESKI-Adv. DIGELAINE MEYRE SAN-
TOS-.

243. EXECUCAO DE SENTENCA-168/2008-LUCIA VALE
MOCELIN x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. ZELINO BIANCHI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

244. EXECUCAO DE SENTENCA-538/2008-AUGUSTINHO
JARZYNSKI WYPYCH e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. GERMA-
NO LAERTES NEVES, VILMOR PICCOLOTTO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

245. IMPUGNACAO-672/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x CARLOS ANTONIO GHESTI e outros-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. FRANCISCO
EDUARDO LOPES-.

246. MANDADO DE SEGURANCA-848/2008-WILLIAM
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HENRIQUE DEMARCHI x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PARANA- POSTO ISSO, com
base na fundamentação acima expendida, INDEFIRO a liminar
pretendida.Com fundamento no Art. 7º, inc. I da Lei 1533/51
oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo de 10 dias,
preste as informações sobre o alegado. Após, com a resposta da
impetrada, dê-se vistas ao Ministério Público.-Advs. DANIE-
LLE CHRISTIANE DA ROCHA e Paula Velloso Moreira-.

247. EXECUCAO FISCAL-28092/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GEORGE SCHINA-Face a certi-
dão supra, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 794,
I do CPC. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
penhora. Dispensado o trânsito julgado. Oportunamente, arqui-
ve-se. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho e Eliane Cristina Ros-
si Chevalier-.

248. EXECUCAO FISCAL-28884/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSIANE SPERANDIO ROLIM
DE MOURA-Face a certidão supra, julgo extinta a execução,
com fulcro no artigo 794, I do CPC. Dê-se baixa na distribui-
ção e levante-se eventual penhora. Dispensado o trânsito julga-
do. Oportunamente, arquive-se. -Advs. Paulo Vinicio Fortes
Filho e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

249. EXECUCAO FISCAL-51188/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Trata-se de exe-
cução fiscal ajuizada pelo Município de Curitiba em face da
Caixa Econômica Federal. Logo, a competência para processar
o feito é da Justiça Federal, conforme dispôe o artigo 109, inci-
so I, da Constituição Federal. Desta forma, deve ser decretada,
de ofício, a incompetência absoluta desse Juízo para processar
o feito, com a determinação de remessa dos autos à Justiça
Federal desta Capital, nos termos do artigo 113 do CPC. Isto
posto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para pro-
cessar o feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas
Federais desta Capital, mediante distribuição, o que faço com
fulcro nos dispositivos legais já invocados. Int.-se. -Advs. Pau-
lo Vinicio Fortes Filho e CESAR AUGUSTO DE LARA KRIE-
GER-.

250. EXECUCAO FISCAL-56967/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x KOALA- ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS
LTDA-Tendo em vista o contido na petição retro, julgo extinto
o presente feito, com fulcro no artigo 26 da LEF e demais dis-
posições aplicáveis à espécie.Custas na forma da lei.Dê-se bai-
xa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.Defiro
o pedido de desistência do prazo recursal. Oportunamente, ar-
quive-se. -Adv. Paulo Vinicio Fortes Filho-.

251. EXECUCAO FISCAL-57388/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AFONSO CARLOS SAMPAIO BIALLY- O depósi-
to de fl. 07 foi feito com o objetivo de garantir o juízo (vide fl.
04). Portanto, lavre-se o respectivo termo de penhora. Int.-se. -
Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho e DANIELA CARNEIRO DE
ASSIS-.

252. EXECUCAO FISCAL-59565/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GEORGE SCHINA-Face a certidão supra, julgo ex-
tinta a execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. Dispen-
sado o trânsito julgado. Dê-se baixa na distribuição e levante-
se eventual penhora. Oportunamente, arquive-se. -Advs. Paulo
Vinicio Fortes Filho e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-.

253. EXECUCAO FISCAL-64222/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SERGIO LUIZ PEIXER-Tendo em vista o contido
na petição de fl. 06, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 26 da LEF e demais disposições aplicáveis à
espécie.Custas na forma da lei.Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora/arresto.Defiro a desistência do pra-
zo recursal. Oportunamente, arquive-se. -Advs. Simone Koh-
ler, Eliane Cristina Rossi Chevalier e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

254. EXECUCAO FISCAL-69497/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GEORGES SCHINA-Face a certidão supra, julgo
extinta a execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. Dis-
pensado o trânsito julgado. Dê-se baixa na distribuição e le-
vante-se eventual penhora. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
CIBELE KOEHLER, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-.

255. EXECUCAO FISCAL-70240/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS ROGERIO FLORENZANO-Face a certi-
dão supra, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 794,
I do CPC. Sem custas. Dispensado o trânsito julgado. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

256. HABILITACAO DE CREDITO-28055/1992-FAME S/A
FABR DE APAREL E MAT ELETR x GONCALVES DE FREI-
TAS & CIA LTDA-Cumpra-se a cota ministerial.Int. -Adv.
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES (SINDICO)-.

257. HABILITACAO DE CREDITO-30908/1994-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x INDS. QUIMICAS
MELYANE S/A.- Aguardem em arquivo provisório pagamento
de eventuais juros pós-falimentares-Advs. WILLY CARLOS
ALTENHOFEN, CARLA PONS DI LEONE, MAURICIO DE
P.S.GUIMARAES (SINDICO), EDUARDO MELLO e PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO-.

258. FALENCIA DECRETADA-33465/1996-EMBRADEF -
IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA- Proceda-se
conforme cota ministerial retro.-Advs. MARCOS ALBERTO
PICOLI, JOSE CARLOS DE MORAES, MARCOS JOSE CHE-
CHELAKY, JAIR APARECIDO AVANSI, LUIZ ROBERTO
ROMANO, DALTON DALLAZEM, LUIR CESCHIN, MAI-
SA GORETI LOPES SANT ANA, ARIBERT JOAO RANNOW,
LUIZ CARLOS KRANZ, ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-.

259. FALENCIA-34977/1996-NEW TECH INFORMATICA
LTDA. x I.C. COMPUTADORES LTDA.- Autos n° 34.977/1996
Vistos, etc. Nos termos do art. 463, I do Código e Processo
Civil, retifico a sentença de encerramento de fl. 223 para que
onde se lê “NEW TECH INFORMATICA LTDA” e “CURTI-
PELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA” leia-
se 2. COMPUTADORES LTDA”. Deve ainda essa serventia
republicar o edital a que se refere o § 2°do art. 132 da do De-
creto-Lei 7.661 de 1 de junho de 1945, aplicável por forca do
que dispõe o caput do art. 192 da Lei Ordinária Federal de
n°11.101 de 9 de fevereiro de 2005. -Advs. MARCOS ALBER-
TO PICOLI,CLAUDIO BRANDANI e MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA-.

260. ORDINARIA DE NULIDADE-43094/2000-HELIO PRA-
TAS MARTINS DA SILVA x DURAND IND E COM DE FI-
TAS IMPRESSORAS LTDA.- Intime-se o habilitante confor-
me requer às fls. 67.-Advs. CARLOS ALBERTO WERNECK,
LEONIR A. B. MARTINS e ELLEN CORNELSEN AVELLAR-
.

261. FALENCIA-948/2002-O REI DO PAINEL LTDA. x
TRANSFORM COM. E REFORMAS DE CARRETAS LTDA.-
ISTO POSTO, julgo extinto o presente feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267,III do CPC. Custas pela parte
autora.Sem honorários de sucumbência.-Adv. PAULO ROBER-
TO PAGNUSSATTI (RS)-.

262. HABILITACAO DE CREDITO-2012/2003-POTENCIAL
FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- So-
bre manifestação de fls. 206/207 diga a falida-Adv. MARCIO
GABRIELLI GODOY-.

263. HABILITACAO DE CREDITO-2955/2003-BANCO ITAU
S/A. x NEW LIFE QUIMICA LTDA- Sobre fls. 63/64 diga o
habilitante. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

264. FALENCIA-2991/2003-FLORA QUIMICA LTDA x DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A- Tendo em vista a evidente inér-
cia da parte autora, mesmo recebendo “A.R.” de fls.66 - que-
dando- se completamente silente -, julgo extinto o feito, sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
CPC. Eventuais custas remanescentes pela parte autora. P. R. I.
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se. -Advs. RICARDO
NISSRALA HADDAD (SP) e ANTONIA MACHADO DE
OLIVEIRA-.

265. PRESTACAO DE CONTAS-141/2004-SINDICO DA
MASSA FAL.DE DURAND IND.E COM.FIT.IMPR.- Confor-
me requer o sr. Síndico em fls., 55, aguardem-se em cartório-
Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-.

266. FALENCIA-176/2004-SATIPEL INDUSTRIAL S/A x
SERRALHERIA MARINGA LTDA- Em mais nada sendo re-
querido ou apresentado, arquivem-se-Advs. JAQUELINE
MARIA MOSER, SOLANGE RIBEIRO, ORLANDO DA SIL-
VA LEITE JUNIOR, LIZEU NORA RIBEIRO e RICARDO
ANTONIO BALESTRA-.

267. FALENCIA-1960/2004-CONSTRUTORA ESTRUTURAL
LTDA x ARZ ENGENHARIA LTDA- Vistos, etc. Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada às fls. 46/63, julgando, de conseqüência,
extinto o presente processo com resolição de mérito, com fun-
damento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil
Brasileiro. Custas e honorários conforme avençado (fl. 47). P.
R. I. Diligências necessárias. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. MARIO ROGERIO DIAS e ALEXANDRE DE FREI-
TAS ZUAN ESTEVES-.

268. FALENCIA-3215/2004-USINAGEM BERNIERI LTDA x
INDUSTRIA LANGER LTDA- Ao Sr. Síndico para que se
manifeste no presente feito requerendo o que entender neces-
sário. ADV. GILMAR LONGO DA ROCHA -.

269. HABILITACAO DE CREDITO-932/2005-ACIR CORDEI-
RO DE LARA x MASSA FALIDA DE MEGA CRED ADMI-
NISTRADORA DE BENS.- Sobre petição de fl. 40 diga o Sr.
Síndico. Int.-se. -Adv. ANDERSON DANIEL MOSER-.

270. HABILITACAO DE CREDITO-2389/2005-ADRIANO
LOPES SCHERRUT x MASSA FAL.DE HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTD- Reitero fl. 25. Diga a re-
querente num prazo de 15 dias sob pena de extinção. Int.-se. -
Advs. TOMAS NUNES DA SILVA e JOSE ANTONIO
LEYTON DUCHEN-.

271. HABILITACAO DE CREDITO-2500/2005-MARIA DE
LOURDES SOUZA FARIA x MASSA FALIDA DE DISTRON
DIST. IND. DE ALIMS. LTDA.- Diga o habilitante-Adv. CLEU-
SA SOUZA DA SILVA-.

272. HABILITACAO DE CREDITO-4240/2005-ADAO JOSE
DA SILVA e outros x MASSA FALIDA DE INDUSTRIAS
QUIMICAS MELYANE LTDA- III - DISPOSITIVO POSTO
ISSO, nos termos dos arts. 92 e 98 do Decreto Lei 7.661/45 -
LF., julgo, por sentença, incluído no quadro geral de credores
da falência de INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA o
seguinte crédito do requerente abaixo relacionado: R$ 43.482,14
(quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois mil reais e
quatorze centavos), valor este que deverá ser corrigido mone-
tariamente à partir de 18/08/2005 (fl.72), tendo como credores
ADAO JOSE DA SILVA, JOAO JORGE DOS SANTOS,
AMAURY CEZAR DE MELLO, FRANCISCO CARLOS DE
FREITAS, JOSE PEREIRA DA CONCEIÇAO, JOSÉ CARLOS
TELES DE MELO e NELSON AUGUSTO DE MELO, cada
um ao quinhão que Ihe cabe conforme certidões de fis. 73/79 e
cálculos de fis. 72, observando-se, quando aos juros de mora, o
disposto no art. 26 da Lei de Falências. Para fins de inclusão
no quadro geral de credores, recebe a classificação de créditos
trabalhistas - alt. 96 cc. art. 102 da LF. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. ELIESER MONTEIRO FREIRE, PE-

REGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO e MAU-
RICIO DE P.S.GUIMARAES (SINDICO)-.

273. HABILITACAO DE CREDITO-2607/2006-18 V. TRAB.
CTBA. - NELSON HARRI KRUGER x DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, nos termos
dos arts. 92 e 98 do Decreto Lei 7.661/45 - LF , julgo, por
sentenÇa incluído no quadro geral de credores da falência de
DIAMANTINA FOSSANESE S/A o seguinte crédito do reque-
rente abaixo relacionado: R$ 1.247,21 (mil duzentos e quaren-
ta e sete reais e vinte e um centavos, fis. 15) e R$35,454,46
(trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta e seis centavos), valores estes que deveräo ser corrigi-
dos monetáriamente à partir de 11/05/2005, tendo o primeiro
como credor cofres Públicos da Uniäo eo segundo ao Instituto
Nacional de Seguridade Social, observando-se, quando aos ju-
ros de mora, o disposto no art. 26 da Lei de Falências. Para fins
de inclusão no quadro geral de credores, recebe a classificação
do pnmeiro como encargos e dívidas da massa - art 102, Caput,
c/c alt. 124, §1° a 3° do Decreto-Lei 7661 de 1945 - eo segun-
do como crédito fiscal - art. 186 do CTN. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

274. HABILITACAO DE CREDITO-2610/2006-18 V. TRAB.
CTBA. - JULIANA MARIA A. NASSARALA x MASSA
FAL.DE HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD-
Tendo em vista os documentos acostados aos autos, bem como
o pronunciamento ministerial, julgo procedente o pedido para
declarar habilitado na falência de Hospital e Maternidade São
Carlos Ltda., o crédito em favor do INSS, no importe de R$
643,57 ( seiscentos e quarenta e tres reais e cinquenta e sete
centavos) a ser incluido no quadro geral de credores, na quali-
dade de créditos fiscais.Tal valor deverá ser corrigido moneta-
riamente consoante súmula 08 do STJ e a Lei 6899/81 e com
juros de mora até a data da quebra, e depois, tão somente se
suportáveis pela massa e após o pagamento de todos os credo-
res, conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falências.-Advs.
AYSLAN CUNHA ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

275. HABILITACAO DE CREDITO-2612/2006-ANDREIA
CANDIDO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE SOMATI-
VA CONFECCOES E COM. LTDA.- Intime-se a habilitante
para que atenda a itens “2” e “ 3” de fls. 21/22 e diga sobre fls.
13/14.-Adv. DALVA MARLI MENARIM-.

276. HABILITACAO DE CREDITO-3071/2006-2 V. TRAB.
CRICIUMA/SC - ROBERTO ANTONIO ZAVARISE x MAS-
SA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A.- DISPOSITIVO:
POSTO ISSO, diante dos fundamentos acima lançados, com
base no art. 267, inciso IV dop CPC, julgo improcedente o pe-
dido feito-Advs. RENATO BELTRAMI, EDUARDO MELLO
e MARCELO ZANON SIMAO-.

277. HABILITACAO DE CREDITO-200/2008-6ª V TRAB
CTBA - LEONIRCE PELENTIR LIMA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Manifestem-se a
falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VINÍCIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO GABRIELLE
GODOY-.

278. HABILITACAO DE CREDITO-217/2008-V. TRAB. STO
ANTONIO DA PLATINA REGINALDO A. SILVA x MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S A-Manifestem-se a falida
e o síndico no prazo legal. -Adv. EDUARDO MELLO, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO,MARCELO ZANON SIMAO-.

279. HABILITACAO DE CREDITO-243/2008-JOÃO DE
MARIA CAMARGO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO-.

280. HABILITACAO DE CREDITO-272/2008-2ªV. TRAB
PARANAGUÁ LUIZ ANTONIO H. DE OLIVEIRA x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLE
GODOY-.

281. HABILITACAO DE CREDITO-273/2008-2ªV. TRAB
PARANAGUÁ - ROSENILDA APARECIDA RAMOS x MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-
Manifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAU-
LO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO
GABRIELLE GODOY-.

282. HABILITACAO DE CREDITO-274/2008-2ªV. TRAB
PARANAGUÁ - WILSON BARBOSA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Manifestem-se a
falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VINÍCIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO GABRIELLE
GODOY-.

283. HABILITACAO DE CREDITO-275/2008-2ªV. TRAB.
PARANAGUÁ - SANDRA APARECIDA MARTINS x MAS-
SA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO
GABRIELLE GODOY-.

284. HABILITACAO DE CREDITO-276/2008-2ªV. TRAB
PARANAGUÁ SANDRA APARECIDA MARTINS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO
GABRIELLE GODOY-.

285. HABILITACAO DE CREDITO-277/2008-2ªV. TRAB
PARANAGUÁ SANDRA APARECIDA MARTINS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO
GABRIELLE GODOY-.

286. HABILITACAO DE CREDITO-283/2008-2ªV. TRAB
PARANAGUÁ BIANCA DA SILVA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Manifestem-se a
falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VINÍCIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO GABRIELLE
GODOY-.

287. HABILITACAO DE CREDITO-285/2008-1ªV. TRAB
CTBA - JACIRA LUCIANI KOTABA x DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A-Manifestem-se a falida e o síndico no prazo le-
gal. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.
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0041 027922/0000
0105 129188/0000

PRISCILA CAMARGO P. DA CU 0052 030101/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0051 029964/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0048 029466/0000
REGINALDO BAITLER 0040 027904/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0105 129188/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0018 018992/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0001 003926/0000
RENATO FARTO LANA 0018 018992/0000
RENE DOTTI 0095 033752/0000
RICARDO BAITLER 0040 027904/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0009 012637/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0107 000225/2008
ROBERTO CESAR VAZ DA SILV 0096 105734/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0072 033232/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0038 027319/0000

0041 027922/0000
0055 030689/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0060 031585/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0105 129188/0000
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0051 029964/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0037 027123/0000

0040 027904/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0037 027123/0000

0042 027969/0000
ROGERIO DISTEFANO 0001 003926/0000

0006 010433/0000
ROGERIO VERAS 0053 030197/0000
RONALD FABIANI 0004 008904/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0021 019460/0000
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 0020 019361/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0016 018878/0000

0029 022991/0000
0039 027549/0000

SAMUEL TORQUATO 0007 010492/0000
SARAH MARIA L. DE ARAUJO 0105 129188/0000
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0051 029964/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0001 003926/0000
SIMONE KOHLER 0096 105734/0000
SIMONE MARIA TAVARNARO PE 0028 022516/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0078 033402/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0021 019460/0000
SYLVIO BERTOLI 0007 010492/0000

TERESINHA PEREIRA DE B. D 0030 023134/0000
TIAGO RODRIGUES SALVADOR 0030 023134/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0084 033576/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 018943/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0031 024427/0000
VANESSA SEBBEN 0055 030689/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0076 033366/0000
WALDEMAR DECCACHE 0071 032942/0000
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0065 032422/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0043 028100/0000
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0050 029952/0000
WOLMAR FRANCISCO AMELIO E 0018 018992/0000

1. ORDINARIA-3926/0-ESTADO DO PARANA x ADIR PRO-
ENCA CORREA e outros- ..Em que pese a insistência da cessi-
onária Karina Alimentos Ltda., há que se considerar que trata
de crédito alimentar e, por outro lado, na cessão anterior feita a
empresa Polijuta constou que estava sendo cedido 80% (oiten-
ta por cento) da totalidade do crédito decorrente do precatório
requisitório, o que certamente inclui os juros. Além disso, o
valor remanescente depositado em nome da cedente Dirlene de
Jesus Wally diz respeito, tão-somente, aos honorários contrata-
dos e não há qualquer notícia de valor relativo aos juros. Man-
tenho, por isso, o item I da decisão de fls. 754. Defiro o pedido
de fls. 842. Expeça-se o respectivo alvará. Proceda-se o reco-
lhimento do imposto de renda de acordo com o cálculo de fls.
860. -Advs. GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO, ROGE-
RIO DISTEFANO, JOSE FERNANDO PUCHTA, LUIR CES-
CHIN, LUCIA ROGOSKI, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, SERGIO PAULO BARBOSA, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, ROGERIO DISTEFANO,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, ANA CAROLINA ROHR, DULCIOMAR CE-
SAR FUKUSHIMA, ANA CAROLINA DALCANALE e OS-
MAR ALFREDO KOHLER-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4063/0-FRANCISCO
CARMONA FAJARDO x DEPARTAMENTO DE ESTR DE
ROD DO PR- DESPACHO DE FL. 268: Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4252/0-JOSE BORDINI
e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR e
outro- DESPACHO DE FL. 998: Da análise dos presentes au-
tos, constata-se que os pedidos de homologações e cessões de
crédito e de habilitações estão tumultando o andaemnto do fei-
to. Mas não é só. Por se tratar de pretensão de homologação
judicial de um negócio civil, ela deve ser processada e conhe-
cida em processo autônomo, dentro do procedimento de juris-
dição voluntária previsto a partir da disposição contida no art.
1.103 do CPC. Às cessionárias A.A. Versoneze Transportes
Ltda., Cerâmica Sul Paraná Ltda. e Graczyki Ltda. para, em
dez dias, requererem de forma autônoma as respectivas homo-
logações, sob pena de indeferimento das pretensòes pela ina-
dequação da via eleita. Diante da ausência de impugnação, de-
firo o pedido de fls. 748/749, autorizando o levantamento pelo
próprio procurador dos honorários de sucumbência e dos con-
tratados. Aguarde-se op agamento do precatório já expedido. -
Advs. DAVI DEUTSCHER, MAURI JOSE ROIKA, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE, LETICIA
SEVERO SOARES, FLAVIO BUENO, CARLOS EDUARDO
A. BITTENCOURT, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, JOEL
SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, CHIRLEI TRISOTO,
MONICA RENATA MUELLER, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

4. REPARACAO DE DANOS-8904/0-VALDECIR LOUREN-
CO COSTA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 316: Indefiro o pedido de fls. 295/296, pois o precató-
rio requisitório já deferido de fl. 294 foi originado da sentença
de reparação de danos materiais que não reconheceu o caráter
alimentar. Assim, referido precatório possui natureza comum,
pois não se enquadra no artigo 100, § 1º-A da Constituição
Federal. Aguarde-se o pagamento. -Advs. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, RONALD FABIANI, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS, JOEL SAMWAYS NETO e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-.

5. REVISAO DE PENSAO-10409/0-MARTA LEMOS DOS
SANTOS ABRANTES x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 309:
Sobre o pedido de homoligação dos herdeiros da parte autora,
manifeste-se o Estado do Paraná. -Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI
BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, LUIZ FRANCIS-
CO DE CASTRO LEAL, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA Fº, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MI-
GUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

6. REVISAO DE PENSAO-10433/0-CEZARINA ALVES DOS
SANTOS x IPE- DESPACHO DE FL. 298: Defiro o pedido de
desentranhamento das fls, 225, 231, 238, 247 e 265, as quais
deverão ser devolvidas a parte mediante recibo. Aguarde-se o
pagamento do precatório (fl. 205). -Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI
BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, DARCI KASPRZAK, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

7. REVISAO DE PENSAO-10492/0-SANDRO BERNARDI-
NO DA SILVA x IPE e outro- DESPACHO DE FLS. 401/402:...
Sobre os cálculos apresentados, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, SAMUEL TORQUATO, LUIZ SANTANA,
SYLVIO BERTOLI, JOEL SAMWAYS NETO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-.



228228228228228 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

8. ORDINARIA DE COBRANCA-11231/0-VANICE RODA
FERREIRA x IPE e outro- DESPACHO DE FLS. 252/253:..
Indefiro o pedido de pagamento de diferenças apresentadas pela
parte autor a(fls. 180/181), diante da manifestação do Estado
do Paraná (fls. 210/215), bem como do que consta dos autos.
No que diz respeito ao pedido de restituição de valoers recebi-
dos indevidamente, deverá o Estado do Paraná, querendo, pro-
mover a ação competente, não sendo possível tal pleito nestes
autos. Diante da decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná (fls. 243/250), determino o recolhimento
do imposto de renda retido, devido pela autora, na fórmula como
restou apurado nos cálculos de fls. 171. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, MARCOS RUY FRANCO DE MACE-
DO, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, ARIAN-
NA DE N. PETROVSKY GEVAERD e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12637/0-BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A BADEP x LUIZ
EUGENIO BAIBICH e outro- DESPACHO DE FL. 97: Sobre
a certidão de fl. 95, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. -
Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI, MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MIRNA LUCHMANN, RICARDO BORTOLOZZI e
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-.

10. ACAO DE COBRANCA-13503/0-BANESTADO LEA-
SING S/A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x TUMELE-
RO E CIA LTDA- DESPACHO DE FL. 67: Primeiramente,
manifeste-se o exeqüente a respeito do que consta à fl. 47-ver-
so. -Advs. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
GILNEI HELLER-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-15488/0-IPE INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x NAIR BRITO
DE OLIVEIRA- DESPACHO DE FL. 161: Defiro o pedido de
expedição da 2ª via do alvará. -Advs. IRINEU TONINELLO,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e MARCO AN-
TONIO DE SOUZA-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-16395/0-MN PROJETOS DE
ARQUITETURA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 364: Pague-se, com as devidas retenções. -
Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e JOSE ALBERTO COUTO MACIEL-.

13. ORDINARIA DE REINTEGRACAO-17230/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x LUIZ CAR-
LOS DE LIMA E S/M- DESPACHO DE FL. 128: Sobre a ma-
nifestação e documentos de fls. 120/126, diga a autora, no pra-
zo de dez dias. -Advs. CRISTINE FERREIRA DA SILVA, LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, CASSIANO ROBERTO LANGER e EDSON K. DE AL-
MEIDA-.

14. ORDINARIA DECLARATORIA-18015/0-ANGELA MA-
RIA PIRES CANIATO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 423: Sobre a informação de fl. 422, manifestem-se as
partes em cinco dias. -Advs. JOSE LAGANA e JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-18789/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ASSOCIACAO DAS ESCOLAS DE
SAMBA DE CURITIBA - AESC e outro- DESPACHO DE FL.
569: Em virtude do não adimplemento da dívida, acresça-se
10% sobre o débito exeqüendo. Manifeste-se o Exeqüente so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

16. MONITORIA-18878/0-ESTADO DO PARANA x OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA e outros-
DESPACHO DE FL. 304: Sobre a impugnação de fls. 301/302,
manifeste-se o embargante no prazo de cinco dias. -Advs. DEI-
SE ALMIRA BORBA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA, FRANCISCO
CARLOS DUARTE, MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, MIRNA LUCHMANN, DANIELE SCARANTE, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, MARIA CLAUDIA SANCHO
MOREIRA, PAULO JOSE GIARETTA, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, CARLOS NATAL GIARETTA, LUIZ EDSON
FACHIN e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLD-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18943/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
ASSUNCAO e outro- DESPACHO DE FL. 193: Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

18. REVISAO DE CONTRATO-18992/0-TRAJANO & CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPA-
CHO DE FL. 418: Apresente o Exeqüente a memória de cálcu-
lo, no prazo de cinco dias. -Advs. CLAUDIO ZANKOSKI, ISA-
BEL CRISTINA SZULCZEWSKI, WOLMAR FRANCISCO
AMELIO ESTEVES, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ,
ALYSSON SANCHES, RENATO FARTO LANA, NAJARA
RICARDO SOARES, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-.

19. ORDINARIA DECLARATORIA-19307/0-MARIA DAS
GRACAS SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 778: Tendo em vista o decurso do prazo reque-
rido à fl. 706, comprove o Estado do Paraná o cumprimento da
obrigação de fazer, no prazo de cinco dias. -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, DEBORA FRAN-
CO DE GODOY ANDREIS e LUIS FERNANDO DA SILVA

TAMBELLINI-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19361/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x THADEU ROBERTO
MORCELLES- DESPACHO DE FL. 195: Suspendo a execu-
ção, com fulcro no art. 792, do CPC, até que seja noticiado nos
autos o cumprimento, ou não, do acordo de fls. 188/191. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19460/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TIKARA SATO e outro-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente para que pro-
videncie o pagamento das custas do Sr. Avaliador, que impor-
tam em R$ 326,00. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, SUZETE DE
FATIMA BRANCO/DEF.PUBLICA e ROSELI MARIA MO-
DESTO DE MELO KRUG-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-20485/0-KUSTER FERREI-
RA E MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 361: Ao Exeqüente
para instruir o pedido de fls. 358/360 com a memória discrimi-
nada de cálculo, de acordo com o disposto no artigo 475-B do
CPC. -Advs. EDUARDO MARTINS FRANCO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO
IWERSEN, EROS SOWINSKI, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-21260/0-ESTADO DO PA-
RANA x MARIA PAIXAO DOS SANTOS- DESPACHO DE
FL. 128: Sobre os cálculo manifestem-se as partes no, no prazo
de cinco dias, sucessivos, a começar pela parte exeqüente. -
Advs. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e PAULO CORTELLI-
NI-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-21900/0-CLEVERSON JOR-
GE DE OLIVEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- DESPACHO DE FL. 166: Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE CHE-
MIM-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22267/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GRAN MASTER ALIMENTOS LTDA e outros-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Às partes para que tomem ciência
do ofício de fl. 153. -Advs. DEISE ALMIRA BORBA, JOSE
ELI SALAMACHA e ANISIO DOS SANTOS-.

26. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22413/0-DIVESA
DISTR. CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 422: Pague-se, com as devidas
retenções. -Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO MAINGUE NETO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO DO-
NAISKI, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e JOEL SAMWAYS NETO-
.

27. PEDIDO DE SUPRIMENTO JUDICIAL-22433/0-CIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL x CON-
FEDERACAO DAS COOP CENTRAIS AGROP DO PR e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 216: A embargante insurge-se contra
o laudo pericial apresentado, alegadno que ao perito não é dado
interpretar ou determinar o critério vigente à época dos fatos,
extrapolando suas funções e invadindo área reservada ao julga-
dor. Contudo, não é o que se verifica do laudo apresentado às
fls. 162/175, em que houve por parte do perito apenas respos-
tas aos quesitos apresentados pela embargante. Não se visuali-
za, pois,a alegada extrapolação de função. Assiste razão ao
perito quanto à pretensão da embargada às fls. 193, item2, con-
sistir em questio suplementar e desnecessário ao deslinde da
lide. Entretanto, tendo em vista que a determinação da prova
pericial teve por finalidade apurar o valor efetivamente devido
(fl. 121), determino a intimação do perito para que comple-
mente a perícia trazendo aos autos o cálculo do valor devido
tendo por base a decisão transitada em julgado, conforme res-
tou asseverado no referido despacho, assinalando o prazo de
quinze dias para a realização do ato. -Advs. PAULO BATISTA
FERREIRA, HELIO EDUARDO RICHTER, JULIO ASSIS
GEHLEN e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-.

28. ACAO CIVIL PUBLICA-22516/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOAO RICARDO KEPPES
NORONHA e outros- DESPACHO DE FL. 1824: Para conti-
nuação da audiência de instrução e julgamento, designo a data
de 05/08/08, às 14:00 horas. Intime-se a testemunha arrolada
pela Representante do Ministério Público no novo endereço
por ela fornecido (fl. 1815). -Advs. PAULO OVIDIO SANTOS
LIMA, ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MATEUS
EDUARDO S.N.BERTONCINI, MARIA LUCIA F.MOREIRA/
PROMOTORA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, ADRIANA VANESSA RABELO/ PROMO-
TORA, MARCELO BALZER CORREIA, CARLA MORET-
TO MACCARINI/ PROMOTORA, SIMONE MARIA TAVAR-
NARO PEREIRA, CLAUDIO SMIRNE DINIZ, LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTE, FABIANO DUDA TABOR-
DA, L. A. MACHADO, JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON, CLEMERSON MERLIN CLEVE, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, FELIPE DE OLIVEIRA KERSTEN e ANA
LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

29. ANULATORIA-22991/0-IVANIA CORREA x DER - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR e outro-
DESPACHO DE FL. 92: Suspendo o processo por sessenta dias,
findo os quais deverá a autora se manifestar. -Advs. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

30. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-23134/0-ALAERCIO
APARECIDO DE OLIVEIRA x DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 180: Ao exe-
qüente para que istrua o pedido de fls. 178/179 com a memória
discriminada de cálculo, de acordo com o disposto no artigo
475-B do CPC. -Advs. TERESINHA PEREIRA DE B. DE
OLIVEIRA, DANIELA GOMES DE OLIVEIRA, TIAGO RO-
DRIGUES SALVADOR, LUDOVINA LUCIANE DERING e
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

31. DECLARATORIA-24427/0-VLADIMIR EVENCIO DE
CARVALHO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO PA-
RANA e outro- DESPACHO DE FL. 173: Defiro o pedido de
fl. 171. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao DE-
TRAN/PR para que providencie o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR, VALMOR ANTONIO
PADILHA FILHO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, MONI-
CA PIMENTEL DE SOUZA LOBO, ADRIANO BORGONO-
VO GOULART e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

32. DECLARATORIA-25778/0-JOAO ODEMAR SCHMIDT
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 186: Defiro o
pedido de fl. 183. Expeça-se o respectivo alvará. Após, sobre o
prosseguimento do feito, manifestem-se as partes em cinco dias.
-Advs. NAUDE PEDRO PRATES FILHO, NAUDE PEDRO
PRATES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26188/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL x GILSON BORGES DA SILVA e outro- DESPACHO DE
FL. 67: Sobre os ofícios de fls. 58 e 60 e documentos de fls. 61/
65 enviados pelo juízo deprecado, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Advs. JANICE KELLER ARAUJO e
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-.

34. COMINATORIA-26482/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CHAPARRAL COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES LTDA e
outros- DESPACHO DE FL. 153: Concedo vista dos autos à
requerida Chaparral Combustíveis e Lubrificantes Ltda., pelo
prazo de cinco dias. -Advs. NATANIEL RICCI, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA
SELLA e LUIS FELIPE COSTA SELLA-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-26493/0-REGINA VITORIA
PARCHEN FERRARO e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- DESPACHO DE FL. 210: Às partes, sobre a baixa dos
autos. -Advs. IDERALDO JOSE APPI, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, IURI FERRARI COCICOV, CASSIA-
NO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO TAMBELLINI-.

36. PRECEITO COMINATORIO-26897/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IGREJA DO NAZARENO NO BRASIL DISTRI-
TO SUL-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-27123/0-MARIA IDETE DE
SANTA SCHIAVON x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 87: Indefiro o pedido de fl. 85, eis que não proferida
decisão de mérito nos presentes autos. Tendo em vista que a
parte autora é beneficiára da justiça gratuita, registrem-se os
autos para sentença. -Advs. JULIANO MARCONDES DA SIL-
VA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

38. ORDINARIA-27319/0-BRITANIA ELETRODOMESTI-
COS LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
235: Cumpra o Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC,
com os acréscimos das custas processuais, em quinze dias. -
Advs. HENRIQUE GAEDE, ANA PAULA FARIA DA SILVA,
CRISTIANO CEZAR SANFELICE, NEUSA SUMIKO YOSHI-
DA, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO, DAIANA DA
SILVA OLIVEIRA, ROBERTO MACHADO FILHO e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27549/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA SA x EDISON LUI KO-
GUTA ME e outros- DESPACHO DE FL. 48: Em face do de-
curso do prazo de suspensão, manifeste-se a Exeqüente. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e FABRICIO JOSE
BABY-.

40. ORDINARIA-27904/0-RUTH WOLSKI DOS SANTOS e
outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
170: A execução deve observar o disposto no artigo 730 do
CPC. Às exeqüentes para as devidas adequações. -Advs. RI-
CARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-27922/0-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 98: Julgados os
embargos à execução, a continuidade da execução deve se dar
nos autos principais, sendo possível nestes autos apenas a exe-
cução do que restou condenado o embargante (custas e honorá-
rios advocatícios). Cumpra o embargante o pagamento nos ter-
mos do art. 475-J do CPC. -Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e PEDRO DONAISKI-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-27969/0-ANIVALDO DE
JESUS COELHO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 168: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. FABRICIO
FONTANA, ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

43. REPARACAO DE DANOS-28100/0-CARLOS GOMES
ROQUE x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 122/
127: Em que pese o teor do despacho de fl. 116, converto o
julgamento em diligência, por entender que há necessidade da
produção de outras provas além da documental já juntada aos
autos. Antes, porém, da análise das provas, há que se dirimir a
prejudicial de mérito de prescrição levantada pelo réu em sede
de contestação.... Afasto, assim, a prejudicial de mérito da pres-
crição. Para a produção da prova, fixo os seguintes pontos con-
trovertidos: a) os emolumentos obtidos pelo titular em razão da
atividade notarial no 3º Tabelionato de Notas da Comarca de
Paranavaí, no período compreendido entre 30 de agosto de 1983
até 14 de julho de 1988; b) as atividades exercidas pelo autor
no referido período. Diante dos pontos controvertidos fixados,
entendo necessária a produção da prova pericial e da prova
testemunhal. Formulo, desde logo, os seguintes quesitos a se-
rem respondidos pelo perito: a) Quais os atos notoriais remu-
nerados praticados no 3º Tabelionato de Notas da Comarca de
Paranavaí, no período compreendido entre 30 de agosto de 1983
até julho de 1988? b) Qual o valor atualizado dos emolumentos
de tais atos notoriais recebidos pelo titular, aplicando os juros
de mora de 6% (seis por cento) ao ano desde a data da impetra-
ção do mandado de segurança até a data da entrada em vigor do
novo Código Civil e de 12% (doze por cento) ao ano a partir da
referida data, com a atualização monetária pelo INPC ou índi-
ce equivalente que o tenha precedido? c) Qual o valor atualiza-
do dos emolumentos de tais atos notoriaisi recebidos pelo titu-
lar, aplicando os juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano
desde a data da propositura da presente demanda até a entrada
em vigor do novo Código Civil e de 12% (doze por cento) a
partir da referida data, com a atualização monetária pelo INPC
ou índice equivalente que o tenha precedido? Se o autor exer-
ceu a função de tabelião designado no referido Ofício de 30 de
agosto de 1983 até julho de 1988? Em caso positivo, se ele
recebeu emolumentos pela prática de atos notoriais no referido
período e qual o valro atualizado por ele percebido dentro dos
critérios estabelecidos nos quesitos “b” e “c”? Para a realiza-
ção prova pericial, nomeio como perito Mário Henrique Negri-
solli. Intime-se o perito nomeado para, em dez dias, aceitando
o encargo, formular proposta de honorários, os quais deverão
ser suportados pelo autor, nos termos da disposição contida no
artigo 33 do CPC. As partes, querendo, poderão oferecer ou-
tros quesitos e indicar assistentes técnicos, tudo dentro do pra-
zo legal. Aguarde-se a realização da perícia para posterior de-
signação de audiência de instrução e julgamento. -Advs. WAL-
TER BORGES CARNEIRO, FABIO VACELKOVSKI KON-
DRAT, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-28197/0-NEUZA MARIA
BLEY PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 175: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs.
FABRICIO FONTANA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, DAIANE MARIA BISSANI e CASSIANO LUIZ
IURK-.

45. ANULATORIA-28711/0-SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x BANCO ITAU SA-DESPA-
CHO DE FL. 70: Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente desejam produzir. -Advs. LORAINE BENDER LAVAL-
LE, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR, KATIA
CRISTINA GRACIANO JASTALE e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

46. CESSAO DE CREDITO-29162/0-THAIS ELIANE KLUG
x RICASAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 90: Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre
relator do recurso, informando a manutenção da decisão agra-
vada e o cumprimento pela agravante da disposição contida no
artigo 526 do CPC. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, JOSAFA ANTONIO LEMES, JOAO CARLOS
DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e MICHEL
LAUREANTI-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-29190/0-EMBREPAR
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL EM CURITIBA- DESPACHO DE FL. 336:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

48. DECLARATORIA-29466/0-SALVADOR ADAO COUTI-
NHO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 173:
Sobre o pedido de fls. 171/172, manifeste-se o requerido em
cinco dias. -Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE
SOUZA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e MAURE-
EN D. MACHADO VIRMOND-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-29744/0-EMBREPAR
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
impetrante para que tome ciência do cumprimento do julgado
(fls. 157/160). -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
MANOEL HENRIQUE MAINGUE, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

50. OBRIGACAO DE FAZER-29952/0-JOHANN TOWS e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- DESPACHO
DE FL. 513: À autora para que no prazo de 48 hotas, providen-
cie o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça,
sob as penas da lei. -Advs. JOELCIO SANTOS MADUREI-
RA, JONNY J S MADUREIRA, PAULO ROBERTO JENSEN,
LOURIVAL BARAO MARQUES e WILSON WENCESLAU
JUNIOR-.

51. ANULATORIA-29964/0-ANA FLORA DA CRUZ DA SIL-
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VA x JUNTA COMERCIAL DO PARANA e outros-DESPA-
CHO DE FL. 144: Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir. -Advs. SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO, RAFAEL BOFF ZARPELON, RODRIGO
LUIS KANAYAMA, LUIZ AFONSO DIZ CLETO e DEBORA
SILVEIRA NICOLAU DOS SANTOS-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-30101/0-URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A - URBS x TANGUA LANCHES LTDA-
DESPACHO DE FL. 392: À autora-reconvinda para, queren-
do, no prazo de 15 dias, oferecer contestação à reconvenção,
nos termos da disposição cotnida no art. 316 do CPC. No mes-
mo prazo poderá, ainda, apresentar impugnação à contestação.
-Advs. JULIO JACOB JUNIOR, IVO FERREIRA DE OLIVEI-
RA, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e PRIS-
CILA CAMARGO P. DA CUNHA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-30197/0-MULLER IRMA-
OS SA e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 79: Mantenho a decisão agravada, eis que o feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC.
Regristrem-se os autos para sentença. -Advs. MARCELO JOSE
CISCATO, ALINE CELLI MARTINS, ALESSANDRA SPREA,
ROGERIO VERAS, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRIS-
TINA H. MACIEL e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIER-
REZ-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-30604/0-COPEL TRANS-
MISSAO S.A x SERGIO LUIZ RIBAS e outro- DESPACHO
DE FL. 104: Defiro o pedido de fls. 100/102. Citem-se os réus
através de edital pelo prazo de quinze dias, conforme artigos
231 e 232 do Código de Processo Civil. —DESPACHO DE
FL. 106: Apresente a Autora resumo da inicial para a publica-
ção do edital, no prazo de 48 horas. -Adv. KARLLA MARIA
MARTINI-.

55. DECLARATORIA-30689/0-HOTEEL DEL REY LTDA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 206: Recebo o
recurso adesivo, nos mesmos efeitos do principal Ao Estado do
Paraná para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. FRANK
GIULIANI KRÁS BORGES, CARLOS DUARTE JUNIOR,
VANESSA SEBBEN, MARK GIULIANI KRAS BORGES,
ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30718/0-DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR x
JOSNEI MIGUEL SCHEIFFER-DESPACHO DE FL. 90: Cite-
se o devedor para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento
do débito, sob pena de serem penhorados bens para o adimple-
mento da dívida, nos termos da atual redação do artigo 652 do
Código de Processo Civil. Na mesma oportunidade, proceda-se
a intimação dele para, querendo, oferecer embargos no prazo
de quinze dias, contados da data da juntada aos autos da pri-
meira via do mandado de citação, conforme o artigo 738 do
referido diploma legal. Arbitro os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor executado e, para a hipótese
de pronto pagamento, 5% (cinco por cento) sobre a quantia
devida, de acordo com o artigo 652-A, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Concedo os benefícios do artigo 172,
§ 2º, do Código de Processo Civil. —CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Autora para recolher as custas devidas ao Se-
nhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-30803/0-FRANCISCO
RAIMUNDO DA SILVA x INSPETOR GERAL DA SECR DE
ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO DE FLS. 125/125ver-
so: Indefiro a juntada dos documentos de fls. 118/124, por-
quanto não se admite, no mandado de segurança, a comprova-
ção “a posteriori” do alegado na inicial, cabendo a quem pre-
tenda utilizar o remédio constitucional em questão trazer, com
a petição inicial, prova indiscutível, completa e transparente de
seu direito líquido e certo. Determino, pois, sejam desentra-
nhados dos autos os documentos juntados às fls. 118/124. -
Adv. FABIO STECCA CIONI-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-31483/0-GASPARETTO
VEICULOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DA FAZENDA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 200: Rece-
bo o recurso de apelação, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal. -Advs.
MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLAZIUS,
CERINO LORENZETTI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-
.

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-31486/0-AUREA
BRANCO DA SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 106: Recebo o recurso de agravo retido. Ao agravado
para, querendo, oferecer contra-razões no prazo de dez dias. -
Advs. NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO
SGUARIZI, FABRICIO FERREIRA e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-.

60. DECLARATORIA-31585/0-CNBB - CONFERENCIA
NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL e outros x ESTADO
DO PARANA-DESPACHO DE FL. 799: Contados e prepara-
dos, voltem. R$ 36,40. -Advs. MARINO GALVAO e ROBER-
TO MACHADO FILHO-.

61. RESOLUCAO DE CONTRATO-32079/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x JOSE
MARTINS KLUCK e outro- DESPACHO DE FL. 43: À parte
autora para, no prazo de cinco dias, manifeste-se quanto à cer-
tidão de fl. 41, bem como quanto ao cumprimento do ofício de
fl. 36. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

62. OPOSICAO-32180/0-PAULO CESAR SARAIVA DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
279: Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir. -Advs. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI e

FERNANDO BORGES MANICA-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-32249/0-ABRAO MANO-
EL E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SEC. DE FAZEN-
DA DO ESTADO DO PR-DESPACHO DE FL. 121: À conta e
preparo. R$ 41,50-. -Advs. MARCIA REJANE TOMIAZZI e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-32282/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x LEONILDO MODESTO DE ARAUJO- DESPA-
CHO DE FL. 17: Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, fundamentando
cada uma delas. -Advs. IURI FERRARI COCICOV e JUCI-
MAR MOURA DOS SANTOS-.

65. EXECUCAO FISCAL-32422/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD DO EST PR DER/PR x AUTO VIA-
CAO CATARINENSE LTDA- DESPACHO DE FL. 42: Sobre
o pedido de fl. 31, manifeste-se o Exeqüente em cinco dias. -
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON
LUIZ AMARAL e WALDEMAR LOPEZ HEREK-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-32589/0-CARLOS RO-
BERTO MATEUS FERREIRA x DIRETORA DO DEPTO DE
RH DA SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FLS. 224/
224verso: Após a notificação da autoridade coatora (ato que
equivale à citação), não é possível ao impetrante aditar o pedi-
do ou mesmo os fundamentos da sua pretensão (causa de pe-
dir), haja vista o que dispõe o art. 294, do CPC. Daí porque
Indefiro o aditamento que, por meio da petição de fls. 212/218,
pretende o impetrante promover. -Advs. ADAUTO PINTO DA
SILVA e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

67. DECLARATORIA-32757/0-TRANSPEN TRANSPORTES
COLETIVOS E ENCOMENDAS LTDA e outro x SECRETA-
RIA DO ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO-DESPACHO
DE FL. 224: Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te desejam produzir. -Advs. JACOB REINALDO VALENTIN
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

68. ORDINARIA-32767/0-ARSELI TEREZINHA BREMM e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 102/
102verso: Avoquei os autos. Deixei de assinar o termo que foi
lavrado à fls. 98, pois, embora estivesse no meu gabinete, no
dia e horário ali consignados, não fui avisado de que havia au-
diência a ser realizada, motivo pelo qual não me fiz presente ao
ato. Na verdade, acreditando que este magistrado ainda não se
encontrava no seu gabinete, a escrevente da sala de audiências
tomou a iniciativa de instalar a audiência, lavrar o termo res-
pectivo e de dispensar as partes, tendo isso tudo ocorrido à
minha revelia. Somente depois, quando o termo de fls. 98 me
foi apresentado para assinatura, é que tomei conhecimento do
ocorrido. Do exposto, fica fácil perceber que a audiência a que
se refere o termo de fls. 98 é nula, já que não foi presidida por
mim, tendo sido instalada sem o meu conhecimento. Decreto,
pois, a nulidade da audiência que foi realizada nos autos. Con-
siderando que as partes já manifestaram o seu desinteresse pela
transação e que o Estado do Paraná já apresentou contestação
nos autos, deixo de designar nova audiência preliminar e deter-
mino que seja dada vista aos autores, pelo prazo de 10 (dez)
dias, a fim de que possam estes se manifestar sobre a peça de
defesa. -Advs. HELENA LANZINI LOSSO e MIGUEL RA-
MOS CAMPOS-.

69. COBRANçA-32937/0-ANA MARIA CAVALHEIRO TEO-
DORO e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
113: Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI e FER-
NANDO BORGES MANICA-.

70. COBRANçA-32938/0-LUIZ CARLOS KUBASKI e outro
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 101: Sobre a
contestação de fls. 88/100, digam os autores, no prazo legal. -
Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-.

71. PROTESTO JUDICIAL-32942/0-TRADENER LTDA x
COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: À autora para que providencie
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. WAL-
DEMAR DECCACHE, KAREN DA SILVA REGES e CARO-
LINA SOARES MOURA DA SILVA-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-33232/0-EURO CAR IN-
DUSTRIA DE REPARACAO DE VEICULOS LTDA x DELE-
GADO DA 1 DEL REG DA RECEITA ESTADUAL DE CTBA-
DESPACHO DE FL. 163: Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator do re-
curso de agravo de instrumento, comunicando a manutenção
da decisão agravada e o cumprimento, pela agravante, da dis-
posição contida no art. 526 do CPC. Em face da concessão do
efeito suspensivo ativo, comunique-se, por ofício, a autoridade
coatora, instruindo com fotocópia do expediente de fls. 160/
162. —CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte interes-
sada para recolher as custas devidas ao Senhor Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal. -Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-33281/0-ADMAR JULIO
MEDVID e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 251: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e MI-
GUEL RAMOS CAMPOS-.

74. EMBARGOS DE TERCEIRO-33327/0-VALDECIR VAZ
x DER - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST
PR-DESPACHO DE FL. 43: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. -Advs. LEONARDO
SAKAI, EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-.

75. RESSARCIMENTO-33351/0-URBS URBANIZACAO DE

CURITIBA S/A x BARNABE MACHADO BONFIM- DES-
PACHO DE FL. 178: Como não há tempo hábil para a realiza-
ção da citação do requerido, redesigno para o dia 26/05/08, às
14:15 horas, a audiência prevista no art. 277 do CPC. Cite-se e
intime-se a ré para comparecer audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta, desde que por intermédio de Advoga-
do, sob pena de revelia e confissão ficta. -Advs. IVO FERREI-
RA DE OLIVEIRA, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA e
CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS-.

76. SUMARISSIMA-33366/0-SIMONE RODRIGUES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
46: Em que pese o questionamento formulado pela autora, a
realização da audiência prevista no artigo 277 do Código de
Processo Civil é necessária, uma vez que se trata da oportuni-
dade final para o oferecimento de resposta pelo réu no âmbito
do procedimento sumário. Aguarde-se, portanto, a realização
da audiência já designada. -Advs. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e LAZARA DANIELE GUIDIO BIONDO-.

77. SUMARISSIMA-33374/0-TEREZA RIBEIRO x PARANA-
PREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 44: Aguarde-se
a realização da audiência já designada. -Adv. LIDIA SA DA
SILVA-.

78. DECLARATORIA-33402/0-NADIR CONCEICAO MO-
REIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 168: Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso de
agravo de instrumento, comunicando a manutenção da decisão
agravada e o cumprimento, pela agravante, da disposição con-
tida no art. 526 do CPC. Em seguida, aguarde-se o decurso do
prazo para contestação do Estado do Paraná. -Advs. JOSE
ROBERTO MARTINS e SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-33441/0-LUIZ ANTONIO
SILVA x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR.- DESPACHO
DE FL. 45: Ciente da decisão de fls. 40/44. Recolha o impe-
trante as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ
ANTONIO SILVA-.

80. ORDINARIA-33453/0-SUPERMERCADO BONI LTDA
ME x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 74: Inde-
firo o pedido de tutela antecipada, uma vez que a liminar pre-
tendida, se concedida, acabaria por esgotar, em parte, o objeto
da ação e, de acordo com o art. 1º, “caput”, da Lei n. 9.494/97
c/c art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92, não se admite tutela anteci-
pada que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação. Intime-
se, bem como cite-se o réu para contestar, no prazo legal. -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-33464/0-COPEL - CIA. PA-
RANAENSE DE ENERGIA x TEXSUL COMERCIO E IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA-DESPACHO DE FL. 31: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -
Advs. PAULO BATISTA FERREIRA, LUCIANA CALVO P.
WOLFF, MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e MURILLO
BASTOS PACHECO-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-33494/0-ITALO SUPER-
MERCADOS LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRECADA-
CAO DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 211:
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Oficie-se ao ilustre relator do recurso de agravo de instrumen-
to, comunicando a manutenção da decisão agravada e o cum-
primento, pela agravante, da disposição contida no art. 526 do
CPC. —Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impe-
trante, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição
Federal e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. GISLAINE DE
CARVALHO, MARIA GOMES DA CUNHA e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-.

83. ANULATORIA-33495/0-BLOUNT INDUSTRIAL LTDA x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- DESPACHO
DE FL. 268: Autorizo a autora a depositar, em juízo, o valor da
multa que lhe foi imposta pelo IAP. Contanto que efetuado esse
depósito, determino que o réu seja intimado a fornecer à autora
a licença necessária à remoção do seu lixo industrial, haja vista
que tanto a autora quanto o próprio meio ambiente poderão
sofrer sérios prejuízos caso o lixo em questão continue se acu-
mulando no parque fabril da empresa. No prazo de 10 (dez)
dias, a contar da emissão da licença pelo IAP, deverá a autora
comprovar, nos autos, que deu a devida destinação aos dejetos
industriais removidos. -Adv. JEFFERSON COMELI-.

84. ANULATORIA-33576/0-CAIXA SEGURADORA SA x
ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Autor para recolher as custas devidas ao Senhor Oficial de
Justiça (fl. 24). -Advs. TRAJANO BASTOS DE O NETO FRI-
EDRICH e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

85. IMISSAO DE POSSE-33599/0-MUNICIPIO DE PORTO
UNIAO e outro x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 548/549:...Defiro, pois, o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e au-
torizo os autores a se imitirem, imediatamente, na posse de to-
dos os equipamentos (em sentido lato) que estejam sendo utili-
zados pela Sanepar para a exploração, nos seus territórios, dos
serviços de fornecimento de água e esgoto. Expeça-se manda-
do de imissão na posse; Intime-se, bem como cite-se a ré para
que, no prazo legal apresente resposta. -Advs. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK, MARTIM FRANCISCO RIBAS, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ANDREI DE OLIVEI-
RA RECH e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

86. MONITORIA-33611/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S A x MOISES DOFF SOTTA JUNIOR e outro-DES-
PACHO DE FL. 39: A pretensão visa cumprimento de obriga-
ção de pagamento de soma em dinheiro e vem em petição ins-
truída, em tese, por prova escrita. Defiro, pois, de plano, a ex-
pedição do mandado, com prazo de 15 dias, nos termos pedi-
dos na inicial e com fundamento no artigo 1.102, alínea “b”, do

mesmo diploma legal referido, anotando-se, nesse mandado,
que, caso os réus cumpram, ficarão isentos de custas e de ho-
norários advocatícios (Código de Processo Civil, artigo 1.102,
alínea “c”, § 1º) fixados, entretanto, esses, para o caso de não
cumprimento, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, a ré poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obriga-
ção ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial, nos termos do artigo 1.102,
alínea “c”, do Código de Processo Civil. —CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À Autora para recolher as custas devidas
ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. CAMILE
CLAUDIA HEBESTREIT PAULA e FABRICIO JOSE BABY-
.

87. MANDADO DE SEGURANCA-33666/0-ADRIANA AL-
VES DA SILVA x CHEFE DO CENTRO DE RECRUTAMEN-
TO DA POL MILITAR- DECISÃO DE FLS. 79/81: ..Isso pos-
to, com fundamento na disposição contida no artigo 269, inci-
so IV, do Código de Processo Civil, pronuncio a decadência do
direito da impetrante de requerer a segurança. Diante do prin-
cípio da sucumbência, condeno a impetrante ao pagamento das
custas e das despesas processuais. Por ser ela beneficiária da
assistência gratuita, as verbas de sucumbência só poderão ser
exigidas com a comprovação de que perdeu a condição de ne-
cessitada. -Adv. MARJORIE R. DE AZEVEDO FORTI-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-33670/0-MARK AUDIO
IND. E COM. DE APAR. DE SOM E OUTRO e outro x DIRE-
TOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA- DESPACHO
DE FLS. 197/199: ..Em sede de cognição sumária, portanto,
considero que estão presentes os requisitos para a concessão
da medida liminar mediante a caução dos equipamentos forne-
cidos na inicial, a fim de que se cancele a exclusão e se proce-
da a reinclusão das impetrantes no Simples Nacional, com o
impedimento, assim, da baixa de seu cadastro de ICMS. For-
malizado o termo, expeça-se ofício para cumprimento imedia-
to da liminar deferida e notificação da autoridade apontada como
coatora, com as cópias necessárias, para prestar informações
no prazo de dez dias, de acordo com a disposição contida no
artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA e
JEFFERSON KAMINSKI-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-33671/0-CLEIDA MARIA
BACK x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 59:
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Indefiro a liminar pleitea-
da, porquanto a medida pleiteada encontra óbice no § 4º, do
art. 1º, da Lei n. 5.021/66. Intime-se, bem como notifique-se a
autoridade apontada como coatora para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que reputar cabíveis. —DES-
PACHO DE FL. 61: Apresente o Autor cópias dos documentos
necessários para a notificação da autoridade coatora, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. ALESSANDRA BACK-.

90. ORDINARIA-33709/0-MAJSUL ENGENHARIA x COPEL
TRANSMISSAO S.A- DESPACHO DE FL. 302: Indefiro o
pedido de tutela antecipada, porquanto a documentação que
veio instruindo a petição inicial, por si só, não autoriza nenhu-
ma conclusão no sentido de que a ré descumpriu o contrato que
entabulou com a autora, ou que praticou ato ilícito, capaz de
justificar o pleito indenizatório que está sendo formulado. Inti-
me-se, bem como cite-se a ré para que, no prazo legal, apresen-
te resposta. -Adv. HORACIO MONTESCHIO-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-33711/0-MATSUBARA E
PASINATO LTDA x DIRETORA DO DEPTO DE VIG DA SEC
DA SAUDE DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 475/
475verso: ..Indefiro, pois, a liminar. Intime-se, bem como noti-
fique-se as autoridades apontadas como coatoras para que, no
prazo de 10 (de) dias cada, prestem as informações que julgam
cabíveis. -Adv. FLAVIO MENDES BENINCASA-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-33712/0-SUPERMERCA-
DO BARATEIRO LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO DE FLS. 156/
157: ..Em sede de cognição sumária, portanto, considero au-
sente a relevância do fundamento, com a aparência do direito
pleiteado, situação que desautoriza a concessão da medida li-
minar solicitada na petição inicial. Notifique-se a autoridade
apontada como coatora, com as cópias necessárias, para pres-
tar informações no prazo de dez dias, de acordo com a disposi-
ção contida no artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. -Adv. AN-
DRE ZANQUETTA VITORINO-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-33739/0-FERNANDO
BRUNATTO x DIRETOR DO DETRAN - PR- DESPACHO
DE FL. 33: Defiro o pedido de justiça gratuita. Indefiro a limi-
nar pleiteada, porquanto não vislumbro o risco de que a senten-
ça que vier, eventualmente, a conceder a segurança se torne
ineficaz, sem o deferimento da liminar almejada. Contanto que
apresentada, pelo impetrante, a documentação necessária, no-
tifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste as informações que reputar cabíveis. -
Adv. LAERCIO MARCOS TOREZIN-.

94. MANDADO DE SEGURANCA-33743/0-JOSE RICARDO
AMARAL x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR- DESPACHO DE FLS. 54/54verso: A circunstância de ter
o impetrante contratado advogado particular, para ver os seus
interesses patrocinados em juízo, ao invés de se valer dos ser-
viços que a Defensoria Pública disponibiliza aos carentes de
recursos econômicos, indica ter ele condições financeiras de
suportar o pagamento das custas processuais, sem ficar priva-
do, com isso, do necessário à sua subsistência própria ou da
sua família, não fazendo jus, portanto, às benesses previstas na
Lei n. 1060/50. Indefiro, pois, o pedido de Justiça Gratuita e
concedo o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento das cus-
tas processuais e da taxa devida ao Funrejus, sob pena de can-
celamento da distribuição do feito. -Adv. ANDRE LUIZ COR-
DEIRO ZANETTI-.
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95. MANDADO DE SEGURANCA-33752/0-EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A x PREGOEIRO DO PREGAO
PRESENCIAL 20/2008 DO DEAM- DESPACHO DE FLS.
1296/1299: ..Diante de tais constatações, em sede de cognição
sumária, vislumbra-se a presença do requisito da relevância do
fundamento com a aparência do direito afirmado na inicial. Por
outro lado, a manutenção do certame traz o fundado receio da
ineficácia da concessão da medida ao final pela flagrante pos-
sibilidade de ser firmada e esgotada a contratação até o julga-
mento da presente ação mandamental. Defiro, por tudo isso, a
medida liminar, a fim de suspender o edital de pregão presenci-
al n. 20/2008 e seus efeitos, bem como a sessão pública de
abertura prevista para o dia 23 de abril de 2008, às 14:00 horas,
até o julgamento definitivo desta demanda. Expeça-se ofício
para cumprimento imediato da liminar deferida e notificação
da autoridade apontada como coatora, com as cópias necessá-
rias, para prestar informações no prazo de dez dias, de acordo
com a disposição contida no artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/
51. -Advs. RENE DOTTI, FRANCISCO ZARDO e MARIA-
NA GUIMARAES-.

96. EXECUCAO FISCAL-105734/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FERNANDO JOSE COELHO- DESPACHO DE FL.
44: Sobre o requerimento de fls. 41, manifeste-se o executado
no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, SIMONE KOHLER, ROBERTO CESAR VAZ DA SIL-
VA e ANDRE CEZAR VAZ DA SILVA-.

97. EXECUCAO FISCAL-70307/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLAUDIO JOSE GUSSO- DESPACHO DE FL. 11:
Concedo à peticionária de fl. 04 o prazo de 5 dias, para que
traga aos autos cópia atualizadas da matrícula do imóvel em
questão. -Advs. PAULO ViNICIO FORTES FILHO, CIBELE
KOEHLER, EROS SOWINSKI e JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI-.

98. EXECUCAO FISCAL-70422/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A- DESPACHO DE FL. 09: Concedo
vista dos autos ao Executado pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE KOEH-
LER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

99. EXECUCAO FISCAL-70432/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A- DESPACHO DE FL. 09: Concedo
vista dos autos ao Executado pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE KOEH-
LER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

100. EXECUCAO FISCAL-70542/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A- DESPACHO DE FL. 09: Concedo
vista dos autos ao Executado pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE KOEH-
LER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

101. EXECUCAO FISCAL-70568/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A- DESPACHO DE FL. 09: Concedo
vista dos autos ao Executado pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE KOEH-
LER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

102. EXECUCAO FISCAL-70860/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A- DESPACHO DE FL. 09: Concedo
vista dos autos ao Executado pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

103. EXECUCAO FISCAL-71541/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.-
DESPACHO DE FL. 47: Defiro o pedido de fls. 45. Expeça-se
alvará mediante recibo nos autos. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e FABIO ARTIGAS GRILLO-.

104. EXECUCAO FISCAL-72572/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS F MOREIRA e VERA LUCIA MOREI-
RA- DESPACHO DE FL. 16: Concedo vista dos autos em Car-
tório, facultando à Ecora S/A - Empr. de Constr. e Rec. de Ati-
vos, extração de fotocópias. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, EROS SOWINSKI, MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D AVILA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

105. EXECUCAO FISCAL-129188/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x BRASIL TELECOM S.A.- DESPACHO DE
FL. 186: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fun-
damentos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso de agravo de
instrumento, comunicando a manutenção da decisão agravada
e o cumprimento, pela agravante, da disposição contida no art.
526 do CPC. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, REINALDO CHAVES RIVERA, SARAH MA-
RIA L. DE ARAUJO, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e
LEONARDO SPERB DE PAOLA-.

106. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-224/2008-JAQUE-
LINE ELEUTERIO x ESTADO DO PARANA-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de
R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. JULIANA PE-
TCHEVIST-.

107. AUTO FALENCIA-225/2008-MHB INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA x -Feito que deu entrada em
Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. RICARDO LUCAS CAL-
DERON-.

108. ORDINARIA-226/2008-SINDSEC - PR x ESTADO DO
PARANÁ-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando de-
pósito inicial, no valor de R$ 490,00, pelo prazo de30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-.

109. ORDINARIA-227/2008-NORMATIC TRATAMENTOS
TERMICOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de
R$ 490,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCO AN-
TONIO POVOA SPOSITO-.

110. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-228/2008-SURYA
DENTAL COM E PROD ODONTOLOGICOS LTDAI x ES-
TADO DO PARANÁ-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. JULIANA BARRACHI-.

111. SUMARISSIMA DE COBRANCA-229/2008-MORADI-
AS PIRINEUS II CONDOMINIO I x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR CTBA - COHAB-CT-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. ANELISE SBAL-
QUEIRO-.

112. RESSARCIMENTO-230/2008-RENATO ANTONIO NES-
POLO x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA
RELAÇÃO Nº 82/2008
JUIZ DE DIREITO:DRA. VANESSA DE SOUZA CAMAR-
GO
DR. DOUGLAS MARCEL PERES
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ANTONIO MORIS CURY 0033 050129/0000
0053 050636/0000

ARNO JUNG 0016 047526/0000
0089 051052/0000

AROLDO ANTONIO GLOMB 0039 050223/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0086 051044/0000

0087 051046/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0012 047443/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0020 047708/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0006 047025/0000
CARLOS EDUARDO HAPPER 0013 047465/0000
CESAR AURÉLIO CINTRA 0092 051069/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0101 054518/2006
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0096 051088/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0018 047599/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0044 050441/0000
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 0012 047443/0000
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0095 051085/0000
CLEVERSON IVAN MERLO 0027 050039/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0017 047527/0000
CRISTINA KAKAWA 0022 047823/0000
CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA 0045 050442/0000
CURADOR 0023 047833/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0100 054502/2006

0102 054831/2006
DANIEL KRUGER MONTOYA 0058 050675/0000
DANIEL SATTILI MENDES JOR 0046 050479/0000
DANIELLE SZESZ 0071 050800/0000
DAVI ALESSANDRO DONHA ART 0071 050800/0000
DAVID LUPION FERNANDES 0059 050701/0000
DÉBORA CÂNDIDO VENCESLAU 0014 047478/0000
DEBORA RUSCHEL 0053 050636/0000
DEBORAH BARTOLOMEI SELEME 0060 050723/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0043 050318/0000
DIOGO BENRADT CARDOSO 0083 051029/0000
DIOGO MATTÉ AMARO 0083 051029/0000
DIRCEU A. ZANLORENZI 0014 047478/0000
EDGARD DE BRITO 0034 050130/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0004 046525/0000

0038 050188/0000
0084 051034/0000

EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0090 051058/0000
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0072 050833/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0015 047482/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0085 051042/0000
ERALDO LACERDA JR 0002 044621/0000
EROS SOWINSKI 0015 047482/0000

0017 047527/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0033 050129/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0029 050056/0000

0030 050057/0000
EVIO MARCOS CILIAO 0078 050971/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0013 047465/0000
FABRICIO JOSE BABY 0067 050774/0000

0073 050840/0000
0076 050869/0000

FERNANDO BORGES MANICA 0043 050318/0000
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0014 047478/0000
FLAVIANO CHRITIAN PUCCI D 0085 051042/0000

0086 051044/0000
0087 051046/0000

FLAVIO BUENO 0014 047478/0000
FLAVIO MENDES BENINCASA 0053 050636/0000
FREDERICO AUGUSTO K. PERE 0033 050129/0000
GABRIEL BARDAL 0057 050665/0000
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0034 050130/0000
GELSON AREND 0070 050797/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0066 050759/0000

0081 051002/0000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0022 047823/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0041 050256/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0031 050096/0000
GISELE HAUER ARGENTON 0096 051088/0000
HAROLDO GUILHERNE V. FAZA 0074 050857/0000
HASSAN SOHN 0005 046715/0000

0023 047833/0000
0039 050223/0000
0042 050292/0000
0048 050572/0000
0049 050575/0000
0050 050576/0000
0061 050736/0000
0062 050738/0000
0063 050739/0000
0064 050741/0000
0065 050742/0000

HELENA LANZINI LOSSO 0026 049932/0000
0047 050547/0000

HELOISA BOT BORGES 0054 050645/0000
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0015 047482/0000
INARA DANIELLE MARQUES DR 0026 049932/0000

0047 050547/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0018 047599/0000
IVAIR JUNGLOS 0090 051058/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0003 046456/0000

0029 050056/0000
0030 050057/0000
0036 050169/0000
0037 050174/0000
0055 050653/0000

IZABEL CRISTINA MARQUES 0068 050777/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0034 050130/0000
JAQUELINE DO ESPIRITO SAN 0020 047708/0000
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0015 047482/0000
JEFFERSON BARBOSA 0011 047425/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0031 050096/0000
JOAO HORTMANN 0074 050857/0000
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 0013 047465/0000
JOAO LEOPOLDO ZYNGER 0015 047482/0000
JOAO SERGIO RAUSIS 0068 050777/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0001 032264/0000
JOELMA FREITAS RIOS 0069 050778/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0052 050590/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0021 047736/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0098 053618/2005
JOSE MIGUEL GODOY 0045 050442/0000
JOSE ORTIZ 0059 050701/0000
JOSÉ ROBERTO MARTINS 0077 050914/0000

0079 050983/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0005 046715/0000

0023 047833/0000
0039 050223/0000
0042 050292/0000
0048 050572/0000
0049 050575/0000
0050 050576/0000
0061 050736/0000
0062 050738/0000
0063 050739/0000
0064 050741/0000
0065 050742/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0100 054502/2006
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0053 050636/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0024 047873/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0010 047392/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0012 047443/0000

0019 047608/0000
0024 047873/0000
0069 050778/0000
0098 053618/2005
0099 054148/2005
0100 054502/2006
0101 054518/2006
0102 054831/2006

LETICIA NERY VILLA STANGL 0070 050797/0000
LINO BORTOLINI 0093 051082/0000
LIRIAN SEXTO BRUSCH 0003 046456/0000
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0017 047527/0000
LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0012 047443/0000
LUCÍOLA LOPES CORREA 0033 050129/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0096 051088/0000
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBA 0082 051020/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0083 051029/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0005 046715/0000

0023 047833/0000
0042 050292/0000
0048 050572/0000
0049 050575/0000
0050 050576/0000
0061 050736/0000
0062 050738/0000
0063 050739/0000
0064 050741/0000
0065 050742/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0027 050039/0000
0059 050701/0000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0085 051042/0000

0086 051044/0000
0087 051046/0000

LUIZ GUILHERME MARINONI 0032 050113/0000
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0056 050655/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 050645/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0011 047425/0000

0044 050441/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0024 047873/0000
MÁRCIA SANTOS BARÃO 0015 047482/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0003 046456/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0019 047608/0000

0024 047873/0000
0099 054148/2005

MARCIO TADEU BRUNETTA 0014 047478/0000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0060 050723/0000
MARCO AURELIO SCHENTINO D 0080 050986/0000
MARIA JOSE M. DE BAROS P 0025 048153/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0054 050645/0000
MARINA NEVES ROTHBARTH 0036 050169/0000

0037 050174/0000
MARLÚCIO LEDO VIEIRA 0103 000369/2008

0104 000370/2008
0105 000371/2008

MAURICIO BELESKI DE CARVA 0088 051047/0000
MAURICIO MACHADO SANTOS 0088 051047/0000
MEIRE HELEN BARROS OLIVEI 0090 051058/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0060 050723/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0003 046456/0000

0007 047319/0000
0008 047323/0000
0009 047333/0000

NATAN SCHWARTZMAN 0015 047482/0000
NATANIEL RICCI 0014 047478/0000
NELISSA ROSA MENDES 0010 047392/0000

0067 050774/0000
0073 050840/0000

NELSON JOAO KLAS 0025 048153/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0025 048153/0000
OCTAVIO FREITAS 0025 048153/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0020 047708/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0022 047823/0000
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0060 050723/0000
PATRICIA ROHN RAVAZZANI 0052 050590/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0052 050590/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0006 047025/0000

0015 047482/0000
0017 047527/0000
0078 050971/0000

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0001 032264/0000
0103 000369/2008
0104 000370/2008
0105 000371/2008

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0012 047443/0000
0068 050777/0000

PETERSON RAZENTE CAMPAROT 0091 051062/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0051 050583/0000
RAFAELA DO REGO MONTEIRO 0094 051083/0000
REINALDO WOELLNER 0006 047025/0000
RENATA FORTES 0054 050645/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0097 051098/0000
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0055 050653/0000
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0093 051082/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0001 032264/0000
RODRIGO JACOMINI 0097 051098/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0035 050132/0000
RONALDO VICTOR 0075 050862/0000
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0019 047608/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0031 050096/0000
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0082 051020/0000
SIMONE CHAPIESKI 0021 047736/0000
SIMONE KOHLER 0078 050971/0000
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0089 051052/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0052 050590/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0072 050833/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0013 047465/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0010 047392/0000

0076 050869/0000
TELMA CARVALHO DE O. GALV 0001 032264/0000
TEREZA CRISTINA MARINONI 0026 049932/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0044 050441/0000
VALTER ADRIANO F. CARRET 0053 050636/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0028 050041/0000
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0058 050675/0000
VICENTE DE PAULA SANTOS 0035 050132/0000
VITORIO KARAN 0007 047319/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0002 044621/0000

0035 050132/0000
0040 050244/0000

1. ORD. DE IND POR DESAPROP IND-32264/0-ESPOLIO
DE JOSE CALIARE x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Expeça-
se alvará de levantamento como requer a fls. 293”. -Advs. TEL-
MA CARVALHO DE O. GALVAO, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

2. REPETICAO DE INDEBITO-44621/0-CECILIA FILOME-
NA KOLACHINSKI OLECH e outros x PARANAPREVIDÊN-
CIA e outro- “Ciente da decisão de fis. 53/56 que deferiu o
benefício da assistência judiciária aos autores. Para audiência
preliminar, designo o dia 09/06/2008, às 14.00 horas. Citem-se
os requeridos, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Có-
digo de Processo Civil. -Advs. ERALDO LACERDA JR e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

3. MANDADO DE SEGURANCA-46456/0-WANDERLEIA
LACERDA VIEIRA CARON x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN PR e outro- “Sobre a manifestação de fls. 217, diga a
impetrante”. -Advs. LIRIAN SEXTO BRUSCH, MARCIO
GOBBO COSTA, IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e MONI-
CA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

4. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-46525/0-DER PR

4ª Vara da Fazenda
Pública
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x D‘LUZ TURISMO E VIAGENS LTDA- “Defiro (fls.74).
Concedo o prazo de noventa dias ao exequente”. -Advs. ED-
SON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

5. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-46715/0-COHAB
CT x ELI MOCELIN CECCON e outro- “Sobre a certidão de
fls. 105, diga a autora”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

6. EMBARGOS À EXECUCAO-47025/0-MULTIPLA AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.
(R$ 354,47)-Advs. REINALDO WOELLNER, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

7. DECLARATORIA DE NULIDADE-47319/0-DETLEV
EDWARD FRIEDRICH KOLLE x DETRAN PR- “Diante do
contido na certidão de fls. 93-verso, diga a parte interessada”-
Advs. VITORIO KARAN e MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

8. EXECUCAO-47323/0-DETRAN-PR x LARISSA LARA-
“Aguarde-se o devido impulsionamento do feito, pela parte in-
teressada. Intimem-se”. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

9. EXECUCAO-47333/0-DETRAN-PR x MAURICIO GON-
CALVES SIQUEIRA- “Aguarde-se o devido impulsionamento
do feito pela parte interessada. Intimem-se”. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47392/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUIZ VITALI
MAROLETO e outro- “Defiro (fls.67). Suspendo este feito por
sessenta dias”. -Advs. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE, TATHIANA YUMI ARAI e NELISSA ROSA
MENDES-.

11. MANDADO DE SEGURANCA-47425/0-JOSÉ ROBER-
TO TEBET x DIRETORA DE RH DA SECRETARIA DE AD-
MIN E PREV e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”. -Advs. JEFFERSON BARBOSA e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-47443/0-PETROFISA DO
BRASIL S/A x DELEGADO DA 1ª DEL.DA REC. ESTADU-
AL e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes”. -Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA, LUCI-
ANA SBRISSIA E SILVA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

13. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-47465/0-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Mani-
feste-se o Síndico e o Ministério Público”.-Advs. JOÃO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARLOS EDUARDO HAPPER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e ADMINISTARDOR: GILBERTO HARTL-.

14. INDENIZAÇÃO C/C TUTELA ANTECIPADA-47478/0-
MARÍLIA PEREIRA DE OLIVEIRA e outro x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros- “Expeça-se carta para citação da
Dra.Juliana Tamiko Matssura Bakdez da Silva no endereço tra-
zido à fl. 245, conforme requerido”. (Intime-se a parte reque-
rente para retirar e conferir a carta de citação expedida). -Advs.
DIRCEU A. ZANLORENZI, DÉBORA CÂNDIDO VENCES-
LAU, NATANIEL RICCI, FLAVIO BUENO, FERNANDO
LUIZ RODRIGUES e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

15. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-47482/0-CAMPOS
ANDRADE ADMINISTRADORA DE BENS S/A x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Defiro (fls. 79/80). Intime-se a embar-
gante para efetuar o déposito do remanescente, referente aos
honorários periciais, em cinco dias”. -Advs. MÁRCIA SAN-
TOS BARÃO, HENRY ANDERSEN NAVARETTE, JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA, NATAN SCHWARTZ-
MAN, JOAO LEOPOLDO ZYNGER, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, EROS SOWINSKI e ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-47526/0-RENE ANTONIO
GAI x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico,
para que informe a fase em que se encontra o processo falimen-
tar”. -Advs. ARNO JUNG e ADMINIST. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

17. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-47527/0-COMER-
CIAL JAMARI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
LOURILDO FRANKLIN AUST NETO, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, EROS SOWINSKI e CRISTINA HATSCH-
BACH MACIEL-.

18. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO PREV.-47599/
0-AGLACIR MACENO ALVES x PARANÁ PREVIDÊNCIA
e outro- “Especifiquem as partes que provas pretendem produ-
zir, justificando-as, atendendo-se ao que dispõe o art. 331, § 3º
do Código de Processo Civil. Intimem-se”. -Advs. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

19. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-47608/0-MKJ IM-
PORTACAO E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-”Contados e preparados, voltem”.
(Custas R$ 20,11). -Advs. SABRINA MICHELE S. DE SOU-
ZA CORRÊA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-47708/0-O.V.D. IMPOR-
TADORA E DISTRIBUIDORA LTDA x DIRETOR GERAL

DA SECRETARIA DA FAZ DO EST PR- “Recebo o presente
recurso de apelação no efeito devolutivo. Atendendo ao dis-
posto no artigo 518 do Código de Processo Civil, dê ciência à
parte contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sente contra-razões recursais. Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”. -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, JAQUELINE DO ESPIRITO SANTO PATRUNI e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

21. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
47736/0-DANIELA BRUSCHETTA SIMONETTI x DIRETOR
DA CENTRAL DE MEDICAMENTOS DO PARANA-”Rece-
bo o recurso de apelação,no efeito devolutivo. Intime-se a par-
te apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze dias.
Após, ao Ministério Público. Em seguida, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja
interposto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. SIMONE CHAPIESKI e JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS-.

22. ORDINARIA COM PEDIDO DE TUTELA-47823/0-KEI-
TY ROSARIO DE LIMA x COPEL DISTRIBUICAO-
“Sobre a nova proposta de honorários periciais, diga a autora”.
-Advs. OSNILDO PACHECO JUNIOR, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI e CRISTINA KAKAWA-.

23. RESOLUCAO DE CONTRATO-47833/0-COMPANHIA
DE HAB. POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x MARLI
MARIA PAULINO-”Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao
que dispõe o art.331, § 3º do CPC. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e CU-
RADOR-.

24. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-47873/0-MASSA
FALIDA DE TRACON-TRATORES E EQUIPAMENTOS LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Defiro
(fls. 154). Abra-se vista dos autos a Fazenda Pública Estadu-
al”. -Advs.LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

25. ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-48153/0-SIRLENE
CÂNDIDA DOS SANTOS x 1° OFICIO DE FAMILIA DA
COMARCA DE CURITIBA- “SENTENÇA ...A vista do ex-
posto, julgo improcedentes a ação e reconvenação. Condeno a
autora ao pagamento das despesas processuais do processo prin-
cipal e honorários de sucumbência ao procurador do requerido,
os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, condicionando a
exigibilidade, na forma dos artigos 11 e 12, da lei 1.060/50.
Condeno o requerido/reconvinte ao pagamento das custas pro-
cessuais da reconvenção e honorários de sucumbência ao pro-
curador da autora/reconvinda, os quais fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. A verba honorária de sucumbência deve ser
compensada, na forma da súmula nº 306, do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. OC-
TAVIO FREITAS, MARIA JOSE M. DE BAROS PERTIN-
GUEIRO, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e NELSON JOAO
KLAS-.

26. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-49932/0-ADEMIR
BRASIL FILHO e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Redesig-
no a audiência preliminar para o dia 04/06/2008, às 13 horas e
30 minutos. Renove-se a citação do Estado do Paraná, cono
diligência do Juízo, observando-se o contido no artigo 277 do
Código de Processo Civil. Comunique-se com urgência a parte
autora, via telefone-Advs. HELENA LANZINI LOSSO, INA-
RA DANIELLE MARQUES DRAPALSKI e TEREZA CRIS-
TINA MARINONI-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-50039/0-ROBERTO CAR-
LOS DE SOUZA x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outro- “Contados e preparados, registre-se para sentença.
R$14,20”. -Advs. CLEVERSON IVAN MERLO e LUIZ CAR-
LOS CALDAS-.

28. ACAO MONITORIA-50041/0-COPEL TELECOMUNICA-
CAOES S.A x RENZO COMERCIO DE ARTIGOS DE COU-
RO LTDA- “Sobre a certidao de fls. 38, diga a requerente”. -
Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-.

29. SUMARIA DE COBRANÇA-50056/0-URBS S A x JULIO
CESAR LEDO DO AMARAL- “Defiro fls. 115. Redesigno a
audiência preliminar para o dia 06/06/2008, às 13.30 horas.
Cite-se, o requerido por Oficial de Justiça, conforme postula-
do. (O autor deve cumprir o contido no artigo 9.4.6 do CN,
referente as custas do Oficial de Justiça R$49,50)”. -Advs. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL POZZO YU-
GUE-.

30. SUMARIA DE COBRANÇA-50057/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x TONI TROUGER-”Intime-se a par-
te autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial
de Justiça, em cinco dias”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLI-
VEIRA e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

31. CESSAO DE CREDITOS-50096/0-GLB EMBALAGENS
LTDA x ZEFERINO TOLARI- “Defiro fls. 35. Abra-se vista
dos autos à autora”. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SAN-
DRO LUIZ KZYZANOSKI

32. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO
C/TUTELA ANTECIPADA-50113/0-ADRIANO DA COSTA
NUNES x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o recurso de ape-
lação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(caso não seja interposto recurso na forma adesiva)” -Advs.
ADAUTO PINTO DA SILVA e LUIZ GUILHERME MARI-
NONI-.

33. USUCAPIÃO-50129/0-MANSUETO JOSE DE OLIVEI-

RA e outro- “Sobre o contido na manifestação dos autores (fls.
106/107, manifeste-se o Município de Curitiba”. -Advs. LUCÍ-
OLA LOPES CORREA, FREDERICO AUGUSTO K. PEREI-
RA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e ANTONIO MORIS
CURY-.

34. REPARACAO DE DANOS-50130/0-MAURÍCIO MON-
TEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
“Não merece prosperar a preliminar de carência da ação levan-
tada, por falta de interesse de agir, eis que as provas colaciona-
das aos autos, bem como as demais que instruírem o feito no
transcorrer do processo, é que serão apreciadas pelo Juízo no
momento da decisão. As partes estão devidamente representa-
das nos autos, presentes as condições da ação e pressupostos
processuais, de modo que declaro o processo por saneado. Fixo
como pontos controvertidos da lide. a) a existência de culpa
por parte dos agentes do requerido, b) nexo de causalidade e c)
eventual extensão dos danos suscetíveis de reparaçao. Defiro a
produção de prova oral, consubstanciada na oitiva das teste-
munhas arroladas pelas partes. Para tanto desi no audiência de
instrução e julgamento para o dia 29/05/2008, às 14.30 horas.
Intime-se o autor para retirar precatória”. -Advs. EDGARD DE
BRITO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF

35. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-50132/0-ALGA-
CIR CHARAVARA x PARANAPREVIDÊNCIA-”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Advs. VICENTE DE PAULA SANTOS, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e YEDA VARGAS R. BONILHA-
.

36. SUMARIA DE COBRANÇA-50169/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x TERUO SERGIO KINOSHITA-
“Defiro fls. 133/134. Redesigno nova audiência preliminar, 02/
06/2008, às 13.45 horas. Cite-se o requerido, pelo correio, com
as advertências dos arts. 277 e 278 do Código de Processo Ci-
vil” -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARINA NE-
VES ROTHBARTH-.

37. SUMARIA DE COBRANÇA-50174/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x RAQUEL DA SILVA ARRUDA-
“Contados e preparados, registre-se para sentença. R$2,10”. -
Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARINA NEVES
ROTHBARTH-.

38. EXECUCAO FISCAL-50188/0-DER - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM x JOSE EMMANUEL FANTUCI SEA-
BRA ( SEABRATUR )- “Contados e preparados, voltem
R$23,80”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-.

39. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-50223/0-COHAB
CT x CESAR CLEON GLOMB e outro-”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do
CPC”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN e AROLDO ANTONIO GLOMB-.

40. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-50244/0-MIRIAM
GUIMARÃES RODRIGUES x ESTADO DO PARANÁ- “....
Assim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, converto
o feito em diligência para que, com atenção ao artigo 47, do
CPC, tal ente público seja citado para integrar no pólo passivo
desta demanda”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

41. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO
C/TUTELA ANTECIPADA-50256/0-GRECA TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NÁ - IAP- “Para o ato postergado, designo o dia 08/05/2008, às
13.30 horas”. -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

42. RESOLUCAO DE CONTRATO-50292/0-COMPANHIA
DE HAB.POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x ELZA
TEREZA FIRMINO DE OLIVEIRA e outro- “Intime-se o inte-
ressado para retirar edital”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

43. ACAO DE COBRANCA-50318/0-BEATRIZ MARIA AITA
COSTA e outro x ESTADO DO PARANÁ - “Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal .” -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI e FERNANDO BORGES MANICA-.

44. NULIDADE E COBRANÇA-50441/0-JOSE ERALDO DE
S LUCIANO x ESTADO DO PARANÁ-”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal .” -Advs. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-50442/0-DENISE DA
COSTA NASCIMENTO x DIRETOR GERAL DO CENTRO
DE MEDICAM DO PR - CEMEPAR e outro- “Contados e pre-
parados, registre-se para sentença. R$13,00”. -Advs. JOSE
MIGUEL GODOY e CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA DE FREI-
TAS-.

46. ACAO DE RESSARCIMENTO-50479/0-LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A- “Para o ato
postergado, designo o dia 26 de maio de 2008, às 13.30 minu-
tos. Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Código
de Processo Civil” -Adv. DANIEL SATTILI MENDES JOR-
DÃO-.

47. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-50547/0-ALESSAN-
DRO LAURENTINO DA SILVA e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ- “Diante do contido na certidao supra, redesigno a au-
diência preliminar para o dia 02 de junho de 2008, às 13 horas
e 30 min. primeira data desimpedida da pauta. Cite-se com as
advertências dos arigos 277 e 278 do Código de Processo Ci-
vil”. -Advs. HELENA LANZINI LOSSO e INARA DANIEL-

LE MARQUES DRAPALSKI-.

48. RESOLUCAO DE CONTRATO-50572/0-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR CURITIBA - COHAB x CELIA
REGINA DOS SANTOS GUILHERME e outro-”Intime-se o
interessado para retirar edital”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

49. RESOLUCAO DE CONTRATO-50575/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA.- COHAB CT x IVAN
MARQUES BONFIM e outros-”Intime-se o autor para retirar
edital” -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

50. RESOLUCAO DE CONTRATO-50576/0-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR CURITIBA - COHAB x ODE-
NIR DONIZETE ORTEGA-”Intime-se o autor para retirar edi-
tal”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

51. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50583/0-LEANDRO COUTINHO ALVES x DIRETORA DO
DEP DE R. H. DA SEC. DE ADM E PREV PR e outro- “Con-
siderando o interesse do Estado do Paraná na lide em comento,
com atenção ao artigo 47, do CPC e à Lei de Mandado de Se-
gurança, indubitável que tal ente público deve integrar no pólo
passivo desta demanda. Desse modo, defiro o pedido de fls.
101 nesse sentido. Anote-se na autuação o nome da subscritora
para fins de intimação”. -Advs. ALEXANDRE CORREIA e
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

52. AÇÃO DECLARATÓRIA CONDENATÓRIA-50590/0-
JURANDIR BOZ FILHO - APNS e outros x ESTADO DO
PARANÁ e outro-”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes,
no prazo legal .” -Advs. PATRICIA ROHN RAVAZZANI, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, PAU-
LO ROBERTO LOPES, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO e SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

53. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50636/0-FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA e outro x
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUN CTBA-
“Diante da decisao retro do e. Tribunal de Justiça do Paraná,
prossiga-se na forma da decisao de fls. 389. Contados e prepa-
rados, registre-se para sentença. R$23,30”. -Advs. VALTER
ADRIANO F. CARRETAS, JULIO CESAR CARDOSO SIL-
VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, DEBORA RUSCHEL
e ANTONIO MORIS CURY-.

54. ANULATORIA DE ATO ADMINISTRATIVO-50645/0-
BRASIL TELECOM S/A x ESTADO DO PARANÁ-”Como o
requerido apresentou contestaçao (fls. 766/7880, sendo certo
que nao se faz acordo nestas questoes (direito indisponível),
perdeu a sua razao de ser a audiência designada para 12/05/
2008, a qual determino o cancelamento. Assim, sobre a defesa
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Após,
ao Ministério Público”. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, RENATA FOR-
TES, HELOISA BOT BORGES e ANA CLAUDIA BENTO
GRAF-.

55. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-50653/0-URBS -
URBANIZAÇAO DE CURITIBA S.A x EVANOR SILVA- “Sus-
penda-se a audiência designada, Oficie-se para os fins preten-
didos. (Intime-se o interessado para retirar ofício)”. -Advs. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e RODRIGO BINOTTO GREVET-
TI-.

56. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50655/0-VALDIR LUIZ ROSSONI x DIRETOR DO INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANÁ- “Defiro fls. 667. Intime-
se o impetrante para os fins pretendidos”. -Adv. LUIZ MAR-
CELO DE SOUZA ROCHA-.

57. REVISIONAL DE ALIMENTOS-50665/0-WANDA SOU-
PINSKI x PARANAPREVIDÊNCIA- “Acolho o pedido de
emenda. De oficio, incluo o Estado do Paraná no pólo passivo
da açâo, nos termos do artigo 110, da Lei Estadual n° 12.398/
98. Não se vislumbra a demonstração, de plano, das necessida-
des financeiras da autora, ficando os alimentos provisoriamen-
te fixados no importe por ela já percebido. Para audiência pre-
liminar, designo o dia 04/06/08, Às 14.15 horas. Citem-se com
as advertências dos artigos 277 e 278, do Código de Processo
Civil”. -Adv. GABRIEL BARDAL-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-50675/0-MIGUEL ADOL-
FO KALABAIDE x SECRETARIO MUNICIPAL DE
REC.HUM.DA PREF.MUN.CTBA.-”Mantenho a decisao ob-
jurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às ra-
zoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao Eminente
Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526
do Código de Processo Civil. Intime-se o impetrante como pre-
tendido às fls. 115, que ora defiro”. “Cumpra-se o item II do
despacho de fls. 134. Ciência às partes da decisao exarada em
Superior Instância”. -Advs. DANIEL KRUGER MONTOYA e
VERA LUCIA S. BITTENCOURT-.

59. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50701/0-FAMPEAPAR-FEDE. ASSOC.MICRO E
PEQ.EMPRE. AGRIC. PR x COMISSÃO ELEITORAL ESPE-
CIAL e outros- “Publique-se o despacho de fls. 490, a fim de
que impetrada (e o Estado do Paraná) manifestem-se sobre o
pedido de formação de litisconsórcio. Ciência às partes da de-
cisão exarada em superior instância. Sobre os documentos jun-
tados pela impetrante, manifestem-se a impetrada eo Estado do
Paraná. (fls.490 “Sobre o pedido formulado por terceiro às fls.
479/480, manifeste-se a impetrante e a impetrada)”. -Advs.
DAVID LUPION FERNANDES, JOSE ORTIZ e LUIZ CAR-
LOS CALDAS-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50723/0-
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A x PÃOZINHO QUENTE LTDA
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e outro- “Recebo a objeção da pré-executividade intentada pela
executada, nos próprios autos, sem suspensao do feito princi-
pal. Seguindo os princípios do contraditório e da ampla defesa,
manifeste-se a excepta, acerca da exceção oposta”. -Advs. MI-
GUEL ANGELO SALGADO, MARCO ANTONIO MONTEI-
RO DA SILVA, DEBORAH BARTOLOMEI SELEME e PA-
TRICIA GONCALVES ROCHA-.

61. RESOLUCAO DE CONTRATO-50736/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA-COHAB-CT x AMA-
RILDO FAGANELLO e outro- “Intime-se o autor para forne-
cer o resumo do edital a ser expedido”. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e HASSAN SOHN-.

62. RESOLUCAO DE CONTRATO-50738/0-COMPANHIA
DE HAB.POPULAR DE CURITIBA-COHAB x EZIDIO CAR-
DOSO e outro- “Intime-se o interessado para fornecer o resu-
mo do edital a ser expedido”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN
SOHN-.

63. RESOLUCAO DE CONTRATO-50739/0-COMPANHIA
DE HAB.POPULAR DE CURITIBA-COHAB x CARLOS
HENRIQUE ALVES DA CRUZ e outros-”Intime-se o autor para
retirar carta de citaçao”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-
.

64. RESOLUCAO DE CONTRATO-50741/0-COMPANHIA
DE HAB.POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x ADAL-
BERTO CODOGNOTTO e outros- “Intime-se o autor para for-
necer o resumo do edital a ser expedido”. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-.

65. RESOLUCAO DE CONTRATO-50742/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA-COHAB-CT x ARY
CAMARGO e outros- “Intime-se o autor para fornecer o resu-
mo do edital a ser expedido”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

66. DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
50759/0-ESTER GONÇALVES DE SOUZA x ESTADO DO
PARANÁ- “Defiro o pedido de assistência judiciária. Da aten-
ta leitura da documentação trazida pela autora, infere-se pre-
sente a verossimilhança do alegado, ou seja, de que não houve
a regular intimação da candidata para submissão aos exames
médicos. O documento de fls. 112 demonstra que a ora autora,
de forma diligente, pediu a sua re-convocação para as avalia-
ções médicas, já que não houve intimação dos candidatos para
a referida fase, e isso porque o edital de chamamento, datado
de 26.11.2007, somente veiculou no Diário Oficial do Estado
no dia 07.12.2007. Em resposta, o órgão administrativo com-
petente nada disse a respeito, limitando-se a aduzir que houve
a convocação em 26.11.2007 e, portanto, em tempo hábil para
a realização do exame, designado para o dia 05.12.2007. Ocor-
re que o documento de fls. 121 não deixa fresta de dúvida, de
que o Diário Oficial datado de 26.11.2007 somente circulou
em 07.12.2007 - ou seja, após a data marcada para o exame.
Nesse passar, nos termos da fundamentação usada pelas pró-
prias autoridades administrativas (fis. 120), o edital do concur-
so previa a intimação via Diário Oficial e não pela via pessoal.
Sendo assim, como seria possível à candidata comparecer ao
exame marcado para o dia 05.12, se somente teve conhecimen-
to formal da convocação no dia 07.12? O deferimento da medi-
da liminar demanda, pelo que se vê, é de se impor, para assegu-
rar-lhe o direito à submissão aos exames médicos, nos termos
preconizados no edital, devendo ser re-convocada para tal mis-
ter. Posto isso, defiro o pedido de liminar formulado, determi-
nando que o requerido proceda a re-convocação da autora para
submissão à avaliação médica, nos termos da fundamentação
desta decisão. Para audiência preliminar, designo o dia 09/06/
08, às 13.30 horas horas. Cite-se com as advertências dos arti-
gos 277 e 278, do Código de Processo Civil”. -Adv. GENERO-
SO HORNING MARTINS-.

67. ACAO MONITORIA-50774/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A x SARA KEILA GOMES e outro-”Intime-se
o autor para retirar carta precatoria”. -Advs. NELISSA ROSA
MENDES e FABRICIO JOSE BABY-.

68. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-50777/0-EQUIMEC
EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA e outro x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Sobre a impugnação,
diga a embargante”. -Advs. JOAO SERGIO RAUSIS, IZABEL
CRISTINA MARQUES e PEDRO DE NORONHA DA COS-
TA BISPO-.

69. EMBARGOS À EXECUCAO-50778/0-GINJO AUTO PE-
CAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ- “Sobre os termos da impugnação (fls. 103/112), diga a
embargante”. -Advs. JOELMA FREITAS RIOS e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

70. ORDINARIA C/C PEDIDO DE TUT. ANTECIPAD-50797/
0-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COMERCIAL BATEL e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Pelo que se vê do documento
de fls. 45/63, as vagas de garagem não pertencem, de fato, à
incorporadora, que já transmitiu (mediante frações ideais) a
diversas pessoas. Assim, salta a verossimilhança do alegado,
de onde não é possível ao requerido proceder o lançamento do
imposto contra quem não é proprietário nem tampouco possui-
dor. Destarte, antecipo os efeitos da tutela pretendidos, para
autorizar os depósitos judiciais dos valores devidos a título de
imposto, por cada um dos trinta e dois (32) proprietários das
vagas (ou frações ideais), suspendendo, após os depósitos, a
exigibilidade da obrigação tributária. Para audiência prelimi-
nar, designo o dia 09/06/2008 às 13.45 horas. Cite-se com as
advertências dos artigos 277 e 278, do Código de Processo Ci-
vil. (O autor deve cumprir o item 9.4.6 do CN, referente as
custas do Oficial de justiça R$49,50)” -Advs. GELSON AREND

e LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND-.

71. MANDADO DE SEGURANCA-50800/0-PAULO ERNES-
TO DA SILVA CARVALHO x SÔNIA MARIA FEDRI SCHO-
BER e outro- “Para fins de atendimento ao determinado no r.
despacho retro, deve o impetrante apresentar cópia dos docu-
mentos, que instruiram a petição inicial, os quais deverão acom-
panhar o oficio a ser expedido, para notificaçao da autoridade(s)
tida(s) como coatora(s) (Artigo 7°, inciso 1°, da Lei n° 1533),
como também, proceder o cumprimento do contido no artigo
9.4.1. do Código de Normas, referente a GRC, relativo a(s)
diligëncia(s) a ser realizada pelo Oficial de Justiça 01 notifica-
ção. -Advs. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO e DA-
NIELLE SZESZ-.

72. ACAO ORDINARIA-50833/0-KAUANNA GATTAZ x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “A nova emenda da inicial,
a fim de que a autora comprove o cancelamento do benefício”.
-Advs. ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA e TANIA
DE SOUZA SOARES-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50840/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x GILBERTO
SERAFIM FERREIRA e outro-”Intime-se o autor para retirar
carta precatoria”. -Advs. FABRICIO JOSE BABY e NELISSA
ROSA MENDES-.

74. EXECUÇÃO PROVISORIA DE SENTENÇA-50857/0-
CUBO COM. EXP. E IMP. DE PROD. FLORESTAIS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-”Intime-se o
exequente para pagar as custas do Oficial de Justiça R$49,50)”.
-Advs. JOAO HORTMANN e HAROLDO GUILHERNE V.
FAZANO-.

75. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50862/0-ALESSANDRA ELVIRA DE OLIVEIRA x DIRETO-
RA DO DEPTO DE RECUSOS HUMANOS - SEAP- “Para
fins de atendimento a determinado no r. despacho retro, deve o
impetrant apresentar cópia dos documentos, que instruiram
petiçäo inicial, os quais deverão acompanhar o oficio ser expe-
dido, para notificação da autoridade(s) tida( como coatora(s)
(Artigo 7°, inciso 1°, da Lei n° 1533), como também, proceder
o cumprimento do contido no artigo 9.4.1. do Código de Nor-
mas, referente a GRC, relativo a(s) diligência(s) a ser realizada
pelo Oficial de Justiça 01 notificação. -Advs. RONALDO VIC-
TOR e ANDRYELLE CAMILO-.

76. ACAO MONITORIA-50869/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ S.A x OLAVO DE MELO e outro- “Intime-se o
autor para pagar as custas do Oficial de Justiça R$148,50, para
que seja expedido o mandado de citação)”. -Advs. TATHIANA
YUMI ARAI e FABRICIO JOSE BABY-.

77. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-50914/
0-JOSE CARDOSO e outros x ESTADO DO PARANÁ e ou-
tro- “.... Destarte, presente o requisito processual da verossimi-
lhança do alegado, defiro o pedido de liminar formulado, para
o fim de determinar à Paranaprevidência, que proceda desde já
o desconto de 10% (dez por cento) dos vencimentos dos auto-
res, a título de contribuição previdenciária. Para audiência pre-
liminar, designo o dia 04/06/08, às 14 horas
horas. Citem-se com as advertências dos artigos 277 e 278, do
Código de porcesso Civil”. -Adv. JOSÉ ROBERTO MARTINS-
.

78. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-50971/0-RENATO
CARINI x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Recebo os embargos
para discussao. Intime-se o embargado para apresentar impug-
naçao, querendo, no prazo legal”. -Advs. EVIO MARCOS CI-
LIAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOH-
LER-.

79. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-50983/
0-EROS DO ROCIO PEREIRA DOS SANTOS e outros x ES-
TADO DO PARANÁ e outro- “Defiro o pedido de assistência
judiciária. O entendimento já consolidado na jurisprudência, é
da manifesta ilegalidade da contribuição previdenciária de ser-
vidor público, no importe de 14% (quatorze por cento) sobre
seus vencimentos, importando referido desconto em confisco.
No mesmo sentido. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO
DE INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇAO PREVIDEN-
CIARIA PROGRESSIVA, CUMULADA COM REPETIÇAO
DE INDEBITO. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. ALlQUO-
TA PROGRESSIVA DE 14% (QUATORZE POR CENTO).
PRETENSÃO À SUA ADEQUAÇAO PARA O PATAMAR DE
10% (DEZ POR CENTO). DECISAO DE PRIMEIRO GRAU
NEGANDO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA.
VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇAO E FUNDADO RE-
CEIO DE DANO DE DIFICIL REPARAÇAO PRESENTES.
ILEGALIDADE DA DECISAO RECORRIDA. RECURSO
ACOLHIDO PARA A CONCESSAO DA ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. A jurisprudência posiciona-se no
sentido de que a contribuição previdenciária calculada progres-
sivamente e na taxação de 14% (quatorze por cento) reveste-se
de ilegalidade. 2. Assim, no caso, acha- se presente a verossi-
milhança do alegado pelos agravantes, ao se insurgirem contra
essa alíquota. 3. O desconto previdenciário calculado progres-
sivamente, por incidir sobre os proventos do servidor, possui
nítido caráter alimentar, resultando, em conseqüência, na pre-
sença do periculum in mora. 4. Presentes os requisitos do arti-
go 273, incisos e §§, do Código de Processo Civil, não se re-
veste de correção a decisão de primeiro grau, que negou a ante-
cipação dos efeitos da tutela, merecendo reforma. 5. Agravo de
Instrumento conhecido e provido”. (TJPR - 7a C.Cível - Al
0438790-8 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.? Des. Ruy Francisco Thomaz - Unanime - J. 22.01.2008)
Destarte, presente o requisito processual da verossimilhança
do alegado, defiro o pedido de liminar formulado, para o fim
de determinar à Paranaprevidência, que proceda desde já o des-
conto de 10% (de cento) dos vencimentos dos autores, a título
de contribuição previdenciária. para audiência prelimianr , de-
sigino o dia 28/05/08, às 14.00 horas. Citem-se com as adver-

tências dos artigos 277 e 278,do Código de Processo Civil”. -
Adv. JOSÉ ROBERTO MARTINS-

80. INDENIZAÇÃO-50986/0-IRONI TERESA BUDZIAK x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - “Para audiência
preliminar preliminar, designo o dia 15/05/2008, às 13.45 ho-
ras. Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Código
de Processo Civil” -Advs. MARCO AURELIO SCHENTINO
DE LIMA e ANA PAULA PELLEGRINELLO-.

81. DECLARATORIA COM ANTEC DE TUT-51002/0-MAR-
CIO ALVES DO NASCIMENTO x ESTADO DO PARANÁ-
“... Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. De-
signo o dia 29/05/2008, às 13.30 horas, para a realização da
audidiência de conciliação, seguindo o rito sumário emprega-
do no caso. Cite-se o requerido, na pessoa de seu representante
legal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos
221, II e 222, “c”, do CPC, para que compareça ao ato, ofere-
cendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º,
do CPC. A s partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos”. -Adv. GE-
NEROSO HORNING MARTINS-.

82. DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-51020/0-JOCE-
LY TEREZINHA MEHL x MUNICIPIO DE CURITIBA- “1.
Quanto ao pedido de reunião deste feito à execução fiscal n°
32.872, considerando o expediente de fls. 80/87, vê-se que a
mesma foi julgada extinta. Desta feita, não há razão para o
agrupamento postulado, nos termos do art. 105 do Código de
Processo Civil. 2. Defiro o beneficio da assistência judiciária.
3. Para audiência preliminar, designo o dia 29/05/08 às 14.00
horas. Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Có-
digo de Processo Civil”. -Advs. LUIS FELIPE ZAFANELI
CUBAS e SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO-.

83. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-51029/0-
PINHEIRÃO AUTO POSTO LTDA x DIRETOR DA COOR-
DENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PAR- “À vista do
exposto, concedo a medida liminar postulada, na forma cons-
tante da fundamentação acima, de onde a autoridade impetrada
deverá abster-se de exigir o número do CPF/CNPJ de cada con-
sumidor final, como requisito para o deferimento da restituiçâo
do ICMS recolhido a maior. Notifique-se a autoridade impetra-
da do presente deferimento e para que preste as informações
que reputar necessárias, no prazo de dez dias. Após ao Ministé-
rio Público. Intimem-se”. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOMBE-
LLI SIMONI, DIOGO MATTÉ AMARO e DIOGO BENRA-
DT CARDOSO-.

84. EXECUCAO FISCAL-51034/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR x J.ARAUJO & CIA
LTDA- “Homologo o acordo celebrado entre as partes, e com
fundamento no art. 792, do Código de Processo Civil, determi-
no a suspensão da presente execução, até o final cumprimento
do acordado. Após, voltem para extinção do feito. -Advs. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

85. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-51042/0-CONDO-
MÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x NAL-
DIR GOMES DA SILVA e outros-”Para audiência preliminar
preliminar, designo o dia 30/05/2008, às 14.00 horas. Cite-se,
com as advertências dos arts. 277 e 278 do Código de Processo
Civil. Intime-se o autor para pagar as custas do oficial, de Jus-
tiça (R$123,75)”. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FLAVIANO CHRITIAN PUC-
CI DO NASCIMENTO-.

86. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-51044/0-CONDO-
MÍNIO JARDIM DAS ARAUCÁRIAS LOTE. 08 COND.III x
IZOLINA GARBATO MOREIRA e outros-”Para audiência pre-
liminar preliminar, designo o dia 30/05/2008, às 14,30 horas.
Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e 278 do Código de
Processo Civil. (O autor deve cuprir o item 9.4.6 do CN refe-
rente as custas do Oficial de Justiça R$123,75)”. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FLAVIANO CHRITIAN PUCCI
DO NASCIMENTO e BEATRIZ SCHIEBLER-.

87. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-51046/0-CONDO-
MÍNIO JARDIM DAS ARAUCÁRIAS LOTE. 08 COND.III x
MATILDE PROFÍRIO MEIRELES e outros-”Para audiência
preliminar preliminar, designo o dia 30/05/2008, às 13.45 ho-
ras. Citem-se, por Oficial de Justiça, com as advertências dos
arts. 277 e 278 do Código de Processo Civil. (O autor deve
pagar as custas do Oficial de Justiça)” -Advs. FLAVIANO
CHRITIAN PUCCI DO NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e BEATRIZ SCHIEBLER-.

88. DECLARATORIA DE DIREITOS-51047/0-OLGA GODOY
x ESTADO DO PARANÁ- “À emenda da inicial, pois em ra-
zão do valor atribuído à causa, o feito deverá seguir pelo rito
sumário, competindo à autora dar atendimento ao disposto no
art. 276, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão”.
-Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO
MACHADO SANTOS-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-51052/0-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA-”Intime-se o Sr. Síndico, para que informe a fase em
que se encontra o processo falimentar”. -Advs. ARNO JUNG e
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

90. COBRANÇA-51058/0-ANA BREINACH e outros x BAN-
CO ITAU S/A e outro- “Às fls. 23/24, o MM Juízo da 17a Vara
Cível deste Foro, remeteu os presentes autos de ação ordinária
de cobrança a este Juízo Fazendário, sob o fundamento de se
tratar de ação proposta em face de então sociedade de econo-
mia mista, o que atrai a competência esse juízo. Com todo o
respeito, ouso divergir do posicionamento externado. Confor-
me bem ilustra o julgamento prestigiado na citada decisão (Agra-
vo de Instrumento n° 378.596-0, 15a Câmara Cível, relator Des.
Jucimar Novochadlo), a competência é definida no momento
da propositura da ação. Considerando que a presente ação or-

dinária foi proposta em dezembro de 2007, a competência para
o processamento do feito já era das Varas Cíveis, na medida em
que nessa época, há muito o Banco Banestado já era uma insti-
tuição com capital social inteiramente privado (o processo de
privatização ocorrera em meados do ano 2000). Restou afasta-
da, por completo, a competência das Varas da Fazenda Públi-
ca, para o processamento de novas ações propostas contra a
aludida instituição após o evento privatização, permanecendo
em tramitação neste Juízo apenas as açoes que 3a se encontra-
vam em curso. Assim, suscito conflito negativo de competên-
cia e determino a remessa dos presentes autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, para solução”. -Advs. IVAIR JUNGLOS,
MEIRE HELEN BARROS OLIVEIRA e EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA-

91. AÇÃO DECLARATÓRIA CONDENATÓRIA-51062/0-
ANTONIO PEDRO DA SILVA e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ e outro- “Compulsando os autos, observa-se tratar-se
de um litisconsórcio de quatorze autores, sendo que as despe-
sas processuais ficam em torno de R$ 260,00 (duzentos e ses-
senta reais), que dividida pelo número de autores dá a soma de
pouco mais de R$ 18,00 (dezoito reais) para cada um, valor
esse que, em princípio, não compromete substancialmente o
sustento de cada autor e de seus familiares. Não é justo nem
razoável que a parte requerente, no caso em exame, se utilize
do estabelecido na Lei de 1.060/50. Diante do exposto, indefi-
ro o pedido de assistência judiciária postulado. Concedo dez
dias de prazo aos autores, para providenciarem o adiantamento
das custas processuais. Após, voltem para despacho inicial”. -
Adv. PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO-

92. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-51069/0-UBIRAJA-
RA RAMALHO LOPES x DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANÁ- “À emenda da inicial, pois em
razão do valor atribuído à causa, o feito deverá seguir pelo rito
sumário, competindo ao autor dar atendimento ao disposto no
art. 276, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão”.
-Adv. CESAR AURÉLIO CINTRA-.

93. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
51082/0-MARIA CRISTINA JOBIM CASTOR DE MATTOS
e outros x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPREVIDEN-
CIA e outros- “.... ISTO POSTO, defiro a medida liminar por-
que, além de relevante o fundamento invocado, impossível ig-
norar que sem a liminar, a medida resultará ineficaz caso venha
a ser concedida apenas pela sentença final. 5. Assim, presentes
os pressupostos legais, com fundamento no artigo 7°, inciso II,
da Lei n.1.533/51 (LMS), determino o restabelecimento da pa-
ridade de vencimentos entre o valor da pensão pelos impetran-
tes recebida eo valor dos subsídios percebidos atualmente pe-
los Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do
Paraná (situação que se deu a aposentadoria do marido da pri-
meira impetrante), autorizados os respectivos descontos legais
e constitucionais previstos sobre a pensão. 6. Notifiquem-se as
autoridades apontadas como coatoras do conteúdo deste des-
pacho bem como requisitem-se-lhe informações a serem pres-
tadas no prazo de 10(dez) dias, ex vi do artigo 7° da Lei 1533/
51, bem como o Estado do Paraná, tendo em vista o disposto na
Lei Estadual 12.398/98. 7. Após, encaminhe-se os autos ao ilus-
tre representante do Ministério Público pelo prazo de cinco dias,
como determina o artigo 10 da citada Lei Extravagante. 8. No
caso de juntada de documentos novos pelos impetrados, abra-
se vista ao impetrante para manifestação (artigo 398, do Códi-
go de Processo Civil). (Intime-se o autor para pagar as custas
do Oficial de Justiça)”. -Advs. RODRIGO CASTOR DE MAT-
TOS, ANALICE CASTOR DE MATTOS e LINO BORTOLI-
NI-.

94. AÇÃO ORDINARIA COM PEDIDO DE ANT. DE TUT-
51083/0-FABRICIO MARQUES BUENO e outros x ESTADO
DO PARANÁ- “A emenda da inicial, pois de acordo com o
valor atribuído à causa, deverá o feito seguir o rito sumário,
competindo aos autores dar atendimento ao disposto no artigo
276, do Código de Processo Civil, pena de preclusão”. -Adv.
RAFAELA DO REGO MONTEIRO GONCALVES-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-51085/0-JULIANA CRIS-
TINA DA FONSECA x DIRETOR DO CENTRO DE RECRUT
E SEL DA PMPR- “Defiro o pedido de assistência judiciária.
Os resultados a serem obtidos pelo candidato, na prova de ca-
pacitação física, eram objetivos e, pelo que consta da própria
narrativa lançada na inicial, não foram alcançados pela impe-
trante. A circunstância de ter a prova ocorrida no período ves-
pertino, com temperatura sensivelmente superior ao período
matutino, não afasta a desclassificação da candidata impetran-
te, até porque referida avaliaçäo visa apurar a efetiva capacita-
ção física do candidato, que em situações reais (atuando como
policial militar), terá que se valer de esforço físico intenso a
qualquer hora do dia. Não se vislumbrando presente a fumaça
do bom direito, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a
autoridade impetrada para que preste as informações que repu-
tar necessárias no prazo de dez dias”. -Após ao Ministério Pú-
blico”. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

96. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-51088/0-SANDRA
APARECIDA FERREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “À
emenda da inicial, pois em razao do valor atribuído à causa, o
feito deverá seguir pelo rito sumário, competindo ao autor dar
atendimento ao disposto no art. 276, do Código de Processo
Civil, sob pena de preclusão”. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e GISELE HAU-
ER ARGENTON-.

97. RECONHECIMENTO DE DIREITOS-51098/0-LUIZ AN-
TONIO GOMES x ESTADO DO PARANÁ- “A emenda da ini-
cial, pois de acordo com o valor atribuído à causa (R$1.000,00),
deverá o feito seguir o rito sumário, competindo ao autor dar
atendimento ao disposto no artigo 276, do Código de Processo
Civil, pena de precLusão. Após, voltem conclusos, face pedido
de antecipação de tutela”. -Advs. RODOLPHO ERIC MORE-
NO DALAN e RODRIGO JACOMINI-.

98. EXECUCAO FISCAL-53618/2005-FAZENDA PUBLICA
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DO ESTADO DO PARANÁ x CARLOS ALBERTO DE MA-
CEDO- “Defiro pedido de fls.49. Suspendo o feito, bem como
o leilão designado, tendo em vista o executado ter parcelado o
débito. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. LETICIA
FERREIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

99. EXECUCAO FISCAL-54148/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MARGARET SANT ANNA
GOLDSTEIN- “Defiro pedido de fls. 39. Suspendo o feito, bem
como o leilão designado, tendo em vista o executado ter parce-
lado o débito”.-Advs. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA
e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

100. EXECUCAO FISCAL-54502/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INTERPLAST-INDUSTRIA D
EPRODUTOS PLASTICOS LTDA- “Defiro pedido de fls. 36.
Suspendo o feito, bem como o leilão designado, tendo em vista
o executado ter parcelado o débito”.-Advs. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI-.

101. EXECUCAO FISCAL-54518/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x STEEL OPTIC LTDA- “Defiro
pedido de fls. 35. Suspendo o feito, bem como o leilão designa-
do, tendo em vista o executado ter parcelado o débito”.-Advs. -
Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-.

102. EXECUCAO FISCAL-54831/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INTERPLAST-INDUSTRIA D
EPRODUTOS PLASTICOS LTDA- “Defiro pedido de fls. 39.
Suspendo o feito, bem como o leilão designado, tendo em vista
o executado ter parcelado o débito”-Advs. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-.

103. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-369/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Aguar-
dando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de
Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da Distribuiçao”. -Advs. MARLÚCIO LEDO VIEI-
RA-.

104. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-370/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Aguar-
dando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de
Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da Distribuiçao”. -Advs. MARLÚCIO LEDO VIEI-
RA-.

105. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-371/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Aguar-
dando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de
Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da Distribuiçao”. -Advs. MARLÚCIO LEDO VIEIRA

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Escrivã:Maria da Penha Repossi.

Relação de Publicação nº 20/2008.

01 - Autos de Suprimento de Consentimento nº2008.208-9J.
Infante: J.C.R.S.
Filiação: W.F.S. e M.C.R.
Advogado: Juliana Paula de Souza – OAB-PR 31.649
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 19, proferido em 28/
04/2008: Deferida expedição de alvará para emissão do passa-
porte da jovem. Determinada a realização de diligências pelo
comissariado a fim de localizar o genitor, bem como intimá-lo
a se manifestar sobre o pedido.

02 - Autos de Medida de Proteção nº 2007.739-5J.
Infante: C.A.M.S.V.
Filiação: D.V. e D.M.M.
Advogado: Camila Scheraiber – OAB-PR 42.561.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 82, proferido em 14/
04/2008: J. doc. adiante e abra-se vista ao ministério público.

03 - Autos de Guarda nº 2001.028-5J.
Infantes: D.S.B. e outro
Filiação: J.V.B. e S.C.S.B.
Advogado: Jéferson Luiz Dambros – OAB/PR nº29.455.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 78, proferido em 15/
02/2008: Determinada a exclusão de D.B, bem como a inclu-
são de D.S.B. e P.A.B, com expedição de ofício aos Conselhos
Tutelares do Pinheirinho e de Colombo solicitando informa-
ções sobre D. e P.

04 - Autos de Pedido de Providência nº 2007.418-7J.
Infante: E.B.D.
Filiação: S.C.D. e E.A.B.
Advogado: Ernani Teixeira dos Santos – OAB-PR 37.161
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 77, proferido em 07/
04/2008: Atenda-se o ofício de fls. 68 e após retornem ao ar-
quivo.

COMARCA DE CURITIBA
V. CRIMES CONTRA CRIANCA ADOL.
JUIZ(A) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 011/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009977-2
REU: NESTOR MEDEIROS.
ADV: DR. PABLO AMERICO PEREIRA.
OBJETO: Fica intiamdo para querendo se manifeste sobre o

laudo em tres dias

02 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003980-1
REU: LUIZ SOARES DA SILVA.
ADV: DR CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de lei apresente as razo-
es de recurso

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007463-1
REU: EDISON LUIZ TAVARES.
ADV: DR. ARLYVAN PROBST.
OBJETO: Fica intiamdo paraque se manifeste efetivo interes-
seem nova oitiva de Nair e Lenita, justificadamente e levando-
em contaas constatacoes feitas na promocao de fls. 119
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INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001741-3
REU: IVO DA LUZ.
ADV: DRA SANDRA A PAEL RIBAS.
OBJETO: Inquiricao da testemunha de defesa Marcia Mara E.
Santos, designada para o dia 13 DE MAIO DE 2008, AS 15
HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002510-8
REU: VICENTE PAULO DOS SANTOS.
ADV: DRA IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA (AS-
SISTENTE DE ACUSACAO), E DR. JORGE VICENTESIL-
VA.
OBJETO: Ficam intimados paratomarem ciencia e manifesta-
cao acerca do oficio de fls. 1945, primieramente a assistente de
acusacao, apos a defesa, todos em prazo igual de cinco dias

03 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002370-6
REU: PEDRO JORGE COSTA.
ADV: DR. OSEIAS SANTOS.
OBJETO: Fica intimado da expedi8cao da Carta Precatoria para
a Comarcad e Ponta Grossa/PR, para ouvida das testemunhas
de defesa
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1. ACIDENTE DE TRABALHO-10/1990-CARLOS FERNAN-
DO TELES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Requeira o interessado o que lhe for de direito, no
prazo de 10 dias. Reitere-se nos termos o ofício de fl. 428,
tendo em vista o contido às fls. 447. Int. -Adv. NARCIZO LI-
PKA-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-20/2000-WILSON SOARES
BRITES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- ...Vistos e examinados... Tendo em vista o pagamento
havido, com fundamento no arrtigo 794, inciso I, do Código de
processo Civil, julgo extinto o processo de ação de execução
de título judicial que Francisco Alves Feitosa Primo promoveu
contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS nestes au-
tos. P.R.I. Oportunamente, com o trânsdito em julgado desta
decisão arquivem-se os autos mediante as anotações e baixas
necessárias, como de estilo. -Adv. CRISTIANE LEAMARI
CASTRO-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-34/2001-GILVANO ELIAS
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelação
manejado pelo Réu às folhas 439/449. 1.1. Intimem-se o Autor
para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após, colha-se
a manifestação do Ministério Público. 2. Sem prejuízo, da sen-
tença de folhas 433/436, intime-se o Ministéio Público, o que
ainda não ocorreu. 3. Por fim, subam os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado, com as formalidades de estilo e
nossas homenagens. -Advs. ROGERIO DISTEFANO e PAU-
LO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-20/2002-SERGIO BONET x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Manifestem-se Autor e Réu, quanto ao teor da intimação de fl.
383, no prazo comum de 5 dias. Após, ao Ministério Público. -
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-16/2003-VIVIAN FATIMA
GUZZARDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Para o que entenderem, dê-se ciência às partes da
baixa dos autos. Int. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-127/2003-MALI TEREZINHA
BLASCZYK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- A pretensão de fls. 264 é desproposita, porquan-
to já decorrido o prazo de recurso, restando a sentença (nos
autos em apenso) já trânsitada em julgado, não comportando
alterações. Neste, deverá a autora ser intimada a promover, se
assim pretender, a execução do julgado, incluindo-se os hono-
rários. Após, voltem. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-146/2003-JUSSAINA DE
CASSIA MONTEIRO GARCIA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intimem-se as partes dando-
lhes ciência da baixa dos autos, devendo manifestarem, quanto
ao direito que lhes assiste, em razão da decisão em grau recur-

sal, no prazo comum de 10 dias. Nada sendo requerido, arqui-
ve-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

8. ACIDENTE DE TRABALHO-157/2003-APARECIDO DA
CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 10 (dez)
dias, individual e sucessivo, a começar por aquele, apresenta-
rem, via memoriais, as suas derradeiras alegações. Após, vista
ao Ministerio Publico. Int. -Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-.

9. ACIDENTE DE TRABALHO-195/2003-EDGAR FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelação manejado pelo
Réu ás folhas 159/179. Intime-se o Autor para as contra-ra-
zões, em quinze (15) dias. Após, colha-se a manifestação do
Minsitério Público. Por fim, cumpra-se o despacho de folhas
158, item 3. -Adv. SIDNEI MACHADO-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-62/2004-SEBASTIAO LAU-
RINDO MINOLLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- è ônus do autor a execução da sentença, nos
moldes do disposto no art. 730 c/c 614, inc. II, do CPC. Intime-
se o autor para no prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. -
Adv. MARINA MANGINI OAB/PR 29262-.

11. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-188/2004-ADAO
ELOAR FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- È ônus do autor a execução da sentença,
nos moldes do disposto no art. 730 c/c 614, inc. II, do CPC.
Intime-se o autor para no prazo de 10 (dez) dias para cumpri-
mento. -Adv. CELIO VITOR BETINARDI-.

12. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-236/2004-ALIRIO
MANOEL MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Diga o autor quanto a manifestação da
autarquia-ré (f. 180/191). Prazo de 10 dias. Após, volte para
decisão. -Adv. DANI LEONARDO GIACOMINI-.

13. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-266/2004-JOSE
SCHNEIDER PEDROSO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Manifestem-se as partes, quanto ao
contido à f. 132/139. Prazo comum de 10 dias. Após, ao Minis-
tério Público. Int. Dil. Nec. -Adv. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM-.

14. RESSARCIMENTO-274/2004-MARIA ALICE DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- È
ônus do autor a execução da sentença, nos moldes do disposto
no art. 730 c/c 614, inc. II, do CPC. Intime-se o autor para no
prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. -Adv. EDUARDO
COIMBRA-.

15. ACIDENTE DE TRABALHO-280/2004-MIGUEL BELEY
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 10 (dez) dias,
individual e sucessivo, a começar por aquela, apresentem, suas
derradeiras alegações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -
Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS e DALVA FERREIRA
CAMARGO-.

16. ACIDENTE DE TRABALHO-299/2004-SIDNEI PEREI-
RA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelação
manejado pelo Réu às folhas 387/397. 1.1. Intimem-se o Autor
para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após, colha-se
a manifestação do Ministério Público. 1.3. Por fim, subam os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as forma-
lidades de estilo e nossas homenagens. -Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO-.

17. ACIDENTE DE TRABALHO-316/2004-MARIA APARE-
CIDA LOBATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Vistso e examinados... Nestes termos, á vista
do exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação
por Maria Aparecida Lobato contra o INSS,... Custas ex lege.
P.R.I. -Advs. SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS e CELSO MOZART SAL-
DANHA JR.-.

18. ACIDENTE DE TRABALHO-78/2005-MARGARETH
RAMOS DE OLIVEIRA GUIMARAES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-1. Defiro o levantamen-
to dos honorários periciais (fl. 202) devendo constar em substi-
tuição como Reclamante o expert Osmir Miquelussi da Silva.
Expeça-se alvará. Em 10 dias manifestem-se as partes acerca
do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. Em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. JOVE-
LINO ARTIFON-.

19. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-91/2005-ZELI
ALVES LATCHUC e outro x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Encaminhe-se, pois, os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, consignando as nossas
homenagens, e depois de procedidas as devidas anotações. -
Advs. JONAS BORGES e FABIO EDUARDO DA COSTA-.

20. ACIDENTE DE TRABALHO-198/2005-ROZILEI BUE-
NO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
...Após, em dez dias, no prazo sucessivo e individual, a come-
çar pela Autora, digam às partes acerca do laudo pericial apre-
sentado, ouvindo-se sobre ele, depois, o Ministério Público.
Int. -Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES
e ANE G. DE RESENDE FERNANDES-.

21. ACIDENTE DE TRABALHO-201/2005-TEREZA PONCI-
ANO DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento dos honorários
periciais (fl. 131). Expeça-se alvará. Em 10 (dez) dias manifes-
tem-se às partes acerca do laudo apresentado. Após, ao Minis-
tério Público. Int. -Advs. DANILO EMILIO BAERNARTT
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OAB 21.382, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT OAB 11.363 e MARCUS VINICIUS
S. FLINTZ-.

22. AC.TRABALHO COM ANTEC. TUT.-364/2005-ELISA-
BETH DALVA MARINS SCHWARTZ x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...No mais, sem prejuí-
zo do supra ordenado, em 10 dias manifestem-se as partes acerca
do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. Em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. FABIO
LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

23. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-6/2006-CIRINEO
ANTONIO LACHOVICZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Ao Sr. Perito para prestar os escla-
recimentos requeridos á f. 127/128. Sobre os esclarecimentos a
serem prestados, manifestem-se as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias. Após, colha-se parecer do Ministério Público.
Int. Dil. Nec. -Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS-
.

24. ACIDENTE DE TRABALHO-13/2006-ELISETE MENDES
BENCKS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Sobre os esclarecimentos prestados digam as partes,
querendo, no prazo de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele,
depois, o Ministério Público. -Adv. FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES-.

25. ACIDENTE DE TRABALHO-91/2006-ROSANE DIRCE
MARCHALEK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento dos honorários perici-
ais (fl. 125). Expeça-se alvará. Em 10 dias, manifestem-se as
partes acerca do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda,
dizer sobre o interesse na produção de outras provas. Em caso
afirmativo, deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob
pena de indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv.
EDUARDO CHAMECKI-.

26. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-125/2006-NEUSI
BAIERSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Defiro (fls. 328). Expeça-se alvará, nos termos lá
requeridos, e, no mais, intime-se as partes quanto ao laudo pe-
ricial, bem como para que , sob pena de preclusão, informem
se pretendem esclarecimentos do perito ou a produção de pro-
vas em audiência de instrução e julgamento. -Advs. CLEIDE
REGINA GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

27. ACIDENTE DE TRABALHO-184/2006-ALEXANDRE
GROCHEWSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento dos honorários perici-
ais (fl. 189). Expeça-se alvará. Em 10 dias manifestem-se as
partes acerca do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda,
dizer sobre o interesse na produção de outras provas. Em caso
afirmativo, deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob
pena de indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Advs.
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO e FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES-.

28. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-190/2006-EDMIL-
TON DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de
05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele,
apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações.
Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e IVO JOAO TONO-
LLI-.

29. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-207/2006-SIDNEI
ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por
aquele, apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras ale-
gações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs. CRISTI-
ANO ALBUQUERQUE DE CARVALHO, RAFAELLO ROSS
e SEBASTIAO TAUFER DO VALLE-.

30. ACIDENTE DE TRABALHO-210/2006-SILVIO MAIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 10 (dez)
dias, individual e sucessivo, a começar por aquela, apresen-
tem, suas derradeiras alegações. Após, vista ao Ministerio Pu-
blico. Int. -Adv. RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-.

31. ACIDENTE DE TRABALHO-221/2006-VERA SILVIA
BERNIERI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Defiro o levantamento dos honorarios periciais (fl.
245). Expeça-se alvará. Em 10 dias manifestem-se as partes
acerca do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer
sobre o interesse na produção de outras provas. Em caso afir-
mativo, deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena
de indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Advs.
RUTHE FARIA DOS SANTOS e NEGIA ARVELINO DA SIL-
VA-.

32. ACIDENTE DE TRABALHO-223/2006-JOAO MARIA
CADENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Defiro o levantamento dos honorários periciais (fl. 82).
Expeça-se alvará, comunicando ao Banco do Brasil, como de-
terminado à folha 88, item “2”, o que ainda não ocorreu. Em 10
dias manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, ora
em que deverão, ainda, dizer sobre o interesse na produção de
outras provas. Em caso afirmativo, deverão justificar funda-
mentadamente o pleito, sob pena de indeferimento. Após, ao
Ministério Público. Int. -Advs. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e BARBARA
MEINGAST PIVA-.

33. ACIDENTE DE TRABALHO-255/2006-WANDERLEY

MARCOS FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS-1. Defiro o levantamento dos honorários
periciais (fl. 303). Expeça-se alvará. Após em 10 dias, mani-
festem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado. Após,
ao Ministério Público. Int. -Adv. MARCELO KALIL-.

34. ACIDENTE DE TRABALHO-270/2006-EVERSON JOSE
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista a certidão supra, renove-se a inti-
mação do procurador do Autor, via Diário da Justiça para que
cumpra o ordenado à folha 117, 1º §. No silêncio, intime-se o
autor, via postal, para promover o andamento do processo, cum-
prindo o ordenado à folha 117, 1º §, em 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção. -Adv. RODRIGO DE JESUS CA-
SAGRANDE-.

35. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-316/2006-ELIDI-
ANA FREZ MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Ante a informação de folha 138, diga a
Autora justificando a ausência e se persiste no interesse do pe-
dido, em caso positivo, retornem os autos a Perita para desig-
nação de nova data, em caso negativo, diga o Réu e o Ministé-
rio Público. Int. -Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MAT-
TOS-.

36. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-385/2006-LEO-
ZIRA TEIXEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Cumpra-se a cota ministerial de
fls. 41. Após, retornem ao Ministério Pùblico. -Adv. JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH-.

37. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-387/2006-CARLOS
DIAS MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de
05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele,
apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações.
Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. LUZIA APARE-
CIDA FAVETTA-.

38. ACIDENTE DE TRABALHO-428/2006-AMAURI MA-
CHADO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Diante da manifestação do réu às fls.
142/143, em 5 (cinco) dias, diga o Autor. Int. -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-.

39. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-467/2006-MANO-
EL PEDRO LACERDA DA ROCHA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos le-
gais, o recurso de apelação manejado pelo Réu às folhas 113/
128. 1.1. Intimem-se o Autor para as contra-razões, em quinze
(15) dias. 1.2. Após, colha-se a manifestação do Ministério
Público. 2. Sem prejuízo, da sentença de folhas 98/100 e 107,
intime-se o Ministério Público, o que ainda não ocorreu. 3. Por
fim, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as formalidades de estilo e nossas homenagens. -Adv.
HUMBERTO TOMMASI-.

40. ACIDENTE DE TRABALHO-504/2006-ASSIS ALVES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 10 (dez)
dias, individual e sucessivo, a começar por aquela, apresen-
tem, suas derradeiras alegações. Após, vista ao Ministerio Pu-
blico. Int. -Advs. TOMAZ DA CONCEIÇAO OAB/SP 14658,
HENDERSON V.B.BARANIUK OAB/SP 77792, ROSANGE-
LA MARIA FONSACA e BEATRIZ DINIZ VITORINO-.

41. REV. BENEF.C/C APOS. INVALID.-569/2006-MAURO
PINHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 10
(dez) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele, apre-
sentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações. Após,
vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES OAB 8.146-.

42. ACIDENTE DE TRABALHO-637/2006-ELISO MOREI-
RA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento dos honorários perici-
ais (fl. 99). Expeça-se alvará. Em 10 (dez) dias manifestem-se
às partes acerca do laudo apresentado. Após, ao Ministério
Público. Int. -Adv. JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
.

43. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-644/2006-FRAN-
CISCO ALVES FEITOSA PRIMO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Ten-
do em vista o pagamento havido, com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso de ação de execução de título judicial que Francisco Al-
ves Feitosa Primo promoveu contra o INSS nestes autos. P.R.I.
Oportunamente, com o trânsito em julgado desta decisão, ar-
quivem-se os autos mediante as anotações e baixas necessári-
as, como de estilo. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-654/2006-INSS-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ROSANGELA SAN-
TOS MAGALHAES- Sobre a manifestação de fls. 29/33, diga
a Autora. Após, ao Ministério Público. -Advs. MARIA CAN-
DIDA DO AMARAL KROETZ, JOSE EDUARDO QUINTAS
DE MELLO e ZENIMARA RUTHES CARDOSO OAB/
PR32694-.

45. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-2/2007-MARCELO
DA SILVA SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento dos honorários perici-
ais (fl. 110). Expeça-se alvará. Em 10 dias manifestem-se as
partes acerca do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda,
dizer sobre o interesse na produção de outras provas. Em caso
afirmativo, deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob
pena de indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv.
DAYANA TEDESCHI DE ABREU-.

46. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-15/2007-JONAS
RIBEIRO DA COSTA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o re-
curso de apelação manejado pelo Ministério Público às folhas
264/268. 1.1. Intimem-se o Autor e Réu para as contra-razões,
em quinze (15) dias. 1.2. Por fim, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, com as formalidades de estilo e
nossas homenagens. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

47. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-35/2007-SANE-
PAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
GEOVANI MARCIO DE ALMEIDA e outro- Atenda, em 48
horas, a senhora Contadora Judicial a solicitação do Minsitério
Público (fl. 70 verso). Após, intime-se a parte autora ao devido
pagamento. (Cálculo de custas à fl. 73, no valor de R$461,63).
-Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-.

48. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-101/2007-ALES-
SANDRA MENDES DE FARIA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Em 10 (dez) dias manifestem-
se às partes acerca do laudo apresentado. Após, ao Ministério
Público. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

49. ACIDENTE DE TRABALHO-154/2007-MILCION VIEI-
RA DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de
10 (dez) dias, individual e sucessivo, a começar por aquela,
apresentem, suas derradeiras alegações. Após, vista ao Minis-
terio Publico. Int. -Advs. MOACIR SALMORIA e CARLA
SPERONI SCHERER-.

50. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-227/2007-IN-
GOLF SIEVERDT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Assim, diante do
exposto, julgo procedente o pedido para o fim de determinar a
revisão do benefício previdenciário ora percebido pelo autor,...
Pela sucumbência, condeno o réu no pagamento dos honorári-
os advocatícios, em favor do advogado da autora, os quais, a
teor do que prescreve o artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, fixo, por, equilidade, em R$1.500,00, atendidos o grau
de zelo do profissional, o tempo exigido para prestação dos
serviços e a complexidade da causa. P.R.I.-Adv. EVERTON
FELIZARDO OAB/PR 33.695-.

51. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-234/2007-KATIA
LUCIANA KIENEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de
apelação manejado pelo Ministério Público às folhas 124/127.
1.1. Intimem-se o Autor e Réu para as contra-razões, em quin-
ze (15) dias. 1.2. Após, colha-se a manifestação do Ministério
Público. 1.2. Por fim, subam os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, com as formalidades de estilo e nossas ho-
menagens. -Adv. ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTA-
RA-.

52. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-242/2007-RENA-
TO RODRIGUES DA SILVA FROES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro o levatamento dos
honorários periciais (fl. 56). Expeça-se alvará. Em 10 dias ma-
nifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, ora em que
deverão, ainda, dizer sobre o interesse na produção de outras
provas. Em caso afirmativo, deverão justificar fundamentada-
mente o pleito, sob pena de indeferimento. Após, ao Ministério
Público. Int. -Adv. AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNA-
DES-.

53. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-252/2007-SALE-
TE APARECIDA MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Verificando que a pensão por mor-
te possui dois beneficiários (f. 13), converto o feito em diligên-
cias, para que a outra parte (filha), regularize a representação
processual, bem como manifeste-se quanto ao pedido inicial.
Prazo de 10 dias. Após, venha concluso. -Advs. RODOLFO
GARDINI FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLET-
TI-.

54. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-272/2007-RAQUEL
DALLAROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- tendo em vista a certidão oficie-se ao Banco do
Brasil, comunicanco a substituição do reclamante na conta in-
dicada à folha 181, após defiro o levantamento dos honorários
periciais inicado no deposito já mencionado expedindo o com-
petente alvará. No mais, sem prejuízo do ordenado supra, em
10 dias manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado,
ora em que deverão, ainda, dizer sobre o interesse na produção
de outras provas. Em caso afirmativo, deverão justificar funda-
mentadamente o pleito, sob pena de indeferimento. Após, ao
Ministério Público. Int. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-.

55. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-274/2007-NATALI-
NO GONCALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Ao autor para se manifestar acerca
da contestação apresentada pelo INSS. -Adv. ADRIANO RO-
DRIGUES FERREIRA-.

56. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-290/2007-VERA
LUCIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento dos honorários
periciais (fl. 56). Expeça-se alvará. Em 10 dias manifestem-se
as partes acerca do laudo apresentado, ora em que deverão,
ainda, dizer sobre o interesse na produção de outras provas.
Em caso afrimativo, deverão justificar fundamentadamente o
pleito, sob pena de indeferimento. Após, ao Ministério Públi-
co. Int. -Adv. FABIANO RECHE DOS REIS-.

57. ACIDENTE DE TRABALHO-348/2007-JANETE APARE-
CIDA DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Recebo o recurso de agravo na modalidade
retida. Intime-se o agravado para manifestar no prazo de 10
(dez) dias (CPC, art. 523, § 2º). Após colha-se manifestação do

Ministério Público. No mais cumpra o determinado às folhas
93/97. Int. dil. Nec. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-
.

58. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-350/2007-JOAO
DIVINO DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o re-
curso de apelação manejado pelo Réu às folhas 51/58. 1.1. In-
time-se o Autor para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2.
Após, colha-se a manifestação do Ministério Público. 2. Sem
prejuízo, da sentença de folhas 285/290, intime-se o Ministéio
Público, o que ainda não ocorreu. 3. Por fim, subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as formalidades
de estilo e nossas homenagens. -Adv. HUMBERTO TOMMA-
SI-.

59. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-372/2007-PEDRO CAR-
LOS BORGES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar
concedida, para determinar a exibição do processo administra-
tivo do benefício do autor (NB 087.277.316-7). Condeno o reu-
erido ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios devidos ao procurador da parte autora,
os quais arbitro, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de
Processo Civil, em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I. -Adv.
JONAS BORGES-.

60. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-448/2007-JONAS
FERREIRA DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Ao autor para se manifestar acerca
da contestação apresentada pelo INSS. -Adv. ZENIMARA
RUTHES CARDOSO OAB/PR32694-.

61. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-492/2007-MIL-
TON QUERUBIN DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- È ônus do autor a apre-
sentação dos documentos necessários a prova do alegado, não
merecendo, por ora, a intervenção judicial, para a requisição
da carta de concessão dos benefícios dos autores, tendo em
vista que não há prova da recusa no fornecimento de tal docu-
mento pelo requerido. Assim sob, sob pena de extinção, fixo o
prazo de 5 dias, para os autores, cumprirem o contido no últino
parágrafo do despacho de f. 30. Int. Dil. Nec. -Adv. ANTONIO
SAONETTI-.

62. ACIDENTE DE TRABALHO-20/2008-PALOMAR DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Cumpra integralmente o disposto de fl. 73 (item III). dil.
Nec. -Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-.

63. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-28/2008-ADIL-
SON VANDERLEI JOAY x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Versa o presente feito de Ação Re-
visional de benefício previdenciário. Diante da notória dificul-
dadae da composição entre as partes em se tratando o INSS
como requerido, e ainda, a sobre carga da paute deste juízo, à
despeito do rito sumário a que a lei previdenciária estatui como
aplicável aos feitos desta natureza, pelo que converto o feito
para o rito ordinário, com fulcro no art. 277, § 4º, do CPC.
Cite-se o INSS para, querendo, no prazo de 20 dias, apresentar
sua contestação, observando-se no mandado o diposto no art.
319 do CPC. Com a resposta diga a parte autora, em 10 dias.
Após, ao Ministério Público. Defiro os benefícios da justiça
gratuita. Int. Dil. Nec. -Adv. HUMBERTO TOMMASI-.

64. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-98/2008-SEBAS-
TIAO ARAUJO DINIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista que o autor tem domi-
cilio noutro municípios e comarca, faculto-lhe optar pelo pro-
cessamento do pedido no foro do seu domiciliio, conforme di-
reito de que não tratou e assiste. Em caso negativo, preferindo
o processamento neste juízo, no decêndio, promova o autor, a
emenda a inicial de modo a observar que em razão do rito a ser
adotado ao presente feito (sumário), para que cumpra o dispos-
to no art. 276 do CPC, apresentado a planilha de débito do
valor que entende devido, sob pena de preclusão. Igualmente,
para efeito do benefício da gratuidadae pleiteado, cumpra o
disposto no art. 4º da Lei nº 1060/50. Int. -Adv. ANA CELES-
TINA PIRES RODRIGUES-.

65. ACIDENTE DE TRABALHO-104/2008-ZULMIRO DOS
SANTOS PINHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Tendo em vista que o autor tem domicilio
noutro município e comarca, faculto-lhe optar pelo processa-
mento do pedido no foro do seu domicilio, conforme direito de
que não tratou e assiste. Em caso negativo, preferindo o pro-
cessamento neste juízo, no decêncio, promova o autor, a emen-
da a inicial de modo a observar que em razão do rito a ser
adotado ao presente feito (sumário), para que cumpra o dispos-
to no art. 276 do CPC, apresentado os quesitos, indicação do
médico assiste e testemunhas, sob pena de preclusão. Igual-
mente, para efeito do benefício da gratuidade pleiteado, cum-
pra o disposto no art. 4º da Lei nº 1060/50. Int, -Adv. CLAU-
DIA SALLES VILELA VIANNA-.

66. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-122/2008-LUCIMEI-
RE DOS SANTOS COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista que o autor tem
domicilio noutro municipio e comarca, faculto-lhe optar pelo
processamento do pedido no foro do seu domicilio, conforme
direito de que não tratou e assiste. Em caso negativo, preferin-
do o processamento neste juízo, no decêndio, promova o autor,
a emenda a inicial de modo a observar que em razão do rito a
ser adotado ao presente feito (sumário), para que cumpra igual-
mente o disposto no art. 276 do CPC, apresentado quesitos,
indicação do assistente técnico, testemunhas, bem como a pla-
nilha de débito do valor que entende devido (pedido de revisão
da RMI), sob pena de preclusão. Igualmente, para efeito do
benefício da gratuidade pleiteado, cumpra o disposto no art. 4º
da Lei nº 1060/50. Int. -Adv. CLAUDIA MACUCH-.
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REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 113
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-208/2007-SATURNINO JOSE DA
COSTA x QUIRINO CAMARA ANDRADE e outros-1. Com
efeito, de acordo com a ficha de andamento da carta precatória
retro juntado, a mesma restou cumprida. Por outro lado, a carta
precatória que agora se apresente, não obstante extraída dos
mesmos autos de origem, tem objeto divergente e expedida
mediante comando posterior do d. Juízo de origem (despacho
com data de 11/03/2008), ou seja, se está diante de nova depre-
cação, aliás, assim por certeza certificada nos autos originári-
os. 2. Diante disso, intime-se a parte autora para que providen-
cie o registro no Cartório Distribuidor e o preparo para o cum-
primento dos novos atos deprecados, devolvendo-se a carta pre-
catória nº 2163/2008 conforme já determinado e porque cum-
prida. 3. No silêncio, devolva-se mediante as cautelas de esti-
lo. -Adv. RAQUEL ABDO EL ASSAD-.

2. EXECUCAO FISCAL-9456/2004-Oriundo da Comarca de
SAO BERNARDO DO CAMPO- SP - 1 VARA CIVEL-FA-
ZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO x CATTALINI
TRANSPORTES LTDA-Ante a discordância noticiada à fl. 53,
não pdoe prosperar a nomeação de bens à penhora realizada
pela devedora (fls. 13/14), razão pela qual declaro ineficaz a
nomeação de bens formulada pela devedora. Sobre o regular
prosseguimento do feito diga a credora no prazo legal. Defiro o
pedido de fls. 55. Expeça-se mandado de penhora na forma
requerida. Int. -Advs. CRISTIANE GUIDORIZZI SANCHES,
TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON e DENIS
NORTON RABY-.

3. ORDINÁRIA-4412/2005-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL - PR - 2ª VARA CIVEL -RODRIGO AGUSTINI x JONI
PAULO VARISCO- Defiro fls. 127. Mediante antecipação de
custas, oficie-se na forma requerida. Prazo para resposta 15
dias. -Advs. RODRIGO AUGUSTINI e ROOSEVELT ARRA-
ES-.

4. EXECUCAO-11368/2005-Oriundo da Comarca de PONTA
GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-CLAUDIO LUIZ F.C. FRAN-
CISCO x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A- Após cer-
tificadas e pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se
com as cautelas de estilo e nossas homenagens. 3. Int. CERTI-
DÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$26,60
da Serventia)-Advs. RAPHAEL TAQUES PILATTI, CLAUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, ETIENNE SABINO DE ANDRADE e IGOR RAFA-
EL MAYER-.

5. CARTA PRECATORIA-10460/2006-Oriundo da Comarca de
CHARQUEADAS - RS - VARA JUDICIAL-CARLA ADRIA-
NA GOULART PEREIRA x TRANSPORTADORA BRAGUI-
NI LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - Certi-
fico que não encontrei bens a penhorar, no local indicado, há
uma “portinha”, uma sala pequena, onde tem apenas uma mesa
e cadeiras -Adv. JOSE RENATO SILVA BUCHAIM-.

6. CARTA PRECATORIA-11185/2006-Oriundo da Comarca de
ATIBAIA - SP - 4 VARA JUDICIAL-J.C.S. x J.C.S.-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - em diligência no endereço indi-
cado, residência e não Posto Alto Pilar (o qual não foi encon-
trado), não encontrei o requerido, e nenhum dos entrevistados
soube informar se aquela era sua residência -Advs. JOSE AN-
TONIO ALVES MORETINI e MARCO ANTONIO SASSIN-.

7. CARTA PRECATORIA-11885/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE - SC - 2ª VARA CIVEL -CONDOMINIO EDIFI-
CIO HAVANA x DIONISIO STEFANI-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - em diligência no endereço indicado, não
encontrei Dionísio, embora confirmei que o mesmo lá resida,
não o encontrando em nenhuma das visitas -Adv. VIVIAN
REGINA VARASCHIN-.

8. CARTA PRECATORIA-13162/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS - 4 VARA CIVEL DE-GTA PARTI-
CIPACOES SOCIETARIAS LTDA x CONSTRUTORA RIO
CLARO LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de citar o(a) requerido(a), porque em diligência na Pça Osório
constatei que não existe o nº 1205, estando a requerida em lo-
cal não sabido -Advs. JANE RESINA FERNANDES DE OLI-
VEIRA e TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON-.

9. CARTA PRECATORIA-13173/2006-Oriundo da Comarca de
JESP-FORO REG. VI-PENHA DE FRANÇA-ESTRELA AZUL
SUPERMERCADOS x GILBERTO TARGINO DA SILVA-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder
com a penhora tendo em vista o requerido, não ter permitido,
afirmando que irá pagar em Cartório. Certifico ainda que, hou-
ve pagamento em cartório -Adv. GERALDO BAHIA FILHO-.

10. CARTA PRECATORIA-13391/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA CIVEL-MACROFERTIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES x SOLO
AGRICOLA LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
citei Fabricio Slaviero Fumagalli, na pessoa de seu procurador

Claudiney Ap. da Silva - deixei de proceder a penhora por não
ter localizado bens -Advs. EMERSON CARLOS PEDROSO e
CLAUDINEY APARECIDO DA SILVA-.

11. CARTA PRECATORIA-14077/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL-CETAM CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA x RAPIDO RODO-
SINO TRANS. DE CARGAS LTDA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - citei Rapido Rodosino, Alvino, America. Certifico
que não encontrei bens de propriedade dos executados para
serem penhorados -Advs. PAULO RICARDO MIRCO SCHAR-
LAU e JULIANA JAEGER AUDINO-.

12. CARTA PRECATORIA-14437/2006-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - 1 VARA CIVEL-CONDOMINIO
EDIFICIO VISTA DO MAR x JOSE FRANCISCO DE PAULA
NETO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de inti-
mar José e Maria, porque em diligência no endereço indicado,
fui informado(a) pelo porteiro, que mudaram-se em 2004, nada
mais sabendo informar -Advs. JOAO EUGENIO FIQUEIRE-
DO BASTOS, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO R.
COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-.

13. CARTA PRECATORIA-15147/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-ADIL-
SON LASS x ROMILDA BIAOBOCK JAQUETTI- 1. Intime-
se o exequente, na pessoa de seu procurador, via DJ (art 236
CPC), para que dê prosseguimento ao feito, requerendo o que
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução no
estado em que se encontra. -Advs. ADILSON LASS, MAR-
CIUS FONTOURA LASS, ROGERIO FERNANDO DA SIL-
VA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ILIA DE MOURA E COS-
TA, FERNANDO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LE-
MES DE TOLEDO-.

14. CARTA PRECATORIA-557/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - VARA CIVEL-AGROPECUARIA
JTN LTDA x ESTADO DO PARANÁ- Após certificadas e pa-
gas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as caute-
las de estilo e nossas homenagens. 3. Int. CERTIDÃO DE
CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$20,30 da Ser-
ventia) -Adv. GILBERTO JACOB-.

15. CARTA PRECATORIA-1540/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 1ª VARA CIVEL-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA PR x ORLAN-
DO FRANCICO DA SILVA-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - em diligência no endereço indicado, não encontrei o
requerido, no local fui informado(a) que o mesmo lá não reside
desde o início de 2006. Diligências revelaram que o executado
é proprietário da empresa União Agência de Luto Ltda, na Pça
Rui Barbosa, 827, sl. 105, 1º andar, tel 3223-6989, no entanto
lá não o encontrei, sendo informado que o mesmo é proprietá-
rio porém não trabalha no local e que os atendentes não sabem
informar telefone ou endereço residencial. -Advs. MACIEL
TRISTAO BARBOSA e ILMO TRISTAO BARBOSA-.

16. CARTA PRECATORIA-2363/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA CIVEL -BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x MEGA OIL PETROLEO LTDA e outros-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar a re-
querida por não ter sede no endereço indicado, e seus represen-
tantes legais não residirem no local, esta informação foi presta-
dapelo Sr. Raimundo 3342-3443 síndico, que não soube infor-
mar seu paradeiro -Advs. HERICK PAVIN e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-.

17. CARTA PRECATORIA-2733/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x SIDNEY BARBOSA
SANTOS e outro-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
em consulta aos mapas de Curitiba, bem como ao endereço ele-
trônico dos correios http www.correios.com.br, não encontrei
a Rua Alfredo Foloni registrada em Curitiba -Advs. CLAUDIO
SOCCOLOSKI e MARCUS VINICIUS SPOSITO-.

18. CARTA PRECATORIA-3043/2007-Oriundo da Comarca de
GUAIRA - PR - UNICA VARA CIVEL-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MINERACAO FLUVIAL LTDA-
A exceção de pré-executividade não têm o condão de suspen-
der o curso da execução. Não há nestes autos informações acerca
da eventual concessão de efeito suspensivo de forma a justifiar
a suspensão do trâmite da presente ou a devolução como pre-
tende a devedora, razão pela qual indefiro os pedidos de fls.
26/27. Sobre o regular prosseguimento do feito, diga a credora
no prazo legal. Dil. nec. Int. -Advs. GUILHERME ZORATO
(PROC. DO ESTADO) e VIVIANE BURGER BALAROTTI-.

19. CARTA PRECATORIA-3718/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 2ª DE FAMÍLIA -EDYR SERGIO
VARIANI x ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o Sr. Luis
Antonio Raseira, por não localizar o nº 647 na rua indicada, e
vizinhos de numeração próxima não souberam informar seu
paradeiro -Advs. CHRISTIAN FUHRICH BUFFARA, KARIN
WOLF, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFARA, ROBER-
TA BRASILIENSE MARCANTONIO, ROLF HANSSEN
MADALENO, CARLA LOPES DOS SANTOS, JOSE INACIO
FAY DE AZAMBUJA, LUCIANA FUHRICH BUFFARA,
RUBENS DE OLIVEIRA, EDYR SERGIO VARIANI, MAR-

CELO VARIANI, ANA MERI PAGOT e RODRIGO VARIA-
NI-.

20. CARTA PRECATORIA-3806/2007-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - VARA FAZENDA-MUNI-
CIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU x DALIR TREVISAN-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - no endereço indicado
não encontrei o requerido, fui informado no local que a mesma
lá reside, porém que não estava -Advs. NEIVA T.M. NADER e
ALEXANDRE DUWE-.

21. CARTA PRECATORIA-4578/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 32ª VARA CIVEL -SANDRO SALANITRI
x ITAMAR PAULO PUERARI-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - em diligência no endereço indicado, não encontrei o
requerido, no local fui informado(a) que o mesmo lá reside, no
apto. 1101, porém que não estava -Adv. ALEXANDRE CAS-
CIANO-.

22. CARTA PRECATORIA-4879/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-MIQUERI-
NOS IMOVEIS LTDA. x MEGALOG TRANSPORTES LTDA.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar os re-
queridos, posto que no endereço indicado, quem reside é a Vera
Lucia Aguiar, que declarou ser inquilina do imóvel e desconhe-
ce os requeridos -Adv. DELOA MULLER-.

23. CARTA PRECATORIA-5347/2007-Oriundo da Comarca de
PINHALZINHO - SC - VARA UNICA-IRENO JOSE MATTE
& CIA. LTDA x DATA ESPECIAL COMERCIAL LTDA.-Ma-
nifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Pre-
catória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, a
mesma não mais opera no local, atualmente é a empresa Komdu
Jeochim e o proprietário Sr. Luian Cesar diz nada saber infor-
mar -Advs. ELIO LUIS FROZZA, JONY STULP e GELSON
JOEL SIMON-.

24. CARTA PRECATORIA-5830/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 3 VARA CIVEL-ARCA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ANTONIO CEZAR
ANDRADE-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - Certi-
fico que não encontrei bens passíveis de penhora de proprieda-
de do executado, sendo necessário que o autor os indique -
Adv. BETTY MU-.

25. CARTA PRECATORIA-5835/2007-Oriundo da Comarca de
CRICIUMA - SC - 1 VARA CIVEL-COQUESUL COQUE SUL
BRASILEIRO IND. E COMERCIO x INDUSTRIA LANGER
LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
a mesma mudou-se para local não sabido há mais de 5 meses, e
o barracão onde estava instalada a empresa está desocupada -
Advs. EDIRLENE R. DE FREITAS, EDUARDO PEREIRA
ROCHA, CRISTINE CAMILO DAGOSTIN e MARCIA AN-
DREIA S. LIRIO PIAZZA-.

26. CARTA PRECATORIA-6937/2007-Oriundo da Comarca de
PITANGA - PR - VARA CIVEL-MARIA IONE ANZOLIN E
OUTROS x LEIR MAURICIO DA SILVA BR.VEIC.CAMP.
DE SEG. LTDA-1. Mediante antecipação de custas, retornem
os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do ato no
endereço indicado na petição retro juntada. 2. Devidamente
cumprida, devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Sem prejuí-
zo do acima determinado, intimem-se os requerentes para que
cumpram o disposto no item 1.7.5 do Código de Normas da
douta Corregedoria-Geral da Justiça, com relação à petição
enviada via fac-símile. 4. Int. (1.7.5- Recebido, o fax será jun-
tado aos autos e, apresentado o original, se procederá à substi-
tuição, evitando-se a renumeração de folhas e certificado o
ocorrido. Não apresentado o original, no prazo de cinco (5)
dias e se a petição ou documento for relevante, será fotocopia-
do o fax, efetuando a substituição nos autos, sem renumerar as
folhas, para preservar a integridade do documento).. -Adv.
VALDECY SCHON-.

27. CARTA PRECATORIA-6958/2007-Oriundo da Comarca de
PITANGA - PR - VARA CIVEL-BANCO BANESTADO S/A x
ALICIA BASTOS MICHALAK-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - em diligência no endereço indicado, não encontrei a
requerida, confirmei que a mesma reside no local, mas não es-
tava em casa em nenhuma das visitas -Advs. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, PAULO ANTONIO BARCA e JOAO
ROBERTO CHOCIAI-.

28. CARTA PRECATORIA-6979/2007-Oriundo da Comarca de
MIRACATU - SP - PRIMEIRA VARA CÍVEL-NATALY ROSA
DOS SANTOS e outro x TRANSPORTADORA RODOMEU
LTDA e outro-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de intimar os inquiridos, por não localizar o nº 267 como indi-
cado - Deixei de intimar pessoalmente Adilson Vieira de Oli-
veira e Anselmo Oliveira, tendo em vista informações no local
por Cristina Oliveira que Adilson e seu cunhado, não mora no
local, mas sim no Pinheirinho, não sabendo informar o endere-
ço e que Anselmo é seu marido, que esta sabendo da audiência,

que fou comunicado pela autora e que os mesmos irão à audi-
ência e que poderia dar os mesmos por intimados, pois estão
cientes -Advs. ODAIR SANCHES DA CRUZ, CATIA TALA-
RICO DA CRUZ, EDUARDO AVOLIO BONUMA, FABIO
ROBERTO PAVAO, JOAO ORLANDO PAVAO, MIRIAM
NAGLIATI VASCONCELOS, MIRTES TIEKO SHIRAISCHI,
MARCIA CICARELLI B. DE OLIVEIRA e RAPHAEL FER-
REIRA MARTINELI-.

29. CARTA PRECATORIA-7087/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA CIVEL -SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x MARCELO UCHOA
CELLI-1. Inicialmente, regularize o(a) subscritor(a) da petição
retro (Marcus), sua representação processual nestes autos, no
prazo de cinco dias. 2. Atendido o item 1, devolva-se com as
cautelas de estilo e nossas homenagens. 3. Int. -Advs. ROMEU
SACCANI, ENRICO RODRIGUES DE FREITAS e MARCUS
E. PERES DA SILVA-.

30. CARTA PRECATORIA-7091/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 8ª VARA CIVEL -RONY BLINDER x
CONSTRUTORA COMERCIAL E INDUSTRIAL S/A COMA-
SA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o
requerido, porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) que a citanda mudou-se, desconhecendo seu atu-
al endereço -Adv. RAFAEL VILLAC VICENTE DE CARVA-
LHO-.

31. CARTA PRECATORIA-7711/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x BELIZARIO DE JESUS
ARMSTRONG-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o conti-
do na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - per-
corri toda a extensão da rua indicada a pé, duas quadras, só que
ela interrompe e tem que dar a volta no quarteirão e não encon-
trei o nº 402, indicado, que não existe no mapa apresentado
este número. Existe sim, numeração fora de ordem, como por
exemplo, na casa 232, tem os nº 1050 e 550, e que no final da
rua é casa 338. Encontrei o entregador de encomendas do cor-
reio que é responsável por esta rua Sr. Fabiano que diz não
conhecer o requerido que este nº não existe -Advs. ANALICE
CASTOR DE MATTOS, RODRIGO CASTOR DE MATTOS,
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-.

32. CARTA PRECATORIA-7950/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 32ª VARA CIVEL -FAROLEO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x AVICOLA
CORE ETUBA LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
citei a requeria - devolvo sem cumprir integralmente este man-
dado, aguardando o recolhimento da complementação das cus-
tas para cumprimento -Adv. SANDRA APARECIDA GOMES
CARDOSO ANTONELLI-.

33. CARTA PRECATORIA-8364/2007-Oriundo da Comarca de
VITORIA - ES - 2 VARA-VITORIA ADUANEIRA TRADING
LTDA. e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO S/A-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o conti-
do na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei
- deixei de proceder a penhora face apresentação de cópia de
depósito judicial na origem -Advs. OTAVIO MAURO NOBRE
e VLADIMIR SALLES SOARES-.

34. CARTA PRECATORIA-8813/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 1ª VARA CIVEL-EDITE SONEGO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder à penhora
dos bens do requerido, pois o mesmo efetuou depósito junto a
origem, cópia anexa -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-.

35. CARTA PRECATORIA-8862/2007-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 1ª VARA CIVEL-AQUI-
LES GARCIA x FUAD NACLI-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de procedr a penhora de bens, Espólio de Fuad
Nacli, pois Maria, não é mais inventariante. Esta informação
foi prestada por Luis Fernando Nacli Bastos -Advs. DEBORA
FERNANDA GADOTTI e GILMARA SANTHELENA-.

36. CARTA PRECATORIA-8976/2007-Oriundo da Comarca de
GUARULHOS - SP - 10 VARA CIVEL-ANTONIO PEREIRA
MARINHO x INTERCIDADES TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA. e outro- Após certificadas e pagas eventuais cus-
tas remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sas homenagens. 3. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS
E EMOLUMENTOS (R$11,20 da Serventia) -Adv. PIETRO
COLUCCI-.

37. CARTA PRECATORIA-9170/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1 VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x EDISON JOAO SILVA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de intimar o requerido, porque em diligência
no endereço indicado, fui informado(a) por Jurides, que o re-
querido mudou-se, não sabendo informar seu atual endereço -
custas a receber R$49,50 -Adv. JOAO HONORATO MORO-.

38. CARTA PRECATORIA-9283/2007-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 5 VARA CIVEL-ESTADO DO PARANÁ x
MAURICIO WALDEMAR FERNANDES-Manifestar-se, em
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até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - citei Mauricio. Deixei de citar Aniara, pos-
to que o endereço indicado é do requerido e comercial -Advs.
PAULO GUILHERME PFAU e CESAR AUGUSTO TERRA-.

39. CARTA PRECATORIA-9408/2007-Oriundo da Comarca de
BOCAIUVA DO SUL - PR - VARA CIVEL E ANEX-FLORIPA
SANTOS COSTA x ALDO YASSUMOTO- 1. Considerando
que até o presente momento não foi comunicada a nova data
pelo douto Juízo de origem, aguarde-se por 15 dias, sem preju-
ízo de que o faça a própria parte interessada, mediante compro-
vação nos autos (com certidão expedida pela Serventia de ori-
gem ou cópia conferida do respectivo despacho). -Adv. JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO-.

40. CARTA PRECATORIA-9485/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 13ª VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL
S/A x LUIZ EDUARDO CAMPOS PIGNATARI-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o executado Tet-
suo, porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) por Maria Gessi, que diz ser esposa do requerido,
que o mesmo encontra-se viajando -Advs. MIEKO ITO, LORI-
ANE GUISANTES DA ROSA e PAULO SERGIO ZAGO-.

41. CARTA PRECATORIA-10235/2007-Oriundo da Comarca
de URUGUAIANA - RS - 3 VARA CIVEL-FUNDAÇÃO
APLUB DE CREDITO EDUCATIVO-FUNDAPLUB x MA-
RIA GLENIR VALDEZ PEREIRA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de citar Ramão, porque em diligência na rua
indicada, percorrendo toda sua extensão, não localizei o nº5174
- da casa 5146 passa para 5180 e diligenciando junto aos mora-
dores próximos, estes informaram desconhecer o citando -Adv.
JOAO LUIS DUFAU PANASUK-.

42. CARTA PRECATORIA-10385/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-HSBC
BANK BRASIL S/A x ARCOTIBA AR CONDICIONADO
CURITIBA LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de citar Arcotiba, por não localizar o nº 1110 na rua
indicada, e vizinhos de numeração próxima não souberam in-
formar seu paradeiro. Deixei de citar Hamilton, por não residir
mais no endereço indicado a mais de quatro anos, conforme
informou o porteiro, que desconhece o endereço do citando.
Citei Hamilton. Devolvo sem cumprir integralmente este man-
dado, aguardando o recolhimento da complementação das cus-
tas para o cumprimento do mandado. -Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS-.

43. CARTA PRECATORIA-10470/2007-Oriundo da Comarca
de JAGUARIAIVA - PR- VARA CIVEL E ANEXOS -ANDER-
VANIA INOCENCIA DA SILVA x SERGIO GOMES DA SIL-
VA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
o mesmo não trabalha no local, está trabalhando em Araucária,
na empresa Fosfertil, vindo eventualmente à Curitiba, informa-
ção de Alexandre do RH -Adv. EDILSON FERNANDES-.

44. CARTA PRECATORIA-11914/2007-Oriundo da Comarca
de ERECHIM - RS - 1ª VARA CIVEL -LIDER ADMINISTRA-
DORA LTDA x RODRIGO EDUARDO AUST e outro-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora
de bens de Rodrigo e Eduardo, visto os mesmos não residirem
mais no endereço indicado, o atual morador Leonardo Schwartz
só sabe informar que os requeridos mudaram-se em 2006 -Advs.
ELSO ELOI BONADESE, GIORGIA MOLL e PEDRO JOSE
AMORIM SMANIOTTO-.

45. CARTA PRECATORIA-12025/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO PANAME-
RICANO S/A x IVONE PROENCA-1. Inicialmente, regulari-
ze o(a) subscritor(a) da petição retro (Nelson), sua representa-
ção processual nestes autos, no prazo de cinco dias. 2. Atendi-
do o item 1, devolva-se com as cautelas de estilo e nossas ho-
menagens 3. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

46. CARTA PRECATORIA-12179/2007-Oriundo da Comarca
de VITORIA - ES - VR CIVEL-SAC - SOCIEDADE AUXILI-
AR DE CRED E COMERCIO LTDA x INDUSTRIAS PEDRO
PIZZATTO LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de citar a executada, porque em diligência no endereço
indicado, fui informado(a) por João responsável da portaria,
que a executada mudou-se há três anos, desconhecendo seu
atual endereço -Advs. OTHON VINICIUS DO CARMO BE-
SERRA, RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA,
EMERSON FLAVIO DA ROCHA, HENRIQUE EDUARDO
DA SILVA, MAURICIO THIAGO MARIA, ALESSANDRO
SCHWARTZ, EDSON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS e
ROGER MARCEL NUNES MONTEIRO-.

47. CARTA PRECATORIA-12196/2007-Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CIVEL -BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARCELO GODOY DE
MELO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência na rua indicada, não
localizei o nº 125, indicado, e em contato com moradores da
mencionada rua nºs 07, 24 e 25, respectivamente Rosilene, Pedro
e João Alves, todos declararam desconhecer a pessoa do reque-

rido, sendo que todos os indagados acima confirmaram-me ser
o antigo nome da via, Rua Otávio Pereira -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-.

48. CARTA PRECATORIA-12480/2007-Oriundo da Comarca
de CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM
LTDA-1. A vista do requerido na petição retro juntada, devol-
va-se com as cautelas de estilo. 2. Defiro a devolução em mãos
dês que devidamente representado(a) nos autos, obedecidas as
formalidades legais. Int. -Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

49. CARTA PRECATORIA-12873/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOBILIARIA JAR-
DIM LTDA- Sobre o regular prosseguimento do feito, diga a
credora no prazo legal. Int. -Adv. GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI-.

50. CARTA PRECATORIA-13322/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - PR x EMPRESA DE TRANSPORTES CPT
LTDA- Sobre o regular prosseguimento do feito, diga a credora
no prazo legal. Int-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-.

51. CARTA PRECATORIA-13580/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 27ª VARA CIVEL -BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A. x ARNALDO ZONARI FILHO-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o requerido,
porque em diligência no endereço indicado, fui informado(a)
por Edison, que o requerido mudou-se, estando atualmente em
São Paulo -SP -Advs. JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO,
AMANDA CASSINO e FABIANNO BATISTA FERREIRA-.

52. CARTA PRECATORIA-13615/2007-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 3ª VARA DA FAMILIA-EMERSON
ALVES DA SILVA x ALBERTO RITER FILHO-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de o executado Alberto, em razão
de não residir no local, informações do zelador, deixei de pro-
ceder o arresto, em virtude de não localizar bens -Adv. DECIO
LUIZ OTERO JUNIOR-.

53. CARTA PRECATORIA-13625/2007-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-VALERIO SCHMI-
DY HALAIKO x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - na Rua Edgard Degas, não
localizei o nº 17. Certifico mais, que em contato com morado-
res na região, fui informado que a empresa requerida está situ-
ada na R Capitão João R de Oliveira, 787, esquina com a R.
Edgard Degas, no local constatei que esta situado somente o
escritório da trasnportadora Lovato, pois trata-se de uma casa
de esquina com aspecto residencial, snedo que em contatocom
Mário Daniel Lovatto, o mesmo declarou-me que não possui o
veículo indicado no mandado. Em consulta junto ao site do
Detran, constatei que o veículo semi-reboque placas ANM-6228,
mencionado no mandado, encontra-se emplacado no Municí-
pio de Colombo-PR, em nome de Pedro Lazaroto Netto, con-
forme documento em anexo, pelo que deixei de proceder a pe-
nhora -Advs. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVO CEZARIO G. DE
CARVALHO-.

54. CARTA PRECATORIA-13659/2007-Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE - PR - JESP-CRISTIANE RO-
DRIGUES DE LIMA x BANCO SIMPLES S/A e outro-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora
de bens, por ter sido informado pelo Sr. Jean, recepcionista do
prédio, que o executado mudou, não deixando novo endereço.
Na Av. Rep. Argentina 900, deixei de proceder a penhora de
bens do Angeloni posto que fui informado por Paulo, gerente
da loja, que o débito já tinha sido pago, exibindo-me o compro-
vante de depósito na origem, cópia anexa -Adv. JACO IRINEU
DE PAULI JUNIOR-.

55. CARTA PRECATORIA-14321/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR - VARA CIVEL-ETERNIT
S/A x ELLA WEISSHEIMER SCHLOSER -ME-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque
em diligência no endereço indicado, a mesma não opera maia,
atualmente no local é Primavera Estacionamento e o gerente
Francisco diz nada saber informar -Adv. CLEVERSON GO-
MES DA SILVA-.

56. CARTA PRECATORIA-14649/2007-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - JESP-CELITA TROMBIM x DE-
CISAO ASSESSORIA COMERCIAL e outro-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar a empresa requerida, por
não ter sede no local indicado, informação da funcionária do
escritório Germano A. Dresch Filho estabelecido no local, que
não soube informar o paradeiro do requerido -Adv. DIRCEU A
ZANLORENZI-.

57. CARTA PRECATORIA-14727/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAVAI - PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL
S.A x TEREZA GOMES - ME e outros-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar Fabiana, por não trabalhar
mais neste endereço, informação de Simone, funcionária no

endereço, que não soube informar seu paradeiro -Advs. FABIO
LUIS FRANCO, ALCINDO DE SOUZA FRANCO, ANDRE
RICARDO FRANCO, MAMORU FUKUYAMA, WERNER
AUMANN, CLAUDIOMIRO PRIOR e JOANES EVERALDO
DE SOUSA-.

58. CARTA PRECATORIA-15245/2007-Oriundo da Comarca
de RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-ABDUL
HAFIZ EL KADRI x BANCO HSBC BANK BRASIL - BAN-
CO MULTIPLO S/A-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
intimei o requerido - deixei de proceder a penhora tendo em
vista o requerido efetuar o depósito judicial na origem cópia
anexa -Adv. NEI LUIS MARQUES-.

59. CARTA PRECATORIA-15418/2007-Oriundo da Comarca
de SANTOS - SP - 3 VARA CIVEL-ASSOCIACAO EDUCA-
CIONAL DO LITORAL SANTISTA - AELIS x SONIA MA-
RIA LOPES DOS SANTOS-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência
no endereço indicado, a mesma é desconhecida. No local opera
Kapazi, conforme informação da gerente Giovana -Advs. ANA
LUCIA MOURE SIMAO, MAURICIO GUIMARAES CURY,
CASSIANE DOMINGUES LISTE, JOSELITO BARBOZA DE
OLIVEIRA FILHO, RODRIGO BELTRAME BARBOSA,
DANIELE SPRONI e ALVARO DOS SANTOS ALVES BAR-
RETO-.

60. CARTA PRECATORIA-15525/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
BRADESCO S/A x HARRISON MASSAKI-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque
em diligência no endereço indicado, fui informado(a) por Nei-
va, atual moradora, que o(a) citando(a) mudou-se, desconhe-
cendo seu atual endereço -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA-.

61. CARTA PRECATORIA-126/2008-Oriundo da Comarca de
ITANHAEM - SP - 3 VARA-JENIFFER GERALDI DIAS CAR-
DOSO x EDINALDO DIAS CARDOSO-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar Edinaldo, porque em dili-
gências no endereço indicado, em dias e horários alternados, o
mesmo nunca se encontra presente e o apto sempre fechado.
Deixei de proceder o arresto, por não localizar bens em nome
do requerido -Adv. MAURICIO NUNES GERALDO-.

62. CARTA PRECATORIA-1477/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
ITAU S/A x PAULO RICARDO DA LUZ e outro-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar Paulo e Roseli,
porque em diligência no endereço indicado, os mesmos não
mais residem, a casa esta desocupada e a vizinha da casa 138
diz aue eles mudaram-se mas desconhece o atual endereço -
Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRET, PAULO RENATO DE
OLIVEIRA SHCAIRA e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

63. CARTA PRECATORIA-1494/2008-Oriundo da Comarca de
IJUI - RS - 1 VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x JOSE MILTON DE JESUS
CAVALHEIRO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o conti-
do na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dei-
xei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endere-
ço indicado, fui informado(a) por Giovane, atual morador, que
o(a) citando(a) mudou-se, desconhecendo seu atual endereço -
Advs. JEFERSON ANTONIO ERPEN, SIDNEI STIFELMAN,
TOMAS FLORIANI e MARCELO TESHEINER-.

64. CARTA PRECATORIA-1791/2008-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-PACTO FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro x CAEDRHS-ASSOCIACAO DE
ENSINO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
citar a executada, porque apesar das diligências efetuadas em
dias e horários alternados, nunca logrei êxito de encontrar a
executada pessoalmente, sempre sendo informada por Adriana
que trabalha ali que a citanda não se encontra. Deixo de proce-
der o arresto de bens da executada, por não ter localizado bens
de sua propriedade no endereço indicado -Advs. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e IVONE TERESINHA JUNG-.

65. CARTA PRECATORIA-1809/2008-Oriundo da Comarca de
SAO BENTO DO SUL - SC - 1 VARA CIVEL DE-ARAO DOS
SANTOS x ARTKRAFT EMBALAGENS LTDA-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a),
porque em diligência na rua indicada, percorrendo toda sua
extensão, não localizei o nº 5986, que no final da Rua é creche
Municipal Barigui, 5561, local que dizem desconhecer a re-
querida -Adv. ARAO DOS SANTOS-.

66. CARTA PRECATORIA-2163/2008-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-SATURNI-
NO JOSE DA COSTA x QUIRINO CAMARA ANDRADE-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei Luiz Fernando
de Queiroz, citei Gerson Garcez e sua esposa Marli Diane Na-

gel Garcez - custas a receber R$18,25 -Adv. RAQUEL ABDO
EL ASSAD-.

67. CARTA PRECATORIA-2405/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 3ª VARA CIVEL -DINOENES SOU-
ZA DO NASCIMENTO x CLINICA INFANTIL PINHEIROS-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar Alys-
son Moço Faidiga, porque em diligência no endereço indicado,
fui informado(a) por Paulo porteiro, que o intimando não é
morador daquele prédio, sendo que ali reside Adriano, desco-
nhecendo seu endereço -Advs. VALDEMIRO FACIN LANZA-
RIN, EDIGARDO MARANHAO SOARES e JANCELINE
LABEGALINI-.

68. CARTA PRECATORIA-2429/2008-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL DE-BANCO PANA-
MERICANO S.A. x ANDRÉ PORTE-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - dirigi-me ao Detran, Av. Victor Ferreira do Amaral,
2940, e dexei de proceder com a apreensão do veículo indica-
do, tendo em vista informações no local, setor de veículos apre-
endidos, com Eli, bem como no setor de veículos a leilão, com
Bruno, de não constar em seus cadastros o veículo requerido,
portanot não esta apreendido junto ao Detran-PR -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

69. CARTA PRECATORIA-2453/2008-Oriundo da Comarca de
CANOINHAS - SC - 2 VARA CIVEL -BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANCIMENTO E INVES. x ADALBERTO DE
SOUZA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na re-
tro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - AUTO DE
BUSCA E APREENSÃO - AUTO DE DEPÓSITO - Deixei de
citar o requerido, por não constar seu endereço nesta comarca -
Advs. TATIANA KARIN DE MIRANDA, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLA, DANIEL SANTOS BORIN, MICHELE
GEISER JACOB, JULIANA MUHLMANN PROVESI, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE
ANTHONIJSZ e MILTON BAIRROS DA ROSA-.

70. CARTA PRECATORIA-3794/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 11 VARA CIVEL DO FOR-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO DO JOSE x MARIA DANILO JO-
HANN-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - Deixei de
citar Maria, tendo em vista que a mesma separou-se, mudou-se
par alocal não sabido, conforme informações do requerido, que
desconhece seu atual endereço -Advs. PEDRO GUILHERME
BECKER e ALEXANDRE BECKER ENGEL-.

71. CARTA PRECATORIA-4635/2008-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-HELENA
IZABEL DA LUZ x ESPOLIO DE MOACYR BASSETTI-1.
Preliminarmente, intime-se a requerente (via DJE-PR), para que
instrua regularmente a carta precatória, juntando cópia da(s)
contestação(ões) de todos os réus, eis que somente acompa-
nhou aquela produzida pelo Espólio de Moacyr Bassetti; assim
como, informe a qual unidade está lotada a testemunha Bene-
dito Fagundes e promova o preparo para o tramite da presente.
Deverá, ainda, a parte autora, depois de regularizada a instru-
ção, providenciar cópia integral da carta e de suas peças para
atender o comando do art. 411 do CPC. 1.1. Prazo de até trinta
dias, sob pena de devolução. -Advs. RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO, HUGO ANTONIO DE BAR-
ROS NETO, MARAN CARNEIRO DA SILVA e RENO CAR-
NEIRO DA SILVA-.

72. CARTA PRECATORIA-4760/2008-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE- PR - VARA DE FAMILIA-DALI-
ANE DIAS e outros x DERLEI DIAS-1. Desde já, oficie-se,
com urgência, solicitando a remessa do original da Carta Pre-
catória juntamente com as peças necessárias ao cumprimento,
nos termos do art. 202 do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código
de Normas. 1.1. Por igual, intime-se a autora, por seu procura-
dor. 2. Sem prejuízo do acima determinado (1) e dada a nature-
za da causa e a proximidade da audiência designada na origem,
encaminhem-se os autos ao Oficial de Justiça, para que cumpra
a citação e intimação deprecadas, observando que a data infor-
mada pela origem é 28/05/2008. -Advs. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO e DANIELI DUDECKE-.

73. CARTA PRECATORIA-4762/2008-Oriundo da Comarca de
BAGE - RS - 4 VARA CIVEL-LUIZ FERNANDO LOPES x
DANUTA POPIEL DIAS LEITE-1. Registre-se no Cartório
Distribuidor e autue-se. 2. Em seguida, oficie-se à origem soli-
citando a intimação da parte interessada para prover o preparo
das custas da Serventia para o novo processamento, com prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento e devolução. Observo
que as custas de avaliação foram recolhidas. 3. Por cautela, dê-
se ciência desta determinação aos procuradores da autora. -
Advs. SANTO MARCIONILIO TEIXEIRA GOMES e MELIS-
SA MARUN GOMES-.

74. CARTA PRECATORIA-4763/2008-Oriundo da Comarca de
BAURU - SP - 5 VARA CIVEL-LUIS CARLOS PALEARI x
JUAN EDUARDO GONZALES BUSTOS-utos ao Cartório
Distribuidor para que proceda o novo registro de distribuição
(confirmando-se o cancelamento do anterior). 2. Autue-se,
mediante novo tombamento. 3. Após, intime-se o exequente
para que promova o preparo da carta precatória, visando o cum-
primento do ato deprecado (avaliação), no prazo de trinta dias,
sob pena de devolução. 3.1. Na inércia, devolva-se. 4. Todavia,
com o preparo, encaminhem-se os autos ao avaliador, com pra-
zo de quinze dias. 4.1. Com o laudo, devolva-se mediante as
cautelas de estilo. -Advs. ADRIANO DOS SANTOS IURCON-
VITE, MARCELO RODRIGUES MADUREIRA, APARECI-
DO VALENTIM IURCONVITE e TERTULIANO PAULO-.
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1. REIVINDICATORIA-420/1999-VALTER JOSE ZELA x
MARIA LUIZA FERREIRA e outros- “1.Arquive-se”-Advs.
RUBENS CESAR SFENDRYCH, ELENI RIBAS FREIRE,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHUEI-
RE e LUCIANA MARIA SAAD-.

2. MONITORIA-535/1999-LUCIANO GUBERT DE OLIVEI-
RA x DELTA TECNOLOGIA E CONSULTORIA S/C- “1.De-
firo o pedido de f. 139, oficie-se como requerido.”-Advs. CIN-

TIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA e LUCIANO GUBERT
DE OLIVEIRA-.

3. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-444/2004-BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A x JUAREZ GONCALVES CA-
BREIRA-”(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA,
para que produza seus efeitos jurídicos legais o pedido de de-
sistência do feito, fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII, do
CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência, JUL-
GO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. Ciência ao Sr. Oficial de Justiça.” -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-724/2005-
AMBROZIO BURBA. x EMILIO CIULIK.- “1.Aguarde-se a
devolução do AR de citação com endereço em Fazenda Rio
Grande”-Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-.

5. INVENTARIO-1912/2005-MARIA CLAUDETE HOLTZ
SALIBA x JOSE TADEU SALIBA-”1.Defiro o pedido de f.
218/223, oficie-se como requerido.” -Advs. MICHEL SALIBA
OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLI JR., CINTIA ODPPIS SALI-
BA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE, DICESAR
BECHES VIEIRA e DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

6. SUPRIMENTO JUDICIAL-1027/2006-LEONORA BUS
SUOTA x ANTONIO SUOTA- “1.Manifeste-se a parte auto-
ra”-Adv. ELENI RIBAS FREIRE-.

7. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1749/2006-BANCO
FINASA S.A. x OSMAR DA CONCEICAO-”(...)DEFERIR a
medida pleiteada e CONVERTO A AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO.Efetuem-se as necessárias
anotações e retificações, inclusive junto ao Distribuidor.CITE-
SE O REQUERIDO, na forma do artigo 902 do CPC, para em
cinco dias? ENTREGAR A COISA, OU DEPOSITÁ-LA EM
JUÍZO, OU AINDA CONSIGNAR-LHE O EQUIVALENTE
EM DINHEIRO.B- CONTESTAR A AÇÃO.Autorizo que a ci-
tação do requerido seja realizada através de Oficial de Justiça ,
na pessoa de FERNANDO NOVAK DA CONCEIÇÃO, porta-
dor do CPF/MF nº055.580.469-02, filho e herdeiro necessário
do financiado, tendo em vista que este é falecido, conforme a
certidão do Sr. Oficial de justiça em f. 21, vº.Consigne-se do
mandado que, não sendo contestada presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor, artigo 285 e 319 do CPC,
bem como, que já foi requerida, pelo credor, a prisão do deve-
dor, como depositário infiel, até um ano, na forma do parágrafo
1º do artigo 902 do CPC.Expeça-se mandado.Intimem-se.” -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO-.

8. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-236/2007-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x PAULO RENATO BORDIGNON GAR-
MATTER-”(...)Vistos etc...Manifeste-se a parte autora a res-
peito do prosseguimento do feito.Intimem - se.”-Advs. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

9. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-265/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JAIR SERGIO RISSI-”(...)Vistos
etc...Manifeste-se a parte autora a respeito dos ofícios f. 36/
45.Intimem - se.” -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-.

10. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-503/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x RAFAEL
CANDIDO DA SILVA MARQUES- “(...) Pelo exposto, HO-
MOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus efeitos
jurídicos legais o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos
termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.”-
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

11. ACAO DE DESAPROPRIACAO-545/2007-LUIZ ROBER-
TO KUENZER BOND x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-
”1.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresen-
tadas. -Advs. LUIZ KNOB, GLAUCIO BADUY GALIZE,
ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA GABRIELA BECKER,
DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUI-
MARAES, RAFAEL BRITO LOSSO, RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLE-
LIO TOFFOLI JR., CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA,
CARLA C. BACKS MANSUR e CINTHIA ALFERES CHU-
EIRE-.

12. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-937/2007-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCE-
LO DE PADUA SOUZA-”1.Defiro o pedido de f. 21, oficie-se
como requerido.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

13. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-940/2007-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROGÉ-
RIO DA SILVA-”1.Defiro o pedido de f. 21, oficie-se como
requerido.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

14. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-942/2007-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSMAN
CAUE CARVALHO JORGE-”1.Defiro o pedido de f. 21, ofi-
cie-se como requerido.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

15. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-968/2007-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x DOUGLAS RODRIGUES PASSOS-
”1.Defiro o pedido de f. 19, oficie-se como requerido.” -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

16. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-979/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AMADEUS DE JESUS CAMAR-
GO-”1.Defiro o pedido de f. 19, oficie-se como requerido.” -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

17. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1003/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RENATO JOSÉ DA ROSA-
”1.Defiro o pedido de f. 19, oficie-se como requerido.” -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

18. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1199/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIA DO ROCIO FADEL-”1.Defi-
ro o pedido de f. 18, oficie-se como requerido.” -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

19. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1267/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WANESSA DA SILVA CRISPIM DE
LIMA-”1.Defiro o pedido de f. 18, oficie-se como requerido.” -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

20. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1269/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS SILVEIRA-
”1.Defiro o pedido de f. 18, oficie-se como requerido.” -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

21. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1302/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA-”1.Defiro o pedido de f. 18, oficie-se como requeri-
do.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

22. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1322/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIS CARLOS DE FREITAS-
”1.Defiro o pedido de f. 18, oficie-se como requerido.” -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

23. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1406/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARLON SEVERINO MIO-
LA-”1.Defiro o pedido de f. 25, desentranhe-se o respectivo
mandado para a devida citação do requerido” -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

24. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1505/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALESSANDRA PATRICIA AL-
VES MILDENBERGER- “1.Defiro o pedido de f. 22, oficie-se
como requerido, bem como, intime-se o Sr. Oficial de Justiça”-
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-.

25. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1507/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ABRAÃO DE CAMPOS VIEI-
RA-”1.Defiro o pedido de f. 20, oficie-se como requerido, bem
como, intime-se o Sr. Oficial de Justiça.” -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

26. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1516/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIANO FRANCISCO RUC-
CO BARROS-”1.Defiro o pedido de f. 23, oficie-se como reque-
rido, bem como, intime-se o Sr. Oficial de Justiça” -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

27. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1542/2007-SHI-
RO UCHINO e outro x DIVANIRA CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS E SUA FILHA-”1.Sobre o laudo apresentado, manifes-
tem-se as partes.” -Advs. MARIO MASAHAR SUZUKI, CRIS-
TIANNE GONZAGA NATAL, DICESAR BECHES VIEIRA e
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

28. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1806/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VIVIANE CRISTINA FERRA- “1.
Defiro os itens “B” e “C” de f. 25, oficie-se como requerido.2.
Manifeste-se a parte autora ante a certidão de f. 22.”-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

29. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1966/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLEVERSON NASCIMENTO DE
ABREU- “1.Defiro o pedido de f. 18, oficie-se como requeri-
do, bem como, intime-se o Sr. Oficial de Justiça”-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

30. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2299/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOÃO FRANCISCO FERRAZ
DE LIMA-”1.Defiro o pedido de f. 21, oficie-se como requeri-
do.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

31. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2393/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SIDNEY ALENCAR DE SAN-
TANA DIAS-”1.Defiro o pedido de f. 18, oficie-se como re-
querido.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

32. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2583/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DOARACI GROPPA GOSLAR-
”(...)Vistos etc...Defiro o pedido de f. 20.Intime-se o Sr. Ofici-
al de Justiça para que promova a devolução do mandado.Oficie-
se conforme postulado.Intimem - se.”-Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

33. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2837/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELIO OSORIO DA SILVA SIRI-
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NO-”(...)Vistos etc...Defiro o pedido de f. 21.Intime-se o Sr. Ofi-
cial de Justiça para que promova a devolução do mandado.Oficie-
se conforme postulado.Intimem - se.”-Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

34. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3190/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ARLISSON SANCHES SALES-
“1.Defiro o pedido de f. 17, oficie-se como requerido.”-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

35. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3269/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ADEMAR GONÇALVES
DA SILVA JUNIOR- “(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos legais o
pedido de desistência do feito, fazendo-o nos termos do Artigo
267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de con-
seqüência, JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.”-Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

36. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3390/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x VERA LUCIA SCHIR-
MER-”BANCO SANTANDER S/A, atravessa petição infor-
mando a interposição de agravo de instrumento em respeito
ao disposto no art. 526 do CPC, da decisão que deferiu o pe-
dido de revogação da liminar e determinou a restituição do
veículo ao requerido. Considerando que a presente já foi ob-
jeto de sentença de mérito (f. 83/90), entendo que o respecti-
vo Agravo perdeu seu objeto. A parte requerida informa inter-
posição de Recurso de Apelação, assim recebo o recurso, nos
seus regulares efeitos. Aos apelados, para as contra razões,
em 15 dias. Após, encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. Intimem-se. Diligências Necessárias.” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES
e JOSE DA COSTA VALIM NETO-.

37. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3682/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELUISIO MATEUS GAVA-
”(...)Vistos etc...Defiro o pedido de f. 27.Expeça-se o respec-
tivo mandado.Intimem - se.” -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

38. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3701/2007-
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- ITAÚ x RENATO DE BARROS CASTRO-”1.Antes de ho-
mologar o referido acordo, deve a parte autora juntar aos au-
tos termo de anuência do requerido.” -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

39. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3739/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIO LUIZ DE HARA-”1.De-
firo o pedido de f. 23, adite-se a inicial como requerido.” -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

40. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4208/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x JANETE DE SOUZA- “(...) Pelo expos-
to, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus
efeitos jurídicos legais o pedido de desistência do feito,
fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência, JULGO
EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ciência ao Meirinho. Oportunamente arquive-se.”-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES
ALVES-.

41. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4215/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x MATILDE BONFIM- “(...) Pelo exposto,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus efei-
tos jurídicos legais o pedido de desistência do feito, fazendo-
o nos termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que passa a inte-
grar esta decisão e de conseqüência, JULGO EXTINTO O
FEITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

42. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4217/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x GEYSON ROBERTO DE SOUZA- “(...)
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado,
que passa a integrar esta decisão e de conseqüência JULGO
EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do CPC.
Eventuais custas remanescentes, bem como, honorários ad-
vocatícios conforme acordado. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE
LOPES ALVES-.

43. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4259/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x ALCIDES PEREIRA DE JE-
SUS-”(...)Vistos etc...Certifique-se o cartório a respeito da
expedição e cumprimento do mandado liminar de busca e
apreensão.Em caso negativo, depreque-se, conforme f. 16.In-
timem - se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

44. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4442/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x RAFAEL NETUSIL DE MOURA- “1.De-

firo o pedido de f. 23, expeça-se Carta de Citação conforme
requerido”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-4486/2007-JANIEL
ADAILTO DE MELO RIBAS x VANDERLEI JOSÉ GERAL-
DO-”1.Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
autora.” -Advs. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO, SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUI-
NOS, PAULO ROBERTO MARTINS e MURILO FRANCIS-
CO DO AMARAL-.

46. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4576/2007-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A x INERI FLORI NARDINO- “1.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de f. 34, do Sr.
Oficial de Justiça do Juízo Deprecado.”-Advs. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

47. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-36/2008-BANCO
FINASA S.A. x FERNANDO CESAR SOARES DOS REIS-
“(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que
produza seus efeitos jurídicos legais o pedido de desistência
do feito, fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII, do CPC,
que passa a integrar esta decisão e de conseqüência, JULGO
EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se.” -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

48. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-38/2008-BAN-
CO FINASA S.A. x CLAUDEMIR PEREIRA- “Recebo o
recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regu-
larmente preparado. Junte-se aos autos o respectivo man-
dado, em caso de ter sido a parte requerida devidamente
citada, intime-se para as contra razões, em 15 dias. Após,
encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LO-
PES ALVES-.

49. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-319/2008-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ISA-
NETE GRAÇAS C FILICIO- “Trata-se de ação de busca e
apreensão, decorrente de contrato com garantia de alienação.
Deferida a liminar, foi determinada a restituição, em face do
pagamento das parcelas que se encontravam em atraso peran-
te o juízo. Peticiona o banco autor alegando que? a) o calculo
do contador do juízo fere a liberdade contratual não respei-
tando os índices aplicados. b) que o contador não acrescentou
a parcela 23/25 no cálculo. c) que o contador cobrou R$ 737,89
de custas processuais, quando na verdade foi gasto R$ 766,63.
Antes de me manifestar sobre o requerido pelo banco autor,
determino que intime-se a parte requerida, para que, no prazo
de05 dias esclareça sobre os recibos juntados às f. 29 de quais
parcelas se referem. Após encaminhem os autos ao Contador
Judicial para que se manifeste.Intimem-se.Diligências Neces-
sárias.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE
LOPES ALVES-.

50. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-625/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TATIANE GONÇALEZ DA SILVA-
“(...) Desse modo, a procedência se impõe. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar,
para deferir em definitivo a busca e apreensão do automóvel
marca GM, modelo VECTRA GLS, ano 1997/1998, placa AHH-
6190, cor PRATA, renavam 683025961, para consolidar nas
mãos do Banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo
ocorrer a alienação do mesmo. Condeno a parte requerida nas
custas e despesas processuais, bem como, em honorários advo-
catícios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do
CPC, em face da pouca complexidade da causa. Publique - se.
Registre - se. Intimem - se. Oportunamente arquive-se.”-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

51. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-632/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RUBENS DA SILVA- “1.Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão de f. 20.”-Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

52. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-707/2008-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x PAULO
ROBERTO DE LIMA CARDOSO- “1.Não há o que defe-
rir no pedido de f. 25, tendo em vista que o requerido não
foi citado. 2.Manifeste-se a parte autora ante a não cita-
ção da parte requerida.”-Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

53. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-959/2008-BANCO
FINASA S.A. x ALEXANDRE DOMINGOS DE OLIVEIRA-
“1.Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de f. 19-V.”-
Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-.

54. ACAO DE DESPEJO-1122/2008-CARLOS ALBERTO
MESSIAS x JOSE ROBERTO RODRIGUES-”(...)Vistos
etc...Cite - se a parte requerida, como pleiteado na inicial, para
contestar querendo, ou no prazo purgar a mora, na forma do
artigo 62, II, da lei 8245/91, fixando os honorários advocatíci-
os em 20% sobre o valor da causa, sob pena de revelia e
confissão.Diligências necessárias.Intimem - se.”-Adv. LUIZ
FERNANDO CHEMIM-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0064/2008.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO-
DR.EVANDRO PORTUGAL.
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1. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-462/1997-BRONISLAVA
BOCHNIA WOLSKI. e outros x CERAMICA GUAJUVIREN-
SE LTDA.-”1.Defiro o pedido de f. 116, abra-se vistas dos au-
tos como requerido.” -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA-.

2. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-104/1998-BODGAN
WAGNER x ESPOLIO DE VALENTIM WOLSKI e outros- “1.
Defiro o pedido de f. 130, abra-se vistas dos autos como reque-
rido.”-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA-.

3. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-975/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
ANTONIO CARLOS BATISTA e outro-”1.Sobre a proposta
apresentada pela parte requerida, manifeste-se a parte autora.”
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE, HASSAN SOHN e JOSE DA COS-
TA VALIM NETO-.

4. INDENIZACAO-391/2005-AREAL COSTA LTDA x PE-
TROBRAS - PETROLEOS BRASILEIROS S/A- “1. Certifi-
que-se a escrivania se houve cumprimento do despacho de f.
1607.”-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU
SCHWEGLER, PAULO ROBERTO CHIQUITA, ARNO APO-
LINARIO JUNIOR e ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES-
.

5. COBRANCA-1312/2005-MARIA MOREIRA DE ALMEI-
DA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-”Arquive-se” -Advs.
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM, LINCO KCZAM, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNE-
TO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VI-
ANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MA-
RIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA,
JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEIRA e MARIANA GI-
ACOMAZZO MEYER-.

6. INDENIZACAO-158/2006-JOAO QUEIROZ DE CAMPOS
e outro x LENON ANDRADE ALVES-”1.Defiro o pedido de f.
202, oficie-se como requerido.” -Advs. LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA, ARIBERT
JOÃO RANNOW e DIOGO BERNARDI-.

7. INDENIZACAO-739/2006-TRANSPORTADORA RODO-
MODAL LTDA x KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA- “Re-
cebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e
regularmente preparado. Aos apelados, para as contra razões,
em 15 dias. Após, encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.”-Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,
ALESSANDRA SCHUTA, FELIPE CORDELLA RIBEIRO e
ALEXANDRE RECH-.
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8. ARROLAMENTO-1475/2006-AURICEIA DE FATIMA
PRUSSAK x PEDRO DA SILVA PRUSSAK- “Recebo o recur-
so, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente
preparado. Aos apelados, para as contra razões, em 15 dias.
Após, encaminhe-se ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Intimem - se. Diligências necessárias.”-Advs. RUBIA FABIA-
NA BAJA e ELIANE SILVA REGIO-.

9. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-505/2007-BANCO
SAFRA S.A. x CLEMENTE CAETANO DE SOUZA- “Mani-
feste-se a parte autora sobre os ofícios respondidos.”-Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

10. REVISAO DE CONTRATOS-509/2007-MARIA CHIMI-
LHOUSKI BONFIM x IMOBILIÁRIA SÃO PAULO LTDA.-
”1.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documen-
tos.” -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, LUIS FERNANDO DIETRICH
e HERICK PAVIN-.

11. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-535/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLOVIS EDILSON FERREIRA DA
LUZ- “1.Defiro o pedido de f. 26, oficie-se como requerido.”-
Advs. MÁRCIA CRISTINA VAZ, RONALDO VIEGAS BRA-
GA e PAULO GUILHERME PFAU-.

12. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-618/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO LUIZ NOGUEIRA- “Re-
cebo o agravo para que fique retido nos autos, com posterior
análise em 2º grau, em havendo desejo da agravante. Em que
pese os argumentos da agravante, mantenho a decisão agrava-
da. A agravada para contra-minutar o agravo em 10 dias, após
venham para decisão.”-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e DAIANA ALLESSI NICOLETTI ALVES-.

13. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-743/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MADALENA COSTA- “1.Defiro o
pedido de f. 27, oficie-se como requerido.”-Advs. MÁRCIA
CRISTINA VAZ, PAULO GUILHERME PFAU e RONALDO
VIEGAS BRAGA-.

14. COBRANCA-1056/2007-FELICIANO CYULIK x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-”As partes são legítimas, bem assim, le-
gítimo é o interesse que demonstram. Concorrem os pressupos-
tos de desenvolvimento válido e regular do processo. Inexis-
tem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou supridas.
Dou por saneado o feito. Especifiquem as partes, no prazo de
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, dizendo,
detalhadamente, qual o objetivo da produção, sob pena de in-
deferimento, caso não haja o convencimento da real necessida-
de. No silencio, voltem para decisão final.” -Advs. DIGELAI-
NE MEYRE DOS SANTOS, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

15. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1946/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARIANE GONÇALVES VIVOLO-
“1.Manifeste-se a parte autora ante a certidão de f. 18.”-Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

16. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1989/2007-BAN-
CO SAFRA S.A. x JOÃO SILVEIRA- “1.Manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito.”-Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

17. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2265/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO BATISTA DE SOUZA-
“1.Defiro o pedido de f. 26, intime-se o Sr. Oficial de Justiça,
bem como, oficie-se como requerido”-Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

18. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2495/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCY SOARES ALVES-
”(...)Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, com análise de
mérito, com apoio no artigo 269, inciso III, do CPC.Custas re-
manescentes pelo requerido.Publique-se. Registre-se. Intimem
- se.Oportunamente arquive-se.” -Advs. PAULO GUILHER-
ME PFAU, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, CARY CESAR
MONDINI e MARCIA CRISTINA VAZ-.

19. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2838/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIO ANGELO MAZON-
”(...)Vistos etc...Manifeste-se a parte autora à respeito da certi-
dão do Sr. Oficial Justiça f. 22.Intimem - se.”-Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

20. REVISAO DE CONTRATOS-2957/2007-SERGIO MI-
GUEL VAZ x BANCO HSBC S/A- “(...) Pelo exposto, HO-
MOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus efeitos
jurídicos legais o pedido de desistência do feito, fazendo-o nos
termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta
decisão e de conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.”-
Advs. IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇÃO, MIEKO ITO e
LORIANE GUISANTES DA ROSA-.

21. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3138/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ALENIR CARLOS OLIVEIRA-”(...)Vis-
tos etc...Aguarde-se cumprimento.Intimem - se.”-Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

22. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3149/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ELEAMARA CRISTINA DE CARVALHO-
“Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora. Por oportu-
no, importante destacar que o feito cautelar não se presta ao
fim almejado pela parte requerida, que busca pela via inversa
revisar o contrato, quando deveria ingressar com a medida pró-
pria considerando a natureza de suas alegações.”-Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA

CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e JULIANE TOLE-
DO S. ROSSA-.

23. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3838/2007-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONCORCIOS LTDA x
CARLOS SERGIO CHIVA-”1.Considerando a decisão proferi-
da pelo Desembargador Relator, no Agravo de Instrumento
473912-6, em que foi determinada o restabelecimento da liminar
de busca e apreensão, desde já determino que se expeça novo
mandado para a apreensão do referido veículo.” -Advs. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, CRIS-
TIANO LUSTOSA, THAIS PORTUGAL ZAITTER, ADYR
TACLA FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-.

24. CIVIL PUBLIVA-4014/2007-MARLI APARECIDA HEI-
NECK TEIXEIRA DEL BIANCO e outros x -”1.Sobre a res-
posta, manifeste-se a parte autora.” -Advs. JOAO MIGUEL
RAFFAELLI, ARIEL VENTURA DE ANDRADE, NELSON
SCARPIM JUNIOR e DIONE VANDERLEI MARTINS-.

25. REVISAO DE CONTRATOS-4050/2007-ZENEIDE LO-
PES SABINO DE LIMA x BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA-”1.Nada a deferir no requerido às f. 197/
199, tendo em vista que já houve sentença de mérito “ -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e SANTINO SAGAIS-.

26. ACAO CONDENATORIA PARA REPETICAO DE INDE-
BITO-4160/2007-VIAÇÃO TINDIQUERA LTDA. x BCP S.A.
- OPERADORA CLARO-”1.Tendo em vista a manifestação da
parte autora, desde já, designo para o dia 12 DE JUNHO DE
2008, ÀS 16.30 HORAS, audiência de tentativa de concilia-
ção.” -Advs. RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO, PAULA GRECA DRUMMOND DE CARVALHO,
JULIO CESAR GOULART LANES, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA-.

27. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4256/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x CARMEM LUCIA DE
ANDRADE STALER- “(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos legais o
pedido de desistência do feito, fazendo-o nos termos do Artigo
267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de con-
seqüência, JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.”-Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

28. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4350/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x OSNI SOARES DOS SANTOS-
“(...) Desse modo, a procedência se impõe. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar,
para deferir em definitivo a busca e apreensão da motocicleta
MARCA YAMAHA, modelo NEO AT, renavam 879450894,
ano de fabricação 2005, cor AMARELA, placas ANP 5560,
para consolidar nas mãos do Banco autor a posse e a proprieda-
de do bem, podendo ocorrer a alienação do mesmo. CONDE-
NO O REQUERIDO nas custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, § 4º, do
CPC, em face da pouca complexidade da causa. Publique - se.
Registre - se. Intimem - se. Após Arquivem-se.”-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

29. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4531/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x RONNI PETERSON NEGOSSEKI MAR-
TINS-”(...)Vistos etc...Defiro o pedido de f.30.Expeça-se o
respectivo mandado de citação.Intimem - se.”-Adv. SILVANA
TORMEM-.

30. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-56/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x ELSON APARECIDO DE SOUZA- “Defiro o pedi-
do de f. 25, expeça-se Carta de Citação conforme requerido.”-
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

31. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-170/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x IRENE DE LURDES GAL-
VAO FERREIR- “(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos legais o pedi-
do de desistência do feito, fazendo-o nos termos do Artigo 267,
VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqü-
ência, JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Ciência ao Sr. Oficial de Justiça desta decisão. Opor-
tunamente arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES-.

32. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-177/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x LUCIANO CALIANI- “1.Antes
de me manifestar, deve o procurador da parte autora providenciar
sua assinatura na petição de f. 68/72 .”-Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e EDWIL CALIANI-.

33. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-314/2008-PON-
TUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCATIL x LA-
ERCIO MORAIS DOS SANTOS- “Defiro o pedido de f. 28, ex-
peça-se Carta de Citação conforme requerido.”-Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRAN-
DA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

34. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-982/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x DIVINO JOSE

ROBERTO- “(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, para que produza seus efeitos jurídicos legais o pedido de
desistência do feito, fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII,
do CPC, que passa a integrar esta decisão e de conseqüência,
JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Dê-se ciência desta decisão ao Sr. Oficial de Justiça.
Oportunamente arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

35. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-986/2008-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x JOSE
LUIZ FONSECA BUENO- “1.Esclareça a parte autora sobre a
parcela 12/60.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

36. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-990/2008-DI-
BENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RICARDO FUZETTO- “(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos legais o
pedido de desistência do feito, fazendo-o nos termos do Artigo
267, VIII, do CPC, que passa a integrar esta decisão e de con-
seqüência, JULGO EXTINTO O FEITO. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Dê-se ciência desta decisão ao Sr. Oficial de
Justiça. Oportunamente arquive-se.”-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

37. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-995/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x SIDNEY DA SILVA- “(...)
Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos legais o pedido de desistência do
feito, fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência, JULGO EX-
TINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se
ciência desta decisão ao Sr. Oficial de Justiça. Oportunamente
arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

38. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-997/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x SAULO STAVIS DA ROSA-
“(...) Pelo exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que
produza seus efeitos jurídicos legais o pedido de desistência do
feito, fazendo-o nos termos do Artigo 267, VIII, do CPC, que
passa a integrar esta decisão e de conseqüência, JULGO EX-
TINTO O FEITO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se
ciência desta decisão ao Sr. Oficial de Justiça. Oportunamente
arquive-se.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

39. CARTA PRECATORIA-258/2004-Oriundo da Comarca de
8ª VARA CIVEL DE CTBA- PR-FERNANDO CASTRO AL-
VES x SONIA APARECIDA DA SILVA- Vistos etc... 1. Mani-
feste-se a parte autora, ante ao oficio respondido às f. 86/91.
Intime-se. Diligências necessárias. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO e ELENI RIBAS FREIRE-.

40. CARTA PRECATORIA-161/2007-Oriundo da Comarca de
2º VARA CÍVEL DE JOINVILLE-MAURICIO NORMALINO
SILVA x DIRCELIA APARECIDA DA MOTTA- “1.Manifeste-
se a parte autora, ante a certidão de f. 12. No silêncio devolva-
se.”-Adv. EVA TEREZINHA MANN - SC-.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0065/2008.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO-
DR.EVANDRO PORTUGAL.
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1. ORD. ANULACAO ATO JURID-88/2001-PONTUAL BRA-
SIL PETROLEO LTDA. x KLAINER GROSS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.-(...)Vistos e etc.À conta e preparo, após
retornem conclusos para sentença.Intimem-se. -Advs. JOSE
ROBERTO RODRIGUES - SP e JOAQUIM LOPES-.

2. FALENCIA-259/2002-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS e outro x GABARDO MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-(...)Vistos e etc.I.Deve o
cartório providenciar a juntada aos autos da manifestação mi-
nisterial, que ora recebo. II.Oportunizo, previamente, manifes-
tação do síndico sobre o alegado pela agente ministerial, prazo
de 10 dias, após o que decidirei sobre o pleito
oposto.III.Certifique o cartório se houve cumprimento ao des-
pacho de fls. 593, como determinado.Intimem-se. -Advs. MAR-
CELO BERVIAN, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, MARIANA CARVALHO POZENATO, NEI LUIS MAR-
QUES-SC e MARCIO DA SILVA MUINOS-.

3. INDENIZACAO-246/2003-LUIZ CELSO BOROCHOK x
AELIMP - PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-(...)Vistos
etc.Considerando o acordo formulado pelas partes.Preenchidos
os requisitos legais.Daí porque, de se homologar o acordo e dar
pela extinção do feito.Ante o exposto, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo formulado, que passa a integrar esta decisão e de conse-
qüência JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo
269,III,do CPC.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Oportuna-
mente arquive-se. -Advs. ELENITA IGNEZ BODANEZE,
THIAGO AISLAN PEREIRA e BARTOLOMEU PEREIRA-.

4. REPARACAO DE DANOS-1042/2004-NEI OSEIAS
BLASZCZAK x ROMEU SCHFER ME e outro-(...)Vistos
etc.Diga a parte requerida no prazo de05 dias sobre o não cum-
primento da precatória com relação a oitiva da testemunha de
Cláudio Ademar Neumann, conforme informação de fls. 367/
368, pena de desistência da testemunha arrolada.Intimem-se. -
Advs. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, EXPEDITO EUGE-
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NIO STEFANELLO LAGO, FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

5. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-1455/2004-BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A x MICHEL ANDERSON RO-
CHA DA SILVA- Vistos etc. Considerando o que foi requerido
pela parte autora, informando não haver mais interesse no pe-
dido. Preenchidos os requisitos legais. Ante o exposto, HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência do feito, fazendo-o
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, que passa a integrar
esta decisão e de consequência JULGO EXTINTO O FEITO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-
se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

6. ACAO DE USUCAPIAO-1733/2005-DORNI PEDRO FA-
BIENSKI e outro x -(...)Vistos etc...Vista ao Ministério
Público.Intimem-se.-Advs. ELIANE SILVA REGIO e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-.

7. COBRANCA-952/2006-ESPOLIO DE BOLESLAU OLE-
CH e outro x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO-(...)Vistos etc.APELANTE: HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO.APELADO: ESPOLIO DE BOLESLAU
OLECH.Recebo o recurso, nos seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo, pois tempestivo e regularmente preparado.Ao apelado para
suas contra-razões, prazo de lei.Em seguida, encaminhe - se ao
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Intimem-se.-Advs. AR-
NALDO FERREIRA MULLER e DOUGLAS DOS SANTOS-.

8. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1748/2006-BANCO
FINASA S.A. x ALINOR SCHIMIDT MELO-
(...)DECIDO.I.Preliminarmente, com relação ao pedido de jus-
tiça gratuita, deve o requerido trazer aos autos documentos que
comprovem seu estado de necessitado, a teor do que dispõe o
artigo 2º, parágrafo único, do CPC, assim, por ora, indefiro seu
pedido.II.No que concerne a alegada revelia do requerido apon-
tada pelo banco, a mesma não merece prosperar, posto que a
contestação foi juntada tempestivamente. Note-se que o man-
dado foi anexado aos autos em 13.06.2007, fls. 19, verso, por-
tanto, a partir desta teria inicio a contagem do prazo, conforme
disposição do artigo 241, inciso II, do CPC.”Art.241.Começa a
correr o prazo? I-quando a citação ou intimação for pelo cor-
reio, da data de juntada aos autos do aviso de recebimento; II-
quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da
data de juntada aos autos do mandado cumprido;”Tal dispositi-
vo aplica-se conjuntamente a regra do artigo 184 do CPC.”Art.
184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos,
excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento”.Desta
forma, seu prazo teve inicio em 14.06.2007, uma 5ª feira, fin-
dando em 28.06.2007.Considerando que a contestação foi ofer-
tada em 26.06.2007, tempestiva.Assim, não há que se falar em
revelia.III.Sob outro vértice, o requerido já apresentou seu pe-
dido de provas.Desnecessário no caso em comento produção
de prova pericial e oral. A prova pericial pouco acrescentará ao
deslinde da lide, posto que a mora esta caracterizada, e por
mais que o requerido aponte o acidente como questão principal
para a inadimplência, há um contrato em vigor, e este deve ser
respeitado.Por se tratar de questão eminentemente de direito,
possível seu julgamento antecipado, na forma do artigo 330,
inciso I, do CPC.À conta e preparo, após retornem conclusos
para sentença.Intimem-se. -Advs. DANIELE DE BONA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, EDUARDO MARI-
ANO VALEZIN DE TOLEDO, MICHEL SALIBA OLIVEIRA
e JAQUELINE MARTINELLI CUSTÓDIO-.

9. MONITORIA-642/2007-ERIVELTO LUIZ SILVEIRA x
PAULO CESAR DA SILVA-(...)Vistos etc...Para a audiência
de conciliação e saneamento designo o dia 13/06/2008, às 14:00
horas.Intimem-se as partes. -Advs. LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA, JULIANA
SANDOVAL LEAL DE SOUZA, MICHEL SALIBA OLIVEI-
RA e CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA-.

10. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1211/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA IRENE DE OLIVEIRA-
”(...)Vistos etc...Defiro o pedido de f. 21 e 23.Oficie-se confor-
me postulado.Intimem - se.” -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

11. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2181/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DOLORES DE FATINA BARI-
ANI PRADO-(...)Vistos etc...Preliminarmente, em respeito a
informação prestada pelo meirinho às fls. 49, intime-se a re-
querida para que informe o juízo sobre a existência da ação
revisional, efetivamente, bem como traga aos autos copia do
despacho inicial proferido naquele juízo, para fins de compro-
vação da existência de conexão entre os autos.Outrossim, con-
siderando a certidão de fls. 63,aguarde-se a manifestação da
parte requerida, após o que, em caso de silencio, passarei ao
pronto julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I,
do CPC.Intimem-se. -Advs. MÁRCIA CRISTINA VAZ, PAU-
LO GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI, SIDNEI
DE QUADROS, JOSE JOEL BECKER, LUIS CARLOS RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA e MAURICIO BASSIL-.

12. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2247/2007-BAN-
CO BMG S.A. x PEDRO DA SILVA-(...)Vistos e etc.Manifeste-
se a autora ante a certidão do oficial de justiça de fls. 21.Inti-
mem-se. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA-.

13. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2590/2007-ABN
AMRO REAL S/A x IVONETE AIRES DE GODOI-”(...)Vis-
tos etc...Defiro o pedido de f. 19.Intime-se o Sr. Oficial de Jus-
tiça para que promova a devolução do mandado.Oficie-se con-
forme requerido.Intimem - se.”-Advs. LUIZ FERNANDO BRU-

SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-2685/2007-ALBERTO THE-
ODORO DE SALES x GERSON LUIZ BUCZENKO-(...)Vis-
tos em saneador.As partes são legítimas, bem assim, legítimo é
o interesse que demonstram.Concorrem os pressupostos de de-
senvolvimento válido e regular do processo.
Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou su-
pridas.
Dou por saneado o feito.Com relação as provas requeridas,
defiro o pedido de juntada de novos documentos, a principiar
pela parte embargante, prazo de 10 dias.Para a prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, desig-
no o dia 13/06/2008, às 15:00 horas.Rol de testemunhas no
prazo do artigo 407 do CPC.Intimem-se. -Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN e HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-.

15. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3118/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ADEMILSON
ROBERTO ALVES-(...)Vistos e etc.I. Proceda-se a devolução
do cheque como requerido, mediante substituição por copia nos
autos.II. Após, diga a autora sobre o prosseguimento.Intimem-se. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

16. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3167/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x GILMARA NIVER DOS SANTOS-(...)Vis-
tos e etc.Manifeste-se a autora ante a certidão do oficial de
justiça de fls. 23.Intimem-se.-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

17. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-3300/2007-TERESA DE
FÁTIMA PIRES e outros x IRACEMA PIRES GUERREIRO-
(...)Vistos e etc.Diga a autora ante a resposta ofertada pela re-
querida e documentos juntados.Intimem - se. -Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

18. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3411/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x JOSÉ APARECIDO SAL-
VADOR-(...)Vistos e etc.Manifeste-se a autora sobre o prosse-
guimento do feito.Intimem-se. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

19. REPARACAO DE DANOS-4048/2007-COCELPA CIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA x GOL TRANSPORTES
AEREOS S.A-(...)Vistos etc...DESIGNO O DIA 12/06/2008,
ÀS 15:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO.Citem - se os requeridos por AR e ou manda-
do, como postulado, com as cautelas e advertências de lei, com
antecedência mínima de 10 dias e que não havendo acordo, a
defesa deve ser apresentada na mesma data, artigo 277 do
CPC.Sob pena nulidade, o mandado de citação deverá consig-
nar dia, hora e lugar da audiência, ( RT 480/123), e que nela
deve ser apresentada a defesa ( STJ - 4ª turma, Recurso Especi-
al35.150-9-MA- Relator Ministro Sálvio de Figueiredo), escri-
ta ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.Intimem-se.-Advs. ELVIS DUARTE DA SILVA e
GEORGE BUENO GOMM-.

20. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4286/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JA-
NETE APARECIDA COSTA-”(...)Pelo exposto, indefiro os
pleitos do banco autor.Intimem-se.”-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

21. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-145/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x JULIO CESAR
MELO SANCHEZ-”(...)Posto isto, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, com análise de mérito, com apoio no artigo 269, inciso III,
do CPC.Custas remanescentes pelo requerido.Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem - se.Oportunamente arquive-se.”-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-
.

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-693/2008-RIHAD
HISSAM DEHAINI e outros x MUNICIPIO DE ARAUCARIA
- PR-(...)Posto isto, indefiro o pleito liminar dos autores, e de-
termino que seja realizado o depósito do valor integral em juí-
zo, querendo, no prazo de05 dias, conforme disposição do ar-
tigo 893, inciso I, do CPC.Após, cite-se o requerido para, que-
rendo, ofertar sua resposta no prazo legal, sob pena de revelia,
na forma do artigo 897 do CPC.
Intimem-se. -Advs. VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e RAFAELA STALL LEITE-.

23. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-731/2008-BANCO
ITAÚ S/A. x ALTAIR RODRIGUES DOS SANTOS-(...)Vistos
etc.Considerando o que foi requerido pelas partes, informando
o acordo, e requerendo a suspensão do feito.Daí porque, de se
acolher o pedido e suspender o seu andamento na forma
requerida.”Art. 265. Suspende-se o processo?)II-pela conven-
ção das partes;”Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO, e de con-
seqüência suspendo o feito, com apoio no artigo 265,II,do
CPC,pelo prazo de 90 dias.Decorrido o prazo, intime-
se.Intimem-se. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

24. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-764/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EMERSON DE JESUS MATEUS

ARAUJO-”(...)Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, com
análise de mérito, com apoio no artigo 269, inciso III, do
CPC.Retire-se o nome do requerido das inscrições dos órgãos
de restrição ao crédito.Conforme o acordo estabelecido entre
as partes ficou decidido que o pagamento da multas de trânsito,
de licenciamento, IPVA e demais ônus fiscais ou extra fiscais
em atraso que possam recair sobre o veículo ora entregue, se-
rão de única e exclusiva responsabilidade da parte ré.Custas
remanescentes pelo requerente. Cada parte arcará com os ho-
norários de seus advogados.Diante do acordo celebrado entre
as partes, transfira-se a propriedade do aludido veículo ao ban-
co autor, sendo que desta maneira ele possa proceder a aliena-
ção do bem.Publique-se. Registre-se. Intimem -
se.Oportunamente arquive-se.Dê-se ciência ao Oficial de Jus-
tiça do juízo deprecado, sob a presente decisão com a máxima
urgência.”-Advs. MÁRCIA CRISTINA VAZ, CARY CESAR
MONDINI e PAULO GUILHERME PFAU-.

25. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-970/2008-BANCO
FINASA S.A. x ROBSON GONÇALVES DE AGUIAR-
”(...)Vistos etc...Manifeste-se a parte autora a respeito da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça f. 23, vº.Intimem - se.”-Adv. SIL-
VANA TORMEM-.

26. ORDINARIA-1305/2008-TIAGO RODRIGUES WELLER
x PETROLEO BRASILEIRO - PETROBRAS-(...)Vistos e
etc.Oportunizo vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-
se. -Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, MANOEL
FAGUNDES DE OLIVEIRA, ARNO APOLINARIO JUNIOR,
PAULO ROBERTO CHIQUITA e ALAN ARIOVALDO CA-
NALI GUEDES-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-1528/2008-ILSON ANTO-
NIO MAKUCH x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-(...)Posto
isto, defiro o pleito liminar, e revogo a liminar concedida às fls.
19 dos autos de busca e apreensão, determinando que se proceda
a restituição do veículo ao embargante, mediante expedição de
mandado de restituição, assumindo a condição de fiel depositário
do bem até o final julgamento da lide.Expeça-se mandado.Após,
cite-se a embargada para, querendo, ofertar resposta no prazo le-
gal, na forma do artigo 1053 do CPC, pena de revelia e confissão
na forma dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expeça-se AR.Intimem-se. -Advs. ARNALDO OLICHEVIS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

28. CARTA PRECATORIA-101/2007-Oriundo da Comarca de
PRES.PRUDENTE SP.-1ª VARA CIVEL.-ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUC. E CULTURA - APEC x SONIA REGI-
NA CORREA DA SILVA-(...)Vistos etc...I.Prestei informações
a Corregedoria Geral de Justiça.II.Oficie-se ao juízo deprecan-
te informando que houve a citação da parte
executada.III.Manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimen-
to, no silencio, proceda-se a devolução da carta precatória, com
as homenagens de estilo.Intimem-se.-Adv. LUCILENE FRAN-
ÇOSO FERNANDES-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 067/2008
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO
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WILSON ANTONIO XAVIER KUS 10 88/2002

30 147/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 34 786/2006

1. DESAPROPRIAÇÕES-11/1995-SANEPAR x BEATO AN-
TONIO BOARON E S/M - Ao interessado para que se mani-
feste acerca do ofício de fls.322. - Advs. MILTON FERREI-
RA, ANGELA CORREA, MAURO SOVIERSOSKI TATARA,
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-.

2. BUSCA E APREENSÃO-38/1995-O ESTADO DO PARA-
NA x CASAN IND DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO -
Ao autor para dar prosseguimento ao feito. - Advs. FABIANE
CRISTINA SENISKI (PGE), KATHIA LANUSA WIEZZER,
JOSE BASILIO GUERRART, EVALDO PISSAIA e GABRIEL
BRAGA FARHAT-.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO-421/1999-IZAURA BARBE-
RI BERALDO x ANTONIO DIRCEU ZAMPIER - Da conta
retro elaborada, manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Int.
Dil. Conta: Total das parcelas................R$ 50.249,52 Total da
conta...................R$ 50.249,52 - Advs. ALBINO KLUGE,
PEDRO ANGELO ANDREASSA, MARIA LUCIA STROPA-
RO BERALDO e DANIELLE ANNE PAMPLONA-.

4. USUCAPIãES-217/2000-MINERACAO CALCIME LTDA
x ESTE JUIZO - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido contido na inicial desta demanda, para declarar em fa-
vor de Mineração Calcime Ltda, o domínio pleno das áreas
descritas na petição inicial, as quais configuram partes ideais
do imóveis registrados no Cartório de Registro de Imóveis, cf.
docs. de fls., autorizando inclusive a unificação pretendida da
áreas, ressalvados os direitos de terceiros não citados. Após o
trânsito em julgado, expeça-se mandado para o efetivo registro
do domínio em favor da requerente, bem assim autorizando a
serventia correspondente a proceder o cancelamento parcial ou
retificação da matrícula n*. 23.513 (cf doc. de fl. 124), a fim
de evitar duplicidades. Como a transmissão dos imóveis ocor-
reu em abril de 2004 e já havia em parte registro anterior rela-
tivo, condiciono o cumprimento desta decisão no C.R.I. a com-
provação do pagamento do ITBI (Imposto de Transmissão de
Bens Imóveis) correspondente. Igualmente, por se tratar de
unificação de áreas, deverá a requerente atender no momento
do registro unificado dos imóveis a legislação correspondente
quanto a unificação administrativa de terrenos, como a anuen-
cia prévia da Municipalidade e dos órgãos ambientais compe-
tentes. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da
ausência de contraditório. Custas pela requerente. P.R.I. ciên-
cia ao Ministério Público. - Advs. MARIA LUCIA STROPA-
RO BERALDO, DALVA COELHO DA SILVA e ANA CARO-
LINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO-.

5. COBRANCA-258/2000-MULLER E STECZ LTDA x JOAO
CARKIS KALCKMANN - A conta e preparo. Após, registre-se
para sentença e venham. Int. Dil. Custas: Escrivão................R$
388,44 Distribuidor..................R$ 13,40 Contador.................R$
7,51 Oficial de Justiça.....................R$ 723,00 Outras
custas...................R$ 213,48 Total da conta...................R$
1.345,83 - Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e PAU-
LO EDUARDO BREVE-.

6. PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-321/2000-FUTURA-
GRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x LUCI SATIE OSHIKAWA DA SILVA - Diga a parte autora
sobre o prosseguimento do feito tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão. - Adv. RENE JOSE STUPAK-.

7. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-482/2000-AGENOR
RAMOS LEAL x FRANCISCO PINTO DOS SANTOS e ou-
tros - 1. Para que seja expedido oficio, é necessário que o pro-
curador informe dados pessoais completos. 2. Int. Dil. - Advs.
CELIA MAZZAGARFI e HELIO LULU-.

8. ALIENACAO JUDICIAL-354/2001-JOSE NEVES DE PAU-
LA x ROSINA GARRETT DE PAULA - Ao autor para dar pros-
seguimento ao feito tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão. - Advs. PEDRO ANGELO ANDREASSA e VALDE-
MIR DO CARMO DA SILVA-.

9. USUCAPIãES-356/2001-MARCAL DE OLIVEIRA TERRA
e outro x ESTE JUIZO - Diante de tais fundamentos e compro-
vado que a posse dos autores foi exercida na forma acima des-
crita e que teve início há mais de 15 anos, e, ainda, que não
houve nenhuma oposição nesse período, tornando-a mansa,
pacífica e inint pta, além de exercida com animus de dono,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial desta de-
manda, para declarar em favor de Marçal de Oliveira Terra e
Luzia do Carmo de Oliveira Terra, o domínio do imóvel descri-
to às fls.06/07, ressalvados os direitos de terceiros não citados.

Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para o efetivo
registro do domínio em favor dos postulantes. Sem condenação
em honorários advocatícios. Custas pelos requerentes. P.R.I. -
Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-.

10. RECLAMATORIA TRABALHISTA-88/2002-SANDRO
ANTONIO SOEK e outro x MUNICIPIO DE BALSA NOVA -
DISPOSITIVO Posto isso, julgo parcialmente procedente o pe-
dido para: Em relação ao autor SANDRO ANTONIO SOEK
condeno a requerida no pagamento das horas extras extraordi-
nãrias laboradas como excedentes ä oitava hora diäria aos sãba-
dos e domingos, com adicionais noturnos e reflexos nas demais
verbas, no periodo em que trabalhou no Municipio requerido.
Em relação a autora CLOJAIRA FRANCISCA ALVARENGA
FERREIRA , declarar que a autora exercia a função de Auxiliar
de Enfermagem, determinado a retificação da CTPS da autora
CLOJAIRA FRANCISCA ALVARENGA FERREIRA para que
passe a constar o cargo de auxiliar de enfermagem. Outrossim,
reconheço em favor da autora, também, o direito ao auxilio insa-
lubridade, condenando a autora no pagamento da referida verba,
pelo periodo que a autora trabalhou como auxiliar de enferma-
gem, devidamente corrigida. No tocante a sucumbência, tendo
em vista que ambas as partes restaram vencedoras e vencidas,
condeno as mesmas ao pagamento de custas pro rata e honorári-
os advocaticios a serem pagos cada qual para seu procurador, os
quais arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), admi-
tindo-se a compensação (Súmula306, do STJ). Ressalta-se que,
em razão dos autores serem beneficiãrios da justiça gratuita, esta
fica sobrestada até que perdure sua hipossuficiência economica,
nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50. Destaco que, para a
fixação dos honorários advocaticios foram observados os critëri-
os objetivos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, quais
sejam, o trabalho realizado pelo procurador, o tempo despendi-
do para prestação dos serviços advocaticios e a média complexi-
dade da causa. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Advs. LAIS
TEREZINHA KLENSKI MARTINS, ADRIANO HUBER JU-
NIOR e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR-.

11. COBRANCA-203/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x JOSE DOS SANTOS
FERREIRA - 1. Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado às fis. 205, julgan-
do extinto o presente processo com fundamento no art. 794,
inciso I do Código de Processo Civil. 2. Custas finais pelo exe-
cutado.3. P.R.l. 4. Oficie-se solicitando a devolução da depre-
cata. 5. Procedidas as anotações necessanas, arquive-se. - Advs.
FABIO AMARAL ROCHA, RAFAELLO FONTANA e DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

12. INDENIZACAO-329/2002-MARINEIDE ARAUJO DOS
SANTOS TEIXEIRA e outros x BERTIN LTDA - Ao interessa-
do para que se manifeste acerca da Certidão de fls. 507/verso
(Certifico e dou fé que, não houve manifestação das partes acer-
ca da baixa dos autos). - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI, BRUNO SAMMARCO, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA e JONNY PAULO DA SILVA-.

13. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1092/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS - ME e
outros - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito no pra-
zo de 10 dias. - Advs. DANIEL HACHEM e IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO-.

14. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1094/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ELIS CRISTINA DE ANDRADE - ME e
outro - Ao credor para manifestar-se acerca do prosseguimento
do feito no prazo de 5 dias. - Adv. DANIEL HACHEM-.

15. -335/2003-BANCO BMC S/A x EUNI RODRIGUES - Diga
a parte autora sobre o prosseguimento do feito. - Advs. ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RODRIGO DOLFINI-.

16. DESAPROPRIACAO-560/2003-SANEPAR CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x REGINA LUCIA ROCHA PIN-
TAL e outro - 1. Sobre a impugnação de fls.373/379 manifes-
te-se o devedor, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Int. Dil. - Advs.
WALDIR COELHO DE LOIOLA, IDA REGINA PEREIRA,
MILTON FERREIRA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

17. ATENTADO-607/2003-JOAO BURAK x ANASTACIO
MAZUCHOVSKI e outro - DISPOSITIVO Posto isso, julgo
parcialmente procedente o pedido manejado na Ação de Rein-
tegração de Posse, confirmando a liminar concedida , para o
fim de determinar o livre trãnsito do autor na ãrea - estrada-,
objeto da ação; desfazimento, se necessano, de todas as benfei-
torias construídas a fim de obstruir a passagem; multa-dia, em
caso de novo esbulho, equivalente a R$ 100,00 (cem reais), até
o limite de30 (trinta) dias. Julgo procedente, também, a Medi-
da Cautelar Incidental de Atentado, confirmando a liminar con-
cedida. Tendo em vista que o autor decaiu de parte minima do
pedido, condeno os rëus ao pagamento das custas processuais e
dos honorãrios advocaticios os quais arbitro em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), para os dois processos , na forma
do art. 20, § 4° do CPC, atendido ao trabalho realizado, a mëdia
complexidade da demanda, a qual exigiu a realização de ins-
trução, bem como ao tempo da demanda. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. - Advs. SILVIO SEGURO e IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO-.

18. DESAPROPRIACAO RESTAURADA-709/2003-COPEL
TRANSMISSAO SA x ADOLPHO GETULIO SKRABA e ou-
tros - Em face da informação de cisão e extinção da autora com
a transferência de parte do ativo da empresa para a Copel Gera-
ção e Transmissão S/A (fls. 880/891), manifestem-se os reque-
ridos, no prazo de cinco dias. Em seguida, venham para delibe-
ração. Int. Dil. - Advs. IRA NEVES JARDIM, ANA LETICIA
FELLER, JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA, PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
32260947-.

19. DESAPROPRIACAO-780/2003-SANEPAR CIA DE SA-

NEAMENTO DO PARANA x PIER LUIGI PECORARI - 1.
Ante o contido no requerimento de fl. 166, expeça- se alvará
para levantamento dos honorários periciais. 2. Após, manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez)
dias.3. Int. Dil. - Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA,
KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA-.

20. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-448/2004-LENITA
MIKOS PASSOS e outros x NELSON LACERDA PASSOS -
1. Ante o contido na petição de fls. 89/90 e no termo de retifi-
cação de fl. 103, expeça-se o competente formal de partilha. 2.
Int. Dil. Custas a serem preparadas: Escrivão..................R$
159,60 Outras custas..................R$37,78 Total da
conta...................R$ 197,38 - Adv. PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA-.

21. USUCAPIãES-672/2004-ALEIXO IAREK x ESTE JUIZO
- Diante do exposto, com fulcro no artigo 1238 do Código Ci-
vil, julgo procedente o pedido formulado por Aleixo Iarek, qua-
lificado na inicial, para declarar o seu domínio sobre o imóvel
a que se refere o mapa de fl. 62 eo memorial descritivo de fl.
61, documentos que passam a integrar esta sentença. Determi-
no a responsabilidade dos autores pelo pagamento das custas
processuais, incluindo o FUNREJUS e o FUEMP, deixando de
impor condenação ao de honorários advocaticios, em razão de
não ter havido resistência à sua pretensão. Esta sentença, acom-
panhada do memorial acima aludido, servirá de título para ma-
tricula no Cartório de Registro de Imóveis competente. Decre-
to a extinção do processo com resolução de mérito na forma do
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Dou esta por publica-
da e as partes por intimadas. Registre-se. Transitada esta em
julgado, expeça-se o competente mandado de averbaçäo. - Advs.
SILVIO SEGURO e PAULO MARCELO SEIXAS-.

22. ANULACAO DE TITULO-705/2004-INECOL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS BRITADAS LTD x GRE-
CA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - À vista das
considerações retro formuladas, pelo princípio da economia a
celeridade processual e por inexistir prejuízo às partes, defiro a
dispensa, por ora, da prova grafotécnica designada nos autos,
remetendo a apreciação quanto a sua viabilidade, extraordina-
riamente, para momento posterior à audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se as partes se manifestar acerca do Lau-
do Pericial acostado aos autos (fls. 235/618), no prazo comum
de dez dias. Int. Dil. - Advs. FERNANDO BLASZKOWSKI e
GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

23. INIBITORIA-821/2004-VINHOS CAMPO LARGO S.A e
outro x VINICOLA GRASSI LTDA - Ao autor para que se mani-
feste acerca do retorno da Carta Precatória expedida à Comarca
de Tubarão/SC. - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

24. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-901/2004-
DIVALDO VAZ DA SILVA e outro x ESTE JUIZO - 1- Trata-
se de Ação Declaratória de Dominio por Usucapião proposta
por Divaldo Vaz da Silva e sua mulher, Maria Sueli Vaz da
Silva, qualificados na inicial, com base no artigo 1238 do Có-
digo Civil, objetivando a declaração do seu domínio sobre um
imóvel rural com 18.126,35 m2, na localidade denominada
“Quarteirão Passo” situada no Município de Campo Largo,
descrito no mapa de fl. 83 e no memorial de fl. 11. Narra a
inicial, em síntese, que os autores possuem o imóvel usucapi-
endo há mais de30 anos, restando suprido o requisito temporal
do artigo 1238 do Código Civil, presentes também as demais
exigências ali contidas. Acompanharam a inicial os documen-
tos de fls.07/19 e 25/29. Intimadas, na forma do artigo 943 do
Código de Processo Civil, as Fazendas Públicas do Municipio
(fls. 42/43), do Estado (fls. 75/78) e da União (fls. 46/47) dei-
xaram de manifestar oposiçao a pretensão. Efetivadas as cita-
ções exigidas no artigo 942 do Código de Processo Civil, não
foi oferecida contestação. Realizou-se, então, a audiência de
instrução e julgamento. Encerrada a instrução, pronunciou-se
o Ministério Público, opinando pela procedência do pedido. A
pretensão dos autores é procedente. Conforme se verifica dos
documentos trazidos aos autos, bem como dos depoimentos
coligidos em audiência de instrução e julgamento, os autores
exercem no imóvel usucapiendo posse por período superior a
vinte e sete anos. Nesse período inexistiu, conforme se extrai
dos depoimentos, qualquer oposição ou interrupção, o que é
corroborado pela ausência de contestação no presente feito.
Restam configurados, portanto, os requisitos exigidos no arti-
go 1238 do Código Civil, tendo havido, por outro lado, o aten-
dimento das exigências previstas nos artigos 942 e seguintes do
Código de Processo Civil. Diante do exposto, com fulcro no
artigo 1238 do Código Civil e na forma do art. 269, I, do Códi-
go de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por
Divaldo Vaz da Silva e sua mulher, Maria Sueli Vaz da Silva,
qualificados na inicial, para declarar o seu domínio sobre o
imóvel a que se refere o mapa de fl. 83 eo memorial descritivo
de fl. 11, documentos que passam a integrar esta se’ntença.
Determino a responsabilidade dos autores pelo pagamento das
custas processuais, incluindo o FUNREJUS e o FUEMP, dei-
xando de impor condenação ao de honorários advocaticios, em
razão de não ter havido resistência à sua pretensão. Esta sen-
tença, acompanhada do memorial acima aludido, servirá de tí-
tulo para matricula no Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente. Dou esta por publicada e as partes por intimadas. Regis-
tre-se. Transitada esta em julgado, expeça-se o competente
mandado de averbação. - Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-
.

25. -21/2005-IVANIR RAISS BECELOSKI x PAULINA TE-
REZINHA BORGES BECELOSKI - Vistos e etc. A requerente
ingressou com pedido de interdição de sua tia, alegando ser ela
portadora de deficiência patológica que impossibilita de pro-
ver seus meios de subsistência e praticar atos da vida civil. Foi
interrogada e submetida à perícia médica. O Ministério Públi-
co manifestou-se às fls. 69/70. Conclusos, vieram para senten-
ça. Eo relatório. Decido. Diante das provas constantes dos au-
tos, verificou-se que a interditanda não possui o necessario dis-
cernimento para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Por
ocasião da perícia médica realizada foi constatado ser ela por-

tadora de doença do tipo esquizofrenia (CID - 10, F.25.1), o
que se conclui pela decretação da interdição relativa da interdi-
tanda. Diante do exposto, decreto interdição relativa de Pauli-
na Terezinha Borges Beceloski declarando-a relativamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art.3°, inc. II, do Código Civil, nomeando-lhe como curado-
ra sua sobrinha Ivanir Raiss Beceloski, mediante compromisso
legal, dispensando-a de promover a especialização de hipoteca
legal. Entretando, resta condicionado que curadora e interdi-
tanda, deverão sempre assmar em conjunto. Em obediência ao
disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e na Imprensa Oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 dias. Custas pela requerente, contudo, obser-
vando-se o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI-.

26. DESPEJO-28/2005-GIUSEPPE POLESELLO x CLAUDE-
TE SANTOS DE FIGUEIREDO TUSSOLINE - À parte autora
para dar prosseguimento ao feito, em05 dias. - Adv. MARIO
GURA-.

27. -149/2005-MIGUEL ANGELO CHEMIN e outro x INCE-
PA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA - Diante de tais
fundamentos e comprovado que a posse dos autores foi exerci-
da na forma acima descrita e que teve início há mais de 15
anos, e, ainda, que não houve nenhuma oposição nesse perío-
do, tornando-a mansa, pacífica e ininterrupta, exercida com
animus de dono, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na
inicial desta demanda, para declarar em favor de Miguel Ânge-
lo Chemin e Bernadeth Mariana Fedalto Chemin o domínio do
imóvel descrito às fls. 16/17, ressalvados os direitos de tercei-
ros não citados. Após o trânsito em julgado, expeça-se manda-
do para o efetivo registro do domínio em favor dos postulantes.
Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pelos re-
querentes. P.R.I. - Advs. LUCIANE MARIA ANDREASSA e
ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CARVALHO-.

28. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-235/2005-
MISAEL BURKOVSKI e outro x ESTE JUIZO - Diante de tais
fundamentos e comprovado que a posse dos autores foi exerci-
da na forma acima descrita e que teve início há mais de 15
anos, e, ainda, que não houve nenhuma oposiçao nesse perío-
do, tornando-a mansa, pacífica e ininterrupta, exercida com
animus de dono, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta
ação, para declarar em favor de Misael Burkovski e Giovana
Dalzoto Burkovski o domínio do imóvel descrito às fls. 11/12,
ressalvados os direitos de terceiros não citados e observada a
retificação do pedido contido nas alegações finais, de modo
que não sera necessario o cancelamento da matrícula n°. 1569.
já que se trata de imóvel confrontante recebido pelo autor por
ocasião do inventário. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado para o efetivo registro do domínio em favor dos pos-
tulantes. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas
pelos requerentes. P.R.I. - Adv. SILVIO SEGURO-.

29. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-648/2005-IS-
MAEL ALVES BARBOSA e outro x RENATO FERREIRA -
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido
nesta ação de usucapião, ajuizada por Ismael Alves Barbosa e
Silvinha de Freitas Martins. Sem condenação em honorários
advocatícios, diante da ausência de contraditório. Custas pelos
requerentes. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. - Adv. ED-
SON GONCALVES-.

30. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-147/2006-
ANS ENGENHARIA LTDA x ESTE JUIZO - Ao autor para
que se manifeste acerca do requerimento do Ministério Público
de fls. 111. - Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER
JUNIOR-.

31. DESAPROPRIACAO-266/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ REINALDO
SABIM e outros - A conta e preparo. Após, registre-se para
sentença e venham conclusos. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 104,07 Oficial de Justiça...............R$ -
74,25 Total da conta................R$ 29,82 - Advs. INACIO HI-
DEO SANO e ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS-.

32. COBRANCA-622/2006-COPA - COMERCIO DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA x MARCELO ZAVATTI ME - 1.
Ante o contido na petição de fl. 468, remetam-se os autos ao
Sr. Contador. 2. Int. Dil. Conta: Total das parcelas.................R$
15.659,82 Honorários.................R$ 531,10 Total das
despesas................R$ 673,57 Subtotal..................R$ 16.864,49
Custas: Escrivão.................R$ 45,91 Contador..................R$
124,97 Total das custas.................R$ 170,88 Total da
conta................R$ 17.035,37 - Adv. SILVIO SEGURO-.

33. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-734/2006-
MARCELO AUGUSTO RIVABEM e outros x ESTE JUIZO -
Ao autor para que providencie as seguintes fotocópias: fls.02/
06; 14/16; 85; 112/v e 113 - 2 jogos. - Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI-.

34. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-786/2006-
JOAQUIM PEREIRA DA LUZ x FLORESPAR FLORESTAL
LTDA - Defiro o pedido retro formulado. Int. Dil. (prazo de 10
dias para cumprimento do solicitado pelo Ministério Público).
- Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA, ZULMIRA CRISTINA LEONEL e AN-
DREIA GANDIN-.

35. INTERDIÇÃO E CURATELA-1004/2006-ROSEMARY
ROCHA BOMFIM x MARCELO CARLOS SAVI - Vistos e
etc. A requerente ingressou com pedido de interdição de seu
filho Marcelo Carlos Savi, alegando ser ele portador de defici-
ência patológica que impossibilita de prover seus meios de sub-
sistência e praticar atos da vida civil. Foi interrogado e subme-
tido à perícia médica. O Ministério Público manifestou-se às
fls. 28/29. Conclusos, vieram para sentença. Eo relatório. De-
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cido. Diante das provas constantes dos autos, verificou-se que
o interditando não possui o necessário discernimento definiti-
vo para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Por ocasião
da perícia médica realizada foi constatado ser ele portador de
doença do tipo transtorno afetivo bipolar (CID - 10, F.29.9 +
F.31.2), o que se conclui pela decretação da interdição relativa.
Diante do exposto, decreto interdição de Marcelo Carlos Savi
declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art.3°, inc. II, do Código Ci-
vil, nomeando-lhe como curadora a Sra. Rosemay Rocha Bon-
fim, mediante compromisso legal, dispensando-a de promover
a especialização de hipoteca legal. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do CPC e no art. 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e na Imprensa Oficial, por três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Custas pela requerente, contudo, observando-
se o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Adv. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS-.

36. REPARAÇÃO DE DANOS-15/2007-MARCOS FELIPE
CARNEIRO DA LUZ e outro x MOISES NETZEL LOMBAR-
DI e outro - Vistos e etc. Homologo por sentença o acordo fir-
mado entre as partes, noticiado às fls. 76/77, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüentemente julgo extinto
o processo, com resolução do mérito, o que faço com esteio no
art. 269, III do CPC. Custas e honorários na forma do ajuste. P.
R. I. Custas: Escrivão... . . . . . . . . . . .R$ 438,07
Distribuidor..............R$ 13,40 Contador.................R$ 7,51
Oficial de Justiça... . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 99,00 Outras
custas.....................R$ 23,06 Total da conta................R$ 581,04
- Advs. RENATO CELSO BERALDO JR e EDSON GONCAL-
VES-.

37. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR-
81/2007-CAROLINA GULCHINSKI ZATTERA x REITOR
CENTRO DE EST. SUPERIORES POSITIVO -UNICEMP -
Vistos etc... Considerando que houve composição amigável, fls.
99/101. Preenchidos os requisitos legais. “ Haverá resolução
de mérito? III- quando as partes transigirem.” Diante do expos-
to, JULGO EXTINTO com resolução de mérito, na forma do
artigo 269, III, do CPC, homologando o acordo firmado que se
regerá pelas cláusulas ali estabelecidas. PRI. - Advs. RAPHA-
EL MARCONDES KARAN e SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO-.

38. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-115/2007-MARLITEX CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA x JOÃO CAMARGO
BERALDO - Vistos, etc. 1. Deferida a liminar pleiteada na ini-
cial, e ajuizada a ação principal, esta veio a ser extinta por
abandono, conforme se pode observar do despacho de fl. 17
dos autos no. 217/2007 2. Há de se observar ainda, que a pre-
sente medida cautelar, embora efetivada em fevereiro do ano
passado (fl. 20), ficou, assim como a ação principal, parada e
sem andamento processual, tanto que a liminar concedida em
fevereiro só veio a ser caucionada em junho/2007.3. Diante da
inércia do requerente, quanto a ambas ações, em setembro de
2007 foram extintos os autos principais, conforme se pode ver
da decisão de fl. 17, já transitada em julgado. 4. Assim, ante o
exposto, revogo a liminar concedida às fls. 16/18, declarado
extinto o presente processo, a teor do disposto nos artigos 267,
inciso III, 806 e 808, inciso I, do Código de Processo Civil. 5.
Da revogação da liminar, oficie-se o cartório de protesto. 6.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processu-
ais. 7. Oportunamente, arquivem-se. 8. P. R. I. Custas:
Escrivão...............R$ 11,20 Total da conta....................R$ 11,20
- Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-.

39. DECLARATÓRIA DE INEX. DE TITULO-217/2007-MAR-
LITEX COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA x JOÃO CA-
MARGO BERALDO e outro - 1. Cumpra-se a decisão de fl.
17, já transitada em julgado. 2. Int. Dil. (1. Considerando que o
autor devidamente intimado para dar andamento ao processo,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promovendo os atos
necessários (fls. 10), deixou de fazê-lo no prazo assinalado,
julgo extinto o processo por abandono, o que faço com funada-
mento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas
pelo autor. Oportunamente arquivem-se. P.R.I). Custas a serem
preparadas: Escrivão... . . . . . . . . . . . . . .R$ 11,20 Oficial de
Justiça....................R$ 43,00 Total da conta................R$ 54,20.
- Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-.

40. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-231/2007-T.M.B.L. x I. -
Vistos, etc. 1. Conheço dos embargos de fls.3866/3869, posto
que tempestivos e, no mérito, nego provimento, uma vez que a
decisão proferida é clara no sentido de que apenas e tão somen-
te os R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) é que deverão
ser depositados em Juízo para compor a reserva técnica relati-
va a eventuais pendências trabalhistas, enquanto, o restante do
valor deverá ser pago na forma avençada no plano de recupera-
ção judicial, tal como aprovado em assembléia e homologado
em Juízo, circunstâncias do qual, não há dúvida alguma. 2. Int.
Dil. - Advs. VERA LUCIA DE PAULI, JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA, MARIA LUCIA STROPARO BERALDO,
ROBINSON MARÇAL KAMINSKI, ANTONIO SILVA DE
PAULO, ANA PAULA HUBINGER ARAÚJO, LUIZ FERNAN-
DO C. F. POTIER, DECIO FRIGNANI JUNIOR, MARCELO
M. BERTOLDI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
ROMUALDO DEVITO, MICHEL GUERIOS NETTO, ALE-
XANDRE BLEY R. BONFIM, ODACYR CARLOS PRIGOL,
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, MARIA LUCIA L.
C. DE MEDEIROS, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
GERMANO LAERTES NEVES, PATRICIA DA LUZ CHILÓ
BERNARDI, JEFFERSON RENATO R ZANETI, ANTONIO
NEIVA DE MACEDO FILHO, VILMAR SARDINHA DA
COSTA, ACELVES ANTONIO DA SILVA, DANIEL HA-
CHEM, ELMIRA MULLER, MARCIO TADEU BRUNETTA,
KARINE ZVOBODA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO VA-
LENTE DE PAIVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIULIANO CO-
LOMBO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARCUS
AURELIO COELHO, SERGIO SELEME, ALVARO CAUDU-
RO DE OLIVEIRA, PAULO TEIXEIRA MORINIGO, JOSE

AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JONNY PAULO DA SIL-
VA, SILVIA ARRUDA GOMM, DAIANA DA SILVA OLIVEI-
RA, FILIPE COUTINHO MELCO, CLARISSA DIAS YOSHI-
NO, GUILHERME DE A.C. ABDALLA, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR, WILMAR ALVINO DA SILVA, MAU-
RILIO MULLER, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, RENATA DE SOUZA FIRMINO, RODRIGO U.F. FER-
RAZ CAMARGO, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK, WILLIAN CLEBER ZOLAN-
DECK, RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS, SMI-
TH ROBERT BARRENI, ISABELLA LÍVERO, MARCELO
RAYES, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, CARLOS HA-
MILTON GENRO BINS, ATILA SAUNER POSSE e RODRI-
GO COSTENARO CAVALI-.

41. -550/2007-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
TRÊS MENINAS LTD e outro x ELAINE SANCHEZ DA SIL-
VA e outros - 1. Considerando que a devedora Eliane Sanches
da Silva se fez representar, nos autos, por seu procurador, se-
gundo se verifica da procuração de fls. 95, dou-a como citada,
ante o seu comparecimento espontâneo nos autos. 2. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo de 10
(dez) dias.3. Int. Dil. - Advs. EVALDO PISSAIA e EDSON
GONCALVES-.

42. IMPUGNACAO-946/2007-TMT MOTOCO DO BRASIL
LTDA x BANCO ITAU BBA S.A - Custas a serem preparadas:
Escrivão...............R$ 6,30 Outras custas...................R$ 3,00
Total da conta...................R$ 9,30 - Advs. MARIA LUCIA
STROPARO BERALDO, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e FABIO ARTIGAS GRILLO-.

43. IMPUGNACAO-951/2007-BANCO ITAU BBA S.A x TMT
MOTOCO DO BRASIL LTDA - 1. A conta e preparo, após,
registre-se para sentença. 2. Int. Dil. Custas:
Escrivão...............R$ 13,00 Outras custas...................R$3,00
Total da conta..................R$ 16,00 - Advs. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, CAMILA MONTEIRO PUL-
LIN, MARIA LUCIA STROPARO BERALDO, VERA LUCIA
DE PAULI e MARCELO M. BERTOLDI-.

44. ORD DE COBRANCA-966/2007-FÁBIO MOREIRA PAES
x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. Considerando que a
questão dos autos versa, unicamente, sobre matéria de direito,
não há necessidade dilação probatória. 2. À conta e preparo,
após, registre-se para sentença (artigo330, I, CPC).3. Int. Dil.
Escrivão...............R$ 629,68 Distribuidor..............R$ 13,40
Contador...................R$ 7,51 Outras custas.....................R$
36,64 Total da conta.................R$ 687,23 - Advs. PAULO
CESAR VOLTOLINI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO-969/2007-ALCIDES MAR-
TINS DA COSTA e outro x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS TRÊS MENINAS LTD - 1. Considerando que a
questão discutida na presente ação versa, unicamente, sobre
matéria de direito, não há necessidade de dilação probatória
para a oitiva de testemunhas. 2. A conta e preparo, após, regis-
tre-se para sentença (artigo 740, § único do CPC). 3. Int. Dil.
Custas: Escrivão..............R$0,00 Outras custas...............R$
0,01 Total da conta.................R$0,01 - Advs. CARLA AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA e EVALDO PISSAIA-.

46. BUSCA E APREENSÃO-1183/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DJALMA BE-
NEDITO DE OLIVEIRA - 1. Tendo em vista que as partes re-
alizaram acordo e propugnaram pela extinção do processo con-
forme informado às fis.38/39, julgo extinto o presente feito,
com resolução de mérito, o que faço com fulcro no artigo 269,
Ill do Código e Processo Civil. 2. Determino o recolhimento de
eventual mandado expedido independente de cumprimento. 3 .
Custas finais pelo requerente. 4. Transitada em julgado, baixa-
da a distribuição e feitas as demais anotações que se fizerem
necessario, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

47. BUSCA E APREENSÃO-3/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x JEFFERSON FELLIPE JAHNKE - 1. O feito comporta
julgamento antecipado nos termos do art.330, I do Código de
Processo Civil. 2. Contados e preparados, venham conclusos
para sentença. Intimações e diligências necessárias. Custas:
Escrivão................R$ 2,10 Oficial de Justiça................R$ -
240,00 Outras custas................R$0,01 Total da
conta...............R$ -237,89. Outrossim, ao autor para que se
manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 72
(...não consegui encontrar o bem descrito na inicial. Assim, não
foi possível apreendê-lo). - Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e RUBEN MADINI-.

48. BUSCA E APREENSÃO-221/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x GRAZIELLE MARCONDES RIBEIRO - Ao autor para
que se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de
fls.34 (...deixei de proceder a busca e demais atos...) - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

49. BUSCA E APREENSÃO-291/2008-UNIBANCO - UNIÃO
BRASILEIRA DE BANCOS S/A x OTILIA TEREZA MARINS
- Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão do Oficial
de Justiça de fls. 25 (...deixei de proceder a busca e demais
atos...) - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

50. ARROLAMENTO SUMARIO-310/2008-AGLAIA SCHI-
PIURA COSTA e outros x VICENTE SCHIPIURA - Vistos,
etc. 1. Aglaia Schipiura Costa e demais herdeiros de Vicente
Schipiura e Ainda Domingues Schipiura, devidamente qualifi-
cados nestes autos, pleiteiam o arrolamento na forma do artigo
1.031 do Código de Processo Civil. Todos os requerentes e
demais herdeiros relacionados na inicial, são capazes e acor-
dam quanto à partilha dos bens arrolados. Com a inicial vieram
os documentos de fls. lle seguintes. Relatei, decido. 2. Trata-se

o caso em apreço de partilha amigável, celebrada entre capa-
zes, nos termos do artigo 1.773 do Código Civil e artigo 1.031
do digesto processual pátrio. A petição inicial preenche os re-
quisitos legais, vindo instruída com os documentos necessári-
os, pelo que se impõe o deferimento muito mesmo porque o
processo teve regular processamento e foram respeitadas as
formalidades legais exigidas pelos dispositivos acima indica-
dos.3. Ex positis, nomeio a primeira requerente como inventa-
riante e considerando o que acima foi exposto, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha amigável dos herdeiros de Vicente Schipiura
e Ainda Domingues Schipiura, determinando, após pagas as
custas e recolhidos os tributos devidos, a expedição dos for-
mais, ressalvados direitos de terceiros, observando-se o dis-
posto no artigo 1.031 e seus parágrafos acrescidos pela Lei
9.280/96. Dê-se ciência ao MP. Custas na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. -
Advs. ANELIZE BEBER RINALDIN, SANDRA LUSTOSA
FRANCO e PEDRO ANGELO ANDREASSA-.

51. BUSCA E APREENSÃO-355/2008-BANCO ITAÚ S.A x
ANDRÉ APARECIDO DOS SANTOS - Vistos etc... 1. Homo-
logo por sentença o acordo firmado entre as partes às fls. 24/
25, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüente-
mente julgo extinto o processo, com resolução do mérito, o que
faço com esteio no art. 269, ll do CPC. 2. Custas e honorários
na forma pactuada.3. Determino o recolhimento de eventual
mandado expedido independente de cumprimento. 4. Transita-
da em julgado, baixada a distribuição e feitas as demais anota-
ções que se fizerem necessario, arquive-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Custas: Escrivão................R$0,00 Outras
custas...............R$0,01 Total da conta..................R$ 0,01 -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

52. INDENIZACAO-450/2008-COMPANHIA SÃO MANOEL
x PROCÓPIO COMERCIO E INDUSTRIA SACARIA LTDA -
Ao autor para que se manifeste acerca da contestação apresen-
tada. - Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO
EDUARDO F. DA COSTA PINTO e SHEILA CAROL CHRIST-
.

53. HABILITACAO DE CREDITO-452/2008-COMPANHIA
ULTRAGAZ S/A x TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA -
Apensem-se ao autos de n° 213/2007. Intime-se a autora para,
em dez dias, apresentar a planilha analítica do débito reclama-
do. Int. Dil. - Adv. RUY RIBEIRO-.

54. CARTA PRECATORIA-91/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 1º VARA DE E.F. - PR-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI x CASTO JOSE
PEREIRA - À parte autora para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco dias. - Adv. ANTONIO LINARES FILHO-.

55. CARTA PRECATORIA-29/2008-Oriundo da Comarca de
5º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR-JANUARIO MOSKO E
OUTRO x MARIA DO CARMO ERUCHIKI - Custas a serem
preparadas: Escrivão... . . . . . . . . . . . . . . .R$ 119,00
Distribuidor.....................R$ 13,40 Contador................R$ 7,51
Oficial de Justiça................R$ 49,50 Total da conta..............R$
189,41 - Adv. JONNY J. S. MADUREIRA-.

56. CARTA PRECATORIA-43/2008-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMP -FRAN-
CISCO SIMÃO FILHO x EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA LTDA - Ao autor para que se manifeste acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 22 (...deixei de citar a
empresa requerida...) - Adv. GILBERTO MARQUES PIRES-.

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 40/2008
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0075 000177/2008
0023 000532/2004
0074 000166/2008
0070 000135/2008
0034 000627/2006
0057 000765/2007
0016 000493/2003
0050 000612/2007
0036 000719/2006
0027 000375/2005
0049 000610/2007
0035 000707/2006
0028 000403/2005
0013 000298/2003

JAIR FELIPES 0043 000069/2007
JAIRO BASSO 0008 000256/2002
JALANE TANSIN KLOSTER 0071 000144/2008
JEFFERSON FERREIRA FIGUEI 0042 000061/2007
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0063 000897/2007

0072 000150/2008
JOAO PAULO STRAUB 0044 000236/2007

0037 000762/2006
JOAQUIM QUIRINO MENDES 0002 000417/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0017 000066/2004

0052 000653/2007
JOSE CARLOS SEVERINO 0039 000812/2006
JOSE LUIZ GURGEL 0013 000298/2003
JOSE MARCELO DE JESUS 0025 000220/2005
JOSE MAURICIO DE ALMEIDA 0042 000061/2007
JULIANO CESAR IBA 0020 000144/2004
JULIANO LUIS ZANELATO 0063 000897/2007

0065 000972/2007
0058 000798/2007
0072 000150/2008

JULIO CESAR DALMOLIN 0017 000066/2004
0023 000532/2004
0057 000765/2007
0016 000493/2003
0050 000612/2007
0027 000375/2005
0049 000610/2007
0028 000403/2005

JULIO MARTINS QUEIROGA 0011 000425/2002
0006 000346/2000

JURANDI FELIPES 0032 000341/2006
0043 000069/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0062 000896/2007
LAERT MANTOVANI JUNIOR 0051 000650/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0040 000887/2006
LIDIA MARIA DEL RIO GATTI 0027 000375/2005
LIDIA SA DA SILVA 0018 000071/2004
LUCILENE SMITH 0078 000238/2008

Campo Mourão
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0018 000071/2004
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0053 000662/2007

0033 000419/2006
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0061 000868/2007
LUIS MOLOSSI 0032 000341/2006
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0055 000704/2007

0009 000324/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0034 000627/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000610/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0017 000066/2004

0052 000653/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0005 000273/1999
MARCELLA S DA COSTA PINTO 0011 000425/2002
MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 0003 000553/1997
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0011 000425/2002
MARCELO SERGIO PEREIRA 0052 000653/2007

0010 000370/2002
0003 000553/1997
0077 000210/2008
0009 000324/2002
0030 000259/2006
0059 000853/2007
0008 000256/2002
0004 000134/1999

MARCIA LORENI GUND 0026 000258/2005
0017 000066/2004
0075 000177/2008
0023 000532/2004
0034 000627/2006
0057 000765/2007
0016 000493/2003
0050 000612/2007
0027 000375/2005
0049 000610/2007
0035 000707/2006
0028 000403/2005

MARCIO BERBET 0014 000309/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000226/2003

0016 000493/2003
0047 000410/2007
0035 000707/2006
0028 000403/2005

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0011 000425/2002
MARGARETE CRISTINA VERONA 0052 000653/2007

0030 000259/2006
0059 000853/2007
0004 000134/1999

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0052 000653/2007
MARIANGELA CUNHA 0005 000273/1999

0013 000298/2003
MARINS ARTIGA DA SILVA 0048 000559/2007
MAXMILIAN GOMES COLHADO 0008 000256/2002
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0064 000928/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000370/2002
MOACIR BORGES JUNIOR 0013 000298/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0010 000370/2002
MURILO CARNEIRO 0032 000341/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0010 000370/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0046 000409/2007
NIVALDO FONCATTI 0024 000171/2005
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0044 000236/2007
PAULO VANI COSTA 0007 000171/2001

0011 000425/2002
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0056 000734/2007
PEDRO CARLOS PALMA 0026 000258/2005

0054 000666/2007
0023 000532/2004
0007 000171/2001

PEDRO TEIXEIRA PINTO 0014 000309/2003
PERICLES L. ARAUJO G. DE 0063 000897/2007
RAPHAEL DUARTE DA SILVA 0072 000150/2008
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0010 000370/2002
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0060 000863/2007
RENATO FERNANDES SILVA JU 0083 000344/2008

0024 000171/2005
0019 000095/2004
0068 000056/2008

RICARDO BALLAROTTI 0014 000309/2003
RICARDO BORGES BOTARO 0067 000002/2008
RITA DE CASSIA EMMRICH JA 0003 000553/1997
ROBERTA BARCO LOPES 0080 000268/2008

0009 000324/2002
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0079 000243/2008
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0052 000653/2007

0077 000210/2008
0030 000259/2006

RONALD SILKA DE ALMEIDA 0020 000144/2004
ROSANGELA WOLF DE QUADROS 0040 000887/2006
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0001 000058/1995

0044 000236/2007
RUBENS DE OLIVEIRA 0041 000031/2007
RUBENS SANCHES HERNANDES 0021 000158/2004
SANDRA HELENA VERONA SILV 0055 000704/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0011 000425/2002
SANI CRISTINA GUIMARÇES 0035 000707/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0048 000559/2007
TAIS ZANINI DE SA 0061 000868/2007
TAISA FERNANDA DEZAN SILV 0056 000734/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0005 000273/1999
TOSHIHARU HIROKI 0045 000277/2007
VALDECY SCHON 0031 000278/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0020 000144/2004
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0011 000425/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0057 000765/2007
VLADIMIR DO PRADO 0020 000144/2004
WALDOMIRO BARBIERI 0036 000719/2006

0039 000812/2006
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0069 000072/2008

0008 000256/2002
WALTER KRUSE 0008 000256/2002
WILTON FERRARI JACOMINI 0011 000425/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1995-COOPE-

RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA-COAMO
x ALGOSUL -ALGODOEIRA SUL AMERICA LTDA e outros-
Sobre o interesse no prosseguimento do feito, manifeste-se a
Exequente.-Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA.-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE CARNES E FRIOS MAR-
CO ANTONIO LTDA e outros-Sobre os esclarecimentos e novo
cÈlculo apresentados pelo Sr. Contador Judicial, manifestem-
se as partes.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO, BENTO PE-
REIRA DE CAMARGO NETO e JOAQUIM QUIRINO MEN-
DES-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-553/1997-DELESIA LUIGIA
SLOMP e outros x SANTINA ZANELA DE OLIVEIRA e ou-
tros-Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 272/
274.-Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, MARCE-
LLO GUSTAVO GOLDONI, MARCELO SERGIO PEREIRA,
CLAUDIO CESAR ORSI, RITA DE CASSIA EMMRICH JA-
EGER e FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-134/1999-FERTI-
MOURAO AGRICULA LTDA x JOAO CARLOS ROSSETO e
outros-Digam as partes sobre o efetivo cumprimento do acor-
do.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e MARGARETE
CRISTINA VERONA-

5.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-273/1999-MARISA
REGINA RIBEIRO x BANCO GENERAL MOTORS S/A -A
parte autora para providenciar o cumprimento da carta precato-
ria expedida. -Adv. MARIANGELA CUNHA.-

6.-COBRANCA-346/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x SADY DELLAY -Foi
designado para o dia 14/07 e 28/07/2008, às 14:15 horas, pra-
ceamento dos bens penhorados nestes autos.A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça,
bem como dar cumprimento a precatória expedida e retirar o
expedido.- -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA e GILBER-
TO CARNIATI-

7.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-171/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ESPOLIO DE AROLDO SMANHOTO -
As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e
PAULO VANI COSTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-256/2002-ESPO-
LIO DE AFONSO STANISZEWSKI x BANCO DO BRASIL
S/A-Sobre a informação do Sr. Contador Judicial, manifestem-
se as partes no prazo sucessivo de05 (cinco) dias.-Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, JAIRO BASSO, MAXMILIAN
GOMES COLHADO, WALTER KRUSE, MARCELO SERGIO
PEREIRA e CLAUDINEI ALVES FERREIRA-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-324/2002-MINISTERIO PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO EVARISTO DE
FRANCA e outros-Ao Dr. Marcelo Sergio Pereira para que
comprove que cumpriu integralmente o primeira parte do art.
59 do CPC.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA.-

10.-COBRANCA-370/2002-WALMIR FERREIRA LIMA x
CAIXA SEGURADORA S/A -Ciência as partes sobre a baixa
dos autos, bem como para a parte vencedora requerer o que for
de direito.-Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA, MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, REGIANE BANDEIRA RASTE-
LLI e MURILO CLEVE MACHADO-

11.-INDENIZACAO-425/2002-CELSO NEITZKE x BRASIL
TELECOM S/A e outros-Manifeste-se a Requerida para se
manifestar sobre o cÈlculo de fls. 422/424.-Adv. MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, MARCELO ADRIANO CAM-
PANER, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
WILTON FERRARI JACOMINI, GUSTAVO SILVEIRA SI-
QUEIRA, EDILAMAR SERRA, MARCELLA S DA COSTA
PINTO e JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-226/2003-BANCO
ITAU S/A x MIRANDA COLE ELETRONIC LTDA ME e ou-
tros-Ante o contido no ofício de fl. 114/117, manifeste-se o
autor.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DAVID PERDONCINI & CIA
LTDA e outros-Manifeste-se a Exequente acerca do interesse
na adjudicação ou na alienação particular do bem
penhorado.(art. 686).-Adv. MOACIR BORGES JUNIOR.-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-309/2003-MI-
CHELI FERNANDES DA SILVA x FABIO ROBERTO DE
CAMPOS -A parte autora para retirar o AlvarÈ expedido.-Adv.
PEDRO TEIXEIRA PINTO.-

15.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-332/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AR-
CAIN -Ciência as partes sobre a baixa dos autos, bem como
para a parte vencedora requerer o que for de direito.-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-REVISONAL DE CONTRATO-493/2003-JURANDIR
MELLO VIEIRA x ITAÚ ADM. DE CARTÕES DE CREDITO
E IMOB. S/A LTDA-Isso considerado, intime-se a credora para
juntada das faturas mencionadas pelo devedor.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-66/2004-ANTONIO CARLOS
BEHRENS x BANCO UNIBANCO S/A -Ao apelado, para con-

tra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN.-

18.-RESOLUCAO DE CONTRATO-71/2004-DELEZIA LUI-
GIA SLOMP e outros x JACOB CUNHA e outros-Sobre os
documentos juntados às fls. 175/178, manifeste-se o autor.-Adv.
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO.-

19.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-95/2004-COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x JOEL
MARCIANO RIBEIRO-Ante o contido no oficio de fl. 100/
102, manifeste-se o autor.-Adv. RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR.-

20.-ORDINARIA-144/2004-AGENOR TEIXEIRA e outros x
ALTERNASEG ADM. CORRETORA DE SEGUROS LTDA e
outros-Sobre a diferença apontada pelo Requerente, manifes-
te-se o Requerido.-Adv. VLADIMIR DO PRADO, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e RONALD SILKA DE ALMEI-
DA-

21.-DESAPROPRIACAO-158/2004-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x PISMEL - ADM. DE BENS PROPRIOS LTDA-
Ao Requerida para o depósito da última parcela dos honorÈri-
os periciais.-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA e ANTONIO
CARLOS GOMES-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-425/2004-E S
SAMPAIO E BUENO LTDA x MAURILIO ANTONIO TOR-
TURA -A parte autora para dar prosseguimento no feito.-Adv.
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-532/2004-L F OLIVEIRA &
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ante a complexidade
e extensão do laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo
sucessivo de dez (10) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e PEDRO CARLOS PALMA-

24.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-171/2005-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x
OLIVIO ALCIDES BAVELONI e outros-Ao Requerido para
assinar o termo de conversão de arresto em depósito.-Adv. NI-
VALDO FONCATTI-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-220/2005-MUNICIPIO DE FA-
ROL x EDSON MARTINS -Ao apelado, para contra-arrazoar,
no prazo de quinze (15) dias. -Adv. GILMAR APARECIDO
CARDOSO.-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2005-DELCI RODER x
BANCO BRADESCO S/A-Manifeste-se o autor sobre o depó-
sito realizado.-Adv. MARCIA LORENI GUND, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING.-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-375/2005-VILLA
TRANSPORTES RODROVIARIOS LTDA x GALPAN CON-
SORCIO NACIONAL LTDA-Manifeste-se o autor sobre a de-
volução da carta precatória.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND.-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-403/2005-DANIEL DA SIL-
VA ROSA x BANCO ITAU S/A -A parte autora para retirar o
AlvarÈ expedido.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

29.-REPARACAO DE DANOS-116/2006-ALINE MENDES
DE LIMA e outros x COOP.AGROP.IND.DE PRODUTORES
DE CANA DE RONDON-Foi designado para o dia 13/05/2008,
às 14:30 horas, audiência junto ao Juízo de Direito da Comarca
de Paraíso do Norte-Pr.-Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN, DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

30.-INVENTARIO-259/2006-ADILSON MARCZYNSKI x
ROMEU MARCZYSNKI-Ante ao contido na manifestação de
fls. 87/89 e documentos de fls. 131/134, manifeste-se o Inven-
tariante.-Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO, MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/2006-BASI-
LIO MINIUK ^CIA LTDA e outros x BANCO BANESTADO
S/A -A parte autora para retirar o AlvarÈ expedido.-Adv. VAL-
DECY SCHON-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2006-MACKENSI
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x TERM-
SUL AR CONDICIONADO LTDA -Ao devedor para que pa-
gue no prazo de 15 dias, o valor de R$ 123.425,26 (cento e
vinte e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e seis
centavos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da
condenação (art. 475-J do CPC).-Adv. JURANDI FELIPES.-

33.-COBRANCA-419/2006-ESCOLA EDUCATIVA S/C LTDA
x LITANIA MARIA SOARES DOS SANTOS -Ante o contido
no oficio de fl. 48/50, manifeste-se o autor.-Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-627/2006-EZOEL PEREIRA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorÈrios do Sr. Perito no valor de R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais).-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, LUIZ EDUARDO
VOLPATO e FIORI AGUSTO M. FAUTINO-

35.-INDENIZACAO-707/2006-SANDRA NARIA JAGELSKI
ROSINA x BANCO ITAU S/A e outros -Ao devedor para que
pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 244,63 (duzentos e
quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), sob pena de
incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-
J do CPC).-Adv.MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO

BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/2006-IRMAOS SERA-
PHIM LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
feste-se o autor sobre o depósito realizado.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING.-

37.-COBRANCA-762/2006-EXPRESSO NORDESTE LI-
NHAS RODOVIARIAS LTDA x SULINA SEGURADORA S/
A -Indefiro o pedido retro por falta de amparo legal.As partes
para apresentação de alegações finais por memoriais, no prazo
sucessivo de dez (10) dias.-Adv. ELYSE BACILA BATISTA
DE MATOS, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, BEN-
TO PEREIRA DE CAMARGO NETO e JOAO PAULO
STRAUB-

38.-COBRANCA-765/2006-SLOMP INVESTIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA x ADELINA MARCONDES DOS SAN-
TOS -A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIX-
TO-

39.-REPARACAO DE DANOS-812/2006-CRISTOFOLIS
EQUIPAMENTOS DE BIOSSEGURANCA LTDA x EDITO-
RA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL LTDA-
Para audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 19/
08/2008, às 13:30 horas.-Adv. JOSE CARLOS SEVERINO,
WALDOMIRO BARBIERI e CARLA REGINA NASCIMEN-
TO-

40.-REVISONAL DE CONTRATO-887/2006-MARILDA DAS
GRACAS SANTOS TUROZI e outros x CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO e outros -
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorÈrios do Sr.
Perito no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).-
Adv. ANDRE DIAS ANDRADE, ROSANGELA WOLF DE
QUADROS MORO, GEVERSON ANSELMO PILATI, FABI-
ANO FREITAS MINARDI, ANA CAROLINA M. PILATI DO
VALE e LEONDINA ALICE MION PILATI-

41.-REPARACAO DE DANOS-31/2007-OZORIO ALVES
MOREIRA e outros x THIAGO JOSE SILVEIRA PINTO e
outros -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
bem como sobre a carta AR que voltou sem êxito, manifeste-se
o autor.-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.-

42.-REPARACAO DE DANOS-61/2007-GRAZIELLE DE
SOUZA HERMA x ASSOCAM-ASSOCIACAO RURAL DOS
FORN.E PLANT.DE CANA-Foi designado para o dia 07/08/
2008, às 14:00 horas, audiência junto ao Juízo de Direito da
Comarca de Assis-SP.-Adv. JEFFERSON FERREIRA FIGUEI-
REDO, JOSE MAURICIO DE ALMEIDA, ANTONIO NUNES
NETO e CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2007-EDSON HOFF-
MANN x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o contido na mani-
festação de fl. 164, digam os Requerentes.-Adv. FERNANDO
DE PAULA XAVIER.-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-236/2007-ANTONIO PEDRO
BAGINI x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA -
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorÈrios do Sr.
Perito no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).-Adv. JOAO
PAULO STRAUB, OLIVALDO BATISTA DA SILVA, FABIA-
NA ARAUJO TOMADON e ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-277/2007-TEREZA
DE JESUS LIMA x IRANEI OSMAR SCHIMDT -A parte au-
tora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

46.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-409/2007-ANDRE
LUIZ PASSOS CASELA x EMPRESA DE TELEFONIA CE-
LULAR-GLOBAL TELECOM/VIVO -A parte autora para pro-
videnciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv.
GRASIELA CRISTINA NASCIMENTO, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e GUSTAVO VIANA CAMATA-

47.-COBRANCA-410/2007-AUGUSTO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros -Vis-
tos e examinados estes Autos nº 410/2007.Homologo para fins
do parÈgrafo único do art. 158 do CPC o pedido de desistência
da ação, julgando extinto o feito, com fuclrono art. 267, VIII,
do CPC.-Adv. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

48.-CAUTELAR DE EXIBICAO-559/2007-ESPOLIO DE GIL-
DERENE GOMES DE ANDRADE x HSBC BANCK BRASIL
S/A SUCESSORA DO BANCO BAMERINDU-Ao Banco Re-
querido para que apresente os documentos faltantes, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de majoração da multa jÈ fixada.-
Adv. SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

49.-INDENIZACAO-610/2007-NILDA DE GODOY ZARPE-
LON x BANCO ABNA AMRO REAL S/A e outros -Ao apela-
do, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.IVO
PEGORETTI ROSA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

50.-REVISONAL DE CONTRATO-612/2007-NELSON DO-
MINGOS DOS SANTOS x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO-A parte autora para requerer o
que for de direito.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

51.-COBRANCA-650/2007-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x METALURGICA VIDROCAMPO LTDA
- ME-A parte autora para requerer o que for de direito.-Adv.
LAERT MANTOVANI JUNIOR-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-653/2007-LUCIANO AN-
DRADE AIRES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
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SILEIROS S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, MAR-
GARETE CRISTINA VERONA, HUGO RICHARD IANCZ,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO.-

53.-INVENTARIO-662/2007-MICHELY TATSUE FUSHIKI e
outros x MARCOS MINORO MATSUGUMA-Ao Inventarian-
te para atendimento ao contido na cota ministerial retro.-Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2007-ESPOLIO DE
EDUVAL DE ALMEIDA x PASSADOR AGROPECUARIA E
TRANSPORTE LTDA-Sobre a informação do Sr. Contador e
novo cÈlculo, manifestem-se as partes.-Adv. ADEMAR KE-
NHITI ISSI e PEDRO CARLOS PALMA-

55.-INDENIZACAO-704/2007-MARIA ARLETE DOS SAN-
TOS NASCIMENTO e outros x VALDECIR FAE e outros-Para
o ato postergado designo o dia 17/07/2008, às 15:30 horas.-Adv.
ANDREY LEGNANI, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO, DANIELE ALVES, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER e SANDRA HELENA VERONA SILVA-

56.-PAULIANA-734/2007-EVERTON LUIS POLISELI DE-
ZAN x PAULO CESAR DE OLIVEIRA e outros -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA,
TAISA FERNANDA DEZAN SILVEIRA e PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

57.-REVISONAL DE CONTRATO-765/2007-GEUZTINIR
CHINI PEREIRA x BANCO FINASA S/A -As partes, para es-
pecificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORE-
NI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING e VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-798/2007-CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x ADEMAR ARTU-
ZO TOMACHESKI -Ante o contido no oficio de fl. 72/74,
manifeste-se o autor.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-853/2007-P MACHADO CO-
MERCIO DE PARAFUSOS E FARRAMENTAS-EPP x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A-A parte autora para requerer o que
for de direito.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e MAR-
GARETE CRISTINA VERONA-

60.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-863/2007-BANCO
ITAU S/A x JOAO BATISTA PEREIRA-A parte autora para
requerer o que for de direito.-Adv. RENATA PEREIRA COS-
TA DE OLIVEIRA-

61.-REPARACAO DE DANOS-868/2007-FERNANDO
SCHVAB DE SOUZA x PASCOAL & SODRE LTDA -As par-
tes, para especificação das provas que, efetivamente, preten-
dem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. TAIS ZANINI DE SA, FRAN-
CESCO AMORESE e LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE-

62.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-896/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO APARECIDO FERREIRA DE
SOUZA-A parte autora para requerer o que for de direito.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-897/2007-PEDRO GRIT-
ZENCE e outros x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS
LTDA-Aos Embargantes para dizerem sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, quando deverão dar cumprimento ao que
restou determinado às fls. 283.-Adv. PERICLES L. ARAUJO
G. DE OLIVEIRA.-

64.-REVISONAL DE CONTRATO-928/2007-MARCELO
ANTONIO ANGST x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO -As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu
real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv.
GREICE GABRIELA DA SILVA, ANDERSON CARRARO
HERNANDES e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-972/2007-CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ ANTONIO
CEZAR FERRI -Vistos e examinados estes autos nº 972/
2007.Tendo em vista que o crédito foi quitado pelo devedor,
conforme noticiado às fls. 26/27, julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço por sentença, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, deter-
minando o arquivamento do processo, observadas as formali-
dades legais. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1001/2007-JULIO ALMEI-
DA DOS SANTOS e outros x MARCIO MODERNA-Para au-
diência de conciliação e saneamento, designo o dia 12/08/2008,
às 14:00 horas.-Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA e
ANDERSON CARRARO HERNANDES-

67.-DESPEJO-2/2008-JOSE HILARIO GARCIA FILHO x
APARECIDA MARIA MILLEO MAREGE BARBOSA -As
partes, para especificação das provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. ARNO VALERIO FERRARI
e RICARDO BORGES BOTARO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-56/2008-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL
x AUDIO MUSIC INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME e
outros -Vistos e examinados estes autos nº 56/2008.Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 17/
19.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

69.-ORDINARIA-72/2008-JOAO ALTMEYER x BANCO DO
BRASIL S/A -Sobre a contestação e preliminares arguidas,
manifeste-se o Requerente.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-135/2008-JOSE CARLOS
LAURANI x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e
preliminares arguidas, manifeste-se o Requerente.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

71.-COBRANCA-144/2008-TONELLO E MACHADO DA
LUZ LTDA x ROBERTO DOUGLAS FERREIRA -Citem-se
os Requeridos, com antecedência mínima de dez dias, para au-
diência de conciliação, que designo para o dia08/07/2008 às
13:30 horas, neste juízo, com a advertência de que sua ausên-
cia injustificada importarÈ em revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 277, parÈgrafo 2º, CPC).À audiência su-
pra, deverão comparecer as partes, pessoalmente ou através de
preposto, desde que habilitado a transigir, sempre acompanha-
das de advogado.Não obtida conciliação, o Requerido poderÈ,
querendo, apresentar contestação escrita ou oral, acompanha-
das de documentos e rol de testemunhas.Se for requerida prova
pericial as partes deverão, no ato designado, apresentar seus
quesitos, e, querendo, indicar assitente técnico. -Adv. JALA-
NE TANSIN KLOSTER-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2008-ANTONIO RO-
BERTO AZEVEDO FIGUEIREDO x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A-Ao Embargado, para manifestar-se no prazo
legal.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-153/2008-MUNIR ABDEL
KARIM DAWUD DAYED x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO -Sobre a contestação e prelimina-
res arguidas, manifeste-se o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-166/2008-ANTONIO MAR-
QUES DE PAULA SOBRINHO -ME x BANCO UNIBANCO
S/A -Sobre a contestação e preliminares arguidas, manifeste-se
o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-177/2008-AGUINALDO AL-
VES FERNANDES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Sobre a contestação e preliminares ar-
guidas, manifeste-se o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e MARCIA LORENI GUND-

76.-ACAO POPULAR-183/2008-MARINA DE FREITAS
BARBOSA e outros x MUNIPIO DE CAMPO MOURAO e
outros -Sobre a contestação e documentos, manifestem-se os
Requerentes.-Adv. DANIELE ALVES-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2008-JEAN FRANCO
GASPAROTO e outros x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA-
Ao Embargado, para manifestar-se no prazo legal.-Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA e ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO-

78.-CAUTELAR INOMINADA-238/2008-PARANA DIESEL
VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA - SEFA-CREA-
SECRETARIA DO ESTADO -Sobre a contestação e prelimi-
nares arguidas, manifeste-se o Requerente.-Adv. LUCILENE
SMITH-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/2008-LIN-
CON ALEXANDRE FERNANDES RODRIGUES x ADAL-
BERTO RONAURO GOUVEIA -A parte autora para providen-
ciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-268/2008-MARCIO
BERBET x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-Ao Reque-
rente para firmar nos autos de próprio punho a declaração pre-
vista na Lei 1060/50.-Adv. ROBERTA BARCO LOPES-

81.-MONITORIA-288/2008-ELYDIO MARQUES DE ALMEI-
DA x WLADMIR FRANCISCO DE MELO -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. EDSON SCARDUA-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-303/2008-PEDRO
CESAR KLEPA x JOAO NEDSON GUADAGNIN e outros-
Apresente o Exequente o original do título exequendo, ou jus-
tifique os motivos pelo qual não pode fazê-lo.-Adv. ARY PAS-
COAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-344/2008-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL NORO.DO PARANA SI-
COOB x EDILTON JOSE DA ROCHA e outros -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

84.-REVISONAL DE CONTRATO-364/2008-JORGE MIGUEL
COVALSKI x BANCO SANTANDER BANESPA S/A -Indefiro
o pedido de pagamento das custas ao final, devendo a part autora
ser intimada para recolher 50% do valor das custas antecipada-
mente.-Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES-

85.-REVISONAL DE CONTRATO-365/2008-SAMUEL
GRANDO KOLBEN x BANCO SAFRA S/A -Indefiro o pedi-
do de pagamento das custas ao final, devendo a part autora ser
intimada para recolher 50% do valor das custas antecipada-
mente.-Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES-

86.-REVISONAL DE CONTRATO-366/2008-MARLENE
BERTOLDO SILVA x BANCO REAL ABN AMRO S/A -Inde-
firo o pedido de pagamento das custas ao final, devendo a part
autora ser intimada para recolher 50% do valor das custas ante-
cipadamente.-Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES-
87.-REVISONAL DE CONTRATO-367/2008-LOURDES APA-
RECIDA LEAL COUTINHO x BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO -Indefiro o pedido de

pagamento das custas ao final, devendo a part autora ser inti-
mada para recolher 50% do valor das custas antecipadamente.-
Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES-

88.-REVISONAL DE CONTRATO-368/2008-GERSON
HENDGES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENTO -Indefiro o pedido de pagamento das custas
ao final, devendo a part autora ser intimada para recolher 50%
do valor das custas antecipadamente.-Adv. ANDERSON CAR-
RARO HERNANDES-

89.-REVISONAL DE CONTRATO-369/2008-SAMUEL
GRANDO KLOBEN x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO -Indefiro o pedido de pagamento
das custas ao final, devendo a part autora ser intimada para
recolher 50% do valor das custas antecipadamente.-Adv. AN-
DERSON CARRARO HERNANDES-

90.-REVISONAL DE CONTRATO-370/2008-ANTONIO
MAURO MACHADO x BANCO ITAU S/A -Indefiro o pedido
de pagamento das custas ao final, devendo a part autora ser
intimada para recolher 50% do valor das custas antecipada-
mente.-Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES-
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1. ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-379/1995-NEIVOR
GOTTARDI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS-Julgo extinta a presente ação, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-98/1997-COMERCIAL DE
TECIDOS FARADAY e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S A- Designada a data de 19.05.2008, às 14:00 horas,
no Escritório Contábil MOdelo, sito a Rua Rui Barbosa, 713 -
centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - PR, para iní-
cio dos trabalhos de pericia. -Advs. MARIA ZELI ANDREA-
ZZA e CAMILO DE TONI-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1997-BANCO
DO BRASIL S A x CANTON & ABREU LTDA e outros-Mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
são. -Advs. OTHELO DILON CASTILHO e RICARDO DI-
LON CASTILHOS-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/1997-BANCO
DO BRASIL S A x LUIZ CARLOS GROFF e outro-Julgo ex-
tinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC. -Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e VALMOR DE
MATTOS-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-212/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x OLIVIO JOSE CASAGRANDE e outro-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, tendo em vista que as praças resutaram
negativas. - Advs. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e IDA-
MARA ROCHA FERREIRA-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-46/1999-ALPHEU MILLA DE
QUEIROZ (ESPÓLIO) x KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, requerendo o
que de direito, no que tange às oitivas, outrora pleiteadas. -
Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-.

7. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-36/2000-MALVI-
NA DA ROSA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Indefiro o requerimento de fls., ten-
do em vista a existência de normatização oriunda da Justiça
Eleitoral que veda a pretensão. -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-.

8. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-97/2000-ELSA
MARIA DIETRICH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Suspendo o feito, por30 dias. Aguarde-se.
-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

9. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-164/2000-ODALIA
MARIA SCAPINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Indefiro o requerimento de fls, ponderando
ao ilustre subscritor sobre a exist~encia da normatização oriunda
da Justiça Eleitoral que veda a pretensão. Remeta-se ao arqui-
vo, no aguardo da iniciativa da autora. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

10. ANULACAO DE TESTAMENTO-186/2001-MARIA VE-
NOCIR KRENTZ e outros x JOSE ZEFERINO CANDIOTTO
e outros-Defiro o pedido de juntada do substabelecimento de
procuração de fls. 104/105. Dê-se-lhe vista pelo prazo de 15
dias. -Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-37/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO
x VITORINO LIRIO MILANI-Suspendo o feito. Aguarde-se
em arquivo, pelo interesse e iniciativa. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-270/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO
x IVO VICINGUERA e outro-Julgo extinta a presente ação,
com fulcro no artigo 794, inciso III, do CPC. -Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-41/2003-LEOCIR JOAO
SIMIONATTO x VALDIR MENDES- Defiro o pedido de de-
sentranhamento de documentos, substituindo-os por fotocópi-
as autenticadas. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

14. ORD. DE COBRANCA-100/2003-ANA CAROLINA CO-
LUSSI RIBAS DITTRICH e outro x COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL- Intime-se sobre as certidões de fls. 291,
razão pela qual deve o requerente aguardar pelo cumprimento
das determinações já expedidas. -Adv. WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO-.

15. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-74/2004-ILSE
BLATT e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Explicite o ilustre procurador da autora, a
pretensão de fls. 160/161, tendo em ista a inexist~encia de afo-
ramento de embargos. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-139/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL INT SOL-CRESOL PLA-
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NAL x NORMELIO CHRISTIANO PACHECO e outro-Mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias, requerendo o que de direito,
tendo em vista que as praças resultaram negativas. -Adv. CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19/2005-B V FI-
NANCEIRA S A C R I x PAULO ROGERIO HEMING- Assino
o prazo de 5 dias, em dilação, para cumprimento da decisão de
fls. 102 ( informar o endereço onde se encontra o veículo, para
expedição da deprecata). -Advs. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e NILTO
SALES VIEIRA-.

18. INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-38/2005-SELMI-
RA KEMMERICH BUENO x FABIO BROD RODRIGUES DE
SOUZA e outro-Manifestem-se os requeridos, em 5 dias, tendo
em vista a hiposuficiência da autora, alardeada às fls. 331. -
Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO-.

19. ACAO MONITORIA-122/2005-FACHINELLO MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO x IDIO JOAQUIM CANDIOTTO- ...
Deve o exequente diligenciar, se for o caso, no momento propí-
cio, por ocasião da real materialização da garantia. Aguarde-se
em arquivo. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

20. ORD. DECLARATORIA-134/2005-ADOLFO PILON SAN-
CHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o expedien-
te oriundo da Previdência Social. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-156/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS BOM NA MESA LTDA e outros-Manifeste-se a par-
te autora, em 5 dias, tendo em vista que os leilões resultaram
negativos. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO- EM CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA - 173/2005- COOPERATIVA
DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI e outro x
AUTO POSTO PEDROTTI LTDA - Indefiro o requerimento
de fls. 187/190, formulado pelo exequente, assinado o prazo de
5 dias, em dilação, para o cumprimento à determinação ínsita
no 2º parágrafo de fls. 186. -Advs. SILVIO CENTENARO e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

23. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-182/2005-VALDE-
MAR ALBERTO BAUERMANN x COOPAVEL COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL- Indique a parte autora, em 5 dias,
assistente técnico, e apresente, em ingual prazo, os quesitos à
perícia. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-199/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x EZIDORO MAURO MARCONATTO e outros-Deposite o
autor, em 5 dias, o valor necessário à postagem do(s) ofício(s),
com AR. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

25. ACAO MONITORIA-230/2005-ALFIDES COLUSSI x
SERGIO CHIAMENTI- a) Redesignada a data de 20.05.2008,
às 14:00 horas, para inquirição das testemunhas, a realizar-se
na 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO. Advs. ALINE BRETAS DE ASSIS MINAMIHARA,
JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES e RICARDO HEN-
RIQUE WEBER.
b) Defiro o pedido de juntada do substabelecimento de procu-
ração de fls. 114/115. Dê-se-lhe vista pelo prazo de 15 dias. -
Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-31/2006-VALDEMAR AL-
BERTO BAUERMANN e outros x COOPAVEL COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL- Indiquem as partes assistente técnico
e apresentem quesitos à pericia. Prazo: 5 dias. -Advs. SILVIO
OLIVEIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO MARUCCI-.

27. ARROLAMENTO-48/2006-LINUS MUMBACH x LIDIO
MUMBACH e outro-Solicitado o comparecimento do procura-
dor da parte autora, em 5 dias, para retirada do formal de parti-
lha. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

28. ACAO MONITORIA-70/2006-ECOSUPER ADUBOS
ARGANICOS LTDA - ME x PEDRO GILMAR BERTO-Mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
são. -Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN-.

29. INDENIZACAO-172/2006-MARCIO MORAES PIMEN-
TEL x VALDEMIR GIARETA e outro-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, requerendo o que de direito. - Adv. CARO-
LINA KUWER BUNDCHEN-.

30. ORDINARIA DE INDENIZACAO-185/2006-VILMAR
JOSE BALSAN x FABIANO JUNIOR VETORI e outro-Mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias, considerando a ausência de
citação do outro requerido. -Adv. KLEITON FRANCISCAT-
TO-.

31. ACAO MONITORIA-207/2006-COOPAVEL COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL x VALDEMAR ALBERTO BAU-
ERMANN-Ao preparo das custas processuais (R$ 118,60, pela
parte autora, no prazo de 5 dias. -Adv. JOSE FERNANDO
MARUCCI-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S A x RUDEBERTO JOSE
MAGIONI e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, seu
interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que de-
correu o prazo de suspensão. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

33. ORD. DE ANULACAO DE ATO JUR.-235/2006-MARIA
TEREZA DE FATIMA BOTEGA e outros x JOSEFINA RU-
TKAUSKIS e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,

seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão. -Adv. PATRIQUE MATTOS
DREY-.

34. ORD. DE COBRANCA-275/2006-MAURO LUIZ ALFEN
x MUNICIPIO DE PEROLA D‘OESTE-Redesigno a data de
17.06.2008, às 14? horas, para audiência de instrução e julga-
mento. -Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA-.
(Republicado por incorreção)

35. INVENTARIO-276/2006-IVANETE SENHEM PAROLIM
x RIVAIL JOSE PAROLIN- Solcitado o comparecimento do
procurador da inventariante, em 5 dias, para subscrever o ter-
mo de declarações finais de inventariante. -Adv. ADEMAR
ANTONIO SANTIN-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-11/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x JUAREZ PADILHA-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
requerendo o que de direito. -Advs. MARCELO LOCATELLI
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

37. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-30/2007-LUIZ
CARLOS NAIME x MOVIMENTO TRADICIONALISTA
GAUCHO DO PARANA e outro- a) Conforme denuncia a cer-
tidaõ de fls. 137 verso, ao longo da marcha processual, os re-
queridos não se fizeram representar. De outro vértice, segundo
preceitua o art.322 do CPC, contra o revel que não tenha pa-
trono nos autos, correrão os prazos independentemente de inti-
mação, a partir da publicação de cada ato decissório, reputan-
do-se, portanto, como válido o seguimento do feito. Desta for-
ma, caracterizada a contumácia, ao revel, acorrendo ao proces-
so, alcança-o no estado em que se encontra, nos exatos termos
do parágrafo único do aludido dispositivo e, neste caso, na
iminência de deflagrar-se a fase executória. Isto posto, indefiro
o requerimento de fls. 134/135, não havendo que se falar em
intimação, pois há muito houve a publicação da sentença em
Cartório. Outrossim, regularize-se em 5 dias o demonstrativo
de fls. 139, extirpando-se a multa de 10%, que não se coaduna
com o art. 475-J, da Lei Adjetiva, pois não houve nehuma cien-
tificação prévia, para cumprimento do julgado. Após, proceda-
se às anotações necessárias, quanto à fase processual que, ora
se inicia, cumprimento de sentença condenatória, por quantia
certa. Na sequência, intimem-se os devedores, através de man-
dado, para cumprimento do julgado, no prazo de 15 dias, pena
de incidência de multa de 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 475-J do CPC. ... -Advs. SILVIA ELISABE-
TH NAIME ELIAS e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-41/2007-LATBON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciência às partes da
devolução destes autos do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o
Acórdão, requerendo o que de direito. -Adv. MARCO AURE-
LIO MOREIRA JUNIOR-.

39. REIVINDICATORIA-69/2007-JOAO OSWALDO HART-
MANN e outro x ZENILDA OLIVEIRA HARTMANN-Defiro
o pedido de juntada do substabelecimento de procuração de
fls. 104/105. Dê-se-lhe vista pelo prazo de 15 dias. -Adv. RI-
CARDO HENRIQUE WEBER-.

40. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-73/2007-VITA-
LINA DA ROSA x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-Sus-
pendo o feito, por 10 dias. Aguarde-se. -Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-.

41. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-79/2007-ARI ADE-
MAR MARSCHNER e outro x MUNICIPIO DE BELA VISTA
DA CAROBA e outro-Defiro o pedido de juntada do substabe-
lecimento de procuração de fls. 111/112. Dê-se-lhe vista pelo
prazo de 15 dias. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLO-
RES-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-99/2007-ZADI-
MEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Explicite o exequente, em 5 dias, a pretensão de fls. 55, consi-
derando a certidaõ de fls. 24 verso. -Adv. JEAN ELIO ALEI-
XO-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-100/2007-SPOLIER E BA-
SEGIO LTDA - ME e outros x CAIXA SEGURADORA S A-
Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre fls. 72/90. -Adv.
SILVIO CENTENARO-.

44. ORDINARIA DE REVISÃO DE CONTRATO-129/2007-
NERI MEZZOMO SCHEITT x COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DO EXT SUD - SICREDI-Especifiquem as par-
tes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando suas finalidades, para a solução da questão. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam o objeto, extensão e rele-
vância, para o deslinde do feito, sendo certo que as protelatóri-
as ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exa-
tos termos do art. 130 do CPC. -Advs. NILCEU NATALINO
CAVALHEIRO e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

45. ORD. DE REVISÃO DE APOSENTADORIA-144/2007-
LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO x PARANAPREVIDEN-
CIA - SIS DE SEG FUNCIONAL DO PR-Manifeste-se a parte
autora, em 10 dias, sobre a contestação e documentos oferta-
dos. -Adv. CAROLINA KUWER BUNDCHEN-.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-185/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x JACIR CAVAGNOLLO e outros-Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensão. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

47. ALVARA-201/2007-STELA SUZANA ESCHEMBACH e

outro x ESTE JUIZO- Solicitado o comparecimento do procu-
rador dos autores, em 5 dias, para retirada de alvará para levan-
tamento de valores.-Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-226/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x EGIDIO JAHN e outros-Suspendo o feito. Aguarde-se em
arquivo, pelo cumprimento voluntário da obrigação. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x LUIZ BORGES DE BARROS e outros- Deve o exequente
observar o art. 659, § 4º do CPC, com a redação determinada
na Lei 11.382/06, incumbindo-lhe a averbação no ofício imo-
biliário, independentemente de mandado judicial. De qualquer
sorte, como o exequente franqueia os valores atinentes a tal
medida, expeça-se mandado de averbação da penhora junto ao
Ofício Imobiliário, a ser custeado pelo credor. -Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

50. ORD. DE RESCISAO DE CONTRATO-238/2007-RONIL-
SON FELCHAK PEREIRA e outro x VOLMIR DA ROSA e
outro-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para a
solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o
objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo
certo que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério
deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs. PE-
DRO BENTO TUBIANA e NEREI ALBERTO BERNARDI-.

51. ORD. DECLARATORIA-251/2007-ELZIRA ECKERT x
BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-Especifiquem as partes, em
5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando suas finalidades, para a solução da questão. Caso re-
queiram prova pericial, esclareçam o objeto, extensão e rele-
vância, para o deslinde do feito, sendo certo que as protelatóri-
as ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exa-
tos termos do art. 130 do CPC. -Advs. PATRIQUE MATTOS
DREY e PEDRO BENTO TUBIANA-.

52. PROTESTO JUDICIAL-285/2007-DARCI QUEIROZ x
IRACEMA MEDEIROS e outros-Defiro o pedido de juntada
do substabelecimento de procuração de fls. 75/76. Dê-se-lhe
vista pelo prazo de 15 dias. -Adv. RICARDO HENRIQUE
WEBER-.

53. DESPEJO-310/2007-DANIELI LANÇANOVA GARCIA x
JAMIL DE SOUZA-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
requerendo o que de direito. -Adv. MARCOS DE SOUZA-.

54. ORD. DE RESSARCIMENTO-7/2008-HDI SEGUROS S
A x IVO MINUZZO-Especifiquem as partes, em 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando suas fi-
nalidades, para a solução da questão. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o
deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis,
serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do
art. 130 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO FADEL-.

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-11/2008-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x DARI KWIATKOWSKI e outros-Manifeste-se a parte auto-
ra, em 5 dias, sobre a penhora e laudo de avaliação de fls. 56/
58. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2008-HSBC
BANK BRASIL S A - BANCO MULTIPLO x CONSTANTE
REGIMUNDO e outro- Explcite o exequente, em 5 dias, a pre-
tensão de fls. 114, tendo em vista o aperfeiçoamento da coisa
julgada. -Advs. RAFAEL SANTOS CARNEIRO e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-16/2008-I R RE-
OLON CONSTRUÇOES LTDA x MUNICIPIO DE PEROLA
D OESTE- ... Assino o prazo de 10 dias, para emenda à exordi-
al, adequando-a ao pleito de cobrança de soma em dinheiro,
através do procedimento legal, sob pena de extinção, nos ter-
mos do art. 295, V, do CPC. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-
.

58. COMINATORIA-18/2008-AMERICO ZANON e outro x
NAIR DEMBOGURSKI-Suspendo o feito, por30 dias. Aguar-
de-se. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2008-BANCO
FIAT S A x PAULO CESAR FELIPSEN-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, requeendo o que de direito. - Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-30/2008-NERY MEZZONO
SCHEITT x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-
SICREDI FRONTEIR-Manifeste-se a parte autora, em 10 dias,
sobre a impugnação ofertada. -Adv. NILCEU NATALINO
CAVALHEIRO-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2008-NERY MEZZONO
SCHEITT x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-
SICREDI FRONTEIR-Manifeste-se a parte autora, em 10 dias,
sobre a impugnação ofertada. -Adv. NILCEU NATALINO
CAVALHEIRO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-32/2008-EDELVIRA LANG-
NER DOS SANTOS CAVALHEIRO x COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR-Manifeste-se
a parte autora, em 10 dias, sobre a impugnação ofertada. -Adv.
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-33/2008-EDELVIRA LANG-
NER DOS SANTOS CAVALHEIRO x COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR-Manifeste-se
a parte autora, em 10 dias, sobre a impugnação ofertada. -Adv.
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/2008-COOPE-
RATIVA DE CRED RURAL - CRESOL PEROLA D’OESTE x
RITA SCHENCKEL e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5
dias, sobre as certidões de fls. 44 verso, do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO-.

65. ORD. DECLARATORIA-56/2008-VALMIR ZEFERINO
CANDIOTTO e outros x ZEFERINO CANDIOTTO ESPOLIO
e outros-Defiro o pedido de juntada do substabelecimento de
procuração de fls. 75/76. Dê-se-lhe vista pelo prazo de 15 dias.
-Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER-.

66. INTERPELACAO JUDICIAL-57/2008-JOLVANI VIEIRA
e outro x PATRIQUE MATTOS DREY- ... Assino o prazo de
48 horas, em dilação ao já concedido, para a juntada de instru-
mentos de mandato idôneos, sob pena de extinção. -Adv. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO-.

67. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-59/2008-LIVINO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da carta
precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte au-
tora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o respec-
tivo protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62/2008-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARIO KOVALSKI-Providencie a parte autora, o recolhimento
através de GRC, dos valores referentes à diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça (R$ 215,00), a fim de viabilizar o cumprimento
do mandado já expedido. -Adv. MATHEUS DIACOV-.

69. ORD. DE COBRANCA-68/2008-BANCO DO BRASIL S
A x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros-Providencie a parte autora, o recolhimento atra-
vés de GRC, dos valores referentes à diligência do Sr. Oficial
de Justiça (R$ 105,00), a fim de viabilizar o cumprimento do
mandado já expedido. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70/2008-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALCEDIR ZANDONAI-Providencie a parte autora, o recolhi-
mento através de GRC, dos valores referentes à diligência do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 215,00), a fim de viabilizar o cumpri-
mento do mandado já expedido. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79/2008-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x LLC COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA ME-Emende o autor, a exordial, em 10 dias, sob
pena de indeferimento, comprovando, efetivamente, a mora do
devedor, colacionando o aviso de recebimento (AR). -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

72. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-119/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOAO NELCI DOS SANTOS-Julgo
extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

73. CARTA PRECATORIA-DISTR340/2008-COOPERAT DE
CRED DE LARANJEIRAS DO SUL - SICREDI x HELIO LUIZ
DE ALMEIDA e outro-Providencie a parte autora, no prazo de
30 dias, o preparo das custas processuais da deprecata (R$
337,60), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ED-
SON TOME-.

74. CARTA PRECATORIA- DISTR356/2008-GILMAR PE-
GORARO x MUNICIPIO DE AMPERE-Providencie o reque-
rido, no prazo de30 dias, o preparo das custas processuais da
deprecata (R$ 470,61), sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO- PETIÇÃO INICIAL-DARI
KWIATKOWSKI x COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIV
ADM-SICREDI FRONTEIR-Providencie a parte autora, no
prazo de30 dias, o preparo das custas processuais (R$ 540,00),
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. NILCEU
NATALINO CAVALHEIRO-.

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 33/2008
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DR. ALEXANDRE NELSON FERR 0005 000051/2000

0042 000453/2007
0046 000581/2007
0047 000750/2007
0049 001180/2007

Cascavel
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0057 001397/2007
DR. ALEXANDRE VETTORELLO 0012 000323/2004
DR. ALYSSON S. FOGACA DE 0074 000459/2008
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 0012 000323/2004
DR. AMAURI DOS SANTOS SAM 0008 000803/2002
DR. ANDRE VINICIUS BECK L 0016 000649/2005
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 0014 000087/2005

0020 001014/2005
DR. ANTONIO AUGUSTO DA CO 0028 000279/2006
DR. ANTONIO LINARES FILHO 0004 000263/1999
DR. ARLEI DE MELLO 0011 000009/2004
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0001 000092/1991

0063 001667/2007
DR. ARNALDO JOSE DA SILVA 0007 000663/2000
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0024 001153/2005

0026 000105/2006
0035 001041/2006
0079 000118/2007

DR. BRAULIO BELINATI GARC 0018 000923/2005
0049 001180/2007

DR. CARLOS A. NOGUEIRA DA 0059 001481/2007
DR. CARLOS ALBERTO ARAUJO 0060 001529/2007
DR. CARLOS ALBERTO SILIPR 0013 000341/2004
DR. CARLOS EDUARDO M. HAP 0008 000803/2002
DR. CARLOS JOSE DAL PIVA 0006 000545/2000
DR. CELSO SOUZA GUERRA JU 0016 000649/2005
DR. CHARLES PEREIRA LUSTO 0021 001034/2005
DR. DANUBIO CUNHA DA SILV 0065 000001/2008
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0044 000509/2007
DR. DONIZETTE DE OLIVEIRA 0003 001042/1997
DR. EDER WAINE CUARELLI 0019 000924/2005
DR. EDUARDO JOSE FUMIS FA 0009 000002/2003
DR. ELCIO LUIZ KOVALHUK 0014 000087/2005
DR. ELIAS ZORDAN 0003 001042/1997
DR. ELVIS BITTENCOURT 0024 001153/2005

0026 000105/2006
0035 001041/2006

DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 0011 000009/2004
0054 001350/2007
0055 001354/2007

DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 0032 000701/2006
DR. EVILASIO DE CARVALHO 0012 000323/2004
DR. FABIANO JOSE BORDIGNO 0018 000923/2005
DR. FABIO MOREIRA CONSTAN 0032 000701/2006
DR. FABRICIO ROGERIO BECE 0073 000325/2008
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 0053 001347/2007
DR. GILBERTO ALLIEVI 0023 001093/2005

0037 001266/2006
DR. HELIO QUERINO JOST 0025 000027/2006
DR. HELLISON EDUARDO ALVE 0015 000611/2005
DR. IVO HENRIQUE BAIRROS 0018 000923/2005
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0015 000611/2005

0036 001240/2006
0037 001266/2006
0039 000187/2007

DR. JALMIR DE OLIVEIRA BU 0013 000341/2004
DR. JOBEL KUSS 0023 001093/2005

0030 000335/2006
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NO 0008 000803/2002
DR. JOSE CARLOS BUSATTO 0028 000279/2006
DR. JOSE MAURICIO DO REGO 0010 000646/2003
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0022 001047/2005
DR. JOSE TELLES DO PILAR 0027 000242/2006

0034 000905/2006
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0016 000649/2005
DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0044 000509/2007
DR. JULIO ASSIS GEHLEN 0006 000545/2000
DR. JULIO CESAR DALMOLIN 0015 000611/2005

0036 001240/2006
0037 001266/2006

DR. JULIO CESAR PIUCI DE 0009 000002/2003
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0013 000341/2004
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0011 000009/2004

0026 000105/2006
0033 000760/2006
0063 001667/2007

DR. LAONI POLETTO 0008 000803/2002
DR. LAURI DA SILVA 0024 001153/2005

0026 000105/2006
DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 0022 001047/2005
DR. LEANDRO CABRERA GALBI 0067 000131/2008
DR. LEANDRO DE QUADROS 0044 000509/2007
DR. LENIR ROSA GOBO 0066 000070/2008
DR. LINO MASSAYUKI ITO 0048 000763/2007

0050 001248/2007
0072 000293/2008

DR. LOURIVAL CAETANO 0074 000459/2008
DR. LUCIANO BRAGA CORTES 0023 001093/2005

0037 001266/2006
DR. LUCIANO MARCHESINI 0076 000065/2006

0077 000147/2006
DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 000092/1991

0002 001136/1995
0014 000087/2005

DR. LUIZ CARLOS PROVIN 0069 000192/2008
DR. LUIZ CARLOS QUEIROZ 0024 001153/2005
DR. LUIZ HENRIQUE CABANEL 0059 001481/2007
DR. LUIZ SGANZELLA LOPES 0068 000186/2008
DR. MARCEL QUEIROZ LINHAR 0017 000808/2005

0019 000924/2005
DR. MARCELO AUGUSTO DE SO 0053 001347/2007
DR. MARCELO HONJO 0032 000701/2006
DR. MARCELO LOCATELLI 0053 001347/2007
DR. MARCIO ANTONIO SASSO 0031 000473/2006
DR. MARCIO AYRES DE OLIVE 0009 000002/2003
DR. MARCIO ROGERIO DEPOLL 0018 000923/2005

0049 001180/2007
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 0002 001136/1995
DR. MARCOS ANTONIO NUNES 0039 000187/2007
DR. MARCOS RODRIGUES DA M 0048 000763/2007

0050 001248/2007
0072 000293/2008

DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0002 001136/1995

0017 000808/2005
0019 000924/2005
0031 000473/2006

DR. MATEUS PEDRO TURRA 0051 001306/2007
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0008 000803/2002
DR. MILTON CONINCK 0030 000335/2006
DR. NELSON PASCHOALOTTO 0045 000571/2007
DR. ODECIO LUIZ PERALTA 0009 000002/2003
DR. OLDEMAR MARIANO 0015 000611/2005
DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0049 001180/2007
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0002 001136/1995
DR. PAULO EMILIO FERREIRA 0011 000009/2004
DR. PAULO ROBERTO PEGORAR 0011 000009/2004

0033 000760/2006
0063 001667/2007

DR. PAULO SERGIO TASSO 0012 000323/2004
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0006 000545/2000

0078 000101/2007
0079 000118/2007

DR. RAFAEL BARONI 0064 001725/2007
DR. RAFAEL PELLIZZETTI 0071 000278/2008
DR. RAFAEL VINICIUS MASSI 0052 001315/2007

0064 001725/2007
DR. REGIS PANIZZON ALVES 0035 001041/2006
DR. RENATO LUIZ OTTONI GU 0025 000027/2006
DR. RICARDO DILON CASTILH 0002 001136/1995
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0012 000323/2004
DR. ROGER DEIVIS LEITE 0051 001306/2007
DR. RUBENS JONDRAL JUNIOR 0079 000118/2007
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0005 000051/2000
DR. SANDRO MARCELO KOZIKO 0007 000663/2000
DR. SANTINO RUCHINSKI 0030 000335/2006

0073 000325/2008
DR. SERGIO LUIZ DE OLIVEI 0001 000092/1991
DR. SERGIO SCHULZE 0041 000386/2007
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 0061 001536/2007
DR. SILVIO SILVA 0074 000459/2008
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0010 000646/2003

0068 000186/2008
DR. TARCISIO ARAUJO KROET 0008 000803/2002
DR. VALMIR SCHREINER MARA 0006 000545/2000
DR. VITOR CESAR BONVINO 0009 000002/2003
DR. VITOR LOTOSKI 0004 000263/1999
DRA. ADRIANA ADELIS AGUIL 0028 000279/2006
DRA. ANA PAULA FINGER MAS 0044 000509/2007
DRA. ANA PAULA SABATOSKI 0043 000503/2007
DRA. ANDREIA APARECIDA AG 0028 000279/2006
DRA. CAROLINA KUWER BUNDC 0021 001034/2005
DRA. CELI FERREIRA TE WIN 0011 000009/2004
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0014 000087/2005

0020 001014/2005
DRA. CLAUDIA MARA GRUBER 0008 000803/2002
DRA. CLAZANCIA LUCIA ESTE 0043 000503/2007
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0025 000027/2006

0030 000335/2006
0073 000325/2008

DRA. CRISTIANE BELLINATI 0053 001347/2007
DRA. CRISTINA TRENTO 0008 000803/2002
DRA. ELIETE APA. KOVALHUK 0001 000092/1991

0002 001136/1995
DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDE 0040 000317/2007

0056 001386/2007
0067 000131/2008

DRA. GISELA KOPS 0005 000051/2000
DRA. GISELE C. P. MAFFESS 0016 000649/2005
DRA. GISELE CAETANO P. MA 0030 000335/2006
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0025 000027/2006
DRA. JOSIANE GODOY 0015 000611/2005
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0049 001180/2007
DRA. KARINE SIMONE POFAHL 0062 001552/2007
DRA. LUANA DE SOUSA COSTA 0058 001462/2007
DRA. MAGDA LUIZA EGGER 0070 000229/2008
DRA. MARCIA LORENI GUND 0015 000611/2005

0036 001240/2006
0037 001266/2006

DRA. MARIA REGINA ZARETE 0008 000803/2002
DRA. MARIANA GAMBA MARZOC 0045 000571/2007
DRA. MARILI DA LUZ RIBEIR 0070 000229/2008
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 0008 000803/2002
DRA. RENATA PEREIRA C. DE 0027 000242/2006

0029 000294/2006
0034 000905/2006
0038 000133/2007
0040 000317/2007
0056 001386/2007
0067 000131/2008

DRA. ROBERTA SOARES CARDO 0025 000027/2006
0075 000518/2008

DRA. SIMONE BORGUESAN DA 0061 001536/2007
DRA. SIMONE CHIODEROLLI N 0042 000453/2007

0046 000581/2007
0047 000750/2007
0057 001397/2007

DRA. TATIANA VALESCA VROB 0062 001552/2007
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 0061 001536/2007
DRA. VALERIA CARAMURU CIC 0005 000051/2000

0049 001180/2007
ELCIO KOVALHUK 0001 000092/1991
EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 0042 000453/2007

0046 000581/2007
0057 001397/2007

JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0059 001481/2007
KEYLA MONQUERO 0018 000923/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXERA 0037 001266/2006
MATHEUS DIACOV 0047 000750/2007

0057 001397/2007
VOLMAR DALAVECHIA 0051 001306/2007

1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-92/1991-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ROSELY MARTINS & CIA LTDA e
outro-1. Defiro o pedido de fls. 152/153, proceda-se o bloqueio
de valores em contabancaria dos executados, até o limite do
credito exequendo e de seusacessórios. Essa medida tem cara-

ter de cautelar incidental inominada (CPC, art.798), que pode
ser concedida no bojo da execucao quando nao se localizem
benspenhoraveis, a fim de garantir o efeito pratico do processo
(vide art. 2º doProtocolo de Medidas Cautelares de Ouro Preto,
de 16/12/94, promulgado peloDecreto nº 2.626, de 15/06/989).
Funciona, assim, como especie de pré-penhora,além do que
atinge dinheiro, que está em primeiro lugar na ordem de
penhora(CPC, art. 655, I) e que é o proprio objeto da presta-
ção. 2. Agora, com as alterações promovidas no CPC pela Lei
nº 11.382, de06/12/2006, a indisponibilidade de valores em
deposito ou aplicação financeira passou a ser prevista expres-
samente, no art. 655-A e seus paragrafos, tornando mais tran-
quilo o deferimento do pleito.3. Adote a ESCRIVANIAas pro-
videncias necessárias para efetivaçao do ordem de bloqueio
acima, atravesdo sistema BACEN JUD 2.0, apos o que este
juizo fara sua parte, mediante acessocom senha exclusiva. 4.
Havendo efetivacao de bloqueio de valores, assim quecomuni-
cada devera ser imediatamente certificada nos autos, para pro-
videnciar-sea conversao em penhora. Intime-se. Termo lavrado
as fls. 161.-Advs. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR.
ADELINO MARCON, ELCIO KOVALHUK, DRA. ELIETE
APA. KOVALHUK, DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON e DR.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1136/1995-UNI-
BANCO - S/A - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
JOSE ANTONIO RODOLFO e outro-O mandado encontra-se
expedido em Cartório, aguardando o depósito da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provi-
mento n.01/99, na quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e
cinquenta centavos). -Advs. DR. OTHELO DILON CASTI-
LHOS, DR. RICARDO DILON CASTILHOS, DR. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, DRA. ELIETE APA. KOVALHUK, DR.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e DR. MARCO ANDRE
S. BACELAR-.

3. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1042/1997-HITALO
FOSQUEIRA x MOACIR GONCALVES-Oficio a disposição
do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/foto-
cópias no valor de R$ 7,00 (com exceção das despesas depos-
tagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. ELIAS
ZORDAN e DR. DONIZETTE DE OLIVEIRA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-263/1999-PROCOENGE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x AMADEU
NESI-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. VITOR LOTOSKI
e DR. ANTONIO LINARES FILHO-.

5. EXECUCAO HIPOTECARIA-51/2000-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO KOPS-Oficio a disposição do Autor, medi-
ante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de
R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas depostagem)
em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS, DANIELA
VELTRI, DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DRA. VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e DRA. GISELA KOPS-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-545/2000-PASPEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Vista ao reu/exequente
da certidao de fls.334verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA, DR. VALMIR SCHREINER MARAN,
DR. JULIO ASSIS GEHLEN e DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-.

7. ACAO MONITORIA-663/2000-BANESTADO - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDESIO FERNANDES
LEITE-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. ARNALDO JOSE
DA SILVA e DR. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-.

8. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-803/2002-IVA-
NOR MIRANDA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A-
Oficio ARMP a disposição do autor, mediante o preparo das
despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com
exceção das despesas depostagem) em Cartório para cumpri-
mento. -Advs. DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, DR.
LAONI POLETTO, DR. CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ, DRA. CLAUDIA MARA
GRUBER, DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO VIEIRA,
DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. MARIA
REGINA ZARETE NISSEL, DR. JOSE AUGUSTO A. DE
NORONHA e DRA. CRISTINA TRENTO-.

9. ACAO DE DEPOSITO-2/2003-BANCO DIBENS S/A x
APARECIDA MARCOS VIT- 1. Defiro o pedido de fls. 283
pelo autor. 2. Desentranhe-se conforme requerido, mediante
recibo nos autos.3. Apos, retornem os autos ao
arquivo.===>Documentos a disposicao do autor, para entre-
ga.-Advs. DR. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, DR. ODE-
CIO LUIZ PERALTA, DR. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
DR. JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO e DR. VITOR
CESAR BONVINO-.

10. ACAO MONITORIA-646/2003-VIANMAQ EQUIPAMEN-
TOS LTDA x ADELITA PEREIRA e outro-O mandado encon-
tra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o
Provimento n.01/99, na quantia de R$ 99,00 (noventa e nove
reais). -Advs. DR. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
DR. TADEU KARASEK JUNIOR-.

11. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-9/2004-PCG-BRA-
SIL MULTICARTEIRA FUNDO DE INVEST. DIREITOS x
LUIZ ANTONIO DOMINGUES FERREIRA-Oficio a disposi-
ção do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, DRA. CELI FERREI-
RA TE WINKEL, DR. PAULO EMILIO FERREIRA, DR.
ARLEI DE MELLO, DR. PAULO ROBERTO PEGORARO

JUNIOR, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. ADELINO
MARCON-.

12. USUCAPIAO-323/2004-GILMAR ANTONIO POSSENTI
x TEODORO GUILHERME KNECHT-Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC).
-Advs. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DR.
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e DR. PAULO SERGIO
TASSO-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-341/2004-EDI SILIPRAN-
DI e outro x PEDRO PASINI-O mandado encontra-se expedi-
do em Cartório, aguardando o depósito da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provimento
n.01/99, na quantia de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete
reais e cinquenta centavos). -Advs. DR. JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e DR.
JALMIR DE OLIVEIRA BUENO-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
MAR PEREIRA SERRA PINTO-Aguarde-se por (30) trinta dias
o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs.
DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA, DR. ANGELO OVIL-
DO ZANUZO DENARDIN, DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON
e DR. ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-611/2005-CARLI & CIA LTDA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-
Vista ao autor da certidao de fls. 494/498, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND,
DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. OLDEMAR MARIA-
NO, DRA. JOSIANE GODOY e DR. HELLISON EDUARDO
ALVES-.

16. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-649/2005-SIMO-
NE IZABEL OGREGON x POSTAL MALHAS-Vista as partes
da resposta do oficio de fls. 65/88. (art. 162, paragrafo 4º do-
CPC). -Advs. DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, DR.
ANDRE VINICIUS BECK LIMA, DR. JULIANO HUCK
MURBACH e DRA. GISELE C. P. MAFFESSONI-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-808/2005-UNI-
VEL - FACULDADE DE CIENCIAS APLICADAS DE CVEL
x WAGNER CORDEIRO-Vista as partes da juntada da Carta
Precatória de fls. 56/69.(artigo 162, § 4º, do CPC). . -Advs.
DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES e DR. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-.

18. EXECUCAO HIPOTECARIA-923/2005-BANCO ITAU
S.A x MARIO LUIZ ROVERY JOSE e outro-1. Nomeio leilo-
eira para promover a excussao dos bens penhorados nestes au-
tos a SRA. MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matricula no
JUCEPAR nº 680, cuja comissao fica arbitrada em 5% sobre o
valor da venda, em caso de arrematacao, e em 2% sobre o valor
da avaliacao, nos casos de adjudicacao ou de remicao da divi-
da, por conta, respectivamente, do arrematante, do adjudicante
e do remitente (art. 24 do CPC); no caso de remicao pelo deve-
dor e percentual acima valerá se o valor da divida exequenda
for igual ou superior ao valor do(s) bem(s) penhorado(s), caso
contrario a leiloeira recebera pela avaliacao e remocao, confor-
me a tabela de custas do avaliador judicial expedida pelo TJPR.
2.Tome-se por termo compromisso de leiloeira. 3. Para a ven-
da judicial designo o dia 16/06/2008, às 14:00 horas, neste jui-
zo sendo certo que, nÔo havendo lance superior a importancia
da avaliaçÔo, seguir-se-à a venda a quem mais der, no dia 27/
06/2008, às 14:00 horas, observado o mesmo local, executada
a hipotesede oferta vil, que desde logo fica definido como aquele
inferior a 70% (setenta por cento) da avaliacao. 4. Expeça-se
edital com o prazo de cinco (05) dias. 5. Intime(m)-se o
devedor(es) e, ad cautelam , também por edital, bem como, o
credor hipotecário. ====>Oficios e Edital a disposicao para
ser devidamente enviado e publicado.====>O mandado encon-
tra-se expedido em Cartorio, aguardando o deposito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento01/99, na quantia de R$ 74,25 (setenta e quatro reais e
setenta e cinco centavos). -Advs. DR. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, DR.
FABIANO JOSE BORDIGNON, DR. IVO HENRIQUE BAIR-
ROS e KEYLA MONQUERO-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-924/2005-UNI-
VEL - FACULDADE DE CIENCIAS APLICADAS DE CVEL
x CARLOS ALBERTO ZBIERSKI e outro-1. Nomeio leiloeira
para promover a excussao dos bens penhorados nestes autos a
SRA. MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matricula no JUCE-
PAR nº 680, cuja comissao fica arbitrada em 5% sobre o valor
da venda, em caso de arrematacao, e em 2% sobre o valor da
avaliacao, nos casos de adjudicacao ou de remicao da divida,
por conta, respectivamente, do arrematante, do adjudicante e
do remitente (art. 24 do CPC); no caso de remicao pelo deve-
dor e percentual acima valerá se o valor da divida exequenda
for igual ou superior ao valor do(s) bem(s) penhorado(s), caso
contrario a leiloeira recebera pela avaliacao e remocao, confor-
me a tabela de custas do avaliador judicial expedida pelo TJPR.
2.Tome-se por termo compromisso de leiloeira. 3. Para a ven-
da judicial designo o dia 16/06/2008, às 14:00 horas, neste jui-
zo sendo certo que, nÔo havendo lance superior a importancia
da avaliaçÔo, seguir-se-à a venda a quem mais der, no dia 27/
06/2008, às 14:00 horas, observado o mesmo local, executada
a hipotesede oferta vil, que desde logo fica definido como aquele
inferior a 70% (setenta por cento) da avaliacao. 4. Expeça-se
edital com o prazo de cinco (05) dias. 5. Intime(m)-se o
devedor(es) e, ad cautelam , também por edital, bem como, o
credor hipotecário. ====>Edital a disposicao para ser devida-
mente publicado.====>O mandado encontra-se expedido em
Cartorio, aguardando o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, pelo autor, de acordo com o Provimento 01/99, na
quantia de R$ 99,00 (noventa e nove reais). -Advs. DR. MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES, DR. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI e DR. EDER WAINE CUARELLI-.
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20. ACAO MONITORIA-1014/2005-EDNEIA MARTINS
MARCHIOTTI x ATLANTA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DOMESTICOS LTDA e outro-Vista ao autor da certidao
de fls.30.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. AN-
GELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e DRA. CLAUDIA
DENARDIN DONA-.

21. DECL.DE INEX.C/P.DANOS-R.ORDI-1034/2005-DIR-
CEU LUIZ PRIAMO x FUNDACAO ASSIS GURGACZ - FAG-
1. Ante o transito em julgado da sentenca retro, digam os inte-
ressados, em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo, arquive-se. -
Advs. DRA. CAROLINA KUWER BUNDCHEN, CLEYTON
MORO e DR. CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS-.

22. ACAO MONITORIA-1047/2005-B. F. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x LUCIANO BUCANEVE-Oficio a
disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despe-
sas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR. LAURO HEN-
RIQUE LUNA DOS ANJOS-.

23. MANUTENCAO DE POSSE-1093/2005-VANIA THERE-
SINHA PEREIRA DE MOURA x OCTACILIO MION e outro-
Vista as partes, da contestacao e documentos juntos de fls. 96/
104, apresentada pelos confinantes, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs.
DR. LUCIANO BRAGA CORTES, DR. GILBERTO ALLIEVI
e DR. JOBEL KUSS-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1153/2005-NORCOMP IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x ARY
MYLLA-1. Em razao do problema de saude do embargado, ates-
tado a fl. 454 e que impede seu deslocamento em viagens mais
longas, excepcionalmente defiro a tomada de seu depoimento
pessoal mediante expedicao de carta precatoria ao Juizo de
Curitiba (CPC, art. 410, III, por analogia). Expeca-se a carta,
com prazo de30 dias, mencionando a preferencia de tramite por
conta do Estatuto do Idoso. 2. Atente a ESCRIVANIA para o
vencimento do prazo para arrolar testemunhas na proxima se-
gunda-feira (28/04), quanto a embargante, e intime-se a teste-
munha ja arrolada pelo embargado as fls. 452/453. Intimem-se.
===>Carta precatoria a disposicao do autor, mediante o prepa-
ro das despesas de expedicao no valor de R$ 69,00. ===>O
mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardando o de-
pósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo REU, de
acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 49,50
(quarenta e nove reais e cinquenta centavos). ===>Oficio AR a
disposicao do reu, mediante o preparo das despesas de expedi-
cao no valor de R$ 7,00.-Advs. DR. ELVIS BITTENCOURT,
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. LAURI DA SIL-
VA e DR. LUIZ CARLOS QUEIROZ-.

25. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-27/2006-MARIA
APARECIDA DOS SANTOS PIETSCHMANN x UNIOESTE-
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA e
outros-Oficio ARMP a disposição do autor, mediante o preparo
das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com
exceção das despesas depostagem) em Cartório para cumpri-
mento. -Advs. DR. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, DR.
HELIO QUERINO JOST, DRA. ISABELA MARQUES HAP-
NER, DRA. ROBERTA SOARES CARDOZO e DRA. CRES-
TIANE ANDREIA ZANROSSO-.

26. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-105/2006-NA-
TALIA DALAGNHOL FORMENTAO x CARLOS ROBERTO
BUENO DE FIGUEIREDO e outro-Vista as partes, para se
manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC).
-Advs. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS
BITTENCOURT, DR. LAURI DA SILVA e DR. KLEBER DE
OLIVEIRA-.

27. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-242/2006-BANCO
ITAU S/A x LUCIANO MARCOS DA SILVA-Aguarde-se por
(30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do
CPC). -Advs. DR. JOSE TELLES DO PILAR, DRA. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA e AFONSO MARANGONI JU-
NIOR-.

28. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-279/2006-JOAO
AGUILAR NETO x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A-Vistos em
saneador. 1. INDEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam argüida pela ré, posto que admitiu (confessou) que é
distribuidora do Gás Liquefeito de Carbono (GLP) constante
do botijão adquirido pelo autor. Quer dizer: a ré confessa que
engarrafou o GLP no botijão e colocou o produto no mercado,
transferindo-o ao terceiro revendedor. Logo, o produto princi-
pal em questão é o GLP, acondicionado no botijão, que - como
é notório - é sucessivamente substituído por outro similar quando
o “gás de cozinha” acaba. A ré forneceu o GLP, de modo que se
enquadra, de forma inequívoca, na concepção de fornecedor,
prevista no art.3º do CDC. Ocorre que este produto - volátil e
inflamável - foi engarrafado e posto no mercado dentro de um
botijão. Vale dizer, o produto confessadamente produzido pela
ré foi acondicionado em botijão que pode ter apresentado de-
feito. O fato de o botijão ter sido fabricado por uma terceira
empresa não elide a responsabilidade da ré, posto que o art. 12
do CDC prevê, de forma expressa, a responsabilidade do fabri-
cante e do produtor por defeitos decorrentes da apresentação
ou acondicionamento de seus produtos. 2. A “preliminar” de
ausência de interesse de agir, argüida a partir do recibo de fl.
95 assinado pelo autor e fundada na existência de quitação dos
danos morais que nesta ação se pretende sejam indenizados, na
verdade diz respeito à matéria de mérito (fato extintivo da obri-
gação) e, como tal, será analisada quando da sentença, mor-
mente a denunciação feita pela ré.3. Admito a denunciação da
lide ao BRADESCO SEGUROS S/A, requerida pela ré, eis que
por força do contrato de seguro (fls. 97/145), com cobertura
para danos morais, se identifica presente o direito de regresso
da denunciante perante a seguradora (CPC, artigos 70, III, e
280). Cite-se a denunciada no prazo de quinze (15) dias. 5.
Concedo prazo de dez (10) dias para manifestação da denunci-

ada sobre os termos da denunciação, permanecendo suspenso o
processo quanto aos outros atos durante este intervalo (CPC,
art. 72). Determino que a denunciada, na sua intervenção, apre-
sente todos os documentos inerentes à regulação do sinistro,
notadamente aqueles que avaliaram os prejuízos. 6. Compare-
cendo a denunciada, manifestem-se as partes sobre o que for
acrescido, no prazo comum de quinze (15) dias, e voltem con-
clusos para providências quanto à seqüência do processo. IN-
TIMEM-SE.====>Oficio ARMP a disposição do réu, median-
te o preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de
R$ 7,00, (com exceção das despesas depostagem) em Cartório
para cumprimento. -Advs. DRA. ADRIANA ADELIS AGUI-
LAR, DR. ANTONIO AUGUSTO DA COSTA, DRA. AN-
DREIA APARECIDA AGUILAR e DR. JOSE CARLOS BU-
SATTO-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-294/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TADASHI SUGAWA-
RA-Vista ao autor da certidao de fls. 27 verso, pelo Sr. Oficial
de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA. RE-
NATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-335/2006-R. G. COMER-
CIAL E IMOBILIARIA LTDA x VILMAR FERREIRA DOS
SANTOS e outro-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse
das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. MIL-
TON CONINCK, DR. JOBEL KUSS, DR. SANTINO RU-
CHINSKI, DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e DRA.
GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-473/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x DIRCEU INDRAS e outros-O manda-
do encontra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo
com o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 99,00 (noventa e
nove reais). -Advs. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI
e DR. MARCIO ANTONIO SASSO-.

32. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-701/2006-VICTOR
CESAR DE ALMEIDA x ZENIR SILVEIRA e outro-1. Conce-
do o benefício da Justiça Gratuita ao primeiro réu, sob as penas
da lei, atendendo o requerimento feito na contestação. 2. IN-
DEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam ar-
güida pelo réu ZENIR SILVEIRA, pois, de plano, não se con-
segue concluir pela ausência de relação jurídica entre este réu
e os autores, principalmente pela análise dos documentos de
fls. 26/27. É preciso apurar na instrução se ele, de algum modo,
era responsável pelo transporte da criança.3. Admito a denun-
ciação da lide à CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS,
requerida pela ré VERA TEREZINHA DOS SANTOS, eis que,
reconhecida a existência da relação jurídica contratual de ga-
rantia, por força do contrato de seguro (CPC, artigos 70, III, e
280).3. Cite-se a denunciada no prazo de quinze (15) dias. 4.
Concedo o prazo de dez (10) dias para manifestação da denun-
ciada sobre os termos do chamamento, permanecendo suspen-
so o processo quanto aos outros atos durante este intervalo (CPC,
art. 72). 5. Comparecendo a denunciada, manifestem-se as par-
tes (autores e réus) sobre os termos da intervenção, no prazo
comum de quinze (15) dias, e, após, em cinco (5) dias, o Mi-
nistério Público. 6. Após, voltem conclusos para as providênci-
as quanto à seqüência do processo e ingresso na fase probató-
ria, propriamente dita. INTIMEM-SE.====>Oficio ARMP a
disposição do réu, mediante o preparo das despesas de expedi-
ção/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. FABIO
MOREIRA CONSTANTINO, DR. EUCLIDES EUDES PANA-
ZZOLO, DR. MARCELO HONJO, DR. ADEMIR JESUS DA
VEIGA e DR. ALEX SANDER GALLIO-.

33. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-760/2006-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x CLAUDIR TONIAL e ou-
tro- 1. INDEFIRO o pedido de fl. 47, feito pelo exeqüente, de
dispensa de intimação do executado CLAUDIR TONIAL da pe-
nhora lavrada à fl. 43, visto que o mesmo foi citado em 04/08/
2006, portanto anteriormente ao advento da Lei nº 11.382 de 6
de dezembro de 2006, que deu nova redação ao artigo 652 do
CPC. Diante disso, não se mostra aplicável o disposto no § 5º do
referido artigo, com redação dada pela lei nova, cabendo compa-
tibilizar as regras processuais que foram atingidas. É que para o
executado o prazo para a oposição dos embargos apenas teria
início a partir da intimação da penhora, como constou do man-
dado de fl.34 (CPC, art. 738, com redação dada pela Lei nº 8.953/
1994), razão pela qual, agora que há penhora, ainda que de parte
do dinheiro devido (fl. 42), a intimação se torna indispensável,
sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla
defesa (CF/88, art. 5º, inc. LV). 2. Assim sendo e tendo em vista
a certidão de fl. 49, intime-se o executado acerca da penhora por
edital, com prazo de vinte (20) dias.3. Sem prejuízo disso, ten-
te-se mais uma diligência de penhora “on line” (BACEN JUD)
em contas dos executados, para completar o quantum da obriga-
ção exeqüenda. INTIMEM-SE.===>Edital a disposicao do au-
tor em Cartorio para cumprimento.-Advs. DR. KLEBER DE
OLIVEIRA, DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR e
DR. ADELINO MARCON-.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-905/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALCEIR DOS SANTOS-Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo4º do CPC). -Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLI-
VEIRA e DR. JOSE TELLES DO PILAR-.

35. ACAO MONITORIA-1041/2006-COMIL SILOS E SECA-
DORES LTDA x INCOFAL IND. E COM. DE FARELADOS
LTDA-Oficio ARMP a disposição do autor, mediante o preparo
das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 (com
exceção das despesas depostagem) em Cartório para cumpri-
mento. -Advs. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
ELVIS BITTENCOURT e DR. REGIS PANIZZON ALVES-.

36. REPETICAO DE INDEB.C/TUT.SUM-1240/2006-PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA BIG PAO x ESTADO DO PARA-
NA-Vista ao autor da certidao de fls. 88.(artigo162, paragrafo 4º
do CPC). -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JU-

LIO CESAR DALMOLIN e DRA. MARCIA LORENI GUND-.

37. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-1266/2006-MARI-
BLANCA RENZ x SICOOB-COOP. CREDITO DOS EMPRE-
SARIOS DE CASCAVEL e outros-Vistos em saneador. 1. Ante
o retorno do AR de fl.33, cite-se a ré SERASA - Centralização
de Serviços Bancários no endereço informado pela autora à fl.
133. 2. INDEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva argüi-
da pela ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ às fls. 80/
107, eis que o fundamento da demanda contra sua pessoa é a
alegação de que a autora não foi adequada e previamente noti-
ficada de que estava em vias de ser inscrita em seus cadastros.
A responsabilidade dessa informação é do órgão de proteção
ao crédito (STJ - REsp 789.046/RS). Se ela foi feita, e se o foi
corretamente, importa à decisão de mérito. Por outro lado, se
essa ré importou dados da associação-parceira (fl. 18), sem se
precaver de ter existido a prévia notificação do consumidor,
assumiu o risco da publicidade do registro.3. DEFIRO a de-
nunciação da lide pretendida pela mesma ré contra a ASSOCI-
AÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CASCAVEL, fun-
dada no art. 70, III, do CPC, eis que factível o alegado direito
regressivo a partir do previsto no art.36, § 1°, do Regulamento
de Operações Normas e Procedimentos da RENIC. Anote-se
essa intervenção de terceiro na autuação, registro e distribui-
ção, e cite-se a denunciada para contestar, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos argüidos na denunciação. Para agilidade do feito e consi-
derando que a denunciação diz respeito à só um dos réus, o
curso do processo não se suspenderá, podendo ser cumpridas
concomitantemente as citações da SERASA e da ACIC (denun-
ciada). INTIMEM-SE.===>Oficio ARMP a disposição do réu,
mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no
valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas depostagem) em
Cartório para cumprimento. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DR. LUCIANO BRAGA CORTES, DR.
GILBERTO ALLIEVI e MARCELO DE SOUZA TEIXERA-.

38. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-133/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x GEAN ALVANDIR ALVES DE OLI-
VEIRA-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo4º do CPC). -Adv. DRA. RENATA PEREI-
RA C. DE OLIVEIRA-.

39. REVIS.CONTR.C/PEDIDO LIMINAR-187/2007-MT -
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
BANCO FINASA S/A-1. INDEFIRO a preliminar de ilegitimi-
dade ativa ad causam argüida pelo réu, visto que sendo a autora
parte no contrato de abertura de crédito firmado com o réu é
claro que ela pode discutir a validade/legalidade de suas cláu-
sulas. Diga-se que a existência de quitação superveniente do
contrato, que o réu afirmou ter ocorrido em 21/01/2007, atra-
vés de pagamento feito por Companhia Seguradora que inte-
gralizou as últimas 42 prestações do financiamento - já que o
caminhão alienado em garantia fiduciária teria sofrido um aci-
dente - não é, em si, empecilho à revisão do contrato. Nesse
sentido: CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDI-
TO. CONTRATO QUITADO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
É possível a revisão judicial dos contratos, ainda que quitados
ou novados. Agravo improvido. (STJ -AgRg nos EDcl no REsp
720.324/RS, Rel. Min. Castro Filho, Terceira Turma, julgado
em 15.12.2005, DJ01.02.2006 p. 553). 2. INDEFIRO a preli-
minar de inépcia da petição inicial, visto que a petição obede-
ceu ao art. 282 do CPC. Os fatos foram narrados e os funda-
mentos jurídicos são facilmente identificados. Apesar de a au-
tora ter feito referência à “administração de cartões de crédito”
(fl.03), o que, pelos documentos por ela juntados, vislumbra-se
ser matéria alheia à lide, não trouxe prejuízo ao entendimento
do pleito. Trata-se de erro material que não contamina todo ato
de provocação da tutela jurisdicional. Já as indagações do réu
quanto à legalidade da cláusula referente aos juros constitui
alegação de mérito e não de processo.3. No entanto, a existên-
cia de quitação superveniente do contrato (por terceiro) além
de tornar prejudicado o pedido de consignação das parcelas
vencidas e vincendas pela autora, pode implicar mesmo no de-
saparecimento ou na redução do interesse de agir que existia
ao tempo da propositura da ação e deve ser levado em conta
(CPC, art. 462). Com efeito, a autora poderia ter interesse e
legitimidade para discutir excessos só nas seis parcelas iniciais
que pagou. 4. Assim, oficie-se à MAPHRE SEGURADORA S/
A, com cópias das fls. 117/121, 131, 135/136, para que infor-
me/confirme, no prazo de dez (10) dias, o pagamento alegado
para quitação do contrato de fl. 17 junto ao réu. 5. Juntada a
informação, manifestem-se as partes a respeito, querendo, no
prazo comum de cinco (5) dias, após vindo os autos conclusos
para sentença (já que serão desnecessárias outras provas). IN-
TIMEM-SE.====>Oficio ARMP a disposição do réu, median-
te o preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de
R$ 7,00, (com exceção das despesas depostagem) em Cartório
para cumprimento. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e DR. MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA-.

40. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-317/2007-BANCO
ITAU S.A x CLAUDIR ANTONIO SACZK-Oficio a disposi-
ção do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA.
RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DRA. FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL-.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-386/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TARCISIO GOSMANN-Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º
do CPC). -Adv. DR. SERGIO SCHULZE-.

42. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-453/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO MARIA VATRIN-Oficios a
disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exce-
ção das despesas depostagem) em Cartorio para cumprimento.
-Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DRA. SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR-.

43. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-503/2007-OSMAR
GERALDO MARQUES SARAIVA e outro x S. CORREA & J.
CORREA LTDA - RED BULL AUTO LATAS e outro-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo4º do CPC). -Advs. DRA. ANA PAULA SABATOSKI e
DRA. CLAZANCIA LUCIA ESTEVES-.

44. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-509/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSUE DUDEK NETO e outro- Man-
dado de levantamento de penhora a disposicao em cartorio.-
Advs. DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO, DR. LEAN-
DRO DE QUADROS, DRA. ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-.

45. ACAO DE DEPOSITO-571/2007-BANCO BRADESCO S/
A x ESTACAO DE AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAU-
CARIAS LTDA-O mandado encontra-se expedido em Cartó-
rio, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cin-
quenta centavos). -Advs. DR. NELSON PASCHOALOTTO e
DRA. MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-581/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO LOPES DOS SANTOS-
Vista as partes da resposta do oficio de fls. 40/47. (art. 162,
paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, DRA. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e EU-
CLIDES GUIMARÃES JUNIOR-.

47. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-750/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO DE JESUS BRUZACA
CRUZ-Oficios a disposição do Autor, mediante o preparo das
despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada
oficio, (com exceção das despesas depostagem) em Cartorio
para cumprimento. -Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, DRA. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e MA-
THEUS DIACOV-.

48. ACAO MONITORIA-763/2007-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x JAQUELINE DE ARAUJO NOGUEI-
RA-O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardan-
do o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AU-
TOR, de acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de R$
49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos). -Advs. DR.
LINO MASSAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2007-ABIGAIL DE
SOUZA VALEIRO SALES x BANCO BANESTADO S/A- 1.
Defiro o pedido de fls. 47, pelo embargado. 2. Certifique-se
nos presentes autos a inclusao dos procuradores da embargada,
quais sejam, ALEXANDRE NELSON FERRAS e VALERIA
CARAMURU CICARELLI (substabelecimento de fls. 54, dos
autos 1179/2007, em apenso).3. Intime-se novamente as partes
por seus procuradores judiciais, do despacho de fls. 44. 4. Apos,
voltem para deliberacoes.-Advs. DRA. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR., DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
DRA. VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

50. ACAO MONITORIA-1248/2007-UNIPAR - UNIVERSI-
DADE PARANAENSE x PRICILLA CAROLINE FRANCIS-
CO-O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardan-
do o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AU-
TOR, de acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de R$
49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos). -Advs. DR.
LINO MASSAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1306/2007-SE-
NHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
x E. F. SOUZA CONFECÇÕES-1. Nomeio leiloeira para pro-
mover a excussao dos bens penhorados nestes autos a SRA.
MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matricula no JUCEPAR nº
680, cuja comissao fica arbitrada em 5% sobre o valor da ven-
da, em caso de arrematacao, e em 2% sobre o valor da avalia-
cao, nos casos de adjudicacao ou de remicao da divida, por
conta, respectivamente, do arrematante, do adjudicante e do
remitente (art. 24 do CPC); no caso de remicao pelo devedor e
percentual acima valerá se o valor da divida exequenda for igual
ou superior ao valor do(s) bem(s) penhorado(s), caso contrario
a leiloeira recebera pela avaliacao e remocao, conforme a tabe-
la de custas do avaliador judicial expedida pelo TJPR. 2.Tome-
se por termo compromisso de leiloeira.3. Para a venda judicial
designo o dia 16/06/2008, às 14:00 horas, neste juizo sendo
certo que, nÔo havendo lance superior a importancia da avali-
açÔo, seguir-se-à a venda a quem mais der, no dia 27/06/2008,
às 14:00 horas, observado o mesmo local, executada a hipote-
sede oferta vil, que desde logo fica definido como aquele infe-
rior a 70% (setenta por cento) da avaliacao. 4. Expeça-se edital
com o prazo de cinco (05) dias. 5. Intime(m)-se o devedor(es)
e, ad cautelam , também por edital, bem como, o credor hipote-
cário. ====>Edital a disposicao para ser devidamente
publicado.====>O mandado encontra-se expedido em Carto-
rio, aguardando o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica, pelo autor, de acordo com o Provimento01/99, na quantia
de R$ 74,25 (setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). -
Advs. VOLMAR DALAVECHIA, DR. ROGER DEIVIS LEI-
TE e DR. MATEUS PEDRO TURRA-.

52. EXECUCAO-1315/2007-MASCOR IMOVEIS LTDA x
PAULO PAULINO LANGNER-Vista ao autor da certidao de
fls. 44 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo
4º do CPC). -Advs. ANGELA MARINA ARSEGO LEITE e
DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

53. ACAO DE DEPOSITO-1347/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CARLOS NEY
MENDES FERREIRA-O mandado encontra-se expedido em
Cartório, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99,
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na quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centa-
vos). -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. MARCELO
AUGUSTO DE SOUZA, DR. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-.

54. ACAO DE DEPOSITO-1350/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA-O mandado
encontra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo
com o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 49,50 (quarenta e
nove reais e cinquenta centavos). ====>Oficio a disposicao do
autor, mediante o preparo das despesas de expedicao no valor
de R$ 7,00. -Adv. DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

55. ACAO DE DEPOSITO-1354/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO PENACHIN NETO-O mandado en-
contra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com
o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove
reais e cinquenta centavos). ===>Oficios a disposicao do au-
tor, em Cartorio, mediante o preparo das despesas de expedi-
cao no valor de R$ 7,00 cada oficio. -Adv. DR. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

56. ACAO DE DEPOSITO-1386/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RAFAEL NAS-
CIMENTO ALVES-O mandado encontra-se expedido em Car-
tório, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta cen-
tavos). ===>Oficio a disposicao do autor para cumprimento,
mediante o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
7,00. -Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA,
DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e AFONSO MARANGO-
NI JUNIOR-.

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1397/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LORENA PINHEIRO-Oficio a
disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exce-
ção das despesas depostagem) em Cartorio para cumprimento.
-Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DRA. SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI, EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR e MATHEUS DIACOV-.

58. INTERDICAO-1462/2007-HERONDINA SANTOS DE
OLIVEIRA x MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA-Oficio a dis-
posição do Autor, em Cartorio para cumprimento. -Adv. DRA.
LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA-.

59. REVISAO CONTRATUAL-R. SUMARIO-1481/2007-
DARCI RODRIGUES FERREIRA x BANCO SANTANDER
S/A- 1. Assiste razao ao reu em sua manifestacao de fls. 70/71,
pois seu pedido de fls. 45/64 nao é contestacao, e a publicacao
de fls. 66 foi por engano, portanto, fica SEM EFEITO. 2. Defi-
ro o pedido de fls. 49 pelo reu, para determinar a intimacao do
autor para os devidos fins (deposito em juizo do valor incon-
troverso).3. Apos, aguarde-se a audiencia designada (despacho
inicial de fls.32 e verso).-Advs. DR. CARLOS A. NOGUEIRA
DA SILVA, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES e DR. LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-.

60. ACAO DE DEPOSITO-1529/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GONCALINO SIQUEIRA QUEIROZ-O mandado
encontra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com
o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 49,50 (quarenta e nove
reais e cinquenta centavos). ===>Oficio a disposicao do autor,
mediante o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
7,00. -Adv. DR. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

61. CURATELA-1536/2007-ALBERTINO PORTES DA SILVA
e outro x ISAURA PEREIRA DA SILVA-Oficio a disposição
do Autor, em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA. TERE-
ZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. SILVIO SIDERLEI BRAU-
NA e DRA. SIMONE BORGUESAN DA SILVA-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1552/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x APARECIDO DOS SANTOS-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Advs. DRA. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DRA. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

63. DECLARAT. C/C CANC. PROTESTO-1667/2007-RODO-
VIA DAS CATARATAS S/A x VALENTE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA- De-se vista a requerente da manifestacao e
documentos de fls. 50/57, no prazo de05 (cinco) dias (informa
que o AR foi enviado para uma empresa que nao é parte na
demanda, tampouco possui interesse na lide).-Advs. DR. ADE-
LINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA e DR. PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR-.

64. ACAO MONITORIA-1725/2007-POSTO PARAVIS LTDA
x DIKA COSMETICOS E PERFUMARIAS LTDA - ME-O
mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardando o de-
pósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de
acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 49,50
(quarenta e nove reais e cinquenta centavos). -Advs. ANGELA
MARINA ARSEGO LEITE, DR. RAFAEL VINICIUS MAS-
SIGNANI e DR. RAFAEL BARONI-.

65. ACAO MONITORIA-1/2008-GOLDEN KITCHEN DIST.
DE UTIL. DOMESTICAS LTDA x IBBA & MARTIGNONI
LTDA e outros-Oficios ARMP a disposição do autor, mediante
o preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$
7,00 cada oficio, (com exceção das despesas depostagem) em
Cartório para cumprimento. -Adv. DR. DANUBIO CUNHA DA
SILVA-.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-70/2008-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA S/C LTDA x ONEIDE

BIANCHIN-Vista ao autor da certidao de fls.32 verso, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DR.
LENIR ROSA GOBO-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-131/2008-BANCO
FIAT S/A x DANIELLE DE LOURDES TORINE-Oficio a dis-
posição do Autor, mediante o preparo das despesas de expedi-
ção/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despe-
sas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA.
RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA, DRA. FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL e DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI-.

68. EMBARGOS DO DEVEDOR-186/2008-PEDOTT TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros x
CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASS.
LTDA-1. Recebo os embargos para discussao; decidirei sobre a
concessao do efeito suspensivo depois que houver penhora nos
autos principais, por ora seguindo a execucao. 2. Manifeste-se
o embargado no prazo de quinze (15) dias.-Advs. DR. TADEU
KARASEK JUNIOR, DR. LUIZ SGANZELLA LOPES e AN-
DERSON MARCIO DE BARROS-.

69. RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-192/2008-GRAOS
PARANA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS x
PAULO SERGIO KOPECKI-Oficio ARMP a disposição do
autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópi-
as no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartório para cumprimento. -Adv. DR. LUIZ CAR-
LOS PROVIN-.

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-229/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x DARCI RODRIGUES FER-
REIRA-O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguar-
dando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo
AUTOR, de acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centa-
vos). -Advs. DRA. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e
DRA. MAGDA LUIZA EGGER-.

71. DECLA.INEX.DEBITO C/TUT.ANTEC-278/2008-
TRANSPELLI LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA-1.
Considerando o baixo valor do titulo protestado (R$ 120,00) e
o fato de que o cheque de fl. 15 (devolvido pelo banco sacado)
transmite que a autora seria credora da re (que realizou o pro-
testo) de quantia bem maior e compensavel, defiro, como ante-
cipacao de tutela, a suspensao da eficacia do protesto lavrado
em03/10/2006 no 1º oficio de Protestos de Titulos desta Co-
marca, no valor acima, em desfavor da autora TRANSPELLI
LTDA e mediante requerimento da re TRANSPORTES ROGLIO
LTDA (fls. 12), eis que sao notorios os maleficios decorrentes
da inscricao. 2. Oficie-se ao cartorio para que suspenda a pu-
blicacao do protesto, dele nao fornecendo certidoes a nao ser
por ordem judicial, devendo tambem remeter a este Juizo copia
do instrumento de protesto. Se necessario, oficie-se ao SEPROC
e orgaos correlatos de protecao ao credito para baixa da mesma
inscricao.3. Como o valor da causa nao excede 60 (sessenta)
salarios minimos e isso leva a adocao do rito sumario (CPC,
art. 275, I), antes de marcar a audiencia inaugural e de mandar
citar a re, faculto a autora emendar a peticao inicial em dez
(10) dias para fins do art. 276 do CPC. Intime-se.==>Oficio
ARMP a disposição do autor, mediante o preparo das despesas
de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção
das despesas depostagem) em Cartório para cumprimento. -Adv.
DR. RAFAEL PELLIZZETTI-.

72. ACAO MONITORIA-293/2008-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x APARECIDO RODRIGUES ALVES-Vis-
ta ao autor da certidao de fls. 27 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. LINO
MASSAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA-
.

73. RESC. DE CONTR./TUT.-R. SUMAR-325/2008-R. G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x JOSIVALTER BAR-
ROS NUNES-1. Nao evidenciado, primo oculi, o fundado re-
ceio de dano irreparavel ou de dificil reparacao para a autora,
em sendo a retomada do imovel postergada para depois do con-
traditorio, e, ainda, sendo prudente averiguar se nele houve
construcao e quem, de fato, o esta ocupando na atualidade, ao
inves de desde logo indeferir o pedido de antecipacao de tute-
la, deixo para melhor analisa-lo depois do prazo da contesta-
cao. 2. Cite-se o reu por mandado para, querendo, contestar, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de seram presumidos ver-
dadeiros os fatos alegados pela autora (CPC, artigos 285 e
319); na diligencia, o oficial de justica tambem devera certifi-
car se existe edificacao no imovel, nesse caso descrevendo-a e
informando quem é (sao) o(s) ocupante(s) - morador(es).
====>O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguar-
dando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo
AUTOR, de acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de
R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos). -Advs.
DR. SANTINO RUCHINSKI, DRA. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO e DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO-.

74. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-459/2008-
NEIWITON AYRES SILVESTRI e outro x BANCO DO BRA-
SIL S.A- 1. Admito a emenda da peticao inicial as fls. 47/50,
com a testemunha que arrolou e com os novos documentos (fls.
51/60) que trouxe. 2. Quanto ao pedido de reconsideracao da
decisao denegatoria da tutela de urgencia (fl. 46/verso, item I),
nada tenho para modificar, por enquanto, eis que é preciso sa-
ber, pelo menos, se a formacao da divida que levou ao aponta-
mento dos autores no SERASA aconteceu antes da 5ª alteracao
do contrato social da empresa afiançada ou se depois. No mo-
mento só esta disponivel nos autos a data da inscricao dos au-
tores no referido orgao e que corresponderia ao vencimento da
divida, isto é,09/11/2007, que, ainda que seja posterior a 5ª al-
teracao do contrato social, nao revela, por si só, se essa provi-
dencia viria de antes de06/02/2006 ou de 14/03/2006. Somen-
te o contraditorio é que permitira o conhecimento de todos os
fatos.3. Ante o vlaor dado a causa, inferior a 60 salarios mini-
mos, adota-se o rito sumario, pelo que designo audiencia de
tentativa de conciliacao para o dia08 de setembro de 2008, as

16:30 horas, citando-se o reu para que compareca, acompanha-
do de advogado, no ato oferecendo a defesa que tiver, oral ou
escrita (caso nao haja acordo), sob pena de serem presumidos
verdadeiros os fatos alegados pelos autores (CPC, artigo 277 e
278). intime-se.-Advs. DR. LOURIVAL CAETANO, DR. SIL-
VIO SILVA e DR. ALYSSON S. FOGACA DE AGUIAR-.

75. CURATELA-518/2008-IGNEZ PELLIZZARO x MARILEI
DE FATIMA PELIZZARO-1. Concedo a autora, provisoriamen-
te, os beneficios de assistencia judiciaria gratuita, porém, com a
advertencia expressa das penas do artigo 4º, § 1º, da Lei 1060/
50, caso venha a ser constatado, em qualquer tempo, ser inveri-
dica a afirmação de hipossuficiencia. 2. Para interrogatório de-
signo o dia 16/05/2008, às 16:00 horas.3. Cite-se o interditando
para comparecer ao interrogatorio (artigo 1181, CPC). 4. Intime-
se, bem como o Promotor de Justiça . -Advs. DRA. ROBERTA
SOARES CARDOZO e ANTONYO LEAL JUNIOR-.

76. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MARIO PACENTCHUG-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Adv. DR. LUCIANO MARCHESINI-.

77. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-147/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x SENAIR ZANARDI-Ofi-
cio a disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de
expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 (com exceção das
despesas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Adv.
DR. LUCIANO MARCHESINI-.

78. CARTA PRECATORIA-101/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IRAI - RS-ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x ESTACAO DE AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAU-
CARIAS LTDA-... Designo os dias 16/06/2008 e 27/06/2008
as 14:00 horas para realização de HASTA PUBLICA. -Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

79. CARTA PRECATORIA-118/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IRAI - RS-ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x COMERCIAL DESTRO LTDA-... Designo os dias 16/
06/2008 e 27/06/2008 as 14:00 horas para realização de HAS-
TA PUBLICA. -Advs. DR. RUBENS JONDRAL JUNIOR, DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-.

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUÍZA DE DIREITO DRA. SANDRA REGINA BITTEN-
COURT SIMÕES
RELAÇÃO Nº 050/2008
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1. MONITORIA-(216/2008-INICIAL)-GEORGE PESTANA
DANTAS x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-’Fica intimada
a parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o pre-
paro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de can-
celamento da distribuição’.-Adv. TEREZINHA DEPUBEL
DANTAS-.

2. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(217/2008-INICI-
AL)-BANCO BRADESCO S.A x LUIZ CAVICHIONI e outro-
’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. LEANDRO
DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
CLAUDIA FINGER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-
.

3. INDENIZATORIA-(218/2008-INICIAL)-JOSE MARCO
NASCIMENTO e outro x HOSPITAL DOUTOR LIMA e ou-
tro-’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em car-
tório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. RUI TAMA-
RANDURGO DIAS DA ROSA e ELIRIA MARIA SPECIA DA
ROSA-.

4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(219/2008-INICI-
AL)-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIM x NEUZA DEZAN-’Fica intimada a parte interes-
sada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuição’.-Advs. MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-.
5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(220/2008-INICI-
AL)-AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x LUIS DE PAULA SODA-’Fica intimada a parte in-
teressada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento

da distribuição’.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(221/2008-INICI-
AL)-AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x GERVASIO GOMES DE SOUZA-’Fica intimada a
parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuição’. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e SERGIO SCHULZE-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(222/2008-INICI-
AL)-AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x CRISTIANE SOZO CARDOSO-’Fica intimada a
parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuição’. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e SERGIO SCHULZE-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-(223/2008-INI-
CIAL)-BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO x INDUSTRIA DE LATICINIOS LACTOVEL LTDA-
’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. LEANDRO
DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-.

9. EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-(224/2008-INICI-
AL)-ADM DO BRASIL LTDA x CINTIA MARIA ZANDA-
VALLI e outro-’Fica intimada a parte interessada, para compa-
recer em cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257
do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribuição’.-Adv.
AMAURI GARCIA MIRANDA-.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-(225/2008-INICI-
AL)-B.V FINANCEIRA S.A C.F.I x DILVANO RAFAEL SIL-
VEIRA-’Fica intimada a parte interessada, para comparecer em
cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. VINICIUS
TORRES DE SOUZA e AFONSO MARANGONI JUNIOR-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2001-UNI-
PAN - UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO LTDA x ES-
TER ESPERANDIO DE OLIVEIRA e outro- Despacho fls. 40.
‘1. No que pertine, ao cumprimento da sentença, intime-se o
executado através do procurador judicial (f.36/39) para o paga-
mento em 15 dias. Caso não faça, sobre o débito incidirá multa
de 10% (art. 475-I do CPC)...’.-Advs. MARCELO FABIANO
FLOPAS, RUI DA FONSECA, OSCAR JOAO MUGNOL,
MARTA DIAS DE FRANCA e ANA PAULA FEDRIGO-.

2. ORDINARIA-587/2001-BARZOTTO AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA x VISA S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO- Despacho fls.370. Encaminhe-
se os autos conforme solicitado no ofício retro. Int. Dil.-Advs.
ALEXANDRE VETTORELLO, ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, AMAURI CARLOS ERZINGER, FABIO AUGUSTO
CABRAL BERTELLI, MARCELO SANCHES DA COSTA
COUTO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSAN-
GELA M. FONSECA e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-105/2002-ANTONIO FENI-
LLE x UNIPAN - UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO
LTDA- Despacho fls. 116. ‘1. No que pertine, ao cumprimento
da sentença, intime-se o executado através do procurador judi-
cial (f. 112/115) para o pagamento em 15 dias. Caso não faça,
sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-I do CPC)...’.-
Advs. OSCAR JOAO MUGNOL, MARTA DIAS DE FRAN-
CA, ANA PAULA FEDRIGO, MARCELO FABIANO FLOPAS
e RUI DA FONSECA-.

4. INDENIZACAO-216/2004-NEUSA LANGER e outro x
EXECUTIVOS S.A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE
SEGUROS- Despacho fls. 171. Defiro a prioridade na movi-
mentação processual, na forma do art. 71 e §§ do Estatuto do
Idoso. Anote-se na autuação. Admito a prova pericial requerida
pela parte ré às fls. 144. Faculto às partes o direito de indica-
ção de peritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio
perito o Dr. Amaury Cezar Jorge, o qual deverá ser intimado, a
apresentar proposta de hnorários. Apresentada referida propos-
ta, intimem-se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias,
e a requerida a efetuar o depósito. Efetuado o depósito, proce-
da-se à perícia, que fixo o prazo de (30) trinta dias, para entre-
ga do laudo. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes.
Intimem-se.-Advs. SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, CRESTIANE A ZANROSSO, LUCIANA CRISTI-
ANE NOVAKOSKI, MURILO CLEVE MACHADO, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

5. RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-765/2005-DELLA-
ROZZA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME x
AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS WIRTTI LTDA e outro-
Despacho fls. 223. Cumpra-se a 2ª parte do despacho de fls.
200. Sobre os docs. de fls. 203/212 manifeste-se a autora. So-
bre a certidão de fls. 215vº digam as partes. Sem prejuízo, de-
signo audiência de conciliação para o dia 19/08/2008, às 14.00
horas. Int. e dil. necessárias, devendo ser intimados também os
ocupantes do imóvel para fins de composição. ===>Despacho
fls. 200 - 2ª parte. ‘... sobre a contestação e documentos de fls.
178/199, manifeste-se a autora’. =====>Certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça às fls. 215v°. ‘... diligenciei até na cidade de Santa
Tereza do Oeste, comarca de Cascavel-Pr e ali sendo após as
formalidades legais passei a proceder a verificação da situação
do imóvel objeto da presente ação a serguir - 1- Que o posto de
combustível encontra-se em pleno funcionamento; 2- Que o
posto de combustível se encontra na posse da Sra. Maria Chas-
talo e Ademir Alfredo Casagrande, conforme fotocópia da pro-
curação anexa;3- Que a Lanchonete localizada no interior do
posto está na posse da Sra. Janete Vieira a mais de 01 (um)
ano; 4- Que o imóvel objeto da presente ação estava locado
para Gabriel Henrique Gudino, o qual sublocou para as pesso-
as descritas no item02. O referido é verdade e dou fé. Casca-
vel, 26 de outubro de 2006...’.====>Fica intimado o procura-
dor judicial do REQUERIDO AUTO POSTO WIRTTI, para
comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$118,40 (exped. mandado -
intimação ocupantes), conforme determina o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs.
MICHEL ARON PLATCHEK, WILSON SEBASTIAO GUAI-
TA JUNIOR, SERGIO VULPINI, KELLY R P VULPINI e
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

6. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1210/2005-SALETE
MARTIGNAGO DE MARI e outros x VIACAO CAPITAL DO
OESTE LTDA-Despacho fls. 152. Para realização de audiên-
cia de instrução e julgamento designo o dia 17/06/08, às 15.00
horas, neste Juízo. Int. Dil. ===>Certidão da escrivania fls. 153.
‘... Certifico mais que deixo de expedir oficio para intimação
da requerente Sandra de Mari, tendo em vista que não consta o
endereço completo da mesma’.====>Fica intimado o procura-
dor judicial da REQUERENTE, para comparecer em Cartório
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$106,00 (exped. mandado - intimação testemunhas),
conforme determina o Provimento01/99 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, bem como efetuar o depósito
de R$66,00 rf. despesas postais (intimação pessoal reqda, de-
nunciada e ao Comandante do 6º BPM). ====>Fica intimado o
procurador judicial da REQUERIDA E/OU DENUNCIADA,
para comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$328,50 (exped. manda-
do - intimação testemunhas), conforme determina o Provimen-
to01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
===>Fica intimado o procurador judicial da REQUERIDA, para
efetuar o depósito de R$66,00 rf. despesas postais (intimação
pessoal reqtes).-Advs. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO,
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES VAN-
ZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-.

7. ORDINARIA DE NULIDADE-503/2006-CARLOS ADOL-
FO GONCALVES x AGRALE S/A-Tendo em vista que os Pro-
curadores já foram intimados às fls. 210, para se manifestarem
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acerca da devolução do ofício de intimação do requerente e,
considerando que a devolução do ofício se deu pelo motivo
“ausente”, expeça-se mandado para intimação. ===>Fica inti-
mado o procurador judicial do REQUERIDO, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$56,50 (exped. mandado - intimação pes-
soal reqte), conforme determina o Provimento01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. SERGIO
VULPINI, KELLY R P VULPINI, ALEXANDRE DE AGUI-
AR MARIOTTO e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

8. DECLARATORIA DE NULIDADE-890/2006-LILIANA
ORIBKA BECKER e outro x JOANITA HOLODNIAK e ou-
tro- Despacho fls. 291. ‘... Com efeito. O despacho atacado
analisou com propriedade a questão com os elementos que se
apresentavam, naquele momento, não padecendo de quaisquer
destes vícios, os quais sequer foram alegados pelos embargan-
tes, que claramente buscam a reforma da decisão que anteci-
pou a tutela por meio dos declaratórios. Assim, não tendo in-
corrido o julgado na irregularidade apontada, posto que anali-
sou todas as questões agitadas pelas partes, certo que, o que
pretendem os embargantes com a oposição do presente, é ver
reexaminada a causa, o que poderá ocorrer tão somente por
ocasião do julgamento do mérito da lide. Em suma, não possu-
indo os embargos declaratórios caráter substitutivo da decisão
embargada, devem os mesmos serem rejeitados, posto que opos-
tos com o manifesto propósito infringente.3. Sobre a contesta-
ção à reconvenção manifestem-se os requeridos/reconvintes....-
Advs. EDUARDO OLEINIK, LUCILEI ORIBKA e SERGIO
LUIZ ZANDONA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-896/2006-JOAO BATISTA
FORTUNATO x CIA DE CREDITO,FINANCIAM.E INVES-
TIMENTO RENAULT- Despacho fls. 132. ‘1. No que pertine,
ao cumprimento da sentença, intime-se o executado através do
procurador judicial (f. 122/130) para o pagamento em 15 dias.
Caso não faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-
I do CPC)...’.-Advs. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PE-
REIRA e SIGISFREDO HOEPERS-.

10. ADJUDICACAO COMPULSORIA-951/2006-ALISSON
SICA DA COSTA x COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS
CATARATAS LTDA-Vista ao requerente, para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 42: ‘...
que, até a presente data não houve resposta do oficio expedido
às fls.38, sob nº 1158/2007, retirado pela parte interessada em
data de03/10/2007, conforme consta às fls. 40vº’.-Adv. MAR-
CELO BARZOTTO-.

11. EMBARGOS DE TERCEIROS-956/2006-HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x GENNARI, RENOSTO & CIA LTDA-
A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se. - Conta de fls. 120, no valor total de R$15,15.-Advs.
NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-.

12. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTO-967/2006-
CLAUDIO DANIEL BOLDT DE BAIRROS x CBS VEICU-
LOS LTDA e outro- Sentença fls. 93/95. ‘... III - Decisão. Julgo
PROCEDENTE em parte a ação de exibição de documentos e
revogo a liminar inicialmente concedida no que tange à sus-
pensão das anotações do nome do autor nos órgãos de restrição
ao crédito., pelos argumentos acima expostos. Oficie-se comu-
nicando. Pelo princípio da causalidade, vez que teve de recor-
rer a via judicial para obter os documentos1, é de responsabili-
dade dos réus o pagamento das custas e despesas processuais
bem como pela verba honorária da parte adversa que fixo, de
acordo com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 600,00 (seiscentos
reais), atendidas as alíneas “a”, “b” e “c” do §3º do mesmo
dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs.
ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL e PAULO DE
OLIVEIRA KESSLER-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-974/2006-EDI SI-
LIPRANDI e outro x MUNICIPIO DE CASCAVEL- A conta e
preparo. - conta às fls. 182, no valor total de R$13,05.-Advs.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO
SILIPRANDI-.

14. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-975/2006-NILSON
RODRIGUES x MARIA DE FATIMA OLIVEIRA- 1. Intime-
se o exequente para apresentar o cálculo atualizado da divida.
2...-Advs. CAROLINE CHIAMULERA, CLAUDIA ULIANA
ORLANDO, MAGDA FERRARI e ROBERTA KELLI BER-
LATTO-.

15. MANDADO DE SEGURANCA-979/2006-FREDERICO
GENTIL ZSCHORNACK x SECRETARIO MUNICIPAL DA
SAUDE-Despacho fls. 198. Recebo a apelação no efeito sus-
pensivo. Vista ao apelado para responder, querendo, no prazo
legal. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs. MARCOS
ROGERIO DE SOUZA, ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO
IVO MELO DE OLIVEIRA e LAURA ROSSI LEITE-.

16. ALVARA JUDICIAL-1007/2006-SANDRO AUGUSTO DE
MOURA x ESTE JUIZO-A conta e preparo observado o conti-
do no artigo 259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 100, no
valor total de R$687,45.-Adv. DANIELLE HAUBERT PAS-
CHOAL-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1123/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO DOS EMPRESARIOS-CVEL-SI-
COOB x PAULO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA-Despa-
cho fls. 214. Recebo os recursos interpostos pelas partes em
seus efeitos legais. Vista aos apelados para responderem, que-
rendo, no prazo legal, iniciando-se pelo primeiro apelado. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.-Advs. DANIEL
QUAESNER TOLEDO e LUIZ ANTONIO SILVA-.

18. ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-1140/2006-CONS-
TRUTORA PERFECTUS LTDA x RURAL PECUARIA ZAR-

DO LTDA- Despacho fls. 154. Defiro a produção da prova pe-
ricial e oral. Nomeio o Sr. Willians Fabrício Cordeiro, o qual
deverá ser intimado para informar se aceita o encargo, devendo
apresentar proposta de honorários em dez dias. Intimem-se as
partes para querendo apresentarem quesitos. Fixo o prazo de
trinta (30) dias para entrega do laudo. A seguir voltem conclu-
sos para designação de audiência. Int. Dil.-Advs. MONALISA
MICHEL, ERNANI PUDELL e MARCOS OSMAR MION-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-1145/2006-ADRIANA SIBAL-
DELI GUIMARAES ABRANCHES x BANCO ITAU S/A- Ante
o contido na certidão retro, intime-se o procurador judicial da
autora, para fornecer o atual endereço da mesma. Dil.-Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

20. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1157/2006-MAXI
DISTRIBUIDORA DE ISQUEIROS LTDA-ME x HIDRA
HAIR IND. E COM. DE COSMETICOS LTDA e outros-Des-
pacho fls. 168. Em cinco dias especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Advs. PASCOAL MUZELI NETO,
ADANI PRIMO TRICHES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, NOELHO ADELINO
MACHADO, JOANES LOPES DA SILVA, MARIANO GO-
MES BATISTA TAVARES SANTOS e CLAUDIA MARCIA
QUINTÃO MACHADO-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1178/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INDILBERTO MARCELO PIN-
NO- Manifeste-se a autora se pretende a conversão do feito
para ação de depósito, em05 (cinco) dias.-Advs. SERGIO
SCHULZE, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2006-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x ANTONIO ADEMIR
BATISTA FALKEMBAK-Vista ao requerente, da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 46: ‘... dirigi-me aos
endereços indicados e sendo ai, deixei de proceder a apreensão
do veiculo ..., face o referido veiculo se encontrar batido, oca-
sião em que o procurador da exequente Dr. Carlos E. Stud-
zinski, pedir a devolução do presente mandado a cartorio, para
os devidos fins’.-Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-.

23. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-1205/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NOELI FIGUEIREDO RODRI-
GUES-A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se. - Conta de fls. 47, no valor total de R$38,00.-
Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

24. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-1208/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x REGINALDO JOSE GUTIER-
RES LUNARDELI-A conta e preparo observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 48, no valor total
de R$45,00.-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

25. DECLAR. NULIDADE C/C REP. IND-1236/2006-DEME-
TRIO GULAK e outros x BRASIL TELECOM S/A-A conta e
preparo observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. -
Conta de fls. 79, no valor total de R$690,00.-Advs. RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES e CLAUDIO CINTO-.

26. DECLAR. NULIDADE C/C REP. IND-1238/2006-EVAL-
DINO PORTOLAN e outros x BRASIL TELECOM S/A-A conta
e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-
se. - Conta de fls. 73, no valor total de R$690,00.-Advs. RE-
NILDE PAIVA MORGADO GOMES e CLAUDIO CINTO-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-1255/2006-GILBERTO NECO
DE CAMPOS x CARLOS AUGUSTO PEREDA e outro- Cite-
se na forma requerida. ===>Certidão da escrivania fls. 66vº.
Certifico que, deixei de expedir oficio AR/MP para citação da
requerida Rose Mary Gruber Pereda, tendo em vista que o re-
querente não informou o atual endereço da mesma. ===>Fica
intimado o procurador judicial, para efetuar o depósito de
R$22,00 rf. despesas postais (citação rqdo Carlos Augusto Pe-
reda).-Advs. RONALDO DA FONSECA e VAGNER MAR-
CEL BOER-.

28. INVENTARIO-1290/2006-ROVANI JOSE GRANDO x
FIOLERO JOSE GRANDO e outro- Despacho fls. 46. Para
determinar as diligencias abaixo. 1. Retifique-se o registro,
autuação e comunique-se o cartório distribuidor. 2. Ao inven-
tariante para retificar as primeiras declarações. 2. Após, reco-
lhido o imposto, abra-se vista a Fazenda Pública Estadual. 3 .
Intimem-se. ===>Fica intimada a procuradora judicial, para
comparecer em cartório formalizar o Termo de Compromisso
às fls. 47.-Adv. LARIESSA CRISTINA ANTUNES-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2006-SA-
MUEL STEINBCH x ELIZEU AVELINO ZANELLA JUNIOR
e outros- Ante a discordância com a nomeação de bens a pe-
nhora, manifeste-se o executado. Int. Dil.-Advs. MIGUELITO
REGIS CARGNIN e VALMIR SCHREINER MARAN-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1328/2006-IN-
DUSTRIA DE COMPENSADOS REGERIT LTDA x BRAS-
MADEIRAS INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA- Ante
a nomeação de bens a penhora, manifeste-se a exequente. Int.
Dil.-Advs. LUCIANE REGINA TRIVISAN JOCK, JANAINA
DOCKHORN MACHADO e LUIZ FERREIRA LEITE-.

31. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1358/2006-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x ESPOLIO DE CLEUSA
PIRES DE ROSSO-Fica intimado o procurador judicial do
Requerente, para comparecer em cartório efetuar o depósito de
R$22,50 rf. expedição oficio/despesas postais e fotocópia (Juiz
Direito Vara Civel/Catanduvas-PR).-Advs. ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR-.

32. REVISIONAL-1360/2006-JOAO CEZAR MEASSI x BAN-
CO DO BRASIL S/A- A conta e preparo. - conta às fls. 307,
no valor total de R$24,25.-Advs. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO e GERSON LUIZ ARMILIATO-.

33. RESCISAO CONTRAT C/C REINT.PO-1381/2006-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x JANETE BRISTO-
TI- A conta e preparo. - conta às fls. 51, no valor total de
R$24,95.-Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e RO-
SILEI NUNES DOS ANJOS-.

34. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1391/2006-
MARIA VALCELI DOS SANTOS DE SOUZA e outros x
MARGARET RIBEIRO DA SILVA e outro- Termo de Audiên-
cia fls. 75. ‘... intimem-se os autores para manifestarem-se a
respeito da defesa ora acostada e a manifestação da litisdenun-
ciada...’. ==>contestação da denunciada às fls. 106/119 e docs.-
Advs. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE
SONDA, LAURI DA SILVA e ELVIS BITTENCOURT-.

35. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1417/2006-HILARIO
JOSE KROTH x NEI VALTAIR NUNES DOS SANTOS e ou-
tro-Antes de deferir o pedido de citação por edital, deve ser
esgotado todos os meios de citação pessoal. Assim, expeça-se
mandado de citação para ser cumprido através de oficial de
justiça. Intime-se. ===>Fica intimado o procurador judicial do
autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$56,50 (exped.
mandado - citação rqdo Valdecir Larcen), conforme determina
o Provimento01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná.-Advs. RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRA-
DE e KELLY CRISTINA RIBEIRO-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1428/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO HENRIQUE HOLO-
CHENSKI-A conta e preparo observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 42, no valor total de
R$41,05.-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

37. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1459/2006-SUELI
SIQUIERI x PROGRESSO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
- ME e outro- Converto o feito em diligência para deferir o
pedido de fls. 57. Oficie-se como requerido. ===>Fica intima-
do o procurador judicial da requerente, para comparecer em
cartório retirar o oficio de citação/ou efetuar o depósito de
R$22,00 rf. despesas postais, bem como retirar oficios e efetu-
ar o depósito de R$15,90 rf. fotocópias.-Advs. EMERSON
ALFREDO F. DE AGUIAR, CINTIA REGINA BRITO AGUI-
AR e MARCIO SETENARESKI-.

38. INVENTARIO-1490/2006-DEISE REPETO GARCIA x
DEAMANTINA REPETO GARCIA- Intime-se a requerente
através da procuradora judicial para as seguintes diligências. 1.
Formalizar as representações nos autos das demais herdeiras.
2. Apresentar plano de partilha.3. Recolher os impostos devi-
dos. 4. Juntar negativas fiscais ...-Adv. SHIRLEI DALVA BEN-
TO-.

39. MONITORIA-1492/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARIA LUIZA BERGAMASCHI-Vista a re-
querente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de
fls. 55vº: ‘... dirigi-me a Rua Monsenhor Guilherme Nthiletze-
ck, nº 484, Bairro Periolo, e sendo ai, deixei de proceder a
citação da executada Maria Luiza Bergamachi, face a informa-
ção no local, pela Sra. sua Tia Marilene, a qual não soube in-
formar o seu atual endereço ou paradeiro por estar em lugar
incerto e não sabido’.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

40. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1493/2006-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARCELO NU-
NES-Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por noventa
(90) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Inti-
me-se.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-.

41. MONITORIA-1494/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x TELEMACO MILANI MARTINS- Defiro o
pedido retro. Expeça-se edital. Intime-se. ===>Fica intimado o
procurador judicial, para comparecer em cartório retirar edital,
e efetuar o depósito de R$10,00 rf. expedição e disquete.-Advs.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

42. INDEN.P/DANOS MATERIAIS E MOR-19/2007-SALE-
TE ROBERTA GUIMARÃES x HOTEL FAZENDA AGUIA
DOURADA-Em cinco dias especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Advs. OLIMPIO MARCELO PI-
COLI e SERGIO RICARDO TINOCO-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2007-BANCO
ITAU S.A x CLAUDIOMAR LUCIO- Defiro o pedido retro.
Reitere-se os oficios. ==>Fica intimado o procurador judicial,
para comparecer em cartório retirar oficios, e efetuar o depósi-
to de R$14,00 rf. expedição.-Advs. FLAVIA GOTARDO SEI-
DEL e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

44. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-33/2007-BAN-
CO FINASA S/A x WILLIAN RAMON GARCIA RODRI-
GUES-A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se. - Conta de fls. 53, no valor total de R$24,00.-
Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2007-BAN-
CO BRADESCO S A x CLEIDE MARCEDES DE ALMEIDA
E CIA LTDA e outros- Oficie-se a Receita Federal, solicitando
informações sobre o atual endereço da requerida. ===>Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartório
retirar oficio, e efetuar o depósito de R$11,20 rf. expedição

oficio e fotoc. autenticadas.-Advs. LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

46. PEDIDO DE TUTELA-79/2007-MARIA RAIMUNDO SIL-
VA x CAMILA ALVES DA SILVA- Sentença fls. 62. ‘... Ante o
exposto e presente os requisitos legais, defiro o pedido de tute-
la, para os fins de nomear tutora da menor CAMILA ALVES
DA SILVA, sua avó MARIA RAIMUNDO SILVA, na forma do
artigo 1.728 e seguintes do Código Civil Brasileiro. Deixo de
determinar a especialização de hipoteca por não constar que a
tutelada e a requerente sejam proprietárias de bens que a justi-
fiquem, além de que, para a requerente a tutela já acarretará
razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação. P.R.l. Oportu-
namente arquive-se’.-Advs. CELSO SOUZA GUERRA JUNI-
OR, VIVIANA BIANCONI, ALINE SOPELSA BISINELLA,
MARCELO NAVARRO DE MORAIS, CAMILA MILAZOT-
TO RICCI e DANIELE COMIN MARTINS-.

47. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-83/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI
x CELSO MIGUEL AMARAL BUENO-Vista a requerente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 38vº: ‘...
dirigi-me ao endereço indicado e sendo ai, deixei de proceder a
citação do executado Celso Miguel Amaral Bueno, face a in-
formação no local, que o requerido, não reside mais neste en-
dereço e esta em lugar incerto e não sabido’. -Advs. MARCE-
LO LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL e LILIAN ARAUJO MANSO-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-95/2007-LUIS GUSTA-
VO MARTINS x REPRESENTANTE LEGAL DA COPEL-
Despacho fls. 159. 1. Recebo o recurso interposto, em ambos
os efeitos. 2. Vista ao apelado para responder, querendo, no
prazo legal.3. Vista ao Ministério Público. 4. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e
as cautelas de estilo. 5. Intimem-se.-Advs. LAZARO BRUNING,
LUIZ CARLOS PASQUALINI, ANA LETICIA FELLER, AN-
GELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO e ROZELI BRESSIANI-.

49. REVISIONAL C/C REP. DE INDEBI-110/2007-JUIRCE
JESUS DE MATOS DA SILVA x BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A- A conta e preparo. - conta às fls. 181, no valor
total de R$704,71.-Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO-.

50. REVISIONAL-111/2007-MARTA VIEIRA DE LIMA x
BANCO ABN AMRO REAL S.A- Sobre a proposta de acordo,
manifeste-se o requerido. Int. Dil.-Advs. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, OLAVO DAVID JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-123/2007-BARZOTTO, MO-
RITZ & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o re-
curso interposto em seus efeitos legais. Vista ao apelado para
responder, querendo, no prazo legal. Subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas
de estilo. Int. -Advs. GERSON LUIZ ARMILIATO e MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

52. INDENIZATORIA DE DANOS-132/2007-CLAUDINEI
ANTUNES DA LUZ x JOAO PAULO SILVA LEITE- 1. Ante a
denunciação a lide pelo réu, no prazo de defesa (CPC, art. 71),
e concordância do autor, determino a citação da denunciada,
para contestar no prazo legal. 2. O denunciante deverá provi-
denciar a citação nos prazos referidos no § 1º do art. 72 do
Código de Processo Civil, pena de a ação prosseguir somente
contra ele (§2º, art. 72 do CPC). Int. ===>Fica intimado o pro-
curador judicial do REQUERIDO, para efetuar o depósito de
R$41,50 rf. despesas postais e fotocópias.-Advs. VALMIR
SCHREINER MARAN, ALEXANDRE VETTORELLO, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ERZIN-
GER-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-137/2007-GEROMILDO JOSE
ARMILIATO x BANCO BRADESCO SA-Recebo o recurso
interposto em seus efeitos legais. Vista ao apelado para respon-
der, querendo, no prazo legal. Subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Int. -Advs. GERSON LUIZ ARMILIATO, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-.

54. REPARACAO DE DANOS-140/2007-FELISBINO DE
OLIVEIRA x EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LT-Manifeste-se a Requerida, da devo-
lução do ofício AR de citação da denunciada Sulina Seguros,
sem cumprimento. - Motivo: ‘Mudou-se’.-Advs. PAULO RO-
BERTO NACHTYGAL, OLICIO ALVES BENI, CELSO COR-
DEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ PAULO WILLE,
RAMIRO DE LIMA DIAS e EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR-.

55. INTERDITO PROIBITORIO-152/2007-BANCO ITAU S
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTB. BANCA-
RIOS CVEL- A conta e preparo. - conta às fls. 181, no valor
total de R$208,55.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ADRIANA DOLIWA
DIAS-.

56. ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-156/2007-JOSE DE
BONA x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA-
Vista ao autor, da contestação e documentos juntos, apresenta-
da pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-Advs. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYUMI HOTA
VICENTINI e EDILSON CHIBIAQUI-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2007-BANCO
ABN AMRO REAL x FLAVIO DOS SANTOS SILVA-A conta
e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-
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se. - Conta de fls.35, no valor total de R$41,76.-Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

58. INVENTARIO-163/2007-VANILDA LUCINETE DE CAR-
VALHO GRUBER x NEIVO APARECIDO GRUBER- ... abra-
se vista a Fazenda Publica Estadual.-Adv. CAROLINA LUCE-
NA SCHUSSEL-.

59. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO-164/2007-
OCIMAR PARANHOS SANTANA x BRASIL TELECOM S/A-
A conta e preparo. - conta às fls. 56, no valor total de R$222,45.-
Adv. ERIKA JACKELINE ROCHA WATERMANN-.

60. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-188/2007-MAS-
CARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA x PROGRES-
SO CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA e ou-
tro-Vista ao requerente, da devolução do ofício AR de citação
do requerido Progresso Consultoria, sem cumprimento. - Moti-
vo: ‘Mudou-se’.-Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-190/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x MARIA CAPELETO-Vista ao re-
querente, para se manifestar a respeito da certidão da escrivania.
- Certidão de fls. 45: ‘... que, até a presente data não houve res-
posta dos ofícios expedidos às fls. 33,35,36 e37 para Consul-
toria Juridica da Telepar Brasil, Tim Telepar Celular, Claro Em-
presa e Copel, retirado pela parte interessada em data de 04/10/
2007, conforme consta às fls.39vº’. -Advs. SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

62. INVENTARIO-201/2007-JOÃO DANIEL RIBEIRO x
MARIA RIBEIRO-Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se
por cento e oitenta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente. Int. Dil.-Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-.

63. MONITORIA-241/2007-CARTOBRAS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA x VIETNAM MASSAS LTDA- Despa-
cho fls. 175. 1. Nomeio perito o Sr. Avair Couto da Silva (En-
genheiro Industrial Mecânico). 2. Fixo o prazo de 10 (dez) dez
dias para as partes apresentarem quesitos e assistentes técni-
cos, caso entendam efetivamente necessários.3. Em seguida,
intime-se o expert à apresentar a proposta de honorários, sobre
a qual deverão as partes serem intimadas a se manifestarem. 4.
Com a concordância, intime-se a parte embargada a efetuar o
depósito, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de renúncia da prova
técnica postulada. 5. Com o depósito, fixo o prazo de30 (trin-
ta) dias para a entrega do laudo. Proceda-se as diligências ne-
cessárias com as observâncias legais para o escorreito cumpri-
mento da medida, notadamente para o que dispõe o art. 431-A,
CPC. 6. Após, a intimação das partes da apresentação do lau-
do, os assistentes técnicos deverão apresentar seus pareceres
no prazo comum de 10 (dez) dias, nos termos do art. 433, §
único, CPC. 7. Oportunamente, à conclusão para o seguimen-
to. ===>Proposta de Honorários do Sr. Perito Alvair Couto da
Silva às fls. 176. ‘... apresentar a proposta de R$ 4.100,00 (quatro
mil e cem reais), para atendimento das despesas de diligências
e honorários periciais, conforme normas estabelecidas pelo
IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias Técnicas
de Engenharia). A juntada de documentos que venham a onerar
a carga de trabalho decorrente ou, ainda, a apresentação de
quesitos complementares acarretará reformulação e/ou comple-
mentação da proposta ora apresentada’.-Advs. VLADIMIR DE
MARCK, SIDINEI JOAO STRAUS e HERIBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA-.

64. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-250/2007-CEN-
TRO EDUCACIONAL AMERICANO LTDA x CARLOS SI-
MON-Vista ao exequente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Certidão de fls.38vº: ‘... sendo ai DEIXEI de PROCEDER a
CITAÇÃO do executado CARLOS SIMON em razão de não o
ter localizado pessoalmente em sua residência, ocasião em que
sua mãe informou que o mesmo encontra-se em viagem, de-
vendo retornar a esta cidade e comarca somente no inicio do
mês de Março do corrente ano, ante ao exposto devolvo o pre-
sente mandado em Cartório, colocando-me a disposição’.-Advs.
ADANI PRIMO TRICHES e PASCOAL MUZELI NETO-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MONICA CRISTINA GONCALVES- A conta e preparo. - con-
ta às fls.30, no valor total de R$24,95.-Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2007-BANCO
ITAU S A x EVA MARIA RIBEIRO- Ante o expediente juntado
às fls.30/31, manifeste-se o requerente.-Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, KELLY ROCHADEL CAL-
DEIRA STEINER e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-266/2007-BANCO
ITAU S A x DALMO PEREIRA DA SILVA- Ante o expediente
juntado às fls.30/31, manifeste-se o requerente.-Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEI-
NER-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CO ANTONIO DE BONA- Ante o expediente juntado às fls.
32/33, manifeste-se o requerente.-Advs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI
e KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAL-
DIR RIBEIRO DA SILVA- Ante o expediente juntado às fls.
29, manifeste-se o requerente.-Advs. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e

KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-275/2007-SANDIANI AN-
TUNES DE LARA x BANCO BRADESCO S A- A conta e
preparo. - conta às fls. 76, no valor total de R$15,15.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2007-BANCO
ABN AMRO REAL x MAURICIO RAFAEL DA SILVA-A conta
e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-
se. - Conta de fls. 44, no valor total de R$41,05.-Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

72. B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-338/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI
x EDEMIR PLACIDO DE CAMPOS-Vista a requerente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 47vº: ‘...di-
rigi-me a Rua Fco. Bartnicki nº 1947, Bairro Parque Verde, e
sendo ai, deixei de proceder a citação do requerido Edemir Pla-
cido de Campos, em virtude de não o ter localizado no Bloco
C-4 apartamento nº 23, no local reside atualmente o Sr. Sandro
Luiz Barbosa, e não soube informar nada sobre o endereço do
requerido’.-Advs. MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-339/2007-TRANSPORTES
RODOVIARIOS COSTA OESTE x STOP AUTO POSTO
LTDA-Em cinco dias especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se.-Advs. ALEXANDRE ARNONE, EDSON
DONIZETE VIEIRA DO CARMO, PATRICIA ELISANGELA
BETTOLO, KAREN VIVIANE CASADO VALESI e TADEU
KARASEK JUNIOR-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-346/2007-BANCO
HONDA S/A x ETENIEL DE DEUS-Vista ao requerente, da
devolução dos ofícios ARs de fls. 44/46 (Serasa - “Mudou”) -
fls. 51/53 (Associação Comercial do Parana - Serviço de Prote-
ção ao Crédito - “Desconhecido Inf. Porteiro/Sindico”), e ex-
pedientes juntados.-Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA e MARCELO LOCATELLI-.

75. IMISSAO DE POSSE-352/2007-BERENICE CONTERNO
x ORIVALDO NICOLAU VITOR E SUA ESPOSA-Em cinco
dias especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a finali-
dade a que se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-
se.-Advs. LAURA ROSSI LEITE, VITOR HUGO SCARTEZI-
NI e OLAVO DAVID JUNIOR-.

76. INDEN.P/DANOS MATERIAIS E MOR-387/2007-JU-
RANDIR ALVES MARES e outro x ACESC-SEC. E ADM.
CEMITERIOS E SERV. FUNERARIOS- A conta e preparo. -
conta às fls. 74, no valor total de R$843,81.-Adv. MIGUELI-
TO REGIS CARGNIN-.

77. MONITORIA-393/2007-BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LAUPET CONFECCOES
IND.COM.LTDA e outros-Em cinco dias especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob
pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. LEANDRO DE
OLIVEIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO, ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, REGIS PANI-
ZZON ALVES e LAURI DA SILVA-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-416/2007-ESTACAO DE
AGUAS MINERAIS VALE DAS ARACAURIAS LTDA x SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-VIGILANCIA SANITA-
RIA-Despacho fls. 667. Recebo o recurso interposto em seus
efeitos legais. Vista ao apelado para responder, querendo, no
prazo legal. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com
nossas homenagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs. MARCO
ANTONIO PADOVANI, ANTONIO LINARES FILHO, PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA e ROSANE MARQUES DE
SOUZA-.

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-461/2007-FRAN-
CISCO SOLANO DE SOUZA e outro x GLADYS MERY
PLAKITQEN e outro- Sentença fls.34. ‘HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
pelas partes nos presentes autos às fls.32/33. Em consequên-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de mérito,
na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Opor-
tunamente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se’.
==>Despacho fls.36. Defiro a renúncia do prazo recursal. Dil.-
Advs. NEUSA MARA LEMOS e NILDA MARIA DE OLIVEI-
RA MELITO-.

80. REVISIONAL DE CONTRATO-467/2007-MARCIO GO-
BETTI x BV FINANCEIRA S A-Vista ao autor, da contestação
e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias. ===>Oficio ao SCPC à disposição.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

81. REVISIONAL DE CONTRATO-469/2007-ALUISIO MAR-
TINS x BV FINANCEIRA S A-Vista ao autor, da contestação
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-482/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x SILVIO MULLER DE ARRUDA-A
conta e preparo observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se. - Conta de fls. 40, no valor total de R$58,44.-Advs.
MARIANA GAMBA MARZOCHI, DANIELLA DE SOUZA
PUTINATTI e NELSON PASCHOALOTTO-.

83. REVISIONAL-486/2007-ANTONIO KLATIK x IPMC -

INST. PREV. E ASSISTENCIA SERV. MUN. CVEL- Termo de
Audiência fls. 149. ‘... Remetam-se os autos à conta e preparo.
A seguir, voltem conclusos para decisão’. - conta às fls. 151, no
valor total de R$431,56.-Advs. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO e ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO-.

84. EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-494/2007-DI-
PLOMATA S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL x JOELMA
SIQUEIRA CUNHA e outro- Despacho fls. 74. Ante o requeri-
do às fls. 56/57, manifeste-se a exequente. Intime-se.-Advs.
SANDRO LUIZ WERLANG, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR,
CARMELA MANFROI TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL, FABIO
NAPOLI MARTINS e TADEU KARASEK JUNIOR-.

85. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-497/2007-DARCI
BUENO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Despa-
cho fls. 86. 1. A nova redação do artigo331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a inclusão do paragrafo3º, determinou uma
nova sistemática em relação ao saneamento do feito. A audiên-
cia conciliatória deixou de ser obrigatória para os casos em que
a causa evidencie ser improvável uma transação. 2. Tal modifi-
cação foi benéfica no sentido das partes não mais precisarem
aguardar uma longínqua inclusão em pauta de audiência para
que o processo pudesse entrar em fase de instrução. No mais, o
despacho saneador continua da mesma forma. Tem o Juiz a
obrigação de fixar os pontos controvertidos, decidir as ques-
tões processuais e ainda determinar as provas a serem produzi-
das.3. Assim, para que se analise a necessidade de designação
da audiência conciliatória, considerando a atribulada pauta de
audiências, intimem-se as partes para, em 10 dias, manifesta-
rem-se acerca da possibilidade concreta de acordo, especifi-
cando, sendo o caso, as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento, bem como indicando os
pontos que entendam controvertidos na demanda posta sob afe-
rição. Int. Dil. ===>Despacho fls. 93.’... No caso dos autos,
ainda que tenha o autor efetuado o pagamento em 17.02.2006,
não quitou o débito relativo à fatura vencida em 27.01.2006, de
modo que não restou demonstrado o fumus boni juris necessá-
rio à tutela antecipatória requerida, razão pela qual, indefiro a
antecipação da tutela requerida.3. Aguarde-se a publicação do
despacho de fls. 86. Intimações e diligências necessárias.-Advs.
NELSON FAGUNDES, HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI e JOSIANE BORGES PRADO-.

86. COBRANCA-509/2007-CONDOMINIO TORRE DO SOL
I x AFONSO RIGO e outro- Defiro o pedido de vista dos autos
requerido às fls. 92, pelo prazo de cinco dias. Int. Dil.-Adv.
CARLOS EUGENIO LASCH-.

87. RESCISAO DE CONTRATO-510/2007-ITARARE CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x TELET S/A-A conta e pre-
paro observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. -
Conta de fls. 292, no valor total de R$34,05.-Advs. OLIDES
BERTICELLI e GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-.

88. ORDINARIA-567/2007-COODETEC COOPERATIVA
CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x MAÍRA - PRODU-
ÇÃO DE SEMENTES LTDA-Em cinco dias especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam,
sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. SELEMARA
BERCKEMBROCK F GARCIA, EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

89. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-580/2007-FRAN-
CISCO TEIXEIRA NEVES e outros x FLORIBERT LAUFER
e outro-Em cinco dias especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se.-Advs. ALEX SANDRO SONDA, LUCIA-
NA CARLA SUTILE SONDA e ELIAS ZORDAN-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-582/2007-PEDRO LUIZ
PRIGOL x LUIZ MATIAZZI NETO-Ao peticionário retro para
apor sua assinatura. Em cinco dias especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Advs. VALMIR SCHREINER
MARAN, SERGIO RICARDO TINOCO e ROZELI BRESSI-
ANI-.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/2007-A. B.
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA x SETOR MAO DE
OBRA EFETIVA LTDA e outro- Defiro o pedido retro. Oficie-
se. ===>Fica intimado o procurador judicial do exequente, para
comparecer em cartório retirar oficio, e efetuar o depósito de
R$7,50 rf. expedição e fotocópia.-Advs. MILTON PIRES
MARTINS, ADRIANO DE QUADROS e PATRICIA CLIVATI
MARTINS-.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-596/2007-BANCO
ITAU S A x DIRCEU DE ANDRADE-A conta e preparo obser-
vado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls.
39, no valor total de R$27,05.-Advs. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e KELLY
ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-598/2007-ITAU SEGUROS
S/A x MARGARETE KUERTEN CAMILO FERRAZZO- A
conta e preparo. - conta às fls. 74, no valor total de R$13,05.-
Advs. FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e MAURICIO GOMM F. DOS SAN-
TOS-.

94. REVISIONAL DE CONTRATO-604/2007-MARILDA VI-
EIRA DOS SANTOS x ABN AMRO REAL S/A- 1. Tendo em
vista a incidência das normas inseridas no CDC, determino a
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do di-

ploma citado. 2. Em cinco dias especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de
indeferimento.3. Intimem-se.-Advs. CARLOS ALBERTO NO-
GUEIRA DA SILVA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

95. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-606/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIO-
VANO LIELL-1. Admito a conversão do pedido inicial em Ação
de Depósito requerido às fls.38/39. 2. Proceda-se às anotações
necessárias, inclusive no serviço de distribuição. 3. Cite-se
para, no prazo de (05) cinco dias, entregar a coisa, ou, contes-
tar, com as advertências legais. 4. Oficie-se conforme requeri-
do. 5. Int. Dil. ==>Fica intimado o procurador judicial do Re-
querente, para comparecer em cartório, efetuar o depósito de
R$23,50 rf. despesas postais e fotocópias (intimação e citação
reqdo), bem como Retirar os oficios e efetuar o depósito de
R$28,00 rf. expedição04 oficios.-Advs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA-.

96. REVISIONAL-610/2007-EDI RONALD ALTHEIA JUNI-
OR x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho fls. 320. 1. O réu
não anexou qualquer contrato celebrado com o autor para a
manutenção da conta-corrente e a concessão de limite de crédi-
to (cheque especial), conforme lhe ordenado na decisão de fl.
99/verso, item3, não agravada. Trouxe somente extratos de
movimentação do período de dez/1988 a dez/1996. A petição
de fl. 104, que anexou os extratos, nada justificou quanto à
ausência dos contratos. Portanto, a multa fixada para o des-
cumprimento daquela ordem - de R$ 150,00 por dia de atraso -
está correndo a partir de 25/03/2008. Destarte, apenas porque
cumprida em parte a determinação, reduzo o valor da multa
para R$ 75,00 por dia de atraso, a partir de hoje, e dou mais
vinte (20) dias de prazo para apresentação dos contratos pelo
réu. Caso não os apresente nesse prazo, cessará a incidência da
multa juntamente com o fim do prazo e, ao sentenciar, o Juízo
poderá aplicar contra o réu as presunções decorrentes (CPC,
art.359) no tocante à falta de contratação de juros acima de 1%
ao mês, pois afora a capitalização indevida dos juros remune-
ratórios o autor também arguiu a inexistência de pactuação ex-
pressa para cobrança deles acima da referida taxa. Por outro
lado, se não se pode divisar a taxa de juros contratada fica ex-
tremamente difícil separar o que são juros simples e o que é a
capitalização deles. 2. Entrementes - sem prejuízo da fluência
do prazo acima - fica designada audiência de tentativa de con-
ciliação, nos moldes do art.331 do CPC, para o dia 21 de agos-
to de 2008, às 10.00 horas. Intimem-se.-Advs. MARCO AN-
TONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ ARMILIATO, MARCO
DENILSON MEULAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAM-.

97. REPARACAO DE DANOS-639/2007-ELIAS PEREIRA e
outros x RUTAS DEL MERCOSUR SOCIEDAD ANONIMA
DE TRANSPORTE- Ante a denunciação a lide, manifeste-se o
requerente. Int. Dil.-Advs. LENIR ROSA GOBO, LIANA
MARIA GOBO NOGUEIRA, GISSELDA GESSI MARODIN
GOBO e YARA SUELI LANG-.

98. COBRANCA-657/2007-ANTONIO CARLOS FIORI e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S A-BANCO MULTIPLO- Des-
pacho fls. 275. Defiro a produção da prova pericial requerida
pela parte ré. Nomeio o Sr. Darci Pessali, o qual deverá ser
intimado para informar se aceita o encargo, devendo apresen-
tar proposta de honorários em dez dias. Intimem-se as partes
para querendo apresentarem quesitos. Fixo o prazo de trinta
(30) dias para entrega do laudo. Juntado laudo, manifestem-se
as partes. Após voltem conclusos. Int. Dil.-Advs. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A.
BUSATO-.

99. MONITORIA-671/2007-PLANTAR COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA x LUIZ CARLOS MARCON e outro- Ante a
impugnação aos embargos, manifeste-se o embargante. Intime-
se.-Advs. SERGIO LUIZ ZANDONA e CARLA KELLI
SCHONS-.

100. COBRANCA-676/2007-NORMA BARBOSA BENEDI-
TO MACCARINI x HSBC BANK BRASIL S/A-A conta e pre-
paro observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. -
Conta de fls. 79, no valor total de R$20,05.-Advs. GILMAR
ANTONIO OLTRAMARI e ALEXANDRE DE AGUIAR MA-
RIOTTO-.

101. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-678/2007-IVAN-
TO LOPES DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S.A-Em
cinco dias especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se.-Advs. CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI ZEIL-
MANN, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-.

102. MONITORIA-681/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARCO AURELIO SARTORI-Vista ao em-
bargante, da impugnação apresentada pela embargada, no pra-
zo de dez (10) dias.-Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRI-
GUES-.

103. MONITORIA-692/2007-J. ROSSI E MELLO LTDA x
ADELIO DE SOUZA DUARTE- Ante a manifestação da re-
querente quanto à proposta de acordo, manifeste-se a parte re-
querida. Intime-se.-Advs. EMERSON DEUNER, FERNANDO
LUIZ JOHANN, MAYKON CRISTIANO JORGE e IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA-.

104. COBRANCA-694/2007-IRACI ANTUNES DE OLIVEI-
RA x BANCO BRADESCO S.A.- 1. Tendo em vista a incidên-
cia das normas inseridas no CDC, determino a inversão do ônus
da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do diploma citado. 2. Em
cinco dias especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.3. In-
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timem-se.-Advs. ROBERTA KELLI BERLATTO, CLAUDIA
ULIANA ORLANDO, MAGDA FERRARI, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO
DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

105. CAUTELAR DE EXIBICAO-698/2007-LEMES POLINA
x BANCO BRADESCO S.A.- A conta e preparo. - conta às fls.
35, no valor total de R$15,85.-Adv. MARCELO BARZOTTO-.

106. REVISIONAL DE CONTRATO-713/2007-LUIZ ANTO-
NIO BELLE x BV FINANCEIRA S.A- Despacho fls. 138. 1.
Tendo em vista a incidência das normas inseridas no CDC, de-
termino a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º,
VIII, do diploma citado. 2. Em cinco dias especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob
pena de indeferimento.3. Intimem-se.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, MONALISA MICHEL, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA
LUCHMANN, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e LU-
CIANA BERRO-.

107. MEDIDA CAUTELAR-720/2007-ERICA HENN x BAN-
CO BRADESCO SA- A conta e preparo. - conta à fls. 47, no
valor total de R$222,45.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

108. COBRANCA-742/2007-CARMELO STIZ x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A-Em cinco dias especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando a finalidade a que se destinam,
sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Advs. JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, OL-
DEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

109. REVISIONAL DE CONTRATO-748/2007-REI DAS FES-
TAS DISTRIBUIDORA LTDA x BANCO SANTANDER S.A-
Despacho fls. 442. 1. Revogo o despacho de fls. 435. 2. Tendo
em vista a incidência das normas inseridas no CDC, determino
a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do
diploma citado.3. Em cinco dias especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de
indeferimento. 4. Intimem-se.-Advs. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e REINALDO
MIRICO ARONIS-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-783/2007-SETOR MAO DE
OBRA EFETIVA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S A-
Em cinco dias especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.
Intimem-se.-Advs. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA, ALESSANDRA CORTINA
SANTOS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO
RICARDO TOLENTINO-.

111. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-795/2007-ANA
IZABEL DE BRITO e outros x JOSE REINALDO DE MELO
e outro-Vista ao requerente, da devolução dos ofícios ARs de
citação dos requeridos, sem cumprimento. - José Reinaldo de
Melo - Motivo: ‘Numero Inexistente’. - Everaldo Machado
Pereira - Motivo: ‘Mudou-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L.
PREZOTTO-.

112. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-804/2007-POS-
TO DAS AMERICAS LIMITADA x DARLEI DALL AGNOL-
1. Assiste razão o peticionário retro, assim, converto o manda-
do inicial em mandado executivo, por não ter havido pagamen-
to nem oferecimento de embargos em tempo hábil, conforme
artigo 1102-C do Código de Processo Civil. 2. Intime-se o exe-
cutado pessoalmente para o pagamento em 15 dias. Caso não
faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-I do CPC).
Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-
se o executado, que podera oferecer impugnação em 15 dias
(Art. 475-I, parágrafo 1º, do CPC).3. Expeça-se mandado ou
carta precatória. 4. Int. Dil. ===>Fica intimado o procurador
judicial do exequente, para comparecer em cartório, efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$84,25, conforme determina o Provimento01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. DURVAIR
ORTIZ JUNIOR e FRANCIOLI BAGATIN-.

113. MANDADO DE SEGURANCA-1064/2007-GRADIEN-
TE ELETRONICA S.A x ILMO SR COORDENADOR GE-
RAL PROCON CASCAVEL/PR- Sentença fls. 183/185. ‘... III
- Decisão. Pelo exposto e pelo mais que dos autos constam,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do Diploma Pro-
cessual Civil. Condeno o impetrado ao pagamento das custas
processuais, porque deu causa ao ajuizamento da demanda,
deixando de fazê-lo em relação à verba honorária (Súmula 105
do STJ e 512 do STF). Publique-se. Registre. Intimem-se. Tran-
sitado em julgado, arquivem-se’.-Advs. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR e
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

114. INTERDICAO E CURATELA-1089/2007-NEUZA GO-
MES x SELONI GOMES- Sentença fls.35. ‘... 2. Como bem
asseverou o representante do Ministério Publico, pelo laudo de
fls. 27/28, infere-se que a requerida Seloni Gomes não apre-
senta comprometimento do comportamento, exerce atividades
da vida civil e não depende de terceiros para desenvolver ativi-
dade da vida independente. Desta forma, não esta ela sujeita à
interdição, nos termos e incisos do art. 1.767, do Código Civil.
3. Desta forma julgo improcedente o pedido inicial e determi-
no o arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se’.-Advs. ALINE SOPELSA BISINELLA, CELSO SOU-
ZA GUERRA JUNIOR, VIVIANA BIANCONI, CAMILA MI-

LAZOTTO RICCI e EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-.

115. MANDADO DE SEGURANCA-1440/2007-ROSANA
INEZ JORGE DE OLIVEIRA e outro x LISIAS DE ARAUJO
TOME e outro- Sentença fls. 173/177. ‘... III - Decisão. Pelo
exposto e pelo mais que dos autos constam, julgo procedente o
pedido contido na inicial, para o fim de CONCEDER a segu-
rança pleiteada pelas impetrantes, face a violação de direito
liquido e certo, para reconhecer o direito das mesmas em retor-
nar as suas funções anteriores sem qualquer anotação em suas
fichas funcionais. Em consequência condeno os impetrados ao
pagamento das custas e despesas processuais, deixando de fazê-
lo em relação à verba honorária (Súmula 105 do STJ e 512 do
STF). Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o
reexame necessário (art. 12, parágrafo único da Lei 1.533/51).
Publique-se. Registre. Intimem-se’.-Advs. MARCELO FABI-
ANO FLOPAS, RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO,
ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLI-
VEIRA e ROSANE MARQUES DE SOUZA-.

116. MANDADO DE SEGURANCA-1641/2007-JUCELI PAN-
SERA e outros x SR PREFEITO/ADMINISTRADOR DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL- Sentença fls. 108/112. ‘... III -
Decisão. Pelo exposto e pelo mais que dos autos constam, jul-
go improcedente o pedido contido na inicial, para o fim de
DENEGAR a segurança pleiteada pelas impetrantes, face a
ausência de violação de direito liquido e certo. Em consequên-
cia condeno as impetrantes ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando de fazê-lo em relação à verba honorária
(Súmula 105 do STJ e 512 do STF). Publique-se. Registre. In-
timem-se’.-Advs. CLOVIS FELIPE FERNANDES, VLADIMIR
JOSE RAMBO, ANTONIO LINARES FILHO e PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-545/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x FRANCISCO ALFLEN-1. Em
cinco dias especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento. 2.
Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA-.

118. REVISIONAL C/C REP. DE INDEBI-568/2008-JOSE
VALDEMIR DA COSTA x BV FINANCEIRA S.A-1. A alega-
ção de que não pode suportar as despesas processuais sem pre-
juízo do sustento próprio, ou da família, não condiz com a situ-
ação de quem compra veículo a prestação (para pagar em 3 6
meses) e se propõe a consignar mensalmente a quantia de R$
500,50. Isso mostra preferência ao veículo do que ao sustento
pessoal, ainda que se diga que o bem serve para “locomoção de
trabalho” (sem explicar muito). 2. Portanto, indefiro o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita e determino o preparo das
custas e FUNREJUS, no prazo de dez (10) dias.3. Intime-se.-
Advs. ALESSANDRA MACHADO DE OLIVEIRA e PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-.

119. COBRANCA-569/2008-CLICEU FRANCISCO BOBA-
TO x D.E.R DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO-
EST. DO PR- Considerando o documento de fls. 18, indefiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se o requeren-
te para no prazo de dez dias efetuar o pagamento do FUNRE-
JUS e custas processuais.-Advs. DARCI LUIZ MARIN, DO-
MINGOS BORDIN, OMAR SFAIR e CRISTIANE AGATTI
STANOGA-.

120. CARTA PRECATORIA-37/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PARANA / 2A VARA CIVEL-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOB TRIVELATTO
LTDA-Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Certidão de fls. 14vº ‘... DEIXEI de penhorar bens da mesma
por ora, pelo seguinte motivo: a executada possui nesta Cidade
mais de uma centena de imóveis registrados em seu nome, con-
tudo, esses imóveis na maioria se não na totalidade, já foram
vendidos a terceiros e não transferidos o registro, que caso fo-
rem penhorados podem causar prejuízos a terceiros de boa fé.
Diante do exposto devolvo o presente mandado para que a pe-
nhora recaia sobre os imóveis que deram origem ao débito na
Comarca deprecante ou, para que o autor indique bens à pe-
nhora’. -Adv. CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

121. CARTA PRECATORIA-54/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR / VARA CIVEL-BANCO SANTANDER x LUIZA
PINHEIRO DE SOUZA-Vista ao autor, da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Certidão de fls. 10 vº ‘... procedi a BUSCA
deixando de proceder a APREENSÃO do veículo Renault,
modelo Scenic RXE 2.0, placa LVS-8600 em razão de não o ter
localizado e por não ter obtido informações de seu atual ende-
reço e/ou paradeiro’. -Adv. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-.

122. CARTA PRECATORIA-65/2008-Oriundo da Comarca de
CASTRO-PR VARA CÍVEL-FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASTRO x SIGISMUNDO ALEIXO ULANO-
WICZ-Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Certidão de fls.34vº ‘...DEIXEI DE CITAR o executado, por
não ter localizado o numeral 585 na Rua André de Barros, bair-
ro Jardim União, sendo que indaguei sobre o executado nas
residências nº 559 (morador Servinski), 560 (Stanhouse), 605 e
607, bem como em bares e mercearia existente na referida rua
e ninguém disse conhecer a pessoa do executado, estando em
lugar incerto e não sabido. Outrossim, informo que não locali-
zei bens em nome do executado para eventual arresto de bens’.
-Advs. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, GILDO IBERE WO-
ELLNER DE MACEDO e ROSE AGLAIR NISGOSKI-.

123. EXCECAO DE SUSPEICAO-7/2007-COODETEC CO-
OPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x ALE-
XANDRE M. L. REIJRINK-Em05 (cinco) dias especifiquem
as partes com clareza e objetividade as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, esclarecendo a finalidade a que se des-
tinam, sob pena de indeferimento.-Advs. CAROLINA BER-

NARDON LEONARDI e DIRCE I F DE CAMARGO-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 56/2008.
JUIZ DE DIREITO:
JOSE EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADALBERTO MUSSI 6 159/1996
ADAO MONTEIRO 44 330/2007
AILTON NUNES DA SILVA 25 199/2005
ALESSANDRA BOICZUK ROSA 19 413/2002
ANGELA MARIA RUBINI DO PR 5 154/1995
BIANCA REGINA RODRIGUES D 16 220/2002
BLAS GOMM FILHO 49 555/2007

51 677/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 31 576/2006
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 29 413/2006
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 67 1004/2007
CARLOS BASILIO CORREA 60 908/2007
CESAR A. DA CUNHA 4 133/1993
CIRO BRUNING 17 221/2002
CLARICE AMELIA MARTINS CO 6 159/1996
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 50 565/2007
CRYSTIANE LINHARES 35 1007/2006
DANIELA SILVA VIEIRA 24 58/2005
DELIO DE JESUS SOUZA 12 490/1998
DIONY ROBERT CONCEIÇÃO 50 565/2007
DONIZETE GELINSKI 33 967/2006

34 968/2006
DULCE MARIA MENDES 36 37/2007
EDER ROMEL 6 159/1996
EDISON JOSE IUCKSCH 6 159/1996

13 106/1999
77 270/2008

EDUARDO TORRES MACEDO 26 526/2005
37 52/2007

ELIANI GARCIES CHOTI 17 221/2002
ELTON SILVA 45 367/2007
EMERSON L. SANTANA 38 68/2007

66 1003/2007
72 79/2008

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 63 966/2007
EMILIA DANIELA CHUERY MAR 32 790/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 27 6/2006

60 908/2007
EVARISTO ARAGAO SANTOS 8 18/1997
FERNANDO JOSE BONATTO 55 778/2007
GILDO IBERE WOELNER MACED 2 219/1992

3 300/1992
26 526/2005
37 52/2007

GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 57 785/2007
HELLEN BORGES FIAUX LOPES 23 1098/2004
HENRIQUE ARTHUR MASS 11 452/1998
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 29 413/2006
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 17 221/2002
JOAO CAETANO SANDRINI 22 1024/2004
JORGE LUIZ MARTINS 52 680/2007
JOSE ELI SALAMACHA 28 301/2006

42 263/2007
59 822/2007
71 23/2008

JOSE GERALDO BERGER 20 367/2003
JOSE SCHELL JUNIOR 76 269/2008
JOSIE TREVISAN CAMBRUZZI 39 157/2007
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 32 790/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 53 698/2007

54 707/2007
58 799/2007

LILIAN ALICE PETTER 48 500/2007
LILIAN ARAUJO MANSO 38 68/2007
LUIS FRANCISCO MORAES DEI 39 157/2007
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 33 967/2006

34 968/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 24 58/2005
LUIZ ALBERTO DE LIMA 44 330/2007
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 76 269/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 8 18/1997
LUIZ ROGERIO MORO 5 154/1995
MARCELO FABIANO GRESKIV 65 993/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 69 1027/2007
MARCIO KAZUO MAEDA 46 427/2007
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 19 413/2002

20 367/2003
77 270/2008

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 16 220/2002
MARCOS JOSE MESQUITA 19 413/2002
MARIA CRISTINA RUDEK 6 159/1996
MARIA DA CONCEICAO MARTIN 1 329/1983
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 8 18/1997
MAURICIO BORBA 20 367/2003
MILKEN JACQUELINE C. JACO 29 413/2006

41 245/2007
52 680/2007
62 964/2007
64 984/2007
70 1034/2007
72 79/2008
73 130/2008
74 131/2008
75 220/2008

NAIM NASIHGIL FILHO 6 159/1996
NELSON PASCHOALOTTO 43 278/2007
OLDEMAR MARIANO 5 154/1995

6 159/1996
7 650/1996

9 501/1997
12 490/1998
13 106/1999
14 289/1999
15 290/1999

PAULO CESAR DE SOUZA 30 543/2006
PAULO CESAR TORRES 47 478/2007
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 10 681/1997
PEDRO PAULO FREIRE CARNEI 23 1098/2004
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 28 301/2006

46 427/2007
55 778/2007
59 822/2007

RAUL GALETO DINIES 6 159/1996
RENATO VARGAS GUASQUE 3 300/1992

46 427/2007
68 1010/2007

RITA DE CASSIA BRITO BRAG 40 242/2007
41 245/2007

ROBERTO ANTONIO BUSATO 5 154/1995
6 159/1996
7 650/1996
9 501/1997

12 490/1998
13 106/1999
14 289/1999
15 290/1999

ROBERTO BUSATO FILHO 5 154/1995
ROLANDI HORACIO DORNELLES 21 896/2004
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 61 916/2007
SADI BONATTO 55 778/2007
SILVINO JANSSEN BERGAMO 56 782/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 78 332/2008
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 76 269/2008
VALDEMAR REINERT 18 309/2002
VANUZA VIDAL SAMPAIO 23 1098/2004
VINICIUS MORAES CHAGAS LI 16 220/2002
WALTER S. DE MACEDO 5 154/1995

1. FALENCIA-329/1983-MARGARETH ROSE CARDOSO
DE MENEZES x MOVEIS HOLBRA LTDA- “Aguarde- se
eventual manifestação de interesse pelo Dr. Procurador da par-
te requerente integrante da relação juridica processual instau-
rada nos presentes autos, em arquivo”. -Adv. MARIA DA CON-
CEICAO MARTINS-.

2. MANUTENCAO DE POSSE-219/1992-AGROPECUARIA
VALE DO IAPO LTDA x AGROMERCANTIL KRAEMER
LTDA- “Ante o contido às fls. 498/504, diga o exequente”. -
Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-300/1992-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DE SOUZA MOREIRA e outro-
Designadas as datas de 12 de maio de 2008 e 26 de maio de
2008, às dez horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respecti-
vamente, dos bens penhorados na Comarca de Piraí do Sul/Pr -
Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e GILDO IBERE WO-
ELNER MACEDO-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-133/1993-COO-
PERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOPERATIVA CEN-
TRAL x MARCIEL IDILIO SIMAO e outros-CENTRAL x
MARCIEL IDILIO SIMAO e outro- “... 4. Sendo assim, tendo
o executado deixado decorrer o prazo para oposição de embar-
gos sem oferecê-los, preclusa a matéria de defesa capaz de in-
quinar a execução. Ademais, a via eleita para arguir a falsidade
da assinatura constante dos títulos que embasam a presente
execução, não é apropriada, devendo o executado valer-se do
meio processual adequado para desconstituir os títulos execu-
tivos. 5. No que respeita ao pedido de revogação da medida
constritiva de arresto dos ativos financeiros dos herdeiros de
Hideo Kayano, deve a Contadoria indicar a soma total dos va-
lores bloqueados, conforme ofícios de fls. 501, 503, 505/508,
510, 512/513, 515/518 e 529. 6. Quanto à alegação da exe-
quente de litigância de má-fé, não restou caracterizado o uso
de malícia, ardil ou artifício pelo executado, haja vista que a
alegação de nulidade da execução, embora indeferida e transi-
tada em julgado, é relevante, sendo hábil a sustentar outros
meios processuais de defesa previstos em lei. 7. Relativamente
às executadas Mirian Midori Kayano e Edna Megumi Kayano,
citadas por edital, fls. 433, nomeio curador especial o (a) Dr(a)
Marcos A. F. Bueno, devendo ser intimado(a) para manifesta-
ção, no prazo legal...” Ao exequente, sobre os ofícios juntados
aos autos (comunicado de bloqueio judicial nas contas dos exe-
cutados) -Adv. CESAR A. DA CUNHA-.

5. SEQUESTRO-154/1995-SEBASTIAO CARLOS MACHA-
DO x JOAQUIM CESAR MASCARENHAS- “...A sentença
julgou procedente a medida cautelar “com relação à produção
de milho”, sendo improcedente em relação à soja (fls. 123.
Assim, a sentença julgou procedente o sequestro de todo o mi-
lho depositado junto à Sociedade Cooperativa Castrolanda Ltda.
em seus armazéns nesta Comarca, da qual a Cooperativa é de-
positária. Portanto, não se observa iliquidez na sentença prola-
tada nestes autos, eis que toda a quantidade de milho foi se-
questrada, sendo toda essa quantidade objeto da execução da
respectiva sentença. Assim, conheço dos embargos de declara-
ção interpostos, para, com os esclarecimentos aqui registrados,
manter íntegra a decisão de fls.397/399...” -Advs. ANGELA
MARIA RUBINI DO PRADO, WALTER S. DE MACEDO,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO BUSATO FILHO, LUIZ
ROGERIO MORO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/1996-COO-
PERATIVA AGRO PECUARIA BATAVO LTDA x LUCIANO
MARQUES DE SOUZA e outro- “Ante o pedido de fls. 559,
manifestem-se as partes”. -Advs. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK,
EDISON JOSE IUCKSCH, RAUL GALETO DINIES, EDER
ROMEL, ADALBERTO MUSSI, CLARICE AMELIA MAR-
TINS COTRIM TEIXEIRA e NAIM NASIHGIL FILHO-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-650/1996-BAN-

Castro



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 253253253253253

CO DO BRASIL S/A x JEOVA RIBEIRO E CIA. LTDA e outro-
“Defiro o pedido de suspensão do curso do procedimento da ação
de execução de que tratam os presentes autos pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o exequente”. -Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

8. EXECUCAO DE HIPOTECA-18/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x LOURDES TABOR RIBEIRO- “Defi-
ro o desentranhamento da petição de fls. 133/136. Após, vol-
tem ao arquivo”. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS e MAURI MARCELO BEVER-
VANÇO JUNIOR-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-501/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x YUTAKA BAN e ou-
tro- Ao exequente, em cinco dias, para pagamento no valor de
R$ 244,00 (duzentos e quarenta e quatro reais) referente as
custas de avaliação. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-681/1997-JOAO
DIAS LIMA x RONICAR VEICULOS LTDA- “Tendo em vista
o contido à fl. 211 verso, indefiro o pedido de suspensão peti-
cionado à fl. 207. Reitero os termos r. despacho de fl. 206”. -
Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-452/1998-JOSE
CARNEIRO x OZEAS MELLO- “Aguarde-se eventual mani-
festação de interesse pelos Drs. Procuradores das partes inte-
grantes da relação juridica processual instaurada nos presentes
autos, em arquivo”. -Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-.

12. ORDINARIA-490/1998-FERNANDO RIBAS TAQUES x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- “Aguarde-se
eventual manifestação de interesse pelos Drs. Procuradores das
partes integrantes da relação juridica processual instaurada nos
presentes autos, em arquivo”. -Advs. DELIO DE JESUS SOU-
ZA, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO-.

13. MONITORIA-106/1999-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
NIEL PEREIRA e outro- As partes, em cinco dias, para manifes-
tação ante a elaboração do laudo de avaliação no valor de R$
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), conta geral no valor de R$
52.909,39 (cinquenta e dois mil novencentos e nove reais e trinta
e nove centavos). -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO e EDISON JOSE IUCKSCH-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-289/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO AGENOR PEREIRA DE ARA-
UJO- “Intime-se o exequente para que, no prazo de 48 horas,
dê prosseguimento ao feito, requerendo o que for necessário,
sob pena de extinção”. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e OLDEMAR MARIANO-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-290/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO AGENOR PEREIRA DE ARA-
UJO e outros- “Intime-se o exequente para que, no prazo de 48
horas dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção”. -Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/2002-THA-
DEU PLOVAS x NELSON SIKORSKI’...Conforme dispõe o
art. 651 do CPC, antes de adjudicados ou alienados os bens,
pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou
consignando a importância atualizada da dívida, mais juros,
custas e honorários advocatícios. Vierifica-se que o depósito
de fls. 124 não é suficiente para remir a execução, de vez que
não contempla o valor total da dívida em execução (fl. 130).
Assim, promova-se à penhora do valor depositado (fls. 124).
Cumpra-se, de imediato, o item 2 do despacho de fls. 97.” -
Advs. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA, VINICIUS
MORAES CHAGAS LIMA e BIANCA REGINA RODRIGUES
DA SILVA MARIANO-.

17. ORDINARIA-221/2002-ANTONIO OSTAPOVISKI x
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/
A- “Diga o executado”. -Advs. CIRO BRUNING, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-.

18. RESCISAO DE CONTRATO-309/2002-LEONSDER FER-
NANDES FERREIRA x UNIVERSAL LEAF TABACOS
LTDA- “Aguarde-se em arquivo eventual manifestação de in-
teresse pelo Dr. Procurador da parte autora da relação juridica
processual instaurada nos presentes autos, em arquivo”. -Adv.
VALDEMAR REINERT-.

19. REPARACAO DE DANOS-413/2002-ATILIO CORREA
MARTINS x ADEMIR JOSE FELIPE e outros- “As partes, para
alegações finais, no prazo comum e sucessivo de 10 (dez) dias.
Após contados e preparados, voltem conclusos”. -Advs. MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO, ALESSANDRA BOI-
CZUK ROSA e MARCOS JOSE MESQUITA-.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-367/2003-CASA DOS
PRESENTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- “Por ora
torno sem efeito os itens 2 e3 do despacho de fls. 2.298, eis que
eventual multa decorrente da aplicação do paragráfo 4º do art.
475-J do CPC decorrerá da decisão quanto à impugnação ao
calculo do valor da condenação. Assim, após a decisão quanto
a impugnação, será deliberado quanto a incidencia do disposto
nos paragrafos 1º e 4º do art. 475-J do CPC. Apos a intimação
do teor deste despacho voltem conclusos em mão do magistra-
do, para decisão quanto à impugnação. Intimem-se. Diligenci-
as”. -Advs. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO, MAU-
RICIO BORBA e JOSE GERALDO BERGER-.

21. INVENTARIO-896/2004-EURIDES SIDENEI MARCON-
DES RIBAS x EURIDES MARCONDES RIBAS- “Intime-se o
inventariante para que, no prazo de 48 horas, dê prosseguimen-
to ao feito, sob pena de extinção”. -Adv. ROLANDI HORA-
CIO DORNELLES FILHO-.
22. ARROLAMENTO-1024/2004-ALBINO SCHULTZ x

ECLEA MARTINS SCHULTZ- “Intime-se o inventariante, para
que no prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito sob pena
de extinção”. -Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1098/2004-FIC
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x AUTO POSTO ALLEGRO II LTDA e outros- “Intime-se o
exequente para que, no prazo de 48 horas, dê prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção”. -Advs. HELLEN BORGES
FIAUX LOPES, VANUZA VIDAL SAMPAIO e PEDRO PAU-
LO FREIRE CARNEIRO-.

24. EXECUCAO DE NOTA CRED.RURAL-58/2005-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD. x
GUINTER FELIPE RUDECK e outro- “Intime-se o exequente
para que de prosseguimento ao feito”. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e DANIELA SILVA VIEIRA-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-199/2005-VELO-
PEÇAS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA x VALTER
CARNEIRO KRAVUTSCHESKI- “Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o exequente”. -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-.

26. INVENTARIO-526/2005-IZIDORO MICHALSKI x JOANA
MICHALSKI- “Diga o inventariante”. -Advs. GILDO IBERE
WOELNER MACEDO e EDUARDO TORRES MACEDO-.

27. DEPOSITO-6/2006-BANCO BMG S/A x ANTENOR DOS
SANTOS SILVA- “Aguarde-se eventual manifestação de inte-
resse pelos Drs. Procuradores das partes integrantes da relação
juridica processual instaurada nos presentes autos, em arqui-
vo”. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-301/2006-LOLKE RICAR-
DO DYJKSTRA x BANCO BANESTADO S/A- “Não haven-
do outras provas a serem produzidas, as alegações finais pelos
Drs. Procuradores das partes. Primeiramente, intime-se ao Dr.
Procurador da parte autora para que as apresente, no prazo de
20 (vinte) dias. Após, intimem-se ao Dr. Procurador da parte ré
para que as apresente, no prazo de 20 (vinte) dias. Uma vez
isso, conclusos. Demais diligências necessárias”. -Advs. PE-
RICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e JOSE ELI
SALAMACHA-.

29. DEPOSITO-413/2006-BANCO FINASA S/A x SIRLEI
DRIDES- “Diligencie-se a intimação do requerente, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos e dili-
gencias que lhe competir visando impulsionar o andamento do
processo, sob pena de extinção (art. 267, inc. III, e seu paragra-
fo 1º)”. -Advs. HUMBERTO B. GONGORA FILHO, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

30. USUCAPIAO-543/2006-LUIZ LOPES DE OLIVEIRA e
outro- Aos requerentes, para que promovam o andamento do fei-
to, com a citação dos confrontantes da área usucapienda - Aos
requerentes, para juntada das certidões negativas de ações pos-
sessórias dos requerentes - Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-.

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-576/2006-BANCO FINA-
SA S/A x ELIEL GONÇALVES- “Intime-se a parte autora, por
procurador, para dar andamento ao feito, praticando os atos
que lhe competir, sob pena de extinção do processo na fase em
que se encontra”. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

32. ACAO CIVIL PUBLICA-790/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CASTRO
e outros- “(...) 2. Destarte, recebo a apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.3. As contra-razões foram juntadas as
fls.332/349. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça. 5. Defiro os beneficios da gratuidade da Justiça”. -Advs.
EMILIA DANIELA CHUERY MARTINS DE OLIVEIR e JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

33. ORDINARIA-967/2006-ANA VALERIA VILLELA x MU-
NICIPIO DE CASTRO- “Diga a autora”. -Advs. LUIS HENRI-
QUE LOPES DE SOUZA e DONIZETE GELINSKI-.

34. ORDINARIA-968/2006-DIRLENE MARIA RODRIGUES
NADER x MUNICIPIO DE CASTRO- “Diga a autora”. -Advs.
LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA e DONIZETE GE-
LINSKI-.

35. BUSCA E APREENSAO (FID)-1007/2006-BANCO ITAU
S/A x EMERSON ROBERTO MELLO BATISTA- “Intime-se a
parte autora, por seu procurador, para dar andamento ao feito,
praticando os atos que lhe competir, sob pena de extinção do
processo na fase em que se encontra”. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

36. JUSTIFICACAO DE OBITO-37/2007-VICENTINA CON-
CEIÇÃO MORIA x ISRAEL VIANA MORIA- “Ante à certi-
dão de fl.32 verso, manifeste-se o Dr. Prcourador da parte au-
tora”. -Adv. DULCE MARIA MENDES-.

37. NOTIFICACAO-52/2007-ABILIO VALENGA x JOAO
MARIA DE OLIVEIRA- À requerente, para retirada dos autos.
-Advs. GILDO IBERE WOELNER MACEDO e EDUARDO
TORRES MACEDO-.

38. BUSCA E APREENSAO (FID)-68/2007-BANCO FINASA
S/A x ROMAO RAMOS DA SILVA e outro- “Diligencie-se a
intimação do requerente, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas) promova os atos e diligencias que lhe competir vi-
sando impulsionar o andamento do processo, sob pena de ex-
tinção (art. 267, inc. III, e seu paragrafo 1º)”. -Advs. LILIAN
ARAUJO MANSO e EMERSON L. SANTANA-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-157/2007-COO-
PERSHOES COOPERATIVA DE CALCADOS E COMPO-
NENTES e outro x EVELE CALÇADOS LTDA- “Intime-se
vez mais o Dr. Procurador do exequente para que, no prazo de

48 horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção”. -
Advs. JOSIE TREVISAN CAMBRUZZI e LUIS FRANCISCO
MORAES DEIRO-.

40. BUSCA E APREENSAO (FID)-242/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x RO-
MILDO DE JESUS MENDES DO PRADO- “Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora”. -Adv. RITA DE CAS-
SIA BRITO BRAGA-.

41. BUSCA E APREENSAO (FID)-245/2007-BV FINANCEI-
RA S/A,CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x VAL-
TER TEIXEIRA PINTO- “Diligencie-se a intimação do reque-
rente, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va os atos e diligencias que lhe competir visando impulsionar o
andamento do processo, sob pena de extinção (art. 267, inc.
III, e seu paragrafo 1º)”. -Advs. RITA DE CASSIA BRITO
BRAGA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2007-CLEMENTINA
IGLESIAS PRESTES x BANCO BANESTADO S/A- “Diga o
embargado”. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

43. BUSCA E APREENSAO (FID)-278/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JURACI CARNEIRO FILHO- “Intime-se a
parte autora, por seu procurador, para dar andamento ao feito,
praticando os atos que lhe competir, sob pena de extinção do
processo na fase em que se encontra”. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-330/2007-ARLINDO TONI-
OLO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Ao embargante para
que dê prosseguimento ao feito”. -Advs. ADAO MONTEIRO e
LUIZ ALBERTO DE LIMA-.

45. REGISTRO DE OBITO-367/2007-ELZA MARIA DE LIMA
x CARLOS ALBERTO DE LIMA- “(...) Com efeito, na parte
dispositiva da sentença às fls. 26 ocorreu equivoco eis que de-
terminada a lavratura do assento de nascimento e, não, de obito
de Carlos Alberto de Lima. De tal sorte que deve ser corrigida
a contradição, também caracterizada como erro material, para
o fim de ser determinada a lavratura do assento de obito de
Carlos Alberto de Lima. De tal sorte, que a parte dispositiva da
sentença passa a ter a seguinte redação? “Pelo exposto, defiro
o pedido formulado com a inicial para determinar a lavratura
do assento de obito de Carlos Alberto de Lima pelo Sr. Oficial
do Registro Civil desta comarca. “Com o transito em julgado,
expeça-se o respectivo mandado para o devido cumprimento.
Defiro os beneficios da gratuidade da Justiça”. Quanto ao mais,
mantenho integra a sentença ora embargada. P.R.I., na forma
determinda pelo CN. Demais diligencias necessárias”. -Adv.
ELTON SILVA-.

46. CONSTITUTIVA NEGATIVA-427/2007-MARIO KASSI-
ES e outros x BANCO BRADESCO S/A- “1. O Dr. Procurador
da parte ré deixou de se manifestar quanto contido nos itens 7
e 8 do despacho de fls. 582. 2. Desde logo deve ser deferido o
depoimento pessoal dos autores (fls. 506).3. Defiro, também, a
produção da prova pericial, tem-se que é pertinente, portanto,
defiro sua produção a requerimento da parte autora. 5. No que
respeita à inversão do ônus da produção da prova pericial, tem-
se que, conforme pacificado pela jurisprudência, o fornecimento
de crédito por instituição financeira ao tomador do emprestimo
se caracteriza como relação de consumo. (...) 17. Por sua vez,
solucionado a questão quanto ao requerimento da parte autora
para que a parte ré promova à exibição, mediante junttada aos
autos, dos contratos inquinados com a inicial (item a de fls.
529), nota-se que a questão se relaciona com aquela que se
iniciou a tratar no item 6 supra, ou seja, refere-se ao acesso à
informação, no caso, documentos concernentes aos contratos
inquinados com a inicial. 18. De tal sorte que se revela perti-
nente o requerimento formulado no item a de fls. 529 pelo Dr.
Procurador da parte autora, que ora defiro, para facultar que,
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação do presen-
te despacho, os Drs. Procuradores da parte ré promovam a jun-
tada dos documentos a que se referem o item a de fls. 529, sob
pena de aplicação dos principios registrados nos itens acima (6
a 10), se for caso, quando da oferta da prestação jurisdicional
mediante sentença. 19. Também balizado nos parâmetros antes
transcritos no que tange à inversão do onus da prova, defiro a
produção da prova pericial, a requerimento da parte autora. 20.
Para o fim de proceder à pericia, designo perita a Economista
YASKARA MAX RAIMUNDO, CORECON, que servirá es-
crupulosamente, sob a fé de seu grau, independemente de com-
promisso (art. 422, CPC). 21. Diligencie-se à intimação da pe-
rita nomeada para que apresente proposta de honorarios, em
05 (cinco) dias, com entrega do laudo no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, apos a intimação quanto ao deposito dos honorários.
22. Apresentada a proposta de honorários, e decorrido o prazo
de que trata o item 18 supra, intimem-se aos Drs. Procuradores
das partes para que sobre a proposta de honorarios periciais se
manifestem, no prazo de05 (cinco) dias. 23. As partes poderão
formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 0 5
(cinco) dias, contados da data da intimação do presente despa-
cho (art. 421, paragrafo 1º, CPC). 24. Decorrido o prazo de que
trata o item 22 supra, venham conclusos. Intimem-se. Demais
diligências”. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA, RENATO VARGAS GUASQUE e MARCIO KA-
ZUO MAEDA-.

47. BUSCA E APREENSAO (FID)-478/2007-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDE-
NILSON RODRIGUES- “Intime-se a parte autora, por seu pro-
curador, para dar andamento ao feito, praticando os atos que
lhe competir, sob pena de extinção do processo na fase em que
se encontra”. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

48. USUCAPIAO-500/2007-ROELOF PETTER e outro- “Inti-
me-se os requerentes para que, no prazo de 48 horas, dêem
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção”. -Adv. LILIAN
ALICE PETTER-.

49. BUSCA E APREENSAO (FID)-555/2007-BANCO SAN-

TANDER BANESPA S/A x JAMIL DE SOUSA GONSALVES-
“Diligencie-se a intimação do requerente, para que em 48 (qua-
renta e oito) horas , promova os atos e diligencias que lhe com-
petir visando impulsionar o andamento do processo, sob pena
de extinção (art. 267, inc. III, e seu paragrafo 1º)”. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

50. MONITORIA-565/2007-DORIVAL DIAS DE OLIVEIRA
x ESCOM PARANA REPRESENTACOES LTDA- “(...) 9. As-
sim, conheço os embargos de declaração interpostos, para, com
os esclarecimentos aqui registrados de modo a suprir eventual
omissão na fundamentação, manter a decisão de fls. 35”. -
Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e DIONY ROBERT
CONCEIÇÃO-.

51. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-677/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x ANTONIO PLOVAS- “In-
time-se o exequente para que, no prazo de 48 horas, dê prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção”. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

52. BUSCA E APREENSAO (FID)-680/2007-BANCO ITAÚ
S/A x ROBERTO GOLTZ- “Especifiquem as partes as provas
que efetiva e justificadamente pretendem produzir bem como
digam sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a
ser designada para este fim cientes de que não sendo possivel a
conciliação o feito será saneado em gabinete”. -Advs. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI e JORGE LUIZ MARTINS-.

53. BUSCA E APREENSAO (FID)-698/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS MARTINS BARBOSA-
“Nada sendo requerido, arquivem-se observadas as cautelas de
estilo”. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

54. BUSCA E APREENSAO (FID)-707/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OSMAR JOSE FERRAZ- À requerente,
para manifestação ante a certidão negativa de fl. 58 do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

55. CONSTITUTIVA NEGATIVA-778/2007-FRANCISCO
VALMIR GOMES DA SILVA e outros x BANCO CNH CAPI-
TAL S/A- “1. Conclusos os presentes autos, de vez que, embo-
ra a manifestação do Dr. Procurador da parte autora quanto a
ser possivel a conciliação (fls. 535), ante ao que consta da peti-
ção do Dr. Procurador da parte ré (fls. 532), passo ao saneamento
do processo. 2. A parte ré ofereceu contestação, por intermédio de
Procurador constituido, alegando, preliminarmente, carência da
ação em virtude da formulação de pedido incerto e iliquido em
relação à pretensão de prorrogação do vencimento da obrigação,
eis que não indicada a data, resultando no indeferimento da inicial
e extinção do processo sem julgamento do mérito (fls. 428/453).
3. No que respeita à materia preliminar arguida, tem-se que a ini-
cial formula pedido no sentido de que seja reconhecido o direito à
prorrogação do contrato celebrado com a parte ré. No que caso,
trata-se de pedido genérico, do que se extrai que, conforme pedi-
do, a parte autora terá, ou não, o direito à prorrogação do venci-
mento e, se o tiver, tal direito deverá apenas declarado, sem fixa-
ção do novo vencimento, ou seja, direito á prorrogação que uma
vez existente, poderá, ou não, ser exercido mediante adoção de
eventual medida que possa vir a definir o termo final. Esse, pois, o
conteudo do pedido formulado com a inicial para oferta da tutela
jurisdicional, sendo certo que, se eventualmente reconhecido o
direito, não será fixada data do vencimento, apenas e tão-somente
se declarando o direito. Portanto, acolhe-se, parcialmente, a preli-
minar arguida, não para o fim de reconhecer o pedido como incer-
to e iliquido em relação a pretensão de prorrogação do vencimento
da obrigação, e, sim, para definir que se trata de pedido de decla-
ração da existencia desse direito. 4. Em assim o sendo, são os
seguintes os pontos controvertidos? 1. a nulidade, ou não, das cla-
usulas que determinaram indice de juros remuneratórios superio-
res a 12% ao ano; 2. a nulidade, ou não, de clausulas que elegeram
a capitalização mensal e diária de juros (capitalização composta),
devendo, ou não, prevalecer a capitalização semestral (capitaliza-
ção simples);3. a efetiva prática, ou não, do anatocismo (cobrança
de juros sobre juros); 4. o direito, ou não, dos autores à prorroga-
ção do vencimento das parcelas devidas em virtude da frustração
de safra e condições excepcionais de mercado e, consequente ine-
xigibilidade dos títulos antes do novo vencimento, ou não; 5. a
inoponibilidade, ou não, dos encargos moratórios e a efetiva taxa
de tais encargos; 6. a incidência, ou não, da comissão de perma-
nência; 7. a limitação, ou não, da multa moratória ao percentual de
2%. 5. Determinada a especificação de provas (fls. 530), a parte ré
não pretender a produção de quaisquer outras provas, além daque-
las já trazidas aos autos, por considerar tratar-se de questão unica-
mente de direito (fls. 532). 6. Por sua vez, o Dr. Procurador dos
autores manifestou que as questões controvertidas são eminente-
mente,. de direito, porém formulou requerimentos para produção
de provas às fls. 552/554, consistentes na exibição, pelo banco
réu, da cédula objeto da presente demanda, com suas respectivas
contas gráficas, de modo a verificar os pagamentos, e amortiza-
ções, ocorridos (item a de fls. 552), bem como realização da prova
pericial para determinação da real capacidade de pagamento dos
autores e para a apuração da pratica do anatocismo, mediante ca-
pitalização de juros (itens a e d de fls. 553). 7. Asssim, no que se
refere a produção da prova pericial, a requerimento da parte auto-
ra, tem-se que é pertinente e deve ser deferida a sua produção. 8.
No que respeita a inversão do onus da produção da prova pericial,
tem-se que, conforme pacificado pela jurisprudência, o forneci-
mento de crédito ao tomador do emprestimo se caracteriza como
relação de consumo. (...). 19. Assim, balizado nos parametros an-
tes transcritos no que tange a inversão do onus da prova, defiro a
produção da prova pericial, a requerimento da parte autora. 20.
Solucionado a questão quanto ao requerimento da parte autora
para que a parte ré promova a exibição , mediante juntada aos
autos, dos contratos inquinados com a inicial (item a de fls. 552),
nota-se que a questão se relaciona com aquela que se iniciou a
tratar no item 9 supra, ou seja, refere-se ao acesso à informação,
no caso, documentos concernentes aos contratos inquinados com
a inicial. 21. Portanto, revela-se pertinente o rquerimento for-
mulado no item a de fls. 552 pelo Dr. Procurador da parte auto-
ra, que ora defiro, para facultar que, no prazo de trinta dias,
contados da publicação do presente despacho, os Drs. Procura-
dores da parte ré promovam a juntada dos documentos que se
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referem o item a de fls. 571, sob pena de aplicação dos princi-
pios registrados nos itens anteriores, se for caso, quando da
oferta da prescrição jurisdicional mediante sentença. 22. Para
o fim de proceder a pericia, designo perita a Economista
YASKARA MAX RAIMUNDO, CORECOM nº 6.193-1, que
servirá escruplosamente, sob a fé de seu grau, independente-
mente de compromisso (art. 422, CPC). 23. Diligencie-se á in-
timação da perita nomeada para que apresente proposta de ho-
norários em05 (cinco) dias, com entrega do laudo no prazo de
60 (sessenta) dias, apos a intimação quanto ao deposito dos
honorarios. 24. Apresentada a proposta de honorários, e decor-
rido o prazo de que trata o item 21 supra, intimem-se aos Drs.
Procuradores das partes para que sobre a proposta de honorari-
os periciais se manifestem no prazo de05 (cinco) dias. 25. As
partes poderão formulasr quesitos e indicar assistentes tecnico,
no prazo de05 (cinco) dias, contados da data da intimação do
presente despacho (art. 421, paragrafo 1º, CPC). 26. Decorrido
o prazo de que trata o item 24 supra, venham conclusos”. Inti-
mem-se. Demais diligências”. -Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA, SADI BONATTO e FERNANDO
JOSE BONATTO-.

56. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-782/2007-AGE-
NOR STUANI x FARIBOM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS- À exequente, em cinco dias, para pagamento no
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) referente as custas
de avaliação. -Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-.

57. ALVARA-785/2007-MARGARETE DAS GRAÇAS MAR-
QUES DA LUZ- À requerente, para retirada do Alvará Judicial
expedido nos autos. -Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO
DINIZ-.

58. BUSCA E APREENSAO (FID)-799/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VADISLAU DROBENKO- “Diligencie-
se a intimação do requerente, para que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova os atos e diligencias que lhe com-
petir visando impulsionar o andamento do processo, sob pena
de extinção (art. 267, inc. III, e seu paragrafo 1º)”. -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-822/2007-OSMAR TA-
DASHI OKUBO e outros x BANCO ITAÚ S/A- “Especifiquem
as partes as provas que efetiva e justificadamente pretendem
produzir, bem como diga sobre eventual possibilidade de acor-
do em audiência a ser designada para este fim, cientes de que
não sendo possível a conciliação o feito será saneado em gabi-
nete”. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEI-
RA e JOSE ELI SALAMACHA-.

60. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-908/2007-FRANCIS-
CO RIBEIRO x BANCO BMG S/A- “Especifiquem as partes
as provas que efetiva e justificadamente pretendem produzir,
bem como digam sobre eventual possibilidade de acordo em
audiência a ser designada para este fim, cientes de que não
sendo possivel a conciliação o feito será saneado em gabinete”.
-Advs. CARLOS BASILIO CORREA e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.

61. BUSCA E APREENSAO (FID)-916/2007-B V FINANCEI-
RA S/A C F I x DARCI CARLOS CHELEIDRES- “Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora”. -Adv. RONEI
JULIANO FOGACA WEISS-.

62. BUSCA E APREENSAO (FID)-964/2007-BV FINANCEI-
RA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RENATO CORDEIRO- À requerente, para manifestação ante
a certidão negativa de fls.39 verso do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

63. BUSCA E APREENSAO (FID)-966/2007-BANCO BMG
S/A x KARINA APARECIDA RODRIGUES- “Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora”. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

64. BUSCA E APREENSAO (FID)-984/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ELIANE
DA SILVA RIBAS-”Sobre o prosseguimento do feito, diga a par-
te autora”. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

65. RESCISAO CONTRATUAL C/C-993/2007-MANOEL SPE-
RANDIO GOMES x LUMI LIFE-COMERCIO DE SISTEMAS
DE SEGURANÇA ELETR- “...10. Assim, DEFIRO, em sede
liminar, o pedido de suspensão dos descontos mensais relativos
ao contrato inquinado com a inicial nos proventos do benefício
previdenciário percebido pelo autor, conforme requerido no item
‘b’ de fls.06, expedindo-se ofício. 11. Deverá o Dr. Procurador
da parte autora promover ao depósito, nos autos, do kit de que
trata a inicial, no prazo de 10 (dez) dias...” - Designada a data
de03 de junho de 2008, às dezesseis horas para audiência de
conciliação - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-.

66. BUSCA E APREENSAO (FID)-1003/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ANTO-
NIO MARCO LEAL- À requerente, para retirada dos oficios
expedidos no autos. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

67. BUSCA E APREENSAO (FID)-1004/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x JOSE LEONEL PEREIRA DA SILVA-
“Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora”. -Adv.
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO ROVEL-.

68. BUSCA E APREENSAO (FID)-1010/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x LUCIANA RAQUEL GIESELER WYSOSKI-
“Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente”.
-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

69. BUSCA E APREENSAO (FID)-1027/2007-BANCO BMG
S/A x CLAUDINEI MARINHO- “Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora”. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

70. BUSCA E APREENSAO (FID)-1034/2007-BV FINANCEI-

RA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x NEL-
SON ANTONIO MONTEIRO- “Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora”. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

71. BUSCA E APREENSAO (FID)-23/2008-BANCO ITAU S/
A x JOSIANE APARECIDA RODRIGUES- “Defiro o pedido
de suspensão do curso do procedimento da ação de busca e
apreensão de que tratam os presentes autos pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o requerente”. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

72. REINTEGRACAO DE POSSE-79/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODRIGO DA
SILVA BOURGUIGNON- “Sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora”. -Advs. EMERSON L. SANTANA e MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

73. BUSCA E APREENSAO (FID)-130/2008-BANCO FINA-
SA S/A x SILVANA RAMOS- “Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga a parte autora”. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI-.

74. BUSCA E APREENSAO (FID)-131/2008-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE ROBERTO DA COSTA- “Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora”. -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-.

75. BUSCA E APREENSAO (FID)-220/2008-BANCO FINA-
SA S/A x FRANCISCO MOURA DOS SANTOS- À requeren-
te, em cinco dias, para manfiestação ante a certidão negativa
de fls. 20 verso do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-269/2008-APARECIDO
ANTONELLI e outro x COOPERATIVA CENTRAL DE LATI-
CINIOS LTDA- “De vez que a citação dos executados, ora
embargantes, nos autos do processo de execução em apenso (nº
467/98) ocorreu antes da vigencia das reformas introduzidas
pela Lei nº 11.382/06, foi ela procedida para pagar em 24 horas
ou nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quatos bastem para a garantia da execução. 2. Conse-
quencia disso, na sistemática anterior, e sob a qual se operou a
citação, o conhecimento dos embargos do devedor dependia da
garantia da execução mediante penhora.3. Assim, efetivada a
penhora e garantido o juizo, foram opostos os presentes embar-
gos, os quais, na sistemática anterior, tinham por efeito a sus-
pensão da execução. 4. De tal sorte efetivada a a citação sob a
vigência da lei anterior, todas as demais consequencias da cita-
ção pela lei anterior se regulam, inclusive naquilo que respeita
aos efeitos dos embargos do devedor. 5. Em vista do exposto,
recebo os embargos, na forma do disposto na redação do art.
736 do CPC vigente na época da citação, suspendendo o curso
do processo principal. 6. Intime-se à parte exequente, ora em-
bargada para o fim de impugnar aos Embargos opostos, no pra-
zo de 10 (dez) dias. (...). 10. Assim, tendo em vista o disposto
no paragrafo unico do artigo 2º e no artigo 4º da Lei nº 1.060/
50, DEFIRO, por ora, o requerimento para que os embargantes
usufruam dos beneficios da gratuidade da justiça”. -Advs. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, VALDECI MARIA DE OLI-
VEIRA MILAN e JOSE SCHELL JUNIOR-.

77. EMBARGOS A ARREMATACAO-270/2008-ADEMIR
BUENO SIQUEIRA x VICENTE MOREIRA MACHADO JU-
NIOR-”1. Recebo os embargos opostos, na forma do disposto nos
arts. 736 e 738 do CPC. 2. Conforme disposto no art. 694 do CPC
“assinado o auto de arrematação pelo juiz, arrematante e pelo ser-
ventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-a
perfeita, acabada e irretratavel, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado.3. Por sua vez, o parag. 2º
do art. 694 do CPC dispoe que “no casos de procedencia dos em-
bargos, o executado terá direito de haver do exequente o valor a
ser recebido como produto da arrematação; caso inferior ao valor
do bem, haverá do exequente também a diferença”. 4. Conforme
se constata às fls. 460 dos autos em apenso, o Auto de Arremata-
ção foi lavrado e está assinado pelo juiz, pelo arrematante e pelo
serventuário da justiça, incidindo na espécie os efeitos decorren-
tes da prescrição do art. 694 do CPC, quais sejam, a arrematação
deve se considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que ve-
nham a ser julgados procedentes os embargos do executado. 5.
Assim, descabe efeito suspensivo aos presentes embargos, posto
que a arrematação mostra-se perfeita, acabada e irretratável. 6. Na
hipotese de eventual procedencia dos presentes embargos, serão
gerados os efeitos decorrentes da prescrição constante no parágra-
fo 2º do art. 694 do CPC, quais sejam aqueles já registrado no item
3 supra. 7. Sobre os embargos opostos, intimem-se ao Dr. Procu-
rador da parte exequente, para o fim de se manifestar a respeito,
no prazo de 15 (quinze) dias”. -Advs. MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO e EDISON JOSE IUCKSCH-.

78. BUSCA E APREENSAO (FID)-332/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VILMAR MACHADO DA CRUZ- À re-
querente, em cinco dias, para pagamento no valor de R$ 696,80
(seiscentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) referente
as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -
RELAÇÃO 0018/08
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS

Alberto Rodrigues Alves 31 0422/07
Alessandro Dias Prestes 59 0068/03
Ana Paula Muggiati dos Santos 50 0032/06
Antonio Augusto Grellert 50 0032/06
Benedita Luzia de Carvalho 61 0053/03

Carlos Frederico Reina Coutinho 23 0195/04
Carlos Frederico Reina Coutinho 24 0046/08
Claudio Nunes do Nascimento 49 0073/93
Claudio Szymczak 20 0435/07
Clesio A B Sartor 35 0456/07
Crystine Linhares 52 0240/07
Daniela Giovanella Girardi 17 0029/08
Diego Rubens Gottardi 42 0229/07
Edegard Alves da Rocha Junior 31 0422/07
Elisandre Maria Beira 07 0064/08
Elisandre Maria Beira 32 0052/08
Elisandre Maria Beira 35 0456/07
Elisandre Maria Beira 39 0051/08
Elisandre Maria Beira 40 0393/07
Elisandre Maria Beira 56 0090/06
Elisandre Maria Beira 62 0060/08
Henoch Gregório Buscariol 43 0076/05
Hildo Alceu de Jesus Junior 27 0001/05
Iliã de Moura e Costa 03 0078/95
Ivan Luiz Goulard 33 0197/05
Jacqueline Maria Moser 01 0069/03
Januário Alves 04 0009/94
José Carlos Busatto 54 0039/05
José Carlos Busatto 55 0025/05
José Maria Martins Nascimento 36 0074/07
José Maria Martins Nascimento 58 0016/85
José Valter Rodrigues 38 0025/08
Julio Cesar Melo Lopes 21 0449/07
Julio Cesar Melo Lopes 28 0062/07
Laurihetty de Moura e Costa 02 0075/08
Laurihetty de Moura e Costa 09 0147/98
Laurihetty de Moura e Costa 13 0016/07
Laurihetty de Moura e Costa 23 0195/04
Laurihetty de Moura e Costa 44 0099/02
Laurihetty de Moura e Costa 45 0007/08
Laurihetty de Moura e Costa 46 0217/06
Laurihetty de Moura e Costa 47 0006/79
Laurihetty de Moura e Costa 53 0329/01
Laurihetty de Moura e Costa 59 0068/03
Lea Silva dos Santos 25 0313/07
Lea Silva dos Santos 57 0428/07
Lucimar Fretta 06 0163/07
Luiz Daniel Felippe 14 0424/07
Luiz Daniel Felippe 18 0107/07
Magda L R Egger 10 0238/06
Manoel Daher 05 0057/08
Manoel Fagundes de Oliveira 01 0069/03
Marcelo de Bortolo 15 0045/03
Marcia Aparecida Jarenko 11 0262/05
Marcia Carlos Pereira Ribeiro 29 0035/08
Marco Aurélio Natale da Silva 51 0207/06
Nelson Antonio Sguarizi 29 0035/08
Nilso Romeu Sguarizi 29 0035/08
Ozimo Costa Pereira 19 0011/04
Ozimo Costa Pereira 56 0090/06
Rafael Ambrosio Dias 60 0234/03
Rafael Gonçalves Rocha 59 0068/03
Rafael Tadeu Machado 13 0016/07
Renato Antunes Villanova 48 0028/06
Ricardo de Freitas Vasco 22 0006/04
Ricardo Luiz de Oliveira 30 0005/08
Ricardo Menon Esperidião 01 0069/03
Roberto Altheim 08 0006/03
Roberto Altheim 12 0008/01
Roberto Altheim 16 0050/03
Roberto Altheim 21 0449/07
Roberto Altheim 22 0006/04
Roberto Altheim 26 0007/07
Roberto Altheim 34 0103/06
Roberto Mattar 15 0045/03
Rodrigo Gaião 05 0057/08
Rui Pinto 05 0057/08
Ruy Vilella Guiguer 37 0177/01
Ruy Vilella Guiguer 41 0142/06
Sandra Regina Rodrigues 31 0422/07
Thadeu Brito de Moura 51 0207/06
Walber Pydd 22 0006/04

01. DEMARCATÓRIA –0069/03 – Ambiental Paraná Flores-
tas S/A x Francisco Izidoro Menon e sua mulher – “Designo
audiência conciliatória para o próximo dia06 de agosto de
2.008, às 13,30 horas.” Advs. Jacqueline Maria Moser e Mano-
el Fagundes de Oliveira x Ricardo Menon Esperidião.-

02. HABILITAÇÃO –0075/08 – Osni Bublitz & Cia Ltda x
Espólio de Leonidas Alves Cordeiro – “Intime-se o inventari-
ante a se manifestar quanto ao pedido de habilitação, no prazo
de dez dias.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

03. ARROLAMENTO –0078/95 – José Alipio Desplanches – “ho-
mologado o presente arrolamento.” Adv. Iliã de Moura e Costa.-

04. EXECUÇÃO FISCAL –0009/94 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Empresa Brasileira de Minerais
Ltda - “Sobre a impugnação à exceção, manifeste-se a executa-
da, em dez dias.” Adv. Januário Alves.-

05. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA –0057/08 – Ledy
Costa Saraiva de Oliveira x Vilma Pinto Lobo – “’declinado a
competência para comparca de Curitiba, Paraná.”’ Advs. Ro-
drigo Gaião x Manoel Daher e Rui Pinto.-

06. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO –0163/07 – Cam-
bará Participações Ltda – “Intime-se a parte requerente para
que efetue o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.”
Adv. Lucimar Fretta.-

07. DECLARATÓRIA –0064/08 – Abel da Guia de Moura e
Costa x COPEL – “Intime-se a parte requerente para que efetue
o pagamento das csutas do Senhor Oficial de Justiça.” Adv.
Elisandre Maria Beira.-

08. EXECUÇÃO FISCAL –0006/03 – Fazenda Pública do

Estado do Paraná x Acyr Cavalheiro de Meira – “julgado extin-
to os presentes autos.” Adv. Roberto Altheim.-

09.RESCISÃO CONTRATO PARTICULAR – 0147/98 –
espólio de Synval Benoni de Jesus Coutinho x Valdemiro Ba-
tista – “Sobre o contido no petitório de fls. 228/229 e docu-
mentos a ela acostados, manifeste-se o exeqüente.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

10. BUSCA E APREENSÃO –0238/06 – Banco Volkswagem
x Valter Jorge da Silva – “declinado a competência para a co-
marca de Anita Garibaldi, SC.” Adv. Magda L R Egger.-

11.REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM SERVIDÃO DE
PASSAGEM DE IMÓVEL RURAL C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA –0262/05 – Agro Florestgal
Sulbrasil S/A x Berneck Aglomerados e outra – “Sobre o
contido no petitório de fls. 714/719 e documentos acosta-
dos, manifestem-se as requeridas em cinco dias.” Adv.
Marcia Aparecida Jarenko.-

12. EXECUÇÃO FISCAL –0008/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Octavio Moreira – “Face o contido na cer-
tidão de fl. 159, intime-se a exeqüente a esclarecer se deseja
sejam penhorados os bens que passaram a pertencer ao execug-
tado em razão de expedição de formais de partilha e, em caso
positivo, indicar especificamente quais bens.” Adv. Roberto
Altheim.-

13. COBRANÇA C/C DANO MORAL –0016/07 – Jomar
dos Santos x Edson Cordeiro do Nascimento ME – “Intime-se
o requerido a apresentar os documentos originais das cópias
juntadas à fl. 45/48...Manifeste-se a parte autora quanto à pro-
posta de honorários formulada à fl. 213.” Advs. Rafael Tadeu
Machado x Laurihetty de Moura e Costa.-

14.MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR –
0424/07 – Berneck Aglomerados S/A x Santos Comercial, Im-
portação e Exportação Ltda – “Sobre os novos documentos jun-
tados, manifeste-se a requerente em cinco dias.” Adv. Luiz
Daniel Felippe.-

15.DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO –0045/03 – Sengés Florestadora e Agrícola Ltda x Hermi-
nio Francisco Pimentel e outros – “Designado o próximo dia
09 de julho de 2.008, às 13,30 horas, para a realização do ato
deprecado junto à comarca de Marilândia do Sul.” Advs. Mar-
celo de Bortolo x Roberto Mattar.-

16. EXECUÇÃO FISCAL –0050/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Octavio Moreira – “Diga o exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

17. CARTA PRECATÓRIA –0029/08 – Vara Cível de Castro
– PR – Solo Vivo Industria e Comércio de Fertilizantes Ltda x
Gerson Csota Ruticoski – “efetuar o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça no importe de R$112,00.” Adv. Dani-
ela Giovanella Girardi.-

18.DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
C/C PERDAS E DANOS –0107/07 – Industria e Comércio de
Pinus ND Ltda x Berneck Aglomerados S/A – “...Com a junta-
da dos documentos cientifique-se a requerida.” Adv. Luiz Da-
niel Felippe.-

19. EXECUÇÃO FISCAL –0011/04 – Município de Doutor Ulys-
ses x Aroldo Bielski Bacelar – “Manifeste-se a exeqüente, face o
decurso do prazo de suspensão.” Adv. Ozimo Costa Pereira.-

20.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0435/07 –
Santos Comercial Importação e Exportação Ltda x Berneck
Aglomerados S/A – “efetuar o recolhimento das custas proces-
suais no importe de R$47,65.” Adv. Claudio Szymczak.-

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO –0449/07 – Gilberto
de Jesus Mangger Jaquetti x Estado do Paraná – “Nos
termos do Artigo 739-A, parágrafo 1o., do CPC, atribui
efeito suspensivo aos embargos, desde que relevante a
arguição do embargante no sentido de que utiliza-se do
bem penhorado para sua própria subsistência, sendo que,
eventual arrematação do bem poderá causar-lhe dano de
dificil ou incerta reparação.” Adv. Roberto Altheim x
Julio Cesar Melo Lopes.-

22.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0006/04 – M A
C P x L P – “Aguarde-se em arquivo provisório a manifestação
da parte interessada.” Advs. Ricardo de Freitas Vasco x Walber
Pydd x Roberto Altheim.-

23. CAUTELAR DE ATENTADO –0195/04 – Nildo Rober-
to de Andrade x Jesiel Antonio Ebrahim e outros – “Tendo em
vista a certidão de fl. 203, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 22 de julho de 2.008, às 15,00 horas,
devendo as partes depositar rol de testemunhas quinze dias antes
da audiência.” Advs. Carlos Frederico Reina Coutinho x Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

24. INTERDITO PROIBITÓRIO –0046/08- Plenovale Flo-
restal S/A x Jorge Luiz Serbelo dos Santos e outros – “Intime-
se a parte requerente para que efetue o pagamento das custas
das cartas precatórias expedidas junto ao juízo deprecante.”
Adv. Carlos Frederico Reina Coutinho.-

25. DIVORCIO CONSENSUAL –0313/07 – M A L e I G S –
“Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte in-
teressada.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

26. EXECUÇÃO FISCAL –0007/07 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Irineu Vaz Pereira – “Concedo prazo de
30 dias à exeqüente para obter administrativamente cópia inte-
gral do processo que deu origem à CDA impugnada.” Adv.
Roberto Altheim.-
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27. EXECUÇÃO FISCAL –0001/05 – Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS x João Carlos Godoy – “Recebo o recurso de
apelação interposto pela exeqüente, cujas razões foram acostadas
às fls. 64/66, em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-ra-
zões, no prazo de quinze dias.” Adv.Hildo Alceu de Jesus Junior.-

28.PROCESSOS DE EXECUÇÃO FISCAL EM QUE
É EXEQÜENTE O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO MANIFES-
TAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, A SABER:

a)0062/07 – Altenir Alves David – Adv. Julio Cesar Melo
Lopes.-

b)0020/07 – Lourival Depetris – Adv. Julio Cesar Melo Lo-
pes.-

c)0073/07 – Fernando Coutinho Parabolica – Adv. Julio Cesar
Melo Lopes.-

d)0028/07 – João Neri Cabral Beira – Adv. Julio Cesar Melo
Lopes.-

e)0030/07 – Maria dos Santos Fitz – Adv. Julio Cesar Melo
Lopes.-

f)0094/07 – Daniel Afonso de Melo – Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

g)0045/07 – Helena Maria Bassetti – Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

h)0036/07 – João M Cabral Beira – Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

29. CARTA PRECATÓRIA – 0035/08 – 3a. Vara da Fa-
zenda Pública de Curitiba, PR – INDENIZAÇÃO – 31.486 –
Aurea Branco da Silva x Estado do Paraná – “Designado o pró-
ximo dia 10 de julho de 2.008, às 14,00 horas, para cumpri-
mento do ato deprecado.” Advs. Marcia Carlos Pereira Ribeiro
x Nilso Romeu Sguarezi e Nelson Antonio Sguarizi.-

30. PROCESSO ADMINISTRATIVO –0005/08 – R L O –
“designado interrogatório para o próximo dia06 de junho de
2.008, às 13,30 horas.” Adv. Ricardo Luiz de Oliveira.-

31.DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CO-
BRANÇA-0422/07 – Elena Fernandes dos Santos Matos x
Brasil Telecom S/A – “Intimem-se as partes para que especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, demonstrando sua
adequação e pertinência, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realização de audiência de concili-
ação ou justifiquem o julgamento do processo, na fase em
que se encontra.” Advs. Edegard Alves da Rocha Junior x
Alberto Rodrigues Alves e Sandra Regina Rodrigues.-

32. MONITÓRIA –0052/08 – Beira & Przysiada Ltda x Val-
demi dos Santos – “Intime-se a parte requerente para que efe-
tue o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$37,00.)”
Adv. Elisandre Maria Beira.-

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO –0197/05 – Donato Spina
Filho x Imobilize Administração, Participação e Serviços S/C
Ltda – “Intime-se o embargado sobre efetivo interesse na pro-
dução da prova pericial contábil, sob pena de presumir que
desistiu da produção desta prova.” Adv. Ivan Luiz Goulart.-

34.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0103/06 – O D
e M M C – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

35. DESPEJO –0456/07 – Mineração Volta Grande Ltda x
Marcos Antonio Machado – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua fina-
lidade e importância para a solução do feito, ou justifiquem o
cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra.” Advs. Clesio A B Sartor x Elisandre Maria Beira.-

36. COBRANÇA –0074/07 – Dasotec Planejamento e Enge-
nharia Florestal Ltda x Celco Costa Junior – “Intime-se a parte
requerente para que efetue o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça.” Adv. José Maria Martins Nascimento.-

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –0177/01 – G F M x D
L M – “Intime-se o procurador da requerente para que indique
seu endereço.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

38. INVENTÁRIO –0025/08 – Maria Aurora Lovato Bruno –
“Intime-se o subscritor do petitório de fls. 13/14 a assiná-lo,
sob pena de desentranhamento.” Adv. José Valter Rodrigues.-

39.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0051/
08 – Bera & Przysiada Ltda x Valdemi dos Santos – “efetuar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça.” Adv. Elisan-
dre Maria Beira.-

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –0393/07 – E A P x G V
P – “julgada extinta a execução, com fundamento no Artigo
794, I do CPC.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

41. ALIMENTOS –0142/06 – A B B x A J B – “julgado extin-
to os autos, com fundamento no Artigo 267, III do CPC.” Adv.
Ruy Vilella Guiguer.-

42. BUSCA E APREENSÃO –0229/07 – Banco Finasa S/
A x José Nunes do Nascimento Neto – “julgado procedente
o pedido, declarando rescindido o contrato incluso aos au-
tos. Condenado honorários de sucumbência em 110% sobre
o valor atualizado da causa.” Adv. Diego Rubens Gottardi.-

43. INVENTÁRIO –0076/05 – Atamir do Nascimento dos
Santos – “Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.” Adv. Henoch Gregório Buscariol.-

44.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0099/
02 – Banco Banestado S/A x Alberto Platner e sua mulher –

“Ao apelado para contra-razões no prazo de quinze dis.” Adv.
Laurihetty de Moura e Costa.-

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –0007/08 – J S G x L J
G – “Sobre a justificativa a presentada, diga a parte autora.”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

46.INDENIZAÃO POR DANOS MORAIS –0217/06 – Acio-
ne Cordeiro x Casa Bahia Comercial Ltda – “Intime-se a parte
autora a retirar o ofício acostado à fl. 166, sob pena de presumir
desistência desta prova.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

47. INVENTÁRIO –0006/79 – Michel Dib – “Intime-se o in-
ventariante nomeado, a prestar compromisso no prazo de cinco
dias, bem como, dar regular andamento ao feito. Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

48. EXECUÇÃO FISCAL –0028/06 – Conselho Regional de
Química da 9a. Região x Samae – Doutor Ulysses – “Deferido
a suspensão pelo prazo de 60 dias.” Adv. Renato Antunes Vi-
llanova.-

49. USUCAPIÃO –073/03 – João Rogério Freitas – “Intime-
se o autor a fornecer o endereço de todos os confrontantes,
bem como o nome e endereço dos herdeiros dos confrontantes
já falecidos.” Adv. Claudio Nunes do Nascimento.-

50. INTERDITO PROIBITÓRIO –0032/06 – Masisa
do Brasil Ltda x Agro Florestal Sulbrasil S/A – “Assis-
te razão à requerente quanto à necessidade de partilha
dos honorários do Sr. Perito. É que compulsando os
autos 27/06 a requerida Agro Florestal Sulbrasil, tam-
bém requereu perícia sobre a área objeto de litígio, ra-
zão porque, determino sejam rateadas as despesas com
os honorários do expert, na proporção de 50% para cada
parte. Intimem-se as partes a promoverem o depósito
dos honorários do Sr.  Perito,  na forma determinada
(R$102.260,00).” Advs. Ana Paula Muggiati dos San-
tos x Antonio Augusto Grellert.-

51. USUCAPIÃO –0207/06 – Roberto Weffort x Companhia
Brasileira de Alumínio – “Em face da retificação requerida às
fls. 78/81, bem como, documentos acostados às fls. 82/98,
manfieste-se a requerida.” Adv. Thadeu Brito de Moura e Mar-
co Aurélio Natale da Silva.-

52. BUSCA E APREENSÃO –0240/07 – Banco Itaú S/A x
Rosilda de Mattos – “Diga a parte requerente, sobre a certidão
de fl. 28.” Adv. Crystiane Linhares.-

53.RESCISÃO DE CONTRATO C/C ANULAÇÃO DE TÍ-
TULO C/C PERDAS E DANOS –0329/01 – Sebastião de
Cristo Castro x José Alves Pinto – “Intime-se a parte requeren-
te para que, no prazo de 48 horas, dê andamento ao feito, sob
pena de extinção, sem resolução de mérito.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

54. ALVARÁ PESQUISA –0039/05 – Cimento Rio Branco S/
A – “julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo
267, VIII do CPC.” Adv. José Carlos Busatto.-

55. ALVARÁ PESQUISA –0025/05 – Cimento Rio Branco S/
A – “julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo
267, VIII do CPC.” Adv. José Carlos Busatto.-

56. EXECUÇÃO ALIMENTOS –0090/06 – J H M x A C M –
“Atenda-se a cota ministerial de fl. 48. Sem prejuízo, intime-se
a parte requerente a se manifestar com relação aos depósitos de
fl. 53.” Advs. Ozimo Costa Pereira x Elisandre Maria Beira.-

57. GUARDA –0428/07 – V L F C x J P S – “retirar edital de
citação.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

58. ARROLAMENTO SUMÁRIO –0016/85 – Adenir Rosa
da Luz Coutinho – “Defiro como requer à fl. 228, devendo o
procurador da inventariante apresentar em juízo, procuração
com poderes para assinar o termo de inventariante.” Adv. José
Maria Martins Nascimento.-

59. INDENIZAÇÃO –0068/03 – Hetty de Moura e Costa x
Rede Sonai de Abastecimento – Supermercado Mercadorama –
“julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo 794,
inciso I do CPC.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Rafael
Gonçalves Rocha e Alessandro Dias Prestes.-

60. INTERDITO PROIBITÓRIO –0234/03 – Elizabeth
Obladem Kaszewiski e outro x Silvio Antonio Von Der Osten –
“Intime-se a parte exeqüente para que dê andamento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.” Adv. Rafael
Ambrosio Dias.-

61. USUCAPIÃO –0053/03 – Nelson Caserta Girardi – “Intime-
se a parte requerente para que efetue o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justiça.” Adv. Benedita Luzia de Carvalho.-

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –0060/08 – R P P x J P P
– “Diga a exeqüente.” Adv. Elisandre Maria Beira.-
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ANDRIGO DE OLIVEIRA MARCO 0078 000482/2007
ANTONIO ANILTON PADIAL. 2 0018 000172/2003

0027 000588/2004
ANTONIO AUGUSTO F.PORTO 1 0061 000682/2006
ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6 0064 000775/2006
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0084 000845/2007
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0021 000185/2004
ANTONIO GUILHERME A.PORTU 0035 000266/2005
ANTONIO LORENZONI NETO.3 0010 000582/2001
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 0001 000118/2000

0012 000558/2002
0085 000908/2007

ANTONIO RAMALHO XAVIER. 1 0082 000688/2007
ANTONIO ROGERIO 0005 000250/2001

0028 000608/2004
0040 000463/2005

ANTONIO S.DE RESENDE JUNI 0053 000378/2006
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0008 000384/2001

0065 000794/2006
0079 000543/2007

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0028 000608/2004
0036 000376/2005
0041 000508/2005
0053 000378/2006
0064 000775/2006
0078 000482/2007

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0018 000172/2003
0027 000588/2004
0036 000376/2005

CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29 0066 000807/2006
CARLOS EDUARDO JORGE RENT 0026 000553/2004
CARLOS EDUARDO PINTO.10.5 0002 000432/2000

0043 000684/2005
0059 000599/2006
0067 000928/2006
0068 000004/2007
0076 000470/2007

CARLOS FERNANDO UZELOTTO. 0082 000688/2007
CARLOS GEDIAO H.JUNIOR 24 0063 000770/2006
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0002 000432/2000

0011 000384/2002
CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN 0097 000191/2008
CLAUDIO CAPATO JUNIOR. 14 0071 000130/2007
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA. 0065 000794/2006
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0029 000613/2004
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0066 000807/2006

0081 000687/2007
CRISTIANNE GANEM KISNER. 0005 000250/2001
CRISTINA VELLO 0047 000060/2006
CRYSTIANE LINHARES. 21.42 0063 000770/2006
DANIELA SILVA VIEIRA.32. 0061 000682/2006
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0022 000306/2004
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0037 000393/2005

0070 000121/2007
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0057 000586/2006
EDIMAR FINATTI. O.A 0001 000118/2000

0012 000558/2002
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 0055 000505/2006
EDUARDO PACHECO. 16.920 0038 000404/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK. 27.5 0061 000682/2006
ELIANA FERRARI F.GALBIATT 0007 000363/2001
ELIZEU DE CARVALHO. OAB/P 0039 000438/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0069 000069/2007

0081 000687/2007
0088 000977/2007
0095 000149/2008

FABIANE C. WENDLER DIAS. 0017 000035/2003
FERNANDA ANGELICA TOME. 4 0036 000376/2005
FERNANDO GRECCO BEFFA39. 0026 000553/2004

0049 000148/2006
0051 000322/2006
0054 000395/2006
0090 001075/2007
0093 000076/2008
0096 000156/2008
0100 000302/2008

FERNANDO K. LOTTENBERG.74 0071 000130/2007
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0066 000807/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0018 000172/2003

0041 000508/2005
0066 000807/2006
0099 000296/2008

FRANCISCO CASCARDO NETO.4 0077 000477/2007
GIANNY VANESKA G.FELIS CR 0005 000250/2001
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0053 000378/2006

0064 000775/2006
GISAH M. MAYSONNAVE 18.81 0017 000035/2003
GRAZZIELA PICANCO DE SEIX 0047 000060/2006
GUILHERME ZORATO.30.126 0006 000300/2001

0042 000617/2005
HENRIQUE AFONSO PIPOLO. 2 0080 000652/2007
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0042 000617/2005
IONEIA ILDA VERONEZE. 26. 0063 000770/2006
JAQUELINE LUIZ OAB/PR34. 0079 000543/2007

JESUS ALVES SOARES. 0008 000384/2001
0023 000369/2004
0037 000393/2005
0042 000617/2005

JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0013 000597/2002
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0012 000558/2002

0014 000692/2002
0066 000807/2006
0091 000067/2008

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0010 000582/2001
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0010 000582/2001
JOSE CARLOS TINOCO SOARES 0023 000369/2004
JOSE GONZAGA SORIANI. 18. 0006 000300/2001

0015 000726/2002
JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH 0082 000688/2007
JOSE LUIZ PANCOTTE 0031 000738/2004

0099 000296/2008
JOSE MAREGA. 8.944 0006 000300/2001

0015 000726/2002
JULIANA CRISTINA LAGO.32 0024 000409/2004

0032 000865/2004
0052 000376/2006

JULIANA LINHARES PEREIRA. 0084 000845/2007
JULIANE CRISTINA C. DA SI 0063 000770/2006
JULIANE PEREIRA LEONARDE. 0031 000738/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0084 000845/2007
JULIO CASTILHO JUNIOR. 0007 000363/2001
JURANDIR GONCALVES. O.A. 0005 000250/2001
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0037 000393/2005

0070 000121/2007
KENNYA RUIZ COUTINHO. 26. 0097 000191/2008
LEONCIO BELON 0031 000738/2004
LIGIA MARIA FAGUNDES 0079 000543/2007
LILIAN ARAUJO MANSO. 28.2 0069 000069/2007
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0025 000450/2004

0030 000715/2004
0033 000237/2005
0034 000238/2005
0048 000064/2006
0049 000148/2006
0072 000343/2007

LUCIANO F.DE OLIVEIRA LEA 0073 000352/2007
LUCIANO RODRIGUES SECO 41 0064 000775/2006
LUCIANY MICHELLI P. SANTO 0047 000060/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON. 28 0061 000682/2006

0077 000477/2007
LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8. 0060 000613/2006
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0009 000463/2001

0026 000553/2004
0049 000148/2006
0051 000322/2006
0054 000395/2006
0090 001075/2007
0093 000076/2008
0096 000156/2008
0100 000302/2008

LUIZ CARLOS FRANCO.30.81 0010 000582/2001
0067 000928/2006

MARCIA CRISTINA DA SILVA 0008 000384/2001
0042 000617/2005

MARCIO ANTºBATISTA DA SIL 0016 000030/2003
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0007 000363/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0028 000608/2004

0036 000376/2005
0041 000508/2005
0053 000378/2006
0064 000775/2006
0078 000482/2007

MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA 0022 000306/2004
MARCO JULIANO FELIZARDO3 0056 000584/2006
MARCOS ANTº OLIVEIRA LEAN 0073 000352/2007
MARCOS AURELIO PEDROSO.3 0043 000684/2005

0068 000004/2007
0074 000355/2007

MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0032 000865/2004
0084 000845/2007

MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0025 000450/2004
0030 000715/2004
0033 000237/2005
0034 000238/2005
0048 000064/2006
0049 000148/2006
0072 000343/2007

MARIA DE FATIMA DA SILVA 0001 000118/2000
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0031 000738/2004
MARINA BLASKOVSKI 0092 000074/2008
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0009 000463/2001

0026 000553/2004
0049 000148/2006
0051 000322/2006
0054 000395/2006
0058 000588/2006
0090 001075/2007
0093 000076/2008
0096 000156/2008
0100 000302/2008

MESSIAS DA SILVA LIMA. 27 0013 000597/2002
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0039 000438/2005
MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR 0024 000409/2004
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0069 000069/2007

0081 000687/2007
0088 000977/2007
0095 000149/2008

MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0063 000770/2006
MONICA CAMERON LAVOR FRAN 0101 000314/2008
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0011 000384/2002
PAULO CESAR TORRES 0087 000956/2007

0089 000978/2007
PLINIO LOPES DA SILVA.35 0043 000684/2005

0068 000004/2007
0074 000355/2007

RAIMUNDO M.B.CARVALHO. 8. 0020 000324/2003
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0075 000431/2007
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0086 000945/2007
ROBERTO LAZARO M. REIS 0001 000118/2000

0031 000738/2004
0094 000142/2008

ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0022 000306/2004
RODRIGO A. BEGO SOARES 0008 000384/2001

0023 000369/2004
0042 000617/2005

RODRIGO PELISSAO DE ALMEI 0028 000608/2004
0064 000775/2006

RODRIGO VALENTE G.TEIXEIR 0056 000584/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0098 000204/2008
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0055 000505/2006
RUBIA AP. PIZANI MORO39. 0010 000582/2001

0067 000928/2006
SAMUEL SILVATI. 16.962 0021 000185/2004
SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0038 000404/2005
SERGIO SCHULZE. 7.629 0092 000074/2008
SILVIA FATIMA SOARES 25.7 0017 000035/2003
SIRLENE NOGUEIRA DA SILVA 0026 000553/2004
SUSANA VALERIA G. GONCALV 0047 000060/2006
VALDECIR PAGANI. O.A.B.- 0057 000586/2006
VALDIR DE SOUZA DANTAS33 0019 000185/2003

0057 000586/2006
VICENTE TAKAJI SUZUKI38. 0073 000352/2007
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0084 000845/2007
WALTER GONCALVES 0004 000149/2001

0044 000706/2005
0046 000011/2006
0050 000310/2006
0062 000733/2006
0083 000790/2007

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0047 000060/2006
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0043 000684/2005

0068 000004/2007
0074 000355/2007

1. COBRANCA-118/2000-LABORATORIO SANTA PAULA
S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUS-
SARA- (despacho de fls. 251).Expeça-se precatório requisitó-
rio.-Advs. ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082,
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, EDIMAR FINATTI.
O.A.B.-18.572, ROBERTO LAZARO M. REIS e MARIA DE
FATIMA DA SILVA NOVO.34987-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CIALAR PECAS E SERVICOS PARA
ELETRODOMESTICOS LTDA e outros- Suspendo este pro-
cesso até 29/09/2010-Advs. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR e ADILSON RO-
DRIGUES FERNANDES 39681PR-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2001-COCA-
MAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARINGA LTDA
x MANUEL DE ORNELAS e outro- Manifeste-e o devedor,
em cinco dias, acerca do auto de avaliação de fls.99.-Adv.
ADRIANA DE ORNELAS- 29.631 PR.-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x JULIANA
GRAZIELLA MENEGUIN e outro-Manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu o
prazo de suspensão. -Adv. WALTER GONCALVES-.

5. COBRANCA-250/2001-SPAGOLLA & MICHELATO LTDA
x GEOSOLO-ESTACAS SONDAGENS E FUNDACAO LTDA
e outro- (despacho de fls.452). “ ...Tendo em vista a petição de
fls. 415, informanda a exequente Spagola que as executadas
Geosolo e Fundação Ltda e Consntrução Del Prata, pagaram a
dívida , julgo extinto o processo, com base no artigo 794, I, do
CPC...”Ao executado Spagolla & Michelato Ltda, na pessoa de
seu advogado, para cumpir a sentença (f.441) no prazo de 15
dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo
475-J, como requerido (Valor de R$377,36).Advs. ANTONIO
ROGERIO, JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413, GI-
ANNY VANESKA G.FELIS CRUZ. 22.304 e CRISTIANNE
GANEM KISNER. 21.702-.

6. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-300/2001-COCA-
MAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARINGA LTDA
x MANUEL DE ORNELAS-Para alienacao dos bens, em hasta
publica designo o dia 13/06/2008 ás 14hs00min., tendo como
lanco minimo o valor da avaliacao. Caso nao seja positiva, de-
signo o dia 27/06/2008, às 14hrs00min, para o segundo leilao,
por qualquer valor, desde que nao o seja a preco vil, assim
considerando aquele que for inferior a 65% do valor da avalia-
cao. Observe-se ainda que quando o valor dos bens penhorados
nao exceder sessenta vezes o valor do salrio minimo vigente na
data da avaliacao, sera dispensada a publicacao de editais e
nesse caso o preço da arrematação não sera inferior ao da ava-
liação. A parte autora para retirar o edital e as carta de intima-
çao e efetuar o recolhimento no valor de R$28,00, referente a
taxa de expedicao. -Advs. JOSE MAREGA. 8.944, JOSE GON-
ZAGA SORIANI. 18.083-PR, ADRIANA DE ORNELAS-
29.631 PR. e GUILHERME ZORATO.30.126-PR-.

7. COBRANCA-363/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DE AGRICULTURA-CNA e outros x NELSON MICHELAN-
Para alienacao dos bens, em hasta publica designo o dia 13/06/
2008 ás 14hs00min., tendo como lanco minimo o valor da ava-
liacao. Caso nao seja positiva, designo o dia 27/06/2008, às
14hrs00min, para o segundo leilao, por qualquer valor, desde
que nao o seja a preco vil, assim considerando aquele que for
inferior a 65% do valor da avaliacao. Observe-se ainda que
quando o valor dos bens penhorados nao exceder sessenta ve-
zes o valor do salrio minimo vigente na data da avaliacao, sera
dispensada a publicacao de editais e nesse caso o preço da ar-
rematação não sera inferior ao da avaliação. A parte autora para
retirar o edital e efetuar o recolhimento no valor de R$7,00,
referente a taxa de expedicao-Advs. ELIANA FERRARI
F.GALBIATTI. 8.550, MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973 e
JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319-.

8. CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-384/2001-OTA-
VIO PERES DOS SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS.- (sentença de fls. 226). “... com fundamento
no artigo 794, inciso I do CPC, e 795 do CP, julgo extinto a
presente execução...” -Advs. MARCIA CRISTINA DA SILVA,
RODRIGO A. BEGO SOARES, JESUS ALVES SOARES. e
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

9. DESPEJO-463/2001-MARIA INES BEFFA x ROQUE LINO
e outro-Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidão de que decorreu o prazo de suspensão. -Advs.
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2001-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x LUIZA YASSUKO MIKAMI-(des-
pacho de fls. 179. Para alienacao dos bens, em hasta publica
designo o dia 13/06/2008 ás 14hs00min., tendo como lanco
minimo o valor da avaliacao. Caso nao seja positiva, designo o
dia 27/06/2008, às 14hrs00min, para o segundo leilao, por qual-
quer valor, desde que nao o seja a preco vil, assim consideran-
do aquele que for inferior a 65% do valor da avaliacao. Obser-
ve-se ainda que quando o valor dos bens penhorados nao exce-
der sessenta vezes o valor do salario minimo vigente na data da
avaliacao, sera dispensada a publicacao de editais e nesse caso
o preco da arrematacao nao sera inferior ao da avaliacao. A
parte autora para retirar o edital e efetuar o recolhimento no
valor de R$ 7.00, referente a taxa de expedicao. -Advs. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA.6.668/PR, JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA.6891/PR, ANTONIO LORENZONI NETO.
33.076, RUBIA AP. PIZANI MORO39.943/PR e LUIZ CAR-
LOS FRANCO. 30.817-PR-.

11. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-384/2002-MANOEL
MESSIAS DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA
GRANJA e outros- (desapcho de fls. 875). Especifiquem as
parte as provas que pretendem produzir, justificando sua ne-
cessidade e pertinência, em cinco dias, sob pena de indeferi-
mento. No mesmo pçrazo deverão se manifestar sobre a possi-
bilidade de conciliação para verificação da necessidade da au-
dência preliminar) art. 331, §3º, CPC)2. Todas as questões pro-
cessuais serão decididas quando da decisão saneadora.-Advs.
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e OMAR SIMAO CHUEI-
RI. 2.686-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/2002-VAL-
CIR RODRIGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO DO RIM DE
CIANORTE S/C LTDA-Para alienacao dos bens, em hasta pu-
blica designo o dia 13/06/2008 ás 14hs00min., tendo como lan-
co minimo o valor da avaliacao. Caso nao seja positiva, desig-
no o dia 27/06/2008, às 14hrs00min, para o segundo leilao, por
qualquer valor, desde que nao o seja a preco vil, assim conside-
rando aquele que for inferior a 65% do valor da avaliacao.
Observe-se ainda que quando o valor dos bens penhorados nao
exceder sessenta vezes o valor do salrio minimo vigente na data
da avaliacao, sera dispensada a publicacao de editais e nesse
caso o preco da arrematacao nao sera inferior ao da avaliacao.
A parte autora para retirar o edital e efetuar o recolhimento no
valor de R$ 7.00, referente a taxa de expedicao. -Advs. ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, ADAO ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO.22.082, EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572,
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE.23.339 e JOSE AIRTON
GONCALVES. 16.968-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-597/2002-LAURENTINO
MARCUZ e outro x BANCO ITAU S/A e outro- Manifestem-
se a parte autora, acerca da proposta do Sr. Perito apresentada
às fls. 578/580( arbitrar o parcelamento em03 X R$1.100,00).-
Advs. MESSIAS DA SILVA LIMA. 27.039 e JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA 25.671PR-.

14. DECLARATORIA-692/2002-ETIKNORTE IND.COM.DE
ETIQ.E ACESS.DO VEST.LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e outro-Ao executado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias,
sob pena de acrescimo de multa de 10% prevista no artigo 475-
J,como requerido no valor de R$1.645,00, devendo o executa-
do esclarecer se o depósito é pra quitação imediata ou para
discussão posterior do débito, sob pena de ser imediatamente
liberado ao credor. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
16.968-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-726/2002-MANUEL DE
ORNELAS x COCAMAR COOP.DE CAFEIC.E
AGROPEC.DE MARINGA LTDA-Manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu o
prazo de suspensão. -Advs. JOSE MAREGA. 8.944 e JOSE
GONZAGA SORIANI. 18.083-PR-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARTHUR SHIGHEO MADA- Ao exe-
quente para apresentar nos autos, o comprovante de publicação
do edital em cinco dias.-Adv. MARCIO ANTºBATISTA DA
SILVA. 16.379-.

17. ORDINARIA-35/2003-COHAPAR CIA.DE HABIT.DO
PARANA x JOSE NAVES DA SILVA e outro-Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que
decorreu o prazo de suspensão. -Advs. FABIANE C. WEND-
LER DIAS. 25.942/PR, GISAH M. MAYSONNAVE 18.813/
PR e SILVIA FATIMA SOARES 25.719/PR-.

18. CAUTELAR DE ARRESTO-172/2003-LUIZ CARLOS
BERSANI E CIA LTDA x BERALIDA ALBANEZ SECCO e
outro- (sentença de fls. 137/140).” ... julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito dos pedidos posta na ação cautelar..,
pelo reconhecimento da decadência, cassando a liminar outro-
ra proferida imediatamente, o que faço com esteio nos artigos
806 e808, I, do CPC... o autor suportará integralmente as des-
pesas processuais, condenando em honorários no valro de
R$1.700,00 ao ilustre curador...” -Advs. CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR.17.828-PR, ANTONIO ANILTON PADIAL.

21.601 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

19. DEPOSITO-185/2003-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
LEOPOLDO KORB CALADO-Manifeste-se ocredor, no pra-
zo de cinco dias, acerca da petição de fls.36/38 (pagamento
dos honorarios no valor de R$460,80)-Adv. VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS 33.530/PR-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2003-
COML. AGRICOLA DE PARANAVAI LTDA x MADA E GRI-
GIO LTDA-ME e outros- “ Ao executado para informar se o
contrato de locação do maquinário foi prorrogado.” -Adv. RA-
IMUNDO M.B.CARVALHO. 8.568-.

21. INVENTARIO-185/2004-JOSE DE SOUZA e outros x
MARIA DE LOURDES FRANCO DE SOUZA-Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que
decorreu o prazo de suspensão. -Advs. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-.

22. REPETICAO DE INDEBITO-306/2004-APARECIDO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE-A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justiça no valor de R$37,00, bem como providenciar fotocópi-
as necessarias para instrui-lo. -Advs. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA.
33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-.

23. ORDINARIA-369/2004-LE MARK INDUSTRIAL CON-
FECCOES LTDA x M.P. DE OLIVEIRA & E.P. VICENTE
LTDA - ME e outro-A parte autora para em cinco dias, efetuar
o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$148,00
(avaliação intimação)-Advs. JOSE CARLOS TINOCO SOA-
RES. 16.497, RODRIGO A. BEGO SOARES e JESUS ALVES
SOARES.-.

24. SUSTACAO DE PROTESTO-409/2004-AVENORTE AVI-
COLA CIANORTE LTDA x FIEL COMERCIO E EXPORTA-
CAO DE CAFE E CEREAIS LTDA-Manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu o
prazo de suspensão. -Advs. AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO. 18.551, JULIANA CRISTINA LAGO.32.445 e MIGUEL
CASADO SUDA JUNIOR.42264/PR-.

25. MONITORIA-450/2004-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x TATHIANE DE ALMEIDA FANELLI-A parte
autora para em cinco dias, retirar a segunda via do edital, efe-
tuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00-
Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

26. DECLARATORIA-553/2004-LAVANDERIA
IND.MASTER CLEAN LTDA x CENTER ROYAL - QUIMI-
CA INDUSTRIAL LTDA- (sentença de fls. 59).” .. com funda-
mento no artigo 794, inciso I do CPC e 795 do CPC, julgo
extinto a presente execução...custas pelo executado...” -Advs.
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR, SIRLENE NOGUEIRA DA SILVA RENTE e CAR-
LOS EDUARDO JORGE RENTE.89206/SP-.

27. MONITORIA-588/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x
ALCIDES PIRES DE ALMEIDA-Manifeste-se o requerente,
no prazo de cinco dias, acerca do oferecimento de bens de
fls.115. -Advs. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR
e ANTONIO ANILTON PADIAL. 21.601-.

28. COBRANCA-608/2004-NELSON KOITE SHIRASU x
BANCO ITAU S/A-Manifeste-se o banco, no prazo de cinco
dias, acerca dos calculos de fls. 178/180 ( R$9.848,81)-Advs.
ANTONIO ROGERIO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e RODRI-
GO PELISSAO DE ALMEIDA 41.063-.

29. USUCAPIAO-613/2004-ANTONIO ROCHA NETO x
CAETANO DE OLIVEIRA- Manifeste o curador, no seguimen-
to do feito.-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREA-
ZI.30941-.

30. MONITORIA-715/2004-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x LUCIANE APARECIDA PEGO MOREIRA-
Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da
certidão de que decorreu o prazo de suspensão. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2004-MAR-
COS DONIZETE BIGAS x LEODORO FRANCISCO DA SIL-
VA-Para alienacao dos bens, em hasta publica designo o dia
13/06/2008 ás 14hs00min., tendo como lanco minimo o valor
da avaliacao. Caso nao seja positiva, designo o dia 27/06/2008,
às 14hrs00min, para o segundo leilao, por qualquer valor, des-
de que nao o seja a preco vil, assim considerando aquele que
for inferior a 65% do valor da avaliacao. Observe-se ainda que
quando o valor dos bens penhorados nao exceder sessenta ve-
zes o valor do salrio minimo vigente na data da avaliação, sera
dispensada a publicação de editais e nesse caso o preço da ar-
rematação nao sera inferior ao da avaliação. A parte autora para
retirar o edital e efetuar o recolhimento no valor de R$ 7.00,
referente a taxa de expedicao. -Advs. LEONCIO BELON, JU-
LIANE PEREIRA LEONARDE.33.339, JOSE LUIZ PAN-
COTTE, MARIA FATIMA DA SILVA NOVO.34987 e ROBER-
TO LAZARO M. REIS-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-865/2004-
CONSTRUTORA CIANORTE LTDA x SERGIO DOMINGOS
ZILIANI-Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias,
acerca da certidão de que decorreu o prazo de suspensão. -
Advs. JULIANA CRISTINA LAGO.32.445, AGNALDO JUA-
REZ DAMASCENO. 18.551 e MARCOS ROBERTO BRIA-
NEZI CAZON.38006-.

33. MONITORIA-237/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-

SE - UNIPAR x FABIANE GONCALVES-Manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que
decorreu o prazo de suspensão. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA.
36.313-PR-.

34. MONITORIA-238/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x PEDRO RODRIGUES BATISTA-Para aliena-
cao dos bens, em hasta publica designo o dia 13/06/2008 ás
14hs00min., tendo como lanco minimo o valor da avaliacao.
Caso nao seja positiva, designo o dia 27/06/2008, às
14hrs00min, para o segundo leilao, por qualquer valor, desde
que nao o seja a preco vil, assim considerando aquele que for
inferior a 65% do valor da avaliacao. . A parte autora para reti-
rar o edital e carta de intimação e efetuar o recolhimento no
valor de R$ 14,00, referente a taxa de expedicao. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-266/2005-MARIO ANTONIO
DA SILVA e outros x EVA FONSECA DA SILVA- A requerida
para prestar as contas no rpazo de 48 horas, conforme requeri-
mento de fls. 181.-Adv. ANTONIO GUILHERME
A.PORTUGAL.31.107-.

36. DECLARATORIA-376/2005-LUCIANO EDUARDO GRI-
SOTTO x M.C. PNEUS LTDA e outro- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão, com
objetividade e pertinência.-Advs. CAIO MARIO MOREIRA
JUNIOR.17.828-PR, ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-
PR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e FERNANDA ANGELICA
TOME. 41.800/PR-.

37. MONITORIA-393/2005-SICREDI - COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA x EDEMILSON TADEU DIMAN e
outro- (decisão de fls. 219/225).” ... acolho parcialmente os
embargos ...para o fim de excluir de afastar a aplicação da co-
missão de permanência e da TBF e reduzir para 2% a multa
moratória, tudo nos termos da fundamentação, convertendo-se,
de outro lado, o mandado monitório em executivo, nos termos
do artigo 1.102c do CPC... os embargantes arcarão com30% e
a embargada com 70% das despesas processuais e dos honorá-
rios advocaticios, estes últimos fixados em mil reais...” -Advs.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377, KATIA C.PUCCA
BERNARDI. 19.153 e JESUS ALVES SOARES.-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2005-AN-
TONIO APARECIDO BESSANI x ADRIANO MARCAL POR-
TO-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca
do oficio de fls. 78 da vara civel de Cidade Gaúcha-Pr ( não
houve manifestação do executado acerca do laudo de avalia-
ção) -Advs. EDUARDO PACHECO. 16.920 e SERGIO NE-
VES DE O. JUNIOR. 35.666-.

39. COBRANCA-438/2005-TEXTIL SUICA LTDA x LUIZA
MASTELLI CONFECCOES LTDA - EPP- Ao exequente acer-
ca da impugnação apresentada às fls. 107/110.-Advs. ELIZEU
DE CARVALHO. OAB/PR 19.509 e MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS. OAB/PR 3-.

40. DECLARATORIA-463/2005-NIZABETE BAPTISTA SAN-
TOS x AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA-
(despacho de fls. 229).” A parte devedora para efetuar o paga-
mento dos30% do valor da dívida, eis que houve a concordãn-
cia do credor acerca do pedido de parcelamento da dívida” .-
Adv. ANTONIO ROGERIO-.

41. EXECUCAO DE HIPOTECA-508/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE PLINIO SAMPAIO SCHYSLER e outro-
Manifestem-se as partes, no seguimento do feito.-Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI. 20.456, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES
33.477 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-617/2005-ADMIR NA-
BHAN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,sob
pena de preclusão,com objetividade e pertinencia. No mesmo
prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de concilia-
ção em audiencia para aplicação do artigo331 inciso3º, CPC).
-Advs. JESUS ALVES SOARES., HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P, RODRIGO A. BEGO SOARES, MARCIA
CRISTINA DA SILVA e GUILHERME ZORATO.30.126-PR-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-684/2005-ISSAMO OBANA
x BANCO DO BRASIL S/A- Digam as partes se pretendem a
prova pericial.-Advs. PLINIO LOPES DA SILVA. 35.853-PR,
MARCOS AURELIO PEDROSO.33.080, WANDERSON
FONTINI DE SOUZA.35.855 e CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x C.R. DE LIMA- PECAS ME. e outro-
Manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de
cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Adv.
WALTER GONCALVES-.

45. INVENTARIO-708/2005-SILVERIO CANDIDO DA SIL-
VA x MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA-Manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que
decorreu o prazo de suspensão. -Advs. ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097-PR e ADILSON RODRIGUES FERNAN-
DES 39681PR-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BRUNO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros- Manifeste-se a parte exe-
quente no prazo de cinco dias, acerca do resultado negativo da
penhora on line, conforme detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores.-Adv. WALTER GONCALVES-.

47. INDENIZACAO-60/2006-SIDNEI AUGUSTO CARNEI-
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RO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-As partes para
apresentação de alegações finais, no prazo, alternado e suces-
sivo, de quinze (15) dias.-Advs. ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY. 17.398-PR, SUSANA VALERIA G. GONCAL-
VES.25.753, WANDERLEI DE PAULA BARRETO. 9.660,
LUCIANY MICHELLI P. SANTOS. 27.709, GRAZZIELA PI-
CANCO DE SEIXAS BORBA e CRISTINA VELLO-.

48. MONITORIA-64/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x BELARMINO LOPES DA ROCHA-Manifeste-se
o requerente, no prazo de cinco dias, acerca das respostas dos
oficios (tim,copel,vivo,brasil telecom,,sanepar).Advs. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

49. MONITORIA-148/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MICHELLI SOARES PISANI- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sob pena de pre-
clusão, com objetividade e pertinência. No mesmo prazo deve-
rão se manifestar sobre a possibilidade de conciliação em audi-
ência para aplicação do artigo 331, §3º do CPC. Caso contrá-
rio o processo será saneado em gabinete.-Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO. 18.595-PR, MARCOS RODRIGUES DA MATA.
36.313-PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO
BEFFA 39.708-PR-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUNNE´S CONFECÇÕES LTDA e
outro-Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidão de que decorreu o prazo de suspensão. -Adv.
WALTER GONCALVES-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2006-AVI-
AMENTOS VERA CRUZ LTDA x VALDEMAR DE SOUZA-
Manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de
cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs.
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR-.

52. PAULIANA-376/2006-BANCO BRADESCO S/A x OSSI-
MAR POLIZEL CUSTODIO e outros-A parte autora requerida
para em cinco dias, retirar a o oficio (caixa economica federal),
efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00,
bem como providenciar fotocópias para instrui-la. -Adv. JULI-
ANA CRISTINA LAGO. 32.445-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2006-BAN-
CO ITAU S/A x STORTO CONFECCOES LTDA e outros- A
parte executada acostou às fls. 190/193 matricula do imovel,
solicitada pelo exequente.Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO. 21.070 e ANTONIO
S.DE RESENDE JUNIOR 37.677-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x LAVANDERIA INDUSTRIAL MASTE CLEAN LTDA - ME
e outros-Manifeste o executado,acerca da penhora, conforme
termos do artigo 652, parg.4º, CPC.-Advs. LUIZ CARLOS BI-
AGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR-.

55. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-505/2006-LA-
ERTE INACIO x MUNICIPIO DE SAO TOME- Defiro o pedi-
do de vista por 10 dias.-Advs. RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO.16794-PR e EDNA MARIA A.DE CARVALHO
39.716-PR-.

56. BUSCA E APREENSAO-584/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CHRISTIAN TAKAC-Manifeste-se a parte au-
tora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu
o prazo de suspensão. -Advs. RODRIGO VALENTE
G.TEIXEIRA.33.202 e MARCO JULIANO FELIZARDO
34.591/PR-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-586/2006-ANTENOR FA-
BIANO BERTUSSI x BONADIO & FAVARAO LTDA- Aguar-
de-se em arquivo provisório por seis meses e, após arquive-se
definitivamente nos termos do art. 475-J, § 5º, do CPC. -Advs.
VALDIR DE SOUZA DANTAS33.530/PR, VALDECIR PA-
GANI. O.A.B.- 16.783 e EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL.
25.012-.

58. DECLAR.INEXIST.REL.JURIDICA-588/2006-KOUITI-
ROU MINAMIHARA e outro x BANCO DO BRASIL S/A e
outro- Nomeio curador ao réu citado por edital, o dr. Maurício
Gonçalves, sob a fe de seu grau, devendo manifestar-se quanto
a aceitacao ou nao do encargo, em cinco dias. Averbo que os
honorarios do curador serao fixados ao final .Em aceitando
oencargo, manifeste-se o Dr. Curador para requerer o que en-
tender de direito no prazo legal, ficando desde ja autorizado a
retirada dos autos pelo ilustre causidico.-Adv. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-599/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DIZZEM - CONFECCOES LTDA -
EPP e outros-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias,
acerca do pedido de fls. 156. -Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

60. ALVARA JUDICIAL-613/2006-ORACI MARTINS DA SIL-
VA x MARIA OTILIA GOMES e outro- Recolha-se o imposto
de transmissão para autorização para venda.-Adv. LUIZ AL-
BERTO SIQUEIRA. 8.560-.

61. PEDIDO DE FALENCIA-682/2006-VICUNHA TEXTIL S/
A x PQ NINU S IND.E COM.DE CONFEC.LTDA- Para audi-
ência de conciliação (art. 125, CPC), designo a data de 12 de
junho de 2008, às 16h00...Não obtida a conciliação serão deci-
didas as preliminares, fixado os pontos controvertidos e deferi-

da as provas pleiteadas.Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON.
28.128-A, ELCIO LUIZ KOVALHUK. 27.571, DANIELA SIL-
VA VIEIRA.32.304, ANTONIO AUGUSTO F.PORTO 13.258-
A/PR e ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

62. BUSCA E APREENSAO-733/2006-BANCO BRADESCO
S/A x INDUMEX IND.E COM.DE MADEIRAS P/EXPOR-
TACAO LTDA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas remanescentes, no valor de R$64,51. -
Adv. WALTER GONCALVES-.

63. BUSCA E APREENSAO-770/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS ROGERIO DA
SILVA MISSIRILIAN-Manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias, acerca da certidão de que decorreu o prazo de sus-
pensão. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE. 26.856-PR, MIL-
TON SCLAUSER BERTOCHE 167.107SP, CARLOS GEDI-
AO H.JUNIOR 243.174, JULIANE CRISTINA C. DA SILVA
38.586 e CRYSTIANE LINHARES. 21.425-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-775/2006-BAN-
CO ITAU S/A x A.C.F.COMERCIO DE BATERIAS LTDA -
ME e outros-Para alienacao dos bens, em hasta publica desig-
no o dia 13/06/2008 ás 14hs00min., tendo como lanco minimo
o valor da avaliacao. Caso nao seja positiva, designo o dia 27/
06/2008, às 14hrs00min, para o segundo leilao, por qualquer
valor, desde que nao o seja a preco vil, assim considerando
aquele que for inferior a 65% do valor da avaliacao. A parte
autora para retirar o edital e cartas de intimações e efetuar o
recolhimento no valor de R$ 28,00, referente a taxa de expedi-
cao. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO. 21.070, LUCIANO RODRIGUES SECO
41817, RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA 41.063 e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL. 6.153-.

65. APOSENTADORIA CONTRIBUICAO-794/2006-JOSE
MARINHO SANTANA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- (decisão de fls.196/198).” ... julgo improcedente os
pedidos contidos na ação...,o que faço com esteio no artigo
269, I, do CPC e Lei 8213/91. Condeno o autor ao pagamento
das despesas e honorários advocatícios que arbitro em
R$415,00...” -Advs. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA.30.850 e
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

66. DECLARATORIA-807/2006-TERCILIO CANTARELLI x
B.V.FINANCEIRA S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVEST.(despacho de fls. 117). Mantenho a decisão de fls 113/
114 por seus próprios fundamentos. Ao autor para cumpri-la,
sob pena de extinção.-Advs. JOSE AIRTON GONCALVES.
16.968, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, CARLOS ALBER-
TO A.ROVEL 29.910/PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.
24.102-B e CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS MARCUZ LTDA e outros-
Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca do auto de ava-
liação (fls. 78/81)-Advs. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534,
LUIZ CARLOS FRANCO.30.817-PR e RUBIA AP. PIZANI
MORO 39.943/PR-.

68. ORDINARIA DE COBRANCA-4/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE VALDECIR CAMPIOTTO JUNIOR & CIA
LTDA e outros- (sentença de fls. 93/100).” ...julgo parcialmen-
te procedente os pedidos formulados nesta ação.., para o fim
de condenar os réus no pagamento da dívida com exclusão do
contrato e da dívida da capitalização dos juros, devendo o novo
cálculo obedecer aos limites postos na fundamentação, bem
como substituir a comissão de permanência pela correçãp mo-
netária pela média do INPC + IGP-DI mais juros de mora de
1% ao ano e multa de 2% sem capitalização... arcarão ambas as
partes com sucumbência, suportando o autor 60% das despesas
processuais e 60% dos honorários advocatícios ora fixados em
15% sobre o valor atualizado da condenação...Os réus suporta-
rão 40% desses mesmos encargos...”
-Advs. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, WANDERSON
FONTINI DE SOUZA.35.855, PLINIO LOPES DA SILVA.
35.853-PR e MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080-.

69. BUSCA E APREENSAO-69/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARCOS FER-
REIRA BRAGA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas remanescentes, no valor de R$30,51. -
Advs. LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-PR, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI-.

70. EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2007-COSTURMAQ -
COM.DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA x SICREDI -
COOP.DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justiça no valor de R$116,00 (intimação e avalia-
ção). -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

71. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-130/2007-TEXTIL
IRMAOS KACHANI LTDA x CIANORTE MALHAS LTDA-
Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
nomeação de bens a penhora de fls. 67/70.-Advs. FERNANDO
K. LOTTENBERG.74.098/SP e CLAUDIO CAPATO JUNIOR.
144.470/SP-.

72. MONITORIA-343/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x VIVIANE VIEIRA DUARTE-Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que
decorreu o prazo de suspensão. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA.
36.313-PR-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/2007-FAN-
BAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PEDREIRA
SAO TOME LTDA- Aguarde-se o adimplemento do acordo re-
alizado entre as partes, por seis (06) meses.-Advs. LUCIANO

F.DE OLIVEIRA LEANDRO.34099, MARCOS ANTº OLIVEI-
RA LEANDRO.20162, ALAN MACHADO LEMES.35.115 e
VICENTE TAKAJI SUZUKI 38.848/PR-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-355/2007-VIANNI & LAZA-
RO LTDA - EPP x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Manifeste-se o requerente,acreca da prestação de con-
tas, de fls.133/401-Advs. PLINIO LOPES DA SILVA.35.853-
PR, MARCOS AURELIO PEDROSO.33.080 e WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA.35.855-.

75. BUSCA E APREENSAO-431/2007-B.F. x S.A.D.G.-Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certi-
dão de que decorreu o prazo de suspensão. -Adv. RENATA P.
COSTA DE OLIVEIRA. 38959-.

76. COBRANCA-470/2007-CASOFARMA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Esclareça o requerido a petição de
fls 68/73, eis que não houve interposição de apelação.Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-477/2007-EDISON MAS-
SAHIRO NABECHIMA x BANCO UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- (sentença de fls. 113/117).”
...julgo improcedente os pedidos contidos nesta ação.., o que faço
com esteio no artigo 269, I, do CPC... arcará o autor com as
despesas processuais e os honorarios advocaticios , estes fixados
em R$380,00...” -Advs. FRANCISCO CASCARDO
NETO.42.580/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON. 28.128-A-.

78. COBRANCA-482/2007-MANOEL RODRIGUES RODRI-
GO e outros x BANCO ITAU S/A-Manifeste-se a parte reque-
rida no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu
o prazo de suspensão. -Advs. ANDRIGO DE OLIVEIRA MAR-
COLINO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457-.

79. CONCESSORIA DE PENSAO P/MORTE-543/2007-MA-
RIA DE FATIMA DE ANDRADE SOUZA x INSTIT.NAC.DO
SEGURO SOCIAL-INSS- (sentença de fls. 83/87). “ ... julgo
parcialmente procedente a pretensão contida na ação.., o que
faço com esteio no artigo 269, I, do CPC, para o fim de conde-
nar a autarquia ré a? a) condenar o benefcio da pensão por
morte, desde a data do requerimento adminsitrativo, ou seja,
12.05.06, b) pagar a importância resultante da somatória das
prestações vencidas entre a data do inicio do beneficio e data
da implantação da renda mensal inicial, as quais deverão ser
corrigidas monetariamente pelo IGP-DI... Condeno as partes a
título de sucumbência recíproca, ao pagamento das despesas
processuais e dos honorarios advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valro das parcelas vencidas... e na proporção de 70%
em desfavor da ré e30% em desfavor da autora. ...” -Advs. LI-
GIA MARIA FAGUNDES, JAQUELINE LUIZ OAB/PR
34.461 e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/2007-GER-
DAU ACOS LONGOS S/A x J.ANTONIO DA FONSECA
METALURGICA-Manifeste-se a parte autora no prazo de cin-
co dias, acerca da certidão de que decorreu o prazo de suspen-
são. -Advs. ANDERSON DE AZEVEDO. 25.759/PR. e HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO. 25.756/PR.-.

81. BUSCA E APREENSAO-687/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JULIO APARE-
CIDO DA SILVA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas remanecentes, no valor de R$13,51 -Advs.
MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e CRISTIANE BELINATI
G.LOPES.19.937PR-.

82. MONITORIA-688/2007-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x JULIANA GODOY MOREI-
RA CASADO-Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias
acerca da contestação apresentada, às fls.59/77-Advs. CAR-
LOS FERNANDO UZELOTTO. 18.556/PR, JOSE LUIZ JA-
COBUCCI FARAH - 27.704 e ANTONIO RAMALHO XAVI-
ER. 18.066/PR-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-790/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALTECH COMERCIO DE COMPU-
TADORES E SUPRIMENTOS LTDA e outro- Manifeste-se a
parte exequente no prazo de cinco dias acerca do laudo de ava-
liação, fls. 22/24-Adv. WALTER GONCALVES-.

84. REPARACAO DE DANOS-845/2007-MAYCON DIEGO
RIBEIRO DE MELLO x CIANORTE FUTEBOL CLUBE
(LEAO DO VALE) e outro- Aguarde-se por trinta (30) dias a
apresentação da apólice do seguro-Advs. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO. 28.165, VINICIUS ANTONIO GASPA-
RINI. 8802/PR, JULIANO FRANCA TETTO, MARCOS RO-
BERTO BRIANEZI CAZON.38006 e JULIANA LINHARES
PEREIRA.40.936-.

85. DECLAR.INEXIST.REL.JURIDICA-908/2007-A.G. DOS
SANTOS LAVANDERIA x MUNICIPIO DE CIANORTE-Ma-
nifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certi-
dão de fls., 135 ( não houve apresentação de contestação).-
Advs. ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082 e AN-
TONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844-.

86. BUSCA E APREENSAO-945/2007-BANCO FINASA S/A
x ELEANE APARECIDA MANZINI-Manifeste-se o requeren-
te, no prazo de cinco dias, acerca da certidão do oficial de jus-
tiça de fls. 18 verso ( deixei de proceder a apreensão do veicu-
lo, tendo em vista não te-lo encontrado e não obtive informa-
ções de seu paradeiro...)-Adv. RENATA P. COSTA DE OLI-
VEIRA. 38959-.

87. BUSCA E APREENSAO-956/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ALVES
PEREIRA-(sentença de fls. 25). “ ...homologo por sentenca a
desistencia da ação para que surta todos os efeitos legais, ex-
tinguindo-se o processo sem julgamento do mérito,o que façoo

com esteio no artigo 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (art.26
do CPC)...” -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

88. BUSCA E APREENSAO-977/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x EDISON EITI
MIKAMI-A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas remanescentes, no valor de R$30,51. -Advs.
MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

89. BUSCA E APREENSAO-978/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x APARECIDO
DA CUNHA CAETANO- (despacho de fls. 23). ... converto a
ação de busca e apreensão em ação de depósito, conforme arti-
go 4º do Decreto-lei 911/69...” A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no va-
lor de R$74,00 ( citação). Adv. PAULO CESAR TORRES-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-1075/2007-ARISTIDES
FLORENCIO DE OLIVEIRA e outro x ARISTOTI RODRI-
GUES VENANCIO e outro-(desapcho de fls. 109) Especifi-
quem as partes as provas que pretenderem produzir, justifican-
do sua necessidade e pertinência, em cinco dias, sob pena de
indeferimento.-Advs. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA39.708-
PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e ALTIMAR PASIN
DE GODOY. 17.398-PR-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-67/2008-CLEUZA ALI-
CE ORNAGUI x PRESIDENTE DA COMIS. DE AVAL. DE
EST. PROBATÓRIO e outro-(despacho de fls. 238).Recolhe-
se o Fuemp.À Autora para esclarecer se existe o sobrenome “de
Oliveira” para retificação nos autos. À Autora sobre o parecer
ministerial de fls 234/237. -Adv. JOSE AIRTON GONCAL-
VES. 16.968-.

92. BUSCA E APREENSAO-74/2008-BANCO FINASA S/A x
LUCIA MITIE KITAYAMA- Manifeste-se a requerente acerca
da certidão de fls.38verso (decorreu o prazo para apresentar
contestação)-Advs. MARINA BLASKOVSKI e SERGIO
SCHULZE. 7.629-.

93. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76/2008-ARIS-
TOTI RODRIGUES VENANCIO e outro x ARISTIDES FLO-
RENCIO DE OLIVEIRA- (decisão de fls. 18/20). “ ... julgo
procedente o pedido posto neste incidente de impugnação ao
valor da causa, para o fim de determinar a adequação do valor
atribuído à ação principal em R$28.918,86... Custas pelo im-
pugnado, não sendo devidos honorarios advocaticios...” -Advs.
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR e FERNANDO GRECCO BEFFA39.708-PR-.

94. CAUTELAR INOMINADA-142/2008-OSMAR BRAZO-
LOTTO x SERGIO PADIAL e outro-Manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de dez dias acerca da contestação apresentada. às
fls.34/41.Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS-.

95. BUSCA E APREENSAO-149/2008-BANCO FINASA S/A
x PEDRO DA SILVA PASSOS-Manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidão do oficial de justica de
fls.22 (... deixei de proceder a busca e apreensão do veículo..,
tendo em vista não ter localizado ..)-Advs. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

96. USUCAPIAO-156/2008-MARCOS ANTONIO ROSSI e
outro x MARIA TORRES PEIXOTO e outro-A parte autora
para em cinco dias, retirar a carta de citação dos confinantes,
bem como providenciar fotocópias para instrui-las. Manifestar
acerca da devolução da carta citação de Maria Torres Puroto, o
correio informou que mudou-se. -Advs. LUIZ CARLOS BIA-
GGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR-.

97. ALVARA JUDICIAL-191/2008-GEOVANA TARGINO
PEREIRA x ESTE JUIZO-A( sentença de fls.19). “ ... julgo
procedente o pedido para o fim de autorizar as requerentes a
levantar os saldos de Pis referente ao Abono junto as institui-
ções financeiras depositados ...” A parte autora para em cinco
dias, retirar o alvara.-Advs. CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS e KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-.

98. BUSCA E APREENSAO-204/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROSANA DE FATIMA FARIA-Manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias, acerca certidão de fls. 20ver-
so ( decorreu o prazo para apresentar constestação. Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ. 29.945-.

99. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-296/2008-ESPOLIO
DE JOSE RICARDO DE AVILA x BANCO BANESTADO S/
A-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de intimaçã,
efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$7,00.OBS: preencher o AR, com os dados necessários para
sua identificação-Advs. FLAVIO STEINBERG BEXIGA e
JOSE LUIZ PANCOTTE-.

100. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-302/2008-VAN-
DRO CECILIANO x BANCO FINASA S/A- (despacho de
fls.36/37).” ... concedo a antecipação da tutela para o fim de
retirar seu nome dos órgãos protetivos do crédito.... Designo
audiência de conciliação para o dia03 de junho de 2008, às
16h00"-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO
GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

101. COBRANCA-314/2008-J BORTOTO GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x LUCIA FIGUEIREDO CONFECCOES LTDA
e outro-A parte autora, para efetuar o pagamento das custas
iniciais, no prazo de trinta dias, conforme 5.2.3 do Codigo de
Normas, no valor R$616,00. -Adv. MONICA CAMERON LA-
VOR FRANCISCHINI 35.965-.
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FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 61/2008
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0070 000977/2007
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0018 000105/2006
ALINE BORGES LEAL 0022 000859/2006

0033 001886/2006
0035 002066/2006
0038 002133/2006
0057 000475/2007

ANALICE CASTOR DE MATTOS 0016 001536/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0021 000598/2006

0025 001327/2006
0026 001335/2006
0031 001714/2006
0032 001780/2006
0039 002175/2006
0040 002177/2006
0048 000218/2007
0049 000219/2007
0050 000226/2007
0051 000230/2007
0052 000249/2007
0053 000254/2007

ANTONIO KROKOSZ 0058 000507/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0001 001026/1998
BARBARA ANDRZEJEWSKI MASS 0002 000518/2000
BLAS GOMM FILHO 0037 002105/2006

0083 001564/2007
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0034 002054/2006

0036 002086/2006
0042 000036/2007
0046 000113/2007
0084 001734/2007
0092 002044/2007
0097 002876/2007
0101 003361/2007

CESAR AUGUSTO TERRA 0008 000617/2005
0010 000908/2005
0012 001091/2005
0013 001188/2005
0014 001232/2005
0015 001354/2005
0017 001602/2005
0020 000381/2006
0103 000815/2008

CRISTIANE BELLINATI GARCI 0006 000507/2005
CRYSTIANE LINHARES 0086 001757/2007

0090 001900/2007
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0066 000843/2007
DANIEL BARBOSA MAIA 0070 000977/2007
DANIELE DE BONA 0065 000775/2007
DARIANE MARQUES MARTINELL 0003 000696/2004

0005 001106/2004
0011 001031/2005

DENISE REGINA FERRARINI 0019 000118/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0065 000775/2007

0069 000896/2007
0074 001037/2007
0075 001057/2007
0076 001058/2007
0077 001060/2007
0087 001790/2007
0100 003234/2007

EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0030 001631/2006
EMERSON L. SANTANA 0042 000036/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0044 000091/2007
FABIOLA BORGES MESQUITA 0019 000118/2006
FABRICIA FRANCIOSI DE MEL 0058 000507/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0006 000507/2005
FRANCINE FREDERICO 0001 001026/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0007 000608/2005
GUILHERME BABORA DO CARVA 0070 000977/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0027 001440/2006

0088 001855/2007
0089 001878/2007

IGOR TADEU GARCIA 0016 001536/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0061 000601/2007

0079 001205/2007
JANAINA GIOZZA 0027 001440/2006

0088 001855/2007
0089 001878/2007

JOSE TELLES DO PILAR 0006 000507/2005
0042 000036/2007
0047 000215/2007

JOSE VALTER RODRIGUES 0066 000843/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0063 000654/2007

0071 000994/2007
0078 001086/2007
0080 001345/2007

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0004 001081/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0023 001285/2006

0029 001478/2006
0041 002302/2006
0043 000083/2007
0045 000098/2007
0054 000316/2007
0055 000342/2007
0056 000451/2007
0060 000597/2007
0062 000621/2007
0065 000775/2007

KARINE SIMONE POFAHL 0033 001886/2006
0038 002133/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0094 002062/2007
0095 002863/2007
0098 002947/2007
0104 000905/2008

KELIAN BORTOLINI LIMA 0088 001855/2007
LUCIANA SEZANOWSKI 0001 001026/1998
LUCIANE LOPES ALVES 0073 001030/2007

0081 001393/2007
LUCIANO EHLKE RODRIGUES 0009 000735/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 001325/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0027 001440/2006
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA N 0009 000735/2005
MARCIA CRISTINA VAZ 0067 000855/2007

0068 000856/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 001014/2007
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0016 001536/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0073 001030/2007

0081 001393/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0019 000118/2006
MICHELE SACKSER 0059 000596/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0091 001920/2007

0101 003361/2007
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0092 002044/2007
MIEKO ITO 0044 000091/2007

0082 001502/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0042 000036/2007
MIRIAM DORETTO BACCHI CAM 0019 000118/2006
MURILO CELSO FERRI 0030 001631/2006
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0001 001026/1998
PAULO CESAR TORRES 0064 000686/2007

0093 002054/2007
0096 002866/2007

PAULO GUILHERME PFAU 0067 000855/2007
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0016 001536/2005
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0073 001030/2007

0081 001393/2007
SILVANA TORMEM 0102 000380/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0003 000696/2004

0005 001106/2004
0011 001031/2005
0022 000859/2006
0028 001466/2006
0033 001886/2006
0035 002066/2006
0038 002133/2006
0057 000475/2007
0094 002062/2007
0095 002863/2007
0098 002947/2007

TONI MENDES DE OLIVEIRA 0082 001502/2007
0085 001744/2007

VALERIA CRISTINA HAUARI 0099 003056/2007
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0058 000507/2007
VITOR CESAR BONVINO 0004 001081/2004

1. Reintegracao de Posse - 1026/1998 - VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ATAIDE AN-
TONIO BARBOSA - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. FRANCINE FREDE-
RICO, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, LUCIANA
SEZANOWSKI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 518/2000 - MAS-
SUCHIN E DANTE LTDA x PEDRO SEBASTIAO SCHENA
- Manifeste-se a parte interessada sobre o ofício juntado. Adv.
BARBARA ANDRZEJEWSKI MASSUCHIN.

3. BUSCA E APREENSAO - 696/2004 - BANCO DIBENS S/
A x ROBERTO DA SILVA BARBOSA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

4. BUSCA E APREENSAO - 1081/2004 - BANCO DIBENS S/
A x EDSON DA SILVA RIBEIRO - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. VITOR
CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

5. BUSCA E APREENSAO - 1106/2004 - BANCO DIBENS S/
A x ANDERSON DA LUZ - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

6. BUSCA E APREENSAO - 507/2005 - BANCO HONDA S/
A x EVA REGINA TUCHOLESKI - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE
TELLES DO PILAR, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

7. BUSCA E APREENSAO - 608/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARGARETE DO ROCIO CASTRO - Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

8. BUSCA E APREENSAO - 617/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ANTONIO RODRIGUES - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

9. ACAO MONITORIA - 735/2005 - PROFORTE S/A TRANS-
PORTES DE VALORES x NIQUELE & CIA LTDA - Manifeste-
se a parte interessada sobre o ofício juntado. Adv. MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA NETO e LUCIANO EHLKE RODRIGUES.

10. BUSCA E APREENSAO - 908/2005 - BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x ELISABETE KLEMPE DE AVILA.-Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da Delega-
cia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

11. BUSCA E APREENSAO - 1031/2005 - BV FINANCEIRA

S/A x LIANA CONCEIÇAO - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

12. BUSCA E APREENSAO - 1091/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO PAULO ALMEIDA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

13. BUSCA E APREENSAO - 1188/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TAISA ESPINDOLA DOS SANTOS.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

14. BUSCA E APREENSAO - 1232/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SANDRA MARCIA FREITAS BAIAO.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

15. BUSCA E APREENSAO - 1354/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROSELY DA GUERRA FILHO.- ...HO-
MOLOGO A DESISTENCIA exarada nestes autos pelo reque-
rente às fls.31, tendo em vista que a parte requerida não che-
gou ser citada, dispensando sua anuência, e, de conseqüência,
JULGO EXTINTO a presente ação sem julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Recolha-se os oficios
retro expedidos, vez que ainda não foram retirados pelo autor.
Oficie-se ao DETRAN, às POLICIAS RODOVIÁRIAS ESTA-
DUAIS E FEDERAIS, e ao BATALHÃO DE POLICIA DE
TRANSITO - BPTRAN, para levantamento das anotações de
restrição (fls. 21 e 23). Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1536/2005 -
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x PACIFICO TRANS-
PORTES LTDA.- Retirar ofício.-Advs. ANALICE CASTOR DE
MATTOS.-

17. BUSCA E APREENSAO - 1602/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSZENIL DOS SANTOS - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

18. REPARACAO DE DANOS - 105/2006 - ADRIANA HE-
MANN RIBEIRO x CLINICA MEGA SORRISO ODONTO-
LOGIA LTDA e outros.-Designo a realização da perícia para o
dia 28 de maio de 2008, às 10:00 horas, endereço: Rua Doutor
Carlos de Carvalho, nº 771, conjunto 804, Centro, Perito: Ma-
ria Teresa Xavier da Silveira. Os quais as partes deverão com-
parecer.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, CARLOS
CÉSAR KOCH, JULIO CÉSAR DE LIZ.

19. BUSCA E APREENSAO - 118/2006 - CIFRA S/A x
EDUARDO AURELIO BORBA - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, DENISE REGINA FERRARINI, FA-
BIOLA BORGES MESQUITA e MIRIAM DORETTO BAC-
CHI CAMILO.

20. BUSCA E APREENSAO -381/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDIMIR CASTRO FRAGOSO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

21. BUSCA E APREENSAO - 598/2006 - BANCO ITAU S/A x
CELSO PEREIRA - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI.

22. BUSCA E APREENSAO - 859/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x JULIO CEZAR CARON - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ALINE
BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

23. BUSCA E APREENSAO - 1285/2006 - BANCO BMC S/A
x NELSON FEITOSA DA SILVA - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

24. BUSCA E APREENSAO - 1325/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ORLANDO ALVES DA SILVA JUNIOR -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

25. BUSCA E APREENSAO - 1327/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x FERNANDA CAMPOS
DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

26. BUSCA E APREENSAO - 1335/2006 - BANCO DIBENS
S/A x SANDRO OPUCHKEWICH - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

27. BUSCA E APREENSAO - 1440/2006 - BANCO ITAU S/A
x ROSELI RIBEIRO DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

28. BUSCA E APREENSAO - 1466/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x FRANCISCO DE GODOI - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

29. Reintegracao de Posse - 1478/2006 - PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARMELINA OLI-

VEIRA DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

30. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1631/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MARLI DA APARECIDA RO-
DRIGUES DA ROSA - Manifeste-se a parte interessada sobre
o ofício juntado. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA.

31. BUSCA E APREENSAO - 1714/2006 - BANCO ITAU S/A
x EDIONE BOMBACINI - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

32. BUSCA E APREENSAO - 1780/2006 - BANCO ITAU S/A
x JOSE CARLOS KOPPE - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

33. BUSCA E APREENSAO - 1886/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x VILMA ROSA SILVA
SANTOS OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ALINE BORGES
LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

34. BUSCA E APREENSAO - 2054/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x IVAN DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 2066/2006 - DIBENS LEA-
SING S/A x WILSON ROBERTO MARTINS - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

36. BUSCA E APREENSAO - 2086/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x VIVIANE ANTONIACOMI - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

37. BUSCA E APREENSAO - 2105/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALBERTO NUNES DE SOUZA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. BLAS GOMM FILHO.

38. BUSCA E APREENSAO - 2133/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x ALLISON RAFAEL STOTICA PEREIRA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

39. BUSCA E APREENSAO - 2175/2006 - BANCO ITAU S/A
x JOAO BATISTA DE MORAES - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

40. BUSCA E APREENSAO - 2177/2006 - BANCO ITAU S/A
x ODAIR APARECIDO DA SILVA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

41. BUSCA E APREENSAO - 2302/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x CICERO NASCIMENTO SANTIAGO - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

42. ACAO DE DEPOSITO -36/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x LUIZ ADRIANO WILLE.- 1. Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no art. 4.° do Decreto-Lei n.° 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotaçðes, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2. Intime-se o requerente
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias.3. Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na for-
ma do art. 902 do Código de Processo Civil, para em cinco
dias: a) entregar o veiculo, depositá-lo em Juizo ou consignar o
valor do veiculo, b) contestar a açâo (art. 902, inc. 11 do CPC).
4. Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presu-
mir- se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (art. 285 e319 do CPC). 5. Deixo de determinar a prisão
civil do depositário infiel, pois se trata de ação de depósito
decorrente de contrato de alienação fiduclária, não constituin-
do a espécie contrato de depósito tipico, assim o objetivo da
prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipótese
com a qual o poder judiciário não pode concordar, mesmo por-
que, a prisão civil de acordo com os principios constitucionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em con-
tratos desta espécie e no caso devedor de alimentos. Também é
certo que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da Costa
Rica que veda a prisão civil na hipótese em comento. Neste
sentido, decidiu a 4. Câmara Clvel do Extinto TA/PR, acórdão
21738, relator Valter Ressel, julgamento em0 3 / 1 1 / 2 0 0 4 ,
“APELAÇÃO CIVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIARIA. AÇÃO DE
DEPÓSITO DERIVADA DE AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO”. 6. Intimem-se.-Advs. JOSE TELLES DO PILAR,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, EMERSON L. SAN-
TANA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

43. BUSCA E APREENSAO - 83/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x JAKSON MICHEL ALMEIDA BARBOSA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

44. BUSCA E APREENSAO - 91/2007 - BANCO BMG S/A x
ANTONIO UMBELINO ALVES - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

45. Reintegracao de Posse - 98/2007 - ITAULEASING DE
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ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE PEDRO DA SIL-
VA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

46. Reintegracao de Posse - 113/2007 - CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUZANA XAVIER
DE BARROS - Manifeste-se sobre o contido na certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL.

47. BUSCA E APREENSAO - 215/2007 - BANCO FINASA S/
A x MARCELO FERNANDO BAZAN - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE
TELLES DO PILAR.

48. BUSCA E APREENSAO - 218/2007 - BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

49. BUSCA E APREENSAO - 219/2007 - BANCO ITAU S/A x
JOANA D ARC DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

50. BUSCA E APREENSAO - 226/2007 - BANCO ITAU S/A x
MARIA CLARA DOMINGOS MARQUES - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

51. BUSCA E APREENSAO - 230/2007 - BANCO DIBENS S/
A x MANOEL RODRIGUES DE SOUZA SANT - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

52. Reintegracao de Posse - 249/2007 - BANCO DIBENS LE-
ASING S/A x MARCOS CAMARGO DE LIMA - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

53. Reintegracao de Posse - 254/2007 - DIBENS LEASING S/
A x MARCELO HENRIQUE SODRE FARIAS - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

54. BUSCA E APREENSAO -316/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x JOSE PEDRO DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

55. BUSCA E APREENSAO -342/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SEVERINO ROMAO DOS SANTOS - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

56. BUSCA E APREENSAO - 451/2007 - BV FINANCIERA
S/A x LORIVAL FERREIRA CALVARIO - Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

57. BUSCA E APREENSAO - 475/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL DE MATTOS ALEXANDRE - Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

58. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 507/2007 - NAT
CEREAIS E ALIMENTOS LTDA x ALL FOODS DO BRASIL
LTDA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. VICENTE DE PAULA SANTIA-
GO, ANTONIO KROKOSZ e FABRICIA FRANCIOSI DE
MELO.

59. BUSCA E APREENSAO - 596/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ROBSON ANTUNES BARBOSA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
MICHELE SACKSER.

60. Reintegracao de Posse - 597/2007 - ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE AMARAL DE
FRANCA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

61. BUSCA E APREENSAO - 601/2007 - BANCO ITAU S/A x
MARIA GORETTI DO NASCIMENTO - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE.

62. BUSCA E APREENSAO - 621/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x DIOGO SOUZA C SIMONATA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

63. BUSCA E APREENSAO - 654/2007 - BANCO HONDA S/
A x ALISSON HANDY BARBOSA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA.

64. BUSCA E APREENSAO - 686/2007 - OMNI S/A x ILDE-
CI ALEXANDRE SANTOS SOUZA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
PAULO CESAR TORRES.

65. BUSCA E APREENSAO - 775/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x MARCELO DE ALMEIDA DOS SANTOS - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE
BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

66. IMPUGNACAO A ASSIST JUD GRAT - 843/2007 - AN-
TONIO RAFAEL BONTORIN e outro x JOAO MARTINS
PENTENUSSO - Manifeste-se a parte interessada sobre o ofí-

cio juntado. Adv. DAIANE SANTANA RODRIGUES e JOSE
VALTER RODRIGUES.

67. BUSCA E APREENSAO - 855/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE ROGERIO PEREIRA DO NASCIMENTO
- Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Adv. MARCIA CRISTINA VAZ e PAULO GUI-
LHERME PFAU.

68. BUSCA E APREENSAO - 856/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCIANO JOÃO RUSSI - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
MARCIA CRISTINA VAZ.

69. BUSCA E APREENSAO - 896/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCIANA SANTOS DA SILVA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

70. BUSCA E APREENSAO - 977/2007 - FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PCG x IVAM
AUGUSTO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DANIEL BAR-
BOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

71. BUSCA E APREENSAO - 994/2007 - BANCO FINASA S/
A x CLEOSON DA SILVA CAVALCANTE - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

72. BUSCA E APREENSAO - 1014/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILBERTO ALEX
DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

73. BUSCA E APREENSAO - 1030/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x ALLISON RAFAEL STOTICA PEREIRA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES AL-
VES.

74. BUSCA E APREENSAO - 1037/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ALEX MENDES - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

75. BUSCA E APREENSAO - 1057/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x LUIZ CARLOS DE SOUZA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

76. BUSCA E APREENSAO - 1058/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x CRISTIANE SHIGEOKA DE OLIVEIRA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

77. BUSCA E APREENSAO - 1060/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x EMERSON DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

78. BUSCA E APREENSAO - 1086/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x SOELI XAVIER VAZ - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA.

79. BUSCA E APREENSAO - 1205/2007 - BANCO ITAU S/A
x LOURDES SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

80. BUSCA E APREENSAO - 1345/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x RENATO RONI DE SOUZA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA.

81. BUSCA E APREENSAO - 1393/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x CARLOS MARCELO RODRIGUES DA
SILVA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE
LOPES ALVES.

82. BUSCA E APREENSAO - 1502/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MANOEL PINHEIRO NETO - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

83. BUSCA E APREENSAO - 1564/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x INALDO LIMA SILVA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. BLAS GOMM FILHO.

84. BUSCA E APREENSAO - 1734/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x IVAM CARVALHO LOURENÇO - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

85. BUSCA E APREENSAO - 1744/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ELIZABETE BEIRA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA.

86. BUSCA E APREENSAO - 1757/2007 - BANCO ITAU S/A
x CESAR DE JESUS DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

87. BUSCA E APREENSAO - 1790/2007 - BANCO FINASA
S/A x ELCIO MIGUEL - Manifeste-se sobre o contido na cer-

tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

88. BUSCA E APREENSAO - 1855/2007 - BANCO ITAU S/A
x ADILSON LOPES CHAGAS - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JANAINA
GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY.

89. Reintegracao de Posse - 1878/2007 - CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSEMERI APARECI-
DA GUZZI DE SOUZA - Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JANAINA GIO-
ZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

90. BUSCA E APREENSAO - 1900/2007 - BANCO ITAU S/A
x ALCIONE TADEU ANTUNES - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

91. BUSCA E APREENSAO - 1920/2007 - BANCO FINASA
S/A x OSMAR JUNG - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

92. BUSCA E APREENSAO - 2044/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x DENYS ARCE LIMA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL.

93. BUSCA E APREENSAO - 2054/2007 - OMNI S/A x MA-
RIO APARECIDO DE SOUZA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. PAULO
CESAR TORRES.

94. BUSCA E APREENSAO - 2062/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HELIO ROBERTO DA COSTA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.

95. BUSCA E APREENSAO - 2863/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ANSELMO BRESOLIN JUNIOR - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

96. BUSCA E APREENSAO - 2866/2007 - OMNI S/A x DIAU-
LAS GUCHINSKI - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. PAULO CESAR TOR-
RES.

97. BUSCA E APREENSAO - 2876/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x GENESIO ALANO RAMOS - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

98. BUSCA E APREENSAO - 2947/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x EDINALDO DO NASCIMENTO - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

99. Reivindicatoria -3056/2007 - ALCEU HAUARI e outro x
LUIS CARLOS MARTINS e outros - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. VALE-
RIA CRISTINA HAUARI.

100. BUSCA E APREENSAO -3234/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x JOSE CARLOS RIBEIRO - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

101. BUSCA E APREENSAO -3361/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ISAIAS SOUZA - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI.

102. BUSCA E APREENSAO -380/2008 - BANCO FINASA
S/A x RAFAEL SOUZA FERREIRA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. SIL-
VANA TORMEM.

103. BUSCA E APREENSAO - 815/2008 - AYMORÉ CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RONAL-
DO GRONTOWSKI RIBEIRO.- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o cálculo de fls. 25/26, no valor de R$ 4.390,19.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

104. BUSCA E APREENSAO - 905/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x EMERSON LUIS SIQUEIRA.-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o cálculo de fls.33, no valor R$ 1.977,56.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
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ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0070 000977/2007
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0018 000105/2006
ALINE BORGES LEAL 0022 000859/2006

0033 001886/2006
0035 002066/2006
0038 002133/2006
0057 000475/2007

ANALICE CASTOR DE MATTOS 0016 001536/2005

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0021 000598/2006
0025 001327/2006
0026 001335/2006
0031 001714/2006
0032 001780/2006
0039 002175/2006
0040 002177/2006
0048 000218/2007
0049 000219/2007
0050 000226/2007
0051 000230/2007
0052 000249/2007
0053 000254/2007

ANTONIO KROKOSZ 0058 000507/2007
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0012 001091/2005
0013 001188/2005
0014 001232/2005
0015 001354/2005
0017 001602/2005
0020 000381/2006
0103 000815/2008

CRISTIANE BELLINATI GARCI 0006 000507/2005
CRYSTIANE LINHARES 0086 001757/2007

0090 001900/2007
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0066 000843/2007
DANIEL BARBOSA MAIA 0070 000977/2007
DANIELE DE BONA 0065 000775/2007
DARIANE MARQUES MARTINELL 0003 000696/2004

0005 001106/2004
0011 001031/2005

DENISE REGINA FERRARINI 0019 000118/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0065 000775/2007

0069 000896/2007
0074 001037/2007
0075 001057/2007
0076 001058/2007
0077 001060/2007
0087 001790/2007
0100 003234/2007

EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0030 001631/2006
EMERSON L. SANTANA 0042 000036/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0044 000091/2007
FABIOLA BORGES MESQUITA 0019 000118/2006
FABRICIA FRANCIOSI DE MEL 0058 000507/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0006 000507/2005
FRANCINE FREDERICO 0001 001026/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0007 000608/2005
GUILHERME BABORA DO CARVA 0070 000977/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0027 001440/2006

0088 001855/2007
0089 001878/2007

IGOR TADEU GARCIA 0016 001536/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0061 000601/2007

0079 001205/2007
JANAINA GIOZZA 0027 001440/2006

0088 001855/2007
0089 001878/2007

JOSE TELLES DO PILAR 0006 000507/2005
0042 000036/2007
0047 000215/2007

JOSE VALTER RODRIGUES 0066 000843/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0063 000654/2007

0071 000994/2007
0078 001086/2007
0080 001345/2007

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0004 001081/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0023 001285/2006

0029 001478/2006
0041 002302/2006
0043 000083/2007
0045 000098/2007
0054 000316/2007
0055 000342/2007
0056 000451/2007
0060 000597/2007
0062 000621/2007
0065 000775/2007

KARINE SIMONE POFAHL 0033 001886/2006
0038 002133/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0094 002062/2007
0095 002863/2007
0098 002947/2007
0104 000905/2008

KELIAN BORTOLINI LIMA 0088 001855/2007
LUCIANA SEZANOWSKI 0001 001026/1998
LUCIANE LOPES ALVES 0073 001030/2007

0081 001393/2007
LUCIANO EHLKE RODRIGUES 0009 000735/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 001325/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0027 001440/2006
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA N 0009 000735/2005
MARCIA CRISTINA VAZ 0067 000855/2007

0068 000856/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 001014/2007
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0016 001536/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0073 001030/2007

0081 001393/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0019 000118/2006
MICHELE SACKSER 0059 000596/2007
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MICHELLY CRISTINA ALVES N 0091 001920/2007
0101 003361/2007

MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0092 002044/2007
MIEKO ITO 0044 000091/2007

0082 001502/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0042 000036/2007
MIRIAM DORETTO BACCHI CAM 0019 000118/2006
MURILO CELSO FERRI 0030 001631/2006
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0001 001026/1998
PAULO CESAR TORRES 0064 000686/2007

0093 002054/2007
0096 002866/2007

PAULO GUILHERME PFAU 0067 000855/2007
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0016 001536/2005
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0073 001030/2007

0081 001393/2007
SILVANA TORMEM 0102 000380/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0003 000696/2004

0005 001106/2004
0011 001031/2005
0022 000859/2006
0028 001466/2006
0033 001886/2006
0035 002066/2006
0038 002133/2006
0057 000475/2007
0094 002062/2007
0095 002863/2007
0098 002947/2007

TONI MENDES DE OLIVEIRA 0082 001502/2007
0085 001744/2007

VALERIA CRISTINA HAUARI 0099 003056/2007
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0058 000507/2007
VITOR CESAR BONVINO 0004 001081/2004

1. Reintegracao de Posse - 1026/1998 - VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ATAIDE AN-
TONIO BARBOSA - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. FRANCINE FREDE-
RICO, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, LUCIANA
SEZANOWSKI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 518/2000 - MAS-
SUCHIN E DANTE LTDA x PEDRO SEBASTIAO SCHENA
- Manifeste-se a parte interessada sobre o ofício juntado. Adv.
BARBARA ANDRZEJEWSKI MASSUCHIN.

3. BUSCA E APREENSAO - 696/2004 - BANCO DIBENS S/
A x ROBERTO DA SILVA BARBOSA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

4. BUSCA E APREENSAO - 1081/2004 - BANCO DIBENS S/
A x EDSON DA SILVA RIBEIRO - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. VITOR
CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

5. BUSCA E APREENSAO - 1106/2004 - BANCO DIBENS S/
A x ANDERSON DA LUZ - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

6. BUSCA E APREENSAO - 507/2005 - BANCO HONDA S/
A x EVA REGINA TUCHOLESKI - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE
TELLES DO PILAR, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

7. BUSCA E APREENSAO - 608/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARGARETE DO ROCIO CASTRO - Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

8. BUSCA E APREENSAO - 617/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ANTONIO RODRIGUES - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

9. ACAO MONITORIA - 735/2005 - PROFORTE S/A TRANS-
PORTES DE VALORES x NIQUELE & CIA LTDA - Manifes-
te-se a parte interessada sobre o ofício juntado. Adv. MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO e LUCIANO EHLKE RODRI-
GUES.

10. BUSCA E APREENSAO - 908/2005 - BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x ELISABETE KLEMPE DE AVILA.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

11. BUSCA E APREENSAO - 1031/2005 - BV FINANCEIRA
S/A x LIANA CONCEIÇAO - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

12. BUSCA E APREENSAO - 1091/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO PAULO ALMEIDA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

13. BUSCA E APREENSAO - 1188/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TAISA ESPINDOLA DOS SANTOS.-Manifeste-se
a parte interessada sobre a resposta do ofício da Delegacia da
Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

14. BUSCA E APREENSAO - 1232/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SANDRA MARCIA FREITAS BAIAO.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

15. BUSCA E APREENSAO - 1354/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROSELY DA GUERRA FILHO.- ...HO-
MOLOGO A DESISTENCIA exarada nestes autos pelo reque-
rente às fls.31, tendo em vista que a parte requerida não che-
gou ser citada, dispensando sua anuência, e, de conseqüência,
JULGO EXTINTO a presente ação sem julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Recolha-se os oficios
retro expedidos, vez que ainda não foram retirados pelo autor.
Oficie-se ao DETRAN, às POLICIAS RODOVIÁRIAS ESTA-
DUAIS E FEDERAIS, e ao BATALHÃO DE POLICIA DE
TRANSITO - BPTRAN, para levantamento das anotações de
restrição (fls. 21 e 23). Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1536/2005 -
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x PACIFICO TRANS-
PORTES LTDA.- Retirar ofício.-Advs. ANALICE CASTOR DE
MATTOS.-

17. BUSCA E APREENSAO - 1602/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSZENIL DOS SANTOS - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

18. REPARACAO DE DANOS - 105/2006 - ADRIANA HE-
MANN RIBEIRO x CLINICA MEGA SORRISO ODONTO-
LOGIA LTDA e outros.-Designo a realização da perícia para o
dia 28 de maio de 2008, às 10:00 horas, endereço: Rua Doutor
Carlos de Carvalho, nº 771, conjunto 804, Centro, Perito: Ma-
ria Teresa Xavier da Silveira. Os quais as partes deverão com-
parecer.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, CARLOS
CÉSAR KOCH, JULIO CÉSAR DE LIZ.

19. BUSCA E APREENSAO - 118/2006 - CIFRA S/A x
EDUARDO AURELIO BORBA - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, DENISE REGINA FERRARINI, FA-
BIOLA BORGES MESQUITA e MIRIAM DORETTO BAC-
CHI CAMILO.

20. BUSCA E APREENSAO -381/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDIMIR CASTRO FRAGOSO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

21. BUSCA E APREENSAO - 598/2006 - BANCO ITAU S/A x
CELSO PEREIRA - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI.

22. BUSCA E APREENSAO - 859/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x JULIO CEZAR CARON - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ALINE
BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

23. BUSCA E APREENSAO - 1285/2006 - BANCO BMC S/A
x NELSON FEITOSA DA SILVA - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

24. BUSCA E APREENSAO - 1325/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ORLANDO ALVES DA SILVA JUNIOR -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

25. BUSCA E APREENSAO - 1327/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x FERNANDA CAMPOS
DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

26. BUSCA E APREENSAO - 1335/2006 - BANCO DIBENS
S/A x SANDRO OPUCHKEWICH - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

27. BUSCA E APREENSAO - 1440/2006 - BANCO ITAU S/A
x ROSELI RIBEIRO DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

28. BUSCA E APREENSAO - 1466/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x FRANCISCO DE GODOI - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

29. Reintegracao de Posse - 1478/2006 - PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARMELINA OLI-
VEIRA DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

30. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1631/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MARLI DA APARECIDA RO-
DRIGUES DA ROSA - Manifeste-se a parte interessada sobre
o ofício juntado. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA.

31. BUSCA E APREENSAO - 1714/2006 - BANCO ITAU S/A
x EDIONE BOMBACINI - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

32. BUSCA E APREENSAO - 1780/2006 - BANCO ITAU S/A
x JOSE CARLOS KOPPE - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

33. BUSCA E APREENSAO - 1886/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x VILMA ROSA SILVA

SANTOS OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ALINE BORGES
LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

34. BUSCA E APREENSAO - 2054/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x IVAN DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 2066/2006 - DIBENS LEA-
SING S/A x WILSON ROBERTO MARTINS - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

36. BUSCA E APREENSAO - 2086/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x VIVIANE ANTONIACOMI - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

37. BUSCA E APREENSAO - 2105/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALBERTO NUNES DE SOUZA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. BLAS GOMM FILHO.

38. BUSCA E APREENSAO - 2133/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x ALLISON RAFAEL STOTICA PEREIRA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

39. BUSCA E APREENSAO - 2175/2006 - BANCO ITAU S/A
x JOAO BATISTA DE MORAES - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

40. BUSCA E APREENSAO - 2177/2006 - BANCO ITAU S/A
x ODAIR APARECIDO DA SILVA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

41. BUSCA E APREENSAO - 2302/2006 - BV FINANCEIRA
S/A x CICERO NASCIMENTO SANTIAGO - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

42. ACAO DE DEPOSITO -36/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x LUIZ ADRIANO WILLE.- 1. Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no art. 4.° do Decreto-Lei n.° 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotaçðes, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2. Intime-se o requerente
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3. Satisfeito o
item supra, cite-se o devedor, na forma do art. 902 do Código
de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veiculo,
depositá-lo em Juizo ou consignar o valor do veiculo, b) con-
testar a açâo (art. 902, inc. 11 do CPC). 4. Consigne-se no
mandado que, não contestada a ação, presumir- se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 e
319 do CPC). 5. Deixo de determinar a prisão civil do deposi-
tário infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente de con-
trato de alienação fiduclária, não constituindo a espécie con-
trato de depósito tipico, assim o objetivo da prisão seria coagir
o devedor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o poder
judiciário não pode concordar, mesmo porque, a prisão civil de
acordo com os principios constitucionais somente é admitida
nas hipóteses de depositário infiel em contratos desta espécie e
no caso devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil é
signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda a pri-
são civil na hipótese em comento. Neste sentido, decidiu a 4.
Câmara Clvel do Extinto TA/PR, acórdão 21738, relator Valter
Ressel, julgamento em03/11/2004, “APELAÇÃO CIVEL. ALI-
ENAÇÃO FIDUCIARIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA
DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO CIVIL. IM-
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO”. 6. Intimem-
se.-Advs. JOSE TELLES DO PILAR, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, EMERSON L. SANTANA e MILKEN JA-
CQUELINE C. JACOMINI.

43. BUSCA E APREENSAO - 83/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x JAKSON MICHEL ALMEIDA BARBOSA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

44. BUSCA E APREENSAO - 91/2007 - BANCO BMG S/A x
ANTONIO UMBELINO ALVES - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

45. Reintegracao de Posse - 98/2007 - ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE PEDRO DA SIL-
VA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

46. Reintegracao de Posse - 113/2007 - CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUZANA XAVIER
DE BARROS - Manifeste-se sobre o contido na certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL.

47. BUSCA E APREENSAO - 215/2007 - BANCO FINASA S/
A x MARCELO FERNANDO BAZAN - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE
TELLES DO PILAR.

48. BUSCA E APREENSAO - 218/2007 - BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

49. BUSCA E APREENSAO - 219/2007 - BANCO ITAU S/A x

JOANA D ARC DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

50. BUSCA E APREENSAO - 226/2007 - BANCO ITAU S/A x
MARIA CLARA DOMINGOS MARQUES - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

51. BUSCA E APREENSAO - 230/2007 - BANCO DIBENS S/
A x MANOEL RODRIGUES DE SOUZA SANT - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

52. Reintegracao de Posse - 249/2007 - BANCO DIBENS LE-
ASING S/A x MARCOS CAMARGO DE LIMA - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

53. Reintegracao de Posse - 254/2007 - DIBENS LEASING S/
A x MARCELO HENRIQUE SODRE FARIAS - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

54. BUSCA E APREENSAO -316/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x JOSE PEDRO DA SILVA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

55. BUSCA E APREENSAO -342/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SEVERINO ROMAO DOS SANTOS - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

56. BUSCA E APREENSAO - 451/2007 - BV FINANCIERA
S/A x LORIVAL FERREIRA CALVARIO - Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

57. BUSCA E APREENSAO - 475/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL DE MATTOS ALEXANDRE - Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

58. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 507/2007 - NAT
CEREAIS E ALIMENTOS LTDA x ALL FOODS DO BRASIL
LTDA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. VICENTE DE PAULA SANTIA-
GO, ANTONIO KROKOSZ e FABRICIA FRANCIOSI DE
MELO.

59. BUSCA E APREENSAO - 596/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ROBSON ANTUNES BARBOSA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
MICHELE SACKSER.

60. Reintegracao de Posse - 597/2007 - ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE AMARAL DE
FRANCA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

61. BUSCA E APREENSAO - 601/2007 - BANCO ITAU S/A x
MARIA GORETTI DO NASCIMENTO - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE.

62. BUSCA E APREENSAO - 621/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x DIOGO SOUZA C SIMONATA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

63. BUSCA E APREENSAO - 654/2007 - BANCO HONDA S/
A x ALISSON HANDY BARBOSA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA.

64. BUSCA E APREENSAO - 686/2007 - OMNI S/A x ILDE-
CI ALEXANDRE SANTOS SOUZA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
PAULO CESAR TORRES.

65. BUSCA E APREENSAO - 775/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x MARCELO DE ALMEIDA DOS SANTOS - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE
BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

66. IMPUGNACAO A ASSIST JUD GRAT - 843/2007 - AN-
TONIO RAFAEL BONTORIN e outro x JOAO MARTINS
PENTENUSSO - Manifeste-se a parte interessada sobre o ofí-
cio juntado. Adv. DAIANE SANTANA RODRIGUES e JOSE
VALTER RODRIGUES.

67. BUSCA E APREENSAO - 855/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE ROGERIO PEREIRA DO NASCIMENTO
- Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Adv. MARCIA CRISTINA VAZ e PAULO GUI-
LHERME PFAU.

68. BUSCA E APREENSAO - 856/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCIANO JOÃO RUSSI - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
MARCIA CRISTINA VAZ.

69. BUSCA E APREENSAO - 896/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCIANA SANTOS DA SILVA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

70. BUSCA E APREENSAO - 977/2007 - FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PCG x IVAM
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AUGUSTO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DANIEL BAR-
BOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

71. BUSCA E APREENSAO - 994/2007 - BANCO FINASA S/
A x CLEOSON DA SILVA CAVALCANTE - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

72. BUSCA E APREENSAO - 1014/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILBERTO ALEX
DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

73. BUSCA E APREENSAO - 1030/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x ALLISON RAFAEL STOTICA PEREIRA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES AL-
VES.

74. BUSCA E APREENSAO - 1037/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ALEX MENDES - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

75. BUSCA E APREENSAO - 1057/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x LUIZ CARLOS DE SOUZA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

76. BUSCA E APREENSAO - 1058/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x CRISTIANE SHIGEOKA DE OLIVEIRA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

77. BUSCA E APREENSAO - 1060/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x EMERSON DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

78. BUSCA E APREENSAO - 1086/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x SOELI XAVIER VAZ - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA.

79. BUSCA E APREENSAO - 1205/2007 - BANCO ITAU S/A
x LOURDES SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

80. BUSCA E APREENSAO - 1345/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x RENATO RONI DE SOUZA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA.

81. BUSCA E APREENSAO - 1393/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x CARLOS MARCELO RODRIGUES DA
SILVA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE
LOPES ALVES.

82. BUSCA E APREENSAO - 1502/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MANOEL PINHEIRO NETO - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

83. BUSCA E APREENSAO - 1564/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x INALDO LIMA SILVA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. BLAS GOMM FILHO.

84. BUSCA E APREENSAO - 1734/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x IVAM CARVALHO LOURENÇO - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

85. BUSCA E APREENSAO - 1744/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ELIZABETE BEIRA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA.

86. BUSCA E APREENSAO - 1757/2007 - BANCO ITAU S/A
x CESAR DE JESUS DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

87. BUSCA E APREENSAO - 1790/2007 - BANCO FINASA
S/A x ELCIO MIGUEL - Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

88. BUSCA E APREENSAO - 1855/2007 - BANCO ITAU S/A
x ADILSON LOPES CHAGAS - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JANAINA
GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY.

89. Reintegracao de Posse - 1878/2007 - CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSEMERI APARECI-
DA GUZZI DE SOUZA - Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JANAINA GIO-
ZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

90. BUSCA E APREENSAO - 1900/2007 - BANCO ITAU S/A
x ALCIONE TADEU ANTUNES - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

91. BUSCA E APREENSAO - 1920/2007 - BANCO FINASA

S/A x OSMAR JUNG - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

92. BUSCA E APREENSAO - 2044/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x DENYS ARCE LIMA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL.

93. BUSCA E APREENSAO - 2054/2007 - OMNI S/A x MA-
RIO APARECIDO DE SOUZA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. PAULO
CESAR TORRES.

94. BUSCA E APREENSAO - 2062/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HELIO ROBERTO DA COSTA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.

95. BUSCA E APREENSAO - 2863/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ANSELMO BRESOLIN JUNIOR - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

96. BUSCA E APREENSAO - 2866/2007 - OMNI S/A x DIAU-
LAS GUCHINSKI - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. PAULO CESAR TOR-
RES.

97. BUSCA E APREENSAO - 2876/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x GENESIO ALANO RAMOS - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

98. BUSCA E APREENSAO - 2947/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x EDINALDO DO NASCIMENTO - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

99. Reivindicatoria -3056/2007 - ALCEU HAUARI e outro x
LUIS CARLOS MARTINS e outros - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. VALE-
RIA CRISTINA HAUARI.

100. BUSCA E APREENSAO -3234/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x JOSE CARLOS RIBEIRO - Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

101. BUSCA E APREENSAO -3361/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ISAIAS SOUZA - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI.

102. BUSCA E APREENSAO -380/2008 - BANCO FINASA
S/A x RAFAEL SOUZA FERREIRA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. SIL-
VANA TORMEM.

103. BUSCA E APREENSAO - 815/2008 - AYMORÉ CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RONAL-
DO GRONTOWSKI RIBEIRO.- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o cálculo de fls. 25/26, no valor de R$ 4.390,19.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

104. BUSCA E APREENSAO - 905/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x EMERSON LUIS SIQUEIRA.-Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o cálculo de fls.33, no valor R$ 1.977,56.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO
PARANA

RELAÇÃO Nº. 28 /2008

JUIZ DE DIREITO - TIAGO GAGLIANO PINTO ALBER-
TO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADRIANO SANDRO DE LIMA 30 96/2007

32 192/2007
106 438/2007

ALBERTO CORDEIRO 109 92/2008
ALCEU JOSÉ BERMEJO  1 398/1999
ALESSANDRO EDISON MARTINS 50 822/2007
 89 210/2000
ALEXANDRE DA SILVA MAGALH 47 755/2007
ALFREDO JOSE DE CARVALHO 47 755/2007
 100 620/2006
AMIN JOSÉ HANNOUCHE 8 112/2004
ANDRÉ RICARDO SIQUEIRA 112 237/2007
ÂNGELA DOROTÉIA CORADETTE 41 498/2007
ANGELO PAULO FADONI 22 690/2006
ANTÔNIO FIDELIS 118 132/2005
ANTONIO PENTEADO MENDONÇA 81 70/2008
BRAULIO BELINATI GARCIA P 92 432/2003

121 961/2007
CAMILA BONI BILIA 47 755/2007
CAMILA GOLIN ABRÃO DE OLI 39 390/2007
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 91 358/2003
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 116 493/2004
CARLOS ALBERTO MARTINS 49 790/2007

 55 948/2007
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 94 193/2005
CARLOS ROBERTO LISBOA 17 283/2006
CÁSSIA REGINA FAVORETTO V  88 484/1999

115 208/2001
CERINO LORENZETTI 20 437/2006
CÉSAR AUGUSTO TERRA 35 352/2007
CESAR LOEFFLER 78 667/2006
CLAUDIO GUIMARÃES 48 764/2007

63 166/2008
 64 167/2008
120 366/2007

CLÁUDIO HENRIQUE STOEBERL 102 762/2006
CLAYTON JOSÉ MUSSI  65 184/2008

66 185/2008
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 8  112/2004

17 283/2006
DANIELA PEPES CARDOSO DE 33 226/2007
DANIELE CRISTINA DE OLIVE 98 1053/2005
DANILO MASTRANGELO TOMAZE 61 146/2008
DAVENIL DE LUCA JÚNIOR 26 874/2006

 53 861/2007
DÊMORE LUIZ BARÃO 84 595/1997

107 482/2007
EDER GORINI 87 54/1999
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 8 112/2004
ELAINE MÔNICA MOLIN 77 313/2008
ELCIO KOVALHUK 101 739/2006
ELIDA BRAGA 23 706/2006
Elizangela M. Matioski 25 738/2006
EMERSON CARAZZAI FONSECA 20 437/2006
EMILSON DE OLIVEIRA 4 633/2002

30 96/2007
99 51/2006

EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIO 99 51/2006
FABIO CIUFFI 79 123/2007
FABIO ROTTER MEDA 19 393/2006

 24 732/2006
FÁBIO ROTTER MEDA 39 390/2007
FERNANDO BUONO 122  73/2008
FERNANDO CORDEIRO 109 92/2008
GABRIELA PASSOS PRESTES 44 569/2007
GERALDO SAVIANI DA SILVA 80 225/2007
GILBERTO STINGLIN LOTH 34 308/2007
GISELE SOLER CONSALTER 101  739/2006
HENRIQUE JOSÉ PANIZIO 22 690/2006
ISAIAS JÚNIOR TRISTÃO BAR 104 142/2007
IVERLY ANTIQUEIRADIAS FER 85 61/1998
IVONEI STORER 13 650/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 9 403/2004
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 40 448/2007
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR 40  448/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 56 1036/2007
JOÃO ANTONIO SARTORI JÚNI 21 542/2006
JOÃO SANTOS DE MELLO 10 570/2004
JORGE W. N. DE SALLES F 117 727/2004
JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA 97 966/2005
JUAREZ FERREIRA 86 713/1998
KELLY PATRÍCIA BALDO CARV 30 96/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 3 171/2001

5 376/2003
45 636/2007
46 712/2007
49 790/2007

 54 942/2007
 55 948/2007
93  760/2004

117 727/2004
119 728/2005

LEANDRO PEPES CARDOSO DE 33 226/2007
LEANDRO TOLEDO VOLPATO  113 792/2007
LENICE ARBONELLI MENDES T 17 283/2006

22 690/2006
44 569/2007

LEONARDO DE ALMEIDA ZANET  24  732/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 46  712/2007
LETÍCIA DE SOUZA BADDAUY 108 623/2007
LOURENÇO PEREIRA BORGES 114 142/2008
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 47 755/2007
Ludovico Albino Savaris 25 738/2006
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 16 220/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 101 739/2006
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 118 132/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 121 961/2007
LUIZ FRANCISCO AZZOLINI C  45 636/2007

54  942/2007
LUIZ HENRIQUE BATISTA DE 37 355/2007
MAIKO LUÍS ODIZIO 36 353/2007

37 355/2007
62  155/2008

MARCELO AFONSO NAME 11 704/2004
12 319/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTE 7 13/2004
12 319/2005
18 333/2006

MARCELO FARINHA 33  226/2007
95 216/2005

 96 217/2005
120 366/2007

MARCELO PICOLO FUSARO 81 70/2008
MÁRCIA L. GUND  9 403/2004
MÁRCIO AURÉLIO DO CARMO 74 222/2008
MÁRCIO LUIZ BERTOLDI 20 437/2006
MÁRCIO RODRIGO FRIZZO 20 437/2006
MARCOS NAKAMURA 81 70/2008
MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA 47 755/2007
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 17 283/2006

45 636/2007
54 942/2007

MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 103 106/2007
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 6 413/2003
MARIANA BENINI SOUTO 46 712/2007
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 56 1036/2007

67 190/2008
 68  197/2008
 69  200/2008
70  201/2008
71  207/2008
72  210/2008

 73 211/2008
76 312/2008

 77 313/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO  52 849/2007

57 15/2008
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 26  874/2006
MONICA RIBEIRO BONESI 38 361/2007

 60 127/2008
NELSON PASCHOALOTTO 43 563/2007
OLDEMAR MARIANO 82 546/1988
OMAR JOSÉ BADDAUY 108 623/2007
PAULO CÉSAR TORRES  42 528/2007

58 48/2008
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 14 1075/2005
RAPHAEL DIAS SAMPAIO  2 200/2000
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 123 245/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA 46 712/2007
RENATO ABUJAMRA FILLIS 59 125/2008
ROBERTA CAROLINA FAEDA CR 37 355/2007
ROBERTO CHINCEV ALBINO  5 376/2003

17 283/2006
 46 712/2007
90 555/2002

RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 75  290/2008
105 302/2007

SALES APARECIDO MENDES 111 599/2004
SAMANTHA RODRIGUES HIRATA 37 355/2007
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 116 493/2004
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 17  283/2006

44 569/2007
SANDRA PAULA BERMEJO 110 223/2008
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 90 555/2002
SÉRGIO ANTONIO MEDA 24 732/2006

39 390/2007
SHIROKO NUMATA 83 609/1993
SIGISFREDO HOESPERS 51  827/2007
THAIS TAKAHASHI 15 1182/2005

27 886/2006
28 901/2006
31 172/2007

VALDEMIR DA SILVA PINTO 61 146/2008

1. INDENIZAÇÃO -398/1999 - ANGELINA ZACARIAS DE
JESUS x ESTADO DO PARANÁ - Ciência às Partes sobre o
retorno dos autos para que, no prazo de 10(dez) dias, requei-
ram o que for pertinente. Adv. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

2. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - 200/
2000 - MARLENE JUVENCIO DE ALMEIDA e outros x RO-
GÉRIO CARLOS BRAGA e outro - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de penhora e avaliação. Adv.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

3. MONITÓRIA - 171/2001 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A. x ANTONIO MANOEL DE ANDRADE e outro -
Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 26,61. Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI.

4. RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO C/C PERDAS E DA -
633/2002 - A.G. VIEIRA - ME x SUPREMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E FORNOS - ao exequente acer-
ca da carta Ar devolvida s/ cumprimento, requerendo o que de
direito no prazo legal. Adv. EMILSON DE OLIVEIRA.

5. REPARAÇÃO DE DANOS -376/2003 - MARIA MADALE-
NA DE CAMPOS DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S.A. - Inde-
ferido os Embargos de Declaração - Aos interessados sobre a
sentença de fls. Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 413/2003 - TE-
REZA ZANELLA TARANTINI x OSNIR BORGHI e outro -
Ciência as partes sobre o despacho de fls. 473, requerendo o
que for de direito em 10 dias. Adv. MARIA AUGUSTA DIAS
DE SOUZA MANFRIN.

7. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PELO RITO SUMAR -
13/2004 - GIOVANNA CASTILHO DE MELO x BRADESCO
SEGUROS S/A - Ao procurador da parte requerida para que
efetue o preparo inicial para fins de andamento da presente
Ação. Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

8. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 112/2004 - RICARDO
DALLA COSTA x BANCO BNL DO BRASIL S/A - Ao autor
para preparo de custas, em05 dias. R$ 747,00. Advs. AMIN
JOSÉ HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE
e EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA.

9. SUMÁRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍD -
403/2004 - EXPOCALT AGRÍCOLA LTDA x EMBRATEL S/
A - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, em 10 dias. Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e MÁRCIA L. GUND.

10. MONITÓRIA - 570/2004 - NIVALDO DIAS LOPES & CIA.
LTDA. x ELIANE VALENTE - Ao autor para preparo de cus-
tas, em05 dias. R$ 45,81. Adv. JOÃO SANTOS DE MELLO.

11. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 704/2004 - JOSÉ STEIGER
FILHO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Mani-
feste-se a Parte Autora sobre o contido na petição e documen-
tos retro, no prazo legal. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

12. SUMÁRIA DE COBRANÇA -319/2005 - ANA FERREI-
RA DE ARAÚJO x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao autor para se
manifestar em05 dias sobre a manifestação de fls. 52/verso.
Advs. MARCELO AFONSO NAME e MARCELO BALDAS-

Cornélio Procópio
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SARRE CORTEZ.

13. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CON
- 650/2005 - NATÁLIA SOARES DA SILVA x BANCO ITAÚ
S.A. - Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 238,99.
Adv. IVONEI STORER.

14. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1075/2005 - JOÃO MAXIMIANO FILHO x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao REQUE-
RIDO para preparo de custas, em05 dias. R$ 261,49. Adv.
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

15. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
1182/2005 - SÉRGIO AFONSO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ciência as partes sobre a sen-
tença de fls. 110/118. - JULGADO PROCEDENTE . Adv.
THAIS TAKAHASHI.

16. ARROLAMENTO - 220/2006 - JOSÉ FRANCISCO DA
SILVA - II x DOLIRIA MATIAS DA SILVA - Defiro o pedido
de fls. 52. Intime-se o inventariante para trazer aos autos os
documentos ali mencionados, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

17. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
283/2006 - VITOR DE SOUZA DIAS E CIA LTDA e outros x
SUPERMERCADOS BAGGIO e outros - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 279 . Declarada a perda da prova peri-
cial devido a decorrencia do prazo para recolhimento dos ho-
noráriso. Designada audiência de Instrução e Julgamento para
a data de 11/09/2008 as 15:30 horas, onde as partes deverão
prestar depoimento pessoal e arrolarem testemunhas em até 10
dias antes da audiência, inclusive com o respectivo preparo de
diligências para intimação das mesmas. Devem os autores efe-
tuarem o preparo de diligência para fins de intimação pessoal e
testemunhas arroladas no valor de R$301,00. Devem os réus
Supermercado Santa Terezinha e Planalto efetuarem o preparo
de diligências para fins de intimação pessoal dos autores no
valor de R$ 153,00, devendo ainda o Supermercado Planalto
efetuar o preparo de diligências para fins de intimação das tes-
temunhas arroladas no valor de R$ 116,00. Advs. ROBERTO
CHINCEV ALBINO, DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE,
ROBERTA CARLA SOTILLE, MARCUS VINICIUaS ALI
AMIN e CARLOS ROBERTO LISBOA. Advs. ROBERTO
CHINCEV ALBINO, DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE,
MARCUS VINICIUS ALI AMIN, CARLOS ROBERTO LIS-
BOA, SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY e LENICE AR-
BONELLI MENDES TROYA.

18. COBRANÇA -333/2006 - ROSITA MELQUIADES DE
MELO x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao autor para preparo de cus-
tas, em05 dias. R$ 589,86. Adv. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

19. COBRANÇA -393/2006 - SÉRGIO ANTONIO MEDA x
CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ILHA PORCHAT -
Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 39,51. Adv.
FABIO ROTTER MEDA.

20. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 437/2006 - SEBAS-
TIAO ANGELO x SUPERMERCADO CANÇÃO LTDA. - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 129/130. Nomeado o
Dr. Reinaldo Oliveira Seleti como perito. Designada audiência
de Instrução e Julgamento para a data de 16/09/2008 ás 14:00
horas, onde as partes deverão prestar depoimento pessoal e ar-
rolarem testemunhas em até 10 dias antes da audiência. Deve a
parte requerida efetuar o preparo de diligências para fins de
intimação pessoal do autor. R$ 42,00. Advs. EMERSON CA-
RAZZAI FONSECA, CERINO LORENZETTI, MÁRCIO RO-
DRIGO FRIZZO e MÁRCIO LUIZ BERTOLDI.

21. PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
542/2006 - MARIA MATHEUS DE SOUZA x GILMAR JOSÉ
DA SILVA - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
243,49. Adv. JOÃO ANTONIO SARTORI JÚNIOR.

22. IMISSÃO DE POSSE C/C.PERDAS E DANOS E TU -
690/2006 - JOSÉ CARLOS BRANDT SILVA x ESPOLIO DE
GILBERTO ENDOH OUGO e outro - Tendo em vista o asso-
berbamento da pauta de audiências e, bem assim, a notória
impossiblilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331,
caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez)
dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso negativo,
manifestem-se desde logo acerca das provas que pretendem
produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabili-
dade dio disposto no §2ºdo artigo331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Advs. ANGELO PAULO FADONI, LENICE ARBONE-
LLI MENDES TROYA e HENRIQUE JOSÉ PANIZIO.

23. INTERDITO PROIBITÓRIO - 706/2006 - BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S.A. x SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ESTAB. BANCÁRIOS - Ao autor para preparo de
custas, em05 dias. R$ 28,31.Adv. ELIDA BRAGA.

24. MONITÓRIA - 732/2006 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S.A. x FUSHIMI & RIOS & CIA. LTDA e outros - As
partes para se se manifestarem em05 dias acerca da proposta de
honorários do perito r$3.500,0. . Advs. LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI, SÉRGIO ANTONIO MEDA e FABIO
ROTTER MEDA.

25. COBRANÇA - RITO ORDINÁRIO - 738/2006 - ESCRITÓ-
RIO CENTRAL DE ARREC. E DISTR.ECAD x RÁDIO EDU-
CADORA DE CORNÉLIO PROCÓPIO LTDA e outros - Ao exe-
quente para retirar a carta precatória, bem como as custas de expe-
dição da mesma (R$7,00), e preparo das fotocópias extraidas ,
devendo proceder sua devida distribuição, no prazo de cinco dias.
Advs. Ludovico Albino Savaris e Elizangela M. Matioski.

26. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO CU -

874/2006 - RAFAEL MAFUD x DETRAN/PR-DEPARTAMEN-
TO .DE TRÂNSITO DO PARANÁ - Designada audiência de
Instrução e Julgamento para a data de 16/09/2008 as 13:15 ho-
ras, consistente na colheita de depoimentos pessoais e oitiva de
testemunhas figurantes em rol a ser depositado em até30(trin-
ta) dias antes da audiência. Advs. DAVENIL DE LUCA JÚNI-
OR e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO.

27. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA P/ IDADE A TRA-
BALHADOR .RURAL - 886/2006 - MARIA FRANCISCA DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Redesignada audiência de Instrução e Julgamento para
a data de09/10/2008 as 16:00 horas. Adv. THAIS TAKAHASHI.

28. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 901/
2006 - IRENE FAUSTINO CORREIA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Julgado extinto - Aos
interessados sobre a sentença de fls. Adv. THAIS TAKAHASHI.

29. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
- 13/2007 - BANCO FINASA S/A. x OSWALDO BATISTA
DA CUNHA JUNI - Ao requerente por todo o teor da certidão
de fls. 63. Adv. .

30. ANULAÇÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C
- 96/2007 - RUBENS JANONI e outros x CLÁUDIO TIBÚR-
CIO e outros - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 176 -
Designada audiência de Instrução e Julgamento para a data de
03/09/2008 as 15:15 horas, consistente em colheita de depoi-
mentos pessoais e oitiva de testemunhas que deverão ser arro-
ladas em até 10 dias antes da audiência, inclusive com o prepa-
ro de diligências para intimação das mesmas, caso não compa-
reçam independente de intimação. Devem as partes efetuarem
o preparo de diligências para fins intimação pessoal da parte
contrária. R$ 198,50 para o autor. R$ 424,25 para o 2º e 3 º
réu. Advs. KELLY PATRÍCIA BALDO CARVALHO ALVES,
ADRIANO SANDRO DE LIMA e EMILSON DE OLIVEIRA.

31. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 172/2007 -
MARTALINA BUENO PEREIRA x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Manifeste-se a advogada da
parte autora acerca da certidão de fls. 82/verso( autora não foi
encontrada para intimação) Adv. THAIS TAKAHASHI.

32. ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE BENEF.AUX.DO -
192/2007 - GENI ÂNGELO DE PAULA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as partes sobre
o despacho de fls. - Deve as partes formularem quesitos e apre-
sentarem assistente técnico em05 dias. Adv. ADRIANO SAN-
DRO DE LIMA.

33. OPOSIÇÃO - 226/2007 - CANAÃ COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. x VILELA, VILELA &
CIA. LTDA e outro - Tendo em vista o assoberbamento da pau-
ta de audiências e, bem assim, a notória impossiblilidade de
atender ao prazo previsto no artigo331, caput, do C.P.C., di-
gam as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a
possibilidade de transação.Acaso negativo, manifestem-se desde
logo acerca das provas que pretendem produzir, justificando-
as; em ordem a possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo
artigo331 do Digesto Processual.Não havendo manifestação,
presumir-se-à acato ao julgamento do feito no estado em que se
encontra, se for o caso. Advs. DANIELA PEPES CARDOSO
DE AL. MINICHIELLO, LEANDRO PEPES CARDOSO DE
ALMEIDA e MARCELO FARINHA.

34. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
-308/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x WAGNER
FABIANO DOMINGOS - Julgado extinto - Aos interessados
sobre a sentença de fls. 51.Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

35. BUSCA E APREENSÃO -352/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SANTÍLIO AMARAL JÚNIOR - Julgado
extinto - Aos interessados sobre a sentença de fls. 42. Adv.
CÉSAR AUGUSTO TERRA.

36. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 353/
2007 - CARLOS DO ROCIO LAMARI x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o
feito, fixando como pontos controvertidos os meandros fáticos
narrados na incial e peça de bloqueio. Designada audiência de
Instrução e Julgamento para a data de 18/09/2008 as 15:30 ho-
ras , consistente na colheita de depoimento pessoal e oitiva de
testemunhas que deverão ser arroladas em até 10 dias antes da
audiência. Adv. MAIKO LUÍS ODIZIO.

37. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
355/2007 - ANTÔNIO RIBEIRO GONÇALVES x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as par-
tes sobre o despacho de fls. 61/62 . Deferida a produção de
prova pericial nomeando como perito o Dr. MARCUS VALE-
RIO COSTA. Designada audiência de Instrução e Julgamento
para a data de 18/09/2008 as 16:00 horas, consistente em co-
lheita de depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas que
deverão ser arroladas em até 10 dias antes da audiência. Advs.
LUIZ HENRIQUE BATISTA DE O. PEDROZO, MAIKO LUÍS
ODIZIO, ROBERTA CAROLINA FAEDA CRIVARI e SA-
MANTHA RODRIGUES HIRATA.

38. TRABALHISTA -361/2007 - EDNEY NOGUEIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE SERTANEJA - Tendo em vista o
assoberbamento da pauta de audiências e, bem assim, a notória
impossiblilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331,
caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez)
dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso negativo,
manifestem-se desde logo acerca das provas que pretendem
produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabili-
dade dio disposto no §2ºdo artigo331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Adv. MONICA RIBEIRO BONESI.
39. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -390/2007 - CLÁUDIO

VICENTE CEGATTI RIOS e outro x BANCO BRADESCO
S.A. e outros - Ciência as partes sobre a sentença de fls. 571/
584. Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA, CAMILA GOLIN
ABRÃO DE OLIVEIRA e FÁBIO ROTTER MEDA.

40. MONITÓRIA - 448/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x LÁZARO DOS SANTOS DOMIN-
GUES - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de intimação. Advs. JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR e JAI-
RO ANTONIO GONÇALVES FILHO.

41. PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO -
498/2007 - SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO DOMINGOS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 60/61 - Nomeado como
perito o Dr. João Ricardo Buono. Designada audiência de Ins-
trução e Julgamento para a data de 18/09/2008 as 14:30 horas,
consistente na colheita de depoimentos pessoais e oitiva de tes-
temunhas figurantes em rol a ser depositado em até 10 dias
antes da audiência. Adv. ÂNGELA DOROTÉIA CORADET-
TE DA ROSA.

42. BUSCA E APREENSÃO - 528/2007 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SANDERS
PELAQUIM - Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$
64,40. Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

43. BUSCA E APREENSÃO - 563/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ALDINA LUÍZA LUIZE DE ARAÚJO - Ao
exequente para, no prazo de05 dias, retirar ofício(s) e proce-
der a sua devida postagem, sendo que o mesmo deverá arcar
com as despesas de envio e eventuais taxas. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

44. REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E EXTRA-
PATROMONIAIS DEC.DE ACIDENTE DE TRANSITO - 569/
2007 - APARECIDO ALCIDES PITOLI x JOAO GUILHER-
ME DA SILVA e outro - Sobre a contestação e eventuais docu-
mentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Advs. GABRIELA PASSOS PRESTES, LENICE ARBONELLI
MENDES TROYA e SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C.EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - 636/2007 - VERA CONCEIÇÃO ORTEGA DE
GODOY x BANCO REAL ABN AMRO - Ciência as partes
sobre a sentença de fls.68/78. - JULGADO PROCEDENTE .
Advs. MARCUS VINICIUS ALI AMIN, LUIZ FRANCISCO
AZZOLINI CANONICO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

46. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE SALDO DE-
VEDOR C.C.REP. DE DANOS, REP.INDÉBITOS E - 712/2007
- JULIANA APARECIDA PENA x BANCO ITAÚ S.A. - Cien-
cia as partes sobre o despacho de fls. 145 - Designada audiên-
cia de Instrução e Julgamento para a data de 16/09/2008 as
15:30 horas, consistente em colheita de depoimentos pessoais
e oitiva de testemunhas figurante em rol a ser depositado em
Cartório em até 10(dez) dias antes da audiência. A autora deve
diligenciar por si só, no sentido da obtenção da documentação
aludida no item02 de fls. 142/143, ou comprovar que tal so-
mente pode ser obtida por força de ordem judicial. Advs. RO-
BERTO CHINCEV ALBINO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CARO-
LINE TALEVI DA COSTA e MARIANA BENINI SOUTO.

47. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 755/2007 - GLÁU-
CIA VIEIRA SILVA x ITAÚ SEGUROS S/A - Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 59/60, requerendo o que for de direito
em05 dias. Advs. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO,
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES, MARCUS LEAN-
DRO ALCÂNTARA GENOVEZI, LUCIANY MICHELLI PE-
REIRA DOS SANTOS e CAMILA BONI BILIA.

48. REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E EXTRA-
PATRIMONIAIS - 764/2007 - JUCILENE REZENDE LESSA
e outro x FELÍCIO HADDAD - A parte autora para retirar os
documentos solicitados , requerendo o que de direito no prazo
legal. Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

49. COBRANÇA - 790/2007 - JOSÉ PAULINO x BANCO
ITAÚ S.A. - Tendo em vista o assoberbamento da pauta de au-
diências e, bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao
prazo previsto no artigo331, caput, do C.P.C., digam as partes,
no prazo comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331
do Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-
se-à acato ao julgamento do feito no estado em que se encon-
tra, se for o caso. Advs. CARLOS ALBERTO MARTINS e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

50. ALIENAÇÃO JUDICIAL COM PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO - 822/2007 - MARIA SOLANGE BANACH SIN-
DICI GRACIOLA x FÁBIO HENRIQUE DE OLIVEIRA - So-
bre a contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. ALESSANDRO
EDISON MARTINS MIGLIOZZI.

51. BUSCA E APREENSÃO - 827/2007 - BANCO BMC S/A.
x MARIANA RIBEIRO CARDOSO - Julgado extinto - Aos
interessados sobre a sentença de fls. 43. Adv. SIGISFREDO
HOESPERS.

52. BUSCA E APREENSÃO - 849/2007 - BANCO SAFRA
S.A. x MARCELO AFONSO NAME - Ao exequente para reti-
rar a carta precatória, bem como as custas de expedição da
mesma (R$7,00), e preparo das fotocópias extraidas , devendo
proceder sua devida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

53. CONHECIMENTO DE CUNHO CONDENATÓRIO C/
PED.DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 861/2007 - MAIKON
CRISTIAN NUNES DE BRITO x ESTADO DO PARANÁ -

Sobre a contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. DAVENIL DE
LUCA JÚNIOR.

54. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE
.LIMINAR - 942/2007 - VERA CONCEIÇÃO ORTEGA DE
GODOY x BANCO REAL ABN AMRO - Ciência as partes
sobre a sentença de fls.76/82. - JULGADO PROCEDENTE .
Advs. MARCUS VINICIUS ALI AMIN, LUIZ FRANCISCO
AZZOLINI CANONICO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

55. COBRANÇA - 948/2007 - SEIJI EJIMA x BANCO ITAÚ
S.A. - Tendo em vista o assoberbamento da pauta de audiências
e, bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao prazo
previsto no artigo331, caput, do C.P.C., digam as partes, no
prazo comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331
do Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-
se-à acato ao julgamento do feito no estado em que se encon-
tra, se for o caso. Advs. CARLOS ALBERTO MARTINS e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

56. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 1036/2007 - MARIA VITALINA MAR-
QUES BARROS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S.A. - Ciência as partes sobre o despacho de fls.143,
requerendo o que for de direito no prazo legal. Advs. MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO.

57. BUSCA E APREENSÃO * - 15/2008 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x BENEDI-
TO ROCHA NETO - Ciência ao autor sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls.37 ( deixou de proceder a busca e apreen-
são por não ter encontrado o bem ) Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI.

58. BUSCA E APREENSÃO - 48/2008 - OMNI S/A. - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VANILDO
CARDOSO DE OLIVEIRA - Julgado extinto - Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. 40. Adv. PAULO CÉSAR TOR-
RES.

59. BUSCA E APREENSÃO * - 125/2008 - BANCO FINASA
S/A. x MÁRCIA RAIZ - Ciência as partes sobre a sentença de
fls. 26/28. - JULGADO PROCEDENTE . Adv. RENATO ABU-
JAMRA FILLIS.

60. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 127/2008 -
ANDREIA CRISTINA ANDRADE x BANCO DO BRASIL
S.A. - Sobre a contestação e eventuais documentos apresenta-
dos, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. MONICA
RIBEIRO BONESI.

61. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E LUCROS
CESSANTES - 146/2008 - MAURO BATISTA GRACIANO x
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A. - Tendo
em vista a petição e documentos juntados ás fls. pelo requeren-
te e, ainda considerando o disposto no Art.398 do CPC, mani-
feste-se o requerido em05 dias. Advs. DANILO MASTRAN-
GELO TOMAZETI e VALDEMIR DA SILVA PINTO.

62. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 155/2008 -
CASSAROTI AGRO AÉREA LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BARRINHA - Ao exequente para retirar a carta pre-
catória, bem como as custas de expedição da mesma (R$7,00),
e preparo das fotocópias extraidas , devendo proceder sua de-
vida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. MAIKO LUÍS
ODIZIO.

63. ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL
C.C.REINT.DE POSSE DE BENS C.PED.PARCIAL DE TUT -
166/2008 - A.C.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.
x ANA DE AQUINO XAVIER - TINTAS - A parte autora acerca
da Carta AR devolvida s/ cumprimento , requerendo o que de
direito no prazo legal. Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

64. Ao autor acerca da Carta Ar devolvida s/ cumprimento, re-
querndo o que de direito no prazo legal. ORDINÁRIA DE
RESCISÃO CONTRATUAL C.C.REINT.DE POSSE DE BENS
C.PED.PARCIAL DE TUT - 167/2008 - A.C.INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. x VAREJÃO DAS TINTAS
DRACENA LTDA. - Ao autor acerca da Carta Ar devolvida s/
cumprimento , requerendo o que de direito no prazo legal. Adv.
CLAUDIO GUIMARÃES.

65. COBRANÇA - 184/2008 - ESPÓLIO DE LUIZ SINDICI x
BANCO ITAÚ S.A. - Ciência as partes sobre o despacho de fls.
24, requerendo o que for de direito no prazo legal. Adv.
CLAYTON JOSÉ MUSSI.

66. COBRANÇA - 185/2008 - ESPÓLIO DE LUIZ SINDICI x
BANCO ITAÚ S.A. - Ciência as partes sobre o despacho de fls.
27, requerendo o que for de direito no prazo legal. s. Adv.
CLAYTON JOSÉ MUSSI.

67. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 190/2008 - CLAUDETE ALBERTIN e
outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 135, re-
querendo o que for de direito no prazo legal. . Adv. MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO.

68. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 197/2008 - ALCIDES LUIZ DOS SAN-
TOS e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls.143,
requerendo o que for de direito no razo legal. Adv. MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO.

69. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
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NAL SECURITÁRIA - 200/2008 - CIRLENE VARGAS e ou-
tros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls.146, requeren-
do o que for de direito no prazo legal. Adv. MÁRIO MAR-
CONDES NASCIMENTO.

70. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 201/2008 - BENEDITO MELO DE
SOUZA FILHO e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 143, requerendo o que for de direito no prazo legal.
. Adv. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO.

71. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 207/2008 - ARMANDO MOMESSO e
outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 142, re-
querendo o que for de direitono prazo legal. . Adv. MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO.

72. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 210/2008 - ALZIRA DO CARMO PIE-
RANGELLI e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS - Ciência as partes sobre o despacho de
fls.125, requerendo o que for de direito no prazo legal. . Adv.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO.

73. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 211/2008 - ANTONIO MIGUEL DE
LIMA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls.
131, requerendo o que for de direito no prazo legal . Adv.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO.

74. REPARAÇÃO DE DANOS P/ INADIMPLEMENTO CON
- 222/2008 - ANTONIO RISSO x BANCO REAL S.A - Sobre a
contestação e eventuais documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Adv. MÁRCIO AU-
RÉLIO DO CARMO.

75. INVENTÁRIO - 290/2008 - IVANY BRANCATO
NESZLINGER x ROBERTO IGNÁCIO NESZLINGER - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 14/15, requerendo o
que for de direito NO PRAZO LEGAL. . Adv. RUBENS SIZE-
NANDO LISBÔA FILHO.

76. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -312/2008 - AGEDALVA DE SOUZA
SATO e outro x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls.88,
requerendo o que for de direito em05 dias. Adv. MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO.

77. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -313/2008 - ELCIO HENRIQUE BRITO
e outro x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Ciência as partes sobre o despacho de fls.98, reque-
rendo o que for de direito em05 dias. Advs. MÁRIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e ELAINE MÔNICA MOLIN.

78. EXECUÇÃO FISCAL - 667/2006 - MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO x CITIBANK LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 179/181. , requerendo o que for de direito em 10
dias. Adv. CESAR LOEFFLER.

79. CARTA PRECATÓRIA - 123/2007 - Oriundo da Comarca
de 2ª V. F.DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA - CON-
SELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA x ROSEANE MOT-
TA CHAVES DA SILVA - Ao autor para preparo de custas, em
05 dias. R$ 18,71. Adv. FABIO CIUFFI.

80. CARTA PRECATÓRIA - 225/2007 - Oriundo da Comarca
de 2ª V. F. DE LONDRINA - PR. - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL x FIBROCAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO e outros - Ao requerente por todo o teor da
certidão de fls. Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA.

81. CARTA PRECATÓRIA - 70/2008 - Oriundo da Comarca
de 1ª V. DE SÃO ROQUE- SP - BENEDITO ANTONIO DE
LARA x ITAÚ SEGUROS S/A - Designada audiência para in-
quirição da testemunha arrolada para a data de 16/09/2008 ás
15:00 horas. Advs. MARCELO PICOLO FUSARO, ANTONIO
PENTEADO MENDONÇA e MARCOS NAKAMURA.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 546/1988
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
ESPOLIO DE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e outros - Ao
exequente e/ou autor para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 10 dias. Adv. OLDEMAR MARIANO.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 609/1993
- BANCO AMERICA DO SUL S.A x CR MONTEIRO E MON-
TEIRO LTDA e outro - Ao autor para retirar Alvará no prazo de
10 (dez) dias, bem como para RETIRAR ALVARÁ JUDICIAL.
Adv. SHIROKO NUMATA.

84. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 595/1997 - SANTA
ROSA TERRAPLANAGEM S/C LTDA x DALMIR MARCÍ-
LIO ZIRONDI e outro - Ao autor para se manifestar acerca do
ofício de fls. Adv. DÊMORE LUIZ BARÃO.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 61/1998 -
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. x CLAMAR TERRA-
PLANAGEM LTDA - Ao exequente e/ou autor para se mani-
festar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv.
IVERLY ANTIQUEIRADIAS FERREIRA.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 713/1998
- COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C.P.COPROC x AILTON ROQUE DE ARRUDA - Ao autor
para se manifestar acerca do ofício de fls. Adv. JUAREZ FER-
REIRA.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 54/1999 -
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS F x SCHMIDT AUTOVEÍCULOS LTDA e outros - Ao
autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 157,82. Adv.
EDER GORINI.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 484/1999
- FERTILIZANTES HERINGER LTDA x TAKEO YOSHIY -
Ciência as partes sobre o despacho de fls. 717, requerendo o
que for de direito em05 dias. Adv. CÁSSIA REGINA FAVO-
RETTO VALEBOM.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 210/2000
- OSWALDO BERNARDES x ALBERTINA PASQUINI DOS
SANTOS - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos au-
tos, em05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de sus-
pensão . Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 555/2002
- BANCO DO BRASIL S.A. x VALDIR RODRIGUES DA
COSTA CONFECÇÕES e outros - Julgado extinto - Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 124. Advs. SEBASTIÃO SEI-
JI TOKUNAGA e ROBERTO CHINCEV ALBINO.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 358/2003
- BANCO DO BRASIL S.A. x ADEMIR VOLTOLINI e outro -
INDEFIRO, A POSTULAÇÃO DE FLS. 92, VISTO QUE
CABE AO CREDOR APRESENTAR DEMONSTRATIVO
ATUALIZADO DO DÉBITO.MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOBRE O PROSSSE-
GUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE FOR PER-
TINENTE. Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 432/2003
- BANCO BANESTADO S/A. x WALDEMIR TONEZE e ou-
tro - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de
penhora. Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

93. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 760/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOAO CARLOS CHECHIM LIMA - Ao cre-
dor para, nos autos da execução, requerer o que for pertinente no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 193/2005 -
PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE INSU-
MOS AG x CLAUDEMIR MORAES - Julgado extinto - Aos
interessados sobre a sentença de fls. 78. Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 216/2005
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO DE
C.PROCÓ x RURAL MASTER COM E DIST DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS e outro - Ao autor e/ou exequente
para se manifestar nos autos, em05 dias, tendo em vista a de-
corrência do prazo de suspensão . Adv. MARCELO FARINHA.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 217/2005
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NOR-
TE DO PR x RURAL NORTE REPRESENTAÇÕS DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIO - Ao autor e/ou exequente para se
manifestar nos autos, em05 dias, tendo em vista a decorrência
do prazo de suspensão . Adv. MARCELO FARINHA.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 966/2005
- BUNGE FERTILIZANTES S/A. x BASI NATURA C. PROD.
NAT. AGR.PROT.AMB. LTDA e outros - Ao autor e/ou exe-
quente para se manifestar nos autos, em05 dias, tendo em vis-
ta a decorrência do prazo de suspensão . Adv. JOSÉ ANTÔNIO
MOREIRA.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1053/2005
- CREDIFAR S/A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMEN x FÁBIO ALESSANDRO ANDRADE - Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de penhora. Adv.
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 51/2006 -
EMILSON DE OLIVEIRA x ADOLFO LANDGRAF VEÍCU-
LOS e outro - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos
autos, em05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de sus-
pensão . Advs. EMILSON DE OLIVEIRA e EMILSON DE
OLIVEIRA JÚNIOR.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 620/2006
- CARLOS EDUARDO MELANDA e outro x HILSON REI-
NALDO CICARELI e outros - AO REQUERENTE PARA RE-
TIRAR OFÍCIOS BEM COMO ASSINAR O AUTO DE AD-
JUDICAÇÃO , BEM COMO MANIFESTAR ACERCA DO R
DESPACHO DE FLS.102, NO PRAZO LEGAL. Adv. ALFRE-
DO JOSE DE CARVALHO FILHO.

101. EXECUÇÃO - 739/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x HÉLCIO ELIS BASSO e outro - Ao autor para
se manifestar em05 dias sobre amanifestação do avaliador de
fls. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK
e GISELE SOLER CONSALTER.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 762/2006
- NORTOX S.A. x CATSUMI FUSHIMI & CIA LTDA e outros
- Apresente o credor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da matrí-
cula atualizada do imóvel descrito às fls. 49/50. Adv. CLÁU-
DIO HENRIQUE STOEBERL.

103. MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 106/
2007 - TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS x KINJI IMAMURA - Ao exequente para,
no prazo de05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida
postagem, sendo que o mesmo deverá arcar com as despesas de
envio e eventuais taxas. Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 142/2007

- INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DÉL-
CIO PALHARIN - Apresente o credor, no prazo de 10 (dez)
dias, cópia da matrícula do imóvel descrito na inicial. Adv. ISAI-
AS JÚNIOR TRISTÃO BARBOSA.

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 302/
2007 - CENTRO DE EXA.À ATENÇÃO GERIÁTRICA E GE-
RONTOLOGIA x ANTONIO CARLOS GARCIA DE CASTRO
- Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 20,81. Adv.
RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 438/2007 - EU-
NICE BORGES DE LACERDA x BANCO DO BRASIL S.A. -
Ao autor para preparo de custas, em05 dias. R$ 747,20. Adv.
ADRIANO SANDRO DE LIMA.

107. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 482/2007
- LAURO APARECIDO DA SILVA x LUIZ CARLOS DA SIL-
VA - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, em 10 dias. Adv. DÊMORE LUIZ BA-
RÃO.

108. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - 623/
2007 - JOSLAINE PACHECO SALES DIAS x BANCO BRA-
DESCO S.A. - A PARTE REQUERENTE ACERCA DA R PE-
TIÇÃO DE FLS. 128/129, REQUERENDO O QUE DE DI-
REITO NO PRAZO LEGAL. Advs. LETÍCIA DE SOUZA
BADDAUY e OMAR JOSÉ BADDAUY.

109. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 92/2008
- INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA. x UNNICA PAPE-
LARIA LTDA. - Ao autor para efetuar o preparo de diligências
para fins de penhora, avaliação e intimação da penhora. Advs.
ALBERTO CORDEIRO e FERNANDO CORDEIRO.

110. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C. PE-
DIDO LIMINAR - 223/2008 - ELIAS BASILI ADAMARUK x
ELIZEU RUFINO DE PAULA e outro - Ao exequente para
retirar a carta precatória, bem como as custas de expedição da
mesma (R$7,00), e preparo das fotocópias extraidas , devendo
proceder sua devida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv.
SANDRA PAULA BERMEJO.

111. ALVARÁ JUDICIAL - 599/2004 - VICTOR HUGO DE
SOUZA MARIA PENHA - Intime-se a Parte interessada para,
no prazo de05 (cinco) dias, requerer o que for pertinente. Adv.
SALES APARECIDO MENDES.

112. ALVARÁ JUDICIAL - 237/2007 - MARIANA PANAGIO
UMENO - AO autor para retirar Alvara Judicial e proceder o
recolhimento de eventuais custas remanescentes. Adv. ANDRÉ
RICARDO SIQUEIRA.

113. ALVARÁ JUDICIAL - 792/2007 - DELVACI APARECI-
DA DA SILVA - Ciência as partes sobre a sentença de fls.61/
65. - JULGADO PROCEDENTE . Adv. LEANDRO TOLEDO
VOLPATO.

114. ALVARÁ JUDICIAL - 142/2008 - JACIRA DE ABREU
OLIVEIRA e outros - AO autor para retirar Alvara Judicial e
proceder o recolhimento de eventuais custas remanescentes.
Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

115. EMBARGOS DE DEVEDOR - 208/2001 - TAKEO
YOSHIY x FERTILIZANTES HERINGER LTDA - Ciência as
partes sobre o despacho de fls. 200, requerendo o que for de
direito em05 dias. Adv. CÁSSIA REGINA FAVORETTO VA-
LEBOM.

116. EMBARGOS - 493/2004 - TOSHITO TATEYAMA x
BANCO DO BRASIL S.A. - Aos interessados para se manifes-
tarem acerca dos honorário do perito R$ 1.200,00, em 05 dias
Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

117. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 727/2004 - ERNESTO
MANDT NETO x BANCO ITAÚ S.A. - Aos interessados para
se manifestarem acerca da redução dos honorário do perito, em
05 dias Advs. JORGE W. N. DE SALLES FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI.

118. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 132/2005 - HILDEBER-
TO GONÇALVES e outro x OSSIVAL ANTONIO CASSAROT-
TI - Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de
15 dias. Advs. ANTÔNIO FIDELIS e LUIZ CARLOS RAI-
MUNDO.

119. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 728/2005 - CLEOCIDE
LUIZ CARVALHO e outro x BANCO BANESTADO S/A. -
AO EMBARGADO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA
PETIÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE FLS. 115/122, NO
PRAZO DE 10 DIAS. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI.

120. EMBARGOS À EXECUÇÃO -366/2007 - HÉLIO HI-
ROSHI HOMMA e outro x COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR - Ciência as partes so-
bre o despacho de fls. 166/167 . Saneado o Feito . Nomeado
como perito PAUL O AFONSO RODRIGUES. Designada au-
diência de Instrução e Julgamento para a data de 11/09/2008 as
14:00 horas, onde as partes deverão prestar depoimento pesso-
al e arrolarem testemunhas em até30 dias antes da audiência,
inclusive com o respectivo preparo das diligências de Oficial
de Justiça para realização das intimações. Devem as partes efe-
tuarem o preparo de diligências e/ou despesas para fins de inti-
mação pessoal das partes. R$ 42,00 para o embargante. R$ 40,00
para o embargado.Advs. CLAUDIO GUIMARÃES e MARCE-
LO FARINHA.

121. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL - 961/2007 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Tendo em vista o
assoberbamento da pauta de audiências e, bem assim, a notória
impossiblilidade de atender ao prazo previsto no artigo 331,

caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo comum de 10(dez)
dias, se existe a possibilidade de transação.Acaso negativo,
manifestem-se desde logo acerca das provas que pretendem
produzir, justificando-as; em ordem a possiblitar a aplicabili-
dade dio disposto no §2ºdo artigo331 do Digesto
Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à acato ao
julgamento do feito no estado em que se encontra, se for o
caso. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e LUIZ
FERNANDO PEREIRA.

122. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 73/2008 - ELIAS FRAN-
CISCO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Sobre a impugnação e documentos apresentados, manifestem-
se os embargantes no prazo legal. Adv. FERNANDO BUONO.

123. EMBARGOS DE DEVEDOR - 245/2008 - JOÃO GUI-
LHERME FILHO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. - Sobre a impugnação e documentos apresen-
tados, manifestem-se os embargantes no prazo legal. Adv. RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO.

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ
PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZES DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 48/2008
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1. DECLARATORIA SUMARISSIMO-296/1999-DICIFAZ
DISTRIBUIDORA DE CIGARROS FAZ. RIO GRANDE x
KRAFT SUCHARB BRASIL S/A- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Advs. SANDRA MARA
HINATA, DARCI CANDIDO DE PAULA, ALZIRO DA MOT-
TA SANTOS FILHO, LOUISE PEREIRA RAINER GIONE-
DIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA B. BERRIOS-.

2. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-248/2001-GEOBAR
TELMA DE OLIVEIRA e outro x EDITE MARIA ZANGHE-
LLINI RUCKL e outro- Total da conta de custas no valor de R$
78,90 -Advs. ARAO DOS SANTOS, PAULO ROGERIO TU-

RECK, LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, PRISCILLA CLAU-
DIA DE O. PEREIRA. e JOSUE DYONISIO HECKE-.

3. USUCAPIAO-433/2001-DALCIR CARLOS DIBAS e ou-
tro- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr. Distribuidor
-Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-309/2004-CMAR DE LIMA &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se por trinta
dias manifestação acerca do interesse no cumprimento do jul-
gado, nada sendo requerido, procedam-se às anotações neces-
sárias e arquive-se. -Advs. GERALDO R. N. DE CARVALHO
NETO, ANA PAULA DUARTE, EDGAR KINDERMANN
SPECK, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e NILDA LEIDE
DOURADOR-.

5. BUSCA E APREENSAO-1082/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEONARDO JORDANI DA SILVA- Manifeste-
se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

6. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1085/2004-BANCO
ITAU S/A x EUNILDES PEREIRA HELENA- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-.

7. BUSCA E APREENSAO-14/2005-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x HAROLDO RATES GOMES
NETO- Intime-se o autor para retirar carta precatória -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

8. BUSCA E APREENSAO-49/2005-BANCO ZOGBI S/A x
MARCOS ANTONIO DA SILVA- Intime-se o autor para reti-
rar edital -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

9. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-84/2005-JOSE CIUS
x LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO e outros- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
WAGNER LUIZ FERRONATO e WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO-.

10. BUSCA E APREENSAO-96/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDILSON QUEIROZ
SOUZA- Intime-se a requerente face a devoluç¦o da carta de
citação.. -Advs. SERGIO EDUARDO SAYAO LOBATO, SA-
BRINA DE CAMARGO OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-.

11. BUSCA E APREENSAO-155/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ALMERINDO ALVES- Intime-
se a requerente dos termos do ofício retro.-Advs. TONI M. DE
OLIVEIRA e MIEKO ITO-.

12. BUSCA E APREENSAO-173/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GILSON SOTARELLI- Inti-
me-se a requerente dos termos do ofício retro.-Advs. TONI M.
DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-.

13. ORDINARIA-378/2005-EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA x JUVELINA ANDRADE SOUZA-
Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça
-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

14. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-618/2005-LE-
BLON TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA x CRISTI-
ANO KARVAT- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr.
oficial de justiça -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

15. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-757/2005-BANCO
BRADESCO S/A x FABRIZIO GUIRAUD HUBIE- Intime-se
o autor para retirar oficios -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

16. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-852/2005-TERE-
ZA MARIA DA SILVA x ADEBRAM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA e outro- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. Distribuidor -Advs. JACQUES MACHADO,
BORTOLOTO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO O.
DE O. ESCORSIM, ADWALDO JOAO DIAS JUNIOR, SIL-
VIO BATISTA, BRUNO BATISTA e MARCOS ALBERTO
PICOLI-.

17. INDENIZACAO C/C PED. TUT. ANT-855/2005-JEFER-
SON ALEXANDRE DOS SANTOS x HERPLAST INDUSTRI-
AL DE PLASTICOS LTDA- Manifeste-se o autor sobre a de-
volução da carta de citação, lembrando da certidão de fls 279/
280 -Advs. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, MARCE-
LO CARIBE DA ROCHA, ANTONIO OSMAR FUCKNER
(SC) e JOSUE DYONISIO HECKE-.

18. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-909/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIO CESAR MARTINEZ- Mani-
feste-se o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

19. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1003/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x FELIPE JAMUR- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e WILSON SANCHES MARCONI-.

20. BUSCA E APREENSAO-1081/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x INDIANARA MARTINS PEREIRA- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça. -Advs.
MAGDA L.R. EGGER e RODRIGO GHESTI-.

21. BUSCA E APREENSAO-1086/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOEL MIRANDA GABILAN- Manifeste-se o au-
tor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Advs. MAGDA
L.R. EGGER e RODRIGO GHESTI-.

22. BUSCA E APREENSAO-21/2006-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x MADRID LOGISTICA E

TRANSP.LTDA- Manifeste-se o autor acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

23. BUSCA E APREENSAO-63/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VILMA TEREZINHA GIACO-
MIN- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr. Distribui-
dor -Adv. TONI M. DE OLIVEIRA-.

24. BUSCA E APREENSAO-236/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OSVALDO BORELLI EDMUNDO- Intime-se a
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-249/2006-ROGE-
RIO ACHCAR x AUGUSTO SIDELISKI & CIA LTDA ME-
Intime-se a requerente dos termos do ofício retro.-Advs. IVO-
NETE SIQUEIRA e SERGIO LUIZ CHAVES-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2006-PI-
NHO COMISSARIA DE DESPACHOS S/A x LEATHER
FROM BRAZIL LTDA- Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão do Sr. oficial de justiça -Advs. CONCEICAO APARECI-
DA RIBEIRO C MOURA e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

27. BUSCA E APREENSAO-521/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRO FIDELIX- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. oficial de justiça -Advs. ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

28. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-652/2006-IVECO
LATIN AMERICA LTDA x INACIO SANTOS CORREA- Inti-
me-se o autor para retirar carta precatória -Advs. FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

29. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-810/2006-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRU-
PO IT x ALINE LOHMANN- Intime-se o autor a retirar os
autos em definitivo -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e JOAO
ALBERTO DA SILVA-.

30. BUSCA E APREENSAO-861/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x APARECIDA PIRES DE
SOUZA- Intime-se a requerente dos termos do ofício retro.-
Advs. MIEKO ITO e TONI M. DE OLIVEIRA-.

31. BUSCA E APREENSAO-899/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VALDINO GOMES MAR-
TINS- Manifeste-se o autor sobre a devoluç¦o da carta de cita-
ção -Advs. MIEKO ITO e TONI M. DE OLIVEIRA-.

32. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1041/2006-CURTUME VIPO-
SA S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO x LEATHER TEXTIL
BRAZIL LTDA- Intime-se a requerente dos termos do ofício
retro.-Adv. JULIANO MARCONDES DA SILVA-.

33. MONITORIA-1067/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x EMBRAPINUS COMPONENTES
DE MADEIRA LTDA- Manifeste-se o autor acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ÉLCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, ROGERIO BUENO DA SILVA,
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL e CRISTIANO DIONÍ-
SIO-.

34. BUSCA E APREENSAO-1216/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXSANDRO MORAIS NETO- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

35. BUSCA E APREENSAO-1300/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x NELSON VALDIR DE OLI-
VEIRA- Intime-se o autor para retirar oficios -Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA-.

36. BUSCA E APREENSAO-1309/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO SERGIO MORETTI- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

37. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1318/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DILVA
DE FATIMA BOLLIS- Manifeste-se o autor acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

38. COBRANCA (SUMARIO)-1394/2006-G. LAFFITTE INC.
E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x TANIA DE SOUZA
GARCIA e outro- Intime-se a requerida a efetuar o pagamento
das custas de fls. 190 e 192 no total de R$ 458,23 -Advs. CLEI-
DE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA, DANIELA BITTENCOURT LOPES DA
SILVA e CELIO CORDEIRO BARBOZA-.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1401/2006-KIN DO
BRASIL LTDA x IRANI D. F. GALANTE - ME- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -Advs. NO-
EMIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO
MANSUR-.

40. BUSCA E APREENSAO-1430/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE GRACIA ARAUJO- Intime-se a
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. PAULO GUILHER-
ME PFAU-.

41. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1452/2006-BAN-
CO ITAU S/A x AROLDO RIBEIRO DA CRUZ- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1485/2006-CRE-

DIMASTER FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x LEA-
THER TEXTIL BRAZIL LTDA e outros- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Advs. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVONE TERESINHA
JUNG-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1500/2006-BAN-
CO ITAU S/A x LEATHER TEXTIL BRAZIL LTDA e outros-
Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
FABRICIO KAVA-.

44. BUSCA E APREENSAO-1521/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x SAMUEL ROCHA- Manifeste-
se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e OSVALDO DOS SANTOS-.

45. CURATELA-1524/2006-MARIA ROSA LOPES x MAR-
COS LOPES- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ GUILHERME C. GUIMARA-
ES e SOFIA S. MACHADO-.

46. BUSCA E APREENSAO-1560/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DAYSE MUNHOZ DE OLIVEIRA- Intime-se o
autor a retirar os autos em definitivo -Advs. MAGDA L.R.
EGGER e GERCINO BETT JR.-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1600/2006-
BANCO BRADESCO S/A x MADEIREIRA MANDIRITUBA
LTDA e outros- Aguarde-se no arquivo provisório até 25/10/
2011 conforme item 11 do acordo entabulado, ou até eventual
manifestação das partes.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

48. BUSCA E APREENSAO-1607/2006-BANCO FINASA S/
A x JOAREZ TEODORO MAZUR- Intime-se o autor para re-
tirar oficios -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

49. BUSCA E APREENSAO-2/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x VALDENEI NUNES OLIVEIRA- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

50. BUSCA E APREENSAO-78/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBES PIERRE DA VEIGA- Manifeste-se o au-
tor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. MARCIA
CRISTINA VAZ-.

51. BUSCA E APREENSAO-215/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON MIGUEL DA FONSECA- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

52. BUSCA E APREENSAO-278/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIA VEN-
TURA BISCONSINI- Manifeste-se o autor acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-.

53. BUSCA E APREENSAO-420/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OSMAR ALFREDO
GONCALVES- Intime-se a requerente face a devolução da carta
de citação.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

54. BUSCA E APREENSAO-457/2007-BANCO FINASA S/A
x SANDERSON JUSTINO PRESTES- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

55. BUSCA E APREENSAO-495/2007-BANCO ITAU S/A x
JOSE ALVES DA SILVA- Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

56. BUSCA E APREENSAO-564/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x CLEBER JOSE DA SILVA- Manifeste-se oa
utor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/2007-LI-
QUIGAS DISTRIBUIDORA S/A x LEATHER FROM BRA-
ZIL LTDA- Intime-se a requerente face a devolução da carta de
citação.-Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO, MAURI-
CIO BARROSO GUEDES e PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO-.

58. BUSCA E APREENSAO-681/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x DICALBR COM. ATACADISTA ALIMENTOS
LTDA- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça -Adv. MAGDA L.R. EGGER-.

59. BUSCA E APREENSAO-748/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAQUIM BALDU-
INO FERNANDES MARTINS- Intime-se o autor para retirar
carta precatória -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FI-
LHO-.

60. MONITORIA-761/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x TRANSPORTES TISSIANI LTDA- Mani-
feste-se o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -
Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

61. BUSCA E APREENSAO-782/2007-BANCO FINASA S/A
x ANILZA MEDIANEIRA LEOPOLDO- Intime-se o autor a
retirar os autos em definitivo -Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

62. BUSCA E APREENSAO-783/2007-BANCO FINASA S/A
x ADEILDO BATISTA- Intime-se o autor a retirar os autos em
definitivo -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

63. BUSCA E APREENSAO-786/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x RONALDO ADRI-
ANO STRAIOTO- Manifeste-se o autor acerca da certidão do



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 265265265265265

Sr. Oficial de Justiça -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2007-GRA-
FICA CAPITAL LTDA x EMBRAPINUS COMPONENTES DE
MADEIRA LTDA- Manifeste-se o autor acerca da certidão do
Sr. oficial de justiça -Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA,
ROGERIO BUENO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT
GRANDE-.

65. BUSCA E APREENSAO-835/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DIOGO GABRIEL
DE GRACIA- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-.

66. BUSCA E APREENSAO-898/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JULIANO RIBEIRO DA LUZ- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

67. BUSCA E APREENSAO-929/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x GILSON FRANCO- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. oficial de justiça -Adv. MAGDA L.R.
EGGER-.

68. BUSCA E APREENSAO-934/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SILVANA ADELIO- Intime-se a requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. DENISE REGINA FERRARINI-.

69. BUSCA E APREENSAO-985/2007-BANCO FINASA S/A
x ROGER OLVINO CARVALHO- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

70. RECLAMACAO TRABALHISTA-1024/2007-ROSELI DE
FATIMA CAMARGO HENRIQUE x PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- Em cinco dias, espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclareçam se há interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
crimados, se for o caso. -Advs. LUIZ GABRIEL GUIMARA-
ES SAY, ANA PAULA DUARTE e JOAO RODRIGO S. AL-
VARENGA-.

71. BUSCA E APREENSAO-1046/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO BATISTA DE AZEVEDO- Manifeste-
se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

72. BUSCA E APREENSAO-1058/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SUELI TEREZINHA LICA MEDEIROS- Mani-
feste-se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

73. BUSCA E APREENSAO-1067/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBSON PAULO GONçALVES- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

74. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-1071/2007-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CRISTI-
ANE DE SOUZA SILVA- Manifeste-se a autor acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

75. BUSCA E APREENSAO-1108/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO PIRES- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. oficial de justiça-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

76. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-1111/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MECANTIL S/A x ORLANDO
ROMUALDO COLACO- Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão do Sr. oficial de justiça -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

77. BUSCA E APREENSAO-1114/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JULIANO QUEIROZ DE SOUZA- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

78. BUSCA E APREENSAO-1116/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO RODRIGUES PASSOS- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

79. NOTIFICACAO JUDICIAL-1142/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x ALESCIO SILVA e outro- Intime-se o autor para reti-
rar edital -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

80. BUSCA E APREENSAO-1163/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEMIR DE OLIVEIRA- Manisfeste-se o au-
tor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

81. BUSCA E APREENSAO-1177/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARI PAULO BELLE- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. oficial de Justiça -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

82. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-1183/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENO MERCANTIL S/A x JOSE VAL-
DEMAR ALMEIDA- Manifeste-se o autor acerca da certidão
do Sr. oficial de justiça -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

83. DESAPROPRIACAO-1192/2007-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EDUARDO KNI-
AZEWSKI e outros- Manifeste-se o autor acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO
JASTAL-.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1200/2007-ANDRE
RICARDO ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Revo-
go a decisão de fls. 18 e julgo extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, com fiundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a decisão de fls.
47/49 do processo 1048/07, em apenso, é superveniente à pro-
positura da presente incidente processual. Arquive-se -Advs.
MOYSES GRINBERG, KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e TATIANE VALESCA VROBLEWSKI-.

85. BUSCA E APREENSAO-1213/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADALGISA BATISTA DA LUZ- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

86. BUSCA E APREENSAO-1218/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIZANDRA JUSSARA LOPES SANTOS- Ma-
nifeste-se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

87. REVISAO CONTRATUAL-1242/2007-AILSON PEREIRA
MOURA x RG ADMINISTRADORA E INCORPORADORA
DE BENS LTDA- Manifeste-se o autor sobre a devoluç¦o da
carta de citaç¦o.-Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-
.

88. BUSCA E APREENSAO-1256/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDIVALDO MANOEL DA SILVA- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

89. BUSCA E APREENSAO-1274/2007-BV FINANCEIRA C
F I x DAIANE APARECIDA PEREIRA- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

90. BUSCA E APREENSAO-1305/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLEVERSON JORGE DE OLIVEIRA- Manifes-
te-se o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

91. BUSCA E APREENSAO-1393/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MILTON CRUZ DO NASCIMENTO- Manifeste-
se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

92. BUSCA E APREENSAO-1395/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALYNE DANIELLE COELHO TIETE- Manifes-
te-se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

93. BUSCA E APREENSAO-1397/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x YARA LUCIA DARIF SALGADO- Manifeste-se
o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

94. BUSCA E APREENSAO-1414/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEONARDO BIGUNHAS- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

95. USUCAPIAO-1456/2007-ERNANDES FAUSTINO DE
ASSIS- Intime-se a requerente face a devoluç¦o da carta de
citaç¦o.-Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

96. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1475/2007-BARIGUI VEICU-
LOS LTDA x MAXIMILIANO RUIS PADILHA- MAnifeste-
se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
NEUDI FERNANDES-.

97. BUSCA E APREENSAO-1494/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VANDERLEI ALEXANDRE ZUCO- Manifeste-
se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

98. BUSCA E APREENSAO-1505/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODRIGO FORBECK SICURO- Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

99. BUSCA E APREENSAO-1506/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL VARGAS DO NASCIMENTO- Mani-
feste-se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

100. BUSCA E APREENSAO-24/2008-CIFRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x CLEVERSON
GONÇALVES GOBBI- Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça -Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA L.R..EGGER-.

101. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-39/2008-EC ZON-
TA CIA LTDA x OPCAO PRIMEIRA COMERCIO ERREA
LTDA e outro- Aplica-se desde logo ao presente caso, os benefi-
cios previstos no artigo 191 do cpc, logo independe de requeri-
mento. Assim sendo, aguarde-se o decurso do prazo para ofere-
cimento de constestação. -Advs. DOUGLAS BITTENCOURT
LOPES DA S e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

102. BUSCA E APREENSAO-52/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDINEIA DOMINGOS- Manifeste-se o autor
acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

103. COBRANCA (SUMARIO)-139/2008-FRANCISCO BRU-
NO RODRIGUES x CENTAURO SEGURADORA S/A- Inti-
me-se a requerente face a devolução da carta de citação.-Adv.
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-.

104. BUSCA E APREENSAO-179/2008-BANCO FINASA S/
A x JEBERSON LILIO ALVES- Manifeste-se o autor acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SILVANA TOR-
MEM-.

105. BUSCA E APREENSAO-208/2008-BANCO TOYOTA
BRASIL S/A x EMBALANEWS IND. E COM. DE EMBALA-
GENS e outro- Manifeste-se o autor acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

106. BUSCA E APREENSAO-279/2008-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x VKS LOCADORA DE MAQUINAS LTDA- Mani-
feste-se o autor acerca da certidão do Sr. oficial de justiça -
Adv. SADI BONATTO-.

107. MEDIDA CAUTELAR SUST PROTES-292/2008-JOAO
CARLOS GOMES x GONZAGA IMOVEIS- A autora deverá
prestar caução idônia, no prazo de cinco (05) dias, no valor do
título, sob pena de revogação da liminar. -Adv. SANDRO
MARCOS OGRYSKO-.

108. CARTA PRECATORIA CIVEL-4/2008-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x PAULO CE-
SAR ZOLANDECK e outro- Intime-se o autor acerca da certi-
dão do Sr. oficial de justiça -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

109. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-5/2007-J.K.
x M.C.R.- Intime-se procurador do autor para retirar mandado
de averbação -Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ
PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZES DE DIREITO
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1. REPRESENTACAO ato infrac-27/2006-M.P.E.P.- Intime-se
o defensor do adolescente para que apresente suas alegações
finais. -Adv. NILSON LEMES BUENO-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-280/2003-G.B.P. e outro x
A.F.P.- Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 133. Intime-se. -Advs. DANIELA BITENCOURT
LOPES DA SILVA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
CLAUDINEI DOMBROSKI-.

3. GUARDA E RESPONSABILIDADE-360/2003-A.A.D.S.F.
x N.A.L. e outro- Designada audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia08/07/2008, às 13h20min. Intime-se. -Advs.
JOAQUIM ROCHA e DANIELA BITENCOURT LOPES DA
SILVA-.

4. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FAMIL-377/2003-R.I.J. x
A.J.K.- VISTOS e examinados... Em face da informação do De-
tran fls.237, oficie-se aos Estados de São Paulo e Minas Gerais,
fls. 238/242. Outrossim, com relação a prova pericial, evidenci-
ado estã que o requerido vem protelando sua æalização, ao dis-
coniar sistematicamente, dos honorários. De outro lado, o perito
lixou em R$18.500,00, os honorários fis.226. Houve a discor-
dãncia do æquerido, dai que arbitro os honorários periciais em
R$12.000,00. Deve o requerido fazer o depósito em 10 dias, pena
de ser condenado como desistente da prova pericial. Intimem- -
Advs. CLOVIS MOTTIN, DJALMA SALLES JUNIOR, JOR-
GE LUIZ DA SILVEIRA e EMILY D. GROTH-.

5. MODIFICACAO DE GUARDA-226/2004-E.E.B.C. x
S.G.C.- Cientifiquem-se as partes sobre a baixa dos autos. Inti-

mem-se. -Advs. CLAUDIR DALLA COSTA e MONSENHOR
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-522/2004-N.A.P.A. e outros
x A.A.- Intime-se o autor para retirar ofício. -Adv. KELLY
CRISTINA WORM-.

7. DIVORCIO DIRETO-650/2005-J.M.A. x L.D.S.P.A.- Ten-
do em vista a manifestação do curador anteriormente nomeado
às fls. 21, em substituição nomeio a Dra. Cláudia Renata Ro-
cha OAB/PR33.351, sob a fé de seu grau, para atuar como cu-
radora especial do requerido. Intime-se. -Advs. VERA ALICE
SZADKOSKI PORFÍRIO e CLAUDIA RENATA ROCHA-.

8. SEPARACAO CONSENSUAL-694/2005-A.F.B.M. e outro-
Intimem-se as partes para retirar o mandado de averbação. -
Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.

9. DIVORCIO DIRETO-87/2006-O.B.P.D. x O.D.- Sobre o
petitório de fls. 43/44, manifeste-se a autora, no prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se. -Advs. VERA ALICE SZADKOSKI
PORFÍRIO e PAULO SERGIO PIASECKI-.

10. PARTILHA-110/2006-R.A. x C.B.S.- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando sua perti-
nência e utilidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -
Advs. JOAQUIM ROCHA e CLAUDIR DALLA COSTA-.

11. INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS-264/2006-
L.C.T.D.S. e outro x L.M.- Manifeste-se a autora sobre a in-
forrnação de fls. 49, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -
Advs. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e TERCIO AL-
VES ALBUQUERQUE JUNIOR-.

12. REVISIONAL DE ALIMENTOS-756/2006-F.Q.C.Z. e ou-
tro x S.A.Z.- ... Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta: a) julgo parcialmente procedente o pedido formulado
por Francielly Quiriane Caroline Zanvettor em face de Sérgio
Antonio Zanvettor, para o fim de condenar o réu a pagar a au-
tora a título de alimentos o percentual correspondente a 20%
(vinte por cento) de seus rendimentos líquidos; b) julgo impo-
cedente o pedido de exoneração de alimentos formulado por
Sérgio Antonio Zanvettor em face de Francielly Quiriane Ca-
roline Zanvettor. Por serem as partes pobres na acepção jurídi-
ca do termo, deixo de condená-las ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios. Inti-
mem-se. -Advs. OSMAR CARDOSO ROLIM, LUIS FERNAN-
DO KEMP, GERALDO COELHO, RUBENS COELHO e LO-
THAR K. JUNIOR-.

13. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-276/2007-S.M.S.S. x
J.J.S.- Intime-se a autora para que informe o número da conta
bancária a ser depositado o valor da pensão alimentícia, con-
forme termo de audiência/acordo item “d” (fls. 74). -Advs.
DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e ANA PAULA F.FURTADO-
.

14. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-412/2007-MARCILA-
NE APARECIDA DE OLIVEIRA DUTRA x CLAUDIO MAU-
RICIO DUTRA- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 16, manifeste-se a autora. -Adv. VERA ALICE SZADKOSKI
PORFÍRIO-.

15. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-460/2007-GRASIELE
LOURENçO PAZ x IZAEL AGUINALDO PAZ- Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça retro, manifeste-se a autora. -Adv.
VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

16. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-463/2007-ELIZETE
APARECIDA RIBEIRO BARTH x JULIO CESAR ANACLE-
TO RODRIGUES BARTH- Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20, manifeste-se a autora. -Adv. VERA ALICE
SZADKOSKI PORFÍRIO-.

17. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-830/2007-G.B.B.S.
x R.S.- Em audiência: Julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, em conseqüência, julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Intimem-se. -
Advs. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-.

18. SEPARACAO CONSENSUAL-4/2008-ANTONIO MAR-
COS DE OLIVEIRA e outro- ... Tendo em vista que foram aten-
didas todas as exigências legais, estando os autores casados há
mais de dois anos, presentes os requisitos dos artigos 4° e 3 4
da Lei 6515/77, e a manifestação favorável do douto Promotor.
Homologo o acordo firmado na petição inicial, devidamente
ratificado, e com fulcro nos artigos 1120 a 1124 do Código de
Processo Civil combinado com a Lei 6515/77, decreto a sepa-
ração judicial do casal e declaro dissolvida a sociedade conju-
gal. Intimem-se as partes para retirar mandado de averbação. -
Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-.

19. SEPARACAO CONSENSUAL-33/2008-E.H.R. e outro- ...
Tendo em vista que foram atendidas todas as exigências legais,
estando os autores casados há mais de dois anos, presentes os
requisitos dos artigos 4° e34 da Lei 6515/77, e a manifestação
favorável do douto Promotor. Homologo o acordo firmado na
petição inicial, devidamente ratificado, e com fulcro nos arti-
gos 1120 a 1124 do Código de Processo Civil combinado com
a Lei 6515/77, decreto a separação judicial do casal e declaro
dissolvida a sociedade conjugal. Volta a requerente a usar seu
nome de solteira. Intimem-se as partes para retirar mandado de
averbação. -Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

20. REVISIONAL DE ALIMENTOS-54/2008-SONIA CRISTINA
DE SOUZA (MAE) x EDENILSON LUIS RIBEIRO DOS SAN-
TOS- Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a in-
formação de fls. 19. -Adv. JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

21. SEPARACAO JUDICIAL-96/2008-C.S. x E.S.N.- I- Defi-
ro, por ora, à autora, os beneficios da assistência judiciária gra-
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tuita. II- Designo audiência preliminar de tentativa de concili-
ação para o dia 14/05/2008, às 13h40min. III- ... IV- .... Assim,
levando em conta a necessidade dos filhos e da autora e a even-
tual possibilidade econômica do réu, arbitro os alimentos pro-
visórios em quantia equivalente a01 (um) salário mínimo, ou seja,
R$380,00 (trezentos e oitanta reais) por mês, sendo 50% (cin-
quenta por cento) do salário devido aos filhos e 50% (cinquenta
por cento) a autora, com fundamento nos artigos 4° e 13 da Lei
5.478/68. V- Intimem-se a autora, seu procurador e o Dr. Promo-
tor de Justiça. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

22. ALIMENTOS-123/2008-S.L.G. e outros x W.L.G.F.- Defi-
ro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro alimentos pro-
visórios aos filhos em30% do salario líquido da ré ante a au-
sência de outros parâmetros, contados a partir da citaçäo. Inti-
mem-se os requerentes para que compareçam à audiência no
dia 13/05/2008, às 15:00 horas, acompanhados de seus Advo-
gados, importando a ausência destes em extinção e arquiva-
mento do processo e a daquela em confissão e revelia. Autor e
ré deveräo comparecer à audiência acompanhados de suas tes-
temunhas, três no máximo, independentemente de intimação. -
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

23. ALIMENTOS-159/2008-F.L.R.C.T. e outro x C.C.T.(.-
Defiro o benefício da gratuidade da justiça, por ora, nos termos
do art. 4°, da Lei 1.060/50. Com relação aos alimentos provi-
sórios, à míngua de elementos suficientes acerca dos venci-
mentos do requerido, bem como tendo em vista o binômio ne-
cessidade e possibilidade, além da relação de parentesco, nos
termos da informação de fls.08, entende-se por bem fixá-los em
30% do salário mínimo e designo a audiência de conciliação
para o dia 27/05/2008, às 14 horas. Notifiquem-se as partes
para comparecerem à audiência, acompanhados de seus Patro-
nos, importando a ausência do autor na extinção do feito e a do
requerido, em confissão e revelia, adequadas ao caso ern co-
mento. -Adv. JOAQUIM ROCHA-.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS-166/2008-V.L.S.D.S. e
outro x R.A.D.S.- 1- ... 2- Defiro os beneficios da justiça gra-
tuita, na forma da Lei n° 1060/50.3- Designo o dia30/05/2008
às 13h20min., para a realização de audiência de conciliação. 4-
... intimem-se os requerentes a fim de que compareçam à audi-
ência, acompanhados de seus advogados, importando a ausên-
cia dos requerentes em extinção e arquivamento do processo e
daquele em confissão e revelia (art.7° da Lei 5.478/68). 5- ....
Intime-se. -Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO-.

25. EXCECAO DE INCOMPET. FAMILIA-200/2008-
M.D.G.D.S. x A.V.S.- De acordo com o artigo306 e 265, inci-
so III, do Código de Processo Civil, suspendo o processo até
que a exceção seja definitivamente julgada. Intime-se o excep-
to para responder no prazo de 10 (dez) dias (art.308 do CPC).
-Advs. MARISTELA RODRIGUES LOUREIRO DE ARAU-
JO e MARCELO DE OLIVEIRA-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-208/2008-R.C.D.S.D. x
R.E.K.- ... POSTO ISSO, determino que somente nestes autos
se continue a execução prevista no art. 733 do CPC e, por isso,
determino a citação pessoal do requerido, por carta precatória,
para, no prazo de03 (três) dias, pagar o montante de R$ 900,00,
relativo às três últimas prestações em atraso e mais aquelas que
se vencerem a partir da propositura da execução, provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de pri-
são de 01 a03 meses. Forme-se, em autos separados e em apen-
so, os de execução forçada, com cópia da inicial, documentos e
deste despacho. Desde agora, impulsionando-a, determino a
citação pessoal do réu também por carta precatória, para, no
prazo de3 (três) dias, pagar a importância de R$ 5.570,00 (cin-
co mil, quinhentos e setenta reais) relativa às demais presta-
ções em atraso, oferecer bens à penhora ou, querendo, embar-
gar. Defiro os beneficios da assistência judiciária à autora. In-
timem-se. -Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.

27. DIVORCIO DIRETO-209/2008-J.A.P.P. x L.P.- ... No caso
dos autos, percebe-se que as partes já se encontram separadas
judicialmente, autos n° 174/2005, cuja sentença transitou em
julgado em 27/09/2005, conforme se pode ver da certidão de
casamento de fls.06, devidamente averbada. Por outro lado o
artigo 1580 “caput” do Código Civil, reza o seguinte: Decorri-
do um ano do trânsito em julgado da sentença que houver de-
cretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da me-
dida cautelar de separação de corpos, qualquer das partes po-
derá requerer sua conversão em divórcio. Assim sendo, intime-
se a requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, se assim dese-
jar, requer a conversão do pedido de separação em divórcio,
sob pena de extinção do feito. -Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 85/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-613/2002-EDIEFER-
SON CLARINDO RODRIGUES e Outro X ROTTA DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - A representação do autor
da ação encontra-se regularizada.A alegada nulidade de cita-
ção da empresa Rotta, porque realizada em pesoa que não teria
poderes para tanto, bem como a alegação de nulidade por nao
ter sido consignado nomandado de citação prazo em dobro para
contestar a ação, encontram-se prejudicadas, tendo em vista
que as partes apresentaram contestação tempestivamente, nao
havendo, deste modo, quaisquer prejuizos causados. A alega-
ção de inepcia dos pedidos confundem-se com o merito, moti-
vo pelo qual nao acolhida como preliminar. Fixo como pontos
controvertidos: a) a responsabilidade dos requeridos pelo aci-
dente sofrido pela parte autora; b) a extensão do dano sofrido
pelo autor. Defiro a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e em prova tesemunhal, e peri-
cial, na modalidade pericia medica. - Adv(s).WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA, ADECIR
ALBINO DYBAS,WALTER WOLFESGRAU e NEANDRO
LUNARDI.

2.-ACAO PAULIANA-317/2003-BANCO DO BRASIL S.A X
EDMAR DE JESUS SAMPAIO DUARTE e Outros - Especifi-
quem as partes, em05 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando com objetividade e precisão os fatos
que pretendem demonstrar atraves de cada modalidade proba-
tória. No mesmo prazo deverão informar sobre a possibilidade
de acordo em eventual audiencia preliminar.- Adv(s).PAULO
HENRIQUE LEONARDI, OSLI DE SOUZA MACHADO e
IZABEL LEOPOLDINA S.V.GUERCI,VALTER FERNANDES
DE MELLO.

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-578/2003-JOSE IDIMAR
SENRA e Outro X ESTADO DO PARANA - Promova o autor a
remessa da carta precatória. - Adv(s).IRACELE GALLI DE
SOUZA, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

4.-COBRANCA-18/2004-CONGRAFI - ARTES GRAFICAS
LTDA. X CLAUDIA REGINA GOMES (LU BAGULHAO) -
Promova o autor a retirada do oficio/AL.- Adv(s).MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA .

5.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-411/2004-JOSE ER-
LESSE CARDOSO GUIMARAES X KILINMAK - COMER-
CIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - Nomeada
como curadora ao réu citado por edital, a Dra. Priscila Gomes
Barbao Romero, que devera apresentar defesa, no prazo legal.
- Adv(s).PRISCILA GOMES BARBAO ROMERO.

6.-USUCAPIAO-321/2005-IVO PEREIRA COELHO e Outro
X RONALDO RODRIGUES - Ao preparo das custas, no valor
de R$ 833,84 ( oitocentos e trinta e tres reais e oitenta e quatro
centavos). - Adv(s).OSMAR CODOLO FRANCO.

7.-COBRANCA-520/2005-CONDOMINIO DO ED. PROFES-
SOR BERNARDO LITZINGER X AMAURI HELIO PROVIN e
Outro - Ao exequente para, em 10 dias, juntar cópia do edital de
praça do bem, a fim de verificar se a divida em questão foi menci-
onada em tal expediente.- Adv(s).JEAN CARLO CANESSO.

8.-REPARACAO DE DANOS-277/2006-OMAR DE OLIVEI-
RA JUNIOR X ADRIANA GAVAZZONI e Outro - Designado
para o dia03 de julho de 2008, às 15:00 horas, para audiencia
preliminar. As partes para que compareçam à audiencia pesso-
almente ou atraves de procuradores habilitados em condições
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis, a fim de viabilizar eventual tran-
sação.- MAURO SEUCHUCO e MICHEL ARON PLATCHEK.

9.-INVENTARIO NEGATIVO-449/2006-MARIA JOSE DA
SILVA X ESPOLIO DE JOAO DIAS DA SILVA - Deferido a

suspensão do processo, pelo prazo de 180 dias.-
Adv(s).LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, MUNIR KAS-
SEM HAMDAN.

10.-DECLARAT. c/c REP. INDEBITO-615/2006-NORMA
BENITEZ MICHELON e Outros X BRASIL TELECOM S/A -
Recebo a apelação nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas
contra-razões - Adv(s). GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

11.-BUSCA E APREENSAO-700/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO e INVEST X PATRICIA
FABIANE DA SILVA - Promova o autor a remessa do oficio.-
Adv(s).RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL .

12.-BUSCA E APREENSAO-219/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARCIO KLEBER-
SON DE LIMA - Vistos...Julgo procedente o pedido para conso-
lidar em mãos do proprietario fiduciario a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem alienado fiduciariamente - marca/mo-
delo: Honda/XL 125 Sgas, ano de fabricação 1995, placa: AFJ-
4543. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor atualiza-
do do pedido, o que faço com fundamento no artigo 20, paragra-
fo3º do CPC. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2007-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X NEVIO MORELO
RAFAGNIN e Outros - Promova o autor a remessa do oficio. -
Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, GISELE SOLER CON-
SALTER.

14.-EXECUCAO-293/2007-BANCO ITAU S/A X DORACI
CONCEIÇAO BISPO DE SOUZA e Outro - Promova o autor a
remessa da carta precatória. - Adv(s).KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT .

15.-DECLARATORIA-347/2007-ANTONIA ARAUJO X CRE-
DICARD BANCO S/A - Designado para o dia 25/06/08, às
15:30 horas, audiencia preliminar. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou atraves de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com calculos atualizados e alternativas possiveis, a fim de
viabilizar eventual transação.- Adv(s).MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA e ELISANDRE MARIA
BEIRA,CARMEM LUCIA VILLAçA DE VERON.

16.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-358/2007-IVONE-
TE MENEGUZZO DE ALMEIDA X GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA - Designado para o dia 17 de julho de 2.008,
às 14:00 horas, para audiencia preliminar. As partes para que
compareçam à audiencia pessoalmente ou atraves de procura-
dores habilitados em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis,
a fim de viabilizar eventual transação. - Adv(s).MARCELO
AUGUSTO DA SILVA FONTES e ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK.

17.-REVISIONAL-456/2007-MARCOS DISARSZ e Outro X
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Nao exis-
tem preliminares a serem analisadas, nem mulidades a serem
sanadas. Fixo como ponto controvertido, o excesso de ancar-
gos na relação bancaria entre o autor e reu. Defiro a produção
oral, consistente, tão-somente, no depoimento pessoal das par-
tes, e prova pericial. Nomeio como perito o Sr. Paulo Afonso
Rodrigues. - Adv(s).ELAINE NOELI DESTRO e OLDEMAR
MARIANO.

18.-REPARACAO DE DANOS-578/2007-PEÇAS DIESEL
FOZ LTDA X TIM SUL S/A - Designado o dia 16 de julho de
2008, às 14:30 horas, par audiencia preliminar. As partes para
que compareçam à audiencia pessoalmente ou atraves de pro-
curadores habilitados em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis, a fim de viabilizar eventual transação. - Adv(s).DANIELLE
RIBEIRO, ADENICIA DE SOUZA LIMA , FABIULA SCH-
MIDT e KARIN L.H.MUSSI BERSOT.

19.-PERDAS E DANOS-588/2007-ELETROMULTI COMER-
CIO E REFRIGERAÇAO LTDA X TIM SUL S/A - Designado
para o dia 16 de julho de 2008, às 15:30 horas, para audiencia
preliminar. As partes para que compareçam à audiencia pesso-
almente ou atraves de procuradores habilitados em condições
de transigir trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis, a fim de viabilizar eventual tran-
sação.- Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO e FABIULA
SCHMIDT,IZABEL CRISTINA KRAVETZ,KARIN L. HOL-
LER MUSSI BERSOT.

20.-DECLARATORIA-662/2007-RAMONA ANTONIA ALMA-
DA X ITAU BANCO CREDICARD FINANCEIRA S/A -A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos
que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de de-
signação de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA, CELSO DAVID
ANTUNES,RAFAEL BARONI e MUNIRAH MUHIEDDINE.

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-894/2007-MARIA
RUTH DORADO X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S- SANEPAR - Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisão os fatos que pretendem demonstrar atra-
ves de cada modalidade probatória. No mesmo prazo deverão
informar sobre a possibilidade de acordo em eventual audien-
cia preliminar.- Adv(s).MARIANGELA MESSIAS PASSINHO
e RUBIA MARA CAMANA.

22.-IMPUGNAçãO AO CUMPRIMENTO DA SENTENçA-
903/2007-BANCO ITAU S/A X GENI SILVA RODRIGUES
MARINS - Sobre a contestação, manifeste-se o requerente em
10 dias.- Adv(s).ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO.

23.-NOTIFICACAO-140/2008-JAPAN SOLUCOES ADUA-
NEIRAS X OPS DESPACHOS ADUANEIROS LTDA - Ao re-
querente para retirar os autos, independente de translado.-
Adv(s).DANIELE CHRISTIANNE DA ROCHA .

24.-INVENTARIO-193/2008-CLAUDETE CORDEIRO ZA-
RATE X ESPOLIO DE JEZUINO CORDEIRO e Outro -Ao
autor, para que junte, em 10 dias, declaração de que não possui
condições de pagar, alem das custas, os honorarios de advoga-
do, sem prejuizo proprio ou de sua familia.- Adv(s).MUNIR
KASSEM HAMDAN e LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.
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1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-467/2000-KAMAL
OSMAN E CIA LTDA X YOUNES AKL BARZI - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor. - Adv(s).JUSSARA
CAETANO FONSECA.

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-8/2001-GERSON ANTO-
NIO ASSMANN X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNIC. DE FOZ - Manifeste-se o exequente, em
10 dias, sobre a contestação de pre-executividade ora interpos-
ta.- Adv(s). GLAUCIA MARIA ASCOLI,MARCELO PINTO
SANCANDI.

3.-EXPROPRIATORIA-398/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU X LUCIA BENEDET - Manifeste-
se o autor, sobre a petição de fls. 178/181.- Adv(s).OSLI DE
SOUZA MACHADO.

4.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. X JOAO CARDOSO SEBERINO - ...a fim de evitar
qualquer prejuizo ao processo, é imperioso conferir ao réu o
direito de defender-se na forma do art. 9º, II do CPC. Destarte,
converto o julgamento em diligencia e nomeio o Dr. Antonio
Lu para funcionar como curador à lide. Ao curador nomeado,
para, no prazo legal, apresentar contestação, ainda que esta se
realize por negativa geral.- Adv(s).MARLEI PEREIRA REIS e
ANTONIO LU.

5.-ACAO DE DEPOSITO-195/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S.A X EDSON SANTANA SAMPAIO - Sobre a contestação
apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 dias.-
Adv(s).ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

6.-BUSCA E APREENSAO-179/2004-BANCO ITAU S/A X
NERI JOSE MUXEFELDT - Nomeada como curadora da lide
a Dra. Fabiana C. Carboni, sob a fe de seu grau, devendo no
prazo legal apresentar contestação, nem que seja por negativa
geral.- Adv(s). FABIANA CALDEIRA CARBONI.

7.-DECLARATORIA-34/2005-C. MERTZ & CIA. LTDA. X
IRMAOS PARALUPPI LTDA. - ...a fim de evitar qualquer pre-
juizo ao processo, é imperioso conferir à ré o direito de defen-
der-se na forma do art. 9º, II do CPC. Destarte, converto o jul-
gamento em diligencia e nomeio a Dra. Fabiana Carolina Gale-
azzi para funcionar como curadora à lide. À curadora nomea-
da, para, no prazo legal, apresentar contestação, ainda que esta
se realize por negativa geral.- Adv(s).ROBERTO CHIMANSKI
e FABIANA CAROLINA GALEAZZI.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S/A X REINALDO FERREIRA DA SILVA E
CIA LTDA - Ante a certidão de fls. 62, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito.- Adv(s).JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e MARCELO ELENO BRUNHARA.

Foz do Iguaçu
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9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-563/2005-ROSALI BERNA-
DETE DUCTRA e Outro X BANCO BRADESCO S.A - Ao
executado/embargado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento
da obrigação, no valor de R$1.200,00 ( um mil e duzentos re-
ais), sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). LEAN-
DRO DE QUADROS.

10.-INTERDITO PROIBITORIO-252/2006-IGNACIO PA-
WELAK X ITAIPU BINACIONAL - Designado para o dia
01 de julho de 2.008, às 14:00 horas, audiencia prelimi-
nar. As partes para que compareçam à audiencia pessoal-
mente ou atraves de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis, a fim de viabi-
lizar eventual transação. - Adv(s).ELISABETE KLAJN,
LUCIANO EURICO VERAS e MARCOS ANTONIO
BANDEIRA RIBEIRO.

11.-COBRANCA-431/2006-CREOMILTON DA SILVA GUI-
MARAES e Outro X LIBERTY PAULISTA SEGUROS e Ou-
tro - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
troversia se delimita às questões de natureza exclusivamente
jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiencia de instrução e jul-
gamento. - Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

12.-INVENTARIO-107/2007-JULIO ARENHART X ESPOLIO
DE LEONILDA AVILA ARENHART - Ao inventariante para,
em 10 dias, comprovar o recolhimento do ITCMD devido.-
Adv(s).WELINGTON EDUARDO LUDKE .

13.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-123/2007-JULIO
CESAR RODRIGUES X B.V.FINANCEIRA S/A-
CRED.FINANC.E INVENSTIMENTOS - Processe-se o agra-
vo, sem efeito suspensivo. Ao agravado a responder, no prazo
de 10 ( dez) dias.- Adv(s).NAJLA SILVA FARES, ELVIO LEG-
NANI e MARCELO LOCATELLI,MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

14.-ORDINARIA-173/2007-JOAO LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - A lide comporta
julgamento antecipado, posto que a controversia se delimita à
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento. - Adv(s).EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e GLAUCIA MARIA AS-
COLI.

15.-REPETICAO DE INDEBITO-205/2007-BEATRIS APARE-
CIDA DE LIMA X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90 ( noven-
ta) dias.- Adv(s).ORIVALDO LUZETTI.

16.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2007-LORI ZUKI X
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - Ao ape-
lado para suas contra-razões.- Adv(s). MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI.

17.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-261/2007-ANTO-
NIO TAKECHI HORIUCHI X FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Recebo os presentes embargos, por ser
tempestivos, suspendo o curso da execução em apenso. Ao
embargado para impugnar, querendo, os presentes embargos,
no prazo legal. - Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e
SERGIO SIMAO DIAS.

18.-ACAO DE DEPOSITO-573/2007-BANCO ITAU S/A X
LUCELMA APARECIDA FERREIRA - Defiro o requerimento
de fls. 46/47, com o que converto esta busca e apreensão em
ação de depósito. Promova o autor o recolhimento da guia, re-
ferente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SONCIN .

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/2007-BAN-
CO DO BRASIL SX CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA. e Outros - Homologo por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formulado
entre as partes às fls.37/39, suspendendo o feito até o cumpri-
mento total da composição, nos termos do artigo 792, CPC.
Aguarde-se no arquivo provisório. - Adv(s).POLINA CAVA-
GLIERI SALDANHA DOS ANJOS .

20.-EMBARGOS DE DEVEDOR-53/2008-ANA MARIA
ACEVEDO DE OLIVEIRA X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S- Ao autor para, em 10 dias, juntar de-
claração de que não possui condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorarios de advogado, sem pre-
juizo próprio ou de sua familia.- Adv(s).MONICA RI-
BEIRO TAVARES.

21.-BUSCA E APREENSAO-129/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN SX NELSON LUIZ DE CARVALHO - Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).MARILI R. TABORDA .

22.-MONITORIA-145/2008-HSBC BANK BRASIL SX JOAO
RICARDO VIEIRA MARTINS - Sobre a contestação apresen-
tada, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.-
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

23.-BUSCA E APREENSAO-198/2008-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SLTDA X ANA LUCIA
PATRICIO DE MELO - Sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se o autor.- Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA .

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE-252/2008-MARISTE-
LA PERALTA KUEVA X BRASIL TELECOM S.A - Ao autor
para que junte, em 10 dias, declaração de que não possui con-
dições de pagar, além das custas, os honorários de advogado,
sem prejuizo proprio ou de sua familia.- Adv(s).DENER PAU-
LO MARTINI .
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ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 0013 000145/2007
SADI MEINE 0017 000033/2008
SERGIO SIMAO DIAS 0007 000378/2005

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/1996-EXPORTADORA
DE ARMARINHO VEMO LTDA e Outros X BANCO DO
BRASIL S/A - Ao executado para, em 15 dias, efetuar o cum-
primento da obrigação, no valor de R$38.831,34 ( trinta e oito
mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),
sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). GILBERTO
FIOR.

2.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-614/2002-SELVINO
MARCOS PICCO E CIA LTDA X TARABAI E SOUTO LTDA
- Ao executado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento da
obrigação, no valor de R$1.900,81 ( um mil, novecentos reais e
oitenta e um centavos), sob pena de aplicação de multa de 10%.-
- Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES.

3.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-793/2003-PULCINE-
LLI & ALBANEZ S/A X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A - Ante a negatividade de bloqueio de valores, manifeste-se
o exequente. - Adv(s).FERNANDA A. DUARTE e RAFAEL
GONCALVES ROCHA.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A X MARIO ANTONIO DE BRITO - Promovam as par-
tes a retirada do oficio/Al.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHA-
DO e MARIANA GARCIA DE BRITO LIMA.

5.-USUCAPIAO-695/2004-JUAN NESTOR ROJAS ROMERO
e Outro X JOAO AUGUSTO ZANON e Outros - As partes
para esclarecerem qual é o valor que será pago especificamente
ao menor Thiago Roque Zanon em razão do referido acordo e o
que se pretende fazer com a quantia obtida.- Adv(s).RENATA
DE NADAI WROBEL e BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2005-ADELSON BAR-
TINSKI MARCONDES e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - Ao calculo de fls. 218/229, no valor de R$2.729,80
( dois mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos),
manifestem-se as partes. - Adv(s).FABIANA CALDEIRA CAR-
BONI e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

7.-INVENTARIO-378/2005-MARIA ELISA PEREIRA FRAN-
CA X ESPOLIO DE FERNANDO PEREIRA ALVES - Sobre o
valor do ITCMD, no valor de R$ 1.112,22 ( um mil, cento e
doze reais e vinte e dois centavos), manifestem-se os interessa-
dos.- Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e SERGIO SI-
MAO DIAS.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2005-JOAO ALBERTO
BARRICHELLO X BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o laudo
manifestem-se as partes.- Adv(s).EDUARDO MASUTTI e OSLI
DE SOUZA MACHADO.

9.-ANULATORIA-328/2006-EMP.NUESTRA SENHORA DE
LA ASUNCION COM.E IND. S/A. X TELEGUIAS
ASSINANTES,GUIAS,LISTAS,ENDERECOS - Indefiro o pe-
dido de fls. 103. A parte autora para promover a citação do
requerido no endereço declinado ‘as fls. 104.-
Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS .

10.-USUCAPIAO-371/2006-JOEL GOMES X OSVALDO PRI-
MO e Outros - Sobre a certidão do oficial de justiça, manifes-
te-se o autor.- Adv(s).MARIA ANGELICA GONÇALVES.

11.-MONITORIA-601/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A X BELTRAO DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA- ME e
Outro - Especifiquem as partes, em05 dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando com objetividade e
precisão os fatos que pretendem demonstrar atraves de cada
modalidade probatória.-Adv(s).JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, LEANDRO DE QUADROS e MUNIRAH MUHIEDDI-
NE.

12.-INVENTARIO-612/2006-MAURITA KLEIN X ESPOLIO

DE VILSON THEODORO KLEIN - Ao inventariante para pro-
mover a juntada das certidões fazendárias pertinentes.-
Adv(s).NAJOA REGINA JABER HASAN

13.-COBRANCA-145/2007-ANTONIO LU X ESTADO DO
PARANA - Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora.- Adv(s).ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES.

14.-COBRANCA-369/2007-ARLINDO BUSARELLO X BAN-
CO UNIBANCO S/A - A lide comporta julgamento antecipado,
posto que a controversia se delimita às questões de natureza
exclusivamente juridica, e de fatos que dispensam dilação pro-
batória, prescindindo portanto de designação de audiencia de
instrução e julgamento.- Adv(s).MARCIA M. C. HAUPTMAN,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS.

15.-ALVARA-421/2007-GUILHERME DE LIMA RUSSO X O
JUIZO - Ao preparo das custas do avaliador judicial, no valor
de R$ 119,70 ( cento e dezenove reais e setenta centavos). -
Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA.

16.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-546/2007-BRASIL
TELECOM S/A e Outro X FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Manifeste-se a parte contraria
em05 dias.- Adv(s). ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

17.-INVENTARIO-33/2008-CELINA DE SOUZA MARTINS
e Outro X ESPOLIO DE ELIO JOSE MARTINS - Ao preparo
das custas, referente a diligencia do avaliador judicial, no valor
de R$ 274,05 ( duzentos e setenta e quatro reais e cinco centa-
vos) - Adv(s).SADI MEINE.

18.-IMPUGNAçãO AO CUMPRIMENTO DA SENTENçA-
102/2008-BANCO BANESTADO SX ADEMIR FARINHA e
Outros - ...a fim de evitar prejuizo aos consumidores deman-
dante é que, considerando o reconhecimento da incompetencia
absoluta deste juizo, ao patrono dos autores da ação principal
para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar para qual juizo compe-
tente pretende a remessa dos autos, sob pena de remessa dos
autos ao juizo da prolação de sentença ( 1ª Vara da Faz. Publica
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba), a fim de evitar a eleição aleatória, por este juizo, do do-
micilio de um dos autores.- Adv(s).ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, BRAULIO BELINATI G.PEREZ e CARLOS
ROBERTO G. SALGADO.

19.-BUSCA E APREENSAO-222/2008-BANCO FINASA SX
ARMINDO LUIZ MISSAU FILHO - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).MICHELLY C. A. N. TALLEVI .

20.-ALVARA-244/2008-NELIA CORDEIRO X O JUIZO - Pro-
mova o autor a inclusão dos dois herdeiros no polo ativo da
demanda. - Adv(s).EDINALDO BESERRA .
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1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-737/1984-HELIO
GEREMIA X VANIO SACON E S/M e Outro - Com esteio nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, ambos do CPC,
homologo por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia manifestada pela requerente e julgo
extinto o presente processo sem resolução do merito. Oportu-
namente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades
legais.- Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO X JOSE APARECIDO
RAMOS BATISTA e Outro - Designado para os dias 09 e 28
de maio de 2.008, às09:00 horas, para 1ª e 2ª praça respectiva-
mente. Promova o exequente a remessa dos oficios. -
Adv(s).ELVIO LEGNANI e ERIAN KARINA NEMETZ.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1999-FINASA LEASING
E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X KUNTSMANN

TURISMO LTDA - Designado para os dias09 e 28 de maio de
2.008, às09:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praça respecti-
vamente. Promova o autor a remessa dos oficios. -
Adv(s).ELVIO LEGNANI .

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MATORINO DA PAZ FAJARDO - FI
e Outros - Designado para os dias09 e 28 de maio de 2.008, às
09:00 horas, a realização da 1ª e 2ª praça respectivamente. Pro-
mova o autor a remessa dos oficios. - Adv(s).FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI.

5.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-339/2002-FOZ
TEL TELECOMUNICACOES LTDA X FUTURENET TELE-
COMUNICACOES LTDA - Ao executado para em 15 dias, efe-
tuar o cumprimento da obrigação, no valor de R$4.180,11 (
quatro mil, cento e oitenta reais e onze centavos), sob pena de
aplicação de multa de 10%. - Adv(s).JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO e ALESSANDRA MIRIAM FRANCIS-
CHETTI.

6.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-61/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL COSTA OESTE X TAPE-PORA
CONSTRUTORA LTDA. - Manifeste-se a parte requerida, em
10 dias, sobre o pedido de desconstituição da personalidade
jurídica formulado.- Adv(s). EDUARDO RIBEIRO NETO e
FABIANA MARA S. PERPETUO.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-408/2003-SIMAO DE FREI-
TAS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Manifestem-se
as partes sobre o calculo de fls. 254/255, em 10 ( dez) dias.-
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA
MARIA ASCOLI.

8.-RESCISAO CONTRATUAL-255/2004-BRADESCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X JOAO ANTO-
NIO ISCUISSATI - ...face ao manifesto desinteresse do reque-
rente revogo a produção da prova pericial, antes deferida, por
falta de deposito dos honorarios do perito. No mais, a lide com-
porta julgamento antecipado, posto que a controversia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente juridica, e de fa-
tos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA
COSTA BORGES e GILCEO JAIR KLEIN,JOEL FERNAN-
DO GONCALVES.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2005-CECM
- COM. VESTUARIO COSTA OESTE DO ESTADO DO PR
X CIRLEI LUCIA PESSI - Ante a negatividade do bloqueio de
valores, manifeste-se o exequente. - Adv(s).MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVERTON LORDANI.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2007-ESPOLIO DE
SEBASTIANA BORBA FERREIRA X JOSE VICENTE FER-
REIRA NETO - Ao preparo das custas no valor de R$712,02 (
setecentos e doze reais e dois centavos). - Adv(s).VITOR HUGO
NACHTYGAL .

11.-COBRANCA-361/2007-ALVINO RAMOS NUNES X
BANCO BRADESCO S/A - Nos termos do art. 355 e seguin-
tes, do CPC, ao requerido para, em05 dias, exibir os documen-
tos determinados na decisão de fls. 13, sob pena de admissão “
como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da
coisa, a parte pretendia provar.”- Adv(s). LEANDRO DE QUA-
DROS.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/2007-KHA-
LID WALID OMAIRI X MAHMOUD AHMAD OMAIRI -Ao
exequente para, devolução da carta precatória, bem como, o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).MUNIR KASSEM HAMDAN, LUZYARA DAS
GRAÇAS SANTOS .

13.-ORDINARIA-664/2007-VANIO SACON e Outros X HE-
LIO GEREMIA - Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico
e 267, inciso VIII, ambos do CPC, homologo por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia mani-
festada pela requerente e julgo extinto o presente processo sem
resolução do merito.- Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS
.

14.-INDENIZACAO-718/2007-MARINA POZZOBON KUS-
SAKAWA X BANCO DO BRASIL S.A - A lide comporta jul-
gamento antecipado, posto que a controversia se delimita às
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO e POLIANA CAVAGLIERI
S. DOS ANJOS.

15.-EMBARGOS-218/2008-IRMAOS BOCCHI & CIA LTDA
X JUCILENE BELMONTE DO AMARAL - Recebo os embar-
gos, bem como, a respectiva impugnação. Especifiquem as par-
tes, em05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisão os fatos que pretendem
demonstrar atraves de cada modalidade probatória.- Adv(s).JOSE
ANDERSON SCHLEMPER e MUNIRAH MUHIEDDINE.

16.-EXECUCAO-262/2008-MARIA DA CONCEICAO SAR-
DINHA DE OLIVEIRA e Outros X COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR - Ao autor para, em 3 0
dias, efetuar o preparo das custas, sob pena de cancelamento
da distribuição, sendo que no presente caso nao se aplica o art.
18, da lei nº 7.347/85. - Adv(s).JOSE CLAUDIO RORATO
FILHO, JOSE CLAUDIO RORATO.

17.-EXECUCAO FISCAL-374/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X LUIZ RENATO EN-
GEL - Designado para os dias09 e 28 de maio de 2.008, às
09:00 horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Promova o exe-
quente a remessa dos oficios e manifeste-se sobre a certidão do
oficial de justiça.- Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCOLI.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X ELIEGE DE OLIVEIRA DATS-
CH - Promova o autor a retirada do edital atraves de disquete.
- Adv(s).ELVIO LEGNANI.

2.-RESCISAO CONTRATUAL-43/2000-FOUAD CENTER
NEW TIME X ELETEL - PROJETOS E OBRAS ELETRICAS
- Ciencia às partes sobre o V. Acórdão. - Adv(s).VITOR HUGO
NACHTYGAL e PEDRO ORIDES DI DOMENICO.

3.-INVENTARIO-23/2002-ODETE GONÇALVES DOS SAN-
TOS X ESPOLIO DE WILSON SILVA PERES - Ao inventari-
ante para, em 10 dias, promover o regular andamento do feito.-
Adv(s).RICHARD AYRES DA SILVA .

4.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2002-VALDOMIRO
FERRAZ DA SILVA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e
Outro - Sobre o calculo de fls. 298, no valor de R$987,45 (
novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos),
manifestem-se as partes.- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

5.-BUSCA E APREENSAO-18/2005-AMAURI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA X SERGIO MAS-
SAKI FUJIMOTO - Deferido a suspensão o processo, pelo prazo
de 180 dias.- Adv(s).CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA .

6.-ACAO DE DEPOSITO-41/2006-HSBC BANK BRSIL S/A
X WENDER PETERSON FORCATO - Promova o autor a re-
messa do oficio. - Adv(s).MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE, JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA .

7.-INVENTARIO-155/2006-CHRISTIANE FWU KOW e Ou-
tros X ESPOLIO DEKOWK YIN KWONG - Ante a devolução
da carta precatória sem cumprimento, conforme r.despacho do
M.M.JUiz deprecado, manifeste-se a parte inventariante.-
Adv(s).THATIANA DE AREA LEAO CANDIL.

8.-MONITORIA-190/2006-A.A. ROTTA & CIA. LTDA. X
ALINE MACHADO FERREIRA - Promova o autor o recolhi-
mento da guia referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JORGE LUIZ DE MELO, FABIANA CAROLINA GA-
LEAZZI .

9.-INVENTARIO-250/2006-VILMA SCHLINDWEIN BERVIG
X ESPOLIO DE ARNILDO BERVIG - Ao inventariante para
que se dirija à agencia da Receita Estadual, a fim de obter a
nova guia para recolhimento do imposto pendente.-
Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e SERGIO SIMAO
DIAS.

10.-ACAO DE DEPOSITO-490/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X LEANDRO BOR-
TOLATO - Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).PAULO CESAR TOR-
RES.

11.-INDENIZACAO-556/2006-AMANTINO PEREIRA DE
SOUZA - ME X BANCO BRADESCO S/A e Outro - A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se
delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto

de designação de audiencia de instrução e julgamento. -
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO.

12.-DECLARATORIA-576/2006-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA X AUTO POSTO MARIA MONTEIRO LTDA -
Nao merece acolhimento o pedido de inversão do ônus da pro-
va formulado pela requrente, pois no caso em tela, não há pro-
vas de insuficiencia técnica da requerente, que a impeça a am-
pla produção de provas. No mais, cumpre destacar que não se
deve confundir ônus da prova ( obrigação processual de provas
os fatos alegados) com os ônus da realização da prova (adian-
tamento das despesas processuais e honorários do perito), que
deve ser imposto a que requereu. Defiro a produção de prova
pericial, na modalidade pericia grafotécnica. Nomeio com pe-
rito a Sra.Carla Mara Fontana.- Adv(s).MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA e SONIA APARECIDA ALMEIDA.

13.-BUSCA E APREENSAO-580/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A X LOERI JOSE DALACORTE - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça no
valor de R$ 49,50 ( quarenta e nove reais e cinquenta centa-
vos). - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES .

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-148/2007-POLIMIX CON-
CRETO LTDA X VALDECIR BERTECHINI e Outro - Especi-
fiquem as partes, em05 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando com objetividade e precisão os fa-
tos que pretendem demonstrar atraves de cada modalidade pro-
batória. - Adv(s).ADILSON DE CASTRO JUNIOR e HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA.

15.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-292/2007-BA-
LEM E CIA LTDA X KHALIL ALI OMAIRI - Especifiquem as
partes, em05 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisão os fatos que pre-
tendem demonstrar atraves de cada modalidade probatória.-
Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO.

16.-BUSCA E APREENSAO-321/2007-BANCO ITAU S/A X
CLOVIS DA SILVA - ...ex positis, com fulcro no art. 267, inc.
III, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem julgmaento
do merito. Autorizo o desentranhamento das peças que instrui-
rem a inicial, mediante recibo nos autos e substituição por fo-
tocópia. Custas pelo requerente, Oportunamente, arquivem-se
os autos, observando-se as formalidades legais.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2007-MARIA H. FELIX
GETULIO A.SANTOS X FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU - Recebo o apelado nos seus efei-
tos legais. Ao apelado para suas contra-razões.- Adv(s).ELAINE
NOELI DESTRO.

18.-BUSCA E APREENSAO-530/2007-HSBC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA X GELSON RIBEIRO RO-
DRIGUES - Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).TONI M.DE OLI-
VEIRA .

19.-BUSCA E APREENSAO-754/2007-BANCO FINASA SX
MARIA CRISTINA ALVES FEITOSA - Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o autor. - Adv(s).RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA

20.-COBRANCA-819/2007-FUNDACAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY X LENI MARIA GAVA - Especifiquem as partes, em
05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando com objetividade e precisão os fatos que pretendem de-
monstrar atraves de cada modalidade probatória. No mesmo
prazo deverão informar sobre a possibilidade de acordo em
eventual audiencia preliminar.- Adv(s).WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA e ESIO LUIS RASCH.

21.-MANDADO DE SEGURANCA-869/2007-KLEBER DA
COSTA SANTOS e Outro X COORDENADORA DO CURSO
DE TURISMO DA UNIOSTE - Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligencia do oficial de justiça, no valor
de R$49,50 ( quarenta e nove reais e cinquenta centavos).-
Adv(s).ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE .

22.-COBRANCA-873/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MISSOES X MIGUEL ANGEL SCIOSCIA e Outro - Ao prepa-
ro das custas no valor de R$313,60 ( trezentos e treze reais e
sessenta centavos). - Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA.

23.-IMPUGNAçãO AO CUMPRIMENTO DA SENTENçA-111/
2008-BANCO ITAU SX GENESIO BERALDO e Outros - Ao
impugnante para, em05 dias, justificar sua legitimidade para figu-
rar no pólo ativo da impugnação.- Adv(s).ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ .

24.-INDENIZACAO-119/2008-MARCIA CRISTINA HASPER
X ESTADO DO PARANA - Considerando que a assistencia
judiciária gratuita compreende a isenção, dentre outras verbas,
dos honorarios de advogado, ao autor para que junte, em 10
dias, declaração de que não possui condições de pagar, além
das custas, os honorarios de advogado, sem prejuizo próprio ou
de sua familia.- Adv(s).ROQUE SUTIL .

25.-ALVARA-131/2008-MARIA APARECIDA RODRIGUES e
Outros X O JUIZO - Promova o autor a juntada de declaração
subscrita pela parte requrente, de que é pessoa pobre na acep-
ção jurídica do termo..., no prazo de 10 dias, advertido de que
a declaração falsa ensejará a responsabilização criminal daquele
que a subscrever. Deve ainda, adequar o pedido inicial, deven-
do noticiar a propositura de inventario dos bens do de cujus ou
cumular o pedido à presente demanda. - Adv(s).VERA LUCIA
BASTIANI .

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2008-ASSOCIACAO

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FOZ DO
IGUACU - APAE X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU - Recebo os presentes embargos e sus-
pendo a execução em apenso. Ao embargado para impugnar,
querendo, os presentes embargos, no prazo legal.-
Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA e GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI,ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

27.-INDENIZACAO-188/2008-ADELIR DE ALMEIDA X
EMILIA APARECIDA KELBA CABRAL - Ao autor, para que
junte em 10 ( dez) dias, declaração de que não possui condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorarios de advoga-
do, sem prejuizo proprio ou de sua familia.- Adv(s).CLEVER
SCHOSSLER.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/1997-BANCO
DO BRASIL S.A. X EXPORTADORA WILSON DE CALCA-
DOS LTDA. e Outros - Ante o contido na certidão de fls.351,
revogo o primeiro paragrafo da decisão de fls.349, pois a im-
pugnação foi tempestivamente apresentada. Porem, analisando
tal manifestação, verfica-se que a mesma não merece acolhi-
mento, pois o executado limitou-se, tão-somente, em fazer ale-
gações genericas, não demonstrando, atraves de demonstrativo
contabil, onde reside a irregularidade no calculo do debito, re-
alizado pelo exequente. Indefiro a impugnação de fls. 339/
341, bem como, homologo para os devidos fins, o calculo de
fls. 232/233.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO e RENA-
TO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

2.-REPARACAO DE DANOS-149/2002-MOISES ALBERTO
DE PAULA X AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA - Promova o
autor a remessa da carta precatória. - Adv(s).JULIANA PE-
NAYO DE MELO.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2004-REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A X FABIULA LIMA JABR E OUTROS -
Tendo em vista a relevancia da tese recursal, aliada ao fato de
que o prosseguimento da execução poderá causar dano de difi-
cil e incerta reparação ao ermbargante, indefiro o pedido de fls.
103/104, bem como, recebo a presente apelação em seu efeito
devolutivo, ante o contido no art. 520, caput, do CPC. Ao ape-
lado para responder em 15 dias.- Adv(s).MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR..

4.-INTERDICAO-109/2005-VIVIANE LOPES X DANIEL
CLAUDEMIR LOPES DA FE - Ao curador nomeado para pres-
tar compromisso legal.- Adv(s).JULIANE CARVALHO DE
SOUZA FAVA .

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIA-152/2005-WILSON
SCHULTZ ARAUJO e Outro X ABDON MIRANDA GALIN-
DO e Outros - Sobre a carta precatória juntada aos autos, mani-
feste-se o autor.- Adv(s).JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2006-
OKLAHOMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X
YPORA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ...com
fulcro no art. 267, inc. III, do CPC, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento do merito. Autorizo o desentranha-
mento das peças que instruiram a inicial, mediante recibo nos
autos e substituição por fotocópia. Custas pelo exequente. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos, observando-se as formalida-
des legais. Promova o autor o preparo das custas no valor de
R$360,10 ( trezentos e sessenta reais e dez centavos). -
Adv(s).JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO.

7.-ORDINARIA-242/2006-RODOVIA DAS CATARATAS S.A.
X ROSSINI MULTIMARCAS VEICULOS LTDA - Promova o
autor o preparo das custas no valor de R$18,00 ( dezoito reais
). - Adv(s).KLEBER DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO PE-
GORARO JR..

8.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-681/2006-CAR-
LOS ALBERTO BENITEZ X UNIBANCO UNIAO BANCOS
BRASILEIROS S/A - Verifica-se que o requerido cumpriu a

decisão em prazo habil, sendo que o lapso de tempo de seis
dias não configura desídia que justifique a aplicação da multa.
As partes para, em05 dias, informarem a possibilidade de even-
tual acordo em audiencia preliminar.- Adv(s).JORGE AUGUS-
TO MATOS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRU-
NO MIRANDA QUADROS.

9.-COBRANCA-374/2007-SANTOS MANENTI X HSBC
BANK BRASIL S/A - A lide comporta julgamento antecipado,
posto que a controversia se delimita às questões de natureza
exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação pro-
batória, prescindindo portanto de designação de audiencia de
instrução e julgamento.-Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO e
OLDEMAR MARIANO.

10.-CUMPRIMENTO DE SENTEÇA-392/2007-ADOLFO
FARINELLI X BANCO BANESTADO S/A - Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de jus-
tiça, no valor de R$ 86,00 ( oitenta e seis reais). - Adv(s).RENE
MIGUEL HINTERHOLZ .

11.-DESPEJO C/C COBRANCA-400/2007-OSVALDO FER-
RONATO X MAURO ANGELO CUSTODIO FILHO e Outro
- Promova o autor o recolhimento da guia referente a diligencia
do oficial de justiça, no valor de R$ 215,00 ( duzentos e quinze
reais). - Adv(s).IRACELE GALLI DE SOUZA .

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2007-
EQUAGRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS X GERAL-
DO RAMIREZ - Deferido a suspensão do feito pelo prazo re-
querido às fls. 49.- Adv(s).LUCIO CLOVIS PELANDA .

13.-BUSCA E APREENSAO-802/2007-ABC PRIMO ROSSI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ROBER-
TO DA SILVA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o interessado.- Adv(s).BLAS GOMM FILHO .

14.-BUSCA E APREENSAO-887/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN SX ROSANGELA APARECIDA FELICIANO - ...com
fulcro no art. 257, do CPC, tendo por base a certidão de fls. 18,
determino que sejam a inicial e os documentos que instruem
remetidos ao distribuidor para o cancelamento da distribuição.-
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI. .

15.-DESPEJO C/C COBRANCA-902/2007-MGA ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA X CELOIR RODRIGUES DE BAIR-
ROS - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).SANDRA MARIS DE
PASQUALI LEONARDO .

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2008-GRAN-
DE LAGO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X MAR-
CIO BORGES DA SILVA - Sobre a certidão do oficial de justi-
ça, manifeste-se o autor.Adv(s).WELINGTON EDUARDO
LUDKE.

17.-BUSCA E APREENSAO-94/2008-HSBC BANK BRASIL
SX LUANA ROMANI RIBEIRO - Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça. -
Adv(s).BRUNO QUADROS, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH .

18.-ORDINARIA-126/2008-LEVI STRAUSS & CO e Outro X
JOVANE JOSE DA SILVA & CIA LTDA - Sobre a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv(s).NEWTON VI-
EIRA JUNIOR, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR .

19.-MONITORIA-139/2008-MARFRIO COMERCIO DE RE-
FRIGERACAO LTDA X MARCIO FONTOURA STRADOLI-
NI - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gencia do oficial de justiça, no valor de R$ 129,00 ( cento e
vinte e nove reais). - Adv(s).MUNIR KASSEM HAMDAN .

20.-INTERDICAO-192/2008-CARLOS ALCIDIO EMMEL X
SAMI ZAKHARIYA NASSAR ATIYA - Sobre a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv(s).JOSIMAR DI-
NIZ .
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1.-INVENTARIO-145/1992-SELVA DUARTE IRALA DE
SOUZA X ESP. DE CLEMENTE PEREIRA DE SOUZA - Ao
inventariante para, em05 dias, promover o regular andamento
do feito.- Adv(s).ROBERTO MARTINS LOPES, ROGERIO
LUIZ CHAMMA GOMES.

2.-INVENTARIO-275/1996-MARINA ISABEL LEMOS X
ESPOLIO DE ARGEMIRO PEDRO DE LEMOS - Ao inventa-
riante para, juntar o formal de partilha expedido ( e por ela
retirado às fls. 232-v). - Adv(s).EGIDIO FERNANDO ARGUE-
LLO JUNIOR.

3.-EXECUCAO-103/1998-MAURIO ROTERS X DOMINGOS
JORGE VELHO e Outro - Ao autor para, em05 dias, promo-
ver o regular andamento do feito, sob pena de extinção.-
Adv(s).JOSIMAR DINIZ.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A X MARCOS ALBERTO
DE CARVALHO - Ao exequente, para que informe se possui
interesse no prosseguimento do feito.- Adv(s).TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2001-COL-
TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA X FORTALEZA OPORTU-
NIDADES DE NEGOCIOS E EXP. LTDA - Manifeste-se o
executado, em 10 dias, sobre o pedido de desconsideração da
pessoa jurídica.- Adv(s). VALTER CANDIDO DOMINGOS.

6.-INVENTARIO-22/2002-IVANETE MARIA SPIES X ESPO-
LIO DE AILSON JOSE DOS SANTOS - Ao autor para, em05
dias, promover o pagamento das custas processuais. -
Adv(s).SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.

7.-ORDINARIA-19/2003-CLEMENTINA STORMOSKI DOS
SANTOS X BANCO BANESTADO S/A - Ante a negatividade
da ordem de bloqueio, manifeste-se o exequente. - Adv(s).
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

8.-EMBARGOS DE DEVEDOR-493/2003-JOAO CARUSO e
Outro X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Ao
embargado a se manifestar acerca da petição de fls. 175.-
Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

9.-COBRANCA-612/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. X JULIO CEZAR DE ARAUJO e Ou-
tros - Ante a negatividade da ordem de bloqueio, manifeste-se
o exequente. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO.

10.-ORDINARIA-734/2003-IVONEY DELA JUSTINA X S.
GOMES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se
delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, JA-
VERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e NEWTON SCHIM-
MELPFENG.

11.-MONITORIA-126/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY X DJALMA NUNES DA SILVA - Nomeado como
curador, ao réu citado por edital, o Dr, Nilton Andraschko, de-
vendo apresentar embargos, nem que seja por negativa geral,
no prazo legal.- Adv(s). NILTON LUIZ ANDRASCHKO.

12.-EXECUCAO DE TIT. JUDIC. -ORD.-640/2004-GLOBAL-
LE DO BRASIL LTDA X OSCAR AUGUSTO LEWIN e Outro
- Ante a negatividade de ordem de bloqueio, manifeste-se o
exequente. - Adv(s).KELYN CRISTINA TRENTO.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-664/2004-TI-
TANFOZ CAMINHOES PECAS E SERVICOS LTDA X EN-
GREAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - Ante a negatividade da ordem de bloqueio, manifeste-
se o exequente. - Adv(s).FABIANA NANTES GIACOMINI,
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

14.-BUSCA E APREENSAO-101/2005-BANCO ITAU S/A X
EMERSON FERREIRA OTTO - Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça, no
valor de R$ 215,00 ( duzentos e quinze reais). - Adv(s).RENATA
P. COSTA DE OLIVEIRA, AFONSO MARAGONI JUNIOR.

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-602/2006-LUZIA DE
FATIMA PORFIRIO e Outros X ALGOFIBRA COMERCIO
IMP. E EXP. DE MANUF. LTDA - Indefiro o pedido de extin-
ção do processo, em razão da ausencia de parte dos autos à
audiencia de conciliação, pois o não comparecimento apenas
indica o desinteresse por eventual proposta de acordo. No mais,
manifeste-se o litisdenunciante, em 10 dias, sobre a preliminar
levantada pela litisdenunciada.- Adv(s).GRACIELLA BARA-
NOSKI e ALEXANDRE MAURIOS KUHN,FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG.

16.-DECLARATORIA-52/2007-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇOES EMBRATEL - Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisão os fatos que pretendem demonstrar atra-
ves de cada modalidade probatória. - Adv(s).MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE B.ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI
e DANIELA LETICIA BROENING,ADILSON DE CASTRO
JUNIOR.

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-197/2007-PEDRO
BEHENCK RAUPP X IRINEU FAVERO - Aguarde-se por 60
dias, o pagamento das custas.- Adv(s).JAIRO MOURA, OS-
MAR CODOLO FRANCO.

18.-ALVARA-401/2007-MARIA ILDA RODRIGUES X O JUI-
ZO - Promova o autor a retirada do alvará. - Adv(s).WILLY
COSTA DOLINSKI.

19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-40/2008-MARA
CRISTINA VEECK X CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.-
Adv(s).VERA LUCIA BASTIANI.

20.-ALVARA-244/2008-NELIA CORDEIRO X O JUIZO - Ao
autor para promover a inclusão dos dois herdeiros no polo ati-
vo da demanda. - Adv(s).EDINALDO BESERRA .
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1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-445/2001-JORGE
LUIZ JIMLAKI X BANCO BRADESCO - Ante o bloqueio de
valores, manifeste-se a parte exequente. - Adv(s).EMERSON
BACELAR MARINS.

2.-REPARACAO DE DANOS-642/2002-MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU X TURNER INTERNACIONAL DO BRASIL
LTDA - Ao preparo das custas no valor de R$ 278,10 ( duzen-
tos e setenta e oito reais e dez centavos). - Adv(s).GLAUCIA
MARIA ASCOLI e NEANDRO LUNARDI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/2003-BANCO
BRADESCO S.A. X GOLDEN FOZ SUITE HOTEL e Outro -
Designado para os dias 22/04/08 e02/05/08, às 14:00 horas,
leião dos imoveis das matrículas imobiliarias nºs34.948, R-16
e 53.709, R-9 ( Justiça Federal), conforme oficio de fls. 84.-
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA.

4.-RESCISAO CONT. REINT.DE POSSE-397/2003-IRACY
TEREZINHA MANICA X LOTEADORA GUARANI LTDA. -
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia
do oficial de justiça.- Adv(s).GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-474/2004-IVAN MARCOS DE
OLIVEIRA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e Outro -
Ao autor para, que forneça o numero correto de seu CPF (autor
da petição), para que a municipalidade possa atender à requisi-
ção de pequeno valor, dentro do prazo legal, sem prejuizo da
ordem cronológica prevista no artigo 100, da Constituição da
República, conforme petição de fls. 133/134.- Adv(s).AMANDA
GIMENES DE C. COUTINHO.

6.-COBRANCA-606/2004-RUBENS PAZINI e Outros X BAN-
CO HSBC - Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO.

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-573/2005-VILMAR DELZI-
OVO X JOSE ANTONIO CARDOSO RIBEIRO JUNIOR -
Promova a parte autora, a citação do requerido no prazo de 10
dias.- Adv(s).RAQUEL GONCALVES NUNES.

8.-ACAO DE DEPOSITO-337/2007-B.V.FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. X JOSE APARE-
CIDO DA SILVA RIBEIRO - Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).FLAVIA GOTARDO SEIDEL e MOISES BATISTA DE
SOUZA.

9.-RESSARCIMENTO-403/2007-BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS S/A X FREDERICO ANTONIO
DECKER e Outro - Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do oficial de justiça, no valor de R$ 107,50
( cento e sete reais e cinquenta centavos). - Adv(s).ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

10.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-466/2007-CASSOL

& CASSOL LTDA X HELIOS DA AMAZONIA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAT. - Sobre a negatividade do bloqueio
de valores, manifeste-se o autor.- Adv(s).ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA .

11.-MONITORIA-598/2007-AUTO POSTO ABC LTDA X
YPORA EMPREITERA DE MAO DE OBRA LTDA - Sobre a
negatividade do bloqueio de valores, manifeste-se o autor. -
Adv(s).PRISCILA GOMES BARBAO ROMERO .

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/2007-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU X JOAO ADÃO SOARES e Outros - A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se
delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).NEANDRO LUNARDI, WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR. e RICARDO ZAMPIER.

13.-BUSCA E APREENSAO-897/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SX AIRTON CLOSS - Sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se o autor.- Adv(s).MATHEUS DIACOV.

14.-BUSCA E APREENSAO-936/2007-HSBC BANK BRASIL
SX ANARLEI RONNING - Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).BRUNO MIRANDA QUADROS.

15.-MONITORIA-67/2008-BANCO SANTANDER BANESPA
SX IRMAOS MATSUDA E CIA LTDA - Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).BRUNO MIRANDA QUADROS .

16.-COBRANCA-72/2008-MARIA DONIZETE DA SILVA
LAGES X METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDEN-
CIA PRIVADA S- Manifeste-se o requerente, no prazo de 10
dias.- Adv(s).SANDRA TARABAYNE e MOHAMED TARA-
BAYNE.

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-217/2008-LUIZ AUGUS-
TO VIEIRA DE AZEVEDO X JOSELI BUSCHMANN e Ou-
tros - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gencia do oficial de justiça.- Adv(s).ROSEMARI POLICENO
DE CAMARGO .

18.-BUSCA E APREENSAO-245/2008-CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DDO
BRASIL X TARBINE & DORNELLES LTDA e Outro - Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça. - Adv(s).AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO.

19.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-249/2008-ZELI
REINHEIMER X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SANTOS LTDA. - Promova o autor a juntada de declaração de
que não possui condições de pagar as custas do processo e os
honorarios de advogado, sem prejuizo proprio ou de sua fami-
lia, no prazo de 10 dias. - Adv(s).ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS .

20.-INVENTARIO-258/2008-ALMERITA FERREIRA ROLIM
X ESPOLIO DE ADAO PACHECO ROLIM - Nomeado como
inventariante a requerente Almerita Ferreira Rolim. Ao inven-
tariante para prestar compromisso em05 dias e as primeiras
declarações nos 20 dias subsequentes.- Adv(s).JULIANA PE-
NAYO DE MELO.

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-259/2008-
FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X
ORIGEM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).DENISE MARIN.
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VALTER FERNANDES DE MELLO 0002 000317/2003
WALTER WOLFESGRAU 0001 000613/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIX 0003 000578/2003
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0001 000613/2002

1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-613/2002-EDIEFER-
SON CLARINDO RODRIGUES e Outro X ROTTA DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - A representação do autor
da ação encontra-se regularizada.A alegada nulidade de citação
da empresa Rotta, porque realizada em pesoa que não teria po-
deres para tanto, bem como a alegação de nulidade por nao ter
sido consignado nomandado de citação prazo em dobro para
contestar a ação, encontram-se prejudicadas, tendo em vista que
as partes apresentaram contestação tempestivamente, nao haven-
do, deste modo, quaisquer prejuizos causados. A alegação de
inepcia dos pedidos confundem-se com o merito, motivo pelo
qual nao acolhida como preliminar. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) a responsabilidade dos requeridos pelo acidente so-
frido pela parte autora; b) a extensão do dano sofrido pelo autor.
Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pes-
soal das partes e em prova tesemunhal, e pericial, na modalidade
pericia medica. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA, IRA-
CELE GALLI DE SOUZA, ADECIR ALBINO
DYBAS,WALTER WOLFESGRAU e NEANDRO LUNARDI.

2.-ACAO PAULIANA-317/2003-BANCO DO BRASIL S.A X
EDMAR DE JESUS SAMPAIO DUARTE e Outros - Especifi-
quem as partes, em05 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando com objetividade e precisão os fatos que pre-
tendem demonstrar atraves de cada modalidade probatória. No
mesmo prazo deverão informar sobre a possibilidade de acordo
em eventual audiencia preliminar.- Adv(s).PAULO HENRIQUE
LEONARDI, OSLI DE SOUZA MACHADO e IZABEL LEO-
POLDINA S.V.GUERCI,VALTER FERNANDES DE MELLO.

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-578/2003-JOSE IDIMAR
SENRA e Outro X ESTADO DO PARANA - Promova o autor a
remessa da carta precatória. - Adv(s).IRACELE GALLI DE
SOUZA, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

4.-COBRANCA-18/2004-CONGRAFI - ARTES GRAFICAS
LTDA. X CLAUDIA REGINA GOMES (LU BAGULHAO) -
Promova o autor a retirada do oficio/AL.- Adv(s).MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA .

5.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-411/2004-JOSE ER-
LESSE CARDOSO GUIMARAES X KILINMAK - COMER-
CIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - Nomeada
como curadora ao réu citado por edital, a Dra. Priscila Gomes
Barbao Romero, que devera apresentar defesa, no prazo legal.
- Adv(s).PRISCILA GOMES BARBAO ROMERO.

6.-USUCAPIAO-321/2005-IVO PEREIRA COELHO e Outro
X RONALDO RODRIGUES - Ao preparo das custas, no valor
de R$ 833,84 ( oitocentos e trinta e tres reais e oitenta e quatro
centavos). - Adv(s).OSMAR CODOLO FRANCO.

7.-COBRANCA-520/2005-CONDOMINIO DO ED. PROFES-
SOR BERNARDO LITZINGER X AMAURI HELIO PROVIN e
Outro - Ao exequente para, em 10 dias, juntar cópia do edital de
praça do bem, a fim de verificar se a divida em questão foi menci-
onada em tal expediente.- Adv(s).JEAN CARLO CANESSO.

8.-REPARACAO DE DANOS-277/2006-OMAR DE OLIVEI-
RA JUNIOR X ADRIANA GAVAZZONI e Outro - Designado
para o dia03 de julho de 2008, às 15:00 horas, para audiencia
preliminar. As partes para que compareçam à audiencia pesso-
almente ou atraves de procuradores habilitados em condições
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis, a fim de viabilizar eventual tran-
sação.- MAURO SEUCHUCO e MICHEL ARON PLATCHEK.

9.-INVENTARIO NEGATIVO-449/2006-MARIA JOSE DA
SILVA X ESPOLIO DE JOAO DIAS DA SILVA - Deferido a
suspensão do processo, pelo prazo de 180 dias.-
Adv(s).LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, MUNIR KAS-
SEM HAMDAN.

10.-DECLARAT. c/c REP. INDEBITO-615/2006-NORMA
BENITEZ MICHELON e Outros X BRASIL TELECOM S/A -
Recebo a apelação nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas
contra-razões - Adv(s). GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

11.-BUSCA E APREENSAO-700/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO e INVEST X PATRICIA
FABIANE DA SILVA - Promova o autor a remessa do oficio.-
Adv(s).RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL .

12.-BUSCA E APREENSAO-219/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARCIO KLE-
BERSON DE LIMA - Vistos...Julgo procedente o pedido para
consolidar em mãos do proprietario fiduciario a propriedade e
a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciariamente -
marca/modelo: Honda/XL 125 Sgas, ano de fabricação 1995,
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placa: AFJ-4543. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor
atualizado do pedido, o que faço com fundamento no artigo 20,
paragrafo3º do CPC. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2007-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A X NEVIO MORELO RAFAG-
NIN e Outros - Promova o autor a remessa do oficio. - Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, GISELE SOLER CONSALTER.

14.-EXECUCAO-293/2007-BANCO ITAU S/A X DORACI
CONCEIÇAO BISPO DE SOUZA e Outro - Promova o autor a
remessa da carta precatória. - Adv(s).KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT .

15.-DECLARATORIA-347/2007-ANTONIA ARAUJO X CRE-
DICARD BANCO S/A - Designado para o dia 25/06/08, às
15:30 horas, audiencia preliminar. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou atraves de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com calculos atualizados e alternativas possiveis, a fim de
viabilizar eventual transação.- Adv(s).MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA e ELISANDRE MARIA
BEIRA,CARMEM LUCIA VILLAçA DE VERON.

16.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-358/2007-IVONE-
TE MENEGUZZO DE ALMEIDA X GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA - Designado para o dia 17 de julho de 2.008,
às 14:00 horas, para audiencia preliminar. As partes para que
compareçam à audiencia pessoalmente ou atraves de procura-
dores habilitados em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis,
a fim de viabilizar eventual transação. - Adv(s).MARCELO
AUGUSTO DA SILVA FONTES e ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK.

17.-REVISIONAL-456/2007-MARCOS DISARSZ e Outro X
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Nao existem
preliminares a serem analisadas, nem mulidades a serem sana-
das. Fixo como ponto controvertido, o excesso de ancargos na
relação bancaria entre o autor e reu. Defiro a produção oral, con-
sistente, tão-somente, no depoimento pessoal das partes, e prova
pericial. Nomeio como perito o Sr. Paulo Afonso Rodrigues. -
Adv(s).ELAINE NOELI DESTRO e OLDEMAR MARIANO.

18.-REPARACAO DE DANOS-578/2007-PEÇAS DIESEL
FOZ LTDA X TIM SUL S/A - Designado o dia 16 de julho de
2008, às 14:30 horas, par audiencia preliminar. As partes para
que compareçam à audiencia pessoalmente ou atraves de pro-
curadores habilitados em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis, a fim de viabilizar eventual transação. - Adv(s).DANIELLE
RIBEIRO, ADENICIA DE SOUZA LIMA , FABIULA SCH-
MIDT e KARIN L.H.MUSSI BERSOT.

19.-PERDAS E DANOS-588/2007-ELETROMULTI COMER-
CIO E REFRIGERAÇAO LTDA X TIM SUL S/A - Designado
para o dia 16 de julho de 2008, às 15:30 horas, para audiencia
preliminar. As partes para que compareçam à audiencia pesso-
almente ou atraves de procuradores habilitados em condições
de transigir trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis, a fim de viabilizar eventual tran-
sação.- Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO e FABIULA
SCHMIDT,IZABEL CRISTINA KRAVETZ,KARIN L. HOL-
LER MUSSI BERSOT.

20.-DECLARATORIA-662/2007-RAMONA ANTONIA ALMA-
DA X ITAU BANCO CREDICARD FINANCEIRA S/A -A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos
que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de de-
signação de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA, CELSO DAVID
ANTUNES,RAFAEL BARONI e MUNIRAH MUHIEDDINE.

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-894/2007-MARIA
RUTH DORADO X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S- SANEPAR - Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisão os fatos que pretendem demonstrar atra-
ves de cada modalidade probatória. No mesmo prazo deverão
informar sobre a possibilidade de acordo em eventual audien-
cia preliminar.- Adv(s).MARIANGELA MESSIAS PASSINHO
e RUBIA MARA CAMANA.

22.-IMPUGNAçãO AO CUMPRIMENTO DA SENTENçA-
903/2007-BANCO ITAU S/A X GENI SILVA RODRIGUES
MARINS - Sobre a contestação, manifeste-se o requerente em
10 dias.- Adv(s).ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO.

23.-NOTIFICACAO-140/2008-JAPAN SOLUCOES ADUA-
NEIRAS X OPS DESPACHOS ADUANEIROS LTDA - Ao re-
querente para retirar os autos, independente de translado.-
Adv(s).DANIELE CHRISTIANNE DA ROCHA .

24.-INVENTARIO-193/2008-CLAUDETE CORDEIRO ZA-
RATE X ESPOLIO DE JEZUINO CORDEIRO e Outro -Ao
autor, para que junte, em 10 dias, declaração de que não possui
condições de pagar, alem das custas, os honorarios de advoga-
do, sem prejuizo proprio ou de sua familia.- Adv(s).MUNIR
KASSEM HAMDAN e LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 86/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-467/2000-KAMAL
OSMAN E CIA LTDA X YOUNES AKL BARZI - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor. - Adv(s).JUSSARA
CAETANO FONSECA.

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-8/2001-GERSON ANTO-
NIO ASSMANN X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNIC. DE FOZ - Manifeste-se o exequente, em
10 dias, sobre a contestação de pre-executividade ora interpos-
ta.- Adv(s). GLAUCIA MARIA ASCOLI,MARCELO PINTO
SANCANDI.

3.-EXPROPRIATORIA-398/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU X LUCIA BENEDET - Manifeste-
se o autor, sobre a petição de fls. 178/181.- Adv(s).OSLI DE
SOUZA MACHADO.

4.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. X JOAO CARDOSO SEBERINO - ...a fim de evitar
qualquer prejuizo ao processo, é imperioso conferir ao réu o
direito de defender-se na forma do art. 9º, II do CPC. Destarte,
converto o julgamento em diligencia e nomeio o Dr. Antonio
Lu para funcionar como curador à lide. Ao curador nomeado,
para, no prazo legal, apresentar contestação, ainda que esta se
realize por negativa geral.- Adv(s).MARLEI PEREIRA REIS e
ANTONIO LU.

5.-ACAO DE DEPOSITO-195/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S.A X EDSON SANTANA SAMPAIO - Sobre a contestação
apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 dias.-
Adv(s).ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

6.-BUSCA E APREENSAO-179/2004-BANCO ITAU S/A X
NERI JOSE MUXEFELDT - Nomeada como curadora da lide
a Dra. Fabiana C. Carboni, sob a fe de seu grau, devendo no
prazo legal apresentar contestação, nem que seja por negativa
geral.- Adv(s). FABIANA CALDEIRA CARBONI.

7.-DECLARATORIA-34/2005-C. MERTZ & CIA. LTDA. X
IRMAOS PARALUPPI LTDA. - ...a fim de evitar qualquer pre-
juizo ao processo, é imperioso conferir à ré o direito de defen-
der-se na forma do art. 9º, II do CPC. Destarte, converto o jul-
gamento em diligencia e nomeio a Dra. Fabiana Carolina Gale-
azzi para funcionar como curadora à lide. À curadora nomea-
da, para, no prazo legal, apresentar contestação, ainda que esta
se realize por negativa geral.- Adv(s).ROBERTO CHIMANSKI
e FABIANA CAROLINA GALEAZZI.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A X REINALDO FERREIRA DA SIL-
VA E CIA LTDA - Ante a certidão de fls. 62, manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito.- Adv(s).JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA e MARCELO ELENO BRUNHA-
RA.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-563/2005-ROSALI BERNA-
DETE DUCTRA e Outro X BANCO BRADESCO S.A - Ao
executado/embargado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento
da obrigação, no valor de R$1.200,00 ( um mil e duzentos re-
ais), sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). LEAN-
DRO DE QUADROS.

10.-INTERDITO PROIBITORIO-252/2006-IGNACIO PAWE-
LAK X ITAIPU BINACIONAL - Designado para o dia 01 de
julho de 2.008, às 14:00 horas, audiencia preliminar. As partes
para que compareçam à audiencia pessoalmente ou atraves de
procuradores habilitados em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis, a fim de viabilizar eventual transação. -
Adv(s).ELISABETE KLAJN, LUCIANO EURICO VERAS e
MARCOS ANTONIO BANDEIRA RIBEIRO.

11.-COBRANCA-431/2006-CREOMILTON DA SILVA GUI-
MARAES e Outro X LIBERTY PAULISTA SEGUROS e Ou-
tro - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
troversia se delimita às questões de natureza exclusivamente

jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiencia de instrução e jul-
gamento. - Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

12.-INVENTARIO-107/2007-JULIO ARENHART X ESPOLIO
DE LEONILDA AVILA ARENHART - Ao inventariante para,
em 10 dias, comprovar o recolhimento do ITCMD devido.-
Adv(s).WELINGTON EDUARDO LUDKE .

13.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-123/2007-JULIO
CESAR RODRIGUES X B.V.FINANCEIRA S/A-
CRED.FINANC.E INVENSTIMENTOS - Processe-se o agra-
vo, sem efeito suspensivo. Ao agravado a responder, no prazo
de 10 ( dez) dias.- Adv(s).NAJLA SILVA FARES, ELVIO LEG-
NANI e MARCELO LOCATELLI,MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

14.-ORDINARIA-173/2007-JOAO LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - A lide comporta
julgamento antecipado, posto que a controversia se delimita à
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento. - Adv(s).EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e GLAUCIA MARIA AS-
COLI.

15.-REPETICAO DE INDEBITO-205/2007-BEATRIS APARE-
CIDA DE LIMA X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90 ( noven-
ta) dias.- Adv(s).ORIVALDO LUZETTI.

16.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2007-LORI ZUKI X
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - Ao ape-
lado para suas contra-razões.- Adv(s). MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI.

17.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-261/2007-ANTO-
NIO TAKECHI HORIUCHI X FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Recebo os presentes embargos, por ser
tempestivos, suspendo o curso da execução em apenso. Ao
embargado para impugnar, querendo, os presentes embargos,
no prazo legal. - Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e
SERGIO SIMAO DIAS.

18.-ACAO DE DEPOSITO-573/2007-BANCO ITAU S/A X
LUCELMA APARECIDA FERREIRA - Defiro o requerimento
de fls. 46/47, com o que converto esta busca e apreensão em
ação de depósito. Promova o autor o recolhimento da guia, re-
ferente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SONCIN .

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/2007-BAN-
CO DO BRASIL SX CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA. e Outros - Homologo por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formulado
entre as partes às fls.37/39, suspendendo o feito até o cumpri-
mento total da composição, nos termos do artigo 792, CPC.
Aguarde-se no arquivo provisório. - Adv(s).POLINA CAVA-
GLIERI SALDANHA DOS ANJOS .

20.-EMBARGOS DE DEVEDOR-53/2008-ANA MARIA ACE-
VEDO DE OLIVEIRA X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S- Ao autor para, em 10 dias, juntar declaração de que não
possui condições de pagar as custas do processo e os honorari-
os de advogado, sem prejuizo próprio ou de sua familia.-
Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES.

21.-BUSCA E APREENSAO-129/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN SX NELSON LUIZ DE CARVALHO - Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).MARILI R. TABORDA .

22.-MONITORIA-145/2008-HSBC BANK BRASIL SX JOAO
RICARDO VIEIRA MARTINS - Sobre a contestação apresen-
tada, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.-
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

23.-BUSCA E APREENSAO-198/2008-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SLTDA X ANA LUCIA
PATRICIO DE MELO - Sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se o autor.- Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA .

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE-252/2008-MARISTE-
LA PERALTA KUEVA X BRASIL TELECOM S.A - Ao autor
para que junte, em 10 dias, declaração de que não possui con-
dições de pagar, além das custas, os honorários de advogado,
sem prejuizo proprio ou de sua familia.- Adv(s).DENER PAU-
LO MARTINI .

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 87/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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RAFAEL GONCALVES ROCHA 0003 000793/2003
RENATA DE NADAI WROBEL 0005 000695/2004
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 0013 000145/2007
SADI MEINE 0017 000033/2008
SERGIO SIMAO DIAS 0007 000378/2005

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/1996-EXPORTADORA
DE ARMARINHO VEMO LTDA e Outros X BANCO DO
BRASIL S/A - Ao executado para, em 15 dias, efetuar o cum-
primento da obrigação, no valor de R$38.831,34 ( trinta e oito
mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),
sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). GILBERTO
FIOR.

2.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-614/2002-SELVINO
MARCOS PICCO E CIA LTDA X TARABAI E SOUTO LTDA
- Ao executado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento da
obrigação, no valor de R$1.900,81 ( um mil, novecentos reais e
oitenta e um centavos), sob pena de aplicação de multa de 10%.-
- Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES.

3.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-793/2003-PULCINE-
LLI & ALBANEZ S/A X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A - Ante a negatividade de bloqueio de valores, manifeste-se
o exequente. - Adv(s).FERNANDA A. DUARTE e RAFAEL
GONCALVES ROCHA.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A X MARIO ANTONIO DE BRITO - Promovam as par-
tes a retirada do oficio/Al.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHA-
DO e MARIANA GARCIA DE BRITO LIMA.

5.-USUCAPIAO-695/2004-JUAN NESTOR ROJAS ROMERO
e Outro X JOAO AUGUSTO ZANON e Outros - As partes
para esclarecerem qual é o valor que será pago especificamente
ao menor Thiago Roque Zanon em razão do referido acordo e o
que se pretende fazer com a quantia obtida.- Adv(s).RENATA
DE NADAI WROBEL e BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2005-ADELSON BAR-
TINSKI MARCONDES e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - Ao calculo de fls. 218/229, no valor de R$2.729,80
( dois mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos),
manifestem-se as partes. - Adv(s).FABIANA CALDEIRA CAR-
BONI e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

7.-INVENTARIO-378/2005-MARIA ELISA PEREIRA FRAN-
CA X ESPOLIO DE FERNANDO PEREIRA ALVES - Sobre o
valor do ITCMD, no valor de R$ 1.112,22 ( um mil, cento e
doze reais e vinte e dois centavos), manifestem-se os interessa-
dos.- Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e SERGIO SI-
MAO DIAS.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2005-JOAO ALBERTO
BARRICHELLO X BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o laudo
manifestem-se as partes.- Adv(s).EDUARDO MASUTTI e OSLI
DE SOUZA MACHADO.

9.-ANULATORIA-328/2006-EMP.NUESTRA SENHORA DE
LA ASUNCION COM.E IND. S/A. X TELEGUIAS
ASSINANTES,GUIAS,LISTAS,ENDERECOS - Indefiro o pe-
dido de fls. 103. A parte autora para promover a citação do
requerido no endereço declinado ‘as fls. 104.-
Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS .

10.-USUCAPIAO-371/2006-JOEL GOMES X OSVALDO PRI-
MO e Outros - Sobre a certidão do oficial de justiça, manifes-
te-se o autor.- Adv(s).MARIA ANGELICA GONÇALVES.

11.-MONITORIA-601/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A X BELTRAO DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA- ME e
Outro - Especifiquem as partes, em05 dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando com objetividade e
precisão os fatos que pretendem demonstrar atraves de cada
modalidade probatória.-Adv(s).JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, LEANDRO DE QUADROS e MUNIRAH MUHIEDDI-
NE.

12.-INVENTARIO-612/2006-MAURITA KLEIN X ESPOLIO
DE VILSON THEODORO KLEIN - Ao inventariante para pro-
mover a juntada das certidões fazendárias pertinentes.-
Adv(s).NAJOA REGINA JABER HASAN

13.-COBRANCA-145/2007-ANTONIO LU X ESTADO DO
PARANA - Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora.- Adv(s).ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES.

14.-COBRANCA-369/2007-ARLINDO BUSARELLO X
BANCO UNIBANCO S/A - A lide comporta julgamento an-
tecipado, posto que a controversia se delimita às questões
de natureza exclusivamente juridica, e de fatos que dis-
pensam dilação probatória, prescindindo portanto de de-
s ignação de audiencia  de  ins t rução e  ju lgamento. -
Adv(s).MARCIA M. C. HAUPTMAN, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e JANAINA ROVARIS.

15.-ALVARA-421/2007-GUILHERME DE LIMA RUSSO X O
JUIZO - Ao preparo das custas do avaliador judicial, no valor
de R$ 119,70 ( cento e dezenove reais e setenta centavos). -
Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA.
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16.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-546/2007-BRASIL
TELECOM S/A e Outro X FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Manifeste-se a parte contraria
em05 dias.- Adv(s). ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

17.-INVENTARIO-33/2008-CELINA DE SOUZA MARTINS
e Outro X ESPOLIO DE ELIO JOSE MARTINS - Ao preparo
das custas, referente a diligencia do avaliador judicial, no valor
de R$ 274,05 ( duzentos e setenta e quatro reais e cinco centa-
vos) - Adv(s).SADI MEINE.

18.-IMPUGNAçãO AO CUMPRIMENTO DA SENTENçA-
102/2008-BANCO BANESTADO SX ADEMIR FARINHA e
Outros - ...a fim de evitar prejuizo aos consumidores deman-
dante é que, considerando o reconhecimento da incompetencia
absoluta deste juizo, ao patrono dos autores da ação principal
para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar para qual juizo compe-
tente pretende a remessa dos autos, sob pena de remessa dos
autos ao juizo da prolação de sentença ( 1ª Vara da Faz. Publica
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba), a fim de evitar a eleição aleatória, por este juizo, do do-
micilio de um dos autores.- Adv(s).ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, BRAULIO BELINATI G.PEREZ e CARLOS
ROBERTO G. SALGADO.

19.-BUSCA E APREENSAO-222/2008-BANCO FINASA SX
ARMINDO LUIZ MISSAU FILHO - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).MICHELLY C. A. N. TALLEVI .

20.-ALVARA-244/2008-NELIA CORDEIRO X O JUIZO - Pro-
mova o autor a inclusão dos dois herdeiros no polo ativo da
demanda. - Adv(s).EDINALDO BESERRA .

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 88/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCH 0005 000339/2002
CARLOS ROBERTO GOMES SALGAD0014 000718/2007
CLEVERTON LORDANI 0009 000364/2005
EDUARDO RIBEIRO NETO 0006 000061/2003
ELVIO LEGNANI 0002 000241/1997

0003 000490/1999
EMERSON BACELAR MARINS 0013 000664/2007
ERIAN KARINA NEMETZ 0002 000241/1997
FABIANA MARA S. PERPETUO 0006 000061/2003
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICK 0004 000277/2000
GILCEO JAIR KLEIN 0008 000255/2004
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0007 000408/2003

0017 000374/2005
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA N 0005 000339/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0007 000408/2003
JOEL FERNANDO GONCALVES 0008 000255/2004
JOSE ANDERSON SCHLEMPER 0015 000218/2008
JOSE CLAUDIO RORATO 0016 000262/2008
JOSE CLAUDIO RORATO FILHO 0016 000262/2008
LEANDRO DE QUADROS 0011 000361/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0008 000255/2004
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 0012 000645/2007
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0009 000364/2005
MUNIR KASSEM HAMDAN 0012 000645/2007
MUNIRAH MUHIEDDINE 0015 000218/2008
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0001 000737/1984
POLIANA CAVAGLIERI S. DOS A 0014 000718/2007
REGINALDO P. PALAZZO 0001 000737/1984
ROMARA COSTA BORGES 0008 000255/2004
VITOR HUGO NACHTYGAL 0010 000302/2007

1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-737/1984-HELIO
GEREMIA X VANIO SACON E S/M e Outro - Com esteio nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, ambos do CPC,
homologo por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia manifestada pela requerente e julgo
extinto o presente processo sem resolução do merito. Oportu-
namente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades
legais.- Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO X JOSE APARECIDO
RAMOS BATISTA e Outro - Designado para os dias 09 e 28
de maio de 2.008, às09:00 horas, para 1ª e 2ª praça respectiva-
mente. Promova o exequente a remessa dos oficios. -
Adv(s).ELVIO LEGNANI e ERIAN KARINA NEMETZ.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1999-FINASA LEASING
E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X KUNTSMANN
TURISMO LTDA - Designado para os dias09 e 28 de maio de
2.008, às09:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praça respecti-
vamente. Promova o autor a remessa dos oficios. -
Adv(s).ELVIO LEGNANI .

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MATORINO DA PAZ FAJARDO - FI
e Outros - Designado para os dias09 e 28 de maio de 2.008, às
09:00 horas, a realização da 1ª e 2ª praça respectivamente. Pro-
mova o autor a remessa dos oficios. - Adv(s).FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI.

5.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-339/2002-FOZ
TEL TELECOMUNICACOES LTDA X FUTURENET TELE-
COMUNICACOES LTDA - Ao executado para em 15 dias, efe-
tuar o cumprimento da obrigação, no valor de R$4.180,11 (
quatro mil, cento e oitenta reais e onze centavos), sob pena de
aplicação de multa de 10%. - Adv(s).JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO e ALESSANDRA MIRIAM FRANCIS-
CHETTI.

6.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-61/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL COSTA OESTE X TAPE-PORA
CONSTRUTORA LTDA. - Manifeste-se a parte requerida, em
10 dias, sobre o pedido de desconstituição da personalidade
jurídica formulado.- Adv(s). EDUARDO RIBEIRO NETO e
FABIANA MARA S. PERPETUO.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-408/2003-SIMAO DE FREI-
TAS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Manifestem-se
as partes sobre o calculo de fls. 254/255, em 10 ( dez) dias.-
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA
MARIA ASCOLI.

8.-RESCISAO CONTRATUAL-255/2004-BRADESCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X JOAO ANTO-
NIO ISCUISSATI - ...face ao manifesto desinteresse do reque-
rente revogo a produção da prova pericial, antes deferida, por
falta de deposito dos honorarios do perito. No mais, a lide com-
porta julgamento antecipado, posto que a controversia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente juridica, e de fa-
tos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA
COSTA BORGES e GILCEO JAIR KLEIN,JOEL FERNAN-
DO GONCALVES.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2005-CECM
- COM. VESTUARIO COSTA OESTE DO ESTADO DO PR
X CIRLEI LUCIA PESSI - Ante a negatividade do bloqueio de
valores, manifeste-se o exequente. - Adv(s).MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVERTON LORDANI.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2007-ESPOLIO DE
SEBASTIANA BORBA FERREIRA X JOSE VICENTE FER-
REIRA NETO - Ao preparo das custas no valor de R$712,02 (
setecentos e doze reais e dois centavos). - Adv(s).VITOR HUGO
NACHTYGAL .

11.-COBRANCA-361/2007-ALVINO RAMOS NUNES X
BANCO BRADESCO S/A - Nos termos do art. 355 e seguin-
tes, do CPC, ao requerido para, em05 dias, exibir os documen-
tos determinados na decisão de fls. 13, sob pena de admissão “
como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da
coisa, a parte pretendia provar.”- Adv(s). LEANDRO DE QUA-
DROS.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/2007-KHA-
LID WALID OMAIRI X MAHMOUD AHMAD OMAIRI -Ao
exequente para, devolução da carta precatória, bem como, o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).MUNIR KASSEM HAMDAN, LUZYARA DAS
GRAÇAS SANTOS .

13.-ORDINARIA-664/2007-VANIO SACON e Outros X HELIO
GEREMIA - Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII, ambos do CPC, homologo por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela
requerente e julgo extinto o presente processo sem resolução do
merito.- Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS .

14.-INDENIZACAO-718/2007-MARINA POZZOBON KUS-
SAKAWA X BANCO DO BRASIL S.A - A lide comporta jul-
gamento antecipado, posto que a controversia se delimita às
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO e POLIANA CAVAGLIERI
S. DOS ANJOS.

15.-EMBARGOS-218/2008-IRMAOS BOCCHI & CIA LTDA
X JUCILENE BELMONTE DO AMARAL - Recebo os embar-
gos, bem como, a respectiva impugnação. Especifiquem as par-
tes, em05 dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando com objetividade e precisão os fatos que preten-
dem demonstrar atraves de cada modalidade probatória.-
Adv(s).JOSE ANDERSON SCHLEMPER e MUNIRAH MUHI-
EDDINE.

16.-EXECUCAO-262/2008-MARIA DA CONCEICAO SAR-
DINHA DE OLIVEIRA e Outros X COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR - Ao autor para, em 3 0
dias, efetuar o preparo das custas, sob pena de cancelamento
da distribuição, sendo que no presente caso nao se aplica o art.
18, da lei nº 7.347/85. - Adv(s).JOSE CLAUDIO RORATO
FILHO, JOSE CLAUDIO RORATO.

17.-EXECUCAO FISCAL-374/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X LUIZ RENATO EN-
GEL - Designado para os dias09 e 28 de maio de 2.008, às
09:00 horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Promova o exe-
quente a remessa dos oficios e manifeste-se sobre a certidão do
oficial de justiça.- Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCOLI.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 89/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR DA SILVA 0012 000659/2006
ADRIANA CHRISTINA DE C. AND 0008 000536/2005
ANA PAULA MICHELS OSTROVSKI 0016 000600/2007
ANDREIA STRASSBURGER 0013 000701/2006
CARLOS ROBERTO GOMES SALGAD0009 000259/2006
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JU 0018 000052/2008
ELVIO LEGNANI 0004 000606/2001
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 0017 000019/2008
EMERSON BACELAR MARINS 0011 000329/2006
EMILIANO HUMBERTO DELLA COS 0016 000600/2007
ISABELA C. DAL BO LIMA AGUI 0015 000279/2007
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0005 000557/2002

JOSE CARLOS BUSATTO 0002 000449/1995
JOSE RICARDO FIEDLER FILHO 0001 000457/1989
JOSIANE BORGES 0008 000536/2005
JULIANA PENAYO DE MELO 0019 000255/2008
LEANDRO DE QUADROS 0020 000267/2008
MARCELO CESAR MACIEL 0005 000557/2002
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0014 000029/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0007 000020/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIV 0006 000400/2003
MARIO ESPEDITO OSTROVISKI 0003 000042/2001

0016 000600/2007
SERGIO SIMAO DIAS 0010 000308/2006
VANESSA C. MAIA VASQUES MON 0010 000308/2006

1.-RESCISAO CONTRATUAL-457/1989-VEN KWEI LIM
YAN E MARIA DO PERPETUO SOCORRO LIM X MENO
RUCKER E GELSI KOTHER RUCKER - Aos executados para,
em 10 dias, juntar cópia da decisão proferida pelo juizo da 4ª
Vara Civel que determinou a outorga da escritura publica do
imovel e, questão.- Adv(s). JOSE RICARDO FIEDLER FILHO.

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-449/1995-CIA. ULTRAGAS
S.A X ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL ARIADNE
LTDA - Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre a exceção
de pré-executividade apresentada.- Adv(s).JOSE CARLOS
BUSATTO.

3.-REPARACAO DE DANOS-42/2001-FELIPE CAMPISTA X
ADAO DOS SANTOS e Outro - Sobre a carta precatória de
avaliação, manifeste-se o autor. - Adv(s).MARIO ESPEDITO
OSTROVISKI.

4.-ACAO DE DEPOSITO-606/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PES-
CADO VICTORIA - Ao preparo das custas, referente a diligen-
cia do avaliador judicial, no valor de R$380,10 ( trezentos e
oitenta reais e dez centavos).- Adv(s).ELVIO LEGNANI.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-557/2002-ANTONIO JOSE
PESTANA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e Ou-
tro - Sobre o calculo de fls.367/369, no valor de R$1.066,97 (
mil, sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), manifes-
tem-se as partes. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
e ISABELA CHRISTINE DAL BO LIMA AGUIRRAI.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2003-PROFISSIONAL
COMERCIO IMP. E EXP.DE ALIMENTOS LTDA X BANCO
DO BRASIL S/A - Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA.

7.-BUSCA E APREENSAO-20/2005-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A X ELI LUCIA MARTIM - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça, no
valor de R$43,00 ( quarenta e tres reais). - Adv(s).MARCELO
TESHEINER CAVASSANI .

8.-CAUTELAR INOMINADA-536/2005-CLODOALDO LO-
PES BOSCO X BRASIL TELECOM S/A - Ao executado para,
em 15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação no valor de R$
746,57 ( setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete
centavos), sob pena de aplicação de multa de 10%.- Adv(s).
JOSIANE BORGES,ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA.

9.-COBRANCA-259/2006-JAIME BERLESI e Outros X BAN-
CO HSBC - Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO.

10.-INVENTARIO-308/2006-JOSE FERNANDO FERREIRA
DE ARAUJO X ESP. DE ESTHER LIMA DE ARAUJO - Julgo
por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a
sobrepartilha dos bens deixados por falecimento de Esther Lima
de Araujo, ressalvados os direitos de terceiros não citados. Tran-
sitado em julgado, expeçam-se os formais de partilha.-
Adv(s).VANESSA C. MAIA VASQUES e SERGIO SIMAO
DIAS.

11.-ANULATORIA-329/2006-EMPRESA NUESTRA SENO-
RA DE LA ASUNCION COM.E IND. X EDITORA NACIO-
NAL DE GUIAS E LISTAS LTDA - Indefiro o pedido de fls.108/
109, pois é necessária a intimação da parte ré, eis que a mesma
nao tomou conhecimento da sentença, cuja publicação foi ape-
nas em nome do procurador da parte autora.- Adv(s).EMERSON
BACELAR MARINS .

12.-IMISSAO DE POSSE-659/2006-VERA LUCIA SERRA-
TO X HSU YU LANG - Concedida a tutela antecipada. Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).ADEMAR DA SILVA .

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-701/2006-ADAO LUIZ
FOLETTO X AGUIDA MAIORQUIM AQUINO - Nomeada
como curadora ao reu citado por edital, a Dra. Andreia Strass-
burger, devendo oferecer contestação no prazo legal, nem que
seja por negativa geral.- Adv(s). ANDREIA STRASSBURGER.

14.-DECLARATORIA-29/2007-CRHYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA X JULLY KIT PRESENTES E PERFUMARIA -
Vistos...julgo procedente o pedido contido na petição inicial,
para declarar a inexistencia da relação juridica entre as partes,
referente ao debito em questão e condenar a ré ao pagamento de
indenização a título de danos morais no valor de R$1.000,00 (
mi reais), o qual deverá ser atualizado monetariamente pela me-
dia do INPC/IGP-DI e com juros moratorios de 1,0 ( um por
cento) ao mes ( art. 406 do Código Civil c.c.art. 161, paragrafo
1º, do CTN), ambos contados a partir da data desta sentença. Em
razão da sucumbencia, fica a ré responsável pelo pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios da parte adversa,
ora fixados em R$500,00 ( quinhentos reais), para tanto conside-
rados os parametros fixados no art. 20, paragrafo 4º, do CPC,
atendendo-se especialmente ao julgamento antecipado da lide. -
Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA .

15.-REPETICAO DE INDEBITO-279/2007-ADAO CLINIO
BORGES e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e
Outros - Ao apelado para suas contra- razões.- Adv(s).ISABELA
C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

16.-COBRANCA-600/2007-BENNO FIZINUS X ESPOLIO DE
AROLDO ROVER e Outro - Especifiquem as partes, em 0 5
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do com objetividade e precisão os fatos que pretendem demons-
trar através de cada modalidade probatória. - Adv(s).EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA e ANA PAULA MICHELS
OSTROVSKI,MARIO ESPEDITO OSTROVISKI.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2008-ER-
LUK COMERCIO DE MOVEIS LTDA X JEFERSON DA SIL-
VA - Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se o au-
tor. - Adv(s).EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA .

18.-REVISIONAL-52/2008-KAZUMI NEMOTO X BANCO
ABN AMRO REAL S- Defiro os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita, até prova em contrario da situação economica
da requerente. Indefiro o pedido para que o réu se abstenha de
incluir o nome do requerente nos órgãos de proteção do credi-
to, vez que, caracterizada a mora, inexiste ilegalidade ou abu-
sividade nesta medida, pois tais institutos são regularmente
autorizados e previstos no Código de Defesa do Consumidor,
sendo que a inclusão dos devedores, em seus registros, é um
meio de resguardar o credito do credor e a segurança de todo o
sistema creditício.Promova o autor a remessa da carta precató-
ria.- Adv(s).EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

19.-EXECUCAO-255/2008-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ITATIAIA X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - Ao autor para, em 10 dias, corrigir o valor da causa, que
deve corresponder ao benifício econômico pretendido. -
Adv(s).JULIANA PENAYO DE MELO .

20.-BUSCA E APREENSAO-267/2008-BANCO ABN AMRO
REAL SX AGENCIA CACHOEIRA TURISMO -Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial
de justiça.- Adv(s).LEANDRO DE QUADROS .

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 90/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANTONIO NUNES NETO 0018 000721/2007
CARLOS EDUARDO HOLLER FERRE 0001 000183/1998
CASSIO LISANDRO TELLES 0003 000553/2001
DENER PAULO MARTINI 0007 000662/2003

0014 000315/2007
ELAINE NOELI DESTRO 0015 000521/2007

0017 000647/2007
ELVIO LEGNANI 0001 000183/1998
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 0002 000510/2001
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 0008 000695/2003
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0012 000144/2007
GUILHERME MARTINS HOFFMANN 0006 000149/2003
IRACELE GALLI DE SOUZA 0011 000548/2006
ISABELA C. DAL BO LIMA AGUI 0015 000521/2007
JAIRO MOURA 0001 000183/1998
JEFERSON FOSQUIERA 0018 000721/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0014 000315/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0021 000146/2008
KARIN TATIANA DA SILVA 0010 000251/2006
LUIS OGUEDES ZAMARIAN 0019 000933/2007
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAM 0013 000179/2007
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 0004 000059/2002

0005 000511/2002
0007 000662/2003

MARCELO LOCATELLI 0016 000566/2007
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA A 0020 000096/2008
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0010 000251/2006
MARIO SERGIO KECHE GALICIOL 0005 000511/2002
MOHAMED TARABAYNE 0018 000721/2007
NEWTON SCHIMMELPFENG 0012 000144/2007
OSLI DE SOUZA MACHADO 0009 000168/2006
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI 0022 000227/2008
ROQUE SUTIL 0008 000695/2003
SERGIO SIMAO DIAS 0001 000183/1998
VITOR HUGO NACHTYGAL 0018 000721/2007
WANDERLEI PAVAN 0008 000695/2003

1.-CAUTELAR DE ARRESTO-183/1998-IMPORTADORA DE
PESCADOS GARMAR LTDA X BIAVA & FERNANDES
LTDA - ...com fulcro no art. 267, inc.III, do CPC, julgo extinto
o presente processo, sem resolução do merito. Autorizo o de-
sentranhamento das peças que instruiram a inicial, mediante
recibo nos autos e substitução por fotocópia. Custas pelo exe-
quente. Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se
as formalidades legais.- Adv(s).CARLOS EDUARDO HOL-
LER FERREIRA e JAIRO MOURA,ELVIO
LEGNANI,SERGIO SIMAO DIAS.

2.-INVENTARIO-510/2001-LERINDO PEREIRA DOS SANTOS
X LEONILDA LAURINDO DOS SANTOS - Julgo por sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, o plano de partilha de
fls. 128, dos bens deixados por falecimento de Leonilda Laurindo
dos Santos, ressalvados os direitos de terceiros não citados. Transi-
tada em julgado a decisão e verificado o pagamento de todos os
tributos, expeçam-se os formais de partilha e/ou carta de adjudica-
ção, sem prejuizo do benefício da justiça gratuita deferido às fls.
33.- Adv(s).ERIVALDO CARVALHO LUCENA.

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-NILO VEN-
DRAMIN X UNIMED DE FOZ DO IGUACU - COOP.DE
TRABALHO MEDICO - Diga o autor, em05 dias, se possui
interesse no prosseguimento do feito.- Adv(s). CASSIO LISAN-
DRO TELLES.



272272272272272 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

4.-DECLARATORIA DE CREDITO-59/2002-ALFREDO RO-
CKEMBACH X JOAO BECEGATO - Indeferido o pedido de
fls., pois não se trata de feito amparado pela assistencia judici-
ária gratuita. Ao autor para, em30 dias, efetuar o preparo das
custas remanescentes.- Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE.

5.-ACAO MONITORIA-511/2002-ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS X L.A. GOLF & CIA LTDA - ...com fulcro no art.
267, inc. III, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem
resolução de merito. Autorizo o desentranhamento das peças
que instruiram a inicial, mediante recibo nos autos e substitui-
ção por fotocópia. Custas pelo exequente. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. -
Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e MARIO SER-
GIO KECHE GALICIOLLI.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2003-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA X GILBERTO BLODOFF e Ou-
tros - Deferido o prazo requerido às fls. 97.-
Adv(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN .

7.-REPARACAO DE DANOS-662/2003-LUCIMIR DE FATI-
MA BENINCA X ADEMIR SERVO DOS SANTOS e Outro -
Vistos...julgo improcedente o pedido formulado por Lucimir
de Fatima Beninca, condenando-as ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 2.000,00
( dois mil reais) nos termos do art. 20, paragrafo 4º do CPC,
observando, porem a ressalva do artigo 12 da Lei 1060/50, uma
vez que a autora é beneficiária da assistencia judiciaria gratui-
ta. - Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e DENER
PAULO MARTINI.

8.-REPARACAO DE DANOS-695/2003-ADAO CARVALHO
DOS SANTOS e Outros X LIBERTY PAULISTA SEGUROS -
Vistos. Homologo por sentença, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo formulado entre as partes às fls.
192. Em consequencia, julgo extinto o processo, com resolu-
ção de merito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Autorizo a
dedução das custas do montante total da indenização a ser par-
tilhada entre os requerentes. Oportunamente, arquivem-se os
autos.- Adv(s).ROQUE SUTIL, WANDERLEI PAVAN e FA-
BIANA CAROLINA GALEAZZI.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-168/2006-BANCO
DO BRASIL S/A X ROSANI DA SILVA DOMINGUES & CIA
LTDA - ME - Ao preparo das custas no valor de R$ 54,93 (
cinquenta e quatro reais e noventa e tres centavos). -
Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO.

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-251/2006-ASSOC. DAS MULHE-
RES DONAS DE CASA E CONSUMIDORES X MUNICIPIO
DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - Vistos...julgo extinto o
processo, sem resolução de merito, ante a impossibilidade juri-
dica do pedido, o que faço com fulcro no art. 267, VI, do CPC.
Tendo em vista que não foi comprovada a má-fé no ajuizamen-
to do presente pedido, deixo de condenar a parte autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios. Cum-
pram-se as demais diligências necessárias, observando-se o
Codigo de Normas da Corregedoria no que for pertinente. -
Adv(s).KARIN TATIANA DA SILVA e MARCUS VENICIO
CAVASSIN.

11.-INVENTARIO-548/2006-DELCO ANTONIO BARATO
DA SILVEIRA X ESPOLIO DE BARATO DA SILVEIRA e
Outro - Ao inventariante para, em 10 dias, comprovar o reco-
lhimento do ITCMD, bem como, juntar as certidões negativas
de tributos, referentes aos bens do espolio e suas rendas. -
Adv(s).IRACELE GALLI DE SOUZA.

12.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-144/2007-
NEWTON SCHIMMELPFENG X FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Vistos...julgo improce-
dente os presentes embargos interposto por Newton Schimmel-
pfeng, condenando-o ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocatícios que fixo em R$800,00, o que faço com
fulcro no art. 20, paragrafo 4º c.c. paragrafo3º, alineas “ a” e “
c” . do CPC, compreendendo os dois processos em substituição
à verba arbitrada para o caso de pronto pagamento, posto que
os embargantes não se valeram desta opçao.- Adv(s).NEWTON
SCHIMMELPFENG e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

13.-BUSCA E APREENSAO-179/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A X CARLOS ROBERTO BATISTA DOS SAN-
TOS - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO.

14.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-315/2007-RAFA-
EL LOPES ALVES X BANCO FINIVEST S/A - Homologo,
para que produza seus efeitos juridicos e legais, a transação de
fls. 94/95, celebrada por Rafael Lopes Alves e Banco Finivest
S/A. Em consequencia, tendo a transação efeitos de sentença
entre as partes, julgo extinto oprocesso, com resolução de me-
rito, o que faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades
legais.- Adv(s).DENER PAULO MARTINI e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2007-RAMON BITTAR
X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
troversia se delimita às questões de natureza exclusivamente
juridica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiencia de instrução e jul-
gamento.- Adv(s).ELAINE NOELI DESTRO e ISABELA C.
DAL BO LIMA AGUIRRA.

16.-BUSCA E APREENSAO-566/2007-BANCO FINASA S/A
X JOAREZ ALEXANDRE GERLING - Indefiro, por ora, o
pedido de oficio à instituição mencionada às fls. 27/28, para
solicitar o endereço do requerido, pois é obrigação da parte
esgotar, anteriormente, todas as outras possibilidades, para só

então ser realizada a requisição judicial de informações. -
Adv(s).MARCELO LOCATELLI.

17.-USUCAPIAO-647/2007-DURCILIA DA SILVA INGLEZ
X MARIA MATILDE ARAUJO - Nomeada como curadora aos
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, a Dra. Elaine
N. Destro, sob a fe de seu grau.- Adv(s). ELAINE NOELI DES-
TRO.

18.-REPARACAO DE DANOS-721/2007-ALI HASSAN AS-
SAAD e Outro X FERNANDO AQUINO PEDROZO e Outro -
...homologo por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pelo requerente, em
relação ao reu Fernando Aquino Pedrozo, e julgo extinto o pre-
sente processo sem resolução de merito, no tocante a este reu.
No mais, homologo, para que produza seus efeitos juridicos e
legais efeitos, a transação de fls. 44/45 celebrada por Ali H.
Assad e Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A. Em consequencia,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com resolução de merito, o que faço com ful-
cro no art. 269, III, do CPC. Expeçam-se alvaras para levanta-
mento das custas e valor do acordo. Oportunamente, arquivem-
se os autos, observando-se as formalidades legais.-
Adv(s).MOHAMED TARABAYNE, ANTONIO NUNES
NETO,VITOR HUGO NACHTYGAL e JEFERSON FOSQUI-
ERA.

19.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTOS-933/2007-LIUO
SUH JEN LIAW X FORMOSA IMOVEIS LTDA e Outro - So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora em
05 dias. - Adv(s).LUIS OGUEDES ZAMARIAN.

20.-ALVARA-96/2008-RAFAEL FERNANDO SMANIOTTO
e Outro X O JUIZO - Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do avaliador judicial, no valor de R$
119,70 ( cento e dezenove reais e setenta centavos). -
Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA .

21.-BUSCA E APREENSAO-146/2008-BANCO ITAU SX
DANIEL DA ROCHA - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN .

22.-MONITORIA-227/2008-COMERCIAL DESTRO LTDA X
PORTO BELO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia
do oficial de justiça.- Adv(s).RAFAEL VINICIUS MASSIG-
NANI.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 91/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE QUA-
DROS .

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
CARMEM PEIXOTO KHEIRALLAH 0005 000567/1999
CELSO TOCHETTO 0003 000762/1997
EDIR RAFAGNIN 0012 000783/2007
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JU 0008 000513/2002
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0004 000452/1999
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIR 0007 000498/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0010 000327/2004

0010 000327/2004
JOSE DOS PASSOS O.DOS SANTO 0011 000424/2004
JULIANO HUCK MURBACH 0007 000498/2001
LUDOVICO ALBINO SARAVIS 0002 000687/1996
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0002 000687/1996

0007 000498/2001
0009 000563/2002

MARILIA ANTONIA DA SILVA 0008 000513/2002
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 0008 000513/2002
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 0008 000513/2002
ROBILAN SUSSAI 0006 000326/2001
SERGIO SIMAO DIAS 0001 000484/1991

0011 000424/2004

1.-EMBARGOS DE DEVEDOR-484/1991-HOTEIS DE TU-
RISMO SALVATTI LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Promova o exequente a retirada do oficio/
Al. Após, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 ( dez) dias.- Adv(s). SERGIO SIMAO DIAS.

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-687/1996-ECAD ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. X RA-
FAGNIN MARAN & CIA LTDA e Outro - ....Indefiro o reque-
rimento formulado às fls. 730/733, bem como, advirto o deve-
dor para que se abstenha de praticar novas condutas procrasti-
natórias, sob pena de aplicação de pena de litigancia de má-fé.
Ao exequente para, em 10 dias, manifestar interesse na adjudi-
cação ou na alienação por iniciativa particular.-
Adv(s).LUDOVICO ALBINO SARAVIS e MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA.

3.-DESCONSTITUTIVA DE OBRIG.CONT-762/1997-ARA-
FAT NAYEF JOMAA X BANCO MERIDIONAL S/A - Promo-
va a parte interessada o recolhimento da guia, referente a dili-
gencia do oficial de justiça.- Adv(s). CELSO TOCHETTO.

4.-DECLARATORIA-452/1999-CDCARD - INSTITUTO DE
CARDIOLOGIA DE FOZ DO IGUACU X MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - Ao exequente para, em05 dias, promover
o regular andamento do feito. - Adv(s). GLAUCIA MARIA
ASCOLI.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/1999-ESCRITORIO
CENTRAL CLUB E OUTROS X FOZ DO IGUACU COUN-
TRY CLUB E OUTROS - Sobre o depósito de fls. 103, mani-
feste-se o exequente na forma do despacho de fls. 107.- Adv(s).
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.-

6.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-326/2001-GILBER-

TO DA CRUZ e Outro X HOSPITAL COSTA CAVALCANTI -
A parte autora para, em05 dias, promover o regular andamento
do feito.- Adv(s).ROBILAN SUSSAI.

7.-EMBARGOS A ARREMATACAO-498/2001-RESTAURAN-
TE RAFAGNIN LTDA e Outros X SPAIPA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS - Ciente do agravo interposto,
entretanto mantenho a decisão atacada por seus proprios fun-
damentos.- Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA, HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e JU-
LIANO HUCK MURBACH.

8.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-513/2002-PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA X JORGE CASTAGNARO e Ou-
tro - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
troversia se delimita às questões de natureza exclusivamente
jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiencia de instrução e jul-
gamento. - Adv(s).REINALDO CAETANO DOS SANTOS,
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, MARILIA ANTONIA DA
SILVA e EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

9.-DECLARATORIA-563/2002-JOSE MAURICIO ZARONI e
Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Indefiro o pe-
dido de fls. 477, vez que os documentos acostados às fls. 465/
467 não comprovam o recolhimento da taxa de iluminação pu-
blica mas, sim, da contribuição para custeio de iluminação pu-
blica, do qual não cabe repetição, eis que previsto legalmente.
Ao autor, para que se manifeste acerca do prosseguimento do
feito.- Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X ARMINDO
WANDSCHEER - Indefiro o pedido de fls. 197/200, tendo em
vista que a parte não apresentou argumentos críveis que com-
provem a abusividade na fixação dos honorarios do perito. No
mais, ao embargante para, no prazo improrrogavel de 05 dias,
efetuar o pagamento dos honorarios, sob pena de revogação da
pericia.- Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

11.-ACAO CIVIL RESP. POR ATO IMP.-424/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X GILSON MAR-
CIANO DE OLIVEIRA e Outros - Especifiquem as partes, em
05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando com objetividade e precisão os fatos que pretendem de-
monstrar atraves de cada modalidade probatória.- Adv(s). JOSE
DOS PASSOS O.DOS SANTOS,SERGIO SIMAO DIAS.

12.-USUCAPIAO-783/2007-ASSOCIACAO DOS MORADO-
RES DO OURO VERDE II X ESPOLIO DE IGNACIO RAN-
GEL BAPTISTA e Outro - Ao autor para, em 10 dias, acostar à
inicial, sob pena de indeferimento, planta e memorial descriti-
vo do imovel elaborado por profissional capacitado, instruido
com devido ART ( Anotação de Responsabilidade Tecnica).-
Adv(s).EDIR RAFAGNIN .

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.043/2008
JUIZ DE DIREITO FÁBIO BERGAMIN CAPELA

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO 0009 000141/2005

0013 000549/2005
ADEMIR ANTONIO DE LIMA 0003 000179/2001
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ALESSANDRA CHRISTIAN ABRA 0004 000013/2002
AMILTON DOMINGUES DE MORA 0021 000627/2007
ANDERSON CARRARO HERNANDE 0024 000776/2007
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEI 0022 000642/2007
ANTONIO DE JESUS FILHO 0005 000365/2002

0007 000264/2003
ANTONIO SOARES DE RESENDE 0024 000776/2007
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0002 000477/1998
BRAULIO BELINATI GARCIA 0008 000472/2004

0024 000776/2007
CARLOS EDUARDO VILA REAL 0010 000294/2005
CLAUDIO FORTUNATO DOS REI 0002 000477/1998
DANIEIE ALVES 0022 000642/2007
EDSON RIMET DE ALMEIDA 0019 000338/2007
EDSON SCARDUA 0019 000338/2007

0020 000566/2007
EROS B. DE MOURA CORDEIRO 0026 000043/2008
FABIO PRANDINE MOLEIRO 0012 000468/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0018 000660/2006
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0019 000338/2007
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0005 000365/2002
GREICE GABRIELA DA SILVA 0024 000776/2007
HODLEI TATIANE VISCONSINI 0015 000396/2006
ILMO TRISTAO BARBOSA 0017 000648/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0011 000354/2005

0016 000514/2006
JAIR APARECIDO ZANIN 0008 000472/2004

0015 000396/2006
JAMIL JOSEFETTI JUNIOR 0021 000627/2007
JOAO CARLOS GOMES 0004 000013/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0025 000822/2007
JOSE MARCELO DE JESUS 0005 000365/2002

0007 000264/2003
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0022 000642/2007
OSCAR BARBOSA BUENO 0006 000224/2003
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0014 000334/2006
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0001 000066/1994
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0002 000477/1998
SERGIO WILSON MALDONADO 0018 000660/2006

1. COBRANÇA (ORD)-66/1994-ADERBAL TEIXEIRA RO-

CHA x COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL-
Renove-se a publicacao de fls.131 porem, devera ser realizada
em nome do advogado da parte exequente. -Adv. RICARDO
JORGE ROCHA PEREIRA-.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-477/1998-JULIO FRANCIS-
CO FILHO x PROFERTIL PLANT BEM LTDA.- Aguarda-se a
manifestacao da parte interessada. -Advs. CLAUDIO FORTU-
NATO DOS REIS, ROQUE ADEMIR KAROLESKI e APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

3. EXECUCAO DE SENTENCA-179/2001-ALZIRA MARIA
BRANCO GUIMARAES e outros x ISHAMU SHIMIZU- Ao
autor para recolher a GRC do oficial de justiça. -Adv. ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2002-
ROSA RIBEIRO DE MATOS x SAULA SERGIANE MONTA-
NHA DA SILVA- Aguarda-se manifestacao da parte interessa-
da. -Advs. JOAO CARLOS GOMES e ALESSANDRA CHRIS-
TIAN ABRANTES-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-365/2002-COMPANHIA DE
HABILITACAO DO PARANA - COHAPAR x VALDEMIR
CORZINI BISPO e outro- Defiro requerimento retro para a fi-
nalidade de fixar os honorarios advocaticios em favor do cura-
dor especial no valor de R$ 200,00 a serem arcados pela parte
autora. -Advs. GISAH MYARA MAYSONNAVE, ANTONIO
DE JESUS FILHO e JOSE MARCELO DE JESUS-.

6. INVENTARIO-224/2003-ODETE DOS SANTOS CAROLI-
NO x MANOEL CAROLINO- Ao autor para recolher a GRC
referente ao contador/avaliador. -Adv. OSCAR BARBOSA
BUENO-.

7. ACAO ORDINARIA-264/2003-CELIA DE FATIMA FER-
MINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Tenho que a norma do art.475-J, caput, do CPC, nao e o
procedimento adequado para fins de execucao do titulo execu-
tivo judicial nestes autos, uma vez que, a regra do art.730 do
CPC, conceituando Fazenda Publica relaciona as entidades de
direito publico interno, abrangendo tambem as Autarquias cu-
jos bens estao sujeitos ao regime de direito publico. Desta fei-
ta, quando se tratar de debito da Fazenda Publica, a execucao
se dara pelas regras dos arts.730 e 731 do CPC, razao pela
qual, indefiro o requerimento retro. Ao procurador do autor
para adequar o seu pedido nos termos do art.730 do CPC. -
Advs. ANTONIO DE JESUS FILHO e JOSE MARCELO DE
JESUS-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-472/2004-CAFEEIRA FRAN-
ZO LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- As
partes para se manifestarem sobre a manifestacao do Sr. Perito.
-Advs. JAIR APARECIDO ZANIN e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-141/2005-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JAIRO
ALVES DE OLIVEIRA- Ao autor para se manifestar sobre os
oficios de fls.41/42. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

10. BUSCA E APREENSAO (CAU)-294/2005-JOSELAINE
FERREIRA NERIS x EDSON GONCALVES- Ao autor para
preparo das custas no valor de R$ 52,25. -Adv. CARLOS
EDUARDO VILA REAL-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-354/2005-ROZI MARI APO-
LONI CIONEK x BANCO ITAU S/A.- Ao autor para preparo
das custas no valor de R$ 211,50. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-468/2005-ABC AGRICOLA
LTDA. x MONSANTO DO BRASIL LTDA.- Ao embargante
para preparo das custas no valor R$ 103,25.-Adv. FABIO PRAN-
DINE MOLEIRO-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-549/2005-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x EDINEY
MANOEL FLAVIO- Ao arquivo provisorio, ate que sejam en-
contrados bens penhoraveis em nome do devedor. -Adv. ABDI-
AS ABRANTES NETO-.

14. MANDADO DE SEGURANCA-334/2006-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE GOIOERE- Pre-
liminarmente, cumpre observar no que se refere as custas pro-
cessuais, entendo que o encargo do pagamento e do Municipio
de Goioere, posto que a parte responsavel pelo pagamento das
custas processuais nao e a autoridade apontada como coatora e
sim a pessoa juridica de direito publico a cujos quadros ele
pertence. Logo, se vencedor o impetrante, a sentenca devera
condenar aquela pessoa juridica ao pagamento das custas. Des-
se modo, nao ha falar em condenacao da autoridade coatora ao
pagamento das custas processuais, mas sim, somente do ente
publico que ela esta vinculada, razao pela qual, indefiro o re-
querimento retro. Intime-se o impetrante para adequar o seu
pedido nas regras do art.730 e 731 do CPC, observando o que
fora aqui determinado. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE ARA-
UJO-PR 35.181-.

15. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-396/2006-IRENE
MARIA BISPO CHAUFRER x CAOL - COMERCIAL DE
PRODUTOS AGRICOLAS OESTE LTDA.- Homologo, por
sentenca, a transacao realizada pelas partes, conforme inserto as
fls.47-48 dos autos, para que surta seus legais e juridicos efeitos.
Julgo, em consequencia, extinto o presente processo, com fun-
damento no art.269, inc.III, do CPC. -Advs. JAIR APARECIDO
ZANIN e HODLEI TATIANE VISCONSINI DINIZ-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-514/2006-CIONEK E CIO-
NEK LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO- Manifeste-se o autor, em05 dias, sobre as contas
apresentadas. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

Goioerê
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17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-648/2006-
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MAR-
CIO OSVALDO DA SILVA- Ao autor para recolher a GRC do
avaliador. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-660/2006-BRADES-
CO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE GOIOERE - PR- Compulsando os autos, ve-
rifica-se que o despacho de fls.578 foi laborado equivocada-
mente, razao pela qual, retifico-o para somente receber a ape-
lacao interposta as fls.543-574 no efeito meramente devolutivo
conforme determina art.520, inc.V, do CPC, Intimem-se as par-
tes. -Advs. SERGIO WILSON MALDONADO e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES-.

19. REPARAÇÃO DE DANOS-338/2007-PADARIA E CON-
FEITARIA NOVA REAL DE GOIOERÊ LTDA. x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR- Por se
tratar de direito que admite transacao, com fundamento no CPC,
art.331, caput, designo audiencia preliminar para tentativa de
conciliacao para o dia 12 de junho de 2008, as 13;30 horas. As
partes e seus advogados, cientes de que nessa audiencia, caso
nao se realize o acordo, sera ordenado o processo, nos termos
do CPC, art.331, par.2º, Ate a audiencia, as partes poderao su-
gerir pontos controvertidos para fixacao. -Advs. EDSON SCAR-
DUA, EDSON RIMET DE ALMEIDA e GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-.

20. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO-
566/2007-L. R. COSTA E CONFECÇÕES - ME e outros
x ATLANTICA GOIOERÊ IMOBILIÁRIA- O executado
apresentou objecao de pre-executividade arguindo a au-
sencia de certeza, liquidez e exigibilidade do titulo exe-
cutivo bem como a multa excessiva no contrato. O exe-
quente pugnou pelo nao acolhimento da excecao na exe-
cucao. E o breve relatorio. Passo a fundamentar para, ao
final, decidir. Mister esclarecer que a exececao de pre-
executividade, ou, a categoria que entendo mais acertada,
a objecao de executividade serve para, por meio de peti-
cao simples, alegar materias de ordem publica que bem
podiam ser conhecidas ex officio pelo Juiz. Neste aspec-
to, nao merece prosperar a alegacao do executado. Senao
vejamos. Nao ha que se falar em nulidade da execucao
por ausencia de titulo babil a embasar a execucao. Ora, a
obrigacao do contrato e certa, visto que, a lei atribui tal
qualidade e ainda, estampa perfeitamente a natureza da
prestacao, seu objeto e seus sujeitos. Ha liquidez, porque
por mero calculo e possivel apurar a multa contratual de-
vida, a qual a parte reclamaa incorreu por ter retrato de
locacao. O requisito de exigibilidade se encontra satisfei-
ta pelo simples fato de verificar a inadimplencia do loca-
torio. Desta forma, nao ha que se falar em nulidade do
titulo. Quanto a multa excessiva questionada pelo execu-
tado em sede de objecao, somente pode ser discutida nos
embargos, haja vista que nao diz respeito a materia de
ordem publica. Ante o exposto, REJEITO a objecao de
pre-executividade levantada pelo executado as fls.30/35.
-Adv. EDSON SCARDUA-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-627/2007-GERALDO ZANI
x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO- Visando
evitar a obstrucao da pauta de audiencia e evitar delongas des-
necessarias no presente feito, intimem-se as partes para infor-
marem se vislumbram possibilidade de acordo. Caso contrario,
nao sera designada a audiencia prevista no art.331 do CPC,
invocando-se o seu par.3º. No mesmo prazo, nao havendo acor-
do, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas
que pretendem efetivamente produzir, sob pena de indeferimen-
to. Em caso for requerida prova pericial as partes deverao es-
clarecer sobre sua pertinencia e objetivo. -Advs. AMILTON
DOMINGUES DE MORAIS-8.949 e JAMIL JOSEFETTI JU-
NIOR-.

22. MONITORIA-642/2007-ANTONIO FRANCISCO APARE-
CIDO MÉDICI x VICENTE MASSAHIRO OKAMOTO- Vi-
sando evitar a obstrucao da pauta de audiencia e evitar delon-
gas desnecessarias no presente feito, intimem-se as partes para,
querendo, apresentar proposta concreta de conciliacao nos au-
tos, no prazo de 10 dias. Caso contrario, nao sera designado a
audiencia prevista no art.331 do CPC, invocando-se o seu par.3º.
No mesmo prazo, nao havendo acordo, especifiquem as partes,
de forma fundamentada, as provas que pretendem efetivamente
produzir, sob pena de indeferimento. -Advs. LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO, DANIEIE ALVES e ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-.

23. INVENTARIO-683/2007-NATALINA ALVES NEGREI-
ROS x ANADIR KETES BERTÃO- Atenda-se o parecer mi-
nisterial de fls.32-33. -Adv. ADEMIR ANTONIO DE LIMA-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-776/2007-TREVO RECI-
CLADORA E DISTRIBUIDORA DE PLASTICO LTDA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A.- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando-as em caso positivo, sob
pena de indeferimento, bem como informar se vislumbram pos-
sibilidade de acordo. Em caso for requerida prova pericial as
partes deverao esclarecer sobre sua pertinencia e objetivo. -
Advs. GREICE GABRIELA DA SILVA, ANDERSON CAR-
RARO HERNANDES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-822/2007-DIBENS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR- Ao embargante para se manifestar
sobre a impugnacao apresentada, em 10 dias. -Adv. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

26. CARTA PRECATÓRIA CÍVEL-43/2008-Oriundo da Co-
marca de ASSIS CHATEAUBRIAND - PR V. CIVEL-MINIS-
TERIO PUBLIO DO ESTADO DO PARANA x VITOR FER-
NANDES MARTINS PESTANA- Designo audiencia para o dia
29/05/2008, as 13:30 horas para a realizacao do ato deprecado.
-Adv. EROS B. DE MOURA CORDEIRO-.

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-164/1993-
COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x MIGUEL
BATISTA MENDES e outro- As partes para depositar o porte
postal.  -Advs. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-OAB
25.454 e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-.

2. ACAO POPULAR-984/1996-CIRSSO BARBOSA DOS
SANTOS x JOSE PAULO NOVAES-  Ao autor para se mani-
festar sobre o oficio respondido. -Adv. PEDRO FALEIROS
CANHAN-OAB/PR-13.504-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-470/1998-
COPEL DISTRIBUIDORA S/A. x EDSON APARECIDO BAR-
BARESCO- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito.  -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

4. MONITORIA-222/2001-RUI ALVES DE CAMARGO x
HSBC BRASIL SEGUROS S/A- Trata-se de Embargos de De-
claração interpostos pelo executado HSBC Seguros (Brasil) S/
A (fls. 368-373) em face do despacho vertido à fl. 365 destes
autos. A parte autora invocou omissão e obscuridade no despa-
cho guerreado, alegando que já houvera pago o valor pretendi-
do pela parte exeqüente. Ante a possibilidade de se conferir
efeitos infringentes aos embargos, fora aberta vista dos autos à
parte exeqüente que se manifestou às fls. 380/381. Vieram os
autos conclusos para decisão. O juízo de admissibilidade do
presente recurso é positivo , uma vez que se encontram preen-
chidos os pressupostos recursais (cabimento, tempestividade,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo, interesse processual e legitimidade), portanto recebo e co-
nheço os embargos de declaração interpostos. Não obstante não
seja possível analisar especificamente a tempestividade dos
presentes embargos, vez que não há nos autos instrumento que
comprove a data em que ocorrera a intimação da parte executa-
da, tendo os autos tão somente cópia da carta de intimação com
comprovante de retirada pela parte autora (fl. 366), ainda sim,
na dúvida, entendo com tempestivos. No mérito, o recurso
merece provimento parcial  nos seguintes termos: Com efeito,
o despacho de fl. 365 que determinou o pagamento do valor
pretendido às fls. 362/363 acrescido de 10% (dez por cento) de
honorários advocatícios obrou em equívoco, vez que por ser
apenas uma nova fase do procedimento comum, não cabe nova
fixação de honorários advocatícios, pois estes já foram objeto
de fixação na sentença que está sendo cumprida. Nesse mesmo
sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná: Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ART. 475-J. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. INADMISSIBILIDA-
DE. PAGAMENTO ESPONTÂNEO DA OBRIGAÇÃO. Ha-
vendo o pagamento espontâneo da obrigação, no prazo de quinze
dias estabelecido pelo art. 475-J do CPC, não há que se falar
em arbitramento de honorários advocatícios na fase de cumpri-
mento de sentença. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª
C. Cível - AI 0442704-1 - Foro Central da Região Metropolita-
na de Curitiba - Rel.: Des. Nilson Mizuta - Unânime - J.
28.02.2008). Sem grifos no original. Desta feita, no que tange

ao despacho de fl. 365 determino a exclusão da fixação de ho-
norários para o pronto pagamento. Agora no que toca à fixação
de honorários de fl. 300, ainda que se possa alegar que já esta-
va em vigência a Lei n. 11.232/2005 e que por isso não haveria
mais fixação de honorários como os aqui afastados, a matéria
já se encontra preclusa, não tendo a parte prejudicada maneja-
do nenhum instrumento jurídico capaz de impugnar o despa-
cho que, como se sabe, veiculou matéria de direito disponível
(patrimônio), razão pela qual entendo que não cabe neste mo-
mento tentar afastar os honorários lá arbitrados. Portanto, à parte
exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente pla-
nilha de cálculo em que deverá constar apenas os valor de 10%
(dez por cento) de honorários advocatícios arbitrados à fl. 300,
ou seja, R$ 5.723,26 (cinco mil setecentos e vinte e três reais e
vinte e seis centavos), o qual deverá ser corrigido monetaria-
mente desde 31.05.2006 até a presente data. Ressalto que o
valor principal já fora quitado, conforme se dessume do com-
provante de fl. 356, tendo, inclusive, já sido levantado (fl. 361).
Na conta acima determinada deverão ser incluídas apenas as
custas e despesas processuais. Intimem-se. -Advs. ANTONIO
DE JESUS FILHO, JOSE MARCELO DE JESUS, JOSUE
DYONISIO HECKE e REINALDO MIRICO ARONIS-.

5. RESTAURACAO ASSENTO DE NASCIM-303/2004-DORA
LOPES NASCIMENTO- Manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinçao.  -
Adv. WALTER FERNANDEZ MARTINS-OAB-31453-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-15/2005-
COOP.AGROPEC.DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA. x MARCIA AYAKO TANAKA KANEDA- A parte
autora para no prazo de 05 dias, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito.  -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-
.

7. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-373/2005-EMIDIO
JOSE MARCIANO x COAGEL COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL e outro- As partes para recolher a GRC do oficial e
juntar copias da petiçao.  -Advs. ADEMIR ANTONIO DE LIMA
e ANTONIO CARLOS ALVES-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-397/2005-PEDRO SUSSU-
MI TOKUNAGA x COAGEL COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL- Ao requerido para efetuar o preparo das custas no va-
lor de R$ 204,25. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-.

9. ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-449/2005-CANDI-
DO & CAETANO LTDA. x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA. - No prazo de 05 dias se ma-
nifestar sobre o prosseguimento do feito.  -Adv. CASSIANO
RICARDO BOCALAO-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-476/2005-JULIO TSUTO-
MO OKAMOTO x JOSE WILSON DE CARVALHO- Ao em-
bargante para efetuar o deposito de 6.312,00 referente aos ho-
norarios do Sr. Perito.  -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-357/2006-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OSMAR
RODRIGUES DE CARVALHO- Ao autor para recolher a GRC
do oficial.  -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

12. REPARACAO DE DANOS (SUM)-505/2006-JOSÉ VIOT-
TO e outro x EZONIR PEREIRA JASKIU- Considerando que
a parte autora requereu em audiência prevista no Código de
Processo Civil, art. 331, abertura de vistas para elaboração de
impugnação à contestação, não fora proferida decisão sanea-
dora naquela ocasião, razão pela qual passo a proferi-la. I -
Preliminares  Ao apresentar contestação a demandada postulou
o reconhecimento da seguinte preliminar (fls. 152-162): a)ile-
gitimidade passiva ad causam; Contudo, não merece prosperar
mencionada alegação. A matéria argüida, em verdade, se rela-
ciona intrinsecamente com o mérito, dele não se diferenciando,
razão pela qual entendo não se tratar de preliminar. Estando
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
declaro saneado o processo.  II - Pontos controvertidos  Em
atenção ao contido na petição inicial e na contestação, fixo
como pontos controvertidos: a)conduta culposa da demandada;
b)nexo causal entre a conduta culposa e os eventos danosos; c)
prejuízo material experimentado pelo demandante, ou seja, a
prova do dano material (dano emergente e lucro cessante); d)
responsabilidade solidária da demandada;  III - Meios de prova
Com fito de não dar azo a possíveis questionamentos acerca de
cerceamento de direito, entendo como acertado o deferimento
da realização de perícia às expensas da parte demandante. Ex-
plico. Ocorre que a parte autora juntou aos autos diversos do-
cumentos (fls. 39-49), tendo a parte demandada juntado laudo
pericial produzido unilateralmente que conclui de forma diver-
sa da tese da parte autora (fls. 209-240). Portanto, para sanar
quaisquer dúvidas, entendo prudente deferir realização de pe-
rícia nos documentos e fotos que instruem os autos. Assim, defiro
a produção de prova oral, consistente em oitiva das partes e
testemunhas, bem como defiro requerimento da parte deman-
dante para realização de perícia. Nesse passo, nomeio como
perito do Juízo, independentemente de termo de compromisso,
o Sr. DIMAS CASTILHO, conforme Código de Processo Civil,
art. 422 . Intime-se para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias,
proposta de honorários, esclarecendo que a perícia deverá ser
realizada nos documentos que instruem estes autos e, acaso
seja necessário, nos veículos envolvidos na colisão. Sobre pro-
posta manifestem-se as partes em 05 dias, sendo que à parte
demandante incumbe o depósito prévio dos honorários propos-
tos. Marco o prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega do
laudo. Incumbe às partes, dentro em 05 (cinco) dias, contados
da intimação de nomeação do perito, indicar o assistente técni-
co e apresentar quesitos. Apresentado o laudo em cartório, os
assistentes técnicos que porventura tiverem sido indicados pe-
las partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres, no prazo
comum de 10 (dez) dias, depois de intimadas as partes acerca
da apresentação do laudo, conforme Código de Processo Civil,
art. 433, par. ún. ). Após, conclusos para designação de audiên-
cia de instrução e julgamento.  IV - Conversão do rito  Ante o

deferimento da prova pericial, bem como à complexidade da
causa, com fundamento do que dispõe o Código de Processo
Civil, art. 277, § 5º , transformar o procedimento em ordinário.
A parte autora para depositar o porte postal. -Advs. EDSON
VIOTTO e VALDECY SCHON-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-123/2007-DENISE SCOFA-
NO DINIZ x UNICRED - COOPERATIVA EC. CREDITO
MUT. MED. TOLEDO- Considerando que na audiência de
conciliação não fora realizado saneamento deste processo, ten-
do a Juíza Substituta determinada conclusão em gabinete para
tanto, passo a proferir decisão saneadora na seqüência.  I - Pre-
liminares A Cooperativa embargada argüiu em sua impugna-
ção, como preliminar, a rejeição liminar dos embargos sob o
argumento que não foi apresentada memória de cálculo. Não
obstante estabeleça realmente o Código de Processo Civil, art.
739-A, § 5º , a necessidade de a parte embargante, quando pro-
testa pelo excesso de execução, trazer aos autos memória de
cálculo conforme valores que entende corretos, importante tra-
zer à colação ressalva apresentada por Luiz Rodrigues Wambi-
er, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini: “To-
davia, e em qualquer caso, essa exigência deve ser acompanha-
da de ressalvas e limites. Há casos em que não é possível ao
devedor, de plano, indicar o valor exato do excesso, por depen-
der de instrução probatória. Nessa hipótese, é inadmissível a
rejeição liminar da impugnação, sob pena de ofensa às garanti-
as constitucionais do contraditório, devido processo e ampla
defesa. (...). Essas mesma ressalvas e limites podem ser aplica-
das aos embargos”.   No presente caso visualizo ser impossível
à parte embargante elaborar memória de cálculo, vez que pre-
tende sejam analisados os contratos que deram causa ao negó-
cio repactuado, sendo que aqueles estão em poder da parte
embargada. Desta feita, para que possa elaborar memória de
cálculo imprescindível que a parte embargada traga aos autos
os contratos que a embargante indica como anteriores e alvo de
sucessivas renegociações entre as partes, razão pela qual não
acolho a preliminar aventada. Estando presentes os pressupos-
tos processuais e as condições da ação, declaro saneado o pro-
cesso.  II - Aplicação do Código de Defesa do Consumidor
Mesmo que não tenha sido alegada como preliminar a aplica-
ção do Código de Defesa do Consumidor à presente lide, en-
tendo ser matéria que deva ser analisada antes da instrução pro-
cessual. Cooperativa de crédito que fornece empréstimo a seus
cooperados realiza atividade equiparada a serviço bancário.
Deste modo, está sujeita às normas do Código de Defesa do
Consumidor conforme dispõe a Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º,
incluindo-se no conceito de “fornecedor”, em vista de sua con-
dição de instituição financeira e os aderentes no de “consumi-
dores”. Nesse mesmo sentido é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná: Ementa: CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CON-
TRATO. REVISÃO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. COO-
PERATIVA DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO CDC. POSSIBI-
LIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ. AgRg
no Ag 499.807/MG, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JU-
NIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22.08.2006, DJ
18.09.2006 p. 322). Sem grifos no original.  Ementa: Direito
processual civil e econômico. Embargos de declaração no agravo
no recurso especial.  Ação revisional. Contrato mútuo. Coope-
rativa de crédito. Prequestionamento. Ausência. Aplicação do
CDC. - Não há de se falar em omissão do acórdão embargado
com relação a questões que, não obstante suscitadas nas con-
tra-razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tri-
bunal de origem, ressentindo-se, assim, do prequestionamento
viabilizador da via especial. - Devem ser rejeitados os embar-
gos de declaração quando inexiste qualquer vício a ser sanado
na decisão embargada. Embargos de declaração rejeitados. (STJ.
EDcl no AgRg no REsp 794.881/SC, Rel. Ministra  NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ
22.05.2006 p. 200). Sem grifos no original.  Ementa: AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato de empréstimo - Jul-
gamento antecipado da lide - Cerceamento de defesa - Inocor-
rência - Cooperativa de crédito - Aplicação do CDC - Capitali-
zação mensal de juros - Afastamento - Vício de consentimento
- Não reconhecimento - Verbas de sucumbência - Manutenção
- Apelação - Provimento parcial. (TJPR - AC 0361627-9 - Nova
Esperança - 13ª C.Cív. - Rel. Des. Ângelo Zattar - J. 08.11.2006).
Sem grifos no original. Desta feita, aplicável o Código de De-
fesa do Consumidor.  III - Efeito suspensivo Por outro lado
entendo pertinente o pedido de revogação dos efeitos suspensi-
vos deferidos à fl. 32. Com efeito, a decisão de fl. 32 não indi-
cou a existência dos requisitos autorizadores da concessão do
mencionado efeito, e, ao revés, ausente de comprovação estão
os autos acerca da relevância dos fundamentos dos embargos
(fumus boni juris) e do perigo de que o prosseguimento da exe-
cução possa causar à parte executada grave dano de difícil ou
incerta reparação (periculum in mora). Logo, com fundamento
no Código de Processo Civil, art. 739-A, caput , reformo parci-
almente a decisão de fl. 32 para a finalidade de revogar o efeito
suspensivo aos presentes embargos.   IV - Pontos controverti-
dos Em atenção ao contido na petição inicial e na impugnação,
fixo como pontos controvertidos: a) renegociação dos contra-
tos originários do crédito que se executa; b) excesso de execu-
ção; c) a imposição de taxa de juros acima do limite legal; d) a
cobrança de juros sobre juros em período inferior ao permitido
pela legislação; e) a adoção de índice de correção monetária
ilegal; f) a cobrança indevida de sanção por atraso de paga-
mento.  V - Meios de prova Determinado às partes especifica-
ção dos meios de prova pretendiam produzir, a embargante se
manifestou pela produção de perícia contábil. Já a parte embar-
gada requereu julgamento antecipado da lide. Com fito de não
dar azo a possíveis questionamentos acerca de cerceamento de
direito, entendo como acertado o deferimento da realização de
perícia às expensas da embargante. Nesse passo, nomeio como
perita do Juízo, independentemente de termo de compromisso,
o Sr. Jair Devanir Ercoles - CRC/PR 022462/O-7 (podendo ser
encontrado na Avenida Comendador Norberto Marcondes, n.
1674, apto 132, Centro, Campo Mourão - PR, fone: 44 3523-
8637 ou 9969-8412, e-mail: jairercoles@brturbo.com.br), con-
forme Código de Processo Civil, art. 422 . Primeiro, deverá a
parte embargada apresentar em juízo todos contratos que enta-
bulou com a embargante desde o ano de 1998. Para isso marco
o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada, sendo que o descum-
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primento desta ordem será reputado com concordância com os
fatos alegados pela embargante que com os contratos pretendia
provar. Após a juntada dos contratos, intime-se o Perito para
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de honorári-
os, esclarecendo que a perícia deverá ser realizada nos docu-
mentos que instruem estes autos. Sobre proposta manifestem-
se as partes em 05 dias, sendo que à embargante incumbe o
depósito prévio dos honorários propostos. Marco o prazo de
até 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Incumbe às partes,
dentro em 05 (cinco) dias, contados da intimação de nomeação
do perito, indicar o assistente técnico e apresentar quesitos.
Apresentado o laudo em cartório, os assistentes técnicos que
porventura tiverem sido indicados pelas partes deverão, que-
rendo, apresentar seus pareceres, no prazo comum de 10 (dez)
dias, depois de intimadas as partes acerca da apresentação do
laudo, conforme Código de Processo Civil, art. 433, par. ún. .
Ante a concordância da parte embargada, levante-se arresto de
fl. 52 dos autos principais. -Advs. PEDRO FALEIROS CA-
NHAN e VANESSA CRISTINA VEIT-OAB/PR-33912-.

14. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-182/2007-COAGEL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CORRETORA DE
TITULOS E VALORES RCC LTDA e outros- Ao autor para
retirar a carta precatoria e providenciar copias.  -Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO-.

15. REPARACAO DE DANOS (SUM)-204/2007-TEREZINHA
DE SOUZA FAVARAO x COPEL DISTRIBUIDORA S/A.-
Considerando a declaraçao de conexao0 e o envio dos presen-
tes autos a este Juizo, nao obstante o procedimento deste feito
ser o sumario, rito em que o saneamento deve ser realizado na
audiencia preliminar, verifico que fora concedido prazo para
que a parte autora apresentasse impugnacao, razao pela qual
passo a sanear o feito neste momento. nao ha preliminares a
serem enfrentadas, sendo que a unica materia arguida fora a
conexao, a qual restou acolhida, razao pela qual o feito fora
remetido para este Juizo. Estando presentes os pressupostos
processuais e as condicoes da acao, declaro saneado o proces-
so. Em atencao ao contido na peticao inicial e na contestacao,
fixo como pontos controvertidos; a) conduta culposa da parte
demandada; c) danos morais experimentados; c) nexo causal
entre a conduta culposa e o evento danoso; d) quantum repara-
torio. Necessaria a delacao probatoria. Assim, defiro a produ-
cao de prova oral, consistente em oitiva das partes e testemu-
mhas, bem como defiro requerimento da demandada para reali-
zacao de pericia. Nesse passo, nomeio como perito do Juizo,
independentemente de termop de compromisso, o Sr.  DIMAS
CASTILHO, Conforme CPC, art.422. Intime-se  para apresen-
tar, no prazo de 05 dias, proposta de honorarios, esclarecendo
que a pericia devera ser realizada na unidade consumidora. Sobre
proposta manfiestem-se as partes em 05 dias sendo que a de-
mandada incumbe o deposito previo dos honorarios propostos.
Marco o prazo de ate 30 dias para a entrega do laudo. Incumbe
as partes, dentro de 05 dias, contados da intimacao de nomea-
cao do perito, indicar o assistente tecnico e apresentar quesi-
tos. Apresentado o laudo em cartorio, os assistentes tecnicos
que porventura tiveram sido indicados pelas partes deverao,
querendo, apresentar seus pareceres, no prazo comum de 10
dias, depois de intimadas as partes acerca da apresentacao do
laudo, conforme CPC, art.433, par.un.  -Advs. ADEMIR AN-
TONIO DE LIMA e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

16. MONITORIA-504/2007-CASTELHANI & CASTELHANI
LTDA. - E.P.P. x ALERINA MARIA BARBOSA DE OLIVEI-
RA- Para a realizacao de audiencia de conciliacao e saneamen-
to, designo o dia 11/06/2008, as 13;30 horas, o qual deverao
comparecer as partes e procuradores, ou somente, estes, desde
que tenham poderes especiais para transigir. Nao obtida a con-
ciliacao, na mesma oportunidade serao fixados os pontos con-
trovertidos, analisadas as questoes processuais pendentes e as
provas requeridas, sendo designada, ainda, se necessario, audi-
encia de instruçao e julgamento.  -Advs. JOAO CARLOS GO-
MES e ANTONIO DE JESUS FILHO-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-653/2007-
MILENE PEREIRA DA COSTA x JULIO CESAR DE FACIO-
Ao autor para recolher a GRC, do oficial.  -Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-712/2007-VO-
LKSWAGEM LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MUNICIPIO DE GOIOERE  - PR- Trata-se de embargos
de declaracao interpostos pela Fazenda Publica Municipal em
face da decisao vertida a fls.264 destes autos. O embargado
invocou omissao na decisao guerreada, alegando que o Juizo
nao fundamentou o motivo pelo qual foi concedido efeito sus-
pensivo aos embargados opostos. Vieram os autos conclusos
para decisao. O juizo de admissibilidade do presente recurso e
positivo, uma vez que se encontram preenchidos os pressupos-
tos recursais, portanto recebo e conheco os embargos de decla-
racao interpostos. No merito, o recurso merece provimento nos
seguintes termos: Com efeito, a decisao de fls.264, nao houve
motivacao, razao pela qual, complemento-a no sentido de cons-
tar o seguinte; Desta feita, recebo, conheco dou provimento ao
recurso manejado para a finalidade de suprir a omissao aponta-
da na decisao de fls.264. As partes para que digam se preten-
dem a producao de provas em audiencia.  -Advs. FLAVIO LUIZ
F. NUNES RIBEIRO e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

19. EMBARGOS A ADJUDICACAO-743/2007-ANTONIO BI-
ANCHI & CIA. LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S/A.- As
partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir
em audiencia, declinando sua respectiva finalidade sob pena de
indeferimento.  -Adv. ADEMIR ANTONIO DE LIMA-.

20. REIVINDICATORIA-782/2007-MARIA MARTINS DOS
SANTOS e outro x ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Ao autor para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.  -
Advs. EDSON RIMET DE ALMEIDA e EDSON SCARDUA-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-786/2007-
COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VALE DO PI-
QUIRI x PEDRO GOMES DE ALENCAR-  O executado apre-

sentou excecao de pre-executividade arguindo a ilegalidade ativa
do exequente e que houve o pagamento parcial do debito, bem
como os juros fixados sao abusivos. O exequente pugnou pelo
indeferimento do pedido. E o breve relatorio. Passo a funda-
mentar para, ao final, decidir. Mister esclarecer que a excecao
de pre-executividade, ou, a categoria que entendo mais acerta-
da, a objeçao  de executividade serve para, por meio de peticao
simples, alegar materias de ordem publica que bem podiam ser
conhecidas ex officio pelo Juiz. A materia suscitada pelo exe-
cutado quanto a ilegitimidade ativa do exequente nao deve pros-
perar, pois que a Cooperativa de Credito Rural do Vale do Rio
Goioere- Sicredi Goioere legitima contratante com o executa-
do, incorporou-se pela Cooperativa- Sicredi atual exequente,
transmitindo todos os seus direitos e obrigaçoes a esta Ultima,
estando ela, porem, legitimada para realizar as execucoes de
dividas daquela cooperativa. O art.59, da lei n?7 5.764/71 que
dispoe sobre o regime juridico das sociedades cooperativa es-
tabelece o seguinte - Pela incorporaçao, uma sociedade coope-
rativa absorve o patrimonio, recebe os associados, assume as
obrigacoes e se investe nos direitos de outra ou outras coopera-
tivas. Sem grifos no original. Desta feita, nao ha que se falar
em ilegitimidade de parte. A respeito do pagamento parcial do
debito, o executado nao trouxe qualquer elemento comproba-
torio que evidencia a verossimilhanca de sua alegacao, tam-
pouco, indicou o valor do pagamento eventualmente ja realiza-
do para fins de compensacao do debito pretendido na inicial.
Acerca dos juros ilegais fixados, tenho que se trata de materia
de ordem publica, dependendo necessariamente de dilaçao pro-
batoria, o qual devera ser observado o procedimento contradi-
torio, somente sendo compativel com o rito de embargos. Em
relacao ao pedido do exequente em condenar o executado nas
sancoes previstas no art.17 do CPC, nao acolho, uma vez, que,
nao restou demonstrado o dolo processual, ja que a ma-fe nao
se presume. Desta feita, conheco apenas parcialmente os pedi-
dos veiculados na objeçao de pre-executividade apresentada
pelo devedor as fls.44-48 e no merito nego-lhe provimento. Ante
precedentes dos tribunais, bem como controversia a respeito
das materias elencadas na objecao, condeno a parte executada
no pagamento de honorarios advocaticios, as quais fixo em R$
200,00. Determino o prosseguiento do feito. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e SILVIO HEMERSON GUERRA-.

22. COBRANÇA (ORD)-125/2008-JOSE DE VECHI NETO x
BANCO ITAU S/A.- Ao autor para depositar postal.  -Adv. SIL-
VIO HEMERSON GUERRA-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-177/2008-MARIA
LUIZA PARIS RIBEIRO x MUNICIPIO DE GOIOERE  - PR-
Para que seja deferido o efeito suspensivo aos embargos do
devedor a execucao fiscal necessario se faz a presenca, simul-
tanea, relevancia dos fundamentos dos embargos e do perigo
de que o prosseguimento da execucao possa causar a parte exe-
cutada grave dano de dificil ou incerta reparacao. Nao se trata
de pre-julgamento, pois, na situacao que se encontra o proces-
so, portanto, mediante cognicao sumaria, o Juizo defere ou nao
a suspensao, sem compromissar-se com o resultado final da
demanda. A relevancia dos fundamentos, ou seja, o fato de que
o executado nao fra encontrado para citacao pessoal contrasta
com o termo de confissao de divida, onde indica o mesmo en-
dereco. O dano de dificil reparacao esta presente. Portanto,
preenchidos os requisitos necessarios, com fundamento no CPC,
art.739-A, concedo efeito suspensivo aos presentes embargos.
A parte embargada para, querendo, oferecer impugnacao no
prazo de 30 dias, de acordo com o art.17 da lei nº 6.830/80.-
Adv. EVERALDO BUGHI-.

24. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-35/1990-MUNICI-
PIO DE GOIOERE  - PR x JOSE JOAQUIM DOS SANTOS-
Intime-se o exequente com a finalidade de que se manifeste
sobre a peticao de folhas 53-56 no prazo de 10 dias. -Adv.
EVERALDO BUGHI-.

25. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-68/1995-UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL x MIRIA FABRICIO DOS SANTOS-
Ao autor para retirar a carta precatoria e providenciar copias.  -
Adv. EDSON SCARDUA-.

26. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-3548/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE  - PR x PEDRO FERREIRA PAES- Ao
autor para se manifestar sobre a certidao do oficial de justica.  -
Adv. EVERALDO BUGHI-.

27. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-298/2002-MUNICI-
PIO DE GOIOERE  - PR x INDUSTRIA TEXTIL MONTECA-
TINI LTDA. e outro-  Ao advogado do executado para que com-
prove que cientificou o seu cliente a fim de que  este nomeie
substituto. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JU-
NIOR-.

28. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-25/2004-UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA - COAGEL- Sobre o esclarecimento de fls.166
e peticao de fls.175-176, manifeste-se o executado.  -Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO-.

29. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE  - PR x ARMANDO ROSA e outro- Ao
autor para se manifestar sobre a certidao do oficial de justiça.
-Adv. EVERALDO BUGHI-.

30. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-804/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE  - PR x LAURINDA MARCELINA DE
SOUZA e outro-  Ao autor para se manifestar sobre a certidao
do oficial de justica. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

31. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-82/2007-MUNICI-
PIO DE GOIOERE  - PR x SUDAMERIS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Com efeito, merece acolhimento
o requerimento vertido as fls.13/14 e ratificado as fls.133-135
para a finalidade de suspender a presente execucao, vez que
fora concedida, ainda que em segundo grau de jurisdiçao, a
antecipacao de tutela na acao anulatoria de autos nº 557/2007.
Ocorre, que, nao obstante o simples fato de se ajuizar acao

anulatoria quando estava em curso execucao nao tenha o con-
dao de suspender os atos executorios desta ultima, por outro
lado quanso naquela acao anulatoria for deferida antecipacao
de tutela para a finalidade de suspender a executoriedade do
credito tributario, esta suspensao tambem atingira o feito exe-
cutivo. Desta feita, determino a suspensao da presente execu-
cao ate que seja analisada no merito a acao anulatoria de autos
nº 557/2007.    -Advs. FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, EVERALDO BUGHI, JAMES J. MARTINS DE SOUZA e
VANESSA TAVARES LOIS-.

32. CARTA PRECATÓRIA CÍVEL-52/2007-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA FEDERAL DE MARILIA-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF. x JOSE JEAN DE ALMEIDA- Ao
autor para recolher a GRC do oficial.  -Adv. BEATRIZ FON-
SECA DONATO-.

33. CARTA PRECATÓRIA CÍVEL-52/2008-Oriundo da Co-
marca de RONDONOPOLIS - MT 3ª VARA CÍVEL-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE IGNACIO MAMMANA
NETTO- Ao autor para recolher a GRC do oficial.  -Adv. ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA-.

34. CARTA PRECATÓRIA CÍVEL-54/2008-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR - 1ª VARA CÍVEL-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GONÇALINO DA LUZ DOS SANTOS-
Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 458,50.
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.42/2008
JUIZ DE DIREITO FÁBIO BERGAMIN CAPELA
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CASSIANO RICARDO BOCALAO 0044 000224/2004
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0086 000678/2007
CLAUDIO FORTUNATO DOS REI 0084 000628/2007

0088 000005/2008
EDSON RIMET DE ALMEIDA 0089 000037/2008
EDSON SCARDUA 0085 000630/2007

0089 000037/2008
EMERSON ARTHUR ESTEVAM-OA 0053 000186/2005
ENEZIO FERREIRA LIMA 0005 000347/1989

0029 000021/2002
0057 000473/2005
0070 000142/2007
0082 000599/2007

EVERALDO BUGHI 0031 000094/2002
0032 000096/2002
0075 000312/2007

FABIO PRANDINE MOLEIRO 0040 000400/2003
0049 000032/2005

GEORGE EDUARDO KAROLESKI 0024 000263/2000
0026 000124/2001
0035 000414/2002
0055 000333/2005
0063 000548/2006

JAIR FELIPES 0008 000039/1995
0015 000383/1997
0016 000384/1997
0025 000004/2001

JOAO CARLOS GOMES 0010 000252/1996
0011 000380/1996
0012 000733/1996
0013 000925/1996
0020 000260/1998
0022 000191/2000
0027 000305/2001
0036 000048/2003
0042 000053/2004
0047 000508/2004
0060 000199/2006
0062 000541/2006
0066 000716/2006
0068 000127/2007
0069 000128/2007
0072 000178/2007
0078 000506/2007
0087 000824/2007

JOSE APARECIDO BORGES DOS 0002 000550/1981
0028 000315/2001

JOSE MARCELO DE JESUS 0021 000422/1998
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 0046 000424/2004

0054 000285/2005
LAZARA CRISTINA DA SILVA 0058 000080/2006

0065 000635/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0017 000473/1997
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 0001 001171/1975

0003 000852/1988
0043 000057/2004
0056 000454/2005
0067 000091/2007

LUIZ CARLOS DE ABREU 0007 000310/1994
0071 000145/2007

MAFALDA GOMES - OAB/PR. 8 0033 000185/2002

MARCELO SERGIO PEREIRA 0038 000244/2003
MARCELO SERGIO PEREIRA OA 0039 000320/2003
OSCAR BARBOSA BUENO 0006 000226/1993
PEDRO LUIZ MARQUES 0034 000302/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0059 000195/2006
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0076 000321/2007
ROSANGELA GIORDANO PELOI 0030 000040/2002

0051 000154/2005
0079 000519/2007
0080 000520/2007
0081 000522/2007

ROZI MARI APOLONI OAB/PR 0073 000194/2007
SILVIO HEMERSON GUERRA 0014 000365/1997

0083 000623/2007
0090 000079/2008

WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0023 000249/2000

1. INVENTARIO-1171/1975-MANOEL DE ARAUJO CURU-
CA x ESPOLIO DE MARGARIDA ROSA DOS SANTOS-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA-.

2. INSOLVENCIA-550/1981-BRASWEY S/A IND. E COMER-
CIO x EXPEDITO ROMANO DA SILVA e outro-Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOSE APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS-.

3. INDENIZACAO-852/1988-ALCIDES S. DA. SILVA x CAT-
TALINI LTDA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-.

4. REPARACAO DE DANOS MORAIS-924/1988-VANDER-
LINA ALVES RODRIGUES DA SILVA x ADOLFO PIOVE-
ZAN-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ALES-
SANDRA CHRISTIAN ABRANTES-.

5. INVENTARIO-347/1989-MARIA LUZ VASMAN OLIVEI-
RA x PEDRO BUENO DE OLIVEIRA-Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-.

6. ARROLAMENTO-226/1993-MARIA FRANCISCA DO
CARMO SILVA x ELOI SOARES DA SILVA-Devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Có-
digo de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. OSCAR BARBOSA BUE-
NO-.

7. INVENTARIO-310/1994-ANTONIO DOMINGOS POSSO
x LUIZ POSSO-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-39/1995-ANTONIO SOARES
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-Devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Có-
digo de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JAIR FELIPES-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-645/1995-
PAMACAI VEICULOS LTDA x ELUIR MENDES DE COR-
DOVA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ALES-
SANDRA CHRISTIAN ABRANTES-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-252/1996-
JOAQUIM GALVAO NETO x PAULO CELIO EVENGELIS-
TA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-380/1996-
MATEUS RIBEIRO GRANADO x JOEL MAGALHAES DOS
SANTOS-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JOAO CARLOS GOMES-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-733/1996-
INDUSTRIA QUIMICA MENTOX LTDA x PAIOLA-COM.
REP. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA e outros-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO CARLOS
GOMES-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-925/1996-
MOACYR BOCALAO x LUIZ ALBERTO PETROSKI-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO CARLOS
GOMES-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-365/1997-
L. PEREIRA E COLLA LTDA x IVO GUILHERME DA SIL-
VA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. SILVIO
HEMERSON GUERRA-.

15. BUSCA E APREENSAO (FID)-383/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. ( SOB INTERVENCAO) x ANTO-
NIO SOARES-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JAIR FELIPES-.

16. BUSCA E APREENSAO (FID)-384/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. ( SOB INTERVENCAO) x ANTO-
NIO SOARES-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JAIR FELIPES-.

17. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-473/1997-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB
x SOCIEDADE RURAL DE GOIOERE/PARQUE DE EXPO-
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SICAO e outro-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-531/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARNO ELL e ou-
tro-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ADEMIR
ANTONIO DE LIMA-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-175/1998-
PAMACAI VEICULOS LTDA x JOSUE RODRIGUES-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ALESSANDRA
CHRISTIAN ABRANTES-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-260/1998-
MARCOS CEZAR MATEUS x VICENTE MASHAHIRO
OKAMOTO-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JOAO CARLOS GOMES-.

21. COBRANÇA (ORD)-422/1998-ANTONIO DE JESUS FI-
LHO x MUNICIPIO DE GOIOERE - PR-Devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código
de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOSE MARCELO DE JESUS-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-191/2000-
HIGUCHI COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
x FRANCISCA FLORINDA ALVES ROSSETO-Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO CARLOS GOMES-
.

23. ARROLAMENTO-249/2000-ALZIRA FRANCO JULIAO
x ANTONIO JULIAO-Devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-263/2000-JOSE ANTONIO
DOS SANTOS x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. GEORGE
EDUARDO KAROLESKI-.

25. EXECUCAO DE SENTENCA-4/2001-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO x ANGELO
BONANNI-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JAIR FELIPES-.

26. REVISIONAL-124/2001-ALVORADA CONTABILIDADE
E ASSECORIA S/C. LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. GE-
ORGE EDUARDO KAROLESKI-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2001-
MARONEZE & FRANCO LTDA x ANTONIO FERNANDES
COSTA E OUTRO-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-315/2001-EVALDO SCA-
LAMBRINI x PREFEITO MUNICIPAL DE MOREIRA SAL-
LES - PR-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-21/2002-MIGUEL DANIEL
DE MACEDO x FAZENDA NACIONAL-Devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código
de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-.

30. ARROLAMENTO-40/2002-ADEMIR DONIZETE DE
SOUZA x GASPARINA COELHO DE SOUZA e outro-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ROSANGELA
GIORDANO PELOI-.

31. INTERPELACAO JUDICIAL-94/2002-MUNICIPIO DE
GOIOERE - PR x JOSE CARNEIRO e outro-Devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Có-
digo de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. EVERALDO BUGHI-.

32. INTERPELACAO JUDICIAL-96/2002-MUNICIPIO DE
GOIOERE - PR x PAULO FERREIRA DE MELO e outro-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. EVERALDO BU-
GHI-.

33. ARROLAMENTO SUMARIO-185/2002-FRANCISCA
CORREA DA SILVA x BENEDITO LEME DA SILVA-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. MAFALDA GO-
MES - OAB/PR. 8.738-.

34. ACAO DE DEPOSITO-302/2002-B.V. FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x GILSON AUGUS-
TO MARQUES-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. PEDRO LUIZ MARQUES-.

35. USUCAPIAO-414/2002-MARIA FELIPINI DOS SANTOS
x LAZARO DEL CIELLO-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. GEORGE EDUARDO KAROLESKI-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-48/2003-
LUIZ ANTONIO BELESKI x ANGELA BONANNI-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-115/2003-AMILTON
DOMINGUES DE MORAIS x BANCO DO BRASIL S/A.-
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. AMILTON
DOMINGUES DE MORAIS-8.949-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-244/2003-
GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR S/C. LTDA. x
SOLANGE MARIA S. SANTOS e outro-Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.- -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2003-
VIACAO MOURAOENSE LTDA. x JOSE FERNANDO RA-
MIRES TEIXEIRA-Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA OAB/PR 17576-.

40. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-400/2003-ROSALI-
NO BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
FABIO PRANDINE MOLEIRO-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-30/2004-
BANCO BANESTADO S/A. x LEANDRO PICAO DE ALEN-
CAR e outros-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-53/2004-MJ
- COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. EPP
x MARCELO BUENO-Devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

43. INVENTARIO-57/2004-HELIO FLORENTINO DE OLI-
VEIRA x JACY FLORENTINO DE OLIVEIRA-Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-.

44. RETIFICACAO DE AREA-224/2004-CASEMIRO GON-
CALVES MOLEIRO e outro-Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. CASSIANO RICARDO BOCALAO-.

45. EXECUCAO DE SENTENCA-287/2004-WLADIMIR
ANTONIO NEVES SCARPARI e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A.-Devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-424/2004-JOAO
PEDRO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR OAB35.447-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-508/2004-
KOMIKAWA & BUKOWSKI LTDA. ME. x ALBERTO FER-
REIRA ALVIM-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

48. HABILITACAO-539/2004-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA LIMA DE OLIVEIRA-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

49. MONITORIA-32/2005-MONSANTO DO BRASIL LTDA.
x ABC AGRICOLA LTDA.-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. FABIO PRANDINE MOLEIRO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-81/2005-NELSON PADILHA
x BANCO BANESTADO S/A.-Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-
.

51. ALVARA JUDICIAL-154/2005-DENISE MARIA VAS-
CONCELLOS ROSAN-Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI-.

52. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-172/2005-AN-
DERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS x PEDRO FALEI-
ROS CANHAN-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-186/2005-ANTONIO CAR-
LOS PLAZA LOPES x JOSE CARLOS LIBERALI-Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. EMERSON ARTHUR
ESTEVAM-OAB/PR-19182-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-285/2005-
MARIO NELSON CASTELLI x ANTONIO MURARA GAR-
CIA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JUAREZ
DOS SANTOS JUNIOR OAB 35.447-.

55. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-333/2005-NESTOR
DE JOSE ANTONIO-Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. GEORGE EDUARDO KAROLESKI-.

56. INVENTARIO-454/2005-ROSALINA VIDAL ROLIN x
MARIA PRIMA DOS SANTOS-Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.- -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-473/2005-MIGUEL
DANIEL DE MACEDO - ESPOLIO x INCRA - INSTITUTO
NACIONAL COLON. REFORMA AGRARIA-Devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Códi-
go de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-.

58. INTERDICAO E CURATELA-80/2006-A.C.L.S. x S.L.S.-
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. LAZARA
CRISTINA DA SILVA-.

59. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-195/
2006-COOPERMIBRA COOP. MISTA AGROPECUARIA DO
BRASIL x OSMAR GOMES CARDOSO e outros-Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-199/2006-MJ
- COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. EPP x
JOSÉ ÂNGELO MACEDO SAPORITTI-Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

61. ARROLAMENTO-503/2006-ORMINDO ANTONIO DE
SOUZA x MARIA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ANDERSON DOU-
GLAS G.FALLEIROS-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-541/2006-
A. C. FRANCO & FRANCO LTDA x EDILEUSA APARECI-
DA SILVA MELZZI-Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-548/2006-
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA. x
IGUACU COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA. e outro-
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. GEORGE
EDUARDO KAROLESKI-.

64. BUSCA E APREENSAO (FID)-615/2006-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x ROZENI MARIA GASPAROTO-Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ADEMIR ANTO-
NIO DE LIMA-.

65. INTERDICAO E CURATELA-635/2006-APARECIDA
RODRIGUES CORREIA x ROSALVO CAETANO DA SIL-
VA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. LAZARA
CRISTINA DA SILVA-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-716/2006-
EUDES ANTÔNIO BUSSOLA x APARECIDO RAIMUNDO
ÃNGELO-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JOAO CARLOS GOMES-.

67. INVENTARIO-91/2007-ELIZAMI ALVES DE ARRUDA
SANTOS e outros x NILSON MENDES DOS SANTOS-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA-.

68. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-127/
2007-MAURO NISHIMURA - ME x FRANCISCO MARCIA-
NO DA SILVA e outro-Devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

69. EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-128/2007-VALDIRE-
NE DE ARAUJO - ME x VAOLICE DO ROSARIO DA SIL-
VA-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-142/2007-TULHA COMER-
CIO E REP. E TRANSPORTES RODOVIARIOS LT x FAZEN-
DA NACIONAL - UNIAO-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-.

71. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-145/2007-CRIS-
TIANE APARECIDA RIBEIRO x MONICA CARIS BARBO-
SA DE ALENCAR e outro-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-.

72. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-178/
2007-JOSÉ CARLOS DE ARAUJO x SILVIO FRANCO e ou-
tro-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-.

73. PRESTACAO DE CONTAS-194/2007-A S PERINI MOVEIS
x BANCO BANESTADO S/A.-Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. ROZI MARI APOLONI OAB/PR 13.080-.

74. INVENTARIO-207/2007-PEDRO LUIZ MARQUES x
JOSE MARQUES-Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -
Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES-.

75. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-312/2007-VITOR
CUNHA e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE - PR-Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. EVERALDO BUGHI-.

76. INVENTARIO NEGATIVO-321/2007-JOSEFA FRANCIS-

CA DA SILVA e outros x ORIVALDO PEREIRA-Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. RICARDO AMARAL
GOMES FERNANDES-.

77. PROTESTO INTERRUPÇÃO DE PRESCRICAO-465/
2007-COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MA-
RILUCIA COBO ZAMARIAN e outro-Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

78. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-506/2007-SERGIO
LUIZ MONTANHER x JOSÉ ÂNGELO MACEDO SAPORIT-
TI-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-.

79. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-519/2007-BENVINDA PEREI-
RA JORGE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
ROSANGELA GIORDANO PELOI-.

80. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-520/2007-LUZIA BARBOSA
OSTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ROSAN-
GELA GIORDANO PELOI-.

81. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-522/2007-GERSON SALO-
MÃO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.-
-Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI-.

82. MONITORIA-599/2007-COOP. DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO VALE DO PIQUIRI x I.C. ALENCAR MARCO-
LINO-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ENEZIO
FERREIRA LIMA-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-623/2007-
HELDYSON DA SILVA GUIMARÃES x MARIA LEIDENEI
DAMÁSIO SILVA e outro-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-.

84. INVENTARIO-628/2007-JONAS FERREIRA DA SILVA x
LYDIA GATTI DA SILVA-Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.- -Adv. CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-630/2007-JOAO PROTTI x
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA-Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. EDSON SCARDUA-.

86. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-678/2007-ELVIRO
SOARES RODRIGUES x COMISSARIA EXPORTADORA E
IMPORTADORA UNIAO S/A e outro-Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.- -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRU-
DA-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-824/2007-
JOSE NILTON DE OLIVEIRA x MANOEL FRANCISCO DE
MORAES-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv.
JOAO CARLOS GOMES-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2008-J. Y.
S. CONFECÇÕES LTDA. x L. C. BONADIO RIBEIRO - BE-
BIDAS-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. CLAU-
DIO FORTUNATO DOS REIS-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-37/2008-TIAGO DE SOU-
ZA GONÇALVES e outros x BANCO BRADESCO S/A.-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Advs. EDSON SCAR-
DUA e EDSON RIMET DE ALMEIDA-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-79/2008-
SILVIO HEMERSON GUERRA x ELI SOUZA RAMOS-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. SILVIO HEMER-
SON GUERRA-.

91. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-11/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x ANTONIO BONANNI e outro-De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.- -Adv. ALESSANDRA
CHRISTIAN ABRANTES-.
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1.-INVENTARIO-4/1987-LEOCADIA NAVAROWSKI
WOWK x ESPOLIO DE TEODORO WOWK -Intime-se a res-
peito da certidão constate as fls. 216 assim transcrita: “ Certifi-
co que os presentes autos ficam suspensos pelo prazo requeri-
do (sessenta dias), de acordo com a portaria nº 01/2008 de 0 8
de janeiro de 2008”. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e ADRIANO
ZAGORSKI OAB/PR 24524-

2.-REPARACAO DE DANOS-153/1993-ESTADO DO PARA-
NA x MIGUEL SARKIS MELHEM FILHO E DANILO -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
homologatória de fls. 149. P.R.I. -Adv. MILTON LUIZ S. TIE-
POLO OAB/PR15.316 e LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR
8.269-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-161/1995-RODRIGO
PIMENTEL BASTOS x ALICE CORREA ROMANCINI - In-
time-se o exeqüente para comparecer em Cartório assinar o
Termo de Penhora, no prazo de05 (cinco) dias. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. TANIA NUNES DE ROCCO
BASTOS 20.655 e FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745-

4.-INVENTARIO-427/1995-JESSE DOS SANTOS x CLAU-
DETE DROHOMERENCKLI -Informamos a Vossa Excelên-
cia que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do CPC, bem
como ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC.
-Adv. Intime-se. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-727/1995-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASIL S/A x SUZANA DO BE-
LEM ESTEFANES DA SILVA -Intime-se a respeito da certidão
constate as fls. 91 assim transcrita: “ Certifico que os presentes
autos ficam suspensos pelo prazo requerido, de acordo com a
portaria nº 01/2008 de08 de janeiro de 2008”. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON
OAB.28128-A-

6.-SUB DIV QUINHOES 86.3 E 48 A.-255/1997-ANACLE-
TO ROCHA FERREIRA E OUTRA x VERISSIMO PAULA
MARCONDES -Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, so-
bre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 243/244. Intime(m)-
se. Diligências necessárias. -Adv. ANTONIO LAVRATTI PON-
TES OAB 15.830 e ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/PR
29.317-

7.-ORDINARIA-2/1998-INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAU-
DINO LTDA x INDUSTRIA MADEIRIT S/A -Intime(m)-se no
prazo legal, sobre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de
fls. 268, em sua parte dispositiva assim transcrita: “... Diante
do exposto, deixo de conhecer o recurso interposto pelo em-
bargante face à sua intempestividade.” Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e ALES-
SANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326-

8.-Declaratória Nulidade.Ato Jr.-318/1998-COMERCIO BENE-
FICIAMENTO DE BATATAS GUARAPUAVA x FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A (IAP) - 1. Intime-se o devedor, na pessoa
de seu advogado, para que efetue o pagamento do valor ao qual
foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acrés-
cimo de multa no percentual de 10% (art. 475-J do CPC). Inti-
mações e diligências necessárias. -Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-172/1999-FUKUSHI
TAKAHASHI x COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOP.CENTRAL/LIQUID -Intime(m)-se no prazo legal, so-
bre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de fls. 530, em sua
parte dispositiva assim transcrita: “... Ante o exposto, rejeito,
os embargos de declaração”. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419 e CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

10.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-497/1999-MARIO
LUIZ PELEGRINI x VERA VIRMOND - 1. Antes de analisar
o pedido de fls.398, dê-se ciência ao executado do trânsito em
julgado do acórdão, intimando o por seu advogado, pela Im-
prensa Oficial. Intime(m)-se. -Adv. JOSE CANESTRARO
OAB/PR 1.892 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-729/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x CELSO NOBORU YABUKI - Intime-se o
exeqüente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO
OAB/PR 14.315-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-652/2000-BANCO
BANERJ S/A. x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA. e outros - 1. Defiro conforme requerido às fls. 85,
assim transcrito: “...para requerer seja-lhe concedido prazo de
30 (trinta) dias...” Transcorrido o prazo, intime-se a parte auto-
ra para juntar demonstrativo de cálculo atualizado, bem como
para dar prosseguimento ao feito, em 5 (cinco) dias. . Intime(m)-
se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e
EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277-

13.-MEDIDA CAUTELAR-662/2000-SAMCO IND. COM.
LTDA x MONDAY CAL LTDA. -Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, para que proceda o preparo das custas processuais de
fls. 94, a qual importa em um total de R$322,51. Intime(m)-
se. Diligências necessárias. -Adv. DEBORA DE FERRANTE
L.CATANI 23985PR, SILVANA LEA FETTER OAB/PR 12533-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2001-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA DE ENTRE RIOS LTDA. x BANCO BA-

NERJ S/A -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que
proceda o preparo das custas processuais de fls. 215, a qual
importa em um total de R$ 51,10. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745
e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-WOLFGANG
MULLERLEILY E OUTRO x BANCO BANERJ S/A - 1. Nada
mais tendo sido requerido, arquivem-se. Outrossim, intime-se
no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 141, a qual importa em um total de
R$ 170,01. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. FA-
BIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e JOAO ROBERTO
CHOCIAI OAB/PR 10.991-

16.-EXECUCAO-381/2001-PLANAGRI - S/A x RIGAL IM-
PORTADORA EXPORTADORA DE SEMENTES LTDA. -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
extinção de feito as fls. 108. P.R.I. -Adv. MARIA ELENA BER-
GAMELLI OAB-DF6925 e ZAMIR ALBERTO L.MARTINI
OAB/PR15822-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-490/2001-LUIZ
BOLES DE SOUZA x MERQUIDES BRUSQUE DA SILVA,
VALMOR CAVICHON -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 100,
a qual importa em um total de R$ 177,01. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

18.-COBRANCA-513/2001-MARCELO KURQUIEVICZ x
ASSOCIAÇÃO EVANGELICA MISSAO BRASILEIRA E
OUTRO e outros - Defiro o prazo de30 (trinta) dias para que
o autor traga aos autos os documentos mencionados no item 3
supra e arrole as testemunhas que pretende ouvir para a prova
dos fatos discriminados do item3 supra. Intimem-se. -Adv.
THERCIUS A.G.N.REZENDE OAB 25.513 e FABIO FARES
DECKER OAB/PR 26.745-

19.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-209/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
BANCARIOS DE GUARAPUAVA E REGIAO - 1. Afasto des-
de já z preliminar de incompetência absoluta do Juízo Cível
para apreciar da presente matéria, posto que nesta lide não se
está a discutir sobre o direito de greve em si, mas sim se deve
ou não ser dispensada proteção possessória sobre os imóveis
onde funcionam as agências do autor. Desta forma, não é o cso
de aplicação do art. 114, II com redação determinada pela EC
nº 45/2004. 2. Outrossim, considerando-se que o direito em
litígio admite transação e que não há nenhuma evidência que
permita concluir pela impossibilidade de conciliação, designo
audiência preliminar para o dia, 14/07/2008 às 14:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV,
do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação.3. Sem êxito a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento se necessário. 4. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. OLDEMAR MARIANO OAB/
PR 4.591, SERGIO LUIZ BELOTTO JR. OAB/PR36063 e
OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 18.664-

20.-Deposito-254/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SER-
GIO SADRAQUI DE SOUZA - Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, para que proceda o preparo das custas processuais de
fls. 168, a qual importa em um total de R$ 50,85. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

21.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-63/2003-
C.A.M.E.R.L. x O.K.O. - Intime-se o exeqüente, no prazo de
15 (quinze) dias, para que se manifeste a respeito da impugna-
ção apresentada pelo executado. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277-

22.-ORDINARIA DE COBRANÇA-210/2003-JOSE MASSA-
MITSU KOHATSU x DIONISIO MUCHALACK - Intime-se a
parte exeqüente a respeito do deposito realizado pela parte re-
querida, no valor de R$ 82.933,58, constante as fls. 214 e 214/
vº. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARCOS A.
M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

23.-Alvará Assistência Judiciária-305/2003-MARIA NATALIA
SOARES, OLADIR SOARES, JANDIRA SOA e outros - 1.
Manifeste-se a parte autora sobre o contido no parecer ministe-
rial de fl. 131/132 e ofício de fl. 133/156, dando prossegui-
mento ao feito, o prazo de05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv.
PATRICIA C. FERNANDES OAB/PR 29.605-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-611/2003-YOSHI-
KI MATSUDA x ROBERT FERTER - Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas proces-
suais de fls. 66, a qual importa em um total de R$ 49,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724-

25.-RENOVATORIA DE ALUGEL-731/2003-ZEAGRO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA x ARIEL RIBAS KRAMER -
Intime-se a parte exeqüente para que, não havendo o executado
entregue a coisa devida no prazo que lhe foi deferido, apresen-
te memória atualizada do débito executado, a fim de que a exe-
cução prossiga por quantia certa, nos termos dos arts. 627 e ss.
do CPC. Intimem-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS A. M. CAR-
VALHO OAB/PR 19.724 -

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-88/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JORGE AUGUSTO DO NASCIMENTO E
MARLENE APARECIDA DO e outros -Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas proces-
suais de fls. 155, a qual importa em um total de R$ 23,29.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. LUCIANO AL-
VES BATISTA OAB/PR 13.969-

27.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-157/2004-COMPA-
NHIA FORCA E LUZ DO OESTE x MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA - 1. Nada mais tendo sido requerido pelas partes,
aguarde-se provocação no arquivo. Outrossim, intime-se a par-
te responsável no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 244, a qual importa em
um total de R$ 14,51. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -
Adv. CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366 e FABIO
MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

28.-MONITORIA-295/2004-A. C. COELHO E FILHOS LTDA
x ROZELI CANDEO -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44. Intime(m)-
se. -Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

29.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-367/2004-EDI-
NEI JOSE VIVIURKA x LABORATORIO BIOCLINICO
GOES E PERIOLO E SILVIO FA e outros -1. No prazo comum
de 10 (dez) dias, digam as partes, se pretendem produzir mais
algum tipo de prova, justificando a sua necessidade e pertinên-
cia sob pena de indeferimento. Intimações e diligências neces-
sárias. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991,
RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589 e MARCO
AURELIO F.DE CAMARGO RS/43809-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-593/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA x ALA-
CY CARBONAL CORREA -Intime-se a respeito da certidão
constate as fls. 64 assim transcrita: “ Certifico que os presentes
autos ficam suspensos pelo prazo requerido, de acordo com a
portaria nº 01/2008 de08 de janeiro de 2008”. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

31.-INVENTARIO-599/2004-ORLANDO FONTANA MATO-
ZO, MARIA ALZIRA DE MATTOS LE- e outros x ESPOLIO
DE ANTONIA IDA FONTANA -Intime-se a respeito da certi-
dão constate as fls. 20 assim transcrita: “ Certifico que os pre-
sentes autos ficam suspensos pelo prazo requerido (noventa
dias), de acordo com a portaria nº 01/2008 de08 de janeiro de
2008”. Intimações e diligências necessárias. -Adv. NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-692/2004-SZABO - PECAS
E SERVICOS LTDA x ADNAN DARWICHE -Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 95, a qual importa em um total de R$ 70,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. RODRIGO B.
RESSETTI OAB/PR 23.072-

33.-REPARACAO DE DANOS-11/2005-TRANSPORTADORA
VERDES CAMPOS LTDA x CAMINHOS DO PARANA S/A -
Intimem-se as partes a respeito da Informação do Sr. Perito
Judicial acostada aos autos as fls. 280/281, esta que trata a res-
peito da designação da Perícia a ser realizada no dia 27 de maio
de 2008, às 08h30min, na empresa Requerida, sito a BR 277 -
km350 - Bairro Conradinho - Guarapuava/PR. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. SERGIO L.HESSEL LOPES
OAB/PR 21.419, FLAVIO R. BETTEGA OAB/PR 20.657 e
JOSUE DYONISIO HECKE OAB/PR 10.835-

34.-DECLAR.ILEGALID.DE TITUL.PROT-237/2005-JOAO
ORLANDO CABREIRA FILHO x ANTONIO POLLI BOCA-
LON - 1. Defiro o pedido de fl. 94. Desentranhe-se o docu-
mento de fl. 80, devendo o mesmo ser substituído por fotocó-
pia nos autos. 2. Recebo a petição de fl. 65/87, apenas como
contestação, tendo em vista o contido nos art.315 e seguintes
do Código de Processo Civil, ou seja, a reconvenção deveria
ter sido apresentada conexa à defesa.3. Outrossim, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da con-
testação apresentada. Intime(m)-se. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938 e CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL OAB 5.792-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-342/2005-CELSO
MOSQUEN x JOSE TECHY -Informamos a Vossa Excelência
que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do CPC, bem como
ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento ao despacho
retro, torna-se necessário que as partes preparem as custas re-
ferente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC. -Adv.
GEORGES H. O. VIANA OAB/PR 27.062 e LUIZ FERNAN-
DO O. VIANA OAB/PR 7.391-

36.-INVENTARIO E PARTILHA-534/2005-BENY FERREIRA
DE ARAUJO e OUTROS x ESPOLIO DE DARY MARTINS
ARAUJO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença homologatória de fls. 96. P.R.I. -Adv. ELPIDIO RO-
DRIGUES GARCIA OAB 19.158 e ADEMIR P. PELLIZZARI
OAB/PR38.769-

37.-INVENTARIO-676/2005-ANTONIA ZAVIERUCHA FOR-
NAZZARI E OUTROS x ESPOLIO DE MIECZYSLAU ZA-
WEIRUCHA - Informamos a Vossa Excelência que, com base
no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do CPC, bem como ítem 2.7.5 do
CN, para darmos total cumprimento ao despacho retro, torna-
se necessário que as partes preparem as custas referente aos
cálculos, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC. Intimem-se. -Adv.
MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

38.—29/2006-PLAXJET PRODUTOS E COMPONENTES
PLASTICOS LTDA x RAPIDO TRANSP.BRASILEIROS ATU-
AL TUCA BAIRROS - 1. Diante do trânsito e julgado da sen-
tença e que nada mais tendo sido requerido pelas partes, arqui-
vem-se. Outrossim, intime-se no prazo de cinco (05) dias, para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 235, a
qual importa em um total de R$ 14,00. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
11.551-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-199/2006-COMPANHIA
FORCA E LUZ DO OESTE x SECRETARIO DE FINANCAS
DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - 1. Nada mais tendo
sido requerido pelas partes, arquivem-se. Outrossim, intime-se
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a parte autora no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 199, a qual importa em
um total de R$ 46,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -
Adv. IZAIAS FERREIRA DE PAULA SP/71.291, CARLOS A.
B. CAGGIANO OAB/PR 16.366 e FABIO MARTINS RIBAS
OAB/PR 31.332-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-229/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BASICA DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, e outros -Intime-se
no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 41, a qual importa em um total de R$
32,58. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. JOAO L.
RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-269/2006-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
LTDA- e outros x VILSON KRAUS DE LIMA - Digam as par-
tes em cinco dias a respeito da certidão positiva acostada aos
autos as fls. 56. Intimem-se. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e JOAO RIBEIRO NETO OAB/PR 21.599-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-290/2006-ZEAGRO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x HELITON JOSE ROCHA
DE CAMARGO - Intime-se o executado para comparecer em
Cartório assinar Termo de Penhora. Intime-se. -Adv. GERAL-
DO NEI T. DE CAMARGO OAB 4.225-

43.-BUSCA E APREENSAO-456/2006-BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x GRAZIELI MELHEM DE ARAUJO -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. homologatória. P.R.I. -Adv. ROMARA COSTA BORGES
OAB/PR 29.198, ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425 e
MARIA LUCILIA GOMES OAB/PR 29579A-

44.-USUCAPIAO-573/2006-MANOEL PASSAURA, e outros
x ELIAS J. CURI INDUSTRIA E COMERCIO S/A - 1. Primei-
ramente, intime-se o requerente para que proceda ao recolhi-
mento referente as custas devidas pela intervenção do Ministé-
rio Público.3. Tendo em vista a vontade das partes em produzir
prova oral, e a impossibilidade, por ora de se efetivar uma con-
ciliação, há que se dar início a fase instrutória. Para tanto de-
signo audiência de instrução e julgamento para 14/07/08, às
14:30 horas. 2. O rol de testemunhas deverá ser juntado aos
autos até 20 (vinte) dias a partir da data desta publicação. 3 .
Se houver necessidade, expeça-se carta precatória, devendo nela
constar a data designada para a audiência de instrução neste
juízo com o fim de se evitar eventual inversão tumultuária do
processo de declaração de futura nulidade. Intimem-se. Dili-
gências necessárias.-Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483
e ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

45.-BUSCA E APREENSAO-606/2006-BANCO ITAU S/A x
GUARASAN - SERVICOS TECNICOS LTDA - Manifeste-se
a parte autora sobre o contido na certidão de fl. 28/vº, bem
como dando prosseguimento ao feito. Intimem-se. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR24.839-

46.-DESAPROPRIACAO-620/2006-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ESPOLIO DE EDISON CORREA MENDES -
Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Intime(m)-se.-Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR
31.332-

47.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-732/2006-SAVA-
NA BRASIL MADEIRAS LTDA - ME x ADRIANA MAZUT-
TI, e outros -1. Tendo em vista a vontade da parte autora em
produzir prova oral, há que se dar início a fase instrutória. Para
tanto designo audiência de instrução e julgamento para 15/07/
2008, às 14:30 horas. 2. Deverão as partes juntar o rol de teste-
munhas até 20 (vinte) dias da data desta publicação; Intimem-
se. Diligências necessárias.-Adv. LUIZ FERNANDO
G.CAMPOS OAB/PR36.103 e MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-754/2006-ONIZ
DISTRIBUIDORA LTDA x FAGUNDES SCHIER E CIA LTDA
-Informamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, pa-
rágrafo 1º e 2º do CPC, bem como ítem 2.7.5 do CN, para dar-
mos total cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário
que as partes preparem as custas referente ao cálculo, no valor
de R$ 23,10 ou 220 VRC. Intime-se. -Adv. PAULO HENRI-
QUE SCHNEIDER RS/58.713-

49.-REVISAO CONTRATUAL-57/2007-LUIZ CARLOS
MENDES DE OLIVEIRA e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL TERCEIRO PLANALTO -Intime(m)-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença homologatória de fls.
609. P.R.I. -Adv. GERALDO NEI T. DE CAMARGO OAB
4.225, AUDREA C. COSTA OAB/PR31.399 e MIGUEL S.
MELHEM NETO OAB/PR 36.790-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2007-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Manifestem-se as partes,
no prazo de05 (cinco) dias, se há a possibilidade concreta de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de inde-
ferimento. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PRISCI-
LA MELO CHAGAS PR/38.562, GUILHERME G. X. OLI-
VEIRA PR/38.058 e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB
19.158-

51.-Alvará Assistência Judiciária-106/2007-ROSELI CRUZ
DOS SANTOS - 1. Defiro conforme requerido na cota ministe-
rial de fls. 27, assim: “ reitero a necessidade de que a interessa-
da apresente os documentos referidos na cota de folha 19”. In-
timem-se. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-250/2007-BANCO
BRADESCO S/A x FLAVIO FORTUNATO E CIA LTDA, e
outros -Intime-se, em cinco (05) dias, sobre a Carta Precatória

juntada as fls. 28/39. Intime-se. -Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

53.-Alvará Assistência Judiciária-342/2007-GRACIOLINA
GUIMARAES - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls.32/33, em sua parte dispositiva conf.
item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Assim, diante da ine-
xistência de qualquer causa que obste o direito da requerente,
defiro a expedição de alvará para o saque das importâncias es-
pecificadas nos extratos anexados às fls. 22/24 dos presentes
autos, juntamente com eventuais juros e correções. Observado
o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se alvará, com
prazo de30 dias. Outrossim, considerando a inexistência de
incapaz, desnecessária qualquer espécie de prestação de con-
tas pela autora. Sem custas, restando deferido o benefício da
Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquivem-se. -Adv. ARTEMIO PEREI-
RA OAB/PR 8.275-

54.-REVISIONAL-375/2007-MAURO JOSE CASTELINI x
GUARAPUAVA PREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DOS SER e outros - Uma vez contestado o feito manifeste-se o
autor no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. MARCELO
A. STEPHANUS OAB/PR 41.777-

55.-ORDINARIA DE COBRANÇA-565/2007-ROBERTO
EDUARDO NASCIMENTO DA CUNHA x ALIANCA DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS - BB SEGURO e ou-
tros - Intime-se no prazo de05 (cinco) dias, para que compare-
ça em cartório retirar Carta de Citação, para que proceda o seu
devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. ANGELINO
L.R.TAGLIARI OAB/PR 29.486-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-678/2007-BANCO
ITAU S/A x FAGUNDES SCHIER E CIA LTDA, e outros -1.
Considerando que a penhora “on line” restou negativa, confor-
me extratos anexos ao presente despacho, determino a intima-
ção do exeqüente para apresentar outros bens passíveis de pe-
nhora de propriedade do executado, dando prosseguimento ao
feito no prazo de05 (cinco) dias. Intimem(m). Diligências ne-
cessárias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

57.-BUSCA E APREENSAO-702/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x MARIA APARECIDA SILVA SANTOS -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
homologatória de fls. 25. P.R.I. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL OAB/PR 29.296B e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI 27.293-

58.-MONITORIA-826/2007-COBRA ROLAMENTOS E AU-
TOPEÇAS LTDA x COPEAGRO-IND. COM. DE PEÇAS
AGRÍCOLA LTDA - Apresentada resposta pelo embargado
manifeste-se o embargante em 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

59.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-835/2007-NEWTON
DOMINICO x MARCOS CESAR SANTOS MOREIRA - Inti-
me-se a o autora para que se manifeste a respeito da contesta-
ção apresentada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. -Adv. TICIANE DALLA VECCHIA CECON 42.307-

60.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-854/2007-FER-
NANDES PIETROBON x UNICENTRO - UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - Uma contestado o feito
manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -
Adv. ULYSSES DE MATTOS OAB/PR33119-

61.-BUSCA E APREENSAO-868/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ERLI APA-
RECIDA BELO DE LIMA -Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 25/v.
Intime(m)-se. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI
31.722 e RITA DE C. B. BRAGA OAB/PR33.730-

62.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-879/2007-MAXI-
MO BEDIN x BANCO ITAU S/A -Intimem-se as partes para
que, no prazo comum de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a sua necessi-
dade e pertinência sob pena de indeferimento. Deverão, ainda,
as partes se manifestar sobre a concreta possibilidade de acor-
do, trazendo aos autos eventual proposta. Sendo a vontade das
partes pelo julgamento antecipado da lide, contados e prepara-
dos, voltem. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. ELCIO
JOSE MELHEM FILHO PR/41.779, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER OAB/PR 7.295, MAURI M. BEVERVANCO JR
PR/42.277 e EVARISTO ARAGAO SANTOS OAB/PR24498-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-887/2007-JOAO VALDIR
DE GOES x BANCO BRADESCO S/A e outros - 1. Dê-se ci-
ência ao embargado sobre o contido às fl. 117/120. 2. No mais,
aguarde-se a realização da audiência. Intimem-se. -Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM FILHO PR/41.779, MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-999/2007-NAPOLEAO KAVA,
e outros x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, e outros -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
homologatória de fls. 177. P.R.I. -Adv. LUANA ESTECHE
KOROCOSKI OAB/PR41057, ALESSANDRA BITTAR KAVA
OAB/PR44614 e RENATO G. PENTEADO FILHO OAB
16.589-
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Em seguida, com ou sem apresentação de resposta pelos em-
bargados, diga a embargante no mesmo prazo. Intime-se. -Adv.
GERALDO NEI T. DE CAMARGO OAB 4.225-
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Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 14/15, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,

assim transcrita: “... POSTO ISSO, julgo improcedente a im-
pugnação do valor da causa, mantendo em R$ 23.940,00 (vinte
e três mil novecentos e quarenta reais). Presente o princípio da
causalidade, condeno o impetrante a pagar custas relativas ao
incidente”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RENA-
TO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589, LUANA ESTECHE
KOROCOSKI OAB/PR41057 e ALESSANDRA BITTAR
KAVA OAB/PR44614-

67.-INVENTARIO-298/2008-ROZELI DE FATIMA FERNAN-
DES x ESPOLIO DE ANA MARIA DO BELEM ALMEIDA e
outros - Intime-se a parte para comparecer em Cartório assinar
o Termo de Inventariante no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425 e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

68.-BUSCA E APREENSAO-303/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x EDIMIL-
SON LUIZ DA CONCEIÇAO - 1. Emende o autor a inicial
(arts. 283 e 284, Código de Processo Civil), no prazo de 10
(dez) dias, devendo juntar aos autos o contrato original realiza-
do, ou ao menos sua fotocópia autenticada. intime-se. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI31.722-

69.-BUSCA E APREENSAO-304/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x CELSO
LUIS ALMEIDA - 1. Emende o autor a inicial (arts. 283 e 284,
Código de Processo Civil), no prazo de 10 (dez) dias, devendo
juntar aos autos o contrato original realizado, ou ao menos sua
fotocópia autenticada. Intimem-se. -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI 31.722-

70.-EXECUCAO FISCAL-682/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BENDERPLAST IND. E COM. DE
EMBALAGENS LTDA - 1. De ciência as partes sobre o conti-
do em fls. 69/70. Intime-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

71.-CARTA PRECATORIA-69/2008-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL CURITIBA/PR -JOHNY WILLIAN PE-
TERMANN e outros x HELIO RODRIGUES DOS SANTOS e
outros - 1. Para a realização do ato deprecado, designo a audi-
ência para o dia 15/07/2008 às 14:00 horas. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIR
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3.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-756/2000-J.F.C. x S.B.C.
-...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolucao de
merito, forte no art. 267, inciso III do CPC. Custas na forma da
lei, pela exequente, restando sobrestada eventual execucao, na
forma do art. 12, da Lei 1060/50, eis que deferidos a parte os

beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cumpra-se, no que
cabivel o Codigo de Normas da Egregia Corregedoria da Justi-
ca do Estado do Parana. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ALFEU
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7.-ALTERACAO DE GUARDA-1026/2002-A.B. x N.G. -
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I.C.A. -...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolu-
cao de merito, forte no art. 267, paragrafo 1 o CPC. Custas na
forma da lei, pela exequente, restando sobrestada eventual exe-
cucao, na forma do art. 12, da Lei 1060/50, eis que deferidos a
parte os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cumpra-
se, no que cabivel o Codigo de Normas da Egregia Corregedo-
ria da Justica do Estado do Parana. P.R.I. Apos, arquive-se.-
Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS e ANTONIO LAVRATI
PONTES-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-201/2004-J.B.S.B. e outros x
C.L.B. Manifeste-se a parte autora. -Adv. ROMEU FELCHAK-

11.-POSSE PROVISORIA DE GUARDA-435/2004-A.C.S. x
N.R. Sobre o constante as fls.81 verso, manifeste-se a parte
autora. -Adv. FRANCISCO A. S. MARTINS-

12.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3/2005-R.M. x V.A.A. Ma-
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CLAUDIO SEBRENSKI-
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G.S.M. e outros x C.A.M. -...Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem resolucao de merito, forte no art. 267, paragrafo
1 do CPC. Custas na forma da lei, pela exequente, restando
sobrestada eventual execucao, na forma do art. 12, da Lei 1060/
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aria gratuita. Cumpra-se, no que cabivel o Codigo de Normas
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feito. Custas na forma da lei, pelo executado, observando-se
que ora sao deferidos os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita a exequente, com o que resta sobrestada a execucao de
tais valores, em relacao a ela, nos termos do art. 12 da Lei
1060/50. Recolha-se mandado eventualmente expedido. Cum-
pra-se, no que cabivel o Codigo de Normas da Egregia Corre-
gedoria Geral da Justica do Estado do Parana. P.R.I. Diligenci-
as Necessarias. Ciencia ao Ministerio Publico. Oportunamen-
te, arquivem-se, observadas as formalidades legais.-Adv. AU-
RELIANO JOSE AREDES-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1009/2005-
V.M.D.S. e outros x L.D.S. -...Ante o exposto, homologo a de-
sistencia da acao para os fins do artigo 158, paragrafo unico,
do CPC. Em consequencia, julgo extinto o processo, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Custas e honorarios pela autora, ficando sobrestada even-
tual execucao, na forma do artigo 12 da Lei 1060/50, eis que
deferidos a demandante os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. P.R.I. Diligencias Necessarias. Oportunamente, arqui-
vem-se, observadas as formalidades legais.-Adv. ELCIO JOSE
MELHEM e ELCIO JOSE MELHEM FILHO-

18.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1210/2005-I.J.L. e
outros x F.B. -...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
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resolucao de merito, forte no art. 267, paragrafo 1 do CPC.
Custas na forma da lei, pela exequente, restando sobrestada
eventual execucao, na forma do art. 12, da Lei 1060/50, eis que
deferidos a parte os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Cumpra-se, no que cabivel o Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria da Justica do Estado do Parana. P.R.I. Apos, ar-
quive-se.-Adv. VICTORIO HAUAGGE e SERGIO LUIZ HES-
SEL LOPES\-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-828/2006-L.G.S.N. e outros x
A.S.N. -Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado.
Decorrido tal interregno sem qualquer manifestacao da parte,
manifeste-se para que de andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao, Diligencias necessarias.-Adv.
GRACILIANO RIBEIRO-

20.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-990/2006-L.L. x
M.D.N. -...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem reso-
lucao de merito, forte no art. 267, paragrafo 1 do CPC. Custas
na forma da lei, pela exequente, restando sobrestada eventual
execucao, na forma do art. 12, da Lei 1060/50, eis que deferi-
dos a parte os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cum-
pra-se, no que cabivel o Codigo de Normas da Egregia Corre-
gedoria da Justica do Estado do Parana. P.R.I. Apos, arquive-
se.-Adv. ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR, LILIANE
DE LARA e FERNANDO C. DOS SANTOS-

21.-MEDIDA CAUT. INOMINADA-1029/2006-A.C.D.S. x
E.F.F.- Tendo em vista a nao manifestacao da parte requerida,
manifeste-se a parte autora. Adv. SAULO FRANCISCO R.
DOURADO-

22.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1306/2006-
V.M.B. e outros x R.B. -....Assim, acolho o r. parecer ministe-
rial retro e, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, julgo ex-
tinto o presente feito. Custas na forma da lei, pelo executado,
observando-se que ora sao deferidos os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita a exequente, com o que resta sobrestada
a execucao de tais valores, em relacao a ela, nos termos do art.
12 da Lei 1060/50. Recolha-se mandado eventualmente expe-
dido. Cumpra-se, no que cabivel o Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana. P.R.I.
Diligencias Necessarias. Ciencia ao Ministerio Publico. Opor-
tunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.-
Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-1354/2006-C.P.M. e outros x
D.S.M. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

24.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-32/2007-E.L. e ou-
tros x J.D. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir. -Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO e
ALFEU RIBAS KRAMER-

25.-DIVORCIO DIRETO-533/2007-M.L.C. x D.C. Sobre o
constante as fls.36, manifeste-se a parte autora. -Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-751/2007-C.M.P. x
W.G.F.C. Sobre a certidao de fls.43, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

27.-ACAO DE DIVORCIO-956/2007-O.A.C.L. x A.L. -Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao.-
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-958/2007-R.D.M. e outros x
I.A.M. -Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado.
Decorrido tal interregno sem qualquer manifestacao da parte,
manifeste-se para que de andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao, Diligencias necessarias.-Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

29.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-356/2008-
V.M.B. e outros x R.B. -Emende a parte autora a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento(cf. art. 284
caput e paragrafo unico, do CPC), no sentido de instruir a ves-
tibular com o comprovante de paternidade. -Adv. ANDREIA
SILVANI TYSKI ANNAS-

30.-TUTELA-221/1999-K.O. x V.A.O. Manifestem-se os pro-
curadores do tutor do adolescente para que promovam a junta-
da aos autos da relacao atualizada do patrimonio da adolescen-
te, com o fito de verificar a necessidade ou nao, da prestacao
caucao, ou, ainda, de sua dispensa, na forma do art. 1745, pa-
ragrafo unico, do Codigo Civil. -Adv. EDISON JOSE SAN-
CHES e FABIO FARES DECKER-
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-Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

8.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1265/2004-T.B.S. x S.F.S.
-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tincao.-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-1427/2004-M.A.L. e outros x
J.M.L. A tutela jurisdicional ja foi prestada. Havendo interesse
na modificacao do valor da pensao, devera a parte observar
procedimento proprio. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-12/2005-C.A.D.R. e outros
x C.R.C. -...Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem reso-
lucao de merito, forte no art. 267, paragrafo 1 do CPC. Custas
na forma da lei, pela exequente, restando sobrestada eventual
execucao, na forma do art. 12, da Lei 1060/50, eis que deferi-
dos a parte os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cum-
pra-se, no que cabivel o Codigo de Normas da Egregia Corre-
gedoria da Justica do Estado do Parana. P.R.I. Apos, arquive-
se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

11.-SEPARACAO LITIGIOSA-528/2005-G.D.S. x S.I.R. Di-
ante do contido na resposta de fls.94, manifeste-se o requerido,
bem para que indique o nome e o endereco da empresa empre-
gadora.-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-1375/2005-L.F.D.S. e outros x
R.F.D.S. Diante do teor da certidao de fls.44, diga a parte auto-
ra. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-225/2006-A.A.S. e outros x
L.H.S. Manifestem-se as partes sobre o recolhimento da taxa
judiciaria e das custas processuais. -Adv. J. B. BARROS GAR-
CIA JUNIOR e RAFAEL FERREIRA XALAO-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-475/2006-
K.N.L. e outros x N.I.L. -Defiro o pedido de suspensao, pelo

prazo pleiteado. Decorrido tal interregno sem qualquer mani-
festacao da parte, manifeste-se para que de andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao, Diligencias
necessarias.-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-785/2006-W.F.P. e outros x V.S.P.
-Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado. Decorri-
do tal interregno sem qualquer manifestacao da parte, manifes-
te-se para que de andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao, Diligencias necessarias.-Adv. AURELIANO
JOSE AREDES-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-79/2007-A.P.M. e outros x R.M.
Sobre o constante as fls.52, manifeste-se a parte autora. -Adv.
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-212/2007-N.K. x G.H. -Defiro o
pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado. Decorrido tal inter-
regno sem qualquer manifestacao da parte, manifeste-se para
que de andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao, Diligencias necessarias.-Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO-

18.-EXEC. DE ALIMENTOS-231/2007-E.E.F. e outros x S.A.F.
Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora. -
Adv. GRACILIANO RIBEIRO -

19.-ACAO DE ALIMENTOS-478/2007-J.P.S. e outros x P.I.S.
Ciente as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. ANA VALCI
SANQUETA e DENISE PACZKOSKI-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-927/2007-
A.O.R. e outros x S.N.C.R. -Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao.-Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-1224/2007-V.A.S. e outros x
C.A.D.N.S. -Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleitea-
do. Decorrido tal interregno sem qualquer manifestacao da parte,
manifeste-se para que de andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao, Diligencias necessarias.-Adv. ANA
VALCI SANQUETA-

22.-DISSOLUCAO UNIAO ESTAVEL-1228/2007-S.A.B. x
J.D.J. Especifique a parte autora as provas que pretende produ-
zir em audiencia, no prazo de05 dias. -Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-1235/2007-J.A.I. e outros x F.P.
-....Assim, acolho o r. parecer ministerial retro e, nos termos do
art. 794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente feito. Custas
na forma da lei, pelo executado, observando-se que ora sao
deferidos os beneficios da assistencia judiciaria gratuita a exe-
quente, com o que resta sobrestada a execucao de tais valores,
em relacao a ela, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Reco-
lha-se mandado eventualmente expedido. Cumpra-se, no que
cabivel o Codigo de Normas da Egregia Corregedoria Geral da
Justica do Estado do Parana. P.R.I. Diligencias Necessarias.
Ciencia ao Ministerio Publico. Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais.-Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO e PAULO JOSE MACHADO GUEDES-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-1338/2007-M.T.G.S. e outros
x E.J. Devem as partes proceder a retirada do mandado de aver-
bacao. -Adv. ISABELLE REGINA OLIVEIRA-

25.-GUARDA DE MENOR-1407/2007-S.W. x C.W.O. e ou-
tros- Sobre o constante as fls.63/66, manifeste-se a parte auto-
ra. Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-1424/2007-J.R.L. e outros x
J.D.L. Deve a parte autora cumprir integralmente o despacho
de fls.10. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

27.-FIXACAO DE GUARDA-131/2008-R.P.M. x M.B.M. So-
bre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora. -
Adv. ELIANE BONETTI GOMES-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-270/2008-I.G.F. e outros x A.O.F.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls.16, no sentido de
regularizar a representacao processual. -Adv. TANIA DIAS DOS
SANTOS-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-357/2008-G.C.P.M. e outros x
C.C.M. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento(cf. art. 284 caput e paragrafo
unico, do CPC), no sentido de manifestar se postula, de fato, a
execucao pelo rito previsto no art. 733, da Lei Adjetiva Civil,
procedimento compativel, tao somente, com o pleito executivo
das3 ultimas prestacaos. Em sendo postulado o novo cumpri-
mento de sentenca, observe-se que tal pleito devera ser formu-
lado junto aos proprios autos em que proltada aquela decisao.
Devera no mesmo interregno instruir a vestibular com o com-
provante de paternidade do exequente, regularizar a represen-
tacao processual, bem assim adequa-la ao que prescreve o art.
259, do CPC. -Adv. EDERSON JOSE BISCAIA-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-360/2008-H.A.O.R. e outros x
D.E.R. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 ( dez)
dias, sob pena de indeferimento ( cf. art284, caput e paragrafo
unico do Codigo do Processo Civil), no sentido de adequa-la
ao que prescreve o art. 259, do CPC. -Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-366/2008-M.A.R. e outros x R.J.R.
-Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento(cf. art. 284 caput e paragrafo unico, do
CPC), no sentido de adequa-la ao que prescreve o art. 259, inciso
VI do CPC.-Adv. ELCIO JOSE MELHEM FILHO-

32.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-368/2008-J.F.C.N.
x V.C. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 ( dez)

dias, sob pena de indeferimento ( cf. art284, caput e paragrafo
unico do Codigo do Processo Civil), no sentido de instruir o
petitorio com o titulo que fixou a pensao alimenticia, bem as-
sim de adequa-la ao que prescreve o art. 259, inciso VI di cita-
do Codigo. No mesmo interregno, esclareca de que forma, efe-
tivamente, pretende a citacao da parte adversa. -Adv. JAIR DE
MEIRA RAMOS-

33.-ADOCAO-125/1998-A.P.C. e outros x A.L.S.S. Ciente as
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI e MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

34.-RETIF. EM ASSENT. DE NASCIMEN-206/2007-ZELOI
DE JESUS RAMOS x ESTE JUIZO -Defiro o pedido de sus-
pensao, pelo prazo pleiteado. Decorrido tal interregno sem qual-
quer manifestacao da parte, manifeste-se para que de andamento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao, Diligenci-
as necessarias.-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. FABIO RIBEIRO BRANDAO - JUIZ DE DIREITO
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1.-SEPARACAO LITIGIOSA-14/2002-M.S.D.S.C. x O.F.C.
Sobre o constante as fls.163, manifestem-se as partes. -Adv.
AURELIANO JOSE AREDES e ELCIO JOSE MELHEM-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-654/2002-M.H.D.S.
e outros x J.C. Sobre o constante as fls.93, manifestem-se as
partes. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM e PATRICIA CARLA
FERNANDES-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-311/2004-A.C.S. e outros x E.J.
-Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado. Decorri-
do tal interregno sem qualquer manifestacao da parte, manifes-
te-se para que de andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao, Diligencias necessarias.-Adv. JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL-755/2004-A.P. x S.O.M.P. Devem
as partes proceder a retirada do Formal de Partilha bem como
efetuar o pagamento das custas do mesmo. -Adv. AURELIA-
NO JOSE AREDES e ANA VALCI SANQUETA-

5.-ALTERACAO DE GUARDA-784/2004-A.A.Z. e outros x
E.J. Sobre o constante as fls.63 verso, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL -

6.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1299/2004-A.J.K. x
L.A.P.K. e outros- Sobre o constante as fls.99, manifeste-se a
parte autora. Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-54/2005-O.P.M x L.M.M. e
outros- A Tutela jurisdiconal ja foi prestada. Adv. MARIA CE-
CILIA SALDANHA-

8.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-305/2005-C.A.L.
e outros x M.A.L. Ante o contido a fls.52, digam os interessa-
dos. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

9.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-637/2005-N.N. e
outros x E.J. Ante o contido as fls.54/55, digam os interessa-
dos. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES e ELIZANIA CAL-
DAS FARIA-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-751/2005-P.H.M.D. e outros x
P.D. e outros- Sobre o constante as fls.64, manifeste-se a parte
autora. Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

11.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-759/2005-
C.R.S.O.R. x F.P.R. -Manifeste-se a parte autora, no prazo de



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 279279279279279

48 (quarenta e oito) horas, o interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extincao.-Adv. ELCIO JOSE MELHEM -

12.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-378/2006-
M.T.S.M. e outros x J.N.M. Sobre o constante as fls.39, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

13.-NEGATORIA MATERNIDADE C/RET/R-790/2006-V.P.C.
x J.S.C. Sobre o constante as fls.80, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. KARIN MARIA GRASSI DA SILVA -

14.-SEPARACAO JUDICIAL-946/2006-J.M.C.P. x R.P. Sobre
o constante as fls.64, manifestem-se as partes. -Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI e PAULO CESAR HOROCHOSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1124/2006-V.C.F. e
outros x V.F. Sobre o constante as fls.33, manifeste-se a parte
autora. -Adv. J. B. BARROS GARCIA JUNIOR-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-1323/2006-L.S.O. e outros x A.S.
Diante do contido na peticao de fls.63/66, bem como a juntada
dos documentos de fls.67/68, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER -

17.-ACAO DE ALIMENTOS-417/2007-L.H.A.K. e outros x
P.L.K. Sobre o constante as fls.49, manifeste-se a parte autora.
-Adv. ANA VALCI SANQUETA-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-587/2007-G.S.P. e
outros x G.A.P. Sobre o constante as fls.40 verso, manifeste-se
a parte autora. -Adv. DOUGLAS S. DE OLIVEIRA MENDES-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-705/2007-V.G.D.S. e outros x
E.L.D.S.J. Ante o contido as fls.27/31, manifeste-se o douto
procurador constituido da parte autora para que de regular pros-
seguimento ao feito, informando os enderecos faltantes, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao. -Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM e MOHAMED DIB DARWICHE-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-841/2007-W.K.V.F.
e outros x G.F.F. Sobre a possibilidade de arcar com as despe-
sas para a realizacao do exame pericial, digam as partes. -Adv.
SERGIO LUIS HESSEL LOPES e LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-1243/2007-G.L.D.A. e outros x
E.R.D.A. Sobre o constante as fls.20, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

22.-DIVORCIO C/BASE EM SEP.DE FAT-1271/2007-J.S.M.
x E.J.M. Tendo em vista a nao manifestacao da parte requerida,
manifeste-se a parte autora. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1426/2007-A.E.D.
e outros x A.N.S. -Manifeste-se a parte autora, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, o interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extincao.-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-70/2008-M.F.P. e outros x J.L.P
. Sobre o constante as fls.25 verso, manifeste-se a parte autora.
-Adv. ANA CRISTIANE MELLO MORELES-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-362/2008-E.B. e outros x E.B. -
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 ( dez) dias, sob
pena de indeferimento ( cf. art284, caput e paragrafo unico do
Codigo do Processo Civil), no sentido de regularizar a repre-
sentacao processual, bem assim de instruir o petitorio com a
certidao do transito em julgado da sentenca homologatoria de
acordo. -Adv. CARINA PUPO REBHEIN-

26.-DIVORCIO LITIGIOSO-371/2008-E.A.S.M. x G.M. -
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 ( dez) dias, sob
pena de indeferimento ( cf. art284, caput e paragrafo unico do
Codigo do Processo Civil), no sentido de adequa-la ao que pres-
creve o art. 259, do CPC, bem assim para que subscreva o pe-
titorio vestibular, consubstanciado assim a capacidade postula-
toria.-Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-
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COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
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SANDRA BERTIPAGLIA 0001 000103/1998

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-103/1998-JORGE
EDIL BOAMORTE x ANTONIO DA COSTA - Decisao de fls.
120/121: “I. Nos termos do art. 1.211-A, do CPC, DEFIRO a
prioridade na tramitacao dos presentes autos. Certifique-se. II.
A reforma processual trazida pelas Leis n§s 11.232/05 e 11.382/
06, norteada pelos principios da celeridade e efetividade pro-
cessual, acabou por mitigar o principio da menor onerosidade
ao devedor (art. 620, do CPC), pois alem da ordem de prefe-
rencia da penhora de “dinheiro, em especie ou em deposito ou
aplicacao em instituicao financeira” (art. 655, I, do CPC), o
art. 655-A, do CPC, de carater cogente porque, tao-somente, o
sistema eletronico foi tratado como faculdade do juiz em face
da expressao “preferencialmente”, explicita como deve ocorrer
penhora on line, nos seguintes termos: “Para possibilitar a pe-
nhora de dinheiro em deposito ou aplicacao financeira, o juiz,
a requerimento do exequente, requisitara a autoridade supervi-
sora do sistema bancario, preferencialmente por meio eletroni-
co, informacoes sobre a existencia de ativos em nome do exe-
cutado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilida-
de, ate o valor indicado na execucao (...), paragrafo 2§ Compe-
te ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta
corrente referem-se a hipotese do inciso IV do caput do art.
649 desta lei ou que estao revestidas de outra forma de impe-
nhorabilidade.” Desta forma, revendo entendimento anterior
adotado por este Juizo, nao ha que se condicionar a penhora on
line ao esgotamento previo das diligencias de constricao de
outros bens, pois a reforma processual visou, justamente, tor-
nar efetiva a unica e exclusiva finalidade da execucao, qual
seja, a satisfacao da obrigacao liquida e certa. Buscou-se, ade-
mais, afastar entraves burocraticos da administracao da justica,
colocando a disposicao do exequente e do Poder Judiciario,
instrumento moderno e seguro de constricao, com reducao do
tempo e do custo operacional para efetiva-la, sem afastar pos-
terior comprovacao da impenhorabilidade de quantia (art. 655-
A, paragrafo 2§, do CPC). A proposito, assim ja se dicidiu: (...)
DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o prazo sem nomeacao de
bens suficientes para garantia da execucao e, ainda, frustrada a
diligencia visando constricao de bem suficiente para pagamen-
to do debito, DEFIRO o bloqueio de dinheiro e aplicacoes fi-
nanceiras dos executados, por intermedio do BACEN JUD 2.0
(art. 655-A, do CPC), ate a satisfacao da obrigacao, pois se
trata de bem com preferencia sobre todos os demais (art. 655, I,
do CPC).” - Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, ROSI-
CLER REGINA BONN DOS SANTOS e SANDRA BERTIPA-
GLIA-

2.-ORDINARIA-376/1999-SILVIO GILBERTO ANDRADE
AVILLA e outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
- BRADESCO - Sentenca referente aos autos sob n§ 376/99 e
471/01 - fls.375/394: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo par-
cialmente procedente os pedidos formulados pelos autores SIL-
VIO GILBERTO ANDRADE AVILLA e MARCIA APARECI-
DA CAPELLATO AVILLA com o efeito de afastar a aplicacao
da Tabela Price como sistema de amortizacao em razao da ca-
pitalizacao dos juros (art. 4§, do Decreto n§ 22.626/33 e Su-
mula 121, do STF), com aplicacao dos juros no percentual de
10,00% ao ano de forma simples, limitar a incidencia da co-
missao de concessao de credito ao percentual de 4,6% por uma
unica vez e quando da contratacao, expurgar o percentual de
10% sobre o valor da primeira prestacao, assim como quando
das repactuacoes e, por outro lado, declarar a nulidade do lei-
lao extrajudicial e da arrematacao porque realizados antes da
definicao do credito para possibilitar a constituicao em mora,
julgando extintos os processos com resolucao de merito (art.
269, I, do CPC). Os valores pagos indevidamente, deverao ser
apurados e corrigidos pelo indice de correcao previsto no con-
trato a partir dos respectivos desembolsos, com posterior com-
pensacao com as prestacoes vincendas e abatimento do saldo
devedor apurado, nos termos do art. 23, da Lei n§ 8.004/90.
Como cada parte decaiu em parte dos pedidos, condeno-os cada
qual ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das despesas
processuais e dos honorarios advocaticios que fixo no valor de
R$3.500,00 (tres mil e quinhentos reais), considerando a ne-
cessaria instrucao processual, o local da prestacao do servico,
o tempo exigido para o servico e o conteudo economico da
demanda, nos termos dos paragrafos3§ e 4§, do art. 20, do
CPC. Com o transito em julgado, OFICIE-SE ao Registro de
Imoveis para cancelamento do registro da arrematacao (R-3).
P.R.I.” - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

3.-ORDINARIA-124/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ANANIAS DOS SANTOS e
outros - Sentenca de fls.353/359: “(...) DIANTE DO EXPOS-
TO, como nao existem provas de que os fatos configuraram
improbidade administrativa prevista no art. 10, VIII e 11, I, da
Lei n§ 8.429/92, impoe-se julgar improcedente o pedido for-
mulado pelo MINISTERIO PUBLICO em relacao aos reus JOSE
ANANIAS DOS SANTOS, JOEL MACHADO, ARTUR TEI-
XEIRA MAGALHAES NETO e MARIO CESAR DA COSTA
SIMAO, com revogacao da declaracao de indisponibilidade dos
bens e extincao do processo com resolucao de merito, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC. Como a acao por improbidade ad-
ministrativa e uma especie da acao civil publica, com aplica-
cao subsidiaria da Lei n§ 7.347/85, somente se houvesse ma-fe
por parte do autor, era possivel condenacao ao pagamento de
custas e honorarios advocaticios, nos termos do art. 18 da Lei
n§ 7.347/85. OFICIE-SE ao Registro de Imoveis. P.R.I.” - Adv.
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, COLBERT RIBEIRO DIAS, NEL-
SON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, JOSIA-
NE TRINKEL, JEAN COLBERT DIAS, MARCELO STIVAL
e ROSALDO LENINGTON NUNES ROCHA-

4.-COBRANCA-178/2004-RENATO RIBAS PINTO e outros
x MUNICIPIO DE GUARATUBA - * Nos termos do despacho
de fl. 167, proferido nos autos sob n§ 559/04, ficam os credo-
res INTIMADOS para que, no prazo de05 (cinco) dias, mani-
festem-se sobre o contido na certidao retro e, havendo concor-
dancia, efetuem o devido preparo.” - * Certidao de fl. 189:
“CERTIFICO, por se ter dado inicio aos atos de execucao (fl.
158 e seguintes), QUE ate a presente data nao houve o preparo
das custas respectivas, de modo que desde logo consigno im-
portarem no valor de R$ 609,00 referente a 5800 VRCs e 100%
das despesas iniciais, R$ 7,00 da autuacao, bem assim que a
taxa judiciaria em favor do Funrejus importa em R$ 217,72
consoante Leis Estaduais 12.216/98 e 13.611/02, Tabela IX do
Regimento de Custas do Estado do Parana e item 5.8.1.1, do
Codigo de Normas.” - Adv. ARIVALDIR GASPAR, ANDER-
SON GASPAR, ALISSON GASPAR, CARLOS HENRIQUE
NATAL GOMES e ROSICLER REGINA BONN DOS SAN-
TOS-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-23/2005-OCIDEN-
TAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x B S COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Despacho de fl. 81: “(...)
INTIME-SE o Administrador Judicial para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se. II. Enfim, VISTA ao Ministerio
Publico III. A seguir, voltem conclusos para analise.” - Adv.
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA e CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

6.-FALENCIA-97/2006-CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA x B S COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA - Decisao de fl. 249: “I. Enquanto a alinea “b”, do
art. 22, da Lei n§ 11.101/05, dispoe que e dever do Administra-
dor Judicial o exame da escrituracao do devedor, alem de ado-
tar todas as medidas e diligencias necessarias para cumprimen-
to da Lei e eficiencia da administracao, o art. 186, paragrafo
unico, da Lei n§ 11.101/05, preceitua que a exposicao circuns-
tanciada devera ser instruida com laudo do contador encarre-
gado do exame da escrituracao do devedor. Desta forma, alem
de se exigir do Administrador Judicial medidas necessarias para
que todos os livros e documentos contabeis sejam apresenta-
dos, a exposicao circunstanciada nao poderia ser elaborada sem
a elaboracao do laudo do contador encarregado. Assim sendo,
desentranhe-se o petitorio de fls. 210/228, com devolucao ao
Administrador Judicial, cientificando-o para que, no prazo de
20 (vinte) dias, adote as medidas necessarias para que sejam
exibidos os documentos contabeis e, ainda, apresentados os
documentos, elabore nova exposicao circunstanciada, instrui-
da com laudo contabil (...) III. Nos termos do art. 523, paragra-
fo 2§, do CPC, mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos. Aguarde-se pedido de informacoes (...).” - Adv.
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MARCOS ROBERTO
BRIANEZI CAZON, JULIANA LINHARES PEREIRA, MI-
GUEL CASADO SUDA JUNIOR, CEZAR DENILSON MA-
CHADO DE SOUZA, JULIO MARCOS GUIMARAES SILVA
e RAQUEL SONALI ANGONESE-

7.-ORDINARIA-561/2006-LUIZA MARLENE SPREA AMIM
e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA e outros - Sentenca
de fl. 172: “A re MARGARETH DE FATIMA N. C. SCHON
formulou EMBARGOS DE DECLARACAO, arguindo, em
suma, que houve omissao na fixacao dos honorarios advocati-
cios, pois nao observado o percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor atribuido a causa. Relatados, DECIDO. Conheco
dos embargos de declaracao porque atendidos os requisitos de
admissibilidade. Todavia, os embargos de declaracao nao po-
dem servir de via para a discussao do merito da materia impug-
nada, consistente na fixacao equitativa dos honorarios advoca-
ticios, conforme previsao do art. 20, paragrafo 4§, do CPC.
Haveria indevido reexame na fixacao dos honorarios, portanto
este Juio nao considerou o valor da causa para fixa-los de for-
ma equitativa, mas, tao-somente, o trabalho que se limitou a
apresentacao da contestacao. Assim, como foram encontrados
os elementos de direito (art. 20, paragrafo 4§, do CPC) para
formar o convencimento, este Juizo expirou o oficio jurisdicio-
nal mediante sentenca de merito. A proposito, assim ja se deci-
diu: (...) DIANTE DO EXPOSTO, conheco dos embargos de
declaracao com o efeito de julga-los improcedentes. R.I.” - Adv.
DIRCEU A ZANLORENZI, DEBORA CANDIDO VENCES-
LAU, MARIANA ALVES BARBOSA, KRYSTYNA HELENA
BONONE, ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS,
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e PAULO AUGUS-
TO DO NASCIMENTO SCHON-

8.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-575/2006-MERCE-
DES STRAPACAO FOGIATO e outros x - Despacho de fl. 192:
“I. Ainda que os descendentes tenham legitimidade para postu-
lar a retificacao nos registros civis de seus ascendentes, nota-
damente quando buscam obtencao de cidadania estrangeira,
quando nao se trata de ascendente cuja retificacao do assento

assim possa ser justificada, a modificacao dos dados dos assen-
tos somente pode ocorrer se os proprios interessados postulem,
porquanto se trata de direito personalissimo, ainda que se trate
de mero erro de grafia. Assim sendo, a despeito da dificuldade
de identificar aqueles que, efetivamente, tem interesse na mo-
dificacao de assentos de ascendentes que nao figuram no polo
ativo da acao, sobretudo em raao do numero de interessados,
observa-se que VIVIAN CRHRISTINE STRAPASSON, NA-
THALIA CAROLINE CUMAN, JEFERSON STRAPASSON,
na verdade, sao descendentes e nao ascendentes de nenhum
daqueles que intentaram a acao, como ocorreu com os demais
que figuram como descendentes de DOMENICO STRAPA-
ZZON, JOAO STRAPPAZZON, EMLIA STRAPPAZON, JOSE
STRAPPAZZON, GEMMA FERRARINI STRAPPAZON,
JOAO STRAPPAZZON, JACOB STRAPPAZZON, LIDIA
STRAPPAZZON e DOMINGOS STRAPPAZZON e, portanto,
ostentam legitimidade. II. Desta forma, ainda que nos procedi-
mentos de jurisdicao voluntaria o juiz nao esteja obrigado a
observar o criterio de legalidade estrita (art. 1.109, do CPC),
como se trata de materia de ordem publica que envolve direito
personalissimo, somente constatada quando da conclusao da
fundamentacao da sentenca, devera ser regularizada a capaci-
dade postulatoria dos interessados VIVIAN CRHRISTINE
STRAPASSON, NATHALIA CAROLINE CUMAN, JEFER-
SON STRAPASSON, com juntada das respectivas certidoes
negativas ou, por outro lado, excluida pretensao de retificacao
de seus assentos de nascimento.” - Adv. LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO e NEREU DE OLIVEIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/2007-ESPOLIO DE QUI-
ELSE CRISOSTOMO DA SILVA e outros x DAULIRIO PE-
DRO DOMINGUES e outros - * INTIMADAS as partes de que
foi designado o dia 19 de JUNHO de 2008, as 13h30min, para
audiencia de inquiricao de testemunhas, a realizar-se na 1¦ Vara
Civel da Comarca de Colombo-Pr (CP n§ 200/2007). - Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

10.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-60/2008-BS -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x CIAPE-
TRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - Des-
pacho de fl. 55: “I. Nos termos do art. 523, paragrafo 2§, do
CPC, mantenho a decisao agravada por seus proprios funda-
mentos. Aguarde-se pedido de informacoes. II. Aguarde-se a
citacao regular da re, mediante juntada do aviso de recebimen-
to.” - Adv. JULIO MARCOS GUIMARAES SILVA, RAQUEL
SONALI ANGONESE, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
e CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

11.-EXECUCAO FISCAL-37/2001-FAZENDA NACIONAL x
FRUTILLY SUCOS E LANCHES LTDA - ME e outros - Deci-
sao de fls. 83/84: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, impoe-se in-
deferir a excecao de pre-executividade, devendo prosseguir a
execucao em seus ulteriores termos.” - Adv. JOSELIR MINOS-
SO-

12.-EXECUCAO FISCAL-269/2003-FAZENDA NACIONAL
x JOSE ANANIAS DOS SANTOS e outros - Decisao de fls.
49/50: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, como se trata de materia
que depende a delacao probatoria e, assim, somente poderia
ser conhecida em embargos, impoe-se indeferir a excecao de
pre-executividade. Como se trata de mero incidente, incabivel
fixacao de honoraros advocaticios (...).” - Adv. COLBERT RI-
BEIRO DIAS e JEAN COLBERT DIAS-

13.-EXECUCAO FISCAL-270/2003-FAZENDA NACIONAL
x JOSE ANANIAS DOS SANTOS e outros - Decisao de fls.
52/53: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, como se trata de materia
que depende da dilacao probatoria e, assim, somente poderia
ser conhecida em embargos, impoe-se indeferir a excecao de
pre-executividade. Como se trata de mero incidente, incabivel
fixacao de honorarios advocaticios (...).” - Adv. COLBERT
RIBEIRO DIAS e JEAN COLBERT DIAS-

14.-EXECUCAO FISCAL-271/2003-FAZENDA NACIONAL
x JOSE ANANIAS DOS SANTOS e outros - Decisao de fls.
231/232: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, como se trata de ma-
teria que depende a dilacao probatoria e, assim, somente pode-
ria ser conhecida em embargos, impoe-se indeferir a excecao
de pre-executividade. Como se trata de mero incidente, incabi-
vel fixacao de honorarios advocaticios. Reitere-se o oficio ao
Registro de Imoveis (fl. 68), com remessa de certidoes dos Ofi-
cios de Sao Jose dos Pinhais, fixando o prazo de 05 (cinco)
dias para registro da penhora. INTIMEM-SE as partes para que,
no prazo de05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o laudo de
avaliacao. Nao havendo impugnacao, voltem conclusos para
designacao de pracas.” - Adv. COLBERT RIBEIRO DIAS e
JEAN COLBERT DIAS-
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0128 000039/2008
0127 000038/2008
0133 000066/2008
0143 000099/2008
0129 000040/2008
0068 000042/2006
0015 000301/2002
0079 000273/2006
0076 000214/2006
0170 000011/2007

VALDECIR PAGANI 0010 000311/2000
VALTER SALLES DO NASCIMEN 0105 000373/2007

0012 000333/2001
0104 000355/2007

WALDEMAR ALVES 0137 000085/2008
0024 000518/2003
0058 000502/2005
0023 000346/2003
0172 000012/2008

WANDERLEY PAVAN 0138 000089/2008
YASCHA PEREIRA COSTA GOLU 0149 000130/2008

1.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-72/2006-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EVERSON RODRI-
GUES - Manifeste-se a defesa acerca da prova emprestada bem
como sobre o interesse de produçao de outras provas - Adv.
RONEI EDERSON RODRIGUES-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/1988-MARIO
ZAGO E OUTROS x DEPARTAMENTO DE EST. DE
ROD.DO ESTADO DO PARANA - Sobre a baixa dos autos,
manifestem-se as partes. Em nao havendo manifestaçao, arqui-
vem-se os autos - Adv. ILDEFONSO B. HEISLER, JOAO LUIZ
SPANCERSKI e CEZAR ALAOR BOTURA-

3.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-69/1997-LEONI-
DIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA E OUTROS x VALTER
NELSON LOPES DE OLIVEIRA - Aos requerentes para reco-
lhimento das custas processuais (R$192,00: diligencias Oficial
de Justiça) e despesas para realizaçao do ato, sob pena de se
reputar que desistira das provas que nao se realizarem em vir-
tude de sua desidia - Adv. ARI BORGES MONTEIRO-

4.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-214/1997-D.T.C.r. e
outros x I.P.O. - Coleta do material necessario a realizaçao do
exame de DNA designada para o dia 23 de junho de 2008, as
15:00 horas, perante ao Laboratorio Sao Jorge, nesta cidade,
advertido o reu que o nao comparecimento importara em pre-
sunçao de paternidade - Adv. ANTONIO SALLES JUNIOR,
FABIO SCHAFFER ACHAADT e SIMONE REGINA MOSER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAL-
DIR BARBOSA MELLAO - FI e outros - Manifestem-se as
partes sobre a conta de fls. 188, no valor de R$45.928,02 (qua-
renta e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e dois centa-
vos) Adv. ROBERTO A. BUSATO e ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1999-BANCO
BRADESCO S/A x MOACIR SCHIMITT e outros - Homologo
o acordo de fls. 45/46 para que surta seus efeitos juridicos,
determinando, em consequencia, a extinçao do processo, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pelo exe-
cutado... - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, ALE-
XANDRE CESAR DEL GROSSI e GISELA ALVES DOS SAN-
TOS TROVO-

7.-REPARACAO DE DANOS-260/1999-ODIRLEI MENEZES
FERREIRA REP/PAI e outros x CELIO BATISTA MARTINS
FILHO e outros - Transcorrido o prazo de suspensao dos autos,
manifeste-se a parte autora - Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS-

8.-AÇAO CIVIL PUBLICA-23/2000-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x USINA PEROBALCOOL - IN-
DUSTRIA DE AÇUCAR E ALCOOL - Sobre a proposta de
honorarios apresentada as fls. 244/248, no importe de
R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) descontados to-
dos os encargos fiscais, manifestem-se as partes - Adv. LAU-
RO FERNANDO PASCOAL-

9.-AÇAO CIVIL PUBLICA-273/2000-ASSOC.DE DEFESA
AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA-PR x ALFREDO
JOAO DELMUTTI NETO - Sobre o interesse na continuidade
do feito, manifeste-se a credora - Adv. JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANÇA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-311/2000-SORVOS & LIUT-
TI LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
- As partes para apresentarem em juizo os extratos de conta
corrente0012-10113-99, anteriores aqueles ja juntados aos Au-
tos, ou seja, anterior a31/05/1994 e posteriores a 11/08/1995
para complementaçao do laudo pericial - Adv. VALDECIR
PAGANI e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSBOLZANI -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. - Sobre o laudo de
avaliaçao de fls. 80, no valor de R$57.000,00 (cinquenta e sete
mil reais) em 13/08/2007, e conta no total de R$9.606,18 (nove
mil, seiscentos e seis reais e dezoito centavos) em 20/12/2007,
manifestem-se as partes, em cinco dias. Indefiro a expediçao
de oficio ao RI (item b, f. 75), pois a diligencia independe de
intervençao judicial - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI-

 12.-ALIMENTOS-333/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA em prol de e outros x SERGIO DEL
SANTORO - Ao curador para oferecer defesa no prazo de
15(quinze) dias, esclarecendo ainda se pretende a produçao de
outras provas - Adv. VALTER SALLES DO NASCIMENTO-

13.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-344/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x ARMELINDO FERRARI - Transcorrido o prazo de suspen-
sao dos autos, manifeste-se o exequente acerca do prossegui-
mento do feito - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

14.-ARROLAMENTO-263/2002-VILMA SANTOS DE OLI-
VIERA x ERIVALDO DE OLIVEIRA - Junte-se aos autos cer-
tidao negativa de debitos perante o ente municipal, no prazo de
05(cinco) dias - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

15.-RET. MATR.DE BEM IMOVEL RURAL-301/2002-LUIZ
VICENTE DA SILVA e outros x ROSA MARIA PINHEIRO
DA SILVA POLI e outros - ... Ante o exposto, julgo extinto o
feito, sem resoluçao de merito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII do CPC. Condeno os autores ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como honorarios advocaticios,
os quais fixo, consoante os criterios previstos no õ3º, do art.
20, do CPC, em R$3.500,00 (tres mil e quinhentos reais), nos
termos do art. 20, õ4º, do CPC - Adv. SONIA MARIA BELLA-
TO PALIN-

16.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-349/2002-A.V.P.
x J.M.P.r. e outros - A eventual revisao do valor fixado a titulo
de pensao demanda processo autonomo. Assim, defiro vista a
representante legal do requerido para extraçao de copias, pelo
prazo de05(cinco) dias - Adv. PEDRO LUIZ MARQUES-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-530/2002-JOSE
PELEGRINI PANGONI x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o
requerimento de fls.55, manifeste-se a parte contraria em
05(cinco) dias - Adv. JAIRO BASSO-

18.-RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-1/2003-SANDRA
APARECIDA DE COSMO PEREIRA e seu marido e outros x
AUGUSTO NAVARRO e outros - A parte autora para que efe-
tue o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$62,00 (sessenta e dois reais), mandado ja expedido para
citaçao dos confinantes - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

19.-NEGAT.DE ALEG.DE PATERNIDADE-68/2003-S.F.O. x
A.F.S.O. e outros - Ante o resultado do exame pericial realiza-
do, manifestem-se as partes se pretendem a produçao de outras
provas - Adv. LUIZ CARLOS BOFI e CLARICE BALCEIRO
RAHUAN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x JOSE PELEGRINI PANGONI - Sobre a baixa dos
autos, digam as partes. Em nao havendo manifestaçao, ao ar-
quivo - Adv. GILBERTO FIOR, LUIZ GUILHERME DE SOU-
ZA LIMA e JAIRO BASSO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2003-RODOBENS
ADMINISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA x ZELIA MORE-
NO DA SILVA E OUTROS - Manifeste-se a parte devedora
sobre fls. 104/105 - Adv. ROBERTO EDUARDO TAFARI,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

22.-ALIMENTOS-158/2003-S.F.V.D.S. e outros x A.V.D.S. -
Sobre o retorno do A.R, manifeste-se a parte autora - Adv.
ANTONIO SALLES JUNIOR-

23.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-346/2003-Y.L.R.r. e
outros x A.P.N. - Coleta do material necessario a relizaçao do
exame de DNA junto ao Laboratorio Sao Jorge, designada para
o dia 23 de junho de 2008, as 14:00 horas. Advertido o reque-
rido que o nao comparecimento importara na presunçao de pa-
ternidade - Adv. WALDEMAR ALVES e ANDRE BALBINO
BONNES-

24.-DIVORCIO DIRETO-518/2003-M.F.C. x J.H.C. - Indefiro
o requerimento de fls. 164, uma vez que compete ao procura-
dor notificar seu cliente acerca da revogaçao do mandato, nos
termos do art. 5º, õ3º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil - A autora para apresentaçao de alegaçoes finais, no pra-
zo de dez dias - Adv. WALDEMAR ALVES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/2004-AN-
TONIO SERAFIM x AVILCULTURA DE CAFEZAL DO SUL
- Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 40, no valor de R$150.000,00
(cento e cinquenta mil reais) e conta geral de fls. 41, no impor-
te de R$622,84 (seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e qua-
tro centavos) e atualizaçao do debito de fls. 42, no valor de
R$11.780,44 (onze mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e
quatro centavos) , manifeste-se a executada - Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2004-MA-
RIO RODRIGUES DA SILVA x AVICULTURA CAFEZAL DO
SUL LTDA. - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 33, no valor
de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e conta geral de
fls.34, no importe de R$928,75(novecentos e vinte e oito reais
e setenta e cinco centavos), e ainda atualizaçao de fls. 35, na
importancia de R$40.076,46 (quarenta mil, setenta e seis reais
e quarenta e seis centavos), manifeste-se a executada - Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA-

27.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-218/2004-OSWALDO
NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as par-
tes. Em nao havendo manifestaçao, ao arquivo - Adv. GILBER-
TO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

28.-DIVORCIO-229/2004-L.F.D.S.S. x L.F.S.N. - Ante o de-
curso do prazo requerido as fls. 51, manifeste-se a requerente
para dar prosseguimento do feito - Adv. ANTONIO SALLES
JUNIOR-
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 29.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-317/2004-ANTO-
NIO ITIKAWA x DARCI TONA - Sobre o expediente de fls.
67, manifeste-se a parte a autora - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

30.-ORDINARIA DE PENSAO POR MORTE-407/2004-LU-
ZIA CAZELOTO BALAN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Para realizaçao do ato postergado
designo o dia 18 de junho de 2008, as 15:50 horas, primeira
data possivel na assoberbada pauta deste Juizo - Adv. GILBER-
TO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

31.-REVISIONAL DE CONTRATOS-423/2004-LUIZ GUI-
LHERME SOUZA LIMA x BANCO DO BRASIL S.A - ... Isto
posto, arbitro os honorarios periciais em R$2.000,00 (dois mil
reais), baseando-se nos criterios elencados alhures, por analo-
gia ao art. 20, õ3º, do CPC... 4. Ao requerente para que efetue
o deposito, nos termos do art. 19, caput, do CPC - Adv. LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA, MARCOS VINICIUS D.
BOSCHIROLLI e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

32.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-437/2004-VITO-
RIA DE OLIVEIRA MARCO e outros x FLORISVALDO AU-
GUSTO MARCO - Ante o decurso do prazo requerido as fls.
51, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

33.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C-441/2004-WE-
LLINGTON FELIPE DA SILVA e outros x JOSE MARCOS
GARCIA - Coleta do material necessario a realizaçao do exa-
me de DNA designada para o dia 27 de maio de 2008, as 14:00
horas, junto ao Laboratorio Sao Jorge, nesta cidade - Adv.
ANTONIO CARLOS VALVASSORE e LUIZ GUILHERME DE
SOUZA LIMA-

34.-DIVORCIO-505/2004-LUIZ BERNARDO x JULIA MA-
RIA BERNARDO - Sobre os documentos, bem como sobre o
prosseguimento do feito, manifestem-se as partes - Adv. CE-
ZAR ALAOR BOTURA-

35.-REV.CONT.BANC.C/C REP.INDEB.-526/2004-JAIR
ZAGO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao requerido para que se
manifeste acerca de fls. 906/907 - Adv. LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA, MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI
e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

36.-ALIMENTOS-551/2004-FABRICIO DA SILVA DRUZIA-
NI e outros x LUZIA PEREIRA DA SILVA DRUZIANI - Sobre
o expediente de fls. 72-verso e a carta precatoria juntada aos
autos, manifeste-se o requerente - Adv. CEZAR ALAOR BO-
TURA-

37.-PENSAO POR MORTE C/COBRANCA-553/2004-LUCIA
EVANGELISTA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Considerando que
ambas as partes reiteram a intençao de produzir provas, rede-
signo o ato para o dia 11 de junho de 2008, as 15:40 horas...
Ficam cientes as partes que no caso de nao comparecimento do
procurador, reputar-se-a que desistiu das provas requeridas, nos
termos do art. 453, õ2º, do CPC. De igual modo, o nao compa-
recimento de testemunha que a parte se compromete a condu-
zir independentemente de intimaçao, presumir-se-a que desis-
tiu de sua oitiva - Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e
AUGUSTO S. RIBAS-

38.-ALVARA-573/2004-EDIVALDO ANTONIO DOS SAN-
TOS e outros x ESTE JUIZO - Transcorrido o prazo de suspen-
sao dos autos, manifeste-se o requerente quanto ao prossegui-
mento do feito - Adv. EVAIR DIAS AGUIAR-

39.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-16/2005-HONORIO
VALERIO e outros x HSBC SEGUROS - Ao devedor para efe-
tuar o deposito do remanescente, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de acrescimo ao montante da condenaçao de multa de
10%, nos termos do artigo 475-J, deo CPC, ou querendo, ofe-
reça impugnaçao - Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-

40.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-27/2005-ANTONIA
SALDEIRA LOURENÇO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Versa o presente caderno sobre
a concessao de beneficio de aposentadoria por idade, direito
este indisponivel, se, no caso, existente; de outra forma, figura
no polo passivo pessoa juridica de direito publico e, por tratar
de interesses gerais (da coletividade), nao detem a possibilida-
de de transacionar; ademais, depois de realizadas inumeras
audiencias preliminares, no escopo de atingir a conciliaçao entre
as partes, observo que em casos como o em questao, restara
ela, infrutifera. Destarte, conforme a inteligencia õ3º, do art.
331, do CPC, DEIXO de designar audiencia de instruçao e jul-
gamento e passo ao saneamento ao feito. - dos requisitos ne-
cessarios ao regular prosseguimento do feito. A Requerente aduz
em sua inicial que pleiteou junto ao Requerido a concessao do
beneficio da aposentadoria por idade, contudo restando infru-
tifero na seara administrativa. Motivo pelo qual suscitou a pres-
taçao da tutela jurisdicional para que veja o seu intuito provido
e, caso o seja, o direito alcançado, o que ocorrera apenas em
juizo, via de monopolio do poder estatal-jurisdicional, e, as-
sim, logrando em satisfazer sua pretensao podera atingir o al-
mejado descanso ou pouso financeiro perseguido por todo o
tempo de labuta. Nesse interim, evidenciando a necessidade-
utilidade, evidencia-se o interesse processual. A Requerente,
parte que figura como polo ativo, pleiteia em desfavor do Re-
querido, parte que atua no polo passivo, a concessao de benefi-
cio da aposentadoria por idade, em virtude de seu indeferimen-
to, em primeira tentativa, na via administrativa; demonstrando,
portanto,a legitimidade das partes. O pedido imediato do pre-
sente feito, qual seja, a condenaçao do requerido para que in-
clua a Requerente no banco de seus beneficiarios, nao e pelo
ordenamento juridico brasileiro reprimido, ao inverso, e regu-
lado pelo legislador constituinte e pelo ordinario. Razao por-
que o pedido e juridicamente possivel. Os pressupostos pro-
cessuais de existencia e validade (objetivo e subjetivo) da rela-
çao processual encontram-se, tambem, em ordem. - dos pontos

controvertidos. Considerando todo o conjunto ja demonstrado,
nao havendo nulidades a declarar, tampouco irregularidades para
serem sanadas, dou o feito por sanado. Por conseguinte, fixo
como pontos controvertidos: i) comprovaçao de efetiva da ati-
vidade rural despendida; ii) validade da prova exclusivamente
testemunhal para os fins pretendidos; iii) necessidade de inicio
de prova documental; - da produçao de provas e audiencia de
instruçao e julgamento. Para que nao ocorra cerceamento de
defesa, como tambem para que seja a instruçao probatoria me-
lhor instruida no fim de se concluir um juizo de valor, defiro a
produçao de todos os meios de provas admitidos, em suma, a
testemunhal, documental e a oitiva pessoal do requerente. Para
a realizaçao de audiencia de instruçao e julgamento, designo a
data de 18 de junho de 2008, as 14:30 horas, proxima data
viavel. Consigne-se no mandado que o nao comparecimento da
requerente, que devera ser pessoalmente intimada, importara
na aplicaçao da pena de confesso, vez que pugnado seu depoi-
mento pessoal pelo reu (CPC, art.343, õõ1º e 2º). Intimem-se
a Requerente para que arrole suas testemunhas, apresentando
requerimento para intimaçao, no prazo maximo de 30(trinta)
dias, antes da realizaçao da audiencia supra designada, consig-
nando, que o Requerido assim ja procedeu - Adv. GILBERTO
LIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2005-DIR-
CEU PEREIRA MARQUES x ANTONIO ERIVALDO DE
OLIVEIRA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.
34-verso, manifeste-se o exequente - Adv. MARIO SANTOS
EMERICH-

42.-CONV.DE SEP.CONS.EM DIVORCIO-46/2005-S.Q.M. x
C.B.L. - a parte autora para que se manifeste acerca da contes-
taçao de fls. 51/53 - Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

43.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-71/2005-M.P.E.P.p. e
outros x A.B. - Ao requerido para que compareça em cartorio
com o intuito de preencher a ficha de solicitaçao de exame
gratuito, em cinco dias - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

44.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-169/2005-J.F.O.r.s.m.
e outros x L.C.F. - Coleta do material necessario a realizaçao
do exame de DNA designada para o dia 26 de maio de 2008, as
14:00 horas, junto ao Laboratorio Sao Jorge, nesta cidade - Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN e ANTONIO SALLES JUNIOR-

45.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-202/2005-A.F. x E.J.F. e
outros - A parte para apresentar impugnaçao no prazo de 10(dez)
dias - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-215/2005-CLARI-
NES OLMO SOLANA DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - Manifeste-se o exequente acerca do prossegui-
mento do feito - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA-

47.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-241/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x OZO-
RIO LEITE DE FREITAS - a credora para que efetue o deposi-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$37,00(trinta e sete reais), para intimaçao do devedor - Adv.
MARIELZA FORNACIARI BLOOT-

48.-REV.CONT.BANC.C/C REP.INDEB.-250/2005-PAULO
SERGIO DANIEL x BANCO BRADESCO S.A - Ao requeren-
te para que efetue o deposito dos honorarios periciais no valor
de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), nos termos do art.
19, caput, do CPC - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2005-DIOGO ANTO-
NIO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A - Manifes-
tem-se as partes acerca do novo calculo, incluindo os juros de
mora, conforme decisao de fls. 48, no valor de R$24.667,41
(vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta
e um centavos) em 31/03/2008, em05(cinco) dias -
Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ, DELFER DALQUE DE
FREITAS e REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-273/2005-MARIA AUGUS-
TA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A - Audiencia de
conciliaçao, instruçao e julgamento redesignada para o dia 0 4
de junho de 2008, as 13:30 horas - Adv. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ, DELFER DALQUE DE FREITAS e REGINAL-
DO FABRICIO DOS SANTOS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CLARINES OLMO SOLANA DE OLIVEIRA E
OUTROS - Sobre a baixa dos autos, digam as partes. Em nao
havendo manifestaçao, ao arquivo - Adv. JAIRO BASSO, LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA e MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2005-JOAO
CARDNES MARQUES x OSWALDO ROSSI e outros - Pra-
ças designadas nos autos de Carta Precatoria 161/2006 em tra-
mite na cidade de Altonia-PR, para os dias07 de maio de 2008
e 21 de maio de 2008, ambas as 15:30 horas, primeira e segun-
da praça, respectivamente - Adv. SONIA MARIA BELLATO
PALIN-

53.-REV.CONT.BANC.C/C REP.INDEB.-411/2005-JOAO
ANDRIONI x BANCO BRADESCO S.A. - ... do julgamento
antecipado da lide. Embora a materia que se discute seja pura-
mente de direito, vislumbra-se que o julgamento antecipado da
lide nao se faz, de pronto, cabivel...Contudo, a materia ora ques-
tionada necessita, para que melhor se chegue a um juizo de
convencimento sobre a resoluçao do merito, de produçao de
prova pericial. Tanto porque, se assim o fizesse se estaria res-
tringindo o Requerido de, atraves da prova pericial, chegar a
um elemento logico-quantitativo que fundamente seu pedido
de repetiçao de indebito. Motivo por que, indefiro o pedido de
julgamento antecipado. - da audiencia preliminar. A audiencia
preliminar, no intuito de que as partes alcancem a composiçao

de seus interesses, restra frustada, visto que, devidamente inti-
madas para se manifestarem acerca de tal ato, as partes anunci-
aram contrariamente a tal faculdade. Neste interim, preve o õ3º,
do art.331, do CPC: ...Assim, deixo de designar audiencia pre-
liminar e passo ao saneamento do feito. - das condiçoes da açao
e dos pressupostos processuais. As partes sao figuras legitimas,
pois a parte que integra o polo ativo pleiteia um direito lesado
pela parte que figura no polo passivo. Mostra-se evidente, nes-
te passo, o interesse processual, ja que o requerente pleiteia a
revisao de contrato entabulado com o Requerido, para que as-
sim possa ver ressarcido montante que julga ter sido pago a
mais ao Requerido, nao possivel alcançar o seu objeto sem pro-
vimento jurisdicional. Por fim, denota-se que o pedido nao e
defeso em lei, o que lhe garante a possibilidade. Os pressupos-
tos da constituiçao de existencia e validade do processuais, em
suas categorias, tambem sao notorias. - dos pontos controverti-
dos. Nao havendo nulidades para serem sanadas, tampouco pre-
liminares arguidas, dou o feito por saneado. Por conseguinte,
fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) a aplicaçao de capi-
talizaçao mensal de juros; 2) a existencia de clausulas potesta-
tivas no contrato;3) a legalidade do quantum da multa contra-
tual; 4) o limite de juros aplicaveis ao contrato; 5) ilegalidade
de cobrança de taxa e tarifas nao especificadas. - da aplicaçao
do Codigo de Defesa do Consumidor e da apresentaçao de do-
cumentos. Partindo do entendimento ja pacificado de que o CDC
aplica-se aos contratos bancarios, entendimento, inclusive su-
mulado pelo STJ, com efeito, no que tange a inversao do onus
da prova preconizada no referido codex, mister se faz esclare-
cer que o quando o consumidor ingressa em juizo com sua pre-
tensao, o magistrado, dispoe desde ja, da possibilidade de apli-
ca-la quando preenchidos os requisitos legais (verossimilhança
e hipossuficiencia), mormente porque sendo aplicada a inver-
sao somente na fase decisoria afrontaria ao principio da ampla
defesa. Observa-se que o inciso VIII do artigo 6º daquela nor-
ma expressa que a inversao do onus da prova sera admitida a
criterio do juiz quando for verossimil a alegaçao do consumi-
dor ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordi-
narias de experiencia. E evidente, pois, que nao sera em qual-
quer caso que tal se dara, pois a admissao de dita regra depen-
dera dos pressupostos supra referidos, a criterio do juiz. A ve-
rossimilhança somente se configurara quando as circunstanci-
as demonstrarem uma probabilidade muito grande de que se-
jam verdadeiras as alegaçoes do consumidor. Assim, desde que
o juiz, utilizando-se das maximas de experiencia, entenda como
verossimeis as afirmaçoes do consumidor, podera inverter o
onus da prova. A vista do conteudo da petiçao inicial, ve-se que
se questiona contrato de conta corrente e a utilizaçao de seus
limites de creditos, sendo que o Autor pretende verificar se sao
legitimas as taxas cobradas, os juros e sua capitalizaçao. Ade-
mais, a situaçao verificada esta entre aquelas nas quais o con-
sumidor tem que provar dados constantes em documentos que
estao em poder do prestador de serviço, no caso, em instituiçao
financeira. Na hipotese presente e nitida a impossibilidade do
consumidor (cliente do banco) em ter acesso a documentos sob
o poder exclusivo da instituiçao financeira,e o mais importan-
te: e o fornecedor - banco - que detem todos os meios de de-
monstrar que as alegaçoes do autor nao sao verdadeiras. ... No
caso em apreço, a postulaçao juridica e amplamente justifica-
da, porque o consumidor nao dispoe de todas as informaçoes
necessarias a defesa de seus direitos. De fato, nao sao forneci-
dos pelos bancos todos os elementos relativos ao contrato, ha-
vendo nitido reconhecimento da hipossuficiencia tecnica da par-
te consumidora. Assim, DEFIRO o pedido formulado, inverten-
do o onus da prova para que fique a parte re consciente de que
esta com responsabilidade. Portanto, o banco - Reu - devera fi-
car alertado, a partir de agora, que devera demonstrar a regulari-
dade de sua relaçao com o autor, arcando com o onus processual
de sua escolha, ja que lhe cabe o onus probatorio. Por outro lado,
intime-se-o para que, no prazo de05(cinco) dias, apresente os
contratos que, porventura, existam em relaçao a abertura de con-
ta corrente nº 5.862-9, em titularidade do Requerente, como re-
querido as fl. 17, item IV, “b”. - da produçao da prova pericial.
Tendo em vista tratar-se de contrato bancario, a materia dispensa
a produçao de prova oral. Todavia, a prova pericial se mostra
necessaria ao deslinde do feito, razao pela qual ha de ser deferi-
da. Para tanto, nomeio o profissional SERGIO BERGO DE
CARVALHO, contador, com endereço na Rua Para, n. 18, no
municipio de Francisco Beltrao, Parana, CEP 87270-000... Res-
salto que a parte autora competira o adiantamento dos honorari-
os (CPC, art. 19, õ2º), ja que embora o onus probante esteja
invertido, nao afeta o estatuido no art.33, do CPC, conforme
entendimento jurisprudencial:... O perito cumprira escrupulosa-
mente o encargo que lhe foi nomeado, independentemente de
termo de compromisso (CPC, art. 422, primeira parte) e devera
apresentar o laudo no prazo de30(trinta) dias (CPC, art. 421,
caput). As partes poderao nomear assistentes tecnicos e apresen-
tar quesitos no prazo de05(cinco) dias (CPC, art. 421, õ1º, inci-
sos I e II) - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA e SER-
GIO WILSON MALDONADO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-427/2005-EDEVALDO
PRESSENDO x PREFEITO MUNICIPAL DE IPORA - PR -
Sobre a baixa dos autos,manifestem-se as partes. Em nao ha-
vendo manifestaçao, arquivem-se os autos - Adv. ANDRE VA-
RELA BIANECK e GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

55.-DIVORCIO-444/2005-J.D. x A.C. - Diante das certidoes
acostadas aos autos, manifeste-se o requerente - Adv. LUIZ
CARLOS BOFI-

56.-SEP.JUDICIAL C/C GUARDA-445/2005-PAULO PELE-
GRINI x LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA PELEGRINI-
... No mais, vislumbro que nao foram arguidas materias preli-
minares, encontram-se o feito em ordem. Na ha nulidades a
declarar nem irregularidades para sanar, razao pela qual dou o
processo por saneado.3. Defiro a produçao da prova oral re-
querida pelas partes, consistente no depoimento pessoal do autor
e inquiriçao de testemunhas a serem tempestivamente arrola-
das (art. 407 do CPC), observando-se ainda o rol ja carreado as
fls. 11, as quais foram arroladas por ambas as partes. 4. Para
audiencia de instruçao e julgamento designo o dia04 de junho
de 2008, as 14:45 horas - Adv. LUIZ CARLOS BOFI e ATAI-
DE PEREIRA BRISOLA-

57.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-448/2005-R.D.B. x
D.B.S. - Para audiencia de instruçao e julgamento designo o
dia01 de julho de 2008, as 15:15 horas, primeira data possivel
na pauta deste Juizo - Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

58.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-502/2005-M.P.E.P.p. e
outros x A.A.G.R. - Coleta do material necessario a realizaçao
do exame de DNA junto ao Laboratorio Sao Jorge, designada
para o dia 26 de maio de 2008, as 15:00 horas - Adv. WALDE-
MAR ALVES-

59.-APOSENTADORIA POR IDADE-553/2005-CARMEM DE
OLIVEIRA NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - A parte re para apresentaçao de alegaçoes finais
no prazo de 10(dez) dias - Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2005-C.
VALE-COOPERTIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA APARE-
CIDA PEREIRA SANTOS e outros - HOMOLOGO por sen-
tença para que surta seus juridicos e legais efeitos a composi-
çao havida entre as partes (fls. 68/69), e consequentemente,
julgo extintos estes autos, com resoluçao de merito, com fulcro
no art. 269, inciso III, do CPC... Eventuais custas remanescen-
tes serao suportadas pelos executados - Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO e ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2005-
C.VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA
APARECIDA PEREIRA SANTOS - HOMOLOGO por senten-
ça para que surta seus juridicos e legais efeitos a composiçao
havida entre as partes( fls. 54/55), e consequentemente, julgo
extintos estes autos, com resoluçao de merito, com fulcro no
art. 269, inciso III, do CPC...Eventuais custas remanescentes
pelos executados - Adv. ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SIL-
VA e CARLOS ARAUZ FILHO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/2005-
C.VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA
APARECIDA PEREIRA SANTOS e outros - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos a compo-
siçao havida entre as partes (fls. 69/70),e consequentemente,
julgo extintos estes autos, com resoluçao de merito, com fulcro
no art. 269, inciso III, do CPC... Eventuais custas remanescen-
tes serao suportadas pelos executados - Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO e ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2005-
C.VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA
APARECIDA PEREIRA SANTOS e outros- HOMOLOGO por
sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos a compo-
siçao havida entre as partes (fls. 70/71), e consequentemente,
julgo extintos estes autos, com resoluçao de merito, com fulcro
no art. 269, inciso III, do CPC... Eventuais custas remanescen-
tes serao suportadas pelos executados - Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO e ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-571/2005-
C.VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA
APARECIDA PEREIRA SANTOS e outros - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos a compo-
siçao havida entre as partes (fls. 76/77), e consequentemente,
julgo extintos estes autos, com resoluçao de merito, com fulcro
no art. 269, inciso III, do CPC... Eventuais custas remanescen-
tes serao suportadas pelos executados - Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO e ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2005-
C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA APA-
RECIDA PEREIRA SANTOS e outros - HOMOLOGO por sen-
tença para que surta seus juridicos e legais efeitos a composi-
çao havida entre as partes (fls. 50/51), e consequentemente,
julgo extinto estes autos, com resoluçao de merito, com fulcro
no art. 269, inciso III, do CPC... Eventuais custas remanescen-
tes serao suportadas pelos executados - Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO e ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2005-
C.VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA
APARECIDA PEREIRA SANTOS e outros - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos a compo-
siçao havida entre as partes (fls. 161/162), e consequentemen-
te, julgo extintos estes autos, com resoluçao de merito, com
fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Eventuais custas rema-
nescentes serao suportadas pelos executados - Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO e ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

67.-DIVORCIO JUDICIAL-34/2006-JOSEFA PEREIRA AL-
VES x JOSE LUCIANO ALVES - As partes para que especifi-
quem quais as provas que pretendem produzir, declinando suas
pertinencias e finalidades - Adv. ALESSANDRA EIDT VAL-
VASSORE CADORIN e RONEI EDERSON RODRIGUES-

68.-CONV.EM DIV.DA SEP.JUDICIAL-42/2006-L.J.B. x
R.C.P. - A requerente para dar prosseguimento ao feito - Adv.
SONIA MARIA BELLATO PALIN-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-72/2006-MARTIN
REESE x BANCO ITAU - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOU-
ZA LIMA-

70.-DIVORCIO JUDICIAL DIRETO-79/2006-A.E.P. x
P.M.D.S.P. - Ao autor para que se manifeste sobre a petiçao e
documento de fls. 16/18 - Adv. ALESSANDRA EIDT VAL-
VASSORE CADORIN-

71.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-128/2006-DAIANE
BAGATIN DA SILVA e outros x ROBERTO ZAGO - ... Em
sede de cogniçao sumaria vislumbro a probabilidade de exis-
tencia do direito alegado, em razao dos documentos apresenta-
dos, especialmente o laudo pericial constante as fls. 41/43, que
demonstram, neste juizo de cogniçao sumaria e nao exauriente,
que o requerido e o genitor da requerente. Do mesmo modo, o
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perigo de dano irreparavel ou de dificil reparaçao resta devida-
mente evidenciado uma vez que se trata de natureza alimentar.
Sobre o tema, o STJ ja decidiu que: “...”.No que toca ao quan-
tum dos alimentos, considerando a sua idade, a autora certa-
mente demanda uma quantia razoavel de dinheiro para sua so-
brevivencia e regular manutençao. Por outro lado, nao foi pro-
duzida qualquer prova documental acerca dos reais vencimen-
tos do requerido. Ante o exposto, levando em conta as necessi-
dades da autora e a eventual possibilidade economica do reu,
considerando que aufere, no minimo, valor equivalente a 1(um)
salario minimo, o qual sera devido desde a data da citaçao.
Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para
o dia01 de julho de 2008, as 15:15 horas - Adv. ANTONIO
SALLES JUNIOR e CEZAR ALAOR BOTURA-

72.-SEPARACAO JUDICIAL-159/2006-ANTONIO ITIKAWA
x ADAIR JUSTA DOS SANTOS ITIKAWA - Ao autor para que
efetue o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justiça des-
tinada a intimaçao das partes para a audiencia de conciliaçao
designada para o dia 25/06/2008, as 16:00 horas - Adv. ANA
PAULA PORTES DE FREITAS-

73.-CON.DE SEP.CONS.EM DIVORCIO-180/2006-LUCILA
RODRIGUES DE OLIVEIRA x JAIR ARRUDA - Ao Curador
nomeado em substituiçao ao requerido, para informar se aceita
o encargo ou nao e oferecer contestaçao no prazo legal de
15(quinze) dias - Adv. MARCOS PAULO GEROMINI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2006-BANCO ITAU S/
A x MARTIN REESE - Sobre a baixa dos autos, manifestem-se
as partes no prazo de05(cinco) dias. Transcorrido in albis refe-
rido prazo, apos as baixas necessarias, remetam-se os autos ao
arquivo - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA-

75.-INDENIZACAO-195/2006-MANOEL ALVES DE AGUI-
AR e outros x MUNICIPIO DE IPORA e outros - 1. Impossibi-
litada, ainda, se encontra a reconsideraçao da decisao de inde-
ferimento da concessao de tutela antecipada, ao passo que o
Autor nao traz aos autos fato novo que induza a tal, tanto por-
que a necessidade de produçao probatoria para deslinde da causa
tambem e imperiosa. 2. Ato continuo, diante da declinaçao re-
tro, nomeio, em substituiçao, o dr. Gustavo J.B. Rahuan, para
figurar como curador do espolio de Jose Alexandrino Carreiro.
3. Intime-se-o para que se manifeste acerca do munus e apre-
sente contestaçao - Adv. HUMBERTO O. RODRIGUES ZI-
LOTTI, ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e GUSTAVO JA-
MIL BALCEIRO RAHUAN-

76.-ALIMENTOS-214/2006-YASMMYN MONICKIE SILVA
PRADO rep p/sua mae e outros x ADAILTON SANTANA DE
PRADO - Ante o decurso do prazo requerido as fls. 31, mani-
feste-se a parte autora para dar prosseguimemto do feito - Adv.
SONIA MARIA BELLATO PALIN-

77.-DIVORCIO DIRETO-239/2006-G.F.O. x J.L.P.S.O. - Ante
a informaçao contida as fls. 54, indicando o paradeiro da re-
querida, designo audiencia para tentativa de conciliaçao 14(qua-
torze) de maio de 2008, as 16:15 horas, primeira data possivel
na pauta deste Juizo - Adv. ALINE MICHELI DE FREITAS,
DELFER DALQUE DE FREITAS e ANA PAULA PORTES DE
FREITAS-

78.-MODIF.DE GUAR.C/C ALIMENTOS-271/2006-JOELI
BEZERRA x JERONIMO DE OLIVEIRA - Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir - Adv. CEZAR ALA-
OR BOTURA e ANTONIO SALLES JUNIOR-

79.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOS-273/2006-DELA-
IR LIMA DA SILVA x GENIVALDO JOSE DA SILVA - 1. Defi-
ro a produçao de provas requeridas consistentes no depoimento
pessoal da requerida e testemunhas. Para audiencia de instruçao
e julgamento, designo o dia 25 de junho de 2008, as 15:00 horas,
proxima data viavel neste Juizo, devendo as partes comparecer
com suas testemunhas independentemente de previo deposito de
rol - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN, ANDREA R. DOS
SANTOS MUNHOZ e ADELIO DRUCIAK-

80.-DIVORCIO-279/2006-ERIKA DIAS CAMPOS SANTOS
x PEDRO LIMA SANTOS - Sobre a nao localizaçao das teste-
munhas, manifeste-se a autora, em05(cinco) dias, sob pena de
presunçao de desistencia da produçao da prova - Adv. ATAIDE
PEREIRA BRISOLA-

81.-BUSCA E APREENSAO-300/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REGINA APA-
RECIDA GIACOMINI DOS SANTOS - Sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls. 57, manifeste-se a parte autora
- As partes acerca das provas que pretendem produzir(fls. 51) -
Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e ANTO-
NIO AIRTON MORENO DA SILVA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2006-MAU-
RICIO BELTRAMIN x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEI-
RA - As partes acerca do termo de penhora de fls. 40, bem
como ao executado para que promova a assinatura do referido
termo de penhora e querendo ofereça embargos - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS e ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

83.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-349/2006-GABRIEL
RODRIGUES rep p/sua mae e outros x FRANCISCO SOA-
RES DE REZENDE - A parte autora para impugnaçao no prazo
de 10 (dez) dias - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

84.-BUSCA E APREENSAO-392/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ADAO PEREIRA DOS SANTOS - ... Ante o exposto,
julgo extinto o feito, sem resoluçao de merito, com fundamen-
to no art. 267, inciso VIII do CPC. Condeno ao autor ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como honorarios
advocaticios, os quais fixo, consoante os criterios no õ3º, do
art. 20, do CPC, em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do
art. 20, õ4º, do CPC - Adv. ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

 85.-DECLARATORIA-394/2006-ILZE REGHINI DE MORA-
ES BIASSOTTO x PARANAPREVIDENCIA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais junto a
Vara de Registros Publicos, Acidentes do Trabalho e Precatori-
as Civeis do Foro Central da Comarca da Regiao Metropolita-
na de Curitiba-PR, no prazo de 60(sessenta) dias - Adv. ANA
PAULA PORTES FREITAS-

86.-DESPEJO-405/2006-ALCIDES BERNARDO DA SILVA x
JOAO BALMANT MEIRA - A parte autora para que efetue o
deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$186,00 (cento e oitenta e seis reais), mandado ja expedido,
para reintegraçao de posse e citaçao Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

87.-REVISIONAL-445/2006-ESPOLIO DE SEBASTIAO
FRANCISCO DA SILVA e outros x C - VALE COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL - Diante do vasto lapso decorrido, ao
Requerente para dar prosseguimento ao feito - Adv. MARCOS
A. DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE
O. LEANDRO-

88.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-457/2006-RE-
GIANE RIBEIRO ALVES e outros x - Transcorrido o prazo de
supensao dos autos, manifeste-se a requerente sobre o prosse-
guimento do feito - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

89.-PREVIDENCIARIA-529/2006-IRONI DE CASTRO RA-
MOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Homologo a desistencia da oitiva pessoal da
requerente. Nos termos do art. 453, õ2º, do CPC, dispenso a
produçao das provas requeridas pela autora. Declaro encerrada
a instruçao. As partes para alegaçoes finais no prazo sucessivo
de 10(dez) dias - Adv. ROSEMAR CRISTINA L.M.VALONE
e AUGUSTO S. RIBAS-

90.-BUSCA E APREENSAO-537/2006-OMINI - CREDITO,
FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO ROQUE
DE OLIVEIRA -... Apos, manifeste-se a parte autora nos ter-
mos da decisao de fls. 51 - A parte autora para retirada do alva-
ra de levantamento ja expedido - Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-

91.-DISSOL. DE SOC. CONJUG. FATO-1/2007-ELIANA
CORREIA DOS SANTOS x EDSON DIAS DOMINGUES -
Sobre a certidao de fls. 59, manifeste-se a parte autora - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2007-OLI-
VIA LEMES GOBETTI x WILMAR RUI SARDANHA - Di-
ante do cumprimento integral do debito pelo executado, nos
termos do artigo 794, inciso I, CPC, julgo extinto o presente
processo de execuçao. Proceda-se o levantamento da penhora -
Adv. ALINE MICHELI DE FREITAS e JOSSIEL VITOR D
AVIZ-

93.-APOSENTADORIA POR IDADE-88/2007-MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ante a certidao de fls. 92,
redesigno o ato para o dia 18 de junho de 2008, as 13:30 horas
- Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RI-
BAS-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2007-BER-
NARDETE XIMENES MATSUNAGA - FIRMA INDIVIDU-
AL x ANDRE NASCIMENTO BOVE - Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls.37, manifeste-se a exequente - Adv.
CEZAR ALAOR BOTURA-

95.-DIVORCIO LITIGIOSO-95/2007-NEUZA MARIA VIEI-
RA MAIA x GEROBOAN PAIVA MAIA - Diante da certidao
de fls. 28, para audiencia de conciliaçao, designo o dia 01 de
julho de 2008, as 14:15 horas, proxima data viavel na pauta
deste Juizo - Adv. RONEI EDERSON RODRIGUES-

96.-SEPARACAO JUDICIAL-107/2007-LOURDES CONSO-
LARO VIEIRA x JOSE VIEIRA - Esclareçam as partes quais
sao as provas que pretendem produzir justificando sua perti-
nencia e utilidade em05 dias - Adv. LUIZ CARLOS BOFI e
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

97.-APOSENTADORIA POR IDADE-152/2007-ANA DE JE-
SUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
- ...Versa o presente caderno sobre a concessao de beneficio de
aposentadoria por idade, direito este indisponivel, se, no caso,
existente; de outra forma, figura no polo passivo pessoa juridi-
ca de direito publico e, por tratar de interesses gerais (da cole-
tividade), nao detem a possibilidade de transacionar; ademais,
depois de realizadas inumeras audiencias preliminares, no es-
copo de atingir a conciliaçao entre as partes, observo que em
casos como o em questao, restara ela, infrutifera. Destarte, con-
forme a inteligencia do õ3º, do art.331, do CPC, DEIXO de
designar audiencia de instruçao e julgamento passo ao sanea-
mento do feito. - dos requisitos necessarios ao regular prosse-
guimento do feito. A requerente aduz em sua inicial que plei-
teou junto ao Requerido a concessao do beneficio da aposenta-
doria por idade, contudo restando infrutifero na seara adminis-
trativa. Motivo pelo qual suscitou a prestaçao da tutela jurisdi-
cional para que veja o seu intuito provido e, caso o seja, o di-
reito alcançado, o que ocorrera apenas em juizo, via de mono-
polio do poder estatal-jurisdicional,e, assim, logrando em sa-
tisfazer sua pretensao podera atingir o almejado descanso ou
pouso financeiro perseguido por todo o tempo de labuta. Neste
interim, evidenciando a necessidade-utilidade, evidencia-se o
interesse processual. A Requerente, parte que figura no polo
ativo, pleiteia em desfavor do Requerido, parte que atua no
polo passivo, a concessao do beneficio da aposentadoria por
idade, em virtude de seu indeferimento, em primeira tentativa,
na via adminstrativa; demonstrando, portanto, a legimitidade
das partes. O pedido imediato do presente feito, qual seja, a
condenaçao do requerido para que inclua a Requerente no ban-
co de seus beneficiarios, nao e pelo ordenamento juridico bra-
sileiro reprimido, ao inverso, e regulado pelo legislador consti-

tuinte e pelo ordinario. Razao por que o pedido e juridicamente
possivel. Os pressupostos processuais de existencia e validade
(objetivo e subjetivo) da relaçao processual encontram-e, tam-
bem, em ordem. - dos pontos controvertidos. Considerando todo
o conjunto processual ja demonstrado, nao havendo nulidade a
declarar, tampouco irregularidades para serem sanadas, dou o
feito por sanado. Por conseguinte, fixo como pontos controver-
tidos: i) comprovaçao de efetiva da atividade rural despendida;
ii) validade da prova exclusivamente testemunhal para os fins
pretendidos; iii) necessidade de inicio de prova documental. da
produçao de provas e audiencia d e instruçao e julgamento.
Para que nao ocorra cerceamento de defesa, como tambem para
que seja a instruçao probatoria melhor instruida no fim de se
concluir um juizo de valor, defiro a produçao de todos os meios
de provas admitidos, em suma, a testemunhal, documental e a
oitiva pessoal do requerente. Para a realizaçao de audiencia de
instruçao e julgamento, designo a data de 25 de junho de 2008,
as 13:30 horas, proxima data viavel. Consigne-se no mandado
que o nao comparecimento da requerente, que devera ser pes-
soalmente intimada, importara na aplicaçao de pena de confes-
so, vez que pugnado seu depoimento pessoal pelo reu (CPC,
art.343, õõ1º e 2º) - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN,
ANDREA R. DOS SANTOS MUNHOZ e AUGUSTO S. RI-
BAS-

98.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-159/2007-F.O.P. e outros x
- Transcorrido o prazo de suspensao, manifeste-se a parte auto-
ra - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

99.-ORD.CONC.AMP.SOCIAL.C/TUT.ANT-175/2007-MA-
RIA DA GLORIA VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - ... Passo a analise. 2. a. da audiencia pre-
liminar. Pelo deslinde de demais feitos com o mesmo objeto
juridico, bem como devido a personalidade juridica do requeri-
do, vislumbra-se desnecessaria a realizaçao de audiencia no
escopo da conciliaçao entre as partes, motivo porque, de logo,
nos termos do art.331, õ3º, do CPC, passo ao saneamento do
feito. b. da tutela antecipada. Quando ao pleito de antecipaçao
dos efeitos da tutela jurisdicional, tolhe-se que, por ora, nao
merece provimento, haja vista que esta a merce de um de seus
requisitos imprescindiveis, qual seja, o fumus boni iuris, ou
como alguns preferem, a plausibilidade das alegaçoes, em con-
sequencia do parco conjunto probatorio ate o momento produ-
zido. E, e por isso, que o indefiro. c. do rito e da açao. O rito
processual encontra-se imaculado, nao havendo nulidades a
serem sanadas ou declaradas, tampouco, em sede de contesta-
çao, foram arguidas preliminares. Ja no que concerne a açao,
denota-se presentes suas condiçoes, a uma porque o pedido e
juridicamente possivel, estando em harmonia com os preceitos
do ordenamento juridico patrio e seus principios; a duas por-
que a parte que figura no polo ativo apenas pelo alavancamen-
to jurisdicional podera alcançar a soluçao de seu impasse, que
ora se verifica com a parte que figura no polo passivo e repele
as alegaçoes daquela; a tres, da mesma forma, a Requerente ve
sua pretensao resistida pelo Requerido, que procurado admi-
nistrativamente negou-lhe a concessao do beneficio almejado,
demonstrando a legitimidade de ambos. Em face do exposto,
dou por saneado o presente feito. d. dos pontos controvertidos.
Fixo como pontos controvertidos: i) a existencia de doença in-
capacitante para a labuta e os demais atos individuais; ii) a
existencia de renda familiar, cuja individualizaçao de quoruns
destinados a seus entes, seja inferior a 1/4 do salario minimo
vigente. e. da produçao de provas. Defiro a produçao de prova:
i) testemunhal; ii) pericial; iii) documental; iv) depoimento
pessoal da Requerente. E, por via de consequencia, preliminar-
mente, para a realizaçao do exame pericial, nomeio o DR. Adri-
ano Roeda Maldonado, independemente de compromisso le-
gal, que aceitando o encargo, atuara sob a fe e compromisso de
seu grau, devendo o mesmo ser cientificado que a Autora e
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita e que podera re-
ceber seus honorarios ao final da açao... As partes para que no
prazo de05(cinco) dias, apresentem quesitos e indiquem assis-
tentes tecnicos. Desde ja fixo o prazo de30(trinta) dias para a
entrega do laudo respectivo, devendo ainda o Sr. Perito comu-
nicar a este Juizo o local e data do inicio da produçao da prova,
atraves do qual devem as partes serem devidamente intimadas,
nos termos do art. 431-A do CPC. Oportunamente, sera desig-
nada audiencia de instruçao e julgamento - Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2007-C.
VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARCOS VI-
CENTE RUELA - Sobre os expedientes de fls.37/40, manifes-
te-se o exequente - Adv. ELCIO LUIZ W. FERNANDES-

101.-INVENTARIO-220/2007-JOAO MARTINS DE OLIVEI-
RA x ANASTACIO MARTINS DE OLIVEIRA - Ao inventari-
ante acerca do termo de declaraçoes preliminares- Adv. CE-
ZAR ALAOR BOTURA-

102.-ALVARA-277/2007-MARIA DO CARMO LUIZ DE OLI-
VEIRA x ESTE JUIZO - Transcorrido o prazo de suspensao
dos autos, manifeste-se o Requerente quanto ao prosseguimen-
to do feito - Adv. ALESSANDRA EIDT VALVASSORE CA-
DORIN-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2007-LUIZ IMEDIA-
TO DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A Em liquid.extrajud - Os embargantes opuseram os pre-
sentes embargos em data de 19 de junho de 2007 e deixaram de
recolher os valores relativos ao Funrejus. As fls. 53, verso, foi
proferida r. decisao concedendo aos embargantes prazo de 3 0
dias para depositar referido valor “sob pena de cancelamento
da distribuiçao” . Da referida decisao, o procurador dos embar-
gantes foi intimado pelo diario oficial e seu prazo teve inicio
em data de07 de agosto de 2007 (fls. 54). O procurador fez
carga dos autos em data de 16 de agosto de 2007 e somente
restituiu os autos em cartorio em data de03 de mmarço de
2008, com comprovante de pagamento de taxa datado de 14 de
fevereiro de 2008 (fls. 56), ou seja, varios meses apos o prazo
concedido para recolhimento dos referidos valores e em atitu-
de manifestamente protelaria. Assim, nao atendido o prazo con-
cedido para o recolhimento das custas iniciais, e conforme de-

terminaçao prevista no item 5.2.3, do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria Geral da Justiça, determino o cumpri-
mento da decisao de fls. 53, verso, com o cancelamento da
distribuiçao da presente demanda - Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK
e GISELE SOLER CONSALTER-

104.-MODIFICAÇÇO DE GUARDA C/ TUTE-355/2007-
A.V.D.S. x J.V.O. e outros - ... E o breve relatorio. Decido. O
pedido de antecipaçao de tutela deve ser deferido parcialmen-
te. Da analise dos estudos sociais trazidos aos autos, verifica-
se que ambas as familias tem condiçoes de propiciar boa aco-
lhida as menores. Nao esta em questao, portanto, eventual situ-
açao de risco dos menores sob os cuidados do autor ou dos
reus. De outro giro, e cediço que o poder familiar deve ser
atribuido preferencialmente ao pai e a mae (ou algum dos dois
em caso de entidade familiar monoparental). Destarte, e indu-
vidoso que, se demonstradas na instruçao as boas condiçoes
oferecida no lar paterno aos menores, tera ele preferencia para
criar seus filhos, dada a proximidade na relaçao de parentesco
em relaçao aos reus, que sao tios-avos. No entanto, como bem
observou o douto representante ministerial, os estudos sociais
tambem revelam que, em razao do afastamento do pai por al-
guns anos, os menores apresentam maior disposiçao em ficar
com os reus. Com isso, e no minimo desaconselhavel determi-
nar-se, pura e simplesmente, a inversao da guarda, diante da
situaçao retratada. Assim, entendo mais prudente deferir parci-
almente o pedido de antecipaçao de tutela, estabelecendo que
os menores deverao passar finais de semana alternados sob a
guarda do pai, ocasiao em que devera haver visitas da Assisten-
te Social a fim de avaliar as condiçoes dos menores e dos pais
e como se desenvolve a relaçao entre eles. Tal medida, ade-
mais, e aconselhavel como preparaçao para eventual modifica-
çao de guarda em caso de procedencia da demanda e, de outro
giro, revela-se menos traumatica para os menores que, ja tendo
perdido a mae, revelam-se apegados aos reus (seus tios-avos) e
sem relaçao mais significativa com o pai em razao da distancia.
Pelo exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipaçao
de tutela para o fim de determinar que os menores passem fi-
nais de semana alternados em poder do autor, que devera bus-
ca-los aos sabados, a partir das08 horas, devolvendo-os as 18
horas do domingo, devendo ser deprecada a realizaçao de novo
estudo social pela assistente social do Municipio de Palotina, a
ser efetivado em uma das ocasioes em que as crianças estive-
rem na casa do pai, ocasiao essa que devera ser estabelecida de
comum acordo entre a assistente social e o autor. Quanto ao
prosseguimento do feito, observo inexistirem questoes proces-
suais pendentes. As partes sao legitimas e estao bem represen-
tadas. Aos reus defiro o pedido de Justiça Gratuita. Fixo como
pontos controvertidos: i) as condiçoes oferecidas por cada fa-
milia aos menores; ii) vinculo afetivo desenvolvido entre os
menores e o autor e entre os menores e os reus; iii) abandono
dos menores por parte do autor. Defiro a produçao de prova
oral, consistente nos depoimentos pessoais das partes e na in-
quiriçao de testemunhas a serem arroladas no prazo do art. 407,
paragrafo unico, do CPC. Designo o dia 28 de maio de 2008, as
15:15 horas para realizaçao de audiencia de instruçao e julga-
mento - Adv. SANDRA GENI SIMON e VALTER SALLES DO
NASCIMENTO-

105.-REG.DE DE DIREITO DE VISITAS-373/2007-M.R. x
A.T.C. - Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir - Adv. ELIZABETE NISIHARA, FABIANA FELIPE
GERALDI, VALTER SALLES DO NASCIMENTO e ANTO-
NIO SALLES JUNIOR-

106.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-397/2007-
L.A.R. e outros x V.V.R.- ... Defiro provisoriamente os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. Designo audiencia de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia04 de junho de
2008, as 15:30 horas... Na audiencia, se nao houver acordo,
podera o reu no mesmo ato contestar o feito, desde que o faça
por intermedio de Advogado, passando-se, em seguida, a ouvi-
da de testemunhas... - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

107.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-419/2007-FER-
NANDO HUNGARO x ANDRE EDUARDO GARCIA - Defi-
ro, provisoriamente, os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita. ...Audiencia de conciliaçao a realizar-se no dia 11 de
junho de 2008, as 15:00 horas (art. 277, CPC) ... - Adv. GE-
RALDO ALBERTI-

108.-SEP.JUD. LITIG. C/ ALLIMENTOS-422/2007-C.M.N. x
D.A.N. - ...Considerando a declaraçao de fls. 17, defiro a as-
sistencia judiciaria gratuita a parte autora. Arbitro alimentos
provisionias em 1/3 do salario minimo, devidos a partir da cita-
çao. Designo o dia 28 de maio de 2008, as 16:00 horas para
realizaçao de audiencia de conciliaçao, esclarecendo que, caso
nao haja acordo, o prazo de 15(quinze) dias para o requerido
contestar inicia-se da data desta audiencia... - Adv. ANA DE
FATIMA LEPRI DOS REIS-

109.-SEPARACAO JUDICIAL-429/2007-J.F. x V.A.S. - Audi-
encia de conciliaçao designada para o dia 25 de junho de 2008,
as 14:30 horas, proxima data viavel na pauta deste Juizo - Adv.
EDUARDO ZANIN-

110.-ALIMENTOS-452/2007-K.M.P.F.r. e outros x E.F. - De-
firo provisoriamente os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. Arbitro os alimentos provisorios em 1/3 do salario mini-
mo, a partir da citaçao, e designo audiencia de conciliaçao,
instruçao e julgamento para o dia 10 de junho de 2008, as 15:00
horas... Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu no
mesmo ato contestar o feito, desde que o faça por intermedio
de advogado, passando-se, em seguida, a ouvida de testemu-
nhas - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

111.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-453/2007-ELI-
SANGELA GONCALVES x MUNICIPIO DE FRANCISCO
ALVES - 1. Defiro provisoriamente os beneficios da Assisten-
cia Judiciaria Gratuita. .. Audiencia de conciliaçao a realizar-
se no dia 18 de junho de 2008, as 15:30 horas (art. 277 do
CPC) - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES-
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112.-PREV.PENSAO P/MORTE c/TUTELA-462/2007-MARIA
ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - O autor requereu a desistencia da
açao. O requerido nao foi devidamente citado, motivo pelo qual
sua concordancia e dispensavel. Ante o exposto, julgo extinto
o feito, sem resoluçao de merito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas pela requerente, observada a LAJ -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

113.-INTERDICAO-505/2007-NAIR SANTANA DA SILVA
PACHECO x CEZARINA MIGUEL - Ao defensor nomeado a
interditanda, ficando ciente que o feito corre sob a egide da
assistencia judiciaria gratuita, para dizer se aceita o encargo e,
em o aceitando, apresente defesa no prazo de05(cinco) dias -
Adv. MARCOS PAULO GEROMINI-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2007-FER-
TILIZANTES HERINGER S/A x JOAO CARLOS ZANFRI-
LLI - Ao executado para que indique a localizaçao do bem a
ser penhorado, por interpretaçao extensiva ao artigo 652, õ3º,
do CPC - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

115.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-517/2007-L.J. e outros
x A.R.P. -... Defiro provisoriamente os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. Designo audiencia de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento para o dia 24 de junho de 2008, as 16:00
horas... Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu no
mesmo ato contestar o feito, desde que o faça por intermedio
de advogado, passando-se em seguida, a ouvida de testemu-
nhas - Sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls. 13-
verso, manifeste-se a parte autora - Adv. MANOEL MESSIAS
MEIRA PEREIRA-

116.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-527/2007-A.H.M. e ou-
tros x G.F. - ... Defiro provisoriamente os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. Designo audiencia audiencia de con-
ciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 24 de junho de 2008,
as 14:30 horas... Na audiencia, se nao houver acordo, podera o
reu no mesmo ato contestar o feito, desde que o faça por inter-
medio de advogado, passando-se em seguida, a ouvida de tes-
temunhas (fls. 54) - Sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça de fls. 57, manifeste-se a parte autora - Adv. JOSE ALDO
RIBEIRO DA SILVA., JOSY GONÇALVES ROSA e ANA
PAULA PORTES D FREITAS-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/2007-ODILIO LOPES
DE OLIVEIRA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A e outros - Ao embargante para que efetue o deposito
das diligencias do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$169,00
(cento e sessenta e nove reais), mandado ja expedido para res-
tituiçao da posse do embargante - Adv. CEZAR ALAOR BO-
TURA

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/2007-
CARTOVEL CARTONAGEM CASCAVEL LTDA x BORTO-
LOTTI & BORTOLOTTI LTDA - Sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls. 41, manifeste-se o exequente - Adv.
CEZAR ALAOR BOTURA-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-563/2007-JOAO CARLOS
ZANFRILLI x FERTILIZANTES HERINGER SA - Tendo em
conta as informaçoes solicitadas pelo ilustre senhor Juiz Con-
vocado Magnus Venicius Rox, bem como o merito do Agravo
de Instrumento interposto defronte a decisao de fl.37, ampara-
do no artigo 529, do CPC, formulo juizo de retrataçao e, assim,
opero: 1. RECEBO os presentes embargos a execuçao de titulo
extrajudicial interposta por JOAO CARLOS ZANFRILI em face
de FERTLIZANTES HERINGER S.A., sob nº 563/2007, para
serem analisados, visto que, sumariamente, se encontram as
condiçoes genericas da açao e a inicial esta imaculada. 2. No
que tange aos pedidos preliminares, passo a analise. a) quanto
a antecipaçao dos efeitos da tutela. O instituto da “antecipaçao
da tutela” tem por base o principio da inafastabilidade da tutela
jurisdicional, emergindo a fim de buscar que determinados ca-
sos submetidos ao Poder Judiciario nao se perdessem, visto seu
carater de incidente, no meio do acumulo de serviço, do deficit
de pessoal e, enfim, na morosidade intrinseca. Busca, como o
proprio nome diz, antecipar os efeitos da tutela pretendida e
que so se alcançaria com um decreto final (sentença). Por con-
seguinte, embora nao detenha o mesmo carater da coisa julga-
da, considerando a situaçao de fato em que se encontra seu
requerente tal “soluçao”ja viabiliza um inicio do alcance do
escopo juridico levado ao efeito. Porem, o legislador dedicou
ao instituto, tendo em vista seu acalentador carater, determina-
dos requisitos nesta fase de cogniçao sumaria, consistente na
presença da prova inequivoca que leve a conclusao da verossi-
milhança da alegaçao (caput, do art. 273, do CPC) e na presen-
ça alternativa dos requisitos elencados nos incisos do art. 273 e
seu õ6º. Por outro lado, no bojo do artigo alhures citado, incu-
tiu-se a tutela antecipada determinado carater de fungibilidade,
isto porque “se o autor, a titulo de antecipaçao de tutela, reque-
rer providencia de natureza cautelar, podera o juiz, quando pre-
sentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar
em carater incidental do processo ajuizado”. Do que se extrai,
que o pedido cautelar, que para muitos nao haveria distinçao
etiologica da tutela antecipada, ha de ser acolhido no proprio
feito, cujo pedido mediato e outro, a fim de resguardar possi-
veis efeitos secundarios que emergiam da “soluçao final”e que
poderao, em caso contrario, ser restituidos ao status quo ante.
No caso em analise, o Embargante pretende obstar a credora a
incluir seus dados em cadastros de orgaos de proteçao ao credi-
to. No entanto, abstem em fazer tal pleito sem demonstrar qual-
quer plausibilidade do pedido, tampouco a sua pertinencia.
Nesse diapasao, observa-se pelos documentos e fundamentos
ate entao demonstrados, que, em sede de cogniçao sumaria,
nao ha a probabilidade de existencia do direito alegado, uma
vez que os Tribunais patrios possuem entendimento unissono
no sentido de que, para a exclusao de devedores dos cadastros
restritivos de credito, faz-se necessaria a contestaçao do debi-
to, fundada em bom direito, alem do deposito da parte incon-
troversa da obrigaçao. Nesse sentido: ...Face ao exposto e por
que dos autos consta, ausente, neste juizo de cogniçao nao exau-
riente, prova inequivoca da verossimilhança do direito alega-

do, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipaçao dos efeitos
da tutela, com supedaneo no art. 273, do CPC. b) quanto ao
efeito suspensivo dos embargos. Apos invariaveis mutaçoes no
Estatuto Processual, em decorrencia da propria evoluçao-ne-
cessidade da sociedade da qual as normas emergem, adveio a
Lei nº 11.382/2006, de06 de dezembro de 2006, com a finali-
dade de promover a devida celeridade dos atos processuais em
tramite. O artigo 739 recebeu uma emenda, consistente no arti-
go 739-A, o qual, diferentemente da situaçao anterior, preve
que os embargos do devedor devem ser recebidos sem efeito
suspensivo. Nao obstante, a fim de socorrer determinadas situ-
açoes o legislador precavido estatuiu exceçao a propria regra
em seu õ1º. “...” Disto se denota que para a concessao do efeito
suspensivo imprescindivel a presença de tres requisitos: i) o
requerimento pelo embargante; ii) a presença de grave dano de
dificil ou incerta reparaçao; iii) seguridade do juizo. Estes re-
quisitos devem ser conjuntos e nao alternativos como bem ex-
pressa a letra do dispositivo com a conjunçao “e”. Neste senti-
do, e o ensinamento da doutrina: ... Portanto, embora a Embar-
gante haja pleiteado a concessao de efeito suspensivo aos em-
bargos, os demais requisitos nao foram preenchidos, pois os
autos principais nao se encontra seguros e tambem nao se in-
cumbiu de demonstrar que o tramite normal do feito executivo
lhe podera causar determinado dano, desprezando-se, porquanto,
a possibilidade de sua suspensao. Em face disto, INDEFIRO a
concessao de efeito suspensivo aos presentes embargos, devendo
os autos principais perseguirem seu rito normal, tudo conforme
os fundamentos do CPC, art. 739-A e seu õ1º... Certifiquem-se
nos autos principais.3. Visto que ja apresentada impugnaçao,
intime-se o Embargante para, querendo, apresentar replica, no
lapso de 10(dez) dias. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS e PAULO SERGIO TRENTO-

120.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-2/2008-COPEL
DISTRIBUICAO S.A x FARINHEIRA PANI LTDA - Audien-
cia de conciliaçao a realizar-se no dia 11 de junho de 2008, as
15:20 horas (art. 277 do CPC) - Sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls. 17-verso, manifeste-se a autora - Adv.
HAMILTON J. OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-

121.-MED.CAUT.PROD.ANTECIP. PROVAS-4/2008-M.P. x
E.I.A.N.- ... 5. Do que se extrai, nao diferentemente dos de-
mais provimentos cautelares, ser necessario a presença de even-
tuais requisitos, quais sejam: i) o fumus boni iuris, a Requeren-
te amparou seu pleito de realizaçao de exame pericial nos au-
tos 82/01, no qual se discute a sua paternidade. Neste foi profe-
rida sentença que afastou a sua alegaçao, deixando de reconhe-
cer que Ibrahim Abud Neto era seu genitor, no entanto, apos o
ato processual, encartou novo exame de DNA, agora realizado
com a presença de duas irmas daquele, diferentemente do exa-
me anterior que se realizou com uma e dois sobrinhos, que con-
cluiu positivamente pela paternidade. Assim, demonstrou que
o exame a ser realizado judicialmente pode converter o rumo
daquele feito e garantir-lhe a soluçao benefica do merito; ii) o
periculum in mora, evidencia-se, por sua vez, na justificativa
de que as irmas do de cujus se encontram com idade avançada
e, em decorrencia, possuem saude fragil, sem se descartar a
voluntariedade que elas emanam em realizar o exame, que pode
a chegar a ser abalada, tudo isto em face de eventual morosida-
de que pode ocorrer ate que os autos retornem da colenda Cor-
te. Outrossim, vale lembrar que o principio da dignidade da
pessoa humana, previsto na Constituiçao Federal e indissocia-
vel do direito a vida, subentendendo-se vida digna, em seus
aspectos material, social, profissional, afetivo e familiar, e re-
gra assente aplicavel sobre e contra quaisquer outras dele dis-
sonantes. No caso, impossivel determinar a preclusao da opor-
tunidade probatoria de pessoa que, como autora, busca a ver-
dade sobre direitos decorrentes de seu “estado”, figura que com-
preende o seio familiar, domiciliar e intrinseco. 6. Destarte,
tolhem-se presentes os requisitos elencados no artigo 849, do
Codigo de Processo Civil, motivo por que DEFIRO, inaudita
altera pars, a liminar para a realizaçao de exame pericial de
investigaçao de paternidade, DNA, em favor de MONIQUE
PAWLAK, contra, ESPOILIO DE IBRAHIM ABUDI NETO,
especificamente, Chafica Abudi e Josephina Abudi Figueiredo.
7. Cite-se o Requerido para que acompanhe a diligencia e tome
conhecimento do presente. 8. Nos termos do artigo 850 c.c 421,
do CPC, para realizaçao do exame nomeio o Dr. RENATA VON
LINSINGEN - CRM 14678... 10. Intimem-se as partes para
que se manifestem sobre nomeaçao de eventual assistente - Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN, ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS e CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

122.-INDENIZACAO-6/2008-ALFREDO JOAO DELMUTTI
NETO x PEDRO BONFIETTE FAVARO e outros - Sobre a
contestaçao apresentada, manifeste-se o requerente - Adv. CE-
SAR EDUARDO M. DE ANDRADE, ALFREDO JOAO DEL-
MUTTI NETO-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2008-VAL-
DEMIR FRANCISCO SOARES x CRISTIANI VILVERT LIMA
- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15, manifes-
te-se o exequente - Adv. JOSE HENRIQUE FRANÇA SORRI-
LHA-

124.-SEPARACAO JUDICIAL-26/2008-J.C.L. x E.P.L. - A
parte autora para juntar a procuraçao mencionada as fls. 20 -
Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2008-EDNILSON APA-
RECIDO GRANUCCI x ATAIDE PEREIRA BRISOLA - 1.
Pautada no principio da fungibilidade e reconhecendo a im-
pugnaçao a titulo judicial, recebo a inicial, apenas no efeito
devolutivo (art. 475-M, do CPC) e os documentos que a acom-
panham, posto que presentes, sumariamente, as condiçoes da
açao. 2. Ao impugnado para que, no prazo de 15(quinze) dias,
apresente contestaçao, sob pena de serem presumidos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial (art. 219 c.c. 285, do
CPC)... - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e ATAIDE
PEREIRA BRISOLA-

126.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-36/2008-GILBERTO
PETRONILHO x ESMERALDO MIRANDA LELES - Recebo

a presente exceçao de incompetencia, com a suspensao do cru-
so da açao principal (art. 265, III, CPC). Ao excepto, para, que-
rendo, manifestar-se no prazo legal de 10(dez) dias (art. 308,
CPC) - Adv. FABIO RODRIGUES VEIGA e ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS-

127.-APOSENTADORIA POR IDADE-38/2008-LAURA CO-
LLI REINA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se a parte
autora, em dez dias - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN,
ANDREA R. DOS SANTOS MUNHOZ-

128.-APOSENTADORIA POR IDADE-39/2008-MARIA MAR-
LY DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - A parte autora para manifestaçao acerca da contesta-
çao no prazo de 10 (dez) dias - Adv. ANDREA R. DOS SAN-
TOS MUNHOZ, SONIA MARIA BELLATO PALIN-

129.-APOSENTADORIA POR IDADE-40/2008-CORINA
BOTURA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -I... Em sede de cogniçao sumaria nao
vislumbro a existencia de perigo de dano irreparavel ou de di-
ficil reparaçao, uma vez que: “...”. Ademais, consta dos autos
que a requerente ja percebe beneficio derivado do beneficio de
seu falecido esposo. Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido
de antecipaçao de tutela... (fls. 59) - Sobre a contestaçao apre-
sentada, manifeste-se a parte autora, em dez dias - Adv. SONIA
MARIA BELLATO PALIN, ANDREA R. DOS SANTOS MU-
NHOZ-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-45/2008-A.A.M.r. e ou-
tros x A.L.M. - Os representantes da exequente nao comprova-
ram que possuem a guarda provisoria da menor. Assim, a exe-
quente para emendar a petiçao inicial, comprovando a regulari-
dade da representaçao - Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS-

131.-AUTORIZACAO JUDICIAL-49/2008-MARIA GAUDI-
OSO e outros x ESTE JUIZO e outros - Aos requerentes para
que promovam a juntada dos documentos pessoais dos reque-
rentes, bem como da certidao de dependentes habilitados pe-
rante a Previdencia Social - Adv. FABIULA MAROSO PELAN-
DA-

132.-INDENIZACAO POR DANOS MATERIA-50/2008-AN-
GELA MARIA CARDOSO GOULART x EDINALDO EZE-
QUIEL DA SILVA - 1. Defiro, provisoriamente, os beneficios
da Assistencia Judiciaria Gratuita. 2. ... Audiencia de concilia-
çao a realizar-se no dia 28 de maio de 2008, as 16:20 horas
(artigo 277 do CPC) - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

133.-APOSENTADORIA POR IDADE-66/2008-ALICE APA-
RECIDA CHAVES SCARABELLI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao apresen-
tada, manifeste-se a parte autora, em dez dias - Adv. SONIA
MARIA BELLATO PALIN, ANDREA R. DOS SANTOS MU-
NHOZ-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2008-ESPOLIO DE
SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA e outros x C VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - 1. A fim de que se res-
guarde a tutela do intuito lançado na inicial, ao Embargante
para que, no prazo de 10(dez) dias, emende a inicial justifican-
do a pertinencia da aplicaçao de efeito suspensivo ao feito exe-
cutivo, embasada no art. 284 c.c art. 739-A, do CPC - Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO
FRANCISCO DE O. LEANDRO-

135.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-69/2008-CARME-
LINDA FERREIRA GOMES x CLAITON ALAOR RENER e
outros - 1. A presente tutela tem por fim guarnecer um direito
obrigacional que, em face de situaçao fatica prejudicial, pode-
ra perder seu objeto, ou seja, visa assegurar o resultado pratico
e util do feito executivo. Portanto, mediante poder geral de cau-
tela, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, o Juiz
podera determinar liminarmente o arresto, o que no caso se
operou. Tolhe-se que a liminar, initio litis, foi deferida, ja que
presnte cauçao, esta recaida sobre um imovel de propriedade
da Requerente, no entanto nao se vislumbrou desde inicio o
documento probatorio de tal, motivo por que, as f. 73, foi de-
terminada a sua juntada em certo prazo (dilatorio). Nao obs-
tante, a Requerente nao encartou a respectiva matricula, que,
em substituiçao, precavendo-se o realizou o Requerido. Por
conseguinte, em face da prefacial desidia e do conteudo do
constante as fl. 73, foi determinada a suspensao dos efeitos da
medida. Porem, o requerente logra, as fls. 103/104, em demons-
trar que por fatos fortuitos nao realizou o ato que lhe incumbia
e, consecutivamente, o realiza, evidenciando a sua boa-fe. Des-
tarte, os efeitos da medida devem tornar ao status a quo, ou
seja, o vivere dever permanecer alocado, estando, por conse-
guinte, a sua venda proibida para todos os efeitos ate posterior
decisao. Outrossim, ha que considerar o bem oferecido em cau-
çao encontra-se onerado pela penhora e por outro direito real
de garantia - a hipoteca, porquanto, esta nao deve ser tida, pe-
los fatos averiguados supervenientemente, como idonea. Po-
rem “A existencia de cauçao como contracautela e ato de dis-
criçao do juiz, se recomendavel, podendo ocorrer apos a con-
cessao de liminar” (..), razao pela qual, em nao havendo preju-
dicialidade na manutençao do bem em deposito, faculto ao
Requerente o lapso de 10(dez) dias para oferecer nova cauçao
mediante documentos probatorios. Vale ressaltar que impinge
tal medida, ao passo que o Requerido realizado reconhecimen-
to parcial da divida, narrando o Requerente que os viveres es-
tao prestes a ser comercializados, tanto porque a situaçao fati-
co-juridica que ja se carreia esta se possibilitando a insurgen-
cia de insegurança e possivel irreversibilidade do provimento
que e buscado, deprezando as sequelas da liminar concedida as
fls. 61/62. 2. Ato continuo, embora menciona a propositura da
açao principal, intime-se a Requerente para que cabalmente a
demonstre.3. Intimem-se as partes para que se manifestem acer-
ca de possivel produçao de provas. 4. Oficie-se a Cooperativa
onde estavam depositadas a soja notificando da presente deci-
sao e para que informem o quantum que, ainda, se encontra

alocada em suas dependencias (fls. 114/115) - Ciencia as par-
tes sobre os expedientes de fls. 118/120 - Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e DENNIS ALUIZIO ZAFA-
NELI MOLINA-

136.-BUSCA E APREENSAO-70/2008-BANCO BRADESCO
S/A x SALETI MARIA GLORIA DA SILVA - Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18, manifeste-se a parte autora
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

137.-ABERTURA DE INVENTARIO-85/2008-ELISANGELA
SOUZA DE LAZARI TOLOTTO x FABIO PEREZ TOLOTTO
-... A inventariante para que junte as certidoes que se fazem
necessarias - Adv. WALDEMAR ALVES-

138.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-89/2008-MAURICIO
PRESSENDO e outros x ESTE JUIZO - Homologo o acordo
retro para que produza seus juridicos e legais efeitos. Em con-
sequencia, julgo extinto o processo, com julgamento de merito,
na forma do art. 269, III, do CPC - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO, CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e WANDER-
LEY PAVAN-

139.-APOSENTADORIA POR IDADE-92/2008-FRANCISCA
DE OLIVEIRA CATUCA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao apresentada,
manifeste-se a autora, em dez dias - Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO-

140.-APOSENTADORIA POR IDADE-93/2008-LUZIA PAS-
CHOINI DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao apresentada,
manifeste-se a autora, em dez dias - Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO-

141.-APOSENTADORIA POR IDADE-97/2008-MARIA HE-
LENA ROSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Sobre a contestaçao manifeste-se a parte autora,
em dez dias - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN, AN-
DREA R. DOS SANTOS MUNHOZ-

142.-APOSENTADORIA POR IDADE-98/2008-ELIDIA PI-
RES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS
SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-
se a parte autora, em dez dias - Adv. SONIA MARIA BELLA-
TO PALIN, ANDREA R. DOS SANTOS MUNHOZ-

143.-APOSENTADORIA POR IDADE-99/2008-ANTONIO
NOGUEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao apresentada,
manifeste-se a parte autora, em dez dias - Adv. SONIA MARIA
BELLATO PALIN, ANDREA R. DOS SANTOS MUNHOZ-

144.-BUSCA E APREENSAO-103/2008-COOP.DE CRED DE
LIVRE ADMISSAO VALE-SICREDI VALE x LUIZ FRAN-
CISCO DA SILVA - I.... Nao obstante, constata-se que o reque-
rido nao contesta a integralidade da divida e nao efetuou o de-
posito da parte incontroversa visando elidir os efeitos da mora.
Desta feita, nao ha que se falar em suspensao da busca e apre-
ensao, uma vez que a mora do devedor - ao menos parcial -
encontra-se comprovada. Nesse sentido:... Assim, indefiro o
requerimento de suspensao do feito. II. Pelo mesmo argumen-
to, ou seja, pela comprovaçao da mora do devedor, indefiro o
requerimento de inviabilizar a inscriçao do devedor nos cadas-
tros restritivos de credito. III. Sobre a contestaçao, manifeste-
se a parte autora - Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e LUIZ
CARLOS BOFI-

145.-BUSCA E APREENSAO-108/2008-BANCO BRADESCO
S.A x RONIE HEBER RIBEIRO - A parte autora para que pro-
mova a retirada da carta precatoria ja expedida - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

146.-DECLARAT. C/C ORD. COBRANCA-112/2008-ANTO-
NIO OSMAR LEAL x PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO ALVES - 1. Considerando o valor da causa, tolhe-se
que o rito que se amolda ao presente feito e aquele descrito no
art. 275, inciso I, do CPC - rito sumario. Em sendo assim, a fim
de se garantir a presente tutela jurisdicional e por tratar-se de
requisito essencial, faculto ao Autor o prazo de 10 (dez) dias
para amoldar a inicial ao estatuido no art. 276, do CPC, isto
com supedaneo no art. 284, caput, do CPC, sob pena de indefe-
rimento da inicial - Adv. FABIULA MAROSO PELANDA-

147.-BUSCA E APREENSAO-116/2008-BANCO BRADESCO
SA x VILSON AMERICO - Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20, manifeste-se a parte autora - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

148.-BUSCA E APREENSAO-125/2008-BANCO BRADESCO
SA x EVAIR DIAS AGUIAR - Sobre a certidao de fls. 20-ver-
so, manifeste-se a parte autora - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

149.-DECLARATORIA ANTECIP. TUTELA-130/2008-LINCK
SA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x
MUNICIPIO DE IPORA e outros - ... Em sede de cogniçao
sumaria nao vislumbro a verossimilhança do direito alegado,
uma vez que nao ha provas que a descriçao das caracteristicas
do bem favoreceriam empresa determinada e impediriam a li-
vre concorrencia. Como argumentado pela assessoria juridica
do municipio em recurso administrativo, a requerente sequer
especifica quais das caracteristicas descritas considera abusi-
vas. Ademais, a propria requerente pretende a produçao de prova
pericial para comprovar o alegado, fato que demonstra a au-
sencia de prova inequivoca da verossimilhança das alegaçoes.
De outro lado, nao se pode olvidar que a requerente nao se
habilitou a participar do procedimento. Desta forma, nao esta
sujeita a qualquer perigo de dano irreparavel. A suspensao do
procedimento licitatorio neste momento em nada lhe benefici-
aria. Assento que, em caso de futura declaraçao de nulidade do
certame, a situaçao devera retornar ao status quo ante. Destar-
te, ausente, neste juizo de cogniçao nao exauriente, a probabi-
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lidade de existencia do direito alegado, bem como o perigo de
dano irreparavel ou de dificil reparaçao, indefiro a antecipaçao
dos efeitos da tutela requerido... - Adv. YASCHA PEREIRA
COSTA GOLUBCIK-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2008-CRISTIANE
VILVERT LIMA x VALDECIR FRANCISCO SOARES - A
embargante para que efetue o preparo das custas sob pena de
extinçao do presente feito - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

151.-BUSCA E APREENSAO-132/2008-BANCO ITAU S.A x
VILSON AMERICO - A parte autora para que efetue o deposi-
to das diligencias do Senhor Oficial de Justiça, mandado ja
expedido, que orçam no valor de R$222,00 (duzentos e vinte e
dois reais), relativas a busca e apreensao e citaçao - Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

152.-ANULACAO DE TESTAMENTO-133/2008-ARMELIN-
DO FERRARI e outros x JOSE FERRARI e outros - A parte
autora para que efetue o preparo das custas processuais, sob
pena extinçao do presente feito - Adv. CEZAR ALAOR BO-
TURA-

153.-REVISIONAL CONTR.C/ PED. TUT.-150/2008-RICAR-
DO AUGUSTO DE PAULA MEXIA x BANCO BRADESCO
S/A - A parte autora para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais, sob pena de extinçao do presente feito - Adv. JOSE
HENRRIQUE SORRILHA e JANIRA APARECIDA A. FRAN-
CA SORRILHA-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2008-PARANA EN-
CARTELADOS E UTILIDADES LTDA e outros x COOP. DE
CRED. RURAL VALE DO PIQUIRI-SICREDI - A parte autora
para que efetue o preparo das custas processuais, sob pena de
extinçao do presente feito - Adv. JOSE ABEL DO AMARAL
FRANÇA-

155.-BUSCA E APREENSAO-159/2008-BANCO BRADESCO
S/A x KELI RABELO - Sobre a certidao do Senhor Oficial de
Justiça de fls. 20, manifeste-se o requerente - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

156.-BUSCA E APREENSAO-161/2008-BANCO BRADESCO
S/A x EDWIN GONZAGA DA SILVA - Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 21, manifeste-se a parte autora - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

157.-BUSCA E APREENSAO-162/2008-BANCO BRADESCO
S/A x FRANK PEREIRA - Sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justiça de fls. 19, manifeste-se a parte autora - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

158.-BUSCA E APREENSAO-164/2008-BANCO BRADESCO
S/A x DIEGO FELIPE FALTZ ABDALAH - Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19, manifeste-se a parte autora
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

159.-BUSCA E APREENSAO-165/2008-BANCO BRADESCO
S/A x MICHEL ROGERIO WNUCZAK - Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 20, manifeste-se a parte autora -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

160.-BUSCA E APREENSAO-166/2008-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA BEZERRA DA SILVA - Sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça de fls. 19, manifeste-se a parte autora -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

161.-EXECUCAO FISCAL-46/2006-FAZENDA NACIONAL
x PAULO GOMES DO NASCIMENTO FILHO & CIA LTDA -
A executada para assinar o termo de penhora de fls. 91 e assu-
mir o encargo de depositario, ficando, desde logo, intimada
para embargos - Adv. GISELA ALVES DOS SANTOS TRO-
VO-

162.-CARTA PRECATORIA CIVEL-61/2008-Oriundo da Co-
marca de J.D.1ªV. CIVEL DE UMUARAMA-PR -ANA MA-
RIA MENDES MARTINS RAHAL x DECIVAL PEREIRA DE
SOUZA e outros - A parte autora para que efetue o preparo das
custas processuais que orçam no valor de R$332,00 (trezentos
e trinta e dois reais), podendo ser efetuado deposito em conta
corrente - Adv. EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEI-
RA-

163.-PED.DE PROV.C/ PED.DEST.PODER-5/2005-G.B.R. x
M.S.R. - Diante da informaçao de fls. 87/88 e da evidente situ-
açao de risco do menor, revogo a guarda provisoria conferida
ao genitor, ficando a genitora com a guarda provisoria do me-
nor. Ante a noticia de novo fato, esclareçam as partes e o Mi-
nisterio Publico, se pretentdem a produçao de outras provas,
em05(cinco) dias... - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PE-
REIRA e DELFER DALQUE DE FREITAS-

164.-REPRESENTACAO-16/2005-M.P.E.P. x B.M.D.S. - A
defesa para apresentaçao de finais atraves de memoriais escri-
tos, em05(cinco) dias - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA-

165.-REPRESENTACAO-30/2005-M.P.E.P. x L.F.R. - ... Face
ao exposto, por tratar-se de materia de ordem publica, JULGO
extinto o presente feito, movido em face de L.F.R., nos termos
do art. 267, inciso VI, do CPC - Adv. RONEI EDERSON RO-
DRIGUES-

166.-TUTELA-42/2005-R.F.L. e outros x T.L. e outros - Ao
requerente para no prazo de 10(dez) dias, requerer as medidas
que entender necessarias - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOU-
ZA LIMA-

167.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-37/2006-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x AILSON PEREIRA
BARBOSA JUNIOR e outros - A defesa para apresentaçao de
alegaçoes finais por memoriais, no prazo de 48(quarenta e oito)
horas - Adv. ANA PAULA PORTES DE FREITAS-

168.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-59/2006-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FIRMINO
RAIMONDI - ... Face ao exposto, por tratar-se de materia de
ordem publica, JULGO extinto o presente feito, movido em
face de L.F.R., nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC -
Adv. RONEI EDERSON RODRIGUES-

169.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-71/2006-M.P.E.P. x P.C.
- ... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensao puni-
tiva do Estado, consubstanciada na representaçao, para o fim
de ABSOLVER a menor P.da C. da imputaçao que lhe foi feita
em relaçao ao artigo 157, õ2º, incisos I e II c/c artigo 14, ambos
do Codigo Penal, ante a ausencia de provas de ter a adolescen-
te concorrido para o ato infracional, nos termos do art. 189,
inciso IV, do ECA... Arbitro os honorarios advocaticios em fa-
vor do defensor nomeado, no importe de R$600,00 (seiscentos
reais), a ser custeado pelo Estado, ante a ausencia de defenso-
ria publica nesta Comarca, a despeito da obrigaçao constituci-
onal - Adv. ANA PAULA PORTES DE FREITAS-

170.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-11/2007-R.S.S.
x A.S.S.D. e outros - A Procuradora da Requerente a fim de que
se manifeste acerca do prosseguimento do feito - Adv. SONIA
MARIA BELLATO PALIN, ANDREA R. DOS SANTOS MU-
NHOZ-

171.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-70/2007-M.P.E.P. x
A.S.C. - Ao defensor nomeado para apresentaçao de alegaçoes
finais no prazo de03(tres) dias -Adv. RONEI EDERSON RO-
DRIGUES-

172.-ADOÇAO-12/2008-R.C.A.Z. e outros x E.I.C. e outros -
Aos autores para emendarem a inicial no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de extinçao - Adv. WALDEMAR ALVES-

Vara de Família e Anexos de Ivaiporã
Juiz: Adriana Marques dos Santos

Relação n. 8-2008

Edson Antonio Ormindo Fagundes 156/2007
Edson Antonio Ormindo Fagundes 200/2006
Edson Antonio Ormindo Fagundes 243/2007
Edson Antonio Ormindo Fagundes 172/2007
Gilmar Rodrigues Batista 148/2007
Ivan Carvalho Martins 156/2007
Ivan Carvalho Martins 120/2006
Ivan Carvalho Martins 161/2006
João Renato Bitencourt de Oliveira 161/2006
Karine Pereira 11/2007
Leslie José Pereira de Arruda 126/2007
Melvis Muchiuti 148/2007
Melvis Muchiuti 283/2003
Omar Yassim 177/2001
Paulo Roberto Belo 112/2007
Paulo Roberto Belo 126/2007
Robson Julian Berguio Martin 283/2003
Rui Babosa Gamon 177/2001

112/2007, Exoneração de Alimentos, Joacir Almeida Vieira x
Joacir Almeida Vieira Júnior: especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
dez dias e, em igual prazo, indiquem os pontos que entendem
controvertidos. Audiência preliminar dia 23 de junho de 2008,
às 14:00 horas. Não obtida a conciliação, serão deferidas as
provas a serem produzidas e fixados os pontos controvertidos.
Advogados: Karine Pereira e Paulo Roberto Belo

120/2006, Execução de Alimentos, Tainá Queiroz de Alencar x
Gabriel Queiroz de Alencar: “Considerando a notícia da quita-
ção do débito... julgo extinta a presente execução...”
Advogado: Ivan Carvalho Martins

126/2007, Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato,
Aparecida Souza de Almeida x José Antunes: “Considerando a
necessidade de readequação da pauta, redesigno o ato para o
dia 30 de junho de 2008, às 15:00 horas...”
Advogados: Leslie José Pereira de Arruda e Paulo Roberto Belo

148/2007, Dissolução de Sociedade de Fato... Pedro Augusto
da Silva x Jandira de França Biesba: a parte autora deverá se
manifestar sobre a ausência de contestação.
Advogados: Gilmar Rodrigues Batista e Melvis Muchiuti

156/2007, Investigação de Paternidade, Leonardo Henrique
Ferreira x César de Carvalho: especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
dez dias e, em igual prazo, indiquem os pontos que entendem
controvertidos. Audiência preliminar dia 25 de junho de 2008,
às 16:30 horas. Não obtida a conciliação, serão deferidas as
provas a serem produzidas e fixados os pontos controvertidos.
Advogados: Edson Antonio Ormindo Fagundes e Ivan Carva-
lho Martins

161/2006, Investigação de Paternidade, Alison Martins x Edi-
valdo Plaza: “Considerando o resultado do exame de DNA,
designo o dia30 de junho, às 14:30 horas, para a tentativa de
conciliação...”
Advogados: Ivan Carvalho Martins e João Renato Bitencourt
de Oliveira

172/2007, Alimentos, João Victor de Lima do Nascimento x
Vanderlei de Jesus Ferreira: o réu não foi encontrado no ende-
reço indicado, frustrando a sua citação.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

177/2001, Execução de Alimentos, Letícia Giovana Spósito x
Jean Douglas Alcântara: defiro o requerimento formulado pela
parte autora pelo prazo de um ano...”

Advogados: Omar Yassim e Rui Barbosa Gamon

200/2006, Revisional de Alimentos, Beatriz Catherine de Mo-
raes Costa e outros x Sebastião Costa Filho: audiência de ins-
trução e julgamento dia 23 de junho, às 14:30 horas. Deferida a
produção de provas. Fixados os pontos controvertidos: com-
provação da necessidade e do quantum a ser recebido a título
de alimentos pela parte requerente, bem como a comprovação
da possibilidade e do quantum a ser pago pelo requerido.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

243/2007, Execução por quantia certa, Thais Marcelli de Oli-
veira x Luciano Marcelo de Oliveira: decorreu o prazo de três
dias sem que o réu pagasse (em cartório) ou nomeasse bens
para penhora.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

283/2003, Dissolução de Sociedade de Fato, Balbina do Car-
mo Martins x Salvador Francisco da Silva:”... ao arquivo pro-
visório por cento e oitenta dias...”
Advogado: Melvis Muchiuti

RELAÇÃO Nº 10/08

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO BACCARIN 01 749/2008
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 02 469/2006
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 03 013/2007
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 04 132/2007
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 05 001/2007
CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO 06 025/2003
CASSIO NAGASAWA TANAKA 07 262/2005
CÍCERO BELIN MOURA CORDEIRO 08 272/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 09 208/2007
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 10 158/2008
GREGÓRIO ARTHUR THANES
MONTEMÓR 11 264/2005
JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES 12 183/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 01 749/2008
JOSÉ MARIA DA SILVA 12
183/2002 LIANA CLÁUDIA BORGES
PAULINO 13 004/1999
MARIA CRISTINA DA SILVA 14 145/2006
NIVALDO FONÇATTI 15 120/2005
ROGÉRIO MANDUCA 08 272/2005

01 – AUTOS Nº 749/2008 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE ATO
ADMINISTRATIVO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA –
JOSÉ CARLOS TOLOI X CÂMARA MUNICIPAL DE GUA-
RACI – Despacho de fls. 1087 – “ Digam as partes, no prazo
comum de cinco dias, se pretendem a produção de outras pro-
vas, especificando, se caso, aquelas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando a sua real necessidade.” Advogados
DRs. ANTONIO BACCARIN E JOSÉ CARLOS SILVEIRA
BELINTANI

02 – AUTOS 469/2006 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS C/C PEDIDO DE LIMINAR – “Intima-
ção para pagamento das custas processuais no valor de R$
627,81.” Advogado Dr. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO

03 – AUTOS Nº013/2007 – EXECUÇÃO FISCAL – INME-
TRO X COMERCIAL DE ALIMENTOS MAXSUCAR – Des-
pacho de fls. 26 – “ Diga o exeqüente”. Advogado Dr. CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

04 – AUTOS Nº 132/2007 – CARTA PRECATÓRIA – INME-
TRO X COMERCIAL DE ALIMENTOS MAXSUCAR – Des-
pacho de fls.08 – “Diga o exeqüente (certidão supra e certidão
de fls.03 – não pagamento das custas”. Advogado Dr. CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

05 – AUTOS Nº001/2007 - EXECUÇÃO FISCAL – INMETRO
X LUCINEIA LUCAS E CIA LTDA – “Intimação para retirar o
alvará de levantamento.” CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO

06 - AUTOS Nº025/2003 – EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO
X COMERCIAL DE ALIMENTOS MAXSUCAR – Despacho
de fls. 90 – “ Diga o exeqüente”. Advogado Dr. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO

07 – AUTOS Nº 262/2005 – EMBARGOS Á EXECUÇÃO –
SERGIO BERGAMO DO SACRAMENTO X AVEBOM IN-
DÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA – Despacho de fls. 143 –
“Intimação para apresentar suas alegações finais, no prazo de
cinco dias.” Advogado - Dr. CASSIO NAGASAWA TANAKA

08 – AUTOS Nº 272/2005 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ X CAPEMI – “Ciência às par-
tes sobre a baixa dos autos e v. acórdão que negou provimento
ao recurso de apelação. Consta pendente de julgamento o re-
curso de agravo de instrumento remetido ao E. Tribunal de Jus-
tiça (fls.177). Digam os interessados.” Advogados Drs. CÍCE-
RO BELIN MOURA CORDEIRO E ROGÉRIO MANDUCA

09 – AUTOS Nº 208/2007 – AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA – IRVÂNIA PACANARO BERTIN X HSBC BANK
BRASIL S/A – Despacho de fls. 185 – “Sobre o pedido formu-
lado às fls. 117/120 (inclusão de litisconsorte no pólo ativo),
ouçam-se os réus, no prazo de cinco dias. Advogado Dr. DOU-
GLAS DOS SANTOS

10 - AUTOS Nº 158/2008 – ARROLAMENTO SUMÁRIO –
CARMEM CADAMURO RODRIGUES X ESPÓLIO DE JOSÉ
PRADO RODRIGUES – Despacho de fls. 48 – “ intime-se a
inventariante para que promova a autenticação do documento

de fls. 17, bem como faça juntar certidão atualizada ou cópia
atualizada da matrícula do imóvel inventariado.Advogada Dra.
FLAVIA FERNANDES NAVARRO

11 – AUTOS Nº 264/2005 – AÇÃO REPARATÓRIA DE DA-
NOS POR ATO ILICITO – CÉLIA FÉLIX SOARES X FLORI-
VALDO CHICAROLI – Despacho de fls. 77 – “Diga a exe-
qüente (certidão de fls. 76-v.)” Advogado Dr. GREGÓRIO
ARTHUR THANES MONTEMÓR

12 – AUTOS Nº183/2002 – DESAPROPRIAÇÃO – MUNICÍ-
PIO DE GUARACI X NEUSA CERCI DE MARCHI E ED-
SON DE MARCHI – Despacho de fls. 273 – “ Sobre o cálculo
apresentado pelos exeqüentes às fls. 254/255, manifeste-se o
executado, querendo no prazo de cinco dias.” Advogados Drs.
JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES E JOSÉ MARIA DA
SILVA

13. AUTOS Nº04/1999 – INVENTÁRIO – ROSEMARE MA-
CHADO DE OLIVEIRA TERRA X DOSMAR ISIDORO TER-
RA – Despacho de fls.219 – Intime-se , uma vez mais, a inven-
tariante para juntar aos autos as certidões negativas da Fazenda
Pública Municipal, Estadual e Federal”. Advogada Dra. LIA-
NA CLÁUDIA BORGES PAULINO

14 – AUTOS Nº 145/2006 – CARTA PRECATÓRIA – 3 ª
VARA CÍVEL DE LONDRINA – Despacho de fls. 39 – “Jun-
tado o laudo de avaliação, ouçam-se as partes, sobre a avalia-
ção, no prazo de cinco dias.Total R$ 151.000,00 . Advogada
Dra. MARIA CRISTINA DA SILVA
15 – AUTOS Nº 120/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – ALGODOEIRA AURORA LTDA X FLÁVIO
DE SOUZA OLIVEIRA – Despacho de fls. 91 – “Diga a exe-
qüente, ante o contido na certidão supra (não publicação do
edital de leilão).”Advogado DR. NIVALDO FONÇATTI

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL

JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA

**** RELAÇAO Nº 37/2008 ****

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUN 0092 000179/2007
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0082 000045/2008
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0030 000520/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0048 000241/2006
ALBERTO MELHADO RUIZ 0042 000876/2005
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0059 000097/2007
ALEXANDRE RUMIATO 0041 000821/2005
ANDRE KESSELRING DIAS GON 0052 000589/2006
ANDREIA CRISTINA MENDONCA 0068 000939/2007
ANTONIO CARLOS CANTONI 0009 000776/1999
ANTONIO FERNANDO LEME T. 0041 000821/2005
ANTONIO ROBERTO ORSI 0062 000559/2007
ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA 0013 000336/2002
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0040 000715/2005

0073 001140/2007
ARMANDO GARCIA GARCIA 0083 000097/2008
ARTUR MACHADO YAMAMURA 0041 000821/2005
AUREO FRANCISCO LANTMANN 0007 000312/1999
BARBARA GONZALES LUCAS 0090 000176/2006
BRAULINO BUENO PEREIRA 0069 000943/2007

0080 001461/2007
CAMILA G. ABRÃO DE OLIVEI 0077 001240/2007
CARLOS ALBERTO DE JESUS M 0021 001116/2003
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0043 000919/2005
CARLOS FRANCHELLO 0018 000764/2003
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0075 001227/2007

0089 001219/2005
CARLOS RENATO G. MUNGO 0038 000550/2005
CARMEN DAS GRACAS SILVA M 0015 000135/2003
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0013 000336/2002
CLAUDIA BUENO GOMES 0058 001023/2006
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0043 000919/2005
DANIA MARIA RIZZO 0074 001197/2007
DANIELA D‘ AMICO MORAES 0050 000509/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0048 000241/2006
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0035 000024/2005
EDUARDO BLANCO 0087 000172/2008
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0055 000898/2006

0065 000622/2007
EDUARDO SENE CARDOSO 0081 000036/2008
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0085 000113/2008
FABIO CESAR TEIXEIRA 0033 001064/2004
FABRICIO MASSI SALLA 0007 000312/1999
FERNANDO RUMIATO 0057 001020/2006
FLAVIO BENTO 0006 000184/1999
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0014 000444/2002
GILBERTO JACHSTET 0013 000336/2002

0084 000099/2008
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0013 000336/2002
GISELE ASTURIANO 0047 000209/2006

0058 001023/2006
GLAUCO IWERSEN 0053 000685/2006
GUSTAVO VIANA CAMATA 0047 000209/2006
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0047 000209/2006
HEIDI VON ATZINGEN 0052 000589/2006
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0016 000204/2003
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0076 001238/2007
INGO HOFMANN JUÚNIOR 0070 001041/2007
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0079 001451/2007
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0025 000166/2004

0044 000950/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0039 000555/2005
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0036 000041/2005

Ivaiporã

Jaguapitã

Londrina
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JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0053 000685/2006
JERONIMO FRANCISCO NETO 0060 000110/2007
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0010 000495/2001

0064 000584/2007
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0007 000312/1999
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0002 000307/1993

0061 000540/2007
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0036 000041/2005
JULIANA ESTROPE BELEZE 0070 001041/2007
JULIANA PEGORARO BAZZO 0044 000950/2005
JULIANO TOMANAGA 0045 000006/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0039 000555/2005
KARINA MANARIN DE SOUZA 0018 000764/2003
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0007 000312/1999
LEANDRO I.C.DE ALMEIDA 0037 000185/2005

0063 000578/2007
LEONARDO MIZUNO 0052 000589/2006
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0018 000764/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0061 000540/2007
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0026 000210/2004
LUCY A. B. DE MEDEIROS MA 0021 001116/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000671/1996
LUIZ FABIANI RUSSO 0026 000210/2004

0028 000407/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0054 000733/2006
LUIZ NICOLA DOS REIS 0001 000251/1989
LUIZ RICARDO GHELERE 0051 000529/2006
MAGALI PINTO GRACIO 0052 000589/2006
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0046 000059/2006
MARCIA LORENI GUND 0039 000555/2005
MARCIO FERREIRA INFANTE R 0019 001024/2003
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0032 000982/2004
MARCOS ANTONIO BRANDAO 0004 000671/1996
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0062 000559/2007

0066 000641/2007
MARCOS OTAVIO LUZ 0046 000059/2006
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0088 000204/2008
MARIA ELIZABETH JACOB 0017 000610/2003

0020 001094/2003
0022 001117/2003
0023 001119/2003
0027 000314/2004
0031 000960/2004
0034 001226/2004
0072 001108/2007

MARIA ROSANGELA PACHECO 0056 000923/2006
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0012 000323/2002
MAURO MORO SERAFINI 0032 000982/2004
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0086 000170/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0053 000685/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0064 000584/2007
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0029 000470/2004
OLDEMAR MARIANO 0039 000555/2005

0077 001240/2007
PAULO CESAR TIENI 0010 000495/2001

0017 000610/2003
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0013 000336/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0005 000909/1998
RAFAEL LUCAS GARCIA 0074 001197/2007
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0011 000065/2002
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0029 000470/2004

0031 000960/2004
0032 000982/2004

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0080 001461/2007
RENATA DEQUECH 0049 000476/2006
RENATO TAVARES YABE 0008 000556/1999

0051 000529/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0068 000939/2007
RITA DE CASSIA BENINE FOR 0083 000097/2008
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0052 000589/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0028 000407/2004
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0043 000919/2005
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0024 000160/2004
RUI SANTOS DE SA 0018 000764/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0077 001240/2007
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0034 001226/2004

0067 000934/2007
SHIROKO NUMATA 0003 000312/1995
SILVIA REGINA GAZDA 0066 000641/2007
SONIA REGINA D. BARATA C. 0047 000209/2006
TAMINE PALAORO PEREIRA 0018 000764/2003
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0015 000135/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0054 000733/2006
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 0014 000444/2002
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0071 001078/2007
TONY ALVES 0015 000135/2003
TORAMATU TANAKA 0013 000336/2002
WANDERLEY PAVAN 0018 000764/2003
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0078 001274/2007
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0043 000919/2005
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0036 000041/2005

1. RESTAURA•AO DE AUTOS-251/1989-FATIMA DE JESUS
CAMPOS x AURELIO GASPAR FIGUEIREDO-Após, arqui-
vem-se provisoriamente, mediante as baixas necessárias. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ NICOLA DOS REIS-.

2. ACAO DE DESPEJO-307/1993-MORADA INCORPORA-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOB.S/C x SONIA MARIA
FERREIRA DE SOUZA-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls.378, manifeste-se a parte autora/exequente, no pra-
zo de05 dias. Intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-
.

3. A•AO MONITORIA-312/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO CLAUDIO PINTO-Defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo requerido na petição retro. De-
corrido referido prazo, manifeste-se a parte exequente/autora,
em05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Adv.
SHIROKO NUMATA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-671/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x BRANDAO - COMERCIO E REPRE-

SENTACOES DE FERMENTO LT-Intime-se a parte devedora
para, em05 dias, indicar bens de sua propriedade passíveis de
penhora, conforme requerido pelo credor, sob pena de aplica-
ção de multa de 20%. Decorrido o prazo retro, com ou sem
atendimento, à conclusão para exame e decisão sobre os de-
mais pedidos formulados na petição de fls. 233/234. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e MARCOS ANTONIO BRAN-
DAO-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-909/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO LUIZ XV x MARIA DE FATIMA COSTA-Sobre a
petição de fls.397, manifeste-se a parte credora, em 05 dias.
Após, à conclusão. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-.

6. NULIDADE DE ATO JURIDICO-184/1999-ESPOLIO DE
ARIOWALDO DE TOLEDO GRILLO x SERASA CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outro- Inti-
me-se o co-executado Banco do Estado de Rondônia, confor-
me solicitado às fls. 429, com prazo de 10 dias para atendimen-
to. Após, à conclusão.-Adv. FLAVIO BENTO-.

7. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-312/1999-DAVID
ROMERO x IJIAT AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LI-
MITADA-Sobre o pedido de fls. 838/839, afigura-se conveni-
ente a manifestação da parte adversa, no prazo de 05 dias.
Após, à conclusão. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI e AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-.

8. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-556/1999-C.A.S.
x S.D.T.M.G.A.-*** Deve a parte autora retirar o ofício em
cartório. Intime-se. *** -Adv. RENATO TAVARES YABE-.

9. INDENIZACAO-776/1999-FERNANDO ANTONIO SAM-
PAIO x HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA-Intime-se a parte executada ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes (R$ 22,02), conforme consignado no
item 5, do acordo de fls.380/381. Após, à conclusão. -Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-.

10. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-495/2001-ADMI-
NISTRADORA SANTANA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Sobre a petição e documentos de fls. 114/116, mani-
feste-se a parte ré, em05 dias. Após, renove-se vista ao MP. -
Advs. PAULO CESAR TIENI e JOAO LUIZ MARTINS ES-
TEVES-.

11. INVENTARIO-65/2002-INES APARECIDA DA SILVA
SEPA e outro x LUIZ GONZAGA SEPA-*** Deve a parte au-
tora retirar o formal de partilha em cartório. Intime-se. *** -
Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-.

12. COBRANCA-323/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA x DORIVAL AGUILAR-Intime-se
o réu para, em05 dias, demonstrar o trânsito em julgado da de-
cisão proferida no agravo regimental nº 840.495. Após, à con-
clusão. -Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI-.

13. ACAO NUNCIACAO DE OBRA NOVA-336/2002-RO-
MANTI EZER BARBOZA e outros x DEP. SANDERSON DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-Ante ao contido na
promoção ministerial retro, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de futura reativa-
ção pela parte interessada. Intimem-se. -Advs. GILBERTO
JACHSTET, TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA
TANAKA, GILBERTO NAGASAWA TANAKA, ANTONIO
SHIZUO TSUCHIYA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

14. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-444/2002-ANE-
SIO SANCHES CROZARIOLLO x HSBC BANK BRASIL S/
A -BANCO MULTIPLO- Reitere-se a intimação da parte auto-
ra/credora para se manifestar sobre a petição e depósito de fls.
246/247, em05 dias, registrando-se que a ausência de manifes-
tação importará em anuência com o pagamento e extinção do
processo. -Advs. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-135/2003-NOLASCO IN-
FORMATICA LTDA e outros x BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A-Intime-se o devedor, NOLASCO INFORMATI-
CA LTDA, MIGUEL NOLASCO DE CARVALHO JÚNIOR e
NILSE LELIA CUROTTO NOLASCO DE CARVALHO, para
procederem ao pagamento do débito (R$ 1.422,91), no prazo
de 15 dias, sob pena de multa de 10% e subsequentes penhora
e avaliação, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Advs.
CARMEN DAS GRACAS SILVA MARINS, TANIA TAMIKO
IIZUKA PITSILOS e TONY ALVES-.

16. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCTO-204/2003-NEL-
SON ROMAGNOLLI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
Intime-se o devedor, NELSON ROMAGNOLLI, para proceder
ao pagamento do débito (R$ 652,65), no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% e subsequentes penhora e avaliação, nos
termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Adv. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO-.

17. REPETICAO DE INDEBITO-610/2003-JOSE CANDIDO
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de futura
reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs. MARIA
ELIZABETH JACOB e PAULO CESAR TIENI-.

18. INDENIZACAO-764/2003-EDGAR DA SILVA x RODRI-
GO CINTRA CRUSIOL e outro-Manifeste-se a parte interes-
sada, em05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Após, à
conclusão. -Advs. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZO-
LATO DE SA, CARLOS FRANCHELLO, WANDERLEY PA-
VAN, KARINA MANARIN DE SOUZA e TAMINE PALAO-
RO PEREIRA-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1024/2003-LON-
DRICASA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Deve a embargante retirar a

Requisição de Pagamento de Pequeno Valor em Cartório. -Adv.
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA-.

20. REPETICAO DE INDEBITO-1094/2003-DORALICE APA-
RECIDA DOS REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA-*** Deve
a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

21. DECLARATORIA-1116/2003-COMAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FREITAS REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA- Sobre a petição de fls. 274,
manifeste-se a parte autora, em05 dias. Após, à conclusão. -
Advs. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES e LUCY
A. B. DE MEDEIROS MARQUES-.

22. REPETICAO DE INDEBITO-1117/2003-SANTO MARTI-
NES RINO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Intime-se o deve-
dor, SANTO MARTINES RINO, para proceder ao pagamento
do débito (R$354,55), no prazo de 15 dias, sob pena de multa
de 10% e subsequentes penhora e avaliação, nos termos do art.
475-J, do CPC. Intime-se. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
.

23. REPETICAO DE INDEBITO-1119/2003-VALTER GE-
RALDO MORETTO x MUNICIPIO DE LONDRINA-*** Deve
a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

24. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-160/2004-ESPO-
LIO DE OLAVO GODOY e outro x BANCO ITAU SA-Sobre a
petição, cálculo e depósito de fls. 1.001/1.005, manifeste-se a
parte autora, em05 dias. Após, à conclusão. -Adv. ROOSE-
VELT MAURICIO PEREIRA-.

25. COBRANCA DE DPVAT-166/2004-EPAMINONDAS PI-
RES SILVA x LIBERTY PAULISTA S/A-Sobre a petição e de-
pósito de fls.352/353, manifeste-se a parte autora, em05 dias.
Após, à conclusão. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

26. ACAO MONITORIA-210/2004-UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x KARINA FOGACA SAN-
CHES VOLPATO e outro-*** Deve a parte autora retirar a cer-
tidão para averbação da penhora em cartório. Intime-se. *** -
Advs. LUIZ FABIANI RUSSO e LUCAS LINARES DE OLI-
VEIRA SANTOS-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-314/2004-ANTONIO MAR-
COS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-*** Deve
a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-407/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x IVANILDO JOSEFI-Manifeste-se a parte exequente, em 0 5
dias, acerca da devolução do “AR” de fls. 114, sendo que não
foi o destinatário quem assinou o respectivo documento. -Advs.
ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-470/2004-APARECIDO TEI-
XEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-se proviso-
riamente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de
futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs.
NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA e REGINA CRIS-
TINA F. DE LIMA VIEIRA-.

30. REVISAO CONTRATUAL-520/2004-JAURU COMERCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA x BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A-Manifeste-se o exequente, em05 dias, sobre o prosse-
guimento dos autos. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-960/2004-APARECIDO
VACARIO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-se pro-
visoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo
de futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F. DE
LIMA VIEIRA-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-982/2004-ALCIDES JOSE
MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-se provi-
soriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de
futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO
SERAFINI e REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-.

33. REPETICAO DE INDEBITO-1064/2004-DIOGES
FUSHIWARA x MUNICIPIO DE LONDRINA-A execução de
sentença em relação a devedor beneficiário da Assistência Ju-
diciária Gratuita, tem por pressuposto a revogação da gratuida-
de. A par disso, o pedido correspondente, para tanto, deve ob-
servar o contido no art. 7º e 6º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/
50. Assim, tendo em vista que não houve requerimento neste
sentido, bem como observada referida formalidade, indefiro o
pedido de fls. 233. -Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA-.

34. REPETICAO DE INDEBITO-1226/2004-ODAIR RODRI-
GUES SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-
se provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem
prejuízo de futura reativação pela parte interessada. Intimem-
se. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-24/2005-MOYSES DO
LAGO x MUNICIPIO DE LONDRINA-*** Deve a parte auto-
ra retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-41/2005-VALDIR CHANAN
e outros x MUNICIPIO DE TAMARANA-Sobre a petição e
depósito de fls. 187/190, manifeste-se a parte autora, em 0 5
dias. Após, à conclusão. -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE
OLIVEIRA-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-185/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARLENE VANZELA NEPOMUCENO-***
Deve a parte ré retirar o alvará em cartório. Intime-se. *** -
Adv. LEANDRO I.C.DE ALMEIDA-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-550/2005-UNIPE-
TRO PRUDENTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
x VALDEMAR DORIGON- Intime-se a exequente, em 0 5
dias, sobre o prosseguimento dos autos. Inexistindo manifesta-
ção após o decurso do prazo supra, determino, desde logo, in-
dependentemente de novo despacho, remessa aos autos ao ar-
quivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), sus-
pendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -Adv. CARLOS
RENATO G. MUNGO-.

39. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-555/2005-CACA-
PA DE OURO COM. E PRODUTOS P/BILHARES LTDA-ME
x BANCO UNIBANCO S/A.- Ante à ausência de elementos
objetivos a infirmar a proposta de honorários feita pelo Sr. Pe-
rito, esta resta mantida. De outra parte, tendo em conta a inver-
são do ônus da prova, por força da decisão de fls. 723/725,
intime-se o réu ao depósito da verba honorária, em 05 dias,
sob pena de sofrer os efeitos da não realização da prova perici-
al. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e OLDEMAR MARI-
ANO-.

40. ACAO DE USUCAPIAO-715/2005-ARNALDO DE FREI-
TAS x HENRIQUE QUEIROS-Manifeste-se o autor, sobre a
devolução dos Ar’s de fls. 89, uma vez que foram recebidos por
terceiros. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-.

41. RESCISAO DE CONTRATO-821/2005-CARLOS ALBER-
TO SILVA LOPEZ e outro x CANEZIN IMOVEIS S/C LTDA-
*** Deve a parte autora retirar o alvará em cartório. Intime-se.
*** Após, manifeste-se o exequente, em05 dias, sobre o pros-
seguimento dos autos.-Advs. ARTUR MACHADO YAMAMU-
RA, ANTONIO FERNANDO LEME T. COCICOV e ALEXAN-
DRE RUMIATO-.

42. RESCISAO DE CONTRATO-876/2005-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x KELLY
KARINE KRIEGER- Sobre a petição e depósito de fls. 188/
195, manifeste-se a exequente, em05 dias.-Adv. ALBERTO
MELHADO RUIZ-.

43. EXECUCAO DE SENTENCA-919/2005-VALDIR FAVA-
RAO e outro x BANCO DO BRASIL S/A.-Aguarde-se o trân-
sito em julgado da decisão proferida nos embargos de declara-
ção de fls. 110. -Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI,
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-950/2005-EVA
DOS SANTOS x NELSON CLARO DE CARVALHO e outro-
Sobre a petição e documentos de fls. 142/150, manifeste-se a
parte exequente, em05 dias. Após, à conclusão. -Advs. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e JULIANA PEGORARO BAZZO-
.

45. ARROLAMENTO-6/2006-LAZARA LEONILDA DA SIL-
VA WASISKI e outro x LUIZ WASISKI-*** Deve a parte auto-
ra retirar o formal de partilha em cartório. Intime-se. *** -Adv.
JULIANO TOMANAGA-.

46. EXECUCAO DE SENTENCA-59/2006-MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA x AGENCIAS DE VIAGENS CVC TUR
LTDA-Apesar do teor da petição de fls.32, esta não merece
acolhida. Isso porque, restou expressamente consignado no
acordo de fls. 11/12 - item 5 que “as custas processuais e even-
tuais despesas pendentes de pagamento ou ainda posteriores à
celebração deste acordo serão de responsabilidade da executa-
da,...”. Logo, indefiro o pedido retro e determino a intimação
da executada ao preparo das custas processuais remanescentes
(R$ 649,51), em05 dias, sob pene de prosseguimento da exe-
cução. -Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e
MARCOS OTAVIO LUZ-.

47. COBRANCA-209/2006-AUTO MARTIN RAMAZOTTI x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL-Defi-
ro a suspensão do processo pelo prazo requerido na petição
retro (30 dias). Decorrido este, manifeste-se a parte autora, em
05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Advs.
GUSTAVO VIANA CAMATA, GISELE ASTURIANO, HA-
MILTON ANTONIO DE MELO e SONIA REGINA D. BARA-
TA C. BISPO-.

48. COBRANCA-241/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x MASTER SOFT DO
BRASIL S/A-Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls. 143,
manifeste-se a parte interessada em05 dias. Intime-se. -Advs.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

49. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-476/2006-
EDDITORA BRANCO E PRETO S/S LTDA. x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A-Diante da aceitação do Sr. Perito à
realização do exame contábil, intime-se a parte autora, em 0 5
dias, dar atendimento aos itns “a” e “b”, de fls. 526, sob pena
de preclusão. Após, à conclusão. -Adv. RENATA DEQUECH-
.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-509/2006-AUTO
POSTO SETE ROLANDIA LTDA x JOSE CARLOS RODRI-
GUES-Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido na
petição retro. Decorrido referido prazo, manifeste-se a parte
exequente/autora, em05 dias, sobre o prosseguimento dos au-
tos. Intime-se. -Adv. DANIELA D‘ AMICO MORAES-.

51. ACAO DE DESPEJO-529/2006-HELVIO LUIZ GHELE-
RE x M. I. CAZARIN CALCADOS-Manifeste-se a parte auto-
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ra, em05 dias, acerca do cumprimento do despacho de fls. 112.
-Advs. RENATO TAVARES YABE e LUIZ RICARDO GHE-
LERE-.

52. INDENIZACAO-589/2006-SWEET VICTORIA ALIMEN-
TOS LTDA x FUCHS GEWURZE DO BRASIL-Sobre a devo-
lução da Carta Precatória juntada às fls.3.548/3.563, manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ROBERTO DE
MELLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO, ANDRE KESSEL-
RING DIAS GONCALVES, HEIDI VON ATZINGEN e MA-
GALI PINTO GRACIO-.

53. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-685/2006-AIL-
TON CIRINO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-...Do
exposto, mantenho a decisão proferida no item 2.4, do sanea-
mento de fls. 428/430, indeferindo, por conseguinte, a remessa
destes autos à Justiça Federal. No mais, sobre o laudo pericial
de fls. 514/581, dê-se ciência às partes, a fim de que se mani-
festem a respeito, em 10 dias. -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-.

54. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-733/2006-JAIR
COELHO x CONDOMINIO EDIFICIO PORTO SEGURO-In-
time-se o réu para, em 48 horas, prestar contas conforme deter-
minado na sentença de fls. 105/107, de forma mercantil, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as contas prestadas pelo
autor. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO e TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER-.

55. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-898/2006-CONSE-
LHO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER CLAM
x GERALDO APARECIDO DE ALMEIDA-*** Deve a parte
autora efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 36,50, no prazo de05 dias. Intime-
se. *** -Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

56. ACAO MONITORIA-923/2006-MIGUEL ANTONIO RA-
MOS x EDUARDO CAROLENSKI JUNIOR-*** Deve a par-
te ré retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv. MARIA
ROSANGELA PACHECO-.

57. DECLARATORIA-1020/2006-CLEVERSON RODOLFO
FERREIRA DUARTE x ESTADO DO PARANA-Em respeito
ao contraditório e à ampla defesa, sobre os documentos de fls.
153//154 e 155, dê-se ciência à parte autora, facultando-lhe
manifestação, em05 dias. Após, renove-se vista ao MP. Intime-
se. -Adv. FERNANDO RUMIATO-.

58. REVISAO CONTRATUAL-1023/2006-IRMA DA GLORIA
BELTRAMINI DA SILVA x BANCO CITYCARD S/A- 1 -
Saneamento Não há nulidade de citação. Não consta dos autos
que o endereço de fls. 55 seja de fato da ré. Contudo, a apre-
sentação de contestação supriu eventual nulidade de citação,
nos termos do art. 214, § 1º, do CPC, ficando descartados os
efeitos da revelia. No mais, observa-se que as partes se encon-
tram devidamente representadas, não havendo irregularidades
a suprir e/ou nulidades a pronunciar, pelo que declaro o pro-
cesso saneado. 2 - Pontos Controvertidos e Prova Pericial Os
pontos controvertidos nos autos consistem em apurar anatocis-
mo e taxas de juros abusivas, que enseja esclarecimento via
perícia contábil, a qual resta deferida, conforme postulado pela
ré às fls. 173. Para realização de perícia, nomeio, independen-
temente de compromisso, o Sr. Moisés Antônio Durães. Inti-
mem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos, no prazo comum de 5 (cinco) dias.
Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para tomar ci-
ência da nomeação; aceitar, ou não, o encargo; apresentar pro-
posta de honorários e indicar os documentos necessários à rea-
lização dos trabalhos. Sobre a proposta de honorários deve se
manifestar a parte interessada na realização da perícia, no caso
a ré, conforme fls. 173, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que,
havendo concordância quanto aos honorários, deve, na mesma
oportunidade, independentemente de novo despacho, proceder
ao depósito respectivo; Realizado o depósito, observadas as
formalidades, intime-se o Sr. Perito para realização dos traba-
lhos e confecção do laudo, os quais deverão estar concluídos e
apresentados em juízo, no prazo de30 (trinta) dias, contados da
retirada dos autos em Cartório para essa finalidade. O levanta-
mento dos honorários periciais será feito 50% (cinqüenta por
cento), por ocasião do início dos trabalhos e o restante por oca-
sião da apresentação do laudo em juízo, ambos mediante alva-
rá judicial. Em caso de inércia do réu em proceder ao paga-
mento dos honorários periciais no prazo especificado acima,
incorrerá em desistência tácita (preclusão), autorizando o jul-
gamento da causa independentemente da perícia. Intimem-se.
Dil. necessárias. -Advs. GISELE ASTURIANO e CLAUDIA
BUENO GOMES-.

59. ACAO DE DEPOSITO-97/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM x MORILO AL-
BERTO MOLINI-Sobre a resposta ao ofício, juntada às fls.
38/39, manifeste-se a parte interessada em05 dias. Intime-se. -
Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

60. EMBARGOS DE TERCEIRO-110/2007-CLAIRE ALCAN-
TARA DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA-COHAB-LD- Intime-se a embargante para, em 05
dias, promover a juntada aos autos de cópia da petição inicial do
processo de Ação Revisional de Contrato, constante de fls. 18.
Após, à conclusão. -Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-.

61. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-540/2007-AGROPE-
CUARIA MARINHEIRO LTDA x VIVO S/A-Tendo em vista
as penalidades decorrentes da não exibição de documentos pre-
vistas no art.359, do CPC, não há como aplicar a multa pleite-
ada pela requerente. Do exposto, indefiro o pedido de aplica-
ção de multa. Anuncio o julgamento do processo na fase em
que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronunci-
amento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para senten-
ça, mediante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-.

62. COBRANCA-559/2007-DEMOSTENES PEREIRA DA
ANDRADE x BANCO BRADESCO S/A-Não se há de remeter
para a fase de liquidação de sentença o que já se pode, de pron-
to, liquidar na ação de conhecimento. Assim, determino ao réu
que exiba no prazo de 10 dias os extratos da conta-poupança
do autor relativos aos períodos de junho a julho de 1987 e ja-
neiro a fevereiro de 1989. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI
e MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-578/2007-ARNALDO
CANSANCAO ACCIOLY e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A-*** Deve o autor recolher
a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -Adv. LEANDRO
I.C.DE ALMEIDA-.

64. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-584/2007-CAR-
LOS ITAMAR ESCOBAR HUBER x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Advs. MILTON MARCELO WEFFORT e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

65. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCTO-622/2007-MO-
NICA KOTELAK KUTIANSKI x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 45 para, em
05 dias, ratificá-la apondo-lhe sua assinatura. Após, à conclu-
são. -Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

66. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-641/2007-ALCIS
ANTONIO DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A-Mani-
feste-se a parte interessada, requerendo o que de direito em05
dias. Decorrido o prazo retro “in albis”, arquivem-se provisori-
amente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de
futura reativação pela parte interessada. Intime-se. -Advs. SIL-
VIA REGINA GAZDA e MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS-.

67. LIQUIDACAO DE SENTENCA-934/2007-IRAILTON
SEBASTIAO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- So-
bre a petição de fls. 38, manifeste-se o réu, em 05 dias. Após,
renove-se vista ao MP. -Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO-.

68. ACAO MONITORIA-939/2007-UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VILMA APARE-
CIDA SEIXAS-Sobre a certidão às fls.34, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Advs. RI-
CARDO LAFFRANCHI e ANDREIA CRISTINA MENDON-
CA M FAJARDO-.

69. REPARACAO DE DANOS-943/2007-WILSON SUSSU-
MU KATO x RICCIERI DE DANIELLI PRAZERES e outro-
Em respeito ao contraditório e ampla defesa, sobre os docu-
mentos de fls. 90/92, dê-se ciência à parte autora, facultando-
lhe manifestação, em05 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

70. RESCISAO DE CONTRATO-1041/2007-JACKSON DE
PAULA CHAGAS e outro x KARINA TOLARDO MESSAS-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. JULIANA ESTROPE BELEZE e INGO
HOFMANN JUÚNIOR-.

71. INDENIZACAO-1078/2007-EDNO PEDRO MOIOLI e
outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Intime-
se a parte autora para dar atendimento ao item 1 da promoção
ministerial de fls. 124, no prazo de05 dias. -Adv. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1108/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ANTONIO JOSE PEREIRA-Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada,
a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

73. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1140/2007-RAFA-
EL DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S/A-Sobre a contestação e documentos apresentados, manifes-
te-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-.

74. COBRANCA-1197/2007-LANCARDECK RODRIGUES
DE MELLO x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada,
a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. RA-
FAEL LUCAS GARCIA e DANIA MARIA RIZZO-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-1227/2007-ALINE MU-

RATA VIEIRA x SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO
PUBLICA e outro-Intime-se a impetrante para, em05 dias, dar
atendimento ao item 1, da promoção ministerial retro. Após,
renove-se vista ao MP. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-.

76. ACAO DECLARATORIA-1238/2007-ELÓI SONSTRO
CHITOLINA x FLAVIO YAMADA-Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 47, manifeste-se a parte autora/exe-
quente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-.

77. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1240/2007-ZKF CON-
FECCCOES LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A.-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, CAMILA
G. ABRÃO DE OLIVEIRA e OLDEMAR MARIANO-.

78. ACAO MONITORIA-1274/2007-CIPAPEL COM. E IND.
DE PAPEL E PLÁSTICO LTDA x CAMPEL - IND. E COM.
DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA-Embora citados regu-
larmente, a parte devedora não cumpriu o mandado e não opôs
embargos, constituindo, portanto, por força de lei, o título exe-
cutivo judicial. Assim, intime-se a parte credora par apresentar
planilha atualizada do débito, visando a prática dos atos execu-
tivos. Após, à conclusão. -Adv. WESLEY TOLEDO RIBEI-
RO-.

79. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1451/2007-
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ x ANA LUCIA MODES-
TO CORTES e outros-Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias.
Intimem-se. -Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-.

80. ACAO DE DESPEJO-1461/2007-IZABEL FERNANDES
GARCIA DE SOUZA x MICHELE ARIANE NOVAKI e ou-
tro-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma mi-
nunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/
ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indica-
ção das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apon-
tando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e RE-
GIS LUIS JACQUES BOHRER-.

81. DECLARATORIA-36/2008-ELY TORRESIN DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A-Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Adv. EDUARDO SENE CARDOSO-
.

82. ALVARA-45/2008-HELENA VALERIA CARDOSO DE
OLIVEIRA e outros- Procedam os requerentes o respectivo re-
colhimento e colheita da “verificação”, a teor do disposto no
art. 1.031, § 2º, do CPC. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA-.

83. OBRIGACAO DE FAZER-97/2008-ROSE MARI DA LUZ
RODRIGUES x UNIMED DE LONDRINA-Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos. Deixo de oportu-
nizar vista à parte contrária acerca do agravo retido de fls. 36/
38 por não vislumbrar possibilidade de reforma, sendo que o
contraditório será exercido, com base no art. 523 e § 1º, do
CPC, desde que haja manifestação expressa da agravante em
eventual recurso de apelação. De outra parte, intime-se a parte
autora para, em 10 dias, querendo impugnar a contestação apre-
sentada. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. RITA DE CAS-
SIA BENINE FORBECK e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

84. CAUTELAR P/EXIBI•AO DE DOC.-99/2008-MARIA
APARECIDA DE SOUZA e outro x MGR EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro-Sobre a petição e
documentos apresentados às fls. 28/39, bem como a certidão
de fls. 41, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias.
Intime-se. -Adv. GILBERTO JACHSTET-.

85. BUSCA APREENSAO-113/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRA-Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 17, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. EUC-
LIDES GUIMARAES JUNIOR-.

86. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-170/2008-CAMA-
CUÃ TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x FAZENDA
PUB. DO ESTADO DO PARANA- Intime-se a autora para, em
05 dias, dar atendimento aos itens 1 e 2, da promoção ministe-
rial retro. Após, renove-se vista ao MP. -Adv. MILTON COU-
TINHO DE MACEDO GALVAO-.

87. INVENTARIO-172/2008-FLORINDA TERRA PEREIRA
e outros x JAQUES ALVES PEREIRA-Nomeio FLORINDA
TERRA PEREIRA inventariante, devendo o(a) inventariante
nomeado(a) comparecer em cartório para prestar compromisso
legal no prazo de05 dias e, nos 20 dias subsequentes, indepen-
dentemente de nova intimação, apresentar as primeiras decla-
rações, instruídas com os comprovantes de propriedade dos bens,
créditos e débitos do espólio, prova da qualidade de herdeiros
e as certidões negativas de débitos fiscais. Intime-se. -Adv.
EDUARDO BLANCO-.

88. INVENTARIO-204/2008-DANIEL BURQUE GARCIA x
NEIDE BURQUE GARCIA-Nomeio DANIEL BURQUE GAR-
CIA inventariante, independentemente de compromisso legal.
De outra parte, visando a homologação da partilha, intime-se o

inventariante a promover a juntada aos autos das certidões ne-
gativas débitos tributários municipais, estaduais e federais.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em fa-
vor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei nº
1.060/50.Intime-se. -Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-
.

89. EXECUCAO FISCAL-1219/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA APARECIDA PAULINO-Tendo em vista a
decisão de fls. 48/55, aguarde-se o respectivo trânsito em jul-
gado e a baixa a este Juízo. Após, à conclusão.-Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-.

90. CARTA PRECATORIA-176/2006-Oriundo da Comarca de
1º OFICIO CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-PR-GON-
ZALES & SENDESKI LTDA x VITORIA AUTOMACAO E
INSTRUMENTACAO-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.35, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo
de05 dias. Intime-se. -Adv. BARBARA GONZALES LUCAS-
.

91. CARTA PRECATORIA-16/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COM. SERTANOPOLIS-PR-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. SERTANOPOLIS-PR x MARINO TA-
DASHI ADATI-*** Deve a parte autora retirar o ALVARÁ em
cartório. Intime-se. *** Após, manifeste-se a exequente, em
05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. -Adv. -.

92. CARTA PRECATORIA-179/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - ASSAI-PR-LARISSA YUMI GALASSI AKA-
GI-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 24, mani-
feste-se a parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-
se. -Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-.

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
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MARCO ANTONIO GONCALVES V 0038 000095/2005
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0034 000236/2004

0067 000625/2007
MARCUS AURELIO LIOGI 0056 000214/2007
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0007 000247/1998
MARCUS VINICIUS CABULON 0032 001105/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0035 000682/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0096 000225/2008
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0073 001142/2007
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0043 000681/2005
MARISE SHIRLEY BORGES COS 0051 000601/2006
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0043 000681/2005
MAURO ZARPELAO 0051 000601/2006
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0054 000025/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0074 001234/2007
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0041 000639/2005
OLDEMAR MARIANO 0063 000547/2007
PATRICIA AYUB DA COSTA 0031 000482/2003
PAULO WAGNER CASTANHO 0084 000048/2008
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0072 001073/2007
PEDRO DEJNEKA 0014 000194/2000
PEDRO GARCIA CANDIDO 0009 000505/1998
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0031 000482/2003
RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 0095 000224/2008
REINALDO IGNACIO ALVES 0019 000754/2000
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0029 000306/2002
RENATA DEQUECH 0062 000468/2007
RENATA SILVA CASSIANO 0034 000236/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0051 000601/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0029 000306/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0051 000601/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0041 000639/2005

0053 001196/2006
0055 000175/2007

RICARDO RAMALHO CARDOSO 0069 000772/2007
ROBERTO A. BUSATO 0063 000547/2007
ROBERTO LAFFRANCHI 0043 000681/2005

0047 001087/2005
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0092 000218/2008
RODRIGO JOSE MACHADO 0068 000670/2007
ROMEU SACCANI 0007 000247/1998
RUBENS ROSSINI FILHO 0022 000150/2001

0072 001073/2007
RUBENS S. LISBOA FILHO 0046 001022/2005
SANDRO PANISIO 0001 000297/1994
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0006 000163/1998
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0015 000550/2000

0017 000634/2000
SERGIO WILSON MALDONADO 0035 000682/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0027 000071/2002

0029 000306/2002
SHIROKO NUMATA 0005 000063/1998

0010 000615/1998
0012 000331/1999
0013 000431/1999

SILVIA DA GRACA YUNG 0031 000482/2003
SILVIA REGINA GAZDA 0065 000552/2007
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0032 001105/2003
SONIA REGINA D. BARATA C. 0061 000423/2007
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0020 000007/2001

0026 000954/2001

SUELI CRISTINA GALLELI 0042 000655/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0025 000845/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0078 001382/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0079 001440/2007
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0052 000811/2006
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0063 000547/2007

0064 000548/2007
WILSON SANCHES MARCONI 0050 000528/2006
WOLNEY CESAR RUBIN 0070 000839/2007

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-297/1994-CLAU-
DINEI APARECIDO DAS NEVES x SERGIO MELHADO
BARIONI-Os ofícios solicitados às fls. 60/61, princípio, não
se justificam na medida em que as informações pretendidas in-
dependem de requisição judicial. Do exposto, indefiro os pedi-
dos de fla. 60/61. -Advs. EDUARDO VILELA e SANDRO
PANISIO-.

2. ACAO MONITORIA-393/1996-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. x HELIO BRUNERI-Com efeito, quanto aos ofí-
cios postulados na petição retro, com exceção daquela à Recei-
ta Federal, inexiste, a princípio, necessidade de requisição ju-
dicial para obtenção da informação pretendida. *** Deve a parte
autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Advs. FRAN-
CISCO DUARTE CONTE e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

3. EXECUCAO-6/1997-ROMI INDUSTRIA COMERCIO DE
ROUPAS x E. GUILHERME & CIA LTDA-Deve a parte auto-
ra retirar as cartas de intimação em cartório. Intime-se. -Advs.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e FERNANDA CAROLINA
ADAM-.

4. EXECUCAO-856/1997-MARIA SHINATISHI TAMANAGA
x MARIA DE LOURDES DA SILVA-Sobre a certidão de fls.
118/120, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de
05 dias. Intime-se. -Adv. JULIANO TOMANAGA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-63/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO FRIPAR
LTDA e outro-Defiro a suspensão do processo pelo prazo re-
querido na petição retro (120 dias). Decorrido este, manifeste-
se a parte autora/exequente, em05 dias, sobre o prosseguimen-
to dos autos. Intime-se. -Advs. SHIROKO NUMATA, ANTO-
NIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e IRENE DE FATI-
MA HUMMEL-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-163/1998-
A.Z.C.FOMENTO COMERCIAL LTDA x DAMINA AGUA
MINERAL LTDA e outros-Sobre a petição de fls. 134/135,
manifeste-se a parte executada, em05 dias. Após, à conclusão.
-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

7. ACAO MONITORIA-247/1998-BANCO ITAU S/A x J.
MATSUKURA & CIA LTDA-Defiro a suspensão do processo
pelo prazo requerido na petição retro. Decorrido este, manifes-
te-se a parte exequente/autora, em05 dias, sobre o prossegui-
mento dos autos. Intime-se. -Advs. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, ROMEU SACCANI,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e JOSE CARLOS
VIEIRA-.

8. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-379/1998-VIRE-
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
BANCO BANDEIRANTES S/A-Sobre a certidão às fls. 438
verso, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 0 5
dias. Intime-se. -Advs. LUCINEIA MOREIRA MACHADO e
JOSE CARLOS GHELARDI-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-505/1998-VANIR GENTIL
BARBOSA x M.F.FERRAMENTAS LTDA-A notificação pre-
vista no art. 45, do CPC, é providência a cargo do advogado,
pelo que indefiro o pedido de fls. 154. -Adv. PEDRO GARCIA
CANDIDO-.

10. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-615/1998-LAEL
MARINS COUTINHO e outros x BANCO ITAU S/A-Sobre a
certidão às fls.380/383, manifeste-se a parte exequente, no pra-
zo de05 dias. Intime-se. -Advs. SHIROKO NUMATA e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-662/1998-VALMIR TENA-
NI MELCHIADES x J.R.LOTEADORA E INCORPORADO-
RA S/C LTDA-Sobre as certidões às fls. 1149/1151, manifeste-
se a parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -
Adv. JULIANO TOMANAGA-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-331/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VICENTE DE PAULA
MUNIZ-Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido
na petição retro (120 dias). Decorrido referido prazo, manifes-
te-se a parte exequente/autora, em05 dias, sobre o prossegui-
mento dos autos. Intime-se. -Advs. SHIROKO NUMATA e
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO-.

13. BUSCA APREENSAO-431/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GILDO ALVES DE OLIVEIRA-Intime-se
a exequente para, no prazo de05 dias, praticar os atos necessá-
rios ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo mani-
festação após o decurso do prazo supra, determino, desde logo,
independentemente de novo despacho, remessa aos autos ao
arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), sus-
pendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -Adv. SHIROKO
NUMATA-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-194/2000-RITA DE CASSIA
GARCIA e outro x A.J.S. EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S/C LTDA-Sobre a certidão às fls. 259/262, manifeste-se
a parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv.
PEDRO DEJNEKA-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-550/2000-BB FINANCEI-

RA S/A.-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x PAU-
LO PATSKO E MARINETE LOURENCO PATSKO-Intime-se
a exequente para, no prazo de05 dias, praticar os atos necessá-
rios ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo mani-
festação após o decurso do prazo supra, determino, desde logo,
independentemente de novo despacho, remessa aos autos ao
arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), sus-
pendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -Advs. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA, FRANK OHASHI SAITA e JOSE
FRANCISCO DE ASSIS-.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA-631/2000-BANCO ITAU S/
A x WANDERLEY DE CARVALHO e outro-Ante ao contido
na certidão de fls. 154, manifeste-se o exequente, em 05 dias,
declinando o atual endereço da parte executada. Após, à con-
clusão. -Advs. EDERALDO SOARES e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-634/2000-BANCO DO
BRASIL SA x MARLENE P. BARNUIO E OUTRO-Sobre as
certidões de fls.319/323, manifeste-se a parte autora/exequen-
te, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-.

18. ACAO DECLARATORIA-636/2000-IZABEL VAL DE
RAMOS BASTOS x SERGIO LUIZ DA SILVA-Intime-se a
exequente para, no prazo de05 dias, praticar os atos necessári-
os ao prosseguimento regular do processo. Inexistindo mani-
festação após o decurso do prazo supra, determino, desde logo,
independentemente de novo despacho, remessa aos autos ao
arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), sus-
pendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-.

19. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-754/2000-DEL-
TAPLAN EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x J.G. ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA-Sobre a cer-
tidão de fls. 192/193, manifeste-se a parte autora/exequente,
no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. REINALDO IGNACIO
ALVES-.

20. ACAO DE REINTEGRA•AO DE POSSE-7/2001-GM LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZA TIKA
OKASAWARA-Sobre a certidão às fls. 205 verso, manifeste-
se a parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -
Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

21. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-75/2001-ADMINIS-
TRADORA SANTANA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Intime-se o devedor, ADMINISTRADORA SANTA-
NA S/C LTDA, para proceder ao pagamento do débito (R$
406,30), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e sub-
sequentes penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, do
CPC. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA-.

22. ACAO DE REINTEGRA•AO DE POSSE-150/2001-WAN-
DA KONCZAK x COND. SHOPPING ROYAL PLAZA LON-
DRINA-Acolho os embargos de declaração, tempestivamente
opostos ás fls. 295/296 para inserir o tópico abaixo que passa a
fazer parte da decisão de fls. 292/293: Da incidência da multa
prevista no art. 475-J, do CPC - Segundo entendimento adota-
do por este Juízo, a incidência da multa prevista no art. 475-J,
do CPC, tem como pressuposto a prévia intimação do devedor,
para cumprimento voluntário da condenação, no prazo de 15
dias. Assim, decorrido este prazo, haja vista que a devedora,
regularmente intimada para proceder ao pagamento do débito,
em 18.04.2007, cujo prazo iniciou em 24.04.2007, deixou trans-
correr o prazo respectivo, cujo termo final ocorreu em
08.05.2007, tem-se que há incidência da multa em referência
sobre o valor do débito. Publique-se. Intimem-se.-Advs. LE-
ANDRO I.C.DE ALMEIDA e RUBENS ROSSINI FILHO-.

23. BUSCA APREENSAO-390/2001-GERDAU S/A x SILOE-
XXEL-MANUF.DE EQUIP.DE ARMAZEN.DE GRAOS
LTDA-Sobre a devolução da correspondência juntada às fls.
249, manifeste-se a parte autora, no prazo de05 dias. Intime-
se. -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ANDERSON DE
AZEVEDO-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-497/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x JOSE ANTONIO SAMPAIO
BARRETO-Sobre as certidões às fls. 66/68, manifeste-se a parte
autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-.

25. ACAO MONITORIA-845/2001-HEIDE LOTERIAS LTDA
x RUBENS REZENDE DE BARROS-Sobre a resposta ao ofí-
cio, juntada às fls. 205, manifeste-se a parte interessada em05
dias. Intime-se. -Advs. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLI-
VER e LUIZ LOPES BARRETO-.

26. RESCISAO DE CONTRATO-954/2001-J.R LOTEADORA
E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x KARLA AUGUS-
TA DA SILVA e outro-Intime-se a exequente para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, praticar os atos necessários ao pros-
seguimento regular do processo. Inexistindo manifestação após
o decurso do prazo supra, determino, desde logo, independen-
temente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo pro-
visório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se
“sine die” a execução. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI, FABRICIO MASSI SALLA, ELI-
SANGELA FLORENCIO e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-
.

27. REVISAO CONTRATUAL-71/2002-N. G. MIX - CON-
CRETO E ARGAMASSA LTDA. x BANCO ITAU S/A.-Sobre
a certidão às fls. 273/275, manifeste-se a parte autora/exequente,
no prazo de05 dias. Intime-se. -Advs. LAURO FERNANDO

ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-92/2002-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Dê-se ciência às partes,
bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa
dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessa-
da requeira o que de direito no prazo de05 dias. Após, não ha-
vendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, mediante
baixa no boletim mensal, sem prejuízo de futura reativação pela
parte interessada. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO M.
HAPNER-.

29. ACAO MONITORIA-306/2002-BANCO ITAU S/A x LON-
DON GESSO IND. E ART. DE GESSO LTDA e outros-Ante à
informação de fls. 177, no sentido de que não se concretizou
acordo entre as partes, intime-se a parte ré/embargante ao de-
pósitodos honorários periciais, em05 dias, sob pena de preclu-
são. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, ERCILIO CE-
SAR DUTRA, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, RICARDO DO-
MINGUES BRITO e JOSE WALMIR MORO-.

30. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-418/2002-CAR-
LOS GIBOWSKI x BANCO ITAU S/A-Dê-se ciência às partes
acerca do pronunciamento de fls. 246, facultando-lhes mani-
festação, em05 dias. Decorrido o prazo retro, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

31. ACAO DE USUCAPIAO-482/2003-ANESIO DE OLIVEI-
RA VIEIRA e outro x JOSE ALVAREZ e outros-Dê-se ciência
às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de05 dias.
Intimem-se. -Advs. GERALDO MARTINS FERREIRA, PA-
TRICIA AYUB DA COSTA, POTIGUAR ALVIM REZENDE,
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEI, SILVIA DA
GRACA YUNG, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-1105/2003-CARLOS RO-
BERTO DA CRUZ e outro x CONSTRUTORA ALMANARY
EMPREEND E ASSESSORIA LTDA-Intime-se a exequente
acerca da informação de fls.384, a fim de que promova, em05
dias o depósito necessário à avaliação dos bens penhorados.
Decorrido o prazo retro “in albis”, determino, desde logo, in-
dependentemente de novo despacho, remessa aos autos ao ar-
quivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), sus-
pendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -Advs. SILVIO
TAKAHARU OYAMA, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e
MARCUS VINICIUS CABULON-.

33. DEVOLUCAO DE QUANTIA CERTA-75/2004-NOEL
FERNANDES ROSA e outro x MONREAL SC LTDA-Sobre a
certidão de fls. 272, manifeste-se a parte autora/exequente, no
prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO-.

34. REVISAO CONTRATUAL-236/2004-ANTONIO FER-
NANDES DE ASSIS x BANCO BRADESCO SA-Tendo em
vista a inexistência de vedação legal, defiro o pedido de fls.
966, a fim de que as partes tenham o prazo sucessivo de 10 dias
para manifestação sobre o laudo pericial, iniciando-se referido
prazo pela parte autora. -Advs. HELEN KATIA SILVA CASSI-
ANO, RENATA SILVA CASSIANO, MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

35. ACAO DE USUCAPIAO-682/2004-PEDRO PEREIRA x
TRANSPORTADORA CANHON LTDA e outro-Sobre a certi-
dão de fls. 246/248, manifeste-se a parte autora/exequente, no
prazo de05 dias. Intime-se. -Advs. SERGIO WILSON MAL-
DONADO e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1025/2004-PAU-
LO HORTO S/C LTDA x ADRIANA DIBO-Sobre a certidão às
fls. 226/227, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo
de05 dias. Intime-se. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

37. ACAO DE DESPEJO-91/2005-VALDEMIR EIRA x VIVI-
ANE LHAMAS CAVALHEIRO-Sobre a certidão às fls. 146/
147, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 0 5
dias. Intime-se. -Advs. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR e
EZAUDE AP. PEDROSO-.

38. COBRANCA-95/2005-ECD COM. E MANUT. DE PROD.
DE TELEINFORMATICA LTDA x MICROGRAFIX PRODU-
TOS E SERVICOS LTDA. e outros-Procedam-se as anotações
necessárias quanto à juntada do instrumento de procuração/subs-
tabelecimento de fls. 139. Intime-se a exequente para, no prazo
de05 dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regu-
lar do processo, tendo em vista o contido às fls. 136. Inexistin-
do manifestação após o decurso do prazo supra, determino,
desde logo, independentemente de novo despacho, remessa aos
autos ao arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior
da parte interessada, dando baixa no boletim mensal (CN,
5.8.12), suspendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -
Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e HELOI-
SA TOLEDO VOLPATO-.

39. COBRANCA-175/2005-TICIANO LEONY x CABANHA
DA MATA AGROPASTORIL LTDA.-Sobre a devolução da
correspondência juntada às fls. 129, manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORA-
RO-.

40. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-345/2005-CONS-
TRUTORA SCHWABE LTDA. x DLS TRANSPORTES
LTDA.-Sobre a certidão às fls. 87/89, manifeste-se a parte au-
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tora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. ALES-
SANDRO LUCAS SANTOS-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-639/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
x RONALDO ROSSE LIMA DE AQUINO-Defiro o pedido de
suspensão retro, devendo os autos aguardar em arquivo provi-
sório até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa
no boletim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a
execução. Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MI-
THIELE TATIANA RODRIGUES-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-655/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOCKEY CLUBE DE LONDRINA-Intime-se o
devedor, BANCO BANESTADO S.A., para proceder ao paga-
mento do débito (R$ 565,07), no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% e subsequentes penhora e avaliação, nos termos
do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Adv. SUELI CRISTINA
GALLELI-.

43. ACAO MONITORIA-681/2005-UNOPAR-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CARLOS CAM-
PANHA ZOCCO-*** Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça. Intime-se. *** -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI,
MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA e MATHEUS OCCU-
LATI DE CASTRO-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-820/2005-GRU-
PO NIEDZIEKO LTDA. x WILLIAN CRISTIAN FRANCO e
outro-Deve a parte interessada comparecer em cartório e reti-
rar a certidão para averbação da penhora. -Advs. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-
.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-885/2005-
COOP.AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA DO
PR LTDA x OLEIR MAINARDI-Sobre a certidão de fls. 61/
62, manifeste-se a exequente, em05 dias, sobre o prossegui-
mento dos autos. Inexistindo manifestação após o decurso do
prazo supra, determino, desde logo, independentemente de novo
despacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do proces-
so, até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no
boletim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a exe-
cução. Intime-se. -Advs. MACIEL TRISTAO BARBOSA e
ILMO TRISTAO BARBOSA-.

46. ACAO DE DESPEJO-1022/2005-HAYDE VIDOTTI GIA-
COMINI x MARIA APARECIDA RIBEIRO CAMPOS e ou-
tro-Manifeste-se a parte interessada, requerendo o que direito,
em05 dias. -Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e RUBENS
S. LISBOA FILHO-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1087/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
PATRICIA SACHETIM PAULIV-Sobre o teor da petição de
fls. 83/84, dê-se ciência à exequente, a fim de que esta se ma-
nifeste, em05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Mani-
feste-se, ainda, acerca da certidão de fls. 89. -Advs. ROBER-
TO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO e LUCAS LINA-
RES DE OLIVEIRA SANTOS-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-113/2006-BENEDITO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x CAAPSML CAIXA DE
ASSIST., APOS. E PENSOES DOS SER. e outros-Dê-se ciên-
cia às partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso,
acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de05 dias.
Após, não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamen-
te, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. HE-
LIO ESTEVES DO NASCIMENTO e CELSO ZAMONER-.

49. ACAO MONITORIA-120/2006-SHOP BEFF ALIMENTOS
LIMITADA x GILDO DA CRUZ SILVA-Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 124, manifeste-se a parte autora/
exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-528/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIRANDOLA VIAGENS TURISMO
LTDA e outros-Defiro o pedido de suspensão retro, devendo os
autos aguardar em arquivo provisório até iniciativa ulterior da
parte interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12),
suspendendo-se “sine die” a execução. Intime-se. -Adv. WIL-
SON SANCHES MARCONI-.

51. ACAO MONITORIA-601/2006-SANDRA MARIA DA
CUNHA DELALIBERA x MARISE SHIRLEY BORGES COS-
TA-A isenção de custas e honorários somente ocorre em caso
de pagamento voluntário na fase inicial da ação monitória. Não
tendo havido referido pagamento, caso dos autos, impõe-se o
arbitramento dos honorários advocatícios em favor do procura-
dor da exequente, que fixo em 10% sobre o valor do débito. De
outra parte, sobre o documento de fls. 83, dê-se ciência à exe-
cutada, facultando-lhe manifestação, em05 dias. Após, à con-
clusão. -Advs. RENATA SILVA CASSIANO, CLAYTON RO-
DRIGUES, MARISE SHIRLEY BORGES COSTA, RICARDO
KIFER AMORIM, EDERALDO SOARES e MAURO ZAR-
PELAO-.

52. COBRANCA-811/2006-NOEL AFONSO DA COSTA x
BANCO HSBC S/A- Sobre o depósito de fls. 113, manifeste-se
o autor, em05 dias. Após, à conclusão. -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1196/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x NATALIA SCHMEISKE SALUSSOGLIA-Tendo em vista a
certidão de fls. 65, manifeste-se a exequente, em05 dias, sobre
o prosseguimento dos autos. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se

“sine die” a execução. Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI e LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-.

54. ACAO DE INEXIGIBILIDADE-25/2007-MARTIN GAR-
DEMANN x AMANCO DO BRASIL LTDA-Ante ao contido
na decisão de fls. 129/131, recebo o recurso de apelação de fls.
106/111, interposto pelo autor, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Após, independentemente de novo despacho, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Advs. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO,
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e JOÃO PAULO
FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES-.

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-175/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x LUIZ CARLOS BRANDAO e outro- Sobre a certidão de fls.
88/89, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 0 5
dias. Intime-se. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

56. REVISAO CONTRATUAL-214/2007-CARNIATTO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO SAFRA S/A
e outro-Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Deixo de oportunizar vista à parte contrária acerca do
agravo retido de fls. 495/505 por não vislumbrar possibilidade
de reforma, sendo que o contraditório será exercido, com base
no art. 523 e § 1º, do CPC, desde que haja manifestação ex-
pressa da agravante em eventual recurso de apelação. De outra
parte, tendo em vista o não interesse na produção da prova pe-
ricial manifestado pelo réu, enham os autos conclusos para sen-
tença, mediante as anotações necessárias, após o efeito preclu-
sivo desta decisão. -Advs. MARCUS AURELIO LIOGI, FABI-
ANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

57. RESTAURA•AO DE AUTOS-226/2007-ANTONIO CA-
NATO e outro x ALMIR RODRIGUES SUDAM-Sobre o pedi-
do de fls. 68/69, manifeste-se a parte executada, em 05 dias,
sem que os autos saiam de Cartório. Após, à conclusão. -Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-.

58. REPARACAO DE DANOS-230/2007-CARLOS ALBER-
TO MORIMITZU x FRANCISCO AKIO TAKAHASHI-Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 116/124, interposto pelo autor,
em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo
legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemente de
novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. GIACOMO RI-
ZZO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e EDER GORINI-.

59. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-289/2007-BANCO
ITAUBANK S/A - BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
x RAC COMERCIO DEMATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA-ME e outro-Sobre a certidão de fls.34/38, manifeste-se
a parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA-409/2007-BANCO ITAU S/
A x EDGARD PIETRAROIA FILHO e outro-Sobre a petição e
documentos de fls. 102/120, dê-se ciência à parte exequente, a
fim de que esta, em05 dias, se manifeste sobre o prosseguimen-
to dos autos. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo
supra, determino, desde logo, independentemente de novo des-
pacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo,
até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no bo-
letim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a execu-
ção. Intime-se. -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AN-
GELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO e CARLA PIE-
TRAROIA CARVALHO PINTO-.

61. ACAO CIVIL PUBLICA-423/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA-
Anuncio o julgamento do processo na fase em que se encontra.
Dê-se ciência às partes acerca deste pronunciamento. Após 10
dias, venham os autos conclusos para sentença, mediante as
anotações necessárias. Intimem-se. -Adv. SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-468/2007-GIRANDOLA
VIAGENS TURISMO LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-Tendo em vista que os presentes embargos foram recebi-
dos somente no efeito devolutivo, desapensem-se estes autos
da execução respectiva. Após, especifiquem as partes, no pra-
zo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade
de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento ante-
cipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de ma-
neira fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência
de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico
de provas será interpretado como inexistente e, por conseguin-
te, desconsiderando, autorizando-se o julgamento antecipado
da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. RENATA DE-
QUECH e GILBERTO PEDRIALI-.

63. COBRANCA-547/2007-CREUSA ALVES LUCAS x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A-Especifiquem as partes, no
prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessi-
dade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento
antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de
maneira fundamentada, apontando detalhadamente a pertinên-
cia de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento gené-
rico de provas será interpretado como inexistente e, por conse-
guinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento anteci-
pado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA, OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO A. BUSATO-.

64. COBRANCA-548/2007-DIETER ELLWEIN x BANCO
ITAU S/A-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de for-
ma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probató-
ria e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A

indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

65. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-552/2007-GE-
RALDO SEBASTIAO DO DIVINO x BANCO ITAU S/A-So-
bre as petições e depósito de fls. 46/51, manifeste-se a parte
autora, em05 dias. Após, à conclusão. -Adv. SILVIA REGINA
GAZDA-.

66. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-617/2007-JOSE
ZULIAN e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre as certi-
dões às fls. 68/71, manifeste-se a parte autora/exequente, no
prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. MARCIA LEIKO DA SIL-
VA-.

67. COBRANCA-625/2007-TRANQUILIO PINETI x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-Intime-se o devedor,
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A, para proceder
ao pagamento do débito (R$ 4.528,27), no prazo de 15 dias,
sob pena de multa de 10% e subsequentes penhora e avaliação,
nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Adv. MARCOS
C. DO AMARAL VASCONCELLOS-.

68. COBRANCA-670/2007-EDSON GARCIA SILVA x BAN-
CO BRADESCO S/A-Anuncio o julgamento do processo na
fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste
pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para
sentença, mediante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e RODRIGO JOSE
MACHADO-.

69. ACAO DE DESPEJO-772/2007-LUCIMARA FERRAZ
MARTINS VIDOTTI x CICERO ROBERTO DE AQUINO e
outro-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Sem prejuízo
dos itens retro, intimem-se os réus para, em 10 dias, comprovar
o pagamento dos aluguéis vencidos no curso da demanda. Após,
à conclusão. Intime-se. -Advs. BENEDITO ALVES RODRI-
GUES e RICARDO RAMALHO CARDOSO-.

70. COBRANCA-839/2007-FRANCISCO LOURES SALINET
JUNIOR x BANCO ITAU S/A-Em respeito ao contraditório e
à ampla defesa, sobre os cálculos de fls. 69/70, dê-se ciência à
parte autora, facultando-lhe manifestação, em05 dias. Após, à
conclusão. Intime-se. -Adv. WOLNEY CESAR RUBIN-.

71. BUSCA APREENSAO-886/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO KIOSHI HISSATOMI-Sobre a res-
posta ao ofício, juntada às fls.33/34, manifeste-se a parte inte-
ressada em05 dias. Intime-se. -Advs. EUCLIDES GUIMARA-
ES JUNIOR e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

72. EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/2007-DONNA VEST
MODA JOVEM LTDA. x CONDOMINIO SHOPINNG ROYAL
PLAZA LONDRINA-Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fun-
damentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. PEDRO AUGUSTO VAN-
TROBA e RUBENS ROSSINI FILHO-.

73. INDENIZACAO-1142/2007-MARIA DE LOURDES PE-
REIRA FIALHO x ELIAS JOSE GONÇALVES DE ASSIS RI-
BEIRO e outro-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de
forma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação pro-
batória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide.
A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamenta-
da, apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que
vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas será
interpretado como inexistente e, por conseguinte, desconside-
rando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à
conclusão. Intime-se. -Advs. GISELE ASTURIANO, GERAL-
DO SAVIANI DA SILVA, JOAO CELIO DE MOURA BER-
THE e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-.

74. COBRANCA-1234/2007-JOSÉ APARECIDO DOS SAN-
TOS x ITAU SEGUROS S/A-Recebo os recursos de apelação
de fls. 56/70 e 77/84, interpostos pela ré e pelo autor, respcti-
vamente, em seus efeitos legais. A fim de não ocasionar preju-
ízo às partes para oferecimento de suas contra-razões, concedo
o prazo de 15 dias sucessivos para tanto, inciando-se o prazo
pela parte autora. Após, encvaminhem-se o presente feito ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, independen-
temente de novo despacho. Intime-se. -Advs. CLAUDIA RE-
GINA LIMA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

75. BUSCA APREENSAO-1251/2007-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA x GERALDO ALVES SOA-
RES-*** Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça.
Intime-se. *** -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1277/2007-FABI-
ANO DE OLIVEIRA MUCHIUTT x ANTENOR RIBEIRO DA
SILVA JUNIOR-Tendo em vista a parcial satisfação da penho-
ra on-line solicitada às fls. 23, intime-se a parte devedora para,
em05 dias, indicar bens de sua propriedade passíveis de penho-
ra, conforme requerido pelo credor, sob pena de aplicação de
multa de 20%. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

77. BUSCA APREENSAO-1307/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x JOANA DARC BOMBA-Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 20, manifeste-se a parte autora/exe-
quente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE ARAUJO ROVEL-.

78. DECLARATORIA-1382/2007-CELMA CRISTINA DE
PAIVA x BANCO FINASA S.A.-Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-.

79. COBRANCA-1440/2007-VAELCIO BUENO x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A-Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10
dias. Intimem-se. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA RO-
CHA-.

80. ACAO DE DESPEJO-1479/2007-CASSIA LESLIE GAR-
CIA DE SOUZA x MJC RESTAURANTE LTDA e outros-Ante
a contido na informação de fls.32, intime-se a autora para, em
05 dias, indicar o endereço ao qual deverá ser encaminhada a
carta de ciência prevista no art. 229, do CPC. Após, à conclu-
são. -Adv. IVAN PEGORARO-.

81. ACAO MONITORIA-1503/2007-INTER SPUMA ESPU-
MAS E COLCHÕES LTDA x WELTON GIL COSTA-Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.31, manifeste-se a par-
te autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. KELI
RACKEL BERGAMO-.

82. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-1515/2007-ALGO-
DOEIRA CENTENÁRIO DO SUL - IND. COM.LTDA x BAN-
CO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A-Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a
necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. JOSE
DOS SANTOS NETTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-32/2008-CAIXA
DE ASSIS. APOSE. PENSOES DOS SERV. MUNICIPAL x
AUREA CRISTINA PALAHNO-Sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça às fls. 14, manifeste-se a parte autora/exequente,
no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-.

84. INDENIZACAO-48/2008-CONCEIÇÃO CHAVES DA SIL-
VA e outros x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA-Sobre a contestação e documentos apresentados, ma-
nifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -
Adv. PAULO WAGNER CASTANHO-.

85. COBRANCA-49/2008-CONDOMINIO EDIFICIO GUA-
RUJÁ x ANTONIO DAVID PACHEMSHI-Sobre a contesta-
ção e documentos apresentados, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Advs. GERALDO PEI-
XOTO DE LUNA e GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNI-
OR-.

86. BUSCA APREENSAO-54/2008-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUANDA VIEIRA DINIZ-Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 21, manifeste-se a
parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

87. BUSCA APREENSAO-112/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA-Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 19, manifeste-se a parte autora/
exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv. EUCLIDES
GUIMARAES JUNIOR-.

88. BUSCA APREENSAO-140/2008-BANCO ITAU S.A. x
DANILO ROSA SANCHES-Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual solicitação de
informações. No mais, cumpra-se a decisão de fls. 21. Intime-
se. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e JULIANA
VIEIRA CSIEZER-.

89. BUSCA APREENSAO-163/2008-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x LILIAN MELLO SCHEEL-So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 22, manifeste-se a
parte autora/exequente, no prazo de05 dias. Intime-se. -Adv.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-212/2008-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x EXONTEC IND. E COM.
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS-*** Deve o autor re-
colher a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

91. ACAO ORDINARIA-215/2008-ALAIDE ROSA DE SOU-
ZA x CARREFOUR ADM. CARTOES CRED. COM. PART.
LTDA e outro-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Ju-
diciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts.
4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar as car-
tas de citação em cartório, bem como providenciar as cópias
necessárias. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-.

92. ACAO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-218/
2008-EULÁLIA DE ALMEIDA x CAIXA SEGURADORA S/
A-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12,
da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de citação
em cartório. -Adv. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-.

93. COBRANCA-219/2008-REINALDO MARCATO x ITAU
SEGUROS S/A.-Considerando que a pauta de audiência en-
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contra-se extensa; considerando que não há óbice na conver-
são do rito sumário para o ordinário; e considerando, ainda,
que o procedimento é mero caminho para a prestação da tutela
jurisdicional, devendo esta ser a mais efetiva e célere possível,
passo a imprimir neste processo o rito ordinário. Deve a parte
autora retirar a carta de citação em cartório. Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte
autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a
parte autora, retirar a carta de citação em cartório. Intime-se. -
Adv. GUILHERME PEGORARO-.

94. ALVARA-220/2008-JOSE NILTON DE ALMEIDA e ou-
tros-1. Intime-se os requerentes para, em 10 dias, tomar as se-
guintes providências: 1.1. Esclarecer a razão de Paulo Roberto
de Almeida encontrar-se no pólo ativo deste feito, ante à sua
qualificação como falecido. 1.2. Juntar aos autos certidão quanto
à inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte
junto ao INSS. -Advs. EDMEIRE AOKI SUGETA e JULIANA
SOSIGAN DA SILVA-.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-224/2008-ITALVO
GUSMÃO MELLO x MARTA JULIANA DA SILVA-Recebo a
presente exceção com a suspensão do processo principal, nos
termos do art,306 do CPC, até que esta seja definitivamente
julgada. Ouça-se a excepta, no prazo de 10 dias. Após, à con-
clusão. -Advs. FABIO LOPES VILELA BERBAL, RAFAEL
DE REZENDE GIRALDI e JOAO EVANIR TESCARO JUNI-
OR-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-225/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA x WILSON FIGARO-Recebo os embargos, sus-
pendendo-se a execução. Intime-se a parte embargada para,
querendo, impugná-los no prazo de 15 dias. Após, abra-se vista
ao MP. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

97. EXECUCAO FISCAL-258/1998-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA x JOAO ROBER-
TO DOS SANTOS-*** Deve a parte autora retirar o ofício em
cartório. Intime-se. *** Após, retornem ao arquivo, mediante
as anotações necessárias. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-
.

98. EXECUCAO FISCAL-319/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RASTRO INFORMACOES CONFIDENCIAIS S/C
LTDA- Preliminarmente, junte a peticionária de fls. 72-79 al-
gum documento comprobatório de que reside no imóvel pe-
nhorado. Prazo:05 dias. Após, diga a Fazenda em05 dias e ve-
nham-me conclusos. -Adv. MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA’-.

99. CARTA PRECATORIA-18/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM. DE CIANORTE-PR-MARIA
DE FATIMA LOPES GIORGETTI x BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
às fls. 24 verso, manifeste-se a parte autora/exequente, no pra-
zo de05 dias. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 12 /2008 - 6ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ABELAR BAPTISTA PEREIRA
FILHO
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WILSON LOPES DA CONCEICAO 0196 000387/2008

1. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-279/1984-IVAN
JEKOFF e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Manifes-
te-se a parte interessada, no prazo de cinco dias.” -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA, OSNY CESARIO PEREIRA, SALVA-
DOR BIAZZONO JUNIOR e SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA-.

2. ORDINARIA-83/1994-MARIA DAS DORES MARQUES x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Ao preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 1.452,47) -Advs. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO e CELSO ZAMONER-.

3. REPETICAO DE INDEBITO-320/1996-ALBERTO SERGIO
DO REGO BARROS e outros x SINDASPEL -
SIND.EMP.EMP.CONT.ASSES.P.INFOR.P.LOND- “1- como re-
quer; Oficie-se para levantamento. 2- Após, aos autores exequen-
tes, para em 10 dias atualizar planilhas de créditos recebidos e
débitos pendentes, registrando-se que é sempre sobre o débito pen-
dente, na data do levantamento, que se farão correções monetárias
e juros de mora notadamente para os próximos levantamentos” -
Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, ELEAZAR
FERREIRA, MARIA DO CARMO P. FERREIRA, ALBERTO DE
PAULA MACHADO e OLINTO TERRA-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-796/1996-NERO-
NE DO BRASIL CIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x
TEE - CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros- “1-Fica deferida a substituição processual, conforme
requerido as fls.375/376. 2-Designo o dia 23/05/208 às09 ho-
ras para o praceamento dos bens penhorados nestes autos. 3 -
Sendo negativa, desee já designo o dia03/Junho/2008, às 0 9
horas para a segunda praça, observando neste o maior lanço...”
(A parte promovente para providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cum-
primento do mandado expedido nos autos em referência, bem
como retirar o edital para publicação, mediante pagamento de
R$ 7,00 por edital) . -Advs. SHIROKO NUMATA e SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-.

5. RESTITUICAO (RITO ORDINARIO)-14/1997-CECILIA
SUMIKO WATANABE PAULINO x COOPERATIVA HABI-
TACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA-Ante ao con-
tido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-917/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
x J.MENDONCA & CIA LTDA e outros- “Designo os dias 23
de Maio e 03 de Junho de 2008, sempre as09? horas, para
realização do 1º e 2º leilão dos bens penhorados nestes autos,
respectivamente, observado o disposto no art. 686 e seguintes
do CPC.” (A parte interessada para providenciar o recolhimen-
to da guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visan-
do o cumprimento do mandado expedido nos autos em referên-
cia, bem como retirar edital). -Advs. SHIROKO NUMATA,
GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, OSMAR VIEIRA
DA SILVA e GISLAINE A.G. MAZUR-.

7. COBRANCA (SUM)-4/1999-CONDOMINIO COMERCIAL
OURO VERDE x LEONEL CONSULIM CAMPANA e outro-
“...2- Após, diga a parte se tem interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias.” -Advs. IVAN PEGORARO e MARCOS
LEATE-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RIVIANE IND.E
COM.DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA e outro- “Mani-
feste-se a parte promovente, tendo em vista que decorreu o pra-
zo de suspensão requerido.” -Adv. SHIROKO NUMATA-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-412/1999-RIO SAO
FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED x
AUTO POSTO RIO LONDRINA LTDA e outros- “Manifeste-se
a parte promovente, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensão requerido.” -Adv. SHIROKO NUMATA-.

10. MONITORIA-9/2000-INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA x OSCAR ALBERTO COUTINHO FERNANDES-Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-.

11. DESPEJO-228/2000-CONSTRUTORA KHOURI LTDA e
outros x A.V. MACIEL E CIA LTDA e outro- “Manifeste-se a
parte promovente.”-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-.

12. IMISSAO DE POSSE-86/2001-BANCO ITAU S/A x EDNO
BATISTA CHAVES e outro- “1-Como requer; 2- Cumpra-se o
requerido, quanto as anotações;3- Intime-se para pagamento; 4-
Após, conclusos para o exame da exceção.” -Adv. LUIZ AN-
TONIO SILVA-.

13. INDENIZACAO-140/2001-MAULENI SOUZA LIMA e
outro x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A e outro- “1-
Os tributos e encargos são obrigação de declaração e pagamen-
to, dos beneficiários.2- Assim, proceda-se ao pagamento sem
qualquer desconto, em 15 dias.” -Advs. ROSANGELA DA SIL-
VA OLIVEIRA MARCONI, RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, DENISE TEIXEI-
RA R.MAIA e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

14. COBRANCA (ORD)-517/2001-TRANSPORTE DE CAR-
GAS MONTANHERI LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS-Ante ao contido na certidao do sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ORLANDO ALEXANDRINO e GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-290/2002-ANTO-
NIO SEISI KIHARA x ADAIR SALERNO- “...Posto isso, re-
jeito a exceção de pré-executividade, por ausência de seus pres-
supostos legais, inadequação da via eleita para arguição de ví-
cios inexistentes no título que embasa a execução, inexistência
de ilegalidades por não intimação de reforço de penhora, por-
que realizada, não configuração de bem de família por não en-
quadramento à Lei 8.009/90, não tendo havido excesso que
embase substituição e, determino o prosseguimento da execu-
ção. Intimem-se.” -Advs. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA, MARCUS AURELIO LIOGI e RENATA
DE SOUZA ARAUJO-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-730/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JAMILE CARAM x EDUARDO KAROLENSKY-
A parte interessada para providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cum-
primento do mandado expedido nos autos em referência. -Adv.
MARCELO PAGNAN ESCUDERO-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-736/2002-NAGIB
GOSLEM JUNIOR x BANCO VOLKSWAGEM S/A- “Mani-
feste-se a parte interessada, tendo em vista que decorreu o pra-
zo requerido.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37/2003-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x EDE-
VALDO HATAMURA e outro- “Manifeste-se a parte promo-
vente sobre a devolução de correspondencia, enviada ao exe-
cutado Tomiyoshi.” -Advs. CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS B. NOGUEIRA-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-146/2003-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x ABR COMERCIO DE CALÇA-
DOS E ACESSORIOS LTDA e outro- “Manifeste-se a parte
promovente, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão
requerido.” -Adv. IRINEU CODATO-.

20. INDENIZACAO (ORD)-168/2003-HELIO IGNACIO AL-
VES x HAMILTON LEONI e outro- “Saneador...”Defiro ex
officio a inversão do ônus da prova. Fixado pontos controverti-
dos. Deferimento de provas. Defiro:a) Defiro a colheita do de-
poimento pessoal do autor, do requerido pessoa física e do re-
presentante legal da pessoa jurídica, salvo se conincidentes,
bem como oitiva de testemunhas das partes autora e requerida,
no número de até três para cada fato e máximo de dez(art. 407,
p.ú.CPC); b) Defiro ainda a juntada de novos documentos des-
de que não essenciais a propositura da demanda, no prazo co-
mun de 10 dias, observando-se o autor o ponto controvertido
de nº.4, pena de ofensa ao Art.333 do CPC. (Arts. 185 e 187
do CPC); c) Sem deferimento de perícia, porque não requerida
quando da especificação de provas oportunizada. Para a audi-
ência de instrução designo a data de 19/06/ 2008, às 09 horas.
Intimem-se as diligências necessarias.” -Advs. REINALDO
IGNACIO ALVES, ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA e TORA-
MATU TANAKA-.

21. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-192/2003-JABUR
RECAPANGENS DE PNEUS LTDA e outro x BANCO RU-
RAL S/A- “1-Sobre a manifestação do perito, digam as partes
em cinco dias, cada uma;” -Advs. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-283/2003-TRANSPARANA
S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA e FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI BRITO-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-305/2003-NAOR NOGUEI-
RA x ANTONIO NOGUEIRA FILHO- “1-Para realização de
audiência de instrução e julgamento (art. 278, par.2º do CPC),
designo o dia 03/06/ 2008, às 14?
horas. 2-Procedam-se as diligÊncias necessárias.” (A parte pro-
movente para retirar expediente (carta de intimação da audiên-
cia), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expedida). -
Advs. PAULO WAGNER CASTANHO, SEBASTIAO NEI DOS
SANTOS, VILSON MACHADO DOS SANTOS e RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

24. DEPOSITO-367/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADILSON BARROS DE AMO-
RIN-Retirar carta precatória, mediante pagamento da impor-
tância de R$ 7,00. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-.

25. REPARACAO DE DANOS-511/2003-DOUGLAS ROBER-
TO GUTIERREZ x JUSTO GONZALES- “Para apresentar
memoriais, na forma determinada no termo de audiência.” -
Adv. PAULO SERGIO MECCHI-.

26. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-771/2003-PROTEN-
GE ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA x FA-
BIO AUGUSTO DE SOUZA RAMALHO e outro- “Manifeste-
se a parte promovente, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensão.” -Advs. ALEXANDRE RAINATO GENTA e JOAO
TAVARES DE LIMA-.

27. INVENTARIO-121/2004-CLEIDE SILVA DE SOUZA x
ALTAIR AMANTINO DE SOUZA- “Parecer do M.Público? -
Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-223/2004-LOJAS
COLOMBO S/A - COM.DE UITILIDADES DOMESTICAS x
MARCELO DE LIMA URBANEJA-Ante ao contido na certi-
dao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-351/2004-SALVADOR TO-
PPA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao.

Int. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BO-
HMANN-.

30. DECLARATORIA-835/2004-WELLINGTON DA CRUZ e
outro x BANTO ITAU S/A e outro-Cumpra-se o V. acordao.
Int. -Advs. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-840/2004-SEBASTIAO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-.

32. INDENIZACAO DE DANOS-1031/2004-GILBERTO PA-
LIERINI x GUILHERME SANTOS PINTO SANTIAGO e ou-
tros- “Despacho de fls.347? 2- Intime-se o procurador dos re-
queridos para atualização de endereços destes, em 05 dias.” -
Advs. ALEX LENQUIST DA ROCHA, HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN e IVAN PEGORARO-.

33. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1038/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x GER-
DA MANOELA DINIZ SOARES- “Manifeste-se a parte pro-
movente.”-Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI
RUSSO e LUCAS LINARES DE O.SANTOS-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1156/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL VALMIR DOS SANTOS-
“Designo os dias 23 de Maio e03 dfe junho de 2008, sempre
as09? horas, para realização do 1º e 2º leilão dos bens penhora-
dos nestes autos, respectivamente...” (A parte interessada para
providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas
de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado ex-
pedido nos autos em referência, bem como retirar o edital) . -
Adv. BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-.

35. REPARACAO DE DANOS (SUM)-1179/2004-SUELI TI-
ZIOTTI x JOSE ANTONIO SEMPREBOM e outro- “Manifes-
te-se a parte promovente.” -Adv. RICARDO DOMINGUES
BRITO-.

36. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-1200/2004-MARCIO
PUREZA PAIXAO x INCORPORADORA NORTE IMOVEIS
LTDA- “Conforme Ofício da 2ª Vara Cível da comarca de
Umuarama-Pr., os autos de Carta Precatória nº.98/08, encon-
tram-se aguardando o pagamento das custas no valor de R$
165,00, pelo prazo de30 dias, -Advs. MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-1227/2004-IRIS SILVA
AGUIAR x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Advs. MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e
FABIO CESAR TEIXEIRA-.

38. REPETICAO DE INDEBITO-1228/2004-ANA MARIA
GOMES SIQUEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-
se o V. acordao. Int. -Advs. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-92/2005-GRACINA PEREI-
RA DE OLIVIERA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outro-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a auto-
ra, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGER PIA-
ZZALUNGA-.

40. REPETICAO DE INDEBITO-159/2005-MANOEL ALVES
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. GLAUCO LUCIANO RAMOS e SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

41. DECLARATORIA-277/2005-ALVINO FRANCISCO MI-
RANDA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES- “Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao ape-
lado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal.” -Adv.
VILMA THOMAL-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-307/2005-CLEIBER FLAU-
BERTO DENARDO ROSA x BANCO SANTANDER S/A- “Ao
procurador do autor para assinar a petição.” -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-.

43. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-456/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x JOAO
RICARDO TORELLI REIS-Aos interessados sobre a resposta
do Ofício da Receita Federal. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MITHIELE TATIANA RODRIGUES-.

44. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1013/2005-REINALDO
PASSERI x UNIMED DE LONDRINA - COOP. DE TRABA-
LHO MEDICO- “Intimem-se as partes para manifestar interes-
se ou não na produção de outras provas orais.” -Advs. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO, DENISE DE MARCHI BE-
LUZO OAB40.703 e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

45. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1121/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NORTROL DISTRIBUICAO AUTO-
MOTIVA LTDA e outros- “1-Não há conexão ou continência
entre ações de conhecimento e de execução. 2- Haverá, se o
caso, conexão ou continência nos futuros embargos, se e quan-
do opostos, todavia, há excesso de execução discutido naque-
les autos da 9ª Vara Cível, matéria a ser deduzida aqui, em
embargos, apra futuro exame;3- Certifique-se acerca da garan-
tia ou não do juízo, fins de eventual conversão do rito a nova
lei; 4-Fica rejeitada a exceção.” -Advs. JOSE CARLOS DIAS
NETO, MARCIO LUIZ NIERO e RAFAEL MAZZER DE O.
RAMOS-.

46. EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-1201/2005-
ANESTESIOCLINICA - SERVICO DE ANESTESIA S/S LTDA
x AMILTON LUIS PALUDETO- “...2-Intime-se a requerida,
para regularização da representação do segundo requerido, no

prazo de cinco dias.” iNTIME-SE A REQUERIDA, PARA
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO -Advs. PAULA
CRISTINA DIAS e ALDO HENRIQUE FAGGION-.

47. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1207/2005-SANVIDO
E VASCONCELOS LTDA ME e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “Sobre a proposta de honorários do perito, manifes-
tem-se os interessados. Int.” -Advs. ALMIR RODRIGUES
SUDAN e JOSE CARLOS DIAS NETO-.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-33/2006-LAC
HOTEL LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Manifes-
te-se o autor, sobre o depósito efetuado pelo requerido.” -Adv.
MARCELO BARZOTTO-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-138/2006-NILTON MAR-
CELO ALVES x DIRETOR/CHEFE DA
COORD.PROC.SELETIVO DA UEL e outro-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e MA-
RINETE VIOLIN-.

50. ORDINARIA-248/2006-ROSMARI INACIO SILVA x
BANCO RURAL e outros- A parte autora para providenciar as
cópias da inicial para acompanhar as cartas de citações.” -Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

51. COBRANCA (ORD)-268/2006-WAJDI IBRAHIM EL
HAOULI x GUILHERME RIGO e outro- “Conforme Ofício da
Comarca de São Gabriel do Oeste-MS, os Autos de Carta Pre-
catória encontram-se aguardando o prazo de 15 dias, o paga-
mento das custas e diligências, sob pena de devolução.” -Advs.
JOSE VALDEMAR JASCHKE e SANTO ROMEU NETTO-.

52. BUSCA E APREENSAO (FID)-391/2006-BANCO BMC
S/A x ALEX ROQUE SIMAO- “Manifeste-se a parte requeren-
te, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão requeri-
do.” -Adv. ERIKA EHARA-.

53. DECLARATORIA-468/2006-MARIA ELIZABETH DA
COSTA x SERCOMTEL S/A - TELELCOMUNICAOES- “A
parte interessada para requerer o que de direito, face o transito
em julgado da r. sentença.” -Advs. ABEL FERREIRA e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-.

54. DECLARATORIA-469/2006-GARIBALDO BATISTA DE
MENDERIOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-
“A parte interessada para requerer o que de direito, face o tran-
sito em julgado da r. sentença.” -Advs. ABEL FERREIRA e
FABIO MARTINS PEREIRA-.

55. BUSCA E APREENSAO (FID)-483/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x APARECIDO MOTA-Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Advs. ERIKA EHARA, JULIANA CHAVES DE
OLIVEIRA, EMMANUEL CASAGRANDE e JULIANA CHA-
VES DE OLIVEIRA-.

56. ORDINARIA-509/2006-ANDRE VICENTE MENDES E
OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A- “1-Junte-se aos au-
tos. 2-Após, intimem-se.” -Advs. MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAU-
CO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-.

57. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-601/2006-HEN-
RIQUE MATI e outro x FERNANDO AUGUSTO HIPOLITO
e outro- “Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes. As custas
processuais nos autos de Execução nº.601/06 (R$ 838,86) e
Cautelar de Arresto nº. 634/06 (R$ 200,50) serão suportadas
pela parte autora, e as custas da Ação Anulatória nº. 1351/07
(R$ 846,03) e dos Embargos à Execução nº. 1468/07 (R$
798,46) serão de responsabilidade da parte requerida. Intimem-
se.” -Advs. ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ, JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e CARLA ANDREIA DIAS
RIBEIRO-.

58. DECLARATORIA-629/2006-FRANCISCO LUCIO DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

59. DECLARATORIA-747/2006-EDSON MARQUES DOS
SANTOS x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ R$ 250,50, conforme termo em
audiÊncia. (A parte interessada para retirar ofício(s). Efetuar o
pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício
expedido. -Advs. VINICIUS DA SILVA BORBA, CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e CHRISTIAN AUGUSTO
C.BEPPLER-.

60. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-753/2006-MILTON
FERNANDO NIGRO SIMOES x SANTANDER BRASIL
ADM. DE CARTOES E SERVICOS LTDA- “Manifestem-se
as partes sobre os honorários periciais.” -Advs. ADHEMAR
DE OLIVEIRA SILVA E FILHO, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

61. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-778/2006-BAN-
CO ITAU S/A x EMPREENDIMENTOS FLORIDA LTDA e
outro-Efetivada a penhora do bem oferecido, mediante lavratu-
ra de termo nos autos. A parte executada, para querendo, ofere-
cer embargos no prazo legal. -Advs. SELMA VILELA DUAR-
TE e JACIRA ROSA TONELLO-.

62. DECLARATORIA-804/2006-MARIA BEZERRA DE AL-
MEIDA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- A par-
te autora para juntar as razões do recurso, tendo em vista que a
petição de recurso não veio acompanhada.” -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

63. ORDINARIA-828/2006-APARECIDO RIBEIRO DE AS-
SIS e outro x CAIXA SEGURADORA S/A- “1-Junte-se aos
autos. 2- após, intimem-se.” -Advs. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
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GLAUCO IWERSEN, FRANCISCO SPISLA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

64. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1054/2006-SID-
NEI OLIVEIRA GUERREIRO x ALDEMAR ANTONIO DE
ALMEIDA-Aos interessados sobre a resposta do Ofício da
Receita Federal. -Advs. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO e ADRIANE MARIA G.GUERREIRO-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-1208/2006-GERALDO
BAVIA e outro x GRANACON-CONST.CIVIS LTDA e outro-
...O juízo não precisa dizer o que decidiu e o que decidirá pos-
teriormente. Principalmente quando o esclarecimento é desne-
cessário. Int.” -Advs. LUCELI CERQUEIRA LOPES, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, RAIMUNDO M. B. CARVALHO e
AQUILINO PANICHELLA-.

66. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-1235/2006-MARIA
LUZINETE FARIA DE SOUZA x ROBERTO MUNIZ e outro-
“Manifeste-se a parte promovente, tendo em vista o transito em
julgado da r. sentença.” -Advs. CECILIA INACIO ALVES e
LUCIANA SGARBI-.

67. DECLARATORIA-1346/2006-ONOFRE GOMES x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “As razões de ape-
lação não acompanharam a petição de recurso.”-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

68. MONITORIA-125/2007-JEFERSON MARCELINO DOS
SANTOS x NILTON CESAR GOMES- “Manifeste-se a parte
autora sobre o Ofício da Receita Federal.” -Advs. RAFAEL
ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

69. BUSCA E APREENSAO (FID)-234/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x JOSE MILTON CON-
CEICAO- “Manifeste-se a parte promovente sobre a certidão
de fls. 49” -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

70. COBRANCA (ORD)-269/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x GIRANDOLA VIAGENS TURISMO LTDA e outros-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-
.

71. REPARACAO DE DANOS-270/2007-PATRICIA SEGAN-
TIN MONTEIRO x CLAUDETE PEREIRA DE SOUZA e ou-
tro- As partes para retirarem expediente (carta de intimação
das testemunhas arroladas para intimação da audiência), medi-
ante pagamento de R$ 7,00 por carta expedida. -Advs. FER-
NANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAM PEI-
XOTO FERREIRA DOS REIS, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO e ADEMIR SIMOES, GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JUNIOR-.

72. DECLARATORIA-308/2007-MARTA TAVARES ROGER
x PARANAPREVIDENCIA- “Declaro por sentença para que
produza os devidos e legais efeitos, em face da desistência da
ação, requerida as fls.72, e nos termos do Art. 267, VIII, do
CPC, extinto o processo. Revogo a assistência judiciária con-
cedida à autora. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais, bem como em honorários do advogado da parte
requerida, que arbitro em R$300,00, nos termos do art. 20,
par.3º do CPC.” (Valor das custas R$ 208,50) -Advs. SONIA
APARECIDA YADOMI e SELMA VILELA DUARTE-.

73. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-314/2007-ADRIANO
CRISTIAN DE JONGE e outro x MRV CONSTRUCOES
LTDA- Despacho de fls. 415:”1- Observe-se a redução dos as-
treintes e dilação de prazo; 2- Após, encaminhem-se as infor-
mações de praxe, notadamente quanto ao cumprimento e prazo
do Art. 526 do CPC.3- A decisão fica mantida por seus própri-
os e jurídicos fundamentos. Em tempo? Especifiquem, após
cumprimento do despacho, as provas em05 dias.” -Advs. LUIS
OGUEDES ZAMARIAN e AKIHITO ALAN HIRATA-.

74. DECLARATORIA-316/2007-MARIA DOLORES MELO
TRIZOTTI e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES-...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta:
1- Reconheço e declaro a prescriçao da pretensao da parte au-
tora quanto ao pedido condenatório em relaçao ao periodo an-
terior a cinco anos da data da distribuiçao da açao, nostermos
do art. 27 do CDC, julgando improcedentes os pedidos de re-
petiçaoanteriores ao quinquenio legal e, 2- Julgo Improceden-
tes os pedidos formulados pela parte autora. Ante a sucumben-
cia, condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do procurador da ré, os quais-
fixo em R$ 400,00, nos termos do art. 20, par.4º do CPC, sem
necessidade de recolhimento considerando a assistencia judi-
ciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. PRI. - -
Advs. RENATA SILVA BRANDAO e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-.

75. DECLARATORIA-318/2007-MARIO CARLOS LOUREN-
CO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Defiro
o pedido retro. Recebo a apelação nos seus regulares efeitos.
Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal.
Int.” -Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-364/2007-THIAGO RO-
DOLFO PIRES x PRO-REITORIA DE GRADUACAO - PRO-
GAD e outro- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos
consta? 1- Julgo procedentes os pedidos do impetrante para Con-
ceder a Segurança pleiteada para o fim de tornar sem efeito a
negativa de matrícula do impetrante, e determinar à Impetrada,
em definitivo, seja o vestibulando classificado e incontinenti
mantida sua matrícula na primeira série e seguintes, de acordo
com seu aproveitamento, no Curso de Direito Noturno...” -Advs.
PAULO ROBERTO PIRES e MARINETE VIOLIN-.

77. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-393/2007-VIA-
CAO GARCIA LTDA x LUCIANO G.DA SILVA SANTOPO-
LIS DO AGUAPEI-ME-Retirar carta precatória, mediante pa-
gamento da importância de R$ 7,00. -Advs. MARCOS DAU-

BER e RICARDO ROCHA PEREIRA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-439/2007-ERIVALDO AL-
VES DA SILVA x MARAJO BELLA VIA VEICULOS LTDA-
A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -
Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-.

79. COBRANCA (SUM)-442/2007-CLEIDE MARIA DA SIL-
VA x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “...Posto isso, julgo parci-
almente procedente o pedido inicial... Condeno ainda a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios diante da sucumbência ínfima, porque reconhecido o dever
de indenizar, reduzido o seu montante e acrescido de consectá-
rios nada módicos, honorários fixados em 10% sobre o valor
da condenação em razão do julgamento antecipado e porque
desnecessárias a audiência preliminar do Art.331, nos termos
do Art. 20 do CPC.” -Advs. RAFAEL TADEO DOS SANTOS,
ANTONIO CARLOS CANTONI e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-.

80. DECLARATORIA-449/2007-ANTONIO CARTOLARI x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta: 1- Reconheço e declaro a
prescriçao da pretensao da parte autora quanto ao pedido con-
denatório emrelaçao ao periodo anterior a cinco anos da data
da distribuiçao da açao, nostermos do art. 27 do CDC, julgan-
do improcedentes os pedidos de repetiçaoanteriores ao quin-
quenio legal e, 2- Julgo Improcedentes os pedidos formulados
pela parte autora. Ante a sucumbencia, condeno a autora ao
pagamento das custasprocessuais e honorários advocatícios em
favor do procurador da ré, os quaisfixo em R$ 400,00, nos ter-
mos do art. 20, par.4º do CPC, sem necessidade de recolhimen-
to considerando a assistencia judiciária gratuita, nos termos do
art. 12 da Lei 1060/50. PRI. - -Advs. APARECIDO MEDEI-
ROS SANTOS e FABIO MARTINS PEREIRA-.

81. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-466/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SYMBIOSIS DO BRASIL LTDA e
outros- “2-Expeça-se edital de citação com prazo de vinte dias,
devendo a requerente cumprir o item 5.4.3.1. do CN/CGJ, no
prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a expedição do edital.” -
Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

82. BUSCA E APREENSAO (FID)-474/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE LAUDIVAN DE OLIVEIRA AN-
DRADE-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

83. INTERDICAO-477/2007-CATARINA PATROCINIO FO-
GACA x RICARDO DIAS FOGACA- “...Em face do exposto,
julgo procedente o pedido inicial...” -Adv. ANA CAROLINA
ARNALDI-.

84. COBRANCA (SUM)-487/2007-IRENE APARECIDA DE
CASTILHO SOUZA x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-
“...Posto isso, julgo procedente o pedido inicial... Condeno ainda
a requerida ao pgamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação, em virtude do grau de zelo profissional e
porque não é diminuta a diferença a ser paga, e em razão ainda
da desnecessidade de audiência preliminar e do julgamento
antecipado, nos termos do par.4º, Art. 20 do CPC.” -Advs.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-.

85. INDENIZACAO-498/2007-CHARLES ARVING MAR-
QUES x ELAIDE CIAPPINA VICTORELLI e outro- “1-Para
realização de audiência de tentativa de conciliação e demais
atos determinados pelo artigo331 do CPC, designo o dia 04/
06/2008, às 14? horas.” (A parte autora para se manifestar so-
bre a devolução de correspondência enviada ao autor, para in-
timação da audiência) -Advs. GREGORIO A.THANES MON-
TEMOR, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTI-
NA CANTONI MANHAS e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

86. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-505/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x KAREN DO BRASIL IND.E COM.DE
UTIL.DOMESTICAS LTDA e outro-Aos interessados sobre a
resposta do Ofício da Receita Federal. -Adv. GILBERTO PE-
DRIALI-.

87. EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2007-OMAR JOSE
BADDAUY x DESEMPAR-DEFENSIVOS AGRI.SEMENTES
PALMEIRA LTDA- “1-Para realização de audiência de tentati-
va de conciliação e demais atos determinados pelo art. 331 do
CPC, designo o dia 20/06/2008, às 15? horas.” (A parte promo-
vente para retirar expediente (carta de intimaçao das partes para
audiência), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expedi-
da. -Advs. LETICIA BADDAUY, PRISCILLA G.AZZOLINI,
OMAR JOSE BADDAUY, RENE JOSE STUPAK e TELIS-
MARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-.

88. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x HIGINO HILDEBRANDO PE-
TELLI JUNIOR- “Manifeste-se a parte promovente, tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensão.” -Advs. JOSE AN-
TONIO MOREIRA e ARIVALDO MOREIRA DA SILVA-.

89. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-513/2007-
SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x VALDEMAR DORIGAO- “Manifeste-se a parte pro-
movente, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão
requerido.” -Adv. VALMIR DA SILVA PINTO-.

90. DEPOSITO-516/2007-BV FINANCEIRA S/A=-
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x UBIRATAN DINIZ-
Retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$
7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Adv. ALESSANDRA
N.SPOLADORE-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-533/2007-MAFRE VERA
CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A x VERA LUCIA ROSA-
“Manifeste-se a parte promovente sobre a devolução de corres-
pondencia enviada ao autor para intimação da audiÊncia.” -
Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-.

92. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-576/2007-MA-
RIA DO CARMO RODRIGUES x BANCO UNIBANCO-So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, queren-
do no prazo de dez dias. Int. -Advs. CARMEM DAS G. MA-
RINS e MARLY APARECIDA PERERIA FAGUNDES-.

93. COBRANCA (ORD)-607/2007-LAURA YOSHICO YOKO-
MICHI x BANCO BRADESCO S/A- “Ao procurador do autor
para assinar a petição juntada aos autos.” -Adv. MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-.

94. COBRANCA (ORD)-627/2007-JULIA TSURUKO TOYA-
MA x BANCO ITAU S/A- “...Post isso, e por tudo o mais que
dos autos consta? a) Reconheço a incompetencia absoluta des-
te Juízo, nos termos do entendimento jurisprudencial consoli-
dado, para apreciação dos pedidos de expurgos atinentes ao
planos Collor I e Color II; b) Julgo Parcialmente procedentes
os pedidos formulados pela parte autora... -Advs. GISELE AS-
TURIANO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

95. COBRANCA (SUM)-644/2007-ZULMIRA MARTA DE
PAILA e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURORADORA
S/A- “1-Para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção e demais atos determinados pelo artigo331 do CPC, desig-
no o dia 20/06/2008, às09? horas.” -Advs. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA, JULIANA NOGUEIRA e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

96. INDENIZACAO-653/2007-DALICE DA SILVA PEREIRA
e outro x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES e ou-
tro- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta?
Julgo Improcedentes os pedidos das partes autoras, para o fim?
a)Excluir da relação jurídica por manifesta ilegitimidade passi-
va o Município de Londrina; b) Julgar, como julgo, Improce-
dente a pretensão das partes autoras em relação à ré Sercomtel,
em virtude do reconhecimento a prescrição...”-Advs. VILMA
THOMAL, FABIO CESAR TEIXEIRA e JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-.

97. DECLARATORIA-692/2007-LIGIA MARA IGNACIO x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta: 1- Reconheço e declaro a
prescriçao da pretensao da parte autora quanto ao pedido con-
denatório em relaçao ao periodo anterior a cinco anos da data
da distribuiçao da açao, nostermos do art. 27 do CDC, julgan-
do improcedentes os pedidos de repetiçao anteriores ao quin-
quenio legal e, 2- Julgo Improcedentes os pedidos formulados
pela parte autora. Ante a sucumbencia, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador da ré, os quaisfixo em R$ 400,00, nos ter-
mos do art. 20, par.4º do CPC, sem necessidade de recolhimen-
to considerando a assistencia judiciária gratuita, nos termos do
art. 12 da Lei 1060/50. PRI. - -Advs. APARECIDO MEDEI-
ROS SANTOS e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

98. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-695/2007-ALCIDES
FURLAN e outro x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO- “Manifeste-se o autor sobre a devo-
lução de correspondencia enviada a autora Maria Elisa.” -Adv.
PAULO ROGERIO SANCHES-.

99. MONITORIA-706/2007-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x NEGRAO FERREIRA E FLORES LTDA e
outro-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

100. BUSCA E APREENSAO (FID)-710/2007-MERCANTIL
DO BRASIL FIN.S/A.CRED.FIN.INVESTIMNTO x SERGIO
ANDRE PIMENTEL- “Declaro, por sentença, para que produ-
za seus devidos e legais efeitos, sem razão do pedido de desis-
tência do feito por parte do autor, e de consequencia declaro
extinto o processo, nos termos do art. 269, I do CPC. Condeno
o autor ao pagamento das despesas processuais, assim como
em honorários advocatícios no importe de R$300,00. PRI.” -
Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONAR-
DO A.ZANETTI e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES
PEREIRA-.

101. DESPEJO-714/2007-EUNICE PERES GARCIA x JOAO
FRANCISCO LONGHINI e outros-Ante ao contido na certi-
dao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANDRE LUIZ GORLA-.

102. COBRANCA (EXE)-747/2007-ELIAS JOSE DA SILVA x
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A- “1-Em sede de re-
tratação, revogo o despacho de fls.116, que pugnou pelo julga-
mento antecipado da lide, e determino? 2-Para realização de
audiência de tenttiva de conciliação e demais atos determina-
dos pelo artigo331 do CPC, designo o dia 20/06/2008, às 14?
horas.” -Advs. NEI DE LOS SANTOS REPISO e ROSANGE-
LA KHATER-.

103. REVISIONAL-768/2007-MARIA NERI DE SOUZA SCA-
RAMAL ME x BANCO BRADESCO S/A-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. ANDRE CU-
NHA, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS-.

104. CAUTELAR INOMINADA-815/2007-SAVIO SORVE-
TES IND.E COMERCIO LTDA.EPP. x RECEITA ESTADU-
AL DO PARANA- “A procuradora do Estado do Paraná, para
assinar a contestação apresentada nos autos.”-Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

105. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-816/2007-ISA-
SOL-INSTITUTO DA SAUDE E ASSIST.SOCIAL LONDRI-

NA x DANIELA SALOMAO FOZ-Aos interessados sobre a
resposta do Ofício da Receita Federal. -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRANCHI-.

106. ORDINARIA-834/2007-ANA GOMES DINIZ e outros x
SUL AMERICA COMP.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-
“...Revogo a audiência de fls.424. Saneador? Não há nos autos
questões processuais pendentes. Rejeita-se nos autos, a tese de
prescrição. Deferimento de provas? Inversão do ônus da prova.
1-Defiro a juntada de documentos que não os essenciais à pro-
positura da demanda, em 10 dias. 2-Defiro ainda, a prova peri-
cial, requerida quando da especificação. Nomeio como perito a
Sra. Lucinéia H. Godoi. Intimem-se as partes para indicar as-
sistentes técnicos e formular quesitos...” -Advs. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSANGELA
DIAS GUERREIRO-.

107. ORDINARIA-839/2007-ANTONIO TEIXEIRA DE BRI-
TO e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ORS GERAIS S/A- Saneador: “...Fixados pontos controverti-
dos. Deferido provas? do ônus da prova. 1-Defiro a juntada de
documentos que não os essenciais à propositura da demanda,
em 10 dias; 2-Defiro ainda, a prova pericial, requerida quando
da especificação. Nomeio como perito a Sra. Lucineia H. Go-
doy. Intimem-se as partes para indicar assistentes ténicos e for-
mular quesitos, consignando-se os já apresentados eventual-
mente pelas partes, no prazo de05 dias...” -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSAN-
GELA DIAS GUERREIRO-.

108. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-844/2007-MA-
RIA JOSE DA CUNHA PEREIRA x EDUARDO DE MELLO
RIBEIRO- “Manifeste-se a parte promovente, tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão requerido.” -Adv. JULIA-
NA PEGORARO BAZZO-.

109. PRESTACAO DE CONTAS-869/2007-MARIA APARE-
CIDA PARRA AVILA - FIRMA INDIVIDUAL x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. ITACIR JOSE ROCKENBACH-.

110. COBRANCA (SUM)-940/2007-FLORIPES COSTA OLI-
VEIRA AUGUSTO x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “As par-
tes para se manifestarem no prazo comum de05 dias, sobre o
Ofício da Fenaseg.” -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e ALINE PASSOS DE AZEVE-
DO-.

111. COBRANCA (SUM)-945/2007-ANDRE FERREIRA DOS
SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “As partes,
para se manifestarem no prazo comum de05 dias sobre o Ofí-
cio da Fenaseg.” -Advs. RAFAEL TADEO DOS SANTOS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ALINE PASSOS DE AZE-
VEDO-.

112. DECLARATORIA-947/2007-REGINALDO DANTAS
VIEIRA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se o autor, queren-
do no prazo de dez dias. Int. -Adv. APARECIDO MEDEIROS
SANTOS-.

113. MONITORIA-960/2007-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x VALDEMIR DE ARAUJO CARNEIRO e ou-
tros-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e JOSE VAL-
DEMAR JASCHKE-.

114. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-966/2007-SPI-
NAL COMERCIO DE ORTESES E PROTESES LTDA ME x
OSTEOMED INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES
LTDA-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a auto-
ra, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANDRE LUIZ G.
CUNHA-.

115. ORDINARIA-991/2007-ANGELO BARREIROS e outros
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS- “Saneador...Fixado pontos controvertidos. Deferimen-
to de provas? Inversão do ônus da prova. 1-Defiro a juntada de
documentos que não os essenciais à propositura da demanda,
em 10 dias. 2- Defiro ainda, a prova pericial, requerida quanto
da especificação. Nomeio como perito a Sra. Lucineia H. Go-
doy. Intimem-se as partes para indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, consignando-se os já apresentados eventu-
almente pelas partes, em05 dias.” -Advs. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSANGELA DIAS
GUERREIRO-.

116. BUSCA E APREENSAO (FID)-1065/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADRIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA-Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

117. COBRANCA (SUM)-1171/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA V x ANTONIO CAR-
LOS PAZINATTO- “1-Para audiência referida no despacho de
fls.50, faço nova designação para o dia 16/06/2008, às 9? ho-
ras. 2-Cite-se o requerido através de mandado, devendo o re-
querente providenciar o recolhimento da diligência do Sr. ofi-
cial de Justiça.” -Adv. GISELE ASTURIANO-.

118. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1255/2007-CESAR
TONDO x MRV CONSTRUCOES LTDA-Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. LUIS OGUEDES ZAMARIAN-.

119. BUSCA E APREENSAO (FID)-1261/2007-BANCO VO-
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LKSWAGEM S/A x JOCELINO KEENIDE MACHADO-Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

120. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1273/2007-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO e outro x SERPELONI
& FERREIRA LTDA e outro-Ante ao contido na certidao do sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Advs. JUVENTINO A.M.SANTANA e
EVALDO GONCALVES LEITE-.

121. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1350/2007-SIL-
VIO JOSE GOMES x HOSPITAL EVANGELICO DE LON-
DRINA-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. GUILHERME
REGIO PEGORARO-.

122. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1353/2007-
HELDER DE LIMA TEIXEIRA x HOSPITAL EVANGELICO
DE LONDRINA-Sobre a contestaçao e documentos, manifes-
te-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-.

123. ORDINARIA-1354/2007-ANA ZELIA HONORATO SAN-
TOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Advs. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO-.

124. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1371/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DE FATIMA PE-
REIRA ZANUTO-ME e outro-Retirar ofício(s). Efetuar o pa-
gamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício ex-
pedido. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
LEONARDO A.ZANETTI-.

125. BUSCA E APREENSAO (FID)-1385/2007-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
HUGO HAROLD KURSCHAT-A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Advs. EUCLIDES GUIMARAES
JUNIOR e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

126. COBRANCA (SUM)-1417/2007-JOSE JOCA MAZINHO
x LIBETY PAULISTA SEGUROS S/A- “...Esclareça o procu-
rador da parte autora, em05 dias (Art. 185 do CPC), juntando
cópia do comprovante de endereço da parte autora, seu real
domicilio...” -Adv. RAQUEL MORENO-.

127. DESPEJO-1430/2007-MARLENE SILGA TEIXEIRA
MULLER x ALESSANDRA DOS SANTOS REZENDE e ou-
tro-A parte interessada para providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cum-
primento do mandado expedido nos autos em referência. -Adv.
MARCELO ALVES VALDUGA-.

128. MONITORIA-1437/2007-BOLDRIN JUNIOR COMER-
CIO LTDA e outro x MAZIERO & OLIVEIRA LTDA-Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SIMONE
REGINA DOS SANTOS-.

129. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-15/2008-GILMAR
DAROLT x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A-Sobre a impug-
nação e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

130. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-28/2008-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x VINIMAR LOCADO-
RA DE VEICULOS E MAQ. e outro-Ante ao contido na certi-
dao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e LEONARDO A.ZANETTI-.

131. MONITORIA-38/2008-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x OURO BRANCO COMERCIO DE GAS LTDA-
“Manifeste-se a parte promovente sobre devolução de corres-
pondencia enviada ao requerido Ouro Branco.” -Advs. BLAS
GOMM FILHO, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
B. NOGUEIRA-.

132. COBRANCA (SUM)-54/2008-ROSA MARIA DE SILOS
FERRAZ BAGGIO x ITAU SEGUROS S/A-A especificaçao
das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI, GERSON VAZIN DA SILVA
e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

133. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-61/2008-AYRES
DIONISIO x VALTER MOISES FERNANDES e outros- “1-
Mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamen-
tos, havendo pedido de informações, comunique-se, inclusive
que o agravante cumpriu o art. 526 do CPC.” -Advs. WILSON
DONIZETE GALVAO e CELSO TERENCIO-.

134. MONITORIA-116/2008-ADEMIR VELANI x ROGERIO
CESAR SARAPIAO e outro- “Sobre os embargos monitórios
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de dez dias. Int.” -
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-.

135. COBRANCA (SUM)-119/2008-EDSON DE SOUZA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

136. ORDINARIA-120/2008-ALUIZIO MATIAS DOS SAN-
TOS e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-.

137. REVISIONAL-122/2008-RENATO DA SILVA ALVES x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO-.

138. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/2008-BAN-
CO ITAU S/A x EDSON VIVAN PEREIRA-Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO-.

139. CAUTELAR INOMINADA-160/2008-JOSE QUIRINO
GOUVEIA DE MORAES x KGM COMERCIO E REP. DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA- “1-Ciente; 2- Comu-
nique-se por ofício da suspensão da liminar, porque cassada;
3- à replica, em 10 dias.” -Advs. GIOVANI PIRES DE MACE-
DO e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-.

140. BUSCA E APREENSAO (FID)-161/2008-BANCO ITAU
S/A x ROSELI MARCONI FERREIRA-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

141. CONHECIMENTO CONDENATORIO-169/2008-JOSE
VIEIRA DA ROSA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se
o autor, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-.

142. COBRANCA (SUM)-176/2008-MARIA FRANCISCA DE
JESUS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. ODAIR MARTINS-.

143. INDENIZACAO-179/2008-JOAO LUIZ JERONIMO
ALVES x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO S/C LTDA-Sobre a contestaçao e documentos, manifes-
te-se o autor, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS MANTOVANI-.

144. COBRANCA (ORD)-181/2008-DJALMA JOSE DOS SAN-
TOS PONTES x BANCO BANESTADO S/A e outro-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI-.

145. COBRANCA (SUM)-201/2008-MARTA PEREIRA x
VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao e documen-
tos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int.
-Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e RAFAEL
LUCAS GARCIA-.

146. EMBARGOS DE TERCEIRO-213/2008-CLAUDINEI
RABELLO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Diante da im-
plicabilidade dos efeitos da revelia aos entes públicos, dever
de busca da verdade real e efetivo contraditório, constitucio-
nalmente garantido, no feito, pela necessidade de efetiva quali-
ficação do proprietário e ainda possibilidade de prova quanto à
existência ou não de condições da ação, defiro o pedido retro;
2-Assim, suspendo o prazo de resposta a contar desta data; 3 -
Oficie-se com a resposta, intime-se o réu.” Retirar
ofício(endereçado a copel e ao Detran). Efetuar o pagamento
da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedido. -
Advs. VALDECI ELEUTERIO e ANDREIA FERRAZ MAR-
TIN ROBLES MARTELLI-.

147. COBRANCA (SUM)-214/2008-MARIA AMELIA ALVES
SIMOES x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e
ROBSON SAKAI GARCIA-.

148. PRESTACAO DE CONTAS-224/2008-ALECIO & ARA-
UJO LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Advs. JOSE DOS SANTOS NETTO e MILTOL
QUEIROZ LOPES-.

149. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-226/2008-MARCIA
MARIA DA SILVA x 12º CIRCUNSCRICAO REG.DE TRAN-
SITO DO PR.-CIRETRAN-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

150. INDENIZACAO (ORD)-233/2008-ELEAZAR FERREI-
RA x TAM LINHAS AEREAS S/A-Sobre a contestaçao e do-
cumentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Advs. RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI
YAMADA-.

151. REPARACAO DE DANOS-237/2008-VIACAO GARCIA
LTDA x JOSE DOMINGOS CAIXETA- “Cite-se na forma plei-
teada, a parte requerida. b)-Intimem-se.” -Adv. MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO-.

152. REVISIONAL-239/2008-NOEDI EVANGELISTA x BAN-
CO ITAU S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se
a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ADRIANO
MARRONI-.

153. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-242/2008-MAR-
LI FARIAS RIBEIRO x BANCO ITAU S.A e outro- “Defiro a
liminar no sentido de suspender os efeitos de protesto, lavrado
em nome da requerida. Cite-se na forma pleiteada. Defgiro a
inversão do ônus da prova. Defiro, por ora, os benefícios da as-
sistência judiciária...” Retirar ofício(endereçado a SCPC e Car-
tório de Protesto). -Adv. JACKSON ROMEU ARIUKUDO-.

154. BUSCA E APREENSAO-256/2008-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ISABEL SANCHES PILATO-Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. DENISE REGINA
FERRARINI-.

155. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-263/2008-ANGELA H.
NAKAMURA & CIA LTDA- “...Posto isso, defiro, com base
no Art. 51 da Lei 11.101/05 o processamento da recuperação
judicial...-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA-.

156. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-264/2008-MAPFRE
- VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ADEMIR CAETANO e
outros- “...Posto isso, acolho a presente exceção declinatória e,
em consequencia, determino a remessa dos autos principais à
comarca de curitiba-Pr., domicilio da parte auotra, condenando
ainda estes ao pagamento das custas do referido incidente ob-
jeto do presente julgamento, oportunamente liquidadas e ob-
servados os benefícios da assistência concedidos.” -Advs. FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e FLAVIA
CRISTINA BUGMANN-.

157. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-268/2008-CO-
MERCIAL NDM DE ALIMENTOS LTDA x J.RUFINU’S DI-
ESEL LTDA e outro-Sobre a contestaçao e documentos, mani-
feste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Advs.
ANDERSON DE AZEVEDO e HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO-.

158. EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2008-CLAUDEMIR
FERREIRA DOS SANTOS x IBRAIN JOSE BARBINO- “1-A
luz do par.3º do CPC, a contrario sensu, pela possiobilidade de
o magistrado sanear o feito em gabinete, mediante decisão in-
terlocutória e considerando a natureza material e disponível
atribuída à causa; A-Deverão as partes, em cinco dias, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir. b-Trans-
corrido o prazo, conclusos com as manifestações ou certifica-
ção da negativa.” -Advs. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e
OVANY DE CASTRO-.

159. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-283/2008-REINAL-
DO BUENO x BANCO ITAUCARD S/A- “...Defiro a exclu-
são do nome do requerente dos cadastros de negativações men-
cionados. Defiro a inversão do ônus da prova. Cite-se na forma
pleiteada a parte requerida. Defiro, por ora os benefícios da
assist~encia judiciária à requerente.” -Adv. ROGERIO FERES
GIL-.

160. DESPEJO-289/2008-ALEXSANDER ZERBINI x PRI-
MEIRO TABELIONATO DE NOTAS E PRETESTO DE LE-
TRAS- “Defiro a liminar conforme requerida, nos termos do
art. 273 do CPC. Defiro a inversão do ônus da prova. Defiro ao
requerente os efeitos da assistência judiciária, na forma previs-
ta pelo art. 4º da Lei 1060/50. Cite-se na forma pleiteada, a
parte requerida...” -Adv. DANIELA D`AMICO MORAES-.

161. COBRANCA (ORD)-290/2008-NALVES BARRACHIO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Sobre a contestaçao e do-
cumentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

162. COBRANCA (ORD)-291/2008-RICARDO DOS REIS
ELIAS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

163. BUSCA E APREENSAO (FID)-301/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x RAFAEL MARTINS DE OLIVEI-
RA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.EGGER-
.

164. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-302/2008-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x MONICA
HOFFMANN DOS SANTOS-Ante ao contido na certidao do
sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

165. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-306/2008-BAN-
CO ITAUBANK S/A x OZIAS BUZATO-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Advs. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e LEONARDO A.ZANETTI-.

166. EMBARGOS A EXECUCAO-307/2008-BANESTADO S/
A x MUNICIPIO DE LONDRINA-”1-Recebo os embargos para
discussão, posto que apresentados tempestivamente, nos ter-
mos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se o embargado, para impug-
nar, no prazo de 15 dias (art. 740-CPC).” -Advs. ANA LUCIA
COSTA, CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

167. EMBARGOS A EXECUCAO-308/2008-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA-”1-Recebo os em-
bargos para discussão, posto que apresentados tempestivamen-
te, nos termos do art. 738 do CPC, estando o feito garantido
pela penhora. Certifique-se nos autos da execução o recebi-
mento dos embargos, sem efeito suspensivo nos termos do art.
739 A, do CPC. 2-Intime-se o embargado, para impugnação,
no prazo de30 dias (art. 17-LEF).3-Int.” -Advs. ANA LUCIA
COSTA, CRISTIANE M.H.FAVERO GRESPAN e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO-309/2008-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA-”1-Recebo os em-
bargos para discussão, posto que apresentados tempestivamen-
te, nos termos do Art. 738 do CPC, estando o feito garantido
pela penhora. Certifique-se nos autos da execução o recebi-
mento dos embargos, sem efeito esuspensivo, nos termos do
art. 739 A do CPC. 2-Intime-se o embargado, para impugna-
ção, no prazo de 30 dias (art. 170-LEF). 3-Int.” -Advs.
LAURO FERNANDO ZANETTI, ANA LUCIA COSTA e CRIS-
TIANE M.H.FAVERO GRESPAN-.

169. EMBARGOS A EXECUCAO-310/2008-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Recebo os
embargos para discussão, posto que apresentados tempestiva-

mente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se o embarga-
do, para impugnação, no prazo de 15 dias (art.740-CPC).” -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, ANA LUCIA COSTA
e CRISTIANE M.H.FAVERO GRESPAN-.

170. EMBARGOS A EXECUCAO-311/2008-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Recebo os
embargos para discussão, posto que apresentados tempestiva-
mente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se o embarga-
do, para impugnação, no prazo de 15 dias (art. 740-CPC).” -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, ANA LUCIA COSTA
e CRISTIANE M.H.FAVERO GRESPAN-.

171. EMBARGOS A EXECUCAO-312/2008-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Recebo os
embargos para discussão, posto que apresentados tempestiva-
mente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intimem-se o embar-
gado, para impugnação, no prazo de 15 dias (art. 740-CPC).” -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, ANA LUCIA COSTA
e CRISTIANE M.H.FAVERO GRESPAN-.

172. REINTEGRACAO DE POSSE-314/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x ADILSON LUIZ DA SILVA-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

173. EMBARGOS A EXECUCAO-317/2008-RANGEL AU-
GUSTO RAMPAZZO e outro x BANCO BRADESCO S/A-
“...Assim, e não evidenciado o periculum in mora, defiro, o
efeito suspensivo aos embargos, tendo em vista a inocorrência
dos requisitos legais para deferimento da medida pleiteada; in-
time-se o embargado para impugnar, querendo, no prazo legal.
b)- Intimem-se.-Advs. JOSE CICERO CELESTINO e JOAO
EDSON LANCA CAPUTO-.

174. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-331/2008-JOSE QUI-
RINO GOUVEIA DE MORAES x KGM - COM.E REP.DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA- “A alegação de ca-
pitalização de juros ou de outra causa de distração do valor da
dívida deve ser incontinente comprovada para fins de emanci-
pação da tutela.Intimem-se.Cite.” -Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO-.

175. COBRANCA (SUM)-337/2008-FABIO FERNANDES
MOREIRA x ITAU SEGUROS- “Manifeste-se a parte promo-
vente sobre a devolução de correspondencia enviada ao reque-
rido.” -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

176. INDENIZACAO (ORD)-343/2008-CONSTRUTORA
PRUMOS LTDA x CONSTRUTORA GRAUNA CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA e outros- “1-Intime-se a autora para o de-
posito das custas judiciais e recolhimento da taxa judiciária, no
prazo de cinco dias.” -Adv. MALVER GERMANO DE PAU-
LA-.

177. BUSCA E APREENSAO (FID)-347/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x DANI-
ELA YASMINI PILLA-Ante ao contido na certidao do sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. KARINE SIMONE P.WEBER-.

178. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-350/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BCO MULTIPLO x K BEY INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros-A parte in-
teressada para providenciar o recolhimento da guia GRC, refe-
rente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Adv. HELLIS-
SON EDUARDO ALVES-.

179. ANULATORIA-354/2008-BENEDITO JOSE PINHEIRO
e outro x PAULO APOLONIO e outro-Retirar expediente (car-
ta de citaçao), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expe-
dida. -Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS-.

180. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-355/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PHYSICAL-SUL COM.DE APA-
RELHOS MEDICOS HOSPITALARES e outro-A parte inte-
ressada para providenciar o recolhimento da guia GRC, refe-
rente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

181. BUSCA E APREENSAO (FID)-356/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x COMERCIAL RIBALTA LTDA-A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, re-
ferente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento
do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

182. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-358/2008-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ
SERGIO VIANA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. KARINE SIMONE P.WEBER-.

183. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-361/2008-MAPFRE
- VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ELZA DIAS DOS SAN-
TOS- “1-Por estar regular e tempestivamente interposta, rece-
bo a presente exceção, suspendendo a Ação de cobrança em
apenso, nos autos nº.1356/07, conforme determina o Art. 306
do Códex, à luz da doutrina e jurisprudência pátrias, até a pro-
lação da decisão de 1º grau. Certifique-se a suspensão nos au-
tos principais. 2-Digam os exceptos, no prazo de 10 dias.” -
Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-.

184. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-362/2008-REAL
SEGUROS S/A x IRECE FERREIRA VALCEZI- 1-Por estar
regular e tempestivamente interposta, recebo a presente exce-
ção, suspendendo a Ação de Cobrança em apenso, nos autos de
nº.907/07 2-Digam os exceptos, no prazo de 10 dias.” -Adv.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-.



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 293293293293293

185. USUCAPIAO-367/2008-ELIEZER BREVE x ABIS EVA-
RISTO DOCE- “A parte promovente para providenciar cópias
da inicial para acompanhar o mandado e as cartas expedidas.”
-Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-.

186. EMBARGOS A EXECUCAO-370/2008-EDSON VIANA
PEREIRA x BANCO ITAU S/A- “1-Recebo os embargos para
discussão, posto que apresentados tempestivamente, nos ter-
mos do Art. 738 do CPC. 2-Intime-se o embargado, para im-
pugnação, no prazo de 15 dias (art. 740-CPC). 3-Int. -Advs.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MARCIO MIATTO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

187. ORDINARIA-371/2008-JOSE GIMENEZ x SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-
“a)-Cite-se na forma pleiteada a parte requerida; b)-Defiro o
beneficio da assistência judiciária.” -Adv. JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR-.

188. ORDINARIA-372/2008-REINALDO LUIZ BRANDÃO
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS- “a) Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada; b)-
Defiro o benefício de assistÊncia judiciária.”-Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR-.

189. PRESTACAO DE CONTAS-378/2008-ROSEMBERGUE
LEMES TRINDADE x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A - BRADESCO- “Defiro o pedido de exibição dos do-
cumentos referidos na inicial. 2-Defiro a requerente os benefí-
cios da assistência judiciária.” -Adv. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-.

190. DECLARATORIA-381/2008-EDVALDO RODRIGUES x
BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A e ou-
tro- “Defiro a inversão do ônus da prova. Defiro o benefício da
assistência judiciária.” -Adv. MAICON SERGIO DA FONSE-
CA-.

191. COBRANCA (SUM)-382/2008-JOSE BENEDITO DOS
SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-(...) a) A con-
versão do rito, inicialmente indicado pelo autor como rito su-
mário, a que aludem os Arts. 277 e seguintes do CPC, para o
rito Ordinário a que alude o CPC. b) Assim, cite-se a parte
requerida para ofertar contestação, no prazo de 15 dias. c) De-
firo o pedido de Assistência Judiciária à parte requerente, nos
termos do art. 4º, Lei 1060/50, mediante a juntada, em 10 dias,
de declaração pessoal de impossibilidade de arcar com as cus-
tas do processo, a que alude a lei e portaria05/04 desta Dire-
ção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo do prosseguimento do
feito, determino a expedição de ofício a Fenaseg... -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS e ROBSON SAKAI
GARCIA-.

192. COBRANCA (SUM)-383/2008-SIDNEI FAGUNDES
MARTINS x ITAU SEGUROS-(...) a) A conversão do rito, inici-
almente indicado pelo autor como rito sumário, a que aludem os
Arts. 277 e seguintes do CPC, para o rito Ordinário a que alude
o CPC. b) Assim, cite-se a parte requerida para ofertar contesta-
ção, no prazo de 15 dias. c) Defiro o pedido de Assistência Judi-
ciária à parte requerente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/50,
mediante a juntada, em 10 dias, de declaração pessoal de impos-
sibilidade de arcar com as custas do processo, a que alude a lei e
portaria05/04 desta Direção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo
do prosseguimento do feito, determino a expedição de ofício a
Fenaseg... -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

193. COBRANCA (SUM)-384/2008-IVO DOS PASSOS DA
SILVA x ITAU SEGUROS-(...) a) A conversão do rito, inicial-
mente indicado pelo autor como rito sumário, a que aludem os
Arts. 277 e seguintes do CPC, para o rito Ordinário a que alude
o CPC. b) Assim, cite-se a parte requerida para ofertar contes-
tação, no prazo de 15 dias. c) Defiro o pedido de Assistência
Judiciária à parte requerente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/
50, mediante a juntada, em 10 dias, de declaração pessoal de
impossibilidade de arcar com as custas do processo, a que alu-
de a lei e portaria05/04 desta Direção do Forum. d) Por fim,
sem prejuizo do prosseguimento do feito, determino a expedi-
ção de ofício a Fenaseg... -Adv. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO-.

194. COBRANCA (SUM)-385/2008-AVELAR PEREIRA DE
SOUZA JUNIOR x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-(...) a)
A conversão do rito, inicialmente indicado pelo autor como rito
sumário, a que aludem os Arts. 277 e seguintes do CPC, para o
rito Ordinário a que alude o CPC. b) Assim, cite-se a parte
requerida para ofertar contestação, no prazo de 15 dias. c) De-
firo o pedido de Assistência Judiciária à parte requerente, nos
termos do art. 4º, Lei 1060/50, mediante a juntada, em 10 dias,
de declaração pessoal de impossibilidade de arcar com as cus-
tas do processo, a que alude a lei e portaria05/04 desta Dire-
ção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo do prosseguimento do
feito, determino a expedição de ofício a Fenaseg... -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS e KARINE DAHER
BARROS DE PAULA-.

195. COBRANCA (SUM)-386/2008-GERALDO APOLINA-
RIO LACERDA DE MELO e outro x VERA CRUZ SEGU-
ROS S/A-(...) a) A conversão do rito, inicialmente indicado pelo
autor como rito sumário, a que aludem os Arts. 277 e seguintes
do CPC, para o rito Ordinário a que alude o CPC. b) Assim,
cite-se a parte requerida para ofertar contestação, no prazo de
15 dias. c) Defiro o pedido de Assistência Judiciária à parte
requerente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/50, mediante a jun-
tada, em 10 dias, de declaração pessoal de impossibilidade de
arcar com as custas do processo, a que alude a lei e portaria
05/04 desta Direção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo do
prosseguimento do feito, determino a expedição de ofício a
Fenaseg... -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
e KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

196. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-387/2008-IZAI-
AS GARCIA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- “Defiro

o pedido de exibição de documentos referidos na inicial. 2-
Cite-se na forma pleiteada;3-Defiro, por ora, ao requerente os
beneficios da Assistência judiciária.” -Adv. WILSON LOPES
DA CONCEICAO-.

197. COBRANCA (SUM)-388/2008-JOVINO DO NASCI-
MENTO MACHADO x ITAU SEGUROS-(...) a) A conversão
do rito, inicialmente indicado pelo autor como rito sumário, a
que aludem os Arts. 277 e seguintes do CPC, para o rito Ordi-
nário a que alude o CPC. b) Assim, cite-se a parte requerida
para ofertar contestação, no prazo de 15 dias. c) Defiro o pedi-
do de Assistência Judiciária à parte requerente, nos termos do
art. 4º, Lei 1060/50, mediante a juntada, em 10 dias, de decla-
ração pessoal de impossibilidade de arcar com as custas do pro-
cesso, a que alude a lei e portaria05/04 desta Direção do Fo-
rum. d) Por fim, sem prejuizo do prosseguimento do feito, de-
termino a expedição de ofício a Fenaseg... -Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO-.

198. COBRANCA (ORD)-389/2008-MARGARETE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS-
(...) a) A conversão do rito, inicialmente indicado pelo autor
como rito sumário, a que aludem os Arts. 277 e seguintes do
CPC, para o rito Ordinário a que alude o CPC. b) Assim, cite-
se a parte requerida para ofertar contestação, no prazo de 15
dias. c) Defiro o pedido de Assistência Judiciária à parte reque-
rente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/50, mediante a juntada,
em 10 dias, de declaração pessoal de impossibilidade de arcar
com as custas do processo, a que alude a lei e portaria 05/04
desta Direção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo do prosse-
guimento do feito, determino a expedição de ofício a Fena-
seg... -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

199. COBRANCA (ORD)-390/2008-SEBASTIÃO DOS SAN-
TOS AZEVEDO x VERA CRUZ SEGUROS S.A-(...) a) A con-
versão do rito, inicialmente indicado pelo autor como rito su-
mário, a que aludem os Arts. 277 e seguintes do CPC, para o
rito Ordinário a que alude o CPC. b) Assim, cite-se a parte
requerida para ofertar contestação, no prazo de 15 dias. c) De-
firo o pedido de Assistência Judiciária à parte requerente, nos
termos do art. 4º, Lei 1060/50, mediante a juntada, em 10 dias,
de declaração pessoal de impossibilidade de arcar com as cus-
tas do processo, a que alude a lei e portaria05/04 desta Dire-
ção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo do prosseguimento do
feito, determino a expedição de ofício a Fenaseg... -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS e RAFAEL LUCAS GAR-
CIA-.

200. COBRANCA (ORD)-391/2008-JANE REZENDE DE
MORAIS x VERA CRUZ SEGUROS S.A-(...) a) A conversão
do rito, inicialmente indicado pelo autor como rito sumário, a
que aludem os Arts. 277 e seguintes do CPC, para o rito Ordi-
nário a que alude o CPC. b) Assim, cite-se a parte requerida
para ofertar contestação, no prazo de 15 dias. c) Defiro o pedi-
do de Assistência Judiciária à parte requerente, nos termos do
art. 4º, Lei 1060/50, mediante a juntada, em 10 dias, de decla-
ração pessoal de impossibilidade de arcar com as custas do pro-
cesso, a que alude a lei e portaria05/04 desta Direção do Fo-
rum. d) Por fim, sem prejuizo do prosseguimento do feito, de-
termino a expedição de ofício a Fenaseg... -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS e KARINE DAHER BAR-
ROS DE PAULA-.

201. INDENIZACAO (ORD)-392/2008-JEAN KLEBER BOT-
TINO x CONDOR SUPER CENTER LTDA- “a)-Cite-se, na
forma pleiteada a parte requerida.B0 Defiro o benefícios da
assistência judiciária.” -Adv. HOMERO DA ROCHA
OAB37.044-.

202. INDENIZACAO-393/2008-MIRANDA TELEC. E SER-
VIÇOS EMPRESARIAIS LTDA e outro x OPECAR VEÍCU-
LOS LTDA- “Defiro a inversão do ônus da prova. c-Cite-se na
forma pleiteada, a parte requerida. d-Oficie-se ao Serasa.” Re-
tirar expediente (carta de citaçao), mediante pagamento de R$
7,00 por carta expedida. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

203. BUSCA E APREENSAO-399/2008-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE C ONSORCIOS LTDA x JOSE ANTONIO
AZEVEDO-Retirar carta precatória, mediante pagamento da
importância de R$ 7,00. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

204. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/2008-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x NILSON AUGUSTO DOS SANTOS-
Retirar carta precatória, mediante pagamento da importância
de R$ 7,00. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

205. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-401/2008-CAR-
LOS ALBERTO OLIVEIRA GUIMARÃES x AUGUSTO
MORAES NETO-Retirar carta precatória, mediante pagamen-
to da importância de R$ 7,00. -Adv. GUILHERME REGIO
PEGORARO-.

206. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-402/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BEL-
GA - IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
A parte interessada para providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cum-
primento do mandado expedido nos autos em referência. -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

207. BUSCA E APREENSAO (FID)-404/2008-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO x THAIZA
MANO ROCHA GEREMIAS-A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as cus-
tas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do man-
dado expedido nos autos em referência. -Adv. ALESSAN-
DRA N.SPOLADORE-.

208. REINTEGRACAO DE POSSE-406/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x GIANCARLO CANDEO ANDREOTTI- “Defiro
a liminar de reintegração de posse requerida pelo autor.” -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

209. MANDADO DE SEGURANCA-407/2008-V.A.C. x
C.M.D.D.C.A. e outro- “Deixo de conceder a liminar...-Adv.
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-.

210. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-413/2008-SAVIO SOR-
VETES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DELEGADO
REGIONAL DA REC.ESTADUAL DE LONDRINA- “1-Como
requer. 2-Nula a citação por se tratar de órgão local/regional,
centro de competência administrativa sem capacidade jurídica
para fins processuais, senão por delegão/imputação, de rigor sua
renovação...3-Depreque-se como requerido.” (A parte autora para
retirar carta precatória, mediante pagamento da importância de
R$ 7,00. -Adv. PAULO AFONSO M. NOLASCO-.

211. BUSCA E APREENSAO (FID)-439/2008-BV FINANCEI-
RA S/A - CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x RUI MAGA-
LHAES OLIVEIRA-A parte interessada para providenciar o
recolhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de
Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos au-
tos em referência. -Adv. ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

212. BUSCA E APREENSAO (FID)-442/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANTO-
NIO FAUSTINO BITENCOURT-A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

213. BUSCA E APREENSAO (FID)-443/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VIVI-
ANE PALUDETO-A parte interessada para providenciar o re-
colhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de Jus-
tiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos
em referência. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

214. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1138/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x FREITAS OLIVEIRA S/C LTDA-
“Ao preparo das custas processuais no valor de R$ 381,00.” -
Adv. PAULO CESAR TIENI-.

215. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-993/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA SENA-
DOR LTDA- “1-Ciente da decisão proferida nos autos de Agra-
vo, tome-se por termo a penhora ofertada, intimando-se o execu-
tado para assinar no prazo de três dias.” (O termo esta pronto
aguarda o comparecimento do executado em Cartório)-Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER-.
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CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0130 000257/2007
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 0075 001261/2004
CLAUDIA HALLE DE ABREU 0197 000278/2008

0198 000279/2008
0203 000345/2008
0204 000346/2008
0205 000347/2008

CLAUDIA REGINA LIMA 0222 000494/2008
CLAUDIA SPINASSI SANTOS 0018 000454/1999
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0086 000458/2005

0089 000613/2005
0049 000764/2003

CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0116 000929/2006
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 0196 000277/2008
CLEIA PEREIRA SANTOS GALA 0083 000355/2005
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0108 000434/2006
CLOVES JOSE DE PINHO 0126 001655/2006
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0029 000791/2001
CRISTIANA M.DE C.FRAGA 0143 000467/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0196 000277/2008
CRISTIANE MARIA H.FAVERO 0238 000044/2008

0239 000067/2008
0240 000177/2008
0226 000193/1998
0056 000471/2004
0066 000821/2004
0237 001164/2007

CRYSTIANE LINHARES 0146 000621/2007
DANIA MARIA RIZZO 0086 000458/2005
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRU 0150 000674/2007

0011 000844/1997
DANIEL TOLEDO DE SOUZA 0200 000302/2008
DANIELA FORIN RODRIGUES L 0135 000352/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0147 000633/2007
DANIELLE ENDO MARANHAO 0119 001221/2006
DARIO BECKER PAIVA 0002 000492/1994
DEBORAH ALESSANDRA DE O.D 0020 000845/1999
DELY DIAS DAS NEVES 0119 001221/2006

0051 001086/2003
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0109 000501/2006
DENIS OKAMURA 0129 000187/2007

0192 000187/2008
0164 001102/2007
0165 001129/2007

DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0177 001379/2007
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DOMINGOS JOSE PERFETTO 0220 000489/2008
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0046 000612/2003

0175 001309/2007
EDEMAR HANUSCH 0163 001090/2007
EDEN CARLOS BATISTA 0172 001246/2007
EDER GORINI 0119 001221/2006
EDERALDO SOARES 0092 000897/2005
EDSON APARECIDO DA SILVA 0083 000355/2005
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0002 000492/1994
EDSON LUIZ GUEDES DE BRIT 0212 000467/2008

0221 000493/2008
EDUARDO BLANCO 0085 000441/2005

0085 000441/2005
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0226 000193/1998

0026 000225/2001
EDUARDO LUIZ CORREIA 0030 000857/2001
EDWIL SANTOS NETO 0174 001299/2007
ELEZER DA SILVA NANTES 0186 000132/2008
ELISANGELA FLORENCIO 0047 000678/2003
ELISE GASPAROTTO DE LIMA 0179 001432/2007
ELTON ALAVER BARROSO 0132 000300/2007

0151 000684/2007
0060 000602/2004
0025 000827/2000

EMANOELA VELASQUE BARBOSA 0101 000190/2006
ENEIDA WIRGUES 0071 001074/2004
ERINTON CRISTIANO DALMASO 0162 001047/2007
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0184 000098/2008

0106 000365/2006
0174 001299/2007

EUDIR MARIA COSTA FERREIR 0002 000492/1994
EVALDO GONCALVES LEITE 0150 000674/2007
FABIO CESAR TEIXEIRA 0103 000216/2006

0108 000434/2006
0152 000768/2007
0069 000877/2004

FABIO DIOGO ZANETTI 0046 000612/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0200 000302/2008

0026 000225/2001
FABIO ROTTER MEDA 0023 000349/2000
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0179 001432/2007
FABRICIO ALMEIDA CARRARO 0219 000488/2008
FABRICIO MASSI SALLA 0047 000678/2003
FABRICIO RESENDE CAMARGO 0011 000844/1997
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0190 000174/2008

0154 000810/2007
FERNANDA C.FERREIRA MARQU 0068 000870/2004
FERNANDA CAROLINA ADAM 0096 001031/2005
FERNANDA CORONADO F.MARQU 0144 000559/2007
FERNANDA MARIA KOERICH 0039 000630/2002
FERNANDA SIMOES VIOTTO 0048 000703/2003
FERNANDO JOSE MESQUITA 0051 001086/2003
FERNANDO RUMIATO 0167 001142/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0057 000521/2004
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0196 000277/2008
FLAVIO AUGUSTO STABILE 0077 000137/2005
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0054 000423/2004
FLORIANO YABE 0017 000140/1999
FRANCIELY RITA VIEL 0169 001169/2007
FRANCISCO DUARTE CONTE 0114 000702/2006
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0045 000437/2003

0026 000225/2001
FRANCISCO PIMENTAL DE OLI 0074 001214/2004
FRANCISCO SPISLA 0111 000567/2006
FRANCO FICAGNA 0145 000591/2007
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0011 000844/1997
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0021 000881/1999
GABREIELA FERES BRANCO 0119 001221/2006
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0026 000225/2001
GERSON REQUIAO 0160 001026/2007
GIANE LOPES TSURUTA 0130 000257/2007

0024 000776/2000
GILBERT GARCIA DE SOUZA 0026 000225/2001
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0143 000467/2007
GILBERTO PEDRIALI 0191 000178/2008

0091 000730/2005
0070 000988/2004

GISELE ASTURIANO 0110 000538/2006
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0010 000516/1997

0234 000593/2006
0022 000983/1999
0126 001655/2006

GLAUCO IWERSEN 0111 000567/2006
GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 0167 001142/2007
GUILHERME REGIO PEGORARO 0207 000376/2008

0159 001010/2007
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0082 000324/2005
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0117 000932/2006
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 0143 000467/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0164 001102/2007
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0085 000441/2005
HELISON EDUARDO ALVES 0128 000054/2007

0084 000407/2005
HELOISA TOLEDO VOLPATO 0143 000467/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0229 000057/2001

0183 000062/2008
0149 000646/2007
0178 001394/2007

HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 0185 000112/2008
IGOR RAFAEL MAYER 0024 000776/2000
ILMO TRISTAO BARBOSA 0064 000748/2004
INAJA MARIA CONCEICAO V.S 0072 001115/2004
ISABELA VIANA REIS 0041 000707/2002
ISAIAS JUNIOR TRISTAO BAR 0064 000748/2004
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0098 001057/2005
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0029 000791/2001

0005 000796/1995
0007 000800/1996
0157 000858/2007
0073 001181/2004

IVAN MARTINS TRISTAO 0006 000890/1995
JACIRA ROSA TONELLO 0070 000988/2004
JACKSON LUIS VICENTE 0166 001132/2007

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0062 000625/2004
JAIR APARECIDO DELA COLET 0074 001214/2004
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0127 000052/2007
JANAINA SACHETIN DE ALMEI 0118 001166/2006
JANIZARO GARCIA DE MOURA 0135 000352/2007
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0054 000423/2004
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 0217 000482/2008
JATHIR EDUARDO MANTOVANI 0143 000467/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0111 000567/2006
JEAN CARLOS STORER 0029 000791/2001
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 0130 000257/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0034 000168/2002

0132 000300/2007
0059 000590/2004
0151 000684/2007
0027 000736/2001
0060 000602/2004
0025 000827/2000
0074 001214/2004

JOAO BATISTA DA SILVA 0059 000590/2004
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 0006 000890/1995
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0191 000178/2008

0015 000605/1998
JOAO EVANIR TESCARO 0162 001047/2007
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0162 001047/2007
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0002 000492/1994
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0096 001031/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0013 000167/1998
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0175 001309/2007
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0141 000433/2007
JOAO MARCELO RIBEIRO 0035 000369/2002
JOAO PEDRO TAGLIARI 0051 001086/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0047 000678/2003
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0102 000201/2006
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 0031 000076/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0023 000349/2000
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA 0023 000349/2000
JOSE ALVES PEREIRA 0195 000270/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0190 000174/2008

0045 000437/2003
0154 000810/2007

JOSE AUGUSTO GONCALVES 0093 000966/2005
JOSE CARLOS DIAS NETO 0081 000316/2005

0052 000412/2004
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0219 000488/2008
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0026 000225/2001
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0040 000692/2002
JOSE DOS SANTOS NETTO 0174 001299/2007
JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO 0223 000495/2008
JOSE ERIBERT DE SOUSA 0151 000684/2007
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0212 000467/2008

0221 000493/2008
JOSE MANOEL DO AMARAL 0199 000282/2008
JOSE MARIA DA SILVA 0110 000538/2006

0049 000764/2003
JOSE MIGUEL GIMENES 0124 001642/2006
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0053 000413/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0050 000965/2003

0041 000707/2002
0094 000971/2005

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0072 001115/2004
JOSE WALMIR MORO 0085 000441/2005

0006 000890/1995
JOSIANE GODOY 0084 000407/2005
JOVINO TERRIN 0150 000674/2007

0120 001244/2006
0011 000844/1997

JULIANA PEGORARO BAZZO 0157 000858/2007
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0031 000076/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0139 000417/2007

0161 001043/2007
JULIARA APARECIDA GONCALV 0134 000351/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000796/1995
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0002 000492/1994
JUVENTINO A.M.SANTANA 0150 000674/2007
KARINA MANARIN DE SOUZA 0051 001086/2003
KARINA ZANIN DA SILVA 0049 000764/2003
KARLA SAORY MORIYA NIDAHA 0143 000467/2007
KATIA CRISTINA MIRANDA 0040 000692/2002
KATIA NAOMI YAMADA 0054 000423/2004
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0139 000417/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0202 000337/2008

0194 000220/2008
0208 000378/2008
0141 000433/2007
0114 000702/2006
0050 000965/2003
0137 000400/2007
0148 000643/2007
0010 000516/1997
0094 000971/2005
0071 001074/2004
0163 001090/2007
0169 001169/2007
0172 001246/2007

LEANDRO I C DE ALMEIDA 0128 000054/2007
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0169 001169/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0208 000378/2008

0010 000516/1997
0094 000971/2005
0169 001169/2007

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0220 000489/2008
LEONARDO LUIZ ZAROS VERRI 0162 001047/2007
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0076 000131/2005

0133 000326/2007
0179 001432/2007

LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0106 000365/2006
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0038 000594/2002
LILIA SENDIN MARTINS 0110 000538/2006
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0153 000772/2007
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0077 000137/2005

0079 000216/2005
LUCIANA VIDAL FERNANDES 0168 001152/2007

LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0155 000826/2007
LUCIANE STROPA BELASQUE 0164 001102/2007
LUCIANO GODOI MARTINS 0172 001246/2007
LUCIANO MENEZES MOLINA 0228 000333/2000
LUCIANO RODRIGO RODRIGUES 0167 001142/2007
LUCIANO SODRE GALVES 0138 000404/2007
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0002 000492/1994
LUIS C G CAVALHEIRO 0175 001309/2007
LUIS CARLOS S.DE CARVALHO 0039 000630/2002
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0029 000791/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0087 000491/2005
LUIS FERNANDO GOMES 0022 000983/1999
LUIS FLAVIO NETO 0077 000137/2005
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0062 000625/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0012 000076/1998
LUIS RAFAELE AMORESE 0031 000076/2002

0102 000201/2006
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0135 000352/2007
LUIZ FABIANI RUSSO 0079 000216/2005

0038 000594/2002
LUIZ LOPES BARRETO 0090 000725/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0153 000772/2007
LUIZ RICARDO GHELERE 0017 000140/1999
LYDIO ANTONIO AMORIM 0012 000076/1998
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0064 000748/2004
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0047 000678/2003

0175 001309/2007
MAICEL ANESIO TITTO 0003 000546/1994
MANUEL VINICIUS T.MELO DE 0135 000352/2007
MARA ALICE GONCALVES 0232 001121/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0129 000187/2007

0160 001026/2007
MARCELO DAL SECCO SAKAMOT 0241 000039/2008
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0036 000389/2002

0006 000890/1995
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0048 000703/2003
MARCELO PEREIRA COSTA 0047 000678/2003
MARCIA L. GUND 0062 000625/2004
MARCIA TESHIMA 0008 000928/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0139 000417/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0110 000538/2006

0022 000983/1999
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0113 000593/2006
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0020 000845/1999
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0173 001256/2007
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0143 000467/2007
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0191 000178/2008

0091 000730/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0087 000491/2005
MARCOS JOSE DE PAULA 0187 000138/2008

0125 001648/2006
0216 000481/2008

MARCOS LEATE 0157 000858/2007
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 0209 000401/2008
MARCOS VINICIUS ROSIN 0085 000441/2005
MARIA ANTONIA GONCALVES 0176 001316/2007

0121 001287/2006
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0232 001121/2005
MARIA CRISTINA DA SILVA 0136 000384/2007

0170 001185/2007
MARIA CRISTINA RUDEK 0084 000407/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0055 000466/2004

0063 000632/2004
0058 000576/2004
0065 000767/2004
0066 000821/2004
0122 001318/2006
0067 000867/2004
0193 000192/2008

MARIA ELIZETE SEREZUELA 0014 000351/1998
MARIA GABRIELA STAUT 0036 000389/2002
MARIA GORETTI FRANCO DE P 0187 000138/2008

0216 000481/2008
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0018 000454/1999
MARIA JOSE STANZANI 0101 000190/2006

0061 000608/2004
MARIA PAULA FUGANTI 0082 000324/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0045 000437/2003
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0135 000352/2007
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0118 001166/2006
MARIANA V.MENEZES TESCARO 0162 001047/2007
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0041 000707/2002
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0111 000567/2006
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0175 001309/2007
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0104 000218/2006
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0095 001024/2005

0097 001048/2005
0099 001112/2005

MAURICIO JOSE MORATO DE T 0131 000268/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0007 000800/1996
MAURO VIOTTO 0048 000703/2003
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0236 000451/2007
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0052 000412/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0111 000567/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0150 000674/2007
MIRIAN APARECIDA G. GNANN 0135 000352/2007
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0011 000844/1997
MONICA CARVELLO MONTANS Z 0014 000351/1998
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0157 000858/2007
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0142 000445/2007
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0229 000057/2001
NELIA EDNA MIRANDA 0083 000355/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0125 001648/2006

0118 001166/2006
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0109 000501/2006
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0212 000467/2008

0221 000493/2008
0105 000337/2006

NILTON ROBERTO DA SILVA S 0073 001181/2004
ODAIR MARTINS\ 0214 000477/2008

0188 000142/2008
0206 000350/2008
0210 000458/2008

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0019 000533/1999
OLDEMAR MARIANO 0084 000407/2005

0142 000445/2007
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0080 000250/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0045 000437/2003
OSCAR DO NASCIMENTO 0001 000308/1993

0233 001684/2005
OSNY RABELLO 0002 000492/1994
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0048 000703/2003
OSWALDO FERREIRA AYRES NE 0143 000467/2007
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0040 000692/2002
OTAVIO RUFINO GOMES 0002 000492/1994
PABLO EDUARDO SOLLER 0043 000086/2003
PAULA D’AMICO PEDRIALI 0070 000988/2004
PAULA RIBEIRO DE BARROS 0182 000048/2008
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0130 000257/2007

0040 000692/2002
0069 000877/2004

PAULO CESAR CHANAN SILVA 0015 000605/1998
PAULO CESAR DE LARA 0106 000365/2006
PAULO CESAR TIENI 0007 000800/1996
PAULO CESAR TORRES 0182 000048/2008
PAULO JOSE DE OLIVEIRA NA 0167 001142/2007
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0105 000337/2006
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0002 000492/1994
PAULO WAGNER CASTANHO 0002 000492/1994
PEDRO KHATER FONTES 0016 000655/1998
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0240 000177/2008
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0082 000324/2005
PETERSON MARTIN DANTAS 0148 000643/2007
PETERSON MARTINS DANTAS 0202 000337/2008

0194 000220/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0189 000165/2008

0192 000187/2008
0192 000187/2008
0164 001102/2007
0165 001129/2007

RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0192 000187/2008
0165 001129/2007

RAFAEL ZAMARIANO 0135 000352/2007
RAQUEL CABRERA BORGES 0040 000692/2002
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0226 000193/1998
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0115 000738/2006
REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0175 001309/2007
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIR 0042 000998/2002
REJANE OKANO RILLO 0020 000845/1999
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0202 000337/2008

0194 000220/2008
0148 000643/2007
0169 001169/2007

RENATA DE SOUZA ARAUJO 0224 000496/2008
RENATA DEQUECH 0211 000466/2008

0158 000949/2007
0092 000897/2005

RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0007 000800/1996
RENATO ABUJAMRA FILIS 0157 000858/2007
RENATO TAVARES YABE 0017 000140/1999

0016 000655/1998
RENE JOSE STUPAK 0088 000530/2005
RICARDO BORTOLOZZI 0024 000776/2000
RICARDO KIFER AMORIM 0092 000897/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0136 000384/2007

0123 001338/2006
0095 001024/2005
0156 000845/2007
0097 001048/2005
0099 001112/2005
0170 001185/2007

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0066 000821/2004
0233 001684/2005

ROBERT PONTEDURA 0137 000400/2007
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0148 000643/2007
ROBERTO ARAUJO MARTINS 0128 000054/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0033 000166/2002

0006 000890/1995
ROBERTO LAFFRANCHI 0077 000137/2005

0079 000216/2005
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0171 001232/2007
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0040 000692/2002
ROBSON SAKAI GARCIA 0189 000165/2008

0213 000470/2008
RODRIGO DE ALMEIDA GASPAR 0239 000067/2008
RODRIGO JOSE CELESTE 0237 001164/2007
RODRIGO PEDROSO ZARRO 0151 000684/2007
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0076 000131/2005
ROGER OLIVEIRA LOPES 0104 000218/2006
ROGER PIAZZALUNGA 0069 000877/2004
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0041 000707/2002
ROGERIO RESINA MOLEZ 0114 000702/2006
RONALDO GOMES NEVES 0037 000510/2002

0006 000890/1995
0008 000928/1996
0026 000225/2001
0054 000423/2004

RONALDO GUSMAO 0100 000005/2006
0056 000471/2004

ROSANGELA KHATER 0016 000655/1998
ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 0181 000039/2008
RUBENS ROSSINI FILHO 0039 000630/2002
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0135 000352/2007
SAMUEL TORQUATO 0038 000594/2002
SANDRA CRISTINA M N G DE 0135 000352/2007
SANDRA MATSUBARA 0117 000932/2006
SANDY PEDRO DA SILVA 0201 000330/2008

0011 000844/1997
SANIA STEFANI 0230 000369/2005

0072 001115/2004
SATURNINO FERNANDES NETTO 0005 000796/1995
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0078 000163/2005
SERGIO ANTONIO MEDA 0023 000349/2000
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0055 000466/2004

0067 000867/2004
0105 000337/2006
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SHALIMAR WASSILEVSKI 0110 000538/2006
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0208 000378/2008

0114 000702/2006
0050 000965/2003
0137 000400/2007
0041 000707/2002

SHIROKO NUMATA 0032 000114/2002
0004 000213/1995
0018 000454/1999
0115 000738/2006
0024 000776/2000

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0107 000424/2006
SILVIA REGINA GAZDA 0163 001090/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0138 000404/2007
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0020 000845/1999
SOLANGE TISSOT 0175 001309/2007
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0046 000612/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0141 000433/2007

0114 000702/2006
0137 000400/2007
0094 000971/2005
0071 001074/2004
0163 001090/2007
0172 001246/2007

TANIA V. DE OLIVEIRA OLIV 0090 000725/2005
TATIANA CRISTINA CARNEIRO 0166 001132/2007
TELISMARA A.D.KLIMIONT 0088 000530/2005
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0143 000467/2007
THAIS FERRAZ MARTINS ROBL 0193 000192/2008
THAISA CRISTINA CANTONI M 0189 000165/2008

0144 000559/2007
0144 000559/2007
0213 000470/2008

TIAGO GALIANO FREITAS 0160 001026/2007
TORAMATU TANAKA 0143 000467/2007
ULLYSSES AIRES MERCER 0009 000333/1997
URSULA ROSCHANA DE OLIVEI 0135 000352/2007
VALERIA AP.CASTILHO DE OL 0071 001074/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0152 000768/2007
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0207 000376/2008
VICENTE DE PAULA MARQUES 0006 000890/1995
VICTOR EMANUEL A.HEREMANN 0080 000250/2005

0209 000401/2008
VICTOR JOSE PETRAROLI NET 0152 000768/2007
VICTOR MORAES DE PAULA 0054 000423/2004
VILMA THOMAL 0140 000424/2007

0069 000877/2004
0052 000412/2004

VINICIUS DA SILVA BORBA 0209 000401/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0197 000278/2008

0198 000279/2008
0203 000345/2008
0204 000346/2008
0205 000347/2008
0160 001026/2007

WALTER ESPIGA 0155 000826/2007
WANDERLEY PAVAN 0135 000352/2007

0051 001086/2003
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0002 000492/1994
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0084 000407/2005

0215 000479/2008
0147 000633/2007
0154 000810/2007
0087 000491/2005

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0062 000625/2004
0110 000538/2006

WILLIAM MAIA ROCHA DA SIL 0219 000488/2008
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0044 000312/2003

0007 000800/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/1993-CON-
CEICAO AP. TICIANI PEREIRA x MANOEL TAVARES NETO
E S/M - Cabe a parte credora a juntada de seu credito, pelo que
indefiro o pleito retro. Nada sendo requerido, arquivem-se.-
Adv. OSCAR DO NASCIMENTO e CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-492/1994-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB LD. x
ANGELO CESAR SIMEAO RODRIGUES e outros -Manifes-
te-se, o interessado sobre as correspondencias devolvida.-Adv.
OTAVIO RUFINO GOMES, OSNY RABELLO, PAULO WAG-
NER CASTANHO, EUDIR MARIA COSTA FERREIRA, LU-
DMEIRE CAMACHO MARTINS, EDSON EVANGELISTA
DA SILVA, PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA, ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA, JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET, DARIO BECKER PAIVA, WILDER SABAINI DOS
SANTOS e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/1994-MAS-
SA FALIDA DE BRASIMAC S/A ELETRODOMESTICOS x
CREDIELETRO - COMERCIO ELETRODOMESTICOS
LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. MAICEL ANESIO TIT-
TO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x SERGIO MASSAO
RODRIGUES HISSAMOTO -Manifeste-se o(a) credor(a) so-
bre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/1995-BAN-
CO REAL S/A. x SIDNEY OLIVA e outros -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e SATURNINO FERNANDES NETTO-

6.-DESPEJO-890/1995-JULIANE MARQUES FELCAR x
ESCRITORIO CONTABIL AUXILIAR S.C LTDA e outros -
Ao credor.- Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO, JOSE WALMIR
MORO, IVAN MARTINS TRISTAO, RONALDO GOMES

NEVES, ROBERTO DE MELLO SEVERO e JOAO CARLOS
GUIMARAES JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-800/1996-CODEL
- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA
x MARIO LUCIO SANTINI -Manifeste-se o(a) credor(a) so-
bre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, RENATA KAWASSAKI SIQUEI-
RA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, PAULO CESAR
TIENI e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-928/1996-ODORICA ANTO-
NIA MOREIRA MARQUES e outros x JOAO CHAGAS DOS
SANTOS e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular
e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MARCIA TESHIMA,
RONALDO GOMES NEVES e ANTONIA MARIA DA COS-
TA-

9.-FALENCIA-333/1997-FARMACIA SOUZA NAVES x O
JUIZO - Ao Sindico para se manifestar sobre a certidao de
fls.664.- Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/1997-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x GLAUCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA JUNIOR e outros - Atraves da peticao de
fls.60/61, o executado apresenta petitorio para alegar, prescri-
cao interecorrente da execucao. Em resposta (fls.73/75), o exe-
quente discorda, alegando nao ter ocorrido a prescricao inter-
corrente, face os autos ter permanecido em arquivo nos termos
do art.791, inc.III, do CPC. Entao, vieram conclusos. Com ra-
zao o credor, pois a prescricao intercorrente, passa a fluir a
partir da remessa dos autos em arquivo, por inercia do interes-
sado. Compulsando os autos verifica-se que o arquivamento
decorreu da imposssiblidade de prossequimento da execucao,
face a inexistencia de bens penhoraveis nos termos do art.791,
inc.III do CPC, nao passando, assim, a fluir o prazo prescricio-
nal. Isto posto, rejeito a pretensao do executado. Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR-

11.-INDENIZACAO (SUMARIO)-844/1997-OLGA ADELAI-
DE PIROLA x NEUZA LAZARINI TRINDADE e outros -
Fls.861, como requer. Defiro a adjudicacao do veiculo perti-
nente pelo preco da avaliacao (CPC,685-A e ss.).Assinar auto
de adjudicacao.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI, FREDERICO MOREIRA
CAMARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO, CINTIA
CRISTINA DE OLIVEIRA, MOISES EDUARDO B DE OLI-
VEIRA, SANDY PEDRO DA SILVA, JOVINO TERRIN e
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-

12.-DECLARATORIA-76/1998-ANTONIO NILSON DE SA x
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR - Nao
havendo embargos e havendo anuencia do Agente do Ministe-
rio Publico, homologo o valor da execucao (fls.534). Requisi-
te-se o pagamento por meio de precatorio.- Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO, LYDIO ANTONIO AMORIM
e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-167/1998-ZANCIL-ZAN-
CO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BUHLER
S/A - Concedo o prazo requerido.- Adv. ASSUNCAO MITICO
SHIMAMOTO NABESHIMA e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/1998-AEL
IMOVEIS S/C LTDA. x DEISE UBERTI PACHECO -Mani-
feste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN, ALVARO
UKSTIN, CAROLINA GAVETTI ALVES VALDIVIESO, ADA-
IR DE CARVALHO GRADES e MARIA ELIZETE SEREZUE-
LA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CARIZA MERCAN-
TIL DE TECIDOS LTDA. e outros - As partes sobre a avalia-
cao, valor R$330.000,00.- Adv. JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO, ADRIANO MARRONI e PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/1998-CHO-
COLATES IMPERIAL LTDA. x CARLOS ANTONIO NOVE-
LI e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efeti-
vo prossequimento do feito.-Adv. ROSANGELA KHATER,
PEDRO KHATER FONTES e RENATO TAVARES YABE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1999-AL-
VORADA COM. DE MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA x CONS-
TRUSILOS COMERCIO DE MAT P/ CONSTRUCAO LTDA
e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. RENATO TAVARES YABE,
FLORIANO YABE, LUIZ RICARDO GHELERE e ANTONIO
CARLOS O DE ARAUJO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEI-
ROS x EDS COBRANCAS S/A LTDA e outros -Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. SHIROKO NUMATA, MARIA IZABEL BATISTA
ALABARCES, ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e
CLAUDIA SPINASSI SANTOS-

19.-DESPEJO-533/1999-VANDERLEY DE JESUS ARCARI
x VAURIDES MOREIRA e outros-Prliminarmente, certifique
a a serventia sobre a eventual bloqueio. Em qualquer caso inti-
me-se a parte credora sobre o regular prosseguimento do feito.
Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA-

20.-ANULATORIA-845/1999-NOBILE HOTEL LTDA x IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA - Carta a dis-
posicao da parte interessada para retirada.- Adv. ALCIDES

CAMPANELLI, MARCO ANTONIO CAMPANELLI, SOLAN-
GE CRISTINA DE LIMA, REJANE OKANO RILLO e DE-
BORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1999-ARIS-
TIDES GOMES x ADILSON DE CASTRO -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar a devida posta-
gem. Prazo de cinco dias.-Adv. FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-983/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DONADIO FOGACA E
CIA LTDA e outros- Manifeste o interessado sobre a devolucao
da Carta Precatoria. Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, LUIS FERNANDO
GOMES e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/2000-FERTILIZAN-
TES SERRANA S.A x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA. -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA, SERGIO
ANTONIO MEDA e FABIO ROTTER MEDA-

24.-COBRANCA (SUMARIO)-776/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ZENAIDE YOSINAGA COSTA -Ma-
nifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequi-
mento do feito.-Adv. SHIROKO NUMATA, RICARDO BOR-
TOLOZZI, IGOR RAFAEL MAYER e GIANE LOPES TSU-
RUTA-

25.-DEPOSITO-827/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x EMERSON NUNES CAVALHEI-
RO -Carta(s) de intimacao(s) a disposi‡ao da parte. Providen-
ciar a devida postagem. Prazo de cinco dias.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

26.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-225/2001-NIL-
SON ROBERTO LOPES e outros x SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES e outros - O feito comporta julgamento
antecipado. Assim anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as
partes. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, EDUARDO DUARTE FERREI-
RA, ANA LUCIA BOHMANN, GILBERT GARCIA DE SOU-
ZA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA e FABIO MARTINS PEREIRA-

27.-COBRANCA (ORDINARIA)-736/2001-ADERSON FER-
NARDES PAMPLONA x FRANCISCO LAIRES DE OLIVEI-
RA - Carta a disposicao da parte interessada.- Adv. ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e ALVINO APARECIDO FILHO-

28.-COBRANCA (ORDINARIA)-762/2001-MASSANORI
HORII x EDER ROBSON DOS SANTOS KUMACURA ME e
outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. CARMEN DAS GRACAS SIL-
VA MARINS e AMIN JOSE HANNOUCHE-

29.-DESPEJO-791/2001-TELMA PALEARI x ALESSANDRA
LEMES DA SILVA e outros - Ao exequente para se manifetar
sobre o Oficio de fls. 182 da Comarca de Bandeirantes-Pr.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, JEAN CARLOS STO-
RER, LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR e CLOVIS DOS
SANTOS JUNIOR-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-857/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x OTTO GUILHERME BAUERMEISTER - A
conta e preparo. Custas R$ 680,02.- Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

31.-MONITORIA-76/2002-LUIZ CORREA DE CARVALHO
- ME x ALETHEIA RIBEIRO COSTA e outros -Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE, LUIS RAFAE-
LE AMORESE, AILTON DOMINGUES DE SOUZA e JULI-
ANA PISICCHIO ZANONI PARRON-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x FABRI & ROMAG-
NOLLI LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. SHIROKO
NUMATA e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-166/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA -Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

34.-INVENTARIO-168/2002-MARIA LUCIA ELIAS DOS
SANTOS e outros x ARNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS -
Cumprir o provimento02/07 (deposito antecipado das despesas
de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

35.-DESPEJO-369/2002-MARIO THUKASHA FUKOSHIMA
x ILZA APARECIDA GONCALVES DA COSTA BACARO-
GLO e outros - Preparados, voltem. Custas R$ 790,70.- Adv.
JOAO MARCELO RIBEIRO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-389/2002-MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ x GREMIO LITERARIO
RECREATIVO LONDRINENSE -Cumprir o provimento 02/
07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ e MARIA GABRIELA STAUT-

37.-COBRANCA (SUMARIO)-510/2002-GUILHERME TOR-
RES VON GOEDERT x GIATTI,MOLINOS E TREIN PROD.

E EVENTOS S/C LTDA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, BARBARA ALMEIDA SENEDESI, ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e BRUNO NORO-
NHA BERGONSE-

38.-DECLARATORIA-594/2002-GERSIDIO DE PAULA x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Recebo o recurso de ape-
lacao e o adesivo em ambos os efeitos. Aos apelados para suas
contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana, com nossas homenagens.-Adv. CASSIANO LUIZ
IURK-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2002-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA e outros
x SPOT COMERCIO LTDA e outros - As partes sobre a infor-
macao do contador. fls.291.- Adv. RUBENS ROSSINI FILHO,
FERNANDA MARIA KOERICH e LUIS CARLOS S.DE CAR-
VALHO FILHO-

40.-ORD IMP PROT INEX TIT CREDITO-692/2002-COPEL
DISTRIBUICAO S/A x LOTERICA COLIMAS e outros - Ao
interessado para que retire o expediente.- Adv. PAULO C DE
HOLANDA GUERRA

41.-MONITORIA-707/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A e outros x BIOMAX COM.MED.E MAT.MEDICOS HOS-
PITALARES LTDA e outros - Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios periciais.- Adv. SHEALTIEL L PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, MARIO GERALDO
COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA e ISA-
BELA VIANA REIS-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-998/2002-TAR-
RAF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
OLENO VOLPI JUNIOR - A consideracao do autor.- Adv.
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA e ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS-

43.-ALVARA JUDICIAL-86/2003-MOACIR DE SOUZA x O
JUIZO- Intime-se o reu a pagar o debito em 15 dias, sob pena
de acrescimo de multa de 10%(CPC, 475-j). Adv. PABLO
EDUARDO SOLLER-

44.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-312/2003-DENTS-
PLY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DENTAL UNIVER
LTDA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenci-
ar a retirada. Prazo de cinco dias.-Adv. WILSON LOPES DA
CONCEICAO-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-437/2003-JOAO APA-
RECIDO BENICIO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Ao credor para se manifestar-se.- Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ORLANDO ALE-
XANDRINO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/2003-PAU-
LO DIAS CLEMENTE x ADEMILSON SOARES PINTO -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, FA-
BIO DIOGO ZANETTI e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-678/2003-ROGERIO CA-
MARGO DOS SANTOS x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA e outros -Manifeste-se o requerente,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCELO PEREIRA COSTA,
ALEXANDRE RAINATO GENTA, FABRICIO MASSI
SALLA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e ELISANGELA
FLORENCIO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2003-LONDRINA JU-
NIOR TEAM S/C LTDA x JOAO BATISTA NEVES ARAUJO
-Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR, FERNAN-
DA SIMOES VIOTTO e MAURO VIOTTO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE ADUBOS ASTORGA LTDA - Ao interessado sobre
o Oficio de fls. 128, da Comarca de Astorga-Pr.- Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN, JOSE MARIA DA SILVA e KARI-
NA ZANIN DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2003-BAN-
CO ITAU S/A x VINICOLA GUARAVERA LTDA e outros -
Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvi-
da.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e ADRIANO
MARRONI-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1086/2003-ANILDA
DE SOUZA x INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS e outros -Intime-se o reu a pagar o debito em 15 dias, sob
pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, WANDER-
LEY PAVAN, FERNANDO JOSE MESQUITA e KARINA
MANARIN DE SOUZA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANTONIO GONCALVES DA CRUZ e outros -Ci-
encia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER, JOSE CARLOS DIAS NETO e VIL-
MA THOMAL-

53.-DECLARATORIA-413/2004-NUTRIVITY SEVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA . x INSTITUTO DE PERAPIA E DI-
AGNOSTICO DE ITUMBIARA LT -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. JOSE
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ROBERTO BALAN NASSIF e AMADEU GARCIA NETO-

54.-ORDINARIA-423/2004-CONQUISTA TURISMO LTDA x
GALILEO DO BRASIL LTDA -Recebo o recurso de apelacao
em ambod os efeito. Ao apelado para suas contra razoes. Apos,
subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com nossas homenagens.-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA, VICTOR MORAES DE PAULA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO e BRUNNA CALIL DOS SANTOS ALVES-

55.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-466/2004-CAR-
MEN LUCIA CARRARO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2004-CAI-
XA DE ASSIST.APS.PEN.SERV.MUN.LDNA - CAAPSML x
MIRIAN DE ARAUJO RANIEL -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. CRIS-
TIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e RONALDO GUS-
MAO-

57.-MONITORIA-521/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA - Retirar expedi-
ente.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

58.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-576/2004-RITA
MARGARIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CAR-
LOS RENATO CUNHA-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-590/2004-UNIAO
ADMISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO BATIS-
TA DA SILVA- Preliminarmente, certifique a Serventia sobre
eventual bloqueio. Em qualquer caso, intime-se a parte credora
sobre o regular prosseguimento do feito. Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e JOAO BATISTA DA SILVA-

60.-COBRANCA (SUMARIO)-602/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDREA CRISTINA
DA SILVA e outros -Carta(s) de cita‡ao a disposi‡ao da parte,
bem como providenciar a devida postagem(s) mesma(s). Prazo
de cinco dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SACONATTO INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MA-
RIA JOSE STANZANI-

62.-ORDINARIA ANULAC ATO JURIDICO-625/2004-ANTO-
NIO DARKI CANO x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECOM
- Ao autor para manifestar-se.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, CHRISTIAN AU-
GUSTO COSTA BEPPLER e LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE-

63.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-632/2004-MA-
RIA DAS DORES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e CARLOS RENATO CUNHA-

64.-COBRANCA (ORDINARIA)-748/2004-COOPERATIVA
AGROP.PRODUCAO INTEGRADA PARANA LTDA x ANA-
IR ALVES TOLARDO e outros -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e ISAI-
AS JUNIOR TRISTAO BARBOSA-

65.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-767/2004-MARIA
APARECIDA DAS DORES CELESTINO x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efe-
tivo prossequimento do feito.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

66.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-821/2004-DILSON
BERNARDINO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Custas pelo
Municipio, valor R$321,50.- Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB, RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e CRISTIANE
MARIA H.FAVERO GRESPAN-

67.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-867/2004-KEIKO
TASHIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

68.-DECLARATORIA-870/2004-JOSE ANTONIO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE LONDRINA Certifique a Serventia
sobre eventual bloqueio. Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. FERNANDA
C.FERREIRA MARQUES, ANELISE CHAIBEN e ANA
CLAUDIA N.RENNO-

69.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-877/2004-CICERO
SEVERO SOBRINHO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros- As partes sobre oficio retro. Adv. ROGER PIA-
ZZALUNGA, VILMA THOMAL, FABIO CESAR TEIXEIRA
e PAULO C DE HOLANDA GUERRA-

70.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-988/2004-MARIA
DA CONCEICAO PEDALINO x BANCO BRADESCO S/A -
As partes sobre a manifestacao da Perita.- Adv. JACIRA ROSA
TONELLO, GILBERTO PEDRIALI e PAULA D’AMICO PE-
DRIALI-

71.-MEDIDA CAUTELAR-1074/2004-EVANDRO RICARDO
ORTIGOZA x BANCO BANESTADO-ITAU- A cautelar de
exibicao de documentos foi julgada procedente por sentenca

comfirmada em grau de recurso. Com a baixa dos autos o Ban-
co foi intimado a apresentar os documentos em 05 dias, sob
pena de multa de R$ 5.000,00. A decisao de fl.305 revogou a
pena de multa imposta. Antes de ser intimado da decisao de
fl.305 o autor propos a execucao da multa, o que ocasiona a
penhora de fl.318 e o oferecimento de impugnacao e exececao
de pre-executividade. Constatada a inexistencia de titulo exe-
cutivo, foi determinado de condenacao em custas, honorarios
advocaticios e litigancia de ma-fe. intime-se, pois, o autor-im-
pugnado para, querendo, responder em 15 dias. Adv. BRUNO
PEDALINO, ENEIDA WIRGUES, ALESSANDRA NUNES DE
SOUZA, ANDRESSA CRISTINA SCATAMBURGO, VALE-
RIA AP.CASTILHO DE OLIVEIRA, LAURO FERNANDO
ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

72.-ACAO CIVIL PUBLICA-1115/2004-MAE - MEIO AMBI-
ENTE EQUILIBRADO x LOTEADORA TUPY S/C LTDA e
outros -Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -
Adv. CARLOS EDUARDO LEVY, CAMILLO KEMMER VI-
ANNA, INAJA MARIA CONCEICAO V.SILVESTRE, SANIA
STEFANI e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1181/2004-BAN-
CO FINASA S/A x FERNANDO PEREIRA CARRAPEIRO -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-

74.-DEPOSITO-1214/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ARILDO ROGERIO DA SILVA - A
consideracao das partes.- Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, JAIR APARECIDO DELA COLETA e FRANCISCO PI-
MENTAL DE OLIVEIRA-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-1261/2004-ANTONIO
TASCA FILHO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular
e efetivo prossequimento do feito.-Adv. ANTONIO CABRE-
RA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO COSTA . e CLAUDIA
CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-131/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x IRMAOS T.A. NONOMURA S/
C LTDA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. CAROLINE THON, LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA e BLAS GOMM FILHO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DE PARANA DE ENSINO S.C LTDA
x REGINA APARECIDA DE SOUZA KAMURA -Manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, FLAVIO AUGUSTO
STABILE, LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS e LUIS
FLAVIO NETO-

78.-COBRANCA (SUMARIO)-163/2005-MARCOS SOLYOM
- ME x SAMAR MONTEIRO KAUSS -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE e ALVINO APARECI-
DO FILHO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ROSIMEIRE SOARES PEREIRA -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO e LUCAS
LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-

80.-RESTITUICAO-250/2005-RADIO DIFUSORA DE LON-
DRINA LTDA x VALEC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Junte a credora contrato social e suas ultimas alteracoes da
empresa devedora.- Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e
VICTOR EMANUEL A.HEREMANN-

81.-COBRANCA (ORDINARIA)-316/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x L.M.N. COMERCIO E LOCACAO DE MICRO-
COMPUTADORES LT e outros -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

82.-ORDINARIA-324/2005-RAPHAEL MARTINS GIMENES
x JORGE LUIS MANO e outros - Ao credor para manifestar-se
sobre a certidao de folhas 573.- Adv. ANGELA KARINA CHIR-
NEV PEDOTTI, MARIA PAULA FUGANTI, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR e GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO-

83.-RESPONSABILIDADE-355/2005-LEONIR BATISTI x
EDSON APARECIDO DA SILVA -Carta(s) Precatoria(s) a
disposi‡ao da parte. Providenciar a devida postagem. Prazo de
cinco dias.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, CLEIA PE-
REIRA SANTOS GALATTI, NELIA EDNA MIRANDA e ED-
SON APARECIDO DA SILVA-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-407/2005-ROSANGELA RO-
DRIGUES GONCALVES ZENDRINI x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO - Trata-se de um processo de
prestacao de contas na segunda fase, ou seja, na busca de apu-
rar o quantum do deposito ou do credito. O feito foi saneado
em 12/09/2006, onde se determinou a elaboracao de prova pe-
ricial e seu custeio pelo Banco. O montante dos honorarios
periciais tambem restou fixado. Nao houve recurso. Portanto,
o feito encontra-se regular, sofrendo apenas com a desidia do
Banco que protela o andamento do feito, ou por discussao de
questoes ja superadas ou pela falta do deposito dos honorarios
periciais, pelo que determino sua intimacao, pessoal para pro-
mover o pagamento/deposito dos honorarios periciais, no pra-
zo de05 dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia de
atraso. Intime-se demais diligencias necessarias.- Adv. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI, JOSIANE GODOY, MARIA
CRISTINA RUDEK, OLDEMAR MARIANO e HELISON
EDUARDO ALVES-

85.-DESPEJO-441/2005-GIUSEPPE MARTINENGO x JOSE
TADEU OTENIO DA COSTA e outros - Defiro o bloqueio on-
line. Ao detran cabe ao credor diligenciar sem a necessidade da
interferencia do Juizo.- Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN,
HELIO CAMILO DE ALMEIDA, EDUARDO BLANCO, JOSE
WALMIR MORO e EDUARDO BLANCO-

86.-MEDIDA CAUTELAR-458/2005-PAULO FERREIRA
MUNIZ x ELETROTINCK AUTO ELETRICA LTDA -Cum-
prir o provimento02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e DANIA MARIA RIZZO-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-491/2005-TATIANE GON-
CALVES MORENO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Tra-
ta-se de um processo de prestacap de contas na segunda fase,
ou seja, na busca de se apurar o quantum do debito ou do cre-
dito. O feito foi saneado em09/05/2007, onde se determinou a
elaboracao de prova pericial e seu custerio pelo Banco. O mon-
tante dos honorarios periciais tambem restou fixado. Nao hou-
ve recurso. Portanto, o feito encontra-se regular, sofrendo ape-
nas com a desidia do Banco que protela o andamento do feito,
ou por discussao de questoes ja superadas ou pela falta do de-
posito dos honorarios periciais, pelo que determino sua intima-
cao, pessoal, para promover o pagamento/deposito dos honora-
rios periciais, no prazo de05 dias, sob pena de multa de R$
1.000,00 por dia de atraso. Intime-se tambem pelas vias nor-
mais.- Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LUIS FER-
NANDO DIETRICH e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2005-DE-
FISPAR - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA x CLAUDINEI SOARES DIAS -Carta(s) Precatoria(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. RENE JOSE
STUPAK, TELISMARA A.D.KLIMIONT, ADRIANO ARAU-
JO DE OLIVEIRA, CELSO PEREIRA LIMA e ADRIANO
ARAUJO DE OLIVEIRA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A. x WILSON GARCIA ANDRADE -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-725/2005-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x PEDRO
DIAS - Ao interessado sobre o Oficio de fls. 58.- Adv. LUIZ
LOPES BARRETO e TANIA V. DE OLIVEIRA OLIVER-

91.-MONITORIA-730/2005-BANCO BRADESCO S/A x ABS-
TRATO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros - Necessaria a producao de prova pericial para
apurar a capitalizacao mensal de juros e taxa efetiva de juros
praticada pelo Banco. Para tanto, nomeia-se o Sr Luis Fernan-
do Borges , com escritorio profissional na Avenida Souza Na-
ves, 771, sala 401 (Tel.3344-3301), o qual deve ser intimado
e, em aceitando o encargo, deve formular proposta de honora-
rios. Intime-se o Banco sobre o interesse em custear os honora-
rios periciais. Devera o Banco juntar toda a documentacao ne-
cessaria a prova pericial, pois, com toda a certeza, possui con-
trole da relacao das partes. Em cinco dias, indiquem as partes
assistentes tecnicos e apresentem quesitos. Fixo em 30 dias a
entrega do laudo (CPC, art. 421, paragrafo 1, incs. I e II). Os
assistentes tecnicos oferecerao seus pareceres no prazo comum
de 10 dias, apos intimadas as partes da apresentacao do laudo
(CPC,a rt. 433, paragrafo unico).- Adv. GILBERTO PEDRIA-
LI, MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS e ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

92.-ORDINARIA-897/2005-THOMAZ JOSE DE GOUVEIA
x BANCO DO BRASIL S/A - Declaro encerrada a instrucao.
Assim, as partes para oferecimento de alegacoes finais por meio
de memoriais no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo
autor.- Adv. RENATA DEQUECH, RICARDO KIFER AMO-
RIM e EDERALDO SOARES-

93.-MONITORIA-966/2005-LONDRIMAQ COMERCIO DE
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA x ESTRELA DE PRATA
- CONSULTORIA EMPREEND.NEG.IMOB.L- Transfira-se o
valor bloqueado para uma conta vinculada ao juizo a ser aberto
pela Serventia. No mais, manifeste-se a autora sobre a regular
citacao da empresa re. Adv. JOSE AUGUSTO GONCALVES-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-971/2005-INDUSMODA -
INDUSTRIA DE MODAS LTDA x BANCO ITAU BBA S/A
(BANCO DO EST.DE MINAS GERAIS)- Defiro a restituicao
de prazo ao Banco. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI e
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1024/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x MARTHA LEANDHA YUKIKO GOTO - Manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCU-
LATI DE CASTRO-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1031/2005-
JOAO HENRIQUE CRUCIOL x HEAD DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) so-
bre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e FERNANDA CAROLINA ADAM-

97.-MONITORIA-1048/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CLEIDE APARECIDA
TAGLIARI TORRECILHA - Manifeste-se o(a) credor(a) sobre
o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. RICARDO
LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1057/2005-CRS
COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA x EDSON LEONEL
DE CAMPOS -Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como pro-

videnciar a devida postagem. Prazo de cinco dias.-Adv. ISRA-
EL MASSAKI SONOMIYA-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1112/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x PATRICIA DORIGON DE MATOS -Manifeste-se o credor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2006-CAIXA
DE ASSIST.APOS.PEN.SERV.MUN.LDNA -CAAPSML x
AMARILDA DA SILVA BACCARIN -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. RONALDO GUSMAO-

101.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-190/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PALACIO DOS PISOS ARANDA LTDA
-Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. MARIA JOSE STANZANI e EMA-
NOELA VELASQUE BARBOSA-

102.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-201/2006-AILTON
DOMINGUES DE SOUZA x LUIZ CORREA DE CARVALHO
- Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA,
LUIS RAFAELE AMORESE e JORGE LUIS RIBEIRO RE-
ZENDE-

103.-COBRANCA (SUMARIO)-216/2006-GELT TECNOLO-
GIA E SISTEMAS LTDA x HOST ENTERLAINMENT E
EVENTOS LTDA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular
e efetivo prossequimento do feito.-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

104.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-218/2006-HE-
LENA VARGAS LOPES e outros x PARANA PREVIDENCIA
e outros - Carta precatoria a disposicao para retirada, bem como
o preparo das custas do Ministerio Publico.- Adv. MARLY
APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, CARMEN G.S.MARINS
e ROGER OLIVEIRA LOPES-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2006-MUNICIPIO DE
LONDRINA x VILSON PORFIRIO ALVES -Ciencia …s par-
tes da baixa dos autos.-Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO, PAULO NOBUO TSUCHIYA e NIDIA KOSI-
ENCZUK R.G.SANTOS-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2006-
BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A x EL-
SON CARLOS DE OLIVEIRA - Ao credor fiduciario para
manifestar-se sobre o petitorio retro.- Adv. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA e EUC-
LIDES GUIMARAES JUNIOR-

107.-REVISAO CONTRATUAL-424/2006-PAULO SERGIO
SACZUK - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Tendo
como corretos os honorarios propostos. A uma por estar de acor-
do com a tabela de honorarios da categoria. A duas por nao
haver impugnacao consistente, pois a comparacao com hono-
rarios cobrados em outras demandas e um argumento fragil para
impugnar o valor solicitado pelo Perito, uma vez que em cada
caso deve ser analisada a quantidade de documentos a serem
periciados, e a complexidade do trabalho e dos quesitos. As-
sim, promova o autor o pagamento/deposito dos honorarios no
prazo de05 dias, sob pena de restar prejudicada a prova reque-
rida.- Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR e CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

108.-DECLARATORIA-434/2006-EZIA CHAGAS FIGUEIRE-
DO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
Ao agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-se vista
ao representante do Ministerio Publico.- Adv. CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO, CARLOS EDUARDO LEVY e
FABIO CESAR TEIXEIRA-

109.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-501/2006-MASSA-
MI SHIMOKOMAKI e outros x BANCO BRADESCO S/A -
...Ante o exposto, julgo Procedent a presente demanda para o
fim de declarar a nulidade da clausula contratual que instituiu a
comissao de concessao de credito, que elegeu a tabela price
como sistema de amortizacao e que permitiu ao reu promover o
reajuste do saldo devedor antes de amortizar a prestacao men-
sal paga, e condenar o Banco a restituir aos autores cobrados a
maior. O calculo dos valores a serem repetidos devera conside-
rar a taxa de juros efetiva de 10% ao ano, com capitalizacao
anual dos juros e a amortizacao da prestacao paga para posteri-
or reajuste do saldo devedor. As parcelas das prestacoes pagas
a maior devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC desde
o respectivo desembolso e acrescida de juros de mora de 1§ ao
mes a partir da citacao. Face ao principio da sucumbencia, cond-
no o requerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, os quais fixo em 13% sobre o vvalor da con-
denacao, o que faco em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e o tempo decorrido para o julgamento, tudo na forma do
art.20, parag.3§ do CPC.- Adv. NEREIDA GALINDO MIL-
REU SABAINI e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

110.-COBRANCA (SUMARIO)-538/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE e outros x WAGNER
CAVINATO PORTO e outros - Ao credor para manifestar-se.-
Adv. JOSE MARIA DA SILVA, LILIA SENDIN MARTINS,
GISELE ASTURIANO, WILLIAM CANTUARIA DA SILVA,
SHALIMAR WASSILEVSKI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

111.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-567/2006-AN-
TONIO MIRANDA SOBRINHO e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A -Pretendem os autores sob a alegacao de efeitos nos
imoveis adquiridos perante a COHAB-LD, atraves de financia-
mento pelo SFH, indenizacao da empresa Seguradora. O listis-
consorcio passivo com CEF atravessou peticao informando sua
legitimidade passiva e interesse no feito, devendo o feito ser
remetido a Justica Federal, alegando em sintese que todas as
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despesas relacionadas as causas deste importe nao geram qual-
quer consequencia patrimonial as seguradoras e sim ao Siste-
ma Habitacional (SH) e pelo Fundo de Compensacao de Varia-
coes Salariais (FCVS). o re anuiu ao pleito, sendo aue o autor
posicionou em sentido contrario. Vieram concluso. Decido. Nao
procede. Haveria litisconsorcio passivo com a Caixa na hipote-
se de comprometimento do SH e do FCVS,o que restou de-
monstrado. No caso concreto, nao ha qualquer comprometi-
mento das referidas verbas publicas, haja vista que eventual
composicao de perdas e danos sera sempre de responsabilidade
dos contratantes. A relacao juridica existente entre as partes,
tem natureza estritamente privada, o que afasta a incidencia do
art.109, I da CF. Assim, compete a Justica Estadual para esta
demanda. No mais, prossiga-se na forma determinada. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

112.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-590/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SACS FACCAO LTDA e outros -
Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar a devi-
da postagem. Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

113.-INVENTARIO-593/2006-LAZARA REGINA DE OLI-
VEIRA MACHADO e outros x MALVINA ALVES DE OLI-
VEIRA - Cite-se na forma requerida. A inventariante para aten-
der integralmente o comando retro.- Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

114.-ORDINARIA DE COBRANCA-702/2006-VICENTE
GONCALVES e outros x BANCO ITAU S/A (AGENCIA LON-
DRINA-CENTRO)- Autorizo o levantamento requerido. Ofi-
cie-se. Intime-se os autores por carta simples sobre o pagamen-
to efetivado ao seu advogado. Custas pendentes pelo Banco.
R$ 477,79.- Adv.ROGERIO RESINA MOLEZ, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, FRAN-
CISCO DUARTE CONTE e SUELI CRISTINA GALLELI-

115.-MONITORIA-738/2006-PRINCIPAL REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS S/C LTDA x CIRO SIDONIO DE ARAUJO
& CIA LTDA- A requerente para manifestar-se Adv. RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO e SHIROKO NUMA-
TA-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/2006-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x EDSON LUIZ DE
ARAUJO - Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efeti-
vo prossequimento do feito.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

117.-DESPEJO-932/2006-EDEMILSON ALVES e outros x
PAULO PHOMENIUK GOUVEIA - Ao(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.- Adv. SANDRA
MATSUBARA e GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE-

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1166/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ORLANDO GOMES JUNIOR -Anote-
se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO e JANAI-
NA SACHETIN DE ALMEIDA-

119.-DEPOSITO-1221/2006-UNIFISA ADMINISTRADORA
NACIONAL DE CONSROCIOS LTDA x WESLEY BARBO-
SA TEIXEIRA-...Ante o exposto, julgo Procedente, em parte o
pedido para o fim de declarar sescindido o contrato de partici-
pacao no grupo de consorcio n§702, cota n§085 e condenar o
requerido a pagar o valor do saldo devedor do contrato. Face a
sucumbencia proporcional, Condeno o reu no pagamento de
70% das custas e honorarios de R$ 600,00 (seicentos reais),
em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento
antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.20, paragrafo
4§ do CPC. O autor suportara o restante das custas e pagara
HONORARIOS DE R$ 180,00 (cento e oitenta reais) ao patro-
no do reu. As custas processuais e honorarios deverao ser com-
pensados na forma do art.21 do CPC. Adv. ALBERTO BRAN-
CO JUNIOR, DANIELLE ENDO MARANHAO, GABREIE-
LA FERES BRANCO, EDER GORINI e DELY DIAS DAS
NEVES-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1244/2006-
BANCO ITAU S/A x ROYAL COMERCIO C.C.LTDA e ou-
tros -Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar a
devida postagem. Prazo de cinco dias.-Adv. JOVINO TERRIN-

121.-INVENTARIO-1287/2006-ORESTES PIRES DA FONSE-
CA e outros x IRENE PINTO FONSECA - Formal a disposi-
cao.- Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

122.-DECLARATORIA-1318/2006-DIONISIO ALVES AMO-
RIM x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x AMYR YOUSSEF EL RAFIH- Em qualquer caso, intime-se
a parte credora sobre o regular prosseguimento do feito. Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO CIAPPI-
NA LAFFRANCH-

124.-RESCISAO DE CONTRATO-1642/2006-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ROSANGELA FERNANDES
COSTA -Carta(s) intima‡ao a disposi‡ao da parte. Providenci-
ar a devida postagem, prazo de cinco dias. -Adv. JOSE MI-
GUEL GIMENES-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-1648/2006-EDMIR RICCE
e outros x BANCO BRADESCO S.A -Recebo o recurso de
apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra ra-
zoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com nossas homenagens.-Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA e NELSON PASCHOALOTTO-

126.-IMISSAO DE POSSE-1655/2006-JUNIOR CESAR CA-
VALCANTI DOS SANTOS x DAVID BARBETTA-...Ante o
exposto, julgo Procedente, em parte, o pedido para confirmar a
imissao de posse dos requerentes no imovel objeto da matricu-
la n§16909 do3§ Oficio de Imoveis de Londrina e condenar o
requerido no pagamento dos alugueres do periodo de dezem-
bro de 2006 ate fevereiro de 2007, no valor de R$ 460,00 por
mes. Face a sucumbecia em maior grau do reu, condeno-o no
progamento de 80% das custas processuais e honorarios advo-
caticios, nos quais fixo em 15% sobre o valor da condenacao
em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual, revelia e jul-
gamento antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.20,
paragrafo3§ do CPC. O restante das custas sera suportado pe-
los requerentes, que pagarao ao patrono do reu honorarios de
R$ 100,00 na forma do art.20, parag.4§ do CPC. As custas e
honorarios devem ser compensados na forma do art.21 do CPC,
ressalva a assistencia judiciaria gratuita em favor do reu. - Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO, GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR e ADEMIR SIMOES-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROGEMA CON-
FECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME e outros -
Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar a devi-
da postagem. Prazo de cinco dias.-Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

128.-aPRESTACAO DE CONTAS-54/2007-CLAUDIO FER-
NANDO MARQUES x UNIBANCO S/A -Recebo o recurso de
apelacao retro em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Es-
tado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. LEANDRO I C
DE ALMEIDA, ROBERTO ARAUJO MARTINS e HELISON
EDUARDO ALVES-

129.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2007-MARLENE
DIAS DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - Ao preparo das
custas R$ 208,50.- Adv. MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

130.-DECLARATORIA-257/2007-SEBASTIAO DE ALMEI-
DA GOMES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA, PAULO C DE
HOLANDA GUERRA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS e JEFFERSON BRUNO PEREIRA-

131.-ALVARA JUDICIAL-268/2007-FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA e outros x - Prestar contas.- Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER e MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2007-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RO-
MEU CURI -Intime-se o exequente a exibir certidao imobilia-
ria atualizada dos imoveis penhorados (item 5.8.6.1 do CN),
caso nao exista nos autos: Cumpra-se o disposto no Codigo de
Normas, requisitando-se as certidoes relacionadas no item
5.8.8.2, exceto a imobiliaria, e procedendo-se a comunicacao
reclamada no item 5.8.8.5. as expensas do credor. Apos paute-
se data para a realizacao da hasta publica, no atrio do Edificio
do Forum, por preco igual ou superior ao encontrado com a
avaliacao: Nao havendo licitante, a segunda hasta, sera realiza-
da no mesmo local, para a venda a quem mais der, sendo consi-
derado vil o lance inferior a 60% do preco de avaliacao: Nao
havendo licitante, a segunda hasta, sera realizada no mesmo
local, para a venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior a 60% do preco da avaliacao. Expeca-se edital
com prazo de vinte dias na forma do art.686, ficando dispensa-
da a publicacao conforme art.686, parag.3§ do CPC, nao po-
dendo, neste caso, ser o preco da arrematacao inferior ao da
avaliacao. Conste do dital que arrematante devera pagar o pre-
co no ato, ou no prazo de 15 dias mediante caucao de 30%
(art.690, CPC). Conste do edital que o interessado podera apre-
sentar proposta excrita pelo imovel na forma do art.690, para-
gs.1§,2§,3§ e 4§. Conste do edital que caso sejam oferecidos
embargos a arrematacao a arrematacao nao sera desfeita (art.694,
CPC), mas podera o arrematante desistir da aquisicao com res-
tituicao da quantia paga (art.694, parag.1§, IV e art,.746, pa-
rag.2§ do CPC). Para atuar como leiloiro oficial nomeio o
Sr.Fernando Martins Serrano, que devera promover os atos do
art.705 do CPC. Ao leiloeiro sera devida comissao de 05% so-
bre o valor de arrematacao dos bens a ser pago pelo
arrematante.Na hipotese de adjudicacao, remicao, acordo ou
pagamento da divida, a comissao sera de 2% sobre o valor de
avaliacao e a cargo do exequente na primeira hipotese: sobre o
valor da arrematacao ou adjudicacao e a cargo do remitente na
segunda hipotese: sobre o valor da avaliacao e a cargo do remi-
tente na segunda hipotese, ou sobre o valor da avaliacao e a car-
go das partes em havendo acordo: Positiva a arreamatacao, o
Sr.Leiloeiro devera lavrar o auto na forma do art.693. Intime-se
o executado de que a remicao da divida devera ser procedida ate
a arrematacao (art.651, CPC). Intimem-se, inclusive credores
hipotecantes e com penhora sobre os bens (698,).Oficios a dis-
posicao retirar e providenciar a devida postagem. - Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

133.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-326/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x LUCIANA BRASILEIRO
DE ALBUQUERQUE - ...Ante o exposto, julgo Procedente o
pedido para o fim de consolidar a propriedade e posse plena e
exclusiva do veiculo marca GM, modelo CORSA WIND, chas-
si n§ 9BGSC68Z01B108280, ano de fabricacao 2000, cor Bran-
ca, placas AJJ-5770 no patrimonio do autor. Face a sucumben-
cia, condeno a re no pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$300,00 (trezentos re-
ais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julga-
mento antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.20, pa-
rag.4§ do CPC.- Adv. CAROLINE THON e LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

134.-DESPEJO-351/2007-CONDOMINIO COM TOUR LON-
DRINA SHOPPING CENTER e outros x COM TOUR TELE-

COM CELULARES LTDA e outros - Desentranhe-se na forma
requerida, mediante substituicao por fotocopias e recibo nos
autos (providenciar copias). No mais, aguarde-se pelo prazo
requerido.- Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES e ARI-
OVALDO HEBERT DA CRUZ-

135.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-352/2007-AL-
VINO MOREIRA DA SILVA x ARIEL ZUGMAN e outros - As
partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo
comum de 10 dias .- Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA, DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES,
SANDRA CRISTINA M N G DE PAULA, URSULA ROSCHA-
NA DE OLIVEIRA DE LIMA, MIRIAN APARECIDA G.
GNANN, MANUEL VINICIUS T.MELO DE GOUVEIA, RA-
FAEL ZAMARIANO, SAMIRA CALIXTO PEIJO, LUIZ AN-
TONIO BERTOCCO, WANDERLEY PAVAN e JANIZARO
GARCIA DE MOURA-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
FLAVIO PIERRO DE PAULA e outros -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SIL-
VA-

137.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-400/2007-WAG-
NER LOPES FERNANDES NOBREGA x BANCO BANES-
TADO S/A - Ao executado para querendo impugnar (art.475-J,
parag.1§ do CPC).- Adv. ROBERT PONTEDURA, SUELI
CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2007-
PRO-VASCULAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA -Cumprir o
provimento02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, LUCIANO SODRE GAL-
VES-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCNATIL S/A GRUPO ITAU x JOSE
ANTONIO DONATO - ...Ante o exposto, julgo Procedente o
pedido para o fim de rescindir o contrato de arrendamento mer-
cantil e, confirmando a liminar, consolidar em maos de Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/A - Grupo Itau a pos-
se do automovel de marca Ford, modelo Fiesta Street, chassi
n§9BFBRZFDA2B402292, ano de fabricacao 2001 e modelo
2002, cor prata, placas AGE-6036. Face a sucumbencia, con-
deno a requerida no pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$300,00 (trezentos re-
ais) em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual, revelia e
julgamento antecipado da lide, o que faco com fulcro no artigo
20, parag.4§ do CPC.- Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI, KELLY ROCHADEL
CALDEIRA STEINER e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

140.-DECLARATORIA-424/2007-JOAO ROBERTO DA SIL-
VA e outros x SERCOMTEL S/A - TELEC. -Anote-se e voltem
para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. VILMA THOMAL-

141.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-433/2007-PAULO
SENJIROU KISHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- Ao Banco sobre o petitorio retro.- Adv. JOAO MARCELO
MARTINS BANDEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI e
SUELI CRISTINA GALLELI-

142.-ORDINARIA DE COBRANCA-445/2007-ARLINDO DA
COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE os pedidos para o fim
de declarar que os depositos em cardeneta de poupanca manti-
dos pelo requerente Arlindo da Costa junto ao HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Multiplo devem ser corrigidos pela variacao do
IPC de 26,06% em junho de 1987 e de 1989. Condeno o HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Multiplo a pagar a favor do autor as
diferencas entre indices aplicados e os indices reconhecidos
com corretos, acrescidos dos juros remuneratorios de 0,5% ao
mes, capitalizado mensalmente, correcao monetaria pelos indi-
ces incidentes nos depositos em poupanca e juros de mora de
1% ao mes a contar da citacao. Face ao principio da sucumben-
cia, condeno o Banco no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenacao, em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e
julgamento antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.20,
paragrafo3§ do CPC.- Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER e
OLDEMAR MARIANO-

143.-MEDIDA CAUTELAR-467/2007-RICARDO AUGUSTO
DA SILVA x ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA e outros-Adv. CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, TORAMATU TANAKA, GILBERTO NAGASAWA
TANAKA, KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA, TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, CRISTIANA M.DE
C.FRAGA, ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ, JATHIR
EDUARDO MANTOVANI, OSWALDO FERREIRA AYRES
NETO, GUSTAVO PESSOA FAZOLO, HELOISA TOLEDO
VOLPATO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

144.-ORDINARIA DE COBRANCA-559/2007-LEVINA JOSE
DE ALMEIDA e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A- Ante a documentacao apresentada, defiro a suspensao da
audiencia. A re desta decisao por telefone. A re para se mani-
festar sobre a documentacao em05 dias. Adv. THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS, ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, FERNANDA CORONADO F.MARQUES e THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS-

145.-ORDINARIA DE COBRANCA-591/2007-MARIA DE
LOURDES ALCANTARA x BANCO BRADESCO S.A - A
autora (CPC,398).- Adv. FRANCO FICAGNA-

146.-REINTEGRACAO DE POSSE-621/2007-BANCO ITAU-

CARD S/A x SEVERINO SIMPLICIO DA SILVA -Carta(s) de
cita‡ao a disposi‡ao da parte, bem como providenciar a devida
postagem a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-

147.-MEDIDA CAUTELAR-633/2007-MARCELO CARVA-
LHO SANTANA x CETELEM DO BRASIL S/A -
CRED.FINC.INVENT.- Ao interessado para que retire o Ofi-
cio bem como pagamento das custas pendentes.- Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI

148.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-643/2007-ELIZEU
CALABREZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S/A - Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar.
Prossiga-se.- Adv. PETERSON MARTIN DANTAS, ROBER-
TO ANTONIO ENDRES, LAURO FERNANDO ZANETTI e
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

149.-DECLARATORIA-646/2007-EDIVALDO BISPO DE
LUCENA x LUCENA & CIA.LTDA e outros -Manifeste-se o
requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO-

150.-DECLARATORIA-674/2007-FARMACIA DANNY LTDA
- ME x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se a autora sobre o regu-
lar e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MILTON MARCE-
LO WEFFORT, JUVENTINO A.M.SANTANA, EVALDO
GONCALVES LEITE, JOVINO TERRIN e DANIEL LUCAS
OLIVEIRA CRUZ-

151.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-684/2007-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE
ERIBERT DE SOUZA - A autora para se manifestar.- Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO, RODRIGO PEDROSO ZARRO e JOSE ERIBERT DE
SOUSA-

152.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-768/2007-ENOQUE
ANTONIO DE SOUZA x EXCELSIOR SEGUROS - Admito o
agravo, tempestivamente interposto. Contudo, nada ha para re-
considerar. Anote-se na autuacao. O agravo permanecera reti-
do nos autos afim de que dele conhecao o E. Tribunal, se re-
querida, expresamente, nas razoes ou na resposta da apelacao,
sua apreciacao pelo Tribunal (CPC, art. 523, paragrafo 1§).
Intime-se o Perito, observando a Serventia a informacao conti-
da no AR retro.- Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA, ALEX DE
SIQUEIRA BUTZKE, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES,
VICTOR JOSE PETRAROLI NETO, VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

153.-ORDINARIA DE COBRANCA-772/2007-ANTONIO
RODRIGUES e outros x JESSES ROBERTO LEITE - Ao reu/
reconvinte para manifestar-se sobre a contestacao.- Adv. LOU-
RIBERTO VIEIRA GONCALVES e LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA-

154.-MEDIDA CAUTELAR-810/2007-PAULO CARVALHEI-
RA DRUMMOND x BANCO BANDEIRANTES LTDA E SEU
SUCESSOR - UNIBANCO - Ciencia as partes da baixa dos
autos.- Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA-

155.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-826/2007-DOU-
GLAS ORTIZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Em sede de
preliminar, o Banco alega carencia de acao e prescricao em
prejudicial ao merito. Da carencia de acao: O pressuposto do
interesse processual para o exercicio do direito de acoa pode
ser subdividido no binomio utilidade e necessidade. Assim, ha
interesse quando a acao proposta mostra-se util e necessario ao
fim colimado. No presente caso a utilidade reside no fato de
procedente o pedido, o autor tera alcancado o objetivo a que se
propos, declarando ilegais os debitos lancados na conta perti-
nente, uo expurgando eventuais excessos de seu debito junto
ao Banco reu. A necessidade do ajuizamento da demanda de-
corre do fato de que o autor nao logaria obter o mesmo resulta-
do sem recorrer ao Poder Judiciario. Da decadencia: Embora
haja a incidencia do CDC no presente caso, nao conduz a pres-
crica prevista no seu art.26, II, aludida pelos reus, pois nao
trata-se de vicios de facil constatacao, o que sera auferido ape-
nas com a prova pericial. No mais, necessaria a producao de
prova pericial para apurar: 1- Se foram feitos debitos na conta
do autor sob os codigos e rubricas descritas as fls.29; 2- A que
se ferem cada uma das referidas rubricas;3- Se estes debitos
estao previstos na lei ou no contrato havido entre as partes. 4-
Se houve autorizacao para os referidos debitos; 5- Se houve
debitos em duplicidade na conta do autor que importem em
apropiacao indevida por parte da instituicao financeira. Para
tanto, nomeia-se o Sr. Marco Aurelio Pires Garcia, CORECON
n§.5517-4, com escritorio profissional na Av. Souza Naves,
n§771, sala 401 - (Tel:33443301), o qual deve ser intimado e,
em aceitado o encargo, deve formular proposta de honorarios.
Honorarios pelo autor(CPC,33). Devera o Banco juntar toda a
documentacao necessaria a proca pericial, pois, com toda a
certeza, possui controle da relacao das partes. Em 5 dias, indi-
quem as partes assistentes e apresentem quesitos. Fixo em 3 0
dias a entrega do laudo (CPC, art.421, paragrafo 1§, incs. I e
II). Os assistentes tecnicos oferecerao seus pareceres no prazo
comum de 10 dias, apos intimadas as partes da apresentacao do
laudo (CPC, art.433, paragrafo unico). - Adv. LUCIANE RE-
GINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO e
WALTER ESPIGA-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-845/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
KEFREN ANDREY BARBOSA AMARAL e outros -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte. Providenciar a devida dis-
tribuicao. Prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI e ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-

157.-DECLARATORIA-858/2007-CLAUDEMAR RODRI-
GUES DO PRADO x DETRAN - DEPARTAMENTO D TRAN-
SITO DO PARANA -Cumprir o provimento02/07 (deposito
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antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, RENATO ABUJAMRA FILIS, JULIANA PEGORARO
BAZZO e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

158.-MONITORIA-949/2007-COPERATIVA DE
ECO.CRED.MUT.COM.CONF.N.PR.-SICOOB x ADNALDE
LUJETE- A autor retirar a carta de citacao e providenciar a
devida postagem.- Adv. AULO A PRATO e RENATA DEQUE-
CH-

159.-RESCISAO DE CONTRATO-1010/2007-LUIS FERNAN-
DO ALEMAN TORT e outros x CONSTRUTORA CANAA
LTDA e outros -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do
oficial de justi‡a.-Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

160.-ORDINARIA DE COBRANCA-1026/2007-CONCEICAO
DE FATIMA DIAS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS - A au-
tora para manifestar-se (CPC,398).- Adv. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA, GERSON REQUIAO, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e TIAGO GALIANO FREITAS-

161.-REINTEGRACAO DE POSSE-1043/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDA. MERC. S/A-GRUPO ITAU x RAPHA-
ELA MATTAR DE ALCANTARA - ...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido para o fim de reinscindir o contrato
de arrendamento mercantil e, confirmando a liminar, consoli-
dar em maos de Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/
A Grupo Itau a posse do automovel de marca RENAULT, mo-
delo CLIO Rn 1.0, chassi n§ 93YLB06151J253363, ano de fa-
bricacao 2001 e modelo 2001, cor preta, placas DEL-6646. Face
a sucumbencia, condeno a requerida no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$
300,00 (trezentos reais) em atencao ao trabalho desenvolvido,
zelo usual, revelia e julgamento antecipado da lide, o que faco
com fulcro no artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo
Civil.- Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

162.-ORDINARIA DE COBRANCA-1047/2007-MARCIA
CRISTINA PEREIRA RODOLPHO x LOJAS RIACHUELO
S/A e outros -Oficio(s), e carta(s) a disposi‡ao da parte, bem
como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR
TESCARO, MARIANA V.MENEZES TESCARO, BRUNO
ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA, ERINTON CRISTIANO
DALMASO e LEONARDO LUIZ ZAROS VERRI-

163.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1090/2007-IZA-
BEL JULIA CAVALCANTE x BANCO ITAU S/A- O Banco
Itau atravessou excecao de pre-executividade para alegar a in-
competencia absoluta do juiz, sua ilegitimidade passiva e a
necessidade de liquidacao da decisao proferida na acao civil
publica. Em resposta o exequente afirmou que este juizo e com-
petente com base nas regras do CDC, o Itau e sucessor do Ba-
nestado e que a liquidacao se fez por mero calculo aritimetico.
Relatado, decido. A execucao nao procede. Olvida-se o Banco
que em acoes metaindividuais as regras de competencia sao
determinadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor e pela Lei
de Acao Cvil Publica. O credor, calcado em decisao judicial
proferida em acao civil publica que condenou o Banco do Esta-
do do Parana S/A no pagamento de diferencas de correcao
monetaria nos planos Bresser e Verao, ajuizou acao executiva
neste foro de Londrina onde e titular de caderneta de poupan-
ca. O foro de residencia do autor e o competente nos termos do
art.98, paragrafo 2§, inc.I do CDC. Consoante licao da Profes-
sora Ada Pellegrime Grinover, o dispositivo legal citado estava
ligado ao paragrafo unico do art. 97 do CDC, o qual atribuia
competencia ao foro do domicilio do liquidante para a liquida-
cao da sentenca, mas que culminou sendo vetado. A ilustre pro-
fessora, amparada em principio elemetar de hermeneutica de
quer a lei nao pode conter disposicoes inuteis, vincula o para-
grafo 2§, inc. I do art. 98 ao art. 101, inc. I do mesmo CDC,
com o que extrai, por analogia, a regra de compentencia de
foro do domicilio do liquidante. Isto porque, segundo o art.
101, I do CDC, o foro compentente para a acao de responsabi-
lidade civil do fornecedor e o do domicilio do autor. Senao
vejamos em caso semelhante. (...) Ora, se liquidacao tambem e
um processo de conhecimento que visa integrar o comando da
sentenca condenatori, e competencia o foro do domicilio do
autor para a liquidacao e para a execucao. Ressalta-se que o
fato da liquidacao proceder-se no presente caso por calculo de
proprio exequente nao lhe retira o beneficio de demandar no
foro de seu domicilio. Esta interpretacao encontra conforto na
regra do art. 6§, VII, e VIII da lei consumerista que albergam
os principios de acesso a justica e da facilitacao da defesa dos
direito do consumidor. Por outro lado, nenhum prejuizo sofreu
o Banco que possui necleo juridico em Londrina e uma gama
consideravel de advogados constituidos para a sua defesa. Da
legitimidade passiva. A alegada ilegitimidade passiva nao me-
rece acolhida. O Banco Itau sucedeu o Banco Banestado em
todos os direitos e obrigacoes referentes a cessao de clientela.
Quando da aquisicao do controle acionario do Banestado, o
Itau promoveu a migracao de todas as contas poupancas para o
seu dominio, com o que esta legitimado a responder as deman-
das em que se exigem o pagamento de diferencas de remunera-
cao. Neste sentido tem-se firmado a jusriprudencia: (...) . De
acordo com o entendimento jurisprudencial, ainda que se ne-
gue a sucessao em razao do Banestado continuar a existir com
personalidade juridica e capital proprio, houve sucessao das
atividades bancarias, com a assuncao pelo Itau da responsabili-
dade acerca das contas correntes e de investimentos dos anti-
gos clientes do Banestado. A instauracao de procedimento de
liquidacao nao se faz necessario. A apuracao do quanto devido
aos poupadores depende apenas de calculo aritmetico, sendo
desnecessaria a liquidacao por artigos ou arbitramento. (...). A
execucao foi promovida de forma regular e de acordo com o
art. 475-B do CPC. O pedido de suspensao da execucao, tam-
bem nao merece guarida. O efeito suspensivo somente poderia
ser concedido na hipotese do art. 475-M, o que nao se verifica
no caso, mesmo porque o Banco executado nao garantiu o jui-
zo com a penhora e nao se pode atribuir a excecao de pre-
executividade o tratamento dispnsado pelo CPC a impugnacao.

Pelo exposto, rejeito a excecao de pre-executividade. Proceda-
se o bloqueio via Bancenjud com o acrescimo da multa de 10%
prevista no art. 475-J do CPC. - Adv. EDEMAR HANUSCH,
SILVIA REGINA GAZDA, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SUELI CRISTINA GALLELI-

164.-ORDINARIA DE COBRANCA-1102/2007-JESSYKA
APARECIDA POSSIDENTE COUTINHO x VERA CRUZ
SEGUROS S/A - Manifestem-se as partes sobre o oficio retro.-
Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e LUCIANE STROPA BELAS-
QUE-

165.-ORDINARIA DE COBRANCA-1129/2007-JOAO CELIO
MUNIZ x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _31_/_07_/_08_, …s _14:00__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. DENIS OKAMU-
RA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS
GARCIA-

166.-DECLARATORIA-1132/2007-VIVIANE SIBELE DE
MORAES x YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO LTDA - Custas R$ 208,50.- Adv. JACKSON LUIS VI-
CENTE e TATIANA CRISTINA CARNEIRO-

167.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1142/2007-CLAU-
DIMAR JOSE PACHECO DOS SANTOS x JOSE REGO SIL-
VA - Designado o dia05 de junho de 2008, as 14:00 horas, para
inquiricao de testemunha, Juizo da comarca de Sertanopolis-
PR.- Adv. PAULO JOSE DE OLIVEIRA NADAI, FERNAN-
DO RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA e LUCIA-
NO RODRIGO RODRIGUES-

168.-ALVARA JUDICIAL-1152/2007-FREIA SCHULTHEISS
ARRABAL e outros x - Aos requerentes para manifestarem sobre
o oficio retro.- Adv. BEATRIZ ARRABAL PEREIRA DE CAS-
TRO e LUCIANA VIDAL FERNANDES-

169.-ORDINARIA-1169/2007-PAULO PINTO DE ANDRADE
x BANCO BANESTADO S/A e outros - Leia-se decadencia no
lugar de prescricao no toico pertinente. Da falta de interese de
agir. O pressuposto do interesse processual para o exercicio do
direito de acao pode ser subdividido no binomio utilidade e
necessidade. Assim, ha interesse quando a acao proposta mos-
tra-se util e necessaria ao fim colimado. No presente caso a
utilidade reside no fato de, procedente o pedido, o autor tera
alcancado o objetivo a que se propos, declarando ilegais os
debitos lancadas na conta pertinente, ou expurgando eventuais
excessos de seu debito junto ao Banco reu. A necessidade do
ajuizamento da demanda decorre do fato de que o autor nao
lograria obter o mesmo resultado sem recorrer ao Poder Judici-
ario. No mais, intime-se o Perito de sua nomeacao.- Adv. LE-
ANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, CAROLINA FERRI
DUTRA S.PECORARI, FRANCIELY RITA VIEL, LAURO
FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

170.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.A x
FLAVIA APARECIDA DA SILVA -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

171.-INVENTARIO-1232/2007-PAULO ROGERIO DO NAS-
CIMENTO e outros x BENEDITA TELES DO NASCIMENTO
e outros - Prossiga-se na forma ja determinada.- Adv. ROBER-
TO MARCELINO DUARTE-

172.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1246/2007-JOAO
MARCAL TOMAZ x BANCO ITAU S/A - ...Pelo, rejeito a
excecao de pre-executividade.Proceda-se o bloqueio via Ba-
cenjud com acrescimo da multa de 10% prevista no art.475-J
do CPC.- Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, EDEN CAR-
LOS BATISTA, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI
CRISTINA GALLELI-

173.-HABILITACAO-1256/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CELINA KAZUKO FUGIOKA
MOLOGNI - Junte o autor comprovante de que a viuva trata-se
da inventariante.-Adv. CELINA K F MOLOGNI e MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

174.-PRESTACAO DE CONTAS-1299/2007-JAIME GOMES
MOREIRA EPP x NOSSA CAIXA NOSSO BANCO -Anote-se
e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. JOSE DOS
SANTOS NETTO, EDWIL SANTOS NETO e EUCLIDES
GUIMARAES JUNIOR-

175.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-1309/2007-AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE SAUDE - AMS x MORADORES DAS
RESIDENCIAS A SEGUIR DISCRIMONADAS - e outros - A
autora para esclarecer relatorios de fls.27 e32, os quais emba-
saram a inicial, estao corretos ao apontarem a recusa dos mora-
dores da Rua:Francisco Marcelino da Silva n§116 e da Rua:
Cambuquira n§ 205, tudo cconforme parecer do MP.- Adv.
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON, ANA CLAUDIA NEVES RENNO,
SOLANGE TISSOT, LUIS C G CAVALHEIRO, DOUGLAS
MOREIRA NUNES, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA e MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

176.-INTERDICAO JUDICIAL-1316/2007-NADIR DA ROSA
FERNANDEZ x ODAIR JOSE FERNANDES e outros - De-
signado pericia para o dia04/06/08, as 12:00 horas, na Rua:
Acucenas n§ 700.- Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

177.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1379/2007-VALERIA

DA SILVA BOUDNY x EDGARD FREDERICO DOS REIS e
outros - Prossiga-se na forma determinada.- Adv. DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA-

178.-RESCISAO DE CONTRATO-1394/2007-AGROPECUA-
RIA ITAUNA LTDA x FERNANDINO DE LIMA ARAUJO e
outros - Cite-se a re no endereco fornecido. Nao esgotados to-
dos os meios possiveis na tentativa de localizacao do reu, inde-
firo sua citacao por edital. Assim, manifeste-se o(a) autor sobre
o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e ANDERSON DE AZEVEDO-

179.-ORDINARIA DE COBRANCA-1432/2007-ELIANE APA-
RECIDA DE ALMEIDA x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A - A autora para se manifestar em 10 dias, sobre a defe-
sa e documentos.- Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-

180.-ORDINARIA DE COBRANCA-14/2008-OMAR JOSE
BADDAUY x BANCO DO BRASIL S/A -Anote-se e voltem
para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. BRUNO PONICH RU-
ZON e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

181.-ALVARA JUDICIAL-39/2008-JULIANA CAMPOS DA
SILVA ALVES x - A requerente para manifestar-se.- Adv. RO-
ZANE DA ROSA CACHAPUZ-

182.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-48/2008-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVSTIMENTOS x
LUIZ CARLOS BARBOZA - Defiro o bloqueio administrativo
junto ao Detetran. Indefiro o pleito de suspensao, por falta de
amparo legal. Assim, manifeste-se o credor sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito. Oficio(s) a disposi‡ao da par-
te, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias.-Adv. PAULO CESAR TORRES e PAULA RIBEIRO DE
BARROS-

183.-RESCISAO DE CONTRATO-62/2008-CENTRAL NDM
EMPREEND. IMOB. LTDA x JOAO ULISSES LOPES -
Carta(s) cita‡ao a disposi‡ao da parte. Providenciar a devida
postagem, prazo de cinco dias. - Adv. ANDERSON DE AZE-
VEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

184.-aBUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-98/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MILTON RODRIGUES PINTO
-Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar a de-
vida postagem. Prazo de cinco dias.-Adv. EUCLIDES GUIMA-
RAES JUNIOR

185.-DECLARATORIA-112/2008-CONCONET DO BRASIL
CONFECCOES METALICAS LTDA x CARLOS KOKITI
KATO e outros -Carta(s) cita‡ao a disposi‡ao da parte. Provi-
denciar a devida postagem, prazo de cinco dias. -Adv. HORA-
CIO TOLEDO NOGUEIRA-

186.-DESPEJO-132/2008-MOKURO SHIMIZU x CRISTINA
TEODORO LEOCACIO SILVA e outros -Cumprir o provimento
02/07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e
CECILIO MAIOLI FILHO-

187.-REVISAO CONTRATUAL-138/2008-JOSE CARLOS
AMBROSIO - ME x BANCO REAL ABN AMRO S/A -Carta(s)
cita‡ao a disposi‡ao da parte. Providenciar a devida postagem,
prazo de cinco dias. - Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e
MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

188.-ORDINARIA DE COBRANCA-142/2008-JULIANA
VENANCIO DA SILVA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -Manifeste-se, o interessado sobre a corresponden-
cia devolvida.-Adv. ODAIR MARTINS\-

189.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2008-CLEIBER
ANDRADE DA SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S/A -Mani-
feste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA, THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS e ROBSON SAKAI GARCIA-

190.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-174/2008-ANGELICA
DE OLIVEIRA NETTO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Preparados, voltem R$ 313,50.-
Adv. FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

191.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2008-
BANCO BRADESCO S/A x TRANSPORTES ANSE LTDA e
outros -Cumprir o provimento02/07 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS, JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

192.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2008-MARIO PE-
REIRA DE ALMEIDA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A -Cumprir o provimento02/07 (deposito antecipado das des-
pesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como provi-
denciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL
TADEO DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS GARCIA-

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA x MARIA ALVES BARBOSA -Anote-se e voltem
para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. THAIS FERRAZ MAR-
TINS ROBLES e MARIA ELIZABETH JACOB-

194.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-220/2008-
BANCO BANESTADO S/A x CICERO SERGIO DA SILVA -
...Ante ao exposto, julgo Improcedente a impugnacao. Do pe-
dido de levantamento. Tendo em vista que a impugnacao nao
recebeu efeito suspensivo, defiro o levantamento da quantia

penhorada.- Adv. RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA,
PETERSON MARTINS DANTAS e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

195.-ALVARA JUDICIAL-270/2008-NAIOME ALVES PEREI-
RA e outros x —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. JOSE
ALVES PEREIRA-

196.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-277/2008-IZI-
DRO ANGELO CANDIDO x BV FINANCEIRA - Fls.45 Ao
agravado para manifestar-se. Ao autor para manifestar-se sobre
a contestacoes.- Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN, FLA-
VIANO BELINATTI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

197.-ORDINARIA DE COBRANCA-278/2008-SIMONI BU-
ENO VANJURA x LUBERTY PAULISTA SEGUROS -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _31_/07/_08_, …s __15:00__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.- Adv. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU,
CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CATIA SIMARA DA
ROSA BITENCOURT-

198.-ORDINARIA DE COBRANCA-279/2008-MARIA DE
LOURDES BENTO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _31_/_07_/_08_, …s _15:30__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.- Adv. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU,
CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CATIA SIMARA DA
ROSA BITENCOURT-

199.-EMBARGOS DE TERCEIROS-282/2008-ERICA BARI-
ON x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte. Providenciar a
devida distribuicao. Prazo de cinco dias.- Adv. JOSE MANO-
EL DO AMARAL-

200.-DECLARATORIA-302/2008-FRANCISCO TOLEDO DE
SOUZA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
Manifeste-se o autor para manifestar-se sobre a contestacao.-
Adv. DANIEL TOLEDO DE SOUZA e FABIO MARTINS PE-
REIRA-

201.-DESPEJO-330/2008-RONALDO ELOI ROESLER x
JOAO CARLOS ROGO - Considerando que o reu comprovou
residir em endreco diverso do qual foi enviada a carta de cita-
cao e que teve ciencia da propositura da acao no dia 26/04/08,
restituo o prazo de 13 dias para oferecimento da defesa.- Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA e CELSO LUIZ TENORIO ARA-
UJO-

202.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-337/2008-BERENI-
CE QUINZANI JORDAO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO S/A - Intime-se o credor para manifes-
tar-se sobre a excecao.- Adv. PETERSON MARTINS DAN-
TAS, LAURO FERNANDO ZANETTI e RENATA CAROLI-
NE TALEVI DA COSTA-

203.-ORDINARIA DE COBRANCA-345/2008-WILLIAM
LAURINDO DA CONCEICAO x LEBERTY PAULISTA SE-
GUROS -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este
juizo, no dia _31_/_07_/_08_, …s 16:00__, horas, ocasiao em
que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a
resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de re-
velia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE
ABREU, CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CATIA SI-
MARA DA ROSA BITENCOURT-

204.-ORDINARIA DE COBRANCA-346/2008-MAYCON
AMARAL SOUZA x LEBERTY PAULISTA SEGUROS -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _31_/07/_08_ …s _16:30_, horas, ocasiao em que, ine-
xitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta,
desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319
do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.- Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU, CAROLINE
MEIRELLES LINHARES e CATIA SIMARA DA ROSA BI-
TENCOURT-

205.-ORDINARIA DE COBRANCA-347/2008-PAULO AFON-
SO CALDEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Citem(m)-
se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo, no dia _14_/
_08_/_08_, …s 13:30_, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.-Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU, CAROLINE
MEIRELLES LINHARES e CATIA SIMARA DA ROSA BI-
TENCOURT-

206.-ORDINARIA DE COBRANCA-350/2008-ROSINEY
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LIMA CESAR x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
- Se o marido da autora faleceu em razao de acidente de transi-
to ocorrido em rodovia, por certo existe o boletim de acidnte
de transito e ate mesmo inquerito policial ou acao penal a res-
peito do fato, documentos estes que devem ser trazido aos au-
tos para comprovar a causa do obito. Para a emenda o prazo de
mais de 10 dias.- Adv. ODAIR MARTINS

207.-COBRANCA (SUMARIO)-376/2008-SILVIO ALVES
MARTINS x ITAU SEGUROS -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. GUILHERME RE-
GIO PEGORARO e VERIDIANA ANDRADE SILVA-

208.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-378/2008-MARIA CON-
CEICAO PARDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros - Este Juizo nao tem competencia para
apreciar o presente feito, face no polo passivo constar um ente
Federal. Nestes termos, remetam-se os autos a uma das avaras
da Justica Fedral local, observadas as cautelas de praxe.- Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e SHE-
ALTIEL L PEREIRA FILHO-

209.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-401/2008-ROSAN-
GELA DE FATIMA RIEDO FERREIRA x CAIXA DE
ASSIST.APSS.PENS.SERV.MUN.LDNA - CAAPSML- Narra
a autora que seu filho de02 anos possui paralisia cerebral e o
medico que o atende prescreveu o uso da toxina botulinica para
reduzir a espasticidade e melhorar a coordenacao motora. Aduz
que o pedido foi deferido pela re, mas o medicamento ainda
nao foi entregue, razao pela qual requer a antecipacao de tute-
la. Relatado, decido. Os documentos carreados aos autos em-
prestam verossimilhanca aos fatos alegados pela requerente. A
doenca da crianca e a prescricao da toxina botulinica estao
documentados no relatorio medico de fls. 36 e 37. No docu-
mento de fl.51 consta que o medicamento possui protocolo no
Ministerio da Saude, o que permite a sua disponilizacao. A nota
de empenho de fl.53 indica que a requerida forneceria o medi-
camento. Entretanto, apesar de nato de empenho ter sido emiti-
da em05/03/08, ate o momento nao houve a entrega da toxina.
A demora no fornecimento do medicamento impede que se de
ao menor o tratamento medico de que necessita para sua grave
doenca, o que justifica a urgencia da medida. Presentes os re-
quisitos legais, defiro a antecipacao de tutela para que CAAP-
SML disponibilize a toxina butolinica no prazo de 48:00 horas,
realizado, sob pena de multa diaria de R$ 500,00. Expeca-se
mandado. Cumprida a liminar, cite-se a requerida para, que-
rendo, apresentar defesa no prazo legal.- Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLI,
VINICIUS DA SILVA BORBA e VICTOR EMANUEL
A.HEREMANN-

210.-ORDINARIA DE COBRANCA-458/2008-DOFICO
GONCALVES PEREIRA e outros x MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparece-
rem perante este juizo, no dia _14_/_08_/_08_, …s _14_:00__,
horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, que-
rendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de ad-
vogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de confi-
gurar litigancia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv.
ODAIR MARTINS\-

211.-MONITORIA-466/2008-COOP DE ECON E CRED MUT
DOS COM - SICOOB NORTE x NILSON MARQUES GRE-
GORIO -Cumprir o provimento02/07 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
AULO A PRATO e RENATA DEQUECH-

212.-REVISAO CONTRATUAL-467/2008-MARCELO DO
CARMO MARIA x BANCO BCM S.- A parte autora alega que
celebrou com a requerida um contrato de financiamento para
aquisicao de veiculo e pretende a sua revisao para reducao dos
juros, expurgo da capitalizacao de juros, reducao da multa, al-
terar o indice de correcao monetaria. Em sede antecipacao de
tuteloa a parte requerente pugna pela suspencao do contrato,
pela suspensao de execucoes indiciais que o requerido se abs-
tenha de anotar seu nome juto ao SERASA e SCPC, e a manun-
tecao na posse do veiculo. Contudo, nao apresentou o autor
prova documental que emprestasse verossimilhanca aos fatos
alegados, como exigido pelo art.273 do CPC. Ou seja, nao e
possivel nesta fase procedimental, com base na prova presente
aos autos, formar o convencimento de que os valores contrata-
dos sao indevidos. O superior tribunal de justica ja firmou en-
tendimento de que a inclusao do nome de devedores em cadas-
tro de protecao ao credito somente fica impedida se implemen-
tadas, concomitante, as seguintes condicoes: 1- O ajuizamento
de acao, pelo devedor, contestando a existencia parcial ou inte-
gral do debito; 2- Efetiva demonstracao de que a contestacao
da cobranca indevida se funda na aparencia do bom direito e
em jurisprudencia consolidada do STF ou do STJ;3- Que, sen-
do a contestacao apenas parte do debito, deposite o valor refe-
rente a parte tida por incontroversa, ou preste caucao idonea ao
prudente arbitrio do magistrado. O autor nao trouxe aos autos o
contrato, com o que fica impossivel saber qual a taxa de juros
pactuada, se o contrato preve a capitalizacao mensal de juros,
se o contrato preve a incidencia de comissao de permanencia,
se o contrato estipula multa moratoria superior a 2%. De igual
forma nao ha como saber se as clausulas contratuais sao de
facil compreensao e leitura. A capitalizacao de juros nao restou
demonstrada. De outro lado, as instrucoes finaceiras nao estao
sujeitas a Lei da Usura, no que diz respeito a limitacao dos
juros. A invocacao do paragrafo3§, do art.192 da Constituicao
Federal e tardia, pois a norma foi revogada em maio de 2003. O
argumento de que a Constituicao Federal revogou a autoriza-
cao para que o Banco Central ou o ConselhoMonetario Nacio-
nal fixassem a taxa de juros desconsidera o disposto na lei
n§8.392, de30.12,1991, que prorrogou o prazo ate a promulga-
cao da Lei Complementar referida no art.192 da CF. E certo
que quando da contratacao o autor estava ciente que assumiu a
obrigacao de pagar 60 prestacoes mensais fixas de R$ 505,44.

Se o requerente assino o contrato, como alegado na inicial, foi
perque entendeu que o valor cobredo era razoavel e estava de
acordo com seu orcamento pessoal. Ainda que se escolha a ale-
gacao de que o contrato foi assinado em branco, preenchido de
forma abusiva e que o requerente nao recebeu uma via do do-
cumento, era de se esperar do autor que, ao menos, se dispu-
sesse a consignar mensalmente o valor que entende devido. O
oferecimento de caucao nao supra a obrigacao do comprador
de pagar o preco da coisa. Saliente-se que a propositura de
acao revisional nao tem o condao de tornar duvidoso o bebito-
do cliente perante a instituicao financeira. Ademais, a inclusao
do nome do cliente inadimplente em organismode protecao a
credito constitui atitude licita prevista, inclusive, no CDC. Pelo
que se extrai dos autos, orequrente nao comprovou o pagamen-
to de nenhuma das 60 prestacoes, mas pretende ficar com o
carro e nao sofrer qualquer consequencia pelo inadimplemen-
to, comportamento este que, em exame de cognicao sumaria,
traz indicios de ma-fe (art.17, III do CPC). Por estas Razoes,
indefiro a antecipacao. Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS, JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA e EDSON
LUIZ GUEDES DE BRITO-

213.-COBRANCA (SUMARIO)-470/2008-SIMONE APARE-
CIDA DE PAULA BUENO x VERA CRUZ SEGUROS S.A -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _14_/08/_08_, …s _15:00__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA, ANTONIO CARLOS CANTONI e THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS-

214.-ORDINARIA DE COBRANCA-477/2008-FLORISMIRA
DE MELO CAMPOS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A - Cite-se o(s) reu(s) para comparecerem perante este
juizo, no dia 14/08/08, as 14:30, horas, ocasiao em que inexi-
tosa a conciliacao, poderao, querendo, apresentar a resposta,
desde que o facam atraves de advogado, pena de revelia(art.319
do CPC). Intime-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atraves de preposto(s) com efetivo poderes para transacio-
nar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-
fe nos termos do art.17,V do CPC. Intime-se a parte interessa-
da para retirar e comprovar a postagem dos ARs em 10 dias. A
serventia para comprovar a postagem dos Ars em 10 dias.- Adv.
ODAIR MARTINS\-

215.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-479/2008-ROSA
LOURENCO DA SILVA ROQUE x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE LONDRINA - Intime-se a autora para juntar com-
provante de propriedade do veiculo pertinente. Citem-se o reu
para, querendo, oferecer contestacao no prazo legal (CPC,297)
advertindo-se quanto aos efeitos da revelia (CPC,285 C/C
319).- Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

216.-EXECUCAO DE SENTENCA-481/2008-FATIMA DE
LOURDES BEGNINI BORSATO x BANCO DO BRASIL S/A
- Ao credor para adquar a inicial nos termos do art.475-J do
CPC.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e MARIA GORETTI
FRANCO DE PAULA-

217.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2008-AN-
TONIO TOBIAS DE MORAES x EUDOXIO PEDRINI FILHO
e outros - Alega o autor que promoveu o pagamento de R$
3.500,00 em dinheiro e R$3.500,00, representando por um che-
que para o dia 17/04/08 ao reu para cobrir uma angioplastia no
que se refere ao stents. Requer o ressarcimento do primeiro
valor e sustacao judicial do cheque pre-datado. A acao foi dis-
tribuicao apenas dia 22/04/2008. Assim comprove o autor o
pagamento da primeira parcela mediante juntada d recibo e es-
clareca sobre eventual compensacao do cheque mencionado.-
Adv. JASEBEL ARAUJO SALOMAO-

218.-DECLARATORIA-483/2008-IZALINA SOUTIER DE
ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A - As razoes contidas
na inicial e a documentacao a ela acostasa autorizam a forma-
cao de um juizo, em cognicao sumaria, favoravel a antecipacao
parcial da tutela pleitada, estando presentes os requisitos do
risco de dano de dificil reparacao e da verossimilhanca, evitan-
do-se que, se a parte interessada sair vencedora na demanda,
possa sofrer lesao de dificil reparacao (art.273, CPC). Afirma a
autora que nao realizou com a re qualquer negocio que justifi-
casse negativar seu nome em orgoes de protrecao de credito.
Nao havendo como se exigir prova de fato negativo (inexisten-
cia da divida), mostra-se mais razoavel a concessao da liminar,
com o que se da maior valor a pessoa do autor do que se da
maior valor a pessoa do autor do que ao credito (principio da
proporcionalidade). A antecipacao nao implica em irreversibi-
lidade e nao impede que a re promova a cobranca do seu credi-
to. Isto posto, com fundamento no art.273, I do CPC antecipo
parcialmente a tutela jurisdicional em nome da autora junto ao
SCPC. Apos, citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante
este juizo, no dia _10_/_07_/_08_, …s _13_:30__, horas, oca-
siao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apre-
sentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena
de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para compa-
recerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes
para transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar li-
tigancia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC. Cartas a
disposicao do autor, providenciar a devida postagem. - Adv.
ADRIANO MARRONI-

219.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-488/2008-POCAS
E JANUARIO SERVICOS AGRICOLA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A -Carta(s) cita‡ao a disposi‡ao da parte. Providen-
ciar a devida postagem, prazo de cinco dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS MAIA ROCHA DA SILVA, WILLIAM MAIA ROCHA
DA SILVA e FABRICIO ALMEIDA CARRARO-

220.-RESOLUCAO DE CONTRATO-489/2008-LOTEAR
LOTEAMENTOS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA x AD-

MINISTRADORA PONTO REAL SOCIEDADE CIVIL LIMI-
TADA - A autora narra que manteve com a requerida contrato
de parceria para um empreendimento imobiliario e busca com
a presente demanda a sua resolucao e indenizacao por perda e
danos. Para assegurar a efetiva reparacao do dano, pkleiteia a
titulo de antecipacao dos efitos da tutela a averbacao, registro
ou anotacao da existencia desta acao perante a matricula do
unico imovel pertencente a requerida a requerida a fim de que
a mesma, duarante o tempo necessario ao tramite de demanda,
nao fruste o meio assecuratorio de preservacao de patrimonio,
capaz de garantir, em futura e esperada fase de execucao, sua
responsabilidade decorrente dos prejuizos cuja reparacao e pe-
dida nesta acao. Relato, decido. A medida liminar que a autora
busca nao se trata de uma antecipacao de tutela, mas de um
provimento cautelar que seegure, em caso de futura e eventual
condenacao, a efetividade da tutela jurisdicional. Mas precisa-
mento, o que a autora pretende e uma medida cautrelar de ar-
resto, regrada no Codigo de Processo Civil nos artigos 813/
821. Havendo no diploma processual medida cautelar tipica
que atende ao interesse processual da autora, nao se pode invo-
car o principio da fungibilidade. Com efeito, as medidas caute-
lares nominadas nao podem concedidas de forma incidental no
processo de conhecimento ou de excecucao, uma vez que o
paragrafo 7§, do art.273, do CPC nao teve o condao de extin-
guir o processo de cautelar. O principio da fungibilidade so-
mente deve ser aplicado quando a parte se ve diante de duvida
objetiva sobre qual a natureza da tutela a ser postulada, o que
nao ocorre no caso em concreto. Por estas razoes, indefiro a
liminar. Cite-se a requerida para, querendo, apresentar defesa
em 15 dias advertindo-se quanto aos efeitos da revelia (art.285
e319 do CPC). Carta(s) cita‡ao a disposi‡ao da parte. Provi-
denciar a devida postagem, prazo de cinco dias. -Adv. LEO-
NARDO DE CAMARGO MARTINS e DOMINGOS JOSE
PERFETTO-

221.-RESCISAO DE CONTRATO-493/2008-SUSSAN EDITO-
RA E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA x TIM
CELULAR S/A - ...Destarte, nao comprovado de plano que a
parte requerente esta a beira da insolvencia, Indefiro o benefi-
cio da justica gratuita. Intime-se a autora para promover o pa-
gamento das custas e demais taxas, sob pena de cancelamento.-
Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS, JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA e EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO-

222.-ORDINARIA DE COBRANCA-494/2008-MARCOS
LUIZ DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Comprove o autor a
negativa da seguradora em pagar a indenizacao pelas via admi-
nistrativa.- Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

223.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-495/2008-CLEONICE
CONCEICAO EVANGELISTA DE SOUZA x CAIXA SEGU-
ROS S/A - Junte o contrato pertinente.- Adv. JOSE EDUAR-
DO DE ASSUNCAO-

224.-ANULATORIA-496/2008-YONE HARTKOFF MATSU-
NE x LEONARDO YOSHIMITSU MORINAGA KITAMURA
- A competencia para a acao em que se buscao a anulacao de
sentenca homologatoria de acordo referente a guarda de filhos
e partilha de bens e do Juizo da Vara Familia em que a decisao
foi proferida. Trata-se de competencia em razao da materia, o
que permite o reconhecimento de oficio na forma do art.113 do
CPC. Remetam-se os autos ao Juizo da 1§ Vara Civel desta
Comarca com as baixas e anotacoes necessarias.- Adv. RENA-
TA DE SOUZA ARAUJO-

225.-ORDINARIA-505/2008-JOSE HIGINO BATISTA x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Comprove a aquisi-
cao do terminal telefonico.- Adv. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS-

226.-EXECUCAO FISCAL-193/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x OSNILDO CARNEIRO LEME -Recebo o recurso de
apelacao retro em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publi-
co. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com nossas homenagens.-Adv. EDUARDO DUARTE
FERREIRA, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN,
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR e RAQUEL
DE CORDOUE LUNARDELLI-

227.-EXECUCAO FISCAL-46/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MONCOES - EMPRESA LOTEAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA - A conta e preparo, Custas R$ 779,80.- Adv.
BRUNO MONTENEGRO SACANI-

228.-EXECUCAO FISCAL-333/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GAMALIEL MARTINS - Defiro o pedido de Justica
gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO e LUCIANO MENE-
ZES MOLINA-

229.-EXECUCAO FISCAL-57/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NARDO JOAO CESARIO - Defiro o pedido de Jus-
tica gratuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do debi-
to ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o credor
sobre o regular prossequimento do feito.- Adv. ARAO MOREI-
RA SANTOS NETO, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA e
HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

230.-EXECUCAO FISCAL-369/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - A conta e preparo,
custas R$ 164,50.- Adv. SANIA STEFANI-

231.-EXECUCAO FISCAL-734/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GILMAR FRANCISCO PEDRO - Tendo em vista a
certidao retro, declaro nulas as referidas intimacoes. Ao deve-
dor para manifestar-se.- Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

232.-EXECUCAO FISCAL-1121/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DECIO GOMES JARDIM e outros - ...Ante o expos-

to , julgo Extinta a execucao com fundamento no artigo 269,
VI do CPC. Pela sucumbencia, condeno o Municipio no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), em atencao ao trabalho
realizado, zelo profissional e o tempo decorrido para a decisao,
o que faco com fulcro no art.20, parag.4§ do CPC.- Adv. MA-
RIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e MARA ALICE
GONCALVES-

233.-EXECUCAO FISCAL-1684/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HILDETE RODRIGUES DOS SANTOS - Ante a
noticia de obito do executado, defiro sua substituicao pela viu-
va Hildete Rodrigues dos Santos, com anotacao na distribui-
cao, registro e autuacao. Defiro a executada a assistencia judi-
ciaria.- Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e OS-
CAR DO NASCIMENTO-

234.-EXECUCAO FISCAL-593/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE AZEVEDO CUNHA NETO - Defiro o pedido
de justica gratuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do
debito ou seu parcelamento.- Adv. ANA LUCIA COSTA e
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

235.-EXECUCAO FISCAL-1221/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x FABIO TREVISAN-Adv. ANA LUCIA COSTA-

236.-EXECUCAO FISCAL-451/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE ROBERTO DE ANDRADE - Defiro o pedido
de justica gratuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do
debito ou seu parcelamento.- Adv. ANA LUCIA COSTA e MI-
GUEL DE NICOLLELLI NETO-

237.-EXECUCAO FISCAL-1164/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUCIA HELENA BARIONI - Defiro a assistencia
judiciaria gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o paga-
mento do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, inri-
me-se o crdor para manifestar-se.- Adv. CRISTIANE MARIA
H.FAVERO GRESPAN e RODRIGO JOSE CELESTE-

238.-EXECUCAO FISCAL-44/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x APARECIDA RITA DO NASCIMENTO - Defiro o
pedido de justica gratuita. Intime-se o devedor para comprovar
o pagamento do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso,
intime-se o credor sobre o regular prossequimento do feito.-
Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e ADEMIR
SIMOES-

239.-EXECUCAO FISCAL-67/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EDILSON DA SILVA NOVAIS - Defiro a assistencia
judiciaria. Ao devedor para comprovar o pagamento do debito
ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o credor para
manifestar-se.- Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRES-
PAN e RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI-

240.-EXECUCAO FISCAL-177/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EPAMINONDAS DE LUCENA - Defiro o pedido de
Justica gratuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor sobre o regular prossequimento do feito.- Adv. CRISTIA-
NE MARIA H.FAVERO GRESPAN e PEDRO PAULO LAGRE-
CA JUNIOR-

241.-CARTA PRECATORIA-39/2008-Oriundo da Comarca de
SANTOS SP. -BANCO FINASA S/A x DOMINGOS EDMAR
MAIA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. MARCELO DAL SECCO SAKAMOTO e CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO-
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0589 001252/2007
0586 001210/2007

RICARDO RAMIRES 0570 001051/2007
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0337 000996/2004

0618 000158/2008
ROBERTO CARLOS BUENO 0271 000611/2003
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0030 000043/1992

0121 000506/1999
0233 000710/2002
0262 000391/2003

ROBSON SAKAI GARCIA 0625 000198/2008
0641 000265/2008
0652 000360/2008

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0263 000451/2003
0223 000494/2002

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0165 000706/2000
0385 000585/2005
0261 000390/2003

RONALDO GOMES NEVES 0185 000504/2001
0384 000573/2005
0052 000075/1995

RONALDO GUSMAO 0354 000058/2005
ROSANGELA LIE MIYA 0561 000960/2007
ROSEMEYRE MERANCA ALMEIDA 0242 000929/2002
RUI ZANCARLI SOUZA 0029 000531/1991

0097 000031/1998
0111 000657/1998

SANDRA MATSUBARA 0532 000533/2007
0343 001102/2004

SANDRO PANISO 0447 000627/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0434 000331/2006

0426 000250/2006
SANIA STEFANI 0605 001431/2007

0609 000047/2008
SATURNINO FERNANDES NETTO 0012 000728/1984

0013 000056/1985
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0307 000449/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0400 000918/2005
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0452 000797/2006
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0588 001248/2007

0642 000275/2008
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0281 000954/2003
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0220 000458/2002

0067 000863/1995
SERGIO WILSON MALDONADO 0403 000969/2005
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0244 000941/2002

0595 001313/2007
SHIROKO NUMATA 0066 000829/1995

0146 000102/2000
0206 000109/2002
0125 000711/1999
0259 000314/2003
0441 000503/2006
0087 000183/1997
0088 000265/1997

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0014 000277/1985
0502 000165/2007

SONIA APARECIDA YADOMI 0423 000204/2006
0620 000160/2008

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0632 000219/2008
SUSANA TOMOE YUYAMA 0004 000815/1981

0005 000905/1981
0011 000606/1984
0442 000535/2006

TAKAHIRO MIYAZAK 0002 000562/1979
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0115 000066/1999

TEMIS CHENSO SILVA RABELO 0492 000028/2007
TEREZINHA APARECIDA ALVES 0283 001089/2003

0455 000921/2006
THAISA CRISTINA CANTONI M 0488 001604/2006

0490 001661/2006
0481 001499/2006
0574 001092/2007
0580 001140/2007

TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0253 000139/2003
0258 000288/2003
0621 000176/2008

VALDECIR CARLOS TRINDADE 0310 000502/2004
0474 001296/2006

VALDIR BITTENCOURT 0126 000715/1999
VERA HELENA F CORREA 0347 001184/2004
VICENTE DE PAULA MARQUES 0285 001100/2003
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0399 000913/2005
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0147 000121/2000
VINICIUS DA SILVA BORBA 0585 001206/2007
VIVIANE POMINI 0355 000102/2005
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0171 000069/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0109 000507/1998

0060 000347/1995
0374 000335/2005
0300 000230/2004
0338 001054/2004
0195 000848/2001
0048 000327/1994
0049 000374/1994
0055 000287/1995
0132 000862/1999
0139 000986/1999
0366 000238/2005
0515 000323/2007

WALTER ESPIGA 0162 000666/2000
0154 000433/2000
0173 000156/2001
0200 000924/2001
0465 001064/2006
0566 001020/2007

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0496 000088/2007
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0454 000876/2006

0456 000950/2006
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0444 000549/2006

0564 001001/2007
0571 001059/2007
0563 000992/2007

ZAQUEU VILELA BERBEL 0007 001971/1981
0008 000495/1983

1.-DESAPROPRIA•AO-232/1976-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOAO MIGUEL CARAN e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. POTIGUAR AL-
VIM REZENDE-

2.-ARROLAMENTO-562/1979-HATSUE SONOMURA
NAKAMURA x MINORU NAKAMURA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. TAKAHIRO
MIYAZAK-

3.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-2159/1980-IZILDA
HERINGER DE AZEVEDO E OUTROS x MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MERCIO DE MACEDO GALVAO-

4.-INVENTARIO-815/1981-MARIA CRISTINA ROMAGNO-
LLI PERES x MARIA TEREZINHA DE LIMA ROMAGNO-
LLI -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

5.-ALVARA JUDICIAL-905/1981-MARIA CRISTINA ROMAG-
NOLLI PERES x O JUIZO -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

6.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1479/1981-RENATO
XAVIER SIMOES x PREFEITURA MUNICIPAL DE LON-
DRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

7.-ARROLAMENTO-1971/1981-FRANCISCA BEZERRA
DOS SANTOS x SERGIO LUIS DOS SANTOS -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ZAQUEU
VILELA BERBEL-

8.-ALVARA JUDICIAL-495/1983-FRANCISCA BEZERRA
DOS SANTOS x O JUIZO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ZAQUEU VILELA BERBEL-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1984-NOR-
TRAC - COMERCIO DE TRATORES LTDA x LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ANTONIO SISTI-

10.-ARROLAMENTO-550/1984-CELESTE DA CONCEICAO
SOBRAL x ERNESTO HENRIQUE GOMES CALEJA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

11.-ALVARA JUDICIAL-606/1984-ALEXANDRE MANSA-
NO ROMAGNOLLI x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SUSANA TOMOE
YUYAMA-

 12.-CONCORDATA PREVENTIVA-728/1984-A. M. PEQUI-
TO E CIA. LTDA x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SATURNINO FERNAN-
DES NETTO-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDIT-56/1985-TEX-
TIL OURO BRANCO LTDA x A.M. PEQUITO E CIA LTDA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO-

14.-INVENTARIO-277/1985-WELLINGTON RODRIGUES x
NAIR DE GUSMAO RODRIGUES e outros -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SILAS RO-
DRIGUES DA SILVA-

15.-DESAPROPRIA•AO-502/1986-ROMAO SESSAK x DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE ESTR.E ROD.DO PARANA-
PR -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1987-FI-
NINVEST S/A C.F.I. x MARCOS PRADO VIEIRA JUNIOR e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

17.-DECLARATORIA-362/1987-AGROPECUARIA RIBEIRO
LEITE LTDA. x BANCO NACIONAL S/A. -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/1988-MARCOS PRA-
DO VIEIRA E OUTROS x FININVEST S/A -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RENATO
TAVARES YABE-

19.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-140/1989-RAFAEL
AMAURI STRESSER E SUA MULHER x JOSE HERMOGE-
NES FERREIRA BORGES -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ADRIANO ALVES DA SILVA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-339/1989-JOSE HERMOGE-
NES FERREIRA BORGES x RAFAEL AMAURI STRESSER
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. ADRIANO ALVES DA SILVA-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-546/1989-FI-
NINVEST S/A x MIRYAN ALZIRA PRADO VIEIRA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
RENATO TAVARES YABE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE
DO TIETE LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/1990-MERCANTIL DE
ALGODAO VALE DO TIETE LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA-

24.-ARROLAMENTO-414/1990-DAYSE APARECIDA WOL-
FF FRANZON e outros x JOSE FRANZON FILHO -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. POTI-
GUAR ALVIM REZENDE-

25.-DEMARCA•AO-193/1991-EVANDE LUCIO CORREA e
outros x TARCIZIO DAMIAO e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1991-DO-
RIVAL JOSE DE ARAUJO x AUREO MESSIAS VASILIO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARCOS ROBERTO MONTEIRO-

27.-INVENTARIO-384/1991-SERGIO MARQUES VIEIRA x
MARIA RUFINO VIEIRA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-518/1991-ORLANDO
SISTI x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1991-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x FACE REAL INDUSTRIA
E COMERC.DE COSM.E PERF.LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RUI ZAN-
CARLI SOUZA-

30.-MEDIDA CAUTELAR-43/1992-BENEDICTO LEITE x
B.G. ALIMENTOS LTDA. E OUTROS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE-

 31.-DECLARATORIA-470/1992-ISABEL GERONIMO DE
SOUZA x ROSANA DE SOUZA PINTO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARINA DE
OLIVEIRA-

32.-SUM DE ARBITRAM DE HONORIOS-521/1992-DARCI
GANEO x CONSTRUTORA CANAA LTDA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/1993-URBASA-CONS-
TRUTORA E URBANIZADORA S/A. x R. Y. PAINEIS LTDA.
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MAURICIO F DE SCHNAID-

34.-DECLARATORIA-39/1993-URBASA CONSTRUTORA E
URBANIZADORA S/A. x R. Y. PEINEIS LTDA. -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MAURI-
CIO F DE SCHNAID-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1993-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x L.B. METAIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

36.-INVENTARIO-86/1993-ADRIANA CRISTINA M. CAM-
POS x JOSE CARLOS DE MORAIS -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

37.-INVENTARIO-155/1993-LOURIDES ROSA DOS SAN-
TOS x JAIR MARTINS DOS SANTOS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DOROTHEU DA
SILVA ALVES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/1993-APARECIDA DE
GOES BARBOSA x BAN CONSORCIO ADMINISTRACAO
DE BENS S/C. LTDA. -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1993-BAN
CONSORCIO ADMINISTRACAO DE BENS S/C. LTDA. x
APARECIDA DE GOES BARBOSA e outros -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1993-SO-
RAYA LEBBOS TOZZINI x CONSELHO LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER-CLAM -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

41.-ALVARA JUDICIAL-262/1993-ADRIANA CRISTINA DE
MORAIS CAMPOS x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/1993-L.B. MATAIS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/1994-FIN-
CASH FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
GENOVEVA FATIMA RODRIGUES DE LIMA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO-

44.-ALVARA JUDICIAL-87/1994-ADRIANA CRISTINA DE
MORAES CAMPOS x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

45.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-126/1994-
EDUARDO JOSE GARCIA e outros x ANTONIO SCHIMEL
FILHO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/1994-MUNICIPIO DE
LONDRINA x MARIO RODRIGUES DA PAZ -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

47.-DECLARATORIA-224/1994-EDUARDO JOSE GARCIA
e outros x ANTONIO SCHIMEL FILHO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE CARVA-
LHO GRADE NETO-

48.-INVENTARIO-327/1994-CONCEPCION TARTAJADA
BARROS x ANTONIO ANGELO BARROS -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

49.-ALVARA JUDICIAL-374/1994-O ESPOLIO DE ANTONIO
ANGELO BARROS x O JUIZO -O Processo retirado em carga
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devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

50.-A•AO DE COBRAN•A-393/1994-BANCO BRADESCO
S/A x DIRCEU RIBEIRO DE SA -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

51.-INVENTARIO-511/1994-MARIA APARECIDA DA SILVA
x ILDA RAMOS SILVA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

52.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-75/1995-LUCIA
HELENA BARBOSA DE CASTRO x EDEN DAL MOLIN -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/1995-RIO
SAO FRANCISCO COMP. SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS x BENNET’S TECIDOS E CONFECCOES LTDA. e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOSE DORIVAL PERES-

54.-ACAO DE ADJUDICACAO-263/1995-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A. x KHOURI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CAROLINE THON-

55.-ALVARA JUDICIAL-287/1995-ESP. DE ANTONIO AN-
GELO BARROS x ESTE JUIZO -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

56.-SUB-ROGACAO DE CREDITO-288/1995-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x BRANDAO COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE FERMENTO LTDA e outros -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EUCLIDES
GUIMARAES JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1995-MAR-
CIO NAKAYAMA MIURA x NUZIO VERCOSA FIGUEIRE-
DO e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x J. MATSUKURA &
CIA. LTDA. e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/1995-ADE-
MAR DE BARROS LOPES x EVALDIR RONCARATTE -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

60.-INVENTARIO-347/1995-JOSELIA MARQUES DA SIL-
VA x ULISSES MARQUES DA SILVA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

61.-ALVARA JUDICIAL-517/1995-JOSE CARLOS DE MO-
RAES x ESTE JUIZO -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x DECIO ALVES DA SILVA e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

63.-INDENIZACAO (SUMARIO)-595/1995-NORTHINGTON
QUIMICA LTDA. x PMT - TRANSPORTES LTDA. -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

64.-RESPONSABILIDADE-635/1995-MARCIO FERNANDO
RODRIGUES e outros x JOSE BRENO FERRAZ JUNIOR -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1995-BAN-
CO ITAU S/A. x BURIHAN & BUENO LTDA. e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BRASILIO ANDRA-
DE JUNIOR e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

67.-A•AO DE COBRAN•A-863/1995-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE
LONDRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

68.-INVENTARIO-949/1995-LAISSE ABADESSA RAMOS x

LUIZ RAMOS -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ANTONIO LOURENCO MARTINS-

69.-DECLARATORIA-998/1995-AMERICO PNEUS LTDA x
PAULO AFONSO REDRIGUES -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADRIANO MARRONI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1996-BAN-
CO ITAU S/A x WALMIRAR BRITO DA SILVA E SONIA M¦
METTA DA SILVA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUTIRIZADORA DE
CRED.FINANC x AGROPECUARIA VEZOZO S/C LTDA E
ALCIDES ANTONIO VEZ e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE DORIVAL
PERES-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x OSVALDO
EVANGELISTA DE MACEDO e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CELSO ALDI-
NUCCI-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-577/1996-MARIA LUCIA
FERREIRA REINCHENBACH x NEIVA SANTIAGO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
NEIDA SANTIAGO AMALFI-

74.-MONITORIA-580/1996-IRMAOS LOPES & CIA. LTDA
x COMERCIO DE VEICULOS VAI VEM LTDA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1996-ESTA-
DO DO PARANA x PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. BRUNO PEDALINO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/1996-WALMIRAR BRI-
TO DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-789/1996-NEI-
VA SANTIAGO x MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBA-
CH -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x TRANSCADES TRANS-
PORTES RODOVIARIOS E DIST CARGAS L -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-877/1996-BANCO REAL S/
A x FRANCESCO GIUSEPPE FUGAZZOTO -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

80.-MONITORIA-879/1996-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x VALTER GUILHERME
CARLOS -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-938/1996-RIO
SAO FRANCISCO COM. SEUC. DE CREDITOS FINANCEIR
x CLEUZA APARECIDA CONTI RABONI e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EDER GORINI-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-985/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALCIDES ANTONIO VEZOZZO e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1997-GIL-
BERTO SITTA x LEA JACOB -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/1997-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x SUB-BOI COM. DE
SUB PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/1997-RE-
NATO TAVARES YABE x CARLOS ROBERTO ALVES -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. RENATO TAVARES YABE-

86.-ARROLAMENTO-179/1997-IRACEMA GOMES DA SIL-
VA e outros x EUCLIDES LUIZ DA SILVA -O Processo retira-

do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA PAULA
LIMA BRAGA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1997-SUB BOI INDUS-
TRIA COM.IMP.EXP.DE SUBP.O.ANIMAL LTD e outros x
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANµ S/A -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO
NUMATA-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/1997-COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUZIA CAMPOS CAVALIN -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

89.-INVENTARIO-500/1997-MARIA JOSE DOS SANTOS
RAMOS x ESPOLIO DE LUIZ RAMOS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO LOU-
RENCO MARTINS-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-668/1997-CDI-
COMERCIO DE MATERIAIS PARA INFORMATICA LTDA.
x MARCELO DE PAIVA MORAES e outros -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

91.-MONITORIA-776/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x BRESSAN COMERCIAL IMP.E EXP.DE
EQUIP. IND.LTDA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ALVARO PINHEIRO
BRESSAN-

92.-MONITORIA-830/1997-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x JUSSARA DE FATIMA V.
DOS SANTOS e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MONICA AKEMI Y TOMAS
AQUINO-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-835/1997-HEL-
BERT NILSON FAGGION x MADEIREIRA SAO PAULO
PARANA LTDA. e outros -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-848/1997-NICO-
LAU FREDERICO KEMPF x MARIA VENTURINE DELA-
LIBERA e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-854/1997-PE-
DRO MORETTO x DIGITEP-DIGITACAO TREIN.E PRO-
CESSAMENTO S/C LTDA. e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-878/1997-ESPOLIO DE BE-
CHARA ZUGAIB REP.VANIA ZUGAIB x JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

97.-MONITORIA-31/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x CARLOS ALBERTO PIRES CALIL -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RUI ZANCARLI
SOUZA-

98.-DESPEJO-108/1998-GUILHERME L. MARTINEZ FILHO
x GIZELDA F. WOTZASEK -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

99.-MONITORIA-323/1998-MERY SAITO x MARTA HISSAE
MOHRBACHER -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

100.-ARROLAMENTO-325/1998-IGNEZ LEMOS KIELLAN-
DER e outros x JOSE DANIEL KIELLANDER -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DANIEL
JOSE LEMOS KIELLANDER-

101.-DESPEJO-332/1998-ALICE KODAMA x HELMUT
BEHRENDT JUNIOR e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MANUEL P REIS-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1998-JE-
FFERSON FERNANDES x CARLOS ANTONIO ILARIO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/1998-RENATO KEN-
NEDY DE ASSIS x CDI COMERCIO DE MATERIAIS DE
INFORMATICA LTDA. -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

104.-SUM DE INDENIZACAO-373/1998-VICENTE FORTU-
NATO VENANCIO e outros x JOSE CARLOS ROCHA e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em

cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

105.-DESPEJO-465/1998-TECNICA ENGENHARIA LTDA. x
WLADIMIR VIEIRA PORFIRIO e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1998-
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x CEBENGE EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-
BANCO NOROESTE S/A x LEONEL CONSULIM CAMPA-
NA e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-501/1998-MARLENE
FUGANTI CABELLO CAMPOS e outros x IRMAOS FUGAN-
TI S/A.-COM.EXPORT.E IMPORTACAO. e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO-
NI HOLANDA MENDES-

109.-COBRANCA (SUMARIO)-507/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x JOSE CARLOS MO-
REIRA e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

110.-MONITORIA-631/1998-CANTABRIA AUTO PECAS
LTDA x LAGOA DOURADA COM.PECAS P/VEICULOS E
SERV.ELET LTD -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LUIZ CARLOS MARTINS-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-657/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x DELZEMIRA VAZ e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

112.-COBRANCA (SUMARIO)-731/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ALPHAVILLE I x MARLENE
OSOWSKI DE SOUZA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/1998-RIO
SAO FRANCISCO COMPANHIA SECUR CRED. FINANCEI-
RA x ERICSSON E ERICSSON LTDA. e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

114.-MONITORIA-59/1999-JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
x JOSE CARLOS SANTOS SADERI -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDERALDO SOA-
RES-

115.-MONITORIA-66/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTE-
MA PARANAENSE DE COMUNICA x OSVALDO RAMA-
LHO DE BRITO -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1999-BAN-
CO ITAU S/A x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

117.-FALENCIA-312/1999-F.AM.E.FABRICA DE APARE-
LHOS E MAT.ELETRICO LTDA x MARCUCCI MATERIAL
ELETRICO LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

118.-DESPEJO-382/1999-INAJA INCORPORACOES IMOBI-
LIARIAS x WARLEY BARIONI BOYA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

119.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-385/1999-BRAI-
AM DE SOUZA FARIAS STABELINI x HOSPITAL INFAN-
TIL E MATERNIDADE SAGRADA FAMILIA e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
FRANCISCO LOPES-

120.-REIVINDICATORIA-492/1999-PAULO MASSARU
YOKOYAMA e outros x WILSON NALDI NORDI e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

121.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-506/1999-
ODAIR SIMOES DE MELLO x LAURINDO PEREIRA NETO
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

122.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-521/1999-ANGELO
LUIZ ORCELLI x UNIMED DE LONDRINA COOP.DE TRA-
BALHOS MEDICO -O Processo retirado em carga devera ser
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devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-553/1999-JA-
BUR TOYOPAR IMPORTACAO E COM. DE VEICULOS
LTDA x RADIX ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

124.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-649/1999-REVEN-
DA COMERCIO DE PAPEIS LTDA. x GRAFICA LEAL LTDA.
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

125.-MONITORIA-711/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE C. FINANC. x VALDEIR MARTINS
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

126.-DECLARATORIA DE NULIDADE CAMB-715/1999-
SAGAE ORGANIZACAO FOTOGRAFICA LTDA. x SOF-
TCENTER- CONSULTORIA E DESEN. DE SISTEMAS
LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. VALDIR BITTENCOURT-

127.-INVENTARIO-756/1999-ELIZABEL FAUSTINO FER-
REIRA x JOSE ABILIO FERREIRA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

128.-DESPEJO-762/1999-HENRIQUE BLANCO x COMER-
CIO DE LEGUMES ANA BELA LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CELSO
ALDINUCCI-

129.-RESCISAO DE CONTRATO-792/1999-CLEMENTE
JOSE DE SANTANA x ROYAL LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

130.-MONITORIA-823/1999-HELBERT NILSON FAGGION
x MADEREIRA SAO PAULO PARANA LTDA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE
WALMIR MORO-

131.-ORDINARIA-847/1999-O INSTITUTO DE PATOLOGIA
DO NORTE DO PARANA x IRMANDADE DA SANTA CASA
DE LONDRINA-ISCAL -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LUIZ NEGRAO MARQUES-

132.-ALVARA JUDICIAL-862/1999-ANTONIO ANGELO
BARROS e outros x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

133.-SUSTACAO DE PROTESTO-868/1999-CERRI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA x BTOMEC INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

134.-MONITORIA-897/1999-GECIEL VASNI PAROSKI x
MIYOKO MUROFUSHI -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. FLAVIA FERNANDES AL-
FARO-

135.-COBRANCA (SUMARIO)-900/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL OUREM x LOURIVAL FERREI-
RA e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-921/1999-CERRI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA x BTOMEC INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

137.-BUSCA E APREENSAO (CAUTELAR)-932/1999-RO-
DRIGO ANTONIO DE OLIVEIRA x MARCELO CARAMO-
RI -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CELSO ZAMONER-

138.-DECLARATORIA DE NULIDADE CAMB-950/1999-
CERRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA. x BTOMEC
INDUSTRIA MECANICA LTDA. -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CASCIA LANE ANTU-
NES BILHAO-

139.-HABILITACAO DE CREDITO-986/1999-BANCO DA
AMAZONIA S/A BASA x ANTONIO ANGELO BARROS -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

140.-DECLARATORIA-991/1999-CERRI INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA. x BTOMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA. -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

141.-OPOSICAO-8/2000-MILTON SOLYON x RODRIGO
ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CELSO ZAMO-
NER-

142.-DESPEJO-21/2000-JANDIRA BOTTENE BLANCO x
GUILHERME DE SOUZA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE WALMIR
MORO-

143.-CAUTELAR INOMINADA-59/2000-DELANO MAR-
CUS COUTINHO GONDIM x BANESTADO S/ACREDITO
IMOBILIARIO e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

144.-RESCISAO DE CONTRATO-65/2000-RODRIGO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x MARCELO CARAMORI -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CELSO
ZAMONER-

145.-MONITORIA-90/2000-P.B LOPES & CIA LTDA x ADIL-
SON CARLOS CONSTANTINO -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FABIO MARTINS PE-
REIRA-

146.-COBRANCA (ORDINARIA)-102/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS JANGADA LTDA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/2000-
ADALTON PASCHOAL DE SOUZA x ADALBERTO VIEI-
RA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE GILSON
MARINO CESAR e outros -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

149.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2000-PER-
FIL METAL LTDA x J.P.A. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MARIANO CASANOVA THOME-

150.-COBRANCA (ORDINARIA)-246/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x RONDON E SANTOS LTDA. e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

151.-PEDIDO DE FALENCIA-281/2000-CRESCENTE CO-
MERCIAL E CONSTRUTORA LTDA x CONSTRUTORA
QUEIROZ LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

152.-REIVINDICATORIA-337/2000-PRISCILA DA SILVA
ALMIRO e outros x MARIA DAS GRACAS GUIMARAES -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

153.-CUMPRIM. DE CLAUS. CONTRATUAL-400/2000-
RODOLFO VELOSO ALCANTARA x BANCO ITAU S/A. e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

154.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-433/2000-BANCO
ABN AMRO S.A x AILTON REGINALDO RODRIGUES
BLASQUES -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. WALTER ESPIGA-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/2000-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A. x GUSMAO E MARTINS
LAZARIN LTDA e outros -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

156.-COBRANCA (SUMARIO)-452/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRAN-
CISCO PEREIRA DOS SANTOS -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

157.-ORDINARIA-475/2000-ROBSON FERREIRA DIAS
FERRAZ e outros x BANCO AMERICA DO SUL e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO-

158.-COBRANCA (ORDINARIA)-481/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE VON STEIN & CIA LTDA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIA JOSE STANZANI-

159.-COBRANCA (SUMARIO)-495/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RESID. MARIA DEL CARMEM x DEAMOR AN-
TONIO DIANIN -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCE-
LLOS-

160.-INVENTARIO-596/2000-VICTOR EMANUEL DOS
SANTOS e outros x MARCOS SILIANE FERREIRA DOS
SANTOS -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ-

161.-REINTEGRACAO DE POSSE-627/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x GRAFICA LEAL LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ADRIANO MARRONI-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2000-JOSE LUIZ
BRANDAO FILHO e outros x DANIELA COSTA JANUARIO
MONTEIRO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. WALTER ESPIGA-

163.-EMBARGOS DE TERCEIROS-669/2000-TRANSPOR-
TADORA LIMOEIRENSE LTDA. x P.B.LOPES E CIA LTDA.
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

164.-MEDIDA CAUTELAR-679/2000-ANTONIO CIRO PE-
REIRA REZENDE e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

165.-ANULATORIA-706/2000-LUZIA CAMPOS CAVALIN e
outros x SANDRO PANISIO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROGERIO NUNES DE
OLIVEIRA-

166.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/2000-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA x JOSE SEVERINO DO NASCI-
MENTO FILHO e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-

167.-INVENTARIO-786/2000-CHEN MU SHENG x CHEN
TEN TSAI -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. JOAO ELISEU COSTA SABEC-

168.-REVISAO CONTRATUAL-788/2000-ANTONIO CIRO
PEREIRA DE REZENDE e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

169.-DESPEJO-818/2000-IGNEZ CARNIETTO DE OSTI x
EMILIO BATISTELLA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-

170.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-48/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO -
ECAD x RADIO E TELEVISAO OM LTDA - CNT TROPI-
CAL CANAL 7 e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LUCIANO DELL,AGNOLO
KUHN-

171.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2001-FIO-
RAVANTE OSVALDO WOLF x JOSE ORLANDO DUARTE
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

172.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-151/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO GREENFIELD’S x PAULO DE
BARROS -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

173.-COBRANCA (ORDINARIA)-156/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x POLO SQUASH INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA e outros -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. WALTER ESPIGA-

174.-ALVARA JUDICIAL-172/2001-ADRIANA CRISTINA DE
MORAIS CAMPOS e outros x JOSE CARLOS DE MORAIS -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2001-DALTON HA-
ROLDO DELAMUTA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO-

176.-COBRANCA (ORDINARIA)-220/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x VALLE E VALENTE LTDA e outros -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2001-MARIANA SA-
NITA x BELINI CURTI e outros -O Processo retirado em carga

devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA-

178.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-266/2001-DIR-
LEY ANELLI x RAQUEL BARBOSA DE SOUZA MORAES -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

179.-MEDIDA CAUTELAR-327/2001-CLODOMIRO DA SIL-
VA e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

180.-ACAO DE ADJUDICACAO-396/2001-ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA x DJALMA MARCELINO DA SILVA e outros
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

181.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2001-MARCELO DE
PAIVA MORAES x CDI - COMERCIO DE MATERIAIS P/
INFORMATICA LTDA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2001-
BANCO ABN AMRO S/A x ZANCIL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA-

183.-SUSTACAO DE PROTESTO-471/2001-UNIAO NORTE
PARANAENSE DE ENSINO S/C LTDA x LIVRARIA BOM
LIVRO LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

184.-COMINATORIA-490/2001-ANDREY SALINET DA SIL-
VA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

185.-DESPEJO-504/2001-ALCIDES KOICHI AGIMA x
EDUARDO OSCAR SEEHAGEN e outros -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

186.-EMBARGOS A EXECUCAO-546/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x PEDRO GARCIA PAGAN E OUTOS -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA-

187.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-565/2001-UNI-
AO NORTE PARANAENSE DE ENSINO S/C LTDA x LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

188.-INVENTARIO-621/2001-KIYOKO NISHIKAWA NU-
MATA e outros x YOSHITARO NUMATA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANDRE
REZENDE MIGUEL E SILVA-

189.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-659/2001-JOSE
CARLOS LONGH LTDA x MARCUCCI MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

190.-MEDIDA CAUTELAR-660/2001-JOSE CARLOS DIAS
LONGH LTDA x MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS
LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

191.-MEDIDA CAUTELAR-668/2001-TAIS HELENA PEREI-
RA VALENTE VALLE x BANCO DO BRASIL S/A -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

192.-COBRANCA (ORDINARIA)-671/2001-WALTER MA-
CARINI x MARIA HELENA BARBOSA CALLADO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

193.-INVENTARIO-693/2001-IVANDO AFONSO x MOACIR
AFONSO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

194.-DECLAR. INEXIST. REL. JURID.-739/2001-SUPORTE
LONDRINA UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x ATAKLE
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA T
NAVARRO-

195.-COBRANCA (SUMARIO)-848/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x MARIA CLEIDE FA-
RIAS -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-
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 196.-DECLARATORIA-875/2001-ACCACIO GOMES DE
FARIAS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIO
SERGIO DIAS XAVIER-

197.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-889/2001-OLA-
RIO ROBERTO DOS SANTOS e outros x OZIR RICARDO
CHAGAS LIMA e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MARIA T NAVARRO-

198.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2001-
KGM - COMERCIO E REPRES.DE
PROD.AGROPECUARIOS LTDA x HENRIQUE DA SILVA
VIEIRA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

199.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/2001-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
EDMO BATISTA DE MEDEIROS -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA-

200.-ORDINARIA DE COBRANCA-924/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x SCREEN BRINDES LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WALTER
ESPIGA-

201.-DEPOSITO-4/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
VALDECIR APARECIDO DE SOUZA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

202.-DESPEJO-25/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. AULO A PRATO-

203.-MANUTENCAO DE POSSE-63/2002-RENATO JABUR
GOMES x JOSE RICARDO MARQUEZINI JABUR e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

204.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2002-DAR-
CI IRENE POLLOM SPECIAN x EXECUTIVOS S/A
ADMINISTRA•AO E PROMO•AO DE SEGUROS -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
GLAUCO IWERSEN-

205.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JORDE-
LINO ANASTACIO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. FABIO RENATO DE ASSIS-

206.-RESCISAO DE CONTRATO-109/2002-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANDREY GALILEU
CUNHA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

207.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2002-OVANY DE
CASTRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. OVANY DE
CASTRO-

208.-INVENTARIO-117/2002-MIRIAM QUIRINO TEODO-
RO AMALFI e outros x MANOEL QUIRINO TEODORO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI-

209.-MEDIDA CAUTELAR-123/2002-TEXACO BRASIL S/
A - PRODUTOS DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA
SHOPPING LTDA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATA DEQUECH-

210.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-132/2002-NELSON
MANOEL DA SILVA x LORD SERVICOS S/A LTDA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
RENATO TAVARES YABE-

211.-MONITORIA-147/2002-AFIPLAN - ASSESSORIA FI-
NANCEIRA E PLANEJAMENTO S/C x CERAMICA SANTA
BRANCA LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ADRIANO MARRONI-

212.-DECLARATORIA-192/2002-JOSIANE APARECIDA
GOMES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

213.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2002-ADE-
MIR GUIZILINE x ANTONIO DONIZETI MANTOVI MALAS-
SISSE -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

214.-ORDINARIA-352/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA

LTDA x MILTON DE OLIVEIRA e outros -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

215.-MONITORIA-400/2002-BANCO ITAU S.A x CRISTAL-
PLAST IND. COM. DE REP. DE PLASTICOS LTDA e outros
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

216.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2002-EXECUTIVOS
S/A - ADMINIST. E PROMOCAO DE SEGUROS x DARCI
IRENE POLLON SPECIAN -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GLAUCO IWERSEN-

217.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2002-EVA
SAKURAMOTO x DIRCE COELHO CAVICHIOLI -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

218.-MONITORIA-440/2002-BANCO ITAU S.A. x ROSEM-
BERGUE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/2002-
MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x GIOVANI LOPES -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

220.-ORDINARIA-458/2002-ANTONIO CLAUDIO PEREIRA
ROLIM e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

221.-CAUTELAR INOMINADA-467/2002-ELISA DO PRA-
DO SUPRUN x BANCO ITAU S.A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

222.-DECLARATORIA-473/2002-DECIO ALVES DA SILVA
e outros x MILENIA AGRO CIENCIA S/A -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

223.-ORDINARIA DE COBRANCA-494/2002-ANTONIO
DOMINGOS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

224.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-534/2002-OMAR
GUIMARAES BASTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

225.-ORDINARIA-572/2002-ELISA DO PRADO SUPRUN x
BANCO ITAU S.A -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

226.-ARROLAMENTO-603/2002-ELIDIA MARIA DA SILVA
e outros x GESO RIBEIRO DA SILVA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. HAMILTON ANTO-
NIO DE MELO-

227.-INVENTARIO-606/2002-DEONICE MARIA DO PRA-
DO x JOSE LOURENCO DA SILVA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA-

228.-INVENTARIO-612/2002-SILVANA BUENO DE SOUZA
x HILDA VICENTE BATISTA DE SOUZA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

229.-INTERDICAO JUDICIAL-625/2002-ILDA YASSUKO
KIKUCHI ABREU x GILMAR DOS SANTOS ABREU -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
PEDRO DIAS DE MAGALHAES-

230.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-666/2002-MAURO
RODRIGUES x ESPOLIO DE LEONARDO GOMES DE CAS-
TRO e outros -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

231.-SOBREPARTILHA-675/2002-TEREZINHA MAGRON
DE CASTRO x LEONARDO GOMES DE CASTRO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
EDER GORINI-

232.-MONITORIA-695/2002-ATR - AGNALDO THIBES RI-
BEIRO - FIRMA INDIVIDUAL x VITORIA DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. PEDRO VIEIRA CE-
SAR-

233.-DESPEJO-710/2002-IVONE FODERARIO x NEI MAR
GREITAS SIMON -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

234.-MEDIDA CAUTELAR-735/2002-JORGE PEREIRA DE
OLIVEIRA x CAIXA DE PREV.DOS FUNC. DO BANCO DO
BRASIL - PREVI -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MANOEL FERREIRA ROSA NETO-

235.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-736/2002-
CLAUDIO RODRIGUES SALES x PAULO MITIO NAKA-
OKA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MAURO MARTIMIANO DA SILVA-

236.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-749/2002-MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x ISABEL DE OLIVEIRA SAN-
TOS OLIVEIRA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

237.-CONCORDATA SUSPENSIVA-753/2002-LUIZ STOPA-
SOL x AUTO AMERICA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

238.-MEDIDA CAUTELAR-844/2002-OMAR GUIMARAES
BASTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

239.-ALVARA JUDICIAL-854/2002-SILVANA BUENO DE
SOUZA x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

240.-INVENTARIO-893/2002-BEATRIS EGER MONTEIRO
DE MORAES x ANIVALDO GARCIA DE MORAES FILHO -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOSE MAURY MONTEIRO FILHO-

241.-INVENTARIO-921/2002-MARINA CANTONI LIMA x
MARIA CANTONI e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

242.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/2002-IMO-
BILIARIA SENADOR S/C LTDA x DANIEL HATTI e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ROSEMEYRE MERANCA ALMEIDA MACHADO-

243.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-934/2002-AN-
DERSON ROBERT FERRARA x BIAVATTI FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JR-

244.-MONITORIA-941/2002-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x KATIA CILENE BURIOLA-ME -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SHEAL-
TIEL L PEREIRA FILHO-

245.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-987/2002-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
MELISSA KAREN CARDOSO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

246.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2002-ESPOLIO DE
MANOEL JOAQUIM MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

247.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-997/2002-JOSE
CARLOS VASCONCELOS x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

248.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2003-GA-
LIZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA MOLINA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

249.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2003-ORLANDO DE
ALMEIDA JUNIOR x BANCO SANTANDER BANESPA S/A
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

250.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-106/2003-CASSIA-
NO PLACIDO DE MORAES e outros x ADRIANA CRISTI-
NA DE MORAIS CAMPOS -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

251.-ORDINARIA-116/2003-SERGIO RODRIGUES CAMPI-
NHA x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

252.-INVENTARIO-135/2003-MARGARETE APARECIDA
DE OLIVEIRA CIRINO x BRASILINO CIRINO -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA
OLIMPIA MICHELAN TIMIDADE-

253.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-139/2003-MARIA
SERAFIM DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

254.-DESPEJO-224/2003-MARIA CREUSA FERRO MERAN-
CA x PATRICIA MILENA DOS SANTOS e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

255.-BUSCA E APREENSAO (CAUTELAR)-238/2003-DIR-
CEU LOPES x JOAO RICARDO ANDRADE e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
BRUNO PEDALINO-

256.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-248/2003-JOAO
BATISTA NEVES DE ARAUJO x LONDRINA ESPORTE
CLUBE e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JU-
NIOR-

257.-ALVARA JUDICIAL-253/2003-SILVANA BUENO DE
SOUZA x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

258.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-288/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA SERAFIM DA SILVA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

259.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/2003-VALDEIR MAR-
TINS e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA CRED.FINANC. -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

260.-PRESTACAO DE CONTAS-380/2003-WALTER FER-
REIRA DOS REIS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE-

261.-DESPEJO-390/2003-JOSE GIMENES x OTAVIO LUZ
RODRIGUES ALVES -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. ROGERIO NUNES DE OLI-
VEIRA-

262.-MEDIDA CAUTELAR-391/2003-ELIANA TEIXEIRA
GONZAGA ZAMBONI x IPIS - INTEGRACAO PROFISSIO-
NAL E SOCIAL S/C LTDA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

263.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/2003-AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE x SILVANA MARIA COSTA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

264.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2003-ANTONIO C.A.
PEREIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

265.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2003-JORDELINO
ANASTACIO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. FABIO RENATO DE ASSIS-

266.-DEPOSITO-545/2003-DISBAUTO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA x N. PEREIRA TRANSPORTES
LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

267.-MEDIDA CAUTELAR-553/2003-JORDELINO ANAS-
TACIO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
FABIO RENATO DE ASSIS-

268.-INDENIZACAO (SUMARIO)-566/2003-VANDERLEI
CLAUDINO DE LIMA x ANDERSON FABRICIO DUTRA
MELO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

269.-ALVARA JUDICIAL-570/2003-MARGARETE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA CIRINO x O JUIZO -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA OLIM-
PIA MICHELAN TIMIDADE-

270.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-590/2003-ADAO
MENDES DOS SANTOS e outros x GRAUNA CONSTRU-
COES CIVIS -O Processo retirado em carga devera ser devol-
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vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

271.-MONITORIA-611/2003-LUIZ CARLOS GOMES NE-
GRAO x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO CAR-
LOS BUENO-

272.-INVENTARIO-623/2003-MARIA HELENA ALVES e
outros x LEVINO DE SOUZA VIEIRA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCELO AL-
VES VALDUGA-

273.-RESCISAO DE CONTRATO-644/2003-PROTENGE
ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA x NADIR
PONTES -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

274.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-691/2003-ENIO
JOSE PINHEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA
LUCIA BOHMANN-

275.-EMBARGOS DE TERCEIROS-711/2003-EUNICE DE
BIAGI MORAES x RICARDO BOROTA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA-

276.-MEDIDA CAUTELAR-716/2003-MAURICIO DE MO-
RAIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANDRE
GONCALVES VIANNA-

277.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-731/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM BRITO DA SILVA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

278.-ALVARA JUDICIAL-769/2003-ANTONIO FERNANDO
AFONSO e outros x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

279.-INVENTARIO-828/2003-NEIDE MARIUCCI REZENDE
PIMENTA x MARCIO REZENDE PIMENTA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIA MAURIUCCI PIMENTA-

280.-INVENTARIO-915/2003-FRANCISCO MONTES HER-
NANDEZ x FRANCISCO MONTES CHECA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI-

281.-INVENTARIO-954/2003-ANDREA LUIZA DA SILVA
CIPRIANO x FRANCISCO CANINDE CIPRIANO e outros -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

282.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1068/2003-WALDIR
AZOLINI x DANS BARRERA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-

283.-CAUTELAR INOMINADA-1089/2003-JOSE APARECI-
DO FERREIRA x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. TEREZINHA APA-
RECIDA ALVES DE ALMEID-

284.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/2003-WELLINGTON
GOLONO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

285.-REVISAO CONTRATUAL (SUMARIO)-1100/2003-
HUMBERTO TOMIOTTO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

286.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1104/2003-JOAO
FRANCISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

287.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1121/2003-
FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DA SILVA x MUNICIPIO
DE LONDRINA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

288.-COBRANCA (SUMARIO)-1123/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA RITA III x ANTONIO MAGALHAES e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CELSO ZAMONER-

289.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1148/2003-

ROBERTO MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA . -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

290.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x VINICOLA GUARAVERA LTDA. -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADRI-
ANO MARRONI-

291.-INVENTARIO-28/2004-IVAN DE SOUZA DUTRA x
IVAN DUTRA -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

292.-INTERDICAO JUDICIAL-38/2004-ANA ROSA DE OLI-
VEIRA e outros x CLAUDEMIR DE OLIVEIRA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES-

293.-ARROLAMENTO-51/2004-ODILA AUGUSTO BEL-
FORT PAULA e outros x VITOR DE PAULA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LINDEIA
CARDOSO-

294.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-62/2004-ELIZA CRIS-
TINA A. ALMEIDA e outros x CONSTRUTORA SANTOS
JUNIOR LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. RICARDO FRANCISCO COSMO-

295.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-69/2004-NEL-
SON FRANCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

296.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2004-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRU-
NO PEDALINO-

297.-MONITORIA-140/2004-RADIO LONDRINA S/A e ou-
tros x JOEL ANTONIO GONCALVES CAMARGO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

298.-ALVARA JUDICIAL-180/2004-LUCINEI APARECIDA
DE MELO e outros x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

299.-SUM DE INDENIZACAO-210/2004-GISLENE RODRI-
GUES x CESAR A NAKAOKA ROCHEDO -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

300.-COBRANCA (SUMARIO)-230/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x ROSE ALVES
NOGUEIRA SUGAHARA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

301.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x LONDRINA WELL COMERCIO
DE SERVICOS LTDA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

302.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-251/2004-HOMERO
BARBOSA NETO x HENRIQUE BARROS -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS-

303.-INVENTARIO-277/2004-CLAUDIO DO CARMO ASSIS
e outros x DOMICIO DE ASSIS MARINHO -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

304.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-286/2004-MA-
RIA JOSE EMILIANO NEVES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

305.-ARROLAMENTO-353/2004-CRISTINA FRANCISCO
GASPAR RODRIGUES x CAROLINA GASPARI -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. NIVAL-
DO GOTTI-

306.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-402/2004-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x DEVANIR FOGANHOLI -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

307.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2004-GIOVANINI E
TURCATTO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as

penas da lei. -Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA-

308.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-498/2004-PATRO-
CINA CANDIDA CLODOMIRO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

309.-MONITORIA-501/2004-BANCO ITAU S/A x COMER-
CIAL DE COUROS PRIMAVERA LTDA e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

310.-MONITORIA-502/2004-SEIJI ARMANDO IGARASHI x
CELIO SENEDESE e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. VALDECIR CARLOS
TRINDADE-

311.-EXECUCAO DE HIPOTECA-507/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x LUCIA
HELENA LONGO SAMPEL -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

312.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-520/2004-CRISTIANO
APARECIDO ESPIRITO SANTOS x BANCO ITAU S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

313.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-537/2004-MA-
RIA ANTONIA RODRIGUES PONTES x MUNICIPIO DE
LONDRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRES-
PAN-

314.-ORDINARIA-568/2004-MARCOS ROBERTO CIVALS-
CI x M.IGARASHI ME - IMPERIO DAS TINTAS e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LUCIANO GODOI MARTINS-

315.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2004-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x CASSIANO RICARDO NIE-
RO MENDES -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

316.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-616/2004-WAL-
DEMAR DA COSTA LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

317.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-631/2004-NEL-
SON NERIS JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

318.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-633/2004-BER-
NARDO SERRANO x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

319.-PRESTACAO DE CONTAS-689/2004-JOSE CARLOS
BOVOLIN x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

320.-INVENTARIO-708/2004-BENEDITA ROSA COSMO x
JOSE LIMA COSMO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

321.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-709/2004-ALTAIR
FERREIRA DA VEIGA x LEONIDAS DE JESUS DOMIN-
GUES e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

322.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-713/2004-IO-
LANDA PICCIN x BANCO BRADESCO S/A -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

323.-ARROLAMENTO-723/2004-AGENARO ALVES DE
ARAUJO x MARINETE MARIA DE ARAUJO -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MANUEL
P REIS-

324.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-738/2004-JOAO
CRISPIM ZUBA DE OLIVA x FAVERO E MAGI LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

325.-ALVARA JUDICIAL-754/2004-CELIA REGINA GOMES
x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. DAYANE CRISTINA BARATO-

326.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-798/2004-ETIENE

AQUINO MOURA x BANCO NOSSA CAIXA S/A -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CASE-
MIRO FRAMIL FILHO-

327.-COBRANCA (SUMARIO)-804/2004-SELLETA SERVI-
COS LTDA x MARCOS CESAR FERREIRA DA SILVA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

328.-PEDIDO ENT DOCS C/C TUT ANTEC-842/2004-AGRI-
PINO BATISTA DA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

329.-DECLARATORIA-847/2004-ALESSANDRO MONTEI-
RO x CONDITEX (ROBERTO RUEDA E CIA.LTDA) e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ADILSON VENDRAME-

330.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-869/2004-NADIR
APARECIDO STUANI x MUNICIPIO DE LONDRINA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

331.-EMBARGOS A EXECUCAO-873/2004-MASSA FALIDA
DE EQUIPE - DIST.MED.COM.E REP.LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

332.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-885/2004-JOEL
DA LUZ e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

333.-DESPEJO-890/2004-FRANCISCO FRACCAROLI e ou-
tros x VITRONORTE COMERCIO DE MATERIAIS P/CONS-
TRUCAO LTDA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE-

334.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2004-
BRAULINO BUENO PEREIRA x SIDNEY TONELLI ROLIM
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

335.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-943/2004-ROSA-
NA APARECIDA FORTUNATO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

336.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-970/2004-MARI-
NETE VIOLIN x CONSTRUTORA DAHER LTDA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARI-
NETE VIOLIN-

337.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-996/2004-JAIR
VICENTE SOARES x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

338.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1054/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x
ROSE ALVES NOGUEIRA SUGANHARA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

339.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1062/2004-
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x MEDDIA AGRICOLA
LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

340.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1073/2004-MAXI-
MUM INDUSTRIA E COM.DE LUBRIFICANTES LTDA x
BANCO SANTANDER S/A -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRUNO PEDALINO-

341.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1080/2004-AJAZ
PINHEIRO DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/
A (BANCO ITAU S/A) -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

342.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1095/2004-CATARINA
APARECIDA FARIA BRANDAO x MONCOES EMPRESA
LOTEADORA CONSTRUTORA LTDA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO ASSIS-

343.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1102/2004-MA-
SUO KAMIJI e outros x BANCO BANESTADO S.A (BANCO
ITAU S/A) -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. SANDRA MATSUBARA-

344.-DESPEJO-1105/2004-LINDAURA VIEIRA DOS SAN-



306306306306306 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

TOS x JULIO CESAR DORIA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

345.-MONITORIA-1112/2004-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x LONDRIPEC - IND.E COM.DE PRODUTOS
AGROPEUCUARIOS L -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. CAROLINE THON-

346.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1116/2004-VI-
CENTE FORTUNATO VENANCIO e outros x JOSE CARLOS
DA ROCHA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

347.-DESPEJO-1184/2004-ANNA BURNELLI MASELLI x
ADILSE MARIA LANZARINI -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. VERA HELENA F COR-
REA-

348.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1204/2004-SAL-
VADOR RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

349.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1208/2004-JOAO
PEREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

350.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1210/2004-MARI-
NO DALLA TORRE x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

351.-INVENTARIO-20/2005-NEWTON MASSAAKI NAKAI
x ARISTIDES TRUBER -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

352.-RESCISAO DE CONTRATO-27/2005-TELEVISAO CI-
DADE x PALUMBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

353.-EXEC DE OBRIGACAO DE FAZER-37/2005-MARIA
DE LOURDES IASBIK x HOSPITALAR EVANGELICO -
SERVICO DE SAUDE -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. HELOISA TOLEDO VOLPA-
TO-

354.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-58/2005-HUMBER-
TO VANDERLEI PASSETO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. RONALDO GUSMAO-

355.-INVENTARIO-102/2005-IRACEMA FAVARO e outros x
OSWALDO FAVARO -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. VIVIANE POMINI-

356.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/2005-GIL-
SON FERDINANDI x GELDAZIO FARIA DE OLIVEIRA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LEONARDO OTAVIO VOLCI-

357.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-130/2005-ALCI-
NO SECCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI-

358.-ORDINARIA DE NULIDADE-151/2005-ROSIMEIRE
APARECIDA DOS SANTOS e outros x SUL BRASILEIRO
CREDITO IMOBILIARIO S/A -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES-

359.-INVENTARIO-156/2005-MILLENA MONTEIRO FRAN-
CA e outros x LUCIANO SILVEIRA DE FRANCA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LIN-
DEIA CARDOSO-

360.-ALVARA JUDICIAL-158/2005-ESPOLIO DE ANIVAL-
DO GARCIA DE MORAES FILHO e outros x O JUIZO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOSE MAURY MONTEIRO FILHO-

361.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-174/2005-MARIA
JUVINO DA SILVA OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

362.-USUCAPIAO-198/2005-JOSE CARLOS SILVEIRA x
JOAO CUNHA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

363.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-199/2005-RUI

FERRAMOSCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FABIO
CESAR TEIXEIRA-

364.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2005-
ADAIR VIDI x EDUARDO FABRETTI SANTOS -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

365.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-223/2005-CLAU-
DIO SANCHES x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MAURO
MORO SERAFINI-

366.-MANDADO DE SEGURANCA-238/2005-CESAR JOR-
GE ESTEVAM x DIRETORA 17’RS/LONDRINA
DRA.WANIA B.A.GUTIERREZ -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

367.-DESPEJO-256/2005-EIZI TAKEI x SERGIO ADRIANO
DUENHAS e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

368.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-257/2005-MARIA
AMELIA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

369.-MEDIDA CAUTELAR-266/2005-LOURIVAL SOUZA x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

370.-MONITORIA-267/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

371.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/2005-
BANCO ITAU S/A x IMPORT MOTOS - COM.DE VEICU-
LOS PECAS E ACESS.LTDA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

372.-MONITORIA-298/2005-BARRETO & NARINI COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA x M. GUANDELINE SERRA-
LHERIA - ME -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

373.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-334/2005-HENRI-
QUE FERNANDES ALVES e outros x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA-

374.-ALVARA JUDICIAL-335/2005-WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

375.-DESPEJO-390/2005-ALESSANDRO FERNANDES x
FRANKISON ARAUJO SILVA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI-

376.-DECLARATORIA DE NULIDADE CAMB-449/2005-
DONIZETE MANZALI x K.G.M. COMERCIO E REPRES.DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTD -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA-

377.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/2005-
GRUPO NIEDZIEJKO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS x JB SANTOS NETO CONFECCOES - ME -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

378.-INVENTARIO-500/2005-DIRCE DE LIMA e outros x
JOSE MONTEIRO DE LIMA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LINDEIA CARDOSO-

379.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-512/2005-AGOSTI-
NHO EXPEDICTO FEIJO DE OLIVEIRA e outros x VANICE
PHILLIPPI SCREMIN -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR-

380.-ARROLAMENTO-513/2005-OLAVO BATISTA DA SIL-
VA x HELENA DA SILVA ALVES -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CELSO ALDINUCCI-

381.-MONITORIA-552/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x GLEVIN CONFECCOES LTDA e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em

cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. CAROLINE THON-

382.-DEPOSITO-565/2005-V2 TIBAGI - FUNDO DE
INVE.DIR.CREDIT.MULTICARTEIRA x LUIZ CARLOS
FRANCO FERREIRA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. CAROLINE THON-

383.-CAUTELAR INOMINADA-568/2005-MILTON COR-
DEIRO DE JESUS x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

384.-ARROLAMENTO-573/2005-ELZA CALDEIRA DA SIL-
VA MARIANO e outros x GERALDO CALDEIRA DA SILVA
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

385.-EXECUCAO DE HONORARIOS-585/2005-SANDRO
PANISIO x LUZIA CAMPOS CAVALIN E OUTROS -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-

386.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C
LTDA x LUCIANO VINICIUS DOS SANTOS -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

387.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C
LTDA x LUCIO ROBERTO DE SOUZA YUGE -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

388.-REVISAO CONTRATUAL-632/2005-MAURICIO VE-
RAS RE x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO E IM -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MARCIA L. GUND-

389.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-636/2005-SE-
BASTIAO JOSE DA ROCHA x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

390.-DESPEJO-644/2005-GOMES DA CRUZ PARTICIPA-
CAO E REPRESENTACOES LTDA x JOSE CARLOS BAR-
BOSA DE ALMEIDA e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO-

391.-MONITORIA-712/2005-BORDIGNON MATEIRIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTD x NIVEA MARIA
PAES GAJARDONI -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

392.-COBRANCA (SUMARIO)-735/2005-PAULO HENRI-
QUE ARANTES HORTO x MANOEL ROCHA RODRIGUES
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

393.-DEPOSITO-741/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x KELLY CRISTINA GONCALVES DA CRUZ -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

394.-CAUTELAR-794/2005-AUGUSTO ERMETIO DIAS
JUNIOR x FRANCISCO ISAAC BATISTA e outros -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JACK-
SON ROMEU ARIUKUDO-

395.-INVENTARIO-833/2005-EDGAR BAER JUNIOR e ou-
tros x REGINA ESTELA DE OLIVEIRA BAER -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUAR-
DO SENE CARDOSO-

396.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2005-AN-
TONIO CARLOS BERALDO x AUTO POSTO MAANAIN
LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. EDSON ALVES DA CRUZ-

397.-ALVARA JUDICIAL-869/2005-SILVANA APARECIDA
CARRARO e outros x O JUIZO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DOUGLAS MOREIRA
NUNES-

398.-REVISAO CONTRATUAL-881/2005-GRC COMERCIO
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

399.-INVENTARIO-913/2005-ANA CLAUDIA PEREIRA DA
SILVA SOARES e outros x AGNALDO JOSE SOARES -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
VICTOR PEREIRA DA SILVA-

400.-ALVARA JUDICIAL-918/2005-RENATO FERREIRA DE
ABREU CASTRO e outros x O JUIZO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

401.-COBRANCA (ORDINARIA)-927/2005-COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES AVAI LTDA x BRADESCO BCN LE-
ASING S/A - ARREND.MERCANTIL S/A -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

402.-INVENTARIO-937/2005-LAZARA FERNANDES RE-
ZENDE e outros x ARISTEU PEREIRA DE REZENDE -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO-

403.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-969/2005-IOLANDA
PICCIN x BANCO BRADESCO S.A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

404.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-991/2005-HA-
MILTON LANDI x ANGELINA PPTARELLI PORTO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ANTONIO LOURENCO MARTINS-

405.-ALVARA JUDICIAL-1003/2005-MILLENA MONTEIRO
FRANCA x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LINDEIA CARDOSO-

406.-COBRANCA (SUMARIO)-1005/2005-PAULO HORTO
S/S LTDA x GREGORIO MARTINEZ SANCHES -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-

407.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x MARIA REGINA SIQUEIRA DE TOLEDO -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

408.-IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-1037/2005-LO-
TEADORA PORTO FINO x SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

409.-RESTITUICAO-1075/2005-RONALDO BAENA DA SIL-
VA x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JULIANO TOMANAGA-

410.-EXECUCAO FORCADA-1101/2005-SANTA MONICA
MAQUINAS E SEMENTES LTDA x PAULO FERREIRA
MUNIZ -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

411.-INVENTARIO-1103/2005-LEILA KLOC e outros x IWAN
KLOC -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

412.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1135/2005-LUCE-
LEIA MARIA MEDEIROS SILVA e outros x SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICACOES -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA-

413.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2005-
SERGIO GARCIA NEVES e outros x EIMARA MARTINS
ZUNTA e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOSE PEIXOTO DA SILVA-

414.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2006-MELISSA KA-
REN CARDOSO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

415.-ORDINARIA DE COBRANCA-43/2006-SERCOMTEL
CELULAR S/A x BELASKTEL TELECOM LTDA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LUIZ
LOPES BARRETO-

416.-INVENTARIO-51/2006-LOURDES ALVARES FERNAN-
DES DE PAULO e outros x VERSONIL JOSE DE PAULO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ILVO NEI DA SILVA-

417.-INVENTARIO-61/2006-TIAGO RICARDO DOS SANTOS
x MARLENE ARIELO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

418.-DECLARATORIA-71/2006-VALDIR WALDERRAMOS
x CLAUDIONOR DOS ANJOS -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIO ROCHA FI-
LHO-
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 419.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2006-DE-
RIVALDO DE PETROLEO TRES MARCOS LTDA x R.L.
FREITAS & CIA LTDA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MOYSES CARDEAL DA COS-
TA-

420.-COBRANCA (SUMARIO)-138/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GREEN PARK x ANIETE DE CASSIA ES-
TEVES e outros -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. CARLOS RENATO CUNHA-

421.-PARTILHA AMIGAVEL-143/2006-EUZELIA DA SILVA
COSTA e outros x EDGILD ANANIAS DOS SANTOS -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
RENATO TAVARES YABE-

422.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-145/2006-OFFI-
CE TURISMO E EXCURSOES LTDA x TRADE UNION SER-
VICOS LTDA e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

423.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-204/2006-ANGELO
ROBERTO MANCINI e outros x SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICACOES -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

424.-ALVARA JUDICIAL-220/2006-LOURDES ALVARES
FERNANDES DE PAULO x O JUIZO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ILVO NEI DA
SILVA-

425.-INVENTARIO-228/2006-CAROLINA ELISIARO e ou-
tros x CLAUDETE MARIA ELISIARO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

426.-MONITORIA-250/2006-CAIADO PENEUS LTDA x
MARIA ALVES DE OLIVEIRA MOTA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS-

427.-ALVARA JUDICIAL-256/2006-ALZIRA CANELLA DE
MOURA x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JACIRA MARQUES FUGISAWA-

428.-DESPEJO-258/2006-RENATO MASAHIRO SANOMYA
x PAULO CELSO COSTA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS ROBERTO VREN-
NA-

429.-SOBREPARTILHA-276/2006-NADYR DYONISIO DE
SOUZA DUTRA e outros x IVAN DUTRA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANDERSON
DE AZEVEDO-

430.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/2006-MAXIMUN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. BRU-
NO PEDALINO-

431.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2006-APARECIDO
CEU x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIANO CASANOVA THOME-

432.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-304/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVONE MARIA MONTEIRO e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA-

433.-ALVARA JUDICIAL-316/2006-EUZELIA DA SILVA
COSTA x O JUIZO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

434.-MONITORIA-331/2006-CAIADO PNEUS LTDA x JMS
COMERCIO DE PNEUS LTDA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS-

435.-REVISAO CONTRATUAL-342/2006-DEBAL DISTRI-
BUIDORA DE CEBOLAS ME e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ADRIANO MARRONI-

436.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-378/2006-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ
CARLOS DE AMORIM -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

437.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-385/2006-ESPOLIO
DE MARCOS DO NASCIMENTO RABELO e outros x HEN-
RIQUE BUENO LOPES e outros -O Processo retirado em car-

ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

438.-INVENTARIO-387/2006-GISELE BARBOSA LABEGA-
LINI BISCOLCHINI x CLAUDIO ROGERIO BISCOLCHINI
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI TONELO-

439.-ALVARA JUDICIAL-410/2006-DIRCE DE LIMA e ou-
tros x -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LINDEIA CARDOSO-

440.-MEDIDA CAUTELAR-421/2006-CONSTRUTORA CA-
SARIN LTDA x FRANCISCO LUIZ ZAGABRIA DA SILVA -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

441.-DECLARATORIA-503/2006-GRAZIELLA BRUSCHI
SPERANDIO e outros x GIANCARLO BRUSCHI e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

442.-MONITORIA-535/2006-ANTONIO WANDERLEY GE-
LAIN x MAURO SERGIO RIBEIRO ME -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SUSANA TO-
MOE YUYAMA-

443.-ARROLAMENTO-548/2006-ELZA GOMES PALMA e
outros x SERGIO PALMA -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER-

444.-ORDINARIA-549/2006-ILZA ALMEIDA DE ANDRADE
x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA-

445.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/2006-RENATO JA-
BUR GOMES x FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

446.-MANDADO DE SEGURANCA-616/2006-DAGOBERTO
RIBEIRO DA SILVA x SUPERINTENDENTE DA AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE SAUDE -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-

447.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2006-S.
PANIZIO & RIBEIRO LTDA x Z. M. M. GUINTER COSTA
CONFECCOES e outros -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. SANDRO PANISO-

448.-DEPOSITO-630/2006-BANCO FINASA S/A x EDISON
VIEIRA DE SOUZA -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

449.-INVENTARIO-687/2006-MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA e outros x JOAO MARIA DE SOUZA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA-

450.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-753/2006-ADAO
SOARES DA SILVA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA-

451.-ALVARA JUDICIAL-756/2006-NICOLAS SILIANE FER-
NANDES DOS SANTOS e outros x -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANDREA DE MON-
TEIRO MUNHOZ-

452.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-797/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x TRANSPORTADORA PAT-
SON LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

453.-ARROLAMENTO-824/2006-CLEIDE ANDREO PANTA-
LEAO e outros x DOLORES ADREO LOPES -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

454.-MONITORIA-876/2006-ALEX GONCALVES x VERA
LUCIA SILVA ABE -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI-

455.-ALVARA JUDICIAL-921/2006-ANTONIO CLAUDINEI
MICHELETTI e outros x -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. TEREZINHA APARECIDA AL-
VES DE ALMEID-

456.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-950/2006-IRI-
NEU RODRIGUES DE FREITAS x BANESTADO S/A -O Pro-

cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

457.-REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-952/2006-
JOSE ROBERTO DE PONTES PINTO x SERASA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

458.-DECLARATORIA-977/2006-OTAVIO ALTINI x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FABIO MAR-
TINS PEREIRA-

459.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-979/2006-GENI AL-
VES DOS REIS e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

460.-DECLARATORIA-998/2006-MARLY PAULA MENDES
BUECK x SERCOMTEL S/A - TELEC -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

461.-DECLARATORIA-1002/2006-VIRGINIA ROSA DE
MACEDO x SERCOMTEL S/A - TELEC. -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

462.-DECLARATORIA-1035/2006-JORGE CLAYR ROMERO
x SERCOMTEL S/A - TELEC. -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

463.-INVENTARIO-1058/2006-JOSELINA DOMICIANO
ROSA GARCIA e outros x JOSE AMERICO GARCIA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
CLAUDIA REGINA LIMA-

464.-MONITORIA-1059/2006-TRIUNFANTE COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x ZILDO BATISTA E CIA LTDA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. CECILIA INACIO ALVES-

465.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEL ANGEL LTDA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WALTER ESPIGA-

466.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1068/2006-GLEI-
SI HELENA HOFFMANN x SORAYA GARCIA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FER-
NANDO PELLOSO-

467.-DECLARATORIA-1072/2006-VALENTIN VANDERLEI
FANTIM x SERCOMTEL S/A - TELEC. -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

468.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1129/2006-HE-
LOISA CANHOTO DE ARAUJO x TAM - LINHAS AEREAS
S.A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

469.-ALVARA JUDICIAL-1188/2006-MILLENA MONTEIRO
FRANCA x -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. LINDEIA CARDOSO-

470.-INVENTARIO-1217/2006-KAZUE HARADA ARAZAKI
e outros x SADATOSHI HARADA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIANO CASA-
NOVA THOME-

471.-INVENTARIO-1232/2006-NILCE YOSHIRA KOGA x
SATIKO EHARA KOGA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. ALBERTINO BERNARDO DE
LIMA JUNIOR-

472.-ALVARA JUDICIAL-1292/2006-FRANCISCO MONTES
HERNANDEZ e outros x -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

473.-ARROLAMENTO-1295/2006-MARIA DE FATIMA OLI-
VEIRA x RODRIGO DE OLIVEIRA DORIGON -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

474.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1296/2006-TEREZA
BONIFACIO DA SILVA x OSCAR GONCALVES JUNIOR -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

475.-ALVARA JUDICIAL-1314/2006-ESPOLIO DE DOMICIO
DE ASSIS MARINHO x -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-

ras, sob as penas da lei. -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

476.-DECLARATORIA-1383/2006-TEODOMIRO ALVES DE
BRITO x MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR
COM.CEREAIS MANUF. -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. JULIANA TORRES MILANI-

477.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1395/2006-
MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR
COM.CER.MANUF.LTDA x TEODOMIRO ALVES DE BRI-
TO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. JULIANA TORRES MILANI-

478.-MONITORIA-1416/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x JAIR ARAUJO
DOS SANTOS -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

479.-ORDINARIA DE COBRANCA-1420/2006-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA BARRA x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. DENIS OKAMURA-

480.-MONITORIA-1431/2006-HELIO BENTO DE SOUZA x
ELVIRA BISPO DA SILVA -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. GREGORIO ARTHUR THA-
NES MONTEMOR-

481.-ORDINARIA DE COBRANCA-1499/2006-NAIR BENE-
DITA DE OLIVEIRA CARDOSO x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

482.-MONITORIA-1506/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x AMARILDO SPI-
RANDELLI -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

483.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-1523/2006-JULIO
CESAR CORACA SARAVY x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S.A e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

484.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1526/2006-ANDRE
BOBROFF CANAVEZI x BANCO DO BRASIL S/A -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LUCELI CERQUEIRA LOPES-

485.-DECLARATORIA-1540/2006-VALDOMIRO DE MAR-
CHIORE x BRASIL TELECOM S/A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

486.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1580/2006-
ATACADAO - DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x FABIO RICARDO DA SILVA TEIXEIRA -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

487.-WRD DE OBRIGACAO DE NAO FAZER-1584/2006-
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE x AMELIA KIMURA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. PAULO CESAR TIENI-

488.-ORDINARIA DE COBRANCA-1604/2006-OLINDA
RAMOS LEITE x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

489.-INVENTARIO-1621/2006-EMILIA DOURADO MAO-
REIRA e outros x LAZARO LEVINDIO MOREIRA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ADEMIR SIMOES-

490.-ORDINARIA DE COBRANCA-1661/2006-MARIA DAS
DORES DA SILVA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

491.-PRESTACAO DE CONTAS-1666/2006-RODOLFO RI-
ZZI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

492.-EXECUCAO DE SENTENCA-28/2007-BENEDITO
MARTINS DA SILVA x TRANSVALCOOP TRANSPORTE
CARGAS RODOVIARIAS LTDA -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. TEMIS CHENSO SILVA
RABELO-

493.-EMBARGOS A EXECUCAO-58/2007-AIR NICOLAU
DA SILVA JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
CELSO ZAMONER-
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 494.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2007-TO-
NIOL - COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
x SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS MAIS LTDA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

495.-INTERDICAO JUDICIAL-87/2007-ILMA APARECIDA
CUSTODIO HILARIO x REGINALDO APARECIDO CUSTO-
DIO HILARIO -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOAO FELIPE B. ALBUQUERQUE-

496.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-88/2007-CLAUDINEI
FOGAGNOLI e outros x EDVALDO CAMILO DA SILVA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

497.-INVENTARIO-94/2007-JOSE GONCALVES DE OLI-
VEIRA FILHO e outros x JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

498.-RESCISAO DE CONTRATO-98/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x EDSON
PEREIRA RODRIGUES -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

499.-INVENTARIO-100/2007-MARIA DE JESUS SCARPE-
TA e outros x ERNESTO SCARPETA -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ALDO CEZAR
MAKIOLKE-

500.-MEDIDA CAUTELAR-104/2007-RADIO BRASIL SUL
LTDA x LONDRINA ESPORTE CLUBE (LEC) -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS-

501.-MONITORIA-108/2007-LOTERICA HD LTDA x ANTO-
NIO V SILVA COM.DEDONF.- ME -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS O DE ARAUJO-

502.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2007-MARCIA REGI-
NA COLOGNESI x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARNA
DE ENSINO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA-

503.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2007-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x ANTONIO HONORATO
BERGAMO -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

504.-ORDINARIA DE COBRANCA-180/2007-DEISE DE
CASTRO MOYA x ITAU SEGUROS S/A -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

505.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2007-ANGELINA
RITA ALVARES POUSADA UNIVERSIDARIA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ADRIANO AL-
VES DA SILVA-

506.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2007-RAZERA AGRI-
COLA LTDA e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

507.-ORDINARIA DE NULIDADE-246/2007-LOUVERCY
JOSE NIETO RUSSIANO x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

508.-MEDIDA CAUTELAR-261/2007-KARIM ALI EL MA-
JJOUB x BANCO DO BRASI S/A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS-

509.-REVISAO CONTRATUAL-273/2007-LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO x BANCO BRADESCO S/A DEPARTAMEN-
TO DE CARTOES -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

510.-COBRANCA (SUMARIO)-280/2007-MARCOS ANTO-
NIO FRANCO e outros x VALCIR MERIN e outros -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DA-
RIO BECKER PAIVA-

511.-CAUTELAR INOMINADA-288/2007-CHARQUE RE-
CONCAVO INDUSTRIA E COM.DE ALIMENTOS LTD x
BRASIL TELECOM CELULAR S/A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO-

512.-ORDINARIA DE COBRANCA-301/2007-ZELINDA DE
JESUS QUILEZI x ITAU SEGUROS S/A -O Processo retirado

em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RAFAEL TADEO
DOS SANTOS-

513.-ALVARA JUDICIAL-310/2007-FLAVIO ROBERTO FER-
NANDES e outros x -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. CECILIA INACIO ALVES-

514.-ORDINARIA DE COBRANCA-311/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x CARLOS ROBERTO
GIUFRIDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

515.-ARROLAMENTO-323/2007-DIRLENE DE CAMARGO
e outros x SEBASTIAO PEDRO CARRASCO e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

516.-HABILITACAO DE CREDITO-325/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE MARCIO REZENDE PIMENTA
e outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. CLAUDIA MAURIUCCI PIMENTA-

517.-MEDIDA CAUTELAR-334/2007-VANIA LUCIA SAN-
TOS DE MELO x BANCO BRADESCO S/A -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. PEDRO
SANTOS DE JESUS-

518.-MONITORIA-392/2007-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ADRIANA DA SILVA e outros -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

519.-USUCAPIAO-396/2007-IOLANDA MARCHIAFAVEL
DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA - COHAB-LD -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MOISES DE GODOY-

520.-ALVARA JUDICIAL-399/2007-MARIA APARECIDA
CANDIDO DOS SANTOS x -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO FRANCISCO
GONCALVES-

521.-CAUTELAR-416/2007-CHARQUE RECONCAVO LTDA
x SERTELON - SERVICOS TECNICOS LTDA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

522.-COBRANCA (ORDINARIA)-421/2007-NASIR JAMIL
BAUAB x BANCO REAL S/A -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

523.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2007-
BANCO ITAU S/A x GAMA S/A e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

524.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-443/2007-DENIO
ELY FARION x BV FINANCEIRA S/A -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS-

525.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-451/2007-LUCIO
BERNARDO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

526.-REVISAO CONTRATUAL-455/2007-DALVA INEZ
DAMBROS e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA
FUNC.BANCO DO BRASIL - PREVI -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CELSO ZAMO-
NER-

527.-RESCISAO DE CONTRATO-459/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA x ELIEZER
DE OLIVEIRA -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

528.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-484/2007-BANCO
ITAUBANK S/A x MOISES DE OLIVEIRA SILVA ME e ou-
tros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

529.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-490/2007-CASILDA
GOMES x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. EDEMAR HANUSCH-

530.-ORDINARIA DE COBRANCA-518/2007-SERAFINA
SAFRA x BANCO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

531.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-522/2007-PAU-

LO PINTO DE ANDRADE x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO S/A -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. PAULO AURELIO PEREZ
MINIKOWSKI-

532.-MEDIDA CAUTELAR-533/2007-TATIANA HITOMI
GOMI UEDA x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDRA MATSU-
BARA-

533.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-556/2007-LUZIA
DORETTO PACCOLA MEIRELLES x BANCO ITAU S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

534.-NOTIFICACAO JUDICIAL-568/2007-JOSE RIBEIRO
DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO-

535.-COBRANCA (ORDINARIA)-570/2007-LUCIA GOMES
RODRIGUES e outros x BANCO ITAU S/A -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

536.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-578/2007-JOSE SCA-
BORA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LUCIA
VANINI LEITE SCABORA-

537.-ORDINARIA DE COBRANCA-604/2007-GERALDO
RIBEIRO x BANCO HSBC S/A - BANCO MULTIPLO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ANA PAULA LIMA BRAGA-

538.-RECLAMACAO TRABALHISTA-659/2007-SIDNEI DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FER-
NANDO FABRICIO RIBEIRO-

539.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-668/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ERICA CAPELLARI e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

540.-INVENTARIO-670/2007-DOMINGO RODRIGUES
NETTO e outros x MARIA APARECIDA DE PAIVA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

541.-INVENTARIO-676/2007-ELIOENAI PEREZ SERPA e
outros x MARIA PEREZ SERPA -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIO GERALDO
COSTA BARROZO-

542.-MONITORIA-677/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
AURINO PEREIRA DA SILVA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA-

543.-ORDINARIA DE COBRANCA-688/2007-TATIANE DOS
SANTOS CORREIA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. RAFAEL TADEO DOS SANTOS-

544.-MEDIDA CAUTELAR-693/2007-MICROSOFT CORPO-
RATION x PROTEMIX INDUSTRIA E COM.PRE-MOLDA-
DOS CONCRETO LT e outros -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

545.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-715/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ROGERIO LIMA AZEVEDO -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

546.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-724/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ROSMERI APA-
RECIDA BRUSCAGIM -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

547.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO SEVIDANIS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

548.-COBRANCA (ORDINARIA)-739/2007-LAURA GONCAL-
VES x GESPEL-GREMIO ESPORTIVO E SOCIAL DA PRE-
FEITURA DE e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

549.-INTERDICAO JUDICIAL-771/2007-JOSIANE CRISTI-
NA OLIVEIRA DUARTE x IMACULADA OLIVIERA DE
MELO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em

cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

550.-ORDINARIA DE COBRANCA-774/2007-PRISCILA DE
CAMPOS ALMEIDA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. DENIS OKAMURA-

551.-EMBARGOS A EXECUCAO-780/2007-ANA PAULA
GUILHEN x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

552.-ALVARA JUDICIAL-782/2007-DALVA APARECIDA
SEGRETTI x -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

553.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-817/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x REGINALDO APARECIDO OLIVEIRA e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LUIS C BORTOLETTO-

554.-ORDINARIA DE COBRANCA-859/2007-MARIA APA-
RECIDA GONCALVES x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

555.-ORDINARIA-883/2007-RD TELECOMUNICACOES
LTDA x BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. ALESSANDRA HARUMI
M.C.TAKAHASHI-

556.-ORDINARIA DE COBRANCA-886/2007-CLEIDE MAN-
RIQUE AMADOR x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RAFA-
EL LUCAS GARCIA-

557.-USUCAPIAO-901/2007-MATILDE DA SILVA BERNAR-
DES x ENOCHI VIEIRA DOS SANTOS -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO-

558.-ORDINARIA DE COBRANCA-913/2007-BELANIZIA
BORDA D’AGUA x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RAFA-
EL LUCAS GARCIA-

559.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2007-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x RANUBIA RANNY
RANIERI e outros -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE-

560.-ALVARA JUDICIAL-924/2007-LOURDES ALVARES
FERNANDES DE PAULO x -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ILVO NEI DA SILVA-

561.-ANULATORIA-960/2007-MARCOS JOSE VIEIRA DA
SILVA x RHEDETEC INFORMATICA LTDA e outros -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ROSANGELA LIE MIYA-

562.-ALVARA JUDICIAL-985/2007-DIRCEU LIMA DOS
SANTOS x -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. HERCULES MARCIO IDALINO-

563.-ORDINARIA-992/2007-EDINILSON ROGERIO DUTRA
x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-

564.-PRESTACAO DE CONTAS-1001/2007-THEREZINHA
APARECIDA CALDEIRA GIANCARELI x BANCO ITAU S/
A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

565.-ORDINARIA-1007/2007-CONSOLIDE - LOTEAMEN-
TOS E INCORPORACOES LTDA x MARIA THEREZA CA-
PETINE COUTINHO -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

566.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1020/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILNEI ORLANDO DICKEL -
ME -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. WALTER ESPIGA-

567.-SUSTACAO DE PROTESTO-1022/2007-JOSE DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSI-
NI FARTH-

568.-MONITORIA-1029/2007-CASA VISCARDI S/A CO-
MERCIO E IMPORTACAO x MARIA FONSECA DE ARAU-
JO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO-
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569.-INVENTARIO-1048/2007-LEILA JANENNE ARAUJO e
outros x LUCIANO CILIAO DE ARAUJO -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO-

570.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1051/2007-
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ROS-
MERI APARECIDA BRUSCAGIM -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RICARDO RAMI-
RES-

571.-PRESTACAO DE CONTAS-1059/2007-LAERTE BUSI-
NHANI x BANCO BANESTADO S/A -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-

572.-INVENTARIO-1066/2007-LUIZ ANTONIO CASAROLI
x -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

573.-INVENTARIO-1072/2007-AMEDEE GUAHYBA
YOSHIDA x MARIO YOSHIDA -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-

574.-ORDINARIA DE COBRANCA-1092/2007-VALDEVINO
PEREIRA DOS SANTOS x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

575.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-1103/2007-ORDELINO
RIBEIRO DOS SANATOS e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NU-
NES-

576.-ARROLAMENTO-1106/2007-RAFAEL HIDEO KAWA-
BATA e outros x NEUSA NOCHI -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO RUMIA-
TO-

577.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1112/2007-REI-
NALDO CACULA x UNIAO FEDERAL e outros -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. PAULO
CESAR TIENI-

578.-ARROLAMENTO-1118/2007-DARCI COSTA e outros x
MARLI APARECIDA OLIVEIRA COSTA -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCELO
GUIMARAES MARQUES-

579.-ORDINARIA DE COBRANCA-1130/2007-SEBASTIAO
GABRIEL DA SILVA e outros x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. DENIS OKAMURA-

580.-COBRANCA (SUMARIO)-1140/2007-SEBASTIAO
DORIVAL BORGES x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

581.-INVENTARIO-1158/2007-ADELUCIA PEREIRA LON-
GUINHI HOLZ x HELIO RICARDO STORCH HOLZ -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA-

582.-MONITORIA-1166/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x BELGA IND. COM. PROD.
ALIMENTICIOS -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

583.-DECLARATORIA-1168/2007-EDSON TAVARES & CIA
LTDA e outros x REAL SEGUROS S/A (ATUAL TOKIO MA-
RINE SEGURADORA) -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA-

584.-DESPEJO-1173/2007-JOSE LOPES DOS SANTOS x
EDIRLEY CLEBER FAGUNDES -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MAGDA FUGIMOTO-

585.-ORDINARIA DE COBRANCA-1206/2007-ADELAIDE
JARDIM LUIZ DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

586.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1210/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
PETER DOUGLAS KIERTON DA CUNHA -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

587.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/2007-SERGIO PAU-
LO DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO CARLOS BERAL-
DO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em

cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. EDSON ALVES DA CRUZ-

588.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1248/2007-
MARIO AUGUSTO DA CRUZ x BANCO DO BRASIL S/A -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

589.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
JULIANA SILVA PRADO -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

590.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1268/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROSA MENDES FILHO -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

591.-MEDIDA CAUTELAR-1273/2007-ANTONIO GOMES
DA SILVA x JOAO AMARTE DUARTE -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ANTO-
NIA GONCALVES-

592.-ORDINARIA DE COBRANCA-1283/2007-PETRONILO
SOARES DE CARVALHO x VERA CRUZ SEGUROS S.A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN-

593.-ALVARA JUDICIAL-1285/2007-JANETE DE MORAES
MARQUES x -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. JOAO FELIPE B. ALBUQUERQUE-

594.-ALVARA JUDICIAL-1300/2007-CHEN REN SHIAN x -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOAO ELISEU COSTA SABEC-

595.-DECLARATORIA-1313/2007-RENATA GUIMARAES
CORNELIO e outros x CIPA - INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO-

596.-ORDINARIA DE COBRANCA-1320/2007-ANTENOR
SPERANDIO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -O Proces-
so retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ELISE
GASPAROTTO DE LIMA-

597.-ORDINARIA DE COBRANCA-1326/2007-ESTER DOS
SANTOS SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ELISE
GASPAROTTO DE LIMA-

598.-ORDINARIA DE COBRANCA-1327/2007-COMERCIAL
PAULISTA DE MOVEIS LTDA x CODEL - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-

599.-INVENTARIO-1330/2007-PEDRO RIBEIRO LOPES x
OSORIO RIBEIRO LOPES e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

600.-ALVARA JUDICIAL-1367/2007-MARIA RAKOCI GUL-
MAN x -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ADEMIR SIMOES-

601.-ORDINARIA DE COBRANCA-1375/2007-DJANIRA
MARIA DE ARAUJO x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA-

602.-INVENTARIO-1395/2007-ANTONIA BERTOLLA DAL
POZZO e outros x ACHILLE DAL POZZO -O Processo retira-
do em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA OLIM-
PIA MICHELAN TIMIDADE-

603.-INVENTARIO-1397/2007-PAULO SENJIROU KISHIMA
e outros x MACHIO KIZIMA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA-

604.-COBRANCA (SUMARIO)-1421/2007-DELMA AUGUS-
TO DA SILVA FREITAS e outros x MIRTES PEREIRA DA
SILVA -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

605.-INVENTARIO-1431/2007-MARTA HELENA HADDAD
PARKER GUTERRES e outros x MARIO GUTERREZ -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
SANIA STEFANI-

606.-MONITORIA-1440/2007-COMFREIOS COMERCIO DE
FREIOS LTDA e outros x REINALDO DE AZEVEDO -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LUIZ CARLOS FREITAS-

607.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1441/2007-
COMFREIOS COMERCIO DE FREIOS LTDA e outros x
ROGERIO CARREIRA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LUIZ CARLOS FREITAS-

608.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x METROPOLE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE METAIS LTDA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

609.-NULIDADE DE COBRANCA-47/2008-EUNICE ANTU-
NES STEFANI e outros x UNIMED DE LONDRINA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SANIA STEFA-
NI-

610.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2008-EZIDIO GUERI-
NO e outros x INES APARECIDA SNAK DE SOUZA -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI-

611.-EMBARGOS A ARREMATACAO-109/2008-EDSON
HYGINO DE PAULA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

612.-ORDINARIA DE COBRANCA-117/2008-JOSMARI
RODRIGUES TAVARES x ITAU SEGUROS S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIA REGINA LIMA-

613.-INVENTARIO-128/2008-ETHIENNE PRINCE PIAI
D‘AGOSTTINI e outros x MARIA SUELI PIAI e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

614.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2008-F.X.K.DO BRA-
SIL LTDA - EPP e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

615.-ORDINARIA-133/2008-LUIZ BALTIERI x UNIMED
LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

616.-ORDINARIA DE COBRANCA-136/2008-LETICIA MO-
REIRA COSTA x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. DENIS
OKAMURA-

617.-REVISAO DE ALUGUEL-151/2008-MIGUEL ARCAN-
JO JULIANI x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
-Adv. ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS-

618.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2008-MUNICPIO DE
LONDRINA x JAIR VICENTE SOARES -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO-

619.-ORDINARIA DE COBRANCA-159/2008-MARCIO AN-
GELO MEZARI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

620.-INVENTARIO-160/2008-GILSON APARECIDO DOS
SANTOS x GENI QUINTINO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI-

621.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-176/2008-NEI-
VA DE LOURDES NAVARRO x SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICACOES -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

622.-MONITORIA-177/2008-BANCO ITAUBANK S/A x
JOSE RAYMUNDO STEFANES FAGUNDES -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

623.-PRESTACAO DE CONTAS-184/2008-SERGIO LOU-
RENCO x BANCO BRADESCO S/A -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

624.-INVENTARIO-197/2008-CELIA MARIA PEREIRA
DOS SANTOS e outros x JOSE PEDRO DOS SANTOS e
outros -O Processo retirado em carga devera ser devol-
vido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA-

625.-ORDINARIA DE COBRANCA-198/2008-LAURO AU-
GUSTO LAURINDA e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

626.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/2008-EDSON MAR-
TINS DE MORAES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

627.-ORDINARIA DE COBRANCA-200/2008-MAURICIO
VANTINI SANTELLO e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em car-
torio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

628.-ALVARA JUDICIAL-202/2008-ESPOLIO DE RENATO
MARTINS e outros x -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

629.-ORDINARIA DE COBRANCA-208/2008-NOEME AL-
MEIDA ROCHA DE LIMA x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido em
cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei. -Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

630.-ALVARA JUDICIAL-209/2008-ETHIENNE PRINCE
PIAI D’AGOSTTINI e outros x -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LOVATO-

631.-ANULA•AO DE TITULO-218/2008-LAURO BUSTO
BARROSO x ALDINORA FERNANDES PIRES -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

632.-MANDADO DE SEGURANCA-219/2008-MAYARA
BARBOSA DE ARAUJO x REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA e outros -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO-

633.-DECLARATORIA (SUMARIO)-221/2008-ANA LUCIA
CATARINO BRANCO PIRES x ZOGBI LEANSING S./A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS C AMA-
RAL VASCONCELLOS-

634.-INVENTARIO-227/2008-IZABEL MORAIS DE TOLE-
DO e outros x ANTONIO TOLEDO DA SILVA e outros -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

635.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-228/2008-MAYRANA
LUCCHESI DE ALENCAR e outros x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES -O Processo retirado em carga deve-
ra ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI-

636.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-230/2008-MARIA
APARECIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

637.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-236/2008-CLAU-
DIO VALDEVINO DE LIMA x JUNTA COMERCIAL DO
PARANA - JUCEPAR -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. NICIO ANTONIO SILVEIRA-

638.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2008-KATIA CRISTI-
NA MIRANDA x PAULO PATSKO -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. KATIA CRISTINA
MIRANDA-

639.-DESPEJO-258/2008-ISAAC ARRUDA x EDNA DE FA-
TIMA DO NASCIMENTO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. -Adv. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO-

640.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-264/2008-ANA
MARIA D’ALEXANDRE MENDONCA e outros x CAIXA
SEGURADORA S/A -O Processo retirado em carga devera ser
devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCAL-
VES-

641.-ORDINARIA DE COBRANCA-265/2008-WALTER
CARDOSO e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
ROBSON SAKAI GARCIA-

642.-IMPUG CUMPRIMENTO DA SENTENCA-275/2008-
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO AUGUSTO DA CRUZ -
O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

643.-ORDINARIA-280/2008-SILVIO PEREIRA DE SOUZA x
BANCO ITAU S/A -O Processo retirado em carga devera ser
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devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob as penas da lei. -Adv. RENATA DEQUECH-

644.-INVENTARIO NEGATIVO-294/2008-GIULIA SOUTE-
LLO BARBIERI DE SOUZA e outros x PASCOAL VLADI-
MIR BARBIERI DE SOUZA -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO MARIA FE-
LIZARDO-

645.-MONITORIA-299/2008-SANDRA DOLORES CYBUL-
SKI CAMPANHOLI x UBALDO JOSE LEMOS CHAGAS -O
Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -
Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

646.-ORDINARIA DE COBRANCA-316/2008-ANTONIO
TEODORO DE OLIVEIRA x ITAU SEGUROS -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. FELIPE
C. CANNARELLA-

647.-ALVARA JUDICIAL-327/2008-RITALINA DE OLIVEI-
RA ALMEIDA x -O Processo retirado em carga devera ser de-
volvido em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. -Adv. JOAO FELIPE B. ALBUQUERQUE-

648.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2008-LUIS
ANTONIO BARREIRO x DIOGO SALLUN DAHER -O Pro-
cesso retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-

649.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-336/2008-DEVAIR
BATISTA DE ALMEIDA x SINDICATO DOS SERVIDORES
PUB.MUN.DE LDNA -SINDSERV -O Processo retirado em
carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS-

650.-COBRANCA (ORDINARIA)-339/2008-SERGIO GUEN-
ZE RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A -O Processo
retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS
C AMARAL VASCONCELLOS-

651.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-356/2008-M.N.T.
AUTOMACAO COMERCIAL LTDA x MERCADO DO BOS-
QUE LTDA -O Processo retirado em carga devera ser devolvi-
do em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. -Adv. KLEBER FRANCO DE LIMA-

652.-ORDINARIA DE COBRANCA-360/2008-QUIRINO
ZAGO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBSON
SAKAI GARCIA-

CARTORIO DA04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 13/2.008
JUIZ DE DIREITO : DR. JAMIL RIECHI FILHO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 0091 000977/2007
ADEMIR SIMOES 0009 000506/2002
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0001 000361/1994
ALESSANDRO MARINELLI DE O 0030 000786/2004
ALEX ADAMCZIK 0061 000016/2007
ALEXANDER SILVA SANTANA 0012 000278/2003
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0006 000386/2001
ALEXANDRE STURION DE PAUL 0082 000469/2007
ALEXANDRO DALLA COSTA 0015 000486/2003
ALEXSANDRE FONSECA DARINI 0019 000786/2003
ANA LUCIA COSTA 0012 000278/2003
ANA PAULA LIMA BRAGA 0131 001301/2005

0130 000131/2002
ANA PAULA PIMENTA FIGUEIR 0065 000134/2007
ANA PAULA TORRES 0019 000786/2003
ANTONIA MARIA DA COSTA 0021 001049/2003
ANTONIO CARLOS MANTOVANI 0012 000278/2003
ANTONIO FIDELIS 0040 000146/2006
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0077 000344/2007

0074 000309/2007
0073 000290/2007
0075 000330/2007

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0059 001319/2006
BRAULINO BUENO PEREIRA 0027 000497/2004

0041 000347/2006
CAIO MARCELO REBOU•AS DE 0026 000488/2004
CARLOS ALBERTO PINHEIRO J 0082 000469/2007
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0019 000786/2003
CARLOS RENATO CUNHA 0024 000120/2004

0051 000794/2006
CARLOS SERGIO CAPELIN 0062 000064/2007
CAROLINE THON 0002 000198/1995
CESAR AUGUSTO DE FRAN•A 0055 001154/2006
CLAUDIA REGINA LIMA 0120 000244/2008
CLAUDINEY DOS SANTOS 0003 000166/1998
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0039 001122/2005
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0033 001190/2004

0131 001301/2005
0128 000322/2000
0127 000222/1999
0129 000104/2001
0012 000278/2003

CRYSTIANE LINHARES 0063 000074/2007
DAIANE MARIA BISSANI 0010 000069/2003
DAVID ALFREDO 0022 000076/2004
DEBORAH MESQUITA CLEVE MA 0119 000241/2008
DELY DIAS DAS NEVES 0057 001258/2006
DENIS OKAMURA 0060 000014/2007

0081 000427/2007
0066 000149/2007

DENISE KUNG BRUEL 0014 000454/2003
DERCIO RODRIGUES SILVA 0126 000281/2008
EDER GORINI 0016 000688/2003
EDSON EVANGELISTA 0128 000322/2000

0129 000104/2001
0020 000992/2003

EDSON LUIZ GUEDES DE BRIT 0104 000145/2008
ELAINE QUIMIE MATSUMURA A 0035 000067/2005
ELISE GASPAROTTO DE LIMA 0118 000221/2008
ELIZEU CARLOS SILVESTRE 0065 000134/2007
ELLEN PATRICIA CHINI 0008 000384/2002
ELTON ALAVER BARROZO 0096 001143/2007
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0015 000486/2003
EMMANUEL CASAGRANDE 0063 000074/2007

0076 000333/2007
0103 000069/2008

FABIO APARECIDO FRANZ 0094 001083/2007
FABIO CESAR TEIXEIRA 0011 000229/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0083 000492/2007
FABRICIO MASSI SALLA 0007 000147/2002

0006 000386/2001
FLAVIO ALBERTO GONCALVES 0019 000786/2003
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0098 001258/2007
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0124 000260/2008
FRANCISCO LEITE CHAVES 0052 000824/2006
FRANCISCO SPISLA 0049 000746/2006

0047 000711/2006
0048 000732/2006
0045 000581/2006
0043 000478/2006
0044 000574/2006

GERALDO MARTINS FERREIRA 0007 000147/2002
GILBERTO PEDRIALI 0078 000400/2007
GLADIMIR LAGO 0012 000278/2003
GLAUCO IWERSEN 0049 000746/2006

0047 000711/2006
0042 000477/2006

HAMILTON ANTONIO DE MELO 0080 000419/2007
IVAN PEGORARO 0097 001242/2007
JAQUES BUSHATSKY 0029 000714/2004
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0055 001154/2006

0049 000746/2006
0047 000711/2006

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0096 001143/2007
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0036 000744/2005
JOAO TAVARES DE LIMA 0050 000778/2006
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0007 000147/2002

0089 000937/2007
0006 000386/2001

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0059 001319/2006
JORGE HAMILTON AIDAR 0001 000361/1994
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 0013 000308/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0014 000454/2003

0087 000884/2007
JOSE CARLOS DIAS NETO 0127 000222/1999
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0062 000064/2007
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0082 000469/2007
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0086 000844/2007
JOSSAN BATISTUTE 0036 000744/2005
JOSUILSON SILVA ALVES 0027 000497/2004
JOÇO LUIZ MARTINS ESTEVES 0090 000966/2007
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0001 000361/1994
KARINE MARANHAO VELOSO 0071 000247/2007
KARLA SAORY MORIYA NIDAHA 0089 000937/2007
KATIA NAOMI YAMADA 0008 000384/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0099 001346/2007
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0006 000386/2001
LEANDRO ISAIAS C. DE ALME 0024 000120/2004
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0091 000977/2007
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0031 000951/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0002 000198/1995
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0010 000069/2003
LUIZ AUGUSTO VENTURA NASC 0064 000082/2007
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0125 000266/2008
MARCELLO PEREIRA DA COSTA 0117 000220/2008
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0090 000966/2007
MARCELO JOSE PERALTA 0095 001137/2007
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0028 000702/2004
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0058 001291/2006

0069 000171/2007
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0027 000497/2004

0110 000201/2008
0100 001361/2007

MARCOS JOSE DE PAULA 0014 000454/2003
MARCOS LEATE 0022 000076/2004
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0084 000523/2007
MARIA CHRISTINA FREITAS R 0011 000229/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0028 000702/2004

0033 001190/2004
0034 001238/2004
0032 000991/2004
0054 001088/2006

MARIA JOSE FAUSTINO 0040 000146/2006
MARIA ZELIA DE O. E OLIVE 0056 001184/2006
MARIANA BENINI SOUTO 0053 001037/2006
MARINETE VIOLIN 0080 000419/2007
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0102 001452/2007
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0017 000717/2003
MARISA YASSUKO INAGAQUI 0065 000134/2007
MAURICI ANTONIO RUY 0008 000384/2002
MAURICIA CRISTINA HAKME 0029 000714/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0088 000914/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0028 000702/2004
MOACI MENDES LEITE 0004 000575/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0018 000724/2003
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0012 000278/2003
ODAIR MARTINS 0113 000206/2008
OLDEMAR MARIANO 0038 001029/2005
OMAR ABES SALLE 0130 000131/2002
PATRICIA APARECIDA DE P. 0029 000714/2004
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0026 000488/2004

PAULA SCHENFELDER FALASCH 0062 000064/2007
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0078 000400/2007

0070 000204/2007
PAULO CESAR TIENI 0090 000966/2007
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0011 000229/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0109 000197/2008
PETERSON MARTIN DANTAS 0085 000589/2007
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0007 000147/2002
RAFAEL LUCAS GARCIA 0106 000190/2008

0107 000193/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0119 000241/2008
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0034 001238/2004

0032 000991/2004
REINALDO IGNACIO ALVES 0052 000824/2006
RENATO TAVARES YABE 0114 000208/2008
RICARDO DOMINGUES BRITO 0005 000461/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0019 000786/2003
ROBSON SAKAI GARCIA 0112 000204/2008

0105 000187/2008
0108 000195/2008
0116 000218/2008
0111 000203/2008
0123 000253/2008

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0092 001012/2007
0023 000117/2004

ROGERIO RESINA MOLEZ 0099 001346/2007
RONALDO GOMES NEVES 0008 000384/2002
ROSANA J. RIELLA PEDRÇO 0019 000786/2003
ROSANGELA KHATER 0005 000461/2000
SAMUEL TORQUATO 0010 000069/2003
SANDRA CRISTINA MARTINS N 0056 001184/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0121 000250/2008

0015 000486/2003
SEBASTIAO SERRA ZANETE 0093 001070/2007
SERGIO BARROS 0051 000794/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0038 001029/2005
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0008 000384/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 0046 000612/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0053 001037/2006
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0037 000953/2005
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0025 000445/2004
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0006 000386/2001
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0094 001083/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0010 000069/2003
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 0013 000308/2003
TELMA DE CARVALHO FLEURY 0035 000067/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0072 000249/2007

0067 000159/2007
0079 000415/2007
0068 000168/2007

THIAGO FERNANDO CORREA 0122 000252/2008
ULLYSSES AIRES MERCER 0040 000146/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0071 000247/2007
WALID KAUSS 0022 000076/2004
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0101 001390/2007
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0115 000212/2008

0087 000884/2007
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0053 001037/2006

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-361/1994-LUIZ
ORTIZ RODRIGUES x CLARA HARUMI MIYAUTI -”Mar-
co, como primeira data para a venda judicial dos bens constri-
tados, o dia 11/julho/2008, às 15:30 horas p.d. no atrio do fo-
rum local, ocasiÆo em que terá ela lugar por preço superior ao
quantum encontrado no laudo avaliatório, devidamente atuali-
zado. Para eventual segunda data, se necessário, prefino o dia
25/07/2008, às 15:30 horas, no mesmo local, quando a venda
poderá ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil este, enten-
dendo como tal aquele que nÆo atingir a 60% do valor apura-
do na avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania deverá expedir os
competentes editais, com os requisitos elencados no art. 686 e
seus incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cautelam, a in-
timaçÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Cane-
zin, ficando arbitrados honorários, à serem pagos no ato da
seguinte forma: I- no caso de arremataçÆo em 5% sobre o va-
lor da arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II- no caso de
adjudicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago
pelo exequente; III- no caso de remissÆo em 2% sobre o valor
da avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada... Caso, essa
data coincida com dia no qual inexista expediente forense, ocor-
rerá a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imediatamente
após, no mesmo horário.”. (RETIRAR EDITAL PARA PUBLI-
CAÇÇO, BEM COMO CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99).
-Adv. JORGE HAMILTON AIDAR, JULIO CEZAR NALIM
SALINET e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

2.-XECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
CAROLINE THON, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

3.-MONITORIA-166/1998-DESELT - ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA x AVP - CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros
:” Sobre a devoluçÆo dos autos a Cartório, intime-se a autora,
para que requeira o que entender de direito.” Adv. CLAUDI-
NEY DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-575/1998-ESTA-
DO DO PARANA x COMERCIO DE TECIDOS E CONFEC-
ÇOES CARTI LTDA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (reti-
rar ofício para remessa) -Adv. MOACI MENDES LEITE-

5.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-461/2000-EQUI-
NORTE - EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x CELIA
BEATRIZ BASILIO ISHIDA e outros :”Contadas e pagas as
custas de execuçÆo, voltem.” (R$ 154,26). Adv. ROSANGE-
LA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO.

6.-RESCISAO DE CONTRATO-386/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA x EDVALTER DOS
REIS :”Diante a expressa desistência da petiçÆo de liquida-

çÆo de sentença, a exceçÆo perde eficácia. Intime-se como
requer às fls.357 (art. 475-J CPC).” (PARTE LÖQUIDA r$
23.029,69; PARTE ILÖQUIDA r$ 18.759,59). Adv. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI e SILVIO TAKAHARU OYAMA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2002-LONDRICASA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JANET DE
SOUZA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo
o que for de direito em05 dias. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, GERALDO MAR-
TINS FERREIRA e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2002-ELDORADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros :”Ciência às partes” (PERITO CµSSIO
ROBERTO PEREIRQA MODOTTE agendou a data de 14 de
maio de 2008, às 9 horas, para início dos trabalhos, no imóvel
objeto do referido feito). Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA, MAURICI ANTONIO RUY, EL-
LEN PATRICIA CHINI e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-506/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE PEREIRA DIAS
ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...” Adv.
ADEMIR SIMOES.

10.-DECLARATORIA-69/2003-ROSELI CRISTINA DA SIL-
VA LOBRIGATE x PARANAPREVIDENCIA e outros :”µs
partes” (PERITO JOSE VICENTE GARCIA VELOZ apresen-
tou proposta de honorários no valor de R$ 1.000,00 e agendou
a data de 19/5/08, às 11:00 horas, em seu consultório, sito na
Av. Bandeirantes, 500, sala 206, para a realizaçÆo da perícia).
Adv. SONIA APARECIDA YADOMI, SAMUEL TORQUATO,
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA e DAIANE
MARIA BISSANI-

11.-.ESSARCIMENTO-229/2003-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOSEFINA DOS SANTOS VIEIRA DA SILVA e outros -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Re-
querente”. -Adv. MARIA CHRISTINA FREITAS R. PUGSLEY,
PAULO NOBUO TSUCHIYA, FABIO CESAR TEIXEIRA-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-278/2003-CONDOMI-
NIO SANTANA RESIDENCE x JORGE LUIZ MANSUR -
”Marco, como primeira data para a venda judicial dos bens
constritados, o dia 11/JULHO/2008, às 14:05 horas p.d., no
átrio do forum local, ocasiÆo em que terá ela lugar por preço
superior ao quantum encontrado no laudo avaliatório, devida-
mente atualizado. Para eventual segunda data, se necessário,
prefino o dia 25/07/2008, às 14:05 horas, no mesmo local, quan-
do a venda poderá ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil
este, entendendo como tal aquele que nÆo atingir a 60% do
valor apurado na avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania deverá
expedir os competentes editais, com os requisitos elencados no
art. 686 e seus incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cau-
telam, a intimaçÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr.
Odarli Canezin, ficando arbitrados honorários, à serem pagos
no ato da seguinte forma: I- no caso de arremtaçÆo em 5%
sobre o valor da arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II-
no caso de adjudicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a
ser pago pelo exequente; III- no caso de remissÆo em 2% so-
bre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada...
Caso, essa data coincida com dia no qual inexista expediente
forense, ocorrerá a prorrogaçÆo automática, para o dia útil
imediatamente após, no mesmo horário.” (RETIRAR EDITAL
PARA PUBLICAÇÇO, BEM COMO CUMPRIR O PROVI-
MENTO01/99). Adv. ANTONIO CARLOS MANTOVANI,
NORBERTO BONAMIN JUNIOR, ALEXANDER SILVA
SANTANA, GLADIMIR LAGO, ANA LUCIA COSTA e CRIS-
TIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPAN-

13.-MONITORIA-308/2003-GRAFMARK - INDUSTRIA
GRAFICA LTDA x C.D.I.-COMERCIO DE MATERIAIS DE
INFORMATICA S/C -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro.
µs contra-razäes...”. Adv. JOSE ARTUR DE ALMEIDA, TAR-
CISO DE SOUZA CHAGAS-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/2003-MANOEL EDE-
SIO CABRAL x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -ÿ”Recebo as apelaçäes retro (2). µs
contra-razäes...”. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e DENISE KUNG BRU-
EL-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-486/2003-CONSECTOL
MONTAGENS LTDA x CEDAR DO BRASIL LTDA e outros -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifestem-se as partes”.
-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, EDNA WAU-
TERS, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS-688/2003-VIDA DA TERRA
AGRO INDUSTRIA LTDA - ME x OLVEBRA INDUSTRIAL
S/A -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”.
-Adv. EDER GORINI-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-717/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ARITANA x ROBERTO JORGE SERPA
JUNIOR :”Ao exeq•ente/credor” (habilitaçÆo de crédito apre-
sentada pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA). Adv.
MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANTONIO JOSE DOS SANTOS -
”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-786/2003-FLAVIO NI-
COLAO x NORTPAR VEICULOS e outros :”1. Recebo o re-
curso de apelaçÆo retro. 2. µs contra-razäes...”. Adv. FLAVIO
ALBERTO GONCALVES GALVAO, ROBSON IVAN STIVAL,
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CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSANA J.
RIELLA PEDRÇO, ALEXSANDRE FONSECA DARINI e
ANA PAULA TORRES-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-992/2003-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB/LD x ANTONIO
CARLOS JOSLIN e outros :”µ credora” (praça nÆo foi reali-
zada (pregÆo) face a nÆo apresentaçÆo da CP expedida e
retirada para intimaçÆo dos RR). Adv. EDSON EVANGELIS-
TA-

21.-MONITORIA-1049/2003-CARLOS FRANCISCO DE JE-
SUS x JOSE BERNARDINO DE LIMA :”1. Recebo o recurso
de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. Adv. ANTONIA MA-
RIA DA COSTA-

22.-ANULATORIA C/C INDENIZAÇAO-76/2004-WALID
KAUSS x IMOBILIARIA SANTAMERICA -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 0 5
dias. -Adv. DAVID ALFREDO, WALID KAUSS e MARCOS
LEATE-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-117/2004-BEST
RENT A CAR LTDA x CIA MULTI INDUSTRIAL -”Marco,
como primeira data para a venda judicial dos bens constrita-
dos, o dia 11/07/2008, às 15:40 horas p.d., no átrio do forum
local, ocasiÆo em que terá ela lugar por preço superior ao quan-
tum encontrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado.
Para eventual segunda data, se necessário, prefino o dia 25/07/
08, às 15:40 horas, no mesmo local, quando a venda poderá
ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil este, entendendo
como tal aquele que nÆo atingir a 60% do valor apurado na
avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania deverá expedir os compe-
tentes editais, com os requisitos elencados no art. 686 e seus
incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cautelam, a intima-
çÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Canezin,
ficando arbitrados honorários, à serem pagos no ato da seguin-
te forma: I- no caso de arremtaçÆo em 5% sobre o valor da
arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II- no caso de adju-
dicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pelo
exequente; III- no caso de remissÆo em 2% sobre o valor da
avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada... Caso, essa data
coincida com dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá
a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imediatamente após,
no mesmo horário.”. (RETIRAR EDITAL PARA PUBLICA-
ÇÇO, BEM COMO CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99). -
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

24.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-120/2004-MARIA
IZABEL DA SILVA INGLES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em05 dias. -Adv. LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEI-
DA e CARLOS RENATO CUNHA-

25.-DECL. DE NULIDADE CAMBIAL-445/2004-F. LOUREI-
RO COSTA - RESTAURANTE LTDA x BANCO ITAU S/A -
ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -
Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-488/2004-SEBASTIAO
INACIO e outros x COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LON-
DRINA - COHAB -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs
contra-razäes...”. -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SAR-
DETO, CAIO MARCELO REBOUÇAS DE BIASI-

27.-ANULATORIA-497/2004-JOAO DE ALMEIDA NETO x
CONDOMINIO LONDRINA OUTLET CENTER -Sobre a bai-
xa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito
em05 dias. -Adv. JOSUILSON SILVA ALVES, MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA e BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-702/2004-JOSE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos autos, di-
gam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

29.-PRECEITO COMINATORIA-714/2004-UNIMODA - CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA x INDUSTRIA DE MEI-
AS SCALINA LTDA :”...Conheço da oposiçÆo porque tem-
pestiva e rejeito por nÆo estar presente qualquer condiçÆo
específica dos embargos. Apenas para argumentar, os efeitos
da liminar foram alvos de manifestaçÆo no decisum. Rejeito,
pois, a oposiçao.”. -Adv. MAURICIA CRISTINA HAKME,
JAQUES BUSHATSKY e PATRICIA APARECIDA DE P. CE-
RETTI-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-786/2004-JOSE LUIZ
KETZER DE SOUZA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A
:”Intime-se para o depósito.” ( honorários no valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais).” Adv. ALESSANDRO
MARINELLI DE OLIVEIRA-

31.-REPARACAO DE DANOS-951/2004-PEDRO FERREIRA
PINTO x MASSATO KUROMOTO :”Recebo o recurso de ape-
laçÆo retro. µs contra-razäes...”. Adv. LEONARDO DE CA-
MARGO MARTINS-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-991/2004-JACINTO JOSE
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a bai-
xa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito
em05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-1190/2004-MONICA RIBEI-
RO SANTOS BARBOSA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1238/2004-APARECIDO
ELIAS MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a

baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

35.-DECLARATORIA-67/2005-SERRASCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x ARTEMOLDE FERRAMENTARIA DE
PRECISAO S/C LTDA. -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo re-
tro em seus efeitos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. TELMA
DE CARVALHO FLEURY e ELAINE QUIMIE MATSUMU-
RA ALMEIDA-

36.-DESPEJO C/C COBRANÇA-744/2005-EDGARD JOSE
CARBONELL MENEZES x WAGNER ROMANO -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e
JOSSAN BATISTUTE-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-953/2005-INDUSMODA -
INDUSTRIA DE MODAS LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA :”µ autora sobre o pleito de pra-
zo.” Adv. SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-1029/2005-IVAN FADEL
x BANCO HSBC DO BRASIL S/A :”Intime-se o devedor para
depósito de 10% (dez por cento) do valor, a teor da verba hono-
rária.” Adv. OLDEMAR MARIANO e SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR.-

39.-DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-1122/2005-
TEREZA MONTEIRO DA SILVA x PARANA PREVIDENCIA
-”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO-

40.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-146/2006-ODI-
NALVA COSTA PIRES DE LIMA x JOSE CARLOS DA SIL-
VA PIRES DE LIMA :”1. Indefiro a realizaçÆo da prova peri-
cial, ante a inércia da autora, embora intimada. 2. Anote-se para
sentença.”. Adv. MARIA JOSE FAUSTINO, ANTONIO FIDE-
LIS e ULLYSSES AIRES MERCER.

41.-INVENTARIO-347/2006-IZAURA VEIGA SANCHES x
JOSE SANCHES RODRIGUES -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

42.-ORDINARIA-477/2006-ELIO BATISTA DA SILVA e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A -”Digam as partes sobre a
proposta de honorários.” (perito José Aloisio Leoni Mansur
apresentou proposta de honorários no valor de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais) por unidade habitacional a ser vistoriada). Dr.
FRANCISCO SPISLA.

43.-ORDINARIA-478/2006-ALZIRA ARRUDA GERTRUDES
e outros x CAIXA SEGURADORA S/A :”Digam as partes so-
bre a proposta de honorários.” (Perito José Aloisio L. Mansur
apresentou proposta no valor de R$ 1.100,00, por unidade ha-
bitacional a ser vistoriada). -Adv. FRANCISCO SPISLA-

44.-ORDINARIA - RESP. SECURITARIA-574/2006-ISABEL
LUZIA SOLA FERNANDES e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S/A -”...Por se tratar de contrato particular de seguro cele-
brado entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Econômi-
ca Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve in-
tegrar a lide, preservando-se a competência da Justiça Estadual
para processamento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda,
incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHA-
PAR e com as construtoras responsáveis pelas execuçäes das
obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser contado a partir
da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acerca da nega-
tiva de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se
afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhan-
ça” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores (consumi-
dores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o
ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo
ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as
consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por conseg•inte,
manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na
realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o
Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários e a seguir as partes poderÆo indicar assis-
tentes técnicos e quesitos. Prazo de realizaçÆo da prova: 60
dias. NÆo havendo interesse, e a ausência de manifestaçÆo
permitirá essa conclusÆo, proceda-se à conta e preparo de even-
tuais custas remanescentes, vindo os autos conclusos para sen-
tença.”; fl. 455 :”Digam as partes sobre a proposta de honorá-
rios.” (PERITO JOSE ALOISIO LEONI MANSUR apresentou
proposta de honorarios no valor de R$ 1.100,00 por unidade
habitacional a ser vistoriada). -Adv. FRANCISCO SPISLA-

45.-ORDINARIA - RESP. SECURITARIA-581/2006-LEONI-
CE PIN COVRE e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -
”...Por se tratar de contrato particular de seguro celebrado en-
tre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Econômica Fede-
ral mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve integrar a
lide, preservando-se a competência da Justiça Estadual para
processamento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda, inca-
bível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHAPAR e
com as construtoras responsáveis pelas execuçäes das
obras....Quanto à prescriçÆo, o prazo deve ser contado a partir
da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acerca da nega-
tiva de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se
afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhan-
ça” e a “hipossuficiência” em relaçÆo aos autores (consumi-
dores), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o
ônus da prova quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo
ao réu provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as
consequ‰ncias processuais daí decorrentes...Por conseg•inte,
manifeste-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na
realizaçÆo da prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o
Engenheiro José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários e a seguir as partes poderÆo indicar assis-
tentes técnicos e quesitos. Prazo de realizaçÆo da prova: 60

dias. NÆo havendo interesse, e a ausência de manifestaçÆo
permitirá essa conclusÆo, proceda-se à conta e preparo de even-
tuais custas remanescentes, vindo os autos conclusos para sen-
tença.”; fl. 475 :”1. Recebo o agravo retido de fls. 454, sem
contra-minuta, face a impossibilidade de reconsideraçÆo. 2.
Digam as partes sobre a propsota de honorários.” (perito José
Aloisio L. Mansur apresentou proposta de honorários no valor
de R$ 1.100,00 por unidade habitacional). Adv. FRANCISCO
SPISLA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-612/2006-WALDIRENE
TOME x BANCO BRADESCO - “Intime-se o devedor para
depósito de 10% do valor executado a título de honorários ad-
vocatícios.” Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

47.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-711/2006-AL-
FREDO DE OLIVEIRA MIRANDA e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S/A :”µs partes” (PERITO JOSE ALOISIO LEONI
MANSUR apresentou proposta de honorários - R$ 1.100,00
por unidade habitacional). Adv. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

48.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-732/2006-ANTO-
NIO APARECIDO NONATO e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S/A: “...Por se tratar de contrato particular de seguro cele-
brado entre a seguradora e mutuários, sendo a Caixa Econômi-
ca Federal mera gerenciadora do FESA e FCVS, nÆo deve in-
tegrar a lide, preservando-se a competência da Justiça Estadual
para processamento e julgamento da causa. Afigura-se, ainda,
incabível formaçÆo de litisconsórcio em relaçÆo à COHA-
PAR e com as construtoras responsáveis pelas execuçäes das
obras....Quanto à prescrição, o prazo deve ser contado a partir
da efetiva ciência de cada mutuário (segurado) acerca da nega-
tiva de cobertura...Quanto à prova pericial, tem-se que esta se
afigura pertinente...Sendo assim, presentes a “verossimilhan-
ça” e a “hipossuficiência” em relação aos autores (consumido-
res), com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o ônus
da prova quanto aos danos, alegados na inicial, cabendo ao réu
provar sua nÆo ocorrência, sob pena de arcar com as conseqü-
ências processuais daí decorrentes...Por conseguinte, manifes-
te-se, no prazo de 10 dias, a ré acerca do interesse na realiza-
ção da prova pericial. Desde já nomeio perito judicial o Enge-
nheiro José Aloísio Mansur, o qual deverá apresentar proposta
de honorários e a seguir as partes poderão indicar assistentes
técnicos e quesitos. Prazo de realização da prova: 60 dias. Não
havendo interesse, e a ausência de manifestação permitirá essa
conclusão, proceda-se à conta e preparo de eventuais custas
remanescentes, vindo os autos conclusos para sentença.”; FL.
496 :”1. Recebo o agravo. 2. Não há necessidade de contra-
razões, por não ser caso de reconsideração.”; fl. 522 :”Recebo
o agravo de fls. 501. 2. Não há necessidade de contra-minuta,
pela impossibilidade de reconsideração.3. Digam sobre a pro-
posta de honorários.” (perito José Leoni Mansur apresentou
proposta no valor de R$ 1.100,00 por unidade habitacional). -
Adv. FRANCISCO SPISLA-

49.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-746/2006-ANA
ALVES FERREIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A
:”µs partes” (perito José Aloisio Leoni Mansur apresentou pro-
posta de honorários no valor de R$ 1.100,00 por unidade habi-
tacional). -Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

50.-DECLARATORIA-778/2006-JABUR PNEUS S/A x TREN-
DBANK S/A - FOMENTO MERCANTIL - :”Recebo ambos os
recursos de apelaçäes em seus efeitos legais. µs contra-razäes...”.
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

51.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-794/2006-CAR-
LOS RENATO CUNHA x ITAUCARD S/A CREDITO -
ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -
Adv. SERGIO BARROS, CARLOS RENATO CUNHA-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/2006-CHAVES
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ELCIO
ANTONIO CRUCIOL JR -ÿ”Recebo as apelaçäes retro (2). µs
contra-razäes...”. -Adv. FRANCISCO LEITE CHAVES e REI-
NALDO IGNACIO ALVES-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1037/2006-JOSE CARLOS
FERNANDES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A :”...Rejeita-
dos ou nÆo opostos embargos, requer-se desde já, por ser dis-
pensável a avaliaçÆo...a designaçÆo de praça única para ven-
da do bem, por preço nÆo inferior ao “SALDO DEVEDOR
TOTAL” atualizado que, na data de 19/05/2005, resultava no
montante...” Está evidenciado o interesse da CEF como gesto-
ra do FCVS e, consequentemente, é justificável o deslocamen-
to da competência para a Justiça Federal.” -Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e MARIANA BENINI SOUTO-

54.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-1088/2006-MA-
NOEL BARBOSA LIMA x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇOES -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs con-
tra-razäes...”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

55.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-1154/2006-CE-
LIO ANACLETO e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGU-
ROS :”Recebo o agravo retido nos autos, sem contraminuta
ante a impossibilidade de reconsideraçÆo. 2. Digam sobre a
proposta do sr. Perito”; fl.382 :”1. Aguarde-se o depósito. 2. A
inversÆo do ônus nÆo significa isençÆo de ônus.” Adv. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-1184/2006-VERA LUCIA
MAHNIC VASCONCELLOS x FUNBEP - FUNDAÇÇO BANES-
TADO DE SEGURIDADE SOCIAL -ÿ”Recebo o recurso de ape-
laçÆo retro. µs contra-razäes...”. -Adv. MARIA ZELIA DE O. E
OLIVEIRA, SANDRA CRISTINA MARTINS N.G. PAULA-

57.-DECLARATORIA-1258/2006-ROGERIA KEIDI LUSTRI
x CONDOMINIO HIGIENOPOLIS BOULEVARD CENTER -

ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro em seus efeitos legais.
µs contra-razäes...”. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1291/2006-S. R. CAR-
DOSO e outros x BANCO ITAU S/A -ÿ”Recebo o recurso de
apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -Adv. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-1319/2006-JOVES MIGLI-
ACIO x HSBC BANK BRASIL S/A -ÿ”Recebo o recurso de
apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -Adv. JORGE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-14/2007-LUIZ GON-
ZAGA SABINO e outros x ITAU SEGUROS S/A: “Recebo o
recurso de apelação retro. Às contra-razäes...”. -Adv. DENIS
OKAMURA-

61.-ARROLAMENTO-16/2007-VALDIRENE FERNANDES x
VALTAIR DA SILVA :”Ao peticionário de fl.38.” Adv. ALEX
ADAMCZIK-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2007-JOAO JOSE PI-
MENTEL PEREIRA x SERGIO ADRIANO SALGADO: “Di-
ante do pedido de ambas as partes, redesigno audiência para o
dia 24/6/08, às 15:00 horas.” (depositar numerário para posta-
gem das cartas intimatórias). Adv. PAULA SCHENFELDER
FALASCHI, CARLOS SERGIO CAPELIN e JOSE CARLOS
MAIA ROCHA DA SILVA-

63.-DECLARATORIA-74/2007-FABRICIA MARTINS J. CAS-
TANHA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-G. ITAU -”1. Informem as partes se existe interesse
em transigir o direito em litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2.
Sendo positiva a resposta, voltem conclusos os autos para de-
signação de audiência preliminar (art.331, caput, CPC).3. Ha-
vendo manifesto e expresso desinteresse na composição, como
também na realização da audiência preliminar, ou enquadran-
do-se a hipótese na regra do art.331, parágrafo 3º, do mesmo
diploma legal, à especificação de provas no mesmo prazo.” -
Adv. EMMANUEL CASAGRANDE e CRYSTIANE LINHA-
RES-

64.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-82/2007-ANDREZA
MARCIA FERREIRA ROSA e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro em seus efei-
tos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. LUIZ AUGUSTO VEN-
TURA NASCIMENTO-

65.-INVENTARIO-134/2007-JOSE CARLOS SILVESTRE x
ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO :”µ avaliaçÆo...Digam
as partes” (avaliaçÆo feita - laudo juntado aos autos). -Adv.
ELIZEU CARLOS SILVESTRE, ANA PAULA PIMENTA FI-
GUEIRA e MARISA YASSUKO INAGAQUI-

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-149/2007-MARIA VAL-
DETE SANTOS RIBEIRO x ITAU SEGUROS S/A -ÿ”Recebo
o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -Adv. DE-
NIS OKAMURA-

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-159/2007-VERA LU-
CIA BENTO COSTA x ITAU SEGUROS S/A -ÿ”Recebo o re-
curso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -Adv. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-168/2007-MARIA
DONIZETI DIONIZIO DO PRADO x REAL PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs
contra-razäes...”. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-171/2007-LINDINAL-
VA PIRES GONÇALVES e outros x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro em seus
efeitos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-204/2007-MARIA SO-
NIA PICOTTI x BANCO SANTANDER -ÿ”Recebo o recurso
de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -Adv. PAULO AURE-
LIO PEREZ MINIKOWSKI-

71.-ALVARA-247/2007-VALDIRENE FERNANDES :”Aguar-
de-se decisÆo do inventário.” Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e KARINE MARANHAO VELOSO-

72.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-249/2007-TEREZINHA
RODRIGUES SOARES e outros x ITAU SEGUROS S/A -
ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -
Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

73.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-290/2007-ANA
CLAUDIA NAKANISHI TOMAZELI x SERCOMTEL S/A
RELECOMUNICAÇOES -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo
retro em seus efeitos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

74.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-309/2007-PAULO
AUGUSTO ZEQUINI x SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇOES -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro em seus efei-
tos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

75.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-330/2007-MARY-
LENE JOSÈ DE OLIVEIRA NAGAO x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇOES -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo
retro em seus efeitos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRICIA
MARTINS JANUARIO CASTANHA :”Assinada a petiçÆo
retro, voltem.” Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-
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77.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-344/2007-ANTO-
NIO ELIAS DE ARAUJO x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇOES -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro em seus
efeitos legais. µs contra-razäes...”. -Adv. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS-

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-400/2007-NOBUCO
SASAKI MATSUDA x BANCO BRADESCO S/A :”Dê-se ci-
ência às partes sobre o ofício retro e após, voltem para senten-
ça” (ofício encaminhado pelo Banco Central do Brasil) -Adv.
PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI e GILBERTO PE-
DRIALI-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-415/2007-CLEUZA
APARECIDA DE SOUZA PENNA x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-
razäes...”. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

80.-ORDINARIA-419/2007-JOAO BENTO DE MOURA
NETO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -”1.
Informem as partes se existe interesse em transigir o direito em
litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a resposta,
voltem conclusos os autos para designaçÆo de audiência preli-
minar (art. 331, caput, CPC).3. Havendo manifesto e expresso
desinteresse na composiçÆo, como também na realizaçÆo da
audiência preliminar, ou enquadrando-se a hipótese na regra
do art. 331, parágrafo 3º, do mesmo
diploma legal, à especificaçÆo de provas no mesmo prazo.” -
Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO e MARINETE VIO-
LIN-

81.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-427/2007-MARIVETE
TELES DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A:
“Recebo o recurso de apelação retro. Às contra-razäes...”. -
Adv. DENIS OKAMURA-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-469/2007-CLAUDIO
JOSE GARCIA BERNARDO x BANCO ITAU S/A “1. Infor-
mem as partes se existe interesse em transigir o direito em lití-
gio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a resposta,
voltem conclusos os autos para designaçÆo de audiência preli-
minar (art. 331, caput, CPC).3. Havendo manifesto e expresso
desinteresse na composição, como também na realizaçÆo da
audiência preliminar, ou enquadrando-se a hipótese na regra
do art. 331, parágrafo3º, do mesmo diploma legal, à especifi-
caçÆo de provas no mesmo prazo.” -Adv. ALEXANDRE STU-
RION DE PAULA, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FI-
LHO e CARLOS ALBERTO PINHEIRO JUNIOR-

83.-DECLARATORIA-492/2007-ANTONIO ALVARES e ou-
tros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÊES: “Recebo a
apelação retro. Às contra-razões...” Adv. FABIO MARTINS
PEREIRA-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-523/2007-OVIDIA SABI-
NO CORREIA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS e
outros :”µ autora” (contestaçäes e documentos) Adv. MARIA
ARLETE BERNARDI BIM-

85.-EXECUCAO DE SENTENCA-589/2007-JOSE CARLOS
DE ARAUJO x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A :”µ manifestaçÆo do credor” (apresentada ex-
ceçÆo de pré-executividade). -Adv. PETERSON MARTIN
DANTAS-

86.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-844/2007-JA-
NAINA APARECIDA SARAIVA x INTELIG TELECOMUNI-
CAÇOES LTDA -”Sobre a contestaçÆo e documentos, mani-
feste-se a parte Requerente”. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-

87.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-884/2007-PAU-
LO CARVALHEIRA DRUMMOND x UNIBANCO S/A: “A
afirmação de que falta ao autor interesse processual não proce-
de. Esta calcada na alegação de que no há ato ilícito, questão
pertinente ao deve de indenizar ou a responsabilização preten-
dida pelo autor. Afasto, portanto, a questão atinente à carência
de ação por falta de interesse de agir...O réu pretende produzir
provas. Pretensão legítima. Assim, fica admitida a juntada de
documentos, observados os requisitos para apresentação após
o ajuizamento. designo audiência o dia 27 de maio de 2008, às
14:45 horas, para audiência...” WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

88.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-914/2007-OSNI APARE-
CIDO NASCIMENTO x INSTITUIÇAO PRO-VIDA: “À re-
querida...” - Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

89.-RESCISAO DE CONTRATO-937/2007-NIVALDO CLAU-
DIO x PROTENGE ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS
LTDA -”1. Informem as partes se existe interesse em transigir o
direito em litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva
a resposta, voltem conclusos os autos para designaçÆo de au-
diência preliminar (art. 331, caput, CPC).3. Havendo manifes-
to e expresso desinteresse na composiçÆo, como também na
realizaçÆo da audiência preliminar, ou enquadrando-se a hi-
pótese na regra do art. 331, parágrafo3º, do mesmo diploma
legal, à especificaçÆo de provas no mesmo prazo.” -Adv. KAR-
LA SAORY MORIYA NIDAHARA e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-966/2007-SGM GRAFI-
COS S/C LTDA x SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA :”1. As razäes de apelaçÆo nÆo fo-
ram assinadas. Intime-se para tal. 2. Recebo o recurso de ape-
laçÆo retro. Após assinado o recurso, às contra-razäes...” Adv.
PAULO CESAR TIENI.

91.-MONITORIA-977/2007-BANCO ITAU S/A x SUMARE
COMERCIO DE PISOS E DEC. LTDA e outros :”Sobre os
embargos manifeste-se o credor” Adv. LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI.
92.-ALVARA-1012/2007-MARLENE APARECIDA DA SILVA

e outros x PEDRO ALVES DE OLIVEIRA :”Atenda-se à cota
retro” (manifestar-se sobre o depósito feito nos autos). -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

93.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1070/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TELMAR x DAGMAR REGO -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETE-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1083/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS CEZAR MONTEIRO
:”A purgaçÆo da mora, em tese, afetará a pretensÆo recursá-
vel. 2. No entanto, ante a súplica, proceda-se -Adv. SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI e FABIO APARECIDO FRANZ-

95.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1137/2007-ANTONIO
MARCOS DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A -ÿ”Recebo o recurso de apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”.
-Adv. MARCELO JOSE PERALTA-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1143/2007-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OSVA-
IR DE OLIVEIRA :”A diligência foi cumprida (fls. 46/47).” -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROZO-

97.-NOTIFICACAO-1242/2007-CONSOLIDE LOTEAMEN-
TOS E INCORPORAÇÇO LTDA x JAIME DE SOUZA -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar edital para publicações)-Adv.
IVAN PEGORARO-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1258/2007-ROUMANOS
YOUSSEF SAAB x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -ÿ”Recebo a apelaçÆo retro. µs contra-razäes...”. -
Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

99.-EXECUCAO DE SENTENCA-1346/2007-EDNA APARE-
CIDA BATINI e outros x BANCO BANESTADO S/A :”...Isto
posto, consideradas as circunstâncias trazidas à apreciaçÆo do
Judiciário REJEITO a exceçÆo aforada pelo BANCO BANES-
TADO S/A em relaçÆo a EDNA APARECIDA BATINI e AN-
TONIO BATINI.” Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI.

100.-aNULACAO DE ATOS JURIDICOS-1361/2007-MARCE-
LO DEGUCHI e outros x MARIA REGINA DEGUCHI e ou-
tros -”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”.
-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

101.-ORDINARIA DE COBRANCA-1390/2007-PEDRO ELI-
AS FERREIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.
-Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-

102.-DESPEJO-1452/2007-TRATORFORTE COMERCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA x MARIANO CARDOSO
CARRASCO e outros :”Apresente quadro do valor total dos
alugueres em atraso. 2. Após, à purgaçÆo da mora.” (R$
3.247,42). -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

103.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-69/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x FABRICIA MARTINS J. CASTANHA
:”Recebo a impugnaçÆo. µ impugnada para se manifestar em
dez (10) dias...” -Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-

104.-CAUTELAR-145/2008-NIVALDO BARBOZA ALVES x
BANCO ITAUCARD S/A -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar
ofícios para remessa ao Serasa e SCPC) -Adv. EDSON LUIZ
GUEDES DE BRITO-

105.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-187/2008-ROSA
MARIA COELHO x VERA CRUZ SEGUROS S/A :”Para au-
diência de conciliaçÆo designo o dia 24/6/08, às 14:30 ho-
ras...” -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

106.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-190/2008-EDILAINE
APARECIDA ANTONIO ZIGANTE x VERA CRUZ SEGU-
ROS S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 25/6/
08, às 13:30 horas...”. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

107.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-193/2008-FERNAN-
DA TEIXEIRA SOARES DE MELO e outros x VERA CRUZ
SEGUROS S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia
24/6/08, às 13:30 horas...”. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

108.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-195/2008-TERCILIA
MILANI DA SILVA x VERA CRUZ SERGUROS S/A :”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia 24/06/08, às 14:00
horas...”. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-197/2008-SOCIEDA-
DE “GREEN VILLAGE” x MARIA GABRIELA BARBOSA
TESTA :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 19/6/
08, às 14:30 horas...”. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/2008-THA-
LES GALDINO POLIS x RODRIGO BITTENCOURT -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)
-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-203/2008-ODAIR
GOES e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A :”Para audiên-
cia de conciliaçÆo designo o dia 25/6/08, às 14:30 horas...”.
Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

112.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-204/2008-GUIOMAR
DE JESUS MOREIRA DE OLIVEIRA LOPES x VERA CRUZ
SEGUROS S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia
1/7/08, às 13:30 horas...”. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

113.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-206/2008-JOVITA
TERESA DE CARVALHO x MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia

26/06/08, às 14:00 horas...” Adv. ODAIR MARTINS-

114.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-208/2008-LEILA
MARIA SCHOLZE e outros x ZILDA FERREIRA DA SILVA -
:”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 26/06/08, às
14:30 horas...”. (MANIFESTAR-SE SOBRE A CORRESPON-
DENCIA DEVOLVIDA). Adv. RENATO TAVARES YABE-

115.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-212/2008-NELSON
BARBOZA DOS SANTOS x BANCO ITAUCARD S/A :”De-
firo a justiça gratuita. Indefiro a liminar. A medida cautelar em
tela já tem rito específico e célere...Cite-se.” Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-

116.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-218/2008-VERA APA-
RECIDA FANTIN x VERA CRUZ SEGUROS S/A :”Para au-
diência de conciliaçÆo designo o dia 26/06/08, às 13:30 ho-
ras...” -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

117.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-220/2008-JOA-
QUIM FLORIANO BARBOSA JUNIOR x BANCO DO BRA-
SIL S/A - AGENCIA SHANGRI-LA :”Indefiro a liminar...Cite-
se.” Adv. MARCELLO PEREIRA DA COSTA.

118.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-221/2008-JOSE
FRANCISCO DOS REIS e outros x VERA CRUZ SEGUROS
S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 1º/7/2008,
às 14:00 horas...” Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

119.-DESPEJO C/C COBRANÇA-241/2008-SADY SILVEIRA
DE SOUZA x PEDRO KRUCZEVESKI e outros :”O feito deve
aguardar julgamento simultâneo. Intime-se.” Adv. DEBORAH
MESQUITA CLEVE MACHADO e RAFAEL ROSSI RAMOS-

120.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-244/2008-MARIA
CLEUSA DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A :”Para audiência
de conciliaçÆo designo o dia09/7/08, às 13:30 horas...”. Adv.
CLAUDIA REGINA LIMA.

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2008-INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA E OUTROS :”Recebo os embargos. µ im-
pugnaçÆo.” Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

122.-REVISIONAL-252/2008-IMOBILIARIA NOVA VIDA
LTDA x BANCO ITAU - :”1. Defiro, por ora, a justiça gratuita
ante a alegaçÆo de que no momento a autora nÆo tem condi-
çäes de arcar com as despesas judiciais. 2. Indefiro a liminar de
abstençÆo de apontamento do nome da autora em serviços de
proteçÆo ao crédito...Cite-se.” Adv. THIAGO FERNANDO
CORREA-

123.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-253/2008-JOSE SE-
RAFIN DE MENEZES e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 08/7/08, às
14:00 horas...”. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-

124.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-260/2008-CONS-
TRUTORA CASARIN LTDA x FRANCISCO LUIZ ZAGA-
BRIA DA SILVA :”1. Corrija-se o valor da causa para R$
10.000,00, por ser do título objeto da pretensÆo de anulaçÆo.
Recolham-s custas, se houver diferença. 2. Indefiro a liminar.
NÆo estÆo presentes os pressupostos para concessÆo da tu-
tela antecipada...Cite-se. Intime-se.” (DEPOSITAR NUMERA-
RIO PARA POSTAGEM DA CARTA CITATàRIA). -Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

125.-INTERDICAO-266/2008-ANTONIA DE OLIVEIRA
FREITAS x ANTONIO DE FREITAS: “...Para audiência de
interrogatório designo o dia08/7/08, às 13:30 horas...Defiro
provisoriamente o pedido liminar de nomeação de Curadora
nomeando a requerente ANTONIA DE OLIVEIRA FREITAS
como curadora provisória ao interditando ANTONIO DE FREI-
TAS.” Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2008-SOLANGE MA-
RIA DE JESUS DE BRITO x ANA ELISA DEL PARE DA SIL-
VA :”1.Recebo os embargos. 2. µ impugnaçÆo.3. Defiro a jus-
tiça gratuíta.” Adv. DERCIO RODRIGUES SILVA-

127.-EXECUCAO FISCAL-222/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HIROMISHI TAKABAYASHI: “Marco, como pri-
meira data para a venda judicial dos bens constritados, o dia
13/junhi/2008, às 14:00 horas p.d., no átrio do forum local,
ocasiÆo em que terá ela lugar por preço superior ao quantum
encontrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado. Para
eventual segunda data, se necessário, prefino o dia 27/06/2008,
às 14:00 horas, no mesmo local, quando a venda poderá ocor-
rer pelo preço de quem mais der, se vil este, entendendo como
tal aquele que nÆo atingir a 60% do valor apurado na avalia-
ção, atualizado. A Escrivania deverá expedir os competentes
editais, com os requisitos elencados no art. 686 e seus incisos
do CPC. Consigne-se no edital, ad-cautelam, a intimaçÆo dos
executados. Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Canezin, ficando ar-
bitrados honorários, à serem pagos no ato da seguinte forma: I-
no caso de arremtaçÆo em 5% sobre o valor da arrematação, a
ser pago pelo arrematante. II- no caso de adjudicaçÆo em 2%
sobre o valor da avaliaço, a ser pago pelo exequente; III- no
caso de remissÆo em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada... Caso, essa data coincida com dia no
qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação auto-
mática, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horá-
rio.”. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e CRISTIANE MA-
RIA HAGGI FAVERO GRESPA-

128.-EXECUCAO FISCAL-322/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GERALDO MOREIRA DA SILVA -”Marco, como
primeira data para a venda judicial dos bens constritados, o dia
13/junho/2008, às 15:00 horas p.d., no átrio do forum local,
ocasiÆo em que terá ela lugar por preço superior ao quantum
encontrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado. Para
eventual segunda data, se necessário, prefino o dia 27/junho/
2008, às 15:00 horas, no mesmo local, quando a venda poderá

ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil este, entendendo
como tal aquele que nÆo atingir a 60% do valor apurado na
avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania deverá expedir os compe-
tentes editais, com os requisitos elencados no art. 686 e seus
incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cautelam, a intima-
çÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Canezin,
ficando arbitrados honorários, à serem pagos no ato da seguin-
te forma: I- no caso de arremataçÆo em 5% sobre o valor da
arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II- no caso de adju-
dicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pelo
exequente; III- no caso de remissÆo em 2% sobre o valor da
avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada... Caso, essa data
coincida com dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá
a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imediatamente após,
no mesmo horário.”. -Adv. EDSON EVANGELISTA e CRIS-
TIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA.

129.-EXECUCAO FISCAL-104/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RENATO MACIEL DE SOUZA -”Marco, como pri-
meira data para a venda judicial dos bens constritados, o dia
13/junho/2008, às 14:10 horas p.d., no átrio do forum local,
ocasiÆo em que terá ela lugar por preço superior ao quantum
encontrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado. Para
eventual segunda data, se necessário, prefino o dia 27/junho/
2008, às 14:10 horas, no mesmo local, quando a venda poderá
ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil este, entendendo
como tal aquele que nÆo atingir a 60% do valor apurado na
avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania deverá expedir os compe-
tentes editais, com os requisitos elencados no art. 686 e seus
incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cautelam, a intima-
çÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr. Odarli Canezin,
ficando arbitrados honorários, à serem pagos no ato da seguin-
te forma: I- no caso de arremataçÆo em 5% sobre o valor da
arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II- no caso de adju-
dicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pelo
exequente; III- no caso de remissÆo em 2% sobre o valor da
avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada... Caso, essa data
coincida com dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá
a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imediatamente após,
no mesmo horário.”. -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FA-
VERO GRESPA e EDSON EVANGELISTA-

130.-EXECUCAO FISCAL-131/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CLEID S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros -”Marco, como primeira data para a ven-
da judicial dos bens constritados, o dia 13/junho/2008 p.d., às
14:40 horas, no átrio do forum local, ocasiÆo em que terá ela
lugar por preço superior ao quantum encontrado no laudo ava-
liatório, devidamente atualizado. Para eventual segunda data,
se necessário, prefino o dia 27/junho/2008, às 14:40 horas, no
mesmo local, quando a venda poderá ocorrer pelo preço de quem
mais der, se vil este, entendendo como tal aquele que nÆo atin-
gir a 60% do valor apurado na avaliaçÆo, atualizado. A Escri-
vania deverá expedir os competentes editais, com os requisitos
elencados no art. 686 e seus incisos do CPC. Consigne-se no
edital, ad-cautelam, a intimaçÆo dos executados. Nomeio lei-
loeiro o Sr. Odarli Canezin, ficando arbitrados honorários, à
serem pagos no ato da seguinte forma: I- no caso de arremta-
çÆo em 5% sobre o valor da arretamaçÆo, a ser pago pelo
arrematante. II- no caso de adjudicaçÆo em 2% sobre o valor
da avaliaçÆo, a ser pago pelo exequente; III- no caso de remis-
sÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pela parte
executada... Caso, essa data coincida com dia no qual inexista
expediente forense, ocorrerá a prorrogaçÆo automática, para o
dia útil imediatamente após, no mesmo horário.”. (avaliaçÆo
atualizada em 20/11/07 R$ 9.800,00). -Adv. ANA PAULA LIMA
BRAGA e OMAR ABES SALLE-

131.-EXECUCAO FISCAL-1301/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x BENEDITO CLAUDIO AUGUSTO -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRES-
PA e ANA PAULA LIMA BRAGA-
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-291/1987-AGRI-
COLA VERDES CAMPOS LTDA x RENE ROSALVO DOS
SANTOS- Para retirar a Carta Precatória, no prazo de 05 dias.-
Adv. DANIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-.

2. DESPEJO-165/1992-AMERICA REZENDE VILAS BOAS
x CONCEICAO PEREIRA DOS REIS- Para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 dias.-Adv. DANIEL NUNES MAR-
TINS-OAB/PR 17.037-.

3. PEDIDO DE REST. DE PARCELAS-55/1996-ERVINO
ZWIEREWICZ x SLAVIERO DECISAO ADM. DE CONS.
LTDA- Para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-68/1996-VERA
LUCIA MOLLMANN KLEIN x JULITA CATARINA SOM-
MAVILLA DAMIAO e outro- Para dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias. -Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-.

5. EXECUCAO-81/1997-NIVALDO AVILA DA SILVA x ER-
NESTO CESAR BAUERMANN- Para se manifestar sobre a
Carta Precatória de fls. 138/146, no prazo de 05 dias.-Adv. JOR-
GE ANDRE MENEZES-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/1997-IGOL
INDUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x FRIGORIFICO RIE-
GER LTDA- Para se manifestarem sobre a conta de fls. 120/
121, no valor de R$ 36.713,57, no prazo de 05 dias.-Advs.
ROSANI ROTTA MORETTI e KATIA CLEIA RIEGER BIA-
ZUS-OAB 38401-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x
MOISES BATISTA DOS SANTOS- Para dar prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias.-Adv. MARCELO ELENO BRU-
NHARA-OAB 27.563-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS TOSCAN e outros- Para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIS FER-
NANDO MOSER-.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-98/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO APARECIDO CORDEIRO DOS SAN-
TOS & CIA LTDA e outros- Para dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON - OAB
9049/PR-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1/2000-SUSUMO ITIMU-
RA e outro x VALDEMAR DE TAL e outros- Para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 05 dias. -Adv. LEONARDO VIN-
CE-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2000-DECIO THOMA-
ZINHO JUNIOR x AGRICOLA VERDES CAMPOS- Para se
manifestarem sobre a petição de SR. Perito de fls. 179/181, no
prazo de 05 dias.-Advs. MARIO ROCHA FILHO-OAB/PR
11.268 e NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-.

12. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL-95/2001-ALGOES-
TE SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Para se
manifestar sobre a proposta de honorários dos peritos de fls.
155, 157/158 (R$ 7.400,00), no prazo de 05 dias.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI-OAB 16.783-PR-.

13. ORDINARIA DE DESPEJO-48/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUREA JUNKO HI-
MENO- Para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias.-
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-.

14. DEPOSITO-113/2002-BANCO BANESTADO S.A. x FI-
ORENTIN E FIORENTIN LTDA e outros- Para juntar aos au-
tos a publicação do edital, no prazo de 05 dias.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

15. EMBARGOS-232/2002-ISAIR ANTONIO GASPARIN e
outros x COOP.CRED.RURAL CATAR.IGUACU - SICREDI
CATAR.IGUAC- Para se manifestar sobre as contra-razões de
fls. 66/72, no prazo de 15 dias.-Adv. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-92/2003-MUNICIPIO DE
MATELANDIA x SAMP - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- Para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias. -Adv.
JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-166/2003-JOAO CARLOS
DO CANTO KNEESE x ANTONIO RIBEIRO e outro- Para
juntar aos autos a publicação do edital, no prazo de 05 dias.-
Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-.

18. REPARACAO DE DANOS CC PER/DA-178/2003-DARY
WILLIBALDO DALLA BARBA x ESPOLIO DE JOAQUIM
VIDAL PIOVESAN e outro- Para efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 110,42, no prazo de 05 dias.-Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

19. BUSCA E APREENSAO (CAU)-187/2003-BANCO ITAU
S/A x ADAIR JOSE IENKES DE PAULA- Para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias.-Adv. KARIN LOIZE HO-
LLER MUSSI BERSOT-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-210/2003-MUNICIPIO DE
MATELANDIA x LAURI STOLBERG- Para dar andamento
ao feito, no prazo de 05 dias.-Adv. JURANDIR RICARDO PAR-
ZIANELLO JUNIOR-.

21. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-269/2003-JOAO

BATISTA CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A- Compul-
sando os autos verifica-se, evidentemente, que a parte ré não
esta com a razão, bastando o simples manuseio dos autos. Logo
indefiro o pedido de fls. 74/75.-Adv. MARCO DENILSON
MEULAM-.

22. INVENTARIO-287/2003-GEMA ORO SULZBACH x EL-
PIDIO ROBERTO SULZBACH- Pela última vez, a inventari-
ante para dar cumprimento ao item 3 do despacho de fls. 88,
sob pena de extinção, no prazo de 10 dias. -Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

23. EXECUCAO DE SENTENCA-194/2004-VILSON CUS-
TODIO DO AMARAL x ELECIR CARLOS FIORENTIN- A
parte exequente deverá adequar o seu pedido para apresentar
calculo, valor da causa e requerimentos pertinentes ao cumpri-
mento da sentença, art. 475-J CPC, sob pena de extinção, no
prazo de 05 dias.-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-.

24. ACAO MONITORIA-74/2005-SAROLLI & CIA LTDA x
ROSIMERI WERLANG DE AGUIAR- Para dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias.-Adv. NEIDE SIMOES PIPA AN-
DRE-.

25. ACAO MONITORIA-75/2005-SAROLLI & CIA LTDA x
RODRIGO JOSE WERLANG CIA LTDA- Para dar andamen-
to ao feito, no prazo de 05 dias. -Adv. NEIDE SIMOES PIPA
ANDRE-.

26. CURATELA-1/2006-ANA MARIA SQUIANALLI x FRAN-
CISCO ANTONIO SQUINALLI- Para retirar o mandado de
inscrição, no prazo de 05 dias.-Adv. GILVANA PESSI
M.CAMARGO-OAB 28942PR-.

27. EMBARGOS A ARREMATACAO-110/2006-NELSON
THOMAZINHO x DECIO THOMAZINHO JUNIOR- Rede-
signo o dia 04/06/2008, às 13:30 horas, para realização de au-
diência de conciliação, instrução e julgamento.-Advs. IRINEU
CREMA e MARIO ROCHA FILHO-OAB/PR 11.268-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/2006-COO-
PAVEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADILSON
TOMAZINHO e outros- Para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 dias.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-OAB
24.483/PR-.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO-359/2006-GERHARD
KRAHN x BANCO BRADESCO S/A e outros- Para se mani-
festar sobre a impugnação de fls. 17/23, no prazo de 10 dias.-
Adv. SAMANTA PINEDA-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-22/2007-CARLOS CASA-
NOVA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Para se manifes-
tar sobre as fls. 41/48, no prazo de 10 dias.-Adv. MELISSA
ISABEL FACHINETTO-.

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-76/2007-BANCO FINASA
S/A x JULIANO SOBRINHO- Para se manifestar sobre a certi-
dão (Certifico e dou fé que transcorreu o prazo de 15 dias, em
data de 06/03/2008, sem apresentação de contestação do re-
querido), no prazo de 05 dias. -Adv. RENATA P COSTA DE
OLIVEIRA -OAB/PR 38959-.

32. BUSCA E APREENSAO (FID)-120/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELIAZAR RODRIGUES- Para se mani-
festar sobre a certidão de fls. 37-verso (...deixei de proceder a
busca e apreensão do veiculo descrito, em virtude do requerido
ter alegado que o mesmo encontra-se apreendido na Receita
FEderal na cidade de Cascavel-PR), no prazo de 05 dias.-Adv.
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-.

33. BUSCA E APREENSAO (FID)-186/2007-COOP.CRED.
CATARATAS DO IGUACU - SICREDI x ADILSON LUIZ
BARCAROLO- Para dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias. -Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

34. ACAO MONITORIA-204/2007-EQUAGRIL S/A EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x WERNER SCHWARTZ- Para
se manifestar sobre a certidão (Certifico e dou fé que transcor-
reu o prazo de 15 dias, em data de 21/04/2008, sem pagamento
pelo executado, no prazo de 05 dias. -Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO-.

35. USUCAPIAO ESPECIAL-235/2007-MARIA APARECIDA
OTAVIO MACHADO x ESTE JUIZO- Para juntar aos autos a
publicação do edital, no prazo de 05 dias.-Adv. LEANDRO
CELANTE MADEIRA OAB/PR41121-.

36. BUSCA E APREENSAO (FID)-273/2007-BANCO DO
BRASIL S.A x TOMASIN & CIA LTDA e outros- Para retirar
as cartas precatórias, no prazo de 05 dias.-Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-.

37. EXECUCAO DE QUANTIA CERTA-282/2007-F.S. VIEI-
RA & CIA LTDA x MARIA DELLA GIUSTINA PIOVESA-
NA- Em que pese as alegações do exequente, indefiro o pedido
de desapensamento dos autos por entender ser conveniente para
a instrução processual, uma vez que a não suspensão dos autos
principais não inviabiliza o apensamento dos autos. Informo a
impossibilidade de utilização do sistema BACEN JUD para
verificação da existência de ativos em nome do executado, em
razão deste gabinete não possuir internet e nem mesmo mo-
dem. Preliminarmente, a parte exequente deverá demonstrar o
regime de bens em que a executada está casada, a fim de ampa-
rar o pedido de penhora de sua meação, no prazo de 10 dias.-
Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-.

38. BUSCA E APREENSAO (FID)-320/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x RUI
SCHEFFLER- Para se manifestar sobre a certidão (Certifico e
dou fé que transcorreu o prazo de 15 dias, em data de 21/01/
2008, sem apresentação de contestação pelo requerido), no prazo
de 05 dias.-Adv. MARCELO LOCATELLI-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1/2008-BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA DE LATICINIOS LANDIA e outros-
Para se manifestar sobre as fls. 25/27, (Auto de Arresto - Parte
do Lote Rural nº 26, com área de 242.000,00 m2; Avaliação R$
300.000,00), no prazo de 05 dias.-Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER MUSSI BERSOT-.

40. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/2008-COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ANTONIO MATKIEVI-
CZ- Para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias.-
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

41. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-19/2008-JOAO RON-
SONI e outros x COLONIZADORA MATELANDIA LTDA-
Para se manifestar sobre a petição de fls. 54 (requerer a devo-
lução da carta de intimação ar, uma vez que é necessária a ma-
tricula atualizada do imóvel), no prazo de 05 dias.-Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-.

42. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/2008-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO CATARA-
TAS x VICENTE BRAGA DOS SANTOS- Para se manifestar
sobre a nomeação de bens à penhora de fls. 29 (...uma máquina
colheitadeira, ceifa marca/modelo MASSEY FERGSON 220,
motor, percks, em regular estado de uso e conservação, no va-
lor de R$ 32.000,00), no prazo de 05 dias.-Adv. ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-29/2008-MANOEL FERREI-
RA DE CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Para se manifestar sobre a impugnação, no prazo de 05 dias.-
Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-39/2008-MANOEL FERREI-
RA DE CARVALHO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Para
se manifestar sobre a impugnaçao de fls. 40/51, no prazo de 05
dias. -Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

45. INDENIZACAO (ORD.)-58/2008-VALDIR RIBEIRO DA
SILVA x B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I.- Para retirar a Carta de
Citação AR, no prazo de 05 dias.-Adv. CYNTIA SOCCOL
BRANCO-.

46. BUSCA E APREENSAO (FID)-93/2008-BV FINANCEI-
RA S.A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SONIA
RABELO MAGALHAES DA SILVA- Para se manifestar sobre
a certidão de fls. 24-verso (...deixei de proceder a busca e apre-
ensão do veiculo, em virtude da requerida ter alegado te-lo ven-
dido a terceiros nãos sabendo dar qualquer informação a res-
peito do veiculo), no prazo de 05 dias.-Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C JACOMINI-.

47. BUSCA E APREENSAO (FID)-116/2008-BANCO FINA-
SA S/A x MARCELO FERREIRA DA SILVA JANCOWSKI-
Analisando os autos, verifica-se que a notificação extrajudicial
e o aviso de recebimento (fls. 08/10), juntados com a petição
inicial são cópia sem autenticação. Com fulcro no art. 284 do
CPC, a parte autora deverá regularizar as falhas no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.-Adv. RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA-.

48. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-35/2007-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA -CREA x JAIME FAVARET-
TO- Para retirar o Alvará, no prazo de 05 dias.-Adv. GILCEO
JAIR KLEIN-.

49. CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/1995-Oriundo da
Comarca de TOLEDO/PR - VARA CIVEL-HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x FRANCISCO ANTONIO MORIN-
Sobre a petição de fls. 152, manifeste-se a parte exequente no
prazo de 10 dias. -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-.

50. EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-263/2001-
J.H.B.S. x O.D.S.S.- Para dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias.-Adv. SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-.

51. MUDANCA GUARDA/DEST.PAT.PODER-232/2003-V.M.
x M.H.D.S.- Para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

52. SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-83/2004-S.S.R. x
L.L.R.- Para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias. -
Adv. SIDNEI BASSO OAB/PR 41269-.

53. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-217/2005-R.B.B. x
V.A.B.- Para darem prosseguimento ao feito, no prazo de 05
dias. -Advs. SILVANA CERICATO CARBONE e MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

54. ALIMENTOS-76/2006-J.C.O.J. e outro x J.C.O.- Para dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias. -Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

55. SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-273/2006-E.D.G.
x M.A.G.- Para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias.-
Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

56. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-250/2007-ANA
PAULA VOLKEN x ODAIR DOS SANTOS- Para se manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15-verso
(...deixei de citar o requerido em virtude do mesmo não residir
neste endereço...), no prazo de 05 dias.-Adv. GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO-.

57. DIVORCIO DIRETO-373/2007-A.F.F. x S.S.C.F.- De sua
nomeação como curador, bem como, para apresentar contesta-
ção no prazo de 15 dias.-Adv. SERGIO AUGUSTO MITT-
MANN-OAB 40.021-.

58. GUARDA E RESPONSABILIDADE/FAM-49/2008-
C.J.R.M. x R.B.- Para se manifestar sobre a contestação e do-
cumentos, no prazo de 10 dias. -Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-.

Matelândia
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COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juíza de Direito: DRA. LILIAN RESENDE CASTANHO
Relação Nº09/08 30/04/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 67/08 - C. A. F. x O. F. À re-
querente sobre o decurso do prazo sem apresentação de contes-
tação. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

02. DIVÓRCIO DIRETO - 154/07 - M. A. B. M. x J. B. M. À
requerente sobre o decurso do prazo sem apresentação de con-
testação. Adva. Sueli Antunes Caetano.

03. EXECUÇÃO -342/06 - Sicredi Maringá x José Claudevir
Gentilin. Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão
do feito. Adva. Kátia Cristine Pucca Bernardi.

04. DEPÓSITO - 139/97 - Bamerindus Sa x Antonio José de
Souza. Ao requerente sobre o decurso do prazo de suspensão
do feito. Adv. Ari de Souza Freire.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 135/07 - T. R. C. P. x F.
C. P. À exequente sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adva. Sueli Antunes Caetano.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 264/07 - G. A. de S. B. x
A. A. B. Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão
do feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

07. GUARDA - 20/07 - S. G. L. x M. C. P. À requerente sobre
o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva. Sueli Antunes
Caetano.

08. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE -35/06 - A. C. de S. x
A. P. dos S. S. e outros. Ao requerente para retirar mandado de
retificação. Adva. Fernanda Fernandes Miranda.

09. USUCAPIÃO - 206/02 - Maria José Ferreira da Silva x
Silas Pioli e outra. À autora para apresentação de alegações
finais. Adv. José Ricardo P. Ferreira.

10. BUSCA E APREENSÃO - 234/07 - BV Financeira Sa x
Gessi Batista da Silva dos Santos. “Vistos, etc... ante o expos-
to, JULGO EXTINTO, sem resolução de mérito, o presente
feito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC...” Adva.
Milken Jacqueline C. Jacomini.

11. EXECUÇÃO -08/99 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos x João Hidalgo Martines e outro. Ao exequente sobre
a informação do executado. Adv. Arnaldo Romualdo Martins.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO -31/08 - João da Silva Cha-
ves x Bruno Balduino Chaves e outra. “Intime-se o embargante
para retirar a carta precatória para cumprimento. Adv. Antonio
Homero Madruga Chaves.

13. BUSCA E APREENSÃO - 253/07 - BV Financeira Sa x
Claudinei Pedro Nunes. “Defiro o pleito de conversão para ação
de depósito... (Ao requerente para depositar os custos das dili-
gências do Oficial de Justiça - R$-37,00). Adva. Milken Jac-
queline C. Jacomini.

14. EXECUTIVO FISCAL - 17/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Miltes Mazoni. À exequente sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Alexandre Hayami
Miranda.

15. EXECUTIVO FISCAL -37/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x José dos Santos Nicolossi. “Vista à Fazenda
Pública.” Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

16. EXECUTIVO FISCAL -03/08 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cooperativa Agro-industrial Regional de Avi-
cultores. “Sobre a petição de fls. 10/24 e documentos acosta-
dos, colha-se a manifestação da exequente.” Adv. Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda.

17. EXECUTIVO FISCAL -04/08 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cooperativa Agro-industrial Regional de Avi-
cultores. “Sobre a petição de fls. 14/58 e documentos acosta-
dos, colha-se a manifestação da exequente.” Adv. Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda.

18. REPARAÇÃO DE DANOS - 263/02 - Maicon Adriano
Martins da Silva x Orlando dos Santos e outro. “Renove-se a
intimação ao exequente.” Adv. Humberto Bernardeli Gongora
Filho.

19. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 183/05 - M. A. Q. x A. R.
Q. “Intime-se o executado para manifestação, conforme pare-
cer ministerial retro.” Adv. Valdeir Borges dos Santos.

20. BUSCA E APREENSÃO -345/07 - Banco Finasa Sa x Alex
de Souza Aragão. “Renove-se a intimação ao requerente.” Adva.
Milken Jacqueline C. Jacomini.

21. COBRANÇA - 59/07 - Copel Distribuição Sa x José Gar-
cia. “Renove-se a intimação à requerente.” Adv. Hamilton José
Oliveira.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 54/07 - V. G. E. e
outro x M. A. dos S. “Renove-se a intimação às partes.” Advs.
Andréa Carolina C. C. Fernandes Poppi e José Carlos Farias.

23. INDENIZAÇÃO - 224/02 - Reginaldo Aparecido da Silva
x Ana Maria Peterman Marrega. “1. Intempestivos os quesitos
apresentados às fls. 86/87, motivo pelo qual os indefiro. 2. De
toda sorte, acresço ao quesito de nº04, formulado pela defesa
às fls. 81: Em caso de incapacidade parcial, declinar o grau de
incapacidade, à luz das normas técnicas de regência...” Advs.
José Antonio Dumas e Fernando Covezzi da Silva.

24. CARTA PRECATÓRIA - 111/07 - Maringá/PR - Vara Fede-
ral - Executivo Fiscal - 2006.70.03.007305-8 - Conselho Regi-
onal de Contabilidade do Paraná x Elson Amorin. Ao exequen-
te sobre a penhora realizada. Adv. Boleslau Sliviany.

25. REIVINDICATÓRIA - 238/07 - José Carlos Farias x Sa-

muel Marcos Vieira Galvão. Ao requerente sobre o retorno da
carta precatória. Adv. José Carlos Farias.

26. ALIMENTOS - 138/07 - F. M. P. x A. P. Ao requerente
sobre a informação do Oficial de Justiça. Adva. Sueli Antunes
Caetano.

27. COBRANÇA -06/08 - Copel Distribuição Sa x Colarol
Comércio e Indústria de Laticínios Rondon Ltda. À requerente
sobre a informação dos Correios. Adv. Hamilton José Oliveira.

28. COBRANÇA - 11/08 - Copel Distribuição Sa x Adelino
Chinoti Neto. À requerente sobre a informação dos Correios.
Adv. Hamilton José Oliveira.

29. BUSCA E APREENSÃO -307/07 - Banco Volkswagen Sa
x José Pereira da Silva. Ao requerente sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça. Advs. Marcelo Tesheiner Cavassani e Alessan-
dro Moreira do Sacramento.

30. BUSCA E APREENSÃO -348/07 - OMNI Sa x Dolores
Francisca de Lima Silva. Ao requerente sobre a certidão do
Oficial de Justiça. Adv. Paulo Cesar Torres.

31. BUSCA E APREENSÃO - 45/08 - Banco Finasa Sa x Ari-
ana Veronica Ortiz. Ao requerente sobre a certidão do Oficial
de Justiça. Adva. Milken Jacqueline C. Jacomini.

32. EXECUTIVO FISCAL - 41/07 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Associação de Proteção e Maternidade de Mira-
dor. À exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
Roberto Alexandre Hayami Miranda.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 275/07 - A. F. de F. E
outra x M. R. de F. À exequente sobre a certidão da Escrivania.
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

34. ALIMENTOS - 235/98 - V. R. P. dos S. x I. dos S. Ao
requerente sobre o retorno da precatória. Adva. Janete Serafim
da Silva Prizon.

35. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL - 42/08 - E.
C. G. M. x L. V. M. “... Decido quanto ao pedido liminar. Trata-
se de ação constitutiva negativa a fim de que se reconheça e
dissolva a união estável entre as partes, cumulada com pedido
de condenação do réu ao pagamento de pensão alimentícia à
filha do casal, bem como para que se confirme a guarda exerci-
da pela genitora, regulamentando-se o direito de visitas do pai.
O pedido liminar de fixação de alimentos provisórios merece
ser deferido, porém não na importância requerida na inicial. É
que a prova documental acostada às fls.36 demonstra que a
condição econômica do requerido é diversa da dimensionada
pela requerente. De outro vértice, apesar dos compromissos
assumidos pelo réu, débitos comprovados pelos documentos
de fls.37/41, estes não o eximem da obrigação alimentar. Veja-
se que a assunção de financiamento para compra de veículo
automotor não tem qualquer prevalência sobre seu dever abso-
luto de prestar alimentos à filha menor. A necessidade de crian-
ça de tenra idade, como é o caso da filha do casal, é inerente à
própria natureza e não prescinde de maiores dilações. Ao passo
que a possibilidade paterna de cumprir com a obrigação apenas
deve levar em conta os gastos essenciais para a sobrevivência
digna, já que seu dever alimentar para com dependente seu
menor de idade é amplo e absoluto. Assim, diante das provas
colhidas nos autos, ainda em sede de cognição sumária, fixo os
alimentos provisório no importe de 25% do valor da renda lí-
quida mensal do réu, a ser descontado em folha de pagamento
(empregador indicado no holerite de fls.36), e depositado na
conta bancária indicada às fls.07/08, devidos a partir da cita-
ção, portanto, é de ser imediatamente cumprida em relação aos
próximos vencimentos do réu. No que se refere a guarda provi-
sória, diante da anuência da parte contrária e inexistindo qual-
quer óbice material verificado nos autos, defiro-a em favor da
autora, apenas a fim de regularizar a situação de fato já viven-
ciada. Outrossim, a visitação, por ora, e até que se acostem
melhores subsídios, deverá ser exercida duas vezes por sema-
na, a partir das08:00h até às 18:00h, na residência materna. Para
audiência de conciliação designo o dia 28 de agosto de 2008,
às 13:30 horas. Intimem-se. Intime a parte autora para que, em
dez dias, diga sobre a contestação e documentos, abrindo-se
vista, em seqüência, ao Ministério Público...” Advs. Sueli An-
tunes Caetano e Andréa Carolina C. C. Fernandes Poppi.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 117/05 - A. F. L. x M. L. À
exequente sobre o ofício recebido. Adva. Sueli Antunes Caetano.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 104/04 - F. A. da S. e
outro x A. C. “Considerando que ambas as partes pugnam pela
realização de tentativa de conciliação em Juízo, apegada ao
inc. IV do art. 125 do CPC, designo audiência conciliatória
para o dia 17 de julho de 2008, às 16:30 horas. Intimem-se as
partes nas pessoas de suas patronos.” Advs. Elizete Sandra Si-
mões dos Anjos e Janete Serafim da Silva Prizon.

38. RESSARCIMENTO DE DANOS - 116/08 - Maria Apare-
cida Lucinda de Oliveira x Silvano da Silva Leite. “... audiên-
cia de conciliação designada para o dia 21 de agosto de 2008,
às 16:00 horas...” Adv. José Maria Lopes de Souza.

39. RESSARCIMENTO DE DANOS - 117/08 - Silvana Galli
Bueno Machado x Adriano Denardi Luz. “... audiência de con-
ciliação designada para o dia 21 de agosto de 2008, às 15:30
horas...” Adv. Fernando Covezzi da Silva.

40. ALIMENTOS - 258/07 - A. J. M. da S. e outra x A. G. da S.
Ao requerente sobre o ofício recebido. Adva. Janete Serafim da
Silva Prizon.

41. EXECUTIVO FISCAL -32/99 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Vicente Alves Cardoso. À exequente sobre o
ofício recebido. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

42. EXECUTIVO FISCAL - 54/03 - Fazenda Pública do Esta-

do do Paraná x Vicente Alves Cardoso. À exequente sobre o
retorno da precatória. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miran-
da.

43. RETIFICAÇÃO - 29/07 - Cerâmica Valsan Ltda e outros.
Aos requerentes sobre o decurso do prazo de suspensão do fei-
to. Adv. José Maria Lopes de Souza.

44. BUSCA E APREENSÃO - 104/08 - HSBC Bank Brasil Sa
x Silene Olivia Dério. “Fls.34/43. A parte ré, valendo-se da
possibilidade aberta pela decisão de fls. 24/26, apresentou de-
pósito a fim de purgar a mora (fls. 58). Outrossim, demonstrou,
sumariamente, razões suficientes para que se lhe devolva a posse
do bem disputado, na condição de fiel depositária, até que se
resolva em definitivo a lide. Assim sendo, defiro a substituição
do depositário, sob compromisso de fidelidade, entregando o
bem à ré. Intime-se o autor para que diga sobre a purgação da
mora no prazo de 10 (dez) dias.” Adva. Crystiane Linhares.

45. ARROLAMENTO -332/06 - Espólio de João Durante. “...
5. Na seqüência, digam os interessados em 10 (dez) dias...”
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

46. BUSCA E APREENSÃO - 52/08 - Banco Finasa Sa x Ele-
nita Luiza Luciano. “... A incompetência absoluta pode e deve
ser reconhecida a qualquer tempo. In casu, é o juízo da Comar-
ca de Cidade Gaúcha/PR o que efetivamente guarda competên-
cia para julgamento da causa, sendo este Juízo absolutamente
incompetente para o processamento da lide, nos termos do art.
113 do CPC. Anate o exposto, com fulcro no dispositivo legal
acima aludido, declaro incompetente este Juízo...” Adva. Kari-
ne Simone Pofhal Weber.

47. MONITÓRIA - 218/02 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Indústria de Brinquedos Confecções Santarosa Ltda. Ao reque-
rente sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva.
Giovana Christie Favoretto.

48. GUARDA - 25/07 - M. A. de S. x A. de S. A. e outra. À
requerente sobre o decurso do prazo sem contestação. Adva.
Janete Serafim da Silva Prizon.

49. BUSCA E APREENSÃO - 21/08 - Banco Panamericano Sa
x Valdirei de Souza Marques. Ao requerente sobre o decurso
do prazo sem pagamento do débito ou apresentação de contes-
tação. Adva. Tatiana Valesca Vroblewski.

50. DEPÓSITO - 95/06 - Banco Finasa Sa x Nelson Henrique
da Silva. Ao requerente sobre o decurso do prazo de suspensão
do feito. Adv. Ivan Pegoraro.

51. EXECUÇÃO - 272/99 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Wilson Euzébio Vieira. Ao exequente sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adva. Giovana Christie Favoretto.

52. EXECUTIVO FISCAL -07/00 - Inmetro x Enoque Alves da
Rocha. Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão
do feito. Adv. Carlos Eduardo de Souza Lobo.

53. EXECUÇÃO - 248/06 - Cocamar - Cooperativa Agroin-
dustrial x Osvaldo Oliveira Macedo e outro. À exequente sobre
o decurso do prazo de suspensão do feito. Advs. Ideval Inácio
de Paula - Antonio Pichek e Larissa Inácio de Paula Nunes.

54. COBRANÇA - 241/07 - Copel Distribuição Sa x Antônio
Marcos Garcia. “Indefiro o pedido de fls. 29, deferindo, entre-
tanto, o pedido de fls. 28. Como nova data para a audiência,
designo o dia 26 de agosto de 2008, às 14:30 horas.”(À reque-
rente para depositar os custos das diligências do Oficial de
Justiça - R$-37,00). Adv. Hamilton José Oliveira.

55. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 25/04 - E. de S. Q. x A. R. Q.
“Intime-se a requerente, na forma do parecer ministerial retro.”
Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

56. DEPÓSITO - 165/06 - BV Financeira Sa x Ronaldo Caldei-
ra da Silva. Ao requerente sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adva. Milken Jacqueline C. Jacomini.

57. REIVINDICATÓRIA - 107/07 - Lourdes da Silva Azeredo
Barbosa e outro x Clarice da Silva Santos e outros. Aos reque-
rentes sobre a contestação apresentada e certidão da Escriva-
nia. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

58. USUCAPIÃO -30/07 - José Cunha Lisboa x Silas Pioli e
outra. Ao requerente sobre o decurso do prazo sem contesta-
ção. Adv. José Cunha Lisboa.

59. COBRANÇA - 109/07 - Copel Distribuição Sa x José Ro-
drigues Romero. À requerente sobre o decurso do prazo sem
apresentação de contestação. Adv. Hamilton José Oliveira.

60. EXECUÇÃO - 291/06 - Severino Sordi x Wilmar José Du-
biella. Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adva. Sueli Antunes Caetano.

61. MONITÓRIA - 90/05 - Sicredi - Cooperativa de Crédito
Rural de Maringá x Antonio Luiz Prizon. À requerente sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Anderson Luis
Pereira Gonzales.

62. EXECUTIVO FISCAL -04/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x Antonio Favoretto. Ao exequente sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

63. EXECUTIVO FISCAL - 14/99 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x A. Canassa & Colauto Ltda. À Exequente sobre
o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda.

64. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 52/07 - V. B. x V. A. B. B. “A
fim de melhor adequar a pauta, designo, como nova data para a
audiência, o dia04 de junho de 2008, às 13:30 horas. Ficam
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José Cunha Lisboa 058 030/07 
José Maria Lopes de Souza 038 

043 
064 

116/08 
029/07 
052/07 

José Ricardo P. Ferreira 009 206/02 
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Katia C. Pucca Bernardi 003 342/06 
Larissa Inácio de Paula Nunes 053 248/06 
Marcelo Tesheiner Cavassani 029 307/07 
Mário Sérgio Garcia 067 144/07 
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013 
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234/07 
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inalterados os demais termos do despacho de fls. 58. Intimem-
se as partes para que tomem ciência dos documentos de fls. 51/
111. Prazo: 10 (dez) dias.” Advs. José Maria Lopes de Souza e
Fernando Covezzi da Silva.

65. COBRANÇA - 265/05 - Irineu Tinti x Município de São
Carlos do Ivaí. “Por primeiro, ficam deferidos os quesitos de-
clinados pelas partes, visto que pertinentes. A fim de readequar
a pauta e ainda diante da informação de fls. 236, em atenção
aos prazos do § único do artigo 433 e dispositivos seguintes do
CPC, necessário redesignar a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 19 de agosto de 2008, às 14:45 horas.” Advs.
Jurandir Domingos Terra e Fernando Covezzi da Silva.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 136/04 - E. C. da S. de O.
x A. S. de O. À exequente sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

67. COBRANÇA - 144/07 - Eliane de Miranda x Itaú Seguros
Sa. À requerente sobre o decurso do prazo de suspensão do
feito. Adv. Mário Sérgio Garcia.

68. DIVÓRCIO DIRETO -02/05 - G. A. M. A. x E. M. A. À
requerente sobre o decurso do prazo sem apresentação de con-
testação. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

69. USUCAPIÃO - 84/06 - Enedina Ferreira da Silva x José da
Silva Gomes e outra. À requerente sobre o decurso do prazo
sem apresentação de contestação. Adv. Valmor Tagliamento
Bremm.

70. DEPÓSITO - 254/06 - Banco Finasa Sa x Rubens da Silva
Viana. Ao requerente sobre o decurso do prazo de suspensão
do feito. Adv. Ivan Pegoraro.

71. EXECUTIVO FISCAL - 67/07 - Município de Paraíso do
Norte x José Pereira de Oliveira. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

72. EXECUTIVO FISCAL - 56/07 - Município de Paraíso do
Norte x Sebastião Bueno Machado. Ao exequente sobre o de-
curso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Mar-
chioro.

73. EXECUTIVO FISCAL - 73/02 - Município de Paraíso do
Norte x Espólio de Jacira de Abreu Galindo. Ao exequente so-
bre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene
Marchioro.

74. EXECUTIVO FISCAL - 53/07 - Município de Paraíso do
Norte x Virginia Alves do Vale. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

75. EXECUTIVO FISCAL - 51/02 - Município de Paraíso do
Norte x Maria de Lourdes Lima. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

76. EXECUTIVO FISCAL - 71/07 - Município de Paraíso do
Norte x Jurandir do Prado. Ao exequente sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

77. EXECUTIVO FISCAL - 69/07 - Município de Paraíso do
Norte x Claudemir Kiihl. Ao exequente sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

78. EXECUTIVO FISCAL - 46/07 - Município de Paraíso do
Norte x Marcelo Galdino de Oliveira. Ao exequente sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene
Marchioro.

79. EXECUTIVO FISCAL - 151/01 - Município de Paraíso do
Norte x José Pereira de Oliveira. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

80. EXECUTIVO FISCAL - 12/07 - Município de Paraíso do
Norte x José Antonio Garcia. Ao exequente sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

81. EXECUTIVO FISCAL - 19/07 - Município de Paraíso do
Norte x Cacilda Aparecida Buzinaro Brambila. Ao exequente
sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei
Rene Marchioro.

82. EXECUTIVO FISCAL - 91/04 - Município de Paraíso do
Norte x Espólio de Jacira de Abreu Galindo. Ao exequente so-
bre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene
Marchioro.

83. EXECUTIVO FISCAL - 118/02 - Município de Paraíso do
Norte x Luzia Rosa Buzinaro. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

84. EXECUTIVO FISCAL - 274/01 - Município de Paraíso do
Norte x Ademir Cardoso de Moraes. Ao exequente sobre o de-
curso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Mar-
chioro.

85. EXECUTIVO FISCAL - 24/02 - Município de Paraíso do
Norte x Ademir Cardoso de Moraes. Ao exequente sobre o de-
curso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Mar-
chioro.

86. EXECUTIVO FISCAL - 52/07 - Município de Paraíso do
Norte x Angela Dias de Oliveira Benedito. Ao exequente sobre
o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene
Marchioro.

87. EXECUTIVO FISCAL - 14/01 - Município de Paraíso do
Norte x Sebastião Bueno Machado. Ao exequente sobre o de-
curso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene Mar-
chioro.

88. EXECUTIVO FISCAL - 125/01 - Município de Paraíso do

Norte x Espólio de Jacira de Abreu Galindo. Ao exequente so-
bre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Rodnei Rene
Marchioro.

89. EXECUTIVO FISCAL - 47/06 - Município de Paraíso do
Norte x Roberto Alves dos Santos. “Vistos, etc... Face o conti-
do na petição de fls.32, JULGO EXTINTA a presente... com
fulcro no artigo 794, inciso I do CPC...” Adv. Rodnei Rene
Marchioro.

90. EXECUTIVO FISCAL - 50/06 - Município de Paraíso do
Norte x Clodovino Chiquetti. “Renove-se a intimação ao exe-
quente.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-321/1988-ANTONIO
GARCEZ NOVAES FILHO e outros x DER-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM PR-<< Ao Estado do Pa-
rana.>>-Adv. PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

2.-ORD.DECLARAT.NULIDADE TÖTULO-173/2002-HIGIE
PLUS CHEMICAL IND. E COM. DE PROD. LIMPEZA x
AMERICAN INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. e ou-
tros-<< Apresente a parte suas alegacoes finais no prazo de 10
dias.>>-Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e GI-
ZELLE DE ASSIS-

3.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-437/2003-ETELVI-
NA RAMOS e outros x CLAUDIO ALMEIDA EMER e outros-
<<... III - DISPOSITIVO No tocante a LIDE PRIMARIA, com
fulcro no exposto e ante tudo mais quanto dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos inci-
ais de modo a. 1) CONDENAR os reus, solidariamente , ao
pagamento de R$ 40.000,00 em favor dos autores , a titulo de
danos morais e serem corrigidos monetariamente (INPC/IBGE),
a partir desta data (prolacao da sentenca), bem como acresci-
dos de juros moratorios (1% ao mes, ate o efetivo adimplemen-
to), estes contados a partir do evento danoso (Sumula 54, do
Eg. STJ). 2) CONDENAR os reus, solidariamente, ao paga-
mento, a titulo de pensao , do equivalente a 1/3 do salario mini-
mo federal vigente , acompanhando suas variacoes, todo dia
05, figurando como termos inicial e final as datas descritas na
fundamentacao supra.3) DETERMINAR que dos valoress fi-
xados seja descontada a verca alhures amealhada pela parte
autora, no tocante ao DPVAT. Haja vista que os autores sucum-
biram em parte minima dos pedidos, condeno os reus ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios, os
quais ora fixo em 15% sobre o valor da condenacao exarada no
item 1 deste dispositivo, alem de identico percentual sobre 12
prestacoes mensais , com relacao ao item 2, tambem deste dis-
positivo, sopesados os criterios legais. Arrematando , no que
cinge a LIDE SECUNDARIA, JULGO PROCEDENTES os
pedidos de CLAUDIO ALMEIDA EMER e TANIA REJANE
BENINI GUEDES, com o fito de condenar a denunciada CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS ao reembolso, em prol
daqueles , de todos os valores a serem indenizados pelos de-
nunciantes (por forca da condenacao havida na lide principal),
ate o limite do contrato de seguro entabulado. Condeno, ainda,
a denunciada ao pagamento das despesas processuais atinentes
a lide secundaria, bem como honorarios advocaticios , em prol
do patrono dos denunciantes, os quais ora arbitro em 10% so-
bre o valor a ser futuramente ressarcido. P.R.I.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA,
ALINE MELLO ANTUNES DE OLIVEIRA, SONIA MAR-
TINS SACCON ANGULSKI, JOSLAINE MONTANHEIRO
ALCANTARA DA S, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLI-
VEIRA, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

4.-USUCAPIAO-71/2004-CALVI FRASSON e outros x ESPO-
LIO DE NELSON A. RAMZAM-<< Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos.>>-Adv. VITOR EDUARDO HUFFNER PAR-
DAL, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1/2005-B.V. FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x PAU-
LO JORGE DA LUZ —<< Vistos, etc. HOMOLOGO, a fim de
que surta seus efeitos legais e juridicos, o acordo noticiado as
fls. 46. JULGO EXTINTA a presente acao, com analise de
merito, com fulcro no art. 269,III do CPC. P.R.I. Despesas re-
manescentes, a cargo dos litigantes.Dil Nec.>>—Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

6.-USUCAPIAO-289/2005-MARIA DE LOURDES MACHA-
DO FONTANA x CLARICE DE MIRANDA TSCHA-<<... III
- DISPOSITIVO Com base no exposto, e ante tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial. de
modo a DECLARAR o dominio da autora sobre o imovel dis-
criminado as fls. 83, nos moldes legais. Apos o transito em
julgado , a presente decisao servira de titulo para transferencia
no Registro de Imoveis, independentemente da incidencia do
Imosto de Transmissao, tendo em vista que o usucapiao e modo
originario de aquisicao da propriedade, nao se configurando a
transferencia de dominio (Eg. STF, in RT 599/232). Oportuna-
mente, expeca-se mandado para tanto. Fixo os honorarios, em
prol do curador, em R$ 200.00. Despesas processuais e hono-
rarios advocaticios, a cargo da autora. Isto porque nao houve
resistencia a pretensao, reputando-se o carater administrativo
do procedimento (jurisdicao voluntaria), bem como com arri-
mo no principio do interesse. Sobrestrada, contudo, a obriga-
cao, por forca da Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>-Adv. ARLEI
VITORIO ROGENSKI e AIRTON JOSE ALBERTON-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2006-PROVINCIA
FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEICAO DO BR x
IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-<< Homologo ,
a fim de que surta os efeitos respectivos , o calculo de fls.
52.P.R.I.>>-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, ADAIR
CASAGRANDE, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, FER-
NANDO SAGGIN e LUCIANO TINOCO MARCHESINI-

8.-DECLARATORIA-619/2006-PEDRO JOSE PACIFICO
NUNES x MUNICIPIO DE VITORINO -<< ... III - DISPOSI-
TIVO Com esteio no exposto , sem olvidar o quanto mais dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais,
com suporte no art. 269, I, do CPC. Em consequencia, condeno
a parte autora ao pagamento das despesas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais ora arbitro em R$ 600,00 (seis-
centos reais), sopesados os criterios legais. Observe-se, entre-
tanto, a Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. ANGELO PI-
LATTI NETO, IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ, ZILAN-

DIA PEREIRA ALVES e ARLEI VITORIO ROGENSKI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2007-FIAT LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A GRUPO ITAU x AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA —<< Vistos, etc. Com base em
tudo quanto dos autos consta, JULGO EXTINTA a vertente
acao, fazendo-o com espeque no artigo 267, III, do CPC, face o
desinteresse demostrado pela esfera autora, deixando de prati-
car atos que lhe competiam , gerando a inercia da acao. P.R.I.
Eventuais custas remanescentes, a cargo do autor. Ao transito
em julgado, arquivem-se. Demais diligencias necessarias.>>—
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER-

10.-INTERDICAO E CURATELE-442/2007-HELENA TEI-
XEIRA DE CAMARGO DOS SANTOS x SOCRATES FRAN-
CISCO DOS SANTOS -<<Posto isto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial para decretar a interdicao de
SOCRATES FRANCISCO DOS SANTOS, acima
qualificado(a), declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente todos os atos da vida civil, nos termo do arti-
go 5º, inciso II, do CC, e de acordo com o artigo 454, caput, do
mesmo codigo, e nomeio-lhe curadora(o) a(o) Requerente HE-
LENA TEIXEIRA DE CAMARGO DOS SANTOS. Em obedi-
ência ao disposto no artigo 1.184 do CPC, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pela
imprensa local e pelo órgÆo oficial por3 (três) vezes, com in-
tervalo de 10 (dez) dias entre cada publicaçÆo, constando do
edital os nomes do interditado e do curador, a causa da interdi-
çÆo e os limites da curatela. Cumpra-se o artigo 92 da Lei
6.015/73. Após, intime-se o curador nomeando para prestar
compromisso, em livro próprio, no prazo de05 (cinco) dias (ar-
tigo 1187 inciso I, do CPC). Reconheco desde logo a idoneida-
de moral do curador acima nomeado e dispenso-o de prestar a
hipoteca legal, conforme faculta o artigo 1190 do CPC. Cum-
pra-se, no que for aplicÓvel, as disposiçäes do Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria Geral da Justiça. Isento de Custas.
P.R.I. Apso, cumpridas as formalidades de praxe, ciencia ao
MP e arquive-se.>>-Adv. MARCELO VINICIUS ZOCCHI,
MAURICIO SYDNEI FAZOLO e DANIEL CARLETTO-

11.-ACAO DE COBRANCA-540/2007-ROVILIO PESSIN e
outros x BANCO BRADESCO S/A —<<... III - DISPOSITI-
VO Com esteio no esposado, JULGO PROCEDENTES os pe-
didos iniciais, de modo a condenar o reu ao pagamentodas di-
ferencas entre o que foi creditado nas contas de poupanca da
parte autora e o quanto deveria ter sido efetivamente creditado
na epoca, referente a atualizacao monetaria com base no IPC
(42,72%-janeiro/1989). Ou seja, em relacao ao PLANO VE-
RAO, deverao incidir juros remuneratorios de0,5% sobre os
saldos positivos existentes em janeiro/1989 nas cadernetas de
poupanca discriminadas. Tais valores devem ser corrigidos pe-
los mesmos indices das cadernetas de poupanca (atualizacao
monetaria mais0,5% ao mes de juros contratuais, capitaliza-
dos) mes a mes, desde janeiro/1989 ate a satisfacao total do
credito, adotando-se os indices dos IPCs-IBGE de janeiro de
1989, marco, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991, ou
seja, respectivamente , 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e
21,87%. Tanbem , ha que incidir juros moratorios (1% ao mes,
a partir da citacao). Condeno o reu ao pagamento das despesas
processuais , alem de honorarios advocaticios , os quais ora
arbitro em 10% sobre o valor da condenacao , sopesados os
criterios legais. P.R.I.Dil. Nec.>>—Adv. IOLANDA RAMOS
NOBLE, JOAO CARLOS DE MEDEIROS RAMOS e
NEWTON DORNELES SARATT-

12.-COBRANCA-600/2007-EDENILSON CARDOSO x ITAU
SEGUROS S/A.-<< ... III-DISPOSITIVO Com fulcro no rapi-
damente exposto, e face tudo mais quanto dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de modo a CONDE-
NAR a re ao pagamento da indenizacao estipulada no art.
3º,a, da Lei 6194/74, acrescida de juros de mora e de correcao
monetaria (INPC/IBGE), ambos contados nos termos da moti-
vacao supra. Condeno a re ao pagamento das despesas proces-
suais e honorarios advocaticios, no equivalente a 10% sobre o
valor da condenacao, atento as diretrizes legais (menor com-
plexidade, feito no mesmo domicilio profissional, julgamento
antecipado). P.R.I.>>-Adv. TACIANA PALLAORO FESTU-
GATTO, ISAIAS MORELLI e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-

13.-BUSCA E APREENSAO-739/2007-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO-SICREDI x VALDE-
CIR BALLAN -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do manda-
do pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DU-
ARTE FERREIRA e ALVARO SCHENATTO-

14.-BUSCA E APREENSAO-808/2007-BANCO BRADESCO
S/A x FERNANDO ALLEBRANDT —<< Vistos, etc. Com base
em tudo quanto dos autos consta, JULGO EXTINTA a vertente
acao, fazendo-o com espeque no artigo 267, III, do CPC, face o
desinteresse demostrado pela esfera autora, deixando de prati-
car atos que lhe competiam , gerando a inercia da acao. P.R.I.
Eventuais custas remanescentes, a cargo do autor. Ao transito
em julgado, arquivem-se. Demais diligencias necessarias.>>—
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

15.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-30/2008-LOURENIL
HERCILIO GOULART x BANCO BANESTADO S/A.-<<...
III - DISPOSITIVO Com base no exposto, e ante tudo mais
quanto dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos iniciais, extinguindo a vertente acao , com
resolucao de merito, ex vi do art. 269,I, do CPC. Determino ao
banco reu a exibicao da plenitude dos documentos versados
inicialmente , em 15 dias. Condeno o reu ao pagamento das
despesas processuais , alem de honorarios advocaticios , estes
arbitrados em R$300.00, sopesados os criterios legais (CPC,
art. 20, paragrafo 4º).>>-Adv. FLORI ANTONIO TASCA,
MAGDA DEMARTINI TASCA, DARLEI BALENA, JORGE
LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

Pato Branco
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16.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-37/2008-ZELI CA-
TARINA DE LIMA NISGOSKI x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO-<<... III - DISPOSITIVO Com base no
exposto, e ante tudo mais quanto dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo a vertente
acao, com resolucao de merito, ex vi do art. 269, I, do CPC.
Determino ao banco reu a exibicao da plenitude dos documen-
tos versados inicialmente, em 15 dias. Condeno o reu ao paga-
mento das despesas processuais, alem de honorarios advocati-
cios , estes arbitrados em R$300.00, sopesados os criterios le-
gais. P.R.I.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA, FERNANDO SAGGIN, CRISTHIAN DE-
NARDI DE BRITTO, DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR e
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

17.-ACAO MONITORIA-55/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x ZUCAM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA e outros-<< Apos, aos reus-
embargantes, em 10 dias.>>-Adv. FERNANDO SALVATTI
GODOI e MARIELE ZUCCHELLO GODOI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2008-ADELAR LIMA x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -...
III- Com base no exposto e face tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
veiculados inicialmente, de modo a - DECLARAR a decaden-
cia do direito de impugnar os lancamentos relativos a tarifas
bancarias e servicos variados, sob os quais ja tenha se aperfei-
coado o prazo decadencial de 90(noventa) dias, anteriores ao
ajuizamento desta demanda, previsto no artigo 26 caput, e inci-
so II, do CDC. - DETERMINAR que a parte re, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, de forma detalhada, preste as contas
pleiteadas, observando o item supra, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar aquelas que a parte autora apresentar, nos mol-
des do artigo 915, do CPC, bem como exiba judicialmente a
copia do contrato original, com os respectivos aditivos, quita-
coes, financiamentos, lancamentos, extratos, autorizacoes e
congeneres. Ressalte-se que o prazo tera inicio com o transito
em julgado da sentenca e sera contado a partir da intimacao
pessoal do representante legal da parte re. Neste sentido, veja-
se ... Acolhida, ainda que parcialmente, a pretensao a prestacao
de contas, transitada em julgado a sentenca, o juiz intimara o
reu a presta-las, em 48 horas, na forma e sob sancao prevista no
artigo 915, paragrafo 2º do CPC... (TJPR - Ap.Civel0103153-
0 - Cascavel - 1ªC.Civel - Rel. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves
- DJPR08.04.2002). Condeno a esfera re ao pagamento das
despesas processuais e honorarios advocaticios, em favor do
procurador da parte autora, os quais fixo na quantia de R$ 200,00
(duzentos reais), em atendimento a qualidade do servico pres-
tado, a pouca complexidade do feito e ao tempo decorrido ate o
julgamento, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC.
P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, JOR-
GE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-90/2008-OTTO CARLOS
DAENECKE ME x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -... III- Com base no exposto e face tudo mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos veiculados inicialmente, de modo a - DECLARAR
a decadencia do direito de impugnar os lancamentos relativos a
tarifas bancarias e servicos variados, sob os quais ja tenha se
aperfeicoado o prazo decadencial de 90(noventa) dias, anterio-
res ao ajuizamento desta demanda, previsto no artigo 26 caput,
e inciso II, do CDC. - DETERMINAR que a parte re, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, de forma detalhada, preste as
contas pleiteadas, observando o item supra, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar aquelas que a parte autora apresentar,
nos moldes do artigo 915, do CPC, bem como exiba judicial-
mente a copia do contrato original, com os respectivos aditivos,
quitacoes, financiamentos, lancamentos, extratos, autorizacoes
e congeneres. Ressalte-se que o prazo tera inicio com o transito
em julgado da sentenca e sera contado a partir da intimacao pes-
soal do representante legal da parte re. Neste sentido, veja-se ...
Acolhida, ainda que parcialmente, a pretensao a prestacao de
contas, transitada em julgado a sentenca, o juiz intimara o reu a
presta-las, em 48 horas, na forma e sob sancao prevista no artigo
915, paragrafo 2º do CPC... (TJPR - Ap.Civel0103153-0 - Cas-
cavel - 1ªC.Civel - Rel. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves - DJPR
08.04.2002). Condeno a esfera re ao pagamento das despesas
processuais e honorarios advocaticios, em favor do procurador
da parte autora, os quais fixo na quantia de R$ 200,00 (duzentos
reais), em atendimento a qualidade do servico prestado, a pouca
complexidade do feito e ao tempo decorrido ate o julgamento,
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I. Dil.
Nec.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, JOSIANE GO-
DOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BU-
SATO FILHO e OLDEMAR MARIANO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-91/2008-OTTO CARLOS
DAENECKE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -... III- Com base no exposto e face tudo mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos veiculados inicialmente, de modo a - DECLARAR a
decadencia do direito de impugnar os lancamentos relativos a
tarifas bancarias e servicos variados, sob os quais ja tenha se
aperfeicoado o prazo decadencial de 90(noventa) dias, anterio-
res ao ajuizamento desta demanda, previsto no artigo 26 caput,
e inciso II, do CDC. - DETERMINAR que a parte re, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, de forma detalhada, preste as
contas pleiteadas, observando o item supra, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar aquelas que a parte autora apresentar,
nos moldes do artigo 915, do CPC, bem como exiba judicial-
mente a copia do contrato original, com os respectivos aditi-
vos, quitacoes, financiamentos, lancamentos, extratos, autori-
zacoes e congeneres. Ressalte-se que o prazo tera inicio com o
transito em julgado da sentenca e sera contado a partir da inti-
macao pessoal do representante legal da parte re. Neste senti-
do, veja-se ... Acolhida, ainda que parcialmente, a pretensao a
prestacao de contas, transitada em julgado a sentenca, o juiz
intimara o reu a presta-las, em 48 horas, na forma e sob sancao
prevista no artigo 915, paragrafo 2º do CPC... (TJPR - Ap.Civel

0103153-0 - Cascavel - 1ªC.Civel - Rel. Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves - DJPR08.04.2002). Condeno a esfera re ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios, em
favor do procurador da parte autora, os quais fixo na quantia de
R$ 200,00 (duzentos reais), em atendimento a qualidade do
servico prestado, a pouca complexidade do feito e ao tempo
decorrido ate o julgamento, nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, do CPC. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE
SOUZA, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE G. BAN-
DEIRA MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO e OLDEMAR MARIA-
NO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-92/2008-OTTO CARLOS
DAENECKE x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- BRADESCO -... III- Com base no exposto e face tudo mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos veiculados inicialmente, de modo a - DECLA-
RAR a decadencia do direito de impugnar os lancamentos rela-
tivos a tarifas bancarias e servicos variados, sob os quais ja
tenha se aperfeicoado o prazo decadencial de 90(noventa) dias,
anteriores ao ajuizamento desta demanda, previsto no artigo 26
caput, e inciso II, do CDC. - DETERMINAR que a parte re, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de forma detalhada, preste
as contas pleiteadas, observando o item supra, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar aquelas que a parte autora apresentar,
nos moldes do artigo 915, do CPC, bem como exiba judicial-
mente a copia do contrato original, com os respectivos aditi-
vos, quitacoes, financiamentos, lancamentos, extratos, autori-
zacoes e congeneres. Ressalte-se que o prazo tera inicio com o
transito em julgado da sentenca e sera contado a partir da inti-
macao pessoal do representante legal da parte re. Neste senti-
do, veja-se ... Acolhida, ainda que parcialmente, a pretensao a
prestacao de contas, transitada em julgado a sentenca, o juiz
intimara o reu a presta-las, em 48 horas, na forma e sob sancao
prevista no artigo 915, paragrafo 2º do CPC... (TJPR - Ap.Civel
0103153-0 - Cascavel - 1ªC.Civel - Rel. Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves - DJPR08.04.2002). Condeno a esfera re ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios, em
favor do procurador da parte autora, os quais fixo na quantia de
R$ 200,00 (duzentos reais), em atendimento a qualidade do
servico prestado, a pouca complexidade do feito e ao tempo
decorrido ate o julgamento, nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, do CPC. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE
SOUZA e NILTO SALES VIEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-168/2008-BANCO FINASA S/A
x ANA ROSEMI DE OLIVEIRA FORTES CORREA GONCAL-
VES-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. oficial de
justica de fls. 29.>>-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MICHE-
LLY CRISTINA ALVES N. TALLEVI, MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI e EMERSON LAUTESCHLAGER SAN-
TANA-

23.-ALVARA JUDICIAL-197/2008-JOAO GUILHERME AL-
MEIDA RUARO x ESTE JUIZO —<< Vistos e examinados,
etc. Tendo em vista que a requerente era filho de JOAO AL-
BERTO RUARO(documentos carreados inicialmente), a quem
pertencia a importancia indicada, bem como levando-se em
consideracao que nao ha outros herdeiros ou dependentes ha-
bilitados junto a Previdencia Social (doc. fls. 13), DEFIRO o
pedido gizado na inicial , o fazendo com fulcro na regra ditada
pelo art. 1º, da Lei 6858/80. Expeca-se Alvaras , com prazo de
validade em30 dias, sendo desnecessaria a prestacao de con-
tas, em face a inexistencia de menores e de outros herdeiros
alem da interessada. Despesas processuais, a cargo da parte
promovente, sobrestados, contudo, nos termos da Lei 1060/50.
P.R.I. Dil. Nec.>>- -Adv. GERALDO JOSE DA ROSA e CLO-
VIS PEDRINI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2008-NEI AFONSO
COSTA x BANCO SANTANDER S/A-<< ... Com base no ex-
posto , rejeito liminarmente os embargos opostos, declarando-
os extintos, sem resolucao de merito. Em consequencia, con-
deno o embargante ao pagamento das despesas processuais de
ambos os feitos , alem de honorarios advocaticios , estes arbi-
trados em R$ 5.000,00, relativos aos dois procedimentos, so-
pesados os criterios legais (CPC, art. 20, paragrafo 4º). P.R.I.
Certifique-se. Dil. Nec.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS GOMM FI-
LHO-
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1.-ACAO MONITORIA-159/2004-BANCO ITAU S/A x GIL-
SON MARCONDES-<< Apos, diga o reu, em 48h, procedendo
ao pleno adimplemento, a fim permitir o desfecho da contro-
versia.>>- Adv. YURI JOHN FORSELINI-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-286/2006-J.C. CAVASINI E CIA
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e
outros -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 74.00.>>-Adv.
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BER-
TO-

3.-INVENTARIO-183/2007-DIRCEU CORREA DE ALMEI-
DA x ESPOLIO DE EVA DE QUADROS DE ALMEIDA-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 65.>>-Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS e JOAO ALCIONE LORA-

4.-COBRANCA-264/2007-F.T.C. x S.A.C.N.S.-<< Manifestem-
se as partes sobre a baixa dos autos.>>- Adv. MAX HUMBER-
TO RECUERO, PEDRO MOLINETE, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLA MARIA AMORIM, FABIO FORSEL-
INI, YURI JOHN FORSELINI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO BASTOS DE
O. N. FRIEDRICH, MONICA CRISTINA BIZINELI, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMAN,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES e REGINA DUSCZAK-

5.-REPARACAO DE DANOS-528/2007-JAIRO JOSE DALLA
VALLE x BANCO ITAUCARD S/A e outros-<< Manifestem-
se as partes sobre oficio de fls. 158/159 (Tribunal de Justica do
Estado de Sao Paulo-SP ... Comunico que a carta precatoria
nº27160-4/08, registrada em 25/03/2008, para inquiricao teve
designada audiencia para01/07/2008, as 14h15.).>>-Adv. CE-
LIO ARMANDO JANCZESKI, EVANDRO RODRIGO PAN-
DINI, DEBORA LEAL CERUTTI JANCZESKI, ELIZABETH
REDIVO, DANIELLE IEDA FRANCESCON DE LIMA, GEO-
VANI GHIDOLIN, IZAIAS AURELIO MEZADRI e GUSTA-
VO ANTONIO DE NADAL-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-603/2007-LAURINDO CECHI-
NI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-<< Manifestem-se as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA, JORGE LUIZ DE MELO e
TATIANE APARECIDA LANGE-

7.-INVENTARIO E PARTILHA-773/2007-FRANCISCO FER-
RON x ESPOLIO DE AMABILIE DAMETTO FERRON -
<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
MARIA DE FATIMA FERRON-

8.-DECLARATORIA-65/2008-MARCOS ANTONIO FERRO-
NATO e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO -<<Mani-
feste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$37.00.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

9.-INVENTARIO-76/2008-RICARDO PRZENDZIUK JUNI-
OR x ESPOLIO DE RICARDO PRZENDZIUK -<<Aguarda a
retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA e EDSON LUIZ REZENDE DE OLIVEI-
RA-

10.-BUSCA E APREENSAO-87/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDINE ELIZABETE SIZGA LORENZETTI-<<
Manifeste-se o autor sobre peticao e comprovantes de deposito
de fls. 42/46, bem como para as partes - Despacho de fls. 48/
49...BANCO VOLKSWAGEN S/A ajuizou a presente acao de
busca e apreensao em face de EDINE ELIZABETE SIZGNA
LORENZETTI, alegando, em sintese, que a requerida encon-
tra-se inadimplente em relacao as prestacoes pecuniarias assu-
midas em contrato de alienacao ficuciaria para aquisicao de
veiculo automotor. A liminar foi deferida e devidamente cum-

prida (fls. 19 e37/37, respectivamente). No prazo que alude o
paragrafo 2º do art.3º do Decredto -Lei nº911/69, a requerida
compareceu aos autos para proceder a purgacao da mora, depo-
sitando, para tanto, a quantia apontada como devida na peticao
inicial. E a sintese de essencial. Decido. Nada obstante a Lei
10931/04 tenha conferido nova redacao ao paragrafo 2º do art
3º do Decreto-Lei nº911/69, suprimindo, com isso, a possibili-
dade de purgacao da mora conferida ao devedor fiduciarimente
, a jurisprudencia pacificou o entendimento de que a expressao
integralidade da divida , mencionada em referido dispositivo
legal, deve ser interpretada como sendo aquela relativa as par-
celas vencidas , nao abrangendo as prestacoes vincendas. Nes-
te sentido. ... (TJPR, 18ª Camara Civel, Apelacao Civel
nº365979-4, Rel. Carlos Mansur Arida, j. 25.10.2006). ... (TJPR,
18ª Camara Civel, Agravo de Instrumento nº366877-9, Rel.
Rubens de Oliveira Fontoura, j. 25.10.2006). Seja como for,
considerando o quadro demonstrativo do debito formulado pelo
credor (fls.05), verifica-se que o devedor fiduciariamente pro-
cedeu ao deposito tanto das parcelas vencidas quanto vincen-
das, ou seja, a importancia depositada e superior aquela exigi-
da pela lei (fls. 46). Ante o exposto, DEFIRO o postulado as
fls. 42/43 para determinar a devolucao do bem apreendido ao
requerido. Int. Dil. Nec.>>- Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RODRI-
GO GHESTI, FABIOLA BORGES MESQUITA, IZABELLA
CRISPILIO, DENISE REGINA FERRARINI, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILO e CLICERIA CERBARO-

11.-BUSCA E APREENSAO-204/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IVO ANZO-
LIN -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo ar-
tigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MATHEUS DIACOV, MARCELO RICARDO BIA-
CO, ADILSON MORGADO, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, FELIPE SA FEREI-
RA e IVO PEREIRA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO FERREIRA e outros. Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliacao. Fica o procurador da parte
autora devidamente intimado para que cumpra o artigo 659,
paragrafo 4º do CPC. -Adv. AMAURI ROBERTO BALAN,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, KEITY SUTO TROM-
BELI e LUIS CARLOS LORENZETTI-

2.-INVENTARIO-212/1994-JAIR MICHALSKI x ADELAIDE
DE ALVARENGA MICHALSKI. Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que promova a habilitacao dos herdeiros netos,
Marildo, Magna Sandrina, Marcio e Mariano. -Adv. TEODO-
RO METCHKO FILHO, MARCI APARECIDA LEMES ME-
TCHKO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x COMERCIAL DE
CEREAIS NOVA TEBAS E OUTRO. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que manifeste-se sobre o bloqueio parcial. -
Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

4.-REPARACAO DE DANOS-16/2000-SOTERPOL TERRA-
PLANAGENS LTDA x CATERPILLAR DO BRASIL S.A.
Mantenho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos.
Tendo a sentenca transitada em julgado e sido negado efeito
suspensivo no agravo, defiro o pedido de expedicao de alvara
para o levantamento, somente da quantia penhorada suficiente
para a satisfacao da divida, bem como defiro o item B da peti-
cao de folha 406, lavrando-se o auto de penhora e intimando-se
a executada. -Adv. VALDECY SCHON, MARCUS VINICIUS
N. BURKO, LUIZ ROBERTO TORRES, OLAVO COSTA
RODRIGUES e RENATA DEQUECH-

5.-INVENTARIO-32/2001-DESIREE PONTAROLO x WAN-
DA KLOSOVSKI PONTAROLO. Atenda a inventariante, em
dez dias, o interesse da Fazenda Publica Estadual exarado na
folha 121. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-20/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DE AGRICULTURA CNA x JOÀO
MARIA MONTEIRO. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento total do

debito apontado pelo exequente, sob pena de, nao o fazendo no
prazo assinalado, acrescer-se multa no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor exequendo. -Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

7.-USUCAPIAO-277/2002-IZIDORO TARCISIO SAGRILLO
x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-352/2002-SADI DELLAY E
OUTROS x REFLORESTADORA SAO MANOEL LTDA. Fica
V. Sra. devidamente intimado, para que no prazo de 03 (tres)
dias, efetue o pagamento total do debito apontado pelo exe-
quente, sob pena de, nao o fazendo, no prazo assinalado, acres-
cer-se multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o va-
lor exequendo, art. 475-J do CPC. -Adv. TOSHIHARU HIROKI,
DEOCLECIANO DAMADO CARNEIRO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2003-DIO-
GO DA SILVA x J. S. ALVAREZ & CIA LTDA E OUTROS.
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte inte-
ressada. -Adv. VALDECY SCHON, HERMANN HENKE,
VALERIA CRISTINA CHAVES e IGOR PETRELIS DE FRAN-
CO-

10.-INVENTARIO-146/2003-PEDRO JOSMAR DA ROCHA
x PEDRO FISCARDI DA ROCHA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que comprove o recolhimento do tributo devido.
-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN e ELAINE CRISTI-
NA PORTELINHA MALHEIRO-

11.-INVENTARIO-258/2003-NATHALIA LACZUK x JOAO
LACZUK. Fica v. Sra. devidamente intimado para que compa-
reca em cartorio assinar Termo de Retificacao de Primeiras
Declaracoes. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

12.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-58/2004-PE-
DRO BORGES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PITANGA.
Acolho o pedido de desistencia da prova pericial (fls. 99). Para
a audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 07/07/
2008, as 14:30 horas. -Adv. MARCIO DANIELO, JOAO ZI-
MERMANN e FERNANDO CISCATO BASTOS-

13.-MONITORIA-90/2004-COMERCIAL IVAIPORA LTDA x
AMOCENTRO - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS
CENTRO D. HOMOLOGO o acordo de fls. 175 e JULGO
EXTINTO o processo com fulcro no artigo 794, II, do CPC.
Procedam-se as baixas devidas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Custas na forma da lei. Apos o transito em julgado,
arquivem-se. -Adv. VALDECY SCHON, AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA e HERMANN HENKE-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2004-ALDO STRAPAS-
SON x BANCO BANESTADO S/A. Recebo o recurso adesivo,
em duplo efeito. Colham-se as contra-razoes e subam ao egre-
gio Tribunal de Justica, respeitadas as formalidades legais. -
Adv. VALDECY SCHON e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-248/2004-SIL-
MARA KLOSTER DE FRANCA E OUTROS x GILMAR AL-
BERTI E OUTROS. Proceda o interessado, o envio dos autos
ao perito. -Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

16.-BUSCA E APREENSAO-272/2004-V2 TIBAGI FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDIT x ADIVON-
ZIR KOTARSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
compareca em cartorio retirar carta precatoria, bem como para
instruir a mesma. -Adv. MARCO JULIANO FELIZARDO,
BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, MIRNA LU-
CHMANN e LUCIANA BERRO-

17.-CAUTELAR INOMINADA-301/2004-NAGIBE LUIZ DE
LIMA x ESSENCE EMBELEZZE PRODUTOS DE BELEZA.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre
o bloqueio negativo. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

18.-SUMARIA DE REVISAO DE CONTRAT-358/2004-AN-
TONIO VITOR TOMAS DE ANDRADE x BANCO BMC S/
A. Fica os procuradores das partes devidamente intimados, tendo
em vista que foi designado o dia 23/05/2008, as 17:10 horas,
para a realizacao da pericia, que sera realizada no escritorio do
perito nomeado, sito na Rua Dr. Antonio Schwansee, nº 424,
Comarca de Ponta Grossa/Pr. Fica o procurador da parte autora
devidamente intimado para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica e pagamento da correspondenica,
bem como a intimacao do procurador da parte requerida para
que efetue o pagamento correspondente a postagem de oficio. -
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, NABUO NISHIMOTO, LEONO-
RA VIEIRA MELO RAMALHO e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

19.-DECLARACAO DE NULIDADE DE TIT-399/2004-I. M.
J. DE OLIVEIRA E CIA LTDA x SAINT GOBAIN S/A ASS
ADM, BRASILIT IND. COM. LTDA. Declaro a sentenca. A
condenacao em honorario e unica, haja vista que as res foram
defendidas em conjunto, conforme se denota pela contestacao de
folhas 59/76. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. VAL-
DECY SCHON, MARCUS VINICIUS N. BURKO, HERMANN
HENKE, FERNANDO RUDGE LEITO NETO, SANDRA GE-
BARA BONI N. LACERDA, CARLOS ALBERTO PESSOA
SANTOS JUNIOR e CLEVERSON GOMES DA SILVA-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-234/2005-JOAO ADOL-
FO SCHREINER x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICI-
PAL DE SANTA MARIA DO O e outros. Em face da noticiada
quitacao do debito, fls. 297 verso, JULGO EXTINTO o pro-
cesso de execucao, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Custas
satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.
-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, EDER JOSE SE-

BRENSKI e RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA-

21.-REVISAO DE CONTRATO-173/2006-JOAO MARIA DE
AGOSTINHO SENDESKI E S/M x POUPEX-ASSOCIACAO
DE POUPANCA EMPRESTIMO. Intimacao das partes, tendo
em vista que foi designado o dia 23/05/2008, as 17:30 horas,
para a realizacao da pericia, que sera realizada no escritorio do
perito nomeado, sito na Rua Dr. Antonio Schwansee, nº 424,
Comarca de Ponta Grossa/Pr. Fica o procurador da parte autora
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
correspondencia, ou, efetue o pagamento correspondente a pos-
tagem, bem como a intimacao do procurador da parte requerida
para que compareca em cartorio retirar correspondencia, ou,
efetue o pagamento correspondente ao valor da postagem. -
Adv. NEZIO TOLEDO, PAULO CESAR HOROCHOSKI e
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

22.-ACAO DE DEPOSITO-207/2006-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VILSON DA SIL-
VA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como para
instruir o mesmo. -Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO
e PAULO CESAR TORRES-

23.-ACAO DE DEPOSITO-229/2006-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLITO STO-
CKI. Sobre o andamento do feito, manifeste-se a parte autora,
no prazo legal. -Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO e
PAULO CESAR TORRES-

24.-BUSCA E APREENSAO-288/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCISCO
PAULO DE CAMARGO. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que manifeste-se sobre o v. Acordao. -Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-78/2007-PARANA BAN-
CO S/A x THEOFHANIA MENDES LAMPUGNANI. Intima-
cao das partes, tendo em vista que foi designado o dia 23/05/
2008, as 17:00 horas, para a realizacao da pericia, que sera
realizada no escritorio do perito nomeado, sito na Rua Dr. An-
tonio Schwansee, nº 424, Comarca de Ponta Grossa/Pr. Fica o
procurador da parte autora devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem
como para que compareca em cartorio retirar correspondencia,
ou, efetue o pagamento correspondente a postagem. -Adv. ANA
PAULA CONTI BASTOS, MARCELA CARNASCIALI DE
MIRO, MANOEL BORBA DE CAMARGO e LEANDRA C.
BLASQUE-

26.-ACAO DE DEPOSITO-98/2007-UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA LUCIA BAS-
SONE. Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios
periciais. -Adv. KARINE SIMONE POFAHT WEBER, MARI-
NA BLASKOVSKI, WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH e
TANIA VALESCA VROBLEWSKI-

27.-ACAO DE DEPOSITO-101/2007-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO x EMILIO ZA-
LUSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MIGUEL
SARKIS MELHEM NETO-

28.-INTERDICAO-153/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALESANDRO DE OLIVEIRA. Fica
V. Sra. devidamente intimada, tendo em vista que foi designa-
do o dia 28/05/2008, as 12:00 horas, no consultorio do perito
nomeado, para a realizacao da pericia no interditando. -Adv.
MARIA IZABEL BUCHMANN-

29.-USUCAPIAO-179/2007-COMUNIDADE EVANGELICA
LUTERANA BOM PASTOR PITANGA x ESTE JUIZO -...Di-
ante do exposto, com fundamento nos artigos 1.238 e seguintes
do Codigo Civil e 941 e seguintes do Codigo de processo Civil,
julgo procedente o pedido contido na inicial para declarar o
dominio dos requerentes sobre o imovel descrito na inicial, sa-
lientando que a presente decisao servira de titulo para matricu-
la a ser, oportunamente, realizada no Cartorio de Registro de
Imovel desta Comarca. Custas e despesas processusis pelo au-
tor. Com o transito em julgado, expeca-se mandado para que se
proceda o registro no Cartorio de Registro de Imoveis desta
Comarca, independente de recolhimento de imposto de trans-
missao, pois A aquisicao da propriedade imobiliaria pelo usu-
capiao nao importa a transmissao de propriedade, pois dele
decorre modo originario de adquirir, por isso indevido e o im-
posto de transmissao. (ADCOAS 117244), devendo o mandado
ser instruido com copia da planta e memorial descritivo. Sem
custas, em razao dos requerentes serem beneficiarios da justica
gratuita (Lei 1.060/50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-241/2007-RUBERVAL
MARCON DE LUCCA x BANCO ITAU S/A. Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorarios periciais. -Adv. SIL-
VANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA, EVARISTO ARA-
GAO SANTOS e MONICA MINE YAO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2007-CO-
OPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECIARIA x
DEMERALDO TEIXEIRA GOMES DA SILVA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOT-
TO CONSALTER e LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA-

32.-EXECUCAO POR QUANT. CERTA-255/2007-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECIARIA x DEME-
RALDO TEIXEIRA GOMES DA SILVA e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimada para que manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOT-
TO CONSALTER, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e
SANDRA HELENA VERONA SILVA-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-259/2007-IVO DE LARA x

CREA/PR. Fica V. Sra. devidamente intimado para que mani-
feste-se sobre a proposta de honorarios periciais. -Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

34.-REPARACAO DE DANOS-316/2007-CELSO ARINO DA
SILVA x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
correspondencia, bem como para instruir a mesma. -Adv. VAL-
DECY SCHON, JULIANO DE ANDRADE e HERMANN
HENKE-

35.-INTERDICAO-365/2007-NAIR DA SILVA PINHEIRO x
CLAUDINEI ANTONIO RUDIAK. Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN e HERMANN HENKE-

36.-INTERDICAO-503/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOEL KELNIAR FERNANDES
NUNES. Fica V. Sra. devidamente intimada para que manifes-
te-se sobre o laudo de avaliacao. -Adv. MARIA IZABEL BU-
CHMANN-

37.-REPARACAO DE DANOS-22/2008-ADRIANO APARE-
CIDO FLORA DA SILVA x JOAO NOGUEIRA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que manifeste-se sobre a contesta-
cao. -Adv. CESAR AURELIO CINTRA-

38.-INVENTARIO-41/2008-MARLON RICHARD HILARIO
DA SILVA x JOSE HILARIO DA SILVA. Folhas 198, defiro. -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

39.-INVENTARIO-100/2008-CRISTIANE MUNIZ x EDY
MARIA MUNIZ. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem
como para que compareca em cartorio retirar edital. -Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-104/2008-ABN
AMRO REAL S/A x KETLIN C. PASQUALOTTO LOCATE-
LE TRANSP.RODOVIARIOS. HOMOLOGO o acordo efetu-
ado pelas partes, as fls. 42/44, com fulcro no artigo 269, III, do
CPC, JULGO EXTINTO o processo com resolucao de merito.
custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se. -Adv. ELVIS IANCZKOVSKI e AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI-

41.-MONITORIA-145/2008-COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS REGINA LTDA x ALCIDES JOSE BERTOLE-
TI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. HORST LAND-
GRAF-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-155/2008-BANCO SOFI-
SA SA x JOSE HILARIO DA SILVA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar carta precato-
ria, bem como para instruir a mesma. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

43.-EMBARGOS-164/2008-PITANGA INDUSTRIA DE POL-
PA MOLDADA LTDA x MOLAMBO COMERCIO DE APA-
RAS DE PAPEL LTDA. Recebo os embargos para discussao,
suspendendo a execucao. Intime-se a embargada para impug-
na-los, no prazo de 15 dias. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI e
VALDECY SCHON-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE APARE-
CIDO DE SOUZA. Fica V. Sra. devidamente intimada para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDINEI HEIDEMANN. A notifi-
cacao, nas acoes de busca e apreensao calcadas no Decreto-Lei
nº 911/69, e reputada valida quando recebida diretamente pelo
devedor ou remetida ao endereco correto do devedor, mesmo
que nao seja recebida pessoalmente pelo destinatario (conso-
ante jurisprudencia pacifica do Superior Tribunal de Justica).
Ocorre que, no caso dos autos a notificacao foi remetida a en-
dereco correto, no entanto nao fora entregue ao seu destinata-
rio uma vez que consta no carimbo da ETC, que o endereco
nao foi procurado. Dessa feita, intime-se a parte autora para,
no prazo de quinze dias, regularizar a comprovacao da mora no
caso vertente. -Adv. EMERSON L. SANTANA e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

46.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-179/2008-PE-
DRO RAK x HELENA STRUZ RAK e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento das custas
processuais e funrejus. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JE-
SUS-

47.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-52/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x MANOEL BORBA DE CAMARGO.
Considerando: 1. a certidao de folha 123; 2. a desidia do exe-
quente, em praticar ato processual de sua competencia; 3. o
consentimento expresso do executado, revogo o despacho de
folha 118 e, em complemento ao despacho de folha 114, julgo
extinta a presente execucao e as dos apensos. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, na ordem de 10%. Transitada esta em julgado, pro-
ceda-se ao levantamento e baixa das penhoras existentes nestes
autos e dos apensos e arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN e MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

48.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-520/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERVA MATE LOH-
MANN LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
manifeste-se sobre o laudo de avalacao. -Adv. LAERTE LUIZ
LARA-

49.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1224/2005-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FACIR PISOS DE
ALTA RESISTENCIA LTDA -Designo o dia 16 de maio de 2008,
as 16:00 horas, neste forum, para realizacao de hasta publica
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco igual ou
superior ao indicado na avaliacao, corrigido monetariamente.
Na ausencia de licitantes, fica desde logo designado o dia 3 0
de maio de 2008, as 16:00 horas, para a segunda hasta publica,
com a venda a quem mais oferecer, desde que o lance nao seja
por preco vil, considerado este inferior a 60% do valor corrigi-
do da avaliacao ate o dia da hasta. As hastas serao realizadas
no Tribunal do Juri da Comarca de Pitanga, nas datas designa-
das. Nomeio para a realizacao do leilao/praca o senhor Leiloei-
ro Oficial Fernando Martins Serrano. Diligencias e intimacoes
necessarias. Devera constar do edital o local em que se encon-
tra o bem, a comissao do Senhor Leiloeiro, bem como outras
informacoes sobre as hastas. Fixo a comissao do Senhor Leilo-
eiro em 5% (cinco por cento) em caso de arrematacao e 2%
(dois por cento) em caso de remissao, pagamento ou acordo
posterior a publicacao dos editais. Intimem-se. -Adv. PAULO
JOSE MACHADO GUEDES-

50.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1232/2005-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FACIR PISOS
DE ALTA RESISTENCIA LTDA -Designo o dia 16 de maio de
2008, as 16:00 horas, neste forum, para realizacao de hasta
publica para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco
igual ou superior ao indicado na avaliacao, corrigido monetari-
amente. Na ausencia de licitantes, fica desde logo designado o
dia30 de maio de 2008, as 16:00 horas, para a segunda hasta
publica, com a venda a quem mais oferecer, desde que o lance
nao seja por preco vil, considerado este inferior a 60% do valor
corrigido da avaliacao ate o dia da hasta. As hastas serao reali-
zadas no Tribunal do Juri da Comarca de Pitanga, nas datas
designadas. Nomeio para a realizacao do leilao/praca o senhor
Leiloeiro Oficial Fernando Martins Serrano. Diligencias e inti-
macoes necessarias. Devera constar do edital o local em que se
encontra o bem, a comissao do Senhor Leiloeiro, bem como
outras informacoes sobre as hastas. Fixo a comissao do Senhor
Leiloeiro em 5% (cinco por cento) em caso de arrematacao e
2% (dois por cento) em caso de remissao, pagamento ou acor-
do posterior a publicacao dos editais. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO JOSE MACHADO GUEDES-

51.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1269/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FACIR PISOS DE
ALTA RESISTENCIA LTDA -Designo o dia 16 de maio de 2008,
as 16:00 horas, neste forum, para realizacao de hasta publica
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco igual ou
superior ao indicado na avaliacao, corrigido monetariamente.
Na ausencia de licitantes, fica desde logo designado o dia 3 0
de maio de 2008, as 16:00 horas, para a segunda hasta publica,
com a venda a quem mais oferecer, desde que o lance nao seja
por preco vil, considerado este inferior a 60% do valor corrigi-
do da avaliacao ate o dia da hasta. As hastas serao realizadas
no Tribunal do Juri da Comarca de Pitanga, nas datas designa-
das. Nomeio para a realizacao do leilao/praca o senhor Leiloei-
ro Oficial Fernando Martins Serrano. Diligencias e intimacoes
necessarias. Devera constar do edital o local em que se encon-
tra o bem, a comissao do Senhor Leiloeiro, bem como outras
informacoes sobre as hastas. Fixo a comissao do Senhor Leilo-
eiro em 5% (cinco por cento) em caso de arrematacao e 2%
(dois por cento) em caso de remissao, pagamento ou acordo
posterior a publicacao dos editais. Intimem-se. -Adv. PAULO
JOSE MACHADO GUEDES-

52.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/2007-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x R.C FINATTO E CIA
LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-
se sobre o laudo de avaliacao. -Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-

53.-CARTA PRECATORIA-142/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE -O BANCO DO BRASIL S/A x
DANIEL BORGES e OUTROS. Manifestem-se as partes sobre
o laudo de avaliacao. -Adv. SIMONE BEAL, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e VI-
CENTE DZIUBATE-

54.-CARTA PRECATORIA-112/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO THEODORO E EDINEIA TAVELA THEODORO. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que compareca em cartorio re-
tirar correspondencia. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

55.-CARTA PRECATORIA-37/2007-Oriundo da Comarca de
GASPAR/SC -BUNGE ALIMENTOS S/A x JOSE MOACIR
BLASIO e outros. Aguarde-se em arquivo provisorio, a mani-
festacao da parte interessada. -Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLI-
VEIRA RAMOS, JOAO PAULO FOGACA DE A. FAGUN-
DES e AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

56.-CARTA PRECATORIA-8/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR -BANCO REAL S/A x JOAO PE-
DRO PERDONCINI. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. CAETANO PEDRO OTAVIANO-

57.-CARTA PRECATORIA-12/2008-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COM -COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECIARIA x JOCIMAR ANTONIO BRAZ
e outros. Fica V. Sra. devidamente intimada para que manifes-
te-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

58.-CARTA PRECATORIA-20/2008-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x PEDRO SANTIAGO e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
correspondencia, ou, efetue o pagamento correspondente a pos-
tagem. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

59.-CARTA PRECATORIA-40/2008-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL x MARIA BERNADETE KALUSZ IASUMIK e outros.
Fica V. Sra. devidamente intimada para que manifeste-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ROSELI Z. CARDO-
SO-

60.-CARTA PRECATORIA-45/2008-Oriundo da Comarca de
5ª VARA CIVEL DA COM -AGROPASTORIL CRUZ NOVA
LTDA x ELOI JOSE MICHELS e outros. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. RAYMUNDO DO PADRO VERME-
LHO e ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA-

61.-CARTA PRECATORIA-63/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -TEREZINHA HORODENSKI
RODASKI e outros x ESPOLIO DE EDSON RODASKI. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais. -Adv. DECIO JORGE DE ALMEIDA e
MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEID-

62.-CARTA PRECATORIA-65/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO 1º CIVE -CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x FRANCISCO ANDRADE DOS SANTOS e
outros. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento das custas processuais. -Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO-

63.-CARTA PRECATORIA-66/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVBEL -MARLI SCHMOELLER LUC-
TEMBERGER x CLAUDINEI CORREIA. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

64.-CARTA PRECATORIA-67/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL -ALCENIO LUIZ RICKEN x JAIR
AZEVEDO DE SOUZA. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento das custas processuais. -Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA-

65.-CARTA PRECATORIA-68/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO VARA CIVEL SAN -HELENA ZANATA SCARIOT x
VILSON SCARIOT e outros. Fica V. Sra. devidamente intima-
da para que efetue o pagamento das custas processuais e Fun-
rejus. -Adv. FABIANA DAL MAGRO-

66.-CARTA PRECATORIA-70/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO PR -CAMPAGRO INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x VICENTE CORDEIRO DOS SANTOS. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais, bem como para que traga aos autos contra-
fe da inicial. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

67.-CARTA PRECATORIA-71/2008-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA 2º CIVEL -LEONEL DE LARA x VALMIR
PEDRO MARTINS. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que efetue o pagamento das custas processuais. -Adv. LUIZ
ALBERTO BIANCO-

CARTORIO DA03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 27/2008
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ
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1. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-475/1994-DOMIN-
GAS INGLES DE LARA x EDILSON DE ANDRADE E SIL-
VA- Deferida suspensão por 6 meses-Advs. LOURIVAL MEN-
DES e PAULO GROTT FILHO-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-3/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINA-
CEIR x COMERCIO DE ANIMAIS CAMPOS GERAIS LTDA-
Retirar expediente. -Advs. JOSE ALTEVIR MERETH BAR-
BOSA DA CUNHA, RICARDO BORTOLOZZI e SIRLENE
ELIAS RIBEIRO-.

3. DECLARATÓRIA-402/1996-SHIRO TAKAKUSA E OU-
TRO x BANCO ITAU S/A-Com fulcro nas disposicoes do art.
162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta
Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad
quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V.
Acordao.- -Advs. CELSO MANOEL FACHADA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-780/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ESPOLIO DE JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros-
Sobre o pedido de fls. 541/546, diga o exequente. -Adv. OL-
DEMAR MARIANO-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-680/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODOLFO PNEUS
LTDA. e outro- Concedido o prazo de30 dias para os fins soli-
citados. -Advs. HERMES JEAN LORENZONI e JOSE ALTE-
VIR MERETH BARBOSA DA CUNHA-.

6. DECLARATÓRIA-406/1998-HOMERO BUHER x AGRO-
MERCANTIL KRAEMER LTDA. e outro- Retirar precatória.-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA-.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO-175/2000-WILLY SCHNE-
PPER e outro x BANCO DO BRASIL S/A- ...Posto isso, com
fundamento no art. 475-J do Código de Processo Civil, não
acolho a impugnação e mantenho a conta apresentada às fls.
376-Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-554/2001-
GERDAU S/A x GIOVANNI DE MADUREIRA PAULA ME e
outro- Manifeste-se sobre certidão de fls. 168-Advs. BRÁU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SÔNIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, DANIEL BARCELLOS
BALDO e JANETE ISABEL WOITEXEN-.

9. RENOVATORIA-2281/2003-LOCATELLI, MAHLE & CIA
LTDA x SCHELL BRASIL LTDA e outro- Manifestar-se ante
petitório de fls. 866/867, no prazo de 5 dias. -Advs. JOSÉ ELI
SALAMACHA, ADRIANA WERLE REMPEL e GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK-.

10. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-2316/2003-LAURO LUIZ
NOVACZEK x REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE
SEG SOCIAL- À requerida para, no prazo de 10 dias, deposi-
tar os honorários periciais, conforme estipulado no despacho
de fls. 233, sob pena de ser desconsiderado o laudo juntado aos
autos.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

11. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-2327/2003-JOAO MAU-
RILIO VIEIRA x REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE
SEG SOCIAL- Rejeitados os embargos de declaração-Advs.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

12. USUCAPIÃO-527/2004-ZUMIR LUIZ ANDRETTA- Jul-
gado procedente.-Advs. EDILENE LUZ MACHADO GRAF e
FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

13. DECLARATÓRIA-24/2005-AP. WINNER IND. E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x TAIPA FOMENTO
COMERCIAL LTDA- ...Por isso, indefiro o pedido de fls. 474,
quanto à expedição de carta precatória. às partes para que apre-
sentem memoriais no prazo de 20 dias, facultando ao autor a
vista dos autos nos primeiros dez dias e à requerida nos dez
dias finais. Após, contados e preparados venham conclusos.-
Advs. MAURÍCIO JOSÉ MATRAS e NORBERTO ANGELO
GARBIN-.

14. BUSCA E APREENSÃO-135/2005-CIFRA S/A - CREDI-

Ponta Grossa
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TOS FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x FABIO RO-
DRIGUES DA CUNHA- Deferida suspensão por 30 dias. -
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-.

15. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-172/2005-DENILSON DA
CRUZ e outros x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outro- Desde a propositura da presente ação, até a
presente data, já se passaram mais de3 anos, tempo suficiente
para que a parte efetuasse o preparo das custas. Em vista disso, e
aos vários pedidos de suspensão já concedidos, indefiro o pedi-
do de fls. 67. À tanto, concedo ao requerente o prazo de 5 dias
para efetuar o preparo das custas, sob pena de extinção dos au-
tos.-Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

16. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-202/2005-METALUR-
GICA GESA LTDA x CARTEPAS CONSTRUCOES MINER
LTDA- Manifestar-se ante resposta do ofício.-Advs. BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

17. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO-213/2005-MOROCI-
DES ANDRADE x ANTONIO TABORDA RIBEIRO- Retirar
alvará, bem como se manifestar sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-.

18. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-339/2005-RARO ASSES-
SORIA AGRICOLA LTDA x CLOVIS DOS SANTOS- Audi-
ência de instrução e julgamento dia 27 de agosto de 2008, às
14:00 horas. Apresentar rol de testemunhas no prazo de 3 0
dias.-Advs. JOÃO PAULO CAPELLA NASCIMENTO e JOAO
BATISTA DA SILVA-.

19. DEPÓSITO-408/2005-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO- x JULIANO LUZ ROSA-
Diga a parte requerente. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA,
JOSÉ ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA e
MARCELA MILCZEWSKI BATISTA-.

20. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL-501/2005-ANA
CHECHALUK x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Mani-
festar-se ante depósito efetuado.-Adv. CLAUDIMAR BARBO-
SA DA SILVA-.

21. USUCAPIÃO-670/2005-ANTONIO MENDES DO PRA-
DO e outro- Diga a parte autora. -Adv. TALITA ANGÉLICA
HENRIQUES GASPARETTO-.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO-738/2005-ADRIANO ROS-
TIROLA x NIVALDO DO AMARAL e outro- Julgado impro-
cedente os embargos.-Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONI
BUHRER, MATIAS ALVES DA COSTA e EVANDRO ALVES
DIAS-.

23. USUCAPIÃO-782/2005-LIRIO LEDERER e outro-A parte
requerida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no
prazo de 15 dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de
10% sobre o valor devido.- -Adv. GUILHERME AMARAL
ALVES-.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-896/2005-
AB BRASIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA x STAROI-DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
Preparadas as custas processuais (R$ 94,81), aguardem os au-
tos no arquivo até manifestação da exequente, conforme reque-
rido no pedido de fls. 412-Advs. JOSÉ ELI SALAMACHA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO HENRIQUE
BEREHULKA-.

25. IMISSÃO DE POSSE-928/2005-ELIANE ZATCERKONEY x
OLIVA BECHER- ...Posto isso, conheços dos embargos e os aco-
lho, deferindo a Justiça Gratuita para a parte requerida e no restante
mantenho a sentença tal como foi lançada-Advs. MARCO AURE-
LIO LEITE DOS SANTOS e CÉSAR LUIZ TAVARNARO-.

26. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-975/2005-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x JOCELITO CANTO e ou-
tros-Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de pre-
clusão. Digam as partes, quanto ao interesse na designação de
audiência de que trata o caput do art.331/CPC, ante a norma
contida no paragrafo3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei
10.444, de07/05/2002). -Advs. REGINA FÁTIMA WOLOCHN
e ZOROASTRO DO NASCIMENTO-.

27. ARROLAMENTO-998/2005-MARIA INEZ DA CUNHA
SILVA x ESPOLIO DE GUSTAVO EMILIANO DA CUNHA E
SILVA- Aguarde-se no arquivo a manifestação dos interessa-
dos. -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

28. DEPÓSITO-12/2006-UNIBANCO-UNÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A x DAVI REBELO SOBRINHO- Diga o
requerente sobre o prosseguimento do feito, bem como sobre a
informação contida no ofício de fls 121-Advs. NEUSA MARIA
CANDIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

29. COBRANÇA-169/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MADEIREIRA FANCHIN LTDA- Sobre o laudo pericial, digam
as partes. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e DUR-
VAL ROSA NETO-.

30. MONITÓRIA-249/2006-MARIA OLIVIA CARDOSO x
ADRIANO LEMES PINHEIRO- Para que o depositário/execu-
tado seja responsabilizado, impõe-se que seja intimado. Assim,
indefiro o petitório retro.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-.

31. ALVARÁ JUDICIAL-455/2006-ROSELIA TEREZINHA
MOREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se a parte autora, ante
contestação, no prazo legal. -Adv. TAMIMA GOBBO TUMA-.

32. COBRANÇA-462/2006-THIAGO RAFAEL STIRMER x
MARITIMA SEGUROS S.A-Ao apelado para apresentar as
contra razoes no prazo legal.- -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA LIMA-.

33. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO-479/
2006-ALLTIMBER-INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x
BRASIL TELECOM S.A- Redesignada a audiência para o dia
09.09.2008, às 14:00 horas. A parte autora deverá trazer a tes-
temunha independentemente de intimação, sob pena de presu-
mir-se que desistiu de sua oitiva. -Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT-.

34. REPARAÇÃO DE DANOS-513/2006-GILMAR ROSA x
VALDIR DE OLIVEIRA- Retirar expediente. -Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

35. COBRANÇA-527/2006-FRANCISCA CAMARGO LA-
CERDA x ICATU HARTFORD SEGURADORA S.A-Ao ape-
lado para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv.
OSIRES GERALDO KAPP-.

36. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-541/
2006-AGILIO JULIANO DE OLIVEIRA x DELTA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA- Retirar expediente, bem como pro-
videnciar cópias necessárias.-Adv. LUCI TEREZINHA RODRI-
GUES MILAN-.

37. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-707/
2006-MARIA ELISETE COELHO VIEIRA e outros x BANCO
ITAU S/A- Diga a parte requerida sobre o petitório de fls. 61-
Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-714/2006-
FERTILIZANTES HERINGER S.A x WLADMIR JOSE SOU-
ZA CORREA-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv.
FABIANE DA CONCEICAO FERRAZ-.

39. MONITÓRIA-734/2006-DAJU COMERCIO DE TECIDOS
LTDA x ELTON JOSE MOLETTA- Homologada a transação e
julgada extinta a ação.-Advs. ANTONIO ERNESTO DE LIMA
e PAULINO BATISTA DINIZ-.

40. COBRANÇA-880/2006-ESPOLIO DE JOSE THOME x
BANCO REAL S.A AMRO-A parte requerida para cumprir a
obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena
de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-.

41. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-968/2006-
MOAGEIRA ESTRELA DO SUL LTDA x PINEPLY COM-
PENSADOS LTDA- Manifestar-se sobre ofício de fls. 22-Adv.
KARINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS-.

42. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-1054/2006-
AZAURI JOSÉ DA SILVA x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA- Rejeitados os embargos de declaração.-Advs.
WALDIR CAMILLO e SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS-.

43. MONITÓRIA-1100/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x PASQUALOTTO & HEERMANN LTDA-Sobre a propos-
ta de honorários apresentada pelo perito digam as partes. Es-
tando de acordo, deposite o interessado o respectivo valor, no
prazo de05 (cinco) dias, sob pena de não realização da prova.
R$ 1.000,00-Advs. ELVIS IANCZKOVSKI e FERNANDA DE
SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

44. BUSCA E APREENSÃO-1127/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x LINO MARTINS CORREA-
Manifestar-se ante resposta do ofício. -Advs. MILTON SCLAU-
SER BERTOCHE e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SIL-
VA-.

45. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1140/2006-RENE MATIAS
DE OLIVEIRA x NORDICA VEICULOS S.A-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
monstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as
partes, quanto ao interesse na designação de audiência de que
trata o caput do art.331/CPC, ante a norma contida no paragra-
fo3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de07/05/
2002). -Advs. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA-.

46. DEPÓSITO-1180/2006-BANCO FINASA S.A x EDERSON
FERREIRA DE MORAES- Manifestar-se ante resposta do ofí-
cio.-Adv. LILIAN ARAÚJO MANSO-.

47. COBRANÇA-1208/2006-ALCEU JORGE NUNES SOA-
RES e outro x HSBC BANK BRASIL S.A- Manifestem-se os
requerentes sobre o depósito efetuado.-Adv. ROBERTO RIBAS
TAVARNARO-.

48. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1255/2006-CLE-
VERSON LUIS NAUMANN x OMNI S.A-Manifeste-se a par-
te autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. GARDENIA
MASCARELO-.

49. DECLARATÓRIA-1/2007-SEBASTIAO DOS SANTOS
FILHO x J. O. REAL FACTORING FOMENTO COML. LTDA-
Indefiro o pedido de fls. 46 por falta de amparo legal, ante o
contido na informação prestada na correspondência devolvida-
Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

50. DEPÓSITO-40/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x JOSE REGINALDO DE CAMARGO- Os
dados da Justiça Eleitoral não são passíveis de divulgação como
quer a parte, sob pena de violação de Resolução do TSE. Inde-
firo, por isso aquele pedido. Depositado o valor corresponden-
te as custas referente a expedição dos demais ofícios solicita-
dos, oficie-se às demais repartições. R$ 56,00-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

51. COBRANÇA-99/2007-OSMARINDO DAMIÃO PEREIRA
DOS SANTOS x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOCI-Com fulcro nas disposicoes do

art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito
desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo
ad quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V.
Acordao.- -Advs. SILVANA MENDES HELMES e JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI-.

52. MANDADO DE SEGURANÇA-119/2007-SUPREMA SIS-
TEMAS VIÁRIOS LTDA x PRESIDENTE DA AMTT - AUT.
MUN. DE TRÂNSITO E TRANS e outro- Concedida a segu-
rança pleiteada-Advs. MARCOS MÜLLER CWIERTNIA, JOSÉ
ELI SALAMACHA e CRISTINA QUATKE-.

53. USUCAPIÃO-128/2007-DIRCE APARECIDA FAGUNDES
SCHIER x MARIA CRISTINA PINHEIRO- Nomeio curador
especial aos réus revéis citados por edital, a advogada Tônia
Abdoulmessik Razouk. Intime-se-a a manifestar-se nos autos.
Intime-se a requerente para dar atendimento ao solicitado no
parecer do representante do Ministério Público.-Advs. SAIO-
NARA STADLER DE FREITAS e TÔNIA ABDOULMESSIH
RAZOUK-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-197/2007-VINICIUS CÉ-
SAR DE ALMEIDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-
Manifeste-se o requerente, em 10 dias, quanto ao agravo retido
interposto às fls. 144/150 (§ 2º Art. 523/CPC)-Adv. ANDRÉ
DOS SANTOS DAMAS-.

55. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-257/2007-ANTO-
NIO OSMAR BARANOSKI x TIM SUL S.A- Subscrita a peti-
ção de fls. 121/122, tornem para apreciação-Adv. SANDRA
NEGRI COGO-.

56. ARROLAMENTO-297/2007-MARIA INERI CHILA HASS
x ESPÓLIO DE ALBINO SCHILA- A matrícula atualizada acos-
tada às fls. 50 não corresponde ao bem descrito às fls. 06.
Além disso, o autor da herança, conforme se verifica às fls. 50,
não era proprietário do imóvel. Assim, intime-se a inventarian-
te para que apresente matrícula atualizada do imóvel a ser in-
ventariado. -Adv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA-.

57. DECLARATÓRIA-337/2007-MARIA ELISABETE NOVA-
ES x BANCO BMC S.A- Julgado parcialmente procedente. -
Advs. MARCOS LUCIANO DE ARAÚJO e RONEI JULIA-
NO FOGAÇA WEISS-.

58. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-339/2007-
GERSON DENILSON COLODEL x JOACIR COSTA RODRI-
GUES- Providenciar cópias necessárias-Adv. WALTER JOSE
DE FONTES-.

59. APREENSÃO E DEPÓSITO C/ LIMINAR-406/2007-MÁ-
QUINAS OMIL LTDA x WOSGRAU PARTICIPAÇÕES IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- Retirar precatória.-Advs.
RODRIGO JACOBSEN REISER e ANTONIO MOURA FER-
RO-.

60. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-446/2007-JAIR
SOUZA BATISTA ME x LENIR CHERATZKI-Manifeste-se a
parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. DANILO
PORTHOS SCHRUTT-.

61. REVISIONAL DE CONTRATO-506/2007-NELSIRA DA
SILVA x INVESTVILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito
digam as partes. Estando de acordo, deposite o interessado o
respectivo valor, no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de não
realização da prova. R$ 780,00-Advs. OLINDO DE OLIVEI-
RA, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS e INGRID GIA-
CHINI ALTHAUS-.

62. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-582/2007-LÉO WE-
BER RAMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A- Deferido vista dos autos por 10 dias. -Adv. MAURI MAR-
CELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-591/2007-
CIA FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ x MADUPEN
CONFECÇÕES LTDA- Deferido o pedido. Aguarde-se no ar-
quivo até manifestação da exequente. -Advs. SANDRA NE-
GRI COGO e ALBERTO DENIS AOKI-.

64. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-599/2007-PERCI PE-
DROSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Concedido ao
requerido o prazo de 60 dias para os fins solicitados. -Advs.
FABRICIO FONTANA e CONSUELO GUASQUE-.

65. COBRANÇA-657/2007-PERCENDINO RAFAEL BARBO-
SA CALIXTO x BANCO ITAÚ S.A- Julgado procedente. -Advs.
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

66. COBRANÇA-662/2007-ESPÓLIO DE OSCAR DIEDRI-
CHS e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO- Sobre os novos documentos juntados, manifestem-se os
requerentes. -Adv. FABRICIO FONTANA-.

67. REVISIONAL DE CONTRATO-828/2007-ENIO FERREI-
RA DE LIMA x BANCO BRADESCO S.A- ...Reconheço a
existência da continência entre a ação revisional e a ação de
busca e apreensão, porém deixo de suspender os autos em
apenso até que se concretize a apreensão do bem... Deferida
produção da prova pericial. Nomeio perito o economista Pau-
lo Roberto Godoy. Faculto às partes a formulação de quesi-
tos e indicação de assistentes técnicos no prazo de 5 dias.-
Advs. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-.

68. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-836/2007-GELZA
TRANSPORTES LTDA-ME x BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A- Homologada a transação e julgada extinta a ação.-Advs.
RODRIGO LONGO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

69. COBRANÇA-844/2007-ROMEU RAMOS e outro x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Mani-
festem-se os requerentes sobre os novos documentos juntados.
-Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIO-
LO ZANDER-.

70. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-851/2007-JOÃO
VINICIUS DE OLIVEIRA x LOJAS DUDONY e outro-Mani-
feste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv.
JOÃO MANOEL GROTT-.

71. DEPÓSITO-888/2007-BV FINANCEIRA S.A - CFI x PE-
DRO BENTO DE SOUZA-Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua fina-
lidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao inte-
resse na designação de audiência de que trata o caput do art.
331/CPC, ante a norma contida no paragrafo3º, do mesmo dis-
positivo (Redação da Lei 10.444, de07/05/2002). -Advs. RITA
DE CASSIA BRITO BRAGA e ORLANDO RIBEIRO-.

72. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-892/2007-HONÓRIO
SÁVIO FREITAS e outros x BRASIL TELECOM S.A- Dar aten-
dimento ao pedido de fls. 255/256-Advs. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

73. REVISIONAL DE CLÁUSULA DE CONTRATO-920/
2007-CLEUCI GOMES MARINHO & CIA LTDA x BB. LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCNATIL- Assiste razão
à parte requerido quando alega que, para a purgação integral da
mora, impõe-se ao autor depositar os valores que estão venci-
dos, mesmo antes do ingresso em Juízo. Nessa perspectiva, para
que se considere efetivamente a purgação da mora, deve o au-
tor depositar esses valores. Assim, antes de sanear o feito e
apreciar a questão probatória, intime-se o autor para esses fins.
-Advs. OSÉAS SANTOS e MAURÍCIO BORBA-.

74. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-983/2007-ROBERTO
POTMA x BRASIL TELECOM S.A-Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art.331/CPC, ante a norma contida no paragrafo3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de07/05/2002). -Advs.
FABRICIO FONTANA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS-.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1064/2007-LUIZ
EDUARDO HOLZMANN ARAUJO x DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR- Julgado improce-
dente os embargos-Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

76. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1067/2007-
BANCO BRADESCO S.A x JEAN CARLO PAISANI- Antes de
apreciar o pedido de fls.31, manifeste-se o exequente ante a in-
formação contida na certidão do Oficial de Justiça, bem como
ofício juntado às fls. 27/29-Adv. ADRIANE GUASQUE-.

77. ARROLAMENTO-1098/2007-REGINA APARECIDA DE
ÁVILA ROSA x ESPÓLIO DE JOÃO ALTAIR GARCIA DA
ROSA- Processe-se sob a forma de arrolamento. Nomeio como
inventariante a requerente Regina Aparecida de Ávila Rosa. À
requerente para que apresente matrícula atualizada do imóvel.-
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-.

78. BUSCA E APREENSÃO-1102/2007-BANCO BRADES-
CO S.A x INSTALADORA INSTELEMIC LTDA- Antes de
apreciar o pedido de fls.31/34, informe o autor o endereço para
citação da requerida, tendo em vista o certificado às fls. 27v
pelo Oficial de Justiça-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1164/2007-
BANCO BRADESCO S.A x PINEPLY COMPENSADOS
LTDA e outros- Diga o exequente em termos sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

80. ORDINÁRIA-1173/2007-SEBASTIÃO DA SILVEIRA FI-
LHO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o caput do art.331/CPC, ante a norma contida
no paragrafo3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de07/05/2002). -Advs. LUDMILO SENE e KARIN GOMES
MARGRAF-.

81. COBRANÇA-1214/2007-ARISTIDES SPÓSITO x MO-
DERNA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E MÓVEIS LTDA-
Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -
Adv. JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA-.

82. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-27/2008-
F.C. TELHAS LTDA x CÉSAR TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora, ante contestação,
no prazo legal. -Adv. JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA
DA CUNHA-.

83. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2008-
ADRIANA FERREIRA DE MORAES E CIA LTDA - ME x
VANDERLÉIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA CHAVES- Diga
em termos a exequente. -Adv. CÉSAR ANTÔNIO GASPARET-
TO-.

84. ALVARÁ JUDICIAL-45/2008-MAURO VALÉRIO STA-
CHELSKI- Retirar precatória.-Adv. ANDERSON LUIZ ORA-
NE-.

85. BUSCA E APREENSÃO-78/2008-BANCO BMG S/A x
ADEMIR INACIO DE OLIVEIRA- Comprove a parte autora,
no prazo de 10 dias, a distribuição da precatória.-Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-.
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86. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-81/2008-VERÔNICA
DE FÁTIMA DZÁZIO e outros x BRASIL TELECOM S.A-
Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -
Adv. FERNANDA SCHOEMBERGER-.

87. COBRANÇA-116/2008-ANNA IZABEL ROTH e outro x
BANCO BRADESCO S.A-Manifeste-se a parte autora, ante
contestação, no prazo legal. -Adv. CAROLINE LEAL NOGUEI-
RA-.

88. DECLARATÓRIA-125/2008-EDINEIS DA SILVA MAR-
TINS ALMEIDA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A-Ma-
nifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal. -
Adv. IVO PÉRICLES CALDAS-.

89. ORDINÁRIA-145/2008-ANTÔNIO GONÇALVES DE
LARA x BANCO ITAÚ S.A- Providenciar cópia do despacho-
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

90. ORDINÁRIA-157/2008-MARLENE BATISTA x BANCO
FINASA S.A- Indeferida a inicial em relação aos pedidos de-
claratórios expostos; deferida a tutela antecipada autorizando
o pagamento da parcela...; facultado ainda ao autor na forma
de fundamento supra, consignar o valor incontroverso-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

91. ORDINÁRIA-158/2008-JOÃO COIMBRA SOBRINHO x
BV FINANCEIRA S.A - CFI- Providenciar cópia do despacho-
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

92. ORDINÁRIA-160/2008-ALEXANDRA APARECIDA CA-
NANI x BV FINANCEIRA S.A - CFI- Providenciar cópia do
despacho-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

93. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-162/2008-TOZETTO
& CIA LTDA x OLI-MA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
e outro- Retirar precatória-Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
CO WANDERLEY-.

94. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-167/2008-
INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA x MONTES & CIA-
Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. ALBERTO
CORDEIRO-.

95. ARRESTO-174/2008-FERNANDO ROHNELT DURAN-
TE x HUMBERTO ANTÔNIO CONTIM e outro- Assinar ter-
mo de caução.-Adv. RENÊ FRANCISCO HELLMAN-.

96. ORDINÁRIA-183/2008-AMIRADY DE OLIVEIRA x BV
FINANCEIRA S.A - CFI- Providenciar cópia do despacho-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

97. ORDINÁRIA-185/2008-VIANEI RIBEIRO DOS SANTOS
x BANCO ITAÚ S.A- Providenciar cópia do despacho-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

98. ORDINÁRIA-240/2008-JOSÉ AILTON PEREIRA x BV
FINANCEIRA S.A - CFI-...Posto isso, com fundamento no art.
273 e 295, ambos, do Código de Processo Civil: a) INDEFIRO
o pedido inicial em relação aos pedidos declaratórios acima
expostos; b) DEFIRO a tutela antecipada autorizando o paga-
mento da parcela sem o acréscimo da TEC e unicamente com
incidência da comissão de permanência, sem juros ou multa,
limitada à taxa de juros remuneratórios previstos no contrato;
c) FACULTO, ainda, ao autor, na forma da fundamentação su-
pra, consignar o valor incontroverso. ... -Adv. MARCIUS NA-
DAL MATOS-.

99. ORDINÁRIA-241/2008-FABRICIO FERNANDO MENE-
ZES OLIVEIRA x BANCO BMG S.A-...Posto isso, com fun-
damento no art. 273 e 295, ambos, do Código de Processo Ci-
vil: a) INDEFIRO o pedido inicial em relação aos pedidos de-
claratórios acima expostos; b) DEFIRO a tutela antecipada au-
torizando o pagamento da parcela sem o acréscimo da TEC e
unicamente com incidência da comissão de permanência, sem
juros ou multa, limitada à taxa de juros remuneratórios previs-
tos no contrato; c) FACULTO, ainda, ao autor, na forma da
fundamentação supra, consignar o valor incontroverso. ... -Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

100. ORDINÁRIA-249/2008-JUSÉLIA DOS SANTOS x BV FI-
NANCEIRA S.A - CFI-...Posto isso, com fundamento no art. 273
e 295, ambos, do Código de Processo Civil: a) INDEFIRO o pedi-
do inicial em relação aos pedidos declaratórios acima expostos; b)
DEFIRO a tutela antecipada autorizando o pagamento da parcela
sem o acréscimo da TEC e unicamente com incidência da comis-
são de permanência, sem juros ou multa, limitada à taxa de juros
remuneratórios previstos no contrato; c) FACULTO, ainda, ao au-
tor, na forma da fundamentação supra, consignar o valor incontro-
verso. ... -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

101. ORDINÁRIA-264/2008-AMANTINO PEDROSO MA-
CHADO x OMNI S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO-...Posto isso, com fundamento no art. 273 e 295,
ambos, do Código de Processo Civil: a) INDEFIRO o pedido
inicial em relação aos pedidos declaratórios acima expostos; b)
DEFIRO a tutela antecipada autorizando o pagamento da parce-
la sem o acréscimo da TEC e unicamente com incidência da co-
missão de permanência, sem juros ou multa, limitada à taxa de
juros remuneratórios previstos no contrato; c) FACULTO, ainda,
ao autor, na forma da fundamentação supra, consignar o valor
incontroverso. ... -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

102. ORDINÁRIA-265/2008-NOILI SEBASTIANA AIMONE
x BANCO PANAMERICANO S.A-...Posto isso, com funda-
mento no art. 273 e 295, ambos, do Código de Processo Civil:
a) INDEFIRO o pedido inicial em relação aos pedidos declara-
tórios acima expostos; b) DEFIRO a tutela antecipada autori-
zando o pagamento da parcela sem o acréscimo da TEC e uni-
camente com incidência da comissão de permanência, sem ju-
ros ou multa, limitada à taxa de juros remuneratórios previstos
no contrato; c) FACULTO, ainda, ao autor, na forma da funda-
mentação supra, consignar o valor incontroverso. ... -Adv.

MARCIUS NADAL MATOS-.

103. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-294/2008-
DENIS FERREIRA x VIAÇÃO SANTANA DE IAPÓ-Indicar
nome do representante legal da parte requerida com poderes
para receber citacao.- -Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

104. OBRIGAÇÃO DE FAZER-301/2008-DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT x ESTADO DO PARANÁ- Retirar precató-
ria-Adv. DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

105. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-311/2008-ARI BERNAR-
DI x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Reti-
rar precatória. -Adv. ARI BERNARDI-.

106. REVISIONAL DE CLÁUSULA DE CONTRATO-317/
2008-INSTALADORA INSTELEMIC LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A- ...Diante disso, defiro que o autor se mantenha
na posse do veículo descrito na inicial desde que, no prazo de
cinco dias, deposite o valor que entende incontroverso. R$
9.569,35. Desde já, portanto, autorizo que o autor deposite em
conta judicial o valor incontroverso.-Adv. ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BÜHRER-.

107. REPARAÇÃO DE DANOS-318/2008-JUSSARA DA SIL-
VA x MICHELE CAÇÃO RIBEIRO- Indeferido o pedido de
tutela antecipada. -Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-.

108. BUSCA E APREENSÃO-319/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x RAFAEL HANS HOELDTKE- Faculto ao autor o recolhi-
mento da Taxa Judiciária devida em favor do FUNREJUS, no valor
correto, no prazo de 10 dias, juntando o devido comprovante nos
autos.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

109. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-323/2008-ALBERTO
LUIZ MORGADO x SUELI DO ROCIO DIS GONÇALVES-
Emendar a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento-Adv. DAVISON SILVA-.

110. COBRANÇA-324/2008-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x WILSON JOSÉ DE
PAULA FONSECA- Audiência de conciliação 23.06.2008, às
14:15 horas.-Adv. ALEIXO MENDES NETO-.

111. COBRANÇA-325/2008-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x JOSÉ RUITER COR-
DEIRO- Audiência de conciliação dia 23.06.2008, às 14:30
horas. -Adv. ALEIXO MENDES NETO-.

112. DECLARATÓRIA-327/2008-EDSON LUS RIBEIRO x
BANCO BRADESCO S.A- Indeferido o pedido inicial em re-
lação aos pedidos declaratórios; deferida a tutela antecipada
autorizando o pagamento da aprcela sem o acréscimo da TEC e
unicamente com incidência da comissão de permanência, sem
juros ou multa, limitada à taxa de juros remuneratórios previs-
tos no contrato; facultado, ainda, ao autor na forma da funda-
mentação supra, consignar o valor incontroverso-Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS-.

113. RESPONSABILIDADE CIVIL-331/2008-JOSÉ HERAL-
DO DE LIMA x ADUBOS VIANA LTDA-Indicar nome do re-
presentante legal da parte requerida com poderes para receber
citacao.- Audiência de conciliação para o dia 23.06.2008, às
14:00 horas.-Adv. JOÃO FLÁVIO MADALOZZO-.

114. REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL-
332/2008-MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA x ASSOC. DE
MOR. DA VL. SEN. FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃ e ou-
tro- Indeferido o pedido de tutela antecipada.-Adv. MÁRCIO
RICARDO MARTINS-.

115. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-79/1994-SIRIANE
GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Aguarde-se o pedido de informações.-
Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e ROSERIS
BLUM-.

116. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-69/2005-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x MARIA
ZILA WIEGAND DIGIOVANNI- Manifestar-se ante resposta
do ofício.-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

117. CARTA PRECATÓRIA-14/2007-Oriundo da Comarca de
7ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-SOCIE-
DADE EVANGÊLICA BENEFICENTE DE CURITIBA x
CLAUDINEI RAMOS- Manifestar-se ante resposta dos ofíci-
os. -Adv. ERALDO LUIZ KUSTER-.

118. CARTA PRECATÓRIA-30/2007-Oriundo da Comarca de
JEQUIÉ/BA -3ª VARA CIVEL-IZAULINA MEIRA ALMEIDA
x RODONORTE - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS IN-
TEG S/A- Acolho as ponderações de fls. 80 e suspendo a reali-
zação da audiência. -Advs. JURACI NOVATO, ANA PAULA
M. DOS SANTOS e PAULO R. PONTES-.

119. CARTA PRECATÓRIA-23/2008-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x LUIZ VICENTE
PAVAO II-Manifestar-se ante certidao do oficial de justica. -
Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-.

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão

RELAÇÃO Nº 10/2008

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADAO MACEDO - OAB/PR 10.4 0027 001198/2006
AGENIR B.DALLA VECCHIA-OA 0027 001198/2006

ALI MUSTAPHA ATAYA-OAB/PR 0045 000695/2007
AMIRA YOUSSIF NASR - OAB/ 0032 000095/2007
ANDRE LUIS MULLER-OAB/PR 0032 000095/2007
ANDREIA G.SOLTOSKI OAB/PR 0065 000119/2008
ANDRESSA S.FERNANDES-OAB/ 0001 000230/1997
ANGELA BONTORIN - OAB/PR 0046 000751/2007
CARLOS AUGUSTO MACHADO 0053 000987/2007
CLAITON LUIS BORK - OAB/S 0049 000932/2007

0051 000960/2007
CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB 0005 001199/2001
CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/ 0022 000615/2006
DAGUIMAR M. DA SILVA-OAB/ 0039 000296/2007
DALTON LUIS SCREMIN - OAB 0004 001115/2001
DANIELLE SZESZ - OAB/PR 2 0068 000238/2008

0031 000068/2007
0009 000161/2003
0029 001411/2006

DENISE C. DIVARDIN-OAB/PR 0069 000259/2008
DENISE DE FT.STADLER-OAB/ 0055 001091/2007
DORIVAL TARABAUCA - OAB/P 0014 000735/2005
DURVAL ROSA NETO-OAB/PR 3 0062 000073/2008
EVAIR DOS S. DUARTE-OAB/P 0026 001043/2006
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0048 000892/2007

0033 000116/2007
0030 000020/2007

FABIO COSTA DE MIRANDA-OA 0026 001043/2006
FERNANDO MADUREIRA - OAB/ 0034 000124/2007

0036 000162/2007
GARDENIA MASCARELO - OAB/ 0047 000857/2007
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 0044 000659/2007

0058 000007/2008
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0016 000966/2005
HELEN ROSE NERY LEAL-OAB/ 0048 000892/2007
HELIO A.MACHADO FILHO-OAB 0037 000246/2007

0001 000230/1997
JEAN PAUL T.YAMAMOTO-OAB/ 0042 000374/2007

0056 001228/2007
JESIEL SCHEMBERGER - OAB/ 0006 000060/2002
JORGE V.SIECIECHOWSKI NET 0021 000303/2006
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0010 000726/2003
JOSELIA AP. KLOTH - OAB/P 0060 000033/2008
JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 0067 000208/2008
LIVIA LISBOA B. LUZ - OAB 0038 000277/2007
LUIZ ALBERTO DE O.LIMA-OA 0022 000615/2006

0002 000637/2000
LUIZ EDUARDO M. BERGER-OA 0003 000281/2001
LUIZ ROGERIO MORO - OAB/P 0015 000752/2005
LUIZ TADEU DOS SANTOS-OAB 0017 001109/2005
MARCELO L.WOJCIECHOWSKI-O 0024 000869/2006

0059 000026/2008
MARCIA C. DE PAIVA - OAB/ 0050 000942/2007
MARCO ANTONIO GROTT - OAB 0054 001038/2007
MARCO AURELIO BUSATO-OAB/ 0006 000060/2002
MARIA LACRIS C. SILVA-OAB 0007 000531/2002
MARIO E. SOLTOSKI JR-OAB/ 0065 000119/2008
MAURICIO SILVA - OAB/PR 1 0052 000971/2007
MAURIZA DE J.I. GRUBA-OAB 0024 000869/2006
MIGUEL NICOLAU JUNIOR-OAB 0070 000341/2008
MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 0020 000114/2006
MILTON SERGIO BOHATCH-OAB 0011 001236/2004
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB 0019 001220/2005
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 0018 001161/2005
NELSON J.KLASS JUNIOR-OAB 0013 000696/2005
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/ 0019 001220/2005

0021 000303/2006
ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR 0025 000977/2006
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0008 000918/2002

0035 000151/2007
0040 000305/2007

PAULO H. FRANK JR.-OAB/PR 0012 000594/2005
0028 001311/2006

RAQUEL B. KRUGER - OAB/PR 0048 000892/2007
REGINA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 0043 000389/2007
REGINA GOSSMANN-OAB/PR 31 0063 000077/2008
RENATA DE S.POLETTI - OAB 0057 001254/2007
RICARDO PIANOWSKI FILHO-O 0050 000942/2007
SANDRA MARA ALBACH-OAB/PR 0041 000337/2007
SIMONE AMATNECKS - OAB/PR 0066 000157/2008
TALITA A.H.GASPARETTO-OAB 0017 001109/2005
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 0064 000084/2008
WANDERLEY WEBER PONTES-OA 0057 001254/2007
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0023 000781/2006
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0061 000036/2008

1.-ALIMENTOS-230/1997-P.S.C. x E.R.C. -Diante de tais cir-
cunstancias, observado o total desinteresse por parte da autora
no prosseguimento do feito, não resta alternativa, senão a de
decretar a extinção do processo sem o julgamento do mérito,
pela inércia da parte, conforme os ditames legais do art. 267,
inc. III do Código de Processo Civil. Custas . -Adv. ANDRES-
SA S.FERNANDES-OAB/PR 24.922 e HELIO A.MACHADO
FILHO-OAB/PR 36.773-

2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-637/2000-I.M.M.r.p.s.g. x
E.M.F.- ...este processo segue o procedimento do art. 732 do
Código de Processo Civil. Intimem-se os exeqüentes, para que
indiquem bens do executado, que seja passiveis de penhora. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE O.LIMA-OAB/PR 15805-

3.-INVEST.PAT.E MAT. PET.HERANCA-281/2001-P.S.M. x
J.P.M. e outros- Autorizo os requeridos a retirarem o material
genético depositado em cartório, mediante recibo nos autos. -
Adv. LUIZ EDUARDO M. BERGER-OAB/PR 18752-

4.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1115/2001-A.E.G.
e outros x P.R.M. -Diga a parte credora. -Adv. DALTON LUIS
SCREMIN - OAB/PR 16.708-

5.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-1199/2001-
T.A.S.F.R. x D.G.F. -Diga a parte autora. -Adv. CLAUDIMAR
B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

6.-DECL.PATERNIDADE CC ALIMENTOS-60/2002-

N.R.A.R. x N.C.J. -Por essas razões, JULGO PROCEDENTE
os pedidos para declarar que N.C.J. e o pai biológico de N.R.A.,
que passara a se chamar N.R.A C.... Condeno o réu a pagar
alimentos para o autor, a base de33% (trinta e três por cento)
do salário mínimo, desde a data da citação. Condeno-o, ainda,
a pagar ao autor a importância de R$ 450.00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), corrigidos monetariamente desde a data do
recibo ate efetivo pagamento, com base na variação do IGP-DI,
e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do tran-
sito em julgado. Por sucumbência, condeno o réu no pagamen-
to das custas e verba honorária que arbitro em 20% sobre o
valor da condenação (uma anuidade), levando em considera-
ção os parâmetros traçados pelo art. 20, parag3º, do Código de
Processo Civil.-Adv. JESIEL SCHEMBERGER - OAB/PR
28.350 e MARCO AURELIO BUSATO-OAB/PR 30.937-

7.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-531/2002-
K.A.A.A.r. x N.J.G. -Diga a parte autora. -Adv. MARIA LA-
CRIS C. SILVA-OAB/PR 8.835-

8.-ALIMENTOS-918/2002-L.H.L.P.r. e outros x R.J.D.P. -Diga
a parte autora. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2003-J.A.C.S.r. e ou-
tros x E.D.S. -Diga a parte autora. -Adv. DANIELLE SZESZ -
OAB/PR 26.871-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-726/2003-J.G.S.M.r. e ou-
tros x G.L.M. - Julgo, em conseqüência, extinto o processo,
com fundamento no art. 267, inc. III do Código de Processo
Civil. Custas Isentas. -Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR
20.195-

11.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1236/2004-E.V.S.r. e ou-
tros x M.E.R. -Face a revelia da parte ré, citada por edital,
nomeio-lhe como Curador Especial de Ausentes o advogado
Milton Sergio Bohatch para proceder a sua defesa. Intime-se o
Curador nomeado para que aceitando o encargo, apresente con-
testação no prazo de quinze dias. -Adv. MILTON SERGIO
BOHATCH-OAB/PR 20.389-

12.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-594/2005-G.I.N. x
M.K.N.- A discussão que se formou (se incide ou não o tributo)
não pode ser julgada, porque este Juízo não detém competên-
cia para matéria tributaria. Se o varão entende que o fisco não
pode exigir o tributo, devera ataca-lo por feito próprio. Por isso,
indefiro o pedido de fls. 168/169. -Adv. PAULO H. FRANK
JR.-OAB/PR 25.322-

13.-SEP.JUD. LITIGIOSA CC AL.PROV-696/2005-M.T.F.B.
x R.M.B.- Intime-se o procurador do requerido, para que se
manifeste acerca do pedido de restabelecimento da sociedade
conjugal (fls. 94).-Adv. NELSON J.KLASS JUNIOR-OAB/PR
14.993-

14.-ACAO PREVIDENCIÁRIA-735/2005-GILBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça, diga o autor.-Adv. DORIVAL TARABAUCA - OAB/
PR 34.018-

15.-DIVÓRCIO DIRETO-752/2005-W.F.M. x G.M.- Intime-se,
a parte requerida, para que manifeste seu interesse no cumpri-
mento voluntário da obrigação. -Adv. LUIZ ROGERIO MORO
- OAB/PR 13.405-

16.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-966/2005-R.G.A.P. x M.S.P. -
Sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, diga o autor.-
Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1109/2005-W.D. x R.J.O.-
Homologo o acordo feito nas fls. 181, para que desde já, pro-
duza seus efeitos jurídicos. Conforme sentença de fls. 208, as
partes são beneficiarias da justiça gratuita, portanto não neces-
sitam pagar as custas processuais. -Adv. LUIZ TADEU DOS
SANTOS-OAB/SP 218380 e TALITA A.H.GASPARETTO-
OAB/PR 22.107-

18.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1161/2005-M.A.S. x
P.S.- Diga o Dr. Curador. -Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/
PR 22.215-

19.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1220/2005-
L.G.S.r. e outros x R.M.D.S. -Diga a parte autora. -Adv. OLIN-
DO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664, MIRIAN AP. DOS SAN-
TOS-OAB/PR 21.859-

20.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-114/2006-I.P.P.R.r.
e outros x V.R. -Diga a parte autora sobre a certidão de fl. 3 0
verso. -Adv. MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124-

21.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-303/2006-K.C.T.r.
e outros x E.C.N. -Por essas razoes, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido. Deixo de condenar a autora em sucumbência, por
ser ela menor.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664
e JORGE V.SIECIECHOWSKI NETO-31.847-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-615/2006-R.M. x K.C.P.M.
e outros -Designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 13/05/2008, as 15:00 horas. O prazo para os róis de teste-
munhas e de 15 dias.-Adv. CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/
PR 22.218 e LUIZ ALBERTO DE O.LIMA-OAB/PR 15805-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-781/2006-R.S. x C.S. e
outros- Intime-se o requerido, através de seu procurador, como
requer o Ministério Publico. -Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-
OAB 20.889/PR-

24.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-869/2006-K.R.r.
e outros x Z.R.F.- ... homologo o acordado pelas partes as fls.
21 e 22, para que produza desde ja seus efeitos de direito, e
julgo ainda, extinto o processo com o julgamento do mérito,
embasado no art. 269, inc. III do Código de Processo Civil.
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Custas pro rata. Por essas razoes, conheço do recurso e dou-lhe
provimento, para que passe a constar da sentença, em seu dis-
positivo, o seguinte. homologo o acordado pelas partes as fls.
72/73... No mais, permanece integra a sentença, como lança-
da.-Adv. MARCELO L.WOJCIECHOWSKI-OAB/PR39585 e
MAURIZA DE J.I. GRUBA-OAB/PR 27.602-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-977/2006-I.S.M. x
R.M. -Designo data para a audiência de conciliação, qual seja
o dia 21/07/2008, as 14:15 horas, intimem-se as partes através
de seus patronos. -Adv. ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR
28.126-

26.-RECON. DE PATERN. C/C ALIM.-1043/2006-G.S.r. e
outros x E.D.S.D. -Sobre o laudo, digam as partes. -Adv. FA-
BIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR 20679 e EVAIR DOS S.
DUARTE-OAB/PR 20.628-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1198/2006-B.A.F.r. e
outros x E.A.F. -Por essas razoes, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para fixar alimentos devidos pelo réu
ao autor em33% (trinta e três por cento), incidindo esse per-
centual apenas sobre o salário base, que e a parcela fixa de sua
remuneração. Por sucumbência, condeno o réu no pagamento
das custas e verba honorária que arbitro em 20% sobre o valor
da condenação (uma anuidade, apenas sobre a diferença do valor
majorado), levando em consideração os parâmetros traçados
pelo art. 20, parag 4º, do Código de Processo Civil.-Adv. ADAO
MACEDO - OAB/PR 10.460 e AGENIR B.DALLA VECCHIA-
OAB/PR 20207-

28.-REGUL.GUARDA CC PED.ALIMENTOS-1311/2006-
A.R.F. x F.A.S. -Diante de tais circunstancia, observado o total
desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art. 267, inc. III do Código de Processo
Civil. Custas isentas. -Adv. PAULO H. FRANK JR.-OAB/PR
25.322-

29.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1411/2006-
L.R.S.r. e outros x L.J. -Diga a parte autora sobre a certidão de
fl. 26 verso. -Adv. DANIELLE SZESZ - OAB/PR 26.871-

30.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-20/2007-E.C.A. x
J.C.A. -Diante de tais circunstancia, observado o total desinte-
resse por parte da autora no prosseguimento do feito, não resta
alternativa, senão a de decretar a extinção do processo sem o
julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme os dita-
mes legais do art. 267, inc. III do Código de Processo Civil.
Custas isentas. -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR
31.348-

31.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-68/2007-M.D.R. x
T.D.R. e outros- Julgo, em conseqüência, extinto o processo,
com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas isentas. -Adv. DANIELLE SZESZ - OAB/PR 26.871-

32.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-95/2007-L.L. x R.L.S.
-Por essas razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido para exo-
nerar L.L. de pagar alimentos a R.L.S. Por sucumbência, con-
deno a re no pagamento das custas e verba honorária que arbi-
tro em R$ 415.00 (quatrocentos e quinze reais), levando em
consideração os parâmetros traçados pelo art. 20, parag 4º, do
Código de Processo Civil. -Adv. AMIRA YOUSSIF NASR -
OAB/PR 19.222 e ANDRE LUIS MULLER-OAB/PR 43.224-

33.-PARTILHA DE BENS-116/2007-M.D.G.G.D.N. x A.A.C.
-Diga a parte autora. -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/
PR 31.348-

34.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-124/2007-M.S.L.B.F. x
E.H.F. -Diga a parte autora. -Adv. FERNANDO MADUREI-
RA - OAB/PR 20.316-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-151/2007-E.H.F. x
M.S.L.B.F. -Diga a parte autora. -Adv. PAULO GROTT FI-
LHO - OAB/PR 6.084-

36.-ALIMENTOS-162/2007-M.S.L.B.F. e outros x E.H.F. -Diga
a parte autora. -Adv. FERNANDO MADUREIRA - OAB/PR
20.316-

37.-RE.ALIMENTOS C/C ANT.TUTELA-246/2007-R.J.D.P. x
L.H.L.P. e outros -Diga a parte autora. -Adv. HELIO
A.MACHADO FILHO-OAB/PR 36.773-

38.-ALIMENTOS-277/2007-V.H.C.B.r. e outros x C.C.B. -Por
essas razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar
C.C.de B. a pagar alimentos a seu filho V.H.C. de B, em 20%
(vinte por cento) de sua remuneração, que devera ser calculado
na forma da fundamentação. Por sucumbência, condeno os réus
no pagamento das custas e verba honorária que arbitro em R$
20% sobre o valor da condenação (uma anualidade), levando
em consideração os parâmetros traçados pelo art. 20, parag 4º,
do Código de Processo Civil. -Adv. LIVIA LISBOA B. LUZ -
OAB/PR 6.080-

39.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-296/2007-M.R.S.
x L.P. - Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, de-
cretando assim o divorcio de M.do R. S. e L.P, com fulcro no
art. 226, parag. 6º da Constituição Federal e no art. 1580, pa-
rag. 1º do Código Civil. Custas pelo réu. Honorários também
pelo réu, os quais, ante a simplicidade do caso, fixo em um
salário mínimo vigente, atendendo assim ao Principio da Su-
cumbência aos ditames do art. 20, parag.3º do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. DAGUIMAR M. DA SILVA-OAB/PR
31.811-

40.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-305/2007-A.F.B.r. e
outros x I.C.- Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas isentas.-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

41.-ALIMENTOS-337/2007-O.C.R.F.R. e outros x O.C.R. -
Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, inc. VIII do Código de Processo Civil. Custas Isen-
tas. -Adv. SANDRA MARA ALBACH-OAB/PR 12.233-

42.-ALIMENTOS-374/2007-J.C.D.S.T.R. e outros x C.T. -So-
bre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, diga o autor.-Adv.
JEAN PAUL T.YAMAMOTO-OAB/PR 41.662-

43.-ALIMENTOS-389/2007-D.M.M.M.R. e outros x P.A.M.M.
-Diante de tais circunstancia, observado o total desinteresse
por parte da autora no prosseguimento do feito, não resta alter-
nativa, senão a de decretar a extinção do processo sem o julga-
mento do mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames
legais do art. 267, inc. III do Código de Processo Civil. Custas
isentas. -Adv. REGINA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 31.884-

44.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-659/2007-L.F.S.r.
e outros x J.S. - Diga a parte autora sobre a certidão de fl. 19,
verso. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

45.-ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS-695/2007-
M.L.M.D.D.S. x M. -Por essas razoes, DEFIRO o pedido para
alterar o regime de bens do casamento de M.L E M.das G.P.dos
S.L., de comunhão parcial para comunhão universal, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Custas Isentas.-Adv. ALI
MUSTAPHA ATAYA-OAB/PR 30.182-

46.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-751/2007-N.O. x D.O.
-Por essas razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido para exo-
nerar N.de O. de pagar alimentos para sua filha D.de O. Por
sucumbência, condeno o réu no pagamento das custas e verba
honorária que arbitro em R$ 415.00 (quatrocentos e quinze re-
ais) levando em consideração os parâmetros traçados pelo art.
20, parag 4º, do Código de Processo Civil. -Adv. ANGELA
BONTORIN - OAB/PR 28.736-

47.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-857/2007-GERONIMO
PACHESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Por essas razoes, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo
de condenar o autor em sucumbência, por deferir-lhe a gratuidade. -
Adv. GARDENIA MASCARELO - OAB/PR 28.118-

48.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-892/2007-A.D.C. x
T.D.C. -Designo nova data para audiência, qual seja, o dia 10/
07/2008, as 13:45 horas. Intimem-se as partes, salientando que
a parte requerida devera apresentar contestação no prazo de
quinze dias, contados da audiência designada. -Adv. HELEN
ROSE NERY LEAL-OAB/PR 22.853, RAQUEL B. KRUGER
- OAB/PR36.812 e EVERSON MANJINSKI - OAB/PR
31.348-

49.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO-932/2007-NERI
WENDLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Por essas razoes, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido. Deixo de condenar o autor em sucumbência, por deferir a
gratuidade da Justiça.-Adv. CLAITON LUIS BORK - OAB/SC
9.399-

50.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-942/2007-W.A.F.
x S.M.S.F. -Desta forma, atendidas a todas as formalidades da
lei, e o parecer favorável do Ministério Publico, com fulcro
nos termos da Lei 6515/77 decreto o divorcio do casal W.de
A.F. e S.M.S.F. Custas processuais pela requerida, bem como
os honorários de sucumbência, os quais arbitro em um salário
mínimo vigente. -Adv. RICARDO PIANOWSKI FILHO-OAB/
PR42306 e MARCIA C. DE PAIVA - OAB/PR 21.199-

51.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO-960/2007-ANTO-
NIO ANTUNES DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Por essas razoes, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido. Deixo de condenar o autor em sucum-
bência, por deferir a gratuidade de Justiça. -Adv. CLAITON
LUIS BORK - OAB/SC 9.399-

52.-ALIMENTOS-971/2007-G.V.R.R. e outros x E.R. -Por es-
sas razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar
E.R. a pagar alimentos para seus filhos G.V.R. e C.R.N., no
montante de33% (trinta e três por cento) de seus rendimentos,
excetuados apenas os descontos legais, e incidentes sobre ter-
ço de ferias e 13º salário. Por sucumbência, condeno os réus no
pagamento das custas e verba honorária que arbitro em 10%
sobre o valor da condenação (uma anualidade), levando em
consideração os parâmetros traçados pelo art. 20, parag 3º, do
Código de Processo Civil. -Adv. MAURICIO SILVA - OAB/PR
19.112-

53.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-987/2007-T.T.R. e outros
x S.T.- Intime-se o executado, para que, se preferir, apresente
proposta concreta para pagamento da obrigação. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO MACHADO-

54.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1038/2007-GECI DOS SAN-
TOS PINTO BISCAIA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Digam as partes, se pretendem reque-
rer nova prova pericial. -Adv. MARCO ANTONIO GROTT -
OAB/PR 34.317-

55.-ALIMENTOS-1091/2007-Y.C.L.r. e outros x E.L. -Diga a
parte autora. -Adv. DENISE DE FT.STADLER-OAB/PR
35.632-

56.-EXEC. PRESTACAO ALIMENTICIA-1228/2007-
J.C.D.S.T.R. e outros x C.T. -Sobre a certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça, diga o autor.-Adv. JEAN PAUL T.YAMAMOTO-
OAB/PR 41.662-

57.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-1254/2007-E.V.L. x
K.L.A.L.- Intime-se a parte autora para que promova a citação
da re S.L. -Adv. RENATA DE S.POLETTI - OAB/PR33.557 e
WANDERLEY WEBER PONTES-OAB/PR 10423-

58.-DEC.NEG.DE NEG.C/C INV.DE PAT-7/2008-W.K.R. x

R.K.J.A.D.S. -Designo a audiência de tentativa de conciliação
para o dia 15/05/08, as 14:00 horas. Defiro a Justiça Gratuita.-
Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

59.-ALIMENTOS-26/2008-LENON RICARDO PADILHA
MENESES e outros x LEANDRO ARCILIO CINTRA DE
MENESES - Fixo os alimentos provisórios aos autores... no
valor de 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do réu...
Designo o dia 12/05/2008, as 14:00 min(s) para a realização da
audiência de conciliação. Defiro os benefícios da justiça gra-
tuita. -Adv. MARCELO L.WOJCIECHOWSKI-OAB/PR39585-

60.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-33/2008-L.G.D.S.N.O. x
C.S.N. -Diga a parte exeqüente. -Adv. JOSELIA AP. KLOTH -
OAB/PR 19.464-

61.-ALIMENTOS-36/2008-L.Z.M.A.O.R. x R.M.A. - Fixo os
alimentos provisórios a autora, tendo em vista a prova do pa-
rentesco, as fls. 07. no valor de33% (trinta e três por cento) do
salário mínimo a ser pago pelo primeiro réu... ...Assim, indefi-
ro a fixação de alimentos provisórios em relação ao segundo
réu. Designo o dia 15/05/2008, as 13:45 min(s) para a audiên-
cia de conciliação. Defiro os benefícios da justiça gratuita. -
Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970-

62.-PENSÃO ALIMENTÍCIA-73/2008-D.C.D.S.R. x
J.A.C.D.S. -Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a se-
rem pagos mensalmente pelo requerido em33% (trinta e três
por cento) do salário mínimo... Designo o dia 20/05/2008, as
14:00 min(s) para a realização da audiência de conciliação,
sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art. 6§ da Lei 5478/68, e sob as penas do art.
7º da mesma lei. Intime-se a representante da autora através do
advogado constituído sobre a audiência. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. DURVAL ROSA NETO-OAB/PR
38.351-

63.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-77/2008-D.R.C.L. x
J.C.S. -Sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, diga o
autor.-Adv. REGINA GOSSMANN-OAB/PR31.884-

64.-REC.E DIS.DE UNIAO EST.C/C PA-84/2008-
A.C.Q.L.S.O. e outros x M. -Designo data de audiência para
ouvida dos conviventes, qual seja o dia 21/07/2008, as 13:45
horas. Intime-se as partes através de seus patronos.-Adv. TAR-
SIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

65.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-119/2008-E.F.A. e
outros x M.- Intimem-se as partes para que se manifestem so-
bre o parecer retro. -Adv. ANDREIA G.SOLTOSKI OAB/PR
44.209 e MARIO E. SOLTOSKI JR-OAB/PR31.931-

66.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-157/2008-K.R.L.
x F.L.- Por essa mesma razão a guarda deve ser deferida a auto-
ra... Por essas razoes, concedo a liminar para determinar que
F.L se afaste do lar conjugal... ...que designo para o dia 12/06/
2008 as 14:00 horas. -Adv. SIMONE AMATNECKS - OAB/
PR 38.468-

67.-PEDIDO DE FIX. DE PENS. ALIM.-208/2008-G.L.P. e
outros x M.- ... homologo o presente acordo, nos termos as fls.
02/03, para que produza desde já seus jurídicos e legais efei-
tos, com fulcro no art. 57 da Lei 9099/95 e do art. 24 da Lei
5478/68. Custas isentas. -Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/
PR 7.036-

68.-REC. E DISS. UNIÃO ESTAVEL-238/2008-P.R.F. e ou-
tros x M.- Isto posto, estando as partes representadas por advo-
gado comum, o pedido em termos e assinado por ambos, julgo
PROCEDENTE o reconhecimento da união estável e julgo ex-
tinta sociedade de fato existente entre P.R.F. e R.R.P., para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 57 da
Lei 9099/95 e no art. 24 da Lei 5478/68. Custas pelos reque-
rentes. -Adv. DANIELLE SZESZ - OAB/PR 26.871-

69.-ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS-259/2008-H.B.C.
e outros x M.- Intimem-se os requerentes, como requer o Mi-
nistério Publico. -Adv. DENISE C. DIVARDIN-OAB/PR
20.973-

70.-DIS.UNIÃO EST.C/PART.DE BENS-341/2008-J.M.K.C. x
N.S.S.C. -Designo a audiência para o dia 16/05/2008, as 13:45
horas. -Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR-OAB/PR 7708-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO VARA CÍVEL E ANEXOS”
Benedito Maurício Agostinho – Escrivão nomeado

JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ CARLOS BOER

RELAÇÃO Nº 30/2008

Dr. Lauro Fernando Zanetti
Dra. Renata Caroline Talevi da Costa
Dra. Mariana Benini Souto
Dr. José Vicente Ferreira

1.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 213/2004
VICENTE MONTEIRO DOS SANTOS - TRANSPORTES X
BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Presentes
os pressupostos de admissibilidade dos recursos, remem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas legais e
homenagens de estilo.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti .
Dra. Mariana Benini Souto e Renata Caroline Talevi da Costa.

2.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 158/2004
ALZIRA FRANCISCA DOS SANTOS X BANCO BANESTA-
DO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Presentes os pressupostos de

admissibilidade dos recursos, remem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Beni-
ni Souto e Renata Caroline Talevi da Costa.

3.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 345/
2003 ANGELA MARIA DOS SANTOS MALDONADO e OU-
TROS X BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A
“Presentes os pressupostos de admissibilidade dos recursos,
remem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas legais e homenagens de estilo.” - Adv. Dr. Lauro Fernan-
do Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto e Renata Caroline Tale-
vi da Costa.

4.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 174/2004
REINALDO LAGO X BANCO BANESTADO S/A E BANCO
ITAÚ S/A “Defiro o pedido retor, concedendo o prazo requeri-
do para juntada dos documentos faltantes.” - Adv. Dr. Lauro
Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto e Renata Caroli-
ne Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

5.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 285/2003
WILMA MARY CORNELSEN MACIEL e OUTROS X BAN-
CO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Recebo as ape-
lações em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para, que-
rendo, ofereçam suas contra razões aos apelos contrários, no
prazo legal..” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Maria-
na Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa e José Vi-
cente Ferreira.

6.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 285/2003
WILMA MARY CORNELSEN MACIEL e OUTROS X BAN-
CO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Recebo as ape-
lações em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para, que-
rendo, ofereçam suas contra razões aos apelos contrários, no
prazo legal.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana
Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa e José Vicente
Ferreira.

7.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 280/2003
AFONSO MURAD FILHO X BANCO BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A “Recebo o recurso adesivo em ambos os
efeitos. Intimem-se os apelados para, querendo, oferecerem suas
contra-razões, no prazo legal.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Za-
netti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroline Talevi da
Costa.

8.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 159/2004
SELMA MARIA DA SILVA SOUZA X BANCO BANESTA-
DO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Recebo o recurso adesivo em
ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para, querendo, ofe-
recerem suas contra-razões, no prazo legal.” - Adv. Dr. Lauro
Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroli-
ne Talevi da Costa.

9.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 282/2003
DENISE MOTTA BALBINO WIEDERKEHR e OUTROS X
BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Recebo as
apelações em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para,
querendo, ofereçam suas contra razões aos apelos contrários,
no prazo legal.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Ma-
riana Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa e José
Vicente Ferreira.

10.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 184/
2004 SOFIA FÁVERO KLEIN X BANCO BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Recebo as apelações em ambos os efei-
tos. Intimem-se os apelados para, querendo, ofereçam suas con-
tra razões aos apelos contrários, no prazo legal.” - Adv. Dr.
Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata
Caroline Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

11.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 277/
2003 RITA DE CASSIA RODRIGUES X BANCO BANESTA-
DO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Recebo as apelações em ambos
os efeitos. Intimem-se os apelados para, querendo, ofereçam
suas contra razões aos apelos contrários, no prazo legal.” - Adv.
Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Re-
nata Caroline Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

12.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 182/
2004 PAULO CESAR DO AMARAL ARAUJO X BANCO
BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Recebo o recurso
adesivo em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para,
querendo, oferecerem suas contra-razões, no prazo legal.” - Adv.
Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Re-
nata Caroline Talevi da Costa.

13.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 254/
2004 ELIO BOCATO X BANCO BANESTADO S/A E BAN-
CO ITAÚ S/A “Recebo as apelações em ambos os efeitos. Inti-
mem-se os apelados para, querendo, ofereçam suas contra ra-
zões aos apelos contrários, no prazo legal.” - Adv. Dr. Lauro
Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroli-
ne Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

14.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 451/
2003 JOSÉ CARLOS BAZONI X BANCO BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Intimem-se os requeridos para, no prazo
de dez dias, juntarem os comprovantes mencionados pelo peri-
to à fls. 641, viabilizando os esclarecimentos solicitados às fls.
603/626.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana
Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa e José Vicente
Ferreira.

15.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 187/
2004 ANTENOR MIGUEL DA SILVA e OUTRA X BANCO
BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Intimem-se os re-
queridos para, no prazo de dez dias, juntarem os documentos
solicitados pelo Perito, viabilizando a realização da perícia. -
Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto,
Renata Caroline Talevi da Costa.

Porecatu
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16.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 223/
2004 JOSÉ CARLOS SAVIOLI X BANCO BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Mantenho a decisão recorrida (despa-
cho saneador), por seus próprios e jurídicos fundamentos. Abs-
tenho-me de analisar o pedido encartado pelos requeridos às
fls. 1240/1242, em face da preclusão consumativa, porque a
matéria ali tratada deveria ter sido objeto de contestação, se-
gundo a norma inserta no art.300, do CPC. Demais disto, as
novas alegações trazidas pelos requeridos não se incluem no
rol da matérias elencadas no art.303, do CPC. Aguarde-se o
julgamento definitivo do Agravo de Instrumento, voltando con-
clusos na seqüência. Intimem-se as partes.” - Adv. Dr. Lauro
Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroli-
ne Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

17.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 451/
2003 JOSÉ CARLOS BAZONI X BANCO BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Intimem-se os requeridos para, no prazo
de dez dias, juntarem os comprovantes mencionados pelo peri-
to à fls. 641, viabilizando os esclarecimentos solicitados às fls.
603/626.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana
Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa e José Vicente
Ferreira.

18.- Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 144/
2006 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA X BANCO BANES-
TADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Mantenho a decisão recorri-
da (FLS. 247/254), por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Intimem-se os requeridos para, no prazo de dez dias, efetuarem
o depósito dos honorários periciais, viabilizando o início da
perícia.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana
Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa.

19.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 176/
2004 MARA LÚCIA PEREIRA X BANCO BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Tendo em vista o contido na petição de
fls. 650/652, manifeste-se a requerente, querendo, no prazo de
cinco dias. Intimem-se os requeridos para, no prazo de dez dias,
juntarem os documentos solicitados pelo Perito, viabilizando a
realização/complementação da perícia.” - Adv. Dr. Lauro Fer-
nando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroline
Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

20.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 389/
2003 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS ROMAG-
NOLLI X BANCO BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A
“Intimem-se os requeridos para, no prazo de dez dias, juntarem
os documentos solicitados pelo Perito, viabilizando a realiza-
ção/complementação da perícia.” - Adv. Dr. Lauro Fernando
Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroline Talevi da
Costa e José Vicente Ferreira.

21.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 124/
2005 ELIZABETH PEREIRA DA SILVA X BANCO BANES-
TADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Intimem-se os requeridos
para, no prazo de dez dias, juntarem os documentos solicitados
pelo Perito, viabilizando a realização da perícia.” - Adv. Dr.
Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata
Caroline Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

22.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 160/
2005 JOÃO BATISTA DE MORAIS X BANCO BANESTA-
DO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Intimem-se os requeridos para,
no prazo de dez dias, juntarem os documentos solicitados pelo
Perito, viabilizando a realização da perícia.” - Adv. Dr. Lauro
Fernando Zanetti . Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroli-
ne Talevi da Costa e José Vicente Ferreira.

23.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 187/
2004 ANTENOR MIGUESL DA SILVA X BANCO BANES-
TADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Intimem-se os requeridos
para, no prazo de dez dias, juntarem os documentos solicitados
pelo Perito, viabilizando a realização/complementação da pe-
rícia.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti . Dra. Mariana Beni-
ni Souto, Renata Caroline Talevi da Costa e José Vicente Fer-
reira.

24.Autos de Ação de Revisão de Contrato Bancário nº 166/
2005 FERDINANDO FERRAREZI X BANCO BANESTADO
S/A E BANCO ITAÚ S/A “Por cautela, intime-se o requerente
para, querendo, oferecer suas contra-razões ao agravo retido
de fls. 289/297. Intimem-se os requeridos para, no prazo de
dez dias, efetuarem o depósito dos honorários periciais, viabi-
lizando o início da perícia.” - Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti
. Dra. Mariana Benini Souto, Renata Caroline Talevi da Costa
e José Vicente Ferreira.

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 16/2008
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO MARANGONI JUNIOR 0026 000608/2007
ALEXANDRA FISTAROL SALLES 0022 000165/2007
ANDRE GUSTAVO VALLIN SART 0005 000052/1999
CAMILO DE TONI 0006 000112/1999

0007 000349/1999
DALTON CHITOLINA 0008 000358/1999
DANIELI CRISTINA MARCON 0016 000309/2005

0017 000316/2005
DJALMA SALLES JUNIOR 0022 000165/2007
EDERSON LANZARINI MARAN 0015 000158/2005

0021 000035/2007
EDSON LUIZ COCCO 0020 000114/2006

0001 000560/1996
0004 000580/1998

EVERTON RODRIGO ZAMARCHI 0023 000320/2007

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0025 000534/2007
GETULIO MARCONDES 0019 000384/2005
GIOVANI WEBBER 0020 000114/2006
GLAUCO IWERSEN 0003 000548/1998
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0014 000129/2005

0017 000316/2005
0013 000277/2004
0005 000052/1999

JONAS ADALBERTO PEREIRA 0006 000112/1999
JORGE LUIZ DE MELLO 0010 000327/2002
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0011 000287/2003
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0002 000209/1997
MARIO CEZAR TOMAZONI 0010 000327/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 000548/1998
MONICA FRANCO BRESOLIN 0010 000327/2002
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0018 000361/2005
NEREU PERONDI 0027 000050/2008
NOELI DE SOUZA MACHADO 0014 000129/2005

0016 000309/2005
0007 000349/1999
0008 000358/1999

PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0013 000277/2004
RAFAEL BANDEIRA BULGARELL 0024 000350/2007
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0011 000287/2003
VINICIUS DO VALE ASSIS 0012 000217/2004

0018 000361/2005
YURI JOHN FORSSELINI 0009 000232/2002

1.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-560/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x FREITANI FABRICA DE MOVEIS TUBULA-
RES LTDA e outros - Manifeste-se o exequente querendo, ten-
do em vista o recebimento dos embargos a arrematação de nº
114/06 e não atribuição do efeito suspensivo para esta execu-
ção. - Adv. EDSON LUIZ COCCO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A - 209/1997-ZENIR CORREIA DA SILVA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Deferido a inclusão de mi-
nuta através do sistema BACENJUD. A parte credora para que
informe o nº CPF da executada. - Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

3.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
-548/1998-MARIA DE LURDES MENDES e outros x SUL
AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A - A parte executada
na pessoa de seu procurador, para, no prazo de 15 dias, pagar o
valor da diferença atualizada da dívida (cálculo nos autos de
R$ 1.146,14 datado03.10.07), sob pena de ser acrescida multa
de 10%, na forma do art. 475-J do CPC. - Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-580/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x PPB INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTA•AO DE ABERTURA LT e outros - Manifeste-se o
exequente quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. EDSON
LUIZ COCCO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-52/1999-LEONEL MARTI-
NI x ESTADO DO PARANA - Recebida a apelação da parte
embargante, tão-somente no efeito devolutivo. A parte apelada
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias. -
Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-

6.-RESSARCIMENTO DANOS EM FASE E EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - 112/1999-AMERICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS x PERUFFO TRANSFRIOS LTDA e outros - Inde-
ferido os requerimentos formulados pela executada na petição
de fls. 260/264. A parte exequente para que proceda o recolhi-
mento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a
dilig~encia de penh/aval. no valor de R$37,00. - Adv. CAMI-
LO DE TONI, JONAS ADALBERTO PEREIRA-

7.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-349/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x IVO VICINGUERA e outros - “ O cálculo efe-
tuado a fl. 192 considerou a atualização do débito a partir de
maio de 2003. Portanto, está correto, não havendo razão para
acolher os argumentos de fl. 195. Por tais razões, Homologo o
cálculo de fl. 192”. Atualizado a conta geral, nos mesmos crité-
rios utilizados pelo contador judicial no cálculo acima homo-
logado, ou seja no valor de R$ 29.855,47 em 18.04.08 e reali-
zado cálculo de custas no valor de R$328,89. Designado as
praças para os dias 14 e 28.08.08, para primeira e segunda pra-
ça, respectivamente, sempre as09h15min. Nomeado o leiloei-
ro oficial Sadi Luiz Simon, para o qual foi arbitrado a comissão
da seguinte forma: a) em caso de arrematação, 5% do valor da
arrematação a ser paga, no ato, pelo arrematante; b) nem caso
de adjudicação, remição ou acordo entre as partes, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser paga, respectivamente, pelo adjudi-
cante ou pelo executado. Intimação do executado do dia e hora
apenas na pessoa de seu procurador conforme art. 687 par gra-
fo 5§, NR Lei n§ 11.382/06. -Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e CAMILO DE TONI-

8.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-358/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ADOLFO ANTONIO DOS SANTOS - Indefe-
rido o requerimento formulado pelo exequente as fl. 157/158.
Manifeste-se a parte executada no prazo de 10 dias, sobre o
cáculo geral no valor de R$30.561,50 de custas R$ 215,59 e
laudo de avaliação no valor de R$ 243.000,00 datados de
05.06.07. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e DALTON
CHITOLINA-

9.-COBRANCA (SUM)-232/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCYDES
DAROS - Manifeste-se a parte autora dando prosseguimento
ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.
YURI JOHN FORSSELINI-

10.-AÇÃO REVISIONAL -327/2002-SADI PAULO KACZA-
NOWOSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A - As partes
para ciência quanto a baixa dos autos e o V. Acórdão, bem como
requeiram o que entenderem de direito. - Adv. MARIO CE-

ZAR TOMAZONI, MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE
LUIZ DE MELLO-

11.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-287/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ELOI MARTINS e outros - Praça desig-
nada prejudicada, face falta de publicação de edital e recolhi-
mento guia of. de justiça. Manifeste-se a parte exequente dan-
do prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A - 217/2004 - IGLENIO LUIZ SCHWERZ x
MUNICIPIO DE REALEZA-PR. Requeira se desejar o procu-
rador a execução de sua verba honor ria de acordo com o art.
475-J, juntando-se memória discriminada e atualizada do cál-
culo. - Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS-

13.-SOBREPARTILHA-277/2004-A.M.V.L. x E.G. - As partes
para ciência quanto a baixa dos autos e o V. Acórdão, bem como
requeiram o que entenderem de direito. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

14.-COBRANCA (EXE)-129/2005-NOLVIR MARCOS NICO-
LETTI x BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes
sobre o documento de fls. 130/131. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e NOELI DE SOUZA MACHADO-

15.-DESAPROPRIACAO-158/2005-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x ADAO MOREIRA DE OLIVEIRA e outros. Ao requeren-
te para que deposite o valor dos honor rios periciais, em 0 5
dias. - Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

16.-DECLAR.IMPENHOR.BEM MOVEL - EM FASE DE
EXEC. SENTEN•A -309/2005-ALTAIR DA SILVA x BANCO
DO BRASIL S/A - Indeferido o requerimento formulado pela
parte executada na petição de fls. 204/208. A parte exequente
para que proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, quanto a diligência de penh/aval. no valor de
R$37,00. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

17.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-316/2005-W.R.F. e outros x
P.P.F. - Designada audiência de conciliação para o dia 13.05.08
as 16h. A parte autora para manifestação quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, fl. 118 v. requerendo o que for de seu
interesse. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON e IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-

18.-INDENIZAÇÃO AC.TRANSITO C.C.-361/2005-ENEDI
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE REALEZA. Deposite o au-
tor o valor dos honor rios periciais em03 dias, sob pena de des-
constituição da prova. Na mesma oportunidade, as partes para
o cumprimento do art. 421 do CPC. - Adv. NEIMAR JOSE
POMPERMAIER e VINICIUS DO VALE ASSIS-

19.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-384/2005-M.P.E.P. e
outros x D.S. Julgado procedentes os pedidos deduzidos na ini-
cial e, em conseqüência, declarado o réu D.T.S. pai biológico
da adolescente D.A.S. e condenado o réu a pagar pensão ali-
mentícia a sua filha, no valor correspondente a30% do Salário
Mínimo Nacional mensal, que deverá ser corrigido nas mesmas
épocas e proporções do salário mínimo nacional, retroagindo o
valor devido a data da citação. As parcelas devidas desde a
citação deverão ser pagas em uma só vez, com correção mone-
tária calculada pela variação do IGP-DI, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês. Condenado ao réu a pagar integralmente
as custas processuais e deixado de arbitrar honorários advoca-
tícios, tendo em vista que a ação foi ajuizada pelo Ministério
Público. Ao advogado do requerido para que apresente cópia
da carteira de identidade do réu, afim de possibilitar a averba-
ção junto ao registro civil. - Adv. GETULIO MARCONDES-

20.-EMBARGOS A ARREMATACAO-114/2006-VILMAR
FREIRE x BANCO DO BRASIL S/A. - Recebido os embargos
tendo em vista que preenchem os pressupostos objetivos e sub-
jetivos para a sua interposição e deixado de atribuir o efeito
suspensivo requerido na inicial. A parte embargada para, que-
rendo, manifeste-se no prazo de 15 dias. - Adv. GIOVANI
WEBBER e EDSON LUIZ COCCO-

21.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-35/2007-ANSELMO BENVE-
NUTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - As partes para que, em 10 dias, especifiquem e justifi-
quem as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a opor-
tunidade para tanto. - Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

22.-INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS-165/2007-KRIND-
GES INDUSTRIAL LTDA x ANDRE LUIZ CARDOSO. A au-
tora para que proceda o preparo das custas no valor de R$ 9,22
junto ao juízo de Dionísio Cerqueira -SC (CP017.07.001760-
0). - Adv. DJALMA SALLES JUNIOR e ALEXANDRA FIS-
TAROL SALLES-

23.-DIVORCIO DIRETO-320/2007-F.R.A. x M.N.R.S. - No-
meado como curador do r‚u citado por edital, em aceitando o
encargo apresente resposta a ação no prazo legal. - Adv. EVER-
TON RODRIGO ZAMARCHI-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-350/2007-L.R.V.M. x
P.R.M. e outros - Designada audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, para o dia 25/11/2008, s 13h30min. Na audi-
ência, se não houver acordo, poderão os requeridos contestar,
desde que o façam por intermédio de Advogado, passando-se
em seguida, inquirição de testemunhas, debates orais e prola-
ção quanto a matéria de fato. - Adv. RAFAEL BANDEIRA
BULGARELLI-

25.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-534/2007-MA-
RIO ODORCICK x BANCO DO BRASIL S/A - A parte
autora para que proceda a retirada dos autos, independen-
temente de translado. - Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-

 26.-REITEGRAÇÃO POSSE C.C.LIMINAR-608/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCIO JOSE BRUSTOLIN - Manifeste-se a parte autora
dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv. AFONSO MARANGONI JUNIOR-

27.-USUCAPIAO EXTRAORDINµRIO-50/2008-ADEMIR
DOMINGOS DE OLIVEIRA x PAULO CEZAR JANSON e
outros - A parte autora para que proceda a retirada do edital
para publicação e ofícios para postagem. - Adv. NEREU PE-
RONDI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 54/2008

JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/1994-DENY HUGEN e
outros x JOAO ANDRINO FORNAZA-Indefiro o pedido de
fls. 112, eis que para promover a cobrança na forma do artigo
475-J, do CPC, necessário se faz mero cálculo aritmético, o
qual poderá ser providenciadco pela própria parte credora.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 109.-Adv. EDIL-
SON LUIZ WARMLING e GILMAR MINOZZO-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-114/1999-RIO
SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURIT CRED FINAN-
CEIR x LATICINIO NOVA PRATA LTDA e outros -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias (deferido o pedido de fls.
133/134).-Adv. CAMILO DE TONI-

3.-AÇAO MONITORIA-366/1999-BEJAMIN PITTOL x AL-
DANIR JOAO FAUST-Ante o contido na certidão de fls. 127,
diga a parte devedora, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-189/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x DORILDE C B DANIEL FI e outros -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls. 55/65).-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

5.-AÇAO MONITORIA-12/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA x MILTON POZZO & CIA LTDA e outros -Efe-
tuar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 297,28 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. CAMILO DE TONI,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-31/2002-GILBERTO
WARMLING e outros x CEREALISTA AGRICOLA WAR-
MLING LTDA e outros -Considerando os termos das intima-
ções de fls. 252/253, cujos ARs encontram-se às fls. 255/256, e
o contido na certidão de fls. 257, tenho que os autores desisti-
ram da produção da prova pericial, devendo o processo prosse-
guir em seus demais termos. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia06 de agosto de 2008, às 14:00 horas,
ocasião em que serão colhidos os depoimentos pessoais das
partes e inquiridas testemunhas. Deverão as partes apresentar o
rol de testemunhas no prazo de até vinte (20) dias antes da data
da audiência, sob pena de indeferimento.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e MOACIR LUIZ GUSSO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-202/2002-NORMA LUERSEN
WARMLING e outros x EDNEI WARMLING-Considerando
os autos nº031/2002, em apenso, teve caracterizada a desistên-
cia da produção da prova pericial, tendo sido determinado o
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prosseguimento daquele feito em seus demais termos, determi-
no a manifestação das partes, no prazo de cinco dias, acerca de
seu interesse na produção da prova pericial referida na inicial e
contestação.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JORGE JOSE
GOTARDI-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-100/2003-JANE DOS SAN-
TOS MAFRA e outros x CLAUDIO VENDRUSCOLO e ou-
tros —no prazo de 2 (dois) dias, efetuem o pagamento ou im-
pugnem de forma pontual e fundamentada os valores apresen-
tados às fls. 2305/2314, ou seja, R$ 572,78, sob pena de multa
diária de R$ 50,00 (cinq•enta reais)-Adv. CARLOS ALBER-
TO MORO e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2003-AGROMA-
RAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SIDINES ANTO-
NIO RIZZOTTO-Defiro o pedido de fls.37. Anotações neces-
sárias. Considerando que nenhum impulso processual foi re-
querido, retornem os autos ao arquivo provisório indetermina-
do.-Adv. RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT, DARIO GE-
NARI e ELTON WILLI SPODE-

10.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-343/2004-ARAUJO
BENEVENUTTO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU-Redesigno a audiência de instru-
ção e julgamento para o dia01 de outubro de 2008, às 15:30
horas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO
PERAO-

11.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-27/2005-NEWTON MEU-
RER e outros x COPEL -Efetuar o pagamento da conta de cus-
tas processuais, equivalente a R$ 1.290,13 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, MISAEL PEREI-
RA DA SILVA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

12.-AÇAO MONITORIA-89/2005-AMALIA MASCHIO DA-
FRE-ME x MARCIO ANDRADE -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 155,05 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. EDUARDO GODINHO PASA-

13.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-320/2005-A.C.C.
x E.O.-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
08 de setembro de 2008, às 14:30 horas. Intimem-se pessoal-
mente a mãe da autora e o réu (através de precatória) para pres-
tarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, e as teste-
munhas, desde que arroladas oportunamente.-Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA e PAULO ROBERTO BOND
REIS-

14.-ALIMENTOS-388/2006-B.K.O.R. x M.R. -audiência de
conciliação, instrução e julgamento redesignada para o dia
10.04.2008, às 14:00 horas -Adv. ROBERTO PIETA-

15.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-424/2006-M.L. e
outros x O.Z.S.-Considerando que a prova pericial não se rea-
lizou em face da impossibilidade de intimação do requerido
(fs. 28v), e que tal prova é de suma importância para a instru-
ção processual, determino, de forma a observar o rito proces-
sual adequado, seja agendada nova data para a realização da
perícia genética (DNA) - Foi agendado coleta de materiais jun-
to ao Laboratório Manfroi e Mattos Ltda de Salto do Lontra,
para o dia 29 de maio de 2008, às09:00 horas. O valor da perí-
cia é de R$ 470,00-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA-

16.-ORDINARIA DE COBRANÇA-314/2007-CENTRO AU-
TOMOTIVO EXTANG LTDA x AGENOR SCHARFF -Desig-
no audiência de conciliação para o dia05 de novembro de
2008, às 13:30 horas, devendo comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir, ocasião em que serão de-
libarados os pedidos de produção de provas.-Adv. GEOVANI
GHIDOLIN e SANDRA MARA COSTA-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-334/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARIJIO e outros-Defiro o pedi-
do de fls. 41/42, e via de conseq•ência, declaro ineficaz a no-
meação de bens à penhora de fls. 28/29.-Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH e LIZEU ADAIR BERTO-

18.-ALIMENTOS-398/2007-A.P.F. e outros x V.F. -fls 23v-Diga
a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2007-LUIZ CARIJIO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-sobre a impugnação de fls.
48/67, manifeste-se a parte embargante, no prazo de cinco dias.-
Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

20.-ALIMENTOS-97/2008-E.C.P. x V.P. -1. Defiro o pleito da
Assistência Judiciária à requerente, nos termos do art. 4º, Lei
nº 1060/50. 2. Considerando a inexistência nos autos de qual-
quer prova acerca dos rendimentos auferidos pelo requerido,
fixo os alimentos provisórios em 1/3 do salário mínimo, a par-
tir da citação, quantia esta que deverá ser entregue pelo reque-
rido à genitora da parte requerente, mediante recibo.3. Desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
27 de agosto de 2008, às 16:00 horas. 4. Cite-se o requerido e
intime-se a parte autora, a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus advogados e de suas testemunhas
(03 no máximo), independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da autora em extinção e arquivamento e
do requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não
houver acordo, poderá o requerido apresentar contestação, se
já não tiver feito antes, desde que faça por intermédio de advo-
gado, passando-se em seguida à oitiva das testemunhas e à pro-
lação de sentença. -Adv. GILMAR MINOZZO-

21.-INVENTARIO-135/2008-ULMERINDO ANTONIO DA
SILVA NETO x ESPOLIO DE JOAO PEDRO DA SILVA-1.
Para atuar como inventariante como inventariante nomeio o
herdeiro ULMERINDO ANTONIO DA SILVA NETO (CPC,
art. 990), que deverá prestar compromisso no prazo de cinco
dias (CPC, art.990, p. único) e declarações nos vinte dias se-
guintes (CPC, art. 993). -Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

 22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x LUCIA EUGENIA
ARGENTE -Ante o contido na certidão de fls. 84, converto o
arresto de fls. 43 em penhora. Anotações necessárias. -Retirar,
a parte credora, certidão para registro da penhora no Cartório
de Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do C.P.C.), devendo
após, no prazo de cinco (5) dias, juntar matrícula atualizada
aos autos.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e ROBERTO
PIETA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-93/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA - PR x MANOEL GERALDO
DE SOUZA -Indefiro o pedido de penhora on-line, em razão
de que ainda não foi formalizada a citação da parte executada.-
retirar cópia impressa do edital em cartório para publicação, no
prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete
para cópia—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2007-Oriundo da Co-
marca de SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR -LUCILIA ROSA
HOLTZ BAMBERG x VIA VENETTO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 24,00 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. GILBERTO MARIA-

25.-ADOÇAO-8/2006-E.A.F. e outros x A.T.M.-Nomeio o Dr.
Gilmar Minozzo como defensor da requerida. Intime-se para
apresentar contestação.-Adv. GILMAR MINOZZO-

Comarca de São João do Triunfo - Estado do Paraná
Vara Única - Cartório Cível
Dra. Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima - Ju-
íza de Direito
Relação nº. 12/2008
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-54/1994-MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO x PROCON S/C LTDA-” Deferido
o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 01 ano. De-
corrido o prazo, deverá o autor promover o regular andamento
do feito.” -Advs. RENE JOSE STUPAK e VITOR LOTOSKI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1999-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x MARIA MAGDALENA Z.
GRALAKI e outro- “ Deverá a exeqüente regularizar o polo
passivo da ação, em quinze dias, diante do contido às fls. 197
verso-Adv. MARILDA L. FURTADO-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-97/2005-MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO x CARLOS DONALD ANEZ UR-
GEL-” Ao autor para, no prazo de05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 98,38, sob as penas da lei.” -Adv. ANDRE DOS SANTOS
DAMAS-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-108/2006-MARIO STANSKI
x EQUAGRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS- “ Deverá
a parte embargante para que comprove, em cinco dias, a distri-
buição das cartas precatórias, sob pena de preclusão na produ-
ção da prova.” -Adv. ADÃO GELINSKI-.

5. USUCAPIAO-178/2006-VILMAR GELINSKI VARDENSKI
x -” Ao autor para, no prazo de05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
136,41, sob as penas da lei.” -Adv. ADAO GELINSKI-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-164/2007-JOSE CESAR MI-
CHARKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “ Acolhido os
argumentos dos embargantes, considerando os documentos jun-
tados às fls.33/57 dos autos de execução, e suspendido a exe-
cução em apenso, nos termos do art. 739-A, § 1º, do CPC. A
parte embargada para, no prazo legal, querendo, apresentar
impugnação. “ Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-176/2007-DINEO SIGNORI
CHICANOSKI x ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADO-
RA DE TABACOS LTDA-” Ao autor para no prazo legal, efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 686,00.”
-Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-9/2008-CLERITON MICHA-
RKI x EQUAGRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS- “
Recebo os embargos para dicussão. Deixo de determinar a sus-
pensão da execução tendo em vista a inexistência de apresenta-
ção de fundamento no sentido de que a continuidade da execu-
ção poderá causar ao embargante grave dano de difícil ou in-
certa reparação (art. 739, § 1º do CPC). A parte embargada
para, no prazo legal, querendo, apresentar impugnação. O pe-
dido de inversão do ônus da prova será analisado no momento

oportuno, ou seja, em fase de saneamento.” -Advs. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS e LUCIO CLOVIS PELANDA-.

9. Alimentos-50/2008-L.G.L.K. e outro x L.K.-” Processe-se
em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido o pedido
de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Arbitrado
alimentos provisionais em 1/3 do salário mínimo nacional, a
serem pagos pelo requerido a autora, a partir da citacao deste.
Designado o dia 28/05/2008, às 15;00 horas, para audiência de
instrução e julgamento, devendo as partes comparecer acom-
panhados de03 testemunhas, no máximo, que pretenderem ou-
vir, conforme dispõe o art. 8º da Lei n. 5.478.” -Adv. ADÃO
GELINSKI-.

10. Alimentos-51/2008-C.S.C.L. e outro x M.C.N.L.-” Proces-
se-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido o
pedido de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Ar-
bitrado alimentos provisionais em 1/3 do salário mínimo naci-
onal, a serem pagos pelo requerido a autora, a partir da citacao
deste. Designado o dia 27/05/2008, às 16;00 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento, devendo as partes comparecer
acompanhados de03 testemunhas, no máximo, que pretende-
rem ouvir, conforme dispõe o art. 8º da Lei n. 5.478.” -Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-.

11. Revisao de alimentos-58/2008-S.L.K.H. x L.H.H. e outro-
” Ao autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 242,50, ciente de que em trinta dias
não for preparado, será cancelada a distribuição nos termos do
art. 257, do CPC.” -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

12. Busca e Apreensao-Cautelar-63/2008-AYMORÉ CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x REGINAL-
DO FRANCISCO NEVES DUDZIAK-” Ao autor para no pra-
zo legal, efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 802,00, ciente de que em trinta dias não for preparado,
será cancelada a distribuição nos termos do art. 257, do CPC.”
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

13. INDENIZACAO-64/2008-PERIMETRAL ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA x MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
TRIUNFO-” Ao autor para no prazo legal, efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 667,00, ciente de que em
trinta dias não for preparado, será cancelada a distribuição nos
termos do art. 257, do CPC.” -Adv. NEIMAR BATISTA-.

14. USUCAPIAO-65/2008-JOELSON RIBEIRO DA SILVEI-
RA x -” Ao autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 875,50, ciente de que em
trinta dias não for preparado, será cancelada a distribuição nos
termos do art. 257, do CPC.” -Adv. ANDRE DOS SANTOS
DAMAS-.

15. EXECUCAO FISCAL-40/2007-MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO x NILSON PIRES-” Sobre o contido na
certidao de fls. 21 verso, manifeste-se o exequente em05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 110/2008
ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DESIGNADO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br
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SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0002 001004/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 000016/2008

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/1994-LEVY JA-
MESON GUIMARAES e outro x VIRIA ALICE BERNARDIN
e outros- As partes face o petitório do Sr. Perito de fls.630/631,
informando o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) como ho-
norários profissionais, para elaboração das pesquisas e feitura
do laudo, em havendo quesitos complementares e/ou suplemen-
tares os honorários serão revistos.-Advs. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO, FLAVIA MELISSA LOVATO, RENA-
TO V.GUASQUE, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, JOSE OLINTO NERCOLINI e ANA PAULA MATA-
VELLI-.

2. RESOLUCAO DE CONTRATO-1004/2003-MM INCORPO-
RAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT e
outros x CARLOS RODRIGUES-1.M.M. INCORPORAÇÕES
S/C LTDA, E OUTRAS propuseram às fls.251 e seguintes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 2.É certo que no presente

recurso a parte contrária não deve ser intimada a res-
ponder. No entanto, em face a natureza da lide e do
pedido, dê-se vista ao embargado para querendo dizer.
3.Intimem-se. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e PAULO
SERGIO WINCKLER-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-187/2005-LEVY JAME-
SON GUIMARAES e outro x BENEDITO NICOLAU
DOS SANTOS NETO- As partes face o contido no peti-
tório do Sr.Perito de fls.144, informando que a diligên-
cia inaugural ocorrerá no dia 19 de maio de 2008 às
09:00 horas, na Alameda Arpo, nº 1000, Bairro Costei-
ra, S.J.dos Pinhais-PR. Fones para contato (41) 3382-
1066 e (41) 8829-7800, havendo necessidade da solici-
tação de documentos e/ou informações durante o exa-
me pericial, reserva-se o direito do Sr.Perito solicitá-
los.-Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e BE-
NEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO-.

4. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA-1027/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x MARILENE CARVALHO COR-
DEIRO-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o
ofício expedido e encaminhar ao seu devido cumprimen-
to. Prazo 5 dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1693/2006-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- Vista ao autor
face a contestação apresentada. Prazo de 10 dias.-Adv.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-.

6. CAUTELAR INOMINADA-581/2007-CARLOS RO-
DRIGUES e outro x MM INCORPORAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT e outros- ao reque-
rente face o contido na certidão de fls.229 constando
q u e  d e i x o u  d e  d a r  c u m p r i m e n t o  a o  i t e m  “ 2 ”  d o
R.Despacho retro, tendo em vista que o autor não efe-
tuou corretamente o depósito das despesas postais.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-.

7. ARROLAMENTO-582/2007-MARIA LUCIA BRITOS
DE ROTH e outro x JOSE ROTH- Homologo por sen-
tença para que surta os seus jurídicos e legais efeitos a
partilha de fl.04 e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e declara. Decorrido o prazo de Lei, pago
os tributos devidos bem como cumprido o artigo 1031,
§ 2º do CPC, expeça-se o competente Formal de Parti-
lha. Após arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo. Custas “ex-lege”. PRI.-Adv. ROSANA VIDOLIN
MARQUES-.

8. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA-1728/2007-BANCO FINASA S/A x VALERIA DOS
SANTOS LOURENÇO-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidão de fls.35 do Sr.Oficial de
Justiça constando que deixou de proceder a citação de
Valéria dos Santos Lourenço por ter mudado daquele
endereço para lugar incerto e não sabido. Prazo 5 dias.
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

9. MANDADO DE SEGURANCA-386/2008-JANDIRA
ESCHIONATO x CHEFE DO CENTRO DE RECRUTA-
MENTO SELECAO PM-PARANA- Desta forma suprin-
do omissão verificada na decisão embargada, dou pro-
vimento aos embargos de declaração para, em comple-
mentação à liminar deferida às fls.35/37, determinar que
a autoridade impetrada inclua o impetrante no curso de
Formação de Soldados a que alude o edital nº 146/08,
de forma a permitir sua participação, sem prejuízo de,
a final, ser submetida ao exame físico e demais exames
remanescentes constantes no edital do concurso, con-
dicionantes de sua aprovação no certame. Todavia de-
corridos cinco dias do término do curso de formação de
soldados e não obtida alta médica da impetrante por
parte da Dra. Maria Gioconda Arias Mongelós, deter-
mino que a requerente seja submetida a avaliação mé-
dica composta por junta de médicos a ser indicada pela
autoridade coatora, a fim de comprovar o estado de
saúde da requerente em relação à doença que está a
incapaciá-la de realizar o exame físico previsto no
edital do concurso - mastide aguda, CID 0-91-1. Ou-
trossim, intime-se a impetrante para providenciar a
citação do Estado do Paraná, na qualidade de lit iscon-
sorte passivo necessário, para responder aos termos
desta ação, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do art .19 da Lei 1.533/51 e art .47,
parágrafo único, do CPC. Apresentada contestação do
Estado do Paraná, e indenpedentemente de nova con-
clusão, intime-se a impetrante para pronunciar-se so-
bre os documentos juntados no prazo de cinco dias
(CPC398). Após remetam-se os presentes autos ao re-
presentante do Ministério Público. Dilig. necessárias.
Intimem-se. Ao impetrante face o contido na certidão
de fl .127 verso do Sr.Oficial de Justiça na qual dei-
xou de intimar a impetrante Jandira Eschionato tendo
em vista a informação dos moradores daquele endere-
ço de que a mesma é desconhecida naquele local.-Advs.
GEISON MELZER CHINCOSKI e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

10. CARTA PRECATORIA-16/2008-Oriundo da Comar-
ca de3 VARA CIVEL,FAM, ACIDENTES JEQUIÉ - BA-
ISA KARLA MEIRA ALMEIDA e outro x RODONOR-
TE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS S/- Ao requerido face o contido na certidão de
fls.63 do Sr.Oficial de justiça que deixou de proceder a
intimação de Luiz Gonzaga Vieira por não ter localiza-
do e ser pessoa desconhecida no local.-Advs. CARLOS
EDUARDO M.HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-.

São João do Triunfo

São José dos Pinhais
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0008 001308/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0004 000191/2006
BRUNO SANTOS DE LIMA 0010 001938/2007
CARLA FABIANA EVERS 0007 001224/2007
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0001 000347/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0009 001562/2007
CRISTIANO LUSTOSA 0007 001224/2007
DANIEL DE CARVALHO 0005 001883/2006
DANIEL HACHEN 0010 001938/2007
DAYANA TEDESCHI DE ABREU 0011 002103/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0012 000189/2008
ELLIS ERNANI CECHELERO 0003 000108/2006
FABIANO DA ROSA 0003 000108/2006
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0006 000593/2007
GEISON MELZER CHINCOSKI 0011 002103/2007
GEORGIA PFEIFFER 0014 000403/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0009 001562/2007
JOAOZINHO SANTANA 0021 000581/2008
JOSE AUGUSTO GABRIEL 0002 000864/2005
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0010 001938/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0019 000530/2008
LAURO BARROS BOCCACIO 0013 000256/2008
LUCIANE DO ROCIO ORTES 0016 000459/2008
LUCIMAR FRETTA 0017 000477/2008

0020 000534/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0015 000434/2008
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0003 000108/2006
MANUEL DAS NEVES RODRIGUE 0003 000108/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0007 001224/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0004 000191/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0012 000189/2008
MARICY PORTUGAL WERNECK 0014 000403/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0018 000491/2008
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0006 000593/2007
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0004 000191/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 002103/2007

0019 000530/2008
THAIS PORTUGAL 0007 001224/2007
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0008 001308/2007
VERA LUCIA PEREIRA GABRIE 0002 000864/2005

1. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-347/2003-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x OSMARI-
NA DOS PASSOS e outro-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido na certidão de fl.120 do Sr.Oficial de Jusitça. Prazo 5
dias. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-864/2005-MARIA JAN-
DIRA DE OLIVEIRA e outro x TRANSPORTADORA COROA
DOURADA LTDA e outro- ao requerente face a devolução da
carta precatória de fls.224 e seguintes e de fls.232 e seguintes
para inquirição de testemunhas.-Advs. JOSE AUGUSTO GA-
BRIEL e VERA LUCIA PEREIRA GABRIEL-.

3. COBRANCA - ORDINÁRIA-108/2006-ROSANGELA APA-
RECIDA MARCIANO DE ANDRADE x VOLSKWAGEM
PREVIDENCIA PRIVADA- 1. Intime-se as partes da baixa dos
autos. 2.Dilig. necessárias.-Advs. FABIANO DA ROSA, LUIZ
GONZAGA DIAS JUNIOR, MANUEL DAS NEVES RODRI-
GUES e ELLIS ERNANI CECHELERO-.

4. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-191/
2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
x REGINA DA SILVA ROSA DOMBROVSKI-Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidão de fls.64 na qual cons-
ta que deixou de dar cumprimento ao contido na petição de
fl.57, tendo em vista que não foi efetuado o depósito prévio
para as diligências do Sr.Oficial de Justiça, previsto no artigo
19 do CPC . Prazo 5 dias -Advs. SABRINA CAMARGO OLI-
VEIRA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

5. INVENTARIO-1883/2006-IEDA MARIA ROSA DE OLI-
VEIRA RIBEIRO x BEATRIZ DO ROCIO SILVA- ao inventa-
riante face o laudo de avaliação de fl.36 no valor total de R$
11.500,00-Adv. DANIEL DE CARVALHO-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-593/2007-LEAGEE
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- 1. Revogo
o despacho de fls.48 e determino a avaliação dos bens, dizendo
em seguida os litigantes. As partes face o contido na certidão
de fl.51 do Sr.Avaliador para que seja efetuado o valor de R$
67,00 para elaboração do laudo de avaliação.-Advs. PATRICIA
BITTENCOURT LAZEREIS LIMA e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

7. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1224/2007-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL LTDA x DANTE RUY PEREIRA CAM-
POS-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no ofício
de fl.95 oriundo da Comarca de São Paulo informando que nada
consta nos registros do setor com os dados fornecidos até a
presente data. Prazo 5 dias. -Advs. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA e
THAIS PORTUGAL-.

8. DEPOSITO-1308/2007-CIA DE CREDITO FINAN. E
INVESTIM.RENAULT DO BRASIL x PLUG INFO LOCA-
CAO LTDA - ME-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o
ofício expedido e encaminhar ao seu devido cumprimento. Prazo

5 dias. -Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e VALDO-
MIRO CZAIKOWSKI NETO-.

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1562/2007-FINANCEIRA ALFA S.A. x CRISTIANO FA-
BRETTI-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a resposta do
ofício de fl.39/40 do DETRAN. Prazo 5 dias. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

10. REVISAO CONTRATUAL-1938/2007-ROSICLEI APA-
RECIDA M. SIMAO e outro x BANCO ITAU S/A- 1.Ciên-
cia as partes da decisão de fls.125. 2.Vista ao autor face a
contestação apresentada às fls.62 e seguintes. Prazo 10 dias.
4.Intime-se.-Advs. JOSE CARLOS ALVES SILVA, BRUNO
SANTOS DE LIMA e DANIEL HACHEN-.

11. REVISAO CONTRATUAL-2103/2007-SERGIO LUCIO
DUARTE x B V FINANCEIRA S/A- 1.Intimem-se as partes
da decisão de fls.156/158. 2.Cumpra-se o contido às fls.157.
3.Intime-se o requerente para que proceda o depósito dos
valores tidos como incontroversos no prazo de05 dias. 4.In-
time-se o requerido para que proceda a baixa de quaisquer
restrições existentes em nome do autor, enquanto este esti-
ver procedendo o depósito dos valores, conforme determi-
nado na decisão do Tribunal de Justiça. 5.Intimem-se.-Advs.
GEISON MELZER CHINCOSKI, DAYANA TEDESCHI DE
ABREU e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

12. REVISAO CONTRATUAL-189/2008-JACI CARVALHO
x OMNI S/A - C.F.I.- 1.Ciência as partes da decisão de
fls.142/148. 2.Intime-se o requerente para proceder o depó-
sito das parcelas conforme laudo apresentado.3.Após efeti-
vado o depósito, intime-se o requerido para proceder a bai-
xa de quaisquer restrições existentes em nome do autor.
4.Dil.necessárias.-Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

13. REVISAO CONTRATUAL-256/2008-RODNEY LUIZ
FELIX DA SILVA x BANCO FINASA S/A- 1.Intime-se o
requerente para proceder o recolhimento do FUNREJUS cor-
retamente, conforme informação de fls.107. Prazo cinco dias.
2.Dilig. necessárias.-Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

14. NULIDADE DE ATO JURIDICO-403/2008-LUZIA LI-
ANA DA SILVA DOS SANTOS e outro x DANIEL ALVES
DOS SANTOS e outro- ao requerente face a resposta do ofí-
cio de fls.69/70 do DETRAN.-Advs. GEORGIA PFEIFFER
e MARICY PORTUGAL WERNECK-.

15. REVISAO CONTRATUAL-434/2008-MILOS CICILVIC
VELASCO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

16. USUCAPIAO-459/2008-ANTONIO ORTES e outro-
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o edital expedido
e encaminhar ao seu devido cumprimento, bem como no con-
tido na certidão do Sr.Oficial de Justica solicitando comple-
mentação no valor da diligência (valor recebido R$ 185,00 e
complemento a receber R$ 80,75). Prazo 5 dias. -Adv. LU-
CIANE DO ROCIO ORTES-.

17. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-477/2008-SUNG
BOK LEE x DRL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
e outro-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na cer-
tidão de fls.58 verso do Sr.Oficial de Justiça constando que
deixou de proceder a citação dos executados por não os en-
contrar em virtude da referida residência encontrar-se sem-
pre fechada e que na data de hoje obteve informações junto
aos vizinhos que a empresa requerida e seu representante
legal sao desconhecidos naquele endereço necessitando as-
sim de melhores esclarecimentos quanto aos seus paradeiros
e que deixou de proceder as demais diligências no segundo
endereço declinado no presente mandado em virtude do mes-
mo não pertencer a esta Comarca. Prazo 5 dias. -Adv. LUCI-
MAR FRETTA-.

18. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
491/2008-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x JOHNY JOSE FERREIRA DOS
SANTOS-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na
certidão de fl.24 verso do Sr.Oficial de Justiça constando
que deixou de proceder a apreensão do referido bem por não
o ter avistado nas dependências do imóvel, sendo informado
pela esposa do requerido o mencionado veículo foi vendido
a terceiros, porém não soube informar seu atual paradeiro.
Prazo 5 dias. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-530/2008-AYMORE CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VIL-
MA EUNICE ALVES DA SILVA-Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidão de fl.38 verso do Sr.
Oficial de Justiça constando que deixou de dar cumprimen-
to ao mandado tendo em vista que a requerente efetuou so-
mente o valor de R$ 43,00 referente a diligência sendo que
o correto seria R$ 297,00, tornando necessário o comple-
mento de R$ 254.00. Prazo 5 dias. -Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

20. ALVARA JUDICIAL-534/2008-MIRIAM HIROMI SAS-
SAKI SCZERBOWSKI-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
promover o recolhimento das custas do fundo especial do
ministério público. Prazo 5 dias. -Adv. LUCIMAR FRET-
TA-.

21. ALVARA JUDICIAL-581/2008-ESPOLIO DE FABIO
MACANHAO- 1.Intime-se a autora para regularizar sua re-
presentação nos termos do artigo 12, inciso V do Código de
Processo Civil. Prazo de dez (10) dias. 2.Diligências neces-
sárias.-Adv. JOAOZINHO SANTANA-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO n.º 35/2008

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 09 499/2007
Alexandra Valenza Rocha 12 1024/2007
Ângela Sucla  21 1614/2007
Carlos A. Toazza  23 2035/2007
Carlos Henrique de Souza Rodrigues 01 590/98
Cléia Sueli Trevisan 14 1295/2007
Daniel de Carvalho 04 1169/2004
Daniele Lucy Lopes Sehli 13 1108/2007
Elayne Auxiliadora de Freitas 05 614/2005
Elayne Auxiliadora der Freitas 18  1428/2007
Francisco Cunico Bach 03 280/2003
George Moreski 09 499/2007
Janaina Theulen Zagonel 13 1108/2007
José Carlos da Silva 08 106/2007
José Leocádio de Camargo  22 1632/2007
Karoline Lorenz  19 1465/2007
Karoline Lorenz 07 1844/2006
Marcelo Tortoza Bigelli 10 582/2007
Marilene Trevisan 06 1441/2005
Patrícia Vanessa Maran Vieira 02 121/2002
Sadi Franzon  17  1427/2007
Sadi Franzon  20 1582/2007
 Zara Hussein 24 2067/2007
Zara Hussein 11 783/2007
Zara Hussein 15 1398/2007
Zara Hussein 16 1400/2007

01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C.C. REGULAMEN-
TAÇÃO DE VISITAS 590/98 – D.V. x L.L.T. Á parte autora
para manifestação acerca do cálculo. Adv. Dr. Carlos Henrique
de Souza Rodrigues.

02 – ALIMENTOS 121/2002 – P.D.N. x R.S.N. Efetue a parte
requerida, o pagamento das custas processuais, no valor de R$
384,10. Adv. Dra. Patricia Vanesa Maran Vieira.

03 – ALIMENTOS 280/2002 – W.L.S. x L.G.S. Efetue o reque-
rente, o pagamento das custas processuais, no valor de R$
317,33. Adv. Dr. José Francisco Cunico Bach.

04 –ALIMENTOS 1169/2004 – N.B.G. x V.B.G. Acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 72 verso), manifeste-se a
parte autora. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 614/2005 – G.A.A. e ou-
tro x J.L.A. Forneça a exeqüente, o CPF do executado. adv.
Dra. Elayne Auxiliadora de Freitras.

06 –MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
1441/2005 – E.M.B.S. x O.P.S. Efetue a requerente, o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 119,30. Adv. Dra.
Marilene Trevisan.

07 – ALIMENTOS 1844/2006 – N.A.P.T. x V.A.T. Acerca da
certidão do Senhor Oficial de Justiça, manifeste-se a parte au-
tora. Adv. Dr. Karoline Lorenz.

08 – EXTINÇÃO DE CONDOMINIO 106/2007 – CAMBA-
RÁ PARTICIPAÇÕES LTDA x Este Juízo. Efetue o preparo
das custas, no valor de R$ 46,96. Adv. Dr. José Carlos da Silva.

09 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C.C. PEDIDO DE LI-
MINAR 499/2007 – A.L.T. x M.M.T. Ao preparo das custas,
no valor de R$ 584,84. Dra. Adriana Szabelski e Dr. George
Moreski.

10 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 582/2007 – M.G.S. x
M.G.C.S. Em substituição ao curador nomeado, nomeio o Dr.
Marcelo Tortoza Bignelli, sob a fé e compromisso de seu grau.
Intime-se e dê-se ciência dos presentes. Adv. Marcelo Tortoza
Bignelli.

11 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 783/2007 – R.S.R. x
R.S.R. Pague as custas no valor de R$ 257,01. Adv. Dra. Zara
Hussein.

12 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1024/2007 –
O.M.S. e outra x Este Juízo. Homologo, por sentença para que
surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo e conseqüente
separação entre as partes O.M.S e S.P.P.S., optando a mulher
pelo nome de solteira. Transitando esta em julgado, expeça-se
o respectivo mandado de averbação ao cartório do Registro Civil
competente. Oportunamente arquivem-se. Adv. Dra. Alexan-
dra Valenza Rocha.

13 – GUARDA E RESPONSANSABILIDADE 1108/2007 –
D.R. x N.M.M.R. e outro. Como curador da genitora nomeio a
Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel, sob a fé de seu grau e com-
promisso. Dê-se vista dos autos. Em relação a certidão negati-
va de fls. 22 verso, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Ja-
naina Theulen Zagonel e Dra. Daniele Lucy Lopes Sehli.

14 – ALIMENTOS 1295/2007 –J.R.R.C. x R.R.F. Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes, nos seus exatos termos. Tão logo haja seu
trânsito e em caso de descumprimento, passível de aplicação o
artigo 475-J CPC. Em conseqüência, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com apre-
ciação de mérito, na forma do art. 269, III, do C.P.C. Oficie-se
ao empregador. Custas na forma do art. 12 da Lei 1060/50.

Deixo de fixar verba honorária, presumindo que o acordo a ela
estendeu-se. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

15 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1398/2007 –
J.L.P.S.G. e outro x Este Juízo. Por tempestivo recebo o
petitório retro como embargos de declaração ao que passo
a conhece-lo. Insurge-se o embargante acerca de possível
contradição na sentença exarada referente à condenação de
custas. Os embargos não merecem acolhimento, pois a de-
cisão observou o benefício que foi concedido, ou seja, houve
condenação de custas na forma do art. 12 e 13 da Lei050/
60, significando que diante da sua situação financeira tem
condições de arcar somente com as despesas referente à
expedição dos mandados. Portanto deixo de acolher os
embargos, permanecendo a decisão tal como lançada. Adv.
Dra. Zara Hussein.

16 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1400/2007–
I.M.D.P. e outro x Este Juízo. Por tempestivo recebo o pe-
titório retro como embargos de declaração ao que passo a
conhece-lo. Insurge-se o embargante acerca de possível con-
tradição na sentença exarada referente à condenação de cus-
tas. Os embargos não mer4ecem acolhimento, pois a deci-
são observou o benefício que foi concedido, ou seja, houve
condenação de custas na forma do art. 12 e 13, da Lei 1050/
60, significando que diante da sua situação financeira tem
condições de arcar somente com as despesas referentes à
expedição dos mandados. Portanto, deixo de acolher os em-
bargos, permanecendo a decisão tal como lançada. adv. Dra.
Zara Hussein.

17 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1427/2007
– D.A.M. e outro x Este Juízo. Por tempestivo recebo o
petitório retro como embargos de declaração ao que passo
a conhecê-lo. Insurge-se o embargante acerca de possível
contradição na sentença exarada referente à condenação de
custas. Os embargos merecem acolhimento, pois não obs-
tante decisão ter observado o disposto no art. 13 da Lei
1050/60, tenho para mim que 50% das custas é exagerado
diante da condição econômica das partes. Portanto, a fim
de não implicar em prejuízo do sustento dos envolvidos, as
custas devem se restringir às despesas decorrentes da ex-
pedição dos mandados. Portanto, acolho os embargos, de-
vendo a decisão ser retificada nos termos acima. No mais,
permanece a decisão tal como lançada. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1428/2007 –
C.L.Z.G. e outro x Este Juízo. Por tempestivos recebo o
petitório retro como embargos de declaração ao que passo
a conhece-lo. Insurge-se o embargante acerca de possível
contradição da sentença exarada referente à condenação de
custas. Os embargos não merecem acolhimento, pois a de-
cisão observou o benefício que foi concedido, ou seja, houve
condenação de custas na forma do ar. 12 e 13 da Lei 1050/
60, significando que diante da sua situação financeira tem
condições de arcar pelo menos com as despesas referente à
expedição dos mandados e somente em relação à tal verba.
Portanto, deixo de acolher os embargos, permanecendo a
decisão tal como lançada. adv. Dra. Elayne Auxiliadora de
Freitas.

19 – DIVÓRCIO JUDICIAL, C.C. ALIMENTOS 1465/2007
– M.N.S.A.M. x M.A.M. Custas processuais pro rata, no
valor de R$395,01, observando que a parte autora é bene-
ficiária da gratuidade processual. adv. Dra. Karoline Lo-
renz.

20 - DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1582/2007 –
R.R.C. e outro Este Juízo. Por tempestivos recebo o petitó-
rio retro como embargos de declaração ao que passo a co-
nhecê-lo. Insurge-se o embargante acerca de possível con-
tradição na sentença exarada referente à condenação de cus-
tas. Os embargos não merecem acolhimento, pois a decisão
observou o benefício que foi concedido, ou seja, houve con-
denação de custas na forma do art. 12 e 13 da Lei 1050/60,
significando que diante da sua situação financeira tem con-
dições de arcar pelo menos com as despesas referente à
expedição dos mandados. Portanto, deixo de acolher os em-
bargos, permanecendo a decisão tal como lançada.Adv. Dr.
Sadi Franzon.

21 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C.C. PARTILHA DE
BENS, GUARDA E VISITAS 1614/2007 – E.T.T. e outro.
x Este Juízo. Proceda-se o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 522,51. Adv. Dra. Ângela Sucla.

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1632/2007 – N.C.S. x
R.S. – Sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça (fls 24
verso), manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. José Leocádio
de Camargo.

23 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 2035/2007 – J.B.
x R.M.M.B. Sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça
(fls. 23 verso), Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Car-
los A. Toazza.

24 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C.C. PARTILHA DE BENS 2067/2007 – V.S.M
x J.G.C. Defiro por ora os benefícios da Justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os
alimentos provisórios devidos aos filhos em 80% do salá-
rio mínimo vigente no país, a ser depositado em conta ban-
cária a ser indicada pela representante dos menores. Certi-
fique-se junto a Copel o endereço do requerido, caso reste
negativa, oficie-se a Brasil Telecom e Tim, devendo a par-
te autora indicar o RG e CPF do mesmo. Com o endereço,
cite-se o requerido, consignando no mandado as advertên-
cias legais. Adv. Dra. Zara Hussein.

25 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/ PEDIDO DE LI-
MINAR C.C. ALIMENTOS 106/2008 – T.N.S. x A.C.B.J.
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
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Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO n.º 36/2008

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Ajocir Vicari 17  1170/2007
Alexandra Valenza Rocha 26  110/2008
Alexandra Valenza Rocha 27  189/2008
Antonio Leandro da Silva Filho 06  1269/2004
Antonio Leandro da Silva Filho 07  1497/2004
Antonio Sbano Junior 23  1975/2007
Ardenuz Macagnan 01  219/2003
Cândido Mateus Moreira Boscardin 10  1517/2005
Carlos A. Toazza 08  652/2005
Carlos A. Toazza 11  228/2006
Dirce Peres Zattoni 16  1080/2007
Elayne A. de Freitas 21  1471/2007
Enilson Luiz Wille 05  784/2004
Janaina Theulen Zagonel 15  927/2007
João Paulo Bomfim 09  1321/2005
Joran Pinto Ribeiro 24  1997/2007
Joran Pinto Ribeiro 25  63/2008
José Fernando R. Vieira 29  153/2008
José Sérgio Franco 19  1439/2007
José Valter Rodrigues 03  1315/2003
Karoline Lorenz 12  1479/2006
Karoline Lorenz 14  657/2007
Karoline Lorenz 20  1443/2007
Marcelo de Lima Contini 29  153/2008
Marcelo Haponiuk Rocha 13  1875/2006
Marcelo Haponiuk Rocha 22  1575/2007
Maria Cláudia Vasconcelos Kruger 18  1349/2007
Marilene Trevisan 04  207/2004
Marilene Trevisan 11  228/2006
Marilene Trevisan 28  192/2008
Nirliane do Rocio Cardoso Gomes 16  1080/2007
Ruth da Costa Gandolfo 01  219/2003
Ruth da Costa Gandolfo 02  782/2003
Valdeci Wenceslau Barão Marques 02  782/2003

01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL219/2003 – J.F.C.B. e outros.
Intime-se as partes a fim de que sejam reconhecidas as firmas
ali colocadas às fls. 49. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo e
Dr. Ardenuz Macagnan.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS782/2003 – J.F. e outros x
P.R.F. A parte autora deixou de se manifestar nos presentes e
abandonou o processo há mais de uma ano, sequer indicando
seu novo endereço (fls. 70) nos termos do art. 238, § único do
CPC, denotando renúncia a eventual crédito existente. Portan-
to, a teor do art. 794, III do CPC julgo extinta esta execução,
autorizando os necessários levantamentos. Deixo de determi-
nar a condenação ao pagamento de custas, vez que a parte au-
tora é beneficiária da gratuidade processual. Adv. Dra. Ruth da
Costa Gandolfo e Dra. Valdeci Wenceslau Barão Marques.

03 – MINORAÇÃO DE ALIMENTOS1315/2003 – C.E.L. x
M.T.L. e outros. Suspendo, por ora o despacho de fls. 453, vez
que o varão comprovou o pagamento no importe de R$
3.000,00. Manifeste-se na seqüência a parte requerida. Adv.
Dr. José Valter Rodrigues.

04 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL207/2004 – C.F.M.
e outros. Defiro o desentranhamento de fls.09. Adv. Dra. Ma-
rilene Trevisan.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS784/2004 – F.L.C.e outros x J.A.G. Efetue a parte requeri-
da o pagamento de 50% das custas processuais, conforme acor-
dado em audiência, observando que a integralidade das custas
somam a quantia de300,91. Adv. Dr. Enilson Luiz Wille.

06 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR
ANTECIPATÓRIA1269/2004 – J.D.O.x E.W.F. Como o valor
do FGTS não foi objeto de acordo, intime-se o requerente para
que manifeste sua concordância. Adv. Dr. Antonio Leandro da
Silva Filho.

07 – REVISIONAL DE ALIMENTOS1497/2004 – J.D.O. x
E.W.F. Efetue a parte autora o pagamento das custas processu-
ais. Adv. Dr. Antonio Leandro da Silva Filho.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS652/2005 – P.N.M.P. e
outros x E.T.P. Cumpra-se o despacho de fls. 62, item 03, vez
que já foi determinado o desbloqueio do veículo. Outrossim, a
fim de corrigir erro material na referida decisão, onde se lê art.
269, III do CPC, leia-se art. 794, II do CPC. Efetue a parte
autora o pagamento das custas processuais no montante de R$
426,01. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS1321/2005 – Z.S. x N.W.
Intime-se a parte autora, para que no prazo de dez dias, se ma-
nifeste acerca da resposta do INSS. Adv. Dr. João Paulo Bomfim.

10 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL C/C PARTI-
LHA DE BENS1517/2005 – D.R.K. x J.D.K. Ante a documen-
tação acostada, diga a parte autora. Adv. Dr. Cândido Mateus
Moreira Boscardin.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS228/2006 – T.M.L. e ou-
trosx O.G.L. Efetuem as partes o pagamento das custas proces-
suais no montante de R$ 143,30. Adv. Dr. Carlos A. Toazza e
Dra. Marilene Trevisan.

12 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS1479/2006 – A.B.M. e

outros x D.A.M. Efetue o requerido o pagamento das custas
processuais no montante de R$ 258,40. Adv. Dra. Karoline
Lorenz.

13 – REGULARIZAÇÃO DE GUARDA C/C PENSÃO E VI-
SITAS1875/2006 – L.V.S. e outros x J.C.S. Regularize o pro-
curador de fls. 55 sua renúncia, conforme o disposto no art. 45
do CPC. Com relação às fls. 59, manifeste-se a parte requerida
a fim de que seja pontual no seu direito de visitas. Adv. Dr.
Marcelo Haponiuk Rocha.

14 – ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR657/2007 – E.S.Q. e
outrosx J.Q. A fim de balizar os alimentos, deve a parte autora
trazer comprovantes de despesas de seus filhos e se possível
documentos que indiciem a renda do varão. Adv. Dra. Karoline
Lorenz.

15 – GUARDA C/C LIMINAR E ALIMENTOS927/2007 –
V.L.B.x I.M. Concedo por ora os benefícios da gratuidade pro-
cessual, inclusive com relação aos honorários advocatícios.
Somente a fim de regularizar a situação de fato da menor, vez
que a mesma encontra-se sob os cuidados da autora desde os
dois meses de idade, concedo nos termos do art.33 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente, a guarda provisória a reque-
rente. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos a me-
nor em 18% dos rendimentos líquidos do requerido a ser pago
mensalmente mediante desconto em folha e depositados na conta
bancária já indicada pela representante da menor. Manifeste-se
a parte autora ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS1080/2007 – P.C.R.F. e
outros x N.F. Homologo para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo firmado entre as partes nos seus exatos
termos. Tão logo haja o seu trânsito e em caso de descumpri-
mento, passível de aplicação o art. 475 – J do CPC. Em conse-
qüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinta a presente execução, na forma do art. 794, II do
CPC. Custas e honorários como acordado. Adv. Dra. Dirce Pe-
res Zattoni e Dra. Nirliane do Rocio Cardoso Gomes.

17 – ALIMENTOS1170/2007 – M.F.G.S. e outros x J.D.S.Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos
ao autor em 26% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente na conta bancária a ser indicada. Cientifique a
parte autora que deverá comprovar no curso da instrução a im-
possibilidade do genitor em pagar a pensão alimentícia, pois a
obrigação avoenga é subsidiária. Adv. Dr. Ajocir Vicari.

18 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/ PARTI-
LHA DE BENS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITA E
PEDIDO LIMINAR1349/2007 – L.L.M.x L.C.S. Especifique a
parte autora se pretende produzir provas em audiência. Adv.
Dra. Maria Cláudia Vasconcelos Kruger.

19 – REVISIONAL DE ALIMENTOS1439/2007 – D.E.B. e
outros x D.B. Manifeste-se a parte autora ante a contestação
apresentada. Adv. Dr. José Sérgio Franco.

20 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS1443/2007 – H.C.M.A. e
outros x H.P. Manifeste-se a parte autora ante a contestação
apresentada. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

21 – HOMOLOGAÇÃO DE ALIMENTOS, GUARDA E VISI-
TAS1471/2007 – L.P.C. e outros. Efetuem as partes o paga-
mento das custas processuais no montante de 235,51. Adv. Dra.
Elayne A. de Freitas.

22 – SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO1575/2007 – N.T.
x E.A.M. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Marcelo Hapo-
niuk Rocha.

23 – DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C LIMINAR1975/
2007 – Juarez Nicolino de Assis x Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente. Manifeste-se a parte au-
tora ante a contestação apresentado. Adv. Dr. Antonio Sbano
Junior.

24 – CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR1997/2007 –
E.P.F.A. x O.C.S. Intime-se nos termos da promoção ministeri-
al retro. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

25 – RECONHECIMENTO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL63/2008 – V.O.H. x Espólio de M.P.P. Ante o teor da
certidão retro, indique a parte autora o nome e qualificação dos
herdeiros e ou inventariante, a fim de ensejar sua citação. Adv.
Dr. Joran Pinto Ribeiro.

26 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL110/2008 –
R.M.M. e outros.Juntem as partes, declaração do lapso tempo-
ral em dez dias. Adv. Dra. Alexandra Valenza Rocha.

27 – REVISIONAL DE ALIMENTOS189/2008 – T.F.L. e ou-
tros x V.L. A fim de emendar a inicial, deve a parte autora no
prazo de dez dias, juntar o título executivo que pretende revi-
sar, sob pena de inépcia da inicial. Adv. Dra. Alexandra Valen-
za Rocha.

28 – ALIMENTOS192/2008 – C.L.C. x A.G.C. Esclareça a parte
autora se pretende a pensão alimentícia somente para si ou tam-
bém para o seu filho menor de idade. Adv. Dra. Marilene Trevi-
san.

29 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA153/2008 – N.M.M. x P.D. Manifeste-se a parte autora ante
a contestação apresentada. Considerando que o valor proposto
corresponde a 50% de eventual meação do varão, haja vista a
compra e venda averbada em fevereiro de 2008, hei por bem
em deferir o depósito proposto em conta vinculada a este Juí-

zo. Se o depósito for em espécie, tão logo seja processado, de-
firo o levantamento do bloqueio deferido às fls. 76. Proceda a
parte requerida à distribuição da impugnação do pedido de As-
sistência Judiciária Gratuita, vez que se cuida de procedimento
autônomo. Ao impugnado para sua manifestação no prazo le-
gal. Adv. Dr. José Fernando R. Vieira e Dr. Marcelo de Lima
Contini.

30 – ALIMENTOS C/C GUARDA1832/2007 – G.T.N.O. e ou-
tros x F.P.O. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Não há motivos à concessão
da guarda provisória ao autor, seja por já estar no gozo desse
desdobramento do poder familiar, bem assim, por não vislum-
brar risco na presença da criança com a genitora. Como nesse
momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa,
arbitro os alimentos provisórios devidos aos autores em 80%
do salário mínimo vigente no país, pagos na conta a ser indica-
da pela representante dos menores. Cite-se o requerido e inti-
me-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 29 de maio de 2008 às 14:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Deve a parte autora
qualificar o requerido no prazo de dez dias sob pena de inépcia
da inicial. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

31 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS1959/2007 – M.S.S. e outros x L.S. Manifeste-se a parte
autora ante a contestação apresentada. Adv. Dr. Joran Pinto
Ribeiro.

32 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 2008/2007 – A.B.S. e
outros x A.V.S. Manifeste-se a parte exeqüente ante a justifica-
tiva apresentada. Adv. Dr. Emiliano Humberto Della Costa.

33 – MEDIDA CAUTELAR SEPARAÇÃO DE CORPOS C/C
GUARDA PROVISÓRIA DE FILHO 2063/2007 – M.A.F.R. x
V.R. Diante da certidão de fls. 29, manifeste-se a parte autora.
Adv. Dr. Solange A. Leal Padilha Gibrim.

34 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PEDIDO DE LIMINAR
DE AFASTAMENTO DO LAR 81/2008 – J.Q.G. x C.B.S. Ten-
do em vista o contrato de honorários juntados às fls.05/08, in-
defiro o pedido de justiça gratuita. Recolhidas as custas, vol-
tem conclusos. Adv. Dr. Andrei Martins.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

DR. IVO FACCENDA

Consulta processual: www.2varacivelsjppr.com.br

Rel. 75/08

01. EXECUÇÃO – 807/2004 – A.M.L. Empreendimentos Imo-
biliários Ltda X Matalurgica Metal Typo Ltda e outros – Defe-
rido o pedido de suspensão do prazo, para as faculdades do art.
653, § 1º, do CPC, conforme requer às fls. 653. Aos interessa-
dos, ante as informações prestadas nos autos através do ofício
acostado da Rodobens. – Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES – SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO

02. FALÊNCIA – 11509/1977 – Avany Brandão x Supermerca-
dos Moby Dick Ltda – Deferido o pedido de vistas, pelo prazo
de 10 dias. - Adv. RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE
CARVALHO

03. RESCISÃO DE CONTRATO – 591/2005 – Arlete Kuchak
X Alcides Francisco Vicente – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. IRINEU PALMA PEREIRA – JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO – JUAN CARLOS CHIBINSKI

04. AGRAVO DE INSTRUMENTO –04345659/2007 – Ipiran-
ga Comercial Química S/A e outro x Ministério Público do
Estado do Paraná – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos
autos. - Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO – LUIZ RODRIGUES
WAMBIER

05. EXECUÇÃO – 128/1998 – Pedro Kosiski X Reomar Cons-
trução Civil e Empreendimentos Ltda e outro – Ao exeqüente
para que atualize o valor da dívida para dar seguimento à exe-
cução da dívida constante no título executivo extrajudicial nos
termos do atual art. 652 do Código de Processo Civil. O procu-
rador para cumprimento ao título executivo judicial (sucum-
bência dos autos de embargos), faça nos autos em apenso, apre-
sentando planilha atualizada, para que não ocorra tumulto pro-
cessual com execuções diversas (título extrajudicial e judicial)
no bojo dos presentes autos. - Adv. TELMO DORNELLES -
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

06. EMBARGOS – 642/2008 – José Satiro Vitalino e outra x
Sergio Mauircio Ehrat - Recebidos os presentes embargos para
discussão, independentemente de suspensão, nos termos do art.
739-A, do Código de Processo Civil. Não há como acolher o
efeito suspensivo pela ausência de penhora, depósito ou cau-
ção nos autos em apenso, conforme exige a parte final do § 1º
do art. 739-A do Diploma Legal referido. Ao embargado para
impugnar os presentes no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv.
ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA

07. REVISÃO DE CONTRATO – 29/2006 – Dougair Robson
Mariano de Souza x M.M. Incorporações S/C Ltda - Acolhidos

os embargos declaratórios de fls.353/354, pois uma vez que
ambas as partes solicitaram julgamento antecipado, uma vez
deferida a inversão do ônus da prova o julgamento antecipado
é uma imposição. O processo comporta julgamento antecipa-
do. A prova técnica se necessária, poderá ser realizada em pos-
sível liquidação de sentença. Ao autor para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
36,60. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER - SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES

08. AGRAVO DE INSTRUMENTO –04332078/2007 – Fuchs
do Brasil Ltda x Ministério Público do Estado do Paraná - Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. - Adv. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO – JOSÉ ANTONIO GOMES DE
ARAUJO

09. AGRAVO DE INSTRUMENTO –04344147/2007 – Tirre-
no Industria e Comércio de Produtos Químicos Ltda x Ministé-
rio Público do Estado do Paraná - Às partes, dando-lhes ciên-
cia da baixa dos autos. - Adv. MARIA RITA FERRAGUT –
JOANNA PAES DE BARROS E OLIVEIRA – PAULO HEN-
RIQUE WENDT

10. ANULATÓRIA – 1042/1999 – Dirce Borba da Silva X
Município de São Jose dos Pinhais - Às partes, dando-lhes ci-
ência da baixa dos autos (Republicado por ausência na publi-
cação anterior do procurador do requerido). - Adv. INGER
KALBEN SILVA

11. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 98/2006 – Ruth
Nicolelli Ramos X Banco Finasa S/A – À autora, visando evi-
tar cerceamento de defesa, para que esclareça se desiste a pro-
dução da prova pericial. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

12. EXECUÇÃO – 580/2008 – Banco Sudameris Brasil S/A x
Metalurgica Metal Typo Ltda e outros – À parte autora, para
que complemente o valor da taxa do FUNREJUS, cuja irregu-
laridade de recolhimento é apontada às fls.02 verso e fls. 65. -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

13. ARROLAMENTO – 1330/2004 – Francisco Carlos Couto
Correa - À inventariante para que dê atendimento às determi-
nações de fls. 140/141, devendo tomar conhecimento das mes-
mas em cartório. Pondere-se que tais determinações levam em
conta os princípios da instrumentalidade e da celeridade pro-
cessual, pois, a rigor, o presente procedimento, no qual concor-
re interesse de menor, sequer poderia tramitar pelo rito escolhi-
do. – Adv. DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

14. REVISÃO DE CONTRATO – 158/2008 – Ovidio Soares
da Silva x Banco Itaú S/A – Este juízo encontra-se ciente da
interposição do recurso de agravo de instrumento, no entanto,
mantida a decisão hostilizada pelos seus próprios fundamen-
tos, ciente também da decisão do E. Tribunal que cassou a de-
cisão de primeiro grau para que possa o nome do requerente ser
inscrito nos órgãos de restrição de crédito. No mais, aguarde-
se a decisão conciliatória já designada nos autos. - Adv. GEI-
SON MELZER CHINCOSKI

15. INDENIZAÇÃO – 667/2005 – Ervaldo Moro Rios X Assu-
rante Seguradora S/A – Mantido o despacho hostilizado pelos
seus próprios fundamentos. - Adv. SILVIA AVELINA ARIAS
MONGELOS – AURELIANO PERNETTA CARON

16. BUSCA E APREENSÃO – 564/2008 – BV Financeira S/A
X Vilma Gerdafi de Souza – Deferida a liminar. Ao autor para
que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA

17. BUSCA E APREENSÃO – 572/2008 – Banco Finasa S/A x
Elton Elert – Deferida a liminar. Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI

18. BUSCA E APREENSÃO – 573/2008 – Banco Finasa S/A
X Rodrigo Moura Monteiro – Deferida a liminar. Ao autor para
que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI

19. BUSCA E APREENSÃO – 565/2008 – BV Financeira S/A
X Freitas Junior Muniz – Deferida a liminar. Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI

20. BUSCA E APREENSÃO – 574/2008 – Banco Finasa S/A x
Ana Paula Kulis – Deferida a liminar. Ao autor para que ante-
cipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1
e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI

21. BUSCA E APREENSÃO – 587/2008 – Banco BMG S/A x
Shirlei Aparecida de Camargo Oliveira – À parte autora, para
que complemente o valor da taxa do FUNREJUS, cuja irregu-
laridade de recolhimento é apontada às fls.02 verso. - Adv.
ERICA HIKISHIMA FRAGA

22. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 61/2008 – Roberto
Efigênio da Cruz e outra x Francisco Beiger – Designada a data
de 13 de agosto de 2008, às 13:00 horas, para a realização da
audiência conciliatória. - Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOBO

23. REVISÃO DE CONTRATO – 476/2008 – Paulo Izaias Sil-
va Santos x Banco ABN Amro Real S/A - Deferida a tutela
antecipada em parte, determinando tão somente o depósito das
parcelas no valor de R$ 15.381,86 e a abstenção do requerido
enviar ou retirar, se já enviado, o nome do requerente de quais-
quer órgãos de proteção de crédito ( SPC, SERASA, CADIN e
outros ). - Adv. LAURO BARROS BOCCACIO
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24. REPARAÇÃO DE DANOS – 418/2008 – Aline Cristina
Milano x Dent Bras Ltda - Deferida a tutela antecipada reque-
rida determinando a exclusão do nome da requerente junto ao
SERASA enquanto tramitar a presente demanda. Ao autor para
que retire o ofício expedido providenciando o encaminhamen-
to do mesmo. - Adv. JOÃOZINHO SANTANA

25. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 170/2008 – Maria do
Rosario da Silva Belem e outro x José Roberto de Lima – De-
signada a data de 12 de agosto de 2008, às 13:00 horas para a
realização da audiência conciliatória. - Adv. ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS

26. REPARAÇÃO DE DANOS –398/2008 – Luis Marcos Le-
pienski x Banco Itaucard S/A - Deferida a tutela antecipada
requerida, para fins de determinar a exclusão do nome da re-
querente junto ao SERASA enquanto tramitar a presente de-
manda. Ao autor para que retire o ofício expedido providenci-
ando o encaminhamento do mesmo. - Adv. JOÃOZINHO SAN-
TANA

27. REVISÃO DE CONTRATO – 438/2008 – Rita Maria da
Conceição x BV Financeira S/A - Deferida em parte a tutela
antecipada, determinando a suspensão da inscrição do nome da
requerente ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de
crédito, bem como a abstenção do envio do nome do autor a
esses órgãos. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

28. REVISÃO DE CONTRATO – 453/2008 – João da Graça x
BV Financeira S/A - Deferida em parte a tutela antecipada,
determinando a suspensão da inscrição do nome da requerente
ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de crédito, bem
como a abstenção do envio do nome do autor a esses órgãos.
Ao autor para que retire os ofícios expedidos providenciando o
encaminhamento dos mesmos. Concedido por ora os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. - Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO

29. OPOSIÇÃO – 1904/2007 – Ivo de Jesus Maia x Eurotubos
Industria e Comércio de Metais Ltda e outro – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada,
e documentos juntados de fls. 23/52. - Adv. LEANDRO ZA-
NETTI

30. BUSCA E APREENSÃO – 278/2006 – Banco Bradesco S/
A x Albano e Batista Comércio de Reciclagens Ltda – Ao autor
para que providencie o preparo das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$ 26,60. - Adv. DANIEL HACHEM

31. DESPEJO – 1047/2007 – Carlos Ivo Haas Filho x Arcanjo
Marangone – Ao autor, para que requeira o que entender de
direito, em05 dias. - Adv. LUCIANO RIBEIRO GONÇALVES

32. BUSCA E APREENSÃO – 908/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Genildo Ribeiro de Almeida – Ao autor, para que
retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. Ao autor para que retire os ofícios expedidos providenci-
ando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU

33. MONITÓRIA – 633/2006 – Total Comércio de Artigos para
Serralheria Ltda x José Carlos Olegario da Silva - Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no período de 06 (seis) me-
ses para dar cumprimento ao título executivo judicial, pois caso
não houver manifestação neste prazo o processo deverá ser ar-
quivado, nos termos da legislação processual em vigor. - Adv.
NEIMAR BATISTA

34. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 612/2008 –
Paulo de Tarso Kloeckner x Erclides Ana Flores - Declarada de
ofício a incompetência destes Juízo e, após as baixas devidas,
os presentes serão remetidos autos à Vara de Família deste Foro
Regional. - Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

35. BUSCA E APREENSÃO – 166/2007 – Banco Finasa S/A x
Leandro Barbosa Simões – Ao autor, ante as informações pres-
tadas nos autos através do ofício acostado. – Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI

36. BUSCA E APREENSÃO – 1195/2006 – Banco Panameri-
cano S/A x Gislaine Cuimbra de Ramos - Ao autor, ante as
informações prestadas nos autos através do ofício acostado. –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

37. BUSCA E APREENSÃO – 169/2007 – Banco Finasa S/A x
Andrey Domingues Teles - Ao autor, ante as informações pres-
tadas nos autos através do ofício acostado. – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

38. BUSCA E APREENSÃO –04/2007 – Banco Finasa S/A x
Antonia de Almeida - Ao autor, ante as informações prestadas
nos autos através do ofício acostado. – Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA

39. INDENIZAÇÃO – 1140/2005 – Elenice Neves Cardoso e
outros x Aurindo Gonçalves Dias – Designada a data de 05 de
junho de 2008, às 16:15 horas, para a realização do ato depre-
cado, conforme informado às fls. 155, em expediente do juízo
deprecado. - Adv. GIOVANI SERAFINI – ALEXANDRE PLETS-
CH REICHERT – MILTON LUIZ CLEVE KUESTER

40. USUCAPIÃO – 1359/2007 – Jaco Sohn e outra - Deferido o
pedido de emenda da petição inicial de fls. 54/55, incluindo no pólo
ativo da presente demanda a esposa do requerente Marisa Luisa
Moleeta Sohn. - Adv. RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA

41. USUCAPIÃO – 288/2007 – Anita de Andrade Gonçalves e
outra x Miguel Fogiatto e outra - Deferida a emenda da petição
inicial solicitando às fls. 43, incluindo no pólo passivo as pesso-
as ventiladas nas letras “a” e “b”. - Adv. KAROLINE LORENZ

42. USUCAPIÃO – 1671/2007 – Paulo Roberto Pereira e outra
– Ao autor, ante a certidão negativa de citação de Antonio Mi-

guel Espolador Neto, Andrea Alves Ospedal e Marilise Ribeiro
de Moraes. – Adv. LUCIMAR FRETTA

43. USUCAPIÃO – 1446/2006 – Vanderlei Galindo Dainezer
– Ao autor ante a carta precatória devolvida, sem o devido cum-
primento. – Adv. JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRIGHENTI

44. USUCAPIÃO – 1049/2002 – José Maria da Cunha e outra
- Deferido, excepcionalmente, o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita postulada às fls. 66. - Adv. JOEL SIQUEIRA BUE-
NO

45. MONITÓRIA – 94/2004 – Maria das Dores Setim X Anto-
nio Setim Neto - Aguarde-se a manifestação da parte interessa-
da (requerente) para que dê impulso para o cumprimento do
título judicial, ficando certo que passado06 meses os presentes
autos deverão ser arquivados. - Adv. MARILENE TREVISAN
– MAFUZ ANTONIO ABRÃO - MARCELO TORTOZA BIG-
NELLI

46. CARTA PRECATÓRIA – 60/2008 – Juízo de Direito da
Vara Cível/Anexos da Comarca de Colombo – PR – Brasilsat
Harald S/A x Remidio Pedro Junges Construtora e outro - A
carta encontra-se deficientemente instruída, não obedecendo
ao comando do artigo 202 do CPC. Ao requerente para que
instrua com cópia de comprovação da citação ( intimação ) do
devedor acerca da fase de cumprimento da sentença, eis que
segundo se infere foi revel na ação de conhecimento. - Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA

47. CARTA PRECATÓRIA – 61/2008 - Juízo de Direito da 4ª
Vara da Fazenda Publica de Curitiba - PR – Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros x Albino Gon-
çalves Cordeiro e outro - A carta encontra-se deficientemente
instruída, não obedecendo ao comando do artigo 202 do CPC.
Ao exeqüente para que instrua o feito com copia do compro-
vante de citação válida do executado Jose Elias Teixeira. - Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

48. MONITÓRIA – 582/2008 – Banco Citibank S/A x Marlim-
pel Embalagens de Papel Ltda e outros – Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA

49. BUSCA E APREENSÃO – 1325/2004 – Banco Ourinvest
S/A X Edinelson Malko - Deferido o pedido de fls. 29, deven-
do a parte ratificar ou não o pedido de fls.30. - Adv. PAULO
CESAR TORRES

50. EXECUTIVO FISCAL – 403/2004 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Transportadora Protegida Ltda - Deferido
o pedido de fls. 26, concedendo à executada o prazo de 60
(sessenta) dias para providenciar os documentos solicitados. -
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

51. BUSCA E APREENSÃO – 563/2008 – BV Financeira S/A
X Kelly Ferreira de Moraes – Deferida a liminar. Ao autor para
que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA

52. MONITÓRIA – 1201/2006 – Teixeira e Andrioli Ltda x
Maria Irene Tetu Claudino & Cia Ltda - Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada (requerente) para que dê impulso
para o cumprimento do título judicial, ficando certo que passa-
do06 meses os presentes autos deverão ser arquivados. - Adv.
VALTER FERRER COSTA

53. REVISÃO DE CONTRATO – 157/2008 – Vital Adriano x
BV Financeira S/A – Ao autor, em 10 dias, para que se mani-
feste sobre o agravo retido interposto às fls. 46. - Adv. GEI-
SON MELZER CHINCOSKI

54. ARROLAMENTO – 432/2006 – Geraldino Farias – Manti-
da a nomeação, ante os termos de instrumento procuratório de
fls.05, e não havendo notícia de dissenso, uma vez que obser-
vado que, na realidade o inventariante nomeado às fls. 24 e
compromissado ás fls. 26 não é herdeiro do autor da herança.
Aguarde-se que o inventariante apresente as certidões negati-
vas de débitos fiscais em nome do inventariado a comprovação
das retificações perante o Registro Civil, que possam compro-
var o alegado parentesco. - Adv. PATRICIA BORGES GUERI-
OS

55. EXECUTIVO FISCAL – 1376/2005 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Transportadora Grande ABC Ltda – Ao
procurador da executada para que compareça nesta serventia, a
fim de assinar o petitório de fls. 15/16. - Adv. MARCIO ARI
VENDRUSCOLO

56. EXECUTIVO FISCAL – 867/2006 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Ademir Calçados Ltda - Rejeitados os
embargos declaratórios de fls. 179/186 pois a decisão de fls.
174/177, não obstante o acolhimento da inversão do ônus da
prova, e nisto não há qualquer obscuridade, contradição ou
omissão, foi clara no sentido de que não haveria a necessidade
da parte requerida suportar os custas da perícia. - Adv. JOÃO
CARLOS DALIFFE

57. INTERDIÇÃO – 949/2006 – Maria Aparecida Alge de Mello
x Henriqueta Alge – Ao autor para que retire os ofícios e o
edital expedido e providencie sua publicação. - Adv. EDILAI-
NE VIEIRA DA SILVA

58. DESPEJO –300/2008 – Alan Cesar Diorio x Edmilson Got-
tardi – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Nor-
mas. – Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO

59. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1612/2006 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outras x Maria Odete de Melo – Ao

autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO

60. BUSCA E APREENSÃO – 941/2004 – Banco Dibens
S/A X João Milano Neto – Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1
e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. BRUNO MIRANDA
QUADROS

61. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 724/2007 Re-
omar Construção Civil e Empreendimentos Ltda x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – À embargante para que
comprove o recolhimento da taxa do Fuemp/PR, na forma
preconizada na cota ministerial de fls. 40. – Adv. ELIS
DANIELE SENEM

62. REPARAÇÃO DE DANOS – 1075/2006 – Claudio
Werlich x Brasil Telecom S/A – Ao autor, em 05 dias,
para que se manifeste sobre a contra proposta de fls. 64. -
Adv. JOÃOZINHO SANTANA

63. DECLARATÓRIA – 24/2004 – Osmar Alves x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Ao autor, em 05 dias,
para que requeira o que entender de direito. - Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

64. MONITÓRIA – 1293/2002 – Financeira Alfa S/A –
Credito, Financiamento e Investimento x Carlos Alberto
Gevert - Nos termos da legislação processual, o mandado
judicial transformou-se em título executivo judicial de
pleno direito. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada (requerente) para que dê impulso para o cumpri-
mento do título judicial, ficando certo que passado seis
meses os presentes autos deverão ser arquivados. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA – MARIA LUCI SUCLA

65. MONITÓRIA – 1084/2006 – Hegeza Industria de Com-
ponentes Florestais Ltda x Leobino José de Azevedo e ou-
tra - Aguarde-se a manifestação da parte interessada (re-
querente) para que dê impulso para o cumprimento do tí-
tulo judicial no arquivo provisório. - Adv. PAULO RO-
BERTO JENSEN

66. EXECUÇÃO – 178/2005 – Clovis A. de Pinho & Cia
Ltda X Marcia Teresinha Vieira da Rosa – Determinado
que o processo aguarde no arquivo provisório até que a
parte renove seu interesse processual. - Adv. PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA

67. CURATELA – 512/2006 – Orlando Bueno da Costa x
Valeris Eugenia da Costa – Ao procurador do autor para
que junte aos autos certidão circunstanciada sobre o cum-
primento da carta precatória desentranhada às fls. 57-ver-
so. - Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES

68. USUCAPIÃO – 941/2005 – Soely Terezinha Calliari
– Aos autores, para dê prosseguimento ao feito, no prazo
de05 (cinco) dias, juntando o levantamento topográfico
solicitado pelo Município. - Adv. MAY IARK WERNER

69. INVENTÁRIO – 1457/2006 – Benjamim Hallaminha
e outra – “São dois os autores da herança. Assim deverá a
inventariante providenciar a juntada de certidões negati-
vas de débitos fiscais também em nome da senhora Maria
Judth dos Santos Hallaminha. Caso a mesma, eventual-
mente, não fosse cadastrada junto á Receita Federal com
número próprio de CPF, deverá vir certidão expressa nes-
se sentido. São05 os imóveis constante do acervo heredi-
tário. Contudo, foi acostada apenas a certidão de fls. 37 ,
relativamente ao ITR. Deverá o inventariante juntar as
certidões faltantes”. - Adv. MARIA LUCI SUCLA

70. USUCAPIÃO – 1119/2007 – Gumercindo Augusto Sil-
va e outra - Aos autores, para que dêem prosseguimento
ao feito no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
- Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

71. EXECUTIVO FISCAL – 862/2005 – Fazenda Publica
do Estado do Paraná X Galeão Supermercados Ltda - À
executada para que compareça, em03 dias, pessoalmente
ou através de procurador com poderes específicos para
formalizar o auto de penhora. Dessa data passará a fluir o
prazo para embargos. – Adv. CLEBER MARCONDES

72. INVENTÁRIO – 474/2002 – Maria de Lourdes de An-
toni – “Os presentes encontram-se conclusos para deci-
são de homologação do plano de partilha. Porém , melhor
examinando o processado, observo que a grafia do nome
da autora da herança, constante da inicial é Maria de Lour-
des de Antoni (igual ao atestado de óbito de fls.06). Já o
documento de fls. 14 (único apresentado), contém a gra-
fia de Maria de Lourdes Antoni (portanto sem a partícula
“ de “). Por outro turno, o documento de fls. 21 faz cons-
tar que o senhor Onevide José Antônio, era casado com
Maria de Lourdes Ribeiro Antônio. Assim sendo, para que
o formal de partilha a ser expedido em decorrência do
presente inventário não venha a ser prenotado, causando
prejuízos desnecessários, determino que intime-se a in-
ventariante para que providencie (em caráter administra-
tivo) a devida retificação junto ao Registro Imobiliário,
trazendo após certidão de retificação para instruir os pre-
sentes autos. Re-ratifique o processado, onde necessário
for, para constar o nome correto da autora da herança,
conforme documentos pessoais da mesma (e de forma idên-
tica ao que constar da matrícula)”. - Adv. MARTA KRUK
DE SANTANA

73. INDENIZAÇÃO – 988/2003 – Kleber Olivira Nussrala X
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A – Ao autor para que
retire os ofícios expedidos ao SERASA e ao SCPC, providenci-
ando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. ROSANA VIDO-
LIN MARQUES

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda

Rel. 75/08

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA - 48
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 63
ALEXANDRE PLETSCH REICHERT – 39
ALTAIR DE OLIVEIRA - 11
ALTAIR DE OLIVEIRA - 27
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS - 25
ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA - 06
AURELIANO PERNETTA CARON - 15
BRUNO MIRANDA QUADROS - 60
CESAR AUGUSTO TERRA – 64
CLEBER MARCONDES - 71
DANIEL HACHEM - 30
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - 13
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO - 22
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO - 05
DIEGO RUBENS GOTTARDI - 35
EDILAINE VIEIRA DA SILVA - 57
ELIS DANIELE SENEM - 61
ERICA HIKISHIMA FRAGA - 21
FABIO ARTIGAS GRILLO – 04
GEISON MELZER CHINCOSKI - 14
GEISON MELZER CHINCOSKI - 53
GIOVANI SERAFINI – 39
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES – 01
INGER KALBEN SILVA - 10
IRINEU PALMA PEREIRA – 03
IRINEU PALMA PEREIRA - 46
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIGHENTI - 43
JOANNA PAES DE BARROS E OLIVEIRA – 09
JOÃO CARLOS DALIFFE - 56
JOÃOZINHO SANTANA - 24
JOÃOZINHO SANTANA - 26
JOÃOZINHO SANTANA - 62
JOEL SIQUEIRA BUENO - 44
JOEL SIQUEIRA BUENO - 70
JOSÉ ANTONIO GOMES DE ARAUJO - 08
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 50
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO – 03
JUAN CARLOS CHIBINSKI - 03
KARINE CRISTINA DA COSTA - 36
KARINE CRISTINA DA COSTA - 37
KARINE CRISTINA DA COSTA - 38
KAROLINE LORENZ - 41
LAURO BARROS BOCCACIO - 23
LAURO BARROS BOCCACIO - 28
LEANDRO ZANETTI - 29
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - 12
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA - 47
LUCIANO RIBEIRO GONÇALVES - 31
LUCIMAR FRETTA - 42
LUIZ RODRIGUES WAMBIER - 04
MAFUZ ANTONIO ABRÃO – 45
MANIF ANTONIO TORRES JULIO – 08
MARCELO TORTOZA BIGNELLI - 45
MARCIO ARI VENDRUSCOLO - 55
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 16
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 51
MARIA LUCI SUCLA - 64
MARIA LUCI SUCLA - 69
MARIA RITA FERRAGUT – 09
MARILENE TREVISAN – 45
MARTA KRUK DE SANTANA - 72
MAY IARK WERNER - 68
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI - 17
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI - 18
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI - 19
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI - 20
MILTON LUIZ CLEVE KUESTER - 39
NEIMAR BATISTA - 33
PATRICIA BORGES GUERIOS - 54
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA - 34
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA - 66
PAULO CESAR TORRES - 49
PAULO GUILHERME PFAU - 32
PAULO HENRIQUE WENDT - 09
PAULO ROBERTO JENSEN - 65
PAULO SERGIO WINCKLER – 07
RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA - 40
RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE CARVALHO - 02
ROSANA VIDOLIN MARQUES - 67
ROSANA VIDOLIN MARQUES - 73
SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO - 01
SILVIA AVELINA ARIAS MONGELOS – 15
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 07
TELMO DORNELLES – 05
VALTER FERRER COSTA - 52
VANESSA JANKE DE CASTRO - 58
WILSON MAFRA MEILER FILHO - 59

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

DR. IVO FACCENDA

Consulta processual: www.2varacivelsjppr.com.br

Rel. 76/08

01. MONITÓRIA – 469/2006 – Kwatt Aquecimento Elétrico
Ltda x Feliz & Cia Ltda – Aguarde-se provocação da parte inte-
ressada, pelo prazo de seis meses, a contar do trânsito em jul-
gado, cuja ausência de manifestação, autoriza o arquivamento
provisório do presente feito, nos termos do artigo 475-J, § 5º
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do Código de Processo Civil. – Adv. MARCELO ORTOLANI
CARDOSO – DANUZA FELIZ

02. REVISÃO DE CONTRATO – 590/2008 – Antonio Clide-
nor Borges de Oliveira x Banco Finasa S/A – À parte autora,
para que complemente o valor da taxa do FUNREJUS, cuja
irregularidade de recolhimento é apontada às fls. 02 verso. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

03. BUSCA E APREENSÃO – 88/2006 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x Levi Gomes Fonseca – Ao autor, para
que retire carta precatória, providenciando o cumprimento da
mesma. – Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS

04. MONITÓRIA – 1234/2007 – Haisan Comércio de Móveis
Ltda x Julio de Leon Cabelereiros Ltda – Ao autor, para que
retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI

05. REVISÃO DE CONTRATO – 486/2008 – Joel de Souza x
Banco Itaú S/A - Deferida a tutela antecipada em parte, deter-
minando tão somente o depósito das parcelas no valor de R$
651,71 e a abstenção do requerido enviar o u retirar, se já envi-
ado, o nome do requerente de quaisquer órgãos de proteção de
crédito ( SPC, SERASA, CADIN e outros ). Ao autor para que
retire os ofícios expedidos providenciando o encaminhamento
dos mesmos. Concedido ao requerente, por ora, os benefícios
da assistência judiciária gratuita. - Adv. IVONE STRUCK

06. REDIBITÓRIA – 845/2007 – Lenita Albach x Maildo Al-
ves Ferreira e outro – Às partes para que especifiquem, em 0 5
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. TEOMAR PIACESKI – SERGIO GOMES –
ALEXANDRE CHEMIN

07. COBRANÇA – 931/2007 – Fauto Nilo Schultz de Barros x
Centauro Seguradora S/A – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI
CENSI – ADILSON DE CASTRO JUNIOR

08. DEPÓSITO – 264/2003 – Banco Panamericano S/A X Jose
Aparecido do Nascimento – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. NELSON PASCHOALOTTO

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 496/2006 – Banco Itaú S/
A x Dinarte Cardoso – Ao autor, para que comprove a posta-
gem dos expedientes retirados de cartório. - Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE

10. REVISÃO DE CONTRATO – 1860/2007 – Claudia Apare-
cida Gomes de Oliveira x Banco Fiat S/A - Ao autor dando-lhe
ciência que na forma do artigo 44 do Decreto Judiciário 158/
1999, poderá pleitear a devolução do valor pago à maior, rela-
tivamente ao FUNREJUS, diretamente junto ao Conselho Di-
retor do referido fundo. Deferido o pedido de vistas formulado
às fls.37. - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

11. EXECUÇÃO – 1155/2005 – Cidonir Ferrari x Carlos Al-
berto Branco Borges - Ao exeqüente, para que dê prossegui-
mento ao feito no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

12. DEPÓSITO –03/2006 – Cifra S/A x Luis Ricardo Callega-
rim – Determinado que o processo aguarde no arquivo provisó-
rio até que a parte renove seu interesse processual. - Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA

13. EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 595/2007 – Ivone Ribas e
outros x Jadimo Transportes Rodoviários Ltda – Determinado
que o processo aguarde no arquivo provisório até que a parte
renove seu interesse processual. - Adv. JOELCIO SANTOS
MADUREIRA

14. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 1005/2007 – Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR X Luiz Carlos Sli-
vak – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a con-
testação apresentada. - Adv. ANDREI DE OLIVEIRA RECH

15. RESCISÃO DE CONTRATO – 51/2006 – AZ Imóveis Ltda
X Irineu Francisco Dagort e outra – Às partes para que especi-
fiquem, em05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT - SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

16. MONITÓRIA – 1120/2006 – Sociedade Tema Ltda x G.
Empregos Profissionais Consultoria Administração e Eventos
Ltda – “Ciência a requerida acerca da proposta de acordo for-

mulada às fls. 155, devendo realizar tratativas diretamente jun-
to à autora, trazendo a juízo apenas o resultado das mesmas.
Aguarde-se pelo prazo razoável de30 dias, ou manifestação
expressa em contrário”. - Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA

17. REVISÃO DE CONTRATO – 602/2008 – Darci de Matos
x Unibanco S/A - À requerente para que se manifeste sobre a
opção de depósito do valor incontroverso em dinheiro, tendo
em vista que os títulos denominados debêntures não possuem
cotação em bolsa e são de difícil alienação. - Adv. ISABEL DE
FATIMA SZARY

18. REVISÃO DE CONTRATO – 579/2008 – Laécio Mendes
de Araújo x Banco Finasa S/A e outro - Ao requerente para que
se manifeste sobre a opção de depósito do valor incontroverso
em dinheiro, tendo em vista que os títulos denominados debên-
tures não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação.
- Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

19. REVISÃO DE CONTRATO – 567/2008 – Maria Carolina
de Almeida x Banco Itaú S/A - À requerente para que se mani-
feste sobre a opção de depósito do valor incontroverso em di-
nheiro, tendo em vista que os títulos denominados debêntures
não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação. - Adv.
LAURO BARROS BOCCACIO

20. REVISÃO DE CONTRATO – 577/2008 – Ewerton Ruiz de
Almada X Banco Itaucard S/A e outro - Ao requerente para que
se manifeste sobre a opção de depósito do valor incontroverso
em dinheiro, tendo em vista que os títulos denominados debên-
tures não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação.
- Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

21. REVISÃO DE CONTRATO – 578/2008 – Josinei Urbanski
x Banco Itaucard S/A - Ao requerente para que se manifeste
sobre a opção de depósito do valor incontroverso em dinheiro,
tendo em vista que os títulos denominados debêntures não pos-
suem cotação em bolsa e são de difícil alienação. - Adv. ALTA-
IR DE OLIVEIRA

22. REVISÃO DE CONTRATO – 588/2008 – Orlando Rodri-
gues de Sales x Banco Itaucard S/A e outra – Ao requerente
para que se manifeste sobre a opção de depósito do valor in-
controverso em dinheiro, tendo em vista que os títulos denomi-
nados debêntures não possuem cotação em bolsa e são de difí-
cil alienação. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

23. REVISÃO DE CONTRATO – 686/2007 – Sergio Adriano
Mauricio de Souza x BV Financeira S/A – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. -
Adv. IVONE STRUCK

24. REVISÃO DE CONTRATO – 1580/2007 – Fernando Líba-
no de Almeida e outra x Banco Itaucard S/A – Aos autores para
que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresenta-
da. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

25. REVISÃO DE CONTRATO – 688/2007 – Jair Francisco
Rodrigues x Banco Itaú S/A – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. IVONE
STRUCK

26. COBRANÇA – 811/2007 – Aparecido Pereira de Souza x
Centauro Seguradora S/A – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI
CENSI – ADILSON DE CASTRO JUNIOR

27. RESCISÃO DE CONTRATO – 851/2007 – Francielly Gon-
sales de Souza x Consórcio Nacional Panamericano S/C Ltda –
Às partes para que especifiquem, em05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. ADRIA-
NA SZABELSKI – ADRIANO MUNIZ REBELLO

28. EXECUÇÃO – 1717/2004 – Comfloresta Cia Catarinense
de Empr. Florestais X Geraldo Caetano Barbosa Filho - Ao
exeqüente para que informe o atual número da inscrição do
CPF do executado, uma vez que ao atentar o preenchimento do
pedido de penhora através do convênio BACENJUD, digitan-
do-se o número de inscrição do CPF do executado a operação
não é completada, advindo a informação de que o respectivo
CPF é invalido, conforme, aliás, consta do pronunciamento de
fls. 48. - Adv. FRANCIS AUGUSTO ZICA

29. EMBARGOS DE TERCEIRO – 653/2007 – Mario Lucio
do Prado x Comfloresta Cia. Catarinense de Empr. Florestais –
“Avoco os presentes autos. Retificando o conteúdo do despa-
cho de fls. 163, afirmo que o agravante não cumpriu o disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil, devendo-se informar
ao Relator do recurso”. - Adv. ADRIANA SZABELSKI – FRAN-
CIS AUGUSTO ZICA

30. RESCISÃO DE CONTRATO – 636/2004 – Hajimi Hirami
X Maria Olinda da Rocha Bher – “Verificando nesta data no
sistema respectivo, a existência de bloqueio em valores inferi-
ores (parcial) ao solicitado para garantia da execução, determi-

nei as seguintes providências: a) transferência dos valores blo-
queados junto à Caixa Econômica Federal - CEF para conta de
poupança judicial, vinculada a este juízo, junto ao Banco do
Brasil S/A, agência desta cidade; b) reiteração daquelas não
respondidas. Aguarde-se a comunicação do Banco do Brasil S/
A acerca das transferências, quando deverão ser cadastras pela
Serventia as respectivas contas de poupança”. À executada para
que indique bens passíveis de penhora, dando cumprimento às
disposições do art. 600, IV, do CPC. - Adv. ADELINO VEN-
TURI JUNIOR - JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRIGHENTI

31. COBRANÇA – 928/2007 – Valter Cardoso Fontes x Cen-
tauro Seguradora S/A – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI
CENSI – ADILSON DE CASTRO JUNIOR

32. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1716/2006 – B.A.M.
Incorporações Ltda e outros x Mefibozete Torres e outra – Às
partes para que especifiquem, em05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES - ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS

33. BUSCA E APREENSÃO – 617/2008 – Farroupilha Admi-
nistradora de Consórcio Ltda x Irineu Alves – Deferida a limi-
nar. Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. LAUDIR GULDEN

34. REVISÃO DE CONTRATO – 1602/2007 – Ademir Angelo
de Lima e outros x Adriana Bicalho e outro – Este juízo encon-
tra-se ciente do agravo de instrumento noticiado às fls. 238.
Aguardem-se noticias do Tribunal quanto ao recebimento do
mesmo, efeito lhe atribuído e requisição de informações. Aos
autores para que corrijam o valor da causa, nos termos do art.
259 do CPC, providenciando a complementação das custas e
taxa do FUNREJUS. Às partes para que especifiquem, em 0 5
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER – CLEIDE DE
OLIVEIRA

35. DECLARATÓRIA – 1504/2004 – Sinibaldo de Oliveira
Cheis X Global Telecom S/A – Ao autor, em 10 dias, para que
se manifeste sobre o agravo retido interposto às fls. 181. - Adv.
SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS

36. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1610/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda X Francisco Aparecido Barreto e outro –
Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. - Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO

37. BUSCA E APREENSÃO – 1293/2006 – Banco Finasa S/A
x Andreia Garcia da Luz – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1499/2006 – Bradesco
Leasing S/A X Jan Informatica Ltda - Indeferido os pedidos de
fls. 45, 46 e 44 que não obedecem a disposição do artigo 45 do
CPC. Ao procurador do peticionário, para que proceda na for-
ma do artigo 45 do CPC (notificando diretamente sua constitu-
inte) e enquanto não vier ao feito a comprovação da notifica-
ção o causídico deverá permanecer no patrocínio dos interes-
ses da parte que a constituiu. - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO

39. REVISÃO DE CONTRATO – 1214/2007 – Edmar Couti-
nho Benevides x Banco Santander Brasil S/A – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
Indeferido o pedido consignado no último parágrafo de fls. 63,
pois consoante disposto no item 2.9.4.5 do Código de Normas,
as intimações são realizadas em nome de um único procurador
para cada parte, portanto as intimações de interesse do requeri-
do sejam dirigidas exclusivamente ao primeiro subscritor da-
quela peça Dr. João Leonelho Garbado Filho. - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER – JOÃO LEONELHO GABARDO FI-
LHO

40. COBRANÇA – 930/2007 – Antonio Pereira de Godoy x
Centauro Seguradora S/A – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de

prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI
CENSI – ADILSON DE CASTRO JUNIOR

41. REVISÃO DE CONTRATO –369/2008 – Eraldo Vargas x
Banco Finasa S/A - Deferida a tutela antecipada em parte, de-
terminando, tão somente, a suspensão da inscrição do nome da
requerente ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de
crédito, bem como a abstenção do envio do nome da autora a
esses órgãos, bem como determinar o depósito das parcelas
vencidas,no valor de R$ 63,00 e o depósito das 12 parcelas
consecutivas, no valor de R$ 96,36. Concedida à requerente os
benefícios da assistência judiciária gratuita. - Adv. ISABEL DE
FATIMA SZARY

42. RESCISÃO DE CONTRATO – 525/2008 – Monte Blanc
Empreendimentos Imobiliários Ltda x Eloi Ricardo Mattano e
outra - Indeferido o pedido de tutela antecipada de reintegra-
ção de posse postulada na prefacial, pela ausência de requisi-
tos no limiar do processo. - Adv. LAURI LUCIR GEREMIA

43. REVISÃO DE CONTRATO – 452/2008 – Jerusa Campos
Crimacio x Banco ABN Amro Real S/A - Deferida em parte a
tutela antecipada, determinando, tão somente, a suspensão da
inscrição do nome da requerente ao SCPC, SERASA ou outro
órgão de restrição de crédito, bem como a abstenção do envio
do nome do autor a esses órgãos. Ao autor para que retire os
ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. Concedido por ora os benefícios da assistência judiciária
gratuita. - Adv. LAURO BARROS BOCCACIO

44. REVISÃO DE CONTRATO – 440/2008 – Celia Batista de
Oliveira x Banco Santander S/A - Deferida em parte a tutela
antecipada, determinando tão somente, a suspensão da inscri-
ção do nome da requerente ao SCPC, SERASA ou outro órgão
de restrição de crédito, bem como a abstenção do envio do nome
do autor a esses órgãos. Ao autor para que retire os ofícios
expedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos. -
Adv. WAGNER ANDRE JOHANSSON

45. REVISÃO DE CONTRATO – 441/2008 – Adilson Louren-
ço x Banco Itaucard S/A - Deferida em parte a tutela antecipa-
da, determinando a suspensão da inscrição do nome da reque-
rente ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de crédi-
to, bem como a abstenção do envio do nome do autor a esses
órgãos. Ao autor para que retire os ofícios expedidos providen-
ciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. WAGNER AN-
DRÉ JOHANSSON

46. COBRANÇA – 1656/2007 – Lourival Afonso Camargo x
Candido & Cia Ltda – Ao autor para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação apresentada, e documentos juntados.
- Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

47. CARTA PRECATÓRIA – 231/2003 – Juízo de Direito da 2ª
Vara de Uruguaiana – RS – Fazenda Nacional X Transportes
Lara Ltda – Às partes, em05 dias, sobre o laudo de avaliação,
no valor de R$ 171.579,00. – Adv. CARLYLE POPP

48. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 757/2006 – Wilson
Abrão x José Luiz Lovizotto e outra – Ao autor para que retire
o edital expedido e providencie sua publicação. - Adv. MARTA
KRUK DE SANTANA

49. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 944/2003 – Virgilio
Del Giudice e outro X Baggio Empreendimentos Imobiliários
Ltda - Após o prazo de seis meses sem manifestação da parte
interessada, conforme exige a Lei Processual em vigor, os pre-
sentes deverão ser encaminhados ao arquivo. - Adv. MARCE-
LO VANZELLI – VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

50. REVISÃO DE CONTRATO – 890/2007 – Antonio Fagun-
des de Oliveira x Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/A –
Às partes para que especifiquem, em05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. MAY-
LIN MAFFINI - MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

51. EXECUTIVO FISCAL – 636/2006 – Município de São José
dos Pinhais X Antonio Fogaça Ribeiro e outra - Acolhida a
exceção de pré-executividade interposta, nos termos do art.
34, 130 e 131 do Código Tributário Nacional, determinando a
exclusão da excipiente da presente execução, eis que é parte
ilegítima para respondê-la, devendo prosseguir a execução con-
tra os demais executados. Deixado de condenar em custas e
honorários advocatícios, por se tratar de mero incidente, já que
a execução prosseguirá em relação aos demais executados. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO

52. EXECUTIVO FISCAL – 1845/2003 – Município de São
José dos Pinhais X Joel Cunha da Costa - Acolhida a exceção
de pré-executividade interposta, nos termos do art. 34, 130 e
131 do Código Tributário Nacional, determinando a exclusão
do excipiente da presente execução, eis que é parte ilegítima
para respondê-la, devendo prosseguir a execução contra o com-
prador do imóvel Joel Cunha da Costa, o qual já foi incluído no
pólo passivo dos presentes. Deixado de condenar em custas e
honorários advocatícios, por se tratar de mero incidente, já que
a execução prosseguirá em relação aos demais executados. -
Adv. JOSÉ RODRIGO SADE

53. EXECUTIVO FISCAL – 568/2006 – Município de São José
dos Pinhais X Esmael José de Oliveira - Acolhida a exceção de
pré-executividade interposta, nos termos do art. 34, 130 e 131
do Código Tributário Nacional, determinando a exclusão da
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excipiente da presente execução, eis que é parte ilegítima para
respondê-la, devendo prosseguir a execução contra o outro exe-
cutado. Deixado de condenar em custas e honorários advocatí-
cios, por se tratar de mero incidente, já que a execução prosse-
guirá em relação aos demais executados. - Adv. CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

54. EXECUTIVO FISCAL – 567/2006 – Município de São José
dos Pinhais X Luiz Carlos Barbosa - Acolhida a exceção de
pré-executividade interposta, nos termos do art. 34, 130 e 131
do Código Tributário Nacional, determinando a exclusão da
excipiente da presente execução, eis que é parte ilegítima para
respondê-la, devendo prosseguir a execução contra o compra-
dor do imóvel Luiz Carlos Barbosa, o qual deverá ser citado no
endereço declinado ás fls. 19. Deixado de condenar em custas
e honorários advocatícios, por se tratar de mero incidente, já
que a execução prosseguirá em relação aos demais executados.
- Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

55. USUCAPIÃO – 1505/2007 – Alceu Martins de Souza e
outra – Ao autor ante a correspondência devolvida, sem o devi-
do cumprimento. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

56. USUCAPIÃO – 1571/2006 – Fortunato Alves da Rocha e
outra – Revogado o despacho de fls.32. Ao autor para que re-
tire os ofícios e o edital expedido e providencie sua publica-
ção. - Adv. MARIA LUCI SUCLA

57. USUCAPIÃO – 595/2008 – Maria Sueli Moro e outra –
Concedidos, por ora, os benefícios da gratuidade da justiça.
Fica certo que esse benefício não subsistirá caso haja acordo
entre as partes, nem se estende à parte adversa, sob pena de
configurar-se enriquecimento sem causa, às custas da Serven-
tia. Às autoras, em 10 dias, para que emendem a petição inicial
historiando a cadeia possessória, informando como seus como
genitores houveram a posse do imóvel; descrevam, na íntegra,
o imóvel usucapiendo; deverão, ainda, acostar planta de situa-
ção do imóvel em relação à sede do Município, estradas fede-
rais e distância em relação ao Rio Iguaçu ( legível ), posto que
aquela de fls.08 ( parte inferior), por demais minimizada, não
oferece condições de leitura e muito menos de extração de có-
pias para as citações necessárias. - Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

58. USUCAPIÃO – 1864/2007 – Claudete Aparecida de Melo
– Suspendida a audiência designada às fls. 25. Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls.33. - Adv. MAURÍCIO JOSÉ
DIAS

59. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 869/2007 – Taxi
Aéreo Pinhal Ltda x Fazenda Nacional – Às partes para que
especifiquem, em05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória - Adv. ALEXANDRE
GOMES DE SOUZA LUZ

60. EXECUTIVO FISCAL – 424/2005 – Município de São José
dos Pinhais X Tania Regina Mylla - À executada para que com-
pareça, em03 dias, pessoalmente ou através de procurador com
poderes específicos para formalizar o auto de penhora. Dessa
data passará a fluir o prazo para embargos. – Adv. WELLING-
TON SILVEIRA

61. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 585/2007 – Joa-
quim Lopes e outra x Município de São José dos Pinhais - À
embargante para que comprove o recolhimento da taxa do
Fuemp/PR. – Adv. JOAQUIM LOPES

62. REPARAÇÃO DE DANOS – 419/2008 – Cyntia Priscila
da Silva Milano x TIM Celular S/A - Deferida a tutela antecipa-
da requerida determinando a exclusão do nome da requerente
junto ao SERASA enquanto tramitar a presente demanda. Ao
autor para que retire os ofícios expedidos providenciando o en-
caminhamento dos mesmos. - Adv. JOÃOZINHO SANTANA

63. USUCAPIÃO – 99/2007 – João Maria Barbosa e outra –
Aos autores para que providenciem o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 250,34. - Adv. RAFA-
EL GUSTAVO RAINER

64. CARTA PRECATÓRIA – 41/2006 – Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível de Lagoa Vermelha – RS – Banco do Brasil S/A X
José Alves das Chagas - Ao atentar o preenchimento do pedido
de penhora através do convênio BACENJUD, digitando-se o
número de inscrição do CPF do executado a operação não é
completada, advindo a informação de que o respectivo CPF é
invalido. Ao exeqüente informando o atual número da inscri-
ção, sem que o pedido torna-se inviável ou antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas, propiciando que seja expedido mandado
de constrição, ante a informação de fls. 42. - Adv. MARCELO
LUIZ DREHER

65. INDENIZAÇÃO – 287/1996 – Orlando Del Sechi e outros
x Departamento de Estreadas de Rodagem – DER e outros –
Ao autor, para que se manifeste sobre o petitório de fls. 486/
490, no prazo de05 dias. - Adv. LUIZ CELSO DALPRA

66. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 402/1998 – Nu-
tron S/A Equipamentos e Sistemas Eletrônicos X Instituto Na-
cional de Seguro Social – INSS - À embargante, para que infor-
me se recebeu a integralidade de seu crédito. - Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN

67. RESCISÃO DE CONTRATO – 584/2006 – Dirceu Levan-
doski x Concordata Participações S/C Ltda – O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra. - Adv. JEFFERSON
LUIZ MAESTRELLI - MARIANO ANTONIO CABELLO CI-
POLLA

68. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 946/2007 – Em-
preendimentos Imobiliários Paraiso Ltda x Município de São
José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 0 5
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória, Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

69. REVISÃO DE CONTRATO – 882/2007 – ETR Empresa
de Transporte Rodoviário Ltda x Banco Unibanco S/A – Às
partes para que especifiquem, em05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA - LUCIANE LOPES ALVES

São José dos Pinhais

Cartório da 2ª Vara Cível

Dr. Ivo Faccenda

Rel. 76/08

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 30
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 07
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 26
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 31
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 40
ADRIANA SZABELSKI – 27
ADRIANA SZABELSKI – 29
ADRIANO MUNIZ REBELLO - 27
ALEXANDRE CHEMIN - 06
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ - 59
ALTAIR DE OLIVEIRA - 02
ALTAIR DE OLIVEIRA - 11
ALTAIR DE OLIVEIRA - 18
ALTAIR DE OLIVEIRA - 20
ALTAIR DE OLIVEIRA - 21
ALTAIR DE OLIVEIRA - 22
ALTAIR DE OLIVEIRA - 24
ALTAIR DE OLIVEIRA – 69
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 15
ANDREI DE OLIVEIRA RECH - 14
BRUNO MIRANDA QUADROS - 03
BRUNO MIRANDA QUADROS - 37
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - 53
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - 54
 CARLYLE POPP - 47
CLEIDE DE OLIVEIRA - 34
DANUZA FELIZ - 01
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS - 32
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 07
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 26
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 31
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 40
FRANCIS AUGUSTO ZICA - 28
FRANCIS AUGUSTO ZICA - 29
GERSON MASSIGNAN MANSANI - 04
IONEIA ILDA VERONEZE - 09
ISABEL DE FATIMA SZARY - 17
ISABEL DE FATIMA SZARY - 41
IVONE STRUCK - 05
IVONE STRUCK - 23
IVONE STRUCK - 25
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIGHENTI - 30
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI – 67
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO - 39
JOÃOZINHO SANTANA - 62
JOAQUIM LOPES - 61
JOELCIO SANTOS MADUREIRA - 13
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 55
JOSÉ RODRIGO SADE - 52
JULIO ASSIS GEHLEN - 66
LAUDIR GULDEN - 33
LAURI LUCIR GEREMIA - 42
LAURO BARROS BOCCACIO - 19
LAURO BARROS BOCCACIO - 43
LUCIANE LOPES ALVES - 69
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO - 51
LUIZ CELSO DALPRA - 65
MARCELO LUIZ DREHER - 64
MARCELO ORTOLANI CARDOSO – 01
MARCELO VANZELLI – 49
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 50
MARIA LUCI SUCLA - 56
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA - 10
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA - 67
MARILI RIBEIRO TABORDA - 12
MARTA KRUK DE SANTANA - 48
MAURÍCIO JOSÉ DIAS - 58
MAYLIN MAFFINI – 50
NELSON PASCHOALOTTO - 08
NELSON PASCHOALOTTO - 38
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - 46
PAULO SERGIO WINCKLER – 34
PAULO SERGIO WINCKLER – 39
RAFAEL GUSTAVO RAINER - 63
SERGIO DE ARAGON FERREIRA - 16

SERGIO GOMES – 06
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 32
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 68
SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS - 35
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 15
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 57
TEOMAR PIACESKI – 06
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO - 49
WAGNER ANDRE JOHANSSON - 44
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON - 45
WELLINGTON SILVEIRA - 60
WILSON MAFRA MEILER FILHO - 36

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

DR. IVO FACCENDA

Consulta processual: www.2varacivelsjppr.com.br

Rel. 77/08

01. EXECUÇÃO – 557/1993 – Romão Burack X Walter Dal
Toso Junior - Determinado de ofício a suspensão dos presentes
autos, nos termos do art. 265, I do Código de Processo Civil.
Às partes para que se manifestem acerca do quanto necessário
à habilitação do espólio. - Adv. TEÓFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO – NINANROSE CARVALHO – MAURICIO JU-
LIO FARAH

02. EMBARGOS – 82/2002 – Walter Dal Toso Junior x Leoni-
das Renne Wagner - Determinado de ofício a suspensão dos
presentes autos, nos termos do art. 265, I do Código de Proces-
so Civil. Às partes para que se manifestem acerca do quanto
necessário à habilitação do espólio. - Adv. DAGOBERTO AZE-
VEDO BUENO FILHO - TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO

03. AUTO-FALÊNCIA – 823/1996 – Setra Serviço Especiali-
zados de Transportes Ltda - Ao síndico, para que se manifeste
acerca do contido no expediente de fls. 1921 e certidão de fls.
1922. Ao falido, para retirada dos livros contábeis conforme
determinado às fls. 1919, propiciando o arquivamento definiti-
vo do feito. - Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO – TEL-
MO DORNELLES

04. EXECUTIVO FISCAL – 774/2005 – Município de São José
dos Pinhais X Companhia Paranaense de Energia – Copel – À
executada, para que se manifeste sobre o pedido de fls. 72. -
Adv. ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

05. REVISÃO DE CONTRATO – 1559/2007 – Alisson Anto-
nio Nesi x Banco do Brasil S/A – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. VILMA
DE ALMEIDA BASTOS

06. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 959/
2004 – Pedro Setenareski Filho X Rotta´s confecções Ltda –
Aguarde-se provocação da parte interessada, pelo prazo de seis
meses, a contar do trânsito em julgado, cuja ausência de mani-
festação, autoriza o arquivamento provisório do presente feito,
nos termos do artigo 475-J, § 5º do Código de Processo Civil. –
Adv. MONICA SETENARESKIAHRENS MILANI

07. ANULATÓRIA – 76/2006 – Ingrid Fiedler Miguel x Ana
Paula Franco Koehne – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA – PAU-
LO JOSÉ GOZZO

08. BUSCA E APREENSÃO – 805/2007 – Banco Itaú S/A x
Jean Carlo Batista de Lima – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. CRYSTIANE LINHARES – PAULO WINICIUS
DE CASTRO

09. REVISÃO DE CONTRATO – 640/2008 – Demetrio Kira-
ch Neto x Banco Credibel S/A - Ao requerente para que se
manifeste sobre a opção de depósito do valor incontroverso em
dinheiro, tendo em vista que os título denominados debêntures
não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

10. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1762/2004 – Dani-
el Mondin Nascimento X Serviços Pro Condomínio S/C Ltda -
Ao requerido, para os efeitos do pedido formulado ás fls. 136,
sendo certo que encontra-se esgotada a prestação jurisdicional
no presente procedimento, devendo ocorrer manifestação acer-
ca dos depósitos realizados, em05 dias. - Adv. MARILZA
MATIOSKI

11. ARROLAMENTO – 919/2006 – Gilmar Matos de Lima –
Determinado que o processo aguarde no arquivo provisório até
que a parte renove seu interesse processual. - Adv. OSVALDO
MARQUES DE SOUZA

12. COBRANÇA – 152/2007 – Adelacy Sales Pereira x Cen-
tauro Seguradora S/A – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. - Adv. LUCAS HENRIQUE ZAN-
DONADI GOMES – ADILSON DE CASTRO JUNIOR

13. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 148/2005 – Metalúrgica
Metal Typo Ltda X Pires do Rio Citep Comércio Industria de
Ferro e Aço – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar. É certo que não havendo interesse
em provas, ambos os autos serão julgados no estado em que se
encontram, em decisão única. – Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATTI – ANTONIO LUIZ MORAIS

14. RESCISÃO DE CONTRATO – 935/2005 – Oca Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda X Luis Carlos Barbosa – À autora,
em05 dias, para que requeira o que entender de direito. - Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

15. USUCAPIÃO – 123/1997 – Antonio Correa Lins e outra –
Aos autores para que comprovem o recolhimento da taxa do
Fuemp/PR e comprovem a publicação do edital de citação na
imprensa oficial, sob pena de extinção dos presentes autos, na
forma do art. 232, III, do CPC. – Adv. MARIA MERCEDES
UBA

16. USUCAPIÃO – 1049/2007 – Isolete Bittencourt Correa –
Ao autor, para que atenda ao contido no ofício de fls. 114, do
Município de São José dos Pinhais , bem como o ofício de 121/
122 da Procuradoria da União, a fim de que apresentem novo
levantamento topográfico do imóvel a ser usucapiado, assim
como apresentação de nova planta do mesmo. - Adv. LUCI-
MAR FRETTA

17. INVENTÁRIO – 1494/2006 – Lucy Yassuko Amari Wari-
zaka – Determinado que o processo aguarde no arquivo provi-
sório até que a parte renove seu interesse processual. - Adv.
HOMERO RASBOLD

18. REVISÃO DE CONTRATO – 740/2004 – Augustinho No-
vatski e outros X Imobiliaria 2000 Ltda e outros – Ao autores
para que se manifestem, no prazo legal, sobre o agravo retido
interposto às fls. 503. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER –
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

19. MANDADO DE SEGURANÇA – 1418/2006 – Logistic
Network Technology Comércio Importação e Exportação S/A
x Chefe do Posto Fiscal Querubino F. da Silva – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inserto na peça vestibu-
lar mantendo a liminar concedida e conceder a segurança plei-
teada de forma definitiva. Custas pelo impetrado. Deixado de
condenar os honorários advocatícios em face da Súmula 512
do STJ. - Adv. MARCELO DE CAMPOS BICUDO

20. REPARAÇÃO DE DANOS – 448/2006 – Raquel Moya de
Oliveira x Lojas Renner S/A – Proferida a decisão, julgano pro-
cedente o pedido inserto na presente ação, nos termos do artigo
269, I do Código de Processo Civil, confirmando a tutela ante-
cipada e condenando a requerida, a indenizar a requerente no
valor de R$ 2.075,00, correspondente a cinco salários míni-
mos, devidamente corrigidos pela média do INPC e IGP-DI e
juros de mora 12% nos termos do art. 406 do Código Civil, a
partir da presente decisão, eis que os valores encontram-se atu-
alizados. Condenada a requerida nas custas processuais e ho-
norários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da conde-
nação. - Adv. JOÃOZINHO SANTANA – EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR

21. EMBARGOS DO DEVEDOR –359/2002 – Luis Mario Pi-
res de Souza e outra X Portofino Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda - À parte devedora para que pague no prazo de 15
(quinze) dias o valor total da dívida constante na planilha apre-
sentada (R$ 655.413,52), sob pena de incidir sobre ela a multa
de 10%, nos termos do art. 475-J, § 4º do Código de Processo
Civil (Republicado por erro na publicação anterior, quanto ao
procurador intimado). Adv. MARCELO MARCO BERTOLDI

22. REVISÃO DE CONTRATO – 1298/2003 – Nivaldo Nasci-
mento e outra X M.M. Incorporações S/C Ltda e outras – Pro-
ferida a decisão, julgando improcedente os pedidos constantes
na presente ação de revisão de contrato c/c tutela antecipada,
revogando a que foi deferidas as fls. 50/51, tendo em vista a
legalidade das cláusulas contratuais fixadas livre e espontane-
amente entre as partes. Condenados os requerentes ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos, eqüitativamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa.
Julgada procedente os pedidos constantes na reconvenção, nos
termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, declaran-
do rescindido o “Compromisso Particular de Compra e Venda”
celebrado entre as reconvintes e os reconvindos, reintegrando
as reconvintes na posse do imóvel que lhe pertence, bem como,
a condenação dos reconvindos nas perdas e danos correspon-
dente ao aluguel da data da constituição em mora até a efetiva
desocupação, cujo valores deverão ser apurados em liquidação
de sentença e mais os valores de corretagem, IPTU, água e luz.
Deverão ser devolvidos aos reconvindos o valor de sinal de
negócio e a parcelas, devendo-se descontar deste valor o per-
centual de 10% a título de administração do imóvel, devendo
ocorrer compensação de valores até onde se compensarem. A
reconvinte deverá indenizar o valor das benfeitorias, as quais
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deverão ser apuradas em futura liquidação de sentença. A mé-
dia entre o INPC e IGP-DI será o índice de correção monetária
aplicado aos valores que deverão ser devolvidos ao reconvindo
e os juros moratórios de 12% ao ano a partir do transito em
julgado da presente decisão. Condenados os reconvindos nas
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído á causa, suspendendo a sua exigibilida-
de porque são beneficiários da assistência judiciária gratuita. -
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER - SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

23. RESCISÃO DE CONTRATO – 821/2007 – AZ Imóveis Ltda
X Luciano Ferreira da Cunha – Às partes para que especifi-
quem, em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. JOÃO HENRIQUE DA SILVA - SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT

24. COBRANÇA – 648/2007 – Maria Belchiolina da Cunha
Gouvea x Banco Bradesco S/A – Às partes para que especifi-
quem, em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. PAULO ROBERTO GOMES – EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA

25. COBRANÇA – 682/2007 – Maria de Campos Tonassi e
outros x Banco do Brasil S/A – Às partes para que especifi-
quem, em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. PAULO ROBERTO GOMES – ACACIO COR-
REA FILHO

26. DEPÓSITO – 1684/2006 – OMNI S/A x Genesio Moreno
da Silva – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA – PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS

27. BUSCA E APREENSÃO – 537/2008 – CIMHSA Comércio
Importação e Exportação de Maquinas Ltda x Leonilson Alves
da Silva – Deferido a busca e apreensão do bem mencionado
na prefacial. Ao autor, para que retire carta precatória, provi-
denciando o cumprimento da mesma. – Adv. NELSON JOÃO
SCHAIKOSKI

28. DECLARATÓRIA – 465/2004 – Pedro Luiz Goulart X
Município de São José dos Pinhais – Ao autor, para que requei-
ra o que entender de direito, em 10 dias. - Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO RÉBOLI

29. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1458/2004 – Qualiti Scre-
en Tecnologia em Serigrafia Ltda X Olavo de Araujo Costa –
Deferido o pedido de vista dos autos, fora do cartório, pelo
prazo de05 dias. - Adv. LUIZ GABRIEL GUIMARÃES SAY

30. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 1251/2004 –
Qualiti Screen Tecnologia em Serigrafia Ltda X Olavo de Ara-
ujo Costa - Deferido o pedido de vista dos autos, fora do cartó-
rio, pelo prazo de05 dias. - Adv. LUIZ GABRIEL GUIMA-
RÃES SAY

31. ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO – 659/2008 – Heitor
Massaneiro de Carvalho X Brasil Telecom S/A - À parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias comprove a condição de
hipossuficiente, juntando cópia de sua declaração de bens e
rendimentos junto à Receita Federal, ou documento similar, para
fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. Aliás,
este entendimento encontra ressonância no artigo 5º LXXIV,
da Constituição Federal, já que o referido beneficio esta norma
exige a comprovação de recursos. - Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL

32. BUSCA E APREENSÃO – 754/2007 – Banco Santander
Banespa S/A x Carlos Rosemar de Avila – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
automóvel, para consolidar nas mãos do Banco autor da posse
e a propriedade do bem, podendo ocorrer alienação do mesmo,
nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Conde-
nado o requerido nas custas processuais e honorários advocatí-
cios fixados em R$ 1.000,00. - Adv. BLAS GOMM FILHO

33. ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO – 656/2008 – Mano-
el Messiais Alves Feitoza x Brasil Telecom S/A - À parte auto-
ra para que, no prazo de 10 (dez) dias comprove a condição de

hipossuficiente, juntando cópia de sua declaração de bens e
rendimentos junto à Receita Federal, ou documento similar, para
fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. Aliás,
este entendimento encontra ressonância no artigo 5º LXXIV,
da Constituição Federal, já que o referido beneficio esta norma
exige a comprovação de recursos. - Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL

34. ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO – 658/2008 – Luiz
Doris Netto x Brasil Telecom S/A - À parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias comprove a condição de hipossuficien-
te, juntando cópia de sua declaração de bens e rendimentos
junto à Receita Federal, ou documento similar, para fazer jus
ao benefício da assistência judiciária gratuita. Aliás, este en-
tendimento encontra ressonância no artigo 5º LXXIV, da Cons-
tituição Federal, já que o referido beneficio esta norma exige a
comprovação de recursos. - Adv. GERSON LUIZ WENZEL

35. INDENIZAÇÃO – 1658/2006 – Neudineia Mendes Santos
x Hospital Municipal Attilio Talamini – Ao requerido, em 10
dias, para que se manifeste sobre a proposta de acordo formu-
lada às fls. 85. - Adv. INGER KALBEN SILVA

36. RESCISÃO DE CONTRATO – 1277/2007 – AZ Imóveis
Ltda X Vianei José Gules de Lima – Ao preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 103,27. - Adv. JOÃO
HENRIQUE DA SILVA

37. BUSCA E APREENSÃO – 540/2008 – Cimhsa Comércio
Importação e Exportação de Maquinas Ltda x Magna Nubia
Sampaio de Souza – Deferida a busca e apreensão. Ao autor,
para que retire carta precatória, providenciando o cumprimen-
to da mesma. – Adv. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI

38. ORDINÁRIA DE INADIMPLEMENTO – 660/2008 – Car-
lito Gonçalves Jaques x Brasil Telecom S/A - À parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias comprove a condição de
hipossuficiente, juntando cópia de sua declaração de bens e
rendimentos junto à Receita Federal, ou documento similar, para
fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. Aliás,
este entendimento encontra ressonância no artigo 5º LXXIV,
da Constituição Federal, já que o referido beneficio esta norma
exige a comprovação de recursos. - Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL

39. ORDINÁRIA DE INADIMPLEMENTO – 650/2008 – Eli-
as Dias x Brasil Telecom S/A - À parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias comprove a condição de hipossuficien-
te, juntando cópia de sua declaração de bens e rendimentos
junto à Receita Federal, ou documento similar, para fazer jus
ao benefício da assistência judiciária gratuita. Aliás, este en-
tendimento encontra ressonância no artigo 5º LXXIV, da Cons-
tituição Federal, já que o referido beneficio esta norma exige a
comprovação de recursos. - Adv. GERSON LUIZ WENZEL

40. HABILITAÇÃO DE CREDITO – 951/2002 – Instituto Na-
cional de Seguro Social – INSS X Baependi Industria e Comér-
cio de Utilidades Domésticas Ltda – Proferida a decisão, jul-
gando cumprida a presente habilitação de crédito retardatária,
nos termos do pronunciamento de fls. 27, formulado pelo se-
nhor síndico e acompanhado de comprovante de pagamento de
fls. 28, aliado à aquiescência ministerial que se vê ás fls.30. -
Adv. JAMIL NABOR CALEFFI – FABIANO DA ROSA - TEL-
MO DORNELLES

41. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 218/2007 – B.A.M. In-
corporações Ltda e outros x Domingos Hilário dos Santos –
Proferida a decisão, julgando procedente os pedidos constan-
tes na presente demanda, declarando, rescindido o “Compro-
misso Particular de Compra e Venda” celebrado entre as par-
tes, reintegrando a requerente na posse do imóvel que lhe per-
tence, bem como, a condenação do requerido ao pagamento do
título de indenização por perdas e danos no valor que será apu-
rado em liquidação de sentença, desde a constituição em mora
até a efetiva desocupação do lote, devendo ser devolvido a este
a diferença dos valores pagos a título de sinal de negocio e
mensalidades, podendo as requerentes reter o percentual de 10%
sobre o valor a devolver, bem como, o pagamento dos valores
das benfeitorias que deverão ser apurados em futura liquidação
de sentença, cuja devolução dos valores deverão ser corrigidos
monetariamente pela média aritmética do INCP e IGP-DI, com-
pensando-se os valores até onde se compensarem. Condenado
o requerido nas custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atribuído á causa. - Adv. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO – VITENBERG GOMES MEN-
DES

42. INVENTÁRIO – 780/1999 – Zacarias Cardoso Pereira e
outra – Proferida a decisão, homologando o plano de partilha
de fls. 96/102 mandando que se cumpra e guarde esta decisão
em seus expressos termos, ressalvados eventuais direitos de
terceiros por ela não contemplados. Trânsitada em julgado e
pagas eventuais custas remanescentes, havendo a comprova-
ção do recolhimento do imposto de transmissão, nas modalida-
des “causa-mortis” de acordo com os artigos 155, I, da Consti-
tuição Federal e, após expressa manifestação da Fazenda Pú-
blica Estadual acerca da regularidade do recolhimento, na for-
ma do parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, o formal de parti-
lha será expedido em favor dos interessados. - Adv. PATRICIA
BORGES GUERIOS

43. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1081/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outra x Delson Donizetti Adão e outra
– Proferida a decisão, julgando procedente os pedidos constan-
tes na presente ação de Rescisão, nos termos do art. 269, I do
Código de Processo Civil, declarando rescindido o “Compro-
misso Particular de Compra e Venda” celebrado entre as par-
tes, reintegrando a requerente na posse do imóvel que lhe per-
tence, bem como, a condenação do requerido ao pagamento a
título de indenização por perdas e danos no valor correspon-
dente ao aluguel mensal no valor de R$ 168,00, desde a consti-
tuição em mora até a efetiva desocupação do lote, devendo ser
devolvido a este a diferença dos valores pagos a título de sinal

de negocio e mensalidades, podendo as requerentes reterem o
percentual de 10% sobre o valor, bem como, o pagamento dos
valores das benfeitorias que deverão ser apurados em futura
liquidação de sentença, cuja devolução dos valores deverão ser
corrigidos monetariamente pela média aritmética do INPC e
IGP-DI, compensando os valores até onde se compensarem.
Condenados os requeridos nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído á causa,
suspendendo a exigibilidade porque lhes defiro a assistência
judiciária gratuita. - Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO
– JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

44. REVISÃO DE CONTRATO –308/2006 – Adraiana Alves
da Silva x Banco Itaú S/A – O presente comporta julgamento
no estado em que se encontra. - Adv. PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ – DANIEL HACHEM

45. EXECUÇÃO – 797/1998 – Fasa Fornecedora de Autope-
ças Ltda x Gilberto Ulrich – Ao exeqüente, em 10 dias, para
que promova o regular prosseguimento do feito, sob pena de
extinção na forma autorizada pelo artigo 267, III, do CPC. -
Adv. ANA CAROLINA COELHO BARROSO

46. REVISÃO DE CONTRATO – 256/2005 – Maria Helena
Prestes da Costa e outros x AZ Imóveis Ltda – À requerida para
que, em 10 dias, manifeste-se sobre o agravo retido de fls. 225.
Aos autores para que retirem o ofício expedido providenciando
o encaminhamento do mesmo, sob pena da revogação da limi-
nar. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT

47. COBRANÇA – 1221/2005 – Nalta Alves & Cia Ltda X
Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul – Ao autor para que
providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 20,11. - Adv. LUIZ ALBERTO MARIN

48. INDENIZAÇÃO – 986/2002 – Claudio Beffa e outra X
Brasul Transportadora de Veículos Ltda – Revogado parcial-
mente o ultimo parágrafo do despacho de fls. 234, determinan-
do que a perícia seja rateada entre autores e denunciada, na
forma do artigo33 do CPC, apenas facultando aos autores o
pagamento á final, independentemente de resultado da ação. À
denunciada para que, no prazo de 10 (dez) dias efetue o paga-
mento de 50% dos honorários do perito médico ( arbitrados às
fls. 287 ), conforme se comprometeu às fls. 275. O pronuncia-
mento de fls.304 deverá ser desconsiderado, pois não guarda
qualquer relação com o presente procedimento. Aos autores para
que, no prazo improrrogável de05 (cinco) dias manifestem-se
dizendo se mantém interesse na perícia contábil, que nesse caso,
deverão antecipar os honorários do perito, já propostos ás fls.
247. - Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA – NADIA JEZZINI –
JOSUE DYONIO HECKE

São José dos Pinhais
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NELSON JOÃO SCHAIKOSKI - 37
NINANROSE CARVALHO – 01
OSVALDO MARQUES DE SOUZA - 11

PATRICIA BORGES GUERIOS - 42
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ – 44
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO - 18
PAULO JOSÉ GOZZO - 07
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - 26
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 46
PAULO ROBERTO GOMES – 24
PAULO ROBERTO GOMES – 25
PAULO SERGIO WINCKLER – 18
PAULO SERGIO WINCKLER – 22
PAULO WINICIUS DE CASTRO - 08
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 22
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 23
TELMO DORNELLES - 03
TELMO DORNELLES - 40
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – 01
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO - 02
VILMA DE ALMEIDA BASTOS - 05
VITENBERG GOMES MENDES - 41
WILSON MAFRA MEILER FILHO – 41
WILSON MAFRA MEILER FILHO – 43

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 40/2008

JUIZ DE DIREITO: CESAR AUGUSTO BOCHNIA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARGOS FAYAD 0022 000503/2007
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0001 000240/1999
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0001 000240/1999

0003 000304/2002
0023 000511/2007

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0027 000062/2008
CELIA LUZIA HUK 0004 000346/2002

0003 000304/2002
0005 000348/2002

DANIEL FERREIRA 0034 000030/2007
DANIELA SILVA VIEIRA 0012 000379/2006
DEMERSON LUIS FURTADO LEV 0002 000124/2000
DENISE CANOVA 0028 000161/2008
DJENANE FAYAD 0017 000319/2007
EDEMILSON CESAR DE OLIVEI 0013 000451/2006
ELCIO KOVLHUK 0012 000379/2006
ENEAS JEFERSON MELNISK 0015 000071/2007

0025 000530/2007
0021 000474/2007
0004 000346/2002

FABIULA SCHMIDT 0015 000071/2007
0014 000572/2006

FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0002 000124/2000
FLAMARION GALLOTTI MOREIR 0029 000162/2008
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0016 000106/2007
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0018 000381/2007
IEDA REGINA SCHIMALESKY W 0023 000511/2007
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0016 000106/2007
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0028 000161/2008
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0013 000451/2006
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0013 000451/2006
JULIANO LAGO 0001 000240/1999
JULIO BROTTO 0013 000451/2006
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0006 000296/2003
LUCIANO MOURAO SILVEIRA 0011 000288/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 000379/2006
LUIS SERGIO CHEMIM 0011 000288/2006
MARCIA REGINA RODACOSKI 0004 000346/2002

0003 000304/2002
0005 000348/2002

MARILDA DE LUCA FURTADO 0019 000430/2007
MICHELY FRANCO UTZIG 0035 000020/2008
PAULO ROBERTO GLASER 0032 000163/2006

0030 000025/1998
0031 000082/1998

ROBERTO HAHN 0020 000467/2007
RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN 0024 000518/2007

0026 000033/2008
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0014 000572/2006

0006 000296/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0033 000009/2007
TANIA MARIA NETTO SIMAS 0011 000288/2006
TATIANA DENCZUK 0034 000030/2007
TATYANE P. PORTES STEIN 0008 000344/2005

0009 000513/2005
0010 000515/2005
0007 000561/2004

VANUZA VIDAL SAMPAIO 0011 000288/2006
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0013 000451/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0035 000020/2008
WAGNER SELEME POSSEBON 0016 000106/2007
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 0014 000572/2006

1.-INDENIZACAO-240/1999-ESPOLIO DE ALVINO WAVR-
ZENCZAK e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - SU-
PERINTENDENCIA DA INDU e outros -”I. Intime-se o deve-
dor para pagamento da condenação, no prazo de quinze dias,
sob pena de multa de 10% (dez por cento). II. Em não havendo
pagamento, apresente o credor, querendo, o devido cálculo, e
na sequência, expeça-se mandado de penhora e avaliação.”-
Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS, ARNO APO-
LINARIO JUNIOR e JULIANO LAGO-

2.-MONITORIA-124/2000-FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA x LEONARDO STANISZEWSKI FILHO. “Defiro o pe-
dido de fls. 197, item “b”. II- Desentranhe-se o mandado.” Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI-

São Mateus do sul
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3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-304/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CYPRIANO FERREIRA DIAS. “I- Ciência às partes da baixa
dos autos. II- Nada sendo requerido, arquivem-se.” Adv. CE-
LIA LUZIA HUK, MARCIA REGINA RODACOSKI e CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ALMIRO FURTADO GUIMARAES. “I- Ciência às partes da
baixa dos autos. II- Nada sendo requerido, arquivem-se.” Adv.
CELIA LUZIA HUK, ENEAS JEFERSON MELNISK e MAR-
CIA REGINA RODACOSKI.

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-348/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DARIO NEPOMUCENO. “Ciências às partes da baixa dos
autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.” Adv. CELIA LU-
ZIA HUK e MARCIA REGINA RODACOSKI.

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2003-JOAQUIM ARA-
MIS DE LIMA PINTO e outros x SALVADOR STEMPINHAKI
DA SILVA. “Em face da não concordância da parte requerida
(fls. 145), e ante a tramitação dos autos 150/2007 de Enrique-
cimento sem Causa, em apenso, indefiro o pedido de fls. 143.”
Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e SIMONE MA-
RINA GELINSKI BRANDL-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-561/2004-IRENE
CHARNESKI DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S.A. Diga
a parte exequente, se tem interesse no prosseguimento do feito.
Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

8.-COBRANCA - ORDINARIO-344/2005-TEREZINHA MA-
DALENA VIEIRA DA SILVA x BRADESCO SEGURADORA
S.A. Apresente a credora, querendo, o cálculo atualizado do
débito. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

9.-COBRANCA - ORDINARIO-513/2005-MARIA ROSILDA
BARBOSA DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS S.A.
Apresente a credora, querendo, o cálculo atualizado do débito.
Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

10.-COBRANCA - ORDINARIO-515/2005-LUCINDA DOS
SANTOS FERRAZ x BRADESCO SEGUROS S.A. Apresente
a credora, querendo, o cálculo atualizado do débito. Adv. TA-
TYANE P. PORTES STEIN.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/2006-FIC
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x POSTO ALLEGRO SAO MATEUS DO SUL LTDA e outros.
Homologado o acordo celebrado entre as partes. Suspenso o
processo até o prazo estipulado para o acordo. Adv. LUCIANO
MOURAO SILVEIRA, TANIA MARIA NETTO SIMAS, LUIS
SERGIO CHEMIM e VANUZA VIDAL SAMPAIO.

12.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-379/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ALFREDO RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros. “I- Apresente o credor o cálcu-
lo atualizado do débito. II- Após, intime-se o executado na for-
ma requerida.” Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVLHUK, DANIELA SILVA VIEIRA-

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-451/2006-MAR-
GARETH DO ROCIO KANTOR AMARAL x MARIA DO
CARMO DA ROCHA KANTOR - MADEIREIRA ROCIO e
outros. “I- Intime-se o perito nomeado, para no prazo de quin-
ze dias, prestar os esclarecimentos solicitados às fls. 247/253.
II- Após, digam as partes, cada qual em dez dias.” Adv. EDE-
MILSON CESAR DE OLIVEIRA, VINYA MARA ANDERES
D. OLIVEIRA, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN, JULIO
BROTTO e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.

14.-DECLARATORIA DE INEX.DE COBRA-572/2006-MA-
NOEL CORDEIRO E CIA LTDA x TIM SUL S.A. Designado
o dia 16/09/2008, às 14:00 horas, para a audiência de instrução
e julgamento. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL,
FABIULA SCHMIDT e WALKYRIA SCKUDLAREK COAS.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-71/2007-J.S.COMERCIO DE
CALHAS E ESQUADRIAS LTDA x TIM SUL S.A. Designado
o dia 17/09/2008, às 14:00 horas, para a audiência de instrução
e julgamento. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e FABIU-
LA SCHMIDT.

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-106/2007-ROGE-
RIO FERREIRA PADILHA x NILCELIA DE OLIVEIRA. Ex-
tinto o processo com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Custas
de lei pela requerida. Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI,
WAGNER SELEME POSSEBON e FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES.

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-319/2007-ANTONIA
IVETE HLATCHUK x BRADESCO SEGUROS S.A. Sobre a
contestação, manifeste-se a requerente. Adv. DJENANE
FAYAD.

18.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-381/2007-PAU-
LINA CHULA e outros x MARIA LUCIA DE LIMA TOPO-
ROWIVZ. Diga a autora sobre a contestação. Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/2007-KAN-
NENBERG E CIA LTDA x SEBASTIAO RIBEIRO CORREA.
“Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 45), o
qual se regerá pelas cláusulas constantes do mesmo, e, em con-
sequência, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, declardo extinto o processo. Custas pelo exe-
cutado. Noticiado o cumprimento do acordo, levante-se a pe-
nhora. A comunicação de fls. 44, item “2”, deverá ser realizada
diretamente pelo exequente.” Adv. MARILDA DE LUCA FUR-
TADO.

 20.-ALVARA-467/2007-IARA HAHN SCHNEIDER e outros.
Manifeste-se a parte autora (fls. 40). Adv. ROBERTO HAHN.

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-474/2007-ROSANGELA KU-
CZERA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. “Vistos em saneador. As partes são legítimas
e estão devidamente representadas, concorrendo os pressupos-
tos processuais e as condições da ação, pelo que declaro o feito
saneado. Defiro a realização das provas requeridas, consisten-
tes em depoimentos pessoais, sob pena de confesso e inquiri-
ção de testemunhas. Para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 16/09/2008, às 15:30 horas.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

22.-USUCAPIAO-503/2007-JOAO ARMANDO HAIDUK e
outros x -”I. Intime-se o exequente, para que no prazo de dez
dias efetue o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II.
Depositado o valor, desentranhe-se o mandado para o integral
cumprimento”.-Adv. ARGOS FAYAD-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x ADRIANA CASTRO WENGLAREK e outros -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

24.-ORD.APOSENT.TEMPO DE SERVICO-518/2007-CAR-
LOS ALBERTO LEMES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. “Vistos em saneador. As partes são
legítimas e estão devidamente representadas, concorrendo os
pressupostos processuais e as condições da ação, pelo que de-
claro o feito saneado. Defiro a realização das provas requeri-
das, consistentes em depoimentos pessoais, sob pena de con-
fesso e inquirição de testemunhas. Para a audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia03/09/2008, às 15:30 horas.”
Adv. RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN.

25.-ORD.CONC.BENEFICIO PREVID.-530/2007-JOCIELI
WACLAWSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. “Vistos em saneador. As partes são legítimas e
estão devidamente representadas, concorrendo os pressupostos
processuais e as condições da ação, pelo que declaro o feito
saneado. Defiro a realização das provas requeridas, consisten-
tes em depoimentos pessoais, sob pena de confesso e inquiri-
ção de testemunhas. Para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia03/09/2008, às 14:00 horas.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

26.-ORD.CONC.BENEFICIO PREVID.-33/2008-MATILDE
DA TRINDADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Ante a ausência de contestação, diga a reque-
rente. Especifique as provas que pretende produzir. Adv. RO-
DRIGO GOLOMBIESKI SIBEN.

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-62/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x
ROBERTO IACHITZKI.Ante a certidão do oficial de justiça
de fls. 24 verso, diga a requerente. Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL.

28.-REPARACAO DE DANOS-161/2008-LEOMAR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e outros x COPEL DISTRIBUICAO S.A.
Sobre a contestação e documentos, manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. Cientifico a parte requerida da tramitação
dos autos perante este Juízo (petição de fls.308). Adv. JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA e DENISE CANOVA.

29.-USUCAPIAO-162/2008-JOACIR STECH. “I- Intime-se o
autor para que junte aos autos certidão do cartório distribuidor
comprovando que contra ele e seus antecessores não foram in-
terpostas ações possessórias nos últimos vinte anos. II- Citem-
se...” Adv. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA.

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO SERGIO
NUNES PEREIRA CLEVELANDIA -Diga a exequente.-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TAÇOES LTDA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-163/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELIA SAMPAIO
CRUZ. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2007-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 13ª VARA CIVEL -TRANSPORTADO-
RA FERREIRA JUNIOR LTDA x LUIZ CARLOS PECCININ
e outros -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2007-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 8ª VARA CIVEL -DENI MATEUS DOS
SANTOS x RADI SALMAN SAHOUI. “A exequente, para efe-
tuar o depósito das despesas do oficial de justiça (fls. 47v),
com urgência, ante as praças designadas.” Adv. DANIEL FER-
REIRA, TATIANA DENCZUK.

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2008-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR -3ª VARA FEDERAL CIVEL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x ARACY MARCAL FRANCO
e outros -”I. Designo o dia 28 de julho de 2008, às 10:00 horas,
para a venda do(s) bem(s) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia07 de agosto de 2008, às 14:00 ho-
ras, em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Ficam as
partes cientes de que, caso resultem negativas as hastas públi-

cas indicadas no item precedente, fica designada nova data para
o dia01 de outubro de 2008, às 10:00 horas, em primeira praça,
e 15 de outubro de 2008, às 14:00 horas para em segunda pra-
ça, nas mesmas condições. IV. Expeçam-se os competentes
editais. V. Nomeio como leiloeiro o Sr. Jair Vicente Martins -
JUCEPAR 609, cuja comissão arbitro em 5% sobre o valor da
arrematação e3% na hipótese de adjudicação, remição ou acor-
do entre as partes. A comissão sempre será devida ao leiloeiro,
pelo ato praticado (Decreto Federal nº 21981/32) cujo ônus
recai, conforme o caso, ao arrematante, adjudicante ou remi-
tente. VI. Intime-se o devedor, nos termos do art. 687, õ 5º do
Código de Processo Civil, inclusive a propósito do art. 651 do
Código de Processo Civil, ficando ele intimado no próprio edi-
tal caso não encontrado. Intime-se, ainda, o credor hipotecário,
se existente. VIII. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subseq•ente, no
mesmo horário. VIII. Atualize-se a conta geral e avaliação.”-
Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e MICHELY FRAN-
CO UTZIG-

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI (JUIZ
DE DIREITO)

“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”

RELAÇÃO Nº009/2008

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

ANA MARIA DA SILVA GOIS – 28, 29
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – 61
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO – 20, 35, 39
CRYSTIANE LINHARES – 15
DIRCE MARIA MARTINS – 34, 56
FERNANDO VICENTE DA SILVA – 09
GEOVANE DOS SANTOS FURTADO – 07
GISLAINE DE CARVALHO – 16
IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA – 25
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA – 26, 48
JULIANO MIQUELETTI SONCIN – 43
LORIVAL DE SOUZA – 06, 24, 39, 51, 52
LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS - 62
LUIS CARLOS COSTA – 10, 51, 52
LUIZ CARLOS SLONIK – 44, 45, 46
MARCELO MARTINS DE SOUZA – 11, 12, 13, 22
MARCOS JOSE MESQUITA – 19
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER – 36, 58, 59, 60
MARISTELLA BIANCO PRADO – 06
MARTA DE FATIMA MELO – 01, 02, 03, 04, 05, 08, 14, 21,
23, 30, 37, 38, 42, 54, 57
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS – 32
MURICY DE ALMEIDA SILVA – 49
NAIMARA SCARPETTI – 31
NELSON LUIZ FILHO – 33, 53, 55, 56
PAULO CESAR TORRES – 50
PAULO DE OLIVEIRA – 17
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA – 53
RICARDO DOS SANTOS LOBO – 47
RUBENS DE SOUZA BRAZIL RAMOS – 18
SAMIRA DAVID – 40
SERGIO AUGUSTO SIMON – 41, 62
YARA BRUNIERA – 27, 48

DESPACHOS

1. ORDINÁRIA – 481/2006 – MARIA ANTONIETA PINTO X
INSS – Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15
dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possi-
bilidade de conciliação. ADV. MARTA DE FATIMA MELO.

2. ORDINÁRIA – 307/2007 – LEONIRA LEAL DA SILVA X
INSS – Sobre a contestação e documentos apresentados pelo
INSS, manifeste-se a parte autora em 10 dias. ADV MARTA
DE FÁTIMA MELO.

3. ORDINÁRIA – 396/2007 – LOURDES GENI DE PAULA X
INSS - Sobre a contestação e documentos apresentados pelo
INSS, manifeste-se a parte autora em 10 dias. ADV MARTA
DE FATIMA MELO.

4. ORDINÁRIA – 306/2007 – BENEDITA APARECIDA DE
ALMEIDA SANTOS X INSS - Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora
em 10 dias. ADV MARTA DE FATIMA MELO.

5. ORDINÁRIA – 310/2007 – MARIA APARECIDA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA X INSS - Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora
em 10 dias. ADV MARTA DE FATIMA MELO.

6. MONITORIA – 426/2006 – DANTE LUIZ DE LARA – EPP
X MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ/PR - Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
clinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No mesmo pra-
zo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de concilia-
ção. ADVS LORIVAL DE SOUZA E MARISTELLA BIANCO
PRADO.

7. ORDINARIA – 482/2006 – MARINA FURTADO ANSEL-
MO X INSS - Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acer-
ca da possibilidade de conciliação. ADV. GEOVANE DOS
SANTOS FURTADO.

8. ORDINARIA – 309/2007 – VITALINO ALEXANDRE AL-

VES E OUTROS X INSS – Sobre a contestação e documentos
apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 10 dias.
ADV. MARTA DE FATIMA MELO.

9. ORDINARIA – 312/2006 – DIVINA PEREIRA DE SOUZA
X INSS – A parte autora para manifestar em 05 dias. ADV FER-
NANDO VICENTE DA SILVA

10. MONITORIA – 527/2006 – COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DO PARANÁ
X MARCELO LOPES RANGEL – Ante a segunda certidão de
fls 99, do Sr Meirinho requeira a parte exequente o que de
direito, no prazo de 05 dias. ADV LUIS CARLOS COSTA

11. APOSENTADORIA – 401/2007 – CECILIA DE JESUS
LAUTERIO RAMOS X INSS – Sobre a contestação e docu-
mentos apresentado pelo INSS, manifeste-se a parte autora em
10 dias. ADV MARCELO MARTINS DE SOUZA.

12. ORDINARIA – 361/2007 – SEBASTIÃO MARIA DE GOES
X INSS - Sobre a contestação e documentos apresentado pelo
INSS, manifeste-se a parte autora em 10 dias. ADV MARCE-
LO MARTINS DE SOUZA

13. ORDINARIA – 389/2007 – ANA DE MELO OLIVEIRA X
INSS - Sobre a contestação e documentos apresentado pelo
INSS, manifeste-se a parte autora em 10 dias. ADV MARCE-
LO MARTINS DE SOUZA

14. CONHECIMENTO – 170/2004 – CACILDA MARIA DO-
MINGUES X INSS - Sobre a petição e documentos apresenta-
dos pelo INSS, fls 117/131, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de 05 dias. ADV MARTA DE FATIMA MELO

15. BUSCA E APREENSÃO – 160/2007 – H. B. S/A – B. M. X
E. S. D. F – Sobre a certidão de fls 44, manifeste-se o Reque-
rente no prazo de 05 dias. ADV CRYSTIANE LINHARES

16. ARROLAMENTO – 378/2006 – EDUARDO ROVER E
OUTROS X ABELARDO JOSE ROVER – Ao inventariante
para pagamento do tributo atinente, a fim de viabilizar a expe-
dição do formal de partilha. ADV GISLAINE DE CARVALHO

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 244/2003 – SONIA MA-
RIA TROVÃO SOARES X RIBAMAR FIATES E OUTROS –
Sobre a petição de fls 102/3, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 dias – ADV PAULO DE OLIVEIRA

18. EXECUÇÃO – 251/2003 – SIMEI MUZZA DE FREITAS
X CARLOS POSSIDENTE JUNIOR – Requeira o exequente o
que entender de direito no prazo de 05 dias. ADV RUBENS
DE SOUZA BRAZIL RAMOS.

19. EXECUÇÃO – 248/2004 – ANDRADE E MANOEL – POS-
TO TONHÃO X ARISTEU KRATKY – Deferida a petição de
fls 47 (suspensão pelo prazo de 90 dias). ADV MARCOS JOSE
MESQUITA

20. ORDINARIA – 216/2007 – VICENTE GIL DO PRADO X
INSS – Sobre a contestação apresentada pelo INSS, manifeste-
se a parte autora em 10 dias. ADV CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO

21. APOSENTADORIA – 166/2004 – VANIR BATISTA DE
ASSIS RAMALHO X INSS – Sobre a petição e documentos
juntados, fls 123/133, manifeste-se a parte autora no prazo de
05 dias. ADV MARTA DE FATIMA MELO

22. ORDINARIA – 035/2008 – DOMINGOS MENDES CON-
CEIÇÃO X INSS – Sobre a contestação e documentos apresen-
tados pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 10 dias. ADV
MARCELO MARTINS DE SOUZA

23. ORDINARIA – 012/2008 – APARECIDA DA CONCEI-
ÇÃO SILVA LEAL X INSS - Sobre a contestação e documen-
tos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 10
dias. Adv MARTA DE FATIMA MELO

24. ALVARA – 152/2006 – TIAGO VITOR DOS SANTOS E
OUTROS – A parte autora para dar prosseguimento no feito,
no prazo de 05 dias. ADV LORIVAL DE SOUZA

25. USUCAPIÃO – 123/2007 – OMAR SALEH HICHMEH E
OUTRO – Aos autores para juntada do edital devidamente pu-
blicado no prazo de 10 dias. ADV IRACI DE FATIMA CAR-
VALHO ACOSTA

26. ALIMENTOS – 072/2005 – J. H. D. C. X F. J. C. D. C. –
Aguarde-se em arquivo provisório o decurso do prazo de sus-
pensão, defiro às fls 36. ADV JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 044/2006 – S. B.
D. S. E OUTROS X J. P. D. C. – À parte requerida para apre-
sentação de memoriais no prazo de 05 dias. ADV YARA BRU-
NIERA

28. EXECUÇÃO – 099/2008 – MARCEL GONÇALVES DOS
SANTOS X GARANHANI INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, fls 12, diga o Exequente, indicando os representantes le-
gais, se o caso, para a continuidade procedimental. ADV ANA
MARIA DA SILVA GOIS

29. CAUTELAR – 114/2008 – M. G. S. X I. C. L. G. – “...Dian-
te do exposto, defiro liminarmente, ainda que de forma parcial,
o arresto de bens do requerido...”. ADV ANA MARIA DA SIL-
VA GOIS.

30.ORDINARIA – 443/2006 – TEREZINHA GONÇALVES DO
PRADO X INSS – Para prova pericial nomeio o Dr José Mehri
Mansur, sob a fé de seu grau, devendo as partes oferecer seus
quesitos e indicar assistentes técnicos, querendo, no prazo de 5
dias, após o que deverá ser intimado o Sr. Perito para que infor-

Siqueira Campos
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me seus honorários, os quais serão suportados pela parte venci-
da observando-se que a parte autora é beneficiaria da assistên-
cia judiciária gratuita. ADV MARTA DE FATIMA MELO

31. SUPRIMENTO – 305/2007 – GELSON LUCIO – Ao re-
querente para que atenda a conta ministerial de fls 45/6. ADV
NAIMARA SCARPETTI

32. EXECUÇÃO – 142/2005 – SEBASTIÃO RODRIGUES DE
CARVALHO E OUTROS X O R DE CARVALHO E CIA LTDA
E OUTROS – Diante das irregularidades indicadas na petição
de fls 62/4, é de rigor a suspensão do leilão para esta data de-
signada, pois ao menos um dos vícios se pode, de plano, cons-
tatar, vale dizer, a não comprovação da publicação do edital
atinente, sendo certo igualmente que não houve pronunciamento
judicial sobre a exceção de pré-executividade oposta as fls 13/
8, tendo assim inviabilizando o prosseguimento natural do fei-
to (...). ADV MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS

33. EMBARGOS – 405/2007 – JULIANA URIAS DE SOUZA
X REINALDO SANTOS MELO – 1. Recebo os presentes
Embargos para discussão e, na forma do art 1.052 do CPC,
suspenso o curso do feito principal, vez que se trata da totali-
dade do bem ali penhorado. ADV NELSON LUIZ FILHO

34. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 166/2002 – GENI MARIA
DE CARVALHO QUEIROZ X SICREDI AGRO/PR – Aos re-
querentes para que efetue o pagamento das custas remanescen-
tes. ADV DIRCE MARIA MARTINS

35. ORDINARIA –093/2007- SOLANGE CUSTODIO DO
PRADO X INSS - Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acer-
ca da possibilidade de conciliação. ADV CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO

36. APOSENTADORIA – 033/2007 – ILDA CORREA DA SIL-
VA X INSS - Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo
de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da
possibilidade de conciliação. ADV MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER

37. ORDINARIA – 074/2007 – APARECIDA MATO VIEIRA
X INSS - Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de
15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da pos-
sibilidade de conciliação. ADV MARTA DE FATIMA MELO

38. ORDINARIA – 146/2007 – JOSÉ LUIZ DE GODOI X INSS
- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilida-
de de conciliação. ADV MARTA DE FATIMA MELO

39. ORDINARIA – 060/2005 – RAEL GABRIEL X MUNICI-
PIO DE SALTO DE SALTO DO ITARARÉ - Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo
deverão manifestar-se acerca da possibilidade de conciliação.
ADVS CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO E LORIVAL DE
SOUZA

40. INVENTARIO – 261/2007 – DOMINGOS GABRIEL TA-
VARES E OUTROS X IVONE RIBEIRO MIRA TAVARES –
Manifeste-se o requerente sobre a avaliação de fls 35/7. ADV
SAMIRA DAVID

41. INVENTARIO – 376/2007 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA E OUTROS X JOSE DONIZETE DA SILVA – Manifeste-
se a requerente sobre a avaliação de fls 43/5. ADV SERGIO
AUGUSTO SIMON

SENTENÇA

42. CONHECIMENTO – 320/2004 – MARCOLINA DE OLI-
VEIRA X INSS – Isto posto, nos termos do art 269, inc I do
CPC, julgo procedente o pedido, (...) para declarar o direito da
primeira a aposentadoria por idade, na qualidade de trabalha-
dora rural, condenando por conseqüência o ultimo a concessão
do referido beneficio em favor daquela, no valor equivalente a
01 salário mínimo mensal vigente na sua época de percepção,
com inicio a partir da data da citação valida ocorrida nos autos,
ou seja, 01 de fevereiro de 2005. Condeno o requerido, outros-
sim, no pagamento das parcelas já vencidas, com incidência de
juros de mora 1% ao mês, devidos a partir da citação, parcelas
estas corrigidas monetariamente pelo IGP-DI a partir do venci-
mento de cada prestação, na linha de precedentes do TRF da 4º
Região. Condeno ainda o INSS ao pagamento das custas pro-
cessuais. ADV MARTA DE FATIMA MELO

43. BUSCA E APREENSÃO – 377/2007 – B. I. X J. R. C. J. –
Diante do exposto, nos termo do art 267, inc I do CPC, em face
da inércia do autor, posto que não atendida a determinação de
emenda da exordial, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, posto que indefiro a petição inicial de fls 02/4. ADV
JULIANO MIQUELETTI SONCIN

44. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 242/2006 – KRATKY
& KRATKY LTDA X BANCO DO BRASIL S/A – Em razão da
inércia da autora, revelando seu desinteresse na continuidade
processual, julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, com fundamento no art 267, III do CPC, a ex-
tinção do presente feito, sem resolução de mérito. Custas pela
parte autora. ADV LUIZ CARLOS SLONIK.

45. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 241/2006 – KRATKY
& KRATKY LTDA X BANCO ITAÚ S/A – Em razão da inér-
cia da autora, revelando seu desinteresse na continuidade pro-
cessual, julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no art 267, III do CPC, a extin-
ção do presente feito, sem resolução de mérito. Custas pela

parte autora. ADV LUIZ CARLOS SLONIK.

46. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 243/2006 – ARISTEU
KRATKY X BANCO ITAÚ S/A – Em razão da inércia da auto-
ra, revelando seu desinteresse na continuidade processual, jul-
go por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, com fundamento no art 267, III do CPC, a extinção do
presente feito, sem resolução de mérito. Custas pela parte auto-
ra. ADV LUIZ CARLOS SLONIK.

47. MONITORIA – 206/2001 – SICREDI X DIOMEDES JOSE
DA COSTA JUNIOR E OUTRO – Diante do exposto, homolo-
go por sentença, para que surja seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls 118/9, o que faço com fulcro no art 269, III, do
CPC. ADVS RICARDO DOS SANTOS LOBO

48. EXECUÇÃO – 134/2005 – FELICIO MONTANHA MA-
DEIRA – ME X S. B. TOPOGRAFIA E OUTROS – Em razão
do requerimento de fls 93/8, dando conta da transação havida
entre as partes, o que reconheço nesta decisão, com fulcro no
art 794, inc II c.c o art 795, ambos do CPC, julgo extinta a
presente e execução de titulo extrajudicial, a mingua de maio-
res esclarecimentos, que cada parte arcará cm os honorários de
seu patrono e os executados com eventuais custas remanescen-
tes no processo, pois que presumivelmente incluídas no acor-
do. ADVS YARA BRUNIERA E JOSE ALVES DE OLIVEIRA

49. GUARDA – 007/2007 – L. M. D. S. A. X R. A. – Homolo-
go por sentença para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência formulada pela parte autora, cia de conseqü-
ência, com fundamento no art 267, VIII do CPC, julgo extinto
o feito, sem resolução de mérito. ADV MURICY DE ALMEI-
DA SILVA

50. BUSCA E APREENSÃO – 023/2008 – O. C. F. E I. X L. C.
C. - Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência formulada pela parte autora, cia de
conseqüência, com fundamento no art 267, VIII do CPC, julgo
extinto o feito, sem resolução de mérito. Eventuais custas re-
manescentes, pela parte autora. ADV PAULO CESAR TOR-
RES

51. EXECUÇÃO – 049/2005 – SICREDI/PR X BENEDITO E
OUTROS – Em razão da petição de fls 40/1, e de tudo o mais
que consta nestes autos, dando conta da liquidação, por parte
dos executados, do debito que motivou este feito e de seus aces-
sórios, e a conseqüente satisfação de suas obrigações, o que
reconheço nesta decisão, com fulcro no art 794, inc I do CPC,
julga extinta a presente execução. Custas remanescentes pelos
executados. ADVS LUIS CARLOS DA COSTA E LORIVAL
DE SOUZA

52. EMBARGOS- 315/2005 – ALCEU DO NASCIMENTO X
SICREDI/PR – Diante de todo o exposto, acolho a petição de
fls 40/1 para reconhecer a validade da transação informada nos
autos apensos, em conseqüência, julgo extintos os presentes
Embargos. Custas processuais e honorários advocatícios já in-
clusos na avença, restando as eventuais custas remanescentes
por conta do embargante. ADVS LUIS CARLOS DA COSTA E
LORIVAL DE SOUZA

53. COBRANÇA – 110/2004 – ALCIDES ANTONIO DOS
SANTOS X CAMILA DO CARMO E OUTROS – Em razão da
inércia do Autor, revelando seu desinteresse na continuidade
processual, julgo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no art 267, III, do CPC, a extin-
ção do presente feito, sem resolução de mérito. Eventuais cus-
tas remanescentes pelo Autor. ADVS NELSON LUIZ FILHO
E RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA

54. APOSENTADORIA – 271/2005 – THEREZA LEAL X INSS
- Isto posto, nos termos do art 269, inc I do CPC, julgo proce-
dente o pedido, (...) para declarar o direito da primeira a apo-
sentadoria por idade, na qualidade de trabalhadora rural, con-
denando por conseqüência o ultimo a concessão do referido
beneficio em favor daquela, no valor equivalente a 01 salário
mínimo mensal vigente na sua época de percepção, com inicio
a partir da data da citação valida ocorrida nos autos, ou seja, 07
de dezembro de 2005. Condeno o requerido, outrossim, no pa-
gamento das parcelas já vencidas, com incidência de juros
de mora 1% ao mês, devidos a partir da citação, parcelas estas
corrigidas monetariamente pelo IGP-DI a partir do vencimento
de cada prestação, na linha de precedentes do TRF da 4º Re-
gião. Condeno ainda o INSS ao pagamento das custas proces-
suais(...) ADV MARTA DE FATIMA MELO

55. PREVIDENCIÁRIA – 186/2006 – MARIA APARECIDA
FARIA PEREIRA X INSS – Por todo exposto, nos termos do
art 269, inc I do CPC, julgo improcedente o pedido, (...) posto
que não reconheço, pelas provas produzidas nos autos, o direi-
to da primeira a aposentadoria por idade, na qualidade de tra-
balhadora rural. Por sucumbente, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais, bem como dos honorários advo-
catícios.(...). ADV NELSON LUIZ FILHO

AUDIÊNCIA

56. SEPARAÇÃO – 151/2007 – J. G. P. X M. J. G. P. – Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 13 de maio
de 2008 as 14:30 horas, quando as partes prestarão depoimen-
to pessoal e serão ouvidas as testemunhas, cujo ro deve ser
ofertado (art 407/ do CPC) no prazo de 15 dias, salvo se já
arroladas nos autos. ADVS DIRCE MARIA MARTINS E NEL-
SON LUIZ FILHO.

57. ORDINÁRIA – 027/2007 – MARIA FRANCISCA DE LIMA
X INSS - Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 23 de junho de 2008 às 13:00 hs, devendo o rol de teste-
munha atender ao disposto no art 407 do CPC, com prazo de 20
dias, salvo se já arrolada nos autos. ADV MARTA DE FATIMA
MELO

58. APOSENTADORIA – 294/2006 – TEREZINHA QUEIMA-

DO DE PAIVA X INSS - Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 07 de julho de 2008 às 14:15 hs, deven-
do o rol de testemunha atender ao disposto no art 407 do CPC,
com prazo de 20 dias, salvo se já arrolada nos autos. ADV
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

59. APOSENTADORIA – 293/2006 – JOSINA LOPES DE PAU-
LA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 07 de julho de 2008 às 13:30 hs, devendo o rol de
testemunha atender ao disposto no art 407 do CPC, com prazo
de 20 dias, salvo se já arrolada nos autos. ADV MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER

60. APOSENTADORIA – 464/2006 – MARIA ROSA DINIZ
DA SILVA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 07 de julho de 2008 às 13:00 hs, devendo o rol
de testemunha atender ao disposto no art 407 do CPC, com
prazo de 20 dias, salvo se já arrolada nos autos. ADV MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER

61. ORDINÁRIA – 151/2006 – JUSTINA DOS SANTOS
ABREU X INSS – Diante da primeira certidão de fls 56, ha-
vendo manifesto equivoco na intimação da autora, como se
evidencia do mandado de fls 54 e atinente certidão do Sr Ofici-
al de Justiça no julgamento, o que faço para o dia 23 de junho
de 2008 as 16:30 hs. ADV CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS

62. ORDINARIA – 217/2007 – ROSANGELA BERALDO DE
PAULA E OUTRO X MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/
PR – Designo o dia 05 de junho de 2008 as 15:30 horas para
audiência de conciliação. ADV LUCIANE REGINA NOGUEI-
RA ANDRAUS E SERGIO AUGUSTO SIMON
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Tania Mara Carneiro Freire 0094 000074/2007
Thiago Moredo Ruiz 0032 000263/2006
Ticiana Reis de Andrade 0037 000421/2006
Victorio Alves da Silva 0001 000302/1993

0008 000283/2002
Waldi Moreira Soares 0012 000486/2004

0023 000466/2005
0028 000174/2006

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-302/1993-ME-
TALFER METALURGICA INDUSTRIAL FERRARESE LTDA
x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA-Diante da certidão
retro, intime-se para o devido recolhimento das custas. -Adv.
Victorio Alves da Silva-.

2. COBRANCA-86/1997-MARIA CREUZA DOS SANTOS
CARRETERO x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA e ou-
tro-.....Uma vez que ambas as partes e o Ministério Público
demonstraram aquiescência ao cálculo elaborado, declaro lí-
quida a condenação no valor de R$ 77.413,49 o qual deverá ser
corrigido até a data do efetivo pagamento.. -Adv. José Soares
Filho-.

3. EXECUCAO DE SENTENCA-90/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA SA x CARLOS GOMES DA SILVA FILHO
E CIA LTDA e outro- Ao autor/exequente para retirada em car-
tório do(as) Alvará expedido(s) e para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. José Eli Salamacha-.

4. INDENIZACAO POR ACIDENTE-231/2000-MARIA IZOL-
DA NATAL x CARLOS BETIM MAGALHÃES-1) Oficie-se
ao Corpo de Bombeiros, como ja determinado as fls. 100. Con-
siderando que o requerido não apresentou o endereço da teste-
munha, presume-se ter desistido de sua inquirição. 2) Às partes
para se manifestarem sobre a resposta do ofício de fls. 111. -
Advs. Dinizar Domingues, Andre Luiz Battezzati e Ivo Tadeo
Bona-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/2000-BAR-
BOSA & GUEDIN LTDA x TEMATICA CONSTRUCOES
LTDA-Solicitei informação e eventual bloqueio via Bacenjud.
Aguarde-se por30(trinta) dias. Após, retornem para constata-
ção. -Adv. Ruy Luiz Quintiliano-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-135/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x

Telêmaco Borba
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ONDINA DE BASTIANY LIMA-.....Iso posto, acolho a pre-
tensão das partes para JULGAR EXTINTA a presente, pelo
pagamento do débito, art. 794, I, CPC. Providencie-se a baixa
da penhora e o desentranhamento dos documentos, se houver.
Expeça-se o competente alvará para levantamento -Adv. Dini-
zar Domingues-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/2002-MA-
RIA RITA GUISANTES ZANETTI REPRES. e outro x SIU-
MARA MARQUES DE CASTRO e outros-Intime-se a autora
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, ade-
quando o pedido as novas disposições legais, em pretendendo
a execução da composição. -Adv. Dinizar Domingues-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/2002-RECA-
PADORA DE PNEUS PARANASUL LTDA x LOURIVAL PE-
DROSO & CIA LTDA- Decorreu o prazo legal da suspensão
requerida. Ao autor para manifestação.-Adv. Victorio Alves da
Silva-.

9. PUBLICACAO DE TESTAMENTO-156/2004-ELISABETH
RIBEIRO-Ao autor/exequente para retirada em cartório do(as)
edital expedido(s) para publicação. -Advs. Giovani Pires de
Macedo e Fabio Aparecido Franz-.

10. DECLARATORIA DE NULIDADE-369/2004-JOAO LU-
CAS DE MELO e outros x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a
baixa do agravo de instrumento nº 981437, digam as partes.
Nada sendo requerido, arquivem-se.-Advs. João Manoel Grott,
Paulo Grott Filho, Isabel A. Holm e Byara D Tassis Pires-.

11. INDENIZACAO DANOS MORAIS-456/2004-MARA LÚ-
CIA DE MELO x DAIANE DE OLIVEIRA-Defiro o pedido
retro, dispensando do pagamento das custas, haja vista a gra-
tuidade já deferida. -Advs. Eduardo Kutianski Franco e Osva-
ne Adolfo Mendes-.

12. ACAO CIVIL PUBLICA-486/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x NEZIAS TRINDADE DA
SILVA e outros-........Posto isto, JULGO TOTALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos iniciais e condeno os reus a ressarci-
rem os danos causados ao erário da seguinte forma: a) condeno
reus Nezias, Lourival e José Fernandes , solidariamente, a res-
tituirem ao erario os valores constantes dos fatos 01 e
02; b) condeno os reus NEzias, Arthur e José Fernandes, soli-
dariamente, a restituirem ao erario os valores constantes dos
fatos 03 ate 35; c) condeno
os reus Edson, Arthur e José Fernandes, solidariamente, a res-
tituirem so erário os valores constantes dos fatos 37 ate 44; d)
condeno os reus Edson, Lourival e José Fernandes, solidaria-
mente, a restituirem ao erário os valores constantes dos fatos
45 ate 49; e)condeno reus Jose Sales, Lourival e Jose Fernan-
des, solidariamente, a restituirem ao erário os valores constan-
tes dos fatos 50 ate 52; f) condeno os reus Nezias, Arthur, soli-
dariamente a restituirem erário os valores dos fatos 53 a 56; g)
condeno reus Nezias, Leocir e Arthur, solidariamente, a resti-
tuirem os valores do fato 54; h) condeno os reus Nezias e Ar-
thur, solidariamente a restituirem ao erario os valor do fato 55;
i) condeno os reus Nezias, Arthur e Waldi, solidariamente, a
restituirem os valor fato 57; j) condeno os reus Edson, Arthur,
José Fernandes e Connection, solidariamente, a restituirem va-
lores fato 58 ate 66; l) condeno os reus Edson, Lourival, Arthur
e Connection. solidariamente, restituirem valores dato 67; m)
condeno os reus Nezias, Arthur, Connectiom, solidariamente,
restituirem ao erario valores dato 68 ate 70; n) condeno reus
Nezias, Arthur, José Fernandes. a restituirem valores fatos 71 a
74; ...Todos os valores devem ser atualizados.....Condeno os
réus, ainda, nas sançoes do art. 12 da Lei 8429/92, as quais
fixo a seguir, individualmente............... -Advs. Nereu Mercer
de Lima, Ruy Luiz Quintiliano, Waldi Moreira Soares, Alexan-
dre Almeida Rocha, Nivaldo Migliozzi, Anderson Toledo Nu-
nes Pereira, Italo Leandro da Costa e Silva e Luciana Gioia-.

13. DECLARATORIA DE NULIDADE-37/2005-WANDERLEI
JOSE LUCCI x NILSON J. B. & CIA LTDA (BERLANDA
37)- Ao autor para efetuar o pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 62,76. -Adv. Dinizar Domingues-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-54/2005-NILCEU ROSA &
CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ao autor para
se manifestar sobre a correspondencia devolvida de fls. 343. -
Adv. Danilo Porthos Schrutt-.

15. REPARACAO DE DANOS-70/2005-TRANSPROENÇA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x SOEMEG TERRA-
PLANAGEM PAVIMENTAÇÃO CONSTRUÇÕES LTDA-
Designado audiencia de inquirição de testemunha no Setor de
Cartas Precatórias Cíveis da comarca de São Paulo, sito Viadu-
to Dona Paulina, nº 80, Centro na cidade de São Paulo, SP,
para o dia 17(dezessete) de julho de 2008, às 15:00 horas, às
partes para querendo, comparecerem.-Advs. Gilberto Stremel
Junior e Jose Antonio Gouvea-.

16. LAVRATURA DE ASSENTO DE OBITO-90/2005-AGUI-
NALDO JOSE TEIXEIRA VIANA-....Diante do exposto e do
mais que dos autos consta, DEFIRO O PEDIDO INICIAL, de-
terminando que o Oficial do CRC proceda a lavratura do as-
sento de óbito de A.B.S........ -Adv. Adriano Martins Rodrigues-
.

17. COBRANCA - SUMARIO-137/2005-HAMILTON NUNES
DE SAMPAIO x VERA CRUZ SEGURADORA SA-Sobre os
documentes retro, digam as partes. -Advs. Paulo Grott Filho,
Adilson de Castro Junior e Daniela Leticia Broering-.

18. BUSCA E APREENSÃO-313/2005-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDENI DE LIMA-
Ao autor para efetuar o pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 75,70. -Advs. Liliam Aparecida de Jesus Del
Santo e Paulo César Torres-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-320/2005-CONIFERA
SERVICOS FLORESTAIS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL

DE TELEMACO BORBA- Ao autor para efetuar o pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 15,40. -Adv. Dinizar
Domingues-.

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-365/2005-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ELVINO BABI- Ao autor para efetuar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 71,28. -Advs. José Martins e
Francisco Morato Crenitte-.

21. RETIFICACAO DE NOME-428/2005-ADILSO PASTU-
RINO DO NASCIMENTO-Aguarde-se por tinta dias. Após,
silentes eventuais interessados e considerando que o processo
encontra-se paralisado há muito, voltem conclusos -Adv. Eduar-
do Kavasaki-.

22. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-459/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x TO-
MAZ KAZMIERSKI-Intime-se a requerida para que comprove
a publicação do edital que lhe foi entregue. -Advs. Flavia Lu-
cia Moscal de Britto Mazur e Saulo Roberto de Andrade-.

23. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-466/2005-GLACI DE
FATIMA FERREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE TELÊMA-
CO BORBA e outros-..........Diante do exposto, e do mais que
dos autos consta, com base na fundamentação supra, reconhe-
cendo a prescrição do direito do autor, JULGO EXTINTO O
FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV,
CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários adv, os quais arbitro em 10% sobre o valor
dado a causa, corrigidos monetariamente a partir do ajuizamen-
to.... -Adv. Waldi Moreira Soares-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-491/2005-KLABIN
S/A x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-De-
firo o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de 90 dias,
haja vista não haver oposição por parte do Embargante. -Adv.
Joaquim Miró Neto-.

25. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-544/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x
WESLEY PINTO RIBEIRO- Decorreu o prazo legal da sus-
pensão requerida. Ao autor para manifestação. -Advs. José Eli
Salamacha e Suzinaira de Oliveira-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-60/2006-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x NEKTAR CONSTRUÇÕES LTDA-
A subscritora da peça de fls. 78/80 não detém poderes nos au-
tos. Intime-se para regularização da capacidade postulatória em
10 dias, sob pena de ter-se por inexistente a petição apresenta-
da. -Advs. Braulio Roberto Schimidt e Rosangela Lascosk Bis-
caia-.

27. BUSCA E APREENSÃO-137/2006-BANCO DIBENS S/A
x HOAILSON JOSIL PROENCA-Intime-se o autor para que
promova o andamento do feito em05(cinco)dias, sob pena de
extinçao e arquivamento. -Adv. Mariane Cardoso Macarevich-
.

28. SUPRIMENTO DE IDADE-174/2006-FLORENALDO
LORENO DO PRADO e outros-......Considerando os termos
dopedido formulado, bem como o parecer ministerial retro,
acolho a pretensão da requerente para JULGAR EXTINTA a
presente....art. 267, VIII, CPC. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. Waldi Moreira Soares-.

29. MONITORIA-183/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA x ELOINA ROSA DA SILVA-Intime-se o autor para
que promova o andamento do feito em05(cinco)dias, sob pena
de extinçao e arquivamento. -Advs. Alceu Okagawa Falleiros e
Emmanuel Casagrande-.

30. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-205/2006-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MA-
RIA RITA GUISANTES ZANETTI-O pedido retro se mostra
improdutivo, na medida em que o bloqueio já determinada não
se efetivou na sua integridade, haja vista a insuficiência de sal-
do em nome da executada. Intime-se o exequente para que re-
queira o que for de seu interesse. -Adv. Cecilia Inacio Alves-.

31. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-240/2006-UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCILEIA
BUENO DE CAMARGO-Sobre a continuidade do feito mani-
feste-se o autor, especialmente diante da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 71 verso. -Advs. Luciane Lopes Alves e Mari-
ane Cardoso Macarevich-.

32. DECLARATORIA DE NULIDADE-263/2006-OSEIAS RO-
DRIGUES RIBEIRO & CIA LTDA x GUIA EXPRESS COMER-
CIAL LTDA- À requerida para efetuar o pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 4,01. -Adv. Thiago Moredo Ruiz-.

33. BUSCA E APREENSÃO-278/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO DE JESUS
CARNEIRO NETO-Intime-se o autor para que em 48 horas
traga aos autos o documento, tal qual determinado em audien-
cia, sob as advertencias legais. -Advs. Liliam Aparecida de Je-
sus Del Santo e Eduardo Pena de Moura França-.

34. BUSCA E APREENSÃO-296/2006-UNIBANCO UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JULIANO ASSIS DE
ANDRADE-Sobre a continuidade do feito, diga o autor, com-
provando a publicação do edital retirado. -Advs. Mariane Car-
doso Macarevich e Luciane Lopes Alves-.

35. ALVARA JUDICIAL-392/2006-ANDERSON VIANA e
outro-..... Por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais, JULGO BOAS as contas prestadas nestes autos......tendo
em vista, inclusive o parecer ministerial retro... -Adv. André
Luiz Ribeiro Dabul-.

36. BUSCA E APREENSÃO-404/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDIR CARNEIRO DE OLIVEIRA-.......JUL-

GAR EXTINTA a presente, art. 267, VIII, CPC. Via de conse-
quencia revogo a liminar outrora deferida. Oficie-se ao Detran.
Condeno o autor ao pagamento custas processuais. -Advs. José
Martins e Francisco Morato Crenitte-.

37. ALVARA JUDICIAL-421/2006-HIGOR AVILA SANTANA
e outro-Diante da manifestação ministerial retro, dispenso os
autores da prestação de contas. Arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo. -Advs. Anderson Toledo Nunes Pereira e
Ticiana Reis de Andrade-.

38. BUSCA E APREENSÃO-493/2006-BANCO DIBENS S/A
x MARIA TEREZINHA ALVES- Ao autor para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 79,20. -Adv.
Mariane Cardoso Macarevich -.

39. COBRANCA-505/2006-ISAIAS PUPO RIBEIRO ESPO-
LIO x NIZER E MARTINS LTDA-............JULGO EXTINTO
o pedido de despejo ante a desocupação voluntária do imóvel,
e no que tange aos alugueres em atraso, considerando a não
comprovação da quitação pela ré, JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar a ré ao pagamento dos alugueis venci-
dos, ou sejam, desde dezembro de 2003 até a data de entrega
do imovel noticiada pela re as fls.23 (julho 2006), não comba-
tida pela requerente; bem como as verbas livremente pactuadas
no contrato, importâncias estas que deverão ser corrigidas a
partir do vencimento de cada parcela, e acrescidas de juros le-
gais de 1% ao mês, a partir da citação;. Condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorarios adv, os quais arbitro
em 10% sobre o valor da condenação......... -Adv. José Soares
Filho-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-525/2006-IGREJA CRIS-
TA REMANESCENTE x APARECIDO DE JESUS ZANELAT-
TI e outros- Ao autor para efetuar o pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$31,58. -Adv. Eduardo Kutianski
Franco-.

41. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-642/2006-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA-ao autor/
exequente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado expedido, podendo ser através
de depósito na conta n°06815-1, Banco Itau, agência 2778, em
nome do Tribunal de Justiça, no valor de R$ 43,00. -Advs. Pa-
tricia Marin da Rocha, Silvio Batista e Dinizar Domingues-.

42. BUSCA E APREENSÃO-688/2006-BANCO FINASA SA
x OSVALDO SACHERS CRONTHAL FILHO- Ao autor para
fornecer dados mencionados no ofício de fls. 45.-Advs. Maria-
ne Cardoso Macarevich e Luciane Lopes Alves-.

43. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-715/2006-TRE-
MECANICA INDUSTRIAL LTDA x BANCO BRADESCO S/
A-Aguarde-se a instrução noa autos apensos, a fim de que to-
dos os feitos sejam conjuntamente julgados, evitando-se deci-
sões conflitantes. -Adv. Eduardo Kutianski Franco-.

44. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-746/2006-BANCO
FINASA SA x ARION DE PAULA-Defiro o pedido retro. Sus-
penda-se pelo prazo de30 dias. -Adv. Milken Jacqueline C Ja-
comini-.

45. BUSCA E APREENSÃO-764/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA-
..........Considerando os termos do pedido formulado, a inexis-
tência de formação da relação processual; bem como a disponi-
bilidade do direito envolvido, acolho a pretensão para JUL-
GAR EXTINTA a presente, art. 267, VIII, CPC. Via de conse-
quencia, revogo a liminar outrora deferida. Custas processuais
a serem pagas pelo autor. Sem condenação em
honorários.....Oficie-se para desbloqueio do bem.... -Advs. José
Martins e Francisco Morato Crenitte-.

46. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-788/2006-BANCO
FINASA SA x APARECIDO MARTINS DE ALMEIDA-Defiro
o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo de30 dias. -Adv. Mi-
lken Jacqueline C Jacomini-.

47. PREVIDENCIARIA-23/2007-MARIA APARECIDA
FRANCISCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS-Ao autor/exequente para retirada em cartório do(as)
ofício expedido(s) nos autos de agravo de instrumento nº
2007.04.00.030685-5 para postagem. -Advs. Luciana Hainoski,
Cintia Endo e Carlos Schaefer Mehret-.

48. BUSCA E APREENSÃO-66/2007-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO REINAL-
DO BARBOSA DOS SANTOS-Sobre a continuidade do feito
manifeste-se o autor, especialmente diante da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.36 verso. -Adv. Paulo César Torres-.

49. ALVARA JUDICIAL-174/2007-RIAN MATEUS MELLO
e outro-Diante da manifestação ministerial retro, dispenso os
autores da prestação de contas. Arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

50. SUSTACAO DE PROTESTO-192/2007-IBAITI SOLUÇO-
ES FLORESTAIS LTDA x RANDOM VEICULOS LTDA-So-
bre o cumprimento da composição homologada nos autos apen-
sos, diga o autor. -Advs. Dinizar Domingues e Sandro Henri-
que Armando-.

51. PREVIDENCIARIA-212/2007-CLODOMIRA CARNEIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
....Diante do exposto, com base na fundamentação supra dis-
pendisa, DEFIRO o requerimento antecipatório, determinando
que a Autarquia Ré RESTABELEÇA, DORAVANTE, o benefí-
cio do auxílio-doença ao Requerente. Ao autor para retirada
em cartório do oficio expedido para postagem. -Advs. Luciana
Hainoski e Cintia Endo-.

52. EXECUCAO-224/2007-BEATRIZ DA LUZ NASCIMEN-

TO x METROPOLITAN LIFE SEG E PREVIDENCIA PRI-
VADA LTDA-.....Isto posto, considerando o trânsito em julga-
do daquela sentença, outro caminho não resta ao Juizo senão
JULGAR EXTINTA, NO MÉRITO, a presente ação. Custas
pelo exequente..... -Adv. Sergio Bohaienko Neto-.

53. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-238/2007-BANCO
FINASA SA x ISMAEL RIBEIRO DE CASTRO-Sobre a conti-
nuidade do feito, diga o autor. Em pretendendo o julgamento
antecipado, promova o recolhimento das custas porventura re-
manescentes. -Advs. Lilian Araujo Manso e Milken Jacqueline
C Jacomini-.

54. ANULACAO REGISTRO NASCIMENTO-242/2007-EME-
LY MARCELA DE LIMA x HELIO BARAN- Intime-se a auto-
ra para que traga aos autos os documentos retro
mencionados(sentença proferida em ação de investigação de
paternidade e exame de DNA). -Adv. Adriano Martins Rodri-
gues-.

55. DECLARATÓRIA-273/2007-IBAITI SOLUÇOES FLO-
RESTAIS LTDA x RANDOM VEICULOS LTDA-Sobre o cum-
primento da composição homologada nos autos apensos, diga
o autor. -Adv. Sandro Henrique Armando-.

56. BUSCA E APREENSÃO-340/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SA x ESTER SAMPAIO-.,.....Considerando os termos
do pedido formulado e a disponibilidade do direito envolvido,
acolho a pretensão do requerente para JULGAR EXTINTA a
presente, art. 267, VIII, CPC. Via de consequencia, revogo a
liminar outrora deferida. Oficie-se ao Detran para desbloqueio
do bem. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
-Adv. Cesar Augusto Terra-.

57. MONITORIA-345/2007-PNEUMAIS COMERCIO DE
PNEUS LTDA ME x ALBERTO DE SOUZA BUENO ME-
......Assim, sendo, JULGO EXTINTA a presente, art. 269, III,
CPC. Desentranhem-se os documentos, substituindo-se-os por
fotocopias e entregando-se a quem de direito, se for o caso.
Custas na forma pactuada. -Advs. Igor Queiroz Favereto e Gra-
ciele Kosteski-.

58. JUSTIFICACAO DE OBITO-416/2007-IVA FRANÇA
COSTA-Considerando a juntada de procuração e o pedido do
advogado constituindo, concedo vista dos autos pelo prazo de
10 dias periodo em que deverá a interessada dar cumprimento a
cota ministerial de fls09 que fica desde já deferida. -Adv. Os-
vane Adolfo Mendes-.

59. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-420/2007-RE-
TIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x BR TRANSPOR-
TES LTDA-.....Assim sendo, considerando o disposto art. 267,
III, CPC, que prevê o instituto do abandono; não tendo , ade-
mais a parte promovido as diligencias que lhe competiam, JUL-
GO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito. Custas pelo
exequente. Promova-se o levantamento da penhora e desentra-
nhem-se documentos, se for o caso. -Adv. João Ney Marçal-.

60. BUSCA E APREENSÃO-440/2007-BANCO BMC S/A x
GENIL CARLOS DE MIRANDA- Decorreu o prazo legal da
suspensão requerida. Ao autor para manifestação. -Adv. Ronei
Juliano Fogaça Weiss-.

61. BUSCA E APREENSÃO-451/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x VANDERSON BUENO-Ao
autor/exequente para retirada em cartório do(as) carta precató-
ria expedido(s) para cumprimento. -Advs. Fernanda Laurino
Ramos e Milton Guilherme Sclauser Bertoche-.

62. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-536/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDECIR CASTURINO BUENO-
ao exequente/autor para efetuar o pagamento das custas do
Oficial de Justiça, após o que será expedido o mandado respec-
tivo. O depósito poderá ser procedido na conta n° 06815/1,
agência 2778, Itaú, em nome do Tribunal de Justiça, devendo-
se encaminhar o comprovante ao cartório. Valor a ser recolhi-
do: R$. 43,00.-Advs. Emerson Lautenschlager Santana e Mi-
lken Jacqueline C Jacomini-.

63. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-593/2007-OMNI S/
A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MA-
RIA SOFIA DA CRUZ-ao exequente/autor para efetuar o paga-
mento das custas do Oficial de Justiça, após o que será expedi-
do o mandado respectivo. O depósito poderá ser procedido na
conta n°06815/1, agência 2778, Itaú, em nome do Tribunal de
Justiça, devendo-se encaminhar o comprovante ao cartório.
Valor a ser recolhido: R$. 43,00. -Adv. Paulo César Torres-.

64. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-596/2007-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
APARECIDA ADRIANA DA SILVA-ao exequente/autor para
efetuar o pagamento das custas do Oficial de Justiça, após o
que será expedido o mandado respectivo. O depósito poderá
ser procedido na conta n°06815/1, agência 2778, Itaú, em nome
do Tribunal de Justiça, devendo-se encaminhar o comprovante
ao cartório. Valor a ser recolhido: R$. 43,00. -Advs. Luiz Al-
ceu Gomes Bettega e Clelia Maria G B S Bettega-.

65. PENSÃO POR MORTE-619/2007-CASTORINA DE JE-
SUS DOMINGUES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS- Considerando que o ente públi-
co não pode transigir, procrastinatória seria a designação da
audiência prevista no artigo331 do CPC. Desta feita, intimem-
se as partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir, no prazo de05(cinco) dias, indicando a necessidade
e extensão das mesmas. -Adv. Luciana Gioia-.

66. USUCAPIAO-643/2007-JOAO ORTIZ e outro-Analisando
detidamente os autos verifico encontrarem-se pendentes algu-
mas providencias imprescindiveis a prolatação da sentença,
quais sejam, a citação do confrontante EDSON LUIZ DOS
SANTOS, a intimação do INCRA para que se manifeste sobre
eventual interesse no feito e a nomeação de curador ao reu cer-
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to citado por edital. Intimem-se os autores para promoverem a
mencionada citação.... -Advs. Frederico Mercer Guimarães e
Italo Leandro da Costa e Silva-.

67. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-653/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x
ADRIANO MARCONDES-ao exequente/autor para efetuar o
pagamento das custas do Oficial de Justiça, após o que será
expedido o mandado respectivo. O depósito poderá ser proce-
dido na conta n°06815/1, agência 2778, Itaú, em nome do Tri-
bunal de Justiça, devendo-se encaminhar o comprovante ao
cartório. Valor a ser recolhido: R$. 64,50.-Adv. Milken Jac-
queline C Jacomini-.

68. ALVARA JUDICIAL-662/2007-JOSÉ OELDES FERREI-
RA PEDROSO e outros-.....Diante do exposto, DEFIRO o pe-
dido inicial, autorizando os requerentes a procederem o levan-
tamento da importancia depositada em contas poupança junto
ao banco do Brasil.....Fixo em trinta dias o prazo de validade
do presente alvará sendo desnecessária a prestação de contas.
Sem custas.... -Adv. José Soares Filho-.

69. DESPEJO-678/2007-ALINE DE LIMA AMBROSIO x PAU-
LO MAURICIO BUENO MACHADO-Defiro o pedido de fls.
19. Suspenda-se por mais de30 dias. -Adv. Rubens Benck-.

70. PREVIDENCIARIA-693/2007-APARECIDA MARIA DE
MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Considerando que o ente público não pode transigir,
procrastinatória seria a designação da audiência prevista no
artigo331 do CPC. Desta feita, intimem-se as partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de
05(cinco) dias, indicando a necessidade e extensão das mes-
mas. -Adv. Luciana Gioia-.

71. BUSCA E APREENSÃO-705/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x NEVIO VELLA-
.....Assim sendo, considerando a notícia trazida aos autos, no-
tadamente o fato de ter o requerido entregue espontaneamente
o bem objeto da lide, JULGO EXTINTA, com julgamento do
mérito, a presente ação, conforme inteligência art. 269,II, CPC.
Custas pelo requerido. Honorários advocatícios no importe de
10% sobre o valor da causa......oficie-se ao Detran.... -Adv. Rita
de Cassia B. Braga-.

72. CAUTELAR INOMINADA-713/2007-JOSE CASTURINO
CASSIANO DOS SANTOS x ORORIVAL MORAES e outros-
Procedi consulta via Bacen, como adiante se ve, obtendo infor-
mação de que houve bloqueio da importancia de R$ 64.088,19
relativamente aos requeridos, sendo o volume maior bloquea-
do nas contas da empresa requerida. Ao que se dessume dos
autos o autor, sócio da mencionada empresa, visa resguardar
seus direitos, em tese desrespeitados, os quais, segundo o valor
da venda, atingiriam o montante de R$ 190.000,00. É certo que
o valor bloqueado não atinge a importancia que, em tese, cabe-
ria ao requerente; não havendo motivos, ao menos neste mo-
mento, para determina o desbloqueio. Ademais, como ponde-
rando pelo autor na peça retro e nos documentos juntados, a
empresa vem recebendo crédito em outras contas bancárias, o
que indica quie o exercício de seu comércio não se mostra invi-
abilizado. -Advs. José Soares Filho, Eduardo Kutianski Franco
e Paulo Alceu Dalle Laste-.

73. BUSCA E APREENSÃO-724/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SA x LIZANDRA APARECIDA DE SOUZA-.....Diante
do exposto, e do mais que dos autos consta, com base na funda-
mentação acima dispendida, JULGO PROCEDENTE o pedido
exordial, para, confirmando a liminar anteriormente deferida,
consolidar a posse e propriedade do veículo Yamaha, modelo
NEO AT 115, gasolina, placa AOK-9935 ao autor Banco ABN
AMRO REAL ,de acordo com art.3°,§5° do Decreto Lei 911/
69. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios na base de 10% sobre o valor dado à
causa, considerando o desempenho do causídico e a complexi-
dade da causa, consoante orientação do art. 20 do CPC. Oficie-
se ao Detran, nos termos art. 2/ Dec.Lei 911/69. .......Oportu-
namente, arquivem-se...... -Adv. Gilberto Stinglin Loth-.

74. INVENTARIO-736/2007-MARIA DA LUZ DIAS MON-
TEIRO x VICENTE VICTOR MONTEIRO - ESPOLIO-Com-
pulsando os autos para fins de homologação, verifico que não
foram colacionados aos autos os documentos pessoais de Sale-
te Fatima Monteiro Machado, inviabilizando a confirmação de
sua qualidade de herdeira. Intime-se a inventariante para junta-
da. -Adv. Luciana Gioia-.

75. ALVARA JUDICIAL-737/2007-IDALINA PEDRO e outros-
Intime-se a requerente para que traga aos autos documento da
filha JOANA, eis que não consta o mesmo dos autos, inviabili-
zando a confirmação de que não e herdeira do falecido. -Adv.
Luciana Gioia-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-787/2007-CECILIA GERAR-
DUCI x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ-Sobre a impugnação, manifeste-se o Embargante. -Adv.
Gilmar Kuhn-.

77. BUSCA E APREENSÃO-813/2007-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GIVALDO PEREI-
RA DE CARVALHO-.....Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, com base na fundamentação acima dispendida,
JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, para, confirmando a
liminar anteriormente deferida, consolidar a posse e propriedade
do veículo volkswagem passat special 1.6, placas AGJ 8861.....
ao autor OMNI S/A C.F.I. ,de acordo com art.3°,§5° do Decre-
to Lei 911/69. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios na base de 10% sobre o
valor dado à causa, considerando o desempenho do causídico e a
complexidade da causa, consoante orientação do art. 20 do CPC.
Oficie-se ao Detran, nos termos art. 2/ Dec.Lei 911/69. .......Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. Paulo César Torres-.

78. PEDIDO DE EXPLICAÇÕES-820/2007-MARIA DE FA-

TIMA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL-......Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, com base na fundamentação supra dispendida,
JULGO EXTINTO o presente, sem resolução do mérito, art.
267, VI, CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, deixando de condenar em honorários. Consigno que a
gratuidade. que ora defiro, não impede a condenação....... -Adv.
Luciana Gioia-.

79. BUSCA E APREENSÃO-16/2008-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS ANTO-
NIO DOS SANTOS- Decorreu o prazo legal da suspensão re-
querida. Ao autor para manifestação. -Adv. Paulo César Tor-
res-.

80. BUSCA E APREENSÃO-52/2008-BANCO BMG S/A x JO-
ANIR GONCALVES DE MORAES-.....Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, com base na fundamentação acima
dispendida, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, para,
confirmando a liminar anteriormente deferida, consolidar a pos-
se e propriedade do veículo VW/GOL PLACAS ALR-0609 ao
autor BANCO BMG S/A ,de acordo com art.3°,§5° do Decreto
Lei 911/69. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na base de 10% sobre o valor
dado à causa, considerando o desempenho do causídico e a com-
plexidade da causa, consoante orientação do art. 20 do CPC.
Oficie-se ao Detran, nos termos art. 2/ Dec.Lei 911/69. .......Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

81. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-77/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x D. R. COSTA &
CIA LTDA-Sobre a continuidade do feito, diga o autor. -Adv.
Hellison Eduardo Alves-.

82. EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2008-LUCILENE DA
SILVA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP-Re-
cebo os Embargos para discussão, suspendendo-se o curso do
feito principal relativamente ao bem objeto destes
autos.Certifique-se. Cite-se o Embargado para que conteste,
querendo, no prazo legal. O pedido para “baixa” da penhora
refere-se ao mérito de pedido propriamente dito, de tal sore
que não pode ser apreciado como antecipação. -Adv. Adriano
Martins Rodrigues-.

83. ALVARA JUDICIAL-135/2008-CASTURINA BRUGGE-
Intime-se o autor para que promova o andamento do feito em
05(cinco)dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. Luis
Fabiano de Matos-.

84. BUSCA E APREENSÃO-144/2008-BANCO FINASA SA
x CRISTIANE ROCHA DA SILVA-O protesto foi realizado na
comarca de Ponta Grossa. Entretanto deve ser realizado nos
limites da residencia do requerido, na comarca de Telêmaco
Borba. -Adv. Milken Jacqueline C Jacomini-.

85. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO-148/
2008-EMBRATEC COML. EXPORT. DE CEREAIS E PROD.
AGR COLA x FARISEBO - INDÚSTRIA E COMERCIO
LTDA-Cite-se o requerido para que conteste, querendo, no prazo
legal, sob as advertencias da revelia. O pleito antecipatorio não
se justifica, neste momento de cognição sumária, eis que os
protestos cujos efeitos se almeja suspender, ocorreram há mais
de3 anos, não se denotando o carater de urgencia da medida.
Intime-se. -Adv. Claudio Luiz F. C. Francisco-.

86. USUCAPIAO-166/2008-LAUDEMIRO MARIANO DE
ANDRADE- ....1) Intime(m)-se o(s) autor(es) para que traga(m)
aos autos certidão negativa do Cartório Distribuidor, de ações
possessórias nos últimos 20(vinte) anos em seu(s) nome(s) e do
possuidor anterior, se houver.2) Ao autor para efetuar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 129,00
para cumprimento do mandado expedido.3) Ao autor para no
prazo de05(cinco) dias apresentar resumo da inicial para expe-
dição de edital de citação, sendo que não apresentado, será re-
digido a inicial na integra. -Adv. Marcos Teixeira Carneiro-.

87. BUSCA E APREENSÃO-173/2008-BANCO ITAU S/A x
JOSEANE SEMBRASKI DE OLIVEIRA-.....Diante do expos-
to, e do mais que dos autos consta, com base na fundamentação
acima dispendida, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial,
para, confirmando a liminar anteriormente deferida, consolidar
a posse e propriedade do veículo volkswagem Gol CL 1.8,....pla-
cas ACE-4286.... ao autor BANCO ITAU S/A ,de acordo com
art.3°,§5° do Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios na
base de 10% sobre o valor dado à causa, considerando o de-
sempenho do causídico e a complexidade da causa, consoante
orientação do art. 20 do CPC. Oficie-se ao Detran, nos termos
art. 2/ Dec.Lei 911/69. .......Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
Crystiane Linhares-.

88. BUSCA E APREENSÃO-237/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIO SERGIO RICHTER-ao autor/exequente
para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido, podendo ser através de depósito
na conta n°06815-1, Banco Itau, agência 2778, em nome do
Tribunal de Justiça, no valor de R$ 258,00. -Adv. Rosiane Apa-
recida Martinez-.

89. INDENIZACAO DANOS MORAIS-266/2008-IZEQUIEL
DOS SANTOS FARIA e outros x EDSON LINS DA SILVA
TRANSPORTES-Defiro a gratuidade legal. Considerando tra-
tar-se de ressarcimento de danos causados em acidente de vei-
culo terrestre, há de se observar o rito sumário (art. 275, inciso
II, “d” do CPC). Assim, intimem-se os autores, atraves de seu
procurador, para que, no prazo legal, atendem o contido no
artigo 276 do CPC, sob pena de preclusão. -Adv. Luis Fabiano
de Matos-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-268/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x EDI CARLOS REBELO-Intime-se o autor para
que comprove a constituição em mora do devedor. -Adv. Julia-
no Miqueletti Soncin-.

91. BUSCA E APREENSÃO-277/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x DIRCE ROSA
BORGES-ao autor/exequente para deposito das custas do
Sr.Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido,
podendo ser através de depósito na conta n°06815-1, Banco
Itau, agência 2778, em nome do Tribunal de Justiça, no valor
de R$ 258,00. -Adv. Milken Jacqueline C Jacomini-.

92. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-117/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEONILZA MAR-
TINS LUZ-Solicitei informação e eventual bloqueio via Ba-
cenjud. Aguarde-se por30(trinta) dias. Após, retornem para
constatação. -Adv. Danilo Porthos Schrutt-.

93. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-110/2006-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MERCADOMOVEIS
LTDA-Suspenda-se pelo prazo de 6 meses. -Adv. Lucius Mar-
cus Oliveira-.

94. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-74/2007-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ROMANCINI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-Suspenda-se pelo
prazo de 6 meses. Intime-se. -Adv. Tania Mara Carneiro Frei-
re-.

95. CARTA PRECATORIA-165/2007-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA - 2A.V.FEDERAL-CON-
SELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ-
CRA x CIRO FRANCISCO BARBOSA VOSGERAU-Sobre os
documentos retro e a certidão do Oficial de Justiça, diga o exe-
quente. Intime-se. Não havendo manifestação devolva-se com
as cautelas de estilos e nossas homenagens. -Adv. Heitor Wolff
Junior-.

96. CARTA PRECATORIA-171/2007-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA - 2A.V.FEDERAL-CON-
SELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ-
CRA x MARIA APARECIDA DA SILVA-Sobre os documentos
retro e a certidão do Oficial de Justiça, diga o exequente. Inti-
me-se. Não havendo manifestação, devolva-se com as cautelas
de estilo e nossas homenagens. -Adv. Heitor Wolff Junior-.

97. CARTA PRECATORIA-62/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA FEDERAL-CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ-CRA x
JONADAB MATHEUS-Sobre os documentos retro e a certi-
dão do Oficial de Justiça, diga o exequente. Intime-se. Não
havendo manifestação, devolva se com as cautelas de estilo e
nossas homenagens. -Adv. Heitor Wolff Junior-.
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1. INVENTÁRIO-246/1979-CLEMENCIA BAGATOLI x JAI-
ME BAGATOLI-Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. SERGIO CANAN (OAB: 7459)-.

2. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-825/1987-NELSON
LOURENÇO JUSTEN x JOSE ZIRONDI-Autos que deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE (OAB: 17.867/PR)-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-24/1992-
COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COO-
PAGRO x HENRIQUE ALFREDO PAVON BOLTON e outro-
Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON (OAB: 23.062/PR)-.

4. ARROLAMENTO SUMÁRIO-66/1992-GEMMA VICCA-
RI SIVIERO x PAOLO DANILLO SIVIERO - ESPOLIO-Au-
tos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL (OAB:029715/PR)-.

5. INVENTÁRIO-630/1996-ALTAIR JOSE DOS SANTOS x
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS-Autos que deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. ROSEMEIRA
S. STOCKMANNS (OAB: 34.932)-.

6. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-651/1996-PLANTAR
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x JOAO BATISTA DE
SOUZA-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC. - -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB:
9672)-.

7. ARROLAMENTO SUMÁRIO-304/1997-IDA GIACOMINI
e outros x LUIZ GIACOMINI-Autos que deverao ser devolvi-
dos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING (OAB: 24.151 B)-.

8. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-555/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e
outros-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. - -Adv. RODRIGO MARCON SANTANA (OAB:
038413/PR)-.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO-172/1999-AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A-
Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. RODRIGO MARCON SANTANA (OAB: 038413/PR)-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-412/2000-
COOP. TRAB.RURAIS E REFORMA AGRARIA CENTRO
OESTE x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-
Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA (OAB: 22.255)-.

11. EXEC. ENTR. DE COISA INCERTA-191/2001-ARDELI-
NO ANTONIO BELLAVER e outros x ILDO JESSE-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB: 5.991/PR)-.

12. INVENTÁRIO-408/2001-IZAURA RUELLA DE OLIVEI-
RA x ANTONIO BAHIA DE OLIVEIRA-Autos que deverao
ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA (OAB: 5.991/PR)-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-107/2002-
PEDRO LUIS AUTH x ADEMIR PEDRO GENARI-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA (OAB: 22862)-.

14. AÇÃO MONITÓRIA-249/2002-PAULO JOAO GRAFF x
IVO HENN-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. MARCELO PILGER (OAB: 42606/PR)-.

15. BUSCA E APREENSÃO (FID)-390/2002-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x PEDRO
FERRAZ-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC. - -Adv. MONALISA MICHEL (OAB: 33687)-.

16. BUSCA E APREENSÃO (FID)-617/2002-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x PEDRO
FERRAZ-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC. - -Adv. MONALISA MICHEL (OAB: 33687)-.

17. AÇÃO ORDINÁRIA-16/2004-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇAO E DIST. - ECAD x ZORZO ORGANI-
ZAÇAO DE EVENTOS LTDA e outros-Autos que deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS (OAB: 5398)-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-41/2004-HELIO DE OLIVEI-
RA PERONI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-

Toledo
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LEIROS S/A-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B)-.

19. INVENTÁRIO-229/2004-RITA DO ROSARIO FELIPE DA
FONSECA x ISMAEL PIRES DS FONSECA-Autos que deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA (OAB: 5.991/PR)-.

20. IND. ACIDENTE AUTOMOBILISTICO-488/2004-G. 9
TRANSPORTES LTDA x OSMAR SZIELASKO-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv.
EDUARDO LUIZ BUSSATTA (OAB:31383)-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-515/2004-
AUTO POSTO TOLECEMA LTDA x FIORELE REFEIÇÕES
EMPRESARIAIS-Autos que deverao ser devolvidos em cartó-
rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. - -Adv. GILBERTO ALLIEVI (OAB:
10.307)-.

22. DECLAR. C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-562/2004-LUIZ
CARLOS NABARRETE FERREIRA e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO-Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. CARMEN LUCIA B. GALLASSINI (OAB:
27.956)-.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS-631/2004-MARTA OLIVAR
SALLA BAZEI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151
B)-.

24. DECLAR. C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-804/2004-SE-
BASTIAO FRANCISCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO-Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. CARMEN LUCIA B. GALLASSINI (OAB:
27.956)-.

25. REV. CONTRATO C/ REP. INDÉBITO-25/2005-FRAN-
CIELE CARLA FERST DE MELLO x BANCO FINASA S/A-
Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. EMILIANO H. DELLA COSTA (OAB: 27.958/PR)-.

26. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-34/2005-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x NELSON
GALANTE e outros-Autos que deverao ser devolvidos em car-
tório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. - -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
(OAB: 17.997)-.

27. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-121/2005-JOSE
CARLOS DAL BOSCO x THAISMAR GRASIANI-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB: 5.991/PR)-.

28. DECLAR. C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-231/2005-ADIL-
SON ANGELI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF (OAB: 29468)-.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS-317/2005-M. G. SAFRA
AGROPECUARIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Autos que deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B)-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-768/2005-
COOP. DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO COM CONF
SICOOB x Q. TENCZNA & CIA LTDA e outros-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B)-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-7/2006-
CLAUDINEI SCHNEIDER x ROBERTO CARLOS DA SILVA
PEREIRA-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. MARCOS TIEGS (OAB: 28.090)-.

32. DECLAR. C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-24/2006-JOAO
JOSE NANDI x BANCO ITAU S/A-Autos que deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997)-.

33. DECLAR. C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-215/2006-GER-
DA GUILHERMINA SCHNEIDER FRUAHAUF e outros x
BRASIL TELECOM S/A-Autos que deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. - -Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF
(OAB: 29468)-.

34. DECLARATÓRIA REVISIONAL-448/2006-REGINALDO
DEVECHI x BANCO DO BRASIL S/A-Autos que deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. ANDERSON
RENY HECK (OAB: 29701)-.

35. BUSCA E APREENSÃO (FID)-629/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TRANSPORTADORA DAMADENE
LTDA e outro-Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo

196 do CPC. - -Adv. LEANDRO DE QUADROS (OAB:
31.857)-.

36. ARROLAMENTO SUMÁRIO-802/2006-JUSSARA HACK
e outros x HARI HACK-Autos que deverao ser devolvidos em
cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. - -Adv. MARCELO DALANHOL (OAB:
31510)-.

37. USUCAPIÃO-842/2006-ADENILTO CARLOS PEREIRA
x ESTE JUIZO-Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. DIEGO LUIZ PASQUALLI (OAB: 41.932/
PR)-.

38. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-130/2007-BANCO
BANDEIRANTES S/A x COOPERATIVA AGROP. MISTA DO
OESTE LTDA - COOPAGRO e outros-Autos que deverao ser
devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. RUBIA MARA
CAMANA (OAB: 033897/PR)-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-219/2007-
CLACY GREBINSKI x LUIZ OGAWA e outro-Autos que de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. ADAL-
BERTO PRZYBYLSKI (OAB: 8538 / PR)-.

40. ARROLAMENTO SUMÁRIO-341/2007-MARIA MATIL-
DE LEMES e outros x FRANCISCO LEMES-Autos que deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO (OAB: 14.486)-.

41. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-389/2007-OSENIO
JOSE KROMANN - ESPOLIO x BANCO DO BRASIL S/A-
Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON (OAB: 23.062/PR)-.

42. BUSCA E APREENSÃO (FID)-401/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VAGNER CORREIRA-Autos que deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. SERGIO
SCHULZE (OAB: 031034/PR)-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-441/2007-
BANCO DO BRASIL S/A x SIDIANE TROMBINI PEROS-
SO-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. - -Adv. ANDERSON RENY HECK (OAB: 29701)-.

44. ARROLAMENTO SUMÁRIO-492/2007-EDINA GOMES
DA SILVA e outros x ADOLFO GOMES DA SILVA-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. HELI
ALBERTO ZENI (OAB: PR 2.877)-.

45. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA-514/2007-GIL-
MAR EDVINO HOFFMANN x BRASIL TELECOM S/A e ou-
tro-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B)-.

46. INVENTÁRIO-548/2007-CLARICE KROMANN ROME-
RO x OSENIO JOSE KROMANN - ESPOLIO -Autos que de-
verao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. LU-
CIO CLOVIS PELANDA (OAB: 26.360)-.

47. ARROLAMENTO SUMÁRIO-648/2007-SELVINA BET
HATLEBEN e outros x EDGAR GRIEP HATLEBEN-Autos que
deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv. ADRI-
ANE VERONESE (OAB: 22.829/PR)-.

48. ARROLAMENTO SUMÁRIO-870/2007-ILTO CARLOS
FRIGERI x GENAIR MARIA TODESCHINI FRIGERI-Autos
que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv.
LILIAN MICHELLE MICHELIN (OAB:33761/PR)-.

49. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-171/1989-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x CELIA REGINA
P. DA PAZ-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. WILMA MOREIRA DA CRUZ (OAB:
8831)-.

50. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-65/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C. R. WEBER & CIA
LTDA e outros-Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. JULIANA CRISTINA GRUBER (OAB:
044508/PR)-.

51. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-408/2001-MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO IGUAÇU x IZIDORO GARBULHA e
outros-Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. - -Adv. GILBERTO ALLIEVI (OAB: 10.307)-.

52. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-217/2006-MUNICIPIO
DE TOLEDO x ELIANE REGINA ALLES BRUISMA-Autos
que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB: 5.991/PR)-.

53. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-289/2007-MUNICIPIO
DE TOLEDO x MARLI KORB HARDT COSMETICOS - ME-
Autos que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA (OAB: PR 11.315)-.

54. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-297/2007-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x CONSTRUFOR-
TE GALPOES PRE-MOLD. E ESTRUT. METALICAS-Autos
que deverao ser devolvidos em cartório no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. - -Adv.
WILMA MOREIRA DA CRUZ (OAB: 8831)-.

55. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-298/2007-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x MANDIKKA
MODAS LTDA -Autos que deverao ser devolvidos em cartório
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. - -Adv. WILMA MOREIRA DA CRUZ (OAB:
8831)-.
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0086 000145/2008
0080 000139/2008
0078 000137/2008
0085 000144/2008
0077 000136/2008
0096 000155/2008
0097 000156/2008
0095 000154/2008
0075 000008/2008
0074 000007/2008
0073 000006/2008
0076 000009/2008

PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0002 000290/1999
RAUL BARBI 0016 000087/2007

0003 000403/2003
RENATA DEQUECH 0007 000219/2005
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0005 000460/2004
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0056 000935/2007

0126 000490/2008
0006 000467/2004

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0130 000047/2008
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0011 000330/2006
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0038 000838/2007

0040 000841/2007
0048 000863/2007
0047 000862/2007
0027 000816/2007

SIDINEI CANDIDO ALMEIDA 0016 000087/2007
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0015 000815/2006

0006 000467/2004
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0008 000318/2005
VAINER RICARDO PRATO 0117 000308/2008

0112 000302/2008
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0009 000408/2005
VLADIMIR STASIAK 0014 000668/2006
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0015 000815/2006
WILLIAN DAVIDSON DOI 0007 000219/2005
YOSHINORI FUCUDA 0007 000219/2005

1.-EMBARGOS-349/1998-JOSE LUIZ MANESCO x RENA-
TO TAKAHARA -EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO
ART.794,I,CPC.ANE O PAGTO DO REUDIGA O AUTOR
(A).-Adv. JAIME COMAR e LEONARDO VINCE-

2.-EXECUCAO-290/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR SALES GERIONI -1 1)-PRAAS DESIGNADAS PARA
OS DIAS 29/05/2087 ·S 9. HS; 2-PRAA DIA 10/06/2008, AS
MESMAS HORAS. A DISPOSIAO DO CREDOR(A)O
EDITAL,EM CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS
PARA INTIMACAO DO DEVEDOR. TRATANDO-SE DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, O EDITAL SERA
PUBLICADO E AS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.DEPOSITE
CUSTAS DO EDITAL E OFICIOS(8) R$107.00-Adv. EVAL-
DO GONCALVES LEITE e PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIR-

3.-DECLARATORIA-403/2003-YOLANDA LOYOLA DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -REMETIDA A GUIA DE REQUISICAO
PGTO.AD:RAUL BARBI-

4.-DECLARATORIA-260/2004-ALFONS ALUYSIUS NEU-
MANN e outros x ELIZEU BROVCO FILHO e outros DESIG-
NO NOVA DATA DE AUDIENCIA PARA O DIA 03/07/2008
AS 15.00 HORAS -Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
e JOAO MATTAR NETTO-

5.-EMBARGOS-460/2004-VALDENI DA SIVA e outros x
BUNGE FERTILIZANTES S/A -deposte o autor custas para
intimar suas testemunhas, querendo.-Adv. RENATA MONTE-
NEGRO BALAN XAVIER-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-467/2004-DEZIA DA COSTA
ANDRADE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -O PRA-
ZO DE SUSPENSAO DE TRINTA DIAS REQUERIDO PELO
BANCO ABN DECORRE NO DIA 16.05.2008-Adv. RENA-
TO CRUZ DE OLIVEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

7.-REPARACAO DE DANOS-219/2005-ELZA MITIKO OKA-
BE x MERCK SHARP E DHOME FARMACEUTICA LTDA.
-MANTENHO A DECISAO AGRAVADA PELOS SEUS PRO-
PIOS FUNDAMENTOS.CUMPRA-SE A DECISAO DE
FLS.587 ANTE A INEXISTENCIA DE NOTICIAS SOBRE
EVENTUAL EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO.
FLS.587:-CONSIDERANDO QUE AS PARTES NAO SE IN-
SURGIRAM CONTRA A NOMEACAO DO PERITO NA EPO-
CA OPORTUNA, INDEFIRO O PEDIDO DE NOVA PERI-
CIA. FACULTO AS PARTES A APRESENTAÇO DE NOVOS
QUESITOS COMPLEMENTARES(NAO NOVOS), E APOS
AO PERITO PARA SE MANIFESTAR.-Adv. YOSHINORI
FUCUDA, MARCOS YOSHIO FUKUDA, WILLIAN DAVI-
DSON DOI e RENATA DEQUECH-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-318/2005-MARIA
JOSE MOREIRA x BANCO CRUZEIRO DO SUL -DIGA O
AUTOR (A).-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILE-
TE-

9.-EXECUCAO-408/2005-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO BONI -LAVRADO O TERMO DE REDUCAO DE PE-
NHORA PARA 50% DO IMOVEL MATRICULADO SOB N
2530 DO C.R.I. DE ASSAI-PR. EXPEDIDO OFICIO PARA
INTIMAR O CREDOR HIPOTECARIO. EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA PARA AVALIACAO E PRACA EM ASSAI.
DEPOSITE O CREDOR CUSTAS DOS OFICIOS E CARTA
PRECATORIA, NO VALOR DE R$42.00, BEM COMO RE-
TIRE A DEPRECADA PARA O CUMPRIMENTO.-Adv. JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO, MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

10.-ACAO CONDENATORIA-286/2006-CONCEICAO LO-

PES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -REMETIDA A GUIA RPV.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

11.-EMBARGOS-330/2006-CLAUDIOMAR LEANDRO DA
SILVA x AUTO POSTO JATAY LTDA-SUBT.LOTUS AGRO-
PECUARIA LTDA -Deposite a parte autora custas em r$110.00
para intimar suas testemunhas, caso nao compareca indepen-
dente de intimacao-Adv.DEBORAH FRANCIELLE MESQUI-
TA, PAULO FRANCISCO OLIVEIRA-

12.-INTERDICAO-374/2006-LOURDES FRANCO DA SILVA
SALBINO x GILLIARD DONIZETI ALBINO -DIGA O AU-
TOR SOBRE O LAUDO APRESENTADO EM CARTORIO
PELO PERITO MEDICO.-Adv.VINICIUS F.LAUREANO,
AMANDA GODA GIMENES-

13.-ACAO CONDENATORIA-525/2006-JOAO DE CARVA-
LHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
-REMETIDA A GUA RPV.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

14.—668/2006-S.L.S.C. e outros x J.E.B.C.F. e outros -FICA
O REQUERIDO INTIMADO DO AUTO DE PENHORA DE
FLS.51, SOBRE UM VEICULO MOTOCICLETA MODELO
YAMAHA VIRAGO,AVALIADO EM R$16.000.00-Adv. VLA-
DIMIR STASIAK-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-815/2006-SEBAS-
TIAO DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU S/A -SEN-
TWENCA... JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
E CONDENOU O REQEURIDO EM O PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORARIOS DE 10%.—Adv. WALTER FRAN-
CISCO LAUREANO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-87/2007-A.F. x B.B. e
outros -ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS ORAIS OU
OUTRAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.CASO UMA DAS
PARTES REQUEIRA O JULGAMENTO ANECIPADO SERA
INTIMADA A PARTE CONTRARIA.-Adv. LEANDRO I C
ALMEIDA, RAUL BARBI e SIDINEI CANDIDO ALMEIDA-

17.-ALVARA-190/2007-L.L.A. x B.F.C. -PROVIDENCIE O
AUTOR A JUNTADA DOS COMPROVANTES DAS PARCE-
LAS DO MONTANTE DA RESCISAO REFERENTES AOS
MESES DE DEZEMBRO/2007, JANEIRO/2008, BEM COMO
SE PRONUNCIE A RESPEITO DO DEPOSITO JUDICIAL
EFETUADO EM JUIZO.(A).-Adv. JAIME COMAR-

18.-EMBARGOS-288/2007-V.J.B. x F.P.E.P. -EXTINTO O
PROCESSO.-Adv. ANDRE FABIANO DIAS VINCE e ADRI-
ANA ZILIO MAXIMIANO-

19.-ANULATORIA ATO JURIDICO C.C.-350/2007-ODEMIR
MARQUES x MUNICIPIO DE JATAIZINHO DESIGNO
NOVA DATA PARA O DIA 19/06/2008 AS 15.00 PARA AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO -Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS, GERVASIO LUIZ DE MAR-
TIN JUNIOR e CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

20.-ALVARA-491/2007-INOCENCIA DO CARMO BELOTI
x ANGELO BELOTI NETTO e outros -DIGA O AUTOR sobre
a avaliacao em r$60.950.00).-Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA-

21.-544/2007-OSVALDO DE MORAIS x MUNICIPIO DE
JATAIZINHO -DIGA O AUTOR (A).-Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS-

22.-ACAO DE COBRANCA-608/2007-A.R.M. e outros x B.I.
-NAO SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATI-
VIDADE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRA-
VÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A
JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CONTRATOS E
EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO PERIODO RE-
QUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO INCIDIR NA PE-
NALIDADE DO ART.359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO
VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. ASTROGILDO RIBEI-
RO DA SILVA-

23.-DIVORCIO CONTENCIOSO-731/2007-S.M.L.O. x
R.D.S.O. as partes sao legitimas, bem cmo legitimos os inte-
resses que demonstram. Presentes os pressuposto processuais e
as condicoes da acao, prova documental e oral. fixo como onto
controvertido a culpa pela separacao e os bens do casal. desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15/07/2008
as 13.00 -Adv. DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI- RE-
NATO CRUZ DE OLIVEIRA

24.-ACAO DE COBRANCA-812/2007-P.S.S. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFERENTES
AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/89 -
20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE JUROS
REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5%
A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS
MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM PATRI-
OMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A SEREM
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.

PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SA-
RATT-

25.-ACAO DE COBRANCA-813/2007-NOEMIA DE OLIVEI-
RA HOELLER x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C
AMARAL VASCONCELOS-

26.-ACAO DE COBRANCA-815/2007-ARTUR DISSEI FI-
LHO x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

27.-ACAO DE COBRANCA-816/2007-YOZI YAMANAKA x
BANCO DO BRASIL S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

28.-ACAO DE COBRANCA-817/2007-DAUDIER PAGANE-
LLI x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

29.-ACAO DE COBRANCA-818/2007-TAKATO OKINA x
BANCO UNIBANCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

30.-ACAO DE COBRANCA-820/2007-CLAUDIO GORGO-

NE x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SA-
RATT-

31.-ACAO DE COBRANCA-821/2007-RUBENS MARQUES
x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

32.-ACAO DE COBRANCA-825/2007-EDMUNDO JOA-
QUIM DE BARROS x BANCO UNIBANCO S/A -SENTEN-
CA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-

33.-ACAO DE COBRANCA-826/2007-JOSE RIBEIRO DE
AMORIM x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE
O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS
EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA
POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDI-
TADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SA-
RATT-

34.-ACAO DE COBRANCA-828/2007-MIGUEL VALDEMAR
SACO x BANCO UNIBANCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

35.-ACAO DE COBRANCA-830/2007-VANESSA DOLCE x
BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
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PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

36.-ACAO DE COBRANCA-831/2007-HELENA UYEDA x
BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

37.-ACAO DE COBRANCA-836/2007-NIVALDO PORFIRIO
x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

38.-ACAO DE COBRANCA-838/2007-JOAQUIM ESCADA
BARBEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -SENTENCA... ANTE
O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS
EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA
POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDI-
TADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

39.-ACAO DE COBRANCA-840/2007-RENATO ASTOLFI
RAPOSO x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE
O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS
EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA
POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDI-
TADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

40.-ACAO DE COBRANCA-841/2007-ESPOLIO DE BENE-
DITO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A -SENTENCA... ANTE
O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS
EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA
POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDI-
TADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO

AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

41.-ACAO DE COBRANCA-850/2007-ROSALVA GERIGIO-
LLI DANTAS x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON
DORNELES SARATT-

42.-ACAO DE COBRANCA-851/2007-FRANCO DEL SAR-
TO x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

43.-ACAO DE COBRANCA-852/2007-DIEGO TORRES RA-
MOS x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SA-
RATT-

44.-ACAO DE COBRANCA-853/2007-GENIVAL BARROS
DE ALMEIDA x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C
AMARAL VASCONCELOS-

45.-ACAO DE COBRANCA-856/2007-GUERINO ARGEN-
TIN x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-

SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

46.-ACAO DE COBRANCA-861/2007-ESPOLIO DE ANTO-
NIO ARENA x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C
AMARAL VASCONCELOS-

47.-ACAO DE COBRANCA-862/2007-ARNALDO GIOVA-
NINE CRUZ VIGILIO x BANCO DO BRASIL S/A -SENTEN-
CA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA-

48.-ACAO DE COBRANCA-863/2007-RENATO ASTOLFI
RAPOSO x BANCO DO BRASIL S/A -SENTENCA... ANTE
O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS
EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA
POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDI-
TADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

49.-ACAO DE COBRANCA-864/2007-LUIZ TAKESHI
MAKIMOTO x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C
AMARAL VASCONCELOS-

50.-ACAO DE COBRANCA-866/2007-BIANOR LOPES x
BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-

NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

51.-ACAO DE COBRANCA-867/2007-DAVID ANTONIO
MORAIS x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE
O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS
EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA
POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDI-
TADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES SA-
RATT-

52.-ACAO DE COBRANCA-873/2007-JOANNINHA GUER-
RIERO FRATIN x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C
AMARAL VASCONCELOS-

53.-ACAO DE COBRANCA-874/2007-JURANDIR GONCAL-
VES DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA...
ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO AO
PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDI-
TADOS NA POUPANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS
NÇO CREDITADAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATI-
VOS AO PLANO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO
CONDENO AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS
CONTRATUAIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ES-
TES CORRIGIDOS E ATUALIZADOS MONETARIAMEN-
TE ATE A PRESENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1%
A.M.DESDE A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDE-
NO O BANCO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/
VLR.DA VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA
PARTE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO
RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES SARATT-

54.-ACAO DE COBRANCA-875/2007-ANTONIO TURTERA
x BANCO BRADESCO S/A -SENTENCA... ANTE O EXPOS-
TO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL
PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS
INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA
PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS
E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE
DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITA-
CAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU
AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELOS-

55.-ACAO DE COBRANCA-876/2007-MARIO BUHLER
SOBRINHO x BANCO ITAU S/A -SENTENCA... ANTE O
EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A INI-
CIAL PARA CONDENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EX-
PURGOS INFLACIONARIOS NAO CREDITADOS NA POU-
PANA DA PARTE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITA-
DAS) REFERENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLA-
NO VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO
AO PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATU-
AIS NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A
CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO
REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
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SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES, LAURO FERNANDO
ZANETTI e MARIANA BENINI SOUTO-

56.-ALIMENTOS-935/2007-J.S.Q.T. x E.S.T. PRESENTES
OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E AS CONDICOES
DA ACAO E INEXISTINDO PRELIMINARES A SEREM
APRECIADAS NESTA FASE, O PROCESSO ESTA EM
FORMALMENTE EM ORDEM, RAZAO PELA QUAL O
DECLARO SANEADO. DEFIRO A PRODUCAO DE PRO-
VA DOCUMENTAL, ORAL, CONSISTENTE EM DEPOI-
MENTO PESSOAL E OITIVA DE TESTEMUNHAS, RE-
SUMINDO-SE A CONTROVERSIA DO FEITO AO BINO-
MIO NECESSEIDADE POSSIBILIDADE. DESIGNO AU-
DIENCIA DE INTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA
17/06/008 AS 14.00 HORAS. MANTENHO OS ALIMEN-
TOS FIXADOS PROVISORIAMENTE EM R$ 150.00 -Adv.
CIDIO GUIMARAES SEVERINO e RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA-

57.-ACAO DE COBRANCA-1012/2007-A.B. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

58.-ACAO DE COBRANCA-1015/2007-E.C.R. e outros x
B.B. -SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR
O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONA-
RIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

59.-ACAO DE COBRANCA-1022/2007-W.A.P. x B.B. -
SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BAN-
CO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS
NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL
VASCONCELOS-

60.-ACAO DE COBRANCA-1023/2007-D.J.S. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

61.-ACAO DE COBRANCA-1024/2007-J.A. x B.U. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO

CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

62.-ACAO DE COBRANCA-1025/2007-M.U.M. x B.U. -
SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BAN-
CO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS
NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

63.-ACAO DE COBRANCA-1026/2007-M.R.F.J. x B.B. -
SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BAN-
CO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS
NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL
VASCONCELOS-

64.-ACAO DE COBRANCA-1027/2007-P.B.N. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUALI-
ZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM PA-
TRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

65.-ACAO DE COBRANCA-1031/2007-L.M.B.  x
B.U.S.S.B.B. -SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A INICIAL PARA CON-
DENAR O BANCO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLA-
CIONARIOS NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PAR-
TE AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFE-
RENTES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO
VERAO(JAN/89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO
PAGTO.DE JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS
NA RAZÇO DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGI-
DOS E ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRE-
SENTE DATA C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE
A CITACAO. PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BAN-
CO REU AO PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA
VANTAGEM PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PAR-
TE AUTORA, A SEREM APURADOS EM SEDE DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.....CONDENO A AUTORA
NO RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS DE 10%,-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

66.-ACAO DE COBRANCA-1033/2007-A.N.P. x B.B. -
SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BAN-
CO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS
NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/

89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

67.-ACAO DE COBRANCA-1034/2007-J.F.S. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

68.-ACAO DE COBRANCA-1036/2007-R.A.S. x B.B. -
SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BAN-
CO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS
NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

69.-ACAO DE COBRANCA-1039/2007-M.G. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

70.-ACAO DE COBRANCA-1040/2007-F.L.C. x B.U. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

71.-ACAO DE COBRANCA-1041/2007-A.P. x B.B. -SEN-
TENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BANCO
AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NAO
CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-

LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e NEWTON DORNELES
SARATT-

72.-ACAO DE COBRANCA-1042/2007-E.R.G. x B.B. -
SENTENCA... ANTE O EXPOSTO JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A INICIAL PARA CONDENAR O BAN-
CO AO PAGTO.DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS
NAO CREDITADOS NA POUPANA DA PARTE
AUTORA(DIFERENAS NÇO CREDITADAS) REFEREN-
TES AO PERIDOS RELATIVOS AO PLANO VERAO(JAN/
89 - 20,36%), ASSIM COMO CONDENO AO PAGTO.DE
JUROS REMUNERATORIOS CONTRATUAIS NA RAZÇO
DE0,5% A.M. VALORES ESTES CORRIGIDOS E ATUA-
LIZADOS MONETARIAMENTE ATE A PRESENTE DATA
C.JRS.MORATORIOS DE 1% A.M.DESDE A CITACAO.
PELA SUCUMBENCIA CONDENO O BANCO REU AO
PAGTO.DE 75% DAS CVUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS A RAZAO DE 15% S/VLR.DA VANTAGEM
PATRIOMONIAL AUFGERIDA PELA PARTE AUTORA, A
SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA.....CONDENO A AUTORA NO RESTANTE
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE 10%,-
Adv. PAULO ROBERTO GOMES e MARCOS C AMARAL
VASCONCELOS-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-6/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x LUIS ANGELO FERRARI -...DIANTE DO
EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC.
CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA
AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA
JUDICIARIA.-Adv. FRANK OHASHI SAITA e PAULO RO-
BERTO GOMES-

74.-ACAO DE COBRANCA-7/2008-BANCO DO BRASIL
S/A x ANTONIO FELIZES PINTO -...DIANTE DO EXPOS-
TO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC.
CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA
AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA
JUDICIARIA.-Adv. FRANK OHASHI SAITA e PAULO RO-
BERTO GOMES-

75.-ACAO DE COBRANCA-8/2008-BANCO DO BRASIL
S/A x ISAIAS BELLA RUEDA -...DIANTE DO EXPOSTO
CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6
VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA AO JUIZO
DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA
JUDICIARIA.-Adv. FRANK OHASHI SAITA e PAULO
ROBERTO GOMES-

76.-ACAO DE COBRANCA-9/2008-BANCO DO BRASIL
S/A x ERNESTO JACINTO COLLA -...DIANTE DO EX-
POSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC.
CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA
AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA
JUDICIARIA.-Adv. FRANK OHASHI SAITA e PAULO RO-
BERTO GOMES-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-136/2008-B.B.S. x
E.A.P. -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LE-
TRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A
EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AU-
TOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA
ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-137/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE DOMINGOS DINIZ
GUERRA -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A
EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AU-
TOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA
ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-138/2008-B.B.S. x
E.A.P. -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LE-
TRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A
EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AU-
TOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA
ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-139/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE DEOCLIDES REIS -...DI-
ANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV
E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E
REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUS-
TAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A AS-
SISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-140/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x GUILHERME FERIANI -...DIANTE DO
EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC.
CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA
AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA
JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA, EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-
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82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-141/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x RAPHAEL IGLESIAS PEREZ -...DIAN-
TE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E
D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E RE-
MESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS
PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA
e PAULO ROBERTO GOMES-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-142/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS CILACA DE OLIVEIRA -
...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA
B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXE-
CAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AU-
TOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA
ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-143/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOSE MARIA GRA-
CIO -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-144/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOSE ASTOLPFI -
...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA
B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXE-
CAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AU-
TOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA
ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

86.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-145/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALBERTO VINHAS DOS SAN-
TOS -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-146/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AZIZ ELIAS -...DIANTE DO EX-
POSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC.
CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA
AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e
PAULO ROBERTO GOMES-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-147/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SACHIKO TANAKA -...DIAN-
TE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E
CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXE-
CAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUS-
PENSA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GO-
MES-

89.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-148/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE NELSON ALMEIDA DIAS
-...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LE-
TRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO
DO AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA
SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GO-
MES-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-149/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NAGIB ZAENE -...DIANTE DO
EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D
CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E RE-
MESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUS-
TAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A
ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-150/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EALTER DAL MAS -...DIANTE
DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E
D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E
REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR.
CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA
ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-151/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE WALATER PA-
LOMBO -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC
IV LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACO-
LHO A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMI-
CILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE
FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIA-
RIA.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e PAULO RO-
BERTO GOMES-

93.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-152/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO CAIO ALVES DE-
SAR NETTO -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100
INC IV LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC
ACOLHO A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DO-
MICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE
FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIA-
RIA.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e PAULO RO-
BERTO GOMES-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-153/2008-BAN-

CO DO BRASIL S/A x SALVADOR DE GENARO -...DI-
ANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E
CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO
E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR.
CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE
A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-154/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RIVALDO ASSIS CINTRA -...DI-
ANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E
CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO
E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR.
CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE
A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-155/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO FERNANDES STEFA-
NONI -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-156/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL LAURINDO DOS SAN-
TOS -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

98.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-157/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NEUSA MARIA TEODORA -...DI-
ANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E
CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO
E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR.
CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE
A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-158/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RUY BURY -...DIANTE DO EX-
POSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E CV E D CPC.
CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO E REMESSA
AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR. CUSTAS PELO
EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE A ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e
PAULO ROBERTO GOMES-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-159/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALETIN BOTOCHI NETO -...DI-
ANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LETRA B E
CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A EXECAO
E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO AUTOR.
CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPENSA ANTE
A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

101.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-161/2008-B.B. x
W.C.M. -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

102.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2008-B.B. x
D.R.M. -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

103.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-163/2008-B.B. x
N.H. -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV LE-
TRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO A
EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-164/2008-B.B. x
R.T.U. -...DIANTE DO EXPOSTO CF. ART.100 INC IV
LETRA B E CV E D CPC. CC.ART.6 VIII CDC ACOLHO
A EXECAO E REMESSA AO JUIZO DO DOMICILIO DO
AUTOR. CUSTAS PELO EXCEPTO,QUE FICA SUSPEN-
SA ANTE A ASSISTENCIA JUDICIARIA.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e PAULO ROBERTO GOMES-

105.-USUCAPIAO-195/2008-JORGE JOSE DE OLIVEI-
RA x SA NAMEI TOCHI KABUSHIKI KAISHA -JUNTE
O AUTOR COMPROVANTE DO RECOLHIMNETO DA
TAXA A.R.T.DO CREA.-Adv. JAIME COMAR-

106.-ACAO DE COBRANCA-236/2008-CECILIA USHI-
ZAKA BRAGA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -NAO
SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVI-
DADE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO
PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO
ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUE-
RIDO, ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS
PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR,
NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZEN-
DO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETEN-
DIA PROVAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CON-

CLUSOS.-Adv. FRANK OHASHI SAITA-

107.-ACAO DE COBRANCA-289/2008-LUIZ ORLANDO
BONESSO x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE TRATA
DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INS-
TRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL.
DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO,
ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PRO-
CEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CON-
TRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 3 5 9
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETEN-
DIA PROVAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CON-
CLUSOS.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

108.-ACAO DE COBRANCA-292/2008-LUIZ CANEITI
HIEDA x BANCO DO BRASIL SA -NAO SE TRATA DE
MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRU-
TORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIAN-
TE DO EXPOSTO,  COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO,
ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PRO-
CEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CON-
TRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 3 5 9
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETEN-
DIA PROVAR.  DECORRIDO O PRAZO VOLTEM
CONCLUSOS.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

109.-ACAO DE COBRANCA-294/2008-HUMBERTO
NOVELI x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE TRATA
DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INS-
TRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL.
DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO,
ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PRO-
CEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AU-
TOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O
FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 3 5 9
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS
FATOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRE-
TENDIA PROVAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM
CONCLUSOS.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

110.-ACAO DE COBRANCA-299/2008-CLEMENTINO
CHEFFER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -NAO
SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVI-
DADE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO
PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO
ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO RE-
QUERIDO, ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TO-
DOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO
ART.359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEI-
R O S  O S  FATO S  Q U E , P O R  M E I O  D O
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRI-
DO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

111.-ACAO DE COBRANCA-300/2008-SILVIO FAN-
TINELI x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE TRATA
DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INS-
TRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL.
DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO,
ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PRO-
CEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AU-
TOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O
FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 3 5 9
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS
FATOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRE-
TENDIA PROVAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM
CONCLUSOS.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

112.-ACAO DE COBRANCA-302/2008-JOAO MENE-
GACI x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE TRATA DE
MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRU-
TORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DI-
A N T E  D O  E X P O S TO ,  C O M  B A S E  N O  A RT. 3 5 5
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO,
ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PRO-
CEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CON-
TRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 3 5 9
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETEN-
DIA PROVAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CON-
CLUSOS.-Adv. VAINER RICARDO PRATO-

113.-ACAO DE COBRANCA-303/2008-CATHARINA
JESSIANI BALDIN x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE
TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE
INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCI-
PAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO,
ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PRO-
CEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CON-
TRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 3 5 9
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETEN-
DIA PROVAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CON-

CLUSOS.-Adv. BEATRIZ T DA SILVEIRA MOURA-

114.-ACAO DE COBRANCA-305/2008-MARIA OLIM-
PIA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE
TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDA-
DE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL.  DIANTE DO EXPOSTO,  COM BASE NO
ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO RE-
QUERIDO, ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TO-
DOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO
ART.359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEI-
R O S  O S  FATO S  Q U E , P O R  M E I O  D O
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRI-
DO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.  JOSE
CARLOS DIAS NETO-

115.-ACAO DE COBRANCA-306/2008-ALI RACHID
ZEBIAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE
TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDA-
DE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL.  DIANTE DO EXPOSTO,  COM BASE NO
ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO RE-
QUERIDO, ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TO-
DOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO
ART.359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEI-
R O S  O S  FATO S  Q U E , P O R  M E I O  D O
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRI-
DO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

116.-ACAO DE COBRANCA-307/2008-ESPOLIO DE
ALCEBIADES ALVES x BANCO ITAU S/A -NAO SE
TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDA-
DE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL.  DIANTE DO EXPOSTO,  COM BASE NO
ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO RE-
QUERIDO, ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TO-
DOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO
ART.359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEI-
R O S  O S  FATO S  Q U E , P O R  M E I O  D O
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRI-
DO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

117.-ACAO DE COBRANCA-308/2008-ESPOLIO DE
ALCEBIADES ALVES x BANCO DO BRASIL S/A -
NAO SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE
ATIVIDADE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCES-
SO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE
NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO RE-
QUERIDO, ATRAVÈS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TO-
DOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO
ART.359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEI-
R O S  O S  FATO S  Q U E , P O R  M E I O  D O
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRI-
DO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. VAINER
RICARDO PRATO-

118.-ACAO DE COBRANCA-328/2008-JUVERSINA PE-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL
SA - BANCO MULTIPLO -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES)
S/CONTESTAAO.-Adv. ALTEVIR COMAR-

119.-ACAO DE COBRANCA-329/2008-JOSE OLINDO
FERRARI e outros x HSBC BANK BRASIL SA - BANCO
MULTIPLO -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTA-
AO.-Adv. ALTEVIR COMAR-

120.-ACAO DE COBRANCA-332/2008-VALDEMAR AR-
LINDO DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL SA -
BANCO MULTIPLO -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/
CONTESTAAO .-Adv. ALTEVIR COMAR-

121.-ACAO DE COBRANCA-348/2008-PAULO VITOR
SANTOS GABRIEL e outros x HSBC BANK BRASIL SA
- BANCO MULTIPLO -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/
CONTESTAAO .-Adv. ALTEVIR COMAR-

122.-ACAO DE COBRANCA-350/2008-ALEXANDRE
MARCHIORI e outros x HSBC BANK BRASIL SA - BAN-
CO MULTIPLO -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTES-
TAAO E DOCS.-Adv. ALTEVIR COMAR-

123.-ACAO DE COBRANCA-351/2008-ANIBAL TIBUR-
CIO e outros x HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MUL-
TIPLO -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO.-
Adv. ALTEVIR COMAR-

124.-ACAO DE COBRANCA-354/2008-CRISTIANE BER-
GAMASCHI FERREIRA LEITE e outros x HSBC BANK
BRASIL SA - BANCO MULTIPLO -DIGA(M) O(S)
AUTOR(ES) S/CONTESTAAO.-Adv. ALTEVIR COMAR-

125.-ACAO DE COBRANCA-381/2008-ESPOLIO DE
TASHIMORI MAEDA x BANCO BRADESCO S/A -AO
REQUERIDO PARA QUE SUBSCREVA SUA CONTES-
TAAO. (A).-Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCELOS-

126 . -CURATELA-490 /2008-A.G.N.  x  M.G.N.  -
audienciaINST.E JULGAMENTO DIA 19.5.08, AS 9.15
hs.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-
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Crime

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – DRª. MÁRCIA GUIMARÃES MAR-
QUES DA COSTA
Relação nº. 15/2008

Advogado Ordem Autos
Fabio Viana Barros 04 2007.1013-3
Juliana Aprygio Bertoncelo 01 2008.58-0

04 2007.1013-3
06 2007.1548-8
07 2008.184-5
08 2007.1520-8
12 2006.581-2
13 2008.177-2
14 2008.60-1
15 2008.58-0

Luiz Alberto Yokomizo 04 2007.1013-3
Luiz Francisco Ferreira 11 2008.388-0
Luiz Laerte de Araújo 02 2002.315-4
Marco Antonio Rollwagen da Silva 10 2008.391-0
Marileia Rodrigues Mungo 16 2006.491-3
Mario da Silva Guerra Filho 19 2008.334-1
Orlando Amaral Miras 03 2008.240-0

05 2006.1209-6
Paulo Celso Costa 18 2001.156-7
Rafael Herrero Vicentin 17 2008.435-6
Teruo Jorge Hirano 09 2008.111-0

01) – Ação Penal nº. 2008.58-0. Ré: Maria Aparecida Pinheiro
dos Santos. “(...) designo audiência de instrução e julgamento,
conforme disposto no art. 56 da Lei 11.343/2006, para o dia
28/04/2008 às 13:30 horas (...)”. Drª. Juliana Aprygio Berton-
celo.

02) – Pedido de Restituição de Documentos nº. 2002.315-4.
Requerente: Leonice da Silva Santos. “(...) assim sendo, aco-
lho a manifestação Ministerial de fls. 05v., e com fundamento
no art. 118 do CPP, indefiro o pedido (...)”. Dr. Luiz Laerte de
Araújo.

03) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.240-
0. Requerente: Carlos Henrique Gomes de Carvalho. “(...) pos-
to isto, com arrimo no art. 5º, LXVI, da CF c.c art. 312, do
CPP, indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pelo
requerente, por vislumbrar que a ordem pública restará macu-
lada com a concessão do benefício pleiteado (...)”. Dr. Orlando
Amaral Miras.

04) – Ação Penal nº. 2007.1013-3. Réus: Eder Plínio dos An-
jos, Evandro Henrique Banis, Regiane Aparecida da Silva e
Silvio César da Silva. “(...) siga-se à fase do artigo 500, do CPP
(...)”. Drs. Fabio Viana Barros, Juliana Aprygio Bertoncelo e
Luiz Alberto Yokomizo.

05) – Ação Penal nº. 2006.1209-6. Réu: Paulo Roberto Olivei-
ra Sampaio. “(...) siga-se ao apelado, para querendo, no prazo
de 08 dias, responder ao recurso (...)”. Dr. Orlando Amaral
Miras.

06) – Ação Penal nº. 2007.1548-8. Réu: Luciano Vidal de Ara-
újo. “(...) siga-se à fase do artigo 499, do CPP (...)”. Drª. Julia-
na Aprygio Bertoncelo.

07) – Ação Penal nº. 2008.184-5. Réu: Nivaldo Bandeira. “(...)
designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 05/05/
2008, às 14:30 horas (...)”. Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

08) – Ação Penal nº. 2007.1520-8. Rés: Adriana Pereira dos
Santos e Poliana Camila dos Santos. “(...) para instrução e jul-
gamento designo o dia 05/05/2008 às 13:30 horas (...)”. Drª.
Juliana Aprygio Bertoncelo.

09) – Ação Penal nº. 2008.111-0. Réu: Derzi Mendes dos San-
tos. “(...) às partes para apresentação de alegações finais por
memorais, no prazo sucessivo de 03 dias (...)”. Dr. Teruo Jorge
Hirano.

10) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.391-
0. Requerente: Anderson Ferreira de Almeida. “(...) posto isto,
com arrimo no art. 5º, LXVI, da CF c/c art. 312, do CPP, inde-
firo o pedido de liberdade provisória formulado pelo requeren-
te, por vislumbrar que a ordem pública restará maculada com a
concessão do benefício pleiteado (...)”. Dr. Marco Antonio
Rollwagen da Silva.

11) – Pedido de Progressão de Regime nº. 2008.388-0. Reque-
rente: Claudemir Soares. “(...) ao defensor do requerente, seja
juntado aos autos atestado carcerário e antecedentes criminais
da VEP (...)”. Dr. Luiz Francisco Ferreira.

12) – Ação Penal nº. 2006.581-2. Réu: Ademir Mees. “(...) no-
meio a Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo, do Núcleo de Prática
jurídica da Unopar, pra apresentação das razões recursais do
réu (...)”. Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

13) – Ação Penal nº. 2008.177-2. Réu: Inivaldo Aparecido de
Oliveira. “(...) siga-se à fase do artigo 500, do CPP (...)”. Drª.
Juliana Aprygio Bertoncelo.

14) – Ação Penal nº. 2008.60-1. Réu: Paulo Sergio Ferreira.
“(...) siga-se à fase do artigo 500, do CPP (...)”. Drª. Juliana
Aprygio Bertoncelo..

15) – Ação Penal nº. 2008.58-0. Réu: Maria Aparecida Pinhei-
ro dos Santos. “(...) designo a data de 12/05/2008, às 13:30
horas, para inquirição das testemunhas faltantes (...)”. Drª. Ju-
liana Aprygio Bertoncelo.

16) – Ação Penal nº. 2006.491-3. Réus: Ademar Leonel Ribei-
ro e Ivan da Silva Rossetini. “(...) nomeio, desde já, a Drª.
Mariléia Rodrigues Mungo, para procuradora judicial do réu
Ivan (...)”. Drª. Marileia Rodrigues Mungo.

17) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.435-
6. Requerente: Rosineide da Silva. “(...) posto isto, com arrimo
no art. 5º, LXVI, da CF c/c art. 312, do CPP, defiro o pedido de
liberdade provisória da requerente, mediante o cumprimento
das condições dos arts. 327 e 328 ambos do CPP (...)”. Dr.
Rafael Herrero Vicentin.

18) – Ação Penal nº. 2001.156-7. Réu: Wagner José de Lima.
“(...) siga-se à fase do artigo 500 do CPP (...)”. Dr. Paulo Celso
Costa.

19) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.334-
1. Requerente: Paula da Costa Moraes. “(...) requer a juntada
de fotocópia integral do inquérito policial, no qual a requeren-
te foi presa em flagrante, uma vez que deixou de apresentar
peças fundamentais (...)”. Dr. Mario da Silva Guerra Filho.

COMARCA DE BANDEIRANTES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
Juíza: Dra. Ana Paula Becker
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.019/2008.

Índice de Advogados:

Adriane Brunharo 39
Adriano Andres Rossato 19, 23, 27, 29, 30, 43
Altair Cesar Ramos dos Santos 20, 25, 41, 42
Andrea Cristina P. C. Freitas 11, 26
Cláudio Roberto Pereira 46
Gilmar Gasquez Sanches 32
Gustavo Pelegrini Ranucci 48
Idevar Campaneruti 01
João Antonio Sartori Junior 43, 44
José Carlos Pereira 07, 14, 16, 21
José Marcio Rolim de Toledo 44
Juarez de Paula 32
Juliano Martins 32, 33
Leonel de Camargo 09
Luiz Carlos Proença 01
Maria Auxiliadora Talmelli 37, 49
Maykon Jonatha Richter 05, 08, 40
Nelson Rosa dos Santos 13, 15, 17, 31, 45
Odair Buzato 12, 50
Paulo Buzato 28
Paulo Francisco Veigas Freitas 32
Patrícia Oliveira Pedroso 06, 22, 36
Ricardo Ossovski Ricthter 18, 35, 49
Rogério Kaneyuki Tanaka 01
Valdir Rossato 02 , 03, 04, 47
Vanderlei Diniz da Luz 24
Vinicius Ossovski Richter 10, 34, 38

01. Carta Precatória n 053/2008(Cambé-Pr) – KOF x MAF e
outros – oitiva das testemunhas arroladas pelo autor para o dia
30/maio/2008, às 14.30 horas. Adv.Idevar Campaneruti, Luiz
Carlos Proença, Rogério Kaneyuki Tanaka

02. Pedido de Prisão Especial n 2008.233-7 – Donizete de Lima
- ... indefiro o pedido de conversão de regime formulado pelo
apenado... Adv. Valdir Rossato.

03. Pedido Prisão Especial n 2008.0234-5 – José Aparecido da
Silva - ... indefiro o pedido de conversão de regime formulado
pelo apenado... Adv. Valdir Rossato.

04. Processo Crime n 2008.078-4 – Décio José Storer e outro –
diga a defesa do réu, em 3 dias, se insiste na formação do inci-
dente previsto no artigo 149 e ss do CPP. Adv. Valdir Rossato.

05. Processo Crime n 2007.422-2 – Daniel Ferreira de Carva-
lho - ... deixo de receber o recurso... Adv. Maykon Jonatha
Richter.

06. Processo Crime n 2005.202-1 – Isabel Bonacim Marques –
a defesa da ré para que se manifeste na fase do artigo 500 do
CPP. Adv. Patrícia Oliveira Pedroso.

07. Alimentos n 277/2007 – GHPS x TRS – audiência concili-
ação, instrução e julgamento para o dia 15/setembro/2008, às
16.00 horas. Adv. José Carlos Pereira.

08. Divórcio n 115/2008 – EPOS e LGS – aos requerentes para
que emendem a inicial, sendo que as declarações das testemu-
nhas deve ser com firmas reconhecidas. Adv. Maykon Jonatha
Richter NPJ.

09. Alimentos n 111/2008 – LFG e EA – ao procurador judicial
dos requerentes para que subscreva a petição inicial, sob pena
de indeferimento. Adv. Leonel de Camargo.

10. Separação Litigiosa n 178/2006 – RS s SCC – ao curador
indicado para que apresente contestação no prazo de 15 dias.
Adv. Vinicius Ossovski Richter.

11. Exoneração de Alimentos n 230/2007 – JAB x PNB – sobre
o pedido de desistência formulado pelo autor, diga a requerida,
em 5 dias. Adv. Andrea Cristina P. C. Freitas.

12. Conversão da Separação em Divórcio n 047/2008 – REFL
X AGL – sobre a contestação e documentos juntados, diga o
autor em 10 dias. Adv. Odair Buzato.

13. Execução de Alimentos n 067/2008 – VPF x PF – ao autor
para que informe se pretende a execução nestes autos pelo rito
do artigo 732 ou 733 do CPC, devendo ajuizar ações diferentes
em caso de diferentes ritos. Adv. Nelson Rosa dos Santos - NPJ

14. Execução de Alimentos n 068/2008 – PHG x AG – ao pro-
curador judicial do autor para que junte aos autos instrumento
de mandato original, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
José Carlos Pereira.

15. Execução de Alimentos n 076/2008 – VRBE x CAS – in-
forme o autor se pretende a execução nestes autos pelo rito do
artigo 732 ou 733 do CPC, devendo ajuizar ações diferentes
em casos de diferentes ritos... Adv. Nelson Rosa dos Santos =-
NPJ

16. Separação Consensual n 078/2008 – RFC e ARC – audiên-
cia de ratificação do pedido inicial para o dia 21/maio/2008, às
10.15 horas. Adv. José Carlos Pereira NPJ

17. Alimentos n 049/2008 – VDS e CR – aos requerentes para
que complementem o acordo, tendo em vista que não consta o
item 2 na íntegra... Adv. Nelson Rosa dos Santos NPJ.

18. Investigação Paternidade n 061/2008 – CVP x MAF – inde-
firo o pedido de concessão de liminar de alimentos provisio-
nais por não se tratar de hipóteses prevista no artigo 4º da Lei
5478/68... expedido mandado de citação . Adv. Ricardo Osso-
vski Richter

19. Execução de alimentos n 328/2007 – FAMSL x ODL – so-
bre o comprovante de pagamento dos alimentos juntados aos
autos, diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano Andres Rossato.

20. Investigação de Paternidade n 096/2008 – GHV x JBF -
indefiro o pedido de concessão de liminar de alimentos provi-
sionais por não se tratar de hipóteses prevista no artigo 4º da
Lei 5478/68... expedido mandado de citação . Adv. Altair Ce-
sar Ramos dos Santos - NPJ

21. Investigação de Paternidade n 097/2008 – BEV x MAN -
indefiro o pedido de concessão de liminar de alimentos provi-
sionais por não se tratar de hipóteses prevista no artigo 4º da
Lei 5478/68... expedido mandado de citação. Adv. José Carlos
Pereira - NPJ

22. Execução de Alimentos n 216/2006 – ABS x VS – sobre a
certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv.
Patrícia Oliveira Pedroso.

23. Alimentos n 021/2008 – TLP x RSP – sobre a certidão ne-
gativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano An-
dres Rossato.

24. Regulamentação de Visita n 180/2007 – RFM x APRM –
sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias.
Adv. Vandelei Diniz da Luz.

25. Separação de Corpos n 080/2008 – NRM x CAM – sobre a
citação do requerido e não apresentação de contestação, diga o
autor em 5 dias. Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos NPJ.

26. Alimentos n 173/2007 – CDA x AAF – sobre a certidão
negativa do meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Andreia
Cristina P. C. Freitas.

27. Execução de Alimentos n 332/2007 – DVSB x LCB – sobre
a citação do executado e não pagamento dos alimentos ou apre-
sentação de justificativa, diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano
Andres Rossato.

28. Execução de Alimentos n 008/2006 – JAR x PAR – sobre a
certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv.
Paulo Buzato.

29. Execução de Alimentos n 067/2006 – APOA x PRA – sobre
o ofício da receita federal juntado aos autos, diga o autor em 5
dias. Adv. Adriano Andres Rossato.

30. Execução de Alimentos n 322/2007 – DVSB x LCB – sobre
a citação do executado e não pagamento dos alimentos ou apre-
sentação de justificativa, diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano
Andres Rossato.

31. Alimentos n 065/2008 – LIG x SVS – alimentos provisórios
em R$.130,00. Audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 15/setembro/2008, às 14.00 horas. Adv. Nelson Rosa
dos Santos - NPJ/Unopar

32. Carta Precatória n 2008.248-5 (Santo Antonio da Platina) –
Davison Paulo de Souza – oitiva da testemunha de defesa para
o dia 30/maio/2008, 15.30 horas. Advs. Julio Martins, Paulo
Francisco Veiga de Freitas, Juarez de Paula e Gilmar Gasquez
Sanches.

33. Execução Penal n 2008.101-2 – Antonio Marcos Silvério –
audiência admonitória para 9/junho/2008, às 10.03 horas. Adv.
Juliano Martins.

34. Representação n. 080/2005 – referente ao adolescente
VDBM - .... conheço dos embargos declaratórios posto que tem-
pestivos, e julgo-os improcedentes, persistindo a sentença tal
como lançada. Adv. Vinicius Ossovski Richter

35. Ação de Busca e Apreensão de Menor n. 007/2008 – refe-
rente ao menor DSF - sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o requerente no prazo de 5 dias. Adv. Ricardo Ossovsk
Richter

36. Processo Crime n 2004.01-9 – José Aparecido de Souza –
audiência admonitória para o dia 11/junho/2008, às 10.30 ho-
ras. Adv. Patrícia Oliveira Pedroso.

37. Processo Crime n 2003.086-6 – Wilian Silvério dos Santos
– a defesa do recorrente para que em 8 dias apresente as razões
de recurso. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

38. Processo Crime n 2006.0204-0 – Vanderlei Mineiro dos
Santos – a defesa do réu para que se manifeste na fase do artigo
500 do CPP. Adv. Vinicius Ossovski Richter.

39. Processo Crime n 2004.003-5 – Luiz Carlos Fernandes e
outro – a defesa dos réus para que se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP. Adv. Adriane Brunharo.

40. Representação n. 022/2007 – referente ao menor JC – que a
defesa se manifeste a respeito da testemunha não ouvida. Adv.
Maykon J. Richter

41. Alimentos n 098/2008 – ACS x JAS – alimentos provisóri-
os em R$. 140,00. audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 29/setembro/2008, às 13.20 horas. Adv. Altair
Cesar Ramos dos Santos - NPJ

42. Alimentos n 091/2008 – WHGJ x JMS – alimentos provisó-
rios em R$. 200,00 – audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para o dia 29/setembro/2008, às 13.40 horas. Adv.
Altair Cesar Ramos dos Santos - NPJ

43. Termo Circunstanciado n 2006.198-1 – Lourival Storer e
outroa – audiência de instrução e julgamento para o dia 19/
junho/2008, às 9.00 horas. Advs. João Antonio Sartori Junior e
Adriano Andres Rossato.

44. Processo Crime n 2006.314-3 – Fabiano Maciel Gonçalves
e Vanderlei de Oliveira – a defesa dos réus para que se mani-
festem na fase do artigo 500 do CPP. Adv. José Marcio Rolim
de Toledo e João Antonio Sartori Junior.

45. Processo Crime n 2006. 078-0 – Claudia Regina de Souza –
diga a defesa do réu na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Nelson
Rosa dos Santos.

46. Execução de Alimentos n 025/2008 – RM x SLD – sobre a
contestação e documentos apresentados, diga o autor em 10
dias. Adv. Cláudio Roberto Pereira.

47. Processo Crime n 2008.0196-9 – Marcos Batista dos San-
tos – expedida carta precatória à comarca de Urai/Pr, para oiti-
va das testemunhas de acusação residentes naquela Comarca.
Adv. Valdir Rossato.

48. Processo Crime n 2007.692-6 – Amauri Gonzaga Viana –
ao defensor indicado ao réu para que apresente defesa prelimi-
nar no prazo de 10 dias (artigo 55 da Lei 11343/2006). Adv.
Gustavo Pelegrini Ranucci.

49. Processo Crime n 2005.0419-9 – Leandro dos Santos e
Manoel de Medeiros – vistos, etc... pronuncio os réus como
incursos nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso II cc artigo 29,
todos do C. Penal... mantenho a prisão cautelar do réu Lean-
dro... Advs. Maria Auxiliadora Talmelli e Ricardo Ossvski Ri-
chter.

50. Processo Crime n 2007.0556-3 – Jesus da Silva Bandeira –
vistos, etc... julgo procedente a denuncia para condenar o réu à
pena de 6(seis) anos de reclusão e pagamento de 500 dias mul-
ta, em regime inicial fechado... Adv. Odair Buzato.

RELAÇÃO Nº 010/2008
COMARCA DE CAMBARÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – BEATRIZ FRUET DE MORAES

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
MAURÍCIO MARTINEZ PEREIRA 01 2007.022-7
RODOLFO ROSSI 02 2006.028-4

1.- PROCESSO-CRIME 2007.022-7 – Leandro da Silva – “De-
signado o dia 15 de maio de 2008, às 14h30min para a realiza-
ção da audiência de inquirição das testemunhas de acusação” –
Mauricio Martinez Pereira – OAB/PR 20.749.

2.- PROCESSO-CRIME 2006.028-4 – Ronildo dos Santos –
“Designado o dia 20 de maio de 2008, às 16h00min para a
realização da audiência de inquirição das testemunhas de acu-
sação” – Rodolfo Rossi – OAB/PR 31.624.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA.
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz: Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
RELAÇÃO Nº 009/2008

1.- Processo Criminal nº 2005.301-0-HIRAN ALVES ANTU-
NES X Justiça Pública. Vistos etc... Designo o dia 01.07.2008
às 15:30 para o ato postergado. Em, 18.12.2007. (a)Juíza de
Direito Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira. Ad-
vogado. Dr. Carlos Raimundo de Azevedo Ferreira.

2.- Processo Criminal nº 2007.342-0-PAULO JOSÉ DA SILVA

Bandeirantes

Cambará

Campina Grande do Sul
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BARRETO X Justiça Pública. Vistos etc... Redesigno o dia
19.06.2008 às 14:00 para o ato postergado. Em, 09.07.2007.
(a)Juíza de Direito Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira. Advogado. Dr. Valdemir A. Pontes.

3.- Processo Criminal nº 2003.130-7-SANDRO ADRIANO
BOAVENTURA DOS SANTOS X Justiça Pública. Vistos etc...
Tendo em vista o contido na petição retro, designo o dia
17.06.2008 às 13:30 horas para a oitiva das testemunhas de
defesa. Em, 04.07.2007. (a)Juíza de Direito Doutora Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira. Advogado. Dr. Simon Gustavo
Caldas de Quadros.

4.- Processo Criminal nº 2005.266-8-GABRIELE NAZARE-
NO COVALSKI X Justiça Pública. Vistos etc... Tendo em vista
a certidão do Sr. Oficial de Justiça retro, redesigno o dia
26.06.2008 às 15:00 horas para a oitiva da testemunha de acu-
sação. Em, 05.09.2007. (a)Juíza de Direito Doutora Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira. Advogado. Dr. Luiz Carlos Vas-
selai.

5.- Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.272-8 SILMAR DA
LUZA SANTOS x Este Juizo. Vistos etc... Destarte impõem-se
o indeferimento do pedido. Em, 23.04.2008. (a)Juíza de Direi-
to Doutora Aline Koentopp. Advogado. Dr. Irineu Palma Perei-
ra.

6.- REPRESENTAÇÃO nº 2008.139-0 ANTONIO ITACIR
DALPRÁ, CLEVERSON ANTONIO DALPRÁ, NELISE CRIS-
TIANE DALPRÁ x JEFERSON ROSA CORDEIRO. Vistos
etc... Por tudo isso, determino o arquivamento do feito com as
cautelas devidas e a ressalva do artigo 18, do Código de Pro-
cesso Penal.. Em, 20.03.2008. (a)Juíza de Direito Doutora Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira. Advogado. Dr. Humberto
Felix Silva e Dr. Rafael Luis Nadaline.

7.- Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2008.166-7. MAI-
KON MICHEL FERNANDES x Este Juízo. Vistos etc... Ante o
exposto, indefiro o pedido e mantenho a prisão do réu. Em,
02.04.2008. (a)Juíza de Direito Doutora Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira. Advogado. Dr. Paulo Roberto Nascimento.

8.- Processo Criminal nº 2005.238-2. Justiça Pública x OSCAR
RAMON DOS SANTOS RIBEIRO. Vistos etc... Vista a defesa
para os fins previstos no artigo 500 do C.P.P. A partir desta
data. Em, 28.04.2008. (a)Juíza de Direito Doutora Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira. Advogado. Dra Marilia Lucca.

9.- Processo Criminal nº 2004.63-9. Justiça Pública x MAR-
CIO PRESTES DE OLIVEIRA. Vistos etc... Designo o dia
19.08.2008 às 15:00 horas para audiência de inquirição da tes-
temunha de defesa, fls. 74. Em, 20.09.2007. (a)Juíza de Direi-
to Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira. Advogado.
Dr. Marcello Trajano da Rocha.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ: PAULA PRICILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
RELAÇÃO Nº 010/2008

1. Processo Criminal nº 2005.18-5 – Justiça Pública X ITA-
MAR CORREA DA CRUZ. Vistos etc. Ante o exposto, julgo
procedente a denuncia a fim de condenar o réu ITAMAR COR-
REA DA CRUZ, anteriormente qualificado, às pena do artigo
12, da Lei nº 6.368/76. Torno-a definitiva em sete anos de re-
clusão e pagamento de setenta dias-multa no valor unitário an-
teriormente fixado. Fixo o regime inicial fechado para cumpri-
mento da pena, por se tratar de crime hediondo. Em, 22-02-
2008. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza
de Direito. ADVOGADO: Dr. Luiz Henrique Zanelatto.

2. Queixa Crime nº 2008.282-5 – Ronaldo Rocha Loures X
ARTHUR CEZAR DA VEIGA CARVALHO. Intime-se o que-
relante a regularizar a representação processual de acordo com
o que dispõe o artigo 44, do Código de Processo Penal. Em,
30-04-2008. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Dante D’ Aquino.

3. Queixa Crime nº 2008.284-1 –Michael Siegfried Berg X
ARTHUR CEZAR DA VEIGA CARVALHO. Intime-se o que-
relante a regularizar a representação processual de acordo com
o que dispõe o artigo 44, do Código de Processo Penal. Em,
30-04-2008. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Dante D’ Aquino.

4. Queixa Crime nº 2008.261-2 –Vera Lucia Zanatta X AR-
THUR CEZAR DA VEIGA CARVALHO. Intime-se o quere-
lante a regularizar a representação processual de acordo com o
que dispõe o artigo 44, do Código de Processo Penal. Em, 30-
04-2008. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza
de Direito. ADVOGADO: Dr. Dante D’ Aquino.

5. Queixa Crime nº 2008.259-0 – Leonardo Zanatta Baron X
ARTHUR CEZAR DA VEIGA CARVALHO. Intime-se o que-
relante a regularizar a representação processual de acordo com
o que dispõe o artigo 44, do Código de Processo Penal. Em,
30-04-2008. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Dante D’ Aquino.

COMARCA DE CAMPO MOURÃO
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
JUÍZ DE DIREITO:- Dr. MARIO CARLOS CARNEIRO
RELAÇÃO Nº 011/2008

01. Autos de Processo-Crime nº 1997.14-9, em que são réus
OSVALDO DE OLIVEIRA CLARO, MARCOS CLARO e

OSVALDO SARUBO, foi designado o dia 27 de maio de 2008,
às 14:00 horas, para a audiência de inquirição das testemu-
nhas DEUSDETE EUSTÁQUIO DE SOUZA, ELIANE PEREI-
RA ANDRADE, ADEVANIR SANTOS CORREIA e CARLOS
ALBERTO SILVA, o Dr. Defensor indicou na defesa prévia de
fls. 390 as mesmas testemunhas arroladas na denúncia e, às fls.
334, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Ade-
mir Bagini, não localizada, devendo o advogado se manifestar
no prazo de 03 (três) dias, sob pena de desistência tácita da
inquirição. ADVOGADO:- DR. GERALDO DE OLIVEIRA
OAB nº 29.443

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. CRISTINE LOPES: JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 009/2008

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DRA. ANDREIA DALLABRIDA
DR. ARY DA SILVA FILHO
DR. EDINALDO BESERRA
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. IGLÊNIO LUIZ SCHWERZ
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DR. JULIO ADAIR MORBACH
DR. MIGUEL L. PEZZINI

1. PROCESSO CRIME - SOB Nº 2000.31-3 – SEBASTIÃO
VARGAS.
Determinada, por sentença, a extinção da pena imposta ao réu
e o arquivamento dos autos..
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA

2. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA –
SOB Nº 2008.116-0 – SÉRGIO LOPES.
Deferido o pedido de revogação da prisão preventiva postulado
pelo requerente, determinando a expedição do alvará de soltu-
ra.
DR. EDINALDO BESERRA

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.65-5 – RONALDO
GOLFETTO.
À defesa para que, no prazo de 03 (três) dias, apresente as ale-
gações finais.
DR. MIGUEL L. PEZZINI

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 1989.02-0 – A~DOA SOU-
ZA DA SILVA.
Os autos retornaram do E. Tribunal de Justiça do Estado em 14
de março de 2008.
DR. IGLÊNIO LUIZ SCHWERZ.

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 1999.15-0 – AIRTON MEN-
DES DE BORBA.
Os autos retornaram do E. Tribunal de Justiça do Estado em 14
de março de 2008.
DR. ARY DA SILVA FILHO

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.305-6 – ADRIANO
ALVES DE SOUZA.
Designado o dia 03 de julho de 2008, Às 09h00min, para jul-
gamento do réu perante o E. Tribunal do Júri desta Comarca e
o dia 17 de junho de 2008, às 09h00min, para o sorteio dos
jurados.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.103-3 – EMERSON
TOBIAS VIEIRA E FÁBIO FERNANDO VEIGA.
Designado o dia 19 de junho de 2008, às 09h30min, para jul-
gamento dos réus pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca e o
dia 05 de junho de 2008, às 09h30min, para o sorteio dos jura-
dos.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DR. JULIO ADAIR MORBACH

8. PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL – SOB Nº
2007.324-2 – JOÃO ABEL DA SILVA.
Deferido, por sentença, o pedido de livramento condicional.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS.

9. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME – SOB Nº
2008.112-8 – ANTONIO VEIGA.
Deferido o pedido de progressão para o regime aberto.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DRA. CRISTINE LOPES
JUÍZA SUPERVISORA
RELAÇÃO Nº 009/2008.

DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SALETE ZANON PERIN
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

01. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.190-2 – SANDRO SPADOTTO BARROS X VALMIR
MARAFON.
Designado o dia 14 de maio de 2008, às 09h30min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

02. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.195-1 – SANDRO SPADOTTO BARROS X ELIANE

TURATTO.
Designado o dia 14 de maio de 2008, às 10h15min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

03. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.192-6 – SANDRO SPADOTTO BARROS X SAULO
PEGORARO.
Designado o dia 14 de maio de 2008, às 08h45min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.198-7 – SANDRO SPADOTTO BARROS X VANDER-
LEI BORGES.
Designado o dia 21 de maio de 2008, às 10h15min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.193-8 – SANDRO SPADOTTO BARROS X OLDINO
JOSÉ VIGANÓ.
Designado o dia 21 de maio de 2008, às 09h30min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.194-0 – SANDRO SPADOTTO BARROS X IVANDIR
KRUGER.
Designado o dia 21 de maio de 2008, às 08h45min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.197-5 – SANDRO SPADOTTO BARROS X PEDRO
MORETTI.
Designado o dia 28 de maio de 2008, às 09h00min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

8. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SOB Nº
2007.196-3 – SANDRO SPADOTTO BARROS X SANDRO
MACIEL.
Designado o dia 28 de maio de 2008, às 09h45min, para audi-
ência de instrução e julgamento.
DR. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO
DRA. SOLANGE J. DA SILVA

9. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2003.13-9 – VADILES FIUZA
DE OLIVEIRA X BABY-MAC COMÉRCIO E MONTAGEM
DE MÁQUINAS PARA PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA.
Designada audiência de tentativa de conciliação e apresenta-
ção de embargos para o dia 06 de agosto de 2008, às 09h30min.
DRA. SALETE ZANON PERIN

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 20/2008
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADEMIR GIORDANI 01 2007.1789-8
ADILSON RICARDO MARTINS 09 2007.1964-5
ALEXANDRE KNOPFHOLTZ 03 2006.2041-2
BENO BRANDÃO 03 2006.2041-2
CAMILA M. RICCI 04 2008.1021-6
CASSIANO CESAR DOS SANTOS 06 2008.1247-2
DONIZETTI DE OLIVEIRA 06 2008.1247-2
ELOÁ BITTENCOURT 10 2007.3881-0
EWERTON S. MATTOS 12 2007.4517-4
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 03 2006.2041-2
JACIR DA SILVA DIAS 07 2006.2440-0
LAURI DA SILVA 05 2008.1538-2
LAURO LUNA DOS ANJOS 08 2007.4518-2
MERE RUTE DOS SANTOS KADDOURA 06 2008.1247-2

16 2008.574-3
OLIMPIO MARCELO PICOLI 15 2006.3383-2
RENATO NELSON MÜLLER 02 20063109-0
RENÉ DOTTI 03 2006.2041-2
SIMONE MIRANDA PEREIRA 15 2006.3883-2
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 11 2008.548-4
TIAGO MEDEIROS FERRAZ 14 2007.2-2
VITOR HUGO SCARTEZINI 13 2007.3137-8

01 – Processo Crime nº 2007.1789-8; Réu: ANDERSON JU-
NIOR DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada a data
de 12.05.2008, às 14h40min, para inquirição das testemunhas
arrolada com a denúncia.
Adv. Dr. ADEMIR GIORDANI

02 – Processo Crime nº 2006.3109-0; Réu: TIAGO DANTAS
PEREIRA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada a data
de 05.06.2008, às 14h00min, para inquirição das testemunhas
arrolada com a denúncia, bem como da expedição de Carta Pre-
catória à Comarca de Capivari de baixo-SC, para citação e in-
terrogatório do réu, bem como para o mesmo comparecer na
audiência acima designada.
Adv. Dr. RENATO NELSON MÜLLER

03 – Queixa Crime nº 2006.2041-2; Réu: VANDERSON LUIZ
PEREIRA;

Ato: Intimação do procurador do querelante, que por decisão
datada de 29.04.2008, foi mantida a decisão questionada; rece-
bida à manifestação como recurso em sentido estrito na forma
do art. 581, II do CPP, e para que o recorrente providencie o
necessário na forma do art. 587 do CPP, apresentando suas ra-
zoes, com atuação então do Ministério Público e final intima-
ção, após da parte contraria para formulação de contra-razões;
deverá os autos aguardar o juízo de retratação para remessa ao
JEC.
Adv. Dr. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH; Dr. RENÉ DOT-
TI; Dr. BRENO BRANDÃO; Dr. ALEXANDRE KNO-
PFHOLTZ.

04 – Processo Crime nº 2008.1021-6; Réu: DANIEL JOSÉ RI-
BEIRO;
Ato: Intimação do procurador do réu, para que, no prazo legal,
se manifestem nos termos do artigo 500 do CPP.
Adv. Dra. CAMILA M. RICCI

05– Pedido de Liberdade nº 2008.1538-2; Reqte: EDIMAR
RODRIGUES DE MORAES;
Ato: Intimação do procurador do requerente, que por decisão
datada de 24.04.2008, foi deferido o pedido pleiteado.
Adv. Dr. LAURI DA SILVA;

06 – Carta Precatória nº 2008.1247-2; Réu: ADÃO GIOVANI
DA COSTA e outros;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus, que foi designada
audiência de inquirição de testemunhas da denúncia para o dia
26.06.2008, às 13h45min.
Adv. Dr. CASSIANO CESAR DOS SANTOS; Dr. DONIZET-
TI DE OLIVEIRA; Dra. MERE RUTE DOS SANTOS KA-
DDOURA

07 – Processo Crime nº 2006.2440-0; Réu: JOCEMAR DIAS;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada audi-
ência admonitória para data de 05.06.2008, às 15h50min, ob-
serve-se que o réu será intimado por edital.
Adv. Dr. JACIR DA SILVA DIAS

08 – Processo Crime nº 2007.4518-2; Réu: SANDRO WILIAN
BATISTA DE SOUZA e outros;
Ato: Intimação do procurador do réu, de que foi designada au-
diência para interrogatório do réu Sandro para o dia 05.06.2008,
às 14h40min, o qual deverá ser apresentado por seu procura-
dor.
Adv. Dr. LAURO LUNA DOS ANJOS;

09– Processo Crime nº 2007.1964-5; Réu: TIAGO DE SOU-
ZA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 23.04.2008, foi o réu condenado nas penas do artigo 14 da
lei 10.826/2003, à pena de 02 anos de reclusão em regime aber-
to, sendo a mesma substituída por duas restritivas de direito,
bem como o pagamento de 10 dias multa.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

10 – Processo Crime nº 2007.3881-0; Réu: EDSON NOGUEI-
RA DA CRUZ;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 25.04.2008, foi o réu condenado nas penas do artigo 16 “ca-
put” da lei 10.826/2003, à pena de 04 anos e 02 meses de reclu-
são em regime fechado, bem como o pagamento de 90 dias
multa.
Adv. Dra. ELOÁ BITTENCOURT

11 – Processo Crime nº 2008.548-4; Réu: RODRIGO RODRI-
GUES PEREIRA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 27.04.2008, foi o réu absolvido, nos termos do artigo 386,
inc. VI do CPP.
Adv. Dra. TERESINHA DEPUBEL DANTAS;

12 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2007.4517-
4; Reqte: JEFERSON PILARSKI;
Ato: Intimação do procurador do requerente, que por decisão
datada de 28.04.2008 foi proferido o seguinte despacho: “com-
prove-se em 05 dias documentalmente a propriedade do restan-
te que se quer receber”.
Adv. Dr. EWERTON S. MATTOS;

13 – Processo Crime nº 2007.3137-8; Réu: EMERSON MAR-
TINS;
Ato: Intimação do procurador do réu, que em data da de
29.04.2008, foi expedida carta Precatória a Comarca de Curiti-
ba-PR, com prazo de 60 dias, para a inquirição da testemunha
arrolada pela acusação Douglas da Silva Ferreira.
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI;

14 – Processo Crime nº 2007.2-2; Réu: GENOILSON DE OLI-
VEIRA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada a data
de 02.06.2008, às 15horas, para audiência de proposta de sus-
pensão condicional do processo ao réu.
Adv. Dr. TIAGO MEDEIROS FERRAZ;

15 – Processo Crime nº 2006.3383-2; Réus: DONIZETE OLI-
VEIRA FERREIRA e outros;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus, que foi designada a
data de 05.06.2008, às 14h15min, para inquirição das testemu-
nhas arroladas com a denúncia, bem como que o procurador do
réu Donizete Boing(Dr. Olimpio), apresente a defesa prévia do
mesmo no prazo legal.
Adv. Dr. OLIMPIO MARCELO PICOLI; Dra. SIMONE MI-
RANDA PEREIRA;

16 – Processo Crime nº 2008.574-3; Réu: EMILIO CARNEI-
RO GOCHE;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 24.04.2008, foi o réu condenado nas penas do artigo 14 da
lei 10.826/2003, à pena de 02 anos e 02 meses de reclusão em
regime aberto, bem como ao pagamento de 90 dias-multa.
Adv. Dra. MERE RUTE DOS SANTOS KADDOURA;

Campo Mourão

Capitão Leônidas
Marques

Cascavel
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COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS
PUBLICAÇÃO 08/2008

ADVOGADO(S):
(1) CASSIANO CÉSAR DOS SANTOS, OAB/PR 39.972; (1,
2, 3, 13)
(2) SILVIO SIDERLEI BRAUNA, OAB/PR 17.920 (4)
(3) JOSSIMAR IORIS, OAB/PR 21.822-B (5, 6)
(4) EDINÉIA SICBNEIHLER, OAB/PR 35.476 (7, 17)
(5) CAMILA MILAZOTTO RICCI, OAB/PR 41.250 (8)
(6) JONAS NOBLIA ARPINO, OAB/PR 22.610 (9)
(7) CÉSAR PAULO LAZZAROTTO, OAB/PR 18.035 (10)
(8) LUCIANO MEDEIROS PASA, OAB/PR 37.919 (11)
(9) RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE, OAB/PR
31.389 (12)
(10) PASCOAL MUZELI NETO, OAB/PR 32.314 (14, 15)
(11) SHIRLEY ALEIXO GOMES, OAB/PR 40.747 (16)
(12) GLAUCO SALVATTI PINTO, OAB/PR 26.539 (18, 19)
(13) MAURO VELOSO JUNIOR, OAB/PR 42.930 (20)
(14) VITOR HUGO SCARTEZINI, OAB/PR 14.155 (21)
(15) ZELINDO TIBOLA, OAB/PR 17.826 (22)
(16) CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES, OAB/PR 31.506
(23)

1.- CAD. 155.331. Sentenciado Douglas Rodrigues Borges.
Concedida a remição de 90 (noventa) dias, referente ao perío-
do de 16.04.07 a 14.01.2008. ADVOGADO: CASSIANO CÉ-
SAR DOS SANTOS, OAB/PR 39.972;

2.- CAD. 155.331. Sentenciado Douglas Rodrigues Borges.
Concedida a progressão de regime para o semi-aberto. ADVO-
GADO: CASSIANO CÉSAR DOS SANTOS, OAB/PR 39.972;

3.- CAD. 155.331. Sentenciado Douglas Rodrigues Borges.
Intime-se o Advogado para trazer (1) comprovante de residên-
cia por documento hábil e recente, por exemplo, conta de água
ou energia elétrica, (2) cópia do contrato social da empresa
empregadora e termo de compromisso do empregador em fis-
calizar, nas dependências do local de trabalho, o exato cumpri-
mento da jornada e (3) certidão de antecedentes criminais da
Comarca de Canoas/RS, devendo constar de modo expresso
sobre prisão em vigor. ADVOGADO: CASSIANO CÉSAR DOS
SANTOS, OAB/PR 39.972;

4.- CAD. 139.265. Sentenciado Miguel da Silva Ferreira. Ci-
entificá-lo de que foi expedido mandado para implantação do
sentenciado na Colônia Penal Agrícola. ADVOGADO SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, OAB/PR 17.920.

5.- CAD. 154.667. Sentenciado Walmarcio Rodrigues de Araú-
jo. Indeferido pedido de saída temporária, ante a concessão da
prisão domiciliar. ADVOGADO JOSSIMAR IORIS, OAB/PR
21.822-B;

6.- CAD. 154.667. Sentenciado Walmarcio Rodrigues de Araú-
jo. Indeferido pedido de regime aberto, ante a concessão do
regime semi-aberto em 06.12.2007, de forma que, contados
desta data , não apresenta 1/6 da pena. ADVOGADO JOSSI-
MAR IORIS, OAB/PR 21.822-B;

7.- CAD. 144.771. Sentenciado Raquel Maria Gomes. Conce-
dido Livramento Condicional, intime-se o advogado para pro-
videnciar a juntada de certidões de antecedentes criminais da 3
Varas Criminais de Cascavel, constando obrigatoriamente so-
bre ordem de prisão em vigor. ADVOGADO EDINÉIA SICB-
NEIHLER, OAB/PR 35.476;

8.- CAD. 147.570. Sentenciado Jair Antônio Macioroski. ...
Indeferido pedido de Regime Aberto, por não haver cumprido
um sexto da condenação, contados da data da progressão ao
regime semi-aberto, o que por enquanto ainda não se verifica.
ADVOGADO CAMILA MILAZOTTO RICCI, OAB/PR
41.250;

9.- CAD. 60.537. Sentenciado João Neri Fontoura. Indeferido
pedido de Regime Semi-Aberto, por não haver cumprido um
sexto da condenação, contados da data da unificação de pena,
o que por enquanto ainda não se verifica. ADVOGADO JO-
NAS NOBLIA ARPINO, OAB/PR 22.610-B;

10.- CAD. 124.654. Sentenciado Luiz Carlos de Jesus da Ro-
cha Silva. Concedido o benefício da prisão domiciliar e traba-
lho externo. Designado o dia 03/06/08 às 14:00 horas para au-
diência de advertência, deverá o defensor apresentar o senten-
ciado para referida audiência. ADVOGADO CESAR PAULO
LAZZAROTTO, OAB/PR 18.035;

11.- CAD. 159.089. Sentenciado Lincoln Johnsson Garcia.
Concedido o benefício do Regime Semi-Aberto. Intime-se o
Advogado para trazer atual comprovante de residência por do-
cumento hábil, por exemplo, conta de água ou energia elétrica
(prisão domiciliar). ADVOGADO LUCIANO MEDEIROS
PASA, OAB/PR 37.919;

12.- CAD. 153.205. Sentenciado Benedito Luiz da Silva. Nos
autos de Remição de Pena, intimar advogado para providenciar
a juntada de atestados de comportamento carcerário da Cadeia
Pública e do Centro de Detenção e Ressocialização de Casca-
vel, bem como atestado de trabalho. E nos autos de Regime
Semi-Aberto providenciar a juntada de atestados de comporta-
mento carcerário da Cadeia Pública e do Centro de detenção e
Ressocialização. ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO ALVES
DE ANDRADE, OAB/PR 31.389;

13.- CAD. 157.981. Sentenciado Aroldo Simonetto. Nos autos
de Remição de Pena, intimar advogado para providenciar a jun-
tada de atestados de comportamento carcerário da Cadeia Pú-
blica de Corbélia e do Centro de Detenção e Ressocialização
de Cascavel.. E nos autos de Regime Semi-Aberto providenci-
ar a juntada de atestados de comportamento carcerário da Ca-

deia Pública de Corbélia e do Centro de detenção e Ressociali-
zação. ADVOGADO CASSIANO CÉSAR DOS SANTOS,
OAB/PR 39.972;

14.- CAD. 155.272. Sentenciado Claudionor Bueno. Providen-
ciar a juntada aos autos Trabalho Externo de atestado de com-
portamento carcerário atual do CDR-C. ADVOGADO PASCO-
AL MUZELI NETO, OAB/PR 32.314;

15.- CAD. 155.272. Sentenciado Claudionor Bueno. Deferida
a saída temporária do sentenciado, autorizando sua visita à fa-
mília, entre os dias 02 e 08 de maio de 2008. ADVOGADO
PASCOAL MUZELI NETO, OAB/PR 32.314;

16.- CAD. 31.802. Sentenciado João Maria Mendes. Autos de
Livramento Condicional nº 596/06. Mantenho a decisão agra-
vada (fls.25/26, por seus próprios fundamentos. Voltem estes
autos ao TJPR. ADVOGADA SHIRLEY ALEIXO GOMES,
OAB/PR 40.747;

17.- CAD. 139.674. Sentenciado Valdir Rodrigues. Nesta data
e na execução anexa nº 817/2008 foram unificadas as 3 penas
privativas de liberdade deste condenado em regime semi-aber-
to. Portanto, agora sobressai de modo manifesto a ausência da
condição da ação denominada interesse processual, (= utilida-
de da prestação jurisdicional), para o pedido de progressão.
Julgo extinto este processo sem conhecer da matéria de mérito.
ADVOGADA EDINÉIA SICBNEIHLER, OAB/PR 35.476;

18.- CAD. 157.756. Sentenciado Luciano Rosa Ferreira. Autos
de Prisão Domiciliar nº 89/08. Intime-se o advogado para tra-
zer procuração, atual atestado de comportamento carcerário do
CDR-C, bem como certidão de antecedentes da 2ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Cascavel-PR. ADVOGADO GLAUCO
SALVATTI PINTO, OAB/PR 26.539;

19.- CAD. 157.756. Sentenciado Luciano Rosa Ferreira. Autos
de Regime Aberto nº 820/08.Indeferido pedido de Regime Aber-
to, tendo em vista não haver cumprido ao menos um sexto da
condenação (= 1 ano, 1 mês e 1 dia). ADVOGADO GLAUCO
SALVATTI PINTO, OAB/PR 26.539;

20.- CAD. 156.593. Sentenciado Adriano Kehbein. Autos de
Regime Semi-Aberto nº 700/08.Pede-se progressão ao regime
semi-aberto. Já concedido este benefício nos autos 4456/07.
Extingue-se este processo, sem conhecer da matéria de mérito.
ADVOGADO MAURO VELOSO JUNIOR, OAB/PR 42.930;

21.- CAD. 152.857. Sentenciado Nelson José Monteiro. ... Es-
ses os motivos, acolho a pretensão inaugural, para transferir ao
regime semi-aberto este condenado. ADVOGADO NELSON
JOSÉ MONTEIRO, OAB/PR 14.155;

22.- CAD. 152.681. Sentenciado João Batista de Oliveira. ...
Esses os motivos, acolho a pretensão inaugural, para transferir
ao regime semi-aberto este condenado. ADVOGADO ZELIN-
DO TIBOLA, OAB/PR 17.826;

23.- CAD. 157.753. Sentenciado Charles Vilmar Harthopf.
Concedido o benefício do Regime Aberto, providenciar a jun-
tada de antecedentes das 3 Varas Criminais de Cascavel, cons-
tando obrigatoriamente se há ordem de prisão em vigor.. AD-
VOGADO CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES, OAB/PR
31.506;

COMARCA DE COLORADO – PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS – Relação nº 32/08
Juíza de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

ADVOGADO(S)
Dr. Ricardo Pinto Manoera - 01

01.- Processo-Crime nº 2007.246-7
Réu: Ronaldo Arruda dos Santos
Ato: Intimação do Dr. Ricardo Pinto Manoera, defensor do réu,
de que se encontra designado o DIA 23 DE JUNHO DE 2008,
ÀS 15h30min, neste Juízo, para realização de audiência de in-
quirição de testemunhas de acusação, nos autos acima mencio-
nados.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 038/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dr. Egídio Fernando Arguello Junior 01
Dr. Irineu Crema 02

01 – Processo Criminal 2004.172-4 - réu(s) SILMAR ANTO-
NIO PIOREZAN -Intimar o Defensor – Da decisão: Ao de-
fensor, para apresentação das contra-razões, no prazo legal.”
Foz do Iguaçu, 25 de Abril de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior
– Juiz de Direito – Advogado/s: Dr. Egídio Fernando Arguello
Junior – OAB/PR 30.713.

02 – Processo Criminal 1994.18-6 - réu(s) VILSON MATIAS
- Intimar o Defensor – Da decisão: “...Desclassifico o fato nar-
rado na denúncia para o crime de lesão corporal seguida de
morte, previsto no Art. 129, §3°, CP. Vista ao defensor para
arrolar testemunhas.” Foz do Iguaçu, 20 de Junho de 2007. Dr.
Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogado/s: Dr. Iri-
neu Crema – OAB/PR 3.762.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº. 17/2008
Dr. ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

Dr. Washington Luis Stelle Teixeira 01
Dr. Jossimar Ioris 02
Dr. Fernando César Resta Antunes 03
Dr. Emerson Chibiaqui 04
Dr. Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 05

01 – Processo Criminal n°. 2007.2827-0 - réu(s) MARCOS
ANTONIO ALMEIDA – Intimar o defensor Dr. Washington
Luis Stelle Teixeira, para os fins do art. 499, do Código de
Processo Penal.

02 – Processo Crime n°. 2007.4430-5 – réu(s) BERNARDO
CARISSIMO DIAZ – Intimar o defensor Dr. Jossimar Ioris,
para os fins do art. 499, do Código de Processo Penal.

03 – Processo Crime n°. 2006.4194-0 – réu(s) ASSIS DE LIMA
BENTO – Intimar o defensor Dr. Fernando César Resta Antu-
nes, para que apresente as razoes do recurso.

04 – Processo Crime n°. 2008.420-8 – réu(s) EDIMAR MAIA
DOS SANTOS – Intimar o defensor Dr. Emerson Chibiaqui, da
data designada para audiência no juízo Deprecado “carta pre-
catória à comarca de Campo Mourão, estando o ato deprecado
para o dia 07/05/2008, às 13:30 horas.

05 – Processo Criminal n°. 2006.3239-9 – réu(s) AMARILDO
PORTELA e outro – Intimar o defensor Dr. Jackson Daniel
Barbosa Ribeiro, para os fins do art. 500, do Código Processo
Penal.

COMARCA DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZA DE DIRETO: DRA. THAIS MACORIN CARRA-
MASCHI DE MARTIN
RELAÇÃO Nº. 04/08

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS
Dr. Anderson Douglas Galli Faleiros
Dr. Antonio Fernandes Costa
Dr. Antonio de Jesus Filho
Dr. Carlito Raimundo de Souza
Dr. Cláudio Camargo de Arruda
Dr. Carlos Eduardo Vila Real
Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon
Dr. Carlito Raimundo Souza
Dr. Cassiano Ricardo Bocalão
Dr. Dirceu Alberto da Silva
Dra. Elizabete Bergamo de Godoy
Dr. Enezio Alberto Moreira
Dr. Everaldo Bughi
Dra. Gracielle Groonamn Bocalão
Dr. Jair Aparecido Zanin
Dra. Kemmely Agostini Duarte
Dr. José Aparecido Borges dos Santos
Dr. José Wilson dos Santos
Dr. Luiz Carlos de Abreu
Dr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Dra. Maude Aparecida Gonçalves
Dr. Pedro Luiz Marques
Dr. Walter Fernandes Martins

Investigação de Paternidade nº 16/98 – F.S. x L. A A- indicar,
no prazo de cinco dias, o endereço do requerente. Adv. Dr.
Everaldo Bughi.

Separação judicial nº 27/03 – C.P. x N.A.M.P. – pagamento de
cinqüenta por cento das custas processuais. Adv. Dr. Carlito
Raimundo Souza.

Execução de Alimentos nº 444/03 – J.L.M.S. x G.R.S. – mani-
festação, ante o decurso do prazo de suspensão. Adv. Dr. Wal-
ter Fernandes Martins.

Separação judicial nº 433/03 – V.T. x L.C.F.T. – Procedente o
pedido e decretada a separação judicial das partes, colocando
termo ao vínculo matrimonial. Fixados alimentos em favor da
filha do casal, no valor de um salário mínimo.... Sentença data-
da de 06.03.07. Adv. Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon e Jair Apa-
recido Zanin.

Alimentos nº 445/03 – E.H.N. x S.N. – Procedente o pedido
inicial e condenado o requerido ao pagamento mensal de pen-
são alimentícia, no valor de um salário mínimo mensal, a ser
pago diretamente à representante do autor, até o dia 10 de cada
mês. ... Sentença datada de 19.03.08. Adv. Dra. Maude Apare-
cida Gonçalves .

Dissolução de Sociedade Conjugal nº 126/04 – S.F.P.x A V. –
efetuar, no prazo de quinze dias, o pagamento do valor indica-
do, ou seja, R$ 2.541.94, sob pena de aplicação de multa de
dez por cento (10%). Adv. Dr. José Aparecido Borges dos San-
tos

Alimentos nº 349/04 – W.A S. x C.A S - -pagamento das custas
processuais no valor de R$ 573,20. Adv. Dr. Anderson Douglas
Gali Falleiros.

Adoção nº 356/04 – R.B. e outra - manifestação, no prazo de
quarenta e oito horas, acerca do interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção. Adv. Dr. Cassiano Ricardo Bo-
calão.

Separação Judicial nº 270/05 – E. S.M. x J;C.M. – autos aguar-
dando vista, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido. Adv.
Dra. Elizabete Bergamo de Godoy.

Separação Judicial nº 95/06 – L.T.S. x A S. – apresentar con-
testação, no prazo de lei. Curador nomeado – dr. Carlos Eduar-
do Vila Real.

Alimentos nº 153/06 – J.C.R.C. e outro x C.R.C. – manifesta-
ção, em cinco dias, ante o decurso do prazo de suspensão. Adv.
Dr. Enezio Ferreira Lima.

Investigação de Paternidade nº 209/06 – K.G.S. x Espólio de
AS..R. - manifestação, em dez dias, acerca do exame de DNA,
que concluiu que, M.A S.R. e A L.R., genitores do requerido,
são avós biológicos do autor. Adv. Dr. Dirceu Alberto da Silva.

Divórcio Litigioso nº 304/06 – V.L. x F.S.L. – Procedente o
pedido e decretado o divórcio do casal. ... Sentença datada de
15.01.08. Advs Drs Luiz Alexandre Barbosa e Antonio de Je-
sus Filho.

Arrolamento de Bens nº 308/06 – M.C.F.M. x M.C.M – extinto
o feito, com fulcro no art. 267, inc. VIII do CPC. Sentença
datada de 09.05.07. Adv. Dra. Gracielle Grooman Bocalão e
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.

Execução de Alimentos nº 59/07 – E.T.S. x J.A S. – autos aguar-
dando vista, conforme requerido. Adv. Dra. Elizabete Bergamo
de Godoy.

Negatória de Paternidade nº 172/07 – P.S.S.R. x J.P.S.R. –
manifestação quanto a certidão de fls. 27v, que deixou de citar
o requerido, por encontrar-se na Itália. Adv. Dr. Pedro Luiz
Marques.

Investigação de Paternidade nº 230/07 – H.R.S. x J.A S. – ex-
tinto o feito, sem apreciação do mérito, nostermos do art. 284,
parágrafo único, 295, inc. VI e 267, inc. I, todos do CPC. Sen-
tença datada de 07.04.08. Adv. Dra. Kemmely Agostini Duar-
te.

NEGATÓRIA DE Paternidade... nº 244/07 – J.V.F. x G.E.C.F.
– manifestação acerca da certidão de fls. 42v, que deixou de
citar o requerido, face a falta de endereço. Adv. Dr. Pedro Luiz
Marques.

Dissolução de Sociedade de Fato nº 252/07 – S.M.S. x A J.G. –
manifestação, ante o decurso do prazo sem que o requerido,
devidamente citado, apresentasse contestação. Adv. Dr. Enézio
Ferreira Lima.

Investigação de Paternidade nº 55/08 – E.M.P. x J. A P. – regu-
larizar, no prazo de cinco dia,s a representação processual. Adv.
Dr. Antonio Fernandes Costa.

Arrolamento de Bens nº 74/08 – J.S.P. x M.A T. – manifestação
acerca da contestação e documentos apresentados. Adv. Dr.
Evandro de Andrade Rodrigues.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro: Juíza
de Direito
Relação nº 051/08
Dr. Leslie José Pereira Arruda

1. PRECATÓRIA N° 15/08- Réu: Josuel Santos de Lima. “In-
timação do defensor que foi designado o dia 14/05/2008, às
15:00 horas, para realização da audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada pela acusação”. Adv. Leslie José Pereira Ar-
ruda.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro: Juíza
de Direito
Relação nº 052/08
REITERAÇÃO DA RELAÇÃO 39/08

Dr. S. Miguel Moralles – OAB/PR – n° 6.642

Processo Crime n° 34/07 - Réus: Deovani R. dos Santos, Fer-
nando Marcelo Souza Pelegrino, Vanderlei dos Santos Rimovi-
cz, Júlio César da Silva, Leandro Rodrigo Pietro, Ezequiel Ri-
movicz e Benedito de Assis Rimovicz. – “Intimação do Dr. S.
Miguel Moralles para apresentar as alegações finais no prazo
legal, artigo 500 do CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro: Juíza
de Direito
Relação nº 053/08

Dr. NEWTON BUENO LACERDA

Processo Crime n° 06/04- Réus: José de Oliveira, Luiz Balbino
dos Santos Filho, Vera Lúcia Mestre e Sônia Aparecida Santa-
na. – “Intimação do defensor que foi designado o dia 24/06/
2008, às 15:30 horas, para audiência de inquirição de testemu-
nha arrolada pela acusação, na Comarca de Faxinal/PR”.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Jackson Likes/Auxiliar de Cartório - Matrícula/TJ n.º 10.539
RELAÇÃO Nº 81/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dra. Adriana Aparecida da Silva - OAB/PR n.º 30.707.

Colorado

Foz do Iguaçu

Goioerê

Grandes Rios

Guarapuava
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01.- Autos de Processo Crime n.º 2008.860-2 - PEDRO ZU-
QUE PEREIRA. “Fica intimada a advogada acima nominada,
para o oferecimento de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 55, § 1º da nova Lei Antitóxicos”. ADV. Dra.
Adriana Aparecida da Silva - OAB/PR n.º 30.707.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 24/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
Amoriti Trinco Ribeiro(05)
Aureliano José de Arêdes(15)
Claudio Rotuno(04)
Cleverson Burko Chicalski(16)
Elcio José Melhem(08,09)
Graciliano Ribeiro(10)
José Antonio Ogiboski(13)
Luana Esteche Korokoski(03)
Miguel Nicolau Junior(12)
Rafael Ferreira Xalão(07)
Robinson Roberto Rodrigues(01)
Rodrigo Bettega Ressetti(11)
Romeu Felchak(02,14)
Simone Dacorégio Miketen(06)

1- Processo Criminal n. 2006.2026-9. Réus: José Rodacoski,
Luciane Costa Lima Rodacoski e outros. Audiência de oitiva
de testemunhas de acusação designada para o dia 03.06.08, às
14:10 horas. Adv.: Dr. Robinson Roberto Rodrigues.

2- Processo Criminal n. 1996.74-0. Réu: Jair Dias e outro. Vis-
tas para fins do art. 406 do CPP, no prazo legal. Adv.: Dr. Ro-
meu Felchak.

3- Processo Criminal n. 2008.209-4. Réu: Agnaldo Calegari e
Anderson Cantilio Deodato. Vistas para apresentação das ale-
gações finais no prazo de 03(três) dias. Adv.: Dra. Luana Este-
che Korokoski.

4- Processo Criminal n. 2000.392-4. Ré: Erineia Ferreira. Por
sentença de 15.12.2004 foi julgada extinta a punibilidade da
ré, com fundamento no § único do art. 84 da Lei 9.099/95.
Adv.: Dr. Cláudio Rotuno.

5- Processo Criminal n. 2005.2091-7. Réu: Mario Ribeiro da
Cruz. Vistas para fins do art. 499 do CPP, no prazo legal. Adv.:
Dr. Amoriti Trinco Ribeiro.

6- Processo Criminal n. 2000.319-3. Réu: Abel Oliveira Paim.
Vistas para fins de apresentação das alegações finais, no prazo
não comum de 03(três) dias. Adv.: Dra. Simone Dacorégio
Miketen.

7- Processo Criminal n. 2005.1756-8. Réu: Acir Uchak. Por
sentença de 09.04.07, o réu foi condenado ,incurso no artigo
304, c/c art. 297, ambos do Código Penal, à pena de 02 anos de
reclusão em regime aberto, substituída por duas penas restriti-
vas de direitos e pagamento de 10 dias-multa sob o valor unitá-
rio de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. Adv.:
Dr. Rafael Ferreira Xalão.

8- Processo Criminal n. 2005.734-1. Réu: Laureci Gonçalves
de França. Por sentença de 04.04.07, o réu foi pronunciado,
incurso no art. 121, caput, do Código Penal, a fim de ser sub-
metido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri. Adv.: Dr.
Elcio José Melhem.

9- Processo Criminal n. 2006.516-2. Réu: Antonio Marcelo
Machado. Por sentença de 02.04.07, o réu foi condenado, in-
curso no artigo155, § 4º, inciso I, do Código Penal, à pena de
02 anos e 03 meses de reclusão em regime aberto substituída
por duas penas restritivas de direitos e pagamento de 14 dias-
multa sob o valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos. Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

10- Processo Criminal n. 2004.10-8. Réu: Dorvalino Antonio
Dias. Por sentença de 15.09.05, o réu foi absolvido, com fun-
damento no art. 386, inciso III do CPP. Adv.: Dr. Graciliano
Ribeiro.

11- Processo Criminal n. 2006.410-7. Réu: Aguinaldo José
Borges e Braz Souza. Audiência de oitiva de testemunha de
acusação designada para o dia 10.07.08, às 15:40 horas. Adv.:
Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

12- Processo Criminal n. 2007.2888-1. Ré: Janet Luciane Ma-
rinho Elois. Interrogatório da ré designado para o dia 24.07.08,
às 16:00 horas. Adv.: Dr. Miguel Nicolau Junior.

13- Processo Criminal n. 2004.1294-7. Réu: Julio Cezar Trom-
bini e outros. Audiência de oitiva de testemunhas de acusação
designada para o dia 17.07.08, às 14:30 horas. Adv.: Dr. José
Antonio Ogiboski.

14- Processo Criminal n. 2004.1294-7. Réu: Cirineu Dias Ce-
zar, Darcir Octaviano Bittencourt Rocha Muller e outros. Au-
diência de oitiva de testemunhas de acusação designada para o
dia 17.07.08, às 14:30 horas. Adv.: Dr. Romeu Felchak.

15- Processo Criminal n. 2004.1294-7. Réu: Rubens Siqueira,
Rubiano Siqueira e outros. Audiência de oitiva de testemunhas
de acusação designada para o dia 17.07.08, às 14:30 horas.
Adv.: Dr. Aureliano José de Arêdes.

16- Processo Criminal n. 2007.1106-7. Réu preso: Alexssandro
Almeida Conrado. Vistas para apresentação das contra-razões
recursais, no prazo legal. Adv.: Dr. Cleverson Burko Chicalski,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 08/2.008

MMª. Juíza de Direito: Drª Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. Luiz Renato Costa Amorim
2. Cleber Toffalini Ferreira
3. Roland Klassen
Heloisa Helena Benato
4. Edson Oyola
5. Rafael Schier Guerra
6. Fioravante Buch Neto
7. Adriana Aparecida da Silva
8. Olimpio Estorillio
9. Romindo Nunes Ferreira
10. Adriano Anhê Moran
11. Oribes Mussi Correa
Joli Gley Barbosa Cubas
12. Dionísio Macias Montoro
13. Dilvo Bertipaglia
14. Cleber de Paula Balzaneli
15. Danilo Lemos Freire
Paulo Roberto Kawashima Carvalho
Thiago Fernando Gregório

1.- Processo Crime 2001.70-6 – Réu: Adriano Marcelo de Sá –
Intimada a defesa para fins do artigo 500 do CPP. – Advogado
Doutor Luiz Renato Costa Amorim.

2.- Processo Crime 2003.34-3 – Réus: Gesne Rocha Guima-
rães. Roberto Carlos de Freitas e Sidnei Carlos Felício – inti-
mada a defesa de que foi designado o dia 02/07/2008, às 09:00
horas para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
na defesa a dar-se na 1ª Vara Criminal de São José dos Pinhais/
PR – Advogado Doutor Cleber Toffalini Ferreira.

3.- Processo Crime 2004.211-9 – Réu: Davod Tows Neto – In-
timada a defesa de que foi designado o dia 25/06/2008, às 15:55
horas para audiência de inquirição de testemunha de defesa a
dar-se na Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba –
Advogados Doutores Roland Klassen e Heloisa Helena Bena-
to.

4.- Processo Crime 2004.439-1 – Ré: Talita Cristine de Souza
– Decisão de fls. 97: “... Assim sendo, julgo extinta a punibi-
lidade de Talita Cristine de Souza, o que faço com fundamen-
to no art. 89, § 5º da Lei nº 9.099/95.” – Advogado Doutor
Edson Oyola.

5.- Processo Crime 2005.131-9 – Réu: Marcelo Cristiano Al-
ves – Intimada a defesa de que foi designado o dia 25/06/2008,
às 15:25 horas para audiência de suspensão condicional do pro-
cesso a dar-se na Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curi-
tiba. – Advogado Doutor Rafael Schier Guerra.

6.- Processo Crime 2005.449-0 – Réus: Anderson Josuel de
Freitas, Antonio Francisco Casagrande, Carlos Alberto Saboya,
Carlos Sidney Pedrossim, Cassiano Luiz de Souza, Douglas
Ferreira da Silva, Juliano Marlon Saboya, Maurício Cesar Vi-
zentin Wiegant e Paulo Sérgio Kendrick Monteiro Filho – Des-
pacho de fls. 389: “Indefiro o pedido retro por absoluta ausên-
cia de amparo legal. O art, 500, § 1º, do Código de Processo
Penal é expresso ao determinar que o prazo para alegações fi-
nais, quando respondem ao processo vários réus que possuem
procuradores distintos, é comum; observando que o art. 501 do
mesmo Diploma processual acrescenta que referido prazo cor-
re em cartório.– Advogado Doutor Fioravante Buch Neto.

7.- Processo Crime 2006.99-3 – Réus: Adenir Alves de Lima,
Edson Rafael Junco e Valmir Luiz Rocha Russel – intimada a
subscritora da petição de fls. 380 para que junte procuração do
réu Valmir Luiz Rocha Ressel outorgando-lhe poderes para re-
presentá-lo em juízo, no prazo de 48 horas. – Advogada Douto-
ra Adriana Aparecida da Silva.

8.- Processo Crime 2006.239-2 – Réu: Felipe Huning de Car-
valho – Intimada a defesa de que foi designado o dia 16/06/
2008, às 14:00 horas para audiência de inquirição de testemu-
nhas arroladas na denúncia a dar-se na Vara de Cartas Precató-
rias criminais de Curitiba – Advogado Doutor Olimpio Estori-
llio.

9.- Processo Crime 2006.707-6 –Réu: Anderson de Freitas –
Intimada a defesa de que foram expedidas cartas precatórias às
Comarcas de Araucária, Campo Largo, São José dos Pinhais e
Curitiba-PR, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia – Advogado Doutor Romindo Nunes Ferreira.

10.- Processo Crime 2007.165-7 – Réu: Maurício Felau – Inti-
mada a defesa de que foi designado o dia 16/06/2008, às 13:35
horas para audiência de inquirição de testemunhas arroladas na
denúncia a dar-se na Vara de Cartas Precatórias Criminais de
Curitiba. – Advogado Doutor Adriano Anhê Moran.

11.- Processo Crime 2007.219-0 – Réu: Jeanno Oliveira de Sá
– Intimada a defesa de que foi designado o dia 16/06/2008, às
15:35 horas para audiência de inquirição de testemunhas arro-
ladas na denúncia a dar-se na Vara de Cartas Precatórias Crimi-
nais de Curitiba. – Advogados Doutores Oribes Mussi Correa e
Joli Gley Barbosa Cubas.

12.- Processo Crime 2008.20-2 – Réu: Anderson Cleyton Soa-
res – Intimada a defesa de que foi designado o dia 14/05/2008,

às 15:00 horas para audiência de inquirição de testemunhas
arroladas na defesa prévia. – Advogado Doutor Dionísio Maci-
as Montoro.

13.- Pedido de Liberdade Provisória 2008.199-3 – Requerente
Daymon Suzarte de Oliveira – Despacho de fls. 14: “Tendo em
vista a ausência de pressuposto de constituição válida e regular
do processo, indefiro a petição inicial e determino o arquiva-
mento do presente feito.” – Advogado Doutor Dilvo Bertipa-
glia.

14.- Pedido de Liberdade Provisória 2008.284-1 – Requerente
Paulo dos Santos de Jesus – Despacho de fls. 35: “Intimem-se
o requerente para que faça prova de que possui endereço fixo e
exerce atividade lícita, no prazo de 48 horas, sob pena de inde-
ferimento do pedido”. Advogado Doutor Cleber de Paula Balza-
neli.

15.- Processo Crime 2008.295-7 – Réus: Eduardo Henrique da
Costa, Eudes de Melo e Gerson Francisco de Souza Júnior –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 21/07/2008, às
15:00 horas para audiência de inquirição das testemunhas arro-
ladas na denúncia – Advogados Doutores Danilo Lemos Freire,
Paulo Roberto Kawashima Carvalho e Thiago Fernando Gre-
gório.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE ICARAÍMA
Juízo de Direito da Única vara Criminal
Av.Antero Francisco Soares, 630, Centro, CEP: 87530-000
– Fone: (044) 3665-1234
RELAÇÃO SOB N.º10/2008

Dra.EMMA APARECIDA GUAZZELLI
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES

1- PROCESSO CRIME SOB Nº81/2004 – réu- NATAL DE
ALMEIDA, INTIMA, a defensora abaixo para que informe no
prazo de 03(três) dias, se continuará no exercício do encargo.
Dra.EMMA APARECIDA GUAZZELLI

2- PROCESSO CRIME SOB Nº10/2006 – réu- OSMAR SI-
MÕES CALIN, INTIMA, o defensor abaixo para manifestar-
se nos autos, na fase do artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES

3- PROCESSO CRIME SOB Nº04/2006 – réu- ANTÔNIO
MANOEL SILVA, INTIMA, o defensor abaixo da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça.
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANÁ.
FÓRUM DR. LUIZ LOSSO FILHO - RUA PREFEITO
ALDO SAMPAIO RIBAS, 476, CIDADE ALTA, CEP
84.200-000 - FONE/FAX (43)3535-1256
RELAÇÃO Nº 04/2008

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ALAN MIRANDA – 09, 15
DR. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL – 03
DR. ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO – 05
DR. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI – 03
DR. EMERSON LUIZ LAURENTI – 13
DR. EUCLIDES R. FACCHI – 08
DR. FRANCISCO DE ASSIS MOURA – 16
DR. IVAN LUIZ GOULART – 20
DR. JACIR FERREIRA GONÇALVES – 06
DR. JAIR FERREIRA GONÇALVES – 12
DR. LAERCIO A. DOS SANTOS – 10
DR. LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO – 17, 18
DR. LUIZ OCTÁVIO PAIVA – 04
DR. MARCIO APARECIDO LOPES – 07
DRA. MARIA HELENA BECHARA – 03
DRA. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ – 02
DRA. MARLI APARECIDA WASEM – 19
DRA. MARLI SALETE PASTORE – 11
DR. NIVALDO LUCAS FILHO – 02
DR. PABLO MILANESE – 14
DR. PAULO JOSÉ FARINHA NUNES – 01
DR. ROBERTO BALBELA – 02

01 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.161-6 – Jose Alessandro
da Silva - Int. da defesa de que foi designada a data de 20/08/
2008, às 15:00 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-
Crime nº 2005.58-4 em trâmite perante o MM Juízo de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapoti/Pr. Dr. Paulo Jose
Farinha Nunes.

02 – PROCESSO-CRIME Nº 2003.22-0 – João Maria Gonçal-
ves - Int. da defesa de que foi designada a data de 30/07/2008,
às 13:00 horas, para ser realizada audiência de sorteio de jura-
dos, bem como a data de 27/08/2008, às 09:00 horas, para ser
realizada sessão de julgamento pelo E. Tribunal do Júri. Dra.
Maristela Ziemer da Cruz, Dr. Roberto Balbela e Dr. Nivaldo
Lucas Filho.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.328-5 – Marina Bechara
- Int. da defesa de que foi designada a data de 07/08/2008, às
14:30 horas, para ser realizada audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada pela defesa nos autos de Processo-Crime nº

2005.17-7 em trâmite perante o MM Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Tibagi/Pr. Dra. Maria Helena Becha-
ra, Dr. Alex Fernando Dal Pizzol e Dr. Emerson Ernani Woycei-
choski.

04 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.69-5 – Silvio Alves Fur-
quim - Int. da defesa de que foi designada a data de 23/07/
2008, às 14:40 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-
Crime nº 80/2004 em trâmite perante o MM Juízo de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu/Pr. Dr. Luiz
Octavio Paiva.

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.98-9 – Diógenes Gonçal-
ves e Outro - Int. da defesa de que foi designada a data de 23/
07/2008, às 13:40 horas, para ser realizada audiência de inqui-
rição de testemunha arrolada pela defesa nos autos de Proces-
so-Crime nº 97/2007 em trâmite perante o MM Juízo de Direi-
to da Vara da Auditoria Militar da Comarca de Curitiba/Pr. Dr.
Antonio Francisco de Souza Filho.

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.62-8 – Anderson Batista
Lopes - Int. da defesa de que foi designada a data de 23/07/
2008, às 14:00 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-
Crime nº 2006.15-2 em trâmite perante o MM Juízo de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapoti/Pr. Dr. Jacir Ferreira
Gonçalves.

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.330-7 – Valdir de Souza
e Outros - Int. da defesa de que foi designada a data de 07/08/
2008, às 15:00 horas, para ser realizada audiência de inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-
Crime nº 19/2007 em trâmite perante o MM Juízo de Direito da
Comarca de Arapoti/Pr. Dr. Marcio Aparecido Lopes.

08 – PROCESSO-CRIME Nº 2007.54-5 – Vacinir Aparecido
de Castro - Int. da defesa de que por decisão proferida em 11/
04/2008 foi recebido o aditamento à denúncia, bem como de
que em data de 14/04/2008 foi expedida Carta Precatória à
Comarca de Curitiba para citação e interrogatório do réu. Dr.
Euclides R. Facchi.

09 – PROCESSO-CRIME Nº 2007.215-7 – Lucan Domingues
da Silva - Int. da defesa de que em data de 25/04/2008 foi expe-
dida Carta Precatória à Comarca de Castro para inquirição da
testemunha arrolada na denúncia Ronaldo Mello dos Anjos. Dr.
Alan Miranda.

10 – PROCESSO-CRIME Nº 2001.40-4 – Lauro Candido e
Outros - Int. da defesa para, no prazo legal, apresentar as ale-
gações finais. Dr. Laércio A. dos Santos.

11 – PROCESSO-CRIME Nº 1998.01-9 – Irineu Francisco de
Oliveira Filho - Int. da parte para, no prazo legal, apresentar as
alegações finais. Dra. Marli Salete Pastore.

12 – PROCESSO-CRIME Nº 2005.40-1 – Carlos Alberto Cer-
queira - Int. da defesa para, no prazo legal, se manifestar sobre
a testemunha por ela arrolada Ezequiel dos Santos Coelho e
não encontrada pelo sr. Oficial de Justiça, bem como de que foi
designada a data de 25/06/2008, às 13:30 horas, para ser reali-
zada audiência de inquirição de testemunha arrolada pela defe-
sa. Dr. Jair Ferreira Gonçalves.

13 – PROCESSO-CRIME Nº 1997.03-3 – Ademir Rodrigues -
Int. da defesa de que foi designada a data de 25/06/2008, às
13:00 horas, para ser realizada audiência de sorteio de jurados,
bem como a data de 16/07/2008, às 09:00 horas, para ser reali-
zada sessão de julgamento pelo E. Tribunal do Júri. Dr. Emer-
son Luiz Laurenti.

14 – PROCESSO-CRIME Nº 2006.10-1 – Albanez Ferreira de
Barros - Int. da defesa de que em data de 07/04/2008 foi expe-
dida Carta Precatória à Comarca de Arapoti/Pr para inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia Eurides e Lazaro. Dr.
Pablo Milanese.

15 – PROCESSO-CRIME Nº 2002.15-5 – Nelson Lopes Tor-
quato - Int. da defesa de que por decisão proferida em 31/03/
2008 foi regredido cautelarmente o regime de cumprimento de
pena para o semi-aberto. Dr. Alan Miranda.

16 – PROCESSO-CRIME Nº 199.07-0 – Rosmar da Silva - Int.
da defesa de que por decisão proferida em 25/03/2008, com
fulcro no art. 107, inc. IV, do Código Penal, foi julgada extinta
a punibilidade do réu. Dr. Francisco de Assis Moura.

17 – PROCESSO-CRIME Nº 2005.58-4 – Delmiro Ferreira da
Silva - Int. da defesa de que por sentença proferida em 31/03/
2008, o réu foi condenado como incurso nas sanções do art. 14
e 15 da Lei 10826/03, na forma do art. 71 do Código Penal, à
pena de 02 anos e 04 meses de reclusão e 11 dias-multa, em
regime inicial aberto, sendo substituída a pena privativa de li-
berdade por restritiva de direito. Dr. Luiz Augusto Ribeiro Fran-
co.

18 – PROCESSO-CRIME Nº 2005.32-0 – José Xavier de Al-
meida - Int. da defesa de que por decisão proferida em 19/03/
2008, com fulcro no art. 89, §5º, da Lei 9099/95, foi julgada
extinta a punibilidade do réu. Dr. Luiz Augusto Ribeiro Fran-
co.

19 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
Nº 2008.83-0 – Valter Ferreira - Int. da parte para, no prazo de
10 dias, comprovar o desfazimento do negócio, conforme ale-
gado na inicial. Dra. Marli Aparecida Wasem.

20 – PROCESSO-CRIME Nº 1997.05-0 – Mauricio Junior
Lopes - Int. da parte para, no prazo legal, apresentar as razões
de recurso, bem como para informar o atual endereço do réu.
Dr. Ivan Luiz Goulart.

Guaratuba

Icaraíma

Jaguariaíva
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Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 008/2008.-

Advogados e itens:
Alcides Siqueira Gomes – 02 e 04
Ademir Caetano Pinto – 01
Celso Gustavo Chequim – 01
Emerson Luiz Laurenti - 03
Jeferson Policarpo da Silva – 03
Joel Coimbra Filho – 05
Nelci Aparecida Mungo – 01
Olivardi Francisco da Silva – 05
Wedson José Pierobom – 05

01 – Processo Crime nº 047/2005 – Réus: Bruno Leonel Piloto,
David Pereira, Fabiano Marcelo dos Santos, Donizete da Silva
Santos, João Carlos dos Santos, João Carlos dos Santos, Luiz
Fernando Flauzino Torres, Reinaldo da Cruz Vieira, Rogério
Rodrigues da Silva, Sérgio Paixão de Abreu e Vagner Fernan-
des da Silva – Manifestar-se no artigo 499 do CPP. Drs. Ademir
Caetano Pinto, Nelci Aparecida Mungo e Celso Gustavo Che-
quim.

02 – Processo Criminal nº 2007.70-7 – Antigo 001/2007 – Réus:
Gilmar Vieira da Silva e Mirian Nogueira dos Santos – apre-
sentar alegações finais, no prazo legal – Dr. Alcides Siqueira
Gomes.

03 – Processo Crime nº 046/2002 – Réu: Marcelo Augusto Sil-
vério – Apresentar razões recursais no prazo legal (artigo 600,
do CPP). Drs. Emerson Luiz Laurenti e Jeferson Policarpo da
Silva.

04 – Queixa Crime nº 001/2007 – Querelante: Liondas Leigo
de Oliveira; Querelados: Gilmar Vieira da Silva e Mirian No-
gueira dos Santos - apresentar alegações finais no prazo legal.
Dr. Alcides Siqueira Gomes.

05 – Processo Criminal n° 076/2006 – Réus: Marildo de Mo-
rais de Oliveira, Rogério de Oliveira Moraes, Ronis José da
Silva e Jair dos Santos Viana – comparecer em Cartório, no
prazo de 03 dias, para tomar conhecimento do despacho de fls.
2808 – Drs. Joel Coimbra Filho, Olivardi Francisco da Silva e
Wedson José Pierobom.

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINAL: ANA MARIA DE PAULA XAVI-
ER
JUIZ DE DIREITO: FABIANO JABUR CECY
008/2008

Nome dos Advogados Processo Ordem
Fernando José Santílio 2003.39-4 (PC 002/04-A) 1

1.- Processo-crime nº 2003.39-4 (PC 002/04-A. Réu: João Mauri
de Lima. 1) Foi ABSOLVIDO o réu JOÃO MAURI DE LIMA,
com fulcro no art. 386, IV, do Código de Processo Penal. Ad-
vogado: }Fernando José Santílio.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 18/2008
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Ari Pereira Alves – 04
Bruno Rodrigues Brandão – 11
Calisto Vendrame Sobrinho – 09
Elisangela Giordana Guedes – 05
Fabio Tsutomu Iamamoto – 12
Jaime Pego Siqueira – 06
João Carlos Silveira – 02
José Carlos Ragiotto – 03
José Gerônimo Benatti – 08
Juarez dos Santos Junior – 05
Julio César Coelho Pallone – 02
Luiz Cezar Viana Pereira – 02
Marcio Berbet – 10
Marcos Rodrigo de Oliveira – 14
Roosevelt Mauricio Pereira – 08
Sandra Becker – 13
Sebastião Pereira Rocha – 10
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 07
Yoshinori Fucuda – 01

01 – Processo Criminal nº 1999.158-0 – sentenciada LEILA
SATOMI FUCUDA – Intimar o advogado abaixo indicado da
seguinte decisão: “[...]. I- Havendo concordância Ministerial
(fls. 600), DEFIRO o pedido constante da petição de folhas
592/593, para o fim de efetuar a substituição da pena restritiva
de direitos impostas por este Juízo, quando da prolatação da r.
sentença penal condenatória (fls. 375/389), consistente na pres-
tação de serviços gratuitos à comunidade, por prestação pecu-
niária, que resta fixada em R$ 1.150,00 (um mil cento e cin-
qüenta reais), facultando o pagamento em até 10 (dez) vezes,
cuja importância deverá ser proporcional e respectivamente
destinada às entidades REDE FEMININA DE COMBATE AO
CÂNCER, ANPR, LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA, APAE,
CASA DE EMAUS e ADEVIMAR, entidades regularmente

cadastradas perante este Juízo; [...]”. Dr. Yoshinori Fucuda.

02 – Processo Criminal nº 2001.612-7 – sentenciados VALTER
GONÇALVES BESSANI e OUTROS – Intimar os advogados
abaixo indicados de que, por despacho datado de 24.04.2008,
FORAM RECEBIDOS os recursos interpostos pelas Defesas
dos réus Edson Roberto de Lima, Jair Ghiraldi, João Sanches
Stabelini, Laércio Izair Scarpini, Luiz Gobi, Paulo Roberto
Cavalieri, Romeu Silveira, Valdevino Bessani e Valter Gonçal-
ves Bessani, eis que próprios e tempestivos, devendo as doutas
Defesas apresentar as razões recursais respectivas, no prazo de
08 (oito) dias, observadas as demais formalidades legais. Dr.
João Carlos Silveira, Dr. Julio César Coelho Pallone e Dr.
Luiz Cezar Viana Pereira.

03 – Processo Criminal nº 2007.5088-7 – denunciado PAULO
ROBERTO DE MOURA – Intimar o advogado abaixo indica-
do para que apresente as alegações finais em favor do acusado,
via memoriais, observando-se o prazo e demais formalidades
legais. Dr. José Carlos Ragiotto.

04 – Processo Criminal nº 2008.876-9 – denunciado ADÃO
LÁZARO DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indicado de
que foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Ourinhos-
SP, com prazo de 20 dias, deprecando a inquirição da testemu-
nha/vítima, Ivana Ribeiro de Araújo, lá residente. Intimar o
advogado, ainda, de que quando da oitiva da vítima perante a
Autoridade Policial, foi realizada a tomada de suas declarações
em mídia, a qual se encontra no CD enviado a este Juízo pela
Autoridade Policial, e que se encontra acostado na contracapa
dos presentes autos, e havendo possibilidade de utilização do
referido vídeo como prova nos presentes autos, deve a douta
Defesa tomar ciência do referido CD e de seu conteúdo. Dr. Ari
Pereira Alves.

05 – Carta Precatória nº 2008.1622-2 – denunciados ANDER-
SON DE SOUZA BERTONI e OUTROS – Intimar os advoga-
dos abaixo indicados de que foi designado o DIA 16 DE JU-
NHO DE 2008, ÀS 13:40 HORAS, para realização de audiên-
cia de inquirição da testemunha arrolada com a Denúncia, resi-
dente nesta Comarca. Dra. Elisangela Giordana Guedes e Dr.
Juarez dos Santos Junior.

06 – Processo Criminal nº 2005.396-6 – sentenciado VALDE-
CIR FERNANDES DE ANDRADE – Intimar o advogado abai-
xo indicado para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o atual
endereço de Valdecir Fernandes de Andrade. Dr. Jaime Pego
Siqueira.

07 – Processo Criminal nº 2006.4529-6 – sentenciado SERGIO
OSVALDO MARTINEZ – Intimar o advogado abaixo indicado
de que, por despacho do Desembargador Oto Luiz Sponholz,
datado de 12.03.2008, foram baixados os presentes autos para
que seja procedida, se possível, a oitiva da testemunha que acom-
panhou a vítima até o hospital, bem como das demais pessoas
que com ela tiveram contato logo depois de ser agredida pelo
acusado. Dr. Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

08 – Processo Criminal nº 2002.944-6 – denunciados VAN-
DERLEI DE OLIVEIRA SANTINI e MIGUEL BARBOZA DO
NASCIMENTO – Intimar os advogados abaixo indicados de
que foi designado o DIA 13 DE JUNHO DE 2008, ÀS 15:30
HORAS, para realização de audiência de inquirição da teste-
munha Antonio Francisco Gimenes Rodrigues, arrolada com a
Defesa Prévia do acusado Vanderlei de Oliveira Santini. Dr.
Roosevelt Mauricio Pereira e Dr. José Gerônimo Benatti.

09 – Processo Criminal nº 2006.1055-7 – denunciado ALCE-
BIADES DARCIS JUNIOR – Intimar o advogado abaixo indi-
cado para que se manifeste a respeito do documento (ofício n°
863/2008, da Prefeitura Municipal de Maringá) juntado aos
autos. Dr. Calisto Vendrame Sobrinho.

10 – Processo Criminal nº 2002.46-5 – denunciados FABIO
PEREIRA GONÇALVES e MARIA CARMEM MARIS – Inti-
mar os advogados abaixo indicados de que foi expedida Carta
Precatória para a Comarca de Sinop-MT, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, deprecando a inquirição da testemunha arrolada
com a Denúncia, Maria da Luz Pereira Pedroso, atualmente lá
residente. Dr. Marcio Berbet e Dr. Sebastião Pereira Rocha.

11 – Pedido de Rastreamento/Escuta Telefone nº 2007.2326-0
– requerente Ministério Público do Paraná – Intimar o advoga-
do abaixo indicado de que foi deferido o pedido formulado nos
autos n° 2007.2326-0 para o fim de ser entregue ao procurador
do requerido apenas as cópias em que consta exclusivamente o
número do telefone celular do requerido, cliente do advogado
subscritor do pedido, devendo comparecer em Juízo para reti-
rada das referidas cópias. Dr. Bruno Rodrigues Brandão.

12 – Processo Criminal nº 2008.569-7 – denunciado MARCIO
DOS SANTOS FERREIRA – Intimar o advogado abaixo indi-
cado de que, por decisão datada de 28.04.2008, FOI RECEBI-
DA a Denúncia oferecida pelo Ministério Público contra MAR-
CIO DOS SANTOS FERREIRA, sendo designado o DIA 18
DE JUNHO DE 2008, ÀS 13:40 HORAS, para realização de
audiência de instrução e julgamento. Intimá-lo, ainda, de que
foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Mandaguaçu,
como prazo de 60 (sessenta) dias, deprecando a intimação do
acusado do recebimento da denúncia, bem como para que ele
compareça perante este Juízo (4ª Vara Criminal de Maringá)
para audiência de instrução e julgamento (18.06.2008, às 13:40
horas), e também para inquirição das testemunhas arroladas com
a Defesa Preliminar, lá residentes. Dr. Fabio Tsutomu Iamamo-
to.

13 – Processo Criminal nº 2008.1470-0 – denunciados CLO-
DOALDO e CLEBER DOS SANTOS COLLI – Intimar a advo-
gada abaixo indicada de que, por decisão datada de 29.04.2008,
FOI RECEBIDA a Denúncia oferecida pelo Ministério Público
contra Clodoaldo dos Santos Colli e Cleber dos Santos Colli,
sendo designado o DIA 27 DE MAIO DE 2008, ÀS 13:40
HORAS, para realização de audiência de instrução e julgamen-

to. Dra. Sandra Becker.

14 – Processo Criminal nº 2008.1391-6 – denunciada VILMA
GOMES MARDEGAM – Intimar o advogado abaixo indicado
de que foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Ponta
Grossa-PR, com prazo de 60 (sessenta) dias, deprecando a in-
quirição da testemunha arrolada com a Defesa Prévia, lá resi-
dente. Dr. Marcos Rodrigo de Oliveira.

COMARCA DE MATELÂNDIA – PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL.
JUÍZ DE DIREITO – DR. RODRIGO DO AMARAL BAR-
BOZA.
RELAÇÃO Nº 018/2008 - RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO CRIME
CLEDY GONÇALVES DOS SANTOS 01 013/2008

01 – PROCESSO CRIME N.º 013/2008 – Júlio César de Souza
e Gilson Ferreira – “Intimá-la da data da audiência para a oiti-
va das testemunhas arroladas pelo Ministério Público na de-
núncia, designada o dia 15 de maio 2008, às 14:00 hrs.” Dra.
CLEDY GONÇALVES DOS SANTOS, OAB/PR 14.855.

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200 - Matinhos.
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira-Escrivão
RELAÇÃO Nº 05/2008

1. Autos de Execução de Alimentos nº 12/2008 – Autor: M. D.
D. R. e Requerido: M. G. R. - Teor da intimação: “... Intime-se
a exeqüente para, no prazo de dez (10) dias, emendar a inicial,
com a apresentação do demonstrativo do débito atualizado, nos
termos da r, Sentença de Alimentos perante este Juízo, face o
disposto no artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil,
introduzido pela Lei n° 8.953/94, que cabe ao credor instruir a
petição com o demonstrativo do débito atualizado, adequando
ao rito processual escolhido. Diligencias necessárias.”: DR.
ILSO GOMES MONTIN

2. Autos de Divórcio Litigioso n° 275/2007 – Autor: M. I. e
Requerido: N. A. S. I. – Teor da Intimação: “Designo o dia 14
de maio de 2008, às 13:00 horas, para audiência de reconcilia-
ção/conciliação. Intime-se” : DR. JOSE DA COSTA VALIM
FILHO

3. Autos de Ação de Alimentos n° 379/2005 – Autor: M. K. L
repres. por sua genitora Z. K. e Requerido: V. B. L. – Teor da
Intimação: “À parte autora abandonou a causa, conforme certi-
dão de fls. 15, não informando seu endereço. Assim, em que
pese o parecer do Ministério Público às fls 18, não há como
intimar pessoalmente a autora por falta de endereço o que de-
monstra falta de interesse da parte requerente, de forma que
não há como prosseguir o feito. Por outro lado, o requerido
também não foi citado, portanto, não se aplica o disposto no §
4°, do artigo 267, do CPC, Isto posto, com fundamento no arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Oportunamente arquive-se dando baixa na Distribui-
ção. P.R.I..” DR. FRANCISCO XAVIER ALVES VASCON-
CELOS

4. Autos de Execução de Alimentos n° 413/2005 – Autor: J. F.
H. repres. por sua genitora M. A. F. e Requerido: L. H. – Teor
da Intimação: “Homologo por sentença para que surta os jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
33/34, o qual fica fazendo parte integrante desta decisão, em
conseqüência JULGO EXTINTO o processo com fulcro no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o pe-
dido de Justiça Gratuita a ambas as partes. Oportunamente ar-
quivem-se. P.R.I.. Intime-se” DR. SAMUEL CESAR DE OLI-
VEIRA NETO E DR WERNER KOVALTCHUK

5. Autos de Exoneração de Pensão Alimentícia n° 69/2006 –
Autor: N. B. M. Requerido: N. M. B. F. B. M., M. B. M. e E. B.
M. C.– Teor da Intimação: “...Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de exonerar N. B. M. da
pensão alimentícia devida a N. M. B. F. B. M.. Homologo a
transação efetuada entre o autor e M. B. M. e E. B. M., para
que produza os efeitos legais, julgando extinto o processo, em
relação a estas partes, com resolução de mérito, nos incisos II e
III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao
empregador do alimentante, acerca desta decisão. Condeno a
requerida N. ao pagamento das despesas do incidente de falsi-
dade (artigo 20, § 1°, Código de Processo Civil), bem como ao
pagamento de 33% das custas processuais, e dos honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), face
ao zelo do profissional, complexidade da causa e tempo des-
pendido com a elaboração do trabalho, na forma do artigo 20, §
4° do Código de Processo Civil. O autor arcara com 66 das
custas, nos termos dos acordos de fls 226 e 230. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.” DR. OSMANN DE OLIVEIRA

6. Autos de Ação de Alimentos n° 162/2007 – Autor: N. F. S.,
M. H. F. S. e L. F. S. repres por M. F. M. e Requerido: C. S.–
Teor da Intimação: “...Manifeste-se a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito. Oficie-se ao Juízo deprecante solicitando
informações acerca de seu cumprimento. Diligencias necessá-
rias.” DR. JOSE COSTA VALIM FILHO.

07. Autos de Ação de Alimentos n° 161/2007 – Autor: R. F. M.
repres. por F. F. e Requerido: R. M.– Teor da Intimação: “...Ar-
bitro os alimentos provisórios em R$ 190,00 (cento e noventa

reais) equivalente a 50% do salário mínimo nacional vigente,
por não haver nos autos elementos que comprovem a situação
financeira do requerido. O valor fixado é devido a partir da
citação e deverá ser pago até o 5° dia UTI de cada mês a geni-
tora do requerente, mediante recibo. Designo o dia 07 de maio
de 2008, às 13:30 horas, para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento. Intime-se ” DRA. FERNANDA LORENZET

08. Autos de Ação de Alimentos n° 183/2007 – Autor: L. F. S.
N. e J. R. L. S. repres. por S. K. L. S. e Requerido: R. S.– Teor
da Intimação: “...Arbitro os alimentos provisórios em R$ 190,00
(cento e noventa reais) equivalente a 50% do salário mínimo
nacional vigente, por não haver nos autos elementos que com-
provem a situação financeira do requerido. O valor fixado é
devido a partir da citação e deverá ser pago ate o 5° dia útil de
cada mês a genitora dos requerentes, mediante recibo. Designo
o dia 05 de maio de 2008, às 13:30 horas, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento . Intime-se.” DRA. FER-
NANDA LORENZET

09. Autos de Execução de Alimentos n° 434/2005 – Autor: V.
L. O. repres. por C. R. L. e Requerido: C. C. O.– Teor da Inti-
mação: “Diante da certidão de fls. 22, manifeste-se o exeqüen-
te. Intime-se.” DRA. FERNANDA LORENZET..

10. Autos de Execução de Alimentos n° 433/2004 – Autor: A.
P. M. C repres por A. V. M. e Requerido: A. C.– Teor da Intima-
ção: “...Intime-se o exeqüente para dar prosseguimento regular
ao feito. Intime-se” DRA. FERNANDA LORENZET

11. Autos de Ação de Alimentos n° 94/2007 – Autor: D. L. M. J.
repres. por L. F. M. M. J. e Requerido: D. M. J.– Teor da Intima-
ção: “...Tendo em vista a ausência da parte requerida, devidamente
citado por edital, conforme publicação de fls 13, nomeio DR. Al-
ceu Fernandes Cenatti como seu Curador Especial. Intime-se o
Douto Curador para apresentar contestação no prazo de 15 (quin-
ze) dias..” DR ALCEU FERNANDES CENATTI

12. Autos de Separação Judicial Consensual n° 160/2007 –
Autor: M. W. B. e Requerido: I. P. B.– Teor da Intimação:
“...Considerando a ausência do requerido e a falta de compro-
vante de sua citação/intimação, fica adiada a presente audiên-
cia para o dia 28.05.2008 ás 16:00 horas. Oficie-se ao Juízo
deprecante para que informe acerca do cumprimento da preca-
tória expedida às fls. 16..” DRA. FERNANDA LORENZET.

13. Autos de Conversão de Separação em Divórcio n° 24/2008
– Autor: D. F. e Requerido: I. A.– Teor da Intimação: “Intime-
se a requerente para juntar certidão de casamento coma compe-
tente averbação da separação judicial. A pós ao Ministério Pu-
blico.” DR. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA.

14. Autos de Divórcio Direto n° 181/2007 – Autor: M. M. G. P.
e Requerido: O. F. J. P.– Teor da Intimação: “Tendo em vista a
ausência da parte requerida, devidamente citado por edital,
conforme publicação de fls 13, nomeio o DR. Henrique Cardo-
so dos Santos como seu Curador Especial. Intime-se o Douto
Curador para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias.” DR. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS

15. Autos Ação Sócio Educativa n° 31/2008 – Autor: Ministério
Publico do Estado do Paraná e Requerido: A. H. V. P., A. A., G. M.
A. L.– Teor da Intimação: “...Nomeio defensor aos representados o
Dr. Luiz Guilherme Leite, sob o compromisso de seu grau. Intime-
se-o bem como para apresentação de defesas no prazo legal. Inti-
me-se.” DR. LUIZ GUILHERME LEITE

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 02/2005

DR. ILSO GOMES MONTIN
DR. JOSE DA COSTA VALIM FILHO
DR. FRANCISCO XAVIER ALVES VASCONCELOS
DR. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO
DR WERNER KOVALTCHUK
DR. OSMANN DE OLIVEIRA
DRA. FERNANDA LORENZET
DR ALCEU FERNANDES CENATTI
DR. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA.
DR. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS
DR. LUIZ GUILHERME LEITE

Comarca de Nova Fátima - PR.
Vara Criminal
Juiz: Dr. Alexandre Della Coletta Scholz

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Diony Robert Conceição 01 2007.40-5
Dr. Cláudio Luiz F. C. Francisco 01 2007.40-5

01- Autos de pedido de restituição nº. 2007.40-5 – requerente Ti-
burcia Costa Vicente – “intime-se a requerente a atender a cota
Ministerial, ou seja, para que na forma do artigo 120 do CPP, a
requerente prove, em cinco dias, de maneira categórica a proprie-
dade do bem, sob pena de não o fazendo, ser o presente procedi-
mento extinto, com a remessa das partes ao Juízo Cível”.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª SÂMYA YABUSAME FRANCO TER-
RUEL
Escrivã de Crime Designada: Isabel Dourado Mathias
RELAÇÃO Nº 15/2008

Advogado Autos n° Ordem
Dr. Cleweson Moraes (OAB/PR 27.984) 68/2006-A 01
Dra. Gisele Luiza B. S. Cassano
(OAB/SP 213.893) 52/2000 02

Mandaguari

Manoel Ribas

Maringá

Matelândia

Matinhos

Nova Fátima

Nova Londrina
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1- Processo Crime 68/2006-A – Acusados: José Luiz Rezende
e Donizete Barbosa. “I – Sobre o contido em fl. 66, manifeste-
se a Defesa do acusado sobre o interesse na inquirição da teste-
munha Eduardo Alves Teixeira Filho, no prazo de 10 dias”. –
Dr. Cleweson Moraes (OAB/PR 27.984).

2- Processo Crime 52/2000 – Acusados: Teissin Tina e Ou-
tros. “Autos com vista ao Assistente de Acusação para que, no
prazo de 02 dias, caso queira, adite o libelo e apresente rol de
testemunhas”. – Dra. Gisele Luiza B. S. Cassano (OAB/SP
213.893).

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA – ESTADO DO
PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA
RELAÇÃO n.º 018/2008

Advogados n.º de Ordem n.º dos autos
JOÃO EDUARDO CALIANI 01 42/04
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO 01 42/04
RICARDO POHLOT PERFEITO 01 42/04
ROBERSON DE OLIVEIRA 01 42/04
RODRIGO CALIANI 01 42/04
VICTOR ANDRÉ C. DA SILVA 01 42/04
WAGNER KYIOCHI DA SILVA 01 42/04

01 – Processo Crime n.º 042/2004 – réus: Valdecir Cândido da
Silva e outros, “Ficam os defensores dos réus intimados, que a
carta precatória encaminhada à comarca de Mirassol/SP, obje-
tivando a oitiva da testemunha José Caros Strobin, arrolada pela
defesa do co-réu Alcides, foi encaminhada para a comarca de
Alfena/MG.” – advs. ROBERSON DE OLIVEIRA, JOSÉ CAR-
LOS RAGIOTTO, JOÃO EDUARDO CALIANI, RODRIGO
CALIANI, RICARDO POHLOT PERFEITO, WAGNER KYI-
OCHI DA SILVA e VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SILVA

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS — PARANÁ
Travessa Wilson João Copack, nº 144 — 84.400-000 - fone/
fax -042-3446-1231
Nilda de Andrade - Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 12/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Drª. Marli Aparecida Wasem
-Dr.Sérgio Vieira Portela
-Dr. Antonio Ozires Batista Vieira
-Dr. Luiz Setembrino Von Holleben
-Drª. Mariema Von Holleben
-Drª. Ana Carolina Dihl Cavalin
-Dr. Jéferson Barbosa
-Dr. Peterson Luiz Von Holleben

1- Processo Crime nº 1997.08.4 – DANIEL DOS SANTOS.
“Solicite-se a transferência do Banco responsável, com com-
provação nos autos. Em data de 18-04-2008, foi efetuado a trans-
ferência.” ADV. Drª. Marli Aparecida Wasem.

2- Processo Crime nº 2007.216.5 – SERGIO TABORDA DOS
REIS – “Para oitiva das testemunhas arroladas na acusação,
designo o dia 09 de junho de 2008, às 15:15 horas”. Expedido
Carta Precatória à Comarca de Ponta Grossa-Pr., para oitiva da
testemunha arrolada pela acusação: Soldado Marcelo Rosa.”.
ADVS. Dr. Sérgio Vieira Portela e Dr. Antonio Ozires Batista
Vieira.

3- Processo Crime nº 2006.56-0 – MAURICIO RODRIGUES
NASILOSKI, ADEMIR DE SOUZA e ELIANE MARIA DE
SOUZA. “Audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
defesa dia 01 de julho de 2008, às 15:30 horas, na 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Lages/SC. ADV. Dr.Luiz Setembrino Von
Holleben, Drª. Mariema Von Holleben, Drª. Ana Carolina Dihl
Cavalin, Dr. Jéferson Barbosa e Dr. Peterson Luiz Von Holle-
ben.

4- Processo Crime nº 2006.56-0 – MAURICIO RODRIGUES
NASILOSKI, ADEMIR DE SOUZA e ELIANE MARIA DE
SOUZA. “Audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
defesa dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas, na 4ª Vara Cri-
minal da Comarca de Pelotas/RS. ADV. Dr.Luiz Setembrino
Von Holleben, Drª. Mariema Von Holleben, Drª. Ana Carolina
Dihl Cavalin, Dr. Jéferson Barbosa e Dr. Peterson Luiz Von
Holleben.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 015/2008- Em 30.04.2008

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. LUIZ CÉSAR SANCHES 2004.29-9 01

1.Autos nº 2004.29-9 de Processo Crime – Réu: Marli Oliveira
Rocha e Pedro Carlos da Luz – Intimar referido Defensor de
que os autos supra referidos encontram-se em Cartório, para o
fins do artigo 499 do CPP. Dr. Luiz César Sanches – Defensor.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUÍZA: DRA. Manuela Simon Pereira
RELAÇÃO N. 060/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Edson Aparecido Stadler 2002.02-3

01.Autos de processo crime n. 2002.02-3 – Réu Pedro Ivo de
Moraes, vulgo “Tio Pedro” – Despacho. Redesigno o julga-
mento do réu pelo Egrégio Tribunal do Júri da Comarca para o
dia 27/05/2008, às 09:00 horas e o respectivo sorteio de jura-
dos para o dia 13/05/2008, às 13:00 horas. Intimem-se. Reno-
vem-se as diligências necessárias. Em 29/04/2008. (a.a.) Ma-
nuela Simon Pereira – Juíza de Direito.Int. Adv. Dr. Edson
Aparecido Stadler.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.61/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Odenir Borges 2006.128-0

0l. Autos de Processo Crime n. 2006.0128-0. Réu. Eloi Mazur.
Despacho: Intimação da Defesa para que efetue o depósito da
proposta de honorários apresentada pelo senhor Perito, hono-
rários provisórios para a prova da pericia em R$13.000,00 (tre-
ze mil reais), devendo ser efetuado o depósito em conta judici-
al remunerada. Int. Adv. Dr. Odenir Borges.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA ESTADO DO PA-
RANÁ
JUIZ: Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 005/2008

INDICE DE PUBLICAÇÃO

NOME/ADVOGADO N.º PROCESSO ORDEM
Dr. JOAREZ JOSÉ DA SILVA 2007.63-4 001
Dr.DEVON DE FACE 2007.63-4 001
Dr.CLOVIS CARDOSO 2007205-0 002
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 2006120-5 003
Dra. SANDRA MARA COSTA 002/2006 004

01 – Carta Precatória n.º 2007.63-4 – réu DANISE RORATTO
BRUNETTO – Redesignado o ato para o dia 07.08.2008, às
16:00 horas. Adv. Dr. Juarez José da Silva e Assistente de acu-
sação, Dr. Dévon de Face.

02 – Carta Precatória n.º 2007205-0 – réu NOE GOMES DA
SILVA – Redesignado o ato para o dia 29.07.2008, às 16:00
horas. Adv. Dr. Clovis Cardoso.

03 – Processo Crime n.º 2006.120-5 – réus SERGIO SEBOLD
E OUTRO – manifeste-se a defesa acerca do r. despacho de fls.
145, apresentando suas razões de recurso. Adv. Dr. Jorge José
Gotardi.

04 – Processo Crime n.º 002/2006 (Juizado Especial Criminal)
– réu AUGUSTINHO STANG, vulgo “Kiko” – Redesignada a
audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18 de agosto de
2008, às 15:30 horas. Adv. Dra. Sandra Mara Costa - OAB/PR
n.º 39.519.

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: DRA.GENEVIEVE PAIM PAGANE-
LLA
JUIZA SUBSTITUTA: DR. LISIANE HEBERLE MATTOS
RELAÇÃO Nº 010/2008

Advogado Nº Ordem Nº AUTOS
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 01 045/2007
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 02 130/2006
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 03 099/2005
CLEVERSON LEANDRO ORTEGA 08 058/2007
DANIELE APARECIDA SCHREINER MILANI 08 058/2007
FERNANDO DE OLIVEIRA VIEIRA 04 046/2008
FLAVIO JOSE PENSO 07 054/2008
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 01 045/2007
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 02 130/2006
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 03 099/2005
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 06 055/2008
NELSON FEIDEN 05 045/2008
RAFAEL LANGE DA SILVA 05 045/2008
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 07 054/2008

001 - Embargos à Execução nº 045/2007 - Alessandro Ferrari
X Géssica Emilia Bozeski - “Homologado o acordo celebrado,
assim como o pedido de renuncia ao prazo recursal, e determi-
nado o arquivamento do feito”. - Advogados: GILSON RO-
BERTO CECATTO SANTOS e CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO.

002 - Execução de Tutela Antecipada nº 130/2006 - Géssica
Emilia Bozeski X Alessandro Ferrari - “Homologado o acordo

celebrado, assim como o pedido de renuncia ao prazo recursal,
e determinado o arquivamento do feito”. - Advogados: CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO e GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS.

03 - Reparação de Dano - nº 099/2005 - GESSICA EMILIA
BOZESKI X ALESSANDRO FERRARI - “Homologado o acor-
do celebrado, assim como o pedido de renuncia ao prazo recur-
sal, e determinado o arquivamento do feito”. - Advogados:
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS.

04 - Carta Precatória nº 046/2008 - Origem: Vara Criminal da
Comarca de Mangueirinha/PR - Réu: Cezerlei dos Santos -
“Designado o dia 10 de junho de 2008, às 14:45 horas, para a
inquirição da testemunha Leandro Carlos Cerutti, em Santo
Antônio do Sudoeste”. Advogado: FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIEIRA

05 - Carta Precatória nº 045/2008 - Origem: 1ª Vara Criminal
da Comarca de Panambi/RS - Réu: Diogo Siebeneichler - “De-
signado o dia 10 de junho de 2008, às 15:00 horas, para a in-
quirição da testemunha Sergio Diorgenes de Vargas Brizola,
em Santo Antônio do Sudoeste”. Advogados: NELSON FEI-
DEN e RAFAEL LANGE DA SILVA

06 - Carta Precatória nº 055/2008 - Origem: Vara Criminal Fe-
deral de Francisco Beltrão/PR - Réu: Julio Ângelo Bortolini
Filho - “Designado o dia 17 de julho de 2008, às 14:00 horas,
para a inquirição da testemunha Lordes Gularte, em Santo An-
tônio do Sudoeste”. Advogada: LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI

07 - Carta Precatória nº 054/2008 - Origem: Vara Criminal da
Comarca de Realeza/PR - Réu: Natalino Farias - “Designado o
dia 17 de julho de 2008, às 13:45 horas, para a inquirição da
testemunha Carlos Roberto Biguelini”. Advogados: SIDINEI
ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSÉ PENSO

08 - Processo Crime nº 058/2008 - Réu: Eder Rosa - “absolvido
- artigo 386, VI, do Código de Processo Penal”. Advogados:
CLEVERSON LEANDRO ORTEGA e DANIELE APARECI-
DA SCHREINER MILANI.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 12/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ 01 2005.014-2
ROBERTO CARLOS BUENO
- Assistente de acusação 01 2005.014-2

R É U P R E S O

01-PROCESSO CRIME N. 2005.014-2: RÉU: LUCIANO DOS
SANTOS ESTEVES. Designado o dia 06 de maio de 2008, às
15h00 na sala das audiências do Edifício do fórum local, para
realização do sorteio dos 21 (vinte e um) jurados que servirão
na sessão do julgamento do réu perante o Tribunal do Júri desta
comarca, o qual ficou designado para o dia 19 de maio de 2008,
com início da sessão, no fórum local, às 08:30 horas. Adv. Dr.
Carlos José Cogo Milanez e Dr. Roberto Carlos Bueno.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dra. Amanda Celuta Mascarenhas de Moraes – 01.
Dr. Aristides Mascarenhas de Moraes – 02.

RÉUS PRESOS.

Relação n. 024/2008.

PROCESSO CRIMINAL N. 030/2007 Acusados: Marcos An-
tonio Cunha e outros – “...Diante de todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE a denúncia oferecida pelo Ministério Público
às fls. 02/4 destes autos de Processo Crime nº 030/2007, para
CONDENAR os réus Marcos Antonio Cunha, Carlos Alber-
to Martins Costa Junior e Antonio Honório, já qualificados,
às penas de 06 (seis) anos de reclusão e de 15 (quinze) dias-
multa, cada qual dos dois primeiros, e de 06 (seis) anos e 08
(oito) meses de reclusão e de 16 (dezesseis) dias-multa, o úl-
timo, as privativas de liberdade a ser inicialmente cumpridas
em regime semi-aberto, nos termos do art. 33, §2º, alínea b, do
CP, e as pecuniárias no valor unitário mínimo, equivalente a 1/
30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fa-
tos, conforme dispõe o art. 49, §1º, do mesmo codex, tudo com
fulcro no art. 157, §2º, incs. I e II, do Código Penal, por ter os
Réus infringido as normas penais constantes deste dispositivo
legal, ou seja, cometido o crime de roubo mediante o emprego
de arma e o concurso de agentes, condenando-os também nas
custas e despesas processuais, aqui proporcionalmente, vale
dizer, no valor individual de 1/3 (um terço) das referidas quan-
tias. Arbitro os honorários do defensor nomeado ao réu Carlos,
às fls. 105, Dr. Nelson Luiz Filho, subscritor das peças de fls.
108 e 267/8, tendo acompanhado toda a instrução criminal, fls.
152/74, 196/207 e 220/3, em R$ 1.500 (um mil e quinhentos
reais), os quais deverão ser suportados pelo Estado do Paraná,
em razão do convênio do qual fazia parte, celebrado entre a

OAB e o Órgão estatal atinente, e diante da inexistência da
Defensoria Pública a prestar o serviço aqui desenvolvido pelo
mencionado e abnegado causídico. Considerando que o réu
Carlos, não obstante seja primário e não ostente maus antece-
dentes, já se encontra detido na Cadeia Pública local, deve as-
sim permanecer para que possa, querendo, recorrer desta deci-
são, da mesma forma quanto aos demais réus, Marcos e Anto-
nio, aquele por se encontrar igualmente detido e possuir maus
antecedentes, e este pelo último motivo, inaplicável in casu a
hipótese disposta no art. 594 do CPP, consignando-se ainda
que o regime inicial aqui imposto implica no recolhimento dos
condenados. Expeçam-se os competentes mandados de prisão,
agora em razão desta sentença condenatória, providenciando-
se oportunamente as Cartas de Guia e os devidos Ofícios, vi-
sando à implantação dos Réus na Colônia Penal Agrícola. Ao
trânsito em julgado, sejam lançados os nomes dos Réus no rol
dos culpados, remetendo-se os autos para o Sr. Contador expe-
dir o valor das custas e despesas processuais e liquidar a pena
de multa, intimando-se os Réus para pagamento em 10 (dez)
dias. Diligencie-se no sentido das comunicações necessárias e
providências de estilo, especialmente as dispostas nos itens
6.15.1-V, 6.15.3 e 7.4.1, todos do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça deste Estado. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...” Dra. Amanda Celuta Mascarenhas de Mora-
es e Aristides Mascarenhas de Moraes.

RELAÇÃO N° 230/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s), abaixo relacionado(s), intimado(s),
a fim de que, no prazo de cinco(05) dias, junte aos autos cópia
do Auto de Apreensão da máquina fotográfica, podendo con-
sultar os autos principais para tal fim, nos autos de Pedido de
Restituição de Bem Apreendido sob n° 2007.579-2, em que
figura(m) como requerente (s) José Luís da Silva.

DR. RUI SCUCATO DOS SANTOS, OAB/PR 18.332, com
escritório profissional em Curitiba -PR.

RELAÇÃO N° 231/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s), abaixo relacionado(s) intimado(s),
a fim de que, no prazo de cinco(05) dias, forneça a localização
das testemunhas arroladas na Defesa Prévia, sob pena de ser
considerada como desistida a oitiva das referidas testemunhas,
nos autos de Processo-Crime sob n° 1998.063-9, em que
figura(m) como réu (s) Pedrinho Dachery.

DR. HÉLIO BUENO DE CAMARGO, com escritório pro-
fissional em União da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 232/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s), abaixo relacionado(s) intimado(s),
acerca da expedição de Carta precatória à Vara Criminal de
Palmas-PR, para a inquirição de testemunha arrolada pela De-
fesa, nos autos de Processo-Crime sob n° 2005.354-0, em que
figura(m) como réu(s) João Carlos Coradassi.

DR. VIRGÍLIO CÉSAR DE MELO;
DR. JÔNATAS FERNANDES NEVES, ambos com escritó-
rio profissional em União da Vitória -PR.

RELAÇÃO N° 233/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s), abaixo relacionado(s) intimado(s),
acerca da expedição de Carta Precatória ao Juízo da Vara Cri-
minal de Caçador-SC, para a citação e interrogatório do réu,
nos autos de Processo-Crime sob n° 2006.667-3, em que
figura(m) como réu(s) Alexsandro Abatti.

DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, com escritório profis-
sional em Porto União-SC.

RELAÇÃO N° 234/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s), abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou extinta a
pena imposta ao réu, ante a superveniência da prescrição da
pretensão executória, nos autos de Processo-Crime sob n°
1993.030-3, em que figura(m) como réu(s) Francisco Correa
Lopes.

DR. ANTÔNIO TAVARES BUENO, com escritório profissi-
onal em União da Vitória-PR.

Pérola

Prudentópolis

Realeza

Rebouças

Salto do Lontra

Santo Antônio do
Sudoeste

Sertanópolis

Siqueira Campos

União da Vitória
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COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 09 /2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
SERGIO APARECIDO VICENTINI 01 PC 2004.17-5
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 02 PC 2008.4-0
VALDEIR RIBEIRO DE JESUS 03 PC 2008.142-0

01- PROCESSO CRIME Nº 2004.17-5 – RÉU – ANGERUZA-
LETE COELHO- intimação do Defensor do réu, para que den-
tro do prazo legal, apresente as razões de recurso nos Autos de
PC 2004.17-5 , Dr. Sergio Aparecido Vicentini- Advogado.

02- PROCESSO CRIME Nº 2008.4-0 – RÉUS; JOSÉ ANTO-
NIO PACANHELA E KELI REGINA PACANHELA - intima-
ção do Defensor dos réus, para que dentro do prazo legal, apre-
sente as razões de recurso da ré Keli e oferecimento das contra
razões de recurso do réu José Antonio Pacanhela- nos Autos de
PC 2008.4-0 - Dr. Maurício de Oliveira Carneiro - Advogado

03- PROCESSO CRIME Nº 2008.142-0 RÉU- CARLOS
EDUARDO TEOFILO CHAGAS – intimação do defensor do
réu, de que foi designado o dia 21 de maio de 2008, às 14:00
horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de
interrogatório do réu - Dr. Valdeir Ribeiro de Jesus – Advoga-
do.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-
1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE
DIAS
Secretário - Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. Marcelo Pimentel Bertasso
Relação nº 041/2008

Dr. MARCELO DOMINICALI RIGOTI – OAB/PR sob nº 32.858
Dr. GUSTAVA SALDANHA SUCHY – OAB/PR sob nº 28.222-A

Autos de Ação de Cobrança sob nº 270/2007 em que é Recla-
mante FAUSTINO ROSSETO e Reclamado BANCO BRADES-
CO S.A. Intimo as partes acerca da deliberação judicial de fl.
124: “Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
pagamento do acordo de fls. 56/57 ou, não tendo sido efetua-
do, manifestem-se sobre o prosseguimento do feito”.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE APUCARANA - APUCARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 013/2008

001 - 2001.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SUL BRASILEIRO X JOÃO BATISTA
KOSLIK (E OUTRO) Trata-se de execução de título judicial,
proveniente de dívida de condomínio.Conforme se observa às
fls. 228, houve arrematação do bem penhorado nos autos...
Tendo em vista que a obrigação advinda de débito com condo-
mínio se caracteriza como propter rem, e que a dívida informa-
da também é de condomínio, defiro o pedido a fim de determi-
nar a reserva do saldo remanescente, até nova decisão. Adv(s)
IRMO CELSO VIDOR, GIANCARLO GRACIOLI, ARMAN-
DO GRACIOLI

002 - 2002.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
AUGUSTO DA SILVA X CREDICARD S.A ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO Sobre depósito de fls. 223,
manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias. Adv(s) ED-
SON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MIQUELIN,
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, JULIO CESAR GONCAL-
VES, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

003 - 2002.0000064-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
CIR GONÇALVES X DAWIS KRYSTIANI MIGUEL SEREK
Intime-se a parte autora para que apresente nos autos o CPF do
réu no prazo de 05 dias para efetuar a penhora via BACEN-
JUD. Adv(s) EDSON CARLOS PEREIRA, ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ

004 - 2002.0000065-5/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA COTA DA SILVA X TONI COMERCIO DE GAS LTDA
Intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos em 05
dias, tendo em vista a certidão negativa do primeiro leilão que
foi realizado dia 25/03/2008 às 09:00 horas e do segundo leilão
realizado dia 11/04/2008 às 09:00 horas. Adv(s) SERGIO TES-
TA

005 - 2002.0000077-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANI-

ZETTE BUENO DE OLIVEIRA X SANDRA BUENO DE
OLIVEIRA Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre
retorno de ofícios, no prazo de 05 dias. Adv(s) VALDIR JU-
DAI, ORLANDO AMARAL MIRAS

006 - 2003.0000014-0/0 - Execução de Título Judicial IRIO
MURARA (E OUTROS) X AGUIAR EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre
retorno de ofício, no prazo de 05 dias. Adv(s) PAULO SER-
GIO VITAL

007 - 2003.0000045-5/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ALVES DA CONCEIÇÃO X WALTER STABILE ...Sen-
do assim, defiro o pedido do levantamento de penhora, nos
moldes requeridos, determinando a imediata baixa. Sobre a
quitação apresentada, bem como do seguimento do feito, mani-
feste-se o exequente 05 dias. Adv(s) ALEXANDRE GUARI-
LHA, EMERSON LUZ

008 - 2004.0000021-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA LIMA KAGAMI (E OUTROS) X JOSÉ ANTONIO ZAPI-
ELLO Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre retor-
no de ofícios, no prazo de 05 dias. Adv(s) IRMO CELSO VI-
DOR, IRMO CELSO VIDOR, DEUSDERIO TORMINA, ALE-
XANDRE GUARILHA

009 - 2004.0000074-1/0 - Processo de Conhecimento NADIA
INES WAGATSUMA DA SILVA (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s)
MAURO GARCIA, ERIKA FERNANDA RAMOS

010 - 2004.0000076-5/0 - Execução de Título Judicial LEIDE
ARANTES DE MIRANDA X JOSE CARLOS RODRIGUES
SOUZA Intime-se a parte autora para que apresente nos autos o
CPF do executado no prazo de 05 dias para efetuar a penhora
on-line. Adv(s) SERGIO TESTA

011 - 2004.0000245-0/0 - Execução Título Extrajudicial VI-
CENTINI E DALLA COSTA X ANUAR SAID Intime-se a par-
te autora a promover andamento do processo em 05 dias, sob
pena de extinção. Adv(s) AIRTON JOSE MARGARIDO, GIL-
DO ALVES DE PAULA

012 - 2004.0000456-3/0 - Processo de Conhecimento VARDAIR
JOAQUIM DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A De ciência
as partes do retorno dos autos. Adv(s) MARCOS KAZUHIRO
KISHINO, ERIKA FERNANDA RAMOS

013 - 2004.0000529-6/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
SERAPIAO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A De ciência
as partes do retorno dos autos. Adv(s) MARCOS KAZUHIRO
KISHINO, ERIKA FERNANDA RAMOS

014 - 2005.0000007-6/0 - Processo de Conhecimento LINDAU-
RA NEVES DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A De ciência
as partes do retorno dos autos. Adv(s) LUCIA APARECIDA
PEREIRA BARROS, ROSELI DE JESUS ALMEIDA DE PAU-
LA, WILTON FERRARI JACOMINI

015 - 2005.0000035-5/0 - Processo de Conhecimento FAUS-
TO ROSINA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A De ciên-
cia as partes do retorno dos autos. Adv(s) ANTONIO ALVES
DE JESUS, ERIKA FERNANDA RAMOS

016 - 2005.0000041-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GONÇALVES MOREIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) MAURO
GARCIA, ERIKA FERNANDA RAMOS

017 - 2005.0000091-3/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON NUNES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
me-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA
FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

018 - 2005.0000115-3/0 - Processo de Conhecimento ARI DE
OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A De ciência as partes do
retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

019 - 2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A De
ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

020 - 2005.0000266-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS GRABSKI X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

021 - 2005.0000354-5/0 - Processo de Conhecimento LETI-
CIA DANIEL ROSSETI X BRASIL TELECOM S.A De ciên-
cia as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMI-
ELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

022 - 2005.0000450-8/0 - Processo de Conhecimento CCR MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA X AGUINALDO FIGUEI-
REDO Intime-se a parte autora para assinar o auto de adjudica-
ção no prazo de 05 dias. Adv(s) SANDRO BERNARDO DA
SILVA

023 - 2005.0000508-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SOCORRO GOMES X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) ANTONIO ALVES DE JE-
SUS

024 - 2005.0000585-0/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
ALIPIO DO PRADO X TELEFÔNICA DE SÃO PAULO S.A -
TELESP Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre re-
torno da precatória, no prazo de 05 dias. Adv(s) JOSE TEO-
DORO ALVES, CLEBER RICARDO BALLAN, WILLIAN
MARCONDES SANTANA, VALDIR JUDAI

025 - 2005.0000589-7/0 - Execução de Título Judicial ALEN-
CAR & CIA LTDA X LUCIANE ALVES FERREIRA Intime-se
a parte autora para que manifeste se tem interesse na adjudica-
ção do bem ou pretende a designação de hasta pública, no pra-
zo de 05 dias Adv(s) CECILIO LUZ JUNIOR, EMERSON LUZ

026 - 2005.0000598-6/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A De ciên-
cia as partes do retorno dos autos. Adv(s) ROBERTO FEGU-
RI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES

027 - 2005.0000679-6/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
CIR PITTA MOURINHO X BJ SANTOS - MOVEIS E EL-
TRODOMESTICOS (E OUTRO) Sobre o depósito de fls. 136/
137, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) DORVAL FRANCISCO DA SILVA, NELCIDES AL-
VES BUENO, DANIELA D‘AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

028 - 2005.0000702-7/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
DOS SANTOS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A De
ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) MAURO GAR-
CIA, ERIKA FERNANDA RAMOS

029 - 2005.0001050-7/0 - Processo de Conhecimento DEVAIR
BATISTA DA FONSECA X CREDICARD S.A Intime-se a par-
te autora para manifestar-se sobre retorno de ofício, no prazo
de 05 dias. Adv(s) ALEX SANDER REZENDE, HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO

030 - 2005.0001162-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS PAULO ALVES X BECEL E CIA LTDA (E OUTRO) De
ciência as partes do retorno dos autos, e não havendo o cumpri-
mento voluntário da sentença, intime-se o autor para promover
a execução da sentença. Adv(s) ANGELA ELISA RAMOS,
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

031 - 2005.0001175-8/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
NEDITO IDALGO FLORO X AGUIAR EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA Sobre penhora de fls. 30, manifeste-se a parte
autora no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) DEU-
SDERIO TORMINA

032 - 2005.0001422-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DE PAULA ALVES X BRASIL TELECOM S/A De ci-
ência as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES

033 - 2005.0001494-8/0 - Processo de Conhecimento ANA
RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A De ciên-
cia as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMI-
ELO DINIZ, WILTON FERRARI JACOMINI

034 - 2005.0001501-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
JOSÉ DE ASSUNÇÃO X BRASIL TELECOM S.A De ciência
as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

035 - 2005.0001509-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ DOS SANTOS LARA X BRASIL TELECOM S.A De
ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

036 - 2005.0001526-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR MARIANO X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

037 - 2005.0001659-3/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
BRAMBILLA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
me-se a parte ré para a retirada do alvará judicial no prazo de
05 dias. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

038 - 2005.0001697-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA MARIA MORETI DE CASTRO X BRASIL TELECOM
S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

039 - 2005.0001721-6/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
FRANCISCO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A De
ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) DIJALMA PI-
RES DE CAMARGO, ERIKA FERNANDA RAMOS

040 - 2005.0001914-0/0 - Execução de Título Judicial MELIS-
SA HIRI GUAIUME X COLÉGIO COBRA PRÉ-VESTIBU-
LARES S/C LTDA Intime-se a parte devedora para que efetue
o pagamento do débito, em 05 dias, sob pena de penhora. Adv(s)
CHARLES KENDI SATO, MARCOS AURELIO ALVES TEI-
XEIRA, VINÍCIUS GABRIEL ZANONI E OLIVEIRA, THIA-
GO BARBOZA DE FARIA FRANCO

041 - 2006.0000235-0/0 - Execução de Título Judicial NIL-
SON ANDRE DA SILVA X RAIMUNDO NICOLAU DE MOU-
RA (E OUTRO) Intime-se o requerente para que apresente o
endereço da parte adversa, no prazo de 05 dias, sob pen de
extinção do feito. Adv(s) JOAO APARECIDO MIQUELIN,
LUIZ VOLK FILHO

042 - 2006.0000251-5/0 - Processo de Conhecimento EDIVAL-
DO SALVADOR RIDALFI (E OUTRO) X MOTOROLA IN-
DUSTRIAL LTDA (E OUTRO) Isto posto, julgo improcedente
o pedido contido nos presentes embargos, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos, com o acréscimo de su-
cumbência dos embargos. Adv(s) DANIEL PIVARO STADNI-
KY, CESAR VIDOR, DANIEL PIVARO STADNIKY, ADRIA-
NA ROSSINI

043 - 2006.0000327-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA RIBEIRO DOS SANTOS (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s)
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

044 - 2006.0000389-2/0 - Processo de Conhecimento TAYLOR
RESENER X COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGU-
ROS Intime-se a parte ré para cumprir voluntariamente a sen-
tença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de
10%, prevista no artigo 475-J do CPC. Adv(s) OTAVIO BAR-
RETO DO NASCIMENTO, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA

045 - 2006.0000391-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
VENTURA DE ALMEIDA (E OUTRO) X ITÁU SEGUROS
S.A Intime-se o reclamado a cumprir espontaneamente à sen-
tença, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida a multa de
10% prevista no artigo 475-J do CPC. Adv(s) ANA CLEUSA
DELBEN, FERNANDA LIE KOGURE, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ

046 - 2006.0000425-0/0 - Execução de Título Judicial MICHE-
LE BARBOSA X MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA Inti-
me-se a parte autora para ibformar se a parte reclamada efe-
tuou o depósito do valor remanescente requerido em petição de
fls. 64, item B. Adv(s) OSCAR IVAN PRUX

047 - 2006.0000539-8/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
MELA FAVARO GALINDO X ANESIO COGO Intimação da
designação da hasta pública para o dia 21/05/2008 e 10/06/
2008 às 13:00 horas (resposta de ofício da Comarca de Poreca-
tu). Adv(s) SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI, JOSE
CARLOS SILVEIRA BELINTANI

048 - 2006.0000821-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA GOMES FACHINA X ITAU SEGUROS S/A Inti-
me-se o reclamado a cumprir espontaneamente à sentença, no
prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida a multa de 10%
prevista no artigo 475-J do CPC Adv(s) ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

049 - 2006.0001021-1/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
LAURIVAL DOS SANTOS X EDSON ALVES MACHADO
Intime-se a parte autora a promover andamento do processo em
05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOSE TEODORO AL-
VES, VALDIR JUDAI, MATEUS APARECIDO DOS SANTOS

050 - 2006.0001024-7/0 - Processo de Conhecimento CREU-
SA FORNAROLO ROCHA X ITÁU SEGUROS S.A Sobre o
depósito de fls. 124/126, manifeste-se a parte autora no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIA-
NO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

051 - 2006.0001027-2/0 - Processo de Conhecimento VILA-
MA DE ANDRADE DOS SANTOS X ITAU SEGUROS S/A
Sobre o depósito de fls. 131/133, manifeste-se a parte autora
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CELSO HANNUN GO-
DOY, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

052 - 2006.0001102-1/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
CIRAQUE X CANEZIN MARQUES & CIA LTDA Intime-se a
parte autora a promover andamento do processo em 05 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) HELTON ANDREOTTI MAR-
QUES DIAS

053 - 2006.0001128-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEIA APARECIDA SOARES X ITAU SEGUROS S.A Inti-
me-se a parte ré para que efetue o pagamento do valor rema-
nescente, sob pena de incidência da multa de 10%, prevista no
artigo 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.
Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADOMARI, ANA CLEUSA
DELBEN, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

054 - 2006.0001151-4/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DIR JUDAI X VIVIANE CRISTINA FELICIANO Intime-se a
parte autora para que apresente nos autos o CPF do réu no pra-
zo de 05 dias para efetuar a penhora via BACEN-JUD. Adv(s)
VALDIR JUDAI

055 - 2006.0001261-5/0 - Execução de Título Judicial JOEL-
CY LEMES DA SILVA X PO DO PANO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES Intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre retorno de ofício, no prazo de 05 dias. Adv(s)
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI

056 - 2006.0001489-1/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL LINO DE SOUZA X ADEMIR FERNANDO BRES-
SANIN (E OUTRO) Intime-se a parte autora a promover anda-
mento do processo em 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
RODRIGO VICTOR DA SILVA

057 - 2007.0000021-8/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR MINEO X BANCO ITAU S.A Sobre depósito de fls. 121/
125, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias. Adv(s)
DANIEL PIVARO STADNIKY, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI

058 - 2007.0000027-9/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO JOSE DOS SANTOS X LUIZ FRANCISCO FERREIRA
Intime-se a parte autora para a retirada do alvará judicial no
prazo de 05 dias. Adv(s) JULIANA APARECIDA CATTARIN,
LUIZ FRANCISCO FERREIRA

059 - 2007.0000136-8/0 - Processo de Conhecimento ALINE
CRISTIANE APARECIDA SILVA X LOJAS DUDONY - DIS-
MAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTI-
COS LTDA - LOJAS DUDONY Intime-se a parte autora para a
retirada do alvará judicial no prazo de 05 dias. Adv(s) OSCAR
IVAN PRUX, PABLO JOSE DE BARROS LOPES, MARCIA
M C DE PAULA, DINO COSTACURTA

060 - 2007.0000141-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE MONTEIRO DE SOUZA X ITAU SEGUROS S/A Inti-
me-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ
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061 - 2007.0000159-5/0 - Processo de Conhecimento JOELCI
LEMES DA SILVA X H. J. CRUZ EDITORA LTDA ME (E
OUTROS) Intime-se a parte autora para que indique o atual
endereço da parte ré, no prazo de 05 dias, ou trazer o mesmo
em audiência de conciliação que realizar-se-á dia 12/06/2008
às 10:00. Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAM-
PAIO E GUADANHINI

062 - 2007.0000162-3/0 - Processo de Conhecimento YOSHI-
NOBU ISHI X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte au-
tora para a retirada do alvará judicial no prazo de 05 dias. Adv(s)
ERIKA FERNANDA RAMOS, DIJALMA PIRES DE CAMAR-
GO JUNIOR

063 - 2007.0000579-7/0 - Processo de Conhecimento AERTON
GERMANI X BANCO BRADESCO S.A Intime-se o reclama-
do para efetuar o pagamento da multa, conforme cálculo de fls.
52, o qual não foi efetuada, sobre pena de incidir o previsto no
art. 475-J do CPC. Adv(s) JOEL TRAVAS BRAGA, GILBER-
TO PEDRIALI

064 - 2007.0000654-6/0 - Processo de Conhecimento ALICE
RIPOLI CERANTO X BANCO ITAU S.A Sobre depósito de
fls. 82/86, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias.
Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN, RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA

065 - 2007.0000693-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO EZIO FERRARI (E OUTROS) X BANCO ITAU S.A So-
bre depósito de fls. 147/151, manifeste-se a parte autora no
prazo de 05 dias. Adv(s) ADRIANO JAMUSSE, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

066 - 2007.0000726-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS RICARDO CARAMORI X BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S.A Ante ao exposto, julgo procedente o pedido da
parte autora, a fim de condenar o banco réu ao pagamento da
verba referente a diferença entre o que foi creditado nas cader-
netas de poupanças e o valor correto, obtido a partir do IPC nos
períodos, de 26,06% e 42,72% totalizando R$ 6.907,46, corri-
gidos monetariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI
desde a propositura da ação, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406
do CC) a contar da citação. Adv(s) ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, BLAS GOMM FILHO, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON

067 - 2007.0000849-4/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE BENEDITO LOPES DE CAMARGO (E OUTROS) X
BANCO ITAU S.A Sobre depósito de fls. 86/90, manifeste-se
a parte autora no prazo de 05 dias. Adv(s) DEUSDERIO TOR-
MINA, MAYCON GOMES DA SILVA, LAURO FERNANDO
ZANETTI

068 - 2007.0000869-6/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE GERMANO DELBEN X BANCO DO BRASIL S.A Inti-
me-se o reclamado a cumprir espontaneamente à sentença, no
prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida a multa de 10%
prevista no artigo 475-J do CPC. Adv(s) DENNIS ALUIZIO
ZAFANELI MOLINA, FRANK OHASHI SAITA

069 - 2007.0000887-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA MOREIRA X APA-
RECIDA CRISTINA DA SILVA Intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre resposta de ofícios, no prazo de 05 dias.
Adv(s) ANDRÉ RICARDO DAMIÃO

070 - 2007.0001145-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
KAMIKAWA X BRASIL TELECOM S.A Intime-se a parte re-
clamada para cumprir voluntariamente o débito, conforme pla-
nilha de cálculo apresentada, no prazo de 15 dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10%, além da penhora em dinheiro do
valor total devido. Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

071 - 2007.0001236-7/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DO APARECIDO BOFF X ONIXAT RASTREAMENTO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO) Sendo assim, julgo deserto o
recurso interposto, negando a ele seguimento, devido a sua in-
tempestividade. Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI, MARCUS VINICIUS SANCHES

072 - 2007.0001291-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GUERRA (E OUTROS) X BANCO ITAU S.A Intime-se a par-
te recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias.
Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

073 - 2007.0001312-8/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR COSTA DA VEIGA X BANCO ITAU S.A (E OUTRO)
Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido da recla-
mante a fim de condenar o primeiro requerido (Banco Itaú) ao
pagamento da importância de R$ 6.225,00, equivalente a 15
salários mínimos vigentes no país, a títulos de danos morais
corrigidos monetariamente pela média aritmética do INPC e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo
161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a partir da data da prola-
ção da sentença até o efetivo pagamento. Por conseguinte, ten-
do em vista a ilicitude do financiamento efetuado, declaro a
nulidade do ato jurídico, isto é, da alienação fiduciária, man-
dtendo o desbloqueio do veículo determinado às fls. 23, em
tutela antecipada. Da mesma forma encaminha-se cópia desta
decisão a Primeira Vara Cível desta Comarca (autos ne 713/
2007), para ciência ao julgador. Adv(s) JOAQUIM DA CRUZ,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, JOAO BATISTA
CARDOSO

074 - 2007.0001378-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO ROGERIO RODRIGUES X INDUSTRIA E PECUARIA
SAO JOSE LTDA Intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre docs. de fls. 41/48 no prazo de 05 dias, sob pena de ex-
tinção. Adv(s) MARCOS KAZUHIRO KISHINO, JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA, MARCOS KAZUHIRO KISHINO

075 - 2007.0001388-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FRANCISCO MORGADO X ARMANDO CARLOS D S GUA-
DANHINI Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido
do reclamante a fim de condenar o reclamado ao pagamento da
importância de R$ 815,00, em danos morais, corrigidos mone-
tariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI, e acresci-
do de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, §
1º do CNT (artigo 406 do CC) a contar da decisão, bem como
condenar o reclamado a pagar R$ 4.150,00 a título de danos
materiais, corrigidos monetariamente pela média aritmética do
INPC e IGP-DI, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a
contar da citação . Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ AUGUSTO VARDÂNEGA VIDAL PIN-
TO, ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUA-
DANHINI

076 - 2007.0001418-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
ALEXANDRINO DE SOUZA X RESTAURANTE XOGUN
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre docs. de fls.
28-v no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALE-
XANDRE GUARILHA

077 - 2007.0001441-9/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
DE OLIVEIRA X POLLO AUTOMOVEIS Intime-se a parte
autora para manifestar-se sobre docs. de fls. 23-v no prazo de
05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) RAPHAEL CHAMOR-
RO

078 - 2007.0001450-8/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
MORIBE NAKADOMARI X NOKIA DO BRASIL TECNO-
LOGIA LTDA (E OUTRO) Intime-se a parte recorrida para
apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) ELOISA
CRISTINA DE OLIVEIRA, CLEBER RICARDO BALLAN,
EMILIA MORIBE NAKADOMARI

079 - 2007.0001495-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
BALDINI X LAURINDO L VOLPATO (E OUTROS) Tendo
em vista os termos do acordo já homologado, e a informação
do Sr. Depositário Público, de que o bem ainda se encontra
depositado, determino que se intime o reclamante para retirar o
bem do depósito, no prazo de 24 horas, sob pena de incorrer
nas despesas de depósito. Adv(s) EMILIA MORIBE NAKA-
DOMARI, LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ

080 - 2007.0001509-0/0 - Processo de Conhecimento SHINAO
IMADA X BANCO BRADESCO S.A Isto posto, rejeito os em-
bargos declaratórios, por não haver omissão, contradição ou
dúvida na sentença. Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADOMA-
RI, JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES

081 - 2007.0001514-1/0 - Processo de Conhecimento SHINAO
IMADA X BANCO ITAU S.A Intime-se a parte ré, para que se
manifeste nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADOMARI, MARIANA BE-
NINI SOUTO

082 - 2007.0001516-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CESAR WONSTAEN X BANCO FINASA S.A Sobre depósito
de fls. 56/58, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias.
Adv(s) ELZA RIBEIRO VALIM, NEWTON DORNELES SA-
RATT

083 - 2007.0001537-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCA TATIANA COSTA DE ANDRADE SIQUEIRA X BAN-
CO DO BRASIL S.A Sobre depósito de fls. 66/67, manifeste-
se a parte autora no prazo de 05 dias. Sobre autos apenso
2005.416-5: Fls. 70. Defiro. Autorizo o desentranhamento dos
documentos substituindo por fotocópias, certificando o ato e
labrando-se termo de entrega. Adv(s) RUBENS HENRIQUE
DE FRANÇA, JOSE GONZAGA SORIANI

084 - 2007.0001549-3/0 - Processo de Conhecimento EDNA
MARIA VILAS BOAS BOTTER X BANCO ITAU S.A - BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ Isto posto,
rejeito os embargos declaratórios, por não haver contradição
na sentença. Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

085 - 2007.0001551-0/0 - Processo de Conhecimento PAULI-
NA ZSCHORNACK X BANCO DO BRASIL S.A Sobre depó-
sito de fls. 57/58, manifeste-se a parte autora no prazo de 05
dias. Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, JOSE CARLOS DIAS
NETO

086 - 2007.0001554-5/0 - Processo de Conhecimento HISSAO
KIYOKU X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no
prazo de 10 dias. Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADOMARI,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

087 - 2007.0001609-0/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DECIR GAVA X BANCO DO BRASIL S/A Sobre depósito de
fls. 33/36, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias.
Adv(s) DEUSDERIO TORMINA, JOSE GONZAGA SORIA-
NI

088 - 2007.0001655-7/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO HENRIQUE FREITAS MARQUES X COMERCIAL SAL-
FER LTDA Trata-se de embargos declaratórios, apresentados
em face da sentença proferida as fls. 72/75, onde o embargante
alega dúvida, ante ao indeferimento da tutela antecipada, e por
isso, o autor continuou pagando as parcelas, e a sentença man-
dou restituir apenas os valores apontados na inicial, deixando
de acrescentar as parcelas que foram sendo liquidadas durante
o trâmite do processo. Os embargos de declaração são cabíveis
na espécie, pois há previsão de legal (art. 48 e s.s. da Lei 9099/
95), e também são tempestivos, e merece acolhimento para su-
prira dúvida apontada. De fato, a sentença acolheu o pedido do
autor, condenando a reclamada ao pagamento de R$ 865,

13, todavia, os valores já pagos a reclamada são maiores, con-
forme se observa dos embargos apresentados, onde consta como

valor total já liquidado RS 1.175,98, e restando ainda uma par-
cela a pagar. Isto posto, acolho os embargos declaratórios, a
fim de retificar o dispositivo da sentença, e fixar como valor da
condenação R$ 1.175,98, com as correções e juros legais fixa-
dos naquela decisão. Como consectário, e visando evitar preju-
ízos ao reclamante, declaro rescindido o contrato, a fim de li-
berar o reclamante de pagamentos futuros. Mantenho os de-
mais termos da sentença de fls. 72/75, pelos seus próprios fun-
damentos. Adv(s) IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS,
FRANCO ANDREI DA SILVA

089 - 2007.0001667-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA ENILSA BENATATTI X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO Intime-se a parte autora para a retirada
do alvará judicial no prazo de 05 dias. Adv(s) DEUSDERIO
TORMINA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO

090 - 2007.0001716-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMAR FARIAS DE LIMA X S B L - ESTOFADOS SUL
BRASIL LTDA - ME Intime-se a parte recorrida para apresen-
tar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) PEDRO DE JE-
SUS RUY, EZILIO HENRIQUE MANCHINI, ABEL ABELAR-
DO STADNIKY

091 - 2007.0001738-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PAGANI NETO X TIM SUL S.A Intime-se a parte recorrida
para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO, LUIZ CLAUDIO
EGYDIO DE CARVALHO, JOAO RICARDO DA SILVA
LIMA, RODRIGO DE FREITAS GARCIA

092 - 2007.0001754-5/0 - Processo de Conhecimento CELIA
VIRGINIA JAQUES X BRASIL TELECOM S.A Julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, II,
da Lei 9099/95. Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES

093 - 2007.0001787-3/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MARCELO PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intime-
se a parte recorrida para apresentar contra-razões no prazo de
10 dias. Adv(s) CLEBER RICARDO BALLAN, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

094 - 2007.0001812-8/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
LINO ANTONIO VIDOR X BANCO ABN AMRO REAL S.A
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no
prazo de 10 dias. Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, LUIZ
FERNANDO DIETRICH

095 - 2007.0001837-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS VIEIRA X AGUIAR EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:20
do dia 05/08/2008 Adv(s) CELSO HANNUN GODOY

096 - 2007.0001856-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR ARCENI (E OUTROS) X AGUIAR EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
9:40 do dia 05/08/2008 Adv(s) EDNA LUIZA CORDEIRO
FABIANO

097 - 2007.0001968-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA GOTARDO (E OUTRO) X AGUIAR EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA Julgo extinto o processo, com resolução
de mérito com fulcro no art. 269, IV do CPC. Adv(s) ALE-
XANDRE GUARILHA, ABEL ABELARDO STADNIKY,
LUIZ ANTONIO MANCHINI

098 - 2008.0000040-3/0 - Processo de Conhecimento TIAGO
FERNANDO YAMASHITA COSTA X GONÇALES PNEUS
LTDA (E OUTRO) Isto posto, em relação à 1º reclamada, Gon-
çales Pneus Ltda, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, c/c art. 51, II da
Lei 9099/95. Quanto ao 2º reclamado, julgo procedente o pedi-
do do reclamante, a fim de condenar o Banco Finasa ao paga-
mento da importância de R$ 4.150,00, a título de dano moral,
corrigidos monetariamente pela média aritmética do INPC e
IGP-DI e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos
do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a contar dessa
decisão. Adv(s) JOSE TELES DE PADUA, JULIANA GLADE
FERRACINI SANCHES

099 - 2008.0000044-0/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
HARUKO HAYASHI (E OUTRO) X DELTA AIR LINES Isto
posto, julgo parcialmente procedente o pedido dos reclamantes
a fim de condenar a reclamada ao pagamento da importância
de R$ 2.500,00, corrigidos monetariamente pela média aritmé-
tica do INPC e IGP-DI desde a propositura da ação, e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º
do CNT (artigo 406 do CC) a contar da citação, bem como R$
4.150,00 a título de danos morais, corrigidos monetariamente
pela média aritmética do INPC e IGP-DI, e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT
(artigo 406 do CC) a contar dessa decisão. Adv(s) EDSON
CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MIQUELIN, CECI-
LIO LUZ JUNIOR, EMERSON LUZ

100 - 2008.0000069-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DA SILVA X COHAPAR - COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ Isto posto, e o que mais dos autos
constam, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
fulcro no art. 51, II da Lei 9099/95. A reclamante fica autoriza-
da a desentranhar os documentos juntados, bem como os valo-
res depositados, através de alvará judicial. Adv(s) EDIVAL
MORADOR, PRISCILA FERREIRA BLANC

101 - 2008.0000091-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MORAES X SUPERMAIS SUPERMERCADO LTDA Confor-
me se observa da sentença de fls. 17/18 o processo foi extinto
restando apenas o pagamento das custas pela parte autora. A
reclamante apresentou justificativa para atraso e requerimento
de isenção referente as custas processuais às fls. 22/23. Reque-
reu por fim a continuidade do feito. Entretanto, ainda que se
trate de atraso, não pode o Juízo abrir tal precedente, reconsi-

derando a sentença prolatada, uma vez que aos indivíduos que
figuram como parte processual recai a responsabilidade de ser
diligente e responsável quanto ao ato designado. Destarte, o
mínimo que se espera é a pontualidade da parte, que inclusive,
prevendo eventual intempérie, deve chegar antes do horário
designado. É o que recomenda a precaução. Assim, defiro em
parte o pedido, no sentido de isentar a parte autora do paga-
mento das custas processuais. Todavia, mantenho a decisão
quanto à extinção do processo. Determino o arquivamento do
processo, com baixas e anotações de estilo. Adv(s) JAMIL SONI
JUNIOR, GEISON JOSE SIMOES SANTOS

102 - 2008.0000151-6/0 - Processo de Conhecimento OSMUN-
DO PEREIRA SARAIVA X APLUB - ASSOCIAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRA-
SIL Isto posto, e o que mais dos autos constam, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, II da
Lei 9099/95 Adv(s) OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE DE
BARROS LOPES, NILZA MACHADO DE OLIVEIRA, PAU-
LO ANDRE DE SOUZA, MARILLAC APARECIDA MARTINS
DE AMORIM

103 - 2008.0000174-3/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
TAÇÃO DA MALHA LTDA - ME X PEDRO PAULO DA LUZ
SALOMAO Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre
docs. de fls. 30-v no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) PABLO JOSE DE BARROS LOPES

104 - 2008.0000211-2/0 - Embargos - BONEON ACESSORIO
PARA CONFECÇOES LTDA X TOMAS ANTONIO MANCHI-
NI Isto posto, julgo procedente o pedido contido nos presentes
embargos de terceiro, a fim de liberar da constrição judicial, o
bem penhorado nos autos de execução às fls. 32-apenso. Adv(s)
GEISON JOSE SIMOES SANTOS, CESAR VIDOR

105 - 2008.0000283-2/0 - Processo de Conhecimento RAGGI
FEGURI FILHO X GOL - TRANSPORTES AEREOS S.A De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 26/05/
2008 Adv(s) RAGGI FEGURI FILHO

106 - 2008.0000434-0/0 - Processo de Conhecimento ALZE-
MIRO LEMES DOS SANTOS X RODRIGO PETRO (E OU-
TRO) Intime-se a parte autora para informar o correto endere-
ço da parte ré ( RODRIGO PETRO) no prazo de 05 dias sob
pena de extinção. Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI SAN-
CHES

107 - 2008.0000450-4/0 - Processo de Conhecimento APOL -
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DA RE-
GIÃO DE LONDRINA X FRUT PRO SERVIÇOS DE SOM
LTDA Isto posto, e o que mais dos autos constam, indefiro a
inicial, com a conseqüente extinção do processo, sem resolu-
ção de mérito, com fulcro no art. 51, II c/c art. 8º, §1º c/c art.
10, todos da Lei 9099/95. Adv(s) ANDRE FABIANO DIAS
VINCE

108 - 2008.0000451-6/0 - Processo de Conhecimento D C K
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X LUIS CARLOS
CAVALIERI VIEIRA (E OUTRO) Intime-se a parte autora para
informar o correto endereço dO 1º RÉU no prazo de 05 dias
sob pena de extinção. Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA

109 - 2008.0000456-5/0 - Processo de Conhecimento D C K
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X ARI NEI HEN-
RIQUE Intime-se a parte autora para informar o correto ende-
reço da parte ré no prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s)
ALEXANDRE GUARILHA

110 - 2008.0000488-1/0 - Processo de Conhecimento C D C
PNEUS LTDA X JOSE CLAUDIO DOS SANTOS Intime-se a
parte autora para informar o correto endereço da parte ré no
prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) HELIO BUHEI
KUSHIOYADA

111 - 2008.0000490-8/0 - Processo de Conhecimento CELSO
CASTILHO X EDIVAL ADEVAIR LOPES Intime-se a parte
autora para informar o correto endereço da parte ré no prazo de
05 dias sob pena de extinção. Adv(s) HELIO BUHEI KUSHI-
OYADA

112 - 2008.0000553-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELA ROMEIRO BUTARELLI X BANCO DO BRASIL S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 28/
05/2008 Adv(s) MARCOS KAZUHIRO KISHINO

113 - 2008.0000555-3/0 - Embargos - LUCÍLIA MARIA AL-
VES PEREIRA KOSLIK (E OUTRO) X CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO SUL BRASILEIRO (E OUTRO) Trata-se de embargos
de arrematação, propostos pelos executados em face do exe-
qüente e do arrematante, argüindo diversas nulidades no trami-
te da execução, até o ato de arrematação do bem penhorado,
sendo autuado por dependência aos autos principais... Ademais,
tendo em vista os argumentos apresentados, e visando não cau-
sar prejuízos as partes envolvidas, recebo os presentes embar-
gos, e suspendo o tramite da execução, até ulterior delibera-
ção. Adv(s) IRMO CELSO VIDOR, GIANCARLO GRACIO-
LI

114 - 2008.0000571-8/0 - Processo de Conhecimento TOKIO
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X DELFINO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA (E OUTRO) Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 03/07/2008 Adv(s) ELISE-
TE RAMIRES

115 - 2008.0000572-0/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE JOAQUINA PEREIRA TATESUZI X BRAZ JANJACO-
MO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
9:40 do dia 24/06/2008 Adv(s) VALERIA CRISTINA DOS
SANTOS

116 - 2008.0000575-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO FRANCISCO RIBEIRO (E OUTRO) X UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A Designação de Au-
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diência de Conciliação as 10:00 do dia 24/06/2008 Adv(s)
AMARO DONISETE NOGUEIRA

117 - 2008.0000577-9/0 - Processo de Conhecimento OTO-
NIR TEIXEIRA NEVES X CAPSHOES EAGLE IND E CO-
MERCIO DE CALÇADOS LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 9:00 do dia 24/06/2008 Adv(s) ANDREA APA-
RECIDA MAZETTO

118 - 2008.0000578-0/0 - Processo de Conhecimento OTO-
NIR TEIXEIRA NEVES X CARLOS ROBERTO SOBRAL DE
CARVALHO Designação de Audiência de Conciliação as 9:20
do dia 24/06/2008 Adv(s) ANDREA APARECIDA MAZETTO

119 - 2008.0000581-9/0 - Processo de Conhecimento CERES
APARECIDA DE AGUIAR ALMEIDA (E OUTROS) X BAN-
CO BRADESCO S.A Designação de Audiência de Conciliação
as 9:20 do dia 24/06/2008 Adv(s) EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI

120 - 2008.0000582-0/0 - Processo de Conhecimento DENIRA
CAROLINE GORLA X EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS Designação de Audiência de Conci-
liação as 16:00 do dia 05/06/2008 Adv(s) DENIRA CAROLI-
NE GORLA

121 - 2008.0000585-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO DOS SANTOS X CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
25/06/2008 Adv(s) JOAQUIM DA CRUZ

122 - 2008.0000586-8/0 - Processo de Conhecimento CINTIA
WEBER BIAZI X JOAO MAURO FRANCISCONI Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 24/06/2008
Adv(s) EMERSON LUZ

123 - 2008.0000587-0/0 - Processo de Conhecimento ALOIS
UHLMANN X BANCO ITAU S.A Designação de Audiência
de Conciliação as 10:00 do dia 24/06/2008 Adv(s) CELSO
HANNUN GODOY

124 - 2008.0000588-1/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON DOS SANTOS MARÇAL X BANCO ITAU S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 25/06/2008
Adv(s) CELSO HANNUN GODOY

125 - 2008.0000605-9/0 - Processo de Conhecimento SUMIO
HOSSAKA X BANCO BRADESCO S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 17/07/2008 Adv(s) ROGE-
RIO RISSATO

126 - 2008.0000606-0/0 - Processo de Conhecimento ESTA-
ÇAO DA MALHA LTDA-ME X SANDRO TIAGO DE OLI-
VEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 9:20 do
dia 03/07/2008 Adv(s) PABLO JOSE DE BARROS LOPES

127 - 2008.0000608-4/0 - Processo de Conhecimento NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA X RICARDO NANTIS NO-
GUEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do
dia 03/07/2008 Adv(s) NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEI-
RA

128 - 2008.0000609-6/0 - Processo de Conhecimento V. J. TEI-
XEIRA JUNIOR CIA. LTDA X BRADESCO AUTO COMPA-
NHIA DE SEGUROS Designação de Audiência de Concilia-
ção as 10:00 do dia 14/07/2008 Adv(s) ROGERIO RISSATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEX SANDER REZENDE 029 2005.0001050-7/0

NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA 127 2008.0000608-4/0

VALDIR JUDAI 005 2002.0000077-9/0

VALDIR JUDAI 024 2005.0000585-0/0

VALDIR JUDAI 049 2006.0001021-1/0

VALDIR JUDAI 054 2006.0001151-4/0

ABEL ABELARDO STADNIKY 090 2007.0001716-5/0

ABEL ABELARDO STADNIKY 097 2007.0001968-3/0

ADRIANA ROSSINI 042 2006.0000251-5/0

ADRIANO JAMUSSE 065 2007.0000693-8/0

AIRTON JOSE MARGARIDO 011 2004.0000245-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2005.0001659-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2007.0001787-3/0

ALEXANDRE GUARILHA 007 2003.0000045-5/0

ALEXANDRE GUARILHA 008 2004.0000021-1/0

ALEXANDRE GUARILHA 076 2007.0001418-9/0

ALEXANDRE GUARILHA 097 2007.0001968-3/0

ALEXANDRE GUARILHA 108 2008.0000451-6/0

ALEXANDRE GUARILHA 109 2008.0000456-5/0

AMARO DONISETE NOGUEIRA 116 2008.0000575-5/0

ANA CLEUSA DELBEN 045 2006.0000391-9/0

ANA CLEUSA DELBEN 053 2006.0001128-4/0

ANA CLEUSA DELBEN 064 2007.0000654-6/0

ANA CLEUSA DELBEN 072 2007.0001291-3/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 066 2007.0000726-7/0

ANDRE FABIANO DIAS VINCE 107 2008.0000450-4/0

ANDRÉ RICARDO DAMIÃO 069 2007.0000887-4/0

ANDREA APARECIDA MAZETTO 117 2008.0000577-9/0

ANDREA APARECIDA MAZETTO 118 2008.0000578-0/0

ANGELA ELISA RAMOS 030 2005.0001162-1/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 015 2005.0000035-5/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 023 2005.0000508-8/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 048 2006.0000821-2/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 050 2006.0001024-7/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 060 2007.0000141-0/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 055 2006.0001261-5/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 061 2007.0000159-5/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 071 2007.0001236-7/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 075 2007.0001388-5/0

ARMANDO GRACIOLI 001 2001.0000010-8/0

BERNADETE CAZARINI KURAHASHI 043 2006.0000327-3/0

BLAS GOMM FILHO 066 2007.0000726-7/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 002 2002.0000036-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 044 2006.0000389-2/0

CAROLINE THON 066 2007.0000726-7/0

CECILIO LUZ JUNIOR 025 2005.0000589-7/0

CECILIO LUZ JUNIOR 099 2008.0000044-0/0

CELSO HANNUN GODOY 051 2006.0001027-2/0

CELSO HANNUN GODOY 084 2007.0001549-3/0

CELSO HANNUN GODOY 085 2007.0001551-0/0

CELSO HANNUN GODOY 094 2007.0001812-8/0

CELSO HANNUN GODOY 095 2007.0001837-9/0

CELSO HANNUN GODOY 123 2008.0000587-0/0

CELSO HANNUN GODOY 124 2008.0000588-1/0

CESAR VIDOR 042 2006.0000251-5/0

CESAR VIDOR 104 2008.0000211-2/0

CHARLES KENDI SATO 040 2005.0001914-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 024 2005.0000585-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 078 2007.0001450-8/0

CLEBER RICARDO BALLAN 093 2007.0001787-3/0

DANIEL PIVARO STADNIKY 042 2006.0000251-5/0

DANIEL PIVARO STADNIKY 042 2006.0000251-5/0

DANIEL PIVARO STADNIKY 057 2007.0000021-8/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 027 2005.0000679-6/0

DENIRA CAROLINE GORLA 120 2008.0000582-0/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 068 2007.0000869-6/0

DEUSDERIO TORMINA 008 2004.0000021-1/0

DEUSDERIO TORMINA 031 2005.0001175-8/0

DEUSDERIO TORMINA 067 2007.0000849-4/0

DEUSDERIO TORMINA 087 2007.0001609-0/0

DEUSDERIO TORMINA 089 2007.0001667-1/0

DIJALMA PIRES DE CAMARGO 039 2005.0001721-6/0

DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR 062 2007.0000162-3/0

DINO COSTACURTA 059 2007.0000136-8/0

DORVAL FRANCISCO DA SILVA 027 2005.0000679-6/0

EDIVAL MORADOR 100 2008.0000069-1/0

EDNA LUIZA CORDEIRO FABIANO 096 2007.0001856-9/0

EDSON CARLOS PEREIRA 002 2002.0000036-1/0

EDSON CARLOS PEREIRA 003 2002.0000064-7/0

EDSON CARLOS PEREIRA 099 2008.0000044-0/0

ELISETE RAMIRES 114 2008.0000571-8/0

ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA 078 2007.0001450-8/0

ELZA RIBEIRO VALIM 082 2007.0001516-5/0

EMERSON LUZ 007 2003.0000045-5/0

EMERSON LUZ 025 2005.0000589-7/0

EMERSON LUZ 099 2008.0000044-0/0

EMERSON LUZ 122 2008.0000586-8/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 053 2006.0001128-4/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 078 2007.0001450-8/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 079 2007.0001495-0/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 080 2007.0001509-0/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 081 2007.0001514-1/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 086 2007.0001554-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 009 2004.0000074-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 012 2004.0000456-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 013 2004.0000529-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 015 2005.0000035-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 016 2005.0000041-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 017 2005.0000091-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2005.0000115-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 019 2005.0000193-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 020 2005.0000266-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 021 2005.0000354-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 028 2005.0000702-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 034 2005.0001501-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 035 2005.0001509-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 036 2005.0001526-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2005.0001697-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 039 2005.0001721-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2006.0000327-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 062 2007.0000162-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 070 2007.0001145-6/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 090 2007.0001716-5/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 119 2008.0000581-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 044 2006.0000389-2/0

FERNANDA LIE KOGURE 045 2006.0000391-9/0

FRANCO ANDREI DA SILVA 088 2007.0001655-7/0

FRANK OHASHI SAITA 068 2007.0000869-6/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 101 2008.0000091-0/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 104 2008.0000211-2/0

GIANCARLO GRACIOLI 001 2001.0000010-8/0

GIANCARLO GRACIOLI 113 2008.0000555-3/0

GILBERTO PEDRIALI 063 2007.0000579-7/0

GILDO ALVES DE PAULA 011 2004.0000245-0/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 002 2002.0000036-1/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 029 2005.0001050-7/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 110 2008.0000488-1/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 111 2008.0000490-8/0

HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS 052 2006.0001102-1/0

IRMO CELSO VIDOR 001 2001.0000010-8/0

IRMO CELSO VIDOR 008 2004.0000021-1/0

IRMO CELSO VIDOR 008 2004.0000021-1/0

IRMO CELSO VIDOR 113 2008.0000555-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 003 2002.0000064-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 017 2005.0000091-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 018 2005.0000115-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 019 2005.0000193-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 020 2005.0000266-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 021 2005.0000354-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 032 2005.0001422-8/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 033 2005.0001494-8/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 034 2005.0001501-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 035 2005.0001509-9/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 036 2005.0001526-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 037 2005.0001659-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 038 2005.0001697-3/0

IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS 088 2007.0001655-7/0

JAMIL SONI JUNIOR 101 2008.0000091-0/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 002 2002.0000036-1/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 041 2006.0000235-0/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 099 2008.0000044-0/0

JOAO BATISTA CARDOSO 073 2007.0001312-8/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 091 2007.0001738-0/0

JOAQUIM DA CRUZ 073 2007.0001312-8/0

JOAQUIM DA CRUZ 121 2008.0000585-6/0

JOEL TRAVAS BRAGA 063 2007.0000579-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 075 2007.0001388-5/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 074 2007.0001378-4/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 085 2007.0001551-0/0

JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI 047 2006.0000539-8/0

JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO 091 2007.0001738-0/0

JOSE GONZAGA SORIANI 083 2007.0001537-9/0

JOSE GONZAGA SORIANI 087 2007.0001609-0/0

JOSE TELES DE PADUA 098 2008.0000040-3/0

JOSE TEODORO ALVES 024 2005.0000585-0/0

JOSE TEODORO ALVES 049 2006.0001021-1/0

JULIANA APARECIDA CATTARIN 058 2007.0000027-9/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 080 2007.0001509-0/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 098 2008.0000040-3/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 106 2008.0000434-0/0

JULIO CESAR GONCALVES 002 2002.0000036-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 065 2007.0000693-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 067 2007.0000849-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 072 2007.0001291-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 084 2007.0001549-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 057 2007.0000021-8/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 066 2007.0000726-7/0

LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS 014 2005.0000007-6/0

LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ 079 2007.0001495-0/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 097 2007.0001968-3/0

LUIZ AUGUSTO VARDÂNEGA VIDAL PINTO 075 2007.0001388-5/0

LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO 091 2007.0001738-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 094 2007.0001812-8/0

LUIZ FRANCISCO FERREIRA 058 2007.0000027-9/0

LUIZ VOLK FILHO 041 2006.0000235-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 045 2006.0000391-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 048 2006.0000821-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 050 2006.0001024-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 051 2006.0001027-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 053 2006.0001128-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 060 2007.0000141-0/0

MARCIA M C DE PAULA 059 2007.0000136-8/0

MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA 040 2005.0001914-0/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 012 2004.0000456-3/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 013 2004.0000529-6/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 074 2007.0001378-4/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 074 2007.0001378-4/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 112 2008.0000553-0/0

MARCUS VINICIUS SANCHES 071 2007.0001236-7/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 030 2005.0001162-1/0

MARIANA BENINI SOUTO 081 2007.0001514-1/0

MARILLAC APARECIDA MARTINS DE AMORIM 102 2008.0000151-6/0

MARIO PAGANI NETO 027 2005.0000679-6/0

MATEUS APARECIDO DOS SANTOS 049 2006.0001021-1/0

MAURO GARCIA 009 2004.0000074-1/0

MAURO GARCIA 016 2005.0000041-9/0

MAURO GARCIA 028 2005.0000702-7/0

MAYCON GOMES DA SILVA 067 2007.0000849-4/0

NELCIDES ALVES BUENO 027 2005.0000679-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 082 2007.0001516-5/0

NILZA MACHADO DE OLIVEIRA 102 2008.0000151-6/0

OLDEMAR MARIANO 086 2007.0001554-5/0

OLDEMAR MARIANO 089 2007.0001667-1/0

ORLANDO AMARAL MIRAS 005 2002.0000077-9/0

OSCAR IVAN PRUX 046 2006.0000425-0/0

OSCAR IVAN PRUX 059 2007.0000136-8/0

OSCAR IVAN PRUX 102 2008.0000151-6/0

OTAVIO BARRETO DO NASCIMENTO 044 2006.0000389-2/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 059 2007.0000136-8/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 102 2008.0000151-6/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 103 2008.0000174-3/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 126 2008.0000606-0/0

PAULO ANDRE DE SOUZA 102 2008.0000151-6/0

PAULO SERGIO VITAL 006 2003.0000014-0/0

PEDRO DE JESUS RUY 090 2007.0001716-5/0

PRISCILA FERREIRA BLANC 100 2008.0000069-1/0

RAGGI FEGURI FILHO 105 2008.0000283-2/0

RAPHAEL CHAMORRO 077 2007.0001441-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 064 2007.0000654-6/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 073 2007.0001312-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 086 2007.0001554-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 089 2007.0001667-1/0

ROBERTO FEGURI 026 2005.0000598-6/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 091 2007.0001738-0/0

RODRIGO VICTOR DA SILVA 056 2006.0001489-1/0

ROGERIO RISSATO 125 2008.0000605-9/0

ROGERIO RISSATO 128 2008.0000609-6/0

ROSELI DE JESUS ALMEIDA DE PAULA 014 2005.0000007-6/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 083 2007.0001537-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2005.0000091-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2005.0001659-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 070 2007.0001145-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2007.0001754-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2007.0001787-3/0

SANDRO BERNARDO DA SILVA 022 2005.0000450-8/0

SERGIO TESTA 004 2002.0000065-5/0

SERGIO TESTA 010 2004.0000076-5/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 047 2006.0000539-8/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 026 2005.0000598-6/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 032 2005.0001422-8/0

THIAGO BARBOZA DE FARIA FRANCO 040 2005.0001914-0/0

VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 115 2008.0000572-0/0

VINÍCIUS GABRIEL ZANONI E OLIVEIRA 040 2005.0001914-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 024 2005.0000585-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 014 2005.0000007-6/0

WILTON FERRARI JACOMINI 033 2005.0001494-8/0

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 012/2008.

Autos de ação de Embargos à Arrematação sob o nº 1010/2007.
Embargante RICARDO PINTO MANOERA e Embargado LO-
RIVAL ZANIN. Vistos, etc... ante a manifestação do arrema-
tante às fl. 230 dos autos 186/2003, tendo como conseqüência
a perda do objeto, julgo EXTINTO os presentes embargos à
arrematação, e o faço cm fulcro no art. 267 IV, do Código de
Processo Civil. Astorga, quarta-feira, 16 de janeiro de 2008.
Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: RICARDO PINTO MANOERA

Autos de Ação de Embargos à Execução sob o nº 1104/2007.
Embargante MARCOS UNGARI e Embargado CARMINO
FREIRE DE SOUZA. Vistos, etc... ante o exposto, julgo EX-
TINTO o feito, sem resolução do mérito, o que faço com arri-
mo no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Astor-
ga, quarta-feira, 30 de janeiro de 2008. Gilberto Romero Peri-
oto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: LEONISTO APARECIDO GOMES

Autos de ação de Cobrança sob o nº 336/2003. Reclamante
MERCEARIA SCIENA e Reclamado ANTONIO JOSÉ DE
ALMEIDA NABARRO. Vistos, etc... (..) tendo em vista o de-
sinteresse (...) julgo extinto o feito, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Astorga, segunda-feira, 28 de janeiro de 2008. Gilberto
Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de Ação de Execução sob o nº 203/2005. Exeqüente
ANTONIO MARCOS MARUCCI e Executado IRENE SAL-
VADOR. Vistos, etc... ante a não indicação de bens passíveis
de penhora (...) declaro EXTINTO o presente processo.
ADVOGADO: NIVALDO FONÇATTI

Autos de ação de cobrança sob o nº 067/2007. reclamante ED-
MILSON ZIRALDO e Reclamado MARCIO ROBERTO MIA-
LACHI. Vistos, etc... (...) declaro extinto o presente processo,
sem resolução do mérito, o que faço em conformidade com o
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Astorga,
segunda-feira, 28 de janeiro de 2008. Gilberto Romero Perioto
– Juiz de Direito.
ADVOGADO: RICARDO PINTO MANOERA

Autos de ação de cobrança sob o nº 890/2007. Reclamante IRE-
NE RORIGUES SILVA e Reclamado GIZELE APARECIDA
DE SOUZA. Vistos, etc... 1. Ante a certidão de fls. 10, julgo
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito;e o que faço
com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Astor-
ga, sexta-feira, 25 de janeiro de 2008. Gilberto Romero Perioto
– Juiz de Direito.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de ação de Indenização por Danos Morais sob o nº 442/
2006. Reclamante JOSÉ ANTONIO TONDATO e Reclamado
BANCO ITAU S/A. vistos, etc.. Ante o exposto, julgo impro-
cedente a pretensão de JOSÉ ANTONIO TONDATO em face
de BANCO ITAU S/A, o que faço com fundamento no artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Astorga, segunda-feira, 07
de janeiro de 2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: RICARDO PINTO MANOERA

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 398/2007. reclamante
VANDERLEI PETERGATO e Reclamado FLÁVIO ANTONIO
RIBEIRO e HEDICLAUDIUS FRANCISCO RIBEIRO. Vis-
tos, etc... Ante o exposto, pela falta de interesse do requerente,
julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, o
que faço e conformidade com o artigo 267, inciso VI, do Códi-
go de Processo Civil. Astorga, quarta-feira, 9 de janeiro de 2008
Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PODANÓSQUI.

Autos de ação de Cobrança sob o nº 564/2007. Reclamante
MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS e outros e Reclama-
do CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA – AP. Vistos, etc...
pelo exposto, julgo PROCEDETE a pretensão deduzida por
MARIA DE FATIMA SILVA SANTOS, FABIANA DA SILVA
BARBOSA e ADRIANA DA SILVA BARBOSA contra CEN-
TAURO VIDA E PREIDENCIA – AP, o que faço com arrimo
ao artigo 269, inciso I, do estatuto processual civil c/c art. 20,
da Lei 9.099/95, para o fim de CONDENAR a Reclamada no
pagamento de R$ 4.834,19 (quatro mil, oitocentos e trinta e
quatro reais, dezenove centavos), atualizado monetariamente
pelo INPC a partir do vencimento, com juros de mora legais,
no patamar de 1% ao mês, contados a partir da citação (28/08/
2007). Astorga, 28 de janeiro de 2008. Gilberto Romero Perio-
to – Juiz de Direito.
ADVOGADO: RONI EVERSON FÁVERO
ADVOGADO: FERNANDA RIBAS LUSTOSA

Autos de Ação de Execução sob o nº 380/2007. Exeqüente
CLIMACO BERNARDELLI e CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA e MABE ELETRODOMESTICOS S/A – DAKO. Vis-
tos, etc.. 3. Tendo em vista o desinteresse (...) julgo extinto o
feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Astorga, 28 de janeiro de
2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: RICARDO PINTO MANOERA

Autos de ação de Cobrança sob o nº 709/2007. reclamante
MAURO CASSEMIRO e ReclamadO EDSON FERREIRA
RECHARTE. Vistos, etc... (...) julgo procedente o pedido, con-
denando o reclamado a pagar o requerente, da quantia de R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), o qual deverá ser atuali-

Astorga
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zado e corrigido monetariamente conforme disposições legais.
Astorga, 04 de março de 2008. LUIZ CARLOS FORTES – Juiz
Substituto.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de Ação de Reparação de Danos c.c. Danos Morais sob o
nº 043/2006. reclamante JOSÉ DA SILVA PEREIRA e ARME-
LINDA SALVADOR PEREIRA e Reclamado IMOBILIARIA
MATTOS e HERON HIROYUKI. Vistos, etc... (...) conside-
rando a quitação plena outorgada pelos mesmos em favor da
requerida IMOBILIARIA MATOS, declaro extinto o presente
processo, o que faço com arrimo nos artigos 475-R c.c. 794,
inciso I do CPC. Astorga, 12 de dezembro de 2007. Renata
Maria Fernandes Sassi – Juíza Substituta.
ADVOGADO: JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO
ADVOGADO: JOSÉ DOS SANTOS.

Autos de Ação de Cobrança de Diferença de DPVAT sob o nº
391/2007. Reclamante ADILSON VAZ PEDROSO e Reclama-
do LIBERTY SEGUROS S/A. Vistos, etc... (...) a parte reque-
rente, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
contra-razoes de recurso.
ADVOGADO: CESAR MAURICIO BRAZ

Autos de Ação de Cobrança DPVAT sob o nº 453/2007. Recla-
mante MARIA DE FATIMA BUENO DOS SANTOS e outros e
Reclamado ITAÚ SEGUROS S/A. vistos, etc... 3. À vista do
exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada nesta
AÇÃO DE COBRANÇA aforada por MARIA DE FÁTIMA
BUENO DOS SANTOS, ROSELY APARECIDA BUENO,
LEANDRO LUIZ UENO, JOÃO CARLOS BUENO e ANTÔ-
NIO CARLOS BUENO Contra ITAÚ SEGUROS S/A, para fim
de CONDENAR a Requerida ao pagamento da indenização
securitária, a título de seguro obrigatório, no valor correspon-
dente a 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época da li-
quidação do sinistro, corrigidos monetariamente, pelo INPC,
co acréscimos, ainda, de juros legas de mora de 1% ao mês a
partir da citação. Astorga, sexta-feira, 14 de setembro de 2007.
Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: RONI EVERSON FAVERO
ADVOGADO: MURILO CLEVE MACHADO
ADVOGADO: MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER
ADVOGADO: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRICH
ADVOGADO: MONICA CRISTINA BIZINELI

Autos de ação de Execução sob o nº 779/2006. Exeqüente LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e Executado JOSÉ APARECIDO
DA COSTA. Vistos, etc... intimem-se as partes, para, no prazo
de cinco (05) dias, juntar aos autos o recibo de pagamento.
ADVOGADO: LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
ADVOGADO: OSVALDO FARIA DO CARMO

Autos de Ação Ordinária de Locupletamento Ilícito sob o nº
970/2007 Reclamante SCANDELAI MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA e Reclamado VALDIR DOS SANTOS. Vis-
tos, etc... (...) no prazo de 10 (dez) dias, manifestar seu eventu-
al interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo. Astorga, 17 de abril de 2008 Gilberto Romero
Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
ADVOGADO: TIAGO AZNAR

Autos de Ação de Cobrança de Diferença e Correção Monetá-
ria não Creditada em conta Poupança sob o nº 174/2007. Re-
clamante LUIZ SALA e Reclamado BANCO HSBC. Vistos,
etc... intime-se a parte recorrida, para, querendo, no prazo de
dez (10) dias, apresentar contra-razões de recurso.
ADVOGADO: CESAR MAURICIO BRAZ

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 136/2008.Reclamante
PELEGRINI & FERREIRA LTDA- ALPHORRIA MODA
FASHION e Reclamado ANA MARIA DE SOUZA. Vistos, etc...
para, no prazo legal, indicar o atual endereço da reclamada,
tendo em vista o teor de fls. 13/14.
ADVOGADO: LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
ADVOGADO: CECÍLIA MARIA VACCARO BRAMBILLA

Autos de Ação de cobrança sob o nº 606/2007. reclamante JO-
AQUIM MANOEL DE CARVALHO e Reclamado BANCO
BRADESCO S/A. vistos, etc.. Á vista do exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na AÇÃO
DE COBRANÇA proposta por JOAQUIM MANOEL DE CAR-
VALHO contra BANCO BRADESCO S/A, e em conseqüên-
cia, CONDENO o requerido a pagar ao autor a indenização
correspondente à diferença de: 20,22% sobre o saldo existente
em janeiro/89 na caderneta de poupança do autor, a ser apura-
da em liquidação de sentença, tudo corrigido pelos mesmos
índices de rendimentos das Cadernetas de Poupança (atualiza-
ção monetária mais 0,5% ao mês de juros contratuais capitali-
zados), desde a data das respectivas diferenças até a satisfação
total do julgado, sem prejuízo, ainda, dos juros legais de mora
(1% ao mês ao mês) contados a partir da data da citação (05 de
outubro de 2007). Outrossim, cumpre não olvidar que, no cál-
culo de liquidação, as diferenças serão corrigidas monetaria-
mente com a adoção dos IPC’s de março/90 a fevereiro/91, no
percentual respectivo de 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55%,
12,92%, 12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58%, 18,30%, 19,91%
e 21,87%, conforme discorrido na fundamentação. Astorga, 14
de janeiro de 2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: FERNANDO VICENTIN
ADVOGADO: MÁRCIO LUIZ MALAGUTTI
ADVOGADO: NEWTON DORNELES SARATT

Autos de ação de Execução sob o nº 743/2007. Exeqüente IS-
RAEL MÓVEIS LTDA e Executado DANÚBIA CALGARO.
Vistos, etc...1. homologo por sentença para todos os fins de
direito, a transação consubstanciada às fls. 15/16, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, e, de conseguinte, suspendo
execução até o cumprimento do acordo, o que faço nos termos
do artigo 792, do Código de Processo Civil. Astorga, 18 de
março de 2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: ELISÂNGELA NOEL

Autos de Execução sob o nº 011/2002. Exeqüente DEGAIL
DAVANSO e Executado VALDINEY ANTONIO VERTUAN.
Vistos, etc... (...)3. Tendo em vista o desinteresse do(a) exe-
qüente, julgo extinta a presente execução. Astorga, 18 de mar-
ço de 2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: HERÁCLITO ALVES RIBEIRO

Autos de Ação de Execução sob o nº 390/2007. Exeqüente
LEONTINA BERTO BRAZ e Executado BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ. Vistos, etc... 4(...) 4. O feito mercê ser jul-
gado extinto, sem resolução do mérito, tendo em vista o Juiza-
do Especial Cível não ser competente para julgamento do feito
ora ajuizado.(...)6. Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem
resolução do mérito, o que faço nos termos do artigo 51,inciso
II, c/c § 1º, da Lei 9.099/95. Astorga, 14 de janeiro de 2008.
Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: CESAR MAURICIO BRAZ

Autos de ação Ordinária sob o nº 367/2007. Reclamante RO-
BERTO APARECIDO BELINI e Reclamado HSBC- BANK
BRASIL – BANCO MULTILPO. Vistos, etc... (...) 28. Á vista
do exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, os pedidos for-
mulados na AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ROBERTO
APARECIDO BELINI contra HSBC – BANK BRASIL – Ban-
co Múltiplo, e em conseqüência, CONDENO, o requerido pa-
gar ao autor a indenização correspondente à diferença de 100%
(cem por cento): a) 8,04% sobre o saldo existente em junho/87
na caderneta de poupança do autor; e b) 20,36% sobre o saldo
existente em janeiro/89 na caderneta do Autor, a ser apurada
em liquidação de sentença, tudo corrigido pelos mesmos índi-
ces de rendimento das cadernetas de poupança (atualização
monetária mais 0,5% ao mês de juros contratuais capitaliza-
dos) desde a data das respectivas diferenças ate a satisfação
total do julgado, sem prejuízo, ainda, dos juros legais de mora
(1% ao mês), contados a partir da citação (02 de julho 2007).
Outrossim, cumpre não olvidar que, no cálculo de liquidação,
as diferenças serão corrigidas monetariamente com a adoção
dos IPC’s de março/90 a fevereiro/91, no percentual respectivo
de 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55%, 12,92%, 12,03%, 12,76%,
14,20%, 15,58%, 18,30%, 19,91% e 21,87%, conforme dis-
corrido na fundamentação.
ADVOGADO: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
ADVOGADO: OLDEMAR MARIANO
ADVOGADO: ROBERTO A. BUSATO

Autos de ação de Cobrança sob o nº 692/2003. Reclamante
RICARDO PINTO MANOERA e Reclamado MARIA J. DE
FÁTIMA OLIVEIRA ZAMBONATTO e OSVALDO ZAMBO-
NATTO FILHO. Vistos, etc... (...) para, no prazo legal, mani-
festar o eventual interesse no prosseguimento do feito.
ADVOGADO: RICARDO PINTO MANOERA

Autos e Ação Declaratória Cumulada com Indenização e Pedi-
do de Tutela Antecipada sob o nº 366/2004. Reclamante AN-
DREA APARECIDA DE MARTIN TORRES e Reclamado INS-
TITUTO DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL DE LONDRI-
NA – ISASOL. Vistos, etc... (...) Diante da ausência (...) do
autor (...) embora comprovadamente intimado (...) julgo extin-
to o processo sem resolução do mérito. Astorga, 19 de março
de 2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: ALENCAR JÚNIOR DE ANDRADE

Autos de Cobrança sob o nº 106/2008. Reclamante PELEGRI-
NI & FERREIRA LTDA – ALPHORRIA MODA FASHION e
Reclamado ANA PAUALA TORRES DA SILVA. Vistos, etc...
para, no prazo legal, indicar o atual endereço da reclamada.
ADVOGADO: LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
ADVOGADO: CECÍLIA MARIA VACCARO BRAMBILLA

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 565/2007. Reclamante
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS e outros e Recla-
mado REAL SEGUROS – SUCURSAL LONDRINA. Vistos,
etc... Ante o exposto, julgo procedente a pretensão formulada
por MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS, FABIANA DA
SILVA BAROSA e ADRIANA DA SILVA BARBOSA em face
de REAL SEGUROS – SUCURSAL LONDRINA, o que faço
com arrimo no art. 269, I, do CPC; condenando a requerida a
pagar em favor do requerente a quantia de R$ 752,27 (setecen-
tos e cinqüenta e dois reais, vinte sete centavos), corrigidos
monetariamente a partir do ajuizamento desta demanda com
acréscimos de juros legais de mora, no patamar de 1% ao mês,
contados da citação (27/08/2007). Astorga, terça-feira, 15 de
janeiro de 2008. Gilberto Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: RONI EVERSON FÁVERO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS CHECOZZI
ADVOGADO: EDSON GONÇALVES ARAÚJO
ADVOGADO: LILIANA ORTH DIEHL
ADVOGADO: CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 296/206. Reclamante
ADELMO GIGLINI NETO e Reclamado ROSANGELA DE
OLIVEIRA SAMPAIO STURIÃO. Vistos, etc... para, queren-
do, no prazo legal, manifestar-se sobre o cumprimento da sen-
tença de fls. 25.
ADVOGADO: RICARDO PINTO MANOERA

Autos de Ação de Reparação de Danos sob o nº 304/1999. Re-
clamante PEDRO MENCK MUNHOZ e Reclamado MARIA
APARECIDA GONÇALVES DIAS DA SILVA. Vistos, etc.. foi
designado o dia 24/04/2008 às 08h42min para realização da 1a

Praça e, não havendo arrematação, o dia 15/05/2008 às
08h42min para realização da 2a Praça.
ADVOGADO: OSVALDO FARIA DO CARMO

Autos de ação de Indenização por Danos Morais com Pedido
de Tutela Antecipada sob o nº 333/2008. Reclamante MARCE-
LO SOARES DA SILVA e Reclamado CASAS BAHIA CO-
MERCIAL LTDA. vistos, etc... fica designado o dia 04/07/2008
às 08h45min para audiência de tentativa de conciliação.
ADVOGADO: DANILO DEL’ARCO

Autos de ação Declaratória sob o nº 357/2008. Reclamante
VERA NILVA HUZEK MARTINS e Reclamado BRASIL TE-

LECOM S/A. vistos, etc... fica designado o dia 20/06/2008 às
10h15min para audiência de tentativa de conciliação.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de ação Declaratória sob o nº 356/2008. Reclamante
LEANDRO MAFRA e Reclamado BANCO CACIQUE S/A.
vistos, etc... fica designado o dia 20/06/2008 às 10h00min para
audiência de tentativa de conciliação.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Can-
celamento de Protesto, Indenização por Dano Moral e Tutela
Antecipada sob o nº 918/2007. Reclamante CLAUDIA ELIO-
SA GUAPO e ReclamadO AMÉRICA VIDROS – VIDRAÇA-
RIA LTDA – ME. Vistos, etc.. fica designado o dia 27/06/2008
às 10h00min para audiência de tentativa de conciliação.
ADVOGADO: ANDERSON MARCELO DE M. OLIVEIRA

Autos de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais
sob o n_7 638/2006. reclamante LEONICE DA SILVA CRUZ e
Reclamado AGEU ALVES DA SILVA. Vistos, etc... às partes,
para, no prazo legal, manifestarem-se, querendo, acerca da Carta
Precatória de fls. 60/78.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA
ADVOGADO: ARÃO MOREIRA SANTOS NETO.

Autos de ação de Cobrança sob o nº 624/5007. Reclamante
MÁRIO CORNICELLI e ANDREIA CRISTINA VERRI COR-
NICELLI e Reclamado GRAZIELA CAVALLARI e LUIZ CAR-
LOS CARDOZO. Vistos, etc... 1. Ante a certidão de fl. 32,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito; e o faço
com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil.
ADVOGADO: EDEVANIR JOSÉ GUANDALINI.

Autos de Ação de cobrança sob o nº 718/2007. Reclamante
LUCAS M. PINHEIRO & CIA LTDA (PAG POKO CALÇA-
DOS). Vistos, etc... para, no prazo legal, manifestar o eventual
interesse no prosseguimento do feito.
ADVOGADO: RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS

Autos de ação de cobrança sob o nº 717/2007. Reclamante
LUCAS M. PINHEIRO & CIA LTDA (PAG POKO CALÇA-
DOS) e Reclamado GIOVANE ASTT FILHO. Vistos, etc... para,
querendo, no prazo legal, manifestar o eventual interesse no
prosseguimento do feito.
ADVOGADO: RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS

Autos de Ação Declaratória de Nulidade Contratual e Inexis-
tência de Debito c/c Indenização por Danos Morais e Pedido
de Antecipação de Tutela sob o nº 382/2007. Reclamante SAN-
DRA ARRUDA DE CARLI e Reclamado DROGARIA IRENI-
CE LTDA-ME e PINHEIRAIS PEÇAS E ACESSÓRIOS. Vis-
tos, etc... HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes em
audiência (fl. 23), para que surta seus jurídicos efeitos, e, em
conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mé-
rito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Astorga, terça-feira, 11 de setembro de 2007. Gilberto
Romero Perioto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: HÉDER MASQUETE CALIXTI
ADVOGADO: GRAZIELA SASSI CONSTANTINI
ADVOGADO: JAIRO B. PEREIRA.

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 349/2007. Reclamante
FERNANDA FURTADO RABELLO e Reclamado BANCO DO
BRASIL S/A. vistos, etc... intime-se a reclamante para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito em relação a even-
tual saldo existente.
ADVOGADO: LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

Autos de Ação de Execução sob o nº 395/2004. Exeqüente
AMAURI BRUSTOLIN e Executado LUZIMARA VIANA.
Vistos, etc... para, no prazo legal, indicar o atual endereço do
executado.
ADVOGADO: ALENCAR JÚNIOR DE ANDRADE

Autos de Ação de Execução sob o nº 870/2006. Exeqüente
THIAGO FERNANDO GREGÓRIO e Executado SOCIEDA-
DE DE ENSINO SUPERIOR S/A LTDA. vistos, etc... para, no
prazo legal, indicar bens passíveis de penhora do executado.
ADVOGADO: THIAGO FERNANDO GREGÓRIO

Autos de ação de Cobrança sob o nº 1102/2007. Reclamante
VALDECIR SPÓSITO e Reclamado CLAUDEIR ALBERTO
DOS SANTOS. Vistos, etc... fica designado o dia 09/05/2008
às 09h45min para audiência de tentativa de conciliação.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 416/2008. Reclamante
ERNA STAHL ROSELA e Reclamado ADÃO COELHO SAM-
PAIO. Vistos, etc... para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
ADVOGADO: AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 764/2007. Reclamante
EDEZIO BALAROTTI & CIA LTDA e Reclamado WALTER
PEREIRA DA C. SILVA. Vistos, etc.. para, no prazo legal, in-
dicar o atual endereço do reclamado.
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PODANÓSQUI

Autos de Ação de Cobrança de Diferença de Correção Monetá-
ria não Creditada em Conta Poupança sob o nº 394/2007. Re-
clamante MAURO PEREZ e Reclamado BANCO ITAU S/A.
vistos, etc... 2. Intime-se a parte recorrida, para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões de recurso.
ADVOGADO: RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS

Autos de ação de Execução sob o nº 047/2004. Exeqüente JOÃO
MARREGA NETO e Executado A. R. RECICLAGEM E CO-
MÉRCIO DE PAPEIS LTDA. vistos, etc... 1. Intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre os ofícios juntados às fl.
160-164. Astorga, 27 de março de 2008. Gilberto Romero Peri-
oto – Juiz de Direito.
ADVOGADO: CASEMIRO FRAMIL FILHO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 013/2008.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 975/2006. Re-
clamante MARIA CÉLIA ALVES DA SILVA JASSIA Reclama-
da S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal,
indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 977/2006. Re-
clamante SILVANA BARREIRO ALENCAR Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 974/2006. Re-
clamante ROSIMARA ROMÃO DA SILVA DUTRA Reclama-
da S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal,
indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 1004/2006. Re-
clamante IVANILDE APARECIDA DOS SANTOS RODRI-
GUES Reclamada S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para,
no prazo legal, indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 1003/2006. Re-
clamante CLEIDE CILENE DUARTE ROSA Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 982/2006 Re-
clamante MARCO ANTONIO DIAS Reclamada S.E.S BRA-
SIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual
endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 834/2006. Re-
clamante ROSANGELA TOLEDO MENDES Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 868/2006. Re-
clamante VERONÍ STURK PIRES DA SILVA Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 869/2006. Re-
clamante SONIA MARIA A . LASSAR Reclamada S.E.S BRA-
SIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual
endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 815/2006. Re-
clamante ELIZABETE APARECIDA DE LARA CORAL Re-
clamada S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo
legal, indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 730/2006. Reclamante
JANDERCY CALIXTRO DOS SANTOS Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 731/2006. Reclamante
MARIA NILMA VIEIRA Reclamada S.E.S BRASIL S/C LTDA.
Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endereço do
reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 732/2006. Reclamante
ROSELI APARECIDA MARCELINO BENATI Reclamada
S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, in-
dicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 621/2006. Re-
clamante JOSEFA PINTO DE ALMEIDA Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 600/2006. Re-
clamante VIVIANE APARECIDA ALMEIADA Reclamada
S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, in-
dicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 039/2007. Re-
clamante MARIA DE LOURDES DE BRITO Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.
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Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 042/2007. Re-
clamante CRISTIANE MIRANDA ARAÚJO Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 119/2007. Re-
clamante MARIA FERNANDA DE SOUZA TORRENTE Re-
clamada S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo
legal, indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 665/2007. Re-
clamante MÁRCIA MUSSET LAZARINI Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 743/2006. Re-
clamante LENY FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA Reclama-
da S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal,
indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 744/2006. Re-
clamante ROSIMARA ROMÃO DA SILVA DUTRA Reclama-
da S.E.S BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal,
indicar o atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 745/2006. Re-
clamante SELMA MARIA LEITE PRATES Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 746/2006. Re-
clamante YAIKO OTA AFINI Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 747/2006. Re-
clamante LUCIMARA RUIS Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 809/2006. Re-
clamante CRISTINA SCHIMDT Reclamada S.E.S BRASIL S/
C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual ende-
reço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 741/2006. Reclamante
DINA GOMES DE SOUZA ALVES Reclamada S.E.S BRASIL
S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual en-
dereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 742/2006. Reclamante
MARINES BARBOSA DE OLIVEIRA Reclamada S.E.S BRA-
SIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual
endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 733/2006. Reclamante
OSMARINA GARRIDO BERTÃO Reclamada S.E.S BRASIL
S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual en-
dereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 734/2006. Reclamante
VALDIRENE MOLINARI Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 735/2006. Reclamante
MARCILENE APARECIDA FERNANDES Reclamada S.E.S
BRASIL S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o
atual endereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 736/2006. Reclamante
CRISTIANE MIRANDA ARAÚJO Reclamada S.E.S BRASIL
S/C LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual en-
dereço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 737/2006. Reclamante
ANA CLÁUDIA RODRIGUES Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 738/2006. Reclamante
DAIANE SOUZA MENDESI Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Nuli-
dadade de Titulo e Tutela Antecipada sob o Nº 739/2006. Re-

clamante KELLY CERONI Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.

Autos de Ação de Reclamação sob o Nº 740/2006. Reclamante
ROSA LEOCÁDIO DOBEIS Reclamada S.E.S BRASIL S/C
LTDA. Vistos etc, para, no prazo legal, indicar o atual endere-
ço do reclamado.
Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui.
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01. Conhecimento n 2005.115-3 – Escriban Processamento de
Dados Ltda x Center Petróleo e Derivados Ltda – audiência de
instrução e julgamento para o dia 5/maio/2008, às 10.30 horas.
Adv. Alexandre Rouco Fraga

02. Conhecimento n 2008.32-6 – José Balbino da Cunha x Banco
do Brasil – sobre a contestação e documentos apresentados pelo
reclamado, diga o autor em 10 dias. Adv. Adriano Andrés Ros-
sato.

03. Conhecimento n 2007.406-5 – Julio César Pereira x Brasil
Telecom – sobre a contestação e documentos apresentados pela
reclamada, diga o autor em 10 dias. Adv. Ricardo Ossovski
Richter.

04. Conhecimento n 2002.045-0 – Bonaerges Rodrigues x Gio-
francis – sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor
em 5 dias. Adv. Paulo Roberto Salle.

05. Conhecimento n 2007.0341-0 - Ilzalete Alves Menegasso x
Banco Itaú – sobre a contestação e documentos apresentados
pela reclamada, diga o autor em 10 dias. Adv. Gilberto Mene-
gasso.

06. Execução Extrajudicial n 2006.0162-8 – Calçados DEbiag-
gi x Willian Luiz C Zanatta Ferri – sobre a certidão negativa do
Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano Andrés Rossa-
to.

07. Conhecimento n 2007.0327-9 – Paulo Sérgio de Andrade x
Banco Itaú – sobre a contestação e documentos apresentados
pela reclamada, diga o autor em 10 dias. ADv. Gustavo Pelegri-
ni Ranucci.

08. Conhecimento n 2008.277-9 – Orides Leite da Rosa x He-
rivelto Fernandes da Silva – audiência conciliatória para o dia
14/junho/2008, às 10.45 horas. Adv. Ednelson de Souza.

09. Conhecimento n 2008.279-2 – Orides Leite da Rosa x Edno
Terto - audiência conciliatória para o dia 14/junho/2008, às 11.00
horas. Adv. Ednelson de Souza.

10. Conhecimento n 2008.280-7 – Orides Leite da Rosa x João
Batista de Freitas - audiência conciliatória para o dia 21/junho/
2008, às 9.00 horas. Adv. Ednelson de Souza.

11. Conhecimento n 2008.282-0 – Orides Leite da Rosa x José
Alcântara de Brito – audiência conciliatória para o dia 21/ju-
nho/2008, às 9.15 horas. Adv. Ednelson de Souza.

12. Conhecimento n 2008.271-8 – JL Fontolan x Tobias Fran-
cisco Príncipe – audiência conciliatória para o dia 14/junho/
2008, às 10.00 horas. ADv. Ednelson de Souza.

13. Conhecimento n 2008.273-1 – JL Fontolan x Mariana CAr-
valhes G. Silva – audiência conciliatória para o dia 14/junho/
2008, às 10.15 horas. Adv. Ednelson de Souza.

14. Conhecimento n 2008.0274-3 – JL Fontolan x Marilza Cam-
pos B. Marques – audiência conciliatória para o dia 14/junho/
2008, às 10.30 horas. Adv. Ednelson de Souza.

15. Conhecimento n 2008.0272-0 – Orides Leite da Rosa x
Ricardo Domingos Godinho – audiência conciliatória para o
dia 14/junho/2008, às 10.15 horas. Adv. Ednelson de Souza.

16. Conhecimento n 2008.276-7 – Orides Leite da Rosa x An-
tonio Aparecido Pereira –audiência conciliatória para o dia 14/
junho/2008, às 10.45 horas. Adv. Ednelson de Souza.

17. Conhecimento n 2008.270-6 – JL Fontolan x Valdeinei Bres-
sa da Silva – audiência conciliatória para o dia 14/junho/2008,
às 10.00 horas. Adv. Ednelson de Souza.

18. Conhecimento n 2008.268-0 – JL Fontolan x Márcia Cristi-
na Barbosa – audiência conciliatória para o dia 14/junho/2008,
às 9.45 horas. Adv. Ednelson de Souza.

19. Conhecimento n 2008.267-8 – JL Fontolan x Antonio Do-
nizetti Dias – audiência conciliatória para o dia 14/junho/2008,
às 9.30 horas. Adv. Ednelson de souza.

20. Conhecimento n 2008.0265-4 – JL Fontolan x Clayton da
Silva Paiva – audiência conciliatória para dia 14/junho/2008,
às 9.15 horas. Adv. Ednelson de Souza.

21. Conhecimento n 2008.0265-4 – JL Fontolan x Clayton da
Silva Paiva – audiência conciliatória para o dia 14/junho/2008,
às 9.15 horas. Adv. Ednelson de souza.

22. Conhecimento n 2008.292-1 – Orides Leite da Rosa x Bru-
no Rafael Pereira – audiência conciliatória para o dia 21/ju-
nho/2008, às 10.30 horas. Adv. Ednelson de Souza.

23. Conhecimento n 2008.0289-3 – Orides Leite da Rosa x César
Frederico- audiência conciliatória para o dia 21/junho/2008, às
10.00 horas. Adv. Ednelson de Souza.

24. Conhecimento n 2008.284-4 – Orides Leite da Rosa x Mer-
cedes Elise do Amaral – audiência conciliatória para o dia 21/
junho/2008, às 9.30 horas. Adv. Ednelson de Souza.

25. Conhecimento n 2008.283-2 – JL Fontolan x Carmem Lu-
cia Galvão Tanaka – audiência conciliatória para o dia 21/ju-
nho/2008, às 9.15 horas. Adv. Ednelson de Souza.

26 Conhecimento n 2008.281-9 – JL Fontolan x Paulo Barreto
– audiência conciliatória para o dia 21/junho/2008, às 9.00
horas. Adv. Ednelson de Souza.

27. Conhecimento n 2008.278-0 – JL Fontolan x Munir Abu-
janra – audiência conciliatória para o dia 14/junho/2008, às
11.00 horas. Adv. Ednelson de souza.

28. Conhecimento n 2008.275-5 – JL Fontolan x Marines Este-
vam de Araújo – audiência conciliatória para o dia 14/junho/
2008, às 10.30 horas. Adv. Ednelson de Souza

29. Conhecimento n2008.291-0 – Orides Leite da Rosa x Cel-
son Gonçalves de Aguiar – audiência conciliatória para o dia
21/junho/2008, às 10.15 horas. Adv. Ednelson de Souza.

30. Conhecimento n 2008.288-1 – Orides Leite da Rosa x Mar-
cos Amaro de Oliveira – audiência conciliatória para o dia 21/
junho/2008, às 10.00 horas. Adv. Ednelson de Souza

31. Conhecimento n 2008.286-58 – Orides Leite da Rosa x Paulo
Sérgio dos Santos – audiência conciliatória para o dia 21/ju-
nho/2008, às 9.45 horas. ADv. Ednelson de Souza.

32. Conhecimento n 2008.301-1 – João Roberto Piratelo x Yo-
landa Manfio Mazzano – audiência conciliatória para o dia 28/
junho/2008, às 9.15 horas. ADv. Maria de Lourdes Marcelino
da Silva.

33. Conhecimento n 2008.302-3 – Marcos Antonio Ribeiro x
Adalto Sidnei Paduan – audiência conciliatória para o dia 28/
junho/2008, às 9.15 horas. Adv. Francisco E. V. Sampaio.

34. Conhecimento n 2008.304-7 – Starlino Glória Neto x Ban-
co do Brasil – audiência conciliatória para o dia 28/junho/2008,
às 9.3 horas. Adv. Adriano Andrés Rossato.

35. Conhecimento n 2008.0244-0 – Valdemar Dela Coleta x
Brasil Telecom – deferido o pedido de tutela antecipada – audi-
ência conciliatória para o dia 7/junho/2008, às 9.00 horas. Adv.
Gustavo Pelegrini Ranucci

36. Conhecimento n 2008.298-2 – Fernando Lucas da Silva x
OMni S/A – indefiro o pedido de tutela antecipada... – audiên-
cia conciliatória para o dia 28/junho/2008, às 10.00 horas. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

37. Conhecimento n 2008.314-8 – Vieira & Garcia Ltda x Mau-
riceia Queiroz da Silva – audiência conciliatória para o dia 28/
junho/2008, às 9.45 horas. Adv. José Antonio Iglécias.

38. Conhecimento 2008.313-6 – Vieira e Garcia Ltda x Valtair
José Machado – audiência conciliatória para o dia 28/junho/
2008, às 9.30 horas. Adv. José Antonio Iglécias.

39. Conhecimento n 2008.300-0 – Ademar Piratelo x Yolanda
Manfio Manzano – audiência conciliatória para o dia 28/ju-
nho/2008, às 9.00 horas. Adv. Maria de Lurdes Marcelino da
Silva.

40. Conhecimento n 2008.295-7 – Jurandir de Campos x Clau-
demir Socorro Ludugério – audiência conciliatória para o dia
21/junho/2008, às 10.45 horas. ADv. Gustavo Pelegrini Ranuc-
ci.

41. Conhecimento n 2008.293-3 – Jurandir de Campos x Luiz

Antonio Camilo – audiência conciliatória para o dia 21/junho/
2008, às 10.30 horas. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

42. Conhecimento n 2008.296-9 – Ana Lucia Cirino Nogueira
x Porto Seguros Seguro – audiência conciliatória para o dia 21/
junho/2008, às 11.00 horas. Adv. Vinicius Ossovski Richter.

43. Conhecimento n 2008.294-5 – Jurandir de Campos x Vald-
lei Carlos Pulcinelli – audiência conciliatória para o dia 21/
junho/2008, às 10.45 horas. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci…

44. Conhecimento n 2008.299-4 – Vilmar Helena Fedrigo x
Fábio Confecções – audiência conciliatória para o dia 28/ju-
nho/2008, às 9.00 horas. Adv. Maykon Jonatha Richter.

45. Conhecimento n 2008.245-2 – A. Matheus x Marcio Apare-
cido da Silva – audiência conciliatória para o dia 7/junho/2008,
às 9.00 horas. Adv. Vinicius Ossovski Richter

46. Conhecimento n 2008.290-8 – Antonio Montanheiro x Cláu-
dio Lopes dos Santos – audiência conciliatória para o dia 21/
junho/2008, às 10.15 horas. ADv. Valdir Rossato.

47. Conhecimento n 2008.287-0 – Maria Aparecida Vitorino x
Nilce Martins de Lima – audiência conciliatória para o dia 21/
junho/2008, às 9.45 horas. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

48. Conhecimento n 2008.285-6 – Rivair Marcos de Carvalho
x Claudecir Rosa – audiência conciliatória para o dia 21/junho/
2008, às 9.30 horas. Adv. José Carlos Pereira.

49. Conhecimento n 2008.317-3 – Gordon Ealter W. Schul-
theis x BCP S/A Claro - ... concedo a antecipação parcial da
tutela pretendida pelo autor para o fim de determinar à ré que
se abstenha de emitir novas faturas de cobrança relativas ao
contrato de prestação de serviços... audiência conciliatória para
o dia 28/junho/2008, às 10.15 horas. ADv. Gustavo Pelegrini
Ranucci.

50. Conhecimento n 2007.0304-1 – A.;H. Souza x Alex Air
Santiago – diga o autor, em 5 dias, quanto ao prosseguimento
do feito – execução da sentença. Adv. Odair Martins.

51. Execução n 2008.205-9 – Dirceu Teixeira Costa x João
Cravo Filho – vistos, etc... julgo extinto o processo, sem reso-
lução do mérito – artigo 267, VIII do CPC... Adv. Gustavo Pe-
legrini Ranucci.

52. Execução n 2008.206-0 – Dirceu Teixeira Costa x Luiz
Roberto de Moura – vistos, etc... julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito – artigo 267, VIII do CPC... Adv. Gustavo
Pelegrini Ranucci.

53. Conhecimento n 2008.19-7 – Luiz Carlos Sarria x Banco
do Brasil – sobre a contestação e documentos apresentados pelo
reclamado, diga o autor em 10 dias. Adv. Adriano Andrés Ros-
sato.

54. Conhecimento n 2006.705-8 – Visual Chic Confecções Ltda
– Me – sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em
5 dias. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

55. Execução n 2007.463-5 – Benedito Debiaggi x Anderson
Soares – sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor
em 5 dias. ADv. Adriano Andrés Rossato.

56. Cumprimento de Sentença n 2005.274-7 – Bandeirantes
Ótica x Valter Maciel de Oliveira – sobre a certidão negativa
do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Hélio Hatsuka.

57. Execução n 2008.55-3 – Admir IRacy Vilela x Laurindo
Alves Pereira – sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o
autor em 5 dias. Adv. Admir Iracy Vilela.

58. Execução n 2006.099-3 – Marcos H. de Souza & Cia Ltda
x Mario Pereira Lima – sobre a certidão negativa do Meirinho,
diga o autor em 5 dias. Adv. Maykon Jonatha Richter.

59. Conhecimento n 2004.049-8 – Eduardo RAvagnani x Con-
ceição Aranha de Souza Sato – sobre a não impugnação a pe-
nhora pela executada, diga o autor em 5 dias. Adv. Hélio Hat-
suka.

60. Execução n 2002.048-5 – José Antonio de Barros c Floria-
no Gomes da Silva – sobre a não localização do executado no
endereço declarado pelo autor, diga o procurador judicial em 5
dias. Adv. Luis Fernando Biaggi Junior.

61. Cumprimento de Sentença n 2005.251-0 – Sandro Lúcio
Campos x Marcos Dias de Souza – sobre a intimação do execu-
tado e não apresentação do bem penhorado, diga o autor em 5
dias. Adv. Maykon Jonatha Richter.

62. Conhecimento n 2007.204-1 – Sancches e Vale x Claude-
mir da Silva – sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o
autor em 5 dias. Adv. Fabiana Polican Ciena.

63. (Republicado por incorreção) Cumprimento de sentença n
2002.012-4 – Debiagi Calçados x I A. de Moraes Bazar - sobre
a penhora efetuada a não oposição de embargos ou impugna-
ção diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano Andrés Rossato.

64. Embargos de Terceiros n 202/2003 – vistos, etc... julgo ex-
tinto o presente procedimento – artigo 269 III do CPC, bem
como os autos em apenso – 043/2000. Defiro o pedido de libe-
ração do veículo... Advs. Raimundo José Lima Mendes e Luís
Fernando Biaggi Junior.

Bandeirantes
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Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 042/2008

001 - 2007.0000391-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
OSVALDO FALLER X AGROVETERINÁRIA REI DO GADO
(E OUTRO) Intime-se a parte autora para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Adv(s)
EDSON RUBENS ANDRADE, JOSE VALDECI GOMES DA
SILVA

002 - 2007.0000441-0/0 - Processo de Conhecimento HELMA
MATTE X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Intime-se as partes a respeito da resposta de ofício de fls. 56.
Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

003 - 2007.0000857-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MOISES PEREIRA X SICOOB COOPERATIVA DE CREDI-
TOS DOS EMPRESARIOS DE CASCAVEL Intime-se as par-
tes para se manifestarem sobre a resposta do Ofício de fls.84,
no prazo legal sob as penas da lei. Adv(s) JULIO TADEU COR-
TEZ DA SILVA

004 - 2007.0000885-0/0 - Processo de Conhecimento ADÉL-
CIO UBIAL X NOVA GERÇÃO MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA Intime-se a parte interessada para se manifestar
para requerer a execução, no prazo legal sob as penas da lei.
Adv(s) MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, NEREI
ALBERTO BERNARDI

005 - 2007.0000934-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO
BENO LUNKES X TELESP CELULAR S/A Intime-se a parte
requerida sobre o pedido de fls. 201, no prazo legal sob as pe-
nas da lei. Adv(s) RAFAEL SARTORI ALVARES, PAULO
ROBERTO PEGORARO JUNIOR, RODRIGO MARCON
SANTANA, FERNANDO LUIZ JOHANN, IVANA RIBEIRO
DE SOUZA MARCON

006 - 2007.0000962-3/0 - Execução de Título Judicial ADE-
LIA PADILHA FURTADO X TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS Intime-se a parte ré para se manifestar sobre a realização
da penhora, no prazo legal sob as penas da lei. Adv(s) TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS

007 - 2007.0001316-5/0 - Execução Título Extrajudicial NEU-
SA LAZARINI DA ROSA X SOLANGE SUIZANI Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) NEUSA LAN-
ZARINI DA ROSA

008 - 2007.0002248-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS FIORI X BANCO REAL ABN AMRO BANK
Intime-se as partes para, querendo, manifestar, em 05 dias, so-
bre o cálculo de fls. 94-98. Adv(s) DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK, JACKSON HEIM, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI

009 - 2007.0002355-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
GREIM X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL

1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte au-
tora. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3.
Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. Após,
remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s) GILVA-
NA PESSI MAYORCA CAMARGO, MONALISA MICHEL,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

010 - 2007.0002547-9/0 - Processo de Conhecimento GION
CARLOS GOBBI X BANCO REAL ABN AMRO BANK Inti-
mem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem sobre o cál-
culo de fls. 46-49. Adv(s) LUIZ FELIPE FALCÃO

011 - 2007.0002579-5/0 - Processo de Conhecimento ARMIN-
DO HELMUTH FLECK (E OUTROS) X HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO Para a concessão do pedido de
assistência judiciária gratuita torna-se necessária declaração
subscrita pela parte recorrente de que é pessoa pobre na acep-
ção jurídica do termo e de que não está em condições de pagar
custas do processo e honorários de advogado, na forma do arti-
go 4º e parágrafo 1º, da lei 1060/50. E, verifica-se que não
consta dos autos tal declaração, de modo que concedo o prazo
de 48 horas para juntada de declaração individual, nos moldes
acima relatados, para análise do pedido de assistência judiciá-
ria, sob pena de indeferimento. Intime-se. Adv(s) JULIANE
ISABEL PIENIAK BASSI, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO

012 - 2007.0002753-2/0 - Processo de Conhecimento NELI
FERNANDES CALAZANS X BANCO DO BRASIL Em se
tratando de ação de cobrança de diferença de valor creditado
em caderneta de poupança, a prova da existência da caderneta
de poupança à época ( período iniciado em junho de 1987, ja-
neiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990), constitui prova in-
dispensável à propositura da ação. Assim, com fundamento no
artigo 283 c/c artigo 284, ambos do CPC, determino a intima-
ção do autor para, em 10 dias, complementar a inicial com a
referida prova, sob pena de extinção. Adv(s) RICARDO JOSE
LUZETTI, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, MAR-
COS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI

013 - 2007.0003294-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ LANGE X BCP S/A (CLARO) 1. Recebo o recurso ino-
minado no efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para con-
tra-razões no prazo legal. 3. Após, remeta-se à Turma Recursal

Única do Paraná Adv(s) MARIA EMILIA BADOTTI SARAI-
VA ACCORSI, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-
CKER E SILVA, CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA,
KLEBER DE OLIVEIRA, JULIO CESAR GOULART LANES,
PRISCILA NIADA BOEIRA BUENO

014 - 2007.0003359-2/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
ETA HERTEL TURCATEL X BRASIL TELECOM S/A Inter-
posto o recurso, cumpra à parte recorrente, em 48 horas, efetu-
ar o preparo ou comprová-lo nos autos, independentemente de
intimação, sob pena de deserção. E, no caso, o requerente/re-
corrente, apesar de intimado (a) não efetuou o preparo. A reso-
lução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Es-
peciais, de 18.4.2005, estabelece no parágrafo único do artigo
21 que “o recurso inominado será julgado deserto quando não
houver o recolhimento integral do preparo”, não admitida à
complementação fora do prazo do parágrafo 1º do artigo 42 da
Lei 9099/95. Diante do exposto, julgo deserto o recurso inomi-
nado, com fundamento no parágrafo 1º da Lei 9099/95 c/c arti-
go 21, parágrafo único, da Resolução 01/2005, do CSEJs. Inti-
me-se. Cumpra-se a sentença de fls. 70.

Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, AMAURI DOS SAN-
TOS SAMPAIO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, RAFAEL
BARONI, LUCIANO ANGHINONI, ANGELA MARINA AR-
SEGO LEITE

015 - 2007.0003390-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
ALVES PROENÇA X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A 1.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte auto-
ra. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3. In-
time-se o recorrido para contra-razões no prazo legal.

Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, LUCIANO ANGHI-
NONI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, RAFAEL BARONI,
ANGELA MARINA ARSEGO LEITE

016 - 2007.0003666-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS
X ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA Intime-se a parte autora
para fornecer número do CPF do executado, para realização de
penhora on-line, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s)
JOSE ROSELANO MORETTO

017 - 2007.0003963-2/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
LIA MARIA W. LAGEMANN X DIANOR JACO RIEDI Inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre a devolução de
Carta Precatória, no prazo legal sob as penas da lei. Adv(s)
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

018 - 2007.0004122-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO MENDES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
1. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 2. Intime-
se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 3. Após, re-
meta-se à Turma Recursal Única do Paraná.

Adv(s) JONATHAN MICHELSON ESTEVES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHE-
LON DO VALLE, JOSIANE BORGES PRADO

019 - 2007.0004472-0/0 - Processo de Conhecimento ELEDIR
ANTONIO FERREIRA X LUIZ CARLOS GAMBETTA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:30
do dia 05/06/2008 Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN

020 - 2007.0004533-9/0 - Processo de Conhecimento WATER-
LOO MARCHESINI JUNIOR X BANCO FINASA SA No
âmbito do Juizado Especial é ônus da parte autora o compare-
cimento pessoal a qualquer das audiências (artigo 51, inciso I,
da Lei nº 9.099/95). No caso, verifica-se que a parte requerente
não compareceu à audiência de conciliação (fls.53). Ante o
exposto, JULGO EXINTO o processo, sem julgamento do mé-
rito, com fundamento no artigo 51, inciso I da Lei nº 9.099/95,
condenando a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais Adv(s) DERLI I. DE OLIVEIRA, MARCELO LOCATE-
LLI, WATERLOO MARCHESINI JUNIOR

021 - 2007.0004770-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ADRIANO CHAVES DE LIMA X BANCO SANTA-
DER BRASIL S/A Intime-se a parte requerida para manifestar
sobre a petição de fls. 97-98 e documentos, no prazo de 05
dias, diante do pedido de condenação por litigância de má-fé.
Adv(s) MICHEL ARON PLATCHEK, GUSTAVO LOMBAR-
DI FERREIRA, WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR,
ANA PAULA ALEIXO

022 - 2007.0005668-0/0 - Processo de Conhecimento JOCI-
MAR ANDRÉ DE PAULA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A 1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte
autora. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3.
Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. Após,
remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s) RODRI-
GO PAGLIARINI SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

023 - 2007.0005836-3/0 - Processo de Conhecimento ALAI-
DES DE FATIMA FERRAZ X BANCO ABN-AMRO REAL S/
A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) KARLO MESSA VETTORAZZI, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
HÉRICK PAVIN

024 - 2007.0005919-7/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE PEREIRA DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A

1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte au-
tora. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3.
Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. Após,
remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s) RODRI-
GO PAGLIARINI SANTOS, ALVARO KREFTA

025 - 2007.0005933-8/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
KAUFERT X CARTOES DE CRÉDITO REAL BANK Senten-

ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE, JULIO TADEU COR-
TEZ DA SILVA, ADEMAR ANTONIO DA SILVA

026 - 2007.0005973-1/0 - Processo de Conhecimento SADI
ALVES DA ROSA X COMÉRCIO DE CONFECÇÕES JV SIL-
VA LTDA-ME Defiro o desentranhamento do título juntado às
fls. 08 e 09 a ser entregue a parte autora, mediante certidão nos
autos. Adv(s) ISMAR ANTONIO PAWELAK, ELISABETE
KLAJN

027 - 2007.0006043-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIO & BRANCO LTDA ME X SILMAR LUPES Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JULIO ADAIR MORBACH

028 - 2008.0000406-0/0 - Processo de Conhecimento DELTA
INKJET LTDA -ME X S. M. DE MATOS & CIA LTDA. Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
10/07/2008 Adv(s) NADIA MAZUREK, JONAS ADALBER-
TO PEREIRA

029 - 2008.0000654-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CONCEIÇÃO QUEIROZ MEIRA X IVONETE MARIA
JOHANN MECCA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:00 do dia 19/06/2008 Adv(s) DIRCEU EDSON
WOMMER, FERNANDO LUIZ JOHANN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 025 2007.0005933-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 002 2007.0000441-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2007.0002355-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2007.0004122-6/0

ALVARO KREFTA 024 2007.0005919-7/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 014 2007.0003359-2/0

ANA PAULA ALEIXO 021 2007.0004770-7/0

ANGELA MARINA ARSEGO LEITE 014 2007.0003359-2/0

ANGELA MARINA ARSEGO LEITE 015 2007.0003390-0/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 013 2007.0003294-7/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 017 2007.0003963-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2007.0004122-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 009 2007.0002355-6/0

DERLI I. DE OLIVEIRA 020 2007.0004533-9/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 008 2007.0002248-0/0

DIRCEU EDSON WOMMER 029 2008.0000654-1/0

EDSON RUBENS ANDRADE 001 2007.0000391-4/0

ELISABETE KLAJN 026 2007.0005973-1/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 012 2007.0002753-2/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 023 2007.0005836-3/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 013 2007.0003294-7/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 005 2007.0000934-4/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 029 2008.0000654-1/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 009 2007.0002355-6/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 021 2007.0004770-7/0

HÉRICK PAVIN 023 2007.0005836-3/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 026 2007.0005973-1/0

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 005 2007.0000934-4/0

JACKSON HEIM 008 2007.0002248-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2007.0003359-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2007.0003390-0/0

JONAS ADALBERTO PEREIRA 028 2008.0000406-0/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 018 2007.0004122-6/0

JOSE ROSELANO MORETTO 016 2007.0003666-8/0

JOSE VALDECI GOMES DA SILVA 001 2007.0000391-4/0

JOSIANE BORGES PRADO 018 2007.0004122-6/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 011 2007.0002579-5/0

JULIO ADAIR MORBACH 027 2007.0006043-8/0

JULIO CESAR GOULART LANES 013 2007.0003294-7/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 003 2007.0000857-1/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 025 2007.0005933-8/0

KARLO MESSA VETTORAZZI 023 2007.0005836-3/0

KLEBER DE OLIVEIRA 013 2007.0003294-7/0

LUCIANO ANGHINONI 014 2007.0003359-2/0

LUCIANO ANGHINONI 015 2007.0003390-0/0

LUIZ FELIPE FALCÃO 010 2007.0002547-9/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 023 2007.0005836-3/0

MARCELO LOCATELLI 020 2007.0004533-9/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 004 2007.0000885-0/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 012 2007.0002753-2/0

MARIA EMILIA BADOTTI SARAIVA ACCORSI 013 2007.0003294-7/0

MICHEL ARON PLATCHEK 021 2007.0004770-7/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 019 2007.0004472-0/0

MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE 025 2007.0005933-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 2007.0000441-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 009 2007.0002355-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 2007.0005668-0/0

MONALISA MICHEL 009 2007.0002355-6/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 014 2007.0003359-2/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 015 2007.0003390-0/0

NADIA MAZUREK 028 2008.0000406-0/0

NEREI ALBERTO BERNARDI 004 2007.0000885-0/0

NEUSA LANZARINI DA ROSA 007 2007.0001316-5/0

OLDEMAR MARIANO 011 2007.0002579-5/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 005 2007.0000934-4/0

PRISCILA NIADA BOEIRA BUENO 013 2007.0003294-7/0

RAFAEL BARONI 014 2007.0003359-2/0

RAFAEL BARONI 015 2007.0003390-0/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 005 2007.0000934-4/0

RICARDO JOSE LUZETTI 002 2007.0000441-0/0

RICARDO JOSE LUZETTI 012 2007.0002753-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 011 2007.0002579-5/0

RODRIGO MARCON SANTANA 005 2007.0000934-4/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 022 2007.0005668-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 024 2007.0005919-7/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 006 2007.0000962-3/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 002 2007.0000441-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 008 2007.0002248-0/0

WATERLOO MARCHESINI JUNIOR 020 2007.0004533-9/0

WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR 021 2007.0004770-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 076/2008

001 - 2007.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO NEVES X REAL MOLDURAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA JULGO EXTINTO O FEITO, EM RELAÇÃO AO
BANCO BRADESCO S/A, O QUE FAÇO COM FULCRO NO
ARTIGO 267, V DO CPC; REJEITO A DENUNCIAÇÃO DA
LIDE; DETERMINO QUE SE REGISTRE E AUTUE O PRE-
SENTE FEITO, MANTENDO O PÓLO PASSIVO SOMENTE
A 2ª RECLAMADA, COMUNICANDO O CARTÓRIO DIS-
TRIBUIDOR; DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, COM AS DEVIDAS INTIMAÇÕES. Adv(s)
ANDRÉIA RITA FOLTRAN, ADRIANO MARCOS MARCON,
JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUA-
DROS, JOSÉ MACHADO

002 - 2007.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO NEVES X REAL MOLDURAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 15:00 do dia 16/06/2008 Adv(s) ANDRÉIA RITA FOL-
TRAN, ADRIANO MARCOS MARCON, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, JOSÉ MA-
CHADO

003 - 2007.0003806-2/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
RI VILMAR LOESCH X ADELINO SOARES DE ALMEIDA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 18/06/2008 Adv(s) MARCELO ZACHARIAS, EVANIO
CARLOS SOLANHO

004 - 2007.0004303-6/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO FABIANO CARVALHO X PAULA FLORES Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 17/
06/2008 Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, CELSO
CORDEIRO, PAULO ROBERTO NACHTYGAL

005 - 2007.0004322-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO MORAES X TOTAL FLEET S/A (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 17/
06/2008 Adv(s) FELIPE ROSSATO FARIAS

006 - 2007.0004964-3/0 - Processo de Conhecimento DOBRA-
VEL PERFILADOS LTDA X JURUMIRIM CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:15 do dia 19/06/2008 Adv(s) SILVANIA
GONCALVES DE MORAIS, JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS

007 - 2007.0005109-6/0 - Processo de Conhecimento LAUDI-
NA MARIA BRANDALIZE DE SOUZA X BATISTELA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15 do dia 20/06/
2008 Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO

008 - 2007.0005404-7/0 - Processo de Conhecimento TAMA-
RA NIADA BOEIRA (E OUTROS) X UNIPAR - UNIVERSI-
DADE PARANAENSE ACOLHO A PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE ATIVA, PARA FINS DE EXCLUIR DO PÓLO
ATIVO O SEGUNDO E TERCEIRO RECLAMANTES. IN-
DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA EM FAVOR DO RECLA-
MANTE, DETERMINANDO A EXCLUSÃO IMEDIATA DO
SEU NOME DO SCPC/SERASA. DESIGNE-SE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MOMENTO EM QUE
SERÃO TOMADOS OS DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS
PARTES, AS QUAIS PODERÃO TRAZER ATÉ 03 (TRÊS)
TESTEMUNHAS CADA. TENDO EM VISTA A PETIÇÃO DE
FLS. 87, DEFIRO A JUNTADA DOS DOCUMENTOS QUE
SE ENCONTRAM NA CONTRA CAPA DOS AUTOS, E QUE
FORAM APRESENTADOS PELOS RECLAMANTES. APÓS,
INTIMA-SE O RECLAMADO PARA, QUERENDO, SE MA-
NIFESTAR. Adv(s) PRISCILA NIADA BOEIRA BUENO,
MARCIO ROFRIGUES DA MATA

009 - 2007.0005404-7/0 - Processo de Conhecimento TAMA-
RA NIADA BOEIRA (E OUTROS) X UNIPAR - UNIVERSI-
DADE PARANAENSE Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 10/06/2008 Adv(s) PRISCILA
NIADA BOEIRA BUENO, MARCIO ROFRIGUES DA MATA

010 - 2007.0005446-4/0 - Processo de Conhecimento ALCE-
BIADES PEREIRA DA SILVA X BANCO ITAU S.A REJEITO
A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DESIGNE-SE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ONDE
SERÃO TOMADOS OS DEPOIMENTOS DAS PARTES, AS
QUAIS PODERÃO APRESENTAR ATÉ TRÊS TESTEMU-
NHAS. Adv(s) Conceição Aparecida Vieira, HÉLIO SILVES-
TRE MATHIAS, RAFAEL BARONI, ANGELA MARINA AR-
SEGO LEITE

011 - 2007.0005446-4/0 - Processo de Conhecimento ALCE-
BIADES PEREIRA DA SILVA X BANCO ITAU S.A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 13/
06/2008 Adv(s) Conceição Aparecida Vieira, HÉLIO SILVES-
TRE MATHIAS, RAFAEL BARONI, ANGELA MARINA AR-
SEGO LEITE

012 - 2007.0005452-8/0 - Processo de Conhecimento CLEVI-
ONEI DUARTE X ANTONIO DO PRADO REJEITO AS PRE-
LIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO E ILEGITI-
MIDADE. DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, ONDE SERÃO TOMADOS OS DEPOIMEN-
TOS DAS PARTES, AS QUAIS PODERÃO APRESENTAR
ATÉ TRÊS TESTEMUNHAS. Adv(s) ENZO PHELIPE JAWS-
NICKER DE OLIVEIRA, PATRICIA MARA GUIMARAES

013 - 2007.0005452-8/0 - Processo de Conhecimento CLEVI-
ONEI DUARTE X ANTONIO DO PRADO Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15 do dia 11/06/

Cascavel
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2008 Adv(s) ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA,
PATRICIA MARA GUIMARAES

014 - 2007.0005503-5/0 - Processo de Conhecimento JENI-
FER LIMA JUNG POTOLANN X VANESSA TREZZI Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15 do dia
16/06/2008 Adv(s) KELLY CRISTINA RIBEIRO, RAFAEL
BARONI

015 - 2007.0005547-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO BEDIM PEDROSO X BENEDITA BARBARA VIEIRA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:15 do dia 12/06/2008 Adv(s) TIAGO MEDEIROS
FERRAZ, SOLANGE JOSE DA SILVA

016 - 2007.0005561-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO BERNARDINO NERES X TAM LINHAS AEREAS S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 11/06/2008 Adv(s) DANIELLE MAGNABOSCO

017 - 2007.0005878-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO GHIOTTO X MARIA MADALENA DA SILVA RIBEIRO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 19/06/2008 Adv(s) TANIA MARA FERRES, MARCE-
LO MANOEL

018 - 2007.0005988-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CÉSAR BETTINELLI X IZABEL ALVES DE ASSIS (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 10/06/2008 Adv(s) MARCIO ELEANDRO BRU-
NHARA, NELSON FAGUNDES

019 - 2007.0006247-5/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
DAS GRAÇAS PIFFER X IESDE BRASIL S/A (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15
do dia 18/06/2008 Adv(s) SILVIA ALBARELLO, CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, DIOGO DE ARAUJO
LIMA, JOSE GUNTHER MENZ

020 - 2007.0006250-3/0 - Processo de Conhecimento BRAU-
LIO DE OLIVEIRA CASTRO X JULIO CESAR MARTINS
CONTE (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 19/06/2008 Adv(s) EDSON RO-
DRIGO DA SILVA, JACKSON LUIS MARQUES, RODRIGO
MARCON SANTANA

021 - 2007.0006270-5/0 - Processo de Conhecimento KATHIA
TONET X VARIG S/A - VIAÇAO AEREA RIO GRANDENSE
(E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 13:30 do dia 16/06/2008 Adv(s) CLAUDIO DE LARA
JUNIOR, GILBERTO STINGLIN LOTH, CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES

022 - 2008.0000066-6/0 - Processo de Conhecimento VANIA
TRAVAGLIA RODRIGUES X EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 20/06/2008 Adv(s) ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, CARLOS WERZEL

023 - 2008.0000164-2/0 - Processo de Conhecimento ARTUR
ESTRALIOTO DE SOUZA X TIM CELULAR S.A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 20/
06/2008 Adv(s) RODRIGO DE FREITAS GARCIA

024 - 2008.0000377-9/0 - Processo de Conhecimento KELLY
VANESSA MEOTTI X SANDRA CRISTINA MONTEIRO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 12/06/2008 Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MARCOS MARCON 001 2007.0000046-9/0

ADRIANO MARCOS MARCON 002 2007.0000046-9/0

ANDRÉIA RITA FOLTRAN 001 2007.0000046-9/0

ANDRÉIA RITA FOLTRAN 002 2007.0000046-9/0

ANGELA MARINA ARSEGO LEITE 010 2007.0005446-4/0

ANGELA MARINA ARSEGO LEITE 011 2007.0005446-4/0

CARLOS ALBERTO TANURI MENDES 021 2007.0006270-5/0

CARLOS WERZEL 022 2008.0000066-6/0

CELSO CORDEIRO 004 2007.0004303-6/0

CLAUDIO DE LARA JUNIOR 021 2007.0006270-5/0

Conceição Aparecida Vieira 010 2007.0005446-4/0

Conceição Aparecida Vieira 011 2007.0005446-4/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 019 2007.0006247-5/0

DANIELLE MAGNABOSCO 016 2007.0005561-7/0

DIOGO DE ARAUJO LIMA 019 2007.0006247-5/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 020 2007.0006250-3/0

ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA 012 2007.0005452-8/0

ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA 013 2007.0005452-8/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 003 2007.0003806-2/0

FELIPE ROSSATO FARIAS 005 2007.0004322-6/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 021 2007.0006270-5/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 007 2007.0005109-6/0

HÉLIO SILVESTRE MATHIAS 010 2007.0005446-4/0

HÉLIO SILVESTRE MATHIAS 011 2007.0005446-4/0

JACKSON LUIS MARQUES 020 2007.0006250-3/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 024 2008.0000377-9/0

JOSE GUNTHER MENZ 019 2007.0006247-5/0

JOSÉ MACHADO 001 2007.0000046-9/0

JOSÉ MACHADO 002 2007.0000046-9/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 006 2007.0004964-3/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 001 2007.0000046-9/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 002 2007.0000046-9/0

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 007 2007.0005109-6/0

KELLY CRISTINA RIBEIRO 014 2007.0005503-5/0

LEANDRO DE QUADROS 001 2007.0000046-9/0

LEANDRO DE QUADROS 002 2007.0000046-9/0

MARCELO MANOEL 017 2007.0005878-0/0

MARCELO ZACHARIAS 003 2007.0003806-2/0

MARCIA LORENI GUND 024 2008.0000377-9/0

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 018 2007.0005988-1/0

MARCIO ROFRIGUES DA MATA 008 2007.0005404-7/0

MARCIO ROFRIGUES DA MATA 009 2007.0005404-7/0

NELSON FAGUNDES 018 2007.0005988-1/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 004 2007.0004303-6/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 012 2007.0005452-8/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 013 2007.0005452-8/0

PAULO ROBERTO NACHTYGAL 004 2007.0004303-6/0

PRISCILA NIADA BOEIRA BUENO 008 2007.0005404-7/0

PRISCILA NIADA BOEIRA BUENO 009 2007.0005404-7/0

RAFAEL BARONI 010 2007.0005446-4/0

RAFAEL BARONI 011 2007.0005446-4/0

RAFAEL BARONI 014 2007.0005503-5/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 023 2008.0000164-2/0

RODRIGO MARCON SANTANA 020 2007.0006250-3/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 022 2008.0000066-6/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 006 2007.0004964-3/0

SILVIA ALBARELLO 019 2007.0006247-5/0

SOLANGE JOSE DA SILVA 015 2007.0005547-6/0

TANIA MARA FERRES 017 2007.0005878-0/0

TIAGO MEDEIROS FERRAZ 015 2007.0005547-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLORADO - COLORADO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2008

001 - 2005.0000339-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DE MENEZES X VIVO-GLOBAL TELECOM S/A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente - Diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para: A) DECLARAR a inexistên-
cia do débito entre a autora e a ré, concernente as faturas acos-
tadas nos autos; b) TORNAR definitivamente a tutela anteci-
pada concedida por ocasião do despacho inicial; c) CONDE-
NAR a ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à
autora a título de dano moral, corrigidos monetariamente - com
base na media ponderada entre o I.G.P. e o I.N.P.C., na trilha do
entendimento hodiernamente sufragado pelo E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, contados a partir da sentença e
acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados do ajui-
zamento da ação. Sem custas e honorários na forma do dispos-
to no artigo 55, da Lei n.º 9.099/95. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Intimem-se as partes a respeito do teor da Resolu-
ção 02/2005-CSJEs, artigo 16, que autoriza a eliminação dos
autos, após o decurso de 03 (três) anos do transito em julgado
da presente, ficando cientificados que poderão requerer o de-
sentranhamento de documentos que juntaram aos autos ou a
reprodução total ou parcial do processo às suas expensas. Cum-
pram-se as disposições pertinentes do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-geral de justiça do Estado do Paraná.
Colorado, 18 de Abril de 2008 SILVIO ALLAN KARDEC
TORRALBO SIQUEIRA Juiz de Direito Adv(s) LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 001 2005.0000339-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 001 2005.0000339-2/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO – PR
JUIZ SUBSTITUTO: JULIO FARAH NETO
Relação n.º 008/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Braulio Belinatti Garcia Perez 0014 194/2006
Bráulio Belinatti Garcia Perez 0005 068/2007
Carlos Alberto de Melo 0015 034/2006
Cesar Eduardo B. Palma 0002 148/2007
Eduardo Luiz Brock 0015 034/2006
Fernanda Leonel Alves 0011 065/2007
Irineu Chiqueto Junior 0001 107/2007
Jean Fernando Pontim 0019 129/2007
Jose Ivan Guimarães Pereira 0012 066/2007
Jose Ivan Guimarães Pereira 0013 065/2007
José Ivan Guimarães Pereira 0009 273/2007
José Ivan Guimarães Pereira 0019 129/2007
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0010 252/2005
Leandro Onesti Peixoto 0004 218/2005
Lídia de Sá 0003 012/2006
Luciana Secco Cardoso 0002 148/2007
Luiz Cezar Viana Pereira 0018 118/2005
Luiz Cezar Viana Pereira 0020 215/2007
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0005 068/2007
Marcelo Varaschin 0008 015/2006
Marcio Rogério Depolli 0001 107/2007
Milton Luiz Cleve Kuster 0003 012/2006
Nelcides Alves Bueno 0017 304/2006
Paula Daniele Jedliczka 0020 215/2007
Pedro Carlos Palma 0002 148/2007
Pedro Teixeira Pinto 0006 200/2007
Pedro Teixeira Pinto 0007 199/2007
Roberto Kazuo Rigoni 0010 252/2005
Simone Boer Ramos 0016 094/2005
Solano de Camargo 0015 034/2006

1. AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES NÃO CREDITA-
DOS EM CADERNETA DE POUPANÇA Nº 107/2007 – VIL-
MA EBSEN x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ – Despa-
cho de fls. 84: “...Expeça-se op competente alvará judicial em
nome do procurador da autora, Irineu Chiqueto Junior, para
levantamento da quantia depositada, vez que possui poderes
para tal ato, bem como intime pessoalmente a autora para ciên-
cia do valor a ser levantado pelo procurador.Dil. Nec.” – Adv.
Dr. Irineu Chiqueto Junior e Dr., Marcio Rogério Depolli.

2. AÇÃO DE COBRANÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA SOBRE SALDO EM CONTA DE CADERNETA DE POU-
PANÇA Nº 148/2007 – ANTONIO CARLOS SPECK CAR-
DOSO x BANCO DO BRASIL S/A– sentença de fls.78/84:
“Ficam os procuradores das partes intimados de que foi homo-
logada a sentença de fls. 78/84, a qual JULGOU PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL e, em conseqüência, condeno o recla-
mado ao pagamento do valor de R$ 1.558,00(Hum mil qui-
nhentos e cinquenta e oito reais) ao Reclamante, acrescidos de
correção monetária desde 29/05/2007 e juros de 12% ao ano,
estes devidos desde a citação(13/06/2007) ” – Adv. Dr. Luciana
Secco Cardoso, Dr. Pedro Carlos Palma e Dr. César Eduardo
B. Palma.

3. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA Nº 012/2006 –
ANTONIO APARECIDO DA CUNHA e outro x SEGURADO-
RA SUL AMÉRICA SEGUROS S/A – Despacho fls. 96 “As
partes para prosseguirem o feito no prazo sucessivo de cinco
dias. Dil Nec. Int.” – Adv. Dr. Lídia de Sá e Dr. Milton Luiz
Cleve Kuster.

4. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PÓR DANOS MORAIS Nº 218/
2005 – KATIUSSIA ANTELA PAES x SANSUNG ELETRÔN-
CIA DA AMAZÔNIA LTDA – Despacho de fls. 163: “Tendo
em vista o petitório de fls. 162, intime-se a ré Sansung Eletrô-
nica da Amazônia Ltda para manifestação no prazo de cinco
dias, a fim de evitar levantamento de valores controversos.” -
Dr. Leandro Onesti Peixoto.

5. AÇÃO DE COBRANÇADAS DIFERENÇAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA POU-
PANÇA Nº 068/2007 – ANTONIO LEANDRO CIAN x BAN-
CO ITAÚ S/A - Despacho de fls. 66/73: “Fica as partes intima-
dos de que foi homologada sentença de fls. 66/73 a qual foi
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, em conse-
qüência, condeno o reclamado ao pagamento do valor de R$
1.002,39(mil e dois reais e trinta e nove centavos) ao Recla-
mante, acrescidos de correção monetária desde 13/03/2007 e
juros de 12% ao ano, estes devidos desde a citação (30/04/
2007).” - Dr. Marcelo Luiz Pinto Vieira e Dr. Bráulio Belinatti
Garcia Perez.

6. AÇÃO DECLARATÓRIADE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA Nº 200/2007 – TIAGO CHAGAS DE SOUZA
x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA-SÃO PAULO – senten-
ça de fls. 44/46: “...Julgo parcialmente procedente o pedido
inicial e, em conseqüência, condeno o reclamado ao pagamen-
to do valor de R$ 3.000(Três mil reais), referente aos danos
morais, ao reclamante, acrescido de correção monetária desde
a propositura da ação(10/07/2007) e juros de 12% ao ano, estes
devidos desde a citação (04/10/07). Sem condenação em custas
e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei
9099/95.P.R.I”– Adv. Dr. Pedro Teixeira Pinto.

7. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVI-
DA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA Nº 199/2007 – TIAGO CHAGAS DE SOUZA
x ALTEROSA CALÇADOS SÃO PAULO – sentença de fls.
50/52: “... Julgo parcialmente procedente o pedido inicial e,
em consequência, condeno o reclamado ao pagamento do valor
de R$ 3.000,00(três mil reais), referente aos danos morais, ao
reclamante, acrescido de correção monetária desde a proposi-
tura da ação (10/07/2007) e juros de 12% ao ano, estes devidos
desde a citação(08/10/2007). Sem condenação de honorários
advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.” – Adv. Dr. Pedro Teixeira Pinto.

8. CARTA PRECATÓRIA Nº 15/2006 – EXTRAÍDA DOS
AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 199/2004 – IZETE TURMI-
NA x JABUR PNEUS S/A – despacho fls. 35: “Fica o procura-
dor da autora intimado para no prazo de 05(cinco) dias, provi-
denciar o regular andamento do feito, indicando o atual ende-
reço dos credores da executada que possuem averbação de pe-
nhora na matrícula do imóvel indicado ás fls. 31/33. Dil. Nec.
Int.” – Adv. Dr. Marcelo Varaschin.

9. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº 273/2007 – ADENILDA
GERALDA COUTINHO MARQUES x BANCO DO BRASIL
S/A – despacho de fls. 66: “Tendo em vista a hipossuficiência
técnica e a verossimilhança das alegações da autora, defiro a
inversão do ônus da prova. Fica o procurador do réu intimado
para apresentar a devida documentação, no prazo de 10 dias.”
– Adv. Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

10. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA Nº 252/2005 –
ORACY DOS SANTOS ROMEIRO x VERA CRUZ SEGU-
RADORA – despacho fls. 149/150: “Fica o procurador da ré
intimado de que foi deferido expedição de Alvará Judicial ao
autor para levantamento do valor depositado às fls. 145 e con-
siderando a alegação do autor às fls. 146/148 de que há valor
remanescente a ser depositado manifestar-se no prazo de 05(cin-
co) dias.Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr. Roberto Kazuo Rigoni e Dr.
Juscelino Kubitschek de Oliveira.

11. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO JURÍDICA, INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO E INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA Nº 10/2008 – AILTÃO FIGUEIRA x
BRASIL TELECOM S/A – despacho fls.23/25:“Fica a procu-
radora do reclamante intimada de que foi deferido o pedido de
tutela antecipada para exclusão do nome do reclamante do SCPC
e de que foi designada audiência de conciliação para o dia 14/
05/2008, às 13:00 horas. Dil. Nec. Int.” – Adv. Dra.Fernanda
Leonel Alves.

12. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA POU-
PANÇA Nº 065/2007 – OSVALDO RISPAR x BANCO DO
BRASIL S/A – despacho de fls. 94: “Fica o procurador do re-
clamado intimado de que foi deferido a expedição de alvará
judicial ao procurador do reclamante, para levantamento do

depósito efetuado às fls. 91 e após determinado o arquivamen-
to dos presentes autos.” – Adv. Dr. José Ivan Guimarães Perei-
ra.

13. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA POU-
PANÇA Nº 066/2007 – MAURO RISPAR x BANCO DO BRA-
SIL S/A – despacho de fls. 112: “Fica o procurador do reclama-
do intimado de que foi deferido a expedição de alvará judicial
ao procurador do reclamante, para levantamento do depósito
efetuado às fls. 109 e após determinado o arquivamento dos
presentes autos.” – Adv. Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

14. AÇÃO DE COBRANÇA DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS DAS CADERNETAS DE POUPANÇA Nº 194/2006
– KURT RODER e outro x BANCO ITAÚ S/A – despacho fls.
78: “ I -Tendo em vista que a não comprovou o0 pagamento
espontâneo da quantia devida no prazo legal, e, ainda, conside-
rando-se o art. 475-J do CPC, expeça-se mandado de penhora
em dinheiro na boca do caixa, junto à instituição financeira
executada, no valor atualizado, conforme requerido às fls. 75.
II – Efetivada a penhora, intime-se a instituição ré, por meio de
seu procurador, para querendo, oferecer impugnação no prazo
de quinze dias, conforme dispõe o art. § 1º do art. 475-J, do
CPC. Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez.

15. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS Nº 34/2006 – JOSE FERNANDO
MARI x MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA – decisão fls. 58:
“Ressalta-se que há divergência de posicionamento com rela-
ção à possibilidade do Vice-Prefeito exercer a advocacia. Con-
tudo, considerando-se os documentos juntados às fls. 56/57,
reconsidero o despacho de fls. 53. Sendo assim, homologo a
sentença prolatada pelo Sr. Juiz Leigo(fls.47/51), para que sur-
ta os efeitos jurídicos e legais. Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr. Carlos
Alberto de Melo, Dr. Eduardo Luiz Brock e Dr. Solano de Ca-
margo.

16. AÇÃO DE COBRANÇA DOS EXPURGOS INF. DAS
CADERNETAS DE POUPANÇA Nº 094/2005 – WALTER
THIBES e outros x BANCO DO BRASIL S/A – despacho fls.
149: “Fica o procurador do requerido intimado de que foi defe-
rido a expedição de alvará judicial em nome do procurador dos
autores para levantamento da quantia depositada às fls. 107.
Após, intimem-se pessoalmente os requerentes para ciência da
quantia a ser levantada pelo patrono.Dil. Nec. Int.” – Adv. Dra.
Simone Boer Ramos.

17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAS Nº 304/2006 – SIDNEY DONIZETE DA SILVA x
BJ SANTOS & LTDA e BRITANIA ELETRODOMÉSTICOS
S/A – Despacho fls. 59: “Intime-se a parte ré oara informar
eventual cumprimento do acordo de fls. 32, no prazo de cinco
dias.Dil. Nec. Int.” Adv. Dr. Nelcides Alves Bueno.

18. AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 118/2005
– JOSE PEREIRA DA SILVA NETO x FRANCISCO ASSIS
ARRIGO – Despacho fls. 55: “As partes para manifestação
acerca do laudo de avaliação apresentado às fls. 54, no prazo
de dez dias.Dil. Nec. Int.” Adv. Dr. Luiz CezarViana Pereira

19. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DOS EXPURGOS
INFLCAIONÁRIOS DAS CADERNETAS DE POUPANÇA Nº
129/2007 – PEDRO RODRIGUES DO PRAZO x BANCO DO
BRASIL S/A – Decisão fls. 86: “Ficam as partes intimadas de
que foi homologada sentença de fls 80/86 a qual JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, condenando o reclama-
do ao pagamento do valor de R$ 10.294,46(Dez mil, duzentos
e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos) ao Recla-
mante, acrescidos de correção monetária desde 23/05/2007 e
juros de 12% ao ano, estes devidos desde a citação(15/06/2007).
P.R.I.” Adv. Dr. Jean Fernando Pontim e Dr. José Ivan Guima-
rães Pereira.

20. AÇÃO DE COBRANÇA C/C DESPEJO PARA USO PRÓ-
PRIO Nº 215/2007 – SEBASTIÃO CLEMENTE GOMES x
MARIA SILVA SANTOS – Decisão fls. 61/66. “Ficam as par-
tes intimadas de que foi homologada sentença de fls. 61/66 a
qual JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, condenando a reclamada a deixar o imóvel imediata-
mente, sob pena de multa diária no valor R$ 200,00 em favor
do reclamante, sem excluir eventual uso de força policial para
tanto. P.R.I.” Adv. Dra.Paula Daniele Jedliczka e Dr. Luiz Ce-
zar Viana Pereira.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 024/2008

001 - 2000.0000054-0/0 - Execução de Título Judicial AFON-
SO SAUER X CLAUDIO HENRIQUE L. MARTINEZ (E
OUTRO) “Intimação do procurador do exequente, para que se
manifeste no prazo de cinco dias, como pretende prosseguir
com o feito, sob pena de extinção”. Adv(s) ERIVALDO CAR-
VALHO LUCENA

002 - 2005.0000904-0/0 - Execução de Título Judicial JOEL
GUIMARÃES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A “Intima-
ção dos procuradores das partes do despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às
fls. 281; “2. Defiro o pedido de dilação do prazo por quinze
dias.” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

003 - 2005.0002848-0/0 - Processo de Conhecimento RITA TE-
REZINHA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S.A Ci-
ência ao procurador da empresa reclamada, Dr. Marcelo Bal-

Colorado

Engenheiro Beltrão

Foz do Iguaçu
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dassarre Cortez, sobre a restituição por transferência bancária,
em favor da reclamada, para a conta informada na petição de
fls.131 dos autos, no valor de R$127,13, r. ao depósito judicial
de fls.154. Adv(s) DENER PAULO MARTINI, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

004 - 2006.0000275-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS DE CARVALHO X JACIRA DE ABREU ANGELI
(E OUTRO) “Intimação do procurador do exequente para se
manifestar no prazo de cinco dias, sob pena de extinção”. Adv(s)
CESAR EDWARD ABBATE SOSA, MARCELO AUGUSTO
DA SILVA FONTES

005 - 2006.0001097-9/0 - Execução Título Extrajudicial SOS
CELULARES LTDA ME X MMV COMERCIO DE CELULA-
RES Intimação do procurador do exeqüente da audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 06 de outubro de
2008 às 13:30 horas, devendo comparecer acompanhado de seu
cliente. Adv(s) MARISTELA HEINEN GEHELEN, EVERTON
BOGONI, AURORA ZILIO, VERA CARNEIRO ALMADA

006 - 2006.0001885-4/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO LUIS LOURENÇO X JOAO ARLEI ECKERT “In-
timação do procurador do reclamante da sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason à
fl.85, “1. Nos termos do artigo 794, I, do Codigo de Processo
Civil declaro extinta esta execução (CPC, art. 795).”. Adv(s)
NEANDRO LUNARDI

007 - 2006.0001984-2/0 - Processo de Conhecimento CELES-
TINO RORATTO X BRASIL TELECOM S.A “Intimação do
procurador da reclamante para que se manifeste no prazo de
quinze dias acerca do interesse no cumprimento da dexisão,
apresentando memoria atualizada de seu credito (art. 614,II do
CPC)”. Adv(s) SILVIO RORATO, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

008 - 2006.0002291-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALET FREITAG X BANCO DO BRASIL S.A “Intimação do
procurador do requerido para pagamento das custas no valor de
R$95,05 (noventa e cinco reais e cinco centavos”. Adv(s) NIL-
SA FATIMA FAZZOLO MACHADO, POLIANA CAVAGLIE-
RI SALDANHA DOS ANJOS

009 - 2006.0002524-6/0 - Execução de Título Judicial JAQUE-
LINE DE PAULA AMERICO X BRASIL TELECOM S.A “In-
timação dos procuradores das partes da sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito Dr. MArcos Antonio Frason à fls. 203, “
1. Nos termos do artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil declaro extinta esta execução (CPC, art. 795)”. Adv(s)
MUNIR KASSEM HAMDAN, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

010 - 2006.0002610-8/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
REGASSON X BRASIL TELECOM S.A “Intimação dos pro-
curadores da partes da sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às fls. 146/149 -
“ DESTA EXPOSIÇÃO REJEITO LIMINARMENTE os em-
bargos e CONDENO a ré/embargante, com fundamento nos
incisos II, II e V do art. 14 do CPC, ao pagamento de multa, no
valor de R$260,16 (duzentos e sessenta reais e sezesseis centa-
vos) ao FUNREJUS, no máximo em quinze dias a contar do
transito em julgado (CPC, art. 14, paragrafo unico) e, ainda, ao
pagamento de multa ao credor, no valor de R$260,16 (duzentos
e sessenta reais e dezesseis centavos) - (CPC art. 740, paragra-
fo unico) a ser acrescido na conta referente ao valor em cum-
primento de sentença”. Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

011 - 2006.0002645-0/0 - Execução de Título Judicial CLAIR
JOANA MANTONVANI X BRASIL TELECOM S.A “Intima-
ção dos procuradores das partes da sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Frason, às fls.
153/156; “ DESTA EXPOSIÇÃO JULGO IMPROCEDENTES
os embargos e CONDENO a ré/embargante ao pagamento das
custas processuais decorrentes dos embargos (Lei 9.099/95, art.
55, paragrafo unico II), bem como, com fundamento nos inci-
sos II, III e V do art. 14 do CPC, ao pagamento de muolta, no
valor de R$ 445,18, ao FUNREJUS, no maximo em quinze
dias a contar do transito em julgado (CPC, art. 14 paragrafo
unico) e, ainda ao pagamento de multa ao credor, no valor de
R$22,25 (CPC, art. 17, I, V e VI c/c art. 18) a ser acrescido na
conta geral”. Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

012 - 2006.0002648-5/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON JUSTUS X BRASIL TELECOM S.A “Intimação dos pro-
curadores das partes da sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Frason, às fls. 138/141;
“ DESTA EXPOSIÇÃO REJEITO LIMINARMENTE os em-
bargos e CONDENO a ré/embargante, com fundamento nos
incisos II, III e V do art. 14 do CPC, ao pagamento de multa, no
valor de R$222,59 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e
nove centavos), ao FUNREJUS, no maximo em quinze dias a
contar do transito em julgado (CPC, art. 14 paragrafo unico) e,
ainda ao pagamento de multa ao credor, no valor de R$222,59
(duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos) -
(CPC, art. 740, paragrado unico), a ser acrescido na conta refe-
rente ao valor em cumprimento de sentença”. Adv(s) MARIA-
NE MENEGAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

013 - 2006.0002731-1/0 - Execução de Título Judicial EVAL-
DO SEFSTROEM X BRASIL TELECOM S.A “Intimação dos
procuradores das partes da sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Frason, às fls. 136/
139; “ DESTA EXPOSIÇÃO REJEITO LIMINARMENTE os
embargos e CONDENO a ré/embargante, com fundamento nos
incisos II, III e V do art. 14 do CPC, ao pagamento de multa, no
valor de R$222,59 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e
nove centavos), ao FUNREJUS, no maximo em quinze dias a
contar do transito em julgado (CPC, art. 14 paragrafo unico) e,

ainda ao pagamento de multa ao credor, no valor de R$222,59
(duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos) -
(CPC, art. 740, paragrado unico), a ser acrescido na conta refe-
rente ao valor em cumprimento de sentença”. Adv(s) MARIA-
NE MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

014 - 2006.0002739-6/0 - Execução de Título Judicial ILSE
GENEHR X BRASIL TELECOM S.A “Intimação dos procura-
dores das partes da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direi-
to Supervisor, Dr. Marcos Antonio Frason, às fls. 136/139; “
DESTA EXPOSIÇÃO REJEITO LIMINARMENTE os embar-
gos e CONDENO a ré/embargante, com fundamento nos inci-
sos II, III e V do art. 14 do CPC, ao pagamento de multa, no
valor de R$222,59 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e
nove centavos), ao FUNREJUS, no maximo em quinze dias a
contar do transito em julgado (CPC, art. 14 paragrafo unico) e,
ainda ao pagamento de multa ao credor, no valor de R$222,59
(duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos) -
(CPC, art. 740, paragrado unico), a ser acrescido na conta refe-
rente ao valor em cumprimento de sentença”. Adv(s) MARIA-
NE MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

015 - 2006.0002784-1/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MIR BIFF X BRASIL TELECOM S.A “Intimação dos procu-
radores das partes da sentença proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Frason, às fls. 153/156; “
DESTA EXPOSIÇÃO JULGO IMPROCEDENTES os embar-
gos e CONDENO a ré/embargante ao pagamento das custas
processuais decorrentes dos embargos (Lei 9.099/95, art. 55,
paragrafo unico II), bem como, com fundamento nos incisos II,
III e V do art. 14 do CPC, ao pagamento de muolta, no valor de
R$ 557,30, ao FUNREJUS, no maximo em quinze dias a con-
tar do transito em julgado (CPC, art. 14 paragrafo unico) e,
ainda ao pagamento de multa ao credor, no valor de R$27,86
(CPC, art. 17, I, V e VI c/c art. 18) a ser acrescido na conta
geral”. Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

016 - 2006.0002816-9/0 - Execução de Título Judicial ANA
DIAS DE OLIVEIRA GARCIA X BRASIL TELECOM S.A
“Intimação dos procuradores das partes da sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Fra-
son, às fls. 151/154; “ DESTA EXPOSIÇÃO JULGO IMPRO-
CEDENTES os embargos e CONDENO a ré/embargante ao
pagamento da custas processuais decorrentes dos embargos (Lei
9.099/95, art. 55, paragrafo unico II); bem como, com com fun-
damento nos incisos II, III e V do art. 14 do CPC, ao pagamen-
to de multa, no valor de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco
reais), ao FUNREJUS, no maximo em quinze dias a contar do
transito em julgado (CPC, art. 14 paragrafo unico) e, ainda ao
pagamento de multa ao credor, no valor de R$18,75 (dezoito
reais e setenta e cinco centavos) - (CPC, art.17, I, V e VI c/c
art. 18) a ser acrescido na conta geral”. Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

017 - 2006.0002898-0/0 - Execução de Título Judicial ELDA
TAVARES MAFAFON X BRASIL TELECOM S.A “Intimação
dos procuradores das partes da sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Frason, às fls.
133/136; “ DESTA EXPOSIÇÃO REJEITO LIMINARMEN-
TE os embargos e CONDENO a ré/embargante, com funda-
mento nos incisos II, III e V do art. 14 do CPC, ao pagamento
de multa, no valor de R$222,59 (duzentos e vinte e dois reais e
cinquenta e nove centavos), ao FUNREJUS, no maximo em
quinze dias a contar do transito em julgado (CPC, art. 14 para-
grafo unico) e, ainda ao pagamento de multa ao credor, no va-
lor de R$222,59 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e
nove centavos) - (CPC, art. 740, paragrado unico), a ser acres-
cido na conta referente ao valor em cumprimento de sentença”.
Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

018 - 2006.0003056-1/0 - Execução de Título Judicial SILVIA
CRISTINA ROMERO DE CALVO X BRASIL TELECOM S.A
“Intimação dos procuradores das partes da sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito Supervisor, Dr. Marcos Antonio Fra-
son, às fls. 172/175; “ DESTA EXPOSIÇÃO REJEITO LIMI-
NARMENTE os embargos e CONDENO a ré/embargante, com
fundamento nos incisos II, III e V do art. 14 do CPC, ao paga-
mento de multa, no valor de R$417,98 (quatrocentos e dezes-
sete reais e noventa e oito centavos), ao FUNREJUS, no maxi-
mo em quinze dias a contar do transito em julgado (CPC, art.
14 paragrafo unico) e, ainda ao pagamento de multa ao credor,
no valor de R$417,98 (quatrocentos e dezessete reais e noventa
e oito centavos) - (CPC, art. 740, paragrado unico), a ser acres-
cido na conta referente ao valor em cumprimento de sentença”.
Adv(s) JAIRO MOURA, ELCILENE DA SILVA ROCHA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

019 - 2006.0003161-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE LUIS NUNES (E OUTRO) X ALCEU DE MORAES “Inti-
mação do procurar do exequente, para fazer prova de que o
veiculo penhorado às fls. 23 é de fato de propriedade do execu-
tado”. Adv(s) PEDRO DA LUZ, JORGE LUIS NUNES

020 - 2006.0003267-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO DA SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO
S/A (E OUTRO) intimação da procuradora do autor sobre o
depósito realizado pela empresa reclamada Hipercard Banco
Múltiplo S/A, em cumprimento da sentença. Adv(s) ROSANA
DE DAVID, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO

021 - 2006.0003696-5/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CARLO CANESSO X NOKIA “Intimação do procurador do
autor, do depósito feito no Banco do Brasil pela parte reclama-
da”. Adv(s) JEAN CARLO CANESSO, EMERSON CHIBIA-
QUI

022 - 2006.0003707-9/0 - Execução de Título Judicial MAI-
QUEL RUTHNER X MARIA APARECIDA DE SOUZA DA
SILVA Intimação do procurador da reclamante para retirada de
certidão de crédito. Adv(s) BELONTE SCHIZZI

023 - 2006.0003786-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS X EDITORA GLOBO S.A “Inti-
mação do procurador da reclamada da sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason à
fl. 64, “ 1. Nos termos do artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, declaro extinta esta execução (CPC, art. 795).”.
Adv(s) HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO, GILBERTO DA
SILVA E SOUZA, VANESSA GUAZZELLI BRAGA

024 - 2006.0004028-1/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN MARIA DA CRUZ DICK X ZILLI AUTO PEÇAS LTDA
ME (E OUTRO) “Intimação do procurador do autor para se
manifestar acerca da certidão do senhor Oficial de Justiça”.
Adv(s) BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

025 - 2007.0000514-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO JOAO SANTANA VALENTIM X IZABEL BAU Intima-
ção do procurador do exeqüente da sessão conciliatória desig-
nada para o dia 01 de julho de 2008 às 18:00 horas, devendo
comparecer acompanhado de seu cliente, oportunidade em que
o executado poderá oferecer embargos. Adv(s) BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOZZI

026 - 2007.0000801-6/0 - Processo de Conhecimento WAJIH
IBRAHIM ELZEIN X LEMOS E FREDEGOTTO LTDA Inti-
mação do procurador do reclamante da redesignação da sessão
conciliatória para o dia 12 de junho de 2008 às 17:30 horas.,
devendo comparecer acompanhado de seu cliente. Adv(s) JUL-
MARA LUIZA HUBNER

027 - 2007.0000992-6/0 - Processo de Conhecimento LIOJI
KIMURA X JUNIOR CEZAR DA SILVA intimação do procu-
rador do autor acerca da audiência designada a data de 02 de
junho de 2008, às 16h30min, na Sala de Audiências do Juizado
Especial Cível da cidade e comarca de Toledo, para inquirição
da testemunha Laércio Finkler, conforme ofício de fls.64, do
MM Juiz de Direito Bianor Bottega. Adv(s) VITOR HUGO
NACHTYGAL

028 - 2007.0002504-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR DA
SILVA FRAGA X VIVO S.A “Intimação do procurador do au-
tor, de que foi expedido alvará sob nº 70/08, com prazo de
validade de 90 dias”. Adv(s) WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

029 - 2007.0002537-8/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
PEREIRA X AFIADORA DAM LTDA intimação do procura-
dor do autor para se manifestar nos presentes autos. Adv(s) JOSE
CSAPO FILHO, CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS,
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

030 - 2007.0002731-7/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA LEILA HANZEN (E OUTRO) X DILSON LIMA DA SIL-
VA Intimação do procurador dos reclamante da redesignação
da sessão conciliatória para o dia 12 de junho de 2008 às 17:45
horas., devendo comparecer acompanhado de seus clientes.
Adv(s) ÉSIO LUIS RASCH

031 - 2007.0002735-4/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉ
GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO X EDITORA GLOBO S.A
“Intimação dos procuradores das partes da sentença proferido
pelo MM. Juiz de Direito Dr. Marcos Antonio Frason, à fl. 44;
“Nos termos do art. 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
declaro extinta esta execução (CPC, art. 795)”. Intimação do
procurador do autor da transferencia do valor depositado no
Banco do Brasil”. Adv(s) VANESSA GUAZZELLI BRAGA,
TELMA CECÍLIA TORRANO

032 - 2007.0003175-7/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO JACINTO X ADOLFHO GUILHERME LUCE NETO
Intimação do procurador do exeqüente da sessão conciliatória
designada para o dia 26 de junho de 2008 às 17:00 horas, de-
vendo comparecer acompanhado de seu cliente, oportunidade
em que o executado poderá oferecer embargos. Adv(s) ALVA-
RO MARTINHO WALKER

033 - 2007.0003300-1/0 - Execução Título Extrajudicial MÁ-
RIO FERNANDO MATTOS FERREIRA X PEDRO RAIMUN-
DO Intimação do procurador do exeqüente da sessão concilia-
tória designada para o dia 01 de julho de 2008 às 18:00 horas,
devendo comparecer acompanhado de seu cliente, oportunida-
de em que o executado poderá oferecer embargos. Adv(s)
MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

034 - 2007.0003466-8/0 - Processo de Conhecimento VALÉ-
RIA RODRIGUES X FLAVIO DE FIGUEIREDO Intimação
do procurador da reclamante da redesignação da sessão conci-
liatória para o dia 12 de junho de 2008 às 18:15 horas., deven-
do comparecer acompanhado de seu cliente. Adv(s) NEAN-
DRO LUNARDI

035 - 2007.0004112-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
NERES X JOSÉ LUIZ ARREVALOS Intimação do procurador
do reclamante da redesignação da sessão conciliatória para o
dia 12 de junho de 2008 às 17:30 horas., devendo comparecer
acompanhado de seu cliente. Adv(s) PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA

036 - 2007.0004191-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
BARBETA X FAST INTERNET SERVICE Intimação da pro-
curadora do reclamante da redesignação da sessão conciliató-
ria para o dia 12 de junho de 2008 às 18:15 horas., devendo
comparecer acompanhada de seu cliente. Adv(s) DANIELLE
RIBEIRO

037 - 2008.0000178-0/0 - Processo de Conhecimento WOL-
NEY ROBERTO BIESDORF X AÉREO TRANSPORTES AÉ-

REOS S/A - NOVA VARIG Intimação do procurador do recla-
mante da redesignação da sessão conciliatória para o dia 05 de
outubro de 2008 às 17:00 horas., devendo comparecer acom-
panhado de seu cliente. Adv(s) ALVARO WENDHAUSEN DE
ALBUQUERQUE

038 - 2008.0000179-2/0 - Processo de Conhecimento WOL-
NEY ROBERTO BIESDORF X AÉREO TRANSPORTES AÉ-
REOS S/A - NOVA VARIG Intimação do procurador do recla-
mante da redesignação da sessão conciliatória para o dia 05 de
outubro de 2008 às 17:00 horas., devendo comparecer acom-
panhado de seu cliente. Adv(s) ALVARO WENDHAUSEN DE
ALBUQUERQUE

039 - 2008.0000675-5/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X VANILDA VALVAS-
SORI Intimação do procurador do reclamante da redesignação
da sessão conciliatória para o dia 12 de junho de 2008 às 17:30
horas., devendo comparecer acompanhados de seus clientes.
Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

040 - 2008.0000676-7/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X DAVID MIRANDA
BATISTA Intimação do procurador do reclamante da redesig-
nação da sessão conciliatória para o dia 12 de junho de 2008 às
17:30 horas., devendo comparecer acompanhado de seu clien-
te. Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 012/2008

001 - 1996.0000010-8/0 - Execução de Título Judicial MARIO
MARTINS ROSA X NAEL CYRO DE OLIVEIRA Concedo á
parte credora o prazo de trinta dias para localizar bens passí-
veis de poenhora em nome do devedor, sob pena de extinção
do processo. Adv(s) EDNI DE ANDRADE ARRUDA, ALFEU
RIBAS KRAMER

002 - 2000.0000144-9/0 - Execução de Título Judicial GIL-
SON RIBAS CAMPOS X CLAUDINO SERAFIM MATTIO-
LA Intimação da parte exeqüente (na pessoa de seu procurador
- Via Diário Oficial), para dar prosseguimento ao feito, mani-
festando-se inclusive acerca do contido no artigo 53, parágrafo
4° da Lei 9099/95, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos. Adv(s) ALFEU RIBAS KRA-
MER, MARTIM CANEVER

003 - 2004.0000056-3/0 - Execução de Título Judicial ERAL-
DO SOARES X SUELY DELA JUSTINA (E OUTRO) Retirar
ofício. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

004 - 2004.0001160-2/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CIELLEN MARIA BAPTISTA X ROSSIL FOLHEADOS O
pedido de envio dos bens deverá ser formulado perante o Juízo
Deprecado. Adv(s) ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA,
VALDECY SCHON

005 - 2004.0001351-3/0 - Execução Título Extrajudicial TRA-
TORSOLO PEÇAS AGRÍCOLAS ME X TIAGO K MILANI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) OSMAEL LYCENKO

006 - 2005.0000162-2/0 - Execução Título Extrajudicial ISA-
BEL ALBUQUERQUE X MARY VIEIRA MARTINS Aguar-
de-se a audiência. Comprove o credor o registro das penhoras
junto às matrículas dos imóveis, observando-se o § 4º do artigo
659 do CPC. Adv(s) VALDECY SCHON

007 - 2005.0001398-5/0 - Execução de Título Judicial WAL-
DEMAR VANTROBA X JOSE ALZIRO FERREIRA oncedo a
parte credora o prazo de 30 dias. Adv(s) AIRTON JOAO PEN-
TEADO

008 - 2005.0001457-0/0 - Execução de Título Judicial ESPÓ-
LIO DE WALDIH CHERADE TAHECH X JUBILAR MÓVEIS
LTDA Concedo a parte credora o prazo de 30 dias. Adv(s)
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, CASSIO VIECELI,
ADRIANO CORDEIRO BELO, JORGE WADIH TAHECH

009 - 2005.0001805-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
SERGIO FERRAZ X ROSENILDA DO BOMFIM TAQUES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

010 - 2005.0001811-5/0 - Execução de Título Judicial CAFÉ
CASEIRO LTDA (ME) X ALDENEI MARCONDES Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE, GILBERTO RIBAS
DE CAMPOS

011 - 2005.0001987-2/0 - Processo de Conhecimento IRENE
APARECIDA BORGES X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Retirar o alvará e dar prosseguimento ao feito no prazo de 5
dias, sob pena de extinção. Adv(s) GLORIA MARIA ROCHA
RIBEIRO, MOARA RODRIGUES FRANCA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA

012 - 2005.0002119-9/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO WAINER ZAMBON X VANDERLEIA PEREIRA SUPER-
MERCADO (ECONOMIX SUPERMERCADO) Retirar alva-
rá. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER, PEDRO ARMANDO DA
SILVA FILHO

013 - 2005.0002172-1/0 - Execução de Título Judicial ANITA
SCHIER X PAULO APARECIDO PELEGRINI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

014 - 2005.0002253-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO GERMANO DE SOUZA X SILVANA RODRIGUES
PEREIRA (E OUTRO) Intimação do autor, para dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) ELIZANIA CAL-
DAS FARIA

015 - 2005.0002515-1/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA CRISTINA NUNES X ESPÓLIO DE RUFINO PACHECO
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:15 do dia 26/05/2008 Adv(s) MARCOS SUNG IL JO, MAR-
COS ANTONIO BETTEGA, RAPHAEL ZARPELON

016 - 2006.0000074-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X JOÃO MARIA DA
COSTA Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 05/06/2008 Adv(s) OSMAEL LYCENKO

017 - 2006.0000148-7/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X HOICA & HOICA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) OS-
MAEL LYCENKO

018 - 2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
GEOVANE SANTOS X CLEVERSON SOUZA DOS SANTOS

Intiação do credor para que no prazo de 5 dias, informe se tem
interesse na adjudicação do bem penhorado, caso em que deve-
rá depositar o eventual valor da diferença entre o crédito e o
valor do bem indicado no auto de penhora, qual seja, de R$
6000,00, conforme cálculo em anexo. Adv(s) MAURICIO DE
LACERDA LOURES, ANGELO GERALDO BOCHENEK

019 - 2006.0000213-5/0 - Execução Título Extrajudicial ATAI-
DE LYCENKO ME X ALFREDO STEFEN JUNIOR Retirar
ofício. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

020 - 2006.0000407-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS MAIA X SALETE BORDIGGNON FRIGO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR, CARMEN
LUCIA BUENO TURRA

021 - 2006.0000674-2/0 - Execução de Título Judicial VIC-
TOR LACHOWSKI ME. X DAVI R. STADLER Manifeste-se
o credor em dez dias. Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

022 - 2006.0000780-6/0 - Execução de Título Judicial ATAI-
DE LYCENKO ME X RAPHAEL DE CAMARGO Retirar ofí-
cio. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

023 - 2006.0000797-0/0 - Execução de Título Judicial RETI-
FICADORA GUARAMOTORES LTDA X WILSON ANDRA-
DE MADEIRAS Retirar ofício. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

024 - 2006.0001025-9/0 - Processo de Conhecimento DERLI
RIBEIRO DE ALMEIDA X ALDIR CARARO (E OUTRO)
Defiro o pedido de fls. 19, por 5 dias. Adv(s) SAMUEL FER-
REIRA XALÃO, ALFEU RIBAS KRAMER

025 - 2006.0001066-4/0 - Execução de Título Judicial ATAI-
DE LYCENKO ME X MARCELO ROGÉRIO KELLER Reti-
rar ofício. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

026 - 2006.0001167-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO RENATO GAURON X BANCO FININVEST S/A (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ZA-
MIR ALBERTO LACERDA MARTINI, SERGIO ROBERTO
LOSSO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

027 - 2006.0001193-1/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X ONORATO BUGAI
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

028 - 2006.0001258-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
SILMARA DE LIMA RICKLI (E OUTRO) X ALFREDO SCH-
NEIDER Retirar alvará. Adv(s) LUANA ESTECHE KORO-
COSKI, ALEXANDRE BARBIERI NETO

029 - 2006.0001314-6/0 - Execução Título Extrajudicial R.C.
CORADASSI & CIA. LTDA. X ARIOSTO RONSKOSKI Con-
cedo o prazo de 30 dias para localizar bens passíveis de penho-
ra sob pena de extinção. Adv(s) ANDERSON ADALTON DA
SILVA

030 - 2006.0001392-0/0 - Execução de Título Judicial ATAI-
DE LYCENKO ME X MARCELO ROGÉRIO KELLER Reti-
rar ofício. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

031 - 2006.0001517-1/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X NILSON RICKLI
Concedo à parte credora o prazo de trinta dias para localizar
bens passíveis de penhora em nome do devedor, sob pena de
extinção do processo. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

032 - 2006.0001535-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
DIRCEU DETOMIN X VALDIR PACHECO Retirar alvará.
Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, MARCOS ANTO-
NIO MAIER CARVALHO

033 - 2006.0001558-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
PAULO CAMPO FILHO X MIGUEL FERREIRA DO NASCI-
MENTO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

034 - 2006.0001579-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS JACOB SUEK X JOSÉ ELIZEU KOLESKA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI

035 - 2006.0001656-3/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIÃO TEIXEIRA X SUPERMERCADO ECONOMIX (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

036 - 2006.0001726-0/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X ANTONIO ROLÃO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

037 - 2007.0000010-5/0 - Processo de Conhecimento C. CO-
RADASSI & CIA. LTDA. X KAMINSKI & SACKS TRANS-
PORTES LOGISTICOS (E OUTROS) Concedo o prazo de 30
dias. Adv(s) ANDERSON ADALTON DA SILVA

038 - 2007.0000207-7/0 - Execução Título Extrajudicial IZA-
EL ZARAMELLA X IVONILSON SIQUEIRA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

039 - 2007.0000275-0/0 - Execução de Título Judicial JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X ATACIR INDYCZUK Dar
prosseguimento ao feito, manifestando-se inclusive acerca do
contido no artigo 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95, no prazo de
5 dias sob pena de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

040 - 2007.0000426-7/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ANTONIO MARTI-
NELLI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

041 - 2007.0000498-7/0 - Execução de Título Judicial DICE-
SAR PADILHA X JOSÉ ELIAS ANNES Esclareça o credor se
houve cumprimento do acordo noticiado à fl. 29. Adv(s) ANA
VALCI SANQUETA

042 - 2007.0000723-1/0 - Execução Título Extrajudicial RUY
CEZAR KUSTER X ELIZABETE ROLLA Concedo à parte
credora o prazo de trinta dias para localizar bens passíveis de
penhora em nome do devedor, sob pena de extinção do proces-
so. Adv(s) ANDERSON ADALTON DA SILVA, GRACILIA-
NO RIBEIRO

043 - 2007.0000794-0/0 - Processo de Conhecimento EDYRE-
NE APARECIDA TOLEDO FELCHAK X NILTON FARIAS
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
NEZIO TOLEDO, TICIANE DALLA VECCHIA

044 - 2007.0000821-8/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X PILARSKI E SAN-
TOS LTDA Dar prosseguimento ao feito, manifestando-se in-
clusive acerca do contido no artigo 53, parágrafo 4º da Lei 9099/
95, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento
dos autos. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

045 - 2007.0000822-0/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X LUIZ TOCHESKI
Concedo o prazo de 30 dias para localização de bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção.

Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

046 - 2007.0000866-0/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X TEREZA LIMA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO BIT-
TENCOURT DE PAULA

047 - 2007.0001092-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO SNAK X JOÃO MARIA STOCKLER PLA-
CAS Promovao credor o andamento do feito em 48 horas, sob
pena de extinção. Adv(s) ERITON AUGUSTO POPIU

048 - 2007.0001112-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO GREN ARAÚJO DA SILVEIRA X HSBC BANK BRASIL
S/A - Retirar alvará. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO

049 - 2007.0001134-3/0 - Processo de Conhecimento ANÉZIO
BASTOS SILVÉRIO X BANCO BRADESCO S/A Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) LUCIANO ALVES BA-
TISTA, ALFREDO MARCOS SILVERIO

050 - 2007.0001143-2/0 - Processo de Conhecimento ERMIN-
DA AUGUSTA BRAUTIGAM X BANCO ITAU S.A Retirar
alvará. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER

051 - 2007.0001209-0/0 - Processo de Conhecimento PÉRSIO
HORST DO VALLE X KASINSKI FABRICADORA DE VEÍ-
CULOS LTDA (E OUTROS) Diga a parte reclamante, no pra-
zo de cinco dias, sobre a petição e o documento apresentados
às fls. 158/159, sob pena de extinção. Adv(s) DALVA INES
HUF CARVALHO, RAFAEL FERREIRA XALÃO, ROMEU
FELCHAK, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MA-
RIA DE FATIMA MOREIRA

052 - 2007.0001223-0/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X SIEGFRID HERVIK
OSTER Concedo o prazo de 30 dias para localização de bens
passíveis de penhora, sob pena de extinção.

Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

053 - 2007.0001224-2/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X ORLANDO VAZ
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

054 - 2007.0001251-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROMEU DE CAMARGO X LEONARDO RODAKOWSKI DE
ONOFRE Retitar alvará. Adv(s) ANTONIO LIDIO, ALFRE-
DO MARCOS SILVERIO

055 - 2007.0001269-5/0 - Execução de Título Judicial ELAI-
NE TEREZINHA DA ROCHA PEREIRA X ALINOR MAR-
CONDES MOREIRA Retirar alvará. Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

056 - 2007.0001386-1/0 - Execução de Título Judicial NEIRE
DA SILVA E SILVA X ERALDO LOURES DOS SANTOS So-
bre a impugnação, manifeste-se o credor em 10 dias. Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, SERGIO ROBERTO
LOSSO

057 - 2007.0001419-0/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X VILSON CARLOS
BERTAO Retirar alvará. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

058 - 2007.0001423-0/0 - Execução Título Extrajudicial DAR-
CI LUIZ WITTMANN X BARBOSA E CAVALIN LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) AIRTON JOAO PENTEADO

059 - 2007.0001502-7/0 - Processo de Conhecimento NEOLI
DO BELÉM BAHLS X PAULO SÉRGIO LORENZI Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) NENETTI
ADELAR ORZECHOWSKI, EVERTON DE SOUZA FERREI-
RA

060 - 2007.0001522-9/0 - Execução de Título Judicial SDC -
AUTOMOTIVA LTDA- PNEUFORTE X JAIR ALEXANDRE
MOCELIN Retirar alvará. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

061 - 2007.0001531-8/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X CLAYTON ALEXAN-
DRE RIBEIRO Retirar alvará. Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

062 - 2007.0001569-5/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NE TERESINHA DOS SANTOS X SILVANA DE CASSIA
FLARESSO Intimação da parte credora para que, no prazo de
5 dias, manifreste-se sobre a petição de fls. 22. Adv(s) RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA, ANA VALCI SANQUETA

063 - 2007.0001612-8/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X JOSE VALDEVINO
GOMES Concedo à parte credora o prazo de trinta dias para
localizar bens passíveis de penhora em nome do devedor sobe
pena de extinção do processo. Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

064 - 2007.0001886-1/0 - Processo de Conhecimento J.S. AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA X EVANDRO TERLESCKI DA
ROSA Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30 do
dia 05/06/2008 Adv(s) OSMAEL LYCENKO

065 - 2007.0001915-3/0 - Execução de Título Judicial ANÉ-
ZIO BASTOS SILVÉRIO X BANCO ITAU S/A- ANTIGO
BANESTADO Digam as partes em dez dias. Adv(s) EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO COIM-
BRA CHESCO, ALFREDO MARCOS SILVERIO

066 - 2007.0001930-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CESAR DA SILVA X LUIZ GERALDO CASTRO Intima-
ção da parte autora para que decline o endereço do requerido,
viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de ex-
tinção. Adv(s) MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO

067 - 2007.0001953-3/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CI FARIAS DA CRUZ X ESPÓLIO DE STEFANIA HILD
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

068 - 2007.0002092-4/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
TUR EHRVALD WEISSBOCK X LUIZ CARLOS DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

069 - 2007.0002140-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MACHADO DE CAMPOS X BANCO ITAÚ S.A Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER

070 - 2007.0002151-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MARCONDES DE SOUZA X MARIA RENI SIQUEIRA KRA-
MER (E OUTRO) Refaço a publicação tendo em vista ter sido
publicado incompleta a decisão fazendo constar: Julgo impro-
cedente o pedido inicial, condenando o requerente no paga-
mento de R$ 2600,00 relativo ao pedido contraposto pela inde-
nização material do dano causado ao veículo dos requeridos.
Adv(s) ALFREDO MARCOS SILVERIO, ALLAN QUARTIE-
RO, DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI

071 - 2007.0002210-3/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON MULLER X SANTIAGO HERTAL CHAGAS Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS, FABIO FARES DE-
CKER, ALISSON DO NASCIMENTO ADÃO

072 - 2007.0002252-0/0 - Processo de Conhecimento BENJA-
MIN SOUZA FREITAS X CENTAURO SEGURADORA S/A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FABIO FERREIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

073 - 2007.0002255-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IVONETE SMARSE X CENTAURO SEGURADORA S/A Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) FABIO FERREIRA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

074 - 2007.0002322-8/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MAR BEGNINI X MINIMERCADOS MERCEARIAS E AR-
MAZÉNS SÃO MIGUEL Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR

075 - 2007.0002385-9/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
JOAO PENTEADO X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) AMAURI
ROBERTO BALAN, OLDEMAR MARIANO

076 - 2007.0002444-3/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO FAGUNDES SCHIER X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) LUANA
ESTECHE KOROCOSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

077 - 2007.0002463-3/0 - Processo de Conhecimento ARAIDE
BUENO DA SILVA - ME (E OUTRO) X ADEMAR BEGNINI
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR

078 - 2007.0002523-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VALMIR FERREIRA ME X FRIMESA COOPERATIVA CEN-
TRAL Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

079 - 2007.0002583-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI X REAL SEGUROS S.A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CIRO BRUNING
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080 - 2007.0002587-2/0 - Processo de Conhecimento DALMO
MARCONDES PEREIRA X TM REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS S/C LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 04/06/2008 Adv(s)
ADRIANO ZAGORSKI, JOSÉ LUIZ G. DE FREITAS

081 - 2007.0002591-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE IVAN ROSOCHA X HSBC BANK BRASIL S.A BAN-
CO MÚLTIPLO Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) TANIA DIAS DOS
SANTOS, ANDRESSA RIZENTAL PACENKO

082 - 2007.0002610-3/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON GRACH CARVALHO X NAILOR VARGE Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO

083 - 2007.0002611-5/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON GRACH CARVALHO X RR SECAGEM DE MADEI-
RAS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) MARCUS RODRIGO DO NASCI-
MENTO

084 - 2007.0002640-6/0 - Processo de Conhecimento RENA-
CIR CONSTANTE X OSMAR BADOTTI DA ROSA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 28/07/2008
Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

085 - 2007.0002663-3/0 - Processo de Conhecimento SABRI-
NA PIMENTEL BASTOS X BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Sentença julgando improcedentes os embargos - Indefiro os em-
bargos declaratórios. Adv(s) FABIO FARES DECKER, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI

086 - 2007.0002670-9/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS WALTER FARIA X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido do requerente Adv(s) SERGIO LUIS
HESSEL LOPES, RAFAEL DE PAULA SIRIGATTI

087 - 2008.0000001-1/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE JOANINO CEBULSKI X BANCO BRADESCO S/A
Retirar alvará. Adv(s) ANA CRISTIANE DE MELLO MORE-
LES

088 - 2008.0000075-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CARDOSO X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

089 - 2008.0000076-7/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO JOCELEI FAVIN X DIRCE GONÇALVES BORCHOSKI
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 06/06/2008 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, THIAGO
GABRIEL XALÃO

090 - 2008.0000076-7/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO JOCELEI FAVIN X DIRCE GONÇALVES BORCHOSKI
Necessária a instrução probatória, com a oitiva dos beneficiári-
os do cheque (Angelo, Mauro eFrig. Miolar) ou de testemu-
nhas que comprovem a legitimidade do reclamante para pleite-
ar o crédito. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, THIAGO
GABRIEL XALÃO

091 - 2008.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO JOCELEI FAVIN X DIRCE GONÇALVES BORCHOSKI
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do
dia 06/06/2008 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, THIAGO
GABRIEL XALÃO

092 - 2008.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO JOCELEI FAVIN X DIRCE GONÇALVES BORCHOSKI
Necessária a instrução probatória, com a oitiva dos beneficiári-
os do cheque ou de testemunhas que comprovem a legitimida-
de do reclamante para pleitear o crédito. Adv(s) SERGIO RO-
BERTO LOSSO, THIAGO GABRIEL XALÃO

093 - 2008.0000152-8/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X ONILCE DE FATIMA BEIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

094 - 2008.0000153-0/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X GLORIA DAS GRAÇAS VIANA FARI-
AS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

095 - 2008.0000157-7/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X DILSANDRA URBANCK Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

096 - 2008.0000158-9/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X MARIA DA LUZ OLIVEIRA FURKE-
VICZ Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

097 - 2008.0000159-0/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X ROSA MENDES MACHADO BARBO-
SA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

098 - 2008.0000199-4/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR JOSÉ DE OLIVEIRA X BANK HOUSE DO BRASIL
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 30/06/2008 Adv(s)
JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

099 - 2008.0000221-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DE SANTA CLARA X AMERICA CURSO DE SEGURANÇA
S/A LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:30 do dia 04/06/2008 Adv(s) ROMEU FELCHAK, AN-

DRE DOS SANTOS DAMAS

100 - 2008.0000221-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DE SANTA CLARA X AMERICA CURSO DE SEGURANÇA
S/A LTDA Ao contrário do que constou em audiência, a ques-
tão de mérito é eminente de fato e não de direito, necessitando
da produção de provas em audiência para elucidação. Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ANDRE DOS SANTOS DAMAS

101 - 2008.0000243-9/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
DOMINICO X ICATU HARTFORD Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCAS OSTERNACK
MALUCELLI, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH

102 - 2008.0000252-8/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA- PNEUFORTE X EXTREMO SUL
COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

103 - 2008.0000262-9/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X DANILO DE MELLO Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 05/06/
2008 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

104 - 2008.0000283-2/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA- PNEUFORTE X RMW DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

105 - 2008.0000284-4/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X ALESSANDRA MARIA FON-
SECA Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30 do
dia 05/06/2008 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

106 - 2008.0000289-3/0 - Processo de Conhecimento SDC AU-
TOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X JURANDIR SOARES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 05/
06/2008 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

107 - 2008.0000300-0/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
LOPES X HIPERCARD S/A Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM FI-
LHO, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI

108 - 2008.0000331-4/0 - Processo de Conhecimento ESCO-
LA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARCO-IRIS S/C LTDA ME
X ALMIR JOSÉ CHEM DE ALMEIDA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDERSON
JOSÉ BISCAIA

109 - 2008.0000335-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDES RIBEIRO AGUERA X RIBEIRO S/A - COMÉR-
CIO DE PNEUS Sobre os documentos juntados diga a parte
contraria em 5 dias. Adv(s) ISAURA PAULINO

110 - 2008.0000335-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDES RIBEIRO AGUERA X RIBEIRO S/A - COMÉR-
CIO DE PNEUS Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 10:30 do dia 04/06/2008 Adv(s) ISAURA PAULI-
NO

111 - 2008.0000346-4/0 - Processo de Conhecimento DORI-
VAL CORREA DINIZ X BANCO BRADESCO S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUCIANO ALVES BATISTA

112 - 2008.0000353-0/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO MENDES X AUTO POSTO ECONÔMICO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 05/06/2008 Adv(s)
LÍVIA BALHESTERO MORGADO

113 - 2008.0000361-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINO MOTTA X CLAUDISTON FERNANDES MARQUES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

114 - 2008.0000362-9/0 - Processo de Conhecimento IRENE
GASPAR DE QUADROS X ELIETE HELENA ALCÂNTARA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 26/
05/2008 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

115 - 2008.0000365-4/0 - Processo de Conhecimento RENIL-
SON DE JESUS MARCONDES X PAULO CEZAR CRYSA
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

116 - 2008.0000378-0/0 - Processo de Conhecimento PRADO
E OTAKI LTDA X C. REINBOLD E CIA LTDA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANA VALCI
SANQUETA

117 - 2008.0000384-4/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO DE PAULA SANTOS X TIM SUL S/A Manifeste-se o au-
tor em 5 dias sobre a contestação. Adv(s) LUANA ESTECHE
KOROCOSKI, ALESSANDRA BITTAR KAVA, ANA LUCIA
RIBEIRO CARVALHO

118 - 2008.0000409-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
TAKATERU KAWADA X SALETE CRISTINA DE LIMA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 26/05/
2008 Adv(s) JANAINA BUENO SANTOS

119 - 2008.0000460-5/0 - Processo de Conhecimento IVO DI-
NIZ MACHADO (E OUTRO) X TRANSPORTE COLETIVO
PEROLA DO OESTE LTDA Redesignação de Audiência de
Conciliação as 14:30 do dia 05/06/2008 Adv(s) CARLOS AL-
BERTO BITTENCOURT CAGGIANO, CLAUDIO ROTUN-
NO

120 - 2008.0000461-7/0 - Processo de Conhecimento ELSON

FERRAZ DE JESUS X TRANSPORTE COLETIVO PEROLA
DO OESTE LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 9:15 do dia 10/06/2008 Adv(s) CARLOS ALBERTO BIT-
TENCOURT CAGGIANO, PATRICIA PIZZANO CAGGIANO,
CLAUDIO ROTUNNO

121 - 2008.0000462-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIE-
LE FERRAZ DE JESUS X TRANSPORTE COLETIVO PE-
ROLA DO OESTE LTDA Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 14:15 do dia 05/06/2008 Adv(s) CARLOS ALBER-
TO BITTENCOURT CAGGIANO, CLAUDIO ROTUNNO

122 - 2008.0000463-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE DA LUZ X TRANSPORTE COLETIVO PEROLA DO
OESTE LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 05/06/2008 Adv(s) CARLOS ALBERTO BITTEN-
COURT CAGGIANO, CLAUDIO ROTUNNO

123 - 2008.0000470-6/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO FABIANE X M.L. MACHADO & CIA LTDA - ME Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ALFREDO MARCOS SILVERIO

124 - 2008.0000471-8/0 - Processo de Conhecimento MOLIA-
NI E CHEMIM CIA LTDA ME CARTUCHOS.COM X BA-
TISTA DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 18:15 do dia 26/05/2008 Adv(s)
ALFREDO MARCOS SILVERIO

125 - 2008.0000476-7/0 - Processo de Conhecimento EVAL-
DO MILANI CHAVES X LUCIA KUSTER ROMAN Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 28/07/2008
Adv(s) ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO

126 - 2008.0000498-2/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
ONEI PRETKO X BANCO BMG Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDERSON JOSÉ BIS-
CAIA, MARLI DA CONCEIÇÃO MAIER TECHY

127 - 2008.0000500-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
DACTURBO-COMÉRCIO DE TURBINAS LTDA-ME X ELE-
MAR PERINAZZO Designação de Audiência de Conciliação
as 14:15 do dia 27/05/2008 Adv(s) JOSETE FONSECA FO-
RESTI

128 - 2008.0000566-6/0 - Processo de Conhecimento JOHANN
VOLLWEITER ME X TIM CELULAR S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 05/06/2008 Adv(s)
TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS

129 - 2008.0000597-0/0 - Execução de Sentença Criminal -
DANIELE APARECIDA BOLINO X ZULEIMA DAS CHA-
GAS LACERDA Intimação do credor para que providencie o
número do CPF/MF, do devedor, em cinco dias. Adv(s) MAR-
CIA REGINA ANTUNES DA ROSA STOEBERL, CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL

130 - 2008.0000734-0/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE ROUPAS FEITAS YUMA LTDA X THAUANY COM.
E MONTAGEM DE BRINQUEDOS LTDA. (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 05/
06/2008 Adv(s) LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA

131 - 2008.0000743-9/0 - Processo de Conhecimento ELGA
BECKER JAEGER X BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 10/06/
2008 Adv(s) LUCIANO RIBEIRO VITORASSI

132 - 2008.0000769-1/0 - Processo de Conhecimento AMABI-
LE TUROK X HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE
DE PAULO (E OUTRO) Em dez dias a reclamante deverá es-
clarecer se promoveu a abertura do inventário, comprovando
nos autos. Adv(s) VICTORIO HAUAGE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 039 2007.0000275-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 072 2007.0002252-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 073 2007.0002255-6/0

ADRIANO CORDEIRO BELO 008 2005.0001457-0/0

ADRIANO ZAGORSKI 080 2007.0002587-2/0

AIRTON JOAO PENTEADO 007 2005.0001398-5/0

AIRTON JOAO PENTEADO 058 2007.0001423-0/0

ALESSANDRA BITTAR KAVA 117 2008.0000384-4/0

ALEXANDRE BARBIERI NETO 028 2006.0001258-7/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 004 2004.0001160-2/0

ALFEU RIBAS KRAMER 001 1996.0000010-8/0

ALFEU RIBAS KRAMER 002 2000.0000144-9/0

ALFEU RIBAS KRAMER 012 2005.0002119-9/0

ALFEU RIBAS KRAMER 024 2006.0001025-9/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 049 2007.0001134-3/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 054 2007.0001251-0/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 065 2007.0001915-3/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 070 2007.0002151-9/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 123 2008.0000470-6/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 124 2008.0000471-8/0

ALISSON DO NASCIMENTO ADÃO 071 2007.0002210-3/0

ALLAN QUARTIERO 070 2007.0002151-9/0

AMAURI ROBERTO BALAN 075 2007.0002385-9/0

ANA CRISTIANE DE MELLO MORELES 087 2008.0000001-1/0

ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO 117 2008.0000384-4/0

ANA VALCI SANQUETA 041 2007.0000498-7/0

ANA VALCI SANQUETA 062 2007.0001569-5/0

ANA VALCI SANQUETA 116 2008.0000378-0/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 029 2006.0001314-6/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 037 2007.0000010-5/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 042 2007.0000723-1/0

ANDRE DOS SANTOS DAMAS 099 2008.0000221-3/0

ANDRE DOS SANTOS DAMAS 100 2008.0000221-3/0

ANDRESSA RIZENTAL PACENKO 081 2007.0002591-2/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 018 2006.0000196-8/0

ANTONIO LIDIO 054 2007.0001251-0/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 119 2008.0000460-5/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 120 2008.0000461-7/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 121 2008.0000462-9/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 122 2008.0000463-0/0

CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR 074 2007.0002322-8/0

CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR 077 2007.0002463-3/0

CARMEN LUCIA BUENO TURRA 020 2006.0000407-1/0

CASSIO VIECELI 008 2005.0001457-0/0

CIRO BRUNING 079 2007.0002583-5/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 129 2008.0000597-0/0

CLAUDIO ROTUNNO 119 2008.0000460-5/0

CLAUDIO ROTUNNO 120 2008.0000461-7/0

CLAUDIO ROTUNNO 121 2008.0000462-9/0

CLAUDIO ROTUNNO 122 2008.0000463-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 051 2007.0001209-0/0

DALVA INES HUF CARVALHO 051 2007.0001209-0/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 070 2007.0002151-9/0

EDERSON JOSÉ BISCAIA 108 2008.0000331-4/0

EDERSON JOSÉ BISCAIA 126 2008.0000498-2/0

EDNI DE ANDRADE ARRUDA 001 1996.0000010-8/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 033 2006.0001558-7/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 038 2007.0000207-7/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 046 2007.0000866-0/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 021 2006.0000674-2/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 067 2007.0001953-3/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 078 2007.0002523-0/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 107 2008.0000300-0/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 115 2008.0000365-4/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 014 2005.0002253-1/0

ERITON AUGUSTO POPIU 047 2007.0001092-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 065 2007.0001915-3/0

EVERTON DE SOUZA FERREIRA 059 2007.0001502-7/0

FABIO FARES DECKER 071 2007.0002210-3/0

FABIO FARES DECKER 085 2007.0002663-3/0

FABIO FERREIRA 072 2007.0002252-0/0

FABIO FERREIRA 073 2007.0002255-6/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 065 2007.0001915-3/0

FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS 088 2008.0000075-5/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 010 2005.0001811-5/0

GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 011 2005.0001987-2/0

GRACILIANO RIBEIRO 042 2007.0000723-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 088 2008.0000075-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 076 2007.0002444-3/0

ISAURA PAULINO 109 2008.0000335-1/0

ISAURA PAULINO 110 2008.0000335-1/0

ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO 125 2008.0000476-7/0

JANAINA BUENO SANTOS 118 2008.0000409-6/0

JORGE WADIH TAHECH 008 2005.0001457-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 026 2006.0001167-6/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 020 2006.0000407-1/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 098 2008.0000199-4/0

JOSÉ LUIZ G. DE FREITAS 080 2007.0002587-2/0

JOSETE FONSECA FORESTI 127 2008.0000500-0/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 107 2008.0000300-0/0

LÍVIA BALHESTERO MORGADO 112 2008.0000353-0/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 028 2006.0001258-7/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 076 2007.0002444-3/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 117 2008.0000384-4/0

LUCAS OSTERNACK MALUCELLI 101 2008.0000243-9/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 039 2007.0000275-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 056 2007.0001386-1/0

LUCIANO ALVES BATISTA 049 2007.0001134-3/0

LUCIANO ALVES BATISTA 111 2008.0000346-4/0

LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 131 2008.0000743-9/0

LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA 130 2008.0000734-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 050 2007.0001143-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 069 2007.0002140-6/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 011 2005.0001987-2/0

MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA STOEBERL 129 2008.0000597-0/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 079 2007.0002583-5/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 015 2005.0002515-1/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 032 2006.0001535-0/0

MARCOS SUNG IL JO 015 2005.0002515-1/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 082 2007.0002610-3/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 083 2007.0002611-5/0

MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 066 2007.0001930-6/0

MARIA DE FATIMA MOREIRA 051 2007.0001209-0/0

MARLI DA CONCEIÇÃO MAIER TECHY 126 2008.0000498-2/0

MARTIM CANEVER 002 2000.0000144-9/0

MAURICIO DE LACERDA LOURES 018 2006.0000196-8/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 011 2005.0001987-2/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 059 2007.0001502-7/0

NEZIO TOLEDO 043 2007.0000794-0/0

OLDEMAR MARIANO 075 2007.0002385-9/0

OSMAEL LYCENKO 005 2004.0001351-3/0

OSMAEL LYCENKO 016 2006.0000074-2/0

OSMAEL LYCENKO 017 2006.0000148-7/0

OSMAEL LYCENKO 019 2006.0000213-5/0

OSMAEL LYCENKO 022 2006.0000780-6/0

OSMAEL LYCENKO 023 2006.0000797-0/0

OSMAEL LYCENKO 025 2006.0001066-4/0

OSMAEL LYCENKO 030 2006.0001392-0/0

OSMAEL LYCENKO 064 2007.0001886-1/0

PATRICIA PIZZANO CAGGIANO 120 2008.0000461-7/0

PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 010 2005.0001811-5/0

PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 012 2005.0002119-9/0

RAFAEL DE PAULA SIRIGATTI 086 2007.0002670-9/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 051 2007.0001209-0/0

RAPHAEL ZARPELON 015 2005.0002515-1/0

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 068 2007.0002092-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 048 2007.0001112-8/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 034 2006.0001579-0/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 084 2007.0002640-6/0

ROMEU FELCHAK 051 2007.0001209-0/0

ROMEU FELCHAK 099 2008.0000221-3/0

ROMEU FELCHAK 100 2008.0000221-3/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 032 2006.0001535-0/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 062 2007.0001569-5/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 024 2006.0001025-9/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 086 2007.0002670-9/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 003 2004.0000056-3/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 026 2006.0001167-6/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 048 2007.0001112-8/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 050 2007.0001143-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 056 2007.0001386-1/0
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SERGIO ROBERTO LOSSO 089 2008.0000076-7/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 090 2008.0000076-7/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 091 2008.0000077-9/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 092 2008.0000077-9/0

TANIA DIAS DOS SANTOS 081 2007.0002591-2/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 071 2007.0002210-3/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 128 2008.0000566-6/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 089 2008.0000076-7/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 090 2008.0000076-7/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 091 2008.0000077-9/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 092 2008.0000077-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA 043 2007.0000794-0/0

VALDECY SCHON 004 2004.0001160-2/0

VALDECY SCHON 006 2005.0000162-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 009 2005.0001805-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 013 2005.0002172-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 027 2006.0001193-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 031 2006.0001517-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 035 2006.0001656-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 036 2006.0001726-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 040 2007.0000426-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 044 2007.0000821-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 045 2007.0000822-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 052 2007.0001223-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 053 2007.0001224-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 055 2007.0001269-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 057 2007.0001419-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 060 2007.0001522-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 061 2007.0001531-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 063 2007.0001612-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 074 2007.0002322-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 093 2008.0000152-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 094 2008.0000153-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 095 2008.0000157-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 096 2008.0000158-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 097 2008.0000159-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 102 2008.0000252-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 103 2008.0000262-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 104 2008.0000283-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 105 2008.0000284-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 106 2008.0000289-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 113 2008.0000361-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 114 2008.0000362-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 085 2007.0002663-3/0

VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH 101 2008.0000243-9/0

VICTORIO HAUAGE 132 2008.0000769-1/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 008 2005.0001457-0/0

ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 026 2006.0001167-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 025/2008

001 - 2007.0000304-1/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO DILSON BERALDO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento de méri-
to. Adv(s) FABRICIO FABIANI PEREIRA, JEFERSON LUIZ
DE LIMA

002 - 2007.0000483-7/0 - Execução de Título Judicial ROSEL
DE ANDRADE X COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA Sentença julgando extinto o processo
com julgamento de mérito. Adv(s) ALYSSON DE CRISTO
MOLETA, FABRICIO FABIANI PEREIRA, JEFERSON LUIZ
DE LIMA

003 - 2007.0000673-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE
NAILOR CHIMANSKI X COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA Sentença julgando extinto o
processo com julgamento de mérito. Adv(s) ALYSSON DE
CRISTO MOLETA, FABRICIO FABIANI PEREIRA, JEFER-
SON LUIZ DE LIMA

004 - 2008.0000051-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR LAVA X BANCO SAFRA S/A (E OUTRO) Sentença Jul-
gando Procedente o pedido do requerente, condenando solida-
riamente os reclamados a efetuarem o pagamento do valor de
R$ 6.200,00, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir
do evento danoso (21/05/2007), além de correção monetaria
pelo INPC a partir da data desta decisão. Intimem-se os recla-
mados para efetuarem o pagamento da condenação em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e expedição
de mandado de penhora. Adv(s) FERNANDO ESTEVAO DE-
NEKA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, EDINA REGINA BYCZOWSKI

005 - 2008.0000067-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIZ CORREIA X MAGAZINE LUIZA S/A (E OUTRO) Sen-
tença Julgando Procedente o pedido do requerente, condenan-
do as reclamadas a efetuarem o pagamento do valor de R$
2.800,00, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir do
evento danoso (06/10/2003), além de correção monetaria pelo
INPC a partir da data desta decisão. Intimem-se as reclamadas
para efetuarem o pagamento da condenação em 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e expedição de
mandado de penhora. Adv(s) FERNANDO ESTEVAO DE-
NEKA, ONOFRE VALERO SAES JUNIOR, LUIZ ALEXAN-
DRE LIPORONI MARTINS, SERGIO SAES

006 - 2008.0000069-1/0 - Execução Provisória - CLEVERSON
ELER GASPARELO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
Assiste razão a executada, eis que, evidentemente equivocada
a interpretação de fls. 27, não em vista de potencial prejuízo
decorrente da execução provisória, já que se impos prestação
de caução no caso de se requerer penhora (o deposito de fls. 35
continua aguardando decisão final da lide), mas simplesmente
porque, sem embargos dos recursos terem efeito apenas devo-
lutivo, podendo, porem o Juiz dar-lhes efeito suspensivo, para

evitar dano irreparavel (Lei 9.099/95, art. 43), a ausencia de
efeito suspensivo é de regra irrelevante, porque subordinada ao
transito em julgado a execução da sentença definitiva (art. 52 -
III e IV). Assim transitada em julgada a decisão recorrida, e
não cumprida voluntariamente, penhore-se o valor depositado,
intimando o devedor para eventual oposição de embargos. Inti-
mem-se. Imbituva 23 de abril de 2008. Adv(s) FERNANDO
ESTEVAO DENEKA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO, FELI-
PE SOARES VARGAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 002 2007.0000483-7/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 003 2007.0000673-6/0

EDINA REGINA BYCZOWSKI 004 2008.0000051-6/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 001 2007.0000304-1/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 002 2007.0000483-7/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 003 2007.0000673-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 006 2008.0000069-1/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 004 2008.0000051-6/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 005 2008.0000067-8/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 006 2008.0000069-1/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 001 2007.0000304-1/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 002 2007.0000483-7/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 003 2007.0000673-6/0

JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR 004 2008.0000051-6/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 006 2008.0000069-1/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 005 2008.0000067-8/0

ONOFRE VALERO SAES JUNIOR 005 2008.0000067-8/0

SERGIO SAES 005 2008.0000067-8/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 004 2008.0000051-6/0

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza de Direito Supervisora: Berenice Ferreira Nassar
Relação nº. 17/2008 – JEC

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriana Christina de Castilho Andrea 06 1945/07
André Moraes Rieger 15 435/08
Braulio Belinati Garcia Perez 01 1165/07
Christian Guenther 17 029/08
Eduardo Vanzella 05 1759/01759/077

07 1762/07
Flávia Piccinin Paz 17 029/08
Giovani Miguel Lopes 10 1382/06

11 1330/07
Itamar Dall´Agnol 09 482/07
Joacir Pedro Kolling 18 468/06
João César Silveira Portela 13 1037/04
Luís Hasegawa 19 1754/07
Manoel Messias Meira Pereira 12 1812/07
Margarete Inês Biazus Leal 14 1549/05
Nelson Palma 03 1308/07
Rafael Baroni 10 1382/06
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 16 1231/05
Ronize Fantin 16 1231/05
Vera Lúcia da Silva 13 1037/04
Walmor Mergener 02 108/06

04 1723/07
08 1005/07
20 233/07

01-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1165/07 – Reclamante:
Paulo Sergio Pereira da Costa. Reclamado: Banco Fiat S/A.
“Rejeito os Embargos de Declaração por considerar que não há
reparos à fazer na decisão de fls.91, ademais porque a prova
pericial foi expressamente requerida pelo Réu às fls.61. Cum-
pra-se a decisão de fls.97. Intime-se”. Adv. Braulio Belinati
Garcia Perez.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 108/06 – Exeqüente: Marcla Informática Ltda – ME. Exe-
cutada: Izolde Schneider Vasques. “...Homologo por sentença,
para que surta efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes às
fls.21. Outrossim, suspendo o presente feito até o dia 15 de
Fevereiro de 2009, prazo fixado para a executada efetuar o ul-
timo pagamento. Após, aguarde-se por mais 10 (dez) dias, even-
tual manifestação da Exeqüente, ciente de que, não o fazendo
no citado período, será considerado integralmente cumprido o
acordo realizado. P.R.I.”. Adv. Walmor Mergener.

03-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1308/07 – Reclamante:
Antonio Gatti. Reclamado: Alcido Wachholz. “...Em conseqü-
ência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se, feitas
as devidas baixas e anotações. P.R.I.”. Adv. Nelson Palma.

04-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1723/07 – Reclamante:
Auto Posto Lagartixa Ltda. Reclamado: João Paulino Groff.
“...Em conseqüência, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Observadas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I.”.
Adv. Walmor Mergener.

05-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1759/07 – Reclamante:
Reutercell Ltda. Reclamado: Luiz Carlos da Silva. “...Assim,
ante a revelia, julgo procedente o pedido, para condenar o Re-
clamado: Luiz Carlos da Silva, no pagamento de R$592,78, à
Reclamante Reutercell Ltda. Advertência ao cumprimento da
sentença: da data do trânsito em julgado da sentença ou do
acórdão que a confirme, será contado independentemente de
intimação, o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento das
verbas condenatórias, após o que será acrescida multa de 10(dez
por cento) prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil,
e realizada constrição de bens. Adv. Eduardo Vanzella.

06-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1945/07 – Reclamante:

Arlete Simone Lehmann. Reclamada: Brasil Telecom S/A.
“...Isto posto, homologo por sentença, para que produza efeitos
jurídicos, a desistência da ação, manifestada ás fls.04, e julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se, feitas as devidas baixas e anotações”. Adv. Adri-
ana Christina de Castilho Andrea.

07-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1762/07 – Reclamante:
Reutercell Ltda. Reclamada: Pamela Winter. “...Em conseqü-
ência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-
se, feitas as devidas baixas e anotações. P.R.I.”. Adv. Eduardo
Vanzella.

08-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1005/07 – Reclamante:
Recapadora de Pneus Portal Ltda. Reclamado: Osmar José Fink-
ler. “1. Redesigne-se audiência de conciliação. 2.Intime-se o
Reclamado por mandado judicial. 3.Intime-se a reclamante por
publicação na relação das intimações dos advogados do Diário
da Justiça. 4.Cumpra-se. Diligências necessárias”. Audiência
redesignada para o dia 09 de Junho de 2008, às 16:30 horas.
Adv. Walmor Mergener.

09-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 482/07 – Reclamante:
Leonida Trost Jeske e Milton Jeske. Reclamado: Arno Rohde.
“1.Defiro (fls.39). 2.Intime-se o reclamado para, em 15 dias,
cumprir a sentença, efetuando o pagamento conforme cálculo
de fls.40 (cópia em anexo), devidamente atualizado até a data
do seu efetivo pagamento, sob pena do cumprimento judicial
da mesma, com o acréscimo de multa de 10 % (dez por cento).
3.Expeça-se mandado de intimação do reclamado. 4.Inclua-se
esta decisão na relação das intimações dos advogados do Diá-
rio da Justiça”. Adv. Itamar Dall´Agnol.

10-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1382/06 – Reclamante:
Giovani Miguel Lopes. Reclamada: FAI – Financeira America-
nas Itaú S/A. “1.Diante da concordância do Reclamante (fls.78)
com o deposito judicial de fls.69, determino que seja expedido
oficio de liberação do mesmo, em favor deste. 2.Por oficio,
restitua-se o depósito judicial de fls.39 em favor do Reclaman-
te/ Recorrente, tendo em vista ter sido o mesmo vencedor em
seu recurso, conforme acórdão de fls.63/64. 3.Inclua-se esta
decisão na relação das intimações dos advogados do Diário da
Justiça, intimando-se o reclamante para retirar os ofícios em 48
(quarenta e oito) horas. 4.Após, voltem.”. Advs. Giovani Mi-
guel Lopes e Rafael Baroni.

11-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1330/07 – Reclamante:
Paulo Rieck Dockhorn e Elisa Mara Ribeiro da Silva Dockhorn.
Reclamada: Editora New Art. “Redesigne-se audiência de con-
ciliação. Expeça-se Carta Precatória para citação e intimação
da Reclamada como requer”. Audiência redesignada para o dia
01 de Julho de 2008, às 16:30 horas. Adv. Giovani Miguel Lo-
pes.

12-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1812/07 – Reclamante:
Cleonice da Rosa. Reclamada: Liberty Seguros S/A. “À Re-
querente para, querendo, impugnar a contestação e os docu-
mentos a ela acostados em 10 (dez) dias. Intime-se”. Adv. Ma-
noel Messias Meira Pereira.

13-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1037/04 – Reclamante:
Airton Pappen. Reclamado: Veroni Valdir Werkhausen. “Dian-
te do resultado negativo das praças designadas, diga o Recla-
mante”. Advs. João César Silveira Portela e Vera Lúcia da Sil-
va.

14-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1549/05 – Reclamante:
Mecânica Backes Ltda. Reclamada: Vanda Maria Biazus. “Nada
a deferir quanto à petição de fls.44/50, pois a Reclamada dei-
xou precluir seu direito de defesa, ao não comparecer à audiên-
cia designada e não apresentar contestação no mesmo ato, ape-
sar de ter sido devidamente citada, pessoalmente (fls.20), fi-
cando ciente de que seu não comparecimento implicaria nas
penas de confissão e revelia, sendo aceitos como verdadeiros
os fatos narrados na inicial”. Adv. Margarete Inês Biazus Leal.

15-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 435/08 – Reclamante: Lin-
dair Rosani Bespalec. Reclamado: Banco do Estado do Paraná
S/A. “Á Requerente para juntar aos autos documento que com-
prove que houve a extinção da execução referida na inicial, já
que é sobre esta que versa o apontamento de fls.31”. Adv. An-
dré Moraes Rieger.

16-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1231/05 – Reclamante:
Marisa Elizabete Macedo. Reclamado: Excelsior. “1.Libere-se
à Senhora Secretária, Escrivã do Cível, o depósito judicial de
fls.130, referente a custas processuais, de conformidade com o
disposto no art. 7º, IV, da Resolução nº.01/2005, do CSJEs –
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais. 2.Após, ar-
quivem-se. 3.Inclua-se esta decisão na relação das intimações
dos advogados do Diário da Justiça”. Advs. Roberto Kazuo
Rigoni Fujita e Ronize Fantin.

17-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 029/08 – Reclamantes:
Euzébio Hoffmann, Erberto Bohrer, João Amadeu Salla e Ro-
saldo Paulo Kolling. Reclamada: Brasil Telecom S/A. “Aos re-
querentes para, querendo, impugnarem a contestação e docu-
mentos apresentados, em 10 (dez) dias”. Advs. Christian Guen-
ther e Flávia Piccinin Paz.

18-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 468/06 – Reclamante: Ida
Cequinatto. Reclamado: Alberi Hamerski Pinheiro. “1.Intime-
se a reclamante para, dizer sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, indicando bens penhoráveis do reclamado, no
prazo de 03 (três) dias, sob pena de extinção. 2.Inclua-se esta
decisão na relação das intimações dos advogados do Diário da
Justiça”. Adv. Joacir Pedro Kolling.

19-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1754/07 – Reclamante:
Ubiratan Sequinel. Reclamada: Negrão e Munhoz Ltda – ME.
“Nada a deferir quanto ao pedido de fls.26/30, vez que é o

mesmo apresentado às fls. 16/21, o qual já foi levado em con-
sideração quanto da prolação da sentença”. Adv. Luís Hasega-
wa.

20-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 233/07 – Reclamante:
Estofaria Leal Ltda – ME. Reclamado: Astrogildo dos Santos.
“1.Defiro o pedido de suspensão requerido (fls.24) e suspendo
o processamento do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
2.Transcorrido o prazo e nada pleiteado, manifeste-se a recla-
mante, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.
3.Inclua-se esta decisão na relação das intimações dos advoga-
dos do Diário da Justiça”. Adv. Walmor Mergener.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA – JUIZ DE
DIREITO
RELAÇÃO N.º 14/2008

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
NELSON MATIAS GRIEBELER 001 2007.744-5/0
CARLOS EDUARDO BLEIL 001 2007.744-5/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 002 2007.568-4/0
ANA PAULA CONTI BASTOS 002 2007.568-4/0
IJAIR VAMERLATTI 003 2008.155-3/0
EMERSON CHIBIAQUI 004 2007.388-6/0
DANIELE C. ZECCA 005 2007.146-9/0
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 006 2007.666-0/0
LACI DE ROCCO 007 2007.646-9/0
JANI AMBROSIO 008 2001.001-9/0
RAQUEL STEFFENS 009 2007.536-8/0
CARLOS ALBERTO BOZIO 010 2008.162-9/0
IVETE OLÍVIA STRIEDER 011 2004.011-0/0
ALVARO MARTINHO WALKER 012 2008.168-0/0
RAQUEL MARIA STEFFENS BAR 013 2007.748-2/0
RAQUEL MARIA STEFFENS BAR 014 2007.747-0/0
SERGIO AUGUSTO MITTMANN 015 2007.736-8/0
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 015 2007.736-8/0
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 016 2006.457-6/0
MARCELO FIOREZE 017 2006.737-4/0
EDILSON CHIBIAQUI 018 2006.344-0/0
ALFREDO GOMES DE MORAIS 019 2002.09-4/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 020 2006.688-0/0
WANDERLEY cUNHA 021 2007.676-1/0
LACI DE ROCCO 022 2007.126-7/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 023 2007.410-5/0
IVO PALUDO 024 2007.517-8/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 025 2006.1003-3/0
VITOR EDUARDO FROSI 026 2007.106-5/0
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 027 2007.235-6/0
OLDEMAR MARIANO 028 2007.168-4/0
RAQUEL MARIA STEFFENS BAR 029 2007.683-7/0
JULIANE MAYER GRIGOLETO 030 2007.380-1/0
ANERI CAPELLARI 031 2006.720-0/0
RAQUEL MARIA STEFFENS BAR 032 2007.682-5/0
KELI CRISTINA ANTONIO 033 2007.6459-5/0
SERGIO AUGUSTO MITTMANN 034 2008.01-1/0
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JR. 034 2008.01-1/0
GELSON JOAO SAROLLI 035 2007.412-9/0
WANDERLEY CUNHA 036 2008.86-8/0
LUCIANE GRUHN 037 2008.19-7/0
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 038 2007.542-1/0
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 038 2007.542-1/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 039 2006.237-4/0
BRAULIO BELINATI GARCIA 040 2007.347-0/0
DANIELE C. ZECCA 041 2007474-8/0
ANTONIO TARCISIO MATTE 042 2007.353-4/0
SERGIO LUIZ BELOTTO 042 2007.353-4/0
RAQUEL MARIA STEFFENS BAR 043 2007.506-5
DANYELE GRACE DA’ROLT 044 2008.105-9/0
EDSON SILVA DA COSTA 045 2007.722-0
OSLI DE SOUZA MACHADO 045 2007.722-0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 046 2007.100-4/0

01 – AÇAO DE INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS –
2007.744-5/0 – Rodrigo Meinerz X Unibanco – Unicard Ban-
co Múltiplo-Tricard. “Homologo por sentença, para que produ-
za seus efeitos jurídicos, a transação celebrada pelas partes, na
forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.” DR.
NELSON MATIAS GRIEBELER - CARLOS EDUARDO
BLEIL

02 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.568-4/0 – Patricia Graci-
ela Zembrzuski Pelissari X Parana Banco S/A. “Homologo por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos, a transação
celebrada pelas partes, na forma do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil.” Dr. FLAVIA MAGNONI SEHENEM - ANA
PAULA CONTI BASTOS

03 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.155-3/0 – Amboni e Dan-
dolini Comercio de Gás LTDA X Marcos Antonio Betsek e
outros. “Designei data de audiência de conciliação para o dia
19 de junho de 2008 às 18:00 horas.” DR. IJAIR VAMERLAT-
TI.

04- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2007.388-6/0. Marli Valdivia
Eckert X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se a reclamante para,
no prazo de 10 dias, se tiver interesse, apresentar as contra
razões. EMERSON CHIBIAQUI.

05- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2007.146-9/0. Martins e Bor-
tolatto Ltda X Ivete Terezinha Rugeri. “Intime-se a exeqüente
para se manifestar no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento.” DANIELE C. ZECCA.

06- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM
ACIDENTE DE VEÍCULO Nº 2007.666-0/0. Eliandra Lucia
Hermes X Moacir Pinheiro dos Santos e outros. “Defiro o re-
querimento, concedendo o prazo de 30 dias para localização

Imbituva

Marechal Cândido
Rondon

Medianeira
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do endereço do reclamado.” ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO.

07- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2007.646-9/0. Oldemar João
Menegon X Randon Administradora de Consórcios Ltda. “So-
bre os documentos que acompanham a manifestação da reque-
rida, diga o requerente, querendo, em 5 dias.” LACI DE ROC-
CO.

08- AÇÃO DE RECLAÇÃO Nº 2001.001-9/0. Carlos Roberto
Felin Ribeiro X Sandro Roberto Bruschi. “Intime-se o reque-
rente para que, no prazo de 5 dias, dê regular andamento ao
feito, requerendo o que for de seu interesse.”. JANI AMBRO-
SIO.

09- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2007.536-8/0. João A. Welter
e Cia Ltda – ME X Marlei do Carmo Mendes Julião. “Intime-se
o requerente para que diga se tem interesse na execução da
sentença.” RAQUEL STEFFENS.

10- AÇÃO DE RECLAMAÇÃO Nº 2008.162-9/0. Luiz Anto-
nio TRamontin X Arlindo Jose Simon. “Audiência de concilia-
ção para o dia 25.06.2008, às 17:20 horas.” CARLOS ALBER-
TO BOZIO.

11- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2004.011-0/0.Rogerio Borto-
latto X Ivete Thomas e outros. “Retirar Alvará para levanta-
mento dos valores efetuados através de depósito judicial.” IVE-
TE OLÍVIA STRIEDER.

12 – AÇAO DE COBRANÇA – 2008.168-0/0 – Eugenio Wil-
lers X Muller & Bieger LTDA. “Designei data de audiência de
conciliação para o dia 25 de junho às 17:30 horas.” DR. ALVA-
RO MARTINHO WALKER

13 – AÇAO DE COBRANÇA ORDINARIA – 2007.748-2/0 –
MBM Calçados LTDA X Gilsemar Viana Pires. “Homologo a
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos, a transação
celebrada pelas partes, na forma do artigo 269, III, do Código
de processo Civil.” DR. RAQUEL MARIA STEFFENS BAR

14 – AÇAO DE COBRANÇA ORDINARIA – 2007.747-0/0 –
Confecções Suppilibera LTDA X Solange Aparecida Pavan Eli-
as. “Homologo a desistência e JULGO EXTINTO o processo
sem resoluçao de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil, autorizo a devoluçao dos docu-
mentos.” DR. RAQUEL MARIA STEFFENS BAR

15 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS –
2007.736-8/0 – Merian das Neves Teixeira Mittmann X Lar
Supermercado. “Homologo a sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos, a transação celebrada pelas partes, na forma
do artigo 269, III, do Código de processo Civil.” DR. SERGIO
AUGUSTO MITTMANN - ANTONIO HENRIQUE MARSA-
RO JUNIOR

16 – AÇAO DE COBRANÇA – 2006.457-6/0 – Sociedade
Educacional Santo Inácio de Loyola LTDA ME X Neiva Adri-
ana Conceição Betsek. “Intime-se o exeqüente para indicar bens
penhoráveis no prazo de 10 (dez) dias, sob pena da execução e
arquivamento.” DR. ALTINO REMY GUBERT JUNIOR

17 – AÇAO DE COBRANÇA – 2006.737-4/0 – Saul Fioreze X
Edson dos Santos. “Intime-se o exeqüente para que os indique
bens, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.”DR. MAR-
CELO FIOREZE

18 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2006.344-0/0 – Damião Advogados Associados X Valdir Za-
nini. “Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por
inadmissibilidade do procedimento do Juizado Especial, com
fulcro no artigo 51, II, da Lei n° 9.099/1995, autorizo a devolu-
ção dos documentos.” DR. EDILSON CHIBIAQUI

19 – AÇAO DE COBRANÇA – 2002.09-4/0 – Claudir de Si-
queira Flores X Sanderson Pereira dos Santros. “Manifeste-se
o exeqüente no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquiva-
mento.” DR. ALFREDO GOMES DE MORAIS

20 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2006.688-0/0 – Claudir
Carlos Maccarini X Jose Elio Labres Ferrais. “Manifeste-se o
exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamen-
to.” DR. FLAVIA MAGNONI SEHENEM

21 – AÇAO DE COBRANÇA DE HONORARIOS ADVOCA-
TICOS – 2007.676-1/0 – Wanderley Cunha X Luiz Batista Fer-
reira. “Manifeste-se o exeqüente no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de arquivamento.” DR. WANDERLEY CUNHA

22 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.126-7/0 – Maas & Maas
LTDA ME-Bike Sport X Juniara Andréia Bulow. “Indefiro o
pleito formulado na petição de fls.36, reitere-se intimação de-
terminada na decisão de fls.33.” DR. LACI DE ROCCO

23 – AÇAO DE RECLAMAÇAO COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇAO DE TUTELA E DANOS MORAIS – 2007.410-5/0
– Arte Marinhos LTDA. X BCP S.A / Telet S/A. “Manifeste-se
a reclamante, no prazo de 10 (dez) dias.” DR. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM

24 – AÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 2007.517-8/0 –
João Saldanha X V. Zimmer & Zimmer LTDA. “Intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens penho-
raveis, sob pena de extinção de processo, na forma do artigo
53, 4°, da Lei 9.099/1995.” DR. IVO PALUDO

25 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL –
2006.1003-3/0 – Antonio Jorge da Silva X Liderança Capitali-
zação S/A. “Defiro o requerimento formulado na petição de
fls. 152, mediante substituição dos documentos desentranha-
dos por fotocópias.” Dr. . FLAVIA MAGNONI SEHENEM

26 – AÇAO INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO – 2007.106-

5/0 – Danilo Jose da Silva X Marli Terezinha Teles Ribeiro.
“Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias (dez), de
regular andamento ao feito, requerendo o que for do seu inte-
resse.” DR. VITOR EDUARDO FROSI

27 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.235-6/0 – Maria Madale-
na de Medeiros X Bradesco Seguros S/A. “Intime-se o recorri-
do para, querendo, oferecer suas contra razoes no prazo de 10
dias.” MARCELO BALDASSARE CORTEZ

28 – AÇAO DE COBRANÇA DE ATUALIZAÇAO MONE-
TARIA SOBRE SALDO EM CONTA DE CARDENETA DE
POUPANÇA – 2007.168-4/0 – Maria c. Higuemi Hayashi X
Banco HSBC S/A. “Intime-se a parte ré, para no prazo de 15
(quinze) dias, pagar o valor da condenação e acessórios, sob
pena de incidência de multa de 10% (dez por centro) sobre o
valor do debito e expedição de mandado de penhora e avalia-
ção de tantos bens quantos bastem pra satisfazer o credito
expedido.”DR. OLDEMAR MARIANO

29 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.683-7/0 – Ademar Kru-
ger – Me X Odilo João Heck e outros. “Despenso a reclamante
do pagamento das custas processuais, e autorizo o desentra-
nhamento dos documentos.” DR. RAQUEL MARIA STEFFENS
BAR

30 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2007.380-1/0 – Maribel de Rosso X Agnaldo Felipe Nunes e
outros.”Intime-se a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.”
DR. JULIANE MAYER GRIGOLETO

31 - AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2006.720-0/0 – Aneri Capellari X Elias Michels e outros.
“Intime-se a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.” DR.
ANERI CAPELLARI

32 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.682-5/0 – Ademar Kru-
ger – ME X Valdir Fortes. “Dispenso o requerente do paga-
mento das custas processuais e autorizo o desentranhamentos,
conforme o requerido, mediante substituição por copias.” Dr.
RAQUEL MARIA STEFFENS BAR

33 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2007.459-5/0 – Neimar Calor Ficher X A.V.O. Transportes
de Passagens LTDA. “Intime-se a parte exeqüente, no prazo de
10 (dez) dias.” DR. KELI CRISTINA ANTONIO

34 – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS –
2008.01-1/0 – Altamiro Cordeiro de Jesus X Banco Itaipu S/A.
“Homologo por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos, a transação celebrada pelas partes, na forma do artigo 269,
III, do Código de Processo civil.” DR. SERGIO AUGUSTO
MITTMANN - MAURI MARCELO BEVERVANÇO JR.

35 – AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 2007.412-9/0 – Arlei hobold X Silvino Brandão. ““Intime-se
a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.” DR. GELSON
JOAO SAROLLI

36 – AÇAO DE COBRANÇA DE HONORARIOS ADVOCA-
TICOS – 2008.86-8/0 – Wanderley Cunha X Grupo Simplici-
dade Brasil. “Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez)
dias, informar o endereço atual do requerido, sob pena de ex-
tinção do processo, na forma do artigo 53, 4°, da Lei n° 9.099/
1995.” DR. WANDERLEY CUNHA

37 – AÇAO DE TITULO JUDICIAL – 2008.19-7/0 – Sergio
Arcângelo Franzoi X Rudimar Jose de Andrade. “Intime-se o
exeqüente para fornecer o endereço do executado, no prazo de
10 (dez) dias.” DR. LUCIANE GRUHN

38 – AÇAO REVISIONAL DE CLAUSULAS ABUSIVAS C/C
REPETIÇAO DO INDEBITO – 2007.542-1/0 – Cezar Luiz
Borille X BV Financeira S/A. “Com o transito em julgado da
r.sentença, arquive-se com as cautelas de estilo.” Dr. RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO - LUIZ GUSTAVO LOPES
FERIANI

39 – AÇAO DE RECLAMAÇAO – 2006.237-4/0 – Ronei Pau-
lo Ródio X C.J.S. Comercio de Carnes LTDA. E outros. “Sobre
a certidão de fls.122, diga o exeqüente em 10 (dez) dias.” DR.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM

40 – AÇAO DE COBRANÇA MONETARIA – 2007.347-0/0 –
Luiz Neimas Neto X Banco Itaú S/A. “Intime-se a parte ré,
para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valo da condenação
e acessórios, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por
cento).” DR. BRAULIO BELINATI GARCIA

41 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.474-8/0 – Nereu Heitor
Bortolatto X Ângelo Gerber Moreira. “Defiro (fls. 31/32). De-
sentranhamento conforme requerido, substituindo-se os docu-
mentos por copias.”Dr. DANIELE C. ZECCA

42 – AÇAO DE RESTITUIÇAO DE VALORES – 2007.353-4/
0 – João Carlos Razente X Banco do Brasil S.A. “Ante o tran-
sito em julgado da r. sentença, arquive-se, conforme já deter-
minada às fls. 33 verso.” DR. ANTONIO TARCISIO MATTE -
SERGIO LUIZ BELOTTO

43 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.506-5/0 – Roseli Fritzen
Trevisan – ME X Marilei Alves de Oliveira. “ Designei data de
audiência de conciliação para o dia 26 de junho de 2008 às
17:40 horas.” DR. RAQUEL MARIA STEFFENS BAR

44 – AÇAO DE ADJUDICAÇAO COMPULSORIA – 2008.105-
9/0 – Udila Sila Casagrande X Roberto Guilherme Tiburtius.
“Agendei data para a audinecia de conciliação para o dia 26 de
junho de 2008 às 17:30 horas.” DR. DANYELE GRACE
DA’ROLT

45 – AÇAO DE REPETIÇAO DE INDEBITO E INDENIZA-
ÇAO DE DANOS MORAIS – 2007.722-0/0 – Terezinha Bias-

se Wieller X Banco do Brasil S.A. “Agendei data para audiên-
cia de conciliação para o dia 26 de junho de 2008 às 17:50
horas.” DR. EDSON SILVA DA COSTA – OSLI DE SOUZA
MACHADO

46 – AÇAO DE COBRANÇA – 2007.100-4/0 – Sebastião Al-
ves e outros X Bradesco Seguros S/A. “Conforme atesta a cer-
tidão de fls.149, o recurso é intepestivo, pelo que nego seu
seguimento.” DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ – DRA. VANYELZA MESQUITA BUE-
NO – JUÍZA SUBSTITUTA – SECRETÁRIA DESIGNA-
DA – INGRID YURI MEYER NODA.

Por determinação da MM. Juíza Substituta do Juizado Especial
Cível, ficam intimados os Srs. Advogados abaixo relacionados
a devolverem em Cartório os autos que se encontram em seu
poder, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC.

RELAÇÃO Nº 007/2008

01 – AUTOS Nº 252/99 – RONALDO P. S. X JOSÉ ANTO-
NIO PRATINHA – ADV. DR. NILSON GONÇALVES COS-
TA.

02 – AUTOS Nº 518/04 – MARIA ANA P. N. POLIDO X BRA-
SIL TELECOM S/A – ADV. DR. ROBERTO NOBORU IA-
MAGURO.

03 – AUTOS Nº 163/05 – TAMAE SANDRA I. GONÇALVES
X CELSO DO AMARAL ESTRELA – ADV. DR. LUIZ PIRES
MATOS FILHO.

04 – AUTOS Nº 257/05 – ADILSON GALVÃO JUNIOR X
SILVANO OLIVEIRA ROCHA E OUTRO – ADV. DRA. MA-
RIA LAHRETE DE SOUZA CHAGAS.

05 – AUTOS Nº 464/05 – DORIVAL GALASSI RUIZ X BRA-
SIL TELECOM S/A – ADV. DRA. JANECLÉIA XAVIER
MARTINS.

06 – AUTOS Nº 610/05 – MARIA CECÍLIA TORTORELLI
WINCHE X COMERCIAL SING LTDA-ME E OUTRO – ADV.
DR. DIEGO FIGUEIREDO FERREIRA.

07 – AUTOS Nº 616/05 – DURVAL NOGRETO X ADM. DE
CONSÓRCIOS – ADV. DRA. JOSEANE DE FÁTIMA TAKE-
DA.

08 – AUTOS Nº 649/05 – JOANA D. F. DE CAMARGO X –
ADV. DRA. JOSEANE DE FÁTIMA TAKEDA.

09 – AUTOS Nº 695/05 – ROBERTO METZ X TRENTUR
TURISMO E OUTROS – ADV. DRA. IARA YONEYAMA.

10 – AUTOS Nº 750/05 – HAIRTON CLARETE BACARIMA
X – ADV. DR. RENATO LACROIX LEAL.

11 – AUTOS Nº 236/06 – MARIJANE RODRIGUES DE AL-
MEIDA GUILLEN X APARECIDO DA ROCHA E OUTROS
– ADV. DRA. ROGÉRIA S. GUEDES IGLESIAS.

12 – AUTOS Nº 334/06 – VALDINEI ROSA SENA X BAN-
CO ITAÚ S/A – ADV. DR. GILSON JOSÉ DOS SANTOS.
Obs.: Processo já cobrado através da publicação no Diário da
Justiça do dia 29/11/07, Relação nº 26/07 e está sujeito à Busca
e Apreensão.

13 – AUTOS Nº 343/06 – IVONE MANSUR X BRASIL TE-
LECOM – ADV. DR. NILSON GONÇALVES COSTA. Obs.:
Processo já cobrado através da publicação no Diário da Justiça
do dia 29/11/07, Relação nº 26/07 e está sujeito à Busca e Apre-
ensão.

14 – AUTOS Nº 429/06 – HD CADASTROS E COBRANÇAS
X PATRÍCIA APARECIDA R. – ADV. DR. LEANDRO DEPI-
ERI.

15 – AUTOS Nº 480/06 – EDSON ANTUNES DE OLIVEIRA
X RODOBENS –
AUTOS Nº 481/06 – EDSON ANTUNES DE OLIVEIRA X
ADM. CONSÓRCIOS – ADV. DRA. DIVA SCHLOSSAREK.
Obs.: Processos já cobrados através da publicação no Diário da
Justiça do dia 29/11/07, Relação nº 26/07 e está sujeito à Busca
e Apreensão.

16 – AUTOS Nº 031/07 – PAULO RICARDO BERTUAL X
BANCO ITAÚ S/A – ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVE-
DO.

17 – AUTOS Nº 067/07 – JOSÉ PASZCZUK X BRASIL TE-
LECOM S/A – ADV. DR. JOSÉ ANTONIO DUMAS.

18 – AUTOS Nº 344/07 – JOACIR BOVOLIN E OUTROS X
LATICÍNIOS IVA – ADV. DRA. ROGÉRIA S. GUEDES IGLE-
SIAS.

19 – AUTOS Nº 441/07 – 442/07 – VIVIAN ROBERTA BAL-
DIN X FRANCIELE GIANY DA SILVA E ISMAEL DANZIN-
GER TEIXEIRA – ADV. DR. LUIZ PIRES DE MATTOS FI-
LHO.

20 – AUTOS Nº 480/07 - 481/07 – 484/07 – 490/07 – 491/07 –
492/07 – 500/07 – 503/07 – 504/07 - RELOJOARIA PARA-
NAVAÍ LTDA X MARCIA RONIZI GIRO ESTEVES E OU-
TROS – ADV. DR. WILLIAN CEZAR DUARTE.

21 – AUTOS Nº 525/07 – MARIO SERGIO GARCIA X EVAN-
DRO APARECIDO DOS SANTOS – ADV. DR. MARIO SER-
GIO GARCIA.

22 – AUTOS Nº 105/08 – CONCEIÇÃO APARECIDA DA
SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A – ADV. DR. LUIZ
CARLOS SANCHES.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 055/2008

001 - 2000.0001532-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR DO NASCIMENTO (E OUTRO) X CIDADELA S.A.
Consta no detalhamento do resultado da requisição a inexis-
tência de valores disponíveis para bloqueio ou ínfimos para a
garantia da execução. O exeqüente deverá no prazo de 10 dias,
requerer o que entender cabível ao prosseguimento da execu-
ção, caso não se manifeste será arquivado sem baixas. Adv(s)
AGNON RIBEIRO DE LIMA, VITOR LEAL JUNIOR

002 - 2002.0001587-3/0 - Execução de Título Judicial CICE-
RO DE ALMEIDA VIVELA X HAGEMEYER & FRANCIS-
QUINI LTDA (E OUTRO) I - Este juízo indefere pedido de
reconhecimento de nulidade processual, pois a executada foi
intimada pessoalmente sobre a penhora e de que dispunha do
prazo de 15 dias para embargos, conforme fl.65 e v. está pre-
clusa a oportunidade para oferecimento de embargos. II - A
alegação de impenhorabilidade, por outro lado, pode ser admi-
tida mesmo depois de transcorrido o prazo para embargos. O
exequente dispõe do prazo de 10 dias para se manifestar sobre
a petição de fls.98 e ss. Adv(s) MARIA CRISTINA RAUCH
BARANOSKI, JEAN COLBERT DIAS

003 - 2002.0002089-3/0 - Execução de Título Judicial NOEL
MACHADO DA SILVA X E.V. MORAES E CIA LTDA. Este
juízo indefere pedido de penhora on-line, pois já se tentou por
duas vezes seguidas e o resultado foi infrutífero. O exequente
deverá no prazo de 10 dias requerer outras providência para o
prosseguimento da execução, ou que se aguarde por mais tem-
po para nova tentativa de penhora on-line. Adv(s) JOSE AMIL-
TON CHMULEK, PLINIO ROBERTO FILLUS

004 - 2004.0000766-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CUS MARTINS DE BARROS X ORGANIZAÇÃO EDUCA-
DORA DE PUBLICAÇÕES LTDA I - Esta juízo aplica à exe-
cutada multa no valor de 20% sobre o da execução ante a sua
recusa injustificada em atender a determinação judicial de fl.
59, o que equivale à oposição em indicar onde estão os bens
sujeitos à penhora. II - Fica a parte autora intimada para, 10
dias, requerer o que entender cabível ao prosseguimento da
execução ante os ofícios anteriores. Adv(s) FABIO COSTA DE
MIRANDA

005 - 2005.0002022-7/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIR JOSÉ IENSEN X IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLÉIA
SANTOS I - Este juízo julga EXTINTA a presente execução,
tendo em vista que foi satisfeita a obrigação da parte executa-
da. II - Autoriza a entrega de títulos de crédito que tenham
amparado a execução ao executado, mediante recibo nos autos
e substituição por fotocópia. Adv(s) LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS, CLAUDIA NARA BORATO

006 - 2006.0001690-6/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RECI DE FÁTIMA RIBEIRO PASQUALOTTO X JOÃO MAR-
CELO MENDES SIQUEIRA Este juízo julga deserto o recur-
so, visto que o depósito das custas processuais foi em valor
menor que o devido e não é possível a sua complementação
após as 48 horas seguintes à interposição do recurso (Resolu-
ção 1/2005 do Conselho do Supervisão dos Juizados Especiais,
art. 21, parágrafo único). Adv(s) WILLIAM STREMEL BIS-
CAIA DA SILVA, JOSE ELI SALAMACHA

007 - 2006.0002917-0/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VENEZA LTDA
X PAULO GERALDO SIMIONATO I - A parte autora não in-
dicou até este momento o endereço da parte ré para que se efe-
tivasse a citação, embora tenha sido concedido prazo para aquele
fim. Isso impede o prosseguimento do feito, pois o processo
carece de um dos seus pressupostos - a citação do réu. Obser-
va-se que o processo se arrasta há quase dois anos sem a cita-
ção e o autor se limitou a reiterar o pedido de diligência. II -
Este juízo julga EXTINTO o processo. III - Autoriza a devolu-
ção à parte autora dos documentos anexos à inicial, exceto pro-
curação judicial, mediante recibo nos autos. Adv(s) PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

008 - 2006.0003652-4/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DINEIA APARECIDA CORRÊA X PÉGO CONFECÇÕES
LTDA (LEVE) Fica a parte autora intimada para, no prazo de
10 dias, apresentar certidão simplificada atualizada sobre a
executada a fim de se verificar a composição societária atual
para a designação de um de seus administradores como deposi-
tário para a penhora sobre o faturamento. Adv(s) BENTO ABE-
LARDO LOPES, CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO

009 - 2006.0003921-0/0 - Processo de Conhecimento PEREI-
RA, DA LUZ, SIMIONATTO & TELEGINSKI LTDA. - ME X
PIETER GYSBERT SLINGERLAND I - Este juízo indefere
pedido de suspensão indefinida de processo do processo de
conhecimento. Não se trata de hipótese legal para suspensão e
contraria o princípio próprio do juizado especial cível. Ade-
mais, a alegada impossibilidade da localização do réu torna
necessária a citação do réu por edital, o que é vedado no juiza-
do. Vê-se, assim, que o processo carece de pressuposto proces-
sual, que é citação do réu e a sua efetivação não pode ser reali-
zada nesta esfera judicial. II - Este juízo julga EXTINTO o

Paranavaí
Ponta Grossa



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 357357357357357

processo. Adv(s) CESAR LUIZ TAVARNARO

010 - 2007.0001464-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CUS VINICIUS CARBONAR X BANCO ITAU S/A Fica a parte
autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar seu inte-
resse no prosseguimento da execução. Adv(s) ODENIR DIAS
DE ASSUNÇÃO, SUZINAIRA DE OLIVEIRA VILLELA

011 - 2007.0002156-8/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
MAIA NETO X BANCO ITAU S/A Ao executado para no pra-
zo de 15 dias apresentar embargos à execução, ante o contido
em petição de fl.62. Adv(s) CAROLINE LEAL NOGUEIRA,
MARCELA SCANDELARI MILCZEWISK, JOSE ELI SALA-
MACHA, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

012 - 2007.0002425-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DE LIMA X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO I - Este juízo julga EXTINTA esta execução de
sentença pela satisfação da obrigação da parte executada. II -
Fica a parte executada intimada para, em 24 horas, depositar
ao FUNREJUS, mediante guia própria (cód. 20), o valor das
custas processuais devidas em razão da execução de sentença
que FOI OBJETO DE RECURSO DESPROVIDO SEU, NO
VALOR DE R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Adv(s) NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO, OLDEMAR MARIANO

013 - 2007.0002644-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO MAFTUM X VALECRED FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA (E OUTRO) Este juízo HOMOLOGA a transação
celebrada entre as partes. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI,
TIAGO BUFFERLI BARBOSA, JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JUNIOR

014 - 2007.0002934-2/0 - Execução Título Extrajudicial SIU-
MARA TEIXEIRA SANDRINO - ME X ENIZIA MARIA DE
AVILA I - Este juízo julga EXTINTA a presente execução, ten-
do em vista que foi satisfeita a obrigação da parte executada. II
- Autoriza a entrega de títulos de crédito que tenham amparado
a execução ao executado, mediante recibo nos autos e substi-
tuição por fotocópia. Adv(s) MÁRCIA LIVIERO PASSADOR,
JORGE LUIZ ROSKOSZ

015 - 2007.0003018-7/0 - Execução de Título Judicial IVO
DIMBARRE X ARAUCARIA ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Os valores penhorados foram transferi-
dos para conta judicial, e o excedente desbloqueado. Ao exe-
cutado sobre a penhora em dinheiro e de que dispõe do prazo
de 15 dias para oferecer embargos à execução. Adv(s) ROM-
MEL RITTER VON JELITA, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA

016 - 2007.0004168-0/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO MARTINS CIRIACO X BV FINANCEIRA S.A CRÉ-
DITO E FINANCIAMENTO Os valores penhorados foram
transferidos para conta judicial, e o excedente desbloqueado.
Ao executado sobre a penhora em dinheiro e de que dispõe do
prazo de 15 dias para oferecer embargos à execução. Adv(s)
RITA DE CASSIA BRITO BRAGA

017 - 2007.0004685-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Ante o re-
querimento de fl. 156 e o fato das partes não terem trazido
testemunhas para a audiência de instrução e julgamento, enten-
de-se que não há necessidade na continuação da audiência e
cabe o julgamento no estado em que se encontra o processo.
Adv(s) MARIA CRISTINA RUDEK, FÁBIO MAURÍCIO AN-
DREATTO

018 - 2008.0000972-0/0 - Processo de Conhecimento DARIO
MOREIRA FILHO X MICHELLY PACHOLOK Fica a parte
autora intimada de que é requisito da petição inicial no juizado
o endereço das partes (Lei 9.099/95, art. 14, §1º, I), o que não
foi atendido pelo autor. Cabe à parte autora antes mesmo de
propor a ação empenhar-se para obter o endereço do réu. O
autor sequer menciona que empreendeu alguma diligência para
justificar o fato de não indicar o endereço da ré. Assim, sus-
pende-se o processo por um mês para que pessoalmente dili-
gencie em busca do endereço da ré. Somente após esgotado tal
prazo, relatadas pelo autor as providências que tomou para lo-
calizar a ré e declarando que não obteve êxito é que será apre-
ciado o pedido anterior. Adv(s) AUREO STÜPP JÚNIOR

019 - 2008.0001457-6/0 - Execução Título Extrajudicial SLA
EDUCAÇÃO E TREINAMENTO LTDA X DANIELLE BAP-
TISTA ESPOSITO Fica a parte exeqüente intimada para, em
05 dias, comprovar o seu enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte perante a Junta Comercial medi-
ante certidão expedida por aquele órgão. Adv(s) EMERSON
CARLOS PEDROSO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AGNON RIBEIRO DE LIMA 001 2000.0001532-6/0

AUREO STÜPP JÚNIOR 018 2008.0000972-0/0

BENTO ABELARDO LOPES 008 2006.0003652-4/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 008 2006.0003652-4/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 011 2007.0002156-8/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 009 2006.0003921-0/0

CLAUDIA NARA BORATO 005 2005.0002022-7/0

EMERSON CARLOS PEDROSO 019 2008.0001457-6/0

FABIO COSTA DE MIRANDA 004 2004.0000766-4/0

FÁBIO MAURÍCIO ANDREATTO 017 2007.0004685-7/0

JEAN COLBERT DIAS 002 2002.0001587-3/0

JORGE LUIZ ROSKOSZ 014 2007.0002934-2/0

JOSE AMILTON CHMULEK 003 2002.0002089-3/0

JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR 013 2007.0002644-3/0

JOSE ELI SALAMACHA 006 2006.0001690-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 011 2007.0002156-8/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 005 2005.0002022-7/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 015 2007.0003018-7/0

MARCELA SCANDELARI MILCZEWISK 011 2007.0002156-8/0

MÁRCIA LIVIERO PASSADOR 014 2007.0002934-2/0

MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI 002 2002.0001587-3/0

MARIA CRISTINA RUDEK 017 2007.0004685-7/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 011 2007.0002156-8/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 012 2007.0002425-3/0

ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 010 2007.0001464-6/0

OLDEMAR MARIANO 012 2007.0002425-3/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 007 2006.0002917-0/0

PLINIO ROBERTO FILLUS 003 2002.0002089-3/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 016 2007.0004168-0/0

ROMMEL RITTER VON JELITA 015 2007.0003018-7/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA VILLELA 010 2007.0001464-6/0

TIAGO BUFFERLI BARBOSA 013 2007.0002644-3/0

VITOR LEAL JUNIOR 001 2000.0001532-6/0

WANDERVAL POLACHINI 013 2007.0002644-3/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 006 2006.0001690-6/0
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001 - 2005.0000831-8/0 - Execução de Título Judicial OLIM-
PIO RAMOS X BANCO BMG Ficam as partes intimadas da
sentença de fl. 128, nos seguintes termos: Homologo a transa-
ção de fls. 122/124, determinando por consequencia, o arqui-
vamento do feito com as anotações e comunicações necessári-
as. Adv(s) MATIAS ALVES DA COSTA, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA

002 - 2005.0002373-3/0 - Processo de Conhecimento DAVID
PEREIRA DA CRUZ X GEAP-FUNDAÇÃO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL Fica a parte REQUERIDA intimada da sentença
de fls. 245/248, nos seguintes termos: ...Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido inicial para condenar a requerida a pa-
gar ao requerente a importância de R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais), corrigida pelo INPC a partir do ajuizamento do pedido e
acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação.
Adv(s) CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

003 - 2006.0000716-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS AURÉLIO DE SOUZA X SANDRA MARA KUBIS Fica
a parte REQUERENTE intimada da audiência de conciliação
designada para o dia 30/05/2008 às 14:30 horas. Ciente que o
não comparecimento da parte requerente acarretará em extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) ELTON SIL-
VA

004 - 2006.0001094-3/0 - Processo de Conhecimento EMÍLIO
SCHWAB X ESPÓLIO ELIAS JOSÉ CURI (E OUTRO) Fi-
cam as partes intimadas da sentença de fl. 151, nos seguintes
termos: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às fls.149/150, que pro-
nunciou a prescrição do direito de ação do requerente em face
dos requeridos. Adv(s) CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO, KLEBER CAZZARO, SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO

005 - 2006.0001940-1/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO JUSCINSKI X BRUNO MAFRA MARÇAL Ficam as
partes intimadas da sentença de fls. 77/78, nos seguintes ter-
mos: ... diante do exposto julgo improcedentes o pedido inicial
e o pedido contraposto. Adv(s) EDSON APARECIDO STAD-
LER, TIBIRIÇÁ MESSIAS

006 - 2006.0005007-7/0 - Execução Título Extrajudicial ZE-
LIA FERREIRA BUENO X ANTONIO CARLOS GALVÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada da audiência de concili-
ação redesignada para o dia 30/05/2008 às 14:45 horas. Ciente
que o não comparecimento da parte requerente acarretará em
extinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) WI-
LLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

007 - 2006.0005788-6/0 - Processo de Conhecimento CERLI
APARECIDA DE ALMEIDA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.
Ficam as partes intimadas da sentença de fls. 62/64, nos se-
guintes termos: ... Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para condenar a requerida a pagar ao requerente a
importância de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de indenização
por danos morais, corrigida pelo INPC e acrescida de juros de
mora, de 1% ao mês, a partir desta decisão. Adv(s) JOAO FLA-
VIO MADALOZO, MARI KAKAWA

008 - 2006.0005891-4/0 - Processo de Conhecimento TATIE-
LE BATISTA PONTES DE OLIVEIRA X ALEXSANDRO
STIRMER BUSS (E OUTRO) Ficam as partes intimadas da
sentença de fls. 67/68, nos seguintes termos: ...Diante do ex-
posto julgo procedente em parte o pedido inicial para: a) con-
denar o requerido ALEXSANDRO STIIMER BUSS a pagar à
requerente a título de indenização por danos morais, a impor-
tância de R$ 3.500,00, corrigida pelo INPC e acrescida de ju-
ros de mora, de 1% ao mês, a partir desta decisão; b) condenar
a requerida COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A a pagar à requerente
a importância de R$ 1.000,00, a título de indenização por da-
nos morais, corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora,
de 1% ao mês, a partir desta decisão. Adv(s) MATHUSALEM
ROSTECK GAIA, JEFERSON LUIZ DE LIMA

009 - 2006.0005925-5/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR DE OLIVEIRA NETO X ALEXSANDRO STIIMER
BUSS (E OUTRO) Ficam as partes intimadas da sentença de
fls. 67/68, nos seguintes termos: ...Diante do exposto, declaro,
com fundamento no art. 267, VI, do CPC, extinto o processo
sem resolução do mérito com relação a requerida COPEL DIS-
TRIBUIÇÃO S/A e julgo procedente o pedido com relação ao
requerido ALEXSANDRO STIIMER BUSS para condena-lo a
pagar ao requerente ANTENOR DE OLIVEIRA NETO, a títu-
lo de indenização por danos morais, a importância de R$
2.000,00, corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora, de
1% ao mês, a partir desta decisão. Adv(s) JOSE CARLOS DO
CARMO, JEFERSON LUIZ DE LIMA

010 - 2006.0005990-2/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO DIAS MONTEIRO X LG ELETRONICS DA AMAZÔ-
NIA LTDA Fica a parte REQUERIDA intimada da sentança de

fl. 66, nos seguintes termos: ... Assim, julgo improcedentes os
presentes embargos à execução. Adv(s) DANIELA BRANDT
SANTOS

011 - 2006.0006398-6/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
DE GOMES - ME X GIOVANA BATISTA LEAL Fica a parte
REQUERENTE intimada da audiência de conciliação redesig-
nada para o dia 30/05/2008 às 15:30 horas. Ciente que o não
comparecimento da parte requerente acarretará em extinção do
processo sem julgamento do mérito. Adv(s) RENATO JOSE
MENDES

012 - 2007.0001097-4/0 - Processo de Conhecimento MESS-
TIÇOS COMÉRCIO DE ROUPAS E CALÇADOS LTDA ME
X TIM SUL (E OUTRO) Ficam as partes intimadas da audiên-
cia de Instrução e Julgamento designada para o dia 05/06/2008
às 10:00 horas. Ciente que o não comparecimento da parte re-
querente acarretará em extinção do processo sem julgamento
do mérito. Fica ciente também que foi apresentado pedido con-
traposto e de que deverá se manifestar sobre ele em audiência.
Fica o requerido, ainda, ciente que não comparecendo à audi-
ência, serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor. Adv(s) JULIANO DEMIAN DITZEL, USTANE FANCHIN

013 - 2007.0001165-8/0 - Processo de Conhecimento YVO-
NIR LEANDRO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL Ficam as
partes intimadas da sentença de fls. 66/69, nos seguintes ter-
mos: ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial
para condenar a requerida a pagar aos requerentes a importân-
cia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), corrigida
pelo INPC e acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, a
partir da citação. Adv(s) MARI KAKAWA, CÉSAR ANANIAS
BIM

014 - 2007.0001727-8/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
DE GOMES - ME X SIMONE CARNEIRO ALEIXO Fica a
parte REQUERENTE intimada da audiência de conciliação
redesignada para o dia 30/05/2008 às 14:15 horas. Ciente que o
não comparecimento da parte requerente acarretará em extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) RENATO
JOSE MENDES

015 - 2007.0001740-7/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
MARQUES X EULALIA BREUS RODRIGUES SILV A (E
OUTROS) Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 96, nos
seguintes termos: ... Assim, homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a decisão do Juiz Leigo lançada às
fls. 92/95, que julgou procedente o pedido inicial com relação
ao requerido EDGAR LUIS MARCONATO e improcedente
quanto aos demais requeridos. Adv(s) RENATO MICHELON,
CARLOS ALBERTO RODRIGUES, NYCELLY ALESSAN-
DRA BOHATCH CAMPANARI, ANGELA MARIA BRE-
GINSKI

016 - 2007.0002374-6/0 - Processo de Conhecimento EVER-
TON JOSLEI DOBZYNSKI X EDGAR LUIS MARCONATO
(E OUTRO) Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 123,
nos seguintes termos: ... Assim, homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a decisão do Juiz Leigo lançada
às fls. 92/95, que julgou procedente o pedido inicial. Excluo,
apenas, a condenação dos réus em custas processuais. Adv(s)
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, PATRICIA MACHADO
PEREIRA GIARDINI, RENATO MICHELON

017 - 2007.0002514-0/0 - Execução Título Extrajudicial AVI-
CO SOLDI (E OUTRO) X MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA
Fica a parte REQUERENTE intimada da audiência de concili-
ação redesignada para o dia 30/05/2008 às 15:15 horas. Ciente
que o não comparecimento da parte requerente acarretará em
extinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) LUIS
ALBERTO KUBASKI

018 - 2007.0002631-7/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DORNELLES X MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA
Fica a parte REQUERENTE intimada da sentença de fls. 67/
69, nos seguintes termos: ...Diante do exposto, julgo proceden-
te em parte o pedido inicial para condenar a requerida a pagar
ao requerente a importância de R$ 3.275,80 (dois mil duzentos
e setenta e cinco reais e oitenta centavos), corrigida pelo INPC
e acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, a partir do ajuiza-
mento do pedido, e de R$ 3.000,00, a título de indenização por
danos morais, corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora,
de 1% ao mês, a partir da citação. E considerando que a reque-
rida alterou a verdade dos fatos ao negar o recebimento dos
valores estampados nos documentos de fls. 57/64, condeo-a
com fundamento no art.17, II, do CPC, ao pagamento de multa
no valor de 1% do valor das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios da parte adversa, que fixo em R$ 750 ,00 (Lei
9.099/95, art. 55, caput). Tendo em vista o pedido contido na
inicial e a configuração, em tese, de conduta que se subsume
ao tipo penal de apropriação indébita, remeta-se cópia dos au-
tos ao Ministério Público para os devidos fins. . Adv(s) LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS

019 - 2007.0002657-0/0 - Processo de Conhecimento HELMUT
SZCZEPANSKI X AUTO ELETRICA E MACANICA CEN-
TRAL Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 34, nos
seguintes termos: Este juízo homologa a transação celebrada
entre as partes, com base no art. 22, parágrafo único, da Lei
9.099/95. Arquivem-se os presentes autos com baixas na distri-
buição. Adv(s) GILSON DOS SANTOS, VALDEMIRO FACIN
LANZARIN

020 - 2007.0003162-0/0 - Processo de Conhecimento NELI
LUCIA HILGEMBERG X DARCI INACIO NASCIMENTO
OLIVEIRA Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 27,
nos seguintes termos: Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às fls.23/
24, que julgou procedente o pedido inicial. Adv(s) GECY
MARTINS, RUDNEY RICARDO DE SILOS CORREA

021 - 2007.0003260-7/0 - Processo de Conhecimento BONIS-

SONI & SOMENSI LTDA EPP. (farmacia milka) X LOGOLI-
NE SERVIÇO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - ME Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 34,
nos seguintes termos: Este Juízo julga extinto o feito, com base
no art. 51, I da Lei 9.099/95 (ausência pessoal da parte autora
na audiência). A parte autora é condenada ao pagamento das
custas processuais, que serão destinadas ao FUNREJUS. Adv(s)
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

022 - 2007.0003441-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSA DE OLIVEIRA STADLER X MARCOS VINICIUS
CAMARGO (E OUTROS) Ficam as partes intimadas da sen-
tença de fl. 43, nos seguintes termos: Homologo a desistência
formulada pelo requerente e, com fundamento no art. 267, in-
ciso VIII, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos documen-
tos que instruiram o pedido, mediante substituição por fotocó-
pias. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, RENATO VARGAS
GUASQUE, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG

023 - 2007.0003470-8/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
SEDOR SCHAB X BV FINANCEIRA S/A - CFI Ficam as par-
tes intimadas da sentença de fls. 103/107, nos seguintes ter-
mos: ... Diante do exposto julgo procedente o pedido inicial
para: a) declarar a nulidade das cláusulas 15 e 16 do contrato
de financiamento nº 0100510052516 na parte em que permi-
tem a cumulação de comissão de permanência com outros en-
cargos de mora e na parte que prevêem o pagamento das despe-
sas da cobrança extrajudicial pelo consumidor; b) condenara
requerida a pagar ao requerente a importância de R$ 103,55, a
título de repetição dos valores com base nas cláusulas acima
referidas (fls. 30/31), corrigida pelo INPC e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, a partir de 30.08.2006 (fl. 31); c) con-
denar a requerida a pagar ao requerente a importância de R$
300,00, relativa ao valor cobrado a título de “TAC”, corrigida e
acrescida de juros de mora a partir da data de seu pagamento;
d) condenar a requerida a pagar ao requerente os valores refe-
rentes à tarifa de cobrança, no valor de R$ 2,85 por boleto
bancário, corrigidos e acrescidos de juros de mora a partir do
pagamento de cada boleto. Adv(s) WANDERVAL POLACHI-
NI, RITA DE CASSIA BRITO BRAGA

024 - 2007.0003671-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA MACHADO X 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A Fica a parte REQUERIDA intimada da sentença de fl. 60,
nos seguintes termos: Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às fls.58/
59, que JULGOU PROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s)
LARISSA RIBEIRO GIROLDO

025 - 2007.0003921-5/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MILSON DE JESUS GOMES RAMOS X MULTI LOJA Fica a
parte REQUERENTE intimada da sentença de fl. 48, nos se-
guintes termos: Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às fls.46/47, que
julgou procedente o pedido inicial. Adv(s) JEAN PAUL
TAKESHI YAMAMOTO

026 - 2007.0003986-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CESAR WEIBER X CLARO S.A Ficam as partes intimadas da
sentença de fl. 45, nos seguintes termos: Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a decisão do juiz leigo
lançado às fls.44, que JULGOU IMPROCEDENTE o pedido
inicial. Adv(s) GUILHERME HAMILTON BUHRER

027 - 2007.0004107-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DETE DOS SANTOS X TIM SUL S/A -TELEPAR CELULAR
S/A Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 34, nos se-
guintes termos: Homologo, por sentença, para que produza seus
legais efeitos, o acordo emtabulado às fls. 21/22, e, com funda-
mento no art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo com
resolução do mérito determinando seu arquivamento com as
baixas necessárias. Adv(s) FERNANDA DE SÁ E BENEVI-
DES CARNEIRO

028 - 2007.0004108-5/0 - Processo de Conhecimento PATRIK
PIERR SOLOMAN X MARIA MARIA ADULTO Ficam as par-
tes intimadas da sentença de fl. 21, nos seguintes termos: Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
cisão do juiz leigo lançado às fls.20, que declarou extinto o
processo sem resolução do mérito pela ausência do autor em
audiência. Adv(s) ANDRE DOS SANTOS DAMAS, TIBIRI-
ÇÁ MESSIAS

029 - 2007.0004110-1/0 - Processo de Conhecimento LADIS-
LAWA SKALECKI DE SOUZA X SUPERMERCADO SUPER-
PÃO LTDA -SUPERMERCADO BARATÃO Ficam as partes
intimadas da sentença de fl.56, nos seguintes termos: Homolo-
go, para que produza seus legais efeitos, a decisão do Juiz leigo
lançada às fls. 53/55, que julgou improcedente o pedido inci-
cal. Adv(s) MARCOS SUNG IL JO, EVERSON MANJINSKI

030 - 2007.0004265-5/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GAS APDA LEONEL DA SILVA X SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ Ficam as partes intimadas
da sentença de fl. 33, nos seguintes termos: Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado à fl. 32, e com fundamento no art. 269, III,
do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito,
determinando seu arquivamento com as baixas necessárias.
Adv(s) ELIZABET NASCIMENTO POLLI

031 - 2007.0004756-6/0 - Processo de Conhecimento HELIO
PAIXAO X BRASIL TELECOM S. A. Fica a parte REQUE-
RENTE intimada da audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento designada para o dia 29/05/2008 às 15:40 horas. Ci-
ente que o não comparecimento da parte requerente acarretará
em extinção do processo sem julgamento do mérito. Adv(s)
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA, FELIPE SOARES VARGAS

032 - 2007.0004886-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
WAGNER X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO Ficam as partes intimadas da sentença de fls. 59/62, nos
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seguintes termos: ... Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial para condenar o réu HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO a pagar ao requerente WILSON WAG-
NER a importância de R$ 3.055,17 corrigida pelo INPC a par-
tir de outubro de 2007 e acrescida de juros de mora, de 1% ao
mês, a partir da citação. Adv(s) GUSTAVO RODRIGUES
MARTINS, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

033 - 2008.0000033-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO X ARI GUILHERME
LOS (E OUTRO) Fica a parte REQUERENTE intimada da sen-
tença de fls.89, nos seguintes termos: Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo enta-
bulado às fls. 87/88, e, com fundamento no art, 269, III, do
CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito, deter-
minando seu arquivamento com as baixas necessárias. Adv(s)
FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO

034 - 2008.0000034-0/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO LOURENÇO DE SOUZA X BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S/A Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 42,
nos seguintes termos: Julgo, com fundamento no art. 794, I, do
CPC, extinta a execução, determinando por consequencia, o
arquivamento do feito, com as anotações e comunicações ne-
cessárias. Adv(s) WILTON ROVERI

035 - 2008.0000361-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSI-
AS BATISTA PEREIRA JUNIOR X MECÂNICA SONERAU-
TO & COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA Ficam as partes in-
timadas da sentença de fl. 169, nos seguintes termos: ...Assim,
diante do exposto, declaro com fundamento no art. 267, V, do
CPC extinta a presente execução. Adv(s) ROGENIO BITEN-
COURT, GUSTAVO FRANCO RODRIGUES, NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES

036 - 2008.0001373-0/0 - Cautelar - VILMAR MARQUES DE
ALMEIDA X PEREIRA DA LUZ SIMIONATO E TELELE-
GINS Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 09, nos se-
guintes termos: A sustação de protesto, como medida prepara-
tória, está condicionada a procedimento próprio e especial (CPC,
artigos 801/802), divergente do rito da Lei 9.099/95, razão pela
qual é incabível no âmbito dos juizados especiais. Assim inde-
firo liminarmente a inicial. Adv(s) PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS

037 - 2008.0001422-4/0 - Processo de Conhecimento DIONÍ-
SIO ULIANA NETO X SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS
GERAIS Ficam as partes intimadas da sentença de fl. 24, nos
seguintes termos: A ação monitória possui rito próprio e espe-
cial, razão pela qual é incabível perante os juizados especiais,
conforme entendimento consolidado no enunciado nº 8 do Fo-
naje. Além disso, apretenção do autor fundamenta-se em uma
relação de trabalho, de modo que a competência para o julga-
mento do feito, segundo o art. 114, I, da CF/88, é da Justoça
Trabalhista. Adv(s) HAMILTON CUNHA GUIMARAES JU-
NIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDRE DOS SANTOS DAMAS 028 2007.0004108-5/0

ANGELA MARIA BREGINSKI 015 2007.0001740-7/0

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 015 2007.0001740-7/0

CÉSAR ANANIAS BIM 013 2007.0001165-8/0

CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 031 2007.0004756-6/0

CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO 002 2005.0002373-3/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 004 2006.0001094-3/0

DANIELA BRANDT SANTOS 010 2006.0005990-2/0

EDSON APARECIDO STADLER 005 2006.0001940-1/0

ELIZABET NASCIMENTO POLLI 030 2007.0004265-5/0

ELTON SILVA 003 2006.0000716-0/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 001 2005.0000831-8/0

EVERSON MANJINSKI 022 2007.0003441-7/0

EVERSON MANJINSKI 029 2007.0004110-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 031 2007.0004756-6/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 027 2007.0004107-3/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 033 2008.0000033-8/0

GECY MARTINS 020 2007.0003162-0/0

GILSON DOS SANTOS 019 2007.0002657-0/0

GUILHERME HAMILTON BUHRER 026 2007.0003986-0/0

GUSTAVO FRANCO RODRIGUES 035 2008.0000361-7/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 032 2007.0004886-9/0

HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 037 2008.0001422-4/0

JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO 025 2007.0003921-5/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 008 2006.0005891-4/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 009 2006.0005925-5/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 007 2006.0005788-6/0

JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 016 2007.0002374-6/0

JOSE CARLOS DO CARMO 009 2006.0005925-5/0

JULIANO DEMIAN DITZEL 012 2007.0001097-4/0

KLEBER CAZZARO 004 2006.0001094-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 024 2007.0003671-0/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 018 2007.0002631-7/0

LUIS ALBERTO KUBASKI 017 2007.0002514-0/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 021 2007.0003260-7/0

MARCOS SUNG IL JO 029 2007.0004110-1/0

MARI KAKAWA 007 2006.0005788-6/0

MARI KAKAWA 013 2007.0001165-8/0

MATHUSALEM ROSTECK GAIA 008 2006.0005891-4/0

MATIAS ALVES DA COSTA 001 2005.0000831-8/0

NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES 035 2008.0000361-7/0

NYCELLY ALESSANDRA BOHATCH CAMPANARI 015 2007.0001740-7/0

PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI 016 2007.0002374-6/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 036 2008.0001373-0/0

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG 022 2007.0003441-7/0

RENATO JOSE MENDES 011 2006.0006398-6/0

RENATO JOSE MENDES 014 2007.0001727-8/0

RENATO MICHELON 015 2007.0001740-7/0

RENATO MICHELON 016 2007.0002374-6/0

RENATO VARGAS GUASQUE 022 2007.0003441-7/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 023 2007.0003470-8/0

ROGENIO BITENCOURT 035 2008.0000361-7/0

RUDNEY RICARDO DE SILOS CORREA 020 2007.0003162-0/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 004 2006.0001094-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 032 2007.0004886-9/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 005 2006.0001940-1/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 028 2007.0004108-5/0

USTANE FANCHIN 012 2007.0001097-4/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 019 2007.0002657-0/0

WANDERVAL POLACHINI 023 2007.0003470-8/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 006 2006.0005007-7/0

WILTON ROVERI 034 2008.0000034-0/0

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Juiz de Direito: RODRIGO MORILLOS
Secretária: Maria Inês Petersen Requena
RELAÇÃO Nº 10/2008

Índice de Advogados:

NEVECÍNIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR 01

01. Processo Crime 18/07. Réu: JOSÉ PASCOAL BEDIN. Apre-
sentar alegações finais. Prazo cinco dias. Adv: Nevecínio Ra-
mos Wanderley Junior.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA SUPERVISORA: DRA. JESSICA VALÉRIA CATA-
BRIGA GUARNIER
SECRETÁRIO – GILMAR HENRIQUE DE SOUZA
RELAÇÃO N.º 04/08

ADVOGADOS:
ALAN ROGÉRIO SARDI – 01
CARLOS EDUARDO SARDI – 01
FÁBIO ROTTER MEDA – 01
SÉRGIO ANTONIO MEDA – 01/03/04
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO – 02

1- EXECUÇÃO N.º 001/2004 – WILLIAN GARCIA SANCHES
X CARLOS ROBERTO MENEGHIN. – “Cumpra-se o v. acór-
dão.” Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, ALAN ROGÉRIO
MINCACHE, SÉRGIO ANTONIO MEDA e FÁBIO ROTTER
MEDA.

2- INDENIZATÓRIA N.º 138/2008 – LEONILDA CEREDA
RASTELLI X CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. “... pela
Secretaria deste Juizado foi agendado o dia 25 de JUNHO de
2008, às 17:00 horas, para realização da audiência preliminar
de conciliação. Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MAS-
SANEIRO.

3- COBRANÇA N.º 067/2008 – MARICE PAGANI FIGUEI-
REDO X FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. “...
pela Secretaria deste Juizado foi agendado o dia 21 de MAIO
de 2008, às 17:00 horas, para realização da audiência prelimi-
nar de conciliação. Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA.

4- COBRANÇA N.º 068/2008 – FLORISVALDO FIGUEIRE-
DO DE OLIVEIRA X FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA. “... pela Secretaria deste Juizado foi agendado o
dia 21 de MAIO de 2008, às 17:00 horas, para realização da
audiência preliminar de conciliação. Adv. SÉRGIO ANTONIO
MEDA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :17/2008
JUIZ DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL:
MARCEL LUIS HOFFMAN
SECRETARIA DO PRIMEIRO JUIZADO CIVEL: ROSI-
LENE DO ROCIO FOGGIATTO

001 - 1996.0000008-6/0 - Execução de Título Judicial ADER-
CI MENDES MOURA JORGE X VITOR ACIR PEREIRA
“Tendo em vista a decisão que julgou procedente embargos no
terceiro no sentido de se proceder ao levantamento da penhora
sobre o imóvel penhorado nestes autos, conforme termo de
fl.120, intime-se a parte exequente para indicar outros bens
passíveis de penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de ex-
tinção do processo.” Adv(s) TOBIAS ANTONIO DE BRITO,
DANIEL DE CARVALHO

002 - 1998.0000027-2/0 - Execução de Título Judicial OBER-
DAO TADEU DOS SANTOS GONÇALVES X ELGIN LA-
BES “(...) Diante disso , expeça-se alvará da quantia deposita-
da à fl.305, como já determinado à fl.306 ,item 1 e arquivem-se
os autos.” Adv(s) JAMES ELI DE OLIVEIRA, LOURIVAL
BARAO MARQUES, CELSO FERNANDO GUTMANN

003 - 1999.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL FRANCISCO ALFEN X VALÊNCIO E FUCKNER
LTDA “Com relação ao pedido de fl.266, intime-se o executa-
do para manifestar seu interesse em depositar os valores , refe-
rente ao acordo de fls.193/195, diretamente na conta da procu-
radora do exeqüente.Prazo 03 dias. Com relação ao alvará já
expedido (ALVARÁ Nº 062/2008), verifico que o mesmo já foi
retirado pela secretaria pelo Sr.Lourival Francisco Alfen , sen-
do o alvará , referente ao levantamento da quantia depositado e
comprovada á fl.259 e 263 , respectivamente referente às par-
celas 13 e 14 das 41.” Adv(s) MARIA LUCI SUCLA, SERGIO
LUIZ CHAVES

004 - 2001.0000335-2/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X BEATRIZ MACHADO FONSACA Portaria 03/
2007 : XXIII - Cientificar as partes quando do retorno dos au-
tos da Turma Recursal Única, intimando para que requeiram o
que for de direito em 03 dias. Adv(s) ADELINO VENTURI
JUNIOR

005 - 2001.0000453-7/1 - Processo de Conhecimento BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ X JEFFERSON LUIZ MAESTRE-
LLI “Conforme certidão de fls.220 da segunda restauração des-
tes autos , foi a primeira restauração restituída em secretaria
por um “senhor grisalho”., que deixou de se identificar. Desta
forma , é possível concluir que o sumiço dos autos restaurados
não se deu internamente, mas em face da desatenção da secre-
taria, o que possibilitou a retirada furtiva dos autos de cartório
sem a devida carga a quem quer que fosse. A secretaria já foi
devidamente alertada sobre a especial condição deste proces-
so, de forma a evitar maiores imprevistos e procrastinações in-
devidas. Por seu turno, este Juízo já adotou medidas preventi-
vas para evitar maiores problemas na tramitação deste feito ,
sendo uma delas a formação de autos suplementares , que serão
atualizados sempre que houve atualização do presente. Isso
posto, determino que os atos processuais , doravante, passem a
tramitar na segunda restauração ( autos n.2001.453-7/1) , sem
prejuízo de que sejam os autos suplementares (n. 2001.453-7/
2) atualizados sempre que houver movimentação processual
destes autos, a fim de evitar maiores imprevistos . Translade-se
, por fotocópia, a petição de fls. 179/183 da terceira restaura-
ção ( autos 2001.453-7/2), para o presente feito, certificando
sua autenticidade. Intimem-se a parte exeqüente para manifes-
tar-se sobre a nova petição do executado, ora translada para
estes autos, em cinco dias. Fiquem as partes cientes de que
juízo atuará neste processo - assim como o faz em outros -,
com serenidade e com o rigor necessário para coibir medidas
procrastinatórias ou postuladas de má -fé, na forma dos artigos
16,17 e 18, todos do Código de Processo Civil.” Adv(s) SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT, ANTONIO SBANO

006 - 2002.0000084-1/0 - Execução de Título Judicial REGIA-
NE APARECIDA COLAÇO X GILMAR ROCHA DOS AN-
JOS “Intime-se o exeqüente , por seu advogado, para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção.” Adv(s) SERGIO DE ARRUDA, WALDINEI PAULO
SCHICK, KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA

007 - 2002.0000107-4/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X ZILDA DA SILVA GODOY “Já houve a extinção
dos autos à fl.107. Com relação ao desentranhamento da nota
promissória de fl.09, indefiro , pois já cumprida a obrigação,
pertence a executada e não mais a exequente o documento.”
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

008 - 2002.0000645-9/0 - Execução Título Extrajudicial ROSA
LIBERATO MATARO X WILSON LUIZ BARBOSA (E OU-
TRO) “Não há previsão legal para a suspensão do feito e tendo
em vista os vários leilões negativos , o caso é de extinção do
processo. Antes disso, porém , faculto aos exequentes que re-
queiram a adjudicação dos bens penhorados , para o que assi-
nalo o prazo de cinco dias .” Adv(s) OSVALDO MARQUES
DE SOUZA

009 - 2002.0000736-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE
DARCI RODRIGUES DA SILVA X DAVI ANTONIO EL
CHOOK “1.Alerte-se o Senhor procurador da parte que a reite-
ração de atos como os descritos na certidão de fls.122 não se-
rão tolerados pelo Juízo. 2.Expeça-se novamente mandado de
remoção e entrega do bem indicado pelo exeqüente à fl.83.”
Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VAN-
DERLEI MUHLSTEDT, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI-
LHO, PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO
MARQUES DIAS NETTO, JEFFERSON LUIZ MAESTRE-
LLI

010 - 2003.0000082-3/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DINEI PEREIRA DA SILVA X DANIEL DE MOURA “Indefi-
ro de plano a exceção de pré-executividade oposta às fls.152/
154, sob alegação de ausência de citação válida de Daniel Moura
no processo, visto que se observa do termo de fls.44 que ele
compareceu a audiência ( última assinatura ), tanto que em re-
lação a ele não foi aplicada a revelia , como o foi quanto a
pessoa de Jeferson Luis Klinguerfffus. (...) Não há , por isso ,
motivos para se decretar a nulidade do processo, razão pela
qual INDEFIRO a exceção de pré -executividade de fls.152/
154.” Adv(s) ROBSON LUIZ SANTIAGO

011 - 2003.0000197-3/0 - Execução de Título Judicial PAULO
PEREIRA LEAL X VALIANTI ALIMENTOS LTDA (E OU-
TROS) “Indefiro o pedido de fls.191 a fim de localizar o ende-
reço da executada porquanto é ônus da parte optar pelo proce-
dimento célere dos Juizados Especiais , previamente diligenci-
ar acerca dos endereços das partes. ( ... ) No mais , defiro a
expedição à Receita Federal para que preste informações sobre
as ultimas informações sobre as ultimas três declarações de ren-
da dos executados , conforme solicitadas no petitório de fl.191.”
Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN
TAMBOSI

012 - 2003.0000263-3/0 - Processo de Conhecimento TRANS-
PORTES GALLO LTDA X DATALAN SERVIÇOS ELETRI-
COS E SISTEMAS DE REDE LTDA “Apesar de já ter sido
decretada a prisão do depositário infiel , este não foi encontra-
da para o cumprimento do ato, de forma que determino que se
intime a parte exeqüente, por seu , advogado, para que impulsi-
one o feito no prazo de cinco dias, indicando outros bens pas-
síveis de penhora, em cinco dias, pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) FERNANDO FERNANDES

013 - 2003.0000599-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELO ANTONIO DUDEKE X JACKSANDER ALBINO VA-
RELA “Sobre o pedido de desentranhamento do cheque de fl.06
diga o autor , em cinco dias.” Adv(s) DANIELE DUDECKE,
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

014 - 2003.0001051-8/0 - Execução de Título Judicial EMER-
SON APARECIDO DE OLIVEIRA SÁ X RENOVAR-COMER-
CIO DE ELETRODOMESTICOS E MÓVEIS LTDA “Com res-
posta, intime-se a exeqüente para se manifestar em três dias.”
Adv(s) CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI, CARLOS AUGUSTO ZENI, LE-
ANDRO GALLI

015 - 2004.0000249-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ALVES FONTES X LUIZ CARLOS DE ASSIS “Intime-se o
credor via DJ para dizer acerca da utilização do BACENJUD
pelo Juízo.” Adv(s) CLAUDIA PEREIRA, IZABEL AMALIA
GOSCINSCKI, JOAO PEREIRA

016 - 2004.0000337-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO AURÉLIO BUSCHAMANN X MAPFRE SEGUROS E
PREVIDÊNCIA “Sobre as certidões de fls. 224/225 diga o au-
tor , em cinco dias, bem como para impulsionar o feito , reque-
rendo o que for de direito, inclusive e eventualmente a extin-
ção do processo pelo cumprimento da obrigação, ante o levan-
tamento do alvará de fls.217.” Adv(s) EGIDIO MUNERETO,
EDUARDO MUNERETO, PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

017 - 2004.0000517-1/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO FORGGIATTO X PATRICIA JULIANA BONATTO “Di-
ante da inércia da executada , intime-se o exeqüente para im-
pulsionar os autos , em três dias.” Adv(s) JOEL SIQUEIRA
BUENO, MICHAEL RAFAEL TORMES

018 - 2004.0000600-8/0 - Execução de Título Judicial CLEA
MARQUES BENTO X ELAINE CRISTINA TEIXEIRA “Todo
procedimento recursal exige que o recurso seja interposto pe-
rante a autoridade competente para seu conhecimento.Os de-
claratórios , especificamente , devem ser interpostos no Juízo
perante o qual foi prolatada a sentença que se pretende esclare-
cida , nos termos do art.48 da lei 9099/95. Nem se diga que se
deve aplicar , aqui, o princípio da informalidade porque se tra-
ta se erro grosseiro e inescusável do advogado . Desta forma ,
equivocada a interposição do recurso perante juízo diverso do
competente , e não corrigida a irregularidade a tempo , com o
protocolo correto neste juízo , falta aos declaratórios o pressu-
posto recursal objetivo de tempestividade , razão pela qual de-
les não conheço.” Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA, PAU-
LO CAMILO DE GODOY, LAUREDSON DOS SANTOS

019 - 2004.0000868-8/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO LUIS PINTO X ADALBERTO GASTÃO VOSGERAU
Portaria 03/2007:

XVII - Intimação da parte interessada para manifestação, no
prazo de três dias, sobre certidões negativas (mandados de ci-
tação, penhora, mudança de endereço, etc.), ficando sempre
mantida a audiência porventura designada, salvo deliberação
judicial em contrário; Adv(s) ANTONIO GUSTAVO SCHER-
NER FRANCO, ODEMYR SORAIA DILL POZO

020 - 2004.0001114-5/0 - Execução de Título Judicial ACIR
NOGOSEKE JUNIOR X CONSTRUTORA NOVA ROTA
LTDA “Junte-se certidão de propriedade dos veículos indica-
dos no petitório retro, comprovando assim, que a empresa exe-
cutada é proprietária mesmo, em cinco dias. (...) Por isso , in-
defiro o pedido da expedição da denominada “certidão de dívi-
da .” Adv(s) ANTONIO SERGIO PALU FILHO, MARCIUS
FONTOURA LASS

021 - 2005.0000860-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA HERNANDEZ FERREIRA X BANCO SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL “1.Por tempestivo e por
ter havido o preparo integral, conforme certificado às fls.229,
recebo o recurso interposto às fls.215 a 2008, em seu duplo
efeito. 2.Já apresentado as contra -razões pelo recorrido às
fls.233/237. 3.Visto o exposto , encaminhem-se os presentes
autos à Turma Recursal Única com as nossas homenagens.”
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA, MAURICIO KAVINSKI, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI

022 - 2005.0001082-3/0 - Execução Título Extrajudicial RAY-
MUNDO DE MATTOS X PEDRO CAMARGO DA SILVA (E
OUTRO) “O depositário Pedro Camargo da Silva , como já se
disse na decisão de fls.75, é morto, razão pela qual não está “se
ocultando”, conforme petição de fl.102.Por isso , é inviável a
sua prisão.Também não é a Polícia Civil órgão competente para
apreender o bem, máxime porque também não há nos autos a
sua precisa localização. Outrossim, verificando o evento morte
do executado PEDRO CAMARGO SILVA (fl.57) , determino a
suspensão do processo , nos termos do artigo 265, inciso I, c.c
com o art.791,II, ambos do CPC, pelo prazo de sessenta dias.
Nese prazo deverá a parte exeqüente providenciar a regulariza-
ção do pólo passivo da presente execução, indicando para cita-
ção os herdeiros do execução ou o inventariante, isso sob pena
de extinção do processo. Nesse prazo , também, deverá dili-
genciar acerca do endereço do outro executado , bem como
indicar bens dele passíveis de penhora.” Adv(s) CLAUDIA
PEREIRA, JOAO PEREIRA, IZABEL AMALIA GOSCINS-
CKI

023 - 2005.0001309-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDU-
CAÇÃO INFANTIL PEDACINHO DO CÉU. X MAURÍCIO
SANTIAGO (E OUTRO) “Retornando o AR sem cumprimento
, ou não havendo pagamento pela executada , intime-se o exe-
qüente para apresentar bens passíveis de execução, no prazo de
três dias.” Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

024 - 2005.0001499-7/0 - Execução de Título Judicial MELIS-
SA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL (E OUTRO)
X VALDINEI SANTOS SILVA “Autorizo a expedição de alva-
rá de levantamento da quantia depositada em favor do exeqüente
, observado o disposto no art.709 e 710 do CPC e CN, 2.6.9 e
2.6.10.” Adv(s) CAMILA GBUR HALUCH, MELISSA DE AL-
BUQUERQUE SCHULHAN VIDAL, CRISTIANA APARECI-

Rio Negro

Santa Mariana

São José dos Pinhais



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 359359359359359

DA LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO, VALDINEI SAN-
TOS SILVA

025 - 2005.0001608-7/0 - Execução de Título Judicial PAULO
GOMES DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS SIZANOSKI Por-
taria 03/2007 : LIII - Intimação do exeqüente para manifesta-
ção em três dias, quando solicitado o bloqueio de importâncias
em dinheiro, pelo sistema BACEN-JUD 2.0, as buscas forem
infrutíferas, ocasião em que deverá ser cientificado de que caso
o credor não informe, em dez dias, sobre bens passíveis de pe-
nhora e pertencentes ao devedor o processo será extinto, pelo
art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95, por sentença;

Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, RALPH
DURVAL MOREIRA DE SOUZA

026 - 2005.0001986-0/0 - Execução de Título Judicial NES-
TOR SLOTA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A “1.Defi-
ro a expedição de alvará , conforme solicitado a fl.199.Expeça-
se. 2.Defiro também a expedição de alvará, da quota parte do
exeqüente. 3.Após , intimem-se as partes para que retirarem os
seus respectivos alvarás , no prazo de 03 (três) dias.” Adv(s)
MARIA CRISTINA FERNANDES, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

027 - 2005.0002015-1/0 - Execução de Título Judicial HEVIS-
TON SILVA DE ALMEIDA (E OUTRO) X JOELMA DE SOU-
ZA ALMEIDA “(...)Diante do exposto , em respeito a coisa
julgada , deixo de apreciar as pretensões de ambas as partes
neste processo porque abarcadas com o manto da preclusão
(sentença transitada em julgado).” Adv(s) LUIS ROBERTO
FRANCO RODRIGUES, MARIANO CIPOLLA, MAY IARK
WERNER

028 - 2006.0001361-5/0 - Execução Título Extrajudicial SE-
BASTIÃO NARCISO DE OLIVEIRA X CREDICARD/SP-
CREDICARD BANCO S/A “Após , intime-se a parte interes-
sada para efetuar o levantamento do alvará no prazo de três
dias.” Adv(s) JULIANO REBONATO BONA, CLAUDIA BU-
ENO GOMES

029 - 2006.0001486-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X LUCELIA APARECI-
DA TEIXEIRA “Indefiro o petitório retro por falta de amparo
legal, fazendo necessário que se digne o requerente em apontar
as parcelas pagas e prosseguimentos dos autos em três dias.”
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

030 - 2006.0001765-2/0 - Processo de Conhecimento ESTE-
FANIA JURASKI BUENO X BRASIL TELECON S/A Porta-
ria 03/2007 : XXIII - Cientificar as partes quando do retorno
dos autos da Turma Recursal Única, intimando para que re-
queiram o que for de direito em 03 dias.

Adv(s) ROBERTA JURASK BUENO, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, KARINE PEREIRA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, GRACIELE KOSTESKI

031 - 2006.0002286-5/0 - Processo de Conhecimento LEVI
GONÇALVES X LOCALCRED - MEVAL ASSESSORIA E
COBRANÇA LTDA “(...)Diante do exposto, indefiro o pedido
de devolução de prazo recursal, determinando a remessa dos
autos a Turma Recursal Única “. Adv(s) CLOVIS PERES DIAS,
MARIA MERCEDES UBA, KELLY CHRISTINA FROTA
KRAVITZ PECINI, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA

032 - 2006.0002328-3/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON MONTES X ESTACIONAMENTO RIBEIRO Portaria 03/
2007 : LIII - Intimação do exeqüente para manifestação em três
dias, quando solicitado o bloqueio de importâncias em dinhei-
ro, pelo sistema BACEN-JUD 2.0, as buscas forem infrutífe-
ras, ocasião em que deverá ser cientificado de que caso o cre-
dor não informe, em dez dias, sobre bens passíveis de penhora
e pertencentes ao devedor o processo será extinto, pelo art. 53,
§ 4º, da Lei 9.099/95, por sentença; Adv(s) LUCIMAR FRET-
TA, HELENA MARIA REGIS ARAUJO

033 - 2006.0002360-2/0 - Processo de Conhecimento ELZA
MARQUES DO NASCIMENTO X ACE SEGURADORA S/A
“Ciência às partes da baixa dos autos da TRU/PR para que re-
queiram o que for pertinente no prazo de 03 dias. Intime-se
ainda o recorrente para efetuar o levantamento da quantia refe-
rente à devolução do valor depositado a mais no preparo recur-
sal , conforme certificado à fl.127, prazo 03 dias.” Adv(s) HE-
LENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

034 - 2007.0000318-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA DE LIMA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A (E
OUTRO) “Após , intime-se a exeqüente para manifestar quan-
to ao prosseguimento dos autos , em três dias , indicando bens
a serem penhorados .” Adv(s) EDNA DE FREITAS DUARTE
SILVA, VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES
SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES

035 - 2007.0000431-9/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTO DE SOUZA BUENO X EVALDO ANTUNES DOS
SANTOS “O art. 792 do CPC , falta em “convindo as partes”
não concretizada nos autos , porquanto estão as partes na trata-
tiva de acordo.O feito somente poderá ser suspenso se houve
petição conjunta neste sentido, pelo que indefiro o pedido re-
tro. Observe-se, no mais, o despacho de fl.52" Adv(s) ROBER-
TA JURASK BUENO, GRACIELE KOSTESKI

036 - 2007.0000513-0/0 - Processo de Conhecimento ESTER
JUDITE COELHO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
Portaria 03/2007 : XXIII - Cientificar as partes quando do re-
torno dos autos da Turma Recursal Única, intimando para que
requeiram o que for de direito em 03 dias. Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, KARINE PEREIRA, SANDRA
REGINA RODRIGUES

037 - 2007.0000761-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO CARVALHO DA SILVA X AUTO VIAÇÃO SANJOTUR
LTDA “São graves os fatos narrados na certidão de
fl.114.Todavia , e em face do ali contido, bem como que o pro-
cesso foi devolvido em carga apenas no dia 13.02.2008 confor-
me fls. 106 verso, considero intempestivo o recurso interposto
às fls.107/113.” Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI,
CELSO FERNANDO GUTMANN

038 - 2007.0000975-0/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CRISTIANO CAMARGO X CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS “Indefiro o petitório retro por falta de a,paro legal,
fazendo necessário que se digne o requerido (credor) apontar
as parcelas pagas e prosseguimentos dos autos , em três dias.”
Adv(s) ELIANDRO BROSTOLIN, CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS

039 - 2007.0001054-5/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIENE VIANA COSTA X JAMIL ACHLEI ABULHOSSEM “
Tendo em vista que veículo indicado à penhora (fls.36) está
alienado fiduciariamente , intime-se a exeqüente para indicar o
endereço da instituição financeira proprietária do bem, no pra-
zo de 05 dias, a fim de que se viabilize ulterior comunicação,
na forma do art.671,II do CPC. Independente desta providên-
cia , rementam-se ao contador deste Juízo para atualização da
dívida.” Adv(s) JANAINA THEULEN ZAGONEL, ELAINE
SAMIRA POPE DA SILVA

040 - 2007.0001076-0/0 - Processo de Conhecimento GLACY
ROSA URBAN X RICHARD ANTONIO BANACK “Dê ciên-
cia ao reclamado das fl.37 , bem como cumpra com o acordo de
fl.24/25. Não havendo manifestação pelo prazo de 20 ( vinte)
dias, arquive-se com as baixas no distribuidor , sem perigo de
desarquivamento a pedido de uma das partes.” Adv(s) MARIA
LUCI SUCLA, JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA, AN-
TONIO CARLOS BASTAZINI

041 - 2007.0001357-0/0 - Execução de Título Judicial PATRI-
CIA VANESSA MARAN VIEIRA X THE GM CARD - BAN-
CO REAL S/A (E OUTRO) “Sobre a petição de fls. 143/146 e
documentos , em que se alega falta de quitação integral do acor-
do, diga o réu, em cinco dias.” Adv(s) PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLI-
VEIRA, CLAUDIA BUENO GOMES

042 - 2007.0001708-8/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO SORZI SARTORI X PRE MOLDADOS BERTOLINI LTDA
“1.Considerando não ter havido o preparo integral do recurso
dentro do prazo estabelecido, conforme se observa pela certi-
dão de fls.63, julgo deserto o recurso interposto às fls.48/61.
5.Intime-se a parte requerente para manifestar , em três dias.”
Adv(s) CRISTIANO LUSTOSA, CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR

043 - 2007.0001883-6/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE JESUS PIRES NEGOSEKI X ÁGUIA DOURADA
“Não é possível seja o INSS compelido a suspender os descon-
tos da aposentadoria da autora , porquanto ele não é parte no
processo e nem isso foi objeto do acordo, que sequer mencio-
nou eventual rescisão de contrato.” Adv(s) MAY IARK WER-
NER, ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO

044 - 2007.0001985-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CORREIA X BANCO BGM S/A “(...)POSTO
ISSO ,defiro o pedido de TUTELA ANTECIPADA ( fl.04) para
que a requerida promova imediatamente a suspensão dos des-
contos do suposto contrato de empréstimo de fl.59, junto ao
beneficio previdenciário da autora, sob pena de multa de R$
800,00(oitocentos reais) por lançamento indevido. Declaro,de
oficio, com fulcro no art. 6º,inc.VIII, do CDC, a inversão do
ônus da prova. Outrossim, em dez dias, deverá a requerente
juntar nos autos prova documental de todos os valores descon-
tados de seu beneficio previdenciário em razão do suposto con-
trato de empréstimo questionado nos autos , no prazo de dez
dias. Sobre esse documentos , deverá o réu manifestar-se na
audiência de instrução e julgamento (CPC 398).” Adv(s) NI-
NANROSE CARVALHO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA

045 - 2007.0001985-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CORREIA X BANCO BGM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 28/05/
2008 Adv(s) NINANROSE CARVALHO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA

046 - 2007.0002078-3/0 - Processo de Conhecimento IGNES
NEGOSSEKY ROCHA (E OUTROS) X ABRÃO NEGOS-
SEKY “Junte-se nos presentes autos a fotocópia da sentença
prolatada, autenticando-se-a. Defiro o prazo de dez dias para
juntada da sentença original pelo advogado Monsenhor Edval
Monteiro Rodrigues , visto que a certidão de fls.30 ,que possui
fé publica, dá conta de que foi ele quem retirou em carga estes
autos e que o feito foi restituído sem a sentença original .De-
corrido esse prazo , será o fato comunicado à OAB- PR para
adoção das medidas necessárias , bem como ao representante
do Ministério público , para apuração de eventual infração pe-
nal.” Adv(s) EDVAL MONTEIRO RODRIGUES

047 - 2007.0002087-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
RINA FARIA DE JESUS X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A “Por tempestivo e por ter havido o preparo integral, con-
forme certificado às fls.73, recebo o recurso interposto ás fls.56
a 72, em seu duplo efeito. Já apresentado as contra-razões pelo
recorrido às fls.75 a 79. Visto o exposto , encaminhem-se os
presentes autos à Turma Recursal Única com as nossas home-
nagens.” Adv(s) JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

048 - 2007.0002377-1/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA APARECIDA FERNANDES X PAGUE MENOS CALÇA-
DOS “Diante da não citação da parte ré a tempo, paute secreta-
ria data para realização de audiência de conciliação. Intimem-
se as partes para comparecimento , através de seus procurado-

res judiciais.” Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS, MOACIR CORDEIRO DE FARIAS

049 - 2007.0002377-1/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA APARECIDA FERNANDES X PAGUE MENOS CALÇA-
DOS Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 29/05/2008 Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS, MOACIR CORDEIRO DE FARIAS

050 - 2007.0002448-0/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIA ADRIANE PALLÚ X GILMAR ANTONIO ALVES (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do
dia 29/05/2008 Adv(s) ANTONIO SBANO JUNIOR

051 - 2007.0002554-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS SAVA X COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DA BAHIA “Defiro ao autor os benefícios da assistência
judiciária gratuita, dispensando-o do recolhimento do preparo
recursal. Recebo o recurso do autor às fls. 84/103, no duplo
efeito. Defiro o prazo de dez dias para o requerido apresentar
sua contra-razões recursais ao recurso interposto pelo autor e ,
sucessivamente, o mesmo prazo ao requerente para contrapor-
se ao recurso inominado da parte ré.” Adv(s) MICHAEL RA-
FAEL TORMES, ADRIANA SZABELSKI, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

052 - 2007.0002759-3/0 - Processo de Conhecimento ELISEU
DE CORDOVA BICUDO X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A “Defiro o petitório retro. Intime-se a parte requerida para
que pague a quantia devida, em três dias, sob pena de execução
.” Adv(s) ARLYVAN PROBST, SILVANA DA SILVA, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

053 - 2007.0002853-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANE DE LIMA X BANCO REAL “Assim, intime-se a recla-
mante , via publicação , para manifestar no prosseguimento dos
autos , dizendo ainda quanto à utilização do bacenjud.Prazo 03
(três) dias.” Adv(s) ARARINAN KOSOP

054 - 2008.0000124-9/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO GROCHOKI X ILZA ARCÂNGELO “1) Tendo em vista
erro material constante do acordo de fls. 38/39, o que se denota
pela soma das 23 parcelas , retifico o valor por extenso cons-
tante no acordo de fls.38/39 para que onde se lê “R$ 3.450,00
,( quatro mil e quinhentos reais )” passe a constar R$3.450,00
(três mil, quatrocentos e cinqüenta reais 3.450,00.” Adv(s)
EGIDIO LATREILLE, ANDREIA MARINA LATREILLE, PA-
TRICIA DA SILVEIRA

055 - 2008.0000191-0/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA CORDEIRO RIBAS X ALIANÇA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA “Não obstante
o pleito das partes pelo julgamento antecipado do processo ,
entendo necessária audiência de instrução e julgamento , para
averiguar a existência de dano moral e também para elucidar
outros pontos controversos da lide .” Adv(s) ALEXANDRE
ZOLET

056 - 2008.0000191-0/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA CORDEIRO RIBAS X ALIANÇA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 27/05/
2008 Adv(s) ALEXANDRE ZOLET

057 - 2008.0000214-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA LACH X AGF SEGUROS “1) Considerando que as
razões expendidas na petição inicial tem um mínimo de razoa-
bilidade de forma a indicar a sua verossimilhança com o direito
alegado, o que , permite provisoriamente antever a probabili-
dade de serem verdadeiras as alegações iniciais , bem como
que a parte requerente é a mais vulnerável na relação jurídica
ditada nos autos , o que resulta em notório desequilíbrio no
campo probatório em favor da reclamada, declaro com fulcro
no art.6º, inc.VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova. 3)Na
audiência de instrução e julgamento deverá a requerida apre-
sentar cópia da proposta de seguro devidamente subscrita pela
parte autora , o que determino na forma dos arts.355 e 382 do
CPC, sob as penas do art.359 do CPC.” Adv(s) MICHAEL
RAFAEL TORMES, JOSUE DYONISIO HECKE

058 - 2008.0000214-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA LACH X AGF SEGUROS Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:15 do dia 27/05/2008 Adv(s)
MICHAEL RAFAEL TORMES, JOSUE DYONISIO HECKE

059 - 2008.0000220-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IVANIR SCARCETO CARVALHO X BRASIL TELECOM S/
A. (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 29/05/2008 Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES

060 - 2008.0000224-9/0 - Processo de Conhecimento JONAS
DE OLIVEIRA X FORD CENTER AUTOMOVEIS (E OU-
TRO) “Já houve homologação de anterior acordo e extinção do
processo por sentença transitada em julgado, de forma que se
exauriu a competência deste Juízo neste feito, daí porque invi-
ável o atendimento ao pedido retro. Expeça-se alvará de levan-
tamento em favor do autor da quantia de R$2.000,00 deposita-
das em conta vinculada a este Juízo, em decorrência do acor-
do.” Adv(s) PAULO WINICIUS DE CASTRO

061 - 2008.0000436-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO GUEDES X AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMERICAS “Reputo a prematura a apreciação de incom-
petência dos Juizados Especiais para conhecer e processar a
demanda pela alegada complexidade de prova a exigir
perícia.Torna-se necessária a instrução probatória para melhor
elucidação do tema , de forma que afasto , por ora a preliminar
de incompetência, sem prejuízo de melhora avaliá-la por oca-
sião da sentença. Todavia , verifico ser a relação discutida nos
autos de consumo e , por entender ser o autor hipossuficiente
em relação a ré , bem como parte mais vulnerável na relação
jurídica ditada nos autos , declaro, de ofício , com fulcro no

art. 6º, VIII, do CDC , a inversão do ônus da prova.” Adv(s)
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT

062 - 2008.0000507-2/0 - Processo de Conhecimento BIELESKI
ARTES GRÁFICAS LTDA X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A (E OUTRO) “Comprove , por documentos idôneos , a Bra-
sil Telecom, o fato de ser o preposto “prestador de serviços “ ,
conforme a declaração de fls.37 , o que deverá ser feito junta-
mente com a contestação.” Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES

063 - 2008.0000521-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO ROBERTO LOPES (E OUTRO) X OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA (E OUTROS)
“Comprove , por documentos idôneos , a CVC , o vínculo de
preposto, visto que para tanto não é aceito fotocópia de crachá
, como juntado à fl.59 e verso.Se funcionário o preposto da ré
como mencionado no crachá , também é verdadeiro que tem
documentos que comprovem essa qualidade , sob pena de ser
decretada a revelia da CVC.” Adv(s) MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS, OCTAVIO CAMPOS FISCHER

064 - 2008.0000539-9/0 - Processo de Conhecimento EDENIL-
SON ANDRADE FIGUEIREDO X CARLOS GUILHERME
MÜLLER (E OUTRO) “Defiro o petitório retro.” Adv(s) NEL-
SON GONCALVES, SHEILA TAMI TSUKUDA

065 - 2008.0000596-9/0 - Execução de Título Judicial ALCIN-
DO LINO MARTINS X ELIZABETE QUINTEIRO “(...) Em
segundo , não obstante entendimento do Dr.Victor Martin Bats-
chke (Juiz que me antecedeu ) no sentido de ser eventualmente
possível penhora em conta salário para depósito de aposenta-
doria - fato comprovado pela informação de fl.102 - , este ma-
gistrado, à vista do disposto no art. 649, IV, do CPC, entende
que proventos decorrentes de aposentadoria são absolutamente
impenhoráveis.Diante disso , indefiro o pedido de penhora de
valores na conta salário objeto de depósito de proventos de
aposentadoria da executada . Assim, sob a égide do principio
da economia dos atos processuais , intime-se a parte exeqüente
para indicar bens passíveis de penhora da parte executada em
dez dias , sob pena de extinção do processo.” Adv(s) RUTH
DA COSTA GANDOLFO

066 - 2008.0000766-6/0 - Processo de Conhecimento HUM-
BERTO SIMÃO BEZ X GLOBAL TELECOM SA “(...)Desta
forma , por ausente da decisão qualquer contradição, REJEITO
os presentes embargos declaratórios.” Adv(s) ARACY LORENZ

067 - 2008.0000896-9/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
KNORST SUOTA X SANATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA “Avo-
quei. Defiro prazo de dez dias para a juntada da procuração,
devendo o advogado , nesse prazo, também esclarecer a dife-
rença de numero da OAB de fl.02 e aquela apontada na petição
inicial.” Adv(s) MAURICIO SOUZA BOCHNIA

068 - 2008.0000902-3/0 - Processo de Conhecimento ENEDIR
JOÃO DOS SANTOS X TIM CELULAR S/A “1 ) Indefiro o
pedido de tutela antecipada porque das alegações do autor e
das provas carreadas aos autos não é possivel verificar a veros-
similhança do direito alegado.” Adv(s) FABIANO DA ROSA,
ALEXANDRA VALENZA ROCHA

069 - 2008.0000906-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
CEZLUSNIAK X GILMAR ANTONIO ALVES “Emende a ini-
cial para esclarecer a este juízo o valor do cereal a que alude e
que pretende a devolução .Prazo: dez dias , sob pena de indefe-
rimento da inicial.” Adv(s) CARLOS ROBERTO VEIGA
KRUEGER, CARLOS ALBIRONE TOAZZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2001.0000335-2/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 007 2002.0000107-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2006.0002360-2/0

ADRIANA SZABELSKI 051 2007.0002554-4/0

ALEXANDRA VALENZA ROCHA 068 2008.0000902-3/0

ALEXANDRE ZOLET 055 2008.0000191-0/0

ALEXANDRE ZOLET 056 2008.0000191-0/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 016 2004.0000337-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 030 2006.0001765-2/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 021 2005.0000860-9/0

ANDREIA MARINA LATREILLE 054 2008.0000124-9/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 040 2007.0001076-0/0

ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO 019 2004.0000868-8/0

ANTONIO SBANO 005 2001.0000453-7/1

ANTONIO SBANO JUNIOR 050 2007.0002448-0/0

ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO 043 2007.0001883-6/0

ANTONIO SERGIO PALU FILHO 020 2004.0001114-5/0

ARACY LORENZ 066 2008.0000766-6/0

ARARINAN KOSOP 053 2007.0002853-2/0

ARLYVAN PROBST 052 2007.0002759-3/0

CAMILA GBUR HALUCH 024 2005.0001499-7/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 069 2008.0000906-0/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 014 2003.0001051-8/0

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 042 2007.0001708-8/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 025 2005.0001608-7/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 029 2006.0001486-6/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 038 2007.0000975-0/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 069 2008.0000906-0/0

CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT 009 2002.0000736-6/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 002 1998.0000027-2/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 037 2007.0000761-1/0

CIRO BRUNING 014 2003.0001051-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 028 2006.0001361-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 041 2007.0001357-0/0

CLAUDIA PEREIRA 015 2004.0000249-8/0

CLAUDIA PEREIRA 022 2005.0001082-3/0

CLAUDIA PEREIRA 040 2007.0001076-0/0

CLOVIS PERES DIAS 031 2006.0002286-5/0

CRISTIANA APARECIDA LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO 024 2005.0001499-7/0

CRISTIANO LUSTOSA 042 2007.0001708-8/0

DANIEL DE CARVALHO 001 1996.0000008-6/0

DANIELE DUDECKE 013 2003.0000599-7/0

EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 034 2007.0000318-0/0
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EDUARDO MUNERETO 016 2004.0000337-3/0

EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 046 2007.0002078-3/0

EGIDIO LATREILLE 054 2008.0000124-9/0

EGIDIO MUNERETO 016 2004.0000337-3/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 009 2002.0000736-6/0

ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 039 2007.0001054-5/0

ELIANDRO BROSTOLIN 038 2007.0000975-0/0

ELIANI GARCIES CHOTI 014 2003.0001051-8/0

ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 009 2002.0000736-6/0

ELTON ALAVER BARROSO 021 2005.0000860-9/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 044 2007.0001985-0/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 045 2007.0001985-0/0

FABIANO DA ROSA 068 2008.0000902-3/0

FABIO VACELKOVSKI KONDRAT 061 2008.0000436-3/0

FERNANDO FERNANDES 012 2003.0000263-3/0

GRACIELE KOSTESKI 030 2006.0001765-2/0

GRACIELE KOSTESKI 035 2007.0000431-9/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 041 2007.0001357-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 051 2007.0002554-4/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 033 2006.0002360-2/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 032 2006.0002328-3/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 014 2003.0001051-8/0

IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 015 2004.0000249-8/0

IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 022 2005.0001082-3/0

JAMES ELI DE OLIVEIRA 002 1998.0000027-2/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 039 2007.0001054-5/0

JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI 047 2007.0002087-2/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 009 2002.0000736-6/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 023 2005.0001309-9/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 037 2007.0000761-1/0

JOAO CANDIDO MICHALSKI 021 2005.0000860-9/0

JOAO PEREIRA 015 2004.0000249-8/0

JOAO PEREIRA 022 2005.0001082-3/0

JOAO PEREIRA 040 2007.0001076-0/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 017 2004.0000517-1/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 018 2004.0000600-8/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 034 2007.0000318-0/0

JOSUE DYONISIO HECKE 057 2008.0000214-8/0

JOSUE DYONISIO HECKE 058 2008.0000214-8/0

JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA 031 2006.0002286-5/0

JULIANO REBONATO BONA 028 2006.0001361-5/0

KARINE PEREIRA 030 2006.0001765-2/0

KARINE PEREIRA 036 2007.0000513-0/0

KELLY CHRISTINA FROTA KRAVITZ PECINI 031 2006.0002286-5/0

KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA 006 2002.0000084-1/0

LAUREDSON DOS SANTOS 018 2004.0000600-8/0

LEANDRO GALLI 014 2003.0001051-8/0

LOURIVAL BARAO MARQUES 002 1998.0000027-2/0

LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO 031 2006.0002286-5/0

LUCIMAR FRETTA 032 2006.0002328-3/0

LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES 027 2005.0002015-1/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 011 2003.0000197-3/0

MARCIUS FONTOURA LASS 020 2004.0001114-5/0

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 021 2005.0000860-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 036 2007.0000513-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 026 2005.0001986-0/0

MARIA LUCI SUCLA 003 1999.0000005-1/0

MARIA LUCI SUCLA 040 2007.0001076-0/0

MARIA MERCEDES UBA 031 2006.0002286-5/0

MARIANO CIPOLLA 027 2005.0002015-1/0

MARILENE TREVISAN 011 2003.0000197-3/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 063 2008.0000521-3/0

MAURICIO KAVINSKI 021 2005.0000860-9/0

MAURICIO SOUZA BOCHNIA 067 2008.0000896-9/0

MAY IARK WERNER 027 2005.0002015-1/0

MAY IARK WERNER 043 2007.0001883-6/0

MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 024 2005.0001499-7/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 017 2004.0000517-1/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 051 2007.0002554-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 057 2008.0000214-8/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 058 2008.0000214-8/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 048 2007.0002377-1/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 049 2007.0002377-1/0

NELSON GONCALVES 064 2008.0000539-9/0

NINANROSE CARVALHO 044 2007.0001985-0/0

NINANROSE CARVALHO 045 2007.0001985-0/0

OCTAVIO CAMPOS FISCHER 063 2008.0000521-3/0

ODEMYR SORAIA DILL POZO 019 2004.0000868-8/0

OSVALDO MARQUES DE SOUZA 008 2002.0000645-9/0

PATRICIA DA SILVEIRA 054 2008.0000124-9/0

PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA 016 2004.0000337-3/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 041 2007.0001357-0/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 009 2002.0000736-6/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 013 2003.0000599-7/0

PAULO CAMILO DE GODOY 018 2004.0000600-8/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 048 2007.0002377-1/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 049 2007.0002377-1/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 060 2008.0000224-9/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 025 2005.0001608-7/0

ROBERTA JURASK BUENO 030 2006.0001765-2/0

ROBERTA JURASK BUENO 035 2007.0000431-9/0

ROBSON LUIZ SANTIAGO 010 2003.0000082-3/0

RUTH DA COSTA GANDOLFO 065 2008.0000596-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2005.0001986-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0001765-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2007.0000318-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2007.0000513-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2007.0002087-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2007.0002759-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2008.0000220-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 062 2008.0000507-2/0

SERGIO DE ARRUDA 006 2002.0000084-1/0

SERGIO LUIZ CHAVES 003 1999.0000005-1/0

SHEILA TAMI TSUKUDA 064 2008.0000539-9/0

SILVANA DA SILVA 052 2007.0002759-3/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 005 2001.0000453-7/1

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 009 2002.0000736-6/0

TOBIAS ANTONIO DE BRITO 001 1996.0000008-6/0

VALDINEI SANTOS SILVA 024 2005.0001499-7/0

VALDINEI SANTOS SILVA 034 2007.0000318-0/0

WALDINEI PAULO SCHICK 006 2002.0000084-1/0

Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 21/2008
Secretário Designado: Leandro José Prendin
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001 - 2006.0000612-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO FERREIRA X NORBERTO LUIZ MOLENA (E OU-
TROS) Sobre a informação de fls. 218 e sobre o alegado às fls.
219/233 manifeste-se o exeqüente no prazo de 03 (três) dias.
Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA, SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA

002 - 2006.0001575-3/0 - Processo de Conhecimento CTBA
COBRANÇAS LTDA - ME X ADEMAR ANTONIO ROCHA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente e impro-
cedente o pedido contraposto - Ex positis, com supedâneo no
art. 269 I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para condenar a ré [...]. De outro giro, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido contraposto, pelos fundamentos desta decisão. [...]
deverá o requerido, independente de intimação, proceder ao
pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias contados do
trânsito em julgado (Enunciado 105 do FONAJE), sob pena de
acréscimo de multa de 10 % (dez por cento) sobre o montante
da condenação. Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA, JEFFERSON
LUIZ MAESTRELLI

003 - 2006.0001668-8/0 - Execução Título Extrajudicial PRIS-
CILLA APARECIDA CRUZZETTA X MIGUEL FRANCISCO
GONDRO Considerando o certificado às fls. 178 resta prejudi-
cado o pedido de fls. 176. Adv(s) JOAO PEREIRA, JEANE
ANDREANE PAVELEGINI DE MEDEIROS, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA PAULA FONTANELA
DE MOURA CORDEIRO

004 - 2006.0001742-5/0 - Execução de Título Judicial DIR-
CEU ALSELMO PISSAIA X ROSVELT ANDRIGUETTO Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito -
Nos termos do art. 794 I c/c art. 708 I do CPC, JULGO EX-
TINTA a presente execução. Defiro o desentranhamento da
documentação que instruiu o feito, mediante substituição por
fotocópias. Adv(s) SERGIO LUIZ CHAVES

005 - 2006.0002212-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO DE OLIVEIRA X ANDRÉ CARVALHO (E OUTRO)
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao resultado negativo da ordem de bloqueio on-line via sistema
BACENJUD. Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

006 - 2007.0000586-2/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
KATIA FERREIRA X FRAGOSO E DUBOM COME. VEÍ-
CULOS (E OUTRO) Aguarde-se o julgamento do mandado de
segurança. Adv(s) ELOY MELNIK, EGYDIO MARQUES
DIAS NETTO

007 - 2007.0000619-1/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO NEUMANN (E OUTROS) X ACE SEGURARDORA Con-
siderando não ter havido o preparo integral do recurso dentro
do prazo estabelecido no §1º do art. 48 da lei nº 9.099/95, con-
forme se observa pela certidão de fls. 120, julgo deserto o re-
curso interposto pelo autor (Enunciado nº 80 do FONAJE).
Adv(s) PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

008 - 2007.0000942-1/0 - Execução de Título Judicial IVÂ-
NES DA GLORIA MATTOS X GOL TRANSPORTES AÉRE-
OS LTDA. Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito - Nos termos do art. 794 I c/c art. 708 I do
CPC, JULGO EXTINTA a presente execução. Defiro o desen-
tranhamento da documentação que instruiu o feito, mediante
substituição por fotocópias. Adv(s) IVANES DA GLORIA
MATTOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

009 - 2007.0001451-0/0 - Execução de Título Judicial THIA-
GO ALEXANDRE STREMELL CRISTOFOLI X CATIANE
ALVES CORREA Tome ciência o exeqüente do resultado ne-
gativo da ordem de bloqueio on-line via sistema BACENJUD e
manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de indi-
car bens passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob
pena de extinção do processo de execução, nos termos do §4º
do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) ADRIANA SZABELSKI

010 - 2007.0001706-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ROBERTO GONÇALVES X OMNI INTERNACIONAL
BRASIL. COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Pelo
despacho de fls. 306 foi autorizado o levantamento da quantia
depositada e determinado que a exeqüente se manifestasse acer-
ca da quitação do débito. A exeqüente procedeu o levantamen-
to , mas permaneceu silente, conforme certificou a Secretaria
às fls. 311. Assim, e considerando que a execução restou extin-
ta por sentença (fls. 312) transitada em julgado (fls. 317), resta
esgotada a prestação jurisdicional, ficando prejudicada, pois, a
análise do pedido de fls. 313. Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, SÉRGIO LUIS FALCOCHIO, ROMEU
RIBEIRO LOPES

011 - 2007.0001811-6/0 - Processo de Conhecimento KATIA
REGINA TORTORA X JEFERSON GODOY BUENO Nos ter-
mos do art. 16 c/c art. 21 da Lei nº 9.099/95, designo audiência
de conciliação para o dia 30/06/08, às 15:30 horas. Intime-se o
autor consignando-se a advertência de que sua ausência impli-
cará na extinção do processo e condenação nas custas proces-
suais, nos termos do art. 51, I da Lei nº 9.099/95. Adv(s) SI-
MONE MOLETTA

012 - 2007.0001887-3/0 - Processo de Conhecimento BALDU-
INO WALMOR BORTOLINI X ANDERSON CESAR (E OU-
TROS) Com fundamento no art. 125, IV c/c 599, I do CPC,
designo audiência conciliatória para o dia 26/05/2008, às 15:00
horas. Adv(s) DIRCE PERES ZATTONI

013 - 2007.0001936-7/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
TIANO PERAZZOLI X OMNI INTERNACIONAL (E OU-
TRO) Indefiro o pedido de fls. 310 por falta de amparo legal.

Assim, e tendo em vista que decorreu o prazo legal, sem inter-
posição de embargos pelo executado, e ainda ante a previsão
do artigo 673 do CPC, o credor fica Sub-rogado nos créditos
do devedor. Intime-se a parte credora para que proceda ao le-
vantamento do valor bloqueado na conta constante às fls. 307 e
diga quanto à extinção do feito. Adv(s) LUIS ROBERTO FRAN-
CO RODRIGUES, VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS
TODT, JOÃO VÍTOR DE MORAES, EDITH STEFFEN TODT

014 - 2007.0002007-5/0 - Processo de Conhecimento NAIR
ANJOS DE LIMA ROCHA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S.A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Tendo em vista ao petitório retro, no qual a parte autora
pleiteia a extinção da presente reclamação, não se verificam
condições para o seu prosseguimento. Ante o exposto, HOMO-
LOGO a desistência manifestada nestes autos e, por conseguinte
JULGO EXTINTA a presente reclamação nos termos do art.
158, parágrafo único e art. 267, VIII do CPC. Defiro o desen-
tranhamento da documentação que instruiu o feito, mediante
substituição por fotocópias. Adv(s) NELSON PASCHOALOT-
TO

015 - 2007.0002186-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
RI MARIO ANDREOLA X COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente - Improceden-
te pedido contraposto Adv(s) PERCIVAL MARTINS

016 - 2007.0002190-0/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DENIR ORMENEZE ZANINI X T&S SILK SCREEN LTDA
Tome ciência o exeqüente do resultado negativo da ordem de
bloqueio on-line via sistema BACENJUD e manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de indicar bens passíveis
de penhora pertencentes ao executado, sob pena de extinção do
processo de execução, nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº
9.099/95. Adv(s) MAY IARK WERNER, GUILHERME AU-
GUSTO BANA

017 - 2007.0002455-6/0 - Processo de Conhecimento ROSVAL-
DA PEIXER GERALDO X HSBC BANK BRASIL S.A Inti-
me-se a parte autora para juntar aos autos a certidão de trânsito
em julgado da sentença prolatada nos autos de inventário e que
findou referido feito, no prazo de 03 (três) dias. Adv(s) PATRI-
CIA HOLANDA RAMIRES, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ
SGANZELLA LOPES

018 - 2007.0002527-7/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TINA MARIA MAZETTO X BANCO ITAU S/A Consideran-
do não ter havido o preparo integral do recurso dentro do prazo
estabelecido no §1º do art. 48 da lei nº 9.099/95, conforme se
observa pela certidão de fls. 118, julgo deserto o recurso inter-
posto pelo autor (Enunciado nº 80 do FONAJE). Adv(s) CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, FABRICIO COIMBRA CHESCO

019 - 2007.0002650-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GERSON MALESKI X SIDNEI ELIAS GONÇALVES DA
CRUZ Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes - Defiro fls. 42. Adv(s) ROSILAINE APARECIDA BALBO
AFONSO

020 - 2007.0002803-8/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDER DICHER NATAL X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente - Ex positis,
JULGO PROCEDENTE o pedido postulado na inicial, para o
fim de DECLARAR inexigível o débito descrito às fls. 13 e
CONDENAR a requerida ao pagamento em favor do requeren-
te [...] [...] deverá o requerido, independente de intimação, pro-
ceder ao pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias
contados do trânsito em julgado (Enunciado 105 do FONAJE),
sob pena de acréscimo de multa de 10 % (dez por cento) sobre
o montante da condenação. Adv(s) ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN, ALBERTO RODRIGUES ALVES

021 - 2008.0000125-0/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
ANS FABIO DE OLIVEIRA X ALIANÇA VEÍCULOS (E
OUTROS) Manifeste-se o exeqüente no prazo de 03 dias, quanto
ao retorno dos AR negativos de fls. 39/41, no sentido de indi-
car o endereço atual dos executados, sob pena de extinção do
processo de execução, nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº
9.099/95. Adv(s) JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI

022 - 2008.0000133-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROCHA DA SILVA X IONE DA SILVA (E OUTRO) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Tendo
em vista ao petitório retro, no qual a parte autora pleiteia a
extinção da presente reclamação em relação ao réu DANIEL
PAULINE DA SILVA. Ante o exposto, HOMOLOGO a desis-
tência manifestada nestes autos e, por conseguinte JULGO
EXTINTA a presente reclamação nos termos do art. 158, pará-
grafo único e art. 267, VIII do CPC em relação à ré IONE DA
SILVA. Adv(s) RENATO AMERICO DE OLIVEIRA

023 - 2008.0000386-8/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZINHA IVONE CHOCIAI SCHUEDA X JOSÉ MARIA CAR-
VALHO Sentença julgando procedente o pedido do requerente
- Ex positis, com supedâneo no art. 20 da Lei 9.099/95 e 269, I
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para conde-
nar o réu [...]. [...] deverá o requerido, independente de intima-
ção, proceder ao pagamento do débito no prazo de 15 (quinze)
dias contados do trânsito em julgado (Enunciado 105 do FO-
NAJE), sob pena de acréscimo de multa de 10 % (dez por cen-
to) sobre o montante da condenação. Adv(s) CRISTIANO LUS-
TOSA

024 - 2008.0000454-1/0 - Execução de Sentença Criminal -
AMARILDO RAMOS DA ROSA X CRISTIANO LOUREN-
ÇO DE LIMA Tome ciência o exeqüente do resultado negativo
da ordem de bloqueio on-line via sistema BACENJUD e mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de indicar
bens passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena
de extinção do processo de execução, nos termos do §4º do art.
53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

025 - 2008.0000500-0/0 - Processo de Conhecimento JANDER-
LEY HERIBERTO CARNEIRO X SKY BRASIAL SERVIÇOS
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes - Com fundamento no artigo 22, parágrafo único, da Lei
9.099/95, homologo por sentença, para que produza todos os
efeitos legais o acordo entabulado entre as partes nos presentes
autos, passando o referido a ter efeito de título executivo. E,
por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC,
julgo extinto o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s)
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

026 - 2008.0000522-5/0 - Processo de Conhecimento TROPI-
CAL CÔCO LTDA X ROGERIO ARTIGAS (E OUTRO) Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te - Ex positis, com supedâneo no art. 20 da Lei 9.009/95 c/c
art. 269 I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido postulado na inicial, para o fim de DECLARAR RE-
SOLVIDO o contrato celebrado entre as partes e CONDENAR
a requerida Duda Uniformes Profissionais [...]. De outro giro,
JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito,
em relação ao réu Rogério Artigas, considerada sua ilegitimi-
dade ad causam, o que faço com fulcro no art. 267 VI do CPC.
[...] deverá o requerido, independente de intimação, proceder
ao pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias contados
do trânsito em julgado (Enunciado 105 do FONAJE), sob pena
de acréscimo de multa de 10 % (dez por cento) sobre o montan-
te da condenação. Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

027 - 2008.0000597-0/0 - Processo de Conhecimento EVA IZA-
BEL RODRIGUES VALE X MULTILOJA - HORFRAN CO-
MÉRCIO DE ELETROMÓVEIS LTDA (E OUTRO) Conside-
rando o novo endereço do requerido LOSANGO informado às
fls. 33, designo audiência de conciliação para o dia 16/06/2008,
às 16:00 horas. Adv(s) GEISON MELZER CHINCOSKI,
DAYANA TEDESCHI DE ABREU

028 - 2008.0000729-8/0 - Processo de Conhecimento GÉR-
SON ADRIANO DE LIMA X GRADIENTE ELETRONICA S/
A (E OUTROS) Manifeste-se o exeqüente, quanto ao retorno
do AR negativo de fls. 25, no prazo de 03 (três) dias, e indique
o endereço atual do executado GRADIENTE ELETRÔNICA
S/A, sob pena de extinção do processo de execução, nos ter-
mos do §4º, do art. 53, da Lei nº. 9.099/95. Adv(s) MARIA
MERCEDES UBA

029 - 2008.0000942-7/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
MARQUES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME X TIM CELU-
LAR S/A Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, prova de sua condição de Micro-empre-
sa ou Empresa de Pequeno Porte, juntando certidão simplifica-
da da Junta Comercial, sob pena de ser excluída a possibilida-
de de tramitar o feito neste Juizado Especial. Adv(s) FABIA-
NO HALUCH MAOSKI, LARA TINOCO LEANDRO

030 - 2008.0000963-0/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL ADOLFO CYPRIANO X UNICARD MASTERCARD (E
OUTRO) [...]. Portanto, independente da audiência marcada,
intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos
autos todos os elementos de prova documental de que tenha em
seu poder, sob pena de eventualmante ter sem seu desfavor a
apreciação do mérito pelo descumprimento das obrigações po-
cessuais que a lei também lhe impõe. Adv(s) TAISSA MARIA
SCHUARTZ, HERCULANO ALBERTO DITTERT

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2007.0000619-1/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 020 2007.0002803-8/0

ADRIANA SZABELSKI 009 2007.0001451-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2007.0002803-8/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 018 2007.0002527-7/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 026 2008.0000522-5/0

CRISTIANO LUSTOSA 023 2008.0000386-8/0

DAYANA TEDESCHI DE ABREU 027 2008.0000597-0/0

DIRCE PERES ZATTONI 012 2007.0001887-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 017 2007.0002455-6/0

EDITH STEFFEN TODT 013 2007.0001936-7/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 006 2007.0000586-2/0

ELOY MELNIK 006 2007.0000586-2/0

EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 003 2006.0001668-8/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 018 2007.0002527-7/0

FABIANO HALUCH MAOSKI 029 2008.0000942-7/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 018 2007.0002527-7/0

GEISON MELZER CHINCOSKI 027 2008.0000597-0/0

GUILHERME AUGUSTO BANA 016 2007.0002190-0/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 025 2008.0000500-0/0

HERCULANO ALBERTO DITTERT 030 2008.0000963-0/0

IVANES DA GLORIA MATTOS 008 2007.0000942-1/0

JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI 021 2008.0000125-0/0

JEANE ANDREANE PAVELEGINI DE MEDEIROS 003 2006.0001668-8/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 002 2006.0001575-3/0

JOAO PEREIRA 003 2006.0001668-8/0

JOÃO VÍTOR DE MORAES 013 2007.0001936-7/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 024 2008.0000454-1/0

LARA TINOCO LEANDRO 029 2008.0000942-7/0

LIBIAMAR DE SOUZA 002 2006.0001575-3/0

LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES 013 2007.0001936-7/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 008 2007.0000942-1/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 017 2007.0002455-6/0

MARIA MERCEDES UBA 028 2008.0000729-8/0

MAY IARK WERNER 016 2007.0002190-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 014 2007.0002007-5/0

NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA CORDEIRO 003 2006.0001668-8/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 017 2007.0002455-6/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 001 2006.0000612-3/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 007 2007.0000619-1/0

PERCIVAL MARTINS 015 2007.0002186-0/0

RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 022 2008.0000133-8/0

ROMEU RIBEIRO LOPES 010 2007.0001706-4/0

ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO 019 2007.0002650-7/0

SÉRGIO LUIS FALCOCHIO 010 2007.0001706-4/0

SERGIO LUIZ CHAVES 004 2006.0001742-5/0

SIMONE MOLETTA 011 2007.0001811-6/0

SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 001 2006.0000612-3/0
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SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 005 2006.0002212-1/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 030 2008.0000963-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 010 2007.0001706-4/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 013 2007.0001936-7/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito - Secretária Designada
RELAÇÃO DE Nº 13/2008

ADVOGADOS:
Dr. Emily Bortolotto

ADVOGADO: Dr. EMILY BORTOLOTTO
1. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº 2007.737-0
Réu: MAURO CÉSAR DE COL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO INTEI-
RO TEOR DO R. DESPACHO DE FL.43, INFORMANDO DA
AUDIÊNCIA DE ADVERTÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
23.06.2008, ÀS 16:30 HORAS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 032/2008

001 - 2002.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE TERRONI X BANCO ITAU S/A INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR, PARA RETIRAR,
NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 651/2008, QUE
DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA
DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, HELI ALBERTO
ZENI

002 - 2004.0000436-1/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINA PENTEADO DA SILVA X JOSAPAR-JOAQUIM OLI-
VEIRA S/A INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O
OFÍCIO DE Nº 808/2008, QUE DETERMINA O LEVANTA-
MENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. Adv(s) JOSE GERALDO CANDIDO,
AMARO HEITOR DANTAS, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI

003 - 2004.0000929-6/0 - Execução de Título Judicial AVELI-
NO CARLOS WELP X FRIOS COSTA OESTE LTDA INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES,
PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº
804/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IM-
PORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. EM IGUAL PRAZO, DIGA O EXEQUENTE, POR SEU
PROURADOR, SOBRE O PEDIDO DE PARCELAMENTO
DO RESTANTE DO DÉBITO FORMULADO A FLS. 130,
INFORMANDO O NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA PARA
DEPÓSITO DAS PARCELAS, SE HOUVER ACEITAÇÃO.
Adv(s) VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA
GAMBETTA

004 - 2005.0000215-3/0 - Execução de Título Judicial TATIA-
NE MARQUES X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA INTIMAÇÃO DA PROCURADORA
JUDICIAL DA RECORRENTE, (DRA. RUBIA MARA CA-
MANA), PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO
DE Nº 700/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO
DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. Adv(s) EGBERTO FANTIN, RENATO PEDRO DE
SOUSA, CARLOS ALBERTO FURLAN, RUBIA MARA CA-
MANA

005 - 2006.0000987-9/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO DOS SANTOS X CARREFOUR ADM CARTÃO DE CRÉ-
DITO INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO
DE Nº 799/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO
DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES

006 - 2006.0001221-1/0 - Execução de Título Judicial CARLO
IVAN MARRELLA X B2W - COMPANHIA GLOBAL DO
VAREJO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGAN-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 186, A QUAL, CONSIDERANDO QUE A
PENHORA E O DEPÓSITO EM TELA EQUIVALEM AO
PAGAMENTO DO DÉBITO, NOS TERMOS DO ART. 709,
C/C O ART. 794, I, DO CPC, JULGA EXTINTA A PRESEN-
TE AÇÃO. E INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA
PROCURADORA JUDICIAL, PARA RETIRAR, NESTA SE-
CRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 797/2008, QUE DETERMINA
O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) CÁSSIA BECKER
BRANDT, ELIANE CRISTINA DE LIMA, LEANDRO ONES-
TI PEIXOTO, LEONARDO JUN MURATA, MARCOS OS-
MAR MION, RITA MARIA BRUM, ANA CELIA FIDALGO
DA SILVA, INÁCIO VILELA MAGALHÃES, MARIO CESAR
JORGE, CARLOS ALBERTO FURLAN, LEONARDO LIMA
CLERIER

007 - 2006.0001233-6/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
TIANE KEILA LIRA X OMNI S. A., CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO INTIMAÇÃO DAS PARTES
LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA

R. SENTENÇA DE FLS. 103, A QUAL, CONSIDERANDO A
SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR MEIO DO PAGAMEN-
TO DO DÉBITO, NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC,
JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. E INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO Nº 748/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
ROLDAO FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA,
OLIDES BERTICELLI

008 - 2007.0000181-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA CANDIDA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE
Nº 772/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA
IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENA-
RI PROCHNAU, MICHELLY ALBERTI, RODRIGO JONAS
SAVALHIA

009 - 2007.0000204-1/0 - Execução de Título Judicial
DLINKTEC ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA. X ADÃO
ROSA DE LIMA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O
OFÍCIO DE Nº 791/2008, QUE DETRMINA O LEVANTA-
MENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

010 - 2007.0000398-7/0 - Processo de Conhecimento ELEO-
NORA ZONNER X LIBERTY PAULISTA SEGUROS INTI-
MAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA RETIRAR NESTA SECRETARIA, O OFÍ-
CIO DE Nº 773/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMEN-
TO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, LUIS
CARLOS FRANZOI, MARCELO RIBEIRO CÔCO, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUÍS FELIPE DE FREI-
TAS BRAGA PELLON, SÉRGIO RUY BARROSO DE ME-
LLO

011 - 2007.0000474-8/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO LUIZ PICCININ X AUTO POSTO 2N LTDA INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSA-
ÇÃO CELEBRADA. CONSEQUENTEMENTE, JULGA EX-
TINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NA FORMA DO AR. 269, III, DO CPC. E INTIMA-
ÇÃO DO EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR, PARA
RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 803/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, RICARDO CANAN

012 - 2007.0000519-1/0 - Processo de Conhecimento GIVAL-
DO ALVES DO NASCIMENTO X BANCO BMG S.A. INTI-
MAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEUS PROCURADORES,
“CONSIDERANDO QUE O RECORRENTE NÃO EFETUOU
O PREPARO INTEGRAL DAS CUSTAS RECURSAIS NO
PRAZO LEGAL, DECLARO DESERTO O SEU RECURSO,
NOS TERMOS DO § 1º DO ART. 42, DA LEI 9.099/95". E
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEUS PROCURADO-
RES, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDE-
NAÇÃO EM QUINZE (15) DIAS, SOB PENA DE INCIDIR A
MULTA DE 10%, NOSA TERMOS DO ART. 475, J, DO CPC.
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEUS PROCURA-
DORES, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO
DE Nº 790/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO
DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE MARIA
GENARI PROCHNAU, RUBENS MELLO DAVID, MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES
SZESZ, MAURO VELOSO JUNIOR, NELSON FRANCISCO
VIEIRA JUNIOR

013 - 2007.0000668-4/0 - Execução de Título Judicial GEM-
MA CICCARI SIVIERO X BANCO DO BRASIL S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 76, A
QUAL, CONSIDERANDO QUE A PENHORA E O DEPÓSI-
TO EM TELA EQUIVALEM AO PAGAMENTO DO DÉBI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 709, C/C O ART. 794, I, DO
CPC, JULGA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. E INTIMA-
ÇÃO DO PROCURADOR JUDICIAL DA EXEQUENTE (DR.
AMÉLIO SCARAVONATTI), PARA RETIRAR, NESTA SE-
CRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 768/2008, QUE DETERMINA
O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) AMELIO SCARAVO-
NATTI, CARLOS ROBERTO FERRAREZI, ANDERSON
RENY HECK, WERNER AUMANN, RENY ANGELO PAS-
TRE, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES
MOLINA

014 - 2007.0000688-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
VIANA DE OLIVEIRA PRIMO X BANCO ITAÚ S/A INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAS, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍ-
CIO DE Nº 792/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMEN-
TO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, CLEU-
SA FRITZEN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, FERNANDO OLAVO SADDI
CASTRO, SELMA NEGRO CAPETO, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, NATASHA DE SA GOMES VILARDO

015 - 2007.0000718-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ECKSTEIN (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A INTIMAÇÃO
DOS REQUERENTES, POR SEUS PROCURADORES JUDI-
CIAS, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO

DE Nº 811/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO
DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. E DIGA O REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DA-
LANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO, MARCELO HABI-
CE DA MOTTA, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NA-
TASHA DE SA GOMES VILARDO

016 - 2007.0000734-4/0 - Processo de Conhecimento DAR-
LOU DE SOUZA D’ARISBO X BANCO ITAU S/A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 759/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCH-
NAU, MARCELO HABICE DA MOTTA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, FER-
NANDO OLAVO SADDI CASTRO, IVO HENRIQUE BAIR-
ROS

017 - 2007.0000743-3/0 - Processo de Conhecimento ILMA
BRUME VON MUHLEN X BANCO ITAU S/A INTIMAÇÃO
DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA RE-
TIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 747/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO

018 - 2007.0000859-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
FLOR DE OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 810/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
OSNI JOSE ZORZO, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA
DE SA GOMES VILARDO

019 - 2007.0001026-6/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO LORENZETTI X ITAÚ SEGUROS S.A INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO, POR SEUS PROCURADORES, “CONSIDE-
RANDO QUE O RECORRENTE NÃO EFETUOU O PREPA-
RO INTEGRAL DAS CUSTAS RECURSAIS NO PRAZO
LEGAL, DECLARO DESERTO O SEU RECURSO, NOS TER-
MOS DO § 1º DO ART. 42, DA LEI 9.099/95". E INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO, POR SEUS PROCURADORES,
PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO
NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS SOB PENA DE INCIDIR
A MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO ART. 475, J, DO CPC.
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE
Nº 794/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA
IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PAS-
QUALLI, GERARD KAGHTAZIAN JR., ÉLIO MOSQUIM,
DANIELA BENES SENHORA, VIVIAN DA COSTA GIAR-
DINO, FABIANO JOSE BORDIGNON, RODRIGO ARGEN-
TINO

020 - 2007.0001123-0/0 - Processo de Conhecimento GRAZI-
ELA NILLES DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA
S/A INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURA-
DORES, “CONSIDERANDO QUE A RECORRENTE NÃO
EFETUOU O PREPARO INTEGRAL DAS CUSTAS RECUR-
SAIS NO PRAZO LEGAL, DECLARO DESERTO O SEU
RECURSO, NOS TERMOS DO § 1º, DO ART. 42, DA LEI
9.099/95. E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
CONDENAÇÃO EM QUINZE (15) DIAS SOB PENA DE IN-
CIDIR A MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO ART. 475, J,
DO CPC. INTIMO AINDA PARA RETIRAR, NESTA SECRE-
TARIA, O OFÍCIO DE Nº 798/2008, QUE DETERMINA O
LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) FERNANDO ALBER-
TO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO,
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, SIBELE APARECIDA CAM-
PESTRINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CLÁUDIA STO-
RINO DOS SANTOS, MURILO CLEVE MACHADO, MA-
XIMILIANO MAFRA DE LAET, MARCELO DAVOLLI LO-
PES, ADAM MIRABDA SÁ STEHLING, TRAJANO BASTOS
DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH, MONICA CRISTINA
BIZINELI, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, KAREN LUCIA CORREA DA SILVA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE, RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES,
REGINA DUSZCZAK, ANUAR RACHID ATIHE NETO

021 - 2007.0001203-9/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA OLIVEIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X BANCO ITAU
S/A INTIMAÇÃO DAS REQUERENTES, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA,
O OFÍCIO DE Nº 813/2008, QUE DETERMINA O LEVAN-
TAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO, MARCE-
LO HABICE DA MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

022 - 2007.0001204-0/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN OLIVEIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X BANCO ITAU
S/A INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA,
O OFÍCIO DE Nº 812/2008, QUE DETERMINA O LEVAN-
TAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO, MARCE-

LO HABICE DA MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

023 - 2007.0001469-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MACHADO RIBEIRO X MAFRE BRASIL SEGUROS
INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADO-
RES, “CONSIDERANDO QUE A RECORRENTE NÃO EFE-
TUOU O PREPARO INTEGRAL DAS CUSTAS RECURSAIS
NO PRAZO LEGAL, DECLARO DESERTO O SEU RECUR-
SO, NOS TERMOS DO § 1º, DO ART. 42, DA LEI 9.099/95".
E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURA-
DORES, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CON-
DENAÇÃO EM QUINZE (15) DIAS SOB PENA DE INCI-
DIR A MULTA DE 10%, NOS TERMOS DO ART. 475, J, DO
CPC. E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA RETIRAR NESTA SECRETARIA, O
OFÍCIO DE Nº 793/2008, QUE DETERMINA O LEVANTA-
MENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. Adv(s) JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO,
DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA, DIETER MICHAEL
SEYBOTH, JOÃO GUSTAVO BERSCH

024 - 2007.0001477-2/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
NICE DOS SANTOS X BANCO SANTANDER S/A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 809/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
ORLEI NESTOR BAIERLE, BLAS GOMM FILHO, MARCO
JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN

025 - 2007.0001723-0/0 - Processo de Conhecimento LEVI
AGUIAR ESTRELE X GILBERTO RAMOS Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 11/06/
2008 Adv(s) RENATO AMAURI KNIELING

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAM MIRABDA SÁ STEHLING 020 2007.0001123-0/0

AMARO HEITOR DANTAS 002 2004.0000436-1/0

AMELIO SCARAVONATTI 013 2007.0000668-4/0

ANA CELIA FIDALGO DA SILVA 006 2006.0001221-1/0

ANDERSON RENY HECK 013 2007.0000668-4/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 014 2007.0000688-6/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 015 2007.0000718-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 017 2007.0000743-3/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 018 2007.0000859-5/0

ANUAR RACHID ATIHE NETO 020 2007.0001123-0/0

ARINALDO BITTENCOURT 013 2007.0000668-4/0

ARLINDO MENEZES MOLINA 013 2007.0000668-4/0

BLAS GOMM FILHO 024 2007.0001477-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 014 2007.0000688-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 015 2007.0000718-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 016 2007.0000734-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 017 2007.0000743-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2007.0000859-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 021 2007.0001203-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 022 2007.0001204-0/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 005 2006.0000987-9/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 004 2005.0000215-3/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 005 2006.0000987-9/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 006 2006.0001221-1/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 005 2006.0000987-9/0

CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 024 2007.0001477-2/0

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 013 2007.0000668-4/0

CÁSSIA BECKER BRANDT 006 2006.0001221-1/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 020 2007.0001123-0/0

CLEUSA FRITZEN 014 2007.0000688-6/0

DANIELA BENES SENHORA 019 2007.0001026-6/0

DARIO GENNARI 008 2007.0000181-3/0

DARIO GENNARI 012 2007.0000519-1/0

DARIO GENNARI 016 2007.0000734-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 008 2007.0000181-3/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 012 2007.0000519-1/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 016 2007.0000734-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 017 2007.0000743-3/0

DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA 023 2007.0001469-5/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 019 2007.0001026-6/0

DIETER MICHAEL SEYBOTH 023 2007.0001469-5/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 007 2006.0001233-6/0

EGBERTO FANTIN 004 2005.0000215-3/0

EGBERTO FANTIN 019 2007.0001026-6/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 006 2006.0001221-1/0

ÉLIO MOSQUIM 019 2007.0001026-6/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 001 2002.0000023-0/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 012 2007.0000519-1/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 019 2007.0001026-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 010 2007.0000398-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 020 2007.0001123-0/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 014 2007.0000688-6/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 015 2007.0000718-0/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 016 2007.0000734-4/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 018 2007.0000859-5/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 021 2007.0001203-9/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 022 2007.0001204-0/0

GERARD KAGHTAZIAN JR. 019 2007.0001026-6/0

HELI ALBERTO ZENI 001 2002.0000023-0/0

INÁCIO VILELA MAGALHÃES 006 2006.0001221-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 016 2007.0000734-4/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 007 2006.0001233-6/0

JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO 023 2007.0001469-5/0

JOÃO GUSTAVO BERSCH 023 2007.0001469-5/0

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 002 2004.0000436-1/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 009 2007.0000204-1/0

JOSE GERALDO CANDIDO 002 2004.0000436-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 010 2007.0000398-7/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 020 2007.0001123-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 010 2007.0000398-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 020 2007.0001123-0/0

LEANDRO ONESTI PEIXOTO 006 2006.0001221-1/0

LEDA REGINA GAMBETTA 003 2004.0000929-6/0

LEDA REGINA GAMBETTA 011 2007.0000474-8/0

Toledo
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LEONARDO JUN MURATA 006 2006.0001221-1/0

LEONARDO LIMA CLERIER 006 2006.0001221-1/0

LUIS CARLOS FRANZOI 010 2007.0000398-7/0

LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES 020 2007.0001123-0/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 010 2007.0000398-7/0

MARCELO DALANHOL 015 2007.0000718-0/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 020 2007.0001123-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 015 2007.0000718-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 016 2007.0000734-4/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 021 2007.0001203-9/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 022 2007.0001204-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 010 2007.0000398-7/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 020 2007.0001123-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2007.0000688-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 015 2007.0000718-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 016 2007.0000734-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 017 2007.0000743-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2007.0000859-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 021 2007.0001203-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 022 2007.0001204-0/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 024 2007.0001477-2/0

MARCOS OSMAR MION 006 2006.0001221-1/0

MARIO CESAR JORGE 006 2006.0001221-1/0

MAURO VELOSO JUNIOR 012 2007.0000519-1/0

MAXIMILIANO MAFRA DE LAET 020 2007.0001123-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 015 2007.0000718-0/0

MICHELLY ALBERTI 008 2007.0000181-3/0

MIEKO ITO 012 2007.0000519-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 020 2007.0001123-0/0

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 020 2007.0001123-0/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 020 2007.0001123-0/0

MONICA FERREIRA MELLO BIORA 020 2007.0001123-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 020 2007.0001123-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 014 2007.0000688-6/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 015 2007.0000718-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 017 2007.0000743-3/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 018 2007.0000859-5/0

NELSON FRANCISCO VIEIRA JUNIOR 012 2007.0000519-1/0

OLIDES BERTICELLI 007 2006.0001233-6/0

ORLEI NESTOR BAIERLE 024 2007.0001477-2/0

OSNI JOSE ZORZO 018 2007.0000859-5/0

OSNI JOSE ZORZO 021 2007.0001203-9/0

OSNI JOSE ZORZO 022 2007.0001204-0/0

REGINA DUSZCZAK 020 2007.0001123-0/0

RENATO AMAURI KNIELING 025 2007.0001723-0/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 004 2005.0000215-3/0

RENY ANGELO PASTRE 013 2007.0000668-4/0

RICARDO CANAN 011 2007.0000474-8/0

RITA MARIA BRUM 006 2006.0001221-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 010 2007.0000398-7/0

RODRIGO ARGENTINO 019 2007.0001026-6/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 008 2007.0000181-3/0

RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 020 2007.0001123-0/0

ROLDAO FAZZOLARI 007 2006.0001233-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 010 2007.0000398-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 020 2007.0001123-0/0

RUBENS MELLO DAVID 012 2007.0000519-1/0

RUBIA MARA CAMANA 004 2005.0000215-3/0

RUY FONSATTI JUNIOR 015 2007.0000718-0/0

SELMA NEGRO CAPETO 014 2007.0000688-6/0

SELMA NEGRO CAPETO 021 2007.0001203-9/0

SELMA NEGRO CAPETO 022 2007.0001204-0/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 014 2007.0000688-6/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 010 2007.0000398-7/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 020 2007.0001123-0/0

SIMONE MARQUES SZESZ 012 2007.0000519-1/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 005 2006.0000987-9/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 020 2007.0001123-0/0

VIVIAN DA COSTA GIARDINO 019 2007.0001026-6/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 003 2004.0000929-6/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 011 2007.0000474-8/0

WERNER AUMANN 013 2007.0000668-4/0

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste INTIMA todos os candida-
tos inscritos no CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE OFICIAL DO CARTÓRIO DISTRITAL DE
DOUTOR ULYSSES, DESTA COMARCA DE CERRO
AZUL, PR, conforme relação abaixo, que foi redesignado o
próximo dia 30 de maio de 2.008, às 13,30 horas para aplica-
ção da prova escrita, sendo que os candidatos deverão compa-
recer, munidos de carteira de identidade até às 13,00 horas, no
local das provas, qual seja, na Escola Municipal Florentina de
Araújo, na Praça Monsenhor Celso, 120, Centro, Cerro Azul,
PR, tendo em vista que foi deferido o adiamento requerido pelo
ilustre representante do Ministério Público, ante a justificativa
apresentada, a saber:

NOME DOS CANDIDATOS
ALCEU EVARISTO
AMILTON RIBEIRO TAVARES
ANIBAL MOREIRA ROCHA LOURES
ANTONIO SERGIO RODRIGUES
ARLEI COSTA JUNIOR
CARLA PARALEGO
CESAR H G COUTINHO
CLAITON LUIZ SANDRI
CLAUDIO ROBERTO BLEY CARNEIRO
DALTON BOROS CORDEIRO

ELOINA P B G VILLELA
FERNANDA FRENEDA BUSTO COSTA
FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA
FLÁVIO CESAR DAL BOSCO
GABRIELA F R M RIDOLFI
GISELLE MARIA COSTA VASQUES
GUILHERME GRIEBELER COSTANZO
ITAJANA BARRETO COSTA
JEFERSON LUIZ LUCASKI
JOELCIO DOS SANTOS
JORGE GONGORA VILLELA
JULIANA F R LOPES
KAREN LUCIA CORDEIRO ANDERSEN
KELVIN DA COSTA LOPES
MAGUIDA CAPPELLETTO
MARCELA URIAS DE SOUZA
MARCO AURÉLIO KONELL
MARCOS ANTONIO LOPES
MARCOS PASCOALAT
MARIA LUIZA FOGLIATTO
MARIA M N P GIOCONDO
MARILIA GONZAGA MOTA
MARINEY DE ANDRADE PELLEGRINI
MARLEIDE MULLER
MARY ARLETE ZANCANARO
NOEMI SANTIN MAZARO
PATRICIA CARNEIRO
PAULO HENRIQUE COSTA
RICARDO AUGUSTO SMARCZUWSKI
RODRIGO LUIZ SILVESTRE
ROSANGELA POLONI
ROZELAINE CAPELETTO CHIMELLO
URSULA ERNLUND SALAVERRY
WAGNER LUIZ GONZAGA MOTA
WELITON MARTINS RODRIGUES
WILSON MARCOS DE SOUZA

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado no local de costume para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul,
Paraná, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________________(Alcides Antonio Ada-
mante), secretário, digitei e subscrevi.

MARCOS TAKAO TODA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS
Direção do Fórum

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA O PRO-
VIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
DO QUADRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA DA CO-
MARCA DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ

O DOUTOR PAULO B. TOURINHO, JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL E ANEXOS E DIRETOR DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE PALMAS-PR, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as dis-
posições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justi-
ça, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de trinta
(30) dias, contados da data da publicação deste edital no Diário
da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia
útil, encontram-se abertas as inscrições para provimento do
cargo de AUXILIAR DE CARTÓRIO desta Comarca de Pal-
mas. (O edital na íntegra encontra-se publicado no site do Tri-
bunal de Justiça (http:/www.tj.pr.gov.br./concurso). Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Palmas, aos trinta dias no
mês de abril de dois mil e oito.
Eu,______________________________. (Bernadeth Pacheco
Franco Lago) Escrivã que digitei e subscrevi.

PAULO B. TOURINHO
JUIZ DE DIREITO

Concursos

Cerro Azul

Palmas

 ATO Nº 79/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 551, de 30 de abril de 2008, proferida
no protocolado nº 4448/08, decide

R E M O V E R

pelo critério de PERMUTA, a Doutora MÔNICA LOUISE DE
AZEVEDO, RG Nº 1.972.186-8/PR, 11ª Promotora de Justiça
da Comarca de entrância final de MARINGÁ, ao cargo de 17ª
Promotora de Justiça da mesma entrância e Comarca, e a Dou-
tora ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI VARGAS DA SIL-
VA, RG Nº 4.398.837-9/PR, deste para aquele cargo.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 001/2008
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso XXIV, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
combinado com as Resoluções CSMP nº 2015/06 e n.º 432/08
 
                                   TORNA PÚBLICO
 
que no prazo de 32 (trinta e dois) dias, no período de 09 de
maio de 2008 a 09 de junho de 2008, acham-se abertas as ins-
crições ao Concurso Público para o provimento de 26 (vinte e
seis) cargos de Promotor Substituto, observado o contido no
art. 91, “caput”, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, reservando-se 5% (cinco por cento) das
vagas existentes (equivalente a duas) para as pessoas portado-
ras de deficiência, nos termos  da Lei Federal n.º 7.853/89, re-
gulamentada pelo Decreto n.º 3.298/99 e Lei Estadual n.º
13.456/2002, e, 10% (dez por cento) das vagas (equivalente a
três) para os afro-descendentes, nos termos da Lei Estadual n.º
14.274/2003, dependendo da disponibilidade de recursos orça-
mentários e financeiros e, especialmente, a observância dos li-
mites estabelecidos para despesas com pessoal pela Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 (Responsabilidade Fiscal).
 
1. São requisitos para ingresso na carreira:
- a nacionalidade brasileira;
- a conclusão de curso de bacharelado em Direito, em escola
oficial ou reconhecida;
- estar em dia com as obrigações eleitorais e, se homem, com o
serviço militar também;
- o gozo dos direitos políticos;
- a idoneidade moral e a inexistência de registro de anteceden-
tes criminais;
- ter exercido atividade jurídica, conforme previsto na Resolu-
ção n.º 29, de 31 de março de 2008, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
- aprovação nas provas preambular, escritas e oral, e nos exa-
mes de sanidade física e mental.

 2. O Concurso obedecerá às prescrições do seu Regulamento,
publicado no Diário da Justiça do dia 06 de maio de 2008.
 
3. O pedido de inscrição preliminar, dirigido ao Presidente da
Comissão de Concurso, será realizado por meio eletrônico, atra-
vés da Internet, no site www.mp.pr.gov.br. mediante o preen-
chimento da ficha de inscrição até às 17h00 do último dia do
prazo, e o pagamento da taxa de inscrição, no mesmo dia,  ob-
servado  o horário bancário, através de depósito identificado
no Banco do Brasil, Agência 3794-X, conta-corrente 40010-6,
para o Fundo Especial do Ministério Público do Estado do Pa-
raná, Identificador 1: 900835; Identificador 2: número do CPF
do candidato; Identificador 3: Código de validação fornecido
pelo site no ato da inscrição; valor: R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Devem ser declarados na inscrição os seguintes
dados:
-  nacionalidade brasileira;
-  ter colado grau ou concluído o curso de Direito em faculdade
oficial ou reconhecida;
- endereço residencial, endereço para correspondência e núme-
ros de telefones para contatos;
- de que está em pleno gozo dos direitos civis e políticos, que
não possui títulos protestados, que não consta como réu em
ações de despejo por falta de pagamento, execuções de qual-
quer natureza, nem é titular de empresa falida ou concordatá-
ria, não ter sofrido penalidade grave no exercício da advocacia
ou serviço público e que está ou não indiciado em inquérito
policial, administrativo ou disciplinar, bem como processado
criminalmente ou condenado por crime ou contravenção penal,
sob pena de indeferimento do pedido de inscrição, além de es-
clarecimentos pertinentes na hipótese de ocorrer qualquer uma
das situações enunciadas;
- se é portador de deficiência e qual a natureza de deficiência
que apresenta, para se beneficiar da reserva contida na Lei Fe-
deral n.º 7.853/89, regulamentada pelo Decreto n.º 3.298/99 e
Lei Estadual n.º 13.456/2002;
- se é afro-descendente, identificando-se como possuidor de
fenótipo característico da raça ou etnia negra, para se benefici-
ar da reserva contida na Lei Estadual n.º 14.274/2003;
 
a. O pedido de inscrição implica na aceitação pelo candidato
das normas e condições do certame.
b. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no site acima
indicado, as quais somente serão processadas após o recolhi-
mento da taxa de inscrição, no valor fixado no Edital, que de-
verá se dar através do depósito identificado.
c.  A devolução da quantia referente à inscrição preliminar não
será permitida em nenhuma hipótese.
d. O pagamento da taxa de inscrição não implica a aceitação
automática da inscrição, cuja validade depende do deferimento
pela Comissão do Concurso, ato este que outorga ao candidato
o direito de submeter-se à prova preambular.
e. O não cumprimento das exigências estabelecidas, no prazo,
modo e forma indicadas, importará no indeferimento do pedi-
do de inscrição, com total insubsistência dos atos até então pra-
ticados ou em qualquer fase do concurso, sem prejuízo das san-
ções penais aplicáveis à omissão ou falsa declaração, sujeitan-
do-se, também, à demissão durante os dois primeiros anos de
exercício efetivo do cargo.
f. Decorrido o prazo das inscrições, será divulgada pela inter-
net a relação dos candidatos inscritos e que tiveram as suas
inscrições deferidas e indeferidas, para impugnação e recursos
da inscrição, se for o caso, com o prazo de 01 (um) dia.
g. Ocorrendo impugnação, o Presidente da Comissão de Con-
curso poderá determinar diligências para esclarecer os fatos
levados ao seu conhecimento, inclusive ouvindo o candidato e,
motivadamente, deferirá ou denegará o pedido de inscrição.

h. Caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público,
com efeito suspensivo, no prazo de 01 (um) dia, a partir da
ciência ou publicação.
i. A relação nominal dos candidatos com inscrição prelimi-
nar deferida será publicada no diário da Justiça.
j. O candidato que obtiver deferimento de sua inscrição preli-
minar deverá acessar o site www.mp.pr.gov.br. e imprimir o
comprovante de inscrição, bem como colar no espaço próprio,
uma fotografia datada do ano 2007 ou 2008, tamanho 3x4, tira-
da com traje adequado para documento oficial, reservando duas
fotografias idênticas para fins do item 4.
 
4. A inscrição definitiva será realizada mediante requerimento
dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, na Sede da
Procuradoria-Geral de Justiça, na Rua Marechal Hermes, 751,
Centro Cívico, Curitiba – PR, instruído com:
- curriculum vitae, contendo discriminação em formulário pró-
prio de todos os locais de seu domicílio e residência, desde os
dezoito anos, indicando particularizadamente todas as ativida-
des profissionais que exerceu a partir daquela idade, lucrativas
ou não, abrangendo as de natureza política e as comerciais,
especificando as comarcas onde haja exercido a advocacia, com
os nomes, sempre que possível, dos representantes do Ministé-
rio Público e da Magistratura, durante tal período;
- comprovante de estar no gozo dos direitos políticos e quite
com o serviço militar, bem como em dia com as obrigações
eleitorais;
- comprovantes do exercício de atividades jurídicas definidas
no artigo 1º, § 1º, da Resolução n.º 29, de 31 de março de 2008,
do Conselho Nacional do Ministério Público, pelo período mí-
nimo de 3 (três) anos;
- especificação pormenorizada dos cargos ou funções públicas
exercidos e o respectivo tempo de serviço;
- indicação de haver sido ou não indiciado em inquérito polici-
al, processado ou condenado em ação penal;
- informações sobre protesto de títulos em seu nome, insolvên-
cia ou despejo por falta de pagamento ou execução de qualquer
natureza;
- existência ou não de falência de firma individual ou socieda-
de comercial ou dissolução forçada de sociedade, em que o
candidato tenha exercido cargo de gerência ou direção;
- prova de idoneidade moral atestada por Membro do Ministé-
rio Público, da Magistratura ou do Conselho Federal ou Secci-
onal da Ordem dos Advogados do Brasil;
- certidões negativas dos distribuidores cíveis, criminais, de
protestos de títulos e de execuções criminais;
- títulos a que alude o art. 24, do Regulamento;
- certidões negativas da Auditoria Militar da União e da Justiça
Federal, relativa às Circunscrições e Seções Judiciárias em que
teve domicílio e residência desde os dezoito anos de idade;
- certidão comprobatória da qualidade de servidor público, se
for o caso, com especificação pormenorizada dos cargos ou
funções públicas exercidas pelo candidato, bem como o res-
pectivo tempo de serviço;
- fotocópia ou reprodução semelhante, autenticada, da carteira
profissional na parte do registro dos contratos com empresas
públicas ou privadas, comerciais ou civis;
- o título de bacharel em Direito será comprovado com a apre-
sentação de fotocópia ou de outra reprodução autenticada do
diploma, devidamente registrado.
- a prova da nacionalidade brasileira deverá ser feita por foto-
cópia ou reprodução semelhante autenticada da cédula de iden-
tidade civil fornecida por órgão oficial, não se aceitando outro
documento não integrado ao sistema de identificação civil
centralizado;
- duas fotografias datadas de 2007 ou 2008, tamanhos 3x4, ti-
radas com trajes adequados para documentos oficiais;
- apresentar, no caso de ser portador de deficiência, atestado
médico comprobatório, com especificação da compatibilidade
da deficiência de que é portador com o cargo de Promotor Subs-
tituto.

a. A prova de estar no gozo dos direitos políticos será feita
mediante certidão fornecida apenas pelo Tribunal Regional Elei-
toral do Estado em que o candidato estiver inscrito como elei-
tor, não a substituindo comprovante do Juízo da Zona Eleito-
ral.
b. As certidões negativas, deverão ser emitidas nos 30 (trinta)
dias anteriores ao início do prazo da inscrição definitiva.
c. Nesta fase não mais se admitirá inscrição via internet ou
mediante procuração.
d. Constituem títulos para efeito do artigo 23, inciso X, do
Regulamento do Concurso, com expressa comprovação de sua 
idoneidade, relacionados descritivamente e apresentados sob
índice:
- exercício de cargo na carreira do Ministério Público e Magis-
tratura; valor de 0,5 (zero vírgula cinco) por ano até o máximo
de 3,0 (três vírgula zero);
- exercício da Advocacia, comprovada a inscrição mediante
certidão da OAB e o seu exercício através  de certidão cartorá-
ria; valor de 0,3 (zero vírgula três) por ano até o máximo de 1,5
(um vírgula cinco);
- exercício do magistério jurídico superior; valor de 0,5 (zero
vírgula cinco) por ano até o máximo de 3,0 (três vírgula zero);
- exercício de cargo ou função pública, que exija como condi-
ção o curso de bacharel em Direito; valor de 0,5 (zero vírgula
cinco) por ano até o máximo de 1,5 (um vírgula cinco);
- exercício da função de estagiário como estudante de Direito
dos últimos três anos do curso, ou semestres equivalentes, bem
como na condição de bacharel recém-formado; valor de 0,5
(zero vírgula cinco) por ano até o máximo de 1,0 (um vírgula
zero);
- aprovação no exame da Ordem realizado por seccional da
OAB, em concurso público para o Ministério Público e para a
Magistratura ou para cargo público que exija como condição o
curso de bacharel em Direito, desde que essa qualificação não
tenha sido utilizada nos incisos anteriores; valor de 0,5 (zero
vírgula cinco) por título;
- trabalhos jurídicos reveladores de cultura geral do candidato,
tais como livros, ensaios, teses, monografias, publicações etc.;
valor máximo de 1,0 (um vírgula zero) por título;
- curso de doutorado ou mestrado na área jurídica; valor de 2,0
(dois vírgula zero) para o primeiro e 1,0 (um vírgula zero) para
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o segundo por título;
- curso de pós-graduação em nível de aperfeiçoamento ou es-
pecialização na área jurídica, com duração mínima de 360 (tre-
zentos e sessenta) horas/aula e avaliação da aprendizagem; va-
lor de 0,5 (zero vírgula cinco) por título;
- curso de preparação ao Ministério Público ministrado em Es-
cola da Instituição ou a ela vinculada, com duração mínima de
700 (setecentas) horas/aula, com avaliação da aprendizagem;
valor de 2,0 (um vírgula zero) por título;
- curso de preparação para a Magistratura, ministrado em Es-
cola Superior com duração mínima de 700  (setecentos) horas/
aula e avaliação da aprendizagem; valor de 1,0 (um vírgula zero)
por título.
e. Não constituem títulos:
- a simples prova de desempenho de cargos públicos ou de fun-
ções eletivas para as quais não se exija conhecimento especi-
alizado em  Direito;
- trabalho cuja autoria exclusiva do candidato não possa ser
apurada;
- atestado de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta
profissional;
- certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quan-
do a aprovação do candidato resultar de mera freqüência ou
que não traduza a carga horária prevista na letra “d” deste nú-
mero;
- trabalhos forenses, como sentenças, pareceres, razões e con-
tra-razões de recursos, peças de inicial etc..
- compilação de doutrina e jurisprudência sobre assuntos jurí-
dicos.
f. A comprovação dos títulos relacionados pelo candidato deve
ser feita através de documento considerado hábil pela Comis-
são de Concurso.
g. A décima parte da pontuação da prova de títulos alcançada
pelo candidato será somada à média resultante da soma das
médias da prova oral e das provas escritas, teóricas e práticas,
que constituirá a média final de aprovação e de classificação.
h.  Em caso de empate, terá preferência o candidato que tiver
obtido a melhor média na prova preambular.
i. Se o empate persistir, aquele que obteve a melhor média nas
provas escritas.
j. Persistindo ainda o empate, sucessivamente, a melhor média
da prova oral, na de título e o maior tempo de serviço público
estadual e, por fim, aquele que tiver mais idade.
 
5. As inscrições preliminares e definitivas de pessoas portado-
ras de deficiência ficarão condicionadas à possibilidade da re-
alização das provas sem auxílio ou apoio de terceiros e em con-
dições que não importem em quebra do sigilo ou da identifica-
ção do candidato quando da correção das provas escritas. O
candidato deverá  indicar eventuais condições especiais para
realização das provas.
 
6. O Concurso compreenderá de:
- prova preambular;
- cinco provas escritas; 
- exames de sanidade física e mental;
- sindicância;
- prova oral;
- prova de títulos.
 
7. A prova preambular, constituída de um único caderno de
questões objetivas, acompanhado de um cartão-resposta, será
corrigida mediante processamento eletrônico de dados.
§ 1º A prova preambular será formulada mediante a observân-
cia dos seguintes grupos de disciplinas e números de questões:
I  - GRUPO 1 - 14 (quatorze) para Direito Penal, 03 (três) para
Direito Eleitoral, 03 (três) para Direito Ambiental;
II  - GRUPO 2 - 10 (dez) para Direito Constitucional, 06 (seis)
para Infância e Juventude, e 04 (quatro) para Legislação do
Ministério Público;
III - GRUPO 3 - 13 (treze) para Direito Processual Penal, 02
(duas) para Execução Penal, 02 (duas) para Direito das Pesso-
as Portadoras de Deficiência e Idosos, 02 (duas) para Direito
do Consumidor e 01 (uma) para Direito Previdenciário;
IV - GRUPO 4 -14 (quatorze) para Direito Civil, 02 (duas)
para Direito Comercial, 02 (duas) para Organização e Divisão
Judiciárias e 02 (duas) para Direito Tributário;
V  - GRUPO 5 - 10 (dez) para Direito Processual Civil, 06
(seis) para Direito Administrativo, 03 (três) para Direito Sani-
tário e 01 (uma) para Direito do Trabalhador.
 
8. As provas escritas deverão conter os seguintes grupos de
disciplinas e números mínimos de questões, assim definidos:
 
GRUPO I - 01 (uma) dissertação e 05 (cinco) questões discur-
sivas para Direito Penal, 02 (duas) questões discursivas para
Direito Eleitoral e 02 (duas) questões discursivas para Direito
Ambiental;
 
GRUPO II - 01 (uma) dissertação e 04 (quatro) questões dis-
cursivas para Direito Constitucional, 04 (quatro) questões dis-
cursivas para Infância e Juventude e 01 (uma) questão discursi-
va para Legislação do Ministério Público;
 
GRUPO III - 01 (uma) dissertação e 05 (cinco) questões dis-
cursivas, podendo, também, ser incluída uma peça prática para
Direito Processual Penal, 01 (uma) questão discursiva para
Execução Penal, 02 (duas) questões discursivas para Direito
das Pessoas Portadoras de Deficiência e Idosos, e 01 (uma)
questão discursiva para Direito do Consumidor.

GRUPO IV - 01 (uma) dissertação e 05 (cinco) questões dis-
cursivas para Direito Civil, 01 (uma) questão discursivas para
Direito Comercial, e 03 (três) questões discursivas para Direito
Tributário;
 
GRUPO V - 01 (uma) dissertação e 04 (quatro) questões dis-
cursivas para Direito Processual Civil, 03 (três) questões dis-
cursivas para Direito Administrativo,  01 (uma) questão discur-
siva para Direito Sanitário e 01 (uma) questão discursiva para
Saúde do Trabalhador.
 
9.  A prova oral, de natureza eliminatória, será aplicada através

de questionamentos realizados pela Banca Examinadora a res-
peito das disciplinas contidas no § 2º, sem a fixação de núme-
ros mínimos de perguntas por disciplina.
 
10. A lista de pontos do concurso constitui-se do Apêndice “1”
do Regulamento (Anexo à Resolução CSMP nº 00/2008).

11. As disciplinas de Direito Previdenciário e Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná somente serão objeto
de argüição na prova preambular.

12. Em qualquer outra fase do concurso e durante a realização
das provas preambular e escritas, sob pena de exclusão do cer-
tame, é vedado ao candidato:
I - comunicar-se com qualquer pessoa ou realizar consulta não
permitida (cópia, escuta clandestina ou outra forma ilícita);
II - ausentar-se do recinto, a não ser acompanhado de servidor
da Procuradoria-Geral de Justiça especialmente designado;
III - entregar a prova além do limite de tempo fixado para sua
realização;
IV - desrespeitar Membros da Comissão de Concurso ou da
Equipe de Fiscalização, assim como proceder de forma incom-
patível com as normas de civilidade e compostura.

 
13. No prazo da inscrição definitiva, o candidato encaminhará
prova de sua sanidade física e mental através de laudo, para o
que será fornecida guia pela Secretaria da Comissão de Con-
curso, que programará, pela ordem crescente do número de ins-
crições, a realização da inspeção por órgão oficial.
a. Para a expedição do laudo, o candidato deverá realizar, às
suas expensas, os seguintes exames:
1) Laboratorial:
- hemograma;
- soro lues;
- glicemia, uréia e creatinina;
- urina parcial;
- Machado Guerreiro.
2) De avaliação:
- oftalmológico;
- otorrinolaringológico;
- neurológico;
- psiquiátrico.
3) eletrocardiograma e eletroencefalograma.
b. O candidato que não comparecer, sem justa causa, à inspe-
ção de saúde, ou deixar de fazê-la no prazo suplementar conce-
dido, terá cancelada a respectiva inscrição.
c. Os laudos, elaborados e subscritos por 02 (dois) peritos mé-
dicos especialistas, serão sigilosos, fundamentados e conclusi-
vos a respeito da aptidão ou inaptidão do candidato ao exercí-
cio das funções do Ministério Público e, em havendo discor-
dância, será indicado um desempatador.
d. Ao candidato inabilitado assegurar-se-á acesso às conclu-
sões do laudo respectivo e pedido motivado de revisão, sob
pena de não conhecimento.
 
14. O Corregedor-Geral do Ministério Público sindicará a vida
pregressa dos candidatos.
 
15. Para ser admitido à prova preambular do concurso, o candi-
dato deverá exibir cédula de identidade civil ou documento
equivalente, com a sua respectiva fotocópia,  acompanhada do
comprovante da inscrição, devidamente preenchido e assina-
do, o qual deverá ser impresso quando do acesso ao site por
ocasião da verificação do deferimento de sua inscrição preli-
minar, conforme item 3, letra ‘j’. Para realizar as provas escri-
tas e oral, o candidato deverá exibir documento oficial de iden-
tidade civil ou equivalente.
 
16. Será eliminado o candidato que não comparecer pontual-
mente a qualquer prova ou exame, não se admitindo justificati-
va.
 
17. A Comissão de Concurso será composta pelo
Procurador-Geral de Justiça, que a presidirá, e por Membros
do Ministério Público e respectivos suplentes, eleitos pelo Egré-
gio Conselho Superior do Ministério Público, devendo a esco-
lha recair paritariamente entre os Procuradores e Promotores
de Justiça da mais elevada entrância, e por um representante da
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná, e seu su-
plente por esta indicado, mediante solicitação do Procurador-
Geral de Justiça.
 
18. Informações adicionais serão prestadas na sede da Procura-
doria-Geral de Justiça ou através do site www.mp.pr.gov.br.
 
19. O pedido de inscrição, devidamente protocolado, implicará
no acolhimento por parte do candidato, das presentes instru-
ções e das condições previstas no Regulamento do Concurso.
 

Curitiba, 02 de maio de 2008
 

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

“REGULAMENTO DO CONCURSO PARA INGRESSO
NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO”

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Tem o presente a finalidade de disciplinar e regulamen-
tar concurso público de provas e títulos para ingresso na carrei-
ra do Ministério Público, no cargo de Promotor Substituto, a
ser realizado perante Comissão de Concurso, assegurada a par-
ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Paraná,
devendo o candidato preencher os seguintes requisitos:
I – ser brasileiro;
II – ter concluído curso de bacharelado em Direito em escola
oficial ou reconhecida;
III – estar em dia com as obrigações eleitorais e, se homem,

com o serviço militar;
IV – gozar dos direitos políticos;
V – ostentar idoneidade moral e não apresentar antecedentes
criminais;
VI – ser aprovado nas provas preambular, escritas e oral, bem
como nos exames de sanidade física e mental;
VII – ter exercido atividade jurídica por no mínimo 3 (três)
anos.
§ 1°. Será considerada como atividade jurídica, desempenhada
exclusivamente após a obtenção do grau de bacharel em direi-
to, aquela exercida por ocupante de cargo, emprego ou função,
inclusive de magistério superior, nos quais prepondere a inter-
pretação e aplicação de normas jurídicas, bem como os cursos
de pós-graduação na área jurídica realizados pelas Escolas do
Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, de natureza pública, fundacional ou associativa,
reconhecidas pelas respectivas instituições e, de igual forma,
cursos de pós-graduação reconhecidos pelo Ministério da Edu-
cação, desde que integralmente concluídos com aprovação.

Art. 2º O Concurso abrangerá o preenchimento de cargos va-
gos ou que vagarem até 02 (dois) anos da sua homologação,
com aproveitamento dos candidatos que obtiverem aprovação
final, e será realizado em fases sucessivas, na seguinte ordem:
I - prova preambular;
II - cinco provas escritas;
III - exames de sanidade física e mental;
IV - sindicância;
V - prova oral; e
VI - prova de títulos.

Art. 3º A prova preambular, constituída de um único caderno
de questões objetivas, acompanhado de um cartão-resposta, será
corrigida mediante processamento eletrônico de dados.
§ 1º A prova preambular será formulada mediante a observân-
cia dos seguintes grupos de disciplinas e números de questões:
I - GRUPO 1 - 14 (quatorze) para Direito Penal, 03 (três) para
Direito Eleitoral, 03 (três) para Direito Ambiental;
II - GRUPO 2 - 10 (dez) para Direito Constitucional, 06 (seis)
para Infância e Juventude e 04 (quatro) para Legislação do
Ministério Público;
III - GRUPO 3 - 13 (treze) para Direito Processual Penal, 02
(duas) para Execução Penal, 02 (duas) para Direitos das Pesso-
as Portadoras de Deficiência e Idosos, 02 (duas) para Direito
do Consumidor e 01 (uma) para Direito Previdenciário;
IV - GRUPO 4 - 14 (quatorze) para Direito Civil, 02 (duas)
para Direito Comercial, 02 (duas) para Organização e Divisão
Judiciárias e 02 (duas) para Direito Tributário;
V - GRUPO 5 - 10 (dez) para Direito Processual Civil, 06
(seis) para Direito Administrativo, 03 (três) para Direito Sani-
tário e 01 (uma) para Saúde do Trabalhador.
§ 2º As provas escritas deverão conter os seguintes grupos de
disciplinas e números mínimos de questões, assim definidos:
GRUPO I - 01 (uma) dissertação e 05 (cinco) questões discur-
sivas para Direito Penal, 02 (duas) questões discursivas para
Direito Eleitoral e 02 (duas) questões discursivas para Meio
Ambiente;
GRUPO II - 01 (uma) dissertação e 04 (quatro) questões dis-
cursivas para Direito Constitucional, 04 (quatro) questões dis-
cursivas para Infância e Juventude, e 01 (uma) questão discur-
siva para Legislação do Ministério Público;
GRUPO III - 01 (uma) dissertação e 05 (cinco) questões dis-
cursivas, podendo, também, ser incluída uma peça prática, para
Direito Processual Penal, 01 (uma) questão discursiva para
Execução Penal, 02 (duas) questões discursivas para Direito
das Pessoas Portadoras de Deficiência e Idosos, e 01 (uma)
questão discursiva para Direito do Consumidor;
GRUPO IV - 01 (uma) dissertação 05 (cinco) questões discur-
sivas para Direito Civil, 01 (uma) questão discursiva para Di-
reito Comercial, e 03 (três) questões discursivas para Direito
Tributário;
GRUPO V - 01 (uma) dissertação e 04 (quatro) questões dis-
cursivas para Direito Processual Civil, podendo, também, ser
incluída uma peça prática, 03 (três) questões discursivas para
Direito Administrativo, 01 (uma) questão discursiva para Di-
reito Sanitário e 01 (uma) questão discursiva para Saúde do
Trabalhador.
§ 3º A prova oral, de natureza eliminatória, será aplicada atra-
vés de questionamentos realizados pela Banca Examinadora a
respeito das disciplinas contidas no § 2º, sem a fixação de nú-
meros mínimos de perguntas por disciplina.
§ 4º A Lista de Pontos do concurso corresponde ao Apêndice
“1”, deste Regulamento.
§ 5º As disciplinas de Direito Previdenciário e Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná somente serão objeto
de argüição na prova preambular.
§ 6º Para ser admitido à prova preambular do concurso, o can-
didato deverá exibir cédula de identidade civil ou documento
equivalente, com a sua respectiva fotocópia, acompanhada do
comprovante da inscrição, devidamente preenchido e assina-
do, o qual deverá ser impresso quando do acesso ao site por
ocasião da verificação do deferimento de sua inscrição preli-
minar.
§ 7º Para realizar as provas escritas e oral, o candidato deverá
exibir documento oficial de identidade civil ou equivalente.
§ 8º Será eliminado o candidato que não comparecer pontual-
mente a qualquer prova ou exame, não se admitindo justificati-
va.

Art. 4º Em qualquer outra fase do concurso e durante a realiza-
ção das provas preambular e escritas, sob pena de exclusão do
certame, é vedado ao candidato:
I - comunicar-se com qualquer pessoa ou realizar consulta não
permitida (cópia, escuta clandestina ou outra forma ilícita);
II - ausentar-se do recinto, a não ser acompanhado de servidor
da Procuradoria-Geral de Justiça especialmente designado;
III - entregar a prova além do limite de tempo fixado para sua
realização;
IV - desrespeitar Membros da Comissão de Concurso ou da
Equipe de Fiscalização, assim como proceder de forma incom-
patível com as normas de civilidade e compostura.
§ 1º A ocorrência de qualquer dos fatos indicados nos incisos
deste artigo será consignada, na hipótese da prova preambular,

em relatório, ou no próprio papel da prova escrita, com apreen-
são dos elementos de evidência material, se for o caso.
§ 2º Quando da ocorrência não resultar evidência material, se-
rão os fatos consignados no relatório respectivo se verificados
durante a realização de provas, ou em ata de reunião da Comis-
são de Concurso se verificados em qualquer outra fase do con-
curso.
§ 3º No curso das provas os Membros da Comissão de Concur-
so manterão inspeção e controle contínuos, devendo o Procu-
rador-Geral de Justiça designar membros do Ministério Públi-
co e o Subprocurador-Geral para Assuntos Administrativos, da
mesma forma, servidores da Procuradoria-Geral de Justiça, para
o exercício da fiscalização.
§ 4º Deverão permanecer nas respectivas salas no mínimo três
candidatos, até que a última prova seja entregue.
§ 5º É vedado, a qualquer título, o arredondamento de notas e
médias, inclusive da média final.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO DE CONCURSO

Art. 5º A Comissão de Concurso será composta pelo Procura-
dor-Geral, que a presidirá, e por Membros do Ministério Públi-
co e respectivos suplentes, eleitos pelo Egrégio Conselho Su-
perior do Ministério Público, devendo a escolha recair paritari-
amente entre os Procuradores e Promotores de Justiça da mais
elevada entrância, bem como por um representante da Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção Paraná, e seu suplente por
esta indicado, mediante solicitação do Procurador-Geral ou
Subprocurador-Geral de Justiça.
§ 1º O Procurador-Geral, a seu critério, havendo necessidade,
poderá designar outros Procuradores de Justiça para substituí-
lo em qualquer das fases do concurso, sem prejuízo de sua pre-
sidência.
§ 2º Designará, também, para servir como Secretário e Suplen-
te deste, membros do Ministério Público, competindo-lhes pres-
tar assistência à Comissão de Concurso.

Art. 6º Além dos atos preparatórios, inclusive confecção do
calendário respectivo, compete à Comissão de Concurso a ela-
boração, reprodução, aplicação, correção, absoluto controle das
provas quanto ao sigilo, processamento, exame e deliberação a
respeito dos pedidos de revisão, bem como adotar as providên-
cias relativas à organização e realização do certame contando,
para isso, com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamen-
to Funcional.
Art. 7º As decisões da Comissão de Concurso serão tomadas
por maioria de votos, tendo o Presidente o voto de membro e
de qualidade.
Parágrafo único. Os membros da Comissão serão substituí-
dos, nas faltas, impedimentos ou afastamento definitivo, pelos
respectivos suplentes, por convocação do Presidente.

Art. 8º O Secretário da Comissão de Concurso lavrará ata das
decisões e de todos os atos praticados, sendo também respon-
sável pela imprescindível publicidade, mantendo sob sua guar-
da a documentação relativa ao concurso e, mediante despacho
do Presidente, remetê-la-á ao arquivo da Secretaria do Conse-
lho Superior do Ministério Público, após encerramento do con-
curso.
Parágrafo único. Findo o prazo de validade do concurso, a
documentação pertinente ao certame poderá ser incinerada.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR

Art. 9º O edital de abertura do concurso, publicado por 03
(três) vezes consecutivas no Diário da Justiça do Estado, fixará
prazo não inferior a trinta dias contados da primeira publica-
ção para o pedido de inscrição preliminar e deverá conter o
número de cargos vagos de Promotor Substituto, observada a
reserva de 5% (cinco por cento), para as pessoas portadoras de
deficiência, nos termos da Lei Federal n.º 7.853/89, regula-
mentada pelo Decreto nº 3.298/99 e Lei Estadual n.º 13.456/
2002, e, a reserva de 10% (dez por cento), para os afro-descen-
dentes, nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003, as condi-
ções de inscrição preliminar, os requisitos para o provimento
dos cargos, as disciplinas em grupos sobre as quais versarão as
provas preambular, escritas e oral, bem como os títulos que o
candidato poderá apresentar, os respectivos critérios de valora-
ção e outros esclarecimentos julgados úteis aos candidatos.
Parágrafo único. O edital será, ainda, publicado por duas ve-
zes, por extrato, em jornal diário da Capital, com ampla circu-
lação.

Art. 10. O pedido de inscrição preliminar, dirigido ao Presi-
dente da Comissão de Concurso, será realizado por meio ele-
trônico, através da Internet, no site www.mp.pr.gov.br, medi-
ante o preenchimento da ficha de inscrição e ao pagamento da
taxa de inscrição, devendo naquela estarem declarados os se-
guintes dados:
I - nacionalidade brasileira;
II - ter colado grau ou concluído o curso de Direito em facul-
dade oficial ou reconhecida;
III - endereço residencial, endereço para correspondência e
números de telefones para contatos;
IV - de que está em pleno gozo dos direitos civis e políticos,
que não possui títulos protestados, que não consta como réu
em ação de despejo por falta de pagamento, execução de qual-
quer natureza, nem é titular de empresa falida, concordatária
ou em recuperação judicial ou extrajudicial, não ter sofrido
penalidade grave no exercício da advocacia ou serviço público
e que está ou não indiciado em inquérito policial, administrati-
vo ou disciplinar, bem como processado criminalmente ou con-
denado por crime ou contravenção penal, sob pena de indeferi-
mento do pedido de inscrição, além de esclarecimentos perti-
nentes na hipótese de ocorrer qualquer uma das situações enun-
ciadas;
V - se é portador de deficiência, qual a natureza e o grau de
deficiência que apresenta, para se beneficiar da reserva contida
na Lei Federal n.º 7.853/89, regulamentada pelo Decreto n.º
3.298/99 e Lei Estadual n.º 13.456/2002;
VI - se é afro-descendente, identificando-se com fenótipo ca-
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racterístico da raça ou etnia negra, para se beneficiar da reser-
va contida na Lei Estadual n.º14.274/2003.
VII – ter exercido atividade jurídica por no mínimo três anos
após a conclusão do curso de Direito.
§ 1º O pedido de inscrição implica na aceitação pelo candidato
das normas e condições do certame.
§ 2º Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no “site” aci-
ma indicado, as quais somente serão processadas após o reco-
lhimento da taxa de inscrição, em valor fixado no Edital, que
deverá se dar através do depósito identificado. O candidato
carente poderá requerer à comissão de concurso dispensa do
pagamento da aludida taxa mediante a apresentação de decla-
ração de pobreza por ele firmada. Se falsa a declaração o can-
didato será excluído do certame, sem prejuízo das sanções pe-
nais respectivas.
§ 3º A devolução da quantia, a que se refere o parágrafo anteri-
or, não será permitida em nenhuma hipótese.
§ 4º O pagamento da taxa de inscrição não implica a aceitação
automática da inscrição, cuja validade depende do deferimento
pela Comissão do Concurso, ato este que outorga ao candidato
o direito de submeter-se à prova preambular.
§ 5º O não cumprimento das exigências estabelecidas neste ar-
tigo, no prazo, modo e forma estabelecidos, importará no inde-
ferimento do pedido de inscrição, com total insubsistência dos
atos até então praticados ou em qualquer fase do concurso, sem
prejuízo das sanções penais aplicáveis à omissão ou falsa de-
claração, sujeitando-se, também, à demissão durante os dois
primeiros anos de exercício efetivo do cargo.

Art. 11. Decorrido o prazo das inscrições, será divulgada pela
internet a relação dos candidatos inscritos e que tiveram suas
inscrições deferidas ou indeferidas, sendo que o candidato que
obtiver deferimento deverá acessar o site www.mp.pr.gov.br e
imprimir o comprovante de inscrição, assiná-lo, bem como co-
lar no espaço próprio, uma fotografia datada do ano de 2006 ou
2007, tamanho 3x4, tirada com traje adequado para documento
oficial reservando duas fotografias idênticas para fins do artigo
23, inciso XVI.
§ 1º No caso de indeferimento da inscrição preliminar, o prazo
de eventual impugnação será de 01 (um) dia.
§ 2º Ocorrendo impugnação, o Presidente da Comissão de Con-
curso poderá determinar diligências para esclarecer os fatos
levados ao seu conhecimento, inclusive ouvindo o candidato e,
motivadamente, deferirá ou denegará o pedido de inscrição.
§ 3º Caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co, com efeito suspensivo, no prazo de 01 (um) dia, a partir da
ciência inequívoca ou publicação.
§ 4º A relação nominal dos candidatos com inscrição prelimi-
nar deferida será publicada no Diário da Justiça, bem como
será publicado o local da realização da prova preambular.

CAPÍTULO IV
DA PROVA PREAMBULAR

Art. 12. A prova preambular, com a finalidade de selecionar os
120 (cento e vinte) primeiros candidatos a serem admitidos às
fases subseqüentes do concurso, terá a duração máxima de 05
(cinco) horas, constando de 100 (cem) questões objetivas de
pronta resposta e apuração padronizada pela Comissão de Con-
curso, contendo cada questão 05 (cinco) alternativas, nela não
se admitindo qualquer espécie de consulta.
§ 1º Os candidatos deverão comparecer munidos de caneta es-
ferográfica preta.
§ 2º Todos os candidatos empatados na centésima vigésima
média da classificação serão admitidos às provas escritas, ain-
da que ultrapassem o limite previsto neste artigo.
§ 3º Será eliminado o candidato que obtiver nota zero (0) em
qualquer grupo de disciplinas elencadas no § 1º, do art. 3º,
deste Regulamento.

Art. 13. A prova preambular será pré-elaborada pela Comissão
de Concurso, devendo os membros Examinadores fornecerem
separadamente as questões com antecedência mínima de 07
(sete) dias, para fins de padronização e reprodução, guardan-
do-se sempre o imprescindível sigilo.
Parágrafo único. Antes da versão definitiva da prova, os mem-
bros Examinadores da Comissão de Concurso terão vista das
questões que produziram para fins de correção.

Art. 14. Aplicada a prova preambular, os cartões-resposta se-
rão devidamente acondicionados em recipiente apropriado, que
será lacrado perante todos os integrantes da Comissão de Con-
curso, que lançarão suas assinaturas no invólucro selado e que
apenas será aberto perante os mesmos integrantes da Comis-
são, após a constatação de que o receptáculo não sofreu qual-
quer violação, e em momento imediatamente posterior à divul-
gação do gabarito oficial definitivo a que se refere o § 3° do
artigo seguinte, para a realização da correção eletrônica.
Parágrafo único. Os cadernos de prova serão disponibilizados
aos candidatos apenas depois da entrega do último cartão-res-
posta.

Art. 15. O gabarito da prova preambular deverá ser divulgado
pela Comissão de Concurso logo após a entrega do último car-
tão-resposta, podendo os candidatos, a partir deste horário, in-
terpor, em separado, petição de revisão dirigida ao Presidente
da Comissão de Concurso, em 02 (duas) vias por grupo de dis-
ciplinas a que aludem os incisos I a V, do § 1.º, do art. 3º, deste
Regulamento, com o registro obrigatório das questões impug-
nadas, cujo prazo encerra-se às 10h00min (dez horas) do dia
seguinte.
§ 1º Encerrado o prazo a que alude o “caput”, última parte,
deste artigo, inicia o da entrega das razões de revisão, que fin-
da às 10h00min (dez horas) do dia subseqüente, também em 05
(cinco) vias e por grupo de disciplinas.
§ 2º As razões de revisão deverão conter obrigatoriamente bre-
ve relato, motivação e parte dispositiva, sob pena de não co-
nhecimento, descabendo recurso da decisão da Comissão de
Concurso.
§ 3° 48 horas após o término do prazo fixado no § 1°, a Comis-
são de Concurso responderá de forma objetiva e motivada as
revisões propostas, divulgando o gabarito oficial definitivo.
§ 4° 24 horas após o término do prazo fixado no parágrafo

anterior, a correção definitiva deverá estar encerrada.

Art. 16. Apurados os resultados da prova preambular e identi-
ficados os candidatos classificados, o Presidente da Comissão
de Concurso fará publicar a relação dos habilitados a participar
da segunda fase do Concurso, indicando a data, local e horário
da realização da 1° Prova a que se refere o § 2º, do art. 3º, deste
Regulamento, não mais se admitindo, nesta fase, pedidos de
revisão da prova, ou de qualquer de suas questões.

Art. 17. As médias da prova preambular serão levadas em con-
ta apenas para o desempate a que alude o art. 42, § 2º, deste
Regulamento.

CAPÍTULO V
DAS PROVAS ESCRITAS

Art. 18. Cada uma das 05 (cinco) provas escritas terá a dura-
ção de 05 (cinco) horas improrrogáveis, realizando-se a segun-
da no dia seguinte ao marcado para a primeira e assim sucessi-
vamente.

Art. 19. Nas provas escritas teóricas os candidatos poderão
consultar legislação desacompanhada de quaisquer sinais, ano-
tações, comentários, súmula ou jurisprudência.
§ 1º O material de consulta deverá ser submetido a inspeção
prévia e depositado em local a ser estabelecido, com prazo de
até 03 (três) dias de antecedência, e devolvido no último dia
após o término das provas.
§ 2º O candidato deverá colocar o material de consulta em bol-
sa ou mala resistentes, com sólida e irremovível identificação,
contendo, também, relação nominal datilografada em duas vias,
permanecendo uma delas com a Comissão de Concurso e a outra,
devidamente vistada, será devolvida como comprovante do re-
cebimento.
§ 3º Na redação das provas escritas o candidato deverá usar
caneta de tinta indelével azul ou preta.

Art. 20. Na correção das provas escritas levar-se-á em conta o
conhecimento da Língua Portuguesa, a capacidade de exposi-
ção do pensamento, o poder de argumentação e de convenci-
mento do candidato.

Art. 21. As provas, que deverão respeitar o conteúdo previsto
no artigo 3°, § 2°, deste Regulamento, elaboradas em papel
oficial pelos Examinadores da Comissão de Concurso, serão
obrigatoriamente entregues com antecedência mínima de 03
(três) dias para reprodução e montagem do respectivo caderno
de provas.
§ 1º Na hipótese da parte final do “caput” deste artigo e antece-
dendo a versão definitiva da prova, os Examinadores terão vis-
ta da transcrição das questões que produziram, para fins de
correção.
§ 2º As respostas serão redigidas pelos candidatos no Caderno
de Prova, o qual conterá a prova respectiva e o espaço reserva-
do com o limite máximo de linhas prefixado para a elaboração
da dissertação ou peça prática e das respostas às questões dis-
cursivas, sob pena de não conhecimento. O Caderno de Prova,
com expressa indicação em cada questão de seu valor, será ru-
bricado por membros da Comissão de Concurso e, ao final,
entregue à correção dos respectivos Examinadores.
§ 3º Após o recolhimento junto aos fiscais de sala (aplicado-
res), os Cadernos de Prova serão codificadas pela Comissão de
Concurso, atribuindo-se-lhes um número que será repetido na
parte destacável da papeleta grampeada à prova, na qual cons-
tará, devidamente registrado pelo candidato, o nome, o número
da inscrição e assinatura, de modo que seja vedada a sua iden-
tificação a partir do momento da entrega ao Examinador para
correção até a fase do lançamento das notas, a ser feito na pre-
sença de todos os membros da Comissão de Concurso.
§ 4º O número lançado na prova, repetido na parte destacável
da papeleta, obedecerá seqüência numérica e esta última (parte
destacável) deverá ser colocada em envelope opaco, devida-
mente lacrado e rubricado por membros da Comissão de Con-
curso. A seguir, o Presidente da Comissão providenciará a guarda
do envelope e só permitirá sua abertura na presença dos demais
membros quando do lançamento das notas.
§ 5º É vedado ao examinador lançar na prova qualquer obser-
vação, nota explicativa ou cota interlinear.
§ 6º Em relação a cada prova escrita será atribuída uma nota
graduada de zero (0) a dez (10).
§ 7º Somente será admitido à prova oral o candidato que obti-
ver nota mínima de 5,0 (cinco) por grupo de disciplinas e mé-
dia final igual ou superior a 6,0 (seis) pontos, e que estiver
classificado entre os 50 (cinqüenta) primeiros colocados nesta
fase e que obtiver deferimento da inscrição definitiva.
§ 8º Todos os candidatos empatados na qüinquagésima média
classificatória prosseguirão no certame.

Art. 22. Lançadas as notas e apurados os resultados das 05
(cinco) provas escritas , o Presidente da Comissão do Concur-
so fará publicar a relação dos candidatos aprovados.
§ 1º Na hipótese de revisão de prova escrita, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado da publicação dos resultados no Diá-
rio da Justiça do Estado, será concedida vista do Caderno de
Prova na Secretaria da Comissão de Concurso, podendo o can-
didato, em tal prazo, requerer, em 2 (duas) vias, em separado,
revisão das notas conferidas ao Presidente da Comissão de
Concurso. Mediante solicitação do interessado a Comissão for-
necerá cópia da prova.
§ 2º Os pedidos de revisão deverão conter obrigatoriamente
relatório e motivação e, na parte dispositiva, deve o candidato
requerente indicar o valor que pretende ver atribuído à questão
impugnada, sob pena de não conhecimento, inadmitindo-se re-
curso da decisão da Comissão de Concurso.
§ 3º Decididos os pedidos de revisão, o Presidente da Comis-
são de Concurso fará publicar a relação dos aprovados no Diá-
rio da Justiça do Estado e Internet, que conterá, também, con-
vocação dos candidatos para a prova oral.

CAPÍTULO VI
DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

Art. 23. Encerradas as provas escritas e publicada no Diário da
Justiça do Estado a relação a que alude o artigo anterior, os
candidatos, no prazo de 20 (vinte) dias deverão formalizar ins-
crição definitiva, mediante requerimento dirigido ao Presiden-
te da supracitada Comissão instruído com:
I - curriculum vitae, contendo discriminação em formulário
próprio de todos os locais de seu domicílio e residência, desde
os dezoito anos, indicando particularizadamente todas as ativi-
dades profissionais que exerceu a partir daquela idade, lucrati-
vas ou não, abrangendo as de natureza política e as comerciais,
especificando as comarcas onde haja exercido a advocacia, com
os nomes, sempre que possível, dos representantes do Ministé-
rio Público e da Magistratura, durante tal período;
II - comprovante de estar no gozo dos direitos políticos e quite
com o serviço militar, bem como em dia com as obrigações
eleitorais;
III – comprovantes do exercício de atividades jurídicas defini-
das no artigo 1º, § 1º, deste Regulamento, pelo período mínimo
de 3 (três) anos;
IV - especificação pormenorizada dos cargos ou funções públi-
cas exercidos e o respectivo tempo de serviço;
V - indicação de haver sido ou não indiciado em inquérito po-
licial, processado ou condenado em ação penal;
VI - informações sobre protesto de títulos em seu nome, insol-
vência ou despejo por falta de pagamento ou execução de qual-
quer natureza;
VII - existência ou não de falência de firma individual ou soci-
edade comercial ou dissolução forçada de sociedade, em que o
candidato tenha exercido cargo de gerência ou direção;
VIII - prova de idoneidade moral atestada por Membro do
Ministério Público, da Magistratura ou do Conselho Federal
ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil;
IX - certidões negativas dos distribuidores cíveis, criminais, de
protestos de títulos e de execuções criminais;
X - títulos a que alude o art. 24, deste Regulamento;
XI - certidões negativas da Auditoria Militar da União e da
Justiça Federal, relativa às Circunscrições e Seções Judiciárias
em que teve domicílio e residência desde os dezoito anos de
idade;
XII - certidão comprobatória da qualidade de servidor público,
se for o caso, com especificação pormenorizada dos cargos ou
funções públicas exercidas pelo candidato, bem como o res-
pectivo tempo de serviço;
XIII - fotocópia ou reprodução semelhante, autenticada, da
carteira profissional na parte do registro dos contratos com
empresas públicas ou privadas, comerciais ou civis;
XIV - o título de bacharel em Direito será comprovado com a
apresentação de fotocópia ou de outra reprodução autenticada
do diploma, devidamente registrado.
XV - a prova da nacionalidade brasileira deverá ser feita por
fotocópia ou reprodução semelhante autenticada da cédula de
identidade civil fornecida por órgão oficial, não se aceitando
outro documento não integrado ao sistema de identificação ci-
vil centralizado;
XVI - duas fotografias datadas 2006 ou 2007, tamanhos 3x4,
tiradas com trajes adequados para documentos oficiais;
XVII - apresentar, no caso de ser portador de deficiência, ates-
tado médico comprobatório, com especificação da compatibi-
lidade da deficiência de que é portador com o cargo de Promo-
tor Substituto.
§ 1º A prova de estar no gozo dos direitos políticos será feita
mediante certidão fornecida apenas pelo Tribunal Regional Elei-
toral do Estado em que o candidato estiver inscrito como elei-
tor, não a substituindo comprovante do Juízo da Zona Eleito-
ral.
§ 2º Os documentos referidos nos IX e XI deste artigo deverão
ser emitidos nos 30 (trinta) dias anteriores ao início do prazo
de inscrição definitiva.
§ 3º Nesta fase não mais se admitirá inscrição via internet ou
mediante procuração.

Art. 24. Constituem títulos para efeito do artigo 23, inciso X,
deste Regulamento, com expressa comprovação de sua idonei-
dade, relacionados descritivamente e apresentados sob índice:
I - exercício de cargo na carreira do Ministério Público e Ma-
gistratura; valor de 0,5 (zero vírgula cinco) por ano até o máxi-
mo de 3,0 (três vírgula zero);
II - exercício da Advocacia, comprovada a inscrição mediante
certidão da OAB; valor de 0,3 (zero vírgula três) por ano até o
máximo de 1,5 (um vírgula cinco);
III - exercício do magistério jurídico superior; valor de 0,5 (zero
vírgula cinco) por ano até o máximo de 3,0 (três vírgula zero);
IV - exercício de cargo ou função pública, que exija como con-
dição o curso de bacharel em Direito; valor de 0,5 (zero vírgula
cinco) por ano até o máximo de 1,5 (um vírgula cinco);
V - exercício da função de estagiário como estudante de Direi-
to dos últimos três anos do curso, ou semestres equivalentes,
bem como na condição de bacharel recém-formado; valor de
0,5 (zero vírgula cinco) por ano até o máximo de 1,0 (um vírgu-
la zero);
VI – aprovação no exame de ordem realizado por seccional da
OAB, em concurso público para o Ministério Público e Magis-
tratura ou para cargo público que exija como condição o curso
de bacharel em Direito, desde que essa qualificação não tenha
sido utilizada nos incisos anteriores; valor de 0,5 (zero vírgula
cinco) por título;
VII - trabalhos jurídicos reveladores de cultura geral do candi-
dato, tais como, livros, ensaios, teses, monografias, publica-
ções, etc.; valor máximo de 1,0 (um vírgula zero) por título;
VIII - curso de doutorado ou mestrado na área jurídica; valor
de 2,0 (dois vírgula zero) para o primeiro e 1,0 (um vírgula
zero) para o segundo por título;
IX - curso de pós-graduação em nível de aperfeiçoamento ou
especialização na área jurídica, com duração mínima de 360
(trezentos e sessenta) horas/aula e avaliação da aprendizagem;
valor de 0,5 (zero vírgula cinco) por título;
X - curso de preparação ao Ministério Público ministrado em
Escola da Instituição ou a ela vinculada, com duração mínima
de 700 (setecentas) horas/aula, com avaliação da aprendiza-
gem; valor de 2,0 (dois vírgula zero) por título;

XI - curso de preparação para a Magistratura, ministrado em
Escola Superior com duração mínima de 700 (setecentos) ho-
ras/aula e avaliação da aprendizagem; valor de 1,0 (um vírgula
zero) por título.
§ 1º O rol de títulos enumerados nos incisos anteriores é exaus-
tivo.
§ 2º Não constituem títulos:
I - a simples prova de desempenho de cargos ou funções públi-
cas para as quais não se exija conhecimento especializado em
Direito;
II - trabalho cuja autoria exclusiva do candidato não possa ser
apurada;
III - atestado de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta
profissional;
IV - certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza,
ou quando a aprovação do candidato resultar de mera freqüên-
cia ou que não traduza a carga horária prevista nos incisos IX,
X e XI, deste artigo;
V - trabalhos forenses, tais como, sentenças, pareceres, razões
e contra-razões de recursos, peças de inicial etc.
VI - compilação de doutrina ou jurisprudência sobre assuntos
jurídicos.
§ 3º A comprovação dos títulos relacionados pelo candidato
deve ser feita através de documento considerado hábil pela
Comissão de Concurso.

Art. 25. Os pedidos de inscrição definitiva serão examinados
pela Comissão de Concurso e encaminhados ao Corregedor-
Geral do Ministério Público, para sindicância e após ao Conse-
lho Superior do Ministério Público para análise do cumprimen-
to ou não das exigências especificadas para inscrição definiti-
va.
§ 1º O Colegiado apreciará o mérito em conjunto com o Rela-
tório da Sindicância encaminhado pelo Corregedor-Geral do
Ministério Público e com os Laudos de Sanidade Física e Men-
tal dos candidatos, cujas peças são pressupostos para o conhe-
cimento e exame de tais inscrições.
§ 2º Aplica-se no que couber o disposto no § 5º, do artigo 10,
deste Regulamento.

CAPÍTULO VII
DOS EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL

Art. 26. No prazo da inscrição definitiva, o candidato encami-
nhará prova de sua sanidade física e mental, através de laudo,
para o que será fornecida guia pela Secretaria da Comissão de
Concurso, que programará, pela ordem crescente do número de
inscrições, a realização da inspeção por órgão oficial.

Art. 27. Para a expedição do laudo a que se refere o artigo
anterior, o candidato deverá realizar, às suas expensas, os se-
guintes exames:
I - Laboratorial:
a) hemograma;
b) soro lues;
c) glicemia, uréia e creatinina;
d) urina parcial;
e) Machado Guerreiro.
II - De avaliação:
a) oftalmológico;
b) otorrinolaringológico;
c) neurológico;
d) psiquiátrico.
III - eletrocardiograma e eletroencefalograma.

Art. 28. O candidato que não comparecer, sem justa causa, à
inspeção de saúde, ou deixar de fazê-la no prazo suplementar
concedido, terá cancelada a respectiva inscrição.

Art. 29. Os laudos serão sigilosos, fundamentados e conclusi-
vos a respeito da aptidão ou inaptidão do candidato ao exercí-
cio das funções do Ministério Público.

Art. 30. Os laudos de sanidade física serão elaborados e subs-
critos por 02 (dois) peritos médicos e, havendo discordância,
será indicado um desempatador.

Art. 31. Os laudos de sanidade mental serão realizados por
especialistas.

Art. 32. Ao candidato inabilitado assegurar-se-á acesso às con-
clusões do laudo respectivo, aplicando-se, no que couber, o
disposto nos artigos 15 e 22 e seus parágrafos, deste Regula-
mento.

CAPÍTULO VIII
DA SINDICÂNCIA

Art. 33. Decorrido o prazo do art. 23 deste Regulamento, as
inscrições preliminares dos aprovados na prova objetiva e có-
pias dos pedidos de inscrição definitiva serão encaminhadas à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, a qual sindicará a
vida pregressa e atual, para comprovação da idoneidade moral
e conduta dos candidatos, tendo em vista os requisitos dos arti-
gos 10 e 23, deste Regulamento.
Parágrafo único. Será excluído, mesmo depois de homologa-
do o resultado final do concurso, o candidato a cujo respeito se
verificar imputação de fato que o desabone no requisito idonei-
dade moral ou que, por outro motivo, não preencha as condi-
ções exigidas para as inscrições preliminar e definitiva.

Art. 34. Da sindicância efetuada, o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público apresentará, de acordo com o prazo fixado pela
Comissão de Concurso, Relatório reservado ao Conselho Su-
perior do Ministério Público que, motivadamente, decidirá so-
bre o deferimento das inscrições definitivas também à vista do
Relatório do Presidente da Comissão de Concurso, a respeito
do cumprimento das exigências elencadas no artigo 23, deste
Regulamento, e dos Laudos de Sanidade Física e Mental dos
candidatos.
Parágrafo único. Será publicada no Diário da Justiça do Esta-
do a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscri-
ções deferidas.
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Art. 35. A Comissão de Concurso poderá realizar entrevista
pessoal e reservada com candidatos, para esclarecimento de
fatos e orientar a decisão sobre o deferimento ou não da inscri-
ção definitiva, admitindo-se a participação dos Membros do
Conselho Superior do Ministério Público.
§ 1º Qualquer candidato poderá ter sua inscrição indeferida
pelo Conselho Superior do Ministério Público, em decisão fun-
damentada, por inidoneidade pessoal ou profissional, ou por
inadequação de personalidade para assunção das responsabili-
dades inerentes às funções do Ministério Público.
§ 2º A decisão fundamentada deve ser precedida de notificação
ao candidato para manifestação sobre os fatos, caso queira.

Art. 36. Aplica-se no que couber o disposto nos parágrafos dos
artigos 15 e 22 deste Regulamento.

CAPÍTULO IX
DA PROVA ORAL

Art. 37. Consiste a prova oral em questionamentos verbais,
realizada em sessão pública, em um único local, perante a Co-
missão Examinadora, e em dia e hora determinada para cada
um dos candidatos, com duração máxima de 45 (quarenta e
cinco) minutos, prorrogável por mais 5 (cinco).
§ 1° O candidato submeter-se-á à argüição perante toda a ban-
ca examinadora, que não será fracionada por disciplina, acom-
panhando o colegiado a todos os questionamentos.
§ 2º As provas orais serão gravadas em sistema de som e ima-
gem.
§ 3º A realização da prova oral poderá ser interrompida se o
exigir o número de candidatos, para ter prosseguimento em dia
e hora que o Presidente da Comissão Examinadora anunciar ao
suspender os trabalhos, dispensada qualquer outra forma de
publicidade.
§ 4º A juízo da Comissão de Concurso poderão ser chamados
às provas orais, antes de quaisquer outros, os candidatos que
apresentarem e comprovarem relevante motivo para a prece-
dência.
§ 5º Aplica-se no que couber o disposto nos incisos e parágra-
fos do art. 4º, deste Regulamento.

Art. 38. Serão considerados aprovados na prova oral os candi-
datos que obtiverem nota mínima de 6,0 (seis vírgula zero) pon-
tos.
§ 1º. No prazo de dois dias úteis, contados da publicação do
resultado no Diário da Justiça do Estado, poderá ser formulado
pedido de revisão da avaliação da prova oral através de reque-
rimento dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, po-
dendo o candidato, dentro do mesmo prazo, conferir a grava-
ção de sua performance em sala da sede da Marechal Hermes a
ser definida pela Comissão de Concurso.
§ 2º. Os pedidos de revisão deverão conter obrigatoriamente
relatório e motivação, com indicação da nota vislumbrada como
justa, sob pena de não conhecimento. Da decisão da Comissão
de Concurso que deferir ou não a revisão não caberá recurso.

CAPÍTULO X
DA PROVA DE TÍTULOS E DO CÔMPUTO FINAL

PARA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 39. Apreciados os pedidos de revisão da prova oral a Co-
missão de Concurso reunir-se-á para apuração das notas médi-
as das provas e julgamento final do concurso.
Parágrafo único. A nota final dos aprovados resultará da mé-
dia encontrada entre a prova oral e as provas escritas.

Art. 40. A Comissão examinará em seguida os títulos apresen-
tados pelos candidatos aprovados, conforme a natureza e valo-
res previstos no art. 24, deste Regulamento.

Art. 41. A décima parte da pontuação da prova de títulos alcan-
çada pelo candidato será somada à média a que alude o pará-
grafo único, do art. 39, deste Regulamento, e constituirá a mé-
dia final de classificação.
§ 1º A classificação dar-se-á pela ordem decrescente alcançada
pelos candidatos.
§ 2º Em caso de empate, terá preferência o candidato que tiver
obtido a melhor média na prova preambular.
§ 3º Se o empate persistir, aquele que obteve a melhor média
nas provas escritas.
§ 4º Persistindo ainda o empate, sucessivamente, a melhor mé-
dia da prova prática e oral, na de título e o maior tempo de
serviço público estadual e, por fim, aquele que tiver mais ida-
de.

Art. 42. O resultado final do concurso e a classificação dos
candidatos aprovados serão afixados na Procuradoria-Geral de
Justiça e encaminhados para homologação ao Conselho Supe-
rior do Ministério Publico.
Parágrafo único. A relação nominal, com a respectiva classifi-
cação e média final dos candidatos, será publicada mediante
edital no Diário da Justiça do Estado.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. A NOMEAÇÃO E POSSE DOS CANDIDATOS
APROVADOS NO CONCURSO DEPENDERÃO DA DISPO-
NIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINAN-
CEIROS E, ESPECIALMENTE, DA OBSERVÂNCIA DOS LI-
MITES ESTABELECIDOS PARA DESPESAS COM PESSO-
AL PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/00 (RES-
PONSABILIDADE FISCAL), DE ACORDO COM O DISPOS-
TO NO ARTIGO ANTERIOR, DESTE REGULAMENTO.

Art. 44. Na seqüência, observadas as disponibilidades e limi-
tes a que se refere o artigo anterior, os candidatos aprovados
serão notificados pela Procuradoria-Geral de Justiça para com-
parecimento em dia, hora e local a serem definidos, a fim de,
pessoalmente, procederem a escolha da Seção Judiciária para a
qual serão nomeados no cargo de Promotor Substituto, por or-
dem de classificação, dentre as vagas existentes.
§ 1º O comparecimento do candidato aprovado será pessoal,

sendo vedada a escolha por outra forma qualquer, sob pena de
ser nomeado em Seção Judiciária definida pela Procuradoria-
Geral de Justiça.
§ 2º Havendo cargos vagos em número superior ao de candida-
tos aprovados, decidirá o Procurador-Geral de Justiça quais terão
prioridade de provimento, observado o interesse público e o da
Instituição.

Art. 45. O candidato aprovado, se aposentado em outro cargo
ou emprego público, deverá, antes de tomar posse, renunciar
aos respectivos proventos, salvo uma aposentadoria de profes-
sor.

Art. 46. Todos os papéis referentes ao Concurso serão confia-
dos, até seu término, à guarda do Secretário da Comissão de
Concurso.
§ 1º Os documentos dos candidatos não aprovados, inabilita-
dos, eliminados ou que tiverem pedido de inscrição indeferidos
poderão ser retirados até (30) trinta dias após a publicação do
resultado final.
§ 2º Decorrido esse prazo, serão entregues para a Comissão
Organizadora do Concurso que decidirá sobre sua destinação,
podendo, inclusive, incinerá-los.

Art. 47. Os membros do Ministério Público, componentes da
Comissão de Concurso e os convocados para fiscalizar provas,
bem como os servidores da Procuradoria-Geral de Justiça de-
signados para auxiliar os primeiros, quando da realização das
provas preambular, escritas e oral, ficarão, se necessário, deso-
brigados de suas atividades e funções rotineiras.
§1º. É defeso aos membros do Ministério Público, bem assim
ao representante indicado pela OAB, exercer funções no Con-
curso para Ingresso na Carreira do Ministério Público, como
Membro da Comissão de Concurso, ou como fiscal de provas,
quando nele estiver regularmente inscrito como candidato o seu
cônjuge ou qualquer parente seu, consangüíneo ou afim, em
linha reta, ou na linha colateral até o quarto grau, enquanto
durar o impedimento.
§2º. Os membros do Ministério Público examinadores das pro-
vas do concurso ficarão desobrigados de suas atividades e fun-
ções rotineiras para fins de elaboração da prova preambular
(20 dias) e correção das provas escritas (20 dias).

Art. 48. As inscrições preliminares e definitivas de pessoas
portadoras de deficiência ficarão condicionadas à possibilida-
de da realização das provas sem auxílio ou apoio de terceiros e
em condições tais que não importem em quebra do sigilo ou na
identificação do candidato por ocasião da correção das provas
escritas.
Parágrafo único. O candidato nas condições do “caput”, deste
artigo, por ocasião da inscrição preliminar, deverá:
I - indicar a deficiência que porta;
II - indicar eventuais condições especiais para realização das
provas.

Art. 49. Na inexistência de candidatos enquadrados nos crité-
rios da Lei Federal nº 7853/89 e Lei Estadual nº 14.274/2003,ou
no caso da não aprovação, as vagas a eles reservadas serão re-
vertidas para a classificação geral.
Parágrafo único. Os candidatos a que se refere o “caput” des-
te artigo, concorrerão em igualdade de condições com os de-
mais candidatos no que respeita ao conteúdo, avaliação, dura-
ção, horário e local de realização das provas, bem como no que
concerne aos critérios e notas mínimas exigidos para aprova-
ção, inclusive para a finalidade inserta no art. 12 deste Regula-
mento.

Art. 50. O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua
posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de de-
sempenhar com retidão as funções do cargo e de cumprir as
Constituições e as Leis.

Art. 51. Os prazos previstos neste Regulamento são contínuos,
ininterruptos e peremptórios.

Art. 52. Os casos omissos e duvidosos serão decididos pela
Comissão de Concurso.
Parágrafo único. No prazo de 10 (dez) dias após a publicação
do resultado final do certame, os membros da Comissão de
Concurso poderão apresentar ao Procurador-Geral de Justiça
proposta de aperfeiçoamento, se for o caso, do presente Regu-
lamento, nele incluído seu Apêndice “1” (Lista de Pontos).

Art. 53. O presente regulamento entrará em vigor na data da
sua publicação no Diário da Justiça, revogadas as disposições
em contrário.

Curitiba, 02 de maio de 2008

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA OLYMPIO DE SÁ
SOTTO MAIOR NETRO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

CORREGEDOR-GERAL EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA MILTON COUTO COSTA,
CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ DO AMARAL, CON-
SELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON ANTONIO MUGI-
NOSKI , CONSELEIRO

PROCURADORA DE JUSTIÇA MRIAM DE FREITAS SAN-
TOS, CONSELHEIRA-RELATORA

PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ALDIR LOSS,
CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO CARLOS MADUREI-
RA, CONSELHEIRO

APÊNDICE “1” DO REGULAMENTO DO CONCURSO
PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO (ANEXO À RESOLUÇÃO CSMP Nº ) - LISTA
DE PONTOS

I - PROVA PREAMBULAR

GRUPO 1 - DIREITO PENAL, DIREITO ELEITORAL E
DIREITO AMBIENTAL
a. DIREITO PENAL
01) Direito Penal. Conceito. Função. Limites e características.
Direito Penal fundamental. Direito Penal comum e especial.
Fontes e interpretação da norma penal. Criminologia e Política
Criminal.
02) Garantias penais fundamentais na Constituição.
03) Norma penal. Conceito e classificação. Norma penal em
branco. Destinatários da norma penal. Fontes de Direito Penal.
Interpretação da norma penal. Integração da norma penal. Ana-
logia.
04) Princípio da Reserva Legal. Antecedentes históricos. Fun-
damento jurídico e alcance do princípio.
05) Aplicação da lei penal. Lei penal no tempo e lei penal no
espaço. Contagem dos prazos, frações, prazos da parte geral do
Código Penal e da legislação especial.
06) Teoria do Crime. Conceito de crime. Características.
07) Teoria da ação. Causas que excluem a ação.
08) Teoria do Tipo. Classificação. Elementos e estrutura do tipo.
Funções do Tipo. Tipos abertos e fechados. Teoria da Congru-
ência. Tipicidade. Atipicidade absoluta e relativa.
09) Conflito aparente de normas. Objeto do crime. Bem jurídi-
co. Sujeito ativo e passivo.
10) Dolo. Conceito. Teorias. Elementos do dolo. Espécies e
outros elementos subjetivos.
11) Erro de tipo. Conceito. Erro de tipo e erro de tipo permissi-
vo. Erro de tipo escusável e inescusável. Erro acidental. Erro
provocado por terceiro. Erro sobre o objeto. Erro na execução.
Resultado diverso do pretendido. Erro e relação de causalida-
de.
12) Antijuridicidade. Conceito. Formas. Causas de justifica-
ção. Os excessos. Consentimento do ofendido. Teoria da ade-
quação social e o princípio da insignificância.
13) Princípio da culpabilidade. Responsabilidade objetiva. Cri-
mes qualificados pelo resultado. Crime preterdoloso.
14) Culpabilidade. Teorias. Conceito. Elementos.
15) Imputabilidade. Conceito. Causas de exclusão. Imputabili-
dade diminuída. Embriaguez. “Actio libera in causa”. Emo-
ção e paixão.
16) Consciência da ilicitude. Conceitos e teorias. Erro de proi-
bição. Conceito e formas. Distinção entre erro de proibição e
erro de tipo. Erro de proibição vencível e erro de proibição
invencível.
17) Exigibilidade de comportamento conforme o direito. Prin-
cípios gerais. Coação moral irresistível. Obediência hierárqui-
ca.
18) Estrutura do crime culposo. Princípio da confiança.
19) Estrutura do crime omissivo. Crime omissivo próprio. Cri-
me comissivo por omissão. Tipo subjetivo nos crimes omissi-
vos.
20) Tentativa. Conceito. Natureza e elementos. Crime tentado,
crime consumado e exaurimento. Formas de tentativa. Desis-
tência voluntária e arrependimento eficaz. Crime impossível e
delito putativo. Arrependimento posterior.
21) Concurso de Agentes. Concurso necessário e concurso even-
tual. Autoria e participação. Autoria mediata e autoria colate-
ral. Circunstâncias comunicáveis e incomunicáveis. Natureza
jurídica do concurso e da participação. Da cooperação dolosa-
mente distinta. Punibilidade. Conivência.
22) Teoria da Pena. Espécies. Fundamentos, fins e conceito da
pena. Classificação das penas. Penas privativas de liberdade e
restritivas de direito. Pena de multa. Regimes. Detração penal.
Medidas de Segurança.
23) Aplicação da pena. Técnica de fixação da sanção penal.
Circunstâncias judiciais. Conceito e classificação.
24) Concurso de crimes. Concurso material, concurso formal e
crime continuado.
25) Condições objetivas de punibilidade e condições de proce-
dibilidade. Escusas absolutórias.
26) Extinção da punibilidade. Conceito. Momento da ocorrên-
cia e efeitos da sua extinção.
27) “Sursis”. Livramento condicional.
28) Ação penal. Espécies. Crime complexo.
29) Prescrição. Espécies. Prazos. Características.
30) Perdão judicial. Conceito. Natureza jurídica.
31) Dos crimes contra a vida.
32) Dos crimes de lesões corporais.
33) Dos crimes de periclitação da vida e da saúde. Da rixa.
34) Dos crimes contra a honra.
35) Dos crimes contra a liberdade individual.
36) Dos crimes contra o patrimônio.
37) Dos crimes contra os costumes.
38) Dos crimes contra a incolumidade pública.
39) Dos crimes contra a família e contra a paz pública.
40) Dos crimes contra a fé pública. Dos crimes praticados por
funcionário público contra a administração em geral.
41) Dos crimes praticados por particular contra a administra-
ção em geral.
42) Dos crimes contra a administração da justiça.
42-A) Dos crimes contra as finanças públicas
43) Contravenções penais (Decreto-Lei nº 3688/41).
44) Contravenções florestais. Lei nº 4771/65 (Código Flores-
tal).
45) Crimes de abuso de autoridade (Lei nº 4898/65).
46) Crimes contra a economia popular (Lei nº 1521/51).
47) Crimes contra ordem econômica, tributária e relações de
consumo (Leis 8137/90, 8176/91 e 9080/95). Crimes contra o
consumidor (Lei 8078/90).
48) Disposições penais da Lei 8429/92
49) Crimes de responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores (De-
creto-Lei nº 201/67 e posteriores alterações).
50) Crimes contra a criança e o adolescente (Lei nº 8069/90 e
posteriores alterações).
51) Corrupção de Menores (Lei nº 2252/54).
52) Crimes hediondos (Leis 8072/90 e 8930/94).

53) Delitos relativos ao mau uso de agrotóxicos (Leis 7802 e
7804/89).
54) Crimes de trânsito (Lei nº 9503/97).
55) Crimes de tortura (Lei nº 9455/97).
56) Crimes da Lei de Drogas .
57) Crimes de imprensa .
58) Crimes falimentares. Decreto-Lei 7661/45 e Lei 11.101/05
59) Crimes da Lei 9263/96 (Planejamento familiar).
60) Crimes militares (Decreto-Lei nº 1001/69).
61) Crimes contra a saúde pública (Lei nº 9677/98).
62) Crimes contra o meio ambiente (Leis nº 9605/98 e 11.284/
2006).
63) Crimes de lavagem de dinheiro (Lei nº 9613/98 e posterio-
res alterações).
64) Crimes relativos a preconceito (Leis 7716/89 e 9459/97).
65) Disposições penais relativas à Lei nº 9296/96 (Intercepta-
ção telefônica).
66) Crimes da Lei 9437/97 (Porte de arma) e Lei 10.826/03
(Estatuto do Desarmamento).
67) Disposições penais das Leis 9034/95 e 9303/96 (Prevenção
e repressão de ações praticadas por organizações criminosas).
68) Crimes previstos na Lei 8666/93 (Licitações e contratos da
Administração Pública).
69) Crime previsto na Lei nº 7347/85 (recusa, retardamento ou
omissão de dados técnicos requisitados pelo Ministério Públi-
co para proposição de ação civil pública).
70) Crimes da Lei 9029/95 (exigências discriminatórias para
fins de admissão ou permanência da relação jurídica de traba-
lho).
71) Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9099/95).
72) Crimes da Lei 11.340/2006 (violência doméstica)
b. DIREITO ELEITORAL
01) Direito Eleitoral. Fontes e Conceitos. Princípios Consti-
tucionais de Referência. Formas e Sistema de Governo. Regi-
me Político. Democracia e a Questão da Maioria. Princípios e
Valores Democráticos. Mandato Político Representativo. O
sufrágio.
02) Organização Territorial do Eleitorado. Organização Ju-
diciária Eleitoral. Tipos de Divisão Territorial do Eleitorado.
Circunscrições, Zonas e Seções Eleitorais. Alistabilidade. Ele-
gibilidade. Votos Válidos, Quociente Eleitoral e Quociente Par-
tidário. Distribuição dos Restos. Órgãos e Composição da Jus-
tiça Eleitoral. Tribunal Superior Eleitoral. Tribunal Regional
Eleitoral. Juízes Eleitorais. Juntas Eleitorais. Juízes Auxilia-
res. Competência.
03) Ministério Público Eleitoral. Conformação Constitucio-
nal. Função Eleitoral, Ministério Público Federal e Ministério
Público Estadual. Legitimidade. Funções. Preferências. Impe-
dimentos. Promotor Eleitoral.
04) Alistamento Eleitoral. Garantias Eleitorais. Alistáveis e
Inalistáveis. Alistamento Obrigatório e Facultativo. Definição
de Garantias Eleitorais. Espécies de Garantias Eleitorais. A
Liberdade do Voto, Medidas Administrativas e Judiciais.
05) Partidos Políticos. Lei dos Partidos Políticos. Filiação Par-
tidária. Tendências. Fidelidade Partidária.
06) Eleições. Eleições e Processo Eleitoral. Atos Preparatóri-
os. Apuração. Diplomação. Registro de Candidaturas. Impug-
nação. Plebiscito e Referendo.
07) Propaganda Política. Propaganda Partidária e Propaganda
Eleitoral. Disposições Legais. Direito de Resposta. Princípios.
Transporte e Alimentação de Eleitores.
08) Inelegibilidades. Condições de Elegibilidade. Inelegibili-
dades. Uso Indevido, Desvio ou Abuso do Poder Econômico
ou do Poder de Autoridade, ou Utilização Indevida de Veículos
ou Meios de Comunicação Social. Ação de Impugnação de
Mandato Eletivo e Recurso Contra a Diplomação.
09) Crimes Eleitorais. Processo Penal Eleitoral. Disposições
Gerais sobre as Penas. Tipos Penais. Classificação dos Crimes.
Ação Penal Eleitoral. Competência. Rito Processual e Prazos.
Recursos Criminais.
10) Recursos Eleitorais. Recursos e Normatização Constituci-
onal. Recursos Previstos no Código Eleitoral. Regras Gerais.
Prazos. Preclusão. Espécies e Procedimentos.
c. DIREITO AMBIENTAL
01) Conceito. Princípios. Competência legislativa. Bens ambi-
entais na Constituição Federal.
02) Sistema Nacional de meio ambiente. Instrumentos da polí-
tica nacional de meio ambiente (Lei n.º 6938/81).
03) Poluição. Tipos. Conceito.
04) Parcelamento do solo urbano.
05) Inquérito Civil Público. Compromisso de ajustamento. Ação
Civil Pública.
06) Agrotóxicos.
07) Código Florestal. Fauna e Flora. Áreas de preservação per-
manente e reserva legal.
08) Tombamento. Patrimônio natural, cultural e nacional. Uni-
dades de conservação. Estatuto da Cidade (Lei 10257/01).
09) Infrações penais e administrativas ambientais. Ação penal.
Competência.
10) Sanções Administrativas derivadas de condutas e ativida-
des lesivas ao meio ambiente (Lei n.º 9.605/98)

GRUPO 2 - DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE E LEGISLAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO
a. DIREITO CONSTITUCIONAL
01) O Estado Moderno. Surgimento e evolução. Constituciona-
lismo. O Estado Moderno como Estado Constitucional. Princí-
pios da unidade, da democracia e do Estado de Direito.
02) Poder Constituinte originário e derivado. Constituição.
Conceito. Tipologia e classificação das Constituições. Revisão
e reforma constitucional.
03) Normas constitucionais: interpretação, aplicabilidade e efi-
cácia.
04) Princípio da supremacia constitucional. A desconstitucio-
nalização, a recepção e a repristinação. Normas constitucio-
nais e inconstitucionais. Inconstitucionalidade formal e mate-
rial, originária e superveniente.
05) Controle de constitucionalidade: preventivo e repressivo.
Sistemas concentrado e difuso. Controle incidental. Ação dire-
ta de inconstitucionalidade genérica e interventiva. Ação direta
de inconstitucionalidade por omissão. Ação declaratória de
constitucionalidade. Argüição de descumprimento de preceito
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fundamental. Controle de constitucionalidade em âmbito esta-
dual e municipal.
06) Direitos e garantias fundamentais. Evolução e teoria geral
dos direitos fundamentais. Proteção internacional. Colisão en-
tre direitos fundamentais. Vinculação do administrador públi-
co e do legislador. Deveres fundamentais. Direitos sociais. Di-
reitos e interesses individuais, coletivos, difusos e individuais
homogêneos.
07) Mandado de injunção. Mandado de segurança. Mandado
de segurança coletivo. Ação popular. Habeas corpus. Habeas
data. Ação civil pública.
08) Estado Federal: conceito e sistemas de repartição de com-
petências. Repartição de competências na Constituição da Re-
pública.
09) A União, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os
Municípios. Suas atribuições. Competência exclusiva, concor-
rente e residual para legislar.
10) Intervenção federal nos Estados. Intervenção estadual nos
Municípios.
11) A Administração Pública. Princípios que a norteiam. Res-
ponsabilidade civil do poder público. Servidores Públicos. Re-
gime e ingresso nas carreiras públicas. Direitos e deveres. Re-
forma administrativa. Emenda Constitucional nº 19/98.
12) A organização do Estado. Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário. Funções essenciais à justiça.
13) Processo legislativo e espécies normativas. Medida provi-
sória: natureza, cabimento e efeitos.
14) A defesa do Estado e das instituições democráticas.
15) Princípios constitucionais tributários. Finanças públicas.
Ordem econômica e financeira.
16) Ordem social.
b. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
01) A Constituição Federal de 1988 e a infância e juventude. A
doutrina da proteção integral. A Convenção das Nações Unidas
sobre os Direitos da Criança.
02) Estatuto da Criança e do Adolescente. Os direitos funda-
mentais da infância e da juventude. O direito de liberdade, ao
respeito e à dignidade. O direito à convivência familiar e co-
munitária. O direito à educação. O direito à profissionalização
e à proteção no trabalho. A política de atendimento. As diretri-
zes da política de atendimento. Os Conselho Municipais, Esta-
duais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. As
entidades de atendimento. As medidas de proteção. A prática
do ato infracional. As medidas pertinentes aos pais ou respon-
sável. O Conselho Tutelar. O acesso à justiça. A justiça da In-
fância e da Juventude. O Juiz, o Ministério Público, o Advoga-
do e os Serviços Auxiliares. A proteção judicial dos interesses
individuais, difusos e coletivos. Os procedimentos. Os recur-
sos. Os crimes e as infrações administrativas.
c. LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
01) Ministério Público. Origens. Perfil Constitucional: concei-
to e princípios; autonomia funcional administrativa e financei-
ra; ramos do Ministério Público, chefia, escolha, nomeação e
destituição; legislação infraconstitucional e iniciativa; garanti-
as; vedações; funções institucionais (figura do ombudsman);
ingresso na carreira.
02) Organização: órgãos de administração, execução e auxilia-
res; funções.
03) Estatuto. Carreira: do provimento; do concurso; da posse e
do exercício; do estágio probatório e do vitaliciamento; das
promoções; das remoções; da substituição por convocação; dos
afastamentos; da reintegração; da reversão; do aproveitamento
e da readmissão.
04) Estatuto. Direitos: da disponibilidade; das férias; das licen-
ças; do subsídio e vantagens legais; da aposentadoria e da pen-
são. Garantias e Prerrogativas. Disciplina: dos deveres e veda-
ções; dos impedimentos e suspeições; da inspeção e das correi-
ções; das sanções; da prescrição; da sindicância; do processo
administrativo; dos recursos; da revisão do processo adminis-
trativo; da reabilitação.

GRUPO 3 - DIREITO PROCESSUAL PENAL, EXECU-
ÇÃO PENAL, DIREITO DAS PESSOAS PORTADORAS
DE DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS, DIREITO DO CON-
SUMIDOR E DIREITO PREVIDENCIÁRIO
a) DIREITO PROCESSUAL PENAL
01) Garantias e regramentos constitucionais para o Processo
Penal.
02) Princípios prevalentes que regem o Processo Penal.
03) Aplicação e interpretação da lei processual. Sistemas pro-
cessuais penais.
04) Inquérito policial. Inquéritos extrapoliciais. Controle ex-
terno da atividade policial.
05) Jurisdição e competência.
06) Ação penal. Ação civil “ex delicto”.
06- Pressupostos processuais de existência e validade.
07) Questões e processos incidentes. Questões prejudiciais.
Exceções. Incidente de falsidade. Conflito de competência.
Medidas assecuratórias. Restituição de coisas apreendidas. In-
sanidade mental do acusado.
08) Prova penal.
09) Sujeitos processuais.
10) Prisão e liberdade provisória.
11) Fatos e atos processuais. Citação, notificação e intimação.
12) Procedimentos em espécie. Procedimento comum ou ordi-
nário. Procedimento sumário. Procedimento nos crimes fali-
mentares. Procedimento nos crimes de responsabilidade de fun-
cionários públicos. Procedimento nos crimes contra a honra da
competência do juiz singular. Procedimento nos feitos de com-
petência do Tribunal do Júri. Procedimentos nos Juizados Es-
peciais.
13) Sentença criminal. Fixação da pena. Coisa julgada.
14) Nulidades.
15) Recursos em geral. Conceitos e caracteres genéricos dos
recursos criminais. Procedimento recursal. Efeitos dos recur-
sos. Juízo de retratação. Extinção anormal dos recursos. Pres-
supostos de admissibilidade recursal.
16) Recursos em espécie. Apelação. Recurso em sentido estri-
to. Carta testemunhável. Correição parcial. Protesto por novo
júri. Embargos de declaração. Embargos infringentes. Embar-
gos de divergência. Recurso especial, ordinário e extraordiná-
rio.
17) Habeas corpus.

18) Procedimentos da nova Lei de Drogas.
19) Crimes hediondos. Procedimento.
20) Justiça Militar. Organização e competência.
21) Lei nº 9034, de 03.05.1995.
22) Juizados Especiais (Lei nº 9099, de 26.09.95).
23) Lei 11.340/2006.
b. EXECUÇÃO PENAL
01) Objeto e aplicação da lei penal. Pressupostos. Competên-
cia para a execução inclusive no Estado do Paraná.
02) Do condenado e do internado. Distinção. Classificação.
03) Da disciplina. Direitos e deveres. Faltas disciplinares. Pro-
cedimentos administrativos.
04) Dos órgãos da execução penal. Juízo da execução. Minis-
tério Público. Conselho Penitenciário.
05) Execução das penas e das medidas de segurança. Legitimi-
dade. Estabelecimentos penais.
06) Dos incidentes de execução. Procedimento judicial e re-
curso.
c. DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFI-
CIÊNCIA E DOS IDOSOS
01) Direitos das pessoas portadoras de deficiência
a) Legislação Federal (Constituição Federal; Lei nº 7853, de
24/10/89; Decreto nº 914, de 06/09/93; Estatuto da Criança e
do Adolescente; Lei nº 8213, de 24/07/91, artigo 89 usque 93 e
Lei nº 8742, de 07/12/93 - Lei Orgânica de Assistência Social).
b) Legislação Estadual (Constituição Estadual e Lei n.º 13.456/
2002).
c) Direito à habilitação, reabilitação e integração social, edu-
cação especial, saúde, formação profissional e trabalho, recur-
sos humanos, edificações e assistência social.
d) Ação Civil Pública e Inquérito Civil.
e) A proteção dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiên-
cia no Código Civil, Código Penal e Código Eleitoral.
f) Criminalização do preconceito.
02) Direitos dos idosos
a) Legislação Federal (Constituição Federal, Estatuto do Idoso
- Lei nº 10.741/2003, Lei nº 8842/94, Decreto nº 1948/96, Por-
taria nº 810 - MS, Lei 8742/93).
b) Política nacional do idoso. Princípios. Objeto. Diretrizes.
Formas de atendimento.
c) Legislação Estadual (Constituição Estadual e Lei nº 11.863/
97).
d) O idoso no Código Civil e no Código Penal.
e) Benefício de prestação continuada. Acessibilidade e gratui-
dade no transporte coletivo.
d. DIREITO DO CONSUMIDOR
01) Legislação. Histórico. Lei nº 8078, de 11.09.1990 (Código
de Proteção e Defesa do Consumidor). Legislação de Ordem
Pública e Interesse Social. Outras Normatizações. Relação de
Consumo. Consumidor. Fornecedor. Produtos e Serviços. Con-
ceitos.
02) Política Nacional das Relações de Consumo. Sistema Na-
cional de Defesa do Consumidor. Direitos Básicos do Consu-
midor. Tutela Administrativa do Consumidor. Poder de Norma-
tização e de Fiscalização do Município, Distrito Federal, Esta-
do e União. Sanções Administrativas. Órgãos Administrativos
de Tutela do Consumidor. Lei nº 8884/1994. Decreto nº 2181/
1997.
03) Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da
Reparação dos Danos. Responsabilidade do Fornecedor pelo
Fato do Produto e do Serviço (acidente de consumo) e pelo
Vício do Produto e do Serviço. Da Decadência e da Prescrição.
Desconsideração da Personalidade Jurídica.
04) Tutela Penal do Consumidor. Crimes contra ordem tributá-
ria, econômica e contra as relações de consumo (Lei nº 8137/
90). Crimes contra a Economia Popular (Lei nº 1521/51). Cri-
mes da Legislação Esparsa Aplicável (Código Penal e outras).
05) Práticas Comerciais. Oferta e Publicidade. Práticas Abusi-
vas. Cobrança de Dívidas. Banco de Dados e Cadastro de Con-
sumidores e Fornecedores.
06) Práticas Contratuais. Cláusulas Abusivas. Contratos de
Adesão. Convenção Coletiva de Consumo. Garantia Legal e
contratual.
07) O Ministério Público na Tutela do Consumidor. Atribui-
ções das Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor e do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor. Aspectos da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8625/93).
08) Da Defesa do Consumidor em Juízo. Das Ações Coletivas
para a Defesa de Interesses Individuais Homogêneos. Das Ações
de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e Serviços.
Da Coisa Julgada. Ação Civil Pública (Lei nº 7347/85).
e. DIREITO PREVIDENCIÁRIO
01) Origens da proteção social, Dos direitos sociais na Consti-
tuição Federal de 1988. Previdência Social e Seguridade Soci-
al. Princípios Constitucionais. Seguro social, Assistência soci-
al. Saúde. Princípios de Direito Previdenciário. Territorialida-
de. Compreensividade. Solidariedade. Eficácia da proteção.
Ordenamento. Categorias de normas de direito previdenciário
(de relação de vinculação ou de filiação, ou de amparo ou de
proteção e de custeio ou cotização).
02) Previdência social. Órgãos. Regimes, Beneficiários, Segu-
rados e dependentes. Dependência econômica. Manutenção da
qualidade de segurado, Filiação e inscrição.
03) Seguridade social. Financiamento. Contribuições sociais.
Natureza e regime jurídico. Previdência social. Custeio.
04) Salário-de-contribuição. Salário base. Enquadramento. Es-
cala. Interstícios. Ascensão e regressão. Salário-de-benefício.
Cálculo da renda mensal. Reajuste e atualização.
05) Benefícios. Prestações. Carência. Renda mensal inicial
(RMI). Data inicial do benefício (DIB). Reajustamento e revi-
são. Prescrição. Benefícios assistenciais.
06) Benefícios em espécie, Quanto aos segurados. Aposenta-
dorias. Auxílio-doença. Salário-família. Salário-maternidade.
Auxílio-maternidade. Auxílio-acidente. Quanto aos dependen-
tes. Pensão por morte. Auxílio-reclusão. Quanto aos segurados
e dependentes. Serviço social. Reabilitação profissional.
07) Tempo de serviço para fins previdenciários. Regime e pro-
va. Intertemporalidade. Direito adquirido. Contagem recípro-
ca. Compensação financeira.
08) Ministério Público. Responsabilidade do empregador. Se-
guro acidentes do trabalho (SAT). Direito de Regresso do INSS.

GRUPO 4 – DIREITO CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO,
DIREITO COMERCIAL, ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
JUDICIÁRIAS
a. DIREITO CIVIL
01) Pessoa natural. Direitos de Personalidade. Incapacidade
absoluta e relativa. Restrições e limitações de direito. Pessoa
jurídica. Registro civil das pessoas jurídicas. Sociedades e as-
sociações.
02) Fundações. Requisitos. Constituição. Insuficiência de bens.
Fiscalização. Alteração dos estatutos. Extinção das fundações
e destino dos bens. Atuação do Ministério Público.
03) Domicílio civil. Espécies. Pluralidade. Domicílio da pes-
soa jurídica. Domicílio de eleição.
04) Bens. Classificação geral dos bens. Bem de família.
05) Fato jurídico. Ato jurídico. Negócio jurídico. Conceito.
Condições de validade. Consentimento. Boa fé. Ato ilícito.
06) Defeitos dos negócios jurídicos. Erro, dolo, coação, simu-
lação, fraude contra credores, lesão e estado de perigo. Reser-
va mental.
07) Da nulidade e da anulabilidade dos negócios jurídicos.
Conseqüências. Ratificação.
08) Decadência. Prescrição. Causas que impedem, suspendem
e interrompem a prescrição. Prazos.
09) Registros Públicos. Registro Civil das pessoas físicas e ju-
rídicas. Registro de Títulos e Documentos. Finalidade. Regis-
tros facultativos e obrigatórios. Registro de Imóveis.
10) Conceito de obrigações. Classificação das obrigações. Obri-
gações em relação ao seu vínculo (obrigação civil, moral e na-
tural). Obrigações quanto ao seu objeto (dar, fazer e não fazer).
Obrigações em relação à pluralidade de sujeitos (obrigação di-
visível e indivisível e obrigação solidária). Obrigações quanto
ao seu conteúdo (obrigação de meio, resultado e garantia).
11) Efeitos das obrigações. Pagamento. Tempo de pagamento.
Lugar do pagamento. Prova de pagamento. Pagamento indevi-
do. Pagamento indireto. Consignação em pagamento. Pagamento
com sub-rogação. Dação em pagamento. Novação. Transação.
12) Inexecução das obrigações. Efeitos.
13) Transmissão das obrigações. Cessão de crédito.
14) Contratos. Formação do contrato. Interpretação do contra-
to. Contratos unilaterais e bilaterais. Contratos consensuais e
solenes. Contratos de execução **imediata e de execução con-
tinuada. Teoria da imprevisão (cláusula rebus sic stantibus).
Liberdade de contratar e função social do contrato. Da resolu-
ção por onerosidade excessiva. Contratos pessoais e impesso-
ais. Contratos aleatórios. Contrato preliminar.
15) Efeitos dos contratos. Arras. Vícios redibitórios. Evicção.
16) Princípios gerais do contrato. Compra e venda. Promessa
de compra e venda. Doação. Locação comercial e residencial.
Mandato. Fiança e Parceria rural.
17) Atos ilícitos. Responsabilidade subjetiva, objetiva, contra-
tual e extracontratual. Teoria do risco. Responsabilidade civil
do Estado. Dano patrimonial e extrapatrimonial. Extensão do
dano.
18) Posse. Classificação. Aquisição. Perda. Efeitos. Proteção
possessória.
19) Propriedade. Conceito, Propriedade imóvel: aquisição e
perda.
20) Usucapião. Conceito. Natureza. Extensão e espécies.
21) Condomínio. Noções gerais.
22) Usufruto. Servidão. Hipoteca.
23) Casamento. Nulidades. Impedimentos. Efeitos jurídicos.
Causas suspensivas. Efeitos Jurídicos. Regimes de bens. União
estável.
24) Dissolução da sociedade e do vínculo conjugal. Formas e
conseqüências. Proteção da pessoa dos filhos.
25) Relação de parentesco.
26) Filiação havida fora do matrimônio. Formas de reconheci-
mento.
27) Adoção. Conceitos. Requisitos. Efeitos.
28) Alimentos. Investigação de paternidade
29) Tutela, curatela, ausência. Hipoteca legal.
30) Sucessão. Disposições gerais. Transmissão da herança.
Aceitação e renúncia da herança. Herança jacente. Incapacida-
de sucessória.
31) Sucessão legítima. Ordem de vocação hereditária. Herdei-
ros necessários. Direito de representação.
32) Sucessão testamentária. Capacidade para testar. Parte dis-
ponível.
33) Inventário, arrolamento e partilha. Sonegados. Colações.
Pagamento das dívidas. Garantia dos quinhões hereditários.
Nulidade da partilha. Sobrepartilha.
b. DIREITO TRIBUTÁRIO
01) Sistema constitucional tributário. O Estado e poder de tri-
butar. Princípios constitucionais tributários. Limitações do po-
der de tributar. Competência tributária. Repartição das receitas
tributárias.
02) Fontes de Direito Tributário. Legislação tributária. Vigên-
cia e aplicação da legislação tributária. Interpretação e integra-
ção.
03) Obrigação tributária. Hipóteses de incidência e fato gera-
dor. Sujeito ativo e sujeito passivo. Base de cálculo e alíquota.
Responsabilidade tributária e obrigação acessória. Ilícitos de-
correntes. Sanções no âmbito do Direito Penal.
04) Crédito tributário. Lançamento. Suspensão, extinção, ex-
clusão, garantias e privilégios do crédito tributário.
05) Tributos. Conceito e classificação. Impostos, taxas e con-
tribuição de melhoria. Empréstimos compulsórios. Contribui-
ções parafiscais. Imposto sobre a transmissão “causa mortis”
e “inter vivos”. Doação de bens e direitos.
06) Isenção e anistia.
07) Prescrição e decadência no Direito Tributário.
08) Apropriação indébita no Direito Tributário.
09) Tributos federais, estaduais e municipais. Noções gerais e
natureza. Fato gerador e sujeitos. Base de cálculo e alíquota.
Lançamento.
10) Fiscalização tributária. Dívida ativa. A execução fiscal.
11) Processo administrativo fiscal. Generalidades. Espécies.
Recursos. Princípios aplicáveis.
12) Matéria tributária em juízo. Ação anulatória de débito fis-
cal e o mandado de segurança.
13) Imunidade tributária recíproca. Autarquias e empresas pú-
blicas.
c. DIREITO COMERCIAL

01) Empresário.
02) Capacidade.
03) Empresário casado.
04) Estabelecimento.
05)Nome empresarial e prepostos.
06) Propriedade comercial.
07) Propriedade industrial.
08) Sociedade . Classificação. Personalidade Jurídica. Socie-
dades não personificadas e de fato. Ato constitutivo. Sociedade
simples. Sociedade em nome coletivo. Sociedade em comandi-
ta simples. Sociedade de capital e indústria. Sociedade em con-
ta de participação. Sociedade limitada. Sociedade
anônima.Sociedade em comandita por ações. Sociedade coo-
perativa. Sociedades coligadas. Sociedade dependente de auto-
rização. Sociedade nacional e estrangeira. Sociedade entre côn-
juges. Dissolução e liquidação das sociedades .
09) Falência. Noções gerais. Caracterização do estado falimen-
tar. Declaração judicial. Processamento. Sentença e seus efei-
tos. Administração da massa. Continuação de negócio. Pedido
de restituição e embargos de terceiro. Verificação de crédito.
Ação revocatória. Inquérito Judicial. Crimes falimentares. Re-
alização do ativo. Extinção das obrigações. Da recuperação
judicial, extrajudicial e a falência do empresário e da socieda-
de empresarial (Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005).
Recuperação judicial de microempresas e empresas de peque-
no porte: plano especial. Da convolação da recuperação judici-
al em falência.
10) Concordatas. Concordata preventiva. Concordata suspen-
siva. Artigo 192 da Lei 11.101/2005.
d. ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ES-
TADO DO PARANÁ
01) Composição, funcionamento, atribuições e competência dos
órgãos do Poder Judiciário.
02) Competência e incumbência do magistrado de primeiro grau.
03) Atribuições, concurso, nomeação e posse dos Serventuári-
os da Justiça.
04) Divisão judiciária para efeito da administração da Justiça.
Criação e instalação de comarcas.

GRUPO 5 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO
ADMINISTRATIVO, DIREITO SANITÁRIO E SAÚDE
DO TRABALHADOR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Noções Gerais
01) Jurisdição. Conceito. Características. Escopos. Princípios.
Jurisdição voluntária.
02) Competência. Conceito. Critérios. Espécies. Competência
absoluta e competência relativa. Prorrogação. Prevenção. Per-
petuação. Deslocamento. Conflitos.
03) Ação. Conceito. Natureza jurídica: teorias. Condições. Iden-
tificação. Classificação.
04) Processo. Conceito. Natureza jurídica: teorias. Garantias e
princípios fundamentais do Processo Civil. Pressupostos pro-
cessuais.
05) Sujeitos do processo. Juiz. Partes. Litisconsórcio. Interven-
ção de terceiros. Ministério Público (parte e custos legis).
06) Atos processuais. Conceito. Classificação. Forma. Tempo
e lugar. Prazos. Nulidades. Comunicação.
Processo de Conhecimento
07) Formação, suspensão e extinção do processo.
08) Tipos de procedimento. Ordinário. Sumário e especiais.
Sumaríssimo (Lei nº 9.099/95)
09) Petição inicial. Conceito. Requisitos. Juízo de admissibili-
dade. Admissão. Emenda. Indeferimento. Improcedência.
10) Citação. Conceito. Espécies. Efeitos. Intimações.
11) Resposta do réu. Conceito. Espécies. Contestação. Exce-
ções. Reconvenção. Pedido Contraposto. Ações dúplices. Re-
velia.
12) Providências preliminares. Ação declaratória incidental.
13) Julgamento conforme o estado do processo. Extinção do
processo. Julgamento antecipado da lide. Audiência prelimi-
nar. Saneamento.
14) Prova. Conceito. Objeto. Ônus. Procedimento. Apreciação.
Espécies. Depoimento pessoal. Confissão. Exibição de docu-
mento ou coisa. Documental. Testemunhal. Pericial. Inspeção
judicial.
15) Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
16) Sentença: conceito e natureza. Classificação. Estrutura ló-
gica. Requisitos. Efeitos principais e secundários. Vícios e cor-
reção. Publicação e intimação. Arts. 466-A, 466-B e 466-C do
CPC. Reexame necessário.
17) Recurso. Conceito e fundamento. Natureza jurídica. Efei-
tos. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Pressupostos
recursais. Princípios fundamentais. Os poderes do Relator.
18) Recursos. Apelação. Agravo. Embargos infringentes, de-
claratórios e de divergência. Recursos ordinário, especial e
extraordinário.
19) Uniformização de jurisprudência. Declaração de Inconsti-
tucionalidade. Súmula vinculante. Reclamação.
20) Preclusão. Conceito. Características. Efeitos.
21) Coisa julgada. Conceito. Natureza política. Coisa julgada
formal e material. Limites Objetivos e Subjetivos. A tese da
“relativização”.
22) Ação Rescisória e ação anulatória. Cabimento. Competên-
cia. Procedimento.
23) Liquidação de sentença.
24) Cumprimento da sentença. Obrigações de fazer e não fa-
zer. Obrigações de entregar coisa. Obrigação de pagar quantia
certa (Lei nº 11.232/2005).
Execução
25) Execução em geral. Diversas espécies de execução. Em-
bargos de devedor. A denominada exceção de “pré-executivi-
dade”. Execução por quantia certa contra devedor insolvente.
Remição. Suspensão e extinto da execução.
Tutelas de urgência
26) Medidas cautelares. Posição do CPC. Natureza jurídica.
Características. Mérito. Classificação. Poder geral de cautela.
Procedimento. Medidas Cautelares Nominadas em Direito de
Família.
27) Tutela antecipada. Conceito. Noções gerais. Requisitos.
Semelhanças e diferenças com a tutela cautelar. Tutela anteci-
pada e pedido incontroverso. Fungibilidade. Tutela antecipada
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e tutela específica. Tutela antecipada contra a Fazenda Públi-
ca.
Procedimentos Especiais
28) Execução Fiscal. Ação Expropriatória. Divórcio e separa-
ção. Restaurações, retificações e suprimentos dos registros pú-
blicos. Mandado de segurança. Ação popular. Habeas corpus
no cível. Habeas data. Ação civil pública. Ação de alimentos.
Ação de investigação de paternidade. Legitimidade do Minis-
tério Público na investigação de paternidade (Lei nº 8.560/92).
Ação de usucapião. Inventário e partilha. Embargos de tercei-
ro. Ação monitória contra a Fazenda Pública. Juizados Especi-
ais Cíveis (Lei nº 9.099/95). Improbidade administrativa (Lei
nº 8.429/92). Procedimentos de Jurisdição Voluntária.
b. DIREITO ADMINISTRATIVO
01) O Direito Administrativo e suas fontes. A lei formal e as
diferentes espécies de regulamentos administrativos.
02) Administração Pública direta e indireta. Órgãos e pessoas
jurídicas. Entidades paraestatais. Autarquias, sociedades de
economia mista e empresas públicas. Agências reguladoras e
agências executivas.
03) A Fundação perante o Direito Administrativo. Fundação de
direito público e de direito privado. Organizações sociais e or-
ganizações da sociedade civil de interesse público.
04) Atos e fatos administrativos. Atos administrativos simples,
complexos e compostos, vinculados e discricionários, unilate-
rais e bilaterais. Da encampação.
05) Perfeição, validade, vigência e eficácia dos atos adminis-
trativos. A auto-executoriedade. Conceito e fundamentos. Ví-
cios dos atos administrativos. Revogação e anulação. Revali-
dação, ratificação e conversão.
06) Poderes administrativos. Poder vinculado e poder discrici-
onário. Poder hierárquico e poder disciplinar. Poder de polícia.
Conceito. Polícia judiciária e polícia administrativa.
07) Contratos administrativos. Conceito e caracteres jurídicos.
As diferentes espécies de contratos. Os convênios administra-
tivos.
08) Formação dos contratos administrativos. Licitação. Con-
ceito, fundamentos, modalidades e procedimentos.
09) Execução dos contratos administrativos. Princípios aplicá-
veis. Teorias do fato do príncipe e da imprevisão.
10) Serviço público. Conceito, caracteres jurídicos, classifica-
ções e garantias. Serviços públicos da União, dos Estados e dos
Municípios. Execução indireta dos serviços públicos. Conces-
são e permissão.
11) Bens públicos. Classificação. Regime jurídico das águas
públicas. Jazidas e minas.
12) Limitações administrativas à propriedade privada e sacrifí-
cio de direitos individuais. Servidões administrativas. Requisi-
ção e ocupação temporária de propriedade privada.
13) Desapropriação por utilidade pública e por interesse soci-
al. Conceitos e fundamentos jurídicos. Procedimentos admi-
nistrativos e judicial. Indenização. Retrocessão. Desapropria-
ção por zona. Desapropriação indireta. Tombamento. Efeitos.
14) Sistema de controle jurisdicional dos atos administrativos.
Sistema brasileiro. Revisão dos atos administrativos pela pró-
pria administração. A prévia exaustão das vias administrativas.
15) Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimo-
nial do Estado por atos da Administração Pública. A responsa-
bilidade objetiva do Estado.
16) Agentes Públicos. Servidores e Funcionários Públicos. A
natureza jurídica do emprego público. Acumulação de cargos e
funções públicas. Estabilidade. Aposentadoria. Reintegração.
Processo administrativo disciplinar.
17) A Teoria das nulidades no Direito Administrativo.
18) Domínio público terrestre. Vias públicas. Cemitérios pú-
blicos. Portos.
19) Orçamento público. Fases. Receita e despesa públicas. Pro-
gramação e execução orçamentária e financeira. Lei Comple-
mentar n° 101/2000.
20) Improbidade administrativa (Lei Federal nº 8429/1992).
c. DIREITO SANITÁRIO E SAÚDE DO TRABALHADOR
1) O Direito à saúde na ordem constitucional;
2) Saúde, direito sanitário e instrumentos legais;
3) O Sistema Único de Saúde, seus Princípios e Diretrizes nor-
teadores, as atribuições administrativas da União, dos Estados
e dos Municípios na garantia do direito à saúde, as condições,
critérios e fatores determinantes na Organização e Planejamen-
to de um Sistema de Saúde;
4) Plano e Fundo de Saúde;
5) Política de Saúde Mental no Brasil, Reforma Psiquiátrica,
serviços substitutivos ao hospital Psiquiátrico e o papel do
Ministério Público;
6) O Sistema de Vigilância Sanitária, a importância do serviço
de vigilância para a saúde da população, do consumidor e do
ambiente e os instrumentos para efetividade das ações de vigi-
lância e proteção da saúde;
7) O Controle Social, os Conselhos de Saúde, a Resolução nº
333/03, do Conselho Nacional de Saúde-CNS e as característi-
cas, atribuições e responsabilidades dos Conselhos de Saúde e
de seus integrantes;
8) O financiamento do direito à saúde, segundo os preceitos
constitucionais e infraconstitucionais em vigor;
9) Assistência Farmacêutica e Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas;
10) Pacto pela Saúde e suas diversas implicações;
11) Consórcio intermunicipal de saúde, as cooperativas, enti-
dades filantrópicas e Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público-OSCIPs;
12) Código Sanitário do Estado do Paraná (LE nº 13.331/01) e
Legislação Sanitária Estadual;
13) Responsabilidade administrativa, civil e penal dos profissi-
onais e serviços de saúde;
14) Crimes contra a saúde pública no Código Penal, Lei Fede-
ral nº 8080/90, Lei Federal nº 9434/97 e Lei Federal nº 9263/
96
15) Intervenção e emprego de iniciativas legais do Ministério
Público na área do Direito Sanitário e na proteção da saúde do
trabalhador;
16) Acidentes do trabalho. Culpa. Responsabilidade Civil. Ação
Civil Pública. Infrações.

II - PROVAS ESCRITAS E ORAL - A lista de pontos será a
mesma indicada para a prova preambular.

RESOLUÇÃO Nº 0828

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE
MENEZES DOS ANJOS para atuar na 12ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de LONDRINA, a partir da data da publica-
ção do Ato nº 57/08 e até que assuma novo titular.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MÁRCIO LUIZ BERGANTINI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 15ª Promotoria de
Justiça da Comarca de LONDRINA, no período de 8 a 16 de
abril do ano em curso.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0828

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça FERNANDA NAGL GARCEZ para
atuar na 2ª Promotoria de Justiça e na Coordenação do Grupo
de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado na Co-
marca de CASCAVEL, a partir da data da publicação do Ato
nº 71/08 e até 2 de maio do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SIMONE LÚCIA LORENS para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justi-
ça e na Coordenação do Grupo de Atuação Especial do Crime
Organizado na Comarca de CASCAVEL, no período de 3 a 18
de maio do ano em curso.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0830

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6442/08-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça EDVALDO JOSÉ DE LIMA 4 (qua-
tro) dias da licença especial referente ao período de 13/04/93 a
13/04/98, asseguradas pela Resolução nº 2004/07, para serem
usufruídos no período de 23 a 25 de abril e no dia 2 de maio do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SONIA REGINA DE MELO ROSA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 8ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de LONDRINA, durante a licença
do respectivo titular.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0831

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6593/08-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SANDRO ALEX HANNICKEL 6
(seis) dias da licença especial referente ao período de 31/05/96
a 31/05/01, asseguradas pela Resolução nº 0740/06, para se-
rem usufruídos a partir de 30 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça NIVALDO BAZOTI para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuar nas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça
da Comarca de COLORADO, durante a licença do Promotor
de Justiça acima nominado.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0832

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6723/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça JOÃO MILTON SALLES para
tratamento de sua saúde, no dia 28 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

GRUPO I - Direito Penal, Direito Eleitoral e Direito Ambiental;

GRUPO II - Direito Constitucional, Direito da Criança e do Adolescente e Legislação do Ministério Público;

GRUPO III - Direito Processual Penal, Execução Penal, Direito das Pessoas Portadoras de Deficiência e dos Idosos e Direito do
Consumidor;

GRUPO IV - Direito Civil, Direito Tributário, Direito Comercial e Organização e Divisão Judiciárias;

GRUPO V - Direito Processual Civil, Direito Administrativo, Direito Sanitário e Saúde do Trabalhador.

Curitiba, 02 de maio de 2008

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETRO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

CORREGEDOR-GERAL EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA MILTON COUTO COSTA, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ DO AMARAL, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON ANTONIO MUGINOSKI , CONSELhEIRO

PROCURADORA DE JUSTIÇA MRIAM DE FREITAS SANTOS, CONSELHEIRA-RELATORA

PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ALDIR LOSS, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO CARLOS MADUREIRA, CONSELHEIRO

Curitiba, 02 de maio de 2008

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETRO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

CORREGEDOR-GERAL EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA MILTON COUTO COSTA, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ DO AMARAL, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON ANTONIO MUGINOSKI , CONSELEIRO

PROCURADORA DE JUSTIÇA MRIAM DE FREITAS SANTOS, CONSELHEIRA-RELATORA

PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ALDIR LOSS, CONSELHEIRO

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO CARLOS MADUREIRA, CONSELHEIRO

APÊNDICE " 2” AO REGULAMENTO DO CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO (ANEXO À RESOLUÇÃO CSMP       ) - CALENDÁRIO 

Nº | EVENTOS     DATAS 

01 | Publicação do Regulamento e Anexos 06 mai 2008 
02 | Publicação do Edital do Concurso 06, 07 e 08 mai 2008 
03 | Inscrições preliminares 09 mai a 09 jun 2008  
04 | Exame e cadastramento das inscrições 09 mai a 09 jun 2008 
05 | Divulgação Internet dos candidatos inscritos 10 jun 2008 
06 | Prazo p/ impugnação e recursos da inscrição 11 jun 2008 
07 | Julgamento das impugnações e recursos, e publicação 11 e 17 Jun 2008 
08 |  Publicação da relação dos inscritos  18 Jun 2008 
09 | Prova preambular e divulgação do gabarito 22 Jun 2008 
09 | Petição de revisão da prova preambular 23 Jun (até 10h00min) 
10 |  Razões de revisão 23 e 24 Jun (até 10h00min) 
11 |  Julgamento e divulgação das revisões e gabarito 27 Jun 2008 
12 |  Divulgação e publicação dos aprovados 27 Jun e 03 Jul 2008 
13 | Prazo final p/ entrega material de consulta 07 Jul 2008 
14 | Provas escritas dos Grupos 1 a 5  14 Jul a 18 Jul 2008 (08h00min) 
15 | Lançamento das notas  31 Jul 2008 
16 |  Publicação do resultado  06 Ago 2008 
17 | Vista e pedidos de revisão 07 Ago e 11 Ago 2008 
18 | Julgamento dos pedidos de revisão e publicação 21 e 27 Ago 2008 
19 | Inscrição definitiva e sindicância 27 Ago a 22 Set 2008 
20 | Exames de sanidade física e mental 27 Ago a 22 Set 2008 
21 | Deliberação p/ eg. CSMP sobre a Sindicância 24 Set 2008 
22 | Publicação dos inscritos e data e local da prova oral 30 Set 2008 
23 | Prazo para recursos 30 Set 2008 
24 | Julgamento e publicação das decisões 02 e 08 Out 2008 
25 | Prova oral  13 a 17 Out 2008  
26 | Homologação do res. final e class. p/ eg. CSMP 22 Out 2008 
27 | Publicação resultado final 28 out 2008 
28 | Posse, observado o contido no artigo 43. 05 Nov 2008 
 

RESOLUÇÃO Nº 0747

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-

do no protocolo nº 3741/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 40 (quarenta) dias de licença ao Procurador

de Justiça LINEU ORDINE RIGHI para tratamento de sua

saúde, a partir de 2 de abril do ano em curso.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0806

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6587/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA
COSTA 9 (nove) dias das férias relativas ao saldo restante do
2º período de 2005, asseguradas pela Resolução nº 0597/06,
para serem usufruídos a partir de 30 de abril do ano em curso.

Curitiba, 24 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça
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o Promotor de Justiça MAURO ALCIONE DOBROWOL-
SKI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 3ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de GUARAPUAVA, durante a
licença do respectivo titular.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0835

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6489/08-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça IARA MARQUES DIB 4 (quatro) dias
da licença especial referente ao período de 15/05/90 a 15/05/
95, asseguradas pela Resolução nº 0711/07, para serem usufru-
ídos a partir de 22 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

à Promotora de Justiça ROSSANA OVERCENKO KA-
MINSKI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
Comarca de SENGÉS, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0836

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça DICESAR AUGUSTO KRESPKY
e GUILHERME DE ALBUQUERQUE MARANHÃO SO-
BRINHO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 7ª
Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de CURITIBA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0837

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6705/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MARCELO ALVES DE SOUZA 2
(dois) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 1990,
asseguradas pela Resolução nº 1427/04, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 24 de abril do ano em curso.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0842

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6536/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça PAULO CESAR VIEIRA TAVARES
17 (dezessete) dias de férias, sendo 15 (quinze) relativos ao
saldo restante do 1º período de 2008 e 02 (dois) relativos ao
saldo do 2º período de 1985, asseguradas pelas Resoluções nº
2451/2007 e 1684/05, tendo em vista a impossibilidade da con-
cessão integral deste último período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 26 de
maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SOLANGE NOVAES DA SILVA VI-
CENTIN para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
24ª Promotoria de Justiça da comarca de LONDRINA, duran-
te as férias do respectivo titular.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0849

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6814/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ALEXANDRE GAIO para atuar nos

Autos de Inquérito Civil nº 01/2007, em trâmite na comarca de
SALTO DO LONTRA.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0851

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6803/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça MARCO ANTONIO TEIXEIRA 3
(três) dias das férias relativas ao saldo restante do 1º período
de 2003, asseguradas pela Resolução nº 0475/08, para serem
usufruídos a partir de 30 de abril do ano em curso.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0854

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6771/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CÁSSIO MATTOS HONORATO 3
(três) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período
de 2000, asseguradas pela Resolução nº 0467/07, para serem
usufruídos a partir de 28 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça VERA LÚCIA PITTA e a Promotora
Substituta ANA CAROLINA PINTO para, sem prejuízo das
atuais atribuições atuarem na 2ª Promotoria de Justiça do Foro
Regional de COLOMBO da comarca da Região Metropolita-
na de CURITIBA, durante as férias da respecftiva titular.

Curitiba, 28 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0857

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 3116/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça LUÍS PAULO ZANETTI para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, participar do “Programa Paraná
em Ação”, que se realizará no período de 9 a 11 de maio do ano
em curso, na comarca de RIBEIRÃO CLARO.

Curitiba, 29 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0858

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2486/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ROBERTO TONON JÚNIOR para,
sem prejuízo das atuais atribuições, participar do “Programa
Paraná em Ação”, que se realizará no período de 16 a 18 de
maio do ano em curso, na comarca de DOIS VIZINHOS.

Curitiba, 29 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0859

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 4570/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RUI RIQUELME MACEDO para, sem
prejuízo das atuais atribuições, participar do “Programa Paraná
em Ação”, que se realizará no período de 23 a 25 de maio do
ano em curso, na comarca de GUARATUBA.

Curitiba, 29 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0860

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido nos protocolos números 6816/2008 e 6460/2008-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto WAGNER VELOSO HULTMANN para
atuar nos Autos de Processo Crime nº 2008.82-2 e Autos de
Execução de Pena nº 2008.199-3, em trâmite na comarca de
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ficando, em consequência, re-
vogada a resolução nº 1860/2006.

Curitiba, 29 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0861

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SANDRO ALEX HANNICKEL para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de
Justiça da comarca de COLORADO, a partir da data da publi-
cação do Ato nº 64/08 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 29 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0863

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6923/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça PAULO CONFORTO 14 (quatorze)
dias das férias relativas ao saldo restante do 1º período de 2007,
asseguradas pela Resolução nº 2309/06 para serem usufruídos
a partir de 05 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça AURÉLIO JOSÉ AGGIO para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justi-
ça do Foro Regional de FAZENDA RIO GRANDE da Comar-
ca da Região Metropolitana de CURITIBA, durante as férias
do respectivo titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0864

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 18655/2007 e 6964/2008-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MARCIO SOARES BERCLAZ 30
(trinta) dias de férias, sendo 15 (quinze) relativos ao saldo res-
tante do 1º período de 2008 e 15 (quinze) relativos ao saldo do
1º período de 2006, asseguradas, respectivamente, pelas Reso-
luções números 58/08 e 2215/06, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral deste último período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 12 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CLAUDIA TONETTI BIAZUS para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de FOR-
MOSA DO OESTE, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0865

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6925/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ANDREA SIMONE FRIAS 1 (um) dia
das férias relativas ao saldo restante do 1º período de 2006,
asseguradas pela Resolução nº 0298/06, para ser usufruído no
dia 02 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANGELO MAZZUCHI SANTANA
FERREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
11ª Promotoria de Justiça da comarca de CASCAVEL, durante
as férias da respectiva titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0866

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-

tido no protocolo nº 6960/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

02 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça SILVIA LEME
CORRÊA para tratamento de sua saúde, a partir de 29 de abril
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SIMONE RODRIGUES BORBA
PAIM para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na co-
marca de PARANACITY, durante a licença da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0867

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 7027/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

07 (sete) dias de licença à Promotora de Justiça ALESSAN-
DRA SANDRI KLOCK DO PASSO, para tratamento de sua
saúde, a partir de 22 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HAROLDO NOGIRI para, sem prejuí-
zo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de MEDIANEIRA, durante a licença da respectiva
titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0868

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7033/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOINSKI para atuar nos Autos de Interceptação Telefônica
2008.1652-4, em trâmite na 3ª Vara Criminal da comarca de
CASCAVEL.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0869

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7030/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MIGUEL JORGE SOGAIAR 1 (um)
dia das férias relativas ao saldo do 2º período de 1988, assegu-
radas pela Resolução nº 0774/04, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para ser usufruído no dia 30 de abril
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SOLANGE NOVAES DA SILVA VI-
CENTIN para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de LONDRINA, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0870

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7026/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RICARDO KOCHINSKI MARCON-
DES 03 (três) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
2001, asseguradas pela Resolução nº 0784/08, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço para serem usufruídos a
partir de 30 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOÃO MILTON SALLES para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de GUARAPUAVA, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 0871

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6987/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ANA PAULA MARTINS CESCONET-
TO BRANCO 1 (um) dia das férias relativas ao saldo do 2º
período de 2002, asseguradas pela Resolução nº 0435/08, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para ser
usufruído no dia 02 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RODRIGO OTÁVIO MAZUR CA-
SAGRANDE para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de PARANAGUÁ, du-
rante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0872

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO
PASSO para, cumulativamente e sem prejuízo do contido no
item II da Resolução nº 680/2008, atuar na 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de MEDIANEIRA, a partir de 30 de abril
do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 30 de abril de 2008. 

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná
Conselho Pleno

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA a advogada VERA ELOÍSA DE MELLO ASSIS, OAB/
PR nº 19.864, a comparecer à sua sede, localizada na Rua Bra-
silino Moura nº 253, Ahú, na Capital, na Secretaria do Conse-
lho Pleno, para tratar de assunto de seu interesse.

Curitiba/PR, 05 de maio de 2008

(a) Alberto de Paula Machado
Presidente

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 20/2008

REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL
Nº 65/2008

Origem: Paraná - Curitiba
Interessado: Valdinei Barbosa da Cruz

“O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Jesus
Sarrão, exarou a seguinte decisão à f. 19 dos autos em epígrafe:
1. Tendo em vista a certidão de f. 17, proceda-se ao cancela-
mento da inscrição eleitoral nº 0679 0560 0698, em nome de
Valdinei Barbosa da Cruz, efetuada perante o Juízo da 141ª
Zona Eleitoral de Iretama/PR, consoante artigo 15, inciso III
da Constituição Federal, combinado com o artigo 71, inciso II
do Código Eleitoral.
2. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
de cancelamento da inscrição ao Juízo da 141ª Zona Eleitoral
de Iretama/PR, para ciência do envolvido, recolhimento do tí-
tulo eleitoral indevidamente expedido e para que justifique a
realização de inscrição para eleitores com restrição aos direitos
políticos, uma vez que as normas vigentes a proíbem (artigos
140 e 140.2 das Normas de Serviço – Prov. Nº 02/2005-CRE/
PR), informando-se posteriormente.

Curitiba, 18 de abril de 2008”.
REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 67/
2008

Origem: Paraná - Curitiba
Interessado: Gilberto Machado de Almeida

“O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Jesus
Sarrão, exarou a seguinte decisão à f. 17 dos autos em epígrafe:
1. Tendo em vista a certidão de f. 15, proceda-se ao cancela-
mento da inscrição eleitoral n° 0973 1272 0604, em nome de
Gilberto Machado de Almeida, efetuada perante o Juízo da 130ª
Zona Eleitoral de Realeza/PR, consoante artigo 15, inciso III
da Constituição Federal, combinado com o artigo 71, inciso II
do Código Eleitoral.
2. Diante da informação de f. 16, proceda-se à retificação do
registro efetuado na Base de Perda e Suspensão de Direitos
Políticos para que conste o nome do sentenciado: Gilberto
Machado de Almeida.
3. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
de cancelamento da inscrição ao Juízo da 130ª Zona Eleitoral
de Realeza/PR, para ciência do envolvido e recolhimento do
título eleitoral indevidamente expedido, comunicando-se esta
Corregedoria posteriormente.

Curitiba, 22 de abril de 2008”.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 50/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julga-
mento a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48
horas, contado desta publicação, dos processos abaixo relacio-
nados:

REQUERIMENTO Nº 629 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: SÃO MANOEL DO PARANÁ
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(p/ Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
ADVOGADO(S): DRS. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA E GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): DORIVAL BRAZ PINI
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório
Regional)
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1599 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: IMBAÚ
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOSE ADEMILSON JANGADA
ADVOGADO(S): DR. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTE-
RO
REQUERIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1013 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: JANIÓPOLIS
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): GILBERTO GILVANI DE SIQUEIRA
ADVOGADO: DR. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Janiópolis)
ADVOGADO: DR. ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1625 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RANCHO ALEGRE D’OESTE
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANDREIA APARECIDA LEITE CUNHA
ADVOGADO(S): DRS. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS
SANTOS, WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO E CASSIA-
NO RICARDO BOCALÃO
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Rancho Alegre
D’Oeste)
ADVOGADO: DR. CASSIANO RICARDO BOCALÃO
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1581 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: BOA VISTA DA APARECIDA
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ELIAS ALVES BENFEITO
ADVOGADO: DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO(S): DRS. NILDO JOSÉ LUBKE E LINEU EDI-
SON TOMASS
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 660 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
REQUERENTE(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
- PTB, (p/ Otalívio de Miranda, Presidente do Diretório Muni-
cipal de Jaguariaíva)
ADVOGADO: DRA. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES
REQUERIDO(S): DINARTE DA COSTA PASSOS
ADVOGADO: DR. NIVALDO LUCAS FILHO

REQUERIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: DRA. VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVA-
LHO

____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1044 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: MARIÓPOLIS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): VOLNEI CASAGRANDE
ADVOGADO(S): DRS. JULIO CESAR HENRICHS, JOAN-
NI APARECIDA HENRICHS E ANDERSON MANGINI AR-
MANI
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 616 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CAMPO LARGO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Campo Largo)
ADVOGADO(S): DRS. KATHIA LANUSA WIEZZER E OS-
MAR ANDRADE ZOTTO
REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO(S): PAULO CASTAGNOLI
ADVOGADO(S): DRS. LUIZ ADÃO MARQUES, ALEJAN-
DRO PATINO SEGUNDO E GLACY DO ROCIO DOS SAN-
TOS MATTUELLA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRIS-
TÃO – PSDC (Diretório Regional)
ADVOGADO(S): DRS. LUIZ ADÃO MARQUES, ALEJAN-
DRO PATINO SEGUNDO E GLACY DO ROCIO DOS SAN-
TOS MATTUELLA
INTERESSADO(S): AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DRAS. PATRICIA SCHMIDT E HELOÍSA
HELENA BENATO

EM APENSO:
REQUERIMENTO Nº 617 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CAMPO LARGO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: LUCIR JOSÉ MARCHIORI
ADVOGADO: DRA. KATHIA LANUSA WIEZZER
REQUERIDO: PAULO CASTAGNOLI
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 02 DE MAIO DE 2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 084/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Marcelo Couto De Cristo,
Nataniel Ricci, Bihl Elerian Zanetti, do inteiro teor do r. despa-
cho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, e, ao re-
corrido, para querendo, apresentar contra-razões ao Recurso
Interposto, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 663 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAMPINA GRANDE DO SUL
REQUERENTE(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Campina Gran-
de do Sul)
ADVOGADO: MARCELO COUTO DE CRISTO
ASSISTENTE(S): TEREZINHA DE FÁTIMA TEIXEIRA
ADVOGADO: MARCELO COUTO DE CRISTO
REQUERIDO(S): SEBASTIÃO ADIR STRAPASSON
ADVOGADO: NATANIEL RICCI
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Municipal de Campina Grande do Sul)
ADVOGADO: BIHL ELERIAN ZANETTI
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1 - Trata-se de Recurso Especial interposto do acórdão nº
32.862 que, por maioria de votos, julgou improcedente o pedi-
do de decretação de perda do mandato eletivo de Sebastião Adir
Strapasson, vereador eleito do Município de Loanda, requerido
pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB
A Corte reconheceu a justa causa para a desfiliação, pelo fato
de que conseguiu o ora recorrido demonstrar, eficazmente, a
existência de fatos graves - ameaças pessoais, impossibilidade
de convivência e exclusão das deliberações partidárias e da li-
derança do partido - que provam a discriminação do partido
contra um de seus integrante. Concluiu que, “Estando plena-
mente caracterizada a impossibilidade de comportamento di-
verso por parte do requerido, não se pode exigir que o mesmo
permaneça, tampouco que a sua desfiliação sofra a sanção da
perda de mandato”.
Alega o Recorrente que não restou caracterizada a justa causa,
detalhando minuciosamente cada tópico levantado pelo então
recorrido e acolhido pela Corte, procurando demonstrar que a
desfiliação foi sem justa causa.
2 - Em tema de recursos, a Constituição Federal, no seu artigo
121, § 4ª, prevê:
§4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente
caberá recurso quando:
I - forem proferidas contra disposição expressa desta Consti-
tuição ou de lei;
II -ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
tribunais eleitorais;
III- versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas
nas eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos
eletivos federais ou estaduais
;V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas
data ou mandado de injunção”.

Conjugando-se o inciso II do artigo citado com o artigo 2º da
Resolução nº 22.610/2007, que determina a competência do
Tribunal Regional Eleitoral para a apreciação das ações relati-
vas a perda de cargo eletivo estadual e municipal, conclui-se
que o recurso apropriado para o caso em tela, qual seja, reco-
nhecimento de justa causa para a desfiliação do detentor de
mandato eletivo, é o especial.
3- O requerente, no prazo legal, ajuizou Pedido de Reconside-
ração. No entanto, o eminente Juiz Relator, considerando a
publicação da Resolução TSE nº 22.733/2007 que alterou o
artigo 11, da Resolução nº 22.610/2007, que passou a vigorar
com a seguinte redação: “São irrecorríveis as decisões interlo-
cutórias do Relator, as quais poderão ser revistas no julgamen-
to final, de cujo acórdão cabe o recurso previsto no art. 121, §
4º, da Constituição da República”, concedeu ao Requerente o
prazo de três dias para a adequação do Pedido de Reconsidera-
ção à nova normativa.
Após a devida intimação, seguiu-se a interposição do presente
recurso especial, que cumpre o critério objetivo da tempestivi-
dade, motivo pelo qual merece juízo de admissibilidade.
4 - O recurso não pode ter seguimento.
O Recorrente faz uma ampla explanação sobre todos os moti-
vos alegados pelo Recorrido como caracterizadores da justa
causa para a desfiliação.
Porém, em nenhum momento cita qual foi o dispositivo de lei
infringido pela Corte ao proferir a decisão, tampouco demons-
tra em que ponto o v. acórdão ofendeu alguma norma legal.
Sua pretensão, na verdade, centra-se na reapreciação das dis-
posições fáticas que envolvem a matéria, buscando revisão de
julgamento que lhe foi desfavorável, impossível na via estreita
do recurso especial.
De igual modo deve ser rejeitado o alegado dissídio jurispru-
dencial, eis que não se refere à questão central do julgamento,
apenas a uma das razões lançadas pelo requerido para demons-
trar a existência da justa causa.
Pelas razões expostas, nego seguimento ao presente recurso
especial.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de abril de 2008.
Des. ÂNGELO ZATTAR - Presidente”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Leonardo Beneton Thiele,
Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gonzaga Neto, Thiago Fer-
nandes Bovério, Osman De Santa Cruz Arruda, Olivar Cone-
glian, Alexandre Hauly Camargo, Flávia Ramos Manoel, Luiz
Antonio Teixeira, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo
Exmo. Des. Presidente desta Corte, e, ao recorrido, para que-
rendo, apresentar contra-razões ao Recurso Interposto, nos au-
tos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 716 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – TAMARANA
REQUERENTE(S): DEMOCRATAS - DEM, (Comissão Pro-
visória Regional)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
REQUERIDO(S): LEVI ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Tamarana)
ADVOGADO: ALEXANDRE HAULY CAMARGO
ADVOGADO: FLÁVIA RAMOS MANOEL
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1 - Tratam os autos de requerimento de decretação de perda de
mandato eletivo ajuizada pelo Democratas - Dem, contra o ve-
reador do Município de Tamarana, Levi Alves dos Santos, por
infidelidade partidária e contra o Partido da Social Democracia
Brasileira - PSDB, partido em que atualmente se encontra fili-
ado o vereador requerido.
O Tribunal, à unanimidade de votos, julgou procedente o re-
querimento e decretou a perda do cargo de vereador exercido
por Levi Alves dos Santos.
O v. acórdão foi publicado no Diário da Justiça do Estado do
dia 26 de março de 2008, seguindo-se a interposição, por Levi
Alves dos Santos, de Pedido de Reconsideração em 27 de mar-
ço e Recurso Ordinário, em 28 de março e embargos de decla-
ração, pelo Partido da Social Democracia Brasileira, em 26 de
março do ano em curso.
Os embargos foram rejeitados pelo acórdão nº 32.894, publica-
do em 15 de abril de 2008 (terça-feira).
Em 22 de abril de 2004, o Partido da Social Democracia Brasi-
leira interpôs Recurso Especial.
Como ambos os recursos foram interpostos pelas partes reque-
ridas e levantam a mesma matéria, serão analisados conjunta-
mente.
2 - RECURSO ORDINÁRIO DE LEVI ALVES DOS SANTOS
Em tema de recursos, a Constituição Federal, no seu artigo 121,
§ 4ª, prevê:
§4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente
caberá recurso quando:
I - forem proferidas contra disposição expressa desta Consti-
tuição ou de lei;
II -ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
tribunais eleitorais;
III- versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas
nas eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos
eletivos federais ou estaduais
;V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas
data ou mandado de injunção” .
Conjugando o inciso IV do artigo citado, com o artigo 2º da
Resolução nº 22.610/2007, que determina a competência do
Tribunal Regional Eleitoral para a apreciação das ações relati-
vas a perda de cargo eletivo estadual e municipal, conclui-se
que o recurso apropriado para o caso em tela, qual seja, perda
de mandato eletivo, é o ordinário.

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
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Nessa razão, merece recebimento este recurso ordinário.
3 - RECURSO ESPECIAL DO PARTIDO DA SOCIAL DE-
MOCRACIA BRASILEIRA - PSDB
As certidões encartadas nos autos demonstram que o acórdão
que julgou os embargos foi publicado no dia 15 de abril de
2008, terça-feira, e que o recurso especial somente foi inter-
posto no dia 22 de abril, terça-feira. Embora a segunda-feira,
dia 21, tenha sido feriado, o prazo recursal, uma vez publicado
na terça-feira, encerrou-se na sexta-feira, dia 18 de abril.
Portanto, não cumpre o recurso o requisito objetivo da tempes-
tividade, motivo pelo qual, não ultrapassa o juízo prévio de
admissibilidade.
4 - Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial
do Partido da Social Democracia Brasileira e recebo o recurso
ordinário interposto por Levi Alves dos Santos, em seu efeito
devolutivo, em vista do disposto no artigo 257 do Código Elei-
toral: “Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo” .
Intime-se o recorrido para oferecimento das contra-razões, caso
queira.
Curitiba, 28 de abril de 2008.
Des. ÂNGELO ZATTAR – Presidente”
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 30 DE ABRIL DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 54/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 24.04.2008

REQUERIMENTO Nº 1171 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : DOURADINA - PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDOS : NELSON SOSSAI
ADVOGADO : DR. ADEMAR ULIANA NETO
ADVOGADA : DRA. AMALIA MARINA MARCHIORO
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BARREIROS
REQUERIDO : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Regional)
ADVOGADO : DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA :DRA. IÉRI DO AMARAL SCHOROEDER
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE
REDATOR DESIGNADO : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA – PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE
CARGO POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA – DEFESA
CONSISTENTE NA ARGUIÇÃO DE PRELIMINARES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO TSE 22.610/
07 E FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR NÃO EXISTIR
SUPLENTE PARA ASSUMIR O CARGO, CASO PROCEDEN-
TE O PEDIDO E, NO MÉRITO, DE MOTIVO JUSTO PARA
A DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA CONSISTENTE NA FUSÃO
DO PARTIDO LIBERAL COM O PRONA, FORMANDO O
PARTIDO DA REPÚBLICA, BEM COMO EM VIRTUDE DE
GRAVE DISCRIMINAL PESSOAL A QUE TERIA SIDO VÍ-
TIMA O REQUERIDO - PRELIMINARES REJEITADAS –
ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO DA DEFESA, QUANTO
À FUSÃO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
Conforme precedentes desta Corte, a Resolução 22.610/07 não
é inconstitucional. Eventual ausência de suplente para ocupar
a vaga não inibe a propositura do pedido, havendo, portanto,
interesse de agir.
Motivos singelos demonstradores de mera divergência políti-
ca, não caracteriza justa causa por não configurar grave discri-
minação pessoal. Não concordando com a fusão de seu partido
com outro, pode o requerido, dentro de um prazo razoável, se
desfiliar e ingressar em outra agremiação, nos termos do art.
1º, parágrafo primeiro, inciso I, da Resolução TSE n.º 22.610/
078.

ACÓRDÃO Nº 32.959 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos em afas-
tar as preliminares e, por maioria de votos, julgar improcedente
o pedido formulado pelo autor, nos termos do voto condutor,
que integra esta decisão.
____________________________________________

SESSÃO DO DIA 29.04.2008

REQUERIMENTO Nº 1467 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: BARRACÃO – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: CELSO LUIZ DAMBRÓS
ADVOGADO: DR. HÉLCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (Di-
retório Regional)
RELATOR : DES. JESUS SARRÃO

EMENTA:
JULGAMENTO ANTECIPADO – ALEGAÇÃO DE JUSTA
CAUSA PARA DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA CONSISTEN-
TE EM FUSÃO DO PARTIDO A QUE ESTAVA FILIADO –
FATO COMPROVADO DOCUMENTALMENTE – DESNE-
CESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
PERDA DE CARGO ELETIVO – INFIDELIDADE PARTIDÁ-
RIA - FUSÃO DE PARTIDOS POLÍTICOS (PL E PRONA) –
CARACTERIZAÇÃO DE JUSTA CAUSA PARA A DESFILI-
AÇÃO PARTIDÁRIA - ART. 1º, § 1º, I, RESOLUÇÃO-TSE Nº
22.610 – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

A fusão do partido ao qual se encontrava filiado o requerido
com outra agremiação, constitui causa justa para a desfiliação
partidária, nos termos do disposto no art. 1º, § 1º, inciso I, da
Resolução-TSE nº 22.610/2007.

ACÓRDÃO Nº 32.964 - Vistos, relatados e discutidos os autos
supra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, em
declarar a improcedência do pedido, nos termos dos anexos
relatório e voto do Relator. Votos vencidos: Dr. Munir Abagge,
Dr. Renato Paiva e Dra. Gisele Lemke. Voto de desempate: Dês.
Ângelo Zattar.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1116 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SÃO MIGUEL DO IGUAÇU – PR
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S) : NELIO JOSÉ BINDER
ADVOGADO : DR. RAFAEL SAVARIS GHELLERE
REQUERIDO(S)  :  PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Regional)
ADVOGADO(S): DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COS-
TA E IÉRI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Infidelidade partidária. Limites da Resolução TSE 22.610/2.007.
A Resolução TSE 22.610/2.007 não alcança os mandatários
eleitos pelo sistema majoritário desfiliados de seus partidos
originários antes do dia 16 de outubro de 2.007.

ACÓRDÃO Nº 32.965 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em jul-
gar extinto o processo, nos termos do voto do Relator que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 676 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : GUARACI – PR
REQUERENTE(S) : DEMOCRATAS - DEM, (Comissão Pro-
visória Regional)
ADVOGADO(S) : DRS. LEONARDO BENETON THIELE,
EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, ADMAR GONZAGA
NETO E THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
REQUERIDO(S) : ALBARI MONTEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO(S) : DRS. CLÁUDIO PAVIANI E MAURICIO
CAINELLI
REQUERIDO(S) : PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIO-
NAL - PMN, (Diretório Municipal de Guaraci)
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA.
INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. JUSTA CAUSA. ALEGA-
ÇÕES DE CRIAÇÃO DE PARTIDO NOVO, DE MUDANÇA
SUBSTANCIAL E DESVIO REITERADO DO PROGRAMA
PARTIDÁRIO E DE GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL.
1. Simples desentendimentos e divergências ocorridas entre o
vereador e membros do Partido do qual se desfilou não carac-
terizam mudança substancial ou desvio reiterado do programa
partidário ou discriminação pessoal de molde a justificar sua
desfilição partidária.
2. As hipóteses de justa causa preceituadas no § 1º, do artigo 1º
da Resolução TSE nº 22.610/07 devem ser analisadas de acor-
do com a sua mens legis, mediante uma interpretação extensi-
va, ainda que de forma excepcional.
3. Ainda que a situação contemplada pelo vereador, que parti-
cipou da criação de novo Partido no município, não conste ex-
pressamente no rol previsto no citado § 1º, do artigo 1º, por
analogia, caracteriza-se justo o motivo que ensejou sua desfili-
ação, pois o mandatário participou efetivamente da criação e
da consolidação de nova ideologia, até então inexistente.
4. Pedido julgado improcedente.

ACÓRDÃO Nº 32.967 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar
as preliminares suscitadas, para, no mérito, por maioria de vo-
tos, julgar improcedente o pedido inicial formulado pelo De-
mocratas – DEM, reconhecendo justa a causa de desfiliação do
Vereador Albari Monteiro de Araújo, nos termos do voto do
Relator que integra esta decisão. Voto vencido: Des. Jesus Sar-
rão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 722 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : ALTAMIRA DO PARANÁ- PR
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de
Altamira do Paraná)
ADVOGADO(S) : DRS. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEI-
RA FILHO E ALEXSANDRO SPRENGOVSKI DOS SANTOS
REQUERIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS
ADVOGADO(S) : DRS. DUARTE XAVIER DE MORAIS E
APARECIDO ALVES DE ARAÚJO
REQUERIDO(S) : PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Municipal de Altamira do Paraná)
RELATOR  : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Infidelidade partidária.
Constituição do Brasil: efeito geral e eficácia de cada norma.
Suplente: expectativa de ascensão. Vacância normal e vacância

excepcional: modos distintos do suplente ascender a cargo le-
gislativo.
Desfiliação: só as excludentes previstas na Resolução TSE n°
22.610/2.007 permitem o reconhecimento de justa causa para
desfiliação partidária.
1. A Resolução TSE nº 22.610/2.007 consubstancia regulamen-
tação harmoniosa de três determinações da Constituição da
República: a) os partidos políticos “devem estabelecer normas
de fidelidade e disciplina partidárias” (artigo 17, § 1º, última
parte); b) a composição proporcional da Câmara de Deputados
obedece o sistema proporcional (artigo 45) e c) a filiação parti-
dária é condição de elegibilidade.
2. Configurando iluminada extração de efeitos concretos des-
sas determinações, essa Resolução não é inconstitucional, até
porque é inflexão de eficácia e como em sede doutrinária já
explicou a Ministra Carmem Lúcia, do Supremo Tribunal Fe-
deral, “não tivesse eficácia plena a norma constitucional e, com
certeza, não seria norma, muito menos constitucional, no senti-
do de fundamental, de norma básica, superior e necessária do
Direito”.
3. Essa Resolução não é fruto de demiurgia solitária ou de espí-
ritos enfarados pela intermitente diáspora ideológico-partidá-
ria auto-desfiguratória rejeitada; é a conjugada re-leitura cor-
reta, judiciosa e jurídica da Constituição, da lei, do sistema
proporcional e da pluralidade partidária. Não trata nem repre-
senta mero direito nominal, mas regramento de eficácia evi-
dente e necessária para transição ao comportamento partidário
regular, ou seja, o entendimento plural interno de encaminha-
mento prático da filosofia adotada por cada uma das agremia-
ções.
4. A Resolução TSE nº 22.610/2.007 não é inconstitucional.
Está na Constituição que os partidos políticos “devem estabe-
lecer normas de fidelidade e disciplina partidárias” (artigo 17,
§ 1º, última parte), e é preciso extrair um efeito concreto dessa
determinação, até porque, como em sede doutrinária já expli-
cou a Ministra Carmem Lúcia, do Supremo Tribunal Federal,
“não tivesse eficácia plena a norma constitucional e, com cer-
teza, não seria norma, muito menos constitucional, no sentido
de fundamental, de norma básica, superior e necessária do Di-
reito”.
5. O prazo fixado pela Resolução n° 22.610/2.007 para julga-
mento dos processos por infidelidade partidária não aproveita
às partes: é de cunho administrativo e respeita à atividade fun-
cional dos tribunais e das procuradorias eleitorais. A extrapola-
ção desse tempo em razão do surpreendentemente elevadíssi-
mo número de pedidos, a superar mil e cem postulações de
recuperação de mandatos exercidos por supostos infiéis, revela
apenas o grau de instabilidade partidária dos vereadores do
Estado do Paraná.
6. Tanto o Diretório Municipal como a Comissão Provisória de
partido político estão legitimados a reivindicar o mandato exer-
cido por vereador eleito pela legenda que a tenha deixado sem
a justa causa prevista na Resolução TSE n° 22.610/2.007.
7. Os suplentes, diplomados ou não em sessão pública, mantêm
a expectativa de chegarem ao legislativo por duas vertentes:
diante de vacância normal e daí na ordem de votação do extinto
grupo de partidos chamado “coligação” (CE 112,1), ou por va-
cância excepcional decorrente de fato interno partidário con-
sistente na desfiliação sem justa causa (Resolução TSE nº
22.610/2.007), esta formada exclusivamente pelos candidatos
do partido pelo qual concorreu o vereador excluído.
8. No processo regulado pela Resolução TSE n° 22.610/2.007
envolvendo vereador, o pedido principal é a decretação de per-
da do mandato, porque o maior interesse tutelável está na ex-
clusão de quem recebeu o cargo pelo partido político que aban-
donou. A transferência do mandato ao suplente é mero pedido
acessório.
9. Na falta de menos de quinze meses para o término da legis-
latura não se aplica o artigo 56, § 2º da Constituição da Repú-
blica. A inexistência de suplente para ocupar a vaga deixada
em aberto pela decretação da perda de mandato eletivo, impõe
a redistribuição da cadeira pelo cálculo da sobra do quociente
eleitoral . (TRE-PR. Requerimento nº 963-Gebran).
10. Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente
pela consciência jurídico-moral, configuram justa causa para
desfiliação partidária.

ACÓRDÃO Nº 32.968 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar
as preliminares e, no mérito em julgar procedente o pedido para
decretar a perda do cargo de vereador exercido por José Rodri-
gues de Assis, determinando-se a expedição de ofício à Câmara
de Vereadores de Altamira do Paraná, para que em dez dias
emposse em seu lugar o mais votado dos suplentes que atual-
mente esteja filiado ao Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB, tenha ou não sido diplomado em sessão
pública, nos termos do voto do Relator que integra esta deci-
são.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1373 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : INDIANÓPOLIS – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : FRANCISCO ALVES DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. IÉRI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO : PARTIDO PROGRESSISTA – PP (Diretório
Regional)
ADVOGADO : DR. HORÁCIO MONTESCHIO
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE
CARGO POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. DEFESA CON-
SISTENTE NA ALEGAÇÃO DE DESVIO OU MUDANÇA

DE PROGRAMA PARTIDÁRIO E GRAVE DISCRICRIMINA-
ÇÃO PESSOAL. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA.
Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela
consciência jurídico-moral poderão ser considerados como justa
causa.
Se o infiel alega ser vítima de perseguição política dentro do
partido, deve fazer prova cabal de suas alegações, já que, nesse
caso, o ônus da prova é seu.
Além do mais, mera divergência política, natural dentro da dis-
puta interna partidária, não configura motivo justo para desfili-
ação.
Para a mudança ou desvio de programa partidário, é imprescin-
dível a demonstração do que consistem essas mudanças ou des-
vios.

ACÓRDÃO Nº 32.969 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em jul-
gar procedente a pretensão do autor para declarar a perda do
cargo de vereador ocupado pelo requerido Francisco Alves de
Miranda junto ao Município de Indianópolis, dando-se imedia-
tamente ciência ao Presidente da Câmara para que emposse, no
prazo de 10 (dez) dias, o suplente mais votado que esteja atual-
mente filiado ao Partido dos Trabalhadores – PT, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1048 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SERTANEJA - PR
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S) : SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA
ROSA
ADVOGADO(S : DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COS-
TA E IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO(S)   :  PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO(S) : DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, IERI DO AMARAL SCHROEDER E EDGAR MIT-
SUAKI FUKUDA
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Infidelidade partidária.
Partido coligado: ilegitimidade ativa.
Suplente: expectativa de ascensão.
Vacância normal e vacância excepcional: modos distintos do
suplente ascender a cargo legislativo.
1. O mandato é do partido, e, salvo justa causa, o parlamentar o
perde se ingressar em outra legenda.
2. O agrupamento de partidos nas chamadas coligações (CE
112,1) é temporário e finda com o encerramento do processo
eleitoral (Lei 9.504/1.997, artigo 6º e artigo 6º. § 1º). Por isso a
desfiliação de parlamentar de um partido é alheia aos demais,
ainda que coligados na campanha que o elegeu.
3. As coligações são episódicas e fugazes, decorrentes de con-
veniência eleitoral, ao passo que os partidos políticos se justi-
ficam pelo ideário que os devem nortear. Por isso ninguém se
filia às coligações, mas aos partidos políticos que lhes dão a
vida passageira e localizada que as marca.
4. Os suplentes, diplomados ou não, mantém a expectativa de
chegarem ao legislativo por duas vertentes: diante de vacância
normal e daí na ordem de votação do extinto grupo de partidos
chamado “coligação” (CE 112,1), ou por vacância excepcional
decorrente de fato interno partidário consistente na desfiliação
sem justa causa (Resolução TSE nº 22.610/2.007), esta forma-
da exclusivamente pelos candidatos do partido pelo qual con-
correu o parlamentar excluído.
5. O suplente a ser chamado diante de vacância por desfiliação
partidária sem justa causa de vereador é quem encabeça a lista
dos mais votados do partido pelo qual este concorrera ao plei-
to.
6. O prazo fixado pela Resolução n° 22.610/2.007 para julga-
mento dos processos por infidelidade partidária não aproveita
às partes: é de cunho administrativo e respeita à atividade fun-
cional dos tribunais e das procuradorias eleitorais. A extrapola-
ção desse tempo em razão do surpreendentemente elevadíssi-
mo número de pedidos, a superar mil e cem postulações de
recuperação de mandatos exercidos por supostos infiéis, revela
apenas o grau de instabilidade partidária dos vereadores do
Estado do Paraná.
7. Somente a prova de fatos objetivos, sérios, repudiados seve-
ramente pela consciência jurídico-moral, configuram justa causa
para desfiliação partidária.

ACÓRDÃO Nº 32.970 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar
as preliminares e, no mérito em julgar procedente o pedido para
decretar a perda do cargo de vereador exercido por Sidnei Apa-
recido de Oliveira Rosa, determinando-se a expedição de ofí-
cio à Câmara de Vereadores de Sertaneja, para que, em dez
dias emposse em seu lugar o mais votado dos suplentes que
atualmente esteja filiado ao Partido Social Liberal - PSL, tenha
ou não sido diplomado em sessão pública, nos termos do voto
do Relator que integra esta decisão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1049 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SERTANEJA - PR
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S) : ANTONIO CARLOS MENDES
ADVOGADO(S) : DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA E IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
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TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO(S) : DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, IERI DO AMARAL SCHROEDER E EDGAR MIT-
SUAKI FUKUDA
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Infidelidade partidária.
Partido coligado: ilegitimidade ativa.
Suplente: expectativa de ascensão.
Vacância normal e vacância excepcional: modos distintos do
suplente ascender a cargo legislativo.
1. O mandato é do partido, e, salvo justa causa, o parlamentar o
perde se ingressar em outra legenda.
2. O agrupamento de partidos nas chamadas coligações (CE
112,1) é temporário e finda com o encerramento do processo
eleitoral (Lei 9.504/1.997, artigo 6º e artigo 6º. § 1º). Por isso a
desfiliação de parlamentar de um partido é alheia aos demais,
ainda que coligados na campanha que o elegeu.
3. As coligações são episódicas e fugazes, decorrentes de con-
veniência eleitoral, ao passo que os partidos políticos se justi-
ficam pelo ideário que os devem nortear. Por isso ninguém se
filia às coligações, mas aos partidos políticos que lhes dão a
vida passageira e localizada que as marca.
4. Os suplentes, diplomados ou não, mantém a expectativa de
chegarem ao legislativo por duas vertentes: diante de vacância
normal e daí na ordem de votação do extinto grupo de partidos
chamado “coligação” (CE 112,1), ou por vacância excepcional
decorrente de fato interno partidário consistente na desfiliação
sem justa causa (Resolução TSE nº 22.610/2.007), esta forma-
da exclusivamente pelos candidatos do partido pelo qual con-
correu o parlamentar excluído.
5. O suplente a ser chamado diante de vacância por desfiliação
partidária sem justa causa de vereador é quem encabeça a lista
dos mais votados do partido pelo qual este concorrera ao plei-
to.
6. O prazo fixado pela Resolução n° 22.610/2.007 para julga-
mento dos processos por infidelidade partidária não aproveita
às partes: é de cunho administrativo e respeita à atividade fun-
cional dos tribunais e das procuradorias eleitorais. A extrapola-
ção desse tempo em razão do surpreendentemente elevadíssi-
mo número de pedidos, a superar mil e cem postulações de
recuperação de mandatos exercidos por supostos infiéis, revela
apenas o grau de instabilidade partidária dos vereadores do
Estado do Paraná.
7. Somente a prova de fatos objetivos, sérios, repudiados seve-
ramente pela consciência jurídico-moral, configuram justa causa
para desfiliação partidária.

ACÓRDÃO Nº 32.971- Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar
as preliminares e, no mérito em julgar procedente o pedido para
decretar a perda do cargo de vereador exercido por Antonio
Carlos Mendes, determinando-se a expedição de ofício à Câ-
mara de Vereadores de Sertaneja, para que, em dez dias empos-
se em seu lugar o mais votado dos suplentes que atualmente
esteja filiado ao Partido Social Liberal - PSL, tenha ou não
sido diplomado em sessão pública, nos termos do voto do Rela-
tor que integra esta decisão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1050 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SERTANEJA - PR
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S) : CLAUDIO FUMIKAZU NAKAMURA
ADVOGADO(S) : DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA E IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO(S) : DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, IERI DO AMARAL SCHROEDER E EDGAR MIT-
SUAKI FUKUDA
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Infidelidade partidária.
Partido coligado: ilegitimidade ativa.
Suplente: expectativa de ascensão.
Vacância normal e vacância excepcional: modos distintos do
suplente ascender a cargo legislativo.
1. O mandato é do partido, e, salvo justa causa, o parlamentar o
perde se ingressar em outra legenda.
2. O agrupamento de partidos nas chamadas coligações (CE
112,1) é temporário e finda com o encerramento do processo
eleitoral (Lei 9.504/1.997, artigo 6º e artigo 6º. § 1º). Por isso a
desfiliação de parlamentar de um partido é alheia aos demais,
ainda que coligados na campanha que o elegeu.
3. As coligações são episódicas e fugazes, decorrentes de con-
veniência eleitoral, ao passo que os partidos políticos se justi-
ficam pelo ideário que os devem nortear. Por isso ninguém se
filia às coligações, mas aos partidos políticos que lhes dão a
vida passageira e localizada que as marca.
4. Os suplentes, diplomados ou não, mantém a expectativa de
chegarem ao legislativo por duas vertentes: diante de vacância
normal e daí na ordem de votação do extinto grupo de partidos
chamado “coligação” (CE 112,1), ou por vacância excepcional
decorrente de fato interno partidário consistente na desfiliação
sem justa causa (Resolução TSE nº 22.610/2.007), esta forma-
da exclusivamente pelos candidatos do partido pelo qual con-
correu o parlamentar excluído.
5. O suplente a ser chamado diante de vacância por desfiliação
partidária sem justa causa de vereador é quem encabeça a lista

dos mais votados do partido pelo qual este concorrera ao plei-
to.
6. O prazo fixado pela Resolução n° 22.610/2.007 para julga-
mento dos processos por infidelidade partidária não aproveita
às partes: é de cunho administrativo e respeita à atividade fun-
cional dos tribunais e das procuradorias eleitorais. A extrapola-
ção desse tempo em razão do surpreendentemente elevadíssi-
mo número de pedidos, a superar mil e cem postulações de
recuperação de mandatos exercidos por supostos infiéis, revela
apenas o grau de instabilidade partidária dos vereadores do
Estado do Paraná.
7. Somente a prova de fatos objetivos, sérios, repudiados seve-
ramente pela consciência jurídico-moral, configuram justa causa
para desfiliação partidária.

ACÓRDÃO Nº 32.972 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar
as preliminares e, no mérito em julgar procedente o pedido para
decretar a perda do cargo de vereador exercido por Cláudio
Fumikazu Nakamura, determinando-se a expedição de ofício à
Câmara de Vereadores de Sertaneja, para que, em dez dias
emposse em seu lugar o mais votado dos suplentes que atual-
mente esteja filiado ao Partido Social Liberal - PSL, tenha ou
não sido diplomado em sessão pública, nos termos do voto do
Relator que integra esta decisão.
____________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 32.898 PROLATADO NOS AUTOS DE REQUERI-
MENTO Nº 700 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : AMAPORÃ – PR
REQUERENTE : PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB (Diretório Municipal de Amaporã)
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLAUDIO EVANDRO STÉFANO
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNI-
OR
REQUERIDO : ANTONIO CARLOS RAMALHO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO : DR. MARCELO BUZATO
ADVOGADO : DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO
ADVOGADO : DR. ALCIDES DOS SANTOS
REQUERIDO : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB (Diretório Municipal de Amaporã)
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REQUE-
RIMENTO DE FIDELIDADE PARTIDÁRIA –
DECISÃO QUE ENFRENTOU QUESTÕES VENTILADAS
PELO EMBARGANTE.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

ACÓRDÃO Nº 32.974 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto
do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________

SEGREDO DE JUSTIÇA
AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NOS AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 886 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LAPA - PR (10ª ZONA ELEITORAL)
AGRAVANTE(S): E. J. D. O. P.
ADVOGADO : DR.GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOAREZ DA NATIVIDADE
AGRAVADO(S) : S. A. D. O.
ADVOGADO : DR. GIL DUARTE SILVA
ADVOGADO :DR. GLAUCO MACHADO REQUIÃO
RELATOR :DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

ACÓRDÃO Nº 32.976 – (...), em negar provimento ao agravo
regimental, (...).
____________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO REQUERI-
MENTO Nº 651 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
EMBARGANTE: DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO DO PARA-
NÁ.
ADVOGADOS: DRS. ORLANDO GEORGE DOS OROS
DULCI DELA COLETA E MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO
INTERESSADO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS
ADVOGADOS: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA, GUSTAVO BONINI GUEDES E RUBENS BUE-
NO II
INTERESSADO: DECIO APARECIDO MERLIN
ADVOGADO: DR. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATORA: DOUTORA GISELE LEMKE

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – EFEITOS
INFRINGENTES.
A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios
é medida excepcional e só pode ocorrer quando a modificação
do julgado decorrer do suprimento da contradição, obscurida-
de ou omissão existentes.

ACÓRDÃO Nº 32.977 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-

gos de Declaração, para no mérito, negar-lhes provimento, nos
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CRISTIANO HOTZ, GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES, ROBERTA ADRIANA
MARTINEZ PEREIRA FRANÇA e OUTROS, do inteiro teor
da r. decisão, proferida pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 883 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA – PR (178 Z.E.)
AGRAVANTE(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Municipal de Curitiba)
AGRAVANTE(S) : GLEISI HELENA HOFFMANN
AGRAVANTE(S) : ANTONIO TADEU VENERI
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PE-
REIRA FRANÇA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO
ADVOGADO : DR. SACHA BRECKENFELD RECK
ADVOGADO : DR. EVERTON JONIR FAGUNDES MENEN-
GOLA
ADVOGADA : DRA. NAHIMA PERON COELHO RAZUK
AGRAVADO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Curitiba)
ADVOGADO : DR. CRISTIANO HOTZ
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

“O DIRETÓRIO MUNCIPAL DO PARTIDO DOS TRABA-
LHADORES DE CURITIBA interpôs o presente agravo de ins-
trumento, com pedido de liminar de concessão de efeito sus-
pensivo, em face de decisão liminar proferida pelo MM. Juiz
da 178ª Zona Eleitoral, que determinou a retirada de outdoors
veiculados pelo agravante no prazo de 24 horas, sob pena de
incidência de multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Juntou cópia dos autos da Representação n.º 14/2008 (fls. 24/
54), que originou a decisão ora agravada (fls. 46/48).
No despacho de fls. 56 e 57 indeferi a liminar pleiteada, deter-
minei a intimação do agravado e do Ministério Público Eleito-
ral e requisitei informações junto ao Juízo de origem.
O agravado ofertou às suas contra-razões à fls. 63/72 alegando,
em preliminar, a perda do objeto recursal e, no mérito, para que
se mantivesse a liminar concedida pelo Juízo a quo inalterada.
Em resposta às informações solicitadas, foi encaminhado pelo
Juízo de primeira instância o inteiro teor da decisão proferida
nos autos da Representação em questão (fls. 75/82).
O Ministério Público Eleitoral, em sua manifestação de fls. 84/
87, manifestou-se pela extinção do feito sem a apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.
Conclusos os autos, e aptos a julgar, determinei, em 10/04/08,
a inclusão em pauta para julgamento, que foi publicada no DJE
n.º 7.595, de 16/04/08.
Porém, em petição protocolada na data de 17/04/08, o agravan-
te requereu a desistência do presente agravo, em face da perda
superveniente do seu objeto, decorrente da prolação de senten-
ça de mérito nos autos de origem.
Assim, em face da desistência do agravante, e com fulcro no
art. 501 do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo sem a resolução de mérito.
P.R.I.
Curitiba, 29 de abril de 2008.
(a) Gilberto Ferreira - Relator.”
____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA – EM 02 DE MAIO DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 182/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
27.036/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor CLAIRTON MARIO SPINASSI, Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, para, sem prejuízo de suas demais atri-
buições, atuar como Juiz Auxiliar da 121ª Zona Eleitoral da
mesma Comarca, de 1º de julho a 31 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 28
de abril de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

PORTARIA N.º 184/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,

inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
13.676/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para
atenderem nos períodos especificados, os serviços das Zonas
Eleitorais indicadas, em virtude de férias dos Juízes de Direito
Titulares:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 29
de abril de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

PORTARIA N.º 186/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
14.737/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para
atenderem nos períodos especificados, os serviços das Zonas
Eleitorais indicadas, em virtude de férias dos Juízes de Direito
Titulares:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 29
de abril de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

 

MAGISTRADO TITULAR DESIGNAÇÃO 
PARA  

 ATENDER 

PERÍODO 
FÉRIAS 

PRISCILLA 
SHOJI  

WAGNER 

Juíza de Di-
reito da  

Vara Cível e
Anexos  

Dois  
Vizinhos  

115ª Zona  
Eleitoral da  
Comarca de  

DOIS VIZINHOS

30 dias,  
a partir de 

06.05.2008

LUCIANI  
REGINA  

MARTINS DE 
PAULA 

Juíza de Di-
reito da 1ª 

Vara Crimi-
nal de São 

José dos P i-
nhais  

200ª Zona  
Eleitoral do Foro 

Regional de  
SÃO JOSÉ DO 

PINHAIS 

30 dias,  
a partir de 

05.05.2008

JANE DOS 
SANTOS  
RAMOS  

RODRIGUES 

Juíza de Di-
reito da 1ª 

Vara Crimi-
nal de  

Paranaguá 

158ª Zona  
Eleitoral da  
Comarca de  

PARANAGUÁ 

18 dias,  
a partir de 

26.05.2008

GABRIELLE 
BRITTO  

DE OLIVEIRA  

Juíza de Di-
reito da 1ª 

Vara Crimi-
nal de  
Toledo 

201ª Zona  
Eleitoral da  
Comarca de  
TOLEDO 

30 dias,  
a partir de 

30.04.2008

MARISA DE 
FREITAS 

Juíza de Di-
reito da 

Vara Cível e
Anexos e 
Guaratuba 

161ª Zona  
Eleitoral da  
Comarca de  

GUARATUBA  

30 dias,  
a partir de 

22.04.2008

 

MAGISTRADO TITULAR DESIG-
NAÇÃO 
PARA  

ATENDER 

PERÍODO 
FÉRIAS 

SILVIO ALLAN
KARDEC 

 TORRALBO 
SIQUEIRA  

Juiz de 
 Direito da  

Vara  
Cível e 
 Anexos  

de  
Colorado  

95ª Zona 
Eleitoral da 
Comarca de  
COLORAD

O 

30 dias,  
a partir de 

19.05.2008

ALINE 
 KOENTOPP 

Juíza de  
Direito da 21ª 

Seção  
Judiciária com 

sede na  
Comarca de  

Bandeirantes  

195ª Zona 
Eleitoral do 
Foro Regi-

onal de  
CAMPINA 
GRANDE 
DO SUL 

30 dias,  
a partir de 

22.04.2008

JULIANA  
ARANTES  

ZANIN 

Juíza de  
Direito da  

Vara Criminal 
de  

União da  
Vitória 

153ª Zona 
Eleitoral da 
Comarca de  
UNIÃO DA 

VITÓRIA 

15 dias,  
a partir de 

28.04.2008
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

PROVIMENTO PRESIDÊNCIA-CORREG 001/2008

Dispõe sobre o Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de
Documentos Eletrônicos do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região (e–DOC)
A Presidente e o Corregedor Regional da Justiça do Trabalho
da 9ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.419, de 19 de de-
zembro de 2006, que, em seu artigo 1º permite às partes a utili-
zação de sistema de transmissão de dados e imagens por meio
eletrônico para a prática de atos processuais que dependam de
petição escrita;
CONSIDERANDO a possibilidade do envio de petições atra-
vés do PIP (Protocolo Integrado de Petições) ser descontinua-
do a partir do mês de agosto do corrente ano;
CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a Infra-Estrutura de
Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, para garantir a au-
tenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos
em forma eletrônica;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 30,
de 13 de setembro de 2007, do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, que dispõe sobre o Sistema Integrado de Protocoli-
zação e Fluxo de Documentos Eletrônicos da Justiça do Traba-
lho (e–DOC)
CONSIDERANDO as vantagens propiciadas pela tecnologia
de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil,
que permite a transmissão de dados de maneira segura, criando
facilidade de acesso e economia de tempo e de custos ao juris-
dicionado,
RESOLVEM
Art. 1º Fica Instituído o Sistema Integrado de Protocolização e
Fluxo de Documentos Eletrônicos, denominado e–DOC, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, que
permite às partes, aos advogados e aos peritos utilizarem a In-
ternet para a prática de atos processuais dependentes de peti-
ção escrita.
§ 1º O e-DOC é um serviço de uso facultativo, disponível no
sítio do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
(www.trt9.jus.br), através de um “link”, para o envio exclusivo
de petições dirigidas à Justiça do Trabalho da 9ª Região.
§ 2º Excluem-se da utilização do e-DOC as seguintes petições:
I – as iniciais de 1ª e 2ª instâncias;
II – as que se destinem a qualquer juízo que não os de 1ª e 2ª
instâncias da Justiça do Trabalho da 9ª Região.
§ 3º – Em caso de eventual recebimento das petições descritas
nos itens acima, deverá ser determinado o arquivamento, medi-
ante despacho.
Art. 2º As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas
serão aceitas em formato PDF (Portable Document Format), no
tamanho máximo, por operação, de 50 folhas impressas, res-
peitado o limite de 2 Megabytes, sendo que as páginas deverão
ser numeradas, seqüencialmente, no canto inferior do lado di-
reito.
Parágrafo único. Não se admitirá o fracionamento de petição,
tampouco dos documentos que a acompanham, para fins de
transmissão.
Art. 3º O envio da petição por intermédio do e-DOC dispensa a
apresentação posterior dos originais ou de fotocópias autenti-
cadas.
Parágrafo único. O usuário deverá indicar o código de petição.
Art. 4º O acesso ao e-DOC depende da utilização, pelo usuá-
rio, da sua identidade digital, a ser adquirida perante qualquer
Autoridade Certificadora credenciada pela ICP-Brasil, e de seu
prévio cadastramento perante o Tribunal Superior do Trabalho
ou Tribunais Regionais do Trabalho, com fornecimento de lo-
gin e senha.
§ 1º O cadastramento será realizado mediante o preenchimento
de formulário eletrônico, disponível através de link informado
na página do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.
§ 2º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos
usuários, a qualquer momento, pela internet.
§ 3º O cadastramento implica a aceitação das normas estabele-
cidas neste Provimento.
Art. 5º No Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de
Documentos Eletrônicos (e-DOC), após o recebimento será
expedido recibo ao remetente, que servirá como comprovante
de entrega da petição e dos documentos que a acompanharem.
§ 1º Constarão do recibo as seguintes informações:
I - o número de protocolo da petição gerado pelo Sistema;
II - o número do processo, o assunto e o órgão destinatário da
petição, informados pelo remetente;
III - a data e o horário do recebimento da petição, fornecidos
pelo Observatório Nacional;
IV - as identificações do remetente da petição e do usuário que
assinou eletronicamente o documento.
§ 2º O usuário poderá consultar no e-DOC, a qualquer momen-
to, as petições por ele enviadas e os respectivos recibos.
§ 3º Para fins de emissão de recibo, não serão considerados o
horário da conexão do usuário à Internet, o horário do acesso
ao sítio do Tribunal, tampouco os horários consignados nos
equipamentos do remetente e da unidade destinatária.
Art. 6º Caberá aos Serviços de Distribuição e as Varas dos Tra-
balhos nas localidades onde estes não existirem e ao Serviço de
Cadastramento Processual, conforme a quem se destinar:
I - verificar, diariamente, no sistema informatizado, a existên-
cia de petições eletrônicas pendentes de processamento;
II - imprimir as petições e seus documentos, caso existentes,
anexando-lhes o comprovante de recepção gerado pelo Siste-
ma;
III – conferir e certificar a quantidade de páginas mencionadas
no canto inferior direito da petição e a de documentos;
III - encaminhar a petição e seus documentos ao respectivo

destinatário.
Art. 7º São de exclusiva responsabilidade dos usuários com
certificação digital:
I - o sigilo da assinatura digital, não sendo oponível, em qual-
quer hipótese, alegação de seu uso indevido;
II - a equivalência entre os dados informados para o envio (nú-
mero do processo, composto por 17 caracteres numéricos e
variáveis entre 0 e 9 que segue o critério da numeração única,
nome das partes e unidade judiciária) e os constantes da peti-
ção remetida, que deverá conter numeração no canto inferior
direito de cada página;
III – a relação dos documentos que a acompanham;
IV - o endereçamento correto para o local de tramitação do
processo;
V - as condições das linhas de comunicação e o acesso ao seu
provedor da internet;
VI - o envio da petição em conformidade com as restrições
impostas pelo serviço, no que se refere à formatação e ao tama-
nho do arquivo enviado;
VII - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o
serviço não estiver disponível;
VIII – verificação do recebimento/protocolo da petição, atra-
vés do sítio do TRT – 9ª Região;
Parágrafo único. A não-obtenção, pelo usuário, de acesso ao
Sistema, além de eventuais defeitos de transmissão ou recep-
ção de dados, não servirá de escusa para o descumprimento dos
prazos legais.
Art. 8º Consideram-se realizados os atos processuais por meio
eletrônico no dia e hora de seu recebimento pelo sistema e-
DOC.
§ 1º - Quando a petição for enviada para atender prazo proces-
sual, considerar-se-ão tempestivas as que forem transmitidas
até as 24 (vinte e quatro horas) do último dia do prazo.
§ 2º - Ao usuário incumbe observar o horário estabelecido como
base para recebimento, como sendo o do Observatório Nacio-
nal (horário de Brasília).
§ 3º - Não serão considerados, para efeito de tempestividade, o
horário da conexão do usuário à Internet, o horário do acesso
ao sítio do Tribunal, nem os horários consignados nos equipa-
mentos do remetente e da unidade destinatária, e sim o de rece-
bimento no órgão da Justiça do Trabalho.
Art. 9º O uso inadequado do e-DOC, que venha a causar preju-
ízo às partes ou à atividade jurisdicional, importará no blo-
queio do cadastramento do usuário, a ser determinado pela au-
toridade judiciária competente.
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência e
pela Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, no âmbito de suas esferas de competência.
Art. 11. Este Provimento passa a vigorar a partir de 30/04/2008.
Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Curitiba, 30 de abril de 2008.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

(a) NEY JOSÉ DE FREITAS
Desembargador Corregedor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79001-2006-004-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no
Estado do Paraná
Réu : Prosegur Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-86153-2002-004-09-00-2 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Ferreira de Souza
Réu : Segredos da Cor Comércio de Artefatos Artesanatos e
Presentes Ltda.
Clarice Skarbek
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras dos executados, intime-se o exe-
quente para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-71191-2001-004-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Réu : Antonio Rodrigues Franca
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

1. Ante os malogros na tentativa de alienação do bem que por
diversas vezes foi levado à hasta pública, intime-se o embarga-
do, para que indique os meios necessários ao prosseguimento
da execução.
2. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.
3. Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-86227-2002-004-09-00-0 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinete José de Carvalho
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Altair Coelho de Andrade
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
Joao Carlos Pinto

ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

1 - Considerando que o veículo objeto da penhora nestes autos
encontra-se gravado de penhoras anteriores, bem como o valor
ainda devido, intime-se a exequente para que requeira o que
entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-99512-2005-004-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erni Simões de Oliveira
Réu : Exclusiva Sul Veículos Pecas e Tratores Ltda.
Grupo Sentinela
ADV(S) : Fernanda Rodrigues Centeno - PR36304

Em que pese ser mero subsídio jurisprudencial, dê-se vista à
parte contrária, por cinco dias.

TRT-PR-00399-1991-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Teresinha Roscziniak
Réu : Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00405-1997-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Ribeiro da Costa Vaz
Réu : Disk Ling Cozinha Chinesa
Aparecida Gimenes de Paula
Joao Pedro Mesquita
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

1 - Tendo resultado negativa a consulta à Base de Dados do
DETRAN-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de
prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-99523-2005-004-09-00-4 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Batista
Réu : Promptel Comunicacoes S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

Intime-se a autora para que apresente os exames complementa-
res solicitados pela Perita às fls. 333, em 15 dias.

TRT-PR-51643-2006-004-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Ferreira
Réu : Da Paz Comércio e Representação de Alimentos Ltda.
Peter Maria Van Heesewijk
Fatima Coelho Van Heesewijk
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

Intime-se o autor pra que apresente cópia atualizada da matrí-
cula do imóvel, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00713-2005-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseane Almeida Silva
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
Viação Cidade Sorriso Ltda.
Auto Viação Marechal Ltda.
Auto Viação Santo Antonio Ltda.
Transporte Coletivo Gloria Ltda.
Viação do Sul Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Tobias de Macedo - PR21667
Acacio Correa Filho - PR5264
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Roland Hasson - PR9120

Intimar as reclamadas para, querendo, apresentarem contra ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, su-
cessivamente, no prazo legal, a iniciar pela 1ª e 6ª, seguidas
pela 2ª, depois pela 3ª, após pela 4ª e, finalmente, pela 5ª ré.

TRT-PR-51810-2006-004-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Gonçalves da Cruz
Réu : Marlene Slaviero Quadros(Espólio De)
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-00928-2003-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Augusto Lemos
Réu : Teixeira Neto & Fassbender Ltda. (ME)
ADV(S) : Andre Juliano Bornancim - PR23224
Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606

Recebo os Embargos de Declaração para esclarecer que:
a) imposto de renda fica a cargo do recebedor, na forma acor-
dada.
b) a contribuição previdenciária deverá observar a condição de
SIMPLES da empresa, porém a comprovação do recolhimento
da cota-parte do empregado deverá ser a cargo a empregadora,
que poderá deduzir o respectivo valor da parcela do acordo a
ser repassada ao autor.
Prestados os esclarecimentos e sanada a omissão. Intimem-se
as partes.

TRT-PR-00997-1994-004-09-00-3 (RT)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto da Silva Costa
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Helio Gomes de Oliveira - PR16774

1 - Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela 1ª executa-
da, seguida pela 2ª e, após, pelo exequente, considerando-se o
intervalo de 03 (três) dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-01236-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Diniz da Silva
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda. (ME)
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

Intimar o réu para, querendo, apresentar contra razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01268-2005-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Soares Fermino
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Darclean Serviços e Construções Ltda.
Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar a baixa do AIRR de fl. 335.

TRT-PR-01445-1989-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos Lima / Out (21)
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Moacyr Fachinello - PR18991

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo executado,
considerando-se o intervalo de 03 (três) dias úteis entre as con-
tagens.

TRT-PR-52496-2006-004-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Gonçalves dos Santos
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Intime-se a procuradora da executada para que, em cinco dias,
informe o atual paradeiro da ré.

TRT-PR-52586-2006-004-09-00-8 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Maria de Jesus
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Alexandre Moreira Camelo - PR37518

Tendo em vista que em caso de responsabilidade patrimonial
dos sócios devem ser considerados os últimos sócios partici-
pantes da sociedade, priorizando-se o sócio majoritário/ geren-
te, intime-se o autor para que junte aos autos o Contrato Social
da executada com todas as alterações ou certidão da Junta Co-
mercial atestando que o documento juntado nos autos se trata
da última alteração realizada. Prazo de vinte dias. Silenciando
o autor ou não cumprindo a determinação supra, encaminhem-
se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01669-2006-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Peterson Renato Vieira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Regina Maria Rosenau - PR13790

Intimar o reclamante para, querendo, apresentar contra razões
ao recurso ordinário interposto pela 3ª ré, no prazo legal.

TRT-PR-01842-2004-004-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edner Peixoto de Lima
Réu : Aro Serviços Ltda.
Três Comércio de Publicações Ltda.
Editora Globo S.A.
Transpev Processamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre as infor-
mações da 4ª reclamada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01999-2005-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian L Hoste
Réu : Clicheflex Reproducoes Graficas Ltda.
ADV(S) : Dgamar Hernandes - PR34119

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-53151-2002-004-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Cain Heleodoro
Réu : Jaipur Construção Civil Ltda.
Jorge Henrique Lima
Paulo Sèrgio Lima
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-02183-2008-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iza Aparecida Santana
Réu : Feng Sheng Comércio de Alimentos Ltda.
Pedro Tarcisio Schunk Neto & Cia Ltda.
Marlete Silveira Gonçalves
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-02372-2001-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos Ferreira
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Claudionor Carvalho
Raul Pinheiro Machado Filho
Ventura Administração e Participações Societarias S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução em relação ao 3º executado.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar devolução do mandado de fls.683.

TRT-PR-02405-2007-004-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Parolin Beggi
Réu : Supermercado Stall Ltda.
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326

Intimar a ré para apresentar razões finais, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme ata de audiência de fls. 72/82.

TRT-PR-02625-2005-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Padilha
Réu : Massa Falida de Objetiva Administradora de Consórcio
S/C Ltda.
Correto Cooperativa de Trabalho dos Corretores de Imoveis do
Brasil
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810
Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999

Intimar as reclamadas para, querendo, apresentar contra razões
ao recurso ordinário interposto pela parte autora, sucessiva-
mente, no prazo legal, a iniciar pela 1ª, considerando-se o in-
tervalo de 03 (três) dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-02940-2002-004-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Xavier dos Santos
Réu : Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Condomínio do Edifício Aspen Residence
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) : Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

1 - Intimem-se a terceira e quinta executadas para que efetuem
o pagamento da diferença de INSS, conforme apurado nos cál-
culos da Secretaria da Vara de fls. 681/683 e fls 684/686, res-
pectivamente, sob pena de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-53969-2006-004-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djanira Rosa dos Santos
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Defere-se o pedido da autora. Expeça-se certidão explicativa
para complementar a documentação necessária à percepção do
benefício de Seguro-Desemprego.
Intime-se a autora para que retire a certidão nesta Secretaria,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-54097-2002-004-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Terra
Réu : Poty Plaza Hotel Ltda.
Rita de Cássia Belloni Mafra
Pedro Viriato Parigot de Souza Filho
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Intime-se o autor para que comprove a condição de herdeiros
das pessoas informadas, no prazo de cinco dias, já que nada
menciona a respeito de eventual falecimento da sócia RITA
BELONI MAFRA.
Indefere-se arresto de imóvel do executado PEDRO VIRIATO,
devendo-se aguardar o prazo de citação de fls. 267.

TRT-PR-03226-2005-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Rodrigo dos Santos de Souza
Réu : Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
Resgate Medico Ltda.
Damiao Mazzali

ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar devolução do mandado de fls. 369.

TRT-PR-03271-1993-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romualdo dos Anjos Czech
Réu : Banco do Progresso S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Rosicler dos Santos - PR33449

Defere-se vistas ao peticionário, por dez dias.
Após, retornem ao arquivo provisório.

TRT-PR-03457-2003-004-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Franca
Réu : Lourival Felippe Nepomuceno
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se o autor para que retire seu documento de CTPS no
balcão desta Secretaria, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03573-2006-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanda Aparecida de Paula
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03609-1999-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandira da Silva Santos
Réu : Bernardo Batschauer (Espólio de)
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Ante a inércia do juízo cível, intime-se a exequente para que
requeira o que entender de direito.
Prazo: 30 (trinta) dias.
No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-03626-2007-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Godinho de Almeida
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Intime-se o procurador do reclamante para informar o atual
endereço se seu constituinte.
Prazo: 10 dias.

TRT-PR-03707-2005-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinaldo Benicio dos Santos
Réu : CS Storte Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Dsp Distribuidora Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, juntar a CPE e aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-03738-2005-004-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerry Adriane dos Santos
Réu : W C A Recursos Humanos Ltda.
Wca Com Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Intime-se a terceira ré para anotar a CTPS do autor, no prazo de
cinco dias, sob pena de ser anotada pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-03794-2003-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeil Moreira Junior
Réu : Ecolab Quimica Ltda.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-03816-1999-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Baltazar Geremias
Réu : Editora Luz e Vida
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

1 - Ante o silêncio da executada, intime-se a exequente para
que requeira o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-03928-2005-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gesnel Veiga Filho
Réu : Global Telecom S.A.
Telesp Celular Participações S.A.
Telesp Celular S.A.
ADV(S) : Ellis Ernani Cechelero - PR10135

Intimem-se as executadas para, querendo, responderem à im-
pugnação à sentença de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-04770-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselio Serur
Réu : Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156

Intimar o exequente para, querendo, responderem aos embar-
gos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-04855-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Ferreira de Lima
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

Defiro à ré o prazo requerido para apresentação dos relatórios.
Intime-se.

TRT-PR-05061-2001-004-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Roberto Weirich Gomes dos Santos
Réu : Rizziolli & Cia Ltda.
Armando Rizziolli
Luiza Rizziolli Rozinelli
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-05282-2007-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Salgado Bertolino
Réu : Molins do Brasil Máquinas Automaticas Ltda.
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719
Adriano Nery Kuster - PR30243

1 - Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assisten-
tes-técnicos, se indicados.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de
que o Sr. Perito realizará a perícia no dia 20.05.2008, às 8h, no
seguinte endereço: RUA DA PAZ, 195, CJTO. 211 - MAB
CENTRO MÉDICO - N/C, devendo as mesmas dar ciência aos
seus assistentes-técnicos, se for o caso.

TRT-PR-05404-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martimiano Messias da Silva
Réu : Domanski Comércio Instalação & Assistência Técnica de
Equipamentos Medicos Odontologicos Ltda.
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Nelson Beltzac Junior - PR13083

Considero perfeitamente cumprida a obrigação pela parte re-
clamada convencionada no acordo de fls. 15/16, com a simples
entrega do veículo e a efetivação da transferência ao autor.
Eventuais reparos no veículo deve ficar a cargo do autor, que
aceitou o veículo nas condições em que se encontrava, nada
ressalvando no acordo de fls. 15/16 sobre defeitos no veículo.
Porém, faculta-se ao autor o conserto diretamente na Oficina
da reclamada, que espontaneamente se dispôs a reparar as fa-
lhas de motor no veículo.
Intimem-se as partes, sendo que a reclamada para que compro-
ve o recolhimento da contribuição previdenciária, no prazo de
dez dias, sob pena de execução “ex officio”.
Comprovado o recolhimento previdenciário, dê-se vista ao INSS
e arquivem-se.

TRT-PR-06298-2008-004-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Vinicius Scheripque
Réu : Zen Comércio de Medicamentos Ltda.
Eduardo Bremm de Castro (ME)
EBC Comércio de Medicamentos Ltda.
Farmácia Saint Etiene Ltda.
Farmácia Halabura Ltda.
Construtora Bremm de Castro Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

Contrato Social da empresa FARMÁCIA SAINT ETIENE
LTDA, não acompanhou a petição, razão por que determina-se
a intimação do autor para que comprove a condição de sócios
das pessoas informadas. Prazo de dez dias.

TRT-PR-07459-1997-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Marcelo Albano
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Lisias Connor Silva - PR18455

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07460-2006-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Alves da Silva
Réu : Quality Amj Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Cezar Euclides Mello - PR9105
Ana Paula Magalhães - PR22496

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07745-1997-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lizete dos Santos Pereira
Réu : Keissatsu Assessoria e Consultoria de Segurança Ltda.

José Augusto Costa
Noeli Stobb
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Erika Paula de Campos - PR17492

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08011-2005-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens de Souza Pinheiro
Réu : Exclusiva Móveis Sob Medida Ltda.
ADV(S) : Rafael Guedes de Castro - PR42484

1 - Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.
2 - Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível,
certifique a Secretaria e liberem-se os créditos a quem de direi-
to, observando o art. 74 da Consolidação dos Provimentos do
TST, se for o caso.

TRT-PR-08285-2003-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Pacheco dos Santos
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
Rogerio Elie Sace Bautzer
Deise Christine Salomão Sace Bautzer
Claudia Gruntoski de Oliveira
ADV(S) : Vanderlei Taverna - PR22388

Intime-se a quarta executada para que informe o paradeiro do
veículo Palio Weekend, placa AHK-4955, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08693-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Pereira dos Santos
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a resposta ao
ofício expedido, conforme ata de audiência de fls. 20/23, pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo autor, conside-
rando-se o intervalo de 03 (três) dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-09427-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Tomaz de Assis
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

1 - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pela “ex-
pet”, sucessivamente, a iniciar pelo Reclamante.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-09503-2007-004-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Etelvino Marques da Silva
Réu : Engemix S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515

Intime-se a parte contrária sobre o pedido de desistência da
parte autora, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância.
Prazo de cinco dias.

TRT-PR-09718-2008-004-09-00-3 (ACIn) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Marques Simões Fraiz
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
Brasil Telecom Call Center S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre as alega-
ções dos Embargos de Declaração, bem como, sobre a contes-
tação e documentos apresentados pela parte contrária, no pra-
zo de cinco dias.

TRT-PR-09943-2008-004-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Posto e Churrascaria O Cupim Ltda.
Réu : Claudio dos Santos Ferreira
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1 - Designa-se audiência UNA para o dia 17/06/2008, às
13h25min.
2 - Intime-se o(a) Consignante para comparecer à audiência,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-10285-2006-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Lucia Martins Lima
Réu : Agro Comercial Marana Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Paulo Roberto Lopes - PR32638

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11847-2005-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Duraes de Souza
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12093-2003-004-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Carlos Alberto Chuelonk
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Fe-
deral - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacado, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-12244-2004-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Dias Thomaz
Réu : Ag Construções
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar a baixa do AIRR de fl. 286.

TRT-PR-13294-1996-004-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Bueno Mendes
Réu : Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda.
Nelio da Silva
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Diante do resultado da penhora “on line” pelo sistema BACEN/
JUD, que bloqueou valor irrisório com relação ao montante da
execução, proceda a Secretaria da Vara pesquisa no “site” do
DETRAN, para verificação de eventuais veículos existentes em
nome do exeutado NÉLIO DA SILVA.
Após, em sendo positiva ou negativa a pesquisa, intime-se o
autor para que indique a forma que pretende prosseguir com a
presente execução com relação ao executado NÉLIO DA SIL-
VA, no prazo de dez dias.

TRT-PR-14074-2005-004-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Portugal Cwiertnia Marcello
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
Elcia Emiko Mori
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Fe-
deral - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacado, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-14290-2006-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Michalus dos Santos
Réu : Hits Video Locadora e Entretenimentos Ltda.
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

Intimar a ré para proceder a anotação na CTPS do autor, no
prazo de 10 dias, sob pena de ser feita pela Secretaria da Vara,
sem prejuízo da aplicação de multa diária de R$ 100,00.

TRT-PR-14651-2005-004-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Rogerio Garcia
Réu : Zerada Comércio Confecções Ltda.
C Mocatto & Cia Ltda. (ME)
Joao Batista dos Santos
Taisa Espindola dos Santos
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296

Intimar o autor para que informe os atuais e corretos endereços
dos reclamados, no prazo de dez dias.

TRT-PR-14804-2007-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduilson Andretta
Réu : Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mauro Joselito Bordin - PR15755

1 - Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assisten-
tes-técnicos, se indicados.
2 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de
que a Sra. Perita realizará a perícia no dia 20.05.2008, às 9hs,
no seguinte endereço: RUA DA PAZ, 195, CJTO, 211, MAB
CENTRO MÉDICO - N/C, devendo as mesmas dar ciência aos
seus assistentes-técnicos, se for o caso.

TRT-PR-16236-2006-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmara Eliza Kuczera Ferreira
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kalil - PR24778
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16438-2006-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Aparecida Monteiro dos Santos
Réu : Ks Point Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16571-2005-004-09-00-5 (RT) - (90 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Francisca Sitko
Réu : CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF e intime-
se o exequente, na pessoa de seu procurador, de que a mesma
permanecerá à disposição no referido estabelecimento pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias para fins de saque.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-18307-1993-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christine Freiberger
Réu : Marwild Processamento de Dados Ltda.
Marcia Regina Munaro Pepino
Wildevague Autur Pepino
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-18629-2006-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Fernando Juvenal Lisicki
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Intimem-se as partes para que apresentem as documentações e
exames solicitados pela “expert”, sendo que a ré, pessoalmen-
te, através de Oficial de Justiça, para que apresente nos autos,
em 05 (cinco) dias, os documentos solicitados pelo perito às
fls. 220/221, sob as penas do artigo 359 do CPC, ou seja, de se
presumir que a reclamada não possui aquela documentação
quando da elaboração do laudo pericial, arcando com as conse-
qüências daí decorrentes.

TRT-PR-18759-2002-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Louri Florentino Gravo Gonçalves
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

Não conheço do Agravo de Petição interposto pelo exquente,
tendo em vista que intempestivo.

TRT-PR-18807-2002-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda da Silva Barros
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Indefere-se o pedido da reclamada de desbloqueio de valores,
tendo em vista que tal ato já foi praticado conforme fls. 379/
381.
O prazo para eventual oposição de Embargos passa a fluir a
partir da ciência inequívoca da executada sobre a penhora rea-
lizada, no caso, a partir do protocolo da petição em apreço, em
data de 15-04-2008.
Intime-se a reclamada.

TRT-PR-19075-2006-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Bonini
Réu : Piergo Indústria e Comércio de Aco Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675

Dê-se vistas à ré dos documentos ora juntados pelo autor.
Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-19878-2002-004-09-00-5 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz dos Santos
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Fe-
deral - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacado, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-20162-2007-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurélio Alves de Oliveira
Réu : Semplice Comércio de Alimentos Ltda.
Hotel Slaviero
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intime-se o autor para que comprove a condição de sócia-ge-
rente da pessoa indicada para receber a Notificação pela pri-
meira reclamada. Prazo de dez dias.

TRT-PR-20523-2002-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Victor José Gervasio
Réu : Akzo Nobel Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Sandra Gomes da Silva - PR23154

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-20609-2005-004-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Rodrigues de Souza
Réu : Andrea Cristine Fusco Comércio de Veículos Ltda. (FI)
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Carlos Juarez Weber - PR6173

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-20696-2003-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Honorio
Réu : Luiz Natal Tonet
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, solicite-se a devolução da CPE e aguarde-se no
arquivo provisório.

TRT-PR-20754-2006-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Matvicko
Réu : Harbor Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Gelson Barbieri - PR17510

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, de que o
Sr. Perito MOZART AZEVEDO DA SILVEIRA realizará a pe-
rícia no dia 19/05/2008, às 9 hs, no seguinte endereço: Av. Re-
pública Argentina, 62, loja 2 - Água Verde, devendo as mesmas
dar ciência aos seus assistentes-técnicos.

TRT-PR-20936-2005-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rodrigues da Silva
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-21210-2007-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Lourenço Simoni Gonçalves
Réu : Multi Serviços e Assistência Técnica Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Defiro o pedido de substituição da testemunha.
2 - Intime-se o autor para que informe o endereço completo da
sua testemunha arrolada, tendo em vista que não constou o nú-
mero da rua.
3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-21280-2003-004-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Oliveira da Rosa
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

As pessoas informadas pelo autor não figuram no polo passivo
da presente Ação.
Intime-se o autor para que indique a forma de prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento
provisório do feito.
No silêncio do autor, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-21965-1999-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Rodrigues Magalhaes
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Sergio de Mattos Hilst
Marcelo Assis da Costa
Arr Administradora e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Cristiane Feroldi Maffini - PR27351

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21979-2003-004-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Fister
Réu : Leonides Domingues Ferreira
Areal Itabauna Ltda.
Uberaba Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Processem-se os Embargos à Execução opostos pela reclama-
da. Intime-se o autor para resposta, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-22389-2002-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Ismael Teixeira de Luna
Réu : Alphaville Graciosa
Prover Cooperativa Trabalho Profissionais de Condomínio São
Paulo
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-24139-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Meira dos Santos
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Caroline Inaba - PR39732
Carlos Eduardo Grisard - PR16733

1 - Diante da manifestação da ré onde não concorda com a
suspensão do processo, mantenho a audiência já designada.
2 - Intimem-se os procuradores das partes.

TRT-PR-24492-2007-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Augusto Veiga
Réu : Regulagem de Motores Di Auti Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC. Prazo de dez dias.

TRT-PR-26165-2007-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helenita Cardoso da Silva
Réu : Levina Dias de Lima
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC. Prazo de dez dias.

TRT-PR-28807-2000-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Soares Stresser
Réu : Bandeira Distribuidora de Petróleo Ltda.
Cosmica Administração Participação Empreendimentos e In-
vestimentos Ltda.
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226

1 - Junte o exequente cópia atualizada do contrato social das
rés e das alterações havidas, devendo, ainda, constar informa-
ção prestada pela junta comercial de qual foi a última alteração
contratual arquivada naquele órgão. Juntados os documentos,
venham os autos conclusos para apreciação do pedido.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-30976-1996-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos de Mello
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Pfaff Latina Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-32058-1996-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Correia dos Santos(Espólio De)
Réu : União (Extinta RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

1 - Juntem as reclamadas os documentos solicitados pelo Sr.
Caculista.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00072-2002-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Campos Novaes
Réu : Maringa Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Filipe Alves da Mota - PR22945

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”acolher”

TRT-PR-99513-2006-005-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Rodrigo Farago Lemos
Réu : Qantas Sounds e Films Ltda. [ME]
ADV(S) : Patricia Franca Benato - PR29184
Jorge Claro Badaro - PR14467

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“improcedente”.

TRT-PR-00447-2002-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Prado Teixeira
Réu : N Duncker & Cia Ltda.
Nirio Dunker
Maria Cristina Toledo
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-99528-2005-005-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Estado do Paraná
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Andrea Ltda.
ADV(S) : Elisangela Cristina Oliveira - PR33954
OS de fl.584
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“Intimar a Ré para, em dez dias, apresentar os documentos re-
queridos pelo Sr. Perito.”

TRT-PR-00592-2008-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilnei Inácio Munzlinger
Réu : Auto Posto Renascer Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Gisele Cristina Mendonca - SP193379
Despacho de fls. 96 - “Em face da certidão supra, retifica-se a
ata de audiência de fl. 19, para que passe a constar:”(...) Para
audiência de instrução designa-se o dia 19/08/2008, às 15:30
horas, ficando cientes as partes que deverão comparecer pesso-
almente para prestar depoimento, sob pena de confissão quan-
to a matéria de fato, bem como apresentar as testemunhas que
pretendam ouvir ou arrolá-las com antecedência mínima de 30
dias da data da audiência ora designada, sob pena de preclu-
são.”

TRT-PR-00695-2003-005-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalice Cristina Pereira
Réu : Lelimil Confecções Ltda.
Isaac Warszawiaki
ADV(S) : Sebastiao Taufer do Valle - PR34034

Têm V. Sas. o prazo de 5 (cinco) dias, sucessivamente, para os
fins do art. 884, da CLT.
Prazo da (o) Executada (o): 10/12/2007 a 14/12/2007
Prazo da (o) Autor (a): 14/01/2008 a 18/01/2008

TRT-PR-00869-2003-005-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Moreira Baena
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Geração S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Participações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Irineu Peters - PR1987

Apresentar contraminuta, em cinco dias, querendo, à Impugna-
ção à Sentença de Liquidação interposta.

TRT-PR-51908-2006-005-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miquilina Tomczak Kowalczyk
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”acolher integralmente”

TRT-PR-00950-2001-005-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martin Kramer Fiala
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076

Tem V. Sa. o prazo de 5 dias para desentranhar o(s) documento(s)
conforme deferido.

TRT-PR-01076-2000-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Gonçalves
Réu : Bravo Administradora de Mao de Obra e Monitoramento
Eletronico S/C Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
Leiza Maria Moro Moreira Pinto
Lindamir Moro
Ademir Francisco Foletto Moro
Alcir Luiz Moro
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01341-2002-005-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Eduardo de Paula Pires
Réu : Rudo Comércio de Combustíveis Ltda.
Mario Cesar Dutra
Elenilson Batista Carvalho
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Ciência da decisão de 217

TRT-PR-01781-2005-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Gonçalves
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-53880-2003-005-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Roberto do Carmo
Réu : Js Indústria PlµStica Ltda.
José Alberto Reimann
Cristiano Meneghetti Ribas

Rubens de Quadros Ribas
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03330-2003-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hari Haag
Réu : Maximiliano Gaidzinski S.A. Indústria de Azulejos Elia-
ne
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Miriam Persia de Souza - PR13854
Despacho de fl. 267:

“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-03432-1996-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Correia Barbosa
Réu : It Companhia Internacional de Tecnologia
Adson Silva de Carvalho
Cacio Pellegrino de Carvalho
Fernando Luis de Oliveira
José Ceciliano Costa Lima Marques
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito.

TRT-PR-03717-2004-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Fatima de Souza
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03861-2007-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessando de Sousa Garcia
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Despacho de fls. 115 - “Indefiro o requerimento da parte auto-
ra, por falta de previsão legal, haja vista a ausência de poderes
para o Administrador legal receber citação.
Intime-se o Autor para, em dez dias, informar o endereço da
primeira Ré ou requerer o que for de seu interesse.”

TRT-PR-03894-2002-005-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Pimenta Villodre
Réu : General Motors do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Luiz Durigan - PR17583
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”rejeitar”

TRT-PR-54912-2004-005-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Francisco Neto Ribeiro
Réu : De Paula Buffet e Decorações Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o que for de seu
interesse.

TRT-PR-04113-1993-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natelio Prestes Barreto
Réu : Madeifibra Plasticos Reforcados(Walter Schwyzer)
Walter Schwyzer
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04265-2004-005-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Benedito Adao
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Lunardon - PR23304

Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 05 dias, a fim
de retirar a CTPS do(a) autor (a), devidamente anotada.

TRT-PR-04615-2000-005-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Prado Leite
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Moacyr Fachinello - PR18991

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“acolher as pretensões deduzidas nos embargos à execução e
rejeitar as pretensões deduzidas na impugnação à sentença de

liquidação”.

TRT-PR-04720-2005-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Alves de Carvalho
Réu : Gilberto Barbosa de Souza
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05036-2001-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Lucia Bortolomei
Réu : LC Representações Comerciais Ltda.
Credicard S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05171-2008-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabrício Rodrigues da Silva
Réu : Distribuidora Curitibana de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

Tendo em vista o retorno da notificação endereçada à Ré (fl.
26) e a proximidade da audiência, foi redesignada nova data
para o dia24/07/2008, às 13h25min.
No prazo de 10(dez) dias, informar o endereço atualizado da
Ré, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Deverá também, cientificar o seu constituinte sobre a nova data
e hora designadas para a realização da audiência, inclusive as
cominações legais decorrentes de eventual não comparecimen-
to.

TRT-PR-56200-2004-005-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Nascimento de Andrade
Réu : Souto & Gusmao Ltda. (ME)
Fernando Mendes Gusmão
Rose Catarina Vargas Souto Gusmão
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448

“Ante o requerimento formulado pelo(a) Exeqüente, constate a
Secretaria do Juízo a existência de eventual veículo em nome
da(o) Executada(o), tendo em vista o convênio firmado entre o
Egrégio Nono Regional e o DETRAN.
Caso positiva a diligência e recaindo sobre tais bens, ônus de
qualquer natureza, intime-se a parte autora para que, em dez
dias, para, em dez dias, apresentar cópia da matrícula do imó-
vel indicado à penhora.”

TRT-PR-05548-1997-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Krug
Réu : Avipar Associação dos Abatedouros e Produtores Agrico-
las do Paraná
Sindiavipar Sindicato das Indústrias de Produtos Avicolas Do-
estado do Paraná
ADV(S) : Thais Milena Ribeiro - PR34422

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para indicar
bens de pripriedade da Executada ou requerer o que entender
de direito, sob pena de suspensão da execução e arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-05768-2008-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sulivan Ataide Campos
Réu : Fernando de Noronha Embalagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909

Tendo em vista o retorno da notificação endereçada à Ré (fl.
50) e a proximidade da audiência foi, redesignada nova data
para o dia 24/07/2008, às 13h30min.
No prazo de 10(dez) dias, informar o endereço atualizado da
Ré, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Deverá também, cientificar o seu constituinte sobre a nova data
e hora designadas para a realização da audiência, inclusive as
cominações legais decorrentes de eventual não comparecimen-
to.

TRT-PR-06020-2008-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Rutkowski
Réu : Empresa Lapeana Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
Despacho de fls. 119 - “Tendo em vista o retorno da notifica-
ção endereçada à Ré (fl. 118) e a proximidade da audiência,
redesigno nova data para o dia 01/07/2008, às 13h25min.
Intime-se o procurador da parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, informar o endereço atualizado da Ré, sob pena de
indeferimento da petição inicial.
Deverá também, cientificar o seu constituinte sobre a nova data
e hora designadas para a realização da audiência, inclusive as
cominações legais decorrentes de eventual não comparecimen-
to.”

TRT-PR-57307-2003-005-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto dos Santos
Réu : Empreendimentos Hoteleiros Catarinense Ltda.
Alessandra de Cassia Bello Cordeiro
Leonel Cordeiro
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-06456-2005-005-09-00-9 (RT) - (19 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvira Lucio Pereira Ferreira
Réu : Essencia da Massa Restaurante Ltda.
Celso Ricardo Palhares de Quadros
Cinthia Regina de Quadros
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para manifestar-
se sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em caso de
divergência, objetivamente, outros bens passíveis de constri-
ção.

TRT-PR-07475-2006-005-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida dos Santos
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Despacho de fls. 266 - “Defiro o prazo requerido pela parte
autora.”

TRT-PR-09262-2005-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Alves de Almeida
Réu : RJT Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-09441-2003-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Karpinski
Réu : Royal Foods Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
Paulo Roberto Cruz Cozza
Maria Luiza Doriguello Cozzo
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Airton Jose Malafaia - PR19091

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”acolher parcialmente”

TRT-PR-11156-2005-005-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Servelo de Freitas
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Euclides Alcides Rocha - PR23349

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”acolher parcialmente”

TRT-PR-12020-2002-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Inocencio Barbosa
Réu : Woodden Reel Industrial Ltda.
Sergio Ricardo Leiva Ferreira
Angelica Valadares Ferreira
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski - PR28365

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-12030-2004-005-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Luis Bisson
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Decisão resolutiva de Sentença de Liquidaçâo, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”acolher as pretensões”

TRT-PR-12136-2005-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Michele dos Santos
Réu : Maria Elizabeth Ferreira de Carvalho (ME)
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-16312-2000-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mary Angelica Horevitch
Réu : Seta Propaganda
Lbm Propaganda e Marketing Ltda.
Luiz Claudio da Luz
Bernadete Fatima da Luz
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-16617-2003-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amadeu Costa Rosa
Réu : Construtora Nave Ltda.
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ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
DESPACHO DE FL. 303:

“Defiro a carga requerida pela Ré. Intime-se.(...)”

TRT-PR-16640-2004-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra de Souza Gonçalves dos Santos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-17113-2005-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Pinheiro Artigas
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Condomínio Edifício Miguel Bakun
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-17965-2006-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias dos Santos
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-18175-2005-005-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilza Casturina Ferreira de Melo
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Roberto Morozowski - PR28951
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”rejeitar”.

TRT-PR-19019-2005-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Selma dos Anjos
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Despacho de fl. 189:

“Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que for de seu
interesse.”

TRT-PR-19156-2003-005-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José das Neves Lotero
Réu : Município de Curitiba
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Ana Maria Maximiliano - PR21763
Rafael Fadel Braz - PR23014

CIÊNCIA ÀS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO E.
TRT.

TRT-PR-19648-2006-005-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Oliveira Ghezzi
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-20086-2002-005-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Ilario Cordeiro
Réu : Funeraria Menino Deus Ltda. (ME)
Organização Social de Luto Curitiba S/C Ltda.
INTIMAÇÃO

TRT-PR-20863-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Marques Rosa
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
União
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues - PR31090
Encontra-se à sua disposição alvará judicial na Secretaria da
Vara, devendo comparecer, no prazo de 05 dias, para retirada,
bem como levantar o alvaraá judicial encaminhada ao banco
(CEF).

TRT-PR-21557-1997-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valdecir Alves Ferreira
Réu : Auto Posto Dn Caires Ltda.
Duarte Nuno Olim e Caires
José Alvaro de Caires
Maria Fernanda Olim Caires
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Em 10 dias, requerer o que for de seu interesse.

TRT-PR-21843-1995-005-09-00-2 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Roberto Guilherme
Réu : Tylintel Telecomunicações Ltda.
Sueli Rapchan dos Santos
Rogerio Granado Moura
Moyses Roberto Cunha
ADV(S) : Charles Michel Lima Dias - PR29084
DESPACHO DE FL.483:

“Tendo em vista que o Exeqüente além de pretender a libera-
ção de valores bloqueados pertencentes ao 4º Executado (Moy-
ses), pretende a venda judicial do veículo penhorado (fl. 460)
de propriedade do 3º Executado (Rogério), determina-se a inti-
mação da 1ª e do 3º Executados, sendo que a primeira deverá
ser intimada na pessoa do 3º Réu, observando o endereço de fl.
458, para os fins do art. 884, da CLT. Cumpra-se com urgência.
Oportunamente, voltem conclusos para julgamento.”

TRT-PR-22548-1997-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmilson Carlos Prestes Gomes
Réu : Trenier Comércio e Representação de Papeis Ltda.
Dea Christina Reinert Firma Individual
Marcos Andre Gomes de Vasconcelos
ADV(S) : Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-23727-1998-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Vicente de Freitas
Réu : Lanchonete Cristalina
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Despacho de fl. 79:
“Indefiro o requerimento, em razão da pessoa indicada não in-
tegrar a relação processual.
Por ora, intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar
cópia do contrato social da Executada, a fim de confirmar a
participação societária da pessoa indicada.
No silêncio, reencaminhem-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-26923-1997-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiana Aparecida da Costa
Réu : Aquarela Panificadora e Confeitaria Ltda.
Natalina Labigalini Valentim
Rosilene Aparecida Cordova de Almeida
Terezinha Conci
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-27490-2000-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Gonçalves de Souza
Réu : Reksidler e Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-31505-1999-005-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Divino de Melo
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Decisão resolutiva de Embargos à Execução, interpostos nos
autos, cujo dispositivo foi:”acolher parcialmente”

TRT-PR-31732-1999-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Gonçalves
Réu : Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Despacho de fl. 587:

“Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre
as alegações apresentadas pela primeira Executada, requeren-
do o que for de seu interesse.”

TRT-PR-33599-1997-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Aparecido dos Santos
Réu : Verdan Lanches Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-33603-2007-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Cordeiro Espigiorin
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Priscila Pacher - PR37832

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário, interposto pela segunda Ré.

TRT-PR-37444-2007-005-09-00-8 (EAEJ) - (10 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele Cristina Tokarski
Réu : Insiders Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Ronici Malu Veiga Brandalize - PR36165

Tendo resultado negativa a diligência realizada através do con-
vênio Bacen Jud, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para manifestar-
se sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em caso de
divergência, objetivamente, outros bens passíveis de constri-
ção.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00014-2007-006-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Secraso Sindicato das Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
do Estado do Paraná
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Leandro Aguiar Piccino - SP162464
Dê-se vista à ré do teor da petição de protocolo nº 104265, para
manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03119-2005-006-09-01-9 (AI)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Alves de Freitas
Réu : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
J Toledo da Amazonia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Considerando que a cópia do despacho juntado aos autos às
fls. 304, foi proferido nos autos da RT - 3119 - 2005 - 006 - 09
-0-6, bem como que os presentes autos possuem numeração
diversa dos autos principais, a fim de evitar eventual nulidade,
intime-se a parte autora para querendo, no prazo legal, apre-
sente contra-razões ao recurso ordinário interposto pela ré e
contraminuta ao agravo de instumento.

TRT-PR-09353-2001-006-09-01-6 (AI)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marizete de Azevedo
Réu : Bonatto Modas Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

I - Processe-se o agravo de instrumento interposto pela execu-
tada Bonatto Modas Ltda..

II - Intime-se ainda a parte autora para querendo, no prazo le-
gal, apresente contraminuta ao agravo de petição interposto pela
executada e contraminuta ao agravo de instrumento.

TRT-PR-81021-2005-006-09-00-0 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Floriano da Silva
Réu : Kaiser Marketing e Propaganda Ltda.
ADV(S) : Simone Ceretta - PR22501

Ciência da sentença de fls. 91/92, cujo inteiro teor encontra-se
disponível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem
assim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-00052-1990-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilla Rigo Uhlik
Réu : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Fundação Banrisul de Seguridade Social
ADV(S) : Miriam Borges Loch - SC17920
Julia Cristina Silva dos Santos - RS42491
Paulo Cesar Silveira - PR25427
A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à Ré do protocolo
0060558, para que se manifeste no prazo de dez dias. Decorri-
do o prazo, voltem conclusos para definição dos demais parâ-
metros para a elaboração dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-06756-2005-006-09-01-7 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Antunes Filho
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
P R H Passaura Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 462-519), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 600,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta.

IV - Intimem-se as Rés(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-00064-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais

ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

da disponibilidade de quatro guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-98499-2005-006-09-00-9 (OUTR)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Valeria Pereira Quint
Réu : Life Climatizacao Ltda.
Adalice Maria de Araujo
Ada de Araujo
Marco Francesco Gianatti (Espólio De)
Laboratorio de Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S/C Ltda.
(Insolvente Civil)
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Carina Santos - PR36673
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Paulo Roberto Pereira - PR21468
I - Ante a determinação da Corregedoria, conforme fls. 631,
proceda-se à retificação da classe dos presentes autos de “OU-
TROS” para “AÇÕES DIVERSAS”.

II - Defiro o requerimento da parte autora de utilização da pro-
va oral já produzida nos autos OUTR - 94/2005, da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba, considerando a expressa concordância
das partes com relação à adoção da prova emprestada (fls. 597/
601 e 620), conforme documentos já juntados aos autos.

III - Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, mani-
festem-se sobre o interesse na produção de outras provas além
daquelas já constantes nos autos.

IV - Após decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos
para designação de audiência de encerramento da instrução.

V - Tratando-se os documentos apresentados pela parte passiva
(Life Climatizacao Ltda.) com o protocolo nº 90863 de subsí-
dios jurisprudênciais, desnecessária vista ao pólo ativo.

TRT-PR-81125-2004-006-09-00-3 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Pires
Réu : Trevonel Construtora Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Ciência da sentença de fls. 157/158, cujo inteiro teor encontra-
se disponível no sítio do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br),
ou na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-99516-2006-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-99518-2006-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei José de Lima
Réu : Ferramental Ferramentas Tecnicas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Amabilon Dalcomuni - PR16174

I - Revejo o despacho de fls. 315, item I, reabrindo a instrução
processual, ante a necessidade de apresentação de esclareci-
mentos relativos à perícia pela Dra. Lucy Vieira, logo, retirem-
se os autos da pauta do dia 25/04/2008.

II - Ante a manifestação da parte autora conforme petição de
fls. 313/314, bem como a ausência de respostas a alguns dos
quesitos da perícia, sendo considerados pela Perita Médica per-
tinentes à área de engenharia de segurança, intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o
interesse na produção de perícia no local de trabalho do autor,
para tanto efetuando o depósito prévio no valor de R$ 350,00
reais, no mesmo prazo.

III - Dê-se ciência deste às partes.

FICAM CIENTES TAMBÉM DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PARA
O DIA 08/10/2008 ÀS 13h35.

TRT-PR-00339-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Aparecida da Veiga Luiz
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 91973 (fls. 316).

TRT-PR-00380-2007-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria de Souza Martins
Réu : Leader Administração de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Sultepa S.A.
ADV(S) : Horacio Monteschio - PR22793
Ciência da audiência de instrução, designada para 10/11/2008
às 14h:41min.

E ainda, ciência para apresentação de quesitos, no prazo de
quinze dias, em face do deferimento da realização de perícia
nos termos da ata de fls. 227/229.

TRT-PR-16587-2005-006-09-01-3 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Gonçalves Soares
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
I - Indefiro o requerimento da parte autora conforme petição de
protocolo nº 87322, com fundamento no artigo 475-O, I e § 3º
do CPC, considerando que é dever do exeqüente a correta for-
mação da carta de sentença, instruindo-a com cópias do autos
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principais de todos os documentos necessários para sua regular
tramitação, sendo dever da executada apenas a juntada de do-
cumentos que não estavam presentes nos autos principais.

II - Neste último caso, para intimação da ré para que apresente
os documentos, deverá a parte autora comprovar, mediante cer-
tidão, que os documentos solicitados pelo Sr. Perito não cons-
tavam dos autos principais.

III - Logo, dê-se ciência deste à exeqüente para que, no prazo
de vinte dias, junte os documentos requeridos pelo Sr. Conta-
dor às fls. 112, a fim de possibilitar a elaboração dos cálculos
de liquidação.

TRT-PR-00531-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clairton Schimanko
Réu : Isabel Cristina Streglitz Bezerra [ME]
Construtora Ennio Fornea Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Angelica Gasparetto Pereira - PR33041
Libiamar de Souza - PR27399
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00554-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Detoni
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Juliana Foltran - PR42343

ciência a parte passiva do teor da ata de audiência de folhas
405 e vistas do laudo pericial, pelo prazo de dez dias a iniciar-
se em 08/05/08.

TRT-PR-00727-2003-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Estela Scharnoviski
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Sandra Amara Pereira - PR21619
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 88105.

TRT-PR-99540-2006-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonice Brum Pego
Réu : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 02 de junho 2008 às 08:30.
LOCAL: Rua Lamenha Lins, 266, conjunto 74/75.

TRT-PR-00761-2008-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly dos Santos Machado
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
União
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Indefiro o requerimento de anotação da data de saída do con-
trato de trabalho da autora com a ré Orbral Organização Brasi-
leira de Prestação de Serviços Ltda. considerando que referida
anotação já foi realizada pela própria empresa coforme certi-
dão de fls. 20.

Indefiro ainda a expedição de alvará para concessão de seguro
desemprego à autora, com fundamento no artigo 2º, § 2º, I da
Lei nº 8900/1994, considerando que o vínculo de emprego per-
durou por tempo inferior a seis meses.

Dê-se ciência deste à parte autora, inclusive da disponibilidade
da CTPS.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-99542-2006-006-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Teresinha Zanotto dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 27/05/2008 às 09:00
LOCAL: Rua da Paz, 195, conj. 211.

TRT-PR-00785-2008-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Karine Andrade do Prado
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
União
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intimar a parte autora da disponibilidade da CTPS.

TRT-PR-51811-2006-006-09-00-1 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Fabiano Machado de Jesus
Réu : Js Comércio de Equipamentos Contra Incendio Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Nilda Lourenco - PR18281
Ante a contraproposta de acordo da parte autora (protocolo nº
94923), intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias,
apresentem petição conjunta com os termos do acordo.

TRT-PR-99552-2006-006-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Freitas da Silva
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Lorena Marins Schwartz - PR16773
I - Considerando que ainda não houve o processamento do re-
curso ordinário interposto pela ré às fls. 417/426, suspendo,
por ora, o despacho de fls. 464.

II - Logo, processe-se o recurso ordinário interposto pela ré.

TRT-PR-00994-2001-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo Eisenhower Rodrigues de Souza
Réu : Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (protocolo 56409), adequados em face da decisão de fls.
648, pois adequados ao julgado .Elabore-se a conta geral, in-
cluindo-se os honorários contábeis fixados a fls. 606, bem como
abatendo-se os valores levantados (guias de retirada de fls. 626
e 627) e após, intime-se a Ré (por intermédio de seu procura-
dor, por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com
o pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei
11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-01019-1990-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Custodio dos Santos
Réu : Restauradora de Imoveis Lermen Ltda.
Nulvio Lermen
Antonio Correa de Lima
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Dê-se ciência à parte Autora, intimando-a para que se manifes-
te sobre a execução em curso, indicando bens passíveis de pe-
nhora ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-52122-2006-006-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Gonçalves da Maia
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 96264.

TRT-PR-01209-2001-006-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Caron Tesserolli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabiano Negrisoli - PR33358

Dar vista a parte autora, pelo prazo de quinze dias, do teor da
petição de protocolo nº 89280, para que requeira o que enten-
der de direito no mesmo prazo.

TRT-PR-01308-1990-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Edson Sebold
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Cristina Suemi Kaway - PR16469
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Dos cálculos referentes às contribuições previdenciárias e im-
posto de renda (protocolo 5980), readequados pelo Sr. Conta-
dor em face dos despachos de fls. 529/530 e 546, dê-se vista às
partes e à União Federal, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão. Intimem-se, observando-se que a intimação do Es-
tado do Paraná deverá ser efetuada através de Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-01411-1990-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gonçalves de Siqueira
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
União
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira - PR23297
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
I - Compulsando os autos, constato que os cálculos de fls. 768/
779 foram readequados pelo Sr. Contador em face da sentença
resolutiva dos embargos à execução e impugnação à sentença
de liquidação, a qual não foi reformada pelo E. TRT (fls. 756/
762). As partes foram regularmente intimadas para manifesta-
ção sobre os cálculos readequados (fls. 781 e 787), tendo a Ré
apresentado insurgência tão-somente quanto à atualização da
conta e abatimento dos valores sacados (fls. 782/783). O des-
pacho de fls. 790 considerou DELIMITADOS os valores cons-
tantes dos cálculos adequados de fls. 768/779.
II - Foi efetuada a atualização da conta, abatendo-se os depósi-
tos e valores sacados, conforme fls. 793/796 e certidão de fls.
797, com a qual o Autor e a Ré concordaram expressamente
(fls. 799 e 800, respectivamente).
III - Após regularmente intimado, o órgão previdenciário apre-
sentou o valor que entende devido a título de contribuições
previdenciárias cota empregador, no importe de R$ 7.449,90
em 01-12-2000 (planilha de fls. 811/812).
IV - O valor referente ao Principal, verbas rescisórias e custas
processuais estão contemplados na conta de atualização de fls.
883/885. Dos valores dos créditos do reclamante deverá ser
descontado o INSS cota empregado, conforme valor atualizado
da planilha de fls. 886. Observe-se que o valor das verbas res-
cisórias foi tão-somente atualizado (sem o cômputo de juros de
mora), conforme determinação do acórdão de fls. 419, sob pena
de ofensa à coisa julgada.
V - Por outro lado, o valor apresentado como devido a título de
INSS cota empregador, já atualizado, está contemplado na conta

de atualização de fls. 887.
VI - Cotejadas as contas de atualização de fls. 883/885 e 887
com os documentos de fls. 888 e 889, verifica-se que os depó-
sitos existentes nos autos são suficientes para a quitação da
execução.
VII - Posto isso, determino:
a) Considerando o teor do documento de fls. 249, da ata de
audiência de fls. 285, a determinação constante do dispositivo
da sentença (expedição de ofício - fls. 299), o teor do acórdão
de fls. 408/420, os vários ofícios expedidos à 2ª Vara de Famí-
lia do Rio de Janeiro - RJ (fls. 809, 819, 821 e 869) e, princi-
palmente a resposta de fls. 870/874), determino que dos valo-
res líquidos que o reclamante ainda tem para receber seja des-
contado o percentual de 35% referente à pensão, valor que de-
verá ser transferido para uma conta judicial à disposição do
MM. Juízo da 2ª Vara de Família do Rio de Janeiro - RJ, vincu-
lada aos autos 1984.001.505629-5;
b) Utilizando-se dos depósitos de fls. 888 e 889, quitem-se o
valor do principal acrescido das verbas rescisórias (planilha de
fls. 883/885), devendo ser deduzido o INSS cota empregado
(planilha de fls. 886). Do valor líquido encontrado, libere-se
ao autor o percentual de 65%, e os restantes 35% deverá ser
transferido à disposição da 2ª Vara de Família do RIo de Janei-
ro, conforme alínea “a”, supra;
c) Utilizando-se dos depósitos de fls. 888 e 889, quitem-se as
custas processuais (planilha de fls. 883/885);
d) dê-se ciência à Ré do valor apontado como devido a título de
INSS cota empregador, atualizado conforme de fls. 887, para
eventual insurgência no prazo de cinco dias (CLT, art. 884). No
silêncio, referido valor também deverá ser quitado utilizando-
se dos depósitos de fls. 888 e 889;
e) após solicitada a transferência de valores (letras “a” e “b”,
supra), oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara de Família do Rio de
Janeiro noticiando tal fato, para os devidos fins.
VIII - Deste despacho dê-se ciência às partes e aguarde-se pelo
prazo de oito dias para eventual insurgência. Decorrido o pra-
zo, cumpram-se as determinações constantes do presente des-
pacho, liberando-se inclusive eventual saldo remanescente em
favor da Ré e intimando-se os interessados quando da disponi-
bilidade das guias de retirada.
IX - Por fim, após cumpridos os itens anteriores, ARQUIVEM-
SE os autos.

TRT-PR-52543-2006-006-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Oliveira Caraca
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Veridiana Guillen Moreira Cinti - PR31708
Celio Tizatto Filho - PR42826
CIÊNCIA DA DECISÃAO QUE ACOLHEU PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-01776-1999-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvenal Florencio Dias
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Leticia Daniele Simm - PR28588

Da disponibilidade de guia de retirada ao réu Editora Abril S.A
no Bco Brasil.

TRT-PR-01904-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonilde Euzebio
Réu : Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
Aldo Luiz Giulian
Denise Rodrigues Paim
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
Considerando que a Ré optante do SIMPLES NACIONAL,
deverá comprovar somente o recolhimento previdenciário cota
empregado, no valor de R$ 297,60.

TRT-PR-01935-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Cristiane Moreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-02090-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susana Kozechen Tesluk
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marilze Vannucci - PR9532

Dar vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pela ré com a petição de protocolo nº 105036.

TRT-PR-53112-2006-006-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Barbosa dos Santos
Réu : Carlos Luiz de Souza Godar (FI)
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se o Réu para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02165-2000-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Furtado Silva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Hatsuo Fukuda - PR16475
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 89112.

TRT-PR-02453-2008-006-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No

Estado do Paraná
Réu : Gilberto João Caregnato
Lucio Carlos Coutinho Barboza
Adolfo da Silva Lemos
Celso Haus
Adilson Luiz Terres Venancio
Rubens Campos
Tome Modesto Xavier
João Alberto Costa
Antonio Araujo Carlini Junior
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

I - Homologo o acordo celebrado entre o autor a o réu Renato
Alves, conforme petição de fls. 72/76, para que surta os seus
jurídicos efeitos.

II - Custas processuais dispensadas em prol do acordo.

III - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo (contribui-
ção sindical) não há incidência de contribuições previdenciári-
as nem tampouco de imposto de renda.

IV - Considerando que as verbas já foram adimplidas, confor-
me noticiado às fls. 72, extingo o processo com resolução do
mérito com relação ao reclamado Renato Alves, com funda-
mento no artigo 269, III do Código de Processo Civil.

V - Dê-se ciência deste às partes.

VI - Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-53588-2005-006-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Araujo Maia
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165
Deverá a Secretaria da Vara proceder à retificação dos cálculos
em conformidade com as decisões de fls. 289-290 e 317-318.Dê-
se vista da conta retificada às partes.
Sem insurgência, quite-se a execução, liberando-se, inclusive,
o saldo remanescente em prol da Ré. Após, ARQUIVEM-SE os
autos.

TRT-PR-02619-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Soares
Réu : Vo Doca Comércio de Combustíveis Ltda.
FF Lins & Lins Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Roberto Carlos Goldman - PR20926
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 182/183 e discriminação do percentual da natu-
reza jurídica das parcelas do acordo conforme petição de fls.
188, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 480,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

III - Deverá a Ré, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento
das despesas referentes aos honorários contábeis, já fixadas nos
autos (fls. 157) (CPC, ART. 20), sob pena de prosseguimento
da execução. Efetuado o depósito, libere-se-o em favor do Sr.
Contador, Pedro Luiz da Silva.

IV - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, despesas de honorários contábeis, contribui-
ções sociais e fiscais, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, levan-
te-se a penhora conforme auto de fls. 176, sem demais formali-
dades.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-02651-2008-006-09-00-9 (ACp)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : José Nicolau Kutianski
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Edgard Lessnau Sobrinho - PR15464

De que foi redesignada a audiência do dia 17/04/2008, por so-
licitação da parte passiva (protocolo 85387), e deferido por este
d. Juízo, para o dia 24/07/2008 às 09h16min. (AUDIÊNCIA
UNA).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão, acompanhadas das testemunhas que pretendam
ouvir.
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TRT-PR-02705-2004-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Sofia Soares
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
I - Está incompleto o número do CPF do Réu Romano Antonio
Zambon, indicado pela parte Autora no protocolo de fls. 136/
137, o que impossibilita realizar o bloqueio on line.

II - Posto isso, para possibilitar o prosseguimento do feito, de-
verá a parte Autora informar o número correto do CPF do Réu,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-02803-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Salete Mangoni
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-02833-2004-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Adelino Rosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97639) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-03249-2005-006-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Albino Garcia
Réu : Abb Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
I - Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à
execução (edital de fls. 392).

II - Intime-se a parte Autora para os fins do artigo 884 da CLT.

III - Oportunamente, após o decurso dos prazos acima, obser-
ve-se ainda quanto ao depósito de fls. 397 e quanto às guias
GPS e DARF (imposto de renda) de fls. 399/403.

TRT-PR-03344-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Marcelo dos Santos
Réu : Condomínio Residencial Marco Antonio
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

da disponibiliade de guia de retirada ao autor na CEF e ciência
às partes do teor do despacho de folhas 197-198.

TRT-PR-03374-1997-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ennio Hartog
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-03416-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiratan da Cruz
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Pastificio Torino Ltda. (Massa Falida)
Jair Gonçalves Pinheiro
Qualibom Produtos Alimentícios Ltda.
Füller S.A. (Massa Falida de)
ADV(S) : Jose Bernardo da Silva - PR23732

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-03489-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Vianna Alencar
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Murilo Cleve Machado - PR14078
Intimem-se as partes acerca da data e do local designados para
realização da perícia.
DATA: 22/07/2008 às 08:15.
LOCAL: Av. Candido de Abreu, 526, conj. 405/406.

TRT-PR-03600-2004-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Aparecida de Carvalho Santos
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jair Batista do Nascimento - PR40399
comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

TRT-PR-03674-2007-006-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucilene Rocha Dal Negro
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ante o teor da certidão supra, a fim de possibilitar a conclusão
do laudo pericial, intime-se a Ré para que, no prazo de dez
dias, traga aos autos os documentos solicitados pela Sra. Perita
no documento de fls. 239, a exceção dos exames ultrassono-
grafia e eletroneuromiografia, os quais já foram encaminhados
pela Reclamante.

TRT-PR-03689-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana do Rocio da Luz
Réu : Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de
Saude Cibraus S.A.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde

S & M Consultoria e Participações Ltda.
M & S Administração de Ativos Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
INTIMAR O AUTOR DA DISPONIBILIDADE DA CTPS

TRT-PR-03797-2000-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Romario Haiduchi
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Erika Paula de Campos - PR17492

da disponibilidade de dois Alvarás ao réu na CEF.

TRT-PR-04231-2008-006-09-00-7 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clínica do Carro Peças e Serviços Ltda.
Réu : Eliane Correa
Heitor da Costa
Adriane Rabelo
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
I - Dê-se ciência à Consignante de que foi designado o dia 19-
06-2008 as 15h05min, para realização da audiência inicial.

II - Deverá a Consignante informar o atual endereço da consig-
nada Eliane Correa, no prazo de dez dias, para possibilitar a
sua citação.

TRT-PR-04275-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Lechinioski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 29/07/2008 ÀS 08:15.
LOCAL: Av. Candido de Abreu , 526, conj. 405/406.

TRT-PR-55330-2006-006-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Fermino Amarante de Liz
Réu : Paulo Eugenio Gadomski [ME]
ADV(S) : Odete de Fatima Padilha de Almeida - PR26509
I - Solicite-se à CEMAN a devolução do mandado.

II - Constato que o depósito para garantia do juízo foi efetuado
em 31-03-2008 (fls. 102), tendo decorrido o prazo para oposi-
ção de embargos à execução em 07-04-2008 (certidão supra).

III - Segue-se que são intempestivos os embargos à execução
opostos através da petição protocolada sob nº 91028 em 09-04-
2008.

IV - Sendo assim, rejeito liminarmente os embargos à execu-
ção, pois intempestivos (Consolidação das Leis do Trabalho,
artigo 884, caput; Código de Processo Civil, artigo 739, inciso
I). Anote-se para fins estatísticos. Intime-se a Ré.

V - Contudo, analisando os autos, constato que o Sr. Contador
incluiu nos cálculos de liquidação a multa do artigo 477 da
CLT, em ofensa à coisa julgada, pois o acórdão de fls. 66/68,
transitado em julgado (fls. 70), exclui referida verba. Posto isso,
o valor da multa do artigo 477 da CLT deverá ser excluído dos
cálculos de liquidação. Dê-se ciência ao Sr. Contador, para os
devidos fins.

VI - Não se alegue que estaria preclusa a oportunidade, pois a
determinada do item V, supra, está em consonância com a ori-
entação jurisprudencial da Seção Especializada do E. TRT da
9ª Região, a seguir transcrita: “OJ EX SE - 177: PRECLUSÃO.
Eventual preclusão temporal no processo de execução não pode
se sobrepor ao dever de obediência à coisa julgada, terreno em
que o Juiz atua de ofício, por se tratar de matéria de ordem
pública (artigos 473 e 267, § 3º., do CPC). Por maioria de vo-
tos, vencidos os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro Ledra
Machado, Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Man-
sur e Rubens Edgard Tiemann, ALTERADO o título. (RA/SE
001/2007 - DJPR 24.04.2007, 25.04.2007 e 26.04.2007)”.

VII - Dê-se ciência à Ré deste despacho e após decorrido o
prazo legal, intime-se a parte Autora para os fins do artigo 884
da CLT.

TRT-PR-04627-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Eduardo de Lara Martins
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
I - A sentença às fls. 456 condenou a ré ao pagamento dos ho-
norários periciais.

II - A ré interpôs recurso ordinário às fls. 483/516, ao qual foi
dado provimento nos termos da certidão de fls. 534, afastando
o reconhecimento da doença que acomete o autor como equi-
parada a acidente de trabalho, sem contudo haver pronuncia-
mento do órgão colegiado acerca da exclusão da condenação
da ré no pagamento dos honorários periciais.

III - Logo, transitada em julgado a condenação da ré , é devido
o pagamento dos honorários periciais.

IV - Assim, intime-se a executada para que proceda ao paga-
mento dos honorários periciais (fls. 456), no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-04629-2005-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Machado Godinho Junior
Réu : American Banknote S.A.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do

Juízo (fls. 503-579), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 850,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 580.

IV - Intime-se o Réu(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-04660-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Sperança
Réu : Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Adalberto Caramori Petry - PR17803
I - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva
(Iesde Brasil S.A.).

II - Intimem-se as partes acerca da sentença de embargos de
declaração.

TRT-PR-04682-2000-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeanine Margarida de Cassia Gabardo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Rejane Mara Sampaio D’Almeida - PR32641

da disponibilidade de uma guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-04727-2002-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosellina Deiana
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

da disponibiliadde de guia de retirada ao réu no Bco Brasil.

TRT-PR-04783-2003-006-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : India Nara Saddock de Sa
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
I - Vistos, etc.

II - Tendo em vista o lapso de tempo transcorrido, intime-se a
parte Autora para que se manifeste sobre o prosseguimento,
requerendo o que entender de direito no prazo de trinta dias.
No mesmo prazo, na eventual hipótese de não adimplemento
do acordo nos termos da decisão de fls. 253/254, para possibi-
litar o prosseguimento do feito deverá a parte Autora esclarecer
e comprovar nos autos (mediante documentos hábeis), os perí-
odos em que ficou afastada e em gozo de eventual benefício
previdenciário, bem como se já foi requerida e/ou deferida a
aposentadoria por tempo de serviço. Deverá a parte Autora,
ainda, caso entenda possuir algum valor a receber em face de
eventual não cumprimento, por parte da Ré, dos parâmetros
ajustados a fls. 253/254, trazer aos autos o cálculo das respec-
tivas verbas, inclusive o extrato da sua conta vinculada ao FGTS.

III - Oportunamente, após a manifestação da parte Autora quanto
ao item II, supra, intime-se a Ré para que, em cinco dias, efetue
o pagamento dos honorários periciais, conforme determinação
do termo de audiência de fls. 253/254, sob pena de execução.

TRT-PR-04815-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Aparecido de Camargo
Réu : Robert Bosch Ltda.
Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ante as razões expendidas pela executada na petição de fls.
584, bem como a modificação dos cálculos de liquidação quanto
às horas extras, defiro o requerimento de concessão de prazo
sucessivo de dez dias às partes, para manifestação quanto à
readequação dos cálculos de liquidação, a iniciar pela parte
autora. Intimem-se.

TRT-PR-04825-1994-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neury Marco Marin
Réu : Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Marco Aurelio Nasser de Moraes (Espólio de)
ADV(S) : Maria Liane Lopes Brun - PR8840
Flavio Vilmar da Silva - PR12035
I - Indefiro, por ora, o requerimento formulado pelo Autor no
protocolo 72387. Primeiramente, deverá a parte Autora com-
provar nestes autos a existência de eventuais créditos nos autos
015-RT-11427-2004. Prazo: 10 dias. Intime-se a parte Autora.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetam-se os
autos ao arquivo provisório.

II - Indefiro o requerimento formulado pelo antigo advogado
do autor (protocolo 59130 - fls. 543), devendo referidos reque-
rimentos serem formulados mediante ação própria. Dê-se ciên-
cia ao advogado que subscreveu o protocolo de fls. 543, para
os devidos fins.

TRT-PR-04881-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Colodel
Réu : Vicenzi Presentes Ltda.

ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Face a concordância da UNião, defere-se o requerimento da
Ré de parcelamento das contribuições previdenciárias e fiscal,
conforme valores apurados nos autos, com vencimento todo o
dia 30 ou primeiro dia útil subseqüente, sendo que o pagamen-
to da primeira parcela deverá ocorrer no dia 30-5-2008.

TRT-PR-05159-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Antonio da Silveira
Réu : Socber Brasil Ltda.
Csi Cargo Logística Integral S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-05167-1998-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio dos Santos
Réu : Artplastic Bettge Ltda. (Massa Falida)
Eleonora Hilda Seidel
Elvina Seidel
Rubens Seidel
José Carlos Simões
Roseli Alves Simões
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462
Dar ciência à parte autora da data designada pelo Juízo depre-
cado da 73ª Vara do Trabalho de São Paulo para hasta pública
dos bens penhorados, qual seja, 15/05/2008 às 10:00, e a se-
gunda para 15/08/2008 às 10:01.

TRT-PR-05237-2002-006-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo de Souza Alves
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138
I - Compulsando os autos, constato que na guia DARF de fls.
605-verso constou o número do CNPJ da Ré, qual seja,
76.484.013/0001-45.

II - Sem olvidar dos dispositivos legais mencionados pela Ré
no protocolo 62100, para que este Juízo determinasse a apre-
sentação da DIRF pela instituição financeira, no caso o Banco
do Brasil S/A, primeiramente seria necessário que a Ré efetu-
asse a REDARF, mormente porque, conforme já exposto no
item I, supra, na DARF de fls. 605-verso constou o o número
do seu CNPJ. Tal procedimento redardaria ainda mais a solu-
ção do problema.

III - Posto isso, considerando que a apresentação da DIRF tra-
ta-se de obrigação tributária acessória, e considerando o ex-
posto no item II, supra, determino: intime-se a Reclamada Sa-
nepar Companhia de Saneamento do Paraná, para que emita a
DIRF, no prazo de 20 dias, fato que deverá ser comprovado nos
autos no mesmo prazo, sob pena responsabilidade por não cum-
primento de ordem judicial, com a respectiva aplicação de multa,
a ser oportunamente aplicada, nos termos do artigo 14, do Có-
digo de Processo Civil, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis.

IV - Observe-se, oportunamente, que o despacho de fls. 614
não foi cumprido integralmente, pois não foi liberado o depósi-
to de fls. 224.

TRT-PR-56387-2003-006-09-00-9 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Ferreira da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
I - Anote-se o novo procurador constituído pela executada.

II - Após, intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias , sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-05525-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Alberto Centurion
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Celso Wolf - PR6755
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF e para
que o réu em CINCO dias comprove o recolhimento do saldo
das contribuições previdenciárias sob pena de penhora.

TRT-PR-92282-2006-006-09-00-6 (CPE)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Martins
Réu : Unruh Xavier & Cia Ltda.
ADV(S) : Rafaela Vialle Strobel - PR33244
I - Em face do teor da certidão supra, prossiga-se com a execu-
ção com a designação de hasta pública para o bem descrito às
fls. 658/659.

II - Inclua-se na conta as despesas informadas pelo Sr. Leiloei-
ro às fls. 61.

III - Dê-se ciência deste à executada.

TRT-PR-05807-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldes Zacarias Possiedi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Considerando a manifestação do procurador da ré de que
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protocolizou equivocadamente nos presentes autos a petição
de protocolo nº 100269, intime-se a ré para que proceda ao
desentranhamento da referida petição no prazo de cinco dias,
devendo a Secretaria, no ato, certificar o desentranhamento.

II - Após, cumpra-se o despacho de fls. 578, item II, quanto a
intimação de fls. 482.

TRT-PR-05957-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalvo Gomes
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ante as razões expendidas pela executada na petição de fls.
589, bem como a modificação dos cálculos de liquidação quanto
à aliquota do SAT, intervalo intrajornada e horas extras, defiro
o requerimento de concessão de prazo sucessivo de dez dias às
partes, para manifestação quanto à readequação dos cálculos
de liquidação, a iniciar pela parte autora. Intimem-se.

TRT-PR-06036-1999-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gonzaga
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97644) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-06065-2002-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Antonio da Silva
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.

II - Ante a concordância da parte Autora, prossiga a execução
com a penhora do imóvel oferecido pela Ré.

III - Entretanto, para possibilitar a penhora, intime-se a Ré para
que informe o completo endereço de localização do imóvel a
ser penhorado, em cinco dias. Fornecido o endereço pela Ré,
expeça-se o competente mandado de penhora do imóvel matri-
culado sob nº 103929.

TRT-PR-06400-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salistrino Barboza de Oliveira
Réu : Construtora Cambui Ltda.
Metalin Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavan Rachinski - PR5809
I - Considerando o requerimento do autor e a inexistência de
bens da primeira reclamada hábeis a garantir a execução, bem
como a condenação subsidiária da segunda reclamada, cite-se
a devedora subsidiária Metalin Indústria e Comércio de Metais
Ltda. para pagamento da execução, nos termos do artigo 475-J
do CPC.

II - Logo, intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para pagamento voluntário dos valores devidos, no pra-
zo de quinze dias , sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-06572-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Santos da Rocha
Réu : Transcheck Serviços e Comércio Ltda.
Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Sodexho do Brasil Comercial Ltda.).

TRT-PR-06661-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Athos Moraes Salustiano dos Santos
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Flavia Guaraldi Irion - PR32322

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-06758-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Tavora Ximenes
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Inicialmente, intime-se a ré para que, no prazo de dez dias,
esclareça o Juízo se pretende efetivamente agravar a decisão de
fls. 1150/1151, considerando que em 22/04/2008 interpôs agravo
de petição relativamente à implementação de diferenças de apo-
sentadoria e no dia seguinte, em 23/04/2008, apresenta petição
informando que a implementação será efetuada em maio de
2008.

TRT-PR-06784-2006-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor de Souza Franco
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Estevao Lourenco Correa - PR35082
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
passiva.

TRT-PR-06790-2001-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Roberto Vieira
Réu : Jj Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-06815-2006-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Odair José Lourival
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Os autos vieram conclusos para julgamento.

Todavia, constato que a defesa apresentada pela primeira ré
não se encontra assinada pelo respectivo procurador.

Conquanto entenda que a ausência de assinatura não acarreta a
inexistência de defesa, pois o processo do trabalho é regido
pelo princípio da oralidade (CLT, art. 847), em prestígio ao
princípio do amplo direito de defesa (CF/88, art. 5º, LV), bem
assim por se tratar de vício sanável, por aplicação analógica da
sistemática de nulidades prevista na CLT (art. 796), e por apli-
cação, a contrário sensu, do entedimento consagrado na Súmu-
la 263/TST, DETERMINO a intimação da primeira reclamada,
na pessoa de seu procurador, para que compareça em Secreta-
ria para regularização da defesa ofertada às fls. 130/144.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos, para inclu-
são dos autos em pauta de julgamento.

TRT-PR-06870-2007-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Kaseker
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055

Considerando-se que os embargos de declaração apresentados
pela parte Autora, se acolhidos, implicarão efeito modificativo
ao julgado, para evitar eventual afronta ao princípio do contra-
ditório (OJ 142 - SDI do C.TST), intima-se a parte Passiva para,
querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos declaratóri-
os da parte Autora.

TRT-PR-07155-2004-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Neris da Silva
Réu : Jair Maximo Pereira
Cristiano Corcini de Melo
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

Para que efetuem o pagamento das despesas processuais, con-
tribuições previdenciárias e imposto de renda, no prazo de dez
dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-07278-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Danieli Gimenes
Réu : União de Profissionais Para Atendimento do Excepcio-
nal
ADV(S) : Darci Domingues - PR17506
Edson Luiz Cardoso - PR16431
I - Quitem-se as custas processuais e as despesas com o conta-
dor com o depósito de fls. 302.

II - Intime-se ainda a ré para que, no prazo de dez dias, com-
prove possuir ATUALMENTE a condição de isenta relativa-
mente às contribuições previdenciárias, considerando que o
certificado de entidade beneficente de assistência social junta-
do aos autos não possui mais validade (fls. 284), sob as penas
já cominadas na decisão de fls. 285/286, item VI.

TRT-PR-07349-2006-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Otavio Gadotti Franco - PR26465
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-07560-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vadel José Brandt Gomes
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Patricia Cristine Augustinhak Dalotto - PR31568
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Processem-se os recurso ordinários interpostos pelas partes.

TRT-PR-07570-2002-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Martins de Ramos
Réu : Am Assis de Miranda Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Reta Imoveis S/C Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
para que em dez dias manifeste-se acerca da execução em des-
favor da 1° ré.

TRT-PR-07572-2003-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Dias do Nascimento
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F.43 Projetos e Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Siemens Ltda.
Globalstar do Brasil S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Roberto Pierri Bersch - RS24484

I - Defiro o direcionamento da execução em desfavor das deve-
doras subsidiárias, conforme requerido pelo Autor no protoco-
lo 81861.

II - Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito

recursal de fls. 709, para uma conta judicial à disposição deste
Juízo, a fim de que seja utilizado para garantia de parte dos
valores devidos pela executada PAMPAPAR.

III - elaborem-se as contas de atualização, observando-se o
período de responsabilidade das devedoras subsidiárias (Brasil
Telecom - resumo a fls. 917; Siemens - resumo a fl. 945; e
Pampapar - resumo a fl. 974).

IV - No tocante aos honorários contábeis fixados a fls. 1006, as
devedoras subsidiárias responderão proporcionalmente, confor-
me segue: Brasil Telecom = R$ 613,05, ou seja, 40,87%; Sie-
mens = R$ 749,40, ou seja, 49,96%; e Pampapar = R$ 137,55,
ou seja, 9,17%. Observem-se estes parâmetros para fins de ela-
boração da conta geral.

V - Com relação à conta geral da executada Pampapar, abata-
se o valor a ser transferido conforme item II, supra.

VI - intimem-se as Rés Brasil Telecom, Siemens e Pampapar
(por intermédio de seu procurador, por edital) para cumprimento
voluntário da sentença, com o pagamento dos valores devidos,
no prazo de quinze dias , sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-07589-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma José Barbosa da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, infor-
me nos autos o endereço correto da testemunha Cosmo Strig-
nolo Neto, bem como, para que manifeste-se acerca do retorno
da CP 20/2008-2, esta devidamente cumprida.

TRT-PR-07646-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlene Lopes Sant Anna
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Dar vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pela ré com a petição de protocolo nº 95635.

TRT-PR-07679-2006-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Ponez
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180
HOMOLOGO a conta de folhas 117, pois adequada ao julga-
do.
Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por edital)
para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
do valor devido, no prazo de quinze dias , sob pena de acrésci-
mo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e
penhora de bens.

TRT-PR-07697-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Carvalho
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Haidar
Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
Ricardo Fontana Scarpim
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardin - PR33088
I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-07897-2004-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto de Oliveira Simplicio
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
José Marcos de Almeida Formighieri
ADV(S) : Reginaldo Nogueira Guimaraes - PR19983

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do retorno
da deprecata supra mencionada, requerendo o que entender de
direito, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da execu-
ção remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos do
artigo 40, da Lei nº 6.830/1980.

TRT-PR-07904-2007-006-09-00-0 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedrinho Claudenir Cardoso
Réu : Alexandre Pacheco Messias
Domingos do Nascimento Stresser
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Jose Carlos Bianchi - PR41497
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-07954-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Maria dos Santos
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Ricardo Haidar
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Fontana Scarpim
Eduardo Antonio Caramori
Luis Geraldo de Castro Campelo
Marcelo Augusto Caramori
Alceu Cordeiro Junior
Arthur José Nunes Lanzoni
Celso Luis Lanzoni
Next Administração e Participações Ltda.

ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933

PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal.

TRT-PR-07991-2008-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Vieira
Réu : Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974
Jocelino Alves de Freitas - PR16080

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

TRT-PR-08086-2007-006-09-00-2 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Ribeiro Gonçalves
Réu : Alexandre Pacheco Messias
ADV(S) : Aline Alves dos Santos Gonzalez - PR33017
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Jose Carlos Bianchi - PR41497
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-08222-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Francisco Terra
Réu : Okino Karaoke Ltda.
Samuel Hiromitsu Okino (Espólio De)
Angelina Tieko Yamaguti Okino
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Claudio Mariani Berti - PR25822
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-08261-2007-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gilberto Gomes dos Santos
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o
correto adimplemento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-08314-2004-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clotilde Meri Trentini
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
Maflow do Brasil Ltda.
Sul Express Transporte Rodoviario Ltda.
Dimper Comercial Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

I - Considerando o teor da certidão de fls.741, encontrando-se
a devedora principal inativa, defiro o requerimento da parte
autora de prosseguimento da execução em face das subsidiári-
as.

II - Inicialmente, proceda-se a elaboração dos cálculos de li-
quidação, de cada uma das devedoras subsidiárias, conforme
planilha de cálculo de fls. 660/661, abatendo-se os depósitos
recursais realizados pelas executadas Maflow do Brasil Ltda.
(fls. 735) e Global Telecom S.A. (fls.734).

III - Intimem-se as Rés - devedoras subsidiárias (2ª, 3ª, 4ª e 6ª)
- por intermédio de seu procurador, por edital, para cumpri-
mento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores
devidos, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da
multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora
de bens.

TRT-PR-08399-2003-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José de Lima
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Marcello Reus Darin de Araujo - PR10856
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-08578-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cordeiro das Neves
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Joao Casillo - PR3903

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 111, cujo
inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª Região
(www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-08763-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilson Alves de Souza
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - SP145835
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 88096.

TRT-PR-08840-2008-006-09-00-5 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arivonil Calado
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 02/07/2008
ÀS 16:20 PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMU-
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NHAS.

TRT-PR-08921-2005-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Suely Schmid
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Intime-se a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-09071-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Gubert Prieto Marques
Réu : Alphasonic Centro Hospitalar e Diagnosticos Por Ima-
gem S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Julio Assis Gehlen - PR13062

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 718/721, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 1.200,00,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso (fls.
498), as quais deverão ser quitadas com o depósito de fls. 661.

III - As despesas referentes aos honorários contábeis, já fixadas
nos autos (fls. 709) (CPC, ART. 20), deverão ser quitadas com
o depósito de fls. 661, em favor do Sr. Contador, Maurício
Nürmberg.

IV - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais e fiscais, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, libe-
re-se à ré o saldo do depósito de fls. 661.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-09206-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira dos Reis
Réu : Benites Gonçalves e Benites Gonçalves & Cia Ltda.
ADV(S) : Camila Enrietti Bin - SP149873

Na petição de protocolo nº 88072 informa a parte autora que
após ter noticiado este Juízo acerca do inadimplemento do acor-
do, foi procurada pela executada, a qual se comprometeu a quitar
as parcelas em atraso, o que vem fazendo desde então.

O Poder Judiciário busca constantemente aperfeiçoar-se para
viabilizar a entrega aos jurisdicionados uma prestação satisfa-
tiva eficaz e célere, contudo, atos como os praticados pelas
partes neste processo em muito dificultam o alcance desta meta,
fazendo prevalecer o entendimento da grande massa dos juris-
dicionados de que a Justiça é morosa e ineficaz.

A parte autora em 16 de Janeiro de 2008 informou este Juízo
acerca do inadimplemento do acordo entabulado entre as parte
em audiência no dia 26/09/2007, e já em 17/01/2008 foi deter-
minada a intimação da executada para que comprovasse o cor-
reto pagamento do acordo sob pena de execução.

A referida intimação ocorreu em 13/02/2008, sem que houves-
se qualquer manifestação da executada, em face do que se pro-
cedeu ao início da execução do acordo, sendo a executada inti-
mada para pagamento voluntário da execução nos termos do
artigo 475-J do CPC.

Decorrido o prazo da intimação para pagamento voluntário do
acordo, novamente, sem qualquer manifestação da execução,
foi incluída na conta geral o valor da multa prevista no artigo
475 do CPC e procedida a penhora on line via convênio Bacen-
Jud, a qual obteve sucesso, bloqueando os valores ora executa-
dos.

Só então, em 07/04/2008, após aproximadamente três meses de
trabalho deste Juízo para garantia e satisfação do crédito do
autor, veio aos autos, o autor, informar que, em verdade, o acordo
está sendo cumprido pela executada.

A despeito da obrigação da parte autora de informar este Juízo
acerca dos pagamentos efetuados pela executada, bem como
da executada em manifestar-se acerca do adimplemento do acor-
do, são situações como estas que acabam por acarretar prejuí-
zos aos demais jurisdicionados, considerando a movimentação
do aparato jurisdicional para casos desnecessárias, tomando o
tempo daqueles (processos) que efetivamente precisariam de
atenção.

Dê-se ciência deste às partes, e após, aguarde-se o integral cum-
primento do acordo.

TRT-PR-09314-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestor Costin
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Construtora Pinhao Ltda.
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
Face a manifestação de folhas 189-190, com a qual a União
concordou, não há incidência de imposto de renda e contribui-
ção previdenciária.Intime-se a Ré para que, em cinco dias, com-
prove o recolhimento das custas processuais, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-09412-2001-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara dos Santos Sommer
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, do recolhi-
mento fiscal e previdenciário comprovado pela ré com a peti-
ção de protocolo nº 98300.

TRT-PR-09416-2008-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Ferrarino
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
I - Ante o teor da certidão de fls. 41, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, indique o correto endereço da
ré Berneck Aglomerados S.A..

II - Com a apresentação do endereço correto, designe-se audi-
ência inicial.

TRT-PR-09481-2005-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Cesar Chiarizzi Junior
Réu : Ellus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489
Patricia Tourinho Beraldi - PR33115
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (fls. 233-257), dos quais a União teve vista, pois adequados
ao julgado. Despesas com contador fixadas em R$ 200,00, pela
Ré.
Encontrando-se o juízo garantido com o depósito recursal trans-
ferido a folhas 229, intime-se a Ré para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-09522-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Perdigao Sobrinho
Réu : Sb Comunicação Visual Ltda.
P A Z Cartazes Ltda.
Veiculadora Paineis Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Inicialmente, intime-se a primeira ré para que, no prazo de cin-
co dias, comprove o correto adimplemento do acordo, sob pena
de execução.

TRT-PR-09914-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Guimaraes de Aguiar
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Giorgia Paula Mesquita - PR28864
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E DEPOSITAR O VALOR DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

TRT-PR-10142-2003-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Margarido Diniz
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-10214-2004-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Weiss da Silveira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-10266-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Veiga
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Maristela Carneiro Machado - PR37277
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ante o esclarecimento do procurador da parte autora de que
continuará representado processualmente o autor,
dê-se vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 62767.

TRT-PR-10288-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelli Cristina Rosa
Réu : Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Patricia Strobel Piazzetta - PR33114
I - Considerando que a 1ª Ré, devedora principal, quitou a exe-
cução e o decurso do prazo para oposição de embargos à exe-
cução e impugnação à sentença de liquidação, expeça-se ofício
ao TRT solicitando a devolução do agravo de instrumento in-
terposto pela 2ª Ré(Detran-PR), devedora subisidiária.
II - Quite-se a execução com o depósito de fls. 288.
III - Por fim, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-10341-1995-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Casemiro Zulkievicz
Réu : Orlando Pionkevicz(Espólio De)
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

I - A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, asse-
gurado constitucionalmente, dê-se vista à parte Autora, pelo
prazo de CINCO dias, do protocolo 7098 e respectivos docu-
mentos.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos para as demais delibe-
rações.

TRT-PR-10419-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Alex Barbosa
Réu : Jbs Paineis Ltda.
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232
ciência que a petição protocolada sob nº 88749 será remetida
ao arquivo geral, para juntada aos respectivos autos, pois a vis-
ta dos autos ou a extração de cópias pode ser obtida diretamen-
te no serviço de arquivo, independentemente do retorno dos
autos à Secretaria.

TRT-PR-10488-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneli de Oliveira dos Santos
Réu : Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
ADV(S) : Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Paulo Afonso da Motta Ribeiro - PR10788

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 206/207,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-10542-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rosa de Faria Chevonica
Réu : Associação Civil Beneficente Mater Dei
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Recebo a petição de protocolo nº 87802 como simples peti-
ção.

II - Constata-se que a executada teve vista dos cálculos de li-
quidação de sentença, os quais já incluiam as contribuições
previdenciárias cota empregador, em 18 de junho de 2007 (fls.
485), com prazo para embargos decorridos em 25/06/2007 (fls.
478).

III - Logo, preclusa está a possibilidade de impugnação pela
executada dos cálculos relativos as contribuições previdenciá-
rias.

IV - Assim, quite-se a execução com os depósitos de fls. 486 e
558.

V - Tudo cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-10606-2004-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Ramos
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
ADV(S) : Fabiano Haluch Maoski - PR25663

Do protocolo 101602, dar vista à parte Autora, pelo prazo de
dez dias.

TRT-PR-11045-2000-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Costa Rodrigues
Réu : Videira Empreendimentos Ltda. Mf
Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda.
Fabcar Participações e Serviços Ltda.
Flavio Brandalise
Marli Leonor Nodari Brandalise
Carla Nodari Brandalise Kucinski
Fabianne Nodari Brandalise de Andrade
Zenaide Maria Nodari
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Luiz Antonio Abagge - PR12613
I - Quitem-se os honorários contábeis com o depósito de fls.
356.
II - No tocante ao imposto de renda, razão assiste aos Réus,
pois em face da natureza jurídica das verbas declaradas, não há
incidência de imposto de renda.
III - Com relação às contribuições previdenciárias, intimem-se
os Réus para que, em cinco dias, paguem o valor que entendem
devido a título de contribuições previdenciárias, considerando
as verbas declaradas no acordo. Após o pagamento, dê-se vista
à União Federal, para eventual insurgência no prazo legal.
IV - No tocante às custas processuais, sem razão os Réus, re-
portando-me ao item III da decisão de fls. 345/346. No mesmo
sentido, a ementa que segue:
“TRT-PR-04-03-2008. Na Justiça do Trabalho, de acordo com
o disposto no art. 789, e parágrafos, da CLT, as custas proces-
suais fixadas em 2% sobre o valor provisório da condenação
sujeitam-se a atualização e eventual majoração, dada a provi-
soriedade da importância arbitrada na fase de conhecimento a
título condenatório. Assim, sendo a sentença ilíquida, o valor
da condenação somente será aquilatado ao final, demandando
complementação dos valores das custas processuais a serem
recolhidas pelo executado, no caso de tê-las efetivado por oca-
sião da interposição do recurso ordinário com base em valor
provisório. Nesse passo, o pagamento das custas processuais
na fase de execução não se restringe àquelas fixadas para os
embargos à execução e agravo de petição (art. 789-A, V, da
CLT). TRT-PR-01776-1999-006-09-00-0-ACO-06508-2008 -
SEÇÃO ESPECIALIZADA. Relator: ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO. Publicado no DJPR em 04-03-2008”.

V - Portanto, deverão os réus comprovar o recolhimento das
custas, conforme item III de fls. 345, no prazo de cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução.
VI - Intimem-se.

TRT-PR-11257-1999-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Bombilho
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Siemens Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
ciência do resultado negativo da penhora on line, devendo ma-
nifestar-se quanto ao prosseguimento.

TRT-PR-11482-2008-006-09-00-8 (MS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Construtora Arce Ltda.
Réu : Superintendente Regional do Trabalho No Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Felipe Cordella Ribeiro - PR41289

PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 84/87.

TRT-PR-11488-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Lazaroto Molinari
Réu : Cbpm Companhia Brasileira de Plasticos e Metais
Corporacao Hb S.A.
Profiplast Industrial S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
juntar CTPS

TRT-PR-11508-2002-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Ricardo Menezes Guerrera
Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Considerando o equívoco na intimação de fls. 1267, intimem-
se as rés acerca do agravo de petição interposto pela parte auto-
ra (fls. 1231/1250)

TRT-PR-11569-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janise Dallmann de Brito
Réu : Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-11920-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Bernardo Bez Batti
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87432

TRT-PR-11963-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane da Silva Carriel
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Vanessa Groger - PR25772
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-12091-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Pegoraro Cenci
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Roland Hasson - PR9120
Considerando a interposição de recurso ordinário adesivo pela
parte autora, por ora, suspendo o despacho de fls. 570, proces-
se-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte autora.

TRT-PR-12129-1997-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susan Rodrigues de Souza(Espólio De)
Réu : Alvorada Guardanapos Ltda.
Paulo Cesar Camporezi
Pedro Doglas Camporezi
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Defiro a dilação de prazo por 30 dias para que o procurador da
parte autora regularize a representação processual. Intime-se.

TRT-PR-12240-2006-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Pinto de França
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.(Dissolução De Sociedade Comer-
cial)
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989
ciência da prolação da sentença de folhas 95-111, que acolheu
em parte o pedido.

TRT-PR-12592-2003-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinpes Sindicato dos Professores de Ensino Superior
de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Adalberto Caramori Petry - PR17803
De que foi redesignada a audiência do dia 22/09/2008, em ra-
zão de ajustes da pauta, para o dia 03/09/2008 as 13h41min.
(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
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de confissão quanto à matéria de fato, acompanhadas das teste-
munhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-12593-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Ribas Terabe
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil e
para que a 1° ré em cinco dias comprove o recolhimento do
saldo das contribuiçoes previdenciarias, sob pena de penhora.

TRT-PR-12647-2007-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Aparecido de Faria
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

a) que a intimação encaminhada à testemunha arrolada pela
autora foi devolvida pela ECT, sem cumprimento, com a infor-
mação “NÃO EXISTE O NR. INDICADO”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de CINCO
dias, fornecer o correto e atualizado endereço da testemunha
CARLA TAVANY ou, alternativamente, trazê-la para prestar
depoimento, independentemente de intimação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-12990-2003-006-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Muller
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
I - Requer a parte Autora, no protocolo 75455, a penhora do
imóvel matriculado sob nº 32.500 da 2ª Circunscrição de Re-
gistro de Imóveis de Curitiba - PR. Todavia, analisando a ma-
trícula nº 32.500 (fls. 638), constato que referido imóvel foi
alienado em 16-10-2002, sendo atual proprietário o Sr. WAL-
TER BECKERT e sua mulher (R-02 da matrícula).

II - A despeito da averbação nº AV-03/M-32.500, datada de 27-
10-2004, a qual registra a existência de Ação Declaratória de
Nulidade de Ato Jurídico, não há comprovação nestes autos de
eventual decisão proferida e tampouco seu trânsito em julgado,
o que, por si só, impossibilita a penhora pretendida pela parte
Autora.

III - Portanto, para que este Juízo possa apreciar o requerimen-
to de penhora do imóvel matriculado sob nº 32.500, intime-se a
parte Autora para que traga aos autos cópia da decisão proferi-
da nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico
mencionada na averbação nº 03 da matrícula, bem como com-
prove o trânsito em julgado de referida decisão. Prazo: 20 dias.

IV - No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls.
632.

TRT-PR-13094-2000-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Tamanini
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Iolando Munhoz Junior - PR23077

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13140-2001-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneida Maria Camargo Peres
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
intimem-se os Réus, na pessoa de procurador, para que efetu-
em o pagamento do valor devido, em cinco dias, sob pena de
penhora.

TRT-PR-13173-2000-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz dos Santos Soares
Réu : Cejen Engenharia Ltda.
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-13369-1998-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio da Silva
Réu : Viresa Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Francisco Mendes Ponces
Eurides Angelica Pereira Ponces
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

I - Dê-se ciência à parte Autora das pesquisas de fls. 694/698,
intimando-a para que se manifeste sobre a execução em curso,
indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-13429-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Ramos

Réu : Poente Comércio de Carnes Ltda.
Sergio Luiz de Paula
Luiz José de Paula
Jair José Althoff
ADV(S) : Gercino Bett Junior - PR18722
Fabiana Maria Fontes Levinski - PR37233
Intime-se a 1ª Ré para que, em cinco dias, comprove o adim-
plemento das quatro últimas parcelas do acordo.

TRT-PR-13452-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delva Aparecida Gonçalves
Réu : Box D C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Antonio Assad Mansur Neto - PR39283

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 82/83,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-13532-2001-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurita de Oliveira
Réu : APMI Saza Lattes
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13561-2006-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Corina Nogueira Pedro Bom
Réu : Castro Valenca Lee & Araujo Sociedade de Advogados
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

I - HOMOLOGO os cálculos relativos ao imposto de renda
apresentados pelo Contador do Juízo (fls. 392/394), pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 75,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, incluindo o valor ora arbitrado de ho-
norários periciais, imposto de renda e contribuições previden-
ciárias (fls.386/verso).

IV - intime-se a executada (por intermédio de seu procurador,
por edital) para pagamento voluntário dos valores devidos, no
prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-13619-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Scuissiatto
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13743-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Batista Suprano
Réu : Sandra Regina Bichiarovik
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Cristy Haddad Figueira - PR24621
I - Homologo o novo acordo celebrado entre as partes, confor-
me petição de fls. 108//110, para que surta os seus jurídicos
efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas sobre o valor do acordo, e dispensadas em prol do acor-
do.

III - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

IV - Não há incidência de IMPOSTO DE RENDA consideran-
do o valor das parcelas do acordo.

V - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o item V supra e, não haven-
do qualquer insurgência da União acerca dos valores recolhi-
dos a título de contribuições previdenciárias, libere-se à execu-
tada Sandra Regina Bichiarovik o depósito de fls. 100.

VII - Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

VIII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-14252-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Valentim
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Ciência da sentença resolutiva de impugnação à sentença de
liquidação, de fls. 287/288, cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem as-
sim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-14375-2007-006-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Vaz de Jesus
Réu : Motel Voce Que Sabe Ltda.
ADV(S) : Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-

tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-14392-2006-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruna Weingartner
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira - SP115797

Intimem-se as rés Master Sul Serviços Empresariais Ltda. e
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda. da
sentença de fls. 246/268, bem como, da decisão resolutiva de
embargos declaratórios de fls. 273/274, a primeira através de
seu procurador e a segunda através de carta precatória (endere-
ço de fl. 239).

TRT-PR-14412-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Chagas Rodrigues
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Willian Marcondes Santana - PR41761
Willian Marcondes Santana - SP129693
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-14582-1998-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gomes Salvador
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Giovanni Jose Amorim - RS25200
ciência que a petição protocolada sob nº 81854 será remetida
ao arquivo geral, para juntada aos respectivos autos, pois a vis-
ta dos autos ou a extração de cópias pode ser obtida diretamen-
te no serviço de arquivo, independentemente do retorno dos
autos à Secretaria.

TRT-PR-14667-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87873.

TRT-PR-14922-2001-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elita Guimaraes Ribas
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda.
Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
Transkalico Transportes Ltda.
Shirlei Terezinha Pinto
Glaci Terezinha Salin
Sueli Terezinha Budel
Ilda Terezinha Rosa
Horacy Santos Filho
Horacy Santos Neto
Francisco Carlos dos Santos
Angelo Miguel Carniel
Edith Borges dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Brazilio Bacellar Neto - PR7425
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87878.

TRT-PR-15048-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Rodrigues
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Zenaide Carpanez Fraxino - PR18420
De que no dia 09/06/2008 as 13h30min. será realizada a audi-
ência para oitiva de testemunha perante o Juízo Deprecado (Vara
do Trabalho de Colombo).

Que em face da audiência para oitiva de testemunha, acima
mencionada, a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO a se verificar
perante esta 6ª Vara do Trabalho de Curitiba fica redesignada
de 04/06/2008 para 29/07/2008 as 16h20min. As partes deve-
rão comparecer para depor, sob pena de confissão, devendo vir
acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-15134-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Heiderscheidt
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-15298-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luberlei Schwedler
Réu : Upt Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545
I - Interpõe a parte autora agravo de petição em face do teor da
decisão de fls. 305, acerca da qual foi intimada em 19/10/2005
(fl. 306).

II - Logo, considerando que o prazo para interposição de recur-
so em face da decisão decorreu em 27/10/2005, não conheço
do agravo de petição pois intempestivo.

III - Dê-se ciência deste à parte autora.

TRT-PR-15333-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Checato
Réu : Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.

ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356
Intime-se a Ré para que, em dez dias, comprove o recolhimen-
to previdenciário devido, conforme manifestação da UNião de
folhas 590, sob pena de prosseguimento da exeução.

TRT-PR-15463-2006-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Chaves de Oliveira
Réu : Aluminall Automotive Acessorios Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Dê-se vista à ré, pelo prazo de dez dias, dos documentos apre-
sentados pela parte autora com a petição de protocolo nº 96617.

TRT-PR-15574-1997-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezio Adir Pamfil
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Intimar a parte autora da data designada no Juízo deprecado da
2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais para realização de
hasta pública, qual seja, dias 09/05/2008 e 06/06/2008, confor-
me horário e endereço informados às fls. 173.
HORÁRIO: a partir das 09:30.
LOCAL: Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba/PR.

TRT-PR-16067-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlei de Ramos
Réu : Thousand Line Vigilância Especializada Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
audiência de encerramento adiada para o dia 17-9-2008, às
13h35.

TRT-PR-16178-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marielda Ferreira Pryjma
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Dar vista à ré, pelo prazo de dez dias, dos documentos apresen-
tados pela parte autora com a petição de protocolo nº 84876.

TRT-PR-16259-2003-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keila Abigail Holanda da Silva
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Flavio Olive Malhadas - PR8651
I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.]

II - Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 94299) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-16317-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Aparecida de Andrade
Réu : Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Oscar Ramon Abadie - PR14102
Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Dar vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pela parte autora, dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito
às fls. 536/537.

TRT-PR-16668-2002-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ourineu Borges
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa
Falida)
Laila Del Bem Seleme
Jorge Seleme Neto
Jorge Seleme
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ayrton Correia Rosa - PR5842
I - Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passi-
va nos próprios autos.

II - Acostem-se na contracapa as peças apresentadas em con-
junto com a petição de protocolo nº 94894, intimando a execu-
tada da disponibilidade pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-16711-2004-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Silva
Réu : Pisoforte Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
comprovar recolhimentos fiscal e previdenciário, bem como
dpositar o valor das custas processuais e honorários contábeis,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-16823-2007-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ironi Grenzoski Chaves
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Arabela Coninck Jorge - PR39262

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte passiva, pelo pra-
zo de dez dias, do documento trazido pela parte Autora com o
protocolo 91170.

TRT-PR-16933-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson de Souza Prestes
Réu : Polymont do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-17005-1996-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Neive de Almeida
Réu : Kurt Tockus Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-17127-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Aparecida Backaus
Réu : Fortesul Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
comprovar recolhimentos fiscal e rpevidenciário, sob pena de
execução.

TRT-PR-17157-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Santana
Réu : Sistemseg Vigilância e Monitoramentos Ltda.
Andressa Abreu da Silva Alarmes Monitorados (FI)
Farmacia e Drogaria Dj Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Intimem-se as rés (1ª e 2ª) para que, no prazo de cinco dias,
comprovem o correto adimplemento do acordo, sob pena de
execução.

TRT-PR-17313-2005-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julieta Izabel Ventura
Réu : La Loire Bijouterias e Acessorios Femininos Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Citti - PR20965
I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-17394-1992-006-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução de Estradas Pavimentacao Montagem Obras de Terra-
plenagem Em Geral Obras Publicas e Privadas do Estado do
Paraná
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Paulo Porpiglio Filho
Daltro Tremea Filho
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

I - Indefiro, por ora, a expedição do mandado de penhora em
desfavor da empresa Pedreira Rio do Meio Ltda., pois ainda
não figura no pólo passivo da presente demanda.

II - Indefiro o requerimento para expedição de ofício à Junta
Comercial do Paraná, pois trata-se de diligência que incumbe à
própria parte interessada realizar. Intime-se a parte Autora para
que traga aos autos, em vinte dias, cópia do contrato social e
eventuais alterações contratuais da empresa Pedreira Rio do
Meio.

III - Apresentados os documentos, voltem conclusos para as
demais deliberações.

TRT-PR-17819-1995-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Elache Neto(Espolio)
Réu : Indústrias Joao José Zattar S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
juntar os documentos solicitados pelo juízo deprecado (fls. 571).

TRT-PR-17927-2002-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz José Florencio
Réu : Roque Pasetti e Cia Ltda.
Roque Pasetti
Ruth Maria Pasetti
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-17986-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Adriani Ramos
Réu : Stella Godoy da Silva (ME)
Claudia Yoko Furukawa Barboza
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Luiz Fernando Montagnieri Serafin - PR32497
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 275, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 50,82, dis-
pensadas em pról do acordo.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais já calculadas a fls. 250-verso, com comprovação nos au-
tos após o cumprimento do acordo, nos 10 (dez) dias subse-
qüentes à exigibilidade da última contribuição, sob pena de
execução.

IV - Considerando a natureza jurídica das verbas objeto do acor-
do, não há incidência de imposto de renda (fls. 251).

V - Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-18395-2005-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema da Silva Soares
Réu : Cda Clínica Dr Adel Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

Francois Junior Gnoatto - PR32926

Ciência da sentença resolutiva de embargos à execução, de fls.
220/223, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT
da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª
Vara do Trabalho.

TRT-PR-18821-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Antonio Lopes
Réu : Instituto Curitiba de Informatica
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

da disponibilidade de guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-18839-2002-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Schroeder Neto
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Município de Curitiba).

TRT-PR-18966-1998-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Venancio
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
Isbre Instituto de Seguridade Social do Brde
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Dalton Lemke - PR5594
Wlademir Luiz de Cenco - RS5359
Carmen Maria Guardabassi de Cenco - RS34290
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 660/667, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pelas Rés, no importe de R$ 9.809,09,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso (fls.
355), que deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

III - Deverão as Rés, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das despesas referentes aos honorários contábeis, R$
1.000,00 já fixadas nos autos (fls. 641) (CPC, ART. 20), sob
pena de prosseguimento da execução. Efetuado o depósito, li-
bere-se-o em favor do Sr. Contador, Maurício Nürmberg.

IV - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo não há
contribuições previdenciárias para retenção, sendo apenas reti-
do o valor de R$ 59.590,24 a título de contribuição para o IS-
BRE, conforme item 2 do ajuste entabulado entre as partes.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, despesas de honorários contábeis e imposto de
renda, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições fiscais, liberem-se às respecti-
vas rés os depósitos de fls. 534 e 535.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-19152-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Hajjar Sagboni Montanha Teixeira
Réu : Z3 Idiomas Ltda.
Velda Biacchi Gomes
Beatriz Moro Zétola
Priscilna Zétola Bez
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva
(Z3 Idiomas Ltda.).

TRT-PR-19212-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Janeiro Cabral
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-19304-2002-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Gomes de Sa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a executada para que apresente os documentos re-
querido pelo Contador do Juízo às fls. 839, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-19318-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintec Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076
I - Processem-se os embargos à execução.

II - Após decorrido o prazo do autor, remetam-se os autos ao
Contador do Juízo para manifestação acerca dos embargos à
execução no prazo de vinte dias, sem refazimento dos cálculos.

TRT-PR-19408-2005-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Argemiro Pereira da Silva
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal.

TRT-PR-19511-2004-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Elias dos Santos
Réu : Brasceras S.A. Produtos Quimicos
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Leo Marcos Paiola - PR15629
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-19656-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leocadio José Ferreira de Moraes
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-19721-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Alves de Castro Milani
Réu : Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e Investi-
mentos
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
passiva.

TRT-PR-19914-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelino Alchieri
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
Processe-se a complementação ao agravo de petição interposto
pela ré às fls. 336/340.

TRT-PR-20262-2006-006-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Porfirio Pereira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 210-217), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 400,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 219.

IV - Intime-se a 1ª Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-20621-2006-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir de Souza
Réu : Ippon Restaurante Ltda. [ME]
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Valterlei Aparecido da Costa - PR40057

Ante a manifestação da parte autora e da parte passiva, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC, foi extinto o processo
sem resolução do mérito relativamente ao pedido de adicional
de insalubridade (despacho de fl. 82).

As partes poderão apresentar razões-finais no prazo supra, fi-
cando o julgamento dos autos designado para o dia 19/01/2009
às 17h38.

TRT-PR-21075-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Azevedo Cardoso
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
I - Proceda-se a abertura de novo volume dos autos.

II - Intime-se a parte autora para que tenha vista do teor da
petição de ré conforme protocolo nº 97264, para manifestação
no prazo de dez dias.

III - Após decorrido o prazo para manifestação da parte autora,
venham os autos conclusos para apreciação da conveniência
ou não da produção da prova oral sobre a questão da jornada.

TRT-PR-21190-2006-006-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Catarina Piska
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Ciência da certidão de fls. 358:

I - Considerando-se que os embargos de declaração apresenta-
dos pela parte Passiva, se acolhidos, implicarão efeito modifi-
cativo ao julgado, para evitar eventual afronta ao princípio do
contraditório (OJ 142 - SDI do C.TST), intime-se a parte Auto-
ra para, querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos de-
claratórios da parte Passiva, no prazo de 05 dias.

II - Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de
declaração.

TRT-PR-21202-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
I - Proceda-se a abertura de novo volume.

II - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passi-
va.

TRT-PR-21263-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiano José da Costa
Réu : Amnm Construção Civil Ltda. (ME)
Papp Engenharia Ltda.
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Dê-se ciência à quarta ré (Papp Engenharia Ltda) acerca da
prolação da sentença (fls. 212/216).

TRT-PR-21349-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Nunes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - Dar vista à parte passiva, pelo prazo de cinco dias, dos do-
cumentos apresentados pelo autor com a petição de protocolo
nº 76371.

II - Cumprir a determinação de fls. 423.

TRT-PR-21360-2005-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Rohr
Réu : Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Nada a apreciar, por ora, relativamente à insurgência da ré quan-
to à proposta de honorários periciais considerando que os ho-
norários serão arbitrados por ocasião da prolação da sentença.
Dê-se ciência deste à ré.

TRT-PR-21481-2002-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tony Miguel
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Impsat Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Manifeste-se o Autor, em dez dias, acerca do prosseguimento.

TRT-PR-21511-2003-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Henrique de Assis
Réu : Polymont do Brasil Ltda.
Faurencia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Carmen Roberta Franco - PR31140
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a 1ª Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-21915-2001-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Amaro Borba Junior
Réu : Gtech do Brasil Comercial Ltda.
Dreamport do Brasil Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Luiz Otavio Goes - PR25857
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 94296) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-22073-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Alexandre
Réu : Casas Ling Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-24112-1999-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao de Deus Ferreira Leal
Réu : Pavisan Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Braga Coelho - PR20309
Lineu Roberto Mickus - PR10604
Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Intimar as partes acerca da data designada para nova hasta pú-
blica conforme informação do Juízo deprecado às fls. 441 dos
autos.
DATA: 10/05/2008 às 09:00 e 09:30.
LOCAL: Hotel Bristol Vila Velha, Rua Balduíno Taques, 123,
Ponta Grossa - PR.

TRT-PR-24223-1993-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osley Fernando Suchek
Réu : Etac - Edicoes Tecnicas e Assessoria Comercial Ltda.
Luiz Carlos Pacheco
Angela Maria Pacheco
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito. No silêncio, suspenda-se o
curso da execução , na forma do art. 40 da Lei 6830/80 e reme-
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tam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-24915-2007-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Fátima Marcondes Carneiro
Réu : Adir Mohamad Hillani
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de dez dias,
manifestem-se sobre o teor da petição de protocolo nº 100843.

TRT-PR-25016-2007-006-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda dos Santos Souza
Réu : Silvânia Dutra de Oliveira
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte Autora, pelo pra-
zo de dez dias, dos documentos trazidos pela Ré com o proto-
colo 68281.

TRT-PR-25048-1996-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoclides de Vargas
Réu : Martin do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Giovani Zilli - PR32042

da disponibiliade de duas guias de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-27223-2007-006-09-00-8 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelina Nejn Ribas
Réu : Leyze Juarez Noguchi
ADV(S) : Nicole Cristina Leye Abrao - PR32455
Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-27464-1997-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabriel de Assis Carvalho
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Processe-se o agravo de petição adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-27475-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Martins Coelho
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Ante o teor da petição de protocolo nº 64177, intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre sua
anuência quanto a apresentação de seus documentos médicos
pela Dra. Christina Yumi F. Kogik.

TRT-PR-28039-2007-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Assunção dos Santos
Réu : Filtrax Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Patricia Franca Benato - PR29184
Carlos Zucolotto Junior - PR15717

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 88/89, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Ante a celebração do acordo, será desnecessária a realiza-
ção da perícia. Dê-se ciência ao Sr. Perito Dr. Paulo Roberto
Almeida Britto, para os devidos fins.

III - Custas processuais pró-rata, no importe de R$ 240,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, cabendo a cada parte o valor
de R$ 120,00, dispensada a parte Autora do recolhimento, de-
vendo a parte passiva efetuar o pagamento da parte que lhe
cabe, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

IV - Considerando a natureza jurídica das verbas objeto do acor-
do, não há incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda.

V - Cumprido o acordo, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o acordo, arquivem-se os
autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-28341-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariusa Boy Garcia da Rosa
Réu : Robert Bosch Ltda.
Wca Recursos Humanos Ltda.
Visao Campinas Assessoria Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Intime-se a Autora para que junte sua CTPS.
Intime-se a 3ª Ré para que comprove o recolhimento previden-
ciário incidente sobre o acordo de fls. 410-411.

V - Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença,
nomeio como contador do juízo o Sr. Maurício Nürmberg, que
deverá apresentar a conta no prazo de vinte dias.

VI - Apresentados os cálculos, intime-se o Instituto Nacional
de Seguro Social (INSS), para manifestação em dez dias, rela-
tivamente às contribuições previdenciárias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-28769-2007-006-09-00-6 (RT)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Teodoro
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
I - Ante a petição conjunta das partes requerendo a suspensão
do feito, suspendo o processo pelo prazo de trinta dias. Inti-
mem-se.

II - Decorrido o prazo para manifestação das partes, voltem os
autos conclusos para as necessárias deliberações.

TRT-PR-29189-1996-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Pereira de Medeiros
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
I - Dê-se ciência à parte autora da efetiva averbação da adjudi-
cação do imóvel conforme comprova a cópia da matrícula atu-
alizada do imóvel às fls. 455.

II - Observe-se que a execução era composta do valor principal
devido à parte autora (o qual foi quitada com a adjudicação do
imóvel de matrícula nº 45.791 do Registro de Imóveis de Gua-
ratuba), bem como do valor das custas processuais e dos hono-
rários contábeis, conforme arbitrados às fls. 254.

III - Logo, intime-se o Sr. Contador Norberto Anacleto Ortiga-
ra, para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução
indicando bens passíveis de penhora a fim de possibilitar o pros-
seguimento da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento provisório.

IV - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma
do art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-29330-1999-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Merli Bim
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Angela Couto Machado da Silva - PR24770
Isaias Zela Filho - PR8866
Denise Martins Agostini - PR17344
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petições de fls. 555/558, 564/565 e 568, para que surta os seus
jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 4.000,00,
calculadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição da
República, inclusive as da parte autora, segundo a legislação
previdenciária, com comprovação nos autos após o cumprimento
do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibilidade da
última contribuição, sob pena de execução.

IV - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimen-
to do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, se-
gundo a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data
da retenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-
2003 e no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

V - OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA SÃO
AQUELES CONSTANTES NA PETIÇÃO DE FLS. 564/565.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e imposto de renda, dê-se vista à
União Federal.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores a se-
rem recolhidos a título de contribuições previdenciárias e im-
posto de renda, arquivem-se os autos.

VIII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-29879-1995-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altenio Vieira de Gouvea
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sadi Bonatto - PR10011
Marcio Ribeiro Pires - PR25849

I - Não assiste razão à executada de que os cálculos de atuali-
zação deste Juízo contenham erro, pois, há equívoco na plani-
lha de cálculo apresentada pela ré às fls. 776, considerando a
data utilizada para abatimento do recolhimento previdenciário,
qual seja, 17/03/2007, enquanto observa-se que o recolhimen-
to somente ocorreu efetivemente em 17/03/2008 (conforme fls.
766), portanto, resultando na diferença encontrada pela recla-
mada.

II - Logo, dê-se ciência deste à ré, bem como para que efetue o
depósito da diferença ainda devida, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-29890-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gumercindo de Jesus
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

Dar vista às rés, pelo prazo de dez dias, dos documentos junta-
dos pela parte autora com a petição de protocolo nº 91279

TRT-PR-30540-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Aparecida Deviles de Jesus
Réu : Cachacaria Alambique Ltda.
Deborah Vieira Lopes
Davi Bitterman
Walter Natal Xavier de Vasconcelos
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-31117-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Irio da Costa
Réu : H.H. Alves Guimarães Comércio de Pneus
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

I - Pelo que se extrai do protocolo 84370 (fls. 38/40), a citação
de fls. 34 e 34-verso foi realizada em endereço diverso do Re-
clamado.

II - Em face de todo o exposto, e tendo em vista que a citação
válida e regular é pressuposto de existência processual, declaro
a nulidade dos atos processuais praticados nos presentes autos.

III - Retifique-se a autuação, para que passe a constar a correta
denominação social da Ré: “H. H. ALVES GUIMARÃES CO-
MÉRCIO DE PNEUS”, anotando-se, inclusive, o correto en-
dereço, conforme consta às fls. 38/39 e no documento de fls.
40.

IV - Após, designe-se data para realização da audiência inicial,
intime-se a parte Autora e cite-se a Ré, com cópia da petição
inicial e deste despacho, POR OFICIAL DE JUSTIÇA.

AUDIÊNCIA INICIAL REDESIGNADA PARA O DIA 14/08/
2008 às 15h20.

TRT-PR-31916-2007-006-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cauana Correia de Souza
Réu : Drogazen Comércio Farmacêutico Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Dar vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, do teor da
petição e documentos juntados pela ré com a petição de proto-
colo nº 86964.

TRT-PR-32355-2007-006-09-00-1 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

I - Compulsando os autos, constato que já houve tentativa de
citação da Ré no endereço informado pela parte Autora na pe-
tição de fls. 392 e documento de fls. 393/394 (vide certidão
negativa de fls. 396), razão pela qual indefiro o requerimento
formulado às fls. 392.

II - Cite-se a 1ª Ré ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. através de edital LINS
(CLT, art. 841, § 1º) para ciência do ajuizamento da presente
medida cautelar e para, querendo, oferecer resposta no prazo
legal, sob as penas da lei (art. 803, CPC).

III - Tendo em vista que os pedidos formulados nas reclamató-
rias trabalhistas principais envolvem tão-somente matéria de
direito, defiro o requerimento formulado pelo Autor no proto-
colo 60064 (fls. 397). Intime-se.

IV - Após cumprido o item II, supra, ante o teor da certidão de
fls. 388-verso, oficie-se ao MM. Juízo da 12ª VT de Curitiba -
PR, solicitando informações sobre a transferência, à disposi-
ção deste Juízo, do depósito de fls. 307, mormente consideran-
do o teor do documento de fls. 304/305. Com o ofício a ser
expedido, encaminhem-se cópias do depósito de fls. 307 e do
documento de fls. 304/305, para os devidos fins.

TRT-PR-33269-2007-006-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosnei Marques
Réu : Ribeiro & Oliveira Comércio de Peças e Acessórios e
Pneus Ltda.
ADV(S) : Gercino Bett Junior - PR18722
Defiro à Ré o prazo de trinta dias requerido para a comprova-
ção do recolhimento previdenciário. Intime-se-á, devendo com-
provar o recolhimento no prazo requerido e ora deferido, sob
pena de penhora.

TRT-PR-33725-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Alvao
Réu : Construtora Nova Rota Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Indefiro o requerimento da parte autora de citação da ré Cons-
trutora Nova Rota Ltda. por edital, deverá a mesma, no prazo
de quinze dias, juntar aos autos contrato social e eventuais al-
terações da reclamada a fim de possibilitar a citação na pessoa
dos sócios, sob as penasjá cominadas na ata de audiência de
fls. 101.

TRT-PR-33736-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Meira
Réu : Jucimara Svierzoski Artigos do Vestuario Ltda.
Gilberto Wantuch
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Intimem-se as rés Jucimara Svierzoski Artigos do Vestuario Ltda.
e Gilberto Wantuch acerca da emenda à inicial apresentada pela
parte autora com a petição de protocolo nº 102471, bem como
do documento juntado aos autos com a mesma, para manifesta-
ção no prazo de dez dias.

TRT-PR-33871-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE ARAUCÁ-
RIA
Autor : Edison Rodrigues da Silva
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Fabio Luiz Agnoletto - PR24074

I - Ante a expressa concordância da parte autora, conforme
petição de protocolo nº 93993, acolho a exceção de incompe-
tência oposta pela ré, determinando a remessa dos autos para o
Setor de Distribuição das Varas do Trabalho de Araucária.

II - Logo, retirem-se os autos da pauta do dia 17/06/2008, e
intimem-se as partes deste.

TRT-PR-34013-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberval Gonçalves Alves
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Fabricio Zipperer - PR26381

De que foi redesignada a audiência do dia 24/04/2008, por so-
licitação da parte passiva (protocolo 98454), e deferido por este
d. Juízo, para o dia 29/05/2008 as 10h50min. (AUDIÊNCIA
INAUGURAL), mantidas as cominações legais.

TRT-PR-34287-2007-006-09-00-5 (ACOB) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eugênio Staub
Réu : Agritec Agrimensura Aerofotogrametria Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

I - HOMOLOGO os cálculos relativos ao imposto de renda
apresentados pelo Contador do Juízo (folhas 33/35), pois ade-
quados aos valores do acordo entabulado pelas partes.

II - Despesas com o contador fixadas em R$ 50,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, incluindo os honorários periciais, o
imposto de renda e as contribuições previdenciárias apuradas
às fls. 27/verso.

IV - Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por edi-
tal) para pagamento voluntário dos valores devidos, no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-34860-2007-006-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Ans Agência Nacional de Saúde Suplementar
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Em face do teor da certidão de fl. 08-verso dos autos da CP,
bem assim da certidão negativa de fl. 51, INTIME-SE a parte
autora para que se manifeste, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-35420-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleyton Mendonça Bonacim
Réu : Eletro Comercial Reymaster Ltda.
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610
Alexandre Dalla Vecchia - PR27170

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00014-2007-006-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Secraso Sindicato das Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
do Estado do Paraná
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Leandro Aguiar Piccino - SP162464
Dê-se vista à ré do teor da petição de protocolo nº 104265, para
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manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03119-2005-006-09-01-9 (AI)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Alves de Freitas
Réu : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
J Toledo da Amazonia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Considerando que a cópia do despacho juntado aos autos às
fls. 304, foi proferido nos autos da RT - 3119 - 2005 - 006 - 09
-0-6, bem como que os presentes autos possuem numeração
diversa dos autos principais, a fim de evitar eventual nulidade,
intime-se a parte autora para querendo, no prazo legal, apre-
sente contra-razões ao recurso ordinário interposto pela ré e
contraminuta ao agravo de instumento.

TRT-PR-09353-2001-006-09-01-6 (AI)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marizete de Azevedo
Réu : Bonatto Modas Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

I - Processe-se o agravo de instrumento interposto pela execu-
tada Bonatto Modas Ltda..

II - Intime-se ainda a parte autora para querendo, no prazo le-
gal, apresente contraminuta ao agravo de petição interposto pela
executada e contraminuta ao agravo de instrumento.

TRT-PR-81021-2005-006-09-00-0 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Floriano da Silva
Réu : Kaiser Marketing e Propaganda Ltda.
ADV(S) : Simone Ceretta - PR22501

Ciência da sentença de fls. 91/92, cujo inteiro teor encontra-se
disponível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem
assim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-00052-1990-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilla Rigo Uhlik
Réu : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Fundação Banrisul de Seguridade Social
ADV(S) : Miriam Borges Loch - SC17920
Julia Cristina Silva dos Santos - RS42491
Paulo Cesar Silveira - PR25427
A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à Ré do protocolo
0060558, para que se manifeste no prazo de dez dias. Decorri-
do o prazo, voltem conclusos para definição dos demais parâ-
metros para a elaboração dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-06756-2005-006-09-01-7 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Antunes Filho
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
P R H Passaura Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 462-519), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 600,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta.

IV - Intimem-se as Rés(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-00064-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

da disponibilidade de quatro guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-98499-2005-006-09-00-9 (OUTR)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Valeria Pereira Quint
Réu : Life Climatizacao Ltda.
Adalice Maria de Araujo
Ada de Araujo
Marco Francesco Gianatti (Espólio De)
Laboratorio de Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S/C Ltda.
(Insolvente Civil)
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Carina Santos - PR36673
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Paulo Roberto Pereira - PR21468
I - Ante a determinação da Corregedoria, conforme fls. 631,
proceda-se à retificação da classe dos presentes autos de “OU-
TROS” para “AÇÕES DIVERSAS”.

II - Defiro o requerimento da parte autora de utilização da pro-
va oral já produzida nos autos OUTR - 94/2005, da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba, considerando a expressa concordância
das partes com relação à adoção da prova emprestada (fls. 597/
601 e 620), conforme documentos já juntados aos autos.

III - Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, mani-
festem-se sobre o interesse na produção de outras provas além
daquelas já constantes nos autos.

IV - Após decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos
para designação de audiência de encerramento da instrução.

V - Tratando-se os documentos apresentados pela parte passiva
(Life Climatizacao Ltda.) com o protocolo nº 90863 de subsí-
dios jurisprudênciais, desnecessária vista ao pólo ativo.

TRT-PR-81125-2004-006-09-00-3 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Pires
Réu : Trevonel Construtora Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Ciência da sentença de fls. 157/158, cujo inteiro teor encontra-
se disponível no sítio do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br),
ou na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-99516-2006-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-99518-2006-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei José de Lima
Réu : Ferramental Ferramentas Tecnicas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Amabilon Dalcomuni - PR16174

I - Revejo o despacho de fls. 315, item I, reabrindo a instrução
processual, ante a necessidade de apresentação de esclareci-
mentos relativos à perícia pela Dra. Lucy Vieira, logo, retirem-
se os autos da pauta do dia 25/04/2008.

II - Ante a manifestação da parte autora conforme petição de
fls. 313/314, bem como a ausência de respostas a alguns dos
quesitos da perícia, sendo considerados pela Perita Médica per-
tinentes à área de engenharia de segurança, intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o
interesse na produção de perícia no local de trabalho do autor,
para tanto efetuando o depósito prévio no valor de R$ 350,00
reais, no mesmo prazo.

III - Dê-se ciência deste às partes.

FICAM CIENTES TAMBÉM DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PARA
O DIA 08/10/2008 ÀS 13h35.

TRT-PR-00339-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Aparecida da Veiga Luiz
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 91973 (fls. 316).

TRT-PR-00380-2007-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria de Souza Martins
Réu : Leader Administração de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Sultepa S.A.
ADV(S) : Horacio Monteschio - PR22793
Ciência da audiência de instrução, designada para 10/11/2008
às 14h:41min.

E ainda, ciência para apresentação de quesitos, no prazo de
quinze dias, em face do deferimento da realização de perícia
nos termos da ata de fls. 227/229.

TRT-PR-16587-2005-006-09-01-3 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Gonçalves Soares
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
I - Indefiro o requerimento da parte autora conforme petição de
protocolo nº 87322, com fundamento no artigo 475-O, I e § 3º
do CPC, considerando que é dever do exeqüente a correta for-
mação da carta de sentença, instruindo-a com cópias do autos
principais de todos os documentos necessários para sua regular
tramitação, sendo dever da executada apenas a juntada de do-
cumentos que não estavam presentes nos autos principais.

II - Neste último caso, para intimação da ré para que apresente
os documentos, deverá a parte autora comprovar, mediante cer-
tidão, que os documentos solicitados pelo Sr. Perito não cons-
tavam dos autos principais.

III - Logo, dê-se ciência deste à exeqüente para que, no prazo
de vinte dias, junte os documentos requeridos pelo Sr. Conta-
dor às fls. 112, a fim de possibilitar a elaboração dos cálculos
de liquidação.

TRT-PR-00531-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clairton Schimanko
Réu : Isabel Cristina Streglitz Bezerra [ME]
Construtora Ennio Fornea Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Angelica Gasparetto Pereira - PR33041
Libiamar de Souza - PR27399
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00554-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Detoni
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Juliana Foltran - PR42343

ciência a parte passiva do teor da ata de audiência de folhas
405 e vistas do laudo pericial, pelo prazo de dez dias a iniciar-
se em 08/05/08.

TRT-PR-00727-2003-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Estela Scharnoviski
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Sandra Amara Pereira - PR21619
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 88105.

TRT-PR-99540-2006-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonice Brum Pego
Réu : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 02 de junho 2008 às 08:30.
LOCAL: Rua Lamenha Lins, 266, conjunto 74/75.

TRT-PR-00761-2008-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly dos Santos Machado
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
União
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Indefiro o requerimento de anotação da data de saída do con-
trato de trabalho da autora com a ré Orbral Organização Brasi-
leira de Prestação de Serviços Ltda. considerando que referida
anotação já foi realizada pela própria empresa coforme certi-
dão de fls. 20.

Indefiro ainda a expedição de alvará para concessão de seguro
desemprego à autora, com fundamento no artigo 2º, § 2º, I da
Lei nº 8900/1994, considerando que o vínculo de emprego per-
durou por tempo inferior a seis meses.

Dê-se ciência deste à parte autora, inclusive da disponibilidade
da CTPS.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-99542-2006-006-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Teresinha Zanotto dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 27/05/2008 às 09:00
LOCAL: Rua da Paz, 195, conj. 211.

TRT-PR-00785-2008-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Karine Andrade do Prado
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
União
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intimar a parte autora da disponibilidade da CTPS.

TRT-PR-51811-2006-006-09-00-1 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Fabiano Machado de Jesus
Réu : Js Comércio de Equipamentos Contra Incendio Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Nilda Lourenco - PR18281
Ante a contraproposta de acordo da parte autora (protocolo nº
94923), intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias,
apresentem petição conjunta com os termos do acordo.

TRT-PR-99552-2006-006-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Freitas da Silva
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Lorena Marins Schwartz - PR16773
I - Considerando que ainda não houve o processamento do re-
curso ordinário interposto pela ré às fls. 417/426, suspendo,
por ora, o despacho de fls. 464.

II - Logo, processe-se o recurso ordinário interposto pela ré.

TRT-PR-00994-2001-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo Eisenhower Rodrigues de Souza
Réu : Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (protocolo 56409), adequados em face da decisão de fls.
648, pois adequados ao julgado .Elabore-se a conta geral, in-
cluindo-se os honorários contábeis fixados a fls. 606, bem como
abatendo-se os valores levantados (guias de retirada de fls. 626
e 627) e após, intime-se a Ré (por intermédio de seu procura-
dor, por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com
o pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei
11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-01019-1990-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Custodio dos Santos
Réu : Restauradora de Imoveis Lermen Ltda.
Nulvio Lermen
Antonio Correa de Lima
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Dê-se ciência à parte Autora, intimando-a para que se manifes-
te sobre a execução em curso, indicando bens passíveis de pe-
nhora ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-52122-2006-006-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Gonçalves da Maia
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 96264.

TRT-PR-01209-2001-006-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Caron Tesserolli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabiano Negrisoli - PR33358

Dar vista a parte autora, pelo prazo de quinze dias, do teor da
petição de protocolo nº 89280, para que requeira o que enten-
der de direito no mesmo prazo.

TRT-PR-01308-1990-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Edson Sebold
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Cristina Suemi Kaway - PR16469
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Dos cálculos referentes às contribuições previdenciárias e im-
posto de renda (protocolo 5980), readequados pelo Sr. Conta-
dor em face dos despachos de fls. 529/530 e 546, dê-se vista às
partes e à União Federal, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão. Intimem-se, observando-se que a intimação do Es-
tado do Paraná deverá ser efetuada através de Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-01411-1990-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gonçalves de Siqueira
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
União
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira - PR23297
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
I - Compulsando os autos, constato que os cálculos de fls. 768/
779 foram readequados pelo Sr. Contador em face da sentença
resolutiva dos embargos à execução e impugnação à sentença
de liquidação, a qual não foi reformada pelo E. TRT (fls. 756/
762). As partes foram regularmente intimadas para manifesta-
ção sobre os cálculos readequados (fls. 781 e 787), tendo a Ré
apresentado insurgência tão-somente quanto à atualização da
conta e abatimento dos valores sacados (fls. 782/783). O des-
pacho de fls. 790 considerou DELIMITADOS os valores cons-
tantes dos cálculos adequados de fls. 768/779.
II - Foi efetuada a atualização da conta, abatendo-se os depósi-
tos e valores sacados, conforme fls. 793/796 e certidão de fls.
797, com a qual o Autor e a Ré concordaram expressamente
(fls. 799 e 800, respectivamente).
III - Após regularmente intimado, o órgão previdenciário apre-
sentou o valor que entende devido a título de contribuições
previdenciárias cota empregador, no importe de R$ 7.449,90
em 01-12-2000 (planilha de fls. 811/812).
IV - O valor referente ao Principal, verbas rescisórias e custas
processuais estão contemplados na conta de atualização de fls.
883/885. Dos valores dos créditos do reclamante deverá ser
descontado o INSS cota empregado, conforme valor atualizado
da planilha de fls. 886. Observe-se que o valor das verbas res-
cisórias foi tão-somente atualizado (sem o cômputo de juros de
mora), conforme determinação do acórdão de fls. 419, sob pena
de ofensa à coisa julgada.
V - Por outro lado, o valor apresentado como devido a título de
INSS cota empregador, já atualizado, está contemplado na conta
de atualização de fls. 887.
VI - Cotejadas as contas de atualização de fls. 883/885 e 887
com os documentos de fls. 888 e 889, verifica-se que os depó-
sitos existentes nos autos são suficientes para a quitação da
execução.
VII - Posto isso, determino:
a) Considerando o teor do documento de fls. 249, da ata de
audiência de fls. 285, a determinação constante do dispositivo
da sentença (expedição de ofício - fls. 299), o teor do acórdão
de fls. 408/420, os vários ofícios expedidos à 2ª Vara de Famí-
lia do Rio de Janeiro - RJ (fls. 809, 819, 821 e 869) e, princi-
palmente a resposta de fls. 870/874), determino que dos valo-
res líquidos que o reclamante ainda tem para receber seja des-
contado o percentual de 35% referente à pensão, valor que de-
verá ser transferido para uma conta judicial à disposição do
MM. Juízo da 2ª Vara de Família do Rio de Janeiro - RJ, vincu-
lada aos autos 1984.001.505629-5;
b) Utilizando-se dos depósitos de fls. 888 e 889, quitem-se o
valor do principal acrescido das verbas rescisórias (planilha de
fls. 883/885), devendo ser deduzido o INSS cota empregado
(planilha de fls. 886). Do valor líquido encontrado, libere-se
ao autor o percentual de 65%, e os restantes 35% deverá ser
transferido à disposição da 2ª Vara de Família do RIo de Janei-
ro, conforme alínea “a”, supra;
c) Utilizando-se dos depósitos de fls. 888 e 889, quitem-se as
custas processuais (planilha de fls. 883/885);
d) dê-se ciência à Ré do valor apontado como devido a título de
INSS cota empregador, atualizado conforme de fls. 887, para
eventual insurgência no prazo de cinco dias (CLT, art. 884). No
silêncio, referido valor também deverá ser quitado utilizando-
se dos depósitos de fls. 888 e 889;
e) após solicitada a transferência de valores (letras “a” e “b”,
supra), oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara de Família do Rio de
Janeiro noticiando tal fato, para os devidos fins.
VIII - Deste despacho dê-se ciência às partes e aguarde-se pelo
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prazo de oito dias para eventual insurgência. Decorrido o pra-
zo, cumpram-se as determinações constantes do presente des-
pacho, liberando-se inclusive eventual saldo remanescente em
favor da Ré e intimando-se os interessados quando da disponi-
bilidade das guias de retirada.
IX - Por fim, após cumpridos os itens anteriores, ARQUIVEM-
SE os autos.

TRT-PR-52543-2006-006-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Oliveira Caraca
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Veridiana Guillen Moreira Cinti - PR31708
Celio Tizatto Filho - PR42826
CIÊNCIA DA DECISÃAO QUE ACOLHEU PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-01776-1999-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvenal Florencio Dias
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Leticia Daniele Simm - PR28588

Da disponibilidade de guia de retirada ao réu Editora Abril S.A
no Bco Brasil.

TRT-PR-01904-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonilde Euzebio
Réu : Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
Aldo Luiz Giulian
Denise Rodrigues Paim
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
Considerando que a Ré optante do SIMPLES NACIONAL,
deverá comprovar somente o recolhimento previdenciário cota
empregado, no valor de R$ 297,60.

TRT-PR-01935-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Cristiane Moreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-02090-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susana Kozechen Tesluk
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marilze Vannucci - PR9532

Dar vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pela ré com a petição de protocolo nº 105036.

TRT-PR-53112-2006-006-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Barbosa dos Santos
Réu : Carlos Luiz de Souza Godar (FI)
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se o Réu para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02165-2000-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Furtado Silva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Hatsuo Fukuda - PR16475
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 89112.

TRT-PR-02453-2008-006-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Gilberto João Caregnato
Lucio Carlos Coutinho Barboza
Adolfo da Silva Lemos
Celso Haus
Adilson Luiz Terres Venancio
Rubens Campos
Tome Modesto Xavier
João Alberto Costa
Antonio Araujo Carlini Junior
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

I - Homologo o acordo celebrado entre o autor a o réu Renato
Alves, conforme petição de fls. 72/76, para que surta os seus
jurídicos efeitos.

II - Custas processuais dispensadas em prol do acordo.

III - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo (contribui-
ção sindical) não há incidência de contribuições previdenciári-
as nem tampouco de imposto de renda.

IV - Considerando que as verbas já foram adimplidas, confor-
me noticiado às fls. 72, extingo o processo com resolução do
mérito com relação ao reclamado Renato Alves, com funda-
mento no artigo 269, III do Código de Processo Civil.

V - Dê-se ciência deste às partes.

VI - Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-53588-2005-006-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Araujo Maia
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e

Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165
Deverá a Secretaria da Vara proceder à retificação dos cálculos
em conformidade com as decisões de fls. 289-290 e 317-318.Dê-
se vista da conta retificada às partes.
Sem insurgência, quite-se a execução, liberando-se, inclusive,
o saldo remanescente em prol da Ré. Após, ARQUIVEM-SE os
autos.

TRT-PR-02619-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Soares
Réu : Vo Doca Comércio de Combustíveis Ltda.
FF Lins & Lins Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Roberto Carlos Goldman - PR20926
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 182/183 e discriminação do percentual da natu-
reza jurídica das parcelas do acordo conforme petição de fls.
188, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 480,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

III - Deverá a Ré, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento
das despesas referentes aos honorários contábeis, já fixadas nos
autos (fls. 157) (CPC, ART. 20), sob pena de prosseguimento
da execução. Efetuado o depósito, libere-se-o em favor do Sr.
Contador, Pedro Luiz da Silva.

IV - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, despesas de honorários contábeis, contribui-
ções sociais e fiscais, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, levan-
te-se a penhora conforme auto de fls. 176, sem demais formali-
dades.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-02651-2008-006-09-00-9 (ACp)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : José Nicolau Kutianski
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Edgard Lessnau Sobrinho - PR15464

De que foi redesignada a audiência do dia 17/04/2008, por so-
licitação da parte passiva (protocolo 85387), e deferido por este
d. Juízo, para o dia 24/07/2008 às 09h16min. (AUDIÊNCIA
UNA).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão, acompanhadas das testemunhas que pretendam
ouvir.

TRT-PR-02705-2004-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Sofia Soares
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
I - Está incompleto o número do CPF do Réu Romano Antonio
Zambon, indicado pela parte Autora no protocolo de fls. 136/
137, o que impossibilita realizar o bloqueio on line.

II - Posto isso, para possibilitar o prosseguimento do feito, de-
verá a parte Autora informar o número correto do CPF do Réu,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-02803-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Salete Mangoni
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-02833-2004-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Adelino Rosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97639) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-03249-2005-006-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Albino Garcia
Réu : Abb Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974

I - Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à
execução (edital de fls. 392).

II - Intime-se a parte Autora para os fins do artigo 884 da CLT.

III - Oportunamente, após o decurso dos prazos acima, obser-
ve-se ainda quanto ao depósito de fls. 397 e quanto às guias
GPS e DARF (imposto de renda) de fls. 399/403.

TRT-PR-03344-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Marcelo dos Santos
Réu : Condomínio Residencial Marco Antonio
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

da disponibiliade de guia de retirada ao autor na CEF e ciência
às partes do teor do despacho de folhas 197-198.

TRT-PR-03374-1997-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ennio Hartog
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-03416-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiratan da Cruz
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Pastificio Torino Ltda. (Massa Falida)
Jair Gonçalves Pinheiro
Qualibom Produtos Alimentícios Ltda.
Füller S.A. (Massa Falida de)
ADV(S) : Jose Bernardo da Silva - PR23732

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-03489-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Vianna Alencar
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Murilo Cleve Machado - PR14078
Intimem-se as partes acerca da data e do local designados para
realização da perícia.
DATA: 22/07/2008 às 08:15.
LOCAL: Av. Candido de Abreu, 526, conj. 405/406.

TRT-PR-03600-2004-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Aparecida de Carvalho Santos
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jair Batista do Nascimento - PR40399
comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

TRT-PR-03674-2007-006-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucilene Rocha Dal Negro
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ante o teor da certidão supra, a fim de possibilitar a conclusão
do laudo pericial, intime-se a Ré para que, no prazo de dez
dias, traga aos autos os documentos solicitados pela Sra. Perita
no documento de fls. 239, a exceção dos exames ultrassono-
grafia e eletroneuromiografia, os quais já foram encaminhados
pela Reclamante.

TRT-PR-03689-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana do Rocio da Luz
Réu : Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de
Saude Cibraus S.A.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde
S & M Consultoria e Participações Ltda.
M & S Administração de Ativos Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
INTIMAR O AUTOR DA DISPONIBILIDADE DA CTPS

TRT-PR-03797-2000-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Romario Haiduchi
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Erika Paula de Campos - PR17492

da disponibilidade de dois Alvarás ao réu na CEF.

TRT-PR-04231-2008-006-09-00-7 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clínica do Carro Peças e Serviços Ltda.
Réu : Eliane Correa
Heitor da Costa
Adriane Rabelo
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
I - Dê-se ciência à Consignante de que foi designado o dia 19-
06-2008 as 15h05min, para realização da audiência inicial.

II - Deverá a Consignante informar o atual endereço da consig-
nada Eliane Correa, no prazo de dez dias, para possibilitar a
sua citação.

TRT-PR-04275-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Lechinioski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-

alização da perícia.
DATA: 29/07/2008 ÀS 08:15.
LOCAL: Av. Candido de Abreu , 526, conj. 405/406.

TRT-PR-55330-2006-006-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Fermino Amarante de Liz
Réu : Paulo Eugenio Gadomski [ME]
ADV(S) : Odete de Fatima Padilha de Almeida - PR26509
I - Solicite-se à CEMAN a devolução do mandado.

II - Constato que o depósito para garantia do juízo foi efetuado
em 31-03-2008 (fls. 102), tendo decorrido o prazo para oposi-
ção de embargos à execução em 07-04-2008 (certidão supra).

III - Segue-se que são intempestivos os embargos à execução
opostos através da petição protocolada sob nº 91028 em 09-04-
2008.

IV - Sendo assim, rejeito liminarmente os embargos à execu-
ção, pois intempestivos (Consolidação das Leis do Trabalho,
artigo 884, caput; Código de Processo Civil, artigo 739, inciso
I). Anote-se para fins estatísticos. Intime-se a Ré.

V - Contudo, analisando os autos, constato que o Sr. Contador
incluiu nos cálculos de liquidação a multa do artigo 477 da
CLT, em ofensa à coisa julgada, pois o acórdão de fls. 66/68,
transitado em julgado (fls. 70), exclui referida verba. Posto isso,
o valor da multa do artigo 477 da CLT deverá ser excluído dos
cálculos de liquidação. Dê-se ciência ao Sr. Contador, para os
devidos fins.

VI - Não se alegue que estaria preclusa a oportunidade, pois a
determinada do item V, supra, está em consonância com a ori-
entação jurisprudencial da Seção Especializada do E. TRT da
9ª Região, a seguir transcrita: “OJ EX SE - 177: PRECLUSÃO.
Eventual preclusão temporal no processo de execução não pode
se sobrepor ao dever de obediência à coisa julgada, terreno em
que o Juiz atua de ofício, por se tratar de matéria de ordem
pública (artigos 473 e 267, § 3º., do CPC). Por maioria de vo-
tos, vencidos os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro Ledra
Machado, Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Man-
sur e Rubens Edgard Tiemann, ALTERADO o título. (RA/SE
001/2007 - DJPR 24.04.2007, 25.04.2007 e 26.04.2007)”.

VII - Dê-se ciência à Ré deste despacho e após decorrido o
prazo legal, intime-se a parte Autora para os fins do artigo 884
da CLT.

TRT-PR-04627-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Eduardo de Lara Martins
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
I - A sentença às fls. 456 condenou a ré ao pagamento dos ho-
norários periciais.

II - A ré interpôs recurso ordinário às fls. 483/516, ao qual foi
dado provimento nos termos da certidão de fls. 534, afastando
o reconhecimento da doença que acomete o autor como equi-
parada a acidente de trabalho, sem contudo haver pronuncia-
mento do órgão colegiado acerca da exclusão da condenação
da ré no pagamento dos honorários periciais.

III - Logo, transitada em julgado a condenação da ré , é devido
o pagamento dos honorários periciais.

IV - Assim, intime-se a executada para que proceda ao paga-
mento dos honorários periciais (fls. 456), no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-04629-2005-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Machado Godinho Junior
Réu : American Banknote S.A.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 503-579), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 850,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 580.

IV - Intime-se o Réu(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-04660-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Sperança
Réu : Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Adalberto Caramori Petry - PR17803
I - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva
(Iesde Brasil S.A.).

II - Intimem-se as partes acerca da sentença de embargos de
declaração.

TRT-PR-04682-2000-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeanine Margarida de Cassia Gabardo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Rejane Mara Sampaio D’Almeida - PR32641
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da disponibilidade de uma guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-04727-2002-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosellina Deiana
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

da disponibiliadde de guia de retirada ao réu no Bco Brasil.

TRT-PR-04783-2003-006-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : India Nara Saddock de Sa
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
I - Vistos, etc.

II - Tendo em vista o lapso de tempo transcorrido, intime-se a
parte Autora para que se manifeste sobre o prosseguimento,
requerendo o que entender de direito no prazo de trinta dias.
No mesmo prazo, na eventual hipótese de não adimplemento
do acordo nos termos da decisão de fls. 253/254, para possibi-
litar o prosseguimento do feito deverá a parte Autora esclarecer
e comprovar nos autos (mediante documentos hábeis), os perí-
odos em que ficou afastada e em gozo de eventual benefício
previdenciário, bem como se já foi requerida e/ou deferida a
aposentadoria por tempo de serviço. Deverá a parte Autora,
ainda, caso entenda possuir algum valor a receber em face de
eventual não cumprimento, por parte da Ré, dos parâmetros
ajustados a fls. 253/254, trazer aos autos o cálculo das respec-
tivas verbas, inclusive o extrato da sua conta vinculada ao FGTS.

III - Oportunamente, após a manifestação da parte Autora quanto
ao item II, supra, intime-se a Ré para que, em cinco dias, efetue
o pagamento dos honorários periciais, conforme determinação
do termo de audiência de fls. 253/254, sob pena de execução.

TRT-PR-04815-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Aparecido de Camargo
Réu : Robert Bosch Ltda.
Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ante as razões expendidas pela executada na petição de fls.
584, bem como a modificação dos cálculos de liquidação quanto
às horas extras, defiro o requerimento de concessão de prazo
sucessivo de dez dias às partes, para manifestação quanto à
readequação dos cálculos de liquidação, a iniciar pela parte
autora. Intimem-se.

TRT-PR-04825-1994-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neury Marco Marin
Réu : Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Marco Aurelio Nasser de Moraes (Espólio de)
ADV(S) : Maria Liane Lopes Brun - PR8840
Flavio Vilmar da Silva - PR12035
I - Indefiro, por ora, o requerimento formulado pelo Autor no
protocolo 72387. Primeiramente, deverá a parte Autora com-
provar nestes autos a existência de eventuais créditos nos autos
015-RT-11427-2004. Prazo: 10 dias. Intime-se a parte Autora.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetam-se os
autos ao arquivo provisório.

II - Indefiro o requerimento formulado pelo antigo advogado
do autor (protocolo 59130 - fls. 543), devendo referidos reque-
rimentos serem formulados mediante ação própria. Dê-se ciên-
cia ao advogado que subscreveu o protocolo de fls. 543, para
os devidos fins.

TRT-PR-04881-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Colodel
Réu : Vicenzi Presentes Ltda.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Face a concordância da UNião, defere-se o requerimento da
Ré de parcelamento das contribuições previdenciárias e fiscal,
conforme valores apurados nos autos, com vencimento todo o
dia 30 ou primeiro dia útil subseqüente, sendo que o pagamen-
to da primeira parcela deverá ocorrer no dia 30-5-2008.

TRT-PR-05159-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Antonio da Silveira
Réu : Socber Brasil Ltda.
Csi Cargo Logística Integral S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-05167-1998-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio dos Santos
Réu : Artplastic Bettge Ltda. (Massa Falida)
Eleonora Hilda Seidel
Elvina Seidel
Rubens Seidel
José Carlos Simões
Roseli Alves Simões
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462
Dar ciência à parte autora da data designada pelo Juízo depre-
cado da 73ª Vara do Trabalho de São Paulo para hasta pública
dos bens penhorados, qual seja, 15/05/2008 às 10:00, e a se-
gunda para 15/08/2008 às 10:01.

TRT-PR-05237-2002-006-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo de Souza Alves
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.

Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138
I - Compulsando os autos, constato que na guia DARF de fls.
605-verso constou o número do CNPJ da Ré, qual seja,
76.484.013/0001-45.

II - Sem olvidar dos dispositivos legais mencionados pela Ré
no protocolo 62100, para que este Juízo determinasse a apre-
sentação da DIRF pela instituição financeira, no caso o Banco
do Brasil S/A, primeiramente seria necessário que a Ré efetu-
asse a REDARF, mormente porque, conforme já exposto no
item I, supra, na DARF de fls. 605-verso constou o o número
do seu CNPJ. Tal procedimento redardaria ainda mais a solu-
ção do problema.

III - Posto isso, considerando que a apresentação da DIRF tra-
ta-se de obrigação tributária acessória, e considerando o ex-
posto no item II, supra, determino: intime-se a Reclamada Sa-
nepar Companhia de Saneamento do Paraná, para que emita a
DIRF, no prazo de 20 dias, fato que deverá ser comprovado nos
autos no mesmo prazo, sob pena responsabilidade por não cum-
primento de ordem judicial, com a respectiva aplicação de multa,
a ser oportunamente aplicada, nos termos do artigo 14, do Có-
digo de Processo Civil, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis.

IV - Observe-se, oportunamente, que o despacho de fls. 614
não foi cumprido integralmente, pois não foi liberado o depósi-
to de fls. 224.

TRT-PR-56387-2003-006-09-00-9 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Ferreira da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
I - Anote-se o novo procurador constituído pela executada.

II - Após, intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias , sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-05525-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Alberto Centurion
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Celso Wolf - PR6755
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF e para
que o réu em CINCO dias comprove o recolhimento do saldo
das contribuições previdenciárias sob pena de penhora.

TRT-PR-92282-2006-006-09-00-6 (CPE)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Martins
Réu : Unruh Xavier & Cia Ltda.
ADV(S) : Rafaela Vialle Strobel - PR33244
I - Em face do teor da certidão supra, prossiga-se com a execu-
ção com a designação de hasta pública para o bem descrito às
fls. 658/659.

II - Inclua-se na conta as despesas informadas pelo Sr. Leiloei-
ro às fls. 61.

III - Dê-se ciência deste à executada.

TRT-PR-05807-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldes Zacarias Possiedi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Considerando a manifestação do procurador da ré de que
protocolizou equivocadamente nos presentes autos a petição
de protocolo nº 100269, intime-se a ré para que proceda ao
desentranhamento da referida petição no prazo de cinco dias,
devendo a Secretaria, no ato, certificar o desentranhamento.

II - Após, cumpra-se o despacho de fls. 578, item II, quanto a
intimação de fls. 482.

TRT-PR-05957-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalvo Gomes
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ante as razões expendidas pela executada na petição de fls.
589, bem como a modificação dos cálculos de liquidação quanto
à aliquota do SAT, intervalo intrajornada e horas extras, defiro
o requerimento de concessão de prazo sucessivo de dez dias às
partes, para manifestação quanto à readequação dos cálculos
de liquidação, a iniciar pela parte autora. Intimem-se.

TRT-PR-06036-1999-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gonzaga
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97644) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-06065-2002-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Antonio da Silva
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.

II - Ante a concordância da parte Autora, prossiga a execução
com a penhora do imóvel oferecido pela Ré.

III - Entretanto, para possibilitar a penhora, intime-se a Ré para
que informe o completo endereço de localização do imóvel a
ser penhorado, em cinco dias. Fornecido o endereço pela Ré,
expeça-se o competente mandado de penhora do imóvel matri-
culado sob nº 103929.

TRT-PR-06400-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salistrino Barboza de Oliveira
Réu : Construtora Cambui Ltda.
Metalin Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavan Rachinski - PR5809
I - Considerando o requerimento do autor e a inexistência de
bens da primeira reclamada hábeis a garantir a execução, bem
como a condenação subsidiária da segunda reclamada, cite-se
a devedora subsidiária Metalin Indústria e Comércio de Metais
Ltda. para pagamento da execução, nos termos do artigo 475-J
do CPC.

II - Logo, intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para pagamento voluntário dos valores devidos, no pra-
zo de quinze dias , sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-06572-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Santos da Rocha
Réu : Transcheck Serviços e Comércio Ltda.
Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Sodexho do Brasil Comercial Ltda.).

TRT-PR-06661-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Athos Moraes Salustiano dos Santos
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Flavia Guaraldi Irion - PR32322

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-06758-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Tavora Ximenes
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Inicialmente, intime-se a ré para que, no prazo de dez dias,
esclareça o Juízo se pretende efetivamente agravar a decisão de
fls. 1150/1151, considerando que em 22/04/2008 interpôs agravo
de petição relativamente à implementação de diferenças de apo-
sentadoria e no dia seguinte, em 23/04/2008, apresenta petição
informando que a implementação será efetuada em maio de
2008.

TRT-PR-06784-2006-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor de Souza Franco
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Estevao Lourenco Correa - PR35082
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
passiva.

TRT-PR-06790-2001-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Roberto Vieira
Réu : Jj Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-06815-2006-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José Lourival
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Os autos vieram conclusos para julgamento.

Todavia, constato que a defesa apresentada pela primeira ré
não se encontra assinada pelo respectivo procurador.

Conquanto entenda que a ausência de assinatura não acarreta a
inexistência de defesa, pois o processo do trabalho é regido
pelo princípio da oralidade (CLT, art. 847), em prestígio ao
princípio do amplo direito de defesa (CF/88, art. 5º, LV), bem
assim por se tratar de vício sanável, por aplicação analógica da
sistemática de nulidades prevista na CLT (art. 796), e por apli-
cação, a contrário sensu, do entedimento consagrado na Súmu-
la 263/TST, DETERMINO a intimação da primeira reclamada,
na pessoa de seu procurador, para que compareça em Secreta-
ria para regularização da defesa ofertada às fls. 130/144.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos, para inclu-
são dos autos em pauta de julgamento.

TRT-PR-06870-2007-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Kaseker
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055

Considerando-se que os embargos de declaração apresentados
pela parte Autora, se acolhidos, implicarão efeito modificativo
ao julgado, para evitar eventual afronta ao princípio do contra-
ditório (OJ 142 - SDI do C.TST), intima-se a parte Passiva para,
querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos declaratóri-
os da parte Autora.

TRT-PR-07155-2004-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Neris da Silva
Réu : Jair Maximo Pereira
Cristiano Corcini de Melo
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

Para que efetuem o pagamento das despesas processuais, con-
tribuições previdenciárias e imposto de renda, no prazo de dez
dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-07278-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Danieli Gimenes
Réu : União de Profissionais Para Atendimento do Excepcio-
nal
ADV(S) : Darci Domingues - PR17506
Edson Luiz Cardoso - PR16431
I - Quitem-se as custas processuais e as despesas com o conta-
dor com o depósito de fls. 302.

II - Intime-se ainda a ré para que, no prazo de dez dias, com-
prove possuir ATUALMENTE a condição de isenta relativa-
mente às contribuições previdenciárias, considerando que o
certificado de entidade beneficente de assistência social junta-
do aos autos não possui mais validade (fls. 284), sob as penas
já cominadas na decisão de fls. 285/286, item VI.

TRT-PR-07349-2006-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Otavio Gadotti Franco - PR26465
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-07560-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vadel José Brandt Gomes
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Patricia Cristine Augustinhak Dalotto - PR31568
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Processem-se os recurso ordinários interpostos pelas partes.

TRT-PR-07570-2002-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Martins de Ramos
Réu : Am Assis de Miranda Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Reta Imoveis S/C Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
para que em dez dias manifeste-se acerca da execução em des-
favor da 1° ré.

TRT-PR-07572-2003-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Dias do Nascimento
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F.43 Projetos e Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Siemens Ltda.
Globalstar do Brasil S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Roberto Pierri Bersch - RS24484

I - Defiro o direcionamento da execução em desfavor das deve-
doras subsidiárias, conforme requerido pelo Autor no protoco-
lo 81861.

II - Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito
recursal de fls. 709, para uma conta judicial à disposição deste
Juízo, a fim de que seja utilizado para garantia de parte dos
valores devidos pela executada PAMPAPAR.

III - elaborem-se as contas de atualização, observando-se o
período de responsabilidade das devedoras subsidiárias (Brasil
Telecom - resumo a fls. 917; Siemens - resumo a fl. 945; e
Pampapar - resumo a fl. 974).

IV - No tocante aos honorários contábeis fixados a fls. 1006, as
devedoras subsidiárias responderão proporcionalmente, confor-
me segue: Brasil Telecom = R$ 613,05, ou seja, 40,87%; Sie-
mens = R$ 749,40, ou seja, 49,96%; e Pampapar = R$ 137,55,
ou seja, 9,17%. Observem-se estes parâmetros para fins de ela-
boração da conta geral.

V - Com relação à conta geral da executada Pampapar, abata-
se o valor a ser transferido conforme item II, supra.

VI - intimem-se as Rés Brasil Telecom, Siemens e Pampapar
(por intermédio de seu procurador, por edital) para cumprimento
voluntário da sentença, com o pagamento dos valores devidos,
no prazo de quinze dias , sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-07589-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma José Barbosa da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, infor-
me nos autos o endereço correto da testemunha Cosmo Strig-
nolo Neto, bem como, para que manifeste-se acerca do retorno
da CP 20/2008-2, esta devidamente cumprida.

TRT-PR-07646-2006-006-09-00-0 (RT)
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Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlene Lopes Sant Anna
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Dar vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pela ré com a petição de protocolo nº 95635.

TRT-PR-07679-2006-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Ponez
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180
HOMOLOGO a conta de folhas 117, pois adequada ao julga-
do.
Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por edital)
para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
do valor devido, no prazo de quinze dias , sob pena de acrésci-
mo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e
penhora de bens.

TRT-PR-07697-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Carvalho
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Haidar
Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
Ricardo Fontana Scarpim
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardin - PR33088
I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-07897-2004-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto de Oliveira Simplicio
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
José Marcos de Almeida Formighieri
ADV(S) : Reginaldo Nogueira Guimaraes - PR19983

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do retorno
da deprecata supra mencionada, requerendo o que entender de
direito, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da execu-
ção remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos do
artigo 40, da Lei nº 6.830/1980.

TRT-PR-07904-2007-006-09-00-0 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedrinho Claudenir Cardoso
Réu : Alexandre Pacheco Messias
Domingos do Nascimento Stresser
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Jose Carlos Bianchi - PR41497
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-07954-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Maria dos Santos
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Ricardo Haidar
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Fontana Scarpim
Eduardo Antonio Caramori
Luis Geraldo de Castro Campelo
Marcelo Augusto Caramori
Alceu Cordeiro Junior
Arthur José Nunes Lanzoni
Celso Luis Lanzoni
Next Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933

PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal.

TRT-PR-07991-2008-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Vieira
Réu : Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974
Jocelino Alves de Freitas - PR16080

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

TRT-PR-08086-2007-006-09-00-2 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Ribeiro Gonçalves
Réu : Alexandre Pacheco Messias
ADV(S) : Aline Alves dos Santos Gonzalez - PR33017
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Jose Carlos Bianchi - PR41497
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-08222-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Francisco Terra
Réu : Okino Karaoke Ltda.
Samuel Hiromitsu Okino (Espólio De)
Angelina Tieko Yamaguti Okino
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Claudio Mariani Berti - PR25822
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-08261-2007-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : José Gilberto Gomes dos Santos
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o
correto adimplemento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-08314-2004-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clotilde Meri Trentini
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
Maflow do Brasil Ltda.
Sul Express Transporte Rodoviario Ltda.
Dimper Comercial Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

I - Considerando o teor da certidão de fls.741, encontrando-se
a devedora principal inativa, defiro o requerimento da parte
autora de prosseguimento da execução em face das subsidiári-
as.

II - Inicialmente, proceda-se a elaboração dos cálculos de li-
quidação, de cada uma das devedoras subsidiárias, conforme
planilha de cálculo de fls. 660/661, abatendo-se os depósitos
recursais realizados pelas executadas Maflow do Brasil Ltda.
(fls. 735) e Global Telecom S.A. (fls.734).

III - Intimem-se as Rés - devedoras subsidiárias (2ª, 3ª, 4ª e 6ª)
- por intermédio de seu procurador, por edital, para cumpri-
mento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores
devidos, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da
multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora
de bens.

TRT-PR-08399-2003-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José de Lima
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Marcello Reus Darin de Araujo - PR10856
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-08578-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cordeiro das Neves
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Joao Casillo - PR3903

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 111, cujo
inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª Região
(www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-08763-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilson Alves de Souza
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - SP145835
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 88096.

TRT-PR-08840-2008-006-09-00-5 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arivonil Calado
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 02/07/2008
ÀS 16:20 PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS.

TRT-PR-08921-2005-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Suely Schmid
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Intime-se a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-09071-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Gubert Prieto Marques
Réu : Alphasonic Centro Hospitalar e Diagnosticos Por Ima-
gem S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Julio Assis Gehlen - PR13062

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 718/721, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 1.200,00,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso (fls.
498), as quais deverão ser quitadas com o depósito de fls. 661.

III - As despesas referentes aos honorários contábeis, já fixadas
nos autos (fls. 709) (CPC, ART. 20), deverão ser quitadas com
o depósito de fls. 661, em favor do Sr. Contador, Maurício
Nürmberg.

IV - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-

primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais e fiscais, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, libe-
re-se à ré o saldo do depósito de fls. 661.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-09206-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira dos Reis
Réu : Benites Gonçalves e Benites Gonçalves & Cia Ltda.
ADV(S) : Camila Enrietti Bin - SP149873

Na petição de protocolo nº 88072 informa a parte autora que
após ter noticiado este Juízo acerca do inadimplemento do acor-
do, foi procurada pela executada, a qual se comprometeu a quitar
as parcelas em atraso, o que vem fazendo desde então.

O Poder Judiciário busca constantemente aperfeiçoar-se para
viabilizar a entrega aos jurisdicionados uma prestação satisfa-
tiva eficaz e célere, contudo, atos como os praticados pelas
partes neste processo em muito dificultam o alcance desta meta,
fazendo prevalecer o entendimento da grande massa dos juris-
dicionados de que a Justiça é morosa e ineficaz.

A parte autora em 16 de Janeiro de 2008 informou este Juízo
acerca do inadimplemento do acordo entabulado entre as parte
em audiência no dia 26/09/2007, e já em 17/01/2008 foi deter-
minada a intimação da executada para que comprovasse o cor-
reto pagamento do acordo sob pena de execução.

A referida intimação ocorreu em 13/02/2008, sem que houves-
se qualquer manifestação da executada, em face do que se pro-
cedeu ao início da execução do acordo, sendo a executada inti-
mada para pagamento voluntário da execução nos termos do
artigo 475-J do CPC.

Decorrido o prazo da intimação para pagamento voluntário do
acordo, novamente, sem qualquer manifestação da execução,
foi incluída na conta geral o valor da multa prevista no artigo
475 do CPC e procedida a penhora on line via convênio Bacen-
Jud, a qual obteve sucesso, bloqueando os valores ora executa-
dos.

Só então, em 07/04/2008, após aproximadamente três meses de
trabalho deste Juízo para garantia e satisfação do crédito do
autor, veio aos autos, o autor, informar que, em verdade, o acordo
está sendo cumprido pela executada.

A despeito da obrigação da parte autora de informar este Juízo
acerca dos pagamentos efetuados pela executada, bem como
da executada em manifestar-se acerca do adimplemento do acor-
do, são situações como estas que acabam por acarretar prejuí-
zos aos demais jurisdicionados, considerando a movimentação
do aparato jurisdicional para casos desnecessárias, tomando o
tempo daqueles (processos) que efetivamente precisariam de
atenção.

Dê-se ciência deste às partes, e após, aguarde-se o integral cum-
primento do acordo.

TRT-PR-09314-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestor Costin
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Construtora Pinhao Ltda.
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
Face a manifestação de folhas 189-190, com a qual a União
concordou, não há incidência de imposto de renda e contribui-
ção previdenciária.Intime-se a Ré para que, em cinco dias, com-
prove o recolhimento das custas processuais, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-09412-2001-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara dos Santos Sommer
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, do recolhi-
mento fiscal e previdenciário comprovado pela ré com a peti-
ção de protocolo nº 98300.

TRT-PR-09416-2008-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Ferrarino
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
I - Ante o teor da certidão de fls. 41, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, indique o correto endereço da
ré Berneck Aglomerados S.A..

II - Com a apresentação do endereço correto, designe-se audi-
ência inicial.

TRT-PR-09481-2005-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Cesar Chiarizzi Junior

Réu : Ellus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489
Patricia Tourinho Beraldi - PR33115
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (fls. 233-257), dos quais a União teve vista, pois adequados
ao julgado. Despesas com contador fixadas em R$ 200,00, pela
Ré.
Encontrando-se o juízo garantido com o depósito recursal trans-
ferido a folhas 229, intime-se a Ré para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-09522-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Perdigao Sobrinho
Réu : Sb Comunicação Visual Ltda.
P A Z Cartazes Ltda.
Veiculadora Paineis Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Inicialmente, intime-se a primeira ré para que, no prazo de cin-
co dias, comprove o correto adimplemento do acordo, sob pena
de execução.

TRT-PR-09914-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Guimaraes de Aguiar
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Giorgia Paula Mesquita - PR28864
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E DEPOSITAR O VALOR DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

TRT-PR-10142-2003-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Margarido Diniz
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-10214-2004-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Weiss da Silveira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-10266-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Veiga
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Maristela Carneiro Machado - PR37277
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ante o esclarecimento do procurador da parte autora de que
continuará representado processualmente o autor,
dê-se vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 62767.

TRT-PR-10288-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelli Cristina Rosa
Réu : Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Patricia Strobel Piazzetta - PR33114
I - Considerando que a 1ª Ré, devedora principal, quitou a exe-
cução e o decurso do prazo para oposição de embargos à exe-
cução e impugnação à sentença de liquidação, expeça-se ofício
ao TRT solicitando a devolução do agravo de instrumento in-
terposto pela 2ª Ré(Detran-PR), devedora subisidiária.
II - Quite-se a execução com o depósito de fls. 288.
III - Por fim, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-10341-1995-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Casemiro Zulkievicz
Réu : Orlando Pionkevicz(Espólio De)
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

I - A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, asse-
gurado constitucionalmente, dê-se vista à parte Autora, pelo
prazo de CINCO dias, do protocolo 7098 e respectivos docu-
mentos.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos para as demais delibe-
rações.

TRT-PR-10419-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Alex Barbosa
Réu : Jbs Paineis Ltda.
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232
ciência que a petição protocolada sob nº 88749 será remetida
ao arquivo geral, para juntada aos respectivos autos, pois a vis-
ta dos autos ou a extração de cópias pode ser obtida diretamen-
te no serviço de arquivo, independentemente do retorno dos
autos à Secretaria.

TRT-PR-10488-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneli de Oliveira dos Santos
Réu : Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
ADV(S) : Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Paulo Afonso da Motta Ribeiro - PR10788

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 206/207,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.
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TRT-PR-10542-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rosa de Faria Chevonica
Réu : Associação Civil Beneficente Mater Dei
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Recebo a petição de protocolo nº 87802 como simples peti-
ção.

II - Constata-se que a executada teve vista dos cálculos de li-
quidação de sentença, os quais já incluiam as contribuições
previdenciárias cota empregador, em 18 de junho de 2007 (fls.
485), com prazo para embargos decorridos em 25/06/2007 (fls.
478).

III - Logo, preclusa está a possibilidade de impugnação pela
executada dos cálculos relativos as contribuições previdenciá-
rias.

IV - Assim, quite-se a execução com os depósitos de fls. 486 e
558.

V - Tudo cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-10606-2004-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Ramos
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
ADV(S) : Fabiano Haluch Maoski - PR25663

Do protocolo 101602, dar vista à parte Autora, pelo prazo de
dez dias.

TRT-PR-11045-2000-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Costa Rodrigues
Réu : Videira Empreendimentos Ltda. Mf
Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda.
Fabcar Participações e Serviços Ltda.
Flavio Brandalise
Marli Leonor Nodari Brandalise
Carla Nodari Brandalise Kucinski
Fabianne Nodari Brandalise de Andrade
Zenaide Maria Nodari
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Luiz Antonio Abagge - PR12613
I - Quitem-se os honorários contábeis com o depósito de fls.
356.
II - No tocante ao imposto de renda, razão assiste aos Réus,
pois em face da natureza jurídica das verbas declaradas, não há
incidência de imposto de renda.
III - Com relação às contribuições previdenciárias, intimem-se
os Réus para que, em cinco dias, paguem o valor que entendem
devido a título de contribuições previdenciárias, considerando
as verbas declaradas no acordo. Após o pagamento, dê-se vista
à União Federal, para eventual insurgência no prazo legal.
IV - No tocante às custas processuais, sem razão os Réus, re-
portando-me ao item III da decisão de fls. 345/346. No mesmo
sentido, a ementa que segue:
“TRT-PR-04-03-2008. Na Justiça do Trabalho, de acordo com
o disposto no art. 789, e parágrafos, da CLT, as custas proces-
suais fixadas em 2% sobre o valor provisório da condenação
sujeitam-se a atualização e eventual majoração, dada a provi-
soriedade da importância arbitrada na fase de conhecimento a
título condenatório. Assim, sendo a sentença ilíquida, o valor
da condenação somente será aquilatado ao final, demandando
complementação dos valores das custas processuais a serem
recolhidas pelo executado, no caso de tê-las efetivado por oca-
sião da interposição do recurso ordinário com base em valor
provisório. Nesse passo, o pagamento das custas processuais
na fase de execução não se restringe àquelas fixadas para os
embargos à execução e agravo de petição (art. 789-A, V, da
CLT). TRT-PR-01776-1999-006-09-00-0-ACO-06508-2008 -
SEÇÃO ESPECIALIZADA. Relator: ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO. Publicado no DJPR em 04-03-2008”.
V - Portanto, deverão os réus comprovar o recolhimento das
custas, conforme item III de fls. 345, no prazo de cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução.
VI - Intimem-se.

TRT-PR-11257-1999-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Bombilho
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Siemens Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
ciência do resultado negativo da penhora on line, devendo ma-
nifestar-se quanto ao prosseguimento.

TRT-PR-11482-2008-006-09-00-8 (MS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Construtora Arce Ltda.
Réu : Superintendente Regional do Trabalho No Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Felipe Cordella Ribeiro - PR41289

PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 84/87.

TRT-PR-11488-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Lazaroto Molinari
Réu : Cbpm Companhia Brasileira de Plasticos e Metais
Corporacao Hb S.A.
Profiplast Industrial S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
juntar CTPS

TRT-PR-11508-2002-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Ricardo Menezes Guerrera

Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Considerando o equívoco na intimação de fls. 1267, intimem-
se as rés acerca do agravo de petição interposto pela parte auto-
ra (fls. 1231/1250)

TRT-PR-11569-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janise Dallmann de Brito
Réu : Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-11920-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Bernardo Bez Batti
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87432

TRT-PR-11963-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane da Silva Carriel
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Vanessa Groger - PR25772
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-12091-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Pegoraro Cenci
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Roland Hasson - PR9120
Considerando a interposição de recurso ordinário adesivo pela
parte autora, por ora, suspendo o despacho de fls. 570, proces-
se-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte autora.

TRT-PR-12129-1997-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susan Rodrigues de Souza(Espólio De)
Réu : Alvorada Guardanapos Ltda.
Paulo Cesar Camporezi
Pedro Doglas Camporezi
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Defiro a dilação de prazo por 30 dias para que o procurador da
parte autora regularize a representação processual. Intime-se.

TRT-PR-12240-2006-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Pinto de França
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.(Dissolução De Sociedade Comer-
cial)
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989
ciência da prolação da sentença de folhas 95-111, que acolheu
em parte o pedido.

TRT-PR-12592-2003-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinpes Sindicato dos Professores de Ensino Superior
de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Adalberto Caramori Petry - PR17803
De que foi redesignada a audiência do dia 22/09/2008, em ra-
zão de ajustes da pauta, para o dia 03/09/2008 as 13h41min.
(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão quanto à matéria de fato, acompanhadas das teste-
munhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-12593-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Ribas Terabe
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil e
para que a 1° ré em cinco dias comprove o recolhimento do
saldo das contribuiçoes previdenciarias, sob pena de penhora.

TRT-PR-12647-2007-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Aparecido de Faria
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

a) que a intimação encaminhada à testemunha arrolada pela
autora foi devolvida pela ECT, sem cumprimento, com a infor-
mação “NÃO EXISTE O NR. INDICADO”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de CINCO
dias, fornecer o correto e atualizado endereço da testemunha
CARLA TAVANY ou, alternativamente, trazê-la para prestar
depoimento, independentemente de intimação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-12990-2003-006-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Muller

Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
I - Requer a parte Autora, no protocolo 75455, a penhora do
imóvel matriculado sob nº 32.500 da 2ª Circunscrição de Re-
gistro de Imóveis de Curitiba - PR. Todavia, analisando a ma-
trícula nº 32.500 (fls. 638), constato que referido imóvel foi
alienado em 16-10-2002, sendo atual proprietário o Sr. WAL-
TER BECKERT e sua mulher (R-02 da matrícula).

II - A despeito da averbação nº AV-03/M-32.500, datada de 27-
10-2004, a qual registra a existência de Ação Declaratória de
Nulidade de Ato Jurídico, não há comprovação nestes autos de
eventual decisão proferida e tampouco seu trânsito em julgado,
o que, por si só, impossibilita a penhora pretendida pela parte
Autora.

III - Portanto, para que este Juízo possa apreciar o requerimen-
to de penhora do imóvel matriculado sob nº 32.500, intime-se a
parte Autora para que traga aos autos cópia da decisão proferi-
da nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico
mencionada na averbação nº 03 da matrícula, bem como com-
prove o trânsito em julgado de referida decisão. Prazo: 20 dias.

IV - No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls.
632.

TRT-PR-13094-2000-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Tamanini
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Iolando Munhoz Junior - PR23077

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13140-2001-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneida Maria Camargo Peres
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
intimem-se os Réus, na pessoa de procurador, para que efetu-
em o pagamento do valor devido, em cinco dias, sob pena de
penhora.

TRT-PR-13173-2000-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz dos Santos Soares
Réu : Cejen Engenharia Ltda.
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-13369-1998-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio da Silva
Réu : Viresa Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Francisco Mendes Ponces
Eurides Angelica Pereira Ponces
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

I - Dê-se ciência à parte Autora das pesquisas de fls. 694/698,
intimando-a para que se manifeste sobre a execução em curso,
indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-13429-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Ramos
Réu : Poente Comércio de Carnes Ltda.
Sergio Luiz de Paula
Luiz José de Paula
Jair José Althoff
ADV(S) : Gercino Bett Junior - PR18722
Fabiana Maria Fontes Levinski - PR37233
Intime-se a 1ª Ré para que, em cinco dias, comprove o adim-
plemento das quatro últimas parcelas do acordo.

TRT-PR-13452-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delva Aparecida Gonçalves
Réu : Box D C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Antonio Assad Mansur Neto - PR39283

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 82/83,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-13532-2001-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurita de Oliveira
Réu : APMI Saza Lattes
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13561-2006-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Corina Nogueira Pedro Bom
Réu : Castro Valenca Lee & Araujo Sociedade de Advogados
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

I - HOMOLOGO os cálculos relativos ao imposto de renda
apresentados pelo Contador do Juízo (fls. 392/394), pois ade-

quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 75,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, incluindo o valor ora arbitrado de ho-
norários periciais, imposto de renda e contribuições previden-
ciárias (fls.386/verso).

IV - intime-se a executada (por intermédio de seu procurador,
por edital) para pagamento voluntário dos valores devidos, no
prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-13619-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Scuissiatto
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13743-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Batista Suprano
Réu : Sandra Regina Bichiarovik
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Cristy Haddad Figueira - PR24621
I - Homologo o novo acordo celebrado entre as partes, confor-
me petição de fls. 108//110, para que surta os seus jurídicos
efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas sobre o valor do acordo, e dispensadas em prol do acor-
do.

III - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

IV - Não há incidência de IMPOSTO DE RENDA consideran-
do o valor das parcelas do acordo.

V - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o item V supra e, não haven-
do qualquer insurgência da União acerca dos valores recolhi-
dos a título de contribuições previdenciárias, libere-se à execu-
tada Sandra Regina Bichiarovik o depósito de fls. 100.

VII - Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

VIII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-14252-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Valentim
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Ciência da sentença resolutiva de impugnação à sentença de
liquidação, de fls. 287/288, cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem as-
sim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-14375-2007-006-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Vaz de Jesus
Réu : Motel Voce Que Sabe Ltda.
ADV(S) : Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-14392-2006-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruna Weingartner
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira - SP115797

Intimem-se as rés Master Sul Serviços Empresariais Ltda. e
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda. da
sentença de fls. 246/268, bem como, da decisão resolutiva de
embargos declaratórios de fls. 273/274, a primeira através de
seu procurador e a segunda através de carta precatória (endere-
ço de fl. 239).

TRT-PR-14412-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Chagas Rodrigues
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Willian Marcondes Santana - PR41761
Willian Marcondes Santana - SP129693
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-14582-1998-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gomes Salvador
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Giovanni Jose Amorim - RS25200
ciência que a petição protocolada sob nº 81854 será remetida
ao arquivo geral, para juntada aos respectivos autos, pois a vis-
ta dos autos ou a extração de cópias pode ser obtida diretamen-
te no serviço de arquivo, independentemente do retorno dos
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autos à Secretaria.

TRT-PR-14667-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87873.

TRT-PR-14922-2001-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elita Guimaraes Ribas
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda.
Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
Transkalico Transportes Ltda.
Shirlei Terezinha Pinto
Glaci Terezinha Salin
Sueli Terezinha Budel
Ilda Terezinha Rosa
Horacy Santos Filho
Horacy Santos Neto
Francisco Carlos dos Santos
Angelo Miguel Carniel
Edith Borges dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Brazilio Bacellar Neto - PR7425
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87878.

TRT-PR-15048-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Rodrigues
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Zenaide Carpanez Fraxino - PR18420
De que no dia 09/06/2008 as 13h30min. será realizada a audi-
ência para oitiva de testemunha perante o Juízo Deprecado (Vara
do Trabalho de Colombo).

Que em face da audiência para oitiva de testemunha, acima
mencionada, a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO a se verificar
perante esta 6ª Vara do Trabalho de Curitiba fica redesignada
de 04/06/2008 para 29/07/2008 as 16h20min. As partes deve-
rão comparecer para depor, sob pena de confissão, devendo vir
acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-15134-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Heiderscheidt
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-15298-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luberlei Schwedler
Réu : Upt Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545
I - Interpõe a parte autora agravo de petição em face do teor da
decisão de fls. 305, acerca da qual foi intimada em 19/10/2005
(fl. 306).

II - Logo, considerando que o prazo para interposição de recur-
so em face da decisão decorreu em 27/10/2005, não conheço
do agravo de petição pois intempestivo.

III - Dê-se ciência deste à parte autora.

TRT-PR-15333-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Checato
Réu : Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356
Intime-se a Ré para que, em dez dias, comprove o recolhimen-
to previdenciário devido, conforme manifestação da UNião de
folhas 590, sob pena de prosseguimento da exeução.

TRT-PR-15463-2006-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Chaves de Oliveira
Réu : Aluminall Automotive Acessorios Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Dê-se vista à ré, pelo prazo de dez dias, dos documentos apre-
sentados pela parte autora com a petição de protocolo nº 96617.

TRT-PR-15574-1997-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezio Adir Pamfil
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Intimar a parte autora da data designada no Juízo deprecado da
2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais para realização de
hasta pública, qual seja, dias 09/05/2008 e 06/06/2008, confor-
me horário e endereço informados às fls. 173.
HORÁRIO: a partir das 09:30.
LOCAL: Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba/PR.

TRT-PR-16067-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlei de Ramos
Réu : Thousand Line Vigilância Especializada Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
audiência de encerramento adiada para o dia 17-9-2008, às
13h35.

TRT-PR-16178-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Marielda Ferreira Pryjma
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Dar vista à ré, pelo prazo de dez dias, dos documentos apresen-
tados pela parte autora com a petição de protocolo nº 84876.

TRT-PR-16259-2003-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keila Abigail Holanda da Silva
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Flavio Olive Malhadas - PR8651
I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.]

II - Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 94299) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-16317-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Aparecida de Andrade
Réu : Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Oscar Ramon Abadie - PR14102
Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Dar vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pela parte autora, dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito
às fls. 536/537.

TRT-PR-16668-2002-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ourineu Borges
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa
Falida)
Laila Del Bem Seleme
Jorge Seleme Neto
Jorge Seleme
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ayrton Correia Rosa - PR5842
I - Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passi-
va nos próprios autos.

II - Acostem-se na contracapa as peças apresentadas em con-
junto com a petição de protocolo nº 94894, intimando a execu-
tada da disponibilidade pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-16711-2004-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Silva
Réu : Pisoforte Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
comprovar recolhimentos fiscal e previdenciário, bem como
dpositar o valor das custas processuais e honorários contábeis,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-16823-2007-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ironi Grenzoski Chaves
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Arabela Coninck Jorge - PR39262

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte passiva, pelo pra-
zo de dez dias, do documento trazido pela parte Autora com o
protocolo 91170.

TRT-PR-16933-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson de Souza Prestes
Réu : Polymont do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-17005-1996-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neive de Almeida
Réu : Kurt Tockus Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-17127-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Aparecida Backaus
Réu : Fortesul Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
comprovar recolhimentos fiscal e rpevidenciário, sob pena de
execução.

TRT-PR-17157-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Santana
Réu : Sistemseg Vigilância e Monitoramentos Ltda.
Andressa Abreu da Silva Alarmes Monitorados (FI)
Farmacia e Drogaria Dj Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Intimem-se as rés (1ª e 2ª) para que, no prazo de cinco dias,
comprovem o correto adimplemento do acordo, sob pena de
execução.

TRT-PR-17313-2005-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julieta Izabel Ventura
Réu : La Loire Bijouterias e Acessorios Femininos Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Citti - PR20965
I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-17394-1992-006-09-00-1 (RT) - (20 dias)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução de Estradas Pavimentacao Montagem Obras de Terra-
plenagem Em Geral Obras Publicas e Privadas do Estado do
Paraná
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Paulo Porpiglio Filho
Daltro Tremea Filho
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

I - Indefiro, por ora, a expedição do mandado de penhora em
desfavor da empresa Pedreira Rio do Meio Ltda., pois ainda
não figura no pólo passivo da presente demanda.

II - Indefiro o requerimento para expedição de ofício à Junta
Comercial do Paraná, pois trata-se de diligência que incumbe à
própria parte interessada realizar. Intime-se a parte Autora para
que traga aos autos, em vinte dias, cópia do contrato social e
eventuais alterações contratuais da empresa Pedreira Rio do
Meio.

III - Apresentados os documentos, voltem conclusos para as
demais deliberações.

TRT-PR-17819-1995-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Elache Neto(Espolio)
Réu : Indústrias Joao José Zattar S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
juntar os documentos solicitados pelo juízo deprecado (fls. 571).

TRT-PR-17927-2002-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz José Florencio
Réu : Roque Pasetti e Cia Ltda.
Roque Pasetti
Ruth Maria Pasetti
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-17986-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Adriani Ramos
Réu : Stella Godoy da Silva (ME)
Claudia Yoko Furukawa Barboza
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Luiz Fernando Montagnieri Serafin - PR32497
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 275, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 50,82, dis-
pensadas em pról do acordo.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais já calculadas a fls. 250-verso, com comprovação nos au-
tos após o cumprimento do acordo, nos 10 (dez) dias subse-
qüentes à exigibilidade da última contribuição, sob pena de
execução.

IV - Considerando a natureza jurídica das verbas objeto do acor-
do, não há incidência de imposto de renda (fls. 251).

V - Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-18395-2005-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema da Silva Soares
Réu : Cda Clínica Dr Adel Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Francois Junior Gnoatto - PR32926

Ciência da sentença resolutiva de embargos à execução, de fls.
220/223, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT
da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª
Vara do Trabalho.

TRT-PR-18821-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Antonio Lopes
Réu : Instituto Curitiba de Informatica
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

da disponibilidade de guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-18839-2002-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Schroeder Neto
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Município de Curitiba).

TRT-PR-18966-1998-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Venancio
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
Isbre Instituto de Seguridade Social do Brde
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Dalton Lemke - PR5594
Wlademir Luiz de Cenco - RS5359
Carmen Maria Guardabassi de Cenco - RS34290
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 660/667, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pelas Rés, no importe de R$ 9.809,09,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso (fls.
355), que deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

III - Deverão as Rés, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das despesas referentes aos honorários contábeis, R$
1.000,00 já fixadas nos autos (fls. 641) (CPC, ART. 20), sob
pena de prosseguimento da execução. Efetuado o depósito, li-
bere-se-o em favor do Sr. Contador, Maurício Nürmberg.

IV - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo não há
contribuições previdenciárias para retenção, sendo apenas reti-
do o valor de R$ 59.590,24 a título de contribuição para o IS-
BRE, conforme item 2 do ajuste entabulado entre as partes.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, despesas de honorários contábeis e imposto de
renda, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições fiscais, liberem-se às respecti-
vas rés os depósitos de fls. 534 e 535.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-19152-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Hajjar Sagboni Montanha Teixeira
Réu : Z3 Idiomas Ltda.
Velda Biacchi Gomes
Beatriz Moro Zétola
Priscilna Zétola Bez
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva
(Z3 Idiomas Ltda.).

TRT-PR-19212-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Janeiro Cabral
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-19304-2002-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Gomes de Sa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a executada para que apresente os documentos re-
querido pelo Contador do Juízo às fls. 839, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-19318-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintec Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076
I - Processem-se os embargos à execução.

II - Após decorrido o prazo do autor, remetam-se os autos ao
Contador do Juízo para manifestação acerca dos embargos à
execução no prazo de vinte dias, sem refazimento dos cálculos.

TRT-PR-19408-2005-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Argemiro Pereira da Silva
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal.

TRT-PR-19511-2004-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Elias dos Santos
Réu : Brasceras S.A. Produtos Quimicos
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Leo Marcos Paiola - PR15629
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-19656-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leocadio José Ferreira de Moraes
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-19721-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Alves de Castro Milani
Réu : Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e Investi-
mentos
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
passiva.
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TRT-PR-19914-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelino Alchieri
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
Processe-se a complementação ao agravo de petição interposto
pela ré às fls. 336/340.

TRT-PR-20262-2006-006-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Porfirio Pereira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 210-217), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 400,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 219.

IV - Intime-se a 1ª Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-20621-2006-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir de Souza
Réu : Ippon Restaurante Ltda. [ME]
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Valterlei Aparecido da Costa - PR40057

Ante a manifestação da parte autora e da parte passiva, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC, foi extinto o processo
sem resolução do mérito relativamente ao pedido de adicional
de insalubridade (despacho de fl. 82).

As partes poderão apresentar razões-finais no prazo supra, fi-
cando o julgamento dos autos designado para o dia 19/01/2009
às 17h38.

TRT-PR-21075-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Azevedo Cardoso
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
I - Proceda-se a abertura de novo volume dos autos.

II - Intime-se a parte autora para que tenha vista do teor da
petição de ré conforme protocolo nº 97264, para manifestação
no prazo de dez dias.

III - Após decorrido o prazo para manifestação da parte autora,
venham os autos conclusos para apreciação da conveniência
ou não da produção da prova oral sobre a questão da jornada.

TRT-PR-21190-2006-006-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Catarina Piska
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Ciência da certidão de fls. 358:

I - Considerando-se que os embargos de declaração apresenta-
dos pela parte Passiva, se acolhidos, implicarão efeito modifi-
cativo ao julgado, para evitar eventual afronta ao princípio do
contraditório (OJ 142 - SDI do C.TST), intime-se a parte Auto-
ra para, querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos de-
claratórios da parte Passiva, no prazo de 05 dias.

II - Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de
declaração.

TRT-PR-21202-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
I - Proceda-se a abertura de novo volume.

II - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passi-
va.

TRT-PR-21263-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiano José da Costa
Réu : Amnm Construção Civil Ltda. (ME)
Papp Engenharia Ltda.
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Dê-se ciência à quarta ré (Papp Engenharia Ltda) acerca da
prolação da sentença (fls. 212/216).

TRT-PR-21349-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Nunes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - Dar vista à parte passiva, pelo prazo de cinco dias, dos do-
cumentos apresentados pelo autor com a petição de protocolo
nº 76371.

II - Cumprir a determinação de fls. 423.

TRT-PR-21360-2005-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Rohr
Réu : Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Nada a apreciar, por ora, relativamente à insurgência da ré quan-
to à proposta de honorários periciais considerando que os ho-
norários serão arbitrados por ocasião da prolação da sentença.
Dê-se ciência deste à ré.

TRT-PR-21481-2002-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tony Miguel
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Impsat Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Manifeste-se o Autor, em dez dias, acerca do prosseguimento.

TRT-PR-21511-2003-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Henrique de Assis
Réu : Polymont do Brasil Ltda.
Faurencia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Carmen Roberta Franco - PR31140
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a 1ª Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-21915-2001-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Amaro Borba Junior
Réu : Gtech do Brasil Comercial Ltda.
Dreamport do Brasil Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Luiz Otavio Goes - PR25857
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 94296) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-22073-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Alexandre
Réu : Casas Ling Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-24112-1999-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao de Deus Ferreira Leal
Réu : Pavisan Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Braga Coelho - PR20309
Lineu Roberto Mickus - PR10604
Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Intimar as partes acerca da data designada para nova hasta pú-
blica conforme informação do Juízo deprecado às fls. 441 dos
autos.
DATA: 10/05/2008 às 09:00 e 09:30.
LOCAL: Hotel Bristol Vila Velha, Rua Balduíno Taques, 123,
Ponta Grossa - PR.

TRT-PR-24223-1993-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osley Fernando Suchek
Réu : Etac - Edicoes Tecnicas e Assessoria Comercial Ltda.
Luiz Carlos Pacheco
Angela Maria Pacheco
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito. No silêncio, suspenda-se o
curso da execução , na forma do art. 40 da Lei 6830/80 e reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-24915-2007-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Fátima Marcondes Carneiro
Réu : Adir Mohamad Hillani
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de dez dias,
manifestem-se sobre o teor da petição de protocolo nº 100843.

TRT-PR-25016-2007-006-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda dos Santos Souza
Réu : Silvânia Dutra de Oliveira
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte Autora, pelo pra-
zo de dez dias, dos documentos trazidos pela Ré com o proto-
colo 68281.

TRT-PR-25048-1996-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoclides de Vargas
Réu : Martin do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Giovani Zilli - PR32042

da disponibiliade de duas guias de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-27223-2007-006-09-00-8 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelina Nejn Ribas
Réu : Leyze Juarez Noguchi
ADV(S) : Nicole Cristina Leye Abrao - PR32455
Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-27464-1997-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabriel de Assis Carvalho
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Processe-se o agravo de petição adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-27475-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Martins Coelho
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Ante o teor da petição de protocolo nº 64177, intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre sua
anuência quanto a apresentação de seus documentos médicos
pela Dra. Christina Yumi F. Kogik.

TRT-PR-28039-2007-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Assunção dos Santos
Réu : Filtrax Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Patricia Franca Benato - PR29184
Carlos Zucolotto Junior - PR15717

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 88/89, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Ante a celebração do acordo, será desnecessária a realiza-
ção da perícia. Dê-se ciência ao Sr. Perito Dr. Paulo Roberto
Almeida Britto, para os devidos fins.

III - Custas processuais pró-rata, no importe de R$ 240,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, cabendo a cada parte o valor
de R$ 120,00, dispensada a parte Autora do recolhimento, de-
vendo a parte passiva efetuar o pagamento da parte que lhe
cabe, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

IV - Considerando a natureza jurídica das verbas objeto do acor-
do, não há incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda.

V - Cumprido o acordo, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o acordo, arquivem-se os
autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-28341-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariusa Boy Garcia da Rosa
Réu : Robert Bosch Ltda.
Wca Recursos Humanos Ltda.
Visao Campinas Assessoria Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Intime-se a Autora para que junte sua CTPS.
Intime-se a 3ª Ré para que comprove o recolhimento previden-
ciário incidente sobre o acordo de fls. 410-411.

V - Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença,
nomeio como contador do juízo o Sr. Maurício Nürmberg, que
deverá apresentar a conta no prazo de vinte dias.

VI - Apresentados os cálculos, intime-se o Instituto Nacional
de Seguro Social (INSS), para manifestação em dez dias, rela-
tivamente às contribuições previdenciárias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-28769-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Teodoro
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
I - Ante a petição conjunta das partes requerendo a suspensão
do feito, suspendo o processo pelo prazo de trinta dias. Inti-
mem-se.

II - Decorrido o prazo para manifestação das partes, voltem os
autos conclusos para as necessárias deliberações.

TRT-PR-29189-1996-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Pereira de Medeiros
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
I - Dê-se ciência à parte autora da efetiva averbação da adjudi-
cação do imóvel conforme comprova a cópia da matrícula atu-
alizada do imóvel às fls. 455.

II - Observe-se que a execução era composta do valor principal
devido à parte autora (o qual foi quitada com a adjudicação do
imóvel de matrícula nº 45.791 do Registro de Imóveis de Gua-
ratuba), bem como do valor das custas processuais e dos hono-
rários contábeis, conforme arbitrados às fls. 254.

III - Logo, intime-se o Sr. Contador Norberto Anacleto Ortiga-
ra, para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução
indicando bens passíveis de penhora a fim de possibilitar o pros-
seguimento da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento provisório.

IV - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma

do art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-29330-1999-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Merli Bim
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Angela Couto Machado da Silva - PR24770
Isaias Zela Filho - PR8866
Denise Martins Agostini - PR17344
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petições de fls. 555/558, 564/565 e 568, para que surta os seus
jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 4.000,00,
calculadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição da
República, inclusive as da parte autora, segundo a legislação
previdenciária, com comprovação nos autos após o cumprimento
do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibilidade da
última contribuição, sob pena de execução.

IV - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimen-
to do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, se-
gundo a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data
da retenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-
2003 e no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

V - OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA SÃO
AQUELES CONSTANTES NA PETIÇÃO DE FLS. 564/565.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e imposto de renda, dê-se vista à
União Federal.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores a se-
rem recolhidos a título de contribuições previdenciárias e im-
posto de renda, arquivem-se os autos.

VIII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-29879-1995-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altenio Vieira de Gouvea
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sadi Bonatto - PR10011
Marcio Ribeiro Pires - PR25849

I - Não assiste razão à executada de que os cálculos de atuali-
zação deste Juízo contenham erro, pois, há equívoco na plani-
lha de cálculo apresentada pela ré às fls. 776, considerando a
data utilizada para abatimento do recolhimento previdenciário,
qual seja, 17/03/2007, enquanto observa-se que o recolhimen-
to somente ocorreu efetivemente em 17/03/2008 (conforme fls.
766), portanto, resultando na diferença encontrada pela recla-
mada.

II - Logo, dê-se ciência deste à ré, bem como para que efetue o
depósito da diferença ainda devida, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-29890-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gumercindo de Jesus
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Dar vista às rés, pelo prazo de dez dias, dos documentos junta-
dos pela parte autora com a petição de protocolo nº 91279

TRT-PR-30540-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Aparecida Deviles de Jesus
Réu : Cachacaria Alambique Ltda.
Deborah Vieira Lopes
Davi Bitterman
Walter Natal Xavier de Vasconcelos
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-31117-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Irio da Costa
Réu : H.H. Alves Guimarães Comércio de Pneus
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

I - Pelo que se extrai do protocolo 84370 (fls. 38/40), a citação
de fls. 34 e 34-verso foi realizada em endereço diverso do Re-
clamado.

II - Em face de todo o exposto, e tendo em vista que a citação
válida e regular é pressuposto de existência processual, declaro
a nulidade dos atos processuais praticados nos presentes autos.

III - Retifique-se a autuação, para que passe a constar a correta
denominação social da Ré: “H. H. ALVES GUIMARÃES CO-
MÉRCIO DE PNEUS”, anotando-se, inclusive, o correto en-
dereço, conforme consta às fls. 38/39 e no documento de fls.
40.

IV - Após, designe-se data para realização da audiência inicial,
intime-se a parte Autora e cite-se a Ré, com cópia da petição
inicial e deste despacho, POR OFICIAL DE JUSTIÇA.
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AUDIÊNCIA INICIAL REDESIGNADA PARA O DIA 14/08/
2008 às 15h20.

TRT-PR-31916-2007-006-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cauana Correia de Souza
Réu : Drogazen Comércio Farmacêutico Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Dar vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, do teor da
petição e documentos juntados pela ré com a petição de proto-
colo nº 86964.

TRT-PR-32355-2007-006-09-00-1 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

I - Compulsando os autos, constato que já houve tentativa de
citação da Ré no endereço informado pela parte Autora na pe-
tição de fls. 392 e documento de fls. 393/394 (vide certidão
negativa de fls. 396), razão pela qual indefiro o requerimento
formulado às fls. 392.

II - Cite-se a 1ª Ré ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. através de edital LINS
(CLT, art. 841, § 1º) para ciência do ajuizamento da presente
medida cautelar e para, querendo, oferecer resposta no prazo
legal, sob as penas da lei (art. 803, CPC).

III - Tendo em vista que os pedidos formulados nas reclamató-
rias trabalhistas principais envolvem tão-somente matéria de
direito, defiro o requerimento formulado pelo Autor no proto-
colo 60064 (fls. 397). Intime-se.

IV - Após cumprido o item II, supra, ante o teor da certidão de
fls. 388-verso, oficie-se ao MM. Juízo da 12ª VT de Curitiba -
PR, solicitando informações sobre a transferência, à disposi-
ção deste Juízo, do depósito de fls. 307, mormente consideran-
do o teor do documento de fls. 304/305. Com o ofício a ser
expedido, encaminhem-se cópias do depósito de fls. 307 e do
documento de fls. 304/305, para os devidos fins.

TRT-PR-33269-2007-006-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosnei Marques
Réu : Ribeiro & Oliveira Comércio de Peças e Acessórios e
Pneus Ltda.
ADV(S) : Gercino Bett Junior - PR18722
Defiro à Ré o prazo de trinta dias requerido para a comprova-
ção do recolhimento previdenciário. Intime-se-á, devendo com-
provar o recolhimento no prazo requerido e ora deferido, sob
pena de penhora.

TRT-PR-33725-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Alvao
Réu : Construtora Nova Rota Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Indefiro o requerimento da parte autora de citação da ré Cons-
trutora Nova Rota Ltda. por edital, deverá a mesma, no prazo
de quinze dias, juntar aos autos contrato social e eventuais al-
terações da reclamada a fim de possibilitar a citação na pessoa
dos sócios, sob as penasjá cominadas na ata de audiência de
fls. 101.

TRT-PR-33736-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Meira
Réu : Jucimara Svierzoski Artigos do Vestuario Ltda.
Gilberto Wantuch
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Intimem-se as rés Jucimara Svierzoski Artigos do Vestuario Ltda.
e Gilberto Wantuch acerca da emenda à inicial apresentada pela
parte autora com a petição de protocolo nº 102471, bem como
do documento juntado aos autos com a mesma, para manifesta-
ção no prazo de dez dias.

TRT-PR-33871-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE ARAUCÁ-
RIA
Autor : Edison Rodrigues da Silva
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Fabio Luiz Agnoletto - PR24074

I - Ante a expressa concordância da parte autora, conforme
petição de protocolo nº 93993, acolho a exceção de incompe-
tência oposta pela ré, determinando a remessa dos autos para o
Setor de Distribuição das Varas do Trabalho de Araucária.

II - Logo, retirem-se os autos da pauta do dia 17/06/2008, e
intimem-se as partes deste.

TRT-PR-34013-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberval Gonçalves Alves
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Fabricio Zipperer - PR26381

De que foi redesignada a audiência do dia 24/04/2008, por so-
licitação da parte passiva (protocolo 98454), e deferido por este
d. Juízo, para o dia 29/05/2008 as 10h50min. (AUDIÊNCIA
INAUGURAL), mantidas as cominações legais.

TRT-PR-34287-2007-006-09-00-5 (ACOB) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eugênio Staub
Réu : Agritec Agrimensura Aerofotogrametria Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

I - HOMOLOGO os cálculos relativos ao imposto de renda
apresentados pelo Contador do Juízo (folhas 33/35), pois ade-
quados aos valores do acordo entabulado pelas partes.

II - Despesas com o contador fixadas em R$ 50,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, incluindo os honorários periciais, o
imposto de renda e as contribuições previdenciárias apuradas
às fls. 27/verso.

IV - Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por edi-
tal) para pagamento voluntário dos valores devidos, no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-34860-2007-006-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Ans Agência Nacional de Saúde Suplementar
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Em face do teor da certidão de fl. 08-verso dos autos da CP,
bem assim da certidão negativa de fl. 51, INTIME-SE a parte
autora para que se manifeste, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-35420-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleyton Mendonça Bonacim
Réu : Eletro Comercial Reymaster Ltda.
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610
Alexandre Dalla Vecchia - PR27170

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00014-2007-006-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Secraso Sindicato das Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
do Estado do Paraná
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Leandro Aguiar Piccino - SP162464
Dê-se vista à ré do teor da petição de protocolo nº 104265, para
manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03119-2005-006-09-01-9 (AI)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Alves de Freitas
Réu : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
J Toledo da Amazonia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Considerando que a cópia do despacho juntado aos autos às
fls. 304, foi proferido nos autos da RT - 3119 - 2005 - 006 - 09
-0-6, bem como que os presentes autos possuem numeração
diversa dos autos principais, a fim de evitar eventual nulidade,
intime-se a parte autora para querendo, no prazo legal, apre-
sente contra-razões ao recurso ordinário interposto pela ré e
contraminuta ao agravo de instumento.

TRT-PR-09353-2001-006-09-01-6 (AI)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marizete de Azevedo
Réu : Bonatto Modas Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

I - Processe-se o agravo de instrumento interposto pela execu-
tada Bonatto Modas Ltda..

II - Intime-se ainda a parte autora para querendo, no prazo le-
gal, apresente contraminuta ao agravo de petição interposto pela
executada e contraminuta ao agravo de instrumento.

TRT-PR-81021-2005-006-09-00-0 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Floriano da Silva
Réu : Kaiser Marketing e Propaganda Ltda.
ADV(S) : Simone Ceretta - PR22501

Ciência da sentença de fls. 91/92, cujo inteiro teor encontra-se
disponível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem

assim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-00052-1990-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilla Rigo Uhlik
Réu : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Fundação Banrisul de Seguridade Social
ADV(S) : Miriam Borges Loch - SC17920
Julia Cristina Silva dos Santos - RS42491
Paulo Cesar Silveira - PR25427
A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à Ré do protocolo
0060558, para que se manifeste no prazo de dez dias. Decorri-
do o prazo, voltem conclusos para definição dos demais parâ-
metros para a elaboração dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-06756-2005-006-09-01-7 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Antunes Filho
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
P R H Passaura Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 462-519), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 600,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta.

IV - Intimem-se as Rés(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-00064-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

da disponibilidade de quatro guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-98499-2005-006-09-00-9 (OUTR)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Valeria Pereira Quint
Réu : Life Climatizacao Ltda.
Adalice Maria de Araujo
Ada de Araujo
Marco Francesco Gianatti (Espólio De)
Laboratorio de Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S/C Ltda.
(Insolvente Civil)
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Carina Santos - PR36673
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Paulo Roberto Pereira - PR21468
I - Ante a determinação da Corregedoria, conforme fls. 631,
proceda-se à retificação da classe dos presentes autos de “OU-
TROS” para “AÇÕES DIVERSAS”.

II - Defiro o requerimento da parte autora de utilização da pro-
va oral já produzida nos autos OUTR - 94/2005, da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba, considerando a expressa concordância
das partes com relação à adoção da prova emprestada (fls. 597/
601 e 620), conforme documentos já juntados aos autos.

III - Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, mani-
festem-se sobre o interesse na produção de outras provas além
daquelas já constantes nos autos.

IV - Após decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos
para designação de audiência de encerramento da instrução.

V - Tratando-se os documentos apresentados pela parte passiva
(Life Climatizacao Ltda.) com o protocolo nº 90863 de subsí-
dios jurisprudênciais, desnecessária vista ao pólo ativo.

TRT-PR-81125-2004-006-09-00-3 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Pires
Réu : Trevonel Construtora Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Ciência da sentença de fls. 157/158, cujo inteiro teor encontra-
se disponível no sítio do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br),
ou na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-99516-2006-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-99518-2006-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei José de Lima
Réu : Ferramental Ferramentas Tecnicas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Amabilon Dalcomuni - PR16174

I - Revejo o despacho de fls. 315, item I, reabrindo a instrução
processual, ante a necessidade de apresentação de esclareci-
mentos relativos à perícia pela Dra. Lucy Vieira, logo, retirem-
se os autos da pauta do dia 25/04/2008.

II - Ante a manifestação da parte autora conforme petição de
fls. 313/314, bem como a ausência de respostas a alguns dos
quesitos da perícia, sendo considerados pela Perita Médica per-
tinentes à área de engenharia de segurança, intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o

interesse na produção de perícia no local de trabalho do autor,
para tanto efetuando o depósito prévio no valor de R$ 350,00
reais, no mesmo prazo.

III - Dê-se ciência deste às partes.

FICAM CIENTES TAMBÉM DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PARA
O DIA 08/10/2008 ÀS 13h35.

TRT-PR-00339-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Aparecida da Veiga Luiz
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 91973 (fls. 316).

TRT-PR-00380-2007-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria de Souza Martins
Réu : Leader Administração de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Sultepa S.A.
ADV(S) : Horacio Monteschio - PR22793
Ciência da audiência de instrução, designada para 10/11/2008
às 14h:41min.

E ainda, ciência para apresentação de quesitos, no prazo de
quinze dias, em face do deferimento da realização de perícia
nos termos da ata de fls. 227/229.

TRT-PR-16587-2005-006-09-01-3 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Gonçalves Soares
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
I - Indefiro o requerimento da parte autora conforme petição de
protocolo nº 87322, com fundamento no artigo 475-O, I e § 3º
do CPC, considerando que é dever do exeqüente a correta for-
mação da carta de sentença, instruindo-a com cópias do autos
principais de todos os documentos necessários para sua regular
tramitação, sendo dever da executada apenas a juntada de do-
cumentos que não estavam presentes nos autos principais.

II - Neste último caso, para intimação da ré para que apresente
os documentos, deverá a parte autora comprovar, mediante cer-
tidão, que os documentos solicitados pelo Sr. Perito não cons-
tavam dos autos principais.

III - Logo, dê-se ciência deste à exeqüente para que, no prazo
de vinte dias, junte os documentos requeridos pelo Sr. Conta-
dor às fls. 112, a fim de possibilitar a elaboração dos cálculos
de liquidação.

TRT-PR-00531-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clairton Schimanko
Réu : Isabel Cristina Streglitz Bezerra [ME]
Construtora Ennio Fornea Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Angelica Gasparetto Pereira - PR33041
Libiamar de Souza - PR27399
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00554-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Detoni
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Juliana Foltran - PR42343

ciência a parte passiva do teor da ata de audiência de folhas
405 e vistas do laudo pericial, pelo prazo de dez dias a iniciar-
se em 08/05/08.

TRT-PR-00727-2003-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Estela Scharnoviski
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Sandra Amara Pereira - PR21619
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 88105.

TRT-PR-99540-2006-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonice Brum Pego
Réu : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 02 de junho 2008 às 08:30.
LOCAL: Rua Lamenha Lins, 266, conjunto 74/75.

TRT-PR-00761-2008-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly dos Santos Machado
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
União
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Indefiro o requerimento de anotação da data de saída do con-
trato de trabalho da autora com a ré Orbral Organização Brasi-
leira de Prestação de Serviços Ltda. considerando que referida
anotação já foi realizada pela própria empresa coforme certi-
dão de fls. 20.
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Indefiro ainda a expedição de alvará para concessão de seguro
desemprego à autora, com fundamento no artigo 2º, § 2º, I da
Lei nº 8900/1994, considerando que o vínculo de emprego per-
durou por tempo inferior a seis meses.

Dê-se ciência deste à parte autora, inclusive da disponibilidade
da CTPS.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-99542-2006-006-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Teresinha Zanotto dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 27/05/2008 às 09:00
LOCAL: Rua da Paz, 195, conj. 211.

TRT-PR-00785-2008-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Karine Andrade do Prado
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
União
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intimar a parte autora da disponibilidade da CTPS.

TRT-PR-51811-2006-006-09-00-1 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Fabiano Machado de Jesus
Réu : Js Comércio de Equipamentos Contra Incendio Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Nilda Lourenco - PR18281
Ante a contraproposta de acordo da parte autora (protocolo nº
94923), intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias,
apresentem petição conjunta com os termos do acordo.

TRT-PR-99552-2006-006-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Freitas da Silva
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Lorena Marins Schwartz - PR16773
I - Considerando que ainda não houve o processamento do re-
curso ordinário interposto pela ré às fls. 417/426, suspendo,
por ora, o despacho de fls. 464.

II - Logo, processe-se o recurso ordinário interposto pela ré.

TRT-PR-00994-2001-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo Eisenhower Rodrigues de Souza
Réu : Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (protocolo 56409), adequados em face da decisão de fls.
648, pois adequados ao julgado .Elabore-se a conta geral, in-
cluindo-se os honorários contábeis fixados a fls. 606, bem como
abatendo-se os valores levantados (guias de retirada de fls. 626
e 627) e após, intime-se a Ré (por intermédio de seu procura-
dor, por edital) para cumprimento voluntário da sentença, com
o pagamento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei
11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-01019-1990-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Custodio dos Santos
Réu : Restauradora de Imoveis Lermen Ltda.
Nulvio Lermen
Antonio Correa de Lima
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Dê-se ciência à parte Autora, intimando-a para que se manifes-
te sobre a execução em curso, indicando bens passíveis de pe-
nhora ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-52122-2006-006-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Gonçalves da Maia
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 96264.

TRT-PR-01209-2001-006-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Caron Tesserolli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabiano Negrisoli - PR33358

Dar vista a parte autora, pelo prazo de quinze dias, do teor da
petição de protocolo nº 89280, para que requeira o que enten-
der de direito no mesmo prazo.

TRT-PR-01308-1990-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Edson Sebold
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Cristina Suemi Kaway - PR16469
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Dos cálculos referentes às contribuições previdenciárias e im-
posto de renda (protocolo 5980), readequados pelo Sr. Conta-
dor em face dos despachos de fls. 529/530 e 546, dê-se vista às

partes e à União Federal, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão. Intimem-se, observando-se que a intimação do Es-
tado do Paraná deverá ser efetuada através de Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-01411-1990-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gonçalves de Siqueira
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
União
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira - PR23297
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
I - Compulsando os autos, constato que os cálculos de fls. 768/
779 foram readequados pelo Sr. Contador em face da sentença
resolutiva dos embargos à execução e impugnação à sentença
de liquidação, a qual não foi reformada pelo E. TRT (fls. 756/
762). As partes foram regularmente intimadas para manifesta-
ção sobre os cálculos readequados (fls. 781 e 787), tendo a Ré
apresentado insurgência tão-somente quanto à atualização da
conta e abatimento dos valores sacados (fls. 782/783). O des-
pacho de fls. 790 considerou DELIMITADOS os valores cons-
tantes dos cálculos adequados de fls. 768/779.
II - Foi efetuada a atualização da conta, abatendo-se os depósi-
tos e valores sacados, conforme fls. 793/796 e certidão de fls.
797, com a qual o Autor e a Ré concordaram expressamente
(fls. 799 e 800, respectivamente).
III - Após regularmente intimado, o órgão previdenciário apre-
sentou o valor que entende devido a título de contribuições
previdenciárias cota empregador, no importe de R$ 7.449,90
em 01-12-2000 (planilha de fls. 811/812).
IV - O valor referente ao Principal, verbas rescisórias e custas
processuais estão contemplados na conta de atualização de fls.
883/885. Dos valores dos créditos do reclamante deverá ser
descontado o INSS cota empregado, conforme valor atualizado
da planilha de fls. 886. Observe-se que o valor das verbas res-
cisórias foi tão-somente atualizado (sem o cômputo de juros de
mora), conforme determinação do acórdão de fls. 419, sob pena
de ofensa à coisa julgada.
V - Por outro lado, o valor apresentado como devido a título de
INSS cota empregador, já atualizado, está contemplado na conta
de atualização de fls. 887.
VI - Cotejadas as contas de atualização de fls. 883/885 e 887
com os documentos de fls. 888 e 889, verifica-se que os depó-
sitos existentes nos autos são suficientes para a quitação da
execução.
VII - Posto isso, determino:
a) Considerando o teor do documento de fls. 249, da ata de
audiência de fls. 285, a determinação constante do dispositivo
da sentença (expedição de ofício - fls. 299), o teor do acórdão
de fls. 408/420, os vários ofícios expedidos à 2ª Vara de Famí-
lia do Rio de Janeiro - RJ (fls. 809, 819, 821 e 869) e, princi-
palmente a resposta de fls. 870/874), determino que dos valo-
res líquidos que o reclamante ainda tem para receber seja des-
contado o percentual de 35% referente à pensão, valor que de-
verá ser transferido para uma conta judicial à disposição do
MM. Juízo da 2ª Vara de Família do Rio de Janeiro - RJ, vincu-
lada aos autos 1984.001.505629-5;
b) Utilizando-se dos depósitos de fls. 888 e 889, quitem-se o
valor do principal acrescido das verbas rescisórias (planilha de
fls. 883/885), devendo ser deduzido o INSS cota empregado
(planilha de fls. 886). Do valor líquido encontrado, libere-se
ao autor o percentual de 65%, e os restantes 35% deverá ser
transferido à disposição da 2ª Vara de Família do RIo de Janei-
ro, conforme alínea “a”, supra;
c) Utilizando-se dos depósitos de fls. 888 e 889, quitem-se as
custas processuais (planilha de fls. 883/885);
d) dê-se ciência à Ré do valor apontado como devido a título de
INSS cota empregador, atualizado conforme de fls. 887, para
eventual insurgência no prazo de cinco dias (CLT, art. 884). No
silêncio, referido valor também deverá ser quitado utilizando-
se dos depósitos de fls. 888 e 889;
e) após solicitada a transferência de valores (letras “a” e “b”,
supra), oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara de Família do Rio de
Janeiro noticiando tal fato, para os devidos fins.
VIII - Deste despacho dê-se ciência às partes e aguarde-se pelo
prazo de oito dias para eventual insurgência. Decorrido o pra-
zo, cumpram-se as determinações constantes do presente des-
pacho, liberando-se inclusive eventual saldo remanescente em
favor da Ré e intimando-se os interessados quando da disponi-
bilidade das guias de retirada.
IX - Por fim, após cumpridos os itens anteriores, ARQUIVEM-
SE os autos.

TRT-PR-52543-2006-006-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Oliveira Caraca
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Veridiana Guillen Moreira Cinti - PR31708
Celio Tizatto Filho - PR42826
CIÊNCIA DA DECISÃAO QUE ACOLHEU PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-01776-1999-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvenal Florencio Dias
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Leticia Daniele Simm - PR28588

Da disponibilidade de guia de retirada ao réu Editora Abril S.A
no Bco Brasil.

TRT-PR-01904-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonilde Euzebio
Réu : Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
Aldo Luiz Giulian
Denise Rodrigues Paim
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
Considerando que a Ré optante do SIMPLES NACIONAL,
deverá comprovar somente o recolhimento previdenciário cota

empregado, no valor de R$ 297,60.

TRT-PR-01935-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Cristiane Moreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-02090-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susana Kozechen Tesluk
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marilze Vannucci - PR9532

Dar vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pela ré com a petição de protocolo nº 105036.

TRT-PR-53112-2006-006-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Barbosa dos Santos
Réu : Carlos Luiz de Souza Godar (FI)
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se o Réu para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02165-2000-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Furtado Silva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Hatsuo Fukuda - PR16475
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 89112.

TRT-PR-02453-2008-006-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Gilberto João Caregnato
Lucio Carlos Coutinho Barboza
Adolfo da Silva Lemos
Celso Haus
Adilson Luiz Terres Venancio
Rubens Campos
Tome Modesto Xavier
João Alberto Costa
Antonio Araujo Carlini Junior
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

I - Homologo o acordo celebrado entre o autor a o réu Renato
Alves, conforme petição de fls. 72/76, para que surta os seus
jurídicos efeitos.

II - Custas processuais dispensadas em prol do acordo.

III - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo (contribui-
ção sindical) não há incidência de contribuições previdenciári-
as nem tampouco de imposto de renda.

IV - Considerando que as verbas já foram adimplidas, confor-
me noticiado às fls. 72, extingo o processo com resolução do
mérito com relação ao reclamado Renato Alves, com funda-
mento no artigo 269, III do Código de Processo Civil.

V - Dê-se ciência deste às partes.

VI - Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-53588-2005-006-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Araujo Maia
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165
Deverá a Secretaria da Vara proceder à retificação dos cálculos
em conformidade com as decisões de fls. 289-290 e 317-318.Dê-
se vista da conta retificada às partes.
Sem insurgência, quite-se a execução, liberando-se, inclusive,
o saldo remanescente em prol da Ré. Após, ARQUIVEM-SE os
autos.

TRT-PR-02619-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Soares
Réu : Vo Doca Comércio de Combustíveis Ltda.
FF Lins & Lins Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Roberto Carlos Goldman - PR20926
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 182/183 e discriminação do percentual da natu-
reza jurídica das parcelas do acordo conforme petição de fls.
188, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 480,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

III - Deverá a Ré, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento
das despesas referentes aos honorários contábeis, já fixadas nos
autos (fls. 157) (CPC, ART. 20), sob pena de prosseguimento
da execução. Efetuado o depósito, libere-se-o em favor do Sr.
Contador, Pedro Luiz da Silva.

IV - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-

dade da última contribuição, sob pena de execução.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, despesas de honorários contábeis, contribui-
ções sociais e fiscais, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, levan-
te-se a penhora conforme auto de fls. 176, sem demais formali-
dades.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-02651-2008-006-09-00-9 (ACp)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : José Nicolau Kutianski
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Edgard Lessnau Sobrinho - PR15464

De que foi redesignada a audiência do dia 17/04/2008, por so-
licitação da parte passiva (protocolo 85387), e deferido por este
d. Juízo, para o dia 24/07/2008 às 09h16min. (AUDIÊNCIA
UNA).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão, acompanhadas das testemunhas que pretendam
ouvir.

TRT-PR-02705-2004-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Sofia Soares
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
I - Está incompleto o número do CPF do Réu Romano Antonio
Zambon, indicado pela parte Autora no protocolo de fls. 136/
137, o que impossibilita realizar o bloqueio on line.

II - Posto isso, para possibilitar o prosseguimento do feito, de-
verá a parte Autora informar o número correto do CPF do Réu,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-02803-2003-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Salete Mangoni
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-02833-2004-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Adelino Rosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97639) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-03249-2005-006-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Albino Garcia
Réu : Abb Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
I - Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à
execução (edital de fls. 392).

II - Intime-se a parte Autora para os fins do artigo 884 da CLT.

III - Oportunamente, após o decurso dos prazos acima, obser-
ve-se ainda quanto ao depósito de fls. 397 e quanto às guias
GPS e DARF (imposto de renda) de fls. 399/403.

TRT-PR-03344-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Marcelo dos Santos
Réu : Condomínio Residencial Marco Antonio
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

da disponibiliade de guia de retirada ao autor na CEF e ciência
às partes do teor do despacho de folhas 197-198.

TRT-PR-03374-1997-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ennio Hartog
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-03416-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiratan da Cruz
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Pastificio Torino Ltda. (Massa Falida)
Jair Gonçalves Pinheiro
Qualibom Produtos Alimentícios Ltda.
Füller S.A. (Massa Falida de)
ADV(S) : Jose Bernardo da Silva - PR23732

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil.
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TRT-PR-03489-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Vianna Alencar
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Murilo Cleve Machado - PR14078
Intimem-se as partes acerca da data e do local designados para
realização da perícia.
DATA: 22/07/2008 às 08:15.
LOCAL: Av. Candido de Abreu, 526, conj. 405/406.

TRT-PR-03600-2004-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Aparecida de Carvalho Santos
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jair Batista do Nascimento - PR40399
comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

TRT-PR-03674-2007-006-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucilene Rocha Dal Negro
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ante o teor da certidão supra, a fim de possibilitar a conclusão
do laudo pericial, intime-se a Ré para que, no prazo de dez
dias, traga aos autos os documentos solicitados pela Sra. Perita
no documento de fls. 239, a exceção dos exames ultrassono-
grafia e eletroneuromiografia, os quais já foram encaminhados
pela Reclamante.

TRT-PR-03689-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana do Rocio da Luz
Réu : Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de
Saude Cibraus S.A.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde
S & M Consultoria e Participações Ltda.
M & S Administração de Ativos Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
INTIMAR O AUTOR DA DISPONIBILIDADE DA CTPS

TRT-PR-03797-2000-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Romario Haiduchi
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Erika Paula de Campos - PR17492

da disponibilidade de dois Alvarás ao réu na CEF.

TRT-PR-04231-2008-006-09-00-7 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clínica do Carro Peças e Serviços Ltda.
Réu : Eliane Correa
Heitor da Costa
Adriane Rabelo
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
I - Dê-se ciência à Consignante de que foi designado o dia 19-
06-2008 as 15h05min, para realização da audiência inicial.

II - Deverá a Consignante informar o atual endereço da consig-
nada Eliane Correa, no prazo de dez dias, para possibilitar a
sua citação.

TRT-PR-04275-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Lechinioski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar as partes acerca da data e do local designados para re-
alização da perícia.
DATA: 29/07/2008 ÀS 08:15.
LOCAL: Av. Candido de Abreu , 526, conj. 405/406.

TRT-PR-55330-2006-006-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Fermino Amarante de Liz
Réu : Paulo Eugenio Gadomski [ME]
ADV(S) : Odete de Fatima Padilha de Almeida - PR26509
I - Solicite-se à CEMAN a devolução do mandado.

II - Constato que o depósito para garantia do juízo foi efetuado
em 31-03-2008 (fls. 102), tendo decorrido o prazo para oposi-
ção de embargos à execução em 07-04-2008 (certidão supra).

III - Segue-se que são intempestivos os embargos à execução
opostos através da petição protocolada sob nº 91028 em 09-04-
2008.

IV - Sendo assim, rejeito liminarmente os embargos à execu-
ção, pois intempestivos (Consolidação das Leis do Trabalho,
artigo 884, caput; Código de Processo Civil, artigo 739, inciso
I). Anote-se para fins estatísticos. Intime-se a Ré.

V - Contudo, analisando os autos, constato que o Sr. Contador
incluiu nos cálculos de liquidação a multa do artigo 477 da
CLT, em ofensa à coisa julgada, pois o acórdão de fls. 66/68,
transitado em julgado (fls. 70), exclui referida verba. Posto isso,
o valor da multa do artigo 477 da CLT deverá ser excluído dos
cálculos de liquidação. Dê-se ciência ao Sr. Contador, para os
devidos fins.

VI - Não se alegue que estaria preclusa a oportunidade, pois a
determinada do item V, supra, está em consonância com a ori-
entação jurisprudencial da Seção Especializada do E. TRT da
9ª Região, a seguir transcrita: “OJ EX SE - 177: PRECLUSÃO.
Eventual preclusão temporal no processo de execução não pode
se sobrepor ao dever de obediência à coisa julgada, terreno em

que o Juiz atua de ofício, por se tratar de matéria de ordem
pública (artigos 473 e 267, § 3º., do CPC). Por maioria de vo-
tos, vencidos os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro Ledra
Machado, Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Man-
sur e Rubens Edgard Tiemann, ALTERADO o título. (RA/SE
001/2007 - DJPR 24.04.2007, 25.04.2007 e 26.04.2007)”.

VII - Dê-se ciência à Ré deste despacho e após decorrido o
prazo legal, intime-se a parte Autora para os fins do artigo 884
da CLT.

TRT-PR-04627-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Eduardo de Lara Martins
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
I - A sentença às fls. 456 condenou a ré ao pagamento dos ho-
norários periciais.

II - A ré interpôs recurso ordinário às fls. 483/516, ao qual foi
dado provimento nos termos da certidão de fls. 534, afastando
o reconhecimento da doença que acomete o autor como equi-
parada a acidente de trabalho, sem contudo haver pronuncia-
mento do órgão colegiado acerca da exclusão da condenação
da ré no pagamento dos honorários periciais.

III - Logo, transitada em julgado a condenação da ré , é devido
o pagamento dos honorários periciais.

IV - Assim, intime-se a executada para que proceda ao paga-
mento dos honorários periciais (fls. 456), no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-04629-2005-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Machado Godinho Junior
Réu : American Banknote S.A.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 503-579), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 850,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 580.

IV - Intime-se o Réu(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-04660-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Sperança
Réu : Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Adalberto Caramori Petry - PR17803
I - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva
(Iesde Brasil S.A.).

II - Intimem-se as partes acerca da sentença de embargos de
declaração.

TRT-PR-04682-2000-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeanine Margarida de Cassia Gabardo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Rejane Mara Sampaio D’Almeida - PR32641

da disponibilidade de uma guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-04727-2002-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosellina Deiana
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

da disponibiliadde de guia de retirada ao réu no Bco Brasil.

TRT-PR-04783-2003-006-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : India Nara Saddock de Sa
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
I - Vistos, etc.

II - Tendo em vista o lapso de tempo transcorrido, intime-se a
parte Autora para que se manifeste sobre o prosseguimento,
requerendo o que entender de direito no prazo de trinta dias.
No mesmo prazo, na eventual hipótese de não adimplemento
do acordo nos termos da decisão de fls. 253/254, para possibi-
litar o prosseguimento do feito deverá a parte Autora esclarecer
e comprovar nos autos (mediante documentos hábeis), os perí-
odos em que ficou afastada e em gozo de eventual benefício
previdenciário, bem como se já foi requerida e/ou deferida a
aposentadoria por tempo de serviço. Deverá a parte Autora,
ainda, caso entenda possuir algum valor a receber em face de
eventual não cumprimento, por parte da Ré, dos parâmetros
ajustados a fls. 253/254, trazer aos autos o cálculo das respec-
tivas verbas, inclusive o extrato da sua conta vinculada ao FGTS.

III - Oportunamente, após a manifestação da parte Autora quanto
ao item II, supra, intime-se a Ré para que, em cinco dias, efetue
o pagamento dos honorários periciais, conforme determinação
do termo de audiência de fls. 253/254, sob pena de execução.

TRT-PR-04815-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Aparecido de Camargo
Réu : Robert Bosch Ltda.
Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ante as razões expendidas pela executada na petição de fls.
584, bem como a modificação dos cálculos de liquidação quanto
às horas extras, defiro o requerimento de concessão de prazo
sucessivo de dez dias às partes, para manifestação quanto à
readequação dos cálculos de liquidação, a iniciar pela parte
autora. Intimem-se.

TRT-PR-04825-1994-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neury Marco Marin
Réu : Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Marco Aurelio Nasser de Moraes (Espólio de)
ADV(S) : Maria Liane Lopes Brun - PR8840
Flavio Vilmar da Silva - PR12035
I - Indefiro, por ora, o requerimento formulado pelo Autor no
protocolo 72387. Primeiramente, deverá a parte Autora com-
provar nestes autos a existência de eventuais créditos nos autos
015-RT-11427-2004. Prazo: 10 dias. Intime-se a parte Autora.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução e remetam-se os
autos ao arquivo provisório.

II - Indefiro o requerimento formulado pelo antigo advogado
do autor (protocolo 59130 - fls. 543), devendo referidos reque-
rimentos serem formulados mediante ação própria. Dê-se ciên-
cia ao advogado que subscreveu o protocolo de fls. 543, para
os devidos fins.

TRT-PR-04881-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Colodel
Réu : Vicenzi Presentes Ltda.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Face a concordância da UNião, defere-se o requerimento da
Ré de parcelamento das contribuições previdenciárias e fiscal,
conforme valores apurados nos autos, com vencimento todo o
dia 30 ou primeiro dia útil subseqüente, sendo que o pagamen-
to da primeira parcela deverá ocorrer no dia 30-5-2008.

TRT-PR-05159-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Antonio da Silveira
Réu : Socber Brasil Ltda.
Csi Cargo Logística Integral S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-05167-1998-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio dos Santos
Réu : Artplastic Bettge Ltda. (Massa Falida)
Eleonora Hilda Seidel
Elvina Seidel
Rubens Seidel
José Carlos Simões
Roseli Alves Simões
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462
Dar ciência à parte autora da data designada pelo Juízo depre-
cado da 73ª Vara do Trabalho de São Paulo para hasta pública
dos bens penhorados, qual seja, 15/05/2008 às 10:00, e a se-
gunda para 15/08/2008 às 10:01.

TRT-PR-05237-2002-006-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo de Souza Alves
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138
I - Compulsando os autos, constato que na guia DARF de fls.
605-verso constou o número do CNPJ da Ré, qual seja,
76.484.013/0001-45.

II - Sem olvidar dos dispositivos legais mencionados pela Ré
no protocolo 62100, para que este Juízo determinasse a apre-
sentação da DIRF pela instituição financeira, no caso o Banco
do Brasil S/A, primeiramente seria necessário que a Ré efetu-
asse a REDARF, mormente porque, conforme já exposto no
item I, supra, na DARF de fls. 605-verso constou o o número
do seu CNPJ. Tal procedimento redardaria ainda mais a solu-
ção do problema.

III - Posto isso, considerando que a apresentação da DIRF tra-
ta-se de obrigação tributária acessória, e considerando o ex-
posto no item II, supra, determino: intime-se a Reclamada Sa-
nepar Companhia de Saneamento do Paraná, para que emita a
DIRF, no prazo de 20 dias, fato que deverá ser comprovado nos
autos no mesmo prazo, sob pena responsabilidade por não cum-
primento de ordem judicial, com a respectiva aplicação de multa,
a ser oportunamente aplicada, nos termos do artigo 14, do Có-
digo de Processo Civil, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis.

IV - Observe-se, oportunamente, que o despacho de fls. 614
não foi cumprido integralmente, pois não foi liberado o depósi-
to de fls. 224.

TRT-PR-56387-2003-006-09-00-9 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Ferreira da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

I - Anote-se o novo procurador constituído pela executada.

II - Após, intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias , sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-05525-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Alberto Centurion
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Celso Wolf - PR6755
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF e para
que o réu em CINCO dias comprove o recolhimento do saldo
das contribuições previdenciárias sob pena de penhora.

TRT-PR-92282-2006-006-09-00-6 (CPE)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Martins
Réu : Unruh Xavier & Cia Ltda.
ADV(S) : Rafaela Vialle Strobel - PR33244
I - Em face do teor da certidão supra, prossiga-se com a execu-
ção com a designação de hasta pública para o bem descrito às
fls. 658/659.

II - Inclua-se na conta as despesas informadas pelo Sr. Leiloei-
ro às fls. 61.

III - Dê-se ciência deste à executada.

TRT-PR-05807-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldes Zacarias Possiedi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Considerando a manifestação do procurador da ré de que
protocolizou equivocadamente nos presentes autos a petição
de protocolo nº 100269, intime-se a ré para que proceda ao
desentranhamento da referida petição no prazo de cinco dias,
devendo a Secretaria, no ato, certificar o desentranhamento.

II - Após, cumpra-se o despacho de fls. 578, item II, quanto a
intimação de fls. 482.

TRT-PR-05957-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalvo Gomes
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ante as razões expendidas pela executada na petição de fls.
589, bem como a modificação dos cálculos de liquidação quanto
à aliquota do SAT, intervalo intrajornada e horas extras, defiro
o requerimento de concessão de prazo sucessivo de dez dias às
partes, para manifestação quanto à readequação dos cálculos
de liquidação, a iniciar pela parte autora. Intimem-se.

TRT-PR-06036-1999-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gonzaga
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97644) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-06065-2002-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Antonio da Silva
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.

II - Ante a concordância da parte Autora, prossiga a execução
com a penhora do imóvel oferecido pela Ré.

III - Entretanto, para possibilitar a penhora, intime-se a Ré para
que informe o completo endereço de localização do imóvel a
ser penhorado, em cinco dias. Fornecido o endereço pela Ré,
expeça-se o competente mandado de penhora do imóvel matri-
culado sob nº 103929.

TRT-PR-06400-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salistrino Barboza de Oliveira
Réu : Construtora Cambui Ltda.
Metalin Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavan Rachinski - PR5809
I - Considerando o requerimento do autor e a inexistência de
bens da primeira reclamada hábeis a garantir a execução, bem
como a condenação subsidiária da segunda reclamada, cite-se
a devedora subsidiária Metalin Indústria e Comércio de Metais
Ltda. para pagamento da execução, nos termos do artigo 475-J
do CPC.

II - Logo, intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para pagamento voluntário dos valores devidos, no pra-
zo de quinze dias , sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-06572-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Santos da Rocha
Réu : Transcheck Serviços e Comércio Ltda.
Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Sodexho do Brasil Comercial Ltda.).

TRT-PR-06661-2006-006-09-00-1 (RT)
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Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Athos Moraes Salustiano dos Santos
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Flavia Guaraldi Irion - PR32322

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-06758-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Tavora Ximenes
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Inicialmente, intime-se a ré para que, no prazo de dez dias,
esclareça o Juízo se pretende efetivamente agravar a decisão de
fls. 1150/1151, considerando que em 22/04/2008 interpôs agravo
de petição relativamente à implementação de diferenças de apo-
sentadoria e no dia seguinte, em 23/04/2008, apresenta petição
informando que a implementação será efetuada em maio de
2008.

TRT-PR-06784-2006-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor de Souza Franco
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Estevao Lourenco Correa - PR35082
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
passiva.

TRT-PR-06790-2001-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Roberto Vieira
Réu : Jj Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-06815-2006-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José Lourival
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Os autos vieram conclusos para julgamento.

Todavia, constato que a defesa apresentada pela primeira ré
não se encontra assinada pelo respectivo procurador.

Conquanto entenda que a ausência de assinatura não acarreta a
inexistência de defesa, pois o processo do trabalho é regido
pelo princípio da oralidade (CLT, art. 847), em prestígio ao
princípio do amplo direito de defesa (CF/88, art. 5º, LV), bem
assim por se tratar de vício sanável, por aplicação analógica da
sistemática de nulidades prevista na CLT (art. 796), e por apli-
cação, a contrário sensu, do entedimento consagrado na Súmu-
la 263/TST, DETERMINO a intimação da primeira reclamada,
na pessoa de seu procurador, para que compareça em Secreta-
ria para regularização da defesa ofertada às fls. 130/144.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos, para inclu-
são dos autos em pauta de julgamento.

TRT-PR-06870-2007-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Kaseker
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055

Considerando-se que os embargos de declaração apresentados
pela parte Autora, se acolhidos, implicarão efeito modificativo
ao julgado, para evitar eventual afronta ao princípio do contra-
ditório (OJ 142 - SDI do C.TST), intima-se a parte Passiva para,
querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos declaratóri-
os da parte Autora.

TRT-PR-07155-2004-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Neris da Silva
Réu : Jair Maximo Pereira
Cristiano Corcini de Melo
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

Para que efetuem o pagamento das despesas processuais, con-
tribuições previdenciárias e imposto de renda, no prazo de dez
dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-07278-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Danieli Gimenes
Réu : União de Profissionais Para Atendimento do Excepcio-
nal
ADV(S) : Darci Domingues - PR17506
Edson Luiz Cardoso - PR16431
I - Quitem-se as custas processuais e as despesas com o conta-
dor com o depósito de fls. 302.

II - Intime-se ainda a ré para que, no prazo de dez dias, com-
prove possuir ATUALMENTE a condição de isenta relativa-
mente às contribuições previdenciárias, considerando que o
certificado de entidade beneficente de assistência social junta-
do aos autos não possui mais validade (fls. 284), sob as penas
já cominadas na decisão de fls. 285/286, item VI.

TRT-PR-07349-2006-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Otavio Gadotti Franco - PR26465
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-07560-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vadel José Brandt Gomes
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Patricia Cristine Augustinhak Dalotto - PR31568
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Processem-se os recurso ordinários interpostos pelas partes.

TRT-PR-07570-2002-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Martins de Ramos
Réu : Am Assis de Miranda Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Reta Imoveis S/C Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
para que em dez dias manifeste-se acerca da execução em des-
favor da 1° ré.

TRT-PR-07572-2003-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Dias do Nascimento
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F.43 Projetos e Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Siemens Ltda.
Globalstar do Brasil S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Roberto Pierri Bersch - RS24484

I - Defiro o direcionamento da execução em desfavor das deve-
doras subsidiárias, conforme requerido pelo Autor no protoco-
lo 81861.

II - Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito
recursal de fls. 709, para uma conta judicial à disposição deste
Juízo, a fim de que seja utilizado para garantia de parte dos
valores devidos pela executada PAMPAPAR.

III - elaborem-se as contas de atualização, observando-se o
período de responsabilidade das devedoras subsidiárias (Brasil
Telecom - resumo a fls. 917; Siemens - resumo a fl. 945; e
Pampapar - resumo a fl. 974).

IV - No tocante aos honorários contábeis fixados a fls. 1006, as
devedoras subsidiárias responderão proporcionalmente, confor-
me segue: Brasil Telecom = R$ 613,05, ou seja, 40,87%; Sie-
mens = R$ 749,40, ou seja, 49,96%; e Pampapar = R$ 137,55,
ou seja, 9,17%. Observem-se estes parâmetros para fins de ela-
boração da conta geral.

V - Com relação à conta geral da executada Pampapar, abata-
se o valor a ser transferido conforme item II, supra.

VI - intimem-se as Rés Brasil Telecom, Siemens e Pampapar
(por intermédio de seu procurador, por edital) para cumprimento
voluntário da sentença, com o pagamento dos valores devidos,
no prazo de quinze dias , sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-07589-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma José Barbosa da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, infor-
me nos autos o endereço correto da testemunha Cosmo Strig-
nolo Neto, bem como, para que manifeste-se acerca do retorno
da CP 20/2008-2, esta devidamente cumprida.

TRT-PR-07646-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlene Lopes Sant Anna
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Dar vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pela ré com a petição de protocolo nº 95635.

TRT-PR-07679-2006-006-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Ponez
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180
HOMOLOGO a conta de folhas 117, pois adequada ao julga-
do.
Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por edital)
para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
do valor devido, no prazo de quinze dias , sob pena de acrésci-
mo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e
penhora de bens.

TRT-PR-07697-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Carvalho
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Haidar
Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
Ricardo Fontana Scarpim
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardin - PR33088
I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-07897-2004-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto de Oliveira Simplicio
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
José Marcos de Almeida Formighieri
ADV(S) : Reginaldo Nogueira Guimaraes - PR19983

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do retorno
da deprecata supra mencionada, requerendo o que entender de
direito, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da execu-
ção remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos do
artigo 40, da Lei nº 6.830/1980.

TRT-PR-07904-2007-006-09-00-0 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedrinho Claudenir Cardoso
Réu : Alexandre Pacheco Messias
Domingos do Nascimento Stresser
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Jose Carlos Bianchi - PR41497
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-07954-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Maria dos Santos
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Ricardo Haidar
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Fontana Scarpim
Eduardo Antonio Caramori
Luis Geraldo de Castro Campelo
Marcelo Augusto Caramori
Alceu Cordeiro Junior
Arthur José Nunes Lanzoni
Celso Luis Lanzoni
Next Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933

PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal.

TRT-PR-07991-2008-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Vieira
Réu : Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974
Jocelino Alves de Freitas - PR16080

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

TRT-PR-08086-2007-006-09-00-2 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Ribeiro Gonçalves
Réu : Alexandre Pacheco Messias
ADV(S) : Aline Alves dos Santos Gonzalez - PR33017
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Jose Carlos Bianchi - PR41497
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-08222-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Francisco Terra
Réu : Okino Karaoke Ltda.
Samuel Hiromitsu Okino (Espólio De)
Angelina Tieko Yamaguti Okino
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Claudio Mariani Berti - PR25822
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-08261-2007-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gilberto Gomes dos Santos
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o
correto adimplemento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-08314-2004-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clotilde Meri Trentini
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
Maflow do Brasil Ltda.
Sul Express Transporte Rodoviario Ltda.
Dimper Comercial Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

I - Considerando o teor da certidão de fls.741, encontrando-se
a devedora principal inativa, defiro o requerimento da parte
autora de prosseguimento da execução em face das subsidiári-
as.

II - Inicialmente, proceda-se a elaboração dos cálculos de li-
quidação, de cada uma das devedoras subsidiárias, conforme
planilha de cálculo de fls. 660/661, abatendo-se os depósitos
recursais realizados pelas executadas Maflow do Brasil Ltda.
(fls. 735) e Global Telecom S.A. (fls.734).

III - Intimem-se as Rés - devedoras subsidiárias (2ª, 3ª, 4ª e 6ª)
- por intermédio de seu procurador, por edital, para cumpri-
mento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores
devidos, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da
multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora
de bens.

TRT-PR-08399-2003-006-09-00-7 (RT)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José de Lima
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Marcello Reus Darin de Araujo - PR10856
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-08578-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cordeiro das Neves
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Joao Casillo - PR3903

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 111, cujo
inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª Região
(www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-08763-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilson Alves de Souza
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - SP145835
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 88096.

TRT-PR-08840-2008-006-09-00-5 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arivonil Calado
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 02/07/2008
ÀS 16:20 PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS.

TRT-PR-08921-2005-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Suely Schmid
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Intime-se a parte autora para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-09071-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Gubert Prieto Marques
Réu : Alphasonic Centro Hospitalar e Diagnosticos Por Ima-
gem S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Julio Assis Gehlen - PR13062

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 718/721, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 1.200,00,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso (fls.
498), as quais deverão ser quitadas com o depósito de fls. 661.

III - As despesas referentes aos honorários contábeis, já fixadas
nos autos (fls. 709) (CPC, ART. 20), deverão ser quitadas com
o depósito de fls. 661, em favor do Sr. Contador, Maurício
Nürmberg.

IV - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais e fiscais, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, libe-
re-se à ré o saldo do depósito de fls. 661.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-09206-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ferreira dos Reis
Réu : Benites Gonçalves e Benites Gonçalves & Cia Ltda.
ADV(S) : Camila Enrietti Bin - SP149873

Na petição de protocolo nº 88072 informa a parte autora que
após ter noticiado este Juízo acerca do inadimplemento do acor-
do, foi procurada pela executada, a qual se comprometeu a quitar
as parcelas em atraso, o que vem fazendo desde então.

O Poder Judiciário busca constantemente aperfeiçoar-se para
viabilizar a entrega aos jurisdicionados uma prestação satisfa-
tiva eficaz e célere, contudo, atos como os praticados pelas
partes neste processo em muito dificultam o alcance desta meta,
fazendo prevalecer o entendimento da grande massa dos juris-
dicionados de que a Justiça é morosa e ineficaz.
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A parte autora em 16 de Janeiro de 2008 informou este Juízo
acerca do inadimplemento do acordo entabulado entre as parte
em audiência no dia 26/09/2007, e já em 17/01/2008 foi deter-
minada a intimação da executada para que comprovasse o cor-
reto pagamento do acordo sob pena de execução.

A referida intimação ocorreu em 13/02/2008, sem que houves-
se qualquer manifestação da executada, em face do que se pro-
cedeu ao início da execução do acordo, sendo a executada inti-
mada para pagamento voluntário da execução nos termos do
artigo 475-J do CPC.

Decorrido o prazo da intimação para pagamento voluntário do
acordo, novamente, sem qualquer manifestação da execução,
foi incluída na conta geral o valor da multa prevista no artigo
475 do CPC e procedida a penhora on line via convênio Bacen-
Jud, a qual obteve sucesso, bloqueando os valores ora executa-
dos.

Só então, em 07/04/2008, após aproximadamente três meses de
trabalho deste Juízo para garantia e satisfação do crédito do
autor, veio aos autos, o autor, informar que, em verdade, o acordo
está sendo cumprido pela executada.

A despeito da obrigação da parte autora de informar este Juízo
acerca dos pagamentos efetuados pela executada, bem como
da executada em manifestar-se acerca do adimplemento do acor-
do, são situações como estas que acabam por acarretar prejuí-
zos aos demais jurisdicionados, considerando a movimentação
do aparato jurisdicional para casos desnecessárias, tomando o
tempo daqueles (processos) que efetivamente precisariam de
atenção.

Dê-se ciência deste às partes, e após, aguarde-se o integral cum-
primento do acordo.

TRT-PR-09314-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestor Costin
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Construtora Pinhao Ltda.
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
Face a manifestação de folhas 189-190, com a qual a União
concordou, não há incidência de imposto de renda e contribui-
ção previdenciária.Intime-se a Ré para que, em cinco dias, com-
prove o recolhimento das custas processuais, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-09412-2001-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara dos Santos Sommer
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, do recolhi-
mento fiscal e previdenciário comprovado pela ré com a peti-
ção de protocolo nº 98300.

TRT-PR-09416-2008-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Ferrarino
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
I - Ante o teor da certidão de fls. 41, intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, indique o correto endereço da
ré Berneck Aglomerados S.A..

II - Com a apresentação do endereço correto, designe-se audi-
ência inicial.

TRT-PR-09481-2005-006-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Cesar Chiarizzi Junior
Réu : Ellus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489
Patricia Tourinho Beraldi - PR33115
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (fls. 233-257), dos quais a União teve vista, pois adequados
ao julgado. Despesas com contador fixadas em R$ 200,00, pela
Ré.
Encontrando-se o juízo garantido com o depósito recursal trans-
ferido a folhas 229, intime-se a Ré para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-09522-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Perdigao Sobrinho
Réu : Sb Comunicação Visual Ltda.
P A Z Cartazes Ltda.
Veiculadora Paineis Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Inicialmente, intime-se a primeira ré para que, no prazo de cin-
co dias, comprove o correto adimplemento do acordo, sob pena
de execução.

TRT-PR-09914-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Guimaraes de Aguiar
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Giorgia Paula Mesquita - PR28864
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E DEPOSITAR O VALOR DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

TRT-PR-10142-2003-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Margarido Diniz
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-10214-2004-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Weiss da Silveira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-10266-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Veiga
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Maristela Carneiro Machado - PR37277
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ante o esclarecimento do procurador da parte autora de que
continuará representado processualmente o autor,
dê-se vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 62767.

TRT-PR-10288-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelli Cristina Rosa
Réu : Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Patricia Strobel Piazzetta - PR33114
I - Considerando que a 1ª Ré, devedora principal, quitou a exe-
cução e o decurso do prazo para oposição de embargos à exe-
cução e impugnação à sentença de liquidação, expeça-se ofício
ao TRT solicitando a devolução do agravo de instrumento in-
terposto pela 2ª Ré(Detran-PR), devedora subisidiária.
II - Quite-se a execução com o depósito de fls. 288.
III - Por fim, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-10341-1995-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Casemiro Zulkievicz
Réu : Orlando Pionkevicz(Espólio De)
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

I - A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, asse-
gurado constitucionalmente, dê-se vista à parte Autora, pelo
prazo de CINCO dias, do protocolo 7098 e respectivos docu-
mentos.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos para as demais delibe-
rações.

TRT-PR-10419-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Alex Barbosa
Réu : Jbs Paineis Ltda.
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232
ciência que a petição protocolada sob nº 88749 será remetida
ao arquivo geral, para juntada aos respectivos autos, pois a vis-
ta dos autos ou a extração de cópias pode ser obtida diretamen-
te no serviço de arquivo, independentemente do retorno dos
autos à Secretaria.

TRT-PR-10488-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneli de Oliveira dos Santos
Réu : Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
ADV(S) : Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Paulo Afonso da Motta Ribeiro - PR10788

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 206/207,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-10542-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rosa de Faria Chevonica
Réu : Associação Civil Beneficente Mater Dei
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - Recebo a petição de protocolo nº 87802 como simples peti-
ção.

II - Constata-se que a executada teve vista dos cálculos de li-
quidação de sentença, os quais já incluiam as contribuições
previdenciárias cota empregador, em 18 de junho de 2007 (fls.
485), com prazo para embargos decorridos em 25/06/2007 (fls.
478).

III - Logo, preclusa está a possibilidade de impugnação pela
executada dos cálculos relativos as contribuições previdenciá-
rias.

IV - Assim, quite-se a execução com os depósitos de fls. 486 e
558.

V - Tudo cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-10606-2004-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Ramos
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
ADV(S) : Fabiano Haluch Maoski - PR25663

Do protocolo 101602, dar vista à parte Autora, pelo prazo de
dez dias.

TRT-PR-11045-2000-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Costa Rodrigues
Réu : Videira Empreendimentos Ltda. Mf
Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda.
Fabcar Participações e Serviços Ltda.
Flavio Brandalise

Marli Leonor Nodari Brandalise
Carla Nodari Brandalise Kucinski
Fabianne Nodari Brandalise de Andrade
Zenaide Maria Nodari
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Luiz Antonio Abagge - PR12613
I - Quitem-se os honorários contábeis com o depósito de fls.
356.
II - No tocante ao imposto de renda, razão assiste aos Réus,
pois em face da natureza jurídica das verbas declaradas, não há
incidência de imposto de renda.
III - Com relação às contribuições previdenciárias, intimem-se
os Réus para que, em cinco dias, paguem o valor que entendem
devido a título de contribuições previdenciárias, considerando
as verbas declaradas no acordo. Após o pagamento, dê-se vista
à União Federal, para eventual insurgência no prazo legal.
IV - No tocante às custas processuais, sem razão os Réus, re-
portando-me ao item III da decisão de fls. 345/346. No mesmo
sentido, a ementa que segue:
“TRT-PR-04-03-2008. Na Justiça do Trabalho, de acordo com
o disposto no art. 789, e parágrafos, da CLT, as custas proces-
suais fixadas em 2% sobre o valor provisório da condenação
sujeitam-se a atualização e eventual majoração, dada a provi-
soriedade da importância arbitrada na fase de conhecimento a
título condenatório. Assim, sendo a sentença ilíquida, o valor
da condenação somente será aquilatado ao final, demandando
complementação dos valores das custas processuais a serem
recolhidas pelo executado, no caso de tê-las efetivado por oca-
sião da interposição do recurso ordinário com base em valor
provisório. Nesse passo, o pagamento das custas processuais
na fase de execução não se restringe àquelas fixadas para os
embargos à execução e agravo de petição (art. 789-A, V, da
CLT). TRT-PR-01776-1999-006-09-00-0-ACO-06508-2008 -
SEÇÃO ESPECIALIZADA. Relator: ROSEMARIE DIEDRI-
CHS PIMPÃO. Publicado no DJPR em 04-03-2008”.
V - Portanto, deverão os réus comprovar o recolhimento das
custas, conforme item III de fls. 345, no prazo de cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução.
VI - Intimem-se.

TRT-PR-11257-1999-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Bombilho
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Siemens Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
ciência do resultado negativo da penhora on line, devendo ma-
nifestar-se quanto ao prosseguimento.

TRT-PR-11482-2008-006-09-00-8 (MS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Construtora Arce Ltda.
Réu : Superintendente Regional do Trabalho No Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Felipe Cordella Ribeiro - PR41289

PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 84/87.

TRT-PR-11488-2005-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Lazaroto Molinari
Réu : Cbpm Companhia Brasileira de Plasticos e Metais
Corporacao Hb S.A.
Profiplast Industrial S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
juntar CTPS

TRT-PR-11508-2002-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Ricardo Menezes Guerrera
Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Considerando o equívoco na intimação de fls. 1267, intimem-
se as rés acerca do agravo de petição interposto pela parte auto-
ra (fls. 1231/1250)

TRT-PR-11569-2006-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janise Dallmann de Brito
Réu : Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-11920-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Bernardo Bez Batti
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87432

TRT-PR-11963-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane da Silva Carriel
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Vanessa Groger - PR25772
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-12091-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Pegoraro Cenci
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Roland Hasson - PR9120

Considerando a interposição de recurso ordinário adesivo pela
parte autora, por ora, suspendo o despacho de fls. 570, proces-
se-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte autora.

TRT-PR-12129-1997-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susan Rodrigues de Souza(Espólio De)
Réu : Alvorada Guardanapos Ltda.
Paulo Cesar Camporezi
Pedro Doglas Camporezi
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Defiro a dilação de prazo por 30 dias para que o procurador da
parte autora regularize a representação processual. Intime-se.

TRT-PR-12240-2006-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Pinto de França
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.(Dissolução De Sociedade Comer-
cial)
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989
ciência da prolação da sentença de folhas 95-111, que acolheu
em parte o pedido.

TRT-PR-12592-2003-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinpes Sindicato dos Professores de Ensino Superior
de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Adalberto Caramori Petry - PR17803
De que foi redesignada a audiência do dia 22/09/2008, em ra-
zão de ajustes da pauta, para o dia 03/09/2008 as 13h41min.
(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena
de confissão quanto à matéria de fato, acompanhadas das teste-
munhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-12593-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Ribas Terabe
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil e
para que a 1° ré em cinco dias comprove o recolhimento do
saldo das contribuiçoes previdenciarias, sob pena de penhora.

TRT-PR-12647-2007-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Aparecido de Faria
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

a) que a intimação encaminhada à testemunha arrolada pela
autora foi devolvida pela ECT, sem cumprimento, com a infor-
mação “NÃO EXISTE O NR. INDICADO”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de CINCO
dias, fornecer o correto e atualizado endereço da testemunha
CARLA TAVANY ou, alternativamente, trazê-la para prestar
depoimento, independentemente de intimação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-12990-2003-006-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Muller
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
I - Requer a parte Autora, no protocolo 75455, a penhora do
imóvel matriculado sob nº 32.500 da 2ª Circunscrição de Re-
gistro de Imóveis de Curitiba - PR. Todavia, analisando a ma-
trícula nº 32.500 (fls. 638), constato que referido imóvel foi
alienado em 16-10-2002, sendo atual proprietário o Sr. WAL-
TER BECKERT e sua mulher (R-02 da matrícula).

II - A despeito da averbação nº AV-03/M-32.500, datada de 27-
10-2004, a qual registra a existência de Ação Declaratória de
Nulidade de Ato Jurídico, não há comprovação nestes autos de
eventual decisão proferida e tampouco seu trânsito em julgado,
o que, por si só, impossibilita a penhora pretendida pela parte
Autora.

III - Portanto, para que este Juízo possa apreciar o requerimen-
to de penhora do imóvel matriculado sob nº 32.500, intime-se a
parte Autora para que traga aos autos cópia da decisão proferi-
da nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico
mencionada na averbação nº 03 da matrícula, bem como com-
prove o trânsito em julgado de referida decisão. Prazo: 20 dias.

IV - No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls.
632.

TRT-PR-13094-2000-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Tamanini
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Iolando Munhoz Junior - PR23077

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13140-2001-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Eneida Maria Camargo Peres
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
intimem-se os Réus, na pessoa de procurador, para que efetu-
em o pagamento do valor devido, em cinco dias, sob pena de
penhora.

TRT-PR-13173-2000-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz dos Santos Soares
Réu : Cejen Engenharia Ltda.
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-13369-1998-006-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio da Silva
Réu : Viresa Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Francisco Mendes Ponces
Eurides Angelica Pereira Ponces
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

I - Dê-se ciência à parte Autora das pesquisas de fls. 694/698,
intimando-a para que se manifeste sobre a execução em curso,
indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-13429-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Ramos
Réu : Poente Comércio de Carnes Ltda.
Sergio Luiz de Paula
Luiz José de Paula
Jair José Althoff
ADV(S) : Gercino Bett Junior - PR18722
Fabiana Maria Fontes Levinski - PR37233
Intime-se a 1ª Ré para que, em cinco dias, comprove o adim-
plemento das quatro últimas parcelas do acordo.

TRT-PR-13452-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delva Aparecida Gonçalves
Réu : Box D C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Antonio Assad Mansur Neto - PR39283

Ciência da sentença de embargos declaratórios de fls. 82/83,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT da 9ª
Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª Vara
do Trabalho.

TRT-PR-13532-2001-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurita de Oliveira
Réu : APMI Saza Lattes
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13561-2006-006-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Corina Nogueira Pedro Bom
Réu : Castro Valenca Lee & Araujo Sociedade de Advogados
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

I - HOMOLOGO os cálculos relativos ao imposto de renda
apresentados pelo Contador do Juízo (fls. 392/394), pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 75,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, incluindo o valor ora arbitrado de ho-
norários periciais, imposto de renda e contribuições previden-
ciárias (fls.386/verso).

IV - intime-se a executada (por intermédio de seu procurador,
por edital) para pagamento voluntário dos valores devidos, no
prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%
(art. 475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-13619-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Scuissiatto
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-13743-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Batista Suprano
Réu : Sandra Regina Bichiarovik
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Cristy Haddad Figueira - PR24621
I - Homologo o novo acordo celebrado entre as partes, confor-
me petição de fls. 108//110, para que surta os seus jurídicos
efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas sobre o valor do acordo, e dispensadas em prol do acor-
do.

III - Ainda, deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribui-
ções sociais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, segundo a legisla-
ção previdenciária, com comprovação nos autos após o cum-

primento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição, sob pena de execução.

IV - Não há incidência de IMPOSTO DE RENDA consideran-
do o valor das parcelas do acordo.

V - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o item V supra e, não haven-
do qualquer insurgência da União acerca dos valores recolhi-
dos a título de contribuições previdenciárias, libere-se à execu-
tada Sandra Regina Bichiarovik o depósito de fls. 100.

VII - Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

VIII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-14252-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Valentim
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Ciência da sentença resolutiva de impugnação à sentença de
liquidação, de fls. 287/288, cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site do TRT da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem as-
sim na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-14375-2007-006-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Vaz de Jesus
Réu : Motel Voce Que Sabe Ltda.
ADV(S) : Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-14392-2006-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruna Weingartner
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira - SP115797

Intimem-se as rés Master Sul Serviços Empresariais Ltda. e
Classe Recursos Humanos Terceirização de Pessoal Ltda. da
sentença de fls. 246/268, bem como, da decisão resolutiva de
embargos declaratórios de fls. 273/274, a primeira através de
seu procurador e a segunda através de carta precatória (endere-
ço de fl. 239).

TRT-PR-14412-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Chagas Rodrigues
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Willian Marcondes Santana - PR41761
Willian Marcondes Santana - SP129693
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-14582-1998-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gomes Salvador
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Giovanni Jose Amorim - RS25200
ciência que a petição protocolada sob nº 81854 será remetida
ao arquivo geral, para juntada aos respectivos autos, pois a vis-
ta dos autos ou a extração de cópias pode ser obtida diretamen-
te no serviço de arquivo, independentemente do retorno dos
autos à Secretaria.

TRT-PR-14667-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Ana Paula Esmanhotto - PR39354
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87873.

TRT-PR-14922-2001-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elita Guimaraes Ribas
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda.
Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
Transkalico Transportes Ltda.
Shirlei Terezinha Pinto
Glaci Terezinha Salin
Sueli Terezinha Budel
Ilda Terezinha Rosa
Horacy Santos Filho
Horacy Santos Neto
Francisco Carlos dos Santos
Angelo Miguel Carniel
Edith Borges dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Brazilio Bacellar Neto - PR7425
Dar vista às partes, pelo prazo comum de dez, da adequação
dos cálculos de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo
com a petição de protocolo nº 87878.

TRT-PR-15048-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Rodrigues
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Zenaide Carpanez Fraxino - PR18420
De que no dia 09/06/2008 as 13h30min. será realizada a audi-

ência para oitiva de testemunha perante o Juízo Deprecado (Vara
do Trabalho de Colombo).

Que em face da audiência para oitiva de testemunha, acima
mencionada, a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO a se verificar
perante esta 6ª Vara do Trabalho de Curitiba fica redesignada
de 04/06/2008 para 29/07/2008 as 16h20min. As partes deve-
rão comparecer para depor, sob pena de confissão, devendo vir
acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-15134-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Heiderscheidt
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-15298-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luberlei Schwedler
Réu : Upt Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545
I - Interpõe a parte autora agravo de petição em face do teor da
decisão de fls. 305, acerca da qual foi intimada em 19/10/2005
(fl. 306).

II - Logo, considerando que o prazo para interposição de recur-
so em face da decisão decorreu em 27/10/2005, não conheço
do agravo de petição pois intempestivo.

III - Dê-se ciência deste à parte autora.

TRT-PR-15333-2003-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Checato
Réu : Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356
Intime-se a Ré para que, em dez dias, comprove o recolhimen-
to previdenciário devido, conforme manifestação da UNião de
folhas 590, sob pena de prosseguimento da exeução.

TRT-PR-15463-2006-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Chaves de Oliveira
Réu : Aluminall Automotive Acessorios Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Dê-se vista à ré, pelo prazo de dez dias, dos documentos apre-
sentados pela parte autora com a petição de protocolo nº 96617.

TRT-PR-15574-1997-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezio Adir Pamfil
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Marco Aurelio Schlichta - PR26243
Intimar a parte autora da data designada no Juízo deprecado da
2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais para realização de
hasta pública, qual seja, dias 09/05/2008 e 06/06/2008, confor-
me horário e endereço informados às fls. 173.
HORÁRIO: a partir das 09:30.
LOCAL: Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba/PR.

TRT-PR-16067-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlei de Ramos
Réu : Thousand Line Vigilância Especializada Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
audiência de encerramento adiada para o dia 17-9-2008, às
13h35.

TRT-PR-16178-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marielda Ferreira Pryjma
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Dar vista à ré, pelo prazo de dez dias, dos documentos apresen-
tados pela parte autora com a petição de protocolo nº 84876.

TRT-PR-16259-2003-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keila Abigail Holanda da Silva
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Flavio Olive Malhadas - PR8651
I - Proceda-se à abertura de novo volume dos autos.]

II - Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 94299) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-16317-2006-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Aparecida de Andrade
Réu : Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Oscar Ramon Abadie - PR14102
Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Dar vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pela parte autora, dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito
às fls. 536/537.

TRT-PR-16668-2002-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ourineu Borges
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda. (Massa
Falida)
Laila Del Bem Seleme
Jorge Seleme Neto
Jorge Seleme
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ayrton Correia Rosa - PR5842
I - Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passi-
va nos próprios autos.

II - Acostem-se na contracapa as peças apresentadas em con-
junto com a petição de protocolo nº 94894, intimando a execu-
tada da disponibilidade pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-16711-2004-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Silva
Réu : Pisoforte Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
comprovar recolhimentos fiscal e previdenciário, bem como
dpositar o valor das custas processuais e honorários contábeis,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-16823-2007-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ironi Grenzoski Chaves
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Arabela Coninck Jorge - PR39262

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte passiva, pelo pra-
zo de dez dias, do documento trazido pela parte Autora com o
protocolo 91170.

TRT-PR-16933-2004-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson de Souza Prestes
Réu : Polymont do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-17005-1996-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neive de Almeida
Réu : Kurt Tockus Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-17127-2006-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Aparecida Backaus
Réu : Fortesul Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
comprovar recolhimentos fiscal e rpevidenciário, sob pena de
execução.

TRT-PR-17157-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Santana
Réu : Sistemseg Vigilância e Monitoramentos Ltda.
Andressa Abreu da Silva Alarmes Monitorados (FI)
Farmacia e Drogaria Dj Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Intimem-se as rés (1ª e 2ª) para que, no prazo de cinco dias,
comprovem o correto adimplemento do acordo, sob pena de
execução.

TRT-PR-17313-2005-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julieta Izabel Ventura
Réu : La Loire Bijouterias e Acessorios Femininos Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Citti - PR20965
I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-17394-1992-006-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução de Estradas Pavimentacao Montagem Obras de Terra-
plenagem Em Geral Obras Publicas e Privadas do Estado do
Paraná
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Paulo Porpiglio Filho
Daltro Tremea Filho
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

I - Indefiro, por ora, a expedição do mandado de penhora em
desfavor da empresa Pedreira Rio do Meio Ltda., pois ainda
não figura no pólo passivo da presente demanda.

II - Indefiro o requerimento para expedição de ofício à Junta
Comercial do Paraná, pois trata-se de diligência que incumbe à
própria parte interessada realizar. Intime-se a parte Autora para
que traga aos autos, em vinte dias, cópia do contrato social e
eventuais alterações contratuais da empresa Pedreira Rio do
Meio.

III - Apresentados os documentos, voltem conclusos para as
demais deliberações.

TRT-PR-17819-1995-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Elache Neto(Espolio)
Réu : Indústrias Joao José Zattar S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
juntar os documentos solicitados pelo juízo deprecado (fls. 571).

TRT-PR-17927-2002-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz José Florencio
Réu : Roque Pasetti e Cia Ltda.
Roque Pasetti
Ruth Maria Pasetti
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.
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TRT-PR-17986-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Adriani Ramos
Réu : Stella Godoy da Silva (ME)
Claudia Yoko Furukawa Barboza
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Luiz Fernando Montagnieri Serafin - PR32497
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 275, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 50,82, dis-
pensadas em pról do acordo.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais já calculadas a fls. 250-verso, com comprovação nos au-
tos após o cumprimento do acordo, nos 10 (dez) dias subse-
qüentes à exigibilidade da última contribuição, sob pena de
execução.

IV - Considerando a natureza jurídica das verbas objeto do acor-
do, não há incidência de imposto de renda (fls. 251).

V - Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-18395-2005-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema da Silva Soares
Réu : Cda Clínica Dr Adel Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Francois Junior Gnoatto - PR32926

Ciência da sentença resolutiva de embargos à execução, de fls.
220/223, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site do TRT
da 9ª Região (www.trt9.gov.br), bem assim na Secretaria da 6ª
Vara do Trabalho.

TRT-PR-18821-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Antonio Lopes
Réu : Instituto Curitiba de Informatica
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

da disponibilidade de guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-18839-2002-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Schroeder Neto
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Município de Curitiba).

TRT-PR-18966-1998-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Venancio
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
Isbre Instituto de Seguridade Social do Brde
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Dalton Lemke - PR5594
Wlademir Luiz de Cenco - RS5359
Carmen Maria Guardabassi de Cenco - RS34290
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 660/667, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pelas Rés, no importe de R$ 9.809,09,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso (fls.
355), que deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

III - Deverão as Rés, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das despesas referentes aos honorários contábeis, R$
1.000,00 já fixadas nos autos (fls. 641) (CPC, ART. 20), sob
pena de prosseguimento da execução. Efetuado o depósito, li-
bere-se-o em favor do Sr. Contador, Maurício Nürmberg.

IV - Ante a natureza jurídica das parcelas do acordo não há
contribuições previdenciárias para retenção, sendo apenas reti-
do o valor de R$ 59.590,24 a título de contribuição para o IS-
BRE, conforme item 2 do ajuste entabulado entre as partes.

V - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimento
do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, segundo
a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data da re-
tenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-2003 e
no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das cus-
tas processuais, despesas de honorários contábeis e imposto de
renda, dê-se vista à União.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores reco-
lhidos a título de contribuições fiscais, liberem-se às respecti-
vas rés os depósitos de fls. 534 e 535.

VIII - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.

IX - Intimem-se as partes.

TRT-PR-19152-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Hajjar Sagboni Montanha Teixeira
Réu : Z3 Idiomas Ltda.

Velda Biacchi Gomes
Beatriz Moro Zétola
Priscilna Zétola Bez
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva
(Z3 Idiomas Ltda.).

TRT-PR-19212-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Janeiro Cabral
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-19304-2002-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Gomes de Sa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a executada para que apresente os documentos re-
querido pelo Contador do Juízo às fls. 839, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-19318-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintec Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076
I - Processem-se os embargos à execução.

II - Após decorrido o prazo do autor, remetam-se os autos ao
Contador do Juízo para manifestação acerca dos embargos à
execução no prazo de vinte dias, sem refazimento dos cálculos.

TRT-PR-19408-2005-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Argemiro Pereira da Silva
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
PROCESSEM-SE os embargos à execução, intimando-se a parte
Autora e a União Federal.

TRT-PR-19511-2004-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Elias dos Santos
Réu : Brasceras S.A. Produtos Quimicos
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Leo Marcos Paiola - PR15629
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-19656-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leocadio José Ferreira de Moraes
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-19721-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Alves de Castro Milani
Réu : Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e Investi-
mentos
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
passiva.

TRT-PR-19914-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelino Alchieri
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
Processe-se a complementação ao agravo de petição interposto
pela ré às fls. 336/340.

TRT-PR-20262-2006-006-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Porfirio Pereira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

I - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do
Juízo (fls. 210-217), dos quais a UNião teve vista, pois ade-
quados ao julgado.

II - Despesas com contador fixadas em R$ 400,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, abatendo-se o depósito recursal trans-
ferido a folhas 219.

IV - Intime-se a 1ª Ré(por intermédio de seu procurador, por
edital) para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de quinze dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei 11232/
2005) e penhora de bens.

TRT-PR-20621-2006-006-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir de Souza
Réu : Ippon Restaurante Ltda. [ME]
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Valterlei Aparecido da Costa - PR40057

Ante a manifestação da parte autora e da parte passiva, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC, foi extinto o processo
sem resolução do mérito relativamente ao pedido de adicional

de insalubridade (despacho de fl. 82).

As partes poderão apresentar razões-finais no prazo supra, fi-
cando o julgamento dos autos designado para o dia 19/01/2009
às 17h38.

TRT-PR-21075-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Azevedo Cardoso
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
I - Proceda-se a abertura de novo volume dos autos.

II - Intime-se a parte autora para que tenha vista do teor da
petição de ré conforme protocolo nº 97264, para manifestação
no prazo de dez dias.

III - Após decorrido o prazo para manifestação da parte autora,
venham os autos conclusos para apreciação da conveniência
ou não da produção da prova oral sobre a questão da jornada.

TRT-PR-21190-2006-006-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Catarina Piska
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Ciência da certidão de fls. 358:

I - Considerando-se que os embargos de declaração apresenta-
dos pela parte Passiva, se acolhidos, implicarão efeito modifi-
cativo ao julgado, para evitar eventual afronta ao princípio do
contraditório (OJ 142 - SDI do C.TST), intime-se a parte Auto-
ra para, querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos de-
claratórios da parte Passiva, no prazo de 05 dias.

II - Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de
declaração.

TRT-PR-21202-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Ribeiro Trovão Junior (Espólio De)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
I - Proceda-se a abertura de novo volume.

II - Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passi-
va.

TRT-PR-21263-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiano José da Costa
Réu : Amnm Construção Civil Ltda. (ME)
Papp Engenharia Ltda.
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Dê-se ciência à quarta ré (Papp Engenharia Ltda) acerca da
prolação da sentença (fls. 212/216).

TRT-PR-21349-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Nunes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - Dar vista à parte passiva, pelo prazo de cinco dias, dos do-
cumentos apresentados pelo autor com a petição de protocolo
nº 76371.

II - Cumprir a determinação de fls. 423.

TRT-PR-21360-2005-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Rohr
Réu : Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Nada a apreciar, por ora, relativamente à insurgência da ré quan-
to à proposta de honorários periciais considerando que os ho-
norários serão arbitrados por ocasião da prolação da sentença.
Dê-se ciência deste à ré.

TRT-PR-21481-2002-006-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tony Miguel
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Impsat Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Manifeste-se o Autor, em dez dias, acerca do prosseguimento.

TRT-PR-21511-2003-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Henrique de Assis
Réu : Polymont do Brasil Ltda.
Faurencia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Carmen Roberta Franco - PR31140
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a 1ª Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-21915-2001-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Amaro Borba Junior
Réu : Gtech do Brasil Comercial Ltda.
Dreamport do Brasil Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Luiz Otavio Goes - PR25857
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 94296) às

partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-22073-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Alexandre
Réu : Casas Ling Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva.

TRT-PR-24112-1999-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao de Deus Ferreira Leal
Réu : Pavisan Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Braga Coelho - PR20309
Lineu Roberto Mickus - PR10604
Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Intimar as partes acerca da data designada para nova hasta pú-
blica conforme informação do Juízo deprecado às fls. 441 dos
autos.
DATA: 10/05/2008 às 09:00 e 09:30.
LOCAL: Hotel Bristol Vila Velha, Rua Balduíno Taques, 123,
Ponta Grossa - PR.

TRT-PR-24223-1993-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osley Fernando Suchek
Réu : Etac - Edicoes Tecnicas e Assessoria Comercial Ltda.
Luiz Carlos Pacheco
Angela Maria Pacheco
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito. No silêncio, suspenda-se o
curso da execução , na forma do art. 40 da Lei 6830/80 e reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-24915-2007-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Fátima Marcondes Carneiro
Réu : Adir Mohamad Hillani
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de dez dias,
manifestem-se sobre o teor da petição de protocolo nº 100843.

TRT-PR-25016-2007-006-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda dos Santos Souza
Réu : Silvânia Dutra de Oliveira
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, dê-se vista à parte Autora, pelo pra-
zo de dez dias, dos documentos trazidos pela Ré com o proto-
colo 68281.

TRT-PR-25048-1996-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoclides de Vargas
Réu : Martin do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Giovani Zilli - PR32042

da disponibiliade de duas guias de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-27223-2007-006-09-00-8 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelina Nejn Ribas
Réu : Leyze Juarez Noguchi
ADV(S) : Nicole Cristina Leye Abrao - PR32455
Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
CIÊNCIA DA DECISÃO.

TRT-PR-27464-1997-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabriel de Assis Carvalho
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Processe-se o agravo de petição adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-27475-2007-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Martins Coelho
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Ante o teor da petição de protocolo nº 64177, intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre sua
anuência quanto a apresentação de seus documentos médicos
pela Dra. Christina Yumi F. Kogik.

TRT-PR-28039-2007-006-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Assunção dos Santos
Réu : Filtrax Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Patricia Franca Benato - PR29184
Carlos Zucolotto Junior - PR15717

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 88/89, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Ante a celebração do acordo, será desnecessária a realiza-
ção da perícia. Dê-se ciência ao Sr. Perito Dr. Paulo Roberto
Almeida Britto, para os devidos fins.

III - Custas processuais pró-rata, no importe de R$ 240,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, cabendo a cada parte o valor
de R$ 120,00, dispensada a parte Autora do recolhimento, de-
vendo a parte passiva efetuar o pagamento da parte que lhe
cabe, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
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IV - Considerando a natureza jurídica das verbas objeto do acor-
do, não há incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda.

V - Cumprido o acordo, dê-se vista à União.

VI - Após cumprido integralmente o acordo, arquivem-se os
autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-28341-1997-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariusa Boy Garcia da Rosa
Réu : Robert Bosch Ltda.
Wca Recursos Humanos Ltda.
Visao Campinas Assessoria Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Intime-se a Autora para que junte sua CTPS.
Intime-se a 3ª Ré para que comprove o recolhimento previden-
ciário incidente sobre o acordo de fls. 410-411.

V - Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença,
nomeio como contador do juízo o Sr. Maurício Nürmberg, que
deverá apresentar a conta no prazo de vinte dias.

VI - Apresentados os cálculos, intime-se o Instituto Nacional
de Seguro Social (INSS), para manifestação em dez dias, rela-
tivamente às contribuições previdenciárias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-28769-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Teodoro
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
I - Ante a petição conjunta das partes requerendo a suspensão
do feito, suspendo o processo pelo prazo de trinta dias. Inti-
mem-se.

II - Decorrido o prazo para manifestação das partes, voltem os
autos conclusos para as necessárias deliberações.

TRT-PR-29189-1996-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Pereira de Medeiros
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
I - Dê-se ciência à parte autora da efetiva averbação da adjudi-
cação do imóvel conforme comprova a cópia da matrícula atu-
alizada do imóvel às fls. 455.

II - Observe-se que a execução era composta do valor principal
devido à parte autora (o qual foi quitada com a adjudicação do
imóvel de matrícula nº 45.791 do Registro de Imóveis de Gua-
ratuba), bem como do valor das custas processuais e dos hono-
rários contábeis, conforme arbitrados às fls. 254.

III - Logo, intime-se o Sr. Contador Norberto Anacleto Ortiga-
ra, para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução
indicando bens passíveis de penhora a fim de possibilitar o pros-
seguimento da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento provisório.

IV - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma
do art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-29330-1999-006-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Merli Bim
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Angela Couto Machado da Silva - PR24770
Isaias Zela Filho - PR8866
Denise Martins Agostini - PR17344
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petições de fls. 555/558, 564/565 e 568, para que surta os seus
jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 4.000,00,
calculadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição da
República, inclusive as da parte autora, segundo a legislação
previdenciária, com comprovação nos autos após o cumprimento
do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibilidade da
última contribuição, sob pena de execução.

IV - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimen-
to do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, se-
gundo a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data
da retenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-
2003 e no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

V - OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA SÃO
AQUELES CONSTANTES NA PETIÇÃO DE FLS. 564/565.

VI - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e imposto de renda, dê-se vista à
União Federal.

VII - Após cumprido integralmente o item VI supra e, não ha-
vendo qualquer insurgência da União acerca dos valores a se-
rem recolhidos a título de contribuições previdenciárias e im-
posto de renda, arquivem-se os autos.

VIII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-29879-1995-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altenio Vieira de Gouvea
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sadi Bonatto - PR10011
Marcio Ribeiro Pires - PR25849

I - Não assiste razão à executada de que os cálculos de atuali-
zação deste Juízo contenham erro, pois, há equívoco na plani-
lha de cálculo apresentada pela ré às fls. 776, considerando a
data utilizada para abatimento do recolhimento previdenciário,
qual seja, 17/03/2007, enquanto observa-se que o recolhimen-
to somente ocorreu efetivemente em 17/03/2008 (conforme fls.
766), portanto, resultando na diferença encontrada pela recla-
mada.

II - Logo, dê-se ciência deste à ré, bem como para que efetue o
depósito da diferença ainda devida, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-29890-2007-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gumercindo de Jesus
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Dar vista às rés, pelo prazo de dez dias, dos documentos junta-
dos pela parte autora com a petição de protocolo nº 91279

TRT-PR-30540-1998-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Aparecida Deviles de Jesus
Réu : Cachacaria Alambique Ltda.
Deborah Vieira Lopes
Davi Bitterman
Walter Natal Xavier de Vasconcelos
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-31117-2007-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Irio da Costa
Réu : H.H. Alves Guimarães Comércio de Pneus
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

I - Pelo que se extrai do protocolo 84370 (fls. 38/40), a citação
de fls. 34 e 34-verso foi realizada em endereço diverso do Re-
clamado.

II - Em face de todo o exposto, e tendo em vista que a citação
válida e regular é pressuposto de existência processual, declaro
a nulidade dos atos processuais praticados nos presentes autos.

III - Retifique-se a autuação, para que passe a constar a correta
denominação social da Ré: “H. H. ALVES GUIMARÃES CO-
MÉRCIO DE PNEUS”, anotando-se, inclusive, o correto en-
dereço, conforme consta às fls. 38/39 e no documento de fls.
40.

IV - Após, designe-se data para realização da audiência inicial,
intime-se a parte Autora e cite-se a Ré, com cópia da petição
inicial e deste despacho, POR OFICIAL DE JUSTIÇA.

AUDIÊNCIA INICIAL REDESIGNADA PARA O DIA 14/08/
2008 às 15h20.

TRT-PR-31916-2007-006-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cauana Correia de Souza
Réu : Drogazen Comércio Farmacêutico Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Dar vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, do teor da
petição e documentos juntados pela ré com a petição de proto-
colo nº 86964.

TRT-PR-32355-2007-006-09-00-1 (MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

I - Compulsando os autos, constato que já houve tentativa de
citação da Ré no endereço informado pela parte Autora na pe-
tição de fls. 392 e documento de fls. 393/394 (vide certidão
negativa de fls. 396), razão pela qual indefiro o requerimento
formulado às fls. 392.

II - Cite-se a 1ª Ré ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. através de edital LINS
(CLT, art. 841, § 1º) para ciência do ajuizamento da presente
medida cautelar e para, querendo, oferecer resposta no prazo
legal, sob as penas da lei (art. 803, CPC).

III - Tendo em vista que os pedidos formulados nas reclamató-
rias trabalhistas principais envolvem tão-somente matéria de
direito, defiro o requerimento formulado pelo Autor no proto-
colo 60064 (fls. 397). Intime-se.

IV - Após cumprido o item II, supra, ante o teor da certidão de
fls. 388-verso, oficie-se ao MM. Juízo da 12ª VT de Curitiba -
PR, solicitando informações sobre a transferência, à disposi-
ção deste Juízo, do depósito de fls. 307, mormente consideran-
do o teor do documento de fls. 304/305. Com o ofício a ser
expedido, encaminhem-se cópias do depósito de fls. 307 e do
documento de fls. 304/305, para os devidos fins.

TRT-PR-33269-2007-006-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosnei Marques
Réu : Ribeiro & Oliveira Comércio de Peças e Acessórios e
Pneus Ltda.
ADV(S) : Gercino Bett Junior - PR18722
Defiro à Ré o prazo de trinta dias requerido para a comprova-
ção do recolhimento previdenciário. Intime-se-á, devendo com-
provar o recolhimento no prazo requerido e ora deferido, sob
pena de penhora.

TRT-PR-33725-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Alvao
Réu : Construtora Nova Rota Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Indefiro o requerimento da parte autora de citação da ré Cons-
trutora Nova Rota Ltda. por edital, deverá a mesma, no prazo
de quinze dias, juntar aos autos contrato social e eventuais al-
terações da reclamada a fim de possibilitar a citação na pessoa
dos sócios, sob as penasjá cominadas na ata de audiência de
fls. 101.

TRT-PR-33736-2007-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Meira
Réu : Jucimara Svierzoski Artigos do Vestuario Ltda.
Gilberto Wantuch
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Intimem-se as rés Jucimara Svierzoski Artigos do Vestuario Ltda.
e Gilberto Wantuch acerca da emenda à inicial apresentada pela
parte autora com a petição de protocolo nº 102471, bem como
do documento juntado aos autos com a mesma, para manifesta-
ção no prazo de dez dias.

TRT-PR-33871-2007-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE ARAUCÁ-
RIA
Autor : Edison Rodrigues da Silva
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Fabio Luiz Agnoletto - PR24074

I - Ante a expressa concordância da parte autora, conforme
petição de protocolo nº 93993, acolho a exceção de incompe-
tência oposta pela ré, determinando a remessa dos autos para o
Setor de Distribuição das Varas do Trabalho de Araucária.

II - Logo, retirem-se os autos da pauta do dia 17/06/2008, e
intimem-se as partes deste.

TRT-PR-34013-2007-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberval Gonçalves Alves
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Fabricio Zipperer - PR26381

De que foi redesignada a audiência do dia 24/04/2008, por so-
licitação da parte passiva (protocolo 98454), e deferido por este
d. Juízo, para o dia 29/05/2008 as 10h50min. (AUDIÊNCIA
INAUGURAL), mantidas as cominações legais.

TRT-PR-34287-2007-006-09-00-5 (ACOB) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eugênio Staub
Réu : Agritec Agrimensura Aerofotogrametria Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

I - HOMOLOGO os cálculos relativos ao imposto de renda
apresentados pelo Contador do Juízo (folhas 33/35), pois ade-
quados aos valores do acordo entabulado pelas partes.

II - Despesas com o contador fixadas em R$ 50,00, pela Ré.

III - Elabore-se a conta, incluindo os honorários periciais, o
imposto de renda e as contribuições previdenciárias apuradas
às fls. 27/verso.

IV - Intime-se a Ré(por intermédio de seu procurador, por edi-
tal) para pagamento voluntário dos valores devidos, no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei 11232/2005) e penhora de bens.

TRT-PR-34860-2007-006-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços
Ltda.
Ans Agência Nacional de Saúde Suplementar
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462

Em face do teor da certidão de fl. 08-verso dos autos da CP,
bem assim da certidão negativa de fl. 51, INTIME-SE a parte
autora para que se manifeste, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-35420-2007-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleyton Mendonça Bonacim
Réu : Eletro Comercial Reymaster Ltda.
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610
Alexandre Dalla Vecchia - PR27170

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00083/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00045-2007-011-09-00-3 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeire Teixeira Fernandes
Réu : Veu Comércio Fotográfico Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Carga : 00761678 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00714-2003-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir de Lima
Réu : Natal Monaco Filho
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Carga : 00693646 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01580-2005-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Bettinelli
Réu : Klaus Peter Klein
Sos Digital Com e Serv de Informatica Ltda.
ADV(S) : Klaus Peter Klein - PR11073
Carga : 00745696 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04233-2006-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Nadir dos Santos
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-08545-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauren Jaqueline Ferreira Munhoz
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-09172-2008-011-09-00-9 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio da Silva
Réu : Semco Rgis Serviços de Inventários Ltda.
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Data da audiência: 30/05/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
1. Recebo o aditamento à petição inicial. 2. Retifique-se o va-
lor da causa. 3. DESIGNO audiência UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO para o dia 30/05/2008 às 15h15min, de-
vendo as partes comparecer para depor sob pena de confissão.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência
sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deve-
rão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a
parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.
4 INTIMEM-SE as partes, sendo o réu com cópia da petição
inicial, emenda e deste.

TRT-PR-09326-2003-011-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Celso Vieira Feitosa
Réu : Editora Santa Monica Ltda.
San Martin Grafica e Editora
Afonso Mazur
Daniela Manzur
Maria Lucia Carneiro da Silva
Tadeu Matheus Kreniski
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Carga : 00838272 Data da Carga: 23/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09900-2006-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Angelo de Souza
Réu : Lavitta Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Carga : 00860603 Data da Carga: 25/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11298-2008-011-09-00-3 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Zarichen Ramos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 17:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11305-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair D Oliveira
Réu : Arialdo Celli Filho
ADV(S) : Fernanda de Cassia Rocha - PR37126
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 17:41
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11351-2008-011-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neri Antoninho Bosi
Réu : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Alexandre Foti - PR42058
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Apesar da presente ação tramitar desde 18/07/2006, até o
presente momento não houve notificação da reclamada. 2. Deste
modo, em razão do recebimento dos autos por este Juízo, de-
signo audiência inicial para o dia 22/07/2008 às 13h30min. 3.
Intime-se o autor (por intermédio de seu procurador) da audi-
ência designada e do recebimento dos autos por este Juízo. 4.
NOTIFIQUE-SE o réu.

TRT-PR-11353-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana de Lima
Réu : Mundial Bolachas Caseiras Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 17:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11386-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Luis Haubenthal
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 17:49
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que informe o endereço correto da
1ª ré (EBV), a fim de possibilitar sua notificação.

TRT-PR-11458-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvonei Carvalho Rosa
Réu : Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que regularize a representação
processual, juntando procuração ou substabelecimento aos au-
tos.

TRT-PR-11463-2008-011-09-00-7 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Marques
Réu : Savana Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Ao procurador do autor para que regularize a representação
processual, juntando procuração ou substabelecimento aos au-
tos.

TRT-PR-11480-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Vieira de Souza
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11507-2008-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bicudo (Espólio De)
Réu : Arlindo Azarias (ME)
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11519-2008-011-09-00-3 (ACPg)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cartório do 2º Ofício Distribuidor da Comarca de Curi-
tiba
Réu : Dinalva da Silva Martins
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11522-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia do Carmo de Barros
Réu : Kozechen & Xavier Ltda.
Wilson Kozechen
Luciana Xavier
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. A documentação acostada aos autos, fls. 13 e 17, fazem pro-
va do contrato de trabalho e da ausência de controvérsia pela
ré, demonstrando o direito afirmado e postulado pela autora, e
por se tratar de verbas rescisórias entendo confirmados os re-
quisitos do art. 273 do CPC, justificando a antecipação de tute-
la requerida: a) por agilidade, à Secretaria para expedir ALVA-
RÁ de liberação do saldo de FGTS existente na conta vincula-
da da autora. b) à ré, na pessoa do sócio (conforme f. 17), para
apresentar nos autos as guias para saque do seguro-desempre-
go, no prazo de 05 dias. INT. 2. Sem prejuízo, designo audiên-
cia INICIAL para o dia 19/08/2008 às 13h15min. 3. NOTIFI-
QUEM-SE os réus com cópia da presente decisão. 4. INTIME-
SE a parte autora.

TRT-PR-11578-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Gonçalves de Lima
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11582-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima da Silva
Réu : Dilermando Luiz Galeto
ADV(S) : Jeferson Alessandro Teixeira Trindade - PR27853
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-11614-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Santos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba

Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11647-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Rocha de Oliveira
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11684-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto de Oliveira
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11709-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Inocencio Moreira
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11730-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Etelvino de Mello Júnior
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Natalicio Vieira Umbelino - PR18500
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11750-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elimarta Artigas de Faria Ferreira
Réu : Brasil Telecom Call Center S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11768-2008-011-09-00-9 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adeilde Nascimento da Silva
Réu : Gerda Kathe Leibholz
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Data da audiência: 30/05/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
1. Nos termos dos arts. 852-B, I, da CLT e 259, II, do CPC, e
em virtude do pedido de honorários advocatícios não liquidado
(f. 05, item 10), fixo-o no importe de R$ 786,24 (20%), totali-
zando o valor da causa o montante de R$ 4.717,48. Retifique-
se o valor da causa. 2. Designo para audiência UNA-PS o dia
30/05/2008 às 16h30min. 3. Notifique-se o réu com cópia do
presente despacho. 4. Intime-se o procurador do autor, inclusi-
ve para que apresente o número da CTPS, PIS/PASEP e CPF de
sua constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48 do
Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-11796-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago José Ferraz
Réu : Uniodonto de Curitiba Cooperativa Odontológica
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11809-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleci Rodrigues de Meira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11840-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Aparecido Celinski
Réu : Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11843-2008-011-09-00-1 (AD)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia Rodrigues de Sousa
Réu : Presidente do Sindicato dos Auxiliares de Administração
Escolar No Estado do Paraná
Presidente da Comissão Eleitoral do Sindicato dos Auxiliares
de Administração Escolar No Estado do Paraná
ADV(S) : Rafael Schier Guerra - PR36590
Data da audiência: 07/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Rejeito o pedido de antecipação de tutela haja vista que na
situação vertente não se verifica o perigo de “dano irreparável
ou de difícil reparação” - aludido pelo art. 273 do CPC - pela
não concessão da tutela, até porque a eleição já se consumou
em 19/04/08. 2. Designo audiência INICIAL para o dia 07/08/
2008 às 13h40min. 3. NOTIFIQUEM-SE os réus e INTIME-
SE a parte autora (por meio de seu Procurador), com as adver-
tências legais pertinentes.

TRT-PR-11854-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Silmara Mendes
Réu : Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-12175-2001-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Fernandes
Réu : Tm Construtora de Obras Ltda.
Mazir Quint dos Santos
Manoel da Silva Santos
Vibe Construções e Empreendimentos Ltda.
Tiago da Silva Santos
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 00768975 Data da Carga: 15/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12201-2003-011-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sibele de Oliveira Nascimento
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Carga : 00647260 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14030-2003-011-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira
Réu : TVA Sul Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Carga : 00783608 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14292-2003-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osiris Cardoso da Silva
Réu : Transportadora Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00782398 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15275-1992-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Roberto Rocha
Réu : Japem Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 00695958 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
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além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16813-2007-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimari de Proença
Réu : Performance Informatica Comércio de Produtos Para In-
formatica e Escritorio Ltda. (Sucessora de Grafic
Luca Comércio de Sistemas Audio Visuais Ltda.
Recicle Comércio de Suprimentos Para Escritorio Ltda.
Roy Assistência Técnica e Locação de Audio Visuais Ltda.
ADV(S) : Regina Carla Pereira Bergamini - PR38484
Carga : 00758749 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16921-2006-011-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Renato de Oliveira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carga : 00812200 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19082-2004-011-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Sampaio da Cruz
Réu : Irmaos Okimoto Ltda.
Julia Azuma (ME)
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311
Carga : 00726052 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19834-1995-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Silva Ramos
Réu : Centro Medico Amai S/C Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga : 00670455 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19946-2003-011-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Augustinho Pagno
Réu : Transpagno Transporte de Cargas Ltda.
ADV(S) : Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862

Ciência dos termos do despacho de fl. 395 dos autos: “1. Em-
bora entenda inaplicável o art. 745-A do CPC, porém, por en-
tender razoável a proposta do executado, defiro o requerido. 2.
Ao executado para efetuar o depósito no valor de 30%, no pra-
zo de 48 horas. 3. As demais parcelas (06) serão mensais, inici-
ando a primeira em 30 dias a contar da intimação, sempre le-
vando em conta o saldo atualizado da execução até o efetivo
pagamento, abatidas as parcelas pagas. 4. INTIME-SE.”

TRT-PR-34955-2007-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana de Faria Santos Boeira
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Carga : 00694577 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-35870-2007-011-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio Cicero de Lima
Réu : Valdac Ltda.
ADV(S) : Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski - PR21460
Carga : 00774427 Data da Carga: 15/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00084/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98950-2004-011-09-00-2 (ADIV) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-96035-2005-011-09-00-3 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Roberto Surjus
Réu : Bebidas Asteca Ltda.
ADV(S) : Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus -
PR38636
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-71204-2006-011-09-00-3 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Marcela de Araujo
Réu : Emerson Alves de Assunpcao
ADV(S) : Alvaro Pedro Junior - PR13003
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - REJEITADA A PRETENSÃO DEDU-
ZIDA NOS EMBARGOS DE TERCEIRO.

TRT-PR-99513-2005-011-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudeir de Souza Silva
Réu : Frigorifico Bizinelli Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Silveira Cesconetto - PR36409
Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-99519-2006-011-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Pereira
Réu : Terra e Mar Comercial Ltda.
ADV(S) : Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-99530-2005-011-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario de Carvalho
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandro Mansur Gibran - PR24500

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-51998-2001-011-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Reichwald
Réu : Seanautica Comércio e Restauracao de Embarcacoes Ltda.
Antonio Vivaldo Farias Barbosa
Celia Maria Vicentini Barbosa
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449

Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo extinta
a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo 794
do CPC. Custas e honorários contábeis, já fixados, a cargo da
executada, cujo pagamento deverá ser efetuado no prazo do
acordo, pena de prosseguimento da execução. Contribuição
previdenciária também pela executada nos valores já apurados
nos autos, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos
no prazo legal. Com o depósito fl. 294, recolha-se a contribui-
ção previdenciária e o remanescente de custas. Elabore-se con-
ta geral. Após a comprovação dos pagamentos supra referidos,
dê-se vista ao INSS e, no silêncio deste, pagas as despesas,
oficie-se à DRF e arquivem-se. Intimem-se.

TRT-PR-01449-2003-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Jesus Guimaraes dos Santos
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Niazy Ramos Filho
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan Albino
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-01552-2006-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Coradassi
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Unibanco Aig Seguros S.A.
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.

DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01811-2008-011-09-00-8 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Serafim de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-03743-2006-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Vital
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Eternit S.A.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Tarcisio Araujo Kroetz - PR17515

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-03860-2004-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zildete Anselmo Rodrigues
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-03933-2003-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valentim Walesko
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-04115-2006-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Hugo Vieira da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.
CIÊNCIA AO AUTOR, DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ORDINÁRIO PELA PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR RES-
POSTA.

TRT-PR-04289-2004-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ewerson Steigleder
Réu : Ueb União dos Escoteiros do Brasil
Loja Escoteira Nacional Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-04375-2008-011-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Ribeiro dos Santos
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325

Ciência da extinção do processo, sem resolução do mérito, sendo
determinado o arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da
CLT. Custas dispensadas na forma da lei. Determina-se o de-
sentranhamento do documento de fl. 07 que será entregue ao
procurador do autor. Ata da audiência disponível na internet,
na consulta do andamento processual.

TRT-PR-04819-2005-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oracildo Rodrigues de Freitas
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-07757-2008-011-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livaldina dos Santos Leite
Réu : Paraná Perfis Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Submetida a transação à apreciação do Juiz, decidiu pela ho-
mologação, pelos seus próprios fundamentos, nos termos do
art. 158 c/c art. 269, III, do CPC. Custas dispensadas na forma
da lei.
Contribuição previdenciária a ser recolhida pelo réu sob o mon-
tante de R$ 1.000,00 pelas aliquotas próprias. Ata da audiência
disponível na internet, www.trt9.gov.br, na consulta processu-
al dos autos.

TRT-PR-08041-2006-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelis Charello da Silva
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Banco Itaú Bba S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-08044-2006-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eversy Emanoel Guerbes
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Paulo Luiz Durigan - PR17583

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-08793-2004-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliete Joana da Silva
Réu : Sindicato dos Securitarios do Paraná
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Jose Luiz Ricetti - PR8249

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-09810-2005-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gugick
Réu : Pampapar Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-09836-2005-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Ramos Pinto Junior
Réu : Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-11238-2005-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Tesluk
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-11994-2004-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Stubinski
Réu : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-12333-2003-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdete Venuk Mendes de Almeida
Réu : Organização Social de Luto Curitiba Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Geraldo Mocellin - PR12711

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-12387-2005-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Freitas
Réu : Medic Stock Comércio de Produtos Médicos Hospitala-
res Ltda. (EPP)
Zerbini Medical Comércio de Produtos Medicos Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
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Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-12940-2004-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valdemir Lima dos Santos
Réu : Transportes Caioba Ltda.
Romani S.A. Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Geni Regina da Silva Propst - PR12899

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-13575-2002-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isirdes de Jesus Scheneider
Réu : A Cassiane Comércio de Massas Ltda. (ME)
Rubens Bolzani
Telma Nara Bolzani
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo extinta
a execução em relação ao exeqüente, na forma do art. 794 do
CPC. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 24,00,
e contribuição previdenciária na forma fixada nos autos (f. 48 -
sobre R$ 700,00), a cargo dos executados, cujo pagamento de-
verá ser comprovado nos autos pena de prosseguimento da exe-
cução. Solicite-se a devolução da CPE (f. 97). Elabore-se a
conta com a verba previdenciária e dê-se vistas à PGF. Não
havendo o pagamento deverá ser devolvida a CPE para execu-
ção da contribuição. INTIMEM-SE.

TRT-PR-14049-2005-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmilson Filadelfo
Réu : Hidraele Comércio de Materiais Hidraulicos e Eletricos
Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-14193-2006-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Klostermann
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-14250-2003-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Janete Paiva
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-16859-2006-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson José dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-17499-2005-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo da Silva
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-19574-2006-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Pereira Leal
Réu : Franz Norbert Wieler
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Frank Richard Fast - PR29211

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-19991-2007-011-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide dos Santos Chaves
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21099-2006-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos
Réu : Costa Brava Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21645-2005-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Eugenia Xavier de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-21647-2005-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Kindzierski Marra
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21649-2005-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Claudiano Moreira Patino
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-21650-2005-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Fernandes
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Jorge Jose Domingos Neto - PR23858
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Franciele Fontana - PR36827
Cauê Pydd Nechi - PR39659
Livia Cabral Guimaraes - PR40634

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-26357-2007-011-09-00-7 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Brawerman
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26363-2007-011-09-00-4 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santo Clementino da Silva

Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26364-2007-011-09-00-9 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Odilon Siqueira Guerios
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26369-2007-011-09-00-1 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nereu Sant Ana da Cruz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26370-2007-011-09-00-6 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Pontes Trindade Griebeler
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26374-2007-011-09-00-4 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Servilho Piai
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26375-2007-011-09-00-9 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Rocha de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-26376-2007-011-09-00-3 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arcilio Musachi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-27105-2007-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glasiele Bueno
Réu : E F P Serviços de Conservação e Tecnicos Ltda. Me.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072

Ciência da extinção do processo, sem resolução do mérito, em
relação ao 2º réu (IAP), ante o que constou na ata de fls. 90-92,
sendo determinado o arquivamento dos autos. Custas dispensa-
das na forma da lei. Ata da audiência disponível na internet, na
consulta do andamento processual.

TRT-PR-32235-2007-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo José Ataides
Réu : Condomínio Edifício Cicero Tizzot
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Ricardo Lucas Calderon - PR25654

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-32491-2007-011-09-00-7 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Mendes da Silva
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Saruze Thomazi - PR43586

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-34405-2007-011-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Pereira de Andrade Oliveira
Réu : Asa Serviços de Limpeza Ltda. (Massa Falida)
Zara Brasil Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00085/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que

segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00022-2007-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Gomes Migliorini Fagundes Marques
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

Da manifestação do Perito em resposta aos quesitos comple-
mentares vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a
iniciar pelo autor.

INTIMEM-SE.

TRT-PR-05053-1992-011-09-01-1 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Giani Cristina Amorim - PR21575

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-11190-2001-011-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Antonio Portela
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-99517-2006-011-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Higino Proenca
Réu : Oficina Pastre Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Torquato Tillo - PR9358
Adilson Correia - PR18548

Do laudo complementar apresentado, vista ao réu por 10 dias.

TRT-PR-00715-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenaide Gomes de Paula
Réu : Sandro de Paula Vicente (FI)
ADV(S) : Diana Maria Emilio - PR9766
Viviane Bortolon - TO1631

Ciência dos termos do despacho de fl. 108 dos autos: “1. Ao
réu para comprovar o pagamento das parcelas vencidas, em dez
dias. 2. No silêncio, executem-se as parcelas inadimplidas (a
partir da 7ª, inclusive) acrescendo a indenização de R$ 5.000,00,
na forma da ata fl. 101.”

TRT-PR-00767-1999-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wania Carneiro Soares
Réu : Banco Bmc S.A.
ADV(S) : Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Cesar Augusto Terra - PR17556

Ciência dos termos do despacho de fl. 528 dos autos: “Rejeito.
Trata-se de execução definitiva (fl. 482). A executada concor-
dou com os cálculos retificados pela autora (fl. 509), portando
é imprescindível o depósito em dinheiro para possibilitar a li-
beração dos créditos. Assim, defiro novo prazo de 5 dias para a
executada depositar o valor da execução em dinheiro, sob pena
de aplicação da multa de 2%. (...)”

TRT-PR-99551-2006-011-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Gregorio da Luz Jorge
Réu : Monjolo Engenharia de Pre Moldado Ltda.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805

Ciência ao réu da informação de que a Unidade de Saúde está
fechada, por motivo de reforma, razão pela qual a o ofício en-
viado foi devolvido.

TRT-PR-01735-2008-011-09-00-0 (ACp) - (30 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ciência dos termos do despacho de fl. 112 dos autos: “1. Con-
siderando que o Sindicato autor reitera o pedido de apresenta-
ção de documentos que seriam de grande volume e complexi-
dade à análise do Juízo, e para evitar futuras argüições de nuli-
dade por cerceio de provas, entendo que o meio mais hábil à
compreensão dos fatos está na realização de uma perícia contá-
bil, ainda que por por amostragem, a qual deverá abranger pelo
menos 25 empregados. Para tal mister nomeio o Perito Contá-
bil ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA. 2. Prazo de 45
dias para o início do trabalhos e até 90 dias para a conclusão do
laudo. 3. Terão as partes o prazo de trinta dias para apresenta-
ção de quesitos e indicação de assistentes técnicos a contar da
intimação da presente decisão, sem prejuízo de vir a ser formu-
lados quesitos pelo juízo. 4. INTIMEM-SE as partes e o Peri-
to.”

TRT-PR-53303-2006-011-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Taques
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
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sa Falida)
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro Eletrô-
nicos Ltda. (Massa Falida)
M&P Sist Eletrônicos e Rec de Alarmes Ltda.
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Pires Administração Planejamento e Participações S.A.
Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Serviços Auxilia-
res Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairi - PR32464

Crédito do exeqüente atulizado como requerido, até a data de
18/12/2006.

TRT-PR-02475-2000-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Carmo Begnini Pimentel
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
E NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-02480-2006-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Luiz Motta
Réu : Comércio de Carnes São Gabriel Ltda.
Transportadora Boeff Ltda.
Comércio de Carnes Nobre Ltda.
Schio & Heckler Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Kaue Marcio Melo Myasava - PR40544
Carla Simone Silva - PR31593

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-02523-2007-011-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Prado Tenorio
Réu : Sonia Carneiro da Costa Santuzzi
ADV(S) : Fernando Binhara Navarro - PR31229
Despacho de fl. 117 dos autos: “1. Considerando a dificuldade
em solucionar a presente execução, sendo que em leilão o bem
penhorado e já removido não teve licitantes até pela razão de
que o bem (cama de bronzeamento) é de utilização restrita, o
que dificulta a venda em hasta pública, e manter o bem no de-
pósito judicial somente fará aumentar o valor desta execução.
Assim, ante o interesse manifestado pelo exeqüente na ADJU-
DICAÇÃO do bem, e a teor do art. 888, § 1º da CLT, ao Leilo-
eiro para designar nova hasta pública, ficando desde já cientifi-
cado dessa circunstância e de que o lanço mínimo deverá ob-
servar o valor atualizado do crédito do exeqüente.
2. INTIME-SE o leiloeiro e as partes.”

TRT-PR-02559-2008-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Sass
Réu : Vulcabras S.A. Indústria e Comércio
Hlp Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

Ao(s) reclamado(s) para trazer os documentos solicitados pelo
autor, em dez dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo
359 do CPC. A aplicação, se for o caso, será examinada em
sentença. No mais, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-02743-2007-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlito Werner
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Ao réu para juntar os documentos requeridos pelo perito, em
10 dias.

TRT-PR-03035-2008-011-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles William Martins Ferreira
Réu : Camfer Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Andre Luiz Lunardon - PR23304

Ciência dos termos do despacho de fls. 82-83 dos autos: “1. No
tocante à denunciação à lide invocado pelo réu (f. 46) a parte
autora se manifesta discordando. Com efeito, muito embora a
OJ-SDI-I n. 227 do c. TST tenha sido cancelada após o advento
da Emenda Constitucional n. 45/2004, que elasteceu a compe-
tência da Justiça do Trabalho, a doutrina e a jurisprudência têm
mostrado cautela ao admitir tais intervenções, já que, para tan-
to, devem ser considerados os interesses do trabalhador, nota-
damente no rápido desfecho da causa, haja vista a natureza ali-
mentar do crédito trabalhista, bem como a própria competência
da Justiça do Trabalho para apreciar a controvérsia que surgirá
entre o denunciante e o denunciado. Além dos incovenientes
de ordem procedimental, a questão que causa maior dificulda-
de de superação diz respeito à competência desta Justiça Espe-
cializada. Se admitida a denunciação a lide como preconizada
no Código de Processo Civil, se estabeleceria uma ação parale-
la à ação principal entre pessoas jurídicas, onde não se discuti-
ria conflito decorrente de relação de emprego ou de trabalho,
mas sim conflito decorrente de obrigação decorrente de contra-
to de natureza civil, não trabalhista, cujo mérito não seria com-
petente a Justiça do Trabalho para decidir. Não poderia enfim,
essa Justiça Especializada, produzir em prol do denunciante,
um título executivo, vez que para efeito dessa constituição o
crédito que dá conteúdo ao título judicial não é de natureza
trabalhista, circunstância que impediria o denunciante de pro-
mover a correspondente execução na Justiça do Trabalho. Além
disso, há que considerar que cabe ao autor a escolha da(s)
partes(s) em face de quem quer demandar, sendo que na pre-

sente situação a parte autora não aceitou ampliar o pólo passi-
vo. Assim, rejeito a denunciação requerida pelo réu. 2. No to-
cante às perícias requeridas, aguarde-se a audiência já designa-
da para oitiva das partes (f. 29). 3. OFICIE-SE à DRT para que
forneça uma cópia do relatório da inspeção realizada na em-
presa ré alguns dias após o acidente que ocorreu em 19/12/07.
Rejeito a expedição dos demais ofícios requeridos vez que, se
a parte entende presente a ocorrência de irregularidades ou ilí-
citos, pode voluntária e pessoalmente tomar a iniciativa das
comunicações que entender necessárias junto aos órgãos com-
petentes. 4. Quanto aos documentos cuja juntada pretende a
parte autora vista ao réu para trazer aqueles que entender perti-
nentes ao caso dos autos. 5. INTIMEM-SE as partes.”

TRT-PR-03111-2007-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Ribeiro
Réu : Transportadora Guenzer Ltda.
ADV(S) : Scheila Farias de Sousa - PR19819

Intime-se o executado (via correio) e pelo procurador (edital),
para comprovar o pagamento da contribuição previdenciária
devida R$ 1.860,00, via GPS código 2909, em 10 dias. A inti-
mação valerá como citação, razão porque, deverá ser encami-
nhada com comprovante de entrega.

TRT-PR-03737-2002-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altevir Cruzara
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-04308-2002-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Samways Gonçalves (Espolio)
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Moacyr Fachinello - PR18991

Ciência dos termos do despacho de fl. 467: “1. Tendo em vista
a conciliação alcançada entre a autora Glória Beatriz Dias Fer-
reira e a Caixa Econômica Federal (fl. 308), indevida a sua
inclusão nos cálculos. 2. Dos saldos apontados em fl. 346, li-
berem-se os valores encontrados em fl. 462, em relação aos
autores Paulo José Villela e Renato Soporiti, mais as custas. 3.
Após, certifique-se o saldo dos depósitos ainda existentes e,
nos termos de fl. 426, encaminhem-se os autos ao contador,
para prosseguir com a execução das parcelas vencidas após o
cálculo já efetuado. 4. Intimem-se.”

TRT-PR-04716-2007-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Rogerio de Souza
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

Vistas aos réus do laudo pericial apresentado pelo prazo de 10
dias.

TRT-PR-05032-2001-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Correa
Réu : LC Representações Comerciais Ltda.
Marieusa de Moraes Cunha
Luciana da Cunha
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Ciência dos termos do despacho de fl. 716: “1. Ante a necessi-
dade de arquivamento provisório dos autos, considerando o
pequeno valor disponível nos autos, recolha-se o depósito retro
a título de custas. 2. Após, encaminhem os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO. 3. Decorrido o prazo de 05 anos, previsto no §
4º do art. 40 da Lei 6.830/80, sem providências do exeqüente
no sentido de viabilizar a execução, estará consumada a pres-
crição intercorrente e deverão os autos ser arquivados em cará-
ter DEFINITIVO, independente de novo pronunciamento judi-
cial e de nova intimação ao exeqüente. 4. ANTES, INTIME-SE
a exequente.”

TRT-PR-56058-2005-011-09-00-5 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Thomaz dos Santos
Réu : Sassoarollo Comércio de Alimentos Ltda.
Marcelo Marcolini Mattos
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Com referência aos autos de Carta Precatória Executória nº
08678-2007-034-12-00-7, extraída dos autos supra e em trâmi-
te perante o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis-SC,
ficam as partes intimadas de que, no Juizo Deprecado, foi de-
signado o dia 03 de junho de 2008. ás 13h, no atrio do prédio
da Justiça do Trabalho, na Rua Esteves Júnior, 377, Centro,
Florianópolis-SC, para realização de Praça dos bens penhora-
dos, e o dia 16 de junho de 2008, no mesmo horário e local,
para realização do Leilão.

TRT-PR-06124-2004-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Batista da Cruz Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - RS16521

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-57725-2003-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alexandre de Alemida Rodrigues
Réu : Doggies Com Comércio Varejista de Artigos Para Ani-
mais Domesticos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Ao autor, para indicar o endereço correto e atualizado do réu,
conforme despacho de fl. 59 dos autos: “1. Anote-se a procura-
dora constítuida fl. 44. 2. Não há como se prosseguir com exe-
cução sem antes notificar o réu da sentença prolatada. 3. Veri-
fique-se via convênios se há endereço ainda não diligenciado
para o réu. 4. Havendo, anote-se e notifique-se o réu da senten-
ça. 5. Caso contrário, ao autor para indicar.”

TRT-PR-06757-2004-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Tilmann
Réu : Francisco Borges Freitas (FI)
Francisco Borges Freitas
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Ao autor, para retirar sua CTPS devidamente anotada, no bal-
cão da Secretaria da Vara.

TRT-PR-07022-1998-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Carlos Mizani
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Luiz Carlos Kamarowski
Valdemir Ceranto
Joao Ferreira da Rocha
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Fernanda Andreazza - PR22749

Despacho de fl. 445 dos autos: “1. Apense-se a carta precatória
à contracapa dos autos. 2. Extraia(m)-se cópia(s) autenticadas
de fl(s). 10/11, da carta precatória, juntando-a(s) aos autos prin-
cipais. 3. Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação
no prazo de dez dias, sobre a certidão negativa.”

TRT-PR-07101-2003-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marines Passos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Ao exequente para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, bem como da impugnação do executado,
devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especi-
ficada, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-07247-2006-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odema Ferreira dos Santos
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-07396-2008-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Moreira Bertoldo (Menor)
Réu : Telpak Empreiteira de Mão de Obra
Sociedade Recreativa Internacional Agua Verde
ADV(S) : Fabio Leandro dos Santos - PR31905
Por se tratar de partes distintas bem como de causa de pedir
distinta, não vislumbro que seja o caso de reunião dos autos,
cabendo apenas eventual aproveitamento de atos como prova
emprestada, se assim requererem as partes.
INTIME-SE.

TRT-PR-07523-2008-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarisse da Silva de Oliveira de Paula
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Intime-se a autora para vista da certidão de fl. 30, bem como
para que indique, no prazo de dez dias, o endereço correto e
atualizado da ré EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.

TRT-PR-09078-2008-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Kretski
Réu : Jns Informatica Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, informar o ende-
reço correto e atualizado do réu, ante a devolução da intimação
com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-09187-2004-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz
Réu : Otica Certa Ltda.
Otica Vedhere Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Manifeste-se o exequente em dez dias.

TRT-PR-09273-2008-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon José Ortiz da Silva
Réu : Ricardo José Vargas
Marco Antonio Del Rosal Cutruneo
Gota D Agua Distibuidora de Bebidas
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, informar o ende-
reço correto e atualizado do 1º réu, haja vista a devolução da
intimação com a anotação “mudou-se”.

TRT-PR-09387-1997-011-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eiras de Souza
Réu : Iesa Internacional de Engenharia S.A.
Montreal Empreendimentos S.A.
Inepar S.A. Indústria e Construções
Inepar Administração Bens Serviços e Participações Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
INTIME-SE o exeqüente para se manifestar quanto ao prosse-
guimento ante o resultado negativo do leilão no Juízo depreca-
do. Prazo de 20 dias.

TRT-PR-09459-2001-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Bentivenha
Réu : Banco Banestado S.A.
Bisa S.A. Informatica
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ao Banco ITAÚ para garantir a execução em dinheiro, solici-
tando guia de depósito junto ao Balcão da Secretaria ou medi-
ante depósito eletrônico, no prazo de 10 dias, sob pena de ma-
joração da execução em 10% em favor do exeqüente (art. 600,
IV, combinado com o art. 601, ambos do CPC).
Fica, para tanto, advertido o executado nos termos do art. 599,
II, do CPC.

TRT-PR-10367-2008-011-09-00-1 (MS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia Rodrigues de Sousa
Réu : Presidente do Sindicato dos Auxiliares de Administração
Escolar No Estado do Paraná
Presidente da Comissão Eleitoral do Sindicato dos Auxiliares
de Administração Escolar No Estado do Paraná
ADV(S) : Rafael Schier Guerra - PR36590

Submetido o pedido de desistencia formulado pela impetrante
à apreciação do Juiz, na forma do art. 267, VIII do CPC, extin-
gue-se o processo, sem resolução do mérito. Determinado o
arquivamento dos autos após o transito em julgado. Custas dis-
pensadas. Ata da audiência disponível na internet, na consulta
do andamento processual.

TRT-PR-10810-2005-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto dos Santos
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
Ulysses da Silva Azevedo
Ulysses da Silva Azevedo Filho
Amauri de Souza Walter
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Ciência dos termos do despacho de fl. 245: “1. O executado
ULYSSES DA SILVA AZEVEDO já foi citado nos autos (fl.
233). 2. O endereço ora informado já consta cadastrado nos
autos (fl. 230). 3. Diligências via BACEN e DETRAN resulta-
ram infrutíferas (fls. 155/158 e 236/240). 4. Intime-se o exe-
quente para indicar bens passíveis de penhora e nos termos de
fl. 241.”

TRT-PR-10995-2004-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Bonin
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Ciência ao executado das liberações efetuadas, para os fins do
art. 71 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho (Prov. 02/2002 da CGJT).

TRT-PR-11028-2007-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Wellington Nascimento Felix
Réu : Ajk Móveis Ltda.
Albino José Kanap
ADV(S) : Juliana Paula de Souza - PR31649

O bloqueio efetuado garante a execução da contribuição previ-
denciária. INTIME-SE o 1º executado para os fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-11253-2007-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Augusto Chibicheski
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Protege S.A. Transporte de Valores
Provig Formação de Profissionais de Segurança Ltda.
Banco Itau S.A.
Caixa Econômica Federal
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que, nos
autos supra referidos, foi designada perícia técnica (perito: JOSÉ
ROBERTO ZACARIAS) para o dia 19/05/2008, às 11h00min,
na sede da Reclamada, na Rua Anne Frank, 596, Vila Hauer,
nesta capital.
Ficam cientes de que a comunicação ao assistente técnico, se
houver, fica a cargo de cada uma das partes.

TRT-PR-11875-2005-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Fernandes Sobrinho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
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ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Arinaldo Bittencourt - PR30815

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-13095-2006-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Aparecida Capelossi
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Manifeste-se o exequente em dez dias.

TRT-PR-13115-2006-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Antonia de Souza Franco
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara, a Certidão
para habilitação dos créditos dos exeqüentes junto a massa fa-
lida.

TRT-PR-13172-2006-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alisson Souza de Andrade
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

PARA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIGNA-SE O DIA
30/03/2009, ÀS 17H01MIN.

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-13881-2003-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Rangel Figueiredo
Réu : Carrier Refrigeração Brasil Ltda.

Ante a garantia integral do Juízo, intime-se a(s) executada(s)
para fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-15022-2005-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton da Silva dos Santos
Réu : R S Comércio de Hortifrutigrangeiros Ltda.
Andreia Regina da Silva
Maria Aparecida Argeri Martini
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

Ciência ao exeqüente da expedição de ALVARÁ para levanta-
mento do saldo de FGTS, como requerido à f. 186, alusivo ao
contrato de trabalho com a executada. Fica intimado de que
não havendo manifestação quanto ao prosseguimento no prazo
de 10 dias, os autos retornarão ao arquivo provisório nos ter-
mos de f. 173, item 4.

TRT-PR-15350-1998-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oswaldo Tercariol
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Fabiano Freitas Minardi - PR29248
Fabiano Augusto Teixeira - PR40211

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15981-2002-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ronaldo Caitano
Réu : Rapida Rodosino Transportes de Cargas Ltda.
Alvino Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
Marisa Alves Oliveira
Marina Evaristo Alves
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Vista ao exequente, dez dias.

TRT-PR-16583-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Carvalheiro
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Clovis Galvao Patriota - PR15596
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
Ivo Petry Maciel Neto - PR39694

Concluída a perícia (insalubridade), designo audiência para
OITIVA DE TESTEMUNHAS no dia 22/07/08 às14h00, de-
vendo as partes trazerem as testemunhas que pretendam ouvir
ou arrolá-las em até 30 dias antes, sob pena de preclusão. Dis-
pensado o comparecimento das partes porque já ouvidas na
audiência anterior (f. 140).

TRT-PR-16616-2004-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ademir dos Santos
Réu : Reformadora de Rodas Fernandes Ltda.
Eloi Fernandes Soares
Eliana Barabach Soares
ADV(S) : Aldo Jose de Paula - PR9828
Intime-se a executada (via correio) e pelo procurador (via edi-
tal), para comprovar o pagamento das custas e honorários do
contador, em 10 dias. A intimação valerá como citação (Porta-
ria JP/Correg nº 1/2003), razão porque, deverá ser encaminha-
da com comprovante de entrega.

TRT-PR-16988-2007-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aroldo de Andrade
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADV(S) : Meyre Patricia Higuti - SC24007
Adriane Turin dos Santos - PR17952
Elian Prado Caetano - PR19788

Nos termos do acordo homologado (f. 133) e do que ficou de-
finido sobre a responsabilidade solidária dos 2º e 3º réus, IN-
TIMEM-SE estes de que o exeqüente informou nos autos que
não houve o pagamento da parcela do acordo vencida em 10/
04/08, ficando assim a eles oportunizado o pagamento sem clá-
usula penal, desde que assim procedam em até 05 dias da inti-
mação. INTIMEM-SE o 2º e 3º réus.

TRT-PR-17033-2001-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neles Pereira de Souza
Réu : Filhos de Henrique Mehl S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Antonio Luiz Pereira Junior - PR31338
Amaury Chagas Coutinho Junior - PR32474

Ciência dos termos do despacho de fl. 454: “1. O presente ofí-
cio confirma que o depósito de f. 448 foi transferido pela 4ª
Vara Federal em razão da penhora efetuada no rosto dos autos,
conforme f. 440. 2. ATUALIZE-SE a conta abatendo o depósi-
to e OFICIE-SE à 4ª Vara Federal informando o saldo remanes-
cente na forma solicitada, para futuro repasse com as demais
parcelas do precatório que está sendo pago naqueles autos. 3.
Ciência ao executado da transferência efetuada para os autos e
de que o valor será liberado e abatido do débito executado. 4.
No silêncio, PAGUEM-SE os honorários do Contador, as cus-
tas, e o remanescente recolha-se ao INSS. 5. Por fim, aguarde-
se a transferência do valor remanescente pela 4ª Vara Federal.”

TRT-PR-17900-2000-011-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Danielewicz
Réu : Banco Volvo do Brasil S.A.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Despacho de fl. 664 dos autos: “1. Autue-se a Carta de Senten-
ça como volume de documentos, dos autos principais. Certifi-
que-se. 2. Oficie-se à CEF, para conversão do depósito recur-
sal de fl. 565, em judicial. 3. Garantido o juízo com o depósito
de fl. 269, da carta de sentença. 4. Intime-se o exeqüente, por
seu procurador, para promover a readequação dos cálculos de
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.”

TRT-PR-18945-2000-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leodir Miguel Barboza Rocha
Réu : Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
Johil Raymundo Coelho
Probec Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
O acórdão de fls. 93-94v determinou o prosseguimento da exe-
cução. Pela primeira alteração contratual, fl.s 76/77, tem-se que
a sócia MÁRCIA MELZER FRISCHMANN retirou-se da soci-
edade em 1998, antes da admissão do exequente. Incluam-se
os sócios remanescentes: JOHIL RAYMUNDO COELHO e
PROBEC - CURSOS DE COMPUTAÇÃO E COMÉRCIO DE
LIVROS LTDA, no pólo passivo. Após, expeça-se carta preca-
tória para citação do sócio JOHIL, no endereço indicado na fl.
48: Rua Caiowas, 1.070, ap. 71, Perdizes - São Paulo - SP.
Intime-se o exequente para, em dez dias, informar o atual en-
dereço da sócia PROBEC.

TRT-PR-18958-2003-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel da Silva
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-19563-2005-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci de Souza Paz
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Fica o executado Banco do Brasil S.A. intimado para garantir a
execução, conforme despacho proferido à fl. 450 dos autos, a
seguir transcrito: “Ante o decurso de prazo para pagamento,
intime-se os executados SANEPAR, citada à fl. 449 e BANCO
DO BRASIL S.A., citado à fl. 448, para garantir as respectivas
execuções em dinheiro (art. 655, do CPC), solicitando guia de
depósito junto ao Balcão da Secretaria ou mediante depósito
eletrônico, no prazo de 10 dias, sob pena de majoração das
execuções em 10% em favor do exeqüente (art. 600, IV, combi-
nado com o art. 601, ambos do CPC), tendo em vista que é
notório que os executados tem condições de garantir a execu-
ção em espécie.
Ficam, para tanto, advertidos os executados nos termos do art.
599, II, do CPC.”

TRT-PR-20045-2005-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelia Taborda Kaiser
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Zara Brasil Ltda.
ADV(S) : William Riyo Tsuneto - PR31125

O bloqueio efetuado garante a execução processada em face do
2º executado. INTIME-SE o 2º executado para os fins do art.

884 da CLT.

TRT-PR-21712-2002-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mari Vidor
Réu : Scryptorial Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Verissimo Boguslau Zawadzki
Cleverson Verissimo Zawadzki
Gledson Regnier Zawadzki
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Ao exeqüente para vista da certidão negativa de fl. 353, bem
como para que, no prazo de dez dias, informe o local em que se
encontra o veículo a ser penhorado ou indique outros meios
para prosseguimento da execução.

TRT-PR-21718-2000-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerson do Rocio de Brito
Réu : Ddf Logística e Armazens Gerais Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica S.A.
Danzas Logística e Armazens Gerais Ltda.
Dhl Logistics (Brazil) Ltda.
ADV(S) : Gladimir Adriani Poletto - PR21208

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-22006-1999-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliezer Ribeiro
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-22506-2002-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Cordeiro da Silva (Espólio De)
Réu : Miguel Resende da Silva (ME)
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698

À procuradora do autor para dar atendimento a regularização
da representação processual já determinada pelo Juízo à fls.
467, conforme despacho proferido à fl. 220 dos autos nº 36275-
2007-11-9-0-0 (AAn 36275/2007).

TRT-PR-22834-1995-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Candido Pereira
Réu : Joao Vassan
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Angela Couto Machado da Silva - PR24770
Marlos Alexandre Couto Costa - PR36133
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 08/05/2008, às 14h00min, à Rua Jacarezinho,
1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial particu-
lar. Caso resulte negativo nesta data fica desde já designada
outra data, dia 29/05/2008, às 14h00min, no mesmo local, va-
lendo esta como única intimação. Fica, também, intimado(a)
de que o prazo para recurso (embargos) é de cinco dias a contar
do dia 19/05/2008 em relação à primeira hasta e a contar do dia
09/06/2008 relativamente à segunda hasta. Fica, ainda,
intimado(a) o executado de que serão agregadas novas despe-
sas processuais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágra-
fo único e artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de ho-
norários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV
do CPC, no percentual estabelecido na Ordem de Serviço Con-
junta 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas
pela parte executada, inclusive nas hipóteses de remição ou
transação posteriores à inclusão no edital de leilão. Importante
salientar que o leilão somente será suspenso no caso de paga-
mento do TOTAL executado (principal, despesas processuais -
custas, honorários, etc - e contribuição previdenciária homolo-
gada). BEM A SER LEILOADO: Imóvel matriculado sob nº
8027 no 4º CRI de Curitiba.

TRT-PR-26094-2007-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio de Paula
Réu : Skoski Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653

Initmado para retirada do livro, conforme DESPACHO de fl.
86 dos autos: “1. Revejo o item 1 de fl. 79. À secretaria para
extrair cópia integral autenticada das folhas preenchidas do li-
vro de registro de empregados e juntar aos autos. 2. Após, de-
volva-se o livro ao reclamado mediante recibo nos autos. 3.
Retirado, encaminhem-se os autos ao E. TRT 9ª Região.”

TRT-PR-29129-2000-011-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cearice de Jesus Gonçalves
Réu : Banestado S.A. Informatica
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Companhia de Seguros Gralha Azul
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intime-se o reclamado (FUNBEP) para juntar os documentos
mencionados pelo perito, em 20 dias.

TRT-PR-29473-2007-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto dos Santos
Réu : Panificadora Mana Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch - PR38797

Ciência de que foi marcada perícia técnica (perito: Dra. AS-
TRID ROSMANDI VIOLA) no endereço profissional, Rua
Padre Francisco João Azevedo, 666, Jardim Botânico, Curiti-
ba-PR (atrás do Hospital da Polícia Militar), para o dia 13/05/
2008, às 14 horas, para avaliação clinica do trabalhador e pos-
teriormente na sede da reclamada sito a Rua Enette Dubard,
351, Tatuquara, Curitiba. A Sra perita solicita que a reclamada
tenha em mãos o PPRA e o prontuário ocupacional do autor,
onde constam os exames periódicos e demissional e, que a re-
clamante busque juntos oas profissionais que lhe prestam/pres-
tarm atendimento a cópia de seu prontuário psiquiátrico.
Ciência, também, de que a comunicação ao assistente técnico,
se houver, fica a cargo de cada uma das partes.

TRT-PR-29901-2007-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ginaldo Americo Duarte
Réu : New Holland Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Roland Hasson - PR9120
CIÊNCIA DE QUE FOI REMARCADA PERÍCIA MÉDICA-
TÉCNICA (PERITO: ROBERTO FEITOZA SIVA) NO LOCAL
ONDE LABOROU O RECLAMANTE, AV. JUSCELINO KUB-
TICHEC DE OLIVEIRA, 11825, CIC, CURITIBA, PARA O
DIA 19 DE MAIO DE 2008 (SEGUNDA FEIRA), ÀS 14:00
HORAS. A COMUNICAÇÃO AOS ASSISTENTES TÉCNI-
COS, SE HOUVER, FICA A CARGO DE CADA UMA DAS
PARTES.

TRT-PR-32653-2007-011-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Straube Taborda
Réu : Cwl Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Fatima M Medeiros Dittrich - PR32695
Ciência dos termos do despacho de fl. 36 dos autos: “1. Reco-
lha-se o mandado expedido. 2. Excluam-se da conta o valor
principal e a cláusula penal. 3. Intime-se a executada (via cor-
reio) e pelo procurador (edital), para comprovar o pagamento
da contribuição previdenciária devida R$ 110,11 via GPS códi-
go 2909 (fazer constar número dos autos e as partes - réu/au-
tor) e custas R$ 34,37, em 10 dias. A intimação valerá como
citação, razão porque, deverá ser encaminhada com compro-
vante de entrega. (...)”

TRT-PR-33522-2007-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Rodrigues
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192

Ciência dos termos do despacho de fl. 145 dos autos: “1. Ante
a notícia de pagamento da parcela do acordo, rejeito o pedido
de execução da cláusula penal pelo atraso de poucos dias no
pagamento, sobretudo porque o objetivo da cláusula penal não
é o de ampliar o valor devido, mas o de compelir o pactuante
ao cumprimento da obrigação. Ademais, nos termos do acordo
previu-se a incidência da penalidade em caso de inadimple-
mento, do que resulta afastada ante o pagamento, revelando-se
a pretensão do autor contrária ao princípio da razoabilidade. 2.
Logo, revejo o despacho de f. 142 para determinar a intimação
da ré para que comprove nos autos o pagamento das custas e da
contribuição previdenciária pena de execução, no prazo de 10
dias, valendo a intimação como citação. 3. INTIMEM-SE.”

TRT-PR-35010-2007-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juciléia Marcola
Réu : Tese Tecnologia em Sistemas Espaciais Ltda.
Cetil Geo Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Andreia Fabiana Schimunda Sinestri - PR33349
Claudio Socorro de Oliveira - PR41324

Ante a expressa concordância da parte autora, EXCLUA-SE
do pólo passivo a terceira ré, MIRNA LUIZA CORTOPASSI
LOBO.

TRT-PR-36275-2007-011-09-00-0 (AAn)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mrs Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
Réu : Cristiano Cordeiro da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Soraya dos Santos Pereira - PR15698

Ciência dos termos do despacho de fl. 220 dos autos, a seguir
transcrito: “1. Vieram os autos conclusos para julgamento de-
signado para a data de 25/04/2008 às 16h59min, no entanto,
em que pese a notificação efetuada ao demandado à fls. 212
(verso), a mesma não deve reputar-se válida, consoante depre-
ende-se dos autos principais (RT nº 22.506/2002 - fls. 467),
constata-se que não houve até a presente data a regularização
da representação processual do Espólio de Cristiano Cordeiro
da Silva; Sob esta ótica, a representação processual das partes
constitui pressuposto processual de validade da relação jurídi-
co-processual. Trata-se de matéria de ordem pública, que pode
ser conhecida de ofício pelo Juízo, a qualquer tempo e grau de
jurisdição, nos termos dos arts. 267, inciso IV e § 3º, e 301,
inciso VIII e § 4º, do Código de Processo Civil. 2. Neste con-
texto, declaro a nulidade da notificação efetuada ao demanda-
do (Espólio de Cristiano Cordeiro da Silva), ato contínuo de-
termino a intimação da procuradora do autor nos autos princi-
pais para dar atendimento a regularização da representação pro-
cessual já determinada pelo Juízo à fls. 467 (Autos RT nº 22.506/
2002); 3. Oficie-se ao INSS para que informe ao Juízo se há
dependentes habilitados nos cadastros da respectiva autarquia;
4. Exclua-se a data de julgamento designada nos presentes au-
tos; 5. Junte-se aos autos cópia da determinação de fls. 467 dos
autos principais (RT nº 22.506/2002); 6. Intimem-se as partes.”

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01078/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-10691-2007-011-09-00-9(RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Furquim Cristenson
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Paulo Roberto Bacaro Junior
João Augusto Vascouto Bacaro
INTIMADO(S) : João Augusto Vascouto Bacaro - (RÉU - 3) -
CPF: 059.161.929-67
Paulo Roberto Bacaro Junior - (RÉU - 2) - CPF: 007.612.249-
20

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PAULO RO-
BERTO BACARO JUNIOR e JOÃO AUGUSTO VASCOU-
TO BACARO

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-10691/2007,
em que é exeqüente CLAUDETE FURQUIM CRISTENSON,
e que em 30/04/2008, importa em R$ 25.013,36 (vinte e cinco
mil, treze reais e trinta e seis centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01079/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11188-2007-011-09-00-0(RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Taques Basilio
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Paulo Roberto Bacaro Junior
João Augusto Vascouto Bacaro
INTIMADO(S) : João Augusto Vascouto Bacaro - (RÉU - 3) -
CPF: 059.161.929-67
Paulo Roberto Bacaro Junior - (RÉU - 2) - CPF: 007.612.249-
20

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PAULO RO-
BERTO BACARO JUNIOR e JOÃO AUGUSTO VASCOU-
TO BACARO

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-11188/2007, em
que é exeqüente ROSE TAQUES BASILIO, e que em 30/04/
2008, importa em R$ 11.243,23 (onze mil, duzentos e quarenta
e três reais e vinte e três centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01080/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11194-2007-011-09-00-8(RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleidiomar da Silva Faria
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Paulo Roberto Bacaro Junior
João Augusto Vascouto Bacaro
INTIMADO(S) : João Augusto Vascouto Bacaro - (RÉU - 3) -
CPF: 059.161.929-67
Paulo Roberto Bacaro Junior - (RÉU - 2) - CPF: 007.612.249-
20

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PAULO RO-
BERTO BACARO JUNIOR e JOÃO AUGUSTO VASCOU-
TO BACARO

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-11194/2007, em
que é exeqüente CLEIDIOMAR DA SILVA FARIA, e que
em 30/04/2008, importa em R$ 6.843,04 (seis mil, oitocentos e
quarenta e três reais e quatro centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01081/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-12303-2007-011-09-00-4(RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Francisco Costa dos Santos
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Paulo Roberto Bacaro Junior
João Augusto Vascouto Bacaro
INTIMADO(S) : João Augusto Vascouto Bacaro - (RÉU - 3) -
CPF: 059.161.929-67
Paulo Roberto Bacaro Junior - (RÉU - 2) - CPF: 007.612.249-
20

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PAULO RO-
BERTO BACARO JUNIOR e JOÃO AUGUSTO VASCOU-
TO BACARO

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-12303/2007,
em que é exeqüente JOÃO FRANCISCO COSTA DOS SAN-
TOS, e que em 30/04/2008, importa em R$ 9.011,92 (nove mil
e onze reais e noventa e dois centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01082/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11875-2005-011-09-00-4(RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Fernandes Sobrinho
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO à EXECUTADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presen-
te, fica intimada de que nos autos RT-11875/2005, em que é
exeqüente JOAO CARLOS FERNANDES SOBRINHO,
houve apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS
pelo autor (fls. 340-342), tendo V. Sa. o prazo legal para, que-
rendo, contraminutá-la.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00068/2008

TRT-PR-12200-2003-012-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcioni Carme Leandro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
1. Tratando-se de execução provisória, nos termos do art. 1º,
do Provimento nº 06/2005, do C. TST, indefere-se o requeri-
mento de penhora on-line.
2. Ademais, pelo mesmo motivo, também resta indeferido o
requerimento de penhora de numerário diretamente no caixa

do Banco réu.
3. Intime-se a parte autora da presente decisão, por 8 dias.
4. No silêncio, aguarde-se o retorno dos autos principais.

TRT-PR-99519-2005-012-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Facioli
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Maria da Graca da Costa Dias - PR23035
Adalberto Caramori Petry - PR17803
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NO MÉRITO, JULGÁ-
LOS PROCEDENTES

TRT-PR-12310-2001-012-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldomir Pinto Batista
Réu : União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Processe-se o Agravo de Petição interposto sob protocolo n°
66819. Para tanto, intime-se o exeqüente para, querendo, apre-
sentar contra-minuta em 8 dias.

TRT-PR-01577-2005-012-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiola Bento de Goez Marques
Réu : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Ceil Comércio e Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Oscar Pereira Filho - SP47096
FL. 238 - SENTENÇA DE E.D., NO MÉRITO, JULGÁ-LOS
PROCEDETNES

TRT-PR-03218-2006-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elvira Zagonel Luz
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Processem-se os recursos ordinários interpostos. Para tanto,
intimem-se as partes para que, querendo, apresentem contra-
razões em 8 dias.

TRT-PR-54674-2004-012-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Santos da Silva Pereira
Réu : Maria Elisete Rodrigues de Andrade
Wilmar Paz de Andrade
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1. Observo que foi juntada cópia atualizada da matrícula de n.º
2347 (fl. 16, da CPE 2092/2007), relativa ao imóvel penhorado
à fl. 14, da CPE supra referida, a qual indica que referido bem
foi alienado pelos executados em julho de 1995, conforme R-
1/2.347, informação esta registrada em julho de 1999.
2. Assim, considerando que a presente reclamação foi ajuizada
em 03.08.2004, resta impossível a penhora de bens alienados a
terceiros em período anterior à presente reclamação e também
ao contrato de trabalho da autora.
3. Diante disso, declaro levantada a penhora de fl. 14, da CPE
2092/2007 sobre o imóvel de matrícula n.º 2347.
4. Oficie-se ao Registro de Imóveis de Matinhos, solicitando a
averbação do levantamento da penhora registrada no item R-3/
2.347.
5. Antes, porém, do cumprimento dos itens supra, intime-se a
parte autora da presente decisão, por 8 dias, e para que indique
meios para o prosseguimento frutífero da execução, sob pena
de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04232-2006-012-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brasilino de Freitas
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Robert Bosch Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ivan Clementino - SP66509
Jane Labes - PR35002
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Manoel Hermando Barreto - PR28096
FL. 322 -Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tan-
to, intime-se a parte autora para que, querendo, apresente con-
tra-razões em 8 dias.
FL.343 - Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tan-
to, intimem-se os réus para que, querendo, apresentem contra-
razões em 8 dias.

TRT-PR-07879-2005-012-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauri José Solino Teixeira
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Suely Terezinha Blaca - PR18015
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO , NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS IMPROCEDETNES

TRT-PR-08087-2006-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Braga Mota Barroso
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Luciane Machado - PR20393
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intimem-
se os réus para que, querendo, apresentem contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-08409-2005-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alexandre de Souza Lopes
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se o autor para que, querendo, apresente contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-08455-2006-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana dos Santos de Souza
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Processem-se os recursos ordinários interpostos. Para tanto,
intimem-se as partes para que, querendo, apresentem contra-
razões em 8 dias.

TRT-PR-08635-2006-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irai Lourenço
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Robert Bosch Ltda.
Snr Rolamentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ivan Clementino - SP66509
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGAR IMPROCEDENTES

TRT-PR-08873-2005-012-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ponciano de Almeida
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se o autor para que, querendo, apresente contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-09983-2006-012-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Ribeiro dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Processe-se o recurso adesivo interposto. Para tanto, intime-se
o autor para que, querendo, apresente contra-razões em 8 dias.

TRT-PR-10305-2005-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Elias Ribeiro
Réu : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Naoto Yamasaki - PR34753
SENTENÇA - PEDIDOS PARCIALMENTE PROCEDENTES

TRT-PR-10943-2006-012-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adonae Batista da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se o autor para que, querendo, apresente contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-10950-2006-012-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genezio Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se o autor para que, querendo, apresente contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-11322-2003-012-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Martins
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Paulo Batista Ferreira - PR15094
Eros Gil Peters - PR18462
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intimem-
se os réus para que, querendo, apresentem contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-11465-2003-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange do Rocio Machado
Réu : Fenabrave Federação Nacional da Distribuição de Veícu-
los Automotores
Sincodiv Sindicato dos Concessionarios e Distribuidores de
Veículos No Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Marcos Henrique Machado Pereira - PR3713
Processem-se os recursos ordinários interpostos. Para tanto,
intimem-se as partes para que, querendo, apresentem contra-
razões em 8 dias.

TRT-PR-11877-2000-012-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Martins Neto
Réu : Produtos Alimentícios Rejane Ltda.
Mix & Spices Alimentos Ltda.
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ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Luiz Antonio Abagge - PR12613
1. Apresentou a parte autora impugnação à sentença de liquida-
ção sustentado que houve equívoco na atualização procedida
pela secretaria desta Vara do Trabalho, ao fundamento de que
os juros de mora foram aplicados, indevidamente, somente a
partir de 31.07.2005, sendo que o ajuizamento da reclamação
ocorreu em 16.05.2000.
2. Tempestiva, conheço da impugnação à sentença de liquida-
ção.
3. Merece acolhimento a insurgência da parte autora, eis que
na atualização dos cálculos de liquidação os juros de mora fo-
ram aplicados incorretamente, o que resultou em prejuízo ao
autor.
4. Diante disso, acolho a impugnação à sentença de liquidação
para determinar a retificação da conta de fl. 511/512 a fim de
que sejam os juros aplicados corretamente, ou seja, a partir da
data do ajuizamento, que ocorreu em 16.05.2000.
5. Anote-se para fins estatísticos.
6. Observo, ainda, que na atualização de fls. 511/512 não fo-
ram considerados os valores devidos à título de honorários con-
tábeis, confore decisão de fl. 419, pelo que se determina sua
inclusão.
7. Atualize-se a conta na forma supra decidida e intimem-se as
partes, por 8 dias.

TRT-PR-13440-2006-012-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Toledo Kaminski
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se os réu para que, querendo, apresente contra-razões em 8 dias.

TRT-PR-14119-2006-012-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maeli Rosilene Raab da Silva
Réu : Valter José Rosa
José Rosa
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intimem-
se os réus para que, querendo, apresentem contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-15034-2004-012-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Rivaroli
Réu : Prodeg Produtividade e Desenvolvimento Integrado Ltda.
ADV(S) : Patricia Dutra da Silva - PR21561
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a ré para que, querendo, apresente contra-razões em 8 dias.

TRT-PR-15207-2006-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Alves Monteiro
Réu : Belusky Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se o réu para que, querendo, apresente contra-razões em 8 dias.

TRT-PR-15245-2003-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Hector Dal Lago
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Processe-se o protocolo 68502 como agravo de petição.

TRT-PR-16560-2003-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Vieira Costa
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
SENTENÇA - REJEITA-SE OS EMABRGOS À EXECUÇÃO,
E ACOLHE-SE PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-16601-2007-012-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldemir Ferreira de Paula
Réu : Glaucia Kondo Joaquim
ADV(S) : Marco Antonio de Souza - PR8163
Indefiro o processamento do recurso ordinário interposto pelo
autor, eis que intempestivo.
Intime-se o autor.

TRT-PR-19429-2004-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Pinheiro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Tratando-se de execução provisória (fl. 582), nos termos do
art. 1º, do Provimento nº 06/2005, do C. TST, indefere-se o
requerimento de penhora on-line.
2. Ademais, pelo mesmo motivo, também resta indeferido o
requerimento de penhora de numerário diretamente no caixa
do Banco réu.
3. Desta decisão, intime-se a parte autora, pelo prazo de 8 dias,
quando deverá indicar meios para o prosseguimento da execu-
ção.
4. No silêncio, aguarde-se o retorno do AIRR n.º 19429-2004-
012-09-40-8.

TRT-PR-19781-2002-012-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Lucia Correa Valente
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a autora para que, querendo, apresente contra-razões em 8
dias.

TRT-PR-20244-2005-012-09-00-2 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Albuquerque dos Santos
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Cumpra-se o item 2 de fls. 237.
Processe-se o recurso ordinário interposto pela parte passiva.

TRT-PR-20402-2006-012-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso José Dutra
Réu : Viação Marumbi Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NO
MÉRITO, ACOLHER AS RAZÕES APRESENTADAS PELA
PARTE AUTORA, BEM COMO ACOLHER EM PARTE AS
RAZÕES APRESENTADAS PELA PARTE PASSIVA

TRT-PR-20612-2004-012-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima de Almeida Gotardelo
Réu : Ellus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES

TRT-PR-20826-2005-012-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euceli Bertolini
Réu : LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a parte autora para que, querendo, apresente contra-razões
em 8 dias.

TRT-PR-20878-2006-012-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise de Jesus Bender
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS PROCEDENTES

TRT-PR-21076-2006-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergiane Maria Jaensch
Réu : Gr Analises Clinicas & Toxicologicas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES

TRT-PR-21361-2005-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Izabel Pesch
Réu : Kazek Engenharia Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 8 dias, queren-
do, apresente resposta ao recurso ordinário interposto pela par-
te passiva.

TRT-PR-22036-2004-012-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Perkoski
Réu : Della Via Pneus Ltda.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Lino Rodrigues de Carvalho - SP64632
SENTENÇA - ACOLHE-SE PARCIALMENTE OA EMABR-
GOS Á EXECUÇÃO E ACOLHE-SE A IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-22575-2007-012-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Pereira de Carvalho
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a parte autora para que, querendo, apresente contra-razões
em 8 dias.

TRT-PR-22886-2007-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anis Jorge Dequeche
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Tobias de Macedo - PR21667
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGAR IMPROCEDENTES

Façam os autos conclusos para julgamento dos embargos de
declaração.

TRT-PR-23881-2007-012-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson dos Anjos
Réu : Pollyservice Administradora de Serviços Terceirizados
de Limpeza Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Processem-se os recursos ordinários interpostos. Para tanto,
intimem-se as partes para que, querendo, apresentem contra-
razões em 8 dias.

TRT-PR-23928-2007-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felix Franzoi
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
SENTENÇA DE EMABRGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES

TRT-PR-24381-2007-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eugenio Heinen
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a parte PASSIVA para que, querendo, apresente contra-ra-
zões em 8 dias.

TRT-PR-25757-2007-012-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Romualdo Neto
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Dalila Aparecida Voigt Miranda - PR35020
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a parte PASSIVA para que, querendo, apresente contra-ra-
zões em 8 dias.

TRT-PR-25858-2007-012-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Marie Portes de Souza
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a parte autora para que, querendo, apresente contra-razões
em 8 dias.

TRT-PR-25945-2007-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Giacomazzi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel Andrade do Vale - PR36229
Simone Beal - PR27934
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES

TRT-PR-28523-2000-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viliam Gomes Cordeiro Filho
Réu : Microlite S.A.
ADV(S) : Jussara Iracema de Sa e Sacchi - SP95324
Processe-se o Agravo de Petição interposto sob protocolo n°
66725. Para tanto, intime-se o EXECUTADA para, querendo,
apresentar contra-minuta em 8 dias.

TRT-PR-31517-1997-012-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao do Vale
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores (Sucessora de Seg
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A)
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
Processe-se o Agravo de Petição interposto sob protocolo n°
63425. Para tanto, intime-se a EXEQUENTE para, querendo,
apresentar contra-minuta em 8 dias.

TRT-PR-31856-2007-012-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Donizete da Silva
Réu : Irmaos Porfirio Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Joao Paulo Milano da Silva - SP213907
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Processe-se o recurso ordinário interposto. Para tanto, intime-
se a ré para que, querendo, apresente contra-razões em 8 dias.

TRT-PR-34919-1995-012-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eden Ribeiro Rocha
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Vislumbro equívoco na execução.
A partir do cálculo apresentado pelo exeqüente às fls. 629 foi
elaborada a conta de fls. 629, com base na qual foi intimada a
executada (fls. 633).
Ocorre que a executada depositou espontaneamente (fls. 635)
apenas parte do executado.
Contudo, executa-se parcelas de trato sucessivo consubstanci-
ada em complementação de aposentadoria, implementada na
folha de pagamento do exeqüente apenas em setembro/2007,
quitando o mês de agosto daquele ano. Com isso, observo que
o cálculo apresentado pelo autor às fls. 624, sobrepõe período
anterior já quitado.
Veja-se que o cálculo de fls. 591 compreende junho/2005 a
novembro/2006, que gerou a conta de fls. 593 e pagamentos de
fls. 596-601.
Assim, tal período não pode ser compreendido pelo cálculo de
fls. 624. Ademais, neste cálculo cálculo também foi incluído o
mês de agosto de 2007, já pago em decorrência da implanta-
ção.
Portanto, o cálculo de fls. 624 deve ser adequado pelo exe-
qüente para compreender apenas o período de dezembro/2006
e respectivo décimo terceiro, a julho/2007.
Intime-se o autor pelo prazo de 8 dias.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00071/2008

TRT-PR-08145-2008-012-09-00-5(RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli dos Santos
Réu(s) : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : EBV Limpeza Conservação e Serviços Espe-
ciais Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 75.492.496/0003-29
O Dr. PEDRO CELSO CARMONA, Juiz do Trabalho em exer-

cício na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, nos autos de Reclamatória Traba-
lhista sob n.º 8145/2008, ajuizada por NOELI DOS SANTOS,
que está citando a ré, EBV LIMPEZA CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., ora em lugar incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inaugural designada para
24.06.2008, às 14h17, perante a 12ª VARA DO TRABALHO
de Curitiba, na Av. Doutor Vicente Machado, 400, 3º piso, nes-
ta Capital.
Nessa audiência a ré deverá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.

TRT-PR-10911-2003-012-09-00-7(RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neida de Jesus Lima
Réu(s) : Monsenhor Fast Grill Ltda.
INTIMADO(S) : Monsenhor Fast Grill Ltda. - (RÉU - 1)
O Doutor Pedro Celso Carmona, Juiz do Trabalho em exercí-
cio na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está
citando MONSENHOR FAST GRILL LTDA., ora em lugar in-
certo e não sabido, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO
PRAZO DESTE EDITAL, a importância de R$ 32.151,23 (trinta
e dois mil, cento e cinqüenta e um reais e vinte e três centavos),
atualizada até 30.04.08, nos termos do artigo 880 da CLT, con-
forme despacho de fls. 155 dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-15881-2005-012-09-00-7(RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Piola Oro Leandro
Réu(s) : Siena Comercial Ltda.
Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Ricardo de Almeida Cesar
INTIMADO(S) : Ricardo de Almeida Cesar - (RÉU - 3)
O Doutor Pedro Celso Carmona, Juiz do Trabalho em exercí-
cio na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está
citando RICARDO DE ALMEIDA CESAR, ora em lugar in-
certo e não sabido, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO
PRAZO DESTE EDITAL, a importância de R$ 13.575,36 (tre-
ze mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centa-
vos), atualizada até 30.04.08, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls. 155 dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-36931-1996-012-09-00-8(RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leopoldo Carvalho
Réu(s) : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Sotecol Sociedade Técnica de Coleta de Lixo Ltda.
Município de Curitiba
Fabio Poli
Marcello Poli
Jardilina de Barros Poli
INTIMADO(S) : Jardilina de Barros Poli - (RÉU - 6)
O Doutor Pedro Celso Carmona, Juiz do Trabalho em exercí-
cio na 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está
citando JARDILINA DE BARROS POLI, ora em lugar incerto
e não sabido, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRA-
ZO DESTE EDITAL, a importância de R$ 15.986,46 (quinze
mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centa-
vos), atualizada até 30.04.08, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls. 829 dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06450-2003-014-09-01-3 (CS) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Aparecido da Costa
Réu : Florença Veículos S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 00683845 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
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civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01726-2003-014-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liverio Tavares da Rosa
Réu : Suncorp Construções e Incorporações Ltda.
Antonio Verboski
Caba Representação Comercial Ltda.
Marco Aurelio Nasser de Moraes Filho
João Guilherme Oliveira de Moraes
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Carga : 00716698 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01769-2005-014-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Fernandes Junior
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
Renova Carpetes Ltda.
A Stabach e Cia Ltda.
Curitiba Distribuidora de Pisos e Carpetes Ltda.
Galdino Batista dos Santos
Diva Rodrigues Barreiros dos Santos
Osni Carlos Mayrhofer Junior
Carlos Augusto Zeni
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Carga : 00785330 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02073-2005-014-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Freitas
Réu : Fagner Moises Furlanetto
Eunice Furlanetto
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Carga : 00745229 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53842-2005-014-09-00-0 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Alves Borgo
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Claudecir Aparecida Pires Bueno
Keli Cristina Souza Gali F. Braga
ADV(S) : Anderson Lovato - PR25664
Carga : 00763361 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03079-1997-014-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anamaria Falce Bonaldi
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Telepar
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Carga : 00747297 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06802-2007-014-09-00-1 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenise Remus Cidreira
Réu : Consult Comércio Importação e Exportação de Equipa-
mentos Medico Hospitalares Ltda.
Waldir Evangelista Bento
Edward Joseph Andrade
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Carga : 00680738 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06835-2004-014-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Fonseca de Souza
Réu : Soeli Foligne Requena
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Carga : 00780250 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10191-2001-014-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudineia Camargo Cardoso
Réu : Consórcio Nacional Cidadela Ltda.(Liquidação)
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Cidadela S.A.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga : 00744419 Data da Carga: 11/04/2008

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10678-2007-014-09-00-9 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaci Terezinha Vivas Hordi
Réu : Project Odonto Ltda. (ME)
Clínica Odontológica Project Odonto
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 00647975 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13625-1997-014-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Rodrigues Bauer
Réu : Tubofer Comércio de Tubos e Acos Ltda.
Carlos Alberto dos Santos Franco
ADV(S) : Isione Steenbock Fim - PR19396
Carga : 00623979 Data da Carga: 28/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19090-2007-014-09-00-0 (ACIn) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio de Curitiba e
Região Metropolitana
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio e Concessiona-
rias de Veículos Automotores Máquinas Tratores e Implemen-
tos Agricolas de Curitiba São José dos Pinhais Araucária e Cam-
po Largo
José Luiz Manella El Achi
Carlos Clelio Weiss
Ivan Oliveira Macedo
Edson Luiz Maneira
Eduardo Roberto Lastra Duarte
Marilza Caciano da Costa
Rafael Frederico de Carvalho
Walquer Cavalari
José Ricardo Ananias
Marco Antonio de Sisti
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Carga : 00784491 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19518-1994-014-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ivonete Niehues
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 00759540 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20628-1996-014-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alminda Oliveira de Quadros
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clínica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Carlos Alberto Nasser de Morais
Marco Aurelio Nasser de Moraes (Espólio De)
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 00719620 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21322-2007-014-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Hening de Oliveira
Réu : Claudio França de Lima Telemarketing
Karla Marie Trevisani
ADV(S) : Andrea Canisso Trevisan - PR27204
Carga : 00786475 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-26499-2007-014-09-00-3 (AAn) - (1 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio de Curitiba e
Região Metropolitana
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio e Concessiona-
rias de Veículos Automotores Máquinas Tratores e Implemen-
tos Agricolas de Curitiba São José dos Pinhais Araucária e Cam-
po Largo
José Luiz Manella El Achi
Carlos Clelio Weiss
Ivan Oliveira Macedo
Edson Luiz Maneira
Eduardo Roberto Lastra Duarte
Marilza Caciano da Costa

Rafael Frederico de Carvalho
Walquer Cavalari
José Ricardo Ananias
Marco Antonio de Sisti
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Carga : 00784490 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00082-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-88001-2005-016-09-00-7-AM
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jane de Souza Coelho
Réu - Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
Andre de Campos
João Carlos Espindola Leinig
Jaime Buba
Maria Sueli Borges
ADV(S) - Alberto Manenti - PR20617
Fica Vossa Senhoria intimada para vista do ofício recepciona-
do da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-00326-1998-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvio Cesar Correia Lopes
Réu - J R Transportes Ltda.
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, no prazo de
10 dias, quanto ao interesse em receber o saldo existente nos
autos, decorrente do depósito de fls. 365.

TRT-PR-07218-2005-016-09-01-7-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neusa de Fatima da Silva de Deus
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar, em 10 dias, os
documentos solicitados pelo contador.

TRT-PR-00739-2008-016-09-00-3-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roseli Alves de Oliveira
Réu - Geagaefe Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Fica Vossa Senhoria intimada para depositar em juízo a cota
parte de cada um dos autores menores, em 10 dias.

TRT-PR-00835-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo Martins
Réu - Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-52474-2004-016-09-00-5-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Humberto Mesquita da Silva
Réu - Banco Bmc S.A.
Credicerto Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, efetuar
o pagamento do débito remanescente, devidamente atualizado.

TRT-PR-02239-2006-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo de Lima
Réu - Eletrolack Pinturas Tecnicas Ltda.
ADV(S) - Angelo Itamar de Souza - PR18916
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o cálculo apresentado pelo autor, apresen-
tando a sua conta circunstanciada, em caso de divergência, in-
clusive os valores referentes às contribuições previdenciárias
(parte do empregado e do empregador), devendo o réu, no mes-
mo prazo, comprovar sua filiação ao SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-02388-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdecir Antonio Filho
Réu - Expresso Tmg Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Fica Vossa Senhoria intimada para retirar suas vias do TRCT,
conforme decisão de fls. 86-90, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03542-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marjoryh Marcelli Rosado Alarcon
Réu - Gb Cosméticos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) - Mauricio Beleski de Carvalho - PR36578
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, efetuar
o pagamento da contribuição previdenciária devida, tendo em
vista que foi juntada aos autos a informação do número do PIS
da autora (fls. 202-203).

TRT-PR-04882-2008-016-09-00-4-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aline Neres da Silva (Menor)

Réu - Apdesk Informatica e Gráfica Ltda.
ADV(S) - Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Fica Vossa Senhoria intimada para regularizar a sua represen-
tação processual, no prazo de dez dias, uma vez que a procura-
ção de fls. 11 não está assinada, sob pena de extinção do pro-
cesso sem a resolução do mérito.

TRT-PR-05050-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lilian Maria Macedo Jeronimo
Réu - Mini Mercado Santa Tereza D Avila Ltda.
ADV(S) - Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
provar o recolhimento da diferença do valor devido a título de
contribuição previdenciária indicado pela UNIÃO na manifes-
tação retro, sob pena de execução.

TRT-PR-56124-2005-016-09-00-9-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dorair Jantara
Réu - Bioplastic Indústria de Plasticos e Cosméticos Ltda.
ADV(S) - Marcos Henrique Pascoalini Basilio - PR38542
Deverá a parte autora comparecer à Secretaria desta Vara do
Trabalho para retirar a CTPS devidamente anotada.

TRT-PR-05459-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lorizete de Fatima Trindade
Réu - Santos & Ferracini Ltda.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação apresentados
pela autora, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06390-2003-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Laercio Norberto
Réu - David Almir Max
J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar, no prazo de dez
dias, o pagamento do INSS parte empregado, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-06914-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Reinoldo Alberto Lang
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Marilia Maria Paese - PR27931
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-07044-2001-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Hugo Ferreira
Réu - José Huergo Sanchez
Jhr Sanchez
Marmores Pepe Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se acerca das informações prestadas pelo Detran-PR.

TRT-PR-07217-2007-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Janaina de Sousa
Réu - Syn da Amazonia Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.

TRT-PR-07301-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vera Amalia Wiltenburg Ruppenthal
Réu - ISAEC Colegio Martinus Centro
ISAEC Colegio Martinus Portao
ADV(S) - Luiz Roberto Rech - PR14393
Fica Vossa Senhoria intimada para proceder o recolhimento da
contribuição previdenciária, conforme requerimento da União
(fl. 516-520), no prazo de 10 dias.

TRT-PR-07471-2008-016-09-00-0-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Robison Marcos Maximo
Réu - WHB New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fica Vossa Senhoria intimada para emendar a inicial, no prazo
de 10 dias, uma vez que os pedidos não foram liquidados. A
ausência de manifestação implicará na extinção do feito, sem o
julgamento do mérito.

TRT-PR-08052-2000-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciano Kuss
Réu - Cidade Azul Transportes Ltda.
ADV(S) - Rone Marcos Brandalise - PR10933
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o cálculo apresentado pelo autor, apresen-
tando a sua conta circunstanciada, em caso de divergência, in-
clusive os valores referentes às contribuições previdenciárias
(parte do empregado e do empregador), devendo o réu, no mes-
mo prazo, comprovar sua filiação ao SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-08306-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Viviane do Rocio de Paula Gimenez
Réu - Ultreche Plan Consultoria Econômica S-C Ltda.
Marco Antonio Dutra
José Eduardo Dutra
ADV(S) - Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045
Fica Vossa Senhoria intimada para, em 10 dias, arrecadar os
bens entregues ao leiloeiro (fls. 271), pagando-lhe as despesas
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com armazenagem, diligências e editais de leilão, sob pena de
que os bens sejam considerados como coisa abandonada, na
forma dos artigos 1263 do CC e 1174 do CPC, hipótese em que
será declarada judicialmente adquirida a propriedade por quem
detém a posse pacífica, no caso, o leiloeiro, que deixará de ser
depositário para ser proprietário, autorizado judicialmente a dar
o destino que quiser aos bens.

TRT-PR-08623-2005-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rogerio Apoluceno Lance
Réu - Moacir da Rocha
ADV(S) - Cleusa de Almeida - PR23344
Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do informado pelo
réu na petição de fls. 120, bem como para
comparecer à Secretaria da Vara e retirar a sua CTPS, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-08714-2008-016-09-00-8-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marlene Conceição Ferreira
Réu - Mercurio Serviços Terceirizados S-S Ltda.
Rio Azul Serviços S-C Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar o rol dos substi-
tuídos onde conste o nome da parte autora ou procuração da
parte autora para o Sindicato nos autos de MC 38577-2007, em
10 dias.

TRT-PR-08722-2008-016-09-00-4-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Izabel da Silva
Réu - Mercurio Serviços Terceirizados S-S Ltda.
Rio Azul Serviços S-C Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar o rol dos substi-
tuídos onde conste o nome da parte autora ou procuração da
parte autora para o Sindicato nos autos de MC 38577-2007, em
10 dias.

TRT-PR-10239-2005-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aurilete Oliveira da Silva
Réu - Gregorio Anastacio Lopes dos Santos (ME)
Gresantos Publicidade S-C
ADV(S) - Larissa Dorta de Oliveira Barone - PR35657
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
parecer à Secretaria da Vara e retirar a sua CTPS, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-10391-2008-016-09-00-2-ET
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jéssica Allana Estica (Menor)
Réu - Juarez Pereira
ADV(S) - Fabio Augusto de Souza - PR43147
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Dentre os requisitos indispensáveis à propositura de embar-
gos de terceiro está a qualificação das partes.
2. Em 10 dias, emende a embargante a inicial, qualificando a
embargada, sob pena de indeferimento liminar (CPC, artigo 284,
parágrafo único).
3. Por fim, por tratar-se de menor, o instrumento de mandato
deveria ter sido outorgado por instrumento público.
4. Assim, regularize a embargante, em igual prazo, a sua repre-
sentação processual, sob pena de extinção do feito, sem o jul-
gamento do mérito.
5. Intime-se.

TRT-PR-10992-2008-016-09-00-5-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ageu Fernandes de Paula
Réu - Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, emen-
dar a inicial para o fim de esclarecer quanto ao valor dado à
causa, vez que a soma dos valores apontados nos pedidos di-
verge do total mencionado ao final.

TRT-PR-11391-2005-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Karla Cristina Brasil
Réu - Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) - Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se acerca das informações prestadas pelo Detran-PR.

TRT-PR-13591-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Tiago da Silva
Réu - Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.(Liquidação)
ADV(S) - Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Junte-se a Precatória recebida da 1ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais.
2. Elabore a Secretaria termo de depositário do bem às fls. 11
da Precatória 1908-2007-95-9-0-3 da 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu-PR apensa aos autos em nome da parte autora,
diante do manifestado às fls. 384, devendo permanecer na con-
tracapa dos autos.
3. Após, intime-se a parte autora para comparecer na Secretaria
e assinar o termo de depositário, em 10 dias.
4. Indefere-se, por ora, o prosseguimento da execução em rela-
ção aos sócios, reportando-me ao item 3 do despacho de fls.
349.
5. Observe a parte autora que os sócios são falecidos (fls. 278-
279, 281-283).

TRT-PR-13641-2006-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Tiago Nunes de Souza
Réu - Roberto Haas [ME]
ADV(S) - Otavio Augusto Gomes de Pinho Antunes - PR38259
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o cálculo apresentado pelo autor, apresen-
tando a sua conta circunstanciada, em caso de divergência, in-
clusive os valores referentes às contribuições previdenciárias
(parte do empregado e do empregador), devendo o réu, no mes-
mo prazo, comprovar sua filiação ao SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-13906-2006-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eduardo Yosiyuki Hiratsuka
Réu - Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Fica Vossa Senhoria intimada para vista do ofício apresentado
pelo Detran, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-14083-2004-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tania Regina Alge
Réu - Funaliber Fundação Papa Paulo VI
ADV(S) - Naoto Yamasaki - PR34753
Fica Vossa Senhoria intimada para, em 10 dias, manifestar-se
quanto ao ofício e ao documento que o acompanha, recepcio-
nado da 4ª Vara da Justiça Federal de Curitiba-PR.

TRT-PR-14135-2007-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Danielle Thayse Shibelbain
Réu - Associação Paranaense de Reabilitação
ADV(S) - Carlos Augusto Olive Malhadas - PR17430
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação apresentados
pela parte autora, devendo, no caso de divergência, apresentar
os seus de forma detalhada e específica.

TRT-PR-14561-2001-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Carlos Peters
Réu - Cabo Tv Instalação Assistência Técnica Producao e Trans-
missao de Sistemas de Televisao Por Cabo Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) - Munir Guerios Filho - PR11658
Fica Vossa Senhoria intimada para retirar a fita de vídeo que se
encontra na contracapa do 1º volume, no prazo de 10 dias,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-14674-2001-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Wanderley Juraszek
Réu - Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) - Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
Fica Vossa Senhoria intimada para regularizar sua representa-
ção nos autos, em 10 dias, uma vez que a procuração de fls.
170 não conferiu poderes para substabelecer.

TRT-PR-16108-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marta Ferreira
Réu - C & A Modas Ltda.
ADV(S) - Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Fica Vossa Senhoria intimada para proceder o recolhimento da
diferença devida referente a contribuição previdenciária, con-
forme requerimento da União (fl. 1003), no prazo de 10 dias.

TRT-PR-16369-2003-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Santo Ferreira de Andrade
Réu - Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar, no prazo de 10
dias, seus cálculos de liquidação, de forma detalhada e especí-
fica, inclusive quanto às contribuições previdenciárias patro-
nal e do empregado devidas, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-17536-2007-016-09-00-5-EAEJ
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sérgio Nicolajunas Alves
Réu - Sulamericana Transportes Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto às informações prestadas pelo Banco Brades-
co S-A.

TRT-PR-17677-1997-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Olair Ramos da Silva
Réu - Valec Engenharia Construções e Ferrovias S.A
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Fica Vossa Senhoria intimada para vista, por 10 dias, dos docu-
mentos pela ré.

TRT-PR-18286-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Bino Diniz
Réu - Expresso Itatiba
ADV(S) - Warley Freitas de Lima - SP219653
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
provar o recolhimento do valor devido a título de contribuição
previdenciária indicado pela UNIÃO na manifestação de fls.
75, sob pena de execução.

TRT-PR-18340-2003-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aroldo Joel Pereira
Réu - Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
Force Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos autos, pelo prazo
de 10 dias.

TRT-PR-18651-1996-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudemir Aparecido da Silva
Réu - Marmores e Granito Braz Ltda.
Divonzir Ferreira Braz
Ireno Ferreira Braz
Zenilda Binhara
ADV(S) - Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
parecer à Secretaria da Vara e retirar a sua CTPS, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-19041-2000-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Moacir dos Santos Ribas
Réu - Guarda Urbana Pontagrossense Serviços Gerais e de Vi-
gilância Ltda.
Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Halyna Wolochn
José de Lima
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar planilha demonstrativa da apuração do valor do imposto
de renda informado nos cálculos homologados de fls. 284-288,
em razão de que o valor do imposto de renda a deduzir indica-
do na planilha de fl. 686 difere do valor apresentado nos cálcu-
los homologados (fl. 288).

TRT-PR-20626-2005-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Shirley Vargas Prudencio
Réu - Iesc Instituto de Ensino Superior Camoes
ADV(S) - Paulo Henrique Vida Vieira - PR18141
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
parecer à Secretaria da Vara e retirar a sua CTPS, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-21767-1995-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Garcia de Souza
Réu - União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos junta-
dos pela parte autora.

TRT-PR-24436-1998-016-09-00-3-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Frederico Nunes
Réu - Condomínio Edifício Solar Caroline
ADV(S) - Maria Cristina Melquiades da Rocha - PR21803
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 10 dias,
informe se tem interesse em receber o saldo remanescente de-
positado em seu favor. No silêncio, será expedida Guia de Re-
tirada para recolhimento do valor pendente em guia DARF, sob
o código 3981 (produto de depósitos abandonados em favor da
União), conforme previsto no § 2º, do art. 252 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, de-
vendo a Secretaria providenciar os registros para eventual pe-
dido de ressarcimento pelo consignado, nos termos do § 6º, do
art. 252, do Provimento Geral.

TRT-PR-25539-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniel Lopes
Réu - Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
provar o recolhimento do valor devido a título de contribuição
previdenciária indicado pela UNIÃO na manifestação retro, sob
pena de execução.

TRT-PR-25862-1993-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Evandro José Ferreira
Réu - Sintrapav Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da
Construção de Estradas Pavimentação Montagem Obras de Ter-
raplenagem em Geral Obras Públicas e Privadas do Estado do
Paraná
ADV(S) - Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, no prazo de
10 dias, quanto ao interesse em receber o saldo existente nos
autos, decorrente do depósito de fls. 282.

TRT-PR-27084-1998-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Teodorinha de Fatima Camargo Carbonal
Réu - Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transpor-
te Aereo Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) - Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, no prazo de
10 dias, quanto ao interesse em receber o saldo existente nos
autos, decorrente do depósito de fls. 353.

TRT-PR-27443-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio da Rocha
Réu - Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina (Em Intervenção)
Instituto de Cultura Espirita do Paraná (Em Intervenção)
Associação Aliança de Apoio Ao Estudante
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Marcos Bueno Gomes - PR36969
Fica Vossa Senhoria intimada para vista do demonstrativo do
FGTS, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-27670-1999-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jorgin Rubin
Réu - Osleg Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
ADV(S) - Augustinho da Silva - PR9492
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, no prazo de

10 dias, quanto ao interesse em receber o saldo existente nos
autos, decorrente do depósito de fls. 206.

TRT-PR-32389-2007-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cesar Vital Nadolny
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Moacyr Fachinello - PR18991
Fica Vossa Senhoria intimada para vista, por 10 dias, dos de-
monstrativos de diferenças de horas extras ofertados pelo au-
tor.

TRT-PR-32625-1999-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Augusto Pinheiro
Réu - Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) - Joao Paulo Straub - PR22205
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, efetuar
o pagamento do débito remanescente, devidamente atualizado.
DESPACHO FLS. 768-
1. Indefere-se a liberação dos bens penhorados vez que exis-
tente débito remanescente a ser pago pela reclamada, conforme
certificado às fls. 761.
(...)

TRT-PR-34755-1996-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Sebastiao Beato
Réu - Hidraulica Colombo S-C Ltda.
Gerônimo Kulic
Emilia Kulic
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se acerca das informações prestadas pelo Detran-PR.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108/2008

Pelo presente, fica(m) a(s) ré(s) abaixo nominada(s), atual-
mente em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S)
/ CITADA(S):

TRT-PR-07339-2007-651-09-00-4(RT) - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Indianara Aparecida Dombrowski
Réu(s) : Wmo Indústria e Comércio de Equipamentos Eletricos
e Eletrônicos Ltda.
Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
INTIMADO(S) : WILSON MOREIRA TORRES - (RÉU - SÓ-
CIO - 1)
Wmo Indústria e Comércio de Equipamentos Eletricos e Ele-
trônicos Ltda. - (RÉU - 1)
Fica V.Sa., notificado(a) da propositura da ação supra e para
comparecer a audiência U N A a realizar-se no dia 16/06/2008
às 13:30 horas, na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho
de Curitiba-Pr, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado DESIGNAR PREPOSTO na for-
ma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas,
devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas as que se fize-
rem presentes em audiência, tudo nos termos dos arts. 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa., importará revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT art. 844), in fine.

TRT-PR-17605-2006-651-09-00-6(RT) - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Carlos dos Santos
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Condomínio Le Grand Village
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)
CIÊNCIA do despacho de fl.155...
1-PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto pelo Autor.

2-INTIMEM-SE as Rés para apresentarem contra razões, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-22307-2007-651-09-00-9(RT) - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gilhiard Meuer
Réu(s) : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do
Sul Coopersev Cectra Ltda.
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades
Multiplas
Rgis Serviços de Inventários Ltda.
INTIMADO(S) : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio
Grande do Sul Coopersev Cectra Ltda. - (RÉU - 1)
Por ordem do Exmo. Juiz desta Vara do Trabalho, ficam cita-
dos o(s) réu(s) acima nominados, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para comparecer na audiência UNA a realizar-se
no dia 07/08/2008, às 15h10min., na Sala de Audiências da 17ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, situada na Av. Vicente Ma-
chado, 400 - 5º piso, nesta Capital, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843, da CLT, bem como,
apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.
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TRT-PR-29891-2007-651-09-00-3(RT) - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Suzi do Vale Padilha
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho Titular desta Vara do
Trabalho, fica(m) a(s) ré(s) acima nominada(s), atualmente em
lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) de decisão
proferida nos autos em referência, tendo sido julgados PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo au-
tor, dispondo a parte ora INTIMADA do prazo legal para, que-
rendo, apresentar recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-06739-2007-651-09-00-2 (ACCS) - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Waldemaro Schmidt
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Carga : 00369059 Data da Carga: 26/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09926-2002-651-09-00-3 (RT) - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Augusto Novicki
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Carga : 00325560 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10580-2005-651-09-00-9 (RT)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ademir Antonio Stelmack
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Fundação Cultural de Curitiba
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Carga : 00278923 Data da Carga: 15/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14559-1995-651-09-00-0 (RT)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Lucia Ferreira
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Carga : 00255716 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17961-2003-651-09-00-7 (RT) - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdirei Assi
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Carga : 00518811 Data da Carga: 13/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18492-2007-651-09-00-7 (PS) - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Souza da Silva
Réu : Congepan Indústria e Comércio de Alimentos Congela-
dos Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 00377358 Data da Carga: 27/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23185-2000-651-09-00-1 (RT) - (2 dias)

LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Flavio José Zanini
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Mario Carniel
Rosmar Ramos
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Carga : 00426665 Data da Carga: 04/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25831-2007-651-09-00-1 (PS)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jaqueline Morge
Réu : Tsoukanova e Camacho Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Carga : 00313831 Data da Carga: 20/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-30680-1995-651-09-00-9 (RT) - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Luiz Stamm
Réu : Advanced Development Systems Informatica Ltda.
Horacio Rodrigues Tucunduva Neto
ADS Informática Automação Bancária Ltda.
Part Ads S/C Ltda.
Nelson Vita de Aguiar
José Mauricio da Silva
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carga : 00405169 Data da Carga: 29/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00104/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-17320-2003-651-09-01-5 (CS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emanuelle Serafim
Réu : Monarca Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Luiz Sergio Gubert - PR13411
Em vista da fase em que se encontra este processo e como ten-
tativa de obter a conciliação das partes, FOI DESIGNADA au-
diência para 02 DE JUNHO DE 2008, às 14h10min.

TRT-PR-00055-2004-651-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro de Lara Rosa
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

INDICAR o correto endereço da executada BERNECK AGLO-
MERADOS S.A., sob pena de suspensão do curso da execução
por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 8.630/1980.

TRT-PR-99722-2005-651-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Cristhina Bohrer
Réu : Sul América Seguro Saude S.A.
HSBC Seguros Saude S.A.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Murilo Cleve Machado - PR14078
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência de que o Dr. Benny Camlot designou perícia para o dia
29/09/2008, às 10h 15min, na Av. João Gualberto, 1988, Juve-
vê, em Curitiba.

TRT-PR-11016-2004-651-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilia Gaensly Heyn
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Vista ao Exeqüente, pelo prazo de cinco dias, do bem ofereci-
do à penhora (fls. 682/684).

TRT-PR-00845-2006-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melkzedek Calabria
Réu : License Company Informatica Ltda.
True Access Consultoria Ltda.
Tata Consultancy Services do Brasil S.A.
Net Control Gerenciamento de Redes Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Luis Molossi - PR16268
Jose Hotz - PR17276
CIÊNCIA de que foram designadas as seguintes datas de audi-
ência nos Juízos deprecados para oitiva das testemunhas:
- 38ª Vara do Trabalho de São Paulo: 21/05/2008, às 10 horas.
- 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos: 14/05/2008, às 16 horas.

TRT-PR-99555-2006-651-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Joao Jorge dos Santos
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

Ciência de que o Dr. Benny Camlot designou perícia médica
para o dia 29/09/2008, às 14h 30min, na Av. João Gualberto,
1988, Juvevê, em Curitiba.
As partes dispõem do prazo comum de 10 dias para apresenta-
rem quesistos e indicarem assistente técnico.

TRT-PR-01112-2007-651-09-00-5 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Rosa da Silva de Aguiar
Réu : Paraná Administradora Comercial de Imoveis Ltda.
Condomínio Edifício Maria Leony
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Jose Carlos Leite Junior - PR22224
Em vista da fase em que se encontra este processo e como ten-
tativa de obter a conciliação das partes, FOI DESIGNADA au-
diência para 02 DE JUNHO DE 2008, às 13h40min.

TRT-PR-01418-2008-651-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natanael Arantes Goes
Réu : Favorito Comércio de Divisorias e Persianas Ltda.
ADV(S) : Ricardo Shigueki Matsumi - PR26863
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação pelo Sr. Oficial de Justiça, apre-
sentar o novo endereço do réu ou indicar a forma de cumprir a
diligência, ficando advertido de que sua inércia implicará a
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01445-2004-651-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Ramos
Réu : Padaria Aurora Ltda.
Alfredo Becker
Antonio Pedro Planca
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
INTIME-SE o Exeqüente para que comprove, em 15 (quinze)
dias, o falecimento do executado Antônio Pedro Planca e a re-
presentação do espólio.

TRT-PR-01686-2002-651-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Nilza Dallagnol
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
Luiz Ruppel Bittencourt
Melissa Michelotto
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

INFORMAR o endereço do Sr. Rafael Scussel Michelotto (co-
proprietário), da Sra. Eliane Scussel Michelotto (usufrutuária),
da Editora Gazeta do Povo (credora hipotecária) e da Socieda-
de Rádio Emissora Paranaense S.A. (credora hipotecária) , de
modo que se possa intimá-los da penhora.

TRT-PR-01709-2008-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria Rodrigues
Réu : Ep Construtora de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Foram concedidos mais 15 dias de prazo ao autor, a contar da
data da intimação, para que cumpra a determinação de fl. 19,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-02144-1996-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Lima
Réu : Auto Posto Tres Fazendas Ltda.
Odulha Sandim Romano
Adir Luis Sandin Romano
Paulo Urbano Santana
Jeremias Urbano Santana
Gilson Carlos Trindade da Silva
Jorge Fernando Trindade da Silva
Lufti Mohamad Ali Omairi
Maroan Omairi
Victor Schiocchet
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

INDICAR os meios cabíveis ao prosseguimento da execução,
sob pena de suspensão do processo pelo prazo de um ano, na
forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-02250-2005-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noel Andrade Hemples
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Mirian Rodrigues
Maria Cristina dos Santos
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome das executadas MARIA CRISTINA DOS SANTOS e
MIRIAN RODRIGUES; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
das executadas passíveis de penhora, observada, preferencial-
mente, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Pro-
cesso Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1
(um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-02444-2008-651-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná

Réu : Ana Cristina Pires Ferreira
Claudio Piskonti Machado
Ataliba Machado
Rui Flavio Contente Gouveia da Silva
Joaquim Augusto Gouveia da Silva
Reginaldo Jakolinski
Amarildo Vicente
Claudio José Spindola Tschumi
Newton Froes Gonçalves da Silva Junior
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu CLAUDIO PISKONTI MACHADO ou indicar a forma de
cumprir a diligência, ficando advertido de que sua inércia im-
plicará a extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-53554-2006-651-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Belo
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884

Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INFORMAR o
procurador da autora:
a) o número de inscrição da autora no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual da autora.

Fica o advogado ciente de que as guias de retirada serão emiti-
das somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-02897-2007-651-09-00-3 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida dos Santos
Réu : Lv Hoteis Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
Em vista da fase em que se encontra este processo e como ten-
tativa de obter a conciliação das partes, FOI DESIGNADA au-
diência para 02 DE JUNHO DE 2008, às 13h30min.

TRT-PR-03380-2003-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Wichiatto
Réu : Fernando Joaquim Mateus
ADV(S) : Nelson Luiz de Lacerda Cruz - PR21351

Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
Sr. Nelson Luiz de Lacerda Cruz para que informe o número de
inscrição do advogado no CPF ou, se for o caso, o número do
CNPJ da sociedade jurídica de advogados que promove a re-
presentação processual do autor.
Fica o advogado ciente que as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-03648-2004-651-09-00-2 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Galina Neto
Réu : Proservi Banco de Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcos Feldman Filho - PR10273
Luciane Machado - PR20393
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Em vista da fase em que se encontra este processo e como ten-
tativa de obter a conciliação das partes, FOI DESIGNADA au-
diência para 02 DE JUNHO DE 2008, às 13h50min.

TRT-PR-03876-2001-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Assis Duarte
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Recol Administração e Participações Ltda.
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Luiz Turkiewicz
José Stangler Turkiewicz
Flavio Bau
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

MANIFESTAR-SE a respeito das certidões negativas apresen-
tadas pelo Sr. Oficial de Justiça nas fls. 1082 e 1085, bem como,
INFORMAR o endereço correto do executado Luiz Turkiewi-
cz, de modo que seja possível citá-lo para pagamento.

TRT-PR-03879-2006-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudilaine Alves Maximiano
Réu : Lanchonete Maria da Conceição Dias Lima
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

INDICAR o correto endereço da executada LANCHONETE
MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS LIMA, sob pena de suspen-
são do curso da execução por 1 (um) ano, nos termos do artigo
40 da Lei 8.630/1980.

TRT-PR-55588-2001-651-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Aparecida Diamond
Réu : Tecnomed Aparelhos Ortopedicos Para Correcao e Con-
forto Ltda.
Rimapar Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

INDICAR o correto endereço da executada TECNOMED APA-
RELHOS ORTOPÉDICOS PARA CORREÇÃO E CONFOR-
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TO LTDA., sob pena de suspensão do curso da execução por 1
(um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-55608-2005-651-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Becker Torezin
Réu : Lara Haga e Cia Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome da executada LARA, HAGA & CIA LTDA. - ME; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-04677-2005-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione Maria Dias
Réu : Puras do Brasil S.A.
York Internacional Comercial Ltda.
Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-04681-2008-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete da Silva Cruz
Réu : Global Celulares Empresas
Miranda Telecomunicações e Serviços Empresariais Ltda. [ME]
Complecta Soluções
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-05044-2000-651-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Antonio Detumin da Silva
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “1. IN-
TIME-SE o Exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente artigos de liquidação por meio dos quais deverá pro-
var os horários de trabalho praticados no período de fevereiro/
1994 a janeiro/1995, de modo a permitir que o Sr. Perito apure,
oportunamente, os reflexos das horas extraordinárias desse pe-
ríodo nas férias usufruídas em janeiro/1996./ 2. Depois de apre-
sentada a petição, INTIME-SE a parte contrária para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta. Não sendo con-
testados os pedidos, presumir-se-ão aceitos pelo Executado,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo Exeqüente (art. 285
do CPC). No mesmo prazo estabelecido para apresentação da
contestação, o Executado deverá exibir os controles de ponto
do período de fevereiro/1994 a janeiro/1995, sob pena de o
Juiz admitir como verdadeiros os fatos que, por meio daqueles
documentos, o Exeqüente pretendia provar (art. 359 do CPC).”

TRT-PR-05770-2007-651-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armandio Constancio Rodrigues Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Requer novamente o autor a expedição de alvará judicial para
levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada
(fls. 339/340). Esse requerimento, contudo, foi apreciado e in-
deferido pelo Juízo no despacho de fl. 332, devidamente fun-
damentado e proferido em 07.04.2008.
É descabida a pretensão de submeter mais uma vez ao Juízo
requerimento já apreciado.
A decisão já foi tomada e contra ela não se interpôs o recurso
cabível. Vale frisar que em nosso ordenamento jurídico não
existe a figura do “pedido de reconsideração”. Se a parte esta-
va insatisfeita com a decisão proferida e pretendia contra ela se
insurgir, deveria tê-lo feito no momento próprio e por meio do
recurso processual adequado. Ademais, o art. 471 do CPC im-
pede que o juiz decida novamente acerca de questões já decidi-
das de forma expressa, e nova decisão acerca do mesmo tema
implicaria em desrespeito ao dever de imparcialidade do juiz.
De fato, se porventura o Juízo admitisse a possibilidade de uma
das partes submeter pela segunda vez um mesmo pedido à sua
apreciação, intentando com isso obter a “reforma” ou “reconsi-
deração” de uma decisão já tomada, estaria ferindo a coisa jul-
gada e desprezando os efeitos da preclusão incidentes sobre
suas decisões.

TRT-PR-06250-1999-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silveira
Réu : Rosa Maria de Abreu (ME)
Amaggi Construções Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774
INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista da informação
prestada pela Receita Federal e para que requeira, em 15 (quin-
ze) dias, o que entender de direito, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma

do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-06668-2008-651-09-00-9 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelia Klein de Almeida
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-06858-2008-651-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney da Silva Lisboa
Réu : Everton Giacomitti
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-07154-2008-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edqueila Gonçalves Duarte
Réu : Hupa Comércio Fotografico Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-07172-1994-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Dalva da Silva Santos
Réu : Fio de Facto Malhas Ltda.
Paulo Afonso Coelho
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

TER ciência da certidão do Sr. Oficial de Justiça e REQUEIRA
o que entender de direito, sob pena de suspensão do curso da
execução por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-07200-2008-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Lopes
Réu : B Z Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Móveis Talento Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Daniela Gonçalves
Alexandre Muguinaine
Coben Factoring Fomento Comercial Administração e Partici-
pações Ltda.
Pedro Skiavinski
ADV(S) : Marcia Wormsbecker - PR26380
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-07312-1999-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Martins de Oliveira Filho
Réu : Algemiro Manique Barreto Cia Ltda.
Algemiro Manique Barreto Filho
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista da certidão ne-
gativa apresentada pelo Sr. Oficial de Justiça no Juízo Depre-
cado e indique, no prazo de 15 (quinze) dias, o correto endere-
ço da Executada ou requeira o que entender de direito, sob
pena de suspensão do curso da execução por 1 (um) ano, nor
termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-07527-2008-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Wischral
Réu : Odir Lopes
Marilei Schirmer
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar os corretos endereços
dos réus ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando
advertido de que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-07585-2008-651-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Viturino Pereira
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito

TRT-PR-08025-2008-651-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson Souza da Luz

Réu : Neo Stands Ltda. (EPP)
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-08167-2006-651-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacira Pereira do Val
Réu : Franco & Wudarski Quality Serviços e Alimentação Ltda.
(Massa Falida)
Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
Ademir Wudarski
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Ivair Carlos da Silva - PR19838
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Carlos Roberto Naufel - PR19662
DESIGNADA perícia técnica para o dia 30/05/2008 às 08:00
horas, na sede da segunda reclamada -Av.João Bettega,2709-
Curitiba-Pr. QUESITOS e assistente técnico no prazo de 10(dez)
dias, querendo.

TRT-PR-08686-2008-651-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Serur
Réu : Ibct Instituto Brasileiro de Educação Ciencia e Tecnolo-
gia
Reginaldo Daniel da Silveira
Carmem Maria Giordani da Silveira
ADV(S) : Adyr Raitani Junior - PR11827
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço dos
réus REGINALDO DANIEL DA SILVEIRA E CARMEM
MARIA GIORDAM DA SILVEIRA ou indicar a forma de cum-
prir a diligência, ficando advertido de que sua inércia implica-
rá a extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-08695-2006-651-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Bezerra da Silva Santos
Réu : Isamara Moreira Valascki
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declarações de ren-
da de ISAMARA MOREIRA VALASCKI, arquivadas na sala
da Direção do Fórum Trabalhista e para que requeira, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito.

TRT-PR-09347-2003-651-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelaide Ricardo
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Tendo em vista que a Executada se valeu da prerrogativa de
indicar bens à penhora, INDEFIRO o requerimento de fls. 580/
585.
2. INTIME-SE a Exeqüente para que em 10 (dez) dias indique
outros bens à penhora.

TRT-PR-10771-1994-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Sosnovski
Réu : Katze Assessoria Em Automacao Ltda.
Luiz Gabriel Guimarães Say
Pedro Oscar Caceres Velastin
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

INDICAR outros bens dos réus passíveis de penhora ou reque-
rer o que entender de direito a fim de dar prosseguimento à
execução, sob pena de retornarem os autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-10899-1997-651-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Fernando Celidonio de Assis Rocha
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Umuarama Comunicacoes e Marketing Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “1. Pela
ordem. Nos autos que tramitam na Vara Federal do Sistema
Financeiro de Habitação de Curitiba, o Autor (Réu naquele pro-
cesso) ajustou com a Caixa Econômica Federal o pagamento
de R$151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais) mediante a
entrega da importância que tem a receber nesta demanda traba-
lhista./ 2. Ocorre que a decisão proferida nos autos 10899-1997-
651-09-00-3 ainda não transitou em julgado. Com efeito, os
autos encontram-se atualmente no Tribunal Superior do Traba-
lho aguardando o decurso do prazo de uma decisão publicada
em 25.4.2008. Não bastasse isso, os títulos deferidos naquela
decisão precisarão ser liquidados por cálculos, especialmente
as horas extraordinárias que representam mais de 75% do cré-
dito deferido em favor do Autor, segundo estimativas feitas a
partir dos cálculos preliminares apresentados nestes autos de
carta de sentença./ 3. Portanto, muito embora a execução pro-
visória nesta carta de sentença esteja plenamente garantida por
um depósito efetuado pelo Banco HSBC Bank Brasil S.A., não
há como deliberar sobre o pagamento dos credores sem antes
adequar os cálculos às decisões proferidas pela 3ª Turma deste
Tribunal e pela 6ª Turma do TST./ 4. Desse modo, para adian-
tar o trabalho de liquidação dos títulos deferidos em favor do
Autor, a tempo de homologá-los antes do prazo fatal assinala-
do nos autos 2008.70.00.007441-0 da Justiça Federal, será pre-
ciso que o Autor providencie rapidamente cópias das decisões
proferidas pelo 3ª Turma do TRT (acórdãos 32325/2001 e 02603/
2002), bem como de todos os documentos necessários à apura-
ção dos valores, em especial os registros de frequência do em-

pregado que servirão para aferir as horas extraordinárias./ 5.
INTIME-SE o autor desta decisão./ 6. Em resposta ao ofício
2577699, ENCAMINHE-SE imediatamente (por correio ele-
trônico) uma cópia do presente despacho ao Juízo da Vara Fe-
deral do Sistema Financeiro da Habitação de Curitiba.”

TRT-PR-11750-2005-651-09-00-2 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José da Silva Huber
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 248:

“1. O art. 54 da Lei n.º 8.212/1991 faculta aos órgãos adminis-
trativos a adoção de critérios para dispensa de recolhimento
quando o valor das contribuições previdenciárias é inferior ao
respectivo custo. Observa-se que o valor da execução previ-
denciária é inferior ao valor mínimo de arrecadação de R$29,00,
instituído pela Resolução n.º 39, de 23.11.2000 (DOU
24.11.2000) da Diretoria Colegiada da UNIÃO.
Diante disso, é inviável e impossível juridicamente a continui-
dade da presente execução. Dessarte, a Executada deve reco-
lher os valores indicados na conta de fl. 244 com os seus reco-
lhimentos mensais e normais, quando acumuladamente ultra-
passem o limite acima referido.
Conclui-se que a execução previdenciária cessa neste momen-
to no processo do trabalho, seguindo doravante apenas o pro-
cedimento administrativo imposto nas normas regulamentares.
2. Em razão disso, julgo EXTINTA a execução previdenciária
neste processo, devendo a UNIÃO exigir administrativamente
a quantia correspondente às contribuições previdenciárias de-
correntes desta demanda.”

TRT-PR-11884-2008-651-09-00-6 (ACIn)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sitramico Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minerios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná
Réu : Federação Nacional dos Empregados em Postos de Ser-
viços de Combustíveis e Derivados de Petróleo
Sindicombustíveis Pr Sindicato do Comércio Varejista de Com-
bustíveis Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniencia do
Estado do Paraná
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
de que o Juiz proferiu decisão nos seguintes termos: “1. INDE-
FIRO o pedido liminar, porque não há prova nos autos de resis-
tência dos réus à legitimidade do autor para negociar a renova-
ção da CCT de 2007/2008. Ao contrário, não há notícia de que
na negociação do instrumento coletivo anterior houve qualquer
empecilho pelos réus, sendo que o documento de fl. 70 indica o
interesse do sindicato representativo da categoria econômica à
negociação coletiva./ 2. INTIME-SE o Autor./ 3. CITEM-SE
os réus para responder à presente demanda.”

TRT-PR-11910-2005-651-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delma Pereira Fukui
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

PROVIDENCIAREM as peças necessárias à formação do pre-
catório.

TRT-PR-12071-1999-651-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crespim Ferreira dos Santos Neto
Réu : Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Parmalat Brasil S.A. Indústria de
Alimentos
Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
Anaximandro Alves Cogo
Bruno Cichon Neto
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
INTIME-SE o Exeqüente para que se manifeste, no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça (fl. 817)
e requeira o que entender de direito.

TRT-PR-12163-2002-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano José Machado
Réu : A J B Transportes Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Em vista da fase em que se encontra este processo e como ten-
tativa de obter a conciliação das partes, FOI DESIGNADA au-
diência para 02 DE JUNHO DE 2008, às 14h00min.

TRT-PR-12243-2004-651-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Cristina de Fabri Furlan
Réu : Winnikes Indústria e Comércio de Oculos Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
CIÊNCIA do acordo homologado e para que:
a) recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre a
importância do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento de cada parcela do
acordo, em conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea b, da
Lei 8.212/1991; e
b) comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-12698-2005-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nair Medeiros Pedroso
Réu : Restadione Flis Ltda.
João Aparecido Kamisima - FI
Maria Luiza Kamisima
ADV(S) : Gece Soares Chaise - PR18921
1. HOMOLOGO o acordo celebrado (fls. 213/214) entre a Au-
tora e o segundo réu João Aparecido Kamisima, conforme ter-
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mo firmado de fl. 214, exceto no que diz respeito a contribui-
ção previdenciária e imposto de renda que deverão prosseguir
pelos valores homologados (fls. 162/190), porque o acordo re-
alizado entre as partes não pode prejudicar valores devidos a
terceiros.
2. Custas judiciais pela ré, no importe de 2% do valor do acor-
do.
3. Decorrido o prazo para pagamento do acordo, INTIME-SE a
União do acordo homologado pelo Juízo, para os efeitos do
parágrafo 4º do artigo 832 da CLT.
4. INTIME-SE a ré para que:
a) efetue, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas proces-
suais, sob pena de execução;
b) recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre a
importância do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento de cada parcela do
acordo, em conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea b, da
Lei 8.212/1991; e
c) comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.
5. Tão logo a ré deposite em Juízo o valor das despesas proces-
suais, LIBERE-SE o respectivo depósito em favor dos credo-
res.
6. Cumprido o acordo, pagas as despesas processuais e com-
provado nos autos o recolhimento da contribuição previdenci-
ária, OFICIE-SE à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos
termos do artigo 889-A, parágrafo 2º, da CLT, para lhe encami-
nhar cópia da GPS/GFIP a ser apresentada pela ré.
7. Por fim, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-12819-2004-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Rodrigues de Oliveira
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Alexandre Fidalski - PR32196

TER ciência do despacho de fl. 130:

TRT-PR-13621-2004-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Salete Rizzo
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Apenas para que não se alegue cerceamento de defesa, INTI-
ME-SE uma vez mais o exeqüente, para que se manifeste, no
prazxo de 5 (cinco) dias, sobre o requerimento da executada
(fls. 725/726), e requeira o que entender de direito.

TRT-PR-13691-1999-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eraci de Paula Quadros
Réu : Mato Grosso Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Adão Caríssimo
Ademar Aparecido Peres
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

INDICAR à forma de cumprir a diligência, sob pena de sus-
pensão do curso da execução por 1 (um) ano, nos termos do
artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-15732-2007-651-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Rodakowski da Silva
Réu : Brased Brasil Empreendimentos Desportivos Ltda.
ADV(S) : Asao Hirayama - PR34012
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Ciência do despacho proferido na fl. 156:
“1. O autor questiona a clareza da resposta do Sr. Perito ao
quesito número 7 da ré (respondido sob nº 6 no laudo - fl. 139).
A resposta é clara para uma pergunta clara, o que vale dizer
que o perito não pode afirmar que o reclamante já possuía qua-
dro clínico de risco antes do acidente objeto da demanda.
Assim, indefiro o quesito suplementar apresentado pelo autor.
2. Indefiro os quesitos suplementares de 11 a 22 e 25 porque
não têm pertinência com a perícia médica.
INTIME-SE o perito para responder aos quesitos suplementa-
res da ré de 1 a 10; 23 e 24.
3. Para encerramento de instrução, designo o dia 20/05/2008,
às 13h 29min.
INTIMEM-SE as partes por seus procuradores.”

TRT-PR-16355-1998-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Ribas Rodrigues
Réu : José Geraldo Mendes de Mello (ME)
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

TOMAR ciência da certidão do Oficial de Justiça e INDICAR
à forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão do cur-
so da execução por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei
6.830/1980.

TRT-PR-16369-2007-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Pereira do Prado
Réu : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Teor do termo de audiência:
Defere-se o requerimento de adiamento, conforme petição de
folha 610, designando para audiência de instrução o dia 28/08/
2008, às 14h50min, ficando cientes as partes de que devem
comparecer para depor, e que sua ausência importará a confis-
são ficta quanto à matéria de fato controvertida nos autos (Sú-
mula n.º 74 do TST).
As partes se comprometem a trazer suas testemunhas na próxi-
ma audiência independente de intimação, ou arrolá-las até 30
dias antes da próxima audiência, sob pena de preclusão da res-
pectiva prova. Testemunhas a serem ouvidas por carta precató-
ria poderão ser arroladas na própria audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-16521-1994-651-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Moro
Réu : Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos
Ltda.
Asahi Participações e Administração de Bens Ltda.
Keizo Assahida
Carlos Fernando Nunes da Matta
Eduardo Nunes da Matta Junior
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
RETORNEM os autos à Exeqüente, para que, no prazo de 20
(vinte) dias, refaça os cálculos de liquidação, nos parâmetros
da decisão de fls. 659/662.

TRT-PR-16615-2001-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Giseli Santos Tobias
Réu : Ponto de Visao Otica Foto Som Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-16970-2005-651-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia de Jesus
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que o veículo registrado em nome
da executada ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VERSALHES
encontra-se bloqueado por determinação judicial proveniente
de outros feitos; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-17393-2000-651-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo de Souza Bonfim
Réu : Lacerda & Medeiros Ltda.
Dorival de Oliveira Lacerda
Catarina Medeiros
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422

INDICAR o correto endereço da executada, sob pena de sus-
pensão do curso da execução por 1 (um) ano, nos termos do
artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-18062-1994-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Cominato Ferraz
Réu : Ferkani Fotos e Eventos S/C Ltda.
Celestino Milton de Souza
Raimundo Nonato Pinto de Oliveira
Clelio Dal Santos
Celia Regina Dal Santos
Ezer Vilela de Sá
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declaraçôes de ren-
da de EZER VILELA DE SÁ, arquivadas na sala da Direção do
Fórum Trabalhista. INTIME-SE o exeqüente do teor deste des-
pacho e para que requeira, em 15 (quinze) dias, o que entender
de direito.

TRT-PR-18421-2006-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Karan do Nascimento
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V. Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da intimação da testemunha EMILIO DAR-
LAN SOUZA, devendo apresentar nesse prazo o seu novo en-
dereço ou indicar a forma de cumprir a diligência, sendo que
sua inércia será recebida como implícita desistência de sua in-
timação.

TRT-PR-19044-2006-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena de Souza
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Creuza Carvalho Saddi - PR14011
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

CIÊNCIA do despacho de fl.674...
DÊ-SE vista às partes do laudo pericial complementar apresen-
tado às fls.667/669, pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, a
iniciar pelo Autor.
Prazo do autor inicia-se em:-07/05/2008
Prazo da recda incia-se em:-13/05/2008

TRT-PR-20788-2002-651-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alisson Eduardo Toniolo
Réu : Curitibana Serviços Gerais Ltda.

Jardelino Bassotto
Scheila Rejane Gimenez Bassotto
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
TOMAR ciência da certidão do Oficial de Justiça de fl. 296, e
REQUEIRA o que entender de direito, sob pena de suspensão
do curso do execução por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40
da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-21998-2002-651-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Silva
Réu : Apasce Administradora Paranaense de Shopping Centers
Ltda.
Casamoro Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

TOMAR ciência da certidão da Oficiala de Justiça e INDICAR
à forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão do cur-
so da execução por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei
6.830/1980.

TRT-PR-23219-1995-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci de Lima
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rose Paula Marzinek - PR15353

PROVIDENCIAR as peças necessárias à formação do precató-
rio.

TRT-PR-23602-1997-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evanir Bueno
Réu : Adcortel Administradora e Corretora de Telefones Ltda.
Antonio Klodzinski Filho
Carmen Lucia Dacol
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

INFORME o correto endereço do executado ANTONIO KLO-
DZINSKI FILHO, sob pena de suspensão do curso do execu-
ção por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-25088-1997-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Paulo Debas
Réu : Bonetto & Cia Ltda.
Luiz Bonacim
BS Colway Remoldagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Vista da certidão negativa apresentada pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça na fl. 428 para REQUERER o que entender de direito a
fim de dar prosseguimento à execução, sob pena de suspensão
do feito por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-25954-2007-651-09-00-2 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Clínica de Cirurgia Plastica Cavalcanti Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V. Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da intimação da testemunha CINTHYA
MARIA ROSA DA SILVA, devendo apresentar nesse prazo o
seu correto endereço ou indicar a forma de cumprir a diligên-
cia, sendo que sua inércia será recebida como implícita desis-
tência de sua intimação.

TRT-PR-26368-2007-651-09-00-5 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio de Jesus Teixeira
Réu : Joacir Guiareta Cordova
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Renato Dacilio Flores - PR5025

Ciência às partes de que o Engenheiro Paulo Guerino Basso
designou perícia para o dia 20/05/2008, às 16 horas, na Rua
Antônio Simm, 807, Tarumã, em Curitiba.
As partes são responsáveis por dar ciência da data, do horário e
do local aos seus assistentes técnicos.

TRT-PR-28336-1997-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ari Lourenco
Réu : Mineração Carla Ltda.
Wellesley Artur Barichelo
Assis José Moura
Joao Pacheco Marques
Antonio Carlos Busatto
Neuza do Rosário Busatto
Elcio Antonio Maestri
Marcelo Maestri
Paulo Rodecz
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
INTIME-SE o Exequente para que se manifeste, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada
pelos executados Antônio Carlos Busato e Neusa do Rosário
Busatto.

TRT-PR-28410-2000-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirleia Amancio
Réu : Charles Stambuk (ME)
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

TOME ciência da certidão da Oficiala de Justiça e REQUEIRA
o que entender de direito, sob pena de suspensão do curso da
execução por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-29208-2007-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Rodrigues de Oliveira
Réu : Unicell Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Delizia do Brasil Alimentos Ltda.
D A Pagnoncelli & Cia Ltda.
ADV(S) : Pierre Andrey Ruthes - PR37281
Scheila Maria Ciello - PR17665
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “1. RE-
TIREM-SE os autos da pauta de 21.5.2008./ 2. Para audiência
de INSTRUÇÃO designo o dia 02.06.2008 (segunda-feira), às
13h30m./ 3. INTIMEM-SE as partes da nova data da audiência
e de que nela deverão comparecer pessoalmente para prestar
depoimento e que a ausência importará confissão ficta quanto
à matéria de fato controvertida nos autos (Súmula 74 do TST)./
4. INTIME-SE da nova data da audiência a testemunha Juarez
Ribeiro de Souza.”

TRT-PR-29406-2007-651-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Carlos Francisco
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
INTIME-SE a Executada para depositar, no prazo de 48h00, a
diferença apurada de R$ 687,20 (seiscentos e oitenta e sete
reais e vinte centavos), atualizada até o dia 17/04/2008, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-30116-2007-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adilson Klemba
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
Manoel Hermando Barreto - PR28096
VISTA às partes do LAUDO PERICIAL apresentado às fls.391/
397, para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pelo Autor.
Prazo do Autor inicia-se em:-07/05/2008
Prazo da 1ªRé inicia-se em:-13/05/2008
Prazo da 2ªRé inicia-se em:-20/05/2008

TRT-PR-31137-1998-651-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julieta Venancio
Réu : Olga Marceniuk
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

INTIME-SE o exeqüente:
a) de que a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação fi-
nanceira não logrou êxito e de que não há veículos registrados
em nome da executada OLGA MARCENIUK; e
b) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para indicar bens
da executada passíveis de penhora, observada, preferencialmen-
te, a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-32044-1997-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Floriano Lessa
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Carlos Alberto Stoppa - PR12166
de que foram lavradas a certidão e o despacho adiante transcri-
tos: CERTIDAO: “CERTIFICO o Juízo da existência de erro
na conta de atualização de fls. 518/520 que orientou o Banco
do Brasil a efetuar o depósito de fl. 523. Com efeito, o cálculo
do FGTS partiu de quantia incorreta (R$7.152,37) e não levou
em consideração os juros de mora devidos a partir de 5.12.1997.
Os cálculos foram refeitos (fls. 542/544) e demonstram os cor-
retos valores do FGTS. Em vista das correções efetuadas, o
depósito de fl. 523 não foi suficiente para pagamento de todos
os credores; ficou pendente de pagamento a quantia de
R$1.116,50 (um mil, cento e dezesseis reais e cinqüenta centa-
vos) referente à rubrica “contribuição previdenciária cota-par-
te do empregador”. O referido é verdade e dou fé. Nada mais”;
e DESPACHO: “INTIME-SE o Réu do que foi certificado pela
Secretaria e de que dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para de-
positar em juízo o valor remanescente da dívida, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-32869-2007-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Aparecido da Paz dos Santos
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Frau Leo
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Marcos Antonio de Oliveira Bonfim - PR16577
Pela presente fica V.Sa., intimada(o) para o seguinte:
DESIGNADO o dia 25/06/2008 as 13:30 horas, para audiência
de oitiva da testemunha LUCIMAR DOS SANTOS ROSA, na
VT/COLOMBO-PR, sita à Rua José Cavassin,125-Centro-
COLOMBO-PR.

TRT-PR-36361-2007-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurema Pires Padilha
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Daniele Cristina Staskoviam Londero - PR29974
Perita Astrid aceita o encargo e designa o dia 14 de maio 2008
às 14h00min para realização da perícia na Rua Padre Francisco
João Azevedo, nº 666, Jd. Botânico, nesta capital (atrás do
Hospital da Polícia Militar).

A reclamada deverá ter em mãos PPRA e o prontuário ocupaci-
onal do autor onde constam os exames periódicos e demissio-
nal.
A reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam/prestaram atendimento a cópia de seus prontuários refe-
rente a doença alegada.
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TRT-PR-38354-2007-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Aparecido Teixeira
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Adriane Turin dos Santos - PR17952
Meyre Patricia Higuti - SC24007
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “1. RE-
TIREM-SE os autos da pauta de 21.5.2008./ 2. Para INSTRU-
ÇÃO designo o dia 02.06.2008 (segunda-feira), às 13h40m./ 3.
INTIMEM-SE as partes da nova data da audiência e de que
nela deverão comparecer pessoalmente para prestar depoimen-
to e que a ausência importará confissão ficta quanto à matéria
de fato controvertida nos autos (Súmula 74 do TST).”

TRT-PR-38454-2007-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele de Bastos Wiclak
Réu : Ale & Wal Lingerie Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

CIÊNCIA do despacho de fl.26...
INTIME-SE uma vez mais, o Autor para que forneça o atual e
correto endereço da Ré, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo sem julgamento
do mérito.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impug-
nar os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo
Sr. Perito (ou pela parte contrária, se for este o caso dos
autos) na forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob
pena de preclusão. Os prazos serão sucessivos e contados na
forma do art. 184 do Código de Processo Civil, consideran-
do o dia do começo as datas abaixo indicadas:

TRT-PR-18065-2005-651-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diorlei dos Santos Marinho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-11240-2006-651-09-01-9 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Alves Mota
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski - PR32068
Ana Paula Magalhães - PR22496
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU (ALL América) início em: 23/05/2008 e
Prazo do RÉU (AMBEV) início em: 09/06/2008.

TRT-PR-02372-2004-651-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudecir Paula
Réu : Thunder Portaria e Limpeza S/C Ltda.
Condomínio do Edifício Barigui Village
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287
Adalgiza Fontanella Bachmann - PR19198
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU (Thunder) )início em: 23/05/2008 e
Prazo do RÉU (Barigüi Village) início em 09/06/2008.

TRT-PR-03293-2006-651-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Wierchaukowski Blaszcyk
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Evandro Luis Pezoti - PR25741
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-05509-2004-651-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Saldanha

Réu : Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Paulo Roberto Pereira - PR21468
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação READEQUADO pelo contador “ad hoc”, para que,
caso haja divergência, seja apresentada impugnação específi-
ca, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-05740-2005-651-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angela Macanha
Réu : Otica Visao Ltda.
Afl Comércio de Produtos Opticos Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Edgar Lenzi - PR28579
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo dos RÉUS início em: 23/05/2008.

TRT-PR-05951-2005-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo de Oliveira Cercal
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Jose Vicente de Oliveira Karam - PR10411
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-06072-2006-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor José Blemer
Réu : Johnn Bull Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-08605-2006-651-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Nascimento Oliveira
Réu : Topcon Distribuidora de Alimentos Congelados Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-08743-2006-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Agostinho Rossi
Réu : Viação Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-09731-2006-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmarina de Oliveira Silva
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Erika Paula de Campos - PR17492
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-10588-2006-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gizelma Burigo Mokdse
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Emerson Kiyoshi Kitamura - PR41378
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU (Teleperformance) início em: 23/05/2008 e.
Prazo do RÉU (Brasil Telecom) início em: 09/06/2008.

TRT-PR-12120-2005-651-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maeli Aguilera Pedroso

Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Município de Curitiba
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU (Funpar) início em: 23/05/2008 e
Prazo do RÉU (Município de Curitiba) início em: 09/06/2008.

TRT-PR-13568-2005-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Mendaça da Silva
Réu : Joao Claudio Derosso
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Alyne Clarete Andrade Derosso - PR37294
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-13833-2005-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Cordeiro
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-16445-2006-651-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Szlachta
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU (Teleperformance) início em: 23/05/2008 e
Prazo do RÉU (Brasil Telecom) início em: 09/06/2008.

TRT-PR-16502-2005-651-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alvarenga
Réu : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Annete Macedo Skarbek - PR13123
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-18316-1998-651-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Valdir de Oliveira
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Euclides Alcides Rocha - PR23349
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-18377-2005-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Pereira Martins
Réu : R&V Intercambios Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Emerson Jose da Silva - PR30532
Luiz Antonio Abagge - PR12613
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-18882-2006-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Cristina da Silva Postui
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo

prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008;
Prazo do RÉU (Teleperformance) início em: 23/05/2008 e
Prazo do RÉU (Brasil Telecom) início em: 09/06/2008.

TRT-PR-19915-2005-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Cristina de Souza Espinhaco
Réu : Atelier de Costura e Sapataria Julia da Costa Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Joao Carlos Krefeta - PR22880
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-20569-2005-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Antunes de Lima
Réu : Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carlos Roberto Naufel - PR19662
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-20669-2006-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Teizira de Lara
Réu : Gabriel Taufik Name
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Rafael Justus de Brito - PR24487
Carlos Eduardo de Macedo Ramos - PR24537
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-20871-2003-651-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Aparecida Mota de Souza Gomes
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU (Sanepar) início em: 23/05/2008.

TRT-PR-21701-2003-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Edmundo Toniolo
Réu : Diagnosticos da América S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação READEQUADO pelo contador “ad hoc”, para que,
caso haja divergência, seja apresentada impugnação específi-
ca, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-24218-2007-651-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Serrute Filho
Réu : Lideranca Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Alberto Augusto de Poli - PR22775
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

TRT-PR-30205-1998-651-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Urban
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Janete Santin - PR19612
Lavito Utata Watanabe - PR23642
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação READEQUADO pelo contador “ad hoc”, para que,
caso haja divergência, seja apresentada impugnação específi-
ca, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 07/05/2008 e
Prazo do RÉU início em: 23/05/2008.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00106/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) de que, nos autos abai-
xo relacionados, foram enviadas guias de retirada ao banco,
e de que a parte dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para pro-
ceder ao saque da respectiva importância.

TRT-PR-08635-2004-651-09-01-2 (CS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacqueline Maria Vieira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
SACAR guia de retirada nr. 643043/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

TRT-PR-00804-2002-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eunice de Souza Gobbes Dias
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
SACAR guia de retirada nr. 819727, 819701, 819651, 819618
e 819588/2008 encaminhada à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-51897-2006-651-09-00-6 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Daniele Pires
Réu : Drago Restaurante Ltda. (ME)
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
SACAR guia de retirada nr. 735665/2008 e 735801/2008 enca-
minhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-01460-1999-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Maria Silva Muniz Dias
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
SACAR guia de retirada nr. 820907/2008 e 820799/2008 enca-
minhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-02144-1996-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Lima
Réu : Auto Posto Tres Fazendas Ltda.
Odulha Sandim Romano
Adir Luis Sandin Romano
Paulo Urbano Santana
Jeremias Urbano Santana
Gilson Carlos Trindade da Silva
Jorge Fernando Trindade da Silva
Lufti Mohamad Ali Omairi
Maroan Omairi
Victor Schiocchet
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
SACAR guia de retirada nr. 784642/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-02816-2004-651-09-00-2 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agmilson Adriane Zequinao
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
SACAR guia de retirada nr. 820032/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-02919-2006-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Cristina Cordeiro
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Hettich do Brasil Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Manoel Hermando Barreto - PR28096
SACAR guia de retirada nr. 734808/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte Hettich do Brasil Ltda.
SACAR guia de retirada nr. 734731/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte Kraft Foods Brasil S.A.

TRT-PR-03380-2003-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Wichiatto
Réu : Fernando Joaquim Mateus
ADV(S) : Fernando Jose Curi Staben - PR13460
SACAR guia de retirada nr. 576678/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-03443-2004-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Bortoletti Shceffer
Réu : Bela Bia Confecções Ltda.
Regina Aparecida dos Santos
Maria Aparecida Lima Passos
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
SACAR guia de retirada nr. 792929/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

TRT-PR-03798-2006-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Josefa Martins Sanches
Réu : Corplastec Indústria e Comércio de Cordas Ltda.
Eliane Piva Demczyszyn
Eloi Demczyszyn
Sergio Demczyszyn
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
SACAR guia de retirada nr. 784476/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

TRT-PR-55076-2006-651-09-00-9 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli dos Santos Mello
Réu : Afonso Cesar Dias Collin
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
SACAR guia de retirada nr. 736223/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte autora.
SACAR guia de retirada nr. 736368/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte ré.

TRT-PR-04623-2005-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Marlus Gallego de Souza
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
SACAR guia de retirada nr. 782995/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil - parte autora.
SACAR guia de retirada nr. 783222/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil - parte ré.

TRT-PR-05105-2004-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
SACAR guia de retirada nr. 821453/2008 e 821843/2008 enca-
minhad ao Banco do Brasil.

TRT-PR-57359-2002-651-09-00-1 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Bergstron
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
SACAR guia de retirada nr. 734118/2008 encaminhada à Caixa
Econômica Federal.

TRT-PR-10632-2005-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roselaine Simbalista
Réu : Dolce e Freddo Lanchonetes e Sorveterias Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
SACAR guia de retirada nr. 783958/2008 e 784133/2008 enca-
minhada à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-11214-2005-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Miranda Lucas
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
SACAR guia de retirada nr. 781812/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-11516-2002-651-09-00-2 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Aparecida Lucina e Silva
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Dalton Lemke - PR5594
SACAR guia de retirada nr. 820341/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte autora.
SACAR guia de retirada nr. 820499/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte ré.

TRT-PR-11982-2001-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Potiguara Medeiros de Souto
Réu : Jockey Club do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Nuredin Ahmad Allan - PR37148
SACAR guia de retirada nr. 821263/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-12071-1999-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crespim Ferreira dos Santos Neto
Réu : Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Parmalat Brasil S.A. Indústria de
Alimentos
Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
Anaximandro Alves Cogo
Bruno Cichon Neto
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
SACAR guia de retirada nr. 740573/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

TRT-PR-12081-2004-651-09-00-5 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Aguinaldo Wisentainer
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
SACAR guia de retirada nr. 822238/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-12479-2005-651-09-00-2 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roosevelt Brandão Arantes
Réu : Aspideck Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Acroline Comércio e Confecções Ltda.
ADV(S) : Carla Angelica Heroso Gomes - PR32174
SACAR guia de retirada nr. 741832/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal e guia de retirada nr. 741802/2008 enca-
minhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-12819-2004-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Rodrigues de Oliveira
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196

SACAR guia de retirada nr. 825777/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

TRT-PR-13540-1998-651-09-00-9 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester Tosta Silva
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
SACAR guia de retirada nr. 778684/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-13654-1994-651-09-00-5 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josdete Augusta Ferreira Pereira
Réu : Thradock Limpeza e Conservação Ltda.
Jorge Nelson Rodrigues
ADV(S) : Walter Goncalves Lopes - PR17789
SACAR guia de retirada nr. 742413/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-14665-2006-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelia Aparecida da Silva
Réu : Associação Paranaense de Reabilitação
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
SACAR Alvará Judicial (FGTS) nr. 738005/2008 encaminha-
do à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-15785-2005-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Manoel Trindade Junior
Réu : Apaces Associação dos Professores e Alunos do Ces de
Curitiba
ADV(S) : Joel Antonio Bettega Junior - PR18133
SACAR guia de retirada nr. 793924/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-16827-1995-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilma Aparecida Terezio
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
SACAR guia de retirada nr. 781228/2008 e 781354/2008 enca-
minhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-16908-2005-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Alves de Oliveira Junior
Réu : Fidelity National Serviços de Tratamento de Documen-
tos e Informaçoes Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Mauricio Iacobacci - PR39123
Luciane Machado - PR20393
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
SACAR guia de retirada nr. 779196/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte autora.
SACAR guia de retirada nr. 779374/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte ré (Fidelity National Serviços
Trat. Doc. e Informações Ltda.).
SACAR guia de retirada nr. 779416/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte ré (Banco ABN AMRO Real S.A.).

TRT-PR-16992-2004-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao da Silva
Réu : Super Campo Máquinas e Implementos Agropecuarios
Ltda.
Tapajos Miranda Rodrigues
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
SACAR guia de retirada nr. 873628/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-17001-2004-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Andrade Santana
Réu : Super Campo Máquinas e Implementos Agropecuarios
Ltda.
Tapajos Miranda Rodrigues
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
SACAR guia de retirada nr. 873302/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-17007-2003-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Penelope Aparecida Magalhaes
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
SACAR guia de retirada nr. 785840/2008, 785879/2008 e
786136/2008 encaminhada à Caixa Econômica Federal - parte
autora.
SACAR guia de retirada nr. 786155/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal - parte ré.

TRT-PR-17155-2004-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Carvalho
Réu : Vivo S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
SACAR guia de retirada nr. 740974/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-17501-1996-651-09-00-9 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari de Jesus Marques Bandeira
Réu : Thradock Limpeza Conservação e Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Jorge Nelson Rodrigues

Heloisa Zila Rodrigues
Eloina Gonçalves Rodrigues
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
SACAR guia de retirada nr. 777534/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal e guia de retirada nr. 777550/2008 e
777577/2008 encaminhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-17973-1998-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helen Fernanda dos Santos Silva
Réu : Calil & Cia Ltda.
Danilo Sferelli
Jamil Calil Junior
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
SACAR guia de retirada nr. 794363/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-18775-2003-651-09-00-5 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Mendes de Miranda
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
SACAR guia de retirada nr. 778216/2008, 778173/2008 e
778123/2008 encaminhada à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-20475-2006-651-09-00-9 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altino Ferreira da Silva
Réu : Selleta Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
SACAR guia de retirada nr. 840329/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-20919-2000-651-09-00-0 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto do Espirito Santo
Réu : Auto Posto e Transportes Luso Ltda.
José Sergio Prado Pereira
Suzana Helena Prado
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
SACAR guia de retirada nr. 741442/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-21803-2003-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz de Lima
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
SACAR guia de retirada nr. 815785/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

TRT-PR-21817-1999-651-09-00-8 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Rosa
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
SACAR guia de retirada nr. 811723/2008 encaminhada à Caixa
Econômica Federal - parte autora.
SACAR guia de retirada nr. 812078/2008 e 812041/2008 enca-
minhada à Caixa Econômica Federal - parte ré.

TRT-PR-28060-1999-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Evaldir Correia
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
SACAR guia de retirada nr. 840298/2008 encaminhada à Cai-
xa Econômica Federal.

TRT-PR-33203-1997-651-09-00-7 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Aparecida Machado de Lima
Réu : Moustache Sound & Danc
Reinaldo Pereira
Celso Luiz Ferreira
Rodeo Country Bar Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
SACAR guia de retirada nr. 799094/2008 e 799066/2008 enca-
minhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-33458-2007-651-09-00-2 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilceide Cortes Oliveira
Réu : Eunice Oliveira Kobayaschi
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
SACAR guia de retirada nr. 777038/2008 encaminhada ao Banco
do Brasil.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00107/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar sua
resposta aos embargos à execução e/ou à impugnação à sen-
tença de liquidação opostos nos seguintes autos:

TRT-PR-01990-2001-651-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Carlos da Fonseca
Réu : Coritiba Foot Ball Club
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ADV(S) : Fabio Eustaquio Cruz - MG51707
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-06932-2001-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joir Rael Lacerda Lopes
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-11786-2002-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Haracemiv
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-19411-2001-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Teixeira da Silva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

INTIME-SE a Executada para contraminutar a impugnação à
sentença de liquidação, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-20145-2005-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalzira Linhares Ribeiro
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-22720-2002-651-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Luis Gonçalves Padilha
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Banco Bradesco S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Impsat Comunicacoes Ltda.
Companhia de Automóveis Slaviero
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-31718-1995-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista de Almeida Sobrinho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

INTIMEM-SE as Executadas para contraminutarem a impug-
nação à sentença de liquidação, no prazo legal, caso queiram.

TRT-PR-33033-1997-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Miyuki Akiyoshi Eleuterio
Réu : Farmacia Agua Verde Ltda.
Ertes Zandona
Cleomari Regina Zandona Gomes
Araci Zandona
João Herlan Zandona
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334

INTIME-SE a Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00056/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-14869-2002-652-09-01-3 (AP) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Pereira de Souza
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intime-se o agravante para ciência do despacho de fl. 02, con-
forme determinação de fl. 27.

TRT-PR-00099-2006-652-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Elaide Becker
Réu : J O Z Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
1) Intime-se o autor para que complemente seus cálculos, con-
forme requer a Procuradoria da União, fl. 198, em 10 dias;

TRT-PR-00117-2000-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Simões

Réu : Master Paint Comércio de Tintas Ltda.
Portofino Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210

Retirar sua CTPS, no prazo acima

TRT-PR-04396-2002-652-09-01-6 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Amancio de Avellar
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Dos cálculos refeitos, abra-se vista às partes, pelo prazo suces-
sivo de dez dias a se iniciar pela executada.
PRAZO RÉU: inicia em 07/05 e termina em 19/05/2008;
PRAZO AUTOR: inicia em 26/05 e termina em 04/06/2008.

TRT-PR-00474-2006-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandre de Lara
Réu : Seccional Brasil S.A.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
I - Intime-se o (a) autor (a) para que apresente, em dez dias,
seus cálculos de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR;

TRT-PR-00600-2005-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Augusto Choma
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
1) Julga-se subsistente a penhora de fl. 179
2) Intime-se a executada de que dispõe do prazo de 10 dias
para remição da dívida, bem como de que após esse prazo será
designada hasta pública, com expedição de autorização judici-
al para remoção do(s) bem(ns), sendo que as despesas decor-
rentes da expropriação serão agregadas nas despesas processu-
ais, na forma dos artigos 19 e 20 (par. único) do CPC, especial-
mente despesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitra-
dos com amparo no artigo 705, IV, do CPC.

TRT-PR-00619-2005-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Castorino Ferreira de Lima
Réu : Imperio Tropical Comercial de Plantas Ltda.
Alessandra Aparecida Pereira Costa
Edina Maria do Nascimento
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Intime-se o exequente para vista da CPE 3917/2007 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-01659-2007-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vandercreia Luciana de Oliveira
Réu : Cromos Editora e Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Haja vista que dos embargos de declaração do reclamado ex-
trai-se pretensão com efeito modificativo, em respeito ao prin-
cípio do contraditório, intime-se o adverso para se manifestar
querendo, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-02371-2008-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Goulart Alves
Réu : P & A Estacionamento de Veículos S/C Ltda.
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Intimar a ré para regularizar a sua representação processual,
em cinco dias.

TRT-PR-03020-2008-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Fernandes dos Santos
Réu : União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Sidnei Soares Di Bacco - PR27582
Defere-se o desentranhamento dos documentos, conforme so-
licitado à fl. 77.

TRT-PR-54220-2006-652-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Fernandes dos Santos
Réu : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
ADV(S) : Antonia Regina Carazzai Budel - PR24994
Sandra Amara Pereira - PR21619
Designo audiência de encerramento da instrução para o dia 09/
06/2008, às 14h35min..

TRT-PR-03422-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvacir dos Santos
Réu : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
Consorcio Nacional Embracon Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Jose Carlos Busatto - PR5116
Suzana Banat - PR7639
I - Dê-se ciência às partes da data da realização da perícia, a
saber:
DIA : 26/05/2008 - 09h30.
Rua Bocaiúva, 70 - Santa Quitéria - Pr
II - Intimem-se as rés para apresentar no dia da perícia ou jun-
tar aos autos os documentos solicitados às fls. 519.

TRT-PR-03467-1999-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Rodrigues de Souza
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
Pfaff Latina Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se o exequente para vista da CPE 444/2008 apensada na

contracapa dos autos.

TRT-PR-04421-2005-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Everton Romanoski
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
286 e ss., no prazo de dez dias.

TRT-PR-05079-2002-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sergio de Oliveira
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Marta Kruk - PR17912
I - Intime-se o (a) autor (a) para que apresente seus cálculos de
liquidação, em dez dias, inclusive os valores referentes ao IR e
INSS;

TRT-PR-05253-2003-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Aparecido Alves Moreno
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
468 e ss., no prazo de dez dias.

TRT-PR-05658-2007-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Barbosa
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Cron Engenharia Ltda.
Tha Engenharia Ltda.
J L Ltda.
Formula Engenharia Ltda.
Giardina e Cambria Incorporações Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo Reiner - PR38366
Mirian Cipriani Gomes - PR16759
Renata Goncalves Felix - PR33152
Analisando os autos, verifiquei que o despacho de fl. 437 foi
equivocado, na medida em que as rés haviam efetuado o depó-
sito dos valores acordados, restando apenas o pagamento da
terceira e quarta parcela por parte da primeira reclamada, ainda
não vencidas na data do referido despacho.

Assim, em prol da conciliação firmada entre as partes e da coi-
sa julgada, converto o julgamento em diligência, para determi-
nar a intimação da primeira, terceira e quarta reclamadas para
que efetuem o depósito dos valores levantados às fls. 463/467,
no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-06694-2007-652-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evanir de Fátima França
Réu : Daniela Costa da Silva
Cristiano Freitas da Silva
ADV(S) : Joyce Maria Vinhas Villanueva - PR27228

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
40 e ss., no prazo de dez dias.

TRT-PR-06763-2007-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia dos Anjos Goig
Réu : José Carlos da Silva
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
56 e ss., no prazo de dez dias.

TRT-PR-07313-1999-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanice de Fatima Cavalheiro
Réu : Pao Real Ltda.
Rosana Veiga Guimaraes
Bernardo Guimaraes Villela
Bruno Guimaraes Villela
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Intimar a exequente para se manifestar acerca da exceção de
pré-executividade, em cinco dias.

TRT-PR-08074-2007-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Soares
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Indefiro o pedido de juntada do quadro organizado de carreira,
sob pena de considerar verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial, conforme art. 359, do CPC, pois a ré negou a sua
existência.
Isso posto, incumbe ao autor o ônus da prova do fato constitu-
tivo do seu direito, conforme exegese do art. 818 da CLT.
Intime-se.

TRT-PR-08405-2008-652-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bpr Natacao e Wellness Ltda.
Réu : Edgar José Borges Izidoro de Sá
ADV(S) : Jefferson Grey Sant’Anna - PR30378
Intime-se o consignante para efetuar o depósito das verbas res-
cisórias, no prazo de cinco dias, com fulcro no art. 893, I, do
Código de Processo Civil.

TRT-PR-09702-2007-652-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Soares

Réu : Sn Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596
Jackson Haas Gomes - PR21203
1. Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre a petição de
fls. 63 e ss., em dez dias.
2 .Intimar o executado para regularizar a sua representação pro-
cessual, no mesmo prazo acima epigrafado.

TRT-PR-09860-2007-652-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Lopes de Lima (Espólio De)
Réu : Antonio Moreto dos Santos
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Intimar o exequente para extração de cópia, em cinco dias.

TRT-PR-12356-2005-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anilton Aparecido Batista Alves
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Alba Regina de Carvalho Jabur
Omar Ibraim Jabur
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Diante da informação de fls. 187, intime-se a executada para
pagar as custas processuais, em cinco dias, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-12623-2004-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Flaviano Ramos
Réu : Sulflores Producao de Flores de Epocas Para Jardins
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
101 e ss., no prazo de dez dias.

TRT-PR-13834-2005-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denis de Souza Lima
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luciano Benetti Correa da Silva - RS23029
I - Intime-se a parte adversa para apresentar resposta à impug-
nação à sentença de liquidação, no prazo legal;

TRT-PR-16291-2004-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Cordeiro Junior
Réu : Itd Transportes Ltda.
Faster Road Express Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intimar o exequente para se manifestar acerca da petição e do-
cumentos de fl.409 e ss., em cinco dias.

TRT-PR-16373-2007-652-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rodrigues da Silveira
Réu : Elimpar Empresa de Limpeza e Manutenção Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287
Rossanna Alves Moure - PR15835
Intimem-se as partes para manifestação sobre a carta precató-
ria juntada aos autos, às fls. 60 e ss., em 5 dias sucessivos.
PRAZO AUTOR: 07/05 até 12/05/2008;
PRAZO RÉU: 26/05 até 30/05/2008.

TRT-PR-17446-2001-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulino Avancini
Réu : Ag Klotz & Cia Ltda.
Adilmari Guimaraes Klotz
Danusa Guimaraes Klotz Moretti
Tratoria Di Capri Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o exequente para se manifestar acerca da petição de fl.
287 e ss., em cinco dias.

TRT-PR-18152-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos da Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Diogo Fadel Braz - PR20696
I - Ficam as partes intimadas da data designada para realização
de perícia, a saber:
29/05/2008 - às 13h30, nas dependências da reclamada, WALL
MART do Brasil ltda., na Av. Comendador Franco, 3449 - Gua-
birotuba - Curitiba - Pr.
II - As partes deverâo comparecer munidas de:
1 - PCMSO e PPRA de 1998;
2 - Ficha comprobatória de fornecimentos de EPI(s) em nome
do reclamante durante o período de pacto laboral na empresa
reclamada;
3 - Medições ou plantas baixas contendo dimensões das câma-
ras frias.

TRT-PR-18408-2002-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Tobias da Conceição
Réu : Filla & Cia Ltda.
Guaira Pneus Ltda.
Lider Serconeke de Souza
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre a petição 545 e
ss., em cinco dias.

TRT-PR-18634-2006-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Antunes
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotográficos Ltda.
[ME]
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Intime-se o autor para readequar seus cálculos, conforme re-
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quer a Procuradoria da União, fl. 218;

TRT-PR-19226-2004-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alcemir Cardoso
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Marcos Pacifico de Moraes
Vitor Pacifico de Moraes Filho
Angela dos Santos Oliveira de Moraes
SPB Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
285 e ss., no prazo de dez dias.

TRT-PR-19704-2002-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Movelaria Paranaense Indústria e Comércio de Móveis
Ltda.
ADV(S) : Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo - PR23896

Considera-se fraude à execução a alienação ou oneração de
bens quando corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-
lo à insolvência, consoante o teor do art. 593, II, CPC, o qual é
aplicável, de forma subsidiária, à execução trabalhista por for-
ça do artigo 769 da CLT. Não há nos presentes autos prova
robusta sobre o consilium fraudis, traduzido em comprovada
má-fé do devedor em atos que desfalcam seu patrimônio, lesi-
onando intencionalmente o credor já constituído à época.

Ainda, não há prova de que a empresa MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES MOBILAR LTDA E MOVELARIA PARANAENSE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. pertençam ao
mesmo grupo econômico, ao contrário, a certidão do oficial de
justiça (fl. 424) declara que a primeira foi fechada.

Isso posto, mantenho os despachos de fls. 442 e 453, por seus
próprios fundamentos. Intime-se.

TRT-PR-19926-2005-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Roque Silveira
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Sueli Teresinha Hasemann Trinkel - PR10004
Intime-se o exequente para vista da CPE 1254/2008 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-20977-2003-652-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Oliveira
Réu : P A Z Cartazes Ltda.
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Intime-se o exeqüente para juntar aos autos o contrato social
da ré (PAZ CARTAZES LTDA.), uma vez que só foi juntado
aos autos cópia da alteração do contrato social (fls. 24/27), que
não aponta a razão social da empresa.

TRT-PR-21221-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorginho Lemos Andrade
Réu : Force Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Intimar o autor para manifestar-se sobre os documentos junta-
dos às fls. 203/204, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-22373-2000-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Tolentino
Réu : Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
Rita de Cassia Emery Sachse
Mara Luzia Sanjuan de Castro
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intime-se o exequente para vista da CPE 793/2007 apensada na
contracapa dos autos.

TRT-PR-26149-2007-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindiurbano Sindicato dos Trabalhadores Em Urbani-
zação de Curitiba
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Clovis Galvao Patriota - PR15596
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
I - Ficam as partes intimadas da data designada para realização
de perícia, a saber:
07/06/2008 - às 08h30, nas dependências da reclamada, WALL
MART do Brasil ltda., na Av. Pres. Affonso Camargo, s/nº -
Estação Rodoferroviária - Bloco Central - Curitiba - Pr.
II - A parte ré deverá providenciar cópias dos seguintes docu-
mentos, NO PRAZO ACIMA:
1 - PPRA da função;
2 - Protocolo de Treinamento;
3 - Protocolo de entrega de EPI;
4 - PCMSO.

TRT-PR-28236-2007-652-09-00-4 (AEX) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Pressuti
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
I - Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos em-
bargos à execução, no prazo legal;

TRT-PR-28237-2007-652-09-00-9 (AEX) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Mitsuko Kawashima Futata
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
I - Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos em-
bargos à execução, no prazo legal;

TRT-PR-28363-2007-652-09-00-3 (AEX) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia das Neves Kosan
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
I - Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos em-
bargos à execução, no prazo legal;

TRT-PR-29981-2007-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Silva
Réu : Marculino e Oliveira Bar Ltda. [ME]
Eckert & Silva Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
A composição societária das executadas poderão ser verifica-
das nos contratos sociais e alterações, documento que deverá
ser solicitando diretamente à Junta Comercial, razão pela qual
indefiro o pedido.
Intime-se.

TRT-PR-30469-2007-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Weck
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alega o reclamado a preliminar de coisa julgada, sob o funda-
mento de que o reclamante ingressou com demanda anterior
nesta mesma unidade judiciária, com numeração RT 16.536/
2003, em que são as mesmas partes e pedidos.

Existe coisa julgada quanto aos pedidos que dizem respeito ao
contrato de trabalho ocorrido no período de 01/04/1981 a 31/
03/2003, pois o acordo entabulado diz respeito àquelas verbas.
Sendo assim, extingue-se os pedidos relativos a tal período, a
teor do artigo 267, V, do CPC.

Diante disso, a presente ação se restringe ao período de traba-
lho posterior a 03/04/2003. Ressalva-se que o reconhecimento
da coisa julgada quanto ao período acima referido não impede
a apreciação da postulação de unicidade contratual e demais
consectários.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-33822-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Carvalho da Cruz
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Marcos Henrique Machado Pereira - PR3713
À fl. 31 dos autos, a reclamada alega a prescrição total do con-
trato de trabalho, eis que a ação inicialmente ajuizada (RT
20306/2007) ocorreu em 06/07/2007 e a presente ação foi dis-
tribuída em 09/11/2007.

No entanto, não há que se cogitar em prescrição total da pre-
sente ação, uma vez que houve interrupção da prescrição em
06/07/2007, bem como deve-se considerar que o aviso prévio
indenizado é contado como tempo de serviço.

Sendo assim, rejeita-se a arguição de prescrição total da ação.

TRT-PR-34478-2007-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pamela Ariadny Gomes
Réu : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
ADV(S) : Luis Gustavo Calliari Monteiro - PR33388
Juracy Rosa Goivinho - PR30113
Intimem-se as partes para que apresentem discriminação de
verbas, em cinco dias, sob pena de serem consideradas quita-
das preferencialmente as verbas de natureza salarial.

TRT-PR-34668-2007-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmar Parangaba Silva
Réu : Renata Nichetti Transporte de Encomendas Ltda.
Luciano A Costa Leão
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Intimar o autor para juntar o contrato social da ré, no prazo de
cinco dias.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02614-2007-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Conceição
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Adenilson Cruz - PR17200
Marcos Jose de Moraes - SP122330
Maria Albertina Carino dos Santos - PR14693
Designo audiência de encerramento de instrução para o dia 28/
05/2008, às 13h55min., dispensado o comparecimento das par-
tes.

TRT-PR-02918-2007-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Hilario Tomparovski
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
VISTAS AS PARTES DO LAUDO PERICIAL, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE 10 DIAS, NICIANDO-SE PELO AUTOR EM
08/05/2008, O PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 20/
05/2008.

TRT-PR-03617-2006-028-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Cezar Gonçalves
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Joao Gerszevski
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Intimar parte sobre a certidão negativa de fl. 322 do Sr. Oficial
de Justiça, para que requeira o que entender de direito no prazo
de trinta dias.

TRT-PR-07635-2007-028-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimeri Nascimento de Paula
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Intimar parte sobre a certidão negativa de fl. 197 do Sr. Oficial
de Justiça, para que requeira o que entender de direito no prazo
de trinta dias.

TRT-PR-08239-2008-028-09-00-0 (ACPg) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diplomata Distribuição e Varejo Ltda.
Réu : Marcia Pinheiro dos Santos
Kawane dos Santos Ribeiro (Menor)
Mireille Stefani de Araujo Ribeiro (Menor)
ADV(S) : Ana Paula Pavelski - PR35211
Fornecer correto/atualizado endereço dos réus Márcia pinheiro
dos Santos e Kawane dos Santos Ribeiro, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-08430-2008-028-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jéssica Rodrigues
Réu : Cromamix Produções de Vídeo e Áudio Ltda.
1001 Noites Operacional de Vendas Ltda.
1002 Noites Prestação de Serviços Ltda.
Promoriti Produções Ltda.
Mercado Persa Artes e Oficios Ltda.
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Fornecer correto/atualizado endereço do réu Croamix Produ-
ções de Vídeo e Áudio Ltda, no prazo de quinze dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-08508-2008-028-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Ribeiro
Réu : Auto Posto de Combustíveis Metano Ltda.
ADV(S) : Antonio Luiz de Abreu - PR5968
Fornecer correto/atualizado endereço do réu, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-08740-2008-028-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael de Moraes Torres
Réu : Avelino Pontes Pedroso Neto [ME]
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Fornecer correto/atualizado endereço do réu, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-08862-2008-028-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luciano da Silva
Réu : Regina Maria Druziki Antoniassi
R D Transportes Ltda.
Empresa de Bebidas Nova Geração Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fornecer correto/atualizado endereço do réu Regina Maria Dru-
ziki Antoniassi, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-09018-2007-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidenei Barbosa Oliveira
Réu : One Line Comércio e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Designo audiência de encerramento de instrução para o dia 02/
06/2008, às 13h55min., dispensado o comparecimento das par-
tes.

TRT-PR-09100-2008-028-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Fabricia Diniz Benedito
Réu : Tormofe Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Fornecer correto/atualizado endereço do réu, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-10770-2008-028-09-00-2 (ACOB)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Mello Menta
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Claudete de Fatima Albino - PR26170
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-10914-2008-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enoque Ribeiro Dias
Réu : Restaurante Alefa Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11100-2008-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis da Silva
Réu : Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construção
Civil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11165-2008-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josoel da Silva Bassani
Réu : Comércio de Aparas de Papel 24 de Maio Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11313-2008-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiana de Oliveira Ximendes
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11371-2008-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thays Mara da Silva
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt -
PR10035
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11505-2008-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Kelen de Alcântara Taborda
Réu : HSBC Serviços e Participações Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11514-2008-028-09-00-2 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Rodrigues de Souza
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

1. Pleiteia a autora a concessão de liminar para que a ré reesta-
beleça seu plano de saúde, nas mesmas condições existentes
antes do afastamento do trabalho.
2. Pelos documentos colacionados verifica-se que a reclamante
pediu demissão em 21/06/2006, restando controversa a alega-
ção de coação do empregador, o que por si só não autoriza o
deferimento da liminar quanto a reinclusão em plano de saúde.

Todavia, diante da situação em que informa encontrar-se a au-
tora, designo audiência inicial para o dia 15/05/2008 às
13h55min, ocasião em que não havendo conciliação entre as
partes poderá ser requerida a perícia médica.

Intimem-se.

TRT-PR-11579-2008-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Saldanha
Réu : Objetiva Mao de Obra Especializada Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11595-2008-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzemiro Ferreira de Oliveira
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Réu : Regina Maria Druziki Antoniassi
Bebidas Nova Geração Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11619-2008-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara da Silva de Oliveira
Réu : Castelo Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Iris Color
Iris Color Foto
Iris Color Foto
Iris Color Foto
Edinaldo Almeida
Reginaldo Almeida Junior
Ricardo de Almeida Cesar
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11708-2008-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Fatima Rodrigues Palhares
Réu : Daniele Cristina Silva Lippmann
Centro de Educação Infantil Estação Felicidade Ltda.
ADV(S) : Saulo Alessandro Faria Lippmann - PR43596
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-11807-2008-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edy Quadros Araújo
Réu : Alfa Transportes Especiais Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 03/09/2008 Hora: 13:50

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-13012-2005-028-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Sergio Martins
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tatiana Denczuk - PR26561
Manoel Hermando Barreto - SP123690
Tobias de Macedo - PR21667
contra-minutar, querendo, no prazo legal, a impugnação à sen-
tença de liquidação ofertada pelo adverso.

TRT-PR-29921-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Cordeiro da Silva
Réu : Panvita Comércio de Alimentos Ltda. (ME) (Massa Fali-
da)
Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Odorico Tomasoni - PR21707

1. Designo audiência de instrução para o dia 28/05/2008, às
15h40min.
2. As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias antes da data da audiência,
sob pena de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art.
825 da CLT, parágrafo único.
3. Intimem-se.

TRT-PR-34679-2007-028-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edineia Aparecida Lima da Silva
Réu : Respontronic Monitoramento de Alarmes
Elier Silva dos Santos Alarmes Monitorados
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Fornecer correto/atualizado endereço dos réus, no prazo de
quinze dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR) - tel.
(041) 3310-7019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

COM PRAZO DE 20 DIAS
RT 10654/2007

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-

rem conhecimento, que:
Está NOTIFICANDO a empresa ONE LINE COMÉRCIO E
ENGENHARIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré
nos autos da reclamação trabalhista RT 9018/2007, em que
figura como autor SIDENEI BARBOSA OLIVEIRA, para
comparecer à AUDIÊNCIA DE ENCERRAEMNTO DE INS-
TRUÇÃO, designada para o dia 02/06/2008 às 13:55hs, nes-
ta 19ª Vara do Trabalho à rua Vicente Machado nº 400, 3º piso.
Nessa audiência é dispensado o comparecimento das partes.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente edital de notificação de audiência, que será pu-
blicado no Diário da Justiça e, também, afixado na Sede desta
VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 19 ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de abril de 2008.

Eu,_________________________Carolina Kasprzak, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 2318/2006
Autor : ROSICLEBIA DE LIMA DOS SANTOS
Réu: HARMONIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO do réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 15 dias, pagar(em) a
importância de R$ 11.396,32 (Onze mil trezentos e noventa e
seis reais e trinta e dois centavos) atualizado até 30.04.2008.
Caso não efetue o pagamento do débito no prazo assinado, o
montante da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC
art. 475-J), além da incidência de correção monetária e juros,
de conformidade com a legislação vigente.
O presente edital de intimação será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 5 de maio de 2008.
Subscrito por _________Cláudio Gerson de Oliveira, Assis-
tente de Diretor de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 979/2006
Autor : SALETE PIROCELI
Réu: ISTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO DESEN-
VOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL-IBADIS.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO do réu acima nominado, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar(em) a
importância de R$ 778,33 (Setecentos e setenta e oito reais e
trinta e três centavos), atualizada até 30.04.2008, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, conforme sentença exeqüenda
já de seu conhecimento e decisão de liquidação constante dos
autos.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 5 de maio de 2008.
Subscrito por _________ Rosangela Ferreira Monteiro de Car-
valho, Diretora de Secretaria

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2322
85.601-610 - FRANCISCO BELTRAO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00398-2008-094-09-00-1(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moacir Ferreira
Réu(s) : Landmark Gestão de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Beter S.A.
INTIMADO(S) : Landmark Gestão de Recursos Humanos Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 08.787.593/0001-90
Fica notificada a reclamada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecer na audiência INICIAL a realizar-se,
no dia 05/06/2008, às 09h05min, na Sala de Audiências da Vara
do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Ca-
margo, 2322, Francisco Beltrão/PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.

O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.

ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00705/2008
PUBLICAÇÃO: 07/05/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00846-2006-659-09-01-0 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Marilsa de Fatima Alves de Lima
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Contra-minutar o agravo de petição interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

1 - Recebo o agravo de petição interposto pela União, nos ter-
mos dos artigos 832, §§ 4º e 5º, e 897, § 8º.

2 - Intimem-se os agravados para oferecer contraminuta e jun-
tar outras peças que entendam necessárias, no prazo legal (CLT,
artigo 897, § 6º), e após remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª
Região, certificando-se nos autos principais.

TRT-PR-00864-2006-659-09-01-1 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Noeli Aparecida Padilha
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Contra-minutar o agravo de petição interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

1 - Recebo o agravo de petição interposto pela União, nos ter-
mos dos artigos 832, §§ 4º e 5º, e 897, § 8º.

2 - Intimem-se os agravados para oferecer contraminuta e jun-
tar outras peças que entendam necessárias, no prazo legal (CLT,
artigo 897, § 6º), e após remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª
Região, certificando-se nos autos principais.

TRT-PR-00830-2006-659-09-01-7 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Idanir da Aparecida Bueno
Centro de Excelência em Tecnologia Educacional do Paraná -
Cetepar
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Contraminutar o Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

1 - Recebo o agravo de petição interposto pela União, nos ter-
mos dos artigos 832, §§ 4º e 5º, e 897, § 8º.

2 - Intimem-se os agravados para oferecer contraminuta e jun-
tar outras peças que entendam necessárias, no prazo legal (CLT,
artigo 897, § 6º), e após remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª
Região, certificando-se nos autos principais.

TRT-PR-00860-2006-659-09-01-3 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Patricia Toledo Caldas
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Contraminutar o Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

1 - Recebo o agravo de petição interposto pela União, nos ter-
mos dos artigos 832, §§ 4º e 5º, e 897, § 8º.

2 - Intimem-se os agravados para oferecer contraminuta e jun-
tar outras peças que entendam necessárias, no prazo legal (CLT,
artigo 897, § 6º), e após remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª
Região, certificando-se nos autos principais.

TRT-PR-00827-2006-659-09-01-3 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal

Réu : Eliane Forlepa
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Contraminutar o Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

1 - Recebo o agravo de petição interposto pela União, nos ter-
mos dos artigos 832, §§ 4º e 5º, e 897, § 8º.

2 - Intimem-se os agravados para oferecer contraminuta e jun-
tar outras peças que entendam necessárias, no prazo legal (CLT,
artigo 897, § 6º), e após remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª
Região, certificando-se nos autos principais.

TRT-PR-99514-2006-659-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Ilsa de Oliveira
Réu : Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADV(S) : Omar Cassiano dos Santos - PR17653
Samuel Ferreira Xalao - PR16061

Retirar documentos desentranhados que encontram-se a sua
disposição junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00186-2008-659-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Casemiro Motyl
Réu : Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Segu-
rança
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alana Marchand Renaud - PR33161
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Luiz Carlos Franco - PR22649
Proferida sentença REJEITANDO os Embargos de Declaração
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00199-2008-659-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Priscila Aparecida Soares
Réu : Big 1,99 Importadora Ltda. - [ME]
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Marcia Regina Antunes da Rosa Stoeberl - PR43237
Delcio Ferreira de Albuquerque - PR44388
Darci Sell Junior - PR44138
Proferida sentença REJEITANDO os Embargos de Declaração
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00239-2008-659-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aramis Eneias Toledo
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
João Laerte Ribas Rocha - PR11584
Proferida sentença ACOLHENDO os Embargos de Declaração
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00275-2007-659-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Oliveira Fernandes Horsth Neto
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Proferida sentença ACOLHENDO EM PARTE os Embargos a
Execução apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00339-2004-659-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcia Regina dos Santos
Réu : Idilson Kretchmer
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Carga : 00733173 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00358-2008-659-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdeci Lino Figueiredo
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Proferida sentença REJEITANDO os Embargos de Declaração
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00518-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Márcio de Oliveira
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Guilherme Queiroz - PR29058
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Redesignada a audiência UNA para o dia 19/05/2008, às
14h40min, mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.
Deverão V. Sªs darem ciência as partes da audiência designada.

TRT-PR-00900-2007-659-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Arcemar Cardozo da Cruz
Réu : Escoelectric Ltda.
Inverall Construções e Bens de Capital Ltda.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Proferida sentença REJEITANDO os Embargos de Declaração
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br. Cabe ao au-
tor Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte

Varas do Trabalho do
Interior

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Guarapuava
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contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00904-2007-659-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilmar Giombelli
Réu : Escoelectric Ltda.
Inverall Construções e Bens de Capital Ltda.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Proferida sentença ACOLHENDO EM PARTE os Embargos
de Declaração apresentados.disponível no site
“www.trt9.gov.br” Cabe às Reclamadas Contra-arrazoarem o
recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo le-
gal, querendo.

TRT-PR-01025-2004-659-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdelino de Paula Fonseca
Réu : Paulo José Amorim
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Alencar Leite Agner - PR10419
Proferida sentença REJEITANDO os Embargos de Declaração
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01342-2007-659-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lourival Correa Fiuza
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Proferida sentença REJEITANDO os Embargos à Execução
apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01373-2007-659-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Donivil Soares de Lima
Réu : Ercilio Prodenciano de Araujo
Maria da Conceição de Araújo
ADV(S) : Eraldo Ferreira de Lima - PR15638
Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Proferida sentença rejeitando a preliminar de coisa julgada e,
no mérito, JULGADO EXTINTO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso IV, do
CPC, nos termos da fundamentação, bem como JULGO IM-
PROCEDENTE a Ação de Reconvenção, nos termos da funda-
mentação, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01448-1999-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Valdeci Correa
Réu : Emerson Schastai - FI
Emerson Schastai
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Ter vista dos documentos sigilosos, apenas no balcão, na pre-
sença de servidor e sem direito a fotocópia (IRRF- acondicio-
nados em lugar próprio nesta secretaria) e promover o prosse-
guimento da execução no prazo de dez dias.

TRT-PR-01462-2004-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Salete Moreira
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ana Paula dos Santos - PR33652
Contra-arrazoarem o recurso ordinário interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo. Conforme r. despacho fl.
651:”1 - Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de
admissibilidade, admito ambos os recursos ordinários interpos-
tos. Intimem-se o autor e a ré para oferecimento de contra-
razões, no prazo legal.”

TRT-PR-01499-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvino Fernandes dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Claudiomir Giaretton - SC13129
Ana Carolina Guizzo - SP206536
Luciane Alves Barreto - SP220308
Proferida sentença ACOLHENDO EM PARTE os Embargos
de Declaração apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01692-2006-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilmar de Jesus Cavali
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Proferida sentença ACOLHENDO EM PARTE os Embargos à
execução apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01740-2006-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elizeu José Santos Rosa
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Proferida sentença ACOLHENDO EM PARTE os Embargos à
execução apresentados, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02108-2007-659-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Romildo Eloy Hanysz

ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Amoriti Trinco Ribeiro - PR18440
Diante do pagamento do débito pelo requerido, foi extinto o
processo, com resolução do mérito, com base no artigo 269,
inciso III, do CPC. Custas pelo requerente, no valor de R$
113,36, sob pena de execução.Disponível no site
“www.trt9.gov.br”

TRT-PR-02133-2007-659-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Onofre Marcelo Abel Lesnhak
Réu : Luciano Borgo
ADV(S) : Carlos Alberto Gomes Junior - PR43244
R.despacho de fl. 44:”1. Ante as disposições contidas no artigo
225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a reclamada
para que comprove nos autos, no prazo de dez dias, a transmis-
são eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e de-
mais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/
SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL
disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de
sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no valor ini-
cial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Por-
taria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Trans-
corrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-02426-2007-659-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Aurelio Boava
Réu : Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Contra-arrazoar o recurso ordinário iinterposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02524-2007-659-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Izonei Babes
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Contra-arrazoar o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-03112-1999-659-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alceu Alberto Sausen
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Carga : 00661466 Data da Carga: 02/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78005-2006-411-09-00-9 (APO) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
Réu : Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Portuários
Avulsos Nos Serviços de Capatazia Nos Portos de Paranaguá e
Pontal do Paraná
ADV(S) : James Bill Dantas - PR27512

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-80605-2006-411-09-00-7 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Siegfried Johannes Klemens Diesh
Worldmover Cons. e Repres. Ltda.
ADV(S) : Grasiela Conceição Campos - PR41146

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-99516-2006-411-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ione dos Santos Silverio
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo pericial
compementar, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-00121-2007-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Severino Teofilo da Silva
Réu : J. Garcia & Cia Ltda.
ADV(S) : Abedo Sabra Bhay - PR15185

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta da parcela inadimplida,
com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$ 1.473,55,
no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e
prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

3 - Deverá o advogado regularizar a representação.

TRT-PR-00148-2006-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Borba Netto
Réu : Maximo Mao de Obra Limpeza e Conservação Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
1 - Indefere-se, a notificação da reclamada em nome do sócio
informado, eis que pessoa estranha a lide.

2 - Comprove o reclamante que a pessoa indicada compõe a
sociedade da 1ª reclamada e que tem poderes para receber cita-
ção (notificação) em nome da reclamada, juntando cópia do
contrato social, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art.267,III, e § 1º, do CPC.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00186-2006-411-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eduardo Jackson do Nascimento Mesquita
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00187-2003-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joonathan Wellington Farias
Réu : Csn Marketing Direto Ltda.
Gvt S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - (...).
2 - Intime-se o autor para que apresente sua CTPS para anota-
ção, no prazo de dez dias.
3 - (...).
............................................................................
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-00195-1995-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Felintro da Silva
Réu : Cesar Augusto Pessa
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

Reitero o despacho de fl. 132, indagando o autor como preten-
de tirar proveito da penhora requerido, uma vez que a empresa
não possui valor de mercado a ser comercializado ou outra
maneira que traga benefício à solução do feito, no prazo de dez
dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório.

TRT-PR-00211-2006-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei de Paula
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, eis
que ajustados ao comando da decisão exeqüenda.
2 - (...)
3 - (...)
4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no valor de
R$ 13.639,12 (atualizado até 30/04/2008), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-51214-2004-411-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jandira da Silva Mendes
Réu : Sokulski Restaurante Pizza Bar Ltda.
Eduardo Sokulski [ME]
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar as
declarações de imposto de renda na fonte, enviadas pela Recei-
ta Federal, no Serviço de Distribuição das Varas de Paranaguá,
sendo que a consulta somente será disponibilizada no horário
das 12h às 18h e exclusivamente ao destinatário da intimação,
que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso às
mesmas.

TRT-PR-51290-2003-411-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Miguel Marins dos Santos
Réu : Mario Beatriz Junior
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar as
declarações de imposto de renda na fonte, enviadas pela Recei-
ta Federal, no Serviço de Distribuição das Varas de Paranaguá,
sendo que a consulta somente será disponibilizada no horário
das 12h às 18h e exclusivamente ao destinatário da intimação,
que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso às
mesmas.

TRT-PR-00348-1999-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joaquim Jose Izaias Garcia
Réu : Inpacel - Indústria de Papel Arapoti Ltda.
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756

A penhora referida pela ré já foi levantada em 02/05/2006, con-
forme fl. 421. De qualquer modo, expeça-se nova ordem de
levantamento da penhora.

TRT-PR-00386-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Samuel Quintino
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : André Luiz Souza Vale - PR40192
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00388-2008-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Israel Leite Amaral
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : André Luiz Souza Vale - PR40192
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00441-2008-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Angela Fernandes do Nascimento
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço das reclamadas, tendo em vista
a devolução das notificações, pela ECT, com a informação
“mudou-se”.

TRT-PR-00447-2008-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudemir Gomes da Conceição
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da 1ª reclamada, tendo em vista
a devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-00449-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jurandir Alves de Quadros
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00450-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Almo Santana Andriolli
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00480-2006-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maristela Lisboa Lino
Réu : Lava Car Papa Léguas
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique os
meios para prosseguir a execução, fornecendo inclusive o CPF/
CNPJ do reclamado. No silêncio, os autos serão remetidos ao
arquivo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da
parte interessada.

TRT-PR-00484-2003-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valter Cordeiro Rodrigues
Réu : Nello Roy Morlotti - Me
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
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neça o correto e atual endereço da reclamada Nello Roy Mor-
lotti - Me, tendo em vista a devolução da notificação, pela ECT,
com a informação “rua não consta no guia”.

TRT-PR-00503-2007-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Sena de Almeida
Réu : Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-00538-2008-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Gregorio Pereira Junior
Réu : Sjp da Silva Empreiteira de Obras Ltda.
Mosaic Fertilizantes do Brasil S.A.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-00586-2008-411-09-00-5 (ACPU) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região
Réu : Martini Meat S.A. - Armazens Gerais
ADV(S) : Mauricio Vitor de Souza - PR24169

Mantém-se a decisão antecipatória pelos seus próprios funda-
mentos. O mencionado aresto do C. TST não é o único a res-
peito e é mencionado apenas como precedente que reforça o
entendimento ora adotado, que decorre diretamente dos textos
legais vigentes, a saber, a Lei 8630,93 e Convenção 137 da
OIT.

TRT-PR-00588-2008-411-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Cristina Henseler Damaceno Mendes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Adriano Daleffe - PR20619
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00610-2008-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Ferreira Santos
Réu : Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda.
ADV(S) : Adriano Kalil Tramujas - PR24426

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-00615-2008-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Borges Leandro
Réu : Adubos Sudoeste Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 07/07/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00619-2008-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco Leoncio Mafra Braga
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 07/07/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00621-2008-411-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arivaldo Luiz Cunha
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00624-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio do Carmo Tramujas Neto
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00629-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Silva Neto
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00631-2008-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Humberto Luiz Pecini
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00645-2006-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Rodrigues Takassaki
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Leschkau - PR23497

1 - (...)
2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no valor de R$
1.888,86 (atualizado até 30/04/2008)no prazo de quinze dias,
sob pena de incidência de multa e prosseguimento da execu-
ção, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00687-2008-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Suzana Marinho Marques Braz
Réu : Churrascaria Horst
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Data da audiência: 07/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00691-2008-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jonas de França Correia
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Catarinense Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da
2ª reclamada, tendo em vista a devolução da notificação pela
ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00693-2008-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Luiz de Godoi
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Catarinense Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da 2
ª reclamada, tendo em vista a devolução da notificação pela
ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00706-2008-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilberto Juliao Guimaraes
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00708-2008-411-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adilson Cordeiro da Silva
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00745-2008-411-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adeildo José da Silva
Réu : Construnil Empreiteira de Obras Ltda.
Delta C. - Comércio e Padronizacao de Cereais Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00749-2006-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Pazini
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Com razão o exequente, uma vez que não foi incluída a multa
do art. 475-J do CPC, conforme determinado no despacho de
fl. 151. Intime-se o reclamado para efetuar, em cinco dias, o
pagamento da multa no valor de R$184,58, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-00805-2008-411-09-00-6 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Denizio Rodrigues
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : André Luiz Souza Vale - PR40192

1 - Manifestem-se os requerentes sobre a resposta apresentada
e documentos juntados pela 2ª requerida.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00812-2008-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ernando José Rodrigues
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00817-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar Santos Vanhoni
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00818-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leocadio Elias Felipe Leite
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00823-2008-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Luiz Correa Pires
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00827-2008-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dimurvan Velozo Junior
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 13:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00828-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato de Paula
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00833-2008-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carolina Cerolini
Réu : Marília Correia dos Santos Pousada Me
Odisley Paraná Silva
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00844-2008-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Manso da Luz
Réu : Engecampo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00942-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gildece Rodrigues de Oliveira
Réu : Órgão Gestor de Mão de Obra de Antonina - Ogmo/A
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00961-2008-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Givaldo da Silva
Réu : Maria Enedina Mendes das Chagas & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias,
sobre as alegações da ré em opoisção ao pedido de antecipação
da tutela.

2 -.........

TRT-PR-00974-2008-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos dos Santos
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : André Luiz Souza Vale - PR40192
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00974-2007-411-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alceu Martins da Costa
Réu : Sulterminais de Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-00975-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Rafael Ruteski
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : André Luiz Souza Vale - PR40192
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00976-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Mariano dos Santos
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : André Luiz Souza Vale - PR40192
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01005-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Antonio Pinto
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-01051-1989-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliana Rocha e Outras
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723
Dora Maria Schuller - PR7694

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-01066-2007-411-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Antunes de Lima
Réu : W.R Construções Civis
Verceli dos Santos Taborda
ADV(S) : Cristian Luiz Moraes - PR25855
Intimar o 1º reclamado, para que regularize sua representação
processual em Juízo, juntando aos autos a competente procura-
ção, a carta de preposição e o contrato social, conforme já de-
terminado na Ata de Audiência de fl. 16.

TRT-PR-01119-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Manoel dos Santos
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01154-2008-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Pereira Rodrigues
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01179-2007-411-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ezequiel Paula Santana
Réu : Mendes Pinheiro & Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

I - Para readequação da pauta, redesigna-se a audiência de ins-
trução para 14/05/2008 às 14h50min.

II - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, com
urgência, ante a proximidade.

TRT-PR-01249-2008-411-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosangela Conter Costa Silva
Réu : N A Mulinet e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01285-2008-411-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Viviana Alves
Réu : Ariadne Cristiane Pelegrine
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01362-2007-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Luiz Alves dos Santos
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01850-2007-411-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Welington dos Santos Frandje
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1 - Havendo sido reconhecido pelo perito que prestou serviços

ao réu, mesmo que indiretamente, há que se reconhecer o im-
pedimento para atuar como perito do Juízo. Destitui-se-o. Dê-
se ciência para que cancele a perícia agendada.

2 - Em substituição nomeia-se perito do Juízo EDISON DE
OLIVEIRA KERSTEN. Intime-se-o para informar se aceito o
encargo e, em caso positivo, designe dia, hora e local para rea-
lização da perícia.

3 - Tendo em vista a impossibilidade de realização da perícia e
manifestação das partes, antes da data designada para a audi-
ência, adia-se-a para o dia 07/08/2008, às 13h50min.

4 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, pelo
meio mais ágil possível.

TRT-PR-01900-2005-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reginaldo de Oliveira Zamboni
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-01945-2005-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Leite Bezerra
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Carlos Augusto Marinoni - PR21005

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 443/444, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos. Os valores das custas, ho-
norários do calculista, imposto de renda e contribuições previ-
denciárias permanecem nos valores já apurados, com correção
mentária devida. Intime-se a ré para pagamento, no prazo de
cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.
2 - (...).
3 - Libere-se ao autor o depósito de fl. 401.

TRT-PR-01952-2002-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Welivon Gama Lucas
Réu : Andreatta Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
José Arildo Andreatta
Leandro Fausto Andreatta
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02029-2006-411-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Cesar Augusto
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02052-2005-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Freire
Réu : Bunge Fertilizantes S A
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-02164-2005-411-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walter Richter Neto
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Ao autor:
Intimar o reclamante para apresentar contra-razões ao R.O. in-
terposto pela reclamada, no prazo legal.
.............................................................
Ao réu:
Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela reclamante, no prazo legal.

TRT-PR-02167-2005-411-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anselmo Vizine Junior
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

1 - (...)
2 - (...)
3 - (...)
4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no valor de
R$ 9.731,21(atualizado até 30/04/2008), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02314-2005-411-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Ione dos Santos Silverio
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-02336-2007-411-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando Ferreira Bezerra
Réu : Ciro Marques Moreira
Adm do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Hortmann - PR6277
1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, dos
quais o INSS teve vista, eis que ajustados ao comando da deci-
são exeqüenda.

2 - (...)
3 - (...)

4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no valor de
R$3.774,08 (atualizado até 30/04/2008), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02346-2005-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Nunes Correia
Réu : SGS do Brasil S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
1 - ................

2 - Intimar o autor para que, no prazo de dez dias, informe se
pretende iniciar a execução provisória.

TRT-PR-02390-2005-411-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jean Carlo Nascimento Amorim
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

Intimar o réu para apresentar resposta a impugnação à sentença
de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-02393-2005-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Airte Fagundes
Réu : Samuel Pedro Nunes
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar as
declarações de imposto de renda na fonte, enviadas pela Recei-
ta Federal, no Serviço de Distribuição das Varas de Paranaguá,
sendo que a consulta somente será disponibilizada no horário
das 12h às 18h e exclusivamente ao destinatário da intimação,
que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso às
mesmas.

TRT-PR-02578-2007-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Vinicius Matis Souza
Réu : Comércio de Genero Alimentícios Santo Andre Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
os documentos juntados aos autos.

TRT-PR-02643-1996-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sylvia Marques Moreira
Réu : Elizabeth Lemos Martins & Cia Ltda.
Joaquim Martins (Espólio De)
Elizabeth Lemos Martins
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02660-2007-411-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valmir Francisco de Lima
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445

1 - .......

2 - Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente sua CTPS em Secretaria para as devidas anotações.

3 - ...............

TRT-PR-02681-1996-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Luiz Chaves
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Cristiano Everson Bueno - PR30246

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal e/ou do Banco do Bra-
sil S/A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do
processo, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-02873-2007-411-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisca Anita Feitosa
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Matinhos
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Silvestre Dias dos Reis - PR16722
Fuad Salim Naji - PR30346

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, do cor-
reto endereço da 1ª Reclamada, local em que será realizada a
perícia: Rua Bevenuto Gussi, nº 233, Centro - Matinhos-PR.

Ciência ao perito.

TRT-PR-02880-2007-411-09-00-0 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sidenia Marise Wendpap
Réu : Intercontrol Inspetoria de Cargas e Mercadorias Ltda.
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02891-2006-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdeci José do Nascimento
Réu : Fapetec Fábrica de Peças Técnicas de Fibra Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-02910-2007-411-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Gomes Pereira Cordeiro
Réu : Lm Serviços Tecnicos Especializados Ltda.
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela reclamante, no prazo legal.

TRT-PR-02917-2007-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luizio Gonçalves do Rosario
Réu : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - Requisitar o pagamento dos honorários periciais prévios, ao
TRT, nos termos do Provimento SGP/CORREG/01/2007, ten-
do vista o deferimento de justiça gratuita ao reclamante.

TRT-PR-02949-2007-411-09-00-6 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniel da Silva
Réu : Maria Francelina Cardoso dos Santos
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947

Intimar a embargada para apresentar contraminuta ao agravo
de petição, no prazo legal.

TRT-PR-02996-2007-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauricio Justen de Oliveira
Réu : Transgolf Agência Maritima Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Henrique Cardoso dos Santos - PR24532

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - Requisitar o pagamento dos honorários periciais prévios, ao
TRT, nos termos do Provimento SGP/CORREG/01/2007, ten-
do vista o deferimento de justiça gratuita ao reclamante.

TRT-PR-03409-2007-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edilio Xavier Mendes
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Sandro Tadeu do Amaral - PR22890

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 02/06/2008, às 14h00min, na
sede da empresa “Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda”.

TRT-PR-03510-2007-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Elizabeth Ribas Ribeiro
Réu : Coopeletric Cooperativa de Trabalho dos Eletricitarios
do Estado do Paraná
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645

1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da
reclamada, tendo em vista a devolução da notificação pela ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-03582-2007-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dario Carvalho
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Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 30/05/2008, às 9h00min, na
sede da empresa “Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.”, no
seguinte endereço: Avenida Coronel José Lobo, 547, Oceania -
Paranaguá-PR.

TRT-PR-03624-2007-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Everton da Luz
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Sandro Tadeu do Amaral - PR22890
Silvano Leo Fetter - PR23490

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03754-2007-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joelson das Neves
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 721,73 ( setecen-
tos e vinte e um reais e setenta e três centavos), com correção
monetária e juros, a partir da data acima, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-03935-2007-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leandro Moreira de Carvalho
Réu : Redecred Promotora de Vendas e Eventos Ltda.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vieira de Paula - PR29176

1 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para com-
provar o pagamento da 1ª parcela;

2 - Prazo: 5 (cinco) dias.

TRT-PR-04009-2007-411-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiza Castanho dos Santos
Réu : TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

1 - Indefere-se o requerimento do 2º réu de expedição de ofício
ao HSBC (fl. 430), tendo em vista que diligência possível à
parte, não havendo prova da negativa do fornecimento de do-
cumentos, ao contrário, prestou a única informação solicitada,
via e-mail, pela procuradora da ré.

2 - Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, sobre os docu-
mentos juntados pelas rés (fls. 430/435), informando se rece-
beu o valor indicado no documento de fls. 432/433.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01212/2008
DATA DE PUBLICAÇÃO: 07/05/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98403-2006-024-09-00-5 (ADIV)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Jose Ferreira de Quadros
Réu : Carlos Fernando Zarpellon
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Despacho fl. 434: “Para cumprimento do convencionado no item
II do acordo de fls. 360/361, oficie-se à Caixa Econômica Fe-
deral solicitando a transferência de R$ 2.000,00, mais rendi-
mentos, da conta de fls. 431/433 para a conta poupança da au-
tora, especificada à fl. 360. Solicite-se também que doravante,
do percentual do crédito salarial penhorado e depositado men-
salmente, nos próximos trinta e um meses R$ 1.000,00 sejam
creditados na conta poupança da autora e somente o restante na
conta judicial de fls. 431/433. Dê-se ciência à autora que deve-
rá denunciar nos autos eventual descumprimento das determi-
nações acima.(...)”.

TRT-PR-00463-2003-024-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renato Eduardo da Silva Faria
Réu : Cofresul Ltda. (Massa Falida)
Villebras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Raquel Benitez Kruger - PR36812
Guttenberg Reverey do Prado - SC15583
Foi designada audiência para encerramento da instrução pro-
cessual nestes autos, para o dia 15/05/2008, às 08h55min.

TRT-PR-00881-2001-024-09-00-9 (AIND)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Cordeiro
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Ricardo Cezar Pinheiro Becker - PR19346
Despacho: “Primeiramente, cabe ressaltar que a segunda ré não
formulou, no momento oportuno, quesitos à perita técnica, mas
apenas ao perito médico, conforme se constata às fls. 256/259.
Já no que respeita ao laudo técnico, a perita concluiu, fls. 576/
577: ‘Verifica-se nos documentos anexos às folhas 361 e 362
dos autos, “Termo de Responsabilidade de Equipamento de
Proteção Individual”, que o fornecimento de protetores auricu-
lares não era constante, ou seja, um único protetor auricular
tipo “cenourinha” foi entregue na data de 06.09.1999.” Além
disso, o perito médico, na resposta aos quesitos suplementares,
esclareceu especificamente às questões relativas ao fornecimen-
to de EPI’s, nos itens 1 a 6 de fls. 557/558. Assim, indefiro a
pretensão da segunda ré. Intime-se”.

TRT-PR-98403-2006-024-09-03-3 (AI) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Jose Ferreira de Quadros
Réu : Carlos Fernando Zarpellon
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Apresentar resposta ao agravo de instrumento, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-99540-2006-024-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliete Aparecida dos Santos Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00166-1992-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ione Vieira Dechandt
Réu : INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Procuradoria Geral Federal - PR487487
Foi(ram) expedida(s) guia(s) de retirada a favor do(a) autor(a),
encaminhada(s) ao Posto de Atendimento Bancário do Banco
do Brasil sito neste Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-99553-2006-024-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Romilde Kopczynski
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Fabio Salles Vianna - PR30117
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Despacho: “Nada a deferir quanto ao endereçamento das inti-
mações, tendo em vista que não consta nos autos outorga de
poderes ao advogado mencionado. Intime-se”.

TRT-PR-00191-2008-024-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Iran Martinkoski
Réu : Metalurgica Ponta Grossa Ltda.
Metalpon Equipamentos Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Decisão de mérito: pedidos acolhidos parcialmente. A íntegra
da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de có-
pia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-04026-2006-024-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Carvalho
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Milena Ienk Ferreira - PR39592
Vista às partes, dos esclarecimentos prestados pela Sr.ª
Perita,pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pela par-
te autora. O prazo para a parte ré iniciar-se-á em 15/05/2008
(inclusive).

TRT-PR-00202-2008-024-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Solange de Fátima Carneiro
Réu : Carlos Brasil da Rocha
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Apresentar CTPS, no prazo de quinze dias, nesta Secretaria,
para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00235-2007-024-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Ferreira do Bonfim
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00237-2001-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Iran Martinkoski
Réu : Metalurgica Ponta Grossa Ltda.
Ruy Camargo e Silva
Roberto Camargo e Silva
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Requerer quanto ao prosseguimento, no prazo de dez dias, sob
pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-00400-2008-024-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elcio Valdeci Ribeiro dos Santos
Réu : Aguia Sistemas de Armazenagem S.A.
ADV(S) : Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Vista a parte contrária dos documentos juntados pelo autor.

TRT-PR-00541-2008-024-09-00-4 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio Con-
servação Limpeza Urbana Ambiental Areas Verdes Vias Rodo-

ferroviarias e Similares de Ponta Grossa e Região SIEMACO
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-00582-2007-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wiverson Paulo Bonato
Réu : Menegatti e Filho Ltda.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Despacho: “Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar a CTPS para anotação”.

TRT-PR-00599-2007-024-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiano Blageski
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda. [ME]
Regina Helena Azevedo Pina
Andressa Azevedo Pina
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00641-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divaldo Martins
Réu : Metalpon Equipamentos Ponta Grossa Ltda.
Àlvaro de Oliveira Cruz
Jose Roberto Barbosa
Paulo Cesar Barbosa Junior
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00650-2005-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Soares
Réu : Mg Engenharia Ltda.
Pedro Dolvan
ADV(S) : Patricia Borba Taras - PR27607
Despacho: “Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco
dias, juntar aos autos sua CTPS para as anotações determina-
das em sentença (...)”.

TRT-PR-00713-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdeci de Oliveira
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Diego Nunes Agostinho - PR42366
Despacho: “Nada a deferir quanto ao pedido do procurador,
uma vez que não está constituído nos autos. Dê-se ciência.
Aguarde-se a audiência designada”.

TRT-PR-00731-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edison Ricardo Nogueira
Réu : Feliz Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Miguel do Nascimento Krachinski - PR17981
Despacho fl. 181: “Renove-se a intimação às partes relativa-
mente à determinação de fl. 160.(...)”.
Despacho fl. 160: “Intime-se as partes para manifestarem-se
acerca do cumprimento da obrigação de fazer constante na ano-
tação da CTPS do reclamante, no prazo de cinco dias, visto que
se trata de matéria de ordem pública. Cumprida a obrigação,
venham conclusos para a apreciação da avença.(...)”.

TRT-PR-51907-2006-024-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Angela Maciel Dubiela
Réu : Dirce Nunes
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00921-2007-024-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Edson Mercer
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-01032-2008-024-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Barbosa
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Silvana Santos Turin - PR10818
Decisão de Embargos Declaratórios: improcedentes. A íntegra
da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de có-
pia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01059-2008-024-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseni Fontana Neves Gonçalves
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01062-2008-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Aparecida Pruenca
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01108-2008-024-09-00-6 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : Nereu Sampaio
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01124-2008-024-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimara Braga Costa
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01125-2008-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cilene Voinaroski
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01160-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Victor Hugo de Mello
Réu : Fox Locadora de Veículos Ltda. [ME]
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Joel Berto - PR25055
Despacho: “Aguarde-se a audiência, ocasião em que as partes
deverão comparecer para ratificação do acordo celebrado, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Na
mesma oportunidade, a ré deverá regularizar a sua representa-
ção processual, com a juntada aos autos da cópia do estatuto
social. Intime-se”.

TRT-PR-01165-2005-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Barboza de Melo
Réu : Arnaldo Tozeto Junior e Cia Ltda.
Leonise Ferreira Matoso
Luiz Antonio Ferreira Matoso
Arnaldo Tozetto Junior
Ronilze de Fatima Tozetto
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-01171-2008-024-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Benicio Osorio da Silva
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01175-2008-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Regina de Fatima de Moraes
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01243-2008-024-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jurandir de Jesus Fernandes Reis
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01244-2008-024-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ary Neves de Lima
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01245-2008-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edenilson Carlos Machado
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Ponta Grossa
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ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01246-2008-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reginaldo de Jesus Francesquini
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01247-2008-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dircelia de Moraes
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01248-2008-024-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Claudia dos Reis da Silva
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do primeiro réu (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01266-2007-024-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Carlos Roberto Neves Hilgemberg
ADV(S) : Luiz Carlos Casara - PR11477
Jean Carlo Paisani - PR35527
Despacho: “Indefiro a substituição pelos bens oferecidos pela
executada às fls. 111, tendo em vista que não atendem à grada-
ção legal do artigo 655 do CPC, além da discordância do exe-
qüente. Intime-se.(...)”.

TRT-PR-01329-2007-024-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rogério Dias Martins
Réu : Centro de Formação de Condutores Ignácio e Mainardes
Ltda.
Dorival Ignacio
Sebastião Mainardes Junior
Cfc Malaquias e Malaquias Ltda. [ME]
Heitor José Malaquias
Heitor da Silva Malaquias
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01422-2008-024-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jackson Luiz Strachulski
Réu : Roberto Moreno Serviços de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da 1.ª ré (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indeferi-
mento da petição inicial, com a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01457-2006-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Josemar Szalagan
Réu : Kellner Calibrador de Pneus Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Retirar, nesta Secretaria, Certidão para fins de Habilitação de
Crédito Trabalhista no Juízo Falimentar.

TRT-PR-01501-2004-024-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Angelo Agner Maia
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
Cebrace Cristal Plano Ltda.
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Oseas Santos - PR22211
Luiz Carlos Alves da Silva - SP44536
Despacho fl. 446: “Intimem-se as partes do despacho de fls.
444 e a ré para que desposite o valor dos honorários propostos,
no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento em dobro. (...)”.
Despacho: fl. 444: “Diante necessidade de individualização dos
imóveis penhorados, medição dos lotes e constatação das edifi-
cações, trabalho que depende de conhecimentos especializa-
dos, conforme salientado pelos Oficiais de Justiça na certidão
de fls. 363 verso, a fim de viabilizar a inclusão em hasta públi-
ca e evitar dificuldades em caso de alienação, determino a sus-
pensão, por ora, da determinação de fls. 425, parte final, e no-
meio perito o Agrimensor Sr. Paulo Haddad para efetuar o le-
vantamento topográfico dos imóveis da quadra “F”, matricula-
dos sob nºs 36.451, 36.450, 36239, 36.238, 36.237 e 28.134 do
2º CRI.(...)”.

TRT-PR-01517-2007-024-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Talita Belize Bueno de Souza
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Decisão de mérito: pedidos acolhidos parcialmente. A íntegra
da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de có-
pia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01526-2008-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Suelen da Rosa dos Santos (Menor)
Réu : Benke Distribuidora de Produtos Naturais Ltda.
C A I - Central de Analise de Iridologia
Valdir Benke
Nizia Maria Benke
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço do 3.º e 4.º réus (Súmula 263, do C. TST), sob pena de
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-52527-2001-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Lacerda dos Santos
Réu : Maria do Carmo Moreira Me
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Despacho: “Dê-se ciência à exeqüente da baixa dos autos e
reencaminhe-se-os ao arquivo provisório.(...)”.

TRT-PR-01593-2008-024-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orjana Lucia Aparecida dos Santos Maria
Réu : Nereu Pascoal Moreira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 852-B), em
virtude da devolução da citação pela ECT (fls. 11). Custas dis-
pensadas.

TRT-PR-01610-2006-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anna Paula de Almeida
Réu : Clínica de Medicina e Cirurgia Jf Ltda.
Laboratorio Pontagrossense de Analises Clinicas Lapac
ADV(S) : Simone Amatnecks - PR38468
Despacho: “(...) Intime-se a procuradora da autora para que
informe o endereço correto de sua constituinte, no prazo de 5
dias e apresente recibo de pagamento à credora, dos valores
sacados às fls. 299”. Retirar CTPS da autora perante esta Se-
cretaria.

TRT-PR-01611-2004-024-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roderval Bastos
Réu : Radio Clube Pontagrossense Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Despacho: “Em razão do contido na decisão de fl. 435, antes
do cumprimento do determinado à fl. 485, intime-se a ré para,
em 10 dias, comprovar nos autos o recolhimento das contribui-
çoes previdenciárias e fiscais incidentes sobre o valor do acor-
do, sob pena de execução”.

TRT-PR-01611-2003-024-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alex da Silva de Lima
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Município de Ponta Grossa
Angelo Pacholok
Jose Carlos Domingues Repka
ADV(S) : Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Ante o recebimento da carta precatória, vista da certidão do(a)
oficial de justiça, para anifestação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-01685-2008-024-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everton José de Gois
Réu : Brazcabos Exportadora Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Simone Amatnecks - PR38468
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01721-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alberoni dos Santos
Réu : Santos e Schechenski Ltda. [ME]
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01728-2008-024-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otoniel Duarte da Silva
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Decisão liminar de tutela antecipada proferida, que a rejeitou.
A íntegra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio
de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.
Foi designada audiência inaugural para o dia 16/09/2008, às
15h55min, ficando V.Sª. intimado a comparecer perante este
Juízo. O não comparecimento da parte autora implicará a ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, com a conse-
qüente determinação de arquivamento dos autos, além da con-
denação ao pagamento das custas processuais. Obs.: Deverá V.
Sª. dar ciência à parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01740-2007-024-09-00-9 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo de Paula Gois
Réu : Brazcabos Exportadora Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Simone Amatnecks - PR38468
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-01764-2007-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jussara Aparecida Gravis Scheiffer
Réu : Orion Serviços Terceirizados Ltda. [ME]
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Edson Flogner - PR39795
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Despacho: “Intime-se o perito da apresentação dos exames com-
plementares pela parte autora e da omissão dos réus na entrega
dos documentos requeridos, para que apresente o laudo perici-
al, no prazo de 15 dias. Ante a proximidade, adio a audiência
de encerrramento de instrução para o dia 04 de agosto de 2008,
às 13h55. Intimem-se as partes”.

TRT-PR-01821-2007-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Ferreira de Jesus
Réu : Itesa Ind Técnica de Metais Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Idevan Cesar Rauen Lopes - PR17763
Despacho: “Tendo em vista a informação do Sindicato de que a
lista de presença na assembléia foi extraviada, resta prejudica-
do o pedido do autor( item 9.2 de fls. 120). Dê-se vista às par-
tes do contido na certidão de fls. 155 e dos documentos de fls.
156/159. Diante do silêncio da perita Maria Regina Haiduk,
anteriormente nomeada, nomeio em substituição a perita Isabel
Cristina de Souza, observando-se as demais determinações da
ata de fls. 137/139. Intime-se a perita e dê-se ciência às par-
tes”.

TRT-PR-01880-2008-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Prestes de Paula
Réu : Lara Serviços de Portaria e Limpeza Ltda. [ME]
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Decisão liminar de tutela antecipada proferida, que a acolheu.
A íntegra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio
de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.
Foi designada audiência inaugural para o dia 16/09/2008, às
16h, ficando V.Sª. intimado a comparecer perante este Juízo. O
não comparecimento da parte autora implicará a extinção do
processo sem julgamento do mérito, com a conseqüente deter-
minação de arquivamento dos autos, além da condenação ao
pagamento das custas processuais. Obs.: Deverá V. Sª. dar ci-
ência à parte autora da audiência designada.

TRT-PR-01908-2007-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edmilson Dantas de Souza
Réu : Dan Herbert S.A. Sistemas e Serviços
Alcatel Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Vista às partes, dos esclarecimentos prestados pela Sr.ª
Perita,pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pela par-
te autora. O prazo para a parte ré iniciar-se-á em 15/05/2008
(inclusive).

TRT-PR-02023-2008-024-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aroldo Mendes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Decisão de mérito: Processo extinto com julgamento de méri-
to. A íntegra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por
meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02030-2008-024-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Mendes Gomes
Réu : Monofil - Companhia Industrial de Monofilamentos
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Decisão de mérito: Processo extinto com julgamento de méri-
to. A íntegra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por
meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02031-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniela Danile Danilau
Réu : Polar Sorvetes Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Despacho: “Considerando o contido na certidão de fl. 61 e com
o intuito de evitar futuras discussões acerca do pagamento/re-
cebimento da última parcela do acordo, a vencer no dia 10/05/
2008, determino a intimação da reclamada, por oficial de justi-
ça, para que efetue o depósito do valor correspondente à última
parcela (R$ 1.000,00) em Juízo. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca das
alegações de sua constituinte”.

TRT-PR-02034-2008-024-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orosvaldo Leoncio da Rocha
Réu : União Federal
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Decisão de mérito: Processo extinto com julgamento de méri-
to. A íntegra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por
meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02035-2000-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alex Sandro Carneiro
Réu : Tavares e Magrini Ltda.
Cristian Magrini
Juraci Teresinha Tavares Magrini
ADV(S) : Sandra Negri Cogo - PR19460
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-02073-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilto Sovinski Gomes
Réu : Monofil - Companhia Industrial de Monofilamentos
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02074-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Indo Brasil Nascimento
Réu : Monofil - Companhia Industrial de Monofilamentos
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02080-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Cecatto
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02095-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliseu Rodrigues de Matos
Réu : Amafi Comercial e Construtora Ltda.
Companhia Paranaense de Gás Compagas
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02100-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Ohashi Kaibara
Réu : Itautec Com Serviços S.A.
ADV(S) : Aureo Stüpp Junior - PR35746
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02114-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Danieli Zanardini
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Juliana Ferreira Soares - PR31358
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02118-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Antunes dos Santos
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Everson Manjinski - PR31348
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02124-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosani Aparecida Barbosa
Réu : Comércio de Madeiras San Martinho Ltda.
ADV(S) : Renato Michelon - PR43219
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02128-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gildevan Carneiro Oliveira
Réu : Rodobens Negocios Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 14:00
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02131-2008-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Flavia Lucia da Rocha
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02161-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albari da Silva Carneiro Junior
Réu : Lart Cuicine Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Karina Osternack Glapinski - SC23248
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02168-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro Martins
Réu : Giovanna Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Lutymeri Scalet - PR20105
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02171-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Felipe Rodrigues
Réu : Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02185-2005-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adailton da Cruz
Réu : Metalgondolas Ltda.
Vera Regina de Aguiar Madeira Bannach Me
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “Intime-se o procurador do autor, para que informe
o endereço correto de seu constituinte, no prazo de 5 dias”.

TRT-PR-02193-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Bolivar Ferreira Ramos
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Danubio Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02196-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair Ferreira
Réu : Carneiro de Mello & Aires Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02205-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Emilia Dzulinski
Réu : Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas de Pon-
ta Gros
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02220-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clodoaldo Alves do Prado
Réu : Gasmax Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02233-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Barbosa
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02237-2008-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Menon
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02239-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Eloi Ribeiro
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02241-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alsido Roque Bosing
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02280-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gelson Amadeu Crispin
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02283-2008-024-09-00-0 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : Luis Fernando de Melo
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:14
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02284-2008-024-09-00-5 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : João Ferreira de Lima
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:16
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02285-2008-024-09-00-0 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : Luiz Carlos Martins
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:18
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02286-2008-024-09-00-4 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : Rogerio Chamma
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02287-2008-024-09-00-9 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : João Parolin dos Santos
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02288-2008-024-09-00-3 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Andre Miara
Réu : Jamil Batista Boamorte
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:24
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02293-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Inez Pinto
Réu : Bernadete Schmidt Kaint
ADV(S) : Fernanda de Sá Benevides Carneiro - PR40231
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02297-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isa de Paula Neves
Réu : Angelo Carneiro da Silva
ADV(S) : Patricia Machado Pereira Giardini - PR25105
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02303-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lariana Sperafico Mendes
Réu : Mary Ster Ranzani
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02306-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Rodrigues da Silva
Réu : Rosa Flora Slud Jakobson
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02311-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Garcial de Moraes
Réu : Comercial de Frutas Rotran Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02317-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carmelito Santana
Réu : Trans Divon Com e Ext de Madeiras Ltda.
Mbw Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02332-2008-024-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alves de Oliveira
Réu : Vale Campos Serviços de Jardinagem Ltda.
Calcario Calponta Ltda.
Renato Penteado
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02337-2008-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Ironides Domingues
Réu : Geraldo Dias Lopes
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02338-2006-024-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leila Rejeane Dobois Grik
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Despacho: “Dê-se vista às partes, da conta elaborada pela Se-
cretaria, pelo prazo comum de dez dias, sob pena de preclusão,
nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT. (...)”.

TRT-PR-02349-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro de Quadros
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Casa dos Pneus S.A. - Importação e Comércio
Simar Hotel Ltda.
Indústrias de Papel e Papelão Simone Ltda.
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02353-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Alves dos Santos
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02357-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rafael Galvao
Réu : Unimed Ponta Grossa Cooperativa Trabalho Medico Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02403-2007-024-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noel Damaceno de Carvalho
Réu : Gersepa Gerenciamento de Serviços Patrimoniais Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Augusto Devicchi - PR25396
Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Despacho: “Mantenho a decisão de fls. 218, no que respeita à
inaplicabilidade da cláusula penal. Intime-se. Dê-se ciência à
ré do valor recebido pelo autor, relativo ao depósito recursal”.
O valor recebido a título de depósito recursal foi de R$ 4.970,81.

TRT-PR-02407-2005-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iraci Dias dos Santos
Réu : Creche Luis Pereira Cardoso
Associação Apoio Promocional Nucleo Social de Ponta Grossa
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-02581-2001-024-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Xavier da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Despacho: “Efetivamente o procurador do autor retirou os au-
tos em carga em 27/03/2008 e procedeu a devolução somente
em 18/04/2008, após o término do prazo para manifestação do
réu, assim, reabro o prazo para vista ao réu da conta elaborada
pela Secretaria, pelo prazo de 10 dias. Intime-se”.

TRT-PR-02659-2006-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maura Regina Petruski
Réu : Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Despacho: “I - Intime-se o(a) exeqüente para, em cinco dias,
requerer quanto ao prosseguimento da execução, observando
que se trata de obrigação de pequeno valor cujo procedimento
de cobrança está regulamentado pela Instrução Normativa nº 1/
2003, da Presidência do E. TRT (...)”.

TRT-PR-02802-2005-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joaquim José Pires do Nascimento
Réu : Lc Scariotte
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Despacho: “Mantenho a ordem de prisão, até a entrega do bem
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efetivamente penhorado ou o depósito do valor equivalente em
dinheiro. Intime-se”.

TRT-PR-02929-1997-024-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emidia Elisabete Stachuk
Réu : Agro Pecuária Schwarz Ltda.
Edley Schwarz
Ilse Clarice Schwarz
Edwin Wily Schwarz
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-02930-2006-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tereza Nunes Duarte
Réu : Fagundes Schier e Cia Ltda.
Adriana Menarin Schier
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Ante o recebimento da carta precatória, vista da certidão do(a)
oficial de justiça, para manifestação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-02992-2006-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Melissa Kolodzejezyk
Réu : Carlos Vinicius de Souza Moraes
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Foram designados os dias 27/05/2008 e 12/06/2008, sempre às
14h, para a realização de hasta pública, em primeiro e segundo
leilões, para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser
realizada no Hotel Santa Maria, sito à Alameda Manoel Ribas,
271, Centro, Wenceslau Braz/PR.

TRT-PR-03023-2007-024-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Ramos
Réu : Jr Moreira Enlonamento e Comércio de Lonas Ltda.
Tetra Pak Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
Milena Ienk Ferreira - PR39592
Decisão de mérito: pedidos acolhidos parcialmente em face de
Jr Moreira Enlonamento e Comércio de Lonas Ltda e improce-
dentes em face de Tetra Pak Ltda. A íntegra da decisão poderá
ser obtida nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio ele-
trônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-03238-2006-024-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelza Aparecida Ferreira Ingles
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03243-2006-024-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darci de Paula
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03267-2006-024-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilda de Jesus dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03318-2006-024-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton de Paula Correa
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03404-2006-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Pedroso Gonçalves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-03457-2007-024-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alceu Schneider
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio M. Cavalli - PR13321
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo, no pra-
zo legal, querendo.

TRT-PR-03601-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando José Rodrigues de Souza
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Vista dos documentos juntados pela reclamada, em cinco dias.

TRT-PR-03954-2007-024-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Roberto Daniel

Réu : Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Jose Robson da Silva - PR13199
Apresentar contra-razões aos recursos ordinários, no prazo le-
gal, querendo.

TRT-PR-04641-2007-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Cesar Artigas Swiech
Réu : Realce Pinturas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Apresentar CTPS, no prazo de quinze dias, nesta Secretaria,
para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-04737-2007-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alves de Oliveira
Réu : Vale Campos Serviços de Jardinagem Ltda.
Calcario Calponta Ltda.
Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho
Renato Penteado
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Ricardo Luiz Rios Brandão - PR11517
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 844 da CLT),
em virtude da ausência do reclamante e o seu não compareci-
mento em Secretaria para ratificação do acordo. Retirar docu-
mentos desentranhados dos autos fls. 12/25. Custas pela parte
autora, no importe de R$ 10,64, dispensadas.

TRT-PR-04865-2007-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Moreira Bueno
Réu : Ng Comércio de Combustiveis Ltda.
Perola Negra Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Foi designada perícia, pela Sra. Perita Marcia Schasiepen, para
o dia 13/05/2008, às 13h15min, com início na entrada princi-
pal da sede da Reclamada, sita em Ponta Grossa - PR, na Ave-
nida Souza Naves, 6351.

TRT-PR-05406-2007-024-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Aparecida Ferreira Mendes
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Despacho: “Diante do limite imposto no art. 821 da CLT, inti-
me-se a parte autora para que informe quais testemunhas pre-
tende sejam ouvidas. (...)”.

TRT-PR-05430-2007-024-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elberson Kleberson Silva Martins
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Maristela Nascimento Ribas Gerlinger - PR24937
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas. Custas pela reclamada, no importe de R$
42,90, que deverão ser recolhidas em cinco dias, sob pena de
execução. Comprovar, a reclamada, o recolhimento da contri-
buição previdenciária sobre a parcela salarial homologada, em
trinta dias após o cumprimento do acordo, sob pena de execu-
ção (art. 195, I, “a”, e art. 114, VIII, da CF). A íntegra do termo
de audiência poderá ser obtida no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-05444-2007-024-09-00-7 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9.ª Região
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
ADV(S) : Carlos Gustavo Horst - PR33220
Despacho: “Intime-se o procurador da executada para, em cin-
co dias, informar nos autos o endereço de sua constituinte, nos
termos do artigo 238, do CPC”.

TRT-PR-05481-2007-024-09-00-5 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias Móveis de Junco e Vime de Vassouras
Escovas e Pincéis Cortinados do Estado do Paraná
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Bremer Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Sentença: Processo extinto sem o julgamento do mérito. A ínte-
gra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de
cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-05484-2007-024-09-00-9 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias Móveis de Junco e Vime de Vassouras
Escovas e Pincéis Cortinados do Estado do Paraná
Réu : Carlos Augusto Balcewicz [ME]
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Sentença: Processo extinto sem o julgamento de mérito. A ínte-
gra da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de
cópia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-05906-2007-024-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Neves Maciel de Lara
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - PR21850
Despacho: “Os extratos do FGTS estão disponíveis à parte,
podendo o autor solicitá-los diretamente na Caixa Econômica
Federal. Intime-se. Intime-se a ré para que apresente os cartões
de ponto, no prazo de 10 dias. (...)”.

TRT-PR-06096-2007-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elpidio Paim Pinto
Réu : Entre Rios Transporte de Cargas
Divina Graca Transporte de Carga Ltda.

ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Vista dos documentos juntados pelos réus.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA – PR
Rua: Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458

EDITAL Nº 07/2008
RT 4806/2007 – SENTENÇA
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, Dr. Antonio Marcos Gar-
buio, FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, extraído dos autos de RT 4806/
2007, entre as partes Patricia Safraider, autor, e Hideki Saito e
Cia Ltda, ré, em que se está intimando HIDEKI SAITO E
CIA LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, da pro-
latação de sentença, tendo sido julgados parcialmente proce-
dentes os pedidos.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual será publicado na Imprensa Oficial e afixado no
lugar de costume da sede da 2ª Vara do Trabalho. Dado e pas-
sado nesta cidade de Ponta Grossa/PR, em 28/04/2008. Eu,
Patricia Burgo, Técnico(a) Judiciário(a), digitei, e eu, _____,
Hermes Gasparini, Diretor(a) de Secretaria, conferi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99503-2006-678-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Luis Paitch
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Michelle Hoffmann Pinheiro Machado - PR28555
Jeferson Luiz de Lima - PR21967

Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 dias, a principiar pela
autora. Intimem-se.

TRT-PR-79010-2005-678-09-00-2 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Recapadora de Pneus Adn Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL/ CAIXA ECONOMICA AGENCIA SITA NO FORUM
TRABALHISTA DE PONTA GROSSA

TRT-PR-00183-2006-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claiton Antonio Bini
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Deverá informar, conforme solicitação do Sr. Contador às fl.
562, qual a participação (percentual) do Autor sobre os seus
rendimentos deferidos em sentença, assim como a participação
da Ré (Sanepar) na composição das cotas-partes devidas para a
segunda Ré (Fusan).

TRT-PR-51427-2005-678-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divaldo Gonçalves Pinto
Réu : Cecilia dos Santos Ditzel
ADV(S) : Rafael Adamowicz - PR34029

Apresentar resposta a embargos à execução.

TRT-PR-00478-2007-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marinez de Paula
Réu : Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credito
Cobrança Caixa e Telemarketing - CCCOOP
Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Noemi Leite Benetti - PR18178
Antonio Narvaes Leiva - SP153991
Valeska Salom Filippetto - PR38250

1. Diante da confissão ficta da primeira ré, com quem restou
reconhecido o vínculo empregatício, e nos termos do artigo 32,
I, do CPC, fixando o salário para fins de anotação da CTPS em
R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos), por hora, con-
forme constante da petição inicial - fl. 07.
2. Intimem-se as partes.
3. Após, a fim de que não se prejudique a efetividade da presta-
ção jurisdicional, proceda a secretaria à anotação do referido
documento, devolvendo-se-o à reclamante mediante recibo e
certidão nos autos.

TRT-PR-00488-1996-678-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luiz de Souza
Réu : Comander Assessoria Empresarial Ltda.

Ademar Vieira
Maria Bernardete Vieira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

A fim de que se evite a prática de atos inúteis e desnecessários,
intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, verifique se não se trata do imóvel residencial dos
executados, bem como requeira o que entender de direito.

TRT-PR-00672-2006-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mafalda Leal Mainardes
Réu : Taka Center Couros Ltda.
Paulo Sérgio Kunio Takahata
Sérgio Takahata
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe se concorda com os bens oferecidos à penhora pela
parte ré, sendo que o silêncio será tido como aceitação.

TRT-PR-00833-2008-678-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizaine Schimingoski
Réu : Natal Josmar Slezinski
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 10/09/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Fica ainda intimado para informar o atual ende-
reço do reclamado, em cinco dias.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL

TRT-PR-00927-1998-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lindaura Correia de Almeida
Réu : Cacilda Dechandt Gambassi Firma Individual
ADV(S) : Fernanda de Sá Benevides Carneiro - PR40231

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 27/
05/2008 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA VARA DO TRABALHO NA DATA E HORÁRIO SUPRA
MENCIONADOS.

TRT-PR-00973-1997-678-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caire Regina Broza Vaz
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - PR41017

1. Manifeste-se o reclamado, em 05 (cinco) dias, juntando o
referido documento.

TRT-PR-01004-2008-678-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldino Andrade
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575

1. Vistas à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01024-2008-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joslaine do Rocio Franco Alves
Réu : Compensados e Laminados W A Ltda.
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
A autora, às fls. 39 e 40, requereu o cancelamento da distribui-
ção efetivada a este Juízo, tendo em vista equívoco no protoco-
lo integrado, pois a petição inicial foi dirigida à Vara do Traba-
lho de Irati - PR, e por equívoco veio destinada a este Juízo.
Impossível a medida requerida pelo reclamante, mas, por me-
dida de economia processual, aplicam-se as regras de exceção
de incompetência em razão, remetendo-se os autos à Vara do
Trabalho de Irati - PR, para prosseguimento.
Isento de custas.
Intimem-se, e após remetam-se os autos à Vara do Trabalho de
Irati - PR.

TRT-PR-01028-2001-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jesse de Oliveira
Réu : Romildo Manosso Indústria de Moveis Me
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao teor da certidão retro,
sendo que o silêncio será tido como concordância com o nela
contido.

TRT-PR-01103-2007-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Milton Gonsales da Silva
Réu : Tec Laus Fabricação e Montagens de Equipamentos In-
dustriais Ltda.
Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio Sa
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Andre dos Santos Damas - PR18416
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Valdinir Kubaski - PR13385

Intimar as partes para oferecerem contra-razões, querendo, ao
Recurso Ordinário.

TRT-PR-01127-2003-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alan Adriano de Oliveira
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Réu : Ajl Construções Ltda.
Jose Luiz Saad Coppola
Alberto Saad Coppola
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

Dê-se vista à parte autora, para manifestação quanto à certidão
do Sr. Oficial de Justiça bem como a que requeira o que enten-
der de direito. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-01164-2008-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andreia Rodrigues da Silva
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, in-
forme o atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-01168-2008-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olinda Nilza Gonçalves
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, in-
forme o atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-01169-2008-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Aparecida Monteiro
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, in-
forme o atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-01170-2008-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Aparecida Chiafitela Dutra
Réu : Mercurio Serviços Terceirizados Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, in-
forme o atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-01243-2006-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carmen Luciane Severino
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de seqüestro
formulado.

TRT-PR-01285-1995-678-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Fernandes
Réu : Geraldo Simionato e Cia Ltda. [ME]
Geraldo Simionato
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Lenita Beatriz Simionato - PR17984

FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA NOS AUTOS SUPRA, A REALIZAR-SE EM 19/
05/2008 ÀS 14H05MIN, DEVENDO VOSSA SENHORIA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA TERCEI-
RA VARA DO TRABALHO NA DATA E HORÁRIO SUPRA
MENCIONADOS.

TRT-PR-01338-2008-678-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Pedroso Chaves
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 64,00, calculadas so-
bre R$ 3.200,00, dispensadas na forma da lei.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 10 a 16, devolvendo-os ao autor, mediante certidão e reci-
bo, dispensada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar no prazo de dez dias ser optan-
te pelo SIMPLES (quando deverá recolher somente as parcelas
devidas para este sistema, no prazo a ser citado posteriormen-
te), ou deverá comprovar até o dia 25/03/2009 o recolhimento
das contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais do
acordo ora celebrado (incidentes sobre o montante de R$
840,00), inclusive quanto a parcela do segurado, ou informe,
no mesmo prazo, a este Juízo ajuste efetuado com a Procurado-
ria - Geral Federal para recolhimento parcelado. Havendo com-
provação, dê-se vistas à Procuradoria - Geral Federal, para que,
querendo, manifeste-se sobre a contribuição em dez dias. Cum-
pridas as determinações, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01354-2008-678-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Celso Lisboa
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579

A reclamatória será arquivada (CLT, art. 844), diante da ausên-
cia injustificada do reclamante.

TRT-PR-01390-2007-678-09-00-1 (EAEJ)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Rodrigues Oliveira
Réu : Indústria de Esquadrias Ilda Gomes Lemes Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Ante o silêncio da executada, bem como pelas informações
do Sr. Leiloeiro e documentos de fls. 70/71, homologo o acor-
do celebrado pelas partes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.
2. Custas pela parte autora dispensadas.

TRT-PR-01453-2004-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osnilda Aparecida Neves
Réu : Antonio Leonel Braga Jr e Cia
Antonio Leonel Braga Junior
Francielle Alberti
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023

Intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-01454-2007-678-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zipora dos Santos Franca
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de seqüestro
formulado.

TRT-PR-01489-2006-678-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osiris José de Morais
Réu : Rede Farol do Atlântico de Combustível Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Saffraider - PR15409

Intime-se a parte ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-01591-2008-678-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Padilha
Réu : Trans Divon Comércio e Extração de Madeiras Ltda.
Mbw Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 17.
Determinado o arquivamento do feito com amparo no artigo
852-B, § 1º da CLT.

TRT-PR-01604-2008-678-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Guenter Friedrich
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Eddy Clebber Dalssoto - PR27216
Jeferson Luiz de Lima - PR21967

Homologo a desistência, com extinção do processo sem resolu-
ção de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC,
determinando-se o arquivamento dos autos.
Custas pelo autor sobre o valor da causa de R$ 15.250,00, no
importe de R$ 305,00, dispensadas.
Parte Autora: COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara
do Trabalho de PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS,
PARA RETIRAR DOCUMENTOS.

TRT-PR-01668-2008-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Maria Armellini
Réu : Sergio Antunes Alves
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10(dez) dias,
informe o atual endereço do réu a fim de notificá-lo de audiên-
cia inaugural já designada.

TRT-PR-01800-2007-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tatiana Regina Sotheri
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Ficam as partes cientes de que foi designada a data de 29/05/
2008 às 14h50min para realização de audiência de oitiva de
testemunha.

TRT-PR-01952-2007-678-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pericles Antonio Calaca
Réu : Município de Palmeira
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Arlete Bastos - PR17116

Intimar as partes contrárias para oferecerem contra-razões, que-
rendo, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-01956-2007-678-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julia Esterlita Kanda
Réu : Município de Palmeira
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Arlete Bastos - PR17116

Intimar as partes contrárias para oferecerem contra-razões, que-
rendo, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-02033-1995-678-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando Siquineli

Réu : Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Sonia Marli Dancoski
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Após a determinação da inclusão do sócio Israel Souza Dan-
coski - fl. 114/115, no pólo passivo houve a notícia nos autos
de que suas cotas foram arrematadas pelo Banco Real S/A, oca-
sionando com isso sua exclusão, conforme declara o despacho
de fl. 129. Assim, inviável a pretensão do autor.
2. Intime-se.

TRT-PR-02050-2008-678-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : David de Oliveira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias in-
forme o atual endereço da terceira ré.

TRT-PR-02052-2008-678-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias in-
forme o atual endereço da terceira ré.

TRT-PR-02054-2008-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro Carlos da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias in-
forme o atual endereço da terceira ré.

TRT-PR-02055-2008-678-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Luis da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias in-
forme o atual endereço da terceira ré.

TRT-PR-02081-2007-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Batista da Luz
Réu : Uni Engenharia e Comércio Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Gerson Luiz Dechandt - PR19833

Considerando a audiência para oitiva de testemunha na 2ª Vara
do Trabalho de São Paulo - SP está designada para o dia 29/05/
2008, às 11h20min, conforme extrato de fl. 135, necessário se
faz o adiamento da presente audiência.
Para encerramento de instrução, designa-se o dia 10 de novem-
bro de 2008, às 15h.

TRT-PR-02082-2007-678-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leonilson Palhano
Réu : Sidnei Antonio Trevizan
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Mantenha-se a carta precatória, por ora, acostada à contra-
capa dos autos.
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, em 5(cinco)
dias, acerca dos comprovantes de pagamento juntados pelo
executado à fl. 09 da deprecata.

TRT-PR-02123-1996-678-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Antunes Maruim
Réu : Serraria Monteiro Lobato Ltda.
José Madureira Júnior
Suzete Napoli Madureira
Silvano Justus Madureira
Carlos Roberto Justus Madureira
José Madureira(Espólio De)
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Joao Batista Valim - PR13242
Joao Manoel Grott - PR29334
Odenir Dias de Assuncao - PR19451
1. Faz-se necessário o ordenamento do presente feito.
2. Na decisão, à fl. 37 foi determinada a retificação da CTPS
da parte autora, para fazer constar a correta data de desliga-
mento. Determino que seja intimado o reclamante para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, informe o cumprimento da obrigação,
sendo que o silêncio será tido como satisfeita.
3. Verifica-se que à época do extinto contrato de trabalho e do
ajuizamento da presente reclamatória, a sociedade executada
era regida pela sétima alteração contatual (fls. 418/419), data-
da de 13-3-1995, em que constam como sócios o Sr. José Ma-
dureira Junior e o Sr. Almir Deodato. Assim, incorreta a inclu-
são de sócios no pólo passivo baseada na sexta alteração con-
tratual.
4. Determino, por conseqüência lógica, a retificação do pólo
passivo para a exclusão dos reclamados Suzete Napoli Madu-
reira, Silvano Justus Madureira, Carlos Roberto Justus Madu-
reira e José Madureira - Espólio. Pemanecerá como executado
o Sr. José Madureira Junior e deverá ser reincluído o Sr. Almir

Deodato, a despeito do teor da certidão de fl. 511.
5. Oficie-se ao DETRAN solicitando o desbloqueio do veículo
de placas LCK-7289.
6. Revogo o item 1 do despacho de fl. 632 e o item 1 do coman-
do de fl. 638.
7. Diante de todo o exposto, os embargos à execução interpos-
tos às fls. 633/634 restam prejudicados em razão da perda do
objeto, devendo ser procedida sua baixa no sistema.
8. Quanto à designação de audiência de tentativa conciliatória,
a mesma mostra-se oportuna, pelo que determino a inclusão
dos autos em pauta.
9. Dê-se imediata ciência às partes interessadas.

TRT-PR-02157-2007-678-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jailson Cesar Bressani
Réu : Qually Foods Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 290/293.
Rejeitados os pedidos.

TRT-PR-02181-2008-678-09-00-6 (CP)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Herbert Correa de Oliveira
Réu : Ouro Fino Saúde Animal Ltda.
ADV(S) : Leonir Antonio Bega - PR16744
Moacir Salmoria - PR18325

Ficam as partes cientes de que foi designada a data de 04/11/
2008 às 14h10min para realização de audiência de oitiva das
testemunhas na 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-02182-2008-678-09-00-0 (CP)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sérgio Ferreira Doszanet
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Valeria de Oliveira Strack - PR31980

Ficam as partes cientes de que foi designada a data de 04/11/
2008 às 14h30min para realização de audiência de oitiva das
testemunhas na 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-02257-2007-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso de Oliveira Dias (Espólio De)
Réu : G 13 Produção e Comércio de Sementes e Cereais Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Defiro prazo de mais 30 dias. Intime-se.

TRT-PR-02299-2008-678-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiana Aguiar de Franca
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362

Proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial em relação à
divergência existente entre o valor do somatório dos pedidos
com os valores especificados, adequando-a ao procedimento
sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob pena de arqui-
vamento.

TRT-PR-02307-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irineu Schenberger Junior
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02309-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubia Morgana Teixeira Biscaia
Réu : Sérgio de Souza Teixeira
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02313-2008-678-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Grszesczak
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02314-2008-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jefferson Ciuneck
Réu : Tetra Pak Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02320-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nair Rosana Cabral Reigada
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02322-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eder Wilson de Lima
Réu : Antonio Alcides Klug Junior
Antonio Alcides Klug (Espólio De)
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02341-2008-678-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elaine Cristina Nahm
Réu : Lounge Sorvetes e Lanches Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02343-2008-678-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlito Mendes
Réu : Antonio Carlos
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02346-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valter Ferreira
Réu : Icapen Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Janice Ianke - PR45574
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02354-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Agostinho de Rocco
Réu : União Federal
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02355-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claurice José Mottin
Réu : União Federal
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02359-2000-678-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Mauricio Chaves
Réu : Agribrands do Brasil Ltda.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829

Diga parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02407-2006-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Rejeane Eckert
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de sequestro
formulado.

TRT-PR-02495-1995-678-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Acir Moreira
Réu : Apeque Saneamento Ltda.

Auly Pelissari de Quadros
Aldy Miranda de Quadros(Espólio De)
Gaponi de Bastos Quadros
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Expeça-se nova intimação ao procurador do reclamante, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o atual endereço de
seu constituinte ou junte aos autos o comprovante de repasse
dos valores sacados.

TRT-PR-02502-1995-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alberto Andreiczuk
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Alfredo Fumagalli Neto
Sandra Regina Moss Fumagalli
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Vistas à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02504-1997-678-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Almiro Gomes de Jesus
Réu : Pavilaki Comércio de Veículos Ltda.
Eduardo Pavilaki
Liberti Pavilaki
L Pavilaki Acessorios Para Veículos
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

1. Homologo a reavaliação constante do auto de fl. 471.
2. Intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, proceda ao pagamento dos valores em execução.
3. No silêncio, incluam-se os bens em nova hasta pública.

TRT-PR-02533-2006-678-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maristela Iurk Batista
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de sequestro
formulado.

TRT-PR-02654-2006-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sirlei do Rocio Rodrigues de Meira
Réu : Milton Hidekazu Iqueuti
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Jose Adriano Olivo Wolinski - PR19442

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 46/49.
Declarada a existência de vínculo no período de 07/11/01 a 17/
01/06; determinado ao reclamado a anotação na CTPS e rejei-
tados os demais pedidos.

TRT-PR-02874-2007-678-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clécios Cleber Consul
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-03038-1996-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
requeira o que entender de direito, nos termos do artigo 17 da
Instrução Normativa 01/2003, da Presidência do Eg. TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-03040-1997-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas Meca
Réu : Metalurgica Schiffer S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Diga a parte executada se pretende apresentar os cálculos de
liqüidação. Prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-03281-2007-678-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucia Onesko Freire
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Intime-se o procurador da parte autora para que junte aos autos
o contrato de honorários, a fim de que o pagamento de seu
crédito seja realizado em separado. Prazo: 5 dias.

TRT-PR-03366-2007-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosilda Aparecida Bueno Rocha
Réu : Jeverson Fernandes Ribeiro
ADV(S) : Silvia Messias Mendes - PR31982

Intime-se a parte autora a que apresente seus cálculos adequa-
damente, com juros e atualização monetária na forma do julga-
do de fundo, bem como da contribuição previdenciária inci-
dente. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-03428-1999-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio dos Santos

Réu : Alfredo Fruhwirth
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.
2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03522-2007-678-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rafael Madureira
Réu : Inkafarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A.
Hugo Antônio Rodrigues Barba
Maria Christina Saksanian
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Contra-arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-03671-2006-678-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Vieira dos Santos
Réu : Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Celso Justus - PR17400

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 378/379.
Decisão de embargos de declaração: acolhidos em parte.

TRT-PR-03765-2006-678-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourdes Aparecida da Silva
Réu : Jociane A Ferreira Me
ADV(S) : Ivo Pericles Caldas - PR25241

Contra-arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-04868-2007-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeane Rodrigues Hortiz
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Intimar parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias in-
forme o atual endereço da primeira ré.

TRT-PR-04919-2007-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Trentin
Réu : Nivel A Moda Ltda.
ADV(S) : Jose Fernando Rosas - PR29904

1. Inexiste a consulta através de eventuais nomes de sócios.
2. Os atos constitutivos da reclamada já se encontram juntados
às fls. 42/78.
3. Para outras consultas à Junta Comercial do Paraná, faz-se
necessária a informação do número do CNPJ a ser pesquisado.
4. Intime-se.

TRT-PR-05008-2007-678-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celma Maria da Silva
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600

Vistas à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-05045-2007-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeferson Luis Kanzler
Réu : Santa Casa de Misericordia de Ponta Grossa
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600

Vistas à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-05370-2007-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Helena Rodrigues do Carmo
Réu : Maria Angela Michelon Gimenes
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Ustane Fanchin - PR25023
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 100,10, calculadas
sobre R$ 5.005,00, dispensadas na forma da lei.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 12 a 38, devolvendo-os à autora, mediante certidão e reci-
bo, dispensada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar até o dia 25/11/2008 o recolhi-
mento da contribuição previdenciária sobre o valor do acordo,
como autônomo, inclusive quanto à parcela da parte autora (se
houver), sob pena de execução. Após, dê-se vistas à Procura-
doria - Geral Federal, para que, querendo, manifeste-se sobre a
contribuição em dez dias. Cumprido o acordo, e após manifes-
tação da Procuradoria - Geral Federal, e não havendo mais pen-
dências, arquivem-se os autos.os recolhimentos previdenciári-
os e fiscais, incidentes sobre a conciliação, no prazo legal.

TRT-PR-05718-2007-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irineu Dutra
Réu : Serve Bem Serviços de Mão de Obra Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Vista à parte autora a que requeira o que entender de direito, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-05959-2007-678-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Figueiredo (Espólio De)
Réu : Martins Engenharia Civil Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.

Companhia de Seguros Gralha Azul
UNIBANCO Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Alexandre Hellender de Quadros - PR24706
Jose Olinto Nercolini - PR2822
Milton Luiz Cleve Kuster - PR7919

Fica V.Sª ciente que foi designada a data de 16/06/2008 às
14h05min para realização de audiência inaugural relativa aos
autos, mantidas as cominações feitas anteriormente.
* Cópia da petição inicial já se encontra em poder da reclama-
da.

TRT-PR-06095-2007-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Schimigel
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Julio Cesar de Oliveira - PR28444
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 60,00, calculadas
sobre R$ 3.000,00, dispensadas na forma da lei.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 12 a 24, bem como a apostila e o caderno constantes no
envelope junto à contracapa, devolvendo-os ao autor, mediante
certidão e recibo, dispensada a renumeração.
A reclamada deverá comprovar no prazo de dez dias ser optan-
te pelo SIMPLES (quando deverá recolher somente as parcelas
devidas para este sistema, no prazo a ser citado posteriormen-
te), ou deverá comprovar até o dia 26/05/2008 o recolhimento
das contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais do
acordo ora celebrado (incidentes sobre o montante de R$
1.650,00), inclusive quanto a parcela do segurado, ou informe,
no mesmo prazo, a este Juízo ajuste efetuado com a Procurado-
ria - Geral Federal para recolhimento parcelado. Havendo com-
provação, dê-se vistas à Procuradoria - Geral Federal, para que,
querendo, manifeste-se sobre a contribuição em dez dias. Cum-
pridas as determinações, arquivem-se os autos.

TRT-PR-06237-2007-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Selma do Rocio Scortegagna
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Defiro carga dos autos, como requerido.

TRT-PR-06238-2007-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosanhe Terezinha de Paula
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Defiro carga dos autos, como requerido.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07621/2008

Por determinação do Juiz desta Vara, ficam as partes inti-
madas de que tem vista da decisão prolatada nos autos su-
pra, para, querendo, interpor recurso cabível, no prazo le-
gal.

TRT-PR-03504-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Sluzala
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Alceu Bodot - PR16289
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Procedentes em parte os embargos à execução opostos por SATA
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 49/2008
PORTARIA DA SECRETARIA DE RECURSOS

HUMANOS DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 2-5-2008:

Portaria SRH nº 326/08 - A DIRETORA DA SECRETARIA
DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribui-
ções legais, diante da delegação de competência decorrente da
Portaria DG n.º 125, de 14/02/2007, e do contido no Documen-
to Eletrônico n.º 4/2008, da Vara do Trabalho de Assis Cha-
teaubriand, RESOLVE designar ANTÔNIO LOURENÇO
LULU, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, pa-
drão 5, para EXERCER a Função Comissionada de Assistente
Administrativo de Sala de Audiência, código TRT 9ª FC 4, da
Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand, no período de 7 a
31/5/2008, excepcionalmente, dispensando ANNA MARTHA

São José dos Pinhais

Tribunal Regional da
9ª Região
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BARBOSA DE ALMEIDA FERRO, Analista Judiciário Área
Judiciária, classe A, padrão 1, da referida Função Comissiona-
da, a partir de 5/5/2008.

Curitiba, 2 de maio de 2008.

Fernando Alberto Vidal
Chefe da Seção de Legislação e Divulgação

Serviço de Legislação/SRH

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO
SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA (EXTRAORDINÁRIA)

12 DE MAIO DE 2008 ÀS 14:00 HORAS
SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser
julgados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustenta-
ção oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independente-
mente de nova publicação.

001 - TRT-PR-00331-2007-909-09-00-6 (DC-00331/2007)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
SUSCITANTE(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aba-
tia, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altonia, Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Alvorada do Sul, Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Apucarana, Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Barbosa Ferraz, Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Bela Vista do Paraíso, Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Centenario do Sul, Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Colorado, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fran-
cisco Alves, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraci,
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guarapuava, Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Ibaiti, Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Itaguaje, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Jaguapitã, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jandaia do
Sul, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lapa, Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Londrina, Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Lupionópolis, Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Marilena, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nossa
Senhora das Graças, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Nova Londrina, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Para-
nacity, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão do Pi-
nhal, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sabaudia, Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cecilia do Pavao, Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Antonio da Platina,
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Inácio, Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Sapopema, Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Sertanopolis, Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de São Jorge do Patrocinio, Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de São José dos Pinhais, Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Terra Roxa, Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Tijucas do Sul, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ubi-
rata
SUSCITADO(s): Sindicato Rural de Abatia, Sindicato Rural
de Altonia, Sindicato Rural de Alvorada do Sul, Sindicato Ru-
ral de Apucarana, Sindicato Rural de Barbosa Ferraz, Sindica-
to Rural de Bela Vista do Paraiso, Sindicato Rural de Centena-
rio do Sul, Sindicato Rural de Colorado, Sindicato Rural de
Cornelio Procopio, Sindicato Rural de Guarapuava, Sindicato
Rural de Ibaiti, Sindicato Rural de Ipora, Sindicato Rural de
Jaguapita, Sindicato Rural de Jandaia do Sul, Sindicato Rural
de Juranda, Sindicato Rural de Lapa, Sindicato Rural de Lon-
drina, Sindicato Rural de Nova Londrina, Sindicato Rural de
Paranacity, Sindicato Rural de Primeiro de Maio, Sindicato
Rural de Ribeirão do Pinhal, Sindicato Rural de Sabaudia, Sin-
dicato Rural de Santo Antonio da Platina, Sindicato Rural de
Sao Jorge do Patrocinio, Sindicato Rural de Sao Jose dos Pi-
nhais, Sindicato Rural de Sapopema, Sindicato Rural de Serta-
nopolis, Sindicato Rural de Terra Rica, Sindicato Rural de Ter-
ra Roxa, Sindicato Rural de Ubirata
ADVOGADO(S): Carlos Buck - Marcia Regina Rodacoski -
Joao Batista de Toledo - Antonio Miozzo

002 - TRT-PR-00176-2008-909-09-00-9 (MS-00176/2008)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
IMPETRANTE(s): Guilherme Augusto Rolim de Moura
IMPETRADO(s): Exma Sra Juíza em Exercício Na 1ª VT de
Foz do Iguaçu, Marcos Augusto Beato (Litisconsorte)
ADVOGADO(S): Jocelino Alves de Freitas

003 - TRT-PR-00191-2008-909-09-00-7 (MS-00191/2008)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
IMPETRANTE(s): Alessandro Henrique Poersch Rolim de
Moura
IMPETRADO(s): Exmo. Sr. Juiz Titular da 1a. Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, Marcos Augusto Beato (Litisconsorte)
ADVOGADO(S): Jocelino Alves de Freitas

004 - TRT-PR-06168-2005-909-09-00-3 (AR-00168/2005)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA

AUTOR(es): Neiva Beatriz Mazzochi Hiraiwa
RÉU(s): Banco do Brasil S.A., Caixa de Previdência dos Fun-
cionarios do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara - Paulo Fernando
Paz Alarcón - Sonny Stefani - Arlindo Menezes Molina - Jorge
Willians Tauil - Roberto Cezar Vaz da Silva - André Cezar Vaz
da Silva

005 - TRT-PR-06101-2006-909-09-00-0 (AR-00101/2006)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AUTOR(es): Eliane Assunção, Fernando da Silva Delgado
RÉU(s): Leonel Maihach
ADVOGADO(S): Cleber Augusto de Lima Evangelista - Ro-
naldo Luiz Barboza

006 - TRT-PR-06180-2006-909-09-00-9 (AR-00180/2006)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AUTOR(es): Dimeclei dos Santos Manutenção e Reparos de
Máquinas
RÉU(s): Cleber Antonio Sutil
ADVOGADO(S): Alceu Marczynski - Alessandra Possenti
Bonazza

007 - TRT-PR-00812-2007-909-09-00-1 (AR-00812/2007)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AUTOR(es): Município de Jacarezinho
RÉU(s): Vera Lucia da Silva
ADVOGADO(S): Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Luiz
Fernando Balielo Rossi

008 - TRT-PR-00342-2007-909-09-00-6 (MC-00342/2007)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AUTOR(es): Brasil Telecom S.A.
RÉU(s): Maria do Rocio Rueda
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcelo Jorge Dias
da Silva - Marcia Eiko Kiwara - Patrick Rocha de Carvalho

009 - TRT-PR-00096-2008-909-09-40-8 (ARL-00040/2008)
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Schutter do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s): Exmo. Desembargador Dirceu Pinto Junior,
Christian Kesseli Ferreira (Litisconsorte)
ADVOGADO(S): Roberto de Souza Godinho

010 - TRT-PR-00065-2004-669-09-01-0 (AIAP-00017/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Antonio Carlos Berbel
AGRAVADO(s): Patricia Cando, Panificadora Mercaco
ADVOGADO(S): Elvio Flavio de Freitas Leonardi - Mauricio
Feldmann de Schnaid

011 - TRT-PR-04675-2004-664-09-00-9 (AIAP-00019/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Jorge Oliveira de Hata
AGRAVADO(s): Antonio Domingos de Paula
ADVOGADO(S): Daniel Lucas Oliveira Cruz - Emerson Car-
los dos Santos - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - Douglas
Moreira Nunes

012 - TRT-PR-01207-1990-021-09-00-9 (AP-07174/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Helder Antonio Hauser
AGRAVADO(s): União
ADVOGADO(S): Carlos Lomir Janes de Souza - Luciano Pe-
reira Vieira

013 - TRT-PR-00856-1991-411-09-00-9 (AP-00151/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Tecnimport Importação e Exportação de Ser-
viços Ltda.
AGRAVADO(s): Mauricio Rodrigues Pinheiro, Ricardo Mora-
to Lopes
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Izonel
Cezar Peres do Rosario - Joao Conceicao e Silva

014 - TRT-PR-01368-1992-092-09-00-1 (AP-00046/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CIANORTE

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Jair Vivam
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Pinto - Marcie Rosseli Mo-
reira - Marcio Antonio Batista da Silva

015 - TRT-PR-26020-1992-013-09-00-5 (AP-00096/2008)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Cgc Construções Gerais e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s): Bento Aluizio Pereira Gomes
ADVOGADO(S): Heron Alvarenga Bahia - Julieta Alvarenga
Bahia - Moacir Jose Barancelli - Alcides Bier dos Santos

016 - TRT-PR-00396-1993-053-09-00-0 (AP-06850/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Indústria e Comércio de Madeiras Salto San-
tiago Ltda.
AGRAVADO(s): Luiz Cezar Rieg
ADVOGADO(S): Angelo Pilati Neto - Nemora Pellissari Lo-
pes - Zilandia Pereira - Almir Machado de Oliveira

017 - TRT-PR-01529-1993-022-09-00-7 (AP-03522/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s): Alfredo Silvio Sauss, João Ribeiro, Lazaro
Cordeiro Filho, Manoel Eduardo Gonçalves Marques
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda - Dermot Rodney
de Freitas Barbosa - Cristiano Everson Bueno - Joaquim Tra-
mujas Filho

018 - TRT-PR-19248-1994-014-09-00-7 (AP-01015/2008)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Deposito de Ferro Velho Grego Ltda., The-
mistoclis Isidoros Doumenis(Espólio De)
AGRAVADO(s): Inacio Silveira do Amarante
ADVOGADO(S): Marcy Helen Vidolin - Maria Jaqueline Ro-
drigues de Souza Klingenfus

019 - TRT-PR-01099-1995-023-09-00-1 (AP-00369/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Jose Carlos Nocetti
AGRAVADO(s): Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
(Massa Falida), Frigorifico Central Ltda., Organização Agro-
pecuária Central Ltda.
ADVOGADO(S): Anna Carolina Ribeiro e Souza Moleirinho -
Antonio Sergio Faria Araujo - Waldur Trentini - Ilda da Con-
ceicao Pereira Madeiras

020 - TRT-PR-01613-1995-071-09-00-2 (AP-07283/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Silvania Mendes Maia
AGRAVADO(s): Alceu Medeiros
ADVOGADO(S): Luis Perci Raysel Biscaia - Paulo Sergio
Maldonado Garcia - Priscila Ferreira Blanc - Gerci Libero da
Silva

021 - TRT-PR-03462-1995-658-09-00-6 (AP-04300/2006)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s): Carlos Fernando Audibert - ME
ADVOGADO(S): Eliete Chemim - Hiliete Olga Rotava - So-
raya Sotomaior Justus

022 - TRT-PR-05811-1995-003-09-00-7 (AP-00056/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Silson Silva
AGRAVADO(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres - Oduvaldo Eloy da Sil-
va Rocha - Marivaldo Valkirio Aparecido Silva Rocha - Sonny
Stefani - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari

023 - TRT-PR-11229-1995-005-09-00-2 (AP-00053/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Otair Inacio da Silva, Plasticos do Paraná

Ltda.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Laranjeira - Jose Mauro Langer
- Marcia Zanin

024 - TRT-PR-15732-1995-651-09-00-7 (AP-00015/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Mara Lucia Berri (Espólio De)
AGRAVADO(s): Marcia Denise dos Reis Baron
ADVOGADO(S): Otavio Ernesto Marchesini - Paulo Sergio
Zeredo dos Reis

025 - TRT-PR-31443-1995-008-09-00-4 (AP-06876/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias - Henrique Closs
- Sidnei Machado - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Mario Roberto Jagher - Mauro Jose Auache

026 - TRT-PR-35632-1995-012-09-00-5 (AP-07181/2007)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Pjpt - Administração de Bens Próprios e Par-
ticipações Ltda., Dominga Dionisia Lemes - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claiton Ferreira Borcath - Jose Carlos Farah
- Jozildo Moreira

027 - TRT-PR-00393-1996-411-09-00-0 (AP-03714/2006)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Rubens de Paula Correia
AGRAVADO(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Tatia-
na Lazzaretti Zempulski

028 - TRT-PR-00428-1996-411-09-00-0 (AP-01219/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais
Ltda.
AGRAVADO(s): Gilmar Souza da Luz
ADVOGADO(S): Andre Gusthavo Martins Gomes Farias -
Marineide Spaluto

029 - TRT-PR-01793-1996-022-09-00-3 (AP-06130/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s): Gilberto Trein
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda - Dermot Rodney
de Freitas Barbosa - Juarez Martins do Carmo

030 - TRT-PR-03961-1996-658-09-00-4 (AP-00175/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Empresa Limpadora Centro Ltda., Itaipu
Binacional
AGRAVADO(s): Jose Lohn
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro - Isaias Zela Fi-
lho - Vilmar Cavalcante de Oliveira - Eveline Poleto Piovesan
Tochetto - Regiane Antunes Dequeche

031 - TRT-PR-04741-1996-872-09-00-0 (AP-00026/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Ademir Licce
AGRAVADO(s): José David Lopes
ADVOGADO(S): Donizette Simoes - Eli Pereira Diniz - Plinio
Lopes da Silva - Adelcio José Zenni - Wanderson Fontini de
Souza - Alessandro Severino Valler Zenni - Marcos Aurelio
Pedroso

032 - TRT-PR-07252-1996-663-09-00-3 (AP-03490/2006)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Cristina Hiromi Sugahara
AGRAVADO(s): Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado - Sandra Regina
Volpato - Luiz Eduardo Volpato - Ulisses Tasqueti - Marissol
Jesus Filla

033 - TRT-PR-10916-1996-664-09-00-8 (AP-04793/2007)



426426426426426 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Jacqueline Marçal Micali
AGRAVADO(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Jose Maury Monteiro Filho - José Maury
Monteiro Filho - Simone de Oliveira Pereira - Ruy Barbosa
Junior

034 - TRT-PR-12843-1996-011-09-01-7 (AP-07204/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Walter Cordeiro dos Santos
AGRAVADO(s): Luiza Pacheco Batista
ADVOGADO(S): Luiz Carlos da Rocha - Moacir de Castro
Faria - Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira - Silvio Naga-
mine

035 - TRT-PR-14076-1996-011-09-00-8 (AP-00080/2008)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Paulo Jonas Dias
AGRAVADO(s): Jofran Veículos Ltda., Joff Construção Civil
Administração e Participações Ltda., Joao de Oliveira Franco
Neto, Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge - Eduardo Pessoa Pe-
reira da Silva

036 - TRT-PR-26511-1996-011-09-00-7 (AP-00027/2008)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Itaipu Binacional, Sueli Ruiz Lopes
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira - Elionora Ha-
rumi Takeshiro - Nestor Aparecido Malvezzi - Pedro Neto So-
ares Ferreira - Victor Benghi Del Claro - Cristina de Albuquer-
que Maranhao Gomyde

037 - TRT-PR-32062-1996-008-09-00-3 (AP-06897/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s): Alfredo Pereira Neto, José Alvir Casteller
ADVOGADO(S): Clair da Flora Martins - Gisele Hatschbach
Bittencourt - Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins

038 - TRT-PR-36518-1996-652-09-00-1 (AP-06451/2007)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Alberto Pimenta Junior, Regina Lucia de
Oliveira Franco Munhoz
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriano Nery Kuster - Luiz Antonio Abagge
- Adriana Pires Heller - Eduardo Pessoa Pereira da Silva

039 - TRT-PR-36933-1996-016-09-00-2 (AP-07251/2007)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Município de Curitiba
AGRAVADO(s): Nilton Moraes Lima
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Maureen Daisy
Redondo Machado - Simone Fonseca Esmanhotto - Ana Cristi-
na Nogueira Nicolaiewski

040 - TRT-PR-00005-1997-022-09-00-2 (AP-07090/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais
Ltda.
AGRAVADO(s): Marlene Rodrigues Leopoldino
ADVOGADO(S): Andre Gusthavo Martins Gomes Farias -
Edmilson Petroski dos Santos - Ivan Lapolli Filho - Norimar
Joao Hendges

041 - TRT-PR-00500-1997-872-09-00-3 (AP-00204/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Edson Duarte
AGRAVADO(s): Nogueira & Almeida Ltda.
ADVOGADO(S): Ângela Regina Ferreira Aparício - Izaura
Gonçalves - Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula

042 - TRT-PR-02667-1997-005-09-00-1 (AP-00501/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Caixa Econômica Federal

AGRAVADO(s): Doroty de Oliveira Campos, Edme Angely
Camara, Elma Mansani Passos, Eluir Teixeira, Ely Imaregna
Martins, Emiko Tsukamoto Iglesias (Espólio de), Enneh Re-
quiao Pires, Eponina do Valle, Ervino Pereira Stange, Eugenio
Batista de Aperlao
ADVOGADO(S): Ciro Ceccatto - Rogerio Martins Cavalli -
Mauricio Gomes da Silva

043 - TRT-PR-03364-1997-872-09-00-3 (AP-07001/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Airton Anselmo de Campos
AGRAVADO(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Aparecida Sidnéia da Silva - Rodrigo Dac-
cache - Marilsa Aparecida da Silva

044 - TRT-PR-04059-1997-005-09-00-1 (AP-02545/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): R Nichelli Representações Ltda.
AGRAVADO(s): Wellington Aparecido Fernandes Capela
ADVOGADO(S): Claudio Ribeiro Martins - Edivaldo Bruza-
molin Silva da Rocha - Jose Antonio Garcia Joaquim - Flavio
Ricardo Schmidt

045 - TRT-PR-08767-1997-001-09-00-6 (AP-07104/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): José Leonidas da Silva
AGRAVADO(s): Vilson Luis Dias
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva - Marcelo Alessi -
Valdir Luiz Dias

046 - TRT-PR-18773-1997-651-09-00-7 (AP-00050/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Simone Franco da Silva
AGRAVADO(s): Rafalicadam Comércio de Perfumes e Cos-
méticos Ltda., Carlos Alberto Freitas Cabral
ADVOGADO(S): Alexandre Madrid - Jair Aparecido Avansi

047 - TRT-PR-20847-1997-007-09-00-8 (AP-03135/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s): Adelia Akiko Honda Yamamoto, União (Lei
11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha - Sandra Calabre-
se Simao - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Alexandre
Euclides Rocha - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye

048 - TRT-PR-28757-1997-008-09-00-1 (AP-06894/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s): Areus Hermogenes Ferreira, Irineu Batista
Valerio (Espolio De), José Gil Leandro do Couto, Mario Ribei-
ro dos Santos, Natanael da Silva, Nereu Pereira, Odair Tomaz,
Odairzon Antonio Martins
ADVOGADO(S): Clair da Flora Martins - Gisele Hatschbach
Bittencourt - Juliana Martins Pereira

049 - TRT-PR-00211-1998-653-09-40-5 (AP-05551/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ARAPONGAS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Ravasil - Construções e Empreendimentos
Ltda.
AGRAVADO(s): Nestor Fais
ADVOGADO(S): Marco Antonio Araújo Milliari - Theoquito
Amador

050 - TRT-PR-00424-1998-322-09-00-0 (AP-07250/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s): Renato Jose Vipieski
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda - Geraldo Hassan

051 - TRT-PR-01409-1998-872-09-00-6 (AP-06998/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Maria Carmo de Melo
AGRAVADO(s): José Honorio de Assis
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes - Ta-
mara Gambale Goncalves - Romulo Tafarello - Izaura Gonçal-
ves

052 - TRT-PR-02076-1998-872-09-00-2 (AP-07188/2007)

ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): Clarice Divina Russetto Ussuelli
ADVOGADO(S): Luís Roberto Maçaneiro Santos - Marcia
Paiva Lopes - Márcia Paiva Lopes Cury - Rosa Maria Rigon -
Nelson Alcides de Oliveira

053 - TRT-PR-02795-1998-411-09-00-0 (AP-04458/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s): Adailton do Nascimento da Silva
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt - Manoel
Antonio Teixeira Filho - Marineide Spaluto - Sandra Calabrese
Simao

054 - TRT-PR-26817-1998-010-09-00-9 (AP-06917/2007)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.,
Carmen Lucia dos Santos
ADVOGADO(S): Antonio Carlos dos Santos - Gizela Mary
Lopes Pinheiro Carvalho - Marcelo Eduardo Menezes Arcos -
Giorgia Paula Mesquita - Claudia Maria Tomazetto

055 - TRT-PR-00479-1999-023-09-40-7 (AP-07157/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Janio Jose Ferreira Camargo
AGRAVADO(s): Marisa Batista Alves(Espólio De)
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro - Jurandir Do-
mingos Terra

056 - TRT-PR-00622-1999-660-09-00-5 (AP-05988/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): João Maria Joska
AGRAVADO(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha - Jussara de Oli-
veira Lima Kadri - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Alexandre Euclides Rocha - Sidnei Soares Di Bacco

057 - TRT-PR-00923-1999-026-09-01-1 (AP-07117/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS
AGRAVADO(s): João Surek, Lauro Waculicz, Luiz Antonio
Gomes Dias, Mariano João Malinski, Marins Antonio Maciel e
Silva (Espólio de), Newtton Jonson, Osmar David Cesar Bal-
lin, Osny Ribeiro da Silveira, Paulo Reissinho de Paula, Paulo
Roberto Cesar
ADVOGADO(S): Adonis Galileu dos Santos - Josmar Pereira
Sebrenski - Victor Benghi Del Claro - Giani Cristina Amorim -
Marcelo Kalil

058 - TRT-PR-01167-1999-021-09-00-3 (AP-07173/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): José Eduardo Cassiolato Botelho
ADVOGADO(S): Christiane Regina Fontanella - José Antonio
Dumas - Ana Lucia Rodrigues - Sandra Regina Rodrigues

059 - TRT-PR-12684-1999-652-09-01-8 (AP-04724/2007)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Daltro Marcelo Maronezi - Diogo Fadel Braz
- Eliezer Mendes Fonseca - Lineu Miguel Gomes - Marcia Re-
gina Rodacoski - Tobias de Macedo - Rodrigo Carraco da Silva

060 - TRT-PR-31301-1999-006-09-00-8 (AP-06870/2007)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Solon Rodrigues Santos
AGRAVADO(s): Luiz Ribeiro
ADVOGADO(S): Alvaro Carneiro de Azevedo - Jaime Luiz
Schluga - Lincoln Luiz Herrera Rocha

061 - TRT-PR-33194-1999-007-09-00-9 (AP-07156/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Nabucodonozor Kus
AGRAVADO(s): Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro - Indalecio Gomes
Neto - Gustavo Moreira Gorski

062 - TRT-PR-00108-2000-654-09-00-2 (AP-07193/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Roberto Gonçalves Cordeiro
AGRAVADO(s): Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Lineu Miguel Go-
mes - Emerson Kiyoshi Kitamura

063 - TRT-PR-00234-2000-656-09-00-0 (AP-07086/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Estado do Paraná
AGRAVADO(s): Beatriz Carneiro Pupo
ADVOGADO(S): Annete Macedo Skarbek - Celso Joao A Kot-
zias - Lineu Ferreira Ribas - Mirian Aparecida dos Santos -
Jose Amilton Chmulek

064 - TRT-PR-00243-2000-660-09-00-0 (AP-06861/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Jose Luiz Mendes, Jose Marcos Ferreira, Jose
Markowicz, Jose Ramos Ferreira, Jose Rosa Neto, Josmar Men-
des dos Santos, José Carlos Nazario (Espólio de), José Valter
Pinheiro, Ladair Carlos Vergilino, Leuri Jose dos Santos, Luiz
Fernando Ferreira, Luiz Fernando Schemberg, Manoel Ianzen
Lopes, Marcos Daniel Rosa, Maria Kerninski dos Santos, Mi-
guel Dzulinski, Nelson Pires Siqueira, Osni Aparecido Bueno
Barbosa, Otavio Augusto Rodrigues, Otavio Gonçalves
AGRAVADO(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias - Osires Geraldo Kapp

065 - TRT-PR-00259-2000-023-09-00-3 (AP-04362/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Claudemir Joia Pereira
ADVOGADO(S): Jurandir Domingos Terra - Roseli Gonçal-
ves Teixeira - Valdir Molin

066 - TRT-PR-01270-2000-669-09-00-7 (AP-00033/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Caliver do Brasil Indústria Comércio e Re-
presentações de Máquinas Agricolas Ltda.
AGRAVADO(s): Ricardo Alexandre das Neves
ADVOGADO(S): Agenor Domingos Lovato Cogo Junior - Es-
ter de Melo - João Henrique Cruciol - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro - Paulo Celso Costa

067 - TRT-PR-01301-2000-018-09-00-8 (AP-00814/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Consorcio Nacional Brastemp Sabrico S/C
Ltda.
AGRAVADO(s): João Caldana Filho
ADVOGADO(S): Geraldo Saviani da Silva - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Daniela D’Amico Moraes - Leticia Daniele
Simm

068 - TRT-PR-01305-2000-669-09-00-8 (AP-07179/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Caliver do Brasil Indústria Comércio e Re-
presentacao de Máquinas Agricolas Ltda.
AGRAVADO(s): Everaldo Gabriel Freires
ADVOGADO(S): Agenor Domingos Lovato Cogo Junior -
Andre Luiz Donega Verri - Ester de Melo - Paulo Celso Costa

069 - TRT-PR-01311-2000-669-09-00-5 (AP-07180/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Caliver do Brasil Indústria Comércio e Re-
presentacao de Máquinas Agricolas Ltda.
AGRAVADO(s): José Luiz Monteiro
ADVOGADO(S): Andre Luiz Donega Verri - Carlos Roberto
Lunardelli - Ester de Melo - Paulo Celso Costa

070 - TRT-PR-01567-2000-022-09-00-0 (AP-04609/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
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REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Interportos Ltda.
AGRAVADO(s): João Batista Mendes
ADVOGADO(S): Adriana Alves - Dermot Rodney de Freitas
Barbosa - Eduardo Digiovanni - Ivan Seccon Parolin Filho -
Cid de Camargo Junior - Juliana Martins de Freitas Barbosa

071 - TRT-PR-01709-2000-013-09-00-8 (AP-07140/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Antonio Luiz Rodrigues
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia - Fabiano Negrisoli - Simone Marques dos Santos
- Wilson Ramos Filho

072 - TRT-PR-01957-2000-411-09-00-9 (AP-06361/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Granel Quimica Ltda.
AGRAVADO(s): Julinho da Silva Dutra, Flutrans Terminais
Maritimos S.A., Unitrab Cooperativa de Prestação de Serviços
dos Trabalhadores Autonomos de Paranaguá, Uniserv Coope-
rativa Multfuncional de Prestação de Serviços, Interportos Ltda.
ADVOGADO(S): Ivan Seccon Parolin Filho - Juliana Martins
de Freitas Barbosa - Luciana de Mello Rodrigues - Dermot
Rodney de Freitas Barbosa - Maria de Lourdes Pereira Cardon
Reinhardt

073 - TRT-PR-03274-2000-662-09-00-5 (AP-03272/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Construtora Paranoa Ltda.
ADVOGADO(S): Braulino da Matta Oliveira Junior - Fábio
Massao Miyamoto Navarrete - Roberto Roth

074 - TRT-PR-03736-2000-020-09-00-3 (AP-07172/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Sueli de Fatima Rezende
ADVOGADO(S): Christiane Regina Fontanella - Fabio Perez
Meister - Ana Lucia Rodrigues - Sandra Regina Rodrigues -
Alberto Rodrigues Alves

075 - TRT-PR-09278-2000-003-09-00-0 (AP-07155/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Marco Antonio Furquim dos Santos
AGRAVADO(s): D C Mocelin & Cia Ltda., Aline Veloso Mo-
celin, Dorival Cordeiro Mocelin
ADVOGADO(S): Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Gar-
cia Joaquim

076 - TRT-PR-14044-2000-013-09-00-2 (AP-00060/2008)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Eliane Aparecida Fidelis Martins de Olivei-
ra
AGRAVADO(s): Poty Plaza Hotel Ltda.
ADVOGADO(S): Cristy Haddad Figueira - Horacio Montes-
chio

077 - TRT-PR-16527-2000-652-09-00-3 (AP-00047/2008)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Alba Jandira Pereira da Silva
AGRAVADO(s): Colegio Supletivo Antonio Lacerda Braga, Ruy
Antonio Romagna
ADVOGADO(S): Emerson Luiz Schmidt - Jose de Jesus Gon-
calves Bambil

078 - TRT-PR-00244-2001-513-09-40-4 (AP-04616/2006)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Raimilson Pereira da Silva, Rewerson Pe-
reira da Silva, Rosemeire Pereira da Silva
AGRAVADO(s): Carlos Roberto Hisnauer
ADVOGADO(S): Liana Yuri Fukuda - Narciso Ferreira

079 - TRT-PR-00634-2001-095-09-00-0 (AP-07290/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas

AGRAVADO(s): Cicero Jorge de Sousa
ADVOGADO(S): Diego Nunes Agostinho - Marlon Jose de
Oliveira - Carlos Wisland Sanwais - Viviane Castro Neves Pas-
coal

080 - TRT-PR-00663-2001-022-09-00-1 (AP-07242/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s): Joanito Mathias
ADVOGADO(S): Mauricio Vitor Leone de Souza - Norimar
Joao Hendges - Antonio Carlos Lacerda

081 - TRT-PR-01139-2001-094-09-00-1 (AP-03950/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Massa Falida de Gralha Azul Avicola Ltda.
AGRAVADO(s): Sadi Della Betta, União (Lei 11457/2007 -
Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Nilo Nor-
berto Nesi

082 - TRT-PR-02038-2001-018-09-00-5 (AP-07198/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s): Jaime Romanhole
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga - Veridiana Gui-
llen Moreira - Sergio Martins Cunha - Valentin Zazycki - Lavi-
to Utata Watanabe

083 - TRT-PR-02056-2001-001-09-00-5 (AP-06664/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Banco Banestado S.A., Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): Roberto Antonio Von Der Osten
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Nasser Ahmad
Allan - Jane Salvador

084 - TRT-PR-02409-2001-024-09-01-3 (AP-06725/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Waldomiro Andrade de Lara
AGRAVADO(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Antonio Walmik Araujo Marcal - Leonilda
Zanardini Dezevecki - Gissely Carla Biuhna

085 - TRT-PR-02442-2001-024-09-00-0 (AP-06842/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Joani Pidleski
ADVOGADO(S): Joao Candido Avila Junior - Marcio Rober-
val Flores Carvalho - Nelson Busato

086 - TRT-PR-02519-2001-009-09-00-0 (AP-00082/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Caixa Econômica Federal
AGRAVADO(s): Adao Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S): Giorgia Enrietti Bin Bochenek - Moacyr
Fachinello - Camila Enrietti Bin - Luis Renato Sinderski - Vi-
nicius Daniel Moretti

087 - TRT-PR-03616-2001-513-09-00-0 (AP-07196/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT, Josimar Antonio Duarte - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara - Lavito Utata
Watanabe - Jorge Willians Tauil - Sionara Pereira

088 - TRT-PR-04671-2001-013-09-00-6 (AP-00065/2008)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
AGRAVADO(s): Marcus Cezar D Onofrio
ADVOGADO(S): Aparecido Jose da Silva - Heglisson Tadeu
Mocelin Neves - Leo Marcos Paiola

089 - TRT-PR-05665-2001-006-09-01-0 (AP-01916/2007)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD

TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Companhia Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s): Francisco Braz de Souza
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior - Antonio Roque
Cereza - Ana Paula Esmerio Magalhães - Danielle Maria Amo-
rim Benjamin

090 - TRT-PR-07258-2001-007-09-00-1 (AP-06878/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): URBS Urbanização de Curitiba S.A.
AGRAVADO(s): Marcos Levi Biscaia
ADVOGADO(S): Alexandre Lipka - Ivo Ferreira de Oliveira -
Leandro Schulz

091 - TRT-PR-07718-2001-013-09-00-3 (AP-03288/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Abbott Laboratorios do Brasil Ltda., Amir
Lopes da Silva - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriano Nery Kuster - Jose Carlos Farah -
Fernando de Bona Moraes - Jozildo Moreira

092 - TRT-PR-12417-2001-009-09-00-2 (AP-00084/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Banco Itau S.A., Funbep Fundo de Pensão
Multipatrocinado
AGRAVADO(s): Nirce Amadeu Bonafim, Nivio Carlos Menos-
so, Odair Luiz Pavin, Olimpia Stefani, Onesio Zeve, Osmar
Guidelli, Otavio Augusto do Nascimento, Paulo Roberto Can-
dreva, Pedro Geraldo, Pitagoras Vieira Franco
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva
Malvezzi - Gustavo Moreira Gorski - Isaias Zela Filho

093 - TRT-PR-12529-2001-005-09-00-8 (AP-06882/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s): Aramis Lopes do Rosario
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Celso Joao de Assis
Kotzias - Ives Ponestke - Alexandre Nishimura - Mario Rober-
to Jagher

094 - TRT-PR-12896-2001-001-09-00-6 (AP-02953/2006)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Denso do Brasil Ltda., União (Lei 11457/
2007 - Contribuição Previdenciária)
AGRAVADO(s): Jorge Luiz da Silveira Neves
ADVOGADO(S): Alice de Angelo Mac Donald Ghisi - Eliono-
ra Harumi Takeshiro - Flavio Dionisio Bernartt - Regiane An-
tunes Dequeche - Regina Maria Rosenau

095 - TRT-PR-15685-2001-651-09-00-0 (AP-02548/2007)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Fil-
tragem e Ventilacao Ltda., Juarez Lino da Rocha
AGRAVADO(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária), Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem e
Ventilacao Ltda., Juarez Lino da Rocha
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da Flora Martins

096 - TRT-PR-16757-2001-005-09-01-0 (AP-06698/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Armando Belarmino de Oliveira
AGRAVADO(s): Siemens Ltda., Horus Telecom Cooperativa
de Serviços Integrada Para A Tecnologia da Comunicação
ADVOGADO(S): Alaisis Ferreira Lopes - Mariluiza Razente -
Marion de Bastos Kuster

097 - TRT-PR-16843-2001-014-09-00-0 (AP-04025/2006)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Neli Padoin
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres - Nivaldo Migliozzi -
Paulo Fernando Paz Alarcón - Mara Eloa Ramos Bassan

098 - TRT-PR-17990-2001-009-09-00-2 (AP-00085/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Elevadores Otis Ltda., Valmir Antonio de
Barros - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Elio-
nora Harumi Takeshiro

099 - TRT-PR-18087-2001-012-09-00-1 (AP-00008/2008)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): HSBC Seguros Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Carlos Roberto Soares
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Antonio Carlos Mendes Alcantara -
Luiz Otavio Gadotti Franco - Marcelo Groppa

100 - TRT-PR-00830-2002-325-09-00-9 (AP-03692/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Joel de Lima, União (Lei 11457/2007 - Con-
tribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Ana Lucia Rodrigues - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues - Marcius Fontoura Lass - Christiane Regina
Fontanella - Ana Paula Domingues dos Santos - Sandra Regina
Rodrigues

101 - TRT-PR-00867-2002-022-09-00-3 (AP-07093/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Arion Ceccon
AGRAVADO(s): Dinarte Araujo Neto
ADVOGADO(S): Carlos Augusto Machado - Fabio Luiz de
Queiroz Telles - Luiz Gaston Picanco Veiga - Tadeu Campos
Rocha

102 - TRT-PR-00887-2002-020-09-00-1 (AP-00427/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Ana Paula Ganem Barateiro
ADVOGADO(S): Ana Lucia Rodrigues - Hugo Francisco Go-
mes - Wilton Ferrari Jacomini - Sandra Regina Rodrigues

103 - TRT-PR-01511-2002-651-09-00-1 (AP-04475/2007)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Sandra Maria de Oliveira Lima
AGRAVADO(s): Carlos Alberto da Silva
ADVOGADO(S): Eugenio de Lima Braga - Maria Lucia Ri-
beiro Morando

104 - TRT-PR-01513-2002-022-09-00-6 (AP-07241/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): CBL Companhia Brasileira de Logística S.A.
AGRAVADO(s): Dilson Martins Barbosa
ADVOGADO(S): Jose Carlos Laranjeira - Norimar Joao Hend-
ges

105 - TRT-PR-02945-2002-003-09-00-6 (AP-07106/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Jorge José Guerios
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia - Fabiano Negrisoli - Rafael Linne Neto - Simone
Marques dos Santos

106 - TRT-PR-02987-2002-007-09-00-2 (AP-04432/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADVOGADO(S): Josiel Vaciski Barbosa - Silvana Zanetti Osa-
nam de Oliveira - Sonia Maria Schroeder Vieira

107 - TRT-PR-04587-2002-007-09-00-1 (AP-06879/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Hospital e Maternidade Nossa Senhora do
Carmo Ltda.
AGRAVADO(s): Sidneia Aparecida Jungles
ADVOGADO(S): Alexandre Fidalski - Rafael Wobeto de Ara-
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ujo - Umberto Giotto Neto

108 - TRT-PR-06754-2002-652-09-00-2 (AP-06452/2007)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A., Edgar Fontoura Filho
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia - Fabiano Negrisoli - Simone Marques dos Santos
- Wilson Ramos Filho

109 - TRT-PR-07345-2002-009-09-00-2 (AP-06508/2007)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s): Edio Wilson Metika Lopes de Souza
ADVOGADO(S): Flávio Cardoso Gama - Gerson Luiz Gra-
boski de Lima - Manoel Francisco de Souza Neto - Marcelo
Groppa - Manuel Antonio Teixeira Neto

110 - TRT-PR-10694-2002-002-09-00-7 (AP-01284/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A., Vilson Roiz Gonçalves
Rebelo da Silva
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia - Fabiano Negrisoli - Simone Marques dos Santos

111 - TRT-PR-11755-2002-014-09-00-3 (AP-00102/2008)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Celso Diniz de Barros, Cleci Fatima Nove-
lo, Elizabeth Guimaraes Lo Turco, Osmar José Muller, Venicia
Moraes de Farias
AGRAVADO(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Ciro Ceccatto - Moacyr Fachinello - Ingrid
de Mattos - Luiz Carlos Lugues

112 - TRT-PR-11988-2002-014-09-00-6 (AP-00092/2008)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Crystiane Costa Lara
AGRAVADO(s): Positivo Informatica Ltda., Grafica e Editora
Posigraf S.A., Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADVOGADO(S): Cristiane Bientinez Sprada - Francismery
Mocci - Regina Carla Pereira Bergamini - Cristiane Ferraz Pias

113 - TRT-PR-18992-2002-015-09-00-1 (AP-01165/2008)
ORIGEM: 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia
Ltda. (Massa Falida)
AGRAVADO(s): Luiz Valcir Gomes
ADVOGADO(S): Americo de Moraes Saldanha - Ayrton Cor-
reia Rosa - Fernanda Mariano Souza

114 - TRT-PR-22587-2002-003-09-00-8 (AP-07099/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Julio Cesar de Oliveira
AGRAVADO(s): Instituto Pro Cidadania de Curitiba, Municí-
pio de Curitiba
ADVOGADO(S): Hyperides Zanello Neto - Israel Caetano
Sobrinho - Otavio Ernesto Marchesini

115 - TRT-PR-00131-2003-653-09-00-3 (AP-06804/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ARAPONGAS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Vilmar Poli
ADVOGADO(S): Ana Lucia Rodrigues - Carmen Roberta Fran-
co Fone - Fabio Viana Barros - Renato Gouvea dos Reis - Chris-
tiane Regina Fontanella

116 - TRT-PR-00137-2003-659-09-00-9 (AP-04278/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Macedo Agroindustrial Ltda.
ADVOGADO(S): Gabriel Zandonai - Juliano de Brito Neitzke
- Sergio Borini - Gustavo Camara Corte Real

117 - TRT-PR-00650-2003-091-09-00-9 (AP-02686/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Marisa dos Santos Saldanha - (ME)
AGRAVADO(s): Meiri dos Santos
ADVOGADO(S): Cesar Eduardo Misael de Andrade - Claudia
Cristiane Jedliczka - Ederson Rodrigo Manganoti

118 - TRT-PR-00755-2003-662-09-00-1 (AP-03806/2006)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Magda Maria de Marchi Ferreira
AGRAVADO(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Adenilson Cruz - Luis Roberto Macaneiro
Santos - Alvaro Manoel Furlan - Rosa Maria Rigon Spack

119 - TRT-PR-01548-2003-660-09-00-1 (AP-04587/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Tigre Design Moveis e Projetos Ltda., Emer-
son Portella dos Santos
ADVOGADO(S): Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas - Mathusalem Rosteck Gaia

120 - TRT-PR-01838-2003-095-09-00-0 (AP-07122/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s): Reginaldo Pereira de Carvalho
ADVOGADO(S): Diego Nunes Agostinho - Jorge Andre Me-
nezes - Viviane Castro Neves Pascoal

121 - TRT-PR-02452-2003-664-09-00-6 (AP-00052/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Nelson Hiroji Kuwano
AGRAVADO(s): Banco Itaú S.A., Telefonica Empresas S.A.
ADVOGADO(S): Jorge Hamilton Aidar - Jussara Iracema de
Sá e Sacchi - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

122 - TRT-PR-02763-2003-013-09-01-6 (AP-05972/2006)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Wilson Alexandre Travaglia
AGRAVADO(s): Siemens Ltda.
ADVOGADO(S): Alaisis Ferreira Lopes - Marion de Bastos
Kuster - Djalma Luiz Vieira Filho

123 - TRT-PR-03309-2003-005-09-00-5 (AP-04044/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Flavio Dionisio Bernartt - Gizela Mary Lo-
pes Pinheiro Carvalho - Indalecio Gomes Neto - Simone Mar-
ques dos Santos

124 - TRT-PR-05007-2003-664-09-00-8 (AP-00055/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Associação Brasileira de Educação e Cultu-
ra - ABEC
AGRAVADO(s): Marina de Camargo Hasegawa
ADVOGADO(S): Marcelo Alves Valduga - Semifredo Carlos
Moioli

125 - TRT-PR-05256-2003-009-09-00-2 (AP-06330/2007)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s): Felipe Ferro Barbosa de Amorim
ADVOGADO(S): Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim -
Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Groppa - Luiz Otavio
Gadotti Franco

126 - TRT-PR-05706-2003-014-09-00-2 (AP-00103/2008)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Nestle Brasil Ltda.
AGRAVADO(s): Jurandy Rodovalho Junior
ADVOGADO(S): Dioclecio Alves de Oliveira - Luiz Antonio
Bertocco - Gisela Martins

127 - TRT-PR-06568-2003-010-09-00-3 (AP-00006/2008)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA

RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s): Sebastiao Batista da Silva Sobrinho
ADVOGADO(S): Marlon Jose de Oliveira - Naira Vieira Neto
Gasparim - Suzana Valenza Manocchio - Vicente Ganter de
Moraes

128 - TRT-PR-07908-2003-001-09-00-2 (AP-07068/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s): Marcos Antonio Zaninelli
ADVOGADO(S): Christian Marcello Manas - Indalecio Go-
mes Neto - Rafael Linne Neto - Simone Marques dos Santos

129 - TRT-PR-08830-2003-008-09-00-8 (AP-07201/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Caixa Econômica Federal
AGRAVADO(s): José Martins de Lima
ADVOGADO(S): Lisimar Valverde Pereira - Mauricio Gomes
da Silva - Luiz Carlos Lugues

130 - TRT-PR-09165-2003-002-09-00-1 (AP-01447/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.,
Vilson Burgardt
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese
Simao - Clair da Flora Martins - Valmir Palu

131 - TRT-PR-09282-2003-012-09-00-2 (AP-00020/2008)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Genoveva Ferreira Nicolaio
AGRAVADO(s): Marvie Comércio e Importação de Autopecas
Ltda.
ADVOGADO(S): Mauricio Gavanski - Olimpio Paulo Filho -
Carlos Gelenski Neto

132 - TRT-PR-11347-2003-005-09-00-1 (AP-00123/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s): Condomínio Edifício Cristal D´Oro
ADVOGADO(S): Alice de Angelo Mac Donald Ghisi - Lissan-
dra Regina Reckziegel - Marcelo Vieira de Paula - Joao Carlos
Regis - Evelyn Fabricia de Arruda

133 - TRT-PR-11468-2003-002-09-01-7 (AP-06867/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Adriane Cassia de Araujo
AGRAVADO(s): Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla - Sabrina Zein - Jose
Affonso Dallegrave Neto - Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda

134 - TRT-PR-11941-2003-003-09-00-0 (AP-07217/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Banco Banestado S.A., Banco Itau S.A., Celia
Davedovicz de Oliveira
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Gerson Luiz
Graboski de Lima - Antonio Carlos Mendes Alcantara

135 - TRT-PR-12058-2003-008-09-41-6 (AP-07043/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Banco Banestado S.A., Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Cristina Mara
Gudin dos Santos Tassini - Gerson Luiz Graboski de Lima -
Marcio Atsushi Tanizaki

136 - TRT-PR-12253-2003-013-09-01-7 (AP-07134/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Marco Aurelio de Barros
AGRAVADO(s): Banco Banestado S.A., Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Gerson Luiz
Graboski de Lima - Antonio Carlos Mendes Alcantara - Maria-
na Silva Marquezani

137 - TRT-PR-13510-2003-005-09-00-0 (AP-05369/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Condor Auto Center Ltda. (EPP)
ADVOGADO(S): Carlos Cesar Lesskiu - Gizela Mary Lopes
Pinheiro Carvalho - Juliana Cecilia Campos de Araujo

138 - TRT-PR-14989-2003-005-09-40-7 (AP-03061/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Priscilla Theresa de Araujo, Technogames
Comercial Ltda., Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
ADVOGADO(S): Caroline Nisioka - Gizela Mary Lopes Pi-
nheiro Carvalho - Cleuza Keiko Higachi Reginato

139 - TRT-PR-16023-2003-007-09-00-2 (AP-07014/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Benedito da Fonseca
AGRAVADO(s): Bonyplus Indústria e Comércio de Cosméti-
cos Ltda., Banco Bradesco S.A., Telelistas Região 2 Ltda.,
Transportes Roglio Ltda., Sitese Sistemas Tecnicos de Segu-
rança S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Nogueira - Cleuza Keiko Higachi
Reginato - Evandro Luis Pezoti - Luiz Fernando da Rosa Pinto
- Rogerio Poplade Cercal - Carina Pescarolo - Giovanna Lepre
Sandri - Rivadavia Antenor Prosdocimo

140 - TRT-PR-16101-2003-011-09-00-8 (AP-00054/2008)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Banco Banestado S.A., Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): José Carlos Bernardelli
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Carlos Anto-
nio Vargas

141 - TRT-PR-16388-2003-011-09-00-6 (AP-00048/2008)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Radio e Televisao Iguaçu S.A., Joao Rivair
dos Santos
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb - Mauro Joselito Bordin -
Angela Cristina Glomb - Helio Gomes Coelho Junior

142 - TRT-PR-19746-2003-007-09-00-3 (AP-07011/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Condomínio Edifício Britania
AGRAVADO(s): Nivaldo Ferreira Terres
ADVOGADO(S): Ideraldo Jose Appi - Ivair Junglos

143 - TRT-PR-21170-2003-010-09-00-7 (AP-07252/2007)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A., Fernando Cesar Bap-
tista
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio An-
draus - Simone Marques dos Santos

144 - TRT-PR-21262-2003-003-09-00-9 (AP-07145/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Provisuale Participações S.A.
AGRAVADO(s): Marilda Terezinha Brandalise
ADVOGADO(S): Adriane Turin dos Santos - Flavio Dionisio
Bernartt - Regina Maria Rosenau

145 - TRT-PR-51255-2003-657-09-00-2 (AP-07270/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de COLOMBO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Gilberto Ribeiro Maia
AGRAVADO(s): Victor Aurelio Tosin
ADVOGADO(S): Karla Nemes - Vanderlei Taverna - Gabriel
Yared Forte - Leri Strapasson

146 - TRT-PR-51857-2003-325-09-00-0 (AP-03143/2006)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Marinete de Lima Vicente
AGRAVADO(s): E. N. Almeida - Confecções
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ADVOGADO(S): Jose Antonio Trento - Paulo Sergio Trento

147 - TRT-PR-57656-2003-009-09-00-3 (AP-00072/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s): Ronaldo Adriano de Melo
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Bonet - Celio Tizatto Filho -
Ives Ponestke - Veridiana Guillen Moreira

148 - TRT-PR-00033-2004-053-09-00-8 (AP-06846/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): José Ferreira de Jesus
AGRAVADO(s): Adelia Schroeder Nauroski
ADVOGADO(S): Nicanor Bueno Teixeira - Teodoro Metchko
Filho

149 - TRT-PR-00054-2004-325-09-00-9 (AP-06631/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Jurandir dos Santos
AGRAVADO(s): Eduardo Hilst Martins
ADVOGADO(S): Cicero Allysson Barbosa Silva - Florindo
Marcos Pedrão

150 - TRT-PR-00118-2004-660-09-00-3 (AP-07072/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Glauco Delinski
AGRAVADO(s): Adriana Pacheco Silva de Oliveira, Networks
Rede de Provedores Ltda., Camila Marques Martins
ADVOGADO(S): Alexandre Sutkus de Oliveira - Jose Adriano
Malaquias - Virginia Toniolo Zander

151 - TRT-PR-00170-2004-089-09-00-2 (AP-06994/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de APUCARANA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): João Marcos Desidera
AGRAVADO(s): Bormio e Zanatta Ltda., Luiz Carlos Zanatta,
Edelson Luiz Bormio
ADVOGADO(S): Alexandre Miguel Huszcz - Carlos Alberto
Zanatta - Remy Dyonisio Huszcz

152 - TRT-PR-00255-2004-095-09-00-2 (AP-03701/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Estado do Paraná
AGRAVADO(s): Rosa Maria de Oliveira, União (Lei 11457/
2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio - Marcus Jair Car-
raro

153 - TRT-PR-00343-2004-668-09-00-0 (AP-06463/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
(em Recuperação Judicial)
AGRAVADO(s): Valter Krause
ADVOGADO(S): Marcelo Alessi - Valtecir Cesar Manfroi

154 - TRT-PR-00377-2004-017-09-00-3 (AP-00032/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JACAREZINHO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): David Carlos Miguel
AGRAVADO(s): Banco do Brasil S.A., Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima - Anna
Carolina de Barros - Eduardo Fierli Bobroff - Ana Carolina
Martinhago - Paulo Fernando Paz Alarcon - Marilia Maria Pa-
ese

155 - TRT-PR-00595-2004-513-09-00-3 (AP-07059/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Marcia Trad Perandre
AGRAVADO(s): Panamericano Administradora de Cartões de
Crédito S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Andre Rezende Miguel e Silva - Jorge Ha-
milton Aidar - Marcio Lucio de Souza

156 - TRT-PR-00663-2004-094-09-00-8 (AP-04180/2006)
ORIGEM: Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Gessi Noronha Santos
AGRAVADO(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho Andrea - Mo-

acir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo

157 - TRT-PR-01723-2004-658-09-00-5 (AP-07273/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI, Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Ivete Lautert
ADVOGADO(S): Marilia Maria Paese - Marlene Leithold -
Paulo Fernando Paz Alarcón - Ana Carolina Martinhago - Anna
Carolina de Barros - Gilberto Fior - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Carlos Alberto Bezerra - Patricia Homan Duarte Ribei-
ro - Carlos Roberto Ferrarezi

158 - TRT-PR-02379-2004-662-09-00-0 (AP-07158/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): João Batista Nascimento
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres - Marcos Ossamu Naka-
guma - Rita de Cássia Bassi Bonfim - Rony Marcos de Lima -
Walter Kruse - Maxmillian Gomes Colhado

159 - TRT-PR-02580-2004-020-09-00-7 (AP-00038/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Janierry Souza de Jesus
AGRAVADO(s): Maria Perez Ambrosio
ADVOGADO(S): Elizeu de Carvalho

160 - TRT-PR-02815-2004-664-09-00-4 (AP-00216/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Daniely de Vasconcelos
AGRAVADO(s): Mobitel S.A. Telecomunicações
ADVOGADO(S): Denize Aparecida Cabulon Graça - Tania
Valeria de Oliveira Oliver - Evandro Ibanez Dicati - Luiz Lo-
pes Barreto

161 - TRT-PR-03403-2004-651-09-00-5 (AP-07065/2007)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Cerberus Segurança Ltda.
ADVOGADO(S): Alice de Angelo Mac Donald Ghisi - Jack-
son Luiz Deip - Nilson Roberto Martines Garcia

162 - TRT-PR-03559-2004-020-09-00-9 (AP-00031/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Claudenice Aparecida Correa
AGRAVADO(s): Rocha Manzato & Cia Ltda., Smm Comércio
de Produtos Farmaceuticos Ltda., Lc Manzato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Arlindo Moreira Barbosa - Nivaldo Antonio
Fondazzi - Cristiane Aparecida da Silva

163 - TRT-PR-06697-2004-007-09-00-0 (AP-07141/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Antonio Marcos Pacheco
ADVOGADO(S): Marcia Montalto - Sergio Roberto de Oli-
veira - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Michel Luiz Padilha - Rogerio Dan-
te de Oliveira Junior

164 - TRT-PR-07474-2004-002-09-01-0 (AP-06786/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Romeu Esteves Gomes
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha - Sandra Calabre-
se Simao - Fabiano Luiz Segato

165 - TRT-PR-16934-2004-651-09-00-8 (AP-06915/2007)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago - Gizela Mary
Lopes Pinheiro Carvalho - Jussara Osik - Luiz Guilherme Ca-
valcanti Mader Sunye - Mariana Werneck de Sotti Lopes

166 - TRT-PR-20140-2004-011-09-00-0 (AP-07255/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA-

NEPAR, Laudemiro da Rosa - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mainar Rafael Vigano - Waldir Coelho de
Loiola - Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho

167 - TRT-PR-21728-2004-010-09-01-8 (AP-06877/2007)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Diana Borges
AGRAVADO(s): Wizard Champagnat
ADVOGADO(S): Mario Brasilio Esmanhotto Filho

168 - TRT-PR-51458-2004-071-09-00-7 (AP-06778/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Rosmeri Zaro - (ME)
AGRAVADO(s): Cleci da Cruz Martins
ADVOGADO(S): Denise Krohling - Otavio Gutkoski

169 - TRT-PR-51741-2004-071-09-00-9 (AP-06780/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Visart - Marmores e Granitos Ltda.
AGRAVADO(s): Vanderlei Dias de Lima
ADVOGADO(S): Gerci Libero da Silva - Joao Carlos Larre
Rodrigues

170 - TRT-PR-91031-2004-014-09-00-7 (AP-02978/2007)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
AGRAVADO(s): Sindicato das Empresas de Asseio e Conser-
vação do Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Christhiaan Inasaris de Souza - Jose Paulo
Damaceno Pereira

171 - TRT-PR-00003-2005-026-09-01-2 (AP-06865/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Prizma Indústria e Comércio de Erva Mate
Ltda.
ADVOGADO(S): Adelar Laurides Anziliero Filho - Vicente
Paulo Hajaki Ribas - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye

172 - TRT-PR-00018-2005-672-09-00-8 (AP-06848/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Neuci Terezinha Pereira do Nascimento
AGRAVADO(s): Fundação de Apoio À Crianca e ao Adoles-
cente de Ibaiti - FACAI, Sociedade de Assistência À Infância
de Ibaiti
ADVOGADO(S): Claudiney Alessandro Goncalves - Valdemir
Braz Bueno - Cristiane Vitorio Gonçalves - Fabricio Leal Ugo-
lini - Cesar Augusto Binder - Cesar Augusto de Mello e Silva

173 - TRT-PR-00033-2005-567-09-00-2 (AP-06410/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Valderci Jose da Silva
AGRAVADO(s): Francisco Jailton Neves da Silva
ADVOGADO(S): Jose Antonio Volpi da Silva - Nelto Luiz
Renzetti - Sergio Wanderley Alves de Oliveira

174 - TRT-PR-00189-2005-071-09-00-1 (AP-07292/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Banco Bradesco S.A., Bradesco Vida e Pre-
vidência S.A.
AGRAVADO(s): Marcia Adriana David Mubarak
ADVOGADO(S): Marco Andre Soni Bacelar - Valeska Salom
Filippetto - Fernanda Mockel Roussenq

175 - TRT-PR-00328-2005-513-09-00-7 (AP-00126/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Basemetal Comércio e Indústria de Importa-
ção e Exportação Ltda.
AGRAVADO(s): Natanael Julio Ferreira
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga - Marco Antonio Gonçal-
ves Valle

176 - TRT-PR-00362-2005-073-09-00-4 (AP-07186/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s): Silvana Missioneiro de Oliveira
ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt - Ezilio Henrique
Manchini - Maria Ines Roxadelli Piccini - Pedro de Jesus Ruy

177 - TRT-PR-00368-2005-672-09-00-4 (AP-07091/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): P C Ferraz e Cia Ltda.
AGRAVADO(s): Valdemar Emiliano dos Santos
ADVOGADO(S): Clodoaldo de Meira Azevedo - Demetrio
Rubens da Rocha Junior

178 - TRT-PR-00475-2005-655-09-00-7 (AP-06193/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Município de Formosa do Oeste
AGRAVADO(s): Valter Sagava
ADVOGADO(S): Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - Joao
Maria Correa

179 - TRT-PR-00484-2005-671-09-40-1 (AP-07239/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Antonio Brustolin
AGRAVADO(s): Michelle Daniele Belluzzo
ADVOGADO(S): Cristhiano Justus Soares de Lima - Dinizar
Domingues - Gilberto Francisco Soares - Gilberto Francisco
Soares

180 - TRT-PR-00564-2005-660-09-00-9 (AP-06847/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Indústrias de Papel e Papelão Simone Ltda.
AGRAVADO(s): Luis Fernando Sgarbossa
ADVOGADO(S): Carlos Gustavo Horst - Walter Xavier Junior

181 - TRT-PR-00598-2005-025-09-00-7 (AP-01135/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Pavimar Construtora de Obras Ltda.
AGRAVADO(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
ADVOGADO(S): Alber James Moreno Salzedas - Luiz Carlos
Fernandes Domingues - Rudemar Tofolo

182 - TRT-PR-00613-2005-659-09-00-3 (AP-06423/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Trans Bus Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio de Souza - Marcelo Alessi -
Marcio Roberval Flores Carvalho - Adonise Janaina Chaicou-
ski

183 - TRT-PR-00756-2005-071-09-00-0 (AP-07282/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Master Video Produção Ltda., Radio e Tele-
visão Tarobá Ltda.
AGRAVADO(s): Jair Delicio Teixeira
ADVOGADO(S): Antonio Rangel dos Reis - Sinclair Fatima
Tibola - Luiz Augusto Broetto

184 - TRT-PR-00986-2005-096-09-00-5 (AP-07268/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Construtora Triunfo S.A.
AGRAVADO(s): Raul José Alves
ADVOGADO(S): Angela Sampaio Chicolet Moreira - Douglas
Sebastião de Oliveira Mendes - Cristiana Napoli Madureira da
Silveira

185 - TRT-PR-01221-2005-562-09-00-6 (AP-03684/2006)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PORECATU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
AGRAVADO(s): Enos Simoes de Oliveira, União (Lei 11457/
2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Marcos Vinicius Rosin - Mozart Garcia Oli-
veira - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

186 - TRT-PR-01516-2005-303-09-01-1 (AP-06996/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s): Jose Aparecido Lau
ADVOGADO(S): Fernanda Corrêa Silveira - Vilmar Cavalcante
de Oliveira - Luiz Carlos da Rocha - Naira Vieira Neto Gaspa-
rim
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187 - TRT-PR-02300-2005-660-09-01-2 (AP-04845/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Paulino Batista Diniz
ADVOGADO(S): Gardenia Mascarelo - Itaçuci Gonçalves de
Lima Beltrão - Pedro Henrique de Souza Hilgenberg

188 - TRT-PR-02489-2005-651-09-00-0 (AP-00022/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Jussara Lima de Nascimento
AGRAVADO(s): Big Bowling Center Diversões Ltda.
ADVOGADO(S): Rafael Wobeto de Araujo - Umberto Giotto
Neto

189 - TRT-PR-02645-2005-662-09-00-6 (AP-06062/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Ellenco Soluções Para Transporte Ltda.
AGRAVADO(s): Paulo de Tarso Fernandes Bersch
ADVOGADO(S): Ederson Rodrigo Manganoti - Walter de Sou-
za Fernandes - César Eduardo Misael de Andrade

190 - TRT-PR-03378-2005-015-09-00-8 (AP-00765/2008)
ORIGEM: 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Objetiva Administradora de Consorcios S/C
Ltda. (Massa Falida)
AGRAVADO(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
ADVOGADO(S): Marcia Adriana Mansano - Paulo Henrique
Vida Vieira - Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye

191 - TRT-PR-04573-2005-095-09-00-3 (AP-06488/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Cataratas Turismo Ltda.
AGRAVADO(s): Joao Batista Lemes
ADVOGADO(S): Vilmar Cavalcante de Oliveira - Zoroastro
do Nascimento

192 - TRT-PR-05158-2005-652-09-00-8 (AP-07136/2007)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): WHB Componentes Automotivos S.A.
AGRAVADO(s): Marcos Antonio Paulino
ADVOGADO(S): Fabio Augusto Mello Peres - Ivan Sergio
Tasca - Rodrigo Puppi Bastos

193 - TRT-PR-07981-2005-015-09-00-9 (AP-06612/2007)
ORIGEM: 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Denise da Vinha Ricieri
AGRAVADO(s): Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO(S): Ernesto Dias dos Reis Filho - Luiz Antonio
Abagge - Patricia Mauad Patruni

194 - TRT-PR-10652-2005-011-09-00-0 (AP-00076/2008)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Associação Comercial do Paraná
AGRAVADO(s): Marileia das Gracas Patricio
ADVOGADO(S): Cassiano Ricardo Regis - Edivaldo Bruza-
molin Silva da Rocha - Joao Carlos Regis - Marcelo Vieira de
Paula

195 - TRT-PR-11333-2005-011-09-00-1 (AP-04429/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Cemep Centro Medico do Paraná Ltda.
AGRAVADO(s): Jussara Turkot, União (Lei 11457/2007 - Con-
tribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Adriano Nery Kuster - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da Flora Martins - Fernando de Bona Moraes

196 - TRT-PR-11524-2005-008-09-40-5 (AP-06836/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Teleperformance CRM S.A., Brasil Telecom
S.A.
ADVOGADO(S): Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini -
Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara Ribas - Murilo Cle-
ve Machado - Miriam Persia de Souza - Gabriela Peixoto da
Silva

197 - TRT-PR-12191-2005-014-09-00-9 (AP-00105/2008)

ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s): Roseli Maria Hamad Romanichen Otto, Ro-
seli Rozalim Silva, Rosely Heiden Comnisky, Rosemari Gas-
parin, Rozelia Maria Ditzel Amaral, Ruth Ferreira Biudes, Ruth
Pinto Silva, Salete Justina Marcon Girardi, Sandra Mara Alves
Silveira Zanetti, Sandra Regina Altafin
ADVOGADO(S): Adriana Frazao da Silva - Celso Joao de As-
sis Kotzias - Giani Cristina Amorim - Mario Roberto Jagher

198 - TRT-PR-13133-2005-011-09-00-3 (AP-07132/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Condomínio Edifício Paraná
AGRAVADO(s): Wanderley da Silva Neves
ADVOGADO(S): Alessandra Lilian de Oliveira - Alexsander
Roberto Alves Valadao

199 - TRT-PR-13560-2005-007-09-00-2 (AP-07097/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): União
AGRAVADO(s): Petland Comércio de Produtos Para Animais
Ltda.
ADVOGADO(S): Elisabeth Regina Venancio - Kleber Sam-
paio Joffily - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira

200 - TRT-PR-14793-2005-029-09-00-0 (AP-04403/2006)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Julio Cesar Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Henrique Paiva de Carvalho - Marissol
Jesus Filla - Joao Marcelo Keretch

201 - TRT-PR-17513-2005-029-09-00-5 (AP-02552/2007)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Churrascaria Ok São Paulo Ltda.
AGRAVADO(s): Zilma Louzada da Silva
ADVOGADO(S): Ademilson de Magalhaes - Deolindo Esturi-
lio - Nelio Antonio Uzeyka Junior - Nelio Antonio Uzeyka Ju-
nior - Rosane Loyola Basso

202 - TRT-PR-17551-2005-029-09-00-8 (AP-04945/2006)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): Deoclides Gramonski
ADVOGADO(S): Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Jose
Eduardo Quintas de Mello - Tatiana Denczuk - Zenimara Ru-
thes Cardoso - Karenine Popp

203 - TRT-PR-19271-2005-013-09-01-1 (AP-05073/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Gecsur Clovis de Bortoli
AGRAVADO(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias - Christhyanne
Regina Bortolotto - Mario Roberto Jagher

204 - TRT-PR-19869-2005-009-09-00-9 (AP-00086/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Anna Christina Gonçalves de Poli
AGRAVADO(s): Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO(S): Alberto Augusto de Poli - Luiz Antonio Aba-
gge - Daniela Mari Werkhauser - Patricia Mauad Patruni

205 - TRT-PR-19905-2005-028-09-00-2 (AP-07101/2007)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Diego Pedro Campigotto
AGRAVADO(s): Automat Engenharia de Automacao Ltda.
ADVOGADO(S): Fabiula Muller - Jair Aparecido Avansi

206 - TRT-PR-20886-2005-028-09-00-7 (AP-02296/2007)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Silviane Evaristo da Silva
AGRAVADO(s): Video Locadora Sam Ltda. (ME)
ADVOGADO(S): Adriano Moro Bittencourt - Fernandino
Maximiano Roque

207 - TRT-PR-51061-2005-655-09-00-6 (AP-06276/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Município de Formosa do Oeste
AGRAVADO(s): Leila Dias de Lopes de Oliveira
ADVOGADO(S): Jesuino Ruys Castro - Joao Maria Correa

208 - TRT-PR-51465-2005-071-09-00-0 (AP-00582/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
- EMBRATEL
AGRAVADO(s): Tiago Vieira, Pires Infra - Estrutura, Sanea-
mento, Logística e Serviços Auxiliares Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S): Gustavo Villar Mello Guimarães - Paulo
Sergio Maldonado Garcia

209 - TRT-PR-51754-2005-018-09-00-0 (AP-00010/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Luppercio Luppi Junior, Marilia Terezinha
Fuganti
AGRAVADO(s): Diva Florinda Santiago
ADVOGADO(S): Fabio Antonio da Silva Martin - Jorge Ha-
milton Aidar - Jorge Hamilton Aidar - Zaqueu Vilela Berbel

210 - TRT-PR-54804-2005-010-09-00-0 (AP-07253/2007)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s): Adaguimar Sergio Chichetti
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias - Roque Porfi-
rio - Mario Roberto Jagher

211 - TRT-PR-71151-2005-006-09-00-4 (AP-00075/2008)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Ariane Cristina Rodrigues
AGRAVADO(s): Eduardo Lourenço Maria Rodrigues
ADVOGADO(S): Marcio Setenareski - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto - Jose Cunha Garcia

212 - TRT-PR-80126-2005-660-09-00-6 (AP-07096/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União
AGRAVADO(s): V K M Esquadrias Metálicas Ltda. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S): Joaquim Alves de Quadros - Valdyr Arnaldo
Lessnau Perrini

213 - TRT-PR-86120-2005-012-09-00-0 (AP-07143/2007)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Indústrias Todeschini S.A.
AGRAVADO(s): Dirce Moczanski
ADVOGADO(S): Cauê Pydd Nechi - Rosi Gloria Martins da
Cunha - Marlus Jorge Domingos
214 - TRT-PR-99586-2005-072-09-00-9 (AP-07107/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): Evelise Iara Pierdona Antoniolli
ADVOGADO(S): Adriana Christina Castilho Andrea - Andrey
Herget - Greice da Silva Nunes Mazueki - Carla Tereza S. Diel

215 - TRT-PR-00239-2006-656-09-00-8 (AP-03644/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Construtora Triunfo S.A.
AGRAVADO(s): União
ADVOGADO(S): Angela Sampaio Chicolet Moreira - Edson
Luiz Amaral - Ricardo Machado - Cristiana Napoli Madureira
da Silveira - Juliana Benedita de Souza Kreiski

216 - TRT-PR-00406-2006-089-09-00-2 (AP-07276/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de APUCARANA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Salustiano e Silva Filho Ltda. (ME)
ADVOGADO(S): Daniel Voltarelli - Helio Henrique de Ca-
margo - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Natasha
Jashchenko de Carvalho

217 - TRT-PR-00775-2006-096-09-00-3 (AP-07257/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL

AGRAVANTE(s): Coralplac Compensados Ltda.
AGRAVADO(s): Euclides Ramalho Rozenes
ADVOGADO(S): Michelle Hyczy Lisboa Wagner - Renato
Goes Penteado Filho - Saulo Francisco Rodrigues Dourado -
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg

218 - TRT-PR-01310-2006-024-09-00-6 (AP-07092/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Construtora Triunfo S.A.
AGRAVADO(s): Acir de Souza Bueno
ADVOGADO(S): Angela Sampaio Chicolet Moreira - Luciane
A Caxambu Volpi - Luis Fernando de Souza Doniak

219 - TRT-PR-01602-2006-660-09-00-1 (AP-03220/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.,
Cleusa de Oliveira Silva - FI
ADVOGADO(S): Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Regina
Aparecida Gosmann - Rubens Henrique de França - Sandra
Calabrese Simao - Valmir Palu

220 - TRT-PR-01641-2006-662-09-00-1 (AP-06201/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Condomínio Residencial Andarai
AGRAVADO(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
ADVOGADO(S): Antonio Elson Sabaini - Braulino da Matta
Oliveira Junior - Rita de Cássia Bassi Bonfim

221 - TRT-PR-01684-2006-659-09-00-4 (AP-04675/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Prideli Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADVOGADO(S): Gilberto Ribas de Campos - Marcio Rober-
val Flores Carvalho - Renato Goes Penteado Filho

222 - TRT-PR-02225-2006-660-09-02-3 (AP-05011/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): M Vargas Indústria e Comércio de Serras de
Aço Ltda.
ADVOGADO(S): Danielle Stadler Biscaia Madureira - Mar-
cio Roberval Flores Carvalho

223 - TRT-PR-02966-2006-019-09-00-0 (AP-02995/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Anima Representações Comerciais S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Altair Rodrigues de Paula - Carolina Quine-
lato da Costa - Natasha Jashchenko de Carvalho - Rogerio Nu-
nes de Oliveira

224 - TRT-PR-03424-2006-663-09-00-2 (AP-00128/2008)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Elias de Melo Alves
AGRAVADO(s): Poly Plásticos e Embalagens Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Natasha Brasileiro de Souza - Valeria Zul-
mira Cinesi - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

225 - TRT-PR-03528-2006-195-09-00-0 (AP-06638/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Brasil Telecom S.A., Terezinha Bringuente
Schadler
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho Andrea - Mar-
celo Honjo - Nilce Regina Tomazeto Vieira - Vanessa Trezzi

226 - TRT-PR-03709-2006-195-09-00-7 (AP-07123/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Sindicato dos Empregados Em Estabeleci-
mentos Bancarios de Cascavel e Região, Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Laercion Antonio Wrubel - Marlene Leithold
- Adriana Doliwa Dias

227 - TRT-PR-03976-2006-678-09-01-2 (AP-06845/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
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FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s): Paulo Boniulha Gutierre
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha - Jussara de Oli-
veira Lima Kadri - Sidnei Soares Di Bacco - Alexandre Eucli-
des Rocha

228 - TRT-PR-11319-2006-011-09-00-9 (AP-04311/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Clovis Prudencio de Souza, Banco Itau S.A.
- Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

229 - TRT-PR-11334-2006-011-09-00-7 (AP-06988/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Helio Raphael Fabo, Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

230 - TRT-PR-16802-2006-029-09-00-8 (AP-06898/2007)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Carlos Cesar Christoval
AGRAVADO(s): Rodomodal Transportes Locação e Logística
Ltda.
ADVOGADO(S): Alessandra Schuta - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Levy Lima Lopes Neto - Silvia Simone Tessaro

231 - TRT-PR-18689-2006-029-09-00-5 (AP-07223/2007)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): José Romualdo de Aquino
AGRAVADO(s): Cm Cury Empreendimentos Imobiliários Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Antonio Lenzi Filho - Ivair Junglos

232 - TRT-PR-51703-2006-024-09-00-0 (AP-05315/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Garvale Materiais de Construção Ltda., Wil-
son Ferreira Penteado
ADVOGADO(S): Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - Jose
Adriano Olivo Wolinski - Marcio Roberval Flores Carvalho

233 - TRT-PR-71021-2006-459-09-00-0 (AP-07112/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Douglas Ferro
AGRAVADO(s): Anisio Tavares
ADVOGADO(S): Gustavo Pelegrini Ranucci - Monica Ribei-
ro Bonesi

234 - TRT-PR-80014-2006-092-09-00-1 (AP-01523/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CIANORTE
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): União
AGRAVADO(s): Princys Indústria Comércio de Confecções
Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S): Fernando Grecco Beffa - Marino Valentim

235 - TRT-PR-80017-2006-661-09-00-6 (AP-07169/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Zelia Pereira Setny de Souza
AGRAVADO(s): União
ADVOGADO(S): Ademir Penha - Sandra Maria de Souza Cas-
tello Branco

236 - TRT-PR-80034-2006-872-09-00-3 (AP-00095/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): União
AGRAVADO(s): Brenner & Pauli Ltda. (ME)
ADVOGADO(S): Ana Maria Brenner - Diogo Lopes Caval-
cante - Nivaldo Tavares Torquato

237 - TRT-PR-80041-2006-002-09-00-9 (AP-00709/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Supermercado Flatel Ltda. (Massa Falida),
União

AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Pereira - Valdyr Arnaldo Les-
snau Perrini - Ana Paula Pavelski

238 - TRT-PR-80073-2006-019-09-00-6 (AP-02004/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União
AGRAVADO(s): Estar Empresa Prestadora de Serviços Gerais
S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Joseman Aurelio Cezario Garcia Fernandes

239 - TRT-PR-98509-2006-011-09-00-2 (AP-06441/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Valcir Angelo Volpato, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda - Marcia Eiko Kiwara -
Dulceli Xavier de Lima

240 - TRT-PR-98518-2006-011-09-00-3 (AP-06941/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): José Luiz Ribeiro, Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

241 - TRT-PR-98525-2006-011-09-00-5 (AP-06944/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Doralice Oliveira Golin, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

242 - TRT-PR-98536-2006-011-09-00-5 (AP-06929/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Maria Regina Fonseca, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

243 - TRT-PR-98540-2006-011-09-00-3 (AP-06391/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): José Lopes Ferreira, Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto - Jacqueline Pierri - Marcia Eiko Kiwara - Eduar-
do Gomes Freneda - Thais Cavalheiro da Silva

244 - TRT-PR-98551-2006-011-09-00-3 (AP-06932/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Selvina Maria Rodrigues, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

245 - TRT-PR-98558-2006-011-09-00-5 (AP-06384/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Nelson Antunes de Moraes, Banco Itau S.A.
- Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara - Thais Cavalheiro da Silva
- Marcia Eiko Kiwara

246 - TRT-PR-98559-2006-011-09-00-0 (AP-06936/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Evaldo Soares Correia, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

247 - TRT-PR-98561-2006-011-09-00-9 (AP-07027/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO

VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Maria Lacris Chipilovski Silva, Banco Itau
S.A. - Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

248 - TRT-PR-98562-2006-011-09-00-3 (AP-07028/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): José Roberto Lage, Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

249 - TRT-PR-98572-2006-011-09-00-9 (AP-07038/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Adroaldo Antonio Refosco, Banco Itau S.A.
- Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

250 - TRT-PR-98573-2006-011-09-00-3 (AP-07039/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Rosalina Kuhnen da Silva, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

251 - TRT-PR-98575-2006-011-09-00-2 (AP-07041/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Francisco Assis dos Santos, Banco Itau S.A.
- Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto
252 - TRT-PR-98577-2006-011-09-00-1 (AP-06960/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Fernando Martini, Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

253 - TRT-PR-98581-2006-011-09-00-0 (AP-06986/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Renee Ramos, Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

254 - TRT-PR-98582-2006-011-09-00-4 (AP-06987/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Paulo Batista de Souza, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

255 - TRT-PR-98590-2006-011-09-00-0 (AP-06927/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Maricley Fontes Ribas Bueno, Banco Itau
S.A. - Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

256 - TRT-PR-98600-2006-011-09-00-8 (AP-06926/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Antonio de Araujo, Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

257 - TRT-PR-98601-2006-011-09-00-2 (AP-06959/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR

AGRAVANTE(s): Darci Falco Castilho, Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

258 - TRT-PR-98603-2006-011-09-00-1 (AP-07165/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Neide Ana Heinzen, Banco Itau S.A. - Re-
curso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

259 - TRT-PR-98606-2006-011-09-00-5 (AP-07023/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Ilda Lucia Marcon Lima, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

260 - TRT-PR-98609-2006-011-09-00-9 (AP-07026/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Jercino Alves dos Reis, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

261 - TRT-PR-98658-2006-011-09-00-1 (AP-06951/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Gilberto José de Aquino, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

262 - TRT-PR-98659-2006-011-09-00-6 (AP-06952/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Maria Inez Jorge, Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

263 - TRT-PR-98660-2006-011-09-00-0 (AP-06953/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Elizabeth Maria Tulio Oliveira, Banco Itau
S.A. - Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

264 - TRT-PR-98661-2006-011-09-00-5 (AP-06954/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Gilmar Farias, Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

265 - TRT-PR-98664-2006-011-09-00-9 (AP-06957/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Nilson Augusto Lopes Petrelli, Banco Itau
S.A. - Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

266 - TRT-PR-98665-2006-011-09-00-3 (AP-06958/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
AGRAVANTE(s): Joel Donizeti Gabriel, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

267 - TRT-PR-98666-2006-011-09-00-8 (AP-06978/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
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VIC
AGRAVANTE(s): Berenice Maria Ormeneze Fumegale, Ban-
co Itau S.A. - Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

268 - TRT-PR-98668-2006-011-09-00-7 (AP-06980/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Justino Schinzel de Souza, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

269 - TRT-PR-98669-2006-011-09-00-1 (AP-06981/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Gerson Marçon, Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

270 - TRT-PR-98670-2006-011-09-00-6 (AP-06982/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Maisa Renofio, Banco Itau S.A. - Recurso
Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

271 - TRT-PR-98672-2006-011-09-00-5 (AP-06983/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): Eurides Cesar Franco, Banco Itau S.A. -
Recurso Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

272 - TRT-PR-98673-2006-011-09-00-0 (AP-06984/2007)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Hermes Luvizotto, Banco Itau S.A. - Recur-
so Adesivo, Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

273 - TRT-PR-00062-2007-670-09-00-7 (AP-04930/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Adebram Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
AGRAVADO(s): União
ADVOGADO(S): Luzia Besen - Patricia Marin da Rocha -
Marcos Alberto Picoli

274 - TRT-PR-00185-2007-026-09-00-0 (AP-05487/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Braadem Construção Civil Ltda., Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S): Elizabet Nascimento Polli - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Paulo Sergio Ferrari - Sebastião Tau-
fer do Valle - Elizabet Nascimento Polli - Vicente Paulo Hajaki
Ribas

275 - TRT-PR-00309-2007-659-09-01-0 (AP-05043/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Lobo Pré - Vestibulares Ltda.
ADVOGADO(S): Aureliano José de Aredes - Marcio Roberval
Flores Carvalho - Renato Goes Penteado Filho

276 - TRT-PR-00341-2007-672-09-00-3 (AP-07279/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): Ibafac - Factoring Fomento Mercantil Ltda.
AGRAVADO(s): Leonida Prestes da Silva
ADVOGADO(S): Geiel Heidgger Ferreira - Samantha
Takahashi Goncalves Lima - James Augusto Ferreira Loyola -
Celia Regina Gervasi

277 - TRT-PR-00494-2007-659-09-01-3 (AP-06585/2007)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): E A da Conceição, Elizabete Araldi da Con-
ceição
ADVOGADO(S): José Luiz Loureiro Palota - Marcio Rober-
val Flores Carvalho - Maria das Gracas Foss Carvalho

278 - TRT-PR-00566-2007-656-09-00-0 (AP-07149/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
AGRAVADO(s): José Nilton de Oliveira
ADVOGADO(S): Agenir Braz Dalla Vecchia - Hellison Eduardo
Alves

279 - TRT-PR-00622-2007-665-09-00-8 (AP-07263/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Dirce Trzaskos Rutkoski
AGRAVADO(s): Celso Mazur, Nely Clementina Chiquetto
ADVOGADO(S): Jose Carlos Stadler - Mario Jose Pallu - Nar-
ciso Zanin - Odenir Borges

280 - TRT-PR-00636-2007-665-09-00-1 (AP-07262/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): Tadeu Gaioski
AGRAVADO(s): Jorge Mazur
ADVOGADO(S): Mario Jose Pallu - Odenir Borges

281 - TRT-PR-00638-2007-665-09-00-0 (AP-07260/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
AGRAVANTE(s): José Amorim
AGRAVADO(s): Jorge Mazur
ADVOGADO(S): Mario Jose Pallu - Odenir Borges

282 - TRT-PR-00639-2007-665-09-00-5 (AP-07259/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Sebastião Gonçalves dos Santos
AGRAVADO(s): Jorge Mazur
ADVOGADO(S): Mario Jose Pallu - Odenir Borges - Jose Car-
los Stadler - Narciso Zanin

283 - TRT-PR-00722-2007-659-09-01-5 (AP-06583/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Gráfica e Editora Pinhofatos Ltda.
ADVOGADO(S): Francisco Carlos Caldas - Marcio Roberval
Flores Carvalho - Mauro Andre Krupp

284 - TRT-PR-00971-2007-669-09-00-5 (AP-07161/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Sebastiana Nieto
AGRAVADO(s): Geralda de Paiva Salis
ADVOGADO(S): Alexander Campos de Lima - Nivaldo Fon-
catti - Elton Luiz de Carvalho

285 - TRT-PR-00994-2007-007-09-00-4 (AP-07015/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Pedro José dos Santos
AGRAVADO(s): Francisco Alexandre dos Santos
ADVOGADO(S): Elisabete Ferreira Pundeck - Tomas Escos-
teguy Petter

286 - TRT-PR-01088-2007-658-09-00-9 (AP-05061/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERE-
SINHA LORO LEDRA MACHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Empresa Hoteleira Tuparandi Ltda.
AGRAVADO(s): Eduardo Ramão Pacheco
ADVOGADO(S): Luzyara das Gracas Santos - Telmar Carlos
Schossler

287 - TRT-PR-01192-2007-003-09-00-6 (AP-07219/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE(s): Maria Amelia Foratori Ballotto
AGRAVADO(s): Dorival Bispo de Oliveira
ADVOGADO(S): Maria Regina Bataglia Nunes Silva - Elisa-
bete Ferreira Pundeck

288 - TRT-PR-01304-2007-024-09-00-0 (AP-05851/2007)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Mercadomoveis Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Jose Lange Zanetti - Elder Luiz
Grobe - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcio
Roberval Flores Carvalho

289 - TRT-PR-03499-2007-010-09-00-0 (AP-07013/2007)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
AGRAVANTE(s): Janete Leige Lopes
AGRAVADO(s): Sergio Luiz de Lara
ADVOGADO(S): Edmundo Manoel Santana - Nadia Maria
Borato - Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz

290 - TRT-PR-03505-2007-662-09-00-7 (AP-00012/2008)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Agropecuária Rio Palmeira Ltda.
AGRAVADO(s): Roseli Alves de Oliveira
ADVOGADO(S): Fábio Massao Miyamoto Navarrete - Marle-
ne de Castro Mardegam

291 - TRT-PR-03580-2007-071-09-00-0 (AP-07126/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): José Roberto da Silva
AGRAVADO(s): Jerusa Persch de Almeida
ADVOGADO(S): Gerci Libero da Silva - Tiago Medeiros Fer-
raz - Valeriano Aparecido Medeiros

292 - TRT-PR-04249-2007-016-09-00-5 (AP-00929/2008)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
AGRAVANTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s): Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S): Marcia Cristina Marcondes - Rosangela de
Fatima Santana Dalpiaz - Sandro Lunard Nicoladeli

293 - TRT-PR-04265-2007-662-09-00-8 (AP-06806/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO
VIANNA MANSUR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Nivea Matsuguma
AGRAVADO(s): Alysson Humberto Palma
ADVOGADO(S): Heleno Galdino Lucas - Luiz Gonzaga de
Oliveira Aguiar - Adriano Michalczeszen Correia - Heloísa
Rodrigues Marquis Cavalini

294 - TRT-PR-04327-2007-662-09-00-1 (AP-06516/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MARLENE T.
FUVERKI SUGUIMATSU
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Walter Eloi de Souza
AGRAVADO(s): Cristiane da Silva Lima
ADVOGADO(S): Alfredo Gonevino Costa Filho - Elson de
Sousa Fonseca

295 - TRT-PR-04647-2007-872-09-00-5 (AP-07005/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
AGRAVANTE(s): Marcos Augusto Franco
AGRAVADO(s): Dulcinéia Moreno Fregadolli
ADVOGADO(S): Arlindo Moreira Barbosa - Sergio Ricardo
Ribeiro de Novais - Graziela Bosso - Grazieli Basso

296 - TRT-PR-19794-2007-003-09-00-0 (AP-07212/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Francisco Faot, Terezinha de Jesus Faot
AGRAVADO(s): Reinaldo Praxedes
ADVOGADO(S): Adalberto Caramori Petry - Jose Lucio Glomb
- Cleide Regina Glomb - Lucimeiry Labigalini Valentim

297 - TRT-PR-22243-2007-028-09-00-0 (AP-00018/2008)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): Valdir da Silva Ribeiro
AGRAVADO(s): Indústrias Todeschini S.A.
ADVOGADO(S): Franciele Fontana - Rosi Gloria Martins da
Cunha - Marlus Jorge Domingos

298 - TRT-PR-23405-2007-013-09-00-8 (AP-07222/2007)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
AGRAVANTE(s): Simone Goreti Gusso
AGRAVADO(s): Osmar Dei Tos Correa da Silva

ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior - Ivo Harry Celli
Junior

299 - TRT-PR-23834-2007-003-09-00-8 (AP-06524/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(s): José Luiz de Oliveira Simões
AGRAVADO(s): Joao Fernandes
ADVOGADO(S): Narcizo Lipka - Raul Aniz Assad - Demian
Gaio

300 - TRT-PR-26651-2007-652-09-00-3 (AP-00030/2008)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE(s): Quearis de Almeida & Cia Ltda. (Massa Fa-
lida)
AGRAVADO(s): União
ADVOGADO(S): Marcia Adriana Mansano - Valdyr Arnaldo
Lessnau Perrini

Curitiba, 28 de abril de 2008.

Ana Cristina Navarro Lins
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 107/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 02/05/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a REDIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99508-2006-585-09-00-2 (RIND)
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: Ana Maria Santana Paulino
Caixa Economica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Jaziel Go-
dinho
de Morais - Claudionor Siqueira Benite - Alceu
Paiva de Miranda
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO No 2008.70.06.000413-8/
PR

EDITAL N.o 2498954
PRAZO: 10 DIAS

O DOUTOR FABRÍCIO BITTENCOURT DA CRUZ, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO VARA FEDERAL E JEF CRI-
MINAL ADJUNTO DE GUARAPUAVA, SEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DO PARANÁ, faz saber, que perante este Juízo e Se-
cretaria se processa a ação de Desapropriação no
2008.70.06.000413-8, movida pelo INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
em face de AGRO MERCANTIL VILA RICA LTDA, cujo
objeto é a desapropriação do imóvel rural denominado “FA-
ZENDA LAGUICHE - parte”, situada no município de Cân-
dido de Abreu/PR, com área registrada de 1.055,9995 há (mil e
cinqüenta e cinco hectares, noventa e nove ares e noventa e
cinco centiares), objeto da Averbação no AV-12-1.233, Ficha
01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Cândido de Abreu, no estado do Paraná, declarado de interesse
social, para fins de reforma agrária, por Decreto de 02 de maio
de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de
maio de 2007, Seção 1, página 02. Foi ofertado, pela terra nua
(VTN), o valor de R$ 7.408.163,85 (sete milhões, quatrocen-
tos e oito mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e cinco
centavos), representado por 82.560 (oitenta e dois mil, quinhen-
tos e sessenta) Títulos da Dívida Agrária - TDA’s, lançados em
01/12/2007, com prazo de 15 anos, corrigidos pela TR e com
incidência de juros a cada 12 meses, à taxa de 3% ao ano, com
resgate sucessivo a partir de 01/12/2009, estendendo-se até 01/
12/2022, nominativos e escriturais em nome de Agro Mercantil
Vila Rica Ltda, o valor de R$ 191.717,60 (cento e noventa e
um mil setecentos e dezessete reais e sessenta centavos), cor-
respondente às benfeitorias úteis e necessárias, e mais o valor
de R$ 55,05 (cinqüenta e cinco reais e cinco centavos) a título
de sobra de emissão.
Este edital tem a finalidade de INTIMAR TERCEIROS INTE-
RESSADOS (eventuais herdeiros ou sucessores e terceiros in-
teressados) para que tomem ciência dos termos da ação supra-
citada e, possuindo legitimidade, querendo, possam impugnar
a titularidade da área expropriada, ou requerer o que de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias, que iniciará, findo o prazo deste
edital. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, em 31 de março de 2008. Eu(____________) Joel Adal-
berto Sehenem, Diretor de Secretaria da Vara Federal de Gua-
rapuava, conferi.

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Guarapuava
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Editais Judiciais

Capital

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2007.625-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2007.625-3J, de Destitui-
ção do Poder Familiar, referente a infante F.P.Z., filho de Sil-
mara Pereira Zimath,  e como consta nos referidos autos, que a
requerida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedi-
do o presente para INTIMAÇÃO de SILMARA PEREIRA ZI-
MATH, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que querendo
em “dez dias”, oferecer recurso nos autos de Destituição de
Poder Familiar nº 2007.625-3J, quanto à decisão do Juízo da
Vara da Infância e da Juventude,  proferida em 16.04.2008, que
julgou procedente o pedido, ante a violação dos deveres que
decorrem do poder familiar, por parte da genitora, conforme o
art. 98 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, destitu-
indo a Requerida do exercício do poder familiar que detêm em
relação à criança acima. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia dois do mês de maio do ano de dois mil
e oito (02.05.08). Eu,                   (Margaret Regina Wolf
Fernandes), o digitei. Eu,                 (Maria da Penha Repossi),
Escrivã o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

     EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº 04/2008

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da Vara
Privativa do 2º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná;

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou toma-
rem conhecimento que, com observância das formalidades le-
gais ou mediante termo lavrado em livro próprio, foram SOR-
TEADOS, nesta data, para servirem durante a 4ª Reunião Peri-
ódica do ano de 2008, cuja(s) sessão(ões) encontram-se pauta-
das para os dias 16 (às 13:00 horas), 19 (às 09:00 horas), dia
20 (às 09:00 horas), 21 (às 09:00 horas), 26 (às 09:00 horas),
dia 27 (às 09:00 horas), 30 (às 13:00 horas), no plenário do
edifico dos Tribunais do Júri, sito à Praça Nossa Senhora da
Salete, s/nº - Centro Cívico, os seguintes JURADOS, os quais
ficam convocados para as mencionadas sessões, através do pre-
sente edital e das notificações pessoais a serem efetuadas por
Oficiais de Justiça, a saber: 01. MARIO LAURO TAVARES
MARTINELLI; 02. GUIOMAR MARIA SOLIS; 03. KA-
RINE THOMAZ; 04. RAPHAEL EGG MONTEIRO PE-
REIRA; 05. ALENCAR GRAFETTI; 06. FABIO SUPREN;
07. VERAL LUCIA DE PAULA XAVIER; 08. ANAOR TER-
RIS RODRIGUES; 09. JERONYMO FERNADES DE CAR-
VALHO; 10. MARCELO JOSÉ DOS SANTOS; 11. JOÃO
LUIZ ROCHA POMBO LESSI; 12. JULIANA MATOS
FAY; 13. JUAREZ RAMOS; 14. YURIE ISHIGURI HA-
ZAMA; 15. ULISSES DE MEIRA; 16. ALEXANDRE SYP-
NIEWSKI SBALQUEIRO; 17. AREUS DOVE; 18. DEBO-
RA GLEICY NOGUEIRA; 19. CARLOS MENDES DOS
SANTOS; 20. VERA REGINA RESNAUER TAQUES DA
S. DIAS; 21. OMERI GOMES FERREIRA. Ainda, visando
assegurar o comparecimento do numero mínimo de Jurados, o
MM. Juiz sorteou, como SUPLENTES, os Jurados: 01. GEO-
VANDRO DOS SANTOS CARVALHO; 02. ÂNGELO
MATIERO MONTEIRO, 03. MARIA DO CARMO GO-
DOY EHLKE; 04. FABIANO PEREIRA MEDEIROS; 05.
DANIEL KIVEL; 06. SANDRO TADRA DIRENE; 07. ARI
MARCELO ALVES RIBEIRO; 08. IRENE MILESKI SAL-
DANHA; 08. QUIRINO JOSÉ DOS SANTOS; 09. MARIO
CESAR MONTEIRO; 10. PATRICIA MICHELE DA SIL-
VA PERES; 11. SIRLEY PAVILAKI. E para que não se pos-
sa alegar ignorância, mandou expedir o presente EDITAL, que
será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa
Oficial, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e oito (30/04/08).
Eu _____________________ARUANA PAULA BILESKI, Es-
crivã designada, lavrei e subscrevo.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2A. VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA – PR
EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO DE ANA SALETE GRACIOSA SILVEIRA.

A doutora ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA, MM. Juíza
de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de Curitiba-Pr, na for-
ma da Lei, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, com sede na
Av. Cândido de Abreu, 535, 1º andar, tramitam os autos sob nº
65/2006 de Pedido de Curatela de ANA SALETE GRACIOSA
SILVEIRA, brasileira, separada judicialmente, portadora do RG
nº 8.902.246/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 432.611.169-00,
nascida em 10/06/1960, natural de Florianópolis-SC, requerida
perante este Juízo por LÍDIA GRACIOSA DA SILVEIRA, ns
quais foi decretada, por sentença datada de 19/09/2007 a IN-
TERDIÇÃO de ANA SALETE GRACIOSA SILVEIRA, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida
civil, por ser ele portadora esquizofrenia, desordem psiquiátri-
ca crônica que se manifesta por uma apresentação clinica vari-
ável, podendo ter delírios, alucinações, transtornos do pensa-
mento, fala ou comportamento fora do comum, nomeando-lhe
CURADORA sua filha LÍDIA GRACIOSA DA SILVEIRA, cuja
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da legal. Curitiba, 4
de dezembro de 2007. Eu, (a) Luiz Fernando Carmezini Oli-
veira, escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA –
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Sexta Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º andar  - Curitiba –
Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS

Segredo de Justiça
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
655/2.000, que tem como requerente F.C.P.F. e como requerido
F.C.P.N.., foi concedida a Interdição de F.C.P.N., por ser o
mesmo portador denominada Esquizofrenia, conclui-se que o
mesmo é cometido de enfermidade mental que resulta na sua
incapacidade absoluta para prática de atos da vida civil, não
podendo reger sua vida e seus bens. É uma doença mental que
é qualificada em F-20.00 do CID-10, sendo indicado tratamen-
to integrado completo, sob proteção e vigilância constantes,
além de interdição face a todos os atos da vida civil, sob tutela,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, II, do Código de Processo Civil, e, de
acordo como caput do art. 1.775 do Código Civil, nomeando-
lhe o requerente como curador, tornando definitiva a antecipa-
ção dos efeitos da tutela antes concedida. Foi nomeada provi-
soriamente em substituição do Curador: Sr. F.C.P.F., a Sra.
T.D.C.P. brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula
de Identidade nº 340.017-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº
006.804.239-66, residente e domiciliado nesta Capital. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital, em   três vias, que
serão publicados e afixadas na forma da lei. Curitiba, 13 dias
do mês de fevereiro do ano de 2008. Eu, (a) Liliana Lima Bit-
tencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

JULIA CONCEIÇÃO M.F. DE ARAUJO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA - Av. Cândido de Abreu, 535
– térreo – Centro Cívico – Curitiba/PR - Fone/Fax: (41) 3254-
8660 – www.assejepar.com.br - Cândida Marnes Hugen – Es-
crivã - Marlene Romeiro Coleta – Karina de Souza – Elisange-
la Maria de Paula – Funcionárias Juramentadas. Edital de cita-
ção de Ariadne Caroline da Silva Nunes, com prazo de 20 dias.
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de Monitória nº 256/2007,
proposta por Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba
(SEBb) contra Ariadne Caroline da Silva Nunes, brasileira,
portadora do RG nº 7.827.344-5 e CPF 040.444.829-18 e, es-
tando a ré em local incerto, fica citada para no prazo de quinze
dias, pagar a importância devida de R$ 16.405,93 mais acrésci-
mos legais, mais custas no valor de R$ 725,11, ou querendo,
embargar a presente, por intermédio de advogado e, caso não
efetue o pagamento ou ofereça embargos, constituir-se-á, de
pleno direito, o titulo executivo judicial. Em caso de pronto
pagamento, ficará a parte ré isenta de custas e honorários advo-
catícios, na forma do artigo 1.102 “c” do CPC. Do que para
constar lavrei o presente termos. Curitiba, 11/04/2008. Eu, (a)
Marlene Romeiro Coleta, empregada juramentada o subscrevo.

(a) Sergio Jorge Domingos
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLEITONBANDEIRA

DE QUEIROZ
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

PROCESSO-CRIME 2004.1194-8

  O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o acusado CLEITONBANDEIRA DE QUEIROZ,
brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITÁ-LO para que compareça perante este Juízo, sito na
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 6º andar, Centro, no
dia 01 de julho de 2008, as 09:00 horas, a fim de ser interroga-
do nos autos de Ação Penal nº 2004.1194-8, como incurso no
art. 157, § 2º, inc. I e II, c/c art. 69, todos do CP.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Ca-
pital do estado do Paraná. Eu 19 de novembro de 2007. Eu, (as)
Elizabeth de Barros do Egito, Escrivã que o mandei digitar e
subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO AUGUSTO
DOS REIS

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
PROCESSO-CRIME 2005.9883-2

O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o acusado MARCELO AUGUSTO DOS REIS,
brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITÁ-LO para que compareça perante este Juízo, sito na
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 6º andar, Centro, no
dia 01 de julho de 2008, as 09:00 horas, a fim de ser interroga-
do nos autos de Ação Penal nº 2005.9883-2, como incurso no
art. 171, caput, do CP.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Ca-
pital do estado do Paraná. Eu 19 de novembro de 2007. Eu, (as)
Elizabeth de Barros do Egito, Escrivã que o mandei digitar e
subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: VANESSA PIOLA VAZ
AUTOS DE AÇÃO PENAL 1999/4399-5

Prazo: 60 DIAS

          A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LU-
DOVICO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu VANESSA PIOLA VAZ, filha de Wal-
domiro Inocêncio Vaz e de Joano Piola Vaz, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o
mesmo intimado de que na Ação Penal sob nº 1999/4399-5,
onde foi denunciado como incurso nas sanções do Art. 16 da
Lei 6368/76, por sentença deste Juízo, datada de 044/12/2007,
foi extinta a punibilidade pela prescrição punitiva.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, segunda-feira, 5 de maio
de 2008, Estado do Paraná. Eu,_____________________Roseli
T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 2001.243-3

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA COM O PRAZO DE  15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ao réu ANTONIO PEREIRA DA SILVA,  filho de
João Pereira da Silva e Severina Josefa da Conceição, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  pelo presente, cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum, à
Rua João Gurgel Macedo, 100, no dia 20 de maio de 2008, às
16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde perante este Juízo, e
ficando cientificado de que não comparecendo  ou não consti-
tuindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser sus-
penso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 25
dias do mês de abril do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do(s) réu(s) LUIZ CARLOS GONZAGA
RODRIGUES DA SILVA, com o prazo de 15 (quinze) dias.

     A Drª. Márcia Guimarães Marques da Costa, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar(em) pessoalmente a LUIZ
CARLOS GONZAGA RODRIGUES DA SILVA, brasileiro,
casado, natural de Maceió/AL, filho de Antonio Rodrigues da
Silva e de Maria Pereira da Silva, atualmente em lugar incerto
e não sabido, fica(m) pelo presente CITADO(S) E
INTIMADO(S) à comparecer(em) perante este Juízo, na rua
Ibis, nº 888,  na sala das audiências, no dia 13 (treze) de maio
de 2008, às 16:45 horas,   a fim de ser devidamente
interrogado(s) e acompanhar(em) todos os demais termos dos
autos nº. 1995.50-1 de Ação Penal que lhe move a Justiça Pu-
blica desta Comarca, por infração ao artigo 171 “caput” c/c art.
29, ambos do Código Penal, advertindo-se o acusado para fa-
zer-se acompanhar de defensor constituído, sob pena de nome-
ação.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
09 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu_______________ (Rosário Ap. Migliorini), Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

                Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do(s) réu(s) JOSE FERREIRA GUEDES,
com o prazo de 15 (quinze) dias.

     A Drª. Márcia Guimarães Marques da Costa, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar(em) pessoalmente a JOSE
FERRERA GUEDES, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/04/
2008, natural de Passa e Fica/RN, filho de Olveira Bezerra
Guedes e de Antonia Ferreira Guedes, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, fica(m) pelo presente CITADO(S) E
INTIMADO(S) à comparecer(em) perante este Juízo, na rua
Ibis, nº 888,  na sala das audiências, no dia 18 (dezoito) de
junho de 2008, às 13:15 horas,  a fim de ser devidamente
interrogado(s) e acompanhar(em) todos os demais termos dos
autos nº. 2007.235-1 de Ação Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca, por infração ao artigo 306, 304, 309 do
CTB, c/c art. 69 do CP, advertindo-se o acusado para fazer-se

Arapongas
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acompanhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
09 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu_______________ (Rosário Ap. Migliorini), Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de intimação do réu UBIRATAN SOARES ARANHA,
com o prazo de 60 (sessenta) dias.

     A Drª. Márcia Guimarães Marques da Costa, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a UBIRA-
TAN SOARES ARANHA, brasileiro, nascido aos 02/07/1940,
natural de Catanduvas/SP, filho de Abelardo Soares Aranha e
de Áurea Maria Aranha, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, fica pelo presente INTIMADO à pronunciar-se, no pra-
zo legal, sobre a conversão do regime semi-aberto para o regi-
me fechado, proposta pelo Ministério Público, nos autos nº.
1989.5-5 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta
Comarca, por infração ao artigo 157, §2º, I e II, c/c art. 29, do
Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e oto.
Eu_______________(Rosário Ap. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
Juíza de Direito

    JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
ARAPONGAS – PR

                       Edital de intimação da ré Dolores Santana de
Oliveira, com o prazo de 15 (quinze) dias.
O Doutor Amarildo Clementino Soares, MMª. Juiz Supervisor
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem  que os autos nº. 2006.152-3 de Ação
Penal que a Justiça Pública desta Comarca move contra Dolo-
res Santana de Oliveira,  brasileira, natural de Mariluz, deste
Estado, nascida em 21 de outubro de 1967, casada, vendedora
autônoma, filha de Fausto Santana de Oliveira e Judite Paula
de Oliveira, portador do RG.nº.4.612.535-5/PR., residente à rua
Caburé, nº.25, Jardim Lorena,  nesta cidade, atualmente em
lugar incerto e não sabido, por infração ao artigo 28, caput,
da Lei nº.11.343/2006, este Juízo às fls.82,  proferiu despacho,
determinando a intimação de aludido réu, para que compareça
na sede dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais desta Co-
marca, sito à rua Íbis, nº.888, esquina com Pica-Pau, , no dia
30 (trinta) de maio de 2008, às 15:30 horas, a fim de partici-
par da realização da audiência admonitória, quando lhe será
esclarecido sobre a forma de cumprimento da sentença conde-
natória, ficando advertida que deverá comparecer acompanha-
da de advogado, sob pena de ser-lhe nomeada defensor dativo,
e que, no caso de sua ausência imotivada à audiência designa-
da, será considerada como recusa a observância das condições
existentes naqueles dispositivos legais, impondo, portanto, a
regressão do regime. Expede-se o presente edital, com prazo
de 15 dias, para o fim de intimá-la da audiência admonitória,  a
contar do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edital,
o prazo começará a fluir  do dia seguinte  ao que for este edital
afixado na sede deste Juízo, lugar de costume, à porta da sede
dos Juizados Especiais, endereço acima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Arapongas, aos 28 de abril de 2008. Eu
_______________________ (Wilson H. Nogueira) Auxiliar de
Secretaria, o digitei e eu________________________( Nilson
Sérgio da Silva) Secretário Designado, o subscrevi.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz Supervisor

astorga

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo tramita os au-
tos de processo-crime  nº 021/2005, em que figura como acusa-
do abaixo qualificado, após,  ter sido devidamente processado,
foi ao final julgado procedente a denúncia, constando que o
mesmo encontram-se em lugar  incerto e não sabido até a pre-
sente data  INTIMA-O através deste edital,  podendo interpor
recurso da decisão, querendo, no prazo de 90 (noventa) dias.
RÉU: DANIEL CANDIDO DA SILVA, vulgo “Sarandi”, bra-
sileiro, amasiado, lavrador, 23 anos de idade, filho de Naelcio
Candido da Silva e Maria Madalena do Nascimento da Silva,

nascido aos 19/08/1980, natural de Marialva – PR, residente e
domiciliado a Rua Mandaguari, nº 459, no município de Santa
Fé – PR.
AUTOS Nº 021/2005         DATA DA SENTENÇA: 12/12/2007
ART. 155, § 4º, inciso I do Código Penal.
PENA: 02(dois) anos e 11(onze) meses de reclusão
REGIME: Regime Semi-Aberto, na mesma sentença, é im-
possível juridicamente a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direito e/ou a aplicação do sursi.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,  PR, aos
29 de abril de 2008.
Eu, ______________________ (Vera Lucia Sossai Rissato),
Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevo.

      VERA LUCIA SOSSAI RISSATO
 Auxiliar Juramentada

 Autorizada p/ Portaria 17/2004

bandeirantes

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  CITAÇÃO DA REQUERIDA LUCINEIA APA-
RECIDA DE SOUZA,  com prazo de 30(trinta) dias.
- Justiça Gratuita -
A Doutora ANA PAULA BECKER, Juíza de Direito da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Pa-
raná,
FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo vi-
rem ou dele conhecimento tiverem principalmente o requerido,
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos
de AÇÃO DE CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO N 109/2006 que AAG move em face de LUCI-
NEIA APARECIDA DE SOUZA, filha de Antonio Tiago de
souza e de Alvina Candida de Jesus Silva, nascido aos 5/outu-
bro/1967 atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual fica
devidamente CITADO a fim de que, querendo, dentro do prazo
de 15 dias, ofereça a contestação que tiver ao feito, ciente des-
de já que na ausência desta, serão admitidos em Juízo, como
verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na peça ini-
cial (artigos 285 e 319 do CPC) e para que cheguem ao conhe-
cimento dos interessados e não possam no futuro alega igno-
rância, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei.
. Bandeirantes,
16/março/2008

Eu,          (Mar-
cio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o datilogra-
fei e subscrevi.

Ana Paula Becker
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  CITAÇÃO DA REQUERIDA LUCINEIA APA-
RECIDA DE SOUZA,  com prazo de 30(trinta) dias.
- Justiça Gratuita -
A Doutora ANA PAULA BECKER, Juíza de Direito da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Pa-
raná,
FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo vi-
rem ou dele conhecimento tiverem principalmente o requerido,
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos
de AÇÃO DE CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO N 109/2006 que AAG move em face de LUCI-
NEIA APARECIDA DE SOUZA, filha de Antonio Tiago de
souza e de Alvina Candida de Jesus Silva, nascido aos 5/outu-
bro/1967 atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual fica
devidamente CITADO a fim de que, querendo, dentro do prazo
de 15 dias, ofereça a contestação que tiver ao feito, ciente des-
de já que na ausência desta, serão admitidos em Juízo, como
verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na peça ini-
cial (artigos 285 e 319 do CPC) e para que cheguem ao conhe-
cimento dos interessados e não possam no futuro alega igno-
rância, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei.
. Bandeirantes,
16/março/2008
Eu,          (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

Ana Paula Becker
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA DO RÉU WEN-
DER DE GODOI MENDES,  COM O PRAZO DE  NOVEN-
TA (90) DIAS.

A Doutora Patrícia Roque Carbonieri, Juíza Substituta da  Vara
Criminal da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de NOVENTA dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar  pessoalmente AUGUSTO CE-
SAR DA ROSA, filho de José Galdino Rosa e de Teresinha
Alves dos Santos,   atualmente em lugar ignorado,  que nos
autos  de ação de processo crime sob nº 2004.0167-8 que lhe
move a Justiça Pública local,  foi prolatada sentença em 17/
março/2008,  que julgou  procedente a denuncia (artigo 155
caput cc artigo 14, inciso II do C. Penall), condenando o réu à
pena de 8(oito) meses de reclusão,  em regime  aberto, e paga-
mento de 10 dias multa,  ficando ciente de que querendo dis-
põe do prazo de 5 dias para interpor recurso.

Bandeirantes,
31/março/2008
Eu,  (Marcio R. G. Storti), Escrivão Criminal  o subscrevi.

PATRICIA ROQUE CARBONIERI
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA DO RÉU MARI-
NA DOS SANTOS MARIANO SILVA,  COM O PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da  Vara Crimi-
nal da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de NO-
VENTA dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar  pessoalmente MARINA DOS SANTOS
MARIANA SILVA, brasileira, casada, comerciante, nascido aos
18/junho/1961, natural de Ivaiporã/Pr, filha de Sebastião Mari-
ano e de Maria Aparecida dos Santos Mariano,   atualmente em
lugar ignorado,  que nos  autos  de ação de processo crime sob
nº 2005.017-7 que lhe move a Justiça Pública local,  foi prola-
tada sentença em 10/setembro/2007  que julgou  procedente a
denuncia (artigo 171 caput cc artigo 29 e artigo 304 na forma
do artigo 69, todos do C. Penall), condenando o réu à pena de
4(quatro) anos e 9(nove) meses de reclusão de reclusão,  em
regime  aberto, e pagamento de 60 dias multa,  ficando ciente
de que querendo dispõe do prazo de 5 dias para interpor recur-
so.

Bandeirantes, 29/abril/2008
Eu,  (Marcio R. G. Storti), Escrivão Criminal  o subscrevi.

          Ana Paula Becker
            Juíza de Direito

bela vista do para´so

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: ROMILDO CÂNDIDO
PROCESSO CRIME N° 58/2007

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ROMILDO CÂNDIDO,
alcunhado “NEGUINHO”, brasileiro, amasiado, lenheiro, nas-
cido aos 11-11-1972 em Santa Fé/PR, filho de José Cândido
Filho e de Benedita Elias de Oliveira, o qual residia na Rua
Carolina S. Garcia, Conjunto Luiz de Sá, na cidade de Londri-
na, Paraná, estando atualmente em local ignorado, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum local, no dia 17 de junho de 2008, às 16:00
horas, acompanhado de advogado, a fim de ser interrogado so-
bre os fatos narrados na denúncia nos autos de Processo Crime
nº 58/2007, a que responde como incurso nas sanções do artigo
306 e artigo 309, ambos do Código de Trânsito Brasileiro (re-
sumo da denúncia:  em 09/05/2007, por volta das 22h00min, o
ora denunciado foi surpreendido por Policiais Militares quan-
do dirigia um automóvel de sua propriedade, sem possuir habi-
litação legal para tanto, o que fazia sob o efeito de bebida alco-
ólica, colocando em risco a integridade de terceiros, pois ele
trafegava de forma irregular), ficando pelo presente, citado para
se ver processar até final julgamento, devendo comparecer a
todos os atos do processo para os quais for intimado, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais de oito
dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde pas-
sará a ser encontrado, bem como intimado a comparecer muni-
do de documentos pessoais e acompanhado de advogado. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos
23 de abril de 2008. Eu___________(Andrei Fernando Berga-
mo), Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

campina grnde do sul

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

DEJACIR DOS SANTOS RODRIGUES

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul  Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
Dejacir dos Santos Rodrigues, brasileiro, solteiro, atendente,
filho de Romildo dos Santos e de Manoelina da Silva Rodri-
gues, nascido em 17.02.1964 anteriormente residente na Tra-
vessa 1, casa 104, Campo Comprido, Curitiba - Paraná, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 26 de Agosto de 2008 às 15:30 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 2004.48-5, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 299, ca-
put  do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de Abril do
ano de dois mil e oito. Eu, Adilson Anderson Gelinski, escri-
vão, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

CARLO CESAR CURI DE MACEDO

COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA  JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL  ESTADO
DO PARANÁ, ETC...

F A Z     S A B E R   a todos quantos o presente Edital virem,
com prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s)
CARLO CESAR CURI DE MACEDO, pelo presente intima-
o(s) do R. despacho proferido nos Autos de Processo Criminal
sob nº 2002.93-7,  em que a Justiça Pública move contra a pes-
soa de CARLO CESAR CURI DE MACEDO, nas sanções do
delito do artigo 1º, inciso II da Lei nº 8137/90 (5x), c.c. artigo
14, inciso II e 71 do Código Penal, despacho esse a seguir trans-
crito: Autos nº 2002.93-7 Vistos, etc. Designo o dia 10 de Se-
tembro de 2008 às 15:00 horas para audiência admonitória.
Campina Grande do Sul, 03.01.2008. (a) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira  Juíza de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Abril
do ano de dois mil e oito. Eu Adilson Anderson Gelinski, escri-
vão, o digitei e o subscrevi.

Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

PAULO CESAR SANTOS DA SILVA

COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA  JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL  ESTADO
DO PARANÁ, ETC...

F A Z     S A B E R   a todos quantos o presente Edital virem,
com prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s)
PAULO CESAR SANTOS DA SILVA, pelo presente intima-
o(s) do R. despacho proferido nos Autos de Processo Criminal
sob nº 2002.72-4,  em que a Justiça Pública move contra a pes-
soa de PAULO CESAR SANTOS DA SILVA, nas sanções do
delito do artigo 302, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 9.503/
97, despacho esse a seguir transcrito: Autos nº 2002.72-4 Vis-
tos, etc. Designo o dia 10 de Setembro de 2008 às 14:00 horas
para audiência admonitória. Campina Grande do Sul,
03.01.2008. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza
de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Abril
do ano de dois mil e oito. Eu Adilson Anderson Gelinski, escri-
vão, o digitei e o subscrevi.

Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
 Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

Bela Vista do Paraíso

Astorga

Bandeirantes
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   EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

CEZAR NUNES
e

EDUARDO LOPES DA SILVA

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul  Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
Cezar Nunes, brasileiro, solteiro, filho de José Nunes e de Lu-
zia dos Santos, nascido em 02.10.1977, anteriormente em lu-
gar incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e não
sabido e Eduardo Lopes da Silva, brasileiro, solteiro, filho de
José Lopes da Silva e de Rita Maria da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 12 de Agos-
to de 2008 às 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2007.657-8, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso IV, (surpresa)
do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de Abril do
ano de dois mil e oito. Eu, Adilson Anderson Gelinski, escri-
vão, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

MAURICIO JOSÉ DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul  Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
Mauricio José de Oliveira, brasileiro, casado, filho de Espedito
José de Oliveira e de Laurentina Melo de Oliveira, nascido em
19.02.1972, anteriormente residente na Rua Maestro Francisco
Antonielo, 1.620, casa 09 B, Vila Fani, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 12 de Agosto de 2008 às 15:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Criminal nº 2004.16-7, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 302, da Lei nº 9.503/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de Abril do
ano de dois mil e oito. Eu, Adilson Anderson Gelinski, escri-
vão, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

campo largo

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE CAMPO LARGO, COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS DE ILDEMIRO
FERNANDO MAZETO E LUIZ ANTONIO SIQUEIRA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DO FORO REGI-
ONAL DE CAMPO LARGO,COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os Autos de Constituição de Servidão Administrati-
va n.º 153/2005, em que é requerente COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR e requerido IL-
DEMIRO FERNANDO MAZETO e OUTROS, ficam os re-
queridos supracitados CITADOS para, querendo, contestarem
a presente ação, querendo, no prazo de quinze (15) dias, na
conformidade com a minuta a seguir transcrita: “OBJETIVO:
Para tomarem conhecimento da presente ação de Constituição
de Servidão Administrativa que com fulcro no Decreto n.º 048/
2002, de 13/05/2002, publicado na   Folha de Campo Largo,
de 28/06/2002, p. 31, que declarou de utilidade pública a área
de 60,40 m², da matrícula n.º 1.638, do Cartório de Registros
de Imóveis da Comarca de Campo Largo, para a implantação
de parte da rede coletora de esgoto sanitário do sistema da
região, tendo sido avaliado judicialmente em R$507,36 (qui-
nhentos e sete reais e trinta e seis centavos), e depositado em

Juízo referido valor para a imissão provisória na posse. Des-
pacho ”Defiro (...), bem como, a citação editalícia dos reque-
ridos Ildemiro Fernando Mazeto e Luiz Antonio Siqueira, fi-
cando o autor, entretanto, subordinado ao disposto no artigo
233 do Código de Processo Civil. Intime-se o autor para apre-
sentar a minuta do edital. Expeça-se edital com prazo de 30
dias.Int. Dil.- Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, Juiz de
Direito.” Advertindo-se os citados, de que se não for contesta-
da a presente ação, presumir-se-ão aceitos, pelos mesmos, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos termos do art.
285 do Código de Processo Civil. Campo Largo, 02 de abril de
2.008. Eu, __________ José Vedolim Teixeira, o fiz digitar e
subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO

Autos..............: 649/2004 de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTE-
CIPADA.
Requente..........: V.R.I. INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA,
ANTONIO VALTER GARCIA e MARIA JOSÉ DE JESUS.
Requerida..........: BRASIL TELECOM S/A (VIVO – TELE-
FONIA MÓVEL CELULAR).
LEILÃO...........: 26 de maio de 2008, a partir das 13:30 ho-
ras, quando o bem poderá ser arrematado pelo maior lanço,
podendo alcançar preço inferior ao da avaliação, desde que não
seja vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, pelo Oficial de Justiça Porteiro.
1º) BEM - (43) QUARENTA E TRÊS APARELHOS CELU-
LARES, sem uso, modelo Nokia 2280, cor azul, avaliados em
R$ 30,00 a unidade, totalizando a quantia de R$ 1.290,00, e 2º)
BEM - (08) OITO APARELHOS CELULARES, modelo
Motorola 731, sem uso, avaliados em R$ 30,00 a unidade, tota-
lizando a quantia de R$ 240,00.
Depósito............: Em mãos e poder do Sr. GERSON GUIMA-
RÃES DO VALE, Depositário Público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor da Avaliação (1º bem): R$ 1.290,00 (um mil, duzentos e
noventa reais), datado de 10.04.2008.
Valor da Avaliação (2º bem): R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), datado de 10.04.2008.
Valor Total da Avaliação: R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e
trinta reais), datado de 10.04.2008.
ÔNUS..................: nada consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro, além das custas
processuais que serão pagas pelo arrematante, adjudicante ou
remitente.
Fica a requerida, GLOBAL TELECOM S/A (VIVO – TELE-
FONIA MÓVEL CELULAR), na pessoa de seu representante
legal, devidamente intimada, na eventualidade de não ser en-
contrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 24 de abril de 2008.
Eu, _____________________ (Dejair Palma – Escrivão), que
digitei e subscrevi, por ordem judicial.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
Juiz de Direito

Autos nº 649/2004

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............: 082/99 de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente..........: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........: JOSÉ CARLOS DE ALENCAR.
1ª PRAÇA...........: 26 de maio de 2008, a partir das 13:30
horas, pelo maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 09 de junho de 2008, a partir das 13:30
horas, a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, pelo Oficial de Justiça Porteiro.
Bem................: Data de terras nº 14, da quadra nº 10, com a
área de 360,00m2, situada na planta do Jardim Tropical, nesta
cidade, divisando: 12,00 ms de frente para a RUA 20; 30,00
metros de fundos laterais, confrontando de um lado com a data
nº 13, e de outro lado com o lote nº 15 e 16; 12,00 metros nos
fundos divisando com o lote nº 19. Havido pela matrícula nº
13.097, do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício, desta
cidade e Comarca.
Benfeitorias: Sem benfeitorias.
Depósito............: Em mãos e poder do Sr. Gerson Guimarães
do Vale, Depositário Público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais),
datado de 23/11/2006.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 8.707,44 (oito mil, setecen-
tos e sete reais e quarenta e quatro centavos), datado de 17/
04/2008.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.699,87 (três mil, seiscentos e
noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), em 19/04/2005.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.904,74 (três mil, novecentos

e quatro reais e setenta e quatro centavos), em 17/04/2008.
ÔNUS..................: Além da penhora dos presentes autos, consta
ainda os seguintes ônus sobre o referido imóvel: Certidão posi-
tiva de débitos fornecida pela Secretaria da Fazenda e Admi-
nistração do Município de Campo Mourão, onde consta dívi-
das no valor de R$ 5.166,29 (cinco mil, cento e sessenta e seis
reais e vinte e nove centavos), conforme extrato analítico cons-
tante dos autos; Penhora nos autos nº 064/2004 de Execução
Fiscal, em trâmite perante a 1ª Vara Cível local.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro, além das custas
processuais que serão pagas pelo arrematante, adjudicante ou
remitente.
Fica o executado, JOSÉ CARLOS DE ALENCAR, e a propri-
etária VALDENICE BORGES DE ALENCAR, e seus cônju-
ges, se casados forem, devidamente intimados, na eventualida-
de de não serem encontrados para intimação pessoal.
Campo Mourão, 17 de abril de 2008.
Eu, _____________________ (Dejair Palma – Escrivão), que
digitei e subscrevi, por ordem judicial.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
Juiz de Direito
Autos nº 082/99

chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - ESTADO DO PARANÁ.-
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
(PARA CITAÇÃO DE ZOLINDA PERIOLO LAVRATTI E
RONI LAVRATTI, BEM COMO SEUS HERDEIORS E SU-
CESSORES, INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS TERCEIROS INTERES-
SADOS.) -
(COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS)
O MM. Juiz de Direito, Doutor PAULO CEZAR CARRASCO
REYES, através da Escrivã que este subscreve,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo e Cartório processam os au-
tos nº 316/2005 de DECLARATÓRIA DE DOMÍNIO POR
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, em que é requerente
FRANCISCO SANTI e requerido ZOLINDA PERIOLO LA-
VRATTI E RONI LAVRATTI, no valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais) cuja a ação se refere ao imóvel: “parte do Lote nº 03,
04 e 05, quadra 38, matriculado sob nº 1.800 m², medindo 600
m² no Município de São João/PR, matriculas nº20.799, 20.800
e 20.801 do CRI desta Comarca e por meio do presente  EDI-
TAL CITA OS REQUERIDOS ZOLINDA PERIOLO LAVRA-
TI E RONI LAVRATI, BEM COMO SEUS HERDEIROS E
SUCESSORES, INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS TERCEIROS INTERES-
SADO, para que manifestem eventual interesse na causa, sen-
do que o prazo para contestar será de quinze (15) dias, de con-
formidade com despacho adiante transcrito: DESPACHO DE
FL. 110: “Autos nº 316/2005, Suspendo a audiência designada
tendo em vista contatado nulidade no ato de citação editalícia,
que não obedeceu o disposto no art. 232, inc III do CPC, eis
que foi juntado aos autos apenas o comprovante da publicação
no diário da Justiça e faltou a publicação por duas vezes no
Diário do sudoeste, Jornal de circulação local. Tratando-se de
nulidade absoluta, deve ser reconhecida e declarada inconti-
nente. Assim, anulo o processo a partir da citação do edital do
requeridos, terceiros incertos e não sabidos, determinando a
renovação do ato com a observância dos requisitos no disposto
no art. 232 inc III do CPC. Dou os presentes por intimados.
Diligências necessárias. Chopinzinho, 18 de março de 2008.
(a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” “Caso não
seja contestada a ação em apreço se presumirão aceitos pelos
requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos reque-
rentes, art. 285 e 319 do CPC.” Prazo para defesa: 15 dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, Esta-
do do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de abril (04) do ano
de dois mil e oito (2008). Eu,__________________(Neusa
Salvador de Lima), Escrivã o mandei digitar e o subscrevo.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã, assino autorizada pela portaria nº 07/84

cianorte

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE –
ESTADO DO PARANA. CARTORIO DA VARA CIVEL. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): DAVID
WANDERLEI BONETTI (CPF/MF 277.336.109-15)- COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de citação de DAVID
WANDERLEI BONETTI (227.336.109-15), atualmente em
lugar ignorado, para que PAGUE(M), no prazo de três (03) três
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, não efetuado
o pagamento o Sr. Oficial de Justiça, procederá de imediato à
penhora de bens suficientes para garantir a execução e acessó-
rios, e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais
atos intimando na mesma oportunidade o executado (art. 652,
§ 1º do CPC), observadas ainda, as disposições contidas no art.
659 e seguintes do CPC. CIENTIFICO, a parte devedora que o
prazo para, querendo, opor embargos, é de quinze (15) dias,
que será contado a partir da data da juntada aos autos do man-
dado de citação (art. 738 do CPC), e independente de garantia
do juízo, nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRA-
JUD. sob nº 000397/2006, em que é(são) exeqüente(s): SICRE-
DI–COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA e
executado(a)(s): DAVID WANDERLEI BONETTI, que trami-
ta na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à

Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. VALOR DA CAU-
SA: R$ 3.688,30. Cianorte, 1 de Abril de 2008. Eu, (Bel. Virgi-
lino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi. STE-
LA MARIS PEREZ RODRIGUES. Juíza de Direito.

 Colombo-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os interessados, que tra-
mita perante este Juízo e Cartório Cível os autos de FALÊN-
CIA nº 389/2001 em que é requerente FAPEX – AÇOS ES-
PECIAIS SA. e requerido INDUSTRIA METALURGICA
ALMEIDA LTDA, tendo o presente a finalidade de INTIMA-
ÇÃO DOS INTERESSADOS, para que no prazo legal de dez
(10) dias, requeiram o que for a bem de seus direitos, conside-
rando o pedido de encerramento e extinção da falência formu-
lado pelo Sr. Síndico, vez que a empresa requerida não possui
bens suficientes para as despesas processuais (art. 75, da Lei
de Falências). Colombo-PR., 17 de março de 2008. Eu,
________________________ (MARIO CESAR BUENO), Es-
crivão Designado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

dois vizinhos

EDITAL DE CITAÇÃO DE MILENO CEZAR
MACHADO DE SOUZA e MARCIANO RODRIGO

MACHADO DE SOUZA COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE

LIMA, MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente MILENO CEZAR MA-
CHADO DE SOUZA e MARCIANO RODRIGO MACHADO
DE SOUZA atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramita os autos nº000297/2006 de SE-
QUESTRO em que é exequente: TIAGO MATTEI e executa-
dos: MILENO CEZAR MACHADO DE SOUZA e MARCIA-
NO RODRIGO MACHADO DE SOUZA, e por este meio CITA
através de EXTRATO para responderem o presente feito, sob
pena das cominações legais, tudo de conformidade com a peti-
ção inicial em síntese transcrita:” TIAGO MATTEI, propôs ação
de SEQUESTRO contra os requeridos tendo em vista o acordo
de subarrendamento, adquirindo o direito de cultivar o plantio
de feijão preto; que o requerente efetuou o pagamento de
R$2.000,00 no ato da negociação e R$3.000,00 seria efetuado
na colheita do feijão; que o requerente iniciou os trabalhos de
colheita do produto na propriedade arrendada; que os requeri-
dos entraram na propriedade fazendo como que o requerente
evadisse do local; que o requerente não consegui continuar seus
trabalhos e os requeridos efetuaram a colheita do produto; que
requer que os requeridos, no prazo de cinco (05) dias apresen-
tem resposta ao pedido inicial, sob pena de presumir-se aceitos
os fatos articulados pela parte autora. Valor da Causa:
R$5.000,00. DESPACHO: Autos n°000297/2006. 1.Defiro o
pedido formulado às fls.106, parte final. 2.Expeça-se edital de
citação nos termos requeridos como prazo de 30 dias. 3.Dili-
gências necessárias. D.V. 20/02/08. (a)Patrícia de Fúcio Lages
de Lima-Juíza de Direito. ADVERTÊNCIA/PRAZO: o prazo
para apresentar resposta ao pedido inicial é de cinco (05) dias a
contar da publicação, sob a pena de presumir-se como verda-
deiros os fatos narrados na inicial. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e futuramente ninguém possa alegar ig-
norância, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o presen-
te edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, Estado do Paraná, aos 25 de Fevereiro de 2008.
Eu,____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin) Escri-
vão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

foz do iguaçu

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, acompanhado de advogado, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)

Foz do Iguaçu

Dois Vizinhos

Colombo

Chopinzinho

Campo Mourão

Campo Largo

Cianorte
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artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2007.1991-2
Data e horário: 30/05/2008, às 14h00
Acusado(a)(s): ROBERSON ALVES, vulgo “Robinho”, bra-
sileiro, viúvo, R.G. 7.096.284-5/PR, natural de Alto Piquiri/
PR, filho de Ismael Galdino Alves e de Maria Margarida Alves
Rodrigues, atualmente em lugar incerto.
Artigo: art. 121, § 2º, inc. I e IV, cc. art. 29, ambos do Código
Penal e art. 1º, da Lei 2.252/54, cc. art. 29 e 70, também do
Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 30/04/2008.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, acompanhado de advogado, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2007.1991-2
Data e horário: 30/05/2008, às 14h00
Acusado(a)(s): NERI MISCEVSKI, R.G. 6.101.561-2/PR,
natural de Paim Filho/RS, filho de Clari Miscevski e de Emília
Biesck Miscevski, nascido aos 27/04/1974, atualmente em lu-
gar incerto.
Artigo: art. 121, § 2º, inc. I e IV, cc. art. 29, ambos do Código
Penal e art. 1º, da Lei 2.252/54, cc. art. 29 e 70, também do
Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 30/04/2008.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MARIA VIEIRA DA
SILVA - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

   “SEGREDO DE JUSTIÇA”

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM. JUIZ DE DI-
REITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PR, NA FORMA DA LEI, ETC ...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de RESPONSABILIDADE POR
ATO DE IMPROBIDADE sob n.º 671/2003, em que é Reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
Requeridos D. T. D. B. E OUTROS, sendo o presente para CI-
TAÇÃO de JOSÉ MARIA VIEIRA DA SILVA, estando atual-
mente em lugar incerto, do inteiro teor da inicial conforme se-
gue resumida: “Consoante se evidencia dos documentos, no
dia 31 de outubro de 2001, no período da tarde, os réus J. M.,
C. e V., agindo mediante prévio conluio, abordaram as vítimas
M. D. N. e M. H. S., e, sob a acusação de tráfico de mulheres,
efetuaram a “prisão em flagrante” das aludidas pessoas, con-
duzindo-as até o 5º Distrito Policial, município e comarca de
Foz do Iguaçu/PR. A “prisão” foi comunicada à ré D. T. D. B.,
que passou a ser responsável pelo caso, sendo informada dos
acontecimentos ocorridos no 5º Distrito Policial pelo réu D.,
investigador de polícia, via telefone. O réu S., dirigiu-se até o
5º Distrito Policial, e, também conforme acordo prévio pactu-
ado com os demais réus, exigiu das vítimas a vantagem indevi-
da de U$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares) para que estas
fossem colocadas em liberdade, deparando-se então com a
negativa das vítimas em pagar referida quantia. Na seqüência,
o réu S., após conversar com os réus D., C., V. e J. M., reduziu
o valor exigido para U$ 20.000,00 (vinte mil dólares), o que
também não foi aceito. Em razão disto, o réu S., com a anuên-
cia dos demais réus, ofertou U$ 8.000,00 (oito mil dólares),
proposta esta que foi então aceita pelas vítimas. Uma vez ajus-
tado o preço, e para transparecer um aspecto de legalidade
aos atos, os réus providenciaram a lavratura do auto de prisão
em flagrante da ofendida M. H. S. pela prática do crime de
tráfico de mulheres e mantiveram o ofendido M. D. N. preso
em uma das celas do 5º Distrito Policial até a manhã seguinte,
ocasião em que foi “liberado” para vender seu veículo e obter
o dinheiro que garantiria o cumprimento do acordo, enquanto
M. era transferida para a Delegacia da Mulher. Ao manterem
a ofendida M. presa, sob o falso argumento de que foi flagrada
praticando crime de tráfico internacional de mulheres, e ao
manterem o ofendido M. D. N. preso nas dependências do 5º
Distrito Policial durante parte da tarde e da noite do dia 31 de

outubro de 2001, os réus D. T. D. B., D. B., C. L., V. R. e J. M.
V. S., com a colaboração do réu S. R., ordenando e executando
medida privativa de liberdade individual com abuso de poder,
abusaram de autoridade, atentando contra a liberdade de lo-
comoção das vítimas. Em razão do exposto acima, no cia 31 de
outubro de 2001 foi lavrado auto de prisão em flagrante em
desfavor do réu J. M. V. S., sendo instaurado inquérito polici-
al para apuração dos fatos, sendo este colocado em liberdade,
por ordem de habeas corpus, em 01/07/2002. DO PEDIDO:
Diante do que foi exposto, requer o Ministério Público sejam
julgados procedentes os pedidos da presente Ação Civil Públi-
ca Por Ato de Improbidade Administrativa, para o fim de con-
denar os réus D. T. D. B., D. B., J. M. V. S., C. L., V. R. e S. R.
nas sanções do artigo 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92, em
razão da prática de “Atos de Improbidade Administrativa que
Atentam contra os Princípios da Administração Pública”, pela
violação do artigo 11, caput, e inc. I, combinado com os arti-
gos 3º e 4º, todos do diploma legal acima referido. Dá-se à
causa, para efeitos legais, o valor de R$ 1.000,00 (um mil re-
ais). Foz do Iguaçu, 30 de outubro de 2003”. Para que, queren-
do, poderá contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, sob penas do art. 285 e 319 do CPC “...não sendo
contestada a presente ação, se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial”. E para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 28 de fevereiro de 2008.
Eu,............(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subs-
crevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 148.924 Autos de Exe-
cução nº 10844/2006
Nome da(o) ré(u):VALDERI DENIZ GONZAGA
Qualificação da(o) ré(u):Nascida(o) aos 08/01/1988, natural
de Três Barras/PR, filho de Luiz Carlos Gonzaga e Santina
Deniz, residente na Av. Parati nº 83, jardim Canadá em Foz do
Iguaçu/Pr.
Data da Sentença condenatória: 29/11 /2006
Infração/Artigo:Art. 16, parágrafo único da Lei 10.826/03
Pena Imposta:03 (três)  anos de reclusão e 10 (dez) dias-mul-
ta.
Regime: Inicial Aberto
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 20/06/2008 às
14:30 horas

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o) ré(u)
nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a(o) para compa-
recer na data e hora acima mencionados, na sala das audiências
desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim
de ser procedida a audiência admonitória, em virtude de ter lhe
sido concedido o benefício do regime aberto, nos supracitados
autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento do mesmo e ninguém pos-
sa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo
de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo após o tér-
mino da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de cos-
tume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 24/04/2008. Eu_____________ Natascha Veres, esta-
giária, digitei. Eu_________ Jackson Niehues – Auxiliar de
Cartório, o subscrevo.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

grandes rios

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Justiça Gratuita

Edital de chamamento do ausente PEDRO FREDERICO
ALVES, com prazo de 01 (um) ano.

Edital de CHAMAMENTO de PEDRO FREDERICO ALVES,
brasileiro, estado civil, profissão e residência ignorados, para
entrar na posse de seu bem, conforme autos de AÇÃO DE
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA E ARRECADAÇÃO DE
BENS sob n. 205/07, em que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ move contra o mesmo, em trâmite na
única Vara Cível, desta Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná, sito à Av. José Monteiro de Noronha, s/n., na qual foi
proferido despacho às fls. 05, com o teor em síntese transcrito:
“Considerando o desaparecimento do domicílio como consta
dos autos em apenso e a existência de notícia de seu paradeiro,
bem como a inexistência de representante ou procurador para
administração de bens, DECLARO a ausência de PEDRO FRE-
DERICO ALVES, com fundamento no artigo 22 do Código Civil
c/c artigo 1.159 do Código de Processo Civil, e determino a
arrecadação do valor discriminado na inicial, nomeando CU-
RADORA do ausente a Sra. APARECIDA ALVES

NOGUEIRA...sem prejuízo a presente declaração deverá ser
averbada, na forma do artigo 94 da Lei n. 6.015/73. Feita a
arrecadação, deverão ser publicados editais, na forma do artigo
1.161 do CPC, durante 01 (um) ano, reproduzidos de dois em
dois meses, anunciando a arrecadação aos terceiros e chaman-
do o ausente para entrar na posse dos valores. Cessará a cura-
doria se o ausente comparecer ou se tiver certeza de sua morte
(art. 1.162, CPC)...”. Pelo presente edital com prazo de 01 (um)
ano, convida o referido ausente a vir tomar conhecimento dos
termos do processo, nesta escrivania Cível, da Comarca de
Grandes Rios-Pr, e para que chegue ao conhecimento de todos
interessados e não posam no futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de 03 (março) do ano de
2008 (dois mil e oito). Nada. Eu ____________(Carla Fernan-
da de Almeida), Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ANDERSON FRANZOI.
A DOUTORA PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA
MONTEIRO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E
COMARCA DE GRANDES RIOS, NA FORMA DA LEI,
ETC...
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à PRAÇA
o bem abaixo descriminado, penhorado do executado, na for-
ma abaixo:
1ª PRAÇA DIA: 03/07/2008, às 10:00 HORAS, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
2º PRAÇA DIA: 24/07/2008, ÀS 10:00 HORAS, por qualquer
valor desde que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
Autos sob nº 03/94, de Execução Fiscal, que a Fazenda Pública
Estadual move em face de Anderson Franzoi.
DESCRIÇÃO DO BEM:
Parte ideal do executado, ou seja, 50%, ou ainda 5,965 alquei-
res paulistas, de uma área de terras medindo 11,39, alqueires
paulistas, parte da Gleba I da Fazenda Ribeirão Bonito, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula n. 3.258/01 do
CRI desta.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.443,36 em 04/2008.
AVALIAÇÃO: R$ 85.425,00 em 12/2007
ÔNUS: existem.
Depositário Fiel: Anderson Franzoi.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado Ander-
son Franzoi, bem como sua esposa Márcia Rosa Camacho, even-
tuais credores privilegiados, se porventura não forem encon-
trados, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos
leilões na forma acima designada, fica designado o primeiro
dia útil subseqüente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 04
(abril) do ano de 2008 (dois mil e oito).
Eu_______________(Carla Fernanda de Almeida), Escrivã
Designada que o digitei e subscrevi.

PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
Juíza de Direito

guairs

JUIZO DE DREITO DA COMARCA DE GUAIRA –
ESTADO DO PARANA

RUA BANDEIRANTES S/N – GUAIRA – PARANA- CE-
85.980-000

FONE – 044/3642-1301.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CHRYSTIANN ALEJANDRO DE
SIQUEIRA PEREIRA - COM O   PRAZO DE 30 DIAS

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
– APEC, pessoa jurídica de propos: AÇÃO MONITÓRIA, n.
159/2001, em face  de,  CHRYSTIANN ALEJANDRO DE
SIQUEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG
4.281.841-0 SSP/Pr, CPF nº 027.642.469-78, alegando em re-
sumo que: O Requerido é devedor da importância de R$
2.134,80(dois mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta centa-
vos) junto a Requerente, valor este resultante de serviços edu-
cacionais efetivamente prestados ao 1º Requerido(a) em seu
estabelecimento de ensino UNIPAR/Campus Guaíra/Pr referente
ao período letivo de 2000 e não pagos, o que se demonstra
pelos documentos anexos. A dívida tem origem nas mensalida-
des dos meses de fevereiro, março, abril, maio, junho/2000 no
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) cada, não pagas
em seu vencimento pelo 1º Requerido que se encontrava regu-
larmente matriculado(a) no Curso de Ciências Jurídicas, ense-
jando a busca da tutela jurisdicional para satisfação do crédito
da Requerente.  FOI FIADORA VERA LUCIA SIQUEIRA. Fica
o requerido acima mencionado para pagar o débito acima em
15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor
do débitoGuairá, 14 de fevereiro de 2008.

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira.
   Juiz de Direito.

guARPUAVA

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ORALINA ROSA   CRUZ HILARIO.

O DOUTOR DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ORALINA ROSA   CRUZ HI-
LARIO, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº1060/07 de AÇÃO DE DIVORCIO   DIRETO em que é
requerente  D.M.H.  e requerido ORALINA ROSA   CRUZ
HILARIO, brasileira, casada, residente em lugar incerto e
não sabido,  dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 16“.... Cite-se por edital, com prazo de 30
(trinta) dias,  observando-se    o disposto  no art. 232 do
CPCcom as advertências legais de confissão e revelia.....”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Graciliano Ribeiro

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ORALINA ROSA   CRUZ HILARIO, acerca do
despacho de fls.16 dos autos nº 1060/07 de Ação de  Divorcio
Litigioso, em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 17  de abril de 2008. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE

Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ MOACIR RODRIGUES.

O DOUTOR FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a JOSÉ MOACIR RODRIGUES,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº.935/06 de
AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO C/B EM SEPARAÇÃO
DE FATO em que é requerente L.R.R.R. e requerido JOSÉ
MOACIR RODRIGUES, brasileiro, casado, lavrador, es-
tando em lugar incerto e desconhecido, dos termos da  ação
proposta e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 32 “...1. Cite-se a parte requerida por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no
art. 232, do Código de Processo Civil, para, querendo, oferecer
resposta, sob as advertências legais de confissão e revelia.
Advertencia:
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, se  não contestar a
ação, se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros,
os fatos articulados pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Abrão José Melhem e Luciane Melhem
Karasinski

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para  CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO de JOSÉ MOACIR RODRIGUES,
acerca dos termos da presente ação e do  despacho de fls.09 e
20 dos autos nº.935/06 de Ação de Divorcio Direto c/b em Se-
paração de Fato em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 30 de abril de
2008. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
          Escrivã (Aut.Port.63/00)

Guaíra

Guarapuava

Grandes Rios
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EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) ANTONIO IVO BRUGNER, RG: 5.685.684/
PR,filho de José Brugner e Suzana Brugner, nascido aos
12.06.1952, natural de Guarapuava/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s), que nos autos de Processo Criminal 2002/390-1,
incurso nas sanções do art.168, caput, do Código Penal, foi,
por sentença de 08.11.2007, extinta a punibilidade, em face
da prescrição retroativa pela pena em perspectiva, com funda-
mento no art 107, inciso IV c/c art.109, inciso V e art. 110,
todos do Código Penal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, ___________ Gissele Apareci-
da Lima, Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) ARTEMIO DOS SANTOS, RG: 2.285.001/PR, fi-
lho de Manoel Cerilo dos Santos e Arminda Veiga dos Santos,
VALDEMIR JOÃO DE BRITO, RG: 3.624.973/PR, filho de
Valdomiro Ribeiro de Brito e Oliveira Joana de Brito, SIDNEI
MARIO SIQUEIRA, RG: 3.715.804/PR, filho de Luiz Siqueira
e Nilce Aparecida Gomes Siqueira,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s), que nos autos de Processo Criminal 1999/434-2,
incurso nas sanções do art. 39(Artemio), art. 46(Valdemir e
Sidnei) e art. 51(Valdemir e Sidnei), todos da Lei nº 9605/98, e
art. 10 da Lei nº 9437/97(Artemio e Valdemir), foi, por senten-
ça de 19.11.2004, extinta a punibilidade,  em virtude da ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento no
art. 107, inciso IV c/c art. 109, inciso V, ambos do Código Pe-
nal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, ___________ Gissele Apareci-
da Lima, Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) CLÉVERSON MARINDO DE SOUZA, RG:
7.806.356/PR, filho de Carlos Marindo de Souza e Catarina
Cordeiro da Silva, nascido aos 16.12.1980, natural de Guara-
puava/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de
Processo Criminal 2001/771-9, incurso nas sanções do art.10,
§1º, inciso III, da Lei nº 9437/97, por sentença de 23.03.2004,
foi extinta a punibilidade, com fundamento no art. 89, §5º da
lei nº 9.099/95.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-

ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, ___________ Gissele Apareci-
da Lima, Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da sentença, a(s)
ré(s) IDAZIMA ALVES FERREIRA, RG: 7.012.102-6/PR,
filha de Luciano Alves da Rocha e Galcina Candia Rocha, nas-
cida aos 20.12.1949, natural de Pitanga/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m) a(s) mesma(s)
intimada(s), que nos autos de Processo Criminal 1999/363-0,
incursa nas sanções do art.129, § 1º, III, c/c art. 29, ambos do
Código Penal, foi, por sentença de 30.01.2006, extinta a puni-
bilidade, com fundamento no art.89, parágrafo 5º, da Lei nº
9.099/95.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da(s) ré(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando a mesma intimada da sentença,  para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, ___________ Gissele Apareci-
da Lima, Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) JORGE FERREIRA DE LIMA, RG: 7.236.848/
PR, filho de Manoel Ferreira de Lima e Helena Mazaruk, nas-
cido aos 28.07.1978, natural de Guarapuava/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s), que nos autos de Processo Criminal 2001/
748-4, incurso nas sanções do art.10, caput da Lei 9.437/97,
foi, por sentença de 23.10.2006, extinta a punibilidade, em
face do cumprimento integral da pena.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, ___________ Gissele Apareci-
da Lima, Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

            EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa(90) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) AMADEU PEREIRA DE JESUS, vulgo “mancha”,
RG. não consta nos autos, filho de José de Jesus e Ana Maria
Pereira de Jesus, nascido aos 01.10.87, natural de Guarapuava/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo
criminal 2005.1718-5, foi condenado por sentença de 19.03.07,
incurso nas sanções do art. 157, caput, c/c art. 14, inciso II,
ambos do Código Penal, à pena de 02(dois) anos de reclusão e
05(cinco) dias-multa, em regime aberto, fixando dias-multa
sob o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, com direito a apelar em liberdade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-

gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, _______ Gissele Aparecida
Lima, Escrivã designada, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN,  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa (90) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) ANTONIO RODRIGUES, vulgo “gato de bota”,
RG não consta nos autos, filho de Joaquim Faustino Rodrigues
e Tereza de Souza Rodrigues, nascido aos 14.08.1970, natural
de Laranjeiras do Sul/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que
nos autos de processo criminal 1993/14-1, incurso nas sanções
do art. 155, § 4º inciso IV, do Código Penal, foi absolvido por
sentença de 04.11.2005, com fulcro no art. 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal..

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, __________ Gissele Aparecida
Lima,  Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN,  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa (90) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) JUAREZ FERREIRA RIBAS, RG não consta nos
autos, filho de Antonio Ferreira Ribas e Laudilina Maria dos
Santos, nascido aos 02.02.1973, natural de Guarapuava/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo
criminal 2005/1718-5, incurso nas sanções do art. 157, § 2º,II
c/c com art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, foi absolvi-
do por sentença de 19.03.2007, com fulcro no art. 386, inciso
VI, do Código de Processo Penal..

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, __________ Gissele Aparecida
Lima,  Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN,  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, a(s) ré(s) NOÉLIA APARECIDA PETERLINE, RG
nº9.003.939-SSP/PR, filha de Idivino Peterline e Ivone Helena
Peterline, nascido aos 18.07.1976, natural de Guarapuava/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s), que nos autos de processo
criminal 1999/295-1, incurso nas sanções do art. 155, caput,
do Código Penal, foi absolvido por sentença de 23.06.2005,
com fulcro no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Pe-
nal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da(s) ré(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando a mesma intimada da sentença.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, __________ Gissele Aparecida
Lima,  Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN,  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, o(s) réu(s) VOLNEI NIROMAR FARIAS, RG não cosnta
nos autos, filho de Zalmir Farias e Maria Farias, nascido aos
20.09.1977, natural de Palmeira das Missões/RS, e IRRAEL
NOGUEIRA DO AMARAL, RG 4.050.561.846, filho de João
Maria do Amaral e Maria Joaquina do Amaral, nascido em
25.05.1959, natural de São José do Ouro/RS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s), que nos autos de processo criminal 1999/211-0,
Volnei incurso nas sanções do art. 155, parágrafo 4º, inciso I e
IV, c/c art. 71 todos do Código Penal, e Irrael incurso nas san-
ções do art.180, caput, do Código Penal, foram absolvidos por
sentença de 26.05.2006, com fulcro no art. 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal..

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, __________ Gissele Aparecida
Lima,  Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN,  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, o(s) réu(s) CARLOS GILBERTO DA ROSA, vulgo “gaú-
cho”, RG nº3.525.571-0SSP/PR, filho de Ermíndo Lemes da
Rosa e Jurema da Rosa, nascido aos 22.10.1956, natural de
Tapejara/RS, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de
processo criminal 1996/2-3, incurso na sanção do art. 121, ca-
put, c/c art.20, §3º, ambos do Código Penal, foi impronuncia-
do por sentença de 04.09.2006, com fulcro no art. 409 do Có-
digo de Processo Penal..

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que futu-
ramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, __________ Gissele Aparecida
Lima,  Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN,  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, o(s) réu(s) DIVONZIR FARIAS, RG nº8.315.342-3SSP/
PR, filho de Joel Soares de Farias e Nadir Gonçalves de Farias,
nascido aos 28.12.1980, natural de Palmital/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo criminal 2001/
380-2, incurso na sanção do art. 121, caput, do Código Penal,
foi impronunciado por sentença de 27.05.2005, com fulcro no
art. 409 do Código de Processo Penal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
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término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 5 de maio de 2008. Eu, __________ Gissele Aparecida
Lima,  Escrivã designada,  que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE
DIREITO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

GUARAPUAVA, PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s)
CLAUDIO FONSECA BENTHAC,  RG 4.988.585-SSP/PR,
filho de José Fernandes Benthac e Cristina Fonseca Benthac,
nascido aos 28.10.65, natural de Mangueirinha/PR, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a(s) e
chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 12 de junho de 2008, às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 14, caput, do Código Penal, nos
autos de Processo Criminal n. 2006.1383-1. Guarapuava, Pa-
raná, 5 de maio de 2008. Eu, ________ Gissele Aparecida Lima,
Escrivã designada, o digitei e  subscrevi.

 Austregésilo Trevisan
 Juiz de Direito

           EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
SHEILA REGINA DA SILVA, RG não consta, filha de Ro-
berto Pereira da Silva e Maria Bernadete da Silva, nascida aos
16.01.81, natural de Guarapuava/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 24 de junho de 2008, às 13:00 horas, para a audiência
admonitória nos autos de processo criminal nº 1999.381-8, a
que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
180, caput, do Código Penal, onde foi condenada à pena de 01
(um) ano de reclusão em regime aberto.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado  e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Paraná, aos 5 de maio de 2008. Eu, _______ Gissele Aparecida
Lima, Escrivã designada, o subscrevi.

  Austregésilo Trevisan
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
JOAREZ TAQUES

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOAREZ
TAQUES, brasileiro, filho de Agenor Taques e Balbina Valter
Taques, nascido aos 02.01.1959, natural de Pinhão/PR, atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O a fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos
Autos nº 2002.162-3, que, com fulcro no art. 107, IV do Códi-
go Penal, extinguiu a punibilidade do réu  acima qualificado
pelo advento da prescrição punitiva.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e oito
(02.05.2008). Eu __________________________ (Léa Apa-
recida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

      WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

IMBITUVS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L     D E      C I T A Ç Ã O
DE ILDA FERREIRA NOGUEIRA

COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

FAZ SABER a quem o presente edital interessar possa, com o
prazo de 30 (trinta) dias, fica CITADO(A) o(a) executado(a)
ILDA FERREIRA NOGUEIRA, nos termos do processo n.º 046/
2006 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente o FAZEN-
DA NACIONAL e executada ILDA FERREIRA NOGUEIRA,
pelo inteiro conteúdo da presente execução, referente certidão
de dívida ativa no 90405018446-68, inscrita em 22/09/2005; e
para que pague em 05 (cinco) dias a importância do principal
(R$ 31.106,92 em 20/03/2006) mais os acréscimos legais, ou
para que no mesmo prazo ofereça bens à penhora, sob pena de
a mesma ser feita compulsoriamente; tudo conforme despacho
de fls. 15 proferido por este Juízo, que tem o seguinte teor:
“Autos n.º 046/2006. I- Cite(m)-se o(s) executado(s) para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) o débito ou nomeie(m)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantir a execução. II- Decorrido o prazo sem
pagamento ou nomeação de bens à penhora, deverão ser pe-
nhorados tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a
execução, cientificando o executado do prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação dos embargos, contados da data da inti-
mação da penhora. III- Outrossim, fixo em 10% do valor da
causa os honorários advocatícios no caso de pronto pagamen-
to, nos termos do parágrafo 4º do art. 20 do CPC. IV- Diante
dos princípios da instrumentalidade e da efetividade da presta-
ção jurisdicional, cópia do presente despacho, devidamente
acompanhada da segunda via da petição inicial e do demons-
trativo atualizado do débito, deve servir de carta de citação/
mandado de penhora/mandado de citação e penhora, conforme
for o caso. Imbituva, 14 de junho de 2006. (a) DANIELLE
GUIMARÃES DA COSTA - Juíza de Direito”. Despacho de
fls. 32: “Expeça-se o respectivo edital de citação na forma re-
querida no petitório retro. Imbituva, 09/10/2007. DANIELLE
GUIMARÃES DA COSTA - Juíza de Direito.” Imbituva, 03/
01/2008. EU, ___________________ Vanessa Galvão da Sil-
va, empregada juramentada, digitei e subscrevi.

JOEL PEREIRA DA CRUZ
Escrivão Designado autorizado pela portaria nº 041/2004

IPORA

EDITAL DE CITAÇÃO DE XAVIER JACOB,  demais
RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, e
EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

Edital do réu XAVIER JACOB, e eventuais réus ausentes, in-
certos, desconhecidos e demais interessados, dos autos de Usu-
capião nº 277/2006, movidos por JOÃO CÉLIO DE OLIVEI-
RA e NAIR MARIA CALDEIRA DE OLIVEIRA em face de
JOSÉ BARBOSA e ERONDINA PEREIRA DOS SANTOS, em
trâmite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av.
Silvino I. Eidt, 871, referente ao imóvel urbano: data de terras
sob nº 16(dezesseis), da quadra nº 288 (duzentos e oitenta e
oito), com área total de 675,00 metros quadrados, localizada
na Rua Estados Unidos e situada no município de Cafezal do
Sul, Comarca de Iporã, Estado do Paraná, com as seguintes
metragens, divisas e confrontações: ao norte, com a Rua Esta-
dos Unidos, numa distância de 15,00 metros; ao Sul, com a
data nº 09, numa distância de 15,00 metros; ao Leste, com as
datas nº13, 14 e 15, numa distância de 45,00 metros; e ao Oes-
te, com a data nº17, numa distância de 45,00 metros, constan-
tes da matrícula nº 597 do Livro Transcrição das Transmissões
do CRI local”.  Advertência: O prazo de quinze (15) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da dilação edi-
talícia. Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores se não contestados.    Iporã, 31 de março de 2008.
 Advogado: Dr. Cezar Alaor Botura  – OAB/PR 30.018.

             MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
          Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/

00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO APARECI-
DO GABRIEL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de intimação do executado FRANCISCO APARECI-
DO GABRIEL, brasileiro, casado, motorista, portador da cé-
dula de identidade nº 3.750.641-9/SSP-PR, inscrito no CPF sob
nº 524.473.759-72, com endereço anterior na Rua Lincoln, 344,
distrito de Vila Nilza, neste município e Comarca, atualmente
em lugar ignorado,  dos autos de EMBARGOS A EXECUÇÃO
EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob nº 290/
2002, movidos por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ em face de FRANCISCO APARECIDO GABRIEL,
em trâmite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã - Pr, à
Av. Silvino I. Eidt, 871, para que, no prazo de 15(quinze) dias,
voluntariamente, efetue o pagamento da quantia certa de
R$316,68 (trezentos e dezesseis reais e sessenta e oito centa-
vos), em 09/09/2004, com seus acréscimos legais, sob pena de
fixação de acréscimo de multa de 10% e lhe serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantir o cumprimento da pres-
tação, com fundamento no art. 475-J do CPC.  Iporã, 30 de
abril de 2008. Eu _________________, Marcos Antonio Frei-
tas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

 MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº 05/00

   EDITAL DE CITAÇÃO DE EVA LUZIA SOARES  e
OSMIL ALVES DE  MORAES, COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

Edital de citação dos requeridos EVA LUZIA SOARES, brasi-
leira, profissão ignorada, estado ignorado, residente e domici-
liada na Avenida Silvino Izidor Eidth, 2050, Bairro Ipiranga,
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, atualmen-
te em local incerto e não sabido; OSMIL ALVES DE MORA-
ES, brasileiro, profissão ignorada, estado civil ignorado, resi-
dente e domiciliado em local ignorado; dos autos de DESTI-
TUIÇÃO DE PODER FAMILIAR sob nº 21/2008, movidos
por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em
face de EVA LUZIA SOARES, OSMIL ALVES DE MORAES
e JENAIR DE OLIVEIRA, na qualidade de genitores das cri-
anças: Rodrigo Oliveira de Moraes, nascida em 26/07/1998,
filho de Eva Luzia Soares e de Osmil Alves de Morais; Felipe
Emanuel de Oliveira, nascido em 01/04/2002, com registro so-
mente em nome da genitora Eva Luzia Soares de Oliveira; e
Wentony Kauê Soares de Oliveira, nascido em 13/02/2007 e
Wesley Cleiciano Soares de Oliveira, nascido em 21/03/2005,
filhos de Eva Luzia Soares de Oliveira e de Jenair de Oliveira,
em trâmite perante esta Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Iporã,  Estado do Paraná, à Av. Silvino I. Eidt, 871,
cuja petição inicial vai a seguir resumida: “DOS FATOS: “Eva
Luzia Soares de Oliveira é genitora das crianças Rodrigo, Feli-
pe Emanuel, Wentony e Wesley, sendo que Rodrigo é filho de
Osmil Alves de Moraes, e Wentony e Wesley são filhos de Je-
nair de Oliveira. Somente Felipe Emanuel de Oliveira é filho
de pai desconhecido. O Conselho Tutelar de Iporã, vem acom-
panhando a família desde o ano de 2003, em razão de maus-
tratos da genitora em relação aos filhos, principalmente em re-
lação ao mais velho, Rodrigo Oliveira de Moraes. Consta que
em janeiro deste ano, Eva abandonou as crianças e o lar onde
morava com elas e com seu companheiro Jenair de Oliveira,
deixando aquelas sob os cuidados deste. No entanto,  como
Jenair precisava sair para trabalhar, não havendo ninguém para
cuidar dos menores, estes passaram a freqüentar a creche. Em
18 de fevereiro de 2008 o Conselho Tutelar foi novamente aci-
onado, pela creche, em razão de que nenhuma pessoa havia ido
buscar as crianças, sendo que aquele órgão foi até o local, apa-
nhou as crianças e as levou para casa, sendo que, chegando na
residência, e lá permanecendo por algum tempo, nenhum res-
ponsável apareceu. Por estas razões, o Conselho Tutelar proce-
deu ao abrigamento dos infantes e encaminhou o caso à Pro-
motoria de Justiça, que requereu a imediata realização de estu-
do social objetivando aferir a situação da família, o que foi
deferido. Realizado estudo social, constatou-se que Eva, se
encontra em lugar incerto e não sabido, havendo suspeitas que
vem se permanecendo em um Bar de prostituição, e que o geni-
tor das crianças mais novas, ou seja Wentony e Wesley, não
tem condições de cuidar das mesmas. Há de se observar ainda,
que não consta dos autos o local onde se encontraria Osmil
Alves de Moraes, genitor de Rodrigo Oliveira de Moraes, o
qual, pelo jeito, abandonou o filho a própria sorte. Foi contata-
da uma meia-irmã das crianças para que pudesse assumi-las,
mas isso não foi possível em razão das dificuldades que ela se
encontra. Sendo assim, constatando que a genitora das crian-
ças, bem como seus genitores, não desejam uma mudança sig-
nificativa nas suas condutas, os quais permanecem completa-
mente ausentes frente às responsabilidades perante os filhos;
não visitam as crianças com regularidade, e seu comportamen-
to demonstra além de um personalidade dependente (uso de
substância química é só uma delas), dificuldade em estabelecer
vínculos e  manter uma estrutura de vida estável e funcional,
conclui-se, que as crianças se encontram em situação de risco
social e devem ser colocadas em família substituta por meio de
adoção, a fim de que possam se desenvolver com saúde e den-
tro de um ambiente familiar saudável.  2. DO DIREITO – Em
nosso ordenamento jurídico, estabelece-se que aos pais incum-
be o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e em
contrapartida o dever dos filhos de amparar os pais na velhice,
portanto é necessário um respeito mútuo entre pais e filhos.  A
lei prevê a perda do poder familiar, ao pai que agir contraria-
mente aos bons costumes concorrendo para a perversão de seu
próprio filho, visto ser o poder familiar um complexo de atri-
butos investidos aos pais. [...] O poder familiar é instituído como
um sistema de proteção e defesa do filho, que deve ser exerci-
do no interesse do filho e não em interesse próprio contra o
bem-estar dos filhos como se verifica do presente caso. O art.
201, inciso III, do Estatuto da Criança e do Adolescente, esta-
belece que entre as competências do Ministério Público a de
promover e acompanhar ações de destituição de pátrio poder,
quando presentes as circunstâncias legais que as determinam.
DO PEDIDO LIMINAR: Requer-se liminarmente, a suspensão
do poder  familiar de EVA LUZIA SOARES DE OLIVEIRA,
em relação às Rodrigo Oliveira de Moraes, Felipe Emanuel de
Olivira, Wentony Kauê Soares de Oliveira e Wesley Cleiciano
Soares de Oliveira, para que sejam imediatamente encaminha-
das a famílias substitutas nos termos do art. 101, VIII, da Lei
8.069/90. Prevê o artigo 273 do CPC, que a parte poderá re-
querer ao juiz que lhe antecipe os efeitos da tutela desde que
havendo prova inequívoca, ele se convença da verossimilhança
da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. O deferimento da liminar no presente caso
tem o escopo de garantir um mal maior se concretize em razão
da negligência dos genitores em relação às crianças. Ademais,
prevê o art. 157 da Lei 8.069/90 a possibilidade de suspensão
do poder familiar em sede de liminar, no caso de demonstrado
risco para a criança. No caso em apreço, a situação de risco
encontra-se devidamente comprovada nos autos Desta forma,
considerando todas as informações existentes nos autos de
Medida Protetiva, bem como pelo estudo social realizado, que
relata abandono dos genitores em relação aos menores, com-
provam-se os requisitos para que seja concedida a liminar. Ain-
da, pelo fato de que a genitora é usuária de drogas, que um
deles se encontra em lugar incerto e não sabido, e que não acei-
tam nenhum tipo de ajuda, requeiro seja suspenso o poder fa-
miliar que eles exercem em relação aos filhos, até o término do
feito ou ulterior deliberação, devendo as crianças ser encami-
nhadas a famílias substitutas, nada impedindo a separação dos
irmãos em caso de não conseguir colocá-las em uma mesma
família. Colaciono o seguinte aresto a este respeito: [...]. DOS
PEDIDOS: a) o recebimento do presente pedido para instaura-

ção de Ação de Destituição do Poder Familiar; b) seja observa-
do o rito estabelecido no artigo 155 e seguintes do ECA; c) seja
deferido o pedido liminar com a suspensão do poder familiar;
d) provisoriamente, sejam as crianças encaminhadas à Aldeia
SOS, na Comarca de Goioerê, instituição que já manifestou
interesse em ficar com as crianças, em razão da Casa Abrigo
estar lotada e ser aquela instituição mais adequada para tutelar
os interesses dos meninos; e) seja determinada a citação de Eva
Luzia Soares de Oliveira, Osmil Alves de Moraes, via edital, e
de Jenair de Oliveira, pessoalmente para querendo, responder
aos termos desta ação na forma do art. 158 da Lei 8069/90; f)
[...]; g) seja ao final, o pedido julgado procedente para o fim de
que os requeridos sejam destituídos do pdoer familiar em rela-
ção a seus filhos... determinando a averbação da sentença na
forma do art. 163, da Lei 8.069/90; h) pretende-se provar o
alegado através de documentos acostados e de outros cuja jun-
tada se fizer necessária, além da inquirição de testemunhas e
do depoimento pessoal dos requeridos, bem como de todos os
demais meios de provas em direito admitidos. Valor da causa:
R$380,00”.   Advertência: O prazo de 10(dez) dias para con-
testação, por intermédio de advogado, fluirá da dilação editalí-
cia. Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores se não contestados.  Ficam intimados ainda da r. deci-
são de fls. 13/14, que decretou a suspensão do pátrio poder dos
requeridos sobre os filhos, bem como da aplicação em caráter
excepcional e provisório da medida prevista no art. 101, VII,
do ECA, consistente em abrigamento na Aldeia SOS, localiza-
da no município de Goioerê-PR; Por fim, diligencie a Escriva-
nia acerca de eventuais casais habilitados que se dispunham à
adoção ou à guarda, atentando as características do caso. Ain-
da, depreque-se a solicitação de autorização judicial para in-
clusão dos infantes na localidade adrede mencionada... Iporã,
22 de abril de 2008. Eu _________________, Marcos Antonio
Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

 MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
                Escrivão, assina por autorização da Portaria

nº05/00

Irati,

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  IRATI   -
PR.

Edital de Arrematação -  O Doutor FERNANDO EUGÊNIO
MARTINS DE PAULA SANTOS  LIMA  - Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
Processo nº.123/2005 -CARTA PRECATÓRIA,  oriunda do
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
SÃO PAULO – SP., extraída dos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, sob nº.97.0571081-3, em que o INSS  move contra  IN-
DÚSTRIAS MADEIRIT S/A.;
Primeira Praça   -para o dia 04 de Junho de 2008, às 15:00 ho-
ras para a venda dos bens penhorados por preço
igual ou superior ao da avaliação.
Segunda Praça   - para    o    dia
18   de Junho  de  2008, às 15:00 horas, para a venda dos bens
penhorados a quem fizer a melhor oferta,  desde que respeitan-
do o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local - Átrio do Fórum
Desembargador Eduardo  Xavier da   Veiga,   à   Rua  Pacífico
Borges, 120 Bairro Rio Bonito,   Irati - Pr.
Ônus - matrícula sob
nº.410 do C.R.I. do 2º Ofício da Comarca de Irati – Pr., consta
penhora nos autos nº.52/93 de Execução Fiscal; penhora nos
autos nº.52/93 de Execução Fiscal; penhora nos autos de Carta
Precatória sob nº.081/2005 oriunda da 5ª Vara de Exec. Fiscais
de São Paulo, autos de origem nº.97.0584686-3; penhora nos
autos de Carta Precatória sob nº.082/2005 oriunda da 1ª Vara
de Execuções Fiscais de São Paulo, autos de origem
nº.2001.70.06.001650-0; penhora nos autos de Carta Precató-
ria sob nº.084/2005, oriunda da 2ª Vara de Execuções Fiscais
de São Paulo; penhora nos autos de  Execução Fiscal sob nº.085/
2005; penhora nos autos de Carta Precatória sob nº.123/2005
oriunda da 1ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, autos de
origem sob nº.97.0571081-3; penhora nos autos de Carta Pre-
catória sob nº.129/2005, oriunda da 3ª Vara Especializada em
Execuções Fiscais de São Paulo; penhora nos autos 030/2002,
031/2002 e 029/2002 de Execução Fiscal; penhora nos autos
de Carta Precatória sob nº.209/2005 oriunda da 4ª Vara de Exe-
cuções Fiscais de São Paulo; penhora nos autos  sob nº.901/
1997 de Execução Fiscal; penhora nos autos  de Carta Precató-
ria sob nº.289/2005 oriunda da 2ª Vara Especializada em Exe-
cuções Fiscais de São Paulo, autos de origem sob nº.96.0509070-
8; penhora nos autos de Carta Precatória sob nº.292/2005 oriun-
da da 5ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de São Pau-
lo, autos de origem sob nº.1999.61.82.018307-3; penhora  nos
autos da Justiça do Trabalho – Vara de Irati, Deprecante 80083
2005 659 9 0 9 (659 EPA 118/2005 – 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava); penhora nos autos de Carta Precatória sob nº.181/
2000 oriunda do Juízo da Vara Federal de Guarapuava – Pr.,
autos de origem sob nº.96.4010540-6; penhora  na Justiça do
Trabalho – Vara de Irati – referência 00424-2005-665-09-00-2
em que é Exeqüente Genival Sebastião Correia; penhora na
Justiça do Trabalho – Vara de Irati  - referência 86004-2006-
665-09-00-6 em que é Exeqüente José Mauricio Santana de
Farias, que constam dos autos;
Depositário -Sr. Luiz Roberto Torres Presgrave de Melo  - re-
presentante legal da executada;
Avaliação - R$.282.800,00
(duzentos e oitenta e dois mil e oitocentos reais), avaliação
sujeita à  atualização por ocasião das praças.
Débito -
R$.7.094,97 (sete mil, noventa e quatro reais e noventa e sete
centavos)  e demais cominações legais;
BENS -
“1)- Um imóvel rural, localizado no lugar denominado LEO-
NÓPOLIS, Município de Inácio Martins – Pr.,  com área rema-
nescente de  699.864,00 m2.,  ou seja 28,92 alqueires, locali-

Irati
Iporã

Imbituva
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zado na bifurcação das estradas que liga Inácio Martins a Cruz
Machado e Pinaré (área industrial), conforme  matrícula 410 e
AV.11/410 do R.I. do 2º ofício desta Comarca, avaliado a
R$.5.000,00 o alqueire, totalizando R$.144.600,00; contendo
as seguintes benfeitorias: a) duas estufas de tijolos, para seca-
gem de madeira com capacidade de 20 m3 cada, avaliada am-
bas em R$.12.000,00; b) Dois barracões industriais de madei-
ra, cobertos com eternit, sendo um  com aproximadamente 800
m2., onde possui uma juntadeira de quadros e o outro com apro-
ximadamente  300 m2., onde possui uma caldeira, avaliado
ambos por R$.30,00 o m2., totalizando R$.33.000,00; c) um
escritório de madeira, coberto  com telhas, com aprox. 80 m2.,
avaliado em R$.40,00 o m2., totalizando R$.3.200,00; d) Vinte
(20) casas residenciais, para operários, medindo cada uma aprox.
50m2.,  de madeira, cobertas com telhas, em regular estado,
avaliada em R$.3.000,00 cada casa, totalizando R$.60.000,00;
e) um barracão industrial,  de madeira coberto com telhas me-
dindo 600 m2. aprox., avaliado em R$.30,00 o m2.,  totalizan-
do R$.18.000,00; f)- Um barracão de madeira, coberto com
telhas, com aprox. 300 m2., onde  funciona um armazém, ava-
liado em R$.30,00 o m2.,  totalizando R$.9.000,00; g) Um de-
pósito aberto de madeira, coberto com telhas, com aproxima-
damente 200 m2., onde funciona uma oficina, avaliada a
R$.15,00 o m2., totalizando R$.3.000,00; OBS: as benfeitorias
acima descritas, são bastante velhas,  com mais de 35 anos de
idade, sem conservação pois atualmente está desativada. TO-
TAL DA AVALIAÇÃO – R$.282.800,00 (duzentos e oitenta e
dois mil e oitocentos reais)”.

Fica desde já a devedora intimada, NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, para as praças acima designadas, se
não for possível sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça
encarregado da diligência. Ficam também NOTIFICADOS a
RECEITA ESTADUAL, INSS, FAZENDA MUNICIPAL, RE-
CEITA FEDERAL e DETRAN  para as praças acima mencio-
nadas, e ainda ficam NOTIFICADOS os CREDORES HIPO-
TECÁRIOS, se por ventura houverem, para os devidos fins.
Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná, aos vinte e oito
(28) dias do mês de Abril de dois mil e oito.           Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

Por determinação do MM.Juiz de Direito
 conforme Portaria 001/2008.

    JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI
-  PR.

Edital de Leilão - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO
MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,  MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Irati,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... (prazo de vinte
dias)

Processos nº.073/2005 de CARTA PRECATÓRIA, oriunda da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba – Pr., extra-
ída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL  sob
nº.2004.70.00.019928-6,  que a FAZENDA NACIONAL  move
contra INDÚSTRIA E COMÉRCIO DALLEGRAVE S/A –
MADEIRAS E PAPEL (CNPJ/MF 75.153.213/0001-52);
Primeiro Leilão para o dia 04 de
Junho de 2008, às 14:30 horas para a venda dos bens penhora-
dos por preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão - para o dia 18 de
Junho de 2008, às 14:30 horas, para a   venda    dos    bens
penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,     desde   que
respeitando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -
dos autos nada consta.
Depositário - Sr. José Luiz Thomaz;
Avaliação - R$.118.312,00
(cento e dezoito mil, trezentos e doze reais) - avaliação sujeita
à atualização por ocasião dos leilões.
Débito -
R$.176.745,73 (cento e setenta e seis mil, setecentos e quaren-
ta e cinco reais e setenta e três centavos) e demais cominações
legais.
BENS  -
“noventa (90) toneladas de papel capa, que se encontra nas
dependências da firma executada, avaliado em R$.118.312,00
(cento e dezoito mil, trezentos e doze reais);

Fica desde já a devedora intimada, na pessoa de seu represen-
tante legal dos leilões acima designados, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS os representantes
legais da RECEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL, INSS,
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO  e DETRAN  para das
datas acima mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de Abril de dois
mil e oito. Eu,                                        (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

por determinação do MM.Juiz de Direito
conforme Portaria 001/2008

 Jaguapitã

      JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPI-
TÃ – PARANÁ

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
                      ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

            FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 340/2006 de In-

terdição em que é Requerente Dilma de Oliveira Ferreira e
Requerido Antonio Carlos de Oliveira Ferreira, que por respei-
tável sentença de fls. 38/40, proferida pelo Exmo. Sr. Dr. RI-
CARDO MITSUO ABE, MM. Juiz de Direito da Comarca, em
data de 22/02/2008, foi deferido o pedido inicial e consequen-
temente decretada a INTERDIÇÃO do requerido ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão,
natural de Campina da Lagoa-PR, nascido aos 04/04/1977, fi-
lho de Sebastião Jacinto Ferreira e Dilma de Oliveira Ferreira,
portador do RG n.º 8.319.718-8-PR, residente e domiciliado à
Rua A, Vila Rural, quadra 02, data 25, nesta cidade de Jaguapi-
tã-PR, nomeando como Curadora a Srª. DILMA DE OLIVEI-
RA FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG n.º
7.928.771-7-PR e inscrita no CPF n.º 985.592.819-91, residente
e domiciliada à Rua A, Vila Rural, quadra 02, data 25, nesta
cidade de Jaguapitã-PR, tendo em vista que o laudo médico
diagnosticou que o interditando é portador de “retardo mental
de causa desconhecida – CID 10 n.º F 72.1”, de caráter perma-
nente, o que o torna totalmente incapaz de, por si só, gerir sua
pessoa e administrar seus bens e praticar os demais atos da vida
civil. Jaguapitã, 28 de abril de 2008. Eu ___________ Maria
Ivone Trapp Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

                           RICARDO MITSUO ABE
                            Juiz de Direito.

 Jaguariaíva

“= Edital de INTIMAÇÃO da empresa executada
ELIZANE DOS SANTOS - com prazo de vinte (20) dias=”

A Doutora ÉRIKA WATANABE, MM. Juíza de Direito da Co-
marca de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL, autuado sob o n º  27/98,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada ELIZANE DOS SANTOS, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrito no CNPJ  sob o nº 01712844/
0001-28, na pessoa de sua representante legal ELIZANE DOS
SANTOS, inscrita no CPF sob o n º 900.578.139-49, estando
em lugar incerto e não sabido, aí sendo fica devidamente INTI-
MADA a executada ELIZANE DOS SANTOS, de que foi pro-
cedido a substituição da certidão da Divida Ativa, em execu-
ção, devendo no prazo de 30 (trinta) dias querendo oferecer
embargos, desde que o faça por intermédio de advogado legal-
mente constituído. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos vinte e nove de abril de 2008.  a) ÉRIKA WATA-
NABE. Juíza de Direito

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO da empresa executada SETAL ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA- com prazo  de trinta (30)
dias”.-

A Doutora ÉRIKA WATANABE, MM. Juíza   de Direito da
Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n º 087/2.005, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
SETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado,  inscrito no CNPJ sob o n.º  61.413.423/
0099-31, na pessoa de seus representantes legais GABRIEL
AIDAR ABOUCHAR inscrito no CPF sob o n º 020.628.528-
00; ROBERTO RIBEIRO DE MENDONÇA inscrito no CPF
sob o n º 034.400.448-15; AUGUSTO RIBEIRO DE MEN-
DONÇÃ NETTO inscrito no CPF  n º 695.037.708-82  e HO-
RACIO ALBERTO AUFRANC inscrito no CPF sob o n º
673.370.318-15 estando em  lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 05 (CINCO) DIAS, pague  o débito na impor-
tância de R$ 17.056,16  (dezessete mil cinqüenta e seis reais e
dezesseis centavos), conforme posição de  25/05/2.006, acres-
cidos de juros de mora, honorários advocatícios, custas proces-
suais e demais cominações legais, na data do efetivo pagamen-
to, ou ainda nomeie bens a penhora, sob pena de serem nome-
ados tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Pro-
cedida à penhora, intime-se o executado para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos. Para o caso de
pronto pagamento, fixado honorários advocatícios em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º
do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado
e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos
vinte e nove de abril de 2008. a) ÉRIKA WATANABE. Juíza de
Direito.-

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

  “Edital de CITAÇÃO da empresa executada COMERCIAL
QUIMICA JAGUARIAIVENSE LTDA- com prazo  de trinta

(30) dias”.-

A Doutora ÉRIKA WATANABE, MM. Juíza   de Direito da
Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n º 051/2.006, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
COMERCIAL QUIMICA JAGUARIAIVENSE LTDA, pessoa
jurídica de direito privado,  inscrito no CNPJ sob o n.º
75.660.233/0001-10, estando em  lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 05 (CINCO) DIAS, pague  o débito na
importância de R$ 306.148,29  (trezentos e seis mil cento e
quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), conforme posi-
ção de  25/05/2.006, acrescidos de juros de mora, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações legais,
na data do efetivo pagamento, ou ainda nomeie bens a penhora,
sob pena de serem nomeados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Procedida à penhora, intime-se o executa-
do para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos. Para o caso de pronto pagamento, fixado honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida, nos
termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta
cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos vinte e nove de
abril de 2008. a) ÉRIKA WATANABE. Juíza de Direito.-

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO da empresa executada PEDRO DE AL-
MEIDA MACIEL - com prazo  de trinta (30) dias”.-

A Doutora ÉRIKA WATANABE, MM. Juíza   de Direito da
Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n º 085/2.005, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
PEDRO DE ALMEIDA MACIEL, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrito no CNPJ sob o n.º  81.191.249/0001-23, na
pessoa de seu representante legal PEDRO DE ALMEIDA MA-
CIEL, inscrito no CPF sob o n º 221.819.209-82 estando em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (CINCO)
DIAS, pague  o débito na importância de R$ 1.803,25  (um mil
oitocentos e três reais e vinte e cinco centavos), conforme posi-
ção de  25/05/2.006, acrescidos de juros de mora, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações legais,
na data do efetivo pagamento, ou ainda nomeie bens a penhora,
sob pena de serem nomeados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Procedida à penhora, intime-se o executa-
do para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos. Para o caso de pronto pagamento, fixado honorários
advocatícios em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), nos termos
do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cidade de
Jaguariaíva, estado do Paraná, aos vinte e nove de abril de 2008.
a) ÉRIKA WATANABE. Juíza de Direito.-

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO da empresa executada CRISTIANE APA-
RECIDA FIORATO- com prazo  de trinta (30) dias”.-

A Doutora ÉRIKA WATANABE, MM. Juíza   de Direito da
Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n º 026/2.007, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
CRISTIANE APARECIDA FIORATO, pessoa jurídica de di-
reito privado,  inscrito no CNPJ sob o n.º 07863283/0001-44
na pessoa de sua representante legal CRISTIANE APARECI-
DA FITORATO inscrita no CPF sob o n º 312.737.238-80, es-
tando em  lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05
(CINCO) DIAS, pague  o débito na importância de R$ 8.676,40
(oito mil seiscentos e setenta e seis reais e quarenta centavos),
conforme posição de  12/06/2.007, acrescidos de juros de mora,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais, na data do efetivo pagamento, ou ainda nomeie
bens a penhora, sob pena de serem nomeados tantos bens quan-
tos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, inti-
me-se o executado para que, no prazo de 30 (trinta) dias que-
rendo, ofereçam embargos. Para o caso de pronto pagamento,
fixado honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do va-
lor da dívida, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do
CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado
e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos

vinte e nove de abril de 2008.

a) ÉRIKA WATANABE
. Juíza de Direito.-

LARANJEIRAS DO SUL -

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ALDINEI
VALDECIR PERICO. O Doutor ANDERSON RICARDO FO-
GAÇA, MM, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR, na forma da Lei, etc.. .FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível se processou os autos n ° 403/2.006 de IN-
TERDIÇÃO, no qual foi interditado e declarado absolutamen-
te incapaz o réu, Sr. ALDINEI VALDECIR PERICO portador
da RG n. 8.773.722-5 e inscrito no CPF n.° 062.352.019-23,
não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora
em seu favor, sua mãe a Sr. ANEDIR THEREZINHA PIRO-
LLA PERICO portadora da RG n.° 8.794.908-7 e inscrita no
CPF n.° 051.185.489-77, a qual não poderá desfazer-se dos
bens por ventura existentes de propriedade do interditado, sem
a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme
determinação da r. sentença, parte dela a seguir transcrita(...)
Pelo exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECRE-
TO A INTERDIÇÃO DE ALDINEI VALDECIR PERIGO, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil. Nomeio Anedir Therezinha Pirolla Perico
curadora, sob compromisso, dispensando a hipoteca legal, em
face a inexistência de bens e ante a presunção de idoneidade
advinda do parentesco. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Oficie-se ao registro civil para a
inscrição. Publique-se os editais com a sentença. Expeça-se
oficio ao TRE. Custas dispensadas  pela Assistência Judiciária
Gratuita deferida. Registre-se. Intimem-se. Laranjeiras do Sul,
21 de fevereiro de 2.008. (a) LUCIANA LUCHTENBERG
TORRES, Juíza Substituta.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de, ‘La-
ranjeiras do Sul PR, aos quatro dias do mês de março do ano
dois mil e oito.
 Eu,____ MARCOS MUZYKA. Escrivão.

LOANDA

EDITAL DE CITAÇÃO –Processo Crime 023/08

O Dr. LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA, MM. Juiz Substi-
tuto da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no
uso de suas atribuições legais...

FAZ SABER, a todos quantos o presenteEDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu MILTON MOREI-
RA DOS SANTOS JÚNIOR, vulgo “Miltinho”, RG 7.932.614-
3, nascido aos 16/10/1983 em Porto Rico - PR, filho de Milton
Moreira dos Santos e Maristela Pereira dos Santos, residente
na Rua Tupinambá, 57, Vila União, nesta cidade e Comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2008, ÀS 13:00
HORAS, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos dos autos de Processo Crime em trâmite por este
Juízo, a que responde como incurso nas sanções penais do art.
158, § 1º, do Código Penal, ficando advertido(s) de que não
comparecendo ou não constituindo advogado(s) para defendê-
lo(s) no processo, será declarada a suspensão do prazo prescri-
cional, a produção antecipada de provas, bem como poderá ter
a sua prisão preventiva decretada por este Juízo. Extrato da
denúncia: “No dia 20/03/2008, por volta das 16:20 horas, nas
proximidades do Terminal Rodoviário, nesta cidade e Comar-
ca, o denunciado Milton Moreira dos Santos Júnior, agindo
dolosamente, constrangeu Devanil Ribeiro Tadim, mediante
violência, com o intuito de obter para si indevida vantagem
econômica. No dia dos fatos, o denunciado encontrava-se na
Lanchonete Ponto Xique quando ali ingressou a vítima. Agin-
do dolosamente e valendo-se de arma branca (faca) o denunci-
ado exigiu que a vítima lhe entregasse a quantia de dez reais.
Diante da recusa da vítima, valendo-se da faca que portava o
denunciado desferiu vários golpes atingindo o braço e mão da
vítima, causando-lhe lesões corporais. Acionada a autoridade
policial esta logrou efetuar a prisão em flagrante do denuncia-
do”. Loanda - PR, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e oito. Eu, _______________, Jairo Quero, Auxili-
ar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA
Juiz Substituto/

EDITAL DE CITAÇÃO –Processo Crime 059/07

O Dr. LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA, MM. Juiz Substi-
tuto da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no
uso de suas atribuições legais...

Loanda

Laranjeiras do Sul

Jaguapitã

Jaguariaíva
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FAZ SABER, a todos quantos o presenteEDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os réus JOSÉ CARLOS
MARCONDES, vulgo “Grilo”, RG 12.441.923-9/PR e
14.463.168/MG, nascido aos 07/09/1974 em Santa Mônica -
PR, filho de João Marcondes e Maria de Campos Marcondes, e
NELCIMAR FERREIRA DA SILVA SANTOS ,  RG
7.266.374-8/PR, nascida aos 17/11/1966 em Governador Vala-
dares - MG, filha de José Garcia da Silva e Nelsinha Ferreira da
Silva, ambos residentes na Rua Almirante Gago Coutinho, 332,
nesta cidade e Comarca, atualmente em lugares incertos e não
sabido. Pelo presente CITA-OS e CHAMA-OS a comparece-
rem perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, NO DIA
27 DE MAIO DE 2008, ÀS 16:00 HORAS, a fim de serem
interrogados e acompanharem a todos os demais termos dos
autos de Processo Crime em trâmite por este Juízo, a que res-
pondem como incurso nas sanções penais do art. 180, “ca-
put”, c.c. art. 29, ambos do Código Penal, ficando advertido(s)
de que não comparecendo ou não constituindo advogado(s) para
defendê-lo(s) no processo, será declarada a suspensão do pra-
zo prescricional, a produção antecipada de provas, bem como
poderá ter a sua prisão preventiva decretada por este Juízo.
Extrato da denúncia: “No mês de maio de 2005, em horário não
precisado, na Rua Almirante Gago Courinho, 332, Vila União,
nesta cidade e Comarca, os denunciados José Carlos Marcon-
des e Nelcimar Ferreira da Silva Santos, receberam, para
proveito comum, coisa que sabiam ser produto de crime. A de-
nunciada Nelcimar Ferreira da Silva recebeu de pessoa identi-
ficada apenas por “Neguinho”, um relógio marca Condor, pul-
seira em metal, avaliado em duzentos e cinqüenta reais, sendo
que as circunstâncias do recebimento denunciam o verdadeiro
caráter da coisa sabidamente originária de crime anterior. O
relógio entre outros objetos foram subtraídos da residência de
Leandro Alves Jardim no dia 17/05/2005. Posteriormente o re-
lógio foi apreendido em poder do denunciado José Carlos Mar-
condes e devidamente restituído à vítima”. Loanda - PR, aos
vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e oito. Eu,
_______________, Jairo Quero, Auxiliar de Cartório Crimi-
nal, o digitei e subscrevo.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA

 Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – AUTO POSTO
R V A  LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 05.314.395/0002-00, e AMERICAN DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.044.285/
0001-98, e extraído dos Autos sob nº. 1.210/2007, de EXECU-
ÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) –
AUTOS POSTO R V A LTDA., e AMERICAN DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., com prazo 30 (trinta)
dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.15.307,45 (quinze mil, trezentos e
sete reais e quarenta e cinco centavos), representada pela CDA
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02845673-5. Referente(s)
a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 23 de Abril de 2008.- Eu,___________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – NIVALDO AL-
VES DE MELLO, portador da C.I. RG nº. 3.699.433-9, e ex-
traído dos Autos sob nº. 1.278/2007, de EXECUÇÃO FISCAL
- ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – NIVALDO AL-
VES DE MELLO, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-

na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.482,99 (quatrocentos e oitenta e
dois reais e noventa e nove centavos), representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02849094-1. Referente(s)
a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 23 de Abril de 2008.- Eu,___________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a)(s) devedor(a)(es) – LEÃO &
PARRA LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita
no CNPJ/MF sob nº. 00.620.515/0001-94, e extraído dos Au-
tos sob nº. 1.279/2007, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADU-
AL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e Devedor(a)(es) – LEÃO & PARRA LTDA., com
prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.144.854,79 (cento e quarenta e
quatro mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e
nove centavos), representada pela CDA - CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA  nº. 02849248-0. Referente(s) a ICMS.- E, para
que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO(A)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Março de 2008.- Eu,___________________(JOÃO PAULO
AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGAHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – LEONILCE
CARRIJO DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob nº.
097.697.898-95, e extraído dos Autos sob nº. 1.280/2007, de
EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
Devedor(a)(es) – LEONILCE CARRIJO DE ALMEIDA, com
prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.060,84 (hum mil, sessenta reais
e oitenta e quatro centavos), representada pela CDA - CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 10092449-8. Referente(s) a
ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

  JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – INDUSTRIA
QUÍMICA KIMBERLET LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 61.167.060/0001-98,
e extraído dos Autos sob nº. 1.283/2007, de EXECUÇÃO FIS-
CAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – INDUSTRIA
QUÍMICA KIMBERLET LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.848,55 (hum mil, oitocentos e
quarenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), representa-
da pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02852679-
2. Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento
d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma de-
vidamente CITADO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 23 de Abril de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a)(s) devedor(a)(es) – IRMÃOS
ASSUNÇÃO S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA AUTOMÓVEIS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 78.586.807/0002-26, e ex-
traído dos Autos sob nº. 1.285/2007, de EXECUÇÃO FISCAL
- ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – IRMÃOS ASSUN-
ÇÃO S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
AUTOMÓVEIS LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.13.458,48 (treze mil, quatrocentos
e cinqüenta e oito reais e quarenta e oito centavos), representa-
da pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02853392-
6. Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento
d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 26 de Março de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGAHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a)(s) devedor(a)(es) – INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE ETIQUETAS LONDRINA LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
02.294.321/0001-71, e extraído dos Autos sob nº. 1.289/2007,
de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
Devedor(a)(es) – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ETIQUE-
TAS LONDRINA LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.2.582,59 (dois mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), representada

pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02853729-8,
02856474-0. Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco)
dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comina-
ções legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de Março de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGAHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO da executada – ROSANGELA DA
SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº. 509.161.579-20, e extraído
dos autos sob nº. 052/2000, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTA-
DUAL em que é Credora – FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executados – MASSAFALIDA DA EM-
PRESA CLAROS CALÇADOS LTDA., e ROSANGELA DA
SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos Autos nº. 052/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL em que é Credora – FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executados
– MASSAFALIDA DA EMPRESA CLAROS CALÇADOS
LTDA., e ROSANGELA DA SILVA, que pelo presente edital
INTIMA a executada acima descrita, atualmente em lugar des-
conhecido, de que foi efetivada a penhora no ROSTO DOS
AUTOS DE FALÊNCIA sob nº. 874/1998 da massa falida da
executada – MASSA FALIDA DA EMPRESA CLAROS
CALÇADOS LTDA., em trâmite perante o Juízo da 3ª. Vara
Cível e Anexos de Londrina-PR, sobre a importância de
R$.177.715,07 (cento e setenta e sete mil, setecentos e quinze
reais e sete centavos), bem como de que detém o prazo de 30-
(trinta) dias, interpor embargos, sob pena de prosseguimento
da execução nos seus demais atos.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de Março de
2008.- Eu,______________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – OSWALDO
PANSARDI JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº. 676.795.528-
00, e extraído dos Autos sob nº. 41/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – AZUL BA-
NANA CONFECÇÕES LTDA., e OSWALDO PANSARDI
JUNIOR, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.2.596,18 (dois mil, quinhentos e
noventa e seis reais e dezoito centavos), representada pela CDA
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02389506-4, 02395317-
0, 02401952-7. Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao
conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do a mesma devidamente CITADO para no prazo de 05(cinco)
dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comina-
ções legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

Londrina



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 441441441441441

      JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – LUIS GUILHER-
ME DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº. 205.845.339-91, e
extraído dos Autos sob nº. 246/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
- ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – AGRIBRAS PRO-
DUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, e LUIS GUILHERME DA
SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.037,35 (hum mil, trinta e sete
reais e trinta e cinco centavos), representada pela CDA - CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02254985-5. Referente a
ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 29 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – ROSANGELA
CAMILLO DE FIGUEIREDO SANFORD, inscrita no CPF/
MF sob nº. 028.636,098-58, e CESAR MARTINS SANFORD,
inscrito no CPF/MF sob nº. 003.953.338-73, e extraído dos
Autos sob nº. 275/2003, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADU-
AL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e Devedor(a)(es) – VEIGA & SOUTELLO LTDA.,
ROSANGELA CAMILLO DE FIGUEIREDO e CESAR MAR-
TINS SANFORD, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.846,57 (oitocentos e quarenta e seis
reais e cinquenta e sete centavos), representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02341091-5. Referente(s)
a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – RODBRAS TRANS-
PORTES LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita
no CNPJ/MF sob nº. 04.317.485/0001-00, e extraído dos Au-
tos sob nº. 293/2005, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL,
em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e Devedor(a)(es) – RODBRAS TRANSPORTES
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.910,86 (hum mil, novecentos e
dez reais e oitenta e seis centavos), representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02769740-2. Referente a
ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),

acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 10 de Março de 2008.- Eu,___________________(JOÃO
PAULO AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – MARCIA DE
SOUZA RICO, inscrita no CPF/MF sob nº. 723.024.379-34, e
extraído dos Autos sob nº. 557/2002, de EXECUÇÃO FISCAL
- ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA., NORIVAL RICO e
MARCIA DE SOUZA RICO, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.5.263,61 (cinco mil, duzentos e
sessenta e três reais e sessenta e um centavos), representada
pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02563413-6.
Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento
d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma de-
vidamente CITADO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – PAULO RO-
BERTO PERUCCI, inscrito no CPF/MF sob nº. 852.417.178-
20, e extraído dos Autos sob nº. 591/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – PERUCCI
& CIA LTDA., PAULO ROBERTO PERUCCI e NEREIDE
IGNEZ FAZZANI PERUCCI, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.6.993,30 (seis mil, novecentos e
noventa e três reais e trinta centavos), representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02577754-9. Referente(s)
a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITA-
DO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a
penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da exe-
cução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – DY FRANCYS

DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS NATU-
RAIS LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 03.859.465/0001-90, e extraído dos Autos
sob nº. 625/2005, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em
que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e Devedor(a)(es) – DY FRANCYS DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA., com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.481,35 (quatrocentos e oitenta e um
reais e cinqüenta e trinta e cinco centavos), representada pela
CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02596280-0.
Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento
d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma de-
vidamente CITADO para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 23 de Abril de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – HILSON EUGÊ-
NIO BRANDT, brasileiro, casado, portador da C.I. RG nº.
1.414.115-SSP-PR., e inscrito no CPF/MF sob nº. 362.431.169-
72, e extraído dos Autos sob nº. 682/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – PESCAR-
NE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., HILSON EUGÊ-
NIO BRANDT e FERNANDO ANTONIO BORGES, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.500.985,68 (quinhentos mil, nove-
centos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), repre-
sentada pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº.
02617275-6. Referente a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADO para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 15 dias do mês de Abril de
2008.- Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ),
Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – CARLA LO
FRANO MACHADO, inscrita no CPF/MF sob nº. 037.622.939-
02, e extraído dos Autos sob nº. 915/2007, de EXECUÇÃO
FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – CARLA
LO FRANO MACHADO, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.30.107,12 (trinta mil, cento e sete
reais e doze centavos), representada pela CDA - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02824085-6, 02837389-9, 02837390-
2, 02837391-0, 02837392-9, 02840930-3. Referente(s) a ICMS.-
E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em

tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 28 de
Janeiro de 2008.- Eu,___________________(JOÃO PAULO
AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – ANTONIO
FORNITANI, inscrito no CPF/MF sob nº. 126.553.768-20, e
extraído dos Autos sob nº. 934/2007, de EXECUÇÃO FISCAL
- ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – ANTONIO FOR-
NITANI, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.684,81 (seiscentos e oitenta e
quatro reais e oitenta e um centavos), representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 10085158-0, 10085159-
8, 10085160-1, 10085161-0. Referente(s) a ICMS.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Abril de 2008.- Eu,___________________(JOÃO PAULO
AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a)(es) – NILSON DA
SILVA MANOEL, inscrito no CPF/MF sob nº. 016.746.459-
02, e extraído dos Autos sob nº. 935/2007, de EXECUÇÃO
FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – NILSON
DA SILVA MANOEL, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.585,48 (quinhentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos), representada pela CDA
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 10085266-7, 10085267-
5, 10085268-3, 10085269-1. Referente(s) a ICMS.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de
Abril de 2008.- Eu,___________________(JOÃO PAULO
AKAISHI ), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a)(s) devedor(a)(es) – MINERA-
ÇÃO DE AREIA MARTINS LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.436.347/0001-
70, e extraído dos Autos sob nº. 1.202/2007, de EXECUÇÃO
FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e Devedor(a)(es) – MINE-
RAÇÃO DE AREIA MARTINS LTDA., com prazo 30 (trinta)
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dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.732,47 (hum mil, setecentos e
trinta e dois reais e quarenta e sete centavos), representada pela
CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02823933-5,
02837235-3, 02837236-1, 02840767-0, 02844259-9, 02847386-
9. Referente(s) a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento
d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 26 de Março de 2008.-
Eu,___________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGAHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, BEM COMO DOS CONFINANTES DO IMÓ-
VEL USUCAPIENDO, COM PRAZO DE VINTE DIAS. FAZ
SABER – a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob nº. 230/2008 de AÇÃO
DE USUCAPIÃO movida por LINDAUVA TEREZA DE JE-
SUS RAUPP, WALLY VON RAUPP e WANESSA VON RAU-
PP contra ONÍLIA DA COSTA RANDOLI, AMAURI ANTO-
NIO RANDOLLI, MARIA HELENA RANDOLLI ISSA E
KALILK ELIAS ISSA FILHO, relativamente ao seguinte imó-
vel: “Imóvel residencial situado na Rua Bauru, nº. 384, nesta
cidade de Londrina, constante do lote nº. 13, da quadra nº. VII,
do lote denominado Parque Residencial Alvorada, subdivisão
do lote 168, da Gleba Patrimônio de Londrina, com as medidas
e confrontações constantes da Matrícula nº. 36, do CRI 1º Ofí-
cio de Londrina.” Desta forma, a pedido da requerente, expe-
diu-se o presente edital, para CITAÇÃO dos requeridos ausen-
tes, incertos e desconhecidos, bem como dos confinantes do
imóvel usucapiendo, para no prazo de quinze (15) dias, conta-
dos do prazo de dilação do presente edital, contestarem, que-
rendo a ação, sob pena de revelia, bem como de se presumir
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. (artigos
285 e 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital que será afixado no lugar de
costume e publicado pela imprensa na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 25 de Março de 2008.  EU, (a),  (TANIA SOARES
FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

(a) MARIO NINI AZZOLINI -
 Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ JOAQUIM GUI-
LHON RIBAS, COM PRAZO DE VINTE DIAS. REQUERI-
DO: JOSÉ JOAQUIM GUILHON RIBAS, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do RG nº 615.530 SSP/PR e inscrito no
CPF nº 170.824.049-72, ora em lugar incerto e não sabido. PRO-
CESSO Nº 1030/2003 de AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA
EM FASE DE EXECUÇÃO movida por CONDOMINIO EDI-
FICIO RESINDENCIAL HEDI contra JOSÉ JOAQUIM GUI-
LHON RIBAS. OBJETIVO: INTIMAÇÃO para no prazo legal
de quinze (15) dias, contados do prazo de dilação deste edital,
efetuar o pagamento do valor da condenação, no montante de
R$ 4.826,58 ( Quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e cin-
qüenta e oito centavos), atualizado até 12/09/2007, sob pena
de multa no importe de 10%(dez por cento), bem como sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem a garantia do
Juízo, ciente de que poderá oferecer impugnação no prazo aci-
ma (artigo 475 J, do CPC). TITULO OBJETO DA AÇÃO: Exe-
cução de Sentença, decorrente de Ação de Cobrança e Taxas
condominiais. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina, estado do Paraná, aos 21 de Janeiro de 2008. EU (a)
( TANIA SOARES FELIZARDO). Escrivã, que fiz digitar e
subscrevi.

(a)  ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do devedor – ADÃO UMPIERRE
BARRETO, inscrito no CPF/MF sob nº. 593.996.940-20, e

extraído dos autos sob n.º 165/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
- ESTADUAL, em que é credora – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor – ADÃO UMPIERRE BAR-
RETO, com prazo 30 (trinta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 165/2001, de
EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em que é credora – FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e devedor –
ADÃO UMPIERRE BARRETO, que pelo presente edital IN-
TIMA o executado acima descrito, atualmente em lugar desco-
nhecido, de que foi efetivada a penhora sobre o bem constituí-
do do seguinte:” 50% (cinqüenta por cento)  da Data de terras
sob nº. 11-A-(onze-A), com 125,01 metros quadrados, dentro
das seguintes divisas e confrontações:” Frente com a Rua Sei-
go Oda com 6,75 metros, lado direito, com parte da data nº. 12
com 18,87 metros, lado esquerdo, com a data nº. 11-B com
18,87 metros, fundos com parte da data nº. 10 com 6,75 me-
tros, devidamente registrada na matrícula sob nº. 25.459, do
C.R.I. do 3º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.,
correndo daí o prazo de 30-(trinta) dias, para, querendo, inter-
por embargos, sob pena de prosseguimento da execução nos
seus demais atos.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), foi expedido o presente edital
que será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste
Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,___________________________(JOÃO PAULO AKAISHI
), Escrivão,  o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do(a)(s) Executado(a)(as) – TRANS-
PORTES COCAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº.
83.254.797/0029-81, e JOSÉ LUIZ PAIVA MOTA, inscrito no
CPF/MF sob nº. 012.917.856-04, e extraído dos autos sob n.º
139/1991, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em que é
Credora – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Devedor(a) – TRANSPORTES COCAL LTDA., EDSON
GAIDZINSKI e JOSÉ LUIZ PAIVA MOTA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, MMª. Juíza de Direito
Substsituta da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado
do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 139/1991, de
EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL, em que é Credora – FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Devedor(a)
– TRANSPORTES COCAL LTDA., EDSON GAIDZINSKI e
JOSÉ LUIZ PAIVA MOTA., que pelo presente edital INTIMA
os executados acima descritos, atualmente em lugar desconhe-
cido, para no prazo de 10-(dez) dias, comparecer perante este
Juízo, em Cartório da Sétima Vara Cível e Anexos de Londrina,
a fim de efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$.93,74 (noventa e três reais e setenta e quatro centavos)
(OUTUBRO/2007), bem como dos honorários advocatícios fi-
xados às fls.02 dos presentes autos, na forma da Lei.- E, para
que chegue ao conhecimento do Fiel-Depositário acima
identificado(a), foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 28 de Janeiro de 2008.-
Eu,_____________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Es-
crivão, o fiz digitar e subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Finalidade: INTIMAÇÃO do(a) executado(a): LUARTEX
COMERCIO DE TECIDOS LTDA., RAUL ASTUTTE e CRYS-
TIANE FRANCO CAVALARI, inscrita no CPF/MF n.º
561.470.909-68, atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao(à) executado(a) acima nominado(a) e qualificado(a), que por
este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
n.º 000110/1998 movida pelo(a) FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA contra LUARTEX COMERCIO DE
TECIDOS LTDA., RAUL ASTUTTE e CRYSTIANE FRAN-
CO CAVALARI que, em cujos autos efetuou-se a penhora so-
bre a quantia de R$ 90,60 (noventa reais e sessenta centavos),
a qual encontra-se depositada na conta judicial n.º
400119796712 da agência 4764-3 do Banco do Brasil S/A. Es-
tando os devedores em lugar ignorado, é o presente para INTI-
MÁ-LOS da penhora realizada sobre a quantia supramenciona-
da, e para querendo, apresentar embargos, no prazo legal de 30
(trinta) dias, sob pena do prosseguimento do feito, nos seus
demais termos. E, para que chegue ao conhecimento de todos,

expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos
15 de abril de 2008. Eu,_____________ (Edson José Brognoli)
Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada: CREDI-
BENS EMP. MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º
84.882.315/0003-61, na pessoa de seus representantes legais,
Srs. Vitor Hugo Paes Loureiro Filho, inscrito no CPF/MF n.º
436.944.119-68 e Nivaldo da Fonseca Mazoto, inscrito no CPF/
MF n.° 630.888.355-72, atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
à executada acima nominada e qualificada, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 000140/
2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA contra
CREDIBENS EMP. MOBILIARIOS LTDA, onde o(a) exeqüen-
te cobra a importância de R$ 672,53 (Seiscentos e Setenta e
Dois Reais e Cinquenta e Três Centavos) (17/12/2001), prove-
niente da(s) certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s). 240.385-
3, 240.386-1, 240.387-0, 240.388-8, 240.389-6, 240.390-0,
240.391-8, 240.392-6, 240.393-4, 240.394-2, 240.395-0,
240.396-9 e 240.397-7, e estando a devedora em lugar ignora-
do, é o presente para CITÁ-LA para, querendo, no PRAZO
LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito
reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem,
para a garantia da presente execução. Ficando também INTI-
MADA, que após a efetivação da penhora, tem o prazo de 30
(TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na
forma da lei. Londrina, aos 29 de abril de 2008. Eu________
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz
digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
LOURIVAL BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito(a)
no CPF/MF n.º 282.054.569-68, atualmente em lugar ignora-
do.
Prazo: 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao(à) executado(a) acima nominado(a) e qualificado(a), que por
este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
n.º 000744/2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra LOURIVAL BATISTA DE ALMEIDA, onde o(a)
exeqüente cobra a importância de R$ 4.669,44 (Quatro Mil,
Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Quarenta e Quatro Cen-
tavos) (11/07/2002), proveniente da(s) certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) n.º(s). 273.073-0 e 273.073-0, e estando o(a)
devedor(a) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(A)
para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar o pagamento do débito reclamado, devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente exe-
cução. Ficando também INTIMADO(A), e seu respectivo CÔN-
JUGE, se casado(a) for, que após a efetivação da penhora, têm
o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a execução,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 29 de abril de
2008. Eu,______________ (Edson José Brognoli) Titular da
Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, inscrito(a) no
CPF/MF n.º 156.694.249-72, atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao(à) executado(a) acima nominado(a) e qualificado(a), que por
este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
n.º 000866/2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, onde o(a) exe-
qüente cobra a importância de R$ 403,43 (Quatrocentos e Três
Reais e Quarenta e Três Centavos) (14/11/2002), proveniente
da(s) certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s). 315.893-3 e

315.894-1, e estando o(a) devedor(a) em lugar ignorado, é o
presente para CITÁ-LO(A) para, querendo, no PRAZO LEGAL
DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem, para
a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO(A), e seu respectivo CÔNJUGE, se casado(a) for,
que após a efetivação da penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA)
DIAS para embargarem a execução, sob pena de prosseguimento
do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei.
Londrina, aos 29 de abril de 2008. Eu,______________ (Ed-
son José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar
e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
PAULO ROBERTO FERREIRA, brasileiro, auxiliar de escri-
tório, inscrito(a) no CPF/MF n.º 362.107.499-68, atualmente
em lugar ignorado.
Prazo: 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao(à) executado(a) acima nominado(a) e qualificado(a), que por
este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
n.º 000916/2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra PAULO ROBERTO FERREIRA, onde o(a) exeqüen-
te cobra a importância de R$ 84,23 (Oitenta e Quatro Reais e
Vinte e Três Centavos) (14/11/2002), proveniente da(s)
certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s). 316.559-0, e estando
o(a) devedor(a) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LO(A) para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO(A), e seu respectivo
CÔNJUGE, se casado(a) for, que após a efetivação da penho-
ra, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a exe-
cução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arremata-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 29 de abril de
2008. Eu,______________ (Edson José Brognoli) Titular da
Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR HIROMISHI TAKABAYASHI – CPF/MF nº
190.433.689-20 e S/M EMILIA EMIKO TAKABAYASHI –
CPF/MF nº 015.720.888-50, bem como da credora hipotecá-
ria CAIXA ECONÔMICA FEDERA – CNPJ/MF nº
00.360.305/0394, na pessoa de seu representante legal.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 222/1999, QUE O
MUNICÍPIO DE LONDRINA MOVE CONTRA HIROMI-
CHI TAKABAYASHI.
1ª PRAÇA: DIA 13/JUNHO/2008, às 14:00 HORAS, por
valor igual ou superior ao da avaliação judicial.
2ª PRAÇA: DIA 27/JUNHO/2008, às 14:00 HORAS, pelo
maior lance oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço
vil.
BEM: “Apartamento nº 202 (duzentos e dois), situado no 2º
pavimento superior, do Bloco “B”, do Conjunto Residencial
Luiz XVI, localizado à Rua Sergipe, nº 1610, nesta cidade,
com a área bruta de 114,7663636 m2., sendo 74,35625 m2.,
de área privativa e 40,41011363 m2., de área de uso comum,
inclusive uma vaga de garagem, correspondendo ao aparta-
mento uma fração ideal do terreno de 1.13636364%, con-
frontando-se: Ao Sul com a área de uso comum junto ao Blo-
co A; ao Norte, com o apartamento de final 3, escadas, e
hall; a Oeste com o recuo junto as datas nºs 11-A, 13 e 14; a
Leste com o apartamento de final 1, hall e escadas. Objeto
da matrícula nº 38.717 junto ao 1º CRI local”.
ÔNUS: Além da penhora dos autos supra, constam I- Débitos
de IPTU e/ou taxas junto ao Município de Londrina, dos se-
guintes exercícios: a) 1992, 1993, 1997 e 1998, em dívida ati-
va, executados – A. 222/1999 deste Juízo, nos valores de R$-
1.249,08, R$-807,78, R$-553,84 e R$-1.248,82, respectiva-
mente, + R$-385,95 referente a honorários advocatícios, no
valor total de R$-4.245,47; b) 1999, em dívida ativa execu-
tada – A. 143/2004 junto a 1ª V. Cível local, no valor de R$-
1.164,67 + R$-116,47 referente a honorários, no valor total
de R$-1.281,14; c) 2000 e 2001, em dívida ativa, executados
– A. 755/2005 junto a 9ª V. Cível local, nos valores de R$-
1.004,85 e R$-941,07, respectivamente + R$-194,59 referen-
te a honorários, no valor total de R$-2.140,51; d) 2002, em
dívida ativa, executado – A. 340/2006 junto a 9ª V. Cível
local, no valor de R$-940,67 + R$-94,07 referente a honorá-
rios, no valor total de R$-1.037,14; e) 2003, 2004, 2005, 2006
e 2007, em dívida ativa, não executados, nos valores de R$-
871,60, R$-745,63, R$-682,39, R$-588,37 e R$-478,26, no
valor total de R$-3.366,25, totalizando o montante de R$-
12.068,11 em data de 18/10/2007; II- Hipoteca em favor da
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Caixa Econômica Federal, no valor de R$-12.095.812,50 (doze
milhões, noventa e cinco mil, oitocentos e doze cruzeiros e
cinqüenta centavos), em data de 16/07/1991.
VALOR DO DÉBITO: R$-1.336,79 (Um mil, trezentos e trin-
ta e seis reais e setenta e nove centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 06/11/2007: R$-
5.082,50 (Cinco mil, oitenta e dois reais e cinqüenta centa-
vos), já incluídos custas processuais e honorários advocatí-
cios.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 06/11/2007: R$-86.676,00
(Oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ary Tristão, Depositário Públi-
co da Comarca.
LEILOEIRO: ODARLI CANESIN – honorários em: I- Arre-
matação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; II- Adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo credor; III- Remissão ou pagamento, 2% sobre o
valor do acordo ou transação, a ser pago pelo devedor.
AD CAUTELAM: Ficam o devedor HIROMISHI TAKA-
BAYASHI – CPF/MF nº 190.433.689-20 e S/M EMILIA
EMIKO TAKABAYASHI – CPF/MF nº 015.720.888-50, bem
como da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CNPJ/MF nº nº 00.360.305/0394, devidamente inti-
mados para no caso de não serem encontrados pessoalmente
para intimação.
OBS.: Caso nas datas acima não haja expediente forense as
praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte ao designa-
do, no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 07/03/2008. Eu,_______________(Elza
Martins Oliveira – Emp. Juramentada), o fiz digitar.-

JAMIL RIECHI FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:  DIOGENES CAN-
DIDO BOSQUI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DIOGENES CANDIDO BOSQUI, inscrito no
CPF/MF nº 606.7914239-20
PROCESSO Nº 165/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois  centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.457-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EZIO SANTIA-
GO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EZIO SANTIAGO, inscrito no CPF/MF nº
468.7874939-04
PROCESSO Nº 163/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um  centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.160-6
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EXPEDITO VAL-
DECI DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

 EXECUTADO: EXPEDITO VALDECI DA SILVA, inscrito no
CPF/MF nº 243.4414682-91
PROCESSO Nº 158/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um  centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.144-4
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DECIO CUSTO-
DIO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DECIO CUSTODIO, inscrito no CPF/MF nº
537.7444699-20
PROCESSO Nº 153/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.382-4
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EVANESIO TU-
FFI OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EVANESIO TUFFI DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF/MF nº 810.7004719-00
PROCESSO Nº 151/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.125-8
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EMILIO ROBER-
TO TREVISAN, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EMILIO ROBERTO TREVISAN, inscrito no
CPF/MF nº 537.744.699-20
PROCESSO Nº 146/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o

processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.993-8
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EMERSON AN-
DRE RAMOS BATISTA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EMERSON ANDRE RAMOS BATISTA, ins-
crito no CPF/MF nº 025.384.089-97
PROCESSO Nº 144/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.979-2, 331.804-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ELTHON LUIS
LAGRANA LIMENZA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ELTHON LUIS LAGRANA LIMENZA, ins-
crito no CPF/MF nº 040.942.069-73
PROCESSO Nº 143/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.968-7, 331.800-7
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FRANCISCO DE
TARREGA DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FRANCISCO DE TARREGA DA SILVA, ins-
crito no CPF/MF nº 244.858.291-20
PROCESSO Nº 139/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
580,22 (quinhentos e oitenta reais e vinte  e dois centavos)  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.334-0, 331.943-7, 63.926-9
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FRANCISCO
GONÇALVES AZEVEDO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FRANCISCO GONÇALVES AZEVEDO, ins-
crito no CPF/MF nº 115.010.579-87
PROCESSO Nº 138/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.347-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EURIDES RODRI-
GUES CORDEIRO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EURIDES RODRIGUES CORDEIRO, inscri-
to no CPF/MF nº 115.947.809-00
PROCESSO Nº 137/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.107-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EUNICIO MA-
NOEL FERREIRA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: RUNICIO MANOEL FERREIRA, inscrito no
CPF/MF nº 477.280.514-15
PROCESSO Nº 135/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.100-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDSON ANTO-
NIO ZANUTTO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDSON ANTONIO ZANUTTO, inscrito no
CPF/MF nº 365.446.719-91
PROCESSO Nº 133/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
3267733-1, 331.701-9
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DURVAL ALVES
DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DURVAL ALVES DA SILVA, inscrito no CPF/
MF nº 454.276.079-00
PROCESSO Nº 130/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.599-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DORIVAL FIAO,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DORIVAL FIAO, inscrito no CPF/MF nº
144.145.979-00
PROCESSO Nº 125/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.573-8, 331.642-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDMAR SOARES
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDIMAR SOARES DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF/MF nº 052.409.211-72
PROCESSO Nº 117/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo

Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.708-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDILSON HIDEKI
NAGAYAMA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDILSON HIDEKI NAGAYAMA, inscrito no
CPF/MF nº 504.734.689-72
PROCESSO Nº 113/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.673-4
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDEVALDO
HAUPTMANN, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDEVALDO HAUPTMANN, inscrito no CPF/
MF nº 278.140.259-15
PROCESSO Nº 109/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.646-7, 331.665-9
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FRANCISCO
APARECIDO BARBOZA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FRANCISCO APARECUDO BAROZA, ins-
crito no CPF/MF nº 474.922.959-87
PROCESSO Nº 107/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-

mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.291-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DORALICIO PAU-
LO DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DORALICIO PAULO DA SILVA, inscrito no
CPF/MF nº 452.350.159-91
PROCESSO Nº 104/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.562-2, 331.636-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DOMINGOS
CARLOS GOES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DOMINGOS CARLOS GOES, inscrito no CPF/
MF nº 521.743.539-15
PROCESSO Nº 100/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
411,53 (quatrocentos e onze reais e cinqüenta e três centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.530-4, 331.626-8
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DIRLEI VIDAL
DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DIRLEI VIDAL DA SILVA, inscrito no CPF/
MF nº 365.476.389-87
PROCESSO Nº 099/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.500-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-

LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DIRCEU MAI-
NARDES DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DIRCEU MAINARDES DA SILVA, inscrito
no CPF/MF nº 235.818.329-68
PROCESSO Nº 097/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.484-7, 331.607-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FABIO SIQUEI-
RA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FABIO SIQUEIRA, inscrito no CPF/MF nº
183.718.218-32
PROCESSO Nº 093/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.188-6, 331.882-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FABIO OPIK DE
LIMA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FABIO OPIK DE LIMA, inscrito no CPF/MF
nº 993.556.479-72
PROCESSO Nº 092/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.185-1, 331.880-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito



Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008Edição nº 7608  - 4ª feira | 07/Mai/2008 445445445445445

   JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FABIO HENRI-
QUE DE SOUZA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FABIO HENRIQUE DE SOUZA, inscrito no
CPF/MF nº 170.895.828-25
PROCESSO Nº 091/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
497,97 (quatrocentos noventa e sete reais e noventa e sete cen-
tavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.180-0, 331.876-7
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: GILSON FERREI-
RA DA LUZ, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: GILSON FERREIRA DA LUZ, inscrito no CPF/
MF nº 215.526.499-20
PROCESSO Nº 053/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
580,22 (quinhentos e oitenta reais e vinte e dois centavos)  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.604-7, 332.039-7, 63.974-9
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DARCI NUNES
DE MELLO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DARCI NUNES DE MELLO, inscrito no CPF/
MF nº 089.038.089-91
PROCESSO Nº 052/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.326-3
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DAVID DIAS
GALVÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: DAVID DIAS GALVÃO, inscrito no CPF/MF
nº 506.436.229-34
PROCESSO Nº 048/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo

Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.358-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: PAULO CESAR
PROENÇA DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: PAULO CESAR PROENÇA DA SILVA, ins-
crito no CPF/MF nº 724.025.719-34
PROCESSO Nº 16/2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
542,99 (quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e nove
centavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 140-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ROSALVO TEI-
XEIRA PINTO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ROSALVO TEIXEIRA PINTO, inscrito no
CPF/MF nº 201.228.529-04
PROCESSO Nº 778//2.006 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
215,43 (duzentos e quinze reais e quarenta e três  centavos)  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 21.492-
2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LOURIVAL SIL-
VA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: LOURIVAL SILVA, inscrito no CPF/MF nº
528.210.309-59
PROCESSO Nº 772//2.006 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
202,58 (duzentos e dois reais e cinqüenta e oito  centavos)  e
demais acréscimos legais.

TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 20.091-
3
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDSON GIROT-
TI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDSON GIROTTO, inscrito no CPF/MF nº
063.282.109-49
PROCESSO Nº 532//2.006 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
554,34 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro
centavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 15.730-
9, 15.731-7
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AGENOR GOMES
DE ANDRADE, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: AGENOR GOMES DE ANDRADE, inscrito
no CPF/MF nº 113.949.789-87
PROCESSO Nº 433//2.006 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
2.11,51 (dois mil, onze reais e cinqüenta e um  centavos)  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 10.314-
4, 10.315-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTONIO WIL-
SON CLIVATI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANTONIO WILSON CLIVATI, inscrito no
CPF/MF nº 336.643.089-91
PROCESSO Nº 406//2.006 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
670,85 (seiscentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos)  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 10.685-
2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-

LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: GENESIS AUTO-
MOVEIS LTDA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: GENESIS AUTOMOVEIS LTDAI, inscrito no
CNPJ/MF nº 03.78.289/0001-90
PROCESSO Nº 67//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
592,55 (quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco
centavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.441.9, 327.442-7
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: DESIRRE AMA-
RO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: DESIRRE AMARO, inscrito no CPF/MF nº
710.465.429-15
PROCESSO Nº 164//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.430-8, 331.577-6
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ANA MARIA
MENDES DE SOUZA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ANA MARIA MENDES DE SOUZA, inscrito
no CPF/MF nº 586.564.309-63
PROCESSO Nº 203//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
277,34 (duzentos e setenta e sete reais e trinta e quatro centa-
vos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
324.799-3, 63.388-0, 63.390-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: CACILDA GON-
ÇALVES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: CACILDA GONÇALVES, inscrito no CPF/MF
nº 327.116.709-53
PROCESSO Nº 704//2.006 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
572,00 (quinhentos e setenta e dois reais)  e demais acréscimos
legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 15.355-
9
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: COMERCIO DE
COMUSTIVEIS PIOTTO LTDA, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

EXECUTADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PIOTTO
LTDA, inscrito no CNPJ/MF nº 03.087.357/0001-74
PROCESSO Nº 32//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.455,79 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e se-
tenta e nove centavos). e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº326.212-
7, 326.213.5, 326.214-3, 63.652-9, 63.653-7, 63.654-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDVALTER
DOS REIS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDVALTER DOS REIS, inscrito no CPF/MF
nº 648.719.919-20
PROCESSO Nº 79//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.851-6, 331.759-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: EDSON DE OLI-
VEIRA MORAES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDSON DE OLIVEIRA MORAES, inscrito no
CPF/MF nº 824.099.009-68
PROCESSO Nº 134//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade

em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
326.753-6
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AMARILDO ALE-
XANDRE DIAS,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: AMARILDO ALEXANDRE DIAS, inscrito no
CPF/MR nº 795.515.099-04
PROCESSO Nº 192//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
544,68 (quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito
centavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
324.755-1, 330.956-3, 63.374-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AGENOR BUCK,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: AGENOR BUCK, inscrito no CPF/MR nº
206.447.439-49
PROCESSO Nº 196//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
544,68 (quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito
centavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
324.493-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTONIO ZA-
NETTI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANTONIO ZANETTI, inscrito no CPF/MF nº
014.401.871-34
PROCESSO Nº 294//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um  centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
325.288-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-

LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CARLOS ANTO-
NIO DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: CARLOS ANTONIO DA SILVA, inscrito no
CPF/MF nº 090.789.128-47
PROCESSO Nº 314//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um  centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
325.772-7

E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CALIXTO VIEI-
RA DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: CALIXTO VIEIRA DOS SANTOS, inscrito no
CPF/MF nº 937.243.308-04
PROCESSO Nº 316//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um  centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
325.739-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOÃO LUIZ PE-
REIRA DE SOUZA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: JOÃO  LUIZ PEREIRA DE SOUZA, inscrito
no CPF/MF nº 937.243.308-04
PROCESSO Nº 349//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
328.407-4, 332.347-7
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: HILDEBRANDO
JESUS DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: HILDEBRANDO JESUS DO NASCIMENTO,
inscrito no CPF/MF nº 210.078.709-82
PROCESSO Nº 450//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
327.770-1
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSUE VISTOR
MARQUES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: JOSUE VICTOR MARQUES, inscrito no CPF/
MF nº 058.125.779-00
PROCESSO Nº 472//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
497,97 (quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e centa-
vos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
329.563-7, 332.754-5, 64.329-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LEVI NERY DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO:LEVI NERY DOS SANTOS, inscrito no CPF/
MF nº 574.051.669-20
PROCESSO Nº 495//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
329.823-7

E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LEONIL PILLA,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: LEONIL PILLA, inscrito no CPF/MF nº
024.419.939-68
PROCESSO Nº 497//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
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329.806-7
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADILSON MITIO
TSURUDA COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO:ADILSON MITIO TSURUDA, inscrito no CPF/
MF nº 367.197.069-34
PROCESSO Nº 438//2.005 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
204,17 (duzentos e quatro reais e dezessete centavos)  e demais
acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 60.647-
6, 60.648-4
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSE LAZARO
DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: JOSE LAZARO DA SILVA, inscrito no CPF/
MF nº 015.288.198-02
PROCESSO Nº 521//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
329.206-9, 332.634-34
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSE BENEDI-
TO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: JOSÉ BENEDITO, inscrito no CPF/MF nº
280.686.889-20
PROCESSO Nº 465//2.007 de Execução Fiscal Movida pelo
Município de Londrina
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
328.832-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
24 de abril  de 2.008 EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
     Juiz de Direito

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Finalidade: Notificação da requerida: CAMILA LUIZA DE
SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 974.700.189-04.
Prazo: 30 (trinta) dias. O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, leva ao conhecimen-
to de todos, em especial o requerido acima, que por este Juízo
processam-se os autos  n.º 000261/2007 de NOTIFICAÇÃO
JUDICIAL ajuizada por SANTA ALICE LOTEADORA S/C
LTDA contra CAMILA LUIZA DE SOUZA, alegando resumi-
damente o seguinte: que vendeu para a requerida, através da
proposta de compra sob n.º 11.935, o lote de terras n.º 28 da
quadra 16, do loteamento Jardim da Luz na cidade de Londri-
na-PR, que deveria ser pago da seguinte forma: uma entrada de
R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) e 83 parcelas men-
sais e sucessivas equivalente ao valor de R$ 284,73 (duzentos
e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos), cada uma,
com a primeira vencendo em 10/11/2005. Entretanto, a reque-
rida efetuou o pagamento de apenas três parcelas, deixando de
efetuar o pagamento das demais. A autora juntou documentos e
deu à causa o valor de R$ 4.032,87 (Quatro Mil e Trinta e Dois
Reais e Oitenta e Sete Centavos), atualizado até 10/03/2007. E
estando a requerida acima nominada e qualificada, em lugar
ignorado, é o presente edital para NOTIFICÁ-LA do teor da
ação acima. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina,aos 15 de abril de 2008.Eu, (Ed-
son Jose Brognoli)Titular da Primeira Vara Cível,o fiz digitar e
subscrevi. Mauro Henrique Veltrini Ticianelli. Juiz de Direito.

Mandaguari,

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 90 dias)

O DOUTOR  DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                                FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital, com prazo de (90)noventa dias virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Cri-
minal, nos termos do Processo Crime nº 073/99 (1198.6-0), em
que figuram como réus ANTONIO DE MORAES, nascido aos
10.12.1948, natural de Borba da Mata – MG, filho de José Maria
de Moraes e Maria Rosaria Moraes; PAULO SÉRGIO
PEDRO(RG-5.850.799-PR), nascido aos 05.05.1976, natural
de Marumbi – PR, filho de José Pedro e Edna de Paula Pedro,
e estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te, fica o mesmo devidamente INTIMADO de que, conforme
sentença datada de 28.02.2005, foram os mesmos CONDENA-
DOS como incursos nas sanções penais do artigo 180, Caput,
c.c § 6º, ao cumprimento da pena de 2 anos de reclusão e 10
dias-multa, em regime aberto, e por estarem preenchidos os
requisitos objetivos e subjetivos, foi substituída a pena privati-
va de liberdade, por duas restritivas de direito, a primeira por
prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo, que de-
verá ser revertido em favor do Conselho da Comunidade ou
APAE de Mandaguari, a segunda em prestação de serviço à
comunidade, devendo realizar tarefas à razão de uma hora por
dia de condenação, cujo local será indicado na execução. E
para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Manda-
guari, 29 de abril de 2008. Eu (a) Marcia Vanoni Cock, Auxili-
ar que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc..

                                  FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital, com prazo de (l5) quinze dias virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Crimi-
nal, a Ação Penal nº 2007.28-6 (008/2008), em que figura como
réu CELSO MÁRIO MACEDO JUNIOR(RG-6.564.447-SC),
nascido aos 06.07.1979, natural de Joinvile – SC, filho de Cel-
so Mário Macedo e Maria Odete Bairros Macedo, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica o
mesmo devidamente CITADO e intimado à comparecer peran-
te este Juízo, no Fórum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº
280, na sala de audiências, no dia 31 de julho de 2008 às 15:45
horas, a fim de ser interrogado e ver-se processado como in-
curso nas sanções penais do artigo 155, § 4º, inc. I, do Código
Penal, conforme denúncia, a seguir transcrita: “No dia 28 do
mês de julho do ano de 2007, por volta das 14:00 horas, do
interior da residência localizada na Rua A, quadra nº 1, nº 30,
Conjunto Residencial Tancredo Neves, nesta cidade e comarca
de Mandaguari – PR, o denunciado CELSO MARIO MACEDO
JUNIOR, dolosamente, mediante rompimento de obstáculo,
consistente no arrombamento da porta dos fundos da residên-
cia, conforme auto de levantamento de fls. 14, subtraiu para
ele 01 (um) aparelho DVD da marca CCE, nº de série JLYM

AUAGTNBZHO3PD, com controle remoto, cabo de energia e
cabos de Áudio e Vídeo, conforme auto de apreensão de fls.08,
avaliado em R$ 175,00 (cento e setenta e cindo reais), confor-
me auto de avaliação de fls. 25, coisa alheia móvel de propri-
edade da vítima Marciana Pereira“ , sob pena de revelia. E
para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
Edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Manda-
guari, 02 de maio de 2008. Eu (a) Marcia Vanoni Cock, Escrivã
Substituta Criminal que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 20 dias)

 O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

                                FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se procede
por este Juízo e Cartório Criminal, nos termos do Processo Cri-
me nº 2005.30-4 (055/2005), em que figura como réu ANTO-
NIO MARCOS MANIEZO DE OLIVEIRA(RG-8.204.494-
9-PR), nascido aos 28.12.1982, natural de Mandaguari – PR,
filho de Valtair Arlindo de Oliveira e Sueli Maniezo de Olivei-
ra e, estando  em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica
o mesmo devidamente INTIMADO à comparecer perante este
juízo, no Forum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº 280,
para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 26 de maio de
2008, às 10:00 horas, sob as penas da lei. E para que não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 30 de abril
de 2008. Eu(a)Marcia Vanoni Cock, Escrivã Substituta que o
digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

MANOEL RIBAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

O Dr. Fabiano Jabur Cecy, MM. Juiz de Direito Vara Criminal
da Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a
todos os quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente ao(s) sentenciado(s) PEDRO STUD-
ZINSKI LATZUK, JANIR FERREIRA, JOSÉ JONELSON
MARCONDES, GILMAR ALVES DA SILVA, JOÃO MAURI
DE LIMA E ADRIELE DA LUZ SANTOS, principalmente aos
réus JANIR FERREIRA, vulgo “Miro”, portador da CI/RG nº
3.258.530-6 SSP/SC, brasileiro, solteiro, autônomo, filho de
João Maria Cândido e Ladi Fagundes Ferreira, natural de Enéas
Marques (PR), nascido aos 30/08/76, anteriormente residente à
Rua Jarivatuba (SC), nº 2203, Bairro Jarivatuba, em Joinville
(SC), PEDRO STUDZINSDKI LATZUK, inscrito no CPF/MF
nº 003.813.759-35, portador da CI/RG nº 4.095.584-4 SSP/PR,
e TE nº 333270030930, brasileiro, amasiado, pedreiro, filho de
Bruno Latzuk e Adélia Studzinski Latzuk, nascido aos 26/10/
77, GILMAR ALVES DA SILVA, portador da CI/RG nº 13-R
3.107.163 SSP/SC, brasileiro, casado, autônomo, filho de Al-
berto Alves da Silva e Terezinha Cardoso, nascido aos 16/01/
73, em Candelária (RS), e ADRIELE DA LUZ SANTOS, por-
tadora da CI/RG nº 5.404.012-4 SSP/SC, brasileira, amasiada,
do lar, filha de Geraldo Machado e Joceli da Luz Santos, natu-
ral de União da Vitória (PR), nascida aos 22/10/85, anterior-
mente residente à Rua Natanael Amorin Vieira, nº 44, Bairro
Estevão de Matos, em Joinville (SC), todos atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, e igualmente incursos nas sanções do
art. 157, “caput” do CP e art. 157, “caput”, c/c art. 29, ambos
do CP, e art. 288, parágrafo único do CP e art. 14 da lei 10826/
03, na forma do art. 69, que por este Juízo e cartório tramitam
os autos de Processo Crime sob o n.º 2003.39-4 (PC 002/04-
A), e conforme sentença prolatada aos 09/04/2008, foi(ram)
o(s) réu(s) PEDRO, JANIR, JOSÉ e GILMAR, foram
CONDENADO(S) como incurso nas sanções do artigo 157, §
2º, incs. I e II (3x), c/c art. 71, parágrafo único, e 29, todos do
CP, nas penas do art. 288 do mesmo codex, e nas penas do art.
10, “caput”, da lei 9437/97, à pena de 19 (DEZENOVE) ANOS,
01 (UM) MÊS DE RECLUSÃO, E 01 (UM) ANO E 03 (TRÊS)
MESES DE DETENÇÃO, em regime FECHADO, e 162 (CEN-
TO E SESSENTA E DOIS) DIAS-MULTA, para o réu PEDRO;
15 (QUINZE) ANOS E 09 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO,
E 01 (UM) ANO E 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO em
regime FECHADO, e 129 (CENTO E VINTE E NOVE) DIAS-
MULTA, para o réu JANIR; 12 (DOZE) ANOS E 05 (CINCO)
MESES DE RECLUSÃO, E 01 (UM) ANO E 03 (TRÊS) ME-
SES DE DETENÇAO em regime FECHADO, e 99 (NOVEN-
TA E NOVE) DIAS-MULTA, para o réu GILMAR, e foram
ABSOLVIDOS os réu JOÃO E ADRIELI, com fulcro no art.
386, IV, do CPP. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Manoel Ribas, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois

e oito. Eu _________________ (Ana Maria de Paula Xavier),
Escrivã Criminal, que o digitei e subscrevi.

ANA MARIA DE PAULA XAVIER
ESCRIVÃ CRIMINAL

(Ass. Por autor., conf. Port. Nº 020/03)

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DOS EXECUTADOS, PROMENGE PROJETOS E MON-
TAGENS DE ENGENHARIA LTDA e PAULO SERGIO MA-
GALHÃES SILVA COM PRAZO DE 20 DIAS. O DOUTOR
BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI... FAZ SABER,
a os executados PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS
DE ENGENHARIA LTDA e PAULO SERGIO MAGALHÃES
SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUD. sob nº 593/2007, em que
são: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A exequente  -e-
PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE ENGENHA-
RIA LTDA e PAULO SERGIO MAGALHÃES SILVA executa-
dos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO dos mesmos
para que paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$-103.832,50, (Cento e Três Mil, Oitocentos e Trinta e Dois
Reais e Cinquenta Centavos) acrescidas das cominações legais
(CPC, art. 652), ou apresentem embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 08/04/2008. Eu (Sérgio Rober-
to Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/2000.
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS. ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
VALDEIR ALVES BEZERRA - COM O PRAZO DE

VINTE DIAS (20) DIAS.

Faz Saber a todos quantos o presente edital dele o conheci-
mento tiver, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 42/2008, de ABERTURA DE INVENTÁRIO NA
FORMA DE ARROLAMENTO SUMÁRIO.
Exeqüente: IRACILDA ALVES BEZERRA
Executado: EDSON ALVES BEZERRA
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): VALDEIR ALVES
BEZERRA, qualificação ignorada, residente em lugar incerto
e não sabido, filho de EDSON ALVES BEZERRA, que era
brasileiro, casado sob regime de separação de bens, profissio-
nal de serviços gerais, portador do R.G. nº. 1.858.458, e CIC
nº. 151.752.279-04, residia na Rua João Marangoni nº. 1.044 –
Jardim Independência – Sarandi – PR, Que veio a falecer no
dia 07/09/2003, conforme certidão de óbito nº. 005258, lavra-
do em fls. 043, livro C/14 no Cartório de Registro Civil na
cidade de Sarandi - PR.  Através desta ação requer benefícios
da justiça gratuita, com amparo na Lei 1060/50, pelas dificul-
dades financeiras que os herdeiros vem atravessando, não dis-
pondo nenhum deles de condições financeiras para arcar com
as custas e demais despesas. Dá-se o valor da causa o valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Maringá 24 de Março de 2008.
(a) Drª. Marlisa Dias Pinto - OAB/PR nº 12.203.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
JUIZ Titular

MATELANDIA

Edital de CITAÇÃO ´do executado: INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS YBIAPO LTDA, inscrito no CNPJ
nº 03.951.924/0001-61, na pessoa de seu representante legal,
ELIANE MACHADO, inscrita no CPF nº 032.941.129-20, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos, se processam os autos de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 55/2005, em que é exeqüente:
FAZENDA NACIONAL e executado: INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS YBIAPO LTDA, para efetuar o pagamento
do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo ofe-
recer bens à penhora, e querendo, estando seguro o Juízo, fica
INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias oferecer embar-
gos à execução, e, para hipótese de pronto pagamento ou não
interposição de embargos, honorários advocatícios arbitrados
em 10% do valor do débito, que começará a fluir o prazo à
partir da publicação do edital, nos termos do r. despacho à se-
guir transcrito: “Autos nº  055/05 – Como requer(em) (fls. 27.
) Matelândia, 16/10/07. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES
DE LIMA – Juíza de Direito”. - Matelândia, 24 de outubro de
2.007. Eu,_____________________(Josiane Fatima Coser) –
Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada

 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
        Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/

1.999

Matelândia

Maringá

Manoel Ribas

Mandaguari
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Nova Esperança

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS

A Dra. ANA LUCIA PENHALBEL MORAES MM. Juíza de Direito Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca de

Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou de conhecimento tiverem, que em cumprimento ao artigo 1º da Resolução

nº. 02/2005 – CSJEs, SERÃO ELIMINADOS os processos abaixo relacionados, podendo os interessados e seus advogados

requererem, NO PRAZO DE 180 DIAS, desentranhamento de documentos ou providências que entenderem pertinentes.

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publica-

do no Diário da Justiça do Estado do Paraná, e afixado no átrio do Juizado.

 

Nº. 

dos 

Autos 

Nº. dos 

Autos no 

SIJEC 

Infrator Vítima 

Advogado do 

Infrator 

Advogado da 

Vítima 

02/95  Osmar Paulo de 

Oliveira 

José Conceição, Lúcia 

Fátima Conceição e 

Maria Inês Martins dos 

Santos 

  

03/95  Alexandro Rigobelli 

Barros e Juraci 

Gomes Cardoso 

Justiça Pública Milton Pinheiro 

Neves e José 

Pereira dos Santos 

 

04/95  Hélio Batista 

Nascimento 

Cleonice Nascimento 

Souza 

José Pereira dos 

Santos 

 

05/95  Wilson Freire 

Munhoz 

José Carlos Baule Jurandir Felipes  

06/95  João Leite Pereira e 

Maria de Lourdes 

Nascimento 

Frederico Ponzilaqua José Pereira dos 

Santos 

João Guandalim 

07/95  Nelson Fortunato 

dos Santos 

Sebastião Pereira de 

Resende 

José Pereira dos 

Santos 

Pedro Francisco 

Vicentim 

08/95  Antonio Gomes 

Cardoso 

Paulo Sergio Boscariol Evandro Andrade 

Rodrigues 

Maria Arlete 

Bernarde Bim 

09/95  André Vidal da Costa Justiça Pública Milton Pinheiro 

Neves 

 

10/95  José Juarez Martins Patrícia Barbosa de 

Almeida 

Milton Pinheiro 

Neves 

 

11/95  Valmir Ramiro 

Soares 

Vicentina Facin José Pereira dos 

Santos 

 

12/95  Sebastião Domingos 

Simões Filho 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

13/95  Valdemar Martins Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

14/95  Joaninha Alcídia Vaz Lairton dos Santos José Pereira dos 

Santos 

Milton Pinheiro 

Neves 

15/95  Sizenando Batista 

dos Santos 

Sandra Aparecida 

Fonseca 

  

17/95  Sidnei de Souza 

Roberto 

Lúcio Rodrigues Alves   

18/95  Rosenil Ribeiro da 

Silva 

Sebastiana Lima da 

Silva 

José Pereira dos 

Santos 

 

19/95  Odair Calixto Líbano José Roberto da Silva José Pereira dos 

Santos 

 

20/95  Leandro Zanelli  Douglas André 

Torquato 

Edson Elias de 

Andrade 

 

21/95  Luciana Cristina de 

Jesus Florão 

Wellington Rebuci da 

Silva 

  

22/95  Jorge José 

Zechmeister Gomes 

José Carlos Pereira dos 

Santos 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

23/95  Eduardo Issao 

Kobayashi  

Justiça Pública Milton Pinheiro 

Neves 

 

24/95  Antonio Carlos 

Bernardo 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

25/95  Antonio Carlos Bosso Ana Paula da Silva Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

26/95  Odair Barbosa, 

Aureliano Barbosa, 

Milton Barbosa, 

Osvaldo Barbosa, 

Aparecido Donizeti 

Barbosa e Valdeny 

Fernandes Baliero 

Ademir Fernandes 

Baliero e Julia Xavier 

Lopes 

José Pereira dos 

Santos 

 

28/95  Natal da Silva 

Ferreira 

Osvaldo Morotti   

29/95  Jaider Ribeiro de 

Castro 

João Ferreira dos 

Santos, Joana da Silva 

Ferreira e Esmeraldino 

Honório de Lima 

Arlete Chagas 

Leite 

 

30/95  Dirceu Jorge da 

Silva 

Claudineis Cardoso de 

Siqueira 

Milton Pinheiro 

Neves 

 

31/95  Valdemir Fillus, João 

Augusto Dornellas 

Fillus e Sônia 

Dornellas Fillus 

Valdomiro Beltrão José Pereira dos 

Santos 

 

32/95  Gilson Elias Soares, 

Dalberto Ramos da 

Cruz e Esteves 

Marcos Manzoni 

Maurílio Alexandre de 

Araújo 

José Pereira dos 

Santos 

 

33/95  Rogério Tyuji 

Yazawa 

Reinaldo Bortolucci, 

Maria Célia Sanches 

Bortolucci, Wellington 

Bortolucci e Willian 

Bortolucci 

Elizete dos Anjos  

34/95  Adivaldo de Deus 

Pereira  

José Luiz Nicodemo   

35/95  Antonio Carlos da 

Silva e Floriano da 

Silva Santos 

Justiça Pública   

36/95  Antenor Gonçalves Emerson Pereira   

37/95  Cícero Barreto dos 

Santos 

Osmália Cristina 

Scanferla Tessarolo 

  

38/95  José Marques Justiça Pública   

39/95  Osvaldo Moço Justiça Pública Idílio Bernardo da 

Silva  

 

40/95  Leônidas Mendes 

Vieira 

Justiça Pública   

41/95  Daniel Cândido dos 

Santos Filho 

Justiça Pública Amaury Sérgio 

Santoro Felipe 

 

42/95  Abílio José Barbosa 

e João José Ribeiro 

Celso Machado José Pereira dos 

Santos 

 

43/95  Alexandro Rigobelli 

de Barros 

Justiça Pública Milton Pinheiro 

Neves 

 

44/95  Adhemar Perina 

Jusfredo 

Sidney Paulo Ribeiro Antonio Santoro  

45/95  Simara Rodrigues da 

Silva 

Kássia Kondraski Hênio Trovo 

Barbosa 

Sônia Maria de 

Meneses 

46/95  Hélio Brambilla Dalva Maria Delai  Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

47/95  Amarildo Fernandes 

Brambilla  

Gean Adan Grott e 

Paulo Sergio da Silva 

Cinthia Luma 

Nakashima Tanaka 

 

48/95  Waldemar Barbosa 

dos Santos 

Valdemar Viana Milton Pinheiro 

Neves 

 

49/95  Marcos Alves de 

Brito 

Evanete dos Santos de 

Brito 

José Pereira dos 

Santos 

 

50/95  Roberto Rodrigues 

Gomes 

Rosimeire Chiquito  Antonio Santoro  

51/95  José Dantas de 

Freitas 

Dorival Boregio Edson Elias de 

Andrade 

 

52/95  Vanderlei Francisco 

dos Santos 

Marivania Alves Pereira José Pereira dos 

Santos 

 

53/95  Elviro Mariz 

Medeiros 

Antonio Duarte José Pereira dos 

Santos 

 

54/95  José Dantas de Moacir Boregio Edson Elias de  

Freitas Andrade 

55/95  Claudemir Pereira 

Ocanha 

Angelita André 

Ornellas Ocanha 

Edson Olivatti José Pereira dos 

Santos 

56/95  Sérgio Soares de 

Oliveira e Claudemir 

Xavier Costa 

Justiça Pública Cilço Ouvino da 

Silva e José 

Pereira dos Santos 

 

57/95  Carlos Cezário 

Abrão, Cleide Maria 

Pereira de Oliveira 

Abrão, Nivaldo 

Lourenço dos 

Santos, Maria 

Madalena Aparecida 

Martins, Luiza de 

Oliveira Alves de 

Souza e Antonio 

Alves de Souza 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos e Edson 

Olivatti 

 

58/95  Hércules Silvério e 

Giovani Silvério 

Francisco Carlos 

Santana 

José Pereira dos 

Santos 

 

59/95  Sebastião Gonçalves 

de Andrade 

Ademir Aparecido 

Lemes 

José Pereira dos 

Santos 

 

60/95  Itamar Pereira da 

Silva 

Lucrecia Tottis José Pereira dos 

Santos 

 

61/95  Antonio Cipriano 

Zanini 

Talix Virgílio de Biazzi 

e Edson Pereira de 

Araújo 

José Pereira dos 

Santos 

 

62/95  Vanderley Carlos 

Ribeiro 

Maria Aparecida Roque 

Ribeiro 

Edson Olivatti José Pereira dos 

Santos 

63/95  Ângela Maria Arthur 

Rigobelli 

Antonio Rigobelli José Pereira dos 

Santos 

 

64/95  Josefa Diniz 

Montanha e Cláudio 

Hermínio Montanha 

Leonilda de Araújo 

Ferri 

Edson Olivatti  

65/95  Carlos Antonio de 

Souza 

Rosilene Pedroso de 

Morais 

  

66/95  Sebastião Rodrigues 

Macedo e João 

Raimundo Pessoa 

Aparecido Donizete 

Barbosa 

Edson Elias de 

Andrade  

José Pereira dos 

Santos 

67/95  Marcos Antonio Vilas 

Boas Machado 

Marcos Gaona Marim Antonio Santoro  

68/95  Antonio dos Santos Sergio Aparecido dos 

Santos 

  

69/95  Odair Rodrigues 

Damaceno, Evandro 

Paulino e Claudinei 

Cardoso de Siqueira 

Mauro Cavalcanti de 

Almeida 

José Pereira dos 

Santos, Edson 

Olivatti e Ana 

Paula Santoro 

Teodoro 

 

70/95  Vergílio Pedro de 

Biazzi, Talix Vergílio 

de Biazzi e Vanderlei 

Carlos Ribeiro 

Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade e Edson 

Olivatti 

 

71/95  Pedro Nunes 

Fonseca e Reginaldo 

Gonçalves 

Ailson de Santana 

Oliveira, Denílson 

Santana de Oliveira e 

Antonio Francisco Neto  

José Pereira dos 

Santos 

 

72/95  Edna Maria Melo e 

Dalva Maria Delai 

Brambilla 

Adriana Cristina 

Tavares Luiz 

Rodnei Renê 

Marchioro 

 

73/95  Faustino dos Santos  Maria Helena Camacho 

dos Santos 

João Batista de 

Souza 

 

74/95  Vanderlei Martins 

Cano 

João Celestino Rizzo Ana Paula Santoro 

Teodoro 
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76/95  Luiz Fernandes 

Ribeiro 

Vitório Teodoro Edson Olivatti  

77/95  Romualdo Mangolin Sebastião Guimarães da 

Silva 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

79/95  Aristeu Zacharias José Arnaldo da Silva João Guandalim  

80/95  Antonio Carlos dos 

Santos 

Maria Nunes dos 

Santos 

José Pereira dos 

Santos 

 

81/95  Vicente José 

Teodoro 

Irineu Dias Borges José Pereira dos 

Santos 

 

82/95  Jorge Bianchini Alexandra Regina Bosso Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

83/95  Guilhermino do 

Carmo Silva e 

Claudemir Oliveira 

Justiça Pública   

84/95  Cláudio Alves Ribeiro  Ariane Vilhena de Paiva 

Riguete 

Antonio Santoro e 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

85/95  Amadeu Aguitoni Aldeni Francisca da 

Silva 

José Pereira dos 

Santos 

 

86/95  Francisco Fidelis de 

Souza 

Célia dos Santos   

87/95  Berenice Peres 

Leonardo 

José Pereira José Pereira dos 

Santos 

 

88/95  Antonio Amânico e 

João Lúcio Niedo 

Almir Rogério Anterson 

e Alexandre Lopes da 

Rocha  

  

89/95  Eduardo Roni Belini  Helen Cristina Fagan 

Belini  

Edson Elias de 

Andrade 

 

90/95  Sonia Maria Maesta 

Santana 

Ednaldo Santana Alves Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

91/95  Osmarino da Silva 

Santos e Osmar da 

Silva Santos 

Lourival Alves dos 

Santos 

Ana Paula Santoro 

Teodoro e José 

Pereira dos Santos 

 

92/95  Paulo Mochi  Lino Roque da Silva   

93/95  Raul Natalino 

Barbosa e Roberto 

de Brito 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

94/95  Arlindo Santana Lins Leonice Serafim da 

Silva 

  

95/95  Maria Ionice Mendes Esthefanie Dora Costa 

Alves (representada 

por José Alves) 

Junes Marta Paris  

98/95  Ângelo Buccini Filho Paulo Tadeu Amaral   

99/95  Jaime dos Santos 

Costa 

Marcos Antonio da 

Silva 

José Meneses da 

Silva 

 

100/95  Leandro Cunha Antônio Carlos Pereira 

da Silva, Alexandre 

Krelling e Osmar 

Brasileiro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Edson Elias de 

Andrade 

101/95  José Luiz de 

Oliveira 

Ilda de Avelino   

102/95  Edson Rogério Lupercio Rizzo e Luiz 

Aparecido Rizzo 

Estércio 

Antonio Martins 

Neto 

 

103/95  Jairo Francisco 

Ribeiro 

Lucila de Souza Menino 

e Lourdes de Abreu 

Pezetti 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

104/95  Wilson José Collar Marcos Wagner Geske Edson Elias de 

Andrade 

 

105/95  Helio Reis dos 

Santos 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

106/95  Nilton Santos da 

Silva 

Adelaide Nunes da Silva José Pereira dos 

Santos 

 

107/95  Nivaldo Ferrari Daniel Aparecido de 

Almeida 

José Pereira dos 

Santos 

 

      

120/95  Marcos Alexandro 

Pelozzo 

Claudemir Marinoci José Pereira dos 

Santos 

 

121/95  João Camilo Domingos Florindo Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Sônia Maria de 

Meneses 

122/95  Paulo Gelenski  César Liyu Horita   

123/95  José Moreschi 

Garcia 

Liula Marcelino Rosa Jorge dos Anjos  

124/95  Edson Correia dos 

Reis 

Marcelo Júnior Jonas Helio Trovo 

Barbosa 

 

125/95  Maria Cristina Elidia 

da Paixão 

Maria Eunice Rodrigues 

Barros 

Claudemir Sergio 

Santoro 

José Carlos 

Gomes de Souza 

126/95  Edvaldo de Moraes José Antonio de 

Moraes e Vagner Lúcio 

de Moraes 

  

127/95  Luiz Vieira de Souza Elaine Cristina Nigra José Pereira dos 

Santos 

 

128/95  Emerson Barili Milena Aparecida Lopes Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

e Pedro Vicentin 

 

129/95  Marcio Nogueira Marlene Lourdes de 

Paula Groschopt 

Edson Olivatti  

130/95  José Pedro da Silva Josina Keneub José Carlos Gomes 

de Souza 

José Pereira dos 

Santos 

134/95  Gilberto Natal 

Dacome 

Izaias Antonio da Silva José Pereira dos 

Santos 

 

135/95  Ademir Donizete 

Gonçalves 

Ângela Maria Vitoriano Romeo Luiz Bogoni  

136/95  Luiz Ribeiro da Silva 

e José Maria dos 

Santos 

Vagner José Plassa José Pereira dos 

Santos 

 

137/95  Adriano Barbosa 

Duarte 

Antonio Xavier Cotrin Edson Elias de 

Andrade 

 

138/95  Emerson Alves Dias Valdomiro dos Santos Edson Elias de 

Andrade 

 

140/95  Marcus Vinicius 

Rodrigues 

Roberto Fernandes José Pereira dos 

Santos 

 

141/95  Jamil de Almeida 

Abdallah 

Manoel Galvão de Lima, 

Maria de Lourdes dos 

Santos e Luciana 

Jéssica Galvão de Lima 

  

142/95  Paulo Sergio de 

Jesus 

José Aparecido 

Carvalho de Moura 

Edson Olivatti  

01/96  Marcelo Antonio 

Cotrin Ferro 

José Falavigna e Maria 

de Lourdes Trajano 

Antonio Santoro Pedro Francisco 

Vicentin 

02/96  Claudemir Moreira e 

Valdemir Moreira 

Alsemir Miranda Pinto   

04/96  Vanderlei Afonso  Geraldino Ferreira 

Sobrinho 

José Pereira dos 

Santos 

 

05/96  Domingos Burin Ligia de Cássia Conti   

06/96  Ivanilde Aparecida 

Ivo Soares, Edileuza 

Ivo e Ivonete Ivo  

Dinalva Caíris Franchim Joel Marcos 

Faccin 

Ana Paula 

Teodoro Santoro 

07/96  Dimas Tavares Luiz Marcelo Alves de Brito   

08/96  Mireile da Cunha Danielli Aguiar Iseri Rami Iracema 

Michelan 

 

09/96  Jefferson Colombo José Carlos Dosso João Batista de  

Dornellas  Souza 

10/96  Wilson Leandro da 

Silva 

Cícero Raimundo Pessoa João Batista de 

Souza 

Edson Elias de 

Andrade 

11/96  Alaercio Santim Adelita Aparecida 

Romanhole 

  

12/96  Rubens Cardoso 

Mendonça 

Guilherme Capuano Lima 

(representado por Célia 

Cristina Capuano Lima) 

José Pereira dos 

Santos 

 

13/96  Adilson Andreata e 

Marcos Rogério 

Careta Nobre 

Mauro Peres José Pereira dos 

Santos 

 

14/96  Clementino 

Aparecido Alves 

Antunes 

Josias Batista da Silva José Pereira dos 

Santos 

 

15/96  Josias Batista da 

Silva 

Kassia Kondraski José Pereira dos 

Santos 

 

16/96  José Carlos Batista Admar Batista José Pereira dos 

Santos 

 

17/96  Vanderlei Francisco 

dos Santos 

Marivânia Alves 

Pereira, Julieta Maria 

Pereira, Graziele 

Cristina Fernandes e 

Lourdes da Silva 

Batista  

  

19/96  Lenilson Luciano da 

Silva 

José Sidnei Cassiano José Pereira dos 

Santos 

 

20/96  Ariosvaldo Alves dos 

Santos 

Antonio Clementino 

Neto 

  

22/96  Cleber Carlos 

Siqueira 

Justiça Pública Edson Olivatti  

23/96  José Santos de 

Farias 

Lucinéia Gonçalves de 

Lima 

  

24/96  Sergio Infante de 

Nadai 

Franciely Tomaz da 

Silva 

José Pereira dos 

Santos 

 

25/96  Humberto Renato 

Fumagalli 

Cleber Carlos Siqueira   

27/96  Giovani Becker 

Arendi  

Justiça Pública   

28/96  Vanderlei dos 

Santos Ferreira e 

Elias Alves Pontes 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

29/96  Daniel Ribeiro  Emerson Fratini   

30/96  Luiz Carlos da Silva 

Santana 

Mohamad Hussein 

Abdallah 

José Pereira dos 

Santos 

 

31/96  Marcio Aurélio 

Demari Ferreira 

Renê Barros Botelho e 

Wesley Barros Botelho 

  

32/96  Dorival Pereira dos 

Santos 

Marcio José Pastorelli Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

33/96  Moacir Garcia Fábio Rogério Garcia Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

34/96  Sidnei dos Santos Antonio Machado   

35/96  Elizeu João da Silva Elza Aparecida 

Rodrigues Soares 

Antonio Santoro Edson Olivatti 

36/96  Mauro Reis dos 

Santos 

Andréia Lúcia Souza 

Pinto 

João Batista de 

Souza 

 

37/96  Wilson Alves 

Cardoso 

Dinalva de Souza 

Cardoso 

João Batista de 

Souza 

 

38/96  Dirceu Cardoso 

Siqueira  

Paulo Sergio Dias 

Moreira, Odí lio Carlos 

Brasque e Antonio 

Ramos da Cruz 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

39/96  Massao Okamoto Laércio Gregório da 

Cruz 

  

40/96  Marcos da Silva Justiça Pública   

41/96  Antonio de Oliveira  José Vieira da Silva  Alahir de Oliveira Izário Yamamoto 

42/96  Francisco Carlos de 

Santana 

Juvenal Aparecido 

Colombo 

  

43/96  Reginaldo Francisco 

Reis 

Neusa Alves Barbosa   

44/96  Aparecido José de 

Oliveira 

Cleverson Alves 

Cardoso 

Edson Olivatti João Guandalim 

45/96  Cleide Valério de 

Souza Teixeira 

Euzébio Valério Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

46/96   Euzébio Valério  Cleide Valério de Souza 

Teixeira 

Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

47/96  Valdir Sergio Luiz Mara Moreira Lima   

49/96  Eujácio Chaves Justiça Pública Valdir Molin  

50/96  Geraldo Donizete 

Montina 

Justiça Pública João Guandalim  

51/96  Nelson Gonçalves Silvalino de Jesus 

Macarin Chaves 

Antonio Santoro Edson Olivatti 

52/96  Paulo César Alves Amâncio Alves e 

Antonia das Chagas 

Alves 

  

53/96  Roberto Custódio 

Jorge e Marcos 

Alves de Brito  

Justiça Pública José Maria Lopes   

54/96  Claudemir Ferreira 

Braga 

Edílson dos Santos Joel Marcos 

Faccin 

Sônia Maria de 

Meneses 

55/96  Jorge Cardoso da 

Silva 

Rui Barbosa dos Santos Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

 

56/96  Edes Antonio Leoni Justiça Pública João Nivaldo da 

Silva 

 

57/96  José Ildefonso 

Alves  

Antonio Aparecido 

Tozzo 

Edson Elias de 

Andrade 

 

58/96  Clóvis Pereira dos 

Santos 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

59/96  Elizete Alves 

Faganello 

Valéria Soares da Silva   

60/96  Epaminondas 

Gonçalves Santos 

Eraldo Pasquini e 

Adriana Salvaterra 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

61/96  Daniel Colpini  Raimundo Felintro 

Cartaxo 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Edson Olivatti 

62/96  José Alves de Brito Tatiane Ferreira 

Guimarães 

  

63/96  Erenilton Nunes dos 

Santos 

Marlene Cornacine 

Sette e Marisa 

Cornacine Sette 

  

64/96  José Aparecido da 

Silva 

Maria de Lourdes 

Garcia 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

65/96  Elias de Lima Nilson Grassiani da 

Costa 

Jeane Felis  

66/96  Sebastião Roberto 

dos Santos 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

67/96  Antonio Souza dos 

Santos 

Justiça Pública   

68/96  Judas Pavinati José Domingos Ventura   

69/96  Manoel Gomes de 

Souza 

Maria Regina de Souza, 

Miguel Gomes de Souza 

e Cilso Gomes de Souza  

Antonio Santoro José Pereira dos 

Santos 

70/96  José Jorge Bosco Valter Antonio Bruschi  Luiz Guilherme 

Vanin Turchiari 

Edson Olivatti 



450450450450450 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

71/96  Lair Marini Junior e 

Patrik Eduardo Fillus 

Lair Marini Junior e 

Patrik Eduardo Fillus 

Milton Pinheiro 

Neves e Ana Paula 

Santoro Teodoro 

 

72/96  Reginaldo Gomes 

Pinto, Valdecir de 

Assis, Geraldo da 

Silva e Ronaldo 

Adriano Pinto 

Pedro Pereira Gomes Antonio Santoro  

73/96  Alfeo Gabana Mathilde Mancini Ana Paula Santoro 

Teodoro  

 

74/96  Narioflásio de Souza 

e Marcio Galvone dos 

Santos 

Clorisvaldo Ivo   

75/96  José Alves Lima Deroci Brandão Souza   

76/96  Marcelo Rodrigues 

da Silva 

Roseli Soato Edson Elias de 

Andrade 

 

77/96  Maria Aparecida 

Rosa Alves 

Silvia Helena de Araújo 

Navier 

  

78/96  Antônio Alves 

Queiroz 

Florisvaldo Antônio 

Zanuto 

  

79/96  Norbeto Feteira Antonio Francisco 

Feteira 

  

80/96  Sebastião Canova Altamir Bernardo da 

Silva 

José Pereira dos 

Santos 

 

81/96  Sebastião Lopes de 

Araújo 

Tereza Lopes José Pereira dos 

Santos 

 

82/96  Valdenir Pereira do 

Nascimento 

Judas Pavinatti   

83/96  Alessandro Marcelo 

Bergamo, Nelson 

Miguel de Queiroz, 

João Almir Ciccoti, 

Pedro Nunes 

Fonseca e Laerte de 

Oliveira Bertoli 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

84/96  Vera Lúcia Cardoso 

Buscariol 

Paulo Sergio Buscariol e 

Paulo Henrique Cardoso 

Buscariol 

Maria Arlete 

Bernarde Lima 

José Pereira dos 

Santos 

85/96  Cláudio Ramos Vieira 

e Valdecir Ramos 

Vieira 

Alex Montrezolli e 

Geraldo Montrezolli 

Edson Olivatti João Guandalin 

86/96  Elias Prado Justiça Pública   

87/96  Márcia Cristina 

Claro e Adriana dos 

Santos 

Edna Maria Mello   

88/96  Eliseu Rodrigues de 

Aquino 

José Alves dos Santos   

89/96  Dionísio Souto de 

Oliveira 

Davi Di Pelli José Pereira dos 

Santos 

 

90/96  Valcir Vasques Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

91/96  Dalberto Ramos da 

Cruz, Claudiney Silva 

e Antônio Ramos da 

Cruz 

José Pedro Cícero   

92/96  Osvaldo Donizete de 

Moraes 

Agnaldo Rogério 

Mondanez 

José Pereira dos 

Santos 

 

93/96  José Santos de 

Farias 

José Correia da Silva   

94/96  Valdir Pires Jair Bezerra da Silva José Pereira dos 

Santos 

 

95/96  Jair Mafra Bento Francisco Edson Elias de  

Monteiro Andrade 

96/96  Luzia Celestino 

Bordin 

Consuelo Damasceno 

Fontanez 

José Pereira dos 

Santos e Pedro 

Francisco Vicentin 

 

97/96  Américo Costa Silva Armando Vicente José Pereira dos 

Santos 

 

98/96  Geraldo Tomaz Cristina Castilho Tomaz José Pereira dos 

Santos 

 

99/96  Clarisval de Souza Adriano dos Santos 

(representado por 

Roseli Soares de Souza) 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

100/96  Marcelo Salvaterra 

e Samuel Dutra 

Ferreira 

Marcelo Salvaterra e 

Samuel Dutra Ferreira 

  

102/96  Cleuza Aparecida 

Facin Loureano 

Ezequiel Lopes da Silva José Carlos Gomes 

de Souza 

Claudemir Sergio 

Santoro 

103/96  Arnaldo Alves da 

Silva, José dos 

Santos Silva e 

Sebastião Onofre 

Vieira 

Paulo César Alves José Pereira dos 

Santos 

 

104/96  José Carlos Pasquini Luciano Torrente   

106/96  Candido Gimenes Gilmar Sorentino de 

Oliveira 

Edson Elias de 

Andrade  

Hênio Trovo 

Barbosa 

107/96  Joel Costa, Luiz 

José Costa e João 

Vanderley de Lucena  

Ademir Alberico  João Batista de 

Souza 

 

108/96  Anderson Carlos 

Baradel 

Renata Marques, Olinda 

Santos de Souza, Luiz 

Carlos Baradel 

Claudemir Sergio 

Santoro 

José Pereira dos 

Santos 

109/96  Edemilson Marcato Josano Colucci Silva 

(representado por 

Carlos Alberto Colucci) 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

110/96  Carlos Henrique da 

Silva 

Radio Globo  Amaury Sergio 

Santoro Felipe  

 

111/96  Elcio Vicente e 

Laerte Vicentin  

Elcio Vicente e Laerte 

Vicentin 

José Maria Lopes Edson Elias de 

Andrade 

112/96  Antonio Carlos 

Pasquini  

Justiça Pública Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

113/96  Sebastião Silvério Eurepedina Maria Alves 

dos Reais 

José Pereira dos 

Santos 

 

114/96  José Aparecido 

Silvino e Osmar 

Cardoso 

Lourival Laiola Joel Marcos 

Faccin 

 

115/96  Celso Barbosa da 

Silva 

Geraldina da Cruz 

Pereira 

José Pereira dos 

Santos 

 

116/96  Ademir Aparecido 

Lemes 

Maria Jocelia dos 

Santos 

José Pereira dos 

Santos 

Claudemir Sergio 

Santoro 

118/96  Giseli Cristina 

Morais da Silva 

Cinthia Rafaela de Melo Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

119/96  Rafael Joaquim 

Soares 

Cícero Martins da Silva Amaury Sergio 

Santoro Felipe  

Edson Elias de 

Andrade 

120/96  Carmo Ivo Torrente Rogério Adriano do 

Nascimento e Ismael 

Eufrásio da Silva 

José Pereira dos 

Santos 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe  

121/96  Antônio Alves de 

Souza 

José Carlos Santander 

Moraes 

  

122/96  Dalva Maria Amaral 

Giroto 

Dejanira Luzia Bordin Pedro Francisco 

Vicentin 

 

123/96  Paulo César Alves Amâncio Alves Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

124/96  Maria de José dos 

Santos 

Sandra Maria Cardoso Claudemir Sergio 

Santoro 

Regina Alberton 

125/96  Claudecir César 

Brambilla 

Idelmo de Oliveira Claudemir Sergio 

Santoro 

Regina Alberton 

126/96  Valter Massaki 

Kobayachi  

Leandro Pereira   

127/96  Maria José Vargas 

Seixas e José 

Moreschi Garcia 

Liula Marcelino Rosa   

128/96  Luiz Carlos Aranhão Clodoaldo Rocateli   

129/96  Anézio Matias da 

Silva 

Reginaldo Francisco 

Reis 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

130/96  Jair Anacleto Lucidio Telles de 

Carvalho Junior e José 

Carlos Andrade 

  

131/96  Odailton Pacheco José Luiz Amâncio Filho   

132/96  Edemir Ramiro 

Soares 

Claudia Aparecida 

Pereira e Bárbara 

Adriana da Silva 

  

133/96  Claudemir Neves 

Marssola 

Paulo Pedro dos Santos 

e Neide da Silva Santos 

Paula Cristina 

Benatti 

 

134/96  Cícero Zeferino dos 

Santos 

Maria de Lourdes dos 

Santos 

  

135/96  Carlos Antonio 

Correa 

Antonio Montezani   

136/96  Antônio Ramos da 

Cruz 

Evaldo Nicodemos de 

Oliveira 

  

137/96  Paraílio Luiz de 

Souza 

Valter Espíndula da 

Silva  

  

138/96  Emerson Fratini Júlio Gomes   

139/96  Jamil de Almeida 

Abdallah 

Justiça Pública   

140/96  Anderson Cecílio Agnaldo Paulino   

141/96  Sidney de Souza Vanda Marujo 

Fernandes  

  

142/96  Alcides Grola  Rosemary Gomes   

143/96  João Batista 

Rodrigues 

Marlene Rodrigues 

Soares 

  

144/96  Jorge Cardoso da 

Silva  

Irineu Dias Borges Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Hênio Trovo 

Barbosa 

145/96  Valdemir Moreira Maria Nice Pereira dos 

Santos Lages 

  

146/96  Marcos Antonio Vilas 

Boas Machado 

Carlos Gomes   

147/96  Jefferson Luiz Aoki 

Boni 

Janderson Carlos de 

Almeida 

  

148/96  Damião Fernandes Luzinete de Paula 

Machado 

  

149/96  Marcelo Keiti 

Matsuguma 

João Batista de 

Oliveira 

  

150/96  Clorisvaldo Ivo Pedro Nunes Fonseca Rodnei Renê 

Marchioro 

Regina Alberton 

151/96  Judas Pavinatti Maria Fátima Gonçalves 

Pavinatti 

Rodnei Renê 

Marchioro 

 

152/96  Cícero Zeferino dos 

Santos 

Maria de Lourdes 

Zeferino dos Santos 

  

153/96  José Augusto da 

Cunha 

Valdemar Carvalho de 

Souza  

  

154/96  Abdallah Mohamad 

Abdallah 

Ezequiel Rodrigues   

155/96  Eduardo Roni Belini  Alair Belani Sônia Maria de  

Meneses 

156/96  Etelvino Dias Criado 

Filho 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe e 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

157/96  Ademir Aparecido 

Lemes 

Marli Pires Moreira Edson Olivatti José Pereira dos 

Santos 

158/96  Ricardo da Cruz 

Pereira 

Orácio Fúrio e Paulo 

Sergio Fúrio  

Sônia Maria de 

Meneses 

Edson Olivatti 

159/96  Isabel Franco de 

Moraes Silva 

Eliza Martins Gutierrez Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Rodnei Renê 

Marchioro 

160/96  Alceu Coradini Edson Guandalin Antonio Santoro José Pereira dos 

Santos 

161/96  Janesio dos Santos e 

Diva Biolo dos 

Santos 

Alexandra Fabiana 

Bergo 

Henrique Laureano 

de Souza 

Clóvis Bordin 

162/96  Nivaldo José Lorena 

Néia 

Dalvo Pereira São 

Miguel 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Pedro Francisco 

Vicentin 

163/96  Adilson Ferreira, 

Valdecir Ribeiro e 

Everaldo Aparecido 

Cardoso da Silva 

Antonio Pitarelli Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Pedro Francisco 

Vicentin 

164/96  Nelson San Germano 

Júnior 

Jorge Nunes da Silva Amaury Sergio 

Santoro Felipe  

Rodnei Renê 

Marchioro 

165/96  Paulo Luiz da Silva Lindalva Martins Alves 

da Silva 

Edson Elias de 

Andrade 

Hênio Trovo 

Barbosa 

167/96  Valdemar da Silva 

Carvalho Filho 

Sônia Regina Ferraz   

169/96  Odair Barbosa Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

171/96  Ivone da Silva 

Santos 

Maria Tereza Manzoni Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Rodnei Renê 

Marchioro 

172/96  Clóvis Pereira dos 

Santos 

Luiz Carlos de Souza Edson Elias de 

Andrade  

Hênio Trovo 

Barbosa 

173/96  Alexandre de Lima e 

Clóvis Pereira dos 

Santos 

Alexandre de Lima e 

Clóvis Pereira dos 

Santos 

Edson Elias de 

Andrade e Hênio 

Trovo Barbosa 

 

174/96  Oséia Euvira  Odair Barbosa   

175/96  Iracina Gabriela de 

Souza Pereira e 

Gloria de Souza 

Pereira 

Joana Mateus Antonio Santoro Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

176/96  Tereza Cândida 

Ferreira, Antonio 

Ferreira e Albertino 

Ferreira 

Elias de Oliveira José Carlos Gomes 

de Souza 

Claudemir Sergio 

Santoro 

177/96  Luzia Celestino 

Bordin 

Verusca Damasceno 

Fontanez 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Pedro Francisco 

Vicentim 

178/96  Sergio César dos 

Santos 

Marcos Pereira e Elias 

Alves Galindo Neto 

Edson Elias de 

Andrade 

Hênio Trovo 

Barbosa 

179/96  Lucila de Fátima 

Carpiné Gimenez 

Aparecida Camargo 

Montezani 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Pedro Francisco 

Vicentim 

180/96  Valdemir Moreira Nelson San Germano 

Júnior 

  

181/96  Batista Urgnani, 

Sidney Urgnani e 

Claudiney Urgnani 

Justiça Pública José Francisco 

Pereira 

 

182/96  Ondina Mota Ademir Valério Gomes José Pereira dos 

Santos 

Edson Olivatti 

183/96  Amilton Gomes de 

Melo 

Marcelo Nascimento 

dos Santos 
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185/96  Clovis Dias da Silva Justiça Pública   

186/96  Marcio Satio Tani Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

187/96  José Silvestre 

Ferreira 

Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

188/96  Wanderley Paz da 

Silva e Marcos 

Martins do Amaral 

Julio César Eleutério Amaury Sergio 

Santoro Felipe e 

Regina Alberton 

João Guandalim 

189/96  Maria Viana de 

Lemos Soares 

Helenice Gloria da 

Conceição Pinheiro e 

Ana Paula da Conceição 

  

190/96  Geraldo Katsumi 

Yuki 

Dilma Ferreira Rocha 

Silva 

  

191/96  Marcelo Adriano 

Bianchi  

Claudia Cicera de 

Freitas e Solange de 

Matos 

Claudemir Sergio 

Santoro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

192/96  Ivonete Tomadon 

Maran 

Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

193/96  Rinaldo Mangolin Roberto Carlos Moura   

194/96  José Antonio 

Masson 

Hélio Freitas   

195/96  Mário Aparecido 

Azevedo 

Maria José da Silva   

196/96  Marcelo dos Santos 

e Antonio Vieira da 

Silva 

Marcelo dos Santos e 

Antonio Vieira da Silva 

Antonio Santoro e 

Marcelo Keiti 

Matsuguma  

 

197/96  Valdemir Ribeiro da 

Silva 

Paulo Cassiano   

198/96  Valéria Thielle 

Fernandes 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

199/96  Sakai Ito Ademilson Juventino de 

Almeida 

Osmar Moreira José Pereira dos 

Santos 

201/96  Ilson Dias de Souza Luiz Jorge Marin   

202/96  Tomaz Martinez Devanir Panussi   

203/96  Ednelson de Souza Justiça Pública Edson Olivatti  

204/96  Carlos Piter da Silva Vanderlei Martins Cano 

e Rubens Cardoso 

Mendonça  

Izário Yamamoto José Maria Lopes 

205/96  Carlos Eduardo 

Volpe Rigonato 

Antônio Carlos Tozzo Pedro Francisco 

Vicentin 

Edson Elias de 

Andrade 

206/96  João Celso França 

Neto e Everaldo 

Aparecido Cardoso 

da Silva 

Laércio Constantino da 

Silva 

  

208/96  Nilzete Silva 

Rodrigues 

Necleto Girotto Amaury Sérgio 

Santoro Felipe 

João Guandalin 

209/96  Rogério de Souza Pedro Xavier de 

Andrade 

Carlos Eduardo 

Buchweitz 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

211/96  Geraldo Domingues 

Orgado 

Pedro Cardoso Urbano  Antonio Soito 

Gomes da Fonseca 

Edson Elias de 

Andrade 

212/96  Ailton Aparecido 

Ramos de Lima 

Ricardo Francisco Gibin  Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

213/96  Simara Rodrigues da 

Silva  

Kássia Kondraski Hênio Trovo 

Barbosa 

Sônia Maria de 

Meneses 

02/97  Leandro Dias Negrão Roberto Felipe de 

Almeida 

Claudemir Sergio 

Santoro  

Edson Elias de 

Andrade e Sônia 

Maria de 

Meneses 

03/97  José Odairto 

Teodoro da Silva 

Justiça Pública Rodnei Renê 

Marchioro 

 

05/97  Luiz José da Silva Justiça Pública Edson Elias de  

Andrade 

04/97  Jean Talles Vernil  Rogério Carrocia Nelson Merlini Sônia Maria de 

Meneses 

06/97  Akihiro Eto Danieli Urbano Pagliari    

07/97  Antonio Geraldo de 

Bastos 

Igor Teixeira Viana Edson Elias de 

Andrade 

Ana Paula 

Santoro Teodoro 

08/97  Marcos Antonio 

Barauna 

Justiça Pública José Maria Lopes  

09/97  Jaime Augusto de 

Souza 

Justiça Pública Alex Tocantins 

Matos 

 

10/97  Eufrásio Rodrigues 

da Silva  

Cristóvão de Andrade Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

José Maria Lopes 

11/97  Roberto Costenaro Neuza Rodrigues 

Costenaro 

  

12/97  Valdecir Ribeiro Valdir Ievenes   

13/97  José Valdeci 

Grigoleto 

Jorge Aparecido de 

Oliveira 

Rooseveld 

Mauricio Pereira  

Rodnei Renê 

Marchioro 

14/97  Cícero Zeferino dos 

Santos 

Maria de Lourdes 

Zeferino dos Santos 

  

15/97  Ismael Aparecido 

Soares 

Gilson Hildebrando 

Dobbins 

José Pereira dos 

Santos 

Rodnei Renê 

Marchioro 

17/97  Rosinei Primo Sandra Regina Sette 

Ciccotti 

José Pereira dos 

Santos 

 

18/97  José Barbosa Nelsina Aparecida Lima Edson Elias de 

Andrade 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

19/97  Jair José Cardoso Romiro José da Silva Edson Elias de 

Andrade 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

20/97  José Geraldo de 

Oliveira 

Antonio Otacílio da 

Silva 

Luiz Ricardo 

Ciccotti 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

21/97  Jurandir Carlos de 

Oliveira 

João de Deus da Silva José Pereira dos 

Santos 

Rodnei Renê 

Marchioro 

22/97  Jayme Machado de 

Lima 

Sheila Colombo   

23/97  Marli Albano Pereira 

Candido 

Viviane Cristina Flor 

Tomé 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

24/97  Waldemar Sanches Justiça Pública Edson Olivatti  

25/97  José Carlos Ferreira 

Pimenta 

Silvana Calmo dos 

Santos e Claudicélia dos 

Santos Pereira Alves 

Claudemir Sergio 

Santoro 

Sônia Maria de 

Meneses 

26/97  Pedro Pereira Juraci de Assis Edson Elias de 

Andrade 

Rodnei Renê 

Marchioro 

27/97  Alcebíades da Silva Roberto Caldeira e 

José Carlos Caldeira 

Claudemir Sergio 

Santoro  

Sônia Maria de 

Meneses 

28/97  Francisco Vedoveto Antonio Luiz Gonçalves 

Neto 

Edson Olivatti José Pereira dos 

Santos 

29/97  Damásio Santos da 

Silva 

Dirce Balduíno    

30/97  André Vidal da Costa Allan Jules Gomes Edson Elias de 

Andrade 

José Maria Lopes 

31/97  Francisco Lopes 

Pinheiro 

Eberson Goulart 

Pelegrini, Roberson 

Pelegrini e Elizeu 

Matveichuk  

  

32/97  Daniel Ribeiro dos 

Santos 

José Augusto da Silva   

33/97  Edicléia Siqueira 

Rodrigues 

Dener Jordão Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

34/97  João Sírio da Silva Cleonice Aparecida 

Contiero Jurasek 

  

35/97  Lourdes Brassalli 

Ferreira de Melo 

Jolimode Roupas S.A. Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

36/97  Givaldo Feliz da 

Silva 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

37/97  Orcílio Justino Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

38/97  Marcio Fernando 

Santos Lima 

Franciele Faxina e Ana 

Alice Faxina 

Claudemir Sergio 

Santoro  

José Pereira dos 

Santos 

39/97  Osmar Spinelli  Avelino Vicente 

Gonçalves 

Claudemir Sergio 

Santoro 

José Pereira dos 

Santos 

40/97  Aristeu Zacharias Juliano Gomes Quintana Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

José Maria Lopes 

43/97  Valmir Antonio 

Sanches 

Leonice Panucci 

Sanches 

José Pereira dos 

Santos 

Rodnei Renê 

Marchioro 

44/97  Julie Anderson 

Petenazzi 

Claudia Almeida Lopes José Pereira dos 

Santos 

Sônia Maria de 

Meneses 

45/97  José Severino 

Júnior 

Marinalva Sena   

46/97  Alcides Groles Rosemary Gomes   

47/97  Diogo Gallindo Justiça Pública   

48/97  Antonio Marques 

Justino 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro Felipe 

 

49/97  Clodoaldo Massarelli Jair Lucas Gomes José Pereira dos 

Santos 

Rodnei Renê 

Marchioro 

50/97  Roberto Marcos 

Soares 

Claudemir Elias dos 

Santos, Diógenes 

Antonio Regiani, Darcy 

Regiani e Rogério 

Vicentini 

Joel Marcos 

Faccin 

Rodnei Renê 

Marchioro 

51/97  José Ferreira Neto  Ivanildo Ferreira de 

Moura 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Edson Olivatti 

52/97  Alcides Siroti David Fumagalli, Doraci 

de Oliveira e Dair Adão 

Fumagalli 

Álvaro Luciano 

Ribeiro Caetano 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

53/97  Reginaldo Pereira 

dos Santos 

Lourival Laiola   

54/97  Cleuza Aparecida 

Faccin Laureano 

Alex Sandro da Silva Henrique Laureano 

de Souza 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

55/97  Shirlei Guandalin Saulo Pereira Lima Regina Alberton Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

56/97  Valdomiro Alcides do 

Nascimento 

Antonio Rossi Edson Elias de 

Andrade 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

57/97  Aylton de Deus 

Mateus 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

58/97  Rogério Batista 

Serafim 

Alcides Ferreira 

Serafim 

  

59/97  Roberto Cardoso 

Mendonça 

Justiça Pública Antonio Santoro  

60/97  Francisney da Silva Justiça Pública João da Silva Rego  

61/97  Denivaldo Moreschi  Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

62/97  Josemir Chimit Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

63/96  Sandreley Regis 

Clemente 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

64/97  Agnaldo Rogério 

Mondanez  

Justiça Pública Rosana Rigonato  

65/97  Assis Prates Leme e 

Lavina Joaquim de 

Oliveira 

Marcio Martins dos 

Santos 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Edson Olivatti 

66/97  Alziro Donizeti Rosa Justiça Pública Carlos Roberto 

Galinari 

 

67/97  Wilson Xavier de Delvino Sambini Neto Amaury Sergio Edson Olivatti 

Oliveira Santoro Felipe  

68/97  Paulo Juarez Prado 

Júnior 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

69/97  Marcos Denis de 

Souza 

Antonio Francisco 

Spinelli e Dorival 

Rodrigues de Castro 

Edson Elias de 

Andrade 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

70/97  Odair Rodrigues 

Damaceno 

Alex Montrezolli Edson Elias de 

Andrade 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

71/97  Claudemir Teodoro Cornélio Fernandes da 

Silva 

Claudemir Sergio 

Santoro 

Hênio Trovo 

Barbosa 

72/97  Wilson Antonio 

Pereira 

Vergílio Guerino 

Ardenghi  

 Hênio Trovo 

Barbosa 

73/97  Gregório Cafasso Claudete Hinoski Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

74/97  Geraldo Del Bel Pedro Henrique Jorge 

Pereira 

  

75/97  João Marcelo 

Kominato 

Joaquim Lopes da Rocha   

77/97  Sebastião Messias 

Rodrigues 

Nilma Pereira dos 

Santos 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Edson Olivatti 

78/97  Anicácio Florêncio 

Cavalcanti 

Hélio Euclides Verri Claudemir Sergio 

Santoro 

José Pereira dos 

Santos 

79/97  Ricardo Costa 

Magalhães 

Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

80/97  Marcos Aparecido 

Valério, Edson 

Valério e Gervásio 

Valério 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe e 

Edson Olivatti 

 

81/97  Airton Rodrigues da 

Silva 

Josefa Bezerra dos 

Santos 

  

82/97  Antonio Gilmar 

Staub  

Maria Eli Silveira 

Antonio 

Claudemir Sergio 

Santoro Felipe 

José Pereira dos 

Santos 

83/97  Maiko Rampim Justiça Pública   

84/97  Ademir Valério 

Gomes 

Darci Braz Sartori Edson Olivatti Pedro Francisco 

Vicentin 

85/97  Adalton Souza da 

Silva 

Maria do Rosário Silva 

Lima 

  

86/97  Osvaldo Harthmann, 

Lucilene Harthmann 

Periçato, Genivaldo 

Harthmann e 

Amarildo Harthmann 

Ilda de Jesus Adelino   

87/97  Geraldo Del Bel Nadir Moreira Cook José Carlos Gomes 

de Souza 

Claudemir Sergio 

Santoro 

88/97  Rubens Ferreira 

Guimarães 

Igreja Sagrado Coração 

de Jesus 

Edson Olivatti  

89/97  Juraci Claudino da 

Silva 

Rogério Blachesk 

Vicentin 

José Carlos Gomes 

de Souza 

Claudemir Sergio 

Santoro 

90/97  José Guedes de Sá Jesus César Laureano Edson Olivatti Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

91/97  Carlos Roberto 

Barbosa 

Erondina Maria de 

Jesus 

  

92/97  Joel Luiz Fernandes Eliete Galdino Lucas 

Carvalho 

  

93/97  Alcides Renato 

Josepim 

Robson Luciano 

Salvadego 

  

96/97  Elcio Vicente Maria de Lourdes Souza 

Silva Rocha 

José Maria Lopes Pedro Francisco 

Vicentin 

97/97  João Gomes de 

Souza e Manoel 

Gomes de Souza 

Valter Espindula da 

Silva 
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98/97  Iracina Gabriela de 

Souza Pereira e 

Gloria de Souza 

Pereira 

Joana Mateus  Antonio Santoro Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

99/97  Cícero Alves da Silva 

e Cláudio João da 

Silva 

Ricardo Sanches 

Pereira 

  

100/97  Judas Pavinatti Pedro Nunes Fonseca Edson Elias de 

Andrade 

 

101/97  Juvenal Aparecido 

Colombo 

Edileuza Ivo Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

José Maria Lopes 

102/97  Marcio Teixeira 

Moraes 

Geraldo De Marchi 

Junior 

Sônia Maria de 

Meneses 

 

103/97  Rosemeire 

Aparecida de Souza 

Ezequiel Caetano 

Ferreira 

  

104/97  Anderson Laiola Lourival Laiola José Maria Lopes Sônia Maria de 

Meneses 

106/97  Silvio Henrique 

Marques 

Nelson dos Santos   

107/97  João Maria de 

Oliveira e Anderson 

Julio de Oliveira 

Benedito Luiz de Aguiar Pedro Francisco 

Vicentin e José 

Pereira dos Santos 

 

108/97  Claudieni Faria, 

Devaldir Natalino 

Ponzenato e 

Fernanda Yara 

Ferrari 

Rosimeire Aparecida de 

Souza 

Sonia Maria de 

Meneses 

José Pereira dos 

Santos 

109/97  Jaime Fim Maria de Fátima 

Marcesim dos Santos 

José Maria Lopes Edson Elias de 

Andrade 

110/97  Renildo Aparecido 

Marega, Rogério 

Amorim e Geraldo 

Viana 

Rogério Justino dos 

Santos 

José Maria Lopes Sonia Maria de 

Meneses 

111/97  Roberto Cardoso de 

Sá 

Vera Lúcia Kuraki   

112/97  Wilson Alves 

Pereira, Erminda 

Pena de Castro 

Pereira e Cícera 

Maria de Castro 

Affonso 

Viviane Generoso 

Siqueira, Silvia Regina 

Siqueira, Márcia 

Cristina Siqueira, 

Roberto Carlos Bassani 

e Jair França dos 

Santos  

Hênio Trovo 

Barbosa 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

113/97  Faustino dos Santos Maria Helena Camacho Osmar Moreira  José Maria Lopes 

114/97  Abel Ramon Justiça Pública Antonio Santoro  

115/97  Francine Bezerra 

Soares 

Silvane de Lourdes Viol José Maria Lopes Sônia Maria de 

Meneses 

116/97  Sandra Aparecida 

Belmonte Batista 

Pereira 

Dalgisa Rodrigues 

Barbosa Cordeiro 

Joel Marcos 

Faccin 

José Carlos 

Gomes de Souza 

117/97  Osvaldo Francisco 

Sales 

Manoel Alves de Souza Joel Marcos 

Faccin 

Jose Carlos 

Gomes de Souza 

118/97  Augusto Silvério dos 

Santos 

Lúcia Araújo Sebrian José Maria Lopes Sônia Maria de 

Meneses 

119/97  Paulo Roberto 

Correia de Araújo 

Marta Tiossi e Damieta 

Tiossi Ruiz 

  

120/97  Ademar José dos 

Santos 

Abnadada Alves Silva 

Cardoso  

João Guandalim Ana Paula 

Santoro Teodoro 

121/97  Riciere Reschetti Valdirene Alves da Silva 

Montina 

Claudemir Sergio 

Santoro 

Paulo Sergio 

Lopes 

122/97  Valdemir Moreira Orlando Marques 

Mendonça 

  

123/97 1997.001-7 Reinaldo Pereira Atílio Florêncio de Lima José Carlos Gomes Joel Marcos 

de Souza Faccin 

124/97  Edivandro Gabriel 

Beltrame 

Justiça Pública José Carlos Gomes 

de Souza 

 

125/97  José Carlos Perina Miguel de Araújo 

Gomes 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

126/97  Neuza da Silva 

Dantas, Paulete 

Dantas e Paulicéia 

Dantas  

Arlete Aparecida 

Ruocco 

  

127/97  Aurelino Antonio 

Santos Filho 

Justiça Pública Celso Antonio 

Moraes 

 

128/97  Lucinéia de Jesus 

Cardoso Luiz 

Maria Aparecida 

Santana 

  

129/97  Vanderlei Martins 

Campos 

Cleide de Almeida Claudemir Sergio 

Santoro 

 

130/97  Rafael Odahara Roberto Rodrigues 

Gomes 

Antonio Santoro  José Carlos 

Gomes de Souza 

131/97  Antonio Marcos 

Chiari e Paulo 

Roberto Dias 

Moreira 

Dyoni Galani de Araújo   

132/97  Malcir Scremim Alan Henrique Pereira 

Moreira 

  

133/97  Leandro Dias Negrão Daniel Gonçalves Antonio Santoro Joel Marcos 

Faccin 

134/97  Enisval Antonio 

Xavier Cotrin 

Adalvo Fernandes 

Vieira  

  

135/97  Deosvaldo Aparecido 

Pereira 

Justiça Pública Pedro Vicentin  

136/97  Adrien de Deus 

Mateus 

Tatiana Aparecida da 

Cunha Rodrigues 

  

137/97  Robson Garcia dos 

Santos 

Risomar Nunes Pereira   

138/97  Aldo Pinto, Eduardo 

Pinto Sobrinho, 

Danny Zanini Rosa e 

Luiz Carlos 

Rodrigues de Freitas 

Arlete da Silva   

139/97  Jaime Fernandes 

Brambilla 

Justiça Pública José de Souza  

140/97  Élio de Santri  José Cardoso dos 

Santos 

 Joel Marcos 

Faccin 

141/97  Joaquim Marcos 

Figueira dos Santos 

Giovani Cezar Bortoloto   

142/97  Daniel Inácio Pereira  Onofre Romualdo 

Castilho 

  

143/97  José Roberto Peres José Ferreira de 

Assumpção 

Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

144/97  Adelson Ventura 

Belmont  

Júlio César Teixeira 

Menezes e Ricardo 

Teixeira Menezes 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

 

145/97  Rosana Paula Santos 

Mondadori  

Izabel Evangelista 

Soares Valdomiro, 

Tarcisia Soares 

Valdomiro e Fátima 

Aparecida Silvino 

Elida Cristina 

Mondadori 

José Pereira dos 

Santos 

146/97  Antonio Firmino Maria de Lourdes 

Firmino e Laerte de 

Oliveira Bertoli 

José Carlos Gomes 

de Souza 

 

147/97  Valdir Pereira do 

Nascimento, Antonio 

Marcos Firmino dos 

Albino Ferreira Edson Elias de 

Andrade 

 

Santos e José 

Francisco Fernandes 

148/97  Alcides Vieira dos 

Santos 

Marcio Adriano 

Colombo 

Edson Olivatti Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

149/97  Rubens Furlan Francisco Bonfim Neto 

e Aparecida Lucio 

Correia Búfalo 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Clovis Bordin 

150/97  Eliane Josefa 

Barbosa dos Reis 

Natanael Marcolino   

151/97  Julio César da Silva 

Costa 

Massanory Eto    

153/97  Edite Gomes 

Teixeira Meneses 

Maria Cristina de Mello 

de Oliveira 

Pedro Francisco 

Vicentin  

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

154/97  Edson Martins dos 

Santos 

Irani Goreti Souza dos 

Santos 

  

155/97  Manoel Pereira da 

Silva e Roberto 

Basílio de Araújo 

Eleandro Reis Basílio de 

Araújo e Givaldo da 

Silva Oliveira  

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

e José Vlademir 

Garbuggio 

 

156/97  Patrícia Marcidelli 

Peron 

Ademir Sergio Carias, 

Edson Costenaro e 

Josué de Lima 

Clovis Bordin Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

157/97  Álvaro Tadeu da 

Silva 

Roselene Pedroso de 

Morais 

  

158/97  Faustino dos Santos Maria Helena Camacho 

dos Santos 

Osmar Moreira José Maria Lopes 

159/97  Paulo da Cunha Boal Dirceu Jorge da Silva   

160/97  José Edenilson 

Ramos 

Agnaldo José de 

Oliveira 

  

161/97  Lair Marini Junior Justiça Pública   

162/97  Edmar Gonçalves Justiça Pública   

163/97  Cláudio Roberto de 

Araujo 

Justiça Pública   

164/97  Antônio Carlos 

Pelozzo  

Adriana Maria Batista 

Reis 

  

165/97  Robson Garcia dos 

Santos 

Justiça Pública   

166/97  Rogério Vicentini 

Junior 

Fabrício Giovani 

Razente 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

167/97  Marcos Vinicius Elias 

Chaves, Antonio 

César Barbosa e 

Silvio Custódio 

Jorge 

Michel Ricardo Ferreira 

e Luiz Carlos Viena de 

Souza 

Antonio Santoro  Claudemir Sergio 

Santoro 

168/97  Roni José Ferro Justiça Pública   

169/97  Dario Paulo Kreling Vicentina Facin   

170/97  João Batista da 

Silva e Amarildo 

Evangelista da Silva 

Anderson Ribeiro 

Cavallini 

  

172/97  Antonio Ramos da 

Cruz e Eliseu 

Machado 

Nascimento 

Reinaldo João 

Magalhães 

José Carlos Gomes 

de Souza 

Claudemir Sergio 

Santoro 

173/97  José Luiz Persona, 

Edson Climaco da 

Silva e Uelinton 

Ordiley Barbieri 

Alex Ariozi e Laerte 

Ariozi 

Cinthia Lumia 

Nakashima Tanaka 

e José Maria 

Lopes 

 

174/97  Carlos Antonio 

Correa 

Aparecida Camargo 

Montezani 

  

175/97  Vilson dos Santos Alitéia dos Santos Edson Olivatti Hênio Trovo 

Barbosa 

176/97  Fábio Rodrigues 

Cabral 

Justiça Pública Regina Alberton  

177/97  Sergio Moura Aurélio Moura Filho   

178/97  Alberto Montenegro 

Amaral 

Justiça Pública   

179/97  Valdenir Ferreira 

Diniz 

José Aparecido 

Bezerra de Lima 

  

181/97  André Alves de 

Souza 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

182/97  Rangel Barbosa da 

Cunha 

Lenon Ricardo Zolin e 

Denis Franco Thieli 

Fernandes 

Edson Olivatti Antonio Santoro 

183/97  Cristian Rosier Justiça Pública   

184/97  Edio André Ortiz Maria de Lourdes 

Soares Ortiz 

  

185/97  Jaime Lopes 

Hernandes 

Saira Vieira Vilela 

Hernandes 

José Pereira dos 

Santos 

 

186/97  Carlos Alves Santana Rangel Barbosa da 

Cunha 

Antonio Santoro Edson Olivatti 

187/97  Augusto Fernandes 

de Souza 

Justiça Pública José Maria Lopes  

188/97  Valdemir dos Santos 

e Expedito Camilo 

Júnior 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro e José 

Carlos Gomes de 

Souza 

 

189/97  Carlos Alves dos 

Reis 

Manoel Alves de Souza   

190/97  Luciano Nasser Gil Idelmo de Oliveira João Guandalim Antonio Santoro 

191/97  Antonio Francisco de 

Oliveira 

Ana Fátima dos Santos Rodnei Renê 

Marchioro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

192/97  Cícero Zeferino dos 

Santos 

Maria de Lourdes 

Zeferino dos Santos 

  

194/97  Faustino dos Santos Sebastião Guimarães da 

Silva 

Osmar Moreira Edson Elias de 

Andrade 

195/97  Luiz Justino Peixoto Ivete de Oliveira 

Soares 

Edson Olivatti Hênio Trovo 

Barbosa 

196/97  Antônio Carlos 

Zanini 

Justiça Pública   

197/97  Carlos Roberto 

Galinari 

Adriano Ricardo 

Galinari 

  

199/97  Dirce Giroldo de 

Souza 

Elvis Francisco Campi Rodnei Renê 

Marchioro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

200/97  Clorisvaldo Ivo Geraldo Veríssimo Hênio Trovo 

Barbosa 

Edson Olivatti 

201/97  Olair Gimenez 

Garcia 

Antonio Marcos dos 

Santos 

Edson Olivatti Hênio Trovo 

Barbosa 

202/97  Sidnei de Oliveira 

Ziotti 

Antonio Grespan Rodnei Renê 

Marchioro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

203/97  Heroni Brasilino 

Ferreira  

Maria Helena de 

Oliveira 

  

204/97  José Farias  Ariane Natália Paulo 

(representada por Edna 

Aparecida Paulo) 

Rivaldo Bulhões José Carlos 

Gomes de Souza 

206/97  Fabio Rodrigues 

Cabral 

Justiça Pública Regina Alberton  

207/97  Jaime Lopes 

Hernandes 

Justiça Pública Rodnei Renê 

Marchioro 

 

208/97  José Luiz da Silva 

Scorpioni 

Justiça Pública Alaor Gregório de 

Oliveira 

 

210/97  Adão Natalício Justiça Pública   
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Mendes Lourenço 

211/97  José Silvestre 

Ferreira 

Arlete Marques 

Cabreira 

Antonio Santoro João Guandalim 

212/97  Wilson Gomes 

Ferreira 

Justiça Pública João Guandalim  

213/97  Augusto Rosa Irene da Silva Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

214/97  Osvaldo dos Santos Roberto José Cardoso Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

215/97  Marli Batista dos 

Santos 

Rosemery Siqueira Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Rodnei Renê 

Marchioro 

216/97  Elizeu Pimentel Rosimeire Dias e 

Justiça Pública 

  

217/97  José Osmar 

Pessolato 

Allen Sonia Gomes 

Alves (representada 

por Maria de Fátima 

Gomes Alves) 

Edson Elias de 

Andrade 

Celso Antonio 

Moraes 

218/97  Rosane Dias Criado e 

Silas Pimentel 

Ilma Ferreira de Melo 

Matias 

Edson Elias José Pereira dos 

Santos 

219/97  Dionizio Nelson dos 

Santos 

Andréa de Oliveira 

Dombski 

  

220/97  Juarez dos Santos Luiz Carlos Aoki Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Pedro Francisco 

Vicentin 

221/97  Silvio José Anacleto 

Barbosa 

Justiça Pública Oswaldo de Abreu 

Martins 

 

222/97  José Malacrida 

Junior 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

223/97  Flávio Tosi Elizabete Lucio da Silva 

Tosi 

Rodnei Renê 

Marchioro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

224/97  Valdecir Vasques Justiça Pública Celso Antonio 

Moraes 

 

225/97  José Lino Brandão Geraldo Pereira Baliero   

226/97  Moacir Lazari dos 

Santos 

Edmar Franchetti Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

227/97  Francisco Carlos de 

Santana 

Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

228/97  Gláucio Alexandro 

Barros 

Odair Brunes da Silva Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

João Guandalim 

229/97  Amarildo Frederico Justiça Pública Celso Antonio 

Moraes 

 

230/97  Paula Antonio dos 

Santos 

Justiça Pública Celso Antonio 

Moraes 

 

232/97  Nivaldo Augusto 

Ramos 

Justiça Pública João Guadalim  

233/97  Edicarlos Gomes da 

Silva  

Justiça Pública Celso Antonio 

Moraes 

 

234/97  Idolino Figueiredo 

de Alencar 

Justiça Pública João Guandalim  

235/97  Marcos Aparecido 

da Costa 

Justiça Pública João Guandalim  

236/97  Elias Prado Justiça Pública   

237/97  Sergio Lourenço José Joaquim Roberto Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Clovis Bordin 

238/97  Cláudio Hamilton 

Miranda e Lúcio 

Rodrigues Alves 

Cláudio Hamilton 

Miranda e Lúcio 

Rodrigues Alves 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Clovis Bordin 

239/97  Jonas Castanho 

Cartaxo 

José Rodrigues Gomes Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

240/97  Milton Roberto 

Afonso 

Valdirene Aparecida 

Domingos 

Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

(representada por 

Celina de Oliveira 

Domingos) 

241/97  Marcio Aparecido da 

Silva 

Marcio Fassina Joel Marcos 

Faccin 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

242/97  Alexandro do Carmo 

e Jorge de Deus 

Pereira 

Justiça Pública Joel Marcos 

Faccin 

 

243/97  Renata de Fátima 

Razera 

Reginaldo Gomes da 

Silva 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Joel Marcos 

Faccin  

244/97  Roberto Carlos da 

Silva 

Justiça Pública Clovis Bordin  

245/97  José Alves Pereira Justiça Pública Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

246/97  Carlos Humberto de 

Sá Júnior 

Valdirene Ribeiro da 

Silva 

  

247/97  Daniel Correia da 

Silva 

Justiça Pública Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

248/97  Sandro Wagner 

Michelan 

Justiça Pública Rami Iracema 

Michelan 

 

250/97  Reginaldo Aparecido 

da Cruz 

Justiça Pública Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

251/97  Marcos Aparecido 

da Costa 

Justiça Pública João Guandalim  

252/97  Ubirajara Santo 

Milanez 

Rogério Barbosa da 

Silva (representado por 

Juvenal de Oliveira) 

Oswaldo de Abreu 

Martinez  

 

253/97  José Aderval 

Faggion 

Iolando Aparecido de 

Oliveira e Hélio 

Pecurare Tessarolo 

Clovis Bordin Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

254/97  Antonio Maion Márcia Maria dos 

Santos 

Claudemir Sergio 

Santoro 

José Carlos 

Gomes de Souza 

255/97  Gonçalves Pereira 

Viana 

Geni Aparecida Oliveira 

de Souza 

Clovis Bordin Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

256/97  Josué de Lima, 

Donizete de Lima, 

José Augusto e 

Maria Gomes de 

Lima  

João Costenaro Neto e 

Geni Barbosa de Sá  

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

257/97  Nelson Luiz Regatieli Antonio Henrique 

Vernilo  

Edson Elias de 

Andrade 

João Guandalim 

01/98  Consuelo Damasceno 

Fontanez 

Derci Rubens Bordin Pedro Francisco 

Vicentin 

Joel Marcos 

Faccin 

02/98  Márcio Adriano 

Giroto 

Andrelson Garcia Luz João Guandalim Luiz Ricardo 

Ciccoti 

03/98  José Joaquim da 

Silva 

Lourdes Plates Edson Elias de 

Andrade 

Hênio Trovo 

Barbosa 

04/98  Cleide Antonio 

Barbosa 

Silvia Mara Aparecida 

Cechinato 

Pedro Francisco 

Vicenti 

Joel Marcos 

Faccin 

05/98  José Octávio Giroto Antonio Carlos Ievenes Edson Elias de 

Andrade 

Luiz Ricardo 

Ciccoti 

06/98  Claudemir Gonçalves 

Belmont 

Luiz Donizete Gomes Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Joel Marcos 

Faccin 

07/98  Márcia Luizão 

Lucredi  

Silene Vieira dos 

Santos 

Luiz Ricardo 

Ciccoti 

Edson Elias de 

Andrade 

08/98  Cilene Vieira dos 

Santos e Ezequias 

Ribeiro 

Márcia Luizão Lucredi  Edson Elias de 

Andrade 

Luiz Ricardo 

Ciccoti 

09/98  Vilmar Mateus de 

Lima 

Roseli Fernandes de 

Souza 

João Guandalim Luiz Ricardo 

Ciccoti  

10/98  Claudemar Nunes 

Farias 

Justiça Pública Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

11/98  Rangel Barbosa da 

Cunha 

Antonio Stella Edson Olivatti Marcelo Keiti 

Matsuguma 

12/98  Luiz Antonio Maran Justiça Pública Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

13/98  Antonio Carlos 

Sepúlvida 

Helenice Gloria da 

Conceição Sepúlvida  

Edson Elias de 

Andrade 

Hênio Trovo 

Barbosa 

14/98  Ivanete Moreira de 

Souza 

Roseli dos Santos Claudemir Sergio 

Santoro 

João Guandalim 

15/98  Ailton Oliveira Lucas Justiça Pública Hênio Trovo 

Barbosa 

 

16/98  José Elizeu da Silva 

Pereira  

Justiça Pública Paula Cristina 

Benatti 

 

17/98  Roberto Aparecido 

da Silva 

Justiça Pública Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

18/98  José Lucinei 

Rodrigues 

Mario Francisco da 

Silva 

Joel Marcos 

Faccin 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

19/98  Josué Pereira Ramos Justiça Pública Inis Dias Martins  

20/98  Décio Antonio do 

Nascimento 

Claudionete Gallácio Joel Marcos 

Faccin 

Marcelo Keiti 

matsuguma 

21/98  José Valter Caetano Justiça Pública Clóvis Bordin  

22/98  Sinésio de Freitas 

Jardim 

José Marques da Silva 

Neto 

Edson Elias de 

Andrade 

Hênio Trovo 

Barbosa 

23/98  Mauro de Oliveira e 

Jair França dos 

Santos 

Paulo Henrique Correia 

Tomaz 

Clóvis Bordin Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

24/98  Ivo Almeida da Silva Justiça Pública João Guandalim  

28/98  José Severino 

Júnior 

Marinalva Sena   

29/98  Madalena Gomes 

Rodrigues 

Justiça Pública   

30/98  Carlos Henrique da 

Silva 

Fernando Fagundes 

Dias Neto 

Edson Elias de 

Andrade 

 

31/98  Fernando Santos 

Gomes 

Antonio Carlos Pereira 

dos Santos 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Edson Olivatti 

32/98  Leonilda Felix de 

Campos 

Justiça Pública   

33/98 1998.005-1 Celso Raimundo de 

Mello 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro  

 

34/98  Claudiney Antonio 

Ribeiro 

Reginaldo Adão Alves   

35/98  Geazi Aurélio Justiça Pública   

36/98  José Lucas Gomes Eloana Martins Araújo 

(representada pelo pai 

Ademir Araújo) 

  

38/98  Tales Vergílio de 

Biazzi 

Justiça Pública   

39/98  Antonio de Queiroz 

Neto 

Justiça Pública Celso Antonio 

Moraes 

 

40/98  Valdir Pereira do 

Nascimento, Luiz 

Carlos Ivo, Valdenir 

Pereira do 

Nascimento e 

Valdecir Pereira do 

Nascimento 

Justiça Pública José Maria Lopes  

41/98  Carlos Roberto 

Lemos Nogueira e 

Benedito Borges da 

Silva  

Carlos Roberto Lemos 

Nogueira e Benedito 

Borges da Silva 

  

42/98  Marcio José de 

Oliveira e Flavio Tosi 

Justiça Pública Paulo Sergio Lopes 

e Edson Elias de 

Andrade 

 

43/98  Isaias Ferreira José Carlos Picoloto Paulo Sergio Lopes 

e Edson Elias de 

Andrade 

 

44/98  Waldemar Siroti  Adelina Alexandre Neta 

Gimenez 

Oswaldo de Abreu Sandra Regina 

dos Santos 

46/98  Salvador Campos e 

Tereza Campos 

Cristina Barbosa da 

Silva 

João Guandalim Luiz Ricardo 

Ciccoti 

48/98  Maria Aparecida da 

Silva Santos 

Vera Lucia Souza Joel Marcos 

Faccin 

Oswaldo de 

Abreu Martinez 

49/98  Josias de Oliveira Oziel Silva de Oliveira Paulo Sergio Lopes 

e Edson Elias de 

Andrade 

 

50/98  Elizeu Machado do 

Nascimento 

Eduardo Cioffi 

(representado por 

Manoel Batista Cioffi) 

Paulo Sergio Lopes 

Edson Elias de 

Andrade 

 

51/98  Aparecido José da 

Silva 

Pedro Carpena Pine Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

 

52/98  José Guedes de Sá Amarildo Dias de Souza  Celso Antonio 

Moraes 

Claudemir Sergio 

Santoro 

53/98  Emerson Alves Dias Eliamar de Paula Celso Antonio 

Moraes 

Claudemir Sergio 

Santoro 

54/98  Mauricio Carvalho 

dos Santos e José 

Ricardo dos Santos  

Julia Cristina da Cruz 

Santos 

Clovis Bordin  Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

55/98  Cleide Martins dos 

Santos 

Maria Rosilda Bertoli Claudemir Sergio 

Santoro 

Celso Antonio 

Moraes 

58/98  Etelvino Dias Criado 

Filho 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

59/98  José Luiz Attilio Fumio Furukita   

62/98  Carlos Lopes Rosalina Cruz Ribeiro Rodnei Renê 

Marchioro 

José Carlos 

Gomes de Souza 

63/98  José Bueno Moreira  Judith Teixeira da 

Silva 

  

64/98  Lucio Cordeiro de 

Azevedo 

Justiça Pública Paulo Sergio Lopes 

e Edson Elias de 

Andrade 

 

66/98  Clotilde Adécio 

Secco 

Almir dos Santos Reis 

Júnior 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Celso Antonio 

Moraes 

67/98  Maria de Lourdes 

Scuziato 

Marcilene Carvalho 

Vieira 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

Clovis Bordin 

68/98  Marcelo Guedes José Carlos da Silva Edson Elias de 

Andrade 

 

69/98  José Alves de Lima Valter Frank Regiani Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

70/98  Manoel Jeronimo de 

Souza e Mauricio 

Jerônimo de Souza 

Sergio Adriano Amâncio   

71/98  Marcos Antonio 

Lucredi e Ricardo 

Gomes Magalhães 

Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

72/98  Rui Nunes de Farias Kenny Robson 

Tamashiro 

Clovis Bordin Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

73/98  Valdir Barbosa Pedro Carlos Sirote  Luiz Ricardo 

Ciccoti 

74/98  Antonio Francisco de 

Oliveira 

Cícero Maria dos 

Santos  

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Rodnei Renê 

Marchioro 

75/98  Silvio Júnior Maran Pedro Francisco   
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Vicentin 

76/98  Décio Marin Blasque Marilene Blasque 

Guimarães 

Edson Elias de 

Andrade 

 

77/98  Antonio Carlos 

Sepúlveda 

Aldir Machado de Lima  Claudemir Sergio 

Santoro 

79/98  Julio César da Silva Wanderley Garcia 

Gomes 

Claudemir Sergio 

Santoro 

Sônia Maria de 

Meneses 

80/98  Elizeu Machado do 

Nascimento, Marcelo 

Alves de Brito e 

Elisângela Alves da 

Cruz 

Elizeu Machado do 

Nascimento, Marcelo 

Alves de Brito e 

Elisângela Alves da 

Cruz 

  

81/98  Geraldo Cassiana Osvaldina Maria da 

Silva 

  

82/98  Joaquim Leite 

Baraúna 

Cláudio Rigoni Júnior Claudemir Sergio 

Santoro 

Sônia Maria de 

Meneses 

83/98  Mauricio Roberto 

Peroco 

Antonio Carlos Urbano Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

84/98  Sergio Paulo dos 

Santos 

Irineu Fagundes Pereira José Pereira dos 

Santos 

 

85/98  Agnaldo Jesus 

Barbosa 

Maria Goreti da Silva José Pereira dos 

Santos 

 

86/98  Ariovaldo Lopes Maria Aparecida Benato 

Lopes 

 José Pereira dos 

Santos 

87/98  Cláudio José da Silva Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

88/98  Jorge Luiz Souza da 

Silva 

Jairo Fernandes de 

Oliveira 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

89/98  Antonio Francisco de 

Oliveira 

Cicera Maria dos 

Santos 

 Claudemir Sergio 

Santoro 

90/98  Geraldo Elias Pereira Justiça Pública Pedro Francisco 

Vicentin 

 

91/98  Cícero Pena de 

Castro 

Justiça Pública Rodnei Renê 

Marchioro 

 

92/98  Marcio José de 

Oliveira 

Justiça Pública   

93/98  Elaine Maria 

Fumagali 

Adriano Souza de 

Queiroz 

Edson Olivatti Antonio Santoro 

94/98  Josemar Aparecido 

Alves 

Justiça Pública Edson Olivatti  

95/98  João Vanderlei 

Melhado 

Herotides Tereza 

Melhado 

Antonio Santoro Edson Olivatti 

97/98 1998.004-3 José Edenilson 

Ramos 

Lourdes Beira 

Magalhães 

Rodnei Renê 

Marchioro 

Pedro Francisco 

Vicentin 

98/98  Mariano Devanir 

Gonçalves 

José Roberto Peres José Pereira dos 

Santos 

Edson Elias de 

Andrade 

99/98  Cirso Viana de Souza Jessem Dacome De 

Marchi  

Edson Olivatti Edson Elias de 

Andrade 

100/98  Valdir de Sena Aurelino Antonio dos 

Santos Filho 

Hênio Trovo 

Barbosa 

 

101/98  Marcelo Moura Wellinton Thiago Alves 

da Cruz 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Sônia Maria de 

Meneses 

102/98  Marli Zamboni 

Chaquime 

Josias Francelino 

Santana 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Sônia Maria de 

Meneses 

103/98  Josué José de Souza Justiça Pública Sônia Maria de 

Meneses 

 

104/98  Isaias da Cruz 

Pereira 

Nilza Aparecida dos 

Santos 

Sônia Maria de 

Meneses 

Hênio Trovo 

Barbosa 

105/98  Aparecida Barbosa 

Medina e Maria 

Lúcia Medina 

Adriana Brindo de 

Morais (representada 

por Dirceu Brindo de 

 Edson Olivatti 

Morais) 

106/98  Nivaldo Agenor da 

Silva 

Nilton Borges e Cleuza 

dos Santos 

Edson Olivatti   

107/98  Florindo Ciorlin Valdivo Martins José Pereira dos 

Santos 

Antonio Santoro 

108/98  Adauto Rodrigues 

Pereira 

Miguel Pereira dos 

Santos 

José Pereira dos 

Santos 

Antonio Santoro 

109/98  Emerson Alves Dias Lourival Laiola José Pereira dos 

Santos 

Edson Olivatti 

110/98  Emerson Alves Dias Lourival Laiola José Pereira dos 

Santos 

Edson Olivatti 

111/98  Getúlio de Almeida Maurício Bortoliero Claudemir Sergio 

Santoro  

Edson Olivatti 

112/98  José Carlos da Silva 

Santos 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

113/98  Antonio Rodrigues 

Siqueira 

Aparecida Almeida 

Siqueira 

  

115/98  Raimundo Vieira de 

Medeiros 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

116/98  Marcos Aurélio da 

Silva 

Justiça Pública Edson Olivatti  

117/98  Noriko Yano  Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro  

 

118/98  Antonio Marcos 

Gomes da Silva 

Justiça Pública Edson Olivatti  

119/98  Aderson Vicente 

Felizardo 

Justiça Pública Edson Olivatti  

120/98  Edson dos Santos Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

121/98  Valdicleia Gonçalves 

da Silva 

Francisco de Paula 

Valine 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe  

Rodnei Renê 

Marchioro 

122/98  Helton Max da Silva  Justiça Pública Antonio Santoro  

123/98  Ailton Alves Ribeiro 

e José Alves Ribeiro 

Neto 

Altemir Alves Ribeiro Vitor Paulo 

Mendonça e 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Rodnei Renê 

Marchioro 

125/98  Adriano Lacerda 

Barizon 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

127/98  Maria de Lourdes da 

Silva 

Maria Rosa de Abreu Edson Elias de 

Andrade 

Edson Olivatti 

128/98  Marco Antonio Vilas 

Boas Machado 

Sebastião Cícero 

Ferreira 

Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

129/98  Rogério Lirolla Antero Fernandes dos 

Santos 

  

130/98  Jaime Machado de 

Lima e Marco Alves 

de Brito 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

131/98  Majane Alves, 

Rosalina Cordeiro 

Sutil, Adriana dos 

Santos e 

Francenilson Pianor 

de Oliveira 

Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

132/98  Afonso Martins dos 

Santos 

Djalma Lucio dos 

Santos 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

133/98  Juarez dos Santos Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

134/98  José Severino 

Júnior 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

135/98  Wagner Aparecido 

Souza 

Justiça Pública Edson Olivatti  

136/98  Elisângela Cristina 

Zaninelli 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

137/98  Rosenil Ribeiro da 

Silva 

Sebastiana Lima da 

Silva 

José Maria Lopes  

138/98  Lourival Laiola e 

Anderson Laiola 

Wilson Borges da Silva Pedro Francisco 

Vicentin 

Rodnei Renê 

Marchioro 

139/98  Cláudio Rigoni Justiça Pública Antonio Santoro  

140/98  Valdenir Bocero Valdecir Nunes de 

Farias 

Edson Olivatti  

141/98  Lindolfo Xavier de 

Barros 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

142/98  Marcelo Rodrigues 

da Silva 

Justiça Pública Claudemir Sérgio 

Santoro 

 

143/98  Edenilson José Fim Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

144/98  Rubens Barbosa da 

Silva 

Ernesto Isidoro 

Romanini 

  

145/98  Paulo Pimentel Filho Maria Ercília Barbosa Rodnei Renê 

Marchioro 

 

146/98  Risomar Nunes 

Pereira 

Paulo Roberto Alves 

Cardoso 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Rodnei Renê 

Marchioro 

147/98  Dilma Salgueiro 

Simões e Gloria 

Uchoa Kawahisa 

Denizete Fonseca 

Barbosa 

Eliana Ferrari 

Felipe Galbiatti, 

Ana Maria 

Giovanini e Pedro 

Francisco Vicentin 

Sandra Regina 

dos Santos 

148/98  Ana Cláudia Felipe 

de Almeida, Roberto 

Felipe de Almeida e 

Neide de Oliveira 

Almeida 

Silvana Young Antunes   

149/98  Vlademir Gomes da 

Silva 

Marco Aurélio Arthur 

Rigobelli (representado 

por João Sergio 

Rigobelli) 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

150/98  Elisângela de Jesus 

Ferreira 

Elizabete da Silva  Oswaldo de 

Abreu Martinez 

151/98  Elizabete da Silva Elisângela de Jesus 

Ferreira 

Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

153/98  Eduardo Ribeiro 

Sebastião e 

Edemilson Alves 

Ribeiro 

Gilson Hildebrando 

Dobbins 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

155/98  Robson Aguiar Justiça Pública Edson Olivatti  

156/98  Samuel Schelive Justiça Pública José Maria Lopes  

157/98  Luciano Bezerra de 

Souza 

Reginaldo Pereira da 

Silva 

José Maria Lopes Edson Olivatti 

158/98  Antonio Lourenço Terezinha Lourenço Edson Olivatti  

159/98  Aparecido Benedito 

Brizola 

Ariston dos Santos Pedro Francisco 

Vicentin 

Rodnei Renê 

Marchioro 

160/98  Celso Rodrigues 

Pereira  

Maria Rosana Lima 

Pereira 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

161/98  Zulma Tramontim 

Dante 

Leocadio Tadeu Raksa Claudemir Sergio 

Santoro 

 

162/98  Ademir Valério 

Gomes 

Célia Terezinha Mota Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Joel Marcos 

Faccin 

163/98  Antonio Firmino Maria de Lourdes 

Firmino 

  

164/98  José Borges Justino Vanilda Antonio Chagas 

Justino 

Edson Olivatti  

165/98  Roberto Paulo Justiça Pública Joel Marcos  

Aparecido da Silva Faccin 

166/98  José Ribeiro Maria Aparecida de 

Oliveira Ribeiro 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Celso Antonio 

Moares 

167/98  Walter José 

Bertoluci 

Justiça Pública Sônia Maria de 

Meneses 

 

168/98  Sirlei da Costa 

Fernandes 

Justiça Pública Antonio Santoro  

169/98  José Carlos da Silva 

Alcemiro 

Justiça Pública Antonio Santoro  

170/98  Alexandre Rodrigues 

Zolin 

Justiça Pública Antonio Santoro  

171/98  Antonio Carlos 

Pachella e Wesley 

Reis dos Santos 

Marcilio Paulo Alves e 

Mirian Claudia Alves de 

Paula Pachella 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

172/98  Valdevino da Cruz 

Pereira 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

173/98  Silvano Ribeiro dos 

Santos e Ronaldo 

Roberto da Silva 

Reginaldo Gonçalez e 

Antonio Luiz Cruz 

José Pereira dos 

Santos 

 

174/98  Firmino Agostinho 

dos Santos 

Jonas Simplício de 

Oliveira 

José Pereira dos 

Santos 

 

175/98  Juvenal Aparecido 

Colombo 

Onofre Mendes Pereira Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Joel Marcos 

Faccin 

176/98  Osmar José Viana Rita Martins da Silva Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Joel Marcos 

Faccin 

177/98  Sidney dos Santos 

Máximo, Claudinei 

dos Santos Máximo 

e Claudeir dos 

Santos Máximo 

Eduardo Zaninelli Edson Elias de 

Andrade 

 

178/98  Rosangela Pereira 

Lacerda 

Neuzeli Regina de 

Souza Vieira  

  

179/98  Esmeraldo Bernardo 

da Silva 

Cristiane Barbosa e 

Cristiane Barbosa 

(representadas por 

Maria Aparecida 

Barbosa) 

  

180/98  Wanderlei Paz da 

Silva 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

181/98  José Pedro Faustino Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

182/98  Valdir José da Silva Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

183/98  Marcio Gimenes Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

184/98  Ildevani Rodrigues 

Gomes 

Osvaldo Tiyoshi 

Shiguemoto 

  

185/98  Maria de Fátima 

Garcia Feltrin 

Eliane Aparecida 

Feltrin Pedunes 

  

186/98  Alessandro da Silva Aparecida Eugenia 

Gonçalves Mattes 

  

187/98  Marcos Rogério 

Ortolani  

Edson de Alencar 

Favero 

Edson Olivatti Irmã dos Santos 

Benatti 

188/98  Jacinto Selmo dos 

Santos 

João Batista Cordeiro 

Assunção 

  

189/98  Marcos Teixeira Pedro Gonçalves   

190/98  Edivaldo Messias Rubens Carlos Teixeira   

191/98 1998.006-0 Paulo Cristiano 

Lissoni Lipori 

Odair Martins Edson Elias de 

Andrade 

 

192/98  Neide Rocha dos 

Santos 

Marina Ferris Colombo   
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193/98  Geraldo Marcelino 

Ribeiro da Silva 

Filho, Fábio de Jesus 

e Valdecir dos 

Santos 

Justiça Pública   

195/98  Ismael Moreira Maria Aparecida Branco   

196/98  Ricardo Acácio 

Guelere e Ronaldo 

Roberto da Silva 

Alessandro da Silva   

197/98  Silvana Carvalho 

Spagnol 

Cristiane dos Santos Edson Elias de 

Andrade 

 

198/98  Wilson Jorge e Elvys 

Jorge 

Joilson Alves Ferreira Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

199/98  Lúcio Rodrigues 

Alves e Arlindo 

Leandro Silva 

Lúcio Rodrigues Alves e 

Arlindo Leandro Silva 

  

201/98  Selma Cristina de 

Oliveira e Edimar 

Batista 

Edjane Hara Leite   

202/98  Renato de Araújo 

Ferreira 

Justiça Pública   

203/98  Maycon Paulino dos 

Santos 

Justiça Pública   

204/98  Paulo Cristiano 

Liossoni Lipori 

Izabel Rodrigues 

Martins 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Ana Paula 

Santoro Teodoro 

205/98  Adrien Enta Baião Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

206/98  Vanderson Plazza 

dos Santos 

Ivonete Reis Luiz   

207/98  Antonio Laureano de 

Souza 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

208/98  Antonio Galvane Wilson Avelino de 

Lacerda 

Eloi Dias da Silva Álvaro Luciano 

Ribeiro Caetano 

209/98  Alison André do 

Amaral Souza 

Antonio Marcos Justino   

210/98  Fernando Santos 

Gomes 

Alessandra Maria 

Amâncio Fratucci 

  

211/98  Cícero Martins da 

Silva 

Ângela Maria dos 

Santos 

  

212/98  Sebastião Eleudório 

Parnaíba 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

213/98  Fernando José 

Monteiro 

Justiça Pública   

214/98  Carlos André 

Baptista dos Santos 

Wanderlucio Correia 

dos Santos 

  

215/98  Leôncio Vidal da 

Costa 

Justiça Pública Edson Olivatti  

216/98  Laércio da Silva Benedito Pereira Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

217/98  Maria Antonieta 

Zacharias Cardoso 

Justiça Pública   

218/98  Ronaldo Adriano 

Pólito Araújo 

Juliana Franciene 

Weber Soares 

  

220/98  Albino Ferreira Jocélia da Silva   

221/98  Celma Cristina 

Oliveira 

Maria Helena Borges 

Ribeiro 

  

222/98  Valdemir Carioca de 

Oliveira 

Selma Scarabeli Nunes   

223/98  Reinaldo Pereira Marina dos Santos 

Carvalho 

  

225/98  Donizete Felix de Regina Aparecida Lira   

Oliveira Borges 

226/98  Aldemir Cíntia Lopes Justiça Pública Paulo Sergio Lopes  

227/98  Paulo Tau Milton Silva Ferreira   

01/99  Ademir Daguia dos 

Santos 

Silvia Terezinha de 

Almeida (representada 

por José de Almeida) 

Edson Elias de 

Andrade 

 

02/99  Elias de Oliveira Aparecida Xavier de 

Barros 

 José Pereira dos 

Santos 

03/99  Nilson Aparecido da 

Silva 

Osvaldina Maria da 

Silva 

Edson Olivatti  

04/99  Alessandro de Souza 

Teixeira 

Justiça Pública   

05/99  Quiome Tsunokawa 

Mazzaro 

Justiça Pública Izário Yamamoto  

06/99  Edna Aparecida 

Sarro Siqueira 

Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

07/99  Dorival Gonçalves de 

Abreu 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

08/99  André Luiz de 

Oliveira Modesto 

Justiça Pública   

09/99  Antonio de Jesus 

Barbosa e José 

Aparecido da Silva 

Antonio de Jesus 

Barbosa e José 

Aparecido da Silva 

Izário Yamamoto  

10/99  Marlene Rodriguez 

de Souza 

Justiça Pública   

11/99  Jean Marcos 

Mardegan de Marins  

Justiça Pública   

12/99  Fernando Santos 

Gomes 

Justiça Pública   

13/99  João José Silva Justiça Pública   

14/99  Adilson dos Santos Antonio dos Santos   

15/99  Emerson Pereira Silvio Thomaz de Lima   

16/99  Maria de Lourdes 

Trajano 

Rosineide de Assunção 

Nariai  

Kelly Cristina 

Trajano 

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

17/99  Geraldo Marcelino 

Ribeiro da Silva 

Filho 

Jose Francisco de 

Jesus 

  

18/99  Osvaldo da Silva 

Lima 

Justiça Pública   

19/99  Fábio Rodrigues de 

Carvalho 

Justiça Pública Regina Alberton  

20/99  Getúlio de Almeida Geni Monteiro dos 

Santos 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Claudemir Sergio 

Santoro 

21/99  Valdemar Caetano 

Melo 

Justiça Pública   

22/99  Valdevino da Cruz 

Pereira 

Justiça Pública Rodnei Renê 

Marchioro 

 

23/99  Marcos Duarte 

Azevedo 

Célia Ferreira Azevedo   

24/99  Cleberson Alves 

Cardoso 

Verginia Caeiro Ernega Izário Yamamoto Oswaldo de 

Abreu Martinez 

25/99  Carlos André 

Baptista dos Santos 

Reinaldo Bigeli Valine   

26/99  Juvêncio Alves da 

Silva 

Manoel Alves da Silva   

27/99  Manoel Gomes de 

Souza 

Justiça Pública   

28/99  Manoel Gomes de 

Souza, Antonio 

Marcos Firmino e 

Sidney Aparecido 

Cardoso 

  

Eleandro Gomes de 

Souza 

29/99  Alexandre Soares de 

Oliveira 

Justiça Pública   

30/99  Cláudio Miller Jorge Olga Iavanovit 

Iodorovide 

  

31/99  Valdemar Carvalho 

de Souza 

Misael de Souza   

32/99  Valdir Francisco 

Castão 

Sebastião Alex Pereira Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

33/99  Donizete Antonio de 

Souza 

Ivania Pereira de Souza   

34/99  Luimar Carlos 

Teixeira 

Cleide Valério de Souza 

Teixeira 

  

35/99  Vilmar Mateus de 

Lima 

Tereza Mateus de 

Campos 

  

36/99  Cristiano Aparecido 

de Oliveira 

Clorisvaldo Ivo   

37/99  Donizete Aparecido 

Coleoni 

Sonia Jussane 

Franchetti e Albertina 

Santana Jussane 

Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

38/99  Sonia Jussane 

Franchetti 

Donizete Aparecido 

Coleoni 

Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

39/99 1999.008-8 Antonio de Queiros 

Neto 

Justiça Pública Edson Olivatti  

40/99  Pedro Evangelista 

dos Santos 

Justiça Pública   

41/99  Albertino Nunes Elisângela Aparecida 

Nunes Dequiqui 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

42/99  Donizete Aparecido 

da Silva 

Justiça Pública Álvaro Luciano 

Ribeiro Caetano 

 

43/99  Valdelice Carioca de 

Oliveira 

Vilma Ferreira Molina   

44/99  Maria do Carmo 

Ferreira Silva 

Silvio de Souza   

45/99  Antonio Rodrigues 

Siqueira 

Aparecida de Almeida 

Siqueira 

  

46/99  Antonio Aparecido 

Celória 

Ana Patrícia Vicentin Clovis Bordin Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka  

47/99  Marcelo Henrique 

Pereira 

Adriani Cristina dos 

Santos 

 Pedro Francisco 

Vicentin 

48/99  Elias de Oliveira Abimael Pereira dos 

Santos 

  

49/99  Marco Antonio Stela Justiça Pública   

50/99  Adolfo Cancian 

Grespan 

Justiça Pública   

51/99  Luiz Fernando Secco Nelci Pereira da Silva e 

Elizangela Quirino 

Pereira da Silva  

Pedro Francisco 

Vicentin 

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

52/99  José Hernandes 

Bravo 

Jonece Perejão Ferrari   

53/99  Maria José 

Rodrigues Costa 

Justiça Pública   

55/99  Marcio José de 

Oliveira, Marcelo de 

Araújo Silva e Fábio 

Henrique Gazola 

Pastro 

Marcio José de 

Oliveira, Marcelo de 

Araújo Silva e Fábio 

Henrique Gazola Pastro 

Paulo Sergio Lopes 

e João Carlos 

Pastro 

 

56/99  Julio César Sabini 

Gomes 

Justiça Pública   

57/99  Emerson Pereira Odete Rodrigues da 

Silva 

  

58/99  Sidnei Aparecido 

Cardoso 

Manoel Gomes de Souza   

59/99  Vanderson Plassa 

dos Santos 

Sueli Tomazoli   

60/99  Antonio Francisco de 

Oliveira 

Ana Fátima dos Santos   

61/99  Dionizio Nelson dos 

Santos 

_Abraão Ferreira Lima   

62/99  José Aparecido 

Silvino 

João Pereira de 

Carvalho 

Paulo Sergio Lopes  

63/99  Rubens Sanches 

Barion  

Nilton Ferreira de 

Souza 

  

64/99  Geraldo Tromba  Reinaldo Guimarães da 

Silva 

Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

65/99  Maicon Antonio 

Xavier Cotrin  

Justiça Pública   

66/99  José Araújo da Silva Inaíza Araújo da Silva Antonio Santoro  

67/99  Sandro Colucci da 

Silva 

Justiça Pública Elizabeth Massumi 

Toi 

 

69/99  Devanir Prieto Karine Miranda Claudemir Sergio 

Santoro 

 

70/99  Ângelo Antonio 

Carminatti 

Sebastião Lopes e 

Tercília Aparecida 

Santos Lopes 

José Maria Lopes Claudemir Sergio 

Santoro 

71/99  Francisco Sorrentino Aparecida Felipe 

Santana de Oliveira 

  

72/99  Nabor Rosino de 

Melo 

Ivete Santos Edson Olivatti  

73/99  José Sales de 

Almeida 

Justiça Pública   

74/99  Marcio José dos 

Santos 

Justiça Pública   

76/99  Inês Demitto 

Tessarollo 

Maria Izabel Rodrigues Sônia Maria de 

Meneses  

 

77/99  Adilson Fernandes 

Vieira 

Justiça Pública   

79/99  Elismar Schiessl e 

Edimar Schiessl 

Elismar Schiessl e 

Edimar Schiessl 

  

80/99  Pedro Clementino 

Magalhães 

Maria de Freitas 

Magalhães 

Mauro Juzincas   

81/99  Pedro Clementino 

Magalhães 

Mauri Bueno Camargo Mauro Juzincas  

82/99  Nelson dos Santos Justiça Pública   

83/99  Delson Marques Justiça Pública   

84/99  Wagner Inácio da 

Silva 

Justiça Pública   

85/99  Antonio Aguilera 

Peres 

Justiça Pública   

86/99  Marcos Antonio 

Baraúna e Antonio 

Carlos Garcia 

Lucio Rodrigues Alves Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

87/99  Fábio Rodrigues 

Cabral 

Josias Juarez Molina Regina Alberton Claudemir Sergio 

Santoro 

89/99  Judite Alves da 

Silva 

Justiça Pública   

91/99  José Martins 

Cordeiro 

Francisco Martins 

Cordeiro 

José Pereira dos 

Santos 

 

92/99  Laurindo Aparecido Justiça Pública   



456456456456456 4ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 76084ª feira | 07/Mai/2008  -  Edição nº 7608

Candido 

93/99  Marcio Aparecido de 

Jesus 

Justiça Pública   

94/99  Eduardo Verza Clediana Braga Santana   

95/99  Luiz Carlos Ivo  Hildebrando Valério   

96/99  Laércio Bezerra de 

Araújo 

Juvenal Aparecido 

Colombo 

  

97/99  Paulo César Pereira 

da Silva, Edimilson 

de Oliveira Lima, 

Valdecir Barbosa, 

Rogério Adriano do 

Nascimento e 

Marcos Teixeira  

Justiça Pública   

98/99  Carlos Daniel da 

Silva 

José Gonçalves   

99/99  Maria Aparecida 

Benatto 

Ariovaldo Lopes  José Pereira dos 

Santos 

100/99  Rosimar Gomes Ana Lúcia de Barros José Pereira dos 

Santos 

 

101/99  José Fernandes dos 

Santos 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

102/99  Alexandre Soares de 

Oliveira 

Justiça Pública   

103/99  Alceu Antonio 

Retcheski 

Justiça Pública   

104/99  Vandick de Jesus 

Sales 

Justiça Pública   

105/99  Cláudio Alves da 

Silva 

Jonas Fernandes   

106/99  Nelson Gomes de 

Souza 

Elaine Cristina Pereira 

Faccin 

 Joel Marcos 

Faccin 

107/99  Sônia Ester Alves 

Nascimento 

Silvana Cristina 

Boreggio 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

109/99  Eduardo Florindo Daniel Gonçalves   

110/99  Rafael Domingos Dal 

Pra 

Justiça Pública Fabiano Nuud de 

Souza 

 

111/99  Giovani do 

Nascimento 

Márcia Helena Bueno   

112/99  Celso Sebastião Ruiz 

e Antonio Marcos de 

Souza 

Celso Sebastião Ruiz e 

Antonio Marcos de 

Souza 

  

113/99  Sueli Mendonça e 

Ocimar Aparecido 

Franzoni 

Maria Ionice Mendes Hênio Trovo 

Barbosa 

Sônia Maria de 

Meneses 

114/99  Devair José 

Fumagalli 

Silvia Regina de Souza 

Pereira 

  

115/99  Marcos Sandro da 

Silva 

Márcia Araújo Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

116/99  Adriano Alves da 

Silva 

Justiça Pública   

117/99  Wanderley Alves 

Negrão 

Justiça Pública   

118/99  Vera Lúcia Ramalho 

Junqueira 

Justiça Pública   

119/99  Valdemir Plassa dos 

Santos 

Antonio Gil    

120/99  Antonio Rodrigues 

Siqueira 

Aparecida de Almeida 

Siqueira 

  

121/99  Antonio Marcos 

Cechinato 

José Cássio Joanis Pedro Francisco 

Vicentin 

 

122/99  Adair José Gomes Vera Lúcia Rodrigues e 

Antonio Conceição 

  

123/99  Lazaro Fernandes Norberto José Violin  Clóvis Bordin Pedro Francisco 

Vicentin 

124/99  Elias Prado José Geronimo Benatti 

e Edemilson de Souza 

 Edson Olivatti e 

Edenilson de 

Souza 

125/99  Renato Alberton 

Junior 

Justiça Pública Regina Alberton  

126/99 1999.010-0 Ademir Aparecido 

Lemes 

Carlos André Batista 

dos Santos 

  

127/99  Sandra Regina dos 

Santos 

Marli Monteiro dos 

Santos, Maria de 

Lourdes Ribeiro e 

Silene Barbosa dos 

Santos 

Edson Olivatti Joel Marcos 

Faccin 

130/99  Edivandro de Moraes Justiça Pública   

131/99  Osmar Aparecido 

Pereira 

Justiça Pública   

132/99  Ricardo Augusto 

Molina 

Ricardo Costa 

Magalhães 

  

134/99  Luiz Carlos da Silva Silvana da Silva 

Cartaxo 

  

136/99  Agnaldo Paulino Cleuza Rodrigues de 

Carvalho 

 Victor Paulo de 

Mendonça 

137/99  Estenio Marcio 

Manzoni e Samuel 

Dutra Ferreira 

Paulo Alexandre da 

Silva 

  

138/99  Carlos José de Brito Justiça Pública   

139/99  Paulo Roberto 

Schiavo 

Justiça Pública Edson Olivatti  

140/99  Daniel Abrão Alves Justiça Pública   

142/99  Marta Regina 

Pereira 

Marlene Pereira Bellate   

143/99  Manoel Alves de 

Souza 

Jair Morari   

144/99  Rogério Simioni Justiça Pública Moacir José de 

Oliveira 

 

145/99  Laércio José Manieri Dural Benedito 

Bortoliero 

João Guandalim  Claudemir Sergio 

Santoro 

146/99  Valério Donizete dos 

Santos 

Leslie Silvio Costa   

147/99  Nilton Cezar Servo Valderez Yaneli 

Martins, Ercilia 

Balduino da Silva e Ana 

Maria Aparecida 

Martins Reis 

  

148/99  Pedro Jair Sette  Justiça Pública   

150/99  Mario José 

Gonçalves 

Justiça Pública   

151/99  Domingos Neves 

Silva 

José Joaquim da Silva Claudemir Sergio 

Santoro 

 

152/99  Wagner Luiz Baldin Atais Cristina Pires de 

Oliveira 

 Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

153/99  Adilson Lopes de 

Souza 

Sonia Antonia   

154/99  Antonio Aparecido 

Celoria 

Ana Patrícia Vicentin Clóvis Bordin Cinthia Lumia 

Nakashima 

Tanaka 

155/99  Fátima Barreto 

Coelho 

Tereza Alvarasim 

Coelho 

  

157/99  Hete Edna Marques 

Cabreira 

Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

158/99  Aparecido Pereira Osmar Aparecido 

Pereira 

  

159/99  Tsuyoshi Marutaka Lídio Cardoso de Araújo   

160/99  Vera Lúcia Alves da 

Silva 

Justiça Pública   

161/99  Josiney Benedito de 

Andrade 

Justiça Pública   

162/99  Denivaldo Lavezzo Luciana Mulinete Lopes   

163/99  Fátima Maria 

Zanatta 

Justiça Pública   

164/99  Atevir Gomes de 

Lima 

Justiça Pública   

165/99  Claudecir Pereira 

Ocanha 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

166/99  Marcos Leandro 

Vieira e Marcilene 

Carvalho Vieira 

Fabiana Cristina da 

Silva 

  

167/99  Darci Alves Maria Aparecida 

Afonso de Almeida e 

Wagner Cavalcante de 

Almeida 

  

168/99  Maria Aparecida 

Afonso de Almeida 

Darci Alves   

169/99  Marcio Roberto dos 

Santos 

Rubens Almeida dos 

Santos 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

Antonio Santoro 

170/99  Elvis Luiz Brigo Eliane de Oliveira 

Toureiro 

Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

171/99  Eduardo Faria Neto Luzete Martins   

172/99  Batista Cezário da 

Silva 

Domingos Barbosa da 

Silva 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

173/99  Dercilio Peres 

Osiste, Fernando 

Vieira Pardim, 

Valdeir dos Santos 

Lima, Jarbas Silvio 

Heringer, Expedito 

Caetano dos Santos 

e Airton Gonçalves 

Bezerra 

Josevaldo Moreira 

Alves 

 Edson Elias 

Andrade 

174/99  Edgard Lemes 

Cavalheiro 

Joaquim Silvio Laureano José Maria Lopes Edson Elias de 

Andrade 

175/99  Antonio Ramos da 

Cruz, Ailton 

Aparecido Alves de 

Lima e Sivaldo 

Sergio Pacheco 

Sivaldo Machado Dias   

177/99  Alexandre Ferreira 

dos Santos 

Nelson Bernardo da 

Silva 

  

178/99  Augusto Fernandes 

de Souza 

José Geraldo de 

Oliveira 

Jose Geronimo 

Benatti Junior 

 

180/99  Rogério Blaschek 

Vicentin 

Ilda Fernandes   

181/99  Josiney Colucci da 

Silva 

Anísio José Fontes   

182/99  Julio Cezar Barroso  Valdete Carioca de 

Oliveira Pereira 

  

184/99  Alessandro César 

dos Santos 

Wagner Wilson do 

Nascimento 

Edson Olivatti  

185/99  Fernando dos 

Santos, Estela Laiola 

dos Santos e Elaine 

Laiola Bosche 

Vanda dos Santos  José Pereira dos 

Santos 

187/99  Adilson Lopes de 

Souza 

Adriana Rufino  Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

188/99  Décio Marin Blasque Julia Marin Blasque   

189/99  Welton Disley da 

Silva 

Justiça Pública   

190/99  Alécio Ricardo Rômulo Matheus   

191/99  José Luiz de 

Oliveira 

Marineusa Borges da 

Rocha de Souza 

 Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

192/99  Marineusa Borges da 

Rocha 

José Luiz de Oliveira  Alexandre 

Teruyuki Ushil 

193/99  Antonio de Oliveira Márcia Andréia da Silva   

194/99  Ricardo José de 

Oliveira e Marcio 

José de Oliveira 

Marcio Vieira da Luz   

195/99  Maria Cristina 

Emidia da Paixão 

Vanilza Moreira   

198/99  Alexandre Donizeti 

Brunelli 

Justiça Pública Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

199/99  Célio Pereira Alves Justiça Pública Edson Elias de 

Andrade 

 

201/99  Franciley Tomaz da 

Silva 

Justiça Pública   

202/99  Marcelo Aparecido 

de Souza, Valmir 

Carlos de Oliveira, 

César Filadelfo de 

Moraes, Odair 

Aparecido de 

Oliveira e Aparecido 

Sergio de Araújo 

Otton Fagan Joel Marcos 

Faccin 

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

203/99  José Figueiredo 

Filho 

Justiça Pública   

204/99  José Alcântara 

Alves Filho 

Justiça Pública Celso Antonio de 

Moraes 

 

205/99  Selma Ramos dos 

Santos 

Justiça Pública   

206/99  Anderson Severo Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

207/99  Marcos Vinícius Elias 

Chaves 

Justiça Pública   

208/99  Helton Max da Silva Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

210/99 1999.003-7 Alceu Coradini Adriana Arnaut dos 

Lima 

  

211/99  Antonio Pinto 

Sobrinho 

Sirlene Aparecida dos 

Santos 

  

212/99 1999.001-0 Sivaldo Sergio 

Pacheco 

Márcia Cristina 

Montrezolli 

José Geronimo 

Benatti Júnior 

 

213/99  Luzia Perseti Alves Aparecida de Lourdes 

Inácio Milan 

João Levaldo da 

Silva 

Oswaldo de 

Abreu Martinez 

214/99  Mauro de Santi Margarida Maria da 

Silva 

José Pereira dos 

Santos 

 

215/99  Aparecido Ivo Liomar Lucindo da Silva Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

216/99  Roseli Dias do Sirlei dos Santos   
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Nascimento Nascimento 

217/99  Fabrício Tetsuyoshi 

Eto 

Justiça Pública   

218/99  José Carlos Barbosa Justiça Pública Alexandre 

Teruyushi Ushil 

 

219/99  João Ferris Neto Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

220/99  Marcos Ferreira Justiça Pública   

221/99  Edson Gomes de 

Oliveira 

José Aparecido 

Bezerra de Lima 

  

222/99  Claudemir Soares 

Vieira, Valdineis 

Lemes e Maria de 

Lourdes Neves 

Lemes 

Keli Cristina Brandão   

223/99  Messila Cristina de 

Barros 

Justiça Pública Antonio Santoro  

224/99  Joana Pereira da 

Costa 

Egídio Cechinato Pedro Francisco 

Vicentin 

Clóvis Bordin 

225/99 1999.004-5 José Valter Caetano Justiça Pública Edson Olivatti  

226/99  Domingos João Vicente Milani   

227/99 1999.007-0 Lucas Menezes dos 

Santos 

Justiça Pública José Geronimo 

Benatti Júnior 

 

228/99  Adolfo Cancian 

Grespan 

Justiça Pública Alexandre 

Teruyushi Ushil 

 

229/99  Benedito Borges da 

Silva 

Euzébio Valério   

230/99  Deolindo Dorival 

Bonadio 

Maria Bonadio Fumagalli  Luiz Ricardo 

Ciccoti 

01/00  Valentim Dosso Justiça Pública   

02/00  Valdeci Peruguini Justiça Pública   

03/00  Antonio Marcos 

Justino 

Justiça Pública   

04/00  Cosmo José da Silva Justiça Pública   

05/00  Valdecir da Silva Justiça Pública   

06/00  Carlos Lopes e 

Leonildo Arvelino da 

Silva 

Celso José Rodrigues Alexandre 

Teruyushi Ushil 

 

07/00  Carlos Lopes e 

Leonildo Arvelino da 

Silva 

Marcos Garcia Marques Alexandre 

Teruyushi Ushil 

 

08/00  Amezak Alves Arali Molena Alves  Pedro Francisco 

Vicentin 

09/00  Adalto Souza da 

Silva 

Aparecida Lima da Silva   

10/00  Lucia Mieko 

Okabayashi Pasquini 

Justiça Pública   

11/00  Luciano Gonçalves de 

Abreu 

Justiça Pública   

12/00  Ricardo Teixeira 

Menezes 

Inês ventura Belmont José Geronimo 

Benatti Júnior 

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

13/00  Adilson Ferreira Carlos Henrique de 

Oliveira Correa 

  

16/00  Maria Ionice Mendes Márcia Ana da Cruz  Hênio Trovo 

Barbosa 

17/00  Antonio dos Santos Rosalina Damásio da 

Silva 

  

18/00  Marcelo Capuano 

Lundstedt 

Justiça Pública   

19/00  Paulo Sergio da Silva Justiça Pública   

20/00  Valdir Pereira do 

Nascimento, Geraldo 

Veríssimo, Darci 

Alves, Cristiano 

Aparecido de 

Oliveira e Valdecir 

Pereira do 

Nascimento 

Justiça Pública   

21/00  Albino Ferreira Josélia da Silva   

23/00 2000.012-7 Márcio José de 

Oliveira 

Justiça Pública Joel Marcos 

Faccin 

 

25/00  Isaias Ferreira Nilza Siqueira Laiola   

26/00  Waldemar Borges 

Penha e Dirlei 

Cavalheiro 

José Evanil Ribeiro Alexandre 

Teruyushi Ushil 

 

27/00  Paulo Francisco de 

Oliveira da Silva, 

Lucilene Medeiros 

Carneiro da Silva, 

Gilberto Alves 

Carneiro e Sheila 

Aparecida Alves 

Carneiro 

Adelcio Derenzo   

28/00  Orlando Modesto Luzia Cardoso de 

Oliveira Modesto 

  

29/00  Renata de Fátima 

Razera 

Benedito Fernandes 

Filho 

Pedro Francisco 

Vicentin 

 

30/00  Ronaldo Adriano 

Polito Araújo 

Jane de Oliveira Soares 

de Moraes 

  

31/00  Maria de Lourdes 

Batista da Costa 

Otília Batista Gomes 

Costa 

  

32/00  Rubens de Almeida 

dos Santos 

Arminda Frassati 

Rissardi  

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

33/00  Adelcio Derenzo Sheila Aparecida Alves 

Carneiro e Lucilene 

Medeiros Carneiro Silva 

José Pereira dos 

Santos 

 

34/00  Agnaldo José Iglesia Justiça Pública   

35/00  Carlos Hiran Soares Dulcinéia Pedro da 

Costa 

  

36/00  Paulo Martins Maria Aparecida da 

Silva Oliveira 

Sônia Maria de 

Meneses 

 

37/00  Neide Rissardi 

Longhin 

Justiça Pública   

38/00  José Inácio Feitosa Justiça Pública   

39/00  Oduvaldo Pirajá 

Araújo 

Luzia Vergílio de Paula 

Marini 

 Edson Olivatti 

40/00  Edvaldo Antonelli Justiça Pública   

42/00  Hareldom Batista de 

Morais  

Justiça Pública   

44/00  Pablo Belafronte 

Amorim 

Justiça Pública   

45/00  Lourdes de Oliveira 

dos Anjos 

Josiane Aparecida 

Rodrigues Carvalho 

  

47/00  Euzébio Aparecido 

dos Santos 

José Casagrande 

Sobrinho 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

48/00  Edson Juarez Nunes 

Pereira 

Justiça Pública   

49/00  Eduardo Akihiro 

Sekigami  

Valério Shilichting   

50/00  Nelson Freitas Reis 

e José Jorge Bosco 

Bruno Guilherme de 

Souza Domingues 

José 

Hermenegildo 

Eder Fabrilo Rosa 

Raccanelo 

51/00  Luiz Antonio Pacheco Justiça Pública   

52/00  Matuzalém dos 

Santos 

Grassi Teixeira dos 

Santos 

Pedro Francisco 

Vicentin 

 

53/00  Ouridi Muniz Esmerinda Maria da 

Silva 

  

55/00  José Paulo Paulino José Vieira da Silva Edson Olivatti  

56/00  Márcia Cristina 

Claro 

Justiça Pública   

57/00  Valter Dias 

Gonçalves 

Cícero dos Santos   

59/00  Barnabé Cezário 

Abrão 

Adriano Gomes da Silva 

e Alexandra Rosa 

Soares 

  

60/00  Julio César Barroso Valdete Carioca de 

Oliveira Pereira 

  

63/00  Romualdo dos Santos Shirley Aparecida 

Barboza de Toledo 

Antonio 

  

65/00 2000.058-5 André Francisco da 

Silva e Antonio 

Souza dos Santos 

Justiça Pública Antonio Santoro  

66/00  Adélia Fátima 

Marconi 

Justiça Pública Laudeci Felipe dos 

Santos Júnior 

 

67/00 2000.056-9 Alexandre Elias 

Campos 

Justiça Pública Laudaci Felipe dos 

Santos Júnior  

 

68/00  José Adailton da 

Silva 

Dirce Frata Laudaci Felipe dos 

Santos Júnior 

 

69/00  Antonio Roberto 

Frota 

Maria Madalena da 

Silva 

Jose Geronimo 

Benatti Junior 

 

70/00  José Carlos 

Rodrigues 

Vera Lucia Gibin Laudeci Felipe dos 

Santos Junior 

 

71/00  Maurício Barbosa da 

Silva 

Mauro Gil Joel Marcos 

Faccin 

 

72/00  Florindo Ciorlin Justiça Pública Edson Olivatti  

73/00  José Inácio Justiça Pública Edson Olivatti  

74/00  Marlene Meneguetti 

Afonso 

Justiça Pública Edson Olivatti  

75/00 2000.015-1 José Carlos 

Alcântara Alves  

Justiça Pública Edson Olivatti  

76/00  Ademir Alves de 

Almeida 

Justiça Pública Edson Olivatti  

78/00  Roivaldo Roberto 

Brasilino 

Antônio Roberto Frota José Maria Lopes 

de Souza 

 

79/00 2000.041-0 Ronaldo Adriano 

Polito Araujo 

Juliana Francine Weber 

Soares 

Hênio Trovo 

Barbosa 

 

80/00  Oduvaldo Pirajá 

Araújo 

Álvaro César 

Gonaçalves 

Edson Olivatti José Pereira dos 

Santos 

81/00  Ediney Cassiano Eva Aparecida Cesário Edson Olivatti  

82/00  Heitor Antunes de 

Paiva 

Justiça Pública   

83/00  Rubens Raul 

Shlenker Filho, 

Cláudio Antonio de 

Brito e Roberto 

Amadeu 

Roberto Amadeu e 

Cláudio Antonio de 

Brito 

Edson Elias de 

Andrade 

José Pereira dos 

Santos 

84/00  Joelma Aparecida 

Cassiano 

Bruna Sobradiel Pereira 

e Vanessa Fernandes 

Sobradiel 

José Gerônimo 

Benatti Junior 

 

85/00  Zilda Fabiano da 

Silva 

Justiça Pública   

86/00  Alberto Matos dos 

Santos 

Dioney Fábio Barroca Amaury Sérgio 

Santoro Felipe 

 

88/00  Júlio César Teixeira 

Menezes 

Justiça Pública   

89/00  Agnaldo Rogério 

Mondanez 

Lígia de Cássia Conte   

90/00  Claudiomar 

Gualberto de Souza 

Euder Antônio Batista e 

Antônio Luiz Batista 

Amaral 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

91/00  Valdenir Aparecido 

de Souza 

Justiça Pública Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

93/00  José Costa e Julio 

Valter de Marchi  

Josiane Peres, Paulo 

Roberto Peres e 

Francisco Batista Gati 

 Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

94/00  Roseli Aparecida 

Teixeira da Silva 

Josinaldo Alves de Lima José Maria Lopes  

95/00 2000.016-0 Alécio Aparecido 

Pereira 

Benedita de Carvalho   

96/00  Mario Luiz Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

97/00 2000.024-0 Dinei Alcântara de 

Almeida 

Justiça Pública José Gerônimo 

Benatti Junior 

 

98/00  Adevaldo Rosa Gilmar da Silva   

99/00  Aparecido Furtunato 

dos Santos 

Armando Vicente  Pedro Francisco 

Vicentin 

100/00  Rubens Vieira Simão Justiça Pública   

101/00 2000.014-3 Eber de Carvalho 

dos Santos 

Valdir Garcia Gomes José Geronimo 

Benatti Júnior 

 

102/00 2000.052-6 Ricardo Leone Justiça Pública   

103/00 2000.009-7 Valdomiro Alcides do 

Nascimento 

Justiça Pública Jose Geronimo 

Benatti Junior 

 

104/00 2000.028-3 Douglas Pierini da 

Silva 

Justiça Pública Edson Olivatti  

105/00  Maria do Rosário 

Silva Lima 

Cosme Silva de Araújo   

106/00  José Mauro Garcia 

Pasquini 

Justiça Pública Edson Olivatti  

107/00  Vandick de Jesus 

Sales 

Valdecir Longo Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

108/00  Aparecida Ruas 

Lucas 

Rosilda Palmeira   

109/00  Vandick de Jesus 

Sales 

Cláudio Hermínio 

Montanha 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

110/00 2000.023-2 Maria do Carmo 

Silva de Oliveira 

Juraci Veridiano Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

111/00 2000.018-6 José Maria Mulati Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

112/00  Aparecido da Silva Margarete Pereira da 

Silva 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

113/00  Luis Rocha Campos, 

João Batista de 

Andrade e Cleusa 

Pereira da Costa 

Justiça Pública   

114/00 2000.027-5 Laudenir Soldan Justiça Pública   

115/00 2000.006-2 Agnaldo Chones 

Ribeiro Marcos 

Justiça Pública   

116/00 2000.054-2 Marcio Manoel de 

Almeida 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

117/00  João Carlos da Silva Sandro Custódio dos 

Anjos 

José Pereira dos 

Santos 

Celso Antônio 

Moraes 
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118/00 2000.025-9 Albino Ferreira e 

Lauro Rodrigues 

Messias 

Justiça Pública   

119/00  José da Silva Rosa Maria Soares da 

Silva 

 José Maria Lopes 

de Souza 

120/00 2000.019-4 Fábio Gil Lourence Anísio José Fernandes   

121/00 2000.029-1 Edmilson Nunes dos 

Santos 

Justiça Pública Hênio Trovo 

Barbosa 

 

122/00 2000.040-2 Dionísio Begotti 

Júnior 

Justiça Pública   

123/00  Renato Alberton 

Junior 

Justiça Pública Dalberto Alberton  

125/00 2000.053-4 Antonio Barbosa dos 

Santos, Clodoaldo da 

Silva, Manoel Luis da 

Silva e Alaercio da 

Silva 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

126/00 2000.042-9 Marina Pereira da 

Silva 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

127/00 2000.039-9 Juscelene Marim 

Secco 

Justiça Pública   

128/00  Wagner Inácio da 

Silva 

Nelson Rocha  Ana Paula 

Santoro Teodoro 

129/00  Marcelo da Silva 

Santos, Elizeu 

Machado 

Nascimento, José 

Carlos da Silva 

Santos e Reginaldo 

Antônio dos Santos 

Alessandro Montrezolli José Pereira dos 

Santos 

 

130/00 2000.011-9 Matuzalem dos 

Santos 

Felicidade Freitas 

Barbosa 

Edson Olivatti  

131/00 2000.017-8 Weliton Aparecido 

dos Santos 

Luiz Carlos Ribeiro da 

Silva 

  

132/00 2000.038-0 Claudir Lopes de 

Oliveira 

Viviane Madalena 

Matzkeit de Oliveira 

Laudeci Felipe dos 

Santos Júnior 

 

133/00 2000.037-2 Alécio Aparecido 

Ferreira Mendes 

Justiça Pública Jesus Soares 

Martins 

 

136/00  Firmino Monteiro Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

137/00  José Inácio de 

Almeida 

Daisy Rosana Ferreira 

dos Santos 

  

138/00  Sueli Regina de 

Oliveira e Rosinei 

Niedo de Souza 

Isabel Aparecida Niedo 

Nasser e Sueli Regina 

Oliveira 

 

Joel Marcos 

Faccin 

 

139/00  Eduardo Incinho 

Marçal 

Justiça Pública   

140/00  Cícero Alves 

Rodrigues 

Justiça Pública   

142/00  Laerte de Jesus 

Franchetti 

Maria das Graças 

Lucredi e Armando 

Lucredi  

Osmar Moreira Gustavo Vieira 

Bianchi  

143/00  Romildo Camargo Luciana Ammar 

Cavalcante 

  

144/00 2000.035-6 Celso Aparecido 

Silvino 

Mario Augusto Stravati Roberto Jonas  

146/00 2000.045-3 Herli Silva Amadeu Justiça Pública   

147/00  Gilberto Bassoli Justiça Pública   

148/00 2000.030-5 Leandro Aparecido 

Romero 

Edna Aparecida de 

Paula 

  

149/00 2000.036-4 Alcides Fernandes Justiça Pública   

150/00 2000.043-7 Osvaldo Sabatino Justiça Pública   

151/00 2000.044-5 Luiz Carlos Oliveira Eliane Cristina Ferraz 

de Oliveira 

  

152/00  Luzimar Fertrin Dorvalina Santos 

Bortoluzzi 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Paulo Sérgio 

Lopes 

153/00 2000.031-3 Alexandre Ferreira 

Graciano 

Júlio César Barroso   

154/00 2000.049-6 Valdinei Gussão Cícero Germano Borges   

155/00  Maria Aparecida 

Alves dos Santos 

Sebastiana Catarina de 

Jesus 

  

156/00 2000.032-1 Rudson Camilo Totti Cláudio Reina José Maria Lopes  

157/00 2000.026-7 Sergio Aparecido 

dos Santos, 

Sebastiana Tavares 

de Lima e Odair 

Aparecido dos 

Santos 

Ana Cláudia Lopes dos 

Santos 

  

158/00 2000.033-0 Sergio Roberto 

Baroni 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

159/00 2000.057-7 Mariano Ramos dos 

Santos 

Justiça Pública   

160/00  Nelson Camargo Lucélia Pessoa Camargo   

161/00 2000.004-6 Roberto Cardoso 

Mendonça  

Justiça Pública Laudaci Felipe dos 

Santos Júnior 

 

162/00 2000.051-8 Valdemir Pereira do 

Nascimento 

Nelson Marques Neves   

163/00 2000.048-8 José Ferreira Neto, 

Eloi de Santana, 

Alexandre Monteiro 

da Silva e Pedro da 

Silva 

Marcio Galvone dos 

Santos 

  

164/00  Santo Custódio dos 

Anjos 

Alan Rogério Petenazzi Celso Antônio 

Moraes 

José Maria Lopes 

165/00  David da Rocha Elisimara Sambini Edson Elias de 

Andrade 

Amaury Sérgio 

Santoro Felipe 

166/00 2000.013-5 José Antonio 

Malacrida Júnior 

Justiça Pública   

168/00 2000.050-0 Rafael Monzotti 

Roque 

Justiça Pública   

169/00  Lucas Fernando de 

Azevedo 

Justiça Pública Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

170/00 2000.005-4 Edson Pereira da 

Silva 

Justiça Pública   

172/00 2000.008-9 Elton César Barboza Justiça Pública   

174/00  Geraldo Marcelino 

Ribeiro da Silva 

Filho 

Janaína Moraes da 

Silva 

  

175/00 2000.007-0 Carlos Daniel da 

Silva 

Nilson Rodrigues da 

Silva 

  

176/00 2000.022-4 Russian Camilo Totti André Cardoso de 

Moraes 

José Maria Lopes Eduardo Luiz 

Goffi Júnior 

177/00 2000.010-0 Rogério Alexandre 

de Souza e Vagner 

Martins de Souza 

Maycon dos Santos 

Marques e Alexandre 

Almeida da Silva 

Celso Antonio 

Moraes 

 

178/00 2000.034-8 Aparecida Maria de 

Sá 

Justiça Pública   

179/00 2000.020-8 Luiz Carlos Guedis 

da Silva 

Justiça Pública   

01/01 2001.169-9 Silvanio Moreira dos 

Santos 

Justiça Pública   

02/01  Antônio Calis 

Marques 

Cândido Pereira da 

Silva 

 Oswaldo de 

Abreu Martinez 

03/01 2001.028-5 Albino Ferreira Josélia da Silva   

05/01  Clorisvaldo Ivo Rosa Maria dos Santos 

Nunes 

Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

06/01 2001.138-9 Alexandre Gomes 

dos Santos 

Margarida Maria da 

Silva, Maria Madalena 

da Silva e Ailson 

Santana de Oliveira 

Luiz Ricardo 

Ciccoti 

José Pereira dos 

Santos 

07/01 2001.116-8 Rogério Antonio 

Pelizer 

Dalva Aparecida Lopes Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

08/01  Geraldo Moraes Lucimar Caleghari Lopes João Guandalim Paulo Sérgio 

Lopes 

09/01  Aparecido da Silva Lina Galvão da Silva José Maria Lopes Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

10/01 2001.029-3 Orivaldo Moreno 

Rizzato 

Ângelo Jose Fior Pedro Francisco 

Vicentin 

Clóvis Essio 

Bordin 

11/01 2001.027-7 Glauber Nonose 

Negrão  

Justiça Pública   

12/01 2001.026-9 João Teodoro da 

Silva 

Anderson Ricardo dos 

Santos Silva 

  

13/01 2001.141-9 Silvane Marques da 

Silva 

Viviane Fabrício de 

Oliveira 

Alexandre 

Teruyuki 

 

14/01 2001.142-7 Laércio Ferreira de 

Melo 

Justiça Pública   

15/01 2001.166-4 José Devair Candido Ademir Alves Ribeiro Roberto Jonas Victor Paulo de 

Mendonça 

17/01 2001.119-2 Clorisvaldo Ivo Justiça Pública Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

18/01 2001.127-3 Eliane Cristina 

Ferraz de Oliveira 

Luiz Carlos de Oliveira   

19/01 2001.126-5 Hewerthon Henrique 

Hoshino 

Justiça Pública Roberto Jonas  

20/01 2001.099-4 Antonio Paulino dos 

Santos 

Justiça Pública   

22/01 2001.137-0 Almir Adirço Meroto Justiça Pública   

23/01 2001.155-9 Waldir Gomes 

Ribeiro 

Justiça Pública Paulo Sergio Lopes  

24/01 2001.113-3 José Mauro Vicentin Justiça Pública   

25/01 2001.150-8 Admilson Correa de 

Carvalho 

Célia Maria de Oliveira 

Carvalho 

  

26/01 2001.194-0 Ademilson da Silva 

Costa 

Adileusa Fernandes 

Cabral 

  

27/01 2001.130-3 Antonio Curcino 

Neris 

Ivone Bordin Clovis Bordin  

28/01 2001.143-5 José Elias de 

Oliveira, João 

Soares Barbosa e 

Joaquim Lopes dos 

Reis 

Justiça Pública   

29/01 2001.212-1 Wagner Bordin Justiça Pública   

30/01 2001.062-5 Getúlio Vargas Peres Justiça Pública Antonio Santoro  

31/01 2001.144-3 Pedro Alves de 

Oliveira e Maria de 

Lourdes Terruel 

Faccin 

Aquiles Faccin José Carlos Gomes 

de Souza 

 

32/01 2001.148-6 Jorge Kazuo Itoda Carla Sibeli Armelin   

33/01  Gilson Hidebrando 

Dobbnis 

Margarida Maria da 

Silva e Maria Madalena 

da Silva 

 José Pereira dos 

Santos 

34/01 2001.055-2 Manoel Ricardo 

Gonçalves 

Justiça Pública   

35/01 2001.211-3 Fábio César Marin 

Secco 

Justiça Pública   

36/01 2001.192-3 Valdir Juliane 

Angelo 

Wilson de Oliveira Filho   

37/01 2001.125-7 Sérgio Gomes de 

Oliveira 

Maria de Fátima da 

Silva 

  

38/01 2001.191-5 Antonio Candioto Justiça Pública Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

39/01  Valdir Pereira do 

Nascimento 

Cristiane Aparecida das 

Neves 

  

40/01 2001.131-1 Juscelena Santana Débora Sabino Alves  Claudemir Sergio 

Santoro 

41/01 2001.129-0 Ademilson Correa de 

Carvalho 

Célia Maria de Oliveira 

Carvalho 

  

42/01 2001.193-1 Elisangela de Jesus 

Ferreira 

Lúcia Virgilio de Paula   

43/01 2001.010-2 José Valter Caetano 

de Mello 

Justiça Pública   

44/01 2001.114-1 Laurindo Ramampazo 

e Valdecir Palma 

Justiça Pública   

45/01 2001.135-4 Aparecido da Silva Geraldo José dos 

Santos 

  

46/01 2001.118-4 Adauto Dias 

Gonçalves 

Maria de Lourdes 

Servilha 

  

47/01 2001.175-3 José Aparecido dos 

Santos 

Maria Alice Rosa de 

Jesus 

  

48/01 2001.136-2 Marli Queiroz 

Fernandes de 

Oliveira 

Marilena Vicentin   

49/01 2001.121-4 Lindolfo Xavier de 

Barros Neto 

Maria da Conceição 

Carvalho 

  

50/01 2001.110-9 Ademir da Silveira Tatiana da Conceição 

Pinheiro 

Edson Elias de 

Andrade 

 

51/01 2001.177-0 João Batista Neto Zilda Aparecida 

Ferracioli 

  

52/01 2001.081-1 Ademir da Graça 

Silva 

Justiça Pública   

53/01 2001.210-5 Anderson Martins de 

Freitas 

Justiça Pública   

54/01 2002.276-0 Eduardo Ernesto 

Davanço 

Justiça Pública   

55/01 2001.111-7 Dinaldo Felix de 

Oliveira 

Natal Gonçalves   

57/01 2001.122-2 Maria Rosenilda 

Carlos 

José Carlos dos Santos   

58/01 2001.196-6 José Carlos da Silva 

Alcemiro 

Alice da Silva   

59/01 2001.115-0 Antonio da Hora 

Santos 

Joana Elisa Rossi 

Gomes 

  

60/01 2001.195-8 Aparecida Dias 

Borges 

Adriana Aparecida 

Viana Teodoro 

  

61/01 2001.209-1 Francisco Rodrigues 

dos Santos 

Justiça Pública Roberto Jonas  

62/01 2001.037-4 Paulo Sergio Lemes Justiça Pública   

63/01 2001.112-5 Paulo Sergio Lemes Fábio Tottene Martins 

e _árcia Gisline 

Gimenes 

  

64/01 2001.149-4 Reginaldo Francisco 

Reis 

Justiça Pública Richardson 

Marcelo Veloso 
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Vieira 

65/01 2001.128-1 Clorisvaldo Ivo Diego de Micheli Abreu 

(representado por 

Olimpio de Abreu Filho) 

Luiz Ricardo 

Ciccoti 

 

 

66/01 2001.197-4 Leandro Marini Denílson Antonio 

Fumagalli 

Claudemir Sergio 

Santoro  

 

67/01 2001.200-8 Marcelo Irineu de 

Almeida 

Justiça Pública   

68/01 2001.088-9 Carlos Aparecido 

Rufino 

Justiça Pública   

69/01 2001.202-4 João Rodrigues 

Cornélio 

Justiça Pública   

70/01 2001.117-6 Sinézio Carlos de 

Oliveira 

Maria Cristina Mello de 

Oliveira 

  

71/01 2001.172-9 José Hartman Justiça Pública   

73/01 2001.123-0 Valter Raimundo de 

Melo 

Maria Margarida Stela  Roberto Jonas  

74/01 2001.124-9 João de Oliveira Pita Lenice dos Santos Roberto Jonas  

75/01 2001.199-0 Cícero Juvêncio da 

Silva 

Fernanda da Silva 

Oliveira, Joyce Fabiana 

Rodrigues e Vanusa 

Paes Lemes 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

77/01 2001.201-6 José Jussani Neto Justiça Pública   

78/01 2001.208-3 Edílson Vicente da 

Silva 

Justiça Pública   

79/01 2001.106-0 Nivaldo Agenor da 

Silva 

Justiça Pública   

80/01 2001.120-6 Clorisvaldo Ivo Genoval Keskoski    

81/01 2001.033-1 Abdallah Mohamad 

Abdallah 

Rafael Odahara Antonio Santoro  

83/01 2001.176-1 Bertoni Eufrásio 

Nascimento 

Justiça Pública   

84/01 2001.133-8 Odair José Pereira Edemilson Borges da 

Rocha 

José Maria Lopes  

85/01 2001.170-2 Samuel Roman Justiça Pública   

86/01 2001.184-2 Iara Leite Pereira, 

Antonival Pereira 

Leite e Maria de 

Lourdes do 

Nascimento 

Josué Bernardo Veloso  Ana Paula 

Santoro Teodoro 

87/01 2001.183-4 João Martins 

Pereira 

Octávio Kezerlla   

88/01 2001.038-2 Júlio César dos 

Santos 

Justiça Pública   

89/01 2001.167-2 Edivaldo da Silva 

Santos  

Lúcia Pereira Alves 

Santos 

 Paulo Henrique 

Paixão 

90/01 2001.132-0 Maria Rosa de 

Campos Ambrósio 

Valdirene Floriano de 

Freitas Caiero 

 Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

93/01 2001.109-5 Rogério Blaschek 

Vicentin 

Ilda Fernandes Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

94/01 2001.147-8 Reginaldo Francisco 

Reis 

Leslie Sobradiel Gaona Roberto Jonas Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

95/01 2001.134-6 Anderson Junior de 

Oliveira, Elizeu 

Pimentel, Osias 

Pimentel e João 

Maria de Oliveira 

Justiça Pública   

96/01 2001.020-0 Milton Dionízio dos 

Santos 

Justiça Pública Marcelo César 

Pereira Filho 

 

97/01 2001.044-7 Joel Moreira de 

Oliveira 

Justiça Pública   

98/01 2001.049-8 David Francisco Maria Zilda de Lima   

99/01 2001.146-0 Marcos Teixeira Silveira Lusor dos 

Santos 

  

100/01 2001.060-9 Wagner Jorge Justiça Pública   

101/01 2001.198-2 Mohamad Hussein 

Abdallah 

Justiça Pública   

102/01 2001.061-7 Rosalvo Eugênio da 

Silva 

Justiça Pública Edson Olivatti  

103/01 2001.050-1 Celso Yoshiyuki 

Nagatani 

Aletéia dos Santos   

104/01 2001.139-7 Maria José 

Agustinho da Silva 

Justiça Pública   

105/01 2001.207-5 Wildener da Silva Maria Aparecida da 

Silva 

  

106/01 2001.140-0 Marcelo Robson 

Oliveira 

Elisangela Maria 

Gonzáles Domingues 

  

107/01 2001.052-8 Bruno Freire 

Tavares e César de 

Almeida Medeiros 

Marcelo de Araújo Silva   

108/01 2001.145-1 Claudenice Ferreira 

de Lima, Sivaldo de 

Lima, Sindiclei de 

Lima e Valdemir de 

Lima 

Vanessa dos Santos 

Gordo e Graciely dos 

Santos Gordo 

Edson Olivatti  

109/01 2001.057-9 Marcos Sergio 

Ferreira 

Roberto Campos José Geronimo 

Benatti 

 

110/01 2001.156-7 Edmundo Salvador 

Martini 

Faustino Salvador 

Martini 

  

111/01 2001.157-5 Laércio Leone  Maria Cristina Emidia 

da Paixão 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Marcelo Keiti 

Matsuguma 

113/01 2001.158-3 Cergio Alves da Silva Rubens Almeida dos 

Santos 

Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

114/01 2001.097-8 André Luiz Brisola Justiça Pública Antonio Santoro  

115/01 2001.092-7 Leonilde da Silva 

Moraes 

Justiça Pública   

116/01 2001.159-1 Carlos Alexandre de 

Souza 

Edimar Ferreira    

117/01 2001.151-6 Anália Gomes dos 

Santos 

Osmar de Oliveira   

118/01 2001.152-4 Valdinei Pasquini  Alcides Sirote   

119/01 2001.063-3 Valdecir dos Santos Celso Barbosa da Silva   

120/01 2001.153-2 Aderson Pereira de 

Bezerra 

Aparecida Francisca 

Moraes 

  

121/01 2001.042-0 Antonio de Oliveira Hospital Municipal de 

Uniflor 

  

122/01 2001.076-5 Eduardo Cioffi Justiça Pública   

123/01 2001.154-0 Marcelo Salvaterra Kelly Cristine Vanin 

Albuquerque Saura 

  

124/01 2001.168-0 Claudemir 

Constantino 

Justiça Pública   

125/01 2001.173-7 Claudemar Nunes 

Farias 

Genoval Keskoski   

126/01 2001.203-2 Antonio Carlos 

Peloso 

Edilaine de Fátima 

Marques 

  

128/01 2001.171-0 Eduardo Ernesto 

Davanço e Itamar 

Cesário da Silva 

Justiça Pública   

129/01  Alex Sandro Justiça Pública Luiz Ricardo  

Tozzatti Cicotti 

130/01 2001.075-7 Antonio Carlos 

Morotti 

Justiça Pública   

131/01 2001.041-2 Claudecir Domingos 

dos Santos 

Justiça Pública   

132/01 2001.019-6 Ednei Dias de Souza Justiça Pública Antonio Martins 

Neto 

 

133/01 2001.054-4 Marcelo Moreira da 

Silva 

Justiça Pública   

134/01 2001.174-5 José Júnior Martins, 

Ailton Souza Felix, 

Peterson Caldeira da 

Silva, João Paulo 

Cazula Delbo e 

Ricardo aparecido 

Costa 

Marlene Jacinto 

Mendes 

  

135/01 2001.190-7 Marcos André Piala, 

Guiomar Aparecida 

da Rosa Demiciano e 

Micheli Patrícia Rosa 

Botta 

Jhony Michael Melo 

(representado por 

Maria Aparecida Negri 

de Melo) 

  

136/01 2001.160-5 Alexandre Luiz de 

Matos, José Antonio 

Neres Fernandes e 

Nilson Macedo 

Daniel Rodrigues da 

Silva e Marcio Ribeiro 

da Silva 

  

137/01 2001.161-3 Vanderlei Souza dos 

Reis, Demilson 

Garcia Geronimo e 

Josiane Sampaio  

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

139/01 2001.082-0 Cláudio Ramos Vieira Teodoro de Jesus Marcelo Dias 

Dedubiano 

 

140/01 2001.162-1 Aldo Pinto Oflausio Mateus da 

Silva 

Hênio Trovo 

Barbosa 

 

141/01 2001.022-6 Fernando Santos 

Gomes 

Marcelo Araújo da Silva Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

142/01 2001.163-0 Alessandro 

Montrezolli 

Euclides Tiossi   

143/01 2001.206-7 Marcelo da Silva Genoval Keskoski   

145/01 2001.185-0 Fabrício De Vechi 

Prado 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

146/01 2001.178-8 Jair Cabral da Silva Justiça Pública Elizabeth Massumi 

Toi 

 

147/01 2001.091-9 Sidney Bezerra e 

Julio Aparecido de 

Jesus 

Fábio Colombo 

(representado por 

Alfredo Colombo) 

José Geronimo 

Benatti Junior 

 

149/01 2001.104-4 Valdir Tavares Justiça Pública   

150/01 2001.164-8 Mauro Gil  Rogério Blaschek 

Vicentin 

José Pereira dos 

Santos 

Fábio Iamamoto 

151/01 2001.205-9 João Carlos Ferreira 

dos Santos 

Mariluz Miranda dos 

Santos 

  

152/01 2001.074-9 Vagner Candido 

Claudino 

Lucinéia Silva Edson Olivatti  

153/01 2001.186-9 Rogério Antonio 

Peliser  

Dalva Aparecida Lopes  Lílian Rute Cotrim 

de Souza 

154/01 2001.084-6 Sinézio Carlos de 

Oliveira 

José Conceição   

155/01 2001.165-6 Osvaldo Martins Djalma bento Sobrinho   

156/01 2001.069-2 Claudemir dos 

Santos Maia 

Justiça Pública   

157/01 2001.056-0 Carlos Gomes da 

Silva 

Justiça Pública José Geronimo 

Benatti Júnior 

 

158/01 2001.021-8 Glicéia de Cássia de 

Oliveira Santoro 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

159/01 2001.047-1 Clayton Jair 

Belentani, Marcelo 

Rufino, Valdinei 

Pasquini Filho, 

Jéferson Clayton 

Coleoni e Eder Luiz 

Teixeira 

Clayton Jair Belentani, 

Marcelo Rufino, 

Valdinei Pasquini Filho, 

Jéferson Clayton 

Coleoni e Eder Luiz 

Teixeira 

José Geronimo 

Benatti 

 

160/01 2001.034-0 Ruy Carlos Angelo Justiça Pública Roberto Jonas  

163/01 2001.058-7 Aldir Machado de 

Lima 

João Pereira dos 

Santos Inácio 

  

165/01 2001.179-6 José Antonio 

Vanderlei 

Maria de Lourdes 

Batista Costa 

  

166/01 2001.180-0 Osvaldo Gadolpho Silvia Aparecida Couto Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

167/01 2001.107-9 Claudinei Marques da 

Silva 

Simone Medina   

168/01 2001.181-8 Cirineu Wanling Ruy Zelleroff Fábio Iamamoto  

169/01  Donizete Aparecido 

Pietro Bon 

José Mazzari Fábio Iamamoto  

170/01 2001.030-7 Donizete Aparecido 

Pietro Bon 

Rachel Silvestre Correa Fábio Iamamoto  

171/01 2001.204-9 Luzia Batista Gomes 

Costa 

Otília Batista Gomes 

Costa 

  

173/01 2001.059-5 Osvaldo Calegari Valdomiro Marins   

174/01 2001.182-6 Carlos Alberto Leite 

e Fabiano Gomes 

Quintana 

Justiça Pública Fábio Iamamoto  

175/01 2001.093-5 Adelson Ventura 

Belmont 

Daniel Servantes 

Persona 

Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

 

176/01 2001.071-4 Valter Florindo de 

Freitas 

Justiça Pública   

177/01 2001.079-0 Saulo Roberto 

Camilotti de Lacerda 

Justiça Pública Fábio Iamamoto  

178/01 2001.103-6 Wellington 

Aparecido dos 

Santos 

Elizeu Freitas Freire Fábio Iamamoto  

179/01 2001.067-6 Itamar Alves 

Bonfim, Valdir de 

Souza e João de 

Souza 

Justiça Pública Osmar Moreira  

180/01 2001.188-5 Armando Lucredi 

Júnior e Laerte de 

Jesus Franchetti 

Armando Lucredi 

Júnior e Laerte de 

Jesus Franchetti 

Oswaldo de Abreu 

Martins e Osmar 

Moreira 

 

181/01 2001.189-3 Laerte de Jesus 

Franchetti 

Armando Lucredi 

Júnior  

Oswaldo de Abreu 

Martins e Osmar 

Moreira 

 

182/01 2001.095-1 Anderson Mocci 

Gaiardone 

Justiça Pública Laudaci Felipe dos 

Santos 

 

183/01 2001.220-2 José Maria Torres Justiça Pública   

184/01 2001.083-8 Leandro de Mello 

Esprisigo 

Justiça Pública   

185/01 2001.219-9 José Roberto 

Machado 

Justiça Pública   

186/01 2001.218-0 Ademar Martins 

Hernandes 

Justiça Pública   

187/01 2001.187-7 Iraci de Souza 

Emidio e Luiz da 

Silva 

Maria Cristina Melo de 

Oliveira 

José Maria Lopes  

188/01 2001.073-0 Eliane Cristina Justiça Pública   
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Caetano 

189/01 2001.045-5 Wilson de Souza Justiça Pública   

190/01 2001.039-0 Gildato Oliveira da 

Silva 

Justiça Pública   

191/01 2001.009-9 Mario José de 

Oliveira 

Justiça Pública Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

192/01 2001.072-2 Juaci Francisco dos 

Santos 

Justiça Pública   

193/01 2001.048-0 Clarisval de Souza Justiça Pública   

194/01 2001.035-8 Alex Sandro 

Tozzatti 

Justiça Pública Luiz Ricardo 

Cicotti 

 

195/01 2001.051-0 Jair Jurandir 

Scalise 

Justiça Pública   

196/01 2001.024-2 Sidnei da Silva 

Ferris 

Justiça Pública   

197/01 2001.217-2 José Mário Vicentin Olga Rodrigues   

198/01 2001.216-4 Marinete Valeriano 

de Souza 

Ariane Vilhena de Paiva   

199/01 2001.040-4 Dirceu da Silva Justiça Pública   

200/01 2001.046-3 Antonio Batista 

Costa 

Justiça Pública   

201/01 2001.078-1 Luiz Barbosa Duarte 

Filho 

Justiça Pública   

203/01 2001.215-6 Luiz Amilton de 

Souza 

Renata Fernanda 

Dalosso 

  

204/01 2001.098-6 Rubens Aparecido 

Gino 

Monaliza Alessandra 

Demiciano 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

205/01 2001.214-8 José Carlos 

Severiano da Silva 

Empresa Cotel Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

206/01 2001.102-8 Luciano de Oliveira Justiça Pública Roberto Jonas  

207/01 2001.213-0 Sandra Maria dos 

Santos 

Lúcia Pereira dos 

Santos 

  

209/01 2001.031-5 Ivan Mesquita da 

Silva 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

210/01 2001.065-0 Helena de Fátima 

Cantagali 

Justiça Pública   

211/01 2001.086-2 Paolla Pastro Censi Justiça Pública   

212/01 2001.101-0 Leonildo dos Santos Justiça Pública   

213/01 2001.064-1 Tânia Soraya 

Santana Costa 

Justiça Pública   

214/01 2001.100-1 Tatiane Torquato Justiça Pública   

215/01 2001.090-0 Dulcinéia Moser 

Chaves 

Justiça Pública   

217/01 2001.043-9 Amália Cristina 

Stella 

Justiça Pública   

219/01 2001.070-6 Rubens Barbosa da 

Silva 

Élio Campanoli   

221/01 2001.096-0 Fábio José de 

Oliveira 

Justiça Pública   

222/01 2001.087-0 Eliane Soares Dulcinéia Pedro Costa Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

223/01 2001.105-2 Luzia Ana Gouveia 

Camelotti 

Justiça Pública   

224/01 2001.080-3 Rosangela de Souza Maria Cristina dos 

Santos Ferreira 

  

225/01 2001.068-4 Maria de Lourdes 

Lacerda de Almeida 

Evelyn Cristina 

Fernandes dos Santos 

  

226/01 2001.077-3 José Antonio Leme Ademilson Gomes da 

Silva 

  

227/01 2001.066-8 André Antonio Pavin, André Antonio Pavin,   

Luiz Carlos dos 

Santos, Ricardo 

Barbosa da Silva, 

Márcio Jose Pavin, 

Marcos Pavin, 

Éderson Ricardo 

Fermino e Robson 

Douglas Laiola 

Luiz Carlos dos Santos, 

Ricardo Barbosa da 

Silva, Márcio Jose 

Pavin, Marcos Pavin, 

Éderson Ricardo 

Fermino e Robson 

Douglas Laiola 

228/01 2001.023-4 José Leão Araújo 

Leite 

Justiça Pública   

229/01 2001.053-6 Walter Laércio 

Bento 

Wilson Fernandes  Cinthia Lumi 

Nakashima 

Tanaka 

230/01 2001.025-0 Marcos Leandro de 

Lima 

Fábio Alves Martins   

231/01 2001.108-7 Antonio Mantovane Maria Aparecida Gomes 

da Silva 

  

232/01 2001.089-1 Paulo Francisco Filho Justiça Pública Pedro Francisco 

Vicentin  

 

233/01 2001.085-4 Reginaldo Clementino 

Magalhães 

Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

234/01 2001.094-3 Alison Roberto 

Galvane 

Justiça Pública   

01/02 2002.277-8 Wilson de Oliveira 

Filho 

Oscar Amaral Roberto Jonas  

03/02 2002.314-6 Alessandro da Silva Justiça Pública   

04/02 Pedido de 

restituição 

João Moreira de 

Oliveira 

Justiça Pública Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

05/02 2002.290-5 Valério Schlichting Bruna Ribeiro Alexandre 

Manzotti 

Fábio Iamamoto 

06/02 2002.319-7 Antonio Alves de 

Souza 

Vanderlei Martins Cano Celso Antonio 

Moraes 

 

07/02 2002.299-9 André Luiz Nogueira Justiça Pública   

07/02 2002.332-4 

Pedido de 

Providências 

Adão de Lima Maria Joana Batista 

Penha 

  

08/02 2002.316-2 Risomar Nunes 

Pereira 

Cleber Pereira   

09/02 2002.291-3 Sebastião José da 

Cruz 

Isael Messias da Silva Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

10/02 2002.353-7 Juliano dos Santos 

Inácio 

Lucimar Taboza   

12/02 2002.309-0 Fábio Gil Lourence Rogério Vicentini Júnior  Claudemir Sergio 

Santoro 

13/02 2002.350-2 Hilário Vieira dos 

Santos 

Francieli Galdino e Rita 

de Cássia dos Santos 

  

14/02 2002.371-5 Marcos Garcia 

Marques, Ivanilda 

dos Santos Marques, 

Marcelo Montrezolli 

e Silvana da Silva 

Cartaxo 

Keila Cristina Petenazzi 

Ribeiro 

  

15/02 2002.347-2 Fábio Vieira Perin Justiça Pública Roberto Jonas  

16/02 2002.376-6 Pablo Roberto da 

Silva 

Justiça Pública   

17/02 2002.303-0 José Carlos de 

Lacerda 

José Carlos Borgo   

18/02 2002.278-6 Sidnei da Silva Silvani Martins   

20/02 2002.324-3 Pedro da Silva Fabiana da Silva Santos   

21/02 2002.282-4 Rosangela Patrícia 

de Souza, Mirian 

Luciana Alves da Silva Fábio Iamamoto  

Cristina Geschi 

Herreira e Cláudia 

Simone Fermino 

22/02 2002.116-0 Renata Carraro 

Barbosa 

Justiça Pública Rodnei Renê 

Marchioro 

 

23/02 2002.121-6 Andréia Alves Costa Justiça Pública Marcelo Keiti 

Matsuguma 

 

24/02 2002.279-4 Carlos Franchetti Maria de Lourdes Rolim 

da Silva 

  

25/02 2002.396-0 Cícero Fratucci Maria José da Silva   

26/02 2002.372-3 Élio Campanholi José Alves Lima Rafael Rovere 

Molina 

Edson Elias de 

Andrade 

27/02 2002.061-9 Donizete Aparecido 

da Silva 

Justiça Pública   

28/02 2002.306-5 Laércio dos Santos Justiça Pública   

29/02 2002.239-5 Lourival Rodrigues 

dos Santos 

Justiça Pública   

30/02 2002.301-4 Joaquim Alaíde 

Lopes dos Reis 

Armando Miranda Pinto   

31/02 2002.280-8 José Moacir Gabriel  Antonio Caldeira da 

Silva 

  

33/02 2002.370-7 Arlindo de Souza 

Santos 

Justiça Pública Paulo Sergio Lopes  

34/02 2002.308-1 Antonio Pereira  Justiça Pública   

35/02 2002.336-7 João Batista Silva 

da Costa 

Justiça Pública   

36/02 2002.366-9 Paulo Francisco dos 

Reis 

Justiça Pública   

38/02 2002.317-0 Marcos Alexandre 

dos Santos 

Justiça Pública   

40/02 2002.284-0 Luiz Justino Peixoto Justiça Pública   

43/02 2002.395-2 João Carlos de 

Souza 

Alessandra Leite Lopes 

de Souza 

  

45/02 2002.337-5 Luiz Amilton  Maria José Dalosso de 

Souza 

 Ana Paula 

Santoro Teodoro 

46/02 2002.358-8 Douglas Pireni da 

Silva 

Wadada Nagibi Abdala  Claudemir Sergio 

Santoro 

47/02 2002.352-9 Rosimar Pereira do 

Nascimento 

Maria Aparecida Rosa 

Pereira 

  

48/02 2002.374-0 Paulo Sergio de Lima Miriane Aparecida de 

Lima e Andréa Renata 

de Lima  

  

49/02 2002.311-1 Maria José 

Augustinho 

Izzat Samir Yuseff   

50/02 2002.368-5 Rosenir Ribeiro da 

Silva 

Sebastiana Lima da 

Silva 

  

51/02 2002.057-0 Fábio Norberto e 

Ricardo Augusto 

Molina 

Clayton Belentani e 

Marcelo Rufino 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

52/02 2002.147-0 Mario Carvalho dos 

Santos e Marcelo 

Alves de Brito 

Nelson Fernandes   

55/02 2002.081-3 Julio César Neres 

Dias e Ademir 

Calixto Libanio 

Justiça Pública   

56/02 2002.373-1 Anderson de Deus 

Bezerra 

Justiça Pública   

57/02 2002.241-7 João Ricardo 

Nazareth Neves 

Justiça Pública   

58/02 2002.286-7 Beatriz Cristina 

Ferraz 

Saira Vieira Vilela  Paula Cristina 

Benatti 

59/02 2002.349-9 Gilberto Bassoli Justiça Pública   

61/02 2002.339-1 Kleber Antonio 

Eliziário 

Justiça Pública João Guandalim  

62/02 2002.287-5 Eliseu Pimentel Maria Rodrigues de 

Oliveira 

  

63/02 2002.285-9 Lairdo Janoca Majanir Alves Claudemir Sergio 

Santoro 

Roberto Jonas 

64/02 2002.307-3 Maria Aparecida 

Barbosa e João 

Moreira de Oliveira 

Inaíza Aparecida da 

Silva 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

65/02 2002.348-0 Wanderley 

Aparecido Gomes 

Justiça Pública Roberto Jonas  

67/02 2002.292-1 Maico Antonio Benini José Emerson Ferrari Sergio Lanzone Osmar Moreira 

68/02 2002.375-8 Maycon Pego da 

Silva 

José Ricardo Neres 

Clóvis 

Henrique Laureano 

de Souza 

 

73/02 2002.346-5 Everaldo Vieira Justiça Pública   

74/02 2002.355-3 Ademir da Silveira Tatiane da Conceição 

Pinheiro 

  

76/02 2002.357-0 Rafael Reginato 

Marques 

Justiça Pública Irma dos Santos 

Benatti 

 

77/02 2002.359-6 Sonia Terezinha 

Scaboro Vargas 

Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

78/02 2002.149-6 Joaquim Ferreira 

Leite 

Justiça Pública   

79/02 2002.328-6 Lucinéia Rolla Justiça Pública   

81/02 2002.330-8 Adão de Lima Justiça Pública Roberto Jonas  

82/02 2002.082-1 Paulo Henrique 

Bortolo 

Cleberson Cleslei da 

Cunha 

 André Luiz Rossi 

83/02 2002.333-2 Valdecir Palmeiras 

Santana 

Justiça Pública Roberto Jonas  

84/02 2002.126-7 Vanderlei Martins 

Cano e Carlos 

Alberto Faccin 

Claudemir de Castro  José Carlos 

Gomes de Souza 

87/02 2002.344-8 Rogério Marques 

Baena 

Justiça Pública   

88/02 2002.141-0 Eduardo Issao 

Kobayashi  

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

89/02 2002.268-9 Gilberto Lopes 

Fernandes 

Airton Rodrigues da 

Silva 

Laudaci Felipe 

Junior 

Paulo Sérgio 

Lopes 

95/02 2002.323-5 José Anísio Pasquini Justiça Pública   

96/02 2002.289-1 Risomar Nunes 

Pereira 

Agnaldo Paulino José Maria Lopes Laudaci Felipe 

dos Santos 

Junior 

97/02 2002.362-6 Lindomar Jorge 

Mello 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

98/02 2002.300-6 Igor Eduardo 

Bruschi de Santana 

Justiça Pública   

99/02 2002.293-0 José Pereira dos 

Santos 

Paulo dos Santos Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

100/02 2002.288-3 Paulo dos Santos José Pereira dos 

Santos 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

101/02 2002.320-0 Marcelo Alves de 

Brito 

Justiça Pública   

104/02 2002.367-7 Antonio de Jesus 

Espindola 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Felipe Santoro 

 

105/02 2002.387-1 José Armando Pena 

de Castro 

Wilson Alves Pereira   

106/02 2002.093-7 José Benedito 

Pereira 

Justiça Pública Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

107/02 2002.361-8 Eder da Silva 

Martins 

Adonias Amâncio da 

Silva 
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108/02 2002.302-2 Antonio Conceição Lúcia de Fátima Lopes   

109/02 2002.105-4 Sabino de Carvalho Richardson Marcelo 

Veloso Vieira 

  

110/02 2002.283-2 Maria de Lourdes 

dos Santos e Keiti 

Antonio Avaci 

Justiça Pública   

111/02 2002.318-9 Joel Batista Pereira Patrícia Valéria 

Siqueira e Denis 

Jonathan Laiola 

  

112/02 2002.258-1 Paulo Henrique 

Bortolo e Flavio 

Rodrigo de Lima Dias 

Justiça Pública   

113/02 2002.379-0 Leandro Reberte 

Panucci 

Jefferson Furlan 

Scalise 

Rafael Rovere 

Molina 

 

114/02 2002.118-6 José Carlos Rouco Justiça Pública   

116/02 2002.354-5 Valtencir Geronimo Justiça Pública   

117/02 2002.281-6 Rosimeire Aparecida 

de Souza 

Justiça Pública   

118/02 2002.363-4 José Luiz Gomes de 

Oliveira 

Leandro da Silva 

(representado por Ana 

Deise)  

  

119/02 2002.380-4 Rodrigo Derenzo de 

Sá 

Justiça Pública   

121/02 2002.231-0 Joaquim Leite 

Baraúna e José 

Roberto Caviquioli 

Ilda Juraci Gelain Amaury Sergio 

Santoro Felipe 

 

122/02 2002.203-4 Ângelo Refundini Neuza Sarzi   

124/02 2002.193-3 Renato de Souza 

Ferreira 

Andréa Aparecida de 

Lima 

Roberto Jonas Ana Paula 

Santoro Teodoro 

125/02 2002.277-1 Paulo Vieira de 

Araújo 

Justiça Pública   

126/02 2002.102-0 José Carlos Manthay Justiça Pública   

129/02 2002.153-4 Rogério Blaschek 

Vicentin 

Justiça Pública   

131/02 2002.393-6 Daniel Correia da 

Silva e Adriano 

Cassiano de Paula 

Sidney Aparecido 

Ferreira 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

Rosalina Gato 

132/02 2002.369-3 Marcio Santana Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

134/02 2002.356-1 Raul Natalino 

Barbosa 

Justiça Pública   

135/02 2002.217-4 Carlos Alexandre de 

Souza 

Justiça Pública Roberto Jonas  

136/02 2002.083-0 Jorge da Silva Sirlei Alves   

137/02 2002.312-0 Roberto Gomes 

Cassiano 

Valmir Ribeiro da Cruz 

e Daiane Santana 

 Ana Paula 

Santoro Teodoro 

138/02 2002.294-8 Nelson dos Santos Sonia Barbosa dos 

Santos 

 Paulo Sergio 

Lopes 

139/02 2002.325-1 Silvia Mara 

Aparecida Cechinato 

Antonio Marcos 

Cechinato 

José Maria Lopes Clóvis Bordin 

140/02 2002.092-9 Pedro dos Santos, 

Marcio Roberto 

Magalhães Pereira e 

Rosivaldo de Souza 

Flavio Rodrigo de Lima 

Dias 

  

141/02 2002.335-9 Anderson Venâncio 

da Silva 

Rosemiere Ernega   

142/02 2002.322-7 José Ferreira da 

Silva 

Valdete Gonçalo da 

Silva  

  

143/02 2002.132-1 Antonio Ancelmo 

Ferreira 

Jair Vital Costa   

144/02 2002.103-8 Amanda Ortega Justiça Pública   

145/02 2002.341-3 Reginaldo Padilha 

dos Santos 

Justiça Pública   

146/02 2002.125-9 Faustino Pereira 

Gomes 

Thaís Santos da Costa Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

147/02 2002.391-0 Maurílio Antonio Adriana Aparecida de 

Souza 

  

149/02 2002.298-0 Sergio Fratini Valteir Ribeiro 

Gonçalves 

  

151/02 2002.295-6 Valdecir Sanches Neusa Elidina Honorato Fábio Iamamoto  

153/02 2002.172-0 Fabio Belentani Gilson Hildebrando 

Dobbins 

Fernanda Zacarias  

154/02 2002.104-6 Milton Rodrigues de 

Souza 

Justiça Pública   

155/02 2002.429-0 Pedro Antonio da 

Silva 

Ana Felix de Castro Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

157/02 2002.345-6 Rogério Violin Douglas André 

Torquato 

Guithembergue 

Astolphi Filho 

Roberto Jonas 

158/02 2002.124-0 Pedro Antonio da 

Silva 

Ricardo da Silva Santos Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

160/02 2002.310-3 Antonio Guimarães 

da Silva e Ana Lúcia 

dos Santos Lima 

Renaldo Guimarães da 

Silva 

  

170/02 2002.202-6 Valdomiro Alcides do 

Nascimento 

_erônim da Silva Pinto   

171/02 2002.223-9 Anderson Julio de 

Oliveira 

Adevilso Gonçalves    

173/02 2002.184-4 Alexandre Buleri 

Fagundes 

Justiça Pública Cinthia Lumi 

Nakashima Tanaka 

 

175/02 2002.107-0 Antonio Anchieta da 

Silva 

Moacir Olivatti   

178/02 2002.080-5 Varlei Aparecido 

Rodrigues 

Justiça Pública   

179/02 2002.185-2 Fernando Leme 

Barraco 

Justiça Pública   

180/02 2002.047-3 Geraldo Marcelino 

Vieira da Silva Filho 

Giseli Almeida Roberto Jonas   

183/02 2002.297-2 João Leite de 

Moraes 

Valdinei Azevedo e 

Adelício Fagundes Dias 

Junior 

Juliano Marcelo 

Germano 

 

184/02 2002.296-4 João Leite de 

Moraes 

Jair Gimenes Moura Juliano Marcelo 

Germano 

 

185/02 2002.326-0 Uelinton Alves dos 

Santos e Agnaldo 

Alves dos Santos 

Reinaldo Reis de 

Andrade 

  

186/02 2002.265-4 Sérgio Ricardo 

Ragazi 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

188/02 2002.148-8 Vitor Humberto de 

Abreu 

Justiça Pública   

189/02 2002.389-8 Roger Okabayashi 

Pasquini 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

190/02 2002.210-7 Lourival Costa 

Santos 

Silvana da Silva Santos  Roberto Jonas  

191/02 2002.305-7 Donizete Aparecido 

Prado 

Verginia Carmo Carro 

Prado 

Izário Yamamoto  

192/02 2002.364-2 Murilo Oliveira 

Fontes 

Justiça Pública   

195/02 2002.108-9 José Carlos Marques 

Arnaut 

Justiça Pública   

196/02 2002.158-5 Alexandre de Morais Justiça Pública   

198/02 2002.089-9 Alexandre Gomes 

Patriarca 

Justiça Pública   

199/02 2002.235-2 Fabio Mendola Dias Justiça Pública   

200/02 2002.327-8 Sebastião 

Echeverria 

Cleusa Barcelos   

202/02 2002.413-4 Maria Eunice dos 

Santos 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

204/02 2002.169-0 Aloísio de Andrade 

Silva 

José Carlos Vitorino 

Ribeiro 

  

206/02 2002.313-8 Osmar Benedito 

Denardi  

Antonio Moreira 

Santana 

Cassiano Benedito 

Denardi  

José _erônimo 

Benatti Junior 

207/02 2002.138-0 Valdecir Carioca de 

Oliveira 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

208/02 2002.119-4 Osmar José da Silva Cleusa Aparecida 

Silveira 

  

209/02 2002.173-9 Helton Geronimo Justiça Pública Aclecio Aparecido 

Frasson 

 

210/02 2002.360-0 Daniel Correia e 

Adriano de Paulo 

Cassiano 

Sidney Aparecido 

Teixeira 

Roberto Jonas  

211/02 2002.155-0 Flavio Rodrigo de 

Lima e Alexandre 

Garcia Pasquini 

Justiça Pública Rodnei Renê 

Marchioro 

 

212/02 2002.130-5 Antonio Marcos 

Justino 

José Carlos Vieira da 

Luz 

Laudeci Felipe dos 

Santos Junior 

 

214/02 2002.201-8 Valdinéia Carioca de 

Oliveira Manthay 

Justiça Pública José Pereira dos 

Santos 

 

215/02 2002.331-6 Natalio Correia de 

Lacerda 

Sueli Fernandes de 

Lacerda 

  

216/02 2002.266-2 Jesus Antônio 

Sãovessi 

Justiça Pública   

218/02 2002.090-2 Rosilda Ezidório da 

Silva e Luiz Carlos 

Pereira 

Maria de Fátima 

Amâncio Peres 

  

221/02 2002.128-3 João Reis Senefonte Justiça Pública Edson Olivatti  

222/02 2002.304-9 Elisberto Totti e 

Crelisbete Molina 

Totti 

Eduardo Roni Belini  Marcie Rosseli 

Moreira 

Eduardo Roni 

Belini  

224/02 2002.252-2 Rogério dos Santos 

Lima 

Justiça Pública   

225/02 2002.329-4 Evanir Boechart dos 

Santos  

Maria Severina 

Rodrigues 

  

226/02 2002.315-4 Valdecir Carioca de 

Oliveira 

Lucinéia Ferreira Ana Paula Santoro 

Teodoro 

Messias Queiroz 

Uchoa 

227/02 2002.177-1 Rosinei Primo Jordelino Dias de 

Souza 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

229/02 2002.110-0 Elton Ricardo 

Boregio 

Justiça Pública   

230/02 2002.406-1 Maria Eunice dos 

Santos 

Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

231/02 2002.101-1 Alan Henrique 

Alberto 

Grazieli Lourenço   

232/02 2002.340-5 Luiz dos Santos 

Peres e Anália Souza 

dos Santos 

Rosilda Vieira e Cidálha 

dos Santos 

Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

234/02 2002.338-3 Ademilton Almeida 

de Castro 

Jacira de Fátima dos 

Santos 

  

235/02 2002.106-2 José Garcia Urbano Helio Escruziato Maria Tereza 

Contiero Melo 

 

236/02 2002.260-3 Aderci Baceto Justiça Pública Fábio Iamamoto  

237/02 2002.225-5 Fábio Souza dos Justiça Pública Ana Paula Santoro  

Santos e Josias 

Farias 

Teodoro 

238/02 2002.208-5 Marcos Antonio 

Toureiro 

Jefferson Aparecido 

da Silva 

Fábio Iamamoto  

239/02 2002.117-8 José Aparecido 

Silvino  

Justiça Pública Roberto Jonas  

240/02 2002.187-9 Cícero Eufrásia do 

Nascimento 

Bernardina Tertuliana 

do Nascimento 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

241/02 2002.342-1 Luiz Antonio Pasquini Sidney Ventura Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

242/02 2002.127-5 Marcos Roberto 

Bueno de Camargo 

Justiça Pública   

243/02 2002.412-6 Fábio Desgaperi do 

Nascimento 

Roseli Baroni   

244/02 2002.344-0 Marcio Antonio dos 

Santos 

Cristiane Aparecida 

Andreoli 

  

245/02 2002.321-9 Alexandre Guleri 

Fagundes 

Santo Sfordi  Pedro Francisco 

Vicentin 

 

247/02 2002.109-7 Munira Hassan 

Mansour 

José Gonçalves de 

Carvalho 

Roberto Jonas  

249/02 2002.411-8 Aparecido Oscar 

Momesso 

Cleiton Bonetti Roberto Jonas Rafael Rovere 

Molina 

252/02 2002.115-1 Robson Felipe de 

Oliveira 

Sidney Paulo Ribeiro   

254/02 2002.097-0 Edmar Schiessl Andréia Cristina 

Petenazzi Schiessl 

  

255/02 2002.182-8 Maicon Rodrigo de 

Jesus 

Justiça Pública   

256/02 2002.214-0 Rogério Lopes da 

Silva 

Justiça Pública   

257/02 2002.274-3 Maurício Marujo Justiça Pública   

258/02 2002.163-1 José Octavio Giroto Jorge Luiz Tamiozzo   

259/02 2002.175-5 Gelson Ferreira Lima Yara Martins do 

Nascimento 

  

260/02 2002.343-0 Edmar Gonçalves Alessandra Leite Mazur Rodnei Renê 

Marchioro 

Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

261/02 2002.409-6 João Guandalim Luiz Manoel Ferreira João Guandalim Rafael Rovere 

Molina 

262/02 2002.166-6 Patrícia Aparecida 

Ibanez 

Raquel Ferreira Brantis   

263/02 2002.096-1 Maria Célia Batista 

Costa 

Vane Vivian Bezerra de 

Souza 

José _erônimo 

Benatti Júnior 

 

264/02 2002.196-8 Pedro Zanon Adelina Zanon   

265/02 2002.404-5 Simone de Souza dos 

Santos 

Gilda Maria dos Santos 

Silva 

  

269/02 2002.220-4 Cristiano Braz de 

Lima 

Claudenice Lima da 

Silva 

  

271/02 2002.248-4 Sérgio Roberto 

Flauzino  

Claudilene Lopes Cunha 

e Sandra Braga 

  

272/02 2002.168-2 Adenir Ferreira Juscelena Santana   

273/02 2002.215-8 Nilton César Martins Vanda Mara Simão   

275/02 2002.152-6 Alesse Ricardo 

Fumagali 

Justiça Pública   

276/02 2002.167-4 Aldo Kiyome Tanaka Justiça Pública   

277/02 2002.174-7 Webher Adami 

Voltatone 

Justiça Pública   

281/02 2002.100-3 Paula Renata Lopes Giseli Visoli e Anna 

Carolina Tilio 

Lucimar Calegare 

Lopes 

 

283/02 2002.399-5 Adriana Aparecida Maurílio Antonio   

285/02 2002.218-2 Neide Vieira Maria Aparecida Alda  José _erônimo 
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Pajonotti Marim  Benatti Junior 

286/02 2002.377-4 Joel Batista Pereira Carlos Gomes de Souza   

287/02 2002.408-8 Estevan Alves de 

Morais Filho 

Justiça Pública   

288/02 2002.094-5 Rubens Barbosa da 

Silva 

Carlos Roberto 

Brambila 

  

289/02 2002.236-0 Marli Donizete 

Miranda Knubel 

Rosilene Cristina da 

Silva 

Roberto Jonas  

290/02 2002.085-6 Maria Analise 

Freitas 

Maria Izabel Janeiro 

dos Santos 

Rafael Rovere 

Molina 

Oswaldo de 

Abreu Martinez  

292/02 2002.392-8 Maria da Conceição 

Messias da Silva 

Josefa Silveira Chaves  Rafael Rovere 

Molina 

293/02 2002.137-2 Wagner Maximo 

Granzotto a Nailton 

Teixeira dos Anjos 

Francisco de Assis da 

Silva Farias 

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

294/02 2002.211-5 Edimilson Barbosa Lucimara Siqueira    

295/02 2002.131-3 Henrique Pompilho 

Neto 

Rosana Alves de Moura   

296/02 2002.386-3 Paulo Sergio 

Ortolani  

André Renato Ferracioli 

e Patrícia Fernandes de 

Lacerda  

Paulo Sérgio Lopes Paula Cristina 

Benatti 

298/02 2002.206-9 Celito Darolt  Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

302/02 2002.150-0 Juracy Claudino da 

Silva 

Justiça Pública   

303/02 2002.129-1 Silvano Andrade Carla Keise Miazo e 

José Antonio Rodrigues 

Junior 

Amaury Sergio 

Santoro Felipe e 

Fábio Tsutomu 

Iamamoto 

 

305/02 2002.035-0 Vanilson do 

Nascimento 

Justiça Pública   

306/02 2002.190-9 Sergio Pacheco Wagner Jorge Paula Cristina 

Benatti 

 

307/02 2002.351-0 Aparecido Mazaro Justiça Pública   

308/02 2002.378-2 Benedito de Castro 

Filho 

Solange Costa Paula Cristina 

Benatti 

 

309/02 2002.120-8 Ricardo Pereira Justiça Pública Roberto Jonas  

310/02 2002.365-0 Benedito Luiz Aguiar Carlos Alexandre 

Marques Arnaut 

  

311/02 2002.183-6 José Casagrande 

Sobrinho 

João Izidoro do 

Nascimento 

Antonio Santoro Laudaci Felipe 

dos Santos 

Junior 

312/02 2002.213-1 Lindomar Moreira 

Gomes 

Justiça Pública   

313/02 2002.398-7 Ricardo Massaky 

Iwasse 

Angelina Amália Fin  Claudemir Sérgio 

Santoro  

315/02 2002.385-5 Marcelo Alves de 

Brito 

Justiça Pública   

317/02 2002.401-0 Rafael Tiago de Lima Sérgio da Cruz Prates  Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

318/02 2002.394-4 Ilena Lourenço da 

Silva 

Justiça Pública   

320/02 2002.176-3 José Marcos 

Ferreira de Souza 

Justiça Pública   

322/02 2002.189-5 João Basílio  Wellington Tiago Alves 

da Cruz 

  

323/02 2002.242-5 Cristiane Gonçalves 

Pereira 

Justiça Pública   

324/02 2002.410-0 Geraldo Alves Justiça Pública   

325/02 2002.228-0 Sebastião Valdemar Sergio José de Oliveira  Laudeci Felipe 

Bosso dos Santos 

Junior 

326/02 2002.198-4 Devanil Alves 

Batista   

Justiça Pública Roberto Jonas  

327/02 2002.250-6 Thiago Torquato Justiça Pública   

328/02 2002.257-3 Juliano Bertin Justiça Pública   

330/02 2002.162-3 Douglas André 

Torquato, João 

Marcelo de Almeida 

Santos e Rafael 

Gustavo Brusche 

Padilha 

Yuri Vinicius Brusche 

de Santana e Jair Adão 

Fumagali 

 José _erônimo 

Benatti Junior e 

Viviane Jaira 

Fumagali 

 

331/02 2002.275-1 Valdineis Lemes Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

332/02 2002.146-1 Sidney da Silva 

Ferris 

Justiça Pública   

335/02 2002.384-7 Ana Maria Santos 

Prates 

Justiça Pública   

336/02 2002.038-4 Jorge da Silva Reinaldo Gomes 

Cardoso 

  

337/02 2002.221-2 Jussara Cezario 

Abrão e Barnabé 

Cezario Abrão 

Vani Araújo da Silva 

Abrão 

 Rafael Rovere 

Molina 

338/02 2002.209-3 Henrique Mazieiro 

Neto 

Luiz Rogério da Silva 

Moraes 

  

340/02 2002.381-2 Allan Julles Gomes Justiça Pública   

341/02 2002.254-9 Cleice Meire 

Mangolin e 

Terezinha de Jesus 

Rufino Mangolin 

Maria Rosenilda Carlos   

342/02 2002.407-0 Marcos Martins do 

Amaral 

Roberson Felipe de 

Oliveira 

  

343/02 2002.400-2 Rudeval Souza 

Ribeiro 

Antônio Pereira   

344/02 2002.397-9 Valdecir dos Santos 

e Cleusa de Souza 

Marques dos Santos 

Justiça Pública   

345/02 2002.251-4 Vera Lúcia Sanches Justiça Pública Laudeci Felipe dos 

Santos Junior 

 

348/02 2002.205-0 Adão Silvano de 

Souza 

Justiça Pública   

349/02 2002.135-6 Neide Balestra  Justiça Pública   

350/02 2002.113-5 Jair Antonio 

Fumagali 

Cleiton Bonetti e 

Vandeir Gibin Roeles 

Viviane Jaira 

Fumagali 

 

351/02 2002.234-4 Nilson Ferreira dos 

Santos 

Justiça Pública   

352/02 2002.159-3 Edson Elias da Silva Justiça Pública   

353/02 2002.232-8 Ulisses Alves Justiça Pública   

354/02 2002.199-2 Odair Bruner da 

Silva 

Justiça Pública   

355/02 2002.230-1 Rosimeire Aparecida 

de Souza 

Justiça Pública   

356/02 2002.204-2 Cirley Maran Justiça Pública   

357/02 2002.099-6 Fernando Aparecido 

Gomes 

Justiça Pública   

361/02 2002.178-0 Adriano dos Santos 

Peres 

Justiça Pública Roberto Jonas  

362/02 2002.112-7 Isaias da Silva e 

Carlos Alberto 

Franchetti 

Justiça Pública Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

363/02 2002.084-8 Orlando Fassina Justiça Pública   

364/02 2002.200-0 Marcelo Rodrigues 

de Oliveira 

Justiça Pública Antonio Santoro  

365/02 2002.095-3 Darcy Ernesto 

Romanine 

Silvado Salvador   

367/02 2002.088-0 Rosana Aparecida de 

Silva 

Marcio Rossato   

368/02 2002.160-7 Bercholina 

Guimarães Marques 

Justiça Pública   

369/02 2002.134-8 Ivan Monteiro de 

Souza 

Luiz Troleis   

370/02 2002.192-5 Eder de Moraes 

Vieira 

Antonio Vieira   

371/02 2002.390-1 Sertório Aparecido 

de Azevedo e 

Fernando Gomes de 

Souza 

Justiça Pública   

372/02 2002.388-0 Luis dos Santos 

Peres 

Elio Manieri  Lucimara Galinare 

Lopes 

374/02 2002.253-0 Micheli Patrícia da 

Rosa Dott 

Justiça Pública   

375/02 2002.270-0 Cláudio Lopes 

Ribeiro, Silvano 

Monteiro dos Santos 

e Daniel Zarur Vieira  

Justiça Pública   

377/02 2002.226-3 Waldir Carlos 

Fernandes, Paulo 

Sergio Azolin, 

Antonio Marcos 

Cechinato, Dalvo 

Pereira São Miguel, 

Leandro Dariva e 

Marcos Leandro 

Vieira 

Justiça Pública Pedro Francisco 

Vicentin 

 

378/02 2002.262-0 José Ricardo da 

Silva 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

380/02 2002.264-6 Cláudio Ramos 

Vieira, Roberto 

Nestório dos 

Santos, Plácido 

Vargas Neto e 

Ednelson Sambini 

Justiça Pública   

382/02 2002.267-0 João Costenaro 

Neto e Hélio  

Ferneda 

Justiça Pública José Maria Lopes 

de Souza 

Pedro Francisco 

Vicentin 

383/02 2002.050-3 Jairo Fernandes de 

Oliveira 

Moacir Ruiz Lopes   

384/02 2002.219-0 Welton Disley da 

Silva 

Justiça Pública   

385/02 2002.255-7 José Joaquim 

Roberto 

Juarez Tomaz de Lima   

386/02 2002.111-9 João Carlos da Silva 

e Adison Merenda 

Catarina Perez Marmo 

Gonçalves 

  

387/02 2002.240-9 Leandro de Mello 

Esprisigo 

Justiça Pública   

388/02 2002.207-7 Rubens Peron Justiça Pública   

389/02 2002.151-9 Claudeci de Sena Luzilene de Almeida 

Gabriel 

  

390/02 2002.164-0 Douglas Alberto 

Santana 

Justiça Pública Fábio Iamamoto  

392/02 2002.170-4 Valdecir Palomino 

Ferreira e Ivone 

Pinheiro da Cruz 

Justiça Pública   

393/02 2002.243-3 Daniel Ramalho 

Junqueira 

Justiça Pública   

395/02 2002.179-8 Marli Pires Moreira Justiça Pública   

396/02 2002.046-5 Edemilson Ferreira 

da Silva 

Adalzissio Ferreira da 

Silva 

Ricardson Marcelo 

Veloso Vieira 

 

397/02 2002.098-8 Zilda da Silva 

Ferreira e Micheli 

Cristina da Silva 

Ferreira 

Justiça Pública   

398/02 2002.188-7 José Ernandes 

Soares Amaro 

Mailme Rodrigues 

Souza Gonçalves 

  

399/02 2002.229-8 Eliana Aparecida 

Gimenes Trassi 

Adelina alexandre Neta Oswaldo de Abreu 

Martinez 

 

400/02 2002.133-0 Vicente José 

Teodoro 

José Gomes Ribeiro   

402/02 2002.194-1 Adair José Gomes 

de Oliveira 

Anderson de Souza 

Sampaio (representado 

por José Alberto da 

Cruz) 

Roberto Jonas  

403/02 2002.086-4 Celso Rando Danilo Rodrigues Rando Roberto Jonas  

405/02 2002.059-7 Agnaldo Schiavoni Elizangela Aparecida 

Perez Navaro 

  

407/02 2002.269-7 Marcelo da Silva 

Santos e Cláudio 

Ramos Vieira 

José Alves Pereira Laudaci Felipe 

Junior 

 

408/02 2002.091-0 Aparecido Sergio do 

Prado 

Elza Laureano do Prado  Ana Paula 

Santoro Teodoro 

410/02 2002.171-2 Fabrício Giovani 

Razente 

Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

413/02 2002.181-0 Jane dos Santos Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

414/02 2002.191-7 Rodolpho César 

Marini 

Justiça Pública   

416/02 2002.079-1 Alcides Sirote 

Junior 

Ricardo Pereira de 

Oliveira e Eliane 

Candido Trindade 

  

417/02 2002.122-4 Aparecido Cícero 

dos Santos e Alcides 

de Freitas Branco  

Justiça Pública   

418/02 2002.140-2 Vanclei Cordeiro 

Sales 

Daniel Aparecido de 

Almeida 

  

419/02 2002.180-1 Antonio Carlos Datto Justiça Pública   

420/02 2002.145-3 Marcelo Rufino e 

Clayton Belentani 

André Ricardo Inácio   

421/02 2002.238-7 Batista Cezário da 

Silva 

Alex Montrezolli   

425/02 2002.237-9 Clodoaldo Pereira de 

Souza 

Justiça Pública   

426/02 2002.212-3 Edson Guandalin Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

427/02 2002.233-6 Valdecir Estevão 

Gonçalves 

Justiça Pública   

431/02 2002.139-9 Eloísa Helena Britis Justiça Pública   

433/02 2002.382-0 César Pereira Reginaldo Antônio dos 

Santos 

  

434/02 2002.256-5 Ronaldo Roberto da 

Silva 

Justiça Pública   

436/02 2002.246-8 Simone Gomes 

Sampaio 

Justiça Pública   

437/02 2002.143-7 Simone Medina Claudinei Marques da 

Silva 
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438/02 2002.123-2 Dílson Venâncio dos 

Santos 

Justiça Pública   

439/02 2002.216-6 João Marcos Zanon Justiça Pública Izário Yamamoto  

440/02 2002.402-9 Manoel Felix de 

Oliveira e José 

Aparecido de Melo 

Manoel Felix da 

Oliveira e José 

Aparecido de Melo 

Celso Antônio de 

Moraes 

 

441/02 2002.078-3 Paulo Venâncio Dias 

e Maria Lucia 

Medina 

Justiça Pública   

442/02 2002.161-5 Anderson Julio de 

Oliveira 

João Maria de Oliveira   

443/02 2002.224-7 Maria Inês dos 

Santos Franzoni 

Érika Cristina Jacinto 

Mendes 

  

444/02 2002.165-8 Elias de Oliveira João Luiz da Conceição   

445/02 2002.222-0 João Carlos de 

Oliveira 

André de Souza 

Ferreira 

  

447/02 2002.245-0 Marcio Anderson de 

Carvalho 

Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

448/02 2002.186-0 Francisco José dos 

Santos 

Justiça Pública   

449/02 2002.272-7 Ewalt Zilse Érika Alexandre dos 

Santos 

Rodnei René 

Marchioro 

Rafael Rovere 

Molina 

450/02 2002.403-7 Julio César Tavares 

e Eliane da Silva 

Fatoreto 

Justiça Pública   

451/02 2002.156-9 Lucio Panucci e 

Leandro Bernete 

Panucci 

Sidney Paulo Ribeiro    

452/02 2002.044-9 José Aparecido 

Pereira 

Justiça Pública   

453/02 2002.244-1 Celso Rando Justiça Pública Fábio Iamamoto  

455/02 2002.271-9 Flávio de Morais e 

Marcelo da Silva 

Cosme Joaquim Ribeiro   

456/02 2002.383-9 Everton Alanis 

Romanhole 

Eloí sa Yung Antunes Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

457/02 2002.405-3 Marcílio de Paulo 

Alves 

Cleonice Pachela Barela   

458/02 2002.259-0 Maicon Gotardo Lucia Ramalho Costa Rafael Rovere 

Molina 

 

459/02 2002.136-4 Alberto Gauna 

Garcia 

Justiça Pública   

460/02 2002.114-3 Elisangela Aparecida 

Nunes de Quioqui 

Justiça Pública   

461/02 2002.154-2 Ailton Viana de 

Souza 

Justiça Pública   

462/02 2002.144-5 Deise da Silva 

Brasiliano 

Erica Patrícia Freitas José Maria Lopes  

463/02 2002.060-0 José Nilson Gomes 

Ribeiro 

Amasilia Alves Ribeiro   

464/02 2002.197-6 Marcelo Rufino  Maycon dos Santos 

Marques 

Paula Cristina 

Benatti 

 

465/02 2002.261-1 José Donizete da 

Silva 

Benedito Luiz de Aguiar   

466/02 2002.142-9 Mario Stavati, 

Dirceu Alves da 

Costa, Ana Maria 

Lourenço Quiles 

Facin e Ney 

Marcondes do 

Amaral 

Alvarino Facin Messias Queiroz 

Uchoa  

Luiz de Carlo  

468/02 2002.247-6 Ediney Cassiano Eva Aparecida Cezário   

469/02 2002.034-1 José Ernandes 

Soares Amaro 

Mailme Rodrigues de 

Souza Gonçalves 

Elizabeth Massumi 

Toi 

 

470/02 2002.157-7 Antonio Silva e Julio 

Maran 

Edinei César Moraes   

471/02 2002.263-8 Dionísio Nelson dos 

Santos 

Mauro Carvalho Edson Elias de 

Andrade 

 

473/02 2002.273-5 Dirceu Jorge da 

Silva e Carlos 

Lacerda da Silva 

Justiça Pública   

474/02 2002.195-0 Paulo Faustino  Justiça Pública   

475/02 2002.249-2 Adelson Aparecido 

Lopes 

Vânia Francisca Lopes Pedro Francisco 

Vicentin 

 

01/03 2003.334-2 Rodrigo Adriano Biff  Justiça Pública   

04/03 2003.378-4 Glauber Santos 

Dacome 

Antonio Brassal 

Sobrinho 

  

05/03 2003.203-6 Luiz Sergio Furio Neide Tereza Frotte 

Furio 

  

06/03 2003.340-7 Rone Robson de 

Paula  

Adelicio Fagundes Dias 

e Sivaldo Machado Dias 

  

08/03 2003.323-7 Onofre Romualdo 

Castilho 

Justiça Pública   

09/03 2003.269-9 Claudinei Marques da 

Silva e Simone 

Medina 

Justiça Pública   

12/03 2003.385-7 Osmar de Oliveira e 

Vulmir Alves de Lima 

José Jorge Hering   

13/03 2003.229-0 João Severiano dos 

Santos 

Maria Aparecida da 

Silva dos Santos 

Celso Antonio 

Moraes 

 

14/03 2003.312-1 Edicarlos Aparecido 

de Carvalho 

Justiça Pública   

15/03 2003.404-7 Valdinei Pasquini Jane Cristina Valentin 

de Carvalho 

  

16/03 2003.387-3 Antonio Virgilio 

Dosso, Nelson 

Fernandes e Carmo 

Martins dos Santos 

Justiça Pública Fábio Iamamoto  

17/03 2003.369-5 Ronaldo Barbosa da 

Silva, Marcos Pavim, 

Josuel Oliveira de 

Almeida 

Justiça Pública   

19/03 2003.335-0 Pedro Ferreira de 

Bem Junior 

Sandra Staiguer 

Martins 

Rafael Rovere 

Molina 

 

20/03 2003.281-8 Gilson Rogério da 

Silva 

Cícero Germano Borges   

21/03 2003.297-4 Célio José de Jesus Justiça Pública   

22/03 2003.350-4 Sebastião André 

Jacomel 

Doresdai Maniero 

Jacomel 

  

23/03 2003.336-9 Miller Johny dos 

Santos Pereira 

Justiça Pública   

24/03 2003.270-2 Ana Paula Teodoro 

de Carvalho, Marcio 

Aparecido de 

Morais, Zilda da 

Silva de Oliveira e 

Micheli Cristina da 

Silva Ferreira 

Justiça Pública Paulo Sergio Lopes  

25/03 2003.374-1 Rodrigo Nunes Justiça Pública José Maria Lopes  

26/03 2003.380-6 Vagner Candido 

Claudino 

Lucinéia Silva   

28/03 2003.315-6 Paulo Nunes de 

Almeida 

Justiça Pública   

29/03 2003.333-4 Alex Sandro Santos Justiça Pública   

30/03 2003.268-0 Claudemir Moreira 

Martins e Débora 

Aparecida dos 

Santos 

Justiça Pública   

32/03 2003.320-2 Ademir Alves 

Rodrigues 

Justiça Pública   

33/03 2003.277-0 Orlando Alves 

Batista Junior e 

Cleidiana Braga 

Santana 

Keila Rosa Pires Jose _erônimo 

Benatti Junior 

Osmar Moreira 

34/03 2003.325-3 Luiz Carlos dos 

Santos 

Justiça Pública   

35/03 2003.332-6 Everton da Silva 

Fernandes  

Maria José Cezário   

36/03 2003.321-0 Jorge Serafim 

Almeida 

Justiça Pública   

37/03 2003.410-1 Paulo Sérgio 

Monteiro e 

Alexandre Monteiro 

da Silva 

Justiça Pública   

39/03 2003.384-9 Jéferson Martins do 

Nascimento 

Justiça Pública   

41/03 2003.278-8 Laércio Constantino 

da Silva e Edson 

Climaco da Silva 

Justiça Pública   

43/03 2003.401-2 Claudeir Gonçalves 

Bento e Pedro Luiz 

Tavari 

Alexandre Umbelino da 

Conceição 

  

44/03 2003.317-2 José Carlos Viudes Justiça Pública   

46/03 2003.382-2 Valdecir Marques da 

Silva 

Justiça Pública   

48/03 2003.386-5 Antonio Pereira 

Serafim 

Justiça Pública   

49/03 2003.403-9 Hareldom Batista de 

Moraes e Carlos 

André Souza 

Jefferon Luiz Baroni Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

50/03 2003.349-0 Benedito Luiz de 

Aguiar 

José Donizete da Silva Celso Antonio 

Moraes 

 

52/03 2003.381-4 Edenilse Palma Justiça Pública   

53/03 2003.409-8 Marcelo Montrezolli Silvana da Silva 

Cartaxo 

  

54/03 2003.309-1 Luiz Antonio Taboza André Aparecido 

Bertália 

  

56/03 2003.282-6 Adriana Rufino Camila Ferris   

58/03 2003.376-8 José Roberto 

Valderrama 

Albuquerque 

Justiça Pública   

66/03 2003.326-1 Paulo Roberto Pacci Gilvan Cássio de Marchi    

67/03 2003.276-1 Jose Vicentin Justiça Pública Ana Paula Santoro 

Teodoro 

 

68/03 2003.280-0 Rosiley Araújo 

Marquezini  

Hete Adma Marques 

Cabrera 

 Claudemir Sergio 

Santoro 

69/03 2003.279-6 Rosiley Araújo 

Marquezini 

Valdenir Aparecido de 

Azevedo Rondini 

  

70/03 2003.274-5 Mairon Carvalho dos 

Santos e Sergio 

Rodrigues dos 

Santos 

Alexandre Brandão   

71/03 2003.272-9 Cleusa Barcellos e 

Gislaine dos Santos  

Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

Paula Cristina 

Benatti 

 

73/03 2003.271-0 Reinaldo Rei de 

Andrade 

Agnaldo Alves dos 

Santos 

  

74/03 2003.287-7 Lucinéia Silva, Ana 

Lúcia Silva e Andréia 

Vicot Silva 

Mirian Mirieli Felix Claudemir Sergio 

Santoro 

 

77/03 2003.295-8 Antonio Peres e 

Dirce dos Santos 

Peres 

Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

83/03 2003.373-3 Vagner José Plassa e 

Adilson Batista 

Inês Bernardo da Silva   

84/03 2003.367-9 Manoel Gomes de 

Souza 

Odete Fermino de 

Souza 

  

85/03 2003.330-0 Carlos Antonio 

Correia e Carlos 

Alves dos Reis  

Justiça Pública   

88/03 2003.348-2 Valdecir de Godoy Ilma Araújo de Lima   

93/03 2003.342-5 Carlos Sebastião 

Hypólito Guimarães, 

Mauro Sergio 

Hypolito Guimarães, 

Valdir de Souza e 

Sivaldo Gomes de 

Carvalho 

Justiça Pública Claudemir Sergio 

Santoro 

 

94/03 2003.298-2 Leandro Alves de 

Lima 

Justiça Pública    

95/03 2003.402-0 Simone Medina Claudinei Marques da 

Silva 

  

96/03 2003.289-3 Marcela Balieiro 

Medeiros e Izaura 

Cuebas Nadas 

Justiça Pública   

97/03 2003.293-1 Valdecir Aparecido 

de Castro 

Justiça Pública   

98/03 2003.292-3 Ana Lúcia Batista e 

Lucimara Fernandes 

Gutierrez  

Justiça Pública   

100/03 2003.393-8 Euclides da Silva 

Nunes 

Justiça Pública Roberto Jonas  

105/03 2003.418-7 Marcelo Aparecido 

Alves e José Gomes 

da Silva 

Justiça Pública   

106/03 Pedido de 

Restituição 

Antonio Peres e 

Dirce dos Santos 

Peres 

Justiça Pública Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

108/03 2003.395-4 Bruno Belentani 

Marchioro 

Justiça Pública Rodinei René 

Marchioro 

 

113/03 2003.411-0 Jorge Marco Coelho Reginaldo Lemes   

114/03 2003.306-7 Silvano Rodrigues de 

Souza 

Justiça Pública   

115/03 2003.273-7 David Francisco Maria Zilda de Lima e 

José Luiz Gomes de 

Oliveira 

  

116/03 2003.377-6 João Ferris Filho Jussara Giacomim   

118/03 2003.275-3 Valdecir Batista 

Araújo 

Justiça Pública   

119/03 2003.338-5 Vanderley Gabriel Antonio Anchieta da 

Silva 

Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

 

120/03 2003.301-6 Hugo Daniel Totti e 

Rodrigo Martins dos 

Santos 

Justiça Pública   

121/03 2003.288-5 Leandro José 

Vicentin Sformi, 

Justiça Pública   
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Rodrigo Marinozzi e 

Reginaldo Roberto 

Molina 

122/03 2003.379-2 Cleberson dos 

Santos Pinto e 

Marcelo Henrique 

Pereira 

Justiça Pública   

123/03 2003.337-7 Vanessa Ariozi Daniele Cristina Santos 

da Silva 

Pedro Francisco 

Vicentin 

Roberto Jonas 

124/03 2003.299-0 Altino Perçona Fausto Eduardo 

Erradon 

  

127/03 2003.296-6 Ademir Teodoro da 

Silva e Gustavo 

Antonio Valdomiro 

Marcelo Aparecido 

Devides 

  

128/03 2003.302-4 Elton César Barboza 

e Marcos Aparecido 

Valério 

Justiça Pública   

130/03 2003.303-2 Edno Wilson 

Ferreira Neves 

Márcia Regina Ortolani   

131/03 2003.370-9 Marlon Alexandre 

Zacarias 

Justiça Pública Fernanda Zacarias  

136/03 2003.388-1 Clorisvaldo Ivo Valdir Pereira do 

Nascimento 

  

140/03 2003.329-6 João dos Santos Geraldo Felix da Cruz   

141/03 2003.319-9 Moacir Ferreira  Giseli Aparecida Bufalo   

142/03 2003.328-8 Antonio Firmino e 

Adriano Aparecido 

Firmino 

Justiça Pública   

146/03 2003.291-5 Miguel Sebastião de 

Bortoli 

Antonio Frassati Roberto Jonas  

148/03 2003.358-0 José Ferreira da 

Silva 

Valdete Gonçalves da 

Silva 

  

150/03 2003.327-0 Francisco Gilberto 

Filho 

Nilza Maria Trissoldi 

Gilberto 

  

152/03 2003.331-8 Agnaldo José Iglesia 

e Rogério Adilson 

Magri 

Silvana do Carmo Carro Alexandre 

Manzotti 

 

153/03 2003.353-9 Valdir Pereira do 

Nascimento, Juvenal 

Aparecido Colombo, 

Aparecido Alves e 

José Carlos Piassi 

Justiça Pública   

157/03 2003.406-3 Fabiano Lopes Sérgio Rodrigues dos 

Santos 

  

159/03 2003.412-8 Ângela Maria Paulino José Paulo Paulino   

160/03 2003.391-1 Antonio Frassati Marilene Zanardo da 

Silva, Ana Deise do 

Nascimento e nelson 

Gonçalves 

Izário Iamamoto  

163/03 2003.360-1 Roberto Gomes 

Cassiano 

Valmir Ribeiro da Cruz   

165/03 2003.408-0 Barnabé Cezário 

Abrão 

Adaiane Cassiano   

171/03 2003.354-7 Edson Fernandes 

Gimenez 

Adelina Alexandre Neta 

Gimenez 

  

174/03 2003.231-1 Maria Rosania Lima 

Ferreira  

Maria Inês Santos da 

Silva 

  

175/03 2003.399-7 Rinaldo Alves 

Pereira 

Justiça Pública Rafael Rovere 

Molina 

 

177/03  Barnabé Cezário 

Abrão 

Fernando Teodoro 

Bernandes da Silva 

  

178/03 2003.283-4 Alessandro Almeida 

Gomes e Claudemir 

Moreira Martins 

Elton Bassoli Maria Laurete 

Souza Chagas 

 

179/03 2003.346-6 Ismael Aparecido 

Soares 

Rodrigo Wellington da 

Silva 

  

180/03 2003.216-8 Antonio Ferreira de 

Almeida 

Laércio Rossi e Luiz 

Carlos de Oliveira 

Ivan Luiz Danielli  

181/03 2003.419-5 Alessandro Almeida 

Gomes 

Claudemir Moreira 

Martins 

 Maria Laurette 

Souza Chagas 

182/03 2003.339-3 Dirceu Jorge da 

Silva 

Douglas Henrique 

Rodrigues Brandão 

  

184/03 2003.383-0 Vivaldo Neves da 

Silva 

Marlon Bruno Furoni   

185/03 2003.352-0 Avany Borges dos 

Santos Fratta 

Francisco Roberto 

Fratta 

  

187/03 2003.213-3 Carlos Antonio 

Correa 

Justiça Pública Luiz Carlos Aoki  

188/03 2003.397-0 Victor Eduardo 

Benatti e Marcos 

Benício da Silva 

Sônia Calvo Miranda 

Luz 

José Gerônimo 

Benatti 

 

189/03 2003.183-8 Edna de Brito Maria Célia Batista 

Costa 

  

195/03 2003.290-7 Orenice Cassiano Maria Aparecida Vieira   

196/03 2003.394-6 João Acácio Ostetti Justiça Pública Fábio Iamamoto  

197/03 2003.371-7 José Valdeci 

Grigoleto 

Justiça Pública   

199/03 2003.225-7 Francisco Roberto 

Fratta e Avani 

Borges dos Santos 

Fratta 

Justiça Pública   

200/03 2003.345-8 Rodrigo Wellington 

da Silva 

Ismael Aparecido 

Soares 

  

201/03 2003.398-9 Carlos Antônio 

Correia 

Maria Raimunda Correia   

204/03 2003.344-0 Eclerson César de 

Oliveira Modesto 

Leandro Vieira de 

Assunção 

  

209/03 2003.182-0 Devair Galani e 

Vilson Veiga 

Geraldo de Marchi e 

Shirley Fracaro Galinari 

Paulo Sergio Lopes  

211/03 2003.171-4 Luiz Carlos de 

Freitas 

Tânia Maria Pereira de 

Oliveira 

  

213/03 2003.400-4 Rudolf Kisvardai e 

Alexandre Leal 

Justiça Pública Rodnei René 

Marchioro 

 

214/03 2003.423-3 Valdomiro Pereira Rita Aparecida Barboni   

217/03 2003.175-7 Joel Batista Pereira Patrícia Valéria 

Siqueira e Denis 

Jonathan Laiola 

  

219/03 2003.341-5 Licerio Rodrigues 

Andrade e Antonio 

Alves de Oliveira 

Justiça Pública   

220/03 2003.368-7 Clarice Batista da 

Silva, Ana Lúcia 

Batista, Cláudio 

Gomes de Souza, 

Marcos Ferreira da 

Silva, Valdomiro 

Gomes, Fabrício 

Veridiano de Moraes 

e Claudinei Gomes da 

Silva 

Justiça Pública   

222/03 2003.314-8 Josefa Norberto 

Miura 

Justiça Pública   

224/03 2003.425-0 Nelson Gomes de 

Souza e Anderson 

Rafael Beraldi  

Gilberto da Silva 

Santos 

  

226/03 2003.389-0 João Paulo Thiago 

Demiti 

Justiça Pública   

230/03 2003.123-4 Wilson Mendes 

Pereira 

Justiça Pública   

234/03 2003.285-0 Manoel Silva Santos Elza Dering de Almeida   

235/03 2003.284-2 Ismael Aparecido 

Soares 

Nelson Marques das 

Neves 

  

236/03 2003.324-5 Dionísio Nelson dos 

Santos 

Manoel Gomes de Souza   

237/03 2003.310-5 Joaquim Silvio 

Laureano 

Roberto da Silva Roberto Jonas  

238/03 2003.135-8 André de Oliveira 

Alves de Souza 

Justiça Pública   

240/03 2003.286-9 Alair Jose da Silva Adriana Aparecida de 

Souza 

  

241/03 2003.227-3 Francisco Roberto 

Fratta 

Avany Borges dos 

Santos Fratta 

  

242/03 2003.322-9 Rubens Barbosa da 

Silva e Maria Eunice 

dos Santos 

Justiça Pública   

243/03 2003.176-5 Osvaldir Roberto Antonio Fermino   

245/03 2003.204-4 Nelson Manoel do 

Nascimento 

Ricardo Manoel do 

Nascimento, Rafaeel 

Manoel do Nascimento 

e Maria Favaro do 

Nascimento 

  

247/03 2003.089-0 Marcos Teixeira e 

Paulo Pereira de 

Souza 

Justiça Pública   

249/03 2003.307-5 Edna Maria de Mello Andréia Lucia de 

Oliveira 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

250/03 2003.426-8 Ricardo Amorim dos 

Santos 

Luiz Carlos Dranka   

251/03 2003.318-0 Maria Aparecida 

Cardoso 

Faustino Salvador 

Martini 

  

252/03 2003.316-4 Priscila Regina dos 

Santos, Marcio 

Ferreira Brantes, 

Leandro Farias, 

Paulo Roberto 

Ribeiro e Mairo 

Carvalho dos Santos 

Justiça Pública   

255/03 2003.159-5 Celso José 

Rodrigues 

Cacilda Francisca da 

Silva 

  

257/03 2003.179-0 Tereza Delmonico e 

Julio Cezar Ruoco 

Justiça Pública   

258/03 2003.390-3 José Pedro da Silva  Josefa Santana de 

Melo 

  

259/03 2003.305-9 Benedito Neves de 

Souza 

Mario Sergio Trintini    

261/03 2003.230-3 Sidenir Aparecido 

dos Santos 

João Teodoro da Silva   

262/03 2003.347-4 Ilda Juraci Gelain José Rubens Sambini Wagner de Mello 

Volpato 

Oswaldo de 

Abreu Martinez 

263/03 2003.308-3 Mauricio Carvalho 

dos Santos 

Marcelo Aparecido 

Ananias  

Paulo Sergio Lopes  

265/03 2003.164-1 Vicente José 

Teodoro 

Justiça Pública   

266/03 2003.351-2 Waldir Gomes 

Ribeiro 

Narciso Gomes Ribeiro   

269/03 2003.172-2 Evanir Boechart dos 

Santos 

Maria Severino 

Rodrigues 

  

270/03 2003.105-6 Marcos Martins do 

Amaral 

Márcia Cristina dos 

Santos 

  

272/03 2003.414-4 José Aguinaldo 

Balestri e João 

Marcel Queiroz 

Roberto Bruno 

Magalhães 

  

273/03 2003.228-1 Barnabé Cezário 

Abrão 

Alexandra Rosa Soares   

276/03 2003.139-0 Celso Salvaterra Marcelo Pinheiro da 

Costa 

  

278/03 2003.149-8 Oduvaldo Pirajá 

Araújo 

Odenilson Teodoro da 

Silva 

  

279/03 2003.205-2 Devalcir Marcelo 

Vitorino 

Nadir Nicolau Vitorino   

283/03 2003.101-3 Valério Schlichting Aldino Zanoni Berti e 

Glauber Giglio Berti 

  

285/03 2003.087-4 Humberto Renato 

Fumagalli 

Roseli Leal Miyage e 

Symon Leal Miyage 

  

289/03 2003.165-0 Wagner Jorge Iara Pereira Leite   

292/03 2003.356-3 Eder Ciro Cardoso 

de Sá 

Enedir de Proença  Roberto Jonas 

293/03 2003.158-7 Francisco Gonçalves 

de Oliveira 

Marcelo Raimundo 

Costa 

  

297/03 2003.413-6 Anísio José 

Fernandes 

Sônia Aparecida Gomes   

299/03 2003.355-5 Paulo César Teodoro Manoel Moreira Freire 

e Carlito Mauricio da 

Silva 

  

301/03 2003.311-3 Cidalina Donizete de 

Souza, Marli Martins 

dos Santos, 

Aparecida Francisca 

Morais Souza, 

Valdecir Luiz Marujo 

e Anália Souza dos 

Santos 

Justiça Pública   

303/03 2003.375-0 Adolfo Cancian 

Grepan 

Justiça Pública Roberto Jonas  

304/03 2003.128-5 Mauro César 

Germano  

Irineu Marcuzzo   

312/03 2003.396-2 Claudomiro Siroti José Anísio Pasquini Amaury Sérgio 

Santoro Felipe 

 

314/03 2003.083-1 Elizabete Alves e 

Marcos dos Santos 

Batista 

Justiça Pública   

319/03 2003.407-1 Maria Isabel Janeiro 

dos Santos 

Marly Anizett de 

Freitas 

  

322/03 2003.357-1 Divaldo Aparecido 

Lemos e Claudiomiro 

Dias 

Justiça Pública   

325/03 2003.300-8 João Moreira 

Martins Filho 

Cleide Correa Martins   

327/03 2003.343-1 Adriano dos Santos 

Peres 

Marineuza Ramalho dos 

Santos 

  

330/03 2003.192-7 Paulo Lima  Adriana Cristina 

Fernandes e Maria 

Aparecida Santana 

  

333/03 2003.212-5 Carlos Alberto da Lucimara Siqueira   
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Cruz 

336/03 2003.342-3 Sidney de Souza 

Antunes 

Adelaide Morro 

Marques 

Hênio Trovo 

Barbosa 

Paulo Sergio 

Lopes 

337/03 2003.430-6 Laércio de Souza Ailton dos Santos   

338/03 2003.152-8 Antonio Batista 

Costa 

Rute Fernandes 

Martins de Araújo 

  

340/03 2003.131-5 Nailton Teixeira dos 

Anjos 

Aparecida Pereira 

Ribeiro 

  

346/03 2003.362-8 Vera Lúcia Ferreira 

Cardoso Jardim  

Elaine Luzia Bastos 

Jardim 

Edson Olivatti  

348/03 2003.364-4 Fábio de Souza Justiça Pública   

350/03 2003.359-8 José Marcos 

Ferreira de Souza 

Célia dos Santos Peres Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

Claudemir Sergio 

Santoro 

351/03 2003.405-5 Denival Silva Barros  Justiça Pública   

356/03 2003.075-0 Rosangela Maria dos 

Santos Soares 

Ivanilda Aparecida Ivo 

Soares 

  

361/03 2003.177-3 Fernando Gonçalves 

de Mattes 

Rodrigo dos Santos 

Silva 

  

362/03 2003.186-2 Luiz Carlos Ivo Aparecido Ivo Alexandre 

Manzotti 

 

363/03 2003.366-0 João Eder Martins e 

Claudines Aparecido 

Cobo  

Justiça Pública   

369/03 2003.167-6 José Antonio 

Granzotti 

Adriane Peres Carrilho 

Granzotti 

Rafael Roveri 

Molina 

 

370/03 2003.107-2 Alexandre Bureli 

Fagundes 

Christian Roberto de 

Oliveira 

Indinara Meira 

Lima Andrade 

 

374/03 2003.365-2 Jair Donizete 

Belentani 

Airton Vargas da Silva   

375/03 2003.168-4 Ailton Correia Porto Agnaldo Cardoso   

378/03 2003.363-6 João Teodoro da 

Silva 

Marcio José de Oliveira Claudemir Sergio 

Santoro 

 

379/03 2003.084-0 Claudinei Soares 

Vieira 

José Lino Brandão   

393/03 2003.178-1 Marcelo Castelani de 

Oliveira e Leandro 

Alves Almeida 

Justiça Pública   

394/03 2003.193-5 Claudemar Nunes de 

Farias 

Julio César Vaz Vieira  Alexandre 

Manzotti 

 

396/03 2003.170-6 Carlos Antonio 

Correia 

Mariza de Oliveira   

398/03 2003.077-7 Luis da Silva e 

Denílson da Silva 

Márcia Regina de 

Oliveira Sakurai 

Alexandre 

Manzotti 

 

399/03 2003.163-3 Ricardo Rosa Nelson Camargo Indiara Meire 

Lima Andrade 

 

403/03 2003.181-1 Lucinéia Silva Micheli Domingos Costa Alexandre 

Manzotti 

 

404/03 2003.196-0 Mauro Gil Fernando de Oliveira 

Mateus 

Alexandre 

Manzotti 

 

406/03 2003.197-8 Aurelino Barbosa e 

Luzia Rodrigues 

Costa 

Zilma Nunes da Silva 

Ribeiro 

  

407/03 2003.093-9 Gabriel Rodrigues de 

Souza 

Leonor Magalhães de 

Souza 

  

417/03 2003.108-0 Alexandre Barbosa 

dos Santos, Marcio 

Rogério Barbosa, 

Michel Marcos e 

Alexandre Cortones 

Décio Luiz Cechinato Rafael Roveri 

Molina 

 

420/03 2003.198-6 Valdemar Carvalho 

de Souza 

Maria Aparecida 

Cardoso 

Alexandre 

Manzotti 

 

423/03 2003.076-9 Maila Luciane 

Valério, Sandra 

Maria Lopes, Josiane 

Fernandes 

Guimarães e Janete 

Messias 

Justiça Pública Alexandre 

Manzotti 

 

425/03 2003.156-0 Benedito Silva Luzia da Gloria da Silva 

Araújo 

Alexandre 

Manzotti 

 

426/03 2003.080-7 Messias Bonifácio de 

Oliveira 

Justiça Pública   

429/03 2003.173-0 Hajime Okuno Devanir Teodoro   

433/03 2003.079-3 André Luiz Bosio Justiça Pública   

434/03 2003.222-2 Ana Prate Sena 

Rodrigues 

Jurandir Fracaro Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

437/03 2003.155-2 Paulo dos Santos Maria dos Anjos Santos   

438/03 2003.191-9 Claudiomar 

Gualberto de Souza 

Geraldo de Souza 

Pereira 

  

439/03 2003.417-9 Nivaldo Mendes 

Brito e José 

Fernandes dos 

Santos 

Justiça Pública Claudemir Sérgio 

Santoro 

 

440/03 2003.185-4 Dicleia Aparecida 

Siqueira Rodrigues e 

Darleide Caetano da 

Silva 

Justiça Pública Alexandre 

Manzotti 

 

443/03 2003.088-2 Adriana Brindo de 

Moraes e Edivaldo 

de Oliveira 

Justiça Pública Alexandre 

Manzotti 

 

444/03 2003.195-1 Jair dos Santos 

Souza 

Marly Rosa Braçal   

445/03 2003.174-9 Cláudio Donizete 

Osteti 

Rosimeire Aparecida 

Carreira  

Indiara Meira 

Lima Andrade 

 

446/03 2003.187-0 Paulo Arthur 

Ambrósio 

Ana Paula Franzoni   

452/03 2003.416-0 Anísio José 

Fernandes 

Sônia Aparecida Gomes Laudaci Felipe dos 

Santos Junior 

 

453/03 2003.086-6 José da Silva Maria Madalena da 

Silva Brasilino 

  

455/03 2003.211-7 Carlos André 

Baptista dos Santos 

Justiça Pública   

458/03 2003.189-7 Anísio José 

Fernandes 

Sonia Aparecida Gomes   

02/04 2004.152-0 Valmir Carioca de 

Oliveira 

Maria Tereza Chiquito   

03/04 2004.208-9 Ailton Correa Porto Sandra Aparecida 

Francisco Porto 

  

04/04 2004.156-2 Claudiomar 

Gualberto de Souza 

Clorisvaldo Ivo   

06/04 2004.154-6 Selma Verginia da 

Silva Valle 

Willian César Valle   

09/04 2004.201-1 Carlos Alberto 

Santos Bertoli 

Jair Mafra Cristiani Andréia 

Oliveira 

 

10/04 2004.131-7 Cláudio Ramos Vieira Maria Inês Cardoso 

Favaro 

  

12/04 2004.135-0 José Muniz Chaves Maria Correia de Souza   

13/04 2004.268-2 Samuel Estevan Rosimeire Pena de 

Castro 

  

14/04 2004.128-7 Sinval Aparecido 

Fernandes Silveira 

Elton Neres Fernandes   

15/04 2004.198-8 Maria Márcia da 

Silva e Marcilene 

Justiça Pública   

Vicente da Silva 

17/04 2004.130-9 Eder da Silva 

Martins 

Fábio Mendonça 

Marassi 

  

19/04 2004.202-0 Lucilene Martins e 

Fabiana Aparecida 

Garcia Borges 

Priscila Helena Braga   

22/04 2004.161-9 Luiz Justino Peixoto Ubirajara de Oliveira 

Soares Junior 

  

25/04 2004.127-9 Ernesto Paulino Neto Milton Correia da Silva   

26/04 2004.151-1 Érika Teixeira 

Gonçalves 

Kelli Cristina Ribeiro   

27/04 2004.209-7 Claudinei Fernandes 

Baliero 

Lázaro Galinari   

29/04 2004.207-0 Roberto Amadeu Silvalino de Jesus 

Macarim Chaves 

Élson Sugigan  

30/04 2004.166-0 José Bueno Moreira Elizete Rodrigues da 

Costa 

  

32/04 2004.126-0 Expedito Caetano 

dos Santos 

Israel Ferreira de Melo   

34/04 2004.254-2 Luiz Barbosa Duarte 

Filho 

Justiça Pública   

37/04 2004.274-7 Wesley Cassiano Liliane Cassiano   

38/04 2004.246-1 Carlos Antonio 

Correia  

Maria Raimunda Correia   

39/04 2004.272-0 Aparecido Ivonete 

Merenda Souza 

Justiça Pública   

44/04 2004.229-1 Pedro da Silva Solange da Silva Santos   

45/04 2004.169-4 Wilson Borges da 

Rocha e Jorge 

Magalhães 

Pedro Caetano Alves Paulo Roberto dos 

Santos 

 

57/04 2004.221-6 Maria Iracema 

Inocêncio 

Valdir Manoel de Souza   

59/04 2004.196-1 Adenilson Raimundo 

de Melo e Adelicio 

Fagundes Dias 

Junior 

Jair Rosalino da Silva   

65/04 2004.168-6 Cleonice Erculano Adriana Aparecida de 

Souza 

  

66/04 2004.159-7 Fabio de Queiroz Paulo Sergio dos Santos 

Peres 

  

67/04 2004.200-3 Cláudio Ramos Vieira Cícero Justino Peixoto   

68/04 2004.231-3 Hélio Borges 

Monteiro Lima 

Gilberto Bego   

69/04 2004.192-9 Vagner Alessandro 

Zecchin 

Elizabete Silva Pires Cristiani Andréia 

Oliveira 

Roberto Jonas 

70/04 2004.153-8 Sebastião Elias Clarice das Dores 

Delvagem 

Cristiani Andréia 

Oliveira 

 

71/04 2004.145-7 Augusto Sarro Amarildo Antonio 

Lemes 

  

72/04 2004.247-0 Antonio Ricardo  Maria Aparecida de 

Oliveira 

  

83/04 2004.203-8 Osmir Santana Alessandro de Freitas 

Franco 

  

87/04 2004.227-5 Claudenir Muniz e 

Pablo Roberto da 

Silva 

Eder de Moraes Vieira   

88/04 2004.142-2 Valdir Araújo Braga Adelina Tereza Lula dos 

Santos 

  

89/04 2004.260-7 Geraldo Teodoro de 

Oliveira 

Expedito Ricardo   

91/04 2004.261-5 Cleuza Barcellos Francielle Cristina   

150/04 2004.140-6 Marcelo Rodrigues 

Costa e Valdinei 

Gussão 

Claudemir Batista de 

Araújo e Valdinei 

Azevedo 

Fábio Iamamoto  

152/04 2004.294-1 Sandra Marcela 

Vitorino Tostes 

Joel Ribeiro Tostes Fábio Iamamoto  

154/04 2004.163-5 Carlos da Silva Laura da Silva   

155/04 2004.273-9 Luiz Justino Peixoto Justiça Pública   

158/04 2004.285-2 Manoel Gomes de 

Souza 

Odete Fermino de 

Souza 

  

159/04 2004.138-4 Oscar Amaral Antonio Carlos de 

Freitas 

  

160/04 2004.148-1 Célia Maria Santana 

de Oliveira 

Osmarilda Camargo 

Martins 

  

161/04 2004.218-6 Jairo Fernandes de 

Oliveira 

Zenaide Inácio Feltrin Fábio Iamamoto  

162/04 2004.155-4 João Paulo Ghizzo 

Vicente 

Zilda Aquino da Silva   

163/04 2004.271-2 Laerte Vicentin Maria Aparecida 

Tessarolo 

  

164/04 2004.147-3 Jairo Fernandes de 

Oliveira 

Ilma Araújo Lima   

166/04 2004.190-2 Claudin da Silva 

Coito 

Justiça Pública   

167/04 2004.172-4 Jurandir Portes Roseli Dias do 

Nascimento 

  

168/04 2004.175-9 Claudir da Silva e 

Uelinton da Silva 

Odoricio 

Natalino de Jesus   

169/04 2004.141-4 Luciane de Jesus 

Brisola Cotrin 

Rodnei Renê Marchioro   

170/04 2004.136-8 Albertino Nunes Iracina Gabriela de 

Souza Pereira, Marcos 

Barela e Ivan da Cruz 

Pereira 

Edson Olivatti Fabio Iamamoto 

172/04 2004.280-1 Ismael Aparecido 

Soares 

Rosiley Barros de 

Farias 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

174/04 2004.137-6 Guido Aguetoni Neto Adão Rozivaldo Gomes   

178/04 2004.287-9 Marcio Miranda da 

Silva 

Luiz Carlos Alves da 

Cruz 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

180/04 2004.205-4 Evaristo Calisto de 

Souza 

Albertino Nunes   

181/04 2004.206-2 Herly Aparecido de 

Araújo 

Graziela Barbosa de 

Araújo 

  

183/04 2004.173-2 Antonio Firmino Maria de Lourdes 

Frederico Firmino 

  

188/04 2004.289-5 José Carlos 

Rodrigues 

Patrícia Danielli Gibin 

Rodrigues 

Fábio Iamamoto  

189/04 2004.217-8 Marinete Lucia da 

Silva, Daniel 

Gimenes Moura, 

Célia Fernandes 

Nunes e Maria 

Madalena Severino 

Valdir Manoel de Souza Fábio Iamamoto  

194/04 2004.288-7 Milton Barbosa dos 

Santos 

Russian Camilo Totti   

195/04 2004.309-3 Anderson Laoila, 

Aparecida Alves da 

Silva Santos e 

Angélica Alves 

Nascimento 

Ivone Cardoso dos 

Santos 

  

203/04 2004.316-6 Joaquim Xavier dos Tereza Alves Farias   
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150/04 2004.140-6 Marcelo Rodrigues 

Costa e Valdinei 

Gussão 

Claudemir Batista de 

Araújo e Valdinei 

Azevedo 

Fábio Iamamoto  

152/04 2004.294-1 Sandra Marcela 

Vitorino Tostes 

Joel Ribeiro Tostes Fábio Iamamoto  

154/04 2004.163-5 Carlos da Silva Laura da Silva   

155/04 2004.273-9 Luiz Justino Peixoto Justiça Pública   

158/04 2004.285-2 Manoel Gomes de 

Souza 

Odete Fermino de 

Souza 

  

159/04 2004.138-4 Oscar Amaral Antonio Carlos de 

Freitas 

  

160/04 2004.148-1 Célia Maria Santana 

de Oliveira 

Osmarilda Camargo 

Martins 

  

161/04 2004.218-6 Jairo Fernandes de 

Oliveira 

Zenaide Inácio Feltrin Fábio Iamamoto  

162/04 2004.155-4 João Paulo Ghizzo 

Vicente 

Zilda Aquino da Silva   

163/04 2004.271-2 Laerte Vicentin Maria Aparecida 

Tessarolo 

  

164/04 2004.147-3 Jairo Fernandes de 

Oliveira 

Ilma Araújo Lima   

166/04 2004.190-2 Claudin da Silva 

Coito 

Justiça Pública   

167/04 2004.172-4 Jurandir Portes Roseli Dias do 

Nascimento 

  

168/04 2004.175-9 Claudir da Silva e 

Uelinton da Silva 

Odoricio 

Natalino de Jesus   

169/04 2004.141-4 Luciane de Jesus 

Brisola Cotrin 

Rodnei Renê Marchioro   

170/04 2004.136-8 Albertino Nunes Iracina Gabriela de 

Souza Pereira, Marcos 

Barela e Ivan da Cruz 

Pereira 

Edson Olivatti Fabio Iamamoto 

172/04 2004.280-1 Ismael Aparecido 

Soares 

Rosiley Barros de 

Farias 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

174/04 2004.137-6 Guido Aguetoni Neto Adão Rozivaldo Gomes   

178/04 2004.287-9 Marcio Miranda da 

Silva 

Luiz Carlos Alves da 

Cruz 

Claudemir Sergio 

Santoro 

 

180/04 2004.205-4 Evaristo Calisto de 

Souza 

Albertino Nunes   

181/04 2004.206-2 Herly Aparecido de 

Araújo 

Graziela Barbosa de 

Araújo 

  

183/04 2004.173-2 Antonio Firmino Maria de Lourdes 

Frederico Firmino 

  

188/04 2004.289-5 José Carlos 

Rodrigues 

Patrícia Danielli Gibin 

Rodrigues 

Fábio Iamamoto  

189/04 2004.217-8 Marinete Lucia da 

Silva, Daniel 

Gimenes Moura, 

Célia Fernandes 

Nunes e Maria 

Madalena Severino 

Valdir Manoel de Souza Fábio Iamamoto  

194/04 2004.288-7 Milton Barbosa dos 

Santos 

Russian Camilo Totti   

195/04 2004.309-3 Anderson Laoila, 

Aparecida Alves da 

Silva Santos e 

Angélica Alves 

Nascimento 

Ivone Cardoso dos 

Santos 

  

203/04 2004.316-6 Joaquim Xavier dos Tereza Alves Farias   

Santos 

206/04 2004.195-3 Lourisval Alves de 

Almeida 

Valdecir Palomino 

Ferreira 

  

207/04 2004.320-4 Sidnei Pereira 

Neves, Sergio 

Marques Farias, 

Claudiomar 

Gualberto de Souza 

e Valdeci Messias 

Justiça Pública   

210/04 2004.204-6 Alex Montrezolli e 

Rosangela Aparecida 

Ribeiro 

Justiça Pública   

212/04 2004.197-0 Uelinton Alves dos 

Santos 

Paulo César Alves   

220/04 2004.282-8 Valdir Pereira do 

Nascimento e 

Valdeci Messias 

Justiça Pública   

222/04 2004.194-5 Paulo Sergio Alves 

dos Santos 

Gisele Alves dos Santos   

223/04 2004.322-0 Paulo César Alves e 

Rodrigo Nunes  

Justiça Pública   

233/04 2004.211-9 Clorisvaldo Ivo e 

Pablo Roberto da 

Silva 

Justiça Pública   

234/04 2004.158-3 Orlando Lucredi  Luis Celso Vidal da Silva   

235/04 2004.237-2 Dirceu Machado, 

Danielo Douglas 

Pereira, Júlio César 

Eleutério e Gilmar 

Antonio 

João Francisco Martins   

237/04 2004.179-1 Valmir Carlos dos 

Santos 

Danilo Fernandes 

Feitosa 

  

238/04 2004.298-4 Juraci Batista de 

Araújo 

Jamiro Crispim de 

Freitas 

 Richardson 

Marcelo Veloso 

Vieira 

240/04 2004.311-5 Jorge Magalhães Maria Dirce Monteiro 

da Silva 

  

244/04 2004.286-0 Juliano Polanca Felix Jair Donizete Belentani   

265/04 2004.326-3 Claudemir dos 

Santos 

Vanda Célia de Souza 

Santos 

  

273/04 2004.215-1 José Maria Alves Catarina de Souza Dias   

286/04 2004.264-0 Márcio Fernandes de 

Sales 

Vanildo de Camargo   

290/04 2004.255-0 Rosival de Tal e 

Helber de Tal 

Antonio Leite de 

Almeida 

  

300/04 2004.276-3 Edson Climaco da 

Silva 

Everaldo Climaco 

Cardoso da Silva 

  

303/04 2004.213-5 Maria Aparecida 

Trizolde 

Antonio Ude Trizolde   

309/04 2004.267-4 Ângela Maria 

Pacheco 

José Paulo Paulino   

317/04 2004.212-7 Carlos da Silva Laura da Silva   

330/04 2004.269-0 Sueli de Lima José Valdeci Zanolli Marcelo Keiti 

Matsuguma 

Amaury Sergio 

Santoro Teodoro 

334/04 2004.284-4 Carlos Andre 

Baptista dos Santos 

Justiça Pública   

336/04 2004.241-0 David Pereira 

Marques 

Ruth Marques   

339/04 2004.210-0 Cleiton Bonetti Ana Rita Neres Dias 

(representada por 

Marilda Neres Dias) 

  

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado LUIZ
BONATTO - PALMAS. CNPJ nº 03.048.280/0001-04, na pes-
soa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em praça única, os bens de propriedade do devedor LUIZ
BONATTO - PALMAS, na seguinte forma:
PRAÇA : Dia
17.06.2008, às 09:00 horas, pelo maior lance oferecido, con-
tando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 58/04
de Executivo Fiscal, em que é exequente: União e executada:
Luiz Bonatto - Palmas;
BEM(NS) :1º) Uma área de
terras com 121.000m2, ou sejam 05 alqueires, parte integrante
de uma área maior com 1.452.000m2, ou sejam 60 alqueires,
com toda a flora que lhe reveste o solo, sem benfeitorias, situ-
ada na Faz. Denominada Nova Iguaçu, Distrito de Cel. Domin-
gos Soares, com as divisas e confrontações constantes na ma-
trícula nº 4.120, registro R-8-4.120, do CRI.-Avaliado o alqueire
de referida área de terras, em comum, por R$5.500,00 e todos
os 5 alqueires por R$27.500,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$27.500,00, em 25.04.07;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o representante legal da
executada Sr. LUIZ BONATTO;
VALOR DA DÍVIDA : R$98.479,49,
em 26.04.07;
ÔNUS :O constante dos
autos;
OBSERVAÇÃO         :   O bem supra indicado pderá ser
arrematado de forma parecelada em até 60 vezes, sendo que
cada parcela não poderá ter valor menor que R$250,00, e o
valor a ser parcelado deve ser superior a R$1.500,00, e os valo-
res das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa SE-
LIC, o bem ficará gravado por hipoteca, alienação fiduciária
ou penhor em favor da União.
OBSERVAÇÃO:  Pelo exequente foi nomeado como Leiloei-
ro Oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar no ato da arrematação a comissão estabelecida ao leilo-
eiro (CPC art. 705), e as custas processuais. Telefone do leilo-
eiro (46) 3225-2268
INTIMAÇÃO :Fica desde logo
intimado o executado LUIZ BONATTO - PALMAS, na pes-
soa de seu representante legal, Sr. LUIZ BONATTO e sua
ESPOSA, se por ventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
Palmas, 30 de abril de 2008.
Eu,____________________________, Luiz Antonio de Siquei-
ra Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

343/04 2004.263-1 Luiz Peres Vargas Luiz Carlos Piovezan   

347/04 2004.265-8 Getúlio Cardoso 

Carvalho 

Wagner Luiz Mazuqueli   

356/04 2004.240-2 Nelsi Gotardo Vera Lúcia Jamis   

360/04 2004.308-5 Silvana Eva Tavares Maria Lúcia Medina   

368/04 2004.310-7 Adenir Honório da 

Silva e Adriano 

Honório da Silva 

Justiça Pública   

382/04 2004.291-7 Carlos Alberto dos 

Santos Bertoli e 

Ricardo José dos 

Santos Bertoli 

Ronaldo Barbosa da 

Silva 

  

 

 

 

 

384/04 2004.305-0 Luiz Carlos Ivo e 

Clovis Antonio 

Fernandes 

Justiça Pública   

393/04 2004.313-1 Carlos Henrique Ivo 

e Clorisvaldo Ivo 

Justiça Pública   

409/04 2004.306-9 Fabrício Cremom 

Amaral 

Antonio Floresta   

410/04 2004.307-7 Marcelo Robson 

Lopes 

Justiça Pública   

421/04 2004.317-4 José Gerônimo 

Benatti 

Moacir Olivatti   

 

 

 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito.
Eu, _______________ (IVO FERNANDES) Secretário, que o digitei e o subscrevo.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

Palmas    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado MADEI-
REIRA PORTICO LTDA. CGC nº 77.723.393/0001-96, na
pessoa de seu representante legal., MARLI TEREZA DE
ARAÚJO HONAISER, CPF nº 435.085.299-91.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade do devedor MA-
DEIREIRA PÓRTICO LTDA, na seguinte forma:
PRAÇA : Dia
05.06.2008, às 9:00 horas, pelo maior lance oferecido, con-
tando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 57/95
de Executivo Fiscal, em que é exequente: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada: MADEIREIRA
PÓRTICO LTDA;
BEM(NS) :1º)  Um lote de
terreno situado no quadro urbano desta cidade, no aumento
verificado no quadrante Oeste, e corresponde ao lote nº 182, da
quadra nº 113, medindo 630,00m2, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula sob nº 4.748, registrado sob nº R-
1.4.748, do Cri desta comarca.-Adquirente: Osvaldo Moreira
Honaiser.-Avaliado referido lote de terreno, contendo nos fun-
dos, uma construção em alvenaria, coberta de chapas de ci-
mento amianto, medindo aproximadamente 60m2, onde encon-
tra-se um salão de festas e garagem, todo cercado com muros e
grades em ferro por R$55.800,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$55.800,00, em 27.08.07;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária pública deste juízo, Sra. LEILA FÁ-
TIMA DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA : R$26.203,18,
em 26.09.07;
ÔNUS :O constante dos
autos;
OBSERVAÇÃO:   Pelo exequente foi nomeado como Leiloeiro
Oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, Jucepar nº 514/86, sendo a
taxa de comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação. O arrematante deverá pagar no ato da arremata-
ção a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC art. 705), e as
custas processuais. Telefone para contato com o leiloeiro (46)
3225-2268 – 9972-2243.
INTIMAÇÃO :Fica desde logo
intimada a executada MADEIREIRA PÓRTICO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, e MARLI TEREZA DE
ARAÚJO HONAISER e seu esposo, se por ventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 30 de abril de 2008.
Eu,___________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MANCHESTER
LTDA. (CGC nº 76.389.030/0001-01), na pessoa de seu repre-
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sentante legal, WILSON LUIZ PAGLIOSA  (CPF nº
346.920.969-34) e sua ESPOSA.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em praça única os bens de propriedade da executada IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MANCHES-
TER LTDA., na seguinte forma:
PRAÇA  :Dia 05.06.2008, às 09:00 horas, pelo maior lance
oferecido, contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum na data acima, fica desde logo designa-
do o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 01/98
de Executivo Fiscal, em que é exequente: Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS e executada: Indústria e Comércio de
Madeiras Manchester Ltda. e Outro;
BEM(NS) : 1º)   Uma área
de terras rurais, medindo 857.940m2, ou sejam 35 alqueires e
10.940m2, que constitui parte da Gleba nº VI da Fazenda de-
nominada Alegria sita na comarca de Palmas/PR, sem benfei-
torias, com exclusão da reserva florestal, a qual foi vendida a
firma Madeireira Sulparaná S/A, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 5.758, imóvel registrado sob nº
R-1 e R-2 da matricula nº 5.758, feito na ficha nº 5.758.-Ad-
quirente: Wilson Luiz Pagliosa.-Referido imóvel encontra-se
penhorado nos autos nº 03/95 CP e 29/95 de Execução.-Obs:
Existe sobre referida área uma casa construída de madeiras,
coberta de telhas de barro, medindo aproximadamente 90m2,
com energia elétrica, em regular estado de conservação, sendo
que da mencionada área aproximadamente 24 alqueires são de
lavoura.-Avaliado o alqueire de lavoura em R$16.320,00 e to-
dos os 24 por R$391.680,00 e o restante, ou sejam, 11,45 al-
queires de mata por R$45.800,00 no valor de 4.000,00 o al-
queire e toda a área com benfeitorias por R$437.480,00
2º)  - Uma área de terras, constantes na matrícula nº 6.453 de
04 de janeiro de 1990, com 123.600 metros quadrados, consti-
tuido de matas e lavouras que constitui a parte da Gleba nº VI,
da Fazenda Alegria, sita neste Município e Comarca de Pal-
mas, sem benfeitorias, ficando excluída da presente venda e
reserva florestal, a qual foi vendida à firma Madeireira Sulpa-
raná S/A, com as divisas e confrontações constante na presente
matrícula.-Adquirente: Wilson Luiz Pagliosa, que consta no
Registro nº R-1-6.453, do Cartório de Registro de Imóveis des-
ta Comarca de Palmas/PR.,-Avaliado o alqueire de referida área
de terras por R$4.000,00 e todos os 5,1074 alqueires por
R$20.429,60.   -   3º)    12,50% de uma área de terras constan-
tes na matrícula 3.427 de 17 de junho de 1983, parte de uma
área maior de matos e faxinais, sem benfeitorias, com a área de
20 alqueires, ou  sejam 484.000,00 metros quadrados, que cons-
titui o Quinhão nº 30, da Divisão Judicial da Gleba I, do Qui-
nhão III, da Fazenda Passo Fundo, sita neste município e co-
marca de Palmas/PR., com o remanescente os pinheiros e ou-
tras madeiras de lei que existe no mencionado Quinhão, com
exclusão das imbuias com diâmetros de 0,80 centímetros e aci-
ma marcadas com a letra “H”, vendidas à fábrica de Laminas
de Imbuias Selecta S/A, conforme contrato inscrito sob nº 689
no livro nº 4-B, deste Cartório e com as divisas e confrontações
constantes na presente matrícula e registro.-Adquirente: Wil-
son Luiz Pagliosa, do que consta no Registro R-1-3.427 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.-Avaliado
12,50% de referida área de terras ou seja 2,5 alqueires a
R$8.000,00 cada e todos os 2,5 alqueires por R$20.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$477.909,60 – em 25.06.07;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, ou seja, o próprio executa-
do, Wilson Luiz Pagliosa;
VALOR DA DÍVIDA : R$10.599,94,
em 10.11.97;
ÔNUS :O constante dos
autos;
OBSERVAÇÃO Será admitido
pagamento parcelado do maior lance em até sessenta vezes,
observada a parcela mínima de R$200,00, reduzindo-se a pra-
zo o quanto necessário para a observância deste piso (Arts. 34
e 98 da Lei nº 9.528/97). O arrematante deve depositar, no ato
da arrematação, a primeira prestação. A exequente ser credora
do arrematante, o que dever constar na carta de arrematação,
constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou alienação
fiduciária do bem arrematado. As prestações de pagamento a
que se obrigar o arrematante serão mensais e sucessivas, ven-
cendo-se a Segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão
da carta de arrematação. As prestações serão reajustadas men-
salmente pelo índice da taxa SELIC. Se o valor da arrematação
superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita
ao crédito do exequente, devendo o arrematante depositar, no
ato da arrematação, o valor excedente, para levantamento pelo
executado. O não pagamento de qualquer das prestações acar-
retar ao vencimento antecipado do débito assumido, o qual ser
acrescido da multa rescisória de 50% de que trata o parágrafo
6º do art. 98 da lei 8.212/91.
LEILOEIRO: Pelo exeqüente foi nomeado como Leiloeiro o
Sr. SADI LUIZ SIMON. Sendo a taxa de comissão de 5% sobre
o valor da arrematação. O arrematante deverá pagar a comissão
estabelecida ao leiloeiro (Código de Processo Civil art. 705), e
as custas processuais no ato da arrematação. Telefone (46) 3225-
2268.
INTIMAÇÃO : Ficam desde
logo intimados os executados INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS MANCHESTER LTDA., na pessoa de seu
representante legal, e WILSON LUIZ PAGLIOSA e sua ES-
POSA, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.
Palmas, 30 de abril de 2008.
Eu,___________________________________, Luiz Antonio
de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, con-
feri e subscrevi.

   PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO do executado INDÚS-
TRIA DE COMPENSADOS GRASSBENE LTDA. CNPJ nº
02.978.123/0001-27, na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em Leilão único, o(s) bem(ns) de propriedade do executa-
do INDÚSTRIA DE COMPENSADOS GRASSBENE
LTDA, na seguinte forma:
LEILÃO : Dia
05.06.2008, às 09:00 horas, pelo maior lance oferecido, con-
tando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum na data acima, fica desde logo designa-
do o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 118/07
de Executivo Fiscal, em que é exequente: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executado: INDUSTRIA DE
COMPENSADOS GRASSBENE LTDA;
BEM(NS) : 1º) Uma (01)
Caldeira marca Wolf England, modelo Flamotobular (horizon-
tal) nº 1551, ano de fabricação 2000, com capacidade de
3.000kgv/h.-Avaliada referida caldeira em perfeito estado de
conservação e funcionamento por R$58.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$58.000,00, em 27.09.07;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária particular, a representante legal da
executada, DELZIRA GRASSI STEFFEN;
VALOR DA DÍVIDA : R$23.345,28,
em 28.09.07;
ÔNUS :O constante dos
autos;
OBSERVAÇÃO:   Pelo exequente foi nomeado como Leiloei-
ro Oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, Jucepar nº 514/86, sendo
a taxa de comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação. O arrematante deverá pagar no ato da arremata-
ção a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC art. 705), e as
custas processuais. Telefone para contato com o leiloeiro (46)
3225-2268 – 9972-2243.
INTIMAÇÃO : Fica(m) desde
logo intimado(s) o(s) executado(s) INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS GRASSBENE, na pessoa de seu representante
legal, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
Palmas, 30 de abril de 2008.
Eu,___________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

 PAULO B. TOURINHO
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada FRU-
TCEL FRUTAS E CEREAIS LTDA. (CGC/MF nº
820.192.90/0001-80), na pessoa de seus representantes legais
GIANE BRETAS GUGLIELMI (CPF 396.185.609-53) e
PEDRO MENDES NETO (CPF 396.185.609-53), e ALVINA
KLUPEL MENDES, (CPF nº 371.326.019-20).
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade da devedora FRU-
TCEL FRUTAS E CEREAIS LTDA., na seguinte forma:
PRAÇA : Dia
05.06.2008, às 09:00 horas, pelo maior lance oferecido, con-
tando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum na data acima, fica desde logo designa-
do o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 073/95
de Executivo Fiscal, em que é exequente: Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executada: Frutcel Frutas e Cereais Ltda.;
BEM(NS) :1º) – Uma área
de terras, constantes na matricula nº 7.920, de 16 de dezembro
de 1994, cosnta na parte do quinhão nº VII, da subdivisão do
Quinhão nº 1-A, do Imóvel Quiguay, sito neste município e
Comarca de Palmas, com a área de 121.000,00 metros quadra-
dos, ou sejam 05 alqueires, com as seguintes divisas e confron-
tações: - Partindo de um marco de madeira espécie imbuia cra-
vado junto a uma cerca de arame divisa de terras de Maria
Mendes Ribas, segue no rumo de 80º49‘NO, na distância de
234,70 metros, dividindo com parte do Quinhão nº VII de Tâ-
nia Regina Mendes Moreira, por linha seca até o marca daí
segue no rumo de 13º13‘NE, na distância de 533,40 metros,
dividindo ainda com o Quinhão nº VII,  de Tânia Regina Mo-
reira, por linha seca até o marco, daí segue rumo de 88º22‘SE,
na distância de 136,40 metros, dividindo com terras de Nelson
Mendes Ribas, por cerca de arame até o marco cravado a mar-
gem esquerda do rio da Usina; daí segue no rumo de 24º19‘SE,
na distância de 165,00 metros dividindo com terras de maria
Mendes Ribas, pelo rio Usina acima até o marco cravado junto
a uma cerca de arame, daí segue no rumo de 13º13‘SO, na dis-
tância de 413,50 metros, dividindo ainda com as terras de Ma-
ria Mendes Ribas, pela cerca de arame até o ponto de partida.
Adquirente: Pedro Mendes Netto e sua esposa Giane Gugliel-
mi Mendes, conforme consta na matricula R-1-7.920, do Re-
gistro de Imóveis desta Comarca. – Obs: O referido terreno
encontra-se penhorado em outros autos.-Avaliado o alqueire de
referida área de terras, sem benfeitorias, não possue servidão,

por estimativa, em R$4.000,00 e todos os cinco (5) alqueires
por R$20.000,00 ;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$20.000,00, em 27.07.05;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária Pública Sra. Leila Fátima de Lima;
VALOR DA DÍVIDA : R$32.236,26,
em 14.08.06;
ÔNUS :Nos autos cons-
ta que o referido bem encontra-se penhorado em outros proces-
sos;
OBSERVAÇÃO:   Pelo exequente foi nomeado como Leiloei-
ro Oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, Jucepar nº 514/86, sendo
a taxa de comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação. O arrematante deverá pagar no ato da arremata-
ção a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC art. 705), e as
custas processuais. Telefone para contato com o leiloeiro (46)
3225-2268 – 9972-2243.
INTIMAÇÃO : Ficam desde
logo intimada a executada FRUTCEL FRUTAS E CEREAIS
LTDA., na pessoa de seus representantes legais GIANE BRE-
TAS GUGLIELMI e PEDRO MENDES NETO e ALVINA
KLUPPEL MENDES ,  se por ventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 30 de Abril de 2008.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siquei-
ra Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

Paranacity

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
ALESSANDRA MONTES PESSOA. EDITAL de CITAÇÃO
do requerido (a) ALESSANDRA MONTES PESSOA, brasilei-
ro (a), residente em lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº.
061.024.589-98, de que perante este Juízo tem seus trâmites
legais os autos nº 354/2006 de Ação de Busca e Apreensão con-
vertida em DEPÓSITO, requerida pelo BANCO DIBENS S/A
em face ALESSANDRA MONTES PESSOA, onde requer o
autor que  o (a) requerido (a) proceda a entrega do veículo
Marca YAMAHA, modelo YBR 125K, ano de fabricação 2005,
modelo 2005, gasolina, cor PRETA, chassi n.º
9C6KE044050115938, renavam n.º 86.732562-3, PLACA ANE-
2454, no prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo ou consignar o
valor do débito, acrescido de custas e demais despesas. Assim,
fica a parte requerida citada do inteiro teor da presente ação,
bem como para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
ta-la. Fica advertido de que se não contestar a ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
– arts. 285 e 319 do CPC. Paranacity, 03 de abril 2008. Eu
Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o
subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF.  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
SIDNEI MARCHI. EDITAL de CITAÇÃO do requerido (a)
SIDNEI MARCHI, brasileiro (a), residente em lugar ignorado,
inscrito (a) no CPF nº. 045.478.559-35, de que perante este
Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 358/2006 de Ação de
Busca e Apreensão convertida em DEPÓSITO, requerida pelo
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A em
face SIDNEI MARCHI, onde requer o autor que  o requerido
proceda a entrega do veículo Marca YAMAHA, modelo YBR
125-K, ano de fabricação 2005, modelo 2005, gasolina, chassi
n.º 9C6KE0440501168763,  no prazo de 05 (cinco) dias, em
Juízo ou consignar o valor do débito, acrescido de custas e de-
mais despesas. Assim, fica a ré citada do inteiro teor da presen-
te ação, bem como para querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, contesta-la. Fica advertido de que se não contestar a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor – arts. 285 e 319 do CPC. Paranacity, 03 de abril
2008. Eu Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada Jura-
mentada, o subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF.  Juíza
de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
ALESSANDRO SANTANA. EDITAL de CITAÇÃO do reque-
rido (a) ALESSANDRO SANTANA, brasileiro (a), residente
em lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº. 040.886.989-59, de
que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 361/
2006 de Ação de Busca e Apreensão convertida em DEPÓSI-
TO, requerida pelo UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A em face ALESSANDRO SANTANA, onde re-
quer o autor que  o (a) requerido (a) proceda a entrega do veí-
culo Marca YAMAHA, modelo YBR 125-ED, ano de fabrica-
ção 2005, modelo 2005, gasolina, chassi n.º
9C6KE044050136998, no prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo
ou consignar o valor do débito, acrescido de custas e demais
despesas. Assim, fica a parte requerida citada do inteiro teor da
presente ação, bem como para querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contesta-la. Fica advertido de que se não contestar a
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor – arts. 285 e 319 do CPC. Paranacity, 03 de
abril 2008. Eu Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada
Juramentada, o subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF.
Juíza de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
ANDERSON ARAÚJO DE ALMEIDA. EDITAL de CITAÇÃO
do requerido (a) ANDERSON ARAÚJO DE ALMEIDA, brasi-
leiro (a), residente em lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº.
039.356.669-26, de que perante este Juízo tem seus trâmites
legais os autos nº 362/2006 de Ação de Busca e Apreensão con-
vertida em DEPÓSITO, requerida pelo UNIBANCO – UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A em face ANDERSON ARA-
ÚJO DE ALMEIDA, onde requer o autor que  o requerido
proceda a entrega do veículo Marca HONDA, modelo CG 150
TITAN KS, ano de fabricação 2005, modelo 2005, gasolina,
chassi n.º 9C2KC08105R137951, renavam n.º 85.943747-4, cor
PRETA, placa AMX-2886, no prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo
ou consignar o valor do débito, acrescido de custas e demais
despesas. Assim, fica a ré citada do inteiro teor da presente
ação, bem como para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contesta-la. Fica advertido de que se não contestar a ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor – arts. 285 e 319 do CPC. Paranacity, 03 de abril 2008.
Eu Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada,
o subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF.  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
SANDRO APARECIDO DOS SANTOS. EDITAL de CITAÇÃO
do requerido (a) SANDRO APARECIDO DOS SANTOS, bra-
sileiro (a), residente em lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº.
057.838.139-74, de que perante este Juízo tem seus trâmites
legais os autos nº 518/2006 de Ação de Busca e Apreensão con-
vertida em DEPÓSITO, requerida pelo UNIBANCO – UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A em face SANDRO APA-
RECIDO DOS SANTOS, onde requer o autor que  o requeri-
do proceda a entrega do veículo Marca YAMAHA, modelo YBR
125 K, ano de fabricação 2005, modelo 2005, gasolina, cor
PRETA, chassi n.º 9C6KE044050136993, renavam n.º
86.438023-2, no prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo ou consig-
nar o valor do débito, acrescido de custas e demais despesas.
Assim, fica a ré citada do inteiro teor da presente ação, bem
como para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contesta-la.
Fica advertido de que se não contestar a ação presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor – arts.
285 e 319 do CPC. Paranacity, 03 de abril 2008. Eu Rosa Fran-
ciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.
CAMILA TEREZA GUTZLAFF.  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
MARIA APARECIDA REIS. EDITAL de CITAÇÃO do reque-
rido (a) MARIA APARECIDA REIS, brasileiro (a), residente
em lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº. 424.361.419-91, de
que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 521/
2006 de Ação de Busca e Apreensão convertida em DEPÓSI-
TO, requerida pelo UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A em face MARIA APARECIDA REIS, onde
requer o autor que  o requerido proceda a entrega do veículo
Marca HONDA, modelo C 100 BIZ, ano de fabricação 2004,
modelo 2005, gasolina, cor AZUL, chassi n.º
9C2HA07005R010464, placa AML-2661, no prazo de 05 (cin-
co) dias, em Juízo ou consignar o valor do débito, acrescido de
custas e demais despesas. Assim, fica a ré citada do inteiro teor
da presente ação, bem como para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contesta-la. Fica advertido de que se não contes-
tar a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor – arts. 285 e 319 do CPC. Paranacity, 03
de abril 2008. Eu Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada
Juramentada, o subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF.
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
CLAUDINO FRANCISCO DA ROCHA JUNIOR. EDITAL de
CITAÇÃO do requerido (a) CLAUDINO FRANCISCO DA
ROCHA JUNIOR, brasileiro (a), residente em lugar ignorado,
inscrito (a) no CPF nº. 034.938.749-44, de que perante este
Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 581/2006 de Ação de
Busca e Apreensão convertida em DEPÓSITO, requerida pelo
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A em
face CLAUDINO FRANCISCO DA ROCHA JUNIOR, onde
requer o autor que  o requerido proceda a entrega do veículo
Marca YAMAHA, modelo YBR 125-K, ano de fabricação 2005,
modelo 2005, gasolina, chassi n.º 9C6KE044050108891,  no
prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo ou consignar o valor do
débito, acrescido de custas e demais despesas. Assim, fica a ré
citada do inteiro teor da presente ação, bem como para queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, contesta-la. Fica advertido de
que se não contestar a ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor-arts. 285 e 319 do
CPC.Paranacity,03 de abril 2008.Eu Rosa Franciely da Silva
Oliveira,Empregada Juramentada, subscrevo.CAMILA TERE-
ZA GUTZLAFF. Juíza de Direito

PATO BRANCO
  EDITAL DE CITAÇÃO

Paranacity
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Pinhais, tramitam os autos de processo crime sob o nº 1998.462-
6 em que fora denunciado pelo Ministério Público, a pessoa de
Odenir Lacerda de Oliveira. Constando dos autos que o denun-
ciado se encontra em local incerto, pelo presente edital, com o
prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em local de costume neste Fórum, se faz a CITAÇÃO
da pessoa de ODENIR LACERDA DE OLIVEIRA, nascido aos
14/03/1956 em Monte Castelo, SC, filho de João Lacerda de
Oliveira e de Dejanira Lacerda de Oliveira, RG 7.014.733-5,
para se ver processar nos autos supra referidos, denunciado como
incurso nas sanções do art. 168, § 1º, inciso III, do CP, sob
pena de revelia. Fica deste já o réu INTIMADO a comparecer
em Juízo, no prazo do presente edital, a fim de ser interrogado
sobre os fatos narrados na denúncia. Com o decreto de revelia
os autos e o prazo prescricional permanecerão suspensos. Dado
e passado nesta Cidade de Pinhais e Comarca do Foro da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Pr, aos 5 de maio de 2008.  Eu
(Maricele Spagnollo), escrivã designada, digitei, subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

 Pitanga,

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES, RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR, ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL E COMARCA DE PI-
TANGA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI..

F A Z   S A B E R  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido dos Autos sob n.º 97/2008, de
USUCAPIÃO requerido por SEBASTIÃO ANTUNES E
MARIA DO CARMO LARA DOS SANTOS e requerido
ESTE JUÍZO, sobre uma área de terras, medindo 96.800,00m²
(noventa e seis mil e oitocentos metros quadrados), imóvel de-
nominado Colônia Muquilão, Comarca de Pitanga/Pr, compre-
endido dentro dos seguintes limites e confrontações: PP=0 ao
M01, partindo da PP=0, em um marco cravado na divisa entre
os lotes nºs 11-remanescente e o lote n.º 10, segue por linha
seca, confrontando com terras o lote nº 11-remanescente, com
rumo 39º16´30´´NE, medindo 77,35 metros, M01 ao M02, por
linha seca, com rumo 09º54´00´´NE, medindo 69,00 metros,
M02 ao M03, por linha seca, com rumo de 19º43´50´´NO, me-
dindo 58,70 metros, M03 ao M04, por estrada, com rumo
63º14´50´´NE, medindo 74,20 metros, M04 ao M05, por linha
seca, com rumo de 29º40´30´´NE, medindo 85,10 metros, M05
ao M6, por linha seca, com rumo de 22º28´30´´NE, medindo
95,00 metros, confrontando com terras do lote nº 11-Remanes-
cente, da pp=0 ao M06, M06 ao M07, segue por estrada, con-
frontando com terras da gleba nº 22 da Colônia Muquilão, com
os seguintes rumos e medidas, rumo 80º19´10´´NO, medindo
115,00 metros, rumo 85º16´10´´NO, medindo 250,30 metros,
rumo 86º11´20´´NO, medindo 115,50 metros, M07 a pp=0, se-
gue por linha seca, confrontando com o lote nº 10 da mesma
gleba, com rumo de 35º00´00´´NE, medindo 518,50 metros,
chegando assim ao ponto onde originou-se o levantamento des-
te Perímetro. Fica devidamente CITADO os réus e confinantes
ausentes incertos e desconhecidos, para que, querendo, contes-
tem a presente ação no prazo de 15 dias. Art 285: Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial CUMPRA-SE DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Pitanga, Estado do Paraná, aos dezeno-
ve dias do mês de março do ano de dois mil e oito. Eu -
________________, MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado,
que o fiz digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA
REGIANE TONET, MM. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dela reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA Sob n.º
91/07.1 em que é requerente R.O.M. R/M MARILICE TE-
REZINHA DE OLIVEIRA requerido SERGIO GONÇAL-
VES DE MENEZES, expediu-se o presente edital com o pra-
zo de 15 (quinze) dias, para  a INTIMAÇÃO do requerido
SERGIO GONÇALVES DE MENEZES, para que compa-
reça perante este Juízo em data de 22 de JULHO de 2008,
às 14:30 horas, para audiência de conciliação, instrução e
Julgamento. E, para que cheguem ao conhecimento de todos
especialmente de SERGIO GONÇALVES DE MENEZES,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou
o presente edital que após será publicado na forma da lei a
fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
abril de 2008. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz
– Escrivão, que o digitei e o subscrevi.

REGIANE TONET
JUIZA SUBSTITUTA

Ponta Grossa,

        EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COS-
TA, Juíza de Direito Substituta da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa- Pr., na forma da lei, etc...

                                         FAZ SABER  a todos quantos o
presente EDITAL  virem, com o prazo de QUINZE (15) DIAS,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente:            1 –  DAVI FRANÇA DE MATOS -
brasileiro, solteiro, natural de Ponta Grossa/PR,  filho de Se-
bastião França de Matos e de Nardina de Matos, nascido aos
08/04/1986, atualmente em local incerto e não sabido. Pelo
presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer (em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia  09 de JU-
NHO de 2.008 às 16:10 horas, a fim de ser interrogado(a),
nos autos de Ação Penal nº 2006/2461-2, por infração ao artigo
155, caput do CP. O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato
acompanhado de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-
lhe nomeado defensor para acompanhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 25 dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e Oito.
Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o
conferi e subscrevo.

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
              Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. OLIVIR FERNANDES DE SOUZA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADA, para que-
rendo, apresente contestação, através de seu advogado, a ação
de Divorcio Direto Litigioso, sob n.º 017/2008, em que é re-
querente Maria Joaquina de Souza e requerido Olivir Fernan-
des de Souza, o faça no prazo legal de 15 dias. Requer outros-
sim o pedido de Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da
Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos dezoi-
to dias do mês de abril de 2008. Eu               Juliana Pr-
zybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o SR. SILVIO AGUINALDO LESNI-
AK, brasileiro, casado, profissão ignorado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADO para que querendo,
conteste os termos da petição inicial, o que deverá faze-lo na
data da audiência, através de advogado, onde se for o caso
prestara depoimentos, bem como INTIMADO a compare-
cer na audiência de conciliação  designada para o dia 13 de
maio de 2008, às 14:30 horas, que será realizada na sala de
audiência da 2ª Vara de Família, edifício do Fórum local,
sita à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, nº 590 – Ofici-
nas. A fim de instruir os autos de Ação de Alimentos sob n.º
051/2008, em que é requerente Raylan Vinicius Lesniak re-
presentado por sua genitora Alcimara Cristina Naconeczny
e requerido Silvio Aguinaldo Lesniak e Clemente Lesniak.
Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação dada
pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos dezes-
sete dias do mês de abril de 2008. Eu        Juliana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ
 EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

  O EXMO. SR. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a autora SRA. NILCE APARECIDA
NUNES, brasileira, casada de fato, do lar, portadora da CI/
RG nº 6.094.803-8/PR e do CPF nº 016.256.079-62, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO a dar re-
gular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção dos autos de Ação de Dissolução de Sociedade de
Fato sob n.º 081/2006 em  que é requerente Nilce Aparecida
Nunes e requerido Antonio Carlos dos Santos Lima. Requer
outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, conforme defi-
nição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela
Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos treze
dias do mês de março de 2008. Eu          Juliana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o autor SR. GILMAR SCHULTZ, bra-
sileiro, separado de fato, trabalhador rural, portador da CI/
RG nº 000.636.44, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, INTIMADO a dar regular andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção dos autos de Ação de De-
claratória de Paternidade sob n.º 1115/2006 em  que é re-
querente Matheus da Silva Jorge e requerido Matheus da
Silva Jorge representado por sua genitora Cristina da Silva
Jorge. Requer outrossim os benefícios da Justiça Gratuita,
conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com reda-
ção dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e
três dias do mês de abril de 2008. Eu
                                                           Escrivão/auxiliar jura-
mentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. TELMA ROSANA RIBEIRO,
brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar incerto e não
sabido, CITADA, para  que este, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias efetue o pagamento do montante da dívida, no valor
de R$ 439,16 (quatrocentos e trinta e nove reais e dezesseis
centavos), sob pena de não o fazendo, sobre o total devido
incidir a multa de 10% (dez por cento), querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias. A fim de instruir a
ação de Divorcio Direto, sob n.º 1192/2005, em que é  reque-
rente Sebastião Avani Nascimento Ribeiro e requerido Tel-
ma Rosana Ribeiro. Requer outrossim o pedido de Justiça
Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com reda-
ção dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e
cinco dias do mês de março de 2008. Eu               Juliana
Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o autor SR. ANA MARIA PRUDÊN-
CIO, brasileira, separada, professora, portadora da CI/RG

Ponta Grossa

Pitanga

Edital de Citação com prazo de30 (trinta) dias.

Autos nº 449/2006
Natureza Ação Pauliana
Requerente Amélio Jaime da Veiga e outra
Requerido Maria Luiza Bini e outros

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DANIELLE BINI, CPF/MF Nº 718.386.949-00 E SEU
MARIDO SE CASADA FOR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica(m) citado(s) do inteiro teor da ação e para no
prazo de 15(quinze) dias, querendo , em conjunto ou individu-
almente, habilitem-se nos autos, oferecendo a defesa que tive-
rem.
Advertência: Nos termos do art. 285 e 319 do CPC, ou seja:
Não sendo contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Pato Branco – PR, 05/05/2008.

DORILDES A C MENDES
juramentada  pela portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

EDITAL DE INTIMAÇÃO
prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 129/2006
NaturezaCarta Precatória (extraída dos autos nº66/1998 de
Execução Fiscal, da Vara Cível da Comarca de Palmas-PR)
ExequenteFazenda Pública do Estado do Paraná
Executado Gedson Gonçalves Serraria e outro

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

INTIMAÇÃO: GEDSON GONÇALVES CPF/MF
Nº681.681.959-49, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica INTIMADO que foi realizada a penhora no
dia 23/11/2006 sobre o valor de R$4.300,00 (quatro mil e tre-
zentos reais), encontra-se depositado em conta judicial na agên-
cia nº0495-2 do Banco do Brasil S/A, conta corrente nº
500.125.591.609.
Prazo para Embargos:30 (trinta) dias.
Advertência: Não sendo embargada a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 e 319 do CPC).
Pato Branco – PR, 5 de maio  de 2008.

DORILDES A C MENDES
juramentada - portaria 08/1990

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE INTIMAÇÃO
prazo de 30(trinta) dias.

Autos nº 223/2005
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Edi Siliprandi

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

INTIMAÇÃO: EDI SILIPRANDI e sua ESPOSA se casado for,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica INTIMADO que foi realizada a penhora sob o
imóvel , lote nº21 da quadra nº21, atual quadra 936, sito à Rua
Alexandre Gusmão, nesta cidade e comarca de Pato Branco-
PR, contendo a área de 360,00m2, sem benfeitorias. Imóvel
matriculado sob n.º 03 do livro nº8-A do 1º Oficio do CRI desta
comarca.
Prazo para Embargos:30 (trinta) dias.
Advertência: Não sendo embargada a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 e 319 do CPC).
Pato Branco – PR, 5 de maio  de 2008.

DORILDES A C MENDES
juramentada - portaria 08/1990

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

   Pinhais e C

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZ0 15 DIAS

Edital nº 41/2008 – autos 1998.462-6
EDITAL DE CITAÇÃO DE ODENIR LACERDA DE OLIVEI-
RA
A DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante o Juízo da Vara Criminal de

Pato Branco

Pinhais
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nº 901.905/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
INTIMADO a dar regular andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção dos autos de Ação de Redu-
ção de Alimentos sob n.º 123/1996 em  que é requerente Ke-
lly Cristina de Souza Prudêncio e outro representados por
sua genitora Ana Maria Prudêncio e requerido Mauricio
Vargas Prudêncio. Requer outrossim os benefícios da Justi-
ça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/
50 com redação dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos treze
dias do mês de março de 2008. Eu          Juliana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. ROZIANE CRISTINA DE LIMA,
brasileira, solteira, maior, filha de Donaldo Antonio Soares de
Lima e Maria de Lourdes de Lima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, CITADA, para querendo, apresente contestação,
através de seu advogado, a ação de Guarda e Responsabilidade
c/c Liminar, sob n.º 321/2008, em que é requerente Francisma-
ra Aparecida do Prado Carvalho e requerido Gustavo Guedes
de Carvalho e outra, o faça no prazo legal de 15 dias. Requer
outrossim o pedido de Justiça Gratuita. Tudo definido no art.
4º da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos dezoi-
to dias do mês de abril de 2008. Eu               Juliana Pr-
zybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA (LEILÃO) E ARREMATAÇÃO

1o PRAÇA: 11 de abril de 2008, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
2o PRAÇA: 25 de abril de 2008, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
PROCESSO: Autos n.º 470/1999 – Ação de Nulidade de Regu-
lamentação Civil.
REQUERENTE(S): Isolina Machado.
REQUERIDO(A)(S): Fiorindo Biava e outros.
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.056,49 (oito mil e cinqüenta e seis
reais e quarenta e nove centavos).
BENS PENHORADOS: Um terreno constituído pelo lote 126,
da quadra nº 09, situado no Jardim Sant’Ana do Sabará, exis-
tindo sobre o mesmo uma edificação em alvenaria sob nº 325,
em dois pavimentos e com área de 190,00 m2.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil re-
ais). Avaliação feita em 18 de dezembro de 2006.
ÔNUS: Não consta dos autos.
Pelo presente edital, fica também intimado o(s) executado(s)
em caso de não vir(em) a ser encontrado(s) para a intimação
pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado em local de costume no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta 2ª Vara de Família da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço do ano de dois mil e oito. Eu               Juliana Przybysz,
empregada juramentada o fiz digitar conferi e subscrevi. (a)
Flavio Renato Correia de Almeida  - Juiz de Direito.

Flavio Renato Correia de Almeida
Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a autora SRA. CLEIDE FERREIRA
DA SILVA, brasileira, solteira, orientadora de transito, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO a dar
regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção dos autos de Ação de Execução de Alimentos sob
n.º 586/2007 em  que é requerente Ana Carolina Ferreira da
Silva representada por sua genitora Cleide Ferreira da Sil-
va e requerido Lucas Batistel. Requer outrossim os benefí-
cios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da
Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos treze
dias do mês de março de 2008. Eu          Juliana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. PAULO CESAR KIELT, atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO, para querendo, apre-
sente contestação, através de seu advogado, a ação de Alimen-
tos c/c Provisionais, sob n.º 639/2007, em que é requerente
Jenifer Alexandra de Paula Kielt representada por sua genitora
Delair Alves de Paula e requerido Paulo César Kielt e Augusto
Kielt, o faça no prazo legal de 15 dias. Requer outrossim o
pedido de Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/
50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e
cinco dias do mês de março de 2008. Eu               Juliana Pr-
zybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA (LEILÃO) E ARREMATAÇÃO

1o PRAÇA: 25 de abril de 2008, às 10:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
2o PRAÇA: 09 de maio de 2008, às 10:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
PROCESSO: Autos n.º 684/1999 – Ação de Embargos do De-
vedor.
REQUERENTE(S): Ivaudir Fantin Ferreira.
REQUERIDO(A)(S): Marina Xavier Ferreira.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.650,62 (mil seiscentos e cinqüen-
ta reais e sessenta e dois centavos).
BENS PENHORADOS: Um terreno urbano constituído pelo
lote nº 10, da quadra nº 02, situado no loteamento denominado
Jardim Planalto, Bairro Chapada, desta cidade, medindo 12,00
metros de frente para a Rua Sofia Misak, e 30,00 metros da
frente aos fundos, com área de 360,00 m2, com a topografia
plana, divisas conhecidas, rua sem pavimentação, servido por
lua da copel, água da sanepar, iluminação publica, existindo
sobre o mesmo uma casa residencial em madeira sob nº 101,
com área de 49,00 m2, acabamento simples, com fôrro, assoa-
lho, sarrafiada, coberta com telhas de eternit, com 3 quartos,
sala/cosinha, banheiro, em bom estado de conservação e em
uso, conforme matricula nº 39.305 do Cartório do 1º Registro
de Imóveis desta Comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais). Avaliação feita em 29 de dezembro de 2006.
ÔNUS: Não consta dos autos.
Pelo presente edital, fica também intimado o(s) executado(s)
em caso de não vir(em) a ser encontrado(s) para a intimação
pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado em local de costume no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta 2ª Vara de Família da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço do ano de dois mil e oito. Eu               Juliana Przybysz,
empregada juramentada o fiz digitar conferi e subscrevi. (a)
Flavio Renato Correia de Almeida  - Juiz de Direito.

Flavio Renato Correia de Almeida
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA (LEILÃO) E ARREMATAÇÃO

1o PRAÇA: 13 de junho de 2008, às 10:0 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
2o PRAÇA: 27 de junho de 2008, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
PROCESSO: Autos n.º 916/2002 – Ação de Separação Judicial
Litigiosa.
REQUERENTE(S): Roselene Magagnin.
REQUERIDO(A)(S): Valdoni Magagnin.
VALOR DO DÉBITO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
BENS PENHORADOS: um apartamento residencial sob nº 04,
localizado em uma edificação em alvenaria, com diversos apar-
tamento e lojas e situado na Rua Balduino Taques, nº 1841 –
Vila Buhrer, região central desta cidade, com dois quartos, sala,
cozinha, banheiro, lavanderia, localizado na parte dos fundos
do referido prédio, com acabamento simples, sem elevador,
esquadrias em ferro, com área total de 89,92 m2, área útil de
77,45 m2, não foi constituído o condomínio, nem averbado no

Registro de Imóveis, com bastante uso, com as divisas e con-
frontações de direito, conforme matricula nº 19.880 do 1º Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Avaliação feita em 13 de setembro de 2007.
ÔNUS: Não consta dos autos.
Pelo presente edital, fica também intimado o(s) executado(s)
em caso de não vir(em) a ser encontrado(s) para a intimação
pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado em local de costume no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta 2ª Vara de Família da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de abril
do ano de dois mil e oito. Eu                Juliana Przybysz, em-
pregada juramentada o fiz digitar conferi e subscrevi. (a) Fla-
vio Renato Correia de Almeida  - Juiz de Direito.

Flavio Renato Correia de Almeida
Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. ARYON CARLOS MELLO, brasilei-
ro, separado, filho de Antonio Mello e Eloina Paiva Mello, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para queren-
do, apresente contestação, através de seu advogado, a ação de
Conversão de Separação em Divorcio, sob n.º 923/2007, em
que é requerente Maria Joaquina do Pilar Domingues e reque-
rido Aryon Carlos Mello, o faça no prazo legal de 15 dias, atra-
vés de seu advogado, sob pena de não o fazendo, serem tidos
como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e
quatro dias do mês de setembro de 2007. Eu      Juliana Pr-
zybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIUS EUSÉBIO BATISTA
ROSAS, CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
DE PONTA GROSSA E S/M SE CASADO FOR, BEM COMO
DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
EVENTUAIS INTERESSADOS E CÔNJUGES, COM  PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido, MÁRCIUS EUSÉBIO BATIS-
TA ROSAS, CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMA-
NOS DE PONTA GROSSA , em cujo nome encontra-se trans-
crito o imóvel usucapiendo, bem como réus ausentes, incertos
ou desconhecidos e possíveis interessados, e respectivo (s) côn-
juge (s), se casado (s) for (em), para contestarem a USUCAPI-
AO sob nº 000218/2004, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro
Oficinas, movida por CLEUSA PEREIRA DA SILVA, referen-
te ao “ Terreno nº 76, quadrante SE, da Vila Antunes, situado
na gleba de propriedade de Marcius Eusébio Baptista Rosas,
medindo 6m90cm de frente para a Rua 2; do lado direito de
quem da Rua 2 olha, mede 24m20cm, confrontando com a pro-
priedade de Marcio Eusébio Baptista Rosas; do lado esquerdo
de quem da Rua 2 olha, mede 24m20cm, confrontando com a
propriedade de Marcius Eusébio Baptista Rosas; fechando o
perímetro dos fundos onde mede 6m90cm, confrontando com a
propriedade de Marcius Eusébio Baptista Rosas, totalizando
uma área de 166m² 98dm²”, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor se não contestados (art. 285 e 319 do CPC).
DESPACHO DE FLS. 38: “Promovam-se as citações requeri-
das na inicial. Prazo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943
do Código de Processo Civil. Em, Data supra. (a) FÁBIO
MARCONDES LEITE - Juiz de Direito”.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 23 de Abril de 2008.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

RIO NEGRO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 05/10/2007, nos
autos nº 320/2007, foi decretada a interdição de NERI GON-

ÇALVES FERNANDES, por ser o mesmo portador de anoma-
lia/anormalidade psíquica que o incapacita de exercer os atos
da vida civil, sendo-lhe nomeado curador JOÃO GONÇAL-
VES FERNANDES e MARIA ROSENGELA DE FÁTIMA
FERNANDES, os quais foram dispensados de especificarem a
hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os
atos da vida civil do interditando. Publicação do edital: 01 Ór-
gão Oficial e 02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10
dias. Obs. A parte requerente é beneficiária da Assistência Ju-
diciária Gratuita. Rio Negro, 14 de Novembro de 2007. Eu,
________________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empre-
gada Juramentada, digitei e subscrevi e assinado pelo Escri-
vão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, con-
forme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

SALTOLON

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU ALTAIR TEIXEIRA,
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –  AUTOS N.º
2004.0000023-0

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ALTAIR TEIXEI-
RA, vulgo “alemão”, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de
Enéas Marques/PR, nascido em 13.07.1977, portador do RG
n.º 3.665.491 SSP/PR, filho de Assis João Teixeira e Emília
Andrino de Morais, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(a) e chama-o(a) à comparecer perante este Juízo,
sala de audiências do Edifício do Fórum local, no dia 08 de
Novembro (11) de 2008, às 13:00 horas, fim de ser
interrogado(a) e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime n.º 2004.0000023-0, a que responde como
incurso(s) nas sanções do artigo 304 do Código Penal. Comar-
ca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório do Crime,
aos 5 de maio de 2008. Eu, ________, Maria Luiza Zanol Pen-
so, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 MARIA LUIZA ZANOL PENSO
 ESCRIVÃ

      Subscrição Autorizada
Pela Portaria n.º 008/2006 de 22.08.2006

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU DERLI SOARES
DOS SANTOS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –  AUTOS N.º 2003.
6-8.

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a TELMO DE JE-
SUS, brasileiro, amasiado, diarista, natural de Salto do Lontra/
PR, nascido em 27/01/1978, filho de José de Jesus e de Salete
Alves de Jesus, atualmente em lugar ignorado, pelo presente
cita-o(a) e chama-o(a) à comparecer perante este Juízo, sala de
audiências do Edifício do Fórum local, no dia 30 de Setembro
de 2008, às 13:30 horas, fim de ser interrogado(a) e acompa-
nhar a todos os demais termos do Processo Crime n.º 2003. 6-
8, a que responde como incurso(s) nas sanções do artigo 121
“caput”, c/c o artigo 14, inciso II (2 vezes), em concurso com o
artigo 69, todos do Código Penal. Comarca de Salto do Lontra,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 5 de maio de 2008.
Eu, ________, Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digitei
e subscrevi.

 MARIA LUIZA ZANOL PENSO
 ESCRIVÃ

      Subscrição Autorizada
Pela Portaria n.º 008/2006 de 22.08.2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU PAULO SÉRGIO
SIQUEIRA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS - PARA

AUDIÊNCIA ADVERTÊNCIA - AUTOS EXECUÇÃO
DE SENTENÇA N.º 2006. 078-0 (AP. n.º 039/2006).

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MM.ª Juíza de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Salto do Lontra, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com

Rio Negro

Salto do Lontra
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prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiveram, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu PAULO
SÉRGIO SIQUEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Guara-
puava/PR, nascido em 16/09/1977, portador do RG n.º
8.600.019-9 e CPF nº 784.739.341-72, filho de José Siqueira e
de Angélica Vieira Leite, residente e domiciliado Rua Otávio
Rocha, s/n, Bairro Siriema, em Nova Prata do Iguaçu/PR, pelo
presente intima-o e chama-o a comparecer, perante este Juízo,
sala de audiências do Edifício do Fórum local, sito à Rua Curi-
tiba, 435, Bairro Colina Verde, no dia 22 de Maio de 2008, às
13:00 horas, para audiência de advertência, sob pena de ser
revogado o regime de cumprimento da pena a ele imposta. Nada
mais. Salto do Lontra/PR, aos 5 de maio de 2008. Eu, _________
, Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 FLÁVIA MOLFI DE LIMA
 JUÍZA DE DIREITO

SANTA HELENA

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Estado do Paraná – CNPJ/MF 76.206.457/0001-19

TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº
76.206.457/0001-19, com sede na Rua Paraguai, 1401, Santa
Helena-Pr, representada por seu Prefeito, Senhor GIOVANI
MAFFINI, inscrito no CPF/MF sob nº 740.505.249-53, porta-
dor da cédula de identidade CI/RG sob nº 3.204.210-4/SSP/
PR, doravante denominado MUNICÍPIO DE SANTA HELE-
NA, autorizado pelo artigo 101, inciso II da Lei Complementar
nº101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e o TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNJP/MF sob nº 77.821.841/0001-
94, com sede em Curitiba, Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº,
neste ato representado pela Juíza de Direito Diretora do Fórum
da Comarca de Santa Helena, Dra. CAROLINA MAIA ALMEI-
DA, inscrita no CPF/MF sob nº 781.630.215-00, portadora da
Cédula de Identidade nº0585558205/SSP/BA, doravante deno-
minado TRIBUNAL, resolvem de comum acordo o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – RESCINDIR o Convênio firma-
do em 16/05/2008, objetivando a cooperação mútua visando
agilizar e melhorar a qualidade da prestação jurisdicional na
Comarca de Santa Helena, que compreende a sede e Distrito
Judiciário de São José das Palmeiras.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo de
Rescisão em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente
com as testemunhas.

Santa Helena, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e oito.

GIOVANI MAFFINI
PREFEITO MUNICIPAL

DRA. CAROLINA MAIA ALMEIDA
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM

COMARCA DE SANTA HELENA

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Estado do Paraná – CNPJ/MF 76.206.457/0001-19

I. Termo Aditivo do Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO
DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ e o TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

O Município de Santa Helena, Estado do Paraná, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.206.457/
0001-19, com sede na Rua Paraguai, 1401, Santa Helena-Pr,
representada por seu Prefeito, Senhor GIOVANI MAFFINI,
inscrito no CPF/MF sob nº 740.505.249-53, portador da cédula
de identidade CI/RG sob nº 3.204.210-4/SSP/PR, doravante
denominado MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, autorizado
pelo artigo 101, inciso II da Lei Complementar nº101/2000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNJP/MF sob nº 77.821.841/0001-94, com sede
em Curitiba, Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, neste ato
representado pela Juíza de Direito Diretora do Fórum da Co-
marca de Santa Helena, Dra. CAROLINA MAIA ALMEIDA,
inscrita no CPF/MF sob nº 781.630.215-00, portadora da Cé-
dula de Identidade nº0585558205/SSP/BA, doravante denomi-
nado TRIBUNAL, resolvem ADITAR o Termo de Convênio
firmado em data de 22 de junho de 2007, objetivando a coope-
ração mútua visando agilizar e melhor a qualidade da prestação
jurisdicional na Comarca de Santa Helena, que compreende a
sede e Distrito Judiciário de São José das Palmeiras, relativa-
mente à Cláusula Terceira, Parágrafo Primeiro, Inciso I, o qual
passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro. São obrigações do Município de Santa
Helena:
“I. Colocar a disposição da Direção do Fórum da Comarca de
Santa Helena-PR, 04 (quatro) servidores do grupo ocupacional
administrativo ou semiprofissional e 01 (um) do grupo ocupa-
cional serviços gerais.”

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemu-

nhas, ao final qualificadas.

Santa Helena, 21 de fevereiro de 2008.

GIOVANI MAFFINI
PREFEITO MUNICIPAL

DRA. CAROLINA MAIA ALMEIDA
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM

COMARCA DE SANTA HELENA

SAO JOAOIVAI

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PARANÁ – CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS. LAURO CORREIA PEREIRA – ESCRIVÃO –
JOÃO CESAR CARNEIRO – EMPREGADO JURAMENTA-
DO EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15(quinze)
DIAS. CITANDA: JOSIANE DOS REIS PAVANETTI MAR-
TINS. PROCESSO: Autos nº 224/00 de Ação de Execução de
Titulo Extrajudicial, requerida por Antonio Alves Pereira Neto
contra Julia de Jesus Oliveira Pavanetti e outros. OBJETIVO:
CITAÇÃO para que, no prazo de 10(dez) dias, promova a devi-
da habilitação, se houver de suceder o falecido JOSÉ DE OLI-
VEIRA PAVANETTI no processo, de conformidade com o dis-
posto no art. 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil,
informando ainda, o nome e endereço dos demais herdeiros,
conforme despachos de fls. 113 e 138, à seguir transcritos: (
despachos de fls. 113): “Nos termos do art. 265, I, do CPC,
suspendo o curso do processo , até habilitação dos herdeiros.
Citem-se os herdeiros conforme requerido às fls. 112. Em, 06/
07/07. (a) James B.W. Bordignon, Juiz de Direito” ( Despacho
de fls. 138): “ 2. Expeça-se mandado para citação da herdeira
residente nesta comarca, POLIANA DOS REIS PAVANETTI,
nos termos das fls. 112, parte final e mandado já expedido às
fls. 114. 3. Cite-se por edital a herdeira JOSIANE DOS REIS
PAVANETTI MARTINS, PARA OS MESMOS FINS, COM
PRAZO DE DILAÇÃO DE 15 DIAS...São João do Ivaí,
12.03.2008. (a) James B. W. Bordignon, Juiz de Direito” São
João do Ivaí, 13 de março de 2008. Eu (a) ( João César Carnei-
ro) Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.
(a) James Byron Weschenfelder Bordignon – Juiz de Direito

SAO JOSE

EDITAL DE CITAÇÃO DE – IMÓVEIS PARANA LTDA,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DE –
JOÃO DIDUCH E SUA MULHER, SE CASADO FOR E DE-
MAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS E DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA
ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRA-
ZO DE 20 DIAS. O Doutor Romero Tadeu Machado, Juiz de
Direito Substituto Designado da Primeira Vara Cível da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, FAZ SABER que por
este Juízo e Cartório processam os termos dos autos número
272/2008 de Ação de Usucapião, em que são autores Jorge Ta-
rastchuk e sua mulher, tendo por objetivo o imóvel constituído
pelo lote de terreno sob o nº 13 (treze), da quadra nº 17 (dezes-
sete), da Planta Jardim Dom Bosco, localizado na Rua André
Perbiche, Borda do Campo, nesta Cidade, com área total de
440,00 metros quadrados. O imóvel objeto da ação, possui a
seguinte confrontação: Suzenando Galvão e Adenilson de Al-
meida Rocha. O prazo para contestar a ação é de quinze (15)
dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, presu-
mir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. São José dos Pinhais, 10 de março de 2008.
Eu, (a) (Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.- Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88

SARANDI

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 478/2007, de DEIVÓRCIO JUDICIAL LITIGI-
OSO.
Requerente: DERMINDA ANGELINA ALVES DA SILVA.
Requerido: JOÃO ANTONIO RIBEIRO.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: JOÃO
ANTONIO RIBEIRO, brasileiro,casado, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da demanda supra citada, bem como, para
comparecer na audiência de conciliação designada para o dia
02/06/2008 às 16h20min, ficando ciente de que, na hipótese
de não comparecimento ou de inexistência de reconciliação,
deverá apresentar defesa no prazo de QUINZE (15) DIAS, a
contar da data da audiência. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo, tudo nos ter-
mos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima
referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-

grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 36/2006, de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA.
Requerente: CLEUSA DA SILVA GOMES.
Requerido: SEBASTIÃO DE SOUZA GOMES.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: SEBAS-
TIÃO DE SOUZA GOMES, brasileiro, casado, contrutor ci-
vil, atualmente em lugar incerto e não sabido, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da demanda supra cita-
da, bem como, para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 02/06/2008 às 15h00min, ficando ciente
de que, na hipótese de não comparecimento ou de inexistência
de reconciliação, deverá apresentar defesa no prazo de QUIN-
ZE (15) DIAS, a contar da data da audiência. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos acima referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 151/2007, de DIVORCIO DIRETO LITIGIO-
SO.
Requerente: JOSÉ MARTINS FILHO.
Requerido: ADÉLIA PELISSERI MARTINS.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: ADÉLIA
PELISSERI MARTINS brasileira, casada, do lar, filha Do-
mingos Peliceri e Itália Strada Peliceri, atualmente em lugar
incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da demanda supra citada, bem como, para com-
parecer na audiência de conciliação designada para o dia 02/
06/2008 às 15h40min, ficando ciente de que, na hipótese de
não comparecimento ou de inexistência de reconciliação, de-
verá apresentar defesa no prazo de QUINZE (15) DIAS, a con-
tar da data da audiência. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo, tudo nos termos
e de acordo com o despacho proferido nos autos acima referi-
dos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 390/2007, de DIVORCIO LITIGIOSO.
Requerente: JEFERSON APARECIDO VIEIRA DA COS-
TA.
Requerido: ARIELA APARECIDA DOS SANTOS DA COS-
TA.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: ARIELA
APARECIDA DOS SANTOS DA COSTA, brasileira casa-
da, atualmente em lugar incerto e não sabido, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da demanda supra cita-
da, bem como, para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 02/06/2008 às 14h00min, ficando ciente
de que, na hipótese de não comparecimento ou de inexistência
de reconciliação, deverá apresentar defesa no prazo de QUIN-
ZE (15) DIAS, a contar da data da audiência. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos acima referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 121/2008, de DIVORCIO DIRETO.
Requerente: MARIA DE LURDES PAIXÃO.

Requerido: MANOEL PAIXÃO.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: MANO-
EL PAIXÃO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto
e não sabido, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da demanda supra citada, bem como, para comparecer
na audiência de conciliação designada para o dia 26/05/2008
às 16h00min, ficando ciente de que, na hipótese de não com-
parecimento ou de inexistência de reconciliação, deverá apre-
sentar defesa no prazo de QUINZE (15) DIAS, a contar da
data da audiência. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma
da lei, no local de costume deste juízo, tudo nos termos e de
acordo com o despacho proferido nos autos acima referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 226/07, de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO.
Requerente: FRANCISCO DE SOUZA ISIDORIO.
Requerida: BERENICE DA SILVA ARAÚJO.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da Requerida: BERE-
NICE DA SILVA ARAÚJO, brasileira, casada, filha de José
de Souza Araújo e Maria Antonia da Silva Araújo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e
não sabido, dos termos da demanda supra citada, bem como,
para comparecer na audiência de conciliação designada para o
dia 26/05/2008 às 14h30min, ficando ciente de que, na hipóte-
se de não comparecimento ou de inexistência de reconciliação,
deverá apresentar defesa no prazo de QUINZE (15) DIAS, a
contar da data da audiência. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo, tudo nos ter-
mos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima
referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 525/2007, de DIVORCIO DIRETO LITIGIO-
SO.
Requerente: JUVAN BATISTA DA SILVA.
Requerida: NAUDINA PADILHA DOS SANTOS DA SIL-
VA.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerida: NAUDI-
NA PADILHA DOS SANTOS DA SILVA, brasileira casada,
atualmente em lugar incerto e não sabido, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos da demanda supra citada,
bem como, para comparecer na audiência de conciliação desig-
nada para o dia 26/05/2008 às 15h30min, ficando ciente de
que, na hipótese de não comparecimento ou de inexistência de
reconciliação, deverá apresentar defesa no prazo de QUINZE
(15) DIAS, a contar da data da audiência. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos acima referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-

DO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 648/2005, de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI-
GIOSA, C/C ALIMENTOS.
Requerente: TEREZINHA TRINDADE FERREIRA.
Requerido: ANTONIO FERREIRA SOBRINHO.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: ANTO-
NIO FERREIRA SOBRINHO, RG 1.715.561-PR e CPF
397.258.479-20, brasileiro, casado, agricultor, , atualmente em
lugar incerto e não sabido, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da demanda supra citada, bem como, para
comparecer na audiência de conciliação designada para o dia
26/05/2008 às 13h30min, ficando ciente de que, na hipótese
de não comparecimento ou de inexistência de reconciliação,
deverá apresentar defesa no prazo de QUINZE (15) DIAS, a
contar da data da audiência. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo, tudo nos ter-
mos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima

São João do Ivaí

Santa Helena

Sarandi

São José dos Pinhais
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referidos.
SARANDI, em 30 de abril de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

TOLEDO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
TOLEDO

EDITAL DE LEILÃO
Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à

arrematação em leilão o bem penhorado nos
Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executados,
sendo que, nos termos do inciso IV do art. 705 do CPC.

PROCESSO Nº: 2007.0000779-7/0

EXEQUENTE:INAJARA JERONIMO DA SILVA
RUA NAO CONSTA - NAO CONSTA

CURITIBA - 85900-000

EXECUTADO: WILIBALDO ECKE
RUA Coronel Ângelo Mello, 55 - Conjunto Barão do Rio Branco
I Toledo - 85905-110

VONI TOEBE ECKE
RUA Coronel Ângelo Mello, 55 - Conjunto Barão do Rio Branco
I

Toledo - 85905-110

BEM PENHORADO: Imóvel: Lote
Rural nº. 110.B/1, com a área de 92.016,50 m2, integrante da
Linha Guaçu, do 8º

Perímetro da
Fazenda Britânia, situado em Novo Sobradinho, neste Municí-
pio de Toledo-PR, com as divisas e confrontações constantes
da respectiva matrícula imobiliária, registrado no 1º. Ofício do
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, sob a matrícula
nº. 35.128, contendo as seguintes benfeitorias: 01 Construção
em alvenaria ocupada por moradia de aproximadamente 130
m2; 01 construção em alvenaria e madeira ocupada por mora-
dia de aproximadamente 210 m2; 01 construção em alvenaria
em fase final de obras, destinada à moradia. de  aproximada-
mente 150m2; uma piscina com aproximadamente 32 m2; 01
barracão em madeira de aproximadamente 140m2; 01 barracão
em madeira de aproximadamente 35m2; 01 estábulos em ma-
deira de aproximadamente 42 m2; 02 paióis com aproximada-
mente 24 m2 cada um, apresentando,   inclusive, diversos re-
gistros de penhoras e seqüestro.

VALOR DO DÉBITO: R$ 4.425,81      BEM AVALIADO: no
valor de R$ 212.554,00 da Terra

           R$ 140.780,00 das Benfeitorias

DEPOSITÁRIO FIEL: DEPOSITÁRIA PÚBLICA DESTA
COMARCA

ONUS: não constam nos autos

PRIMEIRO LEILÃO: 16/06/2008 às
09:15 horaspor preço não inferior à avaliação

LOCAL:ALMIRANTE BARROSO, Nº3202, FORUM DE
TOLEDO, CENTRO CIVICO, TOLEDO, PR

SEGUNDO LEILÃO: 30/06/2008 às
09:15 horaspodendo ser inferior à avalição, não sendo preço
vil.

LOCAL:ALMIRANTE BARROSO, Nº3202, FORUM DE
TOLEDO, CENTRO CIVICO, TOLEDO, PR

INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados aci-
ma mencionados, se por ventura não forem encontrados

para intimação pessoal.

 Dr Bianor Bottega
 Juiz Responsável

UBIRATÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA IMOBILIÁRIA SZA-
FERMAN LTDA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida IMOBILIÁ-
RIA SZAFERMAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
na pessoa do seu representante legal,  residente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se

processam os autos de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPUL-
SÓRIA sob nº 111/2008, requerido por WAGNER ROLDI. Ten-
do sido alegado em síntese o seguinte: O requerente adquiriu
junto ao Sr. Genivaldo Batista Gomes por força de contrato
particular de cessa transferência de direitos o imóvel: Lote de
Terras n. 04, quadra 67, com área de 600,00 m/2, localizado no
perímetro urbano da cidade de Juranda, objeto da transcrição
n. 12.514 do CRI da Cidade de Campo Mourão. O Sr. Genival-
do Batista Gomes exerceu a posse mansa e pacífica por mais de
10 anos e o vendeu ao requerente em 13/10/2006, pelo valor de
R$-50.000,00 (cinqüenta mil reais). O requerente procurou al-
gum representante da requerida para regularizar a situação do
imóvel, mas não conseguiu sequer o endereço de algum escri-
tório de representação da requerida. Requer: a procedência da
demanda, a fim de constituir direito de aquisição original ao
autor do bem imóvel anteriormente descrito, determinando a
inscrição no CRI. Seja concedida  a adjudicação, mediante a
isenção de tributos e certidões, para fins de registro definitivo
em nome do autor. A citação da requerida, dos interessados
ausentes incertos e desconhecidos por edital; a citação das Fa-
zendas Públicas Federal, Estadual e Municipal para manifesta-
rem o interesse na causa. A intimação do Ministério Público.
Protesta por provas. Dá-se a causa o valor de R$-50.000,00.
Ubiratã, 21/02/2008 (a) DENILSON GONZAGA BARRETO
– Advogado.  Ficando devidamente citada a requerida, que fin-
do o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias
para  contestar a ação, ficando advertidos de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos três dias do mês de abril do ano
de dois mil e oito. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria 008/2007

UNIAO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
CITANDO:  ORACIDES JOSÉ LEMOS (CNPJ sob nº
03.400662/0001-47),  atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob nº  1281/2004, requerida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Oracides José
Lemos.   OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de  R$  9.016,02 (nove mil, dezes-
seis reais e dois centavos) em  29/10/2007,   mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cin-
co (05) dias, fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30) dias  para oposição de embargos.
União da Vitória, 17 de abril de 2008. Eu, ____________Abe-
gail A. Mello, funcionária juramentada, digitei e subscrevi.

Leonor Bisolo Constantinopolos Severo –
 Juíza de Direito

URAI

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  URAI-
PARANÁ
 EDITAL

 ( Prazo de 15 dias  )

                             EDITAL DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DO RÉU      JOSÉ MARIA BRAZ  , nos Autos de  Processo
crime nº    1996.02-3

                             A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA-
MMª  Juíza de  Direito da Vara Criminal da Comarca de Uraí-
Estado do Paraná.

           FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 dias ou dele conhecimento tiverem , que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu   JOSÉ MARIA
BRAZ , brasileiro,casado, filho de Altamirando Fernando Braz
e Idia Silvia Braz   , natural de Álvares Machado-SP,   atual-
mente em lugar incerto e não sabido, , pelo presente , intima-os
e chama-os a comparecerem perante  o Juízo Criminal  no Edi-
fício do Fórum local, no dia  02 de julho de 2008,às 13:30
horas, a fim de tomar parte na audiência admonitória , nos
Autos de Processo crime nº  1996.2-3, que tramitam por este
Juízo.
           Dada e passada nesta cidade e Comarca de Uraí-PR,
aos 28 de abril de 2008. Eu,               Maria Inês P.Piconi de
Oliveira- Aux. de Cartório que o digitei e subscrevi.

                        KELLY SPONHOLZ MOLETA
                          JUIZA DE DIREITO

Uraí

União da Vitória

Toledo

Ubiratã
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